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APRESENTAÇÃO 

 
V is a n d o  fa c ilita r  c o n s u lta s  re la t iv a s  à  re m u n e r a ç ã o  d o s  S e r v id o r e s  P ú b lic o s  F e d e r a is  C iv is  

e  d o s  E x - T e rr itó r io s  d iv u lg a m o s ,  a  s e g u ir ,  a s  T a b e la s  d e  R e m u n e ra ç ã o  e  S u b s íd io s  a tr ib u íd a s  a o s  
c a rg o s  e /o u  c a r r e ira s .  
 

A  re m u n e r a ç ã o  d o s  S e rv id o re s  P ú b lic o s  F e d e r a is  C iv is  d o  P o d e r  E x e c u tiv o  é  c o n s t itu íd a  
d e  v e n c im e n to  b á s ic o ,g r a t i f ic a ç õ e s ,  a d ic io n a is  ( a r t.  4 0  e  4 9  d a  L e i n º  8 .1 1 2 ,  d e  1 1  d e  d e z e m b ro  d e  
1 9 9 0 )  e  o u t r a s  p a rc e la s .  N e s ta  T a b e la  d e  R e m u n e ra ç ã o  n ã o  c o n s ta m  o s  a d ic io n a is  u m a  v e z  q u e  e s ta  
v a n ta g e m  é  in e r e n te  a o  s e r v id o r .  

 
A  re m u n e ra ç ã o  d o s  P o lic ia is  M ilita r e s ,  C o r p o  d e  B o m b e ir o s  M ilita r  d o s   E x -T e r r itó r io s  é  

c o n s t itu íd a  d e  s o ld o , g r a t if ic a ç õ e s  e  a d ic io n a is  d e  p o s to  o u  g ra d u a ç ã o  ( a r t.  3 º  d a  L e i n º  1 0 .4 8 6 /2 0 0 2 )  e  
a  d o s  P o l ic ia is  C iv is  d o s  E x -T e r r itó r io s  F e d e ra is  é  c o n s t i tu íd a  d e  s u b s íd io  ( a r t.  1 º  d a  L e i n º  1 1 .3 5 8 /2 0 0 6 ) .

 
P a ra  fa c il ita r  a  c o m p re e n s ã o  a p re s e n ta m o s  a lg u n s  c o n c e ito s :  
 
C la s s e /P a d r ã o :  é  a  fo r m a  c o m o  e s tã o  e s tr u tu r a d o s  o s  C a r g o s /C a r re ira s , o n d e  a  c la s s e  

c o r r e s p o n d e  a o  c o n ju n to  d e  p a d rõ e s  e  a  c a d a  p a d rã o  c o r r e s p o n d e  u m  v a lo r  d a  e s t ru tu ra  r e m u n e ra tó r ia .
 
V e n c im e n to  B á s i c o :  a  r e t r ib u iç ã o  a  q u e  s e  re f e r e  o  a r t . 4 0  d a  L e i n º  8 .1 1 2 ,  d e  1 1  d e  

d e z e m b r o  d e  1 9 9 0 , d e v id a  p e lo  e f e t iv o  e x e r c íc io  d o  c a r g o , p a r a  o s  s e rv id o r e s  c iv is  p o r  e la  r e g id o s  ( i te m  
I  d o  a r t .  1 º  d a  L e i n º  8 .8 5 2  d e  0 4  d e  fe v e r e iro  d e  1 9 9 4 ) . 

 
G ra t i f ic a ç õ e s :  s ã o  p a r c e la s  d a  e s t ru tu ra  re m u n e r a tó r ia ,  p o d e m  s e r  d e  v a lo r  f ix o  o u  v a r iá v e l,  

e n c o n tra m -s e  d e ta lh a d a s  a o  lo n g o  d o  c a d e r n o .      
 
V e n c im e n to s :  c o m p r e e n d e m  a  s o m a  d o  v e n c im e n to  b á s ic o  c o m  a s  v a n ta g e n s  

p e rm a n e n te s  r e la t iv a s  a o  c a r g o , c o n fo rm e  d is p o s to  n a  L e i n º  8 .8 5 2 ,  d e  0 4  d e  fe v e re iro  d e  1 9 9 4 .   
 
R e m u n e r a ç ã o :  a  s o m a  d o s  v e n c im e n to s  c o m  o s  a d ic io n a is  d e  c a r á te r  in d iv id u a l  e  d e m a is  

v a n ta g e n s ,  n e s ta s  c o m p re e n d id a s  a s  re la t iv a s  à  n a tu r e z a  o u  a o  lo c a l d e  t r a b a lh o  e  a  p r e v is ta  n o  a r t .  
6 2  d a  L e i n º  8 .1 l2 ,  d e  1 9 9 0  ( ite m  I I  d o  a r t . 1 º  d a  L e i 8 .8 5 2  d e  0 4  d e  fe v e re iro  d e  1 9 9 4 ) .  

    
S u b s íd io :  r e m u n e ra ç ã o  f ix a d a  e m  p a rc e la  ú n ic a .  ( §  4 º ,  d o  a r t ig o  3 9 ,  d a  C o n s t itu iç ã o  

F e d e r a l)  
 
S o ld o :  p a rc e la  b á s ic a  m e n s a l d a  re m u n e r a ç ã o  e  d o s  p r o v e n to s , in e r e n t e s  a o  p o s to  o u  à  

g r a d u a ç ã o  d o  m ilita r  e  é  ir r e d u tí v e l ( it e m  I  d o  a r t . 3 º  d a  L e i n º  1 0 .4 8 6 /2 0 0 2 .)  
 
P o s iç ã o :  e s ta  in fo r m a ç ã o  re f e r e -s e  a o  m ê s /a n o  e m  q u e  a  ta b e la  e n tr o u  e m  v ig o r .  
 
E s c la re c e m o s  q u e  a s  in fo r m a ç õ e s  c o n t id a s  n e s ta  T a b e la  d e  R e m u n e r a ç ã o  t iv e r a m  c o m o  

b a s e  a  le g is la ç ã o  e m  v ig o r .  O s  d a d o s  n a s  re fe r id a s  ta b e la s  s e r ã o  c o r r ig id o s  e  o  c a d e rn o  r e e d it a d o  
s e m p re  q u e  h o u v e r  q u a lq u e r  a lt e r a ç ã o .   

 
E s ta  T a b e la  d e  R e m u n e ra ç ã o  d o s  S e rv id o re s  P ú b l ic o s  F e d e ra is  C iv is  e  d o s  E x -

T e r r itó r io s  e s tá  d is p o n ív e l p a ra  c o n s u lta  e  im p re s s ã o  n a  H o m e  P a g e  d o  M in is té r io  d o  P la n e ja m e n to ,  
D e s e n v o lv im e n to  e  G e s t ã o  -  M P ,  e n d e r e ç o :  h t tp : / /w w w .p la n e ja m e n to .g o v .b r /a s s u n to s /g e s ta o -
p u b lic a / a rq u iv o s -e -p u b lic a c o e s / ta b e la - d e - re m u n e r a c a o .  
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Arquiteto (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005) - DNIT - NS ................................................................................................................................... 154
Economista (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005) - DNIT - NS .............................................................................................................................. 154
Engenheiro (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005) - DNIT - NS ............................................................................................................................... 154
Engenheiro Agrônomo (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005) - DNIT - NS .............................................................................................................. 154
Engenheiro de Operações (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005) - DNIT - NS ........................................................................................................ 154
Estatístico (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005)  - DNIT - NS ............................................................................................................................... 154
Geólogo (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005) - DNIT - NS .................................................................................................................................... 154
Agente de Serviços de Engenharia (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005) - DNIT - NI............................................................................................. 156
Técnico de Estradas (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005  DNIT) - NI ................................................................................................................... 156
Tecnologista (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005  DNIT) - NI ................................................................................................................................ 156

21. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
Analista Administrativo - DNPM - NS ................................................................................................................................................................................ 158
Especialista em Recursos Minerais - DNPM - NS ............................................................................................................................................................ 160
Técnico em Atividades de Mineração - DNPM - NI ............................................................................................................................................................ 162
Técnico Administrativo - DNPM - NI .................................................................................................................................................................................. 164
Economista (referido no art. 15 da Lei nº 11.046/2004) - DNPM - NS ............................................................................................................................... 166
Engenheiro (referido no art. 15 da Lei nº 11.046/2004) - DNPM - NS ................................................................................................................................ 166
Geógrafo (referido no art. 15 da Lei nº 11.046/2004) - DNPM - NS .................................................................................................................................... 166
Geólogo (referido no art. 15 da Lei nº 11.046/2004) - DNPM - NS ..................................................................................................................................... 166
Pesquisador em Ciências Exatas e da Natureza (referido no art. 15 da Lei nº 11.046/2004) - DNPM - NS ....................................................................... 166
Químico (referido no art. 15 da Lei nº 11.046/2004) - DNPM - NS ..................................................................................................................................... 166
Desenhista (referido no art. 15 da Lei nº 11.046/2004) - DNPM - NI .................................................................................................................................. 168
Técnico em Cartografia (referido no art. 15 da Lei nº 11.046/2004) - DNPM - NI................................................................................................................ 168
Técnico de Recursos Minerais (referido no art. 15 da Lei nº 11.046/2004) - DNPM - NI .................................................................................................... 168
Cargos Nível Superior previstos no art. 3º da Lei nº 11.046/2004 - DNPM - NS................................................................................................................. 170
Cargos Nível Intermediário previstos no art. 3º da Lei nº 11.046/2004 - DNPM - NI ........................................................................................................... 172
Cargos Nível Auxiliar previstos no art. 3º da Lei nº 11.046/2004 - DNPM - NA .................................................................................................................. 174

22. DOCENTE

Magistério Superior
Cargo: Professor do Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596/1987 - Dedicação Exclusiva ................................................................................... 176
Cargo: Professor do Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596/1987 - 40 horas ...................................................................................................... 178
Cargo: Professor do Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596/1987 - 20 horas ...................................................................................................... 180

Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior
Cargo: Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior - Dedicação Exclusiva ................................................................................................... 176
Cargo: Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior - 40 horas ...................................................................................................................... 178
Cargo: Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior - 20 horas ...................................................................................................................... 180
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Magistério Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.784/2008 - Dedicação Exclusiva .................................................... 182
Cargo: Professor do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata § 7º do art. 31 da Lei nº 12.772/2012 - Dedicação Exclusiva .... 182
Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.784/2008 - 40 horas ....................................................................... 184
Cargo: Professor do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata § 7º do art. 31 da Lei nº 12.772/2012 - 40 horas ....................... 184
Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.784/2008 - 20 horas ....................................................................... 186
Cargo: Professor do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata §7º do art. 31 da Lei nº 12.772/2012 - 20 horas ........................ 186

Cargo Isolado de Professor Titular-Livre  do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Cargo: Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Dedicação Exclusiva ...................................................................... 188
Cargo: Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - 40 horas ......................................................................................... 190
Cargo: Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - 20 horas ......................................................................................... 192

Magistério Ensino Básico Federal
Cargo: Professor do Ensino Básico Federal - Dedicação Exclusiva .................................................................................................................................. 194
Cargo: Professor do Ensino Básico Federal - 40 horas ..................................................................................................................................................... 196
Cargo: Professor do Ensino Básico Federal - 20 horas ..................................................................................................................................................... 198

Magistério Ensino Básico Federal dos Ex-Territórios
Cargo: Professor do Ensino Básico dos Ex-Territórios - Dedicação Exclusiva .................................................................................................................. 200
Cargo: Professor do Ensino Básico dos Ex-Territórios - 40 Horas .................................................................................................................................... 202
Cargo: Professor do Ensino Básico dos Ex-Territórios - 20 Horas .................................................................................................................................... 204

23. Endemias
Educador em Saúde - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009  - NS ................................................................................................................................ 206
Agente de Saúde - Endemias -  art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NI ...................................................................................................................................... 208
Auxiliar de Saneamento  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NI ............................................................................................................................ 208
Auxiliar de Transporte Marítimo e Fluvial  - Endemias - art. 284-A da Lei nº 12.269/2010 - NI .......................................................................................... 208
Cartógrafo  - Endemias - art. 284-A da Lei nº 12.269/2010 - NI ......................................................................................................................................... 208
Comandante de Navio  - Endemias - art. 284-A da Lei nº 12.269/2010 - NI ....................................................................................................................... 208
Condutor de Lancha  - Endemias - art. 284-A da Lei nº 12.269/2010 - NI .......................................................................................................................... 208
Divulgador Sanitário  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NI ................................................................................................................................... 208
Guarda de Endemias  - Endemias - art. 54 daLei nº 11.784/2008 - NI ............................................................................................................................... 208
Inspetor de Saneamento  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NI ........................................................................................................................... 208
Laboratorista  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NI ............................................................................................................................................. 208
Laboratorista Jornada 8 (oito) horas  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NI .......................................................................................................... 208
Mestre de Lancha  - Endemias - art. 284-A da Lei nº 12.269/2010 - NI ............................................................................................................................. 208
Microscopista  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NI ........................................................................................................................................... 208
Técnico de Laboratório  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NI .............................................................................................................................. 208
Visitador Sanitário - - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NI...........................................................................................................................208
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Agente Auxiliar de Saúde Pública - Endemias -  art. 54 da Lei nº 11.784/2008 - NA......................................................................................................... 210
Agente de Saúde Pública  - Endemias - art. 54 da Lei nº 11.784/2008  - NA .................................................................................................................... 210
Agente de Transporte Marítimo e Fluvial  - Endemias - art. 284-A da Lei nº 12.269/2010  - NA ........................................................................................ 210
Artífice de Mecânica  - Endemias - art. 284-A da Lei nº 12.269/2010 - NA ....................................................................................................................... 210
Auxiliar de Laboratório  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NA ............................................................................................................................. 210
Auxiliar de Laboratório 8 (oito) horas  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NA ....................................................................................................... 210
Orientador em Saúde  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NA............................................................................................................................... 210
 Agente de Combate às Endemias  a que se refere o art.  3º da Lei nº 13.026/2014 - NA ................................................................................................ 212

24. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
Especialista em Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais - FNDE - NS ................................................................................. 214
Técnico em Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais - FNDE - NI .......................................................................................... 216
Cargos Nível Superior do Plano Especial de Cargos do FNDE - NS ................................................................................................................................. 218
Cargos Nível Intermediário do Plano Especial de Cargos do FNDE - NI ............................................................................................................................ 220
Cargos Nivel Auxiliar do Plano Especial de Cargos do FNDE - NA ................................................................................................................................... 222

25. Fundação Nacional do Índio - FUNAI
Médico do Quadro de Pessoal da FUNAI de que trata a Lei nº 11.907/2009 - 20 h - NS................................................................................................... 224
Médico do Quadro de Pessoal da FUNAI de que trata a Lei nº 11.907/2009 - 40 h - NS................................................................................................... 224
Médico Veterinário do Quadro de Pessoal da FUNAI de que trata a Lei nº 11.907/2009 - 20 h - NS ................................................................................. 224
Médico Veterinário do Quadro de Pessoal da FUNAI de que trata a Lei nº 11.907/2009 - 40 h - NS ................................................................................. 224
Cargos Nível Superior do Quadro de Pessoal da FUNAI - NS ........................................................................................................................................... 226
Indigenista Especializado da FUNAI ( item V do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) - NS...................................................................................... 226
Cargos Nível Intermediário do Quadro de Pessoal da FUNAI - NI ...................................................................................................................................... 228
Agente em Indigenismo da FUNAI ( item VI do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) - NI ......................................................................................... 228
Cargos Nivel Auxiliar do Quadro de Pessoal da FUNAI - NA ............................................................................................................................................. 230
Auxiliar em Indigenismo da FUNAI ( item VII do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) - NA ...................................................................................... 230

26. Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ
Pesquisador em Saúde Pública - FIOCRUZ - NS.............................................................................................................................................................. 232
Analista de Gestão em Saúde - FIOCRUZ - NS ................................................................................................................................................................ 234
Tecnologista em Saúde Pública - FIOCRUZ - NS.............................................................................................................................................................. 234
Assistente Técnico de Gestão em Saúde - FIOCRUZ - NI ................................................................................................................................................ 236
Técnico em Saúde Pública - FIOCRUZ - NI ....................................................................................................................................................................... 236
Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - FIOCRUZ -  20 h - NS.................................. 238
Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - FIOCRUZ - 40 h - NS ................................... 238
Médico Veterinário do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública  - FIOCRUZ - 20 h - NS ................ 238
Médico Veterinário do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - FIOCRUZ - 40 h - NS ................. 238
Cargo isolado Especialista em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - FIOCRUZ - NS ............................................................... 240
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Cargos  Nível Superior referidos no art. 28 da Lei nº 11.355/2006 - FIOCRUZ - NS ........................................................................................................... 242
Cargos Nível Intermediário referidos no art. 28 da Lei nº 11.355/2006 - FIOCRUZ - NI ....................................................................................................... 244

27. Grupo-Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo - DACTA
Nível Superior - DACTA ..................................................................................................................................................................................................... 246
Nível Intermediário - DACTA .............................................................................................................................................................................................. 248

28. Grupo P-1500
Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500 - NS .................................................................................................................................................. 250

29. Hospital da Forças Armadas - HFA
Especialista em Atividades Hospitalares da Área de Saúde do HFA - NS ......................................................................................................................... 252
Técnico em Atividades Médico-Hospitalares da Área de Saúde do HFA - NI ..................................................................................................................... 254
Médico da Área Médica do HFA - 20 h - NS ..................................................................................................................................................................... 256
Médico da Área Médica do HFA - 40 h - NS ..................................................................................................................................................................... 256
Cargos de Nível Superior da Área Administrativa do Quadro de Pessoal do HFA - NS ...................................................................................................... 258
Cargos de Nível Intermediário da Área Administrativa do Quadro de Pessoal do HFA - NI ................................................................................................. 260
Cargos de Nível Auxiliar da Área Administrativa do Quadro de Pessoal do HFA................................................................................................................ 262

30. IBAMA, Instituto Chico Mendes e Ministério do Meio Ambiente,
Analista Administrativo do IBAMA, Instituto Chico Mendes e Ministério do Meio Ambiente - NS ...................................................................................... 264
Analista Ambiental do IBAMA, Instituto Chico Mendes e Ministério do Meio Ambiente - NS ............................................................................................ 264
Gestor Administrativo do IBAMA, Instituto Chico Mendes e Ministério do Meio Ambiente - NS ........................................................................................ 264
Gestor Ambiental do IBAMA, Instituto Chico Mendes e Ministério do Meio Ambiente - NS .............................................................................................. 264
Técnico Administrativo do IBAMA, Instituto Chico Mendes e Ministério do Meio Ambiente - NI ........................................................................................ 266
Técnico Ambiental do IBAMA, Instituto Chico Mendes e Ministério do Meio Ambiente  - NI ............................................................................................. 266
Auxiliar Administrativo do IBAMA, Instituto Chico Mendes e Ministério do Meio Ambiente - NA ....................................................................................... 268
Médico  do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMAde que trata a Lei n° 11.357/2006- 20 h - NS ................... 270
Médico  do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA de que trata a Lei n° 11.357/2006- 40 h - NS ................... 270
Médico Veterinário  do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA de que trata a Lei n° 11.357/2006 - 20 h - NS 270
Médico Veterinário  do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA de que trata a Lei n° 11.357/2006 - 40 h - NS 270
Cargos Nível Supeior do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA- NS ............................................................. 272
Cargos Nível Intermediário do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA  - NI ..................................................... 274
Cargos Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA - NA ............................................................. 276
Cargos: Nível Superior Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e do Instituto Chico Mendes, art. 9º da Lei nº 11.156/2005 - NS ..... 278
Cargos: Nível Intermediário Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e do Instituto Chico Mendes, art. 9º da Lei nº 11.156/2005 - NI 280
Cargos: Nível Auxiliar Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e do Instituto Chico Mendes, art. 9º da Lei nº 11.156/2005 - NA ...... 282

31. Imprensa Nacional
Médico do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009 - 20 h - NS ......................................................................... 284
Médico do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009 - 40 h - NS ......................................................................... 284
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Cargos de Nível Superior do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional - NS.................................................................................................................... 286
Cargos de Nível Intermediário do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional - NI .............................................................................................................. 288
Cargos de Nível Auxiliar do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional - NA ..................................................................................................................... 290

32. Infraestrutura
Analista de Infraestrutura - NS .......................................................................................................................................................................................... 292
Cargo Isolado de Especialista em Infraestrutura Sênior - NS ............................................................................................................................................ 294

33. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE - NS ............................................................................................................................. 296
Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE - NS ................................................................... 298
Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE - NS ............................................................................................................................. 298
Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE - NI ...................................................................................................................................... 300
Técnico em Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE - NI .................................................................... 300
Médico do Plano de Carreiras do IBGE de que trata a Lei nº 11.355, de 2006 - 20 h - NS ............................................................................................... 302
Médico do Plano de Carreiras do IBGE de que trata a Lei nº 11.355, de 2006 - 40 h - NS ............................................................................................... 302
Cargos de Nível Superior referidos no art. 84 da Lei nº 11.355/2006 - IBGE - NS .............................................................................................................. 304
Cargos de Nivel Intermediário referidos no art. 84 da Lei nº 11.355/2006 - IBGE - NI ........................................................................................................ 306

34. Instituto Brasileiro de Turismo - EMBRATUR
Cargos de Nível Superior da EMBRATUR - NS ................................................................................................................................................................. 308
Cargos de Nível Intermediário da EMBRATUR - NI ............................................................................................................................................................ 310
Cargos de Nível Auxiliar da EMBRATUR - NA ................................................................................................................................................................... 312

35. Instituto Evandro Chagas - IEC e Centro Nacional de Primatas - CENP
Pesquisador em Saúde Pública - NS ................................................................................................................................................................................ 314
Analista de Gestão em Pesquisa e Investigação Biomédica - NS .................................................................................................................................... 316
Tecnologista em Pesquisa e Investigação Biomédica - NS ............................................................................................................................................... 316
Cargos isolados de provimento efetivo de Especialista em Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública - NS ................................................. 318
Assistente Técnico de Gestão em Pesquisa e Investigação Biomédica - NI ..................................................................................................................... 320
Técnico em Pesquisa e Investigação Biomédica - NI ........................................................................................................................................................ 322
Auxiliar em Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública - NA ......................................................................................................................... 324
Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública - Lei n° 11.907/2009 - 20 h - NS .............................. 326
Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública - Lei n° 11.907/2009 - 40 h - NS .............................. 326
Médico Veterinário do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública  - Lei n° 11.907/2009 - 20 h - NS ........... 326
Médico Veterinário do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública - Lei n° 11.907/2009 - 40 h - NS ............ 326
Cargos de Nível Superior (item IV - art.168- Lei nº 11.907/09) do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública - NS ............. 328
Cargos de Nível Intermediário  (item IV - art.168- Lei nº 11.907/09) do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública - NI ....... 330
Cargos de Nível Auxiliar (item IV - art.168- Lei nº 11.907/09) do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública- NA ................ 332
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36. Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
Pesquisador em Propriedade Industrial - INPI - NS ........................................................................................................................................................... 334
Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Propriedade Industrial - INPI - NS ................................................................................................ 336
Tecnologista em Propriedade Industrial - INPI - NS ........................................................................................................................................................... 336
Cargo Isolado de Provimento efetivo de Especialista Sênior em Propriedade Intelectual - INPI - NS ................................................................................. 338
Técnico em Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Propriedade Industrial - INPI - NI ................................................................................................. 340
Técnico em Propriedade Industrial - INPI - NI .................................................................................................................................................................... 340

37. Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA
Médico do IPEA de que trata a Lei n° 11.890/2008 - 20 h - NS ......................................................................................................................................... 342
Analista de Sistemas do IPEA - NS .................................................................................................................................................................................. 344
Assessor Especializado do IPEA - NS ............................................................................................................................................................................. 344
Técnico em desenvolvimento e Admnistração do IPEA - NS ............................................................................................................................................. 344
Técnico Especializado do IPEA - NS ................................................................................................................................................................................ 344
Técnico de Planejamento e Pesquisa integrante do Quadro Suplementar do Plano de Carreira e Cargos do IPEA  (§ 5º art.120 da Lei nº 11.890/2008) - NS . 344
Cargos de Nível Superior do Plano de Carreiras e Cargos do IPEA (item V, do art. 102 da Lei nº 11.890/2008) ................................................................ 344
Auxiliar Administrativo do IPEA - NI .................................................................................................................................................................................. 346
Auxiliar de Serviços Gerais do IPEA - NI .......................................................................................................................................................................... 346
Auxiliar Técnico do IPEA - NI ............................................................................................................................................................................................ 346
Auxiliar de Manutenção e Serviços Operacionais do IPEA - NI ......................................................................................................................................... 346
Motorista do IPEA - NI ...................................................................................................................................................................................................... 346
Secretária do IPEA - NI ..................................................................................................................................................................................................... 346

38. Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
Engenheiro Agrônomo do INCRA  (Exceto Cargos Específicos Lei nº 12.277/2010) - NS ................................................................................................. 348
Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei nº 11.090/2005 - 20 h - NS ...................................... 350
Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei nº 11.090, de 2005 - 40 h - NS ................................ 350
Médico Veterinário do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei nº 11.090, de 2005 - 20 h - NS .............. 350
Médico Veterinário do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei nº 11.090, de 2005 - 40 h - NS .............. 350
Analista em Reforma e Desenvolvimento Agrário - INCRA - NS ......................................................................................................................................... 352
Analista Administrativo - INCRA - NS ................................................................................................................................................................................ 352
Cargos de Nível Superior do Quadro de Pessoal do INCRA (art. 2º da Lei nº 11.090/2005) - INCRA - NS ......................................................................... 352
Técnico Administrativo - INCRA - NI .................................................................................................................................................................................. 354
Técnico em Reforma e Desenvolvimento Agrário - INCRA - NI ........................................................................................................................................... 354
Cargos de Nível Intermediário do Quadro de Pessoal do INCRA (art. 2º da Lei nº 11.090/2005) - INCRA - NI .................................................................... 354
Cargos de Nível Auxiliar do Quadro de Pessoal do INCRA (art. 2º da Lei nº 11.090/2005) - INCRA - NA ........................................................................... 356

39. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP
Pesquisador-Tecnologista em Informações e Avaliações Educacionais - INEP - NS ......................................................................................................... 358
Técnico em Informações Educacionais - INEP - NI ........................................................................................................................................................... 360
Cargos de Nível Superior do Plano Especial de Cargos do INEP - PECINEP - NS ........................................................................................................... 362
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Cargos de Nível Intermediário do Plano Especial de Cargos do INEP - PECINEP - NI ...................................................................................................... 364
Cargos de Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos do INEP - PECINEP -  NA ............................................................................................................ 366

40. Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO
Analista Executivo em Metrologia e Qualidade - INMETRO - NS ...................................................................................................................................... 368
Pesquisador-Tecnologista em Metrologia e Qualidade - INMETRO - NS ........................................................................................................................... 368
Cargo Isolado de Provimento efetivo de Especialista em Metrologia e Qualidade Sênior - INMETRO - NS ....................................................................... 370
Assistente Executivo em Metrologia e Qualidade - INMETRO - NI .................................................................................................................................... 372
Técnico em Metrologia e Qualidade - INMETRO - NI......................................................................................................................................................... 372
Auxiliar Executivo em Metrologia e Qualidade - INMETRO - NA ....................................................................................................................................... 374

41. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Perito Médico Previdenciário - INSS - 20 h - NS ............................................................................................................................................................... 376
Perito Médico Previdenciário - INSS - 40 h - NS ............................................................................................................................................................... 376
Perito Médico Previdenciário - INSS - 30 h - NS ............................................................................................................................................................... 378
Supervisor Médico-Pericial - INSS - 20 h - NS .................................................................................................................................................................. 380
Supervisor Médico-Pericial - INSS - 40 h - NS .................................................................................................................................................................. 380
Supervisor Médico-Pericial - INSS - 30 h - NS .................................................................................................................................................................. 382

42. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA
Agente de Atividades Agropecuárias do PCTAF - MAPA - NI ............................................................................................................................................ 384
Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal do PCTAF - MAPA - NI ................................................................................... 384
Técnico de Laboratório do PCTAF -  MAPA - NI ................................................................................................................................................................ 384
Auxiliar de Laboratório do PCTAF - MAPA - NA ................................................................................................................................................................ 386
Auxiliar Operacional em Agropecuária do PCTAF - MAPA - NA ........................................................................................................................................ 388
Agente de Atividades Agropecuárias do PCTAF  lotado e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA - NI ............................................................................ 390
Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal do PCTAF lotado e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA - NI .................... 390
Técnico de Laboratório do PCTAF  lotado e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA - NI ................................................................................................. 390
Auxiliar de Laboratório do PCTAF  lotado e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA - NA ................................................................................................ 392
Auxiliar Operacional em Agropecuária do PCTAF  lotado e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA - NA ........................................................................ 394
Agente de Atividades Agropecuárias do MAPA não enquadrado no PCTAF - NI ................................................................................................................ 396
Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal do MAPA não enquadrado no PCTAF - NI ....................................................... 396
Técnico de Laboratório do MAPA não enquadrado no PCTAF - NI .................................................................................................................................... 398
Auxiliar de Laboratório do MAPA não enquadrado no PCTAF - NA ................................................................................................................................... 400

43. Plano de Classificação de Cargos - (PCC)
Médico de que trata a Lei n° 5.645/70 - PCC - 20 h - NS.................................................................................................................................................. 402
Médico de que trata a Lei n° 5.645/70 -  PCC - 40 h - NS ................................................................................................................................................ 402
Médico do Trabalho de que trata a Lei n° 5.645/70 - PCC - 20 h - NS............................................................................................................................... 402
Médico do Trabalho de que trata a Lei n° 5.645/70 - PCC - 40 h - NS............................................................................................................................... 402



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 17

Médico Veterinário de que trata a Lei n° 5.645/70 - PCC - 20 h - NS ................................................................................................................................ 402
Médico Veterinário de que trata a Lei n° 5.645/70 - PCC - 40 h - NS ................................................................................................................................ 402
Engenheiro Agrônomo do PCC (Exceto do INCRA e Cargos Específicos Lei nº 12.277/2010) - NS .................................................................................. 404
Farmacêutico do PCC - Nível Superior - NS ...................................................................................................................................................................... 404
Químico do PCC - Nível Superior - NS .............................................................................................................................................................................. 404
Cargos de Nível Superior do PCC - NS ............................................................................................................................................................................. 406
Cargos de Nível Intermediário do PCC - NI ........................................................................................................................................................................ 408
Cargos de Nível Auxiliar do PCC - NA ............................................................................................................................................................................... 410

44. Plano Especial de Cargos da Cultura
Médico-Profissional Técnico Superior de que trata a Lei n° 11.233/2005 - 20 h - NS ........................................................................................................ 412
Médico-Profissional Técnico Superior de que trata a Lei n° 11.233/2005 - 40 h - NS ........................................................................................................ 412
Cargos de Nível Superior do Plano Especial de Cargos da Cultura - art. 1º da Lei nº 11.233/2005 -  NS .......................................................................... 414
Cargos de Nível intermediário do Plano Especial de Cargos da Cultura - art. 1º da Lei nº 11.233/2005 - NI ...................................................................... 416
Cargos de Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos da Cultura - art. 1º da Lei nº 11.233/2005  - NA ............................................................................ 418

45. Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal
Médico do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal de que trata a Lei nº 10.682/2003 - 20 h - NS ............................................... 420
Médico do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal de que trata a Lei nº 10.682/2003 - 40 h - NS .............................................. 420
Médico Veterinário do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal de que trata a Lei nº 10.682/2003 - 20 h - NS ............................. 420
Médico Veterinário do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal de que trata a Lei nº 10.682/2003 - 40 h - NS ............................. 420
Cargos de Nível Superior do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal - NS ................................................................................... 422
Cargos de Nível intermediário do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal - NI.............................................................................. 424
Cargos de Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal - NA .................................................................................... 426

46. Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal
Médico do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - 20 h - NS ................................................................................... 428
Médico do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - 40 h - NS ................................................................................... 428
Cargos de Nível Superior do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - NS .................................................................. 430
Cargos de Nível intermediário do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - NI ............................................................ 432
Cargos de Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - NA ................................................................... 434

47. Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ
Médico do Plano Especial de Cargos de que trata a Lei n° 11.907/2010 - PECFAZ - 20 h - NS ....................................................................................... 436
Médico do Plano Especial de Cargos de que trata a Lei n° 11.907/2010 - PECFAZ - 40 h - NS ....................................................................................... 436
Médico Veterinário do Plano Especial de Cargos de que trata a Lei n° 11.907/2010 - PECFAZ - 20 h - NS ...................................................................... 436
Médico Veterinário do Plano Especial de Cargos de que trata a Lei n° 11.907/2010 - PECFAZ - 40 h - NS ...................................................................... 436
Cargo: Nível Superior do PECFAZ - NS ............................................................................................................................................................................. 438
Cargo: Nível Intermediário do PECFAZ - NI ....................................................................................................................................................................... 440
Cargo: Nível Auxiliar do PECFAZ - NA .............................................................................................................................................................................. 442
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48. Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA
Médico do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA de que trata a Lei n° 11.356/2006 - 20 h - NS ................................................................................. 444
Médico do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA de que trata a Lei n° 11.356/2006 - 40 h - NS ................................................................................. 444
Analista Técnico Admnistrativo do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA - NS............................................................................................................ 446
Cargos de Nível Superior do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA -  NS .................................................................................................................... 446
Cargos de Nível Intermediário do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA - NI ................................................................................................................ 448
Cargos de Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA - NA ....................................................................................................................... 450

49. Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE

Cargos do PGPE
Médico do PGPE de que trata a Lei nº 11.357/2006 - 20 h  - NS ...................................................................................................................................... 452
Médico do PGPE de que trata a Lei nº 11.357/2006 - 40 h - NS ....................................................................................................................................... 452
Médico de Saúde Pública do PGPE de que trata a Lei nº 11.357/2006 - - 20 h - NS ........................................................................................................ 452
Médico de Saúde Pública do PGPE de que trata a Lei nº 11.357/2006 - - 40 h - NS ........................................................................................................ 452
Médico do Trabalho do PGPE de que trata a Lei nº 11.357/2006 - - 20 h - NS .................................................................................................................. 452
Médico do Trabalho do PGPE de que trata a Lei nº 11.357/2006 - 40 h - NS .................................................................................................................... 452
Médico Marítimo do PGPEde que trata a Lei nº 11.357/2006 - 20 h - NS ......................................................................................................................... 452
Médico Marítimo do PGPE de que trata a Lei nº 11.357/2006 - 40 h - NS ........................................................................................................................ 452
Médico Veterinário do PGPE de que trata a Lei nº 11.357/2006 - 20 h - NS ..................................................................................................................... 452
Médico Veterinário do PGPE de que trata a Lei nº 11.357/2006 - 40 h - NS ..................................................................................................................... 452
Engenheiro Agrônomo do PGPE  (Exceto do INCRA e Cargos Específicos Lei nº 12.277/2010) - NS .............................................................................................. 454
Farmacêutico do PGPE - NS ............................................................................................................................................................................................ 454
Químico do PGPE - NS .................................................................................................................................................................................................... 454
Cargos de Nível Superior do PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) - NS .......................................................................................... 456
Analista Técnico-Administrativo do PGPE ( item II do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) - NS.............................................................................. 456
Analista em Tecnologia da Informação do PGPE ( item IV do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) - NS ................................................................. 456
Cargos de Nível Intermediário do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) - NI ................................................................................... 458
Assistente Técnico-Administrativo do PGPE ( item III do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) - NI .......................................................................... 458
Cargos de Nível Auxiliar do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) - NA .......................................................................................... 460

Cargos do PGPE  -  Servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA
Engenheiro Agrônomo do PGPE - servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA (Exceto do INCRA e Cargos Específicos Lei nº 12.277/2010) - NS . 462
Farmacêutico  do PGPE - servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA  - NS ........................................................................ 462
Químico do PGPE - servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício na CEPLAC - NS .............................................................................................. 462
Cargos de Nível Superior do PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) lotados/exercício na CEPLAC/MAPA  - NS .............................. 464
Analista Técnico-Administrativo do PGPE ( item II do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) lotado/exercício na CEPLAC/MAPA - NS ..................... 464
Analista em Tecnologia da Informação do PGPE ( item IV do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) lotado/exercício na CEPLAC/MAPA - NS ......... 464
Cargos de Nível Intermediário do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) lotado/exercício na CEPLAC/MAPA - NI ........................... 466
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Assistente Técnico-Administrativo do PGPE ( item III do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) lotado/exercício na CEPLAC/MAPA - NI .................. 466
Cargos de Nível Auxiliar do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)  lotado/exercício na CEPLAC/MAPA  - NA ................................ 468

Cargos do PGPE  -  servidores do PGPE  lotados e em efetivo exercício no INMET/MAPA
Engenheiro Agrônomo do PGPE - servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício no INMET/MAPA (Exceto do INCRA e Cargos Específicos Lei nº 12.277/2010)- NS ..... 470
Farmacêutico  do PGPE - servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício no INMET/MAPA - NS ............................................................................. 470
Químico do PGPE - servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício no INMET/MAPA  - NS ..................................................................................... 470
Cargos de Nível Superior do PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) lotados/exercício no INMET/MAPA  - NS .................................. 472
Analista Técnico-Administrativo do PGPE ( item II do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) lotado/exercício  no INMET/MAPA - NS ....................... 472
Analista em Tecnologia da Informação do PGPE ( item IV do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) lotado/exercício  no INMET/MAPA - NS ........... 472
Cargos de Nível Intermediário do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) lotado/exercício no INMET/MAPA - NI .............................. 474
Assistente Técnico-Administrativo do PGPE ( item III do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) lotado/exercício no INMET/MAPA - NI ..................... 474
Cargos de Nível Auxiliar do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)  lotado/exercício no INMET/MAPA  - NA ................................... 476

Cargos do PGPE - servidores do PGPE  em  exercício  na SPU/ MP
Engenheiro Agrônomo do PGPE - servidores do PGPE em exercício na SPU/MP  (Exceto do INCRA e Cargos Específicos Lei nº 12.277/2010) - NS... 478
Farmacêutico do PGPE -  servidores do PGPE em exercício na SPU/MP - NS ............................................................................................................... 478
Químico do PGPE - servidores do PGPE em exercício na SPU/MP - NS ........................................................................................................................ 478
Cargos de Nível Superior do PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) exercício na SPU/MP  - NS ...................................................... 480
Analista Técnico-Administrativo do PGPE ( item II do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) exercício na SPU/MP - NS ........................................... 480
Analista em Tecnologia da Informação do PGPE ( item IV do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) exercício na SPU/MPA - NS ............................. 480
Cargos de Nível Intermediário do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) exercício na SPU/MP - NI ................................................. 482
Assistente Técnico-Administrativo do PGPE ( item III do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) exercício na SPU/MP - NI ....................................... 482
Cargos de Nível Auxiliar do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)  exercício na SPU/MP   - NA .................................................... 484

50. Políticas Sociais
Analista Técnico de Políticas Sociais - NS ....................................................................................................................................................................... 486

51. Previdenciária
Médico do Quadro de Pessoal do INSS referenciados no art. 1º da Lei no 10.355/2001 - 20 h - NS ................................................................................ 488
Médico do Quadro de Pessoal do INSS referenciados no art. 1º da Lei no 10.355/2001 - 40 h - NS ................................................................................ 488
Analista Previdenciário - NS ............................................................................................................................................................................................. 490
Cargos de Nível Superior do Quadro de Pessoal do INSS referenciados no art. 1º da Lei no 10.355/2001 - NS ............................................................... 490
Técnico Previdenciário - NI ................................................................................................................................................................................................ 492
Cargos de Nível Intermediário do Quadro de Pessoal do INSS referenciados no art. 1º da Lei no 10.355/2001 - NI .......................................................... 492
Cargos de Nível Auxiliar do Quadro de Pessoal do INSS referenciados no art. 1º da Lei no 10.355/2001 - NA ................................................................. 494

52. Previdência, Saúde e Trabalho
Médico da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355/2006 - 20 h - NS .................................................................... 496
Médico da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355/2006 - 40 h - NS .................................................................... 496
Médico de Sáude Pública da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355/2006 - 20 h - NS ........................................ 496
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Médico de Sáude Pública da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355/2006 - 40 h - NS ........................................ 496
Médico Cirurgião da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355, de 2006 - 20 h - NS................................................ 496
Médico Cirurgião da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355, de 2006 - 40 h - NS................................................ 496
Médico do Trabalho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355, de 2006- 20 h - NS ............................................ 496
Médico do Trabalho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355, de 2006 - 40 h - NS ........................................... 496
Médico Veterinário da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355, de 2006 - 20 h - NS ............................................. 496
Médico Veterinário da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355, de 2006 - 40 h - NS ............................................. 496
Sanitarista - Grupo-Saúde Pública da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - NS .......................................................................................... 498
Cargos Nível Superior da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - NS .............................................................................................................. 500
Cargos Nível Intermediário da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - NI ......................................................................................................... 502
Cargos Nível Auxiliar da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - NA ................................................................................................................ 504

53. Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União - AGU
Médico do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União de que trata a Lei nº 10.480, de 2002 - 20 h - NS............................................................... 506
Médico do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União de que trata a Lei nº 10.480, de 2002 - 40 h - NS............................................................... 506
Cargos Nivel Superior do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União - NS ............................................................................................................. 508
Cargos Nível Intermediário do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União - NI ........................................................................................................ 510
Cargos Nível Auxiliar do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União - NA ............................................................................................................... 512

54. Quadro de Pessoal do Ministério da Justiça

Especialista Federal em Assistência à Execução Penal - NS .......................................................................................................................................... 514
Agente Federal de Execução Penal - NI ........................................................................................................................................................................... 516
Técnico Federal de Apoio à Execução Penal - NI ............................................................................................................................................................. 518

55. Seguridade Social e do Trabalho
Médico da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 2002 - 20 h -  NS .................................................................... 520
Médico da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 2002 - 40 h -  NS .................................................................... 520
Médico de Saúde Pública  Carreira da Seguridade Social e do Trabalho de que trata a Lei nº  10.483, de 2002 - 20 h - NS ............................................ 520
Médico de Saúde Pública  Carreira da Seguridade Social e do Trabalho de que trata a Lei nº  10.483, de 2002 - 40 h - NS ............................................ 520
Médico do Trabalho  Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 2002 - 20 h - NS ..................................................... 520
Médico do Trabalho  Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 2002 - 40 h - NS ..................................................... 520
Médico Veterinário Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 2002 - 20 h - NS ........................................................ 520
Médico Veterinário Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 2002 - 40 h - NS ........................................................ 520
Sanitarista (Grupo-Saúde Pública)  da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, referenciado no art. 1º da Lei nº  10.483, de 2002 - NS ................. 522
Cargos de Nível Superior da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, referenciado no art. 1º da Lei nº 10.483, de 2002 - NS .................................. 524
Cargos de Nível Intermediário da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, referenciado no art. 1º da Lei nº 10.483, de 2002 - NI ............................ 526
Cargos de Nível Auxiliar da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, referenciado no art. 1º da Lei nº 10.483, de 2002  - NA ................................... 528



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 21

56. Seguro Social
Médico da Carreira do Seguro Social de que trata a Lei n° 10.855/2004 - 20 h - NS......................................................................................................... 530
Médico da Carreira do Seguro Social de que trata a Lei n° 10.855/2004 - 40 h - NS......................................................................................................... 530
Analista do Seguro Social - NS ........................................................................................................................................................................................ 532
Cargos Nível Superior da Carreira Seguro Social (exceto Analista do Seguro Social ) -  art. 2º da Lei nº 10.855/2004 - NS ............................................. 532
Agente de Serviços Diversos - NI ...................................................................................................................................................................................... 534
Técnico de Serviços Diversos - NI ..................................................................................................................................................................................... 534
Técnico do Seguro Social - NI........................................................................................................................................................................................... 534
Cargos Nível  Intermediário da Carreira do Seguro Social ( exceto Agente/Técnico de Serviços Diversos e Técnico Seguro Social ) - NI ......................... 534
Auxiliar de Serviços Diversos - NA .................................................................................................................................................................................... 536
Cargos Nível Auxiliar da Carreira do Seguro Social ( exceto Auxiliar de Serviços Diversos ) -  art. 2º da Lei nº 10.855/2004 - NA .................................... 536

57. Superintendência de Seguros Privados - SUSEP
Cargos de Nível Superior Integrantes do Quadro Suplementar SUSEP a que se refere o § 5º do art. 52 da Lei nº 11.890/2008 - NS ............................... 538
Cargos de Nível Intermediário da SUSEP - NI ................................................................................................................................................................... 540

58. Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC
Especialista em  Previdência Complementar da PREVIC ( inciso I do caput do art. 18 da Lei nº 12.154/2009 ) - NS ....................................................... 542
Analista Administrativo da PREVIC ( inciso II do caput do art. 18 da Lei nº 12.154/2009 ) - NS ....................................................................................... 544
Técnico Administrativo da PREVIC ( inciso III do caput do art. 18 da Lei nº 12.154/2009 ) - NI ......................................................................................... 546
Cargos de Nível Superior da PREVIC ( inciso IV do caput do art. 18 da Lei nº 12.154/2009 ) - NS ................................................................................... 548
Cargos de Nível Intermediário da PREVIC ( inciso IV do caput do art. 18 da Lei nº 12.154/2009 ) - NI.............................................................................. 550
Cargos de Nível Auxiliar da PREVIC ( inciso IV do caput do art. 18 da Lei nº 12.154/2009 ) - NA .................................................................................... 552

59. Técnico-Administrativos em Educação - PCCTAE
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01. AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN
         Plano de Carreiras e Cargos da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN

         Carreira de Oficial de Inteligência

         * Cargo: Oficial de Inteligência

N íve l S up e rio r Po s iç ã o : ja n e ir o /2 01 7

A T IV O A PO SENT A DO

SUBSÍDIO  (e m R$)  SUBSÍDIO  (e m R$ )  

lll 2 3 .5 9 5 ,3 9 2 3 .59 5 ,39

ll 2 3 .2 2 3 ,8 1 2 3 .22 3 ,81

l 2 2 .8 5 8 ,0 8 2 2 .85 8 ,08

V l 2 2 .1 3 4 ,9 4 2 2 .13 4 ,94

V 2 1 .7 8 6 ,3 5 2 1 .78 6 ,35

lV 2 1 .4 4 3 ,2 6 2 1 .44 3 ,26

lll 2 1 .1 0 5 ,5 6 2 1 .10 5 ,56

ll 2 0 .7 7 3 ,2 0 2 0 .77 3 ,20

l 2 0 .4 4 6 ,0 5 2 0 .44 6 ,05

V l 1 9 .7 9 9 ,2 3 1 9 .79 9 ,23

V 1 9 .4 8 7 ,4 2 1 9 .48 7 ,42

lV 1 9 .1 8 0 ,5 4 1 9 .18 0 ,54

lll 1 8 .8 7 8 ,4 7 1 8 .87 8 ,47

ll 1 8 .5 8 1 ,1 8 1 8 .58 1 ,18

l 1 8 .2 8 8 ,5 5 1 8 .28 8 ,55

V 1 7 .7 0 9 ,9 8 1 7 .70 9 ,98

lV 1 7 .4 3 1 ,0 8 1 7 .43 1 ,08

lll 1 7 .1 5 6 ,5 8 1 7 .15 6 ,58

ll 1 6 .8 8 6 ,3 9 1 6 .88 6 ,39

l 1 6 .6 2 0 ,4 6 1 6 .62 0 ,46

ESPECIA L

PRIMEIRA

SEGUNDA

TERCEIRA

CLA SSE PA DRÃ O
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I -  p re e n c h e m  o s  re q u is i to s  p a ra  in g re s s o  n o  ca rg o  d e  O fic ia l  d e  In te l ig ê n c ia ;

Ao  D ire to r -G e ra l  d a  Ab in  in c u m b e  e fe tiva r  o s  e n q u a d ra m e n to s  d e  q u e  tra ta  o  §  1 º d o  a rt. 3 -A  d a  L e i  n º 1 1 .7 7 6 /2 0 1 0 .

     L e i -D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2 M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 5 8  d e  2 3 .1 2 .2 0 0 3
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 .5 8 7 -3  d e  1 3 .1 1 .9 7  L e i  n º 1 0 .8 6 2  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 4
     D e cre to -L e i  n º 2 .4 0 5  a r t. 6 º d e  1 9 8 7 D e c re to  n º 5 .0 8 8  d e  2 0 .0 5 .2 0 0 4
     P a re c e r S AE /C AD /AJ  n º 1 7 /9 1 D e c re to  n º 5 .2 0 6  d e  1 5 .0 9 .2 0 0 4
     O fíc io  S AE /C AD /S E -0 2 /n º 1 0 5 3 P o rta r ia  n º 2 9 8  d e  3 1 .0 9 .2 0 0 5
     P a re c e r n º 3 5 2 .9 1  - B o le tim  S e rviç o   M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 6 9  d e  1 5 .1 2 .2 0 0 5

 n º 1 4  An o  I d e  1 6  a  3 1  O U T /9 1  S AE /P R L e i  n º 1 1 .2 3 3  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 5  a rt. 1 2
     P o rta r ia  n º 1 7 1 /S S I/C M P R M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 9  d e  0 4 .0 7 .2 0 0 6
     L e i  n º 8 .1 6 2  d e  0 8 .0 1 .9 1 L e i  n º 1 1 .3 6 2  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     L e i  n º 7 .9 2 3  d e  1 2 .1 2 .8 9  M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 3 4  d e  0 4 .0 6 .2 0 0 8
     P a re c e r n º 5 2  d e  1 6 /0 5 /9 4 /S AE L e i  n º 1 1 .7 7 6  d e  1 7 .0 9 .2 0 0 8
     P a re c e r C S  - 4 3 /P R L e i  n º 1 2 .2 7 7  d e  3 0 .0 6 .2 0 1 0
     L e i  n º 9 .6 5 1  d e  2 7 .0 5 .9 8 M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2
     P o rta r ia  M AR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt. 3 º
     L e i  n º 1 0 .3 3 1   d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1 L e i  n º 1 2 .7 7 5  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 3 6  e  a rt. 3 7
     L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

O s  ti tu la re s  d o  ca rg o  in te g ra n te  d a s  ca rre i ra s  a  q u e  s e  re fe re m  o s  in c is o s  I e  II d o  a r t. 2 º d a  M P  4 3 4 /2 0 0 8  p a s s a m  a  s e r re m u n e ra d o s  
e xc lu s iva m e n te  p o r s u b s íd io  (  a  p a rti r  d e  0 1 .0 4 .2 0 0 8 ), fixa d o  e m  p a rc e la  ú n ic a , ve d a d o  o  a c ré s c im o  d e  q u a lq u e r  g ra ti fic a ç ã o , a d ic io n a l , 
a b o n o , p rê m io , ve rb a  d e  re p re s e n ta çã o  o u  o u tra  e s p é c ie  re m u n e ra tó ria .
Ao s  ti tu la re s  d o  c a rg o  in te g ra n te  d a  C a rre i ra  d e  q u e  tra ta  a  a l ín e a  “a ” d o  in c is o  I (O fic ia l  d e  In te l ig ê n c ia ) a p l ic a -s e  o  re g im e  d e  d e d ic a ç ã o  
e xc lu s iva , c o m  o  im p e d im e n to  d o  e xe rc íc io  d e  o u tra  a tivid a d e  re m u n e ra d a , p ú b l ic a  o u  p riva d a , re s s a lva d o  o  e xe rc íc io  d o  m a g is té r io , 
h a ve n d o  c o m p a tib i l id a d e  d e  h o rá rio s  e  a u s ê n c ia  d e  c o n fl i to  d e  in te re s s e s , m e d ia n te  a u to riza ç ã o  e s p e c ífic a  re g u la m e n ta d a  e m  a to  d o  
D ire to r-G e ra l  d a  AB IN . (1 º d o  a r t. 6 º d a   L e i  n º 1 1 .7 7 6 /2 0 0 8 )
Ap o s e n ta d o  -  a rt. 3 2  d a  M P  4 3 4 /2 0 0 8 .
L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :

S u b s íd io  -   An e xo  II à  L e i  n o  1 1 .7 7 6 , d e  1 7  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 8

*  E n q u a d ra m e n to  - O s  ti tu la re s  d o  c a rg o  e fe tivo  d e  n íve l  s u p e rio r d e  In s tru to r d e  In fo rm a ç õ e s  d o  G ru p o  In fo rm a ç õ e s  p o s s u id o re s  d o  C u rs o  
d e  In fo rm a ç õ e s  C a te g o ria  “A” d a  e xtin ta  E s c o la  N a c io n a l  d e  In fo rm a ç õ e s  - E s N I o u  d o  C u rs o  d e  Ap e rfe iç o a m e n to  e m  In te l ig ê n c ia  d o  e xtin to  
C e n tro  d e  F o rm a ç ã o  e  Ap e r fe iç o a m e n to  d e  R e c u rs o s  H u m a n o s  -  C E F AR H  o u  d e  c u rs o  e q u iva le n te  d a  E s c o la  d e  In te lig ê n c ia , ti tu la d o  c o m o  
An a l is ta  d e  In fo rm a ç õ e s , e m  fu n ç ã o  d a  fo rm a ç ã o  e s p e c ífic a  d e  q u e  é  p o s s u id o r, fic a m  e n q u a d ra d o s  e m  c a rg o s  d e  O fic ia l  d e  In te l ig ê n c ia , 
in te g ra n te s  d a  C a r re i ra  d e  q u e  tra ta  a  a l ín e a  “a ” d o  in c is o  I d o  c a p u t d o  a r t. 2 º d a  L e i  1 1 .7 7 6 /2 0 0 8 .(c a p u t d o  a r t. 3 -A d a  L e i  1 1 .7 7 6 /2 0 0 8 )

Ate n d id a s  a s  c o n d iç õ e s  d e  q u e  tra ta m  o s  in c is o s  I, II e  III , o s  s e rvid o re s   d e  q u e  tra ta  o  a r t. 3 º-A d a  L e i  n º 1 1 .7 7 6 /2 0 1 0 , s e rã o  e n q u a d ra d o s  
n o s  c a rg o s  d o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a rg o s  d a  Ab in , o b s e rva d o s  a  s im i la r id a d e  d e  s u a s  a tr ib u iç õ e s , o s  re q u is i to s  d e  fo rm a ç ã o  p ro fis s io n a l  
e  a  p o s içã o  re la tiva  n a  T a b e la  d e  C o rre la çã o , n o s  te rm o s  d o  An e xo  VII d a  le i  n º 1 1 .7 7 6 /2 0 1 0 .

II -  s u a s  a tr ib u iç õ e s  g u a rd a m  s im i la r id a d e  e m  d i fe re n te s  g ra u s  d e  c o m p le xid a d e  e  re s p o n s a b i l id a d e  c o m  o  e xe rc íc io  d e  a tivid a d e s  d e  
n a tu re za  té cn ic o -a d m in is tra tiva s  re la c io n a d a s  à  o b te n çã o , a n á l is e  e  d is s e m in a çã o  d e  c o n h e c im e n to s  e  a o  d e s e n vo lvim e n to  d e  re c u rs o s  
h u m a n o s  p a ra  a  a tivid a d e  d e  in te lig ê n c ia ;
III -  s u a  in ve s tid u ra  h a ja  o b s e rva d o  a s  p e rtin e n te s  n o rm a s  co n s ti tu c io n a is  e  o rd in á ria s  a n te rio re s  a  5  d e  o u tu b ro  d e  1 9 8 8  e , s e  p o s te rio r a  
e s s a  d a ta , te n h a  d e c o rr id o  d e  a p ro va ç ã o  e m  c o n c u rs o  p ú b l ic o .

O  e n q u a d ra m e n to  d o s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  o  c a p u t d o  Art. 3 º-A d a  L e i  1 1 .7 7 6 /2 0 0 8   n a  C a r re i ra  d e  O fic ia l  d e  In te lig ê n c ia  fica  
c o n d ic io n a d o  à  c o m p ro va çã o  d e  q u e :

*  O s  a tu a is  c a rg o s , o cu p a d o s  e  va g o s , d e  An a l is ta  d e  In fo rm a çõ e s , d e  q u e  tra ta  L e i  n º 1 0 .8 6 2 /2 0 0 4 , p a s s a m  a  d e n o m in a r-s e  O fic ia l  d e  
In te l ig ê n c ia  e  a  in te g ra r  a  ca rre i ra  d e  q u e  tra ta  a  a l ín e a  “a ”  d o  in c is o  I d o  a r t. 2 º d a  M P  4 3 4 /2 0 0 8 .
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01. AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN
         Plano de Carreiras e Cargos da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN

         Carreira de Oficial Técnico de Inteligência

         Cargo: Oficial Técnico de Inteligência

N íve l S up e rio r Po s iç ã o : ja n e ir o /2 0 1 7

A T IV O A PO SENT A DO

SUBSÍDIO   (e m R$ )  S UBS ÍDIO   ( e m R$ )  

lll 2 1 .2 3 3 ,4 8 2 1 .2 3 3 ,4 8

ll 2 0 .9 1 9 ,6 9 2 0 .9 1 9 ,6 9

l 2 0 .6 1 0 ,5 3 2 0 .6 1 0 ,5 3

V l 2 0 .0 1 0 ,2 3 2 0 .0 1 0 ,2 3

V 1 9 .7 1 4 ,5 0 1 9 .7 1 4 ,5 0

lV 1 9 .4 2 3 ,1 6 1 9 .4 2 3 ,1 6

lll 1 9 .1 3 6 ,1 2 1 9 .1 3 6 ,1 2

ll 1 8 .8 5 3 ,3 2 1 8 .8 5 3 ,3 2

l 1 8 .5 7 4 ,7 0 1 8 .5 7 4 ,7 0

V l 1 8 .0 3 3 ,6 8 1 8 .0 3 3 ,6 8

V 1 7 .7 6 7 ,1 8 1 7 .7 6 7 ,1 8

lV 1 7 .5 0 4 ,6 1 1 7 .5 0 4 ,6 1

lll 1 7 .2 4 5 ,9 2 1 7 .2 4 5 ,9 2

ll 1 6 .9 9 1 ,0 7 1 6 .9 9 1 ,0 7

l 1 6 .7 3 9 ,9 6 1 6 .7 3 9 ,9 6

V 1 6 .2 5 2 ,3 9 1 6 .2 5 2 ,3 9

lV 1 6 .0 1 2 ,2 1 1 6 .0 1 2 ,2 1

lll 1 5 .7 7 5 ,5 7 1 5 .7 7 5 ,5 7

ll 1 5 .5 4 2 ,4 3 1 5 .5 4 2 ,4 3

l 1 5 .3 1 2 ,7 4 1 5 .3 1 2 ,7 4

CL A SS E PA DRÃ O

ESPECIA L

PRIMEIRA

S EG UNDA

TERCEIRA
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     Lei nº 12.277 de 30.06.2010
     Lei nº 12.775 de 28.12.2012
     Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 36 e art. 37

     Lei nº 11.776 de 17.09.2008

Subsídio - Anexo II à Lei no 11.776, de 17 de setembro de 2008
Os titulares do cargo integrante das carreiras a que se referem os incisos I e II do art. 2º da MP 434/2008 passam a ser remunerados 
exclusivamente por subsídio ( a partir de 01.04.2008), fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, 
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.
Aposentado - art. 32 da MP 434/2008.
Legislações Correspondentes:

     Medida Provisória nº 434 de 04.06.2008
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

01. AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN
         Plano de Carreiras e Cargos da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN

         Carreira de Agente de Inteligência

         Cargo: Agente de Inteligência

Níve l Inte rm e d iá rio P o s içã o : ja n e ir o /2 01 7

A T IV O A P OS ENT A DO

S UB S ÍDIO   ( e m R$ ) S UB S ÍDIO   ( em R$)  

lll 10 .8 30 ,39 1 0.83 0,39

ll 10 .5 66 ,24 1 0.56 6,24

l 10 .3 08 ,53 1 0.30 8,53

V l 9 .81 7,66 9.8 17 ,6 6

V 9 .57 8,20 9.5 78 ,2 0

lV 9 .34 4,58 9.3 44 ,5 8

lll 9 .11 6,67 9.1 16 ,6 7

ll 8 .89 4,30 8.8 94 ,3 0

l 8 .67 7,37 8.6 77 ,3 7

V l 8 .26 4,17 8.2 64 ,1 7

V 8 .06 2,59 8.0 62 ,5 9

lV 7 .86 5,94 7.8 65 ,9 4

lll 7 .67 4,10 7.6 74 ,1 0

ll 7 .48 6,93 7.4 86 ,9 3

l 7 .30 4,33 7.3 04 ,3 3

V 6 .95 6,49 6.9 56 ,4 9

lV 6 .78 6,83 6.7 86 ,8 3

lll 6 .62 1,29 6.6 21 ,2 9

ll 6 .45 9,80 6.4 59 ,8 0

l 6 .30 2,23 6.3 02 ,2 3

CL A S S E PA DRÃ O

ES PECIA L

PRIMEIRA

S EGUNDA

TERCEIRA
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     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Medida Provisória nº 158 de 23.12.2003
     Medida Provisória nº 1.587-3 de 13.11.97      Lei nº 10.862 de 20.04.2004
     Decreto-Lei nº 2.405 art. 6º de 1987      Decreto nº 5.088 de 20.05.2004
     Parecer SAE/CAD/AJ nº 17/91      Decreto nº 5.206 de 15.09.2004
     Ofício SAE/CAD/SE - 02 nº 1.053      Portaria nº 298 de 31.09.2005
     Parecer nº 352/91 - Boletim  Serviço      Medida Provisória nº 269 de 15.12.2005
     nº 14 Ano I de 16 a 31 OUT/91 SAE/PR      Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art. 12
     Portaria nº 171 SSI/CMPR      Medida Provisória nº 309 de 04.07.2006
     Lei nº 8.162 de 08.01.91      Lei nº 11.362 de 19.10.2006
     Lei nº 7.923 de 12.12.89      Medida Provisória nº 434 de 04.06.2008
     Parecer nº 52 de 16.05.94 - SAE      Lei nº 11.776 de 17.09.2008
     Parecer CS - 4/.PR      Lei nº 12.277 de 30.06.2010
     Lei nº 9.651 de 27.05.98      Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012
     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 12.775 de 28.12.2012
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 36 e art. 37
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003

Aos titulares  do cargo integrante da Carreira de que trata a alínea “a” do inciso II do caput do art. 2º ( Agente de Inteligência) aplica-se o 
regim e de dedicação exclusiva, com o impedimento do exercício de outra atividade rem unerada, pública ou privada, ressalvado o 
exercício do magis tério, havendo compatibilidade de horários e ausência de conflito de interesses, mediante autorização específica 
regulamentada em ato do Diretor-Geral da ABIN. (1º do art. 6º da  Lei nº 11.776/2008).

Os titulares  do cargo integrante das  carreiras a que se referem  os  incisos I e II do art. 2º da MP 434/2008 passam  a ser remunerados 
exclus ivamente por subsídio ( a partir de 01.04.2008), fixado em parcela única, vedado o acréscim o de qualquer gratificação, adicional, 
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie rem uneratória. 

Aposentado - art. 32 da MP 434/2008.

     Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 3º

Legislações Correspondentes:

Os atuais  cargos , ocupados e vagos , de Ass is tente de Informações , de que trata Lei 10.862/2004, passam  a denominar-se Agente de 
Inteligência e a integrar a carreira de que trata a alínea “a” do inciso II do art. 2º da MP 434/2008.

Subsídio - Anexo II à Lei no 11.776, de 17 de setem bro de 2008
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

01. AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN
         Plano de Carreiras e Cargos da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN

         Carreira de Agente Técnico de Inteligência

         Cargo: Agente Técnico de Inteligência

Níve l Inte rm e d iário Po s ição : jan e ir o /2017

A T IV O A POSENT A DO

SUBSÍDIO  (em R$)  SUBSÍDIO  (em R$)  

lll 9 .746,28 9.746,28

ll 9 .508,57 9.508,57

l 9 .276,65 9.276,65

V l 8 .834,90 8.834,90

V 8 .619,42 8.619,42

lV 8 .409,19 8.409,19

lll 8 .204,09 8.204,09

ll 8 .003,99 8.003,99

l 7 .808,76 7.808,76

V l 7 .436,92 7.436,92

V 7 .255,53 7.255,53

lV 7 .078,57 7.078,57

lll 6 .905,92 6.905,92

ll 6 .737,48 6.737,48

l 6 .573,17 6.573,17

V 6 .260,15 6.260,15

lV 6 .107,46 6.107,46

lll 5 .958,50 5.958,50

ll 5 .813,17 5.813,17

l 5 .671,38 5.671,38

TERCEIRA

CLA SSE PA DRÃ O

ESPECIA L

PRIMEIRA

SEGUNDA
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     Lei nº 11.776 de 17.09.2008
     Lei nº 12.277 de 30.06.2010
     Lei nº 12.775 de 28.12.2012
     Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 36 e art. 37

Os titulares do cargo integrante das carreiras a que se referem os incisos I e II do art. 2º da MP 434/2008 passam a ser remunerados 
exclusivamente por subsídio ( a partir de 01.04.2008), fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, 
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória. 

     Medida Provisória nº 434 de 04.06.2008

Aposentado - art. 32 da MP 434/2008.
Legislações Correspondentes:

Subsídio - Anexo II à Lei no 11.776, de 17 de setembro de 2008
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

02. AGÊNCIAS REGULADORAS (A NA )

Ca rre ira  de  Espe cia lista  e m  Re cursos Hídricos

Cargo: Espec ialis ta em Recursos Hídricos - A NA

Ca rre ira  de  Espe cia lista  e m  Ge oproce ssa m e nto

Cargo: Espec ialis ta em Geoprocessam ento - A NA

N íve l S up e rio r Po s ição : jan e ir o /2017

A T IV O A P OS ENT A DO

S UB SÍDIO (em R$) S UB S ÍDIO  ( em R$)

(  *  ) (  **  )

lll 21 .036 ,46 21 .036 ,46

ll 20 .538 ,26 20 .538 ,26

l 20 .040 ,07 20 .040 ,07

V 19 .541 ,88 19 .541 ,88

IV 19 .044 ,73 19 .044 ,73

lll 18 .545 ,48 18 .545 ,48

ll 18 .048 ,34 18 .048 ,34

l 17 .549 ,09 17 .549 ,09

V 17 .051 ,95 17 .051 ,95

IV 16 .553 ,76 16 .553 ,76

lll 16 .054 ,51 16 .054 ,51

ll 15 .557 ,36 15 .557 ,36

l 15 .058 ,12 15 .058 ,12

CLA S S E PA DRÃ O

ES PECIA L

B

A
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A N A  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  Á g u a s  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l )
S u b s íd io  -  i te m  "  b  "  d o  A n e xo  X X V III  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :

     L e i  n º  9 .9 8 4  d e  1 7 .0 7 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  2 6 9  d e  1 5 .1 2 .2 0 0 5
     L e i  n º  9 .9 8 6  d e  1 7 .0 7 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .2 9 2  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 6
     D e c r e to  n º  3 .6 9 2  d e  1 9 .1 2 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t .  1 5
     R e s o l u ç ã o  n º  2 3  d e  1 8 .0 6 .2 0 0 1      L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
     R e s o l u ç ã o  n º  1  d e  1 4 .0 1 .2 0 0 2      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3       L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  1 2 4  d e  1 1 .0 7 .2 0 0 3      D e c r e to  n º  5 .5 1 5  d e  1 8 .0 8 .2 0 0 5
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  1 2 8  d e  0 1 .0 9 .2 0 0 3      D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  n º  1 0 .7 5 2  d e  3 0 .1 0 .2 0 0 3      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t .  7 3
     L e i  n º  1 0 .7 6 8  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3      L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t.  7 2
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  1 5 5  d e  2 3 .1 2 .2 0 0 3        D e c r e to  n º  7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
     R e s o l u ç ã o  n º  2 9  d e  1 9 .0 1 .2 0 0 4      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  6 3 2  d e  2 4 .1 2 .2 0 1 3
     L e i  n º  1 0 .8 7 1  d e  2 0 .0 5 .2 0 0 4      L e i  n º  1 2 .9 9 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4  L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t.  7 0
     L e i  n º  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5  a r t .2 3      L e i  n º  1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r ts .  1 0  e  1 1 , e  a r ts .  1 2  a  2 7
     D e c r e to  n º  5 .5 1 5  d e  1 8 .0 8 .2 0 0 5

A  p a rc e la  c o m p le m e n t a r  d e  s u b s íd io  a  q u e  s e  re fe re  o  a r t .  1 8  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  e s t a r á  s u je i t a  e x c lu s iva m e n t e  à  a t u a l iz a ç ã o  d e c o r re n t e  d a  r e vis ã o  
g e ra l d a  re m u n e ra ç ã o  d o s  s e rvid o re s  p ú b l i c o s  fe d e ra is .

O s  va lo r e s  e ve n t u a lm e n t e  d e vid o s  a  s e rvid o re s  a t i vo s  o u  a p o s e n t a d o s  o u  a  p e n s io n is t a s  a b ra n g id o s  p e la  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6   c o m  b a s e  n a  le g is la ç ã o  
vig e n t e  a t é  o  d ia  a n t e r io r  a o  d a  im p la n t a ç ã o  d e  c a d a  t a b e la  d e  s u b s íd io  c o n s t a n t e  d o s  A n e x o s  XXV III e  XX IX d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  n ã o  s ã o  c u m u la t i vo s  
c o m  o s  va lo re s  d e c o r re n t e s  d a  a p l i c a ç ã o  d a  L e i n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6   a o s  ve n c im e n t o s ,  a o  s u b s íd io ,  a o s  p ro ve n t o s  d e  a p o s e n t a d o r ia  o u  à  p e n s ã o .  (a r t . 2 3 .  
d a  L e i n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 ) .

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  A  a p l ic a ç ã o  d a s  d is p o s i ç õ e s  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6  a o s  s e r v i d o r e s  a ti vo s ,  a o s  i n a t i vo s  e  a o s  p e n s i o n i s ta s  n ã o  p o d e r á  i m p l i c a r  r e d u ç ã o  d e  
r e m u n e r a ç ã o , d e  p r o ve n to s  e  d e  p e n s õ e s . ( a r t .1 7 .  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 ) .

(  *  )  A  a p l i c a ç ã o  d a s  d is p o s iç õ e s  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  a o s  s e rvid o r e s  a t i v o s ,  a o s  in a t i vo s  e  a o s  p e n s io n is t a s  n ã o  p o d e rá  im p l ic a r  re d u ç ã o  d e  
re m u n e r a ç ã o ,  d e  p ro ve n t o s  e  d e  p e n s õ e s .  ( a r t . 1 7 .  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 ) .

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7 , o s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t.  1 º  d a  L e i  n º  1 0 .7 6 8 , d e  2 0 0 3 , p a s s a m  a  s e r  r e m u n e r a d o s  e xc l u s iv a m e n te  p o r  
s u b s íd i o ,  f i xa d o  e m  le i ,  e m  p a r c e l a  ú n i c a . ( a r t .  8 - C  d a  L e i  n º  1 0 .7 6 8 , d e  2 0 0 3  -  i n c l u id o  a r t .  2 2  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 ) .

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7 , c o n fo r m e  e s p e c i f i c a d o  n o s  A n e xo s  X X V II I  e  X X IX  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 , p a s s a m  a  s e r  r e m u n e r a d o s  e xc l u s i v a m e n te  p o r  
s u b s íd i o ,  f i xa d o  e m  p a r c e l a  ú n i c a , v e d a d o  o  a c r é s c im o  d e  q u a l q u e r  g r a t i f i c a ç ã o , a d i c i o n a l ,  a b o n o , p r ê m io , ve r b a  d e  r e p r e s e n ta ç ã o  o u  o u tr a  e s p é c i e  r e m u n e r a tó r i a ,  
o s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d a s  s e g u in te s  c a r r e i r a s ,  d e  q u e  tr a ta m  a  L e i  n º  1 0 .8 7 1 , d e  2 0  d e  m a io  d e  2 0 0 4 , e  a  L e i  n o  1 0 .7 6 8 , d e  1 9  d e  n o ve m b r o  d e  2 0 0 3 .( a r t . 1 2 .  
d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 ) .

E s tã o  c o m p r e e n d i d a s  n o  s u b s íd io  e  n ã o  s ã o  m a i s  d e vi d a s  a o s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  q u e  i n te g r a m  a s  c a r r e i r a s  a  q u e  s e  r e fe r e  o s  i n c i s o s  X IX  e  X X  d o  c a p u t a r t .  
1 2  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 , a  p a r ti r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7 , a s  s e g u i n te s  p a r c e l a s  r e m u n e r a tó r ia s :  I I -  ve n c i m e n to  b á s ic o  e  G r a t i fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  
A t iv i d a d e  d e  R e c u r s o s  H íd r i c o s  ( G D R H ) , d e  q u e  tr a ta  a  a l ín e a  “ b ”  d o  i n c i s o  I  d o  c a p u t d o  a r t .  8 º - A  d a  L e i  n º  1 0 .7 6 8 , d e  1 9  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 0 3 , p a r a  o s  c a r g o s  q u e  
i n te g r a m  a s  c a r r e i r a s  a  q u e  s e  r e fe r e m  o s  i n c i s o s  X IX  e  X X  d o  c a p u t d o  a r t .  1 2 .  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6   e  ta m b é m  n ã o  s ã o  m a i s  d e vi d a s   a s  p a r c e l a s  
r e m u n e r a tó r i a s  d o s  i te n s  I  a  X II  d o  a r t.  1 4  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 .

 O s  s e r v i d o r e s  i n te g r a n te s  d a s  c a r r e i r a s  d e  q u e  tr a ta m  o s  in c i s o s  I  a  X X II I  d o  c a p u t d o  a r t.  1 2   d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6  n ã o  p o d e r ã o  p e r c e b e r  c u m u l a t i va m e n te  
c o m  o  s u b s íd i o  q u a i s q u e r  va l o r e s  o u  va n ta g e n s  i n c o r p o r a d a s  à  r e m u n e r a ç ã o  p o r  d e c i s ã o  a d m i n i s tr a ti v a  o u  j u d ic i a l  o u  p o r  e xte n s ã o  a d m i n i s tr a t i va  d e  d e c is ã o  
j u d i c i a l ,  d e  n a tu r e za  g e r a l  o u  i n d i v i d u a l ,  a i n d a  q u e  d e c o r r e n te s  d e  s e n te n ç a  ju d i c ia l  t r a n s i ta d a  e m  j u l g a d o . ( a r t .  1 5  d a   L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6  ) .

N a  h ip ó t e s e  d e  r e d u ç ã o  d e  re m u n e ra ç ã o ,  d e  p ro ve n t o  o u  d e  p e n s ã o  e m  d e c o r rê n c ia  d a  a p l i c a ç ã o  d o  d is p o s t o   d a  L e i n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  a o s  s e rvid o re s  
in t e g r a n t e s  d a s  c a r re i ra s  d e  q u e  t ra t a m  o s  in c i s o s  I a  XX III d o  c a p u t  d o  a r t .  1 2  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 ,  e ve n t u a l  d i fe re n ç a  s e rá  p a g a  a  t ít u lo  d e  p a rc e la  
c o m p le m e n t a r  d e  s u b s íd io ,  d e  n a t u re z a  p ro vis ó r ia ,  q u e  s e rá  g ra d a t i va m e n t e  a b s o rvid a  p o r  o c a s iã o  d o  d e s e n vo lvim e n t o  n o  c a rg o  o u  n a  c a r re i ra  p o r  
p ro g re s s ã o  o u  p ro m o ç ã o  o rd in á r ia  o u  e x t ra o rd in á r ia ,  d a  re o rg a n iz a ç ã o  o u  d a  re e s t ru t u ra ç ã o  d o s  c a rg o s ,  d a s  c a r re i ra s  o u  d a s  re m u n e ra ç õ e s  p re vis t a s  n a  
L e i n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  ,  d a  c o n c e s s ã o  d e  re a ju s t e  o u  d e  va n t a g e m  d e  q u a lq u e r  n a t u r e z a  o u  d a  im p la n t a ç ã o  d o s  va lo re s  c o n s t a n t e s  d o s  A n e x o s  XXV III e  
XX IX   d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 .  (a r t .  1 8  d a  L e i n C  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 )

Q u a d r o  d e  p e s s o a l  d a  A g ê n c i a  N a c io n a l  d e  Á g u a s  ( A N A )  -   c a r g o s  e fe t i vo s ,  i n te g r a n te s  d e  c a r r e i r a s  d e  m e s m o  n o m e  a  p a r t i r  d e  j a n e i r o , d e  2 0 1 7 : I  -  c a r g o s  d e  
E s p e c i a l i s ta  e m  R e c u r s o s  H íd r i c o s ; e  I I  -  c a r g o s  d e  E s p e c ia l i s ta  e m  G e o p r o c e s s a m e n to  (  a r t .  1 º  d a  L e i  n º  1 0 .7 6 8 , d e  2 0 0 3  -  r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t .  2 2 .  d a  L e i  n º  
1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 ) .
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02. AGÊNCIAS REGULADORAS (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT - ANVISA)

Careira de Analista Administrativo 

Cargo: Analista Administrativo  (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT - ANVISA)

Nível Superior Posição: janeiro/2017

ATIVO APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) ( ** )

lll 19.564,36 19.564,36

ll 19.085,06 19.085,06

l 18.604,72 18.604,72

V 18.125,43 18.125,43

IV 17.645,08 17.645,08

lll 17.166,83 17.166,83

ll 16.685,44 16.685,44

l 16.206,14 16.206,14

V 15.726,85 15.726,85

IV 15.247,56 15.247,56

lll 14.767,21 14.767,21

ll 14.287,91 14.287,91

l 13.807,57 13.807,57

B

A

CLASSE PADRÃO

ESPECIAL
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A N A  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  Á g u a  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l ) A N P  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d o  P e tr ó l e o  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l )

A N A C  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  A v i a ç ã o  C i v i l  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l ) A N A T E L  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  T e l e c o m u n i c a ç õ e s  ( A u t a r q u i a  E s p e c i a l )

A N C IN E  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  C i n e m a  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l ) A N T A Q  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  T r a n s p o r te s  A q u a v i á r i o s  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l )

A N E E L  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  E n e r g i a  E l é tr i c a  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l ) A N T T  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  T r a n s p o r t e s  T e r r e s tr e s  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l )

A N S S  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  S a ú d e  S u p l e m e n t a r  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l ) A N V IS A  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  V i g i l â n c i a  S a n i tá r i a  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l )

S u b s íd i o  -  i te m  "  c  "  d o  A n e x o  X X V I I I  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6

L e g i s la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     L e i  n º  9 9 8 4  d e  1 7 . 0 7 . 2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 6 9  d e  1 5 . 1 2 .2 0 0 5
     L e i  n º  9 . 9 8 6  d e  1 7 .0 7 .2 0 0 0 L e i  n º  1 1 .2 9 2  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 6
     D e c r e to  n º  3 .6 9 2  d e  1 9 .1 2 .2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 . 1 2 .2 0 0 6  a r t .  1 5
     R e s o l u ç ã o  n º  2 3  d e  1 8 .0 6 .2 0 0 1 L e i  n º  1 1 .4 9 0 , d e   2 0  d e  j u n h o  d e  2 0 0 7
     R e s o l u ç ã o  n º  1  d e  1 4 .0 1 .2 0 0 2 D e c r e to  n º  5 .8 2 7  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3  D e c r e to  n º  6 .0 3 0  d e  0 1 .0 2 .2 0 0 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 2 4  d e  1 1 .0 7 . 2 0 0 3 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 . 0 8 .2 0 0 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 2 8  d e  0 1 .0 9 . 2 0 0 3 L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i  n º  1 0 .7 5 2  d e  3 0 .1 0 .2 0 0 3 D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  n º  1 0 .7 6 8  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3 D e c r e to  n º  7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 5 5  d e  2 3 .1 2 . 2 0 0 3   D e c r e to  n º  8 .0 3 7 , d e  2 8 .0 6 .2 0 1 3
     R e s o l u ç ã o  n º  2 9  d e  1 9 .0 1 .2 0 0 4 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  6 3 2  d e  2 4 . 1 2 .2 0 1 3
     L e i  n º  1 0 .8 7 1  d e  2 0 .0 5 .2 0 0 4 L e i  n º  1 2 .9 9 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 . 2 0 0 4 L e i  n º  1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6   a r t s .  1 0  e  1 1  e  a r ts .  1 2  a  2 7
     L e i  n º  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5  a r t .2 3

O s  s e r v i d o r e s  i n te g r a n te s  d a s  c a r r e i r a s  d e  q u e  tr a ta m  o s  i n c i s o s  I  a  X X II I  d o  c a p u t d o  a r t .  1 2   d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6  n ã o  p o d e r ã o  p e r c e b e r  c u m u l a t i va m e n te  c o m  o  s u b s í d i o  
q u a i s q u e r  va l o r e s  o u  va n ta g e n s  i n c o r p o r a d a s  à  r e m u n e r a ç ã o  p o r  d e c i s ã o  a d m i n i s tr a t i va  o u  j u d i c i a l  o u  p o r  e x te n s ã o  a d m i n i s t r a t i v a  d e  d e c i s ã o  j u d i c i a l ,  d e  n a tu r e z a  g e r a l  o u  
i n d i v i d u a l ,  a i n d a  q u e  d e c o r r e n t e s  d e  s e n te n ç a  j u d i c i a l  t r a n s i ta d a  e m  j u l g a d o .  ( a r t .  1 5  d a   L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6  ) .

(  *  )  A  a p l i c a ç ã o  d a s  d i s p o s iç õ e s  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  a o s  s e rvid o re s  a t i v o s ,  a o s  in a t i vo s  e  a o s  p e n s i o n i s t a s  n ã o  p o d e rá  im p l i c a r  re d u ç ã o  d e  r e m u n e ra ç ã o ,  d e  
p ro ve n t o s  e  d e  p e n s õ e s .  ( a r t . 1 7 .  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 ) .

N a  h ip ó t e s e  d e  r e d u ç ã o  d e  re m u n e r a ç ã o ,  d e  p ro ve n t o  o u  d e  p e n s ã o  e m  d e c o r rê n c ia  d a  a p l i c a ç ã o  d o  d is p o s t o   d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  a o s  s e r vid o re s  in t e g ra n t e s  
d a s  c a r re i r a s  d e  q u e  t ra t a m  o s  in c is o s  I a  X X III d o  c a p u t  d o  a r t .  1 2  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 ,  e ve n t u a l  d i fe r e n ç a  s e rá  p a g a  a  t ít u l o  d e  p a rc e la  c o m p le m e n t a r  d e  
s u b s íd i o ,  d e  n a t u re z a  p ro v is ó r ia ,  q u e  s e rá  g ra d a t i va m e n t e  a b s o r vid a  p o r  o c a s iã o  d o  d e s e n vo lvim e n t o  n o  c a r g o  o u  n a  c a r re i r a  p o r  p ro g re s s ã o  o u  p ro m o ç ã o  o rd in á r ia  o u  
e x t ra o rd in á r ia ,  d a  re o rg a n i z a ç ã o  o u  d a  re e s t r u t u ra ç ã o  d o s  c a rg o s ,  d a s  c a r re i ra s  o u  d a s  r e m u n e ra ç õ e s  p re vi s t a s  n a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  ,  d a  c o n c e s s ã o  d e  re a ju s t e  
o u  d e  va n t a g e m  d e  q u a lq u e r  n a t u re z a  o u  d a  i m p la n t a ç ã o  d o s  va lo re s  c o n s t a n t e s  d o s  A n e x o s  X X V III e  X X IX   d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 .  ( a r t .  1 8  d a  L e i  n C  1 3 . 3 2 6 ,  d e  
2 0 1 6 )

A  p a rc e la  c o m p le m e n t a r  d e  s u b s íd i o  a  q u e  s e  re fe r e  o  a r t .  1 8  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  e s t a rá  s u je i t a  e x c lu s iva m e n t e  à  a t u a l i z a ç ã o  d e c o r re n t e  d a  r e vis ã o  g e ra l  d a  
re m u n e ra ç ã o  d o s  s e rvid o re s  p ú b l i c o s  fe d e ra is .

O s  va lo re s  e ve n t u a lm e n t e  d e v id o s  a  s e rvid o re s  a t i vo s  o u  a p o s e n t a d o s  o u  a  p e n s io n is t a s  a b r a n g id o s  p e la  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6   c o m  b a s e  n a  le g is la ç ã o  v ig e n t e  a t é  o  
d ia  a n t e r io r  a o  d a  im p la n t a ç ã o  d e  c a d a  t a b e la  d e  s u b s íd io  c o n s t a n t e  d o s  A n e x o s  X X V III e  X X IX  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  n ã o  s ã o  c u m u la t i vo s  c o m  o s  va lo re s  
d e c o r re n t e s  d a  a p l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6   a o s  ve n c im e n t o s ,  a o  s u b s íd io ,  a o s  p ro ve n t o s  d e  a p o s e n t a d o r ia  o u  à  p e n s ã o .  (a r t . 2 3 .  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 ) .

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  A  a p l i c a ç ã o  d a s  d i s p o s i ç õ e s  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6  a o s  s e r v i d o r e s  a t i v o s ,  a o s  i n a t i v o s  e  a o s  p e n s i o n i s ta s  n ã o  p o d e r á  i m p l i c a r  r e d u ç ã o  d e  
r e m u n e r a ç ã o ,  d e  p r o ve n to s  e  d e  p e n s õ e s . ( a r t . 1 7 . d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 ) .

Q u a d r o  d e  p e s s o a l  d a  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  Á g u a s  ( A N A )  -   c a r g o s  e fe t i vo s , i n te g r a n te s  d e  c a r r e i r a s  d e  m e s m o  n o m e , a  p a r t i r  d e  j a n e i r o ,  d e  2 0 1 7 :  I I I  -  c a r g o s  d e  A n a l i s ta  
A d m i n i s tr a t i vo .  (  a r t .  1 º  d a  L e i  n º  1 0 .7 6 8 , d e  2 0 0 3  -  r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t .  2 2 . d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 ) .

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7 , c o n f o r m e  e s p e c i f i c a d o  n o s  A n e xo s  X X V II I  e  X X IX  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 , p a s s a m  a  s e r  r e m u n e r a d o s  e x c l u s i va m e n te  p o r  s u b s íd i o ,  f i x a d o  
e m  p a r c e l a  ú n i c a , ve d a d o  o  a c r é s c i m o  d e  q u a l q u e r  g r a t i f i c a ç ã o , a d i c i o n a l ,  a b o n o , p r ê m i o ,  ve r b a  d e  r e p r e s e n t a ç ã o  o u  o u tr a  e s p é c i e  r e m u n e r a t ó r i a ,  o s  o c u p a n t e s  d o s  c a r g o s  
d a s  s e g u i n te s  c a r r e i r a s ,  d e  q u e  tr a ta m  a  L e i  n º  1 0 . 8 7 1 , d e  2 0  d e  m a i o  d e  2 0 0 4 , e  a  L e i  n o  1 0 . 7 6 8 , d e  1 9  d e  n o ve m b r o  d e  2 0 0 3 .( a r t .  1 2 . d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 ) .

E s tã o  c o m p r e e n d i d a s  n o  s u b s íd i o  e  n ã o  s ã o  m a i s  d e v i d a s  a o s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  q u e  i n te g r a m  a s  c a r r e i r a s  a  q u e  s e  r e f e r e  o s  i n c i s o s  X X I e  X X I I  d o  c a p u t  a r t .  1 2  d a  L e i  n º  
1 3 .3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 , a  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7 , a s  s e g u i n te s  p a r c e l a s  r e m u n e r a tó r i a s :  I I I  -  ve n c i m e n to  b á s i c o  e  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i v i d a d e  T é c n i c o -
A d m i n i s tr a t i va  e m  R e g u l a ç ã o  ( G D A T R ) , a  q u e  s e  r e fe r e m  o  i n c i s o  I I  d o  c a p u t d o  a r t .  1 5  d a  L e i  n º  1 0 .8 7 1 , d e  2 0  d e  m a i o  d e  2 0 0 4 , e  a  a l ín e a  “ b ”  d o  i n c i s o  I I  d o  c a p u t  d o  a r t .  8 º - A  
d a  L e i  n º  1 0 .7 6 8 , d e  1 9  d e  n o ve m b r o  d e  2 0 0 3 , p a r a  o s  c a r g o s  q u e  i n te g r a m  a s  c a r r e i r a s  a  q u e  s e  r e fe r e m  o s  i n c i s o s  X X I e  X X I I  d o  c a p u t  d o  a r t .  1 2  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 , d e  2 0 1 6  e  
ta m b é m  n ã o  s ã o  m a i s  d e v i d a s   a s  p a r c e l a s  r e m u n e r a tó r i a s  d o s  i te n s  I  a  X II  d o  a r t .  1 4  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 .

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7 , o s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t .  1 º  d a  L e i  n º  1 0 .8 7 1 ,  d e  2 0 0 4  p a s s a m  a  s e r  r e m u n e r a d o s  e xc l u s i v a m e n t e  p o r  s u b s íd i o ,  f i xa d o  
e m  l e i ,  e m  p a r c e l a  ú n i c a . (  a r t .  1 5 - D  d a  l e i  n º  1 0 .8 7 1 , d e  2 0 0 4  -  i n c l u íd o  p e l o  a r t .  2 1  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 ) .

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7 , o s  o c u p a n t e s  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t .  1 º  d a  L e i  n º  1 0 .7 6 8 ,  d e  2 0 0 3 , p a s s a m  a  s e r  r e m u n e r a d o s  e xc l u s i v a m e n te  p o r  s u b s íd i o ,  f i xa d o  
e m  l e i ,  e m  p a r c e l a  ú n i c a . ( a r t .  8 - C  d a  L e i  n º  1 0 .7 6 8 , d e  2 0 0 3  -  i n c l u i d o  a r t .  2 2  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 ) .

C r i a d o s  o s  c a r g o s  q u e  c o m p õ e m  a s  c a r r e i r a s  e s p e c i f i c a d a s  n o s  i t e n s  I  a  X X  d o  a r t .  1 º  d a  L e i  n º  1 0 .8 7 1 , d e  2 0 0 4 ,  p a r a  e xe r c íc i o  e xc l u s i v o  n a s  a u ta r q u i a s  e s p e c i a i s  
d e n o m i n a d a s  A g ê n c i a s  R e g u l a d o r a s , r e fe r i d a s  n o  A n e xo  I  d a  L e i  n º  1 0 .8 7 1 , d e  2 0 0 4  ( M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 5 5 , d e  2 0 0 3  c o n ve r t i d a  n a  L e i  n º  1 0 .8 7 1 , d e  2 0 0 4 ) .
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0 2 . A G Ê N C IA S  R E G U L A D O R A S  (A N A C  - A N C IN E  - A N E E L  - A N S S  - A N P  - A N A T E L  -  A N T A Q  - A N T T  - A N V IS A )

C a rre i r a  d e  R e g u la ç ã o  e  F isc a l iz a ç ã o  d e  A v i a ç ã o  C iv i l
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  R e g u la ç ão  d e  A via ç ã o  C ivil  - A N A C

C a rre i r a  d e  R e g u la ç ã o  e  F isc a l iz a ç ã o  d a  A tiv id a d e  C i n e m a to g rá fic a  e  A u d i o v isu a l
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  R e g u la ç ão  d a  A t ivid a de  C in e m a to g rá fic a  e  A u d io vis u a l -  A N C IN E

C a rre i r a  d e  R e g u la ç ã o  e  F isc a l iz a ç ã o  d e  R e c u r so s E n e rg é tic o s
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  R e g u la ç ão  d e  S erviç o s  P ú b lic os  de  E n erg ia  - A N E E L

C a rre i r a  d e  R e g u la ç ã o  e  F isc a l iz a ç ã o  d e  S a ú d e  S u p le m e n ta r
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  R e g u la ç ão  d e  S aú d e  S up lem e n ta r - A N S S

C a rre i r a  d e  Esp e c i a l ista  e m  G e o l o g ia  e  G e o físic a  d o  P e tró l e o  e  G á s N a tu ra l
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  G e o lo g ia  e  G eo fís ic a  d o  P e t ró le o  e  G á s  N a tu ra l  - A N P

C a rre i r a  d e  R e g u la ç ã o  e  F isc a l iz a ç ã o  d e  P e tr ó le o  e  D e r iv a d o s,  Á lc o o l  C o m b u stív e l  e  G á s N a tu ra l
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  R e g u la ç ão  d e  P e t ró le o  e  D er iva d o s ,  Á lc oo l  C o m b u s t íve l  e  G á s  N a t u ra l -  A N P

C a rre i r a  d e  R e g u la ç ã o  e  F isc a l iz a ç ã o  d e  S e rv iç o  P ú b l ic o s e  T e le c o m u n i ca ç õ e s
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  R e g u la ç ão  d e  S erviç o s  P ú b lic os  de  Te le c o m u n ic aç õ e s  - A N A TE L

C a rre i r a  d e  R e g u la ç ã o  e  F isc a l iz a ç ã o  d e  S e rv iç o s d e  T ra n sp o r te s A q u a v iá r io s
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  R e g u la ç ão  d e  S erviç o s  d e  Tra ns p o rte s  A qu a viá r io s  - A N TA Q

C a rre i r a  d e  R e g u la ç ã o  e  F isc a l iz a ç ã o  d e  S e rv iç o s d e  T ra n sp o r te s T e rre stre s
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  R e g u la ç ão  d e  S erviç o s  d e  Tra ns p o rte s  Te rre s t re s  -  A N TT

C a rre i r a  d e  R e g u la ç ã o  e  F isc a l iz a ç ã o  d e  L o c a is,  P ro d u to s e  S e rv iç o s so b  V ig i lâ n c ia  S a n i tá r ia
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  R e g u la ç ão  e  V ig i lâ n c ia  S a n it á r ia  -  A N V IS A

Nível Superior Posição: janeiro/2017

ATIVO APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) ( ** )

lll 21.036,46 21.036,46

ll 20.538,26 20.538,26

l 20.040,07 20.040,07

V 19.541,88 19.541,88

IV 19.044,73 19.044,73

lll 18.545,48 18.545,48

ll 18.048,34 18.048,34

l 17.549,09 17.549,09

V 17.051,95 17.051,95

IV 16.553,76 16.553,76

lll 16.054,51 16.054,51

ll 15.557,36 15.557,36

l 15.058,12 15.058,12

ESPECIAL

B

CLASSE PADRÃO

A
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ANAC - Agência  Nacional de Aviação Civil (Autarquia Especial) ANATEL - Agência Nacional de Telecom unicações  (Autarquia Especial)
ANCINE - Agência Nacional de Cinem a (Autarqu ia Especial) ANTAQ - Agência Nacional de Transportes  Aquaviários  (Autarquia  Especial)
ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica (Autarquia Especial) ANTT - Agência Nacional de Trans portes  Terres tres  (Autarquia Especial)
ANSS - Agência  Nacional de Saúde Suplem entar (Autarquia Especial) ANVISA - Agência  Nacional de Vigilância Sanitária (Autarquia Especia l)
ANP - Agência Nacional do Petróleo (Autarquia Especial)

Subsídio - item  " a " do Anexo XXVIII da Lei nº 13.326, de 2016

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 9 .986 de 17.07.2000 Decreto nº 6.030 de 01.02.2007
     Lei nº 10.233 de 05.06.2001 Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003 Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Medida Provisória nº 155 de 23.12.2003  Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Lei nº 10.871 de 20.05.2004 Decreto nº 7.922 de 18.02.2013
     Lei nº 11.182 de 27.09.2005 Decreto nº 8.037, de 28.06.2013
     Medida Provisória nº 269 de 15.12.2005 Medida Provisória nº 632 de 24.12.2013
     Lei nº 11.292 de 26.04.2006 Lei nº 12.998 de 18.06.2014
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15 Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 72
     Lei nº 11.490 de 20.06.2007 Lei nº 13.326 de 29.07.2016  arts . 10 e 11 
     Decreto nº 5.827 de 29.06.2006 Lei nº 13.326 de 29.07.2016 arts . 10 e 11 e arts . 12 a 27

Os  servidores  integrantes  das  carreiras  de que tratam  os  incisos  I a XXIII do caput do art. 12  da Lei nº 13.326, de 2016 não poderão perceber cum ulativam ente com  o subs íd io quaisquer valores  
ou vantagens  incorporadas  à rem uneração por decisão adm inis trativa ou judicial ou por extensão adm inis trativa de decis ão judicial, de natureza geral ou individual, ainda que decorrentes  de 
sentença judicial trans itada em  julgado. (art. 15 da  Lei nº 13.326, de 2016 ).

( * ) A aplicação das disposições da Lei nº 13.326, de 2016 aos servidores  a tivos, aos inativos e aos pensionistas não poderá implicar redução de remuneração, de proventos e de 
pensões. (art.17. da Lei nº 13.326, de 2016).

Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou de pensão em decorrência da aplicação do disposto  da Lei nº 13.326, de 2016 aos servidores integrantes das carreiras de que 
tratam os incisos I a XXIII do caput do art. 12 da Lei nº 13.326, de 2016, eventual diferença será paga a título de parcela complementar de subsídio, de natureza provisória, que será 
gradativamente absorvida por ocas ião do desenvolvimento no cargo ou na carreira por progressão ou promoção ordinária ou ex traordinária, da reorganização ou da reestruturação dos 
cargos, das  carreiras ou das remunerações previstas na Lei nº 13.326, de 2016 , da concessão de reajuste ou de vantagem de qualquer natureza ou da implantação dos valores 
constantes dos Anexos XXVIII e XXIX  da Lei nº 13.326, de 2016. (art. 18 da Lei nC 13.326, de 2016)

A parcela complementar de subsídio a que se refere o art. 18 da Lei nº 13.326, de 2016 es tará sujeita exclusivamente à atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos federais .

Criados  os  cargos  que com põem  as  carreiras  especificadas  nos  itens  I a XX do art. 1º da Lei nº 10.871, de 2004, para exercício exclus ivo nas  autarquias  especiais  denom inadas  Agências  
Reguladoras , referidas  no Anexo I da Lei nº 10.871, de 2004 (Medida Provisória nº 155, de 2003 convertida na Lei nº 10.871, de 2004).

A partir de 1º de janeiro de 2017, conform e es pecificado nos  Anexos  XXVIII e XXIX da Lei nº 13.326, de 2016, passam  a ser rem unerados  exclus ivam ente por subs ídio, fixado em  parce la única, 
vedado o acréscim o de qualquer gratificação, adicional, abono, prêm io, verba de representação ou outra espécie rem uneratória, os  ocupantes  dos  cargos  das  s eguintes  carreiras , de que tratam  
a Lei nº 10.871, de 20 de m aio de 2004, e a Lei nº 10.768, de 19 de novem bro de 2003.(art. 12. da Lei nº 13.326, de 2016).

Os valores eventualmente devidos a servidores ativos ou aposentados ou a pensionistas abrangidos pela Lei nº 13.326, de 2016  com base na legislação vigente até o dia anterior ao da 
implantação de cada tabela de subsídio constante dos Anexos XXVIII e XXIX da Lei nº 13.326, de 2016 não são cumulativos com os valores decorrentes da aplicação da Lei nº 13.326, 
de 2016  aos vencimentos, ao subsídio, aos proventos de aposentadoria ou à pensão. (art.23. da Lei nº 13.326, de 2016).

( ** ) Aposentado - A aplicação das  dispos ições  da Lei nº 13.326, de 2016 aos  servidores  ativos , aos  inativos  e aos  pens ionis tas  não poderá im plicar redução de rem uneração, de proventos  e de 
pens ões . (art.17. da Lei nº 13.326, de 2016).

A partir de 1º de janeiro de 2017, os  ocupantes  dos  cargos  a que se refere o art. 1º da Lei nº 10.871, de 2004 pass am  a ser rem unerados  exclus ivam ente por subs ídio, fixado em lei, em  parcela 
única. ( art. 15-D da lei nº 10.871, de 2004 - incluído pelo art. 21 da Lei nº 13.326, de 2016).

Es tão com preendidas  no subs ídio e não são m ais  devidas  aos  ocupantes  dos  cargos  que integram  as  carreiras  a que se refere os  incisos  I a IX e XVII do caput art. 12 da Le i nº 13.326, de 2016, 
a partir de 1º de janeiro de 2017, as  seguintes  parcelas  rem uneratórias : I - vencim ento bás ico e Gratificação de Desem penho de Atividade de Regulação (GDAR), de que trata o inciso I do caput 
do art. 15 da Lei nº 10.871, de 20 de m aio de 2004, para os  cargos  que integram  as  carreiras  a que se referem os  incisos  I a IX e XVII do caput do art. 12 da Lei nº 13.326, de 2016  e  tam bém  não 
são m ais  devidas   as  parcelas  rem uneratórias  dos  itens  I a XII do art. 14 da Lei nº 13.326, de 2016.
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0 2 . A G Ê N C IA S  R E G U L A D O R A S  (A N A T E L  - A N C IN E  - A N P - A N S S  -  A N T A Q  - A N T T  - A N V IS A  - A N A C )

C a rre ira  S u p o rte  à  R e g u la çã o  e  F isc a l iz a çã o  d e  S e rv iço s P ú b l ic o s d e  T e le c o m u n ica çõ e s
C a rgo:  Téc n ic o  em  R egu laç ão de  S erviç os  P ú b lic os  de  Te lec om un ic aç ões  - A N A TE L

C a rre ira  S u p o rte  à  R e g u la çã o  e  F isc a l iz a çã o  d a  A tiv id a d e  C in e m a to g rá fica  e  A u d io visu a l
C a rgo:  Téc n ic o  em  R egu laç ão da  A t ivid ade C inem at ográ fic a  e  A ud iovis ua l - A N C IN E

C a rre ira  S u p o rte  à  R e g u la çã o  e  F isc a l iz a çã o  d e  P e tró le o  e  D e ri va d o s,  Á lco o l  C o m b u stíve l  e  G á s N a tu ra l
C a rgo:  Téc n ic o  em  R egu laç ão de  P etró leo  e  D erivad os ,  Á lc oo l C om bu s t íve l e  G ás  N atura l - A N P

C a rre ira  S u p o rte  à  R e g u la çã o  e  F isc a l iz a çã o  d e  S a ú d e  S u p le m e n ta r
C a rgo:  Téc n ic o  em  R egu laç ão de  S aúd e S up lem ent ar - A N S S

C a rre ira  S u p o rte  à  R e g u la çã o  e  F isc a l iz a çã o  d e  S e rv iço s d e  T ra n sp o r te s A q u a viá rio s
C a rgo:  Téc n ic o  em  R egu laç ão de  S erviç os  de  Trans portes  A qua viá rios  - A N TA Q

C a rre ira  S u p o rte  à  R e g u la çã o  e  F isc a l iz a çã o  d e  S e rv iço s d e  T ra n sp o r te s T e rre stre s
C a rgo:  Téc n ic o  em  R egu laç ão de  S erviç os  de  Trans portes  Terre s t res  - A N TT

C a rre ira  S u p o rte  à  R e g u la çã o  e  F isc a l iz a çã o  d e  L o ca is,  P ro d u to s e  S e rv iço s so b  V ig i lâ n cia  S a n itá ria
C a rgo:  Téc n ic o  em  R egu laç ão e  V ig ilân c ia  S a n itá ria  - A N V IS A

C a rre ira   d e  S u p o rte  à  R e g u la çã o  e  F isca l iz a çã o  d e  A via ç ã o  C iv i l
C a rgo:  Téc n ic o  em  R egu laç ão de  A viaç ão C ivil - A N A C

Nível Intermediário Posição: janeiro/2017

ATIVO APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) ( ** )

lll 10.506,18 10.506,18

ll 10.243,99 10.243,99

l 9.990,44 9.990,44

V 9.492,86 9.492,86

IV 9.258,79 9.258,79

lll 9.028,68 9.028,68

ll 8.805,55 8.805,55

l 8.587,18 8.587,18

V 8.203,93 8.203,93

IV 7.961,87 7.961,87

lll 7.766,13 7.766,13

ll 7.575,70 7.575,70

l 7.388,37 7.388,37

ESPECIAL

B

CLASSE PADRÃO

A



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 39

ANAC - Agê ncia  N a cio n a l d e  Avia ção  C ivil (Au tarq u ia  Es p ecia l) ANATEL - Ag ên cia  N acion a l d e  Te leco m u n ica çõ e s  (Auta rqu ia  E s pe cia l)
ANCINE - Ag ên cia  N acion a l d e  C in em a (Auta rqu ia  E s pe cia l) ANTAQ - Ag ên cia  N acio na l de  Tra n s p o rte s  Aq ua viário s  (Auta rqu ia  E s p e cia l)
ANS S - Agê ncia  N a cio n a l d e  S aú d e S u p le m e nta r (Au tarq u ia  Es p ecia l) ANTT - Agê n cia  N a cio n a l d e  Tran s po rtes  Terres tres  (Au ta rq u ia  E s p e cia l)
ANP  - Ag ên cia  N a cion a l d o  Pe tró le o  (Auta rqu ia  E s p e cia l) ANV ISA  - Ag ên cia  N acion a l de  Vig ilân c ia  S an itá ria  (Auta rqu ia  E s pe cia l)

S ubsídio - i tem  " a  " d o  An e xo  XXIX da  Le i nº 1 3 .3 2 6, d e  2 01 6

Legis la ç õe s  Corre sponde nte s :
     Le i nº 9 .9 8 6 d e  1 7 .07 .20 0 0      D e cre to  n º 6 .0 30  d e 0 1 .0 2 .20 07
     Le i nº 1 0 .2 33  d e 0 5 .0 6 .2 0 01      Me d id a  Pro vis ória  nº 4 41  de  2 9 .0 8 .2 0 08
     Le i nº 1 0 .6 98  d e 0 2 .0 7 .2 0 03       Le i nº 1 1 .9 07  d e 0 2 .0 2 .2 0 09
     Me d id a  P ro vis ória  nº 1 55  de  2 3 .1 2 .2 0 03        D e cre to  n º 7 .1 33  d e 1 9 .0 3 .20 10
     Le i nº 1 0 .8 71  d e 2 0 .0 5 .2 0 04      D e cre to  n º 8 .0 37 , d e  2 8 .0 6 .2 0 13
     Le i nº 1 1 .1 82  d e 2 7 .0 9 .2 0 05          Me d id a  P ro vis ória  nº 6 32  de  2 4 .1 2 .2 0 13
     Me d id a  P ro vis ória  nº 2 69  de  1 5 .1 2 .2 0 05      Le i nº 1 2 .9 98  d e 1 8 .0 6 .2 0 14
     Le i nº 1 1 .2 92  d e 2 6 .0 4 .2 0 06          Le i nº 1 3 .3 28  d e 2 9 .0 7 .2 0 16  a rt. 7 2
     Me d id a  P ro vis ória  nº 3 41  de  2 9 .1 2 .2 0 06  art. 15          Le i nº 1 3 .3 26  d e 2 9 .0 7 .2 0 16   a rts . 1 0  e  1 1  
     Le i nº 1 1 .4 90  d e 2 0 .0 6 .2 0 07          Le i nº 1 3 .3 26  d e 2 9 .0 7 .2 0 16  a rts . 10  e  1 1  e  a rts . 12  a  2 7
     D e cre to  n º 5 .8 27  d e 2 9 .0 6 .2 0 06

Os  s ervido res  in te g ra n tes  da s  ca rre ira s  d e  q u e tra ta m  o s  in c is o s  I a  XXIII d o  ca pu t do  a rt. 1 2   d a  L e i n º 1 3 .32 6 , d e  2 0 16  n ão  po d erã o  p e rce b er cum ula tiva m e n te  com  o  s u bs íd io  
q ua is q u er va lo res  o u  van ta ge n s  in co rpo ra da s  à  rem u ne raçã o p or d ecis ão  ad m in is tra tiva  o u  ju d ic ia l o u  p or e xte n s ã o  ad m in is tra tiva  de  de cis ã o  ju d icia l, d e  n a ture za  g era l o u  
ind ividu a l, a ind a  q u e d e co rren tes  de  s en ten ça  ju d ic ia l tra ns itad a  e m  ju lga d o. (a rt. 1 5  d a   L e i n º 1 3 .32 6 , d e  2 0 16  ).

( * ) A  aplic aç ão das  dis pos iç ões  da Lei nº  13.326, de 2016 aos  servidores  a tivos,  aos  inat ivos  e aos  pens ionis tas  não poderá im plicar reduç ão de rem uneração, de 
proventos  e de pensões . (art .17. da Lei nº  13.326, de 2016).

Na hipótes e de reduç ão de rem uneraç ão, de provento ou de pensão em  decorrênc ia da aplic aç ão do dis pos to  da Lei nº  13.326, de 2016 aos  s ervidores  integrantes  das  
c arreiras  de que tratam  os  inc is os  I a XXIII do ca put do art.  12 da Lei nº  13.326, de 2016, eventual diferenç a s erá paga a t ítu lo de parc ela c om plem entar de s ubs ídio, de 
naturez a provis ória, que s erá gradat ivam ente abs orvida por oc as ião do des envolvim ento no c argo ou na carreira por progress ão ou prom oç ão ordinária ou ex traordinária,  da 
reorganizaç ão ou da rees truturaç ão dos  c argos , das  c arreiras  ou das  rem unerações  previs tas  na Lei nº  13.326, de 2016 ,  da conces são de reajus te ou de vantagem  de 
qualquer natureza ou da im plantaç ão dos  valores  c ons tantes  dos  A nex os  XXV III e XXIX  da Lei nº  13.326, de 2016. (art . 18 da Lei nC 13.326, de 2016)

A  parc ela c om plem entar de s ubs ídio a que se refere o art . 18 da Lei nº  13.326, de 2016 es tará s ujeita exc lus ivam ente à atualiz ação decorrente da revis ão geral da 
rem uneraç ão dos  servidores  públic os  federais .

C ria do s  os  ca rg os  qu e  co m p õ em  as  carre ira s  e s pe cifica da s  n o s  ite ns  I a  XX d o a rt. 1 º da  Le i nº 1 0 .8 7 1, d e  2 00 4 , p a ra  e xercício  exc lus ivo  n as  au ta rq u ias  es p ecia is  d en o m in ad a s  
Agê n cia s  R eg u lad o ra s , re fe rid as  n o  Ane xo I d a  L e i n º 10 .87 1 , d e  20 04  (Me d ida  Pro vis ó ria  n º 1 55 , de  2 00 3  co n ve rtid a  na  Le i nº 1 0 .8 7 1, d e  2 00 4 ).

A p a rtir d e  1 º d e  ja n e iro  de  20 1 7, con fo rm e e s pe cifica do  no s  An e xo s  XXVIII e  XXIX d a L e i n º 13 .32 6 , d e  20 1 6, p as s am  a  s er rem u ne rad o s  e xclu s iva m e nte  p or s u b s íd io , fixad o  e m  
p arce la  ún ica , ved a do  o  a crés c im o  d e  qu a lq u er g ra tifica ção , ad ic io n a l, a bo n o, p rê m io , ve rb a d e  re pre s e n taçã o o u o u tra  es p écie  re m u n era tória , o s  ocu pa n te s  do s  ca rgo s  d a s  
s eg u in te s  carre ira s , d e  qu e  tra tam  a  L e i n º 1 0 .87 1, d e  2 0  de  m a io  d e  2 0 04 , e  a  Le i nº 1 0 .7 6 8, d e  1 9  d e  n o ve m bro  de  20 0 3.(a rt. 1 2 . d a  L e i n º 13 .32 6 , d e  20 1 6).

Os  valores  eventualm ente devidos  a servidores  at ivos  ou apos entados  ou a pens ionis tas  abrangidos  pela Lei nº  13.326, de 2016  c om  bas e na legis lação vigente até o dia 
anterior ao da im plantaç ão de c ada tabela de s ubs ídio c ons tante dos  A nex os  XXV III e XXIX da Lei nº  13.326, de 2016 não são c um ulat ivos  com  os  valores  decorrentes  da 
aplic aç ão da Lei nº  13.326, de 2016  aos  venc im entos , ao s ubs ídio, aos  proventos  de aposentadoria ou à pens ão. (art .23. da Lei nº  13.326, de 2016).

( **  ) Apose nta do - A a p lica çã o  d a s  d is p o s içõ es  da  L e i n º 1 3 .3 2 6, d e  2 0 16  ao s  s e rvid o re s  a tivos , ao s  ina tivo s  e  a os  pe n s io n is ta s  n ão  p od e rá  im p lica r re d uçã o d e  re m u n era çã o , d e  
p ro ven to s  e  de  pe n s õ e s . (a rt.1 7 . d a  L e i n º 13 .32 6 , d e  20 1 6).

A p a rtir d e  1 º d e  ja n e iro  de  20 1 7, o s  o cup an te s  d os  carg os  a  q u e s e  re fere  o  a rt. 1 º da  Le i nº 1 0 .8 7 1, d e  2 00 4  pa s s a m  a  s e r rem un e ra d os  e xc lu s ivam e nte  po r s u b s íd io , fixa d o e m  le i, 
e m  p arce la  ún ica . ( a rt. 15 -D  d a le i n º 1 0 .8 71 , de  2 00 4  - in clu ído  pe lo  a rt. 2 1  da  Le i nº 1 3 .3 2 6, d e  2 01 6 ).

E s tã o  co m p re e nd id as  no  s ub s íd io  e  n ão  s ã o  m a is  d evid as  ao s  ocu pa n tes  do s  ca rgo s  q u e in teg ram  as  carre ira s  a  q ue  s e  re fe re  o s  in c is o s  X a  XVIII d o  ca pu t a rt. 12  da  L e i n º 
1 3 .3 26 , de  2 01 6 , a  pa rtir d e  1 º de  jan e iro  d e  2 01 7 , a s  s e g u in tes  pa rce la s  re m u ne ra tó rias : I - ve ncim e n to  b ás ico  e  Gra tificaçã o d e D es e m p e nh o  d e  Ativida d e d e R eg u laçã o (GD AR ), 
d e  q ue  tra ta  o  in cis o  I d o  ca pu t do  art. 15  d a  L e i n º 1 0 .87 1 , d e  2 0  de  m a io  d e  2 0 04 , pa ra  o s  ca rgo s  qu e  in teg ra m  as  carre ira s  a  q ue  s e  re fe rem  os  inc is os   os  inc is o s  X a  XVIII   d o  
cap u t d o  a rt. 1 2  da  Le i nº 1 3 .3 2 6, d e  2 01 6   e  ta m b ém  nã o  s ã o m ais  de vida s   a s  p a rce las  rem u ne ra tó rias  do s  ite n s  I a  XII d o  art. 14  da  L e i n º 1 3 .3 2 6, d e  2 0 16 .
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02. AGÊNCIAS REGULADORAS (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT - ANVISA)

Careira de Técnico Administrativo

Cargo: Técnico Administrativo  (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT - ANVISA)

Nível Intermediário Po s ição : jan e ir o /2017

AT IV O APOSENT ADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

(  * ) (  ** )

lll 10.147,08 10.147,08

ll 9.884,89 9.884,89

l 9.628,19 9.628,19

V 9.123,26 9.123,26

IV 8.887,09 8.887,09

lll 8.658,03 8.658,03

ll 8.433,85 8.433,85

l 8.215,48 8.215,48

V 7.787,08 7.787,08

IV 7.588,07 7.588,07

lll 7.392,33 7.392,33

ll 7.201,90 7.201,90

l 7.016,67 7.016,67

PA DRÃ O

ESPECIA L

B

A

CLA SSE
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ANA - Agê ncia  N aciona l d e  Águ as  (Autarqu ia  Es pecia l) ANTAQ  - Ag ência  N aciona l de  Trans portes  Aq uaviá rios  (Autarqu ia  Es pecia l)
ANAC - Agê ncia  N aciona l d e  Aviação C ivil (Au ta rqu ia  Es pecia l) ANTT - Agência  Nacion a l de  Trans portes  Terres tres  (Au tarqu ia  Es pe cia l)
ANEEL - Agência  N aciona l de  Energ ia  E lé trica  (Autarqu ia  Es p ecia l) ANVISA - Agência  N aciona l de  Vig ilância  San itá ria  (Au tarqu ia  Es pecia l)
ANSS  - Agê ncia  N aciona l d e  Saúd e Sup lem entar (Au tarqu ia  Es pecia l) ANCINE - Agên cia  N aciona l de  C inem a (Autarqu ia  Es pecia l)
ANATEL - Agência  N aciona l de  Te lecom u n ica ções  (Autarqu ia  Es pecia l) ANP  - Agência  N aciona l do  Pe tró leo  (Auta rqu ia  Es pecia l)

Subsídio - i tem  " b  " d o  Ane xoXXIX da  Le i n º 13 .326, de  2016

Legis lações Correspondente s:
     Le i n º 9 .986 de  17 .07 .20 00      D ecre to  nº 6 .030 de  01 .02 .2007
     Le i n º 10 .233 de  05 .06 .2 001      Med id a  Provis ória  nº 441  de  29 .08 .20 08
     Le i n º 10 .698 de  02 .07 .2 003      Le i n º 1 1 .907  de  02 .02 .2009
     Med ida  Provis ória  nº 155  de  23 .1 2 .200 3       D ecre to  nº 5 .827 de  29 .06 .2006
     Le i n º 10 .871 de  20 .05 .2 004      D ecre to  nº 7 .133 de  19 .03 .2010
     Med ida  Provis ória  nº 269  de  15 .1 2 .200 5      D ecre to  nº 8 .037, de  28 .06 .2013
     Le i n º 11 .292 de  26 .04 .2 006      Le i n º 1 2 .998  de  18 .06 .2014
     Med ida  Provis ória  nº 341  de  29 .1 2 .200 6 art. 15      Le i n º 1 3 .326  de  29 .07 .2016 arts . 10  e  11  e  a rts . 12  a  27
     Le i n º 11 .490 de  20 .06 .2 007
     D ecre to  nº 5 .827 de  2 9 .06 .2006

Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou de pensão em  decorrênc ia da aplicação do dispos to  da Lei nº  13.326, de 2016 aos  s ervidores  integrantes  das  
carreiras  de que tratam os  inc isos  I a XXIII do ca put do art.  12 da Lei nº 13.326, de 2016, eventual diferença será paga a título de parcela complem entar de subs ídio, de 
natureza provisória, que s erá gradativam ente absorvida por ocas ião do desenvolvimento no cargo ou na carreira por progressão ou prom oção ordinária ou ex traordinária, 
da reorganização ou da rees truturação dos  cargos , das  carreiras  ou das  rem unerações  previs tas  na Lei nº  13.326, de 2016 , da concessão de reajus te ou de vantagem 
de qualquer natureza ou da implantação dos  valores  c ons tantes  dos  A nex os  XXV III e XXIX  da Lei nº  13.326, de 2016. (art . 18 da Lei nC 13.326, de 2016)

A parcela com plementar de subs ídio a que se refere o art . 18 da Lei nº 13.326, de 2016 es tará sujeita exc lus ivamente à atualização decorrente da revisão geral da 
rem uneração dos  servidores  públicos  federais .

Os  valores  eventualm ente devidos  a servidores  ativos  ou aposentados  ou a pens ionis tas  abrangidos  pela Lei nº 13.326, de 2016  com base na legis lação vigente até o 
dia anterior ao da implantação de cada tabela de subs ídio cons tante dos  A nexos  XXV III e XXIX da Lei nº  13.326, de 2016 não s ão cum ulativos  com  os  valores  
decorrentes  da aplic ação da Lei nº 13.326, de 2016  aos  venc im entos , ao s ubs ídio,  aos  proventos  de aposentadoria ou à pensão. (art.23. da Lei nº  13.326, de 2016).

( ** ) Apose ntado - A ap lica ção das  d is po s içõ es  da  Le i n º 13 .326, de  2016 aos  s ervid ores  a tivos , aos  ina tivos  e  aos  pens ion is tas  não poderá  im p licar redução de  rem une ração , 
de  p rove ntos  e  de  pens ões . (a rt.17 . da  Le i n º 13 .3 26, de  2016).

Criados  os  cargos  que com põem  a s  ca rre iras  es pecificadas  nos  iten s  I a  XX do  art. 1 º d a  Le i n º 10 .871, de  2004, para  exe rcício  exclus ivo  nas  a u tarqu ias  e s pecia is  
denom inad as  Ag ências  R egu ladoras , re fe ridas  no  Anexo I da  Le i n º 1 0 .871 , de  2004 (Med ida  Provis ória  nº 155 , de  2003 convertida  na  Le i n º 10 .871, de  2 004).

A pa rtir de  1º de  jane iro  de  2017, con form e es p ecificado nos  Anexos  XXVIII e  XXIX da  Le i n º 13 .32 6, de  2016, pa s s am  a  s er re m unerados  exc lus ivam ente  por s ubs íd io , fixa do em  
parce la  ún ica , vedado o  acrés cim o de  q ua lqu er g ra tificaçã o, ad icio na l, abono, p rêm io , verb a  de  repres e ntação ou  ou tra  es pé cie  rem une ra tó ria , os  ocu pante s  dos  cargos  das  
s egu in tes  carre iras , de  que tra tam  a  Le i n º 10 .871, de  20  de  m a io  de  2004, e  a  Le i no  10 .768, de  19  de  novem bro  de  2003 .(a rt. 12 . d a  Le i n º 13 .326, de  2016).

A pa rtir de  1º de  jane iro  de  2017, os  ocu pante s  dos  cargos  a  que s e  re fe re  o  a rt. 1 º da  Le i n º 1 0 .871 , de  2004 pas s am  a  s er rem u nerado s  exclus ivam en te  por s ub s íd io , fixado 
em  le i, e m  parce la  ún ica . ( a rt. 15-D  da  le i n º 10 .871, de  2004  - inclu ído  pe lo  a rt. 21  da  Le i n º 13 .32 6, de  2016).

Es tão  com preend idas  no  s u bs íd io  e  n ão s ã o  m ais  devid as  ao s  ocupantes  do s  cargos  que in tegram  as  carre iras  a  que s e  re fe re  o  incis o  XXIII do  caput a rt. 12  da  Le i n º 13 .326, 
de  2 016, a  partir de  1º de  jane iro  de  2017 , as  s egu in tes  parce las  rem unera tó rias : III - vencim ento  bás ico  e  Gra tifica ção de  D es e m penho  de  Atividad e Técn ico-Adm in is tra tiva  em  
Re gu lação (GD ATR ), a  que s e  re fe rem  o  inc is o  II do  caput do  a rt. 15  d a  Le i n º 10 .871, de  20  de  m a io  de  2 004, e  a  a línea  “b ” do  incis o  II do  cap ut do  a rt. 8 º-A da  Le i n º 10 .768, de  
19  d e  novem b ro  de  2003, para  os  cargos  que in teg ram  as  carre iras  a  que s e  re fe rem   incis o  XXIII  do  caput do  a rt. 12  da  Le i n º 13 .326, d e  201 6 e  tam bém  não s ão m ais  d evidas   
as  p arce las  rem unera tó rias  dos  itens  I a  XII d o  a rt. 14  d a  Le i n º 13 .326, de  2016.

Os  s ervidores  in tegran tes  das  carre iras  de  que tra tam  os  inc is o s  I a  XXIII do  caput do  a rt. 12   da  Le i n º 1 3 .326 , de  2016 não p oderão  perceber cum ula tivam e nte  com  o  s ubs íd io  
qua is quer va lo res  ou  van ta gens  incorporadas  à  rem unera ção por decis ão  adm in is tra tiva  o u  jud icia l ou  por extens ão  adm in is tra tiva  de  decis ão  jud icia l, de  na tu reza  gera l ou  
ind ividua l, a inda  que decorren tes  de  s en tença jud icia l tran s itada  em  ju lga do. (a rt. 15  da   Le i n º 13 .326, de  2016 ).

( * ) A  aplicação das  dispos ições  da Lei nº 13.326, de 2016 aos  servidores  a tivos, aos  inat ivos  e aos  pens ionis tas  não poderá implicar redução de remuneração, de 
proventos  e de pensões . (art .17. da Lei nº  13.326, de 2016).
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03. ÁREA JURÍDICA

       Ca rre ira  de  Advogado da  União

       ( * ) Cargo: Advogado da União

Nível Superior Pos ição: janeiro/2018

ATIVO APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

(  ** ) ( *** )

Espec ial 26.127,94 26.127,94

Primeira 23.106,79 23.106,79

Segunda 20.109,56 20.109,56

CA TEGORIA
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II - pa ra  os  ina tivos , 1 0 0 %  (ce m  p o r ce n to ) d e  u m a  co ta -p a rte  d u ra n te  o  p rim e iro  a n o  d e  a p o s e n tad o r ia , d e cre s c e n te  à  p ro p o rç ã o  d e  7  (s e te ) p o n to s  p e rc e n tu a is  a  c a d a  u m  d o s  9  (n o ve ) a n o s  s e g u in te s , 
m a n te n d o -s e  o  p e rc e n tu a l  fixo  e  p e rm a n e n te  a té  a  d a ta  d e  c e s s a çã o  d a  a p o s e n ta d o ria . (§ 1 º § 2 º e  § 3 º d o  a rt. 3 1  d a  L e i  n º 1 1 .3 2 7 , d e  2 0 1 6 ) .

 O s  ó rg ã o s  d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b l ica  fe d e ra l d i re ta , a u tá rq u ica  e  fu n d a c io n a l  a d o ta rã o  a s  p ro vid ê n cia s  n e c e s s á ria s  p a ra  via b il iza r o  c ré d i to  d o s  va lo re s  d is cr im in a d o s  n o  a r t. 3 0  da  L e i  n º 11 .3 2 7 /2 0 1 6  
d ire ta m e n te  n a  in s ti tu içã o  fin a n ce ira  m e n cio n a d a  no  in c is o  V d o  ca p u t d o  a r t. 3 4  d a  L e i  n º 1 1 .3 2 7 /2 0 1 6 , s e m  n e ce s s id a d e  d e  tra n s i ta r p e la  co n ta  ú n ic a  d o  Te s o u ro  N a c io n a l . (a rt. 3 5  d a  L e i  n º 1 1 .3 2 7 , d e  2 0 1 6 ).

Alé m  d e s s a s  p a rc e la s  n ã o  s ã o  d e vid a s  a s  p a rc e la s  re m u n era tó r ia s  re fe rid a s  n o s  a r ts . 5 º a o  6 º d a  L e i  n º 1 1 .3 5 8 /20 0 6
O  s u bs id io  d os  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  Ad vo g a d o  da  U n iã o  n ã o  e xc lu i  o  d i re i to  à  p e rc e p çã o , n o s  te rm o s  d a  le g is la çã o  e  re g u la m e n ta ç ã o  e s p e c ífica  d a s  e s p é c ies  re m u n e ra tó ria s  d o  a rt. 7 º d a  L e i  n º 

P a ra  a s  co m pe tê n c ia s  d e  a g o s to  a  d e ze m b ro  d e  2 0 1 6 , o s  h o n o rá r io s  a d vo ca tíc io s  s e rã o  c re d i ta d o s  e m  fo lh a  d e  p a g a m e n to  p e la  U n iã o  d ire ta m e n te  a o s  s e rvid o re s  a tivo s  e  a o s  a p o s e n ta d o s  n o s  ca rg o s  d e  
q u e  tra ta  o  C ap ítu lo  XV d a  L e i n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 , n o  va lo r re fe re n te  a  u m a  co ta -p a rte  d o  m o n ta n te  a rre c a d a d o  n o  p rim e iro  s e m e s tre  d o  a n o  d e  2 0 1 5 , s e n d o  q u e , p a ra  a  ve rb a  re fe re n te  a o s  e nc a rg o s  leg a is  d a  
U n iã o , s e rá  co n s id e ra d o  p e rce n tu a l  ú n ic o  d e  5 0 %  (c in q u e n ta  p o r  c e n to )  e , p a ra  a s  d e m a is  ve rb a s  d e s cri ta s  n o  a rt. 3 0  d a  L e i n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 , s e rá  co n s id e ra d o  o  p e rce n tu a l d e  1 0 0 %  (ce m  p o r c e n to )

As  va n ta g e n s  d o  a rtig o  4 5  d a  MP  2 2 2 9 -4 3 /2 0 0 1  n ã o  s e rã o  d e vid a s  a o s  o cu p a n te s  d o s  C a rg o s  d e   As s is te n te  J u ríd ic o  d a  Ad vo ca c ia -G e ra l  d a  U n iã o  e   Ad vo g a d o  d a  U n iã o  O b s e rva r o  a r t. 4 9 , 5 0  e  7 5  d a  MP  
2 2 2 9 -4 3 /2 0 0 1

Ao s  ti tu la re s  d o s  ca rg o s  d e  q u e  tra ta m  o s  in c is o s  I a  V e  o  §  1 º d o  a rt. 1 º d a  L e i  n º 1 1 .3 58 , d e  2 0 06 , a p l ic a -s e  o  re g im e  d e  d e d ic a çã o  e xclu s iva , co m  o  im p e d im e n to  d o  e xe rcíc io  d e  o u tra  a tivid a d e  re m u n e ra d a , 
p ú b lica  o u  p riva d a , re s s a lva d o  o  e xe rc íc io  d o  m a g is té r io , h a ve n d o  c om p a tib i l id a d e  d e  ho rá rio s . (a r t. 6  d a  MP  4 4 0 /2 0 0 8 )

O s  h on o rá rio s  a d vo c a tíc io s  d e  s u c u m b ê n cia  d a s  c a u s a s  e m  q u e  fo re m  p a rte  a  U n iã o , a s  a u ta rq u ia s  e  a s  fu n d a ç õ e s  p ú b l ica s  fe d e ra is  p e rte n ce m  o r ig in a ria m e n te  a o s  o cu p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  q u e  tra ta  o  
C a p ítu lo  XV d a  L e i  n º 1 3 .3 2 7 /2 0 16 . O s  h o n o rá rio s  nã o  in te g ra m  o  s u b s íd io  e  n ã o  s e rvi rã o  c o m o  b a s e  d e  cá lc u lo  p a ra  a d ic io n a l, g ra tifica ç ã o  o u  q u a lq u e r  o u tra  va n ta g e m  p e c u n iá ria .(a r t. 2 9  d a  L e i  n º 
1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 ).

O s  h on o rá rio s  n ã o  in te g ra rã o  a  b a s e  d e  cá lcu lo , c om p u ls ó r ia  o u  fa c u lta tiva , d a  c o n trib u iç ã o  p re vid e n ciá ria . (a rt. 3 2  d a  L e i  n º 1 1 .3 2 7 , d e  2 0 1 6 ) .

 O s  ó rg ã o s  d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b l ica  fe d e ra l d i re ta , a u tá rq u ica  e  fu n d a c io n a l  a d o ta rã o  a s  p ro vid ê n cia s  n e c e s s á ria s  p a ra  via b il iza r o  c ré d i to  d o s  va lo re s  d is cr im in a d o s  n o  a r t. 3 0  da  L e i  n º 11 .3 2 7 /2 0 1 6  

O s  va lo re s  d o s  h o n o rá rio s  d e vid o s  s e rã o  c a lcu la d o s  s e g u n d o  o  te m p o  d e  e fe tivo  e xe rcíc io  n o  c a rg o , p a ra  o s  a tivo s , e  p e lo  te m p o  d e  a p o s e n ta d o ria , p a ra  o s  in a tivo s , c o m  e fe i to s  fin a n ce iro s  a  co n ta r d a  
p u b lica ç ã o  d a  L e i  n ºº 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 , o b tid o s  p e lo  ra te io  n a s  s e g u in te s  p ro p o rç õ e s : (a r t. 3 1  d a  L e i  n º 1 1 .3 2 7 , d e  2 0 1 6 ).

I - pa ra  os  a t ivos , 5 0 %  (c in q u e n ta  p o r ce n to ) d e  u m a  c o ta -pa r te  a p ó s  o  p r im e iro  a n o  d e  e fe tivo  e xe rc íc io , cre s ce n te  n a  p ro p o rç ã o  d e  2 5  (vin te  e  c in co )  p o n to s  p e rce n tu a is  a p ó s  co m p le ta r ca d a  u m  d o s  2  (d o is ) 
a n o s  s e g u in te s ;

P a ra  a s  co m pe tê n c ia s  d e  a g o s to  a  d e ze m b ro  d e  2 0 1 6 , o s  h o n o rá r io s  a d vo ca tíc io s  s e rã o  c re d i ta d o s  e m  fo lh a  d e  p a g a m e n to  p e la  U n iã o  d ire ta m e n te  a o s  s e rvid o re s  a tivo s  e  a o s  a p o s e n ta d o s  n o s  ca rg o s  d e  

S ubs ídio  -  An e xo  I d a  L e i  n º 1 1 .3 5 8 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6  (An e xo  XXXV d a  L e i  n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 ).

( * *  ) A p a rtir  d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 0 6 , p a s s a m  a  s e r  re m u n e ra d o s  e xc lu s iva m e n te  p o r s u b s íd io , fixa do  e m  p a rc e la  ú n ica , ve d a d o  o  a cré s c im o  d e  q u a lq u e r g ra tifica ç ão , a d ic io n a l, a b o n o , p rê m io , ve rb a  d e  
re p re s e n ta çã o  o u  o u tra  e s p é c ie  re m u n e ra tó r ia , o s  ti tu la re s  d a  C a rre ira   Ad vo ga d o  d a  U n iã o . ( a rt. 1 º d a  L e i  n º 1 1 .3 5 8 /2 0 0 6 )
E s tã o  co m p ree n d id a s  n o  s u b s íd io  e  n ã o  s ã o  m a is  d e vid a s  a s  s e g u in te s  p a rce la s  re m u n e ra tó r ia s :
I - Ve n cim e n to  B á s ico ;   II -  G ra ti fic a çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d d e  Ju ríd ica  - G D AJ ;  III -  Va n ta g e m  P e cu n iá ria  In d ivid u a l , d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 .

P os iç ã o: J a ne iro /2 0 1 8   co m  b a s e  n a  Me d id a  C a u te la r  d o  S u p re m o  Trib u n a l Fe d e ra l  n a  Aç ã o  D ire ta  d e  In c o ns ti tu c io n a lid a d e  5 .8 0 9  - D is tr ito  Fe d e ra l

( * **  ) Apos e nta do -  Ap l ica -s e  à s  a p o s e n ta d o ria s  co n c e d id a s  a o s  s e rvid o re s  in te g ra n tes  d a s  ca rre ira s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 1 º, e  à s  p e n s õ e s , o  d is p o s to  d a  L e i n º 1 1 .3 5 8 /2 0 0 6  re s s a lva d a s  a s  a p o s e n ta d o ria s  e  
p e n s õ e s  re g u la d a s  p e lo s  a rts . 1 º e  2 º  d a  L e i  n º 1 0 .8 8 7 , d e  18  d e  ju nh o  d e  2 0 0 4 . (a r t. 8 º d a  L e i  n º 1 1 .3 5 8 /2 0 0 6 )

( *  )  S ã o  tra n s fo rm a d o s  e m  c a rg o s  d e  Ad vo g a d o  da  U n iã o , d a  re s p e c tiva  C a rre ira  d a  Advo c a cia -G e ra l  d a  U n iã o , o s  c a rg o s  e fe tivo s , va g o s  e  o cu p a d o s , d a  C a rre ira  d e  As s is te n te  Ju r íd ic o , d a  Ad vo c a cia -G e ra l  
d a  U n iã o . O b s e rva r o  a r t. 1 1  §  5 º d a  L e i n º 1 0 .5 4 9 /2 0 0 2
O s  h on o rá rio s  a d vo c a tíc io s  d e  s u c u m b ê n cia  d a s  c a u s a s  e m  q u e  fo re m  p a rte  a  U n iã o , a s  a u ta rq u ia s  e  a s  fu n d a ç õ e s  p ú b l ica s  fe d e ra is  p e rte n ce m  o r ig in a ria m e n te  a o s  o cu p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  q u e  tra ta  o  

O s  h on o rá rio s  n ã o  in te g ra rã o  a  b a s e  d e  cá lcu lo , c om p u ls ó r ia  o u  fa c u lta tiva , d a  c o n trib u iç ã o  p re vid e n ciá ria . (a rt. 3 2  d a  L e i  n º 1 1 .3 2 7 , d e  2 0 1 6 ) .

O s  va lo re s  d o s  h o n o rá rio s  d e vid o s  s e rã o  c a lcu la d o s  s e g u n d o  o  te m p o  d e  e fe tivo  e xe rcíc io  n o  c a rg o , p a ra  o s  a tivo s , e  p e lo  te m p o  d e  a p o s e n ta d o ria , p a ra  o s  in a tivo s , c o m  e fe i to s  fin a n ce iro s  a  co n ta r d a  
p u b lica ç ã o  d a  L e i  n ºº 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 , o b tid o s  p e lo  ra te io  n a s  s e g u in te s  p ro p o rç õ e s : (a r t. 3 1  d a  L e i  n º 1 1 .3 2 7 , d e  2 0 1 6 ).
I - pa ra  os  a t ivos , 5 0 %  (c in q u e n ta  p o r ce n to ) d e  u m a  c o ta -pa r te  a p ó s  o  p r im e iro  a n o  d e  e fe tivo  e xe rc íc io , cre s ce n te  n a  p ro p o rç ã o  d e  2 5  (vin te  e  c in co )  p o n to s  p e rce n tu a is  a p ó s  co m p le ta r ca d a  u m  d o s  2  (d o is ) 
a n o s  s e g u in te s ;
II - pa ra  os  ina tivos , 1 0 0 %  (ce m  p o r ce n to ) d e  u m a  co ta -p a rte  d u ra n te  o  p rim e iro  a n o  d e  a p o s e n tad o r ia , d e cre s c e n te  à  p ro p o rç ã o  d e  7  (s e te ) p o n to s  p e rc e n tu a is  a  c a d a  u m  d o s  9  (n o ve ) a n o s  s e g u in te s , 
m a n te n d o -s e  o  p e rc e n tu a l  fixo  e  p e rm a n e n te  a té  a  d a ta  d e  c e s s a çã o  d a  a p o s e n ta d o ria . (§ 1 º § 2 º e  § 3 º d o  a rt. 3 1  d a  L e i  n º 1 1 .3 2 7 , d e  2 0 1 6 ) .

Legis lações  Correspondentes :
     D ecre to  n º 2 .333  de  11 .06 .87      Med ida  Provis ó ria  n º 2048 -32  de 21 .12 .2000      R es o lução  n º de  14 .05.2002      Po rta ria n º 459 de  31 .05 .2005
     Le i  D e legada  nº 13  de  27 .08 .92      Med ida  Provis ó ria  n º 2048 -33  de 28 .12 .2000      D ecre to  n º 4 .434  de  21.10 .2002      R es o lução  n º 5  de  08 .12 .2005
     Le i  n º 8 .460  de  17.09 .92      Med ida  Provis ó ria  n º 2136 -34  de 26 .01 .2001      Le i n º 10 .549 de  13 .11 .2002      Po rta ria n º 1 .118  de  02 .12 .2005
     Le i  C om p lem en tar n º 73  de  10 .02 .93      Med ida  Provis ó ria  n º 2136 -35  de 23 .02 .2001      Ato  R eg im en ta l n º 8  de 27 .12 .2002      Med ida  P rovis ó ria  n º 305  de  29 .06.2006
     Medida  Provis ória  n º 485  de  29 .04 .94      Med ida  Provis ó ria  n º 2136 -36  de 27 .03 .2001      Po rta ria  n º 828  de  27 .12 .2002      Le i n º 11 .358  de  19 .10 .2006
     Medida  Provis ória   n º 537 .94   de  28 .06 .94       Med ida  Provis ó ria  n º 2136 -37  de 26 .04 .2001      D ecre to  n º 4657  de  28 .03 .2003      Med ida  P rovis ó ria  n º 440  de  29 .08.2008
     Le i  n º 9 .028  de  1995      Med ida  Provis ó ria  n º 2136 -38  de 24 .05 .2001      Le i n º 10 .697 de  02 .07 .2003      Le i n º 11 .890  de  24 .12 .2008
     Medida  Provis ória  n º 1 .587 -3  de  13 .11 .97       Med ida  Provis ó ria  n º 2150 -39  de 31 .05 .2001      Le i n º 10 .698 de  02 .07 .2003      Med ida  P rovis ó ria  n º 479  de  30 .12.2009  a rt. 31
     Le i  n º 9 .651  de  27.05 .98      Po rta ria  n º 492  de  01 .06 .2001      Le i n º 10 .909 de  15 .07 .2004       Le i n º 12 .775  de  28 .12 .2012
     Po rta ria  MAR E nº 2 .179  de  28 .07 .98 .      Med ida  Provis ó ria  n º 2150 -40  de 28 .06 .2001      Le i n º 10 .910 de  15 .07 .2004       Le i n º 13 .327  de  29 .07 .2016  art. 28
     Medida  Provis ória  n º 2 .048 -26  de  29 .06 .2000       Med ida  Provis ó ria  n º 2150 -41  de 27 .07 .2001      D ecre to  n º 5 .207  de  16.09 .2004      Le i n º 13 .328  de  29 .07 .2016  art. 90
     Medida  Provis ória  n º 2 .048 -27  de  28 .07 .2000       Med ida  Provis ó ria  n º 2150 -42  de 24 .08 .2001      R es o lução  n º 10  de  22.11 .2004
     Medida  Provis ória  n º 2 .048 -28  de  28 .08 .2000   Po rta ria  n º 780  de  29 .08.2001      Ofício -C ircu la r n º 27  de  11 .11 .2004  - SR H .MP
     R es o lução  n º 2 de  04 .08 .2000      Med ida  Provis ó ria  n º 2229 -43  de 06 .09 .2001      Le i n º 11 .034 de  22 .12 .2004  
     Medida  Provis ória  n º 2 .048 -29  de  27 .09 .2000       Le i n º 10 .331 de  18 .12 .2001      Po rta ria  C on jun ta  n º 25  de  07 .04.2005
     Medida  Provis ória  n º 2048 -30  de  26 .10 .2000      Med ida  Provis ó ria  n º 43  de  25.06 .2002      Po rta ria  n º 343  de  05 .05 .2005
     Medida  Provis ória  n º 2048 -31  de  23 .11 .2000      Po rta ria  n º 219  de  26 .03 .2002      Ofício -C ircu la r n º 6 de  20 .05 .2005  - SR H .MP
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

03. ÁREA JURÍDICA
       Carreira de Defensor Público Federal
       Cargo: Defensor Público Federal

Nível Superior Posição: janeiro/2018

ATIVO APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) ( ** )

Especial 29.230,75 29.230,75

Primeira 26.196,04 26.196,04

Segunda 23.252,06 23.252,06

CATEGORIA



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 45

( ** ) Aposentado - Aplica-se  às aposentadorias concedidas aos servidores integrantes das carreiras de que trata o art. 1º, e às pensões, o disposto da Lei nº 11.358/2006, ressalvadas as aposentadorias e pensões 
reguladas pelos arts.  1º  e  2º  da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. (art. 8º da Lei nº 11.358/2006)

Os cargos de natureza especial  (art. 76 da Lei nº 12.778/2012 - Anexo C ) de Defensor Público-Geral e de Subdefensor Público-Geral da União, criados pelo disposto no art. 147 da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, 
passam a ser denominados, respectivamente, Defensor Público-Geral Federal e Subdefensor Público-Geral Federal. ( art. 15 da LC nº 132, de 2009 ).  A remuneração dos cargos de Natureza Especial de Defensor Público-Geral 
Federal e de Subdefensor Público-Geral Federal é a especificada no Anexo I da Lei nº 13.412/2016.

O Defensor PúblicoGeral atuará junto ao Supremo Tribunal Federal. (art. 23 da Lei Complementar nº 80, de 31.01.1994 )

III – Defensor Público Federal de Categoria Especial (final). 
II – Defensor Público Federal de 1ª Categoria (intermediária); 
I – Defensor Público Federal de 2ª Categoria (inicial); 

Os Defensores Públicos Federais de Categoria Especial atuarão no Superior Tribunal de Justiça, no Tribunal Superior do Trabalho, no Tribunal Superior Eleitoral, no Superior Tribunal Militar e na Turma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais. (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009).(art. 22 da Lei Complementar nº 80, de 31.01.1994 )

A Defensoria Pública da União tem por chefe o Defensor Público-Geral Federal, nomeado pelo Presidente da República, dentre membros estáveis da Carreira e maiores de 35 (trinta e cinco) anos, escolhidos em lista tríplice formada 
pelo voto direto, secreto, plurinominal e obrigatório de seus membros, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, precedida de 
nova aprovação do Senado Federal. (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009).(art. 6 da Lei Complementar nº 80, de 31.01.1994 )

O Defensor Público-Geral Federal será substituído, em suas faltas, impedimentos, licenças e férias, pelo Subdefensor Público-Geral Federal, nomeado pelo Presidente da República, dentre os integrantes da Categoria Especial da 
Carreira, escolhidos pelo Conselho Superior, para mandato de 2 (dois) anos. (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009).(art. 7 da Lei Complementar nº 80, de 31.01.1994 )

I - Vencimento Básico;   II - Gratificação de Desempenho de Atividadde Jurídica - GDAJ;  III - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei nº 10.698 de 02.07.2003.

Subsídio - Anexo II da Lei nº 13.412/2016.

( * ) A partir de 1º de julho de 2006, passam a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória, os titulares da Carreira Defensor Público da União (art. 1º da Lei nº 11.358/2006)

Os Defensores Públicos Federais de 2ª Categoria atuarão junto aos Juízos Federais, aos Juízos do Trabalho, às Juntas e aos Juízes Eleitorais, aos Juízes Militares, às Auditorias Militares, ao Tribunal Marítimo e às instâncias 
administrativas. (Redação dada pela Lei Complementar nº 132/2009).(art. 20 da Lei Complementar nº 80, de 31.01.1994 )

Aos titulares dos cargos de que tratam os incisos I a V e o § 1º do art. 1º da Lei nº 11.358, de 2006, aplica-se o regime de dedicação exclusiva, com o impedimento do exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada, 
ressalvado o exercício do magistério, havendo compatibilidade de horários. (art. 6 da MP 440/2008)
A Defensoria Pública da União é integrada pela Carreira de Defensor Público Federal, composta de 3 (três) categorias de cargos efetivos: (art. 19 da Lei Complementar nº 80, de 31.01.1994 )

Os Defensores Públicos Federais de 1ª Categoria atuarão nos Tribunais Regionais Federais, nas Turmas dos Juizados Especiais Federais, nos Tribunais Regionais do Trabalho e nos Tribunais Regionais Eleitorais. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 132, de 2009).(art. 21 da Lei Complementar nº 80, de 31.01.1994 )

Além dessas parcelas não são devidas as parcelas remuneratórias referidas nos arts. 5º ao 6º da MP 305/2006.

A  Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos 
humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal.  (Emenda Constitucional nº 
80, de 2014) . Aplica-se o disposto no § 2º do art. 134  da Constituição Federal da às Defensorias Públicas da União e do Distrito Federal.  (art. 1º da Emenda Constitucional nº 74, 06 de agosto de 2013).

Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas as seguintes parcelas remuneratórias:

O subsidio dos integrantes da Carreira  Defensor Público da União não exclui o direito à percepção, nos termos da legislação e regulamentação específica das espécies  remuneratórias do art. 7º da Lei nº 11.358/2006

Legislações Correspondentes:

     Decreto nº 2.333 de 11.06.87 Medida Provisória nº 2048-30 de 26.10.2000 Medida Provisória nº 43 de 25.06.2002      Lei nº 11.358 de 19.10.2006
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92 Medida Provisória nº 2048-31 de 23.11.2000 Lei nº 10.549 de 13.11.2002      Medida Provisória nº 440 de 29.08.2008
     Lei nº 8.460 de 17.09.92 Medida Provisória nº 2048-32 de 21.12.2000 Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 11.890 de 24.12.2008
     Lei Complementar nº 73 de 10.02.93 Medida Provisória nº 2136-33 de 28.12.2000 Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei Complementar nº 132, de 07.10.2009 

     Medida Provisória nº 485 de 29.04.94 Medida Provisória nº 2136-34 de 26.01.2001 Lei nº 10.909 de 15.07.2004      Lei nº 12.775  de 28.12.2012
     Medida Provisória  nº 537.94  de 28.06.94 Medida Provisória nº 2136-35 de 23.02.2001 Lei nº 10.910 de 15.07.2004      Lei nº 12.778  de 28.12.2012 - art. 76
     Lei Complementar nº 80, de 31.01.1994 Medida Provisória nº 2136-36 de 27.03.2001 Decreto nº 5.207 de 16.09.2004      Emenda Constitucional nº 74, DE 06.08.2013
     Lei nº 9.028 de 12.04.1995 Medida Provisória nº 2136-37 de 26.04.2001 Ofício-Circular nº 27 de 11.11.2004 - SRH.MP      Lei nº 13.412 de 29.12.2016
     Medida Provisória nº 1.587-3 de 13.11.97 Medida Provisória nº 2136-38 de 24.05.2001 Lei nº 11.034 de 22.12.2004 
     Lei nº 9.651 de 27.05.1998 Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001 Portaria Conjunta nº 25 de 07.04.2005
     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98. Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001 Ofício-Circular nº 6 de 20.05.2005 - SRH.MP
     Medida Provisória nº 2.048-26 de 29.06.2000 Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001 Medida Provisória nº 305 de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2.048-27 de 28.07.2000 Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001 Lei nº 13.327 de 29.07.2016
     Medida Provisória nº 2.048-28 de 28.08.2000 Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Medida Provisória nº 2.048-29 de 27.09.2000 Lei nº 10.331 de 18.12.2001
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

03. ÁREA JURÍDICA

         Carreira de Procurador da Fazenda Nacional
         Cargo: Procurador da Fazenda Nacional

Nível Superior Pos ição: jane iro/2018

CA TEGORIA ATIVO APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) (  ** )

Espec ial 26.127,94 26.127,94

Primeira 23.106,79 23.106,79

Segunda 20.109,56 20.109,56
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Le gislaç ões  Corre s ponde ntes :
     D e cre to -L ei n º 2 .3 7 1 de  1 8 .1 1.87      Le i nº 1 0.90 9 d e 15 .0 7 .2 00 4 
     L e i n º 7 .71 1 de  22 .1 2.88      Le i nº 1 0.91 0 d e 15 .0 7 .2 00 4 
     L e i n º 8 .53 8 de  21 .1 2.92      D ecreto nº 5.1 89  d e 19 .08 .2 00 4
     L e i n º 9 .02 8 de  12 .0 4.95  e      Po rta ria  In te rm in is te ria l  n º 2 29 .MP.MF de  30 .0 8.2 00 4
     L e i n º 9 .36 6 de  16 .1 2.96 .      Le i nº 1 1.03 4 d e 22 .1 2 .2 00 4 
     Portaria  MAR E n º 2 .1 7 9 de  2 8 .0 7.98 .      Po rta ria   n º 7 4 0 de  2 80 9 .2 00 4
     Me d id a Pro vis ó ria  n º 2 .04 8 -26  d e  2 9.06 .2 0 00       Po rta ria  In te rm in is te ria l  n º 4 5 d e 30 .0 3.2 00 5
     Me d id a Pro vis ó ria  n º 2 .04 8 -27  d e  2 8.07 .2 0 00       Po rta ria  nº 26 4  d e 27 .0 7 .2 00 5
     Me d id a Pro vis ó ria  n º 2 .22 5 -45  d e  1 8.12 .2 0 01      Med ida  P rovis ória  nº 3 05  d e  2 9.06 .2 0 06
     L e i n º 1 0 .3 31  d e  1 8.12 .2 0 01      Le i nº 1 1.35 8 d e 19 .1 0 .2 00 6
     Me d id a Pro vis ó ria  n º 43  d e  2 5.06 .2 0 02          Med ida  P rovis ória  nº 4 40 , de  2 9 .0 8.20 0 8
     R e s oluçã o nº 1  d e 14 .0 5 .2 00 2          Le i nº 1 1.89 0  d e 24 .1 2 .2 00 8
     L e i n º 1 0 .5 49  d e  2 3.11 .2 0 02          Le i nº 1 2.77 5  d e 28 .1 2 .2 01 2
     Ato  R e g im e nta l n º 8  d e  2 7.12 .2 0 02          Le i nº 1 3.32 7  d e 29 .0 7 .2 01 6 a rt. 2 8
     L e i n º 1 0 .6 97  d e  0 2.07 .2 0 03          Le i nº 1 3.32 8  d e 29 .0 7 .2 01 6 a rt. 9 0
     L e i n º 1 0 .6 98  d e  0 2.07 .2 0 03

Os  valores  d o s  ho n orá rios  d e vid os  s e rão  ca lcu la do s  s eg u nd o  o  te m po  de  e fe tivo exe rcício  no  ca rg o, p ara os  a tivos , e  p e lo te m po  d e  a po s e n ta do ria , p ara os  ina tivos , com  efe ito s  fina nce iros  
a  co n ta r d a  p ub lica çã o da  L e i n ºº 13 .32 7/20 1 6, o btid os  pe lo  ra te io  na s  s eg uintes  pro p orçõ e s : (a rt. 3 1  d a Le i nº 1 1.32 7 , d e  2 01 6 ).

Obs e rvar §  1 º, §  2º e  §  3 º d o  a rt. 5  d a  L ei n º 1 0 .9 10 /2 00 4 .
Ao s  ti tu la re s  do s  cargo s  de  qu e tra ta m  o s  in cis o s  I a  V e o § 1º d o art. 1º d a Le i nº 1 1.35 8 , d e  2 00 6 , a p lica -s e o re g im e de  d e dica ção  exclu s iva , co m  o  im pe dim en to  d o  e xercício  d e ou tra 
a tivid a de  rem u ne ra da , pú b lica  o u  p riva d a, re s s a lva do  o exe rcício  do  m a gis tério , ha ven d o com p atib il id ad e d e ho rá rio s . (art. 6  da  MP 4 4 0/20 0 8)

( **  ) Apos enta do  - Apl ica-s e   às  a p os e ntad oria s  con ced id a s  ao s  s ervido re s  in te g ra ntes  d a s  ca rre iras  d e  q ue  tra ta  o  a rt. 1 º, e  à s  pe ns õ es , o  d is po s to d a Le i nº 1 1.35 8/2 00 6, re s s a lva d as  a s  
a p os e ntad o ria s  e p en s õ e s  re gu la da s  p elos  a rts .1º e  2 º d a  L ei n º 1 0 .8 87 /2 0 04 .

I - Ven cim e nto Bá s ico;
II - P ro  la b ore de  q u e tra ta m  a  L ei n º 7 .71 1, d e  2 2 de  d e zem b ro  d e 19 88 , e  o  a rt. 4 o da  L e i nº 10 .5 4 9, d e 13  de  n ove m b ro de  20 02 ; e

Além  d e s s a s  pa rce la s  nã o s ão  d evid as  a s  pa rce la s  re m un eratória s  refe rid as  n o s  arts . 5 º ao  6 º da  L e i n º 11 .3 5 8/20 0 6
O s ub s id io  d os  in te gra n te s  da  C arre ira  Procu ra do r d a  Faze n da  N acio n al n ão  e xclu i o  d ire ito  à pe rce pçã o, n os  term os  d a le g is la çã o  e  re g ulam e ntaçã o  e s p ecífica  d a s  es p écie s  
rem u ne ra tó rias  d o a rt. 7 º d a  L ei n º 1 1 .3 58 /2 00 6

III - Va n ta ge m  Pecu niária  In d ividu al, de  q u e tra ta  a  L e i nº 10 .6 9 8 de  0 2 .0 7.20 0 3;

I - para  os a tivos , 5 0%  (cin qu e nta po r ce n to ) d e  u m a  co ta -p arte  a pó s  o  p rim e iro  a n o de  e fe tivo  e xercício , cre s cen te  n a  p rop o rção  d e  2 5 (vin te  e  cinco ) p o ntos  p e rcen tu a is  a pó s  co m p le ta r 
ca d a um  d o s  2 (d o is ) a no s  s eg uinte s ;

II - pa ra os  ina tivos , 10 0%  (cem  po r ce n to ) d e u m a  co ta -p arte  d uran te  o  p rim e iro an o  d e ap o s e ntad o ria , de cre s ce nte  à  p rop o rção  d e  7  (s e te ) p o ntos  p e rcen tu ais  a  cad a  u m  d os  9  (no ve) 
a n os  s e gu in te s , m a n te nd o-s e  o  p e rcen tu a l fixo  e  p e rm an e nte até a da ta  de  ce s s a çã o  d a ap o s e n ta do ria . (§ 1º § 2º e  § 3º do  a rt. 31  d a L ei n º 1 1 .3 27 , de  2 0 16 ).

 Os  ó rg ão s  d a ad m in is tra çã o pú bl ica  fed era l d ire ta , au tárq u ica  e  fu n da cio na l ad o ta rã o as  p ro vid ê ncia s  n ece s s á ria s  p ara  via b i liza r o  créd ito  d os  va lo re s  d is crim in ad o s  no  a rt. 3 0  d a Le i n º 
1 1 .3 27 /2 0 16  d ire tam e nte na  in s titu içã o  fina n ceira m en cio na d a no  incis o  V d o  ca pu t do  a rt. 3 4  d a Le i nº 1 1.32 7 /2 01 6 , s e m  n ece s s id a de  d e tra n s ita r p e la  co nta ún ica  d o  Tes ou ro  N acio n al. 
(art. 35  d a  L ei n º 1 1 .3 27 , de  20 16 ).
Pa ra as  co m pe tê n cia s  de  a g os to  a  d e zem b ro  d e 20 16 , o s  ho n orá rios  a d voca tícios  s e rão  cred itad o s  em  fo lh a de  p a ga m en to  p e la  U n iã o  d ire ta m en te  ao s  s e rvido re s  ativo s  e  a os  
a p os e ntad o s  no s  cargo s  de  qu e tra ta o C ap ítu lo  XV da  L e i n º 13 .3 2 7/20 1 6, n o va lor re fe re nte a um a  co ta -p arte  d o m on ta nte  a rre ca d ad o  n o prim eiro  s em e s tre  d o an o  d e 20 1 5, s en d o qu e , 
p a ra  a  ve rb a referen te  a o s  en cargo s  le g ais  da  U nião , s e rá  co ns id e rad o  p erce n tu al ú n ico de  5 0 %  (cin q ue n ta  p or cen to ) e , p ara as  d e m a is  ve rb a s  de s crita s  n o art. 30  d a  L ei n º 1 3 .3 27 /2 0 16 , 
s e rá  con s id erad o o  p erce ntu al d e 10 0 %  (cem  po r ce n to )

Posiçã o:  Ja neiro/20 1 8   com  ba s e na  Med id a C a ute lar d o Su prem o  Trib u na l Fe d era l n a Açã o D ireta de  Inco n s titu cio n al id ad e 5 .8 09  - D is trito  Fe d era l
Subs ídio - Ane xo I da  L e i n º 11 .3 5 8, d e 19  d e  o utub ro  d e  2 00 6 (Ane xo  XXXV d a Le i nº 1 3.32 7 /2 01 6).

( *  ) A p arti r d e 1º d e ju lh o de  20 06 , p as s a m  a  s e r re m u ne ra do s  e xclus ivam e nte po r s u bs íd io, fixa do  e m  p arce la  ú n ica , ve d ad o  o  a crés cim o  d e qu a lq ue r gra ti ficaçã o, a d icio na l, a bo n o, p rê m io, 
ve rb a  d e re pre s en ta ção  o u  o utra  e s p é cie re m un eratória , o s  ti tu la re s  da  C arre ira   Pro cura d or d a Fa ze nd a N a cio na l (a rt.1º da  Le i nº 11 .35 8/20 0 6)
Es tã o co m p ree n dida s  n o s u b s íd io e nã o  s ão  m a is  d e vid as  a s  s eg uinte s  pa rcela s  rem u n era tó rias :

Os  ho n orá rios  a d voca tícios  de  s ucu m bê n cia d as  ca us a s  em  q u e fo re m  p arte a U n iã o, a s  a utarq u ia s  e as  fu nd açõ e s  pú bl ica s  fe de ra is  p e rte n ce m  o rig ina ria m e nte ao s  o cu p an te s  d os  ca rg os  
d e  q ue  tra ta  o  C a p ítu lo  XV d a  L ei n º 1 3 .3 27 /2 0 16 . Os  h on orário s  nã o in te g ram  o s u b s íd io e nã o  s ervirã o com o  b as e  d e cá lcu lo pa ra  a dicio na l, g ra tifica ção  o u q ua lq ue r ou tra van ta g em  
p e cun iá ria .(art. 29  d a  L ei n º 13 .3 27 /2 0 16 ).

Os  ho n orá rios  n ã o in te grarã o  a  b as e  d e cá lcu lo, com p u ls ória  o u fa cu lta tiva , da  co n tribu içã o previde n ciária . (art. 32  da  L ei n º 11 .3 27 , d e 20 16 ).
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

03. Á REA  JUR ÍD IC A

          Ca rre ira  de  Procura dor Fe de ra l 

          ( * ) Cargo: P rocurador Federal  

Nível Superior Posição: janeiro/2018

ATIVO APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( ** ) ( *** )

Especial 26.127,94 26.127,94

Primeira 23.106,79 23.106,79

Segunda 20.109,56 20.109,56

CATEGORIA
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Legis laç õe s  Corre s pondente s :
     D e cre to  n º 2 .3 33  d e  1 1 .0 6.8 7      Me d id a P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8-31  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      Le i nº 1 0 .5 49  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2      Po rta ria  n º 2 1 d e  19 .0 1 .2 0 1 0
     Pa rece r n º 5 3 8 .9 2      Me d id a P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8-32  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      Ato  R eg im e n ta l n º 0 8  d e  2 7 .12 .2 0 0 2      Med id a  P ro vis ó ria  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .20 0 9  a rt. 3 1
     L e i-D ele g a d a n º 1 3  d e  2 7.0 8 .9 2      Me d id a P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8-33  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      Le i nº 1 0 .6 97  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      Le i nº 1 2 .2 69  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     L e i n º 8 .4 6 0  de  1 7 .0 9 .9 2      Me d id a P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6-34  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      Le i nº 1 0 .6 98  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      Le i nº 1 2 .7 75  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i n º 8 .5 3 8  de  2 1 .1 2 .9 2      Me d id a P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6-35  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      Le i nº 1 0 .9 09  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4       Le i nº 1 3 .3 27  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 2 8
     L e i C o m p lem e n ta r nº 7 3  d e 1 0 .0 2 .9 3      Me d id a P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6-36  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      Le i nº 1 0 .9 10  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4       Le i nº 1 3 .3 28  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 9 0
     Me d id a  Pro vis ór ia  n º 48 5  d e  2 9 .04 .9 4      Me d id a P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6-37  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      D ec re to  n º 5 .2 0 7  de  1 6 .0 9 .2 00 4
     Me d id a  Pro vis ór ia  n º 53 7 .9 4  d e  28 .0 6 .9 4       Me d id a P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6-38  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      O fício -C ircu lar n º 2 7  d e  1 1 .1 1 .2 00 4  - SR H .MP
     L e i n º 9 .0 2 8  de  1 2 .0 4 .1 9 95      Me d id a P ro vis ó ria  n º 2 1 5 0-39  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      Le i nº 1 1 .0 34  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 4  
     Me d id a  Pro vis ór ia  n º 1 .5 8 7 -3  d e  1 3 .1 1 .97       Me d id a P ro vis ó ria  n º 2 1 5 0-40  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      Le i nº 1 1 .0 94  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5  a rt. 2  e  a rt. 1 9
     L e i n º 9 .6 5 1  de  2 7 .0 5 .9 8      Me d id a P ro vis ó ria  n º 2 1 5 0-41  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1      Po rta ria  C o n ju n ta  n º 2 5  d e  0 7 .0 4 .20 0 5
     Po rta ria  MAR E  n º 2 .17 9  d e  2 8 .07 .9 8 .      Me d id a P ro vis ó ria  n º 2 1 5 0-42  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1      O fício -C ircu lar n º 6  de  2 0 .0 5 .2 0 05  - SR H .MP
     Me d id a  Pro vis ór ia  n º 2 .0 4 8 -2 6  d e  2 9.0 6 .2 0 0 0       L e i n º 1 0 .33 1  d e  1 8 .12 .2 0 0 1      In s tru çã o  N o rm ativa  n º 4  d e  2 7.0 9 .2 0 0 5
     Me d id a  Pro vis ór ia  n º 2 .0 4 8 -2 7  d e  2 8.0 7 .2 0 0 0       Me d id a P ro vis ó ria  n º 4 3  d e  2 5.0 6 .20 0 2      Med id a  P ro vis ó ria  n º 3 0 5  d e  2 9 .0 6 .20 0 6
     Me d id a  Pro vis ór ia  n º 2 .0 4 8 -2 8  d e  2 8.0 8 .2 0 0 0       D e c re to  n º 4 .2 8 5  d e  2 6.0 6 .20 0 2      Le i nº 1 1 .3 58  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     Me d id a  Pro vis ór ia  n º 2 .0 4 8 -2 9  d e  2 7.0 9 .2 0 0 0       In s tru çã o  N o rm a tiva  n º 16  d e  0 2 .1 0.2 0 0 2      Med id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 0  d e  2 9 .0 8 .20 0 8
     Me d id a  Pro vis ór ia  n º 20 4 8 -3 0  de  2 6 .1 0 .2 0 00      D e c re to  n º 4 .4 3 4  d e  2 1.1 0 .20 0 2      Le i 11 .8 9 0  d e  2 4.1 2 .2 0 0 8

 Os  ó rg ã o s  d a  a d m in is tra çã o  p ú bl ica  fe d e ra l d ire ta , a utá rq u ica  e  fun d a cio n a l a d o ta rã o  a s  p ro vid ê n cia s  n e ce s s á ria s  p a ra  via b il izar o  cré d ito  d o s  va lo res  d is c rim in a d o s  n o  art. 3 0 d a  L e i nº 1 1 .3 27 /2 0 1 6 
d ire ta m e n te  n a  in s ti tu içã o  fin a n ce ira  m e n cio n a d a n o  in cis o  V d o  ca pu t do  a rt. 3 4  d a  L e i n º 11 .3 2 7 /2 0 1 6 , s e m  ne ces s id a de  d e  tra n s ita r p e la  co n ta  ú n ica  d o  Tes o u ro  N a cion a l. (a rt. 3 5  d a  L e i n º 1 1 .3 2 7 , d e  2 01 6 ).

Pa ra  a s  co m p e tê n cias  d e  a g o s to  a  d e ze m b ro  de  2 0 1 6, o s  h o n o rá rios  a d vo catício s  s e rã o  c re d ita d o s  e m  fo lh a  d e  p a ga m e n to  p e la  U n iã o d ire ta m e n te  a o s  s e rvid o re s  a tivo s  e  a o s  a p o s e nta d o s  n o s  ca rg o s  d e  qu e  
tra ta  o  C a p ítu lo  XV d a L e i n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 , n o  va lo r re fe re n te  a  u m a  co ta -p a rte  d o  m o n ta n te  a rreca da d o  n o p rim e iro  s e m e s tre  d o  an o  d e  2 0 1 5 , s e n do  q u e , p a ra  a  ve rb a re fe re n te  a o s  e n ca rg o s  le g a is  d a  U n iã o , 
s erá  con s id e ra do  p e rce n tu a l ú n ico  d e  5 0 %  (cin q u en ta  p o r ce n to ) e , p ara  a s  de m a is  ve rb a s  de s cr ita s  n o  a rt. 3 0  d a  L e i n º 1 3 .3 2 7/2 0 1 6 , s e rá  co ns id e ra d o o  p erce n tu a l d e  1 00 %  (cem  p o r ce n to)

Subs ídio -  An e xo  I da  L e i n º 1 1.3 5 8 , d e  1 9  d e  o u tub ro d e  2 0 0 6  (An exo  XXXV d a  L e i n º 1 3 .3 2 7 /2 01 6 ).

( ** ) A  part ir de 1º de ju lho de 2006, pas s am  a s er rem unerados  ex c lus ivam ente por s ubs ídio, fix ado em  parcela únic a, vedado o ac rés c im o de qualquer grat ific aç ão, adic ional, abono,  prêm io,  verba de 
repres entaç ão ou outra es péc ie rem uneratória, os  t itulares  da Carreira  P roc urador F ederal (art.1º  da Lei nº  11.358/2006)
Es tã o co m p re e n d ida s  n o  s u b s íd io  e  n ã o s ã o  m a is  de vid as  a s  s e g u in te s  p a rce la s  re m u ne rató ria s :

Pos içã o: J a ne iro/2 0 18   co m  ba s e  n a Me d id a  C a u te la r d o  Su p re m o  Trib u n a l Fe d e ra l n a  Açã o D ire ta  d e  In co n s ti tu cio na l ida d e  5 .8 0 9  -  D is tr ito  Fe d e ra l

I - Ve n cim en to  B á s ico;

( * ) Sã o  tran s fo rm a d o s  e m  ca rg o s  d e  Pro curad o r Fe d e ra l o s  s e g u in te s  ca rg o s  e fe tivos , de  a u ta rq u ia s  e  fu n d a çõ e s  fe d e ra is ::Pro cu rad o r Au tá rq u ico ,  Pro cu ra d o r, Ad vog a d o , As s is te n te  Ju ríd ico  e  Procu ra d or e  
Advo g a d o  d a   S u pe r in te nd ê n cia  de  Se g u ro s  Privad o s  e  d a  C om is s ã o  Va lo re s   Mo b il iá r io s .(o b s erva d o  o a rt. 3 9  da  MP 2 2 2 9 -4 3/2 0 0 1  )

Os  h o n o rá rio s  a d voca tício s  d e  s ucu m b ên c ia  d as  ca u s a s  e m  q u e  fo re m  pa rte  a  U n iã o, a s  a u tarqu ia s  e  a s  fu n d açõ e s  p ú b lica s  fe d e ra is  p e rte n ce m  o r ig in ar ia m e n te  a o s  o cup a n te s  d o s  ca rg o s  d e  q u e  tra ta  o  
C a pítu lo  XV d a  Le i n º 1 3 .3 2 7/2 0 1 6. Os  h o n o rá rio s  n ã o  in teg ram  o  s ub s íd io  e  n ã o  s e rvirã o  co m o  b a s e  de  cá lcu lo  p a ra  ad icio n a l, gra ti fica ção  o u  q u a lq ue r o u tra  va n ta g e m  p ecu n iá ria .(a rt. 2 9 d a  Le i nº 1 3 .3 27 /2 0 1 6).

Os  h o n o rá rio s  n ã o  in te g ra rão  a  b a s e  de  cá lcu lo , co m p u ls ó ria  ou  fa cu lta tiva , d a  co n trib u içã o  p re vide n c iá ria . (a rt. 3 2  d a L e i n º 1 1 .3 2 7 , d e  2 01 6 ).

Os  va lores  d o s  h o n o rá rio s  d e vid o s  s e rã o  ca lcu la d o s  s e g u n d o  o  tem p o  d e  e fe tivo  e xe rcício  n o  ca rg o , p a ra  o s  a tivo s , e  p e lo  te m p o  de  a p o s e n ta d or ia , pa ra  o s  in a tivo s , co m  e fe itos  fin a n ce iro s  a  co n tar d a  
p ub l ica çã o  da  L e i n ºº 1 3 .3 2 7 /20 1 6 , o b tid o s  p e lo  ra te io  n a s  s eg u in te s  p ro p orçõ e s : (a rt. 3 1  d a  L e i n º 1 1.3 2 7 , d e  2 0 1 6 ).

I - pa ra  os  a tivos , 5 0 %  (cin q u e nta  po r cen to ) d e u m a  co ta -p a rte  ap ó s  o  p rim e iro  a n o  de  e fe tivo  e xercício , cre s ce n te  n a  p ro po rçã o  d e  2 5 (vin te  e  c in co ) p o n to s  p e rce n tu a is  a p ó s  co m p le ta r ca d a u m  d os  2  (d o is ) 
a no s  s e gu in tes ;

II - pa ra  os  ina tivos , 10 0 %  (ce m  p o r ce n to ) d e  u m a  co ta -p a rte  d u ra n te  o  p rim e iro  a n o  d e a p o s en ta d o ria , d ec re s ce n te  à  p ro p o rção  d e  7  (s e te) p o n tos  p e rce n tua is  a  ca d a  um  d o s  9  (n o ve ) a n o s  s e g u in te s , 
m a n te n d o -s e  o  p e rce n tu a l fixo  e  pe rm a ne n te  a té  a  d a ta  d e  ces s a çã o  d a a p o s en ta d o ria . (§ 1 º § 2 º e  §3 º d o  art. 31  d a  L e i n º 1 1 .32 7 , de  2 0 1 6).

A os t itu lares  dos  c argos  de que tratam  os  inc is os  I a V  e o § 1º  do art . 1º  da Lei nº  11.358, de 2006, aplic a-s e o regim e de dedic aç ão ex c lus iva, c om  o im pedim ento do ex erc íc io de outra at ividade 
rem unerada,  públic a ou privada, res s alvado o ex erc íc io do m agis tério, havendo c om patibilidade de horários . (art. 6 da M P  440/2008)
( ** *  ) Apose nta do  - Ap l ica -s e   à s  a p o s e n ta d o ria s  co n ce d id a s  a o s  s e rvid o re s  in te g ra n te s  d a s  carre ira s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 1 º, e  à s  p e n s õ e s , o  d is p o s to  da  L e i n º 1 1 .3 5 8 /2 0 0 6 , re s s a lva d a s  a s  a p os e n ta do r ia s  e  
p en s õ e s  re gu la d a s  p e lo s  a rts . 1 º e  2 º d a L e i n º 1 0 .8 8 7 , d e  1 8 d e  ju n h o  d e  20 0 4 . (art. 8 º d a  L e i n º 11 .3 5 8 /2 0 0 6 )

II - Gra ti ficaçã o d e  D es e m p e n h o  d e  Ativid a d d e  Ju ríd ica  - GD AJ ;
III -  Va n ta g e m  Pe cu n iá ria  In d ividu a l, d e  qu e  tra ta  a  L e i n .º 1 0.6 9 8  d e  0 2.0 7 .20 0 3 ;

Alé m  d e s s a s  p arce las  n ã o  s ã o  d e vida s  a s  p a rce la s  rem un e ra tó ria s  re fe rida s  n o s  a rts . 5 º a o 6 º d a  L e i n º 1 1 .3 5 8 /2 00 6

O s u b s id io  do s  in te g ra n te s  d a C a rre ira   P ro cu ra d o r Fed e ra l nã o  e xc lu i  o  d ire ito  à  p e rce p çã o , n o s  te rm os  d a  le g is la çã o  e  re g u la m e n ta çã o  e s p e cífica  d a s  e s p é cie s   re m u n era tó ria s  d o  a rt. 7 º da  L e i n º 
1 1.3 5 8 /2 0 0 6 .
As  va n ta g e n s  d o  a rtig o  4 5  d a  MP  2 2 2 9 -4 3 /2 0 0 1  n ã o  s erã o d e vid a s  ao s  o cu p a nte s  d o  C a rg o  d e  Pro curad o r Fe d e ra l 

Os  cargo s  e  s e u s  ocu pa n te s  d a  C arre ira  d e  Pro cu ra d o r Fe d era l cria d a  p e la  MP  2 2 2 9 -4 3  d e  0 6.0 9 .2 0 0 1 , in te g ra m  q u a dro  p ró p rio  d a  Pro cura do ria -Ge ra l Fe d e ra l (§  1 º, §  2 º, §  3 º, §  4 º e  §  5º d o  a rt. 1 2  d a  Le i n º 
1 0.4 8 0  d e  0 2 .0 7 .20 0 2  
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

03. ÁREA JURÍDICA
         ( * ) Quadros Suplementares da Advocacia-Geral da União (art. 46 da Medida Provisória nº 2.229-43/2001)

Nível Superior Pos ição: jane iro/2018

ATIVO APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( ** ) ( *** )

Especial 26.127,94 26.127,94

Primeira 23.106,79 23.106,79

Segunda 20.109,56 20.109,56

CATEGORIA
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E s tã o  co m p re e n d id a s  n o  s u b s íd io  e  n ã o  s ã o  m a is  d e vid a s  a s  s e g u in te s  p a rce la s  re m u n e ra tó ria s :

Ao s  ti tu la re s  d o s  ca rg o s  d e  q u e  tra ta m  o s  in c is o s  I a  V e  o  §  1 º d o  a r t. 1 º d a  L e i n º 1 1 .3 5 8 , d e  2 0 0 6 , a p l ica -s e  o  re g im e  d e  d e d ica çã o  e xc lu s iva , co m  o  im p e d im e n to  d o  e xe rc ício  d e  o u tra  
a tivid a d e  re m u n e ra d a , p ú b l ica  o u  p riva d a , re s s a lva d o  o  e xe rcíc io  d o  m a g is té rio , h a ve n d o  co m p a tib i l id a d e  d e  h o rá r io s . (a r t. 6  d a  MP  4 4 0 /2 0 0 8 )

O s  h o n o rá rio s  a d vo ca tíc io s  d e  s u cu m b ê n c ia  d a s  ca u s a s  e m  q u e  fo re m  p a rte  a  U n iã o , a s  a u ta rq u ia s  e  a s  fu n d a çõ e s  p ú b l ica s  fe d e ra is  p e rte n ce m  o rig in a ria m e n te  a o s  o cu p a n te s  d o s  
ca rg o s  d e  q u e  tra ta  o  C a p ítu lo  XV d a  L e i n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 . O s  h o n o rá r io s  n ã o  in te g ra m  o  s u b s íd io  e  n ã o  s e rvirã o  co m o  b a s e  d e  cá lcu lo  p a ra  a d ic io n a l, g ra ti fica çã o  o u  q u a lq u e r o u tra  
va n ta g e m  p e cu n iá r ia .(a r t. 2 9  d a  L e i n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 ).

O s  h o n o rá rio s  n ã o  in te g ra rã o  a  b a s e  d e  cá lcu lo , co m p u ls ó ria  o u  fa cu lta tiva , d a  co n tr ib u içã o  p re vid e n c iá r ia . (a rt. 3 2  d a  L e i n º 1 1 .3 2 7 , d e  2 0 1 6 ).

P o s iç a o:  J a ne iro/2 0 1 8   co m  b a s e  n a  Me d id a  C a u te la r  d o  S u p re m o  T rib u n a l Fe d e ra l n a  Açã o  D ire ta  d e  In co n s titu c io n a l id a d e  5 .8 0 9  -  D is tri to  F e d e ra l

(  * * *  ) Ap os e n ta do  -  Ap l ica -s e  à s  a p o s e n ta d o r ia s  co n ce d id a s  a o s  s e rvid o re s  in te g ra n te s  d a s  ca rre ira s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 º, e  à s  p e n s õ e s , o  d is p o s to  d a  L e i n º 1 1 .3 5 8 /2 0 0 6 , re s s a lva d a s  a s  
a p o s e n ta d o r ia s  e  p e n s õ e s  re g u la d a s  p e lo s  a r ts . 1 º e  2 º d a  L e i n º 1 0 .8 8 7 , d e  1 8  d e  ju n h o  d e  2 0 0 4 . 

I - Ve n cim e n to  B á s ico ;
II - G ra ti fica çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d d e  Ju ríd ica  -  G D AJ ;
III - Va n ta g e m  P e cu n iá r ia  In d ivid u a l, d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 ;
Alé m  d e s s a s  p a rce la s  n ã o  s ã o  d e vid a s  a s  p a rce la s  re m u n e ra tó ria s  re fe r id a s  n o s  a r ts . 5 º a o  6 º d a  L e i n º 1 1 .3 5 8 /2 0 0 6

O  s u b s id io  d o s  in te g ra n te s  d o s  Q u a d ro s  S u p le m e n ta re s  d a  Ad vo ca ia -G e ra l d a  U n iã o  n ã o  e xc lu i  o  d ire i to  à  p e rce p çã o , n o s  te rm o s  d a  le g is la çã o  e  re g u la m e n ta çã o  e s p e cífica  d a s  e s p é c ie s  
re m u n e ra tó ria s  d o  a r t. 7 º d a  L e i n º 1 1 .3 5 8 /2 0 0 6

As  va n ta g e n s  d o  a r tig o  4 5  d a  MP  2 2 2 9 -4 3 /2 0 0 1  n ã o  s e rã o  d e vid a s  a o s  o cu p a n te s  d o s  Q u a d ro s  S u p le m e n ta re s  d a  Ad vo ca ia -G e ra l d a  U n iã o .

Q u a n d o  va g a re m , o s  ca rg o s  d a  Ad m in is tra çã o  P ú b l ica  F e d e ra l  d ire ta , in te g ra n te s  d o  q u a d ro  s u p le m e n ta r a  q u e  s e  re fe re  o  a rt. 4 6  d a  Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .2 2 9 -4 3 , d e  6  d e  s e te m b ro  d e  
2 0 0 1 , s e rã o  tra n s fo rm a d o s  e m  ca rg o s  d e  Ad vo g a d o  d a  U n iã o  e  o s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a çõ e s  e m  ca rg o s  d e  P ro cu ra d o r F e d e ra l , s e m p re  n a  ca te g o r ia  in ic ia l  d a  re s p e c tiva  ca rre ira . O s  
ca rg o s  m e n c io n a d o s  s e rã o  co n s id e ra d o s  a u to m a tica m e n te  tra n s fo rm a d o s  n a  d a ta  d a  p u b l ica çã o  d o s  a to s  d e  va câ n c ia . O b s e rva r a rt. 4 º §  ú n ico  d a  L e i n º 1 0 .9 0 7  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4 .

S u bs íd io -  An e xo  I d a  L e i n º 1 1 .3 5 8 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6  (An e xo  XXXV d a  L e i n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 ).

(  *  ) O s  ca rg o s  e fe tivo s  d a  Ad m in is tra çã o  Fe d e ra l  d ire ta , a u tá rq u ica  e  fu n d a c io n a l, p r iva tivo s  d e  B a ch a re l  e m  D ire i to , q u e  n ã o  fo ra m  tra n s p o s to s  p e la  L e i n º 9 .0 2 8  d e  1 9 9 5 , n e m  p e la  MP  2 2 2 9 -
4 3 /2 0 0 1 , p a ra  a s  C a rre ira s  d e  As s is te n te  Ju r íd ico  e  d e  P ro cu ra d o r F e d e ra l , co rp o rã o  q u a d ro s  s u p le m e n ta re s  e m  e xtin çã o . O  q u a d ro  s u p le m e n ta r re la tivo  a o s  s e rvid o re s  d a  Ad m in is tra çã o  
Fe d e ra l  d ire ta  in clu i-s e  n a  Ad vo ca c ia -Ge ra l d a  U n iã o .(  o b s e rva d o  o  a r t. 4 6  §  1 º e  §  2 º e  o  a rt. 4 9  d a   2 2 2 9 -4 3 /2 0 0 1  ) 
S ã o  tra n s fo rm a d o s  e m  ca rg o s  d e  Ad vo g a d o  d a  U n iã o , d a  re s p e c tiva  C a rre ira  d a  Ad vo ca c ia -G e ra l d a  U n iã o , o s  ca rg o s  e fe tivo s , va g o s  e  o cu p a d o s , d a  ca rre ira  d e  As s is te n te  Ju ríd ico  d a  
Ad vo ca c ia -Ge ra l d a  U n iã o . O b s e rva r o  a rt. 1 1  §  5 º d a  L e i n º 1 0 .5 4 9 /2 0 0 2  o n d e  o  d is p o s to  n o  a r tig o  n ã o  s e  a p l ica  a o s  a tu a is  ca rg o s  d e  As s is te n te  Ju ríd ico  cu ja  in clu s ã o  e m  q u a d ro  
s u p le m e n ta r  e s tá  p re vis ta  n o  a r t. 4 6  d a  MP  n º 2 .2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1 , n e m  a  s e u s  o cu p a n te s .

O s  va lo re s  d o s  h o n o rá rio s  d e vid o s  s e rã o  ca lcu la d o s  s e g u n d o  o  te m p o  d e  e fe tivo  e xe rc íc io  n o  ca rg o , p a ra  o s  a tivo s , e  p e lo  te m p o  d e  a p o s e n ta d o ria , p a ra  o s  in a tivo s , co m  e fe i to s  fin a n ce iro s  
a  co n ta r  d a  p u b l ica çã o  d a  L e i n ºº 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 , o b tid o s  p e lo  ra te io  n a s  s e g u in te s  p ro p o rçõ e s : (a rt. 3 1  d a  L e i n º 1 1 .3 2 7 , d e  2 0 1 6 ).

(  * *  ) A p a rti r d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 0 6 , p a s s a m  a  s e r re m u n e ra d o s  e xc lu s iva m e n te  p o r s u b s íd io , fixa d o  e m  p a rce la  ú n ica , ve d a d o  o  a c ré s c im o  d e  q u a lq u e r g ra ti fica çã o , a d ic io n a l, a b o n o , 
p rê m io , ve rb a  d e  re p re s e n ta çã o  o u  o u tra  e s p é c ie  re m u n e ra tó ria , o s  ti tu la re s  d o s  Q u a d ro s  S u p le m e n ta re s  d a  Ad vo ca cia -G e ra l d a  U n iã o  (a r t.1 º d a  L e i n º 1 1 .3 5 8 /2 0 0 6 ) 

I - p a ra  os  a t ivo s , 5 0 %  (c in q u e n ta  p o r ce n to )  d e  u m a  co ta -p a rte  a p ó s  o  p rim e iro  a n o  d e  e fe tivo  e xe rcíc io , c re s ce n te  n a  p ro p o rçã o  d e  2 5  (vin te  e  c in co ) p o n to s  p e rce n tu a is  a p ó s  co m p le ta r  
ca d a  u m  d o s  2  (d o is ) a n o s  s e g u in te s ;

II - p a ra  os  in a tivos , 1 0 0 %  (ce m  p o r ce n to ) d e  u m a  co ta -p a rte  d u ra n te  o  p r im e iro  a n o  d e  a p o s e n ta d o r ia , d e c re s ce n te  à  p ro p o rçã o  d e  7  (s e te )  p o n to s  p e rce n tu a is  a  ca d a  u m  d o s  9  (n o ve ) 
a n o s  s e g u in te s , m a n te n d o -s e  o  p e rce n tu a l fixo  e  p e rm a n e n te  a té  a  d a ta  d e  ce s s a çã o  d a  a p o s e n ta d o r ia . (§ 1 º § 2 º e  § 3 º d o  a rt. 3 1  d a  L e i n º 1 1 .3 2 7 , d e  2 0 1 6 ).

 O s  ó rg ã o s  d a  a d m in is tra çã o  p ú b l ica  fe d e ra l  d ire ta , a u tá rq u ica  e  fu n d a c io n a l a d o ta rã o  a s  p ro vid ê n cia s  n e ce s s á ria s  p a ra  via b i l iza r  o  c ré d ito  d o s  va lo re s  d is c rim in a d o s  n o  a rt. 3 0  d a  L e i n º 
1 1 .3 2 7 /2 0 1 6  d ire ta m e n te  n a  in s ti tu içã o  fin a n ce ira  m e n c io n a d a  n o  in cis o  V d o  ca p u t d o  a rt. 3 4  d a  L e i n º 1 1 .3 2 7 /2 0 1 6 , s e m  n e ce s s id a d e  d e  tra n s i ta r p e la  co n ta  ú n ica  d o  T e s o u ro  N a c io n a l. 
(a r t. 3 5  d a  L e i n º 1 1 .3 2 7 , d e  2 0 1 6 ).

P a ra  a s  co m p e tê n c ia s  d e  a g o s to  a  d e ze m b ro  d e  2 0 1 6 , o s  h o n o rá r io s  a d vo ca tíc io s  s e rã o  c re d ita d o s  e m  fo lh a  d e  p a g a m e n to  p e la  U n iã o  d ire ta m e n te  a o s  s e rvid o re s  a tivo s  e  a o s  
a p o s e n ta d o s  n o s  ca rg o s  d e  q u e  tra ta  o  C a p ítu lo  XV d a  L e i n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 , n o  va lo r re fe re n te  a  u m a  co ta -p a rte  d o  m o n ta n te  a rre ca d a d o  n o  p rim e iro  s e m e s tre  d o  a n o  d e  2 0 1 5 , s e n d o  q u e , 
p a ra  a  ve rb a  re fe re n te  a o s  e n ca rg o s  le g a is  d a  U n iã o , s e rá  co n s id e ra d o  p e rce n tu a l ú n ico  d e  5 0 %  (cin q u e n ta  p o r ce n to )  e , p a ra  a s  d e m a is  ve rb a s  d e s c r i ta s  n o  a rt. 3 0  d a  L e i n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 , 
s e rá  co n s id e ra d o  o  p e rce n tu a l d e  1 0 0 %  (ce m  p o r ce n to )

Le gis la ç õe s Corre s ponde nte s :
     D e cre to  n º 2 .3 3 3 d e 11 .06 .8 7      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 20 4 8 -30  de  2 6 .1 0 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 43  d e  2 5 .0 6 .2 0 0 2      Le i  n º 1 1 .3 5 8  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     L e i D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 20 4 8 -31  de  2 3 .1 1 .2 0 0 0      Po rtaria  N o rm a tiva  n º 2 4 1 /MD  d e  2 .0 5 .2 0 0 2      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 0 , d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i nº 8 .4 6 0  d e  1 7 .0 9 .9 2      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 20 4 8 -32  de  2 1 .1 2 .2 0 0 0      Le i  n º 10 .5 4 9  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2 art. 1 1  §  5 º      Le i  n º 1 1 .8 9 0  d e  2 4 .1 2 .2 0 0 8
     L e i C o m plem e n ta r nº 7 3  d e  1 0 .0 2 .9 3      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 21 3 6 -33  de  2 8 .1 2 .2 0 0 0      Le i  n º 10 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      Le i  n º 1 2 .7 7 5  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     Me d id a  P ro vis ó ria  nº 4 8 5  d e  2 9 .0 4 .9 4      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 21 3 6 -34  de  2 6 .0 1 .2 0 0 1      Le i  n º 10 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      Le i  n º 1 3 .3 2 7  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6 art. 2 8
     Me d id a  P ro vis ó ria   n º 5 3 7 .9 4   d e  2 8 .0 6 .9 4       Me d id a  P ro vis ó ria  n º 21 3 6 -35  de  2 3 .0 2 .2 0 0 1      Le i  n º 10 .9 0 9  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4      Le i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6 art. 9 0
     L e i nº 9 .0 2 8  d e  1 2 .0 4 .1 9 95      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 21 3 6 -36  de  2 7 .0 3 .2 0 0 1      Le i  n º 10 .9 1 0  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4 
     Me d id a  P ro vis ó ria  nº 1 .5 8 7 -3  de  13 .1 1 .9 7       Me d id a  P ro vis ó ria  n º 21 3 6 -37  de  2 6 .0 4 .2 0 0 1      D e c re to  n º 5 .2 0 7  d e  1 6 .0 9 .2 00 4
     L e i nº 9 .6 5 1  d e  2 7 .0 5 .9 8      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 21 3 6 -38  de  2 6 .0 4 .2 0 0 1      Ofício -C ircu la r n º 2 7  d e  1 1 .1 1 .2 0 0 4 - SR H .MP
     P o rta ria  MAR E  n º 2 .17 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 .      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 21 5 0 -39  de  3 1 .0 5 .2 0 0 1      Le i  n º 11 .0 3 4  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 4 
     Me d id a  P ro vis ó ria  nº 2 .0 4 8 -26  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0       Me d id a  P ro vis ó ria  n º 21 5 0 -40  de  2 8 .0 6 .2 0 0 1      Po rtaria  C o n ju n ta  n º 2 5 de  07 .0 4 .2 0 0 5
     Me d id a  P ro vis ó ria  nº 2 .0 4 8 -27  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0       Me d id a  P ro vis ó ria  n º 21 5 0 -41  de  2 7 .0 7 .2 0 0 1      Po rtaria  n º 3 4 3  d e  0 5 .0 5.2 00 5
     Me d id a  P ro vis ó ria  nº 2 .0 4 8 -28  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0       Me d id a  P ro vis ó ria  n º 22 2 9 -43  de  0 6 .0 9 .2 0 0 1      Ofício -C ircu la r n º 6  d e  2 0 .0 5 .2 0 0 5  - SR H .MP
     Me d id a  P ro vis ó ria  nº 2 .0 4 8 -29  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0       L e i  n º 10 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 30 5  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
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A T IV O A POSENT A DO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

(  * ) (  ** )

IV 25.745,60 25.745,60

III 25.030,34 25.030,34

II 24.587,76 24.587,76

I 24.153,00 24.153,00

III 23.224,04 23.224,04

II 22.768,67 22.768,67

I 22.322,22 22.322,22

III 21.884,52 21.884,52

II 21.042,82 21.042,82

I 20.630,21 20.630,21

III 20.225,70 20.225,70

II 19.829,12 19.829,12

I 18.057,94 18.057,94
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Es tão  co m p re en d id a s  n o  s u b s íd io  e  n ã o  s ã o  m a is  d evid a s  a s  s e g u in te s  p a rce la s  rem u ne ra tó rias :
I - Ve ncim e nto  Bá s ico ;
II - Gra tifica çã o  d e  Qu a li fica çã o - GQ, d e  q u e  tra ta  o  art. 1 0  d e s ta  L e i;
III - Gra ti fica çã o d e Ativid a d e  d o  Ba nco  C e n tra l - GABC , d e  q u e tra ta  o  a rt. 11  de s ta  Le i ; e
IV - Van tag e m  Pe cu n iá ria  In d ivid u a l - VP I, d e  q u e  tra ta  a  Le i  n º 10 .69 8 , d e  2  d e  ju lh o  d e  20 0 3
Além  d e s s a s  p a rce la s  n ã o  s ã o  d e vid as  as  pa rce las  re m u n e ra tó ria s  re fe rid a s  n o s  a rts . 9 º-C  d a  L e i n º 9 .65 0 /9 8  (MP4 4 0/2 00 8 )

S is te m a  d e  D e s e n vo lvim en to  d a C a rre ira  - a rt. 1 54  da  MP 4 4 0/2 00 8

Le gis la ç ã o Corre s ponde nte :
     Porta ria  n º 9 .1 76  d e 2 0.1 1.9 7 Me d id a  P rovis ó ria  n º 2 15 0 -39  de  31 .05 .20 0 1
     Med ida  P ro vis ória  nº 1 .6 5 0 -1 8  d e  0 5 .0 5 .9 8    Me d id a  P rovis ó ria  n º 2 15 0 -40  de  28 .06 .20 0 1
     Le i  n º 9 .6 50  de  27 .05 .98 Me d id a  P rovis ó ria  n º 2 15 0 -41  de  27 .07 .20 0 1
     Porta ria  n º 7 .9 66  d e 0 7.1 2.9 8 Me d id a  P rovis ó ria  n º 2 15 0 -42  de  24 .08 .20 0 1
     Porta ria  n º 9 .5 69  d e 2 9.0 6.9 9 Me d id a  P rovis ó ria  n º 2 22 9 -43  de  06 .09 .20 0 1
     Porta ria  n º 10 .29 8  de  06 .10 .99 L e i nº 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     Porta ria  n º 11 .99 4  de  12 .04 .20 0 0 L e i nº 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     Med ida  P ro vis ória  nº 2 0 4 8-2 6  d e  2 6 .0 6 .2 0 00 L e i nº 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     Med ida  P ro vis ória  nº 2 0 4 8-2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 00 L e i nº 1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     Med ida  P ro vis ória  nº 2 0 4 8-2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 00 Me d id a  P rovis ó ria  n º 2 10  de  31 .08 .20 0 4
     Med ida  P ro vis ória  nº 2 0 4 8-2 9  d e  2 7 .0 9 .2 0 00 L e i nº 1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     Med ida  P ro vis ória  nº 2 0 4 8-3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 00 Me d id a  P rovis ó ria  n º 2 95  de  25 .05 .20 0 6
     Med ida  P ro vis ória  nº 2 0 4 8-3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 00 L e i nº 1 1 .3 4 4  d e  0 8 .0 9 .2 0 0 6
     Med ida  P ro vis ória  nº 2 0 4 8-3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 00 Me d id a  P rovis ó ria  n º 4 40  de  29 .08 .20 0 8
     Med ida  P ro vis ória  nº 2 0 4 8-3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 00 L e i nº 1 1 .8 9 0  d e  2 4 .1 2 .2 0 0 8
     Med ida  P ro vis ória  nº 2 1 3 6-3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 01 L e i nº 1 2 .8 0 8  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 3
     Med ida  P ro vis ória  nº 2 1 3 6-3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 01 L e i nº 1 3 .3 2 7  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6 a rt. 1 9 º e  2 0º
     Med ida  P ro vis ória  nº 2 1 3 6-3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 01 L e i nº 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6 a rt. 9 0

         Med id a P ro vis ó ria  nº 2 1 3 6 -3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1
         Med id a P ro vis ó ria  nº 2 1 3 6 -3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1

O s ub s íd io  d o s  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  d e  Es p e cia l is ta  do  Ba n co  C e n tra l  d o  B ras i l, nã o  e xc lu i o  d ire ito  à  p e rce p çã o , n os  
te rm o s  d a  le g is la çã o  e  re g u la m e n ta ção  e s p e cífica  do  a rt. 9 º-A d a  L e i n º 9 .6 5 0 /0 8
Ao s  titu la re s  d os  ca rgo s  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  d e  Es p ecia l is ta  d o  Ba n co C e n tra l  d o  B ra s il  a p lica -s e  o  re g im e  de  
d e d ica çã o  exc lu s iva , co m  o  im p e d im e n to  do  exe rcíc io  de  ou tra  a tivid ad e  re m u n era d a, p ú b lica  o u  p riva d a , re s s a lva d o  o  
e xe rcíc io  d o  m a gis té rio , h a ve n d o  co m p a tib il id a d e d e h o rá rios  (a rt. 2 2  d a  MP 4 4 0/2 00 8 )

O q ua d ro  d e p es s o a l d o  Ba n co  C e n tra l  d o  B ras i l é  fo rm a d o  p e la  Ca rre ira  de  Es pe cia lis ta  do Ba nc o Ce ntra l do Bra s il, co m p o s ta  p o r 
ca rg o s  d e  Ana lista  do Ba nc o Centra l do Bra s il, de  níve l s upe r ior , e  de  Té cn ico  d o  Ba n co  C en tra l do  B ra s il, d e  n íve l m é dio , e  p e la  
C a rre ira  d e  P rocu ra d o r d o Ban co  C e n tra l d o  B ra s i l, co m po s ta  po r ca rg o s  d e  P ro cu ra d o r do  Ban co  C e n tra l  d o  B ras i l, d e  n íve l  s u pe rio r. 
(a rt.1 º da  Le i  n º 9 .6 50 , d e  1 9 98  - re d açã o  d a d a p e lo  a rt. 2 º d a  L e i n º 1 0 .7 6 9 , d e  2 0 0 3 )

Pos iç ã o: Ja ne iro/2 0 18   co m  b a s e  n a  Me d id a  C a u te la r d o  Su p re m o  Trib u na l Fe de ra l n a  Açã o  D ire ta  d e  Inco n s tituc io n a lid ad e  5 .80 9  - 
D is tri to  Fe d e ra l

( * * ) Apos e nta do  -  Ap lica -s e   à s  a p os e n ta d o rias  co n ce d id as  ao s  s e rvid o res  da  C arre ira  d e  Es p e cia lis ta  d o Ban co  
C e n tra l d o  Bra s il o  a rt. 9 º-G d a  L e i n º 9 .65 0 /2 0 0 8  (MP44 0 /2 0 0 8 )

Subs ídio - An e xo  VI d a  MP 44 0 /2 0 0 8

( *  )  A p a rtir d e  1 º de  ju lh o  d e  2 0 0 8, p a s s a m  a  s e r re m u n e ra d o s  e xc lu s iva m e n te  p o r s ub s íd io , fixa d o  e m  p arce la  ú n ica , ve da d o  o  
a cré s c im o  de  qu a lq u e r g ra ti fica ção , a d ic io n a l, ab o n o , p rê m io , ve rba  de  re p re s e n ta çã o  ou  ou tra  e s p écie  re m u n e ra tó ria , o s  titu la re s  d o s  
s e g u in te s  ca rg o s  d e  p ro vim en to  e fe tivo  d a  C a rre ira  d e  Es p ecia l is ta  d o  Ba n co C e n tra l  d o  B ra s il .
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04. BANCO CENTRAL DO BRASIL

         Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil

         Procurador do Banco Central do Brasil

Nível Superior Pos ição: jane iro/2018

ATIVO APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) ( ** )

Especial 26.127,94 26.127,94

Primeira 23.106,79 23.106,79

Segunda 20.109,56 20.109,56

CATEGORIA
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E s tã o  c o m p r e e n d i d a s  n o  s u b s íd i o  e  n ã o  s ã o  m a i s  d e v i d a s  a s  s e g u i n te s  p a r c e l a s  r e m u n e r a tó r i a s :
I -  V e n c i m e n to  B á s i c o ;
II  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A ti v i d a d d e  J u r íd i c a  -  G D A J ;
II I -  V a n ta g e m  P e c u n i á r i a  In d i v i d u a l , d e  q u e  t r a ta  a  L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 ;
A l é m  d e s s a s  p a r c e l a s  n ã o  s ã o  d e v i d a s  a s  p a r c e l a s  r e m u n e r a tó r i a s  r e fe r i d a s  n o s  a r ts . 5 º  a o  6 º  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 8 /2 0 0 6

A s  va n ta g e n s  d o  a r t i g o  4 5  d a  M P  2 2 2 9 - 4 3 /2 0 0 1  n ã o  s e r ã o  d e v i d a s  a o s  o c u p a n te s  d o  C a r g o  d e  P r o c u r a d o r  F e d e r a l  

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     P o r ta r i a  n º  9 .1 7 6  d e  2 0 .1 1 .9 7      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 .6 5 0 - 1 8  d e  0 5 .0 5 .9 8         M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
     L e i  n º  9 .6 5 0  d e  2 7 .0 5 .9 8      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     P o r ta r i a  n º  7 .9 6 6  d e  0 7 .1 2 .9 8      L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     P o r ta r i a  n º  9 .5 6 9  d e  2 9 .0 6 .9 9      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     P o r ta r i a  n º  1 0 .2 9 8  d e  0 6 .1 0 .9 9      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     P o r ta r i a  n º  1 1 .9 9 4  d e  1 2 .0 4 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 6  d e  2 6 .0 6 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .9 0 9  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4  
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .9 1 0  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4  
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      D e c r e to  n º  5 .2 0 7  d e  1 6 .0 9 .2 0 0 4
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 9  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .0 3 4  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 4  
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5  a r t . 2 º  e  a r t.1 9
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      P o r ta r i a  C o n j u n ta  n º  2 5  d e  0 7 .0 4 .2 0 0 5
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 5  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .3 5 8  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 0  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1     L e i  n º  1 1 . 8 9 0  d e  2 4 . 1 2 . 2 0 0 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t. 3 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      L e i  n º  1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      L e i  n º  1 2 .7 7 5  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      L e i  n º  1 3 .3 2 7  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t . 2 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t . 9 0

A o s  t i tu l a r e s  d o s  c a r g o s  d e  q u e  tr a ta m  o s  i n c i s o s  I a  V  e  o  §  1 º  d o  a r t . 1 o  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 8 , d e  2 0 0 6 , a p l i c a - s e  o  r e g i m e  d e  
d e d i c a ç ã o  e xc l u s i va , c o m  o  i m p e d i m e n to  d o  e xe r c íc i o  d e  o u tr a  a ti v i d a d e  r e m u n e r a d a , p ú b l i c a  o u  p r i va d a ,  r e s s a l va d o  o  e xe r c íc i o  
d o  m a g i s té r i o , h a ve n d o  c o m p a ti b i l i d a d e  d e  h o r á r i o s . ( a r t.  6  d a  M P  4 4 0 /2 0 0 8 )
(  * *  )  A p o s e n t a d o  -   A p l i c a - s e   à s  a p o s e n ta d o r i a s  c o n c e d i d a s  a o s  s e r v i d o r e s  i n te g r a n te s  d a s  c a r r e i r a s  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 1 º , e  
à s  p e n s õ e s , o  d i s p o s to  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 8 /2 0 0 6 ,  r e s s a l va d a s  a s  a p o s e n ta d o r i a s  e  p e n s õ e s  r e g u l a d a s  p e l o s  a r ts .  1 º   e   2 º   d a  
L e i  n º  1 0 .8 8 7 , d e  1 8  d e  j u n h o  d e  2 0 0 4 .  ( a r t. 8 º  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 8 /2 0 0 6 )

S u b s íd io  -  A n e xo  III d a  M P  4 4 0 /2 0 0 8
(  *  )  A  p a r ti r  d e  1 º  d e  j u l h o  d e  2 0 0 6 , p a s s a m  a  s e r  r e m u n e r a d o s  e xc l u s i va m e n te  p o r  s u b s íd i o , f i xa d o  e m  p a r c e l a  ú n i c a , ve d a d o  o  
a c r é s c i m o  d e  q u a l q u e r  g r a ti f i c a ç ã o ,  a d i c i o n a l ,  a b o n o , p r ê m i o ,  ve r b a  d e  r e p r e s e n ta ç ã o  o u  o u t r a  e s p é c i e  r e m u n e r a tó r i a ,  o s  
t i tu l a r e s  d a  C a r r e i r a   P r o c u r a d o r  F e d e r a l  ( a r t . 1 º  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 8 /2 0 0 6 )  

O  s u b s i d i o  d o s  i n te g r a n te s  d a  C a r r e i r a   P r o c u r a d o r  F e d e r a l  n ã o  e xc l u i  o  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o , n o s  te r m o s  d a  l e g i s l a ç ã o  e  
r e g u l a m e n ta ç ã o  e s p e c íf i c a  d a s  e s p é c i e s   r e m u n e r a tó r i a s  d o  a r t. 7 º  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 8 /2 0 0 6

O  q u a d r o  d e  p e s s o a l  d o  B a n c o  C e n tr a l  d o  B r a s i l  é  fo r m a d o  p e l a  C a r r e ir a  d e  E s p e c ia l is t a  d o  B a n c o  C e n t r a l d o  B r a s il, 
c o m p o s ta  p o r  c a r g o s  d e  A n a l i s ta  d o  B a n c o  C e n tr a l  d o  B r a s i l ,  d e  n íve l  s u p e r i o r , e  d e  T é c n i c o  d o  B a n c o  C e n tr a l  d o  B r a s i l ,  d e  n íve l  
m é d i o , e  p e l a  C a r r e ir a  d e  P r o c u r a d o r  d o  B a n c o  C e n t r a l d o  B r a s il,  c o m p o s ta  p o r  c a r g o s  d e  P r o c u r a d o r  d o  B a n c o  C e n t r a l d o  
B r a s il, d e  n ív e l  s u p e r io r .  ( a r t.1 º  d a  L e i  n º  9 .6 5 0 , d e  1 9 9 8  -  r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t . 2 º  d a  L e i  n º  1 0 .7 6 9 , d e  2 0 0 3 )

P o s iç ã o : J a n e ir o /2 0 1 8   c o m  b a s e  n a  M e d i d a  C a u te l a r  d o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  n a  A ç ã o  D i r e ta  d e  In c o n s ti tu c i o n a l i d a d e  
5 .8 0 9  -  D i s tr i to  F e d e r a l
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04. BANCO CENTRAL DO BRASIL

         Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil

         Cargo: Técnico do Banco Central do Brasil 

N íve l M é d io P o s iç ã o : ja n e ir o /2 0 1 8

A T IV O A P O S ENT A D O

S U B S ÍD IO  ( e m  R$ ) S UB S ÍD IO  ( e m  R $ )

(  *  ) (  * *  )

IV 1 1 .7 7 1 ,9 9 1 1 .7 7 1 ,9 9

III 1 1 .2 3 0 ,4 8 1 1 .2 3 0 ,4 8

II 1 0 .8 9 2 ,8 0 1 0 .8 9 2 ,8 0

I 1 0 .5 6 5 ,2 8 1 0 .5 6 5 ,2 8

III 9 .9 2 0 ,4 4 9 .9 2 0 ,4 4

II 9 .6 2 2 ,1 6 9 .6 2 2 ,1 6

I 9 .3 3 2 ,8 4 9 .3 3 2 ,8 4

III 8 .4 9 9 ,7 4 8 .4 9 9 ,7 4

II 8 .2 4 4 ,1 8 8 .2 4 4 ,1 8

I 7 .9 9 6 ,2 9 7 .9 9 6 ,2 9

III 7 .2 8 2 ,4 9 7 .2 8 2 ,4 9

II 7 .0 6 3 ,5 3 7 .0 6 3 ,5 3

I 6 .8 5 1 ,1 3 6 .8 5 1 ,1 3

CL A S S E PA DR Ã O

ES PEC IA L

C

B

A
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E s tã o  co m p re e n d id a s  n o  s u b s íd io  e  n ã o  s ã o  m a is  d e vid a s  a s  s e g u in te s  p a rce la s  re m u n e ra tó ria s :
I - Ve n cim e n to  B á s ico ;
II - G ra tifica çã o  d e  Qu a li fica çã o  - G Q, d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 0  d e s ta  L e i;
III - G ra tifica çã o  d e  Ativid a d e  d o  B a n co  C e n tra l - GAB C , d e  q u e  tra ta  o  a rt. 1 1  d e s ta  L e i; e
IV - Va n ta g e m  P e cu n iá ria  In d ivid u a l-VP I, d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 0 .6 9 8 , d e  2  d e  ju lh o  d e  2 0 0 3
Alé m  d e s s a s  p a rce la s  n ã o  s ã o  d e vid a s  a s  p a rce la s  re m u n e ra tó ria s  re fe rid a s  n o s  a rts . 9 º-C  d a  L e i n º 9 .6 5 0 /9 8  (MP 4 4 0 /2 0 0 8 )

S is te m a  d e  D e s e n vo lvim e n to   d a  C a rre ira  - a rt. 1 5 4  d a  MP  4 4 0 /2 0 0 8

Le gis la ç ã o Corre s ponde nte :
     P o rta ria  n º 9 .1 7 6  d e  2 0 .1 1 .9 7 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 .6 5 0 -1 8  d e  0 5 .0 5 .9 8    Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 5 0 -4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1
     L e i n º 9 .6 5 0  d e  2 7 .0 5 .9 8 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 5 0 -4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1
     P o rta ria  n º 7 .9 6 6  d e  0 7 .1 2 .9 8 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 5 0 -4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
     P o rta ria  n º 9 .5 6 9  d e  2 9 .0 6 .9 9 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     P o rta ria  n º 1 0 .2 9 8  d e  0 6 .1 0 .9 9 L e i n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     P o rta ria  n º 1 1 .9 9 4  d e  1 2 .0 4 .2 0 0 0 L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -2 6  d e  2 6 .0 6 .2 0 0 0 L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0 L e i n º 1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -2 9  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0 L e i n º 1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 9 5  d e  2 5 .0 5 .2 0 0 6
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0 L e i n º 1 1 .3 4 4  d e  0 8 .0 9 .2 0 0 6
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 0  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0 L e i n º 1 1 .8 9 0  d e  2 4 .1 2 .2 0 0 8
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6 -3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1 L e i n º 1 2 .8 0 8  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 3
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6 -3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1 L e i n º 1 3 .3 2 7  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 1 9 º e  2 0 º
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6 -3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1 L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 9 0

         Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6 -3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1
         Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6 -3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1

O q u a d ro  d e  p e s s o a l d o  B a n co  C e n tra l d o  B ra s il é  fo rm a d o  p e la  Ca rre ira  de  Es pe c ia lis ta  do  Ba nc o Ce ntra l do Bra s il, co m p o s ta  p o r 
ca rg o s  d e  An a lis ta  d o  B a n co  C e n tra l d o  B ra s il, d e  n íve l s u p e rio r, e  d e  Té c nic o do Ba nc o Ce ntra l do Br a s il, de  níve l m é dio , e  p e la  
C a rre ira  d e  P ro cu ra d o r d o  B a n co  C e n tra l d o  B ra s il, co m p o s ta  p o r ca rg o s  d e  P ro cu ra d o r d o  B a n co  C e n tra l d o  B ra s il, d e  n íve l s u p e rio r. 
(a rt.1 º d a  L e i n º 9 .6 5 0 , d e  1 9 9 8  - re d a çã o  d a d a  p e lo  a rt. 2 º d a  L e i n º 1 0 .7 6 9 , d e  2 0 0 3 )

( * *  )  Apos e nta do  - Ap lic a -s e   à s  a p o s e n ta d o ria s  co n c e d id a s  a o s  s e rvid o re s  d a  C a rre ira  d e  E s p e cia lis ta  d o  B a n c o  
C e n tra l d o  B ra s il o  a rt. 9 º-G  d a  L e i n º 9 .6 5 0 /2 0 0 8  (MP 4 4 0 /2 0 0 8 )

S ubs ídio  - An e xo  VI d a  MP  4 4 0 /2 0 0 8
( *  ) A p a rtir d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 0 8 , p a s s a m  a  s e r re m u n e ra d o s  e xc lu s iva m e n te  p o r s u b s íd io , fixa d o  e m  p a rce la  ú n ica , ve d a d o  o  
a cré s c im o  d e  q u a lq u e r g ra tifica çã o , a d ic io n a l, a b o n o , p rê m io , ve rb a  d e  re p re s e n ta ç ã o  o u  o u tra  e s p é cie  re m u n e ra tó ria , o s  ti tu la re s                         
d o s  s e g u in te s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d a  C a rre i ra  d e  E s p e cia lis ta  d o  B a n co  C e n tra l d o  B ra s il.

P os iç ã o: J a ne iro/2 0 1 8   co m  b a s e  n a  Me d id a  C a u te la r d o  S u p re m o  Trib u n a l Fe d e ra l n a  Açã o  D ire ta  d e  In co n s titu c io n a lid a d e  5 .8 0 9  -  
D is trito  Fe d e ra l

O  s u b s íd io  d o s  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  d e  E s p e cia lis ta  d o  B a n c o  C e n tra l  d o  B ra s il , n ã o  e xc lu i o  d ire ito  à  p e rce p ç ã o , n o s  
te rm o s  d a  le g is la çã o  e  re g u la m e n ta çã o  e s p e cífica  d o  a rt. 9 º-A d a  L e i n º 9 .6 5 0 /0 8
Ao s  titu la re s  d o s  ca rg o s  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  d e  E s p e cia lis ta  d o  B a n c o  C e n tra l d o  B ra s il a p lica -s e  o  re g im e  d e  
d e d ica çã o  e xc lu s iva , co m  o  im p e d im e n to  d o  e xe rcíc io  d e  o u tra  a tivid a d e  re m u n e ra d a , p ú b lica  o u  p riva d a , re s s a lva d o  o  
e xe rcíc io  d o  m a g is té rio , h a ve n d o  co m p a tib i l id a d e  d e  h o rá rio s  (a rt. 2 2  d a  MP  4 4 0 /2 0 0 8 )
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

05. COM ISSÃO DE VALORES M OBILIÁRIOS - CVM
          P la no de  Ca rre ira s e  Ca rgos da  CVM

          Ca rre ira  de Ana lista  da  CVM

          Cargo: Analis ta da CVM

          Ca rre ira  de Inspe tor da  CVM

          Cargo: Inspetor da CVM

Nível Superior Posição: jane iro/2018
ATIVO APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) ( ** )

IV 25.745,61 25.745,61

lll 25.030,34 25.030,34

ll 24.587,76 24.587,76

l 24.153,00 24.153,00

lll 23.224,04 23.224,04

ll 22.768,67 22.768,67

l 22.322,22 22.322,22

lll 21.884,53 21.884,53

ll 21.042,82 21.042,82

l 20.630,21 20.630,21

lll 20.225,70 20.225,70

ll 19.829,12 19.829,12

l 18.057,95 18.057,95

CLASSE PADRÃO

Especial

C

B

A



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 59

Posição: Jane iro/2018  c om  bas e na M edida Cautelar do S uprem o Tribunal Federal na A ção Direta de Inc ons t ituc ionalidade 5.809 - Dis trito Federal

I - Ve ncim e nto  B ás ico ;
II - Gra tifica çã o de  D e s e m pe nh o d e Ativid ad e  d e Aud ito ria  d e  Va lo re s  Mo b il iá rios , d e  q ue  tra ta  o  a rt. 13  d a  Med id a  P ro vis ória  n º 2 .2 29 -43 , d e  20 0 1; e
III - Va ntag em  P ecun iária  Ind ivid ua l - VP I, de  qu e tra ta  a  L e i n º 1 0 .69 8, de  20 03 . 

S is te m a  d e D es en vo lvim e nto  d a  C a rre ira  - a rt. 15 4 d a  MP  4 4 0/20 08

Le gis la ções  Corre sponde ntes :
     Med id a  P ro vis ória  n º 2 15 0-41  de  2 7 .0 7 .2 00 1
     Med id a  P ro vis ória  n º 2 15 0-42  de  2 4 .0 8 .2 00 1
     Med id a  P ro vis ória  n º 2 22 9-43  de  0 6 .0 9 .2 00 1
     L e i nº 10 .33 1 de  18 .1 2 .2 00 1
     L e i nº 10 .69 7 de  02 .0 7 .2 00 3
     L e i nº 10 .69 8 de  02 .0 7 .2 00 3
     D ecre to  nº 4 .8 43  de  2 4 .0 9 .20 03  art. 1 º
     L e i nº 10 .76 9 de  19 .1 1 .2 00 3
     Med id a  P ro vis ória  n º 2 10  d e  3 1 .08 .20 04
     L e i nº 11 .09 4 de  13 .0 1 .2 00 5
     D ecre to  nº 5 .4 07  de  3 1 .0 3 .20 05
     Med id a  P ro vis ória  n º 3 02  d e  2 9 .06 .20 06
     L e i nº 11 .35 6 de  19 .1 0 .2 00 6
     Med id a  P ro vis ória  n º 4 40  d e  2 9 .08 .20 08
     L e i nº 11 .89 0 de  24 .1 2 .2 00 8
     L e i nº 12 .80 8 de  08 .0 5 .2 01 3

         L e i nº 13 .32 7 de  29 .0 7 .2 01 6 a rt. 16 º
         L e i nº 13 .32 8 de  29 .0 7 .2 01 6 a rt. 90

     Me d id a  Pro vis ó ria  nº 21 50 -39  d e  3 1 .05 .20 01
     Me d id a  Pro vis ó ria  nº 21 50 -40  d e  2 8 .06 .20 01

     Me d id a  Pro vis ó ria  nº 21 36 -36  d e  2 7 .03 .20 01
     Me d id a  Pro vis ó ria  nº 21 36 -37  d e  2 6 .04 .20 01

     D e cre to  nº 1 .51 9 a rt. 5 º e  a rt. 7 º, in cis os  I e  II, de  0 8 .0 6 .95
     Po rta ria  nº 14 5 de  07 .06 .9 6
     Po rta ria  MAR E n º 2 .1 79  de  28 .0 7 .9 8

     Me d id a  Pro vis ó ria  nº 20 48 -33  d e  2 8 .12 .20 00
     Me d id a  Pro vis ó ria  nº 21 36 -34  d e  2 6 .01 .20 01
     Me d id a  Pro vis ó ria  nº 21 36 -35  d e  2 3 .02 .20 01
     D e cre to  nº 3 .76 2 d e  0 5 .03 .20 01

Subs ídio - An exo XIV da  MP 4 40 /2 00 8

Es tão  com pree nd ida s  n o  s u bs íd io  e  nã o s ã o m a is  de vid as  ao s  titu la res  do s  cargo s  a  q ue  s e  re fe rem  a s  a lín ea s  “a ” e  “b ” do  in cis o  I do  a rt. 67 , a  pa rtir de  1 º d e  ju lh o  
de  20 08 , a s  s eg u in te s  es pé cie s  rem un era tó ria s :

Alé m  da s  pa rce las  e  va nta ge ns  d e  q ue  tra ta  o  a rt. 82  MP 44 0/2 00 8, nã o s ão  d evida s  a os  titu la re s  d os  ca rg os  a  qu e s e  re fe re m  as  a líne as  “a ” e  “b ” d o  inc is o  I d o  art. 6 7  
da  MP 4 40 /20 08 , a  p artir d e  1 ºd e ju lh o  de  20 08 , a s  s eg u in te s  p arce las  re fe rida s  no  art. 8 3  d a  MP  4 40 /20 08 .

O s ub s íd io  d os  in teg ran te s  d as  ca rre iras  de  qu e tra tam  a s  a lín ea s  “a ” e  “b ” do  in cis o  I d o  a rt. 67  da  MP 4 40 /2 00 8 n ão  exclu i o  d ire ito  à  p erce pçã o, no s  te rm o s  da  
leg is lação  e  reg u lam en ta ção  e s p ecífica , con fo rm e a rt. 85  d a  MP 44 0/2 00 8.

Ao s  titu la re s  do s  cargo s  in te gra ntes  da s  C a rre ira s  d e  An a lis ta  da  C VM e  de  In s p eto r d a  C VM ap lica -s e  o  re g im e  d e d ed ica çã o e xc lus iva , com  o  im pe d im e nto  d o  
exe rcício  d e  o u tra  a tivid ad e rem un erad a, pú b lica  ou  priva da , re s s a lvad o o  e xe rcíc io  do  m ag is té rio , ha ven do  com pa tib ilid ad e de  ho rários  (a rt. 10 0 da  MP  4 40 /20 08 )

     Me d id a  Pro vis ó ria  nº 20 48 -32  d e  2 1 .12 .20 00

     Me d id a  Pro vis ó ria  nº 21 36 -38  d e  2 4 .05 .20 01

     Me d id a  Pro vis ó ria  nº 20 48 -26  d e  2 9 .06 .20 00
     Me d id a  Pro vis ó ria  nº 20 48 -27  d e  2 8 .07 .20 00
     Me d id a  Pro vis ó ria  nº 20 48 -28  d e  2 8 .08 .20 00
     Me d id a  Pro vis ó ria  nº 20 48 -29  d e  2 7 .09 .20 00

( *  ) A pa rtir d e  1 º d e  ju lh o  de  20 08 , o s  titu la res  do s  cargo s  in te gran tes  da s  ca rre ira s  a  qu e s e  re fe rem  a s  a lín ea s  “a ” e  “b ” do  in c is o  I do  a rt. 6 7  da  MP 4 40 /20 08  
pa s s am  a  s e r rem un erad os  exclu s ivam e nte  po r s ub s íd io , fixa do  em  p arce la  ú n ica , ve da do  o  acrés cim o  de  q ua lqu er g ra tifica çã o, ad icio na l, ab on o, p rê m io , ve rba  de  
rep re s e nta çã o ou  ou tra  es pé cie  re m un era tó ria . 

( * *  ) Apos entado - Ap lica-s e   à s  a po s e nta do ria s  e  à s  pe ns õe s  con ce d id as  ao s  s e rvid ores  in teg ra nte s  do  Pla no  d e C a rre ira s  e  C arg os  d a  C VM o  d is p os to  do  arts . 88 , 
89  e  99  da  MP 4 40 /2 00 8.

     Le i nº 9 .01 5 d e  30 .03 .95

     Me d id a  Pro vis ó ria  nº 20 48 -30  d e  2 6 .10 .20 00
     Me d id a  Pro vis ó ria  nº 20 48 -31  d e  2 3 .11 .20 00

Os  a tua is  ca rgo s  o cu pa do s  cu jos  titu la re s  te nh am  o bs erva d o o  d is po s to  no  §  3o  d o  a rt. 87  da  L e i nº 1 18 90 /2 00 8, be m  com o  os  carg os  va go s  e  o s  d em a is  à  m e d id a  
qu e vag are m , d e  Ana lis ta  da  C VM e de  Ins pe to r d a  C VM p as s a m  a  in te grar as  C a rre iras  de  qu e tra tam , res pe ctivam e nte , a s  a lín ea s  " a  " e  " b  " inc is o  I do  ca pu t d o  a rt. 
67  da  L e i n º 1 1 .89 0/2 00 8. ( §  1º do  a rt. 67  da  Le i n º 1 1 .89 0/2 00 8 )

Fica  e s tru tu ra do  o  Plan o d e  C a rre ira s  e  C arg os  d a  C o m is s ã o de  Va lo res  Mob iliá rio s  - C VM, a bra ng en do  o s  titu la re s  de  ca rg os  de  provim en to  e fe tivo  d o  Qua dro  d e  
Pe s s oa l d a  C VM, d e  qu e tra ta  o  a rt. 3 º d a  Le i nº 6 .38 5, de  7  d e  de ze m b ro  de  19 76 , e  a  Le i n º 9 .01 5, de  30  d e  m a rço  d e  1 99 5, co m p os to  pe las  s eg u in te s  C arre iras  e  
ca rgo s :  C arre ira  d e  An a lis ta  da  C VM, com po s ta  p e los  ca rgo s  de  An a lis ta  d a  C VM e C a rre ira  d e  Ins pe tor da  C VM, com po s ta  p e lo s  ca rgo s  de  Ins pe to r d a  C VM. ( a rt. 6 7  
da  Le i n º 1 1 .8 90 /2 00 8).
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

05. COM ISSÃO DE VALORES M OBILIÁRIOS - CVM
          Plano de Carreiras e Cargos da CVM

          Carreira de Agente Executivo da CVM

          Cargo: Agente Executivo da CVM

Nível Intermediário Posição: janeiro/2018

ATIVO APOSENTADO
SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) ( ** )

IV 9.978,83 9.978,83

lll 9.734,35 9.734,35

ll 9.497,47 9.497,47

l 9.264,09 9.264,09

lll 8.781,36 8.781,36

ll 8.566,56 8.566,56

l 8.356,91 8.356,91

lll 7.921,81 7.921,81

ll 7.730,69 7.730,69

l 7.542,42 7.542,42

lll 7.147,16 7.147,16

ll 6.953,17 6.953,17

l 6.763,38 6.763,38

A

CLASSE PADRÃO

Especial

C

B



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 61

P o sição : Jan e iro /2018  c om  bas e na M edida C autelar do S uprem o Tribuna l F edera l na  A ç ão D ire ta  de Inc ons t ituc iona lidade 5 .809 - D is t rito  F edera l

Le gis la ç õe s  Corre sponde nte s :
     L e i n º 8 .1 1 2  d e  11 .1 2 .9 0  a rt. 4 0  §  ú n ico      L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 0  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i n º 9 .0 1 5  d e  30 .0 3 .9 5      L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i n º 1 1 .8 9 0  d e  2 4 .1 2 .2 0 0 8  a rt.9 1
     D e cre to  n º 1 .5 1 9  a rt. 5 º e  a rt. 7 º in c is o s  I e  II de  08 .06 .95     L e i n º 1 0 .6 9 9  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 3      D e cre to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 10
     P o rta ria  n º 1 4 5  de  0 7 .0 6 .9 6       D ecre to  n º 4 .8 4 3  d e  2 4 .0 9 .2 0 0 3       Me d id a  P ro vis ó ria  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2
     P o rta ria  MAR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      L e i n º 1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4      L e i n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt 1 1
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 9 4 -6  d e  2 3 .0 8 .2 0 0 1      Med id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4  L e i n º 1 2 .8 0 8  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 3
     L e i n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i n º 1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5      L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt.8 4
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 5  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 2      D ecre to  n º 5 .4 0 7  d e  3 1 .0 3 .2 0 0 5      L e i n º 1 3 .3 2 7  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 1 6 º e  a rt. 1 7
     L e i n º 1 0 .5 2 5  d e  0 6 .0 8 .2 0 0 2      Med id a  P ro vis ó ria  n º 3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 1 6  d e  0 2 .0 4 .2 0 0 3      L e i n º 1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

 A p a rtir d e  1 º d e  ja ne iro  d e  2 0 1 7 , e s ta rã o  co m p re e n d ida s  n o  s u b s íd io  e  n ã o  s e rã o  m a is  d evid a s  a o s  ti tu la re s  d o s  ca rg o s  d a  C a rre ira  d e  Ag e n te  E xe cu tivo , a s  s e g u in te s  e s p é c ie s  
re m u n e ra tó ria s :

Ap l ica -s e  o  d is p o s to  n o s  a rt. 8 3  a  a rt. 8 5  d a  L e i n º 1 1 .88 0 /2 0 0 8  e m  re la çã o  à  p e rce p çã o  d o  s u b s íd io  p e lo s  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  d e  Ag e n te  E xe cu tivo  d a  C VM. (a rt. 8 6 -B  d a  L e i n º 
1 1 .8 8 0 /2 0 0 8 ).
A a p l ica çã o  d o  d is po s to  n o s  a rt. 8 6 -A e  a rt. 8 6 -B  d a  L e i n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8  a o s  s e rvid o re s  a tivos , b e m  co m o  a o s  in a tivo s  e  a o s  p e ns io n is ta s  re fe rid o s  n o  §  6 º d o  a rt. 6 8  d a  L e i n º 
1 1 .8 9 0 /2 0 0 8  n ã o  p od e rá  im p lica r re d u çã o  d e  re m u n e raçã o , d e  p ro ve n to s  e  d e  p e n s õ e s . P a rá g ra fo  ú n ico . N a  h ip ó te s e  d e  re d u çã o  d e  re m u n e ra çã o , d e  p ro ve n to  o u  d e  p e n s ã o , 
e ve n tu a l d ife re n ça  s e rá  p a g a  a o s  s e rvid o re s  in te g ra n tes  d a  C a rre ira  d e  Ag e n te  E xe cu tivo  a  títu lo  d e  p a rce la  co m p le m e n ta r d e  s u b s íd io , d e  n a tu re za  p ro vis ó ria , q u e  s e rá  
g ra d a tiva m e n te  a b s o rvid a  p o r o ca s iã o  d o  d e s e n vo lvim en to  n o  ca rg o  p o r p ro g re s s ã o  o u  p rom o çã o , d a  re o rg a n iza çã o  o u  d a  re e s tru tu ra çã o  d o  ca rg o  e  d a  C a rre ira , da  co n ce s s ã o  
d e  re a ju s te  o u  va n tag e m  d e  q u a lq u e r n a tu re za , b e m  com o  d a  im p la n ta çã o  d o s  va lo re s  co ns ta n te s  d o  An e xo  XV-A d a  L e i n º 1 1 .89 0 /2 0 0 8  .(§  ú n ico  d o  a rt. 8 6 -C  d a  L e i n º 

I - Ve n c im e n to  B á s ico ;
II - G ra ti fica çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e s  E s p e c ífica s  d a  C VM - G D E C VM, d e  q u e  tra ta  o  in c is o  I d o  a rt. 9 0  d a  L e i n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 .

A p a rtir d e  1 º d e  ja ne iro  d e  2 0 1 7 , o s  ca rg o s  o cu p a d o s  de  Ag e n te  E xe cu tivo  d o  Q u a d ro  d e  P es s o a l d a  C VM cu ja  in ve s tid u ra  te n h a  o b s e rva d o s  a s  p e rtin e n te s  n o rm a s  
co n s ti tu c io n a is  e  o rd in á ria s  a n te rio re s  a  5  d e  o u tu b ro  de  1 9 8 8  e , s e  p o s te rio r a  e s s a  d a ta , te n h a  d e co rrid o  d e  a p ro va çã o  e m  con cu rs o  p ú b l ico , a lé m  d o s  ca rg o s  vag o s  e  d o s  
d e m a is  ca rg o s , à  m e d id a  q u e  va g a re m , p a s s a m  a  in te g ra r a  C a rre ira  d e  q u e  tra ta  o  p a rá g ra fo  ú n ico  d o  a rt. 6 7  a  L e i n º 1 1 .8 9 0 /20 0 8 .

A p a rtir d e  1 º d e  ja ne iro  d e  2 0 1 7 , o  ca rg o  d e  N íve l In te rm e d iá rio  d e  Ag e n te  E xe cu tivo  fica  re o rg a n iza d o  n a  C a rre ira  d e  Ag e n te  E xecu tivo  d a  C VM. (§  ú n ico  d o  a rt. 6 7  d a  L e i n º 
1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 ) - re d açã o  d a d a  p e lo  a rt. 1 7  d a  L e i n º 1 3 .3 27 /2 0 1 6 .

F ica  e s tru tu ra d o  o  P la n o  d e  C a rre ira s  e  C a rg o s  d a  C o m is s ã o  d e  Va lo re s  Mo b il iá rio s  - C VM, a b ra n g e n d o  o s  ti tu la re s  d e  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  
C VM, d e  q u e  tra ta  o  a rt. 3 º d a  L e i n º 6 .3 8 5 , d e  7  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 6 , e  a  L e i n º 9 .0 1 5 , d e  30  d e  m a rço  d e  1 9 9 5 , co m p o s to  p e las  s e g u in te s  C a rre ira s  e  ca rg o s :   d e  n íve l 
in te rm e d iá rio , ca rg os  d e  Ag e n te  E xe cu tivo  d a  C VM e  d e  Au xi l ia r d e  S e rviço s  G e ra is  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  C VM. (a rt.  6 7  d a  Le i n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 ).

( * *  ) Apos e nta do : Ap l ica -s e  à s  a p o s e n ta d o ria s  co n ce d id a s  a o s  s e rvid o re s  in te g ra n te s  d o  P la n o  d e  C a rre ira s  e  C a rg o s  d a  C VM, d e  q u e  tra ta m  o  a rt. 6 7  d a  L e i n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8   e  
o  §  5 º d o  a rt. 8 7  d a  L e i n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8   e  à s  p e n s õ e s , res s a lva d a s  a s  a p o s e n ta d o ria s  e  p en s õ e s  re g u la d a s  p e lo s  a rts . 1 º e  2 º da  L e i n o  1 0 .8 8 7 , d e  1 8  d e  ju n h o  d e  2 0 0 4 , n o  q u e  
co u b e r, o  d is p o s to  n e s ta  L e i e m  re la çã o  a o s  s e rvid o re s  q u e  s e  e n co n tra m  e m  a tivid a d e .(Art. 8 9  d a  L e i n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 ).
( * *  ) Apos e nta do :  O  e n q u a d ra m e n to  a  q u e  s e  re fe re  §  4 º  d o  a rt. 6 7  d a  L e i n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8  n ã o  re p re s e n ta , p a ra  q u a lq u e r e fe ito  le g a l, in c lu s ive  p a ra  e fe ito  d e  a p o s e n ta d o ria , 
d e s co n tin u id a d e  e m  re la çã o  à  ca rre ira , a o  ca rg o  e  à s  a trib u içõ e s  a tu a is  d e s e n vo lvid a s  p e los  s e u s  ti tu la re s . (§ 5 º d o  a rt. 6 8  d a  Le i n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 ).

O s  e fe ito s  d e co rre n te s  d o  e n q u a d ra m e n to  a  q u e  s e  re fe re  §  4 º d o  a rt. 6 8  d a  L e i n º 1 1 .8 9 0 /20 0 8   a p l ica r-s e -ã o  a o  p o s ic io n a m e n to  d o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s io n is ta s  n a s  ta b e la s  
re m u n e ra tó ria s  d a  C a rre ira  d e  Ag e n te  E xe cu tivo , n o s  cas o s  e m  q u e  a  a p o s e n ta d o ria  o u  a  ins ti tu içã o  d a  p e n s ã o  te n h a  o co rrid o  co m  fu n d a m e n to  n o s  a rt. 3 º, a rt. 6 º ou  a rt. 6 º-A d a  
E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l n º 4 1 , d e  1 9  d e  d e ze m b ro  d e  2 00 3 , o u  n o  a rt. 3 º d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l n º 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 .(§ 6 º d o  a rt. 6 8  d a  L e i n º 1 1 .8 9 0 /2 0 08 ).

O  p o s ic io n a m e n to  do s  a p o s e n ta d o s  e  d o s  p e n s io n is tas  a  q u e  s e  re fe re  o  §  6 º d o  a rt. 6 8  d a  L e i n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8  n a  Ta b e la  d e  s ub s íd io s  d a  C a rre ira  d e  Ag e n te  E xe cu tivo  s e rá  
re fe re n c ia d o  à  s itu açã o  e m  q u e  o  s e rvid o r s e  e n co n tra va  n a  d a ta  d a  a p o s e n ta d o ria  o u  e m  qu e  s e  o rig in o u  a  p e n s ã o , re s p e ita da s  a s  a lte ra çõ e s  re la tiva s  a  p o s ic io na m e n to s  
d e co rre n te s  d e  le g is la çã o  e s p e c ífica .. (§ 7 º d o  a rt. 6 8  d a  L e i n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 ).

É  d e  q u a re n ta  h o ras  s e m a n a is  a  ca rg a  h o rá ria  d e  tra b a lh o  d o s  ti tu la re s  d o s  ca rg o s  in te g ran te s  d o  P la n o  d e  C a rre ira s  e  C a rg o s  d a  C VM, re s s a lva d a s  a s  h ip ó te s e s  a m p a ra d a s  
e m  le g is la çã o  e s p ec ífica .(a rt. 7 0  d a  L e i n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 )

O s  s e rvid o re s  ti tu la re s  d o s  ca rg o s  d e  n íve l in te rm e d iá rio  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  C VM s e rã o  e n q u a d ra d o s  n o s  ca rg o s  d o  P lan o  d e  C a rre ira s  e  C a rg o s  d a  C VM, de  a co rd o  co m  
a s  re s p e c tiva s  a tribu içõ e s , o s  re q u is ito s  d e  fo rm a çã o  p ro fis s io n a l e  a  p o s içã o  re la tiva  n a  Ta b e la , n o s  te rm o s  d o  An e xo  XVI d a  Le i n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8  (a rt. 8 7  d a  L e i 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 ). 
S ubs ídio  -   An e xo  XV-A d a  L e i n º 1 1 .8 9 0 , d e  2 4  d e  d e zem b ro  d e  2 0 0 8
 A p a rtir d e  1 º d e  ja ne iro  d e  2 0 1 7 , o s  ti tu la re s  d o s  ca rgo s  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  d e  Ag e n te  E xe cu tivo  p a s s a m  a  s e r re m u n e rad o s  e xc lu s iva m e n te  p o r s u b s íd io , fixad o  e m  p a rce la  
ú n ica , ve d a d o  o  a c ré s c im o  d e  q u a lq u e r g ra ti fica çã o , a d ic io n a l, a b o n o , p rê m io , ve rb a  d e  re p re s e n ta çã o  o u  o u tra  e s p é c ie  re m u n e ra tó ria . (a rt. 8 6 -A d a  L e i n º 1 1 .8 9 0 /20 0 8  - re d a çã o  
d a d a  p e lo  a rt. 1 7  d a  L e i n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 ).
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06. GRUPO GESTÃO
       Cargo: Analista de Comércio Exterior (Carreira de Analista de Comércio Exterior)

     * Cargo: Auditor Federal de Finanças e Controle (Carreira de Finanças e Controle)

       Cargo: Analista de Planejamento e Orçamento (Carreira de Planejamento e Orçamento)

       Cargo: Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental (Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental)

Nível Superior Posição: janeiro/2018

ATIVO APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) ( ** )

IV 25.745,61 25.745,61

lll 25.030,34 25.030,34

ll 24.587,76 24.587,76

l 24.153,00 24.153,00

lll 23.224,04 23.224,04

ll 22.768,67 22.768,67

l 22.322,22 22.322,22

lll 21.884,53 21.884,53

ll 21.042,82 21.042,82

l 20.630,21 20.630,21

lll 20.225,70 20.225,70

ll 19.829,12 19.829,12

l 18.057,95 18.057,95

CLASSE PADRÃO

Especial

C

B

A
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P o s i ção : Ja n e i ro /20 1 8  c om  ba s e  n a  M e d id a  C au te la r do  S u prem o  Tribu na l F e de ra l na  A ç ão  D ire t a  de  Inc on s t itu c io na lida de  5 . 80 9  - D is t r it o  F e de ra l

I - Ve n c im e n to  B á s ico ;
II - G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d o  C ic lo  d e  G e s tã o  -  G C G , d e  q u e  tra ta  o  a r t. 8 o  d a  Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .2 2 9 -4 3 , d e  6  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 1 ; e

III - Va n ta g e m  P e c u n iá ria  In d ivid u a l  -  VP I, d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 0 .6 9 8 , d e  2  d e  ju lh o  d e  2 0 0 3 . 

S is te m a  d e  D e s e n vo lvim e n to   d a  C a r re i ra  -  S ID E C  - a rt. 1 5 4 . d a   L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8
(  * *  )  A po s e nta d o  -  Ap l ic a -s e   à s  a p o s e n ta d o ria s  c o n c e d id a s  a o s  s e rvid o re s  in te g ra n te s  d a s  c a rre i ra s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 1 0 º d a   L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8  e  à s  p e n s õ e s  o  d is p o s to  d o  a rt. 1 6  
d a   L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8

Ao s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  in te g ra n te s  d a s  C a r re i ra s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 0  d a  L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 ., a p l ic a -s e  o  re g im e  d e  d e d ic a ç ã o  e xc lu s iva , c o m  o  im p e d im e n to  d o  e xe rc íc io  d e  o u tra  
a tivid a d e  re m u n e ra d a , p ú b l ic a  o u  p r iva d a , re s s a lva d o  o  e xe rc íc io  d o  m a g is té r io , h a ve n d o  co m p a tib i l id a d e  d e  h o rá rio s . (a r t. 1 7  d a  L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 )

A lé m  d a s  p a rc e la s  e  va n ta g e n s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 1  d a   L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 , n ã o  s ã o  d e vid a s  a o s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  a  q u e  s e  re fe re  o  a rt. 1 0  L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 ., a  p a r ti r d e  1 º d e  
ju lh o  d e  2 0 0 8 , a s  p a rc e la s  re fe re r id a s  n o s  a r ts . 1 2  e  1 3  d a  L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 .

 A lo ta ç ã o  d e  An a l is ta s  d e  F in a n ç a s  e  C o n tro le  n o  D e p a r ta m e n to  N a c io n a l  d e  Au d i to ria  d o  S is te m a  Ú n ic o  d e  S a ú d e  (D e n a s u s )  n ã o  tra rá  p re ju ízo  à  lo ta çã o  a tu a l  d o s  s e rvid o re s  lo ta d o s  
e  e m  e fe tivo  e xe rc íc io  n o  D e n a s u s , b e n e fic iá r io s  d a  G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d e  E xe c u ç ã o  e  Ap o io  T é c n ico  à  Au d i to r ia  (G D AS U S ) , in s ti tu íd a  p e la  L e i  n º 1 1 .3 4 4 , d e  8  
d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 6 , o s  q u a is  c o n tin u a rã o  a  d e s e m p e n h a r a s  a trib u iç õ e s  p re vis ta s  n o  a rt. 2 2  d a  L e i  n º  9 .6 2 5 /1 9 9 8  (  a r t. 7 º-A e  a rt. 3 0  d a  L e i  n º 9 .6 2 5 /9 8  -a r t. 4 0  d a  L e i  n º 
1 3 .3 2 8 /2 0 1 6 ).

O  s u b s íd io  d o s  in te g ra n te s  d a s  C a r re i ra s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 1 0  d a  L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 ., n ã o  e xc lu i  o  d i re i to  à  p e rc e p çã o , n o s  te rm o s  d a  le g is la ç ã o  e  re g u la m e n ta ç ã o  e s p e c ífica , o  q u e  
e s tá  re fe r id o  n o  a r t. 1 4  d a  L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8

E s tã o  c o m p re e n d id a s  n o  s u b s íd io  e  n ã o  s ã o  m a is  d e vid a s  a o s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  d o  a r t. 1 0  L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 , a  p a rti r  d e  0 1 .0 7 .2 0 0 8 , a s  s e g u in te s  e s p é c ie s  re m u n e ra tó ria s :

C ria d o s , n o  M in is té rio  d a  Fa ze n d a , o s  c a rg o s  d e  An a l is ta  d e  F in a n ç a s  e  C o n tro le , d e  n íve l  s u p e r io r , e  d e  T é c n ic o  d e  F in a n ç a s  e  C o n tro le , d e  n íve l  m é d io , c o n s ta n te s  d o  An e xo  I d o  
D e c re to  -le i  n º 2 .3 4 6  d e  2 3 .0 7 .1 9 8 7 .(a r t. 1 º e  a r t. 6 º d o   D e c re to  -le i  n º 2 .3 4 6 , d e  1 9 8 7 ).

*  A p a rti r  d e  a g o s to /2 0 1 6  o  c a rg o  d e  An a l is ta  d e  F in a n ç a s  e  C o n tro le  , in te g ra n te  d a  ca r re i ra  d e  F in a n ç a s  e  C o n tro le , d e  q u e  tra ta  o  D e c re to -L e i  n o 2 .3 4 6 , d e  2 3  d e  ju lh o  d e  1 9 8 7 , a  L e i  

n o 9 .6 2 5 , d e  7  d e  a b ri l  d e  1 9 9 8 , e  a  L e i  n º 1 1 .8 9 0 , d e  2 4  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 8 , p a s s a  a  d e n o m in a r -s e  Au d i to r F e d e ra l  d e  F in a n ç a s  e  C o n tro le  c o m  a tr ib u içõ e s  d e fin id a s  n o  a rt. 2 2  e  d o  
§  ú n ic o  d o  a r t. 2 2  d a  L e i  n º 9 .6 2 5 /1 9 9 8 .(a r t. 6 º e  a rt. 7 º e  a r t. 4 4  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6  ,  a r t. 4 0  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 8 /2 0 1 6 )

S u bs íd io  - An e xo  IV d a  M P  4 4 0 /2 0 0 8  
(  *  ) A  p a rti r  d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 0 8 , p a s s a m  a  s e r re m u n e ra d o s  e xc lu s iva m e n te  p o r s u b s íd io , fixa d o  e m  p a rc e la  ú n ic a , ve d a d o  o  a c ré s c im o  d e  q u a lq u e r  g ra ti fic a çã o , a d ic io n a l , a b o n o , 
p rê m io , ve rb a  d e  re p re s e n ta ç ã o  o u  o u tra  e s p é c ie  re m u n e ra tó r ia , o s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d o  a r t. 1 0  d a   L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 .

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s : P o r ta r i a  n º  9 4  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 9 L e g is la ç õ e s  C o m u n s  d o  G r u p o  G e s t ã o :
A n a lis t a  d e  C o m é r c io  E x t e r io r P o r ta r i a  n º  1 5 1  d e  0 9 .1 1 .2 0 0 9 M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º 2 .0 4 8 -2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0  
L e i  D e le g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2 P o r ta r i a  n º  8 1  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 9 M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º 2 .0 4 8 -2 9  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0  
M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  1 .5 8 8  d e  1 3 .1 1 .9 7 Fin a n ç a s  e  C o n t r o le  M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º 2 0 4 8 -3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0
L e i  n º  9 .6 2 0  d e  0 2 .0 4 .9 8 D e c r e to -L e i  n º 2 .3 4 6  d e  2 3 .0 7 .8 7  M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º 2 0 4 8 -3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0
P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 D e c r e to  n º  9 5 .0 7 6  d e  2 2 .1 0 .8 7  M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º 2 0 4 8 -3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0

E s p . P o lít ic a s  P ú b . G e s t ã o  G o v e r n a m e n t a l P o r ta r i a  n º  1 .0 6 7 , d e  1 9 8 8 M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º 2 0 4 8 -3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0
L e i  n º  7 .8 3 4  d e  0 6 .1 0 .8 9 D e c r e to  n º  9 8 .1 5 8  d e  2 1 .0 9 .8 9  M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º 2 1 3 6 -3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1
D e c re to  n º  9 8 .8 9 5  d e  3 0 .0 1 .9 0  D e c r e to  n º  9 8 .9 7 8  d e  2 1 .0 2 .9 0  M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º 2 1 3 6 -3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1
D e c re to  n º  9 8 .9 7 6  d e  2 1 .0 2 .9 0    L e i  D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2   D e c r e to  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1   
L e i  D e le g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2   L e i  n º 8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4  P o r ta r i a  n º  1 7 1  d e   1 6 .0 3 .2 0 0 1
L e i  n º  8 .5 3 8  d e  2 1 .1 2 .9 2 M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  1 .5 4 8 - 3 7  d e  3 0 .1 0 .9 7  M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º 2 1 3 6 -3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1
L e i  n º  8 .6 2 2  d e  1 9 .0 1 .9 3  L e i  n º 9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8 P o r ta r i a  n º  1 9 3  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 1
L e i  n º  8 .6 4 5  d e  0 2 .0 4 .9 3    P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º 2 1 3 6 -3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1
L e i  n º  8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3 P o r ta r i a  n º  4 5  d e  2 4 .0 6 .9 9 M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º 2 1 3 6 -3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1
L e i  n º  8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4  L e i  n º 1 2 .7 2 0  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t. 2 2 M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º 2 1 3 6 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1
M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  1 .5 4 8 - 3 7  d e  3 0 .1 0 .9 7  P la n e ja m e n t o  e  O r ç a m e n to     M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º 2 1 5 0 -4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1
L e i  n º  9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8 D e c r e to -L e i  n º 2 .3 4 7  d e  2 3 .0 7 .8 7  M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º 2 1 5 0 -4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1
P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 D e c r e to  n º  9 5 .0 7 7  d e  2 2 .1 0 .8 7  P o r ta r i a  n º  9 1 7  d e  0 9 .0 8 .2 0 0 1
P o r ta r i a  n º  4 5  d e  2 4 .0 6 .9 9 . P o r ta r i a  n º  0 2 , d e  0 4 .0 1 .1 9 8 8  -  S A P M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º 2 1 5 0 -4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
P o r ta r i a  n º  0 1  d e   2 9 .0 2 .0 0 D e c r e to  n º  9 8 .1 5 8  d e  2 1 .0 9 .8 9  M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º 2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
P o r ta r i a  n º  2 9  d e   0 1 .0 3 .0 0 D e c r e to  n º  9 8 .9 7 8  d e  2 1 .0 2 .9 0  L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
P o r ta r i a  n º  2 3 6  d e   2 8 .0 4 .0 0 L e i  n º 8 .5 3 8  d e  2 1 .1 2 .9 2 L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
P o r ta r i a  n º  1 7 6  d e   0 7 .0 4 .2 0 0 3 L e i  n º 8 .2 7 0  d e  1 7 .1 2 .9 1 L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
D e c re to  n º  5 .1 7 6  d e  1 0 .0 8 .2 0 0 4 D e c r e to  n º  4 9 1  d e  0 9 .0 4 .9 2 L e i  n º  1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
P o r ta r i a  n º  2 6  d e  0 5 .0 5 .2 0 0 5 L e i  D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2 M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º 2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
P o r ta r i a  n º  2 2 8 /M P O G  d e  2 6 .0 7 .2 0 0 5 M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  1 .5 4 8 - 3 7  d e  3 0 .1 0 .9 7 L e i  n º  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
P o r ta r i a  n º  5 6  d e  0 1 .0 8 .2 0 0 5 P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8  P o r ta r i a  n º  7 6 9  d e  1 2 .0 9 .2 0 0 5
P o r ta r i a  n º  2 3  d e  1 9 .0 4 .2 0 0 5 P o r ta r i a  n º  4 5  d e  2 4 .0 6 .9 9 M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º 3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  1 .5 4 8 - 3 7  d e  3 0 .1 0 .9 7  P o r ta r i a  n º  0 1  d e  2 9 .0 2 .0 0 L e i  n º  1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

        M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  4 4 0  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8 P o r ta r i a  n º  2 9  d e  0 1 .0 3 .0 0 M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º 4 4 0  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
L e i  n º  1 1 .8 9 0  d e  2 4 .1 2 .2 0 0 8 P o r ta r i a  n º  2 3 6  d e  2 8 .0 4 .0 0 L e i  n º  1 1 .8 9 0  d e  2 4 .1 2 .2 0 0 8
In s tr u ç ã o  N o r m a t i va  n º 4  d e  1 5 .0 1 .2 0 1 0 L e g is la ç õ e s  C o m u n s  d o  G r u p o  G e s tã o L e i  n º  1 2 .7 7 5  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2

        P o r ta r i a  n º  5 2 8  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 9 M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  2 .0 4 8 - 2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0  L e i  n º  1 3 .3 2 7  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  -  a r t . 1 e  a r t . 6  e  a r t . 7

        P o r ta r i a  n º  4 8 5  d e  1 7 .1 0 .2 0 1 3 - S E G E P /M P M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  2 .0 4 8 - 2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0  L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  -  a r t . 4 0  e  a r t . 9 0  
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06. GRUPO  GESTÃO

       * Cargo: Técnico Federal de Finanças e Controle (Carreira de Finanças e Controle)

         Cargo: Técnico de Planejamento e Orçamento (Carreira de Planejamento e Orçamento)

Nível Médio Pos ição: jane iro/2018

ATIVO APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) ( ** )

IV 11.039,05 11.039,05

lll 10.531,26 10.531,26

ll 10.214,60 10.214,60

l 9.907,47 9.907,47

lll 9.302,79 9.302,79

ll 9.023,07 9.023,07

l 8.751,77 8.751,77

lll 7.970,54 7.970,54

ll 7.730,89 7.730,89

l 7.498,42 7.498,42

lll 6.829,08 6.829,08

ll 6.623,74 6.623,74

l 6.424,57 6.424,57
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Posição: Jane iro/2018  com base na M edida Cautelar do S uprem o Tribunal Federal na A ção Direta de Inconstituc ionalidade 5.809 - Distrito Federal

I - Vencim en to Bás ico ;
II - Gra tificação  de Des em penho  de Atividade do  C iclo de  Ges tão - GCG, de  que  trata o art. 8º da  Med ida Provis ória nº 2.229-43, de 6 de  s etem bro  de 2001 ; e
III - Van tagem  Pecun iá ria  Ind ividua l - VPI, de que tra ta  a  Lei n º 10.698, de 2 de  julho  de 2003 . 

Sis tem a  de Des envo lvim en to   da  C arre ira  - art. 154 da  MP 440 /2008
( ** ) Aposentado - Ap lica-s e  às  apos en tado rias  conced idas  aos  s ervidores  in tegrantes  das  ca rreiras  de que tra ta  o  a rt. 10 MP 440/2008  e  às  
pens ões  o dis pos to do  a rt. 16 da  MP 440 /2008.

Aos  ti tu la res  dos  cargos  integ ran tes  das  Ca rreiras  de que tra ta  o  a rt. 10 da  MP 440 /2008, aplica -s e  o  regim e  de dedicação exclus iva , com  o  im ped im en to  do exercício  de ou tra  a tividade  rem unerada, púb lica ou  
privada , res s alvado  o  exe rcício do  m ag is té rio , havendo com pa tibi lidade  de ho rários . (art. 17  da MP 440/2008 )

O s ubs íd io  dos  in tegrantes  das  C arre iras  de  que  trata o art. 10  da MP 440/2008 , não exclu i o direito  à  percepção, nos  term os  da legis lação e regulam en tação  es pecífica, o  que  es tá referido  no art. 14  da MP 
440/2008

* A pa rtir de agos to/2016  o  ca rgo  de  Técn ico  de Finanças  e Controle , in tegrante da  ca rreira de  Finanças  e  C on tro le , de  que  trata o Decreto-Lei n o 2 .346 , de  23 de  julho  de 1987 , a Le i no 9.625, de 7 de  abri l de  
1998 , e a Le i n º 11.890, de 24  de dezem bro de  2008, pas s a  a  denom inar-s e Técnico  Federa l de  Finanças  e  C on tro le  com  atribuições  de finidas  no  a rt. 22-A da Le i nº 9.625/1998 .(a rt. 6 º e  a rt. 7 º  e art. 44  da Le i nº 
13 .327 /2016,  a rt. 40 da  Lei n º 13.328/2016 )

Criados , no  Minis tério da  Fazenda , os  ca rgos  de  Ana lis ta de  Finanças  e  C on tro le , de  n ível s uperior, e  de Técnico de  Finanças  e  C on tro le , de  n ível m éd io , cons tan tes  do  Anexo  I do Decreto -le i nº 2.346 de  
23 .07.1987 .(art. 1º e art. 6º do   Decreto -le i nº 2.346, de 1987 ).

A lo tação  de Ana lis tas  de Finanças  e Controle no  D epartam en to  N acional de Audito ria  do Sis tem a  Ú nico de  Saúde (Denas us ) não tra rá pre ju ízo à lo tação  a tual dos  s ervidores  lo tados  e em  e fe tivo  exe rcício no  
Denas us , bene ficiá rios  da  Gratificação  de Des em penho  de Atividade de  Execução  e  Apo io  Técn ico  à  Aud itoria (GD ASU S), ins tituída  pela Le i no  11.344, de 8 de  s etem bro  de 2006 , os  qua is  continua rão  a  
des em penhar as  a tribu ições  p revis tas  no  a rt. 22  da Le i nº  9 .625 /1998 ( a rt. 7 º-A e art. 30  da Le i nº 9.625/98  -a rt. 40 da  Lei n º 13.328/2016 ).
São  qua lificados  com o Órgãos  Supervis ores : II - da carre ira  de Finanças  e Controle, o  Min is té rio  da Fazenda, o  Min is té rio  da Saúde  e  a  C on tro lado ria -Geral da Un ião.(Redação  dada pe lo  a rt. 40 da  Lei n º 13.328, 
de  2016)

Além  das  parcelas  e  van tagens  de que tra ta  o  a rt. 11 da  MP 440 /2008, não  s ão  devidas  aos  titu lares  dos  cargos  a  que  s e refere  o  a rt. 10 MP 440/2008 , a pa rtir de 1º de  julho  de 2008 , as  parce las  refere ridas  nos  
arts . 12 e 13  da  MP 440 /2008.

Es tão  com preendidas  no  s ubs ídio e não s ão m a is  devidas  aos  titu lares  dos  cargos  do art. 10  da MP 440/2008 , a pa rtir de 01 .07.2008 , as  s eguintes  es pécies  rem uneratórias :

( *  ) A pa rtir de 1 º de ju lho de  2008, pas s am  a s e r rem unerados  exclus ivam en te  por s ubs íd io , fixado  em  pa rcela ún ica , vedado  o  acrés cim o de  qua lque r g ratificação , ad icional, abono, p rêm io , ve rba  de 
rep res en tação ou  outra es pécie  rem uneratória, os  ti tu la res  dos  ca rgos  de  p rovim en to  e fe tivo  do art. 10  da MP 440/2008 .

Subsídio - Anexo  IV da MP 440/2008  

Legisla çõe s Corres ponde nte s:
     D ecreto -Le i nº 2 .34 6 d e 2 3 .03 .87      Med id a Pro vis ó ria n º 2 1 36 -3 6  d e  27 .03 .2 00 1
     D ecreto  n º 9 5.0 7 6 d e 2 2.1 0 .87      Po rta ria  n º 1 93  d e 2 9.0 3.2 0 01
     D ecreto  n º 9 8.1 5 8 d e 2 1.0 9 .89      Med id a Pro vis ó ria n º 2 1 36 -3 6  d e  26 .04 .2 00 1
     D ecreto  n º 9 8.9 7 8 d e 2 1.0 2 .90      Med id a Pro vis ó ria n º 2 1 36 -3 8  d e  24 .05 .2 00 1
     Le i D ele g ad a n º 13  de  27 .0 8.9 2      Med id a Pro vis ó ria n º 2 1 50 -3 9  d e  31 .05 .2 00 1
     Le i n º 8 .53 8 d e  21 .12 .92      Med id a Pro vis ó ria n º 2 1 50 -4 0  d e  28 .06 .2 00 1
     Le i n º 8 .88 0 d e  27 .05 .94      Med id a Pro vis ó ria n º 2 1 50 -4 1  d e  27 .07 .2 00 1
     Med ida  Provis ó ria n º 1 .54 8 -3 7 d e  30 .10 .97      Po rta ria  n º 9 17  d e 0 9.0 8.2 0 01
     Po rta ria  MAR E nº 2.1 7 9 d e 2 8.0 7 .98      Med id a Pro vis ó ria n º 2 1 50 -4 2  d e  24 .08 .2 00 1
     Po rta ria  n º 4 5 d e  2 4 .06 .99      Med id a Pro vis ó ria n º 2 2 29 -4 3  d e  06 .09 .2 00 1
     Po rta ria  n º 0 1 d e   2 9 .02 .00      Le i n º 1 0.6 9 7 d e 0 2.0 7 .20 03
     Po rta ria  n º 2 9 d e   0 1 .03 .00      Le i n º 1 0.6 9 8 d e 0 2.0 7 .20 03
     Po rta ria  n º 2 36  d e  2 8.0 4.0 0      Le i n º 1 0.7 6 9 d e 1 9.1 1 .20 03
     Med ida  Provis ó ria n º 2 04 8 -2 6 d e  29 .06 .20 0 0      Med id a Pro vis ó ria n º 2 1 0 d e 3 1.0 8 .20 04
     Med ida  Provis ó ria n º 2 04 8 -2 7 d e  28 .07 .20 0 0      Le i n º 1 1.0 9 4 d e 1 3.0 1 .20 05
     Med ida  Provis ó ria n º 2 04 8 -2 8 d e  28 .08 .20 0 0      Po rta ria  n º 7 69  d e 1 2.0 9.2 0 05
     Med ida  Provis ó ria n º 2 .04 8 -2 9 d e  27 .09 .20 0 0      Med id a Pro vis ó ria n º 3 0 2 d e 2 9.0 6 .20 06
     Med ida  Provis ó ria n º 2 04 8 -3 0 d e  26 .10 .20 0 0      Le i n º 1 1.3 5 6 d e 1 9.1 0 .20 06
     Med ida  Provis ó ria n º 2 04 8 -3 1 d e  23 .11 .20 0 0      Med id a Pro vis ó ria n º 4 4 0 d e 2 9.0 8 .20 08
     Med ida  Provis ó ria n º 2 04 8 -3 2 d e  21 .12 .20 0 0      Le i n º 1 1.8 9 0 d e 2 4.1 2 .20 08
     Med ida  Provis ó ria n º 2 04 8 -3 3 d e  28 .12 .20 0 0      Le i n º 1 2.7 7 5 d e 2 8.1 2 .20 12
     Med ida  Provis ó ria n º 2 13 6 -3 4 d e  26 .01 .20 0 1      Le i n º 1 3.3 2 7 d e 2 9.0 7 .20 16  - art. 1º . e ar t. 6º . e ar t. 7º  e ar t. 44.

     Med ida  Provis ó ria n º 2 13 6 -3 5 d e  23 .02 .20 0 1      Le i n º 1 3.3 2 8 d e 2 9.0 7 .20 16  - art. 40º . e art. 90º .

     D ecreto  n º 3 .76 2  d e  05 .03 .2 00 1  
     Po rta ria  n º 1 71  d e 1 6.0 3.2 0 01
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07. INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA - IPEA
         Plano de Carreiras e Cargos do IPEA

         Carreira de Planejamento e Pesquisa do IPEA

         Cargo: Técnico de Planejamento e Pesquisa do IPEA

Nível Superior Posição: janeiro/2018

ATIVO APOSENTADO
SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) ( ** )

IV 25.745,61 25.745,61

lll 25.030,34 25.030,34

ll 24.587,76 24.587,76

l 24.153,00 24.153,00

lll 23.224,04 23.224,04

ll 22.768,67 22.768,67

l 22.322,22 22.322,22

lll 21.884,53 21.884,53

ll 21.042,82 21.042,82

l 20.630,21 20.630,21

lll 20.225,70 20.225,70

ll 19.829,12 19.829,12

l 18.057,95 18.057,95
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P o s ição : Jan e iro /2018  c om  bas e na  M edida  C autela r do  S uprem o Tribuna l F ederal na  A ç ão  D ireta de  Inc ons tituc iona lidade  5 .809 - D is trito  F edera l

I -  Ve n cim e n to  B á s ico ;
II -  G ra ti fica çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d o  C ic lo  d e  G e s tã o  - G C G , d e  q u e  tra ta  o  a rt. 8 º d a  Me d id a  P ro vis ó ria  n o  2 .2 2 9 -4 3 , d e  2 0 0 1 ; e
III - Va n ta g e m  P e cu n iá ria  In d ivid u a l - VP I, d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 0 .6 9 8 , d e  2 0 0 3 . 

S is te m a  d e  D e s e n vo lvim e n to  d a  C a rre ira  - a rt. 1 5 4 . d a  MP  4 4 0 /2 0 0 8

O s  a tu a is  ca rg o s  o cu p a d o s  cu jo s  ti tu la re s  te n h a m  o b s e rva d o  o  d is p o s to  n o  §  3 º d o  a rt. 1 2 0  d a  L e i  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 , b e m  co m o  o s  ca rg o s  va g o s  e  o s  d e m a is , à  m e d id a  q u e  va g a re m , d e  
Té cn ico  d e  P la n e ja m e n to  e  P e s q u is a  p a s s a m  a  in te g ra r a  C a rre ira  d e  P la n e ja m e n to  e  P e s q u is a  d o  Ip e a ,  d e  q u e  tra ta  o  in c is o  I d o  ca p u t d o  a rt. 1 0 2   d a   L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 .(MP  
4 7 9 /2 0 0 9  a rt. 3 º -  L e i  1 2 .2 6 9 /2 0 1 0 )

S e rã o  e n q u a d ra d o s  n a  ca rre ira  d e  q u e  tra ta  o  in c is o  I d o  ca p u t d o  a rt. 1 0 2  d a   L e i  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8  o s  ca rg o s  d e  Té cn ico  d e  P la n e ja m e n to  e  P e s q u is a  q u e  te n h a m  ti tu la re s  cu ja  
in ve s tid u ra  h a ja  o b s e rva d o  a s  p e rtin e n te s  n o rm a s  co n s ti tu c io n a is  e  o rd in á ria s  a n te rio re s  a  5  d e  o u tu b ro  d e  1 9 8 8  e , s e  p o s te rio r a  e s s a  d a ta , te n h a  d e co rr id o  d e  a p ro va çã o  e m  
co n cu rs o  p ú b l ico . (  §  3 º d o  a rt. 1 2 0  d a  L e i  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8  )

O s  ca rg o s  e fe tivo s  d e  n íve l  s u p e rio r d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d o  IP E A q u e  n ã o  fo ra m  tra n s p o s to s  p a ra  a  ca rre ira  d e  q u e  tra ta  o  in c is o  I d o  ca p u t d o  a rt. 1 0 2  d a   L e i 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8  
co m p o rã o  q u a d ro  s u p le m e n ta r e m  e xtin çã o . O  q u a d ro  s u p le m e n ta r a  q u e  s e  re fe re  o  §  5 º d o  a rt. 1 2 0  d a  L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8   in c lu i-s e  n o  P la n o  d e  C a rre ira s  e  C a rg o s  d o  Ip e a . 

( *  )  A p a rti r d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 0 8 , o s  ti tu la re s  d o s  ca rg o s  in te g ra n te s  d a  ca rre ira  d e  q u e  tra ta  o  in c is o  I d o  ca p u t d o  a rt. 1 0 2  d a  L e i  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8   p a s s a m  a  s e r re m u n e ra d o s  
e xclu s iva m e n te  p o r s u b s íd io , fixa d o  e m  p a rce la  ú n ica , ve d a d o  o  a cré s cim o  d e  q u a lq u e r g ra ti fica çã o , a d ic io n a l, a b o n o , p rê m io , ve rb a  d e  re p re s e n ta çã o  o u  o u tra  e s p é cie  
re m u n e ra tó ria .( a rt. 1 1 4  d a  L e i  n º 1 1 .8 9 0 2 0 0 8  - a rt. 3 º d a  L e i  n º 1 2 .2 6 9 /2 0 1 0 )

( * *  )  Apos e nta do -  Ap l ica -s e   à s  a p o s e n ta d o ria s  e  à s  p e n s õ e s  co n ce d id a s  a o s  s e rvid o re s  in te g ra n te s  d o  P la n o  d e  C a rre ira  e  C a rg o s  d o  IP E A o  d is p o s to  d o  a rt. 1 2 2  d a  MP  4 4 0 /2 0 0 8 .

E s tã o  co m p re e n d id a s  n o  s u b s íd io  e  n ã o  s ã o  m a is  d e vid a s  a o s  ti tu la re s  d o s  ca rg o s  a  q u e  s e  re fe re  o  in c is o  I d o  ca p u t d o  a rt. 1 0 2  d a  L e i  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 , a  p a rti r d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 0 8 , 
a s  s e g u in te s  e s p é cie s  re m u n e ra tó ria s :(MP  4 7 9 /2 0 0 9 )

 O  s u b s íd io  d o s  in te g ra n te s  d a  ca rre ira  d e  q u e  tra ta  o  in c is o  I d o  ca p u t d o  a rt. 1 0 2  d e s ta  L e i  n ã o  e xc lu i  o  d ire i to  à  p e rce p çã o , n o s  te rm o s  d a  le g is la çã o  e  re g u la m e n ta çã o  e s p e c ífica ,  
co n fo rm e  a rt. 1 1 8  d a  L e i  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 . ( MP  4 7 9 /2 0 0 9  )
 Ao s  ti tu la re s  d o s  ca rg o s  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  d e  P la n e ja m e n to  e  P e s q u is a  d o  IP E A a p l ica -s e  o  re g im e  d e  d e d ica çã o  e xc lu s iva , co m  o  im p e d im e n to  d o  e xe rcíc io  d e  o u tra  a tivid a d e  
re m u n e ra d a , p ú b l ica  o u  p riva d a , re s s a lva d o  o  e xe rc íc io  d o  m a g is té rio , h a ve n d o  co m p a tib il id a d e  d e  h o rá rio s ..(a rt. 1 3 3  d a  L e i  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8  e  MP  4 7 9 /2 0 0 9 ))

 Alé m  d a s  p a rce la s  e  va n ta g e n s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 1 1 5  d e s ta  L e i , n ã o  s ã o  d e vid a s  a o s  ti tu la re s  d o s  ca rg o s  a  q u e  s e  re fe re  o  in c is o  I d o  ca p u t d o  a rt. 1 0 2  d a  L e i  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 , a  p a rti r 
d e  1 o  d e  ju lh o  d e  2 0 0 8 , a s  s e g u in te s  p a rce la s  re fe rid a s  n o  a rt. 1 1 6  d a  L e i  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 .( MP  4 7 9 /2 0 0 9  )

S ubs ídio -  An e xo  XIX d a  MP  4 4 0 /2 0 0 8

Legislações Correspondentes:
     Medida Provisória nº 2.048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Medida Provisória nº 2.048-27 de 28.07.2000      Lei nº 10.331 de 18.12.2001
     Medida Provisória nº 2.048-28 de 28.08.2000      Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 2.048-29 de 27.09.2000      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 2048-30 de 26.10.2000      Lei nº 10.769 de 19.11.2003
     Medida Provisória nº 2048-31 de 23.11.2000      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Medida Provisória nº 2048-32 de 21.12.2000      Lei nº 11.094 de 13.01.2005
     Medida Provisória nº 2048-33 de 28.12.2000      Portaria nº 769 de 12.09.2005
     Medida Provisória nº 2136-34 de 26.01.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2136-35 de 23.02.2001      Lei nº 11.356 de 19.10.2006
     Decreto nº 3.762 de 05.03.2001       Medida Provisória nº 440 de 29.08.2008
     Portaria nº 171 de 16.03.2001  Lei nº 11.890 de 24.12.2008
     Medida Provisória nº 2136-36 de 27.03.2001      Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009 art. 3º
     Portaria nº 193 de 29.03.2001  Lei nº 12.269 de 21.06.2010
     Medida Provisória nº 2136-37 de 26.04.2001      Lei nº 12.775 de 28.12.2012
     Medida Provisória nº 2136-38 de 24.05.2001      Lei nº 13.327 de 29.07.2016 - art. 1. e art. 6. e art. 7.
     Medida Provisória nº 2136-39 de 31.05.2001      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 - art. 90 

         Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001
         Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001
         Portaria nº 917 de 09.08.2001
         Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001
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08. MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - M APA *
        Carreira de Auditor Fiscal Federal Agropecuário

        ** Cargo: Auditor Fiscal Federal Agropecuário 

Nível Superior Posição: jane iro/2017

ATIVO APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) ( ** )

IV 20.376,24 20.376,24

lll 19.866,23 19.866,23

ll 19.371,50 19.371,50

l 18.891,58 18.891,58

lll 18.179,52 18.179,52

ll 17.735,38 17.735,38

l 17.303,23 17.303,23

lll 16.663,72 16.663,72

ll 16.263,70 16.263,70

l 15.874,33 15.874,33

lll 15.297,36 15.297,36

ll 14.935,65 14.935,65

l 14.584,71 14.584,71

CLASSE PADRÃO

C

B

A

ESPECIAL
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*  M A P A  -  M i n is té r io  d a  A g r i c u l tu r a , P e c u á r ia  e  A b a s te c im e n to

     L e i  D e l e g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º  2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1
     L e i  n º  8 .4 6 0  d e  1 7 .0 9 .1 9 9 2      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º  2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1
     M e d i d a  P r o vis ó r i a  n º  1 .5 8 8 - 2  d e  1 3 .1 1 .9 7      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º  2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
     L e i  n º  9 .6 2 0  d e  0 2 .0 4 .9 8      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     L e i  n º  9 .6 4 1  d e  2 5 .0 5 .9 8      L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     P o r ta r ia  M A R E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  9 .7 7 5  d e  2 1 .1 2 .9 8      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     P o r ta r ia  M P  n º 1 .7 6 6  d e  2 4 .1 1 .9 9      L e i  n º  1 0 .8 8 3  d e  1 6 .0 6 .2 0 0 4
     M e d i d a  P r o vis ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      P o r ta r i a  n º 3 5 8  d e  2 5 .0 8 .2 0 0 5
     M e d i d a  P r o vis ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      P o r ta r i a  n º 3 5 9  d e  2 5 .0 8 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o vis ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      P o r ta r i a  n º 3 6 0  d e  2 5 .0 8 .2 0 0 7
     M e d i d a  P r o vis ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 9  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º  4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t.  4 3
     M e d i d a  P r o vis ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     M e d i d a  P r o vis ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º  4 4 1  d e  2 2 .0 8 .2 0 0 8  a r t.2 1 8
     M e d i d a  P r o vis ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     M e d i d a  P r o vis ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0          D e c r e to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     M e d i d a  P r o vis ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      L e i  n º  1 2 .7 7 5  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d i d a  P r o vis ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1          L e i  n º  1 2 .8 5 5  d e  0 2 .0 9 .2 0 1 3
     D e c r e to  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1          L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6
     M e d i d a  P r o vis ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1          L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t . 4 1  a o  a r t.  4 3  e  a r t.  8 4
     M e d i d a  P r o vis ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1
     M e d i d a  P r o vis ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1
     M e d i d a  P r o vis ó r i a  n º  2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1

(  *  )   A  p a r ti r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 3 , p a s s a m  a  s e r  r e m u n e r a d o s  e xc lu s i va m e n te  p o r  s u b s íd io , fi xa d o  e m  p a rc e la  ú n i c a , ve d a d o  o  
a c ré s c im o  d e  q u a lq u e r  g r a t i f i c a ç ã o , a d i c io n a l , a b o n o , p r ê m io , ve r b a  d e  r e p r e s e n ta ç ã o  o u  o u tr a  e s p é c ie  re m u n e r a tó r ia ,  o s  t i tu la re s  d o s  
c a rg o s  d a  C a r r e i r a  d e  F is c a l  F e d e r a l  A g r o p e c u á r io ,  d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º 1 0 .8 8 3 , d e  1 6  d e  j u n h o  d e  2 0 0 4 .  

S u b s íd io  -  (A n e xo  II I à  L e i  n º  1 2 .7 7 5 , d e  2 8  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 1 2 )  

* *  A  C a r r e i r a  d e  F is c a l  F e d e ra l  A g r o p e c u á r io ,  d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º  1 0 .8 8 3 , d e  1 6  d e  j u n h o  d e  2 0 0 4 , p a s s a  a  s e r  d e n o m i n a d a  C a r re i r a  d e  
A u d i to r  F is c a l  F e d e ra l  A g r o p e c u á r i o .   O  c a r g o  d e  F is c a l  F e d e ra l  A g r o p e c u á r i o ,  d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º  1 0 .8 8 3 , d e  1 6  d e  j u n h o  d e  2 0 0 4 , 
p a s s a  a  s e r  d e n o m i n a d o  A u d i to r  F i s c a l  F e d e r a l  A g ro p e c u á r i o .( a r t.  4 1  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ) .

A  i n d e n iza ç ã o  d e  q u e  tra ta  o  a r t.  1 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 5 5 /2 0 1 3  s e r á  c o n c e d i d a  a o  s e r vid o r  o c u p a n te  d e  c a r g o  e fe t ivo  d a   C a r re i r a  A u d i to r i a -
F is c a l  d o  T r a b a l h o , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º  1 0 .5 9 3 , d e  2 0 0 2 .  ( § 1 º a r t.   1 º  d a  L e i  n º 1 2 .8 5 5 /2 0 1 3 )

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :

N ã o  s ã o  d e vi d a s  a o s  t i tu l a re s  d o s  c a rg o s  d a  C a r r e i r a  d e  F is c a l  F e d e ra l  A g r o p e c u á r io ,  a  p a r t i r  d e  1 º d e  ja n e i r o  d e  2 0 1 3 , a s  e s p é c i e s  
re m u n e r a tó r i a s  d o  i te m  I  a  X II d o  a r t.  1 2  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 5 /2 0 1 2 .

O s  ti tu la r e s  d o s  c a r g o s  d a  C a r re i r a  d e  F is c a l  F e d e r a l  A g ro p e c u á r i o  n ã o  p o d e r ã o  p e r c e b e r  c u m u l a t iva m e n te  c o m  o  s u b s íd io  q u a is q u e r  
va lo r e s  o u  va n ta g e n s  i n c o r p o r a d a s  à  r e m u n e ra ç ã o  p o r  d e c i s ã o  a d m i n i s tr a t iva , j u d i c ia l  o u  e xte n s ã o  a d m i n is tr a t iva  d e  d e c i s ã o  ju d ic i a l ,  d e  
n a tu re za  g e ra l  o u  i n d i v id u a l ,  a in d a  q u e  d e c o r r e n te s  d e  s e n te n ç a  ju d ic i a l  tr a n s i ta d a  e m  ju l g a d o

E s tã o  c o m p r e e n d i d a s  n o  s u b s íd io  e  n ã o  s ã o  m a is  d e vid a s  a o s  t i tu l a re s  d o s  c a r g o s  d a  C a r r e i r a  d e  F i s c a l  F e d e r a l  A g r o p e c u á r io ,  a  p a r t i r  
d e  1 º d e  ja n e i r o  d e  2 0 1 3 , a s  s e g u i n te s  p a r c e l a s  r e m u n e r a tó r i a s : 

II  -  G r a ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A ti v id a d e  d o s  F is c a is  F e d e r a is  A g r o p e c u á r io s  -  G D F F A , d e  q u e  tr a ta  o  a r t.  5 º- A  d a  L e i  n º  1 0 .8 8 3 /2 0 0 4

I -  ve n c i m e n to  b á s ic o ; e  

O  s u b s íd i o  d o s  ti tu l a r e s  d o s  c a r g o s  d a  C a r r e i ra  d e  F i s c a l  F e d e r a l  A g r o p e c u á r io  n ã o  e xc l u i  o  d i re i to  à  p e r c e p ç ã o , n o s  te r m o s  d a  
le g i s l a ç ã o  e  re g u la m e n ta ç ã o  e s p e c íf ic a , d a s  s e g u i n te s  e s p é c i e s  r e m u n e r a tó r ia s :  g r a t i f i c a ç ã o  n a ta l i n a , a d ic i o n a l  d e  fé r ia s , a b o n o  d e  
p e r m a n ê n c i a ,  r e tr i b u i ç ã o  p e l o  e xe rc íc io  d e  fu n ç ã o  d e  d i re ç ã o , c h e fi a  e  a s s e s s o r a m e n to ; e  p a rc e la s  in d e n i za tó r i a s  p r e vis ta s  e m  le i . (  a r t.  
1 4 º  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 5 /1 2 )        
A o s  ti tu l a r e s  d o s  c a r g o s  d a  C a r r e i r a  d e  F i s c a l  F e d e r a l  A g ro p e c u á r i o  a p l i c a - s e  o  r e g i m e  d e  d e d i c a ç ã o  e xc l u s iva , c o m  o  im p e d im e n to  d o  
e xe r c íc i o  d e  o u tr a  a ti v id a d e  re m u n e r a d a , p ú b l ic a  o u  p r iva d a , p o te n c i a lm e n te  c a u s a d o r a  d e  c o n fl i to  d e  in te r e s s e s , r e s s a l va d o  o  e xe r c íc i o  
d o  m a g is té r io , h a ve n d o  c o m p a ti b i l i d a d e  d e  h o r á r io s .

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  A p l ic a - s e  à s  a p o s e n ta d o r i a s  c o n c e d i d a s  a o s  t i tu la re s  d o s  c a rg o s  d a  C a r r e i r a  d e  F is c a l  F e d e ra l  A g r o p e c u á r io ,  e  à s  
p e n s õ e s , r e s s a lva d a s  a s  a p o s e n ta d o r i a s  e  p e n s õ e s  r e g u la d a s  p e l o s  a r ts .  1 º  e  2 º d a  L e i  n º  1 0 .8 8 7 , d e  2 0 0 4 , e  p e l a  L e i  n º  1 2 .6 1 8 , d e  
2 0 1 2 , n o  q u e  c o u b e r ,  o  d i s p o s to  n a  L e i  n º  1 2 .7 7 5 /2 0 1 2  e m  r e l a ç ã o  a o s  s e rvi d o r e s  q u e  s e  e n c o n tr a m  e m  a t iv i d a d e .
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09. POLÍCIA FEDERAL

       Carreira Policial Federal

       Cargo: Delegado de Polícia Federal

       Cargo: Perito Criminal Federal

Níve l S up e rio r Po s ição : jan e ir o /2 018
CA TEGO RIA A T IV O A POSENT A DO

SUBSÍDIO (em R$ ) SUBSÍDIO (em R$)

(  * ) (  ** )

Es pec ia l 29.604,70 29 .604 ,70

Pr imeir a 26.647,60 26 .647 ,60

Se gunda 23.252,07 23 .252 ,07

Te rc eira 22.672,48 22 .672 ,48
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P o s içã o : Ja n e iro /2018   c o m  b a s e  n a  M e d id a  C a u te la r d o  S u p re m o  Trib u n a l F e d e ra l n a  A ç ã o  D ire ta  d e  In c o n s t it u c io n a lid a d e  5 .8 0 9  - D is t rit o  F e d e ra l

(  *  )  A p a r ti r  d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 0 6 , p a s s a m  a  s e r  re m u n e ra d o s  e xc lu s iva m e n te  p o r  s u b s íd io , fixa d o  e m  p a rc e la  ú n ic a , ve d a d o  o  a c ré s c im o  d e  q u a lq u e r  g ra ti fic a ç ã o , 
a d ic io n a l , a b o n o , p rê m io , ve rb a  d e  re p re s e n ta ç ã o  o u  o u tra  e s p é c ie  re m u n e ra tó r ia , o s  ti tu la re s  d a  C a rre i ra  P o l ic ia l  F e d e ra l  (a r t.1 º d a  M P  3 0 5 /2 0 0 6 )  
E s tã o  c o m p re e n d id a s  n o  s u b s íd io  e  n ã o  s ã o  m a is  d e vid a s  a o s  in te g ra n te s  d a  C a rre i ra  P o l ic ia l F e d e ra l  a s  s e g u in te s  p a rc e la s  re m u n e ra tó r ia s :
I -  Ve n c im e n to  B á s ic o ;
II -  G ra ti fic a ç ã o  d e  Ativid a d e  -  G AE , d e  q u e  tra ta  a  L e i  D e le g a d a  n º 1 3 , d e  2 7  d e  a g o s to  d e  1 9 9 2 ;
III -  Va lo re s  d a  G ra ti fic a ç ã o  p o r  O p e ra ç õ e s  E s p e c ia is  -  G O E , a  q u e  a lu d ia m  o s  D e c re to s -L e is  n ºs  1 .7 1 4 , d e  2 1  d e  n o ve m b ro  d e  1 9 7 9 , e  2 .3 7 2 , d e  1 8  d e  n o ve m b ro  d e  1 9 8 7 ; 
IV -  G ra ti fic a ç ã o  d e  Ativid a d e  P o l ic ia l  F e d e ra l ;
V -  G ra ti fic a ç ã o  d e  C o m p e n s a ç ã o  O rg â n ic a ;
VI -  G ra ti fic a ç ã o  d e  Ativid a d e  d e  R is c o ;
VII -  In d e n iza ç ã o  d e  H a b i l i ta ç ã o  P o l ic ia l  F e d e ra l ; e
VIII -  Va n ta g e m  P e c u n iá r ia  In d ivid u a l , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 0 .6 9 8 , d e  2 0 0 3 .  
Alé m  d e s s a s  p a rc e la s  n ã o  s ã o  d e vid a s  a s  p a rc e la s  re m u n e ra tó r ia s  re fe r id a s  n o s  a r ts . 5 º a o  6 º d a  M P  3 0 5 /2 0 0 6 .
O  s u b s id io  d o s  in te g ra n te s  d a  c a rre i ra  P o l ic ia l  F e d e ra l  n ã o  e xc lu i  o  d i re i to  à  p e rc e p ç ã o , n o s  te rm o s  d a  le g is la ç ã o  e  re g u la m e n ta ç ã o  e s p e c ífic a  d a s  e s p é c ie s
 re m u n e ra tó r ia s  d o  a r t. 7 º d a  M P  3 0 5 /2 0 0 6 .

(  * *  )  Ap o s e n ta d o  -   Ap l ic a -s e   à s  a p o s e n ta d o r ia s  c o n c e d id a s  a o s  s e rvid o re s  in te g ra n te s  d a s  c a rre i ra s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 º, e  à s  p e n s õ e s , o  d is p o s to  d a  
M e d id a  P ro vis ó r ia  3 0 5 /2 0 0 6 , re s s a lva d a s  a s  a p o s e n ta d o r ia s  e  p e n s õ e s  re g u la d a s  p e lo s  a r ts . 1 º e  2 º d a  L e i  n º 1 0 .8 8 7 , d e  1 8  d e  ju n h o  d e  2 0 0 4 . 

A in d e n iza ç ã o  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 º d a  L e i  n º 1 2 .8 5 5 /2 0 1 3  s e rá  c o n c e d id a  a o  s e rvid o r  o c u p a n te  d e  c a rg o  e fe tivo  d a  C a rre i ra  P o l ic ia l  F e d e ra l , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 9 .2 6 6 , d e  1 5  d e  
m a rç o  d e  1 9 9 6  (§ 1 º  a r t.  1 º d a  L e i  n º 1 2 .8 5 5 /2 0 1 3 )

O  in g re s s o  n o  c a rg o  d e  d e le g a d o  d e  P o l íc ia  F e d e ra l , re a l iza d o  m e d ia n te  c o n c u rs o  p ú b l ic o  d e  p ro va s  e  títu lo s , c o m  a  p a r tic ip a ç ã o  d a  O rd e m  d o s  Ad vo g a d o s  d o  B ra s i l , é  p r iva tivo  
d e  b a c h a re l  e m  D ire i to  e  e xig e  trê s  a n o s  d e  a tivid a d e  ju r íd ic a  o u  p o l ic ia l , c o m p ro va d o s  n o  a to  d e  p o s s e . (a r t.  2 º-B . d a  L e i  n º 9 .2 6 6 /1 9 9 6  -  re d a ç ã o  d a d a  p e la  M P  n º 6 5 7 /2 0 1 4 )

A C a rre i ra  P o l ic ia l  F e d e ra l  é  c o m p o s ta  p o r  c a rg o s  d e  n íve l  s u p e r io r , c u jo  in g re s s o  o c o rre rá  s e m p re  n a  te rc e i ra  c la s s e , m e d ia n te  c o n c u rs o  p ú b l ic o , d e  p ro va s  o u  d e  p ro va s  e  
títu lo s , e xig id o  o  c u rs o  s u p e r io r  c o m p le to , e m  n íve l  d e  g ra d u a ç ã o , o b s e rva d o s  o s  re q u is i to s  fixa d o s  n a  le g is la ç ã o  p e r tin e n te . (   a r t. 2 º d a  L e i  n º 9 .2 6 6 /1 9 9 6  c o m  R e d a ç ã o  d a d a  
p e lo  a r t. 2 º d a  M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 6 5 0  d e  3 0 .0 6 .2 0 1 4   c o n ve r tid a  n a  L e i  n º 1 3 .0 3 4  d e  2 8 .1 0 .2 0 1 4  ) .

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :

     L e i  n º  4 .8 7 8  d e  0 3 .1 2 .6 5      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 .1 1 6 -1 4  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 0
     D e c re to -L e i  n º  1 .7 1 4  d e  2 1 .1 1 .7 9      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 .1 1 6 -1 5  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1
     D e c re to -L e i  n º  2 .2 5 1  d e  2 6 .0 2 .8 5       M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 .1 1 6 -1 6  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1
     L e i  n º  7 .5 4 8  d e  0 5 .1 2 .8 6      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 .1 1 6 -1 7  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1
     D e c re to -L e i  n º  2 .3 7 2  d e  1 8 .1 1 .8 7      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 .1 1 6 -1 8  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1
     L e i  n º  7 .7 0 2  d e  2 1 .1 2 .8 8      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 .1 1 6 -1 9  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1
     L e i  n º  7 .9 2 3  d e  1 2 .1 2 .8 9      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 .1 1 6 -2 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 1
     P o r ta r i a  n º  5 2 3  d e  2 8 .0 7 .8 9      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 .1 8 4 -2 1  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1
     L e i  n º  8 .1 6 2  d e  0 8 .0 1 .9 1      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 .1 8 4 -2 2  d e  2 6 .0 7 .2 0 0 1
     L e i  n º  8 .2 1 6  d e  1 3 .0 8 .9 1      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 .1 8 4 -2 3  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
     L e i  D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 .2 4 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1
     L e i  n º  9 .0 1 4  d e  3 0 .0 3 .9 5      L e i n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     L e i  n º  9 .2 6 4  d e  0 7 .0 2 .9 6  -  a n e xo  III      L e i n º  1 0 .6 6 7  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 3  a r t.2 1
     L e i  n º  9 .2 6 6  d e  1 5 .0 3 .9 6       D e c re to  n º 5 1 1 6  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4
     P o r ta r i a  M A R E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      L e i n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 .0 0 9  d e  1 4 .1 2 .9 9      L e i n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 .0 0 9 -1  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 1 2  d e  0 9 .0 9 .2 0 0 4
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 .0 0 9 -2  d e  1 1 .0 2 .2 0 0 0      L e i n º  1 1 .0 9 5  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5  a r t. 1  a o  a r t.3
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 .0 0 9 -3  d e  1 0 .0 3 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  3 0 5  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 .0 0 9 -4  d e  1 1 .0 4 .2 0 0 0      L e i n º  1 1 .3 5 8  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 .0 0 9 -4  d e  1 1 .0 5 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  3 8 6  d e  3 0 .0 8 .2 0 0 7
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 .0 0 9 -6  d e  0 8 .0 6 .2 0 0 0      L e i n º  1 1 .5 3 8  d e  0 8 .1 1 .2 0 0 7
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 .0 4 1 -7  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 0      D e c re to  n º 7 .0 1 4  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 9
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 .0 4 1 -8  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      L e i n º  1 2 .7 7 5  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 .0 4 1 -9  d e  2 5 .0 8 .2 0 0 0      L e i n º  1 2 .8 5 5  d e  0 2 .0 9 .2 0 1 3
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 .0 4 1 -1 0  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 0  M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  6 5 0  d e  3 0 .0 6 .2 0 1 4
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 .0 4 1 -1 1  d e  2 4 .1 0 .2 0 0 0      L e i n º  1 3 .0 3 4  d e  2 8 .1 0 .2 0 1 4
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 .0 4 1 -1 2  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0  M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  6 5 7  d e  1 3 .1 0 .2 0 1 4  
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 .0 4 1 -1 3  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i n º  1 3 .3 7 1  d e  1 4 .1 2 .2 0 1 6  a r t. 1 º



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 72

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

09. POLÍCIA FEDERAL

          Carreira Policial Federal

          Cargo: Agente de Polícia Federal

          Cargo: Escrivão de Polícia Federal

          Cargo: Papiloscopista Policial Federal

Nível Superior Posição: jane iro/2018

CA TEGORIA ATIVO APOSENTADO
SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

(  *  ) ( ** )

Espec ial 17.848,60 17.848,60

Primeira 14.609,83 14.609,83

Segunda 12.482,69 12.482,69

Terceira 11.983,26 11.983,26



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 73

P o sição : Jan e iro /2018  c om  bas e na M edida Caute lar do S uprem o Tribunal F edera l na A ç ão D ireta de Inc ons tituc ionalidade 5.809 - D is trito F edera l

( *  ) A p a rtir d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 0 6 , pa s s a m  a  s e r re m u ne ra d o s  e xc lu s iva m en te  p o r s ub s íd io , fixad o  e m  p arce la  ú n ica , ve d a d o  o  a cré s c im o  d e  q u a lq u e r g ra ti fica çã o , 
a d ic io n a l, a b o no , p rê m io , ve rb a  d e  re p re s e n taçã o  o u  o u tra  e s p é c ie  re m u n e ra tó ria , o s  ti tu la re s  da  C a rre ira  P o lic ia l Fed e ra l (a rt.1 º d a  MP  30 5 /2 0 0 6 ) 
E s tã o  co m p re en d id a s  n o  s u b s íd io  e  n ã o  s ã o  m a is  d e vid a s  a o s  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  P o lic ia l Fe d e ra l a s  s e g u in tes  p a rce la s  re m u n e ra tó ria s :
I - Ven c im e n to  Bá s ico ;
II - G ra tifica çã o  d e  Ativid a de  - G AE  de  q u e  tra ta  a  L e i D e le g a d a  n º 13 , d e  2 7  de  a g o s to  de  1 9 9 2 ;
III - Va lo re s  d a  Gra tifica ção  p o r O p era çõ e s  E s p e c ia is  - GO E , a  q u e  a lu d ia m  os  D e cre tos -L e is  n ºs  1 .7 1 4 , d e  2 1  d e  n o ve m b ro  d e  1 9 7 9 , e  2 .3 7 2 , d e  1 8  d e  n o ve m b ro  d e  1 98 7 ; 
IV - Gra tifica çã o  d e  Ativid ad e  P o lic ia l Fe d e ra l;
V - Gra tifica çã o  d e  C o m p en s a çã o  Org â n ica ;
VI - Gra tifica çã o  d e  Ativid ad e  d e  R is co ;
VII - In d e n iza ção  d e  H a b ili ta çã o  P o lic ia l Fe d e ra l; e
VIII - Va n ta g e m  P e cu n iá ria  In d ivid u a l, d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 0 .6 9 8 , d e  2 0 0 3 .  

Alé m  d e s s a s  pa rce la s  n ão  s ã o  d e vid a s  a s  p a rce la s  re m u n e ra tó ria s  re fe rid as  n o s  a rts . 5 º a o  6 º d a  MP  3 0 5 /2 0 0 6 .
O  s ub s id io  d o s  in te g ra n tes  d a  ca rre ira  P o lic ia l Fe d e ra l nã o  e xc lu i o  d ire ito  à  p e rce p çã o , n o s  te rm o s  d a  le g is la çã o  e  re g u la m e n ta çã o  e s pe cífica  d a s  e s p é c ie s
 re m un e ra tó ria s  d o  a rt. 7 º d a  MP  3 05 /2 0 0 6 .
1 º d a  L e i n º 1 2 .8 5 5 /2 0 1 3  s e rá  
( * *  ) Ap o s e n ta do  - Ap lica -s e  à s  a p os e n ta d o ria s  co n ce d id a s  a o s  s e rvid o re s  in te g ra n tes  d a s  ca rre ira s  d e  qu e  tra ta  o  a rt. 1 º, e  à s  p e n s õ e s , o  d is p o s to  d a
Me d id a  P ro vis ó ria  3 0 5 /2 00 6 , re s s a lva d a s  a s  ap o s e n ta do ria s  e  p en s õ e s  re gu la d a s  p e lo s  a rts . 1 º e  2 º d a  Le i n º 1 0 .8 87 , d e  1 8  de  ju n h o  d e  2 0 0 4 . 

A C arre ira  P o licia l Fe d e ra l é  co m p os ta  p o r ca rg o s  d e  n íve l s u p e rio r, cu jo  in g re s s o  o co rre rá  s e m p re  n a  te rce ira  c la s s e , m e d ia n te  co n cu rs o  p ú b lico , d e  p ro va s  o u  d e  
p ro vas  e  títu lo s , e xig id o  o  cu rs o  s u pe rio r co m p le to , e m  n íve l d e  g ra d u a çã o , ob s e rva d os  o s  re q u is ito s  fixa do s  n a  le g is la çã o  p e rtin e n te . . ( a rt. 2 º d a  Le i n º 9 .2 66 /1 9 9 6  
co m  R e d a çã o  da d a  p e lo  a rt. 2 º d a  Me d id a  P rovis ó ria  n º 6 5 0  d e  3 0 .0 6 .2 0 1 4   co n ve rtid a  n a  L e i n º 13 .0 3 4  d e  2 8 .1 0 .2 0 14  )

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     L e i  n º  4 .8 7 8  d e  0 3 .1 2 .6 5      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 4 1 - 1 3  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0
     D e c r e to - L e i  n º  1 .7 1 4  d e  2 1 .1 1 .7 9      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .1 1 6 - 1 4  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 0
     D e c r e to - L e i  n º  2 .2 5 1  d e  2 6 .0 2 .8 5       M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .1 1 6 - 1 5  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1
     L e i  C o m p l e m e n ta r  n º  5 1  d e  2 0 .1 2 .8 5      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .1 1 6 - 1 6  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1
     L e i  n º  7 .5 4 8  d e  0 5 .1 2 .8 6      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .1 1 6 - 1 7  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1
     D e c r e to - L e i  n º  2 .3 2 0  d e  2 6 .0 1 .1 9 8 7      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .1 1 6 - 1 8  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1
     D e c r e to - L e i  n º  2 .3 7 2  d e  1 8 .1 1 .8 7      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .1 1 6 - 1 9  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1
     D e c r e to - L e i  n º  2 .4 1 8  d e  0 8 .0 3 .1 9 8 8      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .1 1 6 - 2 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 1
     L e i  n º  7 .7 0 2  d e  2 1 .1 2 .8 8      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .1 8 4 - 2 1  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1
     L e i  n º  7 .9 2 3  d e  1 2 .1 2 .8 9      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .1 8 4 - 2 2  d e  2 6 .0 7 .2 0 0 1
     P o r ta r i a  n º  5 2 3  d e  2 8 .0 7 .8 9      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .1 8 4 - 2 3  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
     L e i  n º  8 .1 6 2  d e  0 8 .0 1 .9 1      L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     L e i  n º  8 .2 1 6  d e  1 3 .0 8 .9 1      L e i  n º  1 0 .6 6 7  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 3  a r t .  2 1
     L e i  D e l e g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  9 .0 1 4  d e  3 0 .0 3 .9 5      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  9 .2 6 6  d e  1 5 .0 3 .9 6      L e i  n º  1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4

     D e c r e to -  n º  2 .5 6 5  d e  2 8 .0 4 .1 9 9 8      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 2  d e  0 9 .0 9 .2 0 0 4
     P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      L e i  n º  1 1 .0 9 5  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5  a r t .  1  a o  a r t .3
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 0 9  d e  1 4 .1 2 .9 9      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 0 9 - 1  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .1 6 4  d e  1 8 .0 8 .0 5
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 0 9 - 2  d e  1 1 .0 2 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 5  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 0 9 - 3  d e  1 0 .0 3 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .3 2 1  d e  0 7 .0 7 .0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 0 9 - 4  d e  1 1 .0 4 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .3 5 8  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 0 9 - 4  d e  1 1 .0 5 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 8 6  d e  3 0 .0 8 .2 0 0 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 0 9 - 6  d e  0 8 .0 6 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .5 3 8  d e  0 8 .1 1 .2 2 0 0 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 4 1 - 7  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 0          D e c r e to  n º  7 .0 1 4  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 9
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 4 1 - 8  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0          L e i  n º  1 2 .8 5 5  d e  0 2 .0 9 .2 0 1 3
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 4 1 - 9  d e  2 5 .0 8 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  6 5 0  d e  3 0 .0 6 .2 0 1 4
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 4 1 - 1 0  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 0          L e i  n º  1 3 .0 3 4  d e  2 8 .1 0 .2 0 1 4
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 4 1 - 1 1  d e  2 4 .1 0 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  6 5 7  d e  1 3 .1 0 .2 0 1 4  
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 4 1 - 1 2  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0          L e i  n º  1 3 .3 7 1  d e  1 4 .1 2 .2 0 1 6  a r t .  1 º



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 74

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

10. POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 
         Carreira Policial Rodoviário Federal

         Cargo: Policial Rodoviário Federal

Nível Superior Pos ição: jan e iro/2018

ATIV O APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) ( ** )

lll 15.839,56 15.839,56

ll 15.427,02 15.427,02

l 15.026,51 15.026,51

V l 14.270,82 14.270,82

V 13.903,98 13.903,98

lV 13.547,82 13.547,82

lll 13.202,04 13.202,04

ll 12.866,33 12.866,33

l 12.540,40 12.540,40

V l 11.674,30 11.674,30

V 11.575,30 11.575,30

lV 11.477,29 11.477,29

lll 11.380,25 11.380,25

ll 11.284,16 11.284,16

I 11.189,03 11.189,03

lll 9.630,30 9.630,30

ll 9.551,55 9.551,55

I 9.473,57 9.473,57

TERCEIRA

CLA SSE PA DRÃ O

ESPECIA L

PRIMEIRA

SEGUNDA



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 75

Posição: Janeiro/2018  c om  base na M edida Cautelar do Suprem o Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstituc ionalidade 5.809 - Dis trito Federal

Le gislaç õe s Corres ponde ntes :
     Le i nº 8 .11 2 de  11.1 2.90  a rt.4 0 §ú nico      Med id a Provis ó ria  n º 1 16 d e 02 .0 4.20 03
     Le i nº 8 .16 2 de  08.0 1.91      L e i nº 10 .6 67  d e 14 .05.2 003  art. 21
     Le i nº 8 .27 0 de  17.1 2.91      L e i nº 10 .6 97  d e 02 .07.2 003
     Le i D e le ga da  n º 1 3 de  2 7.08 .92      L e i nº 10 .6 98  d e 02 .07.2 003
     Le i nº 8 .46 0 de  17.0 9.92      L e i nº 10 .6 99  d e 09 .07.2 003
     Portaria  nº 1 .53 3 de  01.0 6.95      L e i nº 10 .8 88  d e 24 .06.2 004
     Le i nº 9 .16 6 de  20.1 2.95      Med id a Provis ó ria  n º 2 12 d e 09 .0 9.20 04  a rt. 4º
     D ecre to-Le i 2 372  de 1 8.11 .8 7      L e i nº 11 .0 95  d e 13 .01.2 005  art. 4e  art. 37
     Le i nº 9 .65 4 de  02.0 6.98      Med id a Provis ó ria  n º 2 48 d e 20 .0 4.20 05
     Portaria  MAR E nº 2.17 9 de  28.0 7.98      Med id a Provis ó ria  n º 3 05 d e 29 .0 6.20 06
     D ecre to-Le i n º 17 14  d e 21 .11 .9 9      L e i nº 11 .3 58  d e 19 .10.2 006
     Med id a Pro vis ó ria  n º 2 116 -19 d e 24 .0 5.20 01      Med id a Provis ó ria  n º 4 31 d e 14 .0 5.22 08  a rt. 58
     Med id a Pro vis ó ria  n º  21 16 -2 0 de  21.0 6.20 01  L ei nº 11 .7 84  d e 22 .09.2 008
     Med id a Pro vis ó ria  n º 2 184 -21 d e 28 .0 6.20 01      L e i nº 12 .2 69  d e 21 .06.2 010  art. 40
     Med id a Pro vis ó ria  n º  21 84 -2 2 de  26.0 7.20 01      L e i nº 12 .3 42  d e 01 .12.2 010
     Med id a Pro vis ó ria  n º 2 194 -6 de  2 3.08 .200 1      L e i nº 12 .7 75  d e 28 .12.2 012
     Med id a Pro vis ó ria  n º  21 84 -2 3 de  24.0 8.20 01      L e i nº 12 .8 55  d e 02 .09.2 013
     Le i nº 10 .3 31  d e 18 .12 .2 00 1      D ecre to-Lei nº 8 .28 2 d e 03 .0 7.20 14
     Med id a Pro vis ó ria  n º 3 5 de  2 7.03 .20 02      L e i nº 13 .3 71  d e 14 .12.2 016  art. 1º

     Le i nº 10 .5 25  d e 06 .08 .2 00 2

Es tã o co m pre end idas  no s ub s íd io  e n ão  s ão  m a is  de vida s  a os  in teg rante s  da  C arre ira  de Po lic ia l R od oviário  Fed era l as  s eg uinte s  
pa rce las  re m un eratórias : 

III - Valores  da Gra tifica ção  po r Op eraçõe s  Es pecia is  - GOE, a qu e a lu d iam  o s  D ecretos -L eis  n º s  1 .7 14 , d e 19 79 , e  2 .3 72 , d e 19 87 ; 
IV - Gra tificação  de Atividad e Po lic ia l R od oviá rio  Fed era l;
V - Gra tifica çã o de  D es gas te Fís ico e Me nta l;

I - Ve ncim e nto Bás ico;
II - Gra tifica çã o de  Ativida de  - GAE, d e qu e tra ta a Le i D eleg ad a nº 13, de  199 2;  

( *  ) A p artir de  1 º d e ju lho  d e 20 06 , p as s am  a  s er re m un erad os  e xclus ivam e nte p or s ub s íd io , fixa do e m  p arce la ún ica, veda do  o  acré s cim o  
de  q ua lq ue r g ra tifica çã o, ad ic io na l, ab on o, prêm io, verba  d e repre s en tação o u ou tra e s p écie  re m une ratória , os  titu lares  d a C a rre ira  d e 
Po lic ia l R odo viá rio  Fed era l (a rt.1º da  L ei 11 .3 58 /2 00 6) 

Subsídio - An exo III da  Le i nº 11 .358 20 06  

A ind enização  d e qu e tra ta o art. 1 º d a Le i n º 1 2.85 5/20 13 s erá co nced id a ao  s e rvidor ocup ante  d e cargo  e fe tivo d a C a rre ira  de  Policia l 
R od oviário  Fe dera l, de  q ue  tra ta  a  L ei nº 9 .65 4, de  2  d e jun ho  d e 19 98 ; (§1 º a rt.  1 º d a Le i n º 12 .855 /20 13)

VI - Gra tificação  de Atividad e de  R is co;

As  a tribu içõ es  d as  cla s s es  d o cargo d e Po lic ia l R odo viá rio  Fed era l §  1º do  a rt. 2º da L ei nº 9 .654 /199 8.(art.9 º d a Le i n º 1 1.35 8/20 06)

( ** ) Apose ntado - Aplica -s e  às  a pos en tado ria s  co nced id as  a os  s ervid ores  in te gran tes  d as  carre ira s  de  que  tra ta  o  art. 1º, e  às  p en s õ es , 
o  d is pos to da   L e i nº 1 1.35 8/2 006 , res s a lvad as  as  a pos en ta do ria s  e pe ns õe s  re gu la da s  pe los  a rts .  1º  e   2 º  da  Lei nº 10 .8 87 /2 00 6. 

VII - Va lores  d e qu e tra ta o An exo XII da  L ei nº  8 .2 70 , d e 17  d e d ezem b ro  d e 19 91 ; e
VIII - Va ntag em  Pe cu niária  Ind ividua l, d e qu e tra ta  a Le i n º 10 .698 , d e 20 03 . 
Além  d es s as  parce las  n ão  s ão  devida s  as  p arce las  rem u ne ra tória s  referida s  no s  arts . 5º  a o 6º da  L ei nº 11.3 58 /2 00 6.

O s u bs id io  do s  in tegra ntes  d a C a rre ira  C a rre ira  d e Po lic ia l R odo viá rio  Fed era l não  exclu i o  d ire ito  à p erce pção , no s  term os  da  leg is lação  
e reg ulam e ntação  e s p ecífica  das  es p écies  L ei 11.3 58 /2 00 6.

A pa rtir d e 1º de  ja ne iro d e 20 13 , a  C a rre ira  d e  Policia l R o do viá rio  Fede ra l, com p os ta  do cargo  d e Po lic ia l R od oviá rio  Fed era l, de n íve l 
s u pe rior, pas s a  a  s er es tru tu rada  nas  s eg uin te s  cla s s e s : Te rce ira , Seg un da , Prim eira e Es pe cia l, na  fo rm a  do Anexo  I-A, obs ervada  a 
co rre la çã o d is p os ta  no  Ane xo  II-A da  L ei nº 12.7 75/2 01 2. (a rt. 22)
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11. Serviço Exterior Brasileiro

         Carreira de Diplomata

         Cargo: Diplomata

Níve l S uperio r Po s ição : jan e ir o /2018

A T IV O A PO SENT A DO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

(  * ) (  ** )

Min is tro  de  Pr ime ira  Clas s e 25.745,61 25.745,61

Min is tro  de  Segunda Clas s e 24.757,55 24.757,55

Cons e lhe iro 23.046,63 23.046,63

Pr ime iro  Sec re tár io 21.449,56 21.449,56

Segundo Sec re tár io 19.967,24 19.967,24

Terc eiro  Sec re tár io 18.059,83 18.059,83

CLA SSE
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E s tã o  c o m p re e n d id a s  n o  s u b s íd io  e  n ã o  s ã o  m a is  d e vid a s  a s  s e g u in te s  p a rc e la s  re m u n e ra tó r ia s :

I -  Ve n c im e n to  B á s ic o ;

II - G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ati vid a d e  D ip lo m á tic a  - G D AD , d e  q u e  tra ta  o  a rt. 3 º d a  L e i n º 1 0 .4 7 9 /2 0 0 2 ; e

III -  Va n ta g e m  P e c u n iá ria  In d ivid u a l -  VP I, d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 0 .6 9 8 , d e  2 0 0 3 . 

Alé m  d e s s a s  p a rc e la s  n ã o  s ã o  d e vid a s  a s  p a rc e la s  re m u n e ra tó r ia s  re fe rid a s  n o  a r t. 2 7  d a  L e i n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8

L e g is la ç õ e s  C o rr e s p o n d e n te s :
     L e i  n º 6 .7 3 2  a rt. 2 º d e  0 4 .1 2 .7 9
     D e c re to -L e i n º 1 .7 4 6  d e  2 7 .1 2 .7 9
     D e c re to -L e i n º 1 .8 2 0  d e  1 1 .1 2 .8 0  a rt. 1 2      L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º 7 .5 0 1  d e  2 7 .0 6 .8 6      D e c re to  n º 4 .9 4 7  d e  0 6 .0 1 .2 0 0 4
     L e i  n º 7 .9 2 3  a rt.2 º §  5 º i te m  IV d e  1 2 .1 2 .8 9      D e c re to  n º 5 .4 9 8  d e  2 5 .0 7 .2 0 0 5
     L e i  D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 6 9  d e  1 5 .1 2 .2 0 0 5  a rt. 1 1
     P o rta ria  In te rm in is te ria l d e  1 4 .0 7 .9 5      D e c re to  n º 5 .6 5 6  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .2 2 5  d e  1 4 .1 2 .9 5       D e c re to  n º 5 .6 7 4  d e  1 1 .0 1 .2 0 0 6
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .5 4 8 -3 7  d e  3 0 .1 0 .9 7      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 0 2 , d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a rt. 2 2
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .6 2 5 -4 2  d e  1 3 .0 3 .9 8      L e i n º 1 1 .3 1 9  d e  0 6 .0 7 .2 0 0 6
     L e i  n º 9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8      L e i n º 1 1 .4 4 0  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6
     P o rta ria  MAR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 0  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i  n º 9 .8 8 8  d e  0 8 .1 2 .9 9
     L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2   a rt. 5 0  
     L e i  n º 1 0 .4 7 9  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 2

     L e i n º 1 2 .7 7 5  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     D e c re to  n º 4 .4 0 3  d e  0 3 .1 0 .2 0 0 2      L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 5 5  e  a r t. 9 0
     L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 7 6 5  d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6  a rt. 2 9

     D e c re to  n º 4 .2 4 8  d e  2 3 .0 5 .2 0 0 2
     L e i n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt 4 9

Ao s  ti tu la re s  d o s  ca rg o s  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  d e  D ip lo m a ta  a p l i c a -s e  o  re g im e  d e  d e d ic a ç ã o  e xc lu s iva , c o m  
o  im p e d im e n to  d o  e xe rc íc io  d e  o u tra  a tivid a d e  re m u n e ra d a , p ú b li ca  o u  p r iva d a , re s s a lva d o  o  e xe rc íc io  d o  
m a g is té rio , h a ve n d o  c o m p a tib i l i d a d e  d e  h o rá rio s . (a r t. 3 1  d a  L e i n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 )

 L e i n º 1 1 .8 9 0  d e  2 4 .1 2 .2 0 0 8

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  Ap li c a -s e  à s  a p o s e n ta d o r ia s  c o n c e d id a s  a o s  s e rvid o re s  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  D ip lo m a ta  
e  à s  p e n s õ e s , re s s a lva d a s  a s  a p o s e n ta d o r ia s  e  p e n s õ e s  re g u la d a s  p e lo s  a rts . 1 º e  2 º d a  L e i  n o  1 0 .8 8 7 , d e  1 8  
d e  ju n h o  d e  2 0 0 4 , n o  q u e  c o u b e r , o  d is p o s to  n a  L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8  e m  re la ç ã o  a o s  s e rvid o re s  q u e  s e  

A L e i n º 5 .8 0 9 , d e  1 0  d e  o u tu b ro  d e  1 9 7 2  re g u la  a  re tr ib u içã o  n o  e xte r io r  e  d is p õ e  s o b re  o u tro s  d i re i to s  d o s  
s e rvid o re s  p ú b li co s  e  d o s  m i l i ta re s , e m  s e rviço  d a  U n iã o  n o  e xte rio r .(a r t. 5 5  d a   L e i n º 1 3 .3 2 8 , d e  2 0 1 6 )
O  An e xo  d a  L e i  n º 5 .8 0 9 , d e  1 0  d e  o u tu b ro  d e  1 9 7 2 , p a s s a  a  d e n o m in a r -s e  An e xo  I d a  L e i n º 1 3 .3 2 8 /2 0 1 6 .(a rt. 
5 7  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 8 /2 0 1 6 ) .

A L e i n º 5 .8 0 9 , d e  1 0  d e  o u tu b ro  d e  1 9 7 2 , p a s s a  a  vig o ra r  a c re s c id a  d e  An e xo  II, n a  fo rm a  d o  An e xo  XII  d a  L e i n º 
1 3 .3 2 8 /2 0 1 6 .(a r t. 5 8  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 8 /2 0 1 6 ).

S u b s íd io  - (An e xo  VII à  L e i n o  1 1 .8 9 0 , d e  2 4  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 8 )
(  *  ) A p a rtir  d e  ju lh o /2 0 0 8 , o s  ti tu la re s  d o s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe ti vo  d a  C a rre i ra  d e  D ip lo m a ta , q u e  in te g ra  o  
S e rviç o  E xte rio r B ra s i le iro  n o s  te rm o s  d o  a rt. 2 º d a  L e i n º 1 1 .4 4 0 , d e  2 9  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 6 , p a s s a m  a  s e r 
re m u n e ra d o s  e xc lu s iva m e n te  p o r  s u b s íd io , fi xa d o  e m  p a rc e la  ú n ic a , ve d a d o  o  a c ré s c im o  d e  q u a lq u e r  
g ra ti fi ca ç ã o , a d ic io n a l, a b o n o , p rê m io , ve rb a  d e  re p re s e n ta ç ã o  o u  o u tra  e s p é c ie  re m u n e ra tó r ia . 

O  s u b s íd io  d o s  in te g ra n te s  d a  C a rre i ra  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 2 5  d a  L e i n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8   n ã o  e xc lu i  o  d i re i to  à  
p e rc e p ç ã o , n o s  te rm o s  d a  le g is la ç ã o  e  re g u la m e n ta ç ã o  e s p e c ífic a , d e : g ra ti fic a ç ã o  n a ta l in a ; a d ic io n a l  d e  
fé ria s ; a b o n o  d e  p e rm a n ê n c ia  d e  q u e  tra ta m  o  §  1 9  d o  a r t. 4 0  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l, o  §  5 º d o  a r t. 2 º e  o  §  1 º 
d o  a rt. 3 º d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n º 4 1 , d e  1 9  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 3 ; re tr ib u iç ã o  p e lo  e xe rc íc io  d e  fu n ç ã o  d e  
d i re ç ã o , c h e fia  e  a s s e s s o ra m e n to ; e   p a rce la s  in d e n iza tó r ia s  p re vis ta s  e m  le i.  

O  S e rviç o  E xte r io r  B ra s i le iro  é  c o m p o s to  d a  C a rre ira  d e  D ip lo m a ta , d a  C a rre ira  d e  O fic ia l d e  C h a n c e la ria  e  d a  
C a rre ira  d e  As s is te n te  d e  C h a n c e la ria .(a rt. 2 º d a  L e i n º 1 1 .4 4 0 /2 0 0 6 )

P o s iç ã o : J a n e iro / 2 0 1 8   c o m  b a s e  n a  M e d id a  C a u te la r  d o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l  n a  Aç ã o  D ire ta  d e  
In c o n s ti tu c io n a lid a d e  5 .8 0 9  - D is tri to  F e d e ra l
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11. Serviço Exterior Brasileiro
          Carreira de Oficial de Chancelaria

          Cargo: Oficial de Chancelaria

Nível Superior Pos ição: jane iro/2018

ATIV O APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) ( ** )

V 12.843,30 12.843,30

IV 12.616,26 12.616,26

lll 12.393,23 12.393,23

ll 12.174,15 12.174,15

l 11.958,98 11.958,98

V 11.625,81 11.625,81

IV 11.419,73 11.419,73

lll 11.217,42 11.217,42

ll 11.018,81 11.018,81

l 10.823,86 10.823,86

V 10.522,32 10.522,32

IV 10.335,88 10.335,88

lll 10.048,71 10.048,71

ll 9.870,50 9.870,50

l 9.695,70 9.695,70

V 9.425,67 9.425,67

IV 9.258,78 9.258,78

lll 9.095,21 9.095,21

ll 8.934,89 8.934,89

l 8.776,43 8.776,43

B

A

CLA SSE PA DRÃ O

ESPECIA L

C
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Legis lações Correspondentes:
     Decreto-Lei nº 1.820 de 11.12.80  art. 12.      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 7.501 de 27.06.86      Medida  Provis ória nº 302 de 29.06.2006 art. 22
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Lei nº 11.319 de 06.07.2006
     Lei nº 8.829 de 22.12.93      Lei nº 11.440 de 29.12.2006
     Decreto n º 1.565 de 21.07.95      Medida  Provis ória nº 441 de 29.08.2008
     Portaria Interm inis terial nº 5 de 18.08.95      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Medida Provis ória  nº 1.220 de 14 .12.95      Medida  Provis ória nº 479 de 30.12.2009 art. 7 e art. 22.
     Medida Provis ória  nº 1.548-37 de 30.10.97      Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Medida Provis ória  nº 1.625-42 de 13.03.98      Lei nº 12.269 de 21.06.2010
     Lei nº 9.625 de 07.04.98      Medida  Provis ória nº 568 de 11.05.2012  art. 51 até art. 54.
     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Lei nº 12.702 de 07.08.2012
     Lei nº 9.888 de 08.12.99      Lei nº 12.775 de 28.12.2012
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 90
     Lei nº 10.479 de 28.06.2002      Medida  Provis ória nº 765 de 29.12.2016 art. 29
     Decreto n º 4.403 de 03.10.2002
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003

Posição: Janeiro/2018  com  bas e na Medida Cautelar do Suprem o Tribunal Federal na Ação D ireta de Incons tituciona lidade 5.809 - D is trito Federal

Os  titulares  dos  cargos  a que s e refere o art. 1º da Le i 12.775/2012   não poderão perceber cum ulativam ente com  o s ubs ídio quais quer valores  ou 
vantagens  incorporadas  à  rem uneração por decis ão adm inis trativa, judicial ou extens ão adm inis trativa de decis ão judicial, de natureza geral ou 
individual, ainda que  decorrentes  de s entença judicia l trans itada em  julgado.

Subsídio -  (Anexo I à Lei no 12.775, de 28 de dezem bro de  2012)

I - vencim ento bás ico; e

O Anexo da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, pas s a a denom inar-s e Anexo I da Lei nº 13.328/2016.(art. 57 da Lei nº 13.328/2016).

A Lei nº 5.809/1972, pas s a a vigorar acres cida de Anexo  II, na form a do Anexo XII  da Lei nº 13.328/2016.(art. 58 da Lei nº  13.328/2016).

O s ubs ídio dos  titula res  dos  cargos  a que s e refere o  art. 1 º  da Lei nº 12 .775/2012 não exclui o direito à percepção, nos  term os  da legis lação e 
regulam entação es pecífica, das  s eguintes  es pécies  rem uneratórias  : gratificação natalina, adicional de férias , abono de perm anência, retribuição  
pelo exercício de função de direção, chefia e as s es s oram ento; e parcelas  indenizatórias  p revis tas  em  lei. ( art. 5º da Lei nº 12.775/2012 ).

Não s ão devidas  aos  titulares  dos  cargos  a que s e refere o art. 1º da Lei nº 12.277/2012, a partir de 1º de janeiro de 2013, as  es pécies  rem uneratórias  
do item  I ao XII do art. 3º Lei nº 12.275/2012.

( * )  A partir de 1º de janeiro de 2013, pas s am  a  s er rem unerados  exclus ivam ente  por s ubs ídio, fixado em  parcela única, vedado  o acrés cim o de 
qualquer gratificação, adicional, abono, p rêm io, verba de repres entação ou outra es pécie rem uneratória, os  titulares   do cargo da Carreira de Oficial de 
Chancela ria  referida na Lei nº 11.440/2006.

Es tão com preend idas  no s ubs íd io e não s ão m ais  devidas  aos  titulares  dos  cargos  a que s e refere o art. 1º da Lei nº  12.775/2012, a partir de 1º de 
janeiro de 2013, as  s eguintes  parcelas  rem uneratórias :

O Serviço Exterior Bras ileiro é com pos to da Carreira de D iplom ata, da Carreira de Oficial de  Chancelaria e da Carreira de As s is tente de 
Chancela ria.(art. 2º da Lei nº 11.440/2006)

( ** ) Aposentado - Aplica-s e às  apos entadorias  concedidas  aos  titulares  dos  cargos  a que s e re fere o art. 1º da  Lei n º 12.775 /2012 e às  pens ões , 
res s alvadas  as  apos entadorias  e pens ões  reguladas  pelos  arts . 1 º e 2º da Lei no  10.887, de 18 de junho de 2004, e pela Lei nº 12.618, de 30 de abril 
de 2012, no que couber, o  dis pos to nes ta Lei em  relação aos  s ervidores  que s e encontram  em  atividade.

II - Gratificação de  Des em penho de Atividades  de  Chancelaria - GDACHAN, de que trata a Lei nº 11.907/2009

Aos  titulares  dos  cargos  a  que s e refere o art. 1º da Lei nº  12.775/2012   aplica-s e  o regim e de dedicação exclus iva, com  o im pedim ento do exercício  
de ou tra atividade rem unerada, púb lica ou privada, potencialm ente caus adora de conflito de interes s es , res s alvado o exercício do m agis tério, havendo 
com patibilidade de horários  (art. 8º da Lei nº  12.775/12 ).
A Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972 regula a  retribuição no exterior e dis põe s obre ou tros  direitos  dos  s ervidores  públicos  e dos  m ilitares , em  
s erviço da União no exterior.(art. 55 da   Lei nº 13.328, de 2016)
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11. Serviço Exterior Brasileiro
         Carreira de Assistente de Chancelaria

         Cargo: Assistente de Chancelaria

Níve l Inte rm e d iá rio P o s iç ão : ja n e ir o /20 18

A T IV O A POSENT A DO

SUBS ÍDIO  (em R$) SUB SÍDIO (em R$)

(  * ) (  ** )

V 9.2 78,09 9 .27 8,09

IV 8.9 72,51 8 .97 2,51

lll 8.6 77,64 8 .67 7,64

ll 8.3 91,87 8 .39 1,87

l 8.1 16,36 8 .11 6,36

V 7.6 21,62 7 .62 1,62

IV 7.3 70,96 7 .37 0,96

lll 7.1 28,45 7 .12 8,45

ll 6.8 93,91 6 .89 3,91

l 6.6 67,16 6 .66 7,16

V 6.2 60,55 6 .26 0,55

IV 6.0 54,30 6 .05 4,30

lll 5.6 84,55 5 .68 4,55

ll 5.4 97,58 5 .49 7,58

l 5.3 17,37 5 .31 7,37

V 4.9 92,20 4 .99 2,20

IV 4.8 28,37 4 .82 8,37

lll 4.6 69,44 4 .66 9,44

ll 4.5 15,30 4 .51 5,30

l 4.3 67,22 4 .36 7,22

CLA SS E PA DRÃ O

B

A

ESPECIA L

C
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I  -  ve n c im e n to  b á s i c o ; e

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     D e c r e to - L e i  n º  1 .8 2 0  d e  1 1 .1 2 .8 0  a r t. 1 2 .      L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  7 .5 0 1  d e  2 7 .0 6 .8 6      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r t.  2 2  e  2 3
     L e i  D e le g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      L e i  n º 1 1 .3 1 9  d e  0 6 .0 7 .2 0 0 6
     L e i  n º  8 .8 2 9  d e  2 2 .1 2 .9 3      L e i  n º 1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a r t .2 3
     D e c r e to  n º  1 .5 6 5  d e  2 1 .0 7 .9 5      L e i  n º 1 1 .4 4 0  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6
     P o r ta r i a  In te rm in i s te r i a l  n º  5  d e  1 8 .0 8 .9 5      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  1 .2 2 0  d e  1 4 .1 2 .9 5      L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .0 9
     M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  1 .5 4 8 - 3 7  d e  3 0 .1 0 .9 7      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t.  7  e  a r t . 2 2 .
     M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  1 .6 2 5 - 4 2  d e  1 3 .0 3 .9 8      D e c r e to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  n º  9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8      L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2   a r t . 5 1  a té  a r t. 5 4 .
     L e i  n º  9 .8 8 8  d e  0 8 .1 2 .9 9      L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i  n º 1 2 .7 7 5  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i  n º  1 0 .4 7 9  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 2      L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t . 9 0
     D e c r e to  n º  4 .4 0 3  d e  0 3 .1 0 .2 0 0 2      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  7 6 5  d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6  a r t.  2 9
     L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

P o s i ç ã o :  J a n e i r o / 2 0 1 8   c o m  b a s e  n a  M e d i d a  C a u te la r  d o  S u p re m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  n a  A ç ã o  D i r e ta  d e  In c o n s ti tu c io n a l id a d e  
5 .8 0 9  -  D i s tr i to  F e d e r a l

O  S e r viç o  E x te r io r  B ra s i l e i r o  é  c o m p o s to  d a  C a r r e i r a  d e  D ip l o m a ta , d a  C a r re i r a  d e  O f i c ia l  d e  C h a n c e la r i a  e  d a  C a r r e i r a  d e  
A s s is te n te  d e  C h a n c e la r i a .( a r t . 2 º  d a  L e i  n º  1 1 .4 4 0 /2 0 0 6 )

A  L e i  n º  5 .8 0 9 , d e  1 0  d e  o u tu b r o  d e  1 9 7 2 ,  p a s s a  a  v ig o r a r  a c r e s c id a  d e  A n e xo  I I, n a  fo r m a  d o  A n e xo  X I I  d a  L e i  n º  
1 3 .3 2 8 /2 0 1 6 .(a r t . 5 8  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 8 /2 0 1 6 ) .
(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  A p l i c a - s e  à s  a p o s e n ta d o r ia s  c o n c e d id a s  a o s  ti tu la re s  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  re fe r e  o  a r t . 1 º d a  L e i  n º  

O  s u b s íd i o  d o s  t i tu la r e s  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t.  1 º   d a  L e i  n º  1 2 .7 7 5 /2 0 1 2  n ã o  e xc lu i  o  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o ,  n o s  
te r m o s  d a  le g i s la ç ã o  e  r e g u l a m e n ta ç ã o  e s p e c í fi c a ,  d a s  s e g u in te s  e s p é c i e s  re m u n e r a tó r ia s  : g r a ti fi c a ç ã o  n a ta l in a ,  
a d ic io n a l  d e  fé r ia s , a b o n o  d e  p e r m a n ê n c ia ,  r e tr ib u i ç ã o  p e lo  e xe r c íc i o  d e  fu n ç ã o  d e  d i r e ç ã o , c h e fi a  e  a s s e s s o r a m e n to ; e  
p a r c e la s  in d e n iza tó r i a s  p r e vi s ta s  e m  le i . (  a r t. 5 º  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 5 /2 0 1 2  )

(  *  )   A  p a r ti r  d e  1 º  d e  ja n e i r o  d e  2 0 1 3 ,  p a s s a m  a  s e r  r e m u n e r a d o s  e xc lu s iva m e n te  p o r  s u b s íd i o , fi xa d o  e m  p a r c e la  ú n i c a , 
ve d a d o  o  a c r é s c im o  d e  q u a l q u e r  g r a ti fi c a ç ã o , a d ic io n a l ,  a b o n o ,  p r ê m i o , ve r b a  d e  re p r e s e n ta ç ã o  o u  o u tr a  e s p é c i e  
r e m u n e r a tó r ia ,  o s  ti tu l a r e s   d o  c a rg o  d a  C a r r e i r a  d e  O f i c ia l  d e  C h a n c e la r ia   r e fe r id a  n a  L e i  n º  1 1 .4 4 0 /2 0 0 6 .

E s tã o  c o m p r e e n d i d a s  n o  s u b s íd i o  e  n ã o  s ã o  m a is  d e vid a s  a o s  t i tu la r e s  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t.  1 º  d a  L e i  n º   
1 2 .7 7 5 /2 0 1 2 ,  a  p a r ti r  d e  1 º  d e  ja n e i r o  d e  2 0 1 3 ,  a s  s e g u in te s  p a r c e la s  r e m u n e r a tó r i a s :

I I -  G r a ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i vi d a d e s  d e  C h a n c e la r i a  -  G D A C H A N , d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

N ã o  s ã o  d e vi d a s  a o s  ti tu la re s  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  re fe r e  o  a r t . 1 º d a  L e i  n º  1 2 .2 7 7 /2 0 1 2 , a  p a r ti r  d e  1 º  d e  ja n e i r o  d e  
2 0 1 3 ,  a s  e s p é c i e s  r e m u n e r a tó r ia s  d o  i te m  I  a o  X I I d o  a r t . 3 º L e i  n º  1 2 .2 7 5 /2 0 1 2 .
O s  t i tu la r e s  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t.  1 º  d a  L e i  1 2 .7 7 5 /2 0 1 2   n ã o  p o d e r ã o  p e r c e b e r  c u m u la t i va m e n te  c o m  o  
s u b s íd io  q u a is q u e r  va lo r e s  o u  va n ta g e n s  i n c o r p o r a d a s  à  r e m u n e r a ç ã o  p o r  d e c is ã o  a d m in i s tr a ti va , j u d i c ia l  o u  e xte n s ã o  
a d m in is tr a ti va  d e  d e c i s ã o  ju d i c ia l , d e  n a tu r e za  g e ra l  o u  i n d iv id u a l , a in d a  q u e  d e c o r r e n te s  d e  s e n te n ç a  ju d ic ia l  t ra n s i ta d a  
e m  ju lg a d o .

A o s  t i tu la r e s  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t . 1 º d a  L e i  n º   1 2 .7 7 5 /2 0 1 2    a p l i c a -s e  o  r e g i m e  d e  d e d ic a ç ã o  e xc lu s iva , c o m  
o  im p e d im e n to  d o  e xe rc íc i o  d e  o u tr a  a ti v id a d e  r e m u n e r a d a ,  p ú b l i c a  o u  p r i va d a ,  p o te n c ia lm e n te  c a u s a d o ra  d e  c o n fl i to  d e  
i n te re s s e s , r e s s a lva d o  o  e xe r c íc io  d o  m a g is té r i o , h a ve n d o  c o m p a ti b i l i d a d e  d e  h o rá r i o s  ( a r t. 8 º  d a  L e i  n º   1 2 .7 7 5 /1 2  )
A  L e i  n º  5 .8 0 9 , d e  1 0  d e  o u tu b r o  d e  1 9 7 2  r e g u l a  a  r e tr i b u iç ã o  n o  e xte r io r  e  d i s p õ e  s o b r e  o u tr o s  d i r e i to s  d o s  s e r vi d o r e s  
p ú b l i c o s  e  d o s  m i l i ta r e s , e m  s e r viç o  d a  U n iã o  n o  e x te r io r . ( a r t. 5 5  d a   L e i  n º  1 3 .3 2 8 , d e  2 0 1 6 )
O  A n e xo  d a  L e i  n º  5 .8 0 9 ,  d e  1 0  d e  o u tu b ro  d e  1 9 7 2 , p a s s a  a  d e n o m in a r - s e  A n e xo  I  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 8 /2 0 1 6 .( a r t. 5 7  d a  L e i  
n º 1 3 .3 2 8 /2 0 1 6 ) .

S u b s íd io  -   ( A n e xo  I I à  L e i  n o  1 2 .7 7 5 , d e  2 8  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 1 2 )
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12. SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP
          Plano de Carreiras e Cargos da SUSEP

          Carreira de Analista Técnico da SUSEP

          Cargo: Analista Técnico da SUSEP

Nível S uperior Pos ição: jane iro /2018

A TIV O APOSENTA DO
SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) (  ** )

IV 25.745,60 25.745,60

lll 25.030,34 25.030,34

ll 24.587,76 24.587,76

l 24.153,00 24.153,00

lll 23.224,04 23.224,04

ll 22.768,67 22.768,67

l 22.322,22 22.322,22

lll 21.884,52 21.884,52

ll 21.042,82 21.042,82

l 20.630,21 20.630,21

lll 20.225,70 20.225,70

ll 19.829,12 19.829,12

l 18.057,94 18.057,94

CLA SSE PA DRÃ O

Espec ial

C

B

A
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P o s iç ã o :  J a n e i ro / 2 01 8   c o m  b a s e  n a  M e d id a  C a u te la r d o  S u p re m o  T rib u n a l  F e d e ra l n a  A ç ã o  D ire ta  d e  In c o n s t it u c io n a lid a d e  5 .8 0 9  - D is t r it o  F e d e ra l

I  -  Ve n c im e n to  B á s ic o ;

III -  Va n ta g e m  P e c u n iá r i a  In d i vi d u a l  -  VP I, d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º  1 0 .6 9 8 , d e  2 0 0 3 . 

S i s te m a  d e  D e s e n vo lvim e n to  d a  C a rr e i ra  -  a r t. 1 5 4 . d a  L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 .

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :

D e c re to - L e i  n º 7 3  d e  2 1 .1 1 .6 6
L e i  n º 9 .0 1 5  d e  3 0 .0 3 .9 5
D e c re to  n º  1 .5 1 9  d e  0 8 .0 6 .9 5  a r t.5 º e  a r t.  7 º in c i s o s  I e  II P o r ta r ia  n º 1 1 3 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 1
P o r ta r i a  n º  4 8  d e  1 3 .0 3 .9 6 M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1
P o r ta r i a  n º  1 1 7  d e  1 8 .0 5 .9 8 M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
P o r ta r i a  M AR E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
M e d id a  P r o vis ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0 L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
M e d id a  P r o vis ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0 L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
M e d id a  P r o vis ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0 L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
M e d id a  P r o vis ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 9  d e   2 7 .0 9 .2 0 0 0 D e c r e to  n º 4 .8 4 3  d e  2 4 .0 9 .2 0 0 3  a r t. 1 º
M e d id a  P r o vis ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0 L e i  n º 1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
M e d id a  P r o vis ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0 M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
M e d id a  P r o vis ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0 L e i  n º 1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
M e d id a  P r o vis ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0 D e c r e to  n º 5 .4 0 7  d e  3 1 .0 3 .2 0 0 5
M e d id a  P r o vis ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1 M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
M e d id a  P r o vis ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1 L e i  n º 1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
M e d id a  P r o vis ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1 M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 4 4 0  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
M e d id a  P r o vis ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1 L e i  n º 1 1 .8 9 0  d e  2 4 .1 2 .2 0 0 8
M e d id a  P r o vis ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1 L e i  n º 1 2 .8 0 8  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 3
M e d id a  P r o vis ó r i a  n º  2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1 L e i  n º 1 3 .3 2 7  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 1 4 º
M e d id a  P r o vis ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1 L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 9 0

 O s  s e r vi d o r e s  t i tu la r e s  d o s  c a rg o s  d e  n íve l  s u p e r io r  d o  Q u a d ro  d e   P e s s o a l  d a  S U S E P  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  n o s  c a rg o s  d o  P la n o  d e  C a r re i r a s  e  C a r g o s  d a  
S U S E P , d e  a c o rd o  c o m  a s  re s p e c tiva s  a tr i b u i ç õ e s , o s  re q u is i to s  d e  fo r m a ç ã o  p ro fi s s i o n a l  e  a  p o s iç ã o  re la ti va  n a  T a b e l a  re m u n e r a tó r i a , n o s  te rm o s  d o  An e xo  
X I d a  L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8  ( a r t. 5 2  d a  L e i  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 )

F ic a  e s t ru tu ra d o  o  P la n o  d e  C a rre ira s  e  C a rg o s  d a  S u p e rin t e n d ê n c ia  d e  S e g u ro s  P r iva d o s -S U S E P ,  a b ra n g e n d o  o s  t it u la re s  d e  c a rg o s  d e  p ro vim e n t o  
e fe t ivo  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d a  S U S E P ,  d e  q u e  t ra t a m  o  a r t .  3 8  d o  D e c re t o -L e i n º  7 3 ,  d e  2 1  d e  n o ve m b ro  d e  1 9 6 6 ,  e  a  L e i n º  9 .0 1 5 ,  d e  3 0  d e  m a rç o  
d e  1 9 9 5 ,  c o m p o s t o  p e la s  s e g u in te s  C a rre ira s  e  c a rg o s :  d e  n íve l s u p e rio r ,  C a rre ira  d e  A n a lis ta  Té c n ic o  d a  S U S E P ,  c o m p o s ta  p e lo s  c a rg o s  d e  
A n a lis t a  Té c n ic o  d a  S U S E P   (a r .  3 4  d a  L e i n º  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 ).

(  *  )  A p a r ti r  d e  1 º d e  j u lh o  d e  2 0 0 8 , o s  ti tu la re s  d o s  c a r g o s  i n te g r a n te s  d a  c a rr e i ra  a  q u e  s e  re fe re  o  in c i s o  I d o  a r t. 3 4  d a  L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 , p a s s a m  a  s e r  
r e m u n e ra d o s  e xc lu s iva m e n te  p o r  s u b s íd io , fixa d o  e m  p a r c e la  ú n ic a , ve d a d o  o  a c ré s c i m o  d e  q u a lq u e r g r a ti fi c a ç ã o , a d i c i o n a l , a b o n o , p r ê m io , ve rb a  d e  
r e p r e s e n ta ç ã o  o u  o u tr a  e s p é c i e  re m u n e r a tó r i a . (a r t. 4 6  d a  L L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 )

S u b s íd io  -  (An e xo  IX  d a  L e i  n o  1 1 .8 9 0 , d e  2 4  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 8 )

O s  a tu a is  c a rg o s  o c u p a d o s  c u jo s  ti tu la re s  te n h a m  o b s e rva d o  o  d i s p o s to  n o  §  3 º d o  a r t. 5 2  d a  L e i  n º  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 , b e m  c o m o  o s  c a r g o s  va g o s  e  o s  d e m a is  à  
m e d id a  q u e  va g a re m , d e  An a l i s ta  T é c n ic o  d a  S U S E P  d o  q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a  S U S E P  p a s s a m  a  in te g r a r  a   c a rr e i ra  d e  An a l is ta  T é c n i c o  d a  S U S E P  (  § 1 º  d o  
a r t. 3 5  d a  L e i  n º  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 9 ) . 

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  Ap l ic a - s e   à s  a p o s e n ta d o r ia s  c o n c e d id a s  a o s  s e r vid o re s  i n te g r a n te s  d a s  c a r re i r a s  d e  q u e  tr a ta  in c is o  I d o  a r t. 3 4  d a  M P  4 4 0 /2 0 0 8  e  à s  
p e n s õ e s  o  d is p o s to  d o  a r ts . 5 2  , 5 3  e  5 4  d a  M P  4 4 0 /2 0 0 8 .

E s tã o  c o m p re e n d id a s  n o  s u b s íd io  e  n ã o  s ã o  m a is  d e vi d a s  a o s  ti tu l a re s  d o s  c a rg o s  a  q u e  s e  re fe re  o  i n c is o  I d o  a r t. 3 4  d a  M P  4 4 0 /2 0 0 8 , a  p a r t i r  d e  
0 1 .0 7 .2 0 0 8 , a s  s e g u in te s  e s p é c ie s  re m u n e ra tó r i a s :

II -  G r a ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tivid a d e  d e  Au d i to r ia  d e  S e g u ro s  P r iva d o s  -  G D S U S E P , d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 1 3  d a  M e d id a  P ro vi s ó r ia  n o  2 .2 2 9 - 4 3 , d e  2 0 0 1 ; 

A lé m  d a s  p a rc e la s  e  va n ta g e n s  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 4 7  M P  4 4 0 /2 0 0 8 , n ã o  s ã o  d e vid a s  a o s  t i tu l a r e s  d o s  c a rg o s  a  q u e  s e  r e fe re  in c is o  I d o  a r t. 3 4  d a  M P  
4 4 0 /2 0 0 8 , a  p a r ti r  d e  1 º d e  j u l h o  d e  2 0 0 8 , a s  p a rc e l a s  re fe re r id a s  n o s  a r ts . 4 7  e  4 8  d a  M P  4 4 0 /2 0 0 8 .
O  s u b s íd io  d o s  in te g ra n te s  d a s  c a rr e i ra s  d e  q u e  tra ta m  o  in c is o  I d o  a r t. 3 4  n ã o  e xc lu i  o  d i re i to  à  p e r c e p ç ã o , n o s  te rm o s  d a  le g is la ç ã o  e  re g u l a m e n ta ç ã o  
e s p e c íf ic a , o  q u e  e s tá  re fe r i d o  n o  a r t. 5 .1  d a  M P  4 4 0 /2 0 0 8 .

Ao s  ti tu la re s  d o s  c a r g o s  i n te g r a n te s  d a  C a rr e i ra  d e  An a l is ta  T é c n i c o  d a  S U S E P  a p l ic a -s e  o  re g im e  d e  d e d ic a ç ã o  e xc lu s iva , c o m  im p e d im e n to  d o  e xe r c íc i o  d e  
o u tr a  a tivid a d e  r e m u n e r a d a , p ú b l ic a  o u  p r i va d a , p o te n c ia lm e n te  c a u s a d o ra  d e  c o n fl i to  d e  in te re s s e s , re s s a l va d o  o  e xe rc íc io  d o  m a g is té r io , h a ve n d o  
c o m p a tib i l id a d e  d e  h o rá r i o s . (a r t. 6 5  d a  L e i  n º  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 ) .
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12. SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP
          Plano de Carreiras e Cargos da SUSEP

          Carreira Agente Executivo da SUSEP

          Cargo: Agente Executivo da SUSEP

Nível Intermediário Posição: jane iro/2018
ATIVO APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) ( ** )

IV 9.978,83 9.978,83

lll 9.734,35 9.734,35

ll 9.497,47 9.497,47

l 9.264,09 9.264,09

lll 8.781,36 8.781,36

ll 8.566,56 8.566,56

l 8.356,91 8.356,91

lll 7.921,81 7.921,81

ll 7.730,69 7.730,69

l 7.542,42 7.542,42

lll 7.147,16 7.147,16

ll 6.953,17 6.953,17

l 6.763,38 6.763,38

A

CLASSE PADRÃO

Especial

C

B
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P o s i ç ã o :  J a n e i r o / 2 0 1 8   c o m  b a s e  n a  M e d id a  C a u t e la r  d o  S u p re m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  n a  A ç ã o  D i re t a  d e  In c o n s t i t u c io n a l id a d e  5 . 8 0 9  -  D is t r i t o  F e d e ra l

 A  p a r ti r  d e  1 º  d e  ja n e i r o  d e  2 0 1 7 ,  o s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  i n te g ra n te s  d a  c a r re i r a  d e  A g e n te  E xe c u t ivo  p a s s a m  a  s e r  r e m u n e ra d o s  e xc l u s i va m e n te  p o r  s u b s íd io , fi x a d o  e m  p a rc e la  
ú n ic a , ve d a d o  o  a c ré s c i m o  d e  q u a l q u e r  g ra ti fi c a ç ã o ,  a d i c io n a l ,  a b o n o , p rê m io , ve r b a  d e  re p re s e n ta ç ã o  o u  o u tra  e s p é c i e  r e m u n e ra tó r ia . ( a r t.  5 1 - A  d a  L e i  n º  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 )

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7 , e s ta rã o  c o m p re e n d id a s  n o  s u b s íd i o  e  n ã o  s e r ã o  m a is  d e vid a s  a o s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  d a  C a r r e i r a  d e  A g e n te  E xe c u t ivo , a s  s e g u i n te s  e s p é c ie s  
r e m u n e ra tó r i a s :

A  p a r t i r  d e  1 o  d e  ja n e i r o  d e  2 0 1 7 ,  o  c a rg o  d e  n íve l  in te rm e d iá r io  d e  A g e n te  E xe c u ti vo  fi c a  r e o rg a n i za d o  n a  c a r re i r a  d e  A g e n te  E xe c u ti vo  d a  S U S E P  (§  ú n ic o  d o  a r t. 3 4  d a  L e i  n º  
1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 )  r e d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t ig o  1 5  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 .

A p l i c a - s e  o  d is p o s to  n o s  a r t. 4 8  a  a r t. 5 0  d a  L e i  n º  1 1 .8 8 0 /2 0 0 8  e m  re la ç ã o  à  p e rc e p ç ã o  d o  s u b s íd i o  p e lo s  i n te g ra n te s  d a  C a r re i r a  d e  A g e n te  E x e c u ti vo  d a  S U S E P . ( a r t . 5 1 -B  d a  
L e i  n º  1 1 .8 8 0 /2 0 0 8 ) .

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7 , o s  c a rg o s  o c u p a d o s  d e  A g e n te  E xe c u ti vo  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d a  S U S E P  c u j a  in ve s t id u ra  te n h a  o b s e rva d o s  a s  p e r t in e n te s  n o rm a s  
c o n s t i tu c io n a i s  e  o rd in á r ia s  a n te r i o r e s  a  5  d e  o u tu b ro  d e  1 9 8 8  e , s e  p o s te r io r  a  e s s a  d a ta , te n h a  d e c o r r id o  d e  a p ro va ç ã o  e m  c o n c u rs o  p ú b l i c o , a l é m  d o s  c a rg o s  va g o s  e  d o s  
d e m a i s  c a r g o s , à  m e d id a  q u e  va g a re m , p a s s a m  a  i n te g ra r  a  C a r re i r a  d e  q u e  tr a ta  o  p a rá g r a fo  ú n i c o  d o  a r t . 3 4  d a  L e i  n º  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 .( § 4 º d o  a r t . 3 5  d a  le i  n º  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 ) .

F ic a  e s t r u t u ra d o  o  P la n o  d e  C a rre ir a s  e  C a rg o s  d a  S u p e r i n t e n d ê n c ia  d e  S e g u ro s  P r iva d o s -S U S E P ,  a b r a n g e n d o  o s  t i t u la re s  d e  c a rg o s  d e  p ro vim e n t o  e fe t i vo  d o  Q u a d r o  d e  

P e s s o a l d a  S U S E P ,  d e  q u e  t ra t a m  o  a r t .  3 8  d o  D e c re t o -L e i  n º  7 3 ,  d e  2 1  d e  n o ve m b ro  d e  1 9 6 6 ,  e  a  L e i n º  9 . 0 1 5 ,  d e  3 0  d e  m a rç o  d e  1 9 9 5 ,  c o m p o s t o  p e la s  s e g u in t e s  

C a r re ira s  e  c a rg o s :  d e  n íve l in t e r m e d iá r i o ,  c a rg o s  d e  p ro vim e n t o  e fe t i vo  d e  n íve l in t e rm e d iá r i o  d o   Q u a d r o  d e   P e s s o a l d a  S U S E P .   (a r .  3 4  d a  L e i n º  1 1 . 8 9 0 / 2 0 0 8 ).

(  * *  )  A p o s e n ta d o  : A p l i c a - s e  à s  a p o s e n ta d o r ia s  c o n c e d i d a s  a o s  s e r vid o re s  in te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  C a r re i r a s  e  C a r g o s  d a  S U S E P  d e  q u e  t r a ta  o  a r t . 3 4  d a  L e i  n º  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8  e  
à s  p e n s õ e s , r e s s a l va d a s  a s  a p o s e n ta d o r i a s  e  p e n s õ e s  r e g u la d a s  p e l o s  a r ts . 1 º  e  2 º  d a  L e i  n º  1 0 .8 8 7 , d e  1 8  d e  ju n h o  d e  2 0 0 4 , n o  q u e  c o u b e r ,  o  d i s p o s to  d a  L e i  n º  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8  
e m  r e l a ç ã o  a o s  s e r vid o re s  q u e  s e  e n c o n tra m  e m  a t iv i d a d e .  

O s  e fe i to s  d e c o r re n te s  d o  e n q u a d ra m e n to  a  q u e  s e  r e fe re  o  §  4 º   d o  a r t.  3 5  d a  L e i  n º  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8   a p l i c a r - s e -ã o  a o  p o s ic i o n a m e n to  d o s  a p o s e n ta d o s  e  d o s  p e n s i o n is ta s  n a s  
ta b e la s  r e m u n e ra tó r ia s  d a  c a r re i r a  d e  A g e n te  E x e c u ti vo ,  n o s  c a s o s  e m  q u e  a  a p o s e n ta d o r i a  o u  a  in s t i tu i ç ã o  d a  p e n s ã o  te n h a  o c o r r i d o  c o m  fu n d a m e n to  n o s  a r ts .  3 º ,  a r t.  6 º  o u  a r t . 
6 º- A  d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n º  4 1 , d e  1 9  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 3 , o u  n o  a r t.  3 º  d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n º  4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 . .  ( § 6 º d o  a r t . 3 5  d a  L e i  n º  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 )
O  p o s i c i o n a m e n to  d o s  a p o s e n ta d o s  e  d o s  p e n s i o n is ta s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  §  6 º   d o  a r t . 3 5  d a  L e i  n º  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8   n a  T a b e l a  d e  S u b s íd i o s  d a  c a r re i r a  d e  A g e n te  E xe c u ti vo  s e rá  
r e fe r e n c ia d o  à  s i tu a ç ã o  e m  q u e  o  s e r vi d o r  s e  e n c o n tra va  n a  d a ta  d e  a p o s e n ta d o r ia  o u  n a  d a ta  e m  q u e  s e  o r ig in o u  a  p e n s ã o , r e s p e i ta d a s  a s  a l te ra ç õ e s  re la t i va s  a  
p o s i c io n a m e n to s  d e c o r r e n te s  d e  le g is la ç ã o  e s p e c íf i c a .( § 7 º d o  a r t.  3 5  d a  L e i  n º  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 ) .

É  d e  q u a re n ta  h o r a s  s e m a n a is  a  c a rg a  h o rá r ia  d e  t r a b a lh o  d o s  t i tu l a r e s  d o s  c a rg o s  in te g ra n te s  d o  P la n o  d e  C a r re i r a s  e  C a r g o s  d a  S U S E P , r e s s a lva d a s  a s  h ip ó te s e s  
a m p a r a d a s  e m  le g i s l a ç ã o  e s p e c í fi c a .

 O s  s e r vid o re s  ti tu l a re s  d o s  c a r g o s  d e  n íve l  i n te r m e d iá r i o  d o  Q u a d ro  d e   P e s s o a l  d a  S U S E P  s e r ã o  e n q u a d ra d o s  n o s  c a r g o s  d o  P l a n o  d e  C a r re i r a s  e  C a rg o s  d a  S U S E P , d e  
a c o rd o  c o m  a s  r e s p e c ti va s  a t r ib u i ç õ e s , o s  r e q u i s i to s  d e  fo rm a ç ã o  p ro fi s s io n a l  e  a  p o s i ç ã o  r e l a t i va  n a  T a b e la  r e m u n e ra tó r ia ,  n o s  te r m o s  d o  A n e xo  X I d a  L e i  n º  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8  (a r t.  
5 2  d a  L e i  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 )

S u b s íd io  -   A n e x o  X -A  d a  L e i  n º  1 1 .8 9 0 ,  d e  2 4  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 8

A  a p lic a ç ã o  d o  d is p o s t o  n o s  a r t .  5 1 - A  e  a r t .  5 1 - B   d a  L e i n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8   a o s  s e r v id o r e s  a t iv o s ,  b e m  c o m o  a o s  in a t iv o s  e  a o s  p e n s io n is t a s  r e f e r id o s  n o  § 6 º d o  a r t .  3 5  d a  L e i n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8  n ã o  p o d e r á  

im p lic a r  r e d u ç ã o  d e  r e m u n e r a ç ã o ,  d e  p r o v e n t o s  e  d e  p e n s õ e s .    N a  h ip ó t e s e  d e  r e d u ç ã o  d e  r e m u n e r a ç ã o ,  d e  p r o v e n t o  o u  d e  p e n s ã o ,  e v e n t u a l d if e r e n ç a  s e r á  p a ga  a o s  s e r v id o r e s  in t e gr a n t e s  d a  c a r r e ir a  d e  

A ge n t e  E xe c u t iv o ,  a  t ít u lo  d e  p a r c e la  c o m p le m e n t a r  d e  s u b s íd io ,  d e  n a t u r e z a  p r o v is ó r ia ,  q u e  s e r á  gr a d a t iv a m e n t e  a b s o r v id a  p o r  o c a s iã o  d o  d e s e n v o lv im e n t o  n o  c a r go  p o r  p r o gr e s s ã o  o u  p r o m o ç ã o ,  d a  

r e o r ga n iz a ç ã o  o u  d a  r e e s t r u t u r a ç ã o  d o  c a r go  e  d a  c a r r e i r a ,  d a  c o n c e s s ã o  d e  r e a ju s t e  o u  v a n t a ge m  d e  q u a lq u e r  n a t u r e z a  o u  d a  im p la n t a ç ã o  d o s  v a lo r e s  c o n s t a n t e s  d o  A n e xo  X - A  d a  L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8  .( §  

ú n ic o  d o  a r t .  5 1 - C  d a  L e i  n º 1 1 . 8 9 0 /2 0 0 8 ) .

I  -  V e n c im e n to  B á s ic o ;

I I -  G ra ti f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv i d a d e  E s p e c íf i c a  d a  S U S E P  -  G D A S U S E P , d e  q u e  t r a ta  o  a r t.  5 5  d a  L e i  n º  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 .

 O  e n q u a d ra m e n to  a  q u e  s e  r e fe re  o   §  4 º  d o  a r t.  3 5  d a  L e i  n º  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8   n ã o  re p re s e n ta , p a ra  q u a l q u e r  e fe i to  le g a l , i n c l u s i ve  p a ra  e fe i to  d e  a p o s e n ta d o r i a ,  d e s c o n t in u i d a d e  e m  
r e l a ç ã o  à  c a r re i r a , a o  c a rg o  e  à s  a tr i b u iç õ e s  a tu a is  d e s e n vo l vid a s  p o r  s e u s  ti tu la re s .   ( § 5 º d o  a r t . 3 5  d a  L e i  n º  1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 ) .

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
D e c re to -L e i  n º  7 3  d e  2 1 .1 1 .6 6 M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
L e i  n º 9 .0 1 5  d e  3 0 .0 3 .9 5 L e i  n º 1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
L e i  n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .9 0  a r t. 4 0  §  ú n ic o D e c re to  n º 5 .4 0 7  d e  3 1 .0 3 .2 0 0 5
L e i  n º 9 .0 1 5  d e  3 0 .0 3 .9 5  M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
D e c re to  n º  1 .5 1 9   d e  0 8 .0 6 .9 5  a r t .5 º e  a r t . 7 º in c i s o s  I e  II L e i  n º 1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
P o r ta r i a  n º  4 8  d e  1 3 .0 3 .9 6 M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 0  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
P o r ta r i a  n º  1 1 7  d e  1 8 .0 5 .9 8  e L e i  n º 1 1 .8 9 0  d e  2 4 .1 2 .2 0 0 8
P o r ta r i a  M A R E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 . M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9
M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 9 4 -6  d e  2 3 .0 8 .2 0 0 1 D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1 L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 5  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 2 M e d id a   P r o vis ó r ia  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  -  a r t.2 1
L e i  n º 1 0 .5 2 5  d e  0 6 .0 8 .2 0 0 2 L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t.2 1
M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 1 6  d e  0 2 .0 4 .2 0 0 3 L e i  n º 1 2 .8 0 8  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 3
L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 L e i  n º 1 3 .3 2 7  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 1 4  e  a r t.  1 5
L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 9 0
L e i  n º 1 0 .6 9 9  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 3
D e c re to  n º  4 .8 4 3  d e  2 4 .0 9 .2 0 0 3
L e i  n º 1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4

M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
L e i  n º 1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
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1 3 . A G Ê N C IA  B R A S IL E IR A  D E  IN T E L IG Ê N C IA  - A B IN
         P la n o  d e  C a rr e ir a  e  C a r g o s d a  A g ê n c ia  B ra si le i ra  d e  I n te l i g ê n c ia  - A B IN

         G ru p o  In fo rm a ç õ e s  d a  A B IN

         *  C a rg o :  In s t ru t o r d e  In fo rm a ç õ e s  d o  G ru p o  In fo rm a ç õ e s  d a  A B IN

         C a rg o :  D e m a is  C a rg o s  d e  N íve l S u p e rio r d o  G ru p o  In fo rm a ç õ e s  d a  A B IN  (e x c e to  C a rg o  d e  In s t ru t o r d e  In fo rm a ç õ e s )

N ív e l S u p e rio r -  C arg o  d e  In stru to r  d e  In fo rmaçõ e s P o s içã o : jan e ir o /20 17

GDA IN A P O S ENT A DO

80  p ts . 1 00  p ts . 5 0 p ts TO TA L  ( em R$ )

(  * ) (  ** ) 80 p ts . 10 0 p ts . (  *** ) 50  p ts .

A B C D=(A +B ) E=(A +C) F G=(A +FI)

lll 8 .70 3,84 1 0.01 9,20 12 .52 4,00 18.7 23 ,0 4 2 1.2 27,8 4 6.26 2,00 1 4.9 65,8 4

ll 8 .54 9,94 9.8 80 ,8 0 12 .35 1,00 18.4 30 ,7 4 2 0.9 00,9 4 6.17 5,50 1 4.7 25,4 4

l 8 .39 8,75 9.7 45 ,6 0 12 .18 2,00 18.1 44 ,3 5 2 0.5 80,7 5 6.09 1,00 1 4.4 89,7 5

V l 8 .15 4,14 9.3 96 ,0 0 11 .74 5,00 17.5 50 ,1 4 1 9.8 99,1 4 5.87 2,50 1 4.0 26,6 4

V 8 .00 9,95 9.2 66 ,4 0 11 .58 3,00 17.2 76 ,3 5 1 9.5 92,9 5 5.79 1,50 1 3.8 01,4 5

lV 7 .86 8,33 9.1 37 ,6 0 11 .42 2,00 17.0 05 ,9 3 1 9.2 90,3 3 5.71 1,00 1 3.5 79,3 3

lll 7 .72 9,20 9.0 11 ,2 0 11 .26 4,00 16.7 40 ,4 0 1 8.9 93,2 0 5.63 2,00 1 3.3 61,2 0

ll 7 .59 2,53 8.8 87 ,2 0 11 .10 9,00 16.4 79 ,7 3 1 8.7 01,5 3 5.55 4,50 1 3.1 47,0 3

l 7 .45 8,29 8.7 64 ,8 0 10 .95 6,00 16.2 23 ,0 9 1 8.4 14,2 9 5.47 8,00 1 2.9 36,2 9

V l 7 .24 1,05 8.4 49 ,6 0 10 .56 2,00 15.6 90 ,6 5 1 7.8 03,0 5 5.28 1,00 1 2.5 22,0 5

V 7 .11 3,03 8.3 32 ,8 0 10 .41 6,00 15.4 45 ,8 3 1 7.5 29,0 3 5.20 8,00 1 2.3 21,0 3

lV 6 .98 7,25 8.2 19 ,2 0 10 .27 4,00 15.2 06 ,4 5 1 7.2 61,2 5 5.13 7,00 1 2.1 24,2 5

lll 6 .86 3,70 8.1 06 ,4 0 10 .13 3,00 14.9 70 ,1 0 1 6.9 96,7 0 5.06 6,50 1 1.9 30,2 0

ll 6 .74 2,34 7.9 93 ,6 0 9.99 2,00 14.7 35 ,9 4 1 6.7 34,3 4 4.99 6,00 1 1.7 38,3 4

l 6 .62 3,13 7.8 83 ,2 0 9.85 4,00 14.5 06 ,3 3 1 6.4 77,1 3 4.92 7,00 1 1.5 50,1 3

V 6 .43 0,22 7.5 99 ,2 0 9.49 9,00 14.0 29 ,4 2 1 5.9 29,2 2 4.74 9,50 1 1.1 79,7 2

lV 6 .31 6,52 7.4 95 ,2 0 9.36 9,00 13.8 11 ,7 2 1 5.6 85,5 2 4.68 4,50 1 1.0 01,0 2

lll 6 .20 4,83 7.3 92 ,0 0 9.24 0,00 13.5 96 ,8 3 1 5.4 44,8 3 4.62 0,00 1 0.8 24,8 3

ll 6 .09 5,13 7.2 90 ,4 0 9.11 3,00 13.3 85 ,5 3 1 5.2 08,1 3 4.55 6,50 1 0.6 51,6 3

l 5 .98 7,36 7.1 88 ,8 0 8.98 6,00 13.1 76 ,1 6 1 4.9 73,3 6 4.49 3,00 1 0.4 80,3 6

ES PECIA L

A T IV O
PA DRÃ O V B TO TA L (e m R$ )CLA S S E

G DA IN

PRIMEIRA

S EG UNDA

TERCEIRA

N ív e l S u p e rio r  -  D e m a is  C a rg o s d e  N ív e l S u p e r io r  d o  G ru p o  In fo r m aç õ e s  d a  AB IN  (e x ce to  C a rg o  d e  In s tr u to r  d e  In fo r m aç õ e s ) P o s içã o : jan e ir o /20 17

GDA IN A P O S ENT A DO

80  p ts . 1 00  p ts . 5 0  p ts TO TA L  ( em R$ )

(  * ) (  ** ) 80 p ts . 10 0  p ts . (  *** ) 50  p ts .

A B C D= (A +B ) E=(A + C) F G= (A +FI)

lll 8 .12 6 ,01 9 .3 56 ,0 0 11 .69 5 ,00 17.4 82 ,0 1 1 9.8 21 ,0 1 5.84 7 ,50 1 3.9 73 ,5 1

ll 7 .97 4 ,50 9 .2 16 ,8 0 11 .52 1 ,00 17.1 91 ,3 0 1 9.4 95 ,5 0 5.76 0 ,50 1 3.7 35 ,0 0

l 7 .82 5 ,81 9 .0 80 ,8 0 11 .35 1 ,00 16.9 06 ,6 1 1 9.1 76 ,8 1 5.67 5 ,50 1 3.5 01 ,3 1

V l 7 .59 7 ,87 8 .7 90 ,4 0 10 .98 8 ,00 16.3 88 ,2 7 1 8.5 85 ,8 7 5.49 4 ,00 1 3.0 91 ,8 7

V 7 .45 6,20 8 .6 59 ,2 0 10 .82 4 ,00 16.1 15 ,4 0 1 8.2 80 ,2 0 5.41 2 ,00 1 2.8 68 ,2 0

lV 7 .31 7 ,18 8 .5 31 ,2 0 10 .66 4 ,00 15.8 48 ,3 8 1 7.9 81 ,1 8 5.33 2 ,00 1 2.6 49 ,1 8

lll 7 .18 0 ,75 8 .4 06 ,4 0 10 .50 8 ,00 15.5 87 ,1 5 1 7.6 88 ,7 5 5.25 4 ,00 1 2.4 34 ,7 5

ll 7 .04 6 ,85 8 .2 82 ,4 0 10 .35 3 ,00 15.3 29 ,2 5 1 7.3 99 ,8 5 5.17 6 ,50 1 2.2 23 ,3 5

l 6 .91 5 ,45 8 .1 60 ,8 0 10 .20 1 ,00 15.0 76 ,2 5 1 7.1 16 ,4 5 5.10 0 ,50 1 2.0 15 ,9 5

V l 6 .71 4 ,03 7 .8 98 ,4 0 9 .87 3 ,00 14.6 12 ,4 3 1 6.5 87 ,0 3 4.93 6 ,50 1 1.6 50 ,5 3

V 6 .58 8,85 7 .7 81 ,6 0 9 .72 7 ,00 14.3 70 ,4 5 1 6.3 15 ,8 5 4.86 3 ,50 1 1.4 52 ,3 5

lV 6 .46 6 ,00 7 .6 67 ,2 0 9 .58 4 ,00 14.1 33 ,2 0 1 6.0 50 ,0 0 4.79 2 ,00 1 1.2 58 ,0 0

lll 6 .34 5 ,44 7 .5 54 ,4 0 9 .44 3 ,00 13.8 99 ,8 4 1 5.7 88 ,4 4 4.72 1 ,50 1 1.0 66 ,9 4

ll 6 .22 7 ,12 7 .4 42 ,4 0 9 .30 3 ,00 13.6 69 ,5 2 1 5.5 30 ,1 2 4.65 1 ,50 1 0.8 78 ,6 2

l 6 .11 1 ,00 7 .3 32 ,0 0 9 .16 5 ,00 13.4 43 ,0 0 1 5.2 76 ,0 0 4.58 2 ,50 1 0.6 93 ,5 0

V 5 .93 3,01 7 .0 96 ,8 0 8 .87 1 ,00 13.0 29 ,8 1 1 4.8 04 ,0 1 4.43 5 ,50 1 0.3 68 ,5 1

lV 5 .82 2 ,40 6 .9 92 ,8 0 8 .74 1 ,00 12.8 15 ,2 0 1 4.5 63 ,4 0 4.37 0 ,50 1 0.1 92 ,9 0

lll 5 .71 3 ,83 6 .8 89 ,6 0 8 .61 2 ,00 12.6 03 ,4 3 1 4.3 25 ,8 3 4.30 6 ,00 1 0.0 19 ,8 3

ll 5 .60 7 ,30 6 .7 88 ,0 0 8 .48 5 ,00 12.3 95 ,3 0 1 4.0 92 ,3 0 4.24 2 ,50 9 .8 49 ,8 0

l 5 .50 2 ,75 6 .6 87 ,2 0 8 .35 9 ,00 12.1 89 ,9 5 1 3.8 61 ,7 5 4.17 9 ,50 9 .6 82 ,2 5

TO TA L (e m R$ )CLA S S E PA DRÃ O V B

S EG UNDA

TERCEIRA

G DA IN

PRIMEIRA

A T IV O

ES PECIA L
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O enquadramento dos servidores de que trata o caput do Art. 3º-A da Lei 11.776/2008  na Carreira de Oficial de Inteligência fica condicionado à comprovação de que:
I - preenchem os requisitos para ingresso no cargo de Oficial de Inteligência;

II - mínimo trinta pontos por servidor correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo V da MP 434.2008.
Considerando o disposto nos §§ 1º 2º da MP 434.2008 a pontuação referente à GDAIN terá a seguinte distribuição:
I - até vinte pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até oitenta pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

     Decreto nº 5.088 de 20.05.2004
     Decreto nº 5.206 de 15.09.2004
     Portaria nº 298 de 31.09.2005
     Medida Provisória nº 269 de 15.12.2005
     Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art. 12
     Medida Provisória nº 309 de 04.07.2006
     Lei nº 11.362 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 434 de 04.06.2008
     Lei nº 11.776 de 17.09.2008
     Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Lei nº 12.277 de 30.06.2010
     Medida Provisória nº 309 de 04.07.2006
     Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012
     Lei nº 12.702 de 07.08.2012
     Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 83

     Medida Provisória nº 158 de 23.12.2003      Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 36 e art. 37
     Lei nº 10.862 de 20.04.2004

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003

Ao Diretor-Geral da Abin incumbe efetivar os enquadramentos de que trata o § 1º do art. 3-A da Lei nº 11.776/2010.

Legislações Correspondentes:

     Parecer nº 52 de 16.05.94/SAE

( ** ) A GDAIN será paga com observância dos seguintes limites:
I - máximo cem pontos por servidor; e

     Parecer nº 352.91 - Boletim Serviço nº 14 Ano Ide 16 a 31 Out/91 SAE/PR

( *** ) Aposentado - GDAIN  - art. 42  e art. 42-A da Lei nº 11.776/2008.

( * ) Até que sejam processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional todos os servidores que a ela fizerem jus perceberão a GDAIN em valor correspondente a oitenta por cento de 
seu valor máximo observada a classe e padrão do servidor conforme estabelecido nos Anexo V da MP 434.2008.

     Decreto-Lei nº 2.405 art. 6º de 1987

     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98

     Ofício SAE/CAD/SE-02 nº 1053
     Parecer SAE.CAD.AJ nº 17.91

     Medida Provisória nº 1.587-3 de 13.11.97 

     Portaria nº 171/SSI/CM/PR
     Lei nº 8.162 de 08.01.91

*  Enquadramento - Os titulares do cargo efetivo de nível superior de Instrutor de Informações do Grupo Informações possuidores do Curso de Informações Categoria “A” da extinta Escola Nacional de 
Informações - EsNI ou do Curso de Aperfeiçoamento em Inteligência do extinto Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Recursos Humanos - CEFARH ou de curso equivalente da Escola de 
Inteligência, titulado como Analista de Informações, em função da formação específica de que é possuidor, ficam enquadrados em cargos de Oficial de Inteligência, integrantes da Carreira de que trata a 
alínea “a” do inciso I do caput do art. 2º da Lei 11.776/2008.(caput do art. 3-A da Lei 11.776/2008)

( *** ) Aposentado - a partir de 1º de julho de 2012, para fins de incorporação da GDAIN aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os critérios do item I, II e III do art. 42-A da Lei nº 
11.776/2012 

VB - Vencimento Básico (Anexo III à Lei nº 11.776, de 17 de setembro de 2008)

Atendidas as condições de que tratam os incisos I, II e III , os servidores  de que trata o art. 3º-A da Lei nº 11.776/2010, serão enquadrados nos cargos do Plano de Carreiras e Cargos da Abin, observados 
a similaridade de suas atribuições, os requisitos de formação profissional e a posição relativa na Tabela de Correlação, nos termos do Anexo VII da lei nº 11.776/2010.

II - suas atribuições guardam similaridade em diferentes graus de complexidade e responsabilidade com o exercício de atividades de natureza técnico-administrativas relacionadas à obtenção, análise e 
disseminação de conhecimentos e ao desenvolvimento de recursos humanos para a atividade de inteligência;

GDAIN - Gratificação de Desempenho de Atividades de Informações e Inteligência (Anexo V à Lei nº 11.776, de 17 de setembro de 2008) 

III - sua investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 1988 e, se posterior a essa data, tenha decorrido de aprovação em concurso público.

     Lei nº 10.331  de 18.12.2001
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003

     Lei nº 7.923 de 12.12.89 

     Lei-Delegada nº 13 de 27.08.92

     Parecer nº CS - 43/PR
     Lei nº 9.651 de 27.05.98
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1 3 . A G Ê N C IA  BR A S IL E IR A  D E  IN T E L IG Ê N C IA  - A BIN
         P la n o  d e  C a rre ira  e  Ca rg o s d a  Ag ê n cia  Bra sile i ra  d e  In te lig ê n cia  - ABIN

         G rupo  Inform aç ões  da  A B IN

         C argo : M on itor de Info rm aç ões  do G rupo Inform aç ões  da A B IN

         C argo : Dem ais  C argos  de Nível Interm ediá rio do  G rupo Inform aç ões  da A B IN (ex c eto Cargo de  M on itor de Info rm aç ões )

N ív e l In te rme diár io  -  C argo de  M onitor  de  In formaçõe s do G rupo Informaçõe s da AB IN Po s ição : jan e ir o /2017

GDA IN A POSENT A DO

80 p ts . 100 p ts . 50  p ts TOTA L (em R$)

(  * ) (  ** ) 80  p ts . 100  p ts . (  *** ) 50  pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +FI)

lll 4.252 ,83 4 .267 ,20 5 .334,00 8.520 ,03 9.586,83 2.667 ,00 6 .919 ,83

ll 4.181 ,73 4 .127 ,20 5 .159,00 8.308 ,93 9.340,73 2.579 ,50 6.761 ,23

l 4.111 ,84 3 .991 ,20 4 .989,00 8.103 ,04 9.100,84 2.494 ,50 6 .606 ,34

V l 4.031 ,21 3 .736 ,80 4 .671,00 7.768 ,01 8.702,21 2.335 ,50 6 .366 ,71

V 3.963 ,82 3 .613 ,60 4 .517,00 7.577 ,42 8.480,82 2.258 ,50 6 .222 ,32

lV 3.897 ,56 3 .496 ,00 4 .370,00 7.393 ,56 8.267,56 2.185 ,00 6 .082 ,56

lll 3.832 ,42 3 .380 ,00 4 .225,00 7.212 ,42 8.057,42 2.112 ,50 5 .944 ,92

ll 3.768 ,36 3 .270 ,40 4 .088,00 7.038 ,76 7.856,36 2.044 ,00 5.812 ,36

l 3.705 ,37 3 .161 ,60 3 .952,00 6.866 ,97 7.657,37 1.976 ,00 5 .681 ,37

V l 3.632 ,70 2 .960 ,80 3 .701,00 6.593 ,50 7.333,70 1.850 ,50 5 .483 ,20

V 3.571 ,98 2 .863 ,20 3 .579,00 6.435 ,18 7.150,98 1.789 ,50 5 .361 ,48

lV 3.512 ,28 2 .768 ,80 3 .461,00 6.281 ,08 6.973,28 1.730 ,50 5 .242 ,78

lll 3.453 ,58 2 .678 ,40 3 .348,00 6.131 ,98 6.801,58 1.674 ,00 5 .127 ,58

ll 3.395 ,84 2 .590 ,40 3 .238,00 5.986 ,24 6.633,84 1.619 ,00 5.014 ,84

l 3.339 ,07 2 .504 ,80 3 .131,00 5.843 ,87 6.470,07 1.565 ,50 4 .904 ,57

V 3.273 ,60 2 .345 ,60 2 .932,00 5.619 ,20 6.205,60 1.466 ,00 4 .739 ,60

lV 3.218 ,88 2 .268 ,80 2 .836,00 5.487 ,68 6.054,88 1.418 ,00 4 .636 ,88

lll 3.165 ,07 2 .193 ,60 2 .742,00 5.358 ,67 5.907,07 1.371 ,00 4 .536 ,07

ll 3.112 ,17 2 .121 ,60 2 .652,00 5.233 ,77 5.764,17 1.326 ,00 4.438 ,17

l 3.060 ,15 2 .051 ,20 2 .564,00 5.111 ,35 5.624,15 1.282 ,00 4 .342 ,15

CLA SSE PA DRÃ O V B
A T IV O

TOTA L (em R$)

ESPECIA L

PRIMEIRA

TERCEIRA

SEGUNDA

GDA IN

N ív e l In te rme diár io  -  D e mais C argos de  N ív e l In te rme diário  do G rupo In formaçõe s da AB IN  (e xce to C argo de  M onitor  de  In formaçõe s) Po s ição : jan e ir o /2017

GDA IN A POSENT A DO

80 p ts . 100 p ts . 50  p ts TOTA L (em R$)

(  * ) (  ** ) 80  p ts . 100  p ts . (  *** ) 50  pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +FI)

lll 3.668 ,81 4 .292 ,80 5 .366,00 7.961 ,61 9.034,81 2.683 ,00 6 .351 ,81

ll 3.632 ,49 4 .128 ,00 5 .160,00 7.760 ,49 8.792,49 2.580 ,00 6 .212 ,49

l 3.596 ,52 3 .968 ,00 4 .960,00 7.564 ,52 8.556,52 2.480 ,00 6 .076 ,52

V l 3.543 ,37 3 .692 ,00 4 .615,00 7.235 ,37 8.158,37 2.307 ,50 5 .850 ,87

V 3.508 ,29 3 .549 ,60 4 .437,00 7.057 ,89 7.945,29 2.218 ,50 5 .726 ,79

lV 3.473 ,55 3 .412 ,80 4 .266,00 6.886 ,35 7.739,55 2.133 ,00 5 .606 ,55

lll 3.439 ,15 3 .281 ,60 4 .102,00 6.720 ,75 7.541,15 2.051 ,00 5 .490 ,15

ll 3.405 ,11 3 .156 ,00 3 .945,00 6.561 ,11 7.350,11 1.972 ,50 5 .377 ,61

l 3.371 ,39 3 .034 ,40 3 .793,00 6.405 ,79 7.164,39 1.896 ,50 5 .267 ,89

V l 3.321 ,57 2 .823 ,20 3 .529,00 6.144 ,77 6.850,57 1.764 ,50 5 .086 ,07

V 3.288 ,69 2 .716 ,00 3 .395,00 6.004 ,69 6.683,69 1.697 ,50 4 .986 ,19

lV 3.256 ,13 2 .608 ,80 3 .261,00 5.864 ,93 6.517,13 1.630 ,50 4 .886 ,63

lll 3.223 ,88 2 .509 ,60 3 .137,00 5.733 ,48 6.360,88 1.568 ,50 4 .792 ,38

ll 3.191 ,97 2 .413 ,60 3 .017,00 5.605 ,57 6.208,97 1.508 ,50 4 .700 ,47

l 3.160 ,36 2 .320 ,80 2 .901,00 5.481 ,16 6.061,36 1.450 ,50 4 .610 ,86

V 3.113 ,65 2 .157 ,60 2 .697,00 5.271 ,25 5.810,65 1.348 ,50 4 .462 ,15

lV 3.082 ,82 2 .076 ,00 2 .595,00 5.158 ,82 5.677,82 1.297 ,50 4 .380 ,32

lll 3.052 ,31 1 .995 ,20 2 .494,00 5.047 ,51 5.546,31 1.247 ,00 4 .299 ,31

ll 3.022 ,09 1 .917 ,60 2 .397,00 4.939 ,69 5.419,09 1.198 ,50 4 .220 ,59

l 2.992 ,17 1 .845 ,60 2 .307,00 4.837 ,77 5.299,17 1.153 ,50 4 .145 ,67

CLA SSE PA DRÃ O V B TOTA L (em R$)

GDA IN A T IV O

TERCEIRA

PRIMEIRA

SEGUNDA

ESPECIA L



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 89

VB - Vencimento Bás ico (Anexo III à Lei nº 11.776, de 17 de setembro de 2008)
GDAIN - Gratificação de Desempenho de Atividades de Informações e Inteligência (Anexo V à Lei nº 11.776, de 17 de setembro de 2008) 

( ** ) A GDAIN será paga com observância dos  seguintes  lim ites:

II - mínimo, trinta pontos  por servidor, correspondendo cada ponto ao valor es tabelecido no Anexo V da MP 434/2008.
Cons iderando o dispos to nos  §§ 1º 2º da MP 434/2008, a pontuação referente à GDAIN terá a seguinte dis tribuição:
I - até vinte pontos  percentuais  de seu lim ite máximo serão atribuídos  em função dos resultados  obtidos  na avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos percentuais de seu lim ite máximo serão atribuídos em função dos  resultados obtidos  na avaliação de desempenho institucional.
( *** ) Aposentado - GDAIN  - art. 42  e art. 42-A da Lei nº 11.776/2008.

Legislações Correspondentes:
     Lei-Delegada nº 13 de 27.08.92      Lei nº 10.862 de 20.04.2004
     Medida Provisória nº 1.587-3 de 13.11.97      Decreto nº 5.088 de 20.05.2004
     Decreto-Lei nº 2.405 art. 6º de 1987      Decreto nº 5.206 de 15.09.2004
     Parecer SAE/CAD/AJ nº 17/91      Portaria nº 298 de 31.09.2005
     Ofício SAE/CAD/SE-02 nº 1053      Medida Provisória nº 269 de 15.12.2005
     Parecer nº 352.91 - Boletim Serviço nº 14 Ano Ide 16 a 31 Oou/.91 SAE/PR      Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art. 12
     Portaria nº 171/SSI/CMPR      Medida Provisória nº 309 de 04.07.2006
     Lei nº 8.162 de 08.01.91      Lei nº 11.362 de 19.10.2006
     Lei nº 7.923 de 12.12.89      Medida Provisória nº 434 de 04.06.2008
     Parecer nº 52 de 16.05.94/SAE      Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Parecer CS - 43/PR      Lei nº 12.277 de 30.06.2010
     Lei nº 9.651 de 27.05.98      Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012
     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 2º e art. 3º
     Lei nº 10.331  de 18.12.2001      Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003          Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 83
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003          Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 36 e art. 37

 Medida Provisória nº 158 sde 23.12.2003

( *** ) Aposentado - a partir de 1º de julho de 2012, para fins de incorporação da GDAIN aos  proventos  de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os  critérios  do item 
I, II e III do art. 42-A da Lei nº 11.776/2012 

( * ) Até que sejam processados os resultados  da primeira avaliação individual e ins titucional, todos  os servidores  que a ela fizerem jus  perceberão a GDAIN em valor 
correspondente a oitenta por cento de seu valor máximo, observada a classe e padrão do servidor, conforme estabelecido nos  Anexo V da MP 434/2008.

I - máximo, cem pontos  por servidor; e
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13. AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN
         Plano de Carreira e Cargos da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN

         Grupo Apoio da ABIN

      Cargos de Nível Superior do Grupo Apoio da ABIN

Nível Superior Pos ição: janeiro/2017

GDACABIN APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

( * ) ( ** ) 80 pts. 100 pts. ( *** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+FI)

lll 6.480,95 3.314,40 4.143,00 9.795,35 10.623,95 2.071,50 8.552,45

ll 6.385,17 3.203,20 4.004,00 9.588,37 10.389,17 2.002,00 8.387,17

l 6.290,81 3.093,60 3.867,00 9.384,41 10.157,81 1.933,50 8.224,31

V l 6.107,58 2.904,80 3.631,00 9.012,38 9.738,58 1.815,50 7.923,08

V 6.017,33 2.806,40 3.508,00 8.823,73 9.525,33 1.754,00 7.771,33

lV 5.928,40 2.713,60 3.392,00 8.642,00 9.320,40 1.696,00 7.624,40

lll 5.840,79 2.621,60 3.277,00 8.462,39 9.117,79 1.638,50 7.479,29

ll 5.754,47 2.532,00 3.165,00 8.286,47 8.919,47 1.582,50 7.336,97

l 5.669,42 2.446,40 3.058,00 8.115,82 8.727,42 1.529,00 7.198,42

V l 5.504,31 2.296,80 2.871,00 7.801,11 8.375,31 1.435,50 6.939,81

V 5.422,96 2.218,40 2.773,00 7.641,36 8.195,96 1.386,50 6.809,46

lV 5.342,82 2.144,80 2.681,00 7.487,62 8.023,82 1.340,50 6.683,32

lll 5.263,85 2.072,00 2.590,00 7.335,85 7.853,85 1.295,00 6.558,85

ll 5.186,06 2.001,60 2.502,00 7.187,66 7.688,06 1.251,00 6.437,06

l 5.109,43 1.933,60 2.417,00 7.043,03 7.526,43 1.208,50 6.317,93

V 4.960,60 1.816,00 2.270,00 6.776,60 7.230,60 1.135,00 6.095,60

lV 4.887,30 1.753,60 2.192,00 6.640,90 7.079,30 1.096,00 5.983,30

lll 4.815,07 1.695,20 2.119,00 6.510,27 6.934,07 1.059,50 5.874,57

ll 4.743,91 1.639,20 2.049,00 6.383,11 6.792,91 1.024,50 5.768,41

l 4.673,80 1.582,40 1.978,00 6.256,20 6.651,80 989,00 5.662,80

ATIVO

TOTAL (em R$)

ESPECIAL

PRIMEIRA

CLASSE PADRÃO VB
GDACABIN

SEGUNDA

TERCEIRA



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 91

         Lei nº 10.862 de 20.04.2004

     Lei nº 11.776 de 17.09.2008
         Decreto nº 7.133 de 19.03.2010

     Lei nº 12.277 de 30.06.20010
         Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012
         Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 2º e art. 3º
         Lei nº 12.778 de 28.12.2012
         Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 83
         Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 36 e art. 37

VB - Vencim ento Bás ico (Anexo IV à Lei nº 11.776, de 17 de setem bro de 2008) 

( * ) Até que sejam  processados  os  resultados  da prim eira avaliação individual e ins titucional, todos  os servidores  que a ela fizerem  jus  perceberão a GDACABIN em  
valor correspondente a oitenta por cento de seu valor m áxim o, observada a classe e padrão do servidor, conform e es tabelecido nos  Anexo VI da MP 434/2008.

GDACABIN- Gratificação de Desem penho de Atividades  Com plem entares  na ABIN  (Anexo VI à Lei nº 11.776, de 17 de setem bro de 2008) 

Considerando o dispos to nos  §§ 1º e 2º da MP 434/2008, a pontuação referente à GDACABIN terá a seguinte dis tribuição:
II - m ínim o, trinta pontos  por servidor, correspondendo cada ponto ao valor es tabelecido no Anexo VI da MP 434/2008.

( ** ) A GDACABIN será paga com  observância dos seguintes  lim ites :
I - m áxim o, cem  pontos  por servidor; e

     Medida Provisória nº 434 de 04.06.2008

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 158 de 23.12.2003

     Decreto nº 5.088 de 20.05.2004
     Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004

     Lei nº 11.362 de 19.10.2006

     Lei nº 10.971 de 25.11.2004
     Medida Provisória nº 309 de 04.07.2006

II - até oitenta pontos percentuais  de seu lim ite m áxim o serão atribuídos  em  função dos  resultados  obtidos  na avaliação de desem penho institucional.

I - até vinte pontos  percentuais  de seu lim ite m áxim o serão atribuídos  em  função dos  resultados  obtidos  na avaliação de desem penho individual; e

     Lei nº 10.404 de 09.01.2002

( *** ) Aposentado - a partir de 1º de julho de 2012, para fins  de incorporação da GDACABIN aos proventos de aposentadoria ou às pensões , serão adotados  os 
critérios  do item  I, II e III do art. 42-A da Lei nº 11.776/2012 

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003

( *** ) Aposentado - GDACABIN - art. 42  e art. 42-A da Lei 11.776/2008.

Legislações Correspondentes:
     Decreto nº 4247 de 22.05.2002
     Portaria nº 442 de 31.10.2002
     Decreto  nº 4.468 de 13.11.2002
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13.  AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN
         Plano de Carreira e Cargos da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN

         Grupo Apoio da ABIN

      Cargos de Nível Intermediário do Grupo Apoio da ABIN

Nível Intermediário Posição: jane iro/2017

GDA CABIN APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

( * ) ( ** ) 80 pts. 100 pts. ( *** ) 50 pts.

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +FI)

lll 3.857,77 1.972,00 2.465,00 5.829,77 6.322,77 1.232,50 5.090,27

ll 3.827,17 1.905,60 2.382,00 5.732,77 6.209,17 1.191,00 5.018,17

l 3.796,78 1.841,60 2.302,00 5.638,38 6.098,78 1.151,00 4.947,78

Vl 3.740,66 1.712,80 2.141,00 5.453,46 5.881,66 1.070,50 4.811,16

V 3.710,98 1.656,80 2.071,00 5.367,78 5.781,98 1.035,50 4.746,48

lV 3.681,54 1.599,20 1.999,00 5.280,74 5.680,54 999,50 4.681,04

lll 3.652,31 1.544,80 1.931,00 5.197,11 5.583,31 965,50 4.617,81

ll 3.623,33 1.492,80 1.866,00 5.116,13 5.489,33 933,00 4.556,33

l 3.594,57 1.443,20 1.804,00 5.037,77 5.398,57 902,00 4.496,57

Vl 3.541,45 1.341,60 1.677,00 4.883,05 5.218,45 838,50 4.379,95

V 3.513,34 1.297,60 1.622,00 4.810,94 5.135,34 811,00 4.324,34

lV 3.485,47 1.253,60 1.567,00 4.739,07 5.052,47 783,50 4.268,97

lll 3.457,79 1.210,40 1.513,00 4.668,19 4.970,79 756,50 4.214,29

ll 3.430,35 1.170,40 1.463,00 4.600,75 4.893,35 731,50 4.161,85

l 3.403,12 1.129,60 1.412,00 4.532,72 4.815,12 706,00 4.109,12

V 3.352,83 1.052,00 1.315,00 4.404,83 4.667,83 657,50 4.010,33

lV 3.326,22 1.015,20 1.269,00 4.341,42 4.595,22 634,50 3.960,72

lll 3.299,83 980,80 1.226,00 4.280,63 4.525,83 613,00 3.912,83

ll 3.273,64 948,00 1.185,00 4.221,64 4.458,64 592,50 3.866,14

l 3.247,67 916,00 1.145,00 4.163,67 4.392,67 572,50 3.820,17

CLA SSE PA DRÃ O V B
GDA CA BIN ATIVO

ESPECIA L

PRIMEIRA

SEGUNDA

TERCEIRA

TOTAL (em R$)
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         Le i nº 10 .862 de  20 .04 .2004

     Le i nº 11 .776 de 17 .09 .2008
         D ecreto  nº 7.133 de 19.03.2010

     Le i nº 12 .277 de 30 .06 .20010
         Medida Provis ória nº 568 de 11.05 .2012
         Le i nº 12 .702 de  07 .08 .2012 a rt. 2º e  art. 3º
         Le i nº 12 .778 de  28 .12 .2012
         Le i nº 13 .328 de  29 .07 .2016 a rt. 83
         Le i nº 13 .324 de  29 .07 .2016 a rt. 36 e art. 37

II - m ínim o , trin ta pon tos  por s ervido r, co rres pondendo cada pon to ao valo r es tabelecido no Anexo VI da  MP 434/2008 .

II - a té o itenta pontos  percentuais  de s eu lim ite m áxim o s erão atribuídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação de des em penho ins titucional.

I - até vinte  pontos  pe rcentuais  de s eu  lim ite m áxim o  s e rão  atribu ídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na ava liação de des em penho individual; e

GDACABIN- Gratificação de Des em penho de Atividades  Com p lem en tares  na ABIN   (Anexo VI à Lei nº 11.776, de  17  de  s e tem bro de 2008 ) 

Cons ide rando o d is pos to nos  §§ 1 º e 2º da  MP 434/2008 , a pontuação refe ren te à GD AC ABIN te rá a s egu inte d is tribu ição :

VB - Vencim en to Bás ico (Anexo IV à Lei n º 11.776, de 17 de s etem bro  de  2008) 

( * ) Até que s ejam  proces s ados  os  res ultados  da p rim eira avaliação individual e ins titucional, todos  os  s e rvidores  que a e la  fizerem  jus  pe rceberão a GDACABIN  em  
va lor corres pondente  a o iten ta por cento de  s eu valor m áxim o, obs ervada a clas s e e  padrão do s ervidor, con form e es tabelecido nos  Anexo VI da  MP 434/2008 .
( ** ) A GDAC ABIN  s e rá paga com  obs ervância  dos  s eguintes  lim ites :
I - m áxim o, cem  pontos  por s ervidor; e

     Le i nº 10 .697 de 02 .07 .2003

( *** ) Aposentado - GD AC ABIN - art. 42  e art. 42 -A da Lei 11.776/2008.

Legislações  Correspondentes:
     D ecreto nº 4247  de  22.05.2002
     Portaria nº 442 de 31.10.2002
     D ecreto nº 4.468 de 13.11.2002
     Le i nº 10 .404 de 09 .01 .2002

( *** ) Aposentado - a partir de 1º de  ju lho de 2012, pa ra  fins  de  incorporação  da GDAC ABIN  aos  p roventos  de  apos entado ria ou às  pens ões , s erão  adotados  os  
crité rios  do item  I, II e  III do art. 42-A da Lei nº 11.776/2012 

     Medida Provis ória nº 434 de 04.06.2008

     Le i nº 10 .698 de 02 .07 .2003
     Medida Provis ória nº 158 de 23.12.2003

     D ecreto nº 5.088 de 20.05.2004
     Medida Provis ória nº 198 de 15.07.2004

     Le i nº 11 .362 de 19 .10 .2006

     Le i nº 10 .971 de 25 .11 .2004
     Medida Provis ória nº 309 de 04.07.2006
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13. AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN
         Plano de Carreira e Cargos da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN

         Grupo Apoio da ABIN

      Cargos de Nível Auxiliar do Grupo Apoio da ABIN

Nível Auxiliar Posição: janeiro/2017

GDACABIN APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

( * ) ( ** ) 80 pts. 100 pts. ( *** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+FI)

lll 2.346,91 631,20 789,00 2.978,11 3.135,91 394,50 2.741,41

ll 2.343,58 625,60 782,00 2.969,18 3.125,58 391,00 2.734,58

l 2.339,06 608,80 761,00 2.947,86 3.100,06 380,50 2.719,56

ESPECIAL

CLASSE PADRÃO VB
GDACABIN ATIVO

TOTAL (em R$)
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         Lei nº 10.862 de 20 .04.2004

     Lei nº 11.776 de 17 .09.2008
         Decreto nº 7.133 de 19 .03.2010

     Lei nº 12.277 de 30 .06.2010
         Medida Provis ória nº 568 de 11.05.2012
         Lei nº 12.702 de 07 .08.2012 art. 2º e art. 3º
         Lei nº 12.778 de 28 .12.2012
         Lei nº 13.328 de 29 .07.2016 art. 83
         Lei nº 13.324 de 29 .07.2016 art. 36 e art. 37

II - m ínim o, trinta pontos  por s ervidor, corres pondendo cada ponto ao valor es tabelecido no Anexo VI da MP 434/2008.

II - até oiten ta pontos  percentuais  de s eu lim ite m áxim o s erão atribuídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação de  des em penho ins titucional.

I - até vinte pontos  percentuais  de s eu lim ite m áxim o s erão atribuídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação de des em penho ind ividual; e

GDACABIN- Gratificação de Des em penho de Atividades  Com plem entares  na ABIN   (Anexo VI à Lei nº 11.776, de 17 de s etem bro  de 2008) 

Cons iderando o dis pos to nos  §§ 1º e  2º da MP 434/2008, a pontuação referente à GDACABIN terá a s eguinte dis tribuição:

VB - Vencim ento Bás ico (Anexo IV à Lei nº 11.776, de 17 de s etem bro de 2008) 

( * ) Até que s ejam  proces s ados  os  res ultados  da prim eira  avaliação individual e  ins titucional, todos  os  s ervidores  que a ela fize rem  jus  perceberão a GDACABIN em  
valor corres pondente a oitenta por cento de s eu valor m áxim o, obs ervada a clas s e e  padrão do s ervidor, conform e es tabelecido nos  Anexo Vi da MP 434/2008.
( ** ) A GDACABIN s erá paga com  obs ervância dos  s eguintes  lim ites :
I - m áxim o, cem  pontos  por s ervidor; e

     Lei nº 10.697 de 02 .07.2003

( *** ) Aposentado - GDACABIN - art. 42   e art. 42-A da Lei 11.776/2008.

Legislações Correspondentes:
     Decreto  nº 4247 de 22.05.2002
     Portaria  nº 442 de 31.10.2002
     Decreto  nº 4.468 de 13 .11.2002
     Lei nº 10.404 de 09 .01.2002

( *** ) Aposentado - a partir de 1º de  julho de 2012, para fins  de incorporação da GDACABIN aos  proventos  de apos entadoria  ou às  pens ões , s erão adotados  os  
critérios  do item  I, II e III do art. 42-A da Lei n º 11.776/2012

     Medida Provis ória nº 434 de 04.06.2008

     Lei nº 10.698 de 02 .07.2003
     Medida Provis ória nº 158 de 23.12.2003

     Decreto  nº 5.088 de 20 .05.2004
     Medida Provis ória nº 198 de 15.07.2004

     Lei nº 11.362 de 19 .10.2006

     Lei nº 10.971 de 25 .11.2004
     Medida Provis ória nº 309 de 04.07.2006
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14. AGÊNCIAS REGULADORAS
Pla no Espe cia l de  Ca rgos da  Agê ncia  Naciona l de V igilância  Sa nitá ria -ANVISA 
Cargo: Médico do P lano Especial de Cargos da Agência Nacional de V igilânc ia Sanitária-ANVISA - 20 horas 

Cargo: Médico do P lano Especial de Cargos da Agência Nacional de V igilânc ia Sanitária-ANVISA - 40 horas

N íve l S up e ri o r - 2 0  h P o s iç ã o : ja n e ir o /2 0 1 7

G EDR A P O S ENT A D O

CL A S S E PA DRÃ O V B 8 0  p ts . 1 0 0  p ts . 5 0  p ts .  TO T A L  (e m  R$ )  

8 0  p ts . 1 0 0  p ts . (  * * ) 5 0  p ts .

A B C D =( A + B ) E= (A + C) F G =( A +F )

lll 5 .6 2 1 ,6 1 1 .9 2 8 ,0 0 2 .4 1 0 ,0 0 7 .5 4 9 ,6 1 8 .0 3 1 ,6 1 1 .2 0 5 ,0 0 6 .8 2 6 ,6 1

ll 5 .5 3 3 ,0 6 1 .8 9 7 ,6 0 2 .3 7 2 ,0 0 7 .4 3 0 ,6 6 7 .9 0 5 ,0 6 1 .1 8 6 ,0 0 6 .7 1 9 ,0 6

l 5 .4 4 5 ,9 5 1 .8 6 7 ,2 0 2 .3 3 4 ,0 0 7 .3 1 3 ,1 5 7 .7 7 9 ,9 5 1 .1 6 7 ,0 0 6 .6 1 2 ,9 5

V I 5 .3 1 8 ,3 9 1 .8 2 4 ,0 0 2 .2 8 0 ,0 0 7 .1 4 2 ,3 9 7 .5 9 8 ,3 9 1 .1 4 0 ,0 0 6 .4 5 8 ,3 9

V 5 .2 3 5 ,3 6 1 .7 9 5 ,2 0 2 .2 4 4 ,0 0 7 .0 3 0 ,5 6 7 .4 7 9 ,3 6 1 .1 2 2 ,0 0 6 .3 5 7 ,3 6

IV 5 .1 5 3 ,3 4 1 .7 6 7 ,2 0 2 .2 0 9 ,0 0 6 .9 2 0 ,5 4 7 .3 6 2 ,3 4 1 .1 0 4 ,5 0 6 .2 5 7 ,8 4

lll 5 .0 7 3 ,0 4 1 .7 3 9 ,2 0 2 .1 7 4 ,0 0 6 .8 1 2 ,2 4 7 .2 4 7 ,0 4 1 .0 8 7 ,0 0 6 .1 6 0 ,0 4

ll 4 .9 9 3 ,7 1 1 .7 1 2 ,0 0 2 .1 4 0 ,0 0 6 .7 0 5 ,7 1 7 .1 3 3 ,7 1 1 .0 7 0 ,0 0 6 .0 6 3 ,7 1

l 4 .9 1 5 ,3 3 1 .6 8 5 ,6 0 2 .1 0 7 ,0 0 6 .6 0 0 ,9 3 7 .0 2 2 ,3 3 1 .0 5 3 ,5 0 5 .9 6 8 ,8 3

V I 4 .8 0 1 ,3 0 1 .6 4 6 ,4 0 2 .0 5 8 ,0 0 6 .4 4 7 ,7 0 6 .8 5 9 ,3 0 1 .0 2 9 ,0 0 5 .8 3 0 ,3 0

V 4 .6 8 3 ,3 2 1 .6 0 5 ,6 0 2 .0 0 7 ,0 0 6 .2 8 8 ,9 2 6 .6 9 0 ,3 2 1 .0 0 3 ,5 0 5 .6 8 6 ,8 2

IV 4 .5 6 8 ,4 2 1 .5 6 6 ,4 0 1 .9 5 8 ,0 0 6 .1 3 4 ,8 2 6 .5 2 6 ,4 2 9 7 9 ,0 0 5 .5 4 7 ,4 2

lll 4 .4 5 6 ,6 0 1 .5 2 8 ,0 0 1 .9 1 0 ,0 0 5 .9 8 4 ,6 0 6 .3 6 6 ,6 0 9 5 5 ,0 0 5 .4 1 1 ,6 0

ll 4 .3 4 6 ,7 4 1 .4 9 0 ,4 0 1 .8 6 3 ,0 0 5 .8 3 7 ,1 4 6 .2 0 9 ,7 4 9 3 1 ,5 0 5 .2 7 8 ,2 4

l 4 .2 4 0 ,6 5 1 .4 5 4 ,4 0 1 .8 1 8 ,0 0 5 .6 9 5 ,0 5 6 .0 5 8 ,6 5 9 0 9 ,0 0 5 .1 4 9 ,6 5

V 4 .1 4 1 ,9 5 1 .4 2 0 ,0 0 1 .7 7 5 ,0 0 5 .5 6 1 ,9 5 5 .9 1 6 ,9 5 8 8 7 ,5 0 5 .0 2 9 ,4 5

IV 4 .0 4 0 ,4 5 1 .3 8 5 ,6 0 1 .7 3 2 ,0 0 5 .4 2 6 ,0 5 5 .7 7 2 ,4 5 8 6 6 ,0 0 4 .9 0 6 ,4 5

lll 3 .9 4 1 ,9 3 1 .3 5 2 ,0 0 1 .6 9 0 ,0 0 5 .2 9 3 ,9 3 5 .6 3 1 ,9 3 8 4 5 ,0 0 4 .7 8 6 ,9 3

ll 3 .8 4 5 ,6 4 1 .3 1 8 ,4 0 1 .6 4 8 ,0 0 5 .1 6 4 ,0 4 5 .4 9 3 ,6 4 8 2 4 ,0 0 4 .6 6 9 ,6 4

l 3 .7 5 1 ,5 7 1 .2 8 6 ,4 0 1 .6 0 8 ,0 0 5 .0 3 7 ,9 7 5 .3 5 9 ,5 7 8 0 4 ,0 0 4 .5 5 5 ,5 7

G EDR A T IV O

 T O T A L  (e m  R$ )

(  * )

A

ES PECIA L

B

C

N íve l S up e ri o r -  4 0 h P o s iç ã o : ja n e ir o /2 0 1 7

G EDR A P O S ENT A DO

CL A S S E PA DRÃ O V B 8 0  p ts . 1 0 0  p ts . 5 0  p ts .  T O TA L  ( e m R$ )  

8 0  p ts . 1 0 0  p ts . (  ** ) 5 0  p ts .

A B C D=( A + B ) E=( A + C) F G =( A + F)

lll 1 1 .2 4 3 ,2 2 3 .8 5 5 ,2 0 4 .8 1 9 ,0 0 1 5 .0 9 8 ,4 2 1 6 .0 6 2 ,2 2 2 .4 0 9 ,5 0 1 3 .6 5 2 ,7 2

ll 1 1 .0 6 6 ,1 1 3 .7 9 4 ,4 0 4 .7 4 3 ,0 0 1 4 .8 6 0 ,5 1 1 5 .8 0 9 ,1 1 2 .3 7 1 ,5 0 1 3 .4 3 7 ,6 1

l 1 0 .8 9 1 ,9 0 3 .7 3 4 ,4 0 4 .6 6 8 ,0 0 1 4 .6 2 6 ,3 0 1 5 .5 5 9 ,9 0 2 .3 3 4 ,0 0 1 3 .2 2 5 ,9 0

V I 1 0 .6 3 6 ,7 9 3 .6 4 7 ,2 0 4 .5 5 9 ,0 0 1 4 .2 8 3 ,9 9 1 5 .1 9 5 ,7 9 2 .2 7 9 ,5 0 1 2 .9 1 6 ,2 9

V 1 0 .4 7 0 ,7 3 3 .5 8 9 ,6 0 4 .4 8 7 ,0 0 1 4 .0 6 0 ,3 3 1 4 .9 5 7 ,7 3 2 .2 4 3 ,5 0 1 2 .7 1 4 ,2 3

IV 1 0 .3 0 6 ,6 7 3 .5 3 3 ,6 0 4 .4 1 7 ,0 0 1 3 .8 4 0 ,2 7 1 4 .7 2 3 ,6 7 2 .2 0 8 ,5 0 1 2 .5 1 5 ,1 7

lll 1 0 .1 4 6 ,0 8 3 .4 7 8 ,4 0 4 .3 4 8 ,0 0 1 3 .6 2 4 ,4 8 1 4 .4 9 4 ,0 8 2 .1 7 4 ,0 0 1 2 .3 2 0 ,0 8

ll 9 .9 8 7 ,4 2 3 .4 2 4 ,0 0 4 .2 8 0 ,0 0 1 3 .4 1 1 ,4 2 1 4 .2 6 7 ,4 2 2 .1 4 0 ,0 0 1 2 .1 2 7 ,4 2

l 9 .8 3 0 ,6 6 3 .3 7 0 ,4 0 4 .2 1 3 ,0 0 1 3 .2 0 1 ,0 6 1 4 .0 4 3 ,6 6 2 .1 0 6 ,5 0 1 1 .9 3 7 ,1 6

V I 9 .6 0 2 ,6 1 3 .2 9 2 ,0 0 4 .1 1 5 ,0 0 1 2 .8 9 4 ,6 1 1 3 .7 1 7 ,6 1 2 .0 5 7 ,5 0 1 1 .6 6 0 ,1 1

V 9 .3 6 6 ,6 3 3 .2 1 1 ,2 0 4 .0 1 4 ,0 0 1 2 .5 7 7 ,8 3 1 3 .3 8 0 ,6 3 2 .0 0 7 ,0 0 1 1 .3 7 3 ,6 3

IV 9 .1 3 6 ,8 4 3 .1 3 2 ,8 0 3 .9 1 6 ,0 0 1 2 .2 6 9 ,6 4 1 3 .0 5 2 ,8 4 1 .9 5 8 ,0 0 1 1 .0 9 4 ,8 4

lll 8 .9 1 3 ,2 1 3 .0 5 6 ,0 0 3 .8 2 0 ,0 0 1 1 .9 6 9 ,2 1 1 2 .7 3 3 ,2 1 1 .9 1 0 ,0 0 1 0 .8 2 3 ,2 1

ll 8 .6 9 3 ,4 8 2 .9 8 0 ,8 0 3 .7 2 6 ,0 0 1 1 .6 7 4 ,2 8 1 2 .4 1 9 ,4 8 1 .8 6 3 ,0 0 1 0 .5 5 6 ,4 8

l 8 .4 8 1 ,3 0 2 .9 0 8 ,0 0 3 .6 3 5 ,0 0 1 1 .3 8 9 ,3 0 1 2 .1 1 6 ,3 0 1 .8 1 7 ,5 0 1 0 .2 9 8 ,8 0

V 8 .2 8 3 ,9 1 2 .8 4 0 ,0 0 3 .5 5 0 ,0 0 1 1 .1 2 3 ,9 1 1 1 .8 3 3 ,9 1 1 .7 7 5 ,0 0 1 0 .0 5 8 ,9 1

IV 8 .0 8 0 ,9 0 2 .7 7 0 ,4 0 3 .4 6 3 ,0 0 1 0 .8 5 1 ,3 0 1 1 .5 4 3 ,9 0 1 .7 3 1 ,5 0 9 .8 1 2 ,4 0

lll 7 .8 8 3 ,8 5 2 .7 0 3 ,2 0 3 .3 7 9 ,0 0 1 0 .5 8 7 ,0 5 1 1 .2 6 2 ,8 5 1 .6 8 9 ,5 0 9 .5 7 3 ,3 5

ll 7 .6 9 1 ,2 7 2 .6 3 6 ,8 0 3 .2 9 6 ,0 0 1 0 .3 2 8 ,0 7 1 0 .9 8 7 ,2 7 1 .6 4 8 ,0 0 9 .3 3 9 ,2 7

l 7 .5 0 3 ,1 4 2 .5 7 2 ,8 0 3 .2 1 6 ,0 0 1 0 .0 7 5 ,9 4 1 0 .7 1 9 ,1 4 1 .6 0 8 ,0 0 9 .1 1 1 ,1 4

G EDR A T IV O

A

 TO TA L  ( e m R$ )

ES PECIA L

C

B

(  * )
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ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Autarquia Especial)
Plano Especial de Cargos da ANVISA - composto pelos cargos do art. 1º da Lei nº 10.882/2004 (alteração dada pelo art. 29 da Lei nº 11.357/2006)

VB - Vencimento Básico (Anexo III à Lei no 10.882, de 9 de junho de 2004)
GEDR - Gratificação de Efetivo Desem penho em Regulação 

A pontuação referente à GEDR será ass im  distribuída:
I - até vinte pontos  serão atribuídos  em função dos  resultados obtidos na avaliação de desem penho individual; e
II - até oitenta pontos serão atribuídos em  função dos resultados  obtidos  na avaliação de desempenho institucional.

( ** ) Aposentado - GEDR - art. 36-D da Lei nº 11.357/2006  (alteração dada art. 281 da Lei nº 11.907/2009)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 10.404 de 09.01.2002
     Decreto nº 4.247 de 22.05.2002
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 170 de 04.03.2004
     Lei nº 10.882 de 09.07.2004
     Lei nº 10.882 de 09.07.2004 - Retificação DOU 08.11.2005
     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Decreto nº 8.037, de 28.06.2013
     Medida Provisória nº 632 de 24.12.2013
     Lei nº 12.998 de 18.06.2014

         Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 81
         Lei nº 13.326 de 29.07.2016 arts. 8 e 9, e arts  28 a 32

Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, compos to pelos cargos  de provim ento efetivo do Plano de 
Classificação de Cargos, ins tituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos  correlatos  das autarquias  e fundações públicas , não 
integrantes  de carreiras  estruturadas , ou ocupantes  de cargos efetivos  da Carreira de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, regidos  pela 
Lei nº 8.112, de 11 de dezem bro de 1990, redis tribuídos  para aquela Agência m ediante autorização legal específica e integrantes  do Quadro de 
Pessoal Específico da Anvisa, de que trata o art. 28 da Lei nº 9.986/2000-Art. 1º da Lei nº 10.882/2004

( ** ) Opção da GEDR  aposentado/pens ionis ta  . A opção de que tratam  os  arts . 29 e 30  da Lei nº 13.326/16  som ente será válida com  a ass inatura 
de term o de opção, na form a do Anexo XXX da Lei nº 13.326/2016, que incluirá a expressa concordância do servidor, do aposentado ou do 
pens ionista (art. 28 da Lei nº 13.326 de 29.07.2016 ).

( * ) A GEDR será paga observado o lim ite m áxim o de cem pontos (pts.) e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao 
valor estabelecido no Anexo XIV-D à Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006.

( * )   Até que seja processada a primeira avaliação de desem penho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nom eado para 
cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem  vencimento ou cessão sem direito à percepção da GEDR no decurso do ciclo de 
avaliação receberão a gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos  (art. 36-A da Lei nº 11.357/2006)

Instituída, a partir de 1º de setem bro de 2006, a Gratificação de Efetivo Desem penho em  Regulação - GEDR, devida aos  ocupantes  dos cargos  do 
Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, quando em exercício de atividades inerentes às  atribuições do 
respectivo cargo na Anvisa (art. 33 da Lei 11.357, de 2006)
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14. AGÊNCIAS REGULADORAS 
Plano Especia l de  Cargos da Agência  Nacional de  Vigilância Sanitária -ANVISA

Cargos: Nível Superior (exceto Médico) do Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA

Nível Superior Pos ição: jane iro/2017

GEDR APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. 50 pts.  TOTAL (em R$) 

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

lll 11.243,22 3.855,20 4.819,00 15.098,42 16.062,22 2.409,50 13.652,72

ll 11.066,11 3.794,40 4.743,00 14.860,51 15.809,11 2.371,50 13.437,61

l 10.891,90 3.734,40 4.668,00 14.626,30 15.559,90 2.334,00 13.225,90

VI 10.636,79 3.647,20 4.559,00 14.283,99 15.195,79 2.279,50 12.916,29

V 10.470,73 3.589,60 4.487,00 14.060,33 14.957,73 2.243,50 12.714,23

IV 10.306,67 3.533,60 4.417,00 13.840,27 14.723,67 2.208,50 12.515,17

lll 10.146,08 3.478,40 4.348,00 13.624,48 14.494,08 2.174,00 12.320,08

ll 9.987,42 3.424,00 4.280,00 13.411,42 14.267,42 2.140,00 12.127,42

l 9.830,66 3.370,40 4.213,00 13.201,06 14.043,66 2.106,50 11.937,16

VI 9.602,61 3.292,00 4.115,00 12.894,61 13.717,61 2.057,50 11.660,11

V 9.366,63 3.211,20 4.014,00 12.577,83 13.380,63 2.007,00 11.373,63

IV 9.136,84 3.132,80 3.916,00 12.269,64 13.052,84 1.958,00 11.094,84

lll 8.913,21 3.056,00 3.820,00 11.969,21 12.733,21 1.910,00 10.823,21

ll 8.693,48 2.980,80 3.726,00 11.674,28 12.419,48 1.863,00 10.556,48

l 8.481,30 2.908,00 3.635,00 11.389,30 12.116,30 1.817,50 10.298,80

V 8.283,91 2.840,00 3.550,00 11.123,91 11.833,91 1.775,00 10.058,91

IV 8.080,90 2.770,40 3.463,00 10.851,30 11.543,90 1.731,50 9.812,40

lll 7.883,85 2.703,20 3.379,00 10.587,05 11.262,85 1.689,50 9.573,35

ll 7.691,27 2.636,80 3.296,00 10.328,07 10.987,27 1.648,00 9.339,27

l 7.503,14 2.572,80 3.216,00 10.075,94 10.719,14 1.608,00 9.111,14

ESPECIAL

B

C

A

GEDR ATIVO

 TOTAL (em R$)

( * )
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ANVISA - Agência Nacional de Vigilância  Sanitária (Autarquia Es pecia l)
Plano Especial de Cargos  da ANVISA - com pos to pe los  cargos  do art. 1º da Le i nº 10.882/2004 (a lteração dada pe lo  art. 29 da Lei nº 11.357/2006)

VB - Vencim ento Bás ico (Anexo III à  Le i no 10.882, de 9  de junho de 2004)
GEDR - Gratificação de Efetivo Desem penho em  Regulação 

A pontuação re ferente à  GEDR será as s im  d is tribuída:
I - até vinte pontos  serão atribuídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação de des em penho individua l; e
II - a té  o itenta  pontos  s erão atribuídos  em  função dos  res u ltados  obtidos  na ava liação de desem penho ins titucional.

( ** ) Aposentado - GEDR - a rt. 36-D  da Lei nº 11.357/2006  (alteração dada art. 281 da Le i nº 11.907/2009)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 10.404 de 09.01.2002
     Decreto nº 4 .247 de 22.05.2002
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provis ória  nº 170 de 04.03.2004
     Lei nº 10.882 de 09.07.2004
     Lei nº 10.882 de 09.07.2004 - Retificação DOU 08.11.2005
     Medida Provis ória  nº 304 de 29.06.2006
     Medida Provis ória  nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006

         Decreto nº 8 .037, de 28.06.2013
         Medida Provis ória  nº 632 de 24.12.2013

     Lei nº 12.998 de 18.06.2014
         Le i nº 13.328 de 29.07.2016 art. 81
         Le i nº 13.326 de 29.07.2016 arts . 8  e  9 , e  arts  28 a  32

     Medida Provis ória  nº 441 de 29.08.2008

     Decreto nº 7 .133 de 19.03.2010

( *  ) A GEDR s erá paga observado o l im ite m áxim o de cem  pontos  (pts .) e  o  m ín im o de trinta pontos  por s ervidor, corres pondendo cada ponto 
ao valor es tabelecido no  Anexo XIV-D  à Le i no 11.357, de 19 de outubro de 2006.

     Lei nº 11.907 de 02.02.2009

Plano Especial de Cargos  da Agência  Nacional de Vig ilância Sanitária  - ANVISA, com pos to pe los  cargos  de provim ento e fe tivo do Plano de 
C las s ificação de Cargos , ins titu ído pe la  Lei nº 5 .645, de 10 de dezem bro de 1970, ou p lanos  correlatos  das  autarqu ias  e  fundações  públicas , 
não in tegrantes  de carre iras  es truturadas , ou ocupantes  de cargos  efe tivos  da Carreira  de que tra ta  a  Le i nº 10.483, de 3  de ju lho de 2002, 
reg idos  pela Le i nº 8 .112, de 11 de dezem bro de 1990, red is tribuídos  para aquela  Agência  m ediante autorização lega l es pecífica  e  integrantes  
do Quadro de Pes soal Es pecífico  da Anvis a, de que tra ta  o  art. 28 da Lei nº 9 .986/2000-Art. 1º da Le i nº 10.882/2004

( ** ) Opção da GEDR  apos entado/pens ionis ta  . A opção de que tra tam  os  arts . 29 e 30  da Le i nº 13.326/16  s om ente s erá válida com  a 
as s inatura de term o de opção, na form a do Anexo XXX da Le i nº 13.326/2016, que inclu irá a express a concordância  do servidor, do aposentado 
ou do pens ionis ta (art. 28 da Le i nº 13.326 de 29.07.2016 ).

( *  )  Até  que s e ja  proces s ada a prim eira  ava liação de des em penho ind ividual que venha a s urtir e fe ito financeiro , o servidor recém  nom eado 
para cargo efetivo e aquele que tenha re tornado de licença s em  vencim ento ou ces são s em  d ire ito à percepção da GEDR no decurs o do ciclo 
de ava liação receberão a gratificação no valor corres pondente a  80 (o itenta) pontos  (art. 36-A da Le i nº 11.357/2006)

Ins titu ída, a  partir de 1º de s etem bro de 2006, a  Gratificação de Efetivo Des em penho em  Regulação - GEDR, devida aos  ocupantes  dos  cargos  
do Plano Es pecial de Cargos  da Agência Nacional de Vigilância  Sanitária - ANVISA, quando em  exercício  de atividades  inerentes  às  a tribu ições  
do res pectivo cargo na Anvisa (art. 33 da Le i 11.357, de 2006)
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14 . AG ÊNC IAS R EGU LAD ORA S 
Pla no Espe cia l de  Ca rgos da  Agê ncia  Na ciona l de  V igilâ ncia  S a nitá ria -ANVISA 

Cargo: Nível Interm ediário do P lano Espec ial de Cargos  da Agênc ia Nac ional de V igilânc ia Sanitária-ANV ISA 

Nível Intermediário Pos ição: jane ir o /2017

GEDR APOSENTADO

CLA SSE PA DRÃ O V B 80 pts. 100 pts . 50 pts .  TOTA L (em R$) 

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

lll 6.459,55 2.214,40 2.768,00 8.673,95 9.227,55 1.384,00 7.843,55

ll 6.299,55 2.160,00 2.700,00 8.459,55 8.999,55 1.350,00 7.649,55

l 6.142,67 2.106,40 2.633,00 8.249,07 8.775,67 1.316,50 7.459,17

V I 5.864,10 2.010,40 2.513,00 7.874,50 8.377,10 1.256,50 7.120,60

V 5.718,66 1.960,80 2.451,00 7.679,46 8.169,66 1.225,50 6.944,16

IV 5.576,12 1.912,00 2.390,00 7.488,12 7.966,12 1.195,00 6.771,12

lll 5.438,62 1.864,80 2.331,00 7.303,42 7.769,62 1.165,50 6.604,12

ll 5.303,17 1.818,40 2.273,00 7.121,57 7.576,17 1.136,50 6.439,67

l 5.171,91 1.773,60 2.217,00 6.945,51 7.388,91 1.108,50 6.280,41

V I 4.937,25 1.692,80 2.116,00 6.630,05 7.053,25 1.058,00 5.995,25

V 4.798,71 1.645,60 2.057,00 6.444,31 6.855,71 1.028,50 5.827,21

IV 4.663,44 1.599,20 1.999,00 6.262,64 6.662,44 999,50 5.662,94

lll 4.531,37 1.553,60 1.942,00 6.084,97 6.473,37 971,00 5.502,37

ll 4.403,20 1.509,60 1.887,00 5.912,80 6.290,20 943,50 5.346,70

l 4.278,89 1.467,20 1.834,00 5.746,09 6.112,89 917,00 5.195,89

V 4.086,13 1.400,80 1.751,00 5.486,93 5.837,13 875,50 4.961,63

IV 3.970,57 1.361,60 1.702,00 5.332,17 5.672,57 851,00 4.821,57

lll 3.857,96 1.322,40 1.653,00 5.180,36 5.510,96 826,50 4.684,46

ll 3.749,00 1.285,60 1.607,00 5.034,60 5.356,00 803,50 4.552,50

l 3.643,65 1.249,60 1.562,00 4.893,25 5.205,65 781,00 4.424,65

GEDR ATIV O

 TOTA L (em R$)

( * )

ESPECIA L

B

C

A
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ANV IS A  -  Ag ê n c ia  N a c io n a l  d e  Vig i lâ n c ia  S a n itá ria  (Au ta rq u ia  E s p e c ia l)
P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d a  AN VIS A  - co m p o s to  p e lo s  c a rg o s  d o  a rt. 1 º d a  L e i  n º 1 0 .8 8 2 /2 0 0 4  (a l te ra çã o  d a d a  p e lo  a rt. 2 9  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 )

V B - Ve n c im e n to  B á s ico  (An e xo  III à  L e i  n o  1 0 .8 8 2 , d e  9  d e  ju n h o  d e  2 0 0 4 )
GEDR - G ra tific a çã o  d e  E fe tivo  D e s e m p e n h o  e m  R e g u la çã o  

A p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  GE D R  s e rá  a s s im  d is trib u íd a :
I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e
II -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l .

( * *  ) Apos e n ta do  - GEDR - a rt. 3 6 -D  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  (a l te ra çã o  d a d a  a rt. 2 8 1  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

Le g is la ç õe s  Cor re s ponde nte s :
L e i n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2
D e cre to  n º 4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2
L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 7 0  d e  0 4 .0 3 .2 0 0 4
L e i n º 1 0 .8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 4
L e i n º 1 0 .8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 4  - R e ti fica ç ã o  D O U  0 8 .1 1 .2 0 0 5
Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a rt. 1 5
L e i n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

D e cre to  n º 8 .0 3 7 , d e  2 8 .0 6 .2 0 1 3
Me d id a  P ro vis ó ria  n º 6 3 2  d e  2 4 .1 2 .2 0 1 3
L e i n º 1 2 .9 9 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4
L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 8 1
L e i n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rts . 8  e  9 , e  a rts  2 8  a  3 2

D e cre to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0

( *  ) A  GEDR s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  ce m  p o n to s  (p ts .) e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r s e rvid o r, co rre s p o n d e n d o  ca d a  p o n to  
a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o   An e xo  XIV-D  à  L e i n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 .

L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9

( *  )  Até  q u e  s e ja  p ro ce s s a d a  a  p rim e ira  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  q u e  ve n h a  a  s u rtir  e fe i to  fin a n ce iro , o  s e rvid o r re cé m  n o m e a d o  
p a ra  c a rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  d e  lice n ça  s e m  ve n c im e n to  o u  ce s s ã o  s e m  d ire i to  à  p e rce p çã o  d a  G E D R  n o  d e c u rs o  d o  c ic lo  
d e  a va l ia çã o  re c e b e rã o  a  g ra ti fica çã o  n o  va lo r co rre s p o n d e n te  a  8 0  (o ite n ta ) p o n to s  (a rt. 3 6 -A d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 )

Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8

P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d a  Ag ê n c ia  N a c io n a l d e  Vig ilâ n c ia  S a n i tá ria  - AN VIS A, co m p o s to  p e lo s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d o  P la n o  d e  
C la s s i fica çã o  d e  C a rg o s , in s ti tu íd o  p e la  L e i  n º 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  p la n o s  co rre la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a çõ e s  p ú b lica s , 
n ã o  in te g ra n te s  d e  ca rre ira s  e s tru tu ra d a s , o u  o cu p a n te s  d e  ca rg o s  e fe tivo s  d a  C a rre i ra  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 0 .4 8 3 , d e  3  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 , 
re g id o s  p e la  L e i  n º 8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , re d is tr ib u íd o s  p a ra  a q u e la  Ag ê n c ia  m e d ia n te  a u to riza çã o  le g a l e s p e c ífic a  e  in te g ra n te s  
d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  E s p e cífico  d a  An vis a , d e  q u e  tra ta  o  a rt. 2 8  d a  L e i n º 9 .9 8 6 /2 0 0 0 -Art. 1 º d a  L e i  n º 1 0 .8 8 2 /2 0 0 4

( * *  ) O pç ã o  da  GEDR  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta   . A o p ç ã o  d e  q u e  tra ta m  o s  a rts . 2 9  e  3 0   d a  L e i n º 1 3 .3 2 6 /1 6   s o m e n te  s e rá  vá lid a  c o m  a  
a s s in a tu ra  d e  te rm o  d e  o p çã o , n a  fo rm a  d o  An e xo  XXX d a  L e i n º 1 3 .3 2 6 /2 0 1 6 , q u e  in c lu irá  a  e xp re s s a  co n co rd â n c ia  d o  s e rvid o r, d o  a p o s e n ta d o  
o u  d o  p e n s io n is ta  (a rt. 2 8  d a  L e i n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  ).

In s titu íd a , a  p a rti r  d e  1 º d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 6 , a  Gra ti fica çã o  d e  E fe tivo  D e s e m p e n h o  e m  R e g u la çã o  - G E D R , d e vid a  a o s  o c u p a n te s  d o s  ca rg o s  
d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a  Ag ê n c ia  N a c io n a l  d e  Vig i lâ n c ia  S a n i tá ria  - AN VIS A, q u a n d o  e m  e xe rc íc io  d e  a tivid a d e s  in e re n te s  à s  
a trib u içõ e s  d o  re s p e c tivo  ca rg o  n a  An vis a  (a rt. 3 3  d a  L e i 1 1 .3 5 7 , d e  2 0 0 6 )
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14. AGÊNCIAS REGULADORAS
Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA

Cargos: Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA

Nível Auxiliar Pos ição: jane iro/2017

GEDR APOSENTADO

CLA SSE PADRÃ O VB 80 pts. 100 pts . 50 pts.  TOTA L (em R$) 

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

lll 2.320,30 795,20 994,00 3.115,50 3.314,30 497,00 2.817,30

ll 2.268,67 777,60 972,00 3.046,27 3.240,67 486,00 2.754,67

l 2.218,52 760,80 951,00 2.979,32 3.169,52 475,50 2.694,02

ESPECIAL

GEDR ATIVO

 TOTA L (em R$)

( * )
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ANVISA - Agência Naciona l de Vig ilância  Sanitária (Autarqu ia Es pecial)
Plano Es pecia l de  Cargos  da ANVISA - com pos to  pelos  cargos  do art. 1º da Le i nº 10.882/2004 (alteração dada pe lo  art. 29  da Le i nº 11 .357/2006)

VB - Vencim ento  Bás ico (Anexo III à  Lei no  10.882, de  9  de junho de 2004)
GEDR - Gratificação de Efetivo  Des em penho em  Regulação 

A pontuação referente à GEDR s erá  as s im  d is tribu ída:
I - a té  vinte pontos  s erão atribuídos  em  função dos  res u ltados  obtidos  na ava liação de des em penho individua l; e
II - até  o iten ta pontos  s erão a tribu ídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação de des em penho ins titucional.

( **  ) Aposentado - GEDR - art. 36-D  da Lei nº 11.357/2006  (alteração dada art. 281 da Lei nº 11.907/2009)

Legis lações Correspondentes:
     Le i nº 10 .404 de 09.01.2002
     Decreto nº 4.247 de 22.05.2002
     Le i nº 10 .698 de 02.07.2003
     Medida Provis ória  nº 170 de 04.03.2004
     Le i nº 10 .882 de 09.07.2004
     Le i nº 10 .882 de 09.07.2004 - Retificação DOU 08.11.2005
     Medida Provis ória  nº 304 de 29.06.2006
     Medida Provis ória  nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Le i nº 11 .357 de 19.10.2006

         Decreto nº 8.037, de  28.06.2013
         Med ida Provis ória  nº 632 de 24.12.2013

     Le i nº 12 .998 de 18.06.2014
         Le i nº 13 .328 de 29.07.2016 art. 81
         Le i nº 13 .326 de 29.07.2016 arts . 8  e  9, e arts . 28 a  32

Plano Es pecia l de  Cargos  da Agência  Naciona l de  Vigilância Sanitá ria  - ANVISA, com pos to pe los  cargos  de provim ento efe tivo  do Plano de 
C las s ificação de Cargos , ins titu ído pe la  Lei nº 5.645, de 10 de dezem bro de 1970, ou  p lanos  corre la tos  das  autarqu ias  e fundações  públicas , 
não integrantes  de carre iras  es tru turadas , ou ocupantes  de cargos  efe tivos  da Carreira  de  que trata a Le i nº 10.483, de 3  de ju lho  de 2002, 
reg idos  pela Le i nº 8 .112, de  11 de dezem bro de 1990, redis tribuídos  para  aquela  Agência  m ediante  autorização lega l es pecífica  e  in tegrantes  
do Quadro de Pes s oal Es pecífico  da ANVISA, de  que trata  o  art. 28  da Le i nº 9 .986/2000-Art. 1º da  Le i nº 10.882/2004

( * ) Até que s e ja  proces s ada a  prim e ira  ava liação de des em penho ind ividua l que venha a  s urtir efeito finance iro , o s ervidor recém  nom eado 
para cargo efe tivo e aque le  que tenha re tornado de licença s em  vencim ento ou ces s ão s em  d ire ito  à  percepção da GEDR no decurs o do ciclo  
de avaliação receberão a  gra tificação no valor corres pondente  a  80 (oitenta) pontos  (art. 36-A da Le i nº 11 .357/2006)

Ins titu ída , a  partir de  1º de s e tem bro de 2006, a Gra tificação de Efe tivo  Des em penho em  Regu lação - GEDR, devida  aos  ocupantes  dos  
cargos  do Plano Es pecia l de  Cargos  da Agência  Naciona l de  Vigilância Sanitária  - ANVISA, quando em  exercício  de  atividades  inerentes  às  
a tribu ições  do res pectivo  cargo na Anvis a (art. 33  da Le i 11.357, de 2006)

     Decreto nº 7.133 de 19.03.2010

( * ) A GEDR s erá  paga obs ervado o  lim ite m áxim o de cem  pontos  (p ts .) e  o  m ín im o de trin ta  pontos  por s ervidor, corres pondendo cada ponto 
ao va lor es tabelecido no  Anexo XIV-D  à  Le i no  11.357, de  19 de outubro de 2006.

     Medida Provis ória  nº 441 de 29.08.2008

( **  ) Opção da GEDR  apos entado/pens ion is ta   . A opção de que tratam  os  arts . 29 e 30  da Le i nº 13 .326/16  s om ente  s erá  válida  com  a 
as s inatura de te rm o de opção, na  fo rm a do Anexo XXX da Lei nº 13 .326/2016, que incluirá  a expres s a concordância  do s ervidor, do  
apos entado ou do pens ion is ta (a rt. 28  da Le i nº 13 .326 de 29.07.2016 ).

     Le i nº 11 .907 de 02.02.2009
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N ív e l S u p e r i o r  -  2 0  h P o s iç ã o : j a n e i r o / 2 0 1 7

G D P C A R A P O S E N T A D O

C L A S S E P A D R Ã O V B 8 0  p t s . 1 0 0  p t s . 5 0  p t s .  T O T A L  ( e m  R $ )  

8 0  p t s . 1 0 0  p t s . (  * *  ) 5 0  p t s .

A B C D = ( A + B ) E = ( A + C ) F G = ( A + F )

ll l 5 . 6 2 1 ,6 1 1 .9 2 8 ,0 0 2 . 4 1 0 , 0 0 7 .5 4 9 ,6 1 8 . 0 3 1 , 6 1 1 . 2 0 5 , 0 0 6 . 8 2 6 , 6 1

l l 5 . 5 3 3 ,0 6 1 .8 9 7 ,6 0 2 . 3 7 2 , 0 0 7 .4 3 0 ,6 6 7 . 9 0 5 , 0 6 1 . 1 8 6 , 0 0 6 . 7 1 9 , 0 6

l 5 . 4 4 5 ,9 5 1 .8 6 7 ,2 0 2 . 3 3 4 , 0 0 7 .3 1 3 ,1 5 7 . 7 7 9 , 9 5 1 . 1 6 7 , 0 0 6 . 6 1 2 , 9 5

V I 5 .3 1 8 ,3 9 1 .8 2 4 ,0 0 2 . 2 8 0 , 0 0 7 .1 4 2 ,3 9 7 . 5 9 8 , 3 9 1 . 1 4 0 , 0 0 6 . 4 5 8 , 3 9

V 5 .2 3 5 ,3 6 1 .7 9 5 ,2 0 2 . 2 4 4 , 0 0 7 .0 3 0 ,5 6 7 . 4 7 9 , 3 6 1 . 1 2 2 , 0 0 6 . 3 5 7 , 3 6

IV 5 .1 5 3 ,3 4 1 .7 6 7 ,2 0 2 . 2 0 9 , 0 0 6 .9 2 0 ,5 4 7 . 3 6 2 , 3 4 1 . 1 0 4 , 5 0 6 . 2 5 7 , 8 4

ll l 5 . 0 7 3 ,0 4 1 .7 3 9 ,2 0 2 . 1 7 4 , 0 0 6 .8 1 2 ,2 4 7 . 2 4 7 , 0 4 1 . 0 8 7 , 0 0 6 . 1 6 0 , 0 4

l l 4 . 9 9 3 ,7 1 1 .7 1 2 ,0 0 2 . 1 4 0 , 0 0 6 .7 0 5 ,7 1 7 . 1 3 3 , 7 1 1 . 0 7 0 , 0 0 6 . 0 6 3 , 7 1

l 4 . 9 1 5 ,3 3 1 .6 8 5 ,6 0 2 . 1 0 7 , 0 0 6 .6 0 0 ,9 3 7 . 0 2 2 , 3 3 1 . 0 5 3 , 5 0 5 . 9 6 8 , 8 3

V I 4 .8 0 1 ,3 0 1 .6 4 6 ,4 0 2 . 0 5 8 , 0 0 6 .4 4 7 ,7 0 6 . 8 5 9 , 3 0 1 . 0 2 9 , 0 0 5 . 8 3 0 , 3 0

V 4 .6 8 3 ,3 2 1 .6 0 5 ,6 0 2 . 0 0 7 , 0 0 6 .2 8 8 ,9 2 6 . 6 9 0 , 3 2 1 . 0 0 3 , 5 0 5 . 6 8 6 , 8 2

IV 4 .5 6 8 ,4 2 1 .5 6 6 ,4 0 1 . 9 5 8 , 0 0 6 .1 3 4 ,8 2 6 . 5 2 6 , 4 2 9 7 9 , 0 0 5 . 5 4 7 , 4 2

ll l 4 . 4 5 6 ,6 0 1 .5 2 8 ,0 0 1 . 9 1 0 , 0 0 5 .9 8 4 ,6 0 6 . 3 6 6 , 6 0 9 5 5 , 0 0 5 . 4 1 1 , 6 0

l l 4 . 3 4 6 ,7 4 1 .4 9 0 ,4 0 1 . 8 6 3 , 0 0 5 .8 3 7 ,1 4 6 . 2 0 9 , 7 4 9 3 1 , 5 0 5 . 2 7 8 , 2 4

l 4 . 2 4 0 ,6 5 1 .4 5 4 ,4 0 1 . 8 1 8 , 0 0 5 .6 9 5 ,0 5 6 . 0 5 8 , 6 5 9 0 9 , 0 0 5 . 1 4 9 , 6 5

V 4 .1 4 1 ,9 5 1 .4 2 0 ,0 0 1 . 7 7 5 , 0 0 5 .5 6 1 ,9 5 5 . 9 1 6 , 9 5 8 8 7 , 5 0 5 . 0 2 9 , 4 5

IV 4 .0 4 0 ,4 5 1 .3 8 5 ,6 0 1 . 7 3 2 , 0 0 5 .4 2 6 ,0 5 5 . 7 7 2 , 4 5 8 6 6 , 0 0 4 . 9 0 6 , 4 5

ll l 3 . 9 4 1 ,9 3 1 .3 5 2 ,0 0 1 . 6 9 0 , 0 0 5 .2 9 3 ,9 3 5 . 6 3 1 , 9 3 8 4 5 , 0 0 4 . 7 8 6 , 9 3

l l 3 . 8 4 5 ,6 4 1 .3 1 8 ,4 0 1 . 6 4 8 , 0 0 5 .1 6 4 ,0 4 5 . 4 9 3 , 6 4 8 2 4 , 0 0 4 . 6 6 9 , 6 4

l 3 . 7 5 1 ,5 7 1 .2 8 6 ,4 0 1 . 6 0 8 , 0 0 5 .0 3 7 ,9 7 5 . 3 5 9 , 5 7 8 0 4 , 0 0 4 . 5 5 5 , 5 7

E S P E C IA L

C

B

A

G D P C A R A T IV O

 T O T A L  ( e m  R $ )

(  *  )

N ív e l S u p e r i o r  -  4 0  h P o s i ç ã o : j a n e i r o / 2 0 1 7

G D P C A R A P O S E N T A D O

C L A S S E P A D R Ã O V B 8 0  p t s . 1 0 0  p t s . 5 0  p t s .  T O T A L  ( e m  R $ )  

8 0  p t s . 1 0 0  p t s . (  * *  ) 5 0  p t s .

A B C D = ( A + B ) E = ( A + C ) F G = ( A + F )

ll l 1 1 . 2 4 3 , 2 2 3 . 8 5 5 , 2 0 4 . 8 1 9 , 0 0 1 5 . 0 9 8 , 4 2 1 6 . 0 6 2 , 2 2 2 . 4 0 9 , 5 0 1 3 . 6 5 2 , 7 2

l l 1 1 . 0 6 6 , 1 1 3 . 7 9 4 , 4 0 4 . 7 4 3 , 0 0 1 4 . 8 6 0 , 5 1 1 5 . 8 0 9 , 1 1 2 . 3 7 1 , 5 0 1 3 . 4 3 7 , 6 1

l 1 0 . 8 9 1 , 9 0 3 . 7 3 4 , 4 0 4 . 6 6 8 , 0 0 1 4 . 6 2 6 , 3 0 1 5 . 5 5 9 , 9 0 2 . 3 3 4 , 0 0 1 3 . 2 2 5 , 9 0

V I 1 0 . 6 3 6 , 7 9 3 . 6 4 7 , 2 0 4 . 5 5 9 , 0 0 1 4 . 2 8 3 , 9 9 1 5 . 1 9 5 , 7 9 2 . 2 7 9 , 5 0 1 2 . 9 1 6 , 2 9

V 1 0 . 4 7 0 , 7 3 3 . 5 8 9 , 6 0 4 . 4 8 7 , 0 0 1 4 . 0 6 0 , 3 3 1 4 . 9 5 7 , 7 3 2 . 2 4 3 , 5 0 1 2 . 7 1 4 , 2 3

IV 1 0 . 3 0 6 , 6 7 3 . 5 3 3 , 6 0 4 . 4 1 7 , 0 0 1 3 . 8 4 0 , 2 7 1 4 . 7 2 3 , 6 7 2 . 2 0 8 , 5 0 1 2 . 5 1 5 , 1 7

ll l 1 0 . 1 4 6 , 0 8 3 . 4 7 8 , 4 0 4 . 3 4 8 , 0 0 1 3 . 6 2 4 , 4 8 1 4 . 4 9 4 , 0 8 2 . 1 7 4 , 0 0 1 2 . 3 2 0 , 0 8

l l 9 . 9 8 7 , 4 2 3 . 4 2 4 , 0 0 4 . 2 8 0 , 0 0 1 3 . 4 1 1 , 4 2 1 4 . 2 6 7 , 4 2 2 . 1 4 0 , 0 0 1 2 . 1 2 7 , 4 2

l 9 . 8 3 0 , 6 6 3 . 3 7 0 , 4 0 4 . 2 1 3 , 0 0 1 3 . 2 0 1 , 0 6 1 4 . 0 4 3 , 6 6 2 . 1 0 6 , 5 0 1 1 . 9 3 7 , 1 6

V I 9 . 6 0 2 , 6 1 3 . 2 9 2 , 0 0 4 . 1 1 5 , 0 0 1 2 . 8 9 4 , 6 1 1 3 . 7 1 7 , 6 1 2 . 0 5 7 , 5 0 1 1 . 6 6 0 , 1 1

V 9 . 3 6 6 , 6 3 3 . 2 1 1 , 2 0 4 . 0 1 4 , 0 0 1 2 . 5 7 7 , 8 3 1 3 . 3 8 0 , 6 3 2 . 0 0 7 , 0 0 1 1 . 3 7 3 , 6 3

IV 9 . 1 3 6 , 8 4 3 . 1 3 2 , 8 0 3 . 9 1 6 , 0 0 1 2 . 2 6 9 , 6 4 1 3 . 0 5 2 , 8 4 1 . 9 5 8 , 0 0 1 1 . 0 9 4 , 8 4

ll l 8 . 9 1 3 , 2 1 3 . 0 5 6 , 0 0 3 . 8 2 0 , 0 0 1 1 . 9 6 9 , 2 1 1 2 . 7 3 3 , 2 1 1 . 9 1 0 , 0 0 1 0 . 8 2 3 , 2 1

l l 8 . 6 9 3 , 4 8 2 . 9 8 0 , 8 0 3 . 7 2 6 , 0 0 1 1 . 6 7 4 , 2 8 1 2 . 4 1 9 , 4 8 1 . 8 6 3 , 0 0 1 0 . 5 5 6 , 4 8

l 8 . 4 8 1 , 3 0 2 . 9 0 8 , 0 0 3 . 6 3 5 , 0 0 1 1 . 3 8 9 , 3 0 1 2 . 1 1 6 , 3 0 1 . 8 1 7 , 5 0 1 0 . 2 9 8 , 8 0

V 8 . 2 8 3 , 9 1 2 . 8 4 0 , 0 0 3 . 5 5 0 , 0 0 1 1 . 1 2 3 , 9 1 1 1 . 8 3 3 , 9 1 1 . 7 7 5 , 0 0 1 0 . 0 5 8 , 9 1

IV 8 . 0 8 0 , 9 0 2 . 7 7 0 , 4 0 3 . 4 6 3 , 0 0 1 0 . 8 5 1 , 3 0 1 1 . 5 4 3 , 9 0 1 . 7 3 1 , 5 0 9 . 8 1 2 , 4 0

ll l 7 . 8 8 3 , 8 5 2 . 7 0 3 , 2 0 3 . 3 7 9 , 0 0 1 0 . 5 8 7 , 0 5 1 1 . 2 6 2 , 8 5 1 . 6 8 9 , 5 0 9 . 5 7 3 , 3 5

l l 7 . 6 9 1 , 2 7 2 . 6 3 6 , 8 0 3 . 2 9 6 , 0 0 1 0 . 3 2 8 , 0 7 1 0 . 9 8 7 , 2 7 1 . 6 4 8 , 0 0 9 . 3 3 9 , 2 7

l 7 . 5 0 3 , 1 4 2 . 5 7 2 , 8 0 3 . 2 1 6 , 0 0 1 0 . 0 7 5 , 9 4 1 0 . 7 1 9 , 1 4 1 . 6 0 8 , 0 0 9 . 1 1 1 , 1 4

A T I V O

A

(  *  )

C

G D P C A R

B

E S P E C IA L

 T O T A L  ( e m  R $ )

14. AGÊNCIAS REGULADORAS (A NA  - A NA C - A NCINE - A NEEL - A NSS - A NP - A NA TEL - A NTA Q - A NTT)

Pla no Espe cia l de  Ca rgos da s Agê ncia s Re gula dora s 

Cargo: Médico do P lano Espec ial de Cargos das Agênc ias  Reguladoras de que trata o art.30 da Lei nº 
11.357/2006 (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - A NATEL - ANTAQ - ANTT) - 40 horas 

Cargo: Médico do P lano Espec ial de Cargos das Agênc ias  Reguladoras de que trata o  art.30 da Lei nº 
11.357/2006 (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - A NATEL - ANTAQ - ANTT)  - 20 horas
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ANA - Agência Nacional de Água (Autarquia Especial) ANP - Agência Nacional do Petróleo (Autarquia Especial)
ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil (Autarquia Especial) ANATEL - Agência Nacional de Telecom unicações  (Autarquia Especial)
ANCINE - Agência Nacional de Cinem a (Autarquia Especial) ANTAQ - Agência Nacional de Transportes  Aquaviários  (Autarquia Especial)
ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica (Autarquia Especial) ANTT - Agência Nacional de Transportes Terres tres  (Autarquia Especial)
ANSS - Agência Nacional de Saúde Suplem entar (Autarquia Especial)

VB - Vencim ento Bás ico (Anexo XIV à Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006)
GDPCAR - Gratificação de Desem penho dos  Planos  Especiais  de Cargos  das Agências Reguladoras

A pontuação referente à GDPCAR terá a seguinte dis tribuição:
I - até vinte pontos  serão atribuídos  em  função dos  resultados  obtidos  na avaliação de desem penho individual; e
II - até oitenta pontos  serão atribuídos  em  função dos  resultados  obtidos na avaliação de desem penho institucional.

( ** ) Aposentado - GDPCAR art. 31-O da Lei nº 11.357/2006  (alteração dada art. 281 da Lei nº 11.907/2009)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 10.404 de 09.01.2002      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Decreto nº 4.247 de 22.05.2002
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 632 de 24.12.2013
     Medida Provisória nº 170 de 04.03.2004      Lei nº 12.998 de 18.06.2014
     Lei nº 10.882 de 09.07.2004      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 81
     Lei nº 10.882 de 09.07.2005 - Retificação DOU 08.11.2005      Lei nº 13.326 de 29.07.2016 arts . 8 e 9 e arts  28 a 32
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008

( * ) A GDPCAR será paga com  observância dos  seguintes  lim ites : m áxim o de cem  pontos  (pts .) por servidor;  e m ínim o de trinta pontos por servidor, 
correspondendo cada ponto ao valor es tabelecido no Anexo XIV-C à Lei no 11.357 de 19 de outubro de 2006.

 Decreto nº 7.133 de 

( ** ) Opção da GDPCAR  aposentado/pens ionis ta  . A opção de que tratam  os  arts . 29 e 30  da Lei nº 13.326/16  som ente será válida com  a 
ass inatura de term o de opção, na form a do Anexo XXX da Lei nº 13.326/2016, que incluirá a expressa concordância do servidor, do aposentado ou do 
pensionis ta (art. 28 da Lei nº 13.326 de 29.07.2016 ).

( * ) Até que seja processada a prim eira avaliação de desem penho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém  nom eado para 
cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem  vencim ento ou cessão sem  direito à percepção da GDPCAR no decurso do ciclo de 
avaliação receberão a gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos . (art. 281 da Lei nº 11.907/2009)

A redis tribuição de que trata o  art. 28 da Lei nº 11.357/2006  dar-se-á m ediante opção irretratável do servidor, na form a do Term o de Opção cons tante 
do Anexo XIII da Lei nº 11.357/2006, cujos  efeitos  financeiros  passam  a vigorar a partir da data do enquadram ento no respectivo Plano Especial de 
Cargos , na form a do art. 31 da Lei nº 11.357/2006
Ficam  es truturados , a partir de 1º de agos to de 2006, respectivam ente, no âm bito das  Agências  Reguladoras  referidas  no Anexo I da Lei nº 10.871, 
de 20 de m aio de 2004, Planos  Especiais  de Cargos  com pos tos  pelos cargos  efetivos  integrantes  de seus  Quadros de Pessoal Específico, 
aplicando-se a eles , no que couber, o dispos to na Lei nº 10.882, de 9 de junho de 2004.       (Redação dada pelo art. 15 da  Lei nº 11.490, de 2007).  O 
disposto no art. 31 da Lei nº 11.357, de 2006 não se aplica à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

Fica autorizada a redis tribuição para os  Quadros  de Pessoal Específico das Agências  Reguladoras  dos  servidores ocupantes  de cargos  de 
provim ento efetivo do Plano de Class ificação de Cargos ins tituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezem bro de 1970, ou planos  correlatos  das  autarquias  
e fundações  públicas , não integrantes  de Carreiras  es truturadas , ou ocupantes de cargos  efetivos da Carreira de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de 
julho de 2002, regidos  pela Lei nº 8.112, de 11 de dezem bro 1990, cujas  atribuições  sejam  com patíveis  com  as dos  cargos integrantes daqueles 
Quadros  de Pessoal Específico, cedidos  às Agências  Reguladoras  ou por elas requis itados  até 20 de m aio de 2004, e que tenham  perm anecido 
nessa condição ininterruptam ente até 27 de abril de 2006. ( art. 28 da Lei nº 11.357/2006 )
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Nível Superior Posição: janeiro/2017

GDPCAR APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. 50 pts.  TOTAL (em R$) 

80 pts. 100 pts. ( *** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

lll 11.243,22 3.855,20 4.819,00 15.098,42 16.062,22 2.409,50 13.652,72

ll 11.066,11 3.794,40 4.743,00 14.860,51 15.809,11 2.371,50 13.437,61

l 10.891,90 3.734,40 4.668,00 14.626,30 15.559,90 2.334,00 13.225,90

VI 10.636,79 3.647,20 4.559,00 14.283,99 15.195,79 2.279,50 12.916,29

V 10.470,73 3.589,60 4.487,00 14.060,33 14.957,73 2.243,50 12.714,23

IV 10.306,67 3.533,60 4.417,00 13.840,27 14.723,67 2.208,50 12.515,17

lll 10.146,08 3.478,40 4.348,00 13.624,48 14.494,08 2.174,00 12.320,08

ll 9.987,42 3.424,00 4.280,00 13.411,42 14.267,42 2.140,00 12.127,42

l 9.830,66 3.370,40 4.213,00 13.201,06 14.043,66 2.106,50 11.937,16

VI 9.602,61 3.292,00 4.115,00 12.894,61 13.717,61 2.057,50 11.660,11

V 9.366,63 3.211,20 4.014,00 12.577,83 13.380,63 2.007,00 11.373,63

IV 9.136,84 3.132,80 3.916,00 12.269,64 13.052,84 1.958,00 11.094,84

lll 8.913,21 3.056,00 3.820,00 11.969,21 12.733,21 1.910,00 10.823,21

ll 8.693,48 2.980,80 3.726,00 11.674,28 12.419,48 1.863,00 10.556,48

l 8.481,30 2.908,00 3.635,00 11.389,30 12.116,30 1.817,50 10.298,80

V 8.283,91 2.840,00 3.550,00 11.123,91 11.833,91 1.775,00 10.058,91

IV 8.080,90 2.770,40 3.463,00 10.851,30 11.543,90 1.731,50 9.812,40

lll 7.883,85 2.703,20 3.379,00 10.587,05 11.262,85 1.689,50 9.573,35

ll 7.691,27 2.636,80 3.296,00 10.328,07 10.987,27 1.648,00 9.339,27

l 7.503,14 2.572,80 3.216,00 10.075,94 10.719,14 1.608,00 9.111,14

GDPCAR ATIVO

 TOTAL (em R$)

( ** )

ESPECIAL

C

B

A

14. AGÊNCIAS REGULADORAS (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT)

Plano Especial de Cargos das Agências Reguladoras

Cargos: Nível Superior, exceto Médico Agências Reguladoras, do Plano Especial de Cargos das Agências Reguladoras 
de que trata o art. 30 da Lei nº 11.357/2006 (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT)
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ANA - Agência Nacional de Água (Autarquia Especial) ANP - Agência Nacional do Petróleo (Autarquia Especial)
ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil (Autarquia Especial) ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações (Autarquia Especial)
ANCINE - Agência Nacional de Cinem a (Autarquia Especial) ANTAQ - Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Autarquia Especial)
ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica (Autarquia Especial) ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres (Autarquia Especial)
ANSS - Agência Nacional de Saúde Suplementar (Autarquia Especial)

VB - Vencim ento Básico (Anexo XIV à Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006)
GDPCAR - Gratificação de Desem penho dos Planos Especiais  de Cargos das Agências Reguladoras

A pontuação referente à GDPCAR terá a seguinte dis tribuição:
I - até vinte pontos serão atribuídos em  função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

( ** ) Aposentado - GDPCAR  art. 31-O da Lei nº 11.357/2006  (alteração dada art. 281 da Lei nº 11.907/2009)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 10.404 de 09.01.2002
     Decreto nº 4.247 de 22.05.2002
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 170 de 04.03.2004
     Lei nº 10.882 de 09.07.2004
     Lei nº 10.882 de 09.07.2005 - Retificação DOU 08.11.2005
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 11.907 de 02.02.2009

     Medida Provisória nº 632 de 24.12.2013
     Lei nº 12.998 de 18.06.2014
     Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 81
     Lei nº 13.326 de 29.07.2016 arts . 8 e 9 e arts  28 a 32

Ficam  estruturados, a partir de 1º de agosto de 2006, respectivam ente, no âmbito das Agências Reguladoras referidas no Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 
de maio de 2004, Planos Especiais  de Cargos com postos pelos cargos efetivos  integrantes de seus Quadros de Pessoal Específico, aplicando-se a 
eles, no que couber, o disposto na Lei nº 10.882, de 9 de junho de 2004.       (Redação dada pela Lei nº 11.490, de 2007).  O disposto no art. 31 da Lei nº 
11.357, de 2006 não se aplica à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

 Decreto nº 7.133 de 19.03.2010

Fica autorizada a redis tribuição para os Quadros de Pessoal Específico das Agências Reguladoras dos servidores ocupantes de cargos de provim ento 
efetivo do Plano de Class ificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezem bro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e fundações 
públicas, não integrantes  de Carreiras estruturadas, ou ocupantes de cargos  efetivos da Carreira de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, 
regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 1990, cujas atribuições  sejam  compatíveis  com as dos cargos integrantes daqueles Quadros de Pessoal 
Específico, cedidos às Agências Reguladoras ou por elas  requis itados até 20 de m aio de 2004, e que tenham perm anecido nessa condição 
ininterruptamente até 27 de abril de 2006. ( art. 28 da Lei nº 11.357/2006 )

( ** ) Opção da GDPCAR  aposentado/pensionis ta  . A opção de que tratam os arts . 29 e 30  da Lei nº 13.326/16  somente será válida com  a ass inatura de 
termo de opção, na form a do Anexo XXX da Lei nº 13.326/2016, que incluirá a expressa concordância do servidor, do aposentado ou do pensionis ta (art. 28 
da Lei nº 13.326 de 29.07.2016 ).

( * ) A GDPCAR será paga com  observância dos seguintes lim ites: máximo de cem pontos (pts .) por servidor;  e m ínim o de trinta pontos por servidor, 
correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo XIV-C à Lei no 11.357 de 19 de outubro de 2006.

( * )    Até que seja processada a primeira avaliação de desem penho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo 
efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem  vencimento ou cessão sem  direito à percepção da GDPCAR no decurso do ciclo de avaliação 
receberão a gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos. (art. 281 da Lei nº 11.907/2009)

A redis tribuição de que trata o  art. 28 da Lei nº 11.357/2006  dar-s e-á mediante opção irretratável do servidor, na forma do Term o de Opção constante do 
Anexo XIII da Lei nº 11.357/2006, cujos efeitos financeiros passam a vigorar a partir da data do enquadramento no respectivo Plano Especial de Cargos, 
na forma do art. 31 da Lei nº 11.357/2006
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14. AGÊNCIAS REGULADORAS (ANA  - A NA C - A NCINE - ANEEL - A NSS - A NP - A NA TEL - A NTA Q - A NTT)

Pla no Espe cia l de  Ca rgos das Agê ncia s Re gula doras

Cargos: Nível Interm ediário do P lano Especial de Cargos das Agênc ias  Reguladoras   art. 30 da Lei nº 
11.357/2006 (AN A - ANAC  - AN CIN E - AN EEL - AN SS - AN P - AN ATEL - ANTAQ - ANTT)

Nível Intermediário Pos ição: jane iro /2017

GDPCA R APOSENTADO

CLA SSE PADRÃ O V B 80 pts . 100 pts . 50 pts.  TOTA L (em R$) 

80 pts. 100 pts . (  *** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

lll 6.459,55 2.214,40 2.768,00 8.673,95 9.227,55 1.384,00 7.843,55

ll 6.299,55 2.160,00 2.700,00 8.459,55 8.999,55 1.350,00 7.649,55

l 6.142,67 2.106,40 2.633,00 8.249,07 8.775,67 1.316,50 7.459,17

VI 5.864,10 2.010,40 2.513,00 7.874,50 8.377,10 1.256,50 7.120,60

V 5.718,66 1.960,80 2.451,00 7.679,46 8.169,66 1.225,50 6.944,16

IV 5.576,12 1.912,00 2.390,00 7.488,12 7.966,12 1.195,00 6.771,12

lll 5.438,62 1.864,80 2.331,00 7.303,42 7.769,62 1.165,50 6.604,12

ll 5.303,17 1.818,40 2.273,00 7.121,57 7.576,17 1.136,50 6.439,67

l 5.171,91 1.773,60 2.217,00 6.945,51 7.388,91 1.108,50 6.280,41

VI 4.937,25 1.692,80 2.116,00 6.630,05 7.053,25 1.058,00 5.995,25

V 4.798,71 1.645,60 2.057,00 6.444,31 6.855,71 1.028,50 5.827,21

IV 4.663,44 1.599,20 1.999,00 6.262,64 6.662,44 999,50 5.662,94

lll 4.531,37 1.553,60 1.942,00 6.084,97 6.473,37 971,00 5.502,37

ll 4.403,20 1.509,60 1.887,00 5.912,80 6.290,20 943,50 5.346,70

l 4.278,89 1.467,20 1.834,00 5.746,09 6.112,89 917,00 5.195,89

V 4.086,13 1.400,80 1.751,00 5.486,93 5.837,13 875,50 4.961,63

IV 3.970,57 1.361,60 1.702,00 5.332,17 5.672,57 851,00 4.821,57

lll 3.857,96 1.322,40 1.653,00 5.180,36 5.510,96 826,50 4.684,46

ll 3.749,00 1.285,60 1.607,00 5.034,60 5.356,00 803,50 4.552,50

l 3.643,65 1.249,60 1.562,00 4.893,25 5.205,65 781,00 4.424,65

GDPCA R ATIV O

 TOTA L (em R$)

(  ** )

ESPECIA L

C

B

A
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ANA - Agência  Naciona l de  Água  (Au tarqu ia Es pecia l) ANP - Agência  Naciona l do  Pe tró leo  (Au ta rqu ia Es pecia l)
ANAC - Agência N acional de  Aviação  C ivil (Au ta rqu ia Es pecia l) ANATEL - Agência  Naciona l de  Telecom unicações  (Au tarqu ia Es pecia l)
ANCINE - Agência  N aciona l de C inem a (Auta rquia  Es pecia l) ANTAQ - Agência  Naciona l de  Trans po rtes  Aquaviários  (Au tarqu ia Es pecia l)
ANEEL - Agência N acional de Energ ia  E lé trica  (Au ta rqu ia Es pecia l) ANTT - Agência N acional de  Trans po rtes  Te rres tres  (Auta rquia  Es pecia l)
ANSS - Agência N acional de  Saúde  Sup lem en tar (Auta rqu ia  Es pecia l)

VB - Vencim en to Bás ico  (Anexo  XIV à  Le i no 11 .357 , de  19  de ou tub ro  de  2006 )
GDPCAR - Gra tificação  de D es em penho  dos  P lanos  Es pecia is  de C a rgos  das  Agências  R egu lado ras

A pon tuação  re fe rente  à  GD PC AR te rá a  s egu inte  d is tribuição:
I - a té  vin te  pon tos  s e rão a tribu ídos  em  função  dos  res u ltados  ob tidos  na  ava liação  de  des em penho  ind ividua l; e
II - a té  o itenta  pon tos  s e rão  atribu ídos  em  função  dos  res u ltados  ob tidos  na  avaliação  de  des em penho  ins titucional.

( **  ) Aposentado - GD PCAR   a rt. 31 -O da  Le i n º 11 .357 /2006   (a lteração  dada  art. 281  da Le i n º 11.907/2009 )

Legis lações  Correspondentes :
     Le i n º 10.404 de  09 .01.2002
     D ecre to  n º 4 .247  de  22.05 .2002
     Le i n º 10.698 de  02 .07.2003
     Medida  Provis ó ria n º 170  de  04.03 .2004
     Le i n º 10.882 de  09 .07.2004
     Le i n º 10.882 de  09 .07.2005  - Re tificação  D OU  08.11 .2005
     Le i n º 11.357 de  19 .10.2006
     Medida  Provis ó ria n º 441  de  29.08 .2008
     Le i n º 11.907 de  02 .02.2009

     Medida  Provis ó ria n º 632  de  24.12 .2013
     Le i n º 12.998 de  18 .06.2014
     Le i n º 13.328 de  29 .07.2016  a rt. 81
     Le i n º 13.326 de  29 .07.2016  a rts . 8  e  9  e a rts  28  a 32

( * ) A GDPCAR s e rá  paga com  obs e rvância dos  s egu in tes  lim ites : m áxim o de  cem  pon tos  (pts .) po r s e rvido r;  e m ínim o de  trin ta  pon tos  por 
s ervidor, corres pondendo  cada  pon to  ao  valo r es tabe lecido  no  Anexo  XIV-C  à  Le i no 11 .357  de  19 de  ou tubro  de  2006 .

( * )    Até  que  s eja  p roces s ada  a  prim eira  ava liação  de  des em penho  ind ividua l que  venha  a  s u rtir e fe ito  financeiro , o s e rvidor recém  nom eado  
para  cargo  e fe tivo  e  aquele  que  tenha  re to rnado de  licença  s em  vencim en to  ou ces s ão  s em  d ire ito  à  pe rcepção  da GD PC AR no  decurs o  do  ciclo  
de avaliação  receberão  a g ratificação  no  valo r co rres ponden te  a  80  (o iten ta) pon tos . (a rt. 281 da  Le i nº 11 .907 /2009)

A red is tribuição de  que  tra ta  o  a rt. 28  da  Lei n º 11 .357 /2006   da r-s e -á  m edian te opção  irre tratáve l do  s e rvido r, na  fo rm a  do  Term o de  Opção  
cons tan te  do  Anexo  XIII da  Lei n º 11 .357 /2006 , cu jos  e fe itos  finance iros  pas s am  a  vigo rar a  pa rtir da  da ta  do  enquadram en to no  res pectivo P lano  
Es pecia l de C a rgos , na  fo rm a do  a rt. 31  da Le i n º 11.357/2006
Ficam  es trutu rados , a  partir de  1 º de  agos to  de  2006, res pectivam en te, no  âm bito  das  Agências  Reguladoras  re fe ridas  no  Anexo I da Le i nº 
10.871, de  20  de  m aio  de 2004 , Planos  Es pecia is  de  C argos  com pos tos  pe los  ca rgos  efe tivos  integ ran tes  de  s eus  Quad ros  de  Pes s oa l 
Es pecífico , ap licando -s e a  e les , no  que  coube r, o  d is pos to  na Le i n º 10 .882 , de 9  de junho  de 2004 .       (Redação  dada  pe la Le i nº 11.490, de  
2007 ).  O dis pos to  no  a rt. 31  da  Lei n º 11 .357 , de  2006  não  s e  ap lica  à Agência N acional de  Vig ilância Sanitá ria - ANVISA.

 D ecre to  n º 7 .133  de  19.03 .2010

( **  ) Opção da  GDPCAR  apos en tado /pens ion is ta   . A opção  de  que  tratam  os  arts . 29  e  30   da  Lei n º 13 .326 /16  s om en te  s erá  válida  com  a  
as s inatu ra  de  term o de  opção, na fo rm a  do Anexo  XXX da  Le i n º 13 .326 /2016 , que  inclu irá  a  exp res s a conco rdância do  s e rvido r, do  apos en tado  
ou do  pens ion is ta  (art. 28 da  Le i nº 13.326  de  29 .07.2016  ).

Fica  auto rizada  a  redis tribu ição  para  os  Quad ros  de Pes s oa l Es pecífico  das  Agências  Regu lado ras  dos  s e rvido res  ocupan tes  de ca rgos  de  
p rovim en to e fe tivo  do  P lano  de  C las s ificação  de C argos  ins titu ído pe la Le i n º 5.645 , de  10  de dezem bro  de 1970 , ou p lanos  co rre la tos  das  
auta rqu ias  e  fundações  púb licas , não  in tegran tes  de  C arre iras  es tru turadas , ou ocupantes  de  cargos  e fe tivos  da  Ca rre ira  de que tra ta  a  Le i n º 
10.483, de  3  de ju lho de  2002, regidos  pe la Le i n º 8.112 , de  11  de dezem bro  1990 , cu jas  a tribu ições  s e jam  com pa tíve is  com  as  dos  ca rgos  
in teg ran tes  daque les  Quad ros  de Pes s oa l Es pecífico , ced idos  às  Agências  R egu lado ras  ou po r e las  requis itados  a té  20  de m a io  de 2004 , e  
que  tenham  pe rm anecido  nes s a  condição in in te rruptam en te a té  27  de ab ril de 2006. ( art. 28 da  Le i nº 11 .357 /2006 )
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14. AGÊNCIAS REGULADORAS (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT)

Plano Especial de Cargos das Agências Reguladoras 

Cargos: Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos das Agências Reguladoras  art. 30 da Lei nº 
11.357/2006 (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT) 

Nível Auxiliar Posição: janeiro/2017

GDPCAR APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. 50 pts.  TOTAL (em R$) 

80 pts. 100 pts. ( *** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

lll 2.320,30 795,20 994,00 3.115,50 3.314,30 497,00 2.817,30

ll 2.268,67 777,60 972,00 3.046,27 3.240,67 486,00 2.754,67

l 2.218,52 760,80 951,00 2.979,32 3.169,52 475,50 2.694,02

ESPECIAL

GDPCAR ATIVO

 TOTAL (em R$)

( ** )
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ANA - Agê n cia  N a cion a l d e Ág u a (Au ta rq u ia  Es p e cia l) ANP - Ag ê ncia  N acio n al d o  Pe tró leo  (Au tarq u ia Es p ecia l)
ANAC - Ag ê n cia N a cio n a l de  Aviaçã o  C ivil (Auta rq uia  Es pe cia l) ANATEL - Ag ê n cia  N a cio n a l de  Te le co m un ica çõ e s  (Au ta rqu ia  Es p e cia l)
ANCINE - Ag ê ncia  N acio n al d e  C in e m a (Au tarq u ia  Es p e cia l) ANTAQ - Agê n cia N a cion a l de  Tra ns p o rtes  Aq ua viá rio s  (Auta rq u ia  Es pe cia l)
ANEEL - Ag ê n cia  N a cio n a l d e  Ene rg ia  E lé trica  (Au ta rq u ia Es p ecia l) ANTT - Ag ên cia  N a cio na l d e  Tra n s p o rte s  Te rres tre s  (Au ta rq u ia  Es p e cia l)
ANSS - Ag ê n cia N a cio n a l de  Sa úd e  Sup le m en ta r (Au ta rqu ia  Es p e cia l)

VB - Ve n cim e nto  Bá s ico  (An e xo  XIV à  Le i n o  11 .3 5 7, d e  19  d e  ou tu b ro d e  20 0 6 )
GDPCAR - Gra tifica ção  d e  D e s e m p e n ho  d o s  P la n os  Es pe cia is  d e  C arg o s  d a s  Ag ê n cias  R e gu la d ora s

A po n tu açã o  refe re n te  à  GD PC AR  te rá  a  s e g uin te  d is trib u içã o :
I - a té  vin te  p o nto s  s erã o  a trib u ído s  e m  fu n ção  d o s  re s u lta d o s  o b tid os  n a  ava lia çã o  d e d e s e m p e n ho  in d ivid u al; e
II - a té  o ite n ta  po n to s  s e rã o a trib uíd o s  em  fu nçã o  do s  re s u lta d os  o b tid o s  na  a va lia çã o  d e  d es e m pe n h o  in s titu cio n a l.

( ** ) Apos e ntado - GD PC AR   a rt. 3 1 -O d a  L ei n º  1 1.3 5 7 /2 0 0 6   (a lte raçã o  da d a  art. 2 8 1 d a  L ei n º 1 1.9 0 7 /20 0 9 )

Le gis la çõe s  Corre s pondente s :
     Le i n º 1 0 .4 0 4 d e  09 .0 1 .20 0 2
     D e creto  n º 4.2 4 7  de  2 2 .05 .2 0 02
     Le i n º 1 0 .6 9 8 d e  02 .0 7 .20 0 3
     Me d ida  P ro vis ó ria  n º 1 7 0 d e  04 .0 3 .20 0 4
     Le i n º 1 0 .8 8 2 d e  09 .0 7 .20 0 4
     Le i n º 1 0 .8 8 2 d e  09 .0 7 .20 0 5  - R e tifica çã o  D OU  08 .1 1 .20 0 5
     Le i n º 1 1 .3 5 7 d e  19 .1 0 .20 0 6
     Me d ida  P ro vis ó ria  n º 4 4 1 d e  29 .0 8 .20 0 8
     Le i n º 1 1 .9 0 7 d e  02 .0 2 .20 0 9

     Me d ida  P ro vis ó ria  n º 6 3 2 d e  24 .1 2 .20 1 3
     Le i n º 1 2 .9 9 8 d e  18 .0 6 .20 1 4
     Le i n º 1 3 .3 2 8 d e  29 .0 7 .20 1 6  art. 8 1
     Le i n º 1 3 .3 2 6 d e  29 .0 7 .20 1 6  arts . 8  e 9  e  arts  2 8 a  3 2

( ** ) Opçã o da GDPCAR  a po s e nta d o /pe n s ion is ta   . A o pçã o  d e q u e  tra ta m  o s  a rts . 2 9  e  3 0   da  L e i n º 1 3 .3 2 6 /1 6  s o m e n te  s e rá  vá lid a  co m  a  
a s s in a tura  d e  te rm o  d e  o p çã o , na  fo rm a  d o  An e xo  XXX d a L e i nº 1 3 .32 6 /2 01 6 , q ue  in clu irá  a  exp re s s a  con co rdâ n cia  d o  s e rvid o r, d o  
a p os e n tad o  o u d o  p en s io nis ta  (art. 2 8  d a  L ei n º 1 3.3 2 6  de  2 9 .07 .2 0 16  ).

A red is trib u içã o d e  q ue  tra ta  o   a rt. 2 8  da  L e i n º 1 1 .35 7 /2 00 6   d ar-s e -á m e dia n te  op çã o irre tratá ve l do  s e rvid o r, n a  fo rm a  d o Te rm o  d e  Op çã o  
co ns ta n te d o  An e xo  XIII d a  L e i n º 1 1 .3 57 /2 0 0 6, cu jos  e fe ito s  fina n ce iro s  p as s a m  a  vig ora r a  pa rtir da  d a ta d o  e nq u a dra m e nto  n o  re s p ectivo  
P lan o  Es p e cia l d e  C arg o s , n a  fo rm a  d o a rt. 31  d a  Le i n º 11 .3 5 7/2 0 0 6
Fica m  e s tru tu rad o s , a  p a rtir d e  1º d e  a go s to  d e  2 0 06 , re s p e ctiva m e nte , n o  â m b ito  d a s  Ag ê n cia s  R e g u la do ra s  re fe rida s  n o An e xo I d a  Le i n º 
1 0 .8 7 1 , de  2 0  de  m aio  d e  20 0 4 , Pla n o s  Es p ecia is  d e  C arg o s  co m p os to s  pe lo s  ca rg o s  e fe tivo s  in te g ra n te s  d e s e u s  Qu a dro s  d e Pe s s o a l 
Es pe cífico , a p lica n d o-s e  a  e le s , n o  q u e co u be r, o  d is p o s to  n a  L e i n º 1 0 .8 82 , d e  9 d e  jun h o  de  2 0 0 4.       (R e d a çã o  d ad a  p ela  L e i n º 1 1 .4 9 0 , de  
2 0 07 ).  O d is p os to  n o a rt. 31  d a  Le i n º 11 .3 5 7, d e  20 0 6  nã o  s e  a p lica à  Ag ên cia  N a cio na l d e  Vig ilâ ncia  San itá ria  - AN VISA.

 D e creto  n º 7.1 3 3  de  1 9 .03 .2 0 10

Fica  a u toriza d a a  re dis trib u içã o  pa ra  o s  Qu a dro s  de  Pe s s o a l Es p e cífico  d as  Ag ên cia s  R e g ula d o ras  d o s  s e rvido re s  o cu p an te s  de  ca rgo s  d e 
p rovim e nto  e fetivo  d o P la n o d e  C la s s ifica çã o d e  C arg o s  in s titu íd o  p ela  L e i n º 5 .64 5 , d e 1 0  d e d e zem b ro  d e  1 97 0 , o u p la n os  co rre la to s  d a s  
a u ta rq u ias  e  fun d a çõe s  p úb lica s , n ã o  in te g ran te s  de  C arre ira s  e s trutu ra d as , o u  o cu p an te s  de  ca rgo s  e fe tivo s  d a  C arre ira d e  q ue  tra ta a  L e i n º 
1 0 .4 8 3 , de  3  d e ju lh o d e  2 00 2 , reg id o s  p e la  Le i n º 8.1 1 2 , d e  1 1 d e  d eze m bro  1 9 90 , cu ja s  a trib u içõ es  s e ja m  com p a tíve is  com  a s  d o s  ca rg o s  
in teg ra n te s  d a qu e le s  Qu a dro s  de  Pe s s o a l Es p e cífico , ced id o s  à s  Agê n cias  R e gu la d ora s  o u p o r e la s  req u is itad o s  até  2 0  d e  m aio  d e  2 0 0 4 , e  
q u e te n ha m  p erm a n ecid o  ne s s a co n d içã o  in in te rrup ta m e n te  até  2 7  d e  a b ril d e  20 0 6 . ( a rt. 2 8 d a  Le i n º 11 .3 5 7/2 0 0 6  )

( *  ) Até  qu e  s eja  p ro ce s s ad a  a  prim e ira  a va lia çã o  d e  d es e m pe n h o  in d ividu a l q ue  ve n ha  a  s u rtir e fe ito  fina n ce iro , o  s e rvid or re cém  n o m e a d o 
p a ra  ca rgo  e fe tivo  e  aq u e le q u e  te n h a  re to rn ad o  d e lice nça  s e m  ve n cim e n to  o u  ce s s ã o s e m  d ire ito  à  p e rce p ção  d a  GD PC AR  n o d e cu rs o  d o 
cic lo  d e  ava lia çã o  re ce b e rão  a  g ra tificaçã o  n o va lo r co rres p o n de n te  a 8 0  (o ite n ta) p o n tos . (a rt. 2 8 1  d a  L ei n º 1 1.9 0 7 /20 0 9 )

( *  ) A GDPCAR s e rá  p a g a  co m  ob s e rvân cia  do s  s eg u in tes  lim ite s : m á xim o d e  cem  p on to s  (pts .) po r s e rvid o r;  e  m ín im o  d e trin ta p o n tos  p o r 
s e rvid o r, co rre s p o n de n d o  ca d a  po n to  ao  va lor e s tab e le cid o  n o An e xo XIV-C  à  L ei n o  1 1.3 5 7  de  1 9  d e  o u tu b ro  de  2 0 06 .
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15. AUDITORIA  FEDERAL
         Carre ira  Tributária  e  Aduaneira  da Receita Federal do Brasil

         Cargo: Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Nível Superior

ATIVO

CLASSE PADRÃO VB BÔNUS - ATIVO  TOTAL (em R$)

( * ) ( ** ) 

A B C=(A+B)

lll 26.127,87 3.000,00 29.127,87

ll 25.401,98 3.000,00 28.401,98

l 24.952,83 3.000,00 27.952,83

lll 23.568,86 3.000,00 26.568,86

ll 23.106,74 3.000,00 26.106,74

l 22.209,47 3.000,00 25.209,47

lll 21.355,26 3.000,00 24.355,26

ll 20.936,53 3.000,00 23.936,53

{ ** } 2.250,00 22.373,53

l 20.123,53 { ** } 1.500,00 21.623,53

{ ** } 0,00 20.123,53

PRIMEIRA

SEGUNDA

ESPECIAL

Posição: janeiro/2018

BÔNUS BÔNUS BÔNUS BÔNUS 

35% 100% 35% 100%
( *** ) ( *** ) ( *** ) ( *** ) 

D E F=(A+D) G=(A+E)

1.050,00 3.000,00 27.177,87 29.127,87

1.050,00 3.000,00 26.451,98 28.401,98

1.050,00 3.000,00 26.002,83 27.952,83

1.050,00 3.000,00 24.618,86 26.568,86

1.050,00 3.000,00 24.156,74 26.106,74

1.050,00 3.000,00 23.259,47 25.209,47

1.050,00 3.000,00 22.405,26 24.355,26

1.050,00 3.000,00 21.986,53 23.936,53

787,50 2.250,00 { ** } 20.911,03 { ** } 22.373,53

525,00 1.500,00 { ** } 20.648,53 { ** } 21.623,53

0,00 0,00 { ** } 20.123,53 { ** } 20.123,53

APOSENTADO

BÔNUS - APOSENTADO  TOTAL (em R$)
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P o s i ç ã o :  J a n e i r o / 2 0 1 8   c o m  b a s e  n a  M e d id a  C a u t e la r d o  S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l n a  A ç ã o  D i re t a  d e  In c o n s t i t u c io n a lid a d e  5 . 8 0 9  - D is t r i t o  F e d e ra l

(  *  )  V B  -  V e n c im e n t o  B á s ic o  -  (A n e xo  IV à  L e i  n º  1 0 .9 1 0 , d e  1 5  d e  j u lh o  d e  2 0 0 4 )

{  * *  }    -  T e m p o  c o m o  s e rvi d o r  a ti vo  n o  c a rg o   ( E m  m e s e s )  -   T A  ?  1 2          -   P e r c e n tu a l  c o r re s p o n d e n te  (% )   -    0 %

{  * *  }    -  T e m p o  c o m o  s e rvi d o r  a tivo  n o  c a rg o   ( E m  m e s e s )  -   1 2  <  T A  ?  2 4   -  P e rc e n tu a l c o r re s p o n d e n te  ( % )   -    5 0 %
{  * *  }    -  T e m p o  c o m o  s e rvi d o r  a tivo  n o  c a rg o   ( E m  m e s e s )  -   2 4  <  T A  ?  3 6   -  P e rc e n tu a l c o r re s p o n d e n te  ( % )   -   7 5 %

           -  T e m p o  c o m o  s e rvi d o r  a tivo  n o  c a rg o   (E m  m e s e s )  -   T A  >  3 6          -  P e rc e n tu a l  c o r re s p o n d e n te  (% )   -   1 0 0 %

(  * * *  )  -  T e m p o  c o m o  a p o s e n ta d o /p e n s i o n i s ta  (T 1 )  (E m  m e s e s )  -  T 1  ?  1 2  -      M A IO R  p e r c e n tu a l c o r r e s p o n d e n te  (% )   -  1 0 0 %  ; e

(  * * *  )  -  T e m p o  c o m o  a p o s e n ta d o /p e n s i o n i s ta  (T 1 )  (E m  m e s e s )  -  T 1  >  1 0 8  -   M E N O R  p e r c e n t u a l c o r r e s p o n d e n t e  (% )  -  3 5 %
L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     D e c re to -L e i  n º 2 .2 2 5  d e  1 0 .0 1 .8 5      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 1 .9 1 5 - 5  d e  2 5 .1 1 .9 9      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 2 .0 9 3 -2 1  d e  2 5 .0 1 .2 0 0 1      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 2 0 8  d e  2 0 .0 8 .2 0 0 4  a r t. 4 º
     D e c re to -L e i  n º 2 .2 7 9 /8 5      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 1 .9 7 1 - 6  d e  1 0 .1 2 .9 9      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 2 .0 9 3 -2 2  d e  2 2 .0 2 .2 0 0 1      P o r ta r ia  In te rm i n i s te r ia l  n º 2 3 0 /M P /M P S  d e  3 0 .0 8 .2 0 0 4
     D e c re to  n º 9 0 .9 2 8 /8 5      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 1 .9 7 1 - 7  d e  1 1 .0 1 .2 0 0 0      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 2 .0 9 3 -2 3  d e  2 2 .0 3 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .0 8 7  d e  0 4 .0 1 .2 0 0 5  a r t. 4 º
     D e c re to  n º 9 2 .3 6 0 /8 6      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 1 .9 7 1 - 8  d e  1 0 .0 2 .2 0 0 0      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 2 .0 9 3 -2 4  d e  1 9 .0 4 .2 0 0 1      P o r ta r ia  In te rm i n i s te r ia l  n º 4 5  d e  3 0 .0 3 .2 0 0 5

     D e c re to -L e i  n º 2 .3 7 3 /8 7      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 1 .9 7 1 - 9  d e  0 9 .0 3 .2 0 0 0      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 2 .0 9 3 -2 5  d e  1 7 .0 5 .2 0 0 1      P o r ta r ia   n º 1 4 4  d e  1 3 .0 5 .2 0 0 5
     D e c re to  n º 9 5 .2 5 5 /8 7       M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 1 .9 7 1 - 1 0  d e  0 6 .0 4 .2 0 0 0      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 2 .0 9 3 -2 6  d e  1 3 .0 6 .2 0 0 1      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i  n º 7 .7 1 1  d e  2 2 .1 2 .8 8      D e c r e to  n º  3 3 9 0  d e  2 3 .0 3 .2 0 0 0      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 2 .1 7 5 -2 7  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      D e c r e to  n º  5 .9 1 5  d e  2 8 .0 9 .2 0 0 6
     D e c re to  n º 9 7 .6 6 7  d e  1 9 .0 4 .8 9      P o r ta r i a  n º  5 3 0 2  d e  2 8 .0 4 .2 0 0 0      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 2 .1 7 5 -2 8  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     L e i  n º 7 .7 8 7  d e  3 0 .0 6 .8 9      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 1 .9 7 1 - 1 1  d e  0 4 .0 5 .2 0 0 0      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 2 .1 7 5 -2 9  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .4 5 7  d e  1 6 .0 3 .2 0 0 7

     D e c re to  n º 9 8 .9 6 7  d e  2 0 .0 2 .9 0      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 1 .9 7 1 - 1 2  d e  0 1 .0 6 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 4 4 0  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i  n º 8 .5 3 8  d e  2 1 .1 2 .9 2       M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 1 .9 7 1 - 1 4  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 4 6  d e  2 5 .0 6 .2 0 0 2      L e i  n º 1 1 .8 9 0  d e  2 4 .1 2 .2 0 0 8
     P o r ta r i a  M A R E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8       M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 1 .9 7 1 - 1 5  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .5 9 3  d e  0 6 .1 2 .2 0 0 2      L e i  n º 1 2 .8 0 8  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 3
     M e d id a  P ro vis ó r i a  n º 1 .9 1 5  d e  2 9 .0 6 .9 9      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 1 .9 7 1 - 1 6  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 2 .8 5 5  d e  0 2 .0 9 .2 0 1 3
     M e d id a  P ro vis ó r i a  n º 1 .9 1 5 -1  d e  2 9 .0 7 .9 9      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 1 .9 7 1 - 1 7  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 9 0
     M e d id a  P ro vis ó r i a  n º 1 .9 1 5 -2  d e  2 7 .0 8 .9 9      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 1 .9 7 1 - 1 8  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      P a re c e r  A G U /M C -  0 1 /2 0 0 4 , d e  2 4 .0 4 .2 0 0 4 .      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 7 6 5 , d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6

     M e d id a  P ro vis ó r i a  n º 1 .9 1 5 -3  d e  2 4 .0 9 .9 9      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 1 .9 7 1 - 1 9  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .9 1 0  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4      P o r ta r ia  R F B  n º  3 1 , d e  1 8  d e  j a n e i ro  d e  2 0 1 7
     M e d id a  P ro vis ó r i a  n º 1 .9 1 5 -4  d e  2 6 .1 0 .9 9      M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 2 .0 9 3 - 2 0  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 0      D e c re to  n º 5 .1 9 0  d e  1 9 .0 8 .2 0 0 4      L e i  n º 1 3 .4 6 4  d e  1 0 .0 7 .2 0 1 7

O s  o c u p a n te s  d o  c a rg o  d e  A u d i to r -F is c a l  d a  R e c e i ta  F e d e ra l  d o  B ra s i l ,  n o  e xe r c íc i o  d a s  a tr i b u i ç õ e s  p re vi s ta s  n o  in c is o  I d o  a r t. 6 º d a  L e i  n º 1 0 .5 9 3 , d e  2 0 0 2 , s ã o  a u to r id a d e s  tr i b u tá r i a s  e  a d u a n e i ra s  d a  
U n i ã o . (§  ú n i c o  d o  a r t. 5 º d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 ) .

F i c a  c r i a d a  a  C a rre ir a  d e  A u d i to r i a  d a  R e c e ita  F e d e ra l  d o  B ra s i l ,  c o m p o s ta  p e l o s  c a rg o s  d e  n íve l  s u p e r io r  d e  A u d i to r -F i s c a l  d a  R e c e i ta  F e d e ra l  d o  B ra s i l  e  d e  A n a l is ta -T r ib u tá r io  d a  R e c e i ta  F e d e ra l  d o  B r a s i l . 
(  a r t. 5 º  d a  L e i  n º  1 0 .5 9 3 /2 0 0 2  -  a lte r a d o  p e lo  a r t.  9 º  d a   L e i n º  1 1 .4 5 7 , /2 0 0 7  ) . F i c a m  tra n s fo rm a d o s  e m  c a rg o s  d e  A u d i to r -F is c a l  d a  R e c e i ta  F e d e ra l  d o  B ra s i l ,  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 5 º d a  L e i  n o  1 0 .5 9 3 , d e  2 0 0 2 , c o m  
a  re d a ç ã o  c o n fe r i d a  p e lo  a r t. 9 º d a  L e i n º 1 1 .4 5 7 , d e  2 0 0 7 , o s  c a rg o s  e fe tivo s , o c u p a d o s  e  va g o s  d e  A u d i to r - F i s c a l  d a  R e c e ita  F e d e ra l  d a  C a r r e i ra  A u d i to r ia  d a  R e c e i ta  F e d e ra l  p r e vi s ta  n a  re d a ç ã o  o r i g i n a l  d o  
a r t. 5 º  d a  L e i  n º  1 0 .5 9 3 , d e  2 0 0 2 , e  d e  A u d ito r -F i s c a l d a  P re vid ê n c i a  S o c ia l  d a  C a r re i ra  A u d ito r i a -F is c a l  d a  P r e vi d ê n c ia  S o c i a l , d e  q u e  tra ta  o  a r t. 7 º  d a  L e i  n º  1 0 .5 9 3 , d e  2 0 0 2 .  ( a r t . 1 0  d a  L e i n º  1 1 .4 5 7 , d e  2 0 0 7 )

A p a r ti r  d e  1 º  d e  ju l h o  d e  2 0 0 8  a té  2 9  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 6 , o s  t i tu l a r e s  d o s  c a r g o s  d e  p ro vim e n to  e fe ti vo  i n te g ra n te s  d a s  C a r re i ra s  a  q u e  s e  re fe re  o  a r t. 1 º d a  L e i  n º 1 0 .9 1 0 , d e  2 0 0 4  p a s s a m  a  s e r  
re m u n e ra d o s , e xc l u s i va m e n te , p o r  s u b s íd i o , f i xa d o  e m  p a rc e l a  ú n i c a , ve d a d o  o  a c ré s c i m o  d e  q u a l q u e r  g ra ti fi c a ç ã o , a d i c i o n a l , a b o n o , p r ê m i o , ve rb a  d e  re p re s e n ta ç ã o  o u  o u tra  e s p é c i e  r e m u n e ra tó r ia (a r t 2 -A  
d a  L e i n º  L e i  n º 1 0 .9 1 0 , d e  2 0 0 4 )

O  s o m a tó r io  d o  ve n c im e n to  b á s ic o  d a  c a r re i ra  T r i b u tá r i a  e  A d u a n e i ra  d a  R e c e ita  F e d e ra l  d o  B ra s i l  c o m  a s  d e m a i s  p a rc e l a s , i n c l u íd o  o  B ô n u s  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 6 º d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 , n ã o  p o d e r á  
e xc e d e r  o  l i m ite  m á xi m o  d i s p o s to  n o  in c i s o  X I d o  c a p u t d o  a r t. 3 7  d a  C o n s ti tu i ç ã o  F e d e ra l .(a r t. 1 3  d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 )

(  * *  )  B ô n u s  -  a  p a r ti r  d e  3 0  d e  d e ze m b r o  d e   2 0 1 6   -  S ã o  i n s ti tu íd o s  o  P ro g ra m a  d e  P r o d u tivi d a d e  d a  R e c e i ta  F e d e ra l  d o  B ra s i l  e  o  B ô n u s  d e  E fic iê n c i a  e  P r o d u tivi d a d e  n a  A tivi d a d e  T r ib u tá r ia  e  A d u a n e ira , 
c o m  o  o b je tivo  d e  i n c re m e n ta r  a  p ro d u tivi d a d e  n a s  á re a s  d e  a tu a ç ã o  d o s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  A u d i to r -F is c a l  d a  R e c e i ta  F e d e ra l  d o  B ra s i l  e  d e  A n a l i s ta  T r ib u tá r io  d a  R e c e i ta  F e d e ra l  d o  B r a s i l . (  § 1 º  a o  
§  4 º d o  a r t. 6 º d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 )

(  * *  )  A p a r ti r  d o  m ê s  d e  fe ve re i ro  d e  2 0 1 7  a té  o  m ê s  d e  p ro d u ç ã o  d o s  e fe i to s  d o  a to  re fe r i d o  n o  §  3 º  d o  a r t. 6 º d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 , s e r ã o  p a g o s , m e n s a l m e n te , o s  va l o r e s  d e  R $  3 .0 0 0 ,0 0  ( trê s  m i l  
re a is )  a o s  o c u p a n te s  d o  c a rg o  d e  A u d i to r -F is c a l  d a  R e c e i ta  F e d e ra l  d o  B ra s i l  e  d e  R $  1 .8 0 0 ,0 0  (m i l  e  o i to c e n to s  re a is )  a o s  o c u p a n te s  d o  c a rg o  d e  A n a l i s ta  T r i b u tá r i o  d a  R e c e i ta  F e d e ra l  d o  B ra s i l , 
c o n c e d id o s  a  títu lo  d e  a n te c ip a ç ã o  d e  c u m p r i m e n to  d e  m e ta s , s u j e i to s  a  a ju s te s  n o  p e r ío d o  s u b s e q u e n te . ( § 2 º d o  a r t. 1 1  d a  L e i n º 1 3 .4 6 5 4 , d e  2 0 1 7 ) .

O s  s e rvid o re s  a ti vo s  s o m e n te  p e rc e b e rã o  o  B ô n u s  d e  E fi c iê n c i a  e  P r o d u tivi d a d e  n a  A tivi d a d e  T r ib u tá r ia  e  A d u a n e ira  q u a n d o  e m  e fe ti vo  e xe r c íc io  n o  c a r g o  d u ra n te , p e l o  m e n o s , m e ta d e  d o  p e r ío d o  d e  
a p u ra ç ã o . (§ §  1 º e  2 º a r t. 1 0  d a  L e i  n º  1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 ) .
N ã o  h a ve rá  p ro g re s s ã o  fu n c i o n a l  o u  p ro m o ç ã o  d o s  s e r vi d o re s  d a s  c a r re ir a s  T r i b u tá r i a  e  Ad u a n e ir a  d a  R e c e i ta  F e d e r a l  d o  B r a s i l  e  d e  A u d ito r i a - F is c a l  d o  T ra b a l h o  d u ra n te  o  p e r ío d o  d e  e s tá g io  
p r o b a tó r i o .(§ 6 º d o  a r t. 4 º d a  L e i n º 1 0 .5 9 3 , d e  2 0 0 2 )

A c a r r e ira  d e  A u d ito r i a  d a  R e c e i ta  F e d e ra l  d o  B ra s i l ,  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 5 º d a  L e i n º 1 0 .5 9 3 , d e  6  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 2 , p a s s a  a  s e r  d e n o m i n a d a  c a r re i ra  T r ib u tá r ia  e  A d u a n e i ra  d a  R e c e i ta  F e d e ra l  d o  B ra s i l ,  
c o m p o s ta  d e  c a rg o s  d e  n íve l  s u p e r io r  d e  A u d ito r -F i s c a l d a  R e c e i ta  F e d e ra l  d o  B ra s i l  e  d e  A n a l i s ta  T r i b u tá r i o  d a  R e c e ita  F e d e ra l  d o  B ra s i l  (a r t. 4 º d a  M P  n º 7 6 5 , d e  2 0 1 6  ) .

O s  va lo re s  p re vi s to s  n o s  i n c is o s  I e  II e   n o  § 2 º  d o  a r t. 1 1  d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7  o b s e rva rã o  o s  l i m ite s  c o n s ta n te s  d o s  A n e xo s  III e  IV  L e i  n º  1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 .

O s  t i tu l a r e s  d o s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe ti vo  d a s  c a r r e i ra s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 2 7  d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7  s ã o  r e e n q u a d ra d o s  n a  fo rm a  d o  A n e xo  V I d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 .

A p a r ti r  d e  3 0  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 1 6  ( d a ta  d a  p u b l i c a ç ã o  d a   M P  n º 7 6 5 , d e   2 0 1 6  -  D O U  3 0 .1 2 .2 0 1 6 )  o s  t i tu l a re s  d o s  c a r g o s  in te g ra n te s  d a s  c a r re i ra s  T r i b u tá r i a  e  A d u a n e i ra  d a  R e c e ita  F e d e ra l  d o  B ra s i l  e  d e  
Au d i to r ia -F i s c a l d o  T ra b a l h o , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 0 .9 1 0 , d e  2 0 0 4 , p a s s a m  a  re c e b e r  ve n c i m e n to  b á s i c o  e   d e m a i s  p a rc e l a s  p re vi s ta s  e m  l e i . ( a r t. 2 7  d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 ) .

P a ra  o s  m e s e s  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 1 6  e  d e  j a n e iro  d e  2 0 1 7 , s e rá  d e vid a  a o s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d a  c a r re ir a  T r i b u tá r i a  e  A d u a n e ir a  d a  R e c e i ta  F e d e ra l  d o  B ra s i l  p a rc e l a  d o  B ô n u s  d e  E fic iê n c i a  e  
P ro d u ti vid a d e  n a  A ti vid a d e  T r i b u tá r i a  e  A d u a n e i ra  n o s  va l o re s  d e : I -  R $  7 .5 0 0 ,0 0  (s e te  m i l  e  q u i n h e n to s  re a i s ) , p a ra  o s  o c u p a n te s  d o  c a rg o  d e  A u d i to r -F i s c a l  d a  R e c e i ta  F e d e ra l  d o  B ra s i l ;  I I -  R $  4 .5 0 0 ,0 0  
(q u a tro  m i l  e  q u i n h e n to s  re a is ) , p a r a  o s  o c u p a n te s  d o  c a r g o  d e  A n a l i s ta  T r i b u tá r i o  d a  R e c e ita  F e d e ra l  d o  B ra s i l .(a r t. 1 1  d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 ) .

(  * * *  )  A p o s e n ta d o  -  P e rc e n tu a l M á xim o  d o  B ô n u s  a  s e r  a tr i b u íd o  a o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s i o n is ta s :  O s  a p o s e n ta d o s  re c e b e rã o  o  B ô n u s  c o r re s p o n d e n te  a o  p e r ío d o  e m  i n a ti vi d a d e , d e  a c o rd o  c o m  o s  
p e r c e n tu a i s  d e  b o n i fi c a ç ã o  d e fi n i d o s  n a  ta b e la  “a ”  d o  A n e xo  IV  d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 , a p l i c á ve i s  s o b re  a  p ro p o rç ã o  p re vis ta  n o  a r t. 7 º d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 . O s  p e n s i o n is ta s  fa rã o  j u s  a o   B ô n u s  d e  
E fic iê n c i a  e  P ro d u tivi d a d e  n a  A tivi d a d e  T r ib u tá r ia  e  A d u a n e i ra  d a  fo rm a  d o s  Ite n s  I e  II d o  § 3 º d o  a r t. 7 º d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 , a p l i c á ve l  s o b re  a  p ro p o rç ã o  d o  a r t. 7 º d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 .

N ã o  s ã o  d e vid o s  a o s  ti tu l a re s  d o s  c a rg o s  a  q u e  s e  re fe re  o  a r t. 2 7  d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7  o  d i s p o s to  d o  i te m  I a o  X IV  d o  § 1 º d o  a r t. 2 7  d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 .

(  * *  )  B ô n u s  -  p e r c e n tu a l  m á xi m o  d o  B ô n u s  a  s e r  a tr i b u íd o  a o s  s e rvid o re s  e m  a tivi d a d e  O s  s e rvid o re s  a ti vo s  e m  e fe ti vo  e xe rc íc i o  re c e b e rã o  o  B ô n u s  p ro p o rc i o n a lm e n te  a o  p e r ío d o  e m  a ti vid a d e , d e  a c o rd o  
c o m  o s  p e rc e n tu a i s  d e  b o n i fi c a ç ã o  d e fi n id o s  n a  ta b e l a  “a ”  d o  A n e xo  III d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 , a p l i c á ve i s  s o b re  a  p ro p o rç ã o  p re vi s ta  n o  a r t. 7 º d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 . 

O  va lo r  d o  B ô n u s  d e  E fi c i ê n c i a  e  P ro d u ti vid a d e  n a  Ati vid a d e  T r i b u tá r i a  e  A d u a n e i ra  n ã o  i n te g ra r á  o  ve n c i m e n to  b á s i c o , n ã o  s e rvi rá  d e  b a s e  d e  c á l c u l o  p a ra  a d i c i o n a i s , g ra ti f i c a ç õ e s  o u  q u a l q u e r  o u tra  
va n ta g e m  p e c u n iá r i a  e  n ã o  c o n s ti tu ir á  b a s e  d e  c á lc u l o  d e  c o n tr ib u i ç ã o  p re vi d e n c i á r i a .(a r t. 1 4  d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 ) .
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15. AUDITORIA  FEDERAL
         Ca rreira  Tributá ria  e  Aduaneira  da  Rece ita  Federal do Brasil

         Cargo: Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil

Nível Superior

ATIVO

CLASSE PADRÃO VB BÔNUS - ATIVO  TOTAL (em R$)

( * ) ( ** ) 

A B C=(A+B)

lll 15.575,17 1.800,00 17.375,17

ll 15.019,56 1.800,00 16.819,56

l 14.725,06 1.800,00 16.525,06

lll 13.881,09 1.800,00 15.681,09

ll 13.347,20 1.800,00 15.147,20

l 12.340,24 1.800,00 14.140,24

lll 11.865,61 1.800,00 13.665,61

ll 11.632,96 1.800,00 13.432,96

{ ** } 1.350,00 12.531,24

l 11.181,24 { ** } 900,00 12.081,24

{ ** } 0,00 11.181,24

ESPECIAL

PRIMEIRA

SEGUNDA

Posição: janeiro/2018

BÔNUS BÔNUS BÔNUS BÔNUS 

35% 100% 35% 100%
( *** ) ( *** ) ( *** ) ( *** ) 

D E F=(A+D) G=(A+E)

630,00 1.800,00 16.205,17 17.375,17

630,00 1.800,00 15.649,56 16.819,56

630,00 1.800,00 15.355,06 16.525,06

630,00 1.800,00 14.511,09 15.681,09

630,00 1.800,00 13.977,20 15.147,20

630,00 1.800,00 12.970,24 14.140,24

630,00 1.800,00 12.495,61 13.665,61

630,00 1.800,00 12.262,96 13.432,96

472,50 1.350,00 { ** } 11.653,74 { ** } 12.531,24

315,00 900,00 { ** } 11.496,24 { ** } 12.081,24

0,00 0,00 { ** } 11.181,24 { ** } 11.181,24

APOSENTADO

BÔNUS - APOSENTADO  TOTAL (em R$)
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P o s ição : Jan e iro /2 018   c om  bas e  na  M ed id a  C a u te la r do  S up rem o  Tribun a l F e dera l na  A ç ão  D ire ta  de  Inc o ns t ituc ion a l id ade  5 .80 9  - D is t rito  F e de ra l

(  *  )  V B  -  V e nc im e nto  B á s ic o  -  (An e xo  IV  à  L e i n º 1 0 .9 1 0 , d e  1 5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 4 )

{  * *  }    -  Te m p o  c o m o  s e rvid o r a tivo  n o  c a rg o   (E m  m e s e s ) -   T A ?  1 2          -   P e rc e n tu a l c o rre s p o n d e n te  (% )  -    0 %

{  * *  }    -  Te m p o  c o m o  s e rvid o r a tivo  n o  c a rg o   (E m  m e s e s ) -   1 2  <  T A ?  2 4   -  P e rce n tu a l  c o rre s p o n d e n te  (% )  -    5 0 %
{  * *  }    -  Te m p o  c o m o  s e rvid o r a tivo  n o  c a rg o   (E m  m e s e s ) -   2 4  <  T A ?  3 6   -  P e rce n tu a l  c o rre s p o n d e n te  (% )  -   7 5 %

           -  Te m p o  c o m o  s e rvid o r a tivo  n o  c a rg o   (E m  m e s e s ) -  T A >  3 6          -  P e rc e n tu a l c o rre s p o n d e n te  (% )  -   1 0 0 %

(  * * *  ) -  T e m p o  co m o  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  (T1 ) (E m  m e s e s ) -  T 1  ?  1 2  -     M AIO R  pe r c e ntua l c or re s po nde nte  (%)  -  1 0 0 % ; e

(  * * *  ) -  T e m p o  co m o  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  (T1 ) (E m  m e s e s ) -  T 1  >  1 0 8  -   M EN O R  pe r c e n tua l c or re s po nde nte  (%) -  3 5 %
L e g is la ç õe s  C or re s po nd e nte s :
     D e c re to -L e i  n º 2 .2 2 5  d e  1 0 .0 1 .8 5      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 1 5 -5  d e  2 5 .1 1 .9 9      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .0 9 3 -2 1  d e  2 5 .0 1 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 8  d e  2 0 .0 8 .2 0 0 4  a rt. 4 º
     D e c re to -L e i  n º 2 .2 7 9 /8 5      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 7 1 -6  d e  1 0 .1 2 .9 9      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .0 9 3 -2 2  d e  2 2 .0 2 .2 0 0 1      P o rta r ia  In te rm in is te r ia l  n º 2 3 0 /MP /M P S  d e  3 0 .0 8 .2 0 0 4
     D e c re to  n º 9 0 .9 2 8 /8 5      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 7 1 -7  d e  1 1 .0 1 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .0 9 3 -2 3  d e  2 2 .0 3 .2 0 0 1      L e i n º 1 1 .0 8 7  d e  0 4 .0 1 .2 0 0 5  a rt. 4 º
     D e c re to  n º 9 2 .3 6 0 /8 6      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 7 1 -8  d e  1 0 .0 2 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .0 9 3 -2 4  d e  1 9 .0 4 .2 0 0 1      P o rta r ia  In te rm in is te r ia l  n º 4 5  d e  3 0 .0 3 .2 0 0 5
     D e c re to -L e i  n º 2 .3 7 3 /8 7      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 7 1 -9  d e  0 9 .0 3 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .0 9 3 -2 5  d e  1 7 .0 5 .2 0 0 1      P o rta r ia   n º 1 4 4  d e  1 3 .0 5 .2 0 0 5
     D e c re to  n º 9 5 .2 5 5 /8 7       Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 7 1 -1 0  d e  0 6 .0 4 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .0 9 3 -2 6  d e  1 3 .0 6 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i  n º 7 .7 1 1  d e  2 2 .1 2 .8 8      D e c re to  n º 3 3 9 0  d e  2 3 .0 3 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .1 7 5 -2 7  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      D e c re to  n º 5 .9 1 5  d e  2 8 .0 9 .2 0 0 6
     D e c re to  n º 9 7 .6 6 7  d e  1 9 .0 4 .8 9      P o rta r ia  n º 5 3 0 2  d e  2 8 .0 4 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .1 7 5 -2 8  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1      L e i n º 1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     L e i  n º 7 .7 8 7  d e  3 0 .0 6 .8 9      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 7 1 -1 1  d e  0 4 .0 5 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .1 7 5 -2 9  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1      L e i n º 1 1 .4 5 7  d e  1 6 .0 3 .2 0 0 7
     D e c re to  n º 9 8 .9 6 7  d e  2 0 .0 2 .9 0      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 7 1 -1 2  d e  0 1 .0 6 .2 0 0 0      L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 0  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i  n º 8 .5 3 8  d e  2 1 .1 2 .9 2       Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 7 1 -1 4  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 6  d e  2 5 .0 6 .2 0 0 2      L e i n º 1 1 .8 9 0  d e  2 4 .1 2 .2 0 0 8
     P o rta r ia  MAR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8       Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 7 1 -1 5  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      L e i  n º 1 0 .5 9 3  d e  0 6 .1 2 .2 0 0 2      L e i n º 1 2 .8 0 8  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 3
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 1 5  d e  2 9 .0 6 .9 9      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 7 1 -1 6  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0      L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i n º 1 2 .8 5 5  d e  0 2 .0 9 .2 0 1 3
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 1 5 -1  d e  2 9 .0 7 .9 9      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 7 1 -1 7  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 9 0
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 1 5 -2  d e  2 7 .0 8 .9 9      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 7 1 -1 8  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      P a re c e r AG U /MC - 0 1 /2 0 0 4 , d e  2 4 .0 4 .2 0 0 4 .      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 7 6 5 , d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 1 5 -3  d e  2 4 .0 9 .9 9      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 7 1 -1 9  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i  n º 1 0 .9 1 0  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4      P o rta r ia  R FB  n º 3 1 , d e  1 8  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 7
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 1 5 -4  d e  2 6 .1 0 .9 9      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .0 9 3 -2 0  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 0      D e c re to  n º 5 .1 9 0  d e  1 9 .0 8 .2 0 0 4      L e i n º 1 3 .4 6 4  d e  1 0 .0 7 .2 0 1 7

A c a rre ira  d e  Au d i to r ia  d a  R e c e i ta  Fe d e ra l d o  B ra s i l, d e  q u e  tra ta  o  a r t. 5 º d a  L e i  n º 1 0 .5 9 3 , d e  6  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 2 , p a s s a  a  s e r d e n o m in a d a  c a rre ira  T rib u tá r ia  e  Ad u a n e ira  d a  R e c e i ta  Fe d e ra l d o  B ra s i l, 
c o m p o s ta  d e  c a rg o s  d e  n íve l  s u p e r io r  d e  Au d i to r-F is ca l d a  R e c e ita  Fe d e ra l  d o  B ra s i l e  d e  An a li s ta  T r ib u tá r io  d a  R e c e ita  Fe d e ra l d o  B ra s i l (a r t. 4 º d a  MP  n º 7 6 5 , d e  2 0 1 6  ) .

O s  s e rvid o re s  a tivo s  s o m e n te  p e rc e b e rã o  o  B ô n u s  d e  E fi c iê n c ia  e  P ro d u ti vid a d e  n a  Ati vid a d e  T r ib u tá r ia  e  Ad u a n e i ra  q u a n d o  e m  e fe tivo  e xe rc íc io  n o  ca rg o  d u ra n te , p e lo  m e n o s , m e ta d e  d o  p e río d o  d e  
a p u ra ç ã o . (§ §  1 º e  2 º a r t. 1 0  d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 ).

F ic a  c r ia d a  a  C a rre ira  d e  Au d i to ria  d a  R e c e ita  Fe d e ra l  d o  B ra s i l, c o m p o s ta  p e lo s  c a rg o s  d e  n íve l s u p e r io r  d e  Au d ito r-F is c a l  d a  R e c e ita  F e d e ra l  d o  B ra s il  e  d e  An a l is ta -T r ib u tá r io  d a  R e c e i ta  Fe d e ra l d o  B ra s i l. 
(  a r t. 5 º d a  L e i  n º 1 0 .5 9 3 /2 0 0 2  -  a lte r a d o  p e lo  a r t . 9º  d a   L e i n º  1 1 .4 5 7 ,/2 0 0 7 ) . F i ca m  tra n s fo rm a d o s  e m  c a rg o s  d e  Au d i to r-F is c a l d a  R e c e i ta  Fe d e ra l d o  B ra s i l, d e  q u e  tra ta  o  a r t. 5 º d a  L e i  n o  1 0 .5 9 3 , d e  2 0 0 2 , c o m  
a  re d a ç ã o  c o n fe r id a  p e lo  a r t. 9 º d a  L e i n º 1 1 .4 5 7 , d e  2 0 0 7 , o s  c a rg o s  e fe ti vo s , o c u p a d o s  e  va g o s  d e  Au d i to r-F is ca l d a  R e c e ita  Fe d e ra l  d a  C a rre ira  Au d ito r ia  d a  R e c e ita  F e d e ra l  p re vis ta  n a  re d a çã o  o r ig in a l d o  
a r t. 5 º d a  L e i n º 1 0 .5 9 3 , d e  2 0 0 2 , e  d e  Au d ito r-F is c a l  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l d a  C a rre ira  Au d ito r ia -F is c a l  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l, d e  q u e  tra ta  o  a r t. 7 º d a  L e i  n º 1 0 .5 9 3 , d e  2 0 0 2 . ( a rt . 1 0  d a  L e i nº  1 1 .45 7 , d e  2 0 0 7 )

O s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe ti vo  d a s  c a rre i ra s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 2 7  d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7  s ã o  re e n q u a d ra d o s  n a  fo rm a  d o  An e xo  VI d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 .
N ã o  s ã o  d e vid o s  a o s  titu la re s  d o s  c a rg o s  a  q u e  s e  re fe re  o  a r t. 2 7  d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7  o  d is p o s to  d o  i te m  I a o  XIV d o  § 1 º d o  a r t. 2 7  d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 .

A p a rti r  d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 0 8  a té  2 9  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 6 , o s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  in te g ra n te s  d a s  C a rre i ra s  a  q u e  s e  re fe re  o  a r t. 1 º d a  L e i n º 1 0 .9 1 0 , d e  2 0 0 4  p a s s a m  a  s e r 
re m u n e ra d o s , e xc lu s iva m e n te , p o r s u b s íd io , fi xa d o  e m  p a rc e la  ú n ic a , ve d a d o  o  a c ré s c im o  d e  q u a lq u e r g ra tific a ç ã o , a d ic io n a l, a b o n o , p rê m io , ve rb a  d e  re p re s e n ta ç ã o  o u  o u tra  e s p é c ie  re m u n e ra tó ria (a r t 2 -A 
d a  L e i  n º  L e i  n º 1 0 .9 1 0 , d e  2 0 0 4 )

N ã o  h a ve rá  p ro g re s s ã o  fu n c io n a l  o u  p ro m o ç ã o  d o s  s e rvid o re s  d a s  ca rre i ra s  T r ib u tá r ia  e  Ad u a n e i ra  d a  R e c e ita  F e d e ra l  d o  B ra s il  e  d e  Au d ito r ia -F is c a l d o  T ra b a lh o  d u ra n te  o  p e río d o  d e  e s tá g io  
p ro b a tó r io .(§ 6 º d o  a r t. 4 º d a  L e i n º 1 0 .5 9 3 , d e  2 0 0 2 )

(  * *  )  Bô nu s  -  p e rc e n tu a l  m á xim o  d o  B ô n u s  a  s e r a tr ib u íd o  a o s  s e rvid o re s  e m  a ti vid a d e  O s  s e rvid o re s  a ti vo s  e m  e fe ti vo  e xe rc íc io  re c e b e rã o  o  B ô n u s  p ro p o rc io n a lm e n te  a o  p e río d o  e m  a ti vid a d e , d e  a c o rd o  
c o m  o s  p e rc e n tu a is  d e  b o n ific a çã o  d e fin id o s  n a  ta b e la  “a ”  d o  An e xo  III d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 , a p l ic á ve is  s o b re  a  p ro p o rç ã o  p re vis ta  n o  a r t. 7 º d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 . 

O  s o m a tó rio  d o  ve n c im e n to  b á s ic o  d a  c a rre ira  T r ib u tá r ia  e  Ad u a n e ira  d a  R e c e i ta  Fe d e ra l d o  B ra s i l c o m  a s  d e m a is  p a rc e la s , in c lu íd o  o  B ô n u s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 6 º d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 , n ã o  p o d e rá  
e xc e d e r o  l im ite  m á xim o  d is p o s to  n o  in c is o  XI d o  c a p u t d o  a r t. 3 7  d a  C o n s titu i ç ã o  Fe d e ra l.(a r t. 1 3  d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 )

O  va lo r  d o  B ô n u s  d e  E fic iê n c ia  e  P ro d u tivid a d e  n a  Ati vid a d e  T r ib u tá r ia  e  Ad u a n e ira  n ã o  in te g ra rá  o  ve n c im e n to  b á s ic o , n ã o  s e rvirá  d e  b a s e  d e  c á lc u lo  p a ra  a d ic io n a is , g ra tific a çõ e s  o u  q u a lq u e r o u tra  
va n ta g e m  p e c u n iá r ia  e  n ã o  c o n s ti tu irá  b a s e  d e  c á lc u lo  d e  c o n tr ib u iç ã o  p re vid e n c iá r ia .(a r t. 1 4  d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 ).

(  * * *  ) A po s e n ta do  -  P e rc e n tu a l Má xim o  d o  B ô n u s  a  s e r a tr ib u íd o  a o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s io n is ta s :  O s  a p o s e n ta d o s  re c e b e rã o  o  B ô n u s  c o rre s p o n d e n te  a o  p e río d o  e m  in a ti vid a d e , d e  a co rd o  c o m  o s  
p e rc e n tu a is  d e  b o n ific a ç ã o  d e fin id o s  n a  ta b e la  “a ”  d o  An e xo  IV  d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 , a p l ic á ve is  s o b re  a  p ro p o rç ã o  p re vis ta  n o  a rt. 7 º d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 . O s  p e n s io n is ta s  fa rã o  ju s  a o   B ô n u s  d e  
E fic iê n c ia  e  P ro d u tivid a d e  n a  Ativid a d e  T r ib u tá r ia  e  Ad u a n e ira  d a  fo rm a  d o s  Ite n s  I e  II d o  § 3 º d o  a r t. 7 º d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 , a p li cá ve l s o b re  a  p ro p o rçã o  d o  a r t. 7 º d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 .

A p a rti r  d e  3 0  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 6  (d a ta  d a  p u b l ic a çã o  d a   M P  n º 7 6 5 , d e   2 0 1 6  -  D O U  3 0 .1 2 .2 0 1 6 ) o s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  in te g ra n te s  d a s  c a rre i ra s  T r ib u tá r ia  e  Ad u a n e ira  d a  R e c e ita  Fe d e ra l d o  B ra s i l e  d e  
Au d ito r ia -F is c a l  d o  T ra b a lh o , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 0 .9 1 0 , d e  2 0 0 4 , p a s s a m  a  re c e b e r ve n c im e n to  b á s ic o  e   d e m a is  p a rc e la s  p re vis ta s  e m  le i . (a r t. 2 7  d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 ).

(  * *  )  Bô nu s  -  a  p a rtir  d e  3 0  d e  d e ze m b ro  d e   2 0 1 6   -  S ã o  in s ti tu íd o s  o  P ro g ra m a  d e  P ro d u tivid a d e  d a  R e c e ita  F e d e ra l  d o  B ra s il  e  o  B ô n u s  d e  E fi c iê n c ia  e  P ro d u tivid a d e  n a  Ati vid a d e  T r ib u tá r ia  e  Ad u a n e i ra , 
c o m  o  o b je ti vo  d e  in c re m e n ta r a  p ro d u ti vid a d e  n a s  á re a s  d e  a tu a ç ã o  d o s  o c u p a n te s  d o s  ca rg o s  d e  Au d ito r-F is c a l  d a  R e c e i ta  F e d e ra l d o  B ra s il  e  d e  An a l is ta  T r ib u tá r io  d a  R e c e i ta  F e d e ra l d o  B ra s il . (  § 1 º a o  
§  4 º d o  a r t. 6 º d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 )

P a ra  o s  m e s e s  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 6  e  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 7 , s e rá  d e vid a  a o s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d a  c a rre i ra  T r ib u tá r ia  e  Ad u a n e i ra  d a  R e c e ita  F e d e ra l  d o  B ra s il  p a rc e la  d o  B ô n u s  d e  E fic iê n c ia  e  
P ro d u tivid a d e  n a  Ati vid a d e  T r ib u tá r ia  e  Ad u a n e i ra  n o s  va lo re s  d e : I -  R $  7 .5 0 0 ,0 0  (s e te  m il  e  q u in h e n to s  re a is ) , p a ra  o s  o c u p a n te s  d o  c a rg o  d e  Au d ito r-F is c a l  d a  R e c e i ta  F e d e ra l d o  B ra s il ; II -  R $  4 .5 0 0 ,0 0  
(q u a tro  m i l e  q u in h e n to s  re a is ) , p a ra  o s  o c u p a n te s  d o  c a rg o  d e  An a l is ta  T r ib u tá r io  d a  R e c e i ta  F e d e ra l d o  B ra s il .(a r t. 1 1  d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 ).

(  * *  )  A  p a rti r  d o  m ê s  d e  fe ve re i ro  d e  2 0 1 7  a té  o  m ê s  d e  p ro d u ç ã o  d o s  e fe i to s  d o  a to  re fe r id o  n o  §  3 º  d o  a r t. 6 º d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 , s e rã o  p a g o s , m e n s a lm e n te , o s  va lo re s  d e  R $  3 .0 0 0 ,0 0  ( trê s  m il  
re a is )  a o s  o c u p a n te s  d o  c a rg o  d e  Au d i to r-F is c a l d a  R e c e i ta  Fe d e ra l d o  B ra s i l e  d e  R $  1 .8 0 0 ,0 0  (m il  e  o i to ce n to s  re a is )  a o s  o c u p a n te s  d o  c a rg o  d e  An a li s ta  T r ib u tá r io  d a  R e c e ita  Fe d e ra l d o  B ra s i l, 
c o n c e d id o s  a  títu lo  d e  a n te c ip a çã o  d e  c u m p rim e n to  d e  m e ta s , s u je i to s  a  a ju s te s  n o  p e río d o  s u b s e q u e n te . (§ 2 º d o  a r t. 1 1  d a  L e i  n º 1 3 .4 6 5 4 , d e  2 0 1 7 ).

O s  va lo re s  p re vis to s  n o s  in c i s o s  I e  II e   n o  § 2 º d o  a r t. 1 1  d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7  o b s e rva rã o  o s  l im ite s  c o n s ta n te s  d o s  An e xo s  III e  IV  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 .
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

1 5 . A U D IT O R IA   F E D E R A L
         Ca rre ira  d e  Au d itoria -Fisca l d o  T ra b a lh o

         Cargo: A uditor-F is c al do Trabalho 

Nível Superior

ATIVO

CLASSE PADRÃO VB BÔNUS - ATIVO  TOTAL (em R$)

( * ) ( ** ) 

A B C=(A+B)

lll 26.127,87 3.000,00 29.127,87

ll 25.401,98 3.000,00 28.401,98

l 24.952,83 3.000,00 27.952,83

lll 23.568,86 3.000,00 26.568,86

ll 23.106,74 3.000,00 26.106,74

l 22.209,47 3.000,00 25.209,47

lll 21.355,26 3.000,00 24.355,26

ll 20.936,53 3.000,00 23.936,53

{ ** } 2.250,00 22.373,53

l 20.123,53 { ** } 1.500,00 21.623,53

{ ** } 0,00 20.123,53

ESPECIAL

PRIMEIRA

SEGUNDA

Pos ição: jane iro/2018

BÔNUS BÔNUS BÔNUS BÔNUS 

35% 100% 35% 100%
( *** ) ( *** ) ( *** ) ( *** ) 

D E F=(A+D) G=(A+E)

1.050,00 3.000,00 27.177,87 29.127,87

1.050,00 3.000,00 26.451,98 28.401,98

1.050,00 3.000,00 26.002,83 27.952,83

1.050,00 3.000,00 24.618,86 26.568,86

1.050,00 3.000,00 24.156,74 26.106,74

1.050,00 3.000,00 23.259,47 25.209,47

1.050,00 3.000,00 22.405,26 24.355,26

1.050,00 3.000,00 21.986,53 23.936,53

787,50 2.250,00 { ** } 20.911,03 { ** } 22.373,53

525,00 1.500,00 { ** } 20.648,53 { ** } 21.623,53

0,00 0,00 { ** } 20.123,53 { ** } 20.123,53

APOSENTADO

BÔNUS - APOSENTADO  TOTAL (e m  R$)
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P o sição : Jan e iro /20 18  c om  bas e  n a  M ed id a  C aute la r d o  S uprem o Trib una l F ede ra l na  A ç ão  D ire ta  de  Inc ons t ituc iona lida de  5 .809  - D is tri to  F ede ra l

(  *  )  V B  -  V e nc im e nto  Bá s ic o  -  (An e xo  IV à  L e i n º 1 0 .9 1 0 , d e  1 5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 4 )

{  * *  }    -  T e m p o  co m o  s e rvid o r a tivo  n o  c a rg o   (E m  m e s e s ) -  TA ?  1 2          -   P e rc e n tu a l  c o rre s p o n d e n te  (% )  -    0 %

{  * *  }    -  T e m p o  co m o  s e rvid o r a tivo  n o  c a rg o   (E m  m e s e s ) -  1 2  <  T A ?  2 4   -  P e rce n tu a l  c o rre s p o n d e n te  (% )  -   5 0 %
{  * *  }    -  T e m p o  co m o  s e rvid o r a tivo  n o  c a rg o   (E m  m e s e s ) -  2 4  <  T A ?  3 6   -  P e rce n tu a l  c o rre s p o n d e n te  (% )  -  7 5 %

           -  Te m p o  co m o  s e rvid o r a ti vo  n o  c a rg o   (E m  m e s e s ) -   T A >  3 6          -  P e rc e n tu a l co rre s p o n d e n te  (% )  -   1 0 0 %

(  * * *  )  -  Te m p o  c o m o  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  (T1 ) (E m  m e s e s ) -  T1  ?  1 2  -     M AIO R  pe r c e ntua l c or re s p onde nte  (%)  -  1 0 0 % ; e
( * * *  )  -  Te m p o  c o m o  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  (T1 ) (E m  m e s e s ) -  T1  >  1 0 8  -   M EN O R pe rc e ntua l c or re s po nde nte  (%) -  3 5 %

     L e i n º 7 .7 8 7 /8 9  d e  3 0 .0 6 .8 9       Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 .9 7 1 -1 0  d e  0 6 .0 4 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .1 7 5 -2 7  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      P o rta ria  n º 3 6 6  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 5
     L e i n º 7 .8 5 5 /8 9  d e  2 4 .1 0 .8 9      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 .9 7 1 -1 1  d e  0 4 .0 5 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .1 7 5 -2 8  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1      P o rta ria  n º 3 5 7  d e  0 8 .0 7 .2 0 0 5
     L e i n º 8 .5 3 8  d e  2 1 .1 2 .9 2      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 .9 7 1 -1 2  d e  0 1 .0 6 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .1 7 5 -2 9  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     D e cre to  n º 7 0 6  d e  2 2 .1 2 .9 2       Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 .9 7 1 -1 4  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      L e i n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      D e cre to  n º 5 .9 1 6  d e  2 8 .0 9 .2 0 0 6
     In s tru ç ã o  N o rm a tiva  In te rm in is te r ia l n º 0 1  2 9 .1 2 .9 2     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 .9 7 1 -1 5  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 6  d e  2 5 .0 6 .2 0 0 2      L e i n º 1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     P o rta r ia  MAR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 .9 7 1 -1 6  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0      L e i n º 1 0 .5 9 3  d e  0 6 .1 2 .2 0 0 2      L e i n º 1 1 .4 5 7  d e  1 6 .0 3 .2 0 0 7
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 1 5  d e  2 9 .0 6 .9 9      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 .9 7 1 -1 7  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 0  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 1 5 -1  d e  2 9 .0 7 .9 9      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 .9 7 1 -1 8  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i n º 1 1 .8 9 0  d e  2 4 .1 2 .2 0 0 8
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 1 5 -2  d e  2 7 .0 8 .9 9      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 .9 7 1 -1 9  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i n º 1 0 .9 1 0  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4      L e i n º 1 2 .8 0 8  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 3
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 1 5 -3  d e  2 4 .0 9 .9 9      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 9 3 -2 0  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 0      P a re c e r AG U /MC - 0 1 /2 0 0 4 , d e  2 4 .0 4 .2 0 0 4 .      L e i n º 1 2 .8 5 5  d e  0 2 .0 9 .2 0 1 3
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 1 5 -4  d e  2 6 .1 0 .9 9      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 9 3 -2 1  d e  2 5 .0 1 .2 0 0 1      D e cre to  n º 5 .1 9 1  d e  1 9 .0 8 .2 0 0 4      L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 9 0
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 1 5 -5  d e  2 5 .1 1 .9 9      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 9 3 -2 2  d e  2 2 .0 2 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 8  d e  2 0 .0 8 .2 0 0 4  a rt. 4 º      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 7 6 5 , d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 7 1 -6  d e  1 0 .1 2 .9 9      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 9 3 -2 3  d e  2 2 .0 3 .2 0 0 1      P o rta r ia  In te rm in is te r ia l  n º 2 3 1 /MP /MT E  d e  3 0 .0 8 .2 0 0 4      P o rta ria  R F B  n º 3 1 , d e  1 8  d e  ja n e i ro  d e  2 0 1 7
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 7 1 -7  d e  1 1 .0 1 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 9 3 -2 4  d e  1 9 .0 4 .2 0 0 1      L e i n º 1 1 .0 8 7  d e  0 4 .0 1 .2 0 0 5  a rt. 4 º      L e i n º 1 3 .4 6 4  d e  1 0 .0 7 .2 0 1 7
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 7 1 -8  d e  1 0 .0 2 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 9 3 -2 5  d e  1 7 .0 5 .2 0 0 1      P o rta r ia  In te rm in is te r ia l  n º 1 9  d e  2 8 .0 1 .2 0 0 5
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .9 7 1 -9  d e  0 9 .0 3 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 9 3 -2 5  d e  1 7 .0 5 .2 0 0 1      P o rta r ia  n º 2 7 9  d e  3 0 .0 5 .2 0 0 5
     D e cre to  n º 3 3 9 0  d e  2 3 .0 3 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 9 3 -2 6  d e  1 3 .0 6 .2 0 0 1      P o rta r ia  n º 2 8 0  d e  3 0 .0 5 .2 0 0 5

O s  va lo re s  a  q u e  s e  re fe re m  o  c a p u t e  o  §  2 ºd o  a rt. 2 1  d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7  o b s e rva rã o  a s  l im ita ç õ e s  c o n s ta n te s  d o s  An e xo s  III e  IV d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7  .

(  * *  ) Bô nus  -  p e rc e n tu a l M á xim o  d o  B ô n u s  a  s e r a tr ib u íd o  a o s  s e rvid o re s  e m  a tivid a d e : O s  s e rvid o re s  a tivo s  e m  e fe tivo  e xe rc íc io  n o  c a rg o  d e  Au d ito r-F is c a l  d o  Tra b a lh o  re c e b e rã o  o  B ô n u s  d e  
E fi c iê n c ia  e  P ro d u tivid a d e  n a  Ati vid a d e  d e  Au d ito ria -F is ca l  d o  Tra b a lh o  p ro p o rc io n a lm e n te  a o  p e río d o  e m  a tivid a d e , d e  a c o rd o  co m  o s  p e rc e n tu a is  d e  b o n ific a ç ã o  d e fin id o s  n a  ta b e la  “b ” d o  An e xo  III 
d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 , a p l ic á ve is  s o b re  a  p ro p o rç ã o  p re vis ta  n o  a rt. 1 7  d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 ).

O  s o m a tó r io  d o  ve n c im e n to  b á s ic o  d a  c a rre i ra  d e  Au d i to r ia -F is c a l d o  Tra b a lh o  c o m  a s  d e m a is  p a rc e la s , in c lu íd o  o  B ô n u s  d e  E fi c iê n c ia  e  P ro d u tivid a d e  n a  Ati vid a d e  d e  Au d ito ria -F is c a l  d o  Tra b a lh o , 
n ã o  p o d e rá  e xc e d e r o  l im ite  m á xim o  e s ta b e le c id o  n o  in c is o  XI d o  c a p u t d o  a rt. 3 7  d a  C o n s ti tu i çã o  Fe d e ra l. (a r t. 2 3  d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 ).

 O  va lo r d o  B ô n u s  d e  E fic iê n cia  e  P ro d u ti vid a d e  n a  Ativid a d e  d e  Au d ito r ia -F is c a l d o  Tra b a lh o  n ã o  in te g ra rá  o  ve n cim e n to  b á s ic o , n ã o  s e rvirá  d e  b a s e  d e  c á lcu lo  p a ra  a d ic io n a is , g ra tifi ca çõ e s  o u  
q u a lq u e r o u tra  va n ta g e m  p e cu n iá r ia  e  n ã o  c o n s titu irá  b a s e  d e  cá lc u lo  d e  c o n tr ib u iç ã o  p re vid e n ciá r ia . (a r t. 2 4  d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 ).

A p a rtir  d e  3 0  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 6  (d a ta  d a  p u b li ca çã o  d a   MP  n º 7 6 5 , d e   2 0 1 6  -  D O U  3 0 .1 2 .2 0 1 6 ) o s  titu la re s  d o s  ca rg o s  in te g ra n te s  d a s  c a rre ira s  T rib u tá r ia  e  Ad u a n e i ra  d a  R e c e ita  Fe d e ra l d o  
B ra s i l e  d e  Au d i to r ia -F is c a l d o  T ra b a lh o , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 0 .9 1 0 , d e  2 0 0 4 , p a s s a m  a  re ce b e r ve n c im e n to  b á s ic o  e   d e m a is  p a rc e la s  p re vis ta s  e m  le i . (a rt. 2 7  d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 ).

A p a rtir  d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 0 8  a té  2 9  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 6 , o s  titu la re s  d o s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe ti vo  in te g ra n te s  d a s  c a rre ira s  a  q u e  s e  re fe re  o  a rt. 1 º d a  L e i  n º 1 0 .9 1 0 , d e  2 0 0 4   p a s s a m  a  s e r 
re m u n e ra d o s , e xclu s iva m e n te , p o r s u b s íd io , fi xa d o  e m  p a rce la  ú n ic a , ve d a d o  o  a c ré s c im o  d e  q u a lq u e r g ra tifi c a çã o , a d ic io n a l, a b o n o , p rê m io , ve rb a  d e  re p re s e n ta ç ã o  o u  o u tra  e s p é c ie  
re m u n e ra tó ria .  (Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 0 , d e  2 0 0 8 ).

L e gis la ç õe s  C orr e s pon de nte s :

(  * * *  )  A pos e n ta do -  P e rc e n tu a l Má xim o  d o  B ô n u s  a  s e r a tr ib u íd o  a o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s io n is ta s  O s  a p o s e n ta d o s  re ce b e rã o  o  B ô n u s  d e  E fi c iê n c ia  e  P ro d u tivid a d e  n a  Ati vid a d e  d e  Au d ito r ia -F is ca l 
d o  Tra b a lh o  c o rre s p o n d e n te  a o  p e río d o  e m  in a tivid a d e , d e  a c o rd o  co m  o s  p e rc e n tu a is  d e  b o n ific a ç ã o  d e fin id o s  n a  ta b e la  “b ” d o  An e xo  IV d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 , a p lic á ve is  s o b re  a  p ro p o rçã o  
p re vis ta  n o  a rt. 1 7  d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 .  O s  p e n s io n is ta s  fa rã o  ju s  a o  B ô n u s  d e  E fic iê n c ia  e  P ro d u tivid a d e  n a  Ativid a d e  d e  Au d i to r ia -F is c a l  d o  Tra b a lh o  n a  fo rm a  d o s  ite n s  I e  II d o  § 3 º d o  a rt. 1 7  
d a  le i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 , a p l ic á ve l s o b re  a  p ro p o rç ã o  p re vis ta  n o  a rt. 1 7  d a  le i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 .

P a ra  o s  m e s e s  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 6  e  ja n e iro  d e  2 0 1 7 , s e rá  d e vid a  a o s  o cu p a n te s  d o  c a rg o  d e  Au d ito r-F is c a l d o  T ra b a lh o  p a rc e la  d o  B ô n u s  d e  E fi c iê n c ia  e  P ro d u tivid a d e  n a  Ati vid a d e  d e  Au d ito ria -
F is c a l d o  Tra b a lh o  n o  va lo r d e  R $  7 .5 0 0 ,0 0  (s e te  m il  e  q u in h e n to s  re a is ) . (  a r t.2 1  d a  L e i  n º  1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 ).

re a is )  a o s  o c u p a n te s  d o  c a rg o  d e  Au d ito r-F is c a l d o  Tra b a lh o , c o n c e d id o  a  títu lo  d e  a n te c ip a çã o  d e  cu m p rim e n to  d e  m e ta s  e  s u je ito  a  a ju s te s  n o  p e río d o  s u b s e q u e n te . (§ 1 º a o  4 º d o  a rt. 2 1  d a  L e i  n º 
1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 )

A C a rre ira  Au d i to r ia -F is c a l  d o  Tra b a lh o  s e rá  c o m p o s ta  d e  c a rg o s  d e  Au d i to r-F is c a l  d o  Tra b a lh o .(a rt. L e i n º 1 0 .5 9 3 , d e  2 0 0 2 ). T ra n s fo rm a d o s  e m  ca rg o  d e  Au d i to r F is c a l  d o  Tra b a lh o  o s  
m e n c io n a d o s  n o  a rt. 1 0  e  § 1 º e  § 2 º d o  a rt. 1 7  d a  L e i n º 1 0 .5 9 3 , d e  2 0 0 2 .

O s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d a s  c a rre ira s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 2 7  d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7  s ã o  re e n q u a d ra d o s  n a  fo rm a  d o  An e xo  VI d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 .
N ã o  s ã o  d e vid o s  a o s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  a  q u e  s e  re fe re  o  a rt. 2 7  d a  L e i n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7  o  d is p o s to  d o  i te m  I a o  XIV d o  § 1 º d o  a rt. 2 7  d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 .

(  * *  ) Bô nus  -  a  pa r tir  de  3 0  de  de z e m br o de   2 0 1 6    -   S ã o  in s ti tu íd o s  o  P ro g ra m a  d e  P ro d u tivid a d e  d a  Au d ito r ia -F is c a l d o  Tra b a lh o  e  o  B ô n u s  d e  E fi c iê n c ia  e  P ro d u tivid a d e  n a  Ati vid a d e  d e  Au d ito r ia -
F is c a l d o  Tra b a lh o , co m  o b je ti vo  d e  in cre m e n ta r a  p ro d u tivid a d e  n a s  á re a s  d e  a tu a çã o  d o s  o c u p a n te s  d o  ca rg o  d e  Au d i to r-F is ca l d o  Tra b a lh o . (§ 1 º a o  § 4 º d o  a rt. 1 6 º d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 ).

A p a rtir  d e  3 0  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 6  (d a ta  d a  p u b li ca çã o  d a   MP  n º 7 6 5 , d e   2 0 1 6  -  D O U  3 0 .1 2 .2 0 1 6 ) o s  titu la re s  d o s  ca rg o s  in te g ra n te s  d a s  c a rre ira s  T rib u tá r ia  e  Ad u a n e i ra  d a  R e c e ita  Fe d e ra l d o  
B ra s i l e  d e  Au d i to r ia -F is c a l d o  T ra b a lh o , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 0 .9 1 0 , d e  2 0 0 4 , p a s s a m  a  re ce b e r ve n cim e n to  b á s ic o  e   d e m a is  p a rc e la s  p re vis ta s  e m  le i . (a r t. 2 7  d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 ).

O s  s e rvid o re s  a ti vo s  s o m e n te  p e rce b e rã o  o  B ô n u s  d e  E fic iê n c ia  e  P ro d u tivid a d e  n a  Ati vid a d e  d e  Au d ito r ia -F is ca l d o  Tra b a lh o  q u a n d o  e m  e fe tivo  e xe rcíc io  n o  c a rg o  d u ra n te , p e lo  m e n o s , m e ta d e  d o  
p e río d o  d e  a p u ra ç ã o .(§ §  1 º e  2 º d o  a rt. 2 0  d a  L e i  n º 1 3 .4 6 4 , d e  2 0 1 7 ).

N ã o  h a ve rá  p ro g re s s ã o  fu n cio n a l  o u  p ro m o ç ã o  d o s  s e rvid o re s  d a s  c a rre ira s  T r ib u tá r ia  e  Ad u a n e ira  d a  R e ce i ta  Fe d e ra l  d o  B ra s il  e  d e  Au d ito r ia -F is ca l d o  Tra b a lh o  d u ra n te  o  p e río d o  d e  e s tá g io  
p ro b a tó rio .(§ 6 º d o  a rt. 4 º d a  L e i n º 1 0 .5 9 3 , d e  2 0 0 2 )
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16. CARGOS ESPECÍFICOS

Estrutura Remuneratória Especial de Cargos Específicos

- Carreira  da Seguridade Social e  do Trabalho - Cargos: Arquiteto, Economista, Engenheiro, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Flores tal, Estatístico - Lei nº  10.483/2002;

- Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia  Rodoviária  Federal - Cargos: Economis ta, Engenheiro - Lei nº  10.682/2003;

- Plano Especial de Cargos da EMBRATUR: Cargos: Arquiteto, Economista, Economis ta Sênior, Engenheiro e Estatístivo - Lei nº  11.356/2006;

* Cargos: Engenheiro, Arquiteto, Economista, Estatístico e Geólogo integrantes dos  Planos  de Carreiras e de Cargos  - Anexo XII da Lei nº 12.277/2010, referidos abaixo:

- Plano Geral de Cargos do Poder Executivo-PGPE - Cargos: Arquiteto, Economis ta, Engenheiro, Engenheiro Agrimensor, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil, Engenheiro de Minas, Engenheiro

- Plano de Classificação de Cargos-PCC - Cargos: Arquiteto, Economista, Engenheiro, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro de Pesca, Estatís tico, Geólogo - Lei nº  5.645/1970;

- Carreira  da Previdência da Saúde e do Trabalho - Cargos: Arquiteto, Economista, Economista Doméstico, Engenheiro, Engenheiro Agrimensor, Engenheiro Agrônomo, 

   Engenheiro Operac ional, Es tatístico e Geólogo - Lei nº  11.355/2006;

- Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional - Cargos: Economista e Engenheiro - Lei nº  11.090/2005;  e

- Seguro Social - Cargos: Arquiteto, Economista, Economista Doméstico, Engenheiro, Engenheiro Agrimensor, Engenheiro Civil e Estatítico - Lei nº  10.855/2004.

   de Operacões, Engenheiro de Pesca, Engenheiro Elétrico, Engenheiro Eletrônico, Engenheiro Florestal, Engenheiro Mecânico, Engenheiro Químico, Estatístico e Geólogo - Lei nº  11.357/2006;

- Plano Especial de Cargos da Cultura  - Cargos: Arquiteto, Economis ta, Engenheiro, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civ il, Engenheiro Elétrico Estatístico e Geólogo - Lei nº  11.233/2005;

- Plano Especial de Cargos da SUFRAMA - Cargos: Economista, Engenheiro, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil, Engenheiro Florestal e Engenheiro Operacional - Lei nº  11.356/2006;

- Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia  Federal - Cargos: Arquiteto, Economista, Engenheiro e Estatís tico - Lei nº  11.095/2005;

- Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ - Cargos: Arquiteto, Economis ta, Engenheiro, Engenheiro Agrimensor, Engenheiro 

   Agrônomo, Engenheiro de Operacões e Estatístico - Lei nº  11.907/2009;

- Carreira  Previdenciária  - Cargos: Arquiteto, Economis ta, Engenheiro e Estatís tico - Lei nº10.355/2001;

Nível Superior Pos ição: janeiro/2017

GDACE APOSENTADO

80 pontos 100 pontos 50 pontos TOTAL (em R$)

80 pontos 100 pontos ( ** ) 50 pontos

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

lll 5.026,99 6.526,40 8.158,00 11.553,39 13.184,99 3.158,50 8.185,49

ll 4.904,37 6.304,80 7.881,00 11.209,17 12.785,37 3.051,50 7.955,87

l 4.784,76 6.092,80 7.616,00 10.877,56 12.400,76 2.948,50 7.733,26

Vl 4.600,73 5.792,80 7.241,00 10.393,53 11.841,73 2.803,00 7.403,73

V 4.488,52 5.595,20 6.994,00 10.083,72 11.482,52 2.708,00 7.196,52

lV 4.379,04 5.406,40 6.758,00 9.785,44 11.137,04 2.616,50 6.995,54

lll 4.272,23 5.224,80 6.531,00 9.497,03 10.803,23 2.528,00 6.800,23

ll 4.168,04 5.046,40 6.308,00 9.214,44 10.476,04 2.442,50 6.610,54

l 4.066,38 4.876,80 6.096,00 8.943,18 10.162,38 2.360,00 6.426,38

Vl 3.909,98 4.636,00 5.795,00 8.545,98 9.704,98 2.243,50 6.153,48

V 3.814,62 4.479,20 5.599,00 8.293,82 9.413,62 2.167,50 5.982,12

lV 3.721,59 4.328,00 5.410,00 8.049,59 9.131,59 2.094,00 5.815,59

lll 3.630,81 4.180,00 5.225,00 7.810,81 8.855,81 2.023,00 5.653,81

ll 3.542,26 4.037,60 5.047,00 7.579,86 8.589,26 1.954,50 5.496,76

l 3.455,85 3.903,20 4.879,00 7.359,05 8.334,85 1.888,50 5.344,35

V 3.322,94 3.708,80 4.636,00 7.031,74 7.958,94 1.795,00 5.117,94

lV 3.241,89 3.584,00 4.480,00 6.825,89 7.721,89 1.734,50 4.976,39

lll 3.162,81 3.462,40 4.328,00 6.625,21 7.490,81 1.676,00 4.838,81

ll 3.085,67 3.345,60 4.182,00 6.431,27 7.267,67 1.619,50 4.705,17

l 3.010,41 3.232,00 4.040,00 6.242,41 7.050,41 1.564,50 4.574,91

A

C

ATIVO

TOTAL (em R$)

( * )

ESPECIAL

B

CLASSE PADRÃO
VENCIMENTO 

BÁSICO

GDACE
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VB - Vencimento Básico - Anexo XIII da Lei 12.277/2010.
( * ) GDACE - Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos

( ** ) Opção da GDACE - aposentado/pensionista art. 87  ao art. 91 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes:
     Lei nº 5.645 10.12.1970      Lei nº 12.277 de 30.06.2010
     Lei nº 10.355 de 26.12.2001      Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012  art. 19 e art.83
     Lei nº 10.483 de 03.07.2002      Lei nº 12.702 de 07.08.2012  art. 19 e art. 82
     Lei nº 10.682 28.05.2003      Decreto nº 7.849 de 23.11.2012
     Lei nº 10.855 de 01.04.2004      Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Lei nº 11.090 07.01.2005      Lei nº 13.324 de 29.07.2016
     Lei nº 11.095 13.01.2005      Lei 13.328 de 29.07.2016 art. 88
     Lei nº 11.233 22.12.2005      Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 20 e art. 87 ao art. 91
     Lei nº 11.355 19.10.2006
     Lei nº 11.356 19.10.2006
     Lei nº 11.357 de 1910.2006
     Lei nº 11.907 de 0202.2009
     Decreto nº 7.133 de 19.03.2010

Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o Anexo XII  da Lei 12.277/2010 poderão optar pela Estrutura Remuneratória Especial, de que trata o art. 19 da Lei 12.277/2010, 
na forma do Termo de Opção constante do Anexo XV da Lei 12.277/2010, com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2010, situação na qual deixarão de fazer jus à estrutura remuneratória do 
respectivo Plano de Carreira, Plano de Cargos ou quadro de pessoal.

( ** ) Aposentado GDACE -. § 4º do art. 22 da Lei 12.277/2010.

Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem 
vencimento ou de cessão ou de outros afastamentos sem direito à percepção da gratificação de desempenho no decurso do ciclo de avaliação receberá a GDACE no valor correspondente a 80 pontos.

( * )  Até que seja regulamentada a GDACE e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores referidos no art. 19 da Lei 12.277/2010 perceberão a GDACE em 
valor correspondente a 80% (oitenta por cento) de seu valor máximo, observados a classe e o padrão do servidor.

( * ) A GDACE será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor 
estabelecido no Anexo XIV da Lei 12.277/2010.

A pontuação referente à GDACE será assim distribuída:
I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

A opção de que trata o caput do art. 20 da Lei nº 12.277/2010 não gera efeitos financeiros retroativos. ( § único do art. 20 da Lei nº 12.277/2010 e art. 82 da Lei nº 12.702/2012)

* Fica instituída a partir de 1º julho de 2010 a Estrutura Remuneratória Especial para os cargos de provimento efetivo, de nível superior, de Engenheiro, Arquiteto, Economista, Estatístico e Geólogo, 

regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes dos Planos de Carreiras e de Cargos referidos no Anexo XII da Lei 12.277/2010.
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Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Aperf./Espec. Mestre Doutor

Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

lll 8.539,42 1.970,40 2.463,00 1.662,73 3.232,41 6.966,95 10.509,82 12.172,55 13.742,23 17.476,77

ll 8.232,44 1.923,20 2.404,00 1.599,59 3.113,89 6.706,79 10.155,64 11.755,23 13.269,53 16.862,43

l 7.937,44 1.876,00 2.345,00 1.540,88 2.996,46 6.460,95 9.813,44 11.354,32 12.809,90 16.274,39

lll 7.518,80 1.807,20 2.259,00 1.458,91 2.834,73 6.108,91 9.326,00 10.784,91 12.160,73 15.434,91

ll 7.249,30 1.763,20 2.204,00 1.401,30 2.729,50 5.879,78 9.012,50 10.413,80 11.742,00 14.892,28

l 6.988,66 1.720,80 2.151,00 1.350,35 2.627,58 5.662,59 8.709,46 10.059,81 11.337,04 14.372,05

lll 6.621,23 1.658,40 2.073,00 1.277,24 2.484,68 5.353,50 8.279,63 9.556,87 10.764,31 13.633,13

ll 6.384,83 1.618,40 2.023,00 1.230,71 2.393,85 5.156,59 8.003,23 9.233,94 10.397,08 13.159,82

l 6.156,23 1.579,20 1.974,00 1.184,18 2.305,23 4.965,66 7.735,43 8.919,61 10.040,66 12.701,09

lll 5.832,99 1.521,60 1.902,00 1.121,04 2.178,94 4.693,56 7.354,59 8.475,63 9.533,53 12.048,15

ll 5.626,18 1.484,00 1.855,00 1.081,16 2.099,19 4.522,91 7.110,18 8.191,34 9.209,37 11.633,09

l 5.425,29 1.448,80 1.811,00 1.037,96 2.021,64 4.354,64 6.874,09 7.912,05 8.895,73 11.228,73

RT - Retribuição por TitulaçãoGDACT ATIVO

ASSISTENTE DE 
PESQUISA

ADJUNTO

( * )

TITULAR

ASSOCIADO

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

Posição: janeiro/2017

GDACT

50 pts.

Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor ( ** ) Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

11.002,42 12.665,15 14.234,83 17.969,37 1.231,50 9.770,92 11.433,65 13.003,33 16.737,87

10.636,44 12.236,03 13.750,33 17.343,23 1.202,00 9.434,44 11.034,03 12.548,33 16.141,23

10.282,44 11.823,32 13.278,90 16.743,39 1.172,50 9.109,94 10.650,82 12.106,40 15.570,89

9.777,80 11.236,71 12.612,53 15.886,71 1.129,50 8.648,30 10.107,21 11.483,03 14.757,21

9.453,30 10.854,60 12.182,80 15.333,08 1.102,00 8.351,30 9.752,60 11.080,80 14.231,08

9.139,66 10.490,01 11.767,24 14.802,25 1.075,50 8.064,16 9.414,51 10.691,74 13.726,75

8.694,23 9.971,47 11.178,91 14.047,73 1.036,50 7.657,73 8.934,97 10.142,41 13.011,23

8.407,83 9.638,54 10.801,68 13.564,42 1.011,50 7.396,33 8.627,04 9.790,18 12.552,92

8.130,23 9.314,41 10.435,46 13.095,89 987,00 7.143,23 8.327,41 9.448,46 12.108,89

7.734,99 8.856,03 9.913,93 12.428,55 951,00 6.783,99 7.905,03 8.962,93 11.477,55

7.481,18 8.562,34 9.580,37 12.004,09 927,50 6.553,68 7.634,84 8.652,87 11.076,59

7.236,29 8.274,25 9.257,93 11.590,93 905,50 6.330,79 7.368,75 8.352,43 10.685,43

 TOTAL (em R$) - 100 pts.

ATIVO

 TOTAL (em R$) - 50 pts.

APOSENTADO

17. CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Ca rreira  de  Pe squisa  e m  Ciê ncia  e  Te cnologia

Cargo: Pesquisador
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VB - Vencimento Bás ico - Anexo VIII-A da Lei nº 11.344/2006 (Anexo XVII da MP 441/2008)

GDACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia  

A pontuação referente à GDACT será assim distribuída:
I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos  serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho ins titucional.

( ** ) Aposentado: GDACT - art. 60-B da MP 2229-43/2001 (redação dada art. 21 §§ 1º e 2º da Lei nº 11.356 de 19.10.06)

( ** ) Opção da GDACT - aposentado/pensionista art. 87 da Lei nº 13.324, de 2016.

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.691 de 28.07.93      Medida Provisória nº 2136-35 de 23.02.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006
     Resolução nº 01 de 06.07.94      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Lei nº 11.356 de 19.10.2006
     Resolução nº 02 de 23.11.94      Medida Provisória nº 2136-36 de 27.03.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º
     Medida Provisória nº 1.625-39 de 12.12.97      Medida Provisória nº 2136-37 de 26.04.2001      Lei nº 11.490 de 20.06.2007
     Lei nº 9.625 de 07.04.98      Medida Provisória nº 2136-38 de 24.05.2001      Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 9.638 de 20.05.98      Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Decreto nº 2.665 de 10.07.98      Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001      Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001      Medida  Provisória nº  568 de 11.05.2012 
     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001      Lei nº 12.702 de 07.08.2012 
     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001      Portaria Interministerial nº 428, de 06.09.2012 -MP
     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Medida Provisória nº 2048-29 de  27.09.2000      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 60 e art. 78
     Medida Provisória nº 2048-30 de 26.10.2000      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 28 e art. 29 e art. 87
     Medida Provisória nº 2048-31 de 23.11.2000      Lei nº 10.769 de 19.11.2003
     Medida Provisória nº 2048-32 de 21.12.2000      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Medida Provisória nº 2048-33 de 28.12.2000      Lei nº 11.094 de 13.01.2005
     Medida Provisória nº 2136-34 de 26.01.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006

( ** ) Aposentado - A GTEMPCT integrará, durante o prazo de vigência de seus efeitos  financeiros, os  proventos da aposentadoria e as  pensões - art. 58 da MP 441/08

( ** ) Aposentado - RT - a RT será considerada no cálculo dos proventos  e das pensões somente se o título, grau ou certificado tiver sido obtido anteriormente à 
data da inativação  (§ 5º art. 55 da MP 441/2008)

RT - Retribuição por Titulação - servidores de nível superior, portadores de títulos de Doutor, Mestre ou certificado de aperfeiçoamento ou de especialização 
(Aperf./Espec), conforme Anexo XIX da MP 441/2008 

 A partir 01.07.2012 fica extinta a Gratificação Temporária de Atividade de Ciência e Tecnologia - GTEMPCT de que trata o art. 58 da Lei nº 11.907/2009, ficando 
incorporada ao Vencimento Básico.

( * ) A GDACT será paga observado o limite máximo de cem pontos  (pts .) e o mínimo de trinta pontos  por servidor, correspondendo cada ponto ao valor es tabelecido no Anexo VIII-B da  Lei n° 
11.344, de 8 de setembro de 2006

 A partir de 1º de julho de 2008, a GDACT, devida aos servidores de nível superior integrantes  das Carreiras  de que trata o art. 18 da Lei nº 11.344/2006, quando em exercício das atividades 
inerentes às  atribuições do respectivo cargo no órgão ou entidade de lotação, será atribuída aos servidores que a ela fazem jus em função do alcance das metas  de desempenho individual e 
do alcance das metas de desempenho institucional dos respectivos órgãos ou entidades de lotação.    ( art. 19-A da Lei nº 11.344/2006 e art. 76 da Lei nº 12.702/2012 )

( * ) Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e 
aquele que tenha retornado de licença sem vencimento ou cessão sem direito à percepção da GDACT no decurso do ciclo de avaliação receberá a gratificação no 
valor correspondente a oitenta pontos.
Até que seja publicado o ato a que se refere o parágrafo único do art. 19-D da MP 441/08 e processados os resultados da primeira avaliação individual e 
institucional, conforme disposto nesta Lei, todos os servidores que fizerem jus  à GDACT deverão percebê-la em valor correspondente ao último percentual recebido 
a título de GDACT, convertido em pontos  que serão multiplicados pelo valor constante Anexo VIII-B da MP 441/2008.

Nos termos da Lei nº 8.691, de 1993 fica es truturado o Plano de Carreiras dos órgãos e entidades da Adminis tração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, integrantes da área de 
Ciência e Tecnologia, que tenham como principais  objetivos a promoção e a realização da pesquisa e do desenvolvimento científico e tecnológico. Os órgãos e entidades estão descritos no 
§1º do art. 1º  Lei nº 8.691, de 1993.( art. 1º  Lei nº 8.691, de 1993).
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17. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Carre ira  de  Gestão, Plane jamento e  Infraestrutura  em Ciência e  Tecnologia

Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia

Carre ira  de  Desenvolvimento Tecnológico 

Cargo: Tecnologista

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Aperf./Espec. Mestre Doutor

Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

lll 8.539,42 1.970,40 2.463,00 1.662,73 3.232,41 6.966,95 10.509,82 12.172,55 13.742,23 17.476,77

ll 8.232,44 1.923,20 2.404,00 1.599,59 3.113,89 6.706,79 10.155,64 11.755,23 13.269,53 16.862,43

l 7.937,44 1.876,00 2.345,00 1.540,88 2.996,46 6.460,95 9.813,44 11.354,32 12.809,90 16.274,39

lll 7.518,80 1.807,20 2.259,00 1.458,91 2.834,73 6.108,91 9.326,00 10.784,91 12.160,73 15.434,91

ll 7.249,30 1.763,20 2.204,00 1.401,30 2.729,50 5.879,78 9.012,50 10.413,80 11.742,00 14.892,28

l 6.988,66 1.720,80 2.151,00 1.350,35 2.627,58 5.662,59 8.709,46 10.059,81 11.337,04 14.372,05

lll 6.621,23 1.658,40 2.073,00 1.277,24 2.484,68 5.353,50 8.279,63 9.556,87 10.764,31 13.633,13

ll 6.384,83 1.618,40 2.023,00 1.230,71 2.393,85 5.156,59 8.003,23 9.233,94 10.397,08 13.159,82

l 6.156,23 1.579,20 1.974,00 1.184,18 2.305,23 4.965,66 7.735,43 8.919,61 10.040,66 12.701,09

lll 5.832,99 1.521,60 1.902,00 1.121,04 2.178,94 4.693,56 7.354,59 8.475,63 9.533,53 12.048,15

ll 5.626,18 1.484,00 1.855,00 1.081,16 2.099,19 4.522,91 7.110,18 8.191,34 9.209,37 11.633,09

l 5.425,29 1.448,80 1.811,00 1.037,96 2.021,64 4.354,64 6.874,09 7.912,05 8.895,73 11.228,73

lll 5.140,64 1.397,60 1.747,00 982,57 1.910,87 4.118,35 6.538,24 7.520,81 8.449,11 10.656,59

ll 4.958,18 1.363,20 1.704,00 946,02 1.841,08 3.966,80 6.321,38 7.267,40 8.162,46 10.288,18

l 4.781,17 1.331,20 1.664,00 910,57 1.773,51 3.817,62 6.112,37 7.022,94 7.885,88 9.929,99

ATIVOGDACT RT - Retribuição por Titulação 

( * )

SÊNIOR

PLENO III

JÚNIOR

PLENO II

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

PLENO I

Posição: janeiro/2017

GDACT

50 pts.

Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor ( ** ) Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

11.002,42 12.665,15 14.234,83 17.969,37 1.231,50 9.770,92 11.433,65 13.003,33 16.737,87

10.636,44 12.236,03 13.750,33 17.343,23 1.202,00 9.434,44 11.034,03 12.548,33 16.141,23

10.282,44 11.823,32 13.278,90 16.743,39 1.172,50 9.109,94 10.650,82 12.106,40 15.570,89

9.777,80 11.236,71 12.612,53 15.886,71 1.129,50 8.648,30 10.107,21 11.483,03 14.757,21

9.453,30 10.854,60 12.182,80 15.333,08 1.102,00 8.351,30 9.752,60 11.080,80 14.231,08

9.139,66 10.490,01 11.767,24 14.802,25 1.075,50 8.064,16 9.414,51 10.691,74 13.726,75

8.694,23 9.971,47 11.178,91 14.047,73 1.036,50 7.657,73 8.934,97 10.142,41 13.011,23

8.407,83 9.638,54 10.801,68 13.564,42 1.011,50 7.396,33 8.627,04 9.790,18 12.552,92

8.130,23 9.314,41 10.435,46 13.095,89 987,00 7.143,23 8.327,41 9.448,46 12.108,89

7.734,99 8.856,03 9.913,93 12.428,55 951,00 6.783,99 7.905,03 8.962,93 11.477,55

7.481,18 8.562,34 9.580,37 12.004,09 927,50 6.553,68 7.634,84 8.652,87 11.076,59

7.236,29 8.274,25 9.257,93 11.590,93 905,50 6.330,79 7.368,75 8.352,43 10.685,43

6.887,64 7.870,21 8.798,51 11.005,99 873,50 6.014,14 6.996,71 7.925,01 10.132,49

6.662,18 7.608,20 8.503,26 10.628,98 852,00 5.810,18 6.756,20 7.651,26 9.776,98

6.445,17 7.355,74 8.218,68 10.262,79 832,00 5.613,17 6.523,74 7.386,68 9.430,79

APOSENTADOATIVO

 TOTAL (em R$) - 50 pts. TOTAL (em R$) - 100 pts.
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V B  - Ve n c im e n to  B á s ic o  -  An e xo  VIII-A  d a  L e i  n º 1 1 .3 4 4 /2 0 0 6  (An e xo  XVII d a  M P  4 4 1 /2 0 0 8 )
GD A C T  -  G ra ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e   A tivid a d e  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia   

A  p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  G D AC T  s e rá  a s s im  d is trib u íd a :
I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e
II -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l .

(  * *  )  A p o s e n ta d o  - A  G T E M P C T  in te g ra rá , d u ra n te  o  p ra zo  d e  vig ê n c ia  d e  s e u s  e fe i to s  fin a n c e iro s , o s  p ro ve n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s  -  a r t. 5 8  d a  M P  4 4 1 /0 8
(  * *  )  A p o s e n ta d o : G D AC T  -  a r t. 6 0 -B  d a  M P  2 2 2 9 -4 3 /2 0 0 1  ( re d a ç ã o  d a d a  a r t. 2 1  § §  1 º e  2 º d a  L e i  n º 1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .0 6 )

(  * *  )  O p ç ã o  d a  GD A C T  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a r t. 8 7  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1

     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     L e i  n º 1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i  n º 1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a rt. 8 º
     L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     M e d id a   P ro vis ó r ia  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t. 1 0  e  a r t. 7 7
     L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t. 7 6
     P o r ta r ia  In te rm in is te r ia l  n º 4 2 8 , d e  0 6 .0 9 .2 0 1 2  -M P
     L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2

         M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 6 0  e  a r t. 7 8
         M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 2 8  e  a r t. 2 9  e  a r t 8 7

     R e s o lu ç ã o  n º 0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4

R T  - R e tr ib u iç ã o  p o r  T i tu la ç ã o  -  s e rvid o re s  d e  n íve l  s u p e rio r , p o r ta d o re s  d e  títu lo s  d e  D o u to r , M e s tre  o u  c e r ti fi c a d o  d e  a p e r fe iç o a m e n to  o u  d e  e s p e c ia l i za ç ã o  
(Ap e r f./E s p e c ) , c o n fo rm e  An e xo  X IX d a  M P  4 4 1 /2 0 0 8  

A té  q u e  s e ja  p u b l ic a d o  o  a to  a  q u e  s e  re fe re  o  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  a r t. 1 9 -D  d a  M P  4 4 1 /0 8  e  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p rim e i ra  a va l ia ç ã o  in d ivid u a l  e  
in s ti tu c io n a l , c o n fo rm e  d is p o s to  n e s ta  L e i , to d o s  o s  s e rvid o re s  q u e  fi ze re m  ju s  à  G D AC T  d e ve rã o  p e rc e b ê - la  e m  va lo r  c o r re s p o n d e n te  a o  ú l tim o  p e rc e n tu a l  
re c e b id o  a  títu lo  d e  G D AC T , c o n ve r tid o  e m  p o n to s  q u e  s e rã o  m u l tip l i c a d o s  p e lo  va lo r  c o n s ta n te  An e xo  V III-B  d a  L e i   n º 1 1 .3 4 4 /2 0 0 6 .

     L e i  n º 9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8

(  *  )  Até  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p rim e i ra  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  q u e  ve n h a  a  s u rti r  e fe i to  fin a n c e i ro , o  s e rvid o r  re c é m  n o m e a d o  p a ra  c a rg o  e fe tivo  e  
a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i re i to  à  p e rc e p ç ã o  d a  G D AC T  n o  d e c u rs o  d o  c ic lo  d e  a va l ia ç ã o  re c e b e rá  a  g ra ti fi c a ç ã o  n o  
va lo r  c o r re s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

N o s  te rm o s  d a  L e i n º 8 .6 9 1 , d e  1 9 9 3  fi c a  e s tru tu ra d o  o  P la n o  d e  C a r re i ra s  d o s  ó rg ã o s  e  e n tid a d e s  d a  Ad m in is tra ç ã o  P ú b l ic a  F e d e ra l  D i re ta , Au tá rq u ic a  e  
F u n d a c io n a l , in te g ra n te s  d a  á re a  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia , q u e  te n h a m  c o m o  p r in c ip a is  o b je tivo s  a  p ro m o ç ã o  e  a  re a l iza ç ã o  d a  p e s q u is a  e  d o  d e s e n vo lvim e n to  
c ie n tífi c o  e  te c n o ló g ic o . O s  ó rg ã o s  e  e n tid a d e s  e s tã o  d e s c r i to s  n o  § 1 º d o  a r t. 1 º  L e i  n º 8 .6 9 1 , d e  1 9 9 3 .(  a r t. 1 º  L e i  n º 8 .6 9 1 , d e  1 9 9 3 ).

     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0

(  * *  )  A p o s e n ta d o  - R T  -  A  R T  s e rá  c o n s id e ra d a  n o  c á lc u lo  d o s  p ro ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  o  títu lo , g ra u  o u  c e r ti fi c a d o  ti ve r s id o  o b tid o  a n te r io rm e n te  à  
d a ta  d a  in a tiva ç ã o   (§ 5 º a r t. 5 5  d a  M P  4 4 1 /2 0 0 8 )

     L e i  n º 9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8

     P o r ta ria  M AR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8

     R e s o lu ç ã o  n º 0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4

     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0

     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0

     L e i  n º 8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3  

 A  p a r ti r  d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 0 8 , a  G D AC T , d e vid a  a o s  s e rvid o re s  d e  n íve l  s u p e r io r  d a s  C a r re i ra s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 8  d a  L e i  n º 1 1 .3 4 4 /2 0 0 6 , q u a n d o  e m  e xe rc íc io  
d a s  a tivid a d e s  in e re n te s  à s  a tr ib u iç õ e s  d o  re s p e c tivo  c a rg o  n o  ó rg ã o  o u  e n tid a d e  d e  lo ta ç ã o , s e rá  a tr ib u íd a  a o s  s e rvid o re s  q u e  a  e la  fa ze m  ju s  e m  fu n ç ã o  d o  
a lc a n c e  d a s  m e ta s  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  e  d o  a lc a n c e  d a s  m e ta s  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l  d o s  re s p e c tivo s  ó rg ã o s  o u  e n tid a d e s  d e  lo ta ç ã o . .(  a rt. 1 9 -A  d a  
L e i  n º 1 1 .3 4 4 /2 0 0 6  e  a r t. 7 6  d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

 A  p a r ti r  0 1 .0 7 .2 0 1 2  fi c a  e xtin ta  a  G ra ti fi c a ç ã o  T e m p o rá r ia  d e  A tivid a d e  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia  -  G T E M P C T  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 5 8  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 , fi c a n d o  
in c o rp o ra d a  a o  Ve n c im e n to  B á s ic o .
(  *  ) A  G D AC T  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  c e m  p o n to s  (p ts .)  e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r  s e rvid o r , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r  
e s ta b e le c id o  n o  An e xo  V III-B  d a   L e i  n ° 1 1 .3 4 4 , d e  8  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 6

     D e c re to  n º 2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8

     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .6 2 5 -3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7

     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -2 9  d e   2 7 .0 9 .2 0 0 0

     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1

     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1
     D e c re to  n º 3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1

     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0
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17. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Carreira de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia 

Cargo: Assistente em Ciência e Tecnologia 

Carreira de Desenvolvimento Tecnológico 

Cargo: Técnico

Nível Intermediário

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts.

I II III Sem GQ I II III

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

TÉCNICO III lll 4.279,39 987,20 1.234,00 833,03 1.619,53 3.240,17 5.266,59 6.099,62 6.886,12 8.506,76

ll 4.135,16 965,60 1.207,00 803,12 1.564,14 3.126,07 5.100,76 5.903,88 6.664,90 8.226,83

ASSISTENTE III l 3.996,17 944,80 1.181,00 775,43 1.508,76 3.018,62 4.940,97 5.716,40 6.449,73 7.959,59

VI 3.866,60 929,60 1.162,00 749,95 1.457,80 2.915,60 4.796,20 5.546,15 6.254,00 7.711,80

V 3.735,78 909,60 1.137,00 722,25 1.406,84 2.812,58 4.645,38 5.367,63 6.052,22 7.457,96

IV 3.608,20 888,00 1.110,00 696,77 1.356,99 2.712,88 4.496,20 5.192,97 5.853,19 7.209,08

lll 3.490,34 873,60 1.092,00 673,51 1.309,36 2.619,83 4.363,94 5.037,45 5.673,30 6.983,77

ll 3.370,93 854,40 1.068,00 650,25 1.263,94 2.526,78 4.225,33 4.875,58 5.489,27 6.752,11

l 3.254,44 835,20 1.044,00 625,88 1.218,53 2.435,94 4.089,64 4.715,52 5.308,17 6.525,58

VI 3.146,73 820,80 1.026,00 604,83 1.175,32 2.350,65 3.967,53 4.572,36 5.142,85 6.318,18

V 3.037,86 802,40 1.003,00 583,78 1.133,23 2.266,46 3.840,26 4.424,04 4.973,49 6.106,72

IV 2.931,20 782,40 978,00 560,52 1.092,24 2.183,38 3.713,60 4.274,12 4.805,84 5.896,98

lll 2.831,60 769,60 962,00 541,69 1.052,36 2.105,83 3.601,20 4.142,89 4.653,56 5.707,03

ll 2.731,30 750,40 938,00 521,75 1.014,70 2.028,29 3.481,70 4.003,45 4.496,40 5.509,99

l 2.632,87 732,00 915,00 500,70 975,93 1.951,86 3.364,87 3.865,57 4.340,80 5.316,73

GDACT GQ - Gratif icação de Qualif icação ATIVO

Níveis da Gratif icação Qualif icação

ASSISTENTE II

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

TÉCNICO I

( * )

TÉCNICO II

ASSISTENTE I

Posição: janeiro/2017

GDACT

50 pts.

Sem GQ I II III ( ** ) Sem GQ I II III

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

5.513,39 6.346,42 7.132,92 8.753,56 617,00 4.896,39 5.729,42 6.515,92 8.136,56

5.342,16 6.145,28 6.906,30 8.468,23 603,50 4.738,66 5.541,78 6.302,80 7.864,73

5.177,17 5.952,60 6.685,93 8.195,79 590,50 4.586,67 5.362,10 6.095,43 7.605,29

5.028,60 5.778,55 6.486,40 7.944,20 581,00 4.447,60 5.197,55 5.905,40 7.363,20

4.872,78 5.595,03 6.279,62 7.685,36 568,50 4.304,28 5.026,53 5.711,12 7.116,86

4.718,20 5.414,97 6.075,19 7.431,08 555,00 4.163,20 4.859,97 5.520,19 6.876,08

4.582,34 5.255,85 5.891,70 7.202,17 546,00 4.036,34 4.709,85 5.345,70 6.656,17

4.438,93 5.089,18 5.702,87 6.965,71 534,00 3.904,93 4.555,18 5.168,87 6.431,71

4.298,44 4.924,32 5.516,97 6.734,38 522,00 3.776,44 4.402,32 4.994,97 6.212,38

4.172,73 4.777,56 5.348,05 6.523,38 513,00 3.659,73 4.264,56 4.835,05 6.010,38

4.040,86 4.624,64 5.174,09 6.307,32 501,50 3.539,36 4.123,14 4.672,59 5.805,82

3.909,20 4.469,72 5.001,44 6.092,58 489,00 3.420,20 3.980,72 4.512,44 5.603,58

3.793,60 4.335,29 4.845,96 5.899,43 481,00 3.312,60 3.854,29 4.364,96 5.418,43

3.669,30 4.191,05 4.684,00 5.697,59 469,00 3.200,30 3.722,05 4.215,00 5.228,59

3.547,87 4.048,57 4.523,80 5.499,73 457,50 3.090,37 3.591,07 4.066,30 5.042,23

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 100 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

ATIVO
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V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  -  An e xo  V III-A  d a  L e i  n º  1 1 .3 4 4 /2 0 0 6  (An e xo  XV II d a  M P  4 4 1 /2 0 0 8 )
GD AC T  -  G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e   Ativid a d e  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia   

A  p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  G D AC T  s e rá  a s s im  d is tr ib u íd a :
I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ;  e

II -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s t i tu c io n a l .

( * *  ) Ap o s e n ta d o  -  A G T E M P C T  in te g ra rá , d u ra n te  o  p ra zo  d e  vig ê n c ia  d e  s e u s  e fe i to s  fin a n c e i ro s , o s  p ro ve n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s  - a rt. 5 8  d a  M P  4 4 1 /0 8

( * *  ) Ap o s e n ta d o : G D AC T  - a rt. 6 0 -B  d a  M P  2 2 2 9 -4 3 /2 0 0 1  ( re d a ç ã o  d a d a  a rt. 2 1  § §  1 º e  2 º  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .0 6 )

L e g is la ç õ e s  C o rr e s p o n d e n te s :
     L e i  n º 8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3       D e c re to  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1      M e d id a  P ro vis ó ria  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t. 8 º
     R e s o lu ç ã o  n º 0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
     R e s o lu ç ã o  n º 0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      M e d id a  P ro vis ó ria  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º  1 .6 2 5 -3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i  n º 9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      M e d id a  P ro vis ó ria  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t. 7 º  
     L e i  n º 9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0

     D e c re to  n º 2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1      M e d id a   P ro vis ó ria  n º   5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t. 1 0  e  a rt. 7 7
     P o rta r ia  M AR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1      L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt. 7 6
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º  2 0 4 8 -2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1      P o rta ria  In te rm in is te r ia l  n º 4 2 8 , d e  0 6 .0 9 .2 0 1 2  -M P
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º  2 0 4 8 -2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      L e i  n º   1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º  2 0 4 8 -2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      L e i  n º   1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      D e c re to  n º 7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º  2 0 4 8 -2 9  d e   2 7 .0 9 .2 0 0 0      L e i  n º   1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 6 0  e  a r t. 7 8
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º  2 0 4 8 -3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      L e i  n º   1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3      L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 2 8  e  a r t. 2 9  e  a rt 8 7
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º  2 0 4 8 -3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4      M e d id a   P ro vis ó ria  n º   7 6 5  d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6  a r t. 4 0  e  a rt.5 1

     M e d id a  P ro vis ó ria  n º  2 0 4 8 -3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i  n º   1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º  2 0 4 8 -3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º  2 1 3 6 -3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º  2 1 3 6 -3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      L e i  n º   1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

III -  p a ra  fa ze r  ju s  a o  n íve l  II I d a  G Q , o  s e r vid o r  d e ve rá  c o m p ro va r a  c o n c lu s ã o  d e  c u rs o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fic a ç ã o  p ro fis s io n a l  c o m  c a rg a  h o rá ria  m ín im a  d e  3 6 0  (tr e ze n ta s  e  s e s s e n ta )  h o ra s , o u  d e  c u rs o  d e  
g ra d u a ç ã o  o u  p ó s -g ra d u a ç ã o ., e m  n íve l  d e  e s p e c ia l iza ç ã o  o u  ti tu la ç ã o  a c a d ê m ic a  d e  m e s tre  o u  d e  d o u to r.(   L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2   e  a rt . 6 0  d o  D e c re to  7 .9 2 2 /2 0 1 3  )

GQ  -  G ra ti fic a ç ã o  d e  Q u a l i fi c a ç ã o  
 P a ra  fin s  d e  p e rc e p ç ã o  d a  G Q  p e lo s  ti tu la re s  d e  c a rg o s  d e  n íve l  in te rm e d i á rio  d a s  C a rre i r a s  a  q u e  s e  re fe re  o  c a p u t d o  a r t. 5 6  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  , a p l ic a m -s e , n a  fo rm a  d o  re g u l a m e n to , a s  s e g u in te s  
d is p o s iç õ e s :  (R e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i  n º 1 2 .7 7 8 , d e  2 0 1 2 )

I -  p a ra  fa ze r  ju s  a o  n íve l  I d a  G Q , o  s e r vid o r  d e ve rá  c o m p ro va r a  c o n c lu s ã o  d e  c u rs o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fic a ç ã o  p ro fis s io n a l  c o m  c a rg a  h o rá ria  m ín im a  d e  1 8 0  (c e n to  e  o i te n ta ) h o ra s ; (In c lu íd o  p e la  L e i  n º 
1 2 .7 7 8 , d e  2 0 1 2 )

A té  q u e  s e ja  p u b l ic a d o  o  a to  a  q u e  s e  re fe re  o  p a rá g ra fo  ú n i c o  d o  a rt. 1 9 -D  d a  M P  4 4 1 /0 8  e  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p rim e ira  a va l ia ç ã o  in d ivid u a l  e  in s ti tu c io n a l , c o n fo rm e  d is p o s to  n e s ta  L e i , to d o s  o s  
s e rvid o re s  q u e  fize re m  ju s  à  G D AC T  d e ve rã o  p e rc e b ê -la  e m  va l o r c o rre s p o n d e n te  a o  ú l tim o  p e rc e n tu a l  r e c e b id o  a  títu lo  d e  G D AC T , c o n ve r tid o  e m  p o n to s  q u e  s e rã o  m u l ti p l ic a d o s  p e lo  va lo r  c o n s ta n te  An e xo  V III-B  
d a  M P  4 4 1 /0 8 .

( * *  ) Ap o s e n ta d o  -  G Q  -  Ap l ic a - s e  a o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s io n is ta s  o  d is p o s to  n o s  in c is o s  I e  II d o  a r t. 5 7  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

A to  d o  d i r ig e n te  m á xim o  d o  IN P I d is p o rá  s o b re  o s  p ro c e d im e n to s  e s p e c ífic o s  p a ra  c o n c e s s ã o  d a  G Q , o b s e rva d o  o  d is p o s to  n e s te  D e c re to , n a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6  e  n a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 .  (  a r t. 6 4  d o  
D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  )

 A  G Q  d o s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  d e  q u e  tra ta  in c is o  XI d o  c a p u t d o  a r t. 1 º  d o  D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  s e rá  p a g a  a o s  s e rvid o re s  q u e  a  e la  fize re m  ju s  e m  re tr ib u iç ã o  a o  c u m p r im e n to  d e  re q u is i to s  té c n ic o -fu n c i o n a is , 
a c a d ê m ic o s  e  o rg a n iza c io n a is  n e c e s s á rio s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a tivid a d e s  d e  d e s e n vo l vim e n to  te c n o ló g ic o , g e s tã o , p la n e ja m e n to  e  in fra e s tru tu ra , q u a n d o  e m  e fe tivo  e xe rc íc io  d o  c a rg o  ( a rt. 5 9 º  a o  a r t. 6 4 º  d o  
D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   c o m  e fe i to s  fin a n c e i r o s  a  p a r ti r  d e  J a n e i ro /2 0 1 3 )

II -  p a ra  fa ze r  ju s  a o  n íve l  II d a  G Q , o  s e r vid o r  d e ve rá  c o m p ro va r a  c o n c lu s ã o  d e  c u rs o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fic a ç ã o  p ro fis s io n a l  c o m  c a rg a  h o rá ria  m ín im a  d e  2 5 0  (d u ze n ta s  e  c in q u e n ta ) h o ra s ; e  ( In c lu íd o  p e la  
L e i  n º 1 2 .7 7 8 , d e  2 0 1 2 )

N o s  te rm o s  d a  L e i  n º  8 .6 9 1 , d e  1 9 9 3  f ic a  e s tr u tu ra d o  o  P la n o  d e  C a rre i ra s  d o s  ó rg ã o s  e  e n tid a d e s  d a  Ad m in is tra ç ã o  P ú b l ic a  F e d e ra l  D i r e ta ,  Au tá rq u ic a  e  F u n d a c io n a l , in te g ra n te s  d a  á re a  d e  C iê n c ia  e  
T e c n o lo g ia , q u e  te n h a m  c o m o  p rin c ip a is  o b je tivo s  a  p ro m o ç ã o  e  a  re a l iza ç ã o  d a  p e s q u is a  e  d o  d e s e n vo lvim e n to  c ie n tífic o  e  te c n o ló g ic o . O s  ó rg ã o s  e  e n tid a d e s  e s tã o  d e s c ri to s  n o  § 1 º d o  a rt. 1 º  L e i  n º 8 .6 9 1 , d e  
1 9 9 3 .( a rt. 1 º  L e i  n º 8 .6 9 1 , d e  1 9 9 3 ).

É  ve d a d a  a  a c u m u la ç ã o  d e  d i fe re n te s  n íve is  d e  G Q  e  a  a c u m u la ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a lq u e r  a d ic io n a l  o u  g ra ti fic a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a l i fic a ç ã o  p ro fis s io n a l  o u  a  ti tu la ç ã o . (a rt. 8 6 º d o  d o  D e c re to  
n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

( *  )  A G D AC T  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im i te  m á xim o  d e  c e m  p o n to s  (p ts .)  e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r  s e rvid o r, c o rre s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  
An e xo  VIII-B  d a   L e i  n ° 1 1 .3 4 4 , d e  8  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 6

A  G Q  s o m e n te  in te g ra rá  o s  c á lc u lo s  d e  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia s  e  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  c e rti fic a d o s  c o n s id e ra d o s  p a ra  a  s u a  c o n c e s s ã o  fo re m  o b tid o s  a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  a  a p o s e n ta d o r ia  o u  a  
in s ti tu iç ã o  d a  p e n s ã o  e  s u a  p e rc e p ç ã o  o b s e rva rá  o  r e g ra m e n to  d o  re g im e  p re vid e n c iá rio  a p l ic á ve l  a o  s e rvid o r .  (§ 7  d o  a rt. 5 6  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  -  re d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i  n º  1 2 .7 7 8 , d e  2 0 1 2 )

G Q  in s ti tu íd a  p e lo  a rt. 5 6  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 , c o n c e d i d a  a o s  ti tu l a re s  d e  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d e  n íve l  in te rm e d iá rio  in te g ra n te s  d a s  C a r re i ra s  d e  D e s e n vo lvim e n to  T e c n o ló g ic o  e  d e  G e s tã o , 
P la n e ja m e n to  e  In fr a e s tru tu ra  e m  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 8 .6 9 1 , d e  2 8  d e  ju lh o  d e  1 9 9 3   ( in c is o  XI d o  a rt. 1 º d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  ).

 A  p a rti r  d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 0 8 , a  G D AC T , d e vid a  a o s  s e rvid o re s  d e  n íve l   in te rm e d iá r io  in te g ra n te s  d a s  C a r re i r a s  d e  q u e  tr a ta  o  a rt. 1 8  d a  L e i  n º  1 1 .3 4 4 /2 0 0 6 , q u a n d o  e m  e xe rc íc io  d a s  a tivid a d e s  in e re n te s  à s  
a tr ib u iç õ e s  d o  re s p e c tivo  c a rg o  n o  ó rg ã o  o u  e n tid a d e  d e  lo ta ç ã o , s e rá  a tr ib u íd a  a o s  s e rvid o re s  q u e  a  e la  fa ze m  ju s  e m  fu n ç ã o  d o  a lc a n c e  d a s  m e ta s  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  e  d o  a lc a n c e  d a s  m e ta s  d e  
d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l  d o s  re s p e c tivo s  ó rg ã o s  o u  e n tid a d e s  d e  lo ta ç ã o . .(  a rt. 1 9 -A  d a  L e i  n º  1 1 .3 4 4 /2 0 0 6  e  a rt. 7 6  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

 A  p a rti r  0 1 .0 7 .2 0 1 2  fic a  e xtin ta  a  G ra ti fic a ç ã o  T e m p o rá ria  d e  Ativid a d e  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia  - G T E M P C T  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 5 8  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 , fic a n d o  in c o rp o ra d a  a o  Ve n c im e n to  B á s ic o .

( *  )  Até  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p rim e i ra  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  q u e  ve n h a  a  s u r ti r  e fe i to  fin a n c e i ro , o  s e r vid o r  re c é m  n o m e a d o  p a ra  c a rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  d e  l ic e n ç a  s e m  
ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i re i to  à  p e rc e p ç ã o  d a  G D AC T  n o  d e c u rs o  d o  c ic lo  d e  a va l ia ç ã o  re c e b e rá  a  g ra ti fic a ç ã o  n o  va lo r c o rre s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

( * *  ) O p ç ã o  d a  GD A C T  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rt. 8 7  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .

( * *  ) Ap o s e n ta d o  -  GQ   -  A  p e rc e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria  e  p e n s õ e s  o b s e rva rá  a  le g is la ç ã o  d e  c r ia ç ã o  d a  re s p e c tiva  g ra ti fic a ç ã o  e  o s  r e g ra m e n to s  p re vid e n c iá r io s  a p l ic á ve is  a  c a d a  s e rvid o r.  
(  a rt. 8 7 º  d o  D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 )
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17. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Carreira de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia 

Cargo: Auxiliar em Ciência e Tecnologia

Carreira de Desenvolvimento Tecnológico 

Cargo: Auxiliar Técnico

Nível Auxiliar Pos ição: jane iro/2017
GQ - Gratif icação de 

Qualif icação GDACT

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Níveis Gratif icação Qualif icação 50 pts.

Sem GQ Com GQ Sem GQ Com GQ ( ** ) Sem GQ Com GQ

A B C D E=(A+B) F=(A+B+D) G=(A+C) H=(A+C+D) I J=(A+I) K=(A+D+I)

VI 1.666,80 890,40 1.113,00 282,48 2.557,20 2.839,68 2.779,80 3.062,28 556,50 2.223,30 2.505,78

V 1.627,03 873,60 1.092,00 274,72 2.500,63 2.775,35 2.719,03 2.993,75 546,00 2.173,03 2.447,75

IV 1.588,11 857,60 1.072,00 268,08 2.445,71 2.713,79 2.660,11 2.928,19 536,00 2.124,11 2.392,19

lll 1.550,02 841,60 1.052,00 261,43 2.391,62 2.653,05 2.602,02 2.863,45 526,00 2.076,02 2.337,45

ll 1.513,01 825,60 1.032,00 254,78 2.338,61 2.593,39 2.545,01 2.799,79 516,00 2.029,01 2.283,79

l 1.476,79 809,60 1.012,00 248,14 2.286,39 2.534,53 2.488,79 2.736,93 506,00 1.982,79 2.230,93

VI 1.415,78 781,60 977,00 238,17 2.197,38 2.435,55 2.392,78 2.630,95 488,50 1.904,28 2.142,45

V 1.381,86 767,20 959,00 231,52 2.149,06 2.380,58 2.340,86 2.572,38 479,50 1.861,36 2.092,88

IV 1.348,94 753,60 942,00 225,98 2.102,54 2.328,52 2.290,94 2.516,92 471,00 1.819,94 2.045,92

lll 1.316,69 739,20 924,00 220,44 2.055,89 2.276,33 2.240,69 2.461,13 462,00 1.778,69 1.999,13

ll 1.285,41 724,80 906,00 214,90 2.010,21 2.225,11 2.191,41 2.406,31 453,00 1.738,41 1.953,31

l 1.254,78 712,00 890,00 209,36 1.966,78 2.176,14 2.144,78 2.354,14 445,00 1.699,78 1.909,14

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 50 pts.

AUXILIAR 
TÉCNICO II

GDACT

AUXILIAR I

 TOTAL (em R$) - 100 pts.

AUXILIAR 
TÉCNICO I

( * )

ATIVO

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

ATIVO

AUXILIAR II
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V B  -  V e n c i m e n t o  B á s i c o  -  A n e x o  V II I- A  d a  L e i  n º  1 1 .3 4 4 /2 0 0 6  ( A n e xo  X V II  d a  M P  4 4 1 /2 0 0 8 )
G D A C T  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e   A t i v i d a d e  d e  C i ê n c i a  e  T e c n o l o g i a   

A  p o n t u a ç ã o  r e fe r e n te  à  G D A C T  s e r á  a s s i m  d i s tr i b u íd a :
I  -  a té  v i n te  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l t a d o s  o b t i d o s  n a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ;  e
I I  -  a t é  o i te n t a  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u í d o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t i d o s  n a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i tu c i o n a l .

(  * *  )  A p o s e n t a d o :  G D A C T  -  a r t .  6 0 - B  d a  M P  2 2 2 9 - 4 3 /2 0 0 1  ( r e d a ç ã o  d a d a  a r t .  2 1  § §  1 º  e  2 º  d a  L e i  n º  1 1 . 3 5 6  d e  1 9 . 1 0 .0 6 )

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D A C T  -  a p o s e n ta d o /p e n s i o n i s ta  a r t .  8 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
L e g is l a ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     L e i  n º  8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3       M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
     R e s o l u ç ã o  n º  0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     R e s o l u ç ã o  n º  0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4      L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 .6 2 5 - 3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8      L e i  n º  1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     D e c r e to  n º  2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 0  d e  3 1 . 0 8 . 2 0 0 4
     P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      L e i  n º  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 . 0 6 . 2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 9 5  d e  2 9 . 0 5 . 2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 . 0 7 . 2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 2  d e  2 9 . 0 6 . 2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 . 0 8 . 2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 9  d e   2 7 .0 9 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 . 1 2 . 2 0 0 6  a r t .  8 º
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 0  d e  2 6 . 1 0 . 2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 1  d e  2 3 . 1 1 . 2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 . 0 8 . 2 0 0 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 2  d e  2 1 . 1 2 . 2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 3  d e  2 8 . 1 2 . 2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 7 9  d e  3 0 . 1 2 . 2 0 0 9  a r t .  7 º  
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 4  d e  2 6 . 0 1 . 2 0 0 1      D e c r e to  n º  7 . 1 3 3  d e  1 9 . 0 3 . 2 0 1 0
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 5  d e  2 3 . 0 2 . 2 0 0 1      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 . 0 5 . 2 0 1 2
     D e c r e to  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1      L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t .  7 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 6  d e  2 7 . 0 3 . 2 0 0 1      P o r ta r i a  In te r m i n i s te r i a l  n º  4 2 8 , d e  0 6 .0 9 .2 0 1 2  - M P
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 7  d e  2 6 . 0 4 . 2 0 0 1      L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 8  d e  2 4 . 0 5 . 2 0 0 1      L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t .  6 0  e  a r t .  7 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 . 0 5 . 2 0 0 1

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  7 6 5  d e  2 9 . 1 2 . 2 0 1 6  a r t .  4 0  e  a r t .  5 1

O s  t i tu l a r e s  d e  c a r g o s  d e  n í ve l  a u x i l i a r  s o m e n t e  f a r ã o  j u s  à  G Q  s e  c o m p r o v a d a  a  c o n c l u s ã o  d e  c u r s o  d e  c a p a c i t a ç ã o  o u  q u a l i f i c a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  c o m  c a r g a  h o r á r i a  m ín i m a  d e  1 8 0  ( c e n to  e  
o i te n t a )  h o r a s ,  o u  c u r s o  d e  g r a d u a ç ã o  o u  p ó s - g r a d u a ç ã o ,  n a  fo r m a  d o  r e g u l a m e n to . ( §  5 º  d o  a r t .  5 6  d a  L e i  n º  1 1 . 9 0 7 /2 0 0 9  -  r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n º  1 2 . 7 7 8 , d e  2 0 1 2 )

G Q  i n s t i t u í d a  p e l o  a r t .  5 6  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 ,  d e  2 0 0 9 , c o n c e d i d a  a o s  t i tu l a r e s  d e  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe t i v o  d e  n í ve l  a u x i l i a r  i n te g r a n te s  d a s  C a r r e i r a s  d e  D e s e n v o l v i m e n to  T e c n o l ó g i c o  e  d e  
G e s t ã o ,  P l a n e j a m e n to  e  In fr a e s t r u t u r a  e m  C i ê n c i a  e  T e c n o l o g i a , d e  q u e  tr a t a  a  L e i  n º  8 .6 9 1 , d e  2 8  d e  j u l h o  d e  1 9 9 3   (  i n c i s o  X I d o  a r t .  1 º  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  ) .

É  v e d a d a  a  a c u m u l a ç ã o  d e  d i fe r e n te s  n ív e i s  d e  G Q  e  a  a c u m u l a ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a l q u e r  a d i c i o n a l  o u  g r a t i f i c a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  f u n d a m e n to  a  q u a l i f i c a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  o u  a  t i tu l a ç ã o . 
( a r t .  8 6 º  d o  d o  D e c r e t o  n º  7 .9 2 2 / 2 0 1 3 )

A to  d o  d i r i g e n te  m á xi m o  d o  I N P I d i s p o r á  s o b r e  o s  p r o c e d i m e n to s  e s p e c íf i c o s  p a r a  c o n c e s s ã o  d a  G Q ,  o b s e r v a d o  o  d i s p o s t o  n o  D e c r e t o  n º  7 .9 2 2 / 2 0 1 3 ,  n a  L e i  n º  1 1 . 3 5 5 , d e  2 0 0 6  e  n a  L e i  n º  
1 1 . 9 0 7 , d e  2 0 0 9 .   (  a r t .  6 4  d o  D e c r e t o  n º  7 .9 2 2 / 2 0 1 3  )

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G Q   -  A  p e r c e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p r o v e n to s  d e  a p o s e n t a d o r i a  e  p e n s õ e s  o b s e r v a r á  a  l e g i s l a ç ã o  d e  c r i a ç ã o  d a  r e s p e c t i v a  g r a t i f i c a ç ã o  e  o s  r e g r a m e n to s  p r e vi d e n c i á r i o s  
a p l i c á v e i s  a  c a d a  s e r v i d o r . (  a r t .  8 7 º   d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

A  G Q  s o m e n te  i n te g r a r á  o s  c á l c u l o s  d e  p r o v e n t o s  d e  a p o s e n t a d o r i a s  e  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  c e r t i f i c a d o s  c o n s i d e r a d o s  p a r a  a  s u a  c o n c e s s ã o  f o r e m  o b t i d o s  a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  a  
a p o s e n ta d o r i a  o u  a  i n s t i tu i ç ã o  d a  p e n s ã o  e  s u a  p e r c e p ç ã o  o b s e r v a r á  o  r e g r a m e n to  d o  r e g i m e  p r e v i d e n c i á r i o  a p l i c á v e l  a o  s e r v i d o r .  ( § 7  d o  a r t .  5 6  d a  L e i  n º  1 1 . 9 0 7 /2 0 0 9  -  r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  
L e i  n º  1 2 .7 7 8 ,  d e  2 0 1 2 )

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 . 0 6 . 2 0 0 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 . 0 7 . 2 0 0 1

     L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t .  2 8  e  a r t .  2 9  e  a r t  8 7

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G Q  -  A p l i c a - s e  a o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s i o n i s t a s  o  d i s p o s t o  n o s  i n c i s o s  I  e  I I  d o  a r t .  5 7  d a  M P  4 4 1 /0 8 .

A té  q u e  s e j a  p u b l i c a d o  o  a to  a  q u e  s e  r e fe r e  o  p a r á g r a fo  ú n i c o  d o  a r t .  1 9 - D  d a  M P  4 4 1 / 0 8  e  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d a  p r i m e i r a  a v a l i a ç ã o  i n d i v i d u a l  e  i n s t i tu c i o n a l ,  c o n fo r m e  d i s p o s t o  
n e s ta  L e i ,  to d o s  o s  s e r v i d o r e s  q u e  f i z e r e m  j u s  à  G D A C T  d e v e r ã o  p e r c e b ê - l a  e m  v a l o r  c o r r e s p o n d e n te  a o  ú l t i m o  p e r c e n t u a l  r e c e b i d o  a  t í t u l o  d e  G D A C T , c o n v e r t i d o  e m  p o n to s  q u e  s e r ã o  
m u l t i p l i c a d o s  p e l o  v a l o r  c o n s t a n te  A n e x o  V II I- B  d a  M P  4 4 1 /0 8 .

 A  p a r t i r  d e  1 º  d e  j u l h o  d e  2 0 0 8 , a  G D A C T , d e v i d a  a o s  s e r v i d o r e s  d e  n ív e l  a u x i l i a r  i n t e g r a n t e s  d a s  C a r r e i r a s  d e  q u e  tr a ta  o  a r t .  1 8  d a  L e i  n º  1 1 .3 4 4 /2 0 0 6 , q u a n d o  e m  e x e r c íc i o  d a s  a t i v i d a d e s  
i n e r e n t e s  à s  a tr i b u i ç õ e s  d o  r e s p e c t i v o  c a r g o  n o  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e  d e  l o t a ç ã o , s e r á  a t r i b u íd a  a o s  s e r v i d o r e s  q u e  a  e l a  f a z e m  j u s  e m  fu n ç ã o  d o  a l c a n c e  d a s  m e ta s  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l  e  
d o  a l c a n c e  d a s  m e ta s  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i tu c i o n a l  d o s  r e s p e c t i vo s  ó r g ã o s  o u  e n t i d a d e s  d e  l o t a ç ã o . . (  a r t .  1 9 - A  d a  L e i  n º  1 1 .3 4 4 / 2 0 0 6  e  a r t .  7 6  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 / 2 0 1 2  )

N o s  te r m o s  d a  L e i  n º  8 .6 9 1 , d e  1 9 9 3  f i c a  e s tr u t u r a d o  o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  d o s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s  d a  A d m i n i s tr a ç ã o  P ú b l i c a  F e d e r a l  D i r e t a , A u tá r q u i c a  e  F u n d a c i o n a l ,  i n te g r a n t e s  d a  á r e a  d e  
C i ê n c i a  e  T e c n o l o g i a ,  q u e  te n h a m  c o m o  p r i n c i p a i s  o b j e t i v o s  a  p r o m o ç ã o  e  a  r e a l i z a ç ã o  d a  p e s q u i s a  e  d o  d e s e n v o l v i m e n to  c i e n t í f i c o  e  te c n o l ó g i c o . O s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s  e s t ã o  d e s c r i t o s  n o  
§ 1 º  d o  a r t .  1 º   L e i  n º  8 . 6 9 1 , d e  1 9 9 3 .(  a r t .  1 º   L e i  n º  8 .6 9 1 ,  d e  1 9 9 3 ) .

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  A  G T E M P C T  i n te g r a r á , d u r a n te  o  p r a z o  d e  v i g ê n c i a  d e  s e u s  e f e i t o s  f i n a n c e i r o s , o s  p r o v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r i a  e  a s  p e n s õ e s  -  a r t .  5 8  d a  M P  4 4 1 / 0 8

 A  G Q  d o s  t i tu l a r e s  d o s  c a r g o s  d e  q u e  tr a ta  i n c i s o  X I  d o  c a p u t d o  a r t .  1 º  d o  D e c r e t o  n º  7 .9 2 2 / 2 0 1 3  s e r á  p a g a  a o s  s e r v i d o r e s  q u e  a  e l a  f i z e r e m  j u s  e m  r e tr i b u i ç ã o  a o  c u m p r i m e n to  d e  r e q u i s i to s  
t é c n i c o - fu n c i o n a i s , a c a d ê m i c o s  e  o r g a n i za c i o n a i s  n e c e s s á r i o s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a t i v i d a d e s  d e  d e s e n v o l v i m e n to  te c n o l ó g i c o , g e s tã o , p l a n e j a m e n to  e  i n fr a e s t r u t u r a ,  q u a n d o  e m  e fe t i v o  
e x e r c íc i o  d o  c a r g o  (  a r t .  5 9 º   a o  a r t .  6 4 º   d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3   c o m  e f e i t o s  f i n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d e  J a n e i r o / 2 0 1 3 )

(  *  )   A té  q u e  s e j a  p r o c e s s a d a  a  p r i m e i r a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l  q u e  v e n h a  a  s u r t i r  e f e i t o  f i n a n c e i r o ,  o  s e r v i d o r  r e c é m  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e fe t i v o  e  a q u e l e  q u e  te n h a  r e to r n a d o  
d e  l i c e n ç a  s e m  v e n c i m e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D A C T  n o  d e c u r s o  d o  c i c l o  d e  a v a l i a ç ã o  r e c e b e r á  a  g r a t i f i c a ç ã o  n o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a  o i te n ta  p o n t o s .

G Q  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  Q u a l i f i c a ç ã o  -  s e r v i d o r  d e  n ív e l  a u x i l i a r ,  p o r ta d o r  d e  c e r t i f i c a d o s  d e  c o n c l u s ã o  d e  c u r s o s  d e  c a p a c i t a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  -  a r t .  5 4  e  5 7  d a  P  4 4 1 /0 8 .

(  *  )  A  G D A C T  s e r á  p a g a  o b s e r v a d o  o  l i m i te  m á x i m o  d e  c e m  p o n to s  ( p ts . )  e  o  m í n i m o  d e  tr i n ta  p o n t o s  p o r  s e r v i d o r ,  c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  v a l o r  e s t a b e l e c i d o  n o  A n e x o  V I I I- B  d a   L e i  n ° 
1 1 . 3 4 4 , d e  8  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 0 6



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 128

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

18. COM ISSÃO DE VALORES M OBILIÁRIOS - CVM
          Plano de Carreiras e  Cargos da CVM
          ( * ) Cargos de Nível Superior integrantes do Quadro Suplementar CVM a que se refere § 5º do art. 87 da Lei nº 11.890/2008

Nível Superior Posição: janeiro/2018

GDECVM APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( *** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

IV 13.223,22 6.876,80 8.596,00 20.100,02 21.819,22 4.298,00 17.521,22

III 12.929,19 6.724,00 8.405,00 19.653,19 21.334,19 4.202,50 17.131,69

ll 12.638,46 6.572,80 8.216,00 19.211,26 20.854,46 4.108,00 16.746,46

l 12.354,62 6.424,80 8.031,00 18.779,42 20.385,62 4.015,50 16.370,12

lll 11.924,35 6.200,80 7.751,00 18.125,15 19.675,35 3.875,50 15.799,85

ll 11.633,91 6.050,40 7.563,00 17.684,31 19.196,91 3.781,50 15.415,41

l 11.350,33 5.900,80 7.376,00 17.251,13 18.726,33 3.688,00 15.038,33

lll 10.941,79 5.689,60 7.112,00 16.631,39 18.053,79 3.556,00 14.497,79

ll 10.675,09 5.550,40 6.938,00 16.225,49 17.613,09 3.469,00 14.144,09

l 10.414,03 5.414,40 6.768,00 15.828,43 17.182,03 3.384,00 13.798,03

lll 10.023,50 5.212,80 6.516,00 15.236,30 16.539,50 3.258,00 13.281,50

ll 9.778,90 5.084,00 6.355,00 14.862,90 16.133,90 3.177,50 12.956,40

l 9.440,04 4.908,00 6.135,00 14.348,04 15.575,04 3.067,50 12.507,54

ESPECIAL

C

B

A

CLASSE PADRÃO VB
GDECVM ATIVO

TOTAL (em R$)

( ** )



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 129

Posição: Jane iro/2018  com base na M edida Cautelar do S uprem o Tribunal Federal na A ção D ireta de Incons t ituc ionalidade 5.809 - Dis trito Federal

VB - Ve ncim en to  B ás ico  - Ane xo  XV d a  MP 440 /2 008  

I - a té  vin te  pon to s  de  s e u  lim ite  m áxim o s erão  a trib u ídos  e m  fun ção  d os  res u ltad os  ob tidos  n a  ava lia ção  d e  des em pen ho ind ivid ua l; e

Legis la çõe s Corres pondentes :
     D ecre to -L e i n º 73  d e  21 .11 .6 6      Med ida  P ro vis ória  n º 2 150 -42  d e  24 .08 .2 001
     Le i n º 9 .015  d e  30 .03 .9 5      Med ida  P ro vis ória  n º 2 229 -43  d e  06 .09 .2 001
     D ecre to  n º 1 .51 9  de  08 .0 6 .95  a rt.5 º e  a rt. 7 º in cis os  I e  II      Le i n º 1 0 .331  d e  18 .12 .2 001
     Po rta ria  n º 48  d e  13 .03 .9 6      Le i n º 1 0 .697  d e  02 .07 .2 003
     Po rta ria  n º 11 7  de  18 .0 5 .98      Le i n º 1 0 .698  d e  02 .07 .2 003
     Po rta ria  MAR E nº 2 .179  de  2 8 .07 .98      D ecre to  nº 4 .843  d e  24 .09 .2 003  a rt. 1 º
     Med id a  Provis ó ria  n º 204 8-2 6  de  29 .0 6 .200 0      Le i n º 1 0 .769  d e  19 .11 .2 003
     Med id a  Provis ó ria  n º 204 8-2 7  de  28 .0 7 .200 0      Med ida  P ro vis ória  n º 2 10  de  3 1 .08 .20 04
     Med id a  Provis ó ria  n º 204 8-2 8  de  28 .0 8 .200 0      Le i n º 1 1 .094  d e  13 .01 .2 005
     Med id a  Provis ó ria  n º 204 8-2 9  de  27 .0 9 .200 0      D ecre to  nº 5 .407  d e  31 .03 .2 005
     Med id a  Provis ó ria  n º 204 8-3 0  de  26 .1 0 .200 0      Med ida  P ro vis ória  n º 3 02  de  2 9 .06 .20 06
     Med id a  Provis ó ria  n º 204 8-3 1  de  23 .1 1 .200 0      Le i n º 1 1 .356  d e  19 .10 .2 006
     Med id a  Provis ó ria  n º 204 8-3 2  de  21 .1 2 .200 0      Med ida  P ro vis ória  n º 4 40  de  2 9 .08 .20 08
     Med id a  Provis ó ria  n º 204 8-3 3  de  28 .1 2 .200 0          Le i n º 1 1 .890  d e  24 .12 .2 008
     Med id a  Provis ó ria  n º 213 6-3 4  de  26 .0 1 .200 1          D ecre to  nº 7 .133  d e  19 .03 .2 010
     Med id a  Provis ó ria  n º 213 6-3 5  de  23 .0 2 .200 1      Med ida  P ro vis ória  n º 5 68  de  1 1 .05 .20 12
     Med id a  Provis ó ria  n º 213 6-3 6  de  27 .0 3 .200 1          Le i n º 1 2 .702  d e  07 .08 .2 012 a rt. 1 1
     Med id a  Provis ó ria  n º 213 6-3 7  de  26 .0 4 .200 1      Le i n º 1 2 .808  d e  08 .05 .2 013
     Med id a  Provis ó ria  n º 213 6-3 8  de  24 .0 5 .200 1          Le i n º 1 3 .327  d e  29 .07 .2 016 a rt. 1 6º
     Med id a  Provis ó ria  n º 215 0-3 9  de  31 .0 5 .200 1          Le i 13 .32 8  de  29 .0 7 .201 6 a rt. 84
     Med id a  Provis ó ria  n º 215 0-4 0  de  28 .0 6 .200 1
     Po rta ria  n º 1 .13 2  de  29 .0 6 .200 1
     Med id a  Provis ó ria  n º 215 0-4 1  de  27 .0 7 .200 1

( *  ) Os  cargo s  e fe tivos  de  n íve l s up erio r do  Qu adro  de  Pe s s o a l d a  C VM que  n ão  fo ram  trans pos to s  para  as  C a rre iras  de  qu e  tra tam  as  a líne as   a  e  b  do  incis o  I do  capu t do  a rt. 
67  da  L e i n º 11 .8 90 /20 08 i com po rã o  qua dro  s up lem e ntar e m  e xtin ção . ( § 5º d o  a rt. 87  da  L e i n º 11 .8 90 /20 08 ).

( * **  ) Apos entado - GD EC VM - a rt. 99  da   MP 44 0 /200 9

II - a té  o iten ta  po n tos  de  s eu  l im ite  m áxim o s e rã o  a tribu íd os  em  função  dos  res u lta dos  o b tid os  na  a va liação  de  de s em p enh o in s tituc io na l. 
É de  qu are n ta  horas  s em ana is  a  carga  ho rá ria  de  traba lh o  dos  ti tu la res  d os  carg os  in tegran te s  do  P lano  d e  C arre iras  e  C a rg os  da  C VM, res s a lva das  as  h ipó tes e s  am pa rad as  
em  le g is laçã o  es p ecífica .

( * **  ) Apos entado -  A partir d e  1º d e  ju lh o  de  20 12, para  fin s  de  inco rp oraçã o  da  GD EC VM aos  p roven tos  d e  apo s en ta doria  ou  às  p ens õ es , s e rão  a do tad os  o  crité rios  I, II e  II 
do  a rt. 99 -A d a  Le i n º 1 1 .890 /20 08. (a rt. 1 1  da  Le i n º 12 .70 2  de  07 .0 8 .2012 )

GDECVM  - Gra tificação  de  D es e m p enh o de  Ativida des  Es pecíficas  d a  C VM 

 Até  q ue  s e ja  p ro ces s ad a a  p rim e ira  ava lia ção  d e  des e m pen ho ind ividu a l q ue  venh a a  s urtir e fe ito  finan ce iro , o  s ervidor nom ea do pa ra  cargo  e fe tivo  e  aq ue le  qu e  te nha  
re to rn ado de  l ice nça  s em  ven cim ento , de  ce s s ã o  ou  de  o u tro s  a fas tam en to s  s em  d ire ito  à  p ercep ção  d a  GD EC VM o u GD ASC VM, no  d ecurs o  do  cic lo  d e  ava liação , re ceb erá  a  
re s pe ctiva  g ra tifica ção  n o  va lo r co rres p ond ente  a  o iten ta  po n tos  (§  2 º do  a rt. 9 8  da  Le i 11 .8 90 /20 08 e  MP 47 9 /2009 )

( * * ) A GD EC VM s erá  pa ga co m  ob s ervânc ia  d os  s eg u in tes  l im ites : m áxim o d e  cem  pon to s  por s ervido r; e  o  m ín im o  d e  trin ta  pon to s  por s ervido r, co rre s po nde ndo  cada  p on to  
ao  va lo r es ta be lec ido  no  An exo  XVII d a  MP 440 /2 008
A pon tu açã o a  que  s e  re fe re  a  GD E C VM te rá  a  s egu in te  d is tribu içã o :

( * * ) Até  qu e  s e jam  proces s a dos  o s  re s u ltado s  do  p rim e iro  cic lo  d e  ava liação  de  d es e m penh o, as  g ra tifica çõe s  de  de s em pe nho  s erã o  pag as  no  va lo r co rre s po nde nte  a  80  
(o iten ta ) po n tos , obs ervad os  os  res p ectivo s  n íve is , clas s es  e  p adrões . (a rt. 158  d a  Le i n º 1 1 .784  d e  22 .09 .20 08)
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18. COM ISSÃO DE VALORES M OBILIÁRIOS - CVM
Plano de Carre iras e  Cargos da CVM

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais da CVM

Nível Intermediário Posição: janeiro/2018

GDASCVM APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

III 36,76 2.940,80 3.676,00 2.977,56 3.712,76 1.838,00 1.874,76

II 36,60 2.928,00 3.660,00 2.964,60 3.696,60 1.830,00 1.866,60

I 36,47 2.917,60 3.647,00 2.954,07 3.683,47 1.823,50 1.859,97

VI 36,29 2.903,20 3.629,00 2.939,49 3.665,29 1.814,50 1.850,79

V 36,14 2.891,20 3.614,00 2.927,34 3.650,14 1.807,00 1.843,14

IV 36,01 2.880,80 3.601,00 2.916,81 3.637,01 1.800,50 1.836,51

III 35,86 2.868,80 3.586,00 2.904,66 3.621,86 1.793,00 1.828,86

II 35,73 2.858,40 3.573,00 2.894,13 3.608,73 1.786,50 1.822,23

I 35,59 2.847,20 3.559,00 2.882,79 3.594,59 1.779,50 1.815,09

VI 35,40 2.832,00 3.540,00 2.867,40 3.575,40 1.770,00 1.805,40

V 35,27 2.821,60 3.527,00 2.856,87 3.562,27 1.763,50 1.798,77

IV 35,12 2.809,60 3.512,00 2.844,72 3.547,12 1.756,00 1.791,12

III 34,99 2.799,20 3.499,00 2.834,19 3.533,99 1.749,50 1.784,49

II 34,84 2.787,20 3.484,00 2.822,04 3.518,84 1.742,00 1.776,84

I 34,71 2.776,80 3.471,00 2.811,51 3.505,71 1.735,50 1.770,21

V 34,54 2.763,20 3.454,00 2.797,74 3.488,54 1.727,00 1.761,54

IV 34,39 2.751,20 3.439,00 2.785,59 3.473,39 1.719,50 1.753,89

III 34,27 2.741,60 3.427,00 2.775,87 3.461,27 1.713,50 1.747,77

II 34,12 2.729,60 3.412,00 2.763,72 3.446,12 1.706,00 1.740,12

I 33,99 2.719,20 3.399,00 2.753,19 3.432,99 1.699,50 1.733,49

C

ESPECIAL

A

ATIVO

( * )

B

CLASSE PADRÃO VB
GDASCVM

TOTAL (em R$)



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 131

Posição: Janeiro/2018  com base na Medida Cautelar do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.809 - Distrito Federal

VB - Vencimento Básico - Anexo XV  da MP 440/2008 

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.112 de 11.12.90
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Lei nº 11.094 de 13.01.2005
     Decreto nº 5.572 de 03.11.2005
     Lei nº 11.233 de 22.12.2005
     Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006
     Lei nº 11.356 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 440 de 29.08.2008
     Lei nº 11.890 de 24.12.2008
     Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009
     Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Lei nº 12.269 de 21.06.2010
     Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012
     Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 11

 Lei nº 12.808 de 08.05.2013
     Lei nº 13.327 de 29.07.2016 art. 16º
     Lei 13.328 de 29.07.2016 art. 84

 Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença 
sem vencimento, de cessão ou de outros afastamentos sem direito à percepção da GDASCVM, no decurso do ciclo de avaliação, receberá a respectiva gratificação no valor correspondente a 
oitenta pontos (§ 2º do art. 98 da Lei 11.890/2008 e MP 479/2009)

( *** ) Aposentado - GDASCVM - art. 99 da  MP 440/2009

I - até vinte pontos de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

É de 40 hs a carga horária de trabalho dos titulares dos cargos integrantes do Plano de Carreiras e Cargos da CVM, ressalvadas as hipóteses amparadas em legislação específica.

( * ) Até que sejam processados os resultados do primeiro ciclo de avaliação de desempenho, as gratificações de desempenho serão pagas no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos, 
observados os respectivos níveis, classes e padrões. (art. 158 da Lei nº 11.784 de 22.09.2008)

GDASCVM - Gratificação de Desempenho de Atividades de Suporte da CVM 

II - até oitenta pontos de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional. 

( * ) A GDASCVM será paga com observância dos seguintes limites: máximo de cem pontos por servidor; e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor 
estabelecido no Anexo XVII da MP 440/2008

( *** ) Aposentado -  A partir de 1º de julho de 2012, para fins de incorporação da GDASCVM aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados o critérios I, II e II do art. 99-A da 
Lei nº 11.890/2008. (Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 11)

A pontuação a que se refere a GDASCVM terá a seguinte distribuição:

Fica estruturado o Plano de Carreiras e Cargos da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, abrangendo os titulares de cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da CVM, de que 
trata o art. 3º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e a Lei nº 9.015, de 30 de março de 1995, composto pelas seguintes Carreiras e cargos:   de nível intermediário, cargos de Agente 
Executivo da CVM e de Auxiliar de Serviços Gerais do Quadro de Pessoal da CVM. 
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Nível Superior Pos ição: jane ir o /2017

GDASUS APOSENTADO

80 pts . 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

80 pts . 100 pts . (  ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

lll 3.773,74 6.932,00 8.665,00 10.705,74 12.438,74 4.332,50 8.106,24

ll 3.670,95 6.755,20 8.444,00 10.426,15 12.114,95 4.222,00 7.892,95

l 3.570,97 6.584,00 8.230,00 10.154,97 11.800,97 4.115,00 7.685,97

V l 3.466,96 6.203,20 7.754,00 9.670,16 11.220,96 3.877,00 7.343,96

V 3.372,54 6.048,00 7.560,00 9.420,54 10.932,54 3.780,00 7.152,54

lV 3.280,67 5.897,60 7.372,00 9.178,27 10.652,67 3.686,00 6.966,67

lll 3.191,32 5.750,40 7.188,00 8.941,72 10.379,32 3.594,00 6.785,32

ll 3.104,40 5.608,80 7.011,00 8.713,20 10.115,40 3.505,50 6.609,90

l 3.019,85 5.470,40 6.838,00 8.490,25 9.857,85 3.419,00 6.438,85

V l 2.931,89 5.162,40 6.453,00 8.094,29 9.384,89 3.226,50 6.158,39

V 2.852,03 5.037,60 6.297,00 7.889,63 9.149,03 3.148,50 6.000,53

lV 2.774,35 4.916,00 6.145,00 7.690,35 8.919,35 3.072,50 5.846,85

lll 2.698,78 4.798,40 5.998,00 7.497,18 8.696,78 2.999,00 5.697,78

ll 2.625,27 4.684,00 5.855,00 7.309,27 8.480,27 2.927,50 5.552,77

l 2.553,77 4.572,80 5.716,00 7.126,57 8.269,77 2.858,00 5.411,77

V 2.479,39 4.323,20 5.404,00 6.802,59 7.883,39 2.702,00 5.181,39

lV 2.411,86 4.224,00 5.280,00 6.635,86 7.691,86 2.640,00 5.051,86

lll 2.346,16 4.126,40 5.158,00 6.472,56 7.504,16 2.579,00 4.925,16

ll 2.282,26 4.032,00 5.040,00 6.314,26 7.322,26 2.520,00 4.802,26

l 2.220,09 3.940,00 4.925,00 6.160,09 7.145,09 2.462,50 4.682,59

PA DRÃ O V B
GDA SUS

( * )

ESPECIA L

CLA SSE

C

B

A

ATIV O

TOTA L (em R$)

19. DEPARTAM ENTO NACIONAL DE AUDITORIA DO SISTEM A ÚNICO DE SAÚDE - DENASUS 
Cargos de Nível Superior de provimento efetivo regidos pela Lei nº 8.112/1990, em efetivo exercício no DENASUS do Ministério da Saúde-MS  
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V B - Ve n cim e n to  B á s ico  (An e xo  IV-A d a  L e i n º 1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6  - MP 4 3 1 /2 0 0 8 )
GDAS US  - G ra tifica çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d e  E xe cu çã o  e  Ap o io  Té cn ico  à  Au d ito ria  

A G D ASU S  s e rá  p a g a  o b s e rva n d o -s e  o s  s e g u in te s  l im ite s :
I - a té  vin te  p o n to s  p e rce n tu a is  d e  s e u  l im ite  m á xim o  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  d e co rrê n cia  d o s  re s u lta d o s  d a  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l; e
II - a té  o i te n ta  p o n to s  p e rce n tu a is  s e rã o  a trib u íd o s  e m  d e co rrê n c ia  d a  a va lia çã o  d o  re s u lta d o  in s titu c io n a l d o  D EN AS U S .

(  ***  ) Apos e nta do - GDASUS  -  a rt. 3 6  d a  L e i  n º 1 1 .3 4 4 /2 0 0 6  (a lte ra çã o  d a d a  p e lo  a rt. 6 7  d a  L e i n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8 ).

(  **  ) O pç ã o da  GDAS US  - a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rt. 8 7   a o  a rt. 9 1  d a  L e i n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
Le gis la ç õe s  Cor re s ponde nte s :

         D e c re to  6 .5 5 2  d e  0 1 .0 9 .2 0 0 8   

         L e i n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt.2 1  e  a rt.2 5  e  a rt. 8 7  a o  a rt. 9 1

G ra tifica çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d e  E xe cu çã o  e  Ap o io  Té cn ico  à  Au d ito ria  - G D AS U S , d e vid a  a o s  o cu p a n te s  d e  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  
re g id o s  p e la  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , e m  e fe tivo  e xe rcício  n o  D e p a rta m e n to  N a c io n a l  d e  Au d i to r ia  d o  S is te m a  Ú n ico  d e  S a ú d e  - D E N ASU S, 
d o  Min is té r io  d a  Sa ú d e , q u e  cu m p ra m  jo rn a d a  d e  tra b a lh o  s e m a n a l d e  q u a re n ta  h o ra s , e n q u a n to  p e rm a n e ce re m  n e s ta  co n d içã o .( a rt.3 0  d a  L e i 
1 1 .3 4 4 /2 0 0 6 ) . A GD ASU S p ro d u zirá  e fe ito s  fin a n ce iro s  a  p a rtir  d e  1 º d e  ja n e iro  d e  2 0 0 6 .

     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6  a rt. 3 0  

A lo ta çã o  d e  An a lis ta s  d e  F in a n ça s  e  C o n tro le  n o  D e p a rta m e n to  N a cio n a l d e  Au d ito ria  d o  S is te m a  Ú n ico  d e  Sa ú d e  (D e n a s u s ) n ã o  tra rá  p re ju ízo  à  lo ta çã o  
a tu a l d o s  s e rvid o re s  lo ta d o s  e  e m  e fe tivo  e xe rc ício  n o  D e n a s u s , b e n e fic iá rio s  d a  G ra tifica çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d e  Exe cu çã o  e  Ap o io  Té cn ico  à  
Au d ito ria  (G D AS U S ), in s titu íd a  p e la  L e i n o  1 1 .3 4 4 , d e  8  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 6 , o s  q u a is  co n tin u a rã o  a  d e s e m p e n h a r a s  a trib u içõ e s  p re vis ta s  n o  a rt. 2 2   d a  
L e i n º  9 .6 2 5 /1 9 9 8  ( a rt. 7 º-A e  a rt. 3 0  d a  L e i n º 9 .6 2 5 /9 8  -a rt. 4 0  d a  L e i n º 1 3 .3 2 8 /2 0 1 6 ).

     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a rt. 6 7

     L e i n º 1 0 .4 8 3  d e  0 3 .0 7 .2 0 0 2

     L e i n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .9 0  
     L e i D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2

     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7

S ã o  q u a lifica d o s  co m o  Ó rg ã o s  Su p e rvis o re s : II - d a  ca rre ira  d e  F in a n ça s  e  C o n tro le , o  Min is té rio  d a  Fa ze n d a , o  Min is té rio  d a  S a ú d e  e  a  C o n tro la d o ria -G e ra l 
d a  U n iã o .(R e d a çã o  d a d a  p e lo  a rt. 4 0  d a  L e i n º 1 3 .3 2 8 , d e  2 0 1 6 )

 L e i n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2

( *  )  A GD AS U S s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  lim ite  m á xim o  d e  ce m  p o n to s  e  o  m ín im o  d e  d e z p o n to s  p o r s e rvid o r, co rre s p o n d e n d o  ca d a  p o n to , An e xo  XV d a  L e i  n º 
1 1 .3 4 4 , d e  2 0 0 6  (a lte ra çã o  d a d a  a rt. 6 8  d a  MP 4 3 1 /2 0 0 8 )

(  *  )   Até  a  e d içã o  d o s  a to s  re fe rid o s  n o s  § §  3 º e  4 º d o  a rt. 3 1  d a  le i 1 1 .3 4 4 /2 0 0 6 , a  G D AS U S  s e rá  p a g a  a o s  s e rvid o re s  e m  e xe rcíc io  n o  D E N AS U S , q u e  a  e la  
fa ça m  ju s , n o s  va lo re s  co rre s p o n d e n te s  a  8 0  (o ite n ta ) p o n to s  p o r s e rvid o r, o b s e rva d o  o  va lo r d o  p o n to  co n s ta n te  d o  An e xo  XV d a  L e i 1 1 .3 4 4 /2 0 0 6 , d e  a co rd o  
co m  o  re s p e c tivo  n íve l, c la s s e  e  p a d rã o .

     L e i n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0

 L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 *.0 7 .2 0 1 6  a rt. 4 0

 L e i n º 1 2 .2 7 7  D E  3 0 .0 6 .2 0 1 0

Até  q u e  s e ja  p ro ce s s a d a  a  p r im e ira  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l q u e  ve n h a  a  s u rtir e fe i to  fin a n ce i ro , o  s e rvid o r re cé m  n o m e a d o  p a ra  ca rg o  e fe tivo  e  
a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  d e  lice n ça  s e m  ve n cim e n to  o u  d e  ce s s ã o  o u  d e  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d ire ito  à  p e rce p çã o  d a  GD AS U S, n o  d e cu rs o  d o  c ic lo  
d e  a va lia çã o , re ce b e rã o  a  re s p e ctiva  g ra tifica çã o  n o  va lo r co rre s p o n d e n te  a  1 /3  (u m  te rço ) d o  p e rce n tu a l m á xim o  d a  p a rce la  in d ivid u a l , a p lica n d o -s e  a  
a va lia çã o  in s titu cio n a l n o  p e río d o , o b s e rva d o  o  n íve l , a  c la s s e  e  o  p a d rã o  d o  ca rg o  e fe tivo .(a rt.3 5 -B  d a  L e i 1 1 .3 4 4 /2 0 0 6 )

     L e i n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4

     L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4

     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8  

 L e i n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8

     L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     L e i n º 1 1 .3 4 4  d e  0 8 .0 9 .2 0 0 6
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Nível Intermediário Pos ição: jane iro/2017

GDA SUS APOSENTADO

80 pts . 100 pts . 50 pts TOTA L (em R$)

80 pts. 100 pts . ( ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

lll 2.145,23 3.688,00 4.610,00 5.833,23 6.755,23 2.305,00 4.450,23

ll 2.123,99 3.573,60 4.467,00 5.697,59 6.590,99 2.233,50 4.357,49

l 2.102,96 3.464,00 4.330,00 5.566,96 6.432,96 2.165,00 4.267,96

V l 2.071,88 3.253,60 4.067,00 5.325,48 6.138,88 2.033,50 4.105,38

V 2.051,37 3.152,80 3.941,00 5.204,17 5.992,37 1.970,50 4.021,87

lV 2.031,06 3.055,20 3.819,00 5.086,26 5.850,06 1.909,50 3.940,56

lll 2.010,95 2.961,60 3.702,00 4.972,55 5.712,95 1.851,00 3.861,95

ll 1.991,03 2.872,00 3.590,00 4.863,03 5.581,03 1.795,00 3.786,03

l 1.971,32 2.783,20 3.479,00 4.754,52 5.450,32 1.739,50 3.710,82

V l 1.942,19 2.616,80 3.271,00 4.558,99 5.213,19 1.635,50 3.577,69

V 1.922,95 2.536,80 3.171,00 4.459,75 5.093,95 1.585,50 3.508,45

lV 1.903,91 2.459,20 3.074,00 4.363,11 4.977,91 1.537,00 3.440,91

lll 1.885,06 2.384,00 2.980,00 4.269,06 4.865,06 1.490,00 3.375,06

ll 1.866,40 2.310,40 2.888,00 4.176,80 4.754,40 1.444,00 3.310,40

l 1.847,91 2.240,80 2.801,00 4.088,71 4.648,91 1.400,50 3.248,41

V 1.820,61 2.107,20 2.634,00 3.927,81 4.454,61 1.317,00 3.137,61

lV 1.802,58 2.044,00 2.555,00 3.846,58 4.357,58 1.277,50 3.080,08

lll 1.784,73 1.982,40 2.478,00 3.767,13 4.262,73 1.239,00 3.023,73

ll 1.767,06 1.923,20 2.404,00 3.690,26 4.171,06 1.202,00 2.969,06

l 1.749,57 1.865,60 2.332,00 3.615,17 4.081,57 1.166,00 2.915,57

GDA SUS

B

A

ESPECIA L

C

ATIV O

TOTA L (em R$)

( * )

CLA SSE PA DRÃ O V B

19. DEPARTAM ENTO NACIONAL DE AUDITORIA DO SISTEM A ÚNICO DE SAÚDE - DENASUS 
Cargos de Nível Intermediário de provimento efetivo regidos pela Lei nº 8.112/1990, em efetivo exercício no DENASUS do Ministério da Saúde-MS  
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VB - Vencim en to  Bás ico  (Anexo IV-A da  Lei n º 11 .355 , de 19  de  ou tubro  de  2006  - MP 431 /2008)
GDASUS - Gratificação  de  Des em penho de  Atividade  de  Execução  e Apo io  Técn ico  à  Audito ria  

A GDASUS s erá  paga  obs ervando-s e  os  s egu in tes  l im ites :
I - a té  vinte pon tos  percen tuais  de  s eu  lim ite m áxim o s e rão a tribu ídos  em  decorrência dos  res ultados  da avaliação  de  des em penho  ind ividua l; e
II - a té  oitenta pon tos  percen tuais  s erão  a tribuídos  em  decorrência  da ava liação  do res u ltado  ins titucional do DENASUS.

( *** ) Aposentado - GDASUS -  art. 36  da  Le i n º 11 .344/2006 (a lteração dada pe lo art. 67  da  Le i n º 11 .784 de 22 .09 .2008).

( *** ) Opção da  GDASUS - apos entado /pens ionis ta  a rt. 87  ao  a rt. 91 da Le i nº 13.324 , de  2016 .
Legis lações Correspondentes:

         D ecre to  6 .552 de 01 .09 .2008   

         Le i n º 13 .324 de 29 .07 .2016  a rt.21 e art.25  e  a rt. 87  ao a rt. 91

A lo tação  de  Ana lis tas  de  Finanças  e  Con tro le  no  D epartam ento  N aciona l de  Audito ria  do  S is tem a Ún ico  de Saúde  (Denas us ) não tra rá  p re ju ízo à lo tação  a tua l 
dos  s ervidores  lotados  e em  efetivo  exercício no  D enas us , bene ficiá rios  da  Gra tificação de Des em penho  de  Atividade  de  Execução  e  Apoio Técn ico  à  Aud itoria  
(GDASU S), ins titu ída  pela Le i no 11 .344, de  8  de s e tem bro  de 2006, os  qua is  con tinuarão  a  des em penhar as  atribu ições  p revis tas  no  a rt. 22  da  Lei n º  9 .625 /1998  
( a rt. 7 º-A e  art. 30  da  Le i n º 9.625 /98 -a rt. 40  da Le i n º 13 .328 /2016).
São qua lificados  com o Órgãos  Supervis o res : II - da carreira  de Finanças  e  Con trole , o  Min is té rio da  Fazenda, o  Min is té rio da  Saúde e a  Con tro ladoria -Gera l da  
U nião .(Redação dada pe lo  a rt. 40  da  Lei n º 13 .328, de 2016)

     Med ida  Provis ó ria n º 362 de  29 .03.2007
     Med ida  Provis ó ria n º 421 de  29 .02.2008 

     Med ida  Provis ó ria n º 198 de  15 .07.2004
     Le i n º 10 .971 de 25 .11 .2004

 Le i n º 12 .278 de 28 .12 .2012
 Le i n º 12 .277 DE 30.06 .2010

 Le i n º 11 .784 de 22 .09 .2008
     Med ida  Provis ó ria n º 431 de  14 .05.2008 art. 67

     Le i n º 5.645  de  10.12 .1970
     Le i n º 8.112  de  11.12 .90  

     Med ida  Provis ó ria n º 248 de  20 .04.2005
     Med ida  Provis ó ria n º 295 de  29 .05.2006 art. 30 

     Le i n º 10 .698 de 02 .07 .2003

     Le i n º 11 .344 de 08 .09 .2006

Até que  s eja proces s ada a prim e ira  ava liação de  des em penho individual que  venha  a s u rtir efeito  finance iro , o s ervidor recém  nom eado para  ca rgo  e fe tivo e 
aque le que  tenha  retornado de  l icença  s em  vencim en to  ou  de ces s ão  ou  de ou tros  afas tam entos  s em  d ire ito à  percepção  da  GD ASUS, no  decurs o do  ciclo  de 
ava liação, receberão  a  res pectiva gratificação  no va lo r co rres pondente  a  1 /3  (um  terço) do pe rcentua l m áxim o da pa rce la  ind ividua l, aplicando-s e a ava liação  
ins titucional no  período , obs ervado  o  n íve l, a  clas s e  e o padrão do  ca rgo e fe tivo .(art.35 -B da Le i 11.344 /2006)

     Le i D elegada  n º 13  de  27 .08.92
     Le i n º 10 .483 de 03 .07 .2002
     Le i n º 10 .697 de 02 .07 .2003

( * )  Até a edição  dos  atos  referidos  nos  §§  3º e  4 º do  a rt. 31 da le i 11 .344/2006, a  GDASUS s erá paga aos  s ervidores  em  exercício no  D ENASU S, que  a  e la façam  
jus , nos  va lores  co rres pondentes  a 80  (oitenta ) pon tos  po r s e rvido r, obs ervado  o  va lo r do  ponto cons tante do  Anexo  XV da  Lei 11.344 /2006 , de  acordo com  o  
res pectivo  n íve l, clas s e  e padrão .
( * ) A GDASUS s erá paga obs ervado  o  l im ite m áxim o de  cem  pontos  e o m ín im o de dez pon tos  po r s e rvido r, co rres pondendo  cada  ponto, Anexo  XV da Le i nº 
11 .344, de 2006 (a lteração dada art. 68 da  MP 431/2008)

Gra tificação  de  Des em penho  de Atividade de  Execução e Apo io  Técn ico  à  Audito ria - GDASUS, devida  aos  ocupan tes  de  ca rgos  de  p rovim en to  e fe tivo regidos  pe la  
Le i no  8 .112, de  11 de  dezem bro  de  1990 , em  efetivo  exercício  no  Departam ento  N aciona l de  Aud ito ria  do  S is tem a Ún ico  de Saúde  - DENASUS, do  Min is té rio  da  
Saúde , que cum pram  jo rnada  de  traba lho s em ana l de quarenta ho ras , enquanto pe rm anecerem  nes ta  condição .( a rt.30  da  Lei 11 .344 /2006) . A GDASU S 
p roduzirá  e fe itos  finance iros  a  pa rtir de  1 º de  janeiro  de 2006 .

 Le i n º 13 .328 de 29*.07 .2016  a rt. 40
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Nível Auxiliar Posição: janeiro/2017

GDASUS APOSENTADO

GEAAPST 80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D E=(A+B+C) F=(A+B+D) G H=(A+B+G)

lll 1.293,50 795,65 1.249,60 1.562,00 3.338,75 3.651,15 781,00 2.870,15

ll 1.292,27 724,94 1.249,60 1.562,00 3.266,81 3.579,21 781,00 2.798,21

l 1.291,05 656,75 1.249,60 1.562,00 3.197,40 3.509,80 781,00 2.728,80

CLASSE PADRÃO VB
GDASUS ATIVO

TOTAL (em R$)

( * )

ESPECIAL

19. DEPARTAMENTO NACIONAL DE AUDITORIA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - DENASUS 
         Cargos de Nível Auxiliar de provimento efetivo regidos pela Lei nº 8.112/1990, em efetivo exercício no DENASUS do Ministério da Saúde MS  
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V B  - Ve n cim e n to  B ás ico  (Ane xo  IV-A da  L e i n º 1 1 .3 55 , d e  1 9  de  o u tub ro  d e  2 00 6  - MP  4 3 1 /2 0 08 )
GDAS US  - G ra tifica çã o  d e  D e s em p e nh o  de  Ativid a de  d e  E xe cu çã o  e  Apo io  Técn ico  à  Aud ito r ia  

A G D ASU S  s e rá  pa g a  ob s e rva nd o -s e  os  s eg u in te s  l im ites :
I - a té  vin te  p on to s  pe rce n tu a is  d e  s e u  lim i te  m áxim o  s e rão  a tr ib u ído s  em  de co rrê nc ia  d os  res u lta do s  d a  ava l iaçã o  de  d es e m pe n ho  ind ivid ua l; e
II - a té  o i ten ta  p o n tos  p e rce n tu a is  s e rã o  a trib u ído s  e m  d eco rrê nc ia  d a  ava lia çã o  do  res u lta d o  ins ti tu cio n a l  d o  D E N AS U S .
GEAAP S T - G ra ti ficaçã o  Es p ec ífica  d e  Ativida d es  Auxilia res
G E AAP S T - Va lo res  d o  a ne xo  IV-C  da  L e i n o  11 .3 5 5 , de  1 9  de  o u tu b ro  de  2 00 6 .

(  **  ) Apose nta do -  G D AS U S  -  a rt. 36  d a  Le i n º 1 1 .34 4 /20 0 6  (a lte ra çã o  d ad a  pe lo  a rt. 6 7  da  L e i n º 1 1 .7 84  d e  22 .0 9 .2 00 8 ).

(  **  ) O pç ã o da  GDAS US - a p os e n tad o /pe n s ion is ta  a rt. 8 7   ao  a rt. 9 1  da  L e i n º 1 3 .3 24 , de  2 01 6 .
Le gis la ç õe s  Cor re s ponde ntes :

     Le i n º 5 .6 45  d e  10 .1 2 .19 7 0      Me d ida  P ro vis ó r ia  n º 4 31  d e  14 .0 5 .2 00 8  a rt. 67
     Le i n º 8 .1 12  d e  11 .1 2 .90       L e i n º 11 .7 84  d e  2 2 .0 9 .2 00 8
     Le i D e le g ad a  n º 1 3  de  2 7 .0 8 .9 2      D e cre to  6 .55 2  de  0 1 .0 9 .20 08   
     Le i n º 1 0 .48 3  de  0 3 .0 7 .2 0 02      L e i n º 11 .9 07  d e  0 2 .0 2 .2 00 9 -a rt. 2 27
     Le i n º 1 0 .69 7  de  0 2 .0 7 .2 0 03      L e i n º 12 .2 77  D E  3 0 .06 .2 0 10
     Le i n º 1 0 .69 8  de  0 2 .0 7 .2 0 03      L e i n º 12 .2 78  d e  2 8 .1 2 .2 01 2
     Med id a  P ro vis ó ria  n º 1 9 8  de  1 5 .07 .2 0 04      L e i n º 13 .3 28  d e  2 9 * .0 7 .20 16  a rt. 4 0
     Le i n º 1 0 .97 1  de  2 5 .1 1 .2 0 04      L e i n º 13 .3 24  d e  2 9 .0 7 .2 01 6  a rt.2 1  e  a rt.25  e  a rt. 8 7  a o  a rt. 9 1
     Med id a  P ro vis ó ria  n º 2 4 8  de  2 0 .04 .2 0 05
     Med id a  P ro vis ó ria  n º 2 9 5  de  2 9 .05 .2 0 06  a rt. 3 0  
     Le i n º 1 1 .34 4  de  0 8 .0 9 .2 0 06
     Med id a  P ro vis ó ria  n º 3 6 2  de  2 9 .03 .2 0 07
     Med id a  P ro vis ó ria  n º 4 2 1  de  2 9 .02 .2 0 08  

Até  q ue  s e ja  p ro ce s s a da  a  p rim e ira  ava l ia çã o  de  d e s e m p en h o  ind ivid ua l qu e  ve nh a  a  s u rtir  e fe i to  fin a nce iro , o  s e rvido r re cé m  n o m ea do  
p a ra  ca rg o  e fe tivo  e  a q ue le  q u e  ten h a  re to rn ad o  de  l ice n ça  s e m  ve n cim e n to  o u  d e  ces s ão  o u  de  o u tro s  a fas ta m e n to s  s em  d i re ito  à  
p e rce p çã o  d a  G D AS U S , no  d e cu rs o  do  c ic lo  de  a va liaçã o , re ce b e rão  a  res pe c tiva  g ra tifica çã o  no  va lo r co rre s p on d en te  a  1 /3  (u m  te rço ) d o  
p e rce n tu a l  m á xim o  d a  pa rce la  in d ivid u a l , a p lican d o -s e  a  a va lia ção  in s tituc io na l no  p e río do , ob s e rva do  o  n íve l, a  clas s e  e  o  p a d rão  d o  ca rg o  
e fe tivo .(a rt.35 -B  d a  L e i  11 .3 4 4 /20 0 6 )

( *  ) A G D ASU S  s e rá  pa g a  ob s e rva do  o  lim ite  m á xim o  de  cem  po n tos  e  o  m ín im o  d e  d ez p on to s  po r s e rvid o r, co rre s po n de nd o  cad a  po n to , 
An exo  XV d a  Le i n º 1 1 .3 4 4 , d e  20 06  (a l te ra çã o  da d a  a rt. 6 8  d a  MP  4 3 1 /20 0 8 )

(  **  ) Apose nta do  - G E AAP S T - §  2 º  do  AR T. 5 º-D  d a  L e i  n º 1 1 .35 5  d e  1 9 .1 0 .20 0 6   - A G E AAP S T in teg ra rá  o s  p ro ve n tos  d a  ap o s e n ta do ria  e  
a s  pe n s õ e s .( red a çã o  da d a  pe lo  a rt. 2 27  d a  Le i n º 1 1 .9 0 7 Inc lu íd o  pe la  L e i  n º 1 1 .90 7 , d e  2 00 9 )

S ã o  qu a lifica do s  com o  Ó rg ã os  S u pe rvis o res : II -  d a  ca rre ira  de  F in a nças  e  C o n tro le , o  Min is té rio  d a  Fa zen d a , o  Min is té r io  da  S a úd e  e  a  
C o n tro la do ria -Ge ra l da  U n iã o .(R ed a çã o  da d a  pe lo  a rt. 4 0  da  L e i  n º 1 3 .3 28 , d e  2 01 6 )

(  *  )  Até  a  e d ição  d os  a to s  re fe rid o s  no s  §§  3 º e  4 º d o  a rt. 3 1  d a  le i  1 1 .34 4 /20 0 6 , a  G D AS U S s e rá  p a ga  a os  s e rvido re s  e m  e xe rc ício  no  
D E N AS U S , q ue  a  e la  fa çam  ju s , no s  va lo re s  co rre s p on d en te s  a  80  (o i te n ta ) po n to s  po r s e rvid o r, o bs e rvad o  o  va lo r d o  p on to  con s ta n te  d o  
An exo  XV d a  Le i 11 .3 44 /2 0 06 , de  a co rd o  co m  o  res p ec tivo  n íve l, cla s s e  e  p a d rão .

G ra ti ficaçã o  de  D e s e m p en h o  d e  Ativid ad e  de  E xecuçã o  e  Ap o io  Té cn ico  à  Au d ito ria  - G D AS U S , d e vid a  a os  o cu p an te s  de  ca rg os  d e  
p ro vim en to  e fe tivo  re g ido s  p e la  L e i n o  8 .11 2 , d e  11  d e  d ezem b ro  d e  19 9 0 , e m  e fe tivo  e xe rcíc io  n o  D ep a rta m en to  N a cion a l d e  Au d ito ria  d o  
S is te m a  Ú n ico  d e  Sa ú de  - D EN AS U S , do  Min is té rio  da  S aú d e , q ue  cum p ra m  jo rna d a  de  trab a lh o  s e m an a l d e  q ua re n ta  ho ra s , e n qu an to  
p e rm a ne ce re m  n e s ta  co nd içã o .( a rt.30  d a  Le i 11 .3 4 4 /2 0 06 ) . A G D AS U S  p ro du zi rá  e fe ito s  fin a nce i ro s  a  pa rtir d e  1 º d e  ja ne iro  de  2 0 06 .

A lo ta ção  d e  An a lis ta s  de  F in a nças  e  C o n tro le  no  D e p a rtam e n to  N ac io n a l  de  Au d i to ria  d o  S is tem a  Ú n ico  d e  S aú d e  (D en a s u s ) n ã o  tra rá  
p re ju ízo  à  lo taçã o  a tu a l d os  s e rvido re s  lo ta d os  e  e m  e fe tivo  e xe rcíc io  n o  D en a s u s , b en e fic iá rio s  d a  G ra tifica çã o  de  D e s e m p en h o  de  
Ativid a de  d e  Exe cu çã o  e  Ap o io  Técn ico  à  Aud ito r ia  (G D AS U S ), in s titu íd a  pe la  L e i  n o  11 .3 44 , de  8  d e  s e te m b ro  de  2 0 06 , os  q ua is  con tinu a rã o  
a  d es e m pe n ha r as  a tr ibu içõ es  p re vis tas  n o  a rt. 2 2   d a  L e i n º  9 .6 2 5 /1 9 98  ( a rt. 7 º-A e  a rt. 3 0  d a  L e i  n º 9 .6 25 /9 8  -a rt. 4 0  da  L e i n º 1 3 .3 28 /2 01 6 ).

S ã o  qu a lifica do s  com o  Ó rg ã os  S u pe rvis o res : II -  d a  ca rre ira  de  F in a nças  e  C o n tro le , o  Min is té rio  d a  Fa zen d a , o  Min is té r io  da  S a úd e  e  a  
C o n tro la do ria -Ge ra l da  U n iã o .(R ed a çã o  da d a  pe lo  a rt. 4 0  da  L e i  n º 1 3 .3 28 , d e  2 01 6 )



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 138

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

20. DEPARTAM ENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
          Carreira de Analista Administrativo

          * Cargo: Analista Administrativo - DNIT

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. I II

Sem GQ I II

A B C D E F=(A+B) G=(A+B+D) H=(A+B+E)

lll 6.568,13 6.000,80 7.501,00 666,80 1.333,60 12.568,93 13.235,73 13.902,53

ll 6.303,23 5.940,00 7.425,00 666,80 1.333,60 12.243,23 12.910,03 13.576,83

l 6.049,41 5.882,40 7.353,00 666,80 1.333,60 11.931,81 12.598,61 13.265,41

V 5.550,01 5.766,40 7.208,00 666,80 1.333,60 11.316,41 11.983,21 12.650,01

IV 5.326,45 5.709,60 7.137,00 666,80 1.333,60 11.036,05 11.702,85 12.369,65

lll 5.111,27 5.652,80 7.066,00 666,80 1.333,60 10.764,07 11.430,87 12.097,67

ll 4.905,33 5.597,60 6.997,00 666,80 1.333,60 10.502,93 11.169,73 11.836,53

l 4.707,12 5.541,60 6.927,00 666,80 1.333,60 10.248,72 10.915,52 11.582,32

V 4.518,55 5.432,00 6.790,00 666,80 1.333,60 9.950,55 10.617,35 11.284,15

IV 4.144,55 5.378,40 6.723,00 666,80 1.333,60 9.522,95 10.189,75 10.856,55

lll 3.978,11 5.324,80 6.656,00 666,80 1.333,60 9.302,91 9.969,71 10.636,51

ll 3.817,98 5.272,00 6.590,00 666,80 1.333,60 9.089,98 9.756,78 10.423,58

l 3.663,91 5.220,00 6.525,00 666,80 1.333,60 8.883,91 9.550,71 10.217,51

A

( ** )( * )

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

ESPECIAL

B

GDADNIT NÍVEL  GQ ATIVO

Posição: janeiro/2018

GDADNIT

50 pts.

Sem GQ I II ( *** ) Sem GQ I II

I=(A+C) J=(A+C+D) K=(A+C+E) L M=(A+L) N=(A+D+L) O=(A+E+L)

14.069,13 14.735,93 15.402,73 3.750,50 10.318,63 10.985,43 11.652,23

13.728,23 14.395,03 15.061,83 3.712,50 10.015,73 10.682,53 11.349,33

13.402,41 14.069,21 14.736,01 3.676,50 9.725,91 10.392,71 11.059,51

12.758,01 13.424,81 14.091,61 3.604,00 9.154,01 9.820,81 10.487,61

12.463,45 13.130,25 13.797,05 3.568,50 8.894,95 9.561,75 10.228,55

12.177,27 12.844,07 13.510,87 3.533,00 8.644,27 9.311,07 9.977,87

11.902,33 12.569,13 13.235,93 3.498,50 8.403,83 9.070,63 9.737,43

11.634,12 12.300,92 12.967,72 3.463,50 8.170,62 8.837,42 9.504,22

11.308,55 11.975,35 12.642,15 3.395,00 7.913,55 8.580,35 9.247,15

10.867,55 11.534,35 12.201,15 3.361,50 7.506,05 8.172,85 8.839,65

10.634,11 11.300,91 11.967,71 3.328,00 7.306,11 7.972,91 8.639,71

10.407,98 11.074,78 11.741,58 3.295,00 7.112,98 7.779,78 8.446,58

10.188,91 10.855,71 11.522,51 3.262,50 6.926,41 7.593,21 8.260,01

ATIVO APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 50 pts. TOTAL (em R$) - 100 pts.
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P osição : Jan e iro /2018  com  bas e na M edida Cautelar do S uprem o Tribunal F ederal na A ç ão D ireta de Incons tituc ionalidade 5.809 - Dis trito F ederal
*  C a rg o : An a lis ta  Ad m in is tra tivo  (ite m  III do  a rt. 1 º da  L e i n º 11 .1 71 /2 00 5 )
V B - Ven c im e n to  B á s ico  - (An exo  II da  L e i n o  1 1 .1 71 , d e  2  de  s e te m bro  d e  2 0 05 )
GDADNIT - Gra tifica ção  d e  D e s e m p en h o d e   Ativida d e s   Ad m in is tra tiva s  d o  D N IT

A po n tua çã o  re fe re n te  à  GD AD N IT s e rá  as s im  d is trib u íd a :
I - a té  vin te  po n tos  s erã o  a trib u íd o s  e m  fu n ção  d o s  re s u lta do s  ob tid os  n a  a va lia çã o  d e  de s e m p e nh o  ind ividu a l; e
II - a té  o ite n ta  p on to s  s e rão  a trib u ído s  e m  fu nçã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va lia çã o  de  d e s e m pe n ho  in s titu c io n a l.

( ** *  ) Opç ã o da  GDADNIT - a pos e nta do/pe nsionis ta  a rts . 5 º a   9 º d a  Le i n º 1 3 .37 1 , de  2 01 6 .
Legis laç õe s Corre s pondente s:

D e cre to -Le i n º 5 .4 52  d e  0 1 .05 .1 9 43 Le i n º 1 2 .18 6  d e  2 9 .1 2 .2 00 9
L e i n º 5 .6 45  d e  1 0 .12 .1 97 0 D e cre to  n º 7 .1 33  d e  1 9 .03 .2 0 10
L e i n º 8 .1 12  d e  1 1 .12 .1 99 0 Me d ida  P rovis ória  n º 5 6 8  d e  11 .0 5 .2 0 1 2 a rt. 8 5
L e i n º 1 0 .23 3  de  0 5 .0 6 .20 0 1  a rt.7 9 Le i n º 1 2 .70 2  d e  0 7 .0 8 .2 01 2
L e i n º 1 0 .69 7  de  0 2 .0 7 .20 0 3     D e cre to  n º 7 .9 22  d e  1 8 .0 2 .2 0 13
L e i n º 1 0 .69 8  de  0 2 .0 7 .20 0 3 Me d ida  P rovis ória  n º 6 3 2  d e  24 .1 2 .2 0 1 3
Me d id a  P ro vis ória  n º 1 5 5  d e  2 3 .1 2 .2 0 03     Le i n º 1 2 .99 8  d e  1 8 .06 .2 01 4

    Le i n º 1 2 .99 8  d e  1 8 .06 .2 01 5
L e i n º 1 1 .17 1  de  0 2 .0 9 .20 0 5 Le i n º 1 3 .32 8  d e  2 9 .0 7 .2 01 6   a rt. 77
Me d id a  P ro vis ória  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 08     Le i n º 1 3 .37 1  d e  1 4 .12 .2 01 6  a rts . 4 º a  9º
L e i n º 1 1 .90 7  de  0 2 .0 2 .20 0 9

( ** *  ) Apos enta do - GQ   - A p e rce p çã o  d a  G Q n o s  p ro ven to s  d e  ap o s e n ta do ria  e  p en s õ es  o bs e rvará  a  le g is la ção  d e  cria çã o  da  re s p e ctiva  g ra tifica çã o  e  o s  re g ra m en to s  
p re vid en c iá rio s  ap licáve is  a  cad a  s ervid or. ( a rt. 8 7º  d o  D e cre to  n º 7 .92 2 /20 1 3 )

( ** *  ) Apos enta do - GDADNIT - a rt. 21  d a  L e i n º 1 1 .1 7 1  d e  02 .0 9 .2 0 0 5 (a lte ra ção  d ad a  a rt. 6 3  MP  44 1 /08 )

( **  ) G Q N íve l II, a té  o  l im ite  d e  1 5 %  (q u in ze  po r cen to ) d o s  ca rg os  d e  n íve l s u pe rio r p ro vid o s .

É  ve d ad a  a  a cu m u la çã o  de  d ife re n te s  n íve is  d e  GQ  e  a  a cum u laçã o  de s ta  G Q  co m  q u a lq u e r a d icio n a l o u  g ra tifica çã o  q u e  te n ha  com o  fu n d am e nto  a  qu a lifica ção  p ro fis s io n a l o u  a  
ti tu la ção . (a rt. 8 6º d o  do  D ecre to  n º 7 .9 2 2 /2 0 13 )

( **  ) G Q  N íve l I, a té  o  l im ite  d e  3 0 %  (trin ta  p or ce n to ) do s  carg o s  d e  n íve l s u p erio r p ro vido s ; e

GQ - Gra tifica ç ão de  Q ua lific a çã o  - a  s er co nce d id a  a os  o cu p a nte s  do s  ca rg os  re fe rid os  n o  in c is o s  III d o  ca p u t d o  a rt. 1 º d a  Le i n º 1 1 .1 71 /2 00 5 , em  re trib u içã o  a o  cum p rim e nto  d e  
req u is ito s  técn ico -fu nc io na is , aca d êm icos  e  o rg a n iza cio n a is  n ece s s á rio s  a o  de s e m p e nh o  da s  a tivid ad e s  d e  s up e rvis ã o , g e s tã o  ou  a s s e s s o ra m e n to , q u an d o e m  e fe tivo  e xerc íc io  
d o  ca rgo , n a  fo rm a  e s ta b e le c ida  e m  re gu la m e n to , d e  aco rdo  co m  o s  va lo re s  co n s tan te s  d o  An e xo  VIII d a  L e i 1 1 .1 7 1 /2 0 0 5.

Ato  d o  d irig en te  m á xim o  do  D N IT d is p o rá  s o bre  o s  p roce d im e n to s  e s p e cífico s  p a ra  co nce s s ã o  da  G Q, o b s e rvad o  o  d is p os to  n o  D e cre to  n º 7 .9 2 2 /2 0 13  e  na  L e i n º 11 .1 71 , d e  2 0 0 5 
( a rt. 2 1º d o  D e cre to  nº 7 .92 2 /2 01 3   )

( * ) A GD AD N IT s e rá  p a g a o b s e rva do  o  lim ite  m á xim o  d e  cem  p on to s  (p ts .) e  o  m ín im o  de  trin ta  po n to s  p o r s e rvid o r, co rres p o nd e nd o  cad a  po n to  a o  va lo r es ta be le cid o  no  An exo  
VII d a  Le i n º 1 1 .17 1 , de  2  de  s e te m bro  d e  2 0 05  .

( * ) Até  q u e  s e ja  p ro ce s s ad a  a  p rim e ira  a va lia çã o  d e  de s e m p e nh o  ind ividu a l qu e  ve n h a a  s urtir e fe ito  fin a nce iro , o  s e rvido r recé m  n o m e a d o p a ra  ca rgo  e fe tivo  e  a q ue le  q u e  te n h a  
re to rn ad o  de  l icen ça  s e m  ve n cim e nto  o u  ce s s ã o  ou  o u tro s  a fa s ta m en to s  s e m  d ire ito  à  p e rcep çã o d a  g ra tifica ção  d e  d e s e m p en h o n o  de cu rs o  d o  c ic lo  d e  a va lia çã o  re ceb e rá  a  
res p e ctiva  g ra tifica ção  n o  va lo r co rres p on d e nte  a  o ite n ta  p on to s .

Até  q u e  s e ja  p u b lica do  o  a to  a  q u e  s e  re fe re  o  p a rá g ra fo  ú n ico  do  a rt. 1 6 -D  d a  L e i n º 1 1 .17 1 /05  e  p ro ces s a do s  os  re s u lta do s  da  p rim e ira  a va lia ção  in d ivid ua l e  in s titu c io na l, os  
s ervid ore s  qu e  fize re m  ju s  à  GD AD N IT pe rceb e rã o  a  res p e ctiva  g ra tifica ção  e m  va lo r co rre s po n d en te  ao  ú ltim o  p e rcen tu a l re ce b id o  a  títu lo  de  g ra tificaçã o  d e  d es e m p e n ho .

L e i n º 1 0 .87 1  de  d e  2 0 .05 .2 00 4  a rt. 3 5

O bs e rva r o  §  1 º ao  §  6º d o  a rt. 22  d a  L e i n º 1 1 .1 7 1 /2 0 0 5.

G Q in s titu ída  p e lo  a rt. 2 2  da  L e i n º 11 .1 71 , d e  2  d e  s e tem b ro  d e  2 0 0 5, co nce d id a  a os  ti tu la res  d o s  ca rgo s  de  Ana lis ta  e m  In frae s tru tu ra  d e  Tra n s po rtes  e  de  Ana lis ta  
Adm in is tra tivo , e  a o s  ti tu la re s  do s  ca rg os  d e  n íve l in te rm e d iá rio  d e  Age n te  d e  Se rviço s  de  E ng e n ha ria , Té cn ico  de  E s tra da s  e  Te cno lo g is ta  e  a o s  ti tu la re s  d e  carg o s  d e  n íve l 
s up e rio r d o  P la no  E s p e cia l d e  C a rgo s  do  D ep a rtam e nto  N acio na l d e  In frae s tru tu ra  d e  Tra n s p o rtes  - D N IT, d e  qu e  tra ta m , re s pe ctiva m en te , os  inc is o s  I e  III d o  ca p u t d o  a rt. 1 º e  o s  
a rts . 3 º-A e  3º-B  da  L e i n º 11 .1 71 , d e  2 0 05  ( inc is o  II d o  a rt. 1 º d o  D e cre to  nº 7 .92 2 /2 01 3  ).

A GQ  do s  ti tu la res  d os  ca rg o s  d e  q ue  tra ta  o  in c is o  II do  ca pu t d o  a rt. 1 º d o  D e cre to  n º 7 .92 2 /20 1 3  s e rá  p a g a a o s  s e rvid o res  q ue  a  e la  fize re m  ju s  e m  re tribu içã o  a o  cu m prim en to  
d e  re q u is itos  té cn ico -fu n cio n a is , a ca d ê m ico s  e  o rg a n iza c ion a is  n e ces s á rio s  ao  d es e m p e n ho  d as  a tivid a de s  d e  s u pe rvis ã o , ge s tão  o u  a s s es s ora m en to , q u a nd o  em  e fe tivo  
e xe rc ício  d o  ca rgo  n o  D N IT. . (a rt. 1 2º  a o  a rt. 21 º  do  D ecre to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  co m  e fe ito s  fin a nce iros  a  pa rtir d e  Jan e iro /2 0 13 )

( ** *  ) Apos enta do -  A GQ  s e rá  co n s id e ra d a  no  cá lcu lo  d o s  p ro ve n to s  e  d as  p en s õ es  s om e nte  s e  o  títu lo , g ra u  ou  certificad o  tive r s id o  ob tid o  a n te rio rm e n te  à  da ta  da  in a tiva çã o .       
( §7 º d o  a rt. 2 2 º da  L e i 1 1 .17 1 /20 0 5  )
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

20. DEPARTAM ENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
          Carreira  de Infraestrutura  de  Transportes

          * Cargo: Analista de Infraestrutura de Transportes - DNIT

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. I II

Sem GQ I II

A B C D E F=(A+B) G=(A+B+D) H=(A+B+E)

lll 6.773,94 8.624,80 10.781,00 666,80 1.333,60 15.398,74 16.065,54 16.732,34

ll 6.576,44 8.496,80 10.621,00 666,80 1.333,60 15.073,24 15.740,04 16.406,84

l 6.385,21 8.372,00 10.465,00 666,80 1.333,60 14.757,21 15.424,01 16.090,81

V 5.912,28 8.051,20 10.064,00 666,80 1.333,60 13.963,48 14.630,28 15.297,08

IV 5.740,48 7.930,40 9.913,00 666,80 1.333,60 13.670,88 14.337,68 15.004,48

lll 5.573,44 7.812,80 9.766,00 666,80 1.333,60 13.386,24 14.053,04 14.719,84

ll 5.410,82 7.698,40 9.623,00 666,80 1.333,60 13.109,22 13.776,02 14.442,82

l 5.253,54 7.584,00 9.480,00 666,80 1.333,60 12.837,54 13.504,34 14.171,14

V 4.863,97 7.293,60 9.117,00 666,80 1.333,60 12.157,57 12.824,37 13.491,17

IV 4.722,26 7.148,80 8.936,00 666,80 1.333,60 11.871,06 12.537,86 13.204,66

lll 4.584,71 7.008,00 8.760,00 666,80 1.333,60 11.592,71 12.259,51 12.926,31

ll 4.451,05 6.870,40 8.588,00 666,80 1.333,60 11.321,45 11.988,25 12.655,05

l 4.321,06 6.736,00 8.420,00 666,80 1.333,60 11.057,06 11.723,86 12.390,66

NÍVEL GQ

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

( ** )

B

A

ATIVOGDAIT

( * )

ESPECIAL

Posição: janeiro/2018

50 pts.

Sem GQ I II ( *** ) Sem GQ I II

I=(A+C) J=(A+C+D) K=(A+C+E) L M=(A+L) N=(A+D+L) O=(A+E+L)

17.554,94 18.221,74 18.888,54 5.390,50 12.164,44 12.831,24 13.498,04

17.197,44 17.864,24 18.531,04 5.310,50 11.886,94 12.553,74 13.220,54

16.850,21 17.517,01 18.183,81 5.232,50 11.617,71 12.284,51 12.951,31

15.976,28 16.643,08 17.309,88 5.032,00 10.944,28 11.611,08 12.277,88

15.653,48 16.320,28 16.987,08 4.956,50 10.696,98 11.363,78 12.030,58

15.339,44 16.006,24 16.673,04 4.883,00 10.456,44 11.123,24 11.790,04

15.033,82 15.700,62 16.367,42 4.811,50 10.222,32 10.889,12 11.555,92

14.733,54 15.400,34 16.067,14 4.740,00 9.993,54 10.660,34 11.327,14

13.980,97 14.647,77 15.314,57 4.558,50 9.422,47 10.089,27 10.756,07

13.658,26 14.325,06 14.991,86 4.468,00 9.190,26 9.857,06 10.523,86

13.344,71 14.011,51 14.678,31 4.380,00 8.964,71 9.631,51 10.298,31

13.039,05 13.705,85 14.372,65 4.294,00 8.745,05 9.411,85 10.078,65

12.741,06 13.407,86 14.074,66 4.210,00 8.531,06 9.197,86 9.864,66

APOSENTADOATIVO

 TOTAL (em R$) - 100 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

GDAIT
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Posição: Jane iro/2018  com  base na M edida Cautelar do S uprem o Tribunal Federal na A ç ão Direta de Incons tituc ionalidade 5.809 - Dis trito Federal
* C argo : Ana lis ta  de  In fra es tru tu ra  de  Tra ns po rtes   (i tem  I do  a rt. 1 º da  Le i n º 1 1 .171 /20 05)
VB - Ve ncim ento  Bás ico  - (Anexo  II da  Le i no  11 .1 71 , de  2  de  s e te m b ro  de  2 005)
GDAIT - Gra tificação  de  D e s em pe nho de   Atividad e  de  In frae s tru tu ra  de  Trans portes

A pon tua ção  re fe ren te  à  GD AIT s erá  as s im  d is tribu íd a :
I - a té  vin te  p on tos  s e rão  a tribu ídos  e m  função  do s  res u lta dos  ob tido s  na  ava liação  de  d es em pe nho  ind ivid ua l; e
II - a té  o iten ta  pon to s  s erão  a tribu íd os  em  fu nçã o  d os  res u ltado s  ob tid os  na  ava liação  d e  des em penh o in s tituc io na l.

( **  ) GQ  N íve l I, a té  o  l im ite  de  30 %  (trin ta  por cen to ) dos  ca rg os  de  n íve l s u perio r p rovid os ; e

( **  ) GQ N íve l II, a té  o  l im ite  de  15 %  (qu inze  por cen to ) dos  ca rg os  de  n íve l s u perio r p rovid os .
Obs e rvar o  §  1º ao  §  6º d o  a rt. 22  da  Le i n º 1 1 .171 /20 05.

( ** * ) Apose nta do - GDAIT  - a rt. 21  da  Le i n º 11 .171  d e  0 2 .09 .200 5 (a lte raçã o  dada  a rt. 6 3  MP 4 41 /08 )

Legis laç ões  Corresponde nte s:
L e i n º 11 .17 1  de  02 .09 .2 005  Med ida  Provis ória  n º 632  de  2 4 .12 .201 3

L e i n º 5 .645  d e  10 .12 .19 70 Me d ida  Provis ó ria  n º 4 41  de  29 .0 8 .2008  Le i n º 12 .9 98  de  18 .0 6 .2014
L e i n º 8 .112  d e  11 .12 .19 90 L e i n º 11 .90 7  de  02 .02 .2 009  Le i n º 13 .3 28  de  29 .0 7 .2016   a rt. 77
L e i n º 10 .23 3  de  05 .06 .2 001 a rt.7 9 L e i n º 12 .18 6  de  29 .12 .2 009  Le i n º 13 .3 71  de  14 .1 2 .2016  a rt. 4 º
L e i n º 10 .69 7  de  02 .07 .2 003 D e cre to  nº 7 .13 3  de  19 .03 .2 010      Le i n º 13 .3 71  de  14 .1 2 .2016  a rts . 4 º a  9º
L e i n º 10 .69 8  de  02 .07 .2 003 Me d ida  Provis ó ria  n º 5 68  de  11 .0 5 .2012  a rt.75
Med ida  Provis ó ria  n º 1 55  de  23 .1 2 .2003 L e i n º 12 .70 2  de  07 .08 .2 012 a rt. 74
L e i n º 10 .87 1  de  de  20 .0 5 .2004  a rt. 3 5 D e cre to  nº 7 .92 2  de  18 .02 .2 013

GQ - Gratific ação de  Qualificaç ão - a  s e r co nce d id a  aos  ocupa ntes  dos  cargos  re fe rido s  no  incis os  I do  ca pu t do  a rt. 1 º d a  L e i n º 11 .17 1 /200 5, em  re tribu içã o  ao  cum p rim ento  de  
re qu is ito s  té cn ico -func io na is , aca dêm icos  e  o rga n izac io na is  neces s ários  a o  des e m p enh o das  a tividad es  de  s u pervis ã o , ge s tão  ou  as s es s oram ento , quan do em  e fe tivo  exerc íc io  
do  ca rgo , na  fo rm a es tabe le cida  em  re gu lam en to , de  acordo  com  os  va lo res  con s tan tes  do  Anexo  VIII da  Le i 11 .17 1 /2 005 .

( * ) Até  q ue  s e ja  p roces s a da a  p rim e ira  ava liação  de  de s em pe nho ind ivid ua l q ue  ve nha  a  s u rtir e fe ito  finan ce iro , o  s e rvidor recém  n om ead o para  cargo  e fe tivo  e  aq ue le  que  ten ha  
re to rna do de  l icença  s em  ve ncim ento  ou  ces s ã o  ou  ou tros  a fas tam en to s  s em  d ire ito  à  perce pçã o d a  g ra tificação  de  de s em pe nho no  d ecurs o  d o  ciclo  de  ava liação  rece berá  a  
re s pectiva  g ra tificaçã o  no  va lo r co rres p onde nte  a  o iten ta  p on tos .

In s titu ída  a  Gra tificação  de  D e s em pe nho de  Ativida de  de  In fra es tru tu ra  de  Tra ns po rtes  - GD AIT, de vida  ao s  ocu pantes  d os  cargo s  d a  carre ira  de  In fra es tru tu ra  d e  Tra ns po rtes , 
qua ndo em  exercício  de  a tividade s  in ere n tes  às  a trib u ições  d o  re s pectivo  cargo  no  D N IT. (a rt. 15  d a  Le i n º 11 .1 71 /200 5 e  a rt 74  da  L e i n º 12 .702 /2 012 )

( ** * ) Opção da  GDAIT - aposentado/pens ionis ta  a rts . 5 º a  9º da  Le i nº 13 .3 71 , de  201 6.

GQ ins titu ída  pe lo  a rt. 22  d a  Le i n º 11 .1 71 , d e  2  de  s e tem bro  de  2 005, con ced id a  a os  titu la res  do s  cargos  d e  Ana lis ta  em  In fraes tru tu ra  de  Trans p orte s  e  d e  Ana lis ta  Adm in is tra tivo , 
e  aos  ti tu la res  d os  cargo s  de  n íve l in te rm ed iá rio  de  Ag ente  de  Se rviços  de  En genh aria , Técn ico  de  Es trad as  e  Tecno log is ta  e  ao s  ti tu la re s  de  cargo s  de  n íve l s up erio r do  P lano  
Es pe cia l d e  C argos  do  D e parta m ento  N acion a l d e  In fraes tru tu ra  de  Trans porte s  - D N IT, d e  que  tra ta m , re s pectivam ente , os  incis os  I e  III do  cap u t d o  a rt. 1 º e  os  a rts . 3 o-A e  3 o-B 
da  Le i n º 1 1 .171 , de  20 05 ( incis o  II d o  a rt. 1 º do  D e cre to  nº 7 .92 2 /2013  ).

A GQ d os  titu la res  do s  cargos  d e  que  tra ta  o  inc is o  II do  cap u t d o  a rt. 1 º do  D e cre to  n º 7 .922 /2 013  s e rá  p aga ao s  s ervidores  qu e  a  e la  fize re m  jus  em  re tribu içã o  a o  cum prim ento  
de  requ is itos  técn ico-fun ciona is , acadêm ico s  e  o rg an iza ciona is  ne ces s ário s  ao  des em pen ho das  a tivida des  de  s upervis ã o , g es tão  ou  a s s es s oram ento , qua ndo em  e fe tivo  
exe rc íc io  d o  cargo  no  D N IT. . (a rt. 12º  ao  a rt. 2 1º  do  D ecre to  n º 7 .922 /2 013  com  e fe ito s  fina nce iros  a  pa rtir de  Ja ne iro /2 013 )

É ved ada a  acum ulaçã o  de  d ife re n tes  n íve is  de  GQ  e  a  acum ulação  des ta  GQ co m  qu a lque r ad icion a l o u  g ra tificaçã o  que  tenh a  com o fund am ento  a  qua lificaçã o  p ro fis s io na l ou  a  
ti tu laçã o . (a rt. 86º do  do  D ecre to  n º 7 .922 /2 013)

Ato  do  d irige n te  m á xim o do  D N IT d is porá  s o bre  o s  p ro ced im en to s  es pe cífico s  para  con ces s ão da  GQ , obs ervad o o  d is pos to  no  D e cre to  nº 7 .92 2 /2013  e  n a  Le i n º 11 .1 71 , d e  2005  
( a rt. 21º do  D ecre to  nº 7 .922 /20 13  )

( ** * ) Apose nta do - GQ  - A pe rcepçã o da  GQ nos  p roven tos  d e  apos entado ria  e  pen s ões  o bs e rvará  a  leg is la ção  de  criação  da  res p ectiva  g ra tificação  e  os  regram en to s  
p revide nciá rio s  ap licáve is  a  cada  s ervidor. ( a rt. 8 7º  do  D ecre to  n º 7 .922 /2 013)

( ** * ) Apose nta do -  A GQ s erá  co ns iderada  n o  cá lcu lo  d os  p rove n tos  e  das  p ens õ es  s om e nte  s e  o  títu lo , g rau  o u  certificad o  tive r s ido  ob tido  a n te rio rm ente  à  da ta  da  ina tiva ção .     
( §7 º do  a rt. 1 º d a  Le i 12 .186 /2 009 )

( * ) A GD AIT s erá  paga  o bs erva do o  l im ite  m á xim o de  cem  po nto s  (p ts .) e  o  m ín im o de  trin ta  pon to s  por s ervidor, co rres pond endo  cada  p on to  ao  va lo r es tab e lecido  no  Anexo  VII da  
Le i n º 11 .1 71 , de  2  de  s e te m b ro  de  2 005

Até  que  s e ja  p ub licado  o  a to  a  qu e  s e  re fe re  o  p ará gra fo  ú n ico  do  a rt. 16 -D  da  L e i n º 11 .171 /0 5  e  p ro ces s ado s  os  res u ltado s  d a  p rim e ira  ava liação  ind ividu a l e  ins titu ciona l, os  
s ervido res  q ue  fize rem  jus  à  GD AIT p ercebe rão  a  res pectiva  g ra tifica ção  e m  va lo r co rres pond ente  ao  ú ltim o pe rcen tua l re ceb id o  a  títu lo  d e  g ra tificação  de  de s em pe nho.

D ecre to -Le i n º 5 .45 2  d e  01 .05 .19 43
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20. DEPARTAM ENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
          Carreira de Técnico Administrativo

          Cargo: Técnico Administrativo - DNIT

Nível Intermediário Posição: janeiro/2018

GDADNIT APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. 50 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

80 pts. 100 pts. ( ** )

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

lll 3.257,44 3.461,60 4.327,00 6.719,04 7.584,44 2.163,50 5.420,94

ll 3.120,00 3.410,40 4.263,00 6.530,40 7.383,00 2.131,50 5.251,50

l 2.989,03 3.360,80 4.201,00 6.349,83 7.190,03 2.100,50 5.089,53

V 2.805,66 3.232,00 4.040,00 6.037,66 6.845,66 2.020,00 4.825,66

IV 2.687,88 3.183,20 3.979,00 5.871,08 6.666,88 1.989,50 4.677,38

lll 2.575,03 3.136,00 3.920,00 5.711,03 6.495,03 1.960,00 4.535,03

ll 2.465,83 3.088,80 3.861,00 5.554,63 6.326,83 1.930,50 4.396,33

l 2.362,61 3.044,80 3.806,00 5.407,41 6.168,61 1.903,00 4.265,61

V 2.262,24 2.927,20 3.659,00 5.189,44 5.921,24 1.829,50 4.091,74

IV 2.125,00 2.884,00 3.605,00 5.009,00 5.730,00 1.802,50 3.927,50

lll 2.034,44 2.840,80 3.551,00 4.875,24 5.585,44 1.775,50 3.809,94

ll 1.948,91 2.799,20 3.499,00 4.748,11 5.447,91 1.749,50 3.698,41

l 1.903,68 2.758,40 3.448,00 4.662,08 5.351,68 1.724,00 3.627,68

( * )

A

B

ATIVO

 TOTAL (em R$) 

GDADNIT

ESPECIAL
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Posição: Janeiro/2018  com base na Medida Cautelar do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.809 - Distrito Federal
Cargo: Técnico Administrativo  (item IV do art. 1º da Lei nº 11.171/2005)

VB - Vencimento Básico - (Anexo II da Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005)

GDADNIT - Gratificação de Desempenho de Atividades Adminis trativas do DNIT

A pontuação referente à GDADNIT será assim distribuída:
I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

( ** ) Aposentado - GDADNIT - art. 21 da Lei nº 11.171 de 02.09.2005 (alteração dada art. 63 MP 441/08)

( ** ) Opção da GDADNIT - aposentado/pensionista arts. 5º a  9º da Lei nº 13.371, de 2016.

Legislações Correspondentes:
Lei nº 12.186 de 29.12.2009
Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
Medida Provisória nº 632 de 24.12.2013

    Lei nº 12.998 de 18.06.2014

    Lei nº 13.371 de 14.12.2016 arts. 4º a 9º

Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
Lei nº 11.907 de 02.02.2009

Lei nº 10.697 de 02.07.2003
Lei nº 10.698 de 02.07.2003

Decreto-Lei nº 5.452 de 01.05.1943
Lei nº nº 5.645 de 10.12.1970

Lei nº 10.871 de de 20.05.2004 art. 35
Lei nº 11.171 de 02.09.2005

Até que seja publicado o ato a que se refere o parágrafo único do art. 16-D da Lei nº 11.171/05 e processados os resultados da primeira avaliação 
individual e institucional, os servidores que fizerem jus à GDADNIT perceberão a respectiva gratificação em valor correspondente ao último 
percentual recebido a título de gratificação de desempenho.

Lei nº 8.112 de 11.12.1990
Lei nº 10.233 de 05.06.2001 art.79

    Lei nº 13.328 de 29.07.2016  

Medida Provisória nº 155 de 23.12.2003

( * ) Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para 
cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem vencimento ou cessão ou outros afastamentos sem direito à percepção da gratificação 
de desempenho no decurso do ciclo de avaliação receberá a respectiva gratificação no valor correspondente a oitenta pontos.

( * ) A GDADNIT será paga observado o limite máximo de cem pontos (pts .) e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao 
valor estabelecido no Anexo VII da Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005 .
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20. DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
          Carreira Suporte à Infraestrutura de Transportes

          Cargo: Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes - DNIT

Nível Intermediário Posição: jane iro/2018

GDAIT APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts . 50 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

80 pts . 100 pts. ( ** )

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

lll 2.463,09 4.791,20 5.989,00 7.254,29 8.452,09 2.994,50 5.457,59

ll 2.414,72 4.696,80 5.871,00 7.111,52 8.285,72 2.935,50 5.350,22

l 2.366,79 4.604,00 5.755,00 6.970,79 8.121,79 2.877,50 5.244,29

V 2.297,75 4.428,00 5.535,00 6.725,75 7.832,75 2.767,50 5.065,25

IV 2.253,39 4.340,80 5.426,00 6.594,19 7.679,39 2.713,00 4.966,39

lll 2.209,15 4.255,20 5.319,00 6.464,35 7.528,15 2.659,50 4.868,65

ll 2.164,94 4.172,00 5.215,00 6.336,94 7.379,94 2.607,50 4.772,44

l 2.123,10 4.090,40 5.113,00 6.213,50 7.236,10 2.556,50 4.679,60

V 2.081,70 3.821,60 4.777,00 5.903,30 6.858,70 2.388,50 4.470,20

IV 2.020,29 3.711,20 4.639,00 5.731,49 6.659,29 2.319,50 4.339,79

lll 1.981,48 3.603,20 4.504,00 5.584,68 6.485,48 2.252,00 4.233,48

ll 1.942,89 3.498,40 4.373,00 5.441,29 6.315,89 2.186,50 4.129,39

l 1.903,90 3.396,00 4.245,00 5.299,90 6.148,90 2.122,50 4.026,40

ATIVO

 TOTAL (em R$) 

GDAIT

ESPECIAL

( * )

B

A
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Posição: Janeiro/2018  com base na Medida Cautelar do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.809 - Distrito Federal
Cargo: Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes  (item II do art. 1º da Lei nº 11.171/2005)
VB - Vencimento Básico - (Anexo II da Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005)
GDAIT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Infraestrutura de Transportes

A pontuação referente à GDAIT será assim dis tribuída:
I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

( ** ) Aposentado - GDAIT - art. 21 da Lei nº 11.171 de 02.09.2005 (alteração dada art. 63 MP 441/08)
( ** ) Opção da GDAIT - aposentado/pensionista arts. 5º a  9º da Lei nº 13.371, de 2016.
Legislações Correspondentes:

Decreto-Lei nº 5.452 de 01.05.1943 Lei nº 11.907 de 02.02.2009
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Lei nº 12.186 de 29.12.2009
Lei nº 8.112 de 11.12.1990 Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
Lei nº 10.233 de 05.06.2001 art.79 Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art.75
Lei nº 10.697 de 02.07.2003 Lei nº 12.702 de 07.08.2012
Lei nº 10.698 de 02.07.2003 Medida Provisória nº 632 de 24.12.2013
Medida Provisória nº 155 de 23.12.2003     Lei nº 12.998 de 18.06.2014
Lei nº 10.871 de de 20.05.2004 art. 35     Lei nº 13.328 de 29.07.2016  art. 77
Lei nº 11.171 de 02.09.2005     Lei nº 13.371 de 14.12.2016 arts . 4º a 9º
Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008

Até que seja publicado o ato a que se refere o parágrafo único do art. 16-D da Lei nº 11.171/05 e processados os resultados da primeira avaliação 
individual e institucional, os servidores que fizerem jus à GDAIT perceberão a respectiva gratificação em valor correspondente ao último percentual 
recebido a título de gratificação de desempenho.

( * ) Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para 
cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem vencimento ou cessão ou outros afastamentos sem direito à percepção da gratificação 
de desempenho no decurso do ciclo de avaliação receberá a respectiva gratificação no valor correspondente a oitenta pontos.

( * ) A GDAIT será paga observado o lim ite máximo de cem pontos (pts.) e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao 
valor estabelecido no Anexo VII da Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005 .

Instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Infraestrutura de Transportes - GDAIT, devida aos ocupantes dos cargos da carreira de 
Suporte à Infraestrutura de Transportes, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no DNIT. (art. 15 da Lei nº 
11.171/2005 e art 75 da MP 568/2012)
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2 0 . D E P A R T A M E N T O  N A C IO N A L  D E  IN F R A E S T R U T U R A  D E  T R A N S P O R T E S  - D N IT
           P la no  Espe cia l  d e  Ca rgos d o  De pa rta m e n to  Na ciona l de  In fra e stru tura  d e  Tra nsporte s

           * Cargo:  M édic o  do P lano E s pec ial de  Cargos  do DNIT,  de que trata o art . 3° da Le i n° 11 .171,  de 2 de s etem bro  de 2005 

            Jornada de Traba lho de  M édic o  é  de:  20 horas

Nível Superior - 20 h

VB
20h ( * ) ( ** )  80 pts. ( *** )   100 pts. NÍVEL I NÍVEL II

A B C D E
lll 4.624,37 7.555,20 9.444,00 469,05 938,11
ll 4.524,41 7.443,20 9.304,00 469,05 938,11
l 4.427,23 7.334,40 9.168,00 469,05 938,11

Vl 4.216,85 7.155,20 8.944,00 469,05 938,11
V 4.126,39 7.049,60 8.812,00 469,05 938,11
lV 4.037,28 6.945,60 8.682,00 469,05 938,11
lll 3.950,67 6.841,60 8.552,00 469,05 938,11
ll 3.865,29 6.741,60 8.427,00 469,05 938,11
l 3.782,29 6.641,60 8.302,00 469,05 938,11

Vl 3.602,20 6.480,00 8.100,00 469,05 938,11
V 3.523,71 6.384,80 7.981,00 469,05 938,11
lV 3.448,59 6.290,40 7.863,00 469,05 938,11
lll 3.374,40 6.196,80 7.746,00 469,05 938,11
ll 3.301,08 6.105,60 7.632,00 469,05 938,11
l 3.230,99 6.015,20 7.519,00 469,05 938,11
V 3.076,38 5.868,80 7.336,00 469,05 938,11
lV 3.009,94 5.781,60 7.227,00 469,05 938,11
lll 2.950,63 5.696,00 7.120,00 469,05 938,11
ll 2.892,77 5.612,80 7.016,00 469,05 938,11
l 2.836,05 5.529,60 6.912,00 469,05 938,11

CLASSE PADRÃO GDM-DNIT ** GQ- Gratificação de Qualificação

ESPECIAL

C

B

A

Po s ição : jan e iro /2018

APOS ENTADO
G D M-D N IT TOTAL  (e m  R $ )

S EM G Q SEM GQ ( * ***  )  5 0  p ts . 5 0  p ts .
N ÍVEL  I N ÍVE L  II N ÍVEL  I N ÍVEL  II 2 0 h 2 0 h

F=(A+B) G=(A+B+D ) H =(A+B+E ) I=(A+C ) J=(A+C +D ) K=(A+C +E) L M=(A+L )

1 2 .1 7 9 ,5 7 1 2 .6 4 8 ,6 2 1 3 .1 1 7 ,6 8 1 4.0 6 8 ,3 7 1 4 .5 3 7 ,4 2 1 5 .0 0 6 ,4 8 4 .7 2 2 ,0 0 9 .3 4 6 ,3 7
1 1 .9 6 7 ,6 1 1 2 .4 3 6 ,6 6 1 2 .9 0 5 ,7 2 1 3.8 2 8 ,4 1 1 4 .2 9 7 ,4 6 1 4 .7 6 6 ,5 2 4 .6 5 2 ,0 0 9 .1 7 6 ,4 1
1 1 .7 6 1 ,6 3 1 2 .2 3 0 ,6 8 1 2 .6 9 9 ,7 4 1 3.5 9 5 ,2 3 1 4 .0 6 4 ,2 8 1 4 .5 3 3 ,3 4 4 .5 8 4 ,0 0 9 .0 1 1 ,2 3
1 1 .3 7 2 ,0 5 1 1 .8 4 1 ,1 0 1 2 .3 1 0 ,1 6 1 3.1 6 0 ,8 5 1 3 .6 2 9 ,9 0 1 4 .0 9 8 ,9 6 4 .4 7 2 ,0 0 8 .6 8 8 ,8 5
1 1 .1 7 5 ,9 9 1 1 .6 4 5 ,0 4 1 2 .1 1 4 ,1 0 1 2.9 3 8 ,3 9 1 3 .4 0 7 ,4 4 1 3 .8 7 6 ,5 0 4 .4 0 6 ,0 0 8 .5 3 2 ,3 9
1 0 .9 8 2 ,8 8 1 1 .4 5 1 ,9 3 1 1 .9 2 0 ,9 9 1 2.7 1 9 ,2 8 1 3 .1 8 8 ,3 3 1 3 .6 5 7 ,3 9 4 .3 4 1 ,0 0 8 .3 7 8 ,2 8
1 0 .7 9 2 ,2 7 1 1 .2 6 1 ,3 2 1 1 .7 3 0 ,3 8 1 2.5 0 2 ,6 7 1 2 .9 7 1 ,7 2 1 3 .4 4 0 ,7 8 4 .2 7 6 ,0 0 8 .2 2 6 ,6 7
1 0 .6 0 6 ,8 9 1 1 .0 7 5 ,9 4 1 1 .5 4 5 ,0 0 1 2.2 9 2 ,2 9 1 2 .7 6 1 ,3 4 1 3 .2 3 0 ,4 0 4 .2 1 3 ,5 0 8 .0 7 8 ,7 9
1 0 .4 2 3 ,8 9 1 0 .8 9 2 ,9 4 1 1 .3 6 2 ,0 0 1 2.0 8 4 ,2 9 1 2 .5 5 3 ,3 4 1 3 .0 2 2 ,4 0 4 .1 5 1 ,0 0 7 .9 3 3 ,2 9
1 0 .0 8 2 ,2 0 1 0 .5 5 1 ,2 5 1 1 .0 2 0 ,3 1 1 1.7 0 2 ,2 0 1 2 .1 7 1 ,2 5 1 2 .6 4 0 ,3 1 4 .0 5 0 ,0 0 7 .6 5 2 ,2 0
9 .9 0 8 ,5 1 1 0 .3 7 7 ,5 6 1 0 .8 4 6 ,6 2 1 1.5 0 4 ,7 1 1 1 .9 7 3 ,7 6 1 2 .4 4 2 ,8 2 3 .9 9 0 ,5 0 7 .5 1 4 ,2 1
9 .7 3 8 ,9 9 1 0 .2 0 8 ,0 4 1 0 .6 7 7 ,1 0 1 1.3 1 1 ,5 9 1 1 .7 8 0 ,6 4 1 2 .2 4 9 ,7 0 3 .9 3 1 ,5 0 7 .3 8 0 ,0 9
9 .5 7 1 ,2 0 1 0 .0 4 0 ,2 5 1 0 .5 0 9 ,3 1 1 1.1 2 0 ,4 0 1 1 .5 8 9 ,4 5 1 2 .0 5 8 ,5 1 3 .8 7 3 ,0 0 7 .2 4 7 ,4 0
9 .4 0 6 ,6 8 9 .8 7 5 ,7 3 1 0 .3 4 4 ,7 9 1 0.9 3 3 ,0 8 1 1 .4 0 2 ,1 3 1 1 .8 7 1 ,1 9 3 .8 1 6 ,0 0 7 .1 1 7 ,0 8
9 .2 4 6 ,1 9 9 .7 1 5 ,2 4 1 0 .1 8 4 ,3 0 1 0.7 4 9 ,9 9 1 1 .2 1 9 ,0 4 1 1 .6 8 8 ,1 0 3 .7 5 9 ,5 0 6 .9 9 0 ,4 9
8 .9 4 5 ,1 8 9 .4 1 4 ,2 3 9 .8 8 3 ,2 9 1 0.4 1 2 ,3 8 1 0 .8 8 1 ,4 3 1 1 .3 5 0 ,4 9 3 .6 6 8 ,0 0 6 .7 4 4 ,3 8
8 .7 9 1 ,5 4 9 .2 6 0 ,5 9 9 .7 2 9 ,6 5 1 0.2 3 6 ,9 4 1 0 .7 0 5 ,9 9 1 1 .1 7 5 ,0 5 3 .6 1 3 ,5 0 6 .6 2 3 ,4 4
8 .6 4 6 ,6 3 9 .1 1 5 ,6 8 9 .5 8 4 ,7 4 1 0.0 7 0 ,6 3 1 0 .5 3 9 ,6 8 1 1 .0 0 8 ,7 4 3 .5 6 0 ,0 0 6 .5 1 0 ,6 3
8 .5 0 5 ,5 7 8 .9 7 4 ,6 2 9 .4 4 3 ,6 8 9 .9 0 8 ,7 7 1 0 .3 7 7 ,8 2 1 0 .8 4 6 ,8 8 3 .5 0 8 ,0 0 6 .4 0 0 ,7 7
8 .3 6 5 ,6 5 8 .8 3 4 ,7 0 9 .3 0 3 ,7 6 9 .7 4 8 ,0 5 1 0 .2 1 7 ,1 0 1 0 .6 8 6 ,1 6 3 .4 5 6 ,0 0 6 .2 9 2 ,0 5

C OM G Q C O M G Q

ATIVO
  8 0  pts . TO TAL (e m  R$ )  1 0 0  pts . TO TAL (e m  R$ )

Nível Superior - 40 h 

VB
40h ( * ) ( ** )  80 pts. ( *** )   100 pts. NÍVEL I NÍVEL II

A B C D E
lll 9.248,73 7.555,20 9.444,00 469,05 938,11
ll 9.048,82 7.443,20 9.304,00 469,05 938,11
l 8.854,47 7.334,40 9.168,00 469,05 938,11

Vl 8.433,70 7.155,20 8.944,00 469,05 938,11
V 8.252,78 7.049,60 8.812,00 469,05 938,11
lV 8.074,56 6.945,60 8.682,00 469,05 938,11
lll 7.901,34 6.841,60 8.552,00 469,05 938,11
ll 7.730,58 6.741,60 8.427,00 469,05 938,11
l 7.564,58 6.641,60 8.302,00 469,05 938,11

Vl 7.204,40 6.480,00 8.100,00 469,05 938,11

V 7.047,41 6.384,80 7.981,00 469,05 938,11
lV 6.897,18 6.290,40 7.863,00 469,05 938,11
lll 6.748,81 6.196,80 7.746,00 469,05 938,11
ll 6.602,16 6.105,60 7.632,00 469,05 938,11
l 6.461,97 6.015,20 7.519,00 469,05 938,11
V 6.152,75 5.868,80 7.336,00 469,05 938,11
lV 6.019,88 5.781,60 7.227,00 469,05 938,11
lll 5.901,25 5.696,00 7.120,00 469,05 938,11
ll 5.785,54 5.612,80 7.016,00 469,05 938,11
l 5.672,09 5.529,60 6.912,00 469,05 938,11

B

A

ESPECIAL

C

CLASSE PADRÃO GDM-DNIT ** GQ- Gratificação de Qualificação

Po s ição : jan e ir o /2018

AP OSENTADO
GD M-D N IT TO TAL  (e m  R $ )

S EM G Q S EM G Q ( *** * )  5 0  p ts . 5 0  p ts .
N ÍVE L  I N ÍVEL  II N ÍVE L  I N ÍVEL  II 4 0 h 4 0 h

F=(A+B) G=(A+B +D ) H =(A+B+E) I= (A+C ) J=(A+C +D ) K=(A+C +E) L M=(A+L )

1 6 .8 0 3 ,9 3 1 7 .2 7 2 ,9 8 1 7 .7 4 2 ,0 4 1 8 .6 9 2 ,7 3 1 9 .1 6 1 ,7 8 1 9 .6 3 0 ,8 4 4 .7 2 2 ,0 0 1 3 .9 7 0 ,7 3
1 6 .4 9 2 ,0 2 1 6 .9 6 1 ,0 7 1 7 .4 3 0 ,1 3 1 8 .3 5 2 ,8 2 1 8 .8 2 1 ,8 7 1 9 .2 9 0 ,9 3 4 .6 5 2 ,0 0 1 3 .7 0 0 ,8 2
1 6 .1 8 8 ,8 7 1 6 .6 5 7 ,9 2 1 7 .1 2 6 ,9 8 1 8 .0 2 2 ,4 7 1 8 .4 9 1 ,5 2 1 8 .9 6 0 ,5 8 4 .5 8 4 ,0 0 1 3 .4 3 8 ,4 7
1 5 .5 8 8 ,9 0 1 6 .0 5 7 ,9 5 1 6 .5 2 7 ,0 1 1 7 .3 7 7 ,7 0 1 7 .8 4 6 ,7 5 1 8 .3 1 5 ,8 1 4 .4 7 2 ,0 0 1 2 .9 0 5 ,7 0
1 5 .3 0 2 ,3 8 1 5 .7 7 1 ,4 3 1 6 .2 4 0 ,4 9 1 7 .0 6 4 ,7 8 1 7 .5 3 3 ,8 3 1 8 .0 0 2 ,8 9 4 .4 0 6 ,0 0 1 2 .6 5 8 ,7 8
1 5 .0 2 0 ,1 6 1 5 .4 8 9 ,2 1 1 5 .9 5 8 ,2 7 1 6 .7 5 6 ,5 6 1 7 .2 2 5 ,6 1 1 7 .6 9 4 ,6 7 4 .3 4 1 ,0 0 1 2 .4 1 5 ,5 6
1 4 .7 4 2 ,9 4 1 5 .2 1 1 ,9 9 1 5 .6 8 1 ,0 5 1 6 .4 5 3 ,3 4 1 6 .9 2 2 ,3 9 1 7 .3 9 1 ,4 5 4 .2 7 6 ,0 0 1 2 .1 7 7 ,3 4
1 4 .4 7 2 ,1 8 1 4 .9 4 1 ,2 3 1 5 .4 1 0 ,2 9 1 6 .1 5 7 ,5 8 1 6 .6 2 6 ,6 3 1 7 .0 9 5 ,6 9 4 .2 1 3 ,5 0 1 1 .9 4 4 ,0 8
1 4 .2 0 6 ,1 8 1 4 .6 7 5 ,2 3 1 5 .1 4 4 ,2 9 1 5 .8 6 6 ,5 8 1 6 .3 3 5 ,6 3 1 6 .8 0 4 ,6 9 4 .1 5 1 ,0 0 1 1 .7 1 5 ,5 8
1 3 .6 8 4 ,4 0 1 4 .1 5 3 ,4 5 1 4 .6 2 2 ,5 1 1 5 .3 0 4 ,4 0 1 5 .7 7 3 ,4 5 1 6 .2 4 2 ,5 1 4 .0 5 0 ,0 0 1 1 .2 5 4 ,4 0

1 3 .4 3 2 ,2 1 1 3 .9 0 1 ,2 6 1 4 .3 7 0 ,3 2 1 5 .0 2 8 ,4 1 1 5 .4 9 7 ,4 6 1 5 .9 6 6 ,5 2 3 .9 9 0 ,5 0 1 1 .0 3 7 ,9 1
1 3 .1 8 7 ,5 8 1 3 .6 5 6 ,6 3 1 4 .1 2 5 ,6 9 1 4 .7 6 0 ,1 8 1 5 .2 2 9 ,2 3 1 5 .6 9 8 ,2 9 3 .9 3 1 ,5 0 1 0 .8 2 8 ,6 8
1 2 .9 4 5 ,6 1 1 3 .4 1 4 ,6 6 1 3 .8 8 3 ,7 2 1 4 .4 9 4 ,8 1 1 4 .9 6 3 ,8 6 1 5 .4 3 2 ,9 2 3 .8 7 3 ,0 0 1 0 .6 2 1 ,8 1
1 2 .7 0 7 ,7 6 1 3 .1 7 6 ,8 1 1 3 .6 4 5 ,8 7 1 4 .2 3 4 ,1 6 1 4 .7 0 3 ,2 1 1 5 .1 7 2 ,2 7 3 .8 1 6 ,0 0 1 0 .4 1 8 ,1 6
1 2 .4 7 7 ,1 7 1 2 .9 4 6 ,2 2 1 3 .4 1 5 ,2 8 1 3 .9 8 0 ,9 7 1 4 .4 5 0 ,0 2 1 4 .9 1 9 ,0 8 3 .7 5 9 ,5 0 1 0 .2 2 1 ,4 7
1 2 .0 2 1 ,5 5 1 2 .4 9 0 ,6 0 1 2 .9 5 9 ,6 6 1 3 .4 8 8 ,7 5 1 3 .9 5 7 ,8 0 1 4 .4 2 6 ,8 6 3 .6 6 8 ,0 0 9 .8 2 0 ,7 5
1 1 .8 0 1 ,4 8 1 2 .2 7 0 ,5 3 1 2 .7 3 9 ,5 9 1 3 .2 4 6 ,8 8 1 3 .7 1 5 ,9 3 1 4 .1 8 4 ,9 9 3 .6 1 3 ,5 0 9 .6 3 3 ,3 8
1 1 .5 9 7 ,2 5 1 2 .0 6 6 ,3 0 1 2 .5 3 5 ,3 6 1 3 .0 2 1 ,2 5 1 3 .4 9 0 ,3 0 1 3 .9 5 9 ,3 6 3 .5 6 0 ,0 0 9 .4 6 1 ,2 5
1 1 .3 9 8 ,3 4 1 1 .8 6 7 ,3 9 1 2 .3 3 6 ,4 5 1 2 .8 0 1 ,5 4 1 3 .2 7 0 ,5 9 1 3 .7 3 9 ,6 5 3 .5 0 8 ,0 0 9 .2 9 3 ,5 4
1 1 .2 0 1 ,6 9 1 1 .6 7 0 ,7 4 1 2 .1 3 9 ,8 0 1 2 .5 8 4 ,0 9 1 3 .0 5 3 ,1 4 1 3 .5 2 2 ,2 0 3 .4 5 6 ,0 0 9 .1 2 8 ,0 9

C O M G Q
  8 0  pts . TO TAL (e m  R$ )

ATIV O
 1 0 0  pts . TO TAL (e m  R$ )

C O M G Q
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Posição: Janeiro/2018  com base na Medida Cautelar do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.809 - Distrito Federal

Legislações Correspondentes:
Lei nº 8.112 de 11.12.1990 Portaria nº 29 de 29.08.2002 Medida Provis ória nº 441 de 29.08.2008
Decreto-Lei nº 5.452 de 01.05.1943 Portaria nº 442 de 31.10.2002 Lei nº 12.186 de 29.12.2009
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Lei nº 10.697 de 02.07.2003 Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
Lei nº 10.233 de 05.06.2001 art.79 Lei nº 10.698 de 02.07.2003 Medida Provis ória nº 568 de 11.05.2012 
Lei nº 8.112 de 11.12.1990 Medida Provis ória nº 155 de 23.12.2003 Lei nº 12.702 de 07.08.2012
Lei nº 10.404 de 09.01.2002 Medida Provis ória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º Medida Provis ória nº 632 de 24.12.2013
Decretonº  4.247 de 22.05.2002 Lei nº 10.971 de 25.11.2004art. 1º ao art. 4º e 35º Lei nº 12.998 de 18.06.2014
Portaria nº 260 de 21.06.2002 Lei nº 11.046 de 27.12.2004 Lei 13.328 de 29.07.2016 art. 89
Portaria nº 363 de 21.06.2002 Medida Provis ória nº 246 de 06.04.2005 art. 30 Lei nº 13.464 de 10.07.2017 art. 58
Decreto nº 4.468 de 13.11.2002 Lei nº 11.171 de 02.09.2005

A pontuação m áxim a da GDM-DNIT será as s im  dis tribuída: I - até vinte pontos  em  decorrência dos  res ultados  da avaliação de des em penho individual; e II - até oitenta pontos  em  
decorrência do res ultado da avaliação de desem penho ins titucional.  (  §4º até  §17 da Lei nº 12.702/2012 )

( *** ) A GDM-DNIT terá com o lim ites : m áxim o 100 (cem ) pontos por servidor; m ínim o 30 (trinta) pontos por s ervidor, correspondendo cada ponto , em   seus respectivos níveis , class es, 
padrões  e jornada de trabalho, ao valor estabelecido no Anexo XLV  da  Lei nº 12.702/2012.

** GQ  Nível I, até o lim ite de 30% (trinta por cento) dos  cargos  de nível s uperior providos; e

** GQ Nível II, até o lim ite de 15% (quinze por cento) dos  cargos  de nível s uperior providos.
Valor GQ - es tabelecido no Anexo XLV - Tabela XII da Lei nº 12.702/2012

As Gratificações  de Desem penho de Atividade Médica de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 s erão atribuídas  em  função do desem penho individual do s ervidor e do alcance de m etas  
de desem penho institucional, na form a, critérios e procedim entos  es tabelecidos  para as  gratificações  de des em penho que os  s ervidores  de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 
percebiam  na data de publicação desta Lei, inclus ive para fins  de incorporação dela aos proventos  de apos entadoria e às  pensões, até que seja editado ato que regulam ente os  
critérios e procedim entos  es pecíficos  para as  referidas  gratificações . (  § 2º do art. 39 da Lei nº 12.702/2012 )
GQ - Gratificação de Qualificação - a s er concedida aos  ocupantes  dos  cargos referidos  no art. 3º-B da Lei 11.171/2005, em  retribuição ao cum prim ento de requis itos técnico-funcionais , 
acadêm icos  e organizacionais  neces s ários  ao des em penho das atividades  de s upervis ão, gestão ou ass ess oram ento, quando em  efetivo exercício do cargo, na form a estabelecida em  
regulam ento.

 ( **** ) Aposentado -  A m udança da gratificação de desem penho atualm ente percebida pelos  s ervidores  de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 para as  Gratificações  de Des em penho 
de Atividade Médica do res pectivo Plano de Cargos ou Carreira ou Quadro de Pes soal não repres enta des continuidade de s ua percepção para efeito de apos entadoria e ciclo de 
avaliação de desem penho. ( § 1º  do art. 39 da Lei nº 12.702/2012 )

Nível Superior - 40 h  - Os  ocupantes  dos  cargos efetivos de que trata o art. 41 da Lei nº 12.702/2012 poderão, m ediante opção funcional, exercer s uas  atividades em  jornada de 40 
(quarenta) horas  sem anais , obs ervados  o interes se da adm inis tração e a dis ponibilidade orçam entária e financeira. (§§ 2º e 3º do art. 41 da Lei nº 12.702/2012)

Nível Superior -  20 h - A jornada de trabalho dos  ocupantes do cargo de Médico, regidos  pela Lei nº 8.112, de 11 de dezem bro de 1990, integrantes dos Planos de Carreiras  e de Cargos  
de que trata o art. 40 da Lei nº 12.702/2012  é de 20 (vinte) horas  s em anais .  (§ 1º do art. 41 da Lei nº 12.702/2012)

Fica ins tituída, a partir de 1º de julho de 2012, a GDM-DNIT devida, exclus ivam ente, aos  servidores  ocupantes do cargo de Médico, quando em  efetivo exercício nas  atividades  inerentes  
às atribuições do res pectivo cargo no órgão ou entidade de lotação.

( ** )  Até que seja proces s ada a prim eira avaliação de desem penho individual que venha a s urtir efeito financeiro, o s ervidor nom eado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de 
licença s em  vencim ento ou de ces s ão ou de outros afastam entos  s em  direito à percepção da gratificação de des em penho a que faz jus , no decurso do ciclo de avaliação receberá a 
res pectiva gratificação no valor corres pondente a oitenta pontos.

GDM-DNIT - Gratificação de Desem penho de Atividades  Médicas do Plano Especial de Cargos  do DNIT, de que trata o art. 3º da Lei nº 11.171, de 2 de s etem bro de 2005  

VB - Vencim ento Bás ico
( * ) VB - de 20 h e 40 h anexo XLV da Lei nº 12.702/2012

* Fica criado, a partir de 1º de janeiro de 2005, o Plano Es pecial de Cargos  do Departam ento Nacional de Infraestrutura de Trans portes  - DNIT, com pos to pelos  cargos de provim ento efetivo 
do Plano de Clas s ificação de Cargos  - PCC, ins tituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezem bro de 1970, ou de planos correlatos das autarquias  e fundações públicas  não integrantes de 
carreiras  es truturadas , regidos  pela Lei no 8.112, de 11 de dezem bro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pess oal do DNIT, nele lotados  em  1o de outubro de 2004, ou que venham  a ser 
para ele redis tribuídos , des de que as  res pectivas  redis tribuições  tenham  s ido requeridas  até 31 de julho de 2004.(art. 3º da Lei 11.171/2005)
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20. DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
         Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

         * Cargos de Nível Superior do Plano Especial de Cargos do DNIT não referidos no art. 3º-A da Lei nº 11.171/2005 (art. 3º-B da Lei nº 11.171/2005)

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. I II

Sem GQ I II

A B C D E F=(A+B) G=(A+B+D) H=(A+B+E)

lll 4.624,37 7.556,00 9.445,00 469,05 938,11 12.180,37 12.649,42 13.118,48

ll 4.524,41 7.443,20 9.304,00 469,05 938,11 11.967,61 12.436,66 12.905,72

l 4.427,23 7.334,40 9.168,00 469,05 938,11 11.761,63 12.230,68 12.699,74

VI 4.216,85 7.155,20 8.944,00 469,05 938,11 11.372,05 11.841,10 12.310,16

V 4.126,39 7.049,60 8.812,00 469,05 938,11 11.175,99 11.645,04 12.114,10

IV 4.037,28 6.945,60 8.682,00 469,05 938,11 10.982,88 11.451,93 11.920,99

lll 3.950,67 6.841,60 8.552,00 469,05 938,11 10.792,27 11.261,32 11.730,38

ll 3.865,29 6.740,80 8.426,00 469,05 938,11 10.606,09 11.075,14 11.544,20

l 3.782,29 6.641,60 8.302,00 469,05 938,11 10.423,89 10.892,94 11.362,00

VI 3.602,20 6.480,00 8.100,00 469,05 938,11 10.082,20 10.551,25 11.020,31

V 3.523,71 6.384,80 7.981,00 469,05 938,11 9.908,51 10.377,56 10.846,62

IV 3.448,59 6.290,40 7.863,00 469,05 938,11 9.738,99 10.208,04 10.677,10

lll 3.374,40 6.196,80 7.746,00 469,05 938,11 9.571,20 10.040,25 10.509,31

ll 3.301,08 6.105,60 7.632,00 469,05 938,11 9.406,68 9.875,73 10.344,79

l 3.230,99 6.015,20 7.519,00 469,05 938,11 9.246,19 9.715,24 10.184,30

V 3.076,38 5.868,80 7.336,00 469,05 938,11 8.945,18 9.414,23 9.883,29

IV 3.009,94 5.781,60 7.227,00 469,05 938,11 8.791,54 9.260,59 9.729,65

lll 2.950,63 5.696,00 7.120,00 469,05 938,11 8.646,63 9.115,68 9.584,74

ll 2.892,77 5.612,80 7.016,00 469,05 938,11 8.505,57 8.974,62 9.443,68

l 2.836,05 5.529,60 6.912,00 469,05 938,11 8.365,65 8.834,70 9.303,76

NÍVEL  GQGDAPEC ATIVO

ESPECIAL

( ** )( * )

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

C

B

A

Posição: janeiro/2018

GDAPEC

50 pts.

Sem GQ I II ( *** ) Sem GQ I II

I=(A+C) J=(A+C+D) K=(A+C+E) L M=(A+L) N=(A+D+L) O=(A+E+L)

14.069,37 14.538,42 15.007,48 4.722,50 9.346,87 9.815,92 10.284,98

13.828,41 14.297,46 14.766,52 4.652,00 9.176,41 9.645,46 10.114,52

13.595,23 14.064,28 14.533,34 4.584,00 9.011,23 9.480,28 9.949,34

13.160,85 13.629,90 14.098,96 4.472,00 8.688,85 9.157,90 9.626,96

12.938,39 13.407,44 13.876,50 4.406,00 8.532,39 9.001,44 9.470,50

12.719,28 13.188,33 13.657,39 4.341,00 8.378,28 8.847,33 9.316,39

12.502,67 12.971,72 13.440,78 4.276,00 8.226,67 8.695,72 9.164,78

12.291,29 12.760,34 13.229,40 4.213,00 8.078,29 8.547,34 9.016,40

12.084,29 12.553,34 13.022,40 4.151,00 7.933,29 8.402,34 8.871,40

11.702,20 12.171,25 12.640,31 4.050,00 7.652,20 8.121,25 8.590,31

11.504,71 11.973,76 12.442,82 3.990,50 7.514,21 7.983,26 8.452,32

11.311,59 11.780,64 12.249,70 3.931,50 7.380,09 7.849,14 8.318,20

11.120,40 11.589,45 12.058,51 3.873,00 7.247,40 7.716,45 8.185,51

10.933,08 11.402,13 11.871,19 3.816,00 7.117,08 7.586,13 8.055,19

10.749,99 11.219,04 11.688,10 3.759,50 6.990,49 7.459,54 7.928,60

10.412,38 10.881,43 11.350,49 3.668,00 6.744,38 7.213,43 7.682,49

10.236,94 10.705,99 11.175,05 3.613,50 6.623,44 7.092,49 7.561,55

10.070,63 10.539,68 11.008,74 3.560,00 6.510,63 6.979,68 7.448,74

9.908,77 10.377,82 10.846,88 3.508,00 6.400,77 6.869,82 7.338,88

9.748,05 10.217,10 10.686,16 3.456,00 6.292,05 6.761,10 7.230,16

ATIVO APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 100 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.
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Pos iç ã o: Ja ne iro/2018  co m  b a s e  n a  Me d id a  C a u te la r d o  S u p re m o  Trib u n a l Fe d e ra l n a  Açã o  D ire ta  d e  In co n s titu c io n a lid a d e  5 .8 0 9  - D is trito  Fe d e ra l

VB  - Ve n c im e n to  B á s ico  - (An e xo  V d a  L e i  n o  1 1 .1 7 1 , d e  2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 5 ) 

GDAP EC  - Gra tifica çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e s  Ad m in is tra tiva s  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  D N IT

A p o n tu a çã o  re fe re n te  à  GD AP E C  s e rá  a s s im  d is trib u íd a :
I - a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a trib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e
II - a té  o ite n ta  p o n to s  s e rã o  a trib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in s titu c io n a l.

( **  ) GQ   N íve l  I, a té  o  lim ite  d e  3 0 %  (trin ta  p o r ce n to ) d o s  ca rg o s  d e  n íve l s u p e rio r p ro vid o s ; e

( **  ) GQ  N íve l II, a té  o  lim ite  d e  1 5 %  (q u in ze  p o r ce n to ) d o s  ca rg o s  d e  n íve l s u p e rio r p ro vid o s .
Ob s e rva r o  §  1 º a o  §  6 º d o  a rt. 2 2  d a  L e i  n º 1 1 .1 7 1 /2 0 0 5 .

( ** *  ) Apos e nta do - GD AP E C  - a rt. 2 1  d a  L e i n º 1 1 .1 7 1  d e  0 2 .0 9 .2 0 0 5  (a lte ra çã o  d a d a  a rt. 6 3  MP  4 4 1 /0 8 )

( ** *  ) O pç ã o da  GDAP EC - a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rts . 5 º a  9 º d a  L e i  n º 1 3 .3 7 1 , d e  2 0 1 6 .
L e g is la çõ e s  C o rre s p o n d e n te s :

D e cre to -L e i  n º 5 .4 5 2  d e  0 1 .0 5 .1 9 4 3 L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3         L e i n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
L e i  n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0 L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 6 3 2  d e  2 4 .1 2 .2 0 1 3
L e i  n º 1 0 .2 3 3  d e  0 5 .0 6 .2 0 0 1  a rt.7 9 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 5 5  d e  2 3 .1 2 .2 0 0 3         L e i n º 1 2 .9 9 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4
L e i  n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4  a rt. 1 º a o  a rt. 4 º L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6   a rt. 7 7
L e i  n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2 L e i n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4 a rt. 1 º a o  a rt. 4 º e  3 5 º         L e i n º 1 3 .3 7 1  d e  1 4 .1 2 .2 0 1 6  a rts . 4 º a  9 º
D e cre to n º  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2 L e i n º 1 1 .0 4 6  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 4
P o rta ria  n º 2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 4 6  d e  0 6 .0 4 .2 0 0 5  a rt. 3 0
P o rta ria  n º 3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2 L e i n º 1 1 .1 7 1  d e  0 2 .0 9 .2 0 0 5
D e cre to  n º 4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2         Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
P o rta ria  n º 2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2         L e i n º 1 2 .1 8 6  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 9
P o rta ria  n º 4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2         D e cre to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0

Até  q u e  s e ja  p u b lica d o  o  a to  a  q u e  s e  re fe re  o  p a rá g ra fo  ú n ico  d o  a rt. 1 6 -D  d a  L e i n º 1 1 .1 7 1 /0 5  e  p ro ce s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p rim e ira  a va l ia çã o  in d ivid u a l  e  in s titu c io n a l, o s  s e rvid o re s  q u e  fize re m  ju s  à  GD AP E C  
p e rce b e rã o  a  re s p e ctiva  g ra ti fica çã o  e m  va lo r co rre s p o n d e n te  a o  ú l tim o  p e rce n tu a l  re ce b id o  a  títu lo  d e  g ra ti fica çã o  d e  d e s e m p e n h o .

*  E xce to  o s  C a rg o s  d e  n íve l s u p e rio r d e :  Arq u ite to , E co n o m is ta , E n g e n h e iro , E n g e n h e iro  Ag rô n o m o , E n g e n h e iro  d e  O p e ra çõ e s , E s ta tís tico  e  Ge ó lo g o  q u e  s ã o  re fe rid o s  n o  a rt. 3 º A d a  L e i 1 1 .1 7 1 /2 0 0 5 .

( ** *  ) Apos e nta do -  A GQ  s e rá  co n s id e ra d a  n o  cá lcu lo  d o s  p ro ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  o  títu lo , g ra u  o u    ce rtifica d o  tive r s id o  o b tid o  a n te rio rm e n te  à  d a ta  d a  in a tiva çã o .( § 7 º d o  a rt. 2 2 º d a  L e i 1 1 .1 7 1 /2 0 0 5  )

GQ in s titu íd a  p e lo  a rt. 2 2  d a  L e i n º 1 1 .1 7 1 , d e  2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 5 , co n ce d id a  a o s  ti tu la re s  d o s  ca rg o s  d e  An a lis ta  e m  In fra e s tru tu ra  d e  Tra n s p o rte s  e  d e  An a lis ta  Ad m in is tra tivo , e  a o s  titu la re s  d o s  ca rg o s  d e  n íve l 
in te rm e d iá rio  d e  Ag e n te  d e  S e rviço s  d e  E n g e n h a ria , Té cn ico  d e  E s tra d a s  e  Te cn o lo g is ta  e  a o s  ti tu la re s  d e  ca rg o s  d e  n íve l  s u p e rio r d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  D e p a rta m e n to  N a c io n a l d e  In fra e s tru tu ra  d e  
Tra n s p o rte s  - D N IT, d e  q u e  tra ta m , re s p e ctiva m e n te , o s  in c is o s  I e  III d o  ca p u t d o  a rt. 1 º e  o s  a rts . 3 º-A e  3 º-B  d a  L e i  n º 1 1 .1 7 1 , d e  2 0 0 5  ( in c is o  II d o  a rt. 1 º d o  D e cre to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  ).

A G Q d o s  ti tu la re s  d o s  ca rg o s  d e  q u e  tra ta  o  in c is o  II d o  ca p u t d o  a rt. 1 º d o  D e cre to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  s e rá  p a g a  a o s  s e rvid o re s  q u e  a  e la  fize re m  ju s  e m  re trib u içã o  a o  cu m p rim e n to  d e  re q u is i to s  té cn ico -fu n c io n a is , 
a ca d ê m ico s  e  o rg a n iza c io n a is  n e ce s s á rio s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a tivid a d e s  d e  s u p e rvis ã o , g e s tã o  o u  a s s e s s o ra m e n to , q u a n d o  e m  e fe tivo  e xe rcíc io  d o  ca rg o  n o  D N IT . . (a rt. 1 2 º  a o  a rt. 2 1 º  d o  D e cre to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   
co m  e fe i to s  fin a n ce iro s  a  p a rti r d e  Ja n e iro /2 0 1 3 )

( *  ) Até  q u e  s e ja  p ro ce s s a d a  a  p rim e ira  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l q u e  ve n h a  a  s u rtir e fe ito  fin a n ce iro , o  s e rvid o r re cé m  n o m e a d o  p a ra  ca rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  d e  lice n ça  s e m  
ve n c im e n to  o u  ce s s ã o  o u  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i re i to  à  p e rce p çã o  d a  g ra tifica çã o  d e  d e s e m p e n h o  n o  d e cu rs o  d o  c ic lo  d e  a va l ia çã o  re ce b e rá  a  re s p e ctiva  g ra tifica çã o  n o  va lo r co rre s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

( *  ) A G D AP EC  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  ce m  p o n to s  (p ts .) e  o  m ín im o  d e  trin ta  p o n to s  p o r s e rvid o r, co rre s p o n d e n d o  ca d a  p o n to  a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  An e xo  VII d a  L e i  n o  1 1 .1 7 1 , d e  2  d e  s e te m b ro  
d e  2 0 0 5  .

GQ  - Gra tific a ç ã o de  Qua lific a ç ã o - a  s e r co n ce d id a  a o s  o cu p a n te s  d o s  ca rg o s  re fe rid o s  n o  a rt. 3 º-B  d a  L e i  1 1 .1 7 1 /2 0 0 5 , e m  re trib u içã o  a o  cu m p rim e n to  d e  re q u is ito s  té cn ico -fu n c io n a is , a ca d ê m ico s  e  
o rg a n iza c io n a is  n e ce s s á rio s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a tivid a d e s  d e  s u p e rvis ã o , g e s tã o  o u  a s s e s s o ra m e n to , q u a n d o  e m  e fe tivo  e xe rc íc io  d o  ca rg o , n a  fo rm a  e s ta b e le c id a  e m  re g u la m e n to , d e  a co rd o  co m  o s  va lo re s  
co n s ta n te s  d o  An e xo  VIII d a  L e i n º 1 1 .1 7 1 /2 0 0 5 . (re d a çã o  d a d a  p e lo  a rt. 1 º d a  L e i n º 1 2 .1 8 6 /2 0 0 9 )

Fica  cria d o , a  p a rti r d e  1 o d e  ja n e iro  d e  2 0 0 5 , o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  D e p a rta m e n to  N a c io n a l d e  In fra e s tru tu ra  d e  Tra n s p o rte s  - D N IT , co m p o s to  p e lo s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d o  P la n o  d e  C la s s ifica çã o  

d e  C a rg o s  - P C C , in s titu íd o  p e la  L e i  n o 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  d e  p la n o s  co rre la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a çõ e s  p ú b l ica s  n ã o  in te g ra n te s  d e  ca rre i ra s  e s tru tu ra d a s , re g id o s  p e la  L e i n o 8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  

d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , p e rte n ce n te s  a o  Qu a d ro  d e  Pe s s o a l d o  D N IT , n e le  lo ta d o s  e m  1 o d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 4 , o u  q u e  ve n h a m  a  s e r p a ra  e le  re d is trib u íd o s , d e s d e  q u e  a s  re s p e ctiva s  re d is trib u içõ e s  te n h a m  s id o  
re q u e rid a s  a té  3 1  d e  ju lh o  d e  2 0 0 4 .(a rt. 3 º d a  L e i 1 1 .1 7 1 /2 0 0 5 )

Os  s e rvid o re s  q u e  n ã o  fo rm a l iza re m  a  o p çã o  re fe rid a  n o  §  1 º d o  a rt. 7 2  d a  L e i n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  p e rm a n e ce rã o  n a  s i tu a çã o  e m  q u e  s e  e n co n tra va m  n a  d a ta  a n te rio r à  d a  e n tra d a  e m  vig o r L e i   n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 .

É ve d a d a  a  a cu m u la çã o  d e  d ife re n te s  n íve is  d e  GQ e  a  a cu m u la çã o  d e s ta  G Q co m  q u a lq u e r a d ic io n a l o u  g ra ti fica çã o  q u e  te n h a  co m o  fu n d a m e n to  a  q u a l ifica çã o  p ro fis s io n a l  o u  a  ti tu la çã o . (a rt. 8 6 º d o  d o  D e cre to  n º 
7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

Ato  d o  d i rig e n te  m á xim o  d o  D N IT d is p o rá  s o b re  o s  p ro ce d im e n to s  e s p e cífico s  p a ra  co n ce s s ã o  d a  GQ , o b s e rva d o  o  d is p o s to  n o  D e cre to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  e  n a  L e i n º 1 1 .1 7 1 , d e  2 0 0 5  ( a rt. 2 1 º d o  D e cre to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   )

( ** *  ) Apos e nta do - GQ  - A p e rce p çã o  d a  GQ  n o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria  e  p e n s õ e s  o b s e rva rá  a  le g is la çã o  d e  cria çã o  d a  re s p e ctiva  g ra ti fica çã o  e  o s  re g ra m e n to s  p re vid e n c iá rio s  a p licá ve is  a  ca d a  s e rvid o r. ( 
a rt. 8 7 º  d o  D e cre to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

Os  s e rvid o re s  ti tu la re s  d e  ca rg o s  d e  n íve l s u p e rio r d o  P la n o  d e  C la s s i fica çã o  d e  C a rg o s  in s ti tu íd o  p e la  L e i n º 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , d o  P la n o  Ge ra l  d e  C a rg o s  d o  P o d e r E xe cu tivo  in s titu íd o  p e la  L e i  n º 
1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , e  d o s  P la n o s  co rre la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a çõ e s  p ú b l ica s , n ã o  in te g ra n te s  d e  C a rre i ra s  e s tru tu ra d a s , P la n o s  d e  C a rre ira s , P la n o s  d e  C a rre ira s  e  C a rg o s  o u  P la n o s  E s p e c ia is  
d e  C a rg o s  q u e  te n h a m  s id o  re d is trib u íd o s  p a ra  o  D e p a rta m e n to  N a c io n a l  d e  In fra e s tru tu ra  d e  Tra n s p o rte s  - D N IT e n tre  1 º d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 4  e  5  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 5 , e  cu ja  in ve s tid u ra  h a ja  o b s e rva d o  a s  
p e rtin e n te s  n o rm a s  co n s titu c io n a is  e  o rd in á ria s  a n te rio re s  a  5  d e  o u tu b ro  d e  1 9 8 8  e , s e  p o s te rio r a  e s s a  d a ta , te n h a  d e co rrid o  d e  a p ro va çã o  e m  co n cu rs o  p ú b lico , p o d e rã o  o p ta r d e  fo rm a  i rre tra tá ve l p e lo  
e n q u a d ra m e n to  n o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  D e p a rta m e n to  N a c io n a l  d e  In fra e s tru tu ra  d e  Tra n s p o rte s  –  D N IT , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 1 .1 7 1 , d e  2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 5 , n o  p ra zo  d e  1 8 0  (ce n to  e  o i te n ta ) d ia s  
co n ta d o s  d a  d a ta  d e  p u b l ica çã o  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2   ( L e i p u b lica d a  e m  3 1 .1 2 .2 0 1 2  )

 O e n q u a d ra m e n to  d e  q u e  tra ta  o  ca p u t d o  a rt. 7 2  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  o co rre rá  n a  fo rm a  d o  te rm o  d e  o p çã o  co n s ta n te  d o  An e xo  XC VI d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 , co m  e fe ito s  fin a n ce iro s  a  p a rtir d o  1 º (p rim e iro ) d ia  d o  
m ê s  s e g u in te  a o  d a  a s s in a tu ra  d o  te rm o  d e  o p çã o , ve d a d a  q u a lq u e r re tro a tivid a d e . 
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20 . D E P AR TA M E N TO N A CIO N AL D E  IN FR AE S TRU TU RA  D E  TR A NS P O RTE S  - D N IT
         P la no Espe cia l de  Ca rgos do De pa rta m e nto Na ciona l de  Infra e strutura  de  Tra nsporte s

       * Cargos de Nível Interm ediário do P lano E s pec ial de Cargos  do DNIT não referidos no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005 (art. 3º-C da Lei nº 11.171/2005)

Níve l Inte rm ed iá rio Po s ição : jan e ir o /2018

GDA PEC A POSENT A DO

CLA SSE PA DRÃ O V B 80 pts . 100  p ts . 50 p ts .  TOTA L ( em R$) -  50  p ts .

80  p ts . 100 p ts . (  ** )

A B C D=( A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

III 2 .923 ,74 3 .728 ,00 4 .660 ,00 6.651,74 7.583,74 2.330,00 5.253 ,74

II 2 .852 ,14 3 .673 ,60 4 .592 ,00 6.525,74 7.444,14 2.296,00 5.148 ,14

I 2 .782 ,28 3 .620 ,00 4 .525 ,00 6.402,28 7.307,28 2.262,50 5.044 ,78

V I 2 .650 ,73 3 .531 ,20 4 .414 ,00 6.181,93 7.064,73 2.207,00 4.857 ,73

V 2.585 ,20 3 .479 ,20 4 .349 ,00 6.064,40 6.934,20 2.174,50 4.759 ,70

IV 2 .522 ,47 3 .428 ,00 4 .285 ,00 5.950,47 6.807,47 2.142,50 4.664 ,97

III 2 .461 ,29 3 .376 ,80 4 .221 ,00 5.838,09 6.682,29 2.110,50 4.571 ,79

II 2 .401 ,64 3 .326 ,40 4 .158 ,00 5.728,04 6.559,64 2.079,00 4.480 ,64

I 2 .342 ,27 3 .277 ,60 4 .097 ,00 5.619,87 6.439,27 2.048,50 4.390 ,77

V I 2 .230 ,47 3 .198 ,40 3 .998 ,00 5.428,87 6.228,47 1.999,00 4.229 ,47

V 2.175 ,99 3 .150 ,40 3 .938 ,00 5.326,39 6.113,99 1.969,00 4.144 ,99

IV 2 .124 ,05 3 .104 ,00 3 .880 ,00 5.228,05 6.004,05 1.940,00 4.064 ,05

III 2 .072 ,25 3 .058 ,40 3 .823 ,00 5.130,65 5.895,25 1.911,50 3.983 ,75

II 2 .021 ,74 3 .012 ,00 3 .765 ,00 5.033,74 5.786,74 1.882,50 3.904 ,24

I 1 .971 ,29 2 .968 ,80 3 .711 ,00 4.940,09 5.682,29 1.855,50 3.826 ,79

V 1.878 ,02 2 .895 ,20 3 .619 ,00 4.773,22 5.497,02 1.809,50 3.687 ,52

IV 1 .831 ,89 2 .853 ,60 3 .567 ,00 4.685,49 5.398,89 1.783,50 3.615 ,39

III 1 .786 ,91 2 .812 ,00 3 .515 ,00 4.598,91 5.301,91 1.757,50 3.544 ,41

II 1 .744 ,27 2 .770 ,40 3 .463 ,00 4.514,67 5.207,27 1.731,50 3.475 ,77

I 1 .701 ,52 2 .728 ,80 3 .411 ,00 4.430,32 5.112,52 1.705,50 3.407 ,02

A T IV O

 TOTA L (em R$) 

GDA PEC

ESPECIA L

(  * )

C

B

A



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 151

P o s i ç ã o : J a n e i r o / 2 0 1 8   c o m  b a s e  n a  M e d i d a  C a u te l a r  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l  n a  A ç ã o  D i r e ta  d e  In c o n s ti tu c io n a l i d a d e  5 .8 0 9  -  D is tr i to  F e d e ra l

V B  -  V e n c i m e n to  B á s i c o  -  (A n e xo  V  d a  L e i  n o  1 1 .1 7 1 , d e  2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 5 )  

G D A P E C  -  G ra ti f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A ti vi d a d e s  A d m in i s tr a tiva s  d o  P l a n o  E s p e c i a l  d e  C a rg o s  d o  D N IT

A  p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  G D AP E C  s e rá  a s s i m  d is tr i b u íd a :
I -  a té  vi n te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d i vi d u a l ; e
II -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c i o n a l .

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D A P E C  -  a p o s e n ta d o /p e n s i o n is ta  a r ts . 5 º  a  9 º  d a  L e i  n º  1 3 .3 7 1 , d e  2 0 1 6 .
L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :

D e c re to -L e i  n º  5 .4 5 2  d e  0 1 .0 5 .1 9 4 3 M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4  a r t. 1 º  a o  a r t. 4 º
L e i  n º  5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0 L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4 a r t. 1 º  a o  a r t. 4 º  e  3 5 º
L e i  n º  1 0 .2 3 3  d e  0 5 .0 6 .2 0 0 1  a r t.7 9 L e i  n º  1 1 .0 4 6  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 4
L e i  n º  8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0 M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º  2 4 6  d e  0 6 .0 4 .2 0 0 5  a r t. 3 0
L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2 L e i  n º  1 1 .1 7 1  d e  0 2 .0 9 .2 0 0 5
D e c re to  n º  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2         M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
P o r ta r i a  n º  2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2
P o r ta r i a  n º  3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2
D e c re to  n º  4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2         D e c re to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
P o r ta r i a  n º  2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2         L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
P o r ta r i a  n º  4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2 M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º  6 3 2  d e  2 4 .1 2 .2 0 1 3
L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3         L e i  n º  1 2 .9 9 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4
L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6   a r t. 7 7
M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º  1 5 5  d e  2 3 .1 2 .2 0 0 3         L e i  n º  1 3 .3 7 1  d e  1 4 .1 2 .2 0 1 6  a r ts . 4 º  a  9 º

*  E xc e to  o s  C a rg o s  d e  n íve l  i n te r m e d i á r i o r  d e : A g e n te  d e  S e rvi ç o s  d e  E n g e n h a r i a , T é c n i c o  d e  E s tr a d a s  e  T e c n o l o g i s ta  q u e  s ã o  re fe r i d o s  n o  a r t. 3 º  A  
d a  L e i  1 1 .1 7 1 /2 0 0 5 .

F i c a  c r ia d o , a  p a r ti r  d e  1 º  d e  ja n e i r o  d e  2 0 0 5 , o  P l a n o  E s p e c i a l  d e  C a rg o s  d o  D e p a r ta m e n to  N a c i o n a l  d e  In fr a e s tr u tu ra  d e  T ra n s p o r te s  -  D N IT , 

c o m p o s to  p e l o s  c a rg o s  d e  p ro vi m e n to  e fe ti vo  d o  P l a n o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  d e  C a rg o s  -  P C C , i n s ti tu íd o  p e l a  L e i  n o  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , 

o u  d e  p l a n o s  c o r re la to s  d a s  a u ta rq u i a s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l i c a s  n ã o  i n te g ra n te s  d e  c a r re i r a s  e s tr u tu ra d a s , r e g i d o s  p e l a  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  

d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , p e r te n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  D N IT , n e l e  lo ta d o s  e m  1 o  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 4 , o u  q u e  ve n h a m  a  s e r  p a ra  e l e  
r e d i s tr i b u íd o s , d e s d e  q u e  a s  r e s p e c ti va s  r e d i s tr i b u i ç õ e s  te n h a m  s i d o  r e q u e r i d a s  a té  3 1  d e  j u lh o  d e  2 0 0 4 . ( a r t. 3 º  d a  L e i  1 1 .1 7 1 /2 0 0 5 )

    L e i  n º  1 2 .1 8 6  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 9
L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9

O s  s e r vi d o re s  t i tu l a re s  d e  c a rg o s  d e  n íve l  i n te rm e d i á r i o  d o  P l a n o  d e  C l a s s i fi c a ç ã o  d e  C a rg o s  i n s ti tu íd o  p e l a  L e i  n º  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  
1 9 7 0 , d o  P l a n o  G e ra l  d e  C a rg o s  d o  P o d e r  E xe c u ti vo  i n s ti tu íd o  p e l a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , e  d o s  P l a n o s  c o r r e l a to s  d a s  a u ta r q u i a s  
e  fu n d a ç õ e s  p ú b l i c a s , n ã o  i n te g ra n te s  d e  C a r re i r a s  e s tr u tu ra d a s , P l a n o s  d e  C a r r e i r a s , P l a n o s  d e  C a r re i r a s  e  C a rg o s  o u  P la n o s  E s p e c i a i s  d e  
C a rg o s  q u e  te n h a m  s i d o  r e d i s tr i b u íd o s  p a ra  o  D e p a r ta m e n to  N a c i o n a l  d e  In fr a e s tr u tu ra  d e  T ra n s p o r te s  -  D N IT  e n tr e  1 º  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 4  e  5  d e  
s e te m b ro  d e  2 0 0 5 , e  c u j a  i n ve s ti d u ra  h a j a  o b s e rva d o  a s  p e r ti n e n te s  n o rm a s  c o n s ti tu c i o n a i s  e  o rd i n á r i a s  a n te r i o re s  a  5  d e  o u tu b ro  d e  1 9 8 8  e , s e  
p o s te r i o r  a  e s s a  d a ta , te n h a  d e c o r r id o  d e  a p ro va ç ã o  e m  c o n c u rs o  p ú b l i c o , p o d e rã o  o p ta r  d e  fo rm a  i r r e tr a tá ve l  p e l o  e n q u a d ra m e n to  n o  P la n o  
E s p e c i a l  d e  C a r g o s  d o  D e p a r ta m e n to  N a c io n a l  d e  In fr a e s tr u tu ra  d e  T ra n s p o r te s  –  D N IT , d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º  1 1 .1 7 1 , d e  2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 5 , n o  
p ra zo  d e  1 8 0  ( c e n to  e  o i te n ta )  d i a s  c o n ta d o s  d a  d a ta  d e  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2   (  L e i  p u b l i c a d a  e m  3 1 .1 2 .2 0 1 2  )
O  e n q u a d ra m e n to  d e  q u e  tr a ta  o  c a p u t d o  a r t. 7 2  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  o c o r re rá  n a  fo rm a  d o  te rm o  d e  o p ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e xo  X C V I d a  L e i  n º  
1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 , c o m  e fe i to s  f i n a n c e i r o s  a  p a r ti r  d o  1 º  ( p r i m e i r o )  d i a  d o  m ê s  s e g u i n te  a o  d a  a s s i n a tu r a  d o  te rm o  d e  o p ç ã o , ve d a d a  q u a l q u e r  
r e tr o a ti vi d a d e . 

O s  s e r vi d o re s  q u e  n ã o  fo rm a l i za re m  a  o p ç ã o  re fe r i d a  n o  §  1 º  d o  a r t. 7 2  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  p e rm a n e c e rã o  n a  s i tu a ç ã o  e m  q u e  s e  e n c o n tr a va m  
n a  d a ta  a n te r i o r  à  d a  e n tr a d a  e m  vi g o r  L e i   n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 .

A té  q u e  s e j a  p u b l i c a d o  o  a to  a  q u e  s e  r e fe re  o  p a rá g ra fo  ú n i c o  d o  a r t. 1 6 -D  d a  L e i  n º  1 1 .1 7 1 /0 5  e  p ro c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d a  p r i m e i r a  a va l i a ç ã o  
i n d i v id u a l  e  i n s ti tu c i o n a l , o s  s e r v id o re s  q u e  f i ze re m  j u s  à  G D A P E C  p e rc e b e rã o  a  r e s p e c ti va  g r a ti f i c a ç ã o  e m  va l o r  c o r r e s p o n d e n te  a o  ú l t i m o  
p e rc e n tu a l  r e c e b id o  a  títu l o  d e  g ra ti fi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o .
(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G D A P E C  -  a r t. 2 1  d a  L e i  n º  1 1 .1 7 1  d e  0 2 .0 9 .2 0 0 5  (a l te ra ç ã o  d a d a  a r t. 6 3  

(  *  )  A té  q u e  s e j a  p ro c e s s a d a  a  p r i m e i r a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d i vi d u a l  q u e  ve n h a  a  s u r ti r  e fe i to  fi n a n c e i r o , o  s e r v id o r  r e c é m  n o m e a d o  p a ra  
c a rg o  e fe ti vo  e  a q u e l e  q u e  te n h a  re to rn a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  ve n c i m e n to  o u  c e s s ã o  o u  o u tr o s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  g ra ti f i c a ç ã o  
d e  d e s e m p e n h o  n o  d e c u rs o  d o  c i c l o  d e  a va l i a ç ã o  re c e b e r á  a  r e s p e c ti va  g ra ti f i c a ç ã o  n o  va l o r  c o r re s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

(  *  )  A  G D A P E C  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im i te  m á xi m o  d e  c e m  p o n to s  ( p ts .)  e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r  s e r v i d o r , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  
va l o r  e s ta b e l e c i d o  n o  A n e xo  V II d a  L e i  n º  1 1 .1 7 1 , d e  2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 5  .
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20. DEPARTAM ENTO  NACIO NAL DE INFRAESTRUTURA DE TRAN SPO RTES - DN IT
          P la no Espe cia l de  Ca rgos do De pa rta m e nto Na ciona l de  Infra e strutura  de  Tra nsporte s

          Cargos de Nível A ux iliar do P lano E spec ial de Cargos  do DNIT (art. 3º-C da Lei nº 11.171/2005) 

Nível Auxiliar Posição: jane iro/2018

GDAPEC APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. 50 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

80 pts. 100 pts. ( ** )

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

III 1.408,20 1.180,80 1.476,00 2.589,00 2.884,20 738,00 2.146,20

II 1.381,38 1.145,60 1.432,00 2.526,98 2.813,38 716,00 2.097,38

I 1.353,52 1.137,60 1.422,00 2.491,12 2.775,52 711,00 2.064,52

ESPECIAL

( * )

ATIVO

 TOTAL (em R$) 

GDAPEC
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Pos iç ã o: Ja neiro/20 18   c o m  b a s e  n a  Me d id a  C a u te la r d o  S u p re m o  Tr ib u n a l  Fe d e ra l  n a  Aç ã o  D ire ta  d e  In co n s ti tu c io n a lid a d e  5 .8 0 9  -  D is tri to  Fe d e ra l

V B - Ve n c im e n to  B á s ico  -  (An e xo  V d a  L e i n o  1 1 .1 7 1 , d e  2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 5 ) 

GDAP EC - G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e s  Ad m in is tra tiva s  d o  P la n o  E s p e cia l d e  C a rg o s  d o  D N IT

A p o n tu a çã o  re fe re n te  à  G D AP E C  s e rá  a s s im  d is tr ib u íd a :
I - a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l; e
II - a té  o ite n ta  p o n to s  s e rã o  a trib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l .

(  * *  ) Opç ã o  da  GDAP EC -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rts . 5 º a  9 º d a  L e i n º 1 3 .3 7 1 , d e  2 0 1 6 .
Le gis la ç õe s  Corr e s ponde nte s :

D e cre to -L e i n º 5 .4 5 2  d e  0 1 .0 5 .1 9 4 3 L e i n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4  a rt. 1 º a o  a rt. 4 º e  3 5 º
L e i n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0 L e i n º 1 1 .0 4 6  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 4
L e i n º 1 0 .2 3 3  d e  0 5 .0 6 .2 0 0 1  a rt.7 9 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 4 6  d e  0 6 .0 4 .2 0 0 5  a rt. 3 0
L e i n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0 L e i n º 1 1 .1 7 1  d e  0 2 .0 9 .2 0 0 5
L e i n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2         Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
D e cre to  n º 4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2
P o rta ria  n º 2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2
P o rta ria  n º 3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2         D e cre to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
D e cre to  n º 4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2         L e i n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
P o rta ria  n º 2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 6 3 2  d e  2 4 .1 2 .2 0 1 3
P o rta ria  n º 4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2 L e i n º 1 2 .9 9 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4
L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6   a r t. 7 7
L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3         L e i n º 1 3 .3 7 1  d e  1 4 .1 2 .2 0 1 6  a rts . 4 º a  9 º
Me d id a  p ro vis ó ria  n º 1 5 5  d e  2 3 .1 2 .2 0 0 3
Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4  a rt. 1 º a o  a r t. 4 º

    L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9

O s  s e rvid o re s  q u e  n ã o  fo rm a liza re m  a  o p ç ã o  re fe r id a  n o  §  1 º d o  a r t. 7 2  d a  L e i n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  p e rm a n e c e rã o  n a  s i tu a ç ã o  e m  q u e  s e  e n c o n tra va m  n a  d a ta  
a n te r io r à  d a  e n tra d a  e m  vig o r L e i   n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 .

Até  q u e  s e ja  p u b l ic a d o  o  a to  a  q u e  s e  re fe re  o  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  a rt. 1 6 -D  d a  L e i  n º 1 1 .1 7 1 /0 5  e  p ro ce s s a d o s  o s  re s u lta d o s  d a  p r im e i ra  a va lia çã o  in d ivid u a l 
e  in s titu c io n a l, o s  s e rvid o re s  q u e  fize re m  ju s  à  G D AP E C  p e rc e b e rã o  a  re s p e c tiva  g ra tifi ca çã o  e m  va lo r c o rre s p o n d e n te  a o  ú l tim o  p e rce n tu a l re c e b id o  a  títu lo  
d e  g ra tific a çã o  d e  d e s e m p e n h o .
(  * *  ) Apos e nta do  - GD AP E C  -  a rt. 2 1  d a  L e i n º 1 1 .1 7 1  d e  0 2 .0 9 .2 0 0 5  (a lte ra çã o  d a d a  a r t. 6 3  

F ic a  cria d o , a  p a r tir  d e  1 o d e  ja n e iro  d e  2 0 0 5 , o  P la n o  E s p e cia l  d e  C a rg o s  d o  D e p a rta m e n to  N a c io n a l d e  In fra e s tru tu ra  d e  T ra n s p o rte s  - D N IT , c o m p o s to  

p e lo s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d o  P la n o  d e  C la s s ific a çã o  d e  C a rg o s  - P C C , in s ti tu íd o  p e la  L e i n o 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  d e  p la n o s  

c o rre la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a çõ e s  p ú b l ica s  n ã o  in te g ra n te s  d e  c a rre ira s  e s tru tu ra d a s , re g id o s  p e la  L e i  n o 8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , 

p e rte n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d o  D N IT, n e le  lo ta d o s  e m  1 o d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 4 , o u  q u e  ve n h a m  a  s e r  p a ra  e le  re d is trib u íd o s , d e s d e  q u e  a s  
re s p e c tiva s  re d is trib u iç õ e s  te n h a m  s id o  re q u e rid a s  a té  3 1  d e  ju lh o  d e  2 0 0 4 .(a r t. 3 º d a  L e i 1 1 .1 7 1 /2 0 0 5 )

O s  s e rvid o re s  titu la re s  d e  c a rg o s  d e  n íve l a u xi l ia r d o  P la n o  d e  C la s s ific a çã o  d e  C a rg o s  in s titu íd o  p e la  L e i  n º 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , d o  P la n o  
G e ra l d e  C a rg o s  d o  P o d e r E xe c u tivo  in s titu íd o  p e la  L e i n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , e  d o s  P la n o s  c o rre la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b lica s , 
n ã o  in te g ra n te s  d e  C a rre i ra s  e s tru tu ra d a s , P la n o s  d e  C a rre i ra s , P la n o s  d e  C a rre ira s  e  C a rg o s  o u  P la n o s  E s p e cia is  d e  C a rg o s  q u e  te n h a m  s id o  
re d is trib u íd o s  p a ra  o  D e p a rta m e n to  N a c io n a l d e  In fra e s tru tu ra  d e  T ra n s p o rte s  - D N IT  e n tre  1 º d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 4  e  5  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 5 , e  c u ja  
in ve s tid u ra  h a ja  o b s e rva d o  a s  p e r tin e n te s  n o rm a s  c o n s titu c io n a is  e  o rd in á ria s  a n te rio re s  a  5  d e  o u tu b ro  d e  1 9 8 8  e , s e  p o s te rio r  a  e s s a  d a ta , te n h a  
d e co rrid o  d e  a p ro va ç ã o  e m  co n cu rs o  p ú b lic o , p o d e rã o  o p ta r  d e  fo rm a  irre tra tá ve l  p e lo  e n q u a d ra m e n to  n o  P la n o  E s p e cia l d e  C a rg o s  d o  D e p a rta m e n to  
N a cio n a l  d e  In fra e s tru tu ra  d e  Tra n s p o rte s  –  D N IT, d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 1 .1 7 1 , d e  2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 5 , n o  p ra zo  d e  1 8 0  (ce n to  e  o ite n ta ) d ia s  co n ta d o s  
d a  d a ta  d e  p u b lic a ç ã o  d a  L e i n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2   ( L e i  p u b lic a d a  e m  3 1 .1 2 .2 0 1 2  )

 O  e n q u a d ra m e n to  d e  q u e  tra ta  o  ca p u t d o  a rt. 7 2  d a  L e i n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  o co rre rá  n a  fo rm a  d o  te rm o  d e  o p çã o  co n s ta n te  d o  An e xo  XC VI d a  L e i n º 
1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 , co m  e fe ito s  fin a n c e i ro s  a  p a rti r d o  1 º (p rim e iro )  d ia  d o  m ê s  s e g u in te  a o  d a  a s s in a tu ra  d o  te rm o  d e  o p ç ã o , ve d a d a  q u a lq u e r re tro a tivid a d e . 

    L e i n º 1 2 .1 8 6  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 9

(  *  ) Até  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p r im e i ra  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l q u e  ve n h a  a  s u rtir  e fe ito  fin a n c e iro , o  s e rvid o r re c é m  n o m e a d o  p a ra  c a rg o  
e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  d e  l ic e n ç a  s e m  ve n cim e n to  o u  c e s s ã o  o u  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i re ito  à  p e rce p ç ã o  d a  g ra tifi ca çã o  d e  
d e s e m p e n h o  n o  d e cu rs o  d o  c ic lo  d e  a va lia ç ã o  re c e b e rá  a  re s p e ctiva  g ra tifi ca çã o  n o  va lo r  c o rre s p o n d e n te  a  o ite n ta  p o n to s .

(  *  ) A G D AP E C  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  c e m  p o n to s  (p ts .)  e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r s e rvid o r, co rre s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r  
e s ta b e le c id o  n o  An e xo  VII d a  L e i n º 1 1 .1 7 1 , d e  2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 5  .
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20. DEPARTAM ENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
        *  Plano Especia l de Cargos do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

           Cargo: Arquiteto (referido no art. 3º-A da Lei nº 11.171/2005) - DNIT

           Cargo: Economista (referido no art. 3º-A da Lei nº 11.171/2005)  - DNIT

           Cargo: Engenheiro Agrônomo (referido no art. 3º-A da Lei nº 11.171/2005)  - DNIT

           Cargo: Engenheiro de Operações (referido no art. 3º-A da Lei nº 11.171/2005) - DNIT

           Cargo: Engenheiro (referido no art. 3º-A da Lei nº 11.171/2005) - DNIT

           Cargo: Estatístico (referido no art. 3º-A da Lei nº 11.171/2005) - DNIT

           Cargo: Geólogo (referido no art. 3º-A da Lei nº 11.171/2005)- DNIT

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. I II

Sem GQ I II

A B C D E F=(A+B) G=(A+B+D) H=(A+B+E)

lll 6.773,94 8.624,80 10.781,00 666,80 1.333,60 15.398,74 16.065,54 16.732,34

ll 6.623,38 8.496,80 10.621,00 666,80 1.333,60 15.120,18 15.786,98 16.453,78

l 6.475,48 8.372,00 10.465,00 666,80 1.333,60 14.847,48 15.514,28 16.181,08

VI 6.286,59 8.128,80 10.161,00 666,80 1.333,60 14.415,39 15.082,19 15.748,99

V 6.146,08 8.007,20 10.009,00 666,80 1.333,60 14.153,28 14.820,08 15.486,88

IV 6.009,13 7.889,60 9.862,00 666,80 1.333,60 13.898,73 14.565,53 15.232,33

lll 5.875,40 7.772,80 9.716,00 666,80 1.333,60 13.648,20 14.315,00 14.981,80

ll 5.744,60 7.658,40 9.573,00 666,80 1.333,60 13.403,00 14.069,80 14.736,60

l 5.616,20 7.544,80 9.431,00 666,80 1.333,60 13.161,00 13.827,80 14.494,60

VI 5.452,83 7.324,80 9.156,00 666,80 1.333,60 12.777,63 13.444,43 14.111,23

V 5.330,92 7.217,60 9.022,00 666,80 1.333,60 12.548,52 13.215,32 13.882,12

IV 5.212,91 7.110,40 8.888,00 666,80 1.333,60 12.323,31 12.990,11 13.656,91

lll 5.097,36 7.005,60 8.757,00 666,80 1.333,60 12.102,96 12.769,76 13.436,56

ll 4.984,81 6.901,60 8.627,00 666,80 1.333,60 11.886,41 12.553,21 13.220,01

l 4.873,59 6.799,20 8.499,00 666,80 1.333,60 11.672,79 12.339,59 13.006,39

V 4.731,32 6.601,60 8.252,00 666,80 1.333,60 11.332,92 11.999,72 12.666,52

IV 4.626,34 6.504,00 8.130,00 666,80 1.333,60 11.130,34 11.797,14 12.463,94

lll 4.523,23 6.408,00 8.010,00 666,80 1.333,60 10.931,23 11.598,03 12.264,83

ll 4.421,83 6.313,60 7.892,00 666,80 1.333,60 10.735,43 11.402,23 12.069,03

l 4.323,15 6.220,00 7.775,00 666,80 1.333,60 10.543,15 11.209,95 11.876,75

NÍVEL  GQ ATIVO

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

GDIT

ESPECIAL

( ** )( * )

A

C

B

Posição: janeiro/2018

GDIT

50 pts.

Sem GQ I II ( *** ) Sem GQ I II

I=(A+C) J=(A+C+D) K=(A+C+E) L M=(A+L) N=(A+D+L) O=(A+E+L)

17.554,94 18.221,74 18.888,54 5.390,50 12.164,44 12.831,24 13.498,04

17.244,38 17.911,18 18.577,98 5.310,50 11.933,88 12.600,68 13.267,48

16.940,48 17.607,28 18.274,08 5.232,50 11.707,98 12.374,78 13.041,58

16.447,59 17.114,39 17.781,19 5.080,50 11.367,09 12.033,89 12.700,69

16.155,08 16.821,88 17.488,68 5.004,50 11.150,58 11.817,38 12.484,18

15.871,13 16.537,93 17.204,73 4.931,00 10.940,13 11.606,93 12.273,73

15.591,40 16.258,20 16.925,00 4.858,00 10.733,40 11.400,20 12.067,00

15.317,60 15.984,40 16.651,20 4.786,50 10.531,10 11.197,90 11.864,70

15.047,20 15.714,00 16.380,80 4.715,50 10.331,70 10.998,50 11.665,30

14.608,83 15.275,63 15.942,43 4.578,00 10.030,83 10.697,63 11.364,43

14.352,92 15.019,72 15.686,52 4.511,00 9.841,92 10.508,72 11.175,52

14.100,91 14.767,71 15.434,51 4.444,00 9.656,91 10.323,71 10.990,51

13.854,36 14.521,16 15.187,96 4.378,50 9.475,86 10.142,66 10.809,46

13.611,81 14.278,61 14.945,41 4.313,50 9.298,31 9.965,11 10.631,91

13.372,59 14.039,39 14.706,19 4.249,50 9.123,09 9.789,89 10.456,69

12.983,32 13.650,12 14.316,92 4.126,00 8.857,32 9.524,12 10.190,92

12.756,34 13.423,14 14.089,94 4.065,00 8.691,34 9.358,14 10.024,94

12.533,23 13.200,03 13.866,83 4.005,00 8.528,23 9.195,03 9.861,83

12.313,83 12.980,63 13.647,43 3.946,00 8.367,83 9.034,63 9.701,43

12.098,15 12.764,95 13.431,75 3.887,50 8.210,65 8.877,45 9.544,25

ATIVO

 TOTAL (em R$) - 100 pts.

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 50 pts.
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Posição: Janeiro/2018  com  bas e n a Me did a C aute lar do Su prem o Trib unal Fe deral na  Açã o D ireta  de  In co ns titu ciona lid ade  5.809 - D is tri to Fede ral

VB - Vencim ento Bás ico - (Anexo V da  Le i n o 1 1.17 1, de 2 d e s ete m bro d e 2 005 ) 
GDIT - Gra tificação  de  Des em pe nho de Atividade  de  Tran s portes

A po ntu ação re feren te à GDIT s e rá  as s im  dis trib uíd a:
I - a té vinte pon tos  s e rã o a trib uíd os  e m  função  dos  res ultados  ob tid os  na avalia çã o d e de s em p enho  individu al; e
II - até o ite nta pon tos  s e rã o a trib uíd os  e m  função  dos  res ultados  ob tid os  na avalia çã o d e de s em p enho  ins ti tu ciona l.

( ** ) GQ  N ível I, a té o l im ite de 30%  (trin ta por ce nto ) dos  cargos  de  nível s u perior provido s ; e

( ** ) GQ N ível II, a té o l im ite de 15%  (quinze  por cento ) do s  cargo s  d e n íve l s uperior p ro vid os .
Obs ervar o § 1 º ao  § 6º do  art. 2 2 d a L ei nº 11 .17 1/2 005.

( ***  ) Apos e nta do - GDIT - art. 21 da Lei nº 11.171 de 02.09.2005  (a lteração  da da art. 63  MP 4 41/0 8)

( ***  ) Opção da  GDIT - aposenta do/pens ionista arts . 5 º a 9º da  Le i n º 13.371 , d e 2 016.
Legisla ções  Corresponde ntes:

De creto-Le i n º 5.452 de 01.05.1943 L ei nº 1 0.8 71 d e d e 2 0.0 5.2 004 art. 35 Le i n º 12 .702  de  07 .08 .201 2 a rt.7 4
Le i n º 5.645 de 10.12.1970 L ei nº 1 1.1 71 d e 0 2.0 9.2 005     Le i n º 12.778  de  28 .12.201 2

Medida Provis ó ria nº 44 1 d e 2 9.0 8.20 08     De creto nº 7.922  de 18.02.201 3
Le i n º 10.233  de  05 .06.200 1 a rt.7 9 L ei nº 1 1.9 07 d e 0 2.0 2.2 009 Me did a Provis ória n º 632  de  24.12.201 3
Le i n º 10.697  de  02 .07.200 3 L ei nº 1 2.1 86 d e 2 9.1 2.2 009     Le i n º 12.998  de  18 .06.201 4
Le i n º 10.698  de  02 .07.200 3 D ecreto  nº 7 .13 3 d e 1 9.03 .20 10     Le i n º 13.328  de  29 .07.201 6  art. 77
Me dida  Provis ória nº 155  de 23.12.200 3 Medida Provis ó ria nº 56 8 d e 1 1.0 5.20 12 art. 75     Le i n º 13.371  de  14 .12.201 6 a rts . 4º a 9º

É veda da a a cu m ula çã o d e d ife rentes  n íve is  de GQ e a acum u lação  de s ta GQ com  q ualquer adiciona l o u g ra tificação  qu e tenha  com o  fu nda m ento a  qua li ficação  pro fis s io nal ou a titu la çã o. (art. 86 º do do 
D ecreto nº 7 .92 2/2 013)

( * ) A GDIT s erá pag a o bs ervado o lim ite  m áxim o de cem  p ontos  (p ts .) e o m ínim o d e trinta p ontos  p or s ervid or, co rre s pon den do ca da ponto a o valo r es tabe lecid o n o Anexo  VII da Lei nº 1 1.1 71, de  2 de 
s ete m bro de 2 005   .

GQ - Gratificaç ão de Qualific ação -  s er co ncedida aos  ocupa nte s  d os  ca rg os  referidos  no art. 3º-A  d a L ei 11.171/200 5, em  re tribu ição ao cum prim ento d e req uis ito s  técnico -funcionais , acadê m icos  e 
o rganizacionais  n eces s ários  ao  de s em pe nho  das  atividad es  de s upe rvis ão, ges tão  ou  as s es s oram en to, qu ando  em  efetivo exe rcício do ca rg o, na form a  es tabe lecida em  reg ula m ento, de acordo  com  os  
valo res  co ns ta nte s  d o Anexo  VIII da  Lei n º 11.171 /200 5.

A GQ dos  ti tu lares  do s  cargo s  d e q ue trata  o incis o II do caput do  art. 1 º do Decreto n º 7.922/201 3 s erá p aga aos  s e rvido res  q ue a e la fizerem  jus  em  retribuiçã o a o cum prim en to de requis itos  té cn ico-
funcionais , acadê m icos  e organ iza ciona is  neces s ário s  a o de s em p enho  da s  a tivida des  de s up ervis ão, ge s tã o o u as s es s oram e nto , q uand o e m  efetivo  exercício do ca rgo no D NIT. . (art. 1 2º  ao art. 21º  do  
D ecreto nº 7 .92 2/2 013  com  efe itos  fin anceiro s  a  pa rtir d e Jan eiro /201 3)

GQ ins titu ída  pelo art. 22 da Lei nº 11.171, de  2 de s etem bro de 200 5, co ncedida aos  ti tu lares  dos  cargo s  de  An alis ta  em  In fraes trutura d e Tra ns p ortes  e de Analis ta Adm inis trativo, e  aos  titu lares  do s  carg os  d e n íve l 
inte rm ediário de Age nte  de  Serviço s  d e Enge nha ria, Técnico d e Es tradas  e Tecno log is ta e  aos  titu lares  de  cargos  de  nível s u perio r do  Plan o Es p ecia l de  Ca rg os  do Depa rtam en to Nacio nal de  In frae s trutura de 
Trans p ortes  - D NIT, de  qu e trata m , re s pectiva m ente, os  incis os  I e III do caput d o art. 1º e os  arts . 3 º-A e 3º-B da Lei nº 11.1 71, de  20 05 ( incis o II do art. 1º do Decreto  nº 7.92 2/2 013 ).

Até que  s eja publicado  o ato a que  s e  refere o  pa rá grafo  ún ico do a rt. 16-D  da Lei nº 11.171/05 e p roces s a dos  os  res ulta dos  da prim e ira avalia çã o individ ual e ins titucion al, os  s e rvid ores  que fizerem  ju s  à  
GDIT perceb erão a res pectiva  gratificação em  valor corres p onde nte  ao  últim o p ercentu al recebido a títu lo de gratificação de d es e m pen ho.

 Ins ti tuída a  Grati fica çã o d e D es em p enh o de  Atividad e d e Tra ns p ortes  - GD IT, de vid a a os  s ervidores  do  Plan o Es p ecia l de  Ca rg os  do DNIT, o cupan tes  dos  cargo s  d e nível s uperior de  Arq uiteto , 
Econo m is ta, Enge nheiro, En gen heiro  Ag rô nom o , Eng enhe iro de Operaçõ es , Es ta tís tico  e Geólogo , q uand o e m  exercício  de atividad es  inere ntes  às  atribu ições  do res p ectivo carg o n o DN IT. (art. 1 5 d a Le i 
n º 11.171 /20 05 e art 74  da  Le i n º 12.702 /20 12)

Fica criado, a partir d e 1 º de jan eiro  de 200 5, o Plano Es pecia l de C argos  do  Dep arta m ento Na ciona l de Infra es tru tura  de Tran s portes  - DNIT, com pos to pelos  ca rgos  de provim en to efe tivo d o Pla no de 
C las s ificação de Cargo s  - PC C, ins tituíd o p ela Lei no  5.645 , d e 1 0 d e de zem bro d e 1 970, ou  de  planos  corre lato s  da s  a uta rq uia s  e  fu nda çõ es  públicas  não  in teg rante s  d e carre iras  es tru tura das , reg idos  
p ela  Le i n o 8 .112 , de 1 1 d e d eze m bro d e 1 990, p erten ce nte s  a o Qu adro de Pe s s o al do DNIT, n ele  lo tad os  em  1 o d e ou tub ro de  20 04, ou  qu e venha m  a s er para ele  redis tribuídos , d es de  qu e a s  
re s pectiva s  red is tribuições  te nham  s ido re queridas  até 3 1 de  ju lho  de  20 04.(a rt. 3º d a L ei 11.171/200 5)

( ***  ) Aposenta do - GQ  - A p ercepção  da  GQ nos  proventos  de a pos enta doria e pen s õe s  ob s erva rá a  le gis lação  de criação  da res p ectiva g rati fica çã o e  os  regram ento s  p revidenciários  
a plicáveis  a  cada  s e rvid or. ( art. 87 º  d o De cre to nº 7 .922 /20 13)

*  Ca rg os  de N ível Su perio r referido s  n o art. 3º-A da  Le i n º 11 .171 /20 05 : Arquiteto, Econ om is ta, Eng enhe iro, Engen heiro Ag rônom o, En genh eiro  de Ope ra ções , Es tatís tico  e Geó logo .

 O e nqua dram e nto de que  tra ta o cap ut do art. 72  da Lei nº 12.778/201 2 o co rre rá n a form a do term o de opção  cons tan te do Anexo XCVI da Lei nº 12.778/201 2, com  e feitos  finan ce iros  a partir do  1º 
(p rim eiro ) d ia d o m ê s  s eguinte ao  da  as s in atura  do  te rm o d e op ção, ved ada  qu alqu er retroatividad e. 

Os  s ervid ores  ti tu lares  de ca rgos  de nível s up erior do Plano  de C las s ifica çã o d e Ca rgos  ins ti tuído pela  Le i n º 5.645, d e 1 0 de  de zem b ro de  19 70, do  Plan o Ge ral de Cargos  do  Pode r Executivo  ins ti tu ído 
p ela  Le i n º 11.357 , d e 1 9 d e o utub ro d e 20 06, e dos  Plan os  co rre latos  das  autarquias  e fund ações  púb lica s , não in tegra nte s  de  Ca rre iras  es trutu ra das , P la nos  de Carreiras , P lan os  de C arreira s  e Cargo s  
o u Pla nos  Es pecia is  de  Carg os  que ten ham  s id o red is tribu ído s  pa ra o  Dep arta m ento Na ciona l de Infra es tru tura  de Tran s portes  - DNIT e ntre 1º d e o utub ro d e 20 04 e 5  de  s etem b ro  de  20 05, e cu ja 
inve s tidura haja o bs ervado  as  pertine nte s  no rm as  co ns titu ciona is  e o rdin árias  an teriores  a 5  de outubro de 198 8 e , s e p os te rior a e s s a data, ten ha decorrid o d e ap rovaçã o em  concurs o p úblico, pod erão 
o pta r de form a  irre tratá vel pe lo enq uadra m ento n o Pla no Es pecia l d e Ca rgos  do Dep artam e nto  Na ciona l d e Infrae s tru tura de Trans porte s  –  DNIT, de que  tra ta a L ei nº 1 1.17 1, de 2 d e s ete m bro d e 2 005, 
n o p ra zo de 180 (cento  e o itenta) d ias  contado s  da  da ta de publicação  da  Le i n º 12.778 /20 12  ( Le i publicada  em  31.12.201 2 )

Os  s ervid ores  que  não  form aliza re m  a opção  referida  no  § 1º d o art. 72 d a L ei nº 1 2.7 78/2 012  perm a necerão  na  s itua çã o e m  qu e s e e ncontravam  na data a nte rior à  da  en trada  em  vigor L ei  nº 
1 2.7 78/2012 .

Ato do dirigente m áxim o d o D NIT dis porá s ob re os  pro ce dim e nto s  e s pecíficos  pa ra con ce s s ão  da  GQ, ob s erva do o d is p os to  no  De cre to nº 7.922 /20 13 e  na  Le i n º 11.171 , d e 2 005 ( art. 2 1º d o De cre to nº 7 .922 /20 13  )

( * ) Até  qu e s e ja proces s ada  a prim e ira avalia çã o d e de s em p enho  individu al que  ve nha a s urtir efe ito fina nceiro , o  s e rvido r recém  nom e ado  para  cargo efetivo e a quele q ue ten ha re torna do de licen ça 
s em  vencim ento o u ces s ão ou outros  a fas tam e nto s  s em  d ire ito à p ercepção da gratificação de des e m pen ho n o d ecurs o do ciclo de ava lia ção re ce berá a re s pectiva  gratificação no valor corres pond ente a  
o ite nta  po nto s .

Le i n º 8.112 de 11.12.1990

( ***  ) Aposenta do -  A GQ s erá cons iderad a n o cálculo  dos  pro ventos  e d as  pens ões  s om ente  s e  o títu lo, grau ou certificad o tive r s ido obtido anterio rm ente à data d a inativa ção.( §7º do a rt. 22º da Lei 11.171 /20 05 )
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20. D EPA R TA M EN TO  N A C IO N A L D E  IN FR A ESTR U TU R A  D E  TR A N SPO R TES - D N IT
        *  P la no Espe cia l de  Ca rgos do De pa rta m e nto Na ciona l de  Infra e strutura  de  Tra nsporte s

           Cargo: A gente de S erviços  de E ngenharia (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005) - DNIT 

           Cargo: Técnico de E s tradas  (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005) - DNIT 

           Cargo: Tecnologis ta (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005 ) - DNIT

Nível Intermediário

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. I II

Sem GQ I II

A B C D E F=(A+B) G=(A+B+D) H=(A+B+E)

lll 2.463,09 4.791,20 5.989,00 246,19 493,46 7.254,29 7.500,48 7.747,75

ll 2.414,72 4.716,00 5.895,00 246,19 493,46 7.130,72 7.376,91 7.624,18

l 2.367,99 4.641,60 5.802,00 246,19 493,46 7.009,59 7.255,78 7.503,05

VI 2.298,96 4.507,20 5.634,00 246,19 493,46 6.806,16 7.052,35 7.299,62

V 2.253,39 4.435,20 5.544,00 246,19 493,46 6.688,59 6.934,78 7.182,05

IV 2.209,15 4.365,60 5.457,00 246,19 493,46 6.574,75 6.820,94 7.068,21

lll 2.166,14 4.296,80 5.371,00 246,19 493,46 6.462,94 6.709,13 6.956,40

ll 2.123,10 4.229,60 5.287,00 246,19 493,46 6.352,70 6.598,89 6.846,16

l 2.081,70 4.163,20 5.204,00 246,19 493,46 6.244,90 6.491,09 6.738,36

VI 2.021,50 4.042,40 5.053,00 246,19 493,46 6.063,90 6.310,09 6.557,36

V 1.981,48 3.978,40 4.973,00 246,19 493,46 5.959,88 6.206,07 6.453,34

IV 1.942,89 3.916,00 4.895,00 246,19 493,46 5.858,89 6.105,08 6.352,35

lll 1.903,90 3.854,40 4.818,00 246,19 493,46 5.758,30 6.004,49 6.251,76

ll 1.866,56 3.793,60 4.742,00 246,19 493,46 5.660,16 5.906,35 6.153,62

l 1.831,05 3.734,40 4.668,00 246,19 493,46 5.565,45 5.811,64 6.058,91

V 1.777,63 3.624,80 4.531,00 246,19 493,46 5.402,43 5.648,62 5.895,89

IV 1.742,32 3.568,80 4.461,00 246,19 493,46 5.311,12 5.557,31 5.804,58

lll 1.708,76 3.512,80 4.391,00 246,19 493,46 5.221,56 5.467,75 5.715,02

ll 1.674,56 3.457,60 4.322,00 246,19 493,46 5.132,16 5.378,35 5.625,62

l 1.641,97 3.402,40 4.253,00 246,19 493,46 5.044,37 5.290,56 5.537,83

GDIT NÍVEL  GQ ATIVO

ESPECIAL

( ** )( * )

C

B

A

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

Posição: jane iro/2018

GDIT

50 pts.

Sem GQ I II ( *** ) Sem GQ I II

I=(A+C) J=(A+C+D) K=(A+C+E) L M=(A+L) N=(A+D+L) O=(A+E+L)

8.452,09 8.698,28 8.945,55 2.994,50 5.457,59 5.703,78 5.951,05

8.309,72 8.555,91 8.803,18 2.947,50 5.362,22 5.608,41 5.855,68

8.169,99 8.416,18 8.663,45 2.901,00 5.268,99 5.515,18 5.762,45

7.932,96 8.179,15 8.426,42 2.817,00 5.115,96 5.362,15 5.609,42

7.797,39 8.043,58 8.290,85 2.772,00 5.025,39 5.271,58 5.518,85

7.666,15 7.912,34 8.159,61 2.728,50 4.937,65 5.183,84 5.431,11

7.537,14 7.783,33 8.030,60 2.685,50 4.851,64 5.097,83 5.345,10

7.410,10 7.656,29 7.903,56 2.643,50 4.766,60 5.012,79 5.260,06

7.285,70 7.531,89 7.779,16 2.602,00 4.683,70 4.929,89 5.177,16

7.074,50 7.320,69 7.567,96 2.526,50 4.548,00 4.794,19 5.041,46

6.954,48 7.200,67 7.447,94 2.486,50 4.467,98 4.714,17 4.961,44

6.837,89 7.084,08 7.331,35 2.447,50 4.390,39 4.636,58 4.883,85

6.721,90 6.968,09 7.215,36 2.409,00 4.312,90 4.559,09 4.806,36

6.608,56 6.854,75 7.102,02 2.371,00 4.237,56 4.483,75 4.731,02

6.499,05 6.745,24 6.992,51 2.334,00 4.165,05 4.411,24 4.658,51

6.308,63 6.554,82 6.802,09 2.265,50 4.043,13 4.289,32 4.536,59

6.203,32 6.449,51 6.696,78 2.230,50 3.972,82 4.219,01 4.466,28

6.099,76 6.345,95 6.593,22 2.195,50 3.904,26 4.150,45 4.397,72

5.996,56 6.242,75 6.490,02 2.161,00 3.835,56 4.081,75 4.329,02

5.894,97 6.141,16 6.388,43 2.126,50 3.768,47 4.014,66 4.261,93

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 50 pts .

ATIVO

 TOTAL (em R$) - 100 pts .



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 157

Po s içã o : Ja ne iro /20 18   c o m  b a s e  n a  M e d id a  C a u te la r d o  S u p re m o  T rib u n a l  Fe d e ra l  n a  Açã o  D ire ta  d e  In c o n s titu c io n a l id a d e  5 .8 0 9  - D is tri to  Fe d e ra l

V B  - Ve n c im e n to  B á s ico  -  (An e xo  V d a  L e i  n o  1 1 .1 7 1 , d e  2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 5 ) 

GD IT  - G ra ti fica ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d e  T ra n s p o rte s

A p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  G D IT  s e rá  a s s im  d is trib u íd a :
I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e
II - a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a trib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l .

F ica  c ria d o , a  p a rti r d e  1 º d e  ja n e i ro  d e  2 0 0 5 , o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  D e p a rta m e n to  N a c io n a l d e  In fra e s tru tu ra  d e  T ra n s p o rte s  - D N IT , c o m p o s to  p e lo s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  

d o  P la n o  d e  C la s s i fic a çã o  d e  C a rg o s  - P C C , in s ti tu íd o  p e la  L e i  n o 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  d e  p la n o s  co rre la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a çõ e s  p ú b lic a s  n ã o  in te g ra n te s  d e  

ca r re i ra s  e s tru tu ra d a s , re g id o s  p e la  L e i n o 8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , p e r te n ce n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  D N IT , n e le  lo ta d o s  e m  1 o d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 4 , o u  q u e  ve n h a m  a  s e r 
p a ra  e le  re d is tr ib u íd o s , d e s d e  q u e  a s  re s p e c tiva s  re d is trib u içõ e s  te n h a m  s id o  re q u e rid a s  a té  3 1  d e  ju lh o  d e  2 0 0 4 .(a rt. 3 º d a  L e i  1 1 .1 7 1 /2 0 0 5 )

O s  s e rvid o re s  titu la re s  d e  c a rg o s  d e  n íve l  in te rm e d iá rio  d o  P la n o  d e  C la s s ifica çã o  d e  C a rg o s  in s titu íd o  p e la  L e i  n º 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , d o  P la n o  G e ra l  d e  C a rg o s  d o  P o d e r E xe cu tivo  
in s titu íd o  p e la  L e i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , e  d o s  P la n o s  co r re la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a çõ e s  p ú b lic a s , n ã o  in te g ra n te s  d e  C a rre i ra s  e s tru tu ra d a s , P la n o s  d e  C a rre ira s , P la n o s  d e  
C a r re i ra s  e  C a rg o s  o u  P la n o s  E s p e c ia is  d e  C a rg o s  q u e  te n h a m  s id o  re d is tr ib u íd o s  p a ra  o  D e p a r ta m e n to  N a c io n a l  d e  In fra e s tru tu ra  d e  T ra n s p o r te s  -  D N IT  e n tre  1 º d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 4  e  5  d e  s e te m b ro  
d e  2 0 0 5 , e  cu ja  in ve s tid u ra  h a ja  o b s e rva d o  a s  p e rtin e n te s  n o rm a s  co n s titu c io n a is  e  o rd in á ria s  a n te r io re s  a  5  d e  o u tu b ro  d e  1 9 8 8  e , s e  p o s te rio r  a  e s s a  d a ta , te n h a  d e c o rr id o  d e  a p ro va ç ã o  e m  c o n cu rs o  
p ú b l ico , p o d e rã o  o p ta r d e  fo rm a  i r re tra tá ve l  p e lo  e n q u a d ra m e n to  n o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  D e p a r ta m e n to  N a c io n a l  d e  In fra e s tru tu ra  d e  T ra n s p o rte s  –  D N IT , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 1 .1 7 1 , d e  2  d e  
s e te m b ro  d e  2 0 0 5 , n o  p ra zo  d e  1 8 0  (ce n to  e  o i te n ta ) d ia s  co n ta d o s  d a  d a ta  d e  p u b lic a çã o  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2   (  L e i p u b lic a d a  e m  3 1 .1 2 .2 0 1 2  )
 O  e n q u a d ra m e n to  d e  q u e  tra ta  o  ca p u t d o  a r t. 7 2  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  o co r re rá  n a  fo rm a  d o  te rm o  d e  o p çã o  c o n s ta n te  d o  An e xo  XC VI d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 , co m  e fe i to s  fin a n c e i ro s  a  
p a rti r d o  1 º (p rim e iro ) d ia  d o  m ê s  s e g u in te  a o  d a  a s s in a tu ra  d o  te rm o  d e  o p ç ã o , ve d a d a  q u a lq u e r  re tro a tivid a d e . 

In s titu íd a  a   G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d e  T ra n s p o rte s  - G D IT , d e vid a  a o s  s e rvid o re s  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  D N IT , o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  n íve l  in te rm e d iá r io  
d e  Ag e n te  d e  S e rviço s  d e  E n g e n h a ria , T é cn ic o  d e  E s tra d a s  e  T e cn o lo g is ta , q u a n d o  e m  e xe rc íc io  d e  a tivid a d e s  in e re n te s  à s  a tr ib u içõ e s  d o  re s p e c tivo  ca rg o  n o  D N IT  (a rt. 1 5  d a  L e i  n º 
1 1 .1 7 1 /2 0 0 5  e  a rt 7 4  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

*  C a rg o s  d e  N íve l  In te rm e d iá rio  re fe rid o s  n o  a r t. 3 º-A d a  L e i  n º 1 1 .1 7 1 /2 0 0 5  : Ag e n te  d e  S e rviço s  d e  E n g e n h a r ia , Té c n ico  d e  E s tra d a s  e  Te c n o lo g is ta .

O s  s e rvid o re s  q u e  n ã o  fo rm a l iza re m  a  o p ç ã o  re fe rid a  n o  §  1 º d o  a r t. 7 2  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  p e rm a n e ce rã o  n a  s i tu a çã o  e m  q u e  s e  e n co n tra va m  n a  d a ta  a n te rio r  à  d a  e n tra d a  e m  vig o r 
L e i   n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 .

Até  q u e  s e ja  p u b l ic a d o  o  a to  a  q u e  s e  re fe re  o  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  a rt. 1 6 -D  d a  L e i  n º 1 1 .1 7 1 /0 5  e  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p rim e ira  a va l ia çã o  in d ivid u a l  e  in s ti tu c io n a l , o s  s e rvid o re s  
q u e  fize re m  ju s  à  G D IT  p e rce b e rã o  a  re s p e ctiva  g ra ti fic a çã o  e m  va lo r  co r re s p o n d e n te  a o  ú ltim o  p e rce n tu a l re ce b id o  a  títu lo  d e  g ra ti fica ç ã o  d e  d e s e m p e n h o .

( *  ) A G D IT  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im i te  m á xim o  d e  c e m  p o n to s  (p ts .)  e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r s e rvid o r , c o rre s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  An e xo  VII d a  L e i  n º 
1 1 .1 7 1 , d e  2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 5   .

( *  ) Até  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p rim e ira  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  q u e  ve n h a  a  s u rti r e fe i to  fin a n c e i ro , o  s e rvid o r re cé m  n o m e a d o  p a ra  ca rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  
re to rn a d o  d e  lic e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  ce s s ã o  o u  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i re i to  à  p e rc e p çã o  d a  g ra tifica çã o  d e  d e s e m p e n h o  n o  d e cu rs o  d o  c ic lo  d e  a va l ia çã o  re ce b e rá  a  re s p e ctiva  
g ra ti fic a ç ã o  n o  va lo r co r re s p o n d e n te  a  o ite n ta  p o n to s .

(  * * *  )  O p ç ã o  d a  G D IT  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a r ts .  5 º  a   9 º  d a  L e i  n º  1 3 .3 7 1 , d e  2 0 1 6 .

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
D e c r e to - L e i  n º  5 .4 5 2  d e  0 1 .0 5 .1 9 4 3 L e i  n º  1 0 .8 7 1  d e  d e  2 0 .0 5 .2 0 0 4  a r t .  3 5 L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t .  7 4
L e i  n º  5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0 L e i  n º  1 1 .1 7 1  d e  0 2 .0 9 .2 0 0 5 L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
L e i  n º  8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0 M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8 M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 6 3 2  d e  2 4 .1 2 .2 0 1 3

L e i  n º  1 0 .2 3 3  d e  0 5 .0 6 .2 0 0 1  a r t.7 9         L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9 L e i  n º  1 2 .9 9 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4
L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3         L e i  n º  1 2 .1 8 6  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 9 L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t .  7 7
L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3         D e c r e to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0 L e i  n º  1 3 .3 7 1  d e  1 4 .1 2 .2 0 1 6  a r ts .  4 º  a  9 º

M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 1 5 5  d e  2 3 .1 2 .2 0 0 3         M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t .  7 5

(  * *  )  G Q   N íve l  I,  a té  o  l im i te  d e  3 0 %  ( tr i n ta  p o r  c e n to )  d o s  c a r g o s  d e  n íve l  s u p e r i o r  p ro v i d o s ; e

(  * *  )  G Q  N íve l  I I,  a té  o  l im i te  d e  1 5 %  (q u i n ze  p o r  c e n to )  d o s  c a rg o s  d e  n íve l  s u p e r i o r  p ro v i d o s .

G Q  i n s ti tu íd a  p e lo  a r t .  2 2  d a  L e i  n º  1 1 .1 7 1 , d e  2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 5 , c o n c e d i d a  a o s  t i tu l a re s  d o s  c a r g o s  d e  A n a l i s ta  e m  In fra e s tr u tu r a  d e  T r a n s p o r te s  e  d e  A n a l i s ta  A d m in is tra t i vo , e  a o s  
t i tu l a re s  d o s  c a r g o s  d e  n íve l  i n te rm e d iá r io  d e  A g e n te  d e  S e rv i ç o s  d e  E n g e n h a r i a ,  T é c n i c o  d e  E s tr a d a s  e  T e c n o l o g is ta  e  a o s  ti tu l a re s  d e  c a rg o s  d e  n íve l  s u p e r io r  d o  P l a n o  E s p e c ia l  d e  
C a rg o s  d o  D e p a r ta m e n to  N a c i o n a l  d e  In fra e s tru tu ra  d e  T ra n s p o r te s  -  D N IT , d e  q u e  tr a ta m , re s p e c t i va m e n te , o s  i n c i s o s  I  e  I II  d o  c a p u t d o  a r t . 1 º  e  o s  a r ts .  3 º -A  e  3 º-B  d a  L e i  n º  1 1 .1 7 1 , d e  
2 0 0 5  (  in c i s o  I I  d o  a r t . 1 º  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  ) .

A  G Q  d o s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  d e  q u e  tr a ta  o  i n c i s o  I I d o  c a p u t d o  a r t .  1 º  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  s e r á  p a g a  a o s  s e r v id o r e s  q u e  a  e l a  fi ze re m  j u s  e m  re tr ib u i ç ã o  a o  c u m p r i m e n to  d e  
re q u i s i to s  té c n ic o - fu n c i o n a i s ,  a c a d ê m i c o s  e  o r g a n iza c io n a is  n e c e s s á r i o s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a t iv i d a d e s  d e  s u p e rv i s ã o , g e s tã o  o u  a s s e s s o ra m e n to , q u a n d o  e m  e fe t ivo  e xe rc íc i o  d o  
c a r g o  n o  D N IT . .  ( a r t . 1 2 º   a o  a r t .  2 1 º   d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   c o m  e fe i to s  fi n a n c e ir o s  a  p a r ti r  d e  J a n e ir o /2 0 1 3 )

É  ve d a d a  a  a c u m u la ç ã o  d e  d i fe re n te s  n íve is  d e  G Q  e  a  a c u m u la ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a l q u e r  a d i c i o n a l  o u  g r a ti f i c a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a l i fi c a ç ã o  p ro f i s s i o n a l  o u  a  
t i tu l a ç ã o . ( a r t .  8 6 º d o  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

A to  d o  d i r i g e n te  m á xi m o  d o  D N IT  d i s p o r á  s o b r e  o s  p r o c e d i m e n to s  e s p e c íf i c o s  p a ra  c o n c e s s ã o  d a  G Q , o b s e rva d o  o  d i s p o s to  n o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  e  n a  L e i  n º  1 1 .1 7 1 , d e  2 0 0 5  (  a r t . 
2 1 º d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3   )

(  * * *  )  A p o s e n ta d o  -  G Q   -  A  p e r c e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a  e  p e n s õ e s  o b s e rva rá  a  l e g is la ç ã o  d e  c r i a ç ã o  d a  re s p e c t iva  g ra t i f ic a ç ã o  e  o s  re g ra m e n to s  p r e v id e n c i á r i o s  
a p l ic á ve is  a  c a d a  s e r v id o r . (  a r t.  8 7 º  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

(  * * *  )  A p o s e n ta d o  -  G D IT  -  a r t.  2 1  d a  L e i  n º  1 1 .1 7 1  d e  0 2 .0 9 .2 0 0 5  (a l te ra ç ã o  d a d a  a r t.  6 3  M P  4 4 1 /0 8 )

O b s e rva r  o  §  1 º a o  §  6 º d o  a r t . 2 2  d a  L e i  n º  1 1 .1 7 1 /2 0 0 5 .

G Q  -  G r a t if ic a ç ã o  d e  Q u a lif ic a ç ã o  -   s e r  c o n c e d i d a  a o s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  r e fe r i d o s  n o  a r t. .  3 º-A   d a  L e i  1 1 .1 7 1 /2 0 0 5 , e m  r e tr i b u iç ã o  a o  c u m p r im e n to  d e  re q u is i to s  té c n i c o - fu n c io n a is ,  
a c a d ê m ic o s  e  o rg a n i za c i o n a i s  n e c e s s á r i o s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a t i v id a d e s  d e  s u p e rv i s ã o , g e s tã o  o u  a s s e s s o r a m e n to , q u a n d o  e m  e fe t i vo  e xe r c íc i o  d o  c a rg o , n a  fo rm a  e s ta b e l e c i d a  e m  
re g u l a m e n to , d e  a c o rd o  c o m  o s  va l o r e s  c o n s ta n te s  d o  A n e xo  V III  d a  L e i  n º  1 1 .1 7 1 /2 0 0 5 .

(  * * *  )  A p o s e n ta d o  -   A  G Q  s e rá  c o n s id e r a d a  n o  c á l c u l o  d o s  p ro ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  o  tí tu l o , g ra u  o u  c e r t i f i c a d o  t i ve r  s id o  o b t i d o  a n te r io r m e n te  à  d a ta  d a  in a ti va ç ã o .(  § 7 º  d o  
a r t .  2 2 º  d a  L e i  1 1 .1 7 1 /2 0 0 5  )
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21. DEPARTAM ENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO M INERAL - DNPM
          Carre ira Analista Administrativo

          Cargo: Analis ta Adminis trativo - DNPM

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. NÍVEL I NÍVEL II

Sem GQ 10% 20%

A B C D E F=(A+B) G=(A+B+D) H=(A+B+E)

lll 7.104,55 3.678,40 4.598,00 710,46 1.420,91 10.782,95 11.493,41 12.203,86

ll 6.831,29 3.624,80 4.531,00 710,46 1.420,91 10.456,09 11.166,55 11.877,00

l 6.568,55 3.572,00 4.465,00 710,46 1.420,91 10.140,55 10.851,01 11.561,46

V 6.026,19 3.483,20 4.354,00 710,46 1.420,91 9.509,39 10.219,85 10.930,30

IV 5.794,42 3.432,00 4.290,00 710,46 1.420,91 9.226,42 9.936,88 10.647,33

lll 5.571,55 3.382,40 4.228,00 710,46 1.420,91 8.953,95 9.664,41 10.374,86

ll 5.357,26 3.332,00 4.165,00 710,46 1.420,91 8.689,26 9.399,72 10.110,17

l 5.151,21 3.282,40 4.103,00 710,46 1.420,91 8.433,61 9.144,07 9.854,52

V 4.725,88 3.203,20 4.004,00 710,46 1.420,91 7.929,08 8.639,54 9.349,99

IV 4.544,11 3.156,00 3.945,00 710,46 1.420,91 7.700,11 8.410,57 9.121,02

lll 4.369,34 3.109,60 3.887,00 710,46 1.420,91 7.478,94 8.189,40 8.899,85

ll 4.201,29 3.063,20 3.829,00 710,46 1.420,91 7.264,49 7.974,95 8.685,40

l 4.039,70 3.018,40 3.773,00 710,46 1.420,91 7.058,10 7.768,56 8.479,01

GDADNPM GQ ATIVO

B

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

( * )

ESPECIAL

( ** )

A

Posição: janeiro/2017

GDADNPM APOSENTADO

50 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

Sem GQ 10% 20% ( *** )

I=(A+C) J=(A+C+D) K=(A+C+E) L M=(A+L)

11.702,55 12.413,01 13.123,46 2.299,00 9.403,55

11.362,29 12.072,75 12.783,20 2.265,50 9.096,79

11.033,55 11.744,01 12.454,46 2.232,50 8.801,05

10.380,19 11.090,65 11.801,10 2.177,00 8.203,19

10.084,42 10.794,88 11.505,33 2.145,00 7.939,42

9.799,55 10.510,01 11.220,46 2.114,00 7.685,55

9.522,26 10.232,72 10.943,17 2.082,50 7.439,76

9.254,21 9.964,67 10.675,12 2.051,50 7.202,71

8.729,88 9.440,34 10.150,79 2.002,00 6.727,88

8.489,11 9.199,57 9.910,02 1.972,50 6.516,61

8.256,34 8.966,80 9.677,25 1.943,50 6.312,84

8.030,29 8.740,75 9.451,20 1.914,50 6.115,79

7.812,70 8.523,16 9.233,61 1.886,50 5.926,20

ATIVO

 TOTAL (em R$) - 100 pts.
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VB - Vencimento Bás ico - Anexo II da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004 (Anexo CIX da Lei nº 11.907 de 2008)

GDADNPM - Gratificação de Desempenho de Atividades Adminis trativas

A pontuação referente à GDADNPM será ass im  dis tribuída:

Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei nº 11.046/2004

( *** ) Aposentado - GDADNPM - art. 21 e  art. 24 da Lei nº 11.046 de 27.12.2004  (art. 163 da Medida Provisória 441/08 - Lei nº 11.907/2009)

( ** ) Opção da GDADNPM - aposentado/pens ionis ta art. 87 da Lei nº 13.324, de 2016.

Legislações Correspondentes: Lei nº 12.269 de 21.06.2010
Lei nº 5.645 de 10.12.1970     Decreto nº 7.922 de 18.02.2013
Lei nº 8.112 de 11.12.1990 Medida Provisória nº 632 de 24.12.2013
Lei nº 10.697 de 02.07.2003     Lei nº 12.998 de 18.06.2014
Lei nº 10.698 de 02.07.2003     Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 74
Lei nº 10.971 de 25.11.2004 art. 1º ao art. 4º     Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 31 ao art. 33 e art. 87
Lei nº 11.046 de 27.12.2004
Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30
Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14
Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
Lei nº 11.907 de 02.02.2009
Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009

( * ) A GDADNPM será paga observado o lim ite máximo de cem pontos (pts .) e o m ínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no 
Anexo VI-C da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004 (Anexo CXV da Lei nº 11.907/09)

I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

( * ) Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha 
retornado de licença sem vencimento ou de  cessão ou outros afastamentos sem direito à percepção da gratificação de desempenho no decurso do ciclo de avaliação receberá 
a respectiva gratificação no valor correspondente a oitenta pontos.
GQ - Gratificação de Qualificação  -  A GQ será concedida em dois  níveis  a servidores com o nível de qualificação funcional previs to no § 1º do art. 22 da Lei nº 11.046/2004, na 
forma estabelecida em regulamento, observados os seguintes limites:   (redação dada pelo art. 31 da Lei nº 13.324, de 2016).

 Aposentado GQ  - A percepção da GQ nos proventos de aposentadoria e pensões observará a legis lação de criação da respectiva gratificação e os regramentos previdenciários 
aplicáveis  a cada servidor. ( art. 87º  do Decreto nº 7.922/2013)

 GQ -  É ins tituída a Gratificação de Qualificação - GQ a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos nos incisos I e II do caput do art. 1º da Lei nº 11.046/2004 e aos 
ocupantes dos cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do DNPM, em retribuição ao cumprimento de requis itos  técnico-funcionais , acadêmicos e organizacionais  
necessários ao desempenho das atividades de supervisão, de gestão ou de assessoramento, quando em efetivo exercício do cargo, na forma estabelecida em regulamento.   
(art. 22 da lei nº 11.046/2004 / art. 31 da Lei nº 13.324/2016).

II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

( ** ) GQ I para até 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior providos; 

( ** ) GQ II para até 30% (trinta por cento) dos cargos de nível superior providos.   (§4º do art. 22 da  Lei nº 13.324, de 2016)    

( ** ) GQ - Gratificação de Qualificação  - As GQ I e II serão pagas de acordo com os valores estabelecidos no Anexo VII da Lei nº 11.046/2004 (A Lei nº 11.046, de 27 de 
dezembro de 2004, passa a vigorar acrescida do Anexo VII, na forma do Anexo LVIII da Lei nº 13.324/2016 - art. 33 da Lei nº 13.324/2016).).

 A fixação das vagas colocadas em concorrência e os critérios  de dis tribuição, homologação, class ificação e concessão da GQ serão estabelecidos em regulamento específico. 
( §5º do art. 22 da Lei nº 11.046/2004)

É vedada a acumulação de diferentes níveis  de GQ e a acumulação desta GQ com qualquer adicional ou gratificação que tenha como fundamento a qualificação profiss ional ou 
a titulação. (art. 86º do do Decreto nº 7.922/2013)

Ato do dirigente máximo do DNPM disporá sobre os procedimentos específicos para concessão da GQ, observado o disposto no Decreto nº 7.922/2013  e na Lei no 11.046, de 
2004.( art. 31º do Decreto nº 7.922/2013  )
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21. DEPARTAM ENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO M INERAL - DNPM
          Carre ira de Especialista em Recursos Minera is

          Cargo: Especialista em Recursos Minerais - DNPM

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. NÍVEL I NÍVEL II

10% 20% Sem GQ 10% 20%

A B C D E F=(A+B) G=(A+B+D) H=(A+B+E)

lll 7.104,55 6.916,00 8.645,00 710,46 1.420,91 14.020,55 14.731,01 15.441,46

ll 6.831,29 6.830,40 8.538,00 710,46 1.420,91 13.661,69 14.372,15 15.082,60

l 6.568,55 6.747,20 8.434,00 710,46 1.420,91 13.315,75 14.026,21 14.736,66

V 6.026,19 6.613,60 8.267,00 710,46 1.420,91 12.639,79 13.350,25 14.060,70

IV 5.794,42 6.532,00 8.165,00 710,46 1.420,91 12.326,42 13.036,88 13.747,33

lll 5.571,55 6.450,40 8.063,00 710,46 1.420,91 12.021,95 12.732,41 13.442,86

ll 5.357,26 6.370,40 7.963,00 710,46 1.420,91 11.727,66 12.438,12 13.148,57

l 5.151,21 6.292,80 7.866,00 710,46 1.420,91 11.444,01 12.154,47 12.864,92

V 4.725,88 6.168,80 7.711,00 710,46 1.420,91 10.894,68 11.605,14 12.315,59

IV 4.544,11 6.092,80 7.616,00 710,46 1.420,91 10.636,91 11.347,37 12.057,82

lll 4.369,34 6.018,40 7.523,00 710,46 1.420,91 10.387,74 11.098,20 11.808,65

ll 4.201,29 5.944,00 7.430,00 710,46 1.420,91 10.145,29 10.855,75 11.566,20

l 4.039,70 5.869,60 7.337,00 710,46 1.420,91 9.909,30 10.619,76 11.330,21

GQ

( * )

( ** )

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

B

GDARM

ESPECIAL

ATIVO

A

Posição: janeiro/2017

GDARM APOSENTADO

50 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

Sem GQ 10% 20% ( *** )

I=(A+C) J=(A+C+D) K=(A+C+E) L M=(A+L)

15.749,55 16.460,01 17.170,46 4.322,50 11.427,05

15.369,29 16.079,75 16.790,20 4.269,00 11.100,29

15.002,55 15.713,01 16.423,46 4.217,00 10.785,55

14.293,19 15.003,65 15.714,10 4.133,50 10.159,69

13.959,42 14.669,88 15.380,33 4.082,50 9.876,92

13.634,55 14.345,01 15.055,46 4.031,50 9.603,05

13.320,26 14.030,72 14.741,17 3.981,50 9.338,76

13.017,21 13.727,67 14.438,12 3.933,00 9.084,21

12.436,88 13.147,34 13.857,79 3.855,50 8.581,38

12.160,11 12.870,57 13.581,02 3.808,00 8.352,11

11.892,34 12.602,80 13.313,25 3.761,50 8.130,84

11.631,29 12.341,75 13.052,20 3.715,00 7.916,29

11.376,70 12.087,16 12.797,61 3.668,50 7.708,20

ATIVO

 TOTAL (em R$) - 100 pts.
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VB - Vencim ento Bás ico - Anexo II da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004 (Anexo CIX da Lei nº 11.907 de 2009)
GDARM - Gratificação de Desempenho de Atividade de Recursos Minerais

A pontuação referente à GDARM será ass im dis tribuída:

Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei nº 11.046/2004

( *** ) Aposentado - GDARM - art. 21 e  art. 24 da Lei nº 11.046 de 27.12.2004  (art. 163 da Medida Provisória 441/08 - Lei  nº 11.907/2009)
( *** ) Opção da GDARM - aposentado/pens ionis ta art. 87 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes:

Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Lei nº 11.907 de 02.02.2009
Lei nº 8.112 de 11.12.1990 Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
Lei nº 10.697 de 02.07.2003     Decreto nº 7.922 de 18.02.2013
Lei nº 10.698 de 02.07.2003 Medida Provisória nº 632 de 24.12.2013
Lei nº 10.971 de 25.11.2004 art. 1º ao art. 4º     Lei nº 12.998 de 18.06.2014
Lei nº 11.046 de 27.12.2004     Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 74
Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30     Lei nº 13.324 de  29.07.2016 art. 31 ao art. 33 e art. 87
Decreto nº 5.616 de 13.12.2005
Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14
Portaria  MME nº 25 de 13.01.2006
Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008

Ato do dirigente máximo do DNPM disporá sobre os  procedimentos específicos  para concessão da GQ, observado o disposto no Decreto nº 7.922/2013  e na Lei no 11.046, de 
2004.( art. 31º do Decreto nº 7.922/2013  )

I - até vinte pontos  serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desem penho individual; e

 GQ -  É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos nos incisos I e II do caput do art. 1º da Lei nº 11.046/2004 e aos ocupantes 
dos cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do DNPM, em  retribuição ao cumprimento de requisitos  técnico-funcionais , acadêmicos e organizacionais  necessários  
ao desempenho das atividades de supervisão, de gestão ou de assessoramento, quando em efetivo exercício do cargo, na forma estabelecida em regulamento.   (art. 22 da lei nº 
11.046/2004 / art. 31 da Lei nº 13.324/2016).

 A fixação das vagas colocadas em concorrência e os  critérios  de dis tribuição, homologação, class ificação e concessão da GQ serão es tabelecidos em regulamento específico. ( 
§5º do art. 22 da Lei nº 11.046/2004)

GQ - Gratificação de Qualificação  -  A GQ será concedida em dois  níveis  a servidores com o nível de qualificação funcional previs to no § 1º do art. 22 da Lei nº 11.046/2004, na 
forma estabelecida em regulamento, observados os seguintes  lim ites:   (redação dada pelo art. 31 da Lei nº 13.324, de 2016).

( * ) Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado 
de licença sem vencimento ou de  cessão ou outros  afastamentos sem direito à percepção da gratificação de desempenho no decurso do ciclo de avaliação receberá a respectiva 
gratificação no valor correspondente a oitenta pontos .

( ** ) GQ I para até 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior providos; 

II - até oitenta pontos  serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho ins titucional.

( ** ) GQ II para até 30% (trinta por cento) dos cargos de nível superior providos.   (§4º do art. 22 da  Lei nº 13.324, de 2016)    

( ** ) GQ - Gratificação de Qualificação  - As  GQ I e II serão pagas de acordo com os valores  es tabelecidos no Anexo VII da Lei nº 11.046/2004 (A Lei nº 11.046, de 27 de dezem bro 
de 2004, passa a vigorar acrescida do Anexo VII, na forma do Anexo LVIII da Lei nº 13.324/2016 - art. 33 da Lei nº 13.324/2016).).

( * ) A GDARM será paga observado o lim ite máximo de cem pontos  (pts .) e o mínim o de trinta pontos  por servidor, correspondendo cada ponto ao valor es tabelecido no Anexo VI-A 
da Lei nº 11.046, de 27 de dezem bro de 2004 (Anexo CXIII da Lei nº 11.907/09)

É vedada a acumulação de diferentes  níveis  de GQ e a acumulação desta GQ com  qualquer adicional ou gratificação que tenha como fundamento a qualificação profiss ional ou a 
titulação. (art. 86º do do Decreto nº 7.922/2013)

 Aposentado GQ -  A percepção da GQ nos proventos  de aposentadoria e pensões observará a legis lação de criação da respectiva gratificação e os  regramentos previdenciários  
aplicáveis  a cada servidor. ( art. 87º  do Decreto nº 7.922/2013)
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21. DEPARTAM ENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO M INERAL - DNPM
          Ca rre ira  de  Té cnico e m Atividades de  Mine ração

          Cargo: Técnico em Atividades de Mineração - DNPM

N íve l Inte rm e d iá rio P o s içã o : jan e ir o /201 7

G DA RM A PO S ENT A DO

CL A SS E PA DRÃ O V B 8 0  p ts . 100  p ts . 50  p ts .  TO TA L (em R$ )  -  50  p ts .

80  p ts . 1 00  p ts . (  ** )

A B C D=(A + B) E= (A + C) F G = (A + F)

lll 3 .574 ,5 7 3 .44 4 ,00 4 .3 05 ,00 7 .018 ,5 7 7 .87 9 ,57 2 .15 2 ,50 5 .7 27 ,0 7

ll 3 .470 ,4 5 3 .36 5 ,60 4 .2 07 ,00 6 .836 ,0 5 7 .67 7 ,45 2 .10 3 ,50 5 .5 73 ,9 5

l 3 .369 ,3 8 3 .29 1 ,20 4 .1 14 ,00 6 .660 ,5 8 7 .48 3 ,38 2 .05 7 ,00 5 .4 26 ,3 8

V 3.163 ,7 3 3 .16 4 ,00 3 .9 55 ,00 6 .327 ,7 3 7 .11 8 ,73 1 .97 7 ,50 5 .1 41 ,2 3

IV 3 .071 ,5 8 3 .09 3 ,60 3 .8 67 ,00 6 .165 ,1 8 6 .93 8 ,58 1 .93 3 ,50 5 .0 05 ,0 8

lll 2 .982 ,1 3 3 .02 4 ,80 3 .7 81 ,00 6 .006 ,9 3 6 .76 3 ,13 1 .89 0 ,50 4 .8 72 ,6 3

ll 2 .895 ,2 7 2 .95 6 ,00 3 .6 95 ,00 5 .851 ,2 7 6 .59 0 ,27 1 .84 7 ,50 4 .7 42 ,7 7

l 2 .810 ,9 5 2 .88 9 ,60 3 .6 12 ,00 5 .700 ,5 5 6 .42 2 ,95 1 .80 6 ,00 4 .6 16 ,9 5

V 2.627 ,0 5 2 .77 8 ,40 3 .4 73 ,00 5 .405 ,4 5 6 .10 0 ,05 1 .73 6 ,50 4 .3 63 ,5 5

IV 2 .455 ,1 9 2 .71 6 ,80 3 .3 96 ,00 5 .171 ,9 9 5 .85 1 ,19 1 .69 8 ,00 4 .1 53 ,1 9

lll 2 .294 ,5 7 2 .65 6 ,00 3 .3 20 ,00 4 .950 ,5 7 5 .61 4 ,57 1 .66 0 ,00 3 .9 54 ,5 7

ll 2 .144 ,4 6 2 .59 6 ,80 3 .2 46 ,00 4 .741 ,2 6 5 .39 0 ,46 1 .62 3 ,00 3 .7 67 ,4 6

l 2 .004 ,1 7 2 .53 8 ,40 3 .1 73 ,00 4 .542 ,5 7 5 .17 7 ,17 1 .58 6 ,50 3 .5 90 ,6 7

ES PECIA L

B

G DA RM A T IV O

 TO TA L (em R$ )  

(  * )

A
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V B -  Ve n c im e n to  B á s ico  -  An e xo  II d a  L e i  n º 1 1 .0 4 6 , d e  2 7  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 4  (An e xo  C IX d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  2 0 0 9 )
GDARM  - G ra tifica ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d e  R e c u rs o s  Min e ra is

A p o n tu a çã o  re fe re n te  à  G D AR M s e rá  a s s im  d is tr ib u íd a :
I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l; e
II - a té  o ite n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s titu c io n a l.

(  * *  )  Ap o s e n ta d o  - G D AR M - a rt. 2 1  e  a rt.2 4  d a  L e i n º 1 1 .0 4 6  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 4   (a rt. 1 6 3  d a  Me d id a  P ro vis ó r ia  4 4 1 /0 8  - L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )
(  * *  )  O p ç ã o da  GDARM  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rt. 8 7  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
Le gis la ç õe s  Cor re s p on de nte s :

L e i  n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0
L e i  n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0
L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
L e i  n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4  a rt. 1 º a o  a rt. 4 º 
L e i  n º 1 1 .0 4 6  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 4
Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 4 6  d e  0 6 .0 4 .2 0 0 5  a rt. 3 0
D e cre to  n º 5 .6 1 6  d e  1 3 .1 2 .2 0 0 5
L e i  n º 1 1 .2 3 3  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 5  a rt.1 4
P o rta r ia  MME  n º 2 5  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 6
Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
D e cre to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 6 3 2  d e  2 4 .1 2 .2 0 1 3

    L e i  n º 1 2 .9 9 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4
    L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 7 4
    L e i  n º 1 3 .3 2 4   d e   2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 3 1  a o  a rt. 3 3  e  a rt. 8 7

(  *  )  Até  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p r im e ira  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l q u e  ve n h a  a  s u rti r  e fe i to  fin a n c e i ro , o  s e rvid o r n o m e a d o  p a ra  
ca rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  d e  lice n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  d e   ce s s ã o  o u  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i re ito  à  p e rc e p ç ã o  d a  
g ra ti fica çã o  d e  d e s e m p e n h o  n o  d e c u rs o  d o  c ic lo  d e  a va lia çã o  re ce b e rá  a  re s p e c tiva  g ra tifica ç ã o  n o  va lo r co rre s p o n d e n te  a  o ite n ta  p o n to s .

(  *  )  A G D AR M s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  ce m  p o n to s  (p ts .)  e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r s e rvid o r, c o rre s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  
a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  An e xo  VI-A d a  L e i  n º 1 1 .0 4 6 , d e  2 7  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 4  (An e xo  C XIII d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /0 9 )
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21. DEPARTAM ENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO M INERAL - DNPM
          Ca rre ira  de  Té cnico Adm inistra tivo

          Cargo: Técnico Adm inis trativo - DNPM

Nível Intermediário Pos ição: jan e ir o/2017

GDA DNPM APOSENTADO

CLA SSE PA DRÃ O V B 80 pts . 100 pts . 50 pts .  TOTA L (em R$) - 50 pts .

80 pts . 100 pts . ( ** )

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

lll 3.574,57 1.836,80 2.296,00 5.411,37 5.870,57 1.148,00 4.722,57

ll 3.470,45 1.783,20 2.229,00 5.253,65 5.699,45 1.114,50 4.584,95

l 3.369,38 1.730,40 2.163,00 5.099,78 5.532,38 1.081,50 4.450,88

V 3.163,73 1.648,00 2.060,00 4.811,73 5.223,73 1.030,00 4.193,73

IV 3.071,58 1.600,00 2.000,00 4.671,58 5.071,58 1.000,00 4.071,58

lll 2.982,13 1.554,40 1.943,00 4.536,53 4.925,13 971,50 3.953,63

ll 2.895,27 1.509,60 1.887,00 4.404,87 4.782,27 943,50 3.838,77

l 2.810,95 1.464,80 1.831,00 4.275,75 4.641,95 915,50 3.726,45

V 2.627,05 1.395,20 1.744,00 4.022,25 4.371,05 872,00 3.499,05

IV 2.455,19 1.354,40 1.693,00 3.809,59 4.148,19 846,50 3.301,69

lll 2.294,57 1.315,20 1.644,00 3.609,77 3.938,57 822,00 3.116,57

ll 2.144,46 1.276,80 1.596,00 3.421,26 3.740,46 798,00 2.942,46

l 2.004,17 1.240,80 1.551,00 3.244,97 3.555,17 775,50 2.779,67

ATIV OGDA DNPM

 TOTA L (em R$) 

(  * )

ESPECIA L

B

A
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V B -  Ve n cim e n to  B á s ico  - An e xo  II d a  L e i n º 1 1 .0 4 6 , d e  2 7  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 4  (An e xo  C IX d a  L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  2 0 0 8 )
GDADNP M  - G ra ti fica çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e s  Ad m in is tra tiva s

A p o n tu a çã o  re fe re n te  à  GD AD N P M s e rá  a s s im  d is trib u íd a :
I - a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a trib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l; e
II - a té  o ite n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l.

( * *  )  Apos e nta do  - G D AD N P M - a r t. 2 1  e  a rt. 2 4  d a  L e i n º 1 1 .0 4 6  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 4  (a r t. 1 6 3  d a  Me d id a  P ro vis ó ria  4 4 1 /0 8  -  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )
( * *  )  Opç ã o  da  GDADNP M  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rt. 8 7  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
Le gis la ç õe s  Corr e s ponde nte s :

D e cre to -L e i  n º 5 .4 5 2  d e  0 1 .0 5 .1 9 4 3
L e i n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0
L e i n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0
L e i n º 1 0 .2 3 3  d e  0 5 .0 6 .2 0 0 1  a rt.7 9
L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 5 5  d e  2 3 .1 2 .2 0 0 3
L e i n º 1 0 .8 7 1  d e  2 0 .0 5 .2 0 0 4  a rt. 3 5
L e i n º 1 1 .1 7 1  d e  0 2 .0 9 .2 0 0 5
Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
D e cre to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9
L e i n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
Me d id a  P ro vis ó ria  n º 6 3 2  d e  2 4 .1 2 .2 0 1 3

    L e i n º 1 2 .9 9 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4
    L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 7 4
    L e i n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 3 1  a o  a rt. 3 3  e  a rt. 8 7

( *  ) A G D AD N P M s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  c e m  p o n to s  (p ts .) e  o  m ín im o  d e  trin ta  p o n to s  p o r  
s e rvid o r , co rre s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  An e xo  VI-C  d a  L e i n º 1 1 .0 4 6 , d e  2 7  d e  d e ze m b ro  
d e  2 0 0 4  (An e xo  C XV d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /0 9 )

( *  ) Até  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p r im e ira  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l q u e  ve n h a  a  s u rti r e fe ito  
fin a n ce i ro , o  s e rvid o r  n o m e a d o  p a ra  ca rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  d e  l ic e n ç a  s e m  ve n cim e n to  
o u  d e   c e s s ã o  o u  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i re ito  à  p e rce p çã o  d a  g ra tifica ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  n o  d e cu rs o  
d o  c ic lo  d e  a va lia çã o  re c e b e rá  a  re s p e ctiva  g ra tific a çã o  n o  va lo r co rre s p o n d e n te  a  o ite n ta  p o n to s .
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2 1 . D E P A R T A M E N T O  N A C IO N A L  D E  P R O D U Ç Ã O  M IN E R A L  - D N P M
         * P la n o  Esp e cia l d e  C a rg o s d o  D e p a rta m e n to  N a c io n a l  d e  P ro d u çã o  M in e ra l

           C argo : E c onom is ta  re fe ridos  no  a rt .  15  da Lei n º  11 .046/2004 - D NP M

           C argo : E ngenhe iro re fe ridos  no art .  15 da  Le i nº  11.046 /2004  - D N P M

           C argo : G eóg ra fo  referidos  no  a rt .  15  da  Le i n º  11 .046 /2004  - D N P M

           C argo : G eó logo  re fe ridos  no  a rt .  15  da Le i n º  11 .046/2004 - DN P M

           C argo : P es quis ado r em  C iênc ias  E x a tas  e  da  N a tu rez a re fe ridos  no art .  15 da  Le i n º  11.046 /2004  - D N P M

           C argo : Q uím ic o  re fe ridos  no  a rt .  15  da Le i n º  11 .046/2004 - DN P M  

Nível Superior Posição: jane iro/2017

GDAPM APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. NÍVEL I NÍVEL II 50 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

Sem GQ 10% 20% Sem GQ 10% 20% ( *** )

A B C D E F=(A+B) G=(A+B+D) H=(A+B+E) I=(A+C) J=(A+C+D) K=(A+C+E) L M=(A+L)

lll 4.997,64 5.588,80 6.986,00 499,76 999,53 10.586,44 11.086,20 11.585,97 11.983,64 12.483,40 12.983,17 3.493,00 8.490,64

ll 4.875,75 5.455,20 6.819,00 499,76 999,53 10.330,95 10.830,71 11.330,48 11.694,75 12.194,51 12.694,28 3.409,50 8.285,25

l 4.756,82 5.324,00 6.655,00 499,76 999,53 10.080,82 10.580,58 11.080,35 11.411,82 11.911,58 12.411,35 3.327,50 8.084,32

VI 4.582,67 5.104,80 6.381,00 499,76 999,53 9.687,47 10.187,23 10.687,00 10.963,67 11.463,43 11.963,20 3.190,50 7.773,17

V 4.470,90 4.983,20 6.229,00 499,76 999,53 9.454,10 9.953,86 10.453,63 10.699,90 11.199,66 11.699,43 3.114,50 7.585,40

IV 4.361,85 4.864,00 6.080,00 499,76 999,53 9.225,85 9.725,61 10.225,38 10.441,85 10.941,61 11.441,38 3.040,00 7.401,85

lll 4.255,47 4.748,00 5.935,00 499,76 999,53 9.003,47 9.503,23 10.003,00 10.190,47 10.690,23 11.190,00 2.967,50 7.222,97

ll 4.151,68 4.634,40 5.793,00 499,76 999,53 8.786,08 9.285,84 9.785,61 9.944,68 10.444,44 10.944,21 2.896,50 7.048,18

l 4.050,42 4.523,20 5.654,00 499,76 999,53 8.573,62 9.073,38 9.573,15 9.704,42 10.204,18 10.703,95 2.827,00 6.877,42

VI 3.902,14 4.336,00 5.420,00 499,76 999,53 8.238,14 8.737,90 9.237,67 9.322,14 9.821,90 10.321,67 2.710,00 6.612,14

V 3.806,96 4.232,80 5.291,00 499,76 999,53 8.039,76 8.539,52 9.039,29 9.097,96 9.597,72 10.097,49 2.645,50 6.452,46

IV 3.714,11 4.131,20 5.164,00 499,76 999,53 7.845,31 8.345,07 8.844,84 8.878,11 9.377,87 9.877,64 2.582,00 6.296,11

lll 3.623,53 4.032,80 5.041,00 499,76 999,53 7.656,33 8.156,09 8.655,86 8.664,53 9.164,29 9.664,06 2.520,50 6.144,03

ll 3.535,14 3.936,00 4.920,00 499,76 999,53 7.471,14 7.970,90 8.470,67 8.455,14 8.954,90 9.454,67 2.460,00 5.995,14

l 3.448,91 3.841,60 4.802,00 499,76 999,53 7.290,51 7.790,27 8.290,04 8.250,91 8.750,67 9.250,44 2.401,00 5.849,91

V 3.322,65 3.684,00 4.605,00 499,76 999,53 7.006,65 7.506,41 8.006,18 7.927,65 8.427,41 8.927,18 2.302,50 5.625,15

IV 3.241,61 3.595,20 4.494,00 499,76 999,53 6.836,81 7.336,57 7.836,34 7.735,61 8.235,37 8.735,14 2.247,00 5.488,61

lll 3.162,55 3.509,60 4.387,00 499,76 999,53 6.672,15 7.171,91 7.671,68 7.549,55 8.049,31 8.549,08 2.193,50 5.356,05

ll 3.085,42 3.425,60 4.282,00 499,76 999,53 6.511,02 7.010,78 7.510,55 7.367,42 7.867,18 8.366,95 2.141,00 5.226,42

l 3.010,17 3.344,00 4.180,00 499,76 999,53 6.354,17 6.853,93 7.353,70 7.190,17 7.689,93 8.189,70 2.090,00 5.100,17

ATIVO

 TOTAL (em R$) - 80 pts.  TOTAL (em R$) - 100 pts.

( * )

GQ

( ** )

GDAPM ATIVO

ESPECIAL

C

B

A
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VB - Vencim ento  Bás ico  - Anexo V da Le i nº 11.046, de 27 de dezem bro de 2004 (Anexo CX da Le i nº 11.907 de 2009)
GDAPM - Gratificação de Desem penho de Atividades  Adm in is tra tivas  de Produção Minera l 

A pontuação referente  à  GDAPM será  as s im  d is tribu ída:

Obs ervar o  §  1º ao §  6º do art. 22  da Le i nº 11.046/2004

( *** ) Aposentado - GDAPM - art. 21 e art. 24  da Lei nº 11.046 de 27.12.2004 (art. 163 da Medida Provis ória  441/08 - Le i nº 11.907/2009)
Legislações Correspondentes:

Lei nº 5 .645 de 10.12.1970 Lei nº 11.907 de 02.02.2009
Lei nº 8 .112 de 11.12.1990 Decre to  nº 7 .133 de 19.03.2010
Lei nº 10.697 de 02.07.2003     Decre to  nº 7 .922 de 18.02.2013
Lei nº 10.698 de 02.07.2003     Medida Provis ória  nº 632 de 24.12.2013
Lei nº 11.046 de 27.12.2004     Lei nº 12.998 de 18.06.2014
Medida Provis ória  nº 246 de 06.04.2005 art. 30     Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 74
Decre to  nº 5 .616 de 13.12.2005     Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 31  ao art. 33
Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14
Portaria  MME nº 25 de 13.01.2006
Medida Provis ória  nº 441 de 29.08.2008

Ato do d irigente  m áxim o do DNPM d is porá sobre os  proced im entos  es pecíficos  para  conces são da GQ, obs ervado o  d is pos to  no Decreto nº 7 .922/2013  e na Le i no  11.046, de 
2004.( a rt. 31º do Decreto nº 7 .922/2013  )
 Aposentado GQ -  A percepção da GQ nos  proventos  de aposentadoria e pensões  observará  a  leg is lação de criação da res pectiva  gratificação e  os  regram entos  
previdenciários  ap licáve is  a  cada s ervidor. ( a rt. 87º  do  D ecre to  nº 7.922/2013)

GQ - Gratificação de Qualificação  -  A GQ será  conced ida em  do is  n íve is  a  servidores  com  o n íve l de qua lificação funciona l previs to no § 1º do art. 22  da Lei nº 11.046/2004, na 
form a es tabelecida em  regulam ento, observados  os  seguintes  l im ites :   (redação dada pe lo  art. 31  da Le i nº 13.324, de 2016).
( ** ) GQ I para  a té  15%  (qu inze por cento) dos  cargos  de n íve l s uperio r providos ; 
( ** ) GQ II para a té  30%  (trinta por cento) dos  cargos  de nível s uperio r providos .   (§4º do art. 22 da  Le i nº 13.324, de 2016)    

( ** ) GQ - Gratificação de Qualificação  - As  GQ I e II s erão pagas  de acordo com  os  valores  es tabe lecidos  no Anexo VII da Le i nº 11.046/2004 (A Le i nº 11.046, de 27 de 
dezem bro de 2004, pas s a a vigorar acres cida do Anexo VII, na form a do Anexo LVIII da  Lei nº 13.324/2016 - a rt. 33 da Le i nº 13.324/2016).).

 A fixação das  vagas  co locadas  em  concorrência  e  os  critérios  de d is tribuição, hom ologação, clas s ificação e  concess ão da GQ s erão es tabe lecidos  em  regu lam ento  
es pecífico . ( §5º do art. 22  da Lei nº 11.046/2004)

 GQ -  É ins tituída a  Gratificação de Qualificação - GQ a ser conced ida aos  ocupantes  dos  cargos  referidos  nos  incis os  I e  II do  caput do art. 1º da Le i nº 11.046/2004 e aos  
ocupantes dos cargos de nível superior do Plano Es pecial de Cargos  do DNPM, em  re tribu ição ao cum prim ento de requ is itos  técn ico-funciona is , acadêm icos  e 
organizacionais  necess ários  ao desem penho das  atividades  de s upervis ão, de ges tão ou de ass ess oram ento, quando em  efetivo exercíc io do cargo, na  form a es tabe lecida 
em  regulam ento .   (art. 22  da le i nº 11.046/2004 / a rt. 31 da Le i nº 13.324/2016).

Fica  criado, a partir de  1o de ju lho de 2004, o Plano Especial de Cargos  do Departam ento Naciona l de Produção Mineral - DNPM, com pos to  pe los  cargos  de provim ento  e fe tivo 
do Plano de C las s ificação de C argos  - PCC, ins titu ído pela Le i no  5 .645, de 10 de dezem bro de 1970, ou de p lanos  corre la tos  das  autarquias  e  fundações  públicas , não 
in tegrantes  de carre iras  es tru turadas , reg idos  pe la  Le i no  8 .112, de 11 de dezem bro de 1990, pertencentes  ao Quadro de Pes soa l do DN PM, nele lo tados  em  1o de ju lho de 
2004, ou que para  e le  venham  a s er red is tribu ídos , desde que as  respectivas  redis tribu ições  tenham  s ido requeridas  a té  30 de abril de  2004 (.art. 3º da Le i nº 11.046/2004)

* Cargos  de Nível Superior referidos  no art. 15 da Le i nº 11.046/2004 : Econom is ta , Engenheiro , Geógrafo , Geólogo, Pes quisador em  Ciências  Exatas  e  da Natureza e Quím ico

I - a té  vin te pontos  serão atribu ídos  em  função dos  resu ltados  obtidos  na avaliação de des em penho individual; e
II - a té  o itenta pontos  serão atribu ídos  em  função dos  resu ltados  obtidos  na avaliação de des em penho ins tituciona l.

( * ) A GD APM s erá  paga obs ervado o  l im ite m áxim o de cem  pontos  (p ts .) e o  m ín im o de trin ta  pontos  por s ervidor, correspondendo cada ponto  ao va lor es tabe lecido no Anexo 
VI -da Le i nº 11.907/09

( * ) Até  que se ja  proces s ada a  prim eira  ava liação de desem penho ind ividua l que venha a s urtir efe ito  finance iro , o servidor nom eado para  cargo efetivo  e  aque le  que tenha 
retornado de l icença s em  vencim ento ou de  ces são ou outros  a fas tam entos  sem  d ireito  à  percepção da gratificação de des em penho no decurs o do ciclo  de avaliação 
receberá  a  res pectiva gratificação no valor correspondente  a  oitenta pontos .

É vedada a  acum ulação de dife rentes  níveis  de GQ e a  acum ulação des ta GQ com  qualquer ad icional ou gratificação que tenha com o fundam ento  a  qualificação pro fis s iona l ou 
a  titulação. (art. 86º do do Decre to  nº 7 .922/2013)
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2 1 . D E P A R T A M E N T O  N A C IO N A L  D E  P R O D U Ç Ã O  M IN E R A L  - D N P M
        *   P la n o Esp e cia l d e  Ca rgo s d o De pa rta m e nto Na cio na l d e  P ro du çã o M in e ra l

           Cargo: Des enhis ta  referidos  no art.  15 da Le i nº 11.046/2004 - DNP M

           Cargo: Téc nic o em  Cartografia  re feridos  no art.  15  da Le i nº 11.046/2004 - DNP M

           Cargo: Téc nic o de Rec urs os  M inera is  referidos  no art.  15 da Le i nº  11.046/2004 - DNP M

Nível Intermediário Posição: janeiro/2017

GDAPM APOSENTADO

CLA SSE PADRÃ O VB 80 pts. 100 pts. NÍVEL I NÍVEL II 50 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

Sem GQ 10% 20% Sem GQ 10% 20% ( *** )

A B C D E F=(A+B) G=(A +B+D) H=(A+B+E) I=(A+C) J=(A +C+D) K=(A +C+E) L M=(A +L)

lll 3.127,96 2.768,00 3.460,00 312,80 625,59 5.895,96 6.208,76 6.521,55 6.587,96 6.900,76 7.213,55 1.730,00 4.857,96

ll 3.051,69 2.698,40 3.373,00 312,80 625,59 5.750,09 6.062,89 6.375,68 6.424,69 6.737,49 7.050,28 1.686,50 4.738,19

l 2.977,26 2.629,60 3.287,00 312,80 625,59 5.606,86 5.919,66 6.232,45 6.264,26 6.577,06 6.889,85 1.643,50 4.620,76

VI 2.862,74 2.516,80 3.146,00 312,80 625,59 5.379,54 5.692,34 6.005,13 6.008,74 6.321,54 6.634,33 1.573,00 4.435,74

V 2.792,91 2.452,80 3.066,00 312,80 625,59 5.245,71 5.558,51 5.871,30 5.858,91 6.171,71 6.484,50 1.533,00 4.325,91

IV 2.724,80 2.389,60 2.987,00 312,80 625,59 5.114,40 5.427,20 5.739,99 5.711,80 6.024,60 6.337,39 1.493,50 4.218,30

lll 2.658,33 2.330,40 2.913,00 312,80 625,59 4.988,73 5.301,53 5.614,32 5.571,33 5.884,13 6.196,92 1.456,50 4.114,83

ll 2.593,50 2.270,40 2.838,00 312,80 625,59 4.863,90 5.176,70 5.489,49 5.431,50 5.744,30 6.057,09 1.419,00 4.012,50

l 2.530,23 2.212,80 2.766,00 312,80 625,59 4.743,03 5.055,83 5.368,62 5.296,23 5.609,03 5.921,82 1.383,00 3.913,23

VI 2.432,92 2.116,80 2.646,00 312,80 625,59 4.549,72 4.862,52 5.175,31 5.078,92 5.391,72 5.704,51 1.323,00 3.755,92

V 2.373,59 2.064,00 2.580,00 312,80 625,59 4.437,59 4.750,39 5.063,18 4.953,59 5.266,39 5.579,18 1.290,00 3.663,59

IV 2.315,68 2.012,00 2.515,00 312,80 625,59 4.327,68 4.640,48 4.953,27 4.830,68 5.143,48 5.456,27 1.257,50 3.573,18

lll 2.259,21 1.960,80 2.451,00 312,80 625,59 4.220,01 4.532,81 4.845,60 4.710,21 5.023,01 5.335,80 1.225,50 3.484,71

ll 2.204,10 1.912,00 2.390,00 312,80 625,59 4.116,10 4.428,90 4.741,69 4.594,10 4.906,90 5.219,69 1.195,00 3.399,10

l 2.150,35 1.863,20 2.329,00 312,80 625,59 4.013,55 4.326,35 4.639,14 4.479,35 4.792,15 5.104,94 1.164,50 3.314,85

V 2.067,65 1.783,20 2.229,00 312,80 625,59 3.850,85 4.163,65 4.476,44 4.296,65 4.609,45 4.922,24 1.114,50 3.182,15

IV 2.017,21 1.737,60 2.172,00 312,80 625,59 3.754,81 4.067,61 4.380,40 4.189,21 4.502,01 4.814,80 1.086,00 3.103,21

lll 1.968,01 1.693,60 2.117,00 312,80 625,59 3.661,61 3.974,41 4.287,20 4.085,01 4.397,81 4.710,60 1.058,50 3.026,51

ll 1.920,01 1.650,40 2.063,00 312,80 625,59 3.570,41 3.883,21 4.196,00 3.983,01 4.295,81 4.608,60 1.031,50 2.951,51

l 1.873,18 1.608,80 2.011,00 312,80 625,59 3.481,98 3.794,78 4.107,57 3.884,18 4.196,98 4.509,77 1.005,50 2.878,68

( ** )

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

ESPECIAL

C

B

A

 TOTA L (em R$) - 100 pts.

( * )

GDA PM GQ ATIVO ATIV O
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V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  -  An e xo  V  d a  L e i n º 1 1 .0 4 6 , d e  2 7  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 4  ( An e xo  C X d a  L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  2 0 0 9 )

GD A P M  -  G r a ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tivi d a d e s  Ad m in is tra tiva s  d e  P ro d u ç ã o  M in e r a l  

A  p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  G D AP M  s e rá  a s s im  d i s tr i b u íd a :

O b s e rva r o  §  1 º a o  §  6 º d o  a rt. 2 2  d a  L e i  n º 1 1 .0 4 6 /2 0 0 4

(  * * *  )  A p o s e n ta d o  -  G D AP M  - a r t. 2 1  e   a r t. 2 4  d a  L e i n º 1 1 .0 4 6  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 4   (a r t. 1 6 3  d a  M e d id a  P ro vis ó r i a  4 4 1 /0 8  -  L e i n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
L e i n º  5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0 L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
L e i n º  8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0 D e c re to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
L e i n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3     D e c re to  n º  7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
L e i n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  6 3 2  d e  2 4 .1 2 .2 0 1 3
L e i n º  1 1 .0 4 6  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 4     L e i  n º 1 2 .9 9 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4
M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 2 4 6  d e  0 6 .0 4 .2 0 0 5  a r t. 3 0     L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 7 4
D e c r e to  n º 5 .6 1 6  d e  1 3 .1 2 .2 0 0 5     L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 3 1  a o  a rt. 3 3
L e i n º  1 1 .2 3 3  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 5  a rt.1 4
P o rta r i a  M M E  n º 2 5  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 6
M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8

É  ve d a d a  a  a c u m u la ç ã o  d e  d i fe r e n te s  n íve is  d e  G Q  e  a  a c u m u la ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a lq u e r a d i c io n a l  o u  g ra ti fi c a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a l i fi c a ç ã o  p ro fi s s i o n a l  o u  
a  ti tu la ç ã o . ( a r t. 8 6 º  d o  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

Ato  d o  d ir i g e n te  m á xim o  d o  D N P M  d is p o rá  s o b r e  o s  p ro ce d im e n to s  e s p e c ífi co s  p a ra  c o n c e s s ã o  d a  G Q , o b s e r va d o  o  d i s p o s to  n o  D e c r e to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   e  n a  L e i n o  1 1 .0 4 6 , d e  
2 0 0 4 .(  a r t. 3 1 º  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   )

GQ  - Gr a tif ic a ç ã o  d e  Q u a lif ic a ç ã o   -   A  G Q  s e rá  c o n c e d id a  e m  d o i s  n íve is  a  s e r vid o re s  c o m  o  n íve l  d e  q u a l i f ic a ç ã o  fu n c io n a l  p re vis to  n o  §  1 º d o  a rt. 2 2  d a  L e i n º 1 1 .0 4 6 /2 0 0 4 , n a  
fo rm a  e s ta b e le c id a  e m  re g u la m e n to , o b s e r va d o s  o s  s e g u in te s  l im ite s :   ( re d a çã o  d a d a  p e lo  a r t. 3 1  d a  L e i n º  1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 ).

(  * *  )  G Q  I p a r a  a té  1 5 %  (q u in ze  p o r ce n to ) d o s  c a r g o s  d e  n íve l  s u p e r i o r  p ro vid o s ; 

(  * *  )  G Q  II p a ra  a té  3 0 %  (tr in ta  p o r c e n to ) d o s  c a r g o s  d e  n íve l  s u p e r i o r  p ro vid o s .   (§ 4 º  d o  a rt. 2 2  d a   L e i  n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 )    

(  * *  )  GQ  -  Gr a tif ic a ç ã o  d e  Q u a lif ic a ç ã o   -  As  G Q  I e  II s e rã o  p a g a s  d e  a c o r d o  c o m  o s  va lo re s  e s ta b e le c id o s  n o  An e xo  V II d a  L e i  n º 1 1 .0 4 6 /2 0 0 4  (A  L e i n º  1 1 .0 4 6 , d e  2 7  d e  
d e ze m b ro  d e  2 0 0 4 , p a s s a  a  vi g o r a r  a c re s c id a  d o  An e xo  V II, n a  fo rm a  d o  An e xo  L VIII d a  L e i n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  -  a r t. 3 3  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ) .) .

 A  fixa ç ã o  d a s  va g a s  c o lo c a d a s  e m  c o n c o r rê n c ia  e  o s  c r i té r i o s  d e  d i s tr i b u i ç ã o , h o m o lo g a ç ã o , c l a s s ific a ç ã o  e  c o n c e s s ã o  d a  G Q  s e rã o  e s ta b e le c id o s  e m  re g u la m e n to  e s p e c ífic o . 
(  § 5 º d o  a rt. 2 2  d a  L e i  n º 1 1 .0 4 6 /2 0 0 4 )

 G Q  -  É  i n s ti tu íd a  a  G r a ti f ic a ç ã o  d e  Q u a l i f ic a ç ã o  -  G Q  a  s e r c o n c e d id a  a o s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  r e fe r id o s  n o s  in c is o s  I e  II d o  c a p u t d o  a rt. 1 º d a  L e i n º  1 1 .0 4 6 /2 0 0 4  e  a o s  
o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  n íve l s u p e r io r  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d o  D N P M , e m  re tr ib u iç ã o  a o  c u m p r im e n to  d e  r e q u is i to s  té c n ic o -fu n c io n a is , a c a d ê m ic o s  e  o rg a n i za c io n a i s  
n e c e s s á r i o s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a ti vid a d e s  d e  s u p e rvis ã o , d e  g e s tã o  o u  d e  a s s e s s o ra m e n to , q u a n d o  e m  e fe ti vo  e xe rc íc i o  d o  c a r g o , n a  fo rm a  e s ta b e le c id a  e m  re g u la m e n to .   
( a r t. 2 2  d a  le i  n º 1 1 .0 4 6 /2 0 0 4  / a r t. 3 1  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ) .

I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e
II -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u lta d o s  o b ti d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s ti tu c io n a l.

G Q  in s ti tu íd a  p e lo  a r t. 2 2  d a  L e i n º 1 1 .0 4 6 , d e  2 7  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 4 , c o n c e d id a  a o s  ti tu la re s  d o s  c a r g o s  d e  E s p e c ia l is ta  e m  R e c u rs o s  M in e ra is  e  d e  An a l i s ta  Ad m in is tr a tivo , e  
a o s  ti tu l a r e s  d o s  c a rg o s  d e  n íve l s u p e r i o r  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  D e p a rta m e n to  N a c io n a l  d e  P ro d u ç ã o  M in e r a l  -  D N P M  d e  q u e  tr a ta m , re s p e c ti va m e n te , o s  in c i s o s  I e  II 
d o  c a p u t d o  a rt. 1 º e  o s  i n c is o s  III e  VI d o  c a p u t d o  a rt. 2 5 -A  d a  L e i  n º 1 1 .0 4 6 , d e  2 0 0 4   (  i n c i s o  III d o  a r t. 1 º d o  D e c r e to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  ) .
 A  G Q  d o s  ti tu l a r e s  d o s  c a rg o s  d e  q u e  tra ta  o  in c is o  III d o  c a p u t d o  a rt. 1 º  d o  D e c r e to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  s e r á  p a g a  a o s  s e r vid o re s  q u e  a  e la  fize re m  ju s  e m  re tr ib u iç ã o  a o  
c u m p rim e n to  d e  re q u i s i to s  té c n i c o - fu n c io n a i s , a c a d ê m ico s  e  o r g a n iza c io n a is  n e c e s s á r io s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a ti vid a d e s  d e  s u p e r vis ã o , g e s tã o  o u  a s s e s s o ra m e n to , q u a n d o  
e m  e fe ti vo  e xe r c íc io  d o  c a r g o  n o  D N P M  . ( a r t. 2 2 º  a o  a r t. 3 1 º  d o  D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3   c o m  e fe i to s  fi n a n c e i ro s  a  p a rti r  d e  J a n e ir o /2 0 1 3 )

G Q  - p a ra  o  C a rg o  re fe r i d o  n o   i n c i s o  III d o  c a p u t d o  a r t. 2 5 - A d a  L e i  n º 1 1 .0 4 6 , d e  2 0 0 4  (a r t. 1 6 4  d a  L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9 )

 A p o s e n ta d o  GQ  -   A  p e r c e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  p e n s õ e s  o b s e r va r á  a  l e g is l a ç ã o  d e  c r i a ç ã o  d a  r e s p e c tiva  g ra ti f ic a ç ã o  e  o s  re g ra m e n to s  
p re vid e n c iá r i o s  a p l ic á ve is  a  ca d a  s e rvid o r. (  a r t. 8 7 º  d o  D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

(  *  )  Até  q u e  s e ja  p r o c e s s a d a  a  p r im e ira  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivi d u a l q u e  ve n h a  a  s u rti r  e fe i to  fi n a n c e iro , o  s e rvid o r n o m e a d o  p a ra  ca rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  
r e to rn a d o  d e  l ic e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  d e   c e s s ã o  o u  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d ir e i to  à  p e rc e p ç ã o  d a  g r a ti f ic a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  n o  d e c u rs o  d o  c ic l o  d e  a va l ia ç ã o  re c e b e rá  
a  re s p e c ti va  g ra ti fi c a ç ã o  n o  va lo r  c o rre s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

*  C a rg o s  d e  n íve l  in te r m e d iá r io  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  D N P M  n ã o  re fe r id o s  n o  a rt. 1 5  d a  L e i n º 1 1 .0 4 6 /2 0 0 4  ( In c lu íd o  p e la  L e i 1 1 9 0 7 , d e  2 0 0 9 )

(  *  )  A G D AP M  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im i te  m á xim o  d e  c e m  p o n to s  ( p ts .)  e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r s e rvid o r , co rr e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  An e xo  V I 
d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /0 9 .

*  C a rg o s  d e  N íve l In te rm e d iá r i o  re fe r i d o s  n o  a r t. 1 5  d a  L e i  n º 1 1 .0 4 6 /2 0 0 4  : D e s e n h is ta , T é cn i c o  e m  C a rto g r a fia  e  T é c n ic o  e m  R e c u r s o s  M in e ra is
F i c a  c r ia d o , a  p a r ti r  d e  1 o  d e  ju l h o  d e  2 0 0 4 , o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  D e p a rta m e n to  N a c io n a l d e  P r o d u ç ã o  M in e ra l  -  D N P M , c o m p o s to  p e lo s  c a r g o s  d e  p ro vim e n to  e fe ti vo  
d o  P la n o  d e  C la s s i fic a ç ã o  d e  C a rg o s  -  P C C , in s ti tu íd o  p e la  L e i n o  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  d e  p la n o s  c o rre la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a çõ e s  p ú b l ic a s , n ã o  
i n te g ra n te s  d e  c a r re ira s  e s tr u tu r a d a s , re g id o s  p e la  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 9 0 , p e rte n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  D N P M , n e le  lo ta d o s  e m  1 o  d e  ju l h o  d e  
2 0 0 4 , o u  q u e  p a r a  e le  ve n h a m  a  s e r r e d is tr ib u íd o s , d e s d e  q u e  a s  r e s p e c tiva s  r e d i s tr i b u iç õ e s  te n h a m  s id o  re q u e r id a s  a té  3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 0 4  ( .a r t. 3 º  d a  L e i n º 1 1 .0 4 6 /2 0 0 4 )
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

21. DEPARTAM ENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO M INERAL - DNPM
          Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Produção Mineral

          * Cargos de Nível Superior previstos no art. 3º da Lei nº 11.046/2004 - DNPM

Nível Superior Posição: jane iro/2017

GDAPDNPM APOSENTADO

CLASSE PADRÃO V B 80 pts. 100 pts. NÍVEL I NÍVEL II 50 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

10% 20% Sem GQ 10% 20% Sem GQ 10% 20% ( *** )

A B C D E F=(A+B) G=(A+B+D) H=(A+B+E) I=(A+C) J=(A+C+D) K=(A+C+E) L M=(A+L)

lll 4.997,64 5.588,80 6.986,00 499,76 999,53 10.586,44 11.086,20 11.585,97 11.983,64 12.483,40 12.983,17 3.493,00 8.490,64

ll 4.875,75 5.455,20 6.819,00 499,76 999,53 10.330,95 10.830,71 11.330,48 11.694,75 12.194,51 12.694,28 3.409,50 8.285,25

l 4.756,82 5.324,00 6.655,00 499,76 999,53 10.080,82 10.580,58 11.080,35 11.411,82 11.911,58 12.411,35 3.327,50 8.084,32

VI 4.582,67 5.104,80 6.381,00 499,76 999,53 9.687,47 10.187,23 10.687,00 10.963,67 11.463,43 11.963,20 3.190,50 7.773,17

V 4.470,90 4.983,20 6.229,00 499,76 999,53 9.454,10 9.953,86 10.453,63 10.699,90 11.199,66 11.699,43 3.114,50 7.585,40

IV 4.361,85 4.864,00 6.080,00 499,76 999,53 9.225,85 9.725,61 10.225,38 10.441,85 10.941,61 11.441,38 3.040,00 7.401,85

lll 4.255,47 4.748,00 5.935,00 499,76 999,53 9.003,47 9.503,23 10.003,00 10.190,47 10.690,23 11.190,00 2.967,50 7.222,97

ll 4.151,68 4.634,40 5.793,00 499,76 999,53 8.786,08 9.285,84 9.785,61 9.944,68 10.444,44 10.944,21 2.896,50 7.048,18

l 4.050,42 4.523,20 5.654,00 499,76 999,53 8.573,62 9.073,38 9.573,15 9.704,42 10.204,18 10.703,95 2.827,00 6.877,42

VI 3.902,14 4.336,00 5.420,00 499,76 999,53 8.238,14 8.737,90 9.237,67 9.322,14 9.821,90 10.321,67 2.710,00 6.612,14

V 3.806,96 4.232,80 5.291,00 499,76 999,53 8.039,76 8.539,52 9.039,29 9.097,96 9.597,72 10.097,49 2.645,50 6.452,46

IV 3.714,11 4.131,20 5.164,00 499,76 999,53 7.845,31 8.345,07 8.844,84 8.878,11 9.377,87 9.877,64 2.582,00 6.296,11

lll 3.623,53 4.032,80 5.041,00 499,76 999,53 7.656,33 8.156,09 8.655,86 8.664,53 9.164,29 9.664,06 2.520,50 6.144,03

ll 3.535,14 3.936,00 4.920,00 499,76 999,53 7.471,14 7.970,90 8.470,67 8.455,14 8.954,90 9.454,67 2.460,00 5.995,14

l 3.448,91 3.841,60 4.802,00 499,76 999,53 7.290,51 7.790,27 8.290,04 8.250,91 8.750,67 9.250,44 2.401,00 5.849,91

V 3.322,65 3.684,00 4.605,00 499,76 999,53 7.006,65 7.506,41 8.006,18 7.927,65 8.427,41 8.927,18 2.302,50 5.625,15

IV 3.241,61 3.595,20 4.494,00 499,76 999,53 6.836,81 7.336,57 7.836,34 7.735,61 8.235,37 8.735,14 2.247,00 5.488,61

lll 3.162,55 3.509,60 4.387,00 499,76 999,53 6.672,15 7.171,91 7.671,68 7.549,55 8.049,31 8.549,08 2.193,50 5.356,05

ll 3.085,42 3.425,60 4.282,00 499,76 999,53 6.511,02 7.010,78 7.510,55 7.367,42 7.867,18 8.366,95 2.141,00 5.226,42

l 3.010,17 3.344,00 4.180,00 499,76 999,53 6.354,17 6.853,93 7.353,70 7.190,17 7.689,93 8.189,70 2.090,00 5.100,17

 TOTAL (em R$) - 100 pts.

( * )

( ** )

C

ESPECIAL

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

B

A

GDAPDNPM GQ ATIV O ATIVO
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V B - Ve n cim e n to  B á s ico  - An e xo  V d a  L e i n º 1 1 .0 4 6 , d e  2 7  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 4  
GDAP DN P M  - G ra tifica çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e s  Ad m in is tra tiva s  d o  P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d o  D N P M

A p o n tu a çã o  re fe re n te  à  G D AP D N P M s e rá  a s s im  d is trib u íd a :

O b s e rva r o  §  1 º a o  §  6 º d o  a rt. 2 2  d a  L e i  n º 1 1 .0 4 6 /2 0 0 4

( * * * ) Apos e nta do  - G D AP D N P M - a r t. 2 1  e   a rt. 2 4  d a  L e i  n º 1 1 .0 4 6  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 4   (a rt. 1 6 3  d a  Me d id a  P ro vis ó ria  4 4 1 /0 8  - L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )
Le g is la ç õe s  Cor re s ponde nte s :

L e i  n º 1 1 .2 3 3  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 5  a rt.1 4
Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9
D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
D e c re to  n º 7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
Me d id a  P ro vis ó ria  n º 6 3 2  d e  2 4 .1 2 .2 0 1 3
L e i  n º 1 2 .9 9 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4
L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 7 4
L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 3 1  a o  a r t. 3 3

Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4  a rt. 1 º a o  a rt. 4 º

Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 4 6  d e  0 6 .0 4 .2 0 0 5  a rt. 3 0

L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

L e i n º 1 1 .0 4 6  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 4

L e i n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0
L e i n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0

P o rta r ia  n º 2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2

L e i n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4  a rt. 1 º a o  a rt. 4 º 

P o rta r ia  n º 3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2

P o rta r ia  n º 2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2

( *  ) A G D AP D N P M s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  lim ite  m á xim o  d e  ce m  p o n to s  (p ts .) e  o  m ín im o  d e  trin ta  p o n to s  p o r s e rvid o r , co rre s p o n d e n d o  ca d a  p o n to  a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  
(An e xo  VI-D  d a  L e i  n º 1 1 .0 4 6 , d e  2 7  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 4   (An e xo  C XVI d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /0 9 )

*  C a rg o s  d e  n íve l s u p e rio r d o  P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d o  D N P M n ã o  re fe rid o s  n o  a rt. 1 5  d a  L e i n º 1 1 .0 4 6 /2 0 0 4  (In c lu íd o  p e la  L e i 1 1 9 0 7 , d e  2 0 0 9 )

*  Fica  cria d o , a  p a rtir d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 0 4 , o  P la n o  E s p e cia l d e  C a rg o s  d o  D e p a rta m e n to  N a c io n a l  d e  P ro d u çã o  Min e ra l - D N P M, co m p o s to  p e lo s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d o  
P la n o  d e  C la s s i fica çã o  d e  C a rg o s  - P C C , in s titu íd o  p e la  L e i  n o  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  d e  p la n o s  co rre la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a çõ e s  p ú b lica s , n ã o  in te g ra n te s  
d e  ca rre i ra s  e s tru tu ra d a s , re g id o s  p e la  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , p e rte n ce n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d o  D N P M, n e le  lo ta d o s  e m  1 o  d e  ju lh o  d e  2 0 0 4 , o u  q u e  p a ra  
e le  ve n h a m  a  s e r re d is trib u íd o s , d e s d e  q u e  a s  re s p e ctiva s  re d is trib u içõ e s  te n h a m  s id o  re q u e rid a s  a té  3 0  d e  a b ri l d e  2 0 0 4  ( .a rt. 3 º d a  L e i  n º 1 1 .0 4 6 /2 0 0 4 )

Ato  d o  d i rig e n te  m á xim o  d o  D N P M d is p o rá  s o b re  o s  p ro ce d im e n to s  e s p e c ífico s  p a ra  co n ce s s ã o  d a  G Q , o b s e rva d o  o  d is p o s to  n o  D e cre to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   e  n a  L e i n o  1 1 .0 4 6 , d e  
2 0 0 4 .( a rt. 3 1 º d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   )

I - a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a trib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l; e
II - a té  o ite n ta  p o n to s  s e rã o  a trib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in s titu c io n a l .

 Apos e nta do GQ  -  A p e rce p çã o  d a  G Q  n o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  p e n s õ e s  o b s e rva rá  a  le g is la çã o  d e  c ria çã o  d a  re s p e c tiva  g ra ti fica çã o  e  o s  re g ra m e n to s  p re vid e n c iá rio s  
a p l icá ve is  a  ca d a  s e rvid o r. ( a rt. 8 7 º  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

 A fixa çã o  d a s  va g a s  co lo ca d a s  e m  co n co rrê n c ia  e  o s  cri té r io s  d e  d is trib u içã o , h o m o lo g a çã o , c la s s i fica çã o  e  co n ce s s ã o  d a  G Q s e rã o  e s ta b e le c id o s  e m  re g u la m e n to  e s p e c ífico . 
( § 5 º d o  a rt. 2 2  d a  L e i n º 1 1 .0 4 6 /2 0 0 4 )

 G Q  -  É  in s titu íd a  a  G ra tifi ca çã o  d e  Q u a lifica çã o  - G Q  a  s e r co n ce d id a  a o s  o cu p a n te s  d o s  ca rg o s  re fe r id o s  n o s  in cis o s  I e  II d o  ca p u t d o  a rt. 1 º d a  L e i n º 1 1 .0 4 6 /2 0 0 4  e  a o s  
oc upa nte s  dos  c a rgos  de  n íve l s upe r ior  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  D N P M, e m  re trib u içã o  a o  cu m p rim e n to  d e  re q u is ito s  té cn ico -fu n c io n a is , a ca d ê m ico s  e  o rg a n iza c io n a is  
n e ce s s á rio s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a tivid a d e s  d e  s u p e rvis ã o , d e  g e s tã o  o u  d e  a s s e s s o ra m e n to , qua ndo e m  e fe tivo e x e rc íc io  do  c a rgo , n a  fo rm a  e s ta b e le c id a  e m  re g u la m e n to .   
(a rt. 2 2  d a  le i n º 1 1 .0 4 6 /2 0 0 4  / a rt. 3 1  d a  L e i n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ).

( * *  ) GQ  - Gra tific a ç ã o  de  Q ua lific a ç ã o   - As  G Q  I e  II s e rã o  p a g a s  d e  a co rd o  co m  o s  va lo re s  e s ta b e le c id o s  n o  An e xo  VII d a  L e i n º 1 1 .0 4 6 /2 0 0 4  (A L e i n º 1 1 .0 4 6 , d e  2 7  d e  
d e ze m b ro  d e  2 0 0 4 , p a s s a  a  vig o ra r a c re s c id a  d o  An e xo  VII, n a  fo rm a  d o  An e xo  L VIII d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  - a r t. 3 3  d a  L e i n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ).).

P o rta r ia  n º 4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2

L e i n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2
D e c re to  n º 4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2

( *  ) Até  q u e  s e ja  p ro ce s s a d a  a  p rim e i ra  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l q u e  ve n h a  a  s u rtir e fe ito  fin a n ce i ro , o  s e rvid o r n o m e a d o  p a ra  ca rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  
re to rn a d o  d e  li ce n ça  s e m  ve n cim e n to  o u  d e   ce s s ã o  o u  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d ire ito  à  p e rce p çã o  d a  g ra tifi ca çã o  d e  d e s e m p e n h o  n o  d e cu rs o  d o  cic lo  d e  a va l ia çã o  re ce b e rá  
a  re s p e c tiva  g ra tifica çã o  n o  va lo r co rre s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

D e c re to  n º 4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2

É  ve d a d a  a  a cu m u la çã o  d e  d ife re n te s  n íve is  d e  G Q  e  a  a cu m u la çã o  d e s ta  G Q  co m  q u a lq u e r  a d ic io n a l  o u  g ra ti fica çã o  q u e  te n h a  co m o  fu n d a m e n to  a  q u a li fica çã o  p ro fis s io n a l o u  
a  ti tu la çã o . (a rt. 8 6 º d o  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

GQ  - Gra tific a ç ã o  de  Q ua lific a ç ã o   -  A G Q  s e rá  co n ce d id a  e m  d o is  n íve is  a  s e rvid o re s  co m  o  n íve l d e  q u a li fica çã o  fu n c io n a l  p re vis to  n o  §  1 º d o  a rt. 2 2  d a  L e i  n º 1 1 .0 4 6 /2 0 0 4 , n a  
fo rm a  e s ta b e le cid a  e m  re g u la m e n to , o b s e rva d o s  o s  s e g u in te s  lim ite s :   (re d a çã o  d a d a  p e lo  a rt. 3 1  d a  L e i n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 ).
( * *  ) G Q  I p a ra  a té  1 5 %  (q u in ze  p o r ce n to ) d o s  ca rg o s  d e  n íve l s u p e rio r p ro vid o s ; 
( * *  ) G Q  II p a ra  a té  3 0 %  ( trin ta  p o r ce n to ) d o s  ca rg o s  d e  n íve l  s u p e rio r  p ro vid o s .   (§ 4 º d o  a rt. 2 2  d a   L e i n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 )    
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21. DEPARTAM ENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO M INERAL - DNPM
          Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Produção Minera l

          * Cargos de Nível Intermediário previstos no art. 3º da Lei nº 11.046/2004 - DNPM

Níve l Inte rm ed iá rio Po s ição : jan e ir o /2017

GDA PDNPM APOSENT ADO

CLA SSE PA DRÃ O V B 80 pts . 100  pts . 50 p ts .  TOTA L (em R$) -  50  pts .

80 pts . 100 p ts . (  ** )

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

lll 3 .127,96 2 .768,00 3.460,00 5.895,96 6.587 ,96 1.730,00 4.857 ,96

ll 3 .051,69 2 .698,40 3.373,00 5.750,09 6.424 ,69 1.686,50 4.738 ,19

l 2 .977,26 2 .629,60 3.287,00 5.606,86 6.264 ,26 1.643,50 4.620 ,76

V I 2 .862,74 2 .516,80 3.146,00 5.379,54 6.008 ,74 1.573,00 4.435 ,74

V 2.792,91 2 .452,80 3.066,00 5.245,71 5.858 ,91 1.533,00 4.325 ,91

IV 2 .724,80 2 .389,60 2.987,00 5.114,40 5.711 ,80 1.493,50 4.218 ,30

lll 2 .658,33 2 .330,40 2.913,00 4.988,73 5.571 ,33 1.456,50 4.114 ,83

ll 2 .593,50 2 .270,40 2.838,00 4.863,90 5.431 ,50 1.419,00 4.012 ,50

l 2 .530,23 2 .212,80 2.766,00 4.743,03 5.296 ,23 1.383,00 3.913 ,23

V I 2 .432,92 2 .116,80 2.646,00 4.549,72 5.078 ,92 1.323,00 3.755 ,92

V 2.373,59 2 .064,00 2.580,00 4.437,59 4.953 ,59 1.290,00 3.663 ,59

IV 2 .315,68 2 .012,00 2.515,00 4.327,68 4.830 ,68 1.257,50 3.573 ,18

lll 2 .259,21 1 .960,80 2.451,00 4.220,01 4.710 ,21 1.225,50 3.484 ,71

ll 2 .204,10 1 .912,00 2.390,00 4.116,10 4.594 ,10 1.195,00 3.399 ,10

l 2 .150,35 1 .863,20 2.329,00 4.013,55 4.479 ,35 1.164,50 3.314 ,85

V 2.067,65 1 .783,20 2.229,00 3.850,85 4.296 ,65 1.114,50 3.182 ,15

IV 2 .017,21 1 .737,60 2.172,00 3.754,81 4.189 ,21 1.086,00 3.103 ,21

lll 1 .968,01 1 .693,60 2.117,00 3.661,61 4.085 ,01 1.058,50 3.026 ,51

ll 1 .920,01 1 .650,40 2.063,00 3.570,41 3.983 ,01 1.031,50 2.951 ,51

l 1 .873,18 1 .608,80 2.011,00 3.481,98 3.884 ,18 1.005,50 2.878 ,68

ESPECIA L

A

B

C

GDA PDNPM A T IV O

 TOTA L (em R$) 

(  * )
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* Cargos  de nível interm ediário do Plano Especial de Cargos  do DNPM não referidos  no art. 15 da Lei nº 11.046/2004 (Incluído pela Lei 11907, de 2009)
VB - Vencim ento Bás ico - Anexo V da Lei nº 11.046, de 27 de dezem bro de 2004 

A pontuação referente à GDAPDNPM será ass im  dis tribuída:

( ** ) Aposentado - GDAPDNPM - art. 21 e art. 24 da Lei nº 11.046 de 27.12.2004  (art. 163 da Medida Provisória 441/08 - Lei nº 11.907/2009)
Legislações Correspondentes:

Lei nº 5.645 de 10.12.1970
Lei nº 8.112 de 11.12.1990
Lei nº 10.404 de 09.01.2002
Decreto nº 4.247 de 22.05.2002
Portaria nº 260 de 21.06.2002
Portaria nº 363 de 21.06.2002
Decreto nº 4.468 de 13.11.2002
Portaria nº 29 de 29.08.2002
Portaria nº 442 de 31.10.2002
Lei nº 10.697 de 02.07.2003
Lei nº 10.698 de 02.07.2003
Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º
Lei nº 10.971 de 25.11.2004 art. 1º ao art. 4º 
Lei nº 11.046 de 27.12.2004
Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30
Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14
Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
Lei nº 11.907 de 02.02.2009

        Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
Lei nº 12.269 de 21.06.2010

        Medida Provisória nº 632 de 24.12.2013
        Lei nº 12.998 de 18.06.2014
        Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 74
        Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 31 ao art. 33

Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009

GDAPDNPM - Gratificação de Desem penho de Atividades  Adm inis trativas  do Plano Es pecial de Cargos  do DNPM

( * ) A GDAPDNPM s erá paga observado o lim ite m áxim o de cem  pontos  (pts .) e o m ín im o de trinta pontos  por servidor, correspondendo cada ponto ao 
valor es tabelecido no (Anexo VI-D da Lei nº 11.046, de 27 de dezem bro de 2004 (Anexo CXVI da Lei nº 11.907/09)

( * ) Até que seja processada a prim eira avaliação de des em penho individual que venha a surtir e feito  financeiro, o servidor nom eado para cargo efetivo 
e aquele que tenha retornado de licença sem  vencim ento ou de  cessão ou outros  afas tam entos  sem  direito à percepção da gratificação de 
desem penho no decurso do ciclo de avaliação receberá a respectiva gratificação no valor correspondente a oitenta pontos .

I - até vin te pontos  serão atribuídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação de desem penho individual; e
II - até oitenta pontos  serão atribuídos  em  função dos  resultados  obtidos  na avaliação de desem penho ins titucional.

* Fica criado, a partir de 1o de julho de 2004, o Plano Especia l de Cargos  do Departam ento Nacional de Produção Mineral - DNPM, com pos to pelos  
cargos  de provim ento efetivo do Plano de Class ificação de Cargos  - PCC, ins tituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezem bro de 1970, ou de planos  
correlatos  das  autarquias  e fundações  públicas , não integrantes  de carreiras  es truturadas , regidos  pela Lei no 8.112, de 11 de dezem bro de 1990, 
pertencentes  ao Quadro de Pessoal do DNPM, nele lotados  em  1o de julho de 2004, ou que para ele venham  a ser redis tribuídos , desde que as  
respectivas  redis tribu ições  tenham  s ido requeridas  até 30 de abril de 2004 (.art. 3º da Lei nº 11.046/2004)
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21. DEPARTAM ENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO M INERAL - DNPM
          Plano Especia l de Cargos do Departamento Nacional de  Produção Mineral

          * Cargos de Nível Auxiliar previstos no art. 3º da Lei nº 11.046/2004 - DNPM

Níve l A uxilia r Po s ição : jan e ir o /2017

GDA PDNPM A POS ENT A DO

CLA SSE PA DRÃ O V B 80 p ts . 1 00 p ts . 50  p ts .  TOTA L ( em R$) -  50  p ts .

80  p ts . 100 p ts . (  ** )

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=( A +F)

lll 1 .71 9,67 727,20 9 09,00 2.446,87 2.628,67 454,50 2.174,17

ll 1 .70 2,64 680,80 8 51,00 2.383,44 2.553,64 425,50 2.128,14

l 1 .68 5,77 660,80 8 26,00 2.346,57 2.511,77 413,00 2.098,77

ES PECIA L

GDA PDNPM A T IV O

 TOTA L ( em R$) 

(  * )
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VB - Vencim ento Bás ico - Anexo V da Lei nº 11.046, de  27 de dezem bro de 2004

A pontuação referente à  GDAPDNPM s erá  as s im  dis tribuída:

( ** ) Aposentado - GDAPDNPM - art. 21 e art. 24 da Lei nº 11.046 de 27.12.2004  (art. 163 da Medida Provis ória 441/08 - Lei nº 11.907/2009)
Legis lações Correspondentes:

Lei nº 5.645 de 10.12.1970
Lei nº 8.112 de 11.12.1990
Lei nº 10.404 de 09.01.2002
Decreto nº 4.247 de 22.05.2002
Portaria nº 260 de 21.06.2002
Portaria nº 363 de 21.06.2002
Decreto nº 4.468 de 13.11.2002
Portaria nº 29 de 29.08.2002
Portaria nº 442 de 31.10.2002
Lei nº 10.697 de 02.07.2003
Lei nº 10.698 de 02.07.2003
Medida Provis ória nº 198 de 15.07.2004 art. 1 º ao art. 4º
Lei nº 10.971 de 25.11.2004 art. 1º ao  art. 4º 
Lei nº 11.046 de 27.12.2004
Medida Provis ória nº 246 de 06.04.2005 art. 30
Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14
Medida Provis ória nº 441 de 29.08.2008
Lei nº 11.907 de 02.02.2009

        Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
Lei nº 12.269 de 21.06.2010

        Medida Provis ória nº 632 de 24.12.2013
        Lei nº 12.998 de 18.06.2014
        Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 74
        Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 31 ao art. 33

* Fica  criado, a partir de 1o de julho de  2004, o Plano Es pecial de Cargos  do Departam ento  Nacional de Produção Mineral - DNPM, 
com pos to pelos  cargos  de provim ento efetivo do  Plano de Clas s ificação de Cargos  - PCC, ins tituído pela Le i no 5.645, de  10 de dezem bro 
de 1970, ou de planos  correlatos  das  autarquias  e fundações  públicas , não integrantes  de carreiras  es truturadas , regidos  pela Lei no 8.112, 
de 11  de dezem bro de 1990, pertencentes  ao Quadro de Pes s oal do DNPM, nele lo tados  em  1o de ju lho de 2004, ou que para ele venham  a 
s er redis tribuídos , des de que as  res pectivas  red is tribuições  tenham  s ido requeridas  até 30 de  abril de 2004 (.art. 3º da Lei nº 11.046/2004)

Medida Provis ória nº 479 de 30.12.2009

I - até vinte pontos  s erão atribuídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação de des em penho individual; e

II - até oitenta pontos  s erão atribuídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação de des em penho ins tituciona l.

( * ) Até que s eja proces s ada a prim e ira avaliação de des em penho individual que venha a s urtir efeito  finance iro, o s ervidor nom eado para 
cargo efetivo e aquele que tenha re tornado de licença s em  vencim ento ou de  ces s ão ou outros  afas tam entos  s em  direito  à percepção da 
gratificação de des em penho no decurs o do ciclo de  avaliação receberá a res pectiva gratificação no valo r corres pondente a oitenta pontos .

GDAPDNPM - Gratificação de Des em penho de Atividades  Adm inis trativas  do Plano Es pecia l de Cargos  do DNPM

( * ) A GDAPDNPM s erá paga obs ervado o lim ite m áxim o de cem  pontos  (pts .) e o m ínim o de trinta pontos  por s ervidor, corres pondendo 
cada ponto ao va lor es tabe lecido no  (Anexo VI-D da Lei nº 11.046, de 27 de dezem bro de 2004 (Anexo VI-D  da Lei nº 11.046/2004)
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22 . D O C EN TE
         P la no de  Ca rre ira s e  Ca rgos de  M a gisté rio  Fe de ra l

         Ca rre ira  de  M a gisté rio  S upe rior

         Cargo: P rofessor do M agis tério S uperior, de que trata a Lei nº 7.596/1987 - Dedicação Exc lus iva

2 2 . D O C E N T E
         P la n o de  Ca rre ira s e  Ca rgos de  M a gisté rio  Fe d e ra l

         Cargo : Is olado de P rofes s or Titular-Livre do M agis té rio S uperior - Dedic aç ão E x c lus iva

Nível Superior

CLASSE DENOMINAÇÃO NÍVEL VB

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

A B C D E

E TITULAR 1 8.119,08 1.010,61 1.740,93 4.271,11 11.321,40

4 7.660,25 835,58 1.491,84 3.875,40 9.981,46

3 7.466,31 800,26 1.440,79 3.720,56 9.486,48

2 7.277,73 772,15 1.391,78 3.666,40 9.047,61

1 7.167,78 675,19 1.276,77 3.613,39 8.638,80

4 5.827,73 550,20 1.011,89 2.876,13 6.684,98

3 5.711,25 522,79 972,54 2.764,14 6.349,52

2 5.598,19 496,79 951,14 2.673,53 6.031,39

1 5.488,42 480,54 895,84 2.585,14 5.835,29

2 5.060,42 454,16 875,33 2.370,19 5.551,33

1 4.944,90 443,68 822,63 2.317,72 5.432,42

2 4.559,41 432,85 800,82 2.271,60 5.318,57

1 4.455,22 409,76 753,71 2.172,21 5.130,45

D ASSOCIADO

( * )  RT - Retribuição por Titulação

ADJUNTO

B

A

ASSISTENTE

ADJUNTO-A - se DOUTOR ;   ASSISTENTE-A - se MESTRE; 
AUXILIAR - se GRADUADO OU ESPECIALISTA

C

Pos ição: agos to/2017

Sem RT Aperf eiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

F=(A ) G=(A +B) H=(A +C) I=(A +D) J=(A+E)

8.119,08 9.129,69 9.860,01 12.390,19 19.440,48

7.660,25 8.495,83 9.152,09 11.535,65 17.641,71

7.466,31 8.266,57 8.907,10 11.186,87 16.952,79

7.277,73 8.049,88 8.669,51 10.944,13 16.325,34

7.167,78 7.842,97 8.444,55 10.781,17 15.806,58

5.827,73 6.377,93 6.839,62 8.703,86 12.512,71

5.711,25 6.234,04 6.683,79 8.475,39 12.060,77

5.598,19 6.094,98 6.549,33 8.271,72 11.629,58

5.488,42 5.968,96 6.384,26 8.073,56 11.323,71

5.060,42 5.514,58 5.935,75 7.430,61 10.611,75

4.944,90 5.388,58 5.767,53 7.262,62 10.377,32

4.559,41 4.992,26 5.360,23 6.831,01 9.877,98

4.455,22 4.864,98 5.208,93 6.627,43 9.585,67

ATIV O E APOSENTADO

 TOTAL (em R$) 

Níve l S upe rio r Po s ição : ag o s to /2017

NÍV EL V B RT -  Retr ibu iç ão por Titu laç ão A T IV O e  A POSENT A DO -  T O T A L  (e m  R$)

Doutorado Doutorado

A B C=(A +B)

ÚNICO 8.119,08 11.321,40 19.440,48
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Le gis la ç õ e s  Co rr e s p on de nte s :
     D e c re to  n º 7 6 .1 1 9  d e  1 3 .0 8 .7 5      L e i  n º 1 0 .4 0 5  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2
     L e i  n º 7 .5 9 6  d e  2 0 .0 4 .8 7       M e d id a  P ro vis ó ria  n º 5 2  d e  0 4 .0 7 .2 0 0 2
     P o rta r ia  n º 4 7 4  d e  2 6 .0 8 .8 7      L e i  n º 1 0 .6 9 7 d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     P o rta r ia  n º 4 7 5  d e  2 6 .0 8 .8 7      L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     D e c re to  n º 9 4 .6 6 4  d e  2 3 .0 7 .8 7      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 8  d e  2 0 .0 8 .2 0 0 4

 L e i  n º 8 .6 7 6  a rt. 4 º d e  1 3 .0 7 .9 3       L e i  n º 1 1 .0 8 7  d e  0 4 .0 1 .2 0 0 5
     L e i  n º 9 .1 9 2  d e  2 1 .1 2 .9 5      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     D e c re to  n º 1 .9 1 6  d e  2 3 .0 5 .9 6      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     L e i  n º 9 .6 7 8  d e  0 3 .0 7 .1 9 9 8      L e i  n º 1 1 .3 4 4  d e  0 9 .0 9 .2 0 0 6

 P o rta ria  MAR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     D e c re to  n º 2 6 6 8  d e  1 3 .0 7 .1 9 9 8      L e i  n º 1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 7
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 2 0  d e  2 4 .0 3 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8   S M
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 2 0 -1  d e  2 4 .0 4 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a rt. 1 8
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 2 0 -2  d e  2 5 .0 5 .2 0 0 0          L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 2 0 -3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a rt. 2 6
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 5 1 -4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 5 1 -5  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a rt. 2 7
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 5 1 -6  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0          L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 5 1 -7  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0          L e i  n º 1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 5 1 -8  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 6 1 4  d e  1 4 .0 5 .2 0 1 3
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 5 1 -9  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0          L e i  n º 1 2 .8 6 3  d e  2 4 .0 9 .2 0 1 3
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 5 1 -1 0  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0          L e i  n º 1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 1 º e  a rt.4 º e  a rt. 5 º
    Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .1 2 5 -1 1  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 0
    Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .1 2 5 -1 2  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1
    L e i n º 1 0 .1 8 7  d e  1 2 .0 2 .2 0 0 1  a rt. 8 º

O  co rp o  d o ce n te  d a s  IFE  s e rá  co n s ti tu íd o  p e lo s  ca rg o s  e fe tivo s  in te g ra n te s  d o  P la n o  d e  C a rre i ra s  e  C a rg o s  d e  q u e  tra ta   a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  e  p e lo s  P ro fe s s o re s  Vis i ta n te s , 
P ro fe s s o re s  Vis i ta n te s  E s tra n g e i ro s  e  P ro fe s s o re s  S u b s titu to s . (a rt. 2 7  d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )
A co n tra ta çã o  te m p o rá ria  d e  P ro fe s s o re s  S u b s titu to s , d e  P ro fe s s o re s  Vis ita n te s  e  d e  P ro fe s s o re s  Vis i ta n te s  E s tra n g e i ro s  s e rá  fe ita  d e  a co rd o  co m  o  q u e  d is p õ e  a  L e i  n º  
8 .7 4 5 , d e  1 9 9 3 . ( a rt. 2 8  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

 A p a rtir  d e  1 º d e  m a rço  d e  2 0 1 3 , o s  ca rg o s  d e  P ro fe s s o r T i tu la r d a  C a rre i ra  d e  M a g is té rio  S u p e rio r d o  P U C R C E  p a s s a m  a  in te g ra r a  C la s s e  d e  P ro fe s s o r T i tu la r d a  C a rre ira  d e  
Ma g is té rio  S u p e rio r d o  P la n o  d e  C a rre i ra s  e  C a rg o s  d e  Ma g is té rio  F e d e ra l  d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 .  (a rt. 4 º d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

O  e n q u a d ra m e n to  n o  P la n o  d e  C a rre ira s  e  C a rg o s  d e  M a g is té rio  Fe d e ra l n ã o  re p re s e n ta , p a ra  q u a lq u e r  e fe ito  le g a l , in c lu s ive  p a ra  e fe i to  d e  a p o s e n ta d o ria , d e s co n tin u id a d e  
e m  re la çã o  à  C a rre i ra , a o  ca rg o  e  à s  a tr ib u içõ e s  a tu a is  d e s e n vo lvid a s  p e lo s  s e u s  o cu p a n te s .(a rt.  6 º d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

O s  ca rg o s  e fe tivo s  d a s  C a rre ira s  e  C a rg o s  Is o la d o s  d o  P la n o  d e  C a rre i ra s  e  C a rg o s  d e  Ma g is té rio  F e d e ra l   in te g ra m  o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  d a s  In s titu içõ e s  F e d e ra is  d e  
E n s in o  s u b o rd in a d a s  o u  vin cu la d a s  a o  M in is té rio  d a  E d u ca çã o  e  a o  Min is té rio  d a  D e fe s a  q u e  te n h a m  p o r a tivid a d e -fim  o  d e s e n vo lvim e n to  e  a p e rfe iço a m e n to  d o  e n s in o , 
p e s q u is a  e  e xte n s ã o , re s s a lva d o s  o s  ca rg o s  d e  q u e  tra ta  o  §  1 1  d o  a rt. 1 0 8 -A d a  L e i n º 1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 8 , q u e  in te g ra m  o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  Min is té rio  d o  
P la n e ja m e n to , O rça m e n to  e  G e s tã o . (§  6 º d o  a rt. 1 º d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  - a rt. 1 º d a  le i  n º 1 2 8 6 3 /2 0 1 3 )

Apo s e nta d o - RT  -   a  R T  s e rá  c o n s id e ra d a  n o  cá lcu lo  d o s  p ro ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s , n a  fo rm a  d o s  re g ra m e n to s  d e  re g im e  p re vid e n c iá rio  a p licá ve l a  ca d a  ca s o , d e s d e  q u e  o  
ce rtifica d o  o u  o  títu lo  te n h a m  s id o  o b tid o s  a n te rio rm e n te  à  d a ta  d a  in a tiva çã o . (§  1 º d o  a rt. 1 7  d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

Ao s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  a   L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , p e rte n ce n te s  a o  P la n o  d e  C a rre i ra s  e  C a rg o s  d e  Ma g is té rio  F e d e ra l , n ã o  s e  a p lica m  a s  d is p o s içõ e s  d o  D e c re to  n º  9 4 .6 6 4 , 
d e  2 3  d e  ju lh o  d e  1 9 8 7 . (a rt. 3 7  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ).

O  in g re s s o  n o  C a rg o  Is o la d o  d e  P ro fe s s o r T i tu la r-L ivre  d o  M a g is té rio  S u p e rio r o co r re rá  n a  c la s s e  e  n íve l ú n ico s , m e d ia n te  a p ro va çã o  e m  co n cu rs o  p ú b lico  d e  p ro va s  e  títu lo s  
d e  D o u to r ( i te m  I, II e  II d o  a rt. 9 º d a   L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

V B - Ve n c im e n to  B á s ico  - (An e xo  III à  L e i  n º 1 2 .7 7 2 , d e  2 8  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 2 )

(  *  )  RT -  R e tr ib u içã o  p o r T i tu la çã o  - Ap e rfe iço a m e n to , E s p e c ia li za çã o , Me s tra d o  e  D o u to ra d o  (An e xo  IV à  L e i n º 1 2 .7 7 2 , d e  2 8  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 2 )

In s titu íd a  a  R T  a  p a rti r   d e  0 1 .0 3 .2 0 1 3  d e vid a  a o  d o ce n te  in te g ra n te  d o  P la n o  d e  C a rre i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té rio  F e d e ra l e m  co n fo rm id a d e  co m  a  C a rre i ra , ca rg o , c la s s e , n íve l  
e  ti tu la çã o  co m p ro va d a , n o s  va lo re s  e  vig ê n c ia  e s ta b e le c id o s  n o  An e xo  IV a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2

 O s  va lo re s  re fe re n te s  à  R T  n ã o  s e rã o  p e rce b id o s  c u m u la tiva m e n te  p a ra  d ife re n te s  ti tu la çõ e s  o u  co m  q u a is q u e r o u tra s  R e tr ib u içõ e s  p o r T i tu la çã o , a d ic io n a is  o u  g ra tifi ca çõ e s  
d e  m e s m a  n a tu re za . (§  2 º d o  a rt. 1 7  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

A p a rti r  d e  1 º d e  m a rço  d e  2 0 1 3 , a  e s tru tu ra  re m u n e ra tó ria  d o  P a ln o  d e  C a rre ira s  e  C a rg o s  d e  M a g is té rio  Fe d e ra l  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , s e rá  co m p o s ta  d e : I -  
Ve n c im e n to  B á s ico ; e  II -  R e tr ib u içã o  p o r T itu la çã o  - R T .

A p a rti r  d e  1 º d e  m a rço  d e  2 0 1 3 , a  C a rre ir a  d e  M a g is té rio  S u p e rio r d o  P la n o  Ú n ico  d e  C la s s ific a çã o  e  R e tr ib u içã o  d e  C a rg o s  e  E m p re g o s  - P U C R C E , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 7 .5 9 6 , 
d e  1 9 8 7 , p a s s a  a  p e rte n ce r a o  P la n o  d e  C a rre ira s  e  C a rg o s  d e  M a g is té rio  Fe d e ra l  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , o b s e rva d a  a  Ta b e la  d e  C o rre la çã o  co n s ta n te  d o  An e xo  II  
L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 . (a rt. 4 º d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

O  in g re s s o  n o  C a rg o  Is o la d o  d e  P ro fe s s o r T i tu la r-L ivre  d o  M a g is té rio  S u p e rio r o co r re rá  n a  c la s s e  e  n íve l ú n ico s , m e d ia n te  a p ro va çã o  e m  co n cu rs o  p ú b lico  d e  p ro va s  e  títu lo s  
d e  D o u to r ( i te m  I, II e  II d o  a rt. 9 º d a   L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

A IF E  p o d e rá  d is p e n s a r, n o  e d i ta l d o  co n c u rs o , a  e xig ê n c ia  d e  títu lo  d e  d o u to r, s u b s ti tu in d o -a  p e lo  títu lo  d e  m e s tre , d e  e s p e c ia l is ta  o u  p o r d ip lo m a  d e  g ra d u a çã o , q u a n d o  s e  
tra ta r d e  p ro vim e n to  p a ra  á re a  d e  co n h e c im e n to  o u  e m  lo ca lid a d e  co m  g ra ve  ca rê n c ia  d e  d e te n to re s  d a  ti tu la çã o  a ca d ê m ica  d e  d o u to r, co n fo rm e  d e c is ã o  fu n d a m e n ta d a  d e  s e u  
C o n s e lh o  S u p e rio r. ( §  3 º  d o  a r t. 8 º d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

Va ria çã o  d o s  p a d rõ e s  d e  re m u n e ra çã o  -   An e xo  III-A d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  d o s  ca rg o s  d o  P la n o  d e  C a rre i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té rio  F e d e ra l. (§  ú n ico  d o  a r t. 1 6 . d a  L e i  n º 
1 2 .7 7 2 /1 2   -   a rt. 1 º d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ).
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2 2 . D O C E N T E
         P la n o  d e  C a rre ira s e  C a rg o s d e  M a g i sté ri o  F e d e ra l

         C a rre ira  d e  M a g i sté ri o  S u p e r io r

         C a rg o :  P ro fes s o r d o  M a g is té rio  S up e rio r,  d e  q u e  t ra t a  a  L e i  n º  7 . 59 6 /1 9 87  - 4 0  h o ra s

2 2 . D O C E N T E
         P la no  de  Ca rre ira s e  Ca rgos d e  M a g isté rio  Fe de ra l

         Cargo:  Is olado de P rofes s or Titu lar-Livre  do M agis tério S uperior - 40  horas

Nível Superior

CLASSE DENOMINAÇÃO NÍVEL VB

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

A B C D E

E TITULAR 1 5.444,81 363,36 788,36 1.926,19 4.509,28

4 5.131,92 347,06 757,24 1.715,45 3.960,79

3 5.000,47 337,85 744,38 1.647,81 3.782,21

2 4.873,56 323,42 732,70 1.613,02 3.602,54

1 4.795,93 297,12 704,32 1.581,64 3.538,14

4 4.070,51 262,14 601,34 1.442,82 3.223,82

3 3.989,43 254,97 585,48 1.404,35 3.137,18

2 3.873,81 248,01 570,08 1.367,01 3.053,15

1 3.701,41 241,27 555,14 1.330,80 2.971,62

2 3.549,08 233,41 501,08 1.289,08 2.877,43

1 3.421,40 227,66 488,88 1.259,15 2.809,45

2 3.242,68 213,93 456,79 1.182,54 2.666,41

1 3.121,76 202,55 430,32 1.119,29 2.620,38

( * )  RT - Retribuição por Titulação

A

ASSOCIADO

C ADJUNTO

B

D

ADJUNTO-A - se DOUTOR ;   ASSISTENTE-A - se MESTRE; 
AUXILIAR - se GRADUADO OU ESPECIALISTA

ASSISTENTE

Posição: agosto/2017

Sem RT Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

F=(A) G=(A+B) H=(A+C) I=(A+D) J=(A+E)

5.444,81 5.808,17 6.233,17 7.371,00 9.954,09

5.131,92 5.478,98 5.889,16 6.847,37 9.092,71

5.000,47 5.338,32 5.744,85 6.648,28 8.782,68

4.873,56 5.196,98 5.606,26 6.486,58 8.476,10

4.795,93 5.093,05 5.500,25 6.377,57 8.334,07

4.070,51 4.332,65 4.671,85 5.513,33 7.294,33

3.989,43 4.244,40 4.574,91 5.393,78 7.126,61

3.873,81 4.121,82 4.443,89 5.240,82 6.926,96

3.701,41 3.942,68 4.256,55 5.032,21 6.673,03

3.549,08 3.782,49 4.050,16 4.838,16 6.426,51

3.421,40 3.649,06 3.910,28 4.680,55 6.230,85

3.242,68 3.456,61 3.699,47 4.425,22 5.909,09

3.121,76 3.324,31 3.552,08 4.241,05 5.742,14

ATIVO E APOSENTADO

 TOTAL (em R$) 

Nível Superior Pos ição: agos to/2017

NÍVEL VB RT - Retribuição por Titulação ATIVO e  APOSENTADO - TOTAL (e m  R$)

Doutorado Doutorado

A B C=(A+B)

ÚNICO 5.444,81 4.509,28 9.954,09
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L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     D e c r e to  n º  7 6 .1 1 9  d e  1 3 .0 8 .7 5      L e i  n º  1 0 .4 0 5  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2
     L e i  n º  7 .5 9 6  d e  2 0 .0 4 .8 7       M e d i d a  P r o v is ó r ia  n º  5 2  d e  0 4 .0 7 .2 0 0 2
     P o r ta r i a  n º  4 7 4  d e  2 6 .0 8 .8 7      L e i  n º  1 0 .6 9 7 d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     P o r ta r i a  n º  4 7 5  d e  2 6 .0 8 .8 7      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     D e c r e to  n º  9 4 .6 6 4  d e  2 3 .0 7 .8 7      M e d i d a  P r o v is ó r ia  n º  2 0 8  d e  2 0 .0 8 .2 0 0 4
     L e i  n º  8 .6 7 6  a r t . 4 º  d e  1 3 .0 7 .9 3       L e i  n º  1 1 .0 8 7  d e  0 4 .0 1 .2 0 0 5
     L e i  n º  9 .1 9 2  d e  2 1 .1 2 .9 5      M e d i d a  P r o v is ó r ia  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     D e c r e to  n º  1 .9 1 6  d e  2 3 .0 5 .9 6      M e d i d a  P r o v is ó r ia  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     L e i  n º  9 .6 7 8  d e  0 3 .0 7 .1 9 9 8      L e i  n º  1 1 .3 4 4  d e  0 9 .0 9 .2 0 0 6
     P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      M e d i d a  P r o v is ó r ia  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     D e c r e to  n º  2 6 6 8  d e  1 3 .0 7 .1 9 9 8      L e i  n º  1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 2 0  d e  2 4 .0 3 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v is ó r ia  n º  4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8   S M
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 2 0 - 1  d e  2 4 .0 4 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v is ó r ia  n º  4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t .  1 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 2 0 - 2  d e  2 5 .0 5 .2 0 0 0          L e i  n º  1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 2 0 - 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v is ó r ia  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t .  2 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      L e i  n º  1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 5  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v is ó r ia  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t .  2 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 6  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0          L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 7  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0          L e i  n º  1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 8  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v is ó r ia  n º  6 1 4  d e  1 4 .0 5 .2 0 1 3
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 9  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0          L e i  n º  1 2 .8 6 3  d e  2 4 .0 9 .2 0 1 3
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 1 0  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0          L e i  n º  1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t .  1 º  e  a r t .4 º  e  a r t .  5 º
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .1 2 5 - 1 1  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 0
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .1 2 5 - 1 2  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1

 L e i  n º  1 0 .1 8 7  d e  1 2 .0 2 .2 0 0 1  a r t.  8 º

 O s  va lo r e s  r e fe r e n te s  à  R T  n ã o  s e r ã o  p e r c e b i d o s  c u m u la t i v a m e n te  p a r a  d i fe r e n te s  t i tu l a ç õ e s  o u  c o m  q u a i s q u e r  o u t r a s  R e tr ib u i ç õ e s  p o r  T i tu l a ç ã o ,  a d ic io n a i s  o u  g r a t i f i c a ç õ e s  d e  

m e s m a  n a tu r e z a .  ( §  2 º  d o  a r t .  1 7  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

O  in g r e s s o  n o  C a r g o  Is o l a d o  d e  P r o fe s s o r  T i tu la r - L i v r e  d o  M a g i s té r i o  S u p e r i o r  o c o r r e r á  n a  c la s s e  e  n ív e l  ú n i c o s ,  m e d i a n te  a p r o v a ç ã o  e m  c o n c u r s o  p ú b l i c o  d e  p r o v a s  e  t í tu l o s  d e  
D o u to r  (  i te m  I,  I I e  I I  d o  a r t.  9 º  d a   L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

A  IF E  p o d e r á  d i s p e n s a r , n o  e d i ta l  d o  c o n c u r s o ,  a  e x i g ê n c i a  d e  tí tu l o  d e  d o u to r ,  s u b s t i tu i n d o - a  p e l o  t í tu lo  d e  m e s tr e ,  d e  e s p e c i a l i s ta  o u  p o r  d i p l o m a  d e  g r a d u a ç ã o ,  q u a n d o  s e  t r a ta r  
d e  p r o v i m e n to  p a r a  á r e a  d e  c o n h e c i m e n to  o u  e m  l o c a l id a d e  c o m  g r a v e  c a r ê n c i a  d e  d e te n to r e s  d a  t i tu la ç ã o  a c a d ê m i c a  d e  d o u to r , c o n fo r m e  d e c i s ã o  fu n d a m e n ta d a  d e  s e u  
C o n s e l h o  S u p e r i o r .  ( §  3 º   d o  a r t . 8 º  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )
A p o s e n t a d o  -  R T  -   a  R T  s e r á  c o n s i d e r a d a  n o  c á l c u l o  d o s  p r o v e n to s  e  d a s  p e n s õ e s , n a  fo r m a  d o s  r e g r a m e n to s  d e  r e g im e  p r e vi d e n c i á r i o  a p l i c á ve l  a  c a d a  c a s o ,  d e s d e  q u e  o  
c e r t i fi c a d o  o u  o  tí tu l o  te n h a m  s i d o  o b t id o s  a n te r i o r m e n te  à  d a ta  d a  i n a t i v a ç ã o .  ( §  1 º  d o  a r t .  1 7  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

O  e n q u a d r a m e n to  n o  P la n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g is té r i o  F e d e r a l  n ã o  r e p r e s e n ta ,  p a r a  q u a lq u e r  e fe i to  le g a l ,  i n c l u s iv e  p a r a  e fe i to  d e  a p o s e n ta d o r i a ,  d e s c o n ti n u id a d e  e m  
r e la ç ã o  à  C a r r e i r a ,  a o  c a r g o  e  à s  a t r i b u iç õ e s  a tu a i s  d e s e n vo lv i d a s  p e l o s  s e u s  o c u p a n te s .( a r t .  6 º  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

A o s  s e r v i d o r e s  d e  q u e  t r a ta  a   L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 ,  p e r te n c e n te s  a o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s té r i o  F e d e r a l ,  n ã o  s e  a p l i c a m  a s  d i s p o s i ç õ e s  d o  D e c r e to  n º   9 4 .6 6 4 , d e  
2 3  d e  ju lh o  d e  1 9 8 7 .  ( a r t .  3 7  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ) .

O  in g r e s s o  n o  C a r g o  Is o l a d o  d e  P r o fe s s o r  T i tu la r - L i v r e  d o  M a g i s té r i o  S u p e r i o r  o c o r r e r á  n a  c la s s e  e  n ív e l  ú n i c o s ,  m e d i a n te  a p r o v a ç ã o  e m  c o n c u r s o  p ú b l i c o  d e  p r o v a s  e  t í tu l o s  d e  
D o u to r  (  i te m  I,  I I e  I I  d o  a r t.  9 º  d a   L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

V B  -  V e n c im e n to  B á s i c o  -  ( A n e x o  II I  à  L e i  n º  1 2 .7 7 2 , d e  2 8  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 2 )

(  *  )  R T  -  R e t r i b u iç ã o  p o r  T i tu l a ç ã o  -   D o u to r a d o  ( A n e x o  IV  à  L e i  n º  1 2 .7 7 2 , d e  2 8  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 2 )

In s t i tu íd a  a  R T  a  p a r t i r   d e  0 1 .0 3 .2 0 1 3  d e vi d a  a o  d o c e n te  i n te g r a n te  d o  P la n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g is té r i o  F e d e r a l  e m  c o n fo r m id a d e  c o m  a  C a r r e i r a , c a r g o ,  c l a s s e ,  n íve l  e  
ti tu l a ç ã o  c o m p r o v a d a , n o s  va lo r e s  e  v i g ê n c ia  e s ta b e l e c i d o s  n o  A n e x o  IV  a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2

O s  c a r g o s  e fe t ivo s  d a s  C a r r e i ra s  e  C a r g o s  Is o l a d o s  d o  P la n o  d e  C a r re ir a s  e  C a rg o s  d e  M a g i s t é r io  F e d e ra l   in t e g r a m  o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d a s  In s t i t u iç õ e s  F e d e ra is  d e  
E n s in o  s u b o r d i n a d a s  o u  vi n c u la d a s  a o  M in is t é r i o  d a  E d u c a ç ã o  e  a o  M in is t é r i o  d a  D e fe s a  q u e  t e n h a m  p o r  a t i v id a d e -fim  o  d e s e n vo l vim e n t o  e  a p e r fe iç o a m e n t o  d o  e n s in o ,  
p e s q u i s a  e  e x t e n s ã o ,  re s s a lva d o s  o s  c a r g o s  d e  q u e  t ra t a  o  §  1 1  d o  a r t .  1 0 8 -A  d a  L e i  n º  1 1 . 7 8 4 ,  d e  2 2  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 0 8 ,  q u e  in t e g r a m  o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  
M in is t é r i o  d o  P la n e ja m e n t o ,  O r ç a m e n t o  e  G e s t ã o .  ( §  6 º  d o  a r t .  1 º  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  -  a r t .  1 º  d a  l e i  n º  1 2 8 6 3 / 2 0 1 3 )
O  c o r p o  d o c e n te  d a s  IF E  s e r á  c o n s ti tu íd o  p e l o s  c a r g o s  e fe ti vo s  i n te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  q u e  t r a ta   a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  e  p e l o s  P r o fe s s o r e s  V i s i ta n te s , 
P r o fe s s o r e s  V i s i ta n te s  E s t r a n g e i r o s  e  P r o fe s s o r e s  S u b s t i tu to s .  ( a r t .  2 7  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

A  c o n t r a ta ç ã o  te m p o r á r ia  d e  P r o fe s s o r e s  S u b s ti tu to s ,  d e  P r o fe s s o r e s  V i s i ta n te s  e  d e  P r o fe s s o r e s  V i s i ta n te s  E s t r a n g e i r o s  s e r á  fe i ta  d e  a c o r d o  c o m  o  q u e  d i s p õ e  a  L e i  n º   8 .7 4 5 ,  d e  
1 9 9 3 .  (  a r t . 2 8  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3 , a  e s tr u tu r a  r e m u n e r a tó r ia  d o  P a ln o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s té r io  F e d e r a l  d e  q u e  t r a ta  a  L e i  n º   1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 ,  s e r á  c o m p o s ta  d e :  I  -  
V e n c i m e n to  B á s i c o ; e  I I  -  R e t r ib u i ç ã o  p o r  T i tu la ç ã o  -  R T .
A  p a r t i r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3 , a  C a r r e i r a  d e  M a g is té r io  S u p e r i o r  d o  P l a n o  Ú n i c o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  e  R e tr i b u iç ã o  d e  C a r g o s  e  E m p r e g o s  -  P U C R C E , d e  q u e  t r a ta  a  L e i  n º  7 .5 9 6 ,  d e  
1 9 8 7 ,  p a s s a  a  p e r te n c e r  a o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s té r i o  F e d e r a l  d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , o b s e r v a d a  a  T a b e la  d e  C o r r e l a ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e x o  II   L e i  n º  
1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 .  ( a r t .  4 º  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

 A  p a r t i r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3 ,  o s  c a r g o s  d e  P r o fe s s o r  T i tu l a r  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r io  S u p e r i o r  d o  P U C R C E  p a s s a m  a  i n te g r a r  a  C l a s s e  d e  P r o fe s s o r  T i tu l a r  d a  C a r r e i r a  d e  
M a g is té r i o  S u p e r i o r  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s té r io  F e d e r a l  d e  q u e  t r a ta  a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 .   ( a r t . 4 º  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

V a r i a ç ã o  d o s  p a d r õ e s  d e  r e m u n e r a ç ã o  -   A n e x o  I II - A  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  d o s  c a r g o s  d o  P la n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g is té r i o  F e d e r a l .  ( §  ú n i c o  d o  a r t.  1 6 .  d a  L e i  n º  
1 2 .7 7 2 /1 2   -   a r t . 1 º  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .
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2 2 . D O C E N T E
         P la n o  d e  C a rre i ra s e  C a rg o s d e  M a g isté rio  F e d e ra l

         C a rre i ra  d e  M a g isté rio  S u p e r io r

         C argo:  P ro fes s or d o M a gis té rio  S upe rior, de  qu e tra ta  a  L e i nº  7 .5 96/1987  - 20 horas

22 . DO CEN TE
         P la no de  Ca rre ira s e  Ca rgos de  M a gisté rio Fe de ra l

         Cargo: Isolado de P rofessor Titular-Livre do M agis tério S uperior - 20 horas

Nível Superior

CLASSE DENOMINAÇÃO NÍVEL VB

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

A B C D E

E TITULAR 1 3.821,10 235,65 581,49 1.267,42 2.408,94

4 3.588,96 227,85 560,31 1.030,59 1.981,02

3 3.490,45 221,56 550,38 997,19 1.915,55

2 3.394,90 215,50 535,10 964,90 1.852,30

1 3.302,25 209,62 524,15 933,68 1.791,16

4 2.868,57 189,87 272,79 728,11 1.400,57

3 2.810,78 178,83 261,78 687,41 1.324,90

2 2.754,69 171,73 248,81 649,10 1.291,34

1 2.648,55 117,41 237,51 627,98 1.262,35

2 2.490,24 111,60 229,60 597,05 1.229,34

1 2.432,88 109,27 210,85 585,20 1.192,16

2 2.304,66 106,58 199,67 571,43 1.165,66

1 2.236,30 100,90 189,07 540,85 1.141,15

ASSISTENTE

A
ADJUNTO-A - se DOUTOR ;   ASSISTENTE-A - se MESTRE; 

AUXILIAR - se GRADUADO OU ESPECIALISTA

( * )  RT - Retribuição por Titulação

ASSOCIADO

ADJUNTO

D

C

B

Posição: agosto/2017

Sem RT Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

F=(A) G=(A+B) H=(A+C) I=(A+D) J=(A+E)

3.821,10 4.056,75 4.402,59 5.088,52 6.230,04

3.588,96 3.816,81 4.149,27 4.619,55 5.569,98

3.490,45 3.712,01 4.040,83 4.487,64 5.406,00

3.394,90 3.610,40 3.930,00 4.359,80 5.247,20

3.302,25 3.511,87 3.826,40 4.235,93 5.093,41

2.868,57 3.058,44 3.141,36 3.596,68 4.269,14

2.810,78 2.989,61 3.072,56 3.498,19 4.135,68

2.754,69 2.926,42 3.003,50 3.403,79 4.046,03

2.648,55 2.765,96 2.886,06 3.276,53 3.910,90

2.490,24 2.601,84 2.719,84 3.087,29 3.719,58

2.432,88 2.542,15 2.643,73 3.018,08 3.625,04

2.304,66 2.411,24 2.504,33 2.876,09 3.470,32

2.236,30 2.337,20 2.425,37 2.777,15 3.377,45

ATIVO E APOSENTADO

 TOTAL (em R$) 

Níve l S uperio r Po s ição : ag os to /2017

NÍV EL V B RT - Retribu iç ão por Titulaç ão AT IV O e  A POSENT A DO -  T OTA L  (e m  R$)

Doutorado Doutorado

A B C=(A +B)

ÚNICO 3.821,10 2.408,94 6.230,04



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 181

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     D e c r e to  n º  7 6 .1 1 9  d e  1 3 .0 8 .7 5      L e i  n º  1 0 .4 0 5  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2
     L e i  n º 7 .5 9 6  d e  2 0 .0 4 .8 7       M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  5 2  d e  0 4 .0 7 .2 0 0 2
     P o rta r ia  n º  4 7 4  d e  2 6 .0 8 .8 7      L e i  n º  1 0 .6 9 7 d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     P o rta r ia  n º  4 7 5  d e  2 6 .0 8 .8 7      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     D e c r e to  n º  9 4 .6 6 4  d e  2 3 .0 7 .8 7      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 0 8  d e  2 0 .0 8 .2 0 0 4

 L e i  n º 8 .6 7 6  a r t. 4 º d e  1 3 .0 7 .9 3       L e i  n º  1 1 .0 8 7  d e  0 4 .0 1 .2 0 0 5
     L e i  n º 9 .1 9 2  d e  2 1 .1 2 .9 5      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     D e c r e to  n º  1 .9 1 6  d e  2 3 .0 5 .9 6      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     L e i  n º 9 .6 7 8  d e  0 3 .0 7 .1 9 9 8      L e i  n º  1 1 .3 4 4  d e  0 9 .0 9 .2 0 0 6

 P o rta r ia  M A R E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     D e c r e to  n º  2 6 6 8  d e  1 3 .0 7 .1 9 9 8      L e i  n º  1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 7
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 .0 2 0  d e  2 4 .0 3 .2 0 0 0      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8   S M
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 .0 2 0 - 1  d e  2 4 .0 4 .2 0 0 0      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t. 1 8
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 .0 2 0 - 2  d e  2 5 .0 5 .2 0 0 0          L e i  n º  1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 .0 2 0 - 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 0      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t. 2 6
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 .0 5 1 - 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      L e i  n º  1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 .0 5 1 - 5  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t. 2 7
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 .0 5 1 - 6  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0          L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 .0 5 1 - 7  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0          L e i  n º  1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 .0 5 1 - 8  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  6 1 4  d e  1 4 .0 5 .2 0 1 3
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 .0 5 1 - 9  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0          L e i  n º  1 2 .8 6 3  d e  2 4 .0 9 .2 0 1 3
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 .0 5 1 - 1 0  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0          L e i  n º  1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 1 º  e  a r t.4 º  e  a r t. 5 º
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 .1 2 5 - 1 1  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 0

 M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 .1 2 5 - 1 2  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1
 L e i  n º 1 0 .1 8 7  d e  1 2 .0 2 .2 0 0 1  a r t. 8 º

In s ti tu íd a  a  R T  a  p a r ti r   d e  0 1 .0 3 .2 0 1 3  d e vid a  a o  d o c e n te  in te g r a n te  d o  P la n o  d e  C a rr e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g is té r io  F e d e r a l  e m  c o n fo r m id a d e  c o m  a  C a r r e i r a , c a r g o , 
c la s s e , n íve l  e  ti tu la ç ã o  c o m p r o va d a , n o s  va lo r e s  e  v ig ê n c ia  e s ta b e le c id o s  n o  An e xo  IV a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2

O s  c a r g o s  e fe ti vo s  d a s  C a rr e i ra s  e  C a rg o s  Is o la d o s  d o  P la n o  d e  C a rr e i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e r a l   i n te g r a m  o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d a s  In s ti tu iç õ e s  F e d e r a is  
d e  E n s in o  s u b o r d in a d a s  o u  vin c u la d a s  a o  M in is té r io  d a  E d u c a ç ã o  e  a o  M in is té r io  d a  D e fe s a  q u e  te n h a m  p o r a ti vid a d e -fim  o  d e s e n vo lvim e n to  e  a p e rfe iç o a m e n to  d o  
e n s in o , p e s q u is a  e  e xte n s ã o , r e s s a lva d o s  o s  c a rg o s  d e  q u e  tr a ta  o  §  1 1  d o  a r t. 1 0 8 -A  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 8 , q u e  in te g r a m  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  
d o  M in is té r io  d o  P la n e ja m e n to , O r ç a m e n to  e  G e s tã o . ( §  6 º  d o  a rt. 1 º  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  -  a r t. 1 º  d a  le i n º  1 2 8 6 3 /2 0 1 3 )
O  c o rp o  d o c e n te  d a s  IF E  s e r á  c o n s ti tu íd o  p e lo s  c a r g o s  e fe ti vo s  in te g r a n te s  d o  P la n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  q u e  tra ta   a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  e  p e lo s  P r o fe s s o r e s  
V is i ta n te s , P r o fe s s o re s  V is i ta n te s  E s tr a n g e i r o s  e  P ro fe s s o r e s  S u b s ti tu to s . ( a r t. 2 7  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )
A  c o n tra ta ç ã o  te m p o r á r ia  d e  P r o fe s s o re s  S u b s ti tu to s , d e  P ro fe s s o re s  V is i ta n te s  e  d e  P r o fe s s o re s  Vis i ta n te s  E s tr a n g e i r o s  s e r á  fe i ta  d e  a c o r d o  c o m  o  q u e  d is p õ e  a  L e i  
n º  8 .7 4 5 , d e  1 9 9 3 . (  a rt. 2 8  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

A  p a r ti r  d e  1 º  d e  m a rç o  d e  2 0 1 3 , a  e s tr u tu r a  r e m u n e ra tó r ia  d o  P a ln o  d e  C a r re i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º   1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , s e r á  c o m p o s ta  d e : 
I -  Ve n c im e n to  B á s ic o ; e  II -  R e tr ib u iç ã o  p o r  T i tu la ç ã o  -  R T .

A  p a r ti r  d e  1 º  d e  m a rç o  d e  2 0 1 3 , a  C a rr e i ra  d e  M a g is té r io  S u p e rio r  d o  P la n o  Ú n ic o  d e  C la s s i fi c a ç ã o  e  R e tr ib u iç ã o  d e  C a rg o s  e  E m p re g o s  -  P U C R C E , d e  q u e  tra ta  a  L e i  
n º 7 .5 9 6 , d e  1 9 8 7 , p a s s a  a  p e r te n c e r a o  P la n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g is té r io  F e d e r a l  d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , o b s e r va d a  a  T a b e la  d e  C o r r e la ç ã o  
c o n s ta n te  d o  An e xo  II  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 . ( a rt. 4 º  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

 A  p a rti r  d e  1 º  d e  m a rç o  d e  2 0 1 3 , o s  c a r g o s  d e  P r o fe s s o r  T i tu la r  d a  C a rr e i ra  d e  M a g is té r io  S u p e rio r  d o  P U C R C E  p a s s a m  a  in te g r a r  a  C la s s e  d e  P r o fe s s o r  T i tu la r  d a  
C a rr e i r a  d e  M a g is té r io  S u p e rio r  d o  P la n o  d e  C a rr e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g is té r io  F e d e r a l  d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 .  (a r t. 4 º  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

 O s  va lo r e s  r e fe re n te s  à  R T  n ã o  s e r ã o  p e r c e b id o s  c u m u la ti va m e n te  p a r a  d i fe r e n te s  ti tu la ç õ e s  o u  c o m  q u a is q u e r o u tra s  R e tr ib u iç õ e s  p o r  T i tu la ç ã o , a d ic io n a is  o u  
g ra ti fi c a ç õ e s  d e  m e s m a  n a tu re za . (§  2 º d o  a r t. 1 7  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

O  in g r e s s o  n o  C a r g o  Is o la d o  d e  P r o fe s s o r  T i tu la r- L ivre  d o  M a g is té r io  S u p e r io r  o c o r re rá  n a  c la s s e  e  n íve l  ú n ic o s , m e d ia n te  a p ro va ç ã o  e m  c o n c u rs o  p ú b l i c o  d e  p ro va s  e  
títu lo s  d e  D o u to r (  i te m  I, II e  II d o  a r t. 9 º  d a   L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

A  IF E  p o d e r á  d is p e n s a r, n o  e d i ta l  d o  c o n c u r s o , a  e xig ê n c ia  d e  títu lo  d e  d o u to r, s u b s ti tu in d o - a  p e lo  títu lo  d e  m e s tr e , d e  e s p e c ia l i s ta  o u  p o r  d ip lo m a  d e  g r a d u a ç ã o , 
q u a n d o  s e  tr a ta r d e  p r o vim e n to  p a r a  á r e a  d e  c o n h e c im e n to  o u  e m  lo c a l id a d e  c o m  g ra ve  c a r ê n c ia  d e  d e te n to r e s  d a  ti tu la ç ã o  a c a d ê m ic a  d e  d o u to r , c o n fo rm e  d e c is ã o  
fu n d a m e n ta d a  d e  s e u  C o n s e lh o  S u p e rio r. ( §  3 º   d o  a rt. 8 º  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )
A p o s e n t a d o  -  R T  -   a  R T  s e r á  c o n s id e ra d a  n o  c á lc u lo  d o s  p r o ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s , n a  fo r m a  d o s  r e g r a m e n to s  d e  r e g im e  p re vid e n c iá r io  a p l i c á ve l  a  c a d a  c a s o , d e s d e  
q u e  o  c e r ti fi c a d o  o u  o  títu lo  te n h a m  s id o  o b tid o s  a n te r io r m e n te  à  d a ta  d a  in a ti va ç ã o . (§  1 º  d o  a r t. 1 7  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

O  e n q u a d ra m e n to  n o  P la n o  d e  C a r re i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l  n ã o  re p re s e n ta , p a ra  q u a lq u e r  e fe i to  le g a l , i n c lu s ive  p a ra  e fe i to  d e  a p o s e n ta d o r ia , 
d e s c o n tin u id a d e  e m  re la ç ã o  à  C a rr e i ra , a o  c a rg o  e  à s  a tr ib u iç õ e s  a tu a is  d e s e n vo lvid a s  p e lo s  s e u s  o c u p a n te s .( a r t.  6 º d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )
A o s  s e r vid o r e s  d e  q u e  tr a ta  a   L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , p e rte n c e n te s  a o  P la n o  d e  C a r re i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l , n ã o  s e  a p l i c a m  a s  d is p o s iç õ e s  d o  D e c re to  n º   
9 4 .6 6 4 , d e  2 3  d e  ju lh o  d e  1 9 8 7 . ( a r t. 3 7  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ) .

O  in g r e s s o  n o  C a r g o  Is o la d o  d e  P r o fe s s o r  T i tu la r- L ivre  d o  M a g is té r io  S u p e r io r  o c o r re rá  n a  c la s s e  e  n íve l  ú n ic o s , m e d ia n te  a p ro va ç ã o  e m  c o n c u rs o  p ú b l i c o  d e  p ro va s  e  
títu lo s  d e  D o u to r (  i te m  I, II e  II d o  a r t. 9 º  d a   L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

V B  - V e n c im e n to  B á s ic o  -  (A n e xo  III à  L e i  n º  1 2 .7 7 2 , d e  2 8  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 2 )

(  *  )  R T  -  R e tr ib u iç ã o  p o r T i tu la ç ã o  -  A p e r fe iç o a m e n to , E s p e c ia l i za ç ã o , M e s tr a d o  e  D o u to r a d o  (A n e xo  IV  à  L e i  n º  1 2 .7 7 2 , d e  2 8  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 1 2 )

V a r ia ç ã o  d o s  p a d r õ e s  d e  r e m u n e r a ç ã o  -   A n e xo  III- A d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  d o s  c a r g o s  d o  P la n o  d e  C a rr e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g is té r io  F e d e r a l . ( §  ú n ic o  d o  a r t. 1 6 . d a  L e i  
n º 1 2 .7 7 2 /1 2   -   a r t. 1 º  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ).



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 182

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

22. DOCENTE
         Plano de  Ca rre iras e  Cargos de  Ma gisté rio Fede ra l

         Ca rre ira  do M agisté rio do Ensino Básico, Té cnico e  Tecnológico 

         Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.784/2008 - Dedicação Exclus iva 

         ( * ) Cargo: P rofessor do Magis tério do E ns ino B ás ico, Técnico e Tecnológico, de que trata § 7º do art. 31 da Lei nº 12.772/2012 - Dedicação Exclusiva 

Nível Superior

CLASSE NÍVEL VB

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado
ou * RSC I + 
Graduação

   ou * RSC II + Especialização    ou * RSC III + Mestrado

A B C D E
TITULAR 1 8.119,08 11.321,40

4 7.660,25 835,58 1.491,84 3.875,40 9.981,46

3 7.466,31 800,26 1.440,79 3.720,56 9.486,48
2 7.277,73 772,15 1.391,78 3.666,40 9.047,61
1 7.167,78 675,19 1.276,77 3.613,39 8.638,80

4 5.827,73 550,20 1.011,89 2.876,13 6.684,98
3 5.711,25 522,79 972,54 2.764,14 6.349,52
2 5.598,19 496,79 951,14 2.673,53 6.031,39

1 5.488,42 480,54 895,84 2.585,14 5.835,29
2 5.060,42 454,16 875,33 2.370,19 5.551,33
1 4.944,90 443,68 822,63 2.317,72 5.432,42
2 4.559,41 432,85 800,82 2.271,60 5.318,57

1 4.455,22 409,76 753,71 2.172,21 5.130,45

D IV

( **  )  RT - Retribuição por Titulação

D II

D II

D I

Posição: agosto/2017

Sem RT Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

ou * RSC I + Graduação    ou * RSC II + Especialização    ou * RSC III + Mestrado

F=(A) G=(A+B) H=(A+C) I=(A+D) J=(A+E)
19.440,48

7.660,25 8.495,83 9.152,09 11.535,65 17.641,71

7.466,31 8.266,57 8.907,10 11.186,87 16.952,79
7.277,73 8.049,88 8.669,51 10.944,13 16.325,34
7.167,78 7.842,97 8.444,55 10.781,17 15.806,58

5.827,73 6.377,93 6.839,62 8.703,86 12.512,71
5.711,25 6.234,04 6.683,79 8.475,39 12.060,77
5.598,19 6.094,98 6.549,33 8.271,72 11.629,58

5.488,42 5.968,96 6.384,26 8.073,56 11.323,71
5.060,42 5.514,58 5.935,75 7.430,61 10.611,75
4.944,90 5.388,58 5.767,53 7.262,62 10.377,32
4.559,41 4.992,26 5.360,23 6.831,01 9.877,98

4.455,22 4.864,98 5.208,93 6.627,43 9.585,67

ATIVO E APOSENTADO

 TOTAL (em R$) 



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 183

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     D e c r e to  n º 7 6 .1 1 9  d e  1 3 .0 8 .7 5 M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 .0 5 1 - 5  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0 M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     L e i  n º  7 .5 9 6  d e  2 0 .0 4 .8 7  M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 .0 5 1 - 6  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0 M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     P o r ta r ia  n º 4 7 4  d e  2 6 .0 8 .8 7 M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 .0 5 1 - 7  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0 L e i  n º  1 1 .3 4 4  d e  0 9 .0 9 .2 0 0 6
     P o r ta r ia  n º 4 7 5  d e  2 6 .0 8 .8 7 M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 .0 5 1 - 8  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0 M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     D e c r e to  n º 9 4 .6 6 4 d e  2 3 .0 7 .8 7 M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 .0 5 1 - 9  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0 L e i  n º  1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 7
     L e i  n º  8 .6 7 6  a r t.  4 º  d e  1 3 .0 7 .9 3  M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 .0 5 1 - 1 0  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0 M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8   S M

O s  s e r vid o re s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d a  C a rre i r a  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o  F e d e r a l , d e  q u e  tra ta  o  in c is o  I d o  c a p u t d o  a r t. 1 2 2  d a  L e i  n o  1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 8 , q u e  a te n d a m  a o s  re q u is i to s  d e  
ti tu la ç ã o  e s ta b e le c id o s  p a r a  in g re s s o  n a  C a rr e i ra  d e  M a g is té r i o  d o  E n s in o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o , d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 ,  d e  2 8  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 2 , fi c a m  n e la  e n q u a d ra d o s ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  
a tr ib u iç õ e s  e  o s  re q u is i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o fis s io n a l  re s p e c tivo s  e  a  p o s iç ã o  r e la ti va  n a  T a b e la , e xc e to  q u a n d o  h o u ve r  m a n i fe s ta ç ã o  i r r e tr a tá ve l  d o  s e r vid o r .( a r t. 3 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ).

A  m a n i fe s ta ç ã o  i r r e tr a tá ve l  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 3 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6  d e ve r á  s e r  fo rm a l iza d a  n o  p ra zo  d e  d o ze  m e s e s , c o n ta d o  d a  d a ta  d e  e n tr a d a  e m  vig o r  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 , m e d ia n te  a  a s s in a tu ra  d o  te rm o  
d e  o p ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e xo  I d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 , c o m  e fe i to s  fi n a n c e i r o s  a  p a r ti r  d a  d a ta  d e  o p ç ã o . (  § 1 º  a o  §  1 1  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) . A  e fe tiva ç ã o  d o  e n q u a d r a m e n to  e s tá  c o n d ic io n a d a  à  p ré via  ve r i fi c a ç ã o  
d o  M in i s té r io  d a  D e fe s a  q u a n to  a o  c u m p r im e n to  d o s  re q u is i to s  a  q u e  s e  r e fe re  o  a r t. 3 º d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 .

 O s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t. 3 º  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 , e n q u a d ra d o s  n a  C a rr e i ra  d e  M a g i s té r io  d o  E n s in o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o l ó g ic o , d o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a r g o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l , p a s s a m  a  s e r  
d e n o m in a d o s  P ro fe s s o r  d o  M a g is té r i o  d o  E n s in o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o . (  § 5 º d o  a r t. 3 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ).

O s  c a rg o s  d e  p r o vim e n to  e fe tivo  d a  C a rre i r a  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o  F e d e r a l  c u jo s  o c u p a n te s  fo re m  e n q u a d ra d o s  n a  C a rr e i r a  d e  M a g i s té r io  d o  E n s i n o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o l ó g ic o  c o n tin u a r ã o  a  in te g ra r  
o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d a s  In s ti tu iç õ e s  F e d e r a is  d e  E n s i n o  s u b o r d in a d a s  o u  vin c u la d a s  a o  M in is té r io  d a  D e fe s a . (  § 6 º d o  a r t. 3 º  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .

A p o s e n t a d o  -  §  1 º  d o  a r t. 1 3 5  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /0 8   e  § 7 º a o  § 1 1 º  d o  a r t. 3 º  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 .

O s  c a rg o s  d e  p r o vim e n to  e fe tivo  a  q u e  s e  r e fe re  o  in c is o  II d o  c a p u t d o  a r t.  1 2 2  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 , c u jo s  o c u p a n te s  fo re m  e n q u a d ra d o s  n a  C a rr e i r a  d e  M a g i s té r io  d o  E n s in o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o l ó g ic o : I -  
p a s s a r ã o  a  in te g ra r  o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  M in is té r io  d o  P la n e ja m e n to , O rç a m e n to  e  G e s tã o ; e  II -  s e rã o  e xtin to s  q u a n d o  va g a r e m . 

 O s  c a r g o s  d e  q u e  tra ta  o  §  1 0  d o  a r t. 7 5  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  p o d e r ã o , n o  in te re s s e  d a  Ad m in is t ra ç ã o , s e r  tr a n s p o s to s  p a ra  o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d a s  In s ti tu iç õ e s  F e d e ra is  d e  E n s in o  s u b o rd in a d a s  o u  vin c u la d a s  
a o  M in i s té r io  d a  E d u c a ç ã o , o c a s iã o  n a  q u a l  s e rá  fe i ta  a  r e d is tr ib u iç ã o  d e s s e s  c a rg o s . (  a r t. 7 5  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  )

I -  R S C -I -  d ip l o m a  d e  g ra d u a ç ã o  s o m a d o  a o  R S C - I e q u iva le rá  à  ti tu la ç ã o  d e  e s p e c ia l i za ç ã o ;
II -  R S C -I I -  c e r ti fi c a d o  d e  p ó s - g r a d u a ç ã o  la to  s e n s u  s o m a d o  a o  R S C - II e q u iva le rá  a  m e s tr a d o ;  e
III -  R S C - III -  ti tu l a ç ã o  d e  m e s tr e  s o m a d a  a o  R S C - III e q u iva le r á  a  d o u to ra d o .

A p o s e n t a d o  -  R T  -   a  R T  s e r á  c o n s i d e ra d a  n o  c á lc u lo  d o s  p r o ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s ,  n a  fo rm a  d o s  re g r a m e n to s  d e  r e g im e  p re vi d e n c iá r io  a p l i c á ve l  a  c a d a  c a s o , d e s d e  q u e  o  c e r ti f i c a d o  o u  o  títu lo  te n h a m  s id o  
o b ti d o s  a n te r io r m e n te  à  d a ta  d a  in a tiva ç ã o . (§  1 º  d o  a r t. 1 7  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ) .

(  * *  )  R T  -  R e tr ib u iç ã o  p o r  T i tu la ç ã o  -  Ap e r fe iç o a m e n to , E s p e c ia l i za ç ã o , M e s tra d o  e  D o u to r a d o  ( An e xo  IV  à  L e i  n º 1 2 .7 7 2 , d e  2 8  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 2 )

In s t i tu íd a  a  R T  a  p a r ti r   d e  0 1 .0 3 .2 0 1 3  d e vid a  a o  d o c e n te  in te g r a n te  d o  P la n o  d e  C a rr e i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e r a l  e m  c o n fo r m id a d e  c o m  a  C a r re i ra , c a rg o ,  c la s s e , n íve l  e  ti tu la ç ã o  c o m p r o va d a , n o s  va lo r e s  
e  vig ê n c ia  e s ta b e le c id o s  n o  An e xo  IV  a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2
 O s  va lo r e s  r e fe re n te s  à  R T  n ã o  s e rã o  p e rc e b id o s  c u m u la tiva m e n te  p a ra  d i fe r e n te s  ti tu la ç õ e s  o u  c o m  q u a is q u e r  o u tr a s  R e tr ib u iç õ e s  p o r  T i tu la ç ã o , a d ic io n a is  o u  g ra ti fi c a ç õ e s  d e  m e s m a  n a tu r e za . (§  2 º d o  a r t. 1 7  

*  R S C  -  R e c o n h e c im e n to  d e  S a b e re s  e  C o m p e tê n c ia s  
O s  o c u p a n te s  d e  c a rg o s  d a  C a r re i r a  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o , p a ra  fin s  d e  p e rc e p ç ã o  d a  R T , s e rá  c o n s id e r a d a  a  e q u iva l ê n c ia  d a  ti tu la ç ã o  e xig id a  c o m  o  R e c o n h e c im e n to  d e  
S a b e re s  e  C o m p e tê n c ia s  -  R S C . (a r t.  1 8  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ) :

A  p a r ti r  d e  1 º  d e  m a rç o  d e  2 0 1 3  o u , s e  p o s te r i o r , d a  d a ta  d e  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 , o s  s e rvid o r e s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d a  C a rr e i ra  d e  M a g i s té r io  d o  E n s in o  B á s ic o  d o s  E x-T e r r i tó r io s , d e  q u e  tr a ta  o  
in c is o  I I d o  c a p u t d o  a r t. 1 2 2  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 , p o d e r ã o  s e r  e n q u a d r a d o s  n a  C a r re i ra  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o ,  T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o , d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c tiva s  a tr ib u iç õ e s , r e q u is i to s  d e  
fo rm a ç ã o  p r o fis s io n a l  e  p o s iç ã o  re la t i va  n a  T a b e la  d e  C o rr e l a ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e xo  X C V III d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 ..(   §  1 º a o  §  1 2 º d o  a r t . 7 5  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  ) .

(  *  )  A  p a r ti r  d e  1 º  d e  m a rç o  d e  2 0 1 3  o u , s e  p o s te r io r , a  p a r ti r  d a  d a ta  d e  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , o s  s e rvid o re s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d a  C a r re i ra  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s i c o  F e d e ra l , d e  q u e  tr a ta  o  
in c is o  I  d o  a r t. 1 2 2  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 , p o d e rã o  s e r  e n q u a d ra d o s  n a  C a rr e i r a  d e  M a g is té r io  d o  E n s i n o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o , d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , d e  a c o rd o  c o m  a s  re s p e c tiva s  
a tr ib u iç õ e s , re q u is i to s  d e  fo r m a ç ã o  p ro fis s io n a l  e  p o s iç ã o  r e la ti va  n a  T a b e la  d e  C o r re la ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e xo  V d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 . (  § 1 º a té  §  1 2  d o  a r t. 3 1  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ) . 
(  *  )   O s  c a r g o s  d a  C a rr e i r a  d e  M a g is té r io  d o  E n s i n o  B á s ic o  F e d e r a l , d e  q u e  tr a ta  o  in c is o  I d o  a r t . 1 2 2  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 ,  e n q u a d r a d o s  n a  C a r re i ra  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o ,  T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o  d o  
P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a r g o s  d e  M a g i s té r io  F e d e r a l , p a s s a m  a  d e n o m in a r -s e  P ro fe s s o r  d o  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o .

O s  c a rg o s  d e  p r o vim e n to  e fe tivo  d a  C a rre i r a  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o  F e d e r a l  c u jo s  o c u p a n te s  fo re m  e n q u a d ra d o s  n a  C a rr e i r a  d e  M a g i s té r io  d o  E n s i n o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o l ó g ic o  p e rm a n e c e rã o  
in te g r a n d o  o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d a s  In s ti tu iç õ e s  F e d e r a is  d e  E n s in o  s u b o r d in a d a s  o u  vi n c u la d a s  a o  M in is té r io  d a  D e fe s a . (§ 1 0  d o  a r t .3 1  d a  L e i  1 2 .7 7 2 /1 2 )

O  s e rvid o r  q u e  n ã o  o b tive r  o  d e fe r im e n to  p a ra  o  e n q u a d ra m e n to  n a  C a r re i ra  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s i c o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o  p e r m a n e c e r á  n a  s i tu a ç ã o  e m  q u e  s e  e n c o n tra va  a n te s  d a  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i  n º  
1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 .
O s  c a rg o s  va g o s  e  o s  q u e  vie re m  a  va g a r d a  C a r re i ra  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o  F e d e ra l  d e  q u e  t ra ta  a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 , p e r te n c e n te s  a o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d a s  In s ti tu iç õ e s  F e d e r a is  d e  E n s in o , 
s u b o rd in a d a s  o u  vin c u la d a s  a o  M in is té r io  d a  D e fe s a , p a s s a m  a  in te g ra r  a  C a r re i ra  d o  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o ,  T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o  e  a  d e n o m in a r -s e  P ro fe s s o r  d o  E n s in o  B á s ic o ,  T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o , 
n o s  r e s p e c tivo s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  a  q u e  p e r te n c e m .(  §  1 1  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ) .

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  - (A n e xo  II I à  L e i  n º  1 2 .7 7 2 , d e  2 8  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 1 2 )
V a r ia ç ã o  d o s  p a d rõ e s  d e  r e m u n e r a ç ã o  -   A n e xo  III- A d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  d o s  c a r g o s  d o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a r g o s  d e  M a g is té r io  F e d e r a l . (§  ú n ic o  d o  a r t . 1 6 . d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /1 2   -   a r t.  1 º  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .

S e rá  c r ia d o  o  C o n s e lh o  P e rm a n e n te  p a ra  R e c o n h e c im e n to  d e  S a b e re s  e  C o m p e tê n c ia s  n o  â m b i to  d o  M in is té r io  d a  E d u c a ç ã o , c o m  a  fin a l id a d e  d e  e s ta b e le c e r  o s  p ro c e d im e n to s  p a ra  a  c o n c e s s ã o  d o  R S C . (  §  3 º, 
§ 4 º  e       § 5 º  d o  a r t. 1 8  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )
E m  n e n h u m a  h ip ó te s e , o  R S C  p o d e rá  s e r  u ti l i za d o  p a ra  fin s  d e  e q u ip a ra ç ã o  d e  t i tu la ç ã o  p a ra  c u m p r im e n to  d e  r e q u is i to s  p a ra  a  p r o m o ç ã o  n a  C a rr e i r a .(  a r t. 1 9  d a  L e iu  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

O  c o r p o  d o c e n te  d a s  IF E  s e r á  c o n s ti tu íd o  p e lo s  c a r g o s  e fe tivo s  in te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  C a rr e i r a s  e  C a rg o s  d e  q u e  tr a ta   a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  e  p e lo s  P r o fe s s o re s  V is i ta n te s , P ro fe s s o r e s  V is i ta n te s  E s tra n g e i ro s  e  
P r o fe s s o re s  S u b s ti tu to s . (a r t. 2 7  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

A  c o n tr a ta ç ã o  te m p o rá r ia  d e  P r o fe s s o re s  S u b s ti tu to s , d e  P ro fe s s o r e s  V is i ta n te s  e  d e  P r o fe s s o re s  V is i ta n te s  E s tr a n g e i r o s  s e rá  fe i ta  d e  a c o r d o  c o m  o  q u e  d is p õ e  a  L e i  n º  8 .7 4 5 , d e  1 9 9 3 . (  a r t. 2 8  d a  L e i  n º  
1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )
A  p a r ti r  d e  1 º  d e  m a rç o  d e  2 0 1 3 , a  e s tru tu ra  re m u n e ra tó r ia  d o  P a ln o  d e  C a r re i ra s  e  C a r g o s  d e  M a g i s té r io  F e d e r a l  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , s e r á  c o m p o s ta  d e : I -  V e n c im e n to  B á s ic o ; e  II -  R e tr i b u iç ã o  p o r  
T i tu la ç ã o  -  R T .

A o s  s e r vid o re s  d e  q u e  tra ta  a   L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , p e r te n c e n te s  a o  P la n o  d e  C a rr e i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e r a l , n ã o  s e  a p l i c a m  a s  d is p o s i ç õ e s  d o  D e c r e to  n º   9 4 .6 6 4 , d e  2 3  d e  ju lh o  d e  1 9 8 7 . ( a r t. 3 7  d a  L e i  
n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ) .

O  e n q u a d r a m e n to  n o  P l a n o  d e  C a rr e i r a s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l  n ã o  re p re s e n ta , p a ra  q u a lq u e r  e fe i to  le g a l , in c lu s ive  p a r a  e fe i to  d e  a p o s e n ta d o r ia , d e s c o n tin u i d a d e  e m  re la ç ã o  à  C a rr e i r a , a o  c a rg o  e  à s  
a tr ib u iç õ e s  a tu a is  d e s e n vo lvid a s  p e lo s  s e u s  o c u p a n te s .( a r t.  6 º d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

A  p a r ti r  d e  1 º  d e  m a rç o  d e  2 0 1 3 , a  C a rr e i r a  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g i c o  , d e  q u e  tra ta  in c is o  I  d o  c a p u t d o  a r t.  1 0 6  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 , p a s s a  a  p e r te n c e r a o  P la n o  d e  C a rr e i ra s  e  
C a r g o s  d e  M a g is té r io  F e d e r a l ,  n a  fo rm a  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , o b s e rva d a  a  T a b e la  d e  C o r re la ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e xo  I I d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , d e ixa n d o  d e  p e r te n c e r a o  P la n o  d e  C a rr e i ra s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 0 5  
d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 .

R e g im e  d e  T r a b a lh o  d o  P la n o  d e  C a r re i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l  -  c o n fo rm e  a r t. 2 0  a o  a r t. 2 2  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 . 

O s  c a rg o s  e fe tivo s  d a s  C a rr e i r a s  e  C a rg o s  Is o l a d o s  d o  P la n o  d e  C a r re i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g is té r i o  F e d e ra l  in te g ra m  o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d a s  In s ti tu iç õ e s  F e d e r a is  d e  E n s in o  s u b o r d in a d a s  o u  vin c u la d a s  a o  
M i n is té r io  d a  E d u c a ç ã o  e  a o  M in is té r i o  d a  D e fe s a  q u e  te n h a m  p o r  a ti vid a d e -fi m  o  d e s e n vo lvim e n to  e  a p e r fe iç o a m e n to  d o  e n s in o ,  p e s q u is a  e  e xte n s ã o , r e s s a lva d o s  o s  c a rg o s  d e  q u e  tr a ta  o  §  1 1  d o  a r t. 1 0 8 - A d a  
L e i  n º  1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 , q u e  in te g ra m  o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  M in is té r i o  d o  P la n e j a m e n to , O rç a m e n to  e  G e s tã o .  (§  5 º  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )
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22. DOCENTE
         Pla no de  Carre iras e  Cargos de  M agisté rio Fede ra l

         Ca rre ira  do M agisté rio do Ensino Bá sico, Té cnico e  Tecnológico 

         Cargo: P rofessor do E ns ino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.784/2008 - 40 horas

         ( * ) Cargo: P rofessor do Magis tério do E ns ino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata § 7º do art. 31 da Lei nº 12.772/2012 - 40 horas

Nível Superior Posição: agosto/2017

CLASSE NÍVEL VB

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado Sem RT Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

ou * RSC I + 
Graduação

ou * RSC II + 
Especialização

ou * RSC III + 
Mestrado

ou * RSC I + 
Graduação

ou * RSC II + 
Especialização

ou * RSC III + 
Mestrado

A B C D E F=(A) G=(A+B) H=(A+C) I=(A+D) J=(A+E)
TITULAR 1 5.444,81 4.509,28 9.954,09

4 5.131,92 347,06 757,24 1.715,45 3.960,79 5.131,92 5.478,98 5.889,16 6.847,37 9.092,71

3 5.000,47 337,85 744,38 1.647,81 3.782,21 5.000,47 5.338,32 5.744,85 6.648,28 8.782,68

2 4.873,56 323,42 732,70 1.613,02 3.602,54 4.873,56 5.196,98 5.606,26 6.486,58 8.476,10

1 4.795,93 297,12 704,32 1.581,64 3.538,14 4.795,93 5.093,05 5.500,25 6.377,57 8.334,07

4 4.070,51 262,14 601,34 1.442,82 3.223,82 4.070,51 4.332,65 4.671,85 5.513,33 7.294,33

3 3.989,43 254,97 585,48 1.404,35 3.137,18 3.989,43 4.244,40 4.574,91 5.393,78 7.126,61

2 3.873,81 248,01 570,08 1.367,01 3.053,15 3.873,81 4.121,82 4.443,89 5.240,82 6.926,96

1 3.701,41 241,27 555,14 1.330,80 2.971,62 3.701,41 3.942,68 4.256,55 5.032,21 6.673,03

2 3.549,08 233,41 501,08 1.289,08 2.877,43 3.549,08 3.782,49 4.050,16 4.838,16 6.426,51

1 3.421,40 227,66 488,88 1.259,15 2.809,45 3.421,40 3.649,06 3.910,28 4.680,55 6.230,85

2 3.242,68 213,93 456,79 1.182,54 2.666,41 3.242,68 3.456,61 3.699,47 4.425,22 5.909,09

1 3.121,76 202,55 430,32 1.119,29 2.620,38 3.121,76 3.324,31 3.552,08 4.241,05 5.742,14

D IV

D III

D II

 TOTAL (em R$) 

D I

ATIVO E APOSENTADO

( **  )  RT - Retribuição por Titulação
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I  -  R S C - I  -  d i p l o m a  d e  g r a d u a ç ã o  s o m a d o  a o  R S C - I  e q u i v a l e r á  à  t i t u l a ç ã o  d e  e s p e c i a l i z a ç ã o ;
I I  -  R S C - I I  -  c e r t i f i c a d o  d e  p ó s - g r a d u a ç ã o  l a t o  s e n s u  s o m a d o  a o  R S C - I I  e q u i v a l e r á  a  m e s t r a d o ;  e
I I I  -  R S C - I I I  -  t i t u l a ç ã o  d e  m e s t r e  s o m a d a  a o  R S C - I I I  e q u i v a l e r á  a  d o u t o r a d o .

(  *  )  A  p a r t i r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3  o u ,  s e  p o s t e r i o r ,  a  p a r t i r  d a  d a t a  d e  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 ,  o s  s e r v i d o r e s  o c u p a n t e s  d o s  c a r g o s  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  
F e d e r a l ,  d e  q u e  t r a t a  o  i n c i s o  I  d o  a r t .  1 2 2  d a  L e i  n º  1 1 . 7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 ,  p o d e r ã o  s e r  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o ,  d e  q u e  t r a t a  a  L e i  n º  
1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c t i v a s  a t r i b u i ç õ e s ,  r e q u i s i t o s  d e  f o r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  e  p o s i ç ã o  r e l a t i v a  n a  T a b e l a  d e  C o r r e l a ç ã o  c o n s t a n t e  d o  A n e x o  V  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 .  (  § 1 º  a t é  
§  1 2  d o  a r t .  3 1  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  ) .  

(  *  )   O s  c a r g o s  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  F e d e r a l ,  d e  q u e  t r a t a  o  i n c i s o  I  d o  a r t .  1 2 2  d a  L e i  n º  1 1 . 7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 ,  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  
T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  F e d e r a l ,  p a s s a m  a  d e n o m i n a r - s e  P r o f e s s o r  d o  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o .

O s  c a r g o s  v a g o s  e  o s  q u e  v i e r e m  a  v a g a r  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  F e d e r a l  d e  q u e  t r a t a  a  L e i  n º  1 1 . 7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 ,  p e r t e n c e n t e s  a o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d a s  I n s t i t u i ç õ e s  
F e d e r a i s  d e  E n s i n o ,  s u b o r d i n a d a s  o u  v i n c u l a d a s  a o  M i n i s t é r i o  d a  D e f e s a ,  p a s s a m  a  i n t e g r a r  a  C a r r e i r a  d o  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o  e  a  d e n o m i n a r - s e  P r o f e s s o r  
d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o ,  n o s  r e s p e c t i v o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  a  q u e  p e r t e n c e m . (  §  1 1  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  ) .

I n s t i t u í d a  a  R T  a  p a r t i r   d e  0 1 . 0 3 . 2 0 1 3  d e v i d a  a o  d o c e n t e  i n t e g r a n t e  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  F e d e r a l  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  C a r r e i r a ,  c a r g o ,  c l a s s e ,  n í v e l  e  t i t u l a ç ã o  
c o m p r o v a d a ,  n o s  v a l o r e s  e  v i g ê n c i a  e s t a b e l e c i d o s  n o  A n e x o  I V  a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2

O s  s e r v i d o r e s  o c u p a n t e s  d o s  c a r g o s  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  F e d e r a l ,  d e  q u e  t r a t a  o  i n c i s o  I  d o  c a p u t  d o  a r t .  1 2 2  d a  L e i  n o  1 1 . 7 8 4 ,  d e  2 2  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 0 8 ,  q u e  
a t e n d a m  a o s  r e q u i s i t o s  d e  t i t u l a ç ã o  e s t a b e l e c i d o s  p a r a  i n g r e s s o  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o ,  d e  q u e  t r a t a  a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 ,  d e  2 8  d e  d e z e m b r o  d e  
2 0 1 2 ,  f i c a m  n e l a  e n q u a d r a d o s ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  a t r i b u i ç õ e s  e  o s  r e q u i s i t o s  d e  f o r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  r e s p e c t i v o s  e  a  p o s i ç ã o  r e l a t i v a  n a  T a b e l a ,  e x c e t o  q u a n d o  h o u v e r  m a n i f e s t a ç ã o  
i r r e t r a t á v e l  d o  s e r v i d o r . ( a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6 ) .

A  m a n i f e s t a ç ã o  i r r e t r a t á v e l  d e  q u e  t r a t a  o  a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6  d e v e r á  s e r  f o r m a l i z a d a  n o  p r a z o  d e  d o z e  m e s e s ,  c o n t a d o  d a  d a t a  d e  e n t r a d a  e m  v i g o r  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6 ,  m e d i a n t e  
a  a s s i n a t u r a  d o  t e r m o  d e  o p ç ã o  c o n s t a n t e  d o  A n e x o  I  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6 ,  c o m  e f e i t o s  f i n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d a  d a t a  d e  o p ç ã o .  (  § 1 º  a o  §  1 1  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6 ) .  A  e f e t i v a ç ã o  d o  
e n q u a d r a m e n t o  e s t á  c o n d i c i o n a d a  à  p r é v i a  v e r i f i c a ç ã o  d o  M i n i s t é r i o  d a  D e f e s a  q u a n t o  a o  c u m p r i m e n t o  d o s  r e q u i s i t o s  a  q u e  s e  r e f e r e  o  a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6 .

 O s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e f e r e  o  a r t .  3 º   d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6 ,  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o ,  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  
F e d e r a l ,  p a s s a m  a  s e r  d e n o m i n a d o s  P r o f e s s o r  d o  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o .  (  § 5 º  d o  a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6 ) .

V B  -  V e n c i m e n t o  B á s i c o  -  ( A n e x o  I I I  à  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 ,  d e  2 8  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 2 )

 O s  v a l o r e s  r e f e r e n t e s  à  R T  n ã o  s e r ã o  p e r c e b i d o s  c u m u l a t i v a m e n t e  p a r a  d i f e r e n t e s  t i t u l a ç õ e s  o u  c o m  q u a i s q u e r  o u t r a s  R e t r i b u i ç õ e s  p o r  T i t u l a ç ã o ,  a d i c i o n a i s  o u  g r a t i f i c a ç õ e s  d e  m e s m a  
n a t u r e z a .  ( §  2 º  d o  a r t .  1 7  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  )

*  R S C  -  R e c o n h e c i m e n t o  d e  S a b e r e s  e  C o m p e t ê n c i a s  
O s  o c u p a n t e s  d e  c a r g o s  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o ,  p a r a  f i n s  d e  p e r c e p ç ã o  d a  R T ,  s e r á  c o n s i d e r a d a  a  e q u i v a l ê n c i a  d a  t i t u l a ç ã o  e x i g i d a  c o m  o  
R e c o n h e c i m e n t o  d e  S a b e r e s  e  C o m p e t ê n c i a s  -  R S C .  ( a r t .  1 8  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  ) :

S e r á  c r i a d o  o  C o n s e l h o  P e r m a n e n t e  p a r a  R e c o n h e c i m e n t o  d e  S a b e r e s  e  C o m p e t ê n c i a s  n o  â m b i t o  d o  M i n i s t é r i o  d a  E d u c a ç ã o ,  c o m  a  f i n a l i d a d e  d e  e s t a b e l e c e r  o s  p r o c e d i m e n t o s  p a r a  a  
c o n c e s s ã o  d o  R S C .  (  §  3 º ,  § 4 º  e       § 5 º  d o  a r t .  1 8  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  )

O s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  F e d e r a l  c u j o s  o c u p a n t e s  f o r e m  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o  
c o n t i n u a r ã o  a  i n t e g r a r  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a s  I n s t i t u i ç õ e s  F e d e r a i s  d e  E n s i n o  s u b o r d i n a d a s  o u  v i n c u l a d a s  a o  M i n i s t é r i o  d a  D e f e s a .  (  § 6 º  d o  a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6 ) .

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3 ,  a  e s t r u t u r a  r e m u n e r a t ó r i a  d o  P a l n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  F e d e r a l  d e  q u e  t r a t a  a  L e i  n º   1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 ,  s e r á  c o m p o s t a  d e :  I  -  V e n c i m e n t o  B á s i c o ;  
e  I I  -  R e t r i b u i ç ã o  p o r  T i t u l a ç ã o  -  R T .

R e g i m e  d e  T r a b a l h o  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  F e d e r a l  -  c o n f o r m e  a r t .  2 0  a o  a r t .  2 2  d a  L e i  n º   1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 .  

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3 ,  a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o  ,  d e  q u e  t r a t a  i n c i s o  I   d o  c a p u t  d o  a r t .  1 0 6  d a  L e i  n º  1 1 . 7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 ,  p a s s a  a  p e r t e n c e r  a o  
P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  F e d e r a l ,  n a  f o r m a  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 ,  o b s e r v a d a  a  T a b e l a  d e  C o r r e l a ç ã o  c o n s t a n t e  d o  A n e x o  I I  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 ,  d e i x a n d o  d e  p e r t e n c e r  a o  
P l a n o  d e  C a r r e i r a s  d e  q u e  t r a t a  o  a r t .  1 0 5  d a  L e i  n º  1 1 . 7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 .

O  e n q u a d r a m e n t o  n o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  F e d e r a l  n ã o  r e p r e s e n t a ,  p a r a  q u a l q u e r  e f e i t o  l e g a l ,  i n c l u s i v e  p a r a  e f e i t o  d e  a p o s e n t a d o r i a ,  d e s c o n t i n u i d a d e  e m  r e l a ç ã o  à  
C a r r e i r a ,  a o  c a r g o  e  à s  a t r i b u i ç õ e s  a t u a i s  d e s e n v o l v i d a s  p e l o s  s e u s  o c u p a n t e s . ( a r t .   6 º  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 )

A o s  s e r v i d o r e s  d e  q u e  t r a t a  a   L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 ,  p e r t e n c e n t e s  a o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  F e d e r a l ,  n ã o  s e  a p l i c a m  a s  d i s p o s i ç õ e s  d o  D e c r e t o  n º   9 4 . 6 6 4 ,  d e  2 3  d e  j u l h o  
d e  1 9 8 7 .  ( a r t .  3 7  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  ) .

A  c o n t r a t a ç ã o  t e m p o r á r i a  d e  P r o f e s s o r e s  S u b s t i t u t o s ,  d e  P r o f e s s o r e s  V i s i t a n t e s  e  d e  P r o f e s s o r e s  V i s i t a n t e s  E s t r a n g e i r o s  s e r á  f e i t a  d e  a c o r d o  c o m  o  q u e  d i s p õ e  a  L e i  n º   8 . 7 4 5 ,  d e  1 9 9 3 .  (  
a r t .  2 8  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  )

O s  c a r g o s  e f e t i v o s  d a s  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  I s o l a d o s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  F e d e r a l  i n t e g r a m  o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d a s  I n s t i t u i ç õ e s  F e d e r a i s  d e  E n s i n o  
s u b o r d i n a d a s  o u  v i n c u l a d a s  a o  M i n i s t é r i o  d a  E d u c a ç ã o  e  a o  M i n i s t é r i o  d a  D e f e s a  q u e  t e n h a m  p o r  a t i v i d a d e - f i m  o  d e s e n v o l v i m e n t o  e  a p e r f e i ç o a m e n t o  d o  e n s i n o ,  p e s q u i s a  e  e x t e n s ã o ,  
r e s s a l v a d o s  o s  c a r g o s  d e  q u e  t r a t a  o  §  1 1  d o  a r t .  1 0 8 - A  d a  L e i  n º  1 1 . 7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 ,  q u e  i n t e g r a m  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s t é r i o  d o  P l a n e j a m e n t o ,  O r ç a m e n t o  e  G e s t ã o .  ( §  5 º  d a  L e i  n º  
1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  )

O  c o r p o  d o c e n t e  d a s  I F E  s e r á  c o n s t i t u í d o  p e l o s  c a r g o s  e f e t i v o s  i n t e g r a n t e s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  q u e  t r a t a   a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  e  p e l o s  P r o f e s s o r e s  V i s i t a n t e s ,  P r o f e s s o r e s  
V i s i t a n t e s  E s t r a n g e i r o s  e  P r o f e s s o r e s  S u b s t i t u t o s .  ( a r t .  2 7  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 )

V a r i a ç ã o  d o s  p a d r õ e s  d e  r e m u n e r a ç ã o  -   A n e x o  I I I - A  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  d o s  c a r g o s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  F e d e r a l .  ( §  ú n i c o  d o  a r t .  1 6 .  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 1 2   -   a r t .  1 º  
d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6 ) .

(  * *  )  R T  -  R e t r i b u i ç ã o  p o r  T i t u l a ç ã o  -  A p e r f e i ç o a m e n t o ,  E s p e c i a l i z a ç ã o ,  M e s t r a d o  e  D o u t o r a d o  ( A n e x o  I V  à  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 ,  d e  2 8  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 2 )

O s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  F e d e r a l  c u j o s  o c u p a n t e s  f o r e m  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o  
p e r m a n e c e r ã o  i n t e g r a n d o  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a s  I n s t i t u i ç õ e s  F e d e r a i s  d e  E n s i n o  s u b o r d i n a d a s  o u  v i n c u l a d a s  a o  M i n i s t é r i o  d a  D e f e s a .  ( § 1 0  d o  a r t . 3 1  d a  L e i  1 2 . 7 7 2 / 1 2 )
O  s e r v i d o r  q u e  n ã o  o b t i v e r  o  d e f e r i m e n t o  p a r a  o  e n q u a d r a m e n t o  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o  p e r m a n e c e r á  n a  s i t u a ç ã o  e m  q u e  s e  e n c o n t r a v a  a n t e s  
d a  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 .

E m  n e n h u m a  h i p ó te s e ,  o  R S C  p o d e r á  s e r  u t i l i z a d o  p a r a  f i n s  d e  e q u i p a r a ç ã o  d e  t i t u l a ç ã o  p a r a  c u m p r i m e n t o  d e  r e q u i s i t o s  p a r a  a  p r o m o ç ã o  n a  C a r r e i r a . (  a r t .  1 9  d a  L e i u  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  )

     D e c r e to  n º  7 6 . 1 1 9  d e  1 3 . 0 8 . 7 5 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 5  d e  2 8 . 0 7 . 2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 4 8  d e  2 0 . 0 4 .2 0 0 5
     L e i  n º  7 . 5 9 6  d e  2 0 . 0 4 .8 7  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 6  d e  2 8 . 0 8 . 2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 9 5  d e  2 9 . 0 5 .2 0 0 6
     P o r t a r i a  n º  4 7 4  d e  2 6 . 0 8 . 8 7 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 7  d e  2 7 . 0 9 . 2 0 0 0 L e i  n º  1 1 .3 4 4  d e  0 9 .0 9 . 2 0 0 6
     P o r t a r i a  n º  4 7 5  d e  2 6 . 0 8 . 8 7 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 8  d e  2 6 . 1 0 . 2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 6 2  d e  2 9 . 0 3 .2 0 0 7
     D e c r e to  n º  9 4 . 6 6 4 d e  2 3 . 0 7 .8 7 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 9  d e  2 3 . 1 1 . 2 0 0 0 L e i  n º  1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 . 2 0 0 7
     L e i  n º  8 . 6 7 6  a r t .  4 º  d e  1 3 . 0 7 . 9 3  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 1 0  d e  2 1 . 1 2 . 2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 2 1  d e  2 9 . 0 2 .2 0 0 8   S M
     L e i  n º  9 . 1 9 2  d e  2 1 . 1 2 .9 5 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .1 2 5 - 1 1  d e  2 7 . 1 2 . 2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 3 1  d e  1 4 . 0 5 .2 0 0 8  a r t .  1 0 5
     D e c r e to  n º  1 . 9 1 6  d e  2 3 . 0 5 .9 6 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .1 2 5 - 1 1  d e  2 7 . 1 2 . 2 0 0 0 L e i  n º  1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 . 2 0 0 8
     L e i  n º  9 . 6 7 8  d e  0 3 . 0 7 .1 9 9 8 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .1 2 5 - 1 2  d e  2 6 . 0 1 . 2 0 0 1 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 7 9  d e  3 0 . 1 2 .2 0 0 9  a r t .  1 2
     P o r t a r i a  M A R E  n º  2 . 1 7 9  d e  2 8 . 0 7 . 9 8 L e i  n º  1 0 . 1 8 7  d e  1 2 .0 2 . 2 0 0 1  a r t .  8 º L e i  n º  1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 . 2 0 1 0
     D e c r e to  n º  2 6 6 8  d e  1 3 . 0 7 . 1 9 9 8 L e i  n º  1 0 . 4 0 5  d e  0 9 .0 1 . 2 0 0 2 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 . 0 5 .2 0 1 2  a r t .  2 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 . 0 2 0  d e  2 4 . 0 3 .2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  5 2  d e  0 4 . 0 7 .2 0 0 2 L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 . 2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 . 0 2 0 - 1  d e  2 4 . 0 4 . 2 0 0 0 L e i  n º  1 0 . 6 9 7  d e  0 2 .0 7 . 2 0 0 3 L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 . 2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 . 0 2 0 - 2  d e  2 5 . 0 5 . 2 0 0 0 L e i  n º  1 0 . 6 9 8  d e  0 2 .0 7 . 2 0 0 3 L e i  n º  1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 . 2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 . 0 2 0 - 3  d e  2 1 . 0 6 . 2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 8  d e  2 0 . 0 8 .2 0 0 4 L e i  n º  1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 . 2 0 1 6   a r t .  1 º  a o  a r t .  5 º

         M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 . 0 5 1 - 4  d e  2 9 . 0 6 . 2 0 0 0 L e i  n º  1 1 . 0 8 7  d e  0 4 .0 1 . 2 0 0 5

L e g is l a ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
A p o s e n t a d o  -  §  1 º  d o  a r t .  1 3 5  d a  L e i  n º  1 1 . 7 8 4 /0 8   e  § 7 º  a o  § 1 1 º  d o  a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6 .

 O s  c a r g o s  d e  q u e  t r a ta  o  §  1 0  d o  a r t .  7 5  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 8 / 2 0 1 2  p o d e r ã o ,  n o  i n t e r e s s e  d a  A d m i n i s t r a ç ã o ,  s e r  t r a n s p o s t o s  p a r a  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a s  I n s t i t u i ç õ e s  F e d e r a i s  d e  E n s i n o  
s u b o r d i n a d a s  o u  v i n c u l a d a s  a o  M i n i s t é r i o  d a  E d u c a ç ã o ,  o c a s i ã o  n a  q u a l  s e r á  f e i t a  a  r e d i s t r i b u i ç ã o  d e s s e s  c a r g o s .  (  a r t .  7 5  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 / 2 0 1 2  )

O s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n t o  e fe t i v o  a  q u e  s e  r e f e r e  o  i n c i s o  I I  d o  c a p u t  d o  a r t .  1 2 2  d a  L e i  n º  1 1 . 7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 ,  c u j o s  o c u p a n te s  f o r e m  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  
T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o :  I  -  p a s s a r ã o  a  i n t e g r a r  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s t é r i o  d o  P l a n e j a m e n t o ,  O r ç a m e n t o  e  G e s t ã o ;  e  I I  -  s e r ã o  e x t i n t o s  q u a n d o  v a g a r e m .  

A p o s e n t a d o  -  R T  -   a  R T  s e r á  c o n s i d e r a d a  n o  c á l c u l o  d o s  p r o v e n t o s  e  d a s  p e n s õ e s ,  n a  f o r m a  d o s  r e g r a m e n t o s  d e  r e g i m e  p r e v i d e n c i á r i o  a p l i c á v e l  a  c a d a  c a s o ,  d e s d e  q u e  o  c e r t i f i c a d o  o u  o  
t í t u l o  t e n h a m  s i d o  o b t i d o s  a n t e r i o r m e n t e  à  d a t a  d a  i n a t i v a ç ã o .  ( §  1 º  d o  a r t .  1 7  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 / 2 0 1 2  ) .
A  p a r t i r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3  o u ,  s e  p o s t e r i o r ,  d a  d a ta  d e  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 8 / 2 0 1 2 ,  o s  s e r v i d o r e s  o c u p a n t e s  d o s  c a r g o s  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  d o s  E x -
T e r r i t ó r i o s ,  d e  q u e  t r a t a  o  i n c i s o  I I  d o  c a p u t  d o  a r t .  1 2 2  d a  L e i  n º  1 1 . 7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 ,  p o d e r ã o  s e r  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o ,  d e  a c o r d o  
c o m  a s  r e s p e c t i v a s  a t r i b u i ç õ e s ,  r e q u i s i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  e  p o s i ç ã o  r e l a t i v a  n a  T a b e l a  d e  C o r r e l a ç ã o  c o n s t a n t e  d o  A n e x o  X C V II I  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 8 /2 0 1 2 . . (   §  1 º  a o  §  1 2 º  d o  a r t .  7 5  d a  
L e i  n º  1 2 . 7 7 8 /2 0 1 2  ) .
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2 2 . D O C E N T E
         P la no d e  Ca rre ira s e  Ca rg os d e  M a gisté rio  Fe de ra l

         Ca rre ira  do  M a gisté rio  do Ensino Bá sico, Té cnico  e  T e cn ológ ico  

         Cargo: P rofessor do E ns ino B ás ico, Técnico e Tecnológic o, de que tra ta a Lei nº 11.784/2008 - 20 horas

         ( * ) Cargo: P rofessor do M agis tério do E ns ino B ás ico, Téc nico e Tecnológ ico, de que t rata §7º do art. 31 da Lei nº 12.772/2012 - 20 horas

Nível Superior Posição: agosto/2017

CLASSE NÍVEL VB

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado Sem RT Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

ou * RSC I + 
Graduação

ou * RSC II + 
Especialização

ou * RSC III + 
Mestrado

ou * RSC I + 
Graduação

ou * RSC II + 
Especialização

ou * RSC III + 
Mestrado

A B C D E F=(A) G=(A+B) H=(A+C) I=(A+D) J=(A+E)
TITULAR 1 3.821,10 2.408,94 6.230,04

4 3.588,96 227,85 560,31 1.030,59 1.981,02 3.588,96 3.816,81 4.149,27 4.619,55 5.569,98

3 3.490,45 221,56 550,38 997,19 1.915,55 3.490,45 3.712,01 4.040,83 4.487,64 5.406,00

2 3.394,90 215,50 535,10 964,90 1.852,30 3.394,90 3.610,40 3.930,00 4.359,80 5.247,20

1 3.302,25 209,62 524,15 933,68 1.791,16 3.302,25 3.511,87 3.826,40 4.235,93 5.093,41

4 2.868,57 189,87 272,79 728,11 1.400,57 2.868,57 3.058,44 3.141,36 3.596,68 4.269,14

3 2.810,78 178,83 261,78 687,41 1.324,90 2.810,78 2.989,61 3.072,56 3.498,19 4.135,68

2 2.754,69 171,73 248,81 649,10 1.291,34 2.754,69 2.926,42 3.003,50 3.403,79 4.046,03

1 2.648,55 117,41 237,51 627,98 1.262,35 2.648,55 2.765,96 2.886,06 3.276,53 3.910,90

2 2.490,24 111,60 229,60 597,05 1.229,34 2.490,24 2.601,84 2.719,84 3.087,29 3.719,58

1 2.432,88 109,27 210,85 585,20 1.192,16 2.432,88 2.542,15 2.643,73 3.018,08 3.625,04

2 2.304,66 106,58 199,67 571,43 1.165,66 2.304,66 2.411,24 2.504,33 2.876,09 3.470,32

1 2.236,30 100,90 189,07 540,85 1.141,15 2.236,30 2.337,20 2.425,37 2.777,15 3.377,45

D II

D IV

ATIVO E APOSENTADO

( ** )  RT - Retribuição por Titulação  TOTAL (em R$) 

D II

D I



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 187

I  -  R S C - I  -  d i p l o m a  d e  g r a d u a ç ã o  s o m a d o  a o  R S C - I  e q u i v a l e r á  à  t i t u l a ç ã o  d e  e s p e c i a l i z a ç ã o ;
I I  -  R S C - I I  -  c e r t i f i c a d o  d e  p ó s - g r a d u a ç ã o  l a t o  s e n s u  s o m a d o  a o  R S C - I I  e q u i v a l e r á  a  m e s t r a d o ;  e
I I I  -  R S C - I I I  -  t i t u l a ç ã o  d e  m e s t r e  s o m a d a  a o  R S C - I I I  e q u i v a l e r á  a  d o u t o r a d o .

E m  n e n h u m a  h i p ó t e s e ,  o  R S C  p o d e r á  s e r  u t i l i z a d o  p a r a  f i n s  d e  e q u i p a r a ç ã o  d e  t i t u l a ç ã o  p a r a  c u m p r i m e n t o  d e  r e q u i s i t o s  p a r a  a  p r o m o ç ã o  n a  C a r r e i r a . (  a r t .  1 9  d a  L e i u  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  )

O s  c a r g o s  e f e t i v o s  d a s  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  I s o l a d o s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  F e d e r a l  i n t e g r a m  o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d a s  I n s t i t u i ç õ e s  F e d e r a i s  d e  E n s i n o  
s u b o r d i n a d a s  o u  v i n c u l a d a s  a o  M i n i s t é r i o  d a  E d u c a ç ã o  e  a o  M i n i s t é r i o  d a  D e f e s a  q u e  t e n h a m  p o r  a t i v i d a d e - f i m  o  d e s e n v o l v i m e n t o  e  a p e r f e i ç o a m e n t o  d o  e n s i n o ,  p e s q u i s a  e  e x t e n s ã o ,  
r e s s a l v a d o s  o s  c a r g o s  d e  q u e  t r a t a  o  §  1 1  d o  a r t .  1 0 8 - A  d a  L e i  n º  1 1 . 7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 ,  q u e  i n t e g r a m  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s t é r i o  d o  P l a n e j a m e n t o ,  O r ç a m e n t o  e  G e s t ã o .  ( §  5 º  d a  L e i  n º  
1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  )

I n s t i t u í d a  a  R T  a  p a r t i r   d e  0 1 . 0 3 . 2 0 1 3  d e v i d a  a o  d o c e n t e  i n t e g r a n t e  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  F e d e r a l  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  C a r r e i r a ,  c a r g o ,  c l a s s e ,  n í v e l  e  t i t u l a ç ã o  
c o m p r o v a d a ,  n o s  v a l o r e s  e  v i g ê n c i a  e s t a b e l e c i d o s  n o  A n e x o  I V  a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2

 O s  v a l o r e s  r e f e r e n t e s  à  R T  n ã o  s e r ã o  p e r c e b i d o s  c u m u l a t i v a m e n t e  p a r a  d i f e r e n t e s  t i t u l a ç õ e s  o u  c o m  q u a i s q u e r  o u t r a s  R e t r i b u i ç õ e s  p o r  T i t u l a ç ã o ,  a d i c i o n a i s  o u  g r a t i f i c a ç õ e s  d e  m e s m a  
n a t u r e z a .  ( §  2 º  d o  a r t .  1 7  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  )

*  R S C  -  R e c o n h e c i m e n t o  d e  S a b e r e s  e  C o m p e t ê n c i a s  
O s  o c u p a n t e s  d e  c a r g o s  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o ,  p a r a  f i n s  d e  p e r c e p ç ã o  d a  R T ,  s e r á  c o n s i d e r a d a  a  e q u i v a l ê n c i a  d a  t i t u l a ç ã o  e x i g i d a  c o m  o  
R e c o n h e c i m e n t o  d e  S a b e r e s  e  C o m p e t ê n c i a s  -  R S C .  ( a r t .  1 8  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  ) :

O s  s e r v i d o r e s  o c u p a n t e s  d o s  c a r g o s  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  F e d e r a l ,  d e  q u e  t r a t a  o  i n c i s o  I  d o  c a p u t  d o  a r t .  1 2 2  d a  L e i  n o  1 1 . 7 8 4 ,  d e  2 2  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 0 8 ,  q u e  
a t e n d a m  a o s  r e q u i s i t o s  d e  t i t u l a ç ã o  e s t a b e l e c i d o s  p a r a  i n g r e s s o  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o ,  d e  q u e  t r a t a  a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 ,  d e  2 8  d e  d e z e m b r o  d e  
2 0 1 2 ,  f i c a m  n e l a  e n q u a d r a d o s ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  a t r i b u i ç õ e s  e  o s  r e q u i s i t o s  d e  f o r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  r e s p e c t i v o s  e  a  p o s i ç ã o  r e l a t i v a  n a  T a b e l a ,  e x c e t o  q u a n d o  h o u v e r  m a n i f e s t a ç ã o  
i r r e t r a t á v e l  d o  s e r v i d o r . ( a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6 ) .

A  m a n i f e s t a ç ã o  i r r e t r a t á v e l  d e  q u e  t r a t a  o  a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6  d e v e r á  s e r  f o r m a l i z a d a  n o  p r a z o  d e  d o z e  m e s e s ,  c o n t a d o  d a  d a t a  d e  e n t r a d a  e m  v i g o r  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6 ,  m e d i a n t e  
a  a s s i n a t u r a  d o  t e r m o  d e  o p ç ã o  c o n s t a n t e  d o  A n e x o  I  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6 ,  c o m  e f e i t o s  f i n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d a  d a t a  d e  o p ç ã o .  (  § 1 º  a o  §  1 1  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6 ) .  A  e f e t i v a ç ã o  d o  
e n q u a d r a m e n t o  e s t á  c o n d i c i o n a d a  à  p r é v i a  v e r i f i c a ç ã o  d o  M i n i s t é r i o  d a  D e f e s a  q u a n t o  a o  c u m p r i m e n t o  d o s  r e q u i s i t o s  a  q u e  s e  r e f e r e  o  a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6 .

 O s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e f e r e  o  a r t .  3 º   d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6 ,  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o ,  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  
F e d e r a l ,  p a s s a m  a  s e r  d e n o m i n a d o s  P r o f e s s o r  d o  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o .  (  § 5 º  d o  a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6 ) .

O s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  F e d e r a l  c u j o s  o c u p a n t e s  f o r e m  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o  
c o n t i n u a r ã o  a  i n t e g r a r  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a s  I n s t i t u i ç õ e s  F e d e r a i s  d e  E n s i n o  s u b o r d i n a d a s  o u  v i n c u l a d a s  a o  M i n i s t é r i o  d a  D e f e s a .  (  § 6 º  d o  a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6 ) .

O s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  F e d e r a l  c u j o s  o c u p a n t e s  f o r e m  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o  
p e r m a n e c e r ã o  i n t e g r a n d o  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a s  I n s t i t u i ç õ e s  F e d e r a i s  d e  E n s i n o  s u b o r d i n a d a s  o u  v i n c u l a d a s  a o  M i n i s t é r i o  d a  D e f e s a .  ( § 1 0  d o  a r t . 3 1  d a  L e i  1 2 . 7 7 2 / 1 2 )

(  * *  )  R T  -  R e t r i b u i ç ã o  p o r  T i t u l a ç ã o  -  A p e r f e i ç o a m e n t o ,  E s p e c i a l i z a ç ã o ,  M e s t r a d o  e  D o u t o r a d o   ( A n e x o  I V  à  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 ,  d e  2 8  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 2 )

V a r i a ç ã o  d o s  p a d r õ e s  d e  r e m u n e r a ç ã o  -   A n e x o  I I I - A  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  d o s  c a r g o s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  F e d e r a l .  ( §  ú n i c o  d o  a r t .  1 6 .  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 1 2   -   a r t .  1 º  
d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 5 / 2 0 1 6 ) .

A  c o n t r a t a ç ã o  t e m p o r á r i a  d e  P r o f e s s o r e s  S u b s t i t u t o s ,  d e  P r o f e s s o r e s  V i s i t a n t e s  e  d e  P r o f e s s o r e s  V i s i t a n t e s  E s t r a n g e i r o s  s e r á  f e i t a  d e  a c o r d o  c o m  o  q u e  d i s p õ e  a  L e i  n º   8 . 7 4 5 ,  d e  1 9 9 3 .  (  
a r t .  2 8  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  )

O  s e r v i d o r  q u e  n ã o  o b t i v e r  o  d e f e r i m e n t o  p a r a  o  e n q u a d r a m e n t o  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o  p e r m a n e c e r á  n a  s i t u a ç ã o  e m  q u e  s e  e n c o n t r a v a  a n t e s  
d a  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 .

(  *  )  A  p a r t i r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3  o u ,  s e  p o s t e r i o r ,  a  p a r t i r  d a  d a t a  d e  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 ,  o s  s e r v i d o r e s  o c u p a n t e s  d o s  c a r g o s  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  
F e d e r a l ,  d e  q u e  t r a t a  o  i n c i s o  I  d o  a r t .  1 2 2  d a  L e i  n º  1 1 . 7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 ,  p o d e r ã o  s e r  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o ,  d e  q u e  t r a t a  a  L e i  n º  
1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c t i v a s  a t r i b u i ç õ e s ,  r e q u i s i t o s  d e  f o r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  e  p o s i ç ã o  r e l a t i v a  n a  T a b e l a  d e  C o r r e l a ç ã o  c o n s t a n t e  d o  A n e x o  V  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 .  (  § 1 º  a t é  
§  1 2  d o  a r t .  3 1  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  ) .  

O  c o r p o  d o c e n t e  d a s  I F E  s e r á  c o n s t i t u í d o  p e l o s  c a r g o s  e f e t i v o s  i n t e g r a n t e s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  q u e  t r a t a   a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  e  p e l o s  P r o f e s s o r e s  V i s i t a n t e s ,  P r o f e s s o r e s  
V i s i t a n t e s  E s t r a n g e i r o s  e  P r o f e s s o r e s  S u b s t i t u t o s .  ( a r t .  2 7  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 )

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3 ,  a  e s t r u t u r a  r e m u n e r a t ó r i a  d o  P a l n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  F e d e r a l  d e  q u e  t r a t a  a  L e i  n º   1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 ,  s e r á  c o m p o s t a  d e :  I  -  V e n c i m e n t o  B á s i c o ;  
e  I I  -  R e t r i b u i ç ã o  p o r  T i t u l a ç ã o  -  R T .

A o s  s e r v i d o r e s  d e  q u e  t r a t a  a   L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 ,  p e r t e n c e n t e s  a o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  F e d e r a l ,  n ã o  s e  a p l i c a m  a s  d i s p o s i ç õ e s  d o  D e c r e t o  n º   9 4 . 6 6 4 ,  d e  2 3  d e  j u l h o  
d e  1 9 8 7 .  ( a r t .  3 7  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  ) .

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3 ,  a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o  ,  d e  q u e  t r a t a  i n c i s o  I   d o  c a p u t  d o  a r t .  1 0 6  d a  L e i  n º  1 1 . 7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 ,  p a s s a  a  p e r t e n c e r  a o  
P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  F e d e r a l ,  n a  f o r m a  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 ,  o b s e r v a d a  a  T a b e l a  d e  C o r r e l a ç ã o  c o n s t a n t e  d o  A n e x o  I I  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 ,  d e i x a n d o  d e  p e r t e n c e r  a o  
P l a n o  d e  C a r r e i r a s  d e  q u e  t r a t a  o  a r t .  1 0 5  d a  L e i  n º  1 1 . 7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 .

O  e n q u a d r a m e n t o  n o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  F e d e r a l  n ã o  r e p r e s e n t a ,  p a r a  q u a l q u e r  e f e i t o  l e g a l ,  i n c l u s i v e  p a r a  e f e i t o  d e  a p o s e n t a d o r i a ,  d e s c o n t i n u i d a d e  e m  r e l a ç ã o  à  
C a r r e i r a ,  a o  c a r g o  e  à s  a t r i b u i ç õ e s  a t u a i s  d e s e n v o l v i d a s  p e l o s  s e u s  o c u p a n t e s . ( a r t .   6 º  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 )

(  *  )   O s  c a r g o s  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  F e d e r a l ,  d e  q u e  t r a t a  o  i n c i s o  I  d o  a r t .  1 2 2  d a  L e i  n º  1 1 . 7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 ,  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  
T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  F e d e r a l ,  p a s s a m  a  d e n o m i n a r - s e  P r o f e s s o r  d o  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o .

O s  c a r g o s  v a g o s  e  o s  q u e  v i e r e m  a  v a g a r  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  F e d e r a l  d e  q u e  t r a t a  a  L e i  n º  1 1 . 7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 ,  p e r t e n c e n t e s  a o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d a s  I n s t i t u i ç õ e s  
F e d e r a i s  d e  E n s i n o ,  s u b o r d i n a d a s  o u  v i n c u l a d a s  a o  M i n i s t é r i o  d a  D e f e s a ,  p a s s a m  a  i n t e g r a r  a  C a r r e i r a  d o  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o  e  a  d e n o m i n a r - s e  P r o f e s s o r  
d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o ,  n o s  r e s p e c t i v o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  a  q u e  p e r t e n c e m . (  §  1 1  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  ) .

V B  -  V e n c i m e n t o  B á s i c o  -  ( A n e x o  I I I  à  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 ,  d e  2 8  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 2 )

S e r á  c r i a d o  o  C o n s e l h o  P e r m a n e n t e  p a r a  R e c o n h e c i m e n t o  d e  S a b e r e s  e  C o m p e t ê n c i a s  n o  â m b i t o  d o  M i n i s t é r i o  d a  E d u c a ç ã o ,  c o m  a  f i n a l i d a d e  d e  e s t a b e l e c e r  o s  p r o c e d i m e n t o s  p a r a  a  
c o n c e s s ã o  d o  R S C .  (  §  3 º ,  § 4 º  e       § 5 º  d o  a r t .  1 8  d a  L e i  n º  1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2  )

R e g i m e  d e  T r a b a l h o  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s t é r i o  F e d e r a l  -  c o n f o r m e  a r t .  2 0  a o  a r t .  2 2  d a  L e i  n º   1 2 . 7 7 2 / 2 0 1 2 .  

     D e c r e to  n º  7 6 .1 1 9  d e  1 3 .0 8 .7 5 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 . 0 5 1 - 5  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     L e i  n º  7 .5 9 6  d e  2 0 .0 4 .8 7  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 . 0 5 1 - 6  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     P o r t a r i a  n º  4 7 4  d e  2 6 . 0 8 .8 7 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 . 0 5 1 - 7  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0 L e i  n º  1 1 .3 4 4  d e  0 9 .0 9 . 2 0 0 6
     P o r t a r i a  n º  4 7 5  d e  2 6 . 0 8 .8 7 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 . 0 5 1 - 8  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     D e c r e to  n º  9 4 .6 6 4 d e  2 3 .0 7 . 8 7 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 . 0 5 1 - 9  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0 L e i  n º  1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 . 2 0 0 7
     L e i  n º  8 .6 7 6  a r t .  4 º  d e  1 3 .0 7 . 9 3  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 . 0 5 1 - 1 0  d e  2 1 . 1 2 .2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8   S M
     L e i  n º  9 .1 9 2  d e  2 1 .1 2 .9 5 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 . 1 2 5 - 1 1  d e  2 7 . 1 2 .2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t .  1 0 5
     D e c r e to  n º  1 . 9 1 6  d e  2 3 .0 5 .9 6 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 . 1 2 5 - 1 1  d e  2 7 . 1 2 .2 0 0 0 L e i  n º  1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 . 2 0 0 8
     L e i  n º  9 .6 7 8  d e  0 3 .0 7 .1 9 9 8 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 . 1 2 5 - 1 2  d e  2 6 . 0 1 .2 0 0 1 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t .  1 2
     P o r t a r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 . 0 7 .9 8 L e i  n º  1 0 .1 8 7  d e  1 2 . 0 2 .2 0 0 1  a r t .  8 º L e i  n º  1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 . 2 0 1 0
     D e c r e to  n º  2 6 6 8  d e  1 3 .0 7 . 1 9 9 8 L e i  n º  1 0 .4 0 5  d e  0 9 . 0 1 .2 0 0 2 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t .  2 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 2 0  d e  2 4 .0 3 .2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  5 2  d e  0 4 . 0 7 .2 0 0 2 L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 . 2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 2 0 - 1  d e  2 4 .0 4 .2 0 0 0 L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 . 0 7 .2 0 0 3 L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 . 2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 2 0 - 2  d e  2 5 .0 5 .2 0 0 0 L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 . 0 7 .2 0 0 3 L e i  n º  1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 . 2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 2 0 - 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 8  d e  2 0 . 0 8 . 2 0 0 4 L e i  n º  1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 . 2 0 1 6   a r t .  1 º  a o  a r t .  5 º

         M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0 L e i  n º  1 1 .0 8 7  d e  0 4 . 0 1 .2 0 0 5

 O s  c a r g o s  d e  q u e  t r a t a  o  §  1 0  d o  a r t .  7 5  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  p o d e r ã o ,  n o  i n t e r e s s e  d a  A d m i n i s t r a ç ã o ,  s e r  t r a n s p o s t o s  p a r a  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a s  I n s t i t u i ç õ e s  F e d e r a i s  d e  E n s i n o  
s u b o r d i n a d a s  o u  v i n c u l a d a s  a o  M i n i s té r i o  d a  E d u c a ç ã o ,  o c a s i ã o  n a  q u a l  s e r á  f e i t a  a  r e d i s t r i b u i ç ã o  d e s s e s  c a r g o s .  (  a r t .  7 5  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  )

A p o s e n t a d o  -  R T  -   a  R T  s e r á  c o n s i d e r a d a  n o  c á l c u l o  d o s  p r o v e n to s  e  d a s  p e n s õ e s ,  n a  f o r m a  d o s  r e g r a m e n to s  d e  r e g i m e  p r e v i d e n c i á r i o  a p l i c á v e l  a  c a d a  c a s o ,  d e s d e  q u e  o  c e r t i f i c a d o  o u  o  
t í t u l o  te n h a m  s i d o  o b t i d o s  a n te r i o r m e n t e  à  d a t a  d a  i n a t i v a ç ã o .  ( §  1 º  d o  a r t .  1 7  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ) .

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
A p o s e n t a d o  -  §  1 º  d o  a r t .  1 3 5  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /0 8   e  § 7 º  a o  § 1 1 º  d o  a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 .

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3  o u ,  s e  p o s te r i o r ,  d a  d a ta  d e  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 ,  o s  s e r v i d o r e s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  d o s  E x -
T e r r i t ó r i o s ,  d e  q u e  t r a ta  o  i n c i s o  I I  d o  c a p u t  d o  a r t .  1 2 2  d a  L e i  n º  1 1 . 7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 ,  p o d e r ã o  s e r  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s t é r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o ,  d e  a c o r d o  

c o m  a s  r e s p e c t i v a s  a t r i b u i ç õ e s ,  r e q u i s i t o s  d e  fo r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  e  p o s i ç ã o  r e l a t i v a  n a  T a b e l a  d e  C o r r e l a ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e x o  X C V I I I  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 . . (   §  1 º  a o  §  1 2 º  d o  a r t .  7 5  d a  
L e i  n º  1 2 . 7 7 8 / 2 0 1 2  ) .

O s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe t i v o  a  q u e  s e  r e fe r e  o  i n c i s o  I I  d o  c a p u t  d o  a r t .  1 2 2  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 ,  c u j o s  o c u p a n te s  fo r e m  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  
T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o :  I  -  p a s s a r ã o  a  i n te g r a r  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d o  P l a n e j a m e n to ,  O r ç a m e n t o  e  G e s t ã o ;  e  I I  -  s e r ã o  e x t i n to s  q u a n d o  v a g a r e m .  
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NÍVEL VB RT - Retribuição por Titulação ATIVO e APOSENTADO - TOTAL (em  R$)

Doutorado Doutorado

A B C=(A+B)

ÚNICO 8.119,08 11.321,40 19.440,48



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 189

R e g i m e  d e  T r a b a lh o  d o  P la n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s té r i o  F e d e ra l  -  c o n fo rm e  a r t. 2 0  a o  a r t. 2 2  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 . 
O s  C a r g o s  Is o l a d o s  d o  P l a n o  d e  C a r re i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g is té r i o  F e d e ra l  s ã o  e s tru tu ra d o s  e m  u m a  ú n i c a  c la s s e  e  n íve l  d e  ve n c i m e n to .

V B  -  Ve n c im e n to  B á s i c o  -  (A n e xo  II I à  L e i  n º  1 2 .7 7 2 ,  d e  2 8  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 2 )

(  *  )  R T  -  R e tr i b u iç ã o  p o r  T i tu la ç ã o  -  D o u to ra d o   (A n e xo  IV  à  L e i  n º 1 2 .7 7 2 , d e  2 8  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 1 2 )

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :

     M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t. 1 0 5
     L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8  a r t .1 0 5
     M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t. 1 2

 L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
 M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t. 2 7

     L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i  n º 1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i  n º 1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6   a r t. 1 º a o  a r t. 5 º

O s  s e r vid o r e s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d a  C a r r e i ra  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s ic o  F e d e ra l , d e  q u e  tr a ta  o  i n c is o  I  d o  c a p u t d o  a r t. 1 2 2  d a  L e i  n o  1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  
s e te m b ro  d e  2 0 0 8 , q u e  a te n d a m  a o s  r e q u is i to s  d e  ti tu l a ç ã o  e s ta b e l e c id o s  p a r a  in g re s s o  n a  C a r r e i ra  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o l ó g ic o ,  
d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 ,  d e  2 8  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 1 2 ,  fi c a m  n e la  e n q u a d ra d o s , d e  a c o r d o  c o m  a s  a tr ib u iç õ e s  e  o s  re q u is i to s  d e  fo r m a ç ã o  p ro fi s s io n a l  
r e s p e c ti vo s  e  a  p o s iç ã o  re la ti va  n a  T a b e l a ,  e xc e to  q u a n d o  h o u ve r  m a n i fe s ta ç ã o  i r re tr a tá ve l  d o  s e r vid o r .( a r t. 3 º d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .

A  m a n i fe s ta ç ã o  i r re tra tá ve l  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 3 º  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6  d e ve rá  s e r  fo rm a l i za d a  n o  p ra zo  d e  d o ze  m e s e s , c o n ta d o  d a  d a ta  d e  e n tra d a  e m  v ig o r  d a  
L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ,  m e d ia n te  a  a s s i n a tu ra  d o  te r m o  d e  o p ç ã o  c o n s ta n te  d o  An e xo  I d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 , c o m  e fe i to s  fi n a n c e i ro s  a  p a r ti r  d a  d a ta  d e  o p ç ã o .  (  
§ 1 º a o  §  1 1  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) . A  e fe ti va ç ã o  d o  e n q u a d r a m e n to  e s tá  c o n d i c io n a d a  à  p r é v ia  ve r i f i c a ç ã o  d o  M i n is té r i o  d a  D e fe s a  q u a n to  a o  c u m p r im e n to  d o s  
r e q u i s i to s  a  q u e  s e  re fe re  o  a r t. 3 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 .

 O s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe re  o  a r t.  3 º  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 , e n q u a d ra d o s  n a  C a r r e i ra  d e  M a g is té r i o  d o  E n s in o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o l ó g ic o , d o  P la n o  d e  
C a r re i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s té r i o  F e d e ra l , p a s s a m  a  s e r  d e n o m in a d o s  P r o fe s s o r  d o  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s i c o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o . (  § 5 º  d o  a r t . 3 º d a  L e i  
n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .

O s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe ti vo  d a  C a r re i r a  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s i c o  F e d e r a l  c u jo s  o c u p a n te s  fo re m  e n q u a d ra d o s  n a  C a r re i r a  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  
B á s ic o , T é c n i c o  e  T e c n o ló g i c o  c o n tin u a r ã o  a  in te g r a r  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a s  In s ti tu i ç õ e s  F e d e ra is  d e  E n s in o  s u b o r d in a d a s  o u  v in c u la d a s  a o  M in is té r io  d a  
D e fe s a . (  § 6 º d o  a r t.  3 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .

A p o s e n ta d o  -  §  1 º d o  a r t. 1 3 5  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /0 8   e  § 7 º  a o  § 1 1 º  d o  a r t . 3 º d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 .

V a r ia ç ã o  d o s  p a d rõ e s  d e  re m u n e r a ç ã o  -   A n e xo  I II-A  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  d o s  c a r g o s  d o  P la n o  d e  C a r r e i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e r a l . (§  ú n ic o  d o  a r t. 
1 6 . d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /1 2   -   a r t. 1 º d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .

A p o s e n ta d o  -  R T  -   a  R T  s e r á  c o n s id e r a d a  n o  c á l c u lo  d o s  p ro ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s , n a  fo rm a  d o s  r e g ra m e n to s  d e  r e g im e  p re vid e n c iá r io  a p l i c á ve l  a  c a d a  c a s o , 
d e s d e  q u e  o  c e r ti fi c a d o  o u  o  tí tu l o  te n h a m  s id o  o b ti d o s  a n te r io rm e n te  à  d a ta  d a  i n a ti va ç ã o . (§  1 º d o  a r t. 1 7  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ) .

In s ti tu íd a  a  R T  a  p a r ti r   d e  0 1 .0 3 .2 0 1 3  d e vid a  a o  d o c e n te  i n te g ra n te  d o  P la n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a rg o s  d e  M a g i s té r io  F e d e ra l  e m  c o n fo rm i d a d e  c o m  a  C a r r e i ra ,  
c a r g o , c la s s e , n íve l  e  ti tu la ç ã o  c o m p ro va d a , n o s  va l o r e s  e  vi g ê n c ia  e s ta b e le c id o s  n o  An e xo  IV  a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2

A  p a r ti r  d e  1 º d e  m a rç o  d e  2 0 1 3 ,  a  C a r r e i ra  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o l ó g ic o  , d e  q u e  tra ta  in c i s o  I  d o  c a p u t d o  a r t. 1 0 6  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 ,  
d e  2 0 0 8 , p a s s a  a  p e r te n c e r  a o  P la n o  d e  C a r r e i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e r a l , n a  fo r m a  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , o b s e rva d a  a  T a b e l a  d e  C o r re la ç ã o  
c o n s ta n te  d o  An e xo  II d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , d e ixa n d o  d e  p e r te n c e r  a o  P la n o  d e  C a r r e i ra s  d e  q u e  tr a ta  o  a r t.  1 0 5  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 .
O  e n q u a d ra m e n to  n o  P l a n o  d e  C a r re i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s té r i o  F e d e ra l  n ã o  re p re s e n ta , p a r a  q u a lq u e r  e fe i to  le g a l ,  in c l u s ive  p a ra  e fe i to  d e  a p o s e n ta d o r i a , 
d e s c o n tin u id a d e  e m  r e l a ç ã o  à  C a r re i ra , a o  c a r g o  e  à s  a tr ib u iç õ e s  a tu a is  d e s e n vo l vid a s  p e lo s  s e u s  o c u p a n te s .( a r t.  6 º  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

O s  c a rg o s  e fe ti vo s  d a s  C a r r e i r a s  e  C a rg o s  Is o la d o s  d o  P la n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a rg o s  d e  M a g i s té r io  F e d e r a l  in te g ra m  o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d a s  In s t i tu iç õ e s  
F e d e ra is  d e  E n s in o  s u b o r d i n a d a s  o u  v in c u la d a s  a o  M in is té r io  d a  E d u c a ç ã o  e  a o  M in is té r io  d a  D e fe s a  q u e  te n h a m  p o r  a ti v id a d e - fim  o  d e s e n vo l vim e n to  e  
a p e r fe i ç o a m e n to  d o  e n s in o ,  p e s q u is a  e  e xte n s ã o , re s s a l va d o s  o s  c a r g o s  d e  q u e  t ra ta  o  §  1 1  d o  a r t . 1 0 8 -A  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 ,  q u e  in te g r a m  o  Q u a d ro  d e  
P e s s o a l  d o  M in is té r io  d o  P la n e ja m e n to , O r ç a m e n to  e  G e s tã o . (§  5 º d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

O  c o r p o  d o c e n te  d a s  IF E  s e rá  c o n s ti tu íd o  p e l o s  c a r g o s  e fe t i vo s  in te g ra n te s  d o  P la n o  d e  C a r re i r a s  e  C a r g o s  d e  q u e  t ra ta   a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  e  p e l o s  
P ro fe s s o re s  V is i ta n te s , P r o fe s s o re s  V is i ta n te s  E s tr a n g e i r o s  e  P ro fe s s o re s  S u b s ti tu to s . ( a r t. 2 7  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

A  c o n tr a ta ç ã o  te m p o rá r i a  d e  P ro fe s s o r e s  S u b s ti tu to s , d e  P r o fe s s o re s  V i s i ta n te s  e  d e  P ro fe s s o r e s  V is i ta n te s  E s tra n g e i ro s  s e rá  fe i ta  d e  a c o rd o  c o m  o  q u e  
d is p õ e  a  L e i  n º  8 .7 4 5 , d e  1 9 9 3 . (  a r t.  2 8  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

A  p a r ti r  d e  1 º d e  m a rç o  d e  2 0 1 3 ,  a  e s tr u tu ra  r e m u n e ra tó r ia  d o  P a ln o  d e  C a r re i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s té r i o  F e d e ra l  d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 ,  s e r á  
c o m p o s ta  d e : I -  V e n c im e n to  B á s ic o ;  e  II -  R e tr i b u iç ã o  p o r  T i tu la ç ã o  -  R T .
A o s  s e rvi d o re s  d e  q u e  t ra ta  a   L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , p e r te n c e n te s  a o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e r a l , n ã o  s e  a p l i c a m  a s  d is p o s iç õ e s  d o  
D e c r e to  n º  9 4 .6 6 4 , d e  2 3  d e  ju lh o  d e  1 9 8 7 . (a r t . 3 7  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ) .



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 190

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

22. DOCENTE
         Plano de  Carre iras e Cargos de  Magistério Federal

         Cargo: Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - 40 horas

Nível Superior Pos ição: agosto/2017

NÍVEL VB RT - Retribuição por Titulação ATIVO e APOSENTADO - TOTAL (em  R$)

Doutorado Doutorado

A B C=(A+B)

ÚNICO 5.444,81 4.509,28 9.954,09



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 191

R e g im e  d e  T ra b a lh o  d o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l  -  c o n fo rm e  a r t. 2 0  a o  a r t. 2 2  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 . 
O s  C a rg o s  Is o la d o s  d o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l  s ã o  e s tru tu ra d o s  e m  u m a  ú n ic a  c la s s e  e  n íve l  d e  ve n c im e n to .

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  -  (An e xo  III à  L e i  n º 1 2 .7 7 2 , d e  2 8  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 2 )

(  *  ) R T  -  R e tr ib u iç ã o  p o r  T i tu la ç ã o  -  D o u to ra d o  (An e xo  IV  à  L e i  n º 1 2 .7 7 2 , d e  2 8  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 2 )

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a rt. 1 0 5
     L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8  a r t.1 0 5
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a rt. 1 2

 L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
 M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a rt. 2 7

     L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i  n º 1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i  n º 1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6   a r t. 1 º a o  a r t. 5 º

O s  s e rvid o re s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d a  C a r re i ra  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o  F e d e ra l , d e  q u e  tra ta  o  in c is o  I d o  c a p u t d o  a r t. 1 2 2  d a  L e i  n o  1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  
s e te m b ro  d e  2 0 0 8 , q u e  a te n d a m  a o s  re q u is ito s  d e  ti tu la ç ã o  e s ta b e le c id o s  p a ra  in g re s s o  n a  C a r re i ra  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o , 
d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 , d e  2 8  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 2 , fi c a m  n e la  e n q u a d ra d o s , d e  a c o rd o  c o m  a s  a trib u iç õ e s  e  o s  re q u is i to s  d e  fo rm a ç ã o  p ro fis s io n a l  
re s p e c tivo s  e  a  p o s iç ã o  re la ti va  n a  T a b e la , e xc e to  q u a n d o  h o u ve r  m a n i fe s ta ç ã o  i rre tra tá ve l  d o  s e rvid o r .(a r t. 3 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .

A  m a n i fe s ta ç ã o  i r re tra tá ve l  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 3 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6  d e ve rá  s e r fo rm a l iza d a  n o  p ra zo  d e  d o ze  m e s e s , c o n ta d o  d a  d a ta  d e  e n tra d a  e m  vig o r  d a  
L e i n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 , m e d ia n te  a  a s s in a tu ra  d o  te rm o  d e  o p ç ã o  c o n s ta n te  d o  An e xo  I d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 , c o m  e fe i to s  fin a n c e i ro s  a  p a r ti r  d a  d a ta  d e  o p ç ã o . (  
§ 1 º a o  §  1 1  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) . A  e fe tiva ç ã o  d o  e n q u a d ra m e n to  e s tá  c o n d ic io n a d a  à  p ré via  ve r ifi c a ç ã o  d o  M in is té r io  d a  D e fe s a  q u a n to  a o  c u m p r im e n to  d o s  
re q u is i to s  a  q u e  s e  re fe re  o  a r t. 3 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 .

 O s  c a rg o s  a  q u e  s e  re fe re  o  a r t. 3 º  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 , e n q u a d ra d o s  n a  C a r re i ra  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o , d o  P la n o  d e  
C a r re i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l , p a s s a m  a  s e r d e n o m in a d o s  P ro fe s s o r  d o  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o . (  § 5 º d o  a r t. 3 º d a  L e i  
n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .

O s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d a  C a r re i ra  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o  F e d e ra l  c u jo s  o c u p a n te s  fo re m  e n q u a d ra d o s  n a  C a r re i ra  d e  M a g is té rio  d o  E n s in o  
B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o  c o n tin u a rã o  a  in te g ra r  o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a s  In s ti tu iç õ e s  F e d e ra is  d e  E n s in o  s u b o rd in a d a s  o u  vin c u la d a s  a o  M in is té rio  d a  
D e fe s a . ( § 6 º d o  a r t. 3 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .

A p o s e n ta d o  -  §  1 º d o  a r t. 1 3 5  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /0 8   e  § 7 º a o  § 1 1 º d o  a r t. 3 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 .

O  e n q u a d ra m e n to  n o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té rio  F e d e ra l  n ã o  re p re s e n ta , p a ra  q u a lq u e r  e fe i to  le g a l , in c lu s ive  p a ra  e fe i to  d e  a p o s e n ta d o r ia , 
d e s c o n tin u id a d e  e m  re la ç ã o  à  C a r re i ra , a o  c a rg o  e  à s  a trib u iç õ e s  a tu a is  d e s e n vo lvid a s  p e lo s  s e u s  o c u p a n te s .(a r t.  6 º d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

In s ti tu íd a  a  R T  a  p a r tir   d e  0 1 .0 3 .2 0 1 3  d e vid a  a o  d o c e n te  in te g ra n te  d o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l  e m  c o n fo rm id a d e  c o m  a  C a r re i ra , 
c a rg o , c la s s e , n íve l  e  ti tu la ç ã o  c o m p ro va d a , n o s  va lo re s  e  vig ê n c ia  e s ta b e le c id o s  n o  An e xo  IV a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2
A p o s e n ta d o  -  R T  -   a  R T  s e rá  c o n s id e ra d a  n o  c á lc u lo  d o s  p ro ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s , n a  fo rm a  d o s  re g ra m e n to s  d e  re g im e  p re vid e n c iá r io  a p li c á ve l a  c a d a  c a s o , 
d e s d e  q u e  o  c e r ti fi c a d o  o u  o  títu lo  te n h a m  s id o  o b tid o s  a n te r io rm e n te  à  d a ta  d a  in a tiva ç ã o . (§  1 º d o  a r t. 1 7  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ) .

Va ria ç ã o  d o s  p a d rõ e s  d e  re m u n e ra ç ã o  -   An e xo  III-A  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  d o s  c a rg o s  d o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l . (§  ú n ic o  d o  a r t. 
1 6 . d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /1 2   -   a r t. 1 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .

O s  c a rg o s  e fe tivo s  d a s  C a rre i ra s  e  C a rg o s  Is o la d o s  d o  P la n o  d e  C a rre i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l  in te g ra m  o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  d a s  In s ti tu iç õ e s  
F e d e ra is  d e  E n s in o  s u b o rd in a d a s  o u  vin c u la d a s  a o  M in is té r io  d a  E d u c a ç ã o  e  a o  M in is té r io  d a  D e fe s a  q u e  te n h a m  p o r  a ti vid a d e -fim  o  d e s e n vo lvim e n to  e  
a p e r fe iç o a m e n to  d o  e n s in o , p e s q u is a  e  e xte n s ã o , re s s a lva d o s  o s  c a rg o s  d e  q u e  tra ta  o  §  1 1  d o  a rt. 1 0 8 -A  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 , q u e  in te g ra m  o  Q u a d ro  d e  
P e s s o a l  d o  M in is té r io  d o  P la n e ja m e n to , O rç a m e n to  e  G e s tã o . (§  5 º d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

O  c o rp o  d o c e n te  d a s  IF E  s e rá  c o n s ti tu íd o  p e lo s  c a rg o s  e fe tivo s  in te g ra n te s  d o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a rg o s  d e  q u e  tra ta   a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  e  p e lo s  
P ro fe s s o re s  V is i ta n te s , P ro fe s s o re s  V is i ta n te s  E s tra n g e iro s  e  P ro fe s s o re s  S u b s ti tu to s . (a r t. 2 7  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

A  c o n tra ta ç ã o  te m p o rá r ia  d e  P ro fe s s o re s  S u b s ti tu to s , d e  P ro fe s s o re s  V is i ta n te s  e  d e  P ro fe s s o re s  V is i ta n te s  E s tra n g e i ro s  s e rá  fe i ta  d e  a c o rd o  c o m  o  q u e  
d is p õ e  a  L e i  n º  8 .7 4 5 , d e  1 9 9 3 . ( a r t. 2 8  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

A  p a r ti r  d e  1 º d e  m a rç o  d e  2 0 1 3 , a  e s tru tu ra  re m u n e ra tó r ia  d o  P a ln o  d e  C a rre i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , s e rá  
c o m p o s ta  d e : I -  Ve n c im e n to  B á s ic o ; e  II -  R e tr ib u iç ã o  p o r T i tu la ç ã o  -  R T .
Ao s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  a   L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , p e r te n c e n te s  a o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l , n ã o  s e  a p l i c a m  a s  d is p o s iç õ e s  d o  
D e c re to  n º  9 4 .6 6 4 , d e  2 3  d e  ju lh o  d e  1 9 8 7 . (a r t. 3 7  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ) .

A  p a r ti r  d e  1 º d e  m a rç o  d e  2 0 1 3 , a  C a r re i ra  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o  , d e  q u e  tra ta  in c is o  I  d o  c a p u t d o  a r t. 1 0 6  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 , 
d e  2 0 0 8 , p a s s a  a  p e rte n c e r  a o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l , n a  fo rm a  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , o b s e rva d a  a  T a b e la  d e  C o r re la ç ã o  
c o n s ta n te  d o  An e xo  II d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , d e ixa n d o  d e  p e r te n c e r  a o  P la n o  d e  C a r re i ra s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 0 5  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 .



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 192

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

22. DOCENTE
         Plano de  Carre iras e  Cargos de  Magistério Federa l

         Cargo: Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - 20 horas

Nível Superior Posição: agos to/2017

NÍVEL VB RT - Retribuição por Titulação ATIVO e  APOSENTADO - TOTAL (em  R$)

Doutorado Doutorado

A B C=(A+B)

ÚNICO 3.821,10 2.408,94 6.230,04



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 193

R e g im e  d e  T ra b a lh o  d o  P la n o  d e  C a r re ira s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l -  c o n fo rm e  a r t. 2 0  a o  a r t. 2 2  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 . 
O s  C a rg o s  Is o la d o s  d o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l  s ã o  e s tru tu ra d o s  e m  u m a  ú n ic a  c la s s e  e  n íve l  d e  ve n c im e n to .

V B  - Ve n c im e n to  B á s ic o  - (An e xo  III à  L e i n º 1 2 .7 7 2 , d e  2 8  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 2 )

( *  )  R T  - R e tr ib u iç ã o  p o r  T i tu la ç ã o  - D o u to ra d o

L e g is la ç õ e s  C o r re s p o n d e n te s :

     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t. 1 0 5
     L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8  a r t.1 0 5
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t. 1 2

 L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
 M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t. 2 7

     L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i  n º 1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i  n º 1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 .7 .2 0 1 6   a rt. 1 º, a r t. 2 º e  a rt. 4 º e  a rt. 5 º
     L e i  n º 1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6   a r t. 1 º a o  a r t. 5 º

O s  s e rvid o re s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d a  C a r re i ra  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o  F e d e ra l , d e  q u e  tra ta  o  in c is o  I d o  c a p u t d o  a rt. 1 2 2  d a  L e i  n o  1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  
s e te m b ro  d e  2 0 0 8 , q u e  a te n d a m  a o s  re q u is i to s  d e  ti tu la ç ã o  e s ta b e le c id o s  p a ra  in g re s s o  n a  C a rre i ra  d e  M a g is té rio  d o  E n s in o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o , 
d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 2 .7 7 2 , d e  2 8  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 2 , fic a m  n e la  e n q u a d ra d o s , d e  a c o rd o  c o m  a s  a tr ib u iç õ e s  e  o s  re q u is i to s  d e  fo rm a ç ã o  p ro fis s io n a l  
re s p e c tivo s  e  a  p o s iç ã o  re la tiva  n a  T a b e la , e xc e to  q u a n d o  h o u ve r  m a n i fe s ta ç ã o  i rre tra tá ve l  d o  s e rvid o r.(a r t. 3 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ).

A m a n i fe s ta ç ã o  i rre tra tá ve l  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 3 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6  d e ve rá  s e r  fo rm a l iza d a  n o  p ra zo  d e  d o ze  m e s e s , c o n ta d o  d a  d a ta  d e  e n tra d a  e m  vig o r  d a  
L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 , m e d ia n te  a  a s s in a tu ra  d o  te rm o  d e  o p ç ã o  c o n s ta n te  d o  An e xo  I d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 , c o m  e fe ito s  fin a n c e i ro s  a  p a rti r d a  d a ta  d e  o p ç ã o . (  
§ 1 º a o  §  1 1  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ). A e fe tiva ç ã o  d o  e n q u a d ra m e n to  e s tá  c o n d ic io n a d a  à  p ré via  ve ri fi c a ç ã o  d o  M in is té rio  d a  D e fe s a  q u a n to  a o  c u m p r im e n to  d o s  
re q u is i to s  a  q u e  s e  re fe re  o  a r t. 3 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 .

 O s  c a rg o s  a  q u e  s e  re fe re  o  a rt. 3 º  d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 , e n q u a d ra d o s  n a  C a rre i ra  d e  M a g is té rio  d o  E n s in o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o , d o  P la n o  d e  
C a r re ira s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l , p a s s a m  a  s e r d e n o m in a d o s  P ro fe s s o r  d o  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o . ( § 5 º d o  a rt. 3 º d a  L e i  
n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ).

O s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d a  C a r re ira  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o  F e d e ra l  c u jo s  o c u p a n te s  fo re m  e n q u a d ra d o s  n a  C a r re ira  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  
B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o  c o n tin u a rã o  a  in te g ra r o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d a s  In s ti tu iç õ e s  F e d e ra is  d e  E n s in o  s u b o rd in a d a s  o u  vin c u la d a s  a o  M in is té r io  d a  
D e fe s a . (  § 6 º d o  a r t. 3 º d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ).

A p o s e n ta d o  - §  1 º d o  a r t. 1 3 5  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /0 8   e  § 7 º a o  § 1 1 º d o  a r t. 3 º d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 .

Va r ia ç ã o  d o s  p a d rõ e s  d e  re m u n e ra ç ã o  -   An e xo  III-A d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  d o s  c a rg o s  d o  P la n o  d e  C a r re ira s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l . (§  ú n ic o  d o  a r t. 
1 6 . d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /1 2   -  a r t. 1 º d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .

A p o s e n ta d o  - R T  -   a  R T  s e rá  c o n s id e ra d a  n o  c á lc u lo  d o s  p ro ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s , n a  fo rm a  d o s  re g ra m e n to s  d e  re g im e  p re vid e n c iá r io  a p l ic á ve l  a  c a d a  c a s o , 
d e s d e  q u e  o  c e r tifi c a d o  o u  o  títu lo  te n h a m  s id o  o b tid o s  a n te rio rm e n te  à  d a ta  d a  in a tiva ç ã o . (§  1 º d o  a r t. 1 7  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ) .

In s titu íd a  a  R T  a  p a r tir   d e  0 1 .0 3 .2 0 1 3  d e vid a  a o  d o c e n te  in te g ra n te  d o  P la n o  d e  C a rre i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té rio  F e d e ra l  e m  c o n fo rm id a d e  c o m  a  C a rre i ra , 
c a rg o , c la s s e , n íve l e  ti tu la ç ã o  c o m p ro va d a , n o s  va lo re s  e  vig ê n c ia  e s ta b e le c id o s  n o  An e xo  IV a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2

O  c o rp o  d o c e n te  d a s  IF E  s e rá  c o n s titu íd o  p e lo s  c a rg o s  e fe tivo s  in te g ra n te s  d o  P la n o  d e  C a r re ira s  e  C a rg o s  d e  q u e  tra ta   a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  e  p e lo s  
P ro fe s s o re s  Vis i ta n te s , P ro fe s s o re s  Vis i ta n te s  E s tra n g e iro s  e  P ro fe s s o re s  S u b s ti tu to s . (a rt. 2 7  d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

A p a r tir  d e  1 º d e  m a rç o  d e  2 0 1 3 , a  C a rre i ra  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g ic o  , d e  q u e  tra ta  in c is o  I  d o  c a p u t d o  a r t. 1 0 6  d a  L e i n º 1 1 .7 8 4 , 
d e  2 0 0 8 , p a s s a  a  p e rte n c e r  a o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té rio  F e d e ra l , n a  fo rm a  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , o b s e rva d a  a  T a b e la  d e  C o rre la ç ã o  
c o n s ta n te  d o  An e xo  II d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , d e ixa n d o  d e  p e rte n c e r  a o  P la n o  d e  C a r re i ra s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 0 5  d a  L e i n º 1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 .

O s  c a rg o s  e fe tivo s  d a s  C a rre i ra s  e  C a rg o s  Is o la d o s  d o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l  in te g ra m  o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  d a s  In s ti tu iç õ e s  
F e d e ra is  d e  E n s in o  s u b o rd in a d a s  o u  vin c u la d a s  a o  M in is té r io  d a  E d u c a ç ã o  e  a o  M in is té rio  d a  D e fe s a  q u e  te n h a m  p o r  a tivid a d e -fim  o  d e s e n vo lvim e n to  e  
a p e rfe iç o a m e n to  d o  e n s in o , p e s q u is a  e  e xte n s ã o , re s s a lva d o s  o s  c a rg o s  d e  q u e  tra ta  o  §  1 1  d o  a rt. 1 0 8 -A d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 , q u e  in te g ra m  o  Q u a d ro  d e  
P e s s o a l d o  M in is té r io  d o  P la n e ja m e n to , O rç a m e n to  e  G e s tã o . (§  5 º d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

A p a r tir  d e  1 º d e  m a rç o  d e  2 0 1 3 , a  e s tru tu ra  re m u n e ra tó r ia  d o  P a ln o  d e  C a r re ira s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , s e rá  
c o m p o s ta  d e : I - Ve n c im e n to  B á s ic o ; e  II -  R e trib u iç ã o  p o r T i tu la ç ã o  - R T .

O  e n q u a d ra m e n to  n o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té rio  F e d e ra l  n ã o  re p re s e n ta , p a ra  q u a lq u e r e fe i to  le g a l , in c lu s ive  p a ra  e fe i to  d e  a p o s e n ta d o r ia , 
d e s c o n tin u id a d e  e m  re la ç ã o  à  C a rre i ra , a o  c a rg o  e  à s  a trib u iç õ e s  a tu a is  d e s e n vo lvid a s  p e lo s  s e u s  o c u p a n te s .(a r t.  6 º d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

A c o n tra ta ç ã o  te m p o rá ria  d e  P ro fe s s o re s  S u b s ti tu to s , d e  P ro fe s s o re s  V is ita n te s  e  d e  P ro fe s s o re s  V is ita n te s  E s tra n g e i ro s  s e rá  fe ita  d e  a c o rd o  c o m  o  q u e  
d is p õ e  a  L e i  n º  8 .7 4 5 , d e  1 9 9 3 . ( a r t. 2 8  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

Ao s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  a   L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , p e rte n c e n te s  a o  P la n o  d e  C a r re i ra s  e  C a rg o s  d e  M a g is té r io  F e d e ra l , n ã o  s e  a p lic a m  a s  d is p o s iç õ e s  d o  
D e c re to  n º  9 4 .6 6 4 , d e  2 3  d e  ju lh o  d e  1 9 8 7 . (a r t. 3 7  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ) .
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22. DOCENTE
          Plano de  Carre iras de Magistério do Ensino Básico Federa l

          Carreira de Magistério do Ensino Básico Federal 

          Cargo: Professor do Ensino Básico Federal - Dedicação Exclusiva ( * ) 

Nível Superior Posição: agosto/2017

CLASSE NÍVEL VB

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado Sem RT Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

A B C D E F=(A) G=(A+B) H=(A+C) I=(A+D) J=(A+E)
TITULAR 1 8.119,08 11.321,40 19.440,48

4 7.660,25 835,58 1.491,84 3.875,40 9.981,46 7.660,25 8.495,83 9.152,09 11.535,65 17.641,71

3 7.466,31 800,26 1.440,79 3.720,56 9.486,48 7.466,31 8.266,57 8.907,10 11.186,87 16.952,79

2 7.277,73 772,15 1.391,78 3.666,40 9.047,61 7.277,73 8.049,88 8.669,51 10.944,13 16.325,34
1 7.167,78 675,19 1.276,77 3.613,39 8.638,80 7.167,78 7.842,97 8.444,55 10.781,17 15.806,58

4 5.827,73 550,20 1.011,89 2.876,13 6.684,98 5.827,73 6.377,93 6.839,62 8.703,86 12.512,71

3 5.711,25 522,79 972,54 2.764,14 6.349,52 5.711,25 6.234,04 6.683,79 8.475,39 12.060,77
2 5.598,19 496,79 951,14 2.673,53 6.031,39 5.598,19 6.094,98 6.549,33 8.271,72 11.629,58

1 5.488,42 480,54 895,84 2.585,14 5.835,29 5.488,42 5.968,96 6.384,26 8.073,56 11.323,71
2 5.060,42 454,16 875,33 2.370,19 5.551,33 5.060,42 5.514,58 5.935,75 7.430,61 10.611,75

1 4.944,90 443,68 822,63 2.317,72 5.432,42 4.944,90 5.388,58 5.767,53 7.262,62 10.377,32

2 4.559,41 432,85 800,82 2.271,60 5.318,57 4.559,41 4.992,26 5.360,23 6.831,01 9.877,98
1 4.455,22 409,76 753,71 2.172,21 5.130,45 4.455,22 4.864,98 5.208,93 6.627,43 9.585,67

ATIVO E APOSENTADO

( ** )  RT - Retribuição por Titulação  TOTAL (em R$) 

D IV

D III

D II

D I
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(  *  )  D e d i c a ç ã o  E x c lu s i va  -  i n c i s o  II I d o  a r t.  1 3 0  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8

A  p a r ti r  d e  0 1 .0 7 .2 0 0 8  fi c a  e s tr u tu r a d o  o  P la n o  d e  C a r r e i r a s  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s i c o  F e d e r a l , c o m p o s to  p o r :  

V B  -  V e n c i m e n to  B á s i c o   -  ( A n e xo  L X X V I I- A  à  L e i  n o  1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  s e te m b r o  d e  2 0 0 8 )
(  * *  )  R T  -  R e t r ib u iç ã o  p o r  T i t u la ç ã o  -  A p e r fe i ç o a m e n to , E s p e c i a l i za ç ã o ,  M e s tr a d o , D o u to r a d o  -  ( A n e xo  L X X IX - A  à  L e i  n o  1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  s e te m b r o  d e  2 0 0 8 )

O s  s e r v i d o r e s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s i c o  F e d e r a l ,  d e  q u e  t r a ta  o  i n c i s o  I d o  c a p u t d o  a r t.  1 2 2  d a  L e i  n o  1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  s e te m b r o  d e  2 0 0 8 ,  
q u e  a te n d a m  a o s  r e q u i s i to s  d e  t i tu l a ç ã o  e s ta b e le c id o s  p a r a  i n g r e s s o  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o , T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o ,  d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 , d e  2 8  d e  
d e ze m b r o  d e  2 0 1 2 , fi c a m  n e l a  e n q u a d r a d o s , d e  a c o r d o  c o m  a s  a t r i b u i ç õ e s  e  o s  r e q u i s i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o fi s s i o n a l  r e s p e c t i vo s  e  a  p o s i ç ã o  r e l a t i va  n a  T a b e la ,  e xc e to  q u a n d o  
h o u ve r  m a n i fe s ta ç ã o  i r r e t r a tá ve l  d o  s e r v i d o r . ( a r t.  3 º  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .

A  m a n i fe s ta ç ã o  i r r e t r a tá ve l  d e  q u e  t r a ta  o  a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6  d e v e r á  s e r  fo r m a l i z a d a  n o  p r a zo  d e  d o z e  m e s e s , c o n ta d o  d a  d a ta  d e  e n t r a d a  e m  v i g o r  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ,  
m e d i a n te  a  a s s i n a tu r a  d o  te r m o  d e  o p ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e x o  I  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ,  c o m  e fe i to s  fi n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d a  d a ta  d e  o p ç ã o . (  § 1 º  a o  §  1 1  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) . A  
e fe t i v a ç ã o  d o  e n q u a d r a m e n to  e s tá  c o n d i c i o n a d a  à  p r é v i a  ve r i f i c a ç ã o  d o  M in i s té r i o  d a  D e fe s a  q u a n to  a o  c u m p r im e n to  d o s  r e q u i s i to s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t.  3 º  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 .
 O s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t . 3 º   d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ,  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o , T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o ,  d o  P la n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  
M a g i s té r i o  F e d e r a l , p a s s a m  a  s e r  d e n o m i n a d o s  P r o fe s s o r  d o  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o , T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o .  (  § 5 º  d o  a r t . 3 º  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .
O s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe ti vo  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s i c o  F e d e r a l  c u jo s  o c u p a n te s  fo r e m  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s i c o , T é c n i c o  e  
T e c n o ló g i c o  c o n ti n u a r ã o  a  i n te g r a r  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a s  In s ti tu i ç õ e s  F e d e r a i s  d e  E n s in o  s u b o r d i n a d a s  o u  v i n c u la d a s  a o  M i n i s té r i o  d a  D e fe s a .  (  § 6 º  d o  a r t . 3 º  d a  L e i  n º  

V a r i a ç ã o  d o s  p a d r õ e s  d e  r e m u n e r a ç ã o  -   A n e xo  L X X V II - B  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  d o s  c a r g o s  d o  P la n o  d e  C a r r e i r a s  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  F e d e r a l .  ( §  2 º  d o  a r t . 1 3 2 - A  d a  L e i  
1 1 .7 8 4 /2 0 0 8   -   r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t.  2 º  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .

-  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  F e d e r a l ,  c o m p o s ta  p e l o s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe t i v o  d e  n íve l  s u p e r i o r  d e  P r o fe s s o r  d o  E n s i n o  B á s i c o  F e d e r a l  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  
d a s  In s ti tu i ç õ e s  F e d e r a i s  d e  E n s in o ,  s u b o r d in a d a s  o u  v i n c u l a d a s  a o  M in i s té r i o  d a  D e fe s a . (  i n c i s o  I d o  c a p u t  d o  a r t.1 2 2  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  )

A  c o n t r a ta ç ã o  te m p o r á r i a  d e  P r o fe s s o r e s  S u b s ti tu to s , d e  P r o fe s s o r e s  V i s i ta n te s  e  d e  P r o fe s s o r e s  V i s i ta n te s  E s tr a n g e i r o s  s e r á  fe i ta  d e  a c o r d o  c o m  o  q u e  d i s p õ e  a  L e i  n º   8 .7 4 5 ,  d e  
1 9 9 3 . ( a r t.  2 8  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )  

A   p a r t i r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3 ,  a  e s t r u tu r a  r e m u n e r a tó r i a  d o s  ti tu l a r e s  d e  c a r g o s  i n te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s i c o  F e d e r a l  s e r á  c o m p o s ta  d e : I  -  
V e n c im e n to  B á s i c o ;  e  I I -  R e t r i b u i ç ã o  p o r  T i tu l a ç ã o  -  R T .

O  c o r p o  d o c e n te  d a s  IF E  s e r á  c o n s ti tu íd o  p e lo s  c a r g o s  e fe t i vo s  i n te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  q u e  tr a ta   a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  e  p e l o s  P r o fe s s o r e s  V i s i ta n te s ,  
P r o fe s s o r e s  V i s i ta n te s  E s t r a n g e i r o s  e  P r o fe s s o r e s  S u b s ti tu to s .  ( a r t . 2 7  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

O  s e r v i d o r  q u e  n ã o  o b t i v e r  o  d e fe r i m e n to  p a r a  o  e n q u a d r a m e n to  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o  p e r m a n e c e r á  n a  s i tu a ç ã o  e m  q u e  s e  
e n c o n tr a va  a n te s  d a  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 .

A  p a r ti r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3  o u ,  s e  p o s te r i o r ,  a  p a r t i r  d a  d a ta  d e  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 ,  o s  s e r v i d o r e s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  
B á s i c o  F e d e r a l , d e  q u e  tr a ta  o  i n c i s o  I  d o  a r t .  1 2 2  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 , p o d e r ã o  s e r  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o , d e  q u e  
tr a ta  a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c t i va s  a t r i b u i ç õ e s , r e q u i s i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  e  p o s i ç ã o  r e l a t i va  n a  T a b e la  d e  C o r r e la ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e x o  V  d a  L e i  n º  
1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 . (  § 1 º  a té  §  1 2  d o  a r t . 3 1  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ) .  

O s  c a r g o s  va g o s  e  o s  q u e  v i e r e m  a  v a g a r  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  F e d e r a l  d e  q u e  t r a ta  a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 ,  p e r te n c e n te s  a o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d a s  
In s t i tu i ç õ e s  F e d e r a i s  d e  E n s i n o , s u b o r d i n a d a s  o u  v i n c u la d a s  a o  M i n i s té r i o  d a  D e fe s a ,  p a s s a m  a  i n te g r a r  a  C a r r e i r a  d o  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o , T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o  e  a  
d e n o m i n a r - s e  P r o fe s s o r  d o  E n s i n o  B á s i c o , T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o ,  n o s  r e s p e c t i vo s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  a  q u e  p e r te n c e m . (  §  1 1  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ) .

Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a s  In s ti tu i ç õ e s  F e d e r a i s  d e  E n s in o ,  s u b o r d in a d a s  o u  v i n c u l a d a s  a o  M in i s té r i o  d a  D e fe s a , q u e  i n te g r a m  a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d e  1 º  e  2 º  G r a u s  d o  P la n o  
Ú n i c o  d e  C la s s i f i c a ç ã o  e  R e t r i b u i ç ã o  d e  C a r g o s  e  E m p r e g o s  d e  q u e  t r a ta  a  L e i  n º  7 .5 9 6 ,  d e  1 0  d e  a b r i l  d e  1 9 8 7 , o b s e r v a d o  o  d i s p o s to  n o  a r t .  1 2 6  d a  L e i  n º   1 1 .7 8 4 /2 0 0 8   ( i n c i s o  I  
d o  a r t.  1 2 5  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )

 O s  c a r g o s  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  F e d e r a l , d e  q u e  tr a ta  o  i n c i s o  I  d o  a r t.  1 2 2  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 , e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  
B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o  d o  P la n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  M a g i s té r i o  F e d e r a l ,  p a s s a m  a  d e n o m i n a r - s e  P r o fe s s o r  d o  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o .

O s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe ti vo  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s i c o  F e d e r a l  c u jo s  o c u p a n te s  fo r e m  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s i c o , T é c n i c o  e  
T e c n o ló g i c o  p e r m a n e c e r ã o  i n te g r a n d o  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a s  In s t i tu i ç õ e s  F e d e r a i s  d e  E n s i n o  s u b o r d in a d a s  o u  v i n c u l a d a s  a o  M in i s té r i o  d a  D e fe s a . ( § 1 0  d o  a r t.3 1  d a  L e i  
1 2 .7 7 2 /1 2 )

 A  p a r t i r  d a  d a ta  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3 ,  f i c a m  e x ti n ta s  a  G r a ti f i c a ç ã o  E s p e c íf i c a  d e  A ti v i d a d e  D o c e n te  d o  E n s in o  B á s i c o  F e d e r a l  -  G E D B F  e  a  G r a t i f i c a ç ã o  E s p e c í fi c a  d e  A t i v i d a d e  
D o c e n te  d o s  E x- T e r r i tó r i o s  -  G E B E X T .  (  §  ú n i c o  d o 0  a r t . 1 3 2 - A  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  -  r a d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t ,  3 3  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ) .  

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     D e c r e to  n º  7 6 .1 1 9  d e  1 3 .0 8 .7 5      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     L e i  n º  7 .5 9 6  d e  2 0 .0 4 .8 7       M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 5  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     P o r ta r i a  n º  4 7 4  d e  2 6 .0 8 .8 7      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 6  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .3 4 4  d e  0 9 .0 9 .2 0 0 6
     P o r ta r i a  n º  4 7 5  d e  2 6 .0 8 .8 7      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 7  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     D e c r e to  n º  9 4 .6 6 4 d e  2 3 .0 7 .8 7      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 8  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 7
     L e i  n º  8 .2 7 0  d e  1 7 .1 2 .1 9 9 1      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 9  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8   S M
     L e i  n º  8 .6 7 6  a r t.  4 º  d e  1 3 .0 7 .9 3       M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 5 1 - 1 0  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t.  1 2 2
     L e i  n º  9 .1 9 2  d e  2 1 .1 2 .9 5      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .1 2 5 - 1 1  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 0     L e i  n º  1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     D e c r e to  n º  1 .9 1 6  d e  2 3 .0 5 .9 6      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .1 2 5 - 1 2  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t.  1 2
     L e i  n º  9 .6 7 8  d e  0 3 .0 7 .1 9 9 8      L e i  n º  1 0 .1 8 7  d e  1 2 .0 2 .2 0 0 1  a r t. 8 º  L e i  n º  1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      L e i  n º  1 0 .4 0 5  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2
     D e c r e to  n º  2 6 6 8  d e  1 3 .0 7 .1 9 9 8      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  5 2  d e  0 4 .0 7 .2 0 0 2      L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 2 0  d e  2 4 .0 3 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º  1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 2 0 - 1  d e  2 4 .0 4 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      D e c r e to  n º  8 .2 3 9  d e  2 1 .0 5 .2 0 1 4
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 2 0 - 2  d e  2 5 .0 5 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 8  d e  2 0 .0 8 .2 0 0 4      L e i  n º  1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6   a r t .  3 º  e  a r t .  6 º  e  a r t .  7 º
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 .0 2 0 - 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .0 8 7  d e  0 4 .0 1 .2 0 0 5

A p l i c a m - s e  o s  e fe i to s  d e c o r r e n te s  d a  e s tr u tu r a ç ã o  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  F e d e r a l , n o  q u e  c o u b e r ,  a o s  s e r v i d o r e s  a p o s e n ta d o s  e  a o s  p e n s i o n i s ta s . 
( a r t . 1 3 9  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )

 O  e n q u a d r a m e n to  e  a  m u d a n ç a  d e  d e n o m i n a ç ã o  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t. 3 1  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  n ã o  r e p r e s e n ta m , p a r a  q u a l q u e r  e fe i to  l e g a l , i n c l u s i ve  p a r a  e fe i to  d e  
a p o s e n ta d o r i a , d e s c o n ti n u i d a d e  e m  r e l a ç ã o  à  C a r r e i r a , a o  c a r g o  e  à s  a tr i b u i ç õ e s  a tu a i s  d e s e n vo l vi d a s  p e l o s  s e u s  t i tu l a r e s .

A p o s e n t a d o  -  §  1 º  d o  a r t. 1 3 5  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /0 8   e  § 7 º  a o  § 1 1 º  d o  a r t. 3 º  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 .
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22. DOCENTE
          P lano de  Ca rre ira s de  Ma gistério do Ensino Bá sico Fe dera l

          Carreira de Magis tério do Ens ino Bás ico Federal 

          Cargo: P rofessor do Ens ino Bás ico Federal - 40 horas ( * ) 

Nível Superior Posição: agosto/2017

CLASSE NÍVEL VB

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado Sem RT Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

A B C D E F=(A) G=(A+B) H=(A+C) I=(A+D) J=(A+E)
TITULAR 1 5.444,81 4.509,28 9.954,09

4 5.131,92 347,06 757,24 1.715,45 3.960,79 5.131,92 5.478,98 5.889,16 6.847,37 9.092,71
3 5.000,47 337,85 744,38 1.647,81 3.782,21 5.000,47 5.338,32 5.744,85 6.648,28 8.782,68
2 4.873,56 323,42 732,70 1.613,02 3.602,54 4.873,56 5.196,98 5.606,26 6.486,58 8.476,10
1 4.795,93 297,12 704,32 1.581,64 3.538,14 4.795,93 5.093,05 5.500,25 6.377,57 8.334,07
4 4.070,51 262,14 601,34 1.442,82 3.223,82 4.070,51 4.332,65 4.671,85 5.513,33 7.294,33
3 3.989,43 254,97 585,48 1.404,35 3.137,18 3.989,43 4.244,40 4.574,91 5.393,78 7.126,61
2 3.873,81 248,01 570,08 1.367,01 3.053,15 3.873,81 4.121,82 4.443,89 5.240,82 6.926,96
1 3.701,41 241,27 555,14 1.330,80 2.971,62 3.701,41 3.942,68 4.256,55 5.032,21 6.673,03

2 3.549,08 233,41 501,08 1.289,08 2.877,43 3.549,08 3.782,49 4.050,16 4.838,16 6.426,51
1 3.421,40 227,66 488,88 1.259,15 2.809,45 3.421,40 3.649,06 3.910,28 4.680,55 6.230,85
2 3.242,68 213,93 456,79 1.182,54 2.666,41 3.242,68 3.456,61 3.699,47 4.425,22 5.909,09
1 3.121,76 202,55 430,32 1.119,29 2.620,38 3.121,76 3.324,31 3.552,08 4.241,05 5.742,14

D I

ATIVO E APOSENTADO

( ** )  RT - Retribuição por Titulação  TOTAL (em R$) 

D IV

D III

D II
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( *  ) 4 0  H o ra s  - in c is o  II d o  a rt. 1 3 0  d a  L e i 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8

A p a rtir d e  0 1 .0 7 .2 0 0 8  fica  e s tru tu ra d o  o  P la n o  d e  C a rre i ra s  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  Bá s ico  Fe d e ra l, co m p o s to  p o r: 

V B  - Ve n c im e n to  B á s ico   - (An e xo  L XXVII-A à  L e i n o  1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 8 )

( **  ) RT  - Re tr ibuiç ã o por T itula ç ã o  - Ap e rfe iço a m e n to , E s p e c ia liza çã o , Me s tra d o , D o u to ra d o  - (An e xo  L XXIX-A à  L e i n o  1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 8 )

O  co rp o  d o ce n te  d a s  IFE  s e rá  co n s titu íd o  p e lo s  ca rg o s  e fe tivo s  in te g ra n te s  d o  P la n o  d e  C a rre i ra s  e  C a rg o s  d e  q u e  tra ta   a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  e  p e lo s  Pro fe s s o re s  Vis ita n te s , Pro fe s s o re s  Vis ita n te s  
E s tra n g e i ro s  e  Pro fe s s o re s  S u b s titu to s . (a rt. 2 7  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

A  p a rtir d e  1 º d e  m a rço  d e  2 0 1 3 , a  e s tru tu ra  re m u n e ra tó ria  d o s  titu la re s  d e  ca rg o s  in te g ra n te s  d o  P la n o  d e  C a rre ira s  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico  Fe d e ra l s e rá  co m p o s ta  d e : I - Ve n c im e n to  
B á s ico ; e  II - R e trib u içã o  p o r Ti tu la çã o  - R T.

 A p a rtir d a  d a ta  d e  1 º d e  m a rço  d e  2 0 1 3 , fica m  e xtin ta s  a  Gra tifica çã o  Es p e c ífica  d e  Ativid a d e  D o ce n te  d o  En s in o  B á s ico  Fe d e ra l - G ED B F e  a  Gra ti fica çã o  Es p e c ífica  d e  Ativid a d e  D o ce n te  d o s  E x-
Te rri tó rio s  - GEB E XT. ( §  ú n ico  d o 0  a rt. 1 3 2 -A d a  L e i n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  - ra d a çã o  d a d a  p e lo  a rt, 3 3  d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ). 

O  s e rvid o r q u e  n ã o  o b tive r o  d e fe rim e n to  p a ra  o  e n q u a d ra m e n to  n a  C a rre i ra  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico , Té cn ico  e  Te cn o ló g ico  p e rm a n e ce rá  n a  s itu a çã o  e m  q u e  s e  e n co n tra va  a n te s  d a  
p u b lica çã o  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 .

O s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d a  C a rre i ra  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico  Fe d e ra l cu jo s  o cu p a n te s  fo re m  e n q u a d ra d o s  n a  C a rre ira  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  Bá s ico , Té cn ico  e  Te cn o ló g ico  
co n tin u a rã o  a  in te g ra r o  Qu a d ro  d e  P e s s o a l d a s  In s titu içõ e s  Fe d e ra is  d e  E n s in o  s u b o rd in a d a s  o u  vin cu la d a s  a o  Min is té rio  d a  D e fe s a . ( § 6 º d o  a rt. 3 º d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ).

A m a n i fe s ta çã o  irre tra tá ve l  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 3 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6  d e ve rá  s e r fo rm a liza d a  n o  p ra zo  d e  d o ze  m e s e s , co n ta d o  d a  d a ta  d e  e n tra d a  e m  vig o r d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 , m e d ia n te  a  
a s s in a tu ra  d o  te rm o  d e  o p çã o  co n s ta n te  d o  An e xo  I d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 , co m  e fe ito s  fin a n ce iro s  a  p a rtir d a  d a ta  d e  o p çã o . ( § 1 º a o  §  1 1  d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ). A e fe tiva çã o  d o  e n q u a d ra m e n to  e s tá  
co n d ic io n a d a  à  p ré via  ve rifica çã o  d o  Min is té rio  d a  D e fe s a  q u a n to  a o  cu m p rim e n to  d o s  re q u is ito s  a  q u e  s e  re fe re  o  a rt. 3 º d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 .

 Os  ca rg o s  d a  C a rre i ra  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico  Fe d e ra l, d e  q u e  tra ta  o  in c is o  I d o  a rt. 1 2 2  d a  L e i n º 1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 , e n q u a d ra d o s  n a  C a rre i ra  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico , Té cn ico  e  
Te cn o ló g ico  d o  P la n o  d e  C a rre i ra s  e  C a rg o s  d e  Ma g is té rio  Fe d e ra l, p a s s a m  a  d e n o m in a r-s e  P ro fe s s o r d o  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico , Té cn ico  e  Te cn o ló g ico .

O s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d a  C a rre i ra  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico  Fe d e ra l cu jo s  o cu p a n te s  fo re m  e n q u a d ra d o s  n a  C a rre ira  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  Bá s ico , Té cn ico  e  Te cn o ló g ico  
p e rm a n e ce rã o  in te g ra n d o  o  Qu a d ro  d e  Pe s s o a l  d a s  In s ti tu içõ e s  Fe d e ra is  d e  En s in o  s u b o rd in a d a s  o u  vin cu la d a s  a o  Min is té rio  d a  D e fe s a . (§ 1 0  d o  a rt.3 1  d a  L e i 1 2 .7 7 2 /1 2 )

A co n tra ta çã o  te m p o rá ria  d e  P ro fe s s o re s  Su b s ti tu to s , d e  Pro fe s s o re s  Vis ita n te s  e  d e  P ro fe s s o re s  Vis ita n te s  E s tra n g e iro s  s e rá  fe ita  d e  a co rd o  co m  o  q u e  d is p õ e  a  L e i n º  8 .7 4 5 , d e  1 9 9 3 . (a rt. 2 8  d a  
L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 ) 

- C a rre ira  d e  Ma g is té rio  d o  En s in o  Bá s ico  Fe d e ra l , co m p o s ta  p e lo s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d e  n íve l  s u p e rio r d e  P ro fe s s o r d o  E n s in o  B á s ico  Fe d e ra l d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a s  In s titu içõ e s  
Fe d e ra is  d e  E n s in o , s u b o rd in a d a s  o u  vin cu la d a s  a o  Min is té rio  d a  D e fe s a . ( in c is o  I d o  ca p u t d o  a rt.1 2 2  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  )

A p a rtir d e  1 º d e  m a rço  d e  2 0 1 3  o u , s e  p o s te rio r, a  p a rtir d a  d a ta  d e  p u b lica çã o  d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , o s  s e rvid o re s  o cu p a n te s  d o s  ca rg o s  d a  C a rre ira  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  Bá s ico  Fe d e ra l , d e  q u e  tra ta  o  
in c is o  I d o  a rt. 1 2 2  d a  L e i n º 1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 , p o d e rã o  s e r e n q u a d ra d o s  n a  C a rre i ra  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico , Té cn ico  e  Te cn o ló g ico , d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , d e  a co rd o  co m  a s  re s p e c tiva s  
a trib u içõ e s , re q u is ito s  d e  fo rm a çã o  p ro fis s io n a l e  p o s içã o  re la tiva  n a  Ta b e la  d e  C o rre la çã o  co n s ta n te  d o  An e xo  V d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 . ( § 1 º a té  §  1 2  d o  a rt. 3 1  d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ). 

S ã o  tra n s p o s to s  p a ra  a  C a rre ira  d e  Ma g is té rio  d o  En s in o  B á s ico  Fe d e ra l  d e  q u e  tra ta  o  in c is o  I d o  ca p u t d o  a rt. 1 2 2  d a  L e i n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  o s  a tu a is  ca rg o s  d e  n íve l  s u p e rio r d o  Qu a d ro  d e  P e s s o a l 
d a s  In s titu içõ e s  Fe d e ra is  d e  E n s in o , s u b o rd in a d a s  o u  vin cu la d a s  a o  Min is té rio  d a  D e fe s a , q u e  in te g ra m  a  C a rre ira  d e  Ma g is té rio  d e  1 º e  2 º G ra u s  d o  P la n o  Ú n ico  d e  C la s s ifica çã o  e  R e trib u içã o  d e  
C a rg o s  e  E m p re g o s  d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 7 .5 9 6 , d e  1 0  d e  a b ril d e  1 9 8 7 , o b s e rva d o  o  d is p o s to  n o  a rt. 1 2 6  d a  L e i n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8   (in c is o  I d o  a rt. 1 2 5  d a  L e i n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )

O s  ca rg o s  va g o s  e  o s  q u e  vie re m  a  va g a r d a  C a rre i ra  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico  Fe d e ra l d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 , p e rte n ce n te s  a o s  Qu a d ro s  d e  Pe s s o a l  d a s  In s ti tu içõ e s  Fe d e ra is  
d e  E n s in o , s u b o rd in a d a s  o u  vin cu la d a s  a o  Min is té rio  d a  D e fe s a , p a s s a m  a  in te g ra r a  C a rre ira  d o  Ma g is té rio  d o  En s in o  B á s ico , Té cn ico  e  Te cn o ló g ico  e  a  d e n o m in a r-s e  Pro fe s s o r d o  En s in o  Bá s ico , 
Té cn ico  e  Te cn o ló g ico , n o s  re s p e c tivo s  Qu a d ro s  d e  Pe s s o a l  a  q u e  p e rte n ce m .( §  1 1  d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ).

 Os  ca rg o s  a  q u e  s e  re fe re  o  a rt. 3 º  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 , e n q u a d ra d o s  n a  C a rre ira  d e  Ma g is té rio  d o  En s in o  Bá s ico , Té cn ico  e  Te cn o ló g ico , d o  P la n o  d e  C a rre ira s  e  C a rg o s  d e  Ma g is té rio  Fe d e ra l , 
p a s s a m  a  s e r d e n o m in a d o s  Pro fe s s o r d o  Ma g is té rio  d o  En s in o  Bá s ico , Té cn ico  e  Te cn o ló g ico . ( § 5 º d o  a rt. 3 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ).

Va ria çã o  d o s  p a d rõ e s  d e  re m u n e ra çã o  -  An e xo  L XXVII-B  d a  L e i n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  d o s  ca rg o s  d o  P la n o  d e  C a rre i ra s  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico  Fe d e ra l. (§  2 º d o  a rt. 1 3 2 -A d a  L e i 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8   -  
re d a çã o  d a d a  p e lo  a rt. 2 º d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ).

O s  s e rvid o re s  o cu p a n te s  d o s  ca rg o s  d a  C a rre ira  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico  Fe d e ra l, d e  q u e  tra ta  o  in c is o  I d o  ca p u t d o  a rt. 1 2 2  d a  L e i n o  1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 8 , q u e  a te n d a m  a o s  
re q u is i to s  d e  titu la çã o  e s ta b e le c id o s  p a ra  in g re s s o  n a  C a rre ira  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  Bá s ico , Té cn ico  e  Te cn o ló g ico , d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 2 .7 7 2 , d e  2 8  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 2 , fica m  n e la  
e n q u a d ra d o s , d e  a co rd o  co m  a s  a trib u içõ e s  e  o s  re q u is i to s  d e  fo rm a çã o  p ro fis s io n a l re s p e c tivo s  e  a  p o s içã o  re la tiva  n a  Ta b e la , e xce to  q u a n d o  h o u ve r m a n i fe s ta çã o  irre tra tá ve l  d o  s e rvid o r.(a rt. 3 º d a  
L e i n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ).

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     D e c re to  n º 7 6 .1 1 9  d e  1 3 .0 8 .7 5      M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º 2 .0 5 1 -4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     L e i n º 7 .5 9 6  d e  2 0 .0 4 .8 7       M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º 2 .0 5 1 -5  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º 2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     P o r ta r i a  n º 4 7 4  d e  2 6 .0 8 .8 7      M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º 2 .0 5 1 -6  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      L e i  n º 1 1 .3 4 4  d e  0 9 .0 9 .2 0 0 6
     P o r ta r i a  n º 4 7 5  d e  2 6 .0 8 .8 7      M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º 2 .0 5 1 -7  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     D e c re to  n º 9 4 .6 6 4 d e  2 3 .0 7 .8 7      M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º 2 .0 5 1 -8  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      L e i  n º 1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 7
     L e i n º 8 .2 7 0  d e  1 7 .1 2 .1 9 9 1      M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º 2 .0 5 1 -9  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8   S M
     L e i n º 8 .6 7 6  a r t. 4 º d e  1 3 .0 7 .9 3       M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º 2 .0 5 1 -1 0  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t. 1 2 2
     L e i n º 9 .1 9 2  d e  2 1 .1 2 .9 5      M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º 2 .1 2 5 -1 1  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 0      L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     D e c re to  n º 1 .9 1 6  d e  2 3 .0 5 .9 6      M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º 2 .1 2 5 -1 2  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t. 1 2
     L e i n º 9 .6 7 8  d e  0 3 .0 7 .1 9 9 8      L e i  n º 1 0 .1 8 7  d e  1 2 .0 2 .2 0 0 1  a r t. 8 º  L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     P o r ta r i a  M AR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      L e i  n º 1 0 .4 0 5  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2
     D e c re to  n º 2 6 6 8  d e  1 3 .0 7 .1 9 9 8      M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º 5 2  d e  0 4 .0 7 .2 0 0 2      L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     M e d i d a  P ro vis ó r ia  n º 2 .0 2 0  d e  2 4 .0 3 .2 0 0 0      L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d i d a  P ro vis ó r ia  n º 2 .0 2 0 -1  d e  2 4 .0 4 .2 0 0 0      L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      D e c re to  n º 8 .2 3 9  d e  2 1 .0 5 .2 0 1 4
     M e d i d a  P ro vis ó r ia  n º 2 .0 2 0 -2  d e  2 5 .0 5 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º 2 0 8  d e  2 0 .0 8 .2 0 0 4      L e i  n º 1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6   a r t.  3 º  e  a r t.  6 º  e  a r t . 7 º
     M e d i d a  P ro vis ó r ia  n º 2 .0 2 0 -3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 0      L e i  n º 1 1 .0 8 7  d e  0 4 .0 1 .2 0 0 5

 O  e n q u a d ra m e n to  e  a  m u d a n ç a  d e  d e n o m in a ç ã o  d o s  c a rg o s  a  q u e  s e  r e fe re  o  a r t. 3 1  d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  n ã o  re p re s e n ta m , p a ra  q u a lq u e r  e fe i to  le g a l , in c l u s ive  p a ra  e fe i to  d e  a p o s e n ta d o r ia , 
d e s c o n ti n u i d a d e  e m  r e l a ç ã o  à  C a r re i ra , a o  c a rg o  e  à s  a tr i b u i ç õ e s  a tu a i s  d e s e n vo l vi d a s  p e lo s  s e u s  ti tu l a re s .

A p o s e n ta d o  -  §  1 º d o  a r t. 1 3 5  d a  L e i n º 1 1 .7 8 4 /0 8   e  § 7 º a o  § 1 1 º d o  a r t. 3 º  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 .

A p lic a m - s e  o s  e f e ito s  d e c o r r e n te s  d a  e s t r u tu r a ç ã o  d o  P la n o  d e  C a r r e ir a s  d e  M a g is té r io  d o  En s in o  B á s ic o  Fe d e r a l,  n o  q u e  c o u b e r , a o s  s e r v id o r e s  a p o s e n ta d o s  e  a o s  p e n s io n is ta s .  ( a r t .  1 3 9  d a  L e i 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )
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22. DOCENTE
          Plano de Carreiras de Magistério do Ensino Básico Federal

          Carreira de Magistério do Ensino Básico Federal 

          Cargo: Professor do Ensino Básico Federal - 20 horas ( * ) 

Nível Superior Posição: agosto/2017

CLASSE NÍVEL VB

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado Sem RT Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

A B C D E F=(A) G=(A+B) H=(A+C) I=(A+D) J=(A+E)
TITULAR 1 3.821,10 2.408,94 6.230,04

4 3.588,96 227,85 560,31 1.030,59 1.981,02 3.588,96 3.816,81 4.149,27 4.619,55 5.569,98

3 3.490,45 221,56 550,38 997,19 1.915,55 3.490,45 3.712,01 4.040,83 4.487,64 5.406,00
2 3.394,90 215,50 535,10 964,90 1.852,30 3.394,90 3.610,40 3.930,00 4.359,80 5.247,20
1 3.302,25 209,62 524,15 933,68 1.791,16 3.302,25 3.511,87 3.826,40 4.235,93 5.093,41
4 2.868,57 189,87 272,79 728,11 1.400,57 2.868,57 3.058,44 3.141,36 3.596,68 4.269,14

3 2.810,78 178,83 261,78 687,41 1.324,90 2.810,78 2.989,61 3.072,56 3.498,19 4.135,68
2 2.754,69 171,73 248,81 649,10 1.291,34 2.754,69 2.926,42 3.003,50 3.403,79 4.046,03
1 2.648,55 117,41 237,51 627,98 1.262,35 2.648,55 2.765,96 2.886,06 3.276,53 3.910,90

2 2.490,24 111,60 229,60 597,05 1.229,34 2.490,24 2.601,84 2.719,84 3.087,29 3.719,58
1 2.432,88 109,27 210,85 585,20 1.192,16 2.432,88 2.542,15 2.643,73 3.018,08 3.625,04
2 2.304,66 106,58 199,67 571,43 1.165,66 2.304,66 2.411,24 2.504,33 2.876,09 3.470,32

1 2.236,30 100,90 189,07 540,85 1.141,15 2.236,30 2.337,20 2.425,37 2.777,15 3.377,45

ATIVO E APOSENTADO

( ** )  RT - Retribuição por Titulação  TOTAL (em R$) 

D I

D IV

D III

D II
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( *  ) 2 0  H o ra s  - in c is o  I d o  a rt. 1 3 0 d a  L e i 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8

A p a rtir d e  0 1 .0 7 .2 0 0 8  fica  e s tru tu ra d o  o  P la n o  d e  C a rre ira s  d e  Ma g is té rio  d o  En s in o  Bá s ico  Fe d e ra l, co m p o s to  p o r: 

V B - Ve n c im e n to  B á s ico    (An e xo  L XXVII-A à  L e i  n o  1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 8 )

( **  ) RT - Re tr ibuiç ã o por Titula ç ã o  - Ap e rfe iço a m e n to , Es p e c ia liza çã o , Me s tra d o , D o u to ra d o  - (An e xo  L XXIX-A à  L e i n o  1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 8 )

A  p a rtir d e  1 º d e  m a rço  d e  2 0 1 3 , a  e s tru tu ra  re m u n e ra tó ria  d o s  ti tu la re s  d e  ca rg o s  in te g ra n te s  d o  P la n o  d e  C a rre i ra s  d e  Ma g is té rio  d o  En s in o  Bá s ico  Fe d e ra l s e rá  co m p o s ta  d e : I - Ve n c im e n to  
B á s ico ; e  II - R e trib u içã o  p o r Ti tu la çã o  - R T.

Os  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d a  C a rre i ra  d e  Ma g is té rio  d o  En s in o  Bá s ico  Fe d e ra l cu jo s  o cu p a n te s  fo re m  e n q u ad ra d o s  n a  C a rre ira  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico , Té cn ico  e  Te cn o ló g ico  
co n tin u a rã o  a  in te g ra r o  Qu a d ro  d e  P e s s o a l d a s  In s titu içõ e s  Fe d e ra is  d e  E ns in o  s u b o rd in a d a s  o u  vin cu la d a s  a o  Min is té rio  d a  D e fe s a . ( § 6 º d o  a rt. 3 º d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ).

Va ria çã o  d o s  p a d rõ e s  d e  re m u n e ra çã o  -  An e xo  L XXVII-B  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  d o s  ca rg o s  d o  P la n o  d e  C a rre ira s  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico  Fe d e ra l. (§  2 º d o  a rt. 1 3 2 -A d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8   -  
re d a çã o  d a d a  p e lo  a rt. 2 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ).

- C a rre ira  d e  Ma g is té rio  d o  En s in o  Bá s ico  Fe d e ra l, co m p o s ta  p e lo s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d e  n íve l  s u p e rio r d e  Pro fe s s o r d o  En s in o  Bá s ico  Fe d e ra l d o  Qu a d ro  d e  Pe s s o a l d a s  In s ti tu içõ e s  
Fe d e ra is  d e  En s ino , s u b o rd in a d a s  o u  vin cu la d a s  a o  Min is té rio  d a  D e fe s a . ( in c is o  I d o  ca p u t d o  a rt.1 2 2  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  )

S ã o  tra n s p o s to s  pa ra  a  C a rre ira  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico  Fe d e ra l d e  q u e  tra ta  o  in cis o  I d o  ca p u t d o  a rt. 1 2 2 d a  L e i n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  o s  a tu a is  ca rg o s  d e  n íve l s u p e rio r d o  Qu a d ro  d e  P e s s o a l 
d a s  In s titu içõ e s  Fe d e ra is  d e  E n s in o , s u b o rd in a d a s  o u  vin cu la d a s  a o  Min is té rio  d a  D e fe s a , q u e  in te g ra m  a  C a rre ira d e  Ma g is té rio  d e  1 º e  2 º Gra u s  d o  P la n o  Ú n ico  d e  C la s s ifica çã o  e  R e trib u içã o  d e  
C a rg o s  e  E m p re g o s  d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 7 .5 9 6 , d e  1 0  d e  a b ril d e  1 9 8 7 , o b s e rva d o  o  d is p o s to  n o  a rt. 1 2 6  d a  L e i n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8   (in cis o  I d o  a rt. 1 2 5  d a  L ei  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )

A m a n i fe s ta çã o  irre tra tá ve l d e  q u e  tra ta  o  a rt. 3 º d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6  d e ve rá  s e r fo rm a liza d a  n o  p ra zo  d e  d o ze  m e s e s , co n ta d o  d a  d a ta d e  e n tra d a  e m  vig o r d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 , m e d ia n te  a  
a s s in a tu ra  d o  te rm o  d e  o p çã o  co n s ta n te  d o  An e xo  I d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 , co m  e fe i to s  fin a n ce i ro s  a  p a rtir d a  d a ta  d e  o p çã o . ( § 1 º a o  §  1 1  d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ). A e fe tiva çã o  d o  e n q u a d ra m e n to  e s tá  
co n d ic io n a d a  à  p ré via  ve rifica çã o  d o  Min is té rio  d a  D e fe s a q u a n to  a o  cu m p rim e n to  d o s  re q u is i to s  a  q u e  s e  re fe re  o  a rt. 3 º d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 .

A co n tra ta çã o  te m p o rá ria  d e  P ro fe s s o re s  Su b s ti tu to s , d e  Pro fe s s o re s  Vis ita n te s  e  d e  P ro fe s s o re s  Vis ita n te s  Es tra n g e iro s  s e rá  fe ita  d e  a co rd o  co m  o  q u e  d is p õ e  a  L e i  n º  8 .7 4 5 , d e  1 9 9 3 . (a rt. 2 8  d a  
L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 ) 

O s e rvid o r q u e  n ã o  o b tive r o  d e fe rim e n to  p a ra  o  e n q u a d ra m e n to  n a  C a rre ira  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico , Té cn ico  e  Te cn o ló g ico  p e rm a n e ce rá  n a  s itu a çã o  e m  q u e s e  e n co n tra va  a n te s  d a  
p u b l ica çã o  d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 .

Os  s e rvid o re s  o cu p a n te s  d o s  ca rg o s  d a  C a rre ira  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico  Fe d e ra l , d e  q ue  tra ta  o  in cis o  I d o ca p u t d o  a rt. 1 2 2  d a  L e i n o  1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  s e te m b ro  d e 2 0 0 8 , q u e  a te n d a m  a o s  
re q u is i to s  d e  titu laçã o  e s ta b e le cid o s  p a ra  in g re s s o  n a  C a rre ira  d e  Ma g is té rio  d o  En s in o  Bá s ico , Té cn ico  e  Te cn o lóg ico , d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 2 .7 7 2 , d e  2 8  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 1 2 , fica m  n e la  
e n q u a d ra d o s , d e  a co rd o  co m  a s  a trib u içõ e s  e  o s  re q u is ito s  d e  fo rm a çã o  p ro fis s io n a l re s p e ctivos  e  a  p o s içã o  re la tiva  n a  Ta b e la , e xce to  q u a n d o  h o u ve r m a n ife s ta çã o  i rre tra tá ve l  d o  s e rvid o r.(a rt. 3 º d a  
L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ).

 Os  ca rg o s  a  q u e  s e  re fe re  o  a rt. 3 º  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 , e n q u a d ra d o s  n a  C a rre i ra  d e  Ma g is té rio  d o  En s in o  Bá s ico , Té cn ico  e  Te cn o ló g ico , d o  P la n o  d e  C a rre i ra s  e  C a rg o s  d e  Ma g is té rio  Fe d era l, 
p a s s a m  a  s e r d e no m in a d o s  Pro fe s s o r d o  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico , Té cn ico  e  Te cn o ló g ico . ( § 5 º d o  a rt. 3 º d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ).

 A p a rtir d a  d a ta  d e  1 º d e  m a rço  d e  2 0 1 3 , fica m  e xtin ta s  a  Gra tifica çã o  E s p e cífica  d e  Ativid a d e  D o ce n te  d o  E n s in o  B á s ico  Fe d e ra l - GED B F e  a  Gra ti fica çã o  E s p e cífica  d e  Ativid a d e  D o ce n te  d o s  Ex-
Te rritó rio s  - GE BE XT. ( §  ú n ico  d o 0  a rt. 1 3 2 -A d a  L e i n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  - ra d a çã o  d a d a  p e lo  a rt, 3 3  d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ). 

 Os  ca rg o s  d a  C a rre ira  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico  Fe d e ra l , d e  q u e  tra ta  o  in cis o  I d o  a rt. 1 2 2  d a  L e i n º 1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 , e n q u a d ra do s  n a  C a rre i ra  d e  Ma g is té rio  d o  En s in o  Bá s ico , Té cn ico  e  
Te cn o ló g ico  d o  P la n o  d e  C a rre ira s  e  C a rg o s  d e  Ma g is té rio  Fe d e ra l, p a s s a m  a  d e n o m in a r-s e  P ro fe s s o r d o  Ma g is té rio  d o  En s in o  Bá s ico , Té cn ico  e  Te cn o ló g ico .

Os  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d a  C a rre i ra  d e  Ma g is té rio  d o  En s in o  Bá s ico  Fe d e ra l cu jo s  o cu p a n te s  fo re m  e n q u ad ra d o s  n a  C a rre ira  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico , Té cn ico  e  Te cn o ló g ico  
p e rm a n e ce rã o  in te g ra n d o  o  Qu a d ro  d e  Pe s s o a l  d a s  In s titu içõ e s  Fe d e ra is  d e  En s in o  s u b o rd in a d a s  o u  vin cu la d a s  a o  Min is té rio  d a  D e fe s a . (§ 1 0  d o  a rt.3 1  d a  L e i 1 2 .7 7 2 /1 2 )

Os  ca rg o s  va g o s  e  o s  q u e  viere m  a  va g a r d a  C a rre ira  d e  Ma g is té rio  d o  En s in o  B á s ico  Fe d e ra l d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 , p e rte n ce n te s  a o s  Qu a d ro s  d e  Pe s s o a l  d a s  In s titu içõ e s  Fe d e ra is  
d e  En s in o , s u b o rdin a d a s  o u  vin cu la da s  a o  Min is té rio  d a  D e fe s a , p a s s a m  a  in te g ra r a  C a rre ira  d o  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico , Té cnico  e  Te cn o ló g ico  e  a  d e n o m in a r-s e  Pro fe s s o r d o  En s in o  B á s ico , 
Té cn ico  e  Te cn o ló g ico , n o s  re s p e ctivo s  Qu a d ro s  d e  Pe s s o a l  a  q u e  p e rte n ce m .( §  1 1  d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ).

A p a rtir d e  1 º d e  m a rço  d e  2 0 1 3  o u , s e  p o s te rio r, a  p a rtir d a  d a ta  d e  p u b lica çã o  d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , o s  s e rvid o re s  o cu p a n te s  d o s  ca rg o s  d a  C a rre i ra  d e  Ma g is té rio  d o  En s in o  Bá s ico  Fe d e ra l, d e  q u e  tra ta  o  
in cis o  I d o  a rt. 1 2 2  d a  L e i n º 1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 , p o d e rã o  s e r e n q u a d ra d o s  n a  C a rre ira  d e  Ma g is té rio  d o  E n s in o  B á s ico , Té cn ico  e  Te cn o ló g ico , d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 , d e  a co rd o  co m  a s  re s p e ctiva s  
a trib u içõ e s , re q u is ito s  d e  fo rm a çã o  pro fis s io n a l e  p o s içã o  re la tiva  n a  Ta b e la  d e  C o rre la çã o  co n s ta n te  d o  An e xo  V da  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 . ( § 1 º a té  §  1 2  d o  a rt. 3 1  d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ). 

Le gis la ç õe s  Corr es ponde nte s :
     D e cre to  n º 7 6 .1 1 9  d e  13 .08 .7 5      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 5 1 -4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      Me d id a  Pro vis ó ria  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     Le i  n º 7 .5 9 6  d e  2 0 .0 4 .8 7       Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 5 1 -5  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      Me d id a  Pro vis ó ria  n º 2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     Po rta ria  n º 4 7 4  d e  2 6 .08 .87      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 5 1 -6  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      L e i n º 1 1 .3 4 4  d e  09 .09 .2 00 6
     Po rta ria  n º 4 7 5  d e  2 6 .08 .87      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 5 1 -7  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0      Me d id a  Pro vis ó ria  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     D e cre to  n º 9 4 .6 6 4 d e  2 3 .0 7 .8 7      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 5 1 -8  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      L e i n º 1 1 .4 9 8  d e  28 .06 .2 00 7
     Le i  n º 8 .2 7 0  d e  1 7 .1 2 .1 9 9 1      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 5 1 -9  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      Me d id a  Pro vis ó ria  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8   S M
     Le i  n º 8 .6 7 6  a rt. 4 º d e  1 3 .0 7 .9 3       Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 5 1 -1 0  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      Me d id a  Pro vis ó ria  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a rt. 1 2 2
     Le i  n º 9 .1 9 2  d e  2 1 .1 2 .9 5      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .1 2 5 -1 1  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 0      L e i n º 1 1 .7 8 4  d e  22 .09 .2 00 8
     D e cre to  n º 1 .91 6  de  2 3.0 5.9 6      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .1 2 5 -1 2  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      Me d id a  Pro vis ó ria  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a rt. 1 2
     Le i  n º 9 .6 7 8  d e  0 3 .0 7 .1 9 9 8      L e i  n º 10 .1 87  de  1 2.0 2 .2 0 01  a rt. 8 º  L e i n º 1 2 .26 9  d e  21 .0 6.2 01 0
     Po rta ria  MAR E nº 2 .17 9  d e  28 .0 7.9 8      L e i  n º 10 .4 05  de  0 9.0 1 .2 0 02      Me d id a  Pro vis ó ria  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2
     D e cre to  n º 2 6 6 8  d e  1 3 .0 7 .1 9 9 8      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 5 2  d e  0 4 .0 7 .2 0 0 2      L e i n º 1 2 .7 0 2  d e  07 .08 .2 01 2
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 2 0  d e  2 4 .0 3 .20 0 0      L e i  n º 10 .6 97  de  0 2.0 7 .2 0 03      L e i n º 1 2 .7 7 2  d e  28 .12 .2 01 2
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 2 0 -1  d e  2 4 .0 4 .2 0 0 0      L e i  n º 10 .6 98  de  0 2.0 7 .2 0 03      D e cre to  n º 8 .2 3 9  d e  2 1 .0 5 .20 1 4
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 2 0 -2  d e  2 5 .0 5 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 8  d e  2 0 .0 8 .2 0 0 4      L e i n º 1 3 .3 2 5  d e  29 .07 .2 01 6   ar t. 3º  e  a rt. 6 º  e ar t. 7º
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 .0 2 0 -3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 0      L e i  n º 11 .0 87  de  0 4.0 1 .2 0 05

 O en q u a d ra m e n to  e  a  m u d a n ça  d e  d e n o m in a çã o  d o s  ca rg o s  a  q u e  s e  re fe re  o  a rt. 3 1  da  Le i  n º 1 2 .7 7 2/2 0 12  n ão  re p re s en tam , pa ra  q u a lq u e r e fe ito  le g a l , in c lu s ive  p a ra  e fe ito  d e a p os e n ta d o ria , 
d e s co n tin u id a d e e m  re la çã o à  C a rre ira , a o  ca rg o  e  à s  a trib u içõ e s  a tu a is  d e s e n vo lvid a s  p e lo s  s e u s  titu la re s .

Apos e nta do  - §  1 º d o a rt. 1 3 5  d a  L e i n º 1 1 .7 8 4 /0 8   e  § 7º a o  § 1 1 º d o  a rt. 3 º d a  L e i nº 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 .

Ap lica m -s e  o s  e fe i to s  d e co rre n tes  da  e s tru tura çã o  do  P la n o  d e  C a rre ira s  d e  Ma g is té rio  d o  En s in o  Bá s ico  Fe d e ra l, n o  qu e  co u b e r, a o s  s e rvido re s  a p o s e nta d os  e  a o s  p e ns io n is ta s . (a rt. 1 3 9  d a  L e i 
1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )
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22 . D O C E N T E
          P la no  de  Ca rre ira s de  M a g isté rio  do  Ensino  Bá sico Fe de ra l

          Carreira do M agis tério do E ns ino Bás ico dos  E x -Territórios  

          Cargo:  P rofess or do Ens ino B ás ic o dos  E x-Territórios  - Dedicação E xc lus iva ( * ) 

Nível Superior Posição: agosto/2017

CLASSE NÍVEL VB

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado Sem RT Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

A B C D E F=(A) G=(A+B) H=(A+C) I=(A+D) J=(A+E)
TITULAR 1 8.119,08 11.321,40 19.440,48

4 7.660,25 835,58 1.491,84 3.875,40 9.981,46 7.660,25 8.495,83 9.152,09 11.535,65 17.641,71
3 7.466,31 800,26 1.440,79 3.720,56 9.486,48 7.466,31 8.266,57 8.907,10 11.186,87 16.952,79
2 7.277,73 772,15 1.391,78 3.666,40 9.047,61 7.277,73 8.049,88 8.669,51 10.944,13 16.325,34
1 7.167,78 675,19 1.276,77 3.613,39 8.638,80 7.167,78 7.842,97 8.444,55 10.781,17 15.806,58
4 5.827,73 550,20 1.011,89 2.876,13 6.684,98 5.827,73 6.377,93 6.839,62 8.703,86 12.512,71
3 5.711,25 522,79 972,54 2.764,14 6.349,52 5.711,25 6.234,04 6.683,79 8.475,39 12.060,77
2 5.598,19 496,79 951,14 2.673,53 6.031,39 5.598,19 6.094,98 6.549,33 8.271,72 11.629,58
1 5.488,42 480,54 895,84 2.585,14 5.835,29 5.488,42 5.968,96 6.384,26 8.073,56 11.323,71
2 5.060,42 454,16 875,33 2.370,19 5.551,33 5.060,42 5.514,58 5.935,75 7.430,61 10.611,75
1 4.944,90 443,68 822,63 2.317,72 5.432,42 4.944,90 5.388,58 5.767,53 7.262,62 10.377,32
2 4.559,41 432,85 800,82 2.271,60 5.318,57 4.559,41 4.992,26 5.360,23 6.831,01 9.877,98
1 4.455,22 409,76 753,71 2.172,21 5.130,45 4.455,22 4.864,98 5.208,93 6.627,43 9.585,67

D II

 TOTAL (em R$) 

D IV

D III

ATIVO E APOSENTADO

( ** )  RT - Retribuição por Titulação

D I
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(  *  )  D e d ic a ç ã o  E xc lu s i va  -  in c i s o  I II  d o  a r t.  1 3 0  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8

A  p a r t i r  d e  0 1 .0 7 .2 0 0 8  fi c a  e s tr u tu r a d o  o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s i c o  F e d e r a l ,  c o m p o s to  p o r : 

A   p a r tir  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3 ,  a  e s tru tu r a  re m u n e r a tó r ia  d o s  ti tu l a r e s  d e  c a r g o s  in te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  C a r re i r a s  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s i c o  F e d e r a l  s e r á  c o m p o s ta  d e :  I  -  V e n c im e n to  B á s i c o ; e  I I -  
R e tr ib u iç ã o  p o r  T i tu l a ç ã o  - R T .

 A  p a r tir  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3  o u ,  s e  p o s te r io r ,  d a  d a ta  d e  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 , o s  s e r vid o r e s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s ic o  d o s  E x- T e rr i tó r io s , d e  q u e  t r a ta  
o  in c i s o  II d o  c a p u t d o  a rt . 1 2 2  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 , d e  2 0 0 8 , p o d e r ã o  s e r  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s i c o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g i c o , d e  a c o rd o  c o m  a s  r e s p e c ti va s  a tr ib u iç õ e s , r e q u is i to s  d e  
fo r m a ç ã o  p r o fi s s io n a l  e  p o s iç ã o  r e la tiva  n a  T a b e la  d e  C o r r e la ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e xo  X C V II I d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 ..(   §  1 º  a o  §  1 2 º  d o  a r t.  7 5  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  ) . O  s e r vid o r q u e  n ã o  o b t ive r o  d e fe r i m e n to  
p a r a  o  e n q u a d r a m e n to  n a  C a r re i r a  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g ic o  p e r m a n e c e r á  n a  s i tu a ç ã o  e m  q u e  s e  e n c o n tr a va  a n te s  d a  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 .

 O s  s e r vid o r e s  t i tu la r e s  d o s  c a r g o s  d e  q u e  tr a ta m  o s  in c i s o s  II  d o  c a p u t d o  a r t.  1 2 2  d a  L e i  1 1 7 8 4 /2 0 0 8 , e m  e fe tivo  e xe r c íc io  e m  2 2  d e  s e te m b r o  d e  2 0 0 8 , p o d e r ã o  s e r  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  
E n s i n o  B á s ic o , T é c n i c o  e  T e c n o l ó g ic o ,  d e  q u e  tr a ta  o  in c i s o  I  d o  c a p u t d o  a r t.  1 0 6  d a  L e i  1 1 7 8 4 /2 0 0 8 , d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c t iva s  a tr ib u i ç õ e s , r e q u i s i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o fis s io n a l  e  p o s iç ã o  r e la t iva  n a s  
T a b e l a s  d e  C o rr e l a ç ã o , c o n s ta n te s  d o  A n e xo  L X IX -A  d a  L e i  1 1 7 8 4 /2 0 0 8 . ( In c l u íd o  p e l a  L e i  n º  1 2 .2 6 9 , d e  2 0 1 0 )

 -  C a r r e i ra  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s ic o  d o s  E x- T e r r i tó r io s , c o m p o s ta  p e lo s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe t ivo  d e  P ro fe s s o r  d o  E n s in o  B á s i c o  d o s  E x- T e r r i tó r io s ,  e s te s  C a r g o s  in te g r a m  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  
M in is té r i o  d o  P la n e ja m e n to ,  O r ç a m e n to  e  G e s tã o  e  s e rã o  e xti n to s  q u a n d o  va g a re m .   (  i n c is o  II  d o  c a p u t d o  a r t.1 2 2  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  )

O  e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  t r a ta  o  §  2 º  d o  a r t . 1 2 5  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  (  p a r a  a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s ic o  d o s  E x- T e rr i tó r io s  )  d o s  s e r vid o r e s   o r iu n d o s  d o s  e xt in to s  T e r r i tó r i o s  F e d e r a i s  d o  A c r e , 
A m a p á , R o n d ô n i a  e   R o ra im a , vi n c u la d o s  a o  M i n is té r io  d o  P l a n e j a m e n to , O r ç a m e n to  e  G e s tã o  d a r - s e - á  m e d ia n te  o p ç ã o  i r r e tr a tá ve l  d o  s e r vi d o r  q u e  p o d e r á  o c o r r e r   a té  1 5  d e  a g o s to  d e  2 0 0 8 , n a  fo r m a  d o  
T e r m o  d e  O p ç ã o , c o n s ta n te  d o  A n e xo  L X X X II d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 ..  (  §  4 º  d o  a r t.  1 2 5  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )

O  e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  t r a ta  o  §  2 º  d o  a r t . 1 2 5  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  (  p a r a  a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s ic o  d o s  E x- T e rr i tó r io s  )  d o s  s e r vid o r e s  o r i u n d o s  d o  e x tin to  te r r i tó r io  d e  F e r n a n d o  d e  N o r o n h a   
v in c u l a d o s  a o  M in i s té r i o  d o  P la n e ja m e n to ,  O r ç a m e n to  e  G e s tã o  d a r - s e - á  m e d i a n te  o p ç ã o  i r r e tr a tá ve l  d o  s e r vid o r  q u e  p o d e r á  o c o r r e r  a té  3 1  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 1 2 , n a  fo r m a  d o  T e r m o  d e  O p ç ã o , c o n s ta n te  d o  
A n e xo  L X X X II  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 ..  (  a rt . 1 0 8 - A  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  -  a r t . 3 4  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  )

S ã o  tr a n s p o s to s  p a r a  a  C a r r e i ra  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  d o s  E x- T e r r i tó r io s  o s  a tu a is  c a r g o s  o r iu n d o s  d o s  e xti n to s  T e rr i tó r io s  F e d e r a is  d o  A c r e , A m a p á , R o n d ô n i a , R o r a i m a  e  F e r n a n d o  d e  N o ro n h a , 
v in c u l a d o s  a o  M in i s té r i o  d o  P la n e ja m e n to ,  O r ç a m e n to  e  G e s tã o , q u e  i n te g r a m  a  C a r r e i r a  d e  M a g is té r io  d e  1 º  e  2 º  G r a u s  d o  P la n o  Ú n i c o  d e  C la s s i fic a ç ã o  e  R e tr ib u iç ã o  d e  C a r g o s  e  E m p r e g o s  d e  q u e  tr a ta  a  
L e i  n º  7 .5 9 6 ,  d e  1 0  d e  a b r i l  d e  1 9 8 7 , o b s e r va d o  o  d is p o s to  n o  a r t.  1 2 6  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 . ( in c is o  I I d o  a r t . 1 2 5  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )

A  c o n tra ta ç ã o  te m p o r á r ia  d e  P r o fe s s o r e s  S u b s t i tu to s ,  d e  P r o fe s s o r e s  V is i ta n te s  e  d e  P r o fe s s o r e s  V is i ta n te s  E s tr a n g e i r o s  s e r á  fe i ta  d e  a c o rd o  c o m  o  q u e  d i s p õ e  a  L e i  n º   8 .7 4 5 , d e  1 9 9 3 . ( a r t.  2 8  d a  L e i  n º  
1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )  

 A  p a r ti r  d a  d a ta  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3 , fic a m  e xt in ta s  a  G r a t i fi c a ç ã o  E s p e c í fic a  d e  A ti vid a d e  D o c e n te  d o  E n s in o  B á s ic o  F e d e ra l  -  G E D B F  e  a  G r a t i fi c a ç ã o  E s p e c í fic a  d e  A tiv id a d e  D o c e n te  d o s  E x- T e r r i tó r io s  -  
G E B E X T . (  §  ú n ic o  d o 0  a r t. 1 3 2 - A  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  -  ra d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t , 3 3  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ).  

O s  a tu a i s  d o c e n te s ,  o c u p a n te s  d e  c a r g o s  e fe tivo s , d o s  e xt in to s  T e r r i tó r i o s ,  in c l u s ive  o s  d e  F e r n a n d o  d e  N o r o n h a , s e rã o  i n c lu íd o s  n o  P la n o  Ú n ic o  d e  C l a s s i fi c a ç ã o  e  R e tr i b u iç ã o  d e  C a r g o s  c r ia d o  p e l a  L e i  n º  
7 .5 9 6 , d e  1 9 8 7  o b s e r va d a s  a s  n o r m a s  le g a is  e  r e g u la m e n ta r e s  p e r ti n e n te s .  (  a r t . 1 8  d a  L e i  8 .2 7 0 /9 1  c o m  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

 O  e n q u a d ra m e n to  d o s  d o c e n te s  d o  e xti n to  T e r r i tó r io  d e  F e r n a n d o  d e  N o ro n h a  n o  P la n o  Ú n ic o  d e  C l a s s i fi c a ç ã o  e  R e tr i b u iç ã o  d e  C a r g o s  c r ia d o  p e l a  L e i  n º  7 .5 9 6 , d e  1 0  d e  a b r i l  d e  1 9 8 7 , p r o d u zi r á  e fe i to s  
f in a n c e i r o s  a  p a r ti r  d e  1 º d e  ja n e i r o  d e  2 0 1 2 . ( a r t. 1 8 - a  d a  L e i  8 .2 7 0 /9 1  -  i n c lu íd o  p e la  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

V a r ia ç ã o  d o s  p a d r õ e s  d e  r e m u n e r a ç ã o  -   A n e xo  L X X V II- B  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  d o s  c a r g o s  d o  P la n o  d e  C a r r e i r a s  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s ic o  F e d e r a l . ( §  2 º  d o  a r t.  1 3 2 - A  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8   -   r e d a ç ã o  
d a d a  p e lo  a r t.  2 º  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .

 O s  c a r g o s  d e  q u e  tr a ta  o  §  1 0  d o  a r t . 7 5  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  p o d e rã o , n o  i n te re s s e  d a  A d m in i s tr a ç ã o , s e r  tr a n s p o s to s  p a r a  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a s  In s t i tu iç õ e s  F e d e r a is  d e  E n s in o  s u b o rd in a d a s  o u  
v in c u l a d a s  a o  M in i s té r i o  d a  E d u c a ç ã o , o c a s iã o  n a  q u a l  s e r á  fe i ta  a  r e d i s tr i b u iç ã o  d e s s e s  c a rg o s . (  a r t.  7 5  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  )

O s  s e rv id o r e s  r e fe r id o s  n o  in c is o  I I d o  a r t .1 2 5  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /0 8  (  C a rr e i r a  d e  M a g is té r io  d o  E n s i n o  B á s ic o  d o s  E x- T e r r i tó r i o s  )  p o d e r ã o  o p ta r  p e la  tr a n s p o s iç ã o  p a r a  a  c a r r e i r a  d e  q u e  tr a ta  o  in c i s o  I  d o  c a p u t 
d o  a r t . 1 0 6  d a   L e i  n º  1 1 .7 8 4 /0 8  ( C a r r e i r a  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o ,  T é c n ic o  e  T e c n o ló g i c o ),  o b s e r va d o  o  d is p o s to  n o s  § §  1 º , 2 º  e  4 º  d o  a r t.  1 0 8   L e i  n º  1 1 .7 8 4 /0 8 ,  c o n s id e r a d o , p a r a  o  fi m  d e s s a  o p ç ã o , o  
p ra zo  d e  9 0  ( n o ve n ta )  d i a s  c o n ta d o  d a  d a ta  d e  p u b l ic a ç ã o  d a   L e i  n º  1 1 .7 8 4 /0 8 .

O s  s e rv id o r e s  r e fe r id o s  n o  in c is o  I I d o  c a p u t d o  a r t . 1 2 5  e  n o  a r t.  1 3 7  d a  L e i  n o  1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 8 , o r i u n d o s  d o s  e x tin to s  T e r r i tó r io s  F e d e r a is  d o  A c re , A m a p á , R o n d ô n i a  e  R o r a im a  p o d e r ã o  
m a n i fe s ta r a  o p ç ã o  r e fe r id a  n o  §  2 º d o  a r t. 1 2 5  d a q u e la  L e i , p a r a  a  C a r r e i r a  d o  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s i c o  d o s  E x- T e r r i tó r io s , d e  q u e  t ra ta  o  i n c i s o  II d o  c a p u t d o  a r t. 1 2 2  d a q u e la  L e i , n o  p r a zo  d e  1 8 0  ( c e n to  e  
o i te n ta )  d ia s  c o n ta d o s  d a  d a ta  d e  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 . ( L e i  p u b l i c a d a  e m  3 1 .1 2 .2 0 1 2 )  ( a r t.  7 4  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 )

O s  c a r g o s  d e  p r o vi m e n to  e fe ti vo  a  q u e  s e  r e fe re  o  in c is o  II  (  I I -  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s i c o  d o s  E x- T e r r i tó r io s ,  c o m p o s ta  p e l o s  c a r g o s  d e  p r o v im e n to  e fe t ivo  d e  P r o fe s s o r d o  E n s in o  B á s ic o  d o s  E x-
T e r r i tó r i o s .)  d o  c a p u t d o  a rt . 1 2 2   d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 , c u j o s  o c u p a n te s  fo r e m  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g is té r io  d o  E n s in o  B á s i c o , T é c n ic o  e  T e c n o ló g i c o :
I  -  p a s s a r ã o  a  in te g r a r  o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  M i n is té r io  d o  P l a n e j a m e n to , O r ç a m e n to  e  G e s tã o ; e  I I -  s e r ã o  e xt in to s  q u a n d o  va g a r e m .                    

 O s  c a r g o s  d e  p r o v im e n to  e fe t ivo  d e  P r o fe s s o r d o  E n s in o  B á s ic o  d o s  E x- T e r r i tó r i o s  (q u e  t r a ta  o  §  1 1  d o  a r t.1 0 8 - A  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )   p o d e rã o , n o  i n te re s s e  d a  A d m in i s tr a ç ã o , s e r  tr a n s p o s to s  p a r a  o  Q u a d r o  
d e  P e s s o a l  d a s  In s t i tu iç õ e s  F e d e r a is  d e  E n s in o  s u b o r d in a d a s  o u  v in c u l a d a s  a o  M in i s té r i o  d a  E d u c a ç ã o , o c a s iã o  n a  q u a l  s e r á  fe i ta  a  r e d i s tr i b u iç ã o  d e s s e s  c a rg o s  ( In c lu íd o  p e la  M e d i d a  P r o v is ó r i a  n º  4 7 9 ,  d e  
2 0 0 9 ) .

O  c o r p o  d o c e n te  d a s  IF E  s e r á  c o n s ti tu íd o  p e lo s  c a r g o s  e fe tivo s  in te g r a n te s  d o  P la n o  d e  C a r r e i ra s  e  C a r g o s  d e  q u e  tr a ta   a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  e  p e lo s  P ro fe s s o r e s  V is i ta n te s ,  P r o fe s s o r e s  V is i ta n te s  
E s tra n g e i r o s  e  P ro fe s s o r e s  S u b s ti tu to s . ( a r t. 2 7  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

O s  a tu a i s  d o c e n te s ,  o c u p a n te s  d e  c a r g o s  e fe tivo s  d o  In s ti tu to  T e c n o ló g ic o  d a  A e r o n á u t ic a  e  d o  In s ti tu to  M i l i ta r  d e  E n g e n h a r ia ,  b e m  c o m o  o s  d o c e n te s  d o s  e xt in to s  T e r r i tó r io s ,  in c l u s i ve  o s  d e  F e r n a n d o  d e  
N o r o n h a , s e rã o  i n c lu íd o s  n o  P la n o  Ú n ic o  d e  C l a s s i fi c a ç ã o  e  R e tr i b u iç ã o  d e  C a r g o s  e  E m p r e g o s  c r ia d o  p e la  L e i  n o  7 .5 9 6 , d e  1 0  d e  a b ri l  d e  1 9 8 7 , o b s e r va d a s  a s  n o r m a s  le g a is  e  re g u la m e n ta r e s  
p e r tin e n te s .( a r t.  1 8  d a  L e i  8 .2 7 0 /1 9 9 1 )  ( a r t. 3 2  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

O  e n q u a d r a m e n to  d o s  d o c e n te s  d o  e x tin to  T e r r i tó r io  d e  F e r n a n d o  d e  N o r o n h a  n o  P la n o  Ú n i c o  d e  C la s s i f ic a ç ã o  e  R e tr ib u iç ã o  d e  C a r g o s  e  E m p r e g o s  c r ia d o  p e la  L e i  n º  7 .5 9 6 ,  d e  1 0  d e  a b r i l  d e  1 9 8 7 , p r o d u zi rá  
e fe i to s  fi n a n c e i r o s  a  p a r ti r  d e  1 º  d e  ja n e i r o  d e  2 0 1 2 .”  ( a r t.  1 8 - A  d a  L e i  n º  8 .2 7 0 /1 9 9 1  )  ( a r t . 3 3  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

VB  - Ve n cim en to  Bá s ico   - (Ane xo  L XXXIII-A à  L e i n o  1 1 .78 4 , d e  2 2  de  s e te m b ro  d e  2 0 08 )

( * *  ) RT - Re tr ibuiç ã o por  Titulaç ã o  - Ap e rfe iço a m e nto , Es pe cia l iza çã o, Me s trad o , D o utora do  - (An e xo  L XXXIII-A à  L e i  n o  1 1 .7 8 4, d e  22  d e  s e tem b ro  d e  20 0 8 )

Le gis laç õe s Corre s ponde nte s :
L e i  n º 6 .5 5 0  d e  0 5 .0 7 .7 8 L e i  n º 1 0 .6 9 7 d e  0 2 .0 7 .20 0 3 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 31  d e  1 4 .0 5 .20 0 8  art. 12 2
L e i  n º 7 .5 9 6  d e  1 0 .0 4 .8 7 L e i  n º 1 0 .6 9 8 d e  0 2 .0 7 .20 0 3 Le i n º 1 1 .78 4  d e  2 2 .09 .2 0 0 8
L e i  n º  8 .27 0  d e  17 .1 2 .9 1 Me d id a  P rovis ó ria  nº 2 9 5  de  2 9 .0 5 .2 00 6 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 79  d e  3 0 .1 2 .20 0 9  art. 12
L e i  n º 8 .6 4 5  d e  0 2 .0 4 .1 99 3 L e i  n º 1 1 .3 4 4 d e  0 8 .0 9 .20 0 6 Le i n º 1 2 .26 9  d e  2 1 .06 .2 0 1 0
L e i  n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .1 99 3 Me d id a  P rovis ó ria  nº 3 0 4  de  2 9 .0 6 .2 00 6 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 5 68  d e  1 1 .0 5 .20 1 2
L e i  n º 8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .1 99 4 L e i  n º 1 1 .3 5 7 d e  1 9 .1 0 .20 0 7 Le i n º 1 2 .70 2  d e  0 7 .08 .2 0 1 2
Med id a  P rovis ó ria  n º 2 .2 2 5 -4 5  d e  04 .0 9 .2 00 1  a rt.8 º Me d id a  P rovis ó ria  nº 3 6 2  de  2 9 .0 3 .2 00 7 Le i n º 1 2 .77 2  d e  2 8 .12 .2 0 1 2
L e i  n º 1 0 .3 3 1 de  1 8 .1 2 .20 0 1  L e i  n º 1 1 .4 9 8 d e  2 8 .0 6 .20 0 7 Le i n º 1 2 .77 8  d e  2 8 .12 .2 0 1 2
L e i  n º 1 0 .3 3 1 de  1 8 .1 2 .20 0 1 Me d id a  P rovis ó ria  nº 4 2 1  de  2 9 .0 2 .2 00 8 Le i n º 1 3 .32 5  d e  2 9 .07 .2 0 1 6  ar t.6º  e  ar t. 7º

Ap lica m -s e  o s  e fe itos  d e co rre n te s  da  e s tru tu ra çã o do  P lan o  d e  C a rre ira s  de  Ma g is té rio  d o  Ens in o  Bá s ico  Fe d era l, n o  q ue  co ub e r, ao s  s e rvid o res  a p o s e n ta d os  e  a o s  pe n s io n is ta s . (a rt. 1 39  d a  L e i 
1 1 .7 84 /2 0 0 8)

Apos enta do  -  §  1 º d o  a rt. 1 3 5  d a  L e i n º 11 .7 8 4 /0 8  
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22. DOCENTE
          P la no de  Ca rre ira s de  Magisté rio do Ensino Bá sico Fe dera l

          Carreira do Magistério do Ensino Básico dos Ex-Territórios  

          Cargo: Professor do Ensino Básico dos Ex-Territórios  - 40 Horas ( * ) 

Nível Superior Posição: agosto/2017

CLASSE NÍVEL VB

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado Sem RT Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

A B C D E F=(A) G=(A+B) H=(A+C) I=(A+D) J=(A+E)
TITULAR 1 5.444,81 4.509,28 9.954,09

4 5.131,92 347,06 757,24 1.715,45 3.960,79 5.131,92 5.478,98 5.889,16 6.847,37 9.092,71
3 5.000,47 337,85 744,38 1.647,81 3.782,21 5.000,47 5.338,32 5.744,85 6.648,28 8.782,68
2 4.873,56 323,42 732,70 1.613,02 3.602,54 4.873,56 5.196,98 5.606,26 6.486,58 8.476,10
1 4.795,93 297,12 704,32 1.581,64 3.538,14 4.795,93 5.093,05 5.500,25 6.377,57 8.334,07
4 4.070,51 262,14 601,34 1.442,82 3.223,82 4.070,51 4.332,65 4.671,85 5.513,33 7.294,33
3 3.989,43 254,97 585,48 1.404,35 3.137,18 3.989,43 4.244,40 4.574,91 5.393,78 7.126,61
2 3.873,81 248,01 570,08 1.367,01 3.053,15 3.873,81 4.121,82 4.443,89 5.240,82 6.926,96
1 3.701,41 241,27 555,14 1.330,80 2.971,62 3.701,41 3.942,68 4.256,55 5.032,21 6.673,03
2 3.549,08 233,41 501,08 1.289,08 2.877,43 3.549,08 3.782,49 4.050,16 4.838,16 6.426,51
1 3.421,40 227,66 488,88 1.259,15 2.809,45 3.421,40 3.649,06 3.910,28 4.680,55 6.230,85
2 3.242,68 213,93 456,79 1.182,54 2.666,41 3.242,68 3.456,61 3.699,47 4.425,22 5.909,09
1 3.121,76 202,55 430,32 1.119,29 2.620,38 3.121,76 3.324,31 3.552,08 4.241,05 5.742,14

ATIVO E APOSENTADO

( ** )  RT - Retribuição por Titulação  TOTAL (em R$) 

D III

D IV

D II

D I
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(  *  )  4 0  H o r a s  -  i n c i s o  I I  d o  a r t .  1 3 0  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8

A  p a r t i r  d e  0 1 .0 7 .2 0 0 8  f i c a  e s t r u tu r a d o  o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s i c o  F e d e r a l ,  c o m p o s to  p o r :  

 O s  s e r v i d o r e s  t i tu l a r e s  d o s  c a r g o s  d e  q u e  t r a ta m  o s  in c is o s  I I   d o  c a p u t  d o  a r t .  1 2 2  d a  L e i  1 1 7 8 4 /2 0 0 8 ,  e m  e fe t i v o  e xe r c íc io  e m  2 2  d e  s e te m b r o  d e  2 0 0 8 ,  p o d e r ã o  s e r  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  
M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o ,  d e  q u e  t r a ta  o  i n c i s o  I  d o  c a p u t  d o  a r t .  1 0 6  d a  L e i  1 1 7 8 4 /2 0 0 8 ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c ti va s  a t r i b u i ç õ e s ,  r e q u is i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o fi s s i o n a l  e  
p o s i ç ã o  r e l a t i va  n a s  T a b e l a s  d e  C o r r e la ç ã o ,  c o n s ta n te s  d o  A n e xo  L X IX - A  d a  L e i  1 1 7 8 4 /2 0 0 8 .  ( In c l u íd o  p e l a  L e i  n º  1 2 .2 6 9 ,  d e  2 0 1 0 )

 O s  c a r g o s  d e  q u e  t r a ta  o  §  1 0  d o  a r t .  7 5  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  p o d e r ã o ,  n o  i n te r e s s e  d a  A d m i n i s t r a ç ã o ,  s e r  t r a n s p o s to s  p a r a  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a s  In s t i tu i ç õ e s  F e d e r a i s  d e  E n s i n o  s u b o r d i n a d a s  o u  
v i n c u l a d a s  a o  M i n i s té r i o  d a  E d u c a ç ã o ,  o c a s i ã o  n a  q u a l  s e r á  fe i ta  a  r e d i s t r i b u iç ã o  d e s s e s  c a r g o s .  (  a r t . 7 5  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  )

A   p a r t i r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3 ,  a  e s t r u tu r a  r e m u n e r a tó r i a  d o s  t i tu l a r e s  d e  c a r g o s  i n te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s i c o  F e d e r a l  s e r á  c o m p o s ta  d e :  I  -  V e n c i m e n to  B á s ic o ; e  
I I  -  R e t r i b u i ç ã o  p o r  T i tu l a ç ã o  -  R T .

 A  p a r t i r  d a  d a ta  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3 ,  fi c a m  e x t in ta s  a  G r a t i f i c a ç ã o  E s p e c í f i c a  d e  A t iv id a d e  D o c e n te  d o  E n s i n o  B á s i c o  F e d e r a l  -  G E D B F  e  a  G r a t i f i c a ç ã o  E s p e c í f i c a  d e  A ti v i d a d e  D o c e n te  d o s  E x -
T e r r i tó r i o s  -  G E B E X T . (  §  ú n i c o  d o 0  a r t .  1 3 2 - A  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  -  r a d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t ,  3 3  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ) .  

 A  p a r t i r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3  o u ,  s e  p o s te r i o r ,  d a  d a ta  d e  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 ,  o s  s e r v i d o r e s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  d o s  E x - T e r r i tó r i o s ,  d e  
q u e  t r a ta  o  i n c i s o  II  d o  c a p u t  d o  a r t .  1 2 2  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 ,  p o d e r ã o  s e r  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c t i va s  
a t r i b u i ç õ e s ,  r e q u i s i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  e  p o s i ç ã o  r e l a t i va  n a  T a b e la  d e  C o r r e l a ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e xo  X C V II I  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 . . (   §  1 º  a o  §  1 2 º  d o  a r t.  7 5  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  ) .  O  s e r v i d o r  
q u e  n ã o  o b t iv e r  o  d e fe r i m e n to  p a r a  o  e n q u a d r a m e n to  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o  p e r m a n e c e r á  n a  s i tu a ç ã o  e m  q u e  s e  e n c o n t r a va  a n te s  d a  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  
1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 .

S ã o  tr a n s p o s to s  p a r a  a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  d o s  E x - T e r r i tó r i o s  o s  a tu a i s  c a r g o s  o r i u n d o s  d o s  e x t i n to s  T e r r i tó r i o s  F e d e r a i s  d o  A c r e ,  A m a p á ,  R o n d ô n i a ,  R o r a i m a  e  F e r n a n d o  d e  
N o r o n h a ,  v i n c u l a d o s  a o  M i n i s té r i o  d o  P l a n e j a m e n to ,  O r ç a m e n to  e  G e s tã o ,  q u e  i n te g r a m  a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d e  1 º  e  2 º  G r a u s  d o  P l a n o  Ú n ic o  d e  C l a s s i fi c a ç ã o  e  R e t r i b u i ç ã o  d e  C a r g o s  e  E m p r e g o s  
d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º  7 .5 9 6 ,  d e  1 0  d e  a b r i l  d e  1 9 8 7 ,  o b s e r va d o  o  d i s p o s to  n o  a r t.  1 2 6  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 .  ( i n c i s o  I I  d o  a r t .  1 2 5  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )

O  e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  t r a ta  o  §  2 º  d o  a r t.  1 2 5  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  (  p a r a  a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r io  d o  E n s i n o  B á s i c o  d o s  E x - T e r r i tó r i o s  )  d o s  s e r v i d o r e s  o r i u n d o s  d o  e x t i n to  te r r i tó r i o  d e  F e r n a n d o  d e  
N o r o n h a   v i n c u l a d o s  a o  M i n i s té r i o  d o  P l a n e j a m e n to ,  O r ç a m e n to  e  G e s tã o  d a r - s e - á  m e d i a n te  o p ç ã o  i r r e t r a tá ve l  d o  s e r v i d o r  q u e  p o d e r á  o c o r r e r  a té  3 1  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 1 2 ,  n a  fo r m a  d o  T e r m o  d e  O p ç ã o ,  
c o n s ta n te  d o  A n e xo  L X X X I I  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 . .  (  a r t . 1 0 8 - A  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  -  a r t .  3 4  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  )
 O s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe ti vo  d e  P r o fe s s o r  d o  E n s i n o  B á s ic o  d o s  E x - T e r r i tó r io s  ( q u e  tr a ta  o  §  1 1  d o  a r t .1 0 8 - A  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )   p o d e r ã o ,  n o  i n te r e s s e  d a  A d m i n i s t r a ç ã o ,  s e r  tr a n s p o s to s  p a r a  o  
Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a s  In s t i tu i ç õ e s  F e d e r a i s  d e  E n s i n o  s u b o r d i n a d a s  o u  v i n c u la d a s  a o  M i n i s té r i o  d a  E d u c a ç ã o ,  o c a s i ã o  n a  q u a l  s e r á  fe i ta  a  r e d i s tr i b u iç ã o  d e s s e s  c a r g o s  ( In c l u íd o  p e l a  M e d i d a  
P r o v i s ó r i a  n º  4 7 9 ,  d e  2 0 0 9 ) .

A  c o n t r a ta ç ã o  te m p o r á r i a  d e  P r o fe s s o r e s  S u b s ti tu to s ,  d e  P r o fe s s o r e s  V i s i ta n te s  e  d e  P r o fe s s o r e s  V i s i ta n te s  E s t r a n g e i r o s  s e r á  fe i ta  d e  a c o r d o  c o m  o  q u e  d i s p õ e  a  L e i  n º   8 .7 4 5 ,  d e  1 9 9 3 .  ( a r t .  2 8  d a  L e i  n º  
1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )  

O s  a tu a i s  d o c e n te s ,  o c u p a n te s  d e  c a r g o s  e fe ti vo s  d o  In s t i tu to  T e c n o l ó g i c o  d a  A e r o n á u t ic a  e  d o  In s t i tu to  M i l i ta r  d e  E n g e n h a r i a , b e m  c o m o  o s  d o c e n te s  d o s  e x t i n to s  T e r r i tó r i o s , i n c l u s i ve  o s  d e  F e r n a n d o  d e  
N o r o n h a ,  s e r ã o  in c lu íd o s  n o  P l a n o  Ú n i c o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  e  R e t r i b u i ç ã o  d e  C a r g o s  e  E m p r e g o s  c r i a d o  p e l a  L e i  n o  7 .5 9 6 ,  d e  1 0  d e  a b r i l  d e  1 9 8 7 ,  o b s e r v a d a s  a s  n o r m a s  l e g a i s  e  r e g u l a m e n ta r e s  
p e r t i n e n te s . ( a r t .  1 8  d a  L e i  8 .2 7 0 /1 9 9 1 )  ( a r t .  3 2  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

O  e n q u a d r a m e n to  d o s  d o c e n te s  d o  e x t i n to  T e r r i tó r i o  d e  F e r n a n d o  d e  N o r o n h a  n o  P l a n o  Ú n ic o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  e  R e t r ib u i ç ã o  d e  C a r g o s  e  E m p r e g o s  c r i a d o  p e l a  L e i  n º  7 .5 9 6 , d e  1 0  d e  a b r i l  d e  1 9 8 7 ,  
p r o d u z i r á  e fe i to s  f in a n c e i r o s  a  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 2 . ”  ( a r t . 1 8 - A  d a  L e i  n º  8 .2 7 0 /1 9 9 1  )  ( a r t .  3 3  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

O  e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  t r a ta  o  §  2 º  d o  a r t.  1 2 5  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  (  p a r a  a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r io  d o  E n s i n o  B á s i c o  d o s  E x - T e r r i tó r i o s  )  d o s  s e r v i d o r e s   o r i u n d o s  d o s  e x t i n to s  T e r r i tó r i o s  F e d e r a i s  d o  
A c r e ,  A m a p á ,  R o n d ô n i a  e   R o r a i m a , v i n c u l a d o s  a o  M i n is té r io  d o  P l a n e j a m e n to , O r ç a m e n to  e  G e s tã o  d a r - s e - á  m e d i a n te  o p ç ã o  i r r e t r a tá v e l  d o  s e r v i d o r  q u e  p o d e r á  o c o r r e r   a té  1 5  d e  a g o s to  d e  2 0 0 8 ,  n a  
fo r m a  d o  T e r m o  d e  O p ç ã o ,  c o n s ta n te  d o  A n e xo  L X X X I I  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 . . (  §  4 º  d o  a r t .  1 2 5  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )

O s  s e r v i d o r e s  r e fe r id o s  n o  i n c i s o  II  d o  c a p u t  d o  a r t .  1 2 5  e  n o  a r t .  1 3 7  d a  L e i  n o  1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  s e te m b r o  d e  2 0 0 8 ,  o r i u n d o s  d o s  e x t i n to s  T e r r i tó r i o s  F e d e r a i s  d o  A c r e ,  A m a p á ,  R o n d ô n i a  e  R o r a i m a  
p o d e r ã o  m a n i fe s ta r  a  o p ç ã o  r e fe r i d a  n o  §  2 º  d o  a r t .  1 2 5  d a q u e l a  L e i ,  p a r a  a  C a r r e i r a  d o  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s ic o  d o s  E x - T e r r i tó r i o s ,  d e  q u e  t r a ta  o  in c is o  I I  d o  c a p u t  d o  a r t.  1 2 2  d a q u e l a  L e i ,  n o  p r a z o  d e  
1 8 0  ( c e n to  e  o i te n ta )  d i a s  c o n ta d o s  d a  d a ta  d e  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 .  ( L e i  p u b l i c a d a  e m  3 1 .1 2 .2 0 1 2 )  ( a r t .  7 4  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 )

O s  s e r v i d o r e s  r e fe r id o s  n o  i n c i s o  II  d o  a r t .1 2 5  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /0 8  (  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s i c o  d o s  E x - T e r r i tó r i o s  )  p o d e r ã o  o p ta r  p e l a  t r a n s p o s i ç ã o  p a r a  a  c a r r e i r a  d e  q u e  t r a ta  o  i n c i s o  I d o  
c a p u t  d o  a r t .  1 0 6  d a   L e i  n º  1 1 .7 8 4 /0 8  ( C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o ) ,  o b s e r va d o  o  d i s p o s to  n o s  § §  1 º ,  2 º  e  4 º  d o  a r t . 1 0 8   L e i  n º  1 1 .7 8 4 /0 8 ,  c o n s i d e r a d o ,  p a r a  o  f i m  
d e s s a  o p ç ã o ,  o  p r a zo  d e  9 0  ( n o ve n ta )  d i a s  c o n ta d o  d a  d a ta  d e  p u b l i c a ç ã o  d a   L e i  n º  1 1 .7 8 4 /0 8 .

 -  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  d o s  E x - T e r r i tó r i o s ,  c o m p o s ta  p e l o s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe t i v o  d e  P r o fe s s o r  d o  E n s i n o  B á s i c o  d o s  E x - T e r r i tó r io s ,  e s te s  C a r g o s  i n te g r a m  o  Q u a d r o  d e  
P e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d o  P l a n e j a m e n to ,  O r ç a m e n to  e  G e s tã o  e  s e r ã o  e x t i n to s  q u a n d o  va g a r e m .    (  i n c i s o  I I d o  c a p u t  d o  a r t .1 2 2  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  )

O s  a tu a i s  d o c e n te s ,  o c u p a n te s  d e  c a r g o s  e fe ti vo s ,  d o s  e x t i n to s  T e r r i tó r i o s ,  i n c l u s iv e  o s  d e  F e r n a n d o  d e  N o r o n h a ,  s e r ã o  i n c l u íd o s  n o  P l a n o  Ú n i c o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  e  R e t r i b u i ç ã o  d e  C a r g o s  c r i a d o  p e l a  L e i  
n º  7 .5 9 6 ,  d e  1 9 8 7  o b s e r va d a s  a s  n o r m a s  l e g a i s  e  r e g u l a m e n ta r e s  p e r t i n e n te s .  (  a r t .  1 8  d a  L e i  8 .2 7 0 /9 1  c o m  r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

O s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe t i v o  a  q u e  s e  r e fe r e  o  i n c i s o  I I  (  I I  -  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  d o s  E x - T e r r i tó r i o s ,  c o m p o s ta  p e l o s  c a r g o s  d e  p r o v im e n to  e fe t i vo  d e  P r o fe s s o r  d o  E n s i n o  B á s i c o  
d o s  E x - T e r r i tó r i o s .)  d o  c a p u t  d o  a r t.  1 2 2   d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 ,  c u j o s  o c u p a n te s  fo r e m  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g is té r io  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o :
I  -  p a s s a r ã o  a  i n te g r a r  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d o  P l a n e j a m e n to ,  O r ç a m e n to  e  G e s tã o ;  e  I I  -  s e r ã o  e x t i n to s  q u a n d o  va g a r e m .                     

 O  e n q u a d r a m e n to  d o s  d o c e n te s  d o  e x t i n to  T e r r i tó r i o  d e  F e r n a n d o  d e  N o r o n h a  n o  P la n o  Ú n i c o  d e  C l a s s i fi c a ç ã o  e  R e t r i b u i ç ã o  d e  C a r g o s  c r i a d o  p e l a  L e i  n º  7 .5 9 6 ,  d e  1 0  d e  a b r i l  d e  1 9 8 7 ,  p r o d u z i r á  e fe i to s  
f i n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d e  1 º  d e  ja n e i r o  d e  2 0 1 2 .  ( a r t .  1 8 - a  d a  L e i  8 .2 7 0 /9 1  -  i n c l u íd o  p e la  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

O  c o r p o  d o c e n te  d a s  IF E  s e r á  c o n s ti tu íd o  p e l o s  c a r g o s  e fe ti vo s  i n te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  q u e  t r a ta   a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  e  p e l o s  P r o fe s s o r e s  V i s i ta n te s , P r o fe s s o r e s  V i s i ta n te s  
E s t r a n g e i r o s  e  P r o fe s s o r e s  S u b s t i tu to s . ( a r t . 2 7  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o   - (An e xo  L XXXIII-A à  L e i n o  1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 8 )

V B - V e nc im e nto Bá s ic o  -  (Ane x o L X X X III-A à  Le i n o 1 1 .7 8 4 , de  2 2  de  s e te m br o de  2 0 0 8 )

L e gis la ç õ e s  Cor re s po nde nte s :
L e i  n º 6 .5 5 0  d e  0 5 .0 7 .7 8 L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a rt. 1 2 2
L e i  n º 7 .5 9 6  d e  1 0 .0 4 .8 7 L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 L e i n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
L e i  n º  8 .2 7 0  d e  1 7 .1 2 .9 1 Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6 Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a rt. 1 2
L e i  n º 8 .6 4 5  d e  0 2 .0 4 .1 9 9 3 [ L e i  n º 1 1 .3 4 4  d e  0 8 .0 9 .2 0 0 6 L e i n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
L e i  n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .1 9 9 3 Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6 Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2
L e i  n º 8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .1 9 9 4 L e i  n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 7 L e i n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1  a rt.8 º Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7 L e i n º 1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1  L e i  n º 1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 7 L e i n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1 Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8 L e i n º 1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6   ar t.6 º  e  a r t.  7 º

Ap lica m -s e  o s  e fe ito s  d e co rre n te s  d a  e s tru tu ra ç ã o  d o  P la n o  d e  C a rre i ra s  d e  Ma g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o  Fe d e ra l , n o  q u e  c o u b e r, a o s  s e rvid o re s  a p o s e n ta d o s  e  a o s  p e n s io n is ta s . (a rt. 1 3 9  d a  L e i 
1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )

Apos e nta do  -  §  1 º d o  a rt. 1 3 5  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /0 8  

Va ria ç ã o  d o s  p a d rõ e s  d e  re m u n e ra çã o  -  An e xo  L XXVII-B  d a  L e i n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  d o s  c a rg o s  d o  P la n o  d e  C a rre ira s  d e  Ma g is té r io  d o  E n s in o  B á s ic o  Fe d e ra l. (§  2 º d o  a rt. 1 3 2 -A d a  L e i 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8   -   
re d a ç ã o  d a d a  p e lo  a rt. 2 º d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ).
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

22. DOCENTE
          Plano de Carreiras de Magistério do Ensino Básico Federal

          Carreira do Magistério do Ensino Básico dos Ex-Territórios 

          Cargo: Professor do Ensino Básico dos Ex-Territórios - 20 Horas ( * ) 

Nível Superior Posição: agosto/2017

CLASSE NÍVEL VB

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado Sem RT Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

A B C D E F=(A) G=(A+B) H=(A+C) I=(A+D) J=(A+E)
TITULAR 1 3.821,10 2.408,94 6.230,04

4 3.588,96 227,85 560,31 1.030,59 1.981,02 3.588,96 3.816,81 4.149,27 4.619,55 5.569,98
3 3.490,45 221,56 550,38 997,19 1.915,55 3.490,45 3.712,01 4.040,83 4.487,64 5.406,00

2 3.394,90 215,50 535,10 964,90 1.852,30 3.394,90 3.610,40 3.930,00 4.359,80 5.247,20

1 3.302,25 209,62 524,15 933,68 1.791,16 3.302,25 3.511,87 3.826,40 4.235,93 5.093,41
4 2.868,57 189,87 272,79 728,11 1.400,57 2.868,57 3.058,44 3.141,36 3.596,68 4.269,14

3 2.810,78 178,83 261,78 687,41 1.324,90 2.810,78 2.989,61 3.072,56 3.498,19 4.135,68

2 2.754,69 171,73 248,81 649,10 1.291,34 2.754,69 2.926,42 3.003,50 3.403,79 4.046,03

1 2.648,55 117,41 237,51 627,98 1.262,35 2.648,55 2.765,96 2.886,06 3.276,53 3.910,90
2 2.490,24 111,60 229,60 597,05 1.229,34 2.490,24 2.601,84 2.719,84 3.087,29 3.719,58

1 2.432,88 109,27 210,85 585,20 1.192,16 2.432,88 2.542,15 2.643,73 3.018,08 3.625,04

2 2.304,66 106,58 199,67 571,43 1.165,66 2.304,66 2.411,24 2.504,33 2.876,09 3.470,32
1 2.236,30 100,90 189,07 540,85 1.141,15 2.236,30 2.337,20 2.425,37 2.777,15 3.377,45

D IV

D III

D II

D I

ATIVO E APOSENTADO

( ** )  RT - Retribuição por Titulação  TOTAL (em R$) 
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(  *  )  2 0  H o r a s  -  i n c i s o  I  d o  a r t .  1 3 0  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8

A  p a r ti r  d e  0 1 .0 7 .2 0 0 8  f i c a  e s tr u tu r a d o  o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  F e d e r a l ,  c o m p o s to  p o r : 

 O s  c a r g o s  d e  q u e  t r a ta  o  §  1 0  d o  a r t.  7 5  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  p o d e r ã o ,  n o  i n te r e s s e  d a  A d m i n i s t r a ç ã o ,  s e r  t r a n s p o s to s  p a r a  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a s  In s t i tu i ç õ e s  F e d e r a i s  d e  E n s i n o  s u b o r d i n a d a s  o u  
v i n c u la d a s  a o  M i n i s té r i o  d a  E d u c a ç ã o ,  o c a s i ã o  n a  q u a l  s e r á  fe i ta  a  r e d i s t r i b u i ç ã o  d e s s e s  c a r g o s .  (  a r t . 7 5  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  )

A   p a r t ir  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3 ,  a  e s tr u tu r a  r e m u n e r a tó r i a  d o s  t i tu l a r e s  d e  c a r g o s  i n te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  F e d e r a l  s e r á  c o m p o s ta  d e :  I  -  V e n c i m e n to  B á s i c o ;  e  
I I  -  R e tr i b u i ç ã o  p o r  T i tu l a ç ã o  -  R T .

 A  p a r t i r  d a  d a ta  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3 ,  f i c a m  e x t i n ta s  a  G r a t i f ic a ç ã o  E s p e c í f i c a  d e  A t i v i d a d e  D o c e n te  d o  E n s i n o  B á s ic o  F e d e r a l  -  G E D B F  e  a  G r a t i f i c a ç ã o  E s p e c íf i c a  d e  A t i v i d a d e  D o c e n te  d o s  E x-
T e r r i tó r i o s  -  G E B E X T . (  §  ú n i c o  d o 0  a r t.  1 3 2 - A  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  -  r a d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t ,  3 3  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  ) . 

O s  s e r v i d o r e s  r e fe r i d o s  n o  i n c i s o  II  d o  a r t .1 2 5  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /0 8  (  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r io  d o  E n s i n o  B á s i c o  d o s  E x- T e r r i tó r i o s  )  p o d e r ã o  o p ta r  p e la  t r a n s p o s i ç ã o  p a r a  a  c a r r e i r a  d e  q u e  t r a ta  o  i n c i s o  I  d o  
c a p u t  d o  a r t .  1 0 6  d a   L e i  n º  1 1 .7 8 4 /0 8  ( C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g ic o ) ,  o b s e r va d o  o  d i s p o s to  n o s  § §  1 º ,  2 º  e  4 º  d o  a r t .  1 0 8   L e i  n º  1 1 .7 8 4 /0 8 ,  c o n s i d e r a d o ,  p a r a  o  f i m  
d e s s a  o p ç ã o ,  o  p r a zo  d e  9 0  ( n o ve n ta )  d i a s  c o n ta d o  d a  d a ta  d e  p u b l i c a ç ã o  d a   L e i  n º  1 1 .7 8 4 /0 8 .

O s  s e r v i d o r e s  r e fe r i d o s  n o  i n c i s o  II  d o  c a p u t  d o  a r t .  1 2 5  e  n o  a r t .  1 3 7  d a  L e i  n o  1 1 .7 8 4 ,  d e  2 2  d e  s e te m b r o  d e  2 0 0 8 ,  o r i u n d o s  d o s  e x t i n to s  T e r r i tó r i o s  F e d e r a is  d o  A c r e ,  A m a p á , R o n d ô n ia  e  R o r a i m a  
p o d e r ã o  m a n i fe s ta r  a  o p ç ã o  r e fe r i d a  n o  §  2 º  d o  a r t .  1 2 5  d a q u e l a  L e i ,  p a r a  a  C a r r e i r a  d o  M a g i s té r io  d o  E n s i n o  B á s i c o  d o s  E x- T e r r i tó r i o s ,  d e  q u e  t r a ta  o  i n c i s o  I I d o  c a p u t  d o  a r t.  1 2 2  d a q u e l a  L e i ,  n o  p r a zo  d e  
1 8 0  ( c e n to  e  o i te n ta )  d i a s  c o n ta d o s  d a  d a ta  d e  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 .  ( L e i  p u b l i c a d a  e m  3 1 .1 2 .2 0 1 2 )  ( a r t .  7 4  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 )

O  c o r p o  d o c e n te  d a s  IF E  s e r á  c o n s t i tu íd o  p e l o s  c a r g o s  e fe t i vo s  i n te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  q u e  t r a ta   a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  e  p e l o s  P r o fe s s o r e s  V i s i ta n te s ,  P r o fe s s o r e s  V i s i ta n te s  
E s tr a n g e i r o s  e  P r o fe s s o r e s  S u b s t i tu to s .  ( a r t .  2 7  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

A  c o n tr a ta ç ã o  te m p o r á r i a  d e  P r o fe s s o r e s  S u b s t i tu to s ,  d e  P r o fe s s o r e s  V i s i ta n te s  e  d e  P r o fe s s o r e s  V i s i ta n te s  E s tr a n g e i r o s  s e r á  fe i ta  d e  a c o r d o  c o m  o  q u e  d i s p õ e  a  L e i  n º   8 .7 4 5 , d e  1 9 9 3 .  ( a r t .  2 8  d a  L e i  n º  
1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )  

O s  a tu a i s  d o c e n te s ,  o c u p a n te s  d e  c a r g o s  e fe t i vo s ,  d o s  e x t i n to s  T e r r i tó r io s ,  i n c l u s i ve  o s  d e  F e r n a n d o  d e  N o r o n h a ,  s e r ã o  i n c l u íd o s  n o  P l a n o  Ú n i c o  d e  C la s s i fi c a ç ã o  e  R e tr i b u iç ã o  d e  C a r g o s  c r i a d o  p e la  L e i  
n º  7 .5 9 6 ,  d e  1 9 8 7  o b s e r va d a s  a s  n o r m a s  l e g a i s  e  r e g u l a m e n ta r e s  p e r t i n e n te s .  (  a r t .  1 8  d a  L e i  8 .2 7 0 /9 1  c o m  r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

O  e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  t r a ta  o  §  2 º  d o  a r t .  1 2 5  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  (  p a r a  a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  d o s  E x- T e r r i tó r i o s  )  d o s  s e r v i d o r e s  o r i u n d o s  d o  e x t i n to  te r r i tó r i o  d e  F e r n a n d o  d e  
N o r o n h a   v i n c u l a d o s  a o  M i n i s té r i o  d o  P l a n e j a m e n to ,  O r ç a m e n to  e  G e s tã o  d a r - s e - á  m e d i a n te  o p ç ã o  i r r e t r a tá ve l  d o  s e r v id o r  q u e  p o d e r á  o c o r r e r  a té  3 1  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 1 2 ,  n a  fo r m a  d o  T e r m o  d e  O p ç ã o ,  
c o n s ta n te  d o  A n e xo  L X X X II  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 . .  (  a r t .  1 0 8 - A  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  -  a r t .  3 4  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  )
O s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe ti vo  d e  P r o fe s s o r  d o  E n s i n o  B á s ic o  d o s  E x- T e r r i tó r i o s  ( q u e  t r a ta  o  §  1 1  d o  a r t .1 0 8 - A  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )   p o d e r ã o ,  n o  i n te r e s s e  d a  A d m i n i s tr a ç ã o ,  s e r  t r a n s p o s to s  p a r a  o  
Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a s  In s t i tu i ç õ e s  F e d e r a i s  d e  E n s i n o  s u b o r d i n a d a s  o u  v i n c u l a d a s  a o  M i n i s té r i o  d a  E d u c a ç ã o ,  o c a s iã o  n a  q u a l  s e r á  fe i ta  a  r e d is t r i b u i ç ã o  d e s s e s  c a r g o s  ( In c l u íd o  p e l a  M e d i d a  
P r o v i s ó r i a  n º  4 7 9 , d e  2 0 0 9 ) .

O  e n q u a d r a m e n to  d o s  d o c e n te s  d o  e x t i n to  T e r r i tó r i o  d e  F e r n a n d o  d e  N o r o n h a  n o  P l a n o  Ú n i c o  d e  C l a s s i f ic a ç ã o  e  R e tr i b u i ç ã o  d e  C a r g o s  c r i a d o  p e l a  L e i  n º  7 .5 9 6 ,  d e  1 0  d e  a b r i l  d e  1 9 8 7 ,  p r o d u z i r á  e fe i to s  
f i n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 2 .  ( a r t .  1 8 - a  d a  L e i  8 .2 7 0 /9 1  -  i n c l u íd o  p e l a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

O s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe ti vo  a  q u e  s e  r e fe r e  o  i n c i s o  I I  (  I I  -  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  d o s  E x- T e r r i tó r io s ,  c o m p o s ta  p e l o s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe t iv o  d e  P r o fe s s o r  d o  E n s i n o  B á s i c o  
d o s  E x- T e r r i tó r i o s .)  d o  c a p u t  d o  a r t.  1 2 2   d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 ,  c u j o s  o c u p a n te s  fo r e m  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o , T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o :
I  -  p a s s a r ã o  a  i n te g r a r  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s té r io  d o  P la n e j a m e n to ,  O r ç a m e n to  e  G e s tã o ;  e  I I  -  s e r ã o  e x ti n to s  q u a n d o  va g a r e m .                    

S ã o  t r a n s p o s to s  p a r a  a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s in o  B á s i c o  d o s  E x- T e r r i tó r i o s  o s  a tu a i s  c a r g o s  o r i u n d o s  d o s  e x t i n to s  T e r r i tó r i o s  F e d e r a i s  d o  A c r e ,  A m a p á , R o n d ô n i a ,  R o r a i m a  e  F e r n a n d o  d e  
N o r o n h a ,  v i n c u l a d o s  a o  M i n i s té r i o  d o  P l a n e j a m e n to ,  O r ç a m e n to  e  G e s tã o ,  q u e  i n te g r a m  a  C a r r e i r a  d e  M a g is té r i o  d e  1 º  e  2 º  G r a u s  d o  P l a n o  Ú n i c o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  e  R e tr i b u i ç ã o  d e  C a r g o s  e  E m p r e g o s  
d e  q u e  t r a ta  a  L e i  n º  7 .5 9 6 ,  d e  1 0  d e  a b r i l  d e  1 9 8 7 ,  o b s e r v a d o  o  d i s p o s to  n o  a r t .  1 2 6  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 .  ( in c i s o  I I  d o  a r t . 1 2 5  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )

O s  s e r v i d o r e s  t i tu l a r e s  d o s  c a r g o s  d e  q u e  t r a ta m  o s  in c is o s  I I  d o  c a p u t  d o  a r t .  1 2 2  d a  L e i  1 1 7 8 4 /2 0 0 8 ,  e m  e fe t i vo  e xe r c íc i o  e m  2 2  d e  s e te m b r o  d e  2 0 0 8 ,  p o d e r ã o  s e r  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  
M a g i s té r io  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o ,  d e  q u e  t r a ta  o  i n c i s o  I  d o  c a p u t  d o  a r t .  1 0 6  d a  L e i  1 1 7 8 4 /2 0 0 8 ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c t i va s  a tr i b u i ç õ e s ,  r e q u i s i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o f i s s io n a l  e  
p o s i ç ã o  r e l a t i va  n a s  T a b e l a s  d e  C o r r e l a ç ã o ,  c o n s ta n te s  d o  A n e xo  L X IX - A  d a  L e i  1 1 7 8 4 /2 0 0 8 .  ( In c l u íd o  p e l a  L e i  n º  1 2 .2 6 9 ,  d e  2 0 1 0 )

 A  p a r t ir  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 3  o u ,  s e  p o s te r i o r ,  d a  d a ta  d e  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 ,  o s  s e r v i d o r e s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r io  d o  E n s i n o  B á s i c o  d o s  E x- T e r r i tó r i o s ,  d e  
q u e  t r a ta  o  i n c i s o  I I  d o  c a p u t  d o  a r t .  1 2 2  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 ,  d e  2 0 0 8 ,  p o d e r ã o  s e r  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g ic o , d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c t iv a s  
a tr i b u i ç õ e s ,  r e q u i s i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  e  p o s iç ã o  r e l a t i va  n a  T a b e l a  d e  C o r r e l a ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e xo  X C V II I  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 . . (   §  1 º  a o  §  1 2 º  d o  a r t .  7 5  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  ) .  O  s e r v i d o r  
q u e  n ã o  o b t i ve r  o  d e fe r i m e n to  p a r a  o  e n q u a d r a m e n to  n a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s ic o ,  T é c n i c o  e  T e c n o l ó g i c o  p e r m a n e c e r á  n a  s i tu a ç ã o  e m  q u e  s e  e n c o n tr a va  a n te s  d a  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  
1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 .

O s  a tu a i s  d o c e n te s ,  o c u p a n te s  d e  c a r g o s  e fe t i vo s  d o  In s t i tu to  T e c n o l ó g i c o  d a  A e r o n á u t i c a  e  d o  In s t i tu to  M i l i ta r  d e  E n g e n h a r i a ,  b e m  c o m o  o s  d o c e n te s  d o s  e x ti n to s  T e r r i tó r i o s ,  i n c lu s i ve  o s  d e  F e r n a n d o  d e  
N o r o n h a ,  s e r ã o  i n c l u íd o s  n o  P l a n o  Ú n i c o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  e  R e tr i b u i ç ã o  d e  C a r g o s  e  E m p r e g o s  c r i a d o  p e la  L e i  n o  7 .5 9 6 ,  d e  1 0  d e  a b r i l  d e  1 9 8 7 ,  o b s e r va d a s  a s  n o r m a s  l e g a i s  e  r e g u l a m e n ta r e s  
p e r t i n e n te s .( a r t .  1 8  d a  L e i  8 .2 7 0 /1 9 9 1 )  ( a r t .  3 2  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

O  e n q u a d r a m e n to  d o s  d o c e n te s  d o  e x t i n to  T e r r i tó r i o  d e  F e r n a n d o  d e  N o r o n h a  n o  P l a n o  Ú n i c o  d e  C l a s s i f ic a ç ã o  e  R e tr i b u i ç ã o  d e  C a r g o s  e  E m p r e g o s  c r i a d o  p e la  L e i  n º  7 .5 9 6 ,  d e  1 0  d e  a b r i l  d e  1 9 8 7 ,  
p r o d u z i r á  e fe i to s  f i n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 2 .”  ( a r t . 1 8 - A  d a  L e i  n º  8 .2 7 0 /1 9 9 1  )  ( a r t .  3 3  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

 -  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  d o s  E x- T e r r i tó r io s ,  c o m p o s ta  p e l o s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe t iv o  d e  P r o fe s s o r  d o  E n s i n o  B á s i c o  d o s  E x- T e r r i tó r i o s ,  e s te s  C a r g o s  i n te g r a m  o  Q u a d r o  d e  
P e s s o a l  d o  M i n is té r i o  d o  P la n e j a m e n to ,  O r ç a m e n to  e  G e s tã o  e  s e r ã o  e x t in to s  q u a n d o  va g a r e m .   (  i n c i s o  I I  d o  c a p u t  d o  a r t .1 2 2  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  )

O  e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  t r a ta  o  §  2 º  d o  a r t .  1 2 5  d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  (  p a r a  a  C a r r e i r a  d e  M a g i s té r i o  d o  E n s i n o  B á s i c o  d o s  E x- T e r r i tó r i o s  )  d o s  s e r v i d o r e s   o r iu n d o s  d o s  e x t i n to s  T e r r i tó r io s  F e d e r a i s  d o  
A c r e ,  A m a p á , R o n d ô n i a  e   R o r a i m a , v in c u l a d o s  a o  M i n i s té r i o  d o  P l a n e j a m e n to ,  O r ç a m e n to  e  G e s tã o  d a r - s e - á  m e d i a n te  o p ç ã o  i r r e t r a tá v e l  d o  s e r v i d o r  q u e  p o d e r á  o c o r r e r   a té  1 5  d e  a g o s to  d e  2 0 0 8 ,  n a  
fo r m a  d o  T e r m o  d e  O p ç ã o ,  c o n s ta n te  d o  A n e x o  L X X X II  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 . .  (  §  4 º  d o  a r t .  1 2 5  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )

V B  -  V e n c im e n to  B á s i c o   -  (A n e xo  L X XXIII-A  à  L e i  n o  1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 8 )

(  * *  )  R T  -  R e t r ib u iç ã o  p o r  T itu la ç ã o  -  Ap e rfe i ç o a m e n to , E s p e c ia l iza ç ã o , M e s tra d o , D o u to ra d o  - (An e xo  L XXXIII-A  à  L e i  n o  1 1 .7 8 4 , d e  2 2  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 8 )

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
L e i  n º 6 .5 5 0  d e  0 5 .0 7 .7 8 L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a rt. 1 2 2
L e i  n º 7 .5 9 6  d e  1 0 .0 4 .8 7 L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
L e i  n º  8 .2 7 0  d e  1 7 .1 2 .9 1 M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6 M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a rt. 1 2
L e i  n º 8 .6 4 5  d e  0 2 .0 4 .1 9 9 3 L e i  n º 1 1 .3 4 4  d e  0 8 .0 9 .2 0 0 6 L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
L e i  n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .1 9 9 3 M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6 M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2
L e i  n º 8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .1 9 9 4 L e i  n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 7 L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1  a rt.8 º M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7 L e i  n º 1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1  L e i  n º 1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 7 L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1 M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8 L e i  n º 1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6   a r t.6 º  e  a r t.  7 º

V a r ia ç ã o  d o s  p a d rõ e s  d e  re m u n e ra ç ã o  -   An e xo  L XXV II-B  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  d o s  c a rg o s  d o  P la n o  d e  C a r re ira s  d e  M a g i s té r io  d o  E n s in o  B á s ic o  F e d e ra l .  (§  2 º d o  a r t.  1 3 2 -A d a  L e i  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8   -   
re d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t. 2 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .

A p l i c a m -s e  o s  e fe i to s  d e c o r re n te s  d a  e s tru tu ra ç ã o  d o  P la n o  d e  C a r re i ra s  d e  M a g is té r i o  d o  E n s i n o  B á s ic o  F e d e ra l , n o  q u e  c o u b e r , a o s  s e rvid o re s  a p o s e n ta d o s  e  a o s  p e n s i o n i s ta s . (a rt . 1 3 9  d a  L e i  
1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )

A p o s e n ta d o  -  §  1 º d o  a r t. 1 3 5  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /0 8  
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23. ENDEMIAS

Cargo: Educador em Saúde - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 

Cargos em Exercício das Atividades de Combate e Controle de Endemias do Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde-MS e Quadro de 
Pessoal da Fundação Nacional de Saúde-FUNASA:

Nível Superior Posição: janeiro/2017

GACEN GDPST APOSENTADO

GACEN 80 pts. 100 pts. 50% 50 pts TOTAL (em R$)

( * ) 80 pts. 100 pts. ( *** ) ( *** )

A B C D E=(A+B+C) F=(A+B+D) G H I=(A+G+H)

lll 3.773,74 932,00 4.120,80 5.151,00 8.826,54 9.856,74 466,00 2.575,50 6.815,24

ll 3.670,95 932,00 4.044,80 5.056,00 8.647,75 9.658,95 466,00 2.528,00 6.664,95

l 3.570,97 932,00 3.970,40 4.963,00 8.473,37 9.465,97 466,00 2.481,50 6.518,47

Vl 3.466,96 932,00 3.832,00 4.790,00 8.230,96 9.188,96 466,00 2.395,00 6.327,96

V 3.372,54 932,00 3.763,20 4.704,00 8.067,74 9.008,54 466,00 2.352,00 6.190,54

lV 3.280,67 932,00 3.696,00 4.620,00 7.908,67 8.832,67 466,00 2.310,00 6.056,67

lll 3.191,32 932,00 3.630,40 4.538,00 7.753,72 8.661,32 466,00 2.269,00 5.926,32

ll 3.104,40 932,00 3.566,40 4.458,00 7.602,80 8.494,40 466,00 2.229,00 5.799,40

l 3.019,85 932,00 3.503,20 4.379,00 7.455,05 8.330,85 466,00 2.189,50 5.675,35

Vl 2.931,89 932,00 3.387,20 4.234,00 7.251,09 8.097,89 466,00 2.117,00 5.514,89

V 2.852,03 932,00 3.328,00 4.160,00 7.112,03 7.944,03 466,00 2.080,00 5.398,03

lV 2.774,35 932,00 3.270,40 4.088,00 6.976,75 7.794,35 466,00 2.044,00 5.284,35

lll 2.698,78 932,00 3.215,20 4.019,00 6.845,98 7.649,78 466,00 2.009,50 5.174,28

ll 2.625,27 932,00 3.161,60 3.952,00 6.718,87 7.509,27 466,00 1.976,00 5.067,27

l 2.553,77 932,00 3.107,20 3.884,00 6.592,97 7.369,77 466,00 1.942,00 4.961,77

V 2.479,39 932,00 3.008,00 3.760,00 6.419,39 7.171,39 466,00 1.880,00 4.825,39

lV 2.411,86 932,00 2.958,40 3.698,00 6.302,26 7.041,86 466,00 1.849,00 4.726,86

lll 2.346,16 932,00 2.910,40 3.638,00 6.188,56 6.916,16 466,00 1.819,00 4.631,16

ll 2.282,26 932,00 2.863,20 3.579,00 6.077,46 6.793,26 466,00 1.789,50 4.537,76

l 2.220,09 932,00 2.816,00 3.520,00 5.968,09 6.672,09 466,00 1.760,00 4.446,09

GDPST

C

A

ATIVO

TOTAL (em R$)

ESPECIAL

CLASSE

B

PADRÃO

( ** )

VB
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VB - Vencimento Básico Anexo IV-A da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006 ( Anexo XXXVIII da Lei 11.784/2008)
GACEN - Gratificação de Atividade de  Combate e Controle de Endemias 

 Fica instituída, a partir de 1º de março de 2008, a Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias - GACEN.  ( art. 54 da  Lei nº 11.784 de 22.09.2008 )

( * )  Valor da GACEN  - Anexo XLIX-A da Lei no 11.784, de 22 de setembro de 2008 
Aplica-se a GACEN aos ocupantes do Cargo: Cargo: Educador em Saúde - art. 284 da Lei nº 11.907/2009
 A GACEN não é devida aos ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança (§ 7º do art. 55 da Lei 11.784/2008.
 A GACEN substitui para todos os efeitos a vantagem de que trata o art. 16 da Lei no 8.216, de 13 de agosto de 1991. (§ 8º do art. 55 da Lei 11.784/2008.

GDPST- Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho

A pontuação referente à GDPST será assim dis tribuída:
 I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
 II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.
( *** ) Aposentado - GACEN  § 3º do art. 55 da Lei 11.784/2008
( *** ) Aposentado GDPST § 6º do art. 5º-B da Lei nº 11.355/2006 (alteração dada pelo art. 40 da MP 431/2008)
( *** ) Opção da GACEN - aposentado/pensionista art. 92 ao art. 94 da Lei nº 13.324, de 2016.
( *** ) Opção da  GDPST - aposentado/pensionista art. 87 ao art. 91 da Lei nº 13.324, de 2016.

     Lei nº 5.645 de 10.12.1970      Lei nº 11.498 de 28.06.2007
     Lei nº 8.112 de  11.12.90      Lei nº 11.490 de 11.06.2007
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008 art. 53
     Lei nº 10.483 de 03.07.2002      Lei nº 11.784 de 22.09.2008 art. 53
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 441 de 22.08.2008 art.218
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.907 de 02.02.2009 art. 285
     Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004      Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009
     Lei nº 10.971 de 25.11.2004          Lei nº 12.269 de 21.06.2010
     Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005          Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 -  art. 57 e art. 58
     Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 1º ao art. 10º          Lei nº 12.702 de  07.08.2012 
     Lei nº 11.355 de 19.10.2006          Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art.5º          Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art.14 e art. 25 e art. 92 ao art. 94
     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007      Medida Provisória nº 765 de 29.12.2016 art. 42

Legislações Correspondentes:

( * ) GACEN -  É devida aos titulares dos cargos públicos de que trata o art. 54 da Lei 11.784/2008, que, em caráter permanente, realizarem atividades de combate e 
controle de endemias, em área urbana ou rural, inclusive em terras indígenas e de remanescentes quilombolas, áreas extrativistas e ribeirinhas (art 54 da Lei 
11.784/2008).    Aplica-se a GACEN, de que trata o art. 54 da Lei nº 11.784/2008, aos servidores do Quadro de Pessoal do Minis tério da Saúde e do Quadro de Pessoal 
da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ocupantes dos cargos referidos no art. 284 da Lei 11.907/2009 ( art. 
284 da Lei 11.907/2009) .  A partir de 1º de janeiro de 2010, aplicar-se-á a GACEN aos titulares dos cargos efetivos do art. 284-A da Lei 11.907/2009 do Quadro de 
Pessoal do Ministério da Saúde e do Quadro de Pessoal da FUNASA, que, em caráter permanente, realizarem atividades de apoio e de transporte das equipes e dos 
insumos necessários para o combate e controle das endemias. ( art. 8 da Lei nº 12.269/2010 )

( ** ) Até que sejam processados os resultados do primeiro ciclo de avaliação de desempenho, as gratificações de desempenho serão pagas no valor correspondente 
a oitenta pontos, observados os respectivos níveis, classes e padrões. (art. 158 da MP 431/2008)

( ** ) A GDPST será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos  níveis, 
classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo IV-B da Lei nº 11.355/2006 (alteração dada art. 40 da MP 431/2008)
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23. ENDEM IAS

Cargo: Agente de Saúde - Endemias  -  art. 284 Lei nº 11.907/2009 
Cargo: Auxiliar de Saneam ento  - Endem ias - art.  284 Lei nº 11.907/2009 
Cargo: Auxiliar de Transporte M arítim o e Fluvial  - Endemias - art. 284-A  da Lei nº 12.269/2010 
Cargo: Cartógrafo  - Endem ias - art.  284-A da Lei nº 12.269/2010 
Cargo: Comandante de Navio  - Endemias - art. 284-A  da Lei nº 12.269/2010
Cargo: Condutor de Lancha  - Endem ias  - art . 284-A da Lei nº 12.269/2010
Cargo: Divulgador Sanitário  - Endem ias - art.  284 Lei nº 11.907/2009 
Cargo: Guarda de Endemias  - Endemias  - art. 54 daLei nº 11.784/2008
Cargo: Inspetor de Saneam ento  - Endem ias - art . 284 Lei nº 11.907/2009 
Cargo: Laboratoris ta  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 
Cargo: Laboratoris ta Jornada 8 (oito) horas  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 
Cargo: M estre de Lancha  - Endemias - art. 284-A  da Lei nº 12.269/2010 
Cargo: M icroscopista  - Endem ias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 
Cargo: Técnico de Laboratório  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009
Cargo: V is itador Sanitário - - Endem ias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 

Cargos em Exe rcício das Ativ idades de Combate  e  Controle  de  Endemias do Quadro de Pessoal do M inisté rio 
da Saúde-M S e  Quadro de  Pe ssoal da Fundação Nacional de Saúde-FUNASA:

Níve l Inte rm e d iário Po s ição : jan e ir o /2017

GA CEN GDPS T A POSENT A DO

GA CEN 80 pts . 100  pts . 50% 50 p ts TOTA L (em R$)

(  * ) 80 p ts . 100  p ts . (  *** ) (  *** )

A B C D E=(A +B+C) F=(A +B+D) G H I=(A +G+H)

lll 2 .145 ,23 932,00 1 .895 ,20 2 .369 ,00 4.972,43 5 .446 ,23 466 ,00 1 .184 ,50 3 .795 ,73

ll 2 .123 ,99 932,00 1 .882 ,40 2 .353 ,00 4.938,39 5 .408 ,99 466 ,00 1 .176 ,50 3 .766 ,49

l 2 .102 ,96 932,00 1 .869 ,60 2 .337 ,00 4.904,56 5 .371 ,96 466 ,00 1 .168 ,50 3 .737 ,46

V l 2 .071 ,88 932,00 1 .852 ,80 2 .316 ,00 4.856,68 5 .319 ,88 466 ,00 1 .158 ,00 3 .695 ,88

V 2.051 ,37 932,00 1 .840 ,00 2 .300 ,00 4.823,37 5 .283 ,37 466 ,00 1 .150 ,00 3 .667 ,37

lV 2 .031 ,06 932,00 1 .827 ,20 2 .284 ,00 4.790,26 5 .247 ,06 466 ,00 1 .142 ,00 3 .639 ,06

lll 2 .010 ,95 932,00 1 .816 ,80 2 .271 ,00 4.759,75 5 .213 ,95 466 ,00 1 .135 ,50 3 .612 ,45

ll 1 .991 ,03 932,00 1 .804 ,80 2 .256 ,00 4.727,83 5 .179 ,03 466 ,00 1 .128 ,00 3 .585 ,03

l 1 .971 ,32 932,00 1 .792 ,80 2 .241 ,00 4.696,12 5 .144 ,32 466 ,00 1 .120 ,50 3 .557 ,82

V l 1 .942 ,19 932,00 1 .777 ,60 2 .222 ,00 4.651,79 5 .096 ,19 466 ,00 1 .111 ,00 3 .519 ,19

V 1.922 ,95 932,00 1 .765 ,60 2 .207 ,00 4.620,55 5 .061 ,95 466 ,00 1 .103 ,50 3 .492 ,45

lV 1 .903 ,91 932,00 1 .755 ,20 2 .194 ,00 4.591,11 5 .029 ,91 466 ,00 1 .097 ,00 3 .466 ,91

lll 1 .885 ,06 932,00 1 .744 ,80 2 .181 ,00 4.561,86 4 .998 ,06 466 ,00 1 .090 ,50 3 .441 ,56

ll 1 .866 ,40 932,00 1 .733 ,60 2 .167 ,00 4.532,00 4 .965 ,40 466 ,00 1 .083 ,50 3 .415 ,90

l 1 .847 ,91 932,00 1 .723 ,20 2 .154 ,00 4.503,11 4 .933 ,91 466 ,00 1 .077 ,00 3 .390 ,91

V 1.820 ,61 932,00 1 .709 ,60 2 .137 ,00 4.462,21 4 .889 ,61 466 ,00 1 .068 ,50 3 .355 ,11

lV 1 .802 ,58 932,00 1 .700 ,00 2 .125 ,00 4.434,58 4 .859 ,58 466 ,00 1 .062 ,50 3 .331 ,08

lll 1 .784 ,73 932,00 1 .690 ,40 2 .113 ,00 4.407,13 4 .829 ,73 466 ,00 1 .056 ,50 3 .307 ,23

ll 1 .767 ,06 932,00 1 .680 ,00 2 .100 ,00 4.379,06 4 .799 ,06 466 ,00 1 .050 ,00 3 .283 ,06

l 1 .749 ,57 932,00 1 .674 ,40 2 .093 ,00 4.355,97 4 .774 ,57 466 ,00 1 .046 ,50 3 .262 ,07

A T IV O

TOTA L (em R$)

(  ** )

GDPST

ESPECIA L

CLA SSE PA DRÃ O V B

B

A

C
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VB - Vencim ento Básico (Anexo IV-A à Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006) 
GACEN - Gratificação de Atividade de  Combate e Controle de Endem ias  (Anexo XLIX-A à Lei no 11.784, de 22 de setem bro de 2008)

( * )  Valor da GACEN  - Anexo XLIX-A da Lei no 11.784, de 22 de setem bro de 2008 

 A GACEN não é devida aos ocupantes de cargo em com issão ou função de confiança (§ 7º do art. 55 da Lei 11.784/2008.
 A GACEN substitui para todos os efeitos a vantagem  de que trata o art. 16 da Lei no 8.216, de 13 de agosto de 1991. (§ 8º do art. 55 da Lei 11.784/2008.

( *** ) Aposentado - GACEN  § 3º do art. 55 da Lei 11.784/2008

     Lei nº 5.645 de 10.12.1970      Lei nº 11.490 de 11.06.2007
     Lei nº 8.112 de  11.12.90      Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008 art. 53
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Lei nº 11.784 de 22.09.2008 art. 53
     Lei nº 10.483 de 03.07.2002      Medida Provisória nº 441 de 22.08.2008 art.218
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 11.907 de 02.02.2009 art. 285
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009
     Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004          Lei nº 12.269 de 21.06.2010
     Lei nº 10.971 de 25.11.2004          Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 -  art. 57 e art. 58
     Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005          Lei nº 12.702 de 07.08.2012
     Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 1º ao art. 10º          Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Lei nº 11.355 de 19.10.2006          Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art.14 e art. 25 e art. 92 ao art. 94
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art.5º          Medida Provisória nº 765 de 29.12.2016 art. 42
     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 11.498 de 28.06.2007

 Fica instituída, a partir de 1º de m arço de 2008, a Gratificação de Atividade de Com bate e Controle de Endem ias - GACEN. ( art. 54 da  Lei nº 11.784 de 22.09.2008 )

( *** ) Opção da GACEN - aposentado/pens ionista art. 92 ao art. 94 da Lei nº 13.324, de 2016.

GDPST- Gratificação de Desem penho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (Anexo IV-B à Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006)

( ** ) Até que sejam  processados os  resultados  do prim eiro ciclo de avaliação de desem penho, as gratificações  de desem penho serão pagas  no valor correspondente a oitenta pontos , observados os 
respectivos níveis, classes e padrões . (art. 158 da MP 431/2008)

( *** ) Aposentado GDPST § 6º do art. 5º-B da Lei nº 11.355/2006 (alteração dada pelo art. 40 da MP 431/2008)

Legislações Correspondentes:

 I - até vinte pontos serão atribuídos em  função dos resultados obtidos na avaliação de desem penho individual; e
 II - até oitenta pontos serão atribuídos em  função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

( **  ) A GDPST será paga observado o limite m áxim o de cem  pontos e o m ínimo de trinta pontos  por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos   níveis, classes  e padrões , ao valor 
estabelecido no Anexo IV-B da Lei nº 11.355/2006 (alteração dada art. 40 da MP 431/2008)
A pontuação referente à GDPST será assim  distribuída:

( *** ) Opção da  GDPST - aposentado/pens ionista art. 87 ao art. 91 da Lei nº 13.324, de 2016.

( * ) GACEN -  É devida aos titulares dos cargos públicos  de que trata o art. 54 da Lei 11.784/2008, que, em  caráter permanente, realizarem  atividades de com bate e controle de endem ias, em  área urbana 
ou rural, inclusive em terras indígenas e de rem anescentes quilom bolas, áreas extrativis tas e ribeirinhas (art 54 da Lei 11.784/2008).    Aplica-se a GACEN, de que trata o art. 54 da Lei nº 11.784/2008, aos  
servidores do Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde e do Quadro de Pessoal da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezem bro de 1990, ocupantes dos 
cargos referidos no art. 284 da Lei 11.907/2009 ( art. 284 da Lei 11.907/2009) .  A partir de 1º de janeiro de 2010, aplicar-se-á a GACEN aos titulares dos  cargos  efetivos do art. 284-A da Lei 11.907/2009 do 
Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde e do Quadro de Pessoal da FUNASA, que, em caráter perm anente, realizarem atividades de apoio e de transporte das equipes e dos insumos necessários 
para o com bate e controle das endem ias. ( art. 8 da Lei nº 12.269/2010 )

Aplica-se a GACEN aos ocupantes  dos Cargos:  Cargo: Agente de Saúde - art. 284 da Lei nº 11.907/2009; Cargo: Auxiliar de Saneamento - art. 284 da Lei nº 11.907/2009;  Cargo: Auxiliar de Transporte 
Marítimo e Fluvial - art. 284- A da Lei nº 11.907/2009  (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010);   Cargo: Cartógrafo - art. 284- A da Lei nº 11.907/2009  (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010);   Cargo: Condutor 
de Lancha - art. 284- A da Lei nº 11.907/2009  (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010);   Cargo: Com andante de Navio - art. 284- A da Lei nº 11.907/2009  (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010 );   Cargo: 
Divulgador Sanitário - art. 284 da Lei nº 11.907/2009;  Cargo: Guarda de Endem ias - art. 54 da Lei nº 11.784/2008;  Cargo: Inspetor de Saneam ento - art. 284 da Lei nº 11.907/2009;   Cargo: Laboratoris ta - 
art. 284 da Lei nº 11.907/2009;   Cargo: Laboratoris ta Jornada 8 (oito) horas  - art. 284 da Lei nº 11.907/2009;   Cargo: Mestre de Lancha - art. 284- A da Lei nº 11.907/2009  (Incluído pela Lei nº 12.269, de 
2010);   Cargo: Microscopis ta - art. 284 da Lei nº 11.907/2009;   Cargo: Técnico de Laboratório - art. 284 da Lei nº 11.907/2009 e Cargo: Vis itador Sanitário - art. 284 da Lei nº 11.907/2009.

O titular do cargo de Motorista ou de Motorista Oficial que, em  caráter perm anente, realizar atividades de apoio e de transporte das  equipes e dos insum os  necessários  para o combate e controle das  
endem ias fará jus à GACEN - Gratificação de Atividade de  Combate e Controle de Endem ias  (§ único do art. 284 da Lei nº 11.907/2009 )
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23. ENDEM IAS

Cargo: Agente Auxiliar de Saúde Pública - Endemias -  art. 54 da Lei nº 11.784/2008
Cargo: Agente de Saúde Pública  - Endemias - art. 54 da Lei nº 11.784/2008 
Cargo: Agente de Transporte Marítimo e Fluvial  - Endemias - art. 284-A da Lei nº 12.269/2010 
Cargo: Artífice de Mecânica  - Endemias - art. 284-A da Lei nº 12.269/2010
Cargo: Auxiliar de Laboratório  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 
Cargo: Auxiliar de Laboratório 8 (oito) horas  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009
Cargo: Orientador em Saúde  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 

Cargos em Exercício das Atividades de Combate e Controle de Endemias do Quadro de Pessoal do 
Ministério da Saúde-MS e Quadro de Pessoal da Fundação Nacional de Saúde-FUNASA:

Nível Auxiliar Posição: janeiro/2017

GACEN GDPST APOSENTADO

GEAAPST GACEN 80 pts. 100 pts. 50 pts 50 pts TOTAL (em R$)

( * ) 80 pts. 100 pts. ( *** ) ( *** )

A B C D E F=(A+B+C+D) G=(A+B+C+E) H I J=(A+B+H+I)

lll 1.293,50 795,65 932,00 827,20 1.034,00 3.848,35 4.055,15 466,00 517,00 3.072,15

ll 1.292,27 724,94 932,00 821,60 1.027,00 3.770,81 3.976,21 466,00 513,50 2.996,71

l 1.291,05 656,75 932,00 817,60 1.022,00 3.697,40 3.901,80 466,00 511,00 2.924,80

CLASSE PADRÃO VB
ATIVO

TOTAL (em R$)

( ** )

GDPST

ESPECIAL
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VB - Vencimento Básico Anexo IV-A da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006 ( Anexo XXXVIII da Lei 11.784/2008)

GACEN - Gratificação de Atividade de  Combate e Controle de Endemias 

( * )  Valor da GACEN  - Anexo XLIX-A da Lei no 11.784, de 22 de setembro de 2008 

 A GACEN não é devida aos ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança (§ 7º do art. 55 da Lei 11.784/2008.

 A GACEN substitui para todos os efeitos a vantagem de que trata o art. 16 da Lei no 8.216, de 13 de agosto de 1991. (§ 8º do art. 55 da Lei 11.784/2008.

( *** ) Aposentado - GACEN  § 3º do art. 55 da Lei 11.784/2008
( *** ) Aposentado -GEAAPST  - A GEAAPST integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.§2º do art. 5-D da Lei nº 11.355/2006 ( redação dada pelo art. 227 da Lei nº 11.907/2009)

( *** ) Opção da GACEN - aposentado/pensionista art. 92 ao art. 94 da Lei nº 13.324, de 2016.
( *** ) Opção da  GDPST - aposentado/pensionista art. 87 ao art. 91 da Lei nº 13.324, de 2016.

     Lei nº 5.645 de 10.12.1970      Lei nº 11.490 de 11.06.2007
     Lei nº 8.112 de  11.12.90      Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008 art. 53
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Lei nº 11.784 de 22.09.2008 art. 53
     Lei nº 10.483 de 03.07.2002      Medida Provisória nº 441 de 22.08.2008 art.218
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 11.907 de 02.02.2009 art. 285
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009
     Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004          Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 -  art. 57 e art. 58
     Lei nº 10.971 de 25.11.2004          Lei nº 12.702 de 07.08.2012
     Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005          Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 1º ao art. 10º          Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art.14 e art. 25 e art. 92 ao art. 94
     Lei nº 11.355 de 19.10.2006      Medida Provisória nº 765 de 29.12.2016 art. 42
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art.5º
     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 11.498 de 28.06.2007

Aplica-se a GACEN aos ocupantes dos Cargos: Cargo: Agente Auxiliar de Saúde Pública - art. 54 da Lei nº 11.784/2008; Cargo: Agente de Saúde Pública - art. 54 da Lei nº 11.784/2008; Cargo: Agente de 
Transporte Marítimo e Fluvial - art. 284- A da Lei nº 11.907/2009  (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010); Cargo: Artífice de Mecanica  - art. 284- A da Lei nº 11.907/2009  (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010); 
Cargo: Auxiliar de Laboratório - art. 284 da Lei nº 11.907/2009; Cargo: Auxiliar de Laboratório 8 (oito) horas - art. 284 da Lei nº 11.907/2009; Cargo: Orientador em Saúde - art. 284 da Lei nº 11.907/2009 .

GEAAPST- Gratificação  Específica de Atividades Auxiliares da Carreira da Previdência de Saúde e do Trabalho

GEAAPST- Valor estabelecido no Anexo IV-C da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006 - MP 431/2008

 Fica instituída, a partir de 1º de março de 2008, a Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias - GACEN.. ( art. 54 da  Lei nº 11.784 de 22.09.2008 )

( * ) GACEN -  É devida aos titulares dos cargos públicos de que trata o art. 54 da Lei 11.784/2008, que, em caráter permanente, realizarem atividades de combate e controle de endemias, em área urbana ou 
rural, inclusive em terras indígenas e de remanescentes quilombolas, áreas extrativis tas e ribeirinhas (art 54 da Lei 11.784/2008).    Aplica-se a GACEN, de que trata o art. 54 da Lei nº 11.784/2008, aos 
servidores do Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde e do Quadro de Pessoal da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ocupantes dos cargos 
referidos no art. 284 da Lei 11.907/2009 ( art. 284 da Lei 11.907/2009) .  A partir de 1º de janeiro de 2010, aplicar-se-á a GACEN aos titulares dos cargos efetivos do art. 284-A da Lei 11.907/2009 do Quadro 
de Pessoal do Ministério da Saúde e do Quadro de Pessoal da FUNASA, que, em caráter permanente, realizarem atividades de apoio e de transporte das equipes e dos insumos necessários para o 
combate e controle das endemias. ( art. 8 da Lei nº 12.269/2010 )

GDPST- Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho

 II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

( *** ) Aposentado GDPST § 6º do art. 5º-B da Lei nº 11.355/2006 (alteração dada pelo art. 40 da MP 431/2008)

Legislações Correspondentes:

( ** ) Até que sejam processados os resultados do primeiro ciclo de avaliação de desempenho, as gratificações de desempenho serão pagas no valor correspondente a oitenta pontos, observados os 
respectivos níveis, classes e padrões. (art. 158 da MP 431/2008)

( ** ) A GDPST será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos  níveis, classes e padrões, ao valor 
estabelecido no Anexo IV-B da Lei nº 11.355/2006 (alteração dada art. 40 da MP 431/2008)
A pontuação referente à GDPST será assim distribuída:
 I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
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 23. Endemias 

         Quadro em Extinção de Combate às Endemias vinculado ao Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde

         Cargo: Agente de Combate às Endemias a que se refere o art. 3º da Lei nº 13.026/2014

N íve l A uxilia r Po s ição : jan e ir o /2017

A T IV O

TOTA L  (em R$)

(  * )  

A B C=(A +B)

V 4.513,44 932 ,00 5 .445 ,44

lV 4.475,46 932 ,00 5 .407 ,46

lll 4.438,82 932 ,00 5 .370 ,82

ll 4.386,55 932 ,00 5 .318 ,55

l 4.350,42 932 ,00 5 .282 ,42

V 4.314,49 932 ,00 5 .246 ,49

lV 4.279,87 932 ,00 5 .211 ,87

lll 4.245,46 932 ,00 5 .177 ,46

ll 4.211,25 932 ,00 5 .143 ,25

l 4.163,15 932 ,00 5 .095 ,15

V 4.129,41 932 ,00 5 .061 ,41

lV 4.096,99 932 ,00 5 .028 ,99

lll 4.064,75 932 ,00 4 .996 ,75

ll 4.032,70 932 ,00 4 .964 ,70

l 4.000,83 932 ,00 4 .932 ,83

V 3.956,79 932 ,00 4 .888 ,79

lV 3.926,49 932 ,00 4 .858 ,49

lll 3.896,37 932 ,00 4 .828 ,37

ll 3.866,43 932 ,00 4 .798 ,43

l 3.838,66 932 ,00 4 .770 ,66

ESPECIA L

C

B

CLA SSE PA DRÃ O V B GEA CE

A
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V B  -  Ve n c im e n to  B á s i c o  (A n e xo  II à  L e i  n o  1 3 .0 2 6 , d e  3  d e  s e te m b ro  d e  2 0 1 4 )  

O  d e s e n vo l vim e n to  fu n c io n a l  d o  s e rvid o r -  p ro g re s s ã o  e  p ro m o ç ã o  c o n fo rm e  a rt. 7 º d a  L e i  n º 1 3 .0 2 6 /2 0 1 4 ..
L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :

M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 9 7  d e  0 9 .0 6 .2 0 0 6 L e i n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
L e i  1 1 .3 5 0  d e  0 5 .1 0 .2 0 0 6 L e i n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8 L e i n º 1 3 .0 2 6  d e  0 3 .0 9 .2 0 1 4
L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8  a r t.5 3     L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 1 4  e  a r t. 8 6
P o r ta r ia  n º 1 8 9  d e  0 2 .0 2 .2 0 1 1  S R H /M P  D O U  0 3 .0 2 .1 1
M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a rt.5 5

In s ti tu íd a  a  G ra ti fi c a ç ã o  d e  E xe rc íc i o  d a  Ati vid a d e  d e  C o m b a te  à s  E n d e m ia s  -  G E AC E , d e vid a  a o s  o c u p a n te s  d o  c a rg o  p ú b l ic o  d e  A g e n te  d e  C o m b a te  à s  
E n d e m ia s , n o  â m b i to  d o  Q u a d ro  e m  E xtin ç ã o  d e  C o m b a te  à s  E n d e m ia s , d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  M in i s té r i o  d a  S a ú d e .(  a r t. 1 1  d a  L e i  n º 1 3 .0 2 6 /2 0 1 4  ) .

(  *  )  G E AC E  -  a n e xo  III d a  L e i  n º 1 3 .0 2 6 /2 0 1 4 .

O  Q u a d ro  e m  E xti n ç ã o  d e  C o m b a te  à s  E n d e m ia s  s e rá  c o m p o s to  e xc lu s i va m e n te  p e lo  c a rg o  d e  Ag e n te  d e  C o m b a te  à s  E n d e m ia s , d e  n íve l  a u xi l i a r , 
s e n d o  vi n c u la d o  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  M in i s té r io  d a  S a ú d e

 F i c a  a b e rto , p e lo  p ra zo  d e  n o ve n ta  d i a s , c o n ta d o  d a  d a ta  d e  e n tra d a  e m  vig o r  d e s ta  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , o  p e r ío d o  p a ra  o s  e m p re g a d o s  p ú b l i c o s  a tivo s  
d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 5  d a  L e i  n o  1 1 .3 5 0 , d e  5  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , fo rm a l i za re m  o p ç ã o  i rre tra tá ve l , n a  fo rm a  d o  T e rm o  d e  O p ç ã o  c o n s ta n te  d o  An e xo  XC V  
d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , p a ra  i n g re s s o  n o  Q u a d ro  e m  E xti n ç ã o  d e  C o m b a te  à s  E n d e m ia s  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n o  1 3 .0 2 6 , d e  3  d e  s e te m b ro  d e  2 0 1 4 .(a rt. 8 6  
d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ) .

A  G E A C E  s e rá  d e vid a  a o s  ti tu l a re s  d o  c a rg o  p ú b l ic o   d e  Ag e n te s  d e  C o m b a te  à s  E n d e m ia s , q u e , e m  c a rá te r  p e rm a n e n te , re a l i za re m  a ti vi d a d e s  d e  
c o m b a te  e  c o n tro le  d e  e n d e m ia s , e m  á re a  u rb a n a  o u  ru ra l , i n c l u s i ve  e m  te r ra s  i n d íg e n a s  e  d e  re m a n e s c e n te s  q u i lo m b o la s , á re a s  e xtra tivi s ta s  e  
r i b e i r in h a s .

 F i c a  c r ia d o  o  Q u a d ro  e m  E xtin ç ã o  d e  C o m b a te  à s  E n d e m ia s  (L e i  n º 1 3 .0 2 6  d e  0 3 .0 9 .2 0 1 4 ) e  a u to r iza d a  a  tra n s fo rm a ç ã o  d o s  e m p re g o s  a ti vo s  c r i a d o s  
p e lo  a rt. 1 5  d a  L e i  n o  1 1 .3 5 0 , d e  5  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , n o  c a rg o  d e  Ag e n te  d e  C o m b a te  à s  E n d e m ia s , a  s e r re g id o  p e la  L e i  n º 8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  
d e  1 9 9 0 . (a r t. 3 º d a  L e i n º 1 3 .0 2 6 /2 0 1 4  -  p u b l ic a d o  n o  D O U  d e  0 4 .0 9 .2 0 1 4  )

Ap l ic a -s e  a o s  o c u p a n te s  d o  c a rg o  d e  Ag e n te  d e  C o m b a te  à s  E n d e m ia s  a  j o rn a d a  d e  4 0  (q u a re n ta )  h o ra s  s e m a n a is , p re vis ta  n a  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  
d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 .

O s  c a rg o s  tra n s fo rm a d o s  p o r  e s ta  L e i  s e rã o  a u to m a ti c a m e n te  e xti n to s  n a  o c o r rê n c ia  d e  q u a is q u e r  d a s  h ip ó te s e s  d e  va c â n c ia  d is p o s ta s  n a  L e i  n o  
8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 . (  a r t. 1 4  d a  L e i  n º 1 3 .0 2 6 /2 0 1 4  )

A tra n s fo rm a ç ã o  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 3 º d a  L e i  n º1 3 .0 2 6 /2 0 1 4 , n ã o  e n s e ja rá  a  a l te ra ç ã o  d e  n íve l  d e  e s c o la r i d a d e  d o  c a rg o , in d e p e n d e n te m e n te  d o  g ra u  d e  
e s c o la r id a d e  a p re s e n ta d o  n o  m o m e n to  d a  tra n s fo rm a ç ã o . (§  5 º d o  a r t. 3 º d a  L e i  n º 1 3 .0 2 6 /2 0 1 4  ) .

 F i c a  g a ra n ti d a  a  i r re d u tib i l id a d e  d e  ve n c im e n to s  a o s  s e rvi d o re s  e n q u a d ra d o s  n o  Q u a d ro  e m  E xtin ç ã o  d e  C o m b a te  à s  E n d e m ia s . (a rt. 4 º d a  L e i  n º 
1 3 .0 2 6 /2 0 1 4  ). N a  h ip ó te s e  d e  re d u ç ã o   a  d i fe re n ç a  s e rá  p a g a  a  títu lo  d e  Va n ta g e m  P e s s o a l  N o m in a lm e n te  Id e n ti f ic a d a  - VP N I, a  s e r  a b s o rvi d a  p o r  
o c a s iã o  d o  d e s e n vo lvim e n to  n o  c a rg o , d a  re e s tru tu ra ç ã o  d e  ta b e la  re m u n e ra tó r ia , c o n c e s s ã o  d e  re a ju s te s , a d i c io n a i s , g ra ti f ic a ç õ e s  o u  va n ta g e m  d e  
q u a lq u e r n a tu re za , c o n fo rm e  o  c a s o . (§  ú n i c o  d o  a rt. 4 º d a  L e i  n º 1 3 .0 2 6 /2 0 1 4  ).

 O  i n g re s s o  n o  c a rg o  d e  Ag e n te  d e  C o m b a te  à s  E n d e m ia s  o c o r re rá  n o  p r im e i ro  d ia  s u b s e q u e n te  a o  té rm in o  d o  p ra zo  d e  o p ç ã o  d e  q u e  tra ta  o  §  2 º d o  a r t. 
3 º d a  L e i  n º 1 3 .0 2 6 /2 0 1 4 .O  e n q u a d ra m e n to  in i c i a l  n o  c a rg o  o b s e rva rá  a  ta b e la  d e  c o r re l a ç ã o  p re vi s ta  n o  An e xo  IV  d a  L e i  n º 1 3 .0 2 6 /2 0 1 4 . (  §  ú n i c o  d o  a r t. 
5 º d a  L e i  n º 1 3 .0 2 6 /2 0 1 4  ) .
O  e n q u a d ra m e n to  n o  Q u a d ro  e m  E xtin ç ã o  d e  C o m b a te  à s  E n d e m ia s  n ã o  s e  c o n fig u ra  c o m o  d e m is s ã o , n o s  te rm o s  d a  l e g i s l a ç ã o  tra b a lh is ta , n ã o  
e n s e ja n d o  o  p a g a m e n to  d e  m u lta  re s c is ó r ia  o u  ve rb a s  i n d e n iza tó r ia s  re fe re n te s  a o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , re s s a lva d a s  a s  fé r i a s , ve n c id a s  e  
p ro p o rc i o n a i s , e  a  g ra ti f ic a ç ã o  n a ta l in a . (  a r t. 6 º d a  L e i  n º 1 3 .0 2 6 /2 0 1 4  ) .

*  A tra n s fo rm a ç ã o  d o s  e m p re g o s  e m  c a rg o s  p ú b l i c o s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 3 º d a  L e i  n º1 3 .0 2 6 /2 0 1 4 , c o m  o  c o n s e q u e n te  i n g re s s o  n o  Q u a d ro  e m  E xti n ç ã o  
d e  C o m b a te  à s  E n d e m ia s , d a r - s e -á  a u to m a tic a m e n te , s a l vo  p o r  o p ç ã o  i rre tra tá ve l , a  s e r fo rm a l i za d a  n o  p ra zo  d e  9 0  (n o ve n ta ) d i a s  a  c o n ta r  d a  d a ta  d e  
e n tra d a  e m  vig o r  d a  L e i  n º 1 3 .0 2 6 /2 0 1 4 , n a  fo rm a  d o  T e rm o  d e  O p ç ã o  c o n s ta n te  d o  An e xo  I d a  L e i  n º 1 3 .0 2 6 /2 0 1 4 . (§  2 º d o  a r t. 3 º d a  L e i  n º 1 3 .0 2 6 /2 0 1 4  ) .

O s  e m p re g a d o s  q u e  fo rm a l iza re m  a  o p ç ã o  re fe r i d a  n o  §  2 º d o  a r t.3 º d a  L e i  n º 1 3 .0 2 6 /2 0 1 4  p e rm a n e c e rã o  n o  Q u a d ro  S u p le m e n ta r d e  C o m b a te  à s  
E n d e m ia s , d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 1  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 0 , d e  5  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , vin c u la d o s  à  F u n d a ç ã o  N a c io n a l  d e  S a ú d e  -  F U N AS A e  re g id o s  p e la  
C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o , a p ro va d a  p e lo  D e c re to -L e i  n º 5 .4 5 2 , d e  1 º d e  m a io  d e  1 9 4 3 .

A G E A C E  n ã o  s e rvirá  d e  b a s e  d e  c á lc u lo  p a ra  q u a is q u e r  o u tro s  b e n e fíc io s , p a rc e la s  re m u n e ra tó r i a s  o u  va n ta g e n s  . A  G E A C E  n ã o  é  d e vid a  a o s  
o c u p a n te s  d e  c a rg o  e m  c o m is s ã o  o u  fu n ç ã o  d e  c o n fi a n ç a .

(  *  )  GEA C E  -  G ra ti fi c a ç ã o  d e  E xe rc íc i o  d a  Ativi d a d e  d e  C o m b a te  à s  E n d e m ia s
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24. FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIM ENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
          Carre ira  de  Financia me nto e  Exe cução de  Progra ma s e  Proje tos Educa cionais

          Cargo: Especialista em Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educac ionais - FNDE

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Espec. Mestrado Doutorado

Sem RT Espec. Mestrado Doutorado

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

IV 7.976,91 3.954,40 4.943,00 1.714,80 3.242,38 4.387,80 11.931,31 13.646,11 15.173,69 16.319,11

III 7.748,33 3.880,80 4.851,00 1.666,06 3.149,33 4.261,51 11.629,13 13.295,19 14.778,46 15.890,64

II 7.526,31 3.808,00 4.760,00 1.618,42 3.059,61 4.139,66 11.334,31 12.952,73 14.393,92 15.473,97

I 7.310,64 3.736,80 4.671,00 1.571,90 2.972,09 4.021,13 11.047,44 12.619,34 14.019,53 15.068,57

IV 6.854,46 3.631,20 4.539,00 1.526,48 2.886,80 3.905,93 10.485,66 12.012,14 13.372,46 14.391,59

III 6.654,81 3.576,00 4.470,00 1.483,28 2.803,72 3.794,04 10.230,81 11.714,09 13.034,53 14.024,85

II 6.460,99 3.522,40 4.403,00 1.440,08 2.723,96 3.685,48 9.983,39 11.423,47 12.707,35 13.668,87

I 6.272,80 3.468,00 4.335,00 1.399,09 2.645,31 3.579,14 9.740,80 11.139,89 12.386,11 13.319,94

V 5.889,95 3.348,80 4.186,00 1.359,21 2.569,98 3.477,23 9.238,75 10.597,96 11.808,73 12.715,98

IV 5.718,40 3.300,00 4.125,00 1.320,44 2.495,76 3.377,53 9.018,40 10.338,84 11.514,16 12.395,93

III 5.551,84 3.252,80 4.066,00 1.282,77 2.424,86 3.280,05 8.804,64 10.087,41 11.229,50 12.084,69

II 5.390,15 3.206,40 4.008,00 1.245,11 2.355,08 3.187,00 8.596,55 9.841,66 10.951,63 11.783,55

I 5.233,14 3.160,80 3.951,00 1.209,66 2.287,50 3.095,05 8.393,94 9.603,60 10.681,44 11.488,99

V 4.913,76 3.075,20 3.844,00 1.175,32 2.222,15 3.006,43 7.988,96 9.164,28 10.211,11 10.995,39

IV 4.770,64 3.034,40 3.793,00 1.142,09 2.157,90 2.920,03 7.805,04 8.947,13 9.962,94 10.725,07

III 4.631,68 2.994,40 3.743,00 1.108,86 2.096,97 2.836,95 7.626,08 8.734,94 9.723,05 10.463,03

II 4.496,78 2.955,20 3.694,00 1.076,73 2.036,04 2.754,97 7.451,98 8.528,71 9.488,02 10.206,95

I 4.365,81 2.917,60 3.647,00 1.045,72 1.978,44 2.676,32 7.283,41 8.329,13 9.261,85 9.959,73

B

A

( * )

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

GDAFE * RT - Retribuição por Titulação ATIVO

D

C

Posição: janeiro/2017

GDAFE

50 pts.

Sem RT Espec. Mestrado Doutorado ( ** ) Sem RT Espec. Mestrado Doutorado

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

12.919,91 14.634,71 16.162,29 17.307,71 2.471,50 10.448,41 12.163,21 13.690,79 14.836,21

12.599,33 14.265,39 15.748,66 16.860,84 2.425,50 10.173,83 11.839,89 13.323,16 14.435,34

12.286,31 13.904,73 15.345,92 16.425,97 2.380,00 9.906,31 11.524,73 12.965,92 14.045,97

11.981,64 13.553,54 14.953,73 16.002,77 2.335,50 9.646,14 11.218,04 12.618,23 13.667,27

11.393,46 12.919,94 14.280,26 15.299,39 2.269,50 9.123,96 10.650,44 12.010,76 13.029,89

11.124,81 12.608,09 13.928,53 14.918,85 2.235,00 8.889,81 10.373,09 11.693,53 12.683,85

10.863,99 12.304,07 13.587,95 14.549,47 2.201,50 8.662,49 10.102,57 11.386,45 12.347,97

10.607,80 12.006,89 13.253,11 14.186,94 2.167,50 8.440,30 9.839,39 11.085,61 12.019,44

10.075,95 11.435,16 12.645,93 13.553,18 2.093,00 7.982,95 9.342,16 10.552,93 11.460,18

9.843,40 11.163,84 12.339,16 13.220,93 2.062,50 7.780,90 9.101,34 10.276,66 11.158,43

9.617,84 10.900,61 12.042,70 12.897,89 2.033,00 7.584,84 8.867,61 10.009,70 10.864,89

9.398,15 10.643,26 11.753,23 12.585,15 2.004,00 7.394,15 8.639,26 9.749,23 10.581,15

9.184,14 10.393,80 11.471,64 12.279,19 1.975,50 7.208,64 8.418,30 9.496,14 10.303,69

8.757,76 9.933,08 10.979,91 11.764,19 1.922,00 6.835,76 8.011,08 9.057,91 9.842,19

8.563,64 9.705,73 10.721,54 11.483,67 1.896,50 6.667,14 7.809,23 8.825,04 9.587,17

8.374,68 9.483,54 10.471,65 11.211,63 1.871,50 6.503,18 7.612,04 8.600,15 9.340,13

8.190,78 9.267,51 10.226,82 10.945,75 1.847,00 6.343,78 7.420,51 8.379,82 9.098,75

8.012,81 9.058,53 9.991,25 10.689,13 1.823,50 6.189,31 7.235,03 8.167,75 8.865,63

ATIVO

 TOTAL (em R$) - 100 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

APOSENTADO
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FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
VB - Vencimento Básico - (Anexo XVI-G à Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006)

GDAFE - Gratificação de Desempenho de Atividades de Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais. (Anexo XX-B à Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006)

( * ) A GDAFE será paga observado o limite máximo de cem pontos (pts.) e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo XX-B da Lei nº 11.357/06
A pontuação referente à GDAFE será assim distribuída:
I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

Promoção por Capacitação - Anexo XVI-D da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006 (Anexo LVII da MP 441/2008)

* RT - Retribuição por Titulação - servidores de nível superior, portadores de títulos de Doutor, Mestre ou de especialização (Espec), conforme Anexo XX-D à Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006.
( ** ) Aposentado: GDAFE - art. 48-M da Lei nº 11.357/06

Legislações Correspondentes:
      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
      Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006
      Lei nº 11.357 de 19.10.2006
      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
      Lei nº 11.490 de 20.06.2007
      Medida Provisória nº  441 de 29.08.2008

      Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
      Medida Provisória nº  568 de 11.05.2012 art. 37 e art. 80

      Lei nº 12.772 de 28.12.2012  art. 46
      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 81
      Lei nº 13.325 de 29.07.2016 art. 11 ao art. 13

      Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 79

      Lei nº 11.907 de 02.02.2009

Fica estruturada, para exercício exclusivo no Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, a Carreira de Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais, composta de 
cargos de Especialista em Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades de elaboração de normas, procedimentos e 
critérios de captação de recursos e assistência financeira a Estados, Distrito Federal e Municípios, estabelecimentos de ensino e entidades particulares; descentralização de recursos educacionais; 
financiamento de programas e projetos educacionais; coordenação, acompanhamento e controle da execução de programas e projetos financiados com recursos do FNDE; análise de desempenho 
institucional e de resultados dos programas e projetos financiados com recursos alocados no orçamento do FNDE; e execução direta e indireta de programas educacionais (art. 40 da Lei nº 11.357/2006)

( * )  Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem 
vencimento ou cessão ou outros afastamentos sem direito à percepção da GDAFE no decurso do ciclo de avaliação receberá a respectiva gratificação no valor correspondente a oitenta pontos.
Até que sejam publicados os atos a que se refere o art. 48-D e 48-E da Lei nº 11.357/06 e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, conforme disposto nesta Lei, todos os 
servidores que fizerem jus à GDAFE  deverão percebê-la em valor correspondente a oitenta pontos

( ** ) Aposentado - RT - a RT somente integrará os proventos de aposentadorias e as pensões quando os certificados considerados para a sua concessão tiverem sido obtidos até a data em que se deu a 
aposentadoria ou a instituição da pensão (art. 49-A da Lei nº 11.357/06)

Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividades de Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais - GDAFE devida aos ocupantes dos cargos das Carreiras referidas nos 
incisos I e II do caput do art. 40  da Lei nº 11.357/2006, quando em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no FNDE.( art.48 da Lei nº 11.357/2006 e art. 79 da Lei nº 

( ** ) Opção da GDAFE - aposentado/pensionista arts. 14 ao 18 da Lei nº 13.325, de 2016.   A opção de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei nº 13.325, de 2016 somente será válida com a assinatura de termo 
de opção na forma do Anexo XXVI  Lei nº 13.325, de 2016, que incluirá a expressa concordância do servidor, do aposentado ou do pensionista ( item I, II e II do art. 18 da Lei nº 13.325, de 2016 ).
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24. FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
          Carreira de Suporte Técnico ao Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais

          Cargo: Técnico em Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais - FNDE

Nível Intermediário Posição: janeiro/2017

GDAFE

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. 50 pts.

Sem GQ Com GQ Sem GQ Com GQ ( ** ) Sem GQ Com GQ

A B C D E=(A+B) F=(A+B+D) G=(A+C) H=(A+C+D) I J=(A+I) K=(A+D+I)

IV 3.329,00 2.459,20 3.074,00 715,61 5.788,20 6.503,81 6.403,00 7.118,61 1.537,00 4.866,00 5.581,61

III 3.296,04 2.429,60 3.037,00 700,10 5.725,64 6.425,74 6.333,04 7.033,14 1.518,50 4.814,54 5.514,64
II 3.263,41 2.400,80 3.001,00 684,59 5.664,21 6.348,80 6.264,41 6.949,00 1.500,50 4.763,91 5.448,50
I 3.231,10 2.372,00 2.965,00 670,19 5.603,10 6.273,29 6.196,10 6.866,29 1.482,50 4.713,60 5.383,79

IV 3.199,10 2.331,20 2.914,00 655,79 5.530,30 6.186,09 6.113,10 6.768,89 1.457,00 4.656,10 5.311,89
III 3.167,43 2.298,40 2.873,00 641,39 5.465,83 6.107,22 6.040,43 6.681,82 1.436,50 4.603,93 5.245,32

II 3.136,07 2.268,00 2.835,00 628,09 5.404,07 6.032,16 5.971,07 6.599,16 1.417,50 4.553,57 5.181,66

I 3.105,02 2.238,40 2.798,00 614,80 5.343,42 5.958,22 5.903,02 6.517,82 1.399,00 4.504,02 5.118,82

V 3.074,28 2.156,80 2.696,00 601,51 5.231,08 5.832,59 5.770,28 6.371,79 1.348,00 4.422,28 5.023,79

IV 3.043,84 2.122,40 2.653,00 588,22 5.166,24 5.754,46 5.696,84 6.285,06 1.326,50 4.370,34 4.958,56
III 3.013,70 2.088,80 2.611,00 576,03 5.102,50 5.678,53 5.624,70 6.200,73 1.305,50 4.319,20 4.895,23
II 2.983,86 2.056,80 2.571,00 563,84 5.040,66 5.604,50 5.554,86 6.118,70 1.285,50 4.269,36 4.833,20
I 2.869,09 2.026,40 2.533,00 551,66 4.895,49 5.447,15 5.402,09 5.953,75 1.266,50 4.135,59 4.687,25

V 2.758,74 1.962,40 2.453,00 539,47 4.721,14 5.260,61 5.211,74 5.751,21 1.226,50 3.985,24 4.524,71

IV 2.652,64 1.933,60 2.417,00 528,40 4.586,24 5.114,64 5.069,64 5.598,04 1.208,50 3.861,14 4.389,54

III 2.550,62 1.905,60 2.382,00 517,32 4.456,22 4.973,54 4.932,62 5.449,94 1.191,00 3.741,62 4.258,94

II 2.452,51 1.880,00 2.350,00 506,24 4.332,51 4.838,75 4.802,51 5.308,75 1.175,00 3.627,51 4.133,75

I 2.358,19 1.854,40 2.318,00 495,16 4.212,59 4.707,75 4.676,19 5.171,35 1.159,00 3.517,19 4.012,35

* GQ - Gratif icação 
de Qualif icação

D

C

B

( * )

GDAFE APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 80 pts.  TOTAL (em R$) - 100 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

ATIVO ATIVO

A
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FN D E  - F u n d o  N a c io n a l  d e  D e s e n vo lvim e n to  d a  E d u c a ç ã o

V B  -  Ve n c im e n to  B á s i c o  -  (An e xo  XVI-G  à  L e i  n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )

GD A FE -  G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e s  d e  F in a n c ia m e n to  e  E xe c u ç ã o  d e  P ro g ra m a s  e  P ro je to s  E d u c a c io n a is .(An e xo  XX-B  à  L e i  n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )

(  *  )  A  G D AFE  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im i te  m á xi m o  d e  c e m  p o n to s  (p ts .)  e  o  m ín im o  d e  trin ta  p o n to s  p o r  s e rvid o r , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  A n e x o  X X - B  d a  L e i n º  1 1 .3 5 7 /0 6

A p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  G D AF E  s e rá  a s s im  d is tr ib u íd a :
I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e
II -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a trib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l .

P r o m o ç ã o  p or  C a p a c ita ç ã o  -  An e xo  XVI-D  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6  (An e xo  L VII d a  M P  4 4 1 /2 0 0 8 )

(  * *  ) A po s e nta d o : G D AF E  -  a r t. 4 8 -M  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /0 6

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o nd e nte s :
   L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
   M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
   L e i  n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
   M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t. 1 5
   L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0  d e  ju n h o  d e  2 0 0 7
   M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8                                                                                                                                                           
   L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
   D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
   M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t.3 7  e  3 8
   L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t. 7 9
   L e i  n º 1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2   a r t. 4 6
   D e c re to  n º 7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
   L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 8 1
   L e i  n º 1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 1 1  a o  a r t. 1 3

A G Q  d o s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  d e  q u e  tra ta m  o  in c is o  XIII  d o  a rt. 1 º d o  D e c re to  7 .9 2 2 /2 0 1 3   (  F  u n d o  N a c io n a l  d e  D e s e n vo lvim e n to  d a  E d u c a ç ã o  -  F N D E  )   s e rá  p a g a  a o s  s e rvid o re s   q u e  a  
e la  fize re m  ju s  e m  c o n fo rm id a d e  c o m  o  p a d rã o  d e  ve n c im e n to  b á s i c o , c la s s e  d e  c a p a c i ta ç ã o  e  q u a l i fic a ç ã o  c o m p ro va d a , o b s e rva d o  o  d is p o s to  n o  C a p ítu lo  IX   d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 ,  
q u a n d o  e m  e fe tivo  e xe rc íc io  d o  c a rg o , (  L e i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  2 0 0 6  ) (a r t. 6 5  d o  D e c re to  7 .9 2 2 /2 0 1 3 .)

É  ve d a d a  a  a c u m u la ç ã o  d e  d i fe re n te s  n íve is  d e  G Q  e  a  a c u m u la ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a lq u e r a d ic io n a l  o u  g ra ti fic a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a l i fic a ç ã o  p ro fis s io n a l  o u  a  ti tu la ç ã o . 
(a r t. 8 6 º d o  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

(  * *  ) A po s e nta d o  -  GQ  - A  p e rc e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  p e n s õ e s  o b s e rva rá  a  le g is l a ç ã o  d e  c r ia ç ã o  d a  re s p e c tiva  g ra ti fic a ç ã o  e  o s  re g ra m e n to s  p re vid e n c i á r io s  
a p l ic á ve is  a  c a d a  s e rvid o r . (  a rt. 8 7 º  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 ). G Q  - ve r  a r t. 4 9  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 .

F ic a  e s tru tu ra d a , p a ra  e xe rc íc io  e xc lu s ivo  n o  F u n d o  N a c io n a l  d e  D e s e n vo lvim e n to  d a  E d u c a ç ã o  -  F N D E , a  C a r re i ra  d e  S u p o rte  T é c n ic o  a o  F in a n c ia m e n to  e  E xe c u ç ã o  d e  P ro g ra m a s  e  
P ro je to s  E d u c a c io n a is , c o m p o s ta  d e  c a rg o s  d e  T é c n ic o  e m  F in a n c ia m e n to  e  E xe c u ç ã o  d e  P ro g ra m a s  e  P ro je to s  E d u c a c io n a i s , d e  n íve l  in te rm e d iá rio , c o m  a tr ib u iç õ e s  vo l ta d a s  a o  s u p o r te  
e  a o  a p o i o  té c n ic o  e s p e c ia l iza d o  à s  a tivid a d e s  d e  e la b o ra ç ã o  d e  n o rm a s , p ro c e d im e n to s  e  c r i té r io s  d e  c a p ta ç ã o  d e  re c u rs o s  e  a s s is tê n c ia  fin a n c e i ra  a  E s ta d o s , D is tri to  F e d e ra l  e  
M u n ic íp io s , e s ta b e le c i m e n to s  d e  e n s in o  e  e n tid a d e s  p a rtic u la re s ; d e s c e n tra l iza ç ã o  d e  re c u rs o s  e d u c a c io n a is ; fin a n c ia m e n to  d e  p ro g ra m a s  e  p ro je to s  e d u c a c io n a is ; c o o rd e n a ç ã o , 
a c o m p a n h a m e n to  e  c o n tro le  d a  e xe c u ç ã o  d e  p ro g ra m a s  e  p ro je to s  fin a n c ia d o s  c o m  re c u rs o s  d o  FN D E ; a n á l is e  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l  e  d e  re s u l ta d o s  d o s  p ro g ra m a s  e  p ro je to s  
fin a n c ia d o s  c o m  re c u rs o s  a lo c a d o s  n o  o rç a m e n to  d o  F N D E ; e  e xe c u ç ã o  d i re ta  e  in d i re ta  d e  p ro g ra m a s  e d u c a c io n a is  (a r t. 4 0  d a  L e i  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 )

(  *  )  A té  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p r im e ira  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  q u e  ve n h a  a  s u r ti r  e fe i to  fin a n c e i ro , o  s e rvid o r  re c é m  n o m e a d o  p a ra  c a rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  
d e  l ic e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  o u  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i re i to  à  p e rc e p ç ã o  d a  G D AFE  n o  d e c u rs o  d o  c ic lo  d e  a va l ia ç ã o  re c e b e rá  a  re s p e c ti va  g ra ti fic a ç ã o  n o  va lo r 
c o r re s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

Até  q u e  s e ja m  p u b l ic a d o s  o s  a to s  a  q u e  s e  re fe re  o  a r t. 4 8 -D  e  4 8 -E  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /0 6  e  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p r im e ira  a va l ia ç ã o  in d ivid u a l  e  in s ti tu c io n a l , c o n fo rm e  d is p o s to  
n e s ta  L e i , to d o s  o s  s e rvid o re s  q u e  fize re m  ju s  à  G D AFE   d e ve rã o  p e rc e b ê - la  e m  va lo r c o r re s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s

*  GQ  -  Gr a t if ic a ç ã o  d e  Q u a lif ic a ç ã o  -  (An e xo  XX-C  à  L e i  n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )
G Q  in s ti tu íd a  p e lo  a r t. 4 9  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , c o n c e d id a  a o s  ti tu la re s  d o  c a rg o  d e  n íve l  in te rm e d iá r io  d e  T é c n ic o  e m  F in a n c ia m e n to  e  E xe c u ç ã o  d e  P ro g ra m a s  e  
P ro je to s  E d u c a c io n a is  d a  C a r re i ra  d e  S u p o r te  T é c n ic o  a o  F in a n c ia m e n to  e  E xe c u ç ã o  d e  P ro g ra m a s  e  P ro je to s  E d u c a c io n a is  d o  Fu n d o  N a c io n a l  d e  D e s e n vo lvim e n to  d a  E d u c a ç ã o  -  FN D E , 
e  a o s  ti tu la re s  d e  c a rg o s  d e  n íve l  in te rm e d iá r io  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  F N D E  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  2 0 0 6    (  in c is o  XIII d o  a rt. 1 º d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  ) .

A to  d o  d i r ig e n te  m á xim o  d o  F N D E  d is p o rá  s o b re  o s  p ro c e d im e n to s  e s p e c ífic o s  p a ra  c o n c e s s ã o  d a  G Q , o b s e rva d o  o  d is p o s to  n o  C a p ítu lo  IX d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  e  n a  L e i  n o  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6

F ic a  in s ti tu íd a  a  G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e s  d e  F in a n c ia m e n to  e  E xe c u ç ã o  d e  P ro g ra m a s  e  P ro je to s  E d u c a c io n a is  -  G D AFE  d e vid a  a o s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d a s  C a rre i ra s  
re fe r id a s  n o s  in c is o s  I  e  II d o  c a p u t d o  a r t. 4 0   d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 , q u a n d o  e m  e xe rc íc io  d a s  a tivid a d e s  in e re n te s  à s  a trib u iç õ e s  d o  re s p e c tivo  c a rg o  n o  F N D E ..(  a rt.4 8  d a  L e i  n º 
1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  e  a r t. 7 9  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

(  * *  ) O p ç ã o  d a  GD A FE -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a r ts . 1 4  a o  1 8  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6 .   A o p ç ã o  d e  q u e  tra ta m  o s  a r ts . 1 5  e  1 6  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6  s o m e n te  s e rá  vá l id a  c o m  a  a s s in a tu ra  d e  
te rm o  d e  o p ç ã o  n a  fo rm a  d o  An e xo  XXVI  L e i  n º 1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6 , q u e  in c lu i rá  a  e xp re s s a  c o n c o rd â n c ia  d o  s e rvid o r , d o  a p o s e n ta d o  o u  d o  p e n s io n is ta  ( i te m  I, II e  II d o  a r t. 1 8  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6  ) .

(  * *  ) A po s e nta d o  -  GQ  - A  G Q  s o m e n te  in te g ra rá  o s  c á lc u lo s  d e  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia s  e  p e n s õ e s  i n s ti tu íd a s  a té  1 9  d e  fe ve re i ro  d e  2 0 0 4  o u  n o  c a s o  d a q u e la s  c o n c e d id a s  c o m  fu lc ro  
n o  d is p o s to  n o s  a r ts . 3 º, 6 º o u  6 º-A d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n o  4 1 , d e  1 9  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 3 , e  n o  a rt.  3 º d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n º 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 .  (§ 2 º d o  a r t. 4 9  d a  L e i  
n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 ) .     Às  a p o s e n ta d o r ia s  e  p e n s õ e s  q u e  n ã o  s e  e n q u a d re m  n a s  h i p ó te s e s  d o  §  2 º d o  a r t.4 9  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6   s e rá  a p l ic a d o , c o n fo rm e  o  c a s o , o  d is p o s to  n a  L e i  n º 
1 0 .8 8 7 , d e  1 8  d e  ju n h o  d e  2 0 0 4 , o u  n a  L e i  n º 1 2 .6 1 8 , d e  3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 1 2 . ( § 4 º d o  a r t. 4 9  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  -a rt. 1 1  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .
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24. FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
          Plano Especial de Cargos do FNDE - PECFNDE

          Cargos: Nível Superior do Plano Especial de Cargos do FNDE

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Espec Mestrado Doutorado

Sem RT Espec. Mestrado Doutorado

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

IV 6.647,61 4.173,60 5.217,00 1.714,80 3.242,38 4.387,80 10.821,21 12.536,01 14.063,59 15.209,01

III 6.448,98 4.104,80 5.131,00 1.666,06 3.149,33 4.261,51 10.553,78 12.219,84 13.703,11 14.815,29

II 6.256,28 4.037,60 5.047,00 1.618,42 3.059,61 4.139,66 10.293,88 11.912,30 13.353,49 14.433,54

I 6.069,35 3.972,00 4.965,00 1.571,90 2.972,09 4.021,13 10.041,35 11.613,25 13.013,44 14.062,48

IV 5.888,00 3.835,20 4.794,00 1.526,48 2.886,80 3.905,93 9.723,20 11.249,68 12.610,00 13.629,13

III 5.712,07 3.740,00 4.675,00 1.483,28 2.803,72 3.794,04 9.452,07 10.935,35 12.255,79 13.246,11

II 5.541,40 3.647,20 4.559,00 1.440,08 2.723,96 3.685,48 9.188,60 10.628,68 11.912,56 12.874,08

I 5.375,82 3.559,20 4.449,00 1.399,09 2.645,31 3.579,14 8.935,02 10.334,11 11.580,33 12.514,16

V 5.215,20 3.395,20 4.244,00 1.359,21 2.569,98 3.477,23 8.610,40 9.969,61 11.180,38 12.087,63

IV 5.059,37 3.316,00 4.145,00 1.320,44 2.495,76 3.377,53 8.375,37 9.695,81 10.871,13 11.752,90

III 4.908,20 3.240,80 4.051,00 1.282,77 2.424,86 3.280,05 8.149,00 9.431,77 10.573,86 11.429,05

II 4.761,54 3.168,80 3.961,00 1.245,11 2.355,08 3.187,00 7.930,34 9.175,45 10.285,42 11.117,34

I 4.619,27 3.097,60 3.872,00 1.209,66 2.287,50 3.095,05 7.716,87 8.926,53 10.004,37 10.811,92

V 4.481,25 2.968,80 3.711,00 1.175,32 2.222,15 3.006,43 7.450,05 8.625,37 9.672,20 10.456,48

IV 4.347,35 2.906,40 3.633,00 1.142,09 2.157,90 2.920,03 7.253,75 8.395,84 9.411,65 10.173,78

III 4.217,46 2.846,40 3.558,00 1.108,86 2.096,97 2.836,95 7.063,86 8.172,72 9.160,83 9.900,81

II 4.091,44 2.788,80 3.486,00 1.076,73 2.036,04 2.754,97 6.880,24 7.956,97 8.916,28 9.635,21

I 3.969,19 2.733,60 3.417,00 1.045,72 1.978,44 2.676,32 6.702,79 7.748,51 8.681,23 9.379,11

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

( * )

D

C

B

A

GDPFNDE ATIVO* RT - Retribuição por Titulação

Posição: janeiro/2017

GDPFNDE

50 pts.

Sem RT Espec. Mestrado Doutorado ( ** ) Sem RT Espec. Mestrado Doutorado

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

11.864,61 13.579,41 15.106,99 16.252,41 2.608,50 9.256,11 10.970,91 12.498,49 13.643,91

11.579,98 13.246,04 14.729,31 15.841,49 2.565,50 9.014,48 10.680,54 12.163,81 13.275,99

11.303,28 12.921,70 14.362,89 15.442,94 2.523,50 8.779,78 10.398,20 11.839,39 12.919,44

11.034,35 12.606,25 14.006,44 15.055,48 2.482,50 8.551,85 10.123,75 11.523,94 12.572,98

10.682,00 12.208,48 13.568,80 14.587,93 2.397,00 8.285,00 9.811,48 11.171,80 12.190,93

10.387,07 11.870,35 13.190,79 14.181,11 2.337,50 8.049,57 9.532,85 10.853,29 11.843,61

10.100,40 11.540,48 12.824,36 13.785,88 2.279,50 7.820,90 9.260,98 10.544,86 11.506,38

9.824,82 11.223,91 12.470,13 13.403,96 2.224,50 7.600,32 8.999,41 10.245,63 11.179,46

9.459,20 10.818,41 12.029,18 12.936,43 2.122,00 7.337,20 8.696,41 9.907,18 10.814,43

9.204,37 10.524,81 11.700,13 12.581,90 2.072,50 7.131,87 8.452,31 9.627,63 10.509,40

8.959,20 10.241,97 11.384,06 12.239,25 2.025,50 6.933,70 8.216,47 9.358,56 10.213,75

8.722,54 9.967,65 11.077,62 11.909,54 1.980,50 6.742,04 7.987,15 9.097,12 9.929,04

8.491,27 9.700,93 10.778,77 11.586,32 1.936,00 6.555,27 7.764,93 8.842,77 9.650,32

8.192,25 9.367,57 10.414,40 11.198,68 1.855,50 6.336,75 7.512,07 8.558,90 9.343,18

7.980,35 9.122,44 10.138,25 10.900,38 1.816,50 6.163,85 7.305,94 8.321,75 9.083,88

7.775,46 8.884,32 9.872,43 10.612,41 1.779,00 5.996,46 7.105,32 8.093,43 8.833,41

7.577,44 8.654,17 9.613,48 10.332,41 1.743,00 5.834,44 6.911,17 7.870,48 8.589,41

7.386,19 8.431,91 9.364,63 10.062,51 1.708,50 5.677,69 6.723,41 7.656,13 8.354,01

ATIVO

 TOTAL (em R$) - 50 pts. TOTAL (em R$) - 100 pts.

APOSENTADO
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FN D E  -  F u n d o  N a c io n a l  d e  D e s e n vo lvim e n to  d a  E d u c a ç ã o
V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  -  (A n e xo  X IX -D  à  L e i n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )  
GD P FN D E  -  G ra ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tivid a d e  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  F N D E    (An e xo  X X-A à  L e i  n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )

A p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  G D P F N D E  s e rá  a s s im  d i s tr i b u íd a :
I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d i vid u a l ; e
II -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l .

P r o m o ç ã o  p o r  C a p a c ita ç ã o  -  An e xo  XV I-D  d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6  (An e xo  L V II d a  M P  4 4 1 /2 0 0 8 )

(  * *  )  A p o s e n ta d o : O  d i s p o s to  a r t. 4 2  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  a p l ic a - s e  a o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s io n is ta s . (§ 4 º d o  a rt. 4 2  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 )
(  * *  )  A p o s e n ta d o : G D P F N D E  - a rt. 4 8 -M  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /0 6

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :

M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
L e i  n º  1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t. 1 5
L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t.3 7  , a rt.3 8  e  a r t. 8 0
L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t. 7 9
L e i  n º  1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2   a rt. 4 6
L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 8 1
L e i  n º  1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 1 1  a o  a rt. 1 3

        L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
        L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

P o rta r ia  M A R E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8

(  *  )  A  G D P F N D E  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  c e m  p o n to s  (p ts .)  e  o  m ín im o  d e  tr i n ta  p o n to s  p o r  s e rvid o r , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  An e xo  
XX -A  d a  L e i   n º 1 1 .3 5 7 /0 6

(  *  )   A té  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p r im e i ra  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  q u e  ve n h a  a  s u r ti r  e fe i to  fin a n c e iro , o  s e rvid o r  re c é m  n o m e a d o  p a ra  c a rg o  e fe ti vo  e  a q u e le  q u e  te n h a  
re to rn a d o  d e  l ic e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  o u  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d ire

In s ti tu íd a  a  G ra ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A ti vid a d e  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  F N D E  - G D P F N D E , d e vid a  a o s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe ti vo  in te g ra n te s  d o  
P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  F N D E , q u a n d o  e m  e xe rc íc io  d a s  a tivid a d e s  in e re n te s  à s  a tr ib u i ç õ e s  d o  re s p e c ti vo  c a rg o  n o  F N D E , a  s e r p a g a  o b s e rva n d o -s e  o  l im i te  m á xim o  d e  
c e m  p o n to s  e  o  m ín im o  d e  tr i n ta  p o n to s  p o r  s e rvid o r , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  An e xo  XX -A d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 .(a r t. 4 8 -A d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  e  a rt. 
7 9  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  R T  -  a  R T  s o m e n te  i n te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia s  e  a s  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  c e r ti fi c a d o s  c o n s id e ra d o s  p a ra  a  s u a  c o n c e s s ã o  ti ve re m  s id o  o b tid o s  
a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  a  a p o s e n ta d o r ia  o u  a  i n s ti tu i ç ã o  d a  p e n s ã o  (a r t. 4 9 -A d a  L e i

L e i D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2
L e i n º 8 .6 2 2  d e  1 9 .0 1 .9 3
L e i n º 8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3

L e i n º 8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4

L e i n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3

O s  s e rvid o re s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe ti vo  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 4 2  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6   s e rã o  e n q u a d ra d o s  n o  P E C F N D E  d e  a c o rd o  c o m  a s  re s p e c ti va s  
a tr ib u i ç õ e s , r e q u is ito s  d e  fo rm a ç ã o  p ro fi s s io n a l  e  p o s i ç ã o  re la ti va  n a  T a b e la , c o n fo rm e  A n e xo  XIX d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 .

M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1
L e i n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
L e i n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2
D e c re to  n º 4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2

P o rta r ia  n º 4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2

P o rta r ia  n º 2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2
P o rta r ia  n º 3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2
D e c re to  n º 4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2
P o rta r ia  n º 2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2

Até  q u e  s e ja m  p u b li c a d o s  o s  a to s  a  q u e  s e  re fe re  o  a r t. 4 8 -D  e  4 8 -E  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /0 6  e  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p r im e i ra  a va l i a ç ã o  in d i vid u a l  e  i n s ti tu c io n a l , c o n fo rm e  
d i s p o s to  n e s ta  L e i , to d o s  o s  s e rvid o re s  q u e  fi ze re m  ju s  à  G D P F N D E   d e ve rã o  p e rc e b ê - la  e m  va lo r  c o rre s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

*  R T  -  R e tr i b u i ç ã o  p o r T itu la ç ã o  -  s e rvid o re s  d e  n íve l  s u p e rio r, p o rta d o re s  d e  títu lo s  d e  D o u to r, M e s tre  o u  d e  e s p e c ia l i za ç ã o  (E s p e c ) , c o n fo rm e  An e xo  XX -D  à  L e i n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  
o u tu b ro  d e  2 0 0 6 .

F ic a  e s tru tu ra d o , a  p a r tir  d e  1 º d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  F N D E  - P E C F N D E , c o m p o s to  p e lo s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe ti vo  d o  P la n o  d e  C la s s ifi c a ç ã o  d e  
C a rg o s  in s ti tu íd o  p e la  L e i  n º 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  d e  p la n o s  c o r re la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l i c a s  n ã o  in te g ra n te s  d e  C a rre i r a s  e s tru tu ra d a s , r e g id o s  
p e la  L e i n º  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , p e r te n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d o  F N D E , n e le  l o ta d o s  e m  3 1  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 5  o u  q u e  ve n h a m  a  s e r  p a ra  e le  
re d i s tr i b u íd o s , d e s d e  q u e  a s  re s p e c tiva s  re d is tr i b u i ç õ e s  te n h a m  s id o  re q u e rid a s  a té  3 1  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 5 .  (r e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i  n º  1 1 .4 9 0 , d e  2 0 0 7  a r t. 4 2  d a  L e i n º  
1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 )

(  * *  )  O p ç ã o  d a  GD P FN D E  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rts . 1 4  a o  1 8  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6 .   A  o p ç ã o  d e  q u e  tr a ta m  o s  a rts . 1 5  e  1 6  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6  s o m e n te  s e rá  
vá l id a  c o m  a  a s s in a tu ra  d e  te rm o  d e  o p ç ã o  n a  fo rm a  d o  A n e xo  X XV I  L e i n º 1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6 , q u e  in c lu ir á  a  e xp re s s a  c o n c o rd â n c ia  d o  s e rvid o r , d o  a p o s e n ta d o  o u  d o  p e n s io n is ta       
(  i te m  I, II e  II d o  a r t. 1 8  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6  ) .

L e i n º 8 .6 7 6  a r t. 4 º  d e  1 3 .0 7 .9 3  
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

24. FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIM ENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
          Plano Especial de Cargos do FNDE - PECFNDE

          Cargos: Nìvel Intermediário do Plano Especial de Cargos do FNDE

Nível Intermediário Pos ição: jane iro/2017

GDPFNDE

CLA SSE PA DRÃO V B 80 pts . 100 pts. 50 pts .

Sem GQ Com GQ Sem GQ Com GQ ( ** ) Sem GQ Com GQ

A B C D E=(A +B) F=(A +B+D) G=(A +C) H=(A +C+D) I J=(A +I) K=(A +D+I)
IV 2.935,54 2.773,60 3.467,00 715,61 5.709,14 6.424,75 6.402,54 7.118,15 1.733,50 4.669,04 5.384,65

III 2.864,50 2.772,00 3.465,00 700,10 5.636,50 6.336,60 6.329,50 7.029,60 1.732,50 4.597,00 5.297,10

II 2.795,17 2.770,40 3.463,00 684,59 5.565,57 6.250,16 6.258,17 6.942,76 1.731,50 4.526,67 5.211,26

I 2.727,54 2.768,80 3.461,00 670,19 5.496,34 6.166,53 6.188,54 6.858,73 1.730,50 4.458,04 5.128,23

IV 2.661,52 2.760,00 3.450,00 655,79 5.421,52 6.077,31 6.111,52 6.767,31 1.725,00 4.386,52 5.042,31

III 2.597,12 2.716,80 3.396,00 641,39 5.313,92 5.955,31 5.993,12 6.634,51 1.698,00 4.295,12 4.936,51

II 2.534,27 2.673,60 3.342,00 628,09 5.207,87 5.835,96 5.876,27 6.504,36 1.671,00 4.205,27 4.833,36

I 2.472,94 2.632,00 3.290,00 614,80 5.104,94 5.719,74 5.762,94 6.377,74 1.645,00 4.117,94 4.732,74

V 2.413,10 2.554,40 3.193,00 601,51 4.967,50 5.569,01 5.606,10 6.207,61 1.596,50 4.009,60 4.611,11

IV 2.354,70 2.504,00 3.130,00 588,22 4.858,70 5.446,92 5.484,70 6.072,92 1.565,00 3.919,70 4.507,92

III 2.297,72 2.456,00 3.070,00 576,03 4.753,72 5.329,75 5.367,72 5.943,75 1.535,00 3.832,72 4.408,75

II 2.242,11 2.411,20 3.014,00 563,84 4.653,31 5.217,15 5.256,11 5.819,95 1.507,00 3.749,11 4.312,95

I 2.187,85 2.366,40 2.958,00 551,66 4.554,25 5.105,91 5.145,85 5.697,51 1.479,00 3.666,85 4.218,51

V 2.134,90 2.284,00 2.855,00 539,47 4.418,90 4.958,37 4.989,90 5.529,37 1.427,50 3.562,40 4.101,87

IV 2.083,23 2.244,00 2.805,00 528,40 4.327,23 4.855,63 4.888,23 5.416,63 1.402,50 3.485,73 4.014,13

III 2.032,82 2.205,60 2.757,00 517,32 4.238,42 4.755,74 4.789,82 5.307,14 1.378,50 3.411,32 3.928,64

II 1.983,63 2.169,60 2.712,00 506,24 4.153,23 4.659,47 4.695,63 5.201,87 1.356,00 3.339,63 3.845,87

I 1.935,63 2.133,60 2.667,00 495,16 4.069,23 4.564,39 4.602,63 5.097,79 1.333,50 3.269,13 3.764,29

C

B

A

 TOTAL (em R$) - 80 pts .  TOTA L (em R$) - 100 pts.  TOTA L (em R$) - 50 pts.

ATIV O ATIV OGDPFNDE APOSENTADO

( * )

* GQ - Gratif icação 
de Qualif icação

D
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FN D E  -  F u n d o  N a c i o n a l  d e  D e s e n vo l v im e n to  d a  E d u c a ç ã o
V B  -  V e n c im e n to  B á s i c o  -  (A n e xo  X IX - D  à  L e i  n º  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )  
G D P FN D E  -  G ra ti f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i v i d a d e  d o  P la n o  E s p e c i a l  d e  C a r g o s  d o  F N D E    ( A n e xo  X X -A  à  L e i  n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )

A  p o n tu a ç ã o  r e fe re n te  à  G D P F N D E  s e r á  a s s i m  d is tr i b u íd a :
I  -  a té  v in te  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ;  e
I I -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i tu c io n a l .

P r o m o ç ã o  p o r  C a p a c ita ç ã o  -  A n e xo  X V I-D  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6  (A n e xo  L V II  d a  M P  4 4 1 /2 0 0 8 )

 A to  d o  d ir ig e n te  m á x im o  d o  F N D E  d is p o r á  s o b r e  o s  p r o c e d im e n to s  e s p e c íf ic o s  p a r a  c o n c e s s ã o  d a  G Q , o b s e r v a d o  o  d is p o s to  n o  C a p ítu lo  IX   d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  e  n a  L e i n o  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6

(  * *  )  A p o s e n ta d o :  O  d i s p o s to  a r t . 4 2  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  a p l i c a -s e  a o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s io n i s ta s . ( § 4 º  d o  a r t .  4 2  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 )
(  * *  )  A p o s e n ta d o :  G D P F N D E  -  a r t .  4 8 - M  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /0 6

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
L e i  D e l e g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2 M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
L e i  n º  8 .6 2 2  d e  1 9 .0 1 .9 3 L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
L e i  n º  8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3 M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
L e i  n º  8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3 M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
L e i  n º  8 .6 7 6  d e  1 3 .0 7 .9 3  a r t .  4 º L e i  n º  1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
L e i  n º  8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4 M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t .  1 5
P o r ta r i a  M A R E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e   2 0  d e  j u n h o  d e  2 0 0 7
M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1 M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1 L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2 D e c r e to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
D e c r e to  n º 4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2 M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t .3 7  ,  a r t .3 8  e  a r t.  8 0
P o r ta r i a  n º 2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2 L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t . 7 9
P o r ta r i a  n º 3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2 L e i  n º  1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2   a r t.  4 6
D e c r e to  n º 4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2 D e c r e to  n º 7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
P o r ta r i a  n º 2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2         L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t . 8 1
P o r ta r i a  n º 4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2         L e i  n º  1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t . 1 1  a o  a r t .  1 3
L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

É  ve d a d a  a  a c u m u l a ç ã o  d e  d i fe re n te s  n íve i s  d e  G Q  e  a  a c u m u la ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a l q u e r  a d i c io n a l  o u  g ra ti f i c a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a l i f i c a ç ã o  p ro f i s s i o n a l  o u  a  
t i tu l a ç ã o . (a r t .  8 6 º d o  d o  D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G Q   -  A  p e r c e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a  e  p e n s õ e s  o b s e rva rá  a  l e g i s l a ç ã o  d e  c r i a ç ã o  d a  r e s p e c t i va  g ra t i f i c a ç ã o  e  o s  r e g r a m e n to s  
p re vid e n c iá r i o s  a p l i c á ve i s  a  c a d a  s e r v id o r .  (  a r t.  8 7 º   d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

O s  s e rv i d o r e s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  p ro vi m e n to  e fe t i vo  d e  q u e  tr a ta  o  a r t .  4 2  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6   s e rã o  e n q u a d ra d o s  n o  P E C F N D E  d e  a c o rd o  c o m  a s  re s p e c ti va s  
a tr i b u i ç õ e s , re q u i s i to s  d e  fo rm a ç ã o  p r o f is s i o n a l  e  p o s iç ã o  r e l a t iva  n a  T a b e l a , c o n fo rm e  A n e xo  X IX  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 .

In s t i t u íd a  a  G ra t i fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i vid a d e  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  F N D E  - G D P F N D E ,  d e vid a  a o s  t i t u la re s  d o s  c a r g o s  d e  p ro vim e n t o  e fe t i vo  
in t e g ra n t e s  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d o  F N D E ,  q u a n d o  e m  e x e rc íc io  d a s  a t ivid a d e s  in e re n t e s  à s  a t r ib u iç õ e s  d o  re s p e c t i vo  c a r g o  n o  F N D E ,  a  s e r p a g a  o b s e rva n d o -s e  
o  l im it e  m á x im o  d e  c e m  p o n t o s  e  o  m ín im o  d e  t r in t a  p o n t o s  p o r  s e r vid o r,  c o rre s p o n d e n d o  c a d a  p o n t o  a o  va lo r e s t a b e le c id o  n o  A n e x o  XX- A  d a  L e i  n º  1 1 . 3 5 7 / 2 0 0 6 . . (a rt .  4 8 -
A  d a  L e i  n º  1 1 . 3 5 7 / 2 0 0 6  e  a r t .  7 9  d a  L e i  n º  1 2 . 7 0 2 / 2 0 1 2  )
(  *  )  A  G D P F N D E  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l i m i te  m á xi m o  d e  c e m  p o n to s  ( p ts .)  e  o  m ín i m o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r  s e rv i d o r ,  c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va l o r  e s ta b e l e c i d o  n o  A n e xo  
X X - A  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /0 6

(  *  )   A té  q u e  s e j a  p r o c e s s a d a  a  p r i m e i ra  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d i v id u a l  q u e  ve n h a  a  s u r t i r  e fe i to  f i n a n c e i ro , o  s e r v i d o r  r e c é m  n o m e a d o  p a ra  c a r g o  e fe t i vo  e  a q u e l e  q u e  te n h a  
re to r n a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  o u  o u tr o s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i r e
A té  q u e  s e ja m  p u b l i c a d o s  o s  a to s  a  q u e  s e  r e fe re  o  a r t .  4 8 -D  e  4 8 -E  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /0 6  e  p ro c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d a  p r i m e i ra  a va l i a ç ã o  i n d i v i d u a l  e  i n s t i tu c i o n a l , c o n fo r m e  
d i s p o s to  n e s ta  L e i ,  to d o s  o s  s e rv i d o r e s  q u e  f i ze re m  j u s  à  G D P F N D E   d e ve rã o  p e rc e b ê - l a  e m  va l o r  c o r re s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

 G Q  i n s t i tu íd a  p e l o  a r t . 4 9  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , c o n c e d i d a  a o s  t i tu l a re s  d o  c a r g o  d e  n íve l  i n te rm e d i á r i o  d e  T é c n i c o  e m  F i n a n c i a m e n to  e  E xe c u ç ã o  d e  
P ro g r a m a s  e  P ro j e to s  E d u c a c i o n a i s  d a  C a r r e i ra  d e  S u p o r te  T é c n i c o  a o  F i n a n c i a m e n to  e  E xe c u ç ã o  d e  P r o g r a m a s  e  P r o j e to s  E d u c a c io n a i s  d o  F u n d o  N a c i o n a l  d e  D e s e n vo lv i m e n to  
d a  E d u c a ç ã o  -  F N D E , e  a o s  t i tu l a r e s  d e  c a rg o s  d e  n íve l  i n te rm e d i á r i o  d o  P la n o  E s p e c i a l  d e  C a r g o s  d o  F N D E  d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  2 0 0 6    (  i n c is o  X III  d o  a r t . 1 º  d o  D e c re to  
n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  ) .
A  G Q  d o s  t i tu l a r e s  d o s  c a r g o s  d e  q u e  tr a ta m  o  i n c i s o  X II I   d o  a r t .  1 º  d o  D e c r e to  7 .9 2 2 /2 0 1 3   (  F  u n d o  N a c io n a l  d e  D e s e n vo l v i m e n to  d a  E d u c a ç ã o  -  F N D E  )   s e rá  p a g a  a o s  s e rv i d o r e s   
q u e  a  e l a  f i ze re m  j u s  e m  c o n fo rm id a d e  c o m  o  p a d rã o  d e  ve n c i m e n to  b á s i c o , c l a s s e  d e  c a p a c i ta ç ã o  e  q u a l i f i c a ç ã o  c o m p ro va d a , o b s e r va d o  o  d i s p o s to  n o  C a p ítu lo  IX   d o  D e c r e to  n º 
7 .9 2 2 /2 0 1 3 ,  q u a n d o  e m  e fe t i vo  e xe r c íc io  d o  c a rg o , (  L e i  n º  1 1 .3 5 7 , d e  2 0 0 6  )

F i c a  e s tru tu r a d o , a  p a r ti r  d e  1 º d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , o  P l a n o  E s p e c i a l  d e  C a r g o s  d o  F N D E  -  P E C F N D E , c o m p o s to  p e l o s  c a rg o s  d e  p ro vi m e n to  e fe t i vo  d o  P l a n o  d e  C la s s i f ic a ç ã o  d e  
C a r g o s  i n s t i tu íd o  p e l a  L e i  n º  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  d e  p la n o s  c o r r e l a to s  d a s  a u ta rq u i a s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l i c a s  n ã o  i n te g ra n te s  d e  C a r re i ra s  e s tru tu r a d a s , r e g i d o s  
p e l a  L e i  n º  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , p e r te n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  F N D E , n e l e  l o ta d o s  e m  3 1  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 5  o u  q u e  ve n h a m  a  s e r  p a ra  e l e  
re d is tr i b u íd o s , d e s d e  q u e  a s  r e s p e c t i va s  re d i s tr i b u i ç õ e s  te n h a m  s i d o  r e q u e r i d a s  a té  3 1  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 5 .  ( r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n º 1 1 .4 9 0 , d e  2 0 0 7  a r t .  4 2  d a  L e i  n º 
1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 )

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D P FN D E  -  a p o s e n ta d o /p e n s i o n i s ta  a r ts .  1 4  a o  1 8  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6 .   A  o p ç ã o  d e  q u e  tra ta m  o s  a r ts .  1 5  e  1 6  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6  s o m e n te  s e r á  vá l id a  
c o m  a  a s s in a tu ra  d e  te r m o  d e  o p ç ã o  n a  fo rm a  d o  A n e xo  X X V I  L e i  n º  1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6 , q u e  i n c l u i r á  a  e xp re s s a  c o n c o rd â n c i a  d o  s e rv i d o r ,  d o  a p o s e n ta d o  o u  d o  p e n s i o n i s ta  (  i te m  I,  I I  
e  I I d o  a r t .  1 8  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6  ) .

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G Q   -    A  G Q  s o m e n te  i n te g r a rá  o s  c á l c u l o s  d e  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a s  e  p e n s õ e s  i n s t i tu íd a s  a té  1 9  d e  fe ve re i ro  d e  2 0 0 4  o u  n o  c a s o  d a q u e la s  c o n c e d id a s  
c o m  fu l c r o  n o  d i s p o s to  n o s  a r ts . 3 º ,  6 º o u  6 º -A  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n o  4 1 , d e  1 9  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 3 , e  n o  a r t.  3 º  d a  E m e n d a  C o n s ti tu c i o n a l  n º 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 .  
( § 2 º d o  a r t.  4 9  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 ) .     À s  a p o s e n ta d o r i a s  e  p e n s õ e s  q u e  n ã o  s e  e n q u a d r e m  n a s  h i p ó te s e s  d o  §  2 º d o  a r t .4 9  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6   s e rá  a p l i c a d o , c o n fo rm e  o  
c a s o , o  d i s p o s to  n a  L e i  n º 1 0 .8 8 7 , d e  1 8  d e  j u n h o  d e  2 0 0 4 , o u  n a  L e i  n º 1 2 .6 1 8 , d e  3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 1 2 . (  § 4 º  d o  a r t .  4 9  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  -a r t.  1 1  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .

*  G Q  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  Q u a l i f i c a ç ã o  -  (A n e xo  X X -C  à  L e i  n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )
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24. FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIM ENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
          Plano Especial de Cargos do FNDE - PECFNDE

          Cargo: Nìvel Auxiliar  do Plano Especial de Cargos do FNDE

Nível Auxiliar Posição: jane iro/2017

GDPFNDE APOSENTADO

CLASSE PA DRÃ O V B 80 pts. 100 pts . 50 pts .  TOTA L (em R$) - 50 pts.

80 pts. 100 pts . ( ** )

A B C D=(A +B) E=(A+C) F G=(A+F)

III 1.427,67 1.309,60 1.637,00 2.737,27 3.064,67 818,50 2.246,17

ESPECIA L II 1.386,76 1.294,40 1.618,00 2.681,16 3.004,76 809,00 2.195,76

I 1.347,02 1.280,00 1.600,00 2.627,02 2.947,02 800,00 2.147,02

GDPFNDE

 TOTAL (em R$)

( * )

ATIV O
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FNDE - Fu n d o  N a c io n a l d e  D e s e n vo lvim e n to  d a  E d u ca çã o
V B -  Ve n c im e n to  B á s ico  -  (An e xo  XVIII-C  d a  L e i  n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )
GDP FNDE - G ra ti fica çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d o  P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d o  FN D E   (An e xo  XX-A à  L e i n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )

A p o n tu a çã o  re fe re n te  à  G D P FN D E  s e rá  a s s im  d is tr ib u íd a :
I - a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l; e
II -  a té  o ite n ta  p o n to s  s e rã o  a trib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in s titu c io n a l.

(  * *  )  Apos e nta do : G D PFN D E  - a rt. 4 8 -M d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /0 6

Le gis la ç õe s  Cor re s ponde nte s :
     L e i  D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º 8 .6 2 2  d e  1 9 .0 1 .9 3      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     L e i  n º 8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3      L e i n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
     L e i  n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     L e i  n º 8 .6 7 6  d e  1 3 .0 7 .9 3  a rt. 4 º      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i  n º 8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4      L e i n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     P o rta ria  MAR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a rt. 1 5
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      L e i n º 1 1 .4 9 0  d e   2 0  d e  ju n h o  d e  2 0 0 7
     L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i  n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     D e cre to  n º 4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2      D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     P o rta ria  n º 2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a rt.3 7  
     P o rta ria  n º 3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      L e i n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt. 7 9
     D e cre to  n º 4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2      L e i n º 1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2   a rt. 4 6
     P o rta ria  n º 2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2      L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 8 1
     P o rta ria  n º 4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2      L e i n º 1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 1 1  a o  a rt. 1 3
     L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

In s ti tu íd a  a  G ra tifica çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d o  P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d o  FN D E  - G D P FN D E , d e vid a  a o s  ti tu la re s  d o s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  
in te g ra n te s  d o  P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d o  FN D E , q u a n d o  e m  e xe rcíc io  d a s  a tivid a d e s  in e re n te s  à s  a trib u içõ e s  d o  re s p e c tivo  ca rg o  n o  FN D E , a  s e r p a g a  
o b s e rva n d o -s e  o  l im ite  m á xim o  d e  ce m  p o n to s  e  o  m ín im o  d e  trin ta  p o n to s  p o r s e rvid o r, co rre s p o n d e n d o  ca d a  p o n to  a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  An e xo  XX-A d a  L e i  n º 
1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 .

O s  s e rvid o re s  o cu p a n te s  d o s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 4 2  d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6   s e rã o  e n q u a d ra d o s  n o  P EC FN D E  d e  a co rd o  co m  a s  
re s p e ctiva s  a tr ib u içõ e s , re q u is ito s  d e  fo rm a çã o  p ro fis s io n a l e  p o s içã o  re la tiva  n a  Ta b e la , co n fo rm e  An e xo  XIX d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 .

(  *  )  Até  q u e  s e ja  p ro ce s s a d a  a  p rim e ira  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l q u e  ve n h a  a  s u rtir e fe ito  fin a n ce i ro , o  s e rvid o r re cé m  n o m e a d o  p a ra  ca rg o  e fe tivo  e  
a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  d e  lice n ça  s e m  ve n c im e n to  o u  ce s s ã o  o u  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d ire ito  à  p e rce p çã o  d a  G D P FN D E  n o  d e cu rs o  d o  cic lo  d e  a va l ia çã o  
re ce b e rá  a  re s p e c tiva  g ra tifica çã o  n o  va lo r co rre s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

F ica  e s tru tu ra d o , a  p a rti r d e  1 º d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , o  P la n o  E s p e cia l  d e  C a rg o s  d o  FN D E - P E C FN D E, co m p o s to  p e lo s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d o  P la n o  d e  
C la s s ifica çã o  d e  C a rg o s  in s titu íd o  p e la  L e i  n º 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  d e  p la n o s  co rre la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a çõ e s  p ú b lica s  n ã o  in te g ra n te s  d e  
C a rre ira s  e s tru tu ra d a s , re g id o s  p e la  L e i n º 8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , p e rte n ce n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d o  FN D E , n e le  lo ta d o s  e m  3 1  d e  d e ze m b ro  d e  
2 0 0 5  o u  q u e  ve n h a m  a  s e r p a ra  e le  re d is trib u íd o s , d e s d e  q u e  a s  re s p e ctiva s  re d is tr ib u içõ e s  te n h a m  s id o  re q u e rid a s  a té  3 1  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 5 .  (re d a çã o  d a d a  
p e la  L e i n º 1 1 .4 9 0 , d e  2 0 0 7  a rt. 4 2  d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 )

(  * *  )  Apos e nta do : O  d is p o s to  a rt. 4 2  d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  a p lica -s e  a o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s io n is ta s . (§ 4 º d o  a rt. 4 2  d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 )

(  * *  )  O pç ã o da  GDPFNDE - a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rts . 1 4  a o  1 8  d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6 .   A o p çã o  d e  q u e  tra ta m  o s  a rts . 1 5  e  1 6  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6  
s o m e n te  s e rá  vá lid a  co m  a  a s s in a tu ra  d e  te rm o  d e  o p çã o  n a  fo rm a  d o  An e xo  XXVI  L e i n º 1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6 , q u e  in c lu irá  a  e xp re s s a  co n co rd â n cia  d o  s e rvid o r, d o  
a p o s e n ta d o  o u  d o  p e n s io n is ta  ( ite m  I, II e  II d o  a rt. 1 8  d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6  ).

Até  q u e  s e ja m  p u b lica d o s  o s  a to s  a  q u e  s e  re fe re  o  a rt. 4 8 -D  e  4 8 -E  d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /0 6  e  p ro ce s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p rim e ira  a va lia çã o  in d ivid u a l e  
in s ti tu cio n a l, co n fo rm e  d is p o s to  n e s ta  L e i, to d o s  o s  s e rvid o re s  q u e  fize re m  ju s  à  G D P FN D E   d e ve rã o  p e rce b ê - la  e m  va lo r co rre s p o n d e n te  a  o ite n ta  p o n to s .

(  *  ) A G D P FN D E  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  ce m  p o n to s  (p ts .) e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r s e rvid o r, co rre s p o n d e n d o  ca d a  p o n to  a o  va lo r 
e s ta b e le c id o  n o  An e xo  XX-A d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /0 6
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25. FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI
Cargo: Médico do Quadro de Pessoal da FUNAI, de que trata a Lei nº 11.907/2009 
Cargo: Médico Veterinário do Quadro de Pessoal da FUNAI, de que trata a Lei nº 11.907/2009

P o s iç ã o : j a n e ir o /2 0 1 7

V B G A PIN G D M - F U N A I A P O S EN T A D O

2 0 h  (  *  ) 8 0  p ts . 1 0 0  p ts . 5 0  p ts . T O T A L  ( e m  R $ )

(  * *  ) (  * * *  ) 8 0  p ts . 1 0 0  p ts . (  * * * *  ) 5 0  p ts .

A B C D E = ( A + B + D ) F = ( A + C + D ) G H = ( A + D + G )

l l l 3 .7 7 3 ,7 4 3 .3 0 8 ,8 0 4 .1 3 6 ,0 0 1 .0 5 0 ,8 0 8 .1 3 3 ,3 4 8 .9 6 0 ,5 4 2 .0 6 8 ,0 0 6 .8 9 2 ,5 4
l l 3 .6 7 0 ,9 5 3 .2 4 8 ,8 0 4 .0 6 1 ,0 0 1 .0 3 8 ,5 3 7 .9 5 8 ,2 8 8 .7 7 0 ,4 8 2 .0 3 0 ,5 0 6 .7 3 9 ,9 8
l 3 .5 7 0 ,9 7 3 .2 1 6 ,8 0 4 .0 2 1 ,0 0 1 .0 2 6 ,2 6 7 .8 1 4 ,0 3 8 .6 1 8 ,2 3 2 .0 1 0 ,5 0 6 .6 0 7 ,7 3

V l 3 .4 6 6 ,9 6 3 .0 7 3 ,6 0 3 .8 4 2 ,0 0 1 .0 0 6 ,1 8 7 .5 4 6 ,7 4 8 .3 1 5 ,1 4 1 .9 2 1 ,0 0 6 .3 9 4 ,1 4
V 3 .3 7 2 ,5 4 3 .0 4 3 ,2 0 3 .8 0 4 ,0 0 9 9 5 ,0 3 7 .4 1 0 ,7 7 8 .1 7 1 ,5 7 1 .9 0 2 ,0 0 6 .2 6 9 ,5 7
l V 3 .2 8 0 ,6 7 3 .0 1 2 ,8 0 3 .7 6 6 ,0 0 9 8 2 ,7 6 7 .2 7 6 ,2 3 8 .0 2 9 ,4 3 1 .8 8 3 ,0 0 6 .1 4 6 ,4 3
l l l 3 .1 9 1 ,3 2 2 .9 8 1 ,6 0 3 .7 2 7 ,0 0 9 7 1 ,6 0 7 .1 4 4 ,5 2 7 .8 8 9 ,9 2 1 .8 6 3 ,5 0 6 .0 2 6 ,4 2
l l 3 .1 0 4 ,4 0 2 .9 5 2 ,8 0 3 .6 9 1 ,0 0 9 5 9 ,3 3 7 .0 1 6 ,5 3 7 .7 5 4 ,7 3 1 .8 4 5 ,5 0 5 .9 0 9 ,2 3
l 3 .0 1 9 ,8 5 2 .9 2 2 ,4 0 3 .6 5 3 ,0 0 9 4 8 ,1 7 6 .8 9 0 ,4 2 7 .6 2 1 ,0 2 1 .8 2 6 ,5 0 5 .7 9 4 ,5 2

V l 2 .9 3 1 ,8 9 2 .8 1 5 ,2 0 3 .5 1 9 ,0 0 9 3 0 ,3 3 6 .6 7 7 ,4 2 7 .3 8 1 ,2 2 1 .7 5 9 ,5 0 5 .6 2 1 ,7 2
V 2 .8 5 2 ,0 3 2 .7 8 8 ,0 0 3 .4 8 5 ,0 0 9 1 9 ,1 7 6 .5 5 9 ,2 0 7 .2 5 6 ,2 0 1 .7 4 2 ,5 0 5 .5 1 3 ,7 0
l V 2 .7 7 4 ,3 5 2 .7 6 0 ,8 0 3 .4 5 1 ,0 0 9 0 8 ,0 2 6 .4 4 3 ,1 7 7 .1 3 3 ,3 7 1 .7 2 5 ,5 0 5 .4 0 7 ,8 7
l l l 2 .6 9 8 ,7 8 2 .7 3 2 ,8 0 3 .4 1 6 ,0 0 8 9 6 ,8 6 6 .3 2 8 ,4 4 7 .0 1 1 ,6 4 1 .7 0 8 ,0 0 5 .3 0 3 ,6 4
l l 2 .6 2 5 ,2 7 2 .7 0 4 ,0 0 3 .3 8 0 ,0 0 8 8 6 ,8 2 6 .2 1 6 ,0 9 6 .8 9 2 ,0 9 1 .6 9 0 ,0 0 5 .2 0 2 ,0 9
l 2 .5 5 3 ,7 7 2 .6 7 6 ,0 0 3 .3 4 5 ,0 0 8 7 5 ,6 7 6 .1 0 5 ,4 4 6 .7 7 4 ,4 4 1 .6 7 2 ,5 0 5 .1 0 1 ,9 4
V 2 .4 7 9 ,3 9 2 .5 8 1 ,6 0 3 .2 2 7 ,0 0 8 5 8 ,9 3 5 .9 1 9 ,9 2 6 .5 6 5 ,3 2 1 .6 1 3 ,5 0 4 .9 5 1 ,8 2
l V 2 .4 1 1 ,8 6 2 .5 5 6 ,0 0 3 .1 9 5 ,0 0 8 4 8 ,9 0 5 .8 1 6 ,7 6 6 .4 5 5 ,7 6 1 .5 9 7 ,5 0 4 .8 5 8 ,2 6
l l l 2 .3 4 6 ,1 6 2 .5 3 0 ,4 0 3 .1 6 3 ,0 0 8 3 8 ,8 6 5 .7 1 5 ,4 2 6 .3 4 8 ,0 2 1 .5 8 1 ,5 0 4 .7 6 6 ,5 2
l l 2 .2 8 2 ,2 6 2 .5 0 5 ,6 0 3 .1 3 2 ,0 0 8 2 8 ,8 2 5 .6 1 6 ,6 8 6 .2 4 3 ,0 8 1 .5 6 6 ,0 0 4 .6 7 7 ,0 8
l 2 .2 2 0 ,0 9 2 .4 7 7 ,6 0 3 .0 9 7 ,0 0 8 1 8 ,7 8 5 .5 1 6 ,4 7 6 .1 3 5 ,8 7 1 .5 4 8 ,5 0 4 .5 8 7 ,3 7

C L A S S E P A D R Ã O G D M - F U N A I A T IV O

T O T A L  ( e m  R $ )

E S P E C IA L

C

B

A

N ív e l S u p e r i o r  -  2 0  h

P o s iç ã o : j a n e ir o /2 0 1 7

V B G A PIN G D M - F U N A I A P O S EN T A D O

4 0 h  (  *  ) 8 0  p ts . 1 0 0  p ts . 5 0  p ts . T O T A L  ( e m  R $ )

(  * *  ) (  * * *  ) 8 0  p ts . 1 0 0  p ts . (  * * * *  ) 5 0  p ts .

A B C D E = ( A + B + D ) F = ( A + C + D ) G H = ( A + D + G )

l l l 7 .5 4 7 ,4 7 3 .7 5 5 ,2 0 4 .6 9 4 ,0 0 1 .0 5 0 ,8 0 1 2 .3 5 3 ,4 7 1 3 .2 9 2 ,2 7 2 .3 4 7 ,0 0 1 0 .9 4 5 ,2 7
l l 7 .3 4 1 ,9 1 3 .6 9 5 ,2 0 4 .6 1 9 ,0 0 1 .0 3 8 ,5 3 1 2 .0 7 5 ,6 4 1 2 .9 9 9 ,4 4 2 .3 0 9 ,5 0 1 0 .6 8 9 ,9 4
l 7 .1 4 1 ,9 4 3 .6 6 3 ,2 0 4 .5 7 9 ,0 0 1 .0 2 6 ,2 6 1 1 .8 3 1 ,4 0 1 2 .7 4 7 ,2 0 2 .2 8 9 ,5 0 1 0 .4 5 7 ,7 0

V l 6 .9 3 3 ,9 3 3 .5 2 0 ,0 0 4 .4 0 0 ,0 0 1 .0 0 6 ,1 8 1 1 .4 6 0 ,1 1 1 2 .3 4 0 ,1 1 2 .2 0 0 ,0 0 1 0 .1 4 0 ,1 1
V 6 .7 4 5 ,0 7 3 .4 8 8 ,8 0 4 .3 6 1 ,0 0 9 9 5 ,0 3 1 1 .2 2 8 ,9 0 1 2 .1 0 1 ,1 0 2 .1 8 0 ,5 0 9 .9 2 0 ,6 0
lV 6 .5 6 1 ,3 5 3 .4 5 8 ,4 0 4 .3 2 3 ,0 0 9 8 2 ,7 6 1 1 .0 0 2 ,5 1 1 1 .8 6 7 ,1 1 2 .1 6 1 ,5 0 9 .7 0 5 ,6 1
l l l 6 .3 8 2 ,6 5 3 .4 2 7 ,2 0 4 .2 8 4 ,0 0 9 7 1 ,6 0 1 0 .7 8 1 ,4 5 1 1 .6 3 8 ,2 5 2 .1 4 2 ,0 0 9 .4 9 6 ,2 5
l l 6 .2 0 8 ,8 1 3 .3 9 7 ,6 0 4 .2 4 7 ,0 0 9 5 9 ,3 3 1 0 .5 6 5 ,7 4 1 1 .4 1 5 ,1 4 2 .1 2 3 ,5 0 9 .2 9 1 ,6 4
l 6 .0 3 9 ,7 0 3 .3 6 8 ,0 0 4 .2 1 0 ,0 0 9 4 8 ,1 7 1 0 .3 5 5 ,8 7 1 1 .1 9 7 ,8 7 2 .1 0 5 ,0 0 9 .0 9 2 ,8 7

V l 5 .8 6 3 ,7 8 3 .2 3 3 ,6 0 4 .0 4 2 ,0 0 9 3 0 ,3 3 1 0 .0 2 7 ,7 1 1 0 .8 3 6 ,1 1 2 .0 2 1 ,0 0 8 .8 1 5 ,1 1
V 5 .7 0 4 ,0 6 3 .2 1 2 ,8 0 4 .0 1 6 ,0 0 9 1 9 ,1 7 9 .8 3 6 ,0 3 1 0 .6 3 9 ,2 3 2 .0 0 8 ,0 0 8 .6 3 1 ,2 3
lV 5 .5 4 8 ,7 0 3 .2 0 6 ,4 0 4 .0 0 8 ,0 0 9 0 8 ,0 2 9 .6 6 3 ,1 2 1 0 .4 6 4 ,7 2 2 .0 0 4 ,0 0 8 .4 6 0 ,7 2
l l l 5 .3 9 7 ,5 7 3 .1 7 9 ,2 0 3 .9 7 4 ,0 0 8 9 6 ,8 6 9 .4 7 3 ,6 3 1 0 .2 6 8 ,4 3 1 .9 8 7 ,0 0 8 .2 8 1 ,4 3
l l 5 .2 5 0 ,5 5 3 .1 5 0 ,4 0 3 .9 3 8 ,0 0 8 8 6 ,8 2 9 .2 8 7 ,7 7 1 0 .0 7 5 ,3 7 1 .9 6 9 ,0 0 8 .1 0 6 ,3 7
l 5 .1 0 7 ,5 4 3 .1 2 2 ,4 0 3 .9 0 3 ,0 0 8 7 5 ,6 7 9 .1 0 5 ,6 1 9 .8 8 6 ,2 1 1 .9 5 1 ,5 0 7 .9 3 4 ,7 1
V 4 .9 5 8 ,7 8 3 .0 2 8 ,0 0 3 .7 8 5 ,0 0 8 5 8 ,9 3 8 .8 4 5 ,7 1 9 .6 0 2 ,7 1 1 .8 9 2 ,5 0 7 .7 1 0 ,2 1
lV 4 .8 2 3 ,7 1 3 .0 0 2 ,4 0 3 .7 5 3 ,0 0 8 4 8 ,9 0 8 .6 7 5 ,0 1 9 .4 2 5 ,6 1 1 .8 7 6 ,5 0 7 .5 4 9 ,1 1
l l l 4 .6 9 2 ,3 3 2 .9 7 6 ,8 0 3 .7 2 1 ,0 0 8 3 8 ,8 6 8 .5 0 7 ,9 9 9 .2 5 2 ,1 9 1 .8 6 0 ,5 0 7 .3 9 1 ,6 9
l l 4 .5 6 4 ,5 1 2 .9 5 0 ,4 0 3 .6 8 8 ,0 0 8 2 8 ,8 2 8 .3 4 3 ,7 3 9 .0 8 1 ,3 3 1 .8 4 4 ,0 0 7 .2 3 7 ,3 3
l 4 .4 4 0 ,1 8 2 .9 2 4 ,0 0 3 .6 5 5 ,0 0 8 1 8 ,7 8 8 .1 8 2 ,9 6 8 .9 1 3 ,9 6 1 .8 2 7 ,5 0 7 .0 8 6 ,4 6

T O T A L  ( e m  R $ )

N íve l S u p e r i o r -  4 0  h

A T IV O

E S P E C IA L

C L A S S E P A D R Ã O G D M - F U N A I

C

B

A
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Jo rna d a  d e  Tra b a lh o  d e  Mé d ico  é  d e : 2 0  h o ra s

FUNAI - Fu n da çã o  N a cio n a l d o  Ín d io  
V B  - Ve n c im e n to  B ás ico
( *  ) V B  - d e  2 0  h  e  40  h  a n e xo  XL V da  L e i n º 1 2 .7 0 2 /20 1 2

GAPIN -  G ra tifica çã o  d e  Ap o io  à  E xecu çã o  da  P o lítica  In d ig e n is ta   - An e xo  XLV d a  MP 5 6 8 /2 0 12

( * * **  ) Apose nta do GAP IN  - Ap lica -s e  a  G APIN  à s  a po s e n ta do ria s  e  p e n s õ e s . - §  4 º do  a rt. 1 09  d a  MP 4 4 1 /0 8

Le gis la ç õe s Corre sponde nte s :
     Le i n º 8 .11 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 90      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  de  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     Le i D e le ga d a  n º 13  d e  2 7 .0 8 .9 2      L e i n º 1 1 .90 7  d e  02 .0 2 .2 0 09
     Le i n º 8 .64 5  d e  0 1 .0 4 .9 3      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  de  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     Le i n º 8 .65 9  d e  2 7 .0 5 .9 3      L e i n º 1 1 .90 7  d e  02 .0 2 .2 0 09
     Me d id a  Pro vis ó ria  n º 2 2 2 5-4 5  d e  04 .0 9 .2 00 1  a rt.8 º      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 7 9  de  3 0 .1 2 .2 0 0 9
     Le i n º 1 0 .3 3 1  d e  18 .1 2 .2 00 1      D e cre to  nº 7 .1 3 3  de  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     Le i n º 1 0 .6 9 7  d e  02 .0 7 .2 00 3      L e i n º 1 2 .26 9  d e  21 .0 6 .2 0 10
     Le i n º 1 0 .6 9 8  d e  02 .0 7 .2 00 3      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 5 6 8  de  1 1 .0 5 .2 0 1 2  
     Me d id a  Pro vis ó ria  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6      L e i n º 1 2 .70 2  d e  07 .0 8 .2 0 12
     Le i n º 1 1 .3 5 7  d e  19 .1 0 .2 00 6      L e i n º 1 2 .77 8  d e  28 .1 2 .2 0 12
     Me d id a  Pro vis ó ria  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a rt. 1 5      L e i n º 1 3 .32 8  d e  29 .0 7 .2 0 16  a rt. 89
     Me d id a  Pro vis ó ria  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7      L e i n º 1 3 .32 4  d e  29 .0 7 .2 0 16  a rt. 81
     Le i n º 1 1 .4 9 0  d e  20 .0 6 .2 00 7  a rt.1 5
     Me d id a  Pro vis ó ria  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     Me d id a  Pro vis ó ria  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8
     Le i n º 1 1 .7 8 4  d e  22 .0 9 .2 00 8

( * * * ) A G D M-FU N AI  te rá  co m o  l im ites : m á xim o  1 0 0  (ce m ) po n to s  p or s e rvido r; m ín im o  3 0  (trin ta ) p o n to s  p o r s e rvid o r, co rre s p o n d e n do  ca d a  p o n to  , em   s e u s  re s p e ctivo s  
n íve is , c la s s e s , p a drõ e s  e  jo rn a d a  de  tra b a lho , a o  va lo r e s tab e le c id o  n o  An exo  XL V  d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 .

As  Gra tifica çõ e s  d e  D e s e m pe n h o  d e  Ativid a de  Mé d ica  d e  q ue  tra ta  o  a rt. 3 9  da  L e i n º 1 2 .7 0 2 /1 2  s e rão  a trib u íd a s  e m  fu n çã o  do  d e s e m p e n h o in d ivid ua l d o  s ervid o r e  d o  
a lcan ce  d e  m e ta s  d e  d e s e m p e n h o  in s titu c ion a l, n a  fo rm a , crité rio s  e  p ro ce d im e n to s  e s ta b e le c id o s  pa ra  a s  g ra tifica çõ e s  d e  d e s e m pe n h o  q ue  o s  s ervid o re s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 
3 9  da  L e i n º 1 2 .7 0 2 /1 2  p e rceb ia m  n a  d a ta  d e  p u b licaçã o  d e s ta  L e i, in c lu s ive  p a ra  fins  d e  in co rp o ra ção  d e la  ao s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria  e  à s  p en s õ e s , a té  q u e  s e ja  
e d itad o  a to  qu e  re g u la m e n te  o s  crité rio s  e  p ro ce d im e n to s  es p e cíficos  p a ra  as  re fe rid a s  g ra tifica çõ e s . (  §  2 º d o  a rt. 39  d a  L e i n º 1 2 .7 02 /2 0 1 2  )

GDM -FUNAI -  G ra tifica çã o  de  D e s e m p e n h o  d e  Ativida d e s  Méd ica s  do  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  FU N AI, d e  q u e  tra ta  a  Le i n º 1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9   

A p on tu a çã o  m á xim a d a  G D M-FU N AI s e rá  a s s im  d is trib u íd a : I - a té  vin te  p o n to s  e m  de co rrê nc ia  d o s  re s u lta do s  d a  a va lia çã o  d e  d e s em p e n h o in d ividu a l; e  II - a té  o iten ta  
p o n to s  e m  de co rrê nc ia  d o  res u lta d o  d a  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o  ins titu c ion a l.( § 4 º a té   § 1 7  d a  L e i n º 1 2 .7 02 /2 0 1 2  )

A G AP IN  s o m e n te  in te g ra rá  o s  p ro ven to s  d a  a p o s e n ta d o ria  e  a s  p e ns õ e s  s e  tive r s ido  p e rceb id a  p e lo  s e rvido r q u e  a  e la  fize r ju s  p o r m a is  d e  s e s s e n ta  m e s e s . ( §  4 º d o  
a rt. 10 9  d a  Le i 1 1 .9 07 /2 0 0 9  - re d a ção  d a d a  pe la  MP  n º 4 7 9 , de  2 0 0 9)

 ( * * **  ) Apose nta do  -  A m u da n ça  d a  g ra tificaçã o  d e  d e s e m pe n h o  a tu a lm e n te  p e rce b id a  p e los  s e rvido re s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 39  d a  L e i n º 1 2 .70 2 /1 2  pa ra  a s  Gra tifica çõ e s  d e  
D e s e m p e n ho  d e  Ativid a d e  Mé d ica  do  re s p e ctivo  P la no  d e  C arg o s  o u  C a rre ira  o u  Q ua d ro  d e  P e s s o a l n ã o  re pre s e n ta  d e s co n tin u id a de  d e  s u a  p e rce pçã o  p a ra  e fe ito  d e  
a p os e n ta d oria  e  c ic lo  d e  a va lia çã o  de  d e s e m p e n h o . ( §  1 º  do  a rt. 3 9  d a  L e i n º 1 2 .7 02 /2 0 1 2  )

Níve l S upe r ior  - 4 0  h  - O s  o cu p a n te s  d o s  carg o s  e fe tivo s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 41  d a  L e i n º 1 2 .70 2 /2 0 1 2  p o d e rão , m e d ian te  o p çã o  fu n c io n a l, e xerce r s u as  a tivida d e s  e m  
jo rna d a  d e  40  (q u a ren ta ) h ora s  s e m a n a is , ob s e rva do s  o  in te re s s e  da  a d m in is tra çã o  e  a  d is p o n ib il ida d e  o rça m e n tá ria  e  fin an ce ira . (§ §  2 º e  3 º d o  a rt. 4 1  d a  Le i n º 
1 2 .70 2 /2 0 1 2)

Níve l S upe r ior  -  2 0  h  - A jo rna d a  d e  tra b a lh o  d o s  o cup a n te s  d o s  ca rgo s  d e  Mé d ico  e  Me d ico  Ve te rin ário , re g id o s  p e la  L e i n º 8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  de ze m b ro  d e  1 9 90 , in te gra n te s  
d o s  P la n o s  d e  C a rre ira s  e  de  C a rg os  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 4 0  da  L e i n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2   é  d e  2 0  (vin te ) h o ra s  s e m an a is .  (§  1 º d o  a rt. 4 1  d a  L e i n º 12 .7 0 2 /20 1 2 )

Fica  in s titu ída , a  p a rtir d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 1 2 , a  G D M-FU N AI d e vid a , e xc lu s iva m e n te , a o s  s e rvid o re s  o cu p a n te s  d o  carg o  d e  Mé d ico  e  Mé d ico  Ve te rin ário  q u an d o  e m  e fe tivo  
e xe rc íc io  n as  a tivid ad e s  in e re n te s  à s  a trib u içõ e s  d o  re s p e ctivo  ca rg o  n o  ó rg ão  o u  e n tid a d e  de  lo ta ção .

( * *  )  Até  q u e  s e ja  p ro ce s s ad a  a  p rim e ira  a va lia çã o  de  d e s em p e n h o in d ivid ua l q u e  ve n h a  a  s u rtir e fe ito  fin a nce iro , o  s e rvid o r n o m e a do  p a ra  ca rg o  e fe tivo  e  aq u e le  q ue  
te n ha  re to rna d o  d e  lice n ça  s e m  ve n cim e n to  o u  d e  ces s ã o  ou  d e  o u tro s  a fa s ta m e n tos  s e m  d ire ito  à  pe rce p ção  d a  g ra tifica ção  d e  d e s e m p e nh o  a  q u e  fa z ju s , n o  d e curs o  
d o  cic lo  d e  ava lia çã o  re ce b erá  a  re s p e ctiva  g ra tifica çã o  n o  va lo r co rres p o n d en te  a  o ite n ta  p on to s .
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25. FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI
      Quadro de Pessoal da Fundação Nacional do Índio-FUNAI
      Cargos: Nível Superior do Quadro de Pessoal da FUNAI

      Cargo: Indigenista Especializado da FUNAI, de nível superior (item V do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)

Nível Superior Pos ição: jane ir o/2017

GDA IN APOSENTADO

GA PIN 80 pts . 100 pts . 50 pts. TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . (  ** ) 50 pts .

A B C D E=(A +B+C) F=(A +B+D) G H=(A +B+G)

lll 3.773,74 1.050,80 3.755,20 4.694,00 8.579,74 9.518,54 2.347,00 7.171,54

ll 3.670,95 1.038,53 3.695,20 4.619,00 8.404,68 9.328,48 2.309,50 7.018,98

l 3.570,97 1.026,26 3.663,20 4.579,00 8.260,43 9.176,23 2.289,50 6.886,73

V l 3.466,96 1.006,18 3.520,00 4.400,00 7.993,14 8.873,14 2.200,00 6.673,14

V 3.372,54 995,03 3.488,80 4.361,00 7.856,37 8.728,57 2.180,50 6.548,07

lV 3.280,67 982,76 3.458,40 4.323,00 7.721,83 8.586,43 2.161,50 6.424,93

lll 3.191,32 971,60 3.427,20 4.284,00 7.590,12 8.446,92 2.142,00 6.304,92

ll 3.104,40 959,33 3.397,60 4.247,00 7.461,33 8.310,73 2.123,50 6.187,23

l 3.019,85 948,17 3.368,00 4.210,00 7.336,02 8.178,02 2.105,00 6.073,02

V l 2.931,89 930,33 3.261,60 4.077,00 7.123,82 7.939,22 2.038,50 5.900,72

V 2.852,03 919,17 3.233,60 4.042,00 7.004,80 7.813,20 2.021,00 5.792,20

lV 2.774,35 908,02 3.206,40 4.008,00 6.888,77 7.690,37 2.004,00 5.686,37

lll 2.698,78 896,86 3.179,20 3.974,00 6.774,84 7.569,64 1.987,00 5.582,64

ll 2.625,27 886,82 3.150,40 3.938,00 6.662,49 7.450,09 1.969,00 5.481,09

l 2.553,77 875,67 3.122,40 3.903,00 6.551,84 7.332,44 1.951,50 5.380,94

V 2.479,39 858,93 3.028,00 3.785,00 6.366,32 7.123,32 1.892,50 5.230,82

lV 2.411,86 848,90 3.002,40 3.753,00 6.263,16 7.013,76 1.876,50 5.137,26

lll 2.346,16 838,86 2.976,80 3.721,00 6.161,82 6.906,02 1.860,50 5.045,52

ll 2.282,26 828,82 2.950,40 3.688,00 6.061,48 6.799,08 1.844,00 4.955,08

l 2.220,09 818,78 2.924,00 3.655,00 5.962,87 6.693,87 1.827,50 4.866,37

C

B

A

ESPECIA L

GDA IN ATIV O

TOTA L (em R$)

(  * )

CLA SSE PA DRÃ O V B
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FUNAI - Fundação Nacional do  Índ io 
VB - Vencim ento  Bás ico (anexo III da  Le i nº 11 .357/2006 - MP 431/2008)
GAPIN - Gra tificação de Apoio à Execução da Po lítica Indigen is ta  - (Anexo LXXXII à  Lei no  11.907, de  2  de fevereiro  de 2009)

GDAIN - Gra tificação de Des em penho de Atividade Ind igen is ta

A pontuação re ferente  à  GDAIN s erá as s im  dis tribu ída:
I - até vinte pontos  s erão a tribu ídos  em  função dos  res u ltados  obtidos  na ava liação de des em penho individua l; e
II - a té oiten ta  pontos  s erão a tribuídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação de des em penho ins titucional.
( ** ) Aposentado GDAIN - § 6º do art. 116 da Le i 11 .907/2009

( ** ) Opção da GDAIN - apos entado/pens ion is ta art. 87   ao art. 91 da Lei nº 13 .324, de  2016.
Legis lações Correspondentes:
     Lei De legada nº 13 de 27.08.92      Med ida Provis ória  nº 362 de 29.03.2007      Decre to  nº 7.133 de 19.03.2010
     Lei nº 8.645 de 01.04.93      Lei nº 11.490 de 20.06.2007 art.15      Le i nº 12.269 de 21.06.2010
     Lei nº 8.659 de 27.05.93      Med ida Provis ória  nº 421 de 29.02.2008      Le i nº 12.778 de 28.12.2012
     Medida Provis ória nº 2225-45 de 04.09.2001 art.8º      Med ida Provis ória  nº 431 de 14.05.2008      Le i 13.328 de 29.07.2016 art. 85

     Lei nº 10 .331 de 18.12.2001      Lei nº 11.784 de 22.09.2008      Le i nº 13.324 de 29.07.2016 art. 13 e  art. 87 ao art. 91
     Lei nº 10 .697 de 02.07.2003      Med ida Provis ória  nº 441 de 29.08.2008      Med ida Provis ória  nº 765 de 29.12 . 2016( it em V  d o  art . 51)

     Lei nº 10 .698 de 02.07.2003
     Medida Provis ória nº 304 de 29.06.2006      Med ida Provis ória  nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 11 .357 de 19.10.2006
     Medida Provis ória nº 341 de 29.12.2006 art. 15      Med ida Provis ória  nº 479 de 30.12.2009

Ins tituída a  Gratificação de Apoio à Execução da Po lítica  Indigenis ta  - GAPIN (01.07.2008) , devida, exclus ivam ente , aos  s ervidores  titu la res  de cargos  de 
provim ento efetivo, pertencentes  ao Quadro  de Pes s oal da Fundação Nacional do Índ io  - FUNAI, regidos  pela Le i nº 8 .112, de 11 de dezem bro de 1990, 
quando em  efe tivo  exercício na Funa i e enquanto perm anecerem  nes ta condição. ( a rt. 109 da Lei nº11.907/2009 )
Os  s ervidores  que fizerem  jus  à GAPIN que cum prirem  jo rnada de traba lho inferior a 40 (quarenta) horas  s em anais  perceberão a  gratificação proporcional à 
s ua jornada de trabalho. 

Gratificação de Des em penho de Atividade Indigenis ta  - GDAIN, ins titu ída pela Le i no 11.907, de 2009, devida aos  titu la res  de cargos  de provim ento efe tivo, de  
n íve is  s uperior, in term ediário e auxiliar, regidos  pela Le i no 8.112, de  1990, quando lotados  e  em  exercício das  atividades  inerentes  às  atribuições  do 
res pectivo cargo na Fundação Naciona l do  Índio - FUNAI ( item  XIII do  art 1º do  Decre to  nº 7 .133/2010  )  (art. 110 da Le i nº 11 .907/2009 )

     Lei nº 11.907 de 

     Lei nº 11.907 de 

( ** ) Aposentado GAPIN - Ap lica-s e a  GAPIN às  apos entadorias  e  pens ões . - § 6 do art. 111  e art. 116 da Le i nº 11 .907/2009  

Até  que s ejam  providos  os  cargos  efetivos  criados  pelo  art. 1º-B da Le i no  11.357, de  19 de outubro  de 2006, fica o Pres idente  da FUNAI autorizado a 
requis itar, no âm bito da adm in is tração pública federal, s ervidores  ocupantes  de cargos  efetivos  do Plano de C las s ificação de Cargos  - PCC ins tituído pela  Lei 
no 5.645, de  10 de dezem bro de 1970, do  Plano Geral de  Cargos  do Poder Executivo  - PGPE ins titu ído pe la  Le i nº 11 .357, de 19 de outubro  de 2006, e  de 
Planos  corre latos , não integrantes  de carre iras  es tru turadas , para exercício  na entidade, independentem ente da ocupação de cargo em  com is s ão ou função 
de confiança.  (§ 1º, §2º e §3º  a rt. 29 da Le i nº 12 .269/2010 )

A GAPIN s om ente  in tegrará os  proventos  da apos entadoria e as  pens ões  s e tiver s ido  percebida pelo  s ervidor que a  e la fizer jus  por m ais  de s es s enta 
m es es .  ( § 4º do  art. 109 da Lei 11 .907/2009 - redação dada pela MP nº 479, de 2009)

( * )  Até que s e ja  proces s ada a  s ua prim eira ava liação de des em penho que venha a  s urtir e fe ito finance iro , o s ervidor que tenha re tornado de licença s em  
vencim ento  ou ces s ão ou outros  afas tam entos  s em  direito  à  percepção da GDAIN no decurs o do ciclo de ava liação receberá  a  gratificação no va lor 
corres pondente  a  o itenta pontos .

( * ) Até a  edição dos  atos  a que s e re ferem  os  §§ 6º e  7º  a rt. 111 da Lei nº 11.907/2009  e  proces s ados  os  res u ltados  da prim eira  avaliação ind ividua l e 
ins tituciona l, os  s ervidores  em  exercício  na Funa i que optarem  pe la  percepção da GDAIN deverão percebê-la em  va lor corres pondente  a 80 (o iten ta) pontos .  
(§ 9º do art. 111 da Le i nº 11 .907/2009 )

( * ) A GDAIN  s erá paga obs ervado o lim ite m áxim o de cem  pontos  (pts .) e  o m ínim o de trinta  pontos  por s ervidor, corres pondendo cada ponto ao va lor 
es tabelecido no Anexo LXXXIII da  MP 441/08.
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25 . FU N D A Ç Ã O  N A C IO N A L D O  ÍN D IO  - FU N A I

      Q uadro de  Pe ssoal da Fundação N acional do Índio
      Cargos : Nível Interm ediário do Q uadro de Pes soal da  FUNA I

      Cargo:  A gente em  Indigenism o da FUNA I,  de nível interm ediário (item  V I do § únic o do art . 1º  da Lei nº 11.357/2006)

Níve l Inte rm ed iá rio Po s ição : jane ir o /2017

GDA IN A POSENTA DO

GA PIN 80 pts . 100 pts . 50  p ts . TOTA L (em R$)

80 p ts . 100 p ts . (  ** ) 50 p ts

A B C D E=(A +B+C) F=(A +B+D) G H=(A +B+G)

lll 2.145,23 998,37 2.568,80 3.211,00 5.712,40 6.354,60 1.605,50 4.749,10

ll 2.123,99 987,22 2.557,60 3.197,00 5.668,81 6.308,21 1.598,50 4.709,71

l 2.102,96 974,95 2.547,20 3.184,00 5.625,11 6.261,91 1.592,00 4.669,91

V l 2.071,88 955,98 2.529,60 3.162,00 5.557,46 6.189,86 1.581,00 4.608,86

V 2.051,37 944,83 2.520,80 3.151,00 5.517,00 6.147,20 1.575,50 4.571,70

lV 2.031,06 933,67 2.510,40 3.138,00 5.475,13 6.102,73 1.569,00 4.533,73

lll 2.010,95 922,52 2.500,00 3.125,00 5.433,47 6.058,47 1.562,50 4.495,97

ll 1.991,03 911,36 2.490,40 3.113,00 5.392,79 6.015,39 1.556,50 4.458,89

l 1.971,32 901,32 2.480,00 3.100,00 5.352,64 5.972,64 1.550,00 4.422,64

V l 1.942,19 883,48 2.462,40 3.078,00 5.288,07 5.903,67 1.539,00 4.364,67

V 1.922,95 872,32 2.452,80 3.066,00 5.248,07 5.861,27 1.533,00 4.328,27

lV 1.903,91 862,28 2.444,00 3.055,00 5.210,19 5.821,19 1.527,50 4.293,69

lll 1.885,06 852,24 2.433,60 3.042,00 5.170,90 5.779,30 1.521,00 4.258,30

ll 1.866,40 842,20 2.423,20 3.029,00 5.131,80 5.737,60 1.514,50 4.223,10

l 1.847,91 832,16 2.415,20 3.019,00 5.095,27 5.699,07 1.509,50 4.189,57

V 1.820,61 815,43 2.399,20 2.999,00 5.035,24 5.635,04 1.499,50 4.135,54

lV 1.802,58 806,51 2.388,80 2.986,00 4.997,89 5.595,09 1.493,00 4.102,09

lll 1.784,73 796,47 2.380,80 2.976,00 4.962,00 5.557,20 1.488,00 4.069,20

ll 1.767,06 787,54 2.372,00 2.965,00 4.926,60 5.519,60 1.482,50 4.037,10

l 1.749,57 777,50 2.364,00 2.955,00 4.891,07 5.482,07 1.477,50 4.004,57

A T IV O

TOTA L (em R$)

(  * )

ESPECIA L

CLA SSE PA DRÃ O V B
GDA IN

C

B

A
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FUNAI - Fundação N a ciona l do  Índ io  
VB - Ve ncim ento  Bás ico  (anexo III da  L e i nº 11 .357/200 6 - MP 431/2008 )
GAPIN - Gra tificação de  Ap o io  à  Execução da  Po lítica  In d ig en is ta  - Anexo   LXXXII da  MP 44 1/0 8

GDAIN - Gra tificação de  D es em penho  de  Atividade  Ind ige n is ta

A pontuação re fe ren te  à  GD AIN  s erá  as s im  d is tribu íd a :
I - a té  vin te  po nto s  s erão  a tribu ídos  em  fun ção  d os  res u ltado s  ob tid os  na  ava liação de  des em pen ho in d ivid ua l; e
II - a té  o iten ta  pon to s  s erão  a tribu ídos  em  fun ção do s  res u ltado s  ob tid os  na  ava liaçã o de  des em penh o in s tituciona l.
( **  ) Aposentado GD AIN  - §  6º do  art. 116  da  Le i 11 .907 /20 09

( **  ) Opç ão da GDAIN - apos en ta do/pens ion is ta  a rt. 87   ao  art. 91  da  L e i nº 13 .324, de  2016 .
Legis lações Correspondente s:

     Le i D e lega da nº 13  de  27 .0 8 .9 2      Me d ida  Provis ória  nº 341 de  29 .12 .20 06 art. 15      L e i n º 11 .907 de  02 .0 2 .2009
     Le i n º 8 .645  de  0 1 .04 .93      Me d ida  Provis ória  nº 362 de  29 .03 .20 07      Med ida  Provis ó ria  nº 479 de  3 0 .12 .2009
     Le i n º 8 .659  de  2 7 .05 .93      Le i n º 11 .4 90 de  20 .06 .200 7 art.15      D ecre to  nº 7 .13 3 d e  19 .03 .2010
     Med ida  Provis ória  nº 22 25-4 5 d e  04 .09 .2001  art.8 º      Me d ida  Provis ória  nº 421 de  29 .02 .20 08      L e i n º 12 .269 de  21 .0 6 .2010
     Le i n º 10 .33 1 d e  18 .12 .2001      Me d ida  Provis ória  nº 431 de  14 .05 .20 08      L e i n º 12 .778 de  28 .1 2 .2012
     Le i n º 10 .69 7 d e  02 .07 .2003      Le i n º 11 .7 84 de  22 .09 .200 8      L e i 1 3 .328 de  29 .07 .20 16 art. 85
     Le i n º 10 .69 8 d e  02 .07 .2003      Me d ida  Provis ória  nº 441 de  29 .08 .20 08      L e i n º 13 .324 de  29 .0 7 .2016 art. 13  e  a rt. 87  ao  art. 91
     Med ida  Provis ória  nº 30 4 de  29 .06 .2006      Le i n º 11 .9 07 de  02 .02 .200 9      Med ida  Provis ó ria  nº 765 de  2 9 .12 . 2016 (  it em V  d o  ar t . 51)

     Le i n º 11 .35 7 d e  19 .10 .2006      Me d ida  Provis ória  nº 441 de  29 .08 .20 08

Os  s e rvidore s  que fize rem  jus  à  GAPIN  que cu m prirem  jo rnada de  tra ba lho  in fe rio r a  40  (quarenta) horas  s em ana is  perce berão  a  g ra tificação 
pro porciona l à  s ua  jo rna da de  traba lh o . 

Gra tifica ção  d e  D es em penh o de  Ativida de In d igen is ta  - GD AIN , in s titu ída  pe la  Le i no  11 .9 07, d e  2009, devida  aos  titu la res  d e  cargos  de  provim ento  
e fe tivo , de  n íve is  s u perio r, in te rm ed iário  e  a uxilia r, reg idos  pe la  Le i no  8 .112 , de  1 990, quando  lo tado s  e  em  exercíc io  d as  a tivida des  inere n tes  às  
a tribu ições  do  re s pectivo  carg o  n a  Fundação N aciona l do  Índ io  - FU N AI ( item  XIII do  art 1 º do  D ecre to  nº 7 .133/20 10  )  (a rt. 110  da  Le i nº 1 1 .907/2009  )

( *  ) Até  a  ed ição dos  a tos  a  que s e  re fe rem  os  §§  6º e  7 º  a rt. 1 11  da  Le i nº 11 .90 7/2009  e  p roces s ados  os  res u ltados  da  prim e ira  a va liação ind ividua l 
e  ins tituciona l, os  s ervido res  em  exercício  na  Fu na i q ue op tare m  pe la  percep ção  d a  GD AIN  de verão  pe rcebê-la  em  va lo r corres pond ente  a  80  (o iten ta) 
pontos .  (§  9º do  art. 111  da  Le i nº 11 .9 07/2009 )

( *  ) A GD AIN   s erá  pag a obs ervado o  l im ite  m áxim o de  cem  pontos  (p ts .) e  o  m ín im o  d e  trin ta  p ontos  por s ervidor, corres pond endo cada ponto  ao  
va lo r es tab e lecido  no  An exo LXXXIII da  MP 441/08 .

( **  ) Aposentado GAPIN  - Ap lica-s e  a  GAPIN  às  apo s entadorias  e  pens õ es . - §  6  do  art. 111   e  a rt. 116  da  Le i nº 11 .90 7/2009  

A GAPIN  s om ente  in tegra rá  os  p roventos  da  ap os entado ria  e  as  pens õ es  s e  tive r s ido  perceb ida  p e lo  s ervidor q ue a  e la  fizer jus  p or m a is  d e  
s es s enta  m es es .  ( §  4º do  art. 109  da  Le i 11 .90 7/2 009 - re dação dada pe la  MP nº 479, de  2009)

( *  )  Até  que s e ja  p roces s ada a  s ua  p rim e ira  ava lia ção  d e  d es em penho  q ue venha a  s urtir e fe ito  finance iro , o  s ervid or que tenha  re to rna do de  licença 
s em  vencim ento  ou  ces s ão ou  ou tros  a fas tam entos  s em  d ire ito  à  percepção da  GD AIN  no decurs o  do  cic lo  de  ava liação  receberá  a  g ra tificação no  
va lo r corres pond ente  a  o ite n ta  pontos .

Até  que s e jam  provido s  o s  cargos  e fe tivos  criados  pe lo  a rt. 1 º-B  da  Le i no  11 .357, de  19  de  ou tu bro  de  20 06, fica  o  Pres idente  da  FU N AI au torizad o a  
req u is ita r, n o  âm bito  da  adm in is tração púb lica  fed era l, s ervido res  ocupan tes  d e  cargos  e fe tivos  do  P la no de  C las s ifica ção  d e  C arg os  - PC C  ins titu ído  
pe la  Le i no  5 .645, de  10  de  d ezem b ro  de  197 0, do  P lano  Gera l de  C a rgos  do  Pod er Execu tivo  - PGPE in s titu ído  pe la  Le i nº 11 .357, de  19  de  ou tub ro  de  
2006 , e  de  P lanos  corre la tos , não in tegran te s  de  carre iras  es tru tu radas , para  exercício  na  en tidad e, inde penden te m ente  da  ocupa ção de  cargo  em  
co m is s ão  o u  fun ção  d e  confiança.  (§  1º, §2º e  § 3º  a rt. 29  da  Le i nº 12 .26 9/2 010 )

Ins titu ída  a  Gra tificação de  Apo io  à  Execuçã o da  Po lítica  Ind ige n is ta  - GAPIN  (01 .0 7 .2 008) , devida , exclu s ivam en te , aos  s ervidores  titu la res  de  ca rgos  
de  provim ento  e fe tivo , pertencentes  ao  Quadro  de  Pe s s oa l da  Fund açã o N acio na l do  Ín d io  - FU N AI, re g idos  pe la  Le i nº 8 .11 2, de  1 1  de  dezem bro  de  
1990 , qua ndo em  e fe tivo  exercíc io  n a  Funa i e  enqua nto  perm anecere m  nes ta  cond ição. ( a rt. 109  da  Le i nº11 .907/2009  )
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25. FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI
Quadro de  Pessoal da Fundação Nacional do Índio
Cargos: Nível Auxiliar do Quadro de Pessoal da FUNAI 

Cargo: Auxiliar em Indigenismo da FUNAI, de nível auxiliar (item VII do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)

Nível Auxiliar Pos ição: jane iro/2017

GDA IN APOSENTADO

GA PIN 80 pts . 100 pts . 50 pts . TOTA L (em R$)

80 pts. 100 pts . ( ** ) 50 pts .

A B C D E=(A +B+C) F=(A +B+D) G H=(A +B+G)

lll 1.293,49 841,09 1.298,40 1.623,00 3.432,98 3.757,58 811,50 2.946,08

ll 1.292,26 839,97 1.297,60 1.622,00 3.429,83 3.754,23 811,00 2.943,23

l 1.291,04 838,86 1.296,80 1.621,00 3.426,70 3.750,90 810,50 2.940,40

GDA IN ATIV O

TOTA L (em R$)

( * )

ESPECIA L

CLA SSE PA DRÃ O V B
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FU N A I -  F u n d a ç ã o  N a c io n a l  d o  Ín d io  
V B  -  V e n c im e n to  B á s i c o  ( a n e xo  III  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  -  M P  4 3 1 /2 0 0 8 )

G A P IN  -  G r a ti f i c a ç ã o  d e  A p o io  à  E xe c u ç ã o  d a  P o l ít i c a  In d i g e n i s ta  -  A n e xo   L X X X II  d a  M P  4 4 1 /0 8

G D A IN  -  G r a ti f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i v i d a d e  In d ig e n i s ta

A  p o n tu a ç ã o  r e fe r e n te  à  G D A IN  s e r á  a s s im  d i s t r i b u íd a :
I -  a té  v i n te  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t i d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i vi d u a l ; e
II -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s ti tu c i o n a l .

(  * *  )  A p o s e n t a d o  G D A IN  -  §  6 º  d o  a r t. 1 1 6  d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D A IN  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n i s ta  a r t. 8 7   a o  a r t. 9 1  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     L e i  D e le g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      L e i  n º  1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     L e i  n º  8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i  n º  8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3      L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  2 2 2 5 - 4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1  a r t.8 º      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9
     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6      L e i  n º  1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     L e i  n º  1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6      L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t. 1 5      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  6 3 2  d e  2 4 .1 2 .2 0 1 3  a r t. 1 6
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7      L e i  n º  1 2 .9 9 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4
     L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7  a r t .1 5      L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t . 8 5
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8      L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t . 1 3  e  a r t.  8 7  a o  a r t. 9 1
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  7 6 5  d e  2 9 .1 2 .  2 0 1 6 (  i t e m  V  d o  a r t . 5 1)

(  *  )   A té  q u e  s e j a  p r o c e s s a d a  a  s u a  p r im e i r a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  q u e  ve n h a  a  s u r ti r  e fe i to  f i n a n c e i r o , o  s e r vi d o r  q u e  te n h a  r e to r n a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  
ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  o u  o u t r o s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D A IN  n o  d e c u r s o  d o  c i c l o  d e  a va l i a ç ã o  r e c e b e r á  a  g r a ti f i c a ç ã o  n o  va lo r  
c o r r e s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

(  * *  )  A p o s e n t a d o  G A P IN  -  A p l i c a - s e  a  G A P IN  à s  a p o s e n ta d o r i a s  e  p e n s õ e s . -  §  6  d o  a r t. 1 1 1   e  a r t . 1 1 6  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9   

A  G A P IN  s o m e n te  i n te g r a r á  o s  p r o ve n to s  d a  a p o s e n ta d o r i a  e  a s  p e n s õ e s  s e  ti ve r  s i d o  p e r c e b id a  p e lo  s e r v i d o r  q u e  a  e l a  fi ze r  j u s  p o r  m a i s  d e  s e s s e n ta  
m e s e s .  (  §  4 º  d o  a r t . 1 0 9  d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  -  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  M P  n º  4 7 9 , d e  2 0 0 9 )

(  *  )  A té  a  e d i ç ã o  d o s  a to s  a  q u e  s e  r e fe r e m  o s  § §  6 º  e  7 º   a r t. 1 1 1  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9   e  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d a  p r im e i r a  a va l i a ç ã o  i n d i vi d u a l  e  
i n s ti tu c i o n a l , o s  s e r v i d o r e s  e m  e xe r c íc i o  n a  F u n a i  q u e  o p ta r e m  p e la  p e r c e p ç ã o  d a  G D A IN  d e ve r ã o  p e r c e b ê - l a  e m  va lo r  c o r r e s p o n d e n te  a  8 0  ( o i te n ta )  p o n to s .  
( §  9 º  d o  a r t . 1 1 1  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  )

(  *  )  A  G D A IN   s e r á  p a g a  o b s e r va d o  o  l i m i te  m á x im o  d e  c e m  p o n to s  ( p ts .)  e  o  m ín im o  d e  t r i n ta  p o n to s  p o r  s e r vi d o r , c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r  
e s ta b e le c id o  n o  A n e xo  L X X X II I d a  M P  4 4 1 /0 8 .

In s ti tu íd a  a  G r a t i f i c a ç ã o  d e  A p o io  à  E xe c u ç ã o  d a  P o l í t i c a  In d ig e n i s ta  -  G A P IN  ( 0 1 .0 7 .2 0 0 8 )  , d e vid a , e xc l u s i va m e n te , a o s  s e r vi d o r e s  ti tu l a r e s  d e  c a r g o s  d e  
p r o vim e n to  e fe t i vo , p e r te n c e n te s  a o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a  F u n d a ç ã o  N a c io n a l  d o  Ín d io  -  F U N A I, r e g id o s  p e la  L e i  n º  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 9 0 , 
q u a n d o  e m  e fe t i vo  e xe r c íc i o  n a  F u n a i  e  e n q u a n to  p e r m a n e c e r e m  n e s ta  c o n d i ç ã o . (  a r t. 1 0 9  d a  L e i  n º1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  )
O s  s e r vi d o r e s  q u e  fi ze r e m  j u s  à  G A P IN  q u e  c u m p r i r e m  j o r n a d a  d e  tr a b a lh o  i n fe r i o r  a  4 0  ( q u a r e n ta )  h o r a s  s e m a n a i s  p e r c e b e r ã o  a  g r a ti f i c a ç ã o  p r o p o r c i o n a l  à  
s u a  j o r n a d a  d e  tr a b a lh o .  

G r a ti f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A ti v i d a d e  In d ig e n i s ta  -  G D A IN , i n s ti tu íd a  p e la  L e i  n o  1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 , d e vid a  a o s  ti tu l a r e s  d e  c a r g o s  d e  p r o vim e n to  e fe ti vo , d e  
n íve i s  s u p e r i o r ,  i n te r m e d iá r i o  e  a u xi l i a r , r e g id o s  p e la  L e i  n o  8 .1 1 2 ,  d e  1 9 9 0 , q u a n d o  l o ta d o s  e  e m  e xe r c íc i o  d a s  a ti v i d a d e s  i n e r e n te s  à s  a tr i b u i ç õ e s  d o  
r e s p e c ti vo  c a r g o  n a  F u n d a ç ã o  N a c io n a l  d o  Ín d io  -  F U N A I  (  i te m  X II I d o  a r t 1 º  d o  D e c r e to  n º  7 .1 3 3 /2 0 1 0   )   ( a r t. 1 1 0  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  )

A té  q u e  s e j a m  p r o vid o s  o s  c a r g o s  e fe t i vo s  c r i a d o s  p e lo  a r t. 1 º - B  d a  L e i  n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 , fi c a  o  P r e s i d e n te  d a  F U N A I a u to r i za d o  a  
r e q u i s i ta r , n o  â m b i to  d a  a d m i n i s tr a ç ã o  p ú b l i c a  fe d e r a l , s e r vi d o r e s  o c u p a n te s  d e  c a r g o s  e fe ti vo s  d o  P la n o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  d e  C a r g o s  -  P C C  i n s ti tu íd o  p e la  
L e i  n o  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 7 0 , d o  P la n o  G e r a l  d e  C a r g o s  d o  P o d e r  E xe c u ti vo  -  P G P E  i n s ti tu íd o  p e la  L e i  n º  1 1 .3 5 7 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 , e  d e  
P l a n o s  c o r r e l a to s , n ã o  i n te g r a n te s  d e  c a r r e i r a s  e s tr u tu r a d a s ,  p a r a  e xe r c íc i o  n a  e n ti d a d e ,  i n d e p e n d e n te m e n te  d a  o c u p a ç ã o  d e  c a r g o  e m  c o m is s ã o  o u  fu n ç ã o  
d e  c o n fi a n ç a .  ( §  1 º , § 2 º  e  § 3 º   a r t. 2 9  d a  L e i  n º  1 2 .2 6 9 /2 0 1 0  )
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26. FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ

         Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública da FIOCRUZ

         Carreira de Pesquisa em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública

         Cargo: Pesquisador em Saúde Pública - FIOCRUZ

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Aperf./Espec. Mestre Doutor

Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

lll 9.121,49 2.020,00 2.525,00 2.697,35 3.822,04 7.170,32 11.141,49 13.838,84 14.963,53 18.311,81

ll 8.809,71 1.971,20 2.464,00 2.610,81 3.686,31 6.909,12 10.780,91 13.391,72 14.467,22 17.690,03

l 8.509,09 1.923,20 2.404,00 2.529,82 3.550,84 6.662,60 10.432,29 12.962,11 13.983,13 17.094,89

lll 8.080,83 1.852,80 2.316,00 2.415,23 3.363,03 6.308,58 9.933,63 12.348,86 13.296,66 16.242,21

ll 7.805,33 1.808,00 2.260,00 2.335,77 3.241,57 6.078,89 9.613,33 11.949,10 12.854,90 15.692,22

l 7.538,86 1.764,00 2.205,00 2.263,26 3.123,92 5.858,61 9.302,86 11.566,12 12.426,78 15.161,47

lll 7.161,76 1.700,00 2.125,00 2.161,43 2.956,25 5.549,26 8.861,76 11.023,19 11.818,01 14.411,02

ll 6.919,04 1.659,20 2.074,00 2.096,11 2.851,92 5.349,29 8.578,24 10.674,35 11.430,16 13.927,53

l 6.684,38 1.619,20 2.024,00 2.028,48 2.748,73 5.156,08 8.303,58 10.332,06 11.052,31 13.459,66

lll 6.350,62 1.560,00 1.950,00 1.937,54 2.601,36 4.882,38 7.910,62 9.848,16 10.511,98 12.793,00

ll 6.136,99 1.522,40 1.903,00 1.879,62 2.508,24 4.707,99 7.659,39 9.539,01 10.167,63 12.367,38

l 5.929,70 1.485,60 1.857,00 1.816,58 2.418,55 4.537,75 7.415,30 9.231,88 9.833,85 11.953,05

TITULAR

ASSOCIADO

ADJUNTO

GDACTSP RT - Retribuição por Titulação

ASSISTENTE 
DE PESQUISA

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

ATIVO

( * )

Posição: janeiro/2017

GDACTSP

50 pts.

Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor ( ** ) Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

11.646,49 14.343,84 15.468,53 18.816,81 1.262,50 10.383,99 13.081,34 14.206,03 17.554,31

11.273,71 13.884,52 14.960,02 18.182,83 1.232,00 10.041,71 12.652,52 13.728,02 16.950,83

10.913,09 13.442,91 14.463,93 17.575,69 1.202,00 9.711,09 12.240,91 13.261,93 16.373,69

10.396,83 12.812,06 13.759,86 16.705,41 1.158,00 9.238,83 11.654,06 12.601,86 15.547,41

10.065,33 12.401,10 13.306,90 16.144,22 1.130,00 8.935,33 11.271,10 12.176,90 15.014,22

9.743,86 12.007,12 12.867,78 15.602,47 1.102,50 8.641,36 10.904,62 11.765,28 14.499,97

9.286,76 11.448,19 12.243,01 14.836,02 1.062,50 8.224,26 10.385,69 11.180,51 13.773,52

8.993,04 11.089,15 11.844,96 14.342,33 1.037,00 7.956,04 10.052,15 10.807,96 13.305,33

8.708,38 10.736,86 11.457,11 13.864,46 1.012,00 7.696,38 9.724,86 10.445,11 12.852,46

8.300,62 10.238,16 10.901,98 13.183,00 975,00 7.325,62 9.263,16 9.926,98 12.208,00

8.039,99 9.919,61 10.548,23 12.747,98 951,50 7.088,49 8.968,11 9.596,73 11.796,48

7.786,70 9.603,28 10.205,25 12.324,45 928,50 6.858,20 8.674,78 9.276,75 11.395,95

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 100 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

ATIVO



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 233

FIOCRUZ - Fundação Oswaldo Cruz

VB - Vencimento Bás ico - (Anexo IX-A à Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006)
GDACTSP - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia, Produção e Inovação em  Saúde Pública  

A pontuação referente à GDACTSP será assim distribuída:
I - até vinte pontos  serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desem penho individual; e
II - até oitenta pontos  serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desem penho institucional.

( ** ) Aposentado - GDACTSP - art. 149 da Lei nº 11.355 de 19.10.06 (redação dada art. 5º da Lei nº 11.490 de 20.06.07)

( ** ) Aposentado - RT - a RT será considerada no cálculo dos proventos  e das pensões  somente se o título, grau ou certificado tiver s ido obtido anteriormente à data da inativação  (§ 5º art. 61 da MP 441/2008)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.691 de 28.07.93      Medida Provisória nº 2136-36 de 27.03.2001      Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Resolução nº 01 de 06.07.94      Medida Provisória nº 2136-37 de 26.04.2001      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Resolução nº 02 de 23.11.94      Medida Provisória nº 2136-38 de 24.05.2001      Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009
     Medida Provisória nº 1.625-39 de 12.12.97      Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001      Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Lei nº 9.625 de 07.04.98      Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001      Lei nº 12.269 de 21.06.2010
     Lei nº 9.638 de 20.05.98      Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001      Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012
     Decreto nº 2.665 de 10.07.98      Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001      Lei nº 12.702 de 07.08.2012
     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001      Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 79
     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 13.326 de 29.07.2016 arts  5 e 6 e arts  28 a 32
     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 2048-29 de  27.09.2000      Lei nº 10.769 de 19.11.2003
     Medida Provisória nº 2048-30 de 26.10.2000      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Medida Provisória nº 2048-31 de 23.11.2000      Lei nº 11.094 de 13.01.2005
     Medida Provisória nº 2048-32 de 21.12.2000      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006
     Medida Provisória nº 2048-33 de 28.12.2000      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2136-34 de 26.01.2001      Lei nº 11.355 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 2136-35 de 23.02.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º
     Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Lei nº11.490, de 20.06.2007

RT - Retribuição por Titulação - servidores de nível superior, portadores de títulos de Doutor, Mestre ou certificado de aperfeiçoamento ou de especialização (Aperf./Espec), conforme (nexo IX-C à Lei 
no 11.355, de 19 de outubro de 2006.

Integram o Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública as  Carreiras e cargos mencionados no art. 12 da Lei nº 11.355/2006.

( * ) A GDACT será paga observado o limite máximo de cem pontos (pts .) e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo IX-B da Lei no 
11.355, de 19 de outubro de 2006.

São transpostos para as carreiras do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública os atuais cargos efetivos das Carreiras da Área de Ciência e 
Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, integrantes do Quadro de Pessoal da FIOCRUZ, em 22 de julho de 2005. (§§ 1º ao 6º do art. 27 da MP 301/2006).

Até que seja publicado o ato a que se refere os arts. 34-A e 35 da MP 441/08 e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, conforme disposto nesta Lei, todos os servidores 
que fizerem jus  à GDACTSP deverão percebê-la em valor correspondente ao último percentual recebido a título de gratificação de desempenho, convertido em pontos que serão multiplicados  pelo valor 
constante do Anexo IX-B da MP 441/08.

( ** ) Opção da GDACTSP  aposentado/pens ionista  . A opção de que tratam os arts. 29 e 30  da Lei nº 13.326/16  somente será válida com a assinatura de termo de opção, na forma do Anexo XXX da Lei 
nº 13.326/2016, que incluirá a expressa concordância do servidor, do aposentado ou do pens ionista (art. 28 da Lei nº 13.326 de 29.07.2016 ).

( * ) Até que seja processada a primeira avaliação de desem penho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença 
sem vencimento ou cessão sem  direito à percepção da GDACTSP no decurso do ciclo de avaliação receberá a gratificação no valor correspondente a oitenta pontos. 
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26. FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ
        Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública da FIOCRUZ

        Carreira de Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública 

        Cargo: Analista de Gestão em Saúde da FIOCRUZ

        Carreira de Desenvolvimento Tecnológico em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública 

        Cargo: Tecnologista em Saúde Pública da FIOCRUZ

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Aperf./Espec. Mestre Doutor

Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

lll 9.121,49 2.020,00 2.525,00 2.697,35 3.822,04 7.170,32 11.141,49 13.838,84 14.963,53 18.311,81

ll 8.809,71 1.971,20 2.464,00 2.610,81 3.686,31 6.909,12 10.780,91 13.391,72 14.467,22 17.690,03

l 8.509,09 1.923,20 2.404,00 2.529,82 3.550,84 6.662,60 10.432,29 12.962,11 13.983,13 17.094,89

lll 8.080,83 1.852,80 2.316,00 2.415,23 3.363,03 6.308,58 9.933,63 12.348,86 13.296,66 16.242,21

ll 7.805,33 1.808,00 2.260,00 2.335,77 3.241,57 6.078,89 9.613,33 11.949,10 12.854,90 15.692,22

l 7.538,86 1.764,00 2.205,00 2.263,26 3.123,92 5.858,61 9.302,86 11.566,12 12.426,78 15.161,47

lll 7.161,76 1.700,00 2.125,00 2.161,43 2.956,25 5.549,26 8.861,76 11.023,19 11.818,01 14.411,02

ll 6.919,04 1.659,20 2.074,00 2.096,11 2.851,92 5.349,29 8.578,24 10.674,35 11.430,16 13.927,53

l 6.684,38 1.619,20 2.024,00 2.028,48 2.748,73 5.156,08 8.303,58 10.332,06 11.052,31 13.459,66

lll 6.350,62 1.560,00 1.950,00 1.937,54 2.601,36 4.882,38 7.910,62 9.848,16 10.511,98 12.793,00

ll 6.136,99 1.522,40 1.903,00 1.879,62 2.508,24 4.707,99 7.659,39 9.539,01 10.167,63 12.367,38

l 5.929,70 1.485,60 1.857,00 1.816,58 2.418,55 4.537,75 7.415,30 9.231,88 9.833,85 11.953,05

lll 5.634,90 1.432,00 1.790,00 1.737,62 2.289,00 4.299,48 7.066,90 8.804,52 9.355,90 11.366,38

ll 5.445,17 1.397,60 1.747,00 1.683,93 2.208,74 4.144,72 6.842,77 8.526,70 9.051,51 10.987,49

l 5.261,73 1.364,00 1.705,00 1.628,28 2.127,34 3.994,50 6.625,73 8.254,01 8.753,07 10.620,23

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

PLENO II

( * )

PLENO I

ATIVOGDACTSP RT - Retribuição por Titulação

SÊNIOR

PLENO III

JÚNIOR

Posição: janeiro/2017

GDACTSP

50 pts.

Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor ( ** ) Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

11.646,49 14.343,84 15.468,53 18.816,81 1.262,50 10.383,99 13.081,34 14.206,03 17.554,31

11.273,71 13.884,52 14.960,02 18.182,83 1.232,00 10.041,71 12.652,52 13.728,02 16.950,83

10.913,09 13.442,91 14.463,93 17.575,69 1.202,00 9.711,09 12.240,91 13.261,93 16.373,69

10.396,83 12.812,06 13.759,86 16.705,41 1.158,00 9.238,83 11.654,06 12.601,86 15.547,41

10.065,33 12.401,10 13.306,90 16.144,22 1.130,00 8.935,33 11.271,10 12.176,90 15.014,22

9.743,86 12.007,12 12.867,78 15.602,47 1.102,50 8.641,36 10.904,62 11.765,28 14.499,97

9.286,76 11.448,19 12.243,01 14.836,02 1.062,50 8.224,26 10.385,69 11.180,51 13.773,52

8.993,04 11.089,15 11.844,96 14.342,33 1.037,00 7.956,04 10.052,15 10.807,96 13.305,33

8.708,38 10.736,86 11.457,11 13.864,46 1.012,00 7.696,38 9.724,86 10.445,11 12.852,46

8.300,62 10.238,16 10.901,98 13.183,00 975,00 7.325,62 9.263,16 9.926,98 12.208,00

8.039,99 9.919,61 10.548,23 12.747,98 951,50 7.088,49 8.968,11 9.596,73 11.796,48

7.786,70 9.603,28 10.205,25 12.324,45 928,50 6.858,20 8.674,78 9.276,75 11.395,95

7.424,90 9.162,52 9.713,90 11.724,38 895,00 6.529,90 8.267,52 8.818,90 10.829,38

7.192,17 8.876,10 9.400,91 11.336,89 873,50 6.318,67 8.002,60 8.527,41 10.463,39

6.966,73 8.595,01 9.094,07 10.961,23 852,50 6.114,23 7.742,51 8.241,57 10.108,73

 TOTAL (em R$) - 100 pts.

ATIVO APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 50 pts.
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FIO C R U Z  -  F u n d a ç ã o  O s w a ld o  C ru z

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  -  (An e xo  IX-A  à  L e i n o  1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )
GD A C T S P  -  G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e   Ativid a d e  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia , P ro d u ç ã o  e  In o va ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b l i c a   

A p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  G D A C T S P  s e rá  a s s im  d is tr i b u íd a :
I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l; e
II -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l .

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G D A C T S P  - a r t. 1 4 9  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .0 6  ( re d a ç ã o  d a d a  a r t. 5 º  d a  L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .0 7 )

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º 1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     L e i  n º 1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i  n º 1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a rt. 8 º
     L e i  n º 1 1 .4 9 0 , d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8

         L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9

         D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
         L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
         M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2

         L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
         L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 7 9

     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6 -3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1          L e i  n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rts  5  e  6  e  a rts  2 8  a  3 2
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 5 0 -4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 5 0 -4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 5 0 -4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1

Até  q u e  s e ja  p u b li c a d o  o  a to  a  q u e  s e  re fe re  o s  a rts . 3 4 -A e  3 5  d a  M P  4 4 1 /0 8  e  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p r im e i ra  a va l ia ç ã o  in d ivid u a l e  i n s ti tu c io n a l , 
c o n fo rm e  d is p o s to  n e s ta  L e i , to d o s  o s  s e rvid o re s  q u e  fi ze re m  ju s  à  G D A C T S P  d e ve rã o  p e rc e b ê - la  e m  va lo r  c o r re s p o n d e n te  a o  ú l tim o  p e rc e n tu a l  
re c e b id o  a  títu lo  d e  g ra ti fi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , c o n ve r ti d o  e m  p o n to s  q u e  s e rã o  m u l ti p l i c a d o s  p e lo  va lo r  c o n s ta n te  d o  An e xo  IX -B  d a  M P  4 4 1 /0 8 .

( *  )  A té  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p r im e ira  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  q u e  ve n h a  a  s u rtir  e fe i to  fin a n c e iro , o  s e rvid o r  re c é m  n o m e a d o  p a ra  
c a rg o  e fe ti vo  e  a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i re ito  à  p e rc e p ç ã o  d a  G D A C T S P  n o  d e c u rs o  d o  c i c lo  d e  
a va lia ç ã o  re c e b e rá  a  g ra ti fi c a ç ã o  n o  va lo r c o r re s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s . 

In te g ra m  o  P la n o  d e  C a rre i ra s  e  C a rg o s  d e  C iê n c ia , T e c n o lo g ia , P ro d u ç ã o  e  In o va ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b li c a  a s  C a rre i ra s  e  c a rg o s  m e n c io n a d o s  n o  a rt. 1 2  
d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 .

     R e s o lu ç ã o  n º 0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 1 .6 2 5 -3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7

     L e i  n º 8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3  
     R e s o lu ç ã o  n º 0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4

S ã o  tra n s p o s to s  p a ra  a s  c a r re ira s  d o  P la n o  d e  C a rre i ra s  e  C a rg o s  d e  C iê n c ia , T e c n o lo g ia , P ro d u ç ã o  e  In o va ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b li c a  o s  a tu a is  c a rg o s  
e fe tivo s  d a s  C a rre i ra s  d a  Á re a  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 8 .6 9 1 , d e  2 8  d e  ju lh o  d e  1 9 9 3 , i n te g ra n te s  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  
F IO C R U Z , e m  2 2  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 . (§ §  1 º a o  6 º d o  a rt. 2 7  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 )

( *  )  A  G D A C T  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  c e m  p o n to s  (p ts .)  e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r  s e rvid o r , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  
va lo r  e s ta b e le c id o  n o  An e xo  IX -B  d a  L e i n o  1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 .

     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -2 9  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0

     D e c re to  n º 2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8
     P o r ta r ia  M AR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8

R T  -  R e tr ib u iç ã o  p o r  T i tu la ç ã o  - s e rvid o re s  d e  n íve l  s u p e rio r , p o r ta d o re s  d e  títu lo s  d e  D o u to r , M e s tre  o u  c e r ti fi c a d o  d e  a p e r fe iç o a m e n to  o u  d e  
e s p e c ia l iza ç ã o  (Ap e rf./E s p e c ), c o n fo rm e  An e xo  IX -C  à  L e i  n o  1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 .

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  R T  -  a  R T  s e rá  c o n s id e ra d a  n o  c á lc u lo  d o s  p ro ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  o  títu lo , g ra u  o u  c e rti fi c a d o  ti ve r s id o  o b tid o  
a n te r io rm e n te  à  d a ta  d a  in a ti va ç ã o   (§   5 º a r t. 6 1  d a  M P  4 4 1 /2 0 0 8 )

(  * *  )  O p ç ã o  d a  GD A C T S P   a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta   . A o p ç ã o  d e  q u e  tra ta m  o s  a rts . 2 9  e  3 0   d a  L e i  n º 1 3 .3 2 6 /1 6   s o m e n te  s e rá  vá l i d a  c o m  a  
a s s in a tu ra  d e  te rm o  d e  o p ç ã o , n a  fo rm a  d o  An e xo  XXX  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 6 /2 0 1 6 , q u e  in c lu i rá  a  e xp re s s a  c o n c o rd â n c ia  d o  s e rvid o r, d o  a p o s e n ta d o  o u  d o  
p e n s io n is ta  (a r t. 2 8  d a  L e i n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  ) .

         L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2

     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0

     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6 -3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6 -3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1

     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6 -3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1

     D e c re to  n º 3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1

     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0

     L e i  n º 9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8
     L e i  n º 9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8

     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0

     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6 -3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1
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26 . F UN D AÇ Ã O  O SW AL D O  C RU Z  - F IO CR U Z
P la n o de  Ca rre ira s e  Ca rgos d e  Ciê ncia , T e cno lo gia , P roduçã o e  In ova çã o e m  S a ú de  P ública  da  FIOCRUZ
Carreira de S uporte à Ges tão em  Ciênc ia Tecnologia,  P roduç ão e Inovaç ão em  S aúde P úblic a ( ** )
Cargo: A ss is tente Técnic o de Ges tão em  S aúde  da FIOCRUZ
Carreira de S uporte Téc nico em  Ciênc ia Tec nologia,  P rodução e Inovação em  S aúde P ública ( * ) 
Cargo: Téc nico em  S aúde P úblic a  da FIOCRUZ

Nível Intermediário - GDACTSP 80 pontos

CLASSE PADRÃO VB GDACTSP

80 pts. I II III IV V Sem GQ I II III IV V

A B C D E F G H=(A+B) I=(A+B+C) J=(A+B+D) K=(A+B+E) L=(A+B+F) M=(A+B+G)

TÉCNICO III lll 4.210,93 872,00 846,98 1.428,05 2.455,01 2.770,06 3.294,45 5.082,93 5.929,91 6.510,98 7.537,94 7.852,99 8.377,38
ASSSISTENTE III ll 4.072,61 852,80 816,57 1.378,90 2.368,40 2.673,22 3.178,44 4.925,41 5.741,98 6.304,31 7.293,81 7.598,63 8.103,85

l 3.939,28 834,40 788,42 1.330,19 2.286,93 2.580,64 3.069,19 4.773,68 5.562,10 6.103,87 7.060,61 7.354,32 7.842,87
VI 3.816,57 820,80 762,51 1.285,70 2.209,33 2.492,79 2.964,45 4.637,37 5.399,88 5.923,07 6.846,70 7.130,16 7.601,82
V 3.690,90 803,20 734,35 1.239,91 2.130,38 2.404,95 2.859,70 4.494,10 5.228,45 5.734,01 6.624,48 6.899,05 7.353,80

TÉCNICO II IV 3.568,19 784,80 708,45 1.196,15 2.055,35 2.319,71 2.758,33 4.352,99 5.061,44 5.549,14 6.408,34 6.672,70 7.111,32
ASSSISTENTE III lll 3.456,38 772,00 684,80 1.154,72 1.985,46 2.239,68 2.663,72 4.228,38 4.913,18 5.383,10 6.213,84 6.468,06 6.892,10

ll 3.341,33 754,40 661,14 1.114,76 1.914,89 2.160,59 2.569,11 4.095,73 4.756,87 5.210,49 6.010,62 6.256,32 6.664,84
l 3.228,93 736,80 636,36 1.074,36 1.845,58 2.082,93 2.476,75 3.965,73 4.602,09 5.040,09 5.811,31 6.048,66 6.442,48
VI 3.126,58 724,80 614,96 1.036,72 1.781,46 2.009,77 2.390,03 3.851,38 4.466,34 4.888,10 5.632,84 5.861,15 6.241,41
V 3.021,36 708,00 593,56 999,82 1.717,97 1.937,79 2.304,43 3.729,36 4.322,92 4.729,18 5.447,33 5.667,15 6.033,79

TÉCNICO I IV 2.918,13 691,20 569,91 962,78 1.653,75 1.866,99 2.219,95 3.609,33 4.179,24 4.572,11 5.263,08 5.476,32 5.829,28
ASSSISTENTE I lll 2.823,16 679,20 550,77 928,21 1.596,08 1.800,22 2.141,11 3.502,36 4.053,13 4.430,57 5.098,44 5.302,58 5.643,47

ll 2.725,97 663,20 530,49 894,67 1.537,04 1.734,39 2.062,27 3.389,17 3.919,66 4.283,84 4.926,21 5.123,56 5.451,44
l 2.630,45 647,20 509,09 859,96 1.477,96 1.668,81 1.984,56 3.277,65 3.786,74 4.137,61 4.755,61 4.946,46 5.262,21

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

ATIVO
GQ - Gratificação de Qualificação

Po s ição: m ar ço /2018

GDA CTSP

50 p ts .

(  ** ) Sem GQ I II III IV V

N O=(A +N) P=(A +C+N) Q=(A +D+N) R=(A +E+N) S=(A +F+N) T=(A +G+N)

5 4 5 ,0 0 4 .7 5 5 ,9 3 5 .6 0 2 ,9 1 6 .1 8 3,9 8 7 .2 1 0 ,9 4 7 .5 2 5 ,9 9 8 .05 0 ,3 8
5 3 3 ,0 0 4 .6 0 5 ,6 1 5 .4 2 2 ,1 8 5 .9 8 4,5 1 6 .9 7 4 ,0 1 7 .2 7 8 ,8 3 7 .78 4 ,0 5
5 2 1 ,5 0 4 .4 6 0 ,7 8 5 .2 4 9 ,2 0 5 .7 9 0,9 7 6 .7 4 7 ,7 1 7 .0 4 1 ,4 2 7 .52 9 ,9 7
5 1 3 ,0 0 4 .3 2 9 ,5 7 5 .0 9 2 ,0 8 5 .6 1 5,2 7 6 .5 3 8 ,9 0 6 .8 2 2 ,3 6 7 .29 4 ,0 2
5 0 2 ,0 0 4 .1 9 2 ,9 0 4 .9 2 7 ,2 5 5 .4 3 2,8 1 6 .3 2 3 ,2 8 6 .5 9 7 ,8 5 7 .05 2 ,6 0
4 9 0 ,5 0 4 .0 5 8 ,6 9 4 .7 6 7 ,1 4 5 .2 5 4,8 4 6 .1 1 4 ,0 4 6 .3 7 8 ,4 0 6 .81 7 ,0 2
4 8 2 ,5 0 3 .9 3 8 ,8 8 4 .6 2 3 ,6 8 5 .0 9 3,6 0 5 .9 2 4 ,3 4 6 .1 7 8 ,5 6 6 .60 2 ,6 0
4 7 1 ,5 0 3 .8 1 2 ,8 3 4 .4 7 3 ,9 7 4 .9 2 7,5 9 5 .7 2 7 ,7 2 5 .9 7 3 ,4 2 6 .38 1 ,9 4
4 6 0 ,5 0 3 .6 8 9 ,4 3 4 .3 2 5 ,7 9 4 .7 6 3,7 9 5 .5 3 5 ,0 1 5 .7 7 2 ,3 6 6 .16 6 ,1 8
4 5 3 ,0 0 3 .5 7 9 ,5 8 4 .1 9 4 ,5 4 4 .6 1 6,3 0 5 .3 6 1 ,0 4 5 .5 8 9 ,3 5 5 .96 9 ,6 1
4 4 2 ,5 0 3 .4 6 3 ,8 6 4 .0 5 7 ,4 2 4 .4 6 3,6 8 5 .1 8 1 ,8 3 5 .4 0 1 ,6 5 5 .76 8 ,2 9
4 3 2 ,0 0 3 .3 5 0 ,1 3 3 .9 2 0 ,0 4 4 .3 1 2,9 1 5 .0 0 3 ,8 8 5 .2 1 7 ,1 2 5 .57 0 ,0 8
4 2 4 ,5 0 3 .2 4 7 ,6 6 3 .7 9 8 ,4 3 4 .1 7 5,8 7 4 .8 4 3 ,7 4 5 .0 4 7 ,8 8 5 .38 8 ,7 7
4 1 4 ,5 0 3 .1 4 0 ,4 7 3 .6 7 0 ,9 6 4 .0 3 5,1 4 4 .6 7 7 ,5 1 4 .8 7 4 ,8 6 5 .20 2 ,7 4
4 0 4 ,5 0 3 .0 3 4 ,9 5 3 .5 4 4 ,0 4 3 .8 9 4,9 1 4 .5 1 2 ,9 1 4 .7 0 3 ,7 6 5 .01 9 ,5 1

APOSENT A DO

 T OT AL  (e m  R$)  -  50 p ts .

Nível Intermediário - GDACTSP 100 pontos

CLASSE PADRÃO VB GDACTSP

100 pts. I II III IV V Sem GQ I II III IV V

A B C D E F G H=(A+B) I=(A+B+C) J=(A+B+D) K=(A+B+E) L=(A+B+F) M=(A+B+G)

TÉCNICO III lll 4.210,93 1.090,00 846,98 1.428,05 2.455,01 2.770,06 3.294,45 5.300,93 6.147,91 6.728,98 7.755,94 8.070,99 8.595,38
ASSSISTENTE III ll 4.072,61 1.066,00 816,57 1.378,90 2.368,40 2.673,22 3.178,44 5.138,61 5.955,18 6.517,51 7.507,01 7.811,83 8.317,05

l 3.939,28 1.043,00 788,42 1.330,19 2.286,93 2.580,64 3.069,19 4.982,28 5.770,70 6.312,47 7.269,21 7.562,92 8.051,47
VI 3.816,57 1.026,00 762,51 1.285,70 2.209,33 2.492,79 2.964,45 4.842,57 5.605,08 6.128,27 7.051,90 7.335,36 7.807,02
V 3.690,90 1.004,00 734,35 1.239,91 2.130,38 2.404,95 2.859,70 4.694,90 5.429,25 5.934,81 6.825,28 7.099,85 7.554,60

TÉCNICO II IV 3.568,19 981,00 708,45 1.196,15 2.055,35 2.319,71 2.758,33 4.549,19 5.257,64 5.745,34 6.604,54 6.868,90 7.307,52
ASSSISTENTE III lll 3.456,38 965,00 684,80 1.154,72 1.985,46 2.239,68 2.663,72 4.421,38 5.106,18 5.576,10 6.406,84 6.661,06 7.085,10

ll 3.341,33 943,00 661,14 1.114,76 1.914,89 2.160,59 2.569,11 4.284,33 4.945,47 5.399,09 6.199,22 6.444,92 6.853,44
l 3.228,93 921,00 636,36 1.074,36 1.845,58 2.082,93 2.476,75 4.149,93 4.786,29 5.224,29 5.995,51 6.232,86 6.626,68
VI 3.126,58 906,00 614,96 1.036,72 1.781,46 2.009,77 2.390,03 4.032,58 4.647,54 5.069,30 5.814,04 6.042,35 6.422,61
V 3.021,36 885,00 593,56 999,82 1.717,97 1.937,79 2.304,43 3.906,36 4.499,92 4.906,18 5.624,33 5.844,15 6.210,79

TÉCNICO I IV 2.918,13 864,00 569,91 962,78 1.653,75 1.866,99 2.219,95 3.782,13 4.352,04 4.744,91 5.435,88 5.649,12 6.002,08
ASSSISTENTE I lll 2.823,16 849,00 550,77 928,21 1.596,08 1.800,22 2.141,11 3.672,16 4.222,93 4.600,37 5.268,24 5.472,38 5.813,27

ll 2.725,97 829,00 530,49 894,67 1.537,04 1.734,39 2.062,27 3.554,97 4.085,46 4.449,64 5.092,01 5.289,36 5.617,24
l 2.630,45 809,00 509,09 859,96 1.477,96 1.668,81 1.984,56 3.439,45 3.948,54 4.299,41 4.917,41 5.108,26 5.424,01

GQ - Gratificação de Qualif icação  TOTAL (em R$) - 100 pts.

ATIVO

Po s ição : m ar ço /2018

GDA CTSP

50 p ts .

( ** ) Sem GQ I II III IV V

N O=(A +N) P=(A +C+N) Q=(A +D+N) R=(A +E+N) S=(A +F+N) T=(A +G+N)

5 4 5 ,0 0 4 .7 5 5 ,9 3 5 .6 0 2 ,9 1 6 .1 8 3 ,9 8 7 .2 1 0 ,9 4 7 .5 2 5 ,9 9 8 .0 5 0 ,3 8
5 3 3 ,0 0 4 .6 0 5 ,6 1 5 .4 2 2 ,1 8 5 .9 8 4 ,5 1 6 .9 7 4 ,0 1 7 .2 7 8 ,8 3 7 .7 8 4 ,0 5
5 2 1 ,5 0 4 .4 6 0 ,7 8 5 .2 4 9 ,2 0 5 .7 9 0 ,9 7 6 .7 4 7 ,7 1 7 .0 4 1 ,4 2 7 .5 2 9 ,9 7
5 1 3 ,0 0 4 .3 2 9 ,5 7 5 .0 9 2 ,0 8 5 .6 1 5 ,2 7 6 .5 3 8 ,9 0 6 .8 2 2 ,3 6 7 .2 9 4 ,0 2
5 0 2 ,0 0 4 .1 9 2 ,9 0 4 .9 2 7 ,2 5 5 .4 3 2 ,8 1 6 .3 2 3 ,2 8 6 .5 9 7 ,8 5 7 .0 5 2 ,6 0
4 9 0 ,5 0 4 .0 5 8 ,6 9 4 .7 6 7 ,1 4 5 .2 5 4 ,8 4 6 .1 1 4 ,0 4 6 .3 7 8 ,4 0 6 .8 1 7 ,0 2
4 8 2 ,5 0 3 .9 3 8 ,8 8 4 .6 2 3 ,6 8 5 .0 9 3 ,6 0 5 .9 2 4 ,3 4 6 .1 7 8 ,5 6 6 .6 0 2 ,6 0
4 7 1 ,5 0 3 .8 1 2 ,8 3 4 .4 7 3 ,9 7 4 .9 2 7 ,5 9 5 .7 2 7 ,7 2 5 .9 7 3 ,4 2 6 .3 8 1 ,9 4
4 6 0 ,5 0 3 .6 8 9 ,4 3 4 .3 2 5 ,7 9 4 .7 6 3 ,7 9 5 .5 3 5 ,0 1 5 .7 7 2 ,3 6 6 .1 6 6 ,1 8
4 5 3 ,0 0 3 .5 7 9 ,5 8 4 .1 9 4 ,5 4 4 .6 1 6 ,3 0 5 .3 6 1 ,0 4 5 .5 8 9 ,3 5 5 .9 6 9 ,6 1
4 4 2 ,5 0 3 .4 6 3 ,8 6 4 .0 5 7 ,4 2 4 .4 6 3 ,6 8 5 .1 8 1 ,8 3 5 .4 0 1 ,6 5 5 .7 6 8 ,2 9
4 3 2 ,0 0 3 .3 5 0 ,1 3 3 .9 2 0 ,0 4 4 .3 1 2 ,9 1 5 .0 0 3 ,8 8 5 .2 1 7 ,1 2 5 .5 7 0 ,0 8
4 2 4 ,5 0 3 .2 4 7 ,6 6 3 .7 9 8 ,4 3 4 .1 7 5 ,8 7 4 .8 4 3 ,7 4 5 .0 4 7 ,8 8 5 .3 8 8 ,7 7
4 1 4 ,5 0 3 .1 4 0 ,4 7 3 .6 7 0 ,9 6 4 .0 3 5 ,1 4 4 .6 7 7 ,5 1 4 .8 7 4 ,8 6 5 .2 0 2 ,7 4
4 0 4 ,5 0 3 .0 3 4 ,9 5 3 .5 4 4 ,0 4 3 .8 9 4 ,9 1 4 .5 1 2 ,9 1 4 .7 0 3 ,7 6 5 .0 1 9 ,5 1

 T OT AL  (e m  R$)  -  50 p ts .

APOSENT A DO



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 237

FIO C R U Z  -  F u n d a ç ã o  O s w a ld o  C r u z
In te g r a m  o  P la n o  d e  C a r re i r a s  e  C a r g o s  d e  C iê n c ia , T e c n o lo g ia , P ro d u ç ã o  e  In o va ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b l ic a  a s  C a rr e i ra s  e  c a r g o s  m e n c io n a d o s  n o  a r t. 1 2  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 .

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  -  ( An e xo  IX -A à  L e i n o  1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 )
GD A C T S P  -  G r a ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e   Ati vid a d e  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia , P r o d u ç ã o  e  In o va ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b l i c a   

A p o n tu a ç ã o  re fe r e n te  à  G D AC T S P  s e rá  a s s im  d is tr ib u íd a :
I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e
II -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l .

Ato  d o  d i r ig e n te  m á xim o  d a  F io c r u z p o d e rá  d is p o r s o b re  o s  p ro c e d im e n to s  e s p e c ífic o s  p a ra  c o n c e s s ã o  d a  G Q , o b s e r va d o  o  d is p o s to  n o   D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  e  n a  L e i  n o  1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6 . 

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G D AC T S P  -  a r t. 1 4 9  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .0 6  (r e d a ç ã o  d a d a  a rt. 5 º d a  L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .0 7 )

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G Q  - Ap li c a -s e  o  a rt. 4 1 - C  d a  L e i n º  1 1 .3 5 5 /0 6  a o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s io n is ta s .  (d a ta  D O U  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 ) 

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     L e i n º  8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3       M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 - 3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9
     R e s o lu ç ã o  n º  0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 - 3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1          D e c r e to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     R e s o lu ç ã o  n º  0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1          L e i  n º  1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  1 .6 2 5 - 3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1          M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2
     L e i n º  9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1          L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     L e i n º  9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1          L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     D e c r e to  n º  2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1      D e c r e to  n º 7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
     P o r ta r ia  M A R E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6   a r t. 7 9
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3          L e i  n º  1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rts  2 8  a  3 2
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 9  d e   2 7 .0 9 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t. 8 º
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      L e i  n º  1 1 .4 9 0 , d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
     D e c r e to  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9

( *  )  A  G D AC T  s e r á  p a g a  o b s e r va d o  o  l im i te  m á xim o  d e   c e m  p o n to s  ( p ts .)  e  o  m ín im o  d e  tr i n ta  p o n to s  p o r s e rvid o r , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  A n e xo  IX-B  
d a  L e i n o  1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 .

(  *  )  A té  q u e  s e ja  p r o c e s s a d a  a  p r im e i ra  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l q u e  ve n h a  a  s u rti r  e fe i to  fi n a n c e i ro , o  s e rvid o r  re c é m  n o m e a d o  p a ra  c a r g o  e fe ti vo  e  a q u e le  q u e  te n h a  
re to rn a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i re i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D AC T S P  n o  d e c u rs o  d o  c i c lo  d e  a va l ia ç ã o  re c e b e rá  a  g ra ti fi c a ç ã o  n o  va lo r  c o rr e s p o n d e n te  a  8 0  p o n to s . 

(  * *  )  O p ç ã o  d a  GD A C T S P   a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta   . A  o p ç ã o  d e  q u e  tr a ta m  o s  a rts . 2 9  e  3 0   d a  L e i  n º 1 3 .3 2 6 /1 6   s o m e n te  s e rá  vá l id a  c o m  a  a s s in a tu ra  d e  te r m o  d e  o p ç ã o , n a  fo r m a  
d o  An e xo  XXX d a  L e i  n º 1 3 .3 2 6 /2 0 1 6 , q u e  in c lu i r á  a  e xp r e s s a  c o n c o r d â n c ia  d o  s e rvid o r , d o  a p o s e n ta d o  o u  d o  p e n s io n is ta  (a r t. 2 8  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  ) .

A G Q  s e rá  c o n s id e ra d a  n o  c á lc u lo  d o s  p r o ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  o s  r e q u is i to s  té c n ic o -fu n c io n a is , a c a d ê m ic o s  e  o r g a n iza c io n a is  ti ve r e m  s id o  o b tid o s  a n te r io rm e n te  à  d a ta  
d a  in a ti va ç ã o  ( §  7 º d o  a r t.-4 1 - B  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  e  M P  4 7 9 /2 0 0 9 ).

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  GQ   -  A  p e rc e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  p e n s õ e s  o b s e rva r á  a  le g is la ç ã o  d e  c r ia ç ã o  d a  r e s p e c ti va  g r a tifi c a ç ã o  e  o s  re g ra m e n to s  
p re vid e n c iá r io s  a p l ic á ve is  a  c a d a  s e rvid o r. (  a r t. 8 7 º   d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

É  ve d a d a  a  a c u m u la ç ã o  d e  d i fe re n te s  n íve is  d e  G Q  e  a  a c u m u la ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a lq u e r  a d ic io n a l  o u  g ra ti fi c a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a l i fic a ç ã o  p r o fi s s io n a l o u  a  
titu la ç ã o . ( a r t. 8 6 º  d o  d o  D e c r e to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

Até  q u e  s e ja  p u b l i c a d o  o  a to  a  q u e  s e  re fe re  o s  a rts . 3 4 -A  e  3 5  d a  M P  4 4 1 /0 8  e  p r o c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p r im e i ra  a va lia ç ã o  in d ivid u a l  e  in s titu c io n a l, c o n fo r m e  d is p o s to  n e s ta  
L e i , to d o s  o s  s e rvid o re s  q u e  fize re m  ju s  à  G D AC T S P  d e ve rã o  p e rc e b ê - la  e m  va lo r c o rr e s p o n d e n te  a o  ú l tim o  p e r c e n tu a l  re c e b id o  a  títu lo  d e  g r a ti fi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , c o n ve rtid o  
e m  p o n to s  q u e  s e r ã o  m u l tip l i c a d o s  p e lo  va lo r  c o n s ta n te  d o  An e xo  IX- B  d a  M P  4 4 1 /0 8 .

GQ  - Gr a t if ic a ç ã o  d e  Q u a lif ic a ç ã o  -  s e r vid o r d e  n íve l i n te r m e d iá r io  re c e b e rá  a  G Q  e m  va lo r  c o r re s p o n d e n te : G Q  d e  n íve l I (  c u rs o s  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a li fi c a ç ã o  p ro fi s s io n a l  c o m  
c a rg a  h o rá r ia  m ín im a  d e  1 8 0  h o ra s  )  -  G Q   N íve l  II  (c u r s o s  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fi c a ç ã o  p r o fis s io n a l  c o m  c a rg a  h o r á r ia  m ín im a  d e  2 5 0  h o r a s  )-   G Q  d e  N íve l  III (c u rs o s  d e  
c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fi c a ç ã o  p ro fi s s io n a l  c o m  c a rg a  h o rá r ia  m ín im a  d e  3 6 0  h o ra s  o u  g ra d u a ç ã o )  -  G Q  d e  N íve l  IV   ( ti tu la ç ã o  d e  m e s tre  )  e   G Q  d e  N íve l V     ( ti ttu la ç ã o  d e  D o u to r )  (  a r t. 
7 5  d o  D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  )( An e xo  IX- D  à  L e i  n ° 1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 )
G Q  in s titu íd a  p e lo  a rt. 4 1 - B  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  2 0 0 6 , c o n c e d id a  a o s  ti tu la r e s  d e  c a rg o s  d e  p r o vim e n to  e fe ti vo  d e  n íve l  i n te rm e d iá r io  in te g ra n te s  d o  P la n o  d e  C a r re i r a s  e  
C a r g o s  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia , P ro d u ç ã o  e  In o va ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b l i c a  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6  (  i n c is o  XV  d o  a rt. 1 º d o  D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  ) .

S ã o  tra n s p o s to s  p a ra  a s  c a rre ir a s  d o  P la n o  d e  C a r re i r a s  e  C a rg o s  d e  C iê n c ia , T e c n o lo g ia , P ro d u ç ã o  e  In o va ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b l ic a  o s  a tu a is  c a r g o s  e fe ti vo s  d a s  C a rre i ra s  d a  Á re a  d e  
C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 8 .6 9 1 /1 9 9 3 , in te g r a n te s  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d a  F IO C R U Z , e m  2 2  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 . (§ §  1 º a o  6 º  d o  a r t. 2 7  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 )
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

26. FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ
        Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública da FIOCRUZ
        * Cargo: Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - FIOCRUZ de que trata a Lei nº 11.355/2006

        * Cargo: Médico Veterinário  do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - FIOCRUZ de que trata a Lei nº 11.355/2006

Nível Superior - 20 h 

VB

CLASSE PADRÃO 20h ( * ) 80 pts. 100 pts. Aperfeiçoamento Mestre Doutor

/ Especialização Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

lll 4.560,74 1.010,40 1.263,00 1.348,68 1.911,02 3.585,16 5.571,14 6.919,82 7.482,16 9.156,30
ll 4.404,86 985,60 1.232,00 1.305,40 1.843,15 3.454,56 5.390,46 6.695,86 7.233,61 8.845,02
l 4.254,55 961,60 1.202,00 1.264,91 1.775,42 3.331,30 5.216,15 6.481,06 6.991,57 8.547,45
VI 4.040,41 926,40 1.158,00 1.207,62 1.681,52 3.154,29 4.966,81 6.174,43 6.648,33 8.121,10
V 3.902,67 904,00 1.130,00 1.167,89 1.620,79 3.039,45 4.806,67 5.974,56 6.427,46 7.846,12
IV 3.769,43 882,40 1.103,00 1.131,63 1.561,96 2.929,30 4.651,83 5.783,46 6.213,79 7.581,13
lll 3.580,88 850,40 1.063,00 1.080,72 1.478,12 2.774,63 4.431,28 5.512,00 5.909,40 7.205,91
ll 3.459,52 829,60 1.037,00 1.048,05 1.425,96 2.674,65 4.289,12 5.337,17 5.715,08 6.963,77
l 3.342,19 809,60 1.012,00 1.014,24 1.374,37 2.578,04 4.151,79 5.166,03 5.526,16 6.729,83
VI 3.175,31 780,00 975,00 968,77 1.300,68 2.441,19 3.955,31 4.924,08 5.255,99 6.396,50
V 3.068,49 761,60 952,00 939,81 1.254,12 2.354,00 3.830,09 4.769,90 5.084,21 6.184,09
IV 2.964,85 743,20 929,00 908,29 1.209,27 2.268,88 3.708,05 4.616,34 4.917,32 5.976,93
lll 2.817,45 716,00 895,00 868,81 1.144,50 2.149,74 3.533,45 4.402,26 4.677,95 5.683,19
ll 2.722,58 699,20 874,00 841,97 1.104,37 2.072,36 3.421,78 4.263,75 4.526,15 5.494,14
l 2.630,87 682,40 853,00 814,14 1.063,67 1.997,25 3.313,27 4.127,41 4.376,94 5.310,52
V 2.529,68 656,00 820,00 782,83 1.022,76 1.920,43 3.185,68 3.968,51 4.208,44 5.106,11
IV 2.480,07 643,20 804,00 767,48 1.002,71 1.882,78 3.123,27 3.890,75 4.125,98 5.006,05
lll 2.431,45 630,40 788,00 752,43 983,04 1.845,86 3.061,85 3.814,28 4.044,89 4.907,71
ll 2.383,77 617,60 772,00 737,68 963,77 1.809,66 3.001,37 3.739,05 3.965,14 4.811,03
l 2.337,03 605,60 757,00 723,21 944,87 1.774,18 2.942,63 3.665,84 3.887,50 4.716,81

** RT - retribuição por Titulação ATIVO

 TOTAL (em R$) - 80 pts. ( ** ) 

C

B

GDM-Fiocruz

A

ESPECIAL

Posição: janeiro/2017

GDM-Fiocruz

50 pts.

Sem RT Aperf ./Espec. Mestre Doutor ( **** ) Sem RT Aperf ./Espec. Mestre Doutor

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

5.823,74 7.172,42 7.734,76 9.408,90 631,50 5.192,24 6.540,92 7.103,26 8.777,40
5.636,86 6.942,26 7.480,01 9.091,42 616,00 5.020,86 6.326,26 6.864,01 8.475,42

5.456,55 6.721,46 7.231,97 8.787,85 601,00 4.855,55 6.120,46 6.630,97 8.186,85
5.198,41 6.406,03 6.879,93 8.352,70 579,00 4.619,41 5.827,03 6.300,93 7.773,70
5.032,67 6.200,56 6.653,46 8.072,12 565,00 4.467,67 5.635,56 6.088,46 7.507,12
4.872,43 6.004,06 6.434,39 7.801,73 551,50 4.320,93 5.452,56 5.882,89 7.250,23
4.643,88 5.724,60 6.122,00 7.418,51 531,50 4.112,38 5.193,10 5.590,50 6.887,01
4.496,52 5.544,57 5.922,48 7.171,17 518,50 3.978,02 5.026,07 5.403,98 6.652,67
4.354,19 5.368,43 5.728,56 6.932,23 506,00 3.848,19 4.862,43 5.222,56 6.426,23

4.150,31 5.119,08 5.450,99 6.591,50 487,50 3.662,81 4.631,58 4.963,49 6.104,00
4.020,49 4.960,30 5.274,61 6.374,49 476,00 3.544,49 4.484,30 4.798,61 5.898,49
3.893,85 4.802,14 5.103,12 6.162,73 464,50 3.429,35 4.337,64 4.638,62 5.698,23
3.712,45 4.581,26 4.856,95 5.862,19 447,50 3.264,95 4.133,76 4.409,45 5.414,69
3.596,58 4.438,55 4.700,95 5.668,94 437,00 3.159,58 4.001,55 4.263,95 5.231,94
3.483,87 4.298,01 4.547,54 5.481,12 426,50 3.057,37 3.871,51 4.121,04 5.054,62
3.349,68 4.132,51 4.372,44 5.270,11 410,00 2.939,68 3.722,51 3.962,44 4.860,11
3.284,07 4.051,55 4.286,78 5.166,85 402,00 2.882,07 3.649,55 3.884,78 4.764,85

3.219,45 3.971,88 4.202,49 5.065,31 394,00 2.825,45 3.577,88 3.808,49 4.671,31
3.155,77 3.893,45 4.119,54 4.965,43 386,00 2.769,77 3.507,45 3.733,54 4.579,43
3.094,03 3.817,24 4.038,90 4.868,21 378,50 2.715,53 3.438,74 3.660,40 4.489,71

ATIVO

 TOTAL (em R$) - 100 pts. ( *** )  TOTAL (em R$) - 50 pts.

APOSENTADO

Nível Superior - 40 h 

VB

CLASSE PADRÃO 40h ( * ) 80 pts. 100 pts. Aperfeiçoamento Mestre Doutor

/ Especialização Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

lll 9.121,49 2.020,00 2.525,00 2.697,35 3.822,04 7.170,32 11.141,49 13.838,84 14.963,53 18.311,81
ll 8.809,71 1.971,20 2.464,00 2.610,81 3.686,31 6.909,12 10.780,91 13.391,72 14.467,22 17.690,03
l 8.509,09 1.923,20 2.404,00 2.529,82 3.550,84 6.662,60 10.432,29 12.962,11 13.983,13 17.094,89

VI 8.080,83 1.852,80 2.316,00 2.415,23 3.363,03 6.308,58 9.933,63 12.348,86 13.296,66 16.242,21
V 7.805,33 1.808,00 2.260,00 2.335,77 3.241,57 6.078,89 9.613,33 11.949,10 12.854,90 15.692,22
IV 7.538,86 1.764,00 2.205,00 2.263,26 3.123,92 5.858,61 9.302,86 11.566,12 12.426,78 15.161,47
lll 7.161,76 1.700,00 2.125,00 2.161,43 2.956,25 5.549,26 8.861,76 11.023,19 11.818,01 14.411,02
ll 6.919,04 1.659,20 2.074,00 2.096,11 2.851,92 5.349,29 8.578,24 10.674,35 11.430,16 13.927,53

l 6.684,38 1.619,20 2.024,00 2.028,48 2.748,73 5.156,08 8.303,58 10.332,06 11.052,31 13.459,66
VI 6.350,62 1.560,00 1.950,00 1.937,54 2.601,36 4.882,38 7.910,62 9.848,16 10.511,98 12.793,00
V 6.136,99 1.522,40 1.903,00 1.879,62 2.508,24 4.707,99 7.659,39 9.539,01 10.167,63 12.367,38
IV 5.929,70 1.485,60 1.857,00 1.816,58 2.418,55 4.537,75 7.415,30 9.231,88 9.833,85 11.953,05
lll 5.634,90 1.432,00 1.790,00 1.737,62 2.289,00 4.299,48 7.066,90 8.804,52 9.355,90 11.366,38
ll 5.445,17 1.397,60 1.747,00 1.683,93 2.208,74 4.144,72 6.842,77 8.526,70 9.051,51 10.987,49
l 5.261,73 1.364,00 1.705,00 1.628,28 2.127,34 3.994,50 6.625,73 8.254,01 8.753,07 10.620,23
V 5.059,36 1.311,20 1.639,00 1.565,66 2.045,52 3.840,86 6.370,56 7.936,22 8.416,08 10.211,42

IV 4.960,15 1.285,60 1.607,00 1.534,96 2.005,42 3.765,55 6.245,75 7.780,71 8.251,17 10.011,30
lll 4.862,89 1.260,00 1.575,00 1.504,86 1.966,08 3.691,71 6.122,89 7.627,75 8.088,97 9.814,60
ll 4.767,55 1.235,20 1.544,00 1.475,35 1.927,54 3.619,33 6.002,75 7.478,10 7.930,29 9.622,08
l 4.674,06 1.211,20 1.514,00 1.446,43 1.889,74 3.548,36 5.885,26 7.331,69 7.775,00 9.433,62

GDM-Fiocruz

 TOTAL (em R$) - 80 pts. ( ** ) 

A

ESPECIAL

B

C

** RT - retribuição por Titulação ATIVO

Posição: janeiro/2017

GDM-Fiocruz

50 pts.

Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor ( **** ) Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

11.646,49 14.343,84 15.468,53 18.816,81 1.262,50 10.383,99 13.081,34 14.206,03 17.554,31
11.273,71 13.884,52 14.960,02 18.182,83 1.232,00 10.041,71 12.652,52 13.728,02 16.950,83
10.913,09 13.442,91 14.463,93 17.575,69 1.202,00 9.711,09 12.240,91 13.261,93 16.373,69
10.396,83 12.812,06 13.759,86 16.705,41 1.158,00 9.238,83 11.654,06 12.601,86 15.547,41
10.065,33 12.401,10 13.306,90 16.144,22 1.130,00 8.935,33 11.271,10 12.176,90 15.014,22
9.743,86 12.007,12 12.867,78 15.602,47 1.102,50 8.641,36 10.904,62 11.765,28 14.499,97
9.286,76 11.448,19 12.243,01 14.836,02 1.062,50 8.224,26 10.385,69 11.180,51 13.773,52
8.993,04 11.089,15 11.844,96 14.342,33 1.037,00 7.956,04 10.052,15 10.807,96 13.305,33

8.708,38 10.736,86 11.457,11 13.864,46 1.012,00 7.696,38 9.724,86 10.445,11 12.852,46
8.300,62 10.238,16 10.901,98 13.183,00 975,00 7.325,62 9.263,16 9.926,98 12.208,00
8.039,99 9.919,61 10.548,23 12.747,98 951,50 7.088,49 8.968,11 9.596,73 11.796,48
7.786,70 9.603,28 10.205,25 12.324,45 928,50 6.858,20 8.674,78 9.276,75 11.395,95
7.424,90 9.162,52 9.713,90 11.724,38 895,00 6.529,90 8.267,52 8.818,90 10.829,38
7.192,17 8.876,10 9.400,91 11.336,89 873,50 6.318,67 8.002,60 8.527,41 10.463,39
6.966,73 8.595,01 9.094,07 10.961,23 852,50 6.114,23 7.742,51 8.241,57 10.108,73
6.698,36 8.264,02 8.743,88 10.539,22 819,50 5.878,86 7.444,52 7.924,38 9.719,72

6.567,15 8.102,11 8.572,57 10.332,70 803,50 5.763,65 7.298,61 7.769,07 9.529,20
6.437,89 7.942,75 8.403,97 10.129,60 787,50 5.650,39 7.155,25 7.616,47 9.342,10
6.311,55 7.786,90 8.239,09 9.930,88 772,00 5.539,55 7.014,90 7.467,09 9.158,88
6.188,06 7.634,49 8.077,80 9.736,42 757,00 5.431,06 6.877,49 7.320,80 8.979,42

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 100 pts. ( *** )  TOTAL (em R$) - 50 pts.

ATIVO



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 239

Jo rn a d a  d e  Tra b a lh o  d e  M é d ic o  e  M é d ic o  V et e rin á rio  é  d e :  2 0  h o ras

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o
(  *  )  V B  -  d e  2 0  h  e  4 0  h  (An e xo  XL V à  L e i  n º  1 2 .7 0 2 , d e  7  d e  a g o s to  d e  2 0 1 2 )

L e g is la ç õ e s  C o r re s p o n d e n te s :
         L e i  n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0          L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9

     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1          D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1          L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1          M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1          M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1          L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1          L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2

     L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1          L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 8 9
     L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3          L e i  n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 7  e  a rts  2 8  a  3 2
     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     L e i  n º  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6

     L e i  n º  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a rt. 8 º
     L e i  n º  1 1 .4 9 0 , d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8     D e c re to  n º 3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1

*  S e rã o  e n q u a d ra d o s , e m  c a rg o s  d e  id ê n tic a  d e n o m in a ç ã o  e  a tr ib u iç õ e s , q u e  p a s s a rã o  a  in te g ra r o  P la n o  d e  C a rre i ra s  e  C a rg o s  d e  C iê n c ia , T e c n o lo g ia , P ro d u ç ã o  e  In o va ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b l ic a , o s  titu la re s  
d o s  c a rg o s  e fe tivo s  d e  n íve l s u p e rio r d o  P la n o  d e  C la s s i fi c a ç ã o  d e  C a rg o s  in s ti tu íd o  p e la  L e i n º 5 .6 4 5 , d e  1 9 7 0 , o u  d e  p la n o s  c o rre la to s , o s  ti tu la re s  d e  c a rg o s  d e  n íve l  s u p e rio r d o  P la n o  Ú n ic o  d e  
C la s s i fic a ç ã o  e  R e tr ib u iç ã o  d e  C a rg o s  e  E m p re g o s , d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º 7 .5 9 6 , d e  1 0  d e  a b ri l  d e  1 9 8 7 , e  o s  in te g ra n te s  d e  c a rg o s  d a  C a rre ir a  d a  S e g u rid a d e  S o c ia l  e  d o  T ra b a lh o , d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º 1 0 .4 8 3 , 
d e  2 0 0 2 , n ã o  in te g ra n te s  d a s  c a r re i ra s  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 8 .6 9 1 , d e  1 9 9 3 , o u  d a  C a rre ir a  d e  P ro c u ra d o r F e d e ra l , re g id o s  p e la  L e i  n º 8 .1 1 2 , d e  1 9 9 0 , p e rte n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  F IO C R U Z , e m  2 2  
d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 . (a rt. 2 8  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 /0 6  e  a rt. 5 º  d a  M P  3 4 1 /2 0 0 6 ) .

     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6 -3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1

     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1

     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0

     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0

(  * * * *  )  O p ç ã o  d a  GD M -Fio c ru z   -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta   . A o p ç ã o  d e  q u e  tr a ta m  o s  a rts . 2 9  e  3 0   d a  L e i  n º 1 3 .3 2 6 /1 6   s o m e n te  s e rá  vá l id a  c o m  a  a s s in a tu ra  d e  te rm o  d e  o p ç ã o , n a  fo rm a  d o  An e xo  XXX d a  
L e i n º 1 3 .3 2 6 /2 0 1 6 , q u e  in c lu i rá  a  e xp re s s a  c o n c o rd â n c ia  d o  s e rvid o r , d o  a p o s e n ta d o  o u  d o  p e n s io n is ta  (a rt. 2 8  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  ).

     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1

     P o r ta r ia  M AR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -2 9  d e   2 7 .0 9 .2 0 0 0
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0

     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6 -3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1

     D e c re to  n º 2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8

     R e s o lu ç ã o  n º  0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4
     R e s o lu ç ã o  n º  0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 1 .6 2 5 -3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7
     L e i n º 9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8
     L e i n º 9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8

( * *  )   Até  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p r im e i ra  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  q u e  ve n h a  a  s u rti r  e fe i to  fin a n c e ir o , o  s e r vid o r n o m e a d o  p a ra  c a rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  
ve n c im e n to  o u  d e  c e s s ã o  o u  d e  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d ir e ito  à  p e rc e p ç ã o  d a  g ra ti fi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  a  q u e  fa z ju s , n o  d e c u rs o  d o  c ic lo  d e  a va lia ç ã o  re c e b e rá  a  re s p e c tiva  g ra ti fi c a ç ã o  n o  va lo r  
c o rre s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

( * * *  )  A G D M -F io c ru z te rá  c o m o  l im ite s : m á xim o  1 0 0  ( c e m ) p o n to s  p o r s e rvid o r; m ín im o  3 0  (tr in ta ) p o n to s  p o r s e r vid o r, c o rre s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  , e m   s e u s  re s p e c tivo s  n íve is , c la s s e s , p a d rõ e s  e  jo rn a d a  d e  
tr a b a lh o , a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  An e xo  XL V  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 .

A p o n tu a ç ã o  m á xim a  d a  G D M -F io c ru z  s e rá  a s s im  d is tr ib u íd a : I -  a té  vin te  p o n to s  e m  d e c o r rê n c ia  d o s  re s u l ta d o s  d a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e  II -  a té  o i te n ta  p o n to s  e m  d e c o rrê n c ia  d o  re s u l ta d o  
d a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l. (  § 4 º a té   § 1 7  d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

* *  R T  -  R e tr ib u iç ã o  p o r T i tu la ç ã o  - s e rvid o re s  d e  n íve l  s u p e r io r , p o rta d o re s  d e  títu lo s  d e  D o u to r , M e s tre  o u  c e r ti fi c a d o  d e  a p e rfe iç o a m e n to  o u  d e  e s p e c ia l iza ç ã o  (Ap e rf./E s p e c ), c o n fo rm e  An e xo  XL V à  L e i  n º  
1 2 .7 0 2 , d e  7  d e  a g o s to  d e  2 0 1 2 .

     L e i n º 8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3  

FIO CR UZ  -  F u n d a ç ã o  O s w a ld o  C ru z

Níve l S u p e r io r  -   2 0  h  -  A jo rn a d a  d e  tra b a lh o  d o s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  M é d ic o  e  M é d ic o  Ve te r in á rio , re g id o s  p e la  L e i  n º 8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , in te g ra n te s  d o s  P la n o s  d e  C a rre i ra s  e  d e  
C a rg o s  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 4 0  d a      L e i n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2   é  d e  2 0  (vin te ) h o ra s  s e m a n a is .  ( §  1 º  d o  a rt. 4 1  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

Níve l S u p e r io r  -  4 0  h   -  O s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  e fe tivo s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 4 1  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  p o d e rã o , m e d ia n te  o p ç ã o  fu n c io n a l , e xe rc e r s u a s  a tivid a d e s  e m  jo rn a d a  d e  4 0  (q u a re n ta ) h o ra s  
s e m a n a is , o b s e rva d o s  o  in te re s s e  d a  a d m in is tra ç ã o  e  a  d is p o n ib il id a d e  o rç a m e n tá r ia  e  fin a n c e i ra . ( § §  2 º e  3 º d o  a rt. 4 1  d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

F ic a  in s titu íd a , a  p a r ti r  d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 1 2 , a  G D M -F io c ru z d e vid a , e xc lu s iva m e n te , a o s  s e rvid o re s  o c u p a n te s  d o  c a rg o  d e  M é d ic o  e  M é d ic o  Ve te r in á rio , q u a n d o  e m  e fe ti vo  e xe rc íc io  n a s  a ti vid a d e s  in e re n te s  
à s  a tr ib u iç õ e s  d o  re s p e c tivo  c a rg o  n o  ó rg ã o  o u  e n tid a d e  d e  lo ta ç ã o .

As  G ra ti fic a ç õ e s  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  M é d ic a  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 3 9  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /1 2  s e rã o  a tr ib u íd a s  e m  fu n ç ã o  d o  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l d o  s e r vid o r e  d o  a lc a n c e  d e  m e ta s  d e  d e s e m p e n h o  
in s ti tu c io n a l , n a  fo rm a , c r i té r io s  e  p ro c e d im e n to s  e s ta b e le c id o s  p a ra  a s  g ra tifi c a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  q u e  o s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 3 9  d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /1 2  p e rc e b ia m  n a  d a ta  d e  p u b li c a ç ã o  d e s ta  L e i , 
in c lu s ive  p a ra  fin s  d e  in c o rp o ra ç ã o  d e la  a o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria  e  à s  p e n s õ e s , a té  q u e  s e ja  e d i ta d o  a to  q u e  re g u la m e n te  o s  c r i té r io s  e  p ro c e d im e n to s  e s p e c ífic o s  p a ra  a s  re fe r id a s  g ra ti fi c a ç õ e s .            
(§  2 º d o  a rt. 3 9  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

(  * * * *  )  Ap o s e n ta d o  -   A m u d a n ç a  d a  g ra ti fic a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  a tu a lm e n te  p e rc e b id a  p e lo s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 3 9  d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /1 2  p a ra  a s  G ra tifi c a ç õ e s  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  M é d ic a  
d o  re s p e c tivo  P la n o  d e  C a rg o s  o u  C a rre ir a  o u  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  n ã o  re p re s e n ta  d e s c o n tin u id a d e  d e  s u a  p e rc e p ç ã o  p a ra  e fe i to  d e  a p o s e n ta d o ria  e  c ic lo  d e  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o . (  §  1 º  d o  a rt. 3 9  d a  L e i  
n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

(  * * * *  )  Ap o s e n ta d o  - RT  -  a   R T  s e rá  c o n s id e ra d a  n o  c á lc u lo  d o s  p ro ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  o  títu lo , g ra u  o u  c e r ti fic a d o  ti ve r s id o  o b tid o  a n te r io rm e n te  à  d a ta  d a  in a tiva ç ã o   ( §  5 º a rt. 6 1  d a  M P  
4 4 1 /2 0 0 8 )

GD M -Fio c ru z  -  G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e s  M é d ic a s  d o  P la n o  d e  C a rre i ra s  e  C a rg o s  d e  C iê n c ia , T e c n o lo g ia , P ro d u ç ã o  e  In o va ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b l ic a  d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6
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26 . FUNDAÇÃO OSW ALDO CRUZ - FIOCRUZ
        Pla no de  Ca rre ira s e  Ca rgos de  Ciê ncia , Te cnologia , Produçã o e  Inova çã o e m  Sa úde  Pública  da  FIOCRUZ

        Cargo isolado: Espec ialis ta em Ciênc ia, Tecnologia, P rodução e Inovação em Saúde Pública - FIOCRUZ

Nível Superior Posição: janeiro/2017

RT ATIVO ATIVO GDACTSP APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Doutor  TOTAL (em R$) - 80 pts.  TOTAL (em R$) - 100 pts. 50 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

DOUTOR DOUTOR ( ** ) DOUTOR

A B C D E=(A+B+D) F=(A+C+D) G H=(A+D+O)

SÊNIOR ÚNICO 9.121,49 2.020,00 2.525,00 7.170,32 18.311,81 18.816,81 1.262,50 17.554,31

GDACTSP

( * )
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FIOCRUZ - Fundação Os waldo Cruz

VB - Vencim ento Bás ico - (Anexo IX-A à Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006)
GDACTSP - Gratificação de Des em penho de  Atividade de Ciência e Tecnologia, Produção e Inovação em  Saúde Pública  

A pontuação referente à GDACTSP s erá as s im  dis tribuída:
I - até vinte pontos  s erão atribuídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação de des em penho individual; e
II - até oitenta pontos  serão atribuídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação de desem penho ins titucional.

( ** ) Aposentado - GDACTSP - art. 149 da Lei nº 11.355 de 19.10.06 (redação dada art. 5º da Lei nº 11.490 de 20.06.07)

Legislações Correspondentes:
     Medida Provis ória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º
     Lei nº 11.490, de 20.06.2007
     Medida Provis ória nº 441 de 29.08.2008

     Medida Provisória nº 2136-38 de 24.05.2001      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001      Medida Provis ória nº 479 de 30.12.2009
     Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001      Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001      Lei nº 12.269 de 21.06.2010
     Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001      Medida Provis ória nº 568 de 11.05.2012
     Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001      Lei nº 12.702 de 07.08.2012
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 13.328 de 29.07.2016  art. 79
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 13.326 de 29.07.2016  arts  5 e 6 e arts  28 a 32
     Lei nº 10.769 de 19.11.2003
     Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Lei nº 11.094 de 13.01.2005
     Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006
     Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006
     Lei nº 11.355 de 19.10.2006

     Medida Provis ória nº 2048-28 de 28.08.2000

     Lei nº 9.638 de 20.05.98

     Medida Provis ória nº 2048-32 de 21.12.2000
     Medida Provis ória nº 2048-33 de 28.12.2000
     Medida Provis ória nº 2136-34 de 26.01.2001
     Medida Provis ória nº 2136-35 de 23.02.2001

     Decreto nº 3.762 de 05.03.2001
     Medida Provisória nº 2136-36 de 27.03.2001
     Medida Provisória nº 2136-37 de 26.04.2001

     Decreto nº 2.665 de 10.07.98

     Medida Provis ória nº 2048-27 de 28.07.2000

Até que s eja publicado o ato a que se refere os  arts . 34-A e 35 da MP 441/08 e proces s ados  os  res ultados  da prim eira avaliação individual e ins titucional, conform e 
dis pos to nes ta Lei, todos  os  s ervidores  que fizerem  jus  à GDACTSP deverão percebê-la em  valor corres pondente ao últim o percentual recebido a títu lo de gratificação 
de des em penho, convertido em  pontos  que serão m ultipl icados  pelo valor cons tante do Anexo IX-B da MP 441/08.

RT - Retribuição por Titulação - s ervidores  de nível s uperior, portadores  de títu los  de Doutor conform e Anexo IX-C à Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006.

( ** ) Aposentado - RT - a RT s erá cons iderada no cálculo dos  proventos  e das  pens ões s om ente s e o títu lo, grau ou certificado tiver s ido obtido anteriorm ente à data da 
inativação  (§ 5º art. 61 da MP 441/2008 )

     Medida Provis ória nº 2048-29 de  27.09.2000
     Medida Provis ória nº 2048-30 de 26.10.2000
     Medida Provis ória nº 2048-31 de 23.11.2000

     Res olução nº 01 de 06.07.94
     Res olução nº 02 de 23.11.94
     Medida Provis ória nº 1.625-39 de 12.12.97
     Lei nº 9.625 de 07.04.98

( ** ) Opção da GDACTSP  apos entado/pens ionis ta  . A opção de que tratam  os  arts . 29 e 30  da Lei nº 13.326/16  som ente s erá válida com  a ass inatura de term o de 
opção, na form a do Anexo XXX da Lei nº 13.326/2016, que incluirá a expres s a concordância do servidor, do apos entado ou do pens ionis ta (art. 28 da Lei nº 13.326 de 
29.07.2016 ).

     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98
     Medida Provis ória nº 2048-26 de 29.06.2000

São trans postos  para as  carreiras  do Plano de Carreiras  e Cargos  de C iência, Tecnologia, Produção e Inovação em  Saúde Pública os  atuais  cargos  efetivos  das  
Carreiras  da Área de Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, integrantes  do Quadro de Pes soal da FIOCRUZ, em  22 de julho de 2005. 
(§§ 1º ao 6º do art. 27 da MP 301/2006)

( * ) A GDACT será paga obs ervado o lim ite m áxim o de cem  pontos  (pts .) e o m ínim o de trinta pontos  por servidor, correspondendo cada ponto ao valor es tabelecido no 
Anexo IX-B da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006.

     Lei nº 8.691 de 28.07.93 

( * ) Até que s eja proces s ada a prim eira avaliação de des em penho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém  nom eado para cargo efetivo e aquele 
que tenha retornado de licença sem  vencim ento ou ces são s em  direito à percepção da GDACTSP no decurs o do ciclo de avaliação receberá a gratificação no valor 
corres pondente a oitenta pontos . 

Integram  o Plano de Carreiras  e Cargos  de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em  Saúde Pública as  Carreiras  e cargos  m encionados  no art. 12 da Lei nº 
11.355/2006.



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 242

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

26. FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ
        Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia , Produção e Inovação em Saúde  Pública  da  FIOCRUZ

        * Cargos Nível Superior referidos no art. 28 da Lei nº 11.355/2006 - FIOCRUZ

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Aperf ./Espec. Mestre Doutor

Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

lll 9.121,49 2.020,00 2.525,00 2.697,35 3.822,04 7.170,32 11.141,49 13.838,84 14.963,53 18.311,81

ll 8.809,71 1.971,20 2.464,00 2.610,81 3.686,31 6.909,12 10.780,91 13.391,72 14.467,22 17.690,03

l 8.509,09 1.923,20 2.404,00 2.529,82 3.550,84 6.662,60 10.432,29 12.962,11 13.983,13 17.094,89

VI 8.080,83 1.852,80 2.316,00 2.415,23 3.363,03 6.308,58 9.933,63 12.348,86 13.296,66 16.242,21

V 7.805,33 1.808,00 2.260,00 2.335,77 3.241,57 6.078,89 9.613,33 11.949,10 12.854,90 15.692,22

IV 7.538,86 1.764,00 2.205,00 2.263,26 3.123,92 5.858,61 9.302,86 11.566,12 12.426,78 15.161,47

lll 7.161,76 1.700,00 2.125,00 2.161,43 2.956,25 5.549,26 8.861,76 11.023,19 11.818,01 14.411,02

ll 6.919,04 1.659,20 2.074,00 2.096,11 2.851,92 5.349,29 8.578,24 10.674,35 11.430,16 13.927,53

l 6.684,38 1.619,20 2.024,00 2.028,48 2.748,73 5.156,08 8.303,58 10.332,06 11.052,31 13.459,66

VI 6.350,62 1.560,00 1.950,00 1.937,54 2.601,36 4.882,38 7.910,62 9.848,16 10.511,98 12.793,00

V 6.136,99 1.522,40 1.903,00 1.879,62 2.508,24 4.707,99 7.659,39 9.539,01 10.167,63 12.367,38

IV 5.929,70 1.485,60 1.857,00 1.816,58 2.418,55 4.537,75 7.415,30 9.231,88 9.833,85 11.953,05

lll 5.634,90 1.432,00 1.790,00 1.737,62 2.289,00 4.299,48 7.066,90 8.804,52 9.355,90 11.366,38

ll 5.445,17 1.397,60 1.747,00 1.683,93 2.208,74 4.144,72 6.842,77 8.526,70 9.051,51 10.987,49

l 5.261,73 1.364,00 1.705,00 1.628,28 2.127,34 3.994,50 6.625,73 8.254,01 8.753,07 10.620,23

V 5.059,36 1.311,20 1.639,00 1.565,66 2.045,52 3.840,86 6.370,56 7.936,22 8.416,08 10.211,42

IV 4.960,15 1.285,60 1.607,00 1.534,96 2.005,42 3.765,55 6.245,75 7.780,71 8.251,17 10.011,30

lll 4.862,89 1.260,00 1.575,00 1.504,86 1.966,08 3.691,71 6.122,89 7.627,75 8.088,97 9.814,60

ll 4.767,55 1.235,20 1.544,00 1.475,35 1.927,54 3.619,33 6.002,75 7.478,10 7.930,29 9.622,08

l 4.674,06 1.211,20 1.514,00 1.446,43 1.889,74 3.548,36 5.885,26 7.331,69 7.775,00 9.433,62

GDACTSP

( * )

ATIVO

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

B

ESPECIAL

C

A

RT - Retribuição por Titulação

Posição: janeiro/2017

GDACTSP

50 pts.

Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor ( ** ) Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

11.646,49 14.343,84 15.468,53 18.816,81 1.262,50 10.383,99 13.081,34 14.206,03 17.554,31

11.273,71 13.884,52 14.960,02 18.182,83 1.232,00 10.041,71 12.652,52 13.728,02 16.950,83

10.913,09 13.442,91 14.463,93 17.575,69 1.202,00 9.711,09 12.240,91 13.261,93 16.373,69

10.396,83 12.812,06 13.759,86 16.705,41 1.158,00 9.238,83 11.654,06 12.601,86 15.547,41

10.065,33 12.401,10 13.306,90 16.144,22 1.130,00 8.935,33 11.271,10 12.176,90 15.014,22

9.743,86 12.007,12 12.867,78 15.602,47 1.102,50 8.641,36 10.904,62 11.765,28 14.499,97

9.286,76 11.448,19 12.243,01 14.836,02 1.062,50 8.224,26 10.385,69 11.180,51 13.773,52

8.993,04 11.089,15 11.844,96 14.342,33 1.037,00 7.956,04 10.052,15 10.807,96 13.305,33

8.708,38 10.736,86 11.457,11 13.864,46 1.012,00 7.696,38 9.724,86 10.445,11 12.852,46

8.300,62 10.238,16 10.901,98 13.183,00 975,00 7.325,62 9.263,16 9.926,98 12.208,00

8.039,99 9.919,61 10.548,23 12.747,98 951,50 7.088,49 8.968,11 9.596,73 11.796,48

7.786,70 9.603,28 10.205,25 12.324,45 928,50 6.858,20 8.674,78 9.276,75 11.395,95

7.424,90 9.162,52 9.713,90 11.724,38 895,00 6.529,90 8.267,52 8.818,90 10.829,38

7.192,17 8.876,10 9.400,91 11.336,89 873,50 6.318,67 8.002,60 8.527,41 10.463,39

6.966,73 8.595,01 9.094,07 10.961,23 852,50 6.114,23 7.742,51 8.241,57 10.108,73

6.698,36 8.264,02 8.743,88 10.539,22 819,50 5.878,86 7.444,52 7.924,38 9.719,72

6.567,15 8.102,11 8.572,57 10.332,70 803,50 5.763,65 7.298,61 7.769,07 9.529,20

6.437,89 7.942,75 8.403,97 10.129,60 787,50 5.650,39 7.155,25 7.616,47 9.342,10

6.311,55 7.786,90 8.239,09 9.930,88 772,00 5.539,55 7.014,90 7.467,09 9.158,88

6.188,06 7.634,49 8.077,80 9.736,42 757,00 5.431,06 6.877,49 7.320,80 8.979,42

 TOTAL (em R$) - 100 pts.

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 50 pts.

ATIVO
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FIOCRUZ  - Fund ação  Os w a ldo  C ru z

VB - Venc im en to  Bá s ico  - (An exo  IX-A à  L e i no  11 .355 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  de  200 6 )

A po n tu ação  re fe ren te  à  GD AC TSP  s e rá  a s s im  d is tribu ída :
I - a té  vin te  po n to s  s e rão  a tribu ído s  e m  função  do s  re s u l tad os  ob tido s  n a  a va lia çã o  d e  d es e m p enh o  ind ividua l; e
II - a té  o i ten ta  p on tos  s e rão  a tribu ídos  em  fu nçã o  d os  res u ltado s  o b tidos  na  ava l iação  de  de s em pen ho  ins tituc ion a l.

( * * ) Aposentado - GDACTS P - a rt. 149  da  Le i n º 11 .35 5  d e  1 9 .1 0 .0 6  (re dação  da da  a rt. 5 º da  Le i  n º 11 .490  de  20 .06 .07 )

Legis la çõe s  Corre spondente s :

         Le i n º 12 .26 9  d e  2 1 .0 6 .2 010
         Med ida  P rovis ó ria  n º 56 8  d e  1 1 .0 5 .2 012

     Med ida  P rovis ó ria  n º 21 36 -3 8  d e  2 4 .0 5 .2 001          Le i n º 12 .70 2  d e  0 7 .0 8 .2 012
     Med ida  P rovis ó ria  n º 21 50 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 001          Le i n º 12 .77 8  d e  2 8 .1 2 .2 012
     Le i n º 10 .33 1  d e  1 8 .1 2 .2 001      Le i n º 13 .32 8  d e  2 9 .0 7 .2 016   a rt. 79
     Le i n º 10 .69 7  d e  0 2 .0 7 .2 003          Le i n º 13 .32 6  d e  2 9 .0 7 .2 016   a rts  28  a  3 2
     Le i n º 10 .69 8  d e  0 2 .0 7 .2 003          Le i n º 13 .32 6  d e  2 9 .0 7 .2 016   a rts  5  e  6  e  a rts  28  a  3 2
     Le i n º 10 .76 9  d e  1 9 .1 1 .2 003
     Med ida  P rovis ó ria  n º 21 0  d e  3 1 .0 8 .2 004
     Le i n º 11 .09 4  d e  1 3 .0 1 .2 005
     Med ida  P rovis ó ria  n º 29 5  d e  2 9 .0 5 .2 006
     Med ida  P rovis ó ria  n º 30 1  d e  2 9 .0 6 .2 006
     Le i n º 11 .35 5  d e  1 9 .1 0 .2 006
     Med ida  P rovis ó ria  n º 34 1  d e  2 9 .1 2 .2 006  a rt. 8 º
     Le i n º 11 .49 0 , de  20 .06 .200 7
     Med ida  P rovis ó ria  n º  4 41  de  29 .08 .200 8
     Le i n º 11 .90 7  d e  0 2 .0 2 .2 009
     Med ida  P rovis ó ria  n º 47 9  d e  3 0 .1 2 .2 009
     D ecre to  n º 7 .133  de  19 .03 .20 10

In te g ram  o  P lan o  d e  C a rre iras  e  C a rg os  de  C iên cia , Tecno log ia , P rod ução  e  In ovação  em  Saú de  Púb lica  a s  C a rre ira s  e  ca rgo s  m en cio nad os  no  a rt. 12  da  Le i n º 11 .35 5 /2 006 .

     Le i n º 9 .6 38  de  20 .05 .98

     R es o lução  n º 02  de  23 .11 .94

     Med ida  P rovis ó ria  n º 213 6 -3 4  d e  2 6 .0 1 .2 001
     Med ida  P rovis ó ria  n º 213 6 -3 5  d e  2 3 .0 2 .2 001
     D ecre to  n º 3 .7 62  de  05 .03 .200 1

     Med ida  P rovis ó ria  n º 21 36 -3 6  d e  2 7 .0 3 .2 001

     Med ida  P rovis ó ria  n º 204 8 -3 0  d e  2 6 .1 0 .2 000
     Med ida  P rovis ó ria  n º 204 8 -3 1  d e  2 3 .1 1 .2 000
     Med ida  P rovis ó ria  n º 204 8 -3 2  d e  2 1 .1 2 .2 000
     Med ida  P rovis ó ria  n º 204 8 -3 3  d e  2 8 .1 2 .2 000

     Med ida  P rovis ó ria  n º 204 8 -2 7  d e  2 8 .0 7 .2 000
     Med ida  P rovis ó ria  n º 204 8 -2 8  d e  2 8 .0 8 .2 000
     Med ida  P rovis ó ria  n º 204 8 -2 9  d e   2 7 .0 9 .2 000

     Med ida  P rovis ó ria  n º 204 8 -2 6  d e  2 9 .0 6 .2 000

     Med ida  P rovis ó ria  n º 21 36 -3 7  d e  2 6 .0 4 .2 001

     Med ida  P rovis ó ria  n º 1 .6 25 -3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7

( * * ) Opç ão da  GDACTSP   a pos en tado /pe ns ion is ta   . A o pção  de  que  tra tam  os  a rts . 29  e  3 0   da  Le i  n º 13 .326 /16   s om e n te  s e rá  vá lida  com  a  a s s ina tu ra  de  te rm o  de  opção , na  
fo rm a  do  An exo  XXX da  Le i n º 13 .32 6 /2 016 , q ue  inc lu i rá  a  exp res s a  con co rdân cia  d o  s e rvido r, d o  a po s en tad o  o u  d o  p ens ion is ta  (a rt. 28  da  Le i n º 1 3 .3 26  de  29 .07 .20 16  ).

GDACTSP  - G ra tificação  de  D es em p enh o  d e   Atividad e  d e  C iênc ia  e  Tecno log ia , P rod uçã o  e  In ovação  em  Saú de  Púb lica   

( *  ) A GD AC T s e rá  pa ga  obs e rvad o  o  lim ite  m á xim o  de  cem  pon tos  (p ts .) e  o  m ín im o  d e  trin ta  p on tos  po r s e rvid o r, co rres pon den do  ca da  pon to  ao  va lo r es tabe lec id o  n o  Anexo  IX-B  
d a  L e i no  11 .355 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  de  200 6 .

( *  ) Até  q ue  s e ja  p roces s ad a  a  p rim e ira  a va lia çã o  d e  d es e m pe nho  in d ividua l q ue  ve nha  a  s u rtir e fe i to  fin ance iro , o  s e rvido r recém  no m e ado  pa ra  ca rg o  e fe tivo  e  aq ue le  q ue  ten ha  
re to rn ad o  de  lice nça  s em  ve nc im e n to  ou  ces s ão  s em  d i re ito  à  pe rce pção  da  GD AC TSP no  decu rs o  d o  c ic lo  de  ava liação  recebe rá  a  g ra tificaçã o  n o  va lo r co rres p ond en te  a  o i ten ta  
p on tos . 

*  S e rão  en qua d rad os , em  ca rg os  de  idê n tica  den om inação  e  a tribu içõ es , qu e  p as s a rão  a  in teg ra r o  P la no  de  C a rre iras  e  C a rg os  de  C iên cia , Tecno log ia , P rod ução  e  In ovação  em  
Sa úd e  Pú b lica , os  ti tu la res  do s  ca rg os  e fe tivos  de  n íve l s up e rio r do  P la no  de  C las s ifica çã o  d e  C a rgos  in s ti tu íd o  p e la  Le i n º 5 .645 , d e  1 970 , o u  d e  p lan os  co rre la tos , o s  titu la re s  d e  
ca rg os  de  n íve l  s u pe r io r do  P lan o  Ú n ico  de  C la s s i ficação  e  R e trib u ição  de  C a rgo s  e  Em preg os , de  qu e  tra ta  a  Le i  n º 7 .5 96 , de  10  de  ab ril d e  1 987 , e  os  in teg ran tes  de  ca rgos  da  
C a rre ira  da  Seg u ridad e  So cia l e  d o  Traba lho , d e  q ue  tra ta  a  Le i n º 10 .48 3 , d e  2 002 , n ão  in teg ra n te s  d as  ca rre iras  de  que  tra ta  a  L e i n º 8 .69 1 , d e  1 993 , o u  d a  C a rre ira  de  
P rocu rad o r Fede ra l, reg ido s  p e la  Le i n º 8 .112 , d e  1 990 , p e rte ncen tes  ao  Qu ad ro  d e  Pe s s o a l da  FIOC R U Z, em  22  de  ju lho  de  200 5 . (a rt. 28  da  Le i n º 11 .35 5 /0 6  e  a rt. 5 º da  MP 

     D ecre to  n º 2 .6 65  de  10 .07 .98
     Po rta ria  MAR E n º 2 .17 9  d e  2 8 .0 7 .9 8

Até  que  s e ja  pub licad o  o  a to  a  que  s e  re fe re  os  a rts . 3 4 -A e  35  da  MP  44 1 /0 8  e  p ro ces s a dos  os  res u ltado s  d a  p rim e ira  ava l iação  ind ivid ua l  e  ins titu ciona l, con fo rm e  d is pos to  n es ta  
L e i, to dos  os  s e rvido res  que  fize rem  jus  à  GD AC TSP deve rã o  p e rceb ê -la  em  va lo r co rres po nde n te  ao  ú l tim o  pe rce n tu a l receb ido  a  títu lo  de  g ra tificação  de  de s em pe nho , 
con ve rtid o  e m  p on tos  qu e  s e rão  m u ltip licad os  pe lo  va lo r co ns tan te  d o  Anexo  IX-B  da  MP 44 1 /0 8 .

RT  - R e trib u ição  po r Ti tu laçã o  - s e rvido re s  d e  n íve l  s u pe rio r, po rtado res  de  títu lo s  d e  D ou to r , Mes tre  ou  ce rtifica do  de  ape rfe iço am e n to  ou  de  es pe cia liza ção  (Ap e rf./Es pec), 
con fo rm e  Anexo  IX-C  à  L e i no  11 .355 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  de  200 6 .

( * * ) Aposentado - RT - a   R T s e rá  con s id e ra da  no  cá lcu lo  dos  p ro ven tos  e  d as  pen s õe s  s om e n te  s e  o  títu lo , g rau  ou  ce rtifica do  tive r s id o  o b tido  an te rio rm e n te  à  da ta  da  in a tivaçã o   
(§  5 º a rt. 61  da  MP 4 41 /200 8 )

     R es o lução  n º 01  de  06 .07 .94
     Le i n º 8 .6 91  de  28 .07 .93  

     Le i n º 9 .6 25  de  07 .04 .98



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 244

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

26. FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ
Pla no de  Carre iras e  Cargos de  Ciê ncia , Tecnologia , Produçã o e  Inova çã o em  Sa úde  Pública  da  FIOCRUZ

* Cargos Nível Intermediário referidos  no art. 28 da Lei nº 11.355/2006 - FIOCRUZ

Nível Intermediário - GDACTSP - 80 pontos

CLASSE PADRÃO VB GDACTSP

80 pts. I II III IV V Sem GQ I II III IV V

( * )

A B C D E F G H=(A+B) I=(A+B+C) J=(A+B+D) K=(A+B+E) L=(A+B+F) M=(A+B+G)

lll 4.210,93 872,00 846,98 1.428,05 2.455,01 2.770,06 3.294,45 5.082,93 5.929,91 6.510,98 7.537,94 7.852,99 8.377,38

ll 4.072,61 852,80 816,57 1.378,90 2.368,40 2.673,22 3.178,44 4.925,41 5.741,98 6.304,31 7.293,81 7.598,63 8.103,85

l 3.939,28 834,40 788,42 1.330,19 2.286,93 2.580,64 3.069,19 4.773,68 5.562,10 6.103,87 7.060,61 7.354,32 7.842,87

VI 3.816,57 820,80 762,51 1.285,70 2.209,33 2.492,79 2.964,45 4.637,37 5.399,88 5.923,07 6.846,70 7.130,16 7.601,82

V 3.690,90 803,20 734,35 1.239,91 2.130,38 2.404,95 2.859,70 4.494,10 5.228,45 5.734,01 6.624,48 6.899,05 7.353,80

IV 3.568,19 784,80 708,45 1.196,15 2.055,35 2.319,71 2.758,33 4.352,99 5.061,44 5.549,14 6.408,34 6.672,70 7.111,32

lll 3.456,38 772,00 684,80 1.154,72 1.985,46 2.239,68 2.663,72 4.228,38 4.913,18 5.383,10 6.213,84 6.468,06 6.892,10

ll 3.341,33 754,40 661,14 1.114,76 1.914,89 2.160,59 2.569,11 4.095,73 4.756,87 5.210,49 6.010,62 6.256,32 6.664,84

l 3.228,93 736,80 636,36 1.074,36 1.845,58 2.082,93 2.476,75 3.965,73 4.602,09 5.040,09 5.811,31 6.048,66 6.442,48

VI 3.126,58 724,80 614,96 1.036,72 1.781,46 2.009,77 2.390,03 3.851,38 4.466,34 4.888,10 5.632,84 5.861,15 6.241,41

V 3.021,36 708,00 593,56 999,82 1.717,97 1.937,79 2.304,43 3.729,36 4.322,92 4.729,18 5.447,33 5.667,15 6.033,79

IV 2.918,13 691,20 569,91 962,78 1.653,75 1.866,99 2.219,95 3.609,33 4.179,24 4.572,11 5.263,08 5.476,32 5.829,28

lll 2.823,16 679,20 550,77 928,21 1.596,08 1.800,22 2.141,11 3.502,36 4.053,13 4.430,57 5.098,44 5.302,58 5.643,47

ll 2.725,97 663,20 530,49 894,67 1.537,04 1.734,39 2.062,27 3.389,17 3.919,66 4.283,84 4.926,21 5.123,56 5.451,44

l 2.630,45 647,20 509,09 859,96 1.477,96 1.668,81 1.984,56 3.277,65 3.786,74 4.137,61 4.755,61 4.946,46 5.262,21

V 2.529,29 622,40 489,94 826,85 1.420,86 1.604,40 1.907,97 3.151,69 3.641,63 3.978,54 4.572,55 4.756,09 5.059,66

IV 2.479,69 610,40 479,81 810,51 1.393,29 1.572,91 1.870,80 3.090,09 3.569,90 3.900,60 4.483,38 4.663,00 4.960,89

lll 2.431,07 598,40 470,80 794,91 1.365,71 1.541,89 1.833,63 3.029,47 3.500,27 3.824,38 4.395,18 4.571,36 4.863,10

ll 2.383,40 586,40 461,79 779,30 1.338,76 1.511,59 1.797,59 2.969,80 3.431,59 3.749,10 4.308,56 4.481,39 4.767,39

l 2.336,66 575,20 452,78 763,69 1.312,44 1.481,99 1.762,67 2.911,86 3.364,64 3.675,55 4.224,30 4.393,85 4.674,53

GQ - Gratificação de Qualificação

ESPECIAL

B

A

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

C

ATIVO

P o s iç ão : m ar ço /2018

G DA CTSP

5 0 p ts .

(  ** ) S em G Q I II III IV  V

N O =( A + N) P=( A +C+ N) Q= (A +D+N) R=(A +E+N) S =(A + F+N) T=( A +G +N)

5 45,00 4.75 5,93 5.60 2,91 6.1 83,98 7.2 10,94 7.52 5,99 8.0 50,38

5 33,00 4.60 5,61 5.42 2,18 5.9 84,51 6.9 74,01 7.27 8,83 7.7 84,05

5 21,50 4.46 0,78 5.24 9,20 5.7 90,97 6.7 47,71 7.04 1,42 7.5 29,97

5 13,00 4.32 9,57 5.09 2,08 5.6 15,27 6.5 38,90 6.82 2,36 7.2 94,02

5 02,00 4.19 2,90 4.92 7,25 5.4 32,81 6.3 23,28 6.59 7,85 7.0 52,60

4 90,50 4.05 8,69 4.76 7,14 5.2 54,84 6.1 14,04 6.37 8,40 6.8 17,02

4 82,50 3.93 8,88 4.62 3,68 5.0 93,60 5.9 24,34 6.17 8,56 6.6 02,60

4 71,50 3.81 2,83 4.47 3,97 4.9 27,59 5.7 27,72 5.97 3,42 6.3 81,94

4 60,50 3.68 9,43 4.32 5,79 4.7 63,79 5.5 35,01 5.77 2,36 6.1 66,18

4 53,00 3.57 9,58 4.19 4,54 4.6 16,30 5.3 61,04 5.58 9,35 5.9 69,61

4 42,50 3.46 3,86 4.05 7,42 4.4 63,68 5.1 81,83 5.40 1,65 5.7 68,29

4 32,00 3.35 0,13 3.92 0,04 4.3 12,91 5.0 03,88 5.21 7,12 5.5 70,08

4 24,50 3.24 7,66 3.79 8,43 4.1 75,87 4.8 43,74 5.04 7,88 5.3 88,77

4 14,50 3.14 0,47 3.67 0,96 4.0 35,14 4.6 77,51 4.87 4,86 5.2 02,74

4 04,50 3.03 4,95 3.54 4,04 3.8 94,91 4.5 12,91 4.70 3,76 5.0 19,51

3 89,00 2.91 8,29 3.40 8,23 3.7 45,14 4.3 39,15 4.52 2,69 4.8 26,26

3 81,50 2.86 1,19 3.34 1,00 3.6 71,70 4.2 54,48 4.43 4,10 4.7 31,99

3 74,00 2.80 5,07 3.27 5,87 3.5 99,98 4.1 70,78 4.34 6,96 4.6 38,70

3 66,50 2.74 9,90 3.21 1,69 3.5 29,20 4.0 88,66 4.26 1,49 4.5 47,49

3 59,50 2.69 6,16 3.14 8,94 3.4 59,85 4.0 08,60 4.17 8,15 4.4 58,83

 T O T A L  ( e m  R$)  -  50  p ts .

A P O SENT A DO

Nível Intermediário - GDACTSP - 100 pontos

CLASSE PADRÃO VB GDACTSP

100 pts. I II III IV V Sem GQ I II III IV V

( * )

A B C D E F G H=(A+B) I=(A+B+C) J=(A+B+D) K=(A+B+E) L=(A+B+F) M=(A+B+G)

lll 4.210,93 1.090,00 846,98 1.428,05 2.455,01 2.770,06 3.294,45 5.300,93 6.147,91 6.728,98 7.755,94 8.070,99 8.595,38

ll 4.072,61 1.066,00 816,57 1.378,90 2.368,40 2.673,22 3.178,44 5.138,61 5.955,18 6.517,51 7.507,01 7.811,83 8.317,05

l 3.939,28 1.043,00 788,42 1.330,19 2.286,93 2.580,64 3.069,19 4.982,28 5.770,70 6.312,47 7.269,21 7.562,92 8.051,47

VI 3.816,57 1.026,00 762,51 1.285,70 2.209,33 2.492,79 2.964,45 4.842,57 5.605,08 6.128,27 7.051,90 7.335,36 7.807,02

V 3.690,90 1.004,00 734,35 1.239,91 2.130,38 2.404,95 2.859,70 4.694,90 5.429,25 5.934,81 6.825,28 7.099,85 7.554,60

IV 3.568,19 981,00 708,45 1.196,15 2.055,35 2.319,71 2.758,33 4.549,19 5.257,64 5.745,34 6.604,54 6.868,90 7.307,52

lll 3.456,38 965,00 684,80 1.154,72 1.985,46 2.239,68 2.663,72 4.421,38 5.106,18 5.576,10 6.406,84 6.661,06 7.085,10

ll 3.341,33 943,00 661,14 1.114,76 1.914,89 2.160,59 2.569,11 4.284,33 4.945,47 5.399,09 6.199,22 6.444,92 6.853,44

l 3.228,93 921,00 636,36 1.074,36 1.845,58 2.082,93 2.476,75 4.149,93 4.786,29 5.224,29 5.995,51 6.232,86 6.626,68

VI 3.126,58 906,00 614,96 1.036,72 1.781,46 2.009,77 2.390,03 4.032,58 4.647,54 5.069,30 5.814,04 6.042,35 6.422,61

V 3.021,36 885,00 593,56 999,82 1.717,97 1.937,79 2.304,43 3.906,36 4.499,92 4.906,18 5.624,33 5.844,15 6.210,79

IV 2.918,13 864,00 569,91 962,78 1.653,75 1.866,99 2.219,95 3.782,13 4.352,04 4.744,91 5.435,88 5.649,12 6.002,08

lll 2.823,16 849,00 550,77 928,21 1.596,08 1.800,22 2.141,11 3.672,16 4.222,93 4.600,37 5.268,24 5.472,38 5.813,27

ll 2.725,97 829,00 530,49 894,67 1.537,04 1.734,39 2.062,27 3.554,97 4.085,46 4.449,64 5.092,01 5.289,36 5.617,24

l 2.630,45 809,00 509,09 859,96 1.477,96 1.668,81 1.984,56 3.439,45 3.948,54 4.299,41 4.917,41 5.108,26 5.424,01

V 2.529,29 778,00 489,94 826,85 1.420,86 1.604,40 1.907,97 3.307,29 3.797,23 4.134,14 4.728,15 4.911,69 5.215,26

IV 2.479,69 763,00 479,81 810,51 1.393,29 1.572,91 1.870,80 3.242,69 3.722,50 4.053,20 4.635,98 4.815,60 5.113,49

lll 2.431,07 748,00 470,80 794,91 1.365,71 1.541,89 1.833,63 3.179,07 3.649,87 3.973,98 4.544,78 4.720,96 5.012,70

ll 2.383,40 733,00 461,79 779,30 1.338,76 1.511,59 1.797,59 3.116,40 3.578,19 3.895,70 4.455,16 4.627,99 4.913,99

l 2.336,66 719,00 452,78 763,69 1.312,44 1.481,99 1.762,67 3.055,66 3.508,44 3.819,35 4.368,10 4.537,65 4.818,33

B

ESPECIAL

A

ATIVO

C

GQ - Gratificação de Qualificação  TOTAL (em R$) -  100 pts.

Po s içã o : m ar ço /2 018

G DA CTS P

50 p ts .

(  **  ) Se m G Q I II III IV  V

N O = (A + N) P=(A + C+N) Q = (A + D+ N) R= (A + E+N) S =( A +F+ N) T=( A +G + N)

545 ,00 4 .755 ,93 5 .60 2 ,91 6 .1 83 ,9 8 7 .210 ,94 7 .5 25 ,9 9 8 .050 ,38

533 ,00 4 .605 ,61 5 .42 2 ,18 5 .9 84 ,5 1 6 .974 ,01 7 .2 78 ,8 3 7 .784 ,05

521 ,50 4 .460 ,78 5 .24 9 ,20 5 .7 90 ,9 7 6 .747 ,71 7 .0 41 ,4 2 7 .529 ,97

513 ,00 4 .329 ,57 5 .09 2 ,08 5 .6 15 ,2 7 6 .538 ,90 6 .8 22 ,3 6 7 .294 ,02

502 ,00 4 .192 ,90 4 .92 7 ,25 5 .4 32 ,8 1 6 .323 ,28 6 .5 97 ,8 5 7 .052 ,60

490 ,50 4 .058 ,69 4 .76 7 ,14 5 .2 54 ,8 4 6 .114 ,04 6 .3 78 ,4 0 6 .817 ,02

482 ,50 3 .938 ,88 4 .62 3 ,68 5 .0 93 ,6 0 5 .924 ,34 6 .1 78 ,5 6 6 .602 ,60

471 ,50 3 .812 ,83 4 .47 3 ,97 4 .9 27 ,5 9 5 .727 ,72 5 .9 73 ,4 2 6 .381 ,94

460 ,50 3 .689 ,43 4 .32 5 ,79 4 .7 63 ,7 9 5 .535 ,01 5 .7 72 ,3 6 6 .166 ,18

453 ,00 3 .579 ,58 4 .19 4 ,54 4 .6 16 ,3 0 5 .361 ,04 5 .5 89 ,3 5 5 .969 ,61

442 ,50 3 .463 ,86 4 .05 7 ,42 4 .4 63 ,6 8 5 .181 ,83 5 .4 01 ,6 5 5 .768 ,29

432 ,00 3 .350 ,13 3 .92 0 ,04 4 .3 12 ,9 1 5 .003 ,88 5 .2 17 ,1 2 5 .570 ,08

424 ,50 3 .247 ,66 3 .79 8 ,43 4 .1 75 ,8 7 4 .843 ,74 5 .0 47 ,8 8 5 .388 ,77

414 ,50 3 .140 ,47 3 .67 0 ,96 4 .0 35 ,1 4 4 .677 ,51 4 .8 74 ,8 6 5 .202 ,74

404 ,50 3 .034 ,95 3 .54 4 ,04 3 .8 94 ,9 1 4 .512 ,91 4 .7 03 ,7 6 5 .019 ,51

389 ,00 2 .918 ,29 3 .40 8 ,23 3 .7 45 ,1 4 4 .339 ,15 4 .5 22 ,6 9 4 .826 ,26

381 ,50 2 .861 ,19 3 .34 1 ,00 3 .6 71 ,7 0 4 .254 ,48 4 .4 34 ,1 0 4 .731 ,99

374 ,00 2 .805 ,07 3 .27 5 ,87 3 .5 99 ,9 8 4 .170 ,78 4 .3 46 ,9 6 4 .638 ,70

366 ,50 2 .749 ,90 3 .21 1 ,69 3 .5 29 ,2 0 4 .088 ,66 4 .2 61 ,4 9 4 .547 ,49

359 ,50 2 .696 ,16 3 .14 8 ,94 3 .4 59 ,8 5 4 .008 ,60 4 .1 78 ,1 5 4 .458 ,83

 T O T A L  (e m  R$)  -  50  p t s .

A P O S ENT A DO



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 245

FIO C R U Z  -  F u n d a ç ã o  O s w a l d o  C ru z

V B  -  Ve n c im e n to  B á s i c o  -  An e xo  IX -A  à  L e i  n o  1 1 .3 5 5 ,  d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     L e i  n º 8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3       M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 2 1 3 6 - 3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1 D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     R e s o l u ç ã o  n º 0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 2 1 3 6 - 3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1 L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     R e s o l u ç ã o  n º 0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1 M e d i d a  P r o vi s ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º 1 .6 2 5 -3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1 L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     L e i  n º 9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1 L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i  n º 9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1 D e c re to  n º 7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
     D e c re to  n º 2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8      L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1 L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6   a r t . 7 9
     P o r ta r ia  M AR E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 L e i  n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6   a r ts  2 8  a  3 2
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º 2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 L e i  n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6   a r ts  5  e  6  e  a r ts  2 8  a  3 2
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º 2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º 2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º 2 0 4 8 - 2 9  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º 2 0 4 8 - 3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º 2 0 4 8 - 3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º 2 0 4 8 - 3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º 2 0 4 8 - 3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t.  8 º
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º 2 1 3 6 - 3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      L e i  n º  1 1 .4 9 0 ,  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º 2 1 3 6 - 3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     D e c re to  n º 3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1      L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º 2 1 3 6 - 3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G Q   -  A  p e r c e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a  e  p e n s õ e s  o b s e r va rá  a  l e g i s l a ç ã o  d e  c r i a ç ã o  d a  re s p e c t iva  g ra t i f i c a ç ã o  e  o s  r e g ra m e n to s  
p re vi d e n c iá r i o s  a p l i c á ve i s  a  c a d a  s e rv id o r . (  a r t . 8 7 º  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D A C T S P   a p o s e n ta d o /p e n s i o n i s ta   .  A  o p ç ã o  d e  q u e  t ra ta m  o s  a r ts .  2 9  e  3 0   d a  L e i  n º 1 3 .3 2 6 /1 6   s o m e n te  s e r á  vá l id a  c o m  a  a s s in a tu ra  d e  te r m o  d e  o p ç ã o ,  n a  fo r m a  
d o  A n e xo  X XX  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 /2 0 1 6 , q u e  in c l u i rá  a  e xp re s s a  c o n c o r d â n c ia  d o  s e rvi d o r ,  d o  a p o s e n ta d o  o u  d o  p e n s i o n i s ta  (a r t . 2 8  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  ) .

A té  q u e  s e ja  p u b l i c a d o  o  a to  a  q u e  s e  r e fe r e  o s  a r ts . 3 4 - A  e  3 5  d a  M P  4 4 1 /0 8  e  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p r i m e i ra  a va l i a ç ã o  i n d i vid u a l  e  in s t i tu c i o n a l , c o n fo rm e  d i s p o s to  n e s ta  
L e i ,  to d o s  o s  s e r vid o re s  q u e  f ize re m  ju s  à  G D A C T S P  d e ve r ã o  p e rc e b ê - la  e m  va l o r  c o r re s p o n d e n te  a o  ú l ti m o  p e r c e n tu a l  r e c e b i d o  a  tí tu lo  d e  g ra ti fi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , c o n ve r ti d o  
e m  p o n to s  q u e  s e rã o  m u l tip l i c a d o s  p e lo  va l o r  c o n s ta n te  d o  An e xo  IX -B  d a  L e i  n  1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 .

G Q  -  G r a t i f ic a ç ã o  d e  Q u a lif ic a ç ã o  -  s e rvi d o r  d e  n íve l  in te rm e d iá r i o  re c e b e rá  a  G Q  e m  va lo r  c o r re s p o n d e n te : G Q  d e  n íve l  I (  c u rs o s  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fi c a ç ã o  p ro f is s i o n a l  c o m  
c a rg a  h o rá r ia  m ín im a  d e  1 8 0  h o r a s  )  -  G Q   N íve l  I I  ( c u rs o s  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fi c a ç ã o  p ro fi s s i o n a l  c o m  c a rg a  h o rá r i a  m ín i m a  d e  2 5 0  h o ra s  ) -   G Q  d e  N íve l  I II ( c u rs o s  d e  
c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fi c a ç ã o  p ro fi s s i o n a l  c o m  c a r g a  h o rá r i a  m ín i m a  d e  3 6 0  h o ra s  o u  g ra d u a ç ã o )  -  G Q  d e  N íve l  IV   ( t i tu l a ç ã o  d e  m e s tr e  )  e   G Q  d e  N íve l  V  ( t i ttu la ç ã o  d e  D o u to r )  (  a r t . 7 5  
d o  D e c r e to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  ) (A n e xo  IX -D  à  L e i  n ° 1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )

G Q  in s ti tu íd a  p e l o  a r t.  4 1 -B  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  2 0 0 6 ,  c o n c e d id a  a o s  ti tu la re s  d e  c a rg o s  d e  p r o vi m e n to  e fe ti vo  d e  n íve l  in te rm e d iá r i o  in te g ra n te s  d o  P la n o  d e  C a r re i r a s  e  C a rg o s  
d e  C iê n c ia  e  T e c n o l o g ia ,  P ro d u ç ã o  e  In o va ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b l i c a  d e  q u e  t ra ta  a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 ,  d e  2 0 0 6  (  i n c i s o  XV  d o  a r t . 1 º  d o  D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  ) .

É  ve d a d a  a  a c u m u la ç ã o  d e  d i fe re n te s  n íve i s  d e  G Q  e  a  a c u m u l a ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a l q u e r  a d i c io n a l  o u  g ra ti fi c a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a l i fi c a ç ã o  p ro fi s s i o n a l  o u  a  
t i tu la ç ã o .  (a r t . 8 6 º  d o  D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

A to  d o  d i r i g e n te  m á xi m o  d a  F i o c ru z p o d e rá  d i s p o r  s o b re  o s  p ro c e d im e n to s  e s p e c í fi c o s  p a ra  c o n c e s s ã o  d a  G Q , o b s e rva d o  o  d is p o s to  n o   D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  e  n a  L e i  n o  1 1 .3 5 5 , 
d e  2 0 0 6 .  
(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G D A C T S P  -  a r t . 1 4 9  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .0 6  ( re d a ç ã o  d a d a  a r t.5 º  d a  L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .0 7 )

In te g ra m  o  P la n o  d e  C a r re i r a s  e  C a rg o s  d e  C iê n c ia , T e c n o lo g ia , P ro d u ç ã o  e  In o va ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b l ic a  a s  C a r r e i ra s  e  c a rg o s  m e n c i o n a d o s  n o  a r t . 1 2  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 .

*  S e r ã o  e n q u a d ra d o s , e m  c a rg o s  d e  i d ê n ti c a  d e n o m in a ç ã o  e  a tr i b u i ç õ e s , q u e  p a s s a rã o  a  i n te g ra r  o  P la n o  d e  C a r re i r a s  e  C a rg o s  d e  C iê n c ia , T e c n o lo g ia , P ro d u ç ã o  e  In o va ç ã o  e m  
S a ú d e  P ú b l ic a , o s  ti tu la re s  d o s  c a r g o s  e fe t ivo s  d e  n íve l  in te rm e d iá r i o  d o  P l a n o  d e  C la s s i fi c a ç ã o  d e  C a rg o s  in s ti tu íd o  p e la  L e i  n º  5 .6 4 5 , d e  1 9 7 0 ,  o u  d e  p la n o s  c o r r e l a to s ,  o s  t i tu l a r e s  
d e  c a rg o s  d e  n íve l  in te rm e d iá r i o  d o  P l a n o  Ú n i c o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  e  R e tr ib u i ç ã o  d e  C a rg o s  e  E m p re g o s ,  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 7 .5 9 6 , d e  1 0  d e  a b r i l  d e  1 9 8 7 ,  e  o s  i n te g r a n te s  d e  c a rg o s  
d a  C a r re i ra  d a  S e g u r i d a d e  S o c i a l  e  d o  T r a b a lh o , d e  q u e  t ra ta  a  L e i  n º  1 0 .4 8 3 ,  d e  2 0 0 2 , n ã o  i n te g r a n te s  d a s  c a r re i ra s  d e  q u e  t ra ta  a  L e i  n º 8 .6 9 1 , d e  1 9 9 3 ,  o u  d a  C a r r e i ra  d e  P ro c u r a d o r  
F e d e r a l , r e g i d o s  p e la   L e i  n º 8 .1 1 2 ,  d e  1 9 9 0 , p e r te n c e n te s  a o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a  F IO C R U Z , e m  2 2  d e  ju l h o  d e  2 0 0 5 .  (a r t . 2 8  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 /0 6  e  a r t.  5 º  d a  M P  3 4 1 /2 0 0 6 ) .

G D A C T S P  -  G ra ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e   A ti vid a d e  d e  C iê n c ia  e  T e c n o l o g i a ,  P ro d u ç ã o  e  In o va ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b l i c a   

(  *  )  A  G D A C T  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l i m i te  m á xim o  d e  c e m  p o n to s  (p ts .)  e  o  m ín im o  d e  t r in ta  p o n to s  p o r  s e rvi d o r ,  c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va l o r  e s ta b e l e c i d o  n o  A n e xo  X X III   d a  
M P  4 4 1 /2 0 0 8 .
A  p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  G D A C T S P  s e rá  a s s i m  d is t r ib u íd a :
I  -  a té  v in te  p o n to s  s e r ã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivi d u a l ;  e
I I -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l .

(  *  )  A té  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p r i m e i ra  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivi d u a l  q u e  ve n h a  a  s u r ti r  e fe i to  f in a n c e i ro , o  s e rvi d o r  re c é m  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  
r e to rn a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i r e i to  à  p e rc e p ç ã o  d a  G D A C T S P  n o  d e c u r s o  d o  c i c lo  d e  a va l i a ç ã o  re c e b e rá  a  g ra ti f i c a ç ã o  n o  va l o r  c o r r e s p o n d e n te  a  o i te n ta  
p o n to s . 

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G Q  -  A p l i c a - s e  o  a r t.  4 1 -C  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 /0 6  a o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s io n i s ta s .
A  G Q  s e r á  c o n s id e ra d a  n o  c á l c u l o  d o s  p ro ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  o s  re q u i s i to s  té c n ic o - fu n c io n a is , a c a d ê m i c o s  e  o rg a n i za c i o n a is  t i ve re m  s i d o  o b t id o s  a n te r io rm e n te  à  
d a ta  d a  i n a t iva ç ã o  (§  7 º d o  a r t. - 4 1 - B  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  e  M P  4 7 9 /2 0 0 9
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27. GRUPO-DEFESA AÉREA E CONTROLE DO TRÁFEGO AÉREO - DACTA

         * Cargo: Nível Superior - DACTA

Nível Superior Pos ição: jane iro /2017

GDA SA APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +FI)

lll 4.338,23 6.470,40 8.088,00 10.808,63 12.426,23 4.044,00 8.382,23

ll 4.220,06 6.407,20 8.009,00 10.627,26 12.229,06 4.004,50 8.224,56

l 4.105,12 6.345,60 7.932,00 10.450,72 12.037,12 3.966,00 8.071,12

V l 3.985,56 6.268,80 7.836,00 10.254,36 11.821,56 3.918,00 7.903,56

V 3.876,99 6.208,80 7.761,00 10.085,79 11.637,99 3.880,50 7.757,49

lV 3.771,40 6.148,00 7.685,00 9.919,40 11.456,40 3.842,50 7.613,90

lll 3.668,68 6.088,00 7.610,00 9.756,68 11.278,68 3.805,00 7.473,68

ll 3.568,75 6.028,80 7.536,00 9.597,55 11.104,75 3.768,00 7.336,75

l 3.471,56 5.970,40 7.463,00 9.441,96 10.934,56 3.731,50 7.203,06

V l 3.370,44 5.897,60 7.372,00 9.268,04 10.742,44 3.686,00 7.056,44

V 3.278,63 5.841,60 7.302,00 9.120,23 10.580,63 3.651,00 6.929,63

lV 3.189,33 5.784,00 7.230,00 8.973,33 10.419,33 3.615,00 6.804,33

lll 3.102,46 5.727,20 7.159,00 8.829,66 10.261,46 3.579,50 6.681,96

ll 3.017,95 5.672,00 7.090,00 8.689,95 10.107,95 3.545,00 6.562,95

l 2.935,76 5.616,80 7.021,00 8.552,56 9.956,76 3.510,50 6.446,26

V 2.850,25 5.548,00 6.935,00 8.398,25 9.785,25 3.467,50 6.317,75

lV 2.772,61 5.495,20 6.869,00 8.267,81 9.641,61 3.434,50 6.207,11

lll 2.697,09 5.442,40 6.803,00 8.139,49 9.500,09 3.401,50 6.098,59

ll 2.623,64 5.391,20 6.739,00 8.014,84 9.362,64 3.369,50 5.993,14

l 2.552,18 5.337,60 6.672,00 7.889,78 9.224,18 3.336,00 5.888,18

B

TOTA L (em R$)

A

ATIV O

( * )

ESPECIA L

CLA SSE PA DRÃ O V B
GDA SA

C
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* Cargo: Técnico de Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo - NS
VB - Vencim ento Bás ico (Anexo IX da 441/2008)

GDASA - Gratificação de  Des em penho de Atividade de Contro le e Segurança de Tráfego Aéreo  

A pontuação referente  à  GDASA s erá as s im  d is tribuída:

I - até vin te  pontos  s erão atribuídos  em  função dos  res u ltados  obtidos  na ava liação de des em penho ind ividua l; e

II - a té  o itenta pontos  s erão a tribuídos  em  função dos  res u ltados  obtidos  na ava liação de des em penho ins tituciona l.

( ** ) Aposentado - GDASA - art. 6º da Le i nº 10.551/02 (art. 26 da MP 441/2008)

( ** ) Opção da GDASA - apos entado/pens ion is ta art. 87 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes:

     Lei  nº 7.139 de 07.11.1983
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92
     Medida Provis ória nº 807 art. 2º e 3º de 30.12.94
     Medida Provis ória nº 1 .652-43 de 05.05.98 
     Lei nº 9 .641 de 25.05.98
     Portaria  MARE nº 2 .179 de 28.07.98
     Medida Provis ória nº 2225-45 de 04.09.2001
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001
     Medida Provis ória nº 48 de 26.06.2002
     Lei nº 10.551 de 13.11.2002
     Decreto  nº 4.540 de 23.12.2002
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Medida Provis ória nº 224 de 21.10.2004
     Lei nº 11.034 de 22.12.2004 art. 2º ao art. 4
     Medida Provis ória nº 248 de 20.04.2005
     Medida Provis ória nº 301 de 29.06.2006 art. 132.
     Lei nº 11.355 de 19.10.2006
     Medida Provis ória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 11.498 de 28.06.2007
     Medida Provis ória nº 421 de 29.02.2008
     Medida Provis ória nº 441 de 29.08.2008

         Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art.26 e art. 27 e  art. 87

 Lei nº 11.907 de 02.02.2009

( *  ) Até  que s e jam  publicados  os  a tos  a  que s e re fere  o  art. 4º e proces s ados  os  res u ltados  da prim eira  ava liação individual e  ins tituciona l cons iderando o 
d is pos to  no §  1º do art. 3º da MP 441/08, todos  os  s ervidores  que fizerem  jus  à GDASA deverão percebê-la  em  va lor corres pondente a  o itenta  pontos .

         Decreto  nº 7 .133 de 19.03.2010

         Decreto  nº 88.117 de 22.02.1983

         Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 69

( *  ) A GDASA s erá paga obs ervado o l im ite m áxim o de cem  pontos  e  o  m ínim o de trin ta  pontos  por s ervidor, corres pondendo cada ponto, em  s eus  res pectivos  
n íveis , clas s es  e padrões , ao va lor es tabe lecido no Anexo II da MP 441/08, produzindo efeitos  financeiros  a partir das  datas  ne le  es pecificadas .

         Decreto  nº 75.399 de 19.02.1975

         Lei nº 12.778 de 28.12.2012

         Decreto-Le i nº 1 .445 de 13.02.1976
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27. GRUPO-DEFESA AÉREA E CONTROLE DO TRÁFEGO AÉREO - DACTA

         Cargo: Nível Intermediário - DACTA

Níve l Inte rm ed iá rio Po s ição : jan e ir o /2017

GDA SA A POSENT A DO

80 p ts . 100 p ts . 50 p ts TOTA L (em R$)

80 p ts . 100 p ts . (  ** ) 50 p ts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +FI)

lll 2 .466,11 3.427,20 4.284,00 5.893,31 6.750,11 2.142,00 4.608,11

ll 2 .441,69 3.412,00 4.265,00 5.853,69 6.706,69 2.132,50 4.574,19

l 2 .417,52 3.397,60 4.247,00 5.815,12 6.664,52 2.123,50 4.541,02

V l 2 .381,78 3.380,80 4.226,00 5.762,58 6.607,78 2.113,00 4.494,78

V 2.358,21 3.364,80 4.206,00 5.723,01 6.564,21 2.103,00 4.461,21

lV 2 .334,86 3.348,80 4.186,00 5.683,66 6.520,86 2.093,00 4.427,86

lll 2 .311,75 3.335,20 4.169,00 5.646,95 6.480,75 2.084,50 4.396,25

ll 2 .288,86 3.319,20 4.149,00 5.608,06 6.437,86 2.074,50 4.363,36

l 2 .266,18 3.304,80 4.131,00 5.570,98 6.397,18 2.065,50 4.331,68

V l 2 .232,70 3.288,00 4.110,00 5.520,70 6.342,70 2.055,00 4.287,70

V 2.210,59 3.274,40 4.093,00 5.484,99 6.303,59 2.046,50 4.257,09

lV 2 .188,70 3.259,20 4.074,00 5.447,90 6.262,70 2.037,00 4.225,70

lll 2 .167,04 3.244,00 4.055,00 5.411,04 6.222,04 2.027,50 4.194,54

ll 2 .145,58 3.229,60 4.037,00 5.375,18 6.182,58 2.018,50 4.164,08

l 2 .124,34 3.217,60 4.022,00 5.341,94 6.146,34 2.011,00 4.135,34

V 2.092,94 3.200,80 4.001,00 5.293,74 6.093,94 2.000,50 4.093,44

lV 2 .072,21 3.185,60 3.982,00 5.257,81 6.054,21 1.991,00 4.063,21

lll 2 .051,71 3.171,20 3.964,00 5.222,91 6.015,71 1.982,00 4.033,71

ll 2 .031,38 3.157,60 3.947,00 5.188,98 5.978,38 1.973,50 4.004,88

l 2 .011,28 3.142,40 3.928,00 5.153,68 5.939,28 1.964,00 3.975,28

TOTA L (em R$)

(  * )

ESPECIA L

C

B

A

CLA SSE PA DRÃ O V B
GDA SA A T IV O
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VB - Vencimento Básico (Anexo IX da 441/2008)

GDASA - Gratificação de Desempenho de Atividade de Controle e Segurança de Tráfego Aéreo  

A pontuação referente à GDASA será assim distribuída:

I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

( ** ) Aposentado - GDASA - art. 6º da Lei nº 10.551/02 (art. 26 da MP 441/2008)

( ** ) Opção da GDASA - aposentado/pensionista art. 87 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes:

     Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
     Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 132.
     Lei nº 11.355 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 11.498 de 28.06.2007
     Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
     Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Lei nº 12.778 de 28.12.2012

         Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art.26 e art. 27 e art. 87

     Lei nº 10.331 de 18.12.2001
     Lei nº 10.525 de 06.08.2002
     Medida Provisória nº 48 de 26.06.2002

     Medida Provisória nº 807 art. 2º e 3º, de 30.12.94
     Medida Provisória nº 1.652-43 de 05.05.98

     Lei nº 10.699 de 09.07.2003

     Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002
     Lei nº 10.525 de 06.08.2002
     Lei nº 10.551 de 13.11.2002
     Decreto nº 4.540 de 23.12.2002

     Lei nº 11.034 de 22.12.2004 art. 2º ao art. 4

     Medida Provisória nº 116 de 02.04.2003
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Medida Provisória nº 2194-6 de 23.08.2001

     Lei nº 9.641 de 25.05.98
     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98

( * ) Até que sejam publicados os atos a que se refere o art. 4º e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional considerando o 
disposto no § 1º do art. 3º da MP 441/08, todos os servidores que fizerem jus à GDASA deverão percebê-la em valor correspondente a oitenta pontos.

     Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Medida Provisória nº 224 de 21.10.2004

         Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 69

( * ) A GDASA será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos 
níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo II da MP 441/08, produzindo efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.

     Lei nº 8.112 de 11.12.90 art. 40 § único
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92
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28. GRUPO P-1500
         Cargo: Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500

Nível Superior Posição: jane iro/2018

GDATP APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts. TOTAL (em R$)

( * ) ( * ) 80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

IV 13.223,22 6.876,80 8.596,00 20.100,02 21.819,22 4.298,00 17.521,22

lll 12.929,19 6.724,00 8.405,00 19.653,19 21.334,19 4.202,50 17.131,69

ll 12.638,46 6.572,80 8.216,00 19.211,26 20.854,46 4.108,00 16.746,46

l 12.354,62 6.424,80 8.031,00 18.779,42 20.385,62 4.015,50 16.370,12

lll 11.924,35 6.200,80 7.751,00 18.125,15 19.675,35 3.875,50 15.799,85

ll 11.633,91 6.050,40 7.563,00 17.684,31 19.196,91 3.781,50 15.415,41

l 11.350,33 5.900,80 7.376,00 17.251,13 18.726,33 3.688,00 15.038,33

lll 10.941,79 5.689,60 7.112,00 16.631,39 18.053,79 3.556,00 14.497,79

ll 10.675,09 5.550,40 6.938,00 16.225,49 17.613,09 3.469,00 14.144,09

l 10.414,03 5.414,40 6.768,00 15.828,43 17.182,03 3.384,00 13.798,03

lll 10.023,50 5.212,80 6.516,00 15.236,30 16.539,50 3.258,00 13.281,50

ll 9.778,90 5.084,00 6.355,00 14.862,90 16.133,90 3.177,50 12.956,40

l 9.440,04 4.908,00 6.135,00 14.348,04 15.575,04 3.067,50 12.507,54

VBPADRÃOCLASSE
ATIVO

A

B

GDATP

C

TOTAL (em R$)

ESPECIAL
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Po s içã o: J a n e iro / 2 0 1 8   c o m  b a s e  n a  M e d id a  C a u te la r  d o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l n a  Aç ã o  D i re ta  d e  In c o n s ti tu c io n a lid a d e  5 .8 0 9  -  D is tr i to  F e d e ra l

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     D e c re to -L e i  n º 2 .3 4 7  d e  2 3 .0 7 .8 7       M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     D e c re to  n º 9 5 .0 7 7  d e  2 2 .1 0 .8 7       M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      L e i n º 1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     D e c re to  n º 9 8 .1 5 8  d e  2 1 .0 9 .8 9       M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      P o rta ria  n º 7 6 9  d e  1 2 .0 9 .2 0 0 5
     D e c re to  n º 9 8 .9 7 8  d e  2 1 .0 2 .9 0       M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i  n º 8 .5 3 8  d e  2 1 .1 2 .9 2      D e c re to  n º 3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1        L e i n º 1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     L e i  n º 8 .2 7 0  d e  1 7 .1 2 .9 1      P o rta r ia  n º 1 7 1  d e  1 6 .0 3 .2 0 0 1      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 0  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     D e c re to  n º 4 9 1  d e  0 9 .0 4 .9 2      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      L e i n º 1 1 .8 9 0  d e  2 4 .1 2 .2 0 0 8
     L e i  D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      P o rta r ia  n º 1 9 3  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 1      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .5 4 8 -3 7  d e  3 0 .1 0 .9 7      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     P o r ta r ia  M AR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8       M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      L e i n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     P o r ta r ia  n º 4 5  d e  2 4 .0 6 .9 9      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t. 8 1
     P o r ta r ia  n º 0 1  d e   2 9 .0 2 .0 0      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      L e i n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t. 8 0
     P o r ta r ia  n º 2 9  d e   0 1 .0 3 .0 0      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1      L e i n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     P o r ta r ia  n º 2 3 6  d e   2 8 .0 4 .0 0      P o rta r ia  n º 9 1 7  d e  0 9 .0 8 .2 0 0 1      L e i n º 1 3 .3 2 7  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  -  a rt. 3 º e  a rts . 2 2  a  2 6 .
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .0 4 8 -2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0       M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1      L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  -  a rt. 8 4
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .0 4 8 -2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0       M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .0 4 8 -2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0       L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 .0 4 8 -2 9  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0       L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      L e i  n º 1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3

A p o n tu a ç ã o  a  q u e  s e  re fe re  a  G D AT P  te rá  a  s e g u in te  d is trib u iç ã o :
I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e

V B  - Ve n c im e n to  B á s ic o  -  An e xo  XXIII d a  M P  4 4 0 /2 0 0 8  
GD A T P  -  G ra ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tivid a d e  T é c n ic a  d e  P la n e ja m e n to  

P a ra  a s  a p o s e n ta d o ria s  e  p e n s õ e s  já  in s ti tu íd a s  n a  d a ta  d e  e n tra d a  e m  vig o r  d a  le i  n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 , o  p ra zo  p a ra  a  o p ç ã o , e m  c a rá te r  i rre tra tá ve l , p e la  in c o rp o ra ç ã o  d e  
g ra ti fi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  a o s  p ro ve n to s , n o s  te rm o s  d o s  in c is o s  I a  III d o  c a p u t d o  a r t. 2 3  d a  le i  n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 , é  d a  d a ta  d e  e n tra d a  e m  vig o r  d a  L e i  n º 
1 3 .3 2 7 /2 0 1 6   a té  3 1  d e  o u tu b ro  d e  2 0 1 8 .

II -  a  p a r ti r d e  1 º d e  ja n e iro  d e  2 0 1 8 : 8 4 %  (o i te n ta  e  q u a tro  p o r c e n to )  d o  va lo r  re fe re n te  à  m é d ia  d o s  p o n to s  d a  g ra ti fi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  re c e b id o s  n o s  ú l tim o s  6 0  
(s e s s e n ta )  m e s e s  d e  a tivid a d e ;

III -  a  p a r tir  d e  1 º d e  ja n e i ro  d e  2 0 1 9 : o  va lo r  in te g ra l  d a  m é d ia  d o s  p o n to s  d a  g ra tifi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  re c e b id o s  n o s  ú l tim o s  6 0  (s e s s e n ta )  m e s e s  d e  a tivid a d e .
A o p ç ã o  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 2 3  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6  d e ve rá  s e r  fo rm a liza d a  n o  m o m e n to  d o  re q u e rim e n to  d e  a p o s e n ta d o r ia  o u , e m  c a s o  d e  fa le c im e n to  d o  s e rvid o r 
e m  a tivid a d e , n o  m o m e n to  d o  re q u e r im e n to  d e  p e n s ã o .

A o p ç ã o  d e  q u e  tra ta m  o s  a r ts . 2 3  e  2 4  d a  le i  n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6  s o m e n te  s e rá  vá lid a  c o m  a  a s s in a tu ra  d e  te rm o  d e  o p ç ã o  n a  fo rm a  d o  An e xo  XXXIV d a  le i  n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 , 
q u e  in c lu irá  a  e xp re s s a  c o n c o rd â n c ia  d o  s e rvid o r , d o  a p o s e n ta d o  o u  d o  p e n s io n is ta  c o m  o s  te rm o s  n o s  i te n s  I a  III d o  a r t. 2 6  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 .

 F ic a  in s ti tu íd a  a  G ra ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tivid a d e  T é c n ic a  d e  P la n e ja m e n to  -  G D AT P , d e vid a  a o s  s e rvid o re s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d e  
q u e  tra ta  o  a r t. 1 3 5  d a  L e i  n º 1 1 .8 9 0 /2 0 0 8 , q u a n d o  e m  e xe rc íc io  d e  a tivid a d e s  in e re n te s  à s  a tr ib u iç õ e s  d o  re s p e c tivo  c a rg o  n o  ó rg ã o  o u  e n tid a d e  d e  lo ta ç ã o . (a r t. 8 0  d a  
L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

(  *  )   Até  q u e  s e ja m  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d o  p r im e i ro  c ic lo  d e  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , a s  g ra ti fi c a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  s e rã o  p a g a s  n o  va lo r  
c o r re s p o n d e n te  a  8 0  (o ite n ta ) p o n to s , o b s e rva d o s  o s  re s p e c tivo s  n íve is , c la s s e s  e  p a d rõ e s . (a rt. 1 5 8  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8 )
(  *  )  A G D AT P  s e rá  p a g a  c o m  o b s e rvâ n c ia  d o s  s e g u in te s  l im ite s : m á xim o  d e  c e m  p o n to s  e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r  s e rvid o r , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r 
e s ta b e le c id o  n o  An e xo  XXIV d a  M P  4 4 0 /2 0 0 8 .

Até  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p r im e i ra  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  q u e  ve n h a  a  s u r tir  e fe i to  fin a n c e i ro , o  s e rvid o r  re c é m  n o m e a d o  p a ra  c a rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  
re to rn a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  ve n c im e n to , d e  c e s s ã o  o u  d e  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i re ito  à  p e rc e p ç ã o  d a  G D AT P , n o  d e c u rs o  d o  c ic lo  d e  a va lia ç ã o  re c e b e rá  a  
g ra ti fi c a ç ã o  n o  va lo r  c o r re s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s  (§ 2 º d o  a r t. 1 4 4  d a  L e i 1 1 .8 9 0 /2 0 0 9  e  M P  4 7 9 /2 0 0 9 )
(  * *  ) A p o s e n ta d o  - G D AT P  -  a r t. 1 5 2  d a   M P  4 4 0 /2 0 0 8 . (Ar t. 1 5 2 . d a  L e i n º 1 1 .8 9 0  d e  2 4 .1 2 .2 0 0 8  )

II -  a té  o i te n ta  p o n to s   s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l . 

(  * *  ) Ap o s e n a ta d o  : É  fa c u lta d o  a o s  s e rvid o re s , a o s  a p o s e n ta d o s  e  a o s  p e n s io n is ta s  q u e  e s te ja m  s u je ito s  a o  d is p o s to  n o s  a rts . 3 º, 6 º o u  6 º-A  d a  E m e n d a  
C o n s ti tu c io n a l  n o  4 1 , d e  1 9  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 3 , o u  n o  a r t. 3 º d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n o  4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , o p ta r  p e la  in c o rp o ra ç ã o  d e  g ra tifi c a ç ã o  d e  
d e s e m p e n h o  a o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  o u  d e  p e n s ã o , n o s  te rm o s  d o s  a r ts . 2 3  e  2 4  d e s ta  L e i  (a r t. 2 2  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 ).

 O s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 2 2   d a  L e i  n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6  p o d e m  o p ta r , e m  c a rá te r i r re tra tá ve l , p e la  in c o rp o ra ç ã o  d e  g ra ti fi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  a o s  p ro ve n to s  d e  
a p o s e n ta d o ria  o u  d e  p e n s ã o  n o s  s e g u in te s  te rm o s :
I -  a  p a r ti r  d e  1 º d e  ja n e i ro  d e  2 0 1 7 : 6 7 %  (s e s s e n ta  e  s e te  p o r c e n to )  d o  va lo r  re fe re n te  à  m é d ia  d o s  p o n to s  d a  g ra ti fi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  re c e b id o s  n o s  ú l tim o s  6 0  
(s e s s e n ta )  m e s e s  d e  a tivid a d e ;
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2 9. H O S PIT AL  DA  FO RÇ AS  AR M AD AS - H FA
         P la no  de  Ca rre ira s e  Ca rgos do Hosp ita l da s Força s Arm a da s - P CCHFA 

         * Áre a  de  S a úde

         Ca rre ira  Espe cia lista  e m  Ativida de s Hospita la re s

         Cargo: E spec ialis ta em  A tividades  Hospitalares   da Á rea de S aúde do HFA

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Especialização Mestrado Doutorado

Sem RT Especialização Mestrado Doutorado

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

V 3.330,88 4.474,40 5.593,00 666,18 999,26 1.332,35 7.805,28 8.471,46 8.804,54 9.137,63

lV 3.243,32 4.392,80 5.491,00 648,65 972,98 1.297,32 7.636,12 8.284,77 8.609,10 8.933,44

lll 3.158,05 4.312,80 5.391,00 631,61 947,41 1.263,21 7.470,85 8.102,46 8.418,26 8.734,06

ll 3.075,02 4.149,60 5.187,00 615,00 922,51 1.230,01 7.224,62 7.839,62 8.147,13 8.454,63

l 2.994,18 4.075,20 5.094,00 598,82 898,25 1.197,67 7.069,38 7.668,20 7.967,63 8.267,05

V 2.865,24 4.001,60 5.002,00 573,05 859,58 1.146,10 6.866,84 7.439,89 7.726,42 8.012,94

lV 2.789,91 3.930,40 4.913,00 558,00 836,98 1.115,98 6.720,31 7.278,31 7.557,29 7.836,29

lll 2.716,57 3.860,00 4.825,00 543,32 814,97 1.086,63 6.576,57 7.119,89 7.391,54 7.663,20

ll 2.645,15 3.792,80 4.741,00 529,03 793,54 1.058,05 6.437,95 6.966,98 7.231,49 7.496,00

l 2.575,61 3.654,40 4.568,00 515,12 772,67 1.030,24 6.230,01 6.745,13 7.002,68 7.260,25

V 2.464,70 3.590,40 4.488,00 492,93 739,40 985,87 6.055,10 6.548,03 6.794,50 7.040,97

lV 2.399,90 3.529,60 4.412,00 479,99 719,98 959,97 5.929,50 6.409,49 6.649,48 6.889,47

lll 2.336,81 3.468,80 4.336,00 467,36 701,05 934,72 5.805,61 6.272,97 6.506,66 6.740,33

ll 2.275,37 3.409,60 4.262,00 455,06 682,60 910,14 5.684,97 6.140,03 6.367,57 6.595,11

l 2.215,55 3.352,00 4.190,00 443,11 664,66 886,22 5.567,55 6.010,66 6.232,21 6.453,77

V 2.120,14 3.234,40 4.043,00 424,03 636,05 848,06 5.354,54 5.778,57 5.990,59 6.202,60

lV 2.064,40 3.188,80 3.986,00 412,89 619,34 825,77 5.253,20 5.666,09 5.872,54 6.078,97

lll 2.010,13 3.144,80 3.931,00 402,03 603,04 804,05 5.154,93 5.556,96 5.757,97 5.958,98

ll 1.957,28 3.101,60 3.877,00 391,46 587,20 782,92 5.058,88 5.450,34 5.646,08 5.841,80

l 1.905,83 3.057,60 3.822,00 381,16 571,74 762,32 4.963,43 5.344,59 5.535,17 5.725,75

GDAHFA

A

ESPECIAL

B

( * )

RT - Retribuição por Titulação

C

 TOTAL (em R$) - 80 pts. 

ATIVO GDAHFA

50 pts.

Sem RT Especialização Mestrado Doutorado ( ** ) Sem RT Especialização Mestrado Doutorado

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

8.923,88 9.590,06 9.923,14 10.256,23 2.796,50 6.127,38 6.793,56 7.126,64 7.459,73
8.734,32 9.382,97 9.707,30 10.031,64 2.745,50 5.988,82 6.637,47 6.961,80 7.286,14
8.549,05 9.180,66 9.496,46 9.812,26 2.695,50 5.853,55 6.485,16 6.800,96 7.116,76
8.262,02 8.877,02 9.184,53 9.492,03 2.593,50 5.668,52 6.283,52 6.591,03 6.898,53
8.088,18 8.687,00 8.986,43 9.285,85 2.547,00 5.541,18 6.140,00 6.439,43 6.738,85

7.867,24 8.440,29 8.726,82 9.013,34 2.501,00 5.366,24 5.939,29 6.225,82 6.512,34
7.702,91 8.260,91 8.539,89 8.818,89 2.456,50 5.246,41 5.804,41 6.083,39 6.362,39
7.541,57 8.084,89 8.356,54 8.628,20 2.412,50 5.129,07 5.672,39 5.944,04 6.215,70
7.386,15 7.915,18 8.179,69 8.444,20 2.370,50 5.015,65 5.544,68 5.809,19 6.073,70
7.143,61 7.658,73 7.916,28 8.173,85 2.284,00 4.859,61 5.374,73 5.632,28 5.889,85
6.952,70 7.445,63 7.692,10 7.938,57 2.244,00 4.708,70 5.201,63 5.448,10 5.694,57

6.811,90 7.291,89 7.531,88 7.771,87 2.206,00 4.605,90 5.085,89 5.325,88 5.565,87
6.672,81 7.140,17 7.373,86 7.607,53 2.168,00 4.504,81 4.972,17 5.205,86 5.439,53
6.537,37 6.992,43 7.219,97 7.447,51 2.131,00 4.406,37 4.861,43 5.088,97 5.316,51
6.405,55 6.848,66 7.070,21 7.291,77 2.095,00 4.310,55 4.753,66 4.975,21 5.196,77
6.163,14 6.587,17 6.799,19 7.011,20 2.021,50 4.141,64 4.565,67 4.777,69 4.989,70
6.050,40 6.463,29 6.669,74 6.876,17 1.993,00 4.057,40 4.470,29 4.676,74 4.883,17

5.941,13 6.343,16 6.544,17 6.745,18 1.965,50 3.975,63 4.377,66 4.578,67 4.779,68
5.834,28 6.225,74 6.421,48 6.617,20 1.938,50 3.895,78 4.287,24 4.482,98 4.678,70
5.727,83 6.108,99 6.299,57 6.490,15 1.911,00 3.816,83 4.197,99 4.388,57 4.579,15

ATIVO

Posição: janeiro/2017

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 100 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts. 
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H FA  -  H o s p i ta l  d a s  F o rç a s  Arm a d a s

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  -  An e xo  L XV d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 9

GD A H FA  -  G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tivid a d e s  H o s p i ta la re s  d o  H o s p i ta l  d a s  F o rç a s  Arm a d a s  -  A n e xo  L XII d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8

A p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  G D AH F A s e rá  a s s im  d i s tr ib u íd a :
I - a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e
II  -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tri b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l .

(  * *  )  A p o s e n ta d o : G D AH F A -  a r t . 8 6  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8

(  * *  )  O p ç ã o  d a  GD A H FA  - a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a r t. 8 7   a o  a r t. 9 1  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     L e i  D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2
     L e i  n º 8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3
     L e i  n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1  a r t.8 º
     L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i  n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t. 1 5
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7  a r t.1 5
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8
     L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t. 1 2
     D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t. 1 0 0

     L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 6 1
     L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 7  

     L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t. 9 7

(  *  )  A  G D AH F A s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im i te  m á xim o  d e  1 0 0  (c e m )  p o n to s  e  o  m ín im o  d e  3 0  ( tr in ta )  p o n to s  p o r  s e rvid o r , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  
An e xo  L XII d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8

Até  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  s u a  p r im e i ra  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  q u e  ve n h a  a  s u r t i r  e fe i to  fin a n c e i ro , o  s e rvid o r  re c é m  n o m e a d o  p a ra  c a rg o  e fe tivo  e  a q u e l e  q u e  te n h a  
re to rn a d o  d e  l ic e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i re i to  à  p e rc e p ç ã o  d a  G D AH F A n o  d e c u rs o  d o  c ic lo  d e  a va l i a ç ã o  re c e b e rá  a  g ra ti fic a ç ã o  c o n fo rm e  d is p o s to  n o  a r t. 1 5 9  
d e s ta  L e i . 

F ic a m  a u to m a tic a m e n te  e n q u a d ra d o s  n o  P C C H F A, e m  c a rg o s  d e  id ê n ti c a s  d e n o m i n a ç õ e s  e  a tr ib u iç õ e s , e n tre  o s  re fe r id o s  n o  in c is o  IV  d o  c a p u t d o  a r t. 7 0  d a  L e i  n º 
1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 , a  p a r ti r  d e  1 º d e  m a rç o  d e  2 0 0 8 , o s  s e rvi d o re s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d e  n íve i l  s u p e r io r  in te g ra n te s  d o  P la n o  d e  C l a s s i fic a ç ã o  d e  C a rg o s , 
in s ti tu íd o  p e la  L e i  n º  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , d o  P la n o  G e ra l  d e  C a rg o s  d o  P o d e r  E xe c u tivo  -  P G P E , in s t i tu íd o  p e la  L e i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , e  d o s  
P la n o s  c o r re la to s  d a s  a u ta rq u i a s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l ic a s , n ã o  in te g ra n te s  d e  C a r re i ra s  e s tru tu ra d a s , P la n o s  d e  C a r re i ra s  o u  P la n o s  E s p e c ia is  d e  C a rg o s , re g id o s  p e la  L e i  n º  
8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , p e r te n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  H F A, e m  3 0  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 7 , b e m  c o m o  a q u e le s  q u e  ve n h a m  a  s e r  re d i s tr ib u íd o s  p a ra  e s s e  
Q u a d ro , p a ra  e xe rc íc io  n o  H F A, d e s d e  q u e  a  re d is tr ib u iç ã o  te n h a  s id o  re q u e r id a  a té  a  d a ta  re fe r id a , m a n ti d a s  a s  d e n o m in a ç õ e s  e  a tr ib u iç õ e s  d o s  re s p e c tivo s  c a rg o s , b e m  c o m o  
o s  re q u is i to s  d e  fo rm a ç ã o  p ro fis s io n a l , o b s e rva d a  a  c o r re la ç ã o  e s ta b e le c id a  n a  fo rm a  d o  An e xo  L XV I d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 .

R T  -  R e tr ib u iç ã o  p o r  T i tu la ç ã o  -  d e vid a  a o s  s e rvid o re s  d o  P C C H F A, o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  n íve l  s u p e r io r  d e  E s p e c ia l is ta  e m  Ativid a d e s  H o s p i ta la re s , E n fe rm e iro , 
F a rm a c ê u tic o , F is io te ra p e u ta , N u tr ic io n is ta , O d o n tó lo g o  e  P s i c ó lo g o , p o r ta d o re s  d e  c e r ti fi c a d o  d e  E s p e c ia l i za ç ã o , d e  t ítu lo s  d e  m e s tre  e  d e  d o u to r , c o n fo rm e  va lo re s  
e s ta b e le c id o s  n o  An e xo  L XIII d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 .

*  C a rre i ra  d e  E s p e c i a l is ta  e m  Ativid a d e s  H o s p i ta la re s , c o m p o s ta  p e lo  c a rg o  d e  E s p e c ia l i s ta  e m  Ativid a d e s  H o s p i ta la re s , d e  n íve l  s u p e r io r , c o m  a tr ib u iç õ e s  vo l ta d a s  p a ra  a s  
a ti vid a d e s  d e  p l a n e ja m e n to , c o o rd e n a ç ã o , c o n tro le , a c o m p a n h a m e n to  e  e xe c u ç ã o  n a s  á re a s  d e  e n fe rm a g e m , fa rm á c ia , p s ic o l o g ia , fi s io te ra p ia , o d o n to lo g ia , s e rviç o  s o c ia l , 
fo n o a u d io lo g i a , n u tr iç ã o , q u ím i c a , f ís ic a  n u c le a r  e  o u tra s  a ti vid a d e s  d a  á re a  d e  s a ú d e , d e  n íve l   s u p e ri o r , d e s e n vo lvid a s  n o  â m b i to  d o  H F A (a r t.  7 0  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  )

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  R T  -  a  R T  s e rá  c o n s id e ra d a  n o  c á lc u lo  d o s  p ro ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  o  c e r ti fic a d o  o u  o  títu lo  tive r  s id o  o b t id o  a n te r i o rm e n te  à  d a ta  d a  in a t iva ç ã o . 
(§  5 º d o  a r t. 8 8  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )  

(  *  )  A té  q u e  s e ja m  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p r im e i ra  a va l ia ç ã o  i n d ivid u a l  e  i n s ti tu c io n a l , to d o s  o s  s e rvid o re s  q u e  fize re m  ju s  à  G D AH F A d e ve rã o  p e rc e b ê -l a  e m  va lo r  
c o r re s p o n d e n te  a  8 0 %  (o i te n ta  p o r  c e n to )  d e  s e u  va lo r  m á xim o , o b s e rva d a s  a s  re s p e c tiva s  C a r re i ra s , n íve is , c la s s e s  e  p a d rõ e s .  
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2 9 . H O S P IT A L  D A  F O R Ç A S  A R M A D A S  - H F A
         P la n o  d e  C a rre ira s e  C a rg o s d o  H o sp i ta l  d a s F o rça s A rm a d a s - P C C H F A  

         *  Á re a  d e  S a ú d e

         C a rre ira  d e  S u p o rte  à s A tiv id a d e s M é d ico -H o sp ita la re s

         C argo:  Téc n ic o  em  A tividades  M éd ic o -H os p ita la res  da  Á rea  de  S aúde  - H F A

Nível Intermediário Posição: janeiro/2017

GDAHFA APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

V 2.197,53 2.055,20 2.569,00 4.252,73 4.766,53 1.284,50 3.482,03

lV 2.150,23 2.032,80 2.541,00 4.183,03 4.691,23 1.270,50 3.420,73

lll 2.103,94 2.012,00 2.515,00 4.115,94 4.618,94 1.257,50 3.361,44

ll 2.071,88 1.989,60 2.487,00 4.061,48 4.558,88 1.243,50 3.315,38

l 2.051,37 1.968,80 2.461,00 4.020,17 4.512,37 1.230,50 3.281,87

V 2.031,06 1.940,80 2.426,00 3.971,86 4.457,06 1.213,00 3.244,06

lV 2.010,95 1.921,60 2.402,00 3.932,55 4.412,95 1.201,00 3.211,95

lll 1.991,03 1.901,60 2.377,00 3.892,63 4.368,03 1.188,50 3.179,53

ll 1.971,32 1.883,20 2.354,00 3.854,52 4.325,32 1.177,00 3.148,32

l 1.942,19 1.864,80 2.331,00 3.806,99 4.273,19 1.165,50 3.107,69

V 1.922,95 1.840,00 2.300,00 3.762,95 4.222,95 1.150,00 3.072,95

lV 1.903,91 1.822,40 2.278,00 3.726,31 4.181,91 1.139,00 3.042,91

lll 1.885,06 1.804,80 2.256,00 3.689,86 4.141,06 1.128,00 3.013,06

ll 1.866,40 1.788,00 2.235,00 3.654,40 4.101,40 1.117,50 2.983,90

l 1.847,91 1.772,00 2.215,00 3.619,91 4.062,91 1.107,50 2.955,41

V 1.820,61 1.748,80 2.186,00 3.569,41 4.006,61 1.093,00 2.913,61

lV 1.802,58 1.733,60 2.167,00 3.536,18 3.969,58 1.083,50 2.886,08

lll 1.784,73 1.717,60 2.147,00 3.502,33 3.931,73 1.073,50 2.858,23

ll 1.767,06 1.702,40 2.128,00 3.469,46 3.895,06 1.064,00 2.831,06

l 1.749,57 1.688,80 2.111,00 3.438,37 3.860,57 1.055,50 2.805,07

ESPECIAL

C

B

A

ATIVO

TOTAL (em R$)

( * )

CLASSE PADRÃO VB
GDAHFA
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HFA -  H o s p ita l da s  Fo rça s  Arm ad a s

VB -  Ve ncim e n to  B á s ico  - An e xo  L XV d a  L e i nº 1 1 .7 8 4 /2 0 0 9

GDAHFA  - Gra tifica çã o  d e  D e s e m p e n h o d e Ativid a d e s  H o s p ita la re s  d o  H os p ita l d as  Fo rças  Arm a da s  - An e xo  L XII d a  L e i n º 1 1 .78 4 /2 0 0 8

A p on tu açã o  re fe re n te  à  GD AH FA s e rá  a s s im  d is tr ib u íd a :
I - a té  vin te  p o nto s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ção  do s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o in d ivid u a l ; e
II - a té  o i te n ta  po n to s  s e rã o  a tribu ído s  em  fu n çã o  d o s  re s u ltad o s  o b tid os  n a  a va liaçã o  d e  de s e m p en h o  in s titu c io n a l.

( **  ) Apos e nta do : G D AH FA - a rt. 8 6  d a  L e i nº 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8

( **  ) Opç ã o da  GDAHFA -  a p os e n ta d o /p e n s io n is ta  a rt. 8 7   ao  a rt. 9 1  d a  L e i  n º 13 .3 24 , d e  2 0 1 6.
Le gis la çõe s  Corre spondentes :
     L e i D e le g a da  n º 1 3  d e  27 .08 .92
     L e i nº 8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .93
     L e i nº 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .93
     Me d ida  Provis ó ria  nº 2 2 2 5-4 5 d e  0 4 .0 9 .2 0 01  a rt.8 º
     L e i nº 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     L e i nº 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i nº 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     Me d ida  Provis ó ria  nº 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i nº 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     Me d ida  Provis ó ria  nº 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a rt. 15
     Me d ida  Provis ó ria  nº 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     L e i nº 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7  a rt.1 5
     Me d ida  Provis ó ria  nº 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     Me d ida  Provis ó ria  nº 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8
     L e i nº 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     Me d ida  Provis ó ria  nº 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a rt. 12
     D e cre to  n º 7 .1 3 3 d e  1 9 .0 3 .2 0 10
     L e i nº 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     Me d ida  Provis ó ria  nº 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a rt. 10 0
     L e i nº 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt. 97
     L e i nº 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     Me d ida  Provis ó ria  nº 6 3 2  d e  2 4 .1 2 .2 0 1 3
     L e i nº 1 2 .9 9 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4
     L e i nº 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 61
     L e i nº 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 7  

*  C arre ira  d e  S up o rte  à s  Ativida d e s  Méd ico-H o s p ita la re s , co m p o s ta  pe lo  ca rg o  d e  Té cn ico  e m  Ativid a de s  Mé d ico -H os p ita la re s , d e  n íve l  in te rm e d iá rio , co m  a tr ib u içõ e s  vo l ta d as  p ara  a  
exe cu çã o  d e  a tivida d e s  d e  n íve l  in te rm e d iá rio  n a s  á re a s  técn ica s  d e  e n fe rm a g e m , la b o ra tó rio , ra d io lo g ia , e le tro ca rd io g ra fia , c ito  e  h is to lo g ia , c ito té cn ica , g es s o , fu n çã o p u lm o n a r, 
he m o terap ia , e le tro e n ce fa lo g ra fia , h ig ie n e  d e n ta l, n e cro p s ia , p ró te s e , fa rm á cia , m ed ic in a  n u cle a r, a p o io  à s  a tivid ad e s  m é d ica s  e  d e  o u tra s  a tivid ad e s  d a  á re a  de  s a ú d e  d e s en vo lvid a s  n o  
âm b ito  do  H FA ( a rt. 7 0  da  Le i  n º 1 1 .7 8 4/2 00 8 )

Até  q u e  s e ja  p ro ce s s ad a  a  s ua  prim e ira  a va l ia çã o d e  d e s e m p e n ho  q ue  ve nh a  a  s urti r e fe ito  fin an ce iro , o  s ervid o r re cé m  n o m e a do  pa ra  ca rg o e fe tivo  e  a qu e le  q ue  te n ha  re to rn a d o  d e  
lice n ça  s e m  ven cim e nto  o u  ce s s ão  s em  d ire i to  à  p erce pçã o  d a  GD AH FA n o d ecu rs o  do  c ic lo  d e  a va lia çã o  re ceb e rá  a  g ra ti fica ção  con form e  d is p o s to  n o  art. 1 5 9  d e s ta  L e i. 

Fica m  a u to m a tica m e nte  e n q ua d ra d o s  n o  P C C H FA, em  ca rg o s  d e  idê n tica s  d e no m in açõ e s  e  a tribu içõe s , e n tre  o s  re fe r id o s  n o  in c is o  IV do  cap u t d o  a rt. 70  d a  L e i  n º  1 1 .78 4 /2 0 0 8 , a  p a rti r de  
1º d e  m a rço  d e  2 00 8 , o s  s e rvido re s  ocu p a n te s  d o s  ca rg o s  d e  p ro vim e nto  e fe tivo  de  n íve l in te rm e d iá rio  in teg ran tes  do  P la no  d e  C la s s i ficaçã o  d e  C a rg o s , in s ti tu íd o  p e la  L e i  n º  5 .6 45 , d e  1 0  
de  de ze m b ro  de  1 97 0 , d o  P la n o  Ge ra l  d e  C a rg o s  d o  P od e r Execu tivo  - P GP E , in s ti tu íd o  pe la  L e i nº 1 1 .3 5 7 , de  19  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6, e  do s  P lan o s  co rre la to s  d a s  a u ta rq u ias  e  fu n d a çõe s  
pú b lica s , n ã o  in te g ra n te s  d e  C a rre ira s  e s tru tu rad a s , P la n os  de  C a rre ira s  o u  P la n o s  E s pe cia is  d e  C a rg os , reg ido s  pe la  L e i  n º  8 .1 12 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  de  19 9 0 , p erte n ce nte s  a o  Qu a d ro  
de  Pe s s oa l d o  H FA, e m  3 0 d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 7, b e m  com o a qu e le s  qu e  ven h a m  a  s e r re d is tribu ído s  pa ra  e s s e  Q u ad ro , p a ra  exercíc io  n o  H FA, d e s d e  q u e  a  re d is tr ib u içã o  te nh a  s ido  
re qu e rid a  a té  a  d a ta  re fe rid a , m a n tida s  a s  de n o m in a çõ e s  e  a tr ib u içõ e s  d o s  re s p e ctivos  carg os , b e m  co m o  os  re q u is itos  de  fo rm a çã o  p ro fis s io n a l, o b s erva da  a  co rre laçã o  es tab e lecid a  n a  
fo rm a  do  An e xo  L XVI d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 08 .

( *  ) A G D AH FA s e rá  p a g a  o b s erva do  o  lim ite  m á xim o  d e  1 0 0  (cem ) p o n to s  e  o  m ín im o  d e  3 0  (trin ta ) p on tos  p or s e rvido r, corre s po n d e nd o  ca d a  p o n to  a o  va lo r es tab e lecid o  n o  An exo L XII d a  
Le i  n º 1 1 .7 84 /20 0 8

( *  ) Até  q u e  s e ja m  pro ces s a d os  os  re s u l ta d o s  d a  p rim e ira  a va liaçã o  in d ividu a l e  in s titu c io n a l, to d o s  o s  s e rvido res  qu e  fizere m  jus  à  G D AH FA d e ve rã o  p e rce b ê -la  em  va lo r co rre s p o nd e n te  a  
80 %  (o ite n ta  p o r cen to) d e  s e u  va lo r m á xim o , ob s e rva d a s  a s  re s p e ctivas  C a rre ira s , n íve is , c la s s e s  e  pa d rõ e s .  
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2 9 . H O S P IT A L  D A  F O R Ç A S  A R M A D A S  - H F A
          P la n o  d e  C a rre ir a s e  C a r g o s d o  H o sp i ta l  d a s F o rç a s A rm a d a s - P C C H F A  

          *  Á re a  M é d ic a  

          C a rre ira  M é d ic a

          C a rg o :  M é d ic o   d a Á re a  M é d ic a   do  H F A  -  2 0  h o ra s  e  4 0  h o ra s

Nível Superior - 20 h

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Especialização Mestrado Doutorado

Sem RT Especialização Mestrado Doutorado

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

V 3.410,08 1.537,60 1.922,00 341,01 511,51 818,42 4.947,68 5.288,69 5.459,19 5.766,10
lV 3.359,69 1.521,60 1.902,00 335,97 503,96 806,33 4.881,29 5.217,26 5.385,25 5.687,62
lll 3.310,03 1.505,60 1.882,00 331,01 496,52 794,41 4.815,63 5.146,64 5.312,15 5.610,04

ll 3.261,12 1.489,60 1.862,00 326,12 489,17 782,68 4.750,72 5.076,84 5.239,89 5.533,40
l 3.212,93 1.474,40 1.843,00 321,30 481,94 771,10 4.687,33 5.008,63 5.169,27 5.458,43
V 3.119,35 1.444,80 1.806,00 311,93 467,90 748,63 4.564,15 4.876,08 5.032,05 5.312,78
lV 3.073,25 1.429,60 1.787,00 307,32 460,98 737,58 4.502,85 4.810,17 4.963,83 5.240,43

lll 3.027,83 1.415,20 1.769,00 302,78 454,16 726,67 4.443,03 4.745,81 4.897,19 5.169,70
ll 2.983,08 1.401,60 1.752,00 298,32 447,47 715,95 4.384,68 4.683,00 4.832,15 5.100,63
l 2.939,00 1.387,20 1.734,00 293,90 440,85 705,36 4.326,20 4.620,10 4.767,05 5.031,56
V 2.853,39 1.359,20 1.699,00 285,34 428,02 684,82 4.212,59 4.497,93 4.640,61 4.897,41

lV 2.811,23 1.345,60 1.682,00 281,13 421,68 674,70 4.156,83 4.437,96 4.578,51 4.831,53
lll 2.769,69 1.332,00 1.665,00 276,97 415,46 664,73 4.101,69 4.378,66 4.517,15 4.766,42
ll 2.728,75 1.318,40 1.648,00 272,88 409,32 654,91 4.047,15 4.320,03 4.456,47 4.702,06

l 2.688,42 1.306,40 1.633,00 268,86 403,28 645,23 3.994,82 4.263,68 4.398,10 4.640,05
V 2.610,12 1.281,60 1.602,00 261,00 391,51 626,42 3.891,72 4.152,72 4.283,23 4.518,14
lV 2.571,55 1.268,80 1.586,00 257,15 385,73 617,16 3.840,35 4.097,50 4.226,08 4.457,51

lll 2.533,55 1.256,80 1.571,00 253,35 380,03 608,05 3.790,35 4.043,70 4.170,38 4.398,40
ll 2.496,11 1.244,80 1.556,00 249,60 374,42 599,06 3.740,91 3.990,51 4.115,33 4.339,97

l 2.459,22 1.233,60 1.542,00 245,91 368,87 590,20 3.692,82 3.938,73 4.061,69 4.283,02

GDAHFA RT - Retribuição por Titulação ATIVO

A

( * )

ESPECIAL

C

B

 TOTAL (em R$) - 80 pts. 

Po s ição : jan e iro /2017

GDA HFA

50 pts .

Sem RT Espec ia liz aç ão Mestrado Doutorado ( ** ) Sem RT Es pec ializaç ão Mestrado Doutorado

K=(A +C) L=(A +C+D) M=(A +C+E) N=(A +C+F) O P=(A +O) Q=(A +D+O) R=(A +E+O) S=(A +F+O)

5 .3 32 ,0 8 5 .6 73 ,0 9 5 .8 4 3,59 6 .1 5 0,50 9 61 ,0 0 4 .3 71 ,0 8 4 .7 12 ,0 9 4 .8 8 2,5 9 5 .1 8 9,50
5 .2 61 ,6 9 5 .5 97 ,6 6 5 .7 6 5,65 6 .0 6 8,02 9 51 ,0 0 4 .3 10 ,6 9 4 .6 46 ,6 6 4 .8 1 4,6 5 5 .1 1 7,02
5 .1 92 ,0 3 5 .5 23 ,0 4 5 .6 8 8,55 5 .9 8 6,44 9 41 ,0 0 4 .2 51 ,0 3 4 .5 82 ,0 4 4 .7 4 7,5 5 5 .0 4 5,44

5 .1 23 ,1 2 5 .4 49 ,2 4 5 .6 1 2,29 5 .9 0 5,80 9 31 ,0 0 4 .1 92 ,1 2 4 .5 18 ,2 4 4 .6 8 1,2 9 4 .9 7 4,80
5 .0 55 ,9 3 5 .3 77 ,2 3 5 .5 3 7,87 5 .8 2 7,03 9 21 ,5 0 4 .1 34 ,4 3 4 .4 55 ,7 3 4 .6 1 6,3 7 4 .9 0 5,53
4 .9 25 ,3 5 5 .2 37 ,2 8 5 .3 9 3,25 5 .6 7 3,98 9 03 ,0 0 4 .0 22 ,3 5 4 .3 34 ,2 8 4 .4 9 0,2 5 4 .7 7 0,98
4 .8 60 ,2 5 5 .1 67 ,5 7 5 .3 2 1,23 5 .5 9 7,83 8 93 ,5 0 3 .9 66 ,7 5 4 .2 74 ,0 7 4 .4 2 7,7 3 4 .7 0 4,33

4 .7 96 ,8 3 5 .0 99 ,6 1 5 .2 5 0,99 5 .5 2 3,50 8 84 ,5 0 3 .9 12 ,3 3 4 .2 15 ,1 1 4 .3 6 6,4 9 4 .6 3 9,00
4 .7 35 ,0 8 5 .0 33 ,4 0 5 .1 8 2,55 5 .4 5 1,03 8 76 ,0 0 3 .8 59 ,0 8 4 .1 57 ,4 0 4 .3 0 6,5 5 4 .5 7 5,03
4 .6 73 ,0 0 4 .9 66 ,9 0 5 .1 1 3,85 5 .3 7 8,36 8 67 ,0 0 3 .8 06 ,0 0 4 .0 99 ,9 0 4 .2 4 6,8 5 4 .5 1 1,36
4 .5 52 ,3 9 4 .8 37 ,7 3 4 .9 8 0,41 5 .2 3 7,21 8 49 ,5 0 3 .7 02 ,8 9 3 .9 88 ,2 3 4 .1 3 0,9 1 4 .3 8 7,71

4 .4 93 ,2 3 4 .7 74 ,3 6 4 .9 1 4,91 5 .1 6 7,93 8 41 ,0 0 3 .6 52 ,2 3 3 .9 33 ,3 6 4 .0 7 3,9 1 4 .3 2 6,93
4 .4 34 ,6 9 4 .7 11 ,6 6 4 .8 5 0,15 5 .0 9 9,42 8 32 ,5 0 3 .6 02 ,1 9 3 .8 79 ,1 6 4 .0 1 7,6 5 4 .2 6 6,92
4 .3 76 ,7 5 4 .6 49 ,6 3 4 .7 8 6,07 5 .0 3 1,66 8 24 ,0 0 3 .5 52 ,7 5 3 .8 25 ,6 3 3 .9 6 2,0 7 4 .2 0 7,66

4 .3 21 ,4 2 4 .5 90 ,2 8 4 .7 2 4,70 4 .9 6 6,65 8 16 ,5 0 3 .5 04 ,9 2 3 .7 73 ,7 8 3 .9 0 8,2 0 4 .1 5 0,15
4 .2 12 ,1 2 4 .4 73 ,1 2 4 .6 0 3,63 4 .8 3 8,54 8 01 ,0 0 3 .4 11 ,1 2 3 .6 72 ,1 2 3 .8 0 2,6 3 4 .0 3 7,54
4 .1 57 ,5 5 4 .4 14 ,7 0 4 .5 4 3,28 4 .7 7 4,71 7 93 ,0 0 3 .3 64 ,5 5 3 .6 21 ,7 0 3 .7 5 0,2 8 3 .9 8 1,71

4 .1 04 ,5 5 4 .3 57 ,9 0 4 .4 8 4,58 4 .7 1 2,60 7 85 ,5 0 3 .3 19 ,0 5 3 .5 72 ,4 0 3 .6 9 9,0 8 3 .9 2 7,10
4 .0 52 ,1 1 4 .3 01 ,7 1 4 .4 2 6,53 4 .6 5 1,17 7 78 ,0 0 3 .2 74 ,1 1 3 .5 23 ,7 1 3 .6 4 8,5 3 3 .8 7 3,17

4 .0 01 ,2 2 4 .2 47 ,1 3 4 .3 7 0,09 4 .5 9 1,42 7 71 ,0 0 3 .2 30 ,2 2 3 .4 76 ,1 3 3 .5 9 9,0 9 3 .8 2 0,42

 TOTA L (em R$) -  100 pts .  TOTA L (em R$)  - 50 pts . 

A T IV O APOSENTA DO

Nível Superior - 40 h

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Especialização Mestrado Doutorado

Sem RT Especialização Mestrado Doutorado

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

V 6.820,17 3.075,20 3.844,00 682,02 1.023,03 1.636,84 9.895,37 10.577,39 10.918,40 11.532,21
lV 6.719,37 3.042,40 3.803,00 671,93 1.007,92 1.612,66 9.761,77 10.433,70 10.769,69 11.374,43
lll 6.620,07 3.010,40 3.763,00 662,03 993,04 1.588,83 9.630,47 10.292,50 10.623,51 11.219,30
ll 6.522,24 2.979,20 3.724,00 652,23 978,34 1.565,36 9.501,44 10.153,67 10.479,78 11.066,80
l 6.425,86 2.948,00 3.685,00 642,59 963,88 1.542,20 9.373,86 10.016,45 10.337,74 10.916,06
V 6.238,70 2.888,80 3.611,00 623,85 935,79 1.497,27 9.127,50 9.751,35 10.063,29 10.624,77
lV 6.146,49 2.859,20 3.574,00 614,64 921,96 1.475,16 9.005,69 9.620,33 9.927,65 10.480,85
lll 6.055,67 2.829,60 3.537,00 605,56 908,33 1.453,34 8.885,27 9.490,83 9.793,60 10.338,61
ll 5.966,16 2.800,80 3.501,00 596,64 894,94 1.431,90 8.766,96 9.363,60 9.661,90 10.198,86
l 5.877,99 2.773,60 3.467,00 587,80 881,69 1.410,73 8.651,59 9.239,39 9.533,28 10.062,32
V 5.706,79 2.718,40 3.398,00 570,69 856,03 1.369,63 8.425,19 8.995,88 9.281,22 9.794,82
lV 5.622,45 2.691,20 3.364,00 562,26 843,36 1.349,40 8.313,65 8.875,91 9.157,01 9.663,05
lll 5.539,37 2.664,80 3.331,00 553,93 830,91 1.329,45 8.204,17 8.758,10 9.035,08 9.533,62
ll 5.457,49 2.639,20 3.299,00 545,77 818,64 1.309,82 8.096,69 8.642,46 8.915,33 9.406,51
l 5.376,84 2.612,80 3.266,00 537,72 806,55 1.290,45 7.989,64 8.527,36 8.796,19 9.280,09
V 5.220,25 2.563,20 3.204,00 522,01 783,01 1.252,84 7.783,45 8.305,46 8.566,46 9.036,29
lV 5.143,10 2.538,40 3.173,00 514,29 771,46 1.234,32 7.681,50 8.195,79 8.452,96 8.915,82

lll 5.067,09 2.513,60 3.142,00 506,70 760,06 1.216,10 7.580,69 8.087,39 8.340,75 8.796,79
ll 4.992,22 2.490,40 3.113,00 499,21 748,84 1.198,11 7.482,62 7.981,83 8.231,46 8.680,73
l 4.918,44 2.466,40 3.083,00 491,82 737,75 1.180,40 7.384,84 7.876,66 8.122,59 8.565,24

( * )

GDAHFA

 TOTAL (em R$) - 80 pts. 

A

ESPECIAL

C

B

RT - Retribuição por Titulação ATIVO

Pos ição : jane ir o/2017

GDA HFA

50 pts .

Sem RT Es pec ialização Mes trado Doutorado ( ** ) Sem RT Es pecializ aç ão Mes trado Doutorado

K=(A +C) L=(A +C+D) M=(A +C+E) N=(A +C+F) O P=(A+O) Q=(A +D+O) R=(A +E+O) S=(A+F+O)

10 .664 ,17 11 .346 ,19 11 .687 ,20 12 .301 ,01 1 .922,00 8 .742 ,17 9.424,19 9.765,20 10.379 ,01
10 .522 ,37 11 .194 ,30 11 .530 ,29 12 .135 ,03 1 .901,50 8 .620 ,87 9.292,80 9.628,79 10.233 ,53
10 .383 ,07 11 .045 ,10 11 .376 ,11 11 .971 ,90 1 .881,50 8 .501 ,57 9.163,60 9.494,61 10.090 ,40
10 .246 ,24 10 .898 ,47 11 .224 ,58 11 .811 ,60 1 .862,00 8 .384 ,24 9.036,47 9.362,58 9 .949,60
10 .110 ,86 10 .753 ,45 11 .074 ,74 11 .653 ,06 1 .842,50 8 .268 ,36 8.910,95 9.232,24 9 .810,56
9 .849 ,70 10 .473 ,55 10 .785 ,49 11 .346 ,97 1 .805,50 8 .044 ,20 8.668,05 8.979,99 9 .541,47
9 .720 ,49 10 .335 ,13 10 .642 ,45 11 .195 ,65 1 .787,00 7 .933 ,49 8.548,13 8.855,45 9 .408,65
9 .592 ,67 10 .198 ,23 10 .501 ,00 11 .046 ,01 1 .768,50 7 .824 ,17 8.429,73 8.732,50 9 .277,51
9 .467 ,16 10 .063 ,80 10 .362 ,10 10 .899 ,06 1 .750,50 7 .716 ,66 8.313,30 8.611,60 9 .148,56
9 .344 ,99 9.932 ,79 10 .226 ,68 10 .755 ,72 1 .733,50 7 .611 ,49 8.199,29 8.493,18 9 .022,22
9 .104 ,79 9.675 ,48 9.960 ,82 10 .474 ,42 1 .699,00 7 .405 ,79 7.976,48 8.261,82 8 .775,42
8 .986 ,45 9.548 ,71 9.829 ,81 10 .335 ,85 1 .682,00 7 .304 ,45 7.866,71 8.147,81 8 .653,85
8 .870 ,37 9.424 ,30 9.701 ,28 10 .199 ,82 1 .665,50 7 .204 ,87 7.758,80 8.035,78 8 .534,32
8 .756 ,49 9.302 ,26 9.575 ,13 10 .066 ,31 1 .649,50 7 .106 ,99 7.652,76 7.925,63 8 .416,81
8 .642 ,84 9.180 ,56 9.449 ,39 9.933,29 1 .633,00 7 .009 ,84 7.547,56 7.816,39 8 .300,29
8 .424 ,25 8.946 ,26 9.207 ,26 9.677,09 1 .602,00 6 .822 ,25 7.344,26 7.605,26 8 .075,09
8 .316 ,10 8.830 ,39 9.087 ,56 9.550,42 1 .586,50 6 .729 ,60 7.243,89 7.501,06 7 .963,92

8 .209 ,09 8.715 ,79 8.969 ,15 9.425,19 1 .571,00 6 .638 ,09 7.144,79 7.398,15 7 .854,19
8 .105 ,22 8.604 ,43 8.854 ,06 9.303,33 1 .556,50 6 .548 ,72 7.047,93 7.297,56 7 .746,83
8 .001 ,44 8.493 ,26 8.739 ,19 9.181,84 1 .541,50 6 .459 ,94 6.951,76 7.197,69 7 .640,34

 TOTAL (em R$)  - 100 pts .  TOTA L (em R$) -  50 pts . 

APOSENTADOATIVO
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A Jornada de trabalho da  Carreira Médica e dem ais cargos de médico do PCCHFAé de 20 (vinte) horas semanais (§ único do art. 96 da Lei nº 11.784/2008).

HFA - Hospital das  Forças Armadas

VB - Vencim ento Básico - Anexo   LXV da Lei nº 11.784/2009
GDAHFA - Gratificação de Desem penho de Atividades Hospitalares  do Hospital das  Forças Armadas  - Anexo LXII da Lei nº 11.784/2008

A pontuação referente à GDAHFA será assim  distribuída:
I - até vinte pontos serão atribuídos  em  função dos  resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos  serão atribuídos em função dos resultados  obtidos  na avaliação de desempenho institucional.

( ** ) Aposentado: GDAHFA - art. 86 da Lei nº 11.784/2008

( ** ) Opção da GDAHFA - aposentado/pensionis ta art. 87  ao art. 91 da Lei nº 13.324, de 2016.

Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Lei nº 11.784 de 22.09.2008
     Lei nº 8.645 de 01.04.93      Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009 art. 12
     Lei nº 8.659 de 27.05.93      Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001 art.8º      Lei nº 12.269 de 21.06.2010
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art.61
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art.4
     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 11.490 de 20.06.2007 art.15
     Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
     Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008

*  Carreira Médica, compos ta pelo cargo de Médico, de nível superior, com  atribuições  voltadas para planejamento, coordenação, controle, acom panhamento e execução de atividades  relativas à 
área médica, envolvendo o tratamento clínico e cirúrgico, desenvolvidas no âmbito do Hospital das Forças  Armadas  - HFA. (art. 40 da  Lei nº 11.784/2008 )

Ficam autom aticam ente enquadrados no PCCHFA, em  cargos de idênticas  denominações  e atribuições, entre os  referidos no inciso IV do caput do art. 70 da Lei nº 11.784/2008, a partir de 1º de 
m arço de 2008, os servidores ocupantes dos cargos  de provimento efetivo de níveil superior integrantes do Plano de Class ificação de Cargos , instituído pela Lei nº  5.645, de 10 de dezem bro de 
1970, do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, ins tituído pela Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, e dos Planos  correlatos das autarquias e fundações públicas , não integrantes 
de Carreiras estruturadas, Planos  de Carreiras ou Planos Especiais  de Cargos, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes  ao Quadro de Pessoal do HFA, em 30 de 
outubro de 2007, bem com o aqueles que venham a ser redistribuídos  para esse Quadro, para exercício no HFA, desde que a redistribuição tenha s ido requerida até a data referida, m antidas as 
denominações e atribuições  dos respectivos  cargos, bem com o os requis itos  de formação profiss ional, observada a correlação estabelecida na form a do Anexo LXVI da Lei nº 11.784/2008.

( ** ) Aposentado - RT - a RT será considerada no cálculo dos proventos  e das  pensões  somente se o certificado ou o título tiver s ido obtido anteriorm ente à data da inativação.(§ 5º do art. 88 da Lei 
nº 11.784/2008). 

( * ) A GDAHFA será paga observado o lim ite máximo de 100 (cem ) pontos e o m ínim o de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor es tabelecido no Anexo LXII da Lei nº 
11.784/2008

( * ) Até que sejam  processados os resultados  da primeira avaliação individual e ins titucional, todos  os  servidores que fizerem  jus à GDAHFA deverão percebê-la em  valor correspondente a 80% 
(oitenta por cento) de seu valor m áxim o, observadas as respectivas Carreiras, níveis, classes  e padrões.  

Até que seja processada a sua primeira avaliação de desempenho que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém  nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem  
vencimento ou cessão sem  direito à percepção da GDAHFA no decurso do ciclo de avaliação receberá a gratificação conforme disposto no art. 159 desta Lei. 

RT - Retribuição por Titulação - devida aos servidores do PCCHFA, ocupantes dos cargos  de nível superior de Médico, portadores  de certificado de Especialização, de títulos de m estre e de doutor, 
conform e valores estabelecidos no Anexo LXIII da Lei nº  11.784/2008.
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

29 . HO S PITA L DA FO RÇA S ARM A DAS  - HFA
          P la no de  Ca rre ira s e  Ca rgos do Hospita l da s Força s Arm a da s - P CCHFA 

          Qua dro de  P e ssoa l do HFA

          * Ca rgos de  Níve l S upe rior da  Áre a  Adm inistra tiva  do Qua dro de  P e ssoa l do HFA

          - A dm inis trador e A rquivis ta.

Nível Superior Pos ição: jane iro/2017

GDAHFA APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

V 3.330,88 4.474,40 5.593,00 7.805,28 8.923,88 2.796,50 6.127,38

lV 3.243,32 4.392,80 5.491,00 7.636,12 8.734,32 2.745,50 5.988,82

lll 3.158,05 4.312,80 5.391,00 7.470,85 8.549,05 2.695,50 5.853,55

ll 3.075,02 4.149,60 5.187,00 7.224,62 8.262,02 2.593,50 5.668,52

l 2.994,18 4.075,20 5.094,00 7.069,38 8.088,18 2.547,00 5.541,18

V 2.865,24 4.001,60 5.002,00 6.866,84 7.867,24 2.501,00 5.366,24

lV 2.789,91 3.930,40 4.913,00 6.720,31 7.702,91 2.456,50 5.246,41

lll 2.716,57 3.860,00 4.825,00 6.576,57 7.541,57 2.412,50 5.129,07

ll 2.645,15 3.792,80 4.741,00 6.437,95 7.386,15 2.370,50 5.015,65

l 2.575,61 3.654,40 4.568,00 6.230,01 7.143,61 2.284,00 4.859,61

V 2.464,70 3.590,40 4.488,00 6.055,10 6.952,70 2.244,00 4.708,70

lV 2.399,90 3.529,60 4.412,00 5.929,50 6.811,90 2.206,00 4.605,90

lll 2.336,81 3.468,80 4.336,00 5.805,61 6.672,81 2.168,00 4.504,81

ll 2.275,37 3.409,60 4.262,00 5.684,97 6.537,37 2.131,00 4.406,37

l 2.215,55 3.352,00 4.190,00 5.567,55 6.405,55 2.095,00 4.310,55

V 2.120,14 3.234,40 4.043,00 5.354,54 6.163,14 2.021,50 4.141,64

lV 2.064,40 3.188,80 3.986,00 5.253,20 6.050,40 1.993,00 4.057,40

lll 2.010,13 3.144,80 3.931,00 5.154,93 5.941,13 1.965,50 3.975,63

ll 1.957,28 3.101,60 3.877,00 5.058,88 5.834,28 1.938,50 3.895,78

l 1.905,83 3.057,60 3.822,00 4.963,43 5.727,83 1.911,00 3.816,83

ESPECIAL

ATIVO

TOTAL (em R$)

( * )

CLASSE PADRÃO VB
GDAHFA

C

B

A
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HFA - Hos pital das Forças Arm adas
VB - Vencim ento Bás ico - Anexo   LXV da Lei nº 11.784/2009

GDAHFA - Gratificação de Des empenho de Atividades  Hospitalares do Hos pital das Forças  Armadas  - Anexo LXII da Lei nº 11.784/2008

A pontuação referente à GDAHFA será ass im dis tribuída:
I - até vinte pontos  serão atribuídos  em função dos  resultados obtidos na avaliação de desem penho individual; e
II - até oitenta pontos s erão atribuídos em  função dos res ultados obtidos  na avaliação de desempenho institucional.

( ** ) Aposentado: GDAHFA - art. 86 da Lei nº 11.784/2008

( ** ) Opção da GDAHFA -  aposentado/pens ionis ta art. 87  ao art. 91 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92
     Lei nº 8.645 de 01.04.93
     Lei nº 8.659 de 27.05.93
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001 art.8º

 Lei nº 10.331 de 18.12.2001
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 11.490 de 20.06.2007 art.15
     Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
     Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008
     Lei nº 11.784 de 22.09.2008
     Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 100
     Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 97
     Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 61
     Lei nº 13.324 de 29.07.2017 

Até que s eja process ada a sua primeira avaliação de desempenho que venha a surtir efeito financeiro, o s ervidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que 
tenha retornado de licença s em vencim ento ou cessão sem  direito à percepção da GDAHFA no decurs o do ciclo de avaliação receberá a gratificação conforme 
disposto no art. 159 desta Lei. 

( * ) Até que sejam processados os resultados da prim eira avaliação individual e ins titucional, todos os s ervidores que fizerem jus à GDAHFA deverão percebê-la em 
valor correspondente a 80% (oitenta por cento) de seu valor máximo, observadas as res pectivas  Carreiras, níveis , class es e padrões.  

Ficam automaticamente enquadrados no PCCHFA, em cargos de idênticas  denominações e atribuições, entre os referidos no inciso IV do caput do art. 70 da Lei nº 
11.784/2008, a partir de 1º de março de 2008, os s ervidores ocupantes dos cargos  de provimento efetivo de nível superior integrantes  do Plano de Class ificação de 
Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, instituído pela Lei nº 11.357, de 19 de outubro 
de 2006, e dos Planos  correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras ou Planos Especiais  de 
Cargos, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes  ao Quadro de Pessoal do HFA, em 30 de outubro de 2007, bem com o aqueles que 
venham a ser redis tribuídos para esse Quadro, para exercício no HFA, desde que a redis tribuição tenha s ido requerida até a data referida, mantidas as  denominações 
e atribuições  dos  res pectivos cargos, bem como os requis itos de formação profiss ional, observada a correlação estabelecida na form a do Anexo LXVI da Lei nº 
11.784/2008.

( * ) A GDAHFA será paga observado o lim ite m áximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor 
estabelecido no Anexo  LXII da Lei nº 11.784/2008



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 260

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

29. HO SPITAL D A FORÇ AS AR M A DA S - H FA
Plano de  C arre iras e  Cargos do Hospital das Forças Armadas - PCCH FA 
Q uadro de  Pessoal do H FA
Áre a  Administrativ a 
* Ca rgos de  Níve l Inte rm e diá rio da  Áre a  Adm inistra tiva  do Qua dro de  P e ssoa l do HFA

- A gente A dm inis trativo, A gente de Cinefotografia e M ic rofilm agem , Agente de Portaria, A gente de S erviç os  Com plem entares , A gente de Telecom unicação e 
E letric idade, A rtífic e de A rtes  Gráficas , A rtífice de Carpintaria e M arcenaria, A rtífic e de Confecção de Roupas e Uniform es, Artífice de E letric idade e Com unicaç ões, 
A rtífice de E s trutura de Obras  e M etalurgia, Aux iliar Operac ional de S erviços  Divers os , Datilógrafo, Desenhis ta, M otoris ta Ofic ial, Operador de Com putaç ão, 
P rogram ador, Técnico de  Contabilidade e Telefonis ta.

Nível Intermediário Pos ição: jane iro/2017

GDAHFA APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

80 pts . 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

V 2.145,23 1.895,20 2.369,00 4.040,43 4.514,23 1.184,50 3.329,73

lV 2.123,99 1.882,40 2.353,00 4.006,39 4.476,99 1.176,50 3.300,49

lll 2.102,96 1.869,60 2.337,00 3.972,56 4.439,96 1.168,50 3.271,46

ll 2.071,88 1.852,80 2.316,00 3.924,68 4.387,88 1.158,00 3.229,88

l 2.051,37 1.840,00 2.300,00 3.891,37 4.351,37 1.150,00 3.201,37

V 2.031,06 1.827,20 2.284,00 3.858,26 4.315,06 1.142,00 3.173,06

lV 2.010,95 1.816,80 2.271,00 3.827,75 4.281,95 1.135,50 3.146,45

lll 1.991,03 1.804,80 2.256,00 3.795,83 4.247,03 1.128,00 3.119,03

ll 1.971,32 1.792,80 2.241,00 3.764,12 4.212,32 1.120,50 3.091,82

l 1.942,19 1.777,60 2.222,00 3.719,79 4.164,19 1.111,00 3.053,19

V 1.922,95 1.765,60 2.207,00 3.688,55 4.129,95 1.103,50 3.026,45

lV 1.903,91 1.755,20 2.194,00 3.659,11 4.097,91 1.097,00 3.000,91

lll 1.885,06 1.744,80 2.181,00 3.629,86 4.066,06 1.090,50 2.975,56

ll 1.866,40 1.733,60 2.167,00 3.600,00 4.033,40 1.083,50 2.949,90

l 1.847,91 1.723,20 2.154,00 3.571,11 4.001,91 1.077,00 2.924,91

V 1.820,61 1.709,60 2.137,00 3.530,21 3.957,61 1.068,50 2.889,11

lV 1.802,58 1.700,00 2.125,00 3.502,58 3.927,58 1.062,50 2.865,08

lll 1.784,73 1.690,40 2.113,00 3.475,13 3.897,73 1.056,50 2.841,23

ll 1.767,06 1.680,00 2.100,00 3.447,06 3.867,06 1.050,00 2.817,06

l 1.749,57 1.670,40 2.088,00 3.419,97 3.837,57 1.044,00 2.793,57

B

A

ESPECIAL

C

ATIVO

TOTAL (em R$)

( * )

CLASSE PADRÃO VB
GDAHFA
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HFA - H o s p ita l d as  Fo rças  Arm a d a s
V B - Ve n c im e n to  B á s ico  - An e xo  L XV da  L e i n º 1 1 .7 84 /2 0 0 9
GDAHFA  - G ra tifica çã o  de  D e s em p e n ho  d e  Ativid a d es  H o s p ita la res  d o  H o s p ita l d a s  Força s  Arm a d a s  - An e xo  L XII da  L e i n º 1 1 .7 84 /2 0 0 8

A p on tu a ção  re fe re n te  à  G D AH FA s e rá  a s s im  d is tribu íd a :
I - a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a trib u íd o s  e m  fu n ção  d o s  re s u lta do s  o b tid o s  n a  a va liaçã o  d e  d e s e m p e n h o in d ividu a l; e
II - a té  o iten ta  p o n to s  s e rã o  a trib u íd o s  e m  fu nçã o  d os  re s u lta d o s  ob tid o s  n a  a va lia çã o  d e  d e s e m p e nh o  in s titu c io na l.

( * *  ) Apose nta do: G D AH FA - a rt. 8 6  d a  L e i n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8

( * *  ) O pç ão da  GDAHFA -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rt. 8 7   a o  a rt. 9 1  d a  Le i n º 13 .3 2 4 , de  2 0 1 6 .
Le gis la ç ões  Corre s ponde nte s:
     Le i D e leg a d a  nº 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2
     Le i n º 8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3
     Le i n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 22 2 5 -45  d e  0 4 .0 9 .2 0 01  a rt.8 º
     Le i n º 10 .3 3 1  de  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     Le i n º 10 .6 9 7  de  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     Le i n º 10 .6 9 8  de  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 30 4  d e  2 9 .0 6 .20 0 6
     Le i n º 11 .3 5 7  de  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 34 1  d e  2 9 .1 2 .20 0 6  a rt. 1 5
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 36 2  d e  2 9 .0 3 .20 0 7
     Le i n º 11 .4 9 0  de  2 0 .0 6 .2 0 0 7  a rt.1 5
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 42 1  d e  2 9 .0 2 .20 0 8
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 43 1  d e  1 4 .0 5 .20 0 8
     Le i n º 11 .7 8 4  de  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     D e cre to  n º 7 .1 33  d e  19 .0 3 .2 01 0
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 56 8  d e  1 1 .0 5 .20 1 2  a rt. 1 0 0
     Le i n º 12 .7 0 2  de  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt. 9 7
     Le i n º 12 .7 7 8  de  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 63 2  d e  2 4 .1 2 .20 1 3
     Le i n º 12 .9 9 8  de  1 8 .0 6 .2 0 1 4
     Le i n º 13 .3 2 8  de  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 6 1
     Le i n º 13 .3 2 4  de  2 9 .0 7 .2 0 1 7  

Até  q u e  s e ja  p ro ce s s a d a  a  s u a  p rim e ira  a va lia çã o  de  d e s em p e n ho  q u e  ve n h a  a  s u rtir e fe ito  fin a n ce iro , o  s e rvid o r re cé m  n o m e ad o  p a ra  ca rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  re to rn ad o  d e  
l icen ça  s em  ve n cim e n to  o u  ce s s ã o  s em  d ire ito  à  p erce p ção  d a  GD AH FA n o  d e cu rs o  do  c ic lo  d e  a va lia çã o  re ce b e rá  a  g ra tifica ção  co n fo rm e  d is p o s to  n o  a rt. 1 5 9  d es ta  L e i. 

F icam  a u tom a ticam e n te  e n q u ad ra d o s  n o  P C C H FA, e m  carg o s  d e  id ê n tica s  d e no m in açõ e s  e  a trib u içõ e s , en tre  o s  re fe rido s  n o  in c is o  IV d o  cap u t d o  a rt. 7 0  d a  L e i n º  1 1 .78 4 /2 0 08 , a  
p a rtir d e  1 º d e  m arço  d e  2 0 0 8 , os  s e rvid o re s  o cu p a nte s  d os  ca rg os  d e  p ro vim e nto  e fe tivo  d e  n íve l in te rm e d iá rio  in te g ra n tes  d o  P la n o  d e  C la s s ifica ção  d e  C a rg o s , in s titu ído  p e la  L e i n º 
5 .6 45 , d e  10  d e  de ze m bro  d e  19 7 0 , d o  P la n o  G e ra l de  C a rgo s  d o  P o d e r E xe cu tivo  - P GP E , in s titu íd o  p e la  L e i n º 1 1 .3 5 7 , de  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 00 6 , e  do s  P lan o s  corre la to s  d a s  
a u ta rq u ia s  e  fu n da çõ e s  p ú b licas , n ã o  in te g ran te s  d e  C a rre ira s  e s tru tu rad a s , P la n o s  de  C a rre ira s  o u  P la n os  E s p ec ia is  de  C a rg os , re g id o s  p e la  L e i n º 8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d eze m b ro  d e  
1 9 90 , p e rten ce n tes  a o  Qu a d ro  d e  P e s s o a l d o  H FA, em  3 0  de  o u tub ro  d e  2 0 0 7 , be m  com o  a q ue le s  qu e  ve nh a m  a  s e r re d is trib u íd o s  p ara  e s s e  Q u a dro , p a ra  e xe rc íc io  n o  H FA, d es d e  q ue  
a  red is trib u içã o  ten h a  s id o  re q ue rid a  a té  a  d a ta  re fe rid a , m a n tid a s  a s  d en o m in açõ e s  e  a trib u içõ e s  do s  re s pe ctivo s  ca rg os , b e m  co m o  o s  re q u is ito s  d e  fo rm a çã o  p ro fis s io n a l, o bs e rva da  
a  corre la ção  e s tab e le c ida  n a  fo rm a  d o  An e xo  L XVI da  L e i n º 1 1 .7 84 /2 0 0 8 .

( *  ) A G D AH FA s erá  p a ga  o b s erva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  1 00  (ce m ) p o n tos  e  o  m ín im o d e  3 0  (trin ta ) po n to s  p o r s e rvid o r, co rre s po n d e n do  ca d a  p o n to  a o  va lo r e s ta be le c ido  n o  Ane xo   L XII 
d a  Le i n º 11 .7 8 4 /20 0 8

( *  ) Até  q ue  s e ja m  p ro ces s a d os  o s  res u lta d os  d a  p rim e ira  a va lia çã o  in d ivid u a l e  in s tituc io n a l, to d o s  o s  s e rvid o re s  q u e  fize re m  ju s  à  G D AH FA d e ve rão  p e rceb ê -la  em  va lo r 
co rre s p o nd e n te  a  8 0 %  (o ite n ta  p o r ce n to ) d e  s e u  va lo r m á xim o , o bs e rva da s  a s  re s p e ctiva s  C a rre ira s , n íve is , c la s s e s  e  pa d rõ e s .  
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29 . H O SP ITA L D A  FO R Ç A S A R M A D A S - H FA
          P la no de  Ca rre ira s e  Ca rgos do Hospita l da s Força s Arm a da s - P CCHFA 

          Qua dro  de  P e ssoa l do HFA 

          * Ca rgos de  Níve l Aux i lia r da  Áre a  Adm inistra tiva  do  Qua dro de  P e ssoa l do HFA

          - A ux iliar Operac ional de S erviços  Diversos  - A OSD

Nível Auxiliar Pos ição: jane ir o /2017

GDA HFA APOSENTADO

80 pts . 100 pts . 50 pts TOTA L (em R$)

(  * ) ( ** ) 80 pts . 100 pts . (  *** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F   G=(A +F)

III 1.455,48 1.333,60 1.667,00 2.789,08 3.122,48 833,50 2.288,98

II 1.428,31 1.293,60 1.617,00 2.721,91 3.045,31 808,50 2.236,81

I 1.401,65 1.254,40 1.568,00 2.656,05 2.969,65 784,00 2.185,65

ESPECIA L

V B

GDA HFA ATIV O

TOTA L (em R$)CLA SSE PA DRÃ O
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H FA  -  H o s p i ta l  d a s  F o r ç a s  A rm a d a s
V B  -  V e n c i m e n to  B á s i c o  -  A n e xo  L X V  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 9
G D A H FA  -  G r a ti f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i v id a d e s  H o s p i ta l a re s  d o  H o s p i ta l  d a s  F o r ç a s  A r m a d a s  -  A n e xo  L X I I d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8

A  p o n tu a ç ã o  re fe r e n te  à  G D A H F A  s e rá  a s s im  d i s tr ib u íd a :
I  -  a té  v in te  p o n to s  s e r ã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d iv i d u a l ; e
I I -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s t i tu c i o n a l .

(  * *  )  A p o s e n ta d o :  G D A H F A  -  a r t . 8 6  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8

(  * *  )  A p o s e n ta d o :  G E A H F A   -  a r t.  1 0 2  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D A H FA  -   a p o s e n ta d o /p e n s io n i s ta  a r t . 8 7   a o  a r t. 9 1  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 ,  d e  2 0 1 6 .
L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     L e i  D e le g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2
     L e i  n º 8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3
     L e i  n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3
     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º 2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1  a r t .8 º
     L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i  n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t.  1 5
     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7  a r t .1 5
     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8
     L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     D e c re to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t.  1 0 0
     L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t . 9 7
     L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º 6 3 2  d e  2 4 .1 2 .2 0 1 3
     L e i  n º 1 2 .9 9 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4
     L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t . 6 1
     L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 7  

(  *  )  A té  q u e  s e j a m  p ro c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d a  p r im e i r a  a va l i a ç ã o  i n d iv id u a l  e  in s t i tu c i o n a l ,  to d o s  o s  s e rv i d o re s  q u e  f i ze re m  ju s  à  G D A H F A  d e ve r ã o  p e r c e b ê - la  
e m  va l o r  c o r r e s p o n d e n te  a  8 0 %  (o i te n ta  p o r  c e n to )  d e  s e u  va l o r  m á x i m o ,  o b s e r va d a s  a s  re s p e c t i va s  C a r r e i r a s , n íve is ,  c l a s s e s  e  p a d rõ e s .   

A té  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  s u a  p r im e i r a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  q u e  ve n h a  a  s u r ti r  e fe i to  fi n a n c e i r o , o  s e r vi d o r  re c é m  n o m e a d o  p a ra  c a rg o  e fe t i vo  e  a q u e le  q u e  
te n h a  r e to rn a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  ve n c i m e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i re i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D A H F A  n o  d e c u r s o  d o  c ic l o  d e  a va l ia ç ã o  re c e b e r á  a  g ra t i f i c a ç ã o  c o n fo rm e  
d i s p o s to  n o  a r t.  1 5 9  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8

(  *  )  A  G D A H F A  s e rá  p a g a  o b s e r va d o  o  l i m i te  m á x im o  d e  1 0 0  ( c e m )  p o n to s  e  o  m ín im o  d e  3 0  ( tr in ta )  p o n to s  p o r  s e rv i d o r ,  c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r  
e s ta b e le c i d o  n o  A n e xo  L X I I d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8

*  F ic a m  a u to m a t ic a m e n te  e n q u a d ra d o s  n o  P C C H F A , e m  c a r g o s  d e  i d ê n ti c a s  d e n o m in a ç õ e s  e  a tr ib u i ç õ e s , e n tr e  o s  re fe r i d o s  n o  in c i s o  IV  d o  c a p u t d o  a r t. 7 0  d a  L e i  
n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 , a  p a r ti r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 0 8 , o s  s e r vi d o r e s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d e  p r o vi m e n to  e fe ti vo  d e  n íve l  a u xi l i a r   i n te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  
d e  C a r g o s , in s t i tu íd o  p e la  L e i  n º  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 7 0 , d o  P la n o  G e ra l  d e  C a r g o s  d o  P o d e r  E xe c u ti vo  -  P G P E , in s t i tu íd o  p e la  L e i  n º   1 1 .3 5 7 ,  d e  1 9  d e  
o u tu b r o  d e  2 0 0 6 , e  d o s  P la n o s  c o r r e la to s  d a s  a u ta r q u ia s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l i c a s ,  n ã o  in te g r a n te s  d e  C a r r e i ra s  e s tr u tu r a d a s , P la n o s  d e  C a r r e i r a s  o u  P l a n o s  
E s p e c ia i s  d e  C a rg o s ,  r e g id o s  p e la  L e i  n º  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 ,  p e r te n c e n te s  a o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  H F A , e m  3 0  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 7 , b e m  c o m o  
a q u e le s  q u e  ve n h a m  a  s e r  r e d i s tr ib u íd o s  p a r a  e s s e  Q u a d r o , p a ra  e xe r c íc i o  n o  H F A , d e s d e  q u e  a  r e d i s tr ib u i ç ã o  te n h a  s id o  re q u e r i d a  a té  a  d a ta  r e fe r i d a , m a n t id a s  
a s  d e n o m in a ç õ e s  e  a t r i b u iç õ e s  d o s  r e s p e c ti vo s  c a rg o s ,  b e m  c o m o  o s  re q u i s i to s  d e  fo r m a ç ã o  p ro f i s s i o n a l ,  o b s e r va d a  a  c o r r e la ç ã o  e s ta b e l e c i d a  n a  fo r m a  d o  
A n e xo  L X V I d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 .
A  p a r ti r  d e  1 º  d e  ja n e i r o  d e  2 0 1 3 ,  fi c a  e x ti n ta  a  G ra t i f i c a ç ã o  E s p e c í fi c a  d e  A ti v i d a d e s  A u x i l i a r e s  d o  H o s p i ta l  d a s  F o rç a s  A rm a d a s  -  G E A H F A , d e v id a  a o s  o c u p a n te s  
d o s  c a rg o s  d e  n íve l  a u xi l i a r  e n q u a d r a d o s  n o  P C C H F A , c u jo s  va l o re s  c o n s id e r a m - s e  in c o rp o ra d o s  a o  ve n c im e n to  b á s ic o .  (  a r t.  9 1 - A  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4 /2 0 0 8  ) .



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 264

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

       Ca rre ira  de  Espe cia l ista  e m  M e io  Am bie nte

       Cargo: Analis ta A dm inis trativo do IB AM A , Ins t ituto Chic o M endes  e M inis tério do M eio A m biente

       Cargo: Analis ta A m biental do IB AM A , Ins t ituto Chic o M endes  e M inis tério do M eio A m biente

       Cargo: Ges tor Adm inis trativo do IB A M A, Ins tituto Chic o M endes e M inis tério do M eio A m biente

       Cargo: Ges tor Am biental do IB A M A, Ins tituto Chic o M endes  e M inis tério do M eio A m biente

30 . IBA M A , IN S TITU TO  C H IC O  M EN D E S E  M IN IS TÉR IO  D O  M EIO  A M BIEN TE

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts.  I  II  III

Sem GQ GQ Nível I GQ Nível II GQ Nível III

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) I=(A+B+F)

lll 7.482,30 4.986,40 6.233,00 578,55 1.155,00 1.736,00 12.468,70 13.047,25 13.623,70 14.204,70

ll 7.229,28 4.851,20 6.064,00 556,50 1.111,95 1.670,00 12.080,48 12.636,98 13.192,43 13.750,48

l 6.984,81 4.719,20 5.899,00 535,50 1.068,90 1.607,00 11.704,01 12.239,51 12.772,91 13.311,01

V 6.589,44 4.452,00 5.565,00 514,50 1.027,95 1.544,00 11.041,44 11.555,94 12.069,39 12.585,44

IV 6.366,60 4.331,20 5.414,00 494,55 988,05 1.484,00 10.697,80 11.192,35 11.685,85 12.181,80

lll 6.151,31 4.212,80 5.266,00 475,65 949,20 1.427,00 10.364,11 10.839,76 11.313,31 11.791,11

ll 5.943,30 4.098,40 5.123,00 456,75 911,40 1.370,00 10.041,70 10.498,45 10.953,10 11.411,70

l 5.742,31 3.986,40 4.983,00 437,85 873,60 1.314,00 9.728,71 10.166,56 10.602,31 11.042,71

V 5.417,27 3.760,80 4.701,00 420,00 838,95 1.260,00 9.178,07 9.598,07 10.017,02 10.438,07

IV 5.234,09 3.658,40 4.573,00 402,15 804,30 1.206,00 8.892,49 9.294,64 9.696,79 10.098,49

lll 5.057,09 3.559,20 4.449,00 385,35 770,70 1.156,00 8.616,29 9.001,64 9.386,99 9.772,29

ll 4.886,07 3.462,40 4.328,00 368,55 738,15 1.106,00 8.348,47 8.717,02 9.086,62 9.454,47

l 4.720,84 3.368,80 4.211,00 353,85 705,60 1.062,00 8.089,64 8.443,49 8.795,24 9.151,64

A

B

( * )

GDAEM

ESPECIAL

NÍVEL  GQ

( ** )

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

ATIVO

Posição: janeiro/2017

GDAEM

50 pts.

Sem GQ GQ Nível I GQ Nível II GQ Nível III ( *** ) Sem GQ GQ Nível I GQ Nível II GQ Nível III

J=(A+C) K=(A+C+D) L=(A+C+E) I=(A+C+F) M N=(A+M) O=(A+D+M) P=(A+E+M) I=(A+F+M)

13.715,30 14.293,85 14.870,30 15.451,30 3.116,50 10.598,80 11.177,35 11.753,80 12.334,80

13.293,28 13.849,78 14.405,23 14.963,28 3.032,00 10.261,28 10.817,78 11.373,23 11.931,28

12.883,81 13.419,31 13.952,71 14.490,81 2.949,50 9.934,31 10.469,81 11.003,21 11.541,31

12.154,44 12.668,94 13.182,39 13.698,44 2.782,50 9.371,94 9.886,44 10.399,89 10.915,94

11.780,60 12.275,15 12.768,65 13.264,60 2.707,00 9.073,60 9.568,15 10.061,65 10.557,60

11.417,31 11.892,96 12.366,51 12.844,31 2.633,00 8.784,31 9.259,96 9.733,51 10.211,31

11.066,30 11.523,05 11.977,70 12.436,30 2.561,50 8.504,80 8.961,55 9.416,20 9.874,80

10.725,31 11.163,16 11.598,91 12.039,31 2.491,50 8.233,81 8.671,66 9.107,41 9.547,81

10.118,27 10.538,27 10.957,22 11.378,27 2.350,50 7.767,77 8.187,77 8.606,72 9.027,77

9.807,09 10.209,24 10.611,39 11.013,09 2.286,50 7.520,59 7.922,74 8.324,89 8.726,59

9.506,09 9.891,44 10.276,79 10.662,09 2.224,50 7.281,59 7.666,94 8.052,29 8.437,59

9.214,07 9.582,62 9.952,22 10.320,07 2.164,00 7.050,07 7.418,62 7.788,22 8.156,07

8.931,84 9.285,69 9.637,44 9.993,84 2.105,50 6.826,34 7.180,19 7.531,94 7.888,34

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 50 pts. TOTAL (em R$) - 100 pts.

ATIVO



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 265

M in is t é r io  d o  M e io  A m b ie n t e
In s t it u t o  C h ic o  M e n d e s  -  In s t i tu to  C h i c o  M e n d e s  d e  C o n s e r va ç ã o  d a  B i o d i ve r s i d a d e  

IB A M A  -  In s t i tu to  B r a s i l e i r o  d o  M e i o  A m b i e n te  e  d o s  R e c u r s o s  N a tu r a i s  R e n o vá ve i s

V B  -  V e n c i m e n to  B á s i c o  -  ( A n e xo  I à  L e i  n º  1 0 .4 1 0 , d e  1 1  d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 2 )  
G D A E M  -  G r a ti f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A ti v i d a d e  d e  E s p e c i a l i s ta  A m b i e n ta l  ( A n e xo  II  à  L e i  n º  1 1 .1 5 6 , d e  2 9  d e  j u l h o  d e  2 0 0 5 )

(  * * *  )  A p o s e n t a d o  -  G D A E M  -  a r t.  8 º  d a   L e i  n º  1 1 .1 5 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 0 5  ( a l te r a ç ã o  d a d a  a r t.9 1  d a  M P  4 4 1 /0 8  -  L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9 )

(  * * *  )  O p ç ã o  d a  G D A E M  -  a p o s e n ta d o /p e n s i o n i s ta  a r t.  8 7   a o  a r t.  9 1  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
L e g is la ç ã o  C o r r e s p o n d e n t e :

     L e i  n º  1 0 .4 1 0  d e  1 1 .0 1 .2 0 0 2      P o r ta r i a  n º  3 9 2  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5
     L e i  n º  1 0 .4 3 2  d e  2 4 .0 2 .2 0 0 2  a r t.  5 º      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t.  1 5
     L e i  n º  1 0 .4 7 2  d e  2 5 .0 6 .2 0 0 2      L e i  n º  1 1 .5 1 6  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 7
     D e c r e to  n º  4 .2 9 3  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 2      L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 8
     L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i  n º  1 0 .7 7 5  d e  2 1 .1 1 .2 0 0 3          D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  n º  1 0 .8 0 4  d e  1 1 .1 2 .2 0 0 3          L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i  n º  1 0 .7 7 5  d e  2 1 .1 1 .2 0 0 3      D e c r e to  n º  7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
     L e i  n º  1 0 .8 0 4  d e  1 1 .1 2 .2 0 0 3          L e i  n º  1 3 .0 2 6  d e  0 3 .0 9 .2 0 1 4  a r t.  1 º
     L e i  n º  1 1 .1 5 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 0 5      L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t.  7 6
     P o r ta r i a  n º  3 9 0  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5          L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t.  7 6  a o  a r t.  8 0  e  a r t.  8 7  a o  a r t.  9 1
     P o r ta r i a  n º  3 9 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5

A  G r a t if ic a ç ã o  d e  Q u a lif ic a ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  a r t.1 3 - B  d a  l e i  n º  1 0 .4 1 0 /2 0 0 2  s e r á  c o n c e d i d a  e m  tr ê s  n íve i s  a  p a r t i r  d e  a g o s to /2 0 1 6 , o b s e r va d o s  o s  s e g u i n te s  p a r â m e tr o s :

A to  d o  d i r i g e n te  m á xi m o  d e  c a d a  e n ti d a d e  p o d e r á  d i s p o r  s o b r e  o s  p r o c e d i m e n to s  e s p e c íf i c o s  p a r a  c o n c e s s ã o  d a  G Q , o b s e r va d o  o  d i s p o s to  n o   D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3   e  
n a s  L e i s  n º  1 0 .4 1 0 , d e  2 0 0 2  e   n o  1 1 .3 5 7 , d e  2 0 0 6 . (  a r t.  8 5 º  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3   )

(  * * *  )  A p o s e n t a d o  -  G Q  -  A  G r a ti f i c a ç ã o  d e  Q u a l i f i c a ç ã o  -  G Q  s e r á  c o n s i d e r a d a  n o  c á l c u l o  d o s  p r o ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  t i ve r  s i d o  p e r c e b i d a  p e l o  s e r v i d o r  
e n q u a n to  e m  a ti v i d a d e . (  § 4 º  d o  a r t.  1 3 - B  d a  L e i  n º  1 0 .4 1 0 /2 0 0 2 )

A té  q u e  s e j a  p u b l i c a d o  o  a to  a  q u e  s e  r e fe r e  o  §  2 º  d o  a r t.  2 º  e  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d a  p r i m e i r a  a va l i a ç ã o  i n d i v i d u a l  e  i n s t i tu c i o n a l  c o n s i d e r a n d o  a  d i s tr i b u i ç ã o  d e  
p o n to s  d e  q u e  tr a ta m  o s  i n c i s o s  I e  II  d o  §  4 º  d o  a r t.  2 º , o s  s e r v i d o r e s  q u e  f i ze r e m  j u s  à  G D A E M  d e ve r ã o  p e r c e b ê - l a  e m  va l o r  c o r r e s p o n d e n te  a o  ú l t i m o  p e r c e n tu a l  
r e c e b i d o , c o n v e r t i d o  e m  p o n to s  q u e  s e r ã o  m u l t i p l i c a d o s  p e l o  va l o r  c o n s ta n te  d o  A n e xo  L I d a  M P  4 4 1 /0 8 .

O s  a tu a i s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe ti vo  i n te g r a n te s  d o s  q u a d r o s  d e  p e s s o a l  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t.  1 º  d a  L e i  n º  1 0 .4 1 0 /2 0 0 2   p a s s a m  a  d e n o m i n a r - s e  d e  G e s to r  A m b i e n ta l  
e  G e s to r  A d m i n i s tr a t i vo  d o  M i n i s té r i o  d o  M e i o  A m b i e n te - M M A  e  A n a l i s ta  A m b i e n ta l  e  A n a l i s ta  A d m i n i s tr a t i vo  d o  In s ti tu to  B r a s i l e i r o  d o  M e i o  A m b i e n te  e  d o s  R e c u r s o s  
R e n o vá ve i s - IB A M A . A r t. 1 º  d a  L e i  n º  1 0 .4 7 2  d e  2 5 .0 6 .2 0 0 2

O s  s e r v i d o r e s  o c u p a n te s  d e  c a r g o  e fe ti vo  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d o  M e i o  A m b i e n te  e  d o  In s ti tu to  B r a s i l e i r o  d o  M e i o  A m b i e n te  e  d o s  R e c u r s o s  N a tu r a i s  
R e n o vá ve i s - IB A M A , a l c a n ç a d o s  p e l o  d i s p o s to  § 1 º  d o  a r t.  1 º  d a  L e i  n º  1 0 .4 1 0 /2 0 0 2  te r ã o  o s  s e u s  c a r g o s  tr a n s fo r m a d o s  d e  a c o r d o  c o m  o  a n e xo  d o  D e c r e to  n º  4 2 9 3 /2 0 0 2 .

(  * *  )  G Q  -  G r a t if ic a ç ã o  d e  Q u a lif ic a ç ã o : ( A n e xo  IV  à  L e i  n º  1 0 .4 1 0 , d e  1 1  d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 2 )  

(  *  )  A  G D A E M  te r á  c o m o  l i m i te s : m á xi m o  1 0 0  ( c e m )  p o n to s  p o r  s e r v i d o r ; m ín i m o  3 0  ( tr i n ta )  p o n to s  p o r  s e r v i d o r , c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va l o r  e s ta b e l e c i d o  n o  
A n e xo  II  d a  L e i  n º  1 0 .4 1 0 /2 0 0 2   

G D A E M  d e vi d a  a o s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d a  C a r r e i r a  d e  E s p e c i a l i s ta  e m  M e i o  A m b i e n te , d o  M i n i s té r i o  d o  M e i o  A m b i e n te , d o  In s t i tu to  B r a s i l e i r o  d o  M e i o  A m b i e n te  e  d o s  
R e c u r s o s  N a tu r a i s  R e n o vá ve i s  –  IB A M A  e  d o  In s ti tu to  C h i c o  M e n d e s  d e  C o n s e r va ç ã o  d a  B i o d i ve r s i d a d e  –  In s ti tu to  C h i c o  M e n d e s .  ( L e i  n º  1 0 .4 1 0 /2 0 0 2 )

(  *  )  A té  q u e  s e j a m  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d o  p r i m e i r o  c i c l o  d e  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , a s  g r a ti f i c a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  s e r ã o  p a g a s  n o  va l o r  c o r r e s p o n d e n te  a  
8 0  ( o i te n ta )  p o n to s , o b s e r va d o s  o s  r e s p e c t i vo s  n íve i s , c l a s s e s  e  p a d r õ e s . ( a r t.  1 5 8  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8 )

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 3 , f i c a  i n s ti tu íd a  a  G r a ti f i c a ç ã o  d e  Q u a l i f i c a ç ã o  -  G Q , a  s e r  c o n c e d i d a  a o s  t i tu l a r e s  d e  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe ti vo  d e  n íve l  s u p e r i o r   
r e fe r i d o s  n o  a r t.  1 º  d a  L e i  n º  1 0 .4 1 0 /2 0 0 2 , e m  r e tr i b u i ç ã o  à  fo r m a ç ã o  a c a d ê m i c a  e  p r o fi s s i o n a l , o b ti d a  m e d i a n te  p a r t i c i p a ç ã o , c o m  a p r o ve i ta m e n to , e m  c u r s o s  
r e g u l a r m e n te  i n s ti tu íd o s  d e  p ó s - g r a d u a ç ã o  l a to  o u  s tr i c to  s e n s u , g r a d u a ç ã o , o u  c u r s o s  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i f i c a ç ã o  p r o fi s s i o n a l , n a  fo r m a  d o  r e g u l a m e n to .  ( a r t.  1 3 - B  
d a  L e i  n º  1 0 .4 1 0 /2 0 0 2 )

A  e s tr u tu r a  r e m u n e r a tó r i a  d o s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe ti vo  i n te g r a n te s  d a  C a r r e i r a  d e  E s p e c i a l i s ta  e m  M e i o  A m b i e n te , d e  q u e  tr a ta  o  a r t.  1 º  d a  L e i  n º  1 0 .4 1 0 /2 0 0 2  te r á  a  
c o m p o s i ç ã o  d o  a r t.  1 3 - A  d a  L e i  n º   1 0 .4 1 0 /2 0 0 2  ( r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t.  5 2  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 , d e  2 0 1 2 )

G Q  N í v e l  I  -  G ra t i fi c a ç ã o  d e  Q u a l i fi c a ç ã o  I -   o b s e rva d o  o  re q u is i t o  m ín im o  d e  c e r t i fi c a d o  d e  c o n c lu s ã o  d e  c u rs o  d e  p ó s -g ra d u a ç ã o  e m  s e n t id o  a m p lo ;

G Q  N í v e l  I I  -  G ra t i fi c a ç ã o  d e  Q u a l i fi c a ç ã o  II o b s e rva d o  o  re q u is i t o  m ín im o  d e  t i t u la ç ã o  d e  m e s t r a d o ,  n a  fo rm a  d o  re g u la m e n t o ;  o u

G Q  N í v e l  I I I  -  G ra t i fi c a ç ã o  d e  Q u a l i fi c a ç ã o  III ,  o b s e rva d o  o  re q u is i t o  m ín im o  d e  t i t u la ç ã o  d e  d o u t o ra d o ,  n a  fo rm a  d o  re g u la m e n t o .

É  ve d a d a  a  p e r c e p ç ã o  c u m u l a ti va  d e  n íve i s  d i fe r e n te s  d e  G r a ti f i c a ç ã o  d e  Q u a l i f i c a ç ã o  -  G Q .( § 5 º  d o  a r t.  1 3 - B  d a  L e i  n º  1 0 .4 1 0 /2 0 0 2 )
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30. IBAM A, INSTITUTO CHICO M ENDES E M INISTÉRIO DO M EIO AM BIENTE

Nível Intermediário

CLA SSE PA DRÃ O V B
80 pts . 100 pts .

GQ Nív el 
I

GQ Nív el 
II

GQ Nív el 
III

Sem GQ GQ Nív el I GQ Nív el II GQ Nív el III

A B C D E F G=(A +B) H=(A +B+D) I=(A +B+E) I=(A +B+F)

lll 3.296,04 2.122,40 2.653,00 289,00 579,00 867,00 5.418,44 5.707,44 5.997,44 6.285,44

ll 3.215,65 2.064,80 2.581,00 278,00 557,00 834,00 5.280,45 5.558,45 5.837,45 6.114,45

l 3.137,23 2.009,60 2.512,00 268,00 536,00 804,00 5.146,83 5.414,83 5.682,83 5.950,83

IV 2.987,83 1.913,60 2.392,00 257,00 515,00 771,00 4.901,43 5.158,43 5.416,43 5.672,43

III 2.914,96 1.861,60 2.327,00 247,00 495,00 741,00 4.776,56 5.023,56 5.271,56 5.517,56

ll 2.843,86 1.810,40 2.263,00 238,00 476,00 714,00 4.654,26 4.892,26 5.130,26 5.368,26

l 2.774,49 1.760,80 2.201,00 228,00 457,00 684,00 4.535,29 4.763,29 4.992,29 5.219,29

IV 2.706,83 1.712,80 2.141,00 219,00 438,00 657,00 4.419,63 4.638,63 4.857,63 5.076,63

lll 2.577,93 1.631,20 2.039,00 210,00 420,00 630,00 4.209,13 4.419,13 4.629,13 4.839,13

ll 2.515,06 1.588,00 1.985,00 202,00 402,00 606,00 4.103,06 4.305,06 4.505,06 4.709,06

l 2.453,71 1.544,00 1.930,00 193,00 385,00 579,00 3.997,71 4.190,71 4.382,71 4.576,71

IV 2.393,87 1.501,60 1.877,00 185,00 369,00 555,00 3.895,47 4.080,47 4.264,47 4.450,47

lll 2.335,48 1.461,60 1.827,00 177,00 354,00 531,00 3.797,08 3.974,08 4.151,08 4.328,08

ll 2.278,52 1.421,60 1.777,00 173,00 343,00 519,00 3.700,12 3.873,12 4.043,12 4.219,12

l 2.222,94 1.382,40 1.728,00 168,00 335,00 504,00 3.605,34 3.773,34 3.940,34 4.109,34

(  ** )

NÍV EL  GQ A TIV O

ESPECIA L

C

B

GDA EM

 TOTA L (em R$) - 80 pts .

A

( * )

Pos ição: jane iro /2017

GDAEM

50 pts.

Sem GQ GQ Nível I GQ Nível II GQ Nív el III ( *** ) Sem GQ GQ Nível I GQ Nível II GQ Nív el III

J=(A +C) K=(A+C+D) L=(A +C+E) I=(A +C+F) M N=(A+M) O=(A+D+M) P=(A +E+M) I=(A +F+M)

5.949,04 6.238,04 6.528,04 6.816,04 1.326,50 4.622,54 4.911,54 5.201,54 5.489,54

5.796,65 6.074,65 6.353,65 6.630,65 1.290,50 4.506,15 4.784,15 5.063,15 5.340,15

5.649,23 5.917,23 6.185,23 6.453,23 1.256,00 4.393,23 4.661,23 4.929,23 5.197,23

5.379,83 5.636,83 5.894,83 6.150,83 1.196,00 4.183,83 4.440,83 4.698,83 4.954,83

5.241,96 5.488,96 5.736,96 5.982,96 1.163,50 4.078,46 4.325,46 4.573,46 4.819,46

5.106,86 5.344,86 5.582,86 5.820,86 1.131,50 3.975,36 4.213,36 4.451,36 4.689,36

4.975,49 5.203,49 5.432,49 5.659,49 1.100,50 3.874,99 4.102,99 4.331,99 4.558,99

4.847,83 5.066,83 5.285,83 5.504,83 1.070,50 3.777,33 3.996,33 4.215,33 4.434,33

4.616,93 4.826,93 5.036,93 5.246,93 1.019,50 3.597,43 3.807,43 4.017,43 4.227,43

4.500,06 4.702,06 4.902,06 5.106,06 992,50 3.507,56 3.709,56 3.909,56 4.113,56

4.383,71 4.576,71 4.768,71 4.962,71 965,00 3.418,71 3.611,71 3.803,71 3.997,71

4.270,87 4.455,87 4.639,87 4.825,87 938,50 3.332,37 3.517,37 3.701,37 3.887,37

4.162,48 4.339,48 4.516,48 4.693,48 913,50 3.248,98 3.425,98 3.602,98 3.779,98

4.055,52 4.228,52 4.398,52 4.574,52 888,50 3.167,02 3.340,02 3.510,02 3.686,02

3.950,94 4.118,94 4.285,94 4.454,94 864,00 3.086,94 3.254,94 3.421,94 3.590,94

ATIV O APOSENTADO

 TOTA L (em R$) - 100 pts.  TOTA L (em R$) - 50 pts.
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M in is té r io  do  M e io  Am bie nte
Ins t ituto  Ch ic o  M e n de s  - In s titu to  C h ic o  Me n d e s  d e  C o n s e rva çã o  d a  B io d ive rs id a d e  
IBAM A  -  In s titu to  B ra s i le i ro  d o  Me io  Am b ie n te  e  d o s  R e c u rs o s  N a tu ra is  R e n o vá ve is

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  - (An e xo  II à  L e i  n o  1 0 .4 1 0 , d e  1 1  d e  ja n e iro  d e  2 0 0 2 ) 
GDAEM  - G ra tific a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ati vid a d e  d e  E s p e c ia l is ta  Am b ie n ta l (An e xo  II à  L e i n º 1 1 .1 5 6 , d e  2 9  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 )

( * **  ) Ap os e nta do  -  GD AEM  - a rt. 8 º d a   L e i  n º 1 1 .1 5 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 0 5  (a lte ra çã o  d a d a  a rt.9 1  d a  MP  4 4 1 /0 8  - L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9 )

( * **  ) O pç ã o  da  GDA EM  - a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rt. 8 7   a o  a rt. 9 1  d a  L e i n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
L e g is la ç ã o Cor r e s pon de nte :
     L e i n º 1 0 .4 1 0  d e  1 1 .0 1 .2 0 0 2      P o rta ria  n º 3 9 2  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5
     L e i n º 1 0 .4 3 2  d e  2 4 .0 2 .2 0 0 2      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a rt. 1 5
     L e i n º 1 0 .4 7 2  d e  2 5 .0 6 .2 0 0 2      L e i n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 8
     D e c re to  n º 4 2 9 3  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 2      L e i n º 1 1 .5 1 6  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 7
     L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i n º 1 0 .7 7 5  d e  2 1 .1 1 .2 0 0 3      D e cre to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i n º 1 0 .8 0 4  d e  1 1 .1 2 .2 0 0 3  L e i n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i n º 1 0 .7 7 5  d e  2 1 .1 1 .2 0 0 3  D e cre to  n º 7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
     L e i n º 1 0 .8 0 4  d e  1 1 .1 2 .2 0 0 3      L e i n º 1 3 .0 2 6  d e  0 3 .0 9 .2 0 1 4  a rt. 1 º
     L e i n º 1 1 .1 5 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 0 5  L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 7 6
     P o rta ria  n º 3 9 0  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5      L e i n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 7 6  a o  a rt. 8 0  e  a rt. 8 7  a o  a r t. 9 1
     P o rta ria  n º 3 9 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5

A p a rti r  d e  1 º d e  ja n e iro  d e  2 0 1 3 , fi ca  in s titu íd a  a  G ra ti fic a ç ã o  d e  Q u a li fic a ç ã o  - G Q , a  s e r c o n ce d id a  a o s  ti tu la re s  d e  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d e  n íve l s u p e rio r  re fe rid o s  n o  a r t. 1 º d a  L e i  n º 
1 0 .4 1 0 /2 0 0 2 , e m  re tr ib u içã o  à  fo rm a ç ã o  a c a d ê m ica  e  p ro fis s io n a l, o b tid a  m e d ia n te  p a rtic ip a ç ã o , c o m  a p ro ve ita m e n to , e m  c u rs o s  re g u la rm e n te  in s titu íd o s  d e  p ó s -g ra d u a ç ã o  la to  o u  s tr ic to  
s e n s u , g ra d u a ç ã o , o u  c u rs o s  d e  c a p a c ita çã o  o u  q u a lific a ç ã o  p ro fis s io n a l, n a  fo rm a  d o  re g u la m e n to . (a rt. 1 3 -B  d a  L e i  n º 1 0 .4 1 0 /2 0 0 2 )

( * *  ) GQ  - Gr a t ific a ç ã o de  Q ua lific a ç ã o  : (An e xo  IV à  L e i n º 1 0 .4 1 0 , d e  1 1  d e  ja n e i ro  d e  2 0 0 2 ) 

A G ra tifi ca çã o  d e  Q u a l ifi ca çã o  d e  q u e  tra ta  o  a rt.1 3 -B  d a  le i n º 1 0 .4 1 0 /2 0 0 2  s e rá  co n c e d id a  e m  trê s  n íve is  a  p a r tir  d e  a g o s to /2 0 1 6 ,o b s e rva d o s  o s  s e g u in te s  p a râ m e tro s  (a rt. 7 7  d a  L e i n º 
1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ):

G Q  N íve l  I  - G ra t i fic aç ão d e Q ua lific aç ã o I,  ob s erva do s  os  req u is ito s  m ín im o s  d e c e rt ific a do  de  c on c lus ã o c om  aprove itam ento  em  c u rs o s  d e  c a pa c ita ç ã o o u de  qu a li fic aç ão 
p ro fis s ion a l que  to t a liz em  c e nto  e  o iten ta  h ora s ,  n a  fo rm a do  reg u lam e nto ;

( *  )  A G D AE M te rá  c o m o  l im ite s : m á xim o  1 0 0  (ce m ) p o n to s  p o r s e rvid o r ; m ín im o  3 0  (tr in ta ) p o n to s  p o r s e rvid o r, co rre s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r 
e s ta b e le c id o  n o  An e xo  II d a  L e i  n º 1 0 .4 1 0 /2 0 0 2   

O s  a tu a is  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe ti vo  in te g ra n te s  d o s  q u a d ro s  d e  p e s s o a l  a  q u e  s e  re fe re  o  a r t. 1 º d a  L e i  n º 1 0 .4 1 0 /2 0 0 2   p a s s a m  a  d e n o m in a r-s e  d e  Té cn ic o  Ad m in is tra tivo  e  Té cn ic o  
Am b ie n ta l  d o  In s titu to  B ra s ile iro  d o  Me io  Am b ie n te  e  d o s   R e c u rs o s  R e n o vá ve is -IB AMA. Art. 1 º d a  L e i n º 1 0 .4 7 2  d e  2 5 .0 6 .2 0 0 2
O s  s e rvid o re s  o cu p a n te s  d e  c a rg o  e fe tivo  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  M in is té rio  d o  Me io  Am b ie n te  e  d o  In s titu to  B ra s ile iro  d o  Me io  Am b ie n te  e  d o s  R e cu rs o s  N a tu ra is  R e n o vá ve is -IB AMA, 
a lc a n ça d o s  p e lo  d is p o s to  §  1 º d o  a rt. 1 º d a  L e i n º 1 0 .4 1 0 /2 0 0 2  te rã o  o s  s e u s  c a rg o s  tra n s fo rm a d o s  d e  a c o rd o  co m  o  a n e xo  d o  D e c re to  n º 4 2 9 3 /2 0 0 2 .

G D AE M d e vid a  a o s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d a  C a rre ira  d e  E s p e c ia l i s ta  e m  Me io  Am b ie n te , d o  M in is té rio  d o  Me io  Am b ie n te , d o  In s titu to  B ra s ile iro  d o  Me io  Am b ie n te  e  d o s  R e cu rs o s  N a tu ra is  
R e n o vá ve is  –  IB AMA e  d o  In s titu to  C h ic o  Me n d e s  d e  C o n s e rva ç ã o  d a  B io d ive rs id a d e  –  In s titu to  C h ico  Me n d e s . (L e i  n º 1 0 .4 1 0 /2 0 0 2 )

Até  q u e  s e ja  p u b l ic a d o  o  a to  a  q u e  s e  re fe re  o  §  2 º d o  a rt. 2 º e  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p rim e ira  a va l ia ç ã o  in d ivid u a l e  in s titu c io n a l co n s id e ra n d o  a  d is tr ib u iç ã o  d e  p o n to s  d e  q u e  tra ta m  
o s  in c is o s  I e  II d o  §  4 º d o  a rt. 2 º, o s  s e rvid o re s  q u e  fi ze re m  ju s  à  G D AE M d e ve rã o  p e rc e b ê -la  e m  va lo r c o rre s p o n d e n te  a o  ú ltim o  p e rc e n tu a l re ce b id o , c o n ve rtid o  e m  p o n to s  q u e  s e rã o  
m u l tip l ic a d o s  p e lo  va lo r c o n s ta n te  d o  An e xo  L I d a  MP  4 4 1 /0 8

( * **  ) Ap os e nta do  -  GQ  - A G ra tifi ca çã o  d e  Q u a l ifi ca çã o  - G Q  s e rá  co n s id e ra d a  n o  c á lcu lo  d o s  p ro ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  ti ve r s id o  p e rc e b id a  p e lo  s e rvid o r e n q u a n to  e m  a ti vid a d e . 
( § 4 º d o  a r t. 1 3 -B  d a  L e i n º 1 0 .4 1 0 /2 0 0 2 )

É  ve d a d a  a  p e rce p ç ã o  cu m u la tiva  d e  n íve is  d i fe re n te s  d e  G ra tifi ca çã o  d e  Q u a l ific a çã o  - G Q .(§ 5 º d o  a rt. 1 3 -B  d a  L e i n º 1 0 .4 1 0 /2 0 0 2 )

( *  )  Até  q u e  s e ja m  p ro ce s s a d o s  o s  re s u lta d o s  d o  p rim e iro  c ic lo  d e  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o , a s  g ra tifi ca çõ e s  d e  d e s e m p e n h o  s e rã o  p a g a s  n o  va lo r c o r re s p o n d e n te  a  8 0  (o i te n ta ) p o n to s , 
o b s e rva d o s  o s  re s p e ctivo s  n íve is , c la s s e s  e  p a d rõ e s . (a rt. 1 5 8  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8 )

G Q  N íve l  I I  - G ra t i fic aç ão d e Q u a li fic aç ã o II,  o bs e rvado s  o s  re qu is i tos  m ín im os  de c ert i fic ad o de  c o nc lus ão ,  c o m  a prove itam en to ,  d e  c urs os  de  c ap ac i taç ão  ou d e q ua lific a ç ã o 
p ro fis s ion a l que  to t a liz em  du z e ntas  e  c in que nta  ho ras ,  na  fo rm a d o re gu lam en to ;  o u
G Q  N íve l  I I I  - G ra t ific aç ão  de Q u a li fic aç ão III,  obs erva dos  os  req u is ito s  m ín im os  de  c e rt ific a do de c on c lu s ã o,  c om  apro ve it am e nto ,  de  c u rs o s  de  c a pa c ita ç ã o ou  de  qu a li fic aç ão 
p ro fis s ion a l que  to t a liz em  t re z en tas  e  s es s en ta  h ora s  ou  d ip lo m a  de  c urs o  d e  g rad uaç ão  ou  c ert ific ad o d e c onc lu s ão  de  c u rs o  de  E s pe c ia liz aç ão,  na  fo rm a d o re gu lam en to .

Ato  d o  d i r ig e n te  m á xim o  d e  ca d a  e n tid a d e  p o d e rá  d is p o r s o b re  o s  p ro c e d im e n to s  e s p e c ífi co s  p a ra  c o n ce s s ã o  d a  G Q , o b s e rva d o  o  d is p o s to  n o   D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   e  n a s  L e is  n º 1 0 .4 1 0 , 
d e  2 0 0 2  e   n o  1 1 .3 5 7 , d e  2 0 0 6 . ( a rt. 8 5 º d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   )

A e s tru tu ra  re m u n e ra tó ria  d o s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  d e  E s p e c ia l i s ta  e m  Me io  Am b ie n te , d e  q u e  tra ta  o  a rt. 1 º d a  L e i n º 1 0 .4 1 0 /2 0 0 2  te rá  a  c o m p o s iç ã o  d o  a rt. 
1 3 -A d a  L e i n º  1 0 .4 1 0 /2 0 0 2  (re d a çã o  d a d a  p e lo  a rt. 5 2  d a  L e i n º 1 2 .7 7 8 , d e  2 0 1 2 )
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30. IBAM A, INSTITUTO CHICO M ENDES E M INISTÉRIO DO M EIO AM BIENTE

Nível Auxiliar Posição: janeiro/2017

GDAEM APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. 50, pts.  TOTAL (em R$) 

80 pts. 100 pts. ( ** )  50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

III 1.789,23 1.330,40 1.663,00 3.119,63 3.452,23 831,50 2.620,73

II 1.724,74 1.278,40 1.598,00 3.003,14 3.322,74 799,00 2.523,74

I 1.662,74 1.230,40 1.538,00 2.893,14 3.200,74 769,00 2.431,74

GDAEM ATIVO

 TOTAL (em R$) 

( * )

ESPECIAL
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Chico Mendes - Instituto Chico Mendes  de Conservação da Biodivers idade
IBAMA - Instituto Bras ileiro do Meio Ambiente e dos Recursos  Naturais  Renováveis

VB - Vencimento Bás ico - (Anexo III à Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002) 
GDAEM - Gratificação de Desempenho de Atividade de Especialis ta Ambiental (Anexo II à Lei nº 11.156, de 29 de julho de 2005)

( ** ) Aposentado - GDAEM - art. 8º da  Lei nº 11.156 de 29.07.2005 (alteração dada art.91 da MP 441/08)
( ** ) Opção da GDAEM - aposentado/pens ionista art. 87  ao art. 91 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislação Correspondente:

     Lei nº 10.410 de 11.01.2002      Portaria nº 392 de 29.12.2005
     Lei nº 10.432 de 24.02.2002      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Lei nº 10.472 de 25.06.2002      Lei nº 11.490 de 20.06.2008
     Decreto nº 4293 de 02.07.2002      Lei nº 11.516 de 28.08.2007
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Lei nº 10.775 de 21.11.2003          Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Lei nº 10.804 de 11.12.2003          Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Lei nº 10.775 de 21.11.2003          Lei nº 13.026 de 03.09.2014 art. 1º
     Lei nº 10.804 de 11.12.2003      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 76
     Lei nº 11.156 de 29.07.2005          Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 76 ao art. 80 e art. 87 ao art. 91
     Portaria nº 390 de 29.12.2005
     Portaria nº 391 de 29.12.2005

( * ) Até que sejam processados os  resultados  do primeiro ciclo de avaliação de desempenho, as  gratificações  de desempenho serão pagas no valor correspondente a 80 
(oitenta) pontos , observados  os  respectivos  níveis , classes  e padrões. (art. 158 da Lei nº 11.784 de 22.09.2008)

Os atuais cargos de provimento efetivo integrantes dos  quadros de pessoal a que se refere o art. 1º da Lei nº 10.410/2002  passam a denominar-se de Auxiliar 
Adminis trativo do Instituto Bras ileiro do Meio Ambiente e dos  Recursos   Renováveis -IBAMA. Art. 1º da Lei nº 10.472 de 25.06.2002

Os servidores  ocupantes  de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente e do Ins tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos  Recursos Naturais 
Renováveis -IBAMA, alcançados  pelo dispos to § 1º do art. 1º da Lei nº 10.410/2002 terão os seus cargos transformados de acordo com o anexo do Decreto nº 4.293/2002.

GDAEM devida aos ocupantes dos  cargos  da Carreira de Especialista em Meio Ambiente, do Minis tério do Meio Ambiente, do Ins tituto Bras ileiro do Meio Ambiente e dos  
Recursos  Naturais Renováveis  – IBAMA e do Ins tituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – Ins tituto Chico Mendes . (Lei nº 10.410/02)

Até que seja publicado o ato a que se refere o § 2º do art. 2º e processados  os  resultados  da primeira avaliação individual e ins titucional considerando a dis tribuição de 
pontos  de que tratam os incisos I e II do § 4º do art. 2º, os  servidores  que fizerem jus  à GDAEM deverão percebê-la em valor correspondente ao último percentual recebido, 
convertido em pontos  que serão multiplicados  pelo valor constante do Anexo LI da MP 441/08.

( * ) A GDAEM terá como lim ites : máximo 100 (cem) pontos por servidor; m ínimo 30 (trinta) pontos  por servidor, correspondendo cada ponto ao valor es tabelecido no Anexo II 
da Lei nº 10.410/2002  

Posição: es ta informação refere-se ao mês/ano em que a tabela entrou em vigor. 
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

      * P la no Espe cia l de  Ca rgos do Ministé rio do M e io Am bie nte  e  do IBAMA

             Ca rgo :  Médico Vete rinário do Plano Es pecial de  C argos  do Min is tério do Meio  Am b iente e do IBAMA, de que  trata a Le i n° 11.357, de 2006 

30. IBAM A e M IN ISTÉRIO  DO  M EIO AM BIENTE

             Ca rgo :  Médico do Plano Es pecial de  C argos  do Min is tério do Meio  Am b iente e do IBAMA, de que  trata a Le i n° 11.357, de 2006

Níve l S upe rio r - 2 0  h Po s içã o : jan e ir o /2 01 7

CL A SSE PA DRÃ O V B GDM-MMA A POSENT A DO

2 0h  (  * ) 8 0 p ts . 10 0 p ts . 50  pts .  TOTA L (em R$ )

(  ** ) (  *** ) 8 0 pts . 1 00 pts . (  **** ) 50  p ts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

III 6 .7 32 ,37 4.0 74 ,40 5 .0 93,00 1 0.80 6,7 7 1 1.8 25 ,3 7 2.54 6,5 0 9 .27 8,87

II 6 .4 70 ,32 3.9 68 ,00 4 .9 60,00 1 0.43 8,3 2 1 1.4 30 ,3 2 2.48 0,0 0 8 .95 0,32

I 6 .2 18 ,47 3.8 65 ,60 4 .8 32,00 1 0.08 4,0 7 1 1.0 50 ,4 7 2.41 6,0 0 8 .63 4,47

IV 5.6 53 ,16 3.6 72 ,00 4 .5 90,00 9.3 25 ,1 6 1 0.2 43 ,1 6 2.29 5,0 0 7 .94 8,16

III 5 .4 33 ,12 3.5 78 ,40 4 .4 73,00 9.0 11 ,5 2 9.9 06 ,12 2.23 6,5 0 7 .66 9,62

II 5 .2 21 ,65 3.4 87 ,20 4 .3 59,00 8.7 08 ,8 5 9.5 80 ,65 2.17 9,5 0 7 .40 1,15

I 5 .0 18 ,40 3.3 97 ,60 4 .2 47,00 8.4 16 ,0 0 9.2 65 ,40 2.12 3,5 0 7 .14 1,90

IV 4.8 23 ,07 3.3 12 ,00 4 .1 40,00 8.1 35 ,0 7 8.9 63 ,07 2.07 0,0 0 6 .89 3,07

III 4 .3 84 ,61 3.1 50 ,40 3 .9 38,00 7.5 35 ,0 1 8.3 22 ,61 1.96 9,0 0 6 .35 3,61

II 4 .2 13 ,94 3.0 71 ,20 3 .8 39,00 7.2 85 ,1 4 8.0 52 ,94 1.91 9,5 0 6 .13 3,44

I 4 .0 49 ,92 2.8 76 ,00 3 .5 95,00 6.9 25 ,9 2 7.6 44 ,92 1.79 7,5 0 5 .84 7,42

IV 3.8 92 ,28 2.6 95 ,20 3 .3 69,00 6.5 87 ,4 8 7.2 61 ,28 1.68 4,5 0 5 .57 6,78

III 3 .7 40 ,78 2.3 96 ,00 2 .9 95,00 6.1 36 ,7 8 6.7 35 ,78 1.49 7,5 0 5 .23 8,28

II 3 .4 00 ,71 2.3 75 ,20 2 .9 69,00 5.7 75 ,9 1 6.3 69 ,71 1.48 4,5 0 4 .88 5,21

I 3 .2 68 ,34 2.3 56 ,00 2 .9 45,00 5.6 24 ,3 4 6.2 13 ,34 1.47 2,5 0 4 .74 0,84

 TOTA L (e m R$ )  

A

A T IV O

B

ES PECIA L

GDM-MMA

C

Níve l S upe rio r - 4 0  h Po s ição : jan e ir o /2017

CLA SSE PA DRÃ O V B GDM-MMA A POSENT A DO

40h  (  * ) 80 p ts . 100 p ts . 50  pts .  TOTA L (em R$ )

(  ** ) (  *** ) 80 pts . 100 pts . (  **** ) 50  p ts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

III 13.464,73 4.516 ,80 5 .646,00 17.981,53 19.110 ,73 2.823,00 16 .287 ,73

II 12.940,63 4.412 ,00 5 .515,00 17.352,63 18.455 ,63 2.757,50 15 .698 ,13

I 12.436,95 4.308 ,00 5 .385,00 16.744,95 17.821 ,95 2.692,50 15 .129 ,45

IV 11.306,33 4.115 ,20 5 .144,00 15.421,53 16.450 ,33 2.572,00 13 .878 ,33

III 10.866,25 4.020 ,80 5 .026,00 14.887,05 15.892 ,25 2.513,00 13 .379 ,25

II 10.443,31 3.930 ,40 4 .913,00 14.373,71 15.356 ,31 2.456,50 12 .899 ,81

I 10.036,81 3.841 ,60 4 .802,00 13.878,41 14.838 ,81 2.401,00 12 .437 ,81

IV 9.646 ,13 3.756 ,00 4 .695,00 13.402,13 14.341 ,13 2.347,50 11 .993 ,63

III 8.769 ,22 3.593 ,60 4 .492,00 12.362,82 13.261 ,22 2.246,00 11 .015 ,22

II 8.427 ,88 3.514 ,40 4 .393,00 11.942,28 12.820 ,88 2.196,50 10 .624 ,38

I 8.099 ,84 3.319 ,20 4 .149,00 11.419,04 12.248 ,84 2.074,50 10 .174 ,34

IV 7.784 ,56 3.139 ,20 3 .924,00 10.923,76 11.708 ,56 1.962,00 9 .746,56

III 7.481 ,57 2.838 ,40 3 .548,00 10.319,97 11.029 ,57 1.774,00 9 .255,57

II 6.801 ,42 2.819 ,20 3 .524,00 9.620 ,62 10.325 ,42 1.762,00 8 .563,42

I 6.536 ,67 2.800 ,00 3 .500,00 9.336 ,67 10.036 ,67 1.750,00 8 .286,67

C

 TOTA L (em R$ )  

GDM-MMA A T IV O

A

ES PECIA L

B
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J o rn a d a  d e  T ra b a lh o  d e  M é d ic o  e  M é d ic o  V e t e r in á r io  é  d e :  2 0  h o ra s

J o r n a d a  d e  T r a b a lh o  d e  M é d ic o  e  M é d ic o  V e te r i n á r io  é  d e  2 0  h o r a s

M in is t é r io  d o  M e io  A m b ie n te

In s t itu t o  C h ic o  M e n d e s  -  In s ti tu to  C h ic o  M e n d e s  d e  C o n s e rva ç ã o  d a  B io d i ve r s id a d e  

IB A M A  -  In s ti tu to  B r a s i l e i r o  d o  M e io  A m b ie n te  e  d o s  R e c u rs o s  N a tu r a i s  R e n o vá ve is

M in is té r i o  d o  M e io  Am b ie n te

V B  -  Ve n c im e n to  B á s i c o  ( An e xo  XL V à  L e i  n o  1 2 .7 0 2 , d e  7  d e  a g o s to  d e  2 0 1 2 )  
(  *  )  V B  -  d e  2 0  h  e  4 0  h  ( An e xo  XL V à  L e i  n o  1 2 .7 0 2 , d e  7  d e  a g o s to  d e  2 0 1 2 )  

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     L e i  n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0      L e i  n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     L e i  n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0      P o r ta r i a  n º  3 1 8  d e  d e  0 6 .1 1 .2 0 0 6
     L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t. 1 5
     L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 8
     L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 1 .5 1 6  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 7
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i  n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4      L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5      D e c re to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  n º 1 1 .1 5 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 0 5      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  
     P o r ta r ia  n º 3 9 0  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5      L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     P o r ta r ia  n º 3 9 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5      L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     P o r ta r ia  n º 3 9 2  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5      L e i  n º 1 3 .0 2 6  d e  0 3 .0 9 .2 0 1 4
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t. 1 5      L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t.  8 9
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7       L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 8 1
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6

As  G ra tifi c a ç õ e s  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tivi d a d e  M é d ic a  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 3 9  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /1 2  s e r ã o  a tr i b u íd a s  e m  fu n ç ã o  d o  d e s e m p e n h o  in d i vid u a l  d o  s e rvid o r  e  d o  a l c a n c e  d e  m e ta s  d e  
d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l , n a  fo r m a , c r i té r i o s  e  p r o c e d im e n to s  e s ta b e le c id o s  p a ra  a s  g r a ti fi c a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  q u e  o s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 3 9  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /1 2  p e rc e b ia m  n a  
d a ta  d e  p u b l i c a ç ã o  d e s ta  L e i, i n c lu s i ve  p a r a  fi n s  d e  in c o rp o ra ç ã o  d e la  a o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  à s  p e n s õ e s , a té  q u e  s e ja  e d i ta d o  a to  q u e  re g u la m e n te  o s  c r i té r i o s  e  p ro c e d im e n to s  
e s p e c ífic o s  p a r a  a s  r e fe r i d a s  g ra ti fi c a ç õ e s . (   §  2 º d o  a r t. 3 9  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

N íve l S u p e r io r  -   2 0  h  -  A  j o rn a d a  d e  tra b a lh o  d o s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  M é d ic o  e  M é d ic o  Ve te r i n á r io , re g id o s  p e la  L e i  n º 8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , i n te g r a n te s  d o s  P la n o s  d e  
C a rr e i ra s  e  d e  C a r g o s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 4 0  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2   é  d e  2 0  ( vin te )  h o r a s  s e m a n a is .  ( §  1 º  d o  a r t. 4 1  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

(  * * * *  )  A p o s e n t a d o  -   A  m u d a n ç a  d a  g ra ti fi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  a tu a lm e n te  p e rc e b id a  p e lo s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 3 9  d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /1 2  p a r a  a s  G ra ti fi c a ç õ e s  d e  D e s e m p e n h o  d e  
A ti vi d a d e  M é d ic a  d o  r e s p e c ti vo  P la n o  d e  C a rg o s  o u  C a r re ir a  o u  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  n ã o  r e p r e s e n ta  d e s c o n ti n u id a d e  d e  s u a  p e rc e p ç ã o  p a r a  e fe i to  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  c i c lo  d e  a va l ia ç ã o  d e  
d e s e m p e n h o . (  §  1 º   d o  a r t. 3 9  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

(  * *  )   A té  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p r im e i ra  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d iv id u a l  q u e  ve n h a  a  s u r ti r  e fe i to  fin a n c e i r o , o  s e rvid o r  n o m e a d o  p a r a  c a rg o  e fe ti vo  e  a q u e le  q u e  te n h a  r e to r n a d o  d e  l i c e n ç a  
s e m  ve n c im e n to  o u  d e  c e s s ã o  o u  d e  o u tr o s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i re i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  g ra tifi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  a  q u e  fa z  j u s , n o  d e c u rs o  d o  c i c lo  d e  a va li a ç ã o  re c e b e r á  a  r e s p e c ti va  
g r a ti fic a ç ã o  n o  va lo r  c o rr e s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

(  * * *  )  A  G D M - M M A te r á  c o m o  l im i te s : m á xim o  1 0 0  ( c e m ) p o n to s  p o r  s e rvid o r ; m ín im o  3 0  ( tr i n ta )  p o n to s  p o r  s e rvid o r , c o rr e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  , e m   s e u s  re s p e c ti vo s  n íve i s , c l a s s e s , p a d rõ e s  e  
j o r n a d a  d e  tra b a lh o , a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  An e xo  X L V  d a    L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 .

A  p o n tu a ç ã o  m á xim a  d a  G D M -M M A  s e r á  a s s im  d is tr i b u íd a : I -  a té  vin te  p o n to s  e m  d e c o r rê n c ia  d o s  r e s u l ta d o s  d a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d iv id u a l ; e  II -  a té  o ite n ta  p o n to s  e m  d e c o rr ê n c ia  d o  
re s u l ta d o  d a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l . . (  § 4 º  a té   § 1 7  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

*  C a rg o  d e  M é d ic o  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  M in i s té r i o  d o  M e io  Am b ie n te  e  d o  In s ti tu to  B ra s i le i ro  d o  M e io  Am b ie n te  e  d o s  R e c u r s o s  N a tu ra i s  R e n o vá ve is  , p e r te n c e n te s  a o s  Q u a d r o s  d e  
P e s s o a l  d o  M in i s té r i o  d o  M e io  Am b ie n te , d o  IB AM A  e  d o  In s ti tu to  C h ic o  M e n d e s

N íve l S u p e r io r  -  4 0  h   -  O s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  e fe ti vo s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 4 1  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  p o d e rã o , m e d ia n te  o p ç ã o  fu n c io n a l , e xe rc e r  s u a s  a ti vi d a d e s  e m  jo r n a d a  d e  4 0  (q u a r e n ta )  
h o ra s  s e m a n a is , o b s e rva d o s  o  i n te r e s s e  d a  a d m in i s tra ç ã o  e  a  d is p o n ib i l id a d e  o rç a m e n tá r ia  e  fi n a n c e i r a . (§ §  2 º e  3 º d o  a r t. 4 1  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

O s  s e r vid o r e s  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 1 4 - A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 , q u e  fo ra m  e n q u a d r a d o s  n a  C la s s e  A , P a d r ã o  I d a  e s tru tu ra  d e  q u e  tra ta  o  An e xo  V I d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 , fi c a m  re e n q u a d ra d o s  n a  
q u a n tid a d e  d e  u m  p a d r ã o  p a ra  c a d a  a n o  c o m p le to  d e  e fe ti vo  e xe rc íc io  n o  c a r g o  n o  â m b i to  d o  M in i s té r i o  d o  M e io  A m b ie n te , d o  Ib a m a  o u  d o  In s ti tu to  C h ic o  M e n d e s . (  a r t. 1 4 - B  d a  L e i n º 
1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  c o m  re d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t. 2 º  d a  L e i  n º 1 3 .0 2 6 /2 0 1 4  )

O  d is p o s to  n o  a r t. 1 4 - B  d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  n ã o  g e ra rá  e fe i to s  fi n a n c e ir o s  r e tr o a ti vo s  a n te r i o re s  a  1 º  d e  j a n e i ro  d e  2 0 1 4 . (  §  ú n i c o  d o  a r t. 1 4 - B  d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  )

F i c a  i n s ti tu íd a , a  p a r tir  d e  1 º d e  j u lh o  d e  2 0 1 2 , a  G D M - M M A d e vid a , e xc lu s i va m e n te , a o s  s e r vid o r e s  o c u p a n te s  d o  c a rg o  d e  M é d ic o  e   M é d ic o  Ve te r i n á r io , q u a n d o  e m  e fe ti vo  e xe rc íc io  n a s  a tiv id a d e s  
i n e r e n te s  à s  a tr i b u i ç õ e s  d o  r e s p e c tivo  c a rg o  n o  ó r g ã o  o u  e n ti d a d e  d e  l o ta ç ã o .

G D M -M M A  -  G r a ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A ti vid a d e s  M é d ic a s  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d o  M in is té r i o  d o  M e io  Am b ie n te  e  d o  In s ti tu to  B ra s i le i ro  d o  M e io  Am b ie n te  e  d o s  R e c u r s o s  N a tu ra is  
R e n o vá ve is , d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  2 0 0 6  -  ( An e xo  XL V à  L e i n o  1 2 .7 0 2 , d e  7  d e  a g o s to  d e  2 0 1 2 )  

*  F ic a  e s tr u tu r a d o , a  p a r tir  d e  1 º d e  a g o s to  d e  2 0 0 6 , o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  M in i s té r i o  d o  M e io  A m b ie n te  e  d o  In s ti tu to  B r a s i l e i r o  d o  M e io  A m b ie n te  e  d o s  R e c u r s o s  N a tu r a i s  R e n o vá ve is  -  
IB AM A -  P E C M A c o m p o s to  p e lo s  c a rg o s  d e  p r o vim e n to  e fe tivo  d o  P la n o  d e  C la s s ifi c a ç ã o  d e  C a rg o s  i n s ti tu íd o  p e la  L e i  n º 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  d e  p la n o s  c o r re la to s  d a s  
a u ta rq u ia s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l i c a s  n ã o  in te g r a n te s  d e  C a r re i r a s  e s tru tu ra d a s , P la n o s  d e  C a r re ir a s  o u  P la n o s  E s p e c ia is  d e  C a rg o s , r e g id o s  p e la  L e i  n º  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , 
p e r te n c e n te s  a o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M in i s té r i o  d o  M e io  Am b ie n te  e  d o  IB AM A e  n e le s  l o ta d o s  e m  1 º d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 4  o u  q u e  vie r a m  a  s e r  p a r a  e le s  re d i s tr i b u íd o s , d e s d e  q u e  a s  
re s p e c ti va s  re d i s tr i b u i ç õ e s  te n h a m  s id o  r e q u e r id a s  a té  3 0  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 4  (a r t.1 2  d a  L e i  n º   1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 )

*  F i c a  e s tr u tu r a d o , a  p a r tir  d e  1 º d e  a g o s to  d e  2 0 0 6 , o  P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d o  M in i s té r i o  d o  M e io  A m b ie n te  e  d o  In s ti tu to  B r a s i l e i r o  d o  M e io  A m b ie n te  e  d o s  R e c u r s o s  N a tu r a i s  R e n o vá ve is  -  
IB AM A -  P E C M A c o m p o s to  p e lo s  c a rg o s  d e  p r o vim e n to  e fe tivo  d o  P la n o  d e  C la s s ifi c a ç ã o  d e  C a rg o s  i n s ti tu íd o  p e la  L e i  n º 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  d e  p la n o s  c o r re la to s  d a s  
a u ta rq u ia s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l i c a s  n ã o  in te g r a n te s  d e  C a r re i r a s  e s tru tu ra d a s , P la n o s  d e  C a r re ir a s  o u  P la n o s  E s p e c ia is  d e  C a rg o s , r e g id o s  p e la  L e i  n º  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , 
p e r te n c e n te s  a o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M in i s té r i o  d o  M e io  Am b ie n te  e  d o  IB AM A e  n e le s  l o ta d o s  e m  1 º d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 4  o u  q u e  vie r a m  a  s e r  p a r a  e le s  re d i s tr i b u íd o s , d e s d e  q u e  a s  
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      * Plano Especia l de Cargos do Ministério do Meio Ambiente  e  do IBAMA - PECMA

        Cargos: Nível Superior do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA

30. IBAM A, INSTITUTO CHICO M ENDES E M INISTÉRIO DO M EIO AM BIENTE

Nível Superior Pos ição: jane ir o /2017

GTEMA APOSENTADO

CLA SSE PA DRÃ O V B 80 pts . 100 pts . 50 pts .  TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

III 7.482,30 4.986,40 6.233,00 12.468,70 13.715,30 3.116,50 10.598,80

II 7.229,28 4.851,20 6.064,00 12.080,48 13.293,28 3.032,00 10.261,28

I 6.984,81 4.719,20 5.899,00 11.704,01 12.883,81 2.949,50 9.934,31

IV 6.589,44 4.452,00 5.565,00 11.041,44 12.154,44 2.782,50 9.371,94

III 6.366,60 4.331,20 5.414,00 10.697,80 11.780,60 2.707,00 9.073,60

II 6.151,31 4.212,80 5.266,00 10.364,11 11.417,31 2.633,00 8.784,31

I 5.943,30 4.098,40 5.123,00 10.041,70 11.066,30 2.561,50 8.504,80

IV 5.742,31 3.986,40 4.983,00 9.728,71 10.725,31 2.491,50 8.233,81

III 5.417,27 3.760,80 4.701,00 9.178,07 10.118,27 2.350,50 7.767,77

II 5.234,09 3.658,40 4.573,00 8.892,49 9.807,09 2.286,50 7.520,59

I 5.057,09 3.559,20 4.449,00 8.616,29 9.506,09 2.224,50 7.281,59

IV 4.886,07 3.462,40 4.328,00 8.348,47 9.214,07 2.164,00 7.050,07

III 4.720,84 3.368,80 4.211,00 8.089,64 8.931,84 2.105,50 6.826,34

II 4.371,15 3.120,00 3.900,00 7.491,15 8.271,15 1.950,00 6.321,15

I 4.047,36 2.888,00 3.610,00 6.935,36 7.657,36 1.805,00 5.852,36

B

GTEMA

C

A TIV O

 TOTA L (em R$) 

( * )

ESPECIA L

A
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M inis té r io  do  M e io  Am bie nte
Ins t itu to  Chic o M e nde s  - In s titu to  C h ico  Me n d e s  d e  C o n s e rva çã o  d a  B io d ive rs id a d e  
IBAM A  - In s titu to  B ra s i le iro  d o  Me io  Am b ie n te  e  d o s  R e cu rs o s  N a tu ra is  R e n o vá ve is

V B  - Ve n c im e n to  B á s ico  - (An e xo  VIII à  L e i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 ) 
GTEM A  -  G ra tifica çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  Té cn ico -E xe cu tiva  e  d e  S u p o rte  d o  Me io  Am b ie n te   (An e xo  X à  L e i n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 ) 

(  * *  ) Apos e nta do  - G TE MA - a rt. 1 7 -C  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  .
(  * *  ) O pç ã o da  GTEM A -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rt. 8 7   a o  a rt. 9 1  d a  L e i n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
Le gis la ç ã o Cor re s ponde nte :
     L e i n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a rt. 1 5
     L e i n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 8
     L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 1 .5 1 6  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 7
     L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4      L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4      D e cre to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5      L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i n º 1 1 .1 5 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 0 5      L e i  n º 1 3 .0 2 6  d e  0 3 .0 9 .2 0 1 4
     P o rta ria  n º 3 9 0  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5      L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt.  8 1
     P o rta ria  n º 3 9 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5      L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 7 6  a o  a rt. 8 0  e  a rt. 8 7  a o  a rt. 9 1
     P o rta ria  n º 3 9 2  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a rt. 1 5
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7  
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     P o rta ria  n º 3 1 8  d e  d e  0 6 .1 1 .2 0 0 6

 Até  q u e  s e ja  p u b lica d o  o  a to  a  q u e  s e  re fe re  o  §  5 º d o  a r t. 1 7  d a  L e i n º  1 1 .3 5 7 /0 6  e  p ro ce s s a d o s  o s  re s u lta d o s  d a  p r im e ira  a va lia çã o  in d ivid u a l  e  
in s titu c io n a l co n s id e ra n d o  a  d is trib u içã o  d e  p o n to s  d e  q u e  tra ta m  o s  in c is o s  I e  II d o  §  3 º d o  a rt. 1 7 , o s  s e rvid o re s  q u e  fize re m  ju s  à  G TE MA d e ve rã o  
p e rce b ê -la  e m  va lo r co rre s p o n d e n te  à  ú l tim a  p o n tu a çã o  q u e  lh e  fo i  a tr ib u íd a  a  títu lo  d e  G TE MA, co n s id e ra n d o  o  va lo r d o  p o n to  co n s ta n te  d o  An e xo  X  
d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /0 6 .

*   F ica  e s tru tu ra d o , a  p a rtir  d e  1 o ºd e  a g o s to  d e  2 0 0 6 , o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  Min is té rio  d o  Me io  Am b ie n te  e  d o  In s ti tu to  B ra s i le i ro  d o  Me io  
Am b ie n te  e  d o s  R e cu rs o s  N a tu ra is  R e n o vá ve is  - IB AMA - P E C MA co m p o s to  p e lo s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d o  P la n o  d e  C la s s i fica çã o  d e  
C a rg o s  in s ti tu íd o  p e la  L e i n o  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  d e  p la n o s  co rre la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a çõ e s  p ú b l ica s  n ã o  in te g ra n te s  d e  
C a rre ira s  e s tru tu ra d a s , P la n o s  d e  C a rre i ra s  o u  P la n o s  E s p e c ia is  d e  C a rg o s , re g id o s  p e la  L e i n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , p e rte n ce n te s  
a o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  d o  Min is té rio  d o  Me io  Am b ie n te  e  d o  Ib a m a  e  n e le s  lo ta d o s  e m  1 o  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 4  o u  q u e  vie ra m  a  s e r  p a ra  e le s  
re d is trib u íd o s , d e s d e  q u e  a s  re s p e c tiva s  re d is trib u içõ e s  te n h a m  s id o  re q u e rid a s  a té  3 0  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 4 .          (R e d a çã o  d a d a  p e lo  a rt. 1 2  d a  
L e i n º 1 1 .4 9 0 , d e  2 0 0 7 )

G TE MA d e vid a  a o s  ti tu la re s  d o s  ca rg o s  d o  P E C MA, d e  q u e  tra ta  o  a rt. 1 2  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /0 6 , q u a n d o  lo ta d o s  e  e m  e xe rc íc io  d a s  a tivid a d e s  
in e re n te s  à s  a trib u içõ e s  d o  re s p e c tivo  ca rg o  n o  Min is té rio  d o  Me io  Am b ie n te , n o  IB AMA o u  n o  In s ti tu to  C h ico  Me n d e s .
(  *  ) A G TE MA te rá  co m o  lim i te s : m á xim o  1 0 0  (ce m ) p o n to s  p o r  s e rvid o r; m ín im o  3 0  (trin ta )  p o n to s  p o r s e rvid o r, co rre s p o n d e n d o  ca d a  p o n to  a o  va lo r 
e s ta b e le c id o  n o  An e xo  X d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /0 6 .
(  *  ) Até  q u e  s e ja m  p ro ce s s a d o s  o s  re s u lta d o s  d o  p r im e iro  c ic lo  d e  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o , a s  g ra tifica çõ e s  d e  d e s e m p e n h o  s e rã o  p a g a s  n o  
va lo r  co rre s p o n d e n te  a  8 0  (o i te n ta )  p o n to s , o b s e rva d o s  o s  re s p e c tivo s  n íve is , cla s s e s  e  p a d rõ e s . (a rt. 1 5 8  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8 )

F ica m  a u to m a tica m e n te  e n q u a d ra d o s  n o  P E C MA, e m  ca rg o s  d e  id ê n tica s  d e n o m in a çõ e s  e  a trib u içõ e s , a  p a rtir d e  1 º d e  ja n e i ro  d e  2 0 1 3 , o s  
s e rvid o re s  o cu p a n te s  d o s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d e  níve is  s upe r ior , in te g ra n te s  d o  P la n o  G e ra l  d e  C a rg o s  d o  P o d e r E xe cu tivo  - P G P E , 
in s titu íd o  p e lo  a rt. 1 º d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 , m a n tid a s  a s  d e n o m in a çõ e s  e  a trib u içõ e s  d o s  re s p e c tivo s  ca rg o s , b e m  co m o  o s  re q u is ito s  d e  
fo rm a çã o  p ro fis s io n a l, o b s e rva d a  a  co rre la çã o  e s ta b e le c id a  n a  fo rm a  d o  An e xo  VII-A d a  L e i n º 1 2 .7 7 8 /2 0 0 1 2  (  a rt. 1 4 -A d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  ).

*  C a rg o s  d e  n íve l  s u p e rio r , in te rm e d iá rio  e  a u xil ia r d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  Min is té r io  d o  Me io  Am b ie n te  e  d o  IB AMA -  P E C MA, p e rte n ce n te s  
a o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  d o  Min is té rio  d o  Me io  Am b ie n te , d o  IB AMA e  d o  In s titu to  C h ico  Me n d e s

O s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 1 4 -A d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 , q u e  fo ra m  e n q u a d ra d o s  n a  C la s s e  A, P a d rã o  I d a  e s tru tu ra  d e  q u e  tra ta  o  An e xo  VI d a  
L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 , fica m  re e n q u a d ra d o s  n a  q u a n tid a d e  d e  u m  p a d rã o  p a ra  ca d a  a n o  co m p le to  d e  e fe tivo  e xe rc íc io  n o  ca rg o  n o  â m b i to  d o  
Min is té rio  d o  Me io  Am b ie n te , d o  Ib a m a  o u  d o  In s ti tu to  C h ico  Me n d e s . (  a rt. 1 4 -B  d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  co m  re d a çã o  d a d a  p e lo  a rt. 2 º d a  L e i n º 
1 3 .0 2 6 /2 0 1 4  )

O  d is p o s to  n o  a rt. 1 4 -B  d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  n ã o  g e ra rá  e fe i to s  fin a n ce iro s  re tro a tivo s  a n te r io re s  a  1 º d e  ja n e iro  d e  2 0 1 4 . ( §  ú n ico  d o  a rt. 1 4 -B  d a  
L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  )
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30. IBAM A, INSTITUTO CHICO M ENDES E M INISTÉRIO DO M EIO AM BIENTE
      * Plano Especial de  Cargos do Ministério do Meio Ambiente e  do IBAMA - PECMA

        Cargos: Nível Intermediário do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA

Nível  Intermediáro

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts.
GQ Nível 

I
GQ Nível 

II
GQ Nível 

III

Sem GQ GQ Nível I GQ Nível II GQ Nível III

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) I=(A+B+F)

lll 3.296,04 2.122,40 2.653,00 289,00 579,00 867,00 5.418,44 5.707,44 5.997,44 6.285,44

ll 3.215,65 2.064,80 2.581,00 278,00 557,00 834,00 5.280,45 5.558,45 5.837,45 6.114,45

l 3.137,23 2.009,60 2.512,00 268,00 536,00 804,00 5.146,83 5.414,83 5.682,83 5.950,83

IV 2.987,83 1.913,60 2.392,00 257,00 515,00 771,00 4.901,43 5.158,43 5.416,43 5.672,43

III 2.914,96 1.861,60 2.327,00 247,00 495,00 741,00 4.776,56 5.023,56 5.271,56 5.517,56

ll 2.843,86 1.810,40 2.263,00 238,00 476,00 714,00 4.654,26 4.892,26 5.130,26 5.368,26

l 2.774,49 1.760,80 2.201,00 228,00 457,00 684,00 4.535,29 4.763,29 4.992,29 5.219,29

IV 2.706,83 1.712,80 2.141,00 219,00 438,00 657,00 4.419,63 4.638,63 4.857,63 5.076,63

lll 2.577,93 1.631,20 2.039,00 210,00 420,00 630,00 4.209,13 4.419,13 4.629,13 4.839,13

ll 2.515,06 1.588,00 1.985,00 202,00 402,00 606,00 4.103,06 4.305,06 4.505,06 4.709,06

l 2.453,71 1.544,00 1.930,00 193,00 385,00 579,00 3.997,71 4.190,71 4.382,71 4.576,71

IV 2.393,87 1.501,60 1.877,00 185,00 369,00 555,00 3.895,47 4.080,47 4.264,47 4.450,47

lll 2.335,48 1.461,60 1.827,00 177,00 354,00 531,00 3.797,08 3.974,08 4.151,08 4.328,08

ll 2.278,52 1.421,60 1.777,00 173,00 343,00 519,00 3.700,12 3.873,12 4.043,12 4.219,12

l 2.222,94 1.382,40 1.728,00 168,00 335,00 504,00 3.605,34 3.773,34 3.940,34 4.109,34

ATIVO

A

( ** )

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

C

B

ESPECIAL

GTEMA

( * )

NÍVEL  GQ

Posição: janeiro/217

GTEMA

50 pts.

Sem GQ GQ Nível I GQ Nível II GQ Nível III ( *** ) Sem GQ GQ Nível I GQ Nível II GQ Nível III

J=(A+C) K=(A+C+D) L=(A+C+E) I=(A+C+F) M N=(A+M) O=(A+D+M) P=(A+E+M) I=(A+F+M)

5.949,04 6.238,04 6.528,04 6.816,04 1.326,50 4.622,54 FALSO 5.201,54 5.489,54

5.796,65 6.074,65 6.353,65 6.630,65 1.290,50 4.506,15 4.784,15 5.063,15 5.340,15

5.649,23 5.917,23 6.185,23 6.453,23 1.256,00 4.393,23 4.661,23 4.929,23 5.197,23

5.379,83 5.636,83 5.894,83 6.150,83 1.196,00 4.183,83 4.440,83 4.698,83 4.954,83

5.241,96 5.488,96 5.736,96 5.982,96 1.163,50 4.078,46 4.325,46 4.573,46 4.819,46

5.106,86 5.344,86 5.582,86 5.820,86 1.131,50 3.975,36 4.213,36 4.451,36 4.689,36

4.975,49 5.203,49 5.432,49 5.659,49 1.100,50 3.874,99 4.102,99 4.331,99 4.558,99

4.847,83 5.066,83 5.285,83 5.504,83 1.070,50 3.777,33 3.996,33 4.215,33 4.434,33

4.616,93 4.826,93 5.036,93 5.246,93 1.019,50 3.597,43 3.807,43 4.017,43 4.227,43

4.500,06 4.702,06 4.902,06 5.106,06 992,50 3.507,56 3.709,56 3.909,56 4.113,56

4.383,71 4.576,71 4.768,71 4.962,71 965,00 3.418,71 3.611,71 3.803,71 3.997,71

4.270,87 4.455,87 4.639,87 4.825,87 938,50 3.332,37 3.517,37 3.701,37 3.887,37

4.162,48 4.339,48 4.516,48 4.693,48 913,50 3.248,98 3.425,98 3.602,98 3.779,98

4.055,52 4.228,52 4.398,52 4.574,52 888,50 3.167,02 3.340,02 3.510,02 3.686,02

3.950,94 4.118,94 4.285,94 4.454,94 864,00 3.086,94 3.254,94 3.421,94 3.590,94

ATIVO

 TOTAL (em R$) - 50 pts.

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 100 pts.
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M inis té r io  do M e io Am bie nte
Ins tituto  Chic o M e nde s  - In s ti tu to  C h ico  Me n d e s  d e  C o n s e rva ç ã o  d a  B io d ive rs id a d e

IBAM A -  In s titu to  B ra s ile iro  d o  Me io  Am b ie n te  e  d o s  R e cu rs o s  N a tu ra is  R e n o vá ve is

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  -(An e xo  VIII à  L e i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 ) 
(  *  ) GTEM A  -  G ra tifica ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  Té cn ico -E xe c u tiva  e  d e  S u p o rte  d o  Me io  Am b ie n te   (An e xo  X à  L e i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 ) 

(  * * *  )  Apos e nta do -  G TE MA - a rt. 1 7 -C  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  .

(  * * *  )  O pç ã o da  GTEM A -  a p o s e n ta d o /pe n s io n is ta  a rt. 8 7   a o  a rt. 9 1  d a  L e i n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
Le gis la ç ã o Corre s ponde nte :

     L e i n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0      L e i n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     L e i n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      P o rta r ia  n º 3 1 8  d e  d e  0 6 .1 1 .2 0 0 6
     L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a rt. 1 5
     L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 8
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4      L e i n º 1 1 .5 1 6  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 7
     L e i n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5      L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i n º 1 1 .1 5 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 0 5          D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     P o rta r ia  n º 3 9 0  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5          L e i n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .20 1 2
     P o rta r ia  n º 3 9 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5      D e c re to  n º 7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
     P o rta r ia  n º 3 9 2  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5          L e i n º 1 3 .0 2 6  d e  0 3 .0 9 .20 1 4
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a rt. 1 5          L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .20 1 6  a rt.  8 1
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7           L e i n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .20 1 6  a rt. 7 6  a o  a rt. 8 0  e  a rt. 8 7  a o  a rt. 9 1
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6

II -  G ra tifica ç ã o  d e  Qu a l ific a ç ã o  - G Q  N íve l II, o b s e rva d o s  o s  re q u is ito s  m ín im o s  d e  c e rtifica d o  d e  co n c lu s ã o  co m  a p ro ve ita m e n to  e m  cu rs o s  d e  ca p a c ita ç ã o  o u  d e  q u a lifi ca ç ã o  p ro fis s io n a l q u e  
to ta lize m  d u ze n ta s  e  c in q u e n ta  h o ra s , n a  fo rm a  d o  re g u la m e n to ; o u
III -  G ra ti fic a çã o  d e  Q u a lifi ca ç ã o  - G Q  N íve l  III, o b s e rva d o s  o s  re q u is ito s  m ín im o s  d e  c e rtific a d o  d e  c o n c lu s ã o , c o m  a p ro ve ita m e n to , d e  c u rs o s  d e  c ap a c ita çã o  o u  d e  q u a li fic a çã o  p ro fi s s io n a l q u e  
to ta lize m  tre ze n ta s  e  s es s e n ta  h o ra s  

Até  q u e  s e ja  p u b lic a d o  o  a to  a  q u e  s e  re fe re  o  §  5 º d o  a rt. 1 7  d a  L e i n º  1 1 .3 5 7 /0 6  e  p ro c e s s a d o s  o s  re s u lta d o s  d a  p r im e ira  a va lia çã o  in d ivid u a l  e  ins titu c io n a l co n s id e ra n d o  a  d is tr ib u içã o  d e  p o n to s  
d e  q u e  tra ta m  o s  in cis os  I e  II d o  §  3 º d o  a rt. 1 7 , o s  s e rvid o re s  q u e  fi ze re m  ju s  à  G TE MA d e ve rã o  p e rc e b ê -la  e m  va lo r co rre s p o n d e n te  à  ú l tim a  p o n tu a ç ã o  q u e  lh e  fo i  a tr ib u íd a  a  títu lo  d e  GTE MA, 
c o n s id e ra n d o  o  va lo r d o  p o n to  co n s ta n te  d o  An e xo  X  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /0 6 .

O s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 1 4 -A d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 , q u e  fo ra m  en q u a d ra d o s  n a  C la s s e  A, P a d rã o  I d a  e s tru tu ra  d e  q u e  tra ta  o  An e xo  VI d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 , fica m  re e n q u a d ra d o s  n a  
q u a n tid a d e  d e  u m  p a d rã o  p a ra  c a d a  a n o  c o m p le to  d e  e fe ti vo  e xe rcíc io  n o  c a rg o  n o  â m b ito  d o  Min is té r io  d o  Me io  Am b ie n te , d o  Ib a m a  o u  d o  In s titu to  C h ico  Me n d e s . (  a rt. 1 4 -B  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  
c o m  re d a çã o  d a d a  p e lo  a rt. 2 º d a  L e i n º 1 3 .0 2 6 /2 0 1 4  )

A p a rtir  d e  1 º d e  ja n e iro  d e  2 0 1 3 , fic a  in s titu íd a  a  G ra tifi ca ç ã o  d e  Q u a l ific a çã o  - G Q, a  s e r c o n ce d id a  a o s  ti tu la re s  d e  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe ti vo  d e  n íve l in te rm e d iá r io  d o  P E C MA, e m  re tr ib u iç ã o  à  
fo rm a ç ã o  a ca d ê m ic a  e  p ro fi s s io n a l, o b tid a  m e d ia n te  p a rtic ip a ç ã o , c o m  a p ro ve ita m e n to , e m  cu rs o s  re g u la rm e n te  in s titu íd o s  d e  g ra d u a çã o  o u  e s p e cia liza ç ã o , o u  cu rs o s  d e  ca p a c ita ç ã o  o u  
q u a l ific a ç ã o  p ro fis s io n a l , n a  fo rm a  d o  re g u la m e n to . (a rt. 1 7 -G  d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  ).

*   F ic a  e s tru tu ra d o , a  p a rtir  d e  1 º d e  a g o s to  d e  20 0 6 , o  P la n o  E s p e cia l d e  C a rg o s  d o  Min is té r io  d o  Me io  Am b ie n te  e  d o  In s titu to  B ra s ile i ro  d o  Me io  Am b ie n te  e  d o s  R e c u rs o s  N a tu ra is  R e n o vá ve is  -  
IB AMA - P E C MA c o m p o s to  p e lo s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d o  P la n o  d e  C la s s i fic a çã o  d e  C a rg o s  in s titu íd o  p e la  L e i n o  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  d e  p la n o s  co rre la to s  d a s  a u ta rq u ia s  
e  fu n d a çõ e s  p ú b lic a s  n ã o  in te g ra n te s  d e  C a rre ira s  e s tru tu ra d a s , P la n o s  d e  C a rre ira s  o u  P la n o s  E s p e cia is  d e  C a rg o s , re g id o s  p e la  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , p e rte n c e n te s  a o s  
Q u a d ro s  d e  P e s s o a l d o  Min is té r io  d o  Me io  Am b ie n te  e  d o  Ib a m a  e  n e le s  lo ta d o s  e m  1 o  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 4  o u  q u e  vie ra m  a  s e r p a ra  e le s  re d is tr ib u íd o s , d e s d e  q u e  a s  re s p e c tiva s  re d is tr ib u iç õ e s  
te n h a m  s id o  re q u e rid a s  a té  3 0  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 4 .          (R e d a ç ã o  d a d a  p e lo  a rt. 1 2  d a  L e i n º 1 1 .4 9 0 , d e  2 0 0 7 )

F ica m  a u to m a tica m e n te  e n q u a d ra d o s  n o  P E C MA, e m  ca rg o s  d e  id ê n tic a s  d e n o m in a ç õ e s  e  a tr ib u içõ e s , a  p a rtir  d e  1 º d e  ja n e iro  d e  2 0 1 3 , o s  s e rvid o re s  o cu p a n te s  d o s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  
d e  n íve is  in te rm e d iá rio , in te g ra n te s  d o  P la n o  G e ra l d e  C a rg o s  d o  P o d e r E xe cu tivo  -  P G P E , in s titu íd o  p e lo  a rt. 1 º d a  L e i n º 11 .3 5 7 /2 0 0 6 , m a n tid a s  a s  d e n o m in a ç õ e s  e  a trib u içõ e s  d o s  re s p e ctivo s  
c a rg o s , b e m  c o m o  o s  re q u is ito s  d e  fo rm a çã o  p ro fi s s io n a l, o b s e rva d a  a  c o rre la ç ã o  e s ta b e le cid a  n a  fo rm a  d o  An e xo  VII-A d a  L e i n º 1 2 .7 7 8 /2 0 0 1 2  ( a rt. 1 4 -A d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  ).

G TE MA d e vid a  a o s  titu la re s  d o s  c a rg o s  d o  P E C MA, d e  q u e  tra ta  o  a rt. 1 2  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /0 6 , q u a n d o  lo ta d o s  e  e m  e xe rc íc io  d a s  a tivid a d e s  in e re n te s  à s  a trib u içõ e s  d o  re s p e ctivo  c a rg o  n o  Min is té rio  
d o  Me io  Am b ie n te , n o  IB AMA o u  n o  In s titu to  C h ic o  Me n d e s .

(  *  ) A G TE MA te rá  co m o  lim i te s : m á xim o  1 0 0  (ce m ) p o n to s  p o r s e rvid o r; m ín im o  3 0  (tr in ta ) p on to s  p o r s e rvid o r, c o rre s p o n d e n d o  ca d a  p o n to  a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  Ane xo  X d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /0 6 .

(  *  ) Até  q u e  s e ja m  p ro c e s s a d o s  o s  re s u lta d o s  d o  p r im e iro  c ic lo  d e  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , a s  g ra tifi ca ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  s e rã o  p a g a s  n o  va lo r c o rre s p o n d e n te  a  8 0  (o ite n ta ) p o n to s , 
o b s e rva d o s  o s  re s p e c tivo s  n íve is , c la s s e s  e  p ad rõ e s . (a rt. 1 5 8  d a  L e i n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8 )

*  C a rg o s  d e  n íve l  s u p e rio r, in te rm e d iá r io  e  a u xil ia r d o  P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d o  Min is té rio  d o  Me io  Am b ie n te  e  d o  IB AMA - P E C MA, p e rte n ce n te s  a o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  d o  Min is té r io  d o  Me io  
Am b ie n te , d o  IB AMA e  do  In s ti tu to  C h ico  Me n d e s

Ato  d o  d ir ig e n te  m á xim o  d e  c a d a  e n tid a d e  p o d e rá  d is p o r s o b re  o s  p ro c e d im e n to s  e s p e c ífi co s  p a ra  c o n ce s s ã o  d a  G Q , o b s e rva d o  o  d is p o s to  n o   D e cre to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   e  n a s  L e is  n º 1 0 .4 1 0 , d e  
2 0 0 2  e   n o  1 1 .3 5 7 , d e  20 0 6 . (  a rt. 8 5 º d o  D e cre to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   )

(  * * *  )  Apos e nta do -  G Q  - A Gra ti fic a çã o  d e  Q u a lifica ç ã o  s e rá  c o n s id e ra d a  n o  c á lc u lo  d o s  p ro ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  ti ve r s id o  p e rc e b id a  p e lo  s e rvid o r e n q u a n to  e m  a tivid a d e . (§  3 º d o  a rt. 
1 7 -G  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /20 0 6 )

É  ve d a d a  a  p e rc e p ç ã o  cu m u la tiva  d e  n íve is  d ife re n te s  d e  Gra ti fic a çã o  d e  Q u a lifica ç ã o  - G Q .(§ 5 º d o  a rt. 1 3 -B  d a  L e i  n º 1 0 .4 1 0 /2 0 0 2 )

O  d is p o s to  n o  a rt. 1 4 -B  d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  n ã o  g e ra rá  e fe i to s  fin a n ce iro s  re tro a ti vo s  a n te r io re s  a  1 º d e  ja n e iro  d e  2 0 1 4 . (  §  ú n ico  d o  a rt. 1 4 -B  d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  )

(  * *  )  GQ  -   a  G ra tifi ca ç ã o  d e  Q u a li fic a çã o  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 1 7 -G  d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  s e rá  co n c e d id a  e m  trê s  n íve is ,a  p a rtir  d e  a g o s to /2 0 1 6 , d e  a co rd o  c o m  o s  va lo re s  co n s ta n te s  d o  An e xo  X-A d a  
L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 , o b s e rva d o s  o s  s e g u in te s  p a râ m e tro s :
I -  G ra tifi ca ç ã o  d e  Q u a li fic a çã o  - GQ  N íve l I, o b s e rva d o s  o s  re q u is ito s  m ín im o s  d e  ce rti fic a d o  d e  c o n clu s ã o  c o m  a p ro ve i ta m e n to  e m  c u rs o s  d e  c a p ac ita çã o  o u  d e  q u a li fic a çã o  p ro fi s s io n a l q u e  
to ta lize m  ce n to  e  o ite n ta  h o ra s , n a  fo rm a  d o  re gu la m e n to ;

GQ  - Gra tif ic a ç ã o de  Q ua lif ic a ç ã o: (An e xo  X-A à  L e i n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 ) 
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      * Plano Especia l de  Cargos do Ministé rio do Me io Am biente  e  do IBAMA - PECMA

        Cargos: Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos do M inis tério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA

30. IBAM A, INSTITUTO CHICO M ENDES E M INISTÉRIO DO M EIO AM BIENTE

Nível Auxiliar Pos ição: jane iro/2017

GTEMA APOSENTADO

CLA SSE PA DRÃ O V B 80 pts . 100 pts . 50 pts .  TOTA L (em R$) 

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

III 1.789,23 1.330,40 1.663,00 3.119,63 3.452,23 831,50 2.620,73

II 1.724,74 1.278,40 1.598,00 3.003,14 3.322,74 799,00 2.523,74

I 1.662,74 1.229,60 1.537,00 2.892,34 3.199,74 768,50 2.431,24

IV 1.603,12 1.182,40 1.478,00 2.785,52 3.081,12 739,00 2.342,12

III 1.532,15 1.126,40 1.408,00 2.658,55 2.940,15 704,00 2.236,15

II 1.477,56 1.082,40 1.353,00 2.559,96 2.830,56 676,50 2.154,06

I 1.425,06 1.041,60 1.302,00 2.466,66 2.727,06 651,00 2.076,06

IV 1.374,60 1.001,60 1.252,00 2.376,20 2.626,60 626,00 2.000,60

III 1.314,51 953,60 1.192,00 2.268,11 2.506,51 596,00 1.910,51

II 1.268,29 917,60 1.147,00 2.185,89 2.415,29 573,50 1.841,79

I 1.223,84 882,40 1.103,00 2.106,24 2.326,84 551,50 1.775,34

IV 1.181,11 847,20 1.059,00 2.028,31 2.240,11 529,50 1.710,61

III 1.165,32 812,00 1.015,00 1.977,32 2.180,32 507,50 1.672,82

II 1.149,77 777,60 972,00 1.927,37 2.121,77 486,00 1.635,77

I 1.134,45 743,20 929,00 1.877,65 2.063,45 464,50 1.598,95

ATIV O

 TOTA L (em R$) 

( * )

ESPECIA L

C

B

GTEMA

A
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M in is té r io  d o  M e io  A m b ie n te
In s t itu to  C h ic o  M e n d e s  -  In s ti tu to  C h ic o  M e n d e s  d e  C o n s e rva ç ã o  d a  B io d ive rs id a d e  
IB A M A  -  In s ti tu to  B ra s i l e iro  d o  M e io  Am b ie n te  e  d o s  R e c u rs o s  N a tu ra i s  R e n o vá ve is

V B  -  V e n c im e n to  B á s ic o  -  (A n e xo  V III à  L e i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )  
GT EM A  -  G ra ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A ti vi d a d e  T é c n ic o -E xe c u ti va  e  d e  S u p o r te  d o  M e io  A m b ie n te   (A n e xo  X  à  L e i  n º  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 )  

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G T E M A  -  a r t. 1 7 -C  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  .
(  * *  )  O p ç ã o  d a  GT E M A  -   a p o s e n ta d o /p e n s io n i s ta  a r t. 8 7   a o  a r t. 9 1  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
L e g is la ç ã o  C o r r e s p o n d e n te :

     L e i  n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t. 1 5
     L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 8
     L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 1 .5 1 6  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 7
     L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     L e i  n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4          D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5          L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i  n º 1 1 .1 5 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 0 5          L e i  n º 1 3 .0 2 6  d e  0 3 .0 9 .2 0 1 4
     P o r ta r i a  n º 3 9 0  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5          L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t.  8 1
     P o r ta r i a  n º 3 9 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5          L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 7 6  a o  a r t. 8 0  e  a r t. 8 7  a o  a r t. 9 1
     P o r ta r i a  n º 3 9 2  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t. 1 5
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7  
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i  n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     P o r ta r i a  n º 3 1 8  d e  d e  0 6 .1 1 .2 0 0 6

(  *  )  A té  q u e  s e ja m  p ro c e s s a d o s  o s  re s u lta d o s  d o  p r im e iro  c i c lo  d e  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , a s  g ra ti fi c a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  s e rã o  p a g a s  n o  va lo r  
c o r re s p o n d e n te  a  8 0  (o i te n ta )  p o n to s , o b s e rva d o s  o s  re s p e c ti vo s  n íve i s , c la s s e s  e  p a d r õ e s . (a r t. 1 5 8  d a  L e i n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8 )

F ic a m  a u to m a ti c a m e n te  e n q u a d ra d o s  n o  P E C M A , e m  c a rg o s  d e  i d ê n tic a s  d e n o m in a ç õ e s  e  a tr i b u i ç õ e s , a  p a r ti r  d e  1 º d e  j a n e i ro  d e  2 0 1 3 , o s  s e rvid o re s  
o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe ti vo  d e  n íve i s  a u xi l i a r , i n te g ra n te s  d o  P la n o  G e ra l  d e  C a rg o s  d o  P o d e r  E xe c u ti vo  -  P G P E , i n s ti tu íd o  p e lo  a r t. 1 º d a  L e i  n º 
1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 , m a n tid a s  a s  d e n o m in a ç õ e s  e  a tr i b u i ç õ e s  d o s  re s p e c ti vo s  c a rg o s , b e m  c o m o  o s  re q u is i to s  d e  fo rm a ç ã o  p ro fi s s io n a l , o b s e rva d a  a  c o r re la ç ã o  
e s ta b e le c id a  n a  fo rm a  d o  A n e xo  VII-A  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 0 1 2  (  a r t. 1 4 -A  d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  ) .

O s  s e rvid o re s  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 1 4 -A  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 , q u e  fo ra m  e n q u a d r a d o s  n a  C la s s e  A , P a d rã o  I d a  e s tru tu ra  d e  q u e  tra ta  o  A n e xo  V I d a  L e i n º 
1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 , fic a m  re e n q u a d ra d o s  n a  q u a n tid a d e  d e  u m  p a d rã o  p a ra  c a d a  a n o  c o m p le to  d e  e fe tivo  e xe rc íc io  n o  c a rg o  n o  â m b i to  d o  M in i s té r i o  d o  M e io  
A m b ie n te , d o  Ib a m a  o u  d o  In s ti tu to  C h ic o  M e n d e s . (  a r t. 1 4 -B  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  c o m  re d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t. 2 º d a  L e i  n º 1 3 .0 2 6 /2 0 1 4  )

O  d is p o s to  n o  a r t. 1 4 -B  d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  n ã o  g e ra rá  e fe i to s  fi n a n c e i ro s  re tr o a ti vo s  a n te r i o re s  a  1 º d e  j a n e i ro  d e  2 0 1 4 . (  §  ú n i c o  d o  a r t. 1 4 -B  d a  L e i  n º 
1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  )

*  C a rg o s  d e  n íve l  s u p e r io r , i n te rm e d iá r i o  e  a u xi l i a r  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  M in i s té r i o  d o  M e io  A m b ie n te  e  d o  IB A M A  -  P E C M A , p e r te n c e n te s  a o s  
Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  d o  M in i s té r i o  d o  M e io  A m b ie n te , d o  IB A M A  e  d o  In s ti tu to  C h ic o  M e n d e s

     L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9

 Até  q u e  s e ja  p u b l i c a d o  o  a to  a  q u e  s e  re fe re  o  §  5 º d o  a r t. 1 7  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /0 6  e  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p r im e i ra  a va l i a ç ã o  i n d i vid u a l  e  i n s ti tu c io n a l  
c o n s id e ra n d o  a  d i s tr ib u i ç ã o  d e  p o n to s  d e  q u e  tra ta m  o s  i n c i s o s  I e  II d o  §  3 º d o  a r t. 1 7 , o s  s e rvid o re s  q u e  fi ze re m  ju s  à  G T E M A d e ve rã o  p e rc e b ê - la  e m  va lo r  
c o r re s p o n d e n te  à  ú l tim a  p o n tu a ç ã o  q u e  lh e  fo i  a tr i b u íd a  a  títu lo  d e  G T E M A, c o n s id e ra n d o  o  va lo r  d o  p o n to  c o n s ta n te  d o  A n e xo  X   d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /0 6 .

*   F i c a  e s tru tu ra d o , a  p a r ti r  d e  1 o  d e  a g o s to  d e  2 0 0 6 , o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  M in i s té r i o  d o  M e io  A m b ie n te  e  d o  In s ti tu to  B ra s i le i ro  d o  M e io  A m b ie n te  e  
d o s  R e c u rs o s  N a tu ra i s  R e n o vá ve is  -  IB A M A  -  P E C M A  c o m p o s to  p e lo s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d o  P la n o  d e  C la s s i fi c a ç ã o  d e  C a rg o s  i n s ti tu íd o  p e la  L e i  n o  
5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  d e  p la n o s  c o r re la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l i c a s  n ã o  i n te g ra n te s  d e  C a r re i ra s  e s tru tu ra d a s , P la n o s  d e  
C a r re ira s  o u  P la n o s  E s p e c ia i s  d e  C a rg o s , re g id o s  p e la  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , p e r te n c e n te s  a o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  d o  M in i s té r i o  d o  
M e io  A m b ie n te  e  d o  Ib a m a  e  n e le s  l o ta d o s  e m  1 o  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 4  o u  q u e  vie ra m  a  s e r  p a ra  e le s  re d is tr i b u íd o s , d e s d e  q u e  a s  re s p e c tiva s  re d is tr i b u i ç õ e s  
te n h a m  s id o  re q u e r id a s  a té  3 0  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 4 .          (R e d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t. 1 2  d a  L e i  n º  1 1 .4 9 0 , d e  2 0 0 7 )

G T E M A  d e vid a  a o s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  d o  P E C M A, d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 2  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /0 6 , q u a n d o  lo ta d o s  e  e m  e xe rc íc io  d a s  a ti vi d a d e s  i n e re n te s  à s  
a tr i b u iç õ e s  d o  r e s p e c ti vo  c a rg o  n o  M in i s té r io  d o  M e io  Am b ie n te , n o  IB AM A  o u  n o  In s ti tu to  C h ic o  M e n d e s .

(  *  )  A  G T E M A  te rá  c o m o  l im i te s : m á xim o  1 0 0  (c e m )  p o n to s  p o r  s e rvid o r ; m ín im o  3 0  ( tr i n ta )  p o n to s  p o r  s e rvid o r , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r  
e s ta b e le c id o  n o  A n e xo  X  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /0 6 .
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30. IBAMA, INSTITUTO CHICO MENDES E MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
         * Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e do Instituto Chico Mendes 

           Cargos: Nível Superior Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e do Instituto Chico Mendes, art. 9º da Lei nº 11.156/2005

Níve l S upe rio r Po s ição : jan e ir o /2017

GDA MB APOSENT A DO

CLA SSE PA DRÃ O V B 80 p ts . 100  p ts . 50  p ts .  TOTA L (em R$) 

80  p ts . 100 pts . (  ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

III 1 .813 ,61 1.608,80 2 .011,00 3.422 ,41 3.824 ,61 1.005 ,50 2.819,11

II 1 .790 ,36 1.608,80 2 .011,00 3.399 ,16 3.801 ,36 1.005 ,50 2.795,86

I 1 .767 ,39 1.608,80 2 .011,00 3.376 ,19 3.778 ,39 1.005 ,50 2.772,89

V I 1 .731 ,04 1.608,80 2 .011,00 3.339 ,84 3.742 ,04 1.005 ,50 2.736,54

V 1.708 ,82 1.608,80 2 .011,00 3.317 ,62 3.719 ,82 1.005 ,50 2.714,32

IV 1 .686 ,90 1.608,80 2 .011,00 3.295 ,70 3.697 ,90 1.005 ,50 2.692,40

III 1 .665 ,26 1.608,80 2 .011,00 3.274 ,06 3.676 ,26 1.005 ,50 2.670,76

II 1 .643 ,89 1.608,80 2 .011,00 3.252 ,69 3.654 ,89 1.005 ,50 2.649,39

I 1 .622 ,81 1.608,80 2 .011,00 3.231 ,61 3.633 ,81 1.005 ,50 2.628,31

V I 1 .589 ,42 1.608,80 2 .011,00 3.198 ,22 3.600 ,42 1.005 ,50 2.594,92

V 1.569 ,03 1.608,80 2 .011,00 3.177 ,83 3.580 ,03 1.005 ,50 2.574,53

IV 1 .548 ,91 1.608,80 2 .011,00 3.157 ,71 3.559 ,91 1.005 ,50 2.554,41

III 1 .529 ,04 1.608,80 2 .011,00 3.137 ,84 3.540 ,04 1.005 ,50 2.534,54

II 1 .509 ,41 1.608,80 2 .011,00 3.118 ,21 3.520 ,41 1.005 ,50 2.514,91

I 1 .490 ,03 1.608,80 2 .011,00 3.098 ,83 3.501 ,03 1.005 ,50 2.495,53

V 1.459 ,38 1.608,80 2 .011,00 3.068 ,18 3.470 ,38 1.005 ,50 2.464,88

IV 1 .440 ,63 1.608,80 2 .011,00 3.049 ,43 3.451 ,63 1.005 ,50 2.446,13

III 1 .422 ,16 1.608,80 2 .011,00 3.030 ,96 3.433 ,16 1.005 ,50 2.427,66

II 1 .403 ,92 1.608,80 2 .011,00 3.012 ,72 3.414 ,92 1.005 ,50 2.409,42

I 1 .385 ,91 1.608,80 2 .011,00 2.994 ,71 3.396 ,91 1.005 ,50 2.391,41

(  * )

A

B

C

D

GDA MB A T IV O

 TOTA L (em R$) 
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IBAMA - Ins tituto Bras ileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais  Renováveis
Instituto Chico Mendes - Ins tituto Chico Mendes de Conservação da Biodivers idade 
Ministério do Meio Ambiente

VB - Vencim ento Básico - (Anexo XL à Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009) 
GDAMB - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Adm inis trativa do Meio Am biente  (Anexo I à Lei nº 11.156, de 29 de julho de 2005) 

( ** ) Aposentado -  GDAMB - art. 17 da Lei nº 11.156/2005.
( ** ) Opção da GDAMB - aposentado/pens ionis ta art. 87  ao art. 91 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes:

     Lei nº 5.645 de 10.12.1970
         Lei Delegada nº 13, de 27.08.1992

     Lei nº 10.331 de 18.12.2001
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provis ória nº 198 de 15.07.2004
     Lei nº 10.971 de 25.11.2004
     Medida Provis ória nº 248 DE 20.04.2005
     Lei nº 11.156 de 29.07.2005
     Portaria nº 390 de 29.12.2005
     Portaria nº 391 de 29.12.2005
     Portaria nº 392 de 29.12.2005
     Medida Provis ória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Medida Provis ória nº 362 de 29.03.2007 
     Lei nº 11.516 de 28.08.2007
     Medida Provis ória nº  441 de 29.08.2008
     Lei nº 11.907 de 02.02.2009

         Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 76 ao art. 80 e art. 87 ao art. 91

Aplica-se a GDAMB, exclus ivamente, aos servidores lotados no Minis tério do Meio Ambiente ou no IBAMA em 1º de outubro de 2004 ou que venham  a ser 
redis tribuídos para o Minis tério do Meio Ambiente ou para o IBAMA, desde que as respectivas redis tribuições tenham  s ido requeridas até 30 de setembro de 2004.
( * ) A GDAMB terá como lim ites: m áximo 100 (cem) pontos por s ervidor; mínim o 30 (trinta) pontos por servidor, corres pondendo cada ponto ao valor estabelecido no 
Anexo I da Lei nº 11.156/05.
( * ) O lim ite global de pontuação m ensal por nível de que dispõem o Minis tério do Meio Ambiente, o IBAMA e o Instituto Chico Mendes para s er atribuído aos 
servidores corresponderá a 80 (oitenta) vezes o número de servidores ativos por nível que fazem jus à GDAMB, em exercício no Minis tério do Meio Ambiente, no 
IBAMA ou no Instituto Chico Mendes.

* Servidores dos Quadros  de Pes soal do Minis tério do Meio Ambiente, do IBAMA e do Instituto Chico Mendes ocupantes de cargos de provim ento efetivo, de nível 
superior do Plano de Clas s ificação de Cargos, ins tituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de planos  correlatos das  autarquias e fundações 
públicas, não integrantes de Carreiras es truturadas, quando em  exercício de atividades  inerentes às atribuições do respectivo cargo no Minis tério do Meio Ambiente, 
no Ibama ou no Ins tituto Chico Mendes. (Lei nº 11.516, 2007 e art. 9º da Lei 11.156/2005)

GDAMB - ins tituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Adminis trativa do Meio Ambiente - GDAMB, devida aos servidores dos Quadros de Pessoal 
do Minis tério do Meio Ambiente, do Ibama e do Instituto Chico Mendes ocupantes de cargos de provim ento efetivo, de nível superior, intermediário ou auxiliar, do 
Plano de Class ificação de Cargos , ins tituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezem bro de 1970, ou de planos correlatos das autarquias  e fundações públicas, não 
integrantes  de Carreiras estruturadas, quando em  exercício de atividades inerentes às  atribuições do respectivo cargo no Minis tério do Meio Ambiente, no Ibama ou 
no Instituto Chico Mendes . (redação dada pelo art. 9º da  Lei nº 11.516, 2007)
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30. IBAM A, INSTITUTO CHICO M ENDES E M INISTÉRIO DO M EIO AM BIENTE
         * Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e do Instituto Chico Mendes 

           Cargos: Nível Intermediário Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e do Instituto Chico Mendes, art. 9º da Lei nº 11.156/2005

Nível Intermediário Posição: janeiro/2017

GDAMB APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. 50 pts.  TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** )  50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

III 1.406,94 692,80 866,00 2.099,74 2.272,94 433,00 1.839,94

II 1.405,54 692,80 866,00 2.098,34 2.271,54 433,00 1.838,54

I 1.404,15 692,80 866,00 2.096,95 2.270,15 433,00 1.837,15

VI 1.402,76 692,80 866,00 2.095,56 2.268,76 433,00 1.835,76

V 1.401,37 692,80 866,00 2.094,17 2.267,37 433,00 1.834,37

IV 1.399,97 692,80 866,00 2.092,77 2.265,97 433,00 1.832,97

III 1.398,58 692,80 866,00 2.091,38 2.264,58 433,00 1.831,58

II 1.397,19 692,80 866,00 2.089,99 2.263,19 433,00 1.830,19

I 1.395,80 692,80 866,00 2.088,60 2.261,80 433,00 1.828,80

VI 1.394,41 692,80 866,00 2.087,21 2.260,41 433,00 1.827,41

V 1.393,01 692,80 866,00 2.085,81 2.259,01 433,00 1.826,01

IV 1.391,62 692,80 866,00 2.084,42 2.257,62 433,00 1.824,62

III 1.390,23 692,80 866,00 2.083,03 2.256,23 433,00 1.823,23

II 1.388,84 692,80 866,00 2.081,64 2.254,84 433,00 1.821,84

I 1.387,45 692,80 866,00 2.080,25 2.253,45 433,00 1.820,45

V 1.386,05 692,80 866,00 2.078,85 2.252,05 433,00 1.819,05

IV 1.384,66 692,80 866,00 2.077,46 2.250,66 433,00 1.817,66

III 1.383,26 692,80 866,00 2.076,06 2.249,26 433,00 1.816,26

II 1.381,88 692,80 866,00 2.074,68 2.247,88 433,00 1.814,88

I 1.380,49 692,80 866,00 2.073,29 2.246,49 433,00 1.813,49

 TOTAL (em R$) 

A

D

( * )

GDAMB

B

C

ATIVO
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IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Instituto Chico Mendes - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 
Ministério do Meio Ambiente

VB - Vencimento Básico - (Anexo XL à Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009) 
GDAMB - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa do Meio Ambiente  (Anexo I à Lei nº 11.156, de 29 de julho de 2005) 

( ** ) Aposentado - GDAMB - art. 17 da Lei nº 11.156/2005.

( ** ) Opção da GDAMB - aposentado/pensionista art. 87  ao art. 91 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes:

        Lei Delegada nº 13, de 27.08.1992

        Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 76 ao art. 80 e art. 87 ao art. 91
Lei nº 11.907 de 02.02.2009

Portaria nº 390 de 29.12.2005
Portaria nº 391 de 29.12.2005
Portaria nº 392 de 29.12.2005

Lei nº 10.971 de 25.11.2004
Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005

Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007 
Lei nº 11.516 de 28.08.2007
Medida Provisória nº  441 de 29.08.2008

Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

Lei nº 10.331 de 18.12.2001
Lei nº 10.697 de 02.07.2003
Lei nº 10.698 de 02.07.2003

* Servidores dos Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e do Instituto Chico Mendes ocupantes de cargos de provimento efetivo, de nível intermediário, do Plano de 
Classificação de Cargos, instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, 
quando em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no Ministério do Meio Ambiente, no Ibama ou no Instituto Chico Mendes. ( Lei nº 11.516, 2007 e art. 9º da Lei 
11.156/2005)

Lei nº 11.156 de 29.07.2005

Aplica-se a GDAMB, exclusivamente, aos servidores lotados no Ministério do Meio Ambiente ou no IBAMA em 1º de outubro de 2004 ou que venham a ser redistribuídos para o Ministério do Meio 
Ambiente ou para o IBAMA, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até 30 de setembro de 2004.

Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004

GDAMB - instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa do Meio Ambiente - GDAMB, devida aos servidores dos Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente, 
do Ibama e do Instituto Chico Mendes ocupantes de cargos de provimento efetivo, de nível superior, intermediário ou auxiliar, do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei no 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, ou de planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições do 
respectivo cargo no Ministério do Meio Ambiente, no Ibama ou no Instituto Chico Mendes. (redação dada pelo art. 9º da  Lei nº 11.516, 2007)

( * ) A GDAMB terá como limites: máximo 100 (cem) pontos por servidor; mínimo 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo I da Lei nº 11.156/05.

Lei nº 5.645 de 10.12.1970

( * ) O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõem o Ministério do Meio Ambiente, o IBAMA e o Instituto Chico Mendes para ser atribuído aos servidores corresponderá a 80 (oitenta) 
vezes o número de servidores ativos por nível que fazem jus à GDAMB, em exercício no Ministério do Meio Ambiente, no IBAMA ou no Instituto Chico Mendes.
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30. IBAM A, INSTITUTO CHICO M ENDES E M INISTÉRIO DO M EIO AM BIENTE
         * Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e do Instituto Chico Mendes 

           Cargos: Nível Auxiliar Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e do Instituto Chico Mendes, art. 9º da Lei nº 11.156/2005

Nível Auxiliar Pos ição: jane iro /2017

GDA MB APOSENTADO

CLA SSE PA DRÃ O V B 80 pts . 100 pts . 50 pts .  TOTA L (em R$)  

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

III 1.404,04 388,00 485,00 1.792,04 1.889,04 242,50 1.646,54

II 1.402,64 388,00 485,00 1.790,64 1.887,64 242,50 1.645,14

I 1.401,25 388,00 485,00 1.789,25 1.886,25 242,50 1.643,75

V I 1.399,86 388,00 485,00 1.787,86 1.884,86 242,50 1.642,36

V 1.398,47 388,00 485,00 1.786,47 1.883,47 242,50 1.640,97

IV 1.397,07 388,00 485,00 1.785,07 1.882,07 242,50 1.639,57

III 1.395,68 388,00 485,00 1.783,68 1.880,68 242,50 1.638,18

II 1.394,29 388,00 485,00 1.782,29 1.879,29 242,50 1.636,79

I 1.392,90 388,00 485,00 1.780,90 1.877,90 242,50 1.635,40

V I 1.391,51 388,00 485,00 1.779,51 1.876,51 242,50 1.634,01

V 1.390,11 388,00 485,00 1.778,11 1.875,11 242,50 1.632,61

IV 1.388,72 388,00 485,00 1.776,72 1.873,72 242,50 1.631,22

III 1.387,32 388,00 485,00 1.775,32 1.872,32 242,50 1.629,82

II 1.385,94 388,00 485,00 1.773,94 1.870,94 242,50 1.628,44

I 1.384,55 388,00 485,00 1.772,55 1.869,55 242,50 1.627,05

V 1.383,15 388,00 485,00 1.771,15 1.868,15 242,50 1.625,65

IV 1.381,76 388,00 485,00 1.769,76 1.866,76 242,50 1.624,26

III 1.380,36 388,00 485,00 1.768,36 1.865,36 242,50 1.622,86

II 1.378,98 388,00 485,00 1.766,98 1.863,98 242,50 1.621,48

I 1.377,61 388,00 485,00 1.765,61 1.862,61 242,50 1.620,11

GDA MB ATIV O

 TOTA L (em R$) 

D

B

C

(  * )

A
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Chico Mendes - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodivers idade 
IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

VB - Vencimento Básico - (Anexo XL à Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009) 
GDAMB - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa do Meio Ambiente  (Anexo I à Lei nº 11.156, de 29 de julho de 2005) 

( ** ) Aposentado - GDAMB - art. 17 da Lei nº 11.156/2005.
( ** ) Opção da GDAMB - aposentado/pensionista art. 87  ao art. 91 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes:

     Lei nº 5.645 de 10.12.1970
         Lei Delegada nº 13, de 27.08.1992

     Lei nº 10.331 de 18.12.2001
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004
     Lei nº 10.971 de 25.11.2004
     Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005
     Lei nº 11.156 de 29.07.2005
     Portaria nº 390 de 29.12.2005
     Portaria nº 391 de 29.12.2005
     Portaria nº 392 de 29.12.2005
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007 
     Lei nº 11.516 de 28.08.2007
     Medida Provisória nº  441 de 29.08.2008
     Lei nº 11.907 de 02.02.2009

         Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 76 ao art. 80 e art. 87 ao art. 91

* Servidores dos Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e do Instituto Chico Mendes  ocupantes de cargos de provimento efetivo de nível auxiliar, do Plano de 
Classificação de Cargos, instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas , 
quando em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no Ministério do Meio Ambiente, no Ibama ou no Instituto Chico Mendes. (Lei nº 11.516, 2007 e art. 9º da Lei 
11.156/2005)

GDAMB - instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa do Meio Ambiente - GDAMB, devida aos servidores dos Quadros de Pessoal do Ministério do Meio 
Ambiente, do Ibama e do Instituto Chico Mendes ocupantes de cargos de provimento efetivo, de nível superior, intermediário ou auxiliar, do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela 
Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, quando em exercício de atividades 
inerentes às atribuições do respectivo cargo no Ministério do Meio Ambiente, no Ibama ou no Instituto Chico Mendes. (redação dada pelo art. 9º da  Lei nº 11.516, 2007)

11.156/05.
( * ) O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõem o Minis tério do Meio Ambiente, o IBAMA e o Instituto Chico Mendes para ser atribuído aos servidores corresponderá a 80 
(oitenta) vezes o número de servidores ativos por nível que fazem jus à GDAMB, em exercício no Ministério do Meio Ambiente, no IBAMA ou no Instituto Chico Mendes.

Aplica-se a GDAMB, exclusivamente, aos servidores lotados no Ministério do Meio Ambiente ou no IBAMA em 1º de outubro de 2004 ou que venham a ser redistribuídos para o Ministério do 
Meio Ambiente ou para o IBAMA, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até 30 de setembro de 2004.
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3 1 . IM PR E N SA  N A C IO N A L
        Qua dro  de  P e ssoa l da  Im pre nsa  Na ciona l

        Cargo: M édico do Quadro de Pes s oal da Im prens a Nac ional, de que t rata a Lei nº  11.907, de 2009

P o s i ç ã o : j a n e i r o / 2 0 1 7

A T I V O A P O S EN T A D O

V B  G EPD IN T O T A L  ( e m  R $ ) G EPD IN   ( 1 0 0 % ) T O T A L  ( e m  R $ )

(  *  )  (  * * ) (  * * *  )

A B C = ( A + B ) D E= ( A + D )

lll 2 . 9 1 3 , 6 9 4 . 2 7 8 , 0 0 7 . 1 9 1 , 6 9 4 . 2 7 8 , 0 0 7 . 1 9 1 , 6 9

ll 2 . 8 2 8 , 8 2 3 . 9 1 3 , 0 0 6 . 7 4 1 , 8 2 3 . 9 1 3 , 0 0 6 . 7 4 1 , 8 2

l 2 . 7 4 6 , 4 3 3 . 8 8 0 , 0 0 6 . 6 2 6 , 4 3 3 . 8 8 0 , 0 0 6 . 6 2 6 , 4 3

V l 2 . 6 1 5 , 6 5 3 . 8 1 5 , 0 0 6 . 4 3 0 , 6 5 3 . 8 1 5 , 0 0 6 . 4 3 0 , 6 5

V 2 . 5 3 9 , 4 6 3 . 7 8 3 , 0 0 6 . 3 2 2 , 4 6 3 . 7 8 3 , 0 0 6 . 3 2 2 , 4 6

lV 2 . 4 6 5 , 4 9 3 . 7 5 1 , 0 0 6 . 2 1 6 , 4 9 3 . 7 5 1 , 0 0 6 . 2 1 6 , 4 9

lll 2 . 3 9 3 , 6 7 3 . 7 1 9 , 0 0 6 . 1 1 2 , 6 7 3 . 7 1 9 , 0 0 6 . 1 1 2 , 6 7

ll 2 . 3 2 3 , 9 5 3 . 6 8 7 , 0 0 6 . 0 1 0 , 9 5 3 . 6 8 7 , 0 0 6 . 0 1 0 , 9 5

l 2 . 2 5 6 , 2 7 3 . 6 5 7 , 0 0 5 . 9 1 3 , 2 7 3 . 6 5 7 , 0 0 5 . 9 1 3 , 2 7

V l 2 . 1 9 0 , 5 5 3 . 5 9 7 , 0 0 5 . 7 8 7 , 5 5 3 . 5 9 7 , 0 0 5 . 7 8 7 , 5 5

V 2 . 1 7 3 , 1 6 3 . 5 5 2 , 0 0 5 . 7 2 5 , 1 6 3 . 5 5 2 , 0 0 5 . 7 2 5 , 1 6

lV 2 . 1 5 5 , 9 2 3 . 5 0 7 , 0 0 5 . 6 6 2 , 9 2 3 . 5 0 7 , 0 0 5 . 6 6 2 , 9 2

lll 2 . 1 3 8 , 8 0 3 . 4 6 3 , 0 0 5 . 6 0 1 , 8 0 3 . 4 6 3 , 0 0 5 . 6 0 1 , 8 0

ll 2 . 1 2 1 , 8 3 3 . 4 2 1 , 0 0 5 . 5 4 2 , 8 3 3 . 4 2 1 , 0 0 5 . 5 4 2 , 8 3

l 2 . 1 0 4 , 9 8 3 . 3 7 9 , 0 0 5 . 4 8 3 , 9 8 3 . 3 7 9 , 0 0 5 . 4 8 3 , 9 8

V 2 . 0 8 4 , 1 4 3 . 2 9 6 , 0 0 5 . 3 8 0 , 1 4 3 . 2 9 6 , 0 0 5 . 3 8 0 , 1 4

lV 2 . 0 6 7 , 6 0 3 . 2 8 0 , 0 0 5 . 3 4 7 , 6 0 3 . 2 8 0 , 0 0 5 . 3 4 7 , 6 0

lll 1 . 9 0 5 , 6 2 3 . 2 1 6 , 0 0 5 . 1 2 1 , 6 2 3 . 2 1 6 , 0 0 5 . 1 2 1 , 6 2

ll 1 . 7 5 6 , 3 3 3 . 1 7 7 , 0 0 4 . 9 3 3 , 3 3 3 . 1 7 7 , 0 0 4 . 9 3 3 , 3 3

l 1 . 6 1 8 , 7 4 3 . 1 3 8 , 0 0 4 . 7 5 6 , 7 4 3 . 1 3 8 , 0 0 4 . 7 5 6 , 7 4

B

A

N íve l S up e r i o r  -  2 0  h

C L A S S E PA D R Ã O

ES PEC IA L

C

P o s iç ã o : ja n e ir o /2 0 1 7

A T IV O A P O S EN T A D O

V B  G EPD IN T O T A L  ( e m  R $ ) G EPD IN   ( 1 0 0 % ) TO T A L  ( e m  R $ )

(  *  )  (  * *  ) (  * * *  )

A B C = ( A +B ) D E= ( A + D )

lll 5 .8 2 7 ,3 7 4 .8 3 6 ,0 0 1 0 .6 6 3 ,3 7 4 .8 3 6 ,0 0 1 0 .6 6 3 ,3 7

ll 5 . 6 5 7 ,6 4 4 .4 7 1 ,0 0 1 0 .1 2 8 ,6 4 4 .4 7 1 ,0 0 1 0 .1 2 8 ,6 4

l 5 . 4 9 2 ,8 6 4 .4 3 8 ,0 0 9 .9 3 0 ,8 6 4 .4 3 8 ,0 0 9 .9 3 0 ,8 6

V l 5 .2 3 1 ,2 9 4 .3 7 3 ,0 0 9 .6 0 4 ,2 9 4 .3 7 3 ,0 0 9 .6 0 4 ,2 9

V 5 .0 7 8 ,9 2 4 .3 4 0 ,0 0 9 .4 1 8 ,9 2 4 .3 4 0 ,0 0 9 .4 1 8 ,9 2

lV 4 .9 3 0 ,9 8 4 .3 0 8 ,0 0 9 .2 3 8 ,9 8 4 .3 0 8 ,0 0 9 .2 3 8 ,9 8

lll 4 . 7 8 7 ,3 5 4 .2 7 7 ,0 0 9 .0 6 4 ,3 5 4 .2 7 7 ,0 0 9 .0 6 4 ,3 5

ll 4 . 6 4 7 ,9 1 4 .2 4 5 ,0 0 8 .8 9 2 ,9 1 4 .2 4 5 ,0 0 8 .8 9 2 ,9 1

l 4 . 5 1 2 ,5 3 4 .2 1 5 ,0 0 8 .7 2 7 ,5 3 4 .2 1 5 ,0 0 8 .7 2 7 ,5 3

V l 4 .3 8 1 ,1 0 4 .1 5 4 ,0 0 8 .5 3 5 ,1 0 4 .1 5 4 ,0 0 8 .5 3 5 ,1 0

V 4 .3 4 6 ,3 2 4 .1 1 0 ,0 0 8 .4 5 6 ,3 2 4 .1 1 0 ,0 0 8 .4 5 6 ,3 2

lV 4 .3 1 1 ,8 3 4 .0 6 5 ,0 0 8 .3 7 6 ,8 3 4 .0 6 5 ,0 0 8 .3 7 6 ,8 3

lll 4 . 2 7 7 ,6 1 4 .0 2 1 ,0 0 8 .2 9 8 ,6 1 4 .0 2 1 ,0 0 8 .2 9 8 ,6 1

ll 4 . 2 4 3 ,6 5 3 .9 7 9 ,0 0 8 .2 2 2 ,6 5 3 .9 7 9 ,0 0 8 .2 2 2 ,6 5

l 4 . 2 0 9 ,9 6 3 .9 3 7 ,0 0 8 .1 4 6 ,9 6 3 .9 3 7 ,0 0 8 .1 4 6 ,9 6

V 4 .1 6 8 ,2 9 3 .8 5 4 ,0 0 8 .0 2 2 ,2 9 3 .8 5 4 ,0 0 8 .0 2 2 ,2 9

lV 4 .1 3 5 ,2 0 3 .8 3 7 ,0 0 7 .9 7 2 ,2 0 3 .8 3 7 ,0 0 7 .9 7 2 ,2 0

lll 3 . 8 1 1 ,2 4 3 .7 7 4 ,0 0 7 .5 8 5 ,2 4 3 .7 7 4 ,0 0 7 .5 8 5 ,2 4

ll 3 . 5 1 2 ,6 6 3 .7 3 5 ,0 0 7 .2 4 7 ,6 6 3 .7 3 5 ,0 0 7 .2 4 7 ,6 6

l 3 . 2 3 7 ,4 7 3 .6 9 6 ,0 0 6 .9 3 3 ,4 7 3 .6 9 6 ,0 0 6 .9 3 3 ,4 7

N íve l S u p e rio r -  4 0  h

B

C L A S S E PA D R Ã O

C

ES PEC IA L

A
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Jornada de Trabalho de Médico é de: 20 horas

VB - Vencimento Básico (Anexo XLVIII à Lei no 12.702, de 7 de agosto de 2012) 
( * ) VB - de 40h e 20h anexo XLVIII da Lei nº 12.702/2012
GEPDIN - Gratificação Específica de Publicação e Divulgação da Imprensa Nacional
( ** ) Cálculo da GEPDIN - de acordo com os valores constantes do Anexo XII da Lei nº 11.090/2005

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 4.491 de 21.11.1964      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
     Lei nº 5.462 de 02.07.1968      Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006 arts. 67 e 68
     Lei nº 8.112 de 11.12.1990      Lei nº 11.357 de 19.10.2006 arts. 67 e 68
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 8.895 de 21.06.1994      Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
     Lei nº 10.432 de 24.04.2002      Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 10.404 de 09.01.2002      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003              Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003          Lei nº 12.702 de 07.08.2012
     Medida Provisória nº 216 de 23.09.2004              Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Lei nº 11.090 de 07.01.2005 art. 32 ao art. 39              Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art.  81
     Medida Provisória nº 224 de 21.10.2004 art. 8 e 9
     Lei nº 11.034 de 22.12.2004 art. 8 e 9

Nível Superior - 20 h - A jornada de trabalho dos ocupantes dos cargos de Médico do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional, de que 
trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, é de 20 (vinte) horas semanais.

Nível Superior - 40 h - Os ocupantes dos cargos efetivos integrantes do Plano de que trata este artigo poderão, mediante opção 
funcional, exercer suas atividades em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, observados o interesse da administração e a 
disponibilidade orçamentária e financeira. 

( *** ) Aposentado - GEPDIN - art. 37º da Lei nº 11.090/2005 a GEPDIN integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.

A GEPDIN é devida aos servidores titulares de cargos efetivos do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional, quando em exercício das 
atividades inerentes ao respectivo cargo ou ocupante de cargo ou função comissionada, no âmbito da Imprensa Nacional (art. 32 da 
Lei nº 11.090/2005)

A percepção da GEPDIN dar-se-á mediante opção irretratável do servidor ativo, do aposentado ou dos respectivos pensionistas, a ser 
formalizada no prazo de até 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei.(Lei 11.090/2005)

Os titulares dos cargos referidos no art.32 da Lei 11.090/2005, os aposentados e os pensionistas que não formalizarem a opção de 
que trata o § 1º do art. 32 da referida Lei permanecerão na situação em que se encontrarem na data de publicação da Lei 11.090/05, 
não fazendo jus à GEPDIN.
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31. IM PRENSA NACIONAL
         Quadro de  Pessoa l da  Imprensa Naciona l

         * Cargos: Nível Superior do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional

Níve l S uperio r Po s ição : jane ir o /2017

AT IV O A POSENTA DO

GEPDIN TOTA L (em R$) GEPDIN  (100% ) TOTA L (em R$)

(  * ) ( ** )

A B C=(A +B) D E=(A +D)

lll 2.913,69 6.011,00 8.924,69 6.011,00 8.924,69

ll 2.828,82 5.900,00 8.728,82 5.900,00 8.728,82

l 2.746,43 5.793,00 8.539,43 5.793,00 8.539,43

V l 2.615,65 5.596,00 8.211,65 5.596,00 8.211,65

V 2.539,46 5.495,00 8.034,46 5.495,00 8.034,46

lV 2.465,49 5.397,00 7.862,49 5.397,00 7.862,49

lll 2.393,67 5.301,00 7.694,67 5.301,00 7.694,67

ll 2.323,95 5.207,00 7.530,95 5.207,00 7.530,95

l 2.256,27 5.116,00 7.372,27 5.116,00 7.372,27

V l 2.190,55 4.947,00 7.137,55 4.947,00 7.137,55

V 2.173,16 4.861,00 7.034,16 4.861,00 7.034,16

lV 2.155,92 4.778,00 6.933,92 4.778,00 6.933,92

lll 2.138,80 4.695,00 6.833,80 4.695,00 6.833,80

ll 2.121,83 4.615,00 6.736,83 4.615,00 6.736,83

l 2.104,98 4.536,00 6.640,98 4.536,00 6.640,98

V 2.084,14 4.392,00 6.476,14 4.392,00 6.476,14

lV 2.067,60 4.318,00 6.385,60 4.318,00 6.385,60

lll 1.905,62 4.245,00 6.150,62 4.245,00 6.150,62

ll 1.756,33 4.176,00 5.932,33 4.176,00 5.932,33

l 1.618,74 4.106,00 5.724,74 4.106,00 5.724,74

ESPECIA L

CLA SSE PA DRÃ O V B

C

B

A
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V B  -  Ve n c im e n to  B á s ico  (An e xo  XL II d a  L e i 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )
GEP DIN -  G ra tifica çã o  E s p e c ífica  d e  P u b lica çã o  e  D ivu lg a çã o  d a  Im p re n s a  N a c io n a l
( *  )  C á lcu lo  d a  G E P D IN  - d e  a c o rd o  co m  o s  va lo re s  co n s ta n te s  d o  An e xo  XII d a  L e i n º 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5

Le g is la ç õe s  C or r e s p ond e nte s :
     L e i  n º 4 .4 9 1  d e  2 1 .1 1 .1 9 6 4      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a rts . 6 7  e  6 8
     L e i  n º 5 .4 6 2  d e  0 2 .0 7 .1 9 6 8      L e i n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a rts . 6 7  e  6 8
     L e i  n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     L e i  D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     L e i  n º 8 .8 9 5  d e  2 1 .0 6 .1 9 9 4      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i  n º 1 0 .4 3 2  d e  2 4 .0 4 .2 0 0 2      L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i  n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2              Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a rt. 9 4
     L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3              L e i n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt. 9 1
     L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3              L e i n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 6  d e  2 3 .0 9 .2 0 0 4              L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 4 8  a  a r t.5 0
     L e i  n º 1 1 .0 9 0  d e  0 7 .0 1 .2 0 0 5  a rt. 3 2  a o  a rt. 3 9              L e i n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 5  e  a rt. 6
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 2 4  d e  2 1 .1 0 .2 0 0 4  a rt. 8  e  9
     L e i  n º 1 1 .0 3 4  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 4  a rt. 8  e  9
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5

A G E P D IN  é  d e vid a  a o s  s e rvid o re s  ti tu la re s  d e  ca rg o s  e fe tivo s  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  Im p re n s a  N a c io n a l , q u a n d o  e m  e xe rc íc io  d a s  
a tivid a d e s  in e re n te s  a o  re s p e c tivo  ca rg o  o u  o cu p a n te  d e  ca rg o  o u  fu n çã o  co m is s io n a d a , n o  â m b i to  d a  Im p re n s a  N a c io n a l  (a rt. 3 2  d a  L e i  n º 
1 1 .0 9 0 /2 0 0 5 )

A p e rce p çã o  d a  G E P D IN  d a r-s e -á  m e d ia n te  o p çã o  i rre tra tá ve l  d o  s e rvid o r a tivo , d o  a p o s e n ta d o  o u  d o s  re s p e c tivo s  p e n s io n is ta s , a  s e r 
fo rm a liza d a  n o  p ra zo  d e  a té  6 0  (s e s s e n ta ) d ia s  a p ó s  a  p u b l ica çã o  d e s ta  L e i .(L e i 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5 )

Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d a  Im p re n s a  N a c io n a l  -   *  C a rg o : N íve l S u p e r io r  d a  Im p re n s a  N a c io n a l e   , a in d a , An a l is ta  d e  P u b l ic a çõ e s  O fic ia is  , 
An a lis ta  T é cn ico -Ad m in is tra tivo ,  E s ta tís tico ,  Mu s e ó lo g o  e  H is to r ia d o r.(a r t. 5 0  d a  le i  n º 1 3 .3 2 8 /2 0 1 6 )

O s  titu la re s  d o s  c a rg o s  re fe r id o s  n o  a rt.3 2  d a  L e i  1 1 .0 9 0 /2 0 0 5 , o s  a p o s e n ta d o s  e  o s  p e n s io n is ta s  q u e  n ã o  fo rm a l iza re m  a  o p çã o  d e  q u e  
tra ta  o  §  1 º d o  a rt. 3 2  d a  re fe r id a  L e i  p e rm a n e ce rã o  n a  s itu a çã o  e m  q u e  s e  e n co n tra re m  n a  d a ta  d e  p u b lica çã o  d a  L e i  1 1 .0 9 0 /0 5 , n ã o  
fa ze n d o  ju s  à  G E P D IN .

( * *  )  Apo s e n ta do  -  G E P D IN  -  a r t. 3 7 º d a  L e i  n º 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5  a  G E P D IN  in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s .

O s  s e rvid o re s  ti tu la re s  d e  ca rg o s  d e  n íve l s u p e r io r d o  P la n o  d e  C la s s i fica çã o  d e  C a rg o s  in s titu íd o  p e la  L e i n º 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  
d e  1 9 7 0 , d o  P la n o  G e ra l  d e  C a rg o s  d o  P o d e r E xe cu tivo  in s ti tu íd o  p e la  L e i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , e  d o s  P la n o s  co rre la to s  
d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l ica s , n ã o  in te g ra n te s  d e  C a rre ira s  e s tru tu ra d a s , P la n o s  d e  C a rre i ra s , P la n o s  d e  C a rre i ra s  e  C a rg o s  o u  
P la n o s  E s p e c ia is  d e  C a rg o s , e  o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s io n is ta s , p e rte n ce n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d a  Im p re n s a  N a c io n a l , q u e  n ã o  
o p ta ra m  p e lo  re ce b im e n to  d a  G ra tifica çã o  E s p e c ífica  d e  P u b lica ç ã o  e  D ivu lg a ç ã o  d a  Im p re n s a  N a c io n a l  –  G E P D IN , d e  q u e  tra ta  o  a rt. 3 2  
d a  L e i  n º 1 1 .0 9 0 , d e  7  d e  ja n e i ro  d e  2 0 0 5 , n o  p ra zo  e s ta b e le c id o  n o  §  1 º d o  a rt. 3 2  d a q u e la  L e i, p o d e rã o  o p ta r, n o  p ra zo  d e  1 8 0  (ce n to  e  
o ite n ta ) d ia s  co n ta d o s  d a  d a ta  d e  p u b l ica çã o  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 , d e  fo rm a  ir re tra tá ve l, n a  fo rm a  d o  te rm o  d e  o p çã o  co n s ta n te  d o  An e xo  
XC VII d a  L e i  n º 1 2 .2 7 7 8 /2 0 1 2 .

 A o p çã o  d e  q u e  tra ta  o  ca p u t d o  a rt. 7 3  d a  L e i n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  im p l ica  re n ú n c ia  à s  p a rce la s  d e  va lo re s  in co rp o ra d o s  à  re m u n e ra çã o  p o r 
d e c is ã o  a d m in is tra tiva  o u  ju d ic ia l , re fe re n te s  à  G ra ti fica ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  Té c n ic o -Ad m in is tra tiva  - G D ATA, in s ti tu íd a  p e la  
L e i  n º 1 0 .4 0 4 , d e  9  d e  ja n e i ro  d e  2 0 0 2 , à  co m p le m e n ta çã o  e  à  g ra tifica çã o  d e  p ro d u çã o  s u p le m e n ta r d e  q u e  tra ta m , re s p e c tiva m e n te , o  §  
1 º d o  a rt. 2 º e  o  a r t. 3 º d a  L e i n º 1 0 .4 3 2 , d e  2 4  d e  a b r il  d e  2 0 0 2 , e  à  va n ta g e m  d e co rre n te  d a  L e i n º 5 .4 6 2 , d e  2  d e  ju lh o  d e  1 9 6 8 , q u e  
ve n ce re m  a p ó s  a  a s s in a tu ra  d o  te rm o  d e  o p çã o  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 7 3  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 .

O s  s e rvid o re s , o s  a p o s e n ta d o s  e  o s  p e n s io n is ta s  q u e  n ã o  fo rm a liza re m  a  o p ç ã o  n o  p ra zo  e s ta b e le c id o  n o  ca p u t d o  a rt. 7 3  d a  L e i  n º 
1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  p e rm a n e c e rã o  n a  s i tu a çã o  e m  q u e  s e  e n co n tra re m  n a  d a ta  d a  p u b l ica çã o  d e s ta  L e i , n ã o  fa ze n d o  ju s  à  G E P D IN . 
 A o p çã o  p e lo  re ce b im e n to  d a  G E P D IN  p ro d u zirá  e fe i to s  fin a n ce i ro s  a  p a rti r  d o  1 º (p r im e iro ) d ia  d o  m ê s  s e g u in te  a o  d a  a s s in a tu ra  d o  
te rm o  d e  o p çã o  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 7 3   d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 , ve d a d a  q u a lq u e r re tro a tivid a d e . 
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31. IM PRENSA NACIONAL

         Quadro de Pe ssoal da Imprensa Nacional

         Cargo: Nível Intermediário do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional 

Níve l Inte rm ed iá rio P o s ição : jan e ir o /2017

A T IV O A POSENT A DO

GEPDIN TOTA L (em R$) GEPDIN  (100% ) TOTA L (em R$)

(  * ) (  ** )

A B C=(A +B ) D E=(A +D)

lll 2 .228 ,29 4 .238 ,00 6 .466,29 4 .238 ,00 6 .466 ,29

ll 2 .217 ,20 4 .225 ,00 6 .442,20 4 .225 ,00 6 .442 ,20

l 2 .206 ,17 4 .214 ,00 6 .420,17 4 .214 ,00 6 .420 ,17

V l 2 .173 ,56 4 .190 ,00 6 .363,56 4 .190 ,00 6 .363 ,56

V 2.162 ,75 4 .179 ,00 6 .341,75 4 .179 ,00 6 .341 ,75

lV 2 .151 ,99 4 .167 ,00 6 .318,99 4 .167 ,00 6 .318 ,99

lll 2 .141 ,28 4 .157 ,00 6 .298,28 4 .157 ,00 6 .298 ,28

ll 2 .130 ,63 4 .145 ,00 6 .275,63 4 .145 ,00 6 .275 ,63

l 2 .120 ,03 4 .134 ,00 6 .254,03 4 .134 ,00 6 .254 ,03

V l 2 .088 ,70 4 .112 ,00 6 .200,70 4 .112 ,00 6 .200 ,70

V 2.078 ,30 4 .101 ,00 6 .179,30 4 .101 ,00 6 .179 ,30

lV 2 .067 ,96 4 .090 ,00 6 .157,96 4 .090 ,00 6 .157 ,96

lll 2 .057 ,67 4 .078 ,00 6 .135,67 4 .078 ,00 6 .135 ,67

ll 2 .047 ,43 4 .075 ,00 6 .122,43 4 .075 ,00 6 .122 ,43

l 2 .037 ,25 4 .073 ,00 6 .110,25 4 .073 ,00 6 .110 ,25

V 2.007 ,14 4 .071 ,00 6 .078,14 4 .071 ,00 6 .078 ,14

lV 1 .977 ,48 4 .067 ,00 6 .044,48 4 .067 ,00 6 .044 ,48

lll 1 .781 ,51 3 .948 ,00 5 .729,51 3 .948 ,00 5 .729 ,51

ll 1 .604 ,96 3 .897 ,00 5 .501,96 3 .897 ,00 5 .501 ,96

l 1 .445 ,91 3 .845 ,00 5 .290,91 3 .845 ,00 5 .290 ,91

B

A

ES PECIA L

CLA SS E PA DRÃ O V B

C
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V B -  Ve n c im e n to  B á s ic o  (An e xo  XL II d a  L e i 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )
GEP DIN -  G ra ti fica çã o  E s p e c ífi ca  d e  P u b l ica çã o  e  D ivu lg a çã o  d a  Im p re n s a  N a c io n a l
( *  )  C á lc u lo  d a  G E P D IN  -  d e  a co rd o  co m  o s  va lo re s  co n s ta n te s  d o  An e xo  XII d a  L e i n º 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5

L e g is la ç õe s  C or re s po nd e n te s :
     L e i n º 4 .4 9 1  d e  2 1 .1 1 .1 9 6 4      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a rts . 6 7  e  6 8
     L e i n º 5 .4 6 2  d e  0 2 .0 7 .1 9 6 8      L e i n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a rts . 6 7  e  6 8
     L e i n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     L e i D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     L e i n º 8 .8 9 5  d e  2 1 .0 6 .1 9 9 4      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i n º 1 0 .4 3 2  d e  2 4 .0 4 .2 0 0 2      L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a rt. 9 4
     L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt. 9 1
     L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 6  d e  2 3 .0 9 .2 0 0 4      L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 4 8  a  a rt.5 0
     L e i n º 1 1 .0 9 0  d e  0 7 .0 1 .2 0 0 5  a rt. 3 2  a o  a r t. 3 9      L e i n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 5  e  a r t. 6
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 2 4  d e  2 1 .1 0 .2 0 0 4  a rt. 8  e  9
     L e i n º 1 1 .0 3 4  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 4  a rt. 8  e  9
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5

Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d a  Im p re n s a  N a c io n a l  -  *  C a rg o : N íve l In te rm e d iá rio  d a  Im p re n s a  N a c io n a l e   , a in d a , Ag e n te  d e  P u b l ic a ç õ e s  
O fic ia i s .(a rt. 5 0  d a  le i  n º 1 3 .3 2 8 /2 0 1 6 )

O s  s e rvid o re s  ti tu la re s  d e  c a rg o s  d e  n íve l in te rm e d iá rio  d o  P la n o  d e  C la s s i fica çã o  d e  C a rg o s  in s ti tu íd o  p e la  L e i n º 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  
d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , d o  P la n o  G e ra l d e  C a rg o s  d o  P o d e r E xe cu tivo  in s ti tu íd o  p e la  L e i n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , e  d o s  
P la n o s  c o rre la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a çõ e s  p ú b l ica s , n ã o  in te g ra n te s  d e  C a rre ira s  e s tru tu ra d a s , P la n o s  d e  C a rre ira s , P la n o s  d e  
C a r re i ra s  e  C a rg o s  o u  P la n o s  E s p e c ia is  d e  C a rg o s , e  o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s io n is ta s , p e r te n ce n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  
Im p re n s a  N a c io n a l, q u e  n ã o  o p ta ra m  p e lo  re c e b im e n to  d a  G ra ti fica çã o  E s p e c ífic a  d e  P u b l ic a ç ã o  e  D ivu lg a ç ã o  d a  Im p re n s a  N a c io n a l 
–  G E P D IN , d e  q u e  tra ta  o  a r t. 3 2  d a  L e i n º 1 1 .0 9 0 , d e  7  d e  ja n e iro  d e  2 0 0 5 , n o  p ra zo  e s ta b e le c id o  n o  §  1 º d o  a r t. 3 2  d a q u e la  L e i, 
p o d e rã o  o p ta r , n o  p ra zo  d e  1 8 0  (c e n to  e  o ite n ta ) d ia s  c o n ta d o s  d a  d a ta  d e  p u b l ic a çã o  d a  L e i n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 , d e  fo rm a  irre tra tá ve l, n a  
fo rm a  d o  te rm o  d e  o p ç ã o  co n s ta n te  d o  An e xo  XC VII d a  L e i n º 1 2 .2 7 7 8 /2 0 1 2 .

 A o p çã o  d e  q u e  tra ta  o  ca p u t d o  a rt. 7 3  d a  L e i n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  im p l ic a  re n ú n c ia  à s  p a rc e la s  d e  va lo re s  in c o rp o ra d o s  à  re m u n e ra ç ã o  
p o r d e c is ã o  a d m in is tra tiva  o u  ju d ic ia l , re fe re n te s  à  G ra ti fi ca çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  T é c n ico -Ad m in is tra tiva  - G D AT A, 
in s ti tu íd a  p e la  L e i n º 1 0 .4 0 4 , d e  9  d e  ja n e iro  d e  2 0 0 2 , à  c o m p le m e n ta ç ã o  e  à  g ra ti fic a ç ã o  d e  p ro d u ç ã o  s u p le m e n ta r  d e  q u e  tra ta m , 
re s p e c tiva m e n te , o  §  1 º d o  a rt. 2 º e  o  a rt. 3 º d a  L e i n º 1 0 .4 3 2 , d e  2 4  d e  a b r i l  d e  2 0 0 2 , e  à  va n ta g e m  d e c o rre n te  d a  L e i n º 5 .4 6 2 , d e  2  d e  
ju lh o  d e  1 9 6 8 , q u e  ve n ce re m  a p ó s  a  a s s in a tu ra  d o  te rm o  d e  o p ç ã o  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 7 3  d a  L e i n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 .

O s  s e rvid o re s , o s  a p o s e n ta d o s  e  o s  p e n s io n is ta s  q u e  n ã o  fo rm a liza re m  a  o p ç ã o  n o  p ra zo  e s ta b e le c id o  n o  ca p u t d o  a rt. 7 3  d a  L e i n º 
1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  p e rm a n e ce rã o  n a  s i tu a çã o  e m  q u e  s e  e n co n tra re m  n a  d a ta  d a  p u b l ica çã o  d e s ta  L e i, n ã o  fa ze n d o  ju s  à  G E P D IN . 
 A o p çã o  p e lo  re c e b im e n to  d a  G E P D IN  p ro d u zirá  e fe i to s  fin a n c e iro s  a  p a rti r  d o  1 º (p rim e i ro )  d ia  d o  m ê s  s e g u in te  a o  d a  a s s in a tu ra  d o  
te rm o  d e  o p çã o  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 7 3   d a  L e i n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 , ve d a d a  q u a lq u e r re tro a tivid a d e . 

( * *  ) A po s e nta do  - G E P D IN  - a rt. 3 7 º d a  L e i n º 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5  a  G E P D IN  in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d a  a p o s e n ta d o ria  e  a s  p e n s õ e s .

A G E P D IN  é  d e vid a  a o s  s e rvid o re s  ti tu la re s  d e  ca rg o s  e fe tivo s  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  Im p re n s a  N a c io n a l, q u a n d o  e m  e xe rc íc io  
d a s  a tivid a d e s  in e re n te s  a o  re s p e c tivo  ca rg o  o u  o cu p a n te  d e  c a rg o  o u  fu n çã o  co m is s io n a d a , n o  â m b i to  d a  Im p re n s a  N a c io n a l (a rt. 3 2  
d a  L e i  n º 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5 )

A p e rc e p çã o  d a  G E P D IN  d a r-s e -á  m e d ia n te  o p çã o  i rre tra tá ve l d o  s e rvid o r  a tivo , d o  a p o s e n ta d o  o u  d o s  re s p e c tivo s  p e n s io n is ta s , a  s e r  
fo rm a l iza d a  n o  p ra zo  d e  a té  6 0  (s e s s e n ta ) d ia s  a p ó s  a  p u b l ica çã o  d e s ta  L e i.(L e i  1 1 .0 9 0 /2 0 0 5 )

O s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  re fe rid o s  n o  a r t.3 2  d a  L e i  1 1 .0 9 0 /2 0 0 5 , o s  a p o s e n ta d o s  e  o s  p e n s io n is ta s  q u e  n ã o  fo rm a liza re m  a  o p çã o  d e  
q u e  tra ta  o  §  1 º d o  a rt. 3 2  d a  re fe r id a  L e i p e rm a n e ce rã o  n a  s i tu a ç ã o  e m  q u e  s e  e n co n tra re m  n a  d a ta  d e  p u b l ic a çã o  d a  L e i n º 
1 1 .0 9 0 /0 5 , n ã o  fa ze n d o  ju s  à  G E P D IN .
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3 1 . IM P R E N S A  N A C IO N A L
         Qu a dro  de  P e sso a l d a  Im pre nsa  Na cio na l

         Cargo: Níve l A ux ilia r do Quadro de P es s oa l da Im prens a Nac ional

N ív e l A u x i li a r P o s iç ã o : ja n e i r o /2 0 1 7

A T I V O A P O S E N T A D O

G E P D IN T O T A L  ( e m  R $ ) G E P D IN   ( 1 0 0 % ) T O T A L  ( e m  R $ )

(  *  ) (  * *  )

A B C = ( A + B ) D E = ( A + D )

ll l 1 . 6 4 3 , 1 3 3 .4 7 5 , 0 0 5 .1 1 8 ,1 3 3 . 4 7 5 , 0 0 5 .1 1 8 ,1 3

l l 1 . 6 3 6 , 4 4 3 .4 6 9 , 0 0 5 .1 0 5 ,4 4 3 . 4 6 9 , 0 0 5 .1 0 5 ,4 4

l 1 . 6 1 0 , 7 8 3 .4 6 3 , 0 0 5 .0 7 3 ,7 8 3 . 4 6 3 , 0 0 5 .0 7 3 ,7 8

C L A S S E P A D R Ã O V B

E S P E C IA L
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V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  (An e xo  XL II d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )
GEA IN  -  G ra ti fi c a ç ã o  E s p e c ífic a  d e  A tivi d a d e s  Au xi l ia r e s  d a  Im p r e n s a  N a c io n a l  
O s  va lo re s  d a  G E AIN   s ã o  o s  e s ta b e l e c i d o s  n o  An e xo  XL I d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9
GEP D IN  -  G ra ti fi c a ç ã o  E s p e c ífic a  d e  P u b l i c a ç ã o  e  D ivu lg a ç ã o  d a  Im p r e n s a  N a c i o n a l
(  *  )  C á lc u lo  d a  G E P D IN  -  d e  a c o r d o  c o m  o s  va lo re s  c o n s ta n te s  d o  An e xo  X II d a  L e i  n º  1 1 .0 9 0 /2 0 0 5

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     L e i  n º  4 .4 9 1  d e  2 1 .1 1 .1 9 6 4      M e d i d a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r ts . 6 7  e  6 8
     L e i  n º  5 .4 6 2  d e  0 2 .0 7 .1 9 6 8      L e i  n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a r ts . 6 7  e  6 8
     L e i  n º  8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0      M e d i d a  P ro vis ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     L e i  D e l e g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      M e d i d a  P ro vis ó r ia  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     L e i  n º  8 .8 9 5  d e  2 1 .0 6 .1 9 9 4      M e d i d a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i  n º  1 0 .4 3 2  d e  2 4 .0 4 .2 0 0 2      L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      M e d i d a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t. 9 4
     L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t. 9 1
     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º 2 1 6  d e  2 3 .0 9 .2 0 0 4      L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 5  e  a r t. 6
     L e i  n º  1 1 .0 9 0  d e  0 7 .0 1 .2 0 0 5  a r t. 3 2  a o  a r t. 3 9
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º 2 2 4  d e  2 1 .1 0 .2 0 0 4  a r t. 8  e  9
     L e i  n º  1 1 .0 3 4  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 4  a r t. 8  e  9
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5

 A  o p ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  c a p u t d o  a r t. 7 3  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  im p l ic a  re n ú n c ia  à s  p a rc e la s  d e  va l o re s  in c o rp o r a d o s  à  r e m u n e ra ç ã o  p o r  
d e c is ã o  a d m in i s tr a tiva  o u  ju d ic i a l , re fe re n te s  à  G r a ti f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tivid a d e  T é c n ic o - Ad m in i s tr a tiva  -  G D AT A, i n s ti tu íd a  p e l a  
L e i  n º  1 0 .4 0 4 , d e  9  d e  ja n e ir o  d e  2 0 0 2 , à  c o m p le m e n ta ç ã o  e  à  g r a ti fic a ç ã o  d e  p r o d u ç ã o  s u p le m e n ta r d e  q u e  tra ta m , re s p e c ti va m e n te , o  §  
1 º  d o  a r t. 2 º  e  o  a r t. 3 º  d a  L e i  n º  1 0 .4 3 2 , d e  2 4  d e  a b r i l  d e  2 0 0 2 , e  à  va n ta g e m  d e c o r re n te  d a  L e i  n º 5 .4 6 2 , d e  2  d e  ju lh o  d e  1 9 6 8 , q u e  
ve n c e re m  a p ó s  a  a s s i n a tu r a  d o  te r m o  d e  o p ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 7 3  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 .

O s  s e rvid o r e s , o s  a p o s e n ta d o s  e  o s  p e n s i o n is ta s  q u e  n ã o  fo rm a l iza re m  a  o p ç ã o  n o  p ra zo  e s ta b e l e c i d o  n o  c a p u t d o  a r t. 7 3  d a  L e i  n º  
1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  p e rm a n e c e rã o  n a  s i tu a ç ã o  e m  q u e  s e  e n c o n tra r e m  n a  d a ta  d a  p u b l ic a ç ã o  d e s ta  L e i , n ã o  fa ze n d o  ju s  à  G E P D IN . 

A  p e rc e p ç ã o  d a  G E P D IN  d a r- s e -á  m e d ia n te  o p ç ã o  i r re tra tá ve l  d o  s e r vi d o r a tivo , d o  a p o s e n ta d o  o u  d o s  re s p e c ti vo s  p e n s i o n is ta s , a  s e r  
fo rm a l i za d a  n o  p ra zo  d e  a té  6 0  ( s e s s e n ta )  d ia s  a p ó s  a  p u b l i c a ç ã o  d e s ta  L e i .(L e i  1 1 .0 9 0 /2 0 0 5 )

O s  ti tu l a r e s  d o s  c a r g o s  r e fe r i d o s  n o  a r t.3 2  d a  L e i  1 1 .0 9 0 /2 0 0 5 , o s  a p o s e n ta d o s  e  o s  p e n s io n is ta s  q u e  n ã o  fo rm a l iza r e m  a  o p ç ã o  d e  q u e  
tra ta  o  §  1 º d o  a r t. 3 2  d a  r e fe r i d a  L e i  p e rm a n e c e r ã o  n a  s i tu a ç ã o  e m  q u e  s e  e n c o n tr a re m  n a  d a ta  d e  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 0 /0 5 , n ã o  
fa ze n d o  ju s  à  G E P D IN .

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G E P D IN  -  a r t. 3 7 º d a  L e i  n º  1 1 .0 9 0 /2 0 0 5  a  G E P D IN  in te g ra r á  o s  p r o ve n to s  d a  a p o s e n ta d o r i a  e  a s  p e n s õ e s .

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G E AIN  in te g r a rá  o s  p ro ve n to s  d a  a p o s e n ta d o r i a  e  a s  p e n s õ e s

 A  o p ç ã o  p e lo  re c e b im e n to  d a  G E P D IN  p r o d u zi rá  e fe i to s  fi n a n c e i ro s  a  p a rti r  d o  1 º  ( p r i m e ir o )  d ia  d o  m ê s  s e g u i n te  a o  d a  a s s in a tu r a  d o  
te rm o  d e  o p ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 7 3   d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 , ve d a d a  q u a lq u e r re tro a tivid a d e . 

O s  s e rvid o r e s  t i tu l a re s  d e  c a r g o s  d e  n íve l  a u xi l ia r  d o  P l a n o  d e  C l a s s i fi c a ç ã o  d e  C a r g o s  in s ti tu íd o  p e la  L e i  n º  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  
1 9 7 0 , d o  P l a n o  G e r a l  d e  C a rg o s  d o  P o d e r E xe c u ti vo  in s ti tu íd o  p e la  L e i  n º  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 , e  d o s  P l a n o s  c o rr e la to s  d a s  
a u ta rq u ia s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l i c a s , n ã o  in te g r a n te s  d e  C a rr e i r a s  e s tr u tu r a d a s , P l a n o s  d e  C a r re i ra s , P la n o s  d e  C a rr e i r a s  e  C a rg o s  o u  
P l a n o s  E s p e c ia is  d e  C a r g o s , e  o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s i o n is ta s , p e rte n c e n te s  a o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a  Im p r e n s a  N a c io n a l , q u e  n ã o  
o p ta ra m  p e lo  re c e b im e n to  d a  G ra ti fi c a ç ã o  E s p e c ífi c a  d e  P u b l i c a ç ã o  e  D i vu l g a ç ã o  d a  Im p re n s a  N a c i o n a l  –  G E P D IN , d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 3 2  
d a  L e i  n º  1 1 .0 9 0 , d e  7  d e  ja n e i ro  d e  2 0 0 5 , n o  p ra zo  e s ta b e l e c i d o  n o  §  1 º d o  a r t. 3 2  d a q u e l a  L e i , p o d e r ã o  o p ta r , n o  p ra zo  d e  1 8 0  (c e n to  e  
o i te n ta )  d i a s  c o n ta d o s  d a  d a ta  d e  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 , d e  fo r m a  i r re tr a tá ve l , n a  fo rm a  d o  te rm o  d e  o p ç ã o  c o n s ta n te  d o  An e xo  
XC VII d a  L e i  n º 1 2 .2 7 7 8 /2 0 1 2 .

A  G E P D IN  é  d e vi d a  a o s  s e r vi d o r e s  t i tu l a re s  d e  c a rg o s  e fe tivo s  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d a  Im p re n s a  N a c i o n a l , q u a n d o  e m  e xe r c íc io  d a s  
a tivid a d e s  i n e re n te s  a o  r e s p e c ti vo  c a rg o  o u  o c u p a n te  d e  c a r g o  o u  fu n ç ã o  c o m is s io n a d a , n o  â m b i to  d a  Im p re n s a  N a c i o n a l  ( a r t. 3 2  d a  L e i  n º 
1 1 .0 9 0 /2 0 0 5 )
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

32. INFRAESTRUTURA
         Carreira de Analista de Infraestrutura

         *  Cargo de Analista de Infraestrutura

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. I II

Sem GQ I II

A B C D E F=(A+B) G=(A+B+D) H=(A+B+E)

lll 8.715,25 6.716,00 8.395,00 771,90 1.543,81 15.431,25 16.203,15 16.975,06

ll 8.545,14 6.521,60 8.152,00 771,90 1.543,81 15.066,74 15.838,64 16.610,55

l 8.376,71 6.337,60 7.922,00 771,90 1.543,81 14.714,31 15.486,21 16.258,12

V 8.032,66 5.997,60 7.497,00 771,90 1.543,81 14.030,26 14.802,16 15.574,07

IV 7.874,18 5.835,20 7.294,00 771,90 1.543,81 13.709,38 14.481,28 15.253,19

lll 7.719,82 5.675,20 7.094,00 771,90 1.543,81 13.395,02 14.166,92 14.938,83

ll 7.569,20 5.523,20 6.904,00 771,90 1.543,81 13.092,40 13.864,30 14.636,21

l 7.420,56 5.376,00 6.720,00 771,90 1.543,81 12.796,56 13.568,46 14.340,37

V 7.114,49 5.118,40 6.398,00 771,90 1.543,81 12.232,89 13.004,79 13.776,70

IV 6.975,52 4.989,60 6.237,00 771,90 1.543,81 11.965,12 12.737,02 13.508,93

lll 6.838,58 4.865,60 6.082,00 771,90 1.543,81 11.704,18 12.476,08 13.247,99

ll 6.703,36 4.746,40 5.933,00 771,90 1.543,81 11.449,76 12.221,66 12.993,57

l 6.572,38 4.631,20 5.789,00 771,90 1.543,81 11.203,58 11.975,48 12.747,39

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

GDAIE

B

ESPECIAL

NÍVEL  GQ ATIVO

A

( * ) ( ** )

Posição: janeiro/2018

GDAIE

50 pts.

Sem GQ I II ( *** ) Sem GQ I II

I=(A+C) J=(A+C+D) K=(A+C+E) L M=(A+L) N=(A+D+L) O=(A+E+L)

17.110,25 17.882,15 18.654,06 4.197,50 12.912,75 13.684,65 14.456,56

16.697,14 17.469,04 18.240,95 4.076,00 12.621,14 13.393,04 14.164,95

16.298,71 17.070,61 17.842,52 3.961,00 12.337,71 13.109,61 13.881,52

15.529,66 16.301,56 17.073,47 3.748,50 11.781,16 12.553,06 13.324,97

15.168,18 15.940,08 16.711,99 3.647,00 11.521,18 12.293,08 13.064,99

14.813,82 15.585,72 16.357,63 3.547,00 11.266,82 12.038,72 12.810,63

14.473,20 15.245,10 16.017,01 3.452,00 11.021,20 11.793,10 12.565,01

14.140,56 14.912,46 15.684,37 3.360,00 10.780,56 11.552,46 12.324,37

13.512,49 14.284,39 15.056,30 3.199,00 10.313,49 11.085,39 11.857,30

13.212,52 13.984,42 14.756,33 3.118,50 10.094,02 10.865,92 11.637,83

12.920,58 13.692,48 14.464,39 3.041,00 9.879,58 10.651,48 11.423,39

12.636,36 13.408,26 14.180,17 2.966,50 9.669,86 10.441,76 11.213,67

12.361,38 13.133,28 13.905,19 2.894,50 9.466,88 10.238,78 11.010,69

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 100 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

ATIVO
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Pos içã o: Jane iro/20 1 8  co m  b a s e  n a  Me d id a  C a u te la r d o  S u p re m o  Trib u n a l Fe d e ra l n a  Açã o  D ire ta  d e  In co n s titu cio n a l id a d e  5 .8 0 9  - D is tr i to  Fe d e ra l

Ob s e rva r o  §  1 º a o  §  6 º d o  a r t. 1 4 -A d a  L e i 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7 .

       - m ín im o  d e  3 0  ( trin ta )  p o n to s  p o r s e rvid o r, co rre s p o n d e n d o  ca d a  p o n to , e m  s e u s  re s p e ctivo s  n íve is  e  c la s s e s , a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  An e xo  III d a  L e i n º 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7
( *  )  -  m á xim o  d e  1 0 0  (ce m )  p o n to s  p o r s e rvid o r, co rre s p o n d e n d o  ca d a  p o n to , e m  s e u s  re s p e c tivo s  n íve is  e  c la s s e s , a o  va lo r e s ta b e le cid o  n o  An e xo  III d a  L e i n º 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7

*   A  C a rre ira  d e  An a l is ta  d e  In fra -E s tru tu ra  (d e  q u e  tra ta  o  in cis o  I d o  a r t. 1 º d a  L e i n º 1 1 .5 3 9 , d e  2 0 0 7  )  p a s s a  a  in te g ra r a s  ca rre ira s  d e  G e s tã o  Go ve rn a m e n ta l, m a n tid a s  a  e s tru tu ra  e  a  
co m p o s içã o  re m u n e ra tó ria  d o  ca rg o . (§  6 º d o  a r t. 1 º d a  L e i n º 1 1 .5 3 9 , d e  2 0 0 7 , co m  re d a çã o  d a d a  p e lo  a rt. 3 2  d a  MP  7 6 5 , d e  2 0 1 6 ).

V B  -  Ve n cim e n to  B á s ico  - (An e xo  II à  L e i n o  1 1 .5 3 9 , d e  8  d e  n o ve m b ro  d e  2 0 0 7 )

GDAIE - G ra ti fica çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  e m  In fra e s tru tu ra

Cá lc ulo  -  GDAIE   l im ite s : (An e xo  III à  L e i n o  1 1 .5 3 9 , d e  8  d e  n o ve m b ro  d e  2 0 0 7 )

A p a rti r d e  0 1 .0 1 .2 0 1 0 , o s  ti tu la re s  d a  C a rre ira  e  d o  C a rg o  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 1 º d a  L e i 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7  d e ixa rã o  d e  fa ze r ju s  à  Va n ta g e m  P e cu n iá r ia  In d ivid u a l -  VP I, d e  q u e  tra ta  a  L e i n o 

1 0 .6 9 8 , d e  2 .0 7 .2 0 0 3  ( §  ú n ico  d o  a Art. 4 º-A d a  L e i n º 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7

Os  s e rvid o re s  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  d e  An a l is ta  d e  In fra e s tru tu ra  n ã o  fa ze m  ju s  à  p e rce p çã o  d a  Gra ti fica çã o  d e  Ativid a d e  - G AE  d e  q u e  tra ta   L e i D e le g a d a  n º 1 3 , d e  2 7 /0 8 /9 2  (a rt. 1 9  d a  L e i 
n º 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7 )

( *  ) Até  q u e  s e ja  p ro ce s s a d a  a  p rim e ira  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l q u e  ve n h a  a  s u rti r  e fe i to  fin a n ce iro , o  s e rvid o r re cé m -n o m e a d o  p a ra  ca rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  
re to rn a d o  d e  lice n ça  s e m  ve n c im e n to  o u  ce s s ã o  o u  d e  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d ire i to  à  p e rce p çã o  d a  GD AIE , n o  d e cu rs o  d o  c ic lo  d e  a va l ia çã o , re ce b e rá  a  G D AIE  n o  va lo r 
co rre s p o n d e n te  a  8 0  (o i te n ta ) p o n to s . ( a rt. 1 1 º d a  L e i n º 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7  - re d a çã o  d a d a  p e la  L e i n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  e  a rt. 1 6  d o  D e c re to  n º 8 .1 0 7 /2 0 1 3  )

 A p a rti r d a  d a ta  d e  p u b l ica çã o  d a  MP  5 6 8 /2 0 0 1 2   fica m  re d is trib u íd o s  p a ra  o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d o  Min is té r io  d o  P la n e ja m e n to , O rça m e n to  e  G e s tã o  o s  ca rg o s  d a  C a rre ira  d e  An a lis ta  d e  
In fra e s tru tu ra  e  o s  ca rg o s  is o la d o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d e  E s p e cia l is ta  e m  In fra e s tru tu ra  S ê n io r q u e  e s te ja m  lo ta d o s  e m  ó rg ã o s  o u  e n tid a d e s  d o  P o d e r E xe cu tivo  F e d e ra l e  s e u s  
o cu p a n te s  te rã o , a u to m a tica m e n te , e xe rcíc io  d e s ce n tra l iza d o  n o s  ó rg ã o s  e  e n tid a d e s  o n d e  o  re s p e c tivo  ca rg o  s e  e n co n tra va  lo ta d o  n e s ta  d a ta , s e m  p re ju ízo  d o  d is p o s to  n o  a r t. 1 º d a  L e i n º 
1 1 .5 3 9 , d e  2 0 0 7 . 

GQ  - a  s e r co n ce d id a  a o s  ti tu la re s  d e  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  d e  An a l is ta  d e  In fra e s tru tu ra  , d e  q u e  tra ta  o  a rt. 1 o  d a  L e i 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7 , e m  re tr ib u içã o  a o  
cu m p rim e n to  d e  re q u is i to s  té cn ico -fu n c io n a is , a ca d ê m ico s  e  o rg a n iza c io n a is  n e ce s s á rio s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a tivid a d e s  d e  s e u s  re s p e c tivo s  ca rg o s , d e  a co rd o  co m  o s  va lo re s  
co n s ta n te s  d o  An e xo  IV d a  L e i  1 2 .1 8 6 /2 0 0 9 , co m  e fe i to s  fin a n ce iro s  a  p a rti r  d a  d a ta  n e le  e s p e c ifica d a .

GQ - Gra tific a ç ã o  de  Q ua lific a ç ã o  -  (An e xo  IV à  L e i n o  1 1 .5 3 9 , d e  8  d e  n o ve m b ro  d e  2 0 0 7 )

A GD AIE  n ã o  p o d e rá  s e r p a g a  cu m u la tiva m e n te  co m  q u a lq u e r o u tra  g ra ti fica çã o  d e  d e s e m p e n h o  d e  a tivid a d e  o u  d e  p ro d u tivid a d e , in d e p e n d e n te m e n te  d a  s u a   d e n o m in a çã o  o u  b a s e  d e  
cá lcu lo .( a r t. 2 4  d o  D e c re to  n º 8 .1 0 7 /2 0 1 3  )

( * *  )  G Q  N íve l I, a té  o  l im ite  d e  3 0 %  (trin ta  p o r ce n to )  d o s  ca rg o s  p ro vid o s ; e

( * *  )  G Q N íve l II, a té  o  l im ite  d e  1 5 %  (q u in ze  p o r ce n to ) d o s  ca rg o s  p ro vid o s .

Os  c r ité rio s  e  p ro ce d im e n to s  e s p e c ífico s  d e  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l e  d e  co n ce s s ã o  d a  G D AIE  s e rã o  e s ta b e le c id o s  e m  a to  d o  d ir ig e n te  m á xim o  d o  ó rg ã o  o u  e n tid a d e  n o  q u a l 
o  s e rvid o r s e  e n co n tra  e m  e xe rc íc io , d e  a co rd o  co m  a s  d ire trize s  e  n o rm a s  co m p le m e n ta re s  e d ita d a s  p e lo  Ó rg ã o  S u p e rvis o r (a rt. 7 º d a  L e i n º 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7  - re d a çã o  d a d a  p e la  MP n º 

Os  o cu p a n te s  d o s  ca rg o s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 1 º d a  L e i  n º 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7  te rã o  lo ta çã o  n o  Min is té r io  d o  P la n e ja m e n to , O rça m e n to  e  Ge s tã o , n a  q u a l id a d e  d e  Ó rg ã o  S u p e rvis o r, e  e xe rc ício  
d e s ce n tra liza d o  e m  ó rg ã o s  d a  a d m in is tra çã o  p ú b l ica  fe d e ra l d ire ta  co m  co m p e tê n c ia s  re la tiva s  à  in fra e s tru tu ra  viá ria , h íd rica , d e  s a n e a m e n to , d e  e n e rg ia , d e  p ro d u çã o  m in e ra l, d e  
co m u n ica çõ e s , d e  d e s e n vo lvim e n to  re g io n a l e  u rb a n o .( a §  3 º d o  a rt. 1 º d a  L e i n º 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7  - re d a çã o  d a d a  a rt. 4 8 º d a  MP  5 6 8 /2 0 1 2 )

GQ  in s ti tu íd a  p e lo  a r t. 1 4 -A d a  L e i n º 1 1 .5 3 9 , d e  8  d e  n o ve m b ro  d e  2 0 0 7 , co n ce d id a  a o s  ti tu la re s  d e  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  d e  An a l is ta  d e  In fra e s tru tu ra  e  d o  
ca rg o  is o la d o  d e  E s p e c ia l is ta  e m  In fra e s tru tu ra  S ê n io r d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 1 .5 3 9 , d e  2 0 0 7  (  in cis o  IV d o  a r t. 1 º d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  ).

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
    L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 P o rta r i a  n º   3 4  d e  1 5 .0 1 .2 0 1 0     D e c re to  n º 8 .1 0 7  d e  0 6 .0 9 .2 0 1 3
    M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  3 8 9  d e  0 5 .0 9 .2 0 0 7 M e d id a  P r o v i s ó r ia  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2      M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º 6 3 2  d e  2 4 .1 2 .2 0 1 3  a r t. 8 º 
    L e i  n º  1 1 .5 3 9  d e  0 8 .1 1 .2 0 0 7 L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t.4 7 L e i  n º 1 2 .9 8 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4  a r t. 8 º

    D e c r e to  n º  6 .6 9 3  d e  1 2 .1 2 .2 0 0 8 N o ta  T é c n ic a  C o n ju n ta  n º 0 1 /2 0 1 2 /D E N O P /D E D D I/D E P E F /S E G E P /M P     L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 8 2
    L e i  n º  1 2 .0 9 4  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 9  a r t.2 7 D e c r e to  n º  7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º 7 6 5  d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6  a r ts . 3 1  a  3 7
    L e i  n º  1 2 .1 8 6  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 9 L e i  n º 1 2 .8 0 8  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 3

A  G Q  d o s  ti tu la re s  d o s  c a r g o s  d e  q u e  tr a ta  o  i n c i s o  IV  d o  c a p u t d o  a r t. 1 º  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3   s e r á  p a g a  a o s  s e r vid o r e s  q u e  a  e la  fi ze re m  ju s  e m  r e tr i b u i ç ã o  a o  c u m p r im e n to  d e  
r e q u is i to s  té c n i c o - fu n c io n a is , a c a d ê m ic o s  e  o rg a n iza c io n a is  n e c e s s á r io s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a ti vi d a d e s  d e  s e u s  re s p e c tivo s  c a r g o s , d e  a c o r d o  c o m  o s  va lo r e s  c o n s ta n te s  d o  A n e xo  IV  
à  L e i  n º  1 1 .5 3 9 , d e  2 0 0 7 . ( a r t. 3 2 º   a o  a r t. 4 1 º  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   c o m  e fe i to s  fi n a n c e i r o s  a  p a r ti r  d e  J a n e i ro /2 0 1 3 )

(  * * *  )  A p o s e n ta d o  -  G D A IE  -  a r t. 1 8 º d a  L e i  n º 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7  e  a r t. 2 8  d o  D e c r e to  n º  8 .1 0 7 /2 0 1 3

É  ve d a d a  a  a c u m u la ç ã o  d e  d i fe re n te s  n íve i s  d e  G Q  e  a  a c u m u la ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a lq u e r  a d i c io n a l  o u  g r a ti fi c a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a li fi c a ç ã o  p r o fi s s io n a l  o u  a  
ti tu la ç ã o . (a r t. 8 6 º  d o  d o  D e c r e to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

(  * * *  )  O p ç ã o  G D A IE  Ap o s e n ta d o  e  p e n s io n i s ta s  -   a r ts . 3 3  a  3 7  d a  M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  7 6 5 , d e  2 0 1 6  .

II -  n o s  d e m a is  c a s o s  a p l i c a r- s e - á , p a r a  fi n s  d e  c á l c u lo  d a s  a p o s e n ta d o r ia s  e  p e n s õ e s , o  d i s p o s to  n a  L e i  n º  1 0 .8 8 7 , d e  1 8  d e  j u n h o  d e  2 0 0 4 .

P a ra  fi n s  d e  i n c o rp o r a ç ã o  d a  G D A IE  a o s  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  o u  à s  p e n s õ e s , s e rã o  a d o ta d o s  o s  s e g u in te s  c r i té r i o s :

A to  d o  M in i s tro  d e  E s ta d o  d o  P la n e ja m e n to , O r ç a m e n to  e  G e s tã o  d i s p o rá  s o b r e  o s  p r o c e d im e n to s  e s p e c ífi c o s  p a r a  c o n c e s s ã o  d a  G Q , o b s e r va d o  o  d i s p o s to  n o  D e c r e to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  e  
n a  L e i  n º 1 1 .5 3 9 , d e  2 0 0 7 .  (  a r t. 4 7  d o  e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  )

(  * * *  )  A p o s e n ta d o  -  G Q   -  A  p e r c e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  p e n s õ e s  o b s e rva r á  a  l e g i s la ç ã o  d e  c r i a ç ã o  d a  re s p e c ti va  g ra ti fi c a ç ã o  e  o s  re g r a m e n to s  p r e v id e n c iá r i o s  
a p l i c á ve is  a  c a d a  s e rv id o r . (  a r t. 8 7 º  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

I -  q u a n d o  a o  s e rv id o r  q u e  d e u  o r ig e m  à  a p o s e n ta d o r ia  o u  à  p e n s ã o  s e  a p l i c a r  o  d i s p o s to  n o s  a r ts . 3 º e  6 º  d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n º  4 1 , d e  1 9  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 3 , e  n o  a r t. 3 º d a  
E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n º  4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , a  G D A IE  s e r á  c o rr e s p o n d e n te  a  5 0 %  ( c in q ü e n ta  p o r  c e n to )  d o  va lo r  m á x im o  d o  r e s p e c ti vo  n íve l , c l a s s e  e  p a d r ã o , o u  d a  c la s s e  ú n ic a , 
c o n fo r m e  o  r e s p e c ti vo  c a r g o  e fe ti vo  q u e  lh e  d e u  o r ig e m ; e

(  * * *  )  A p o s e n ta d o  -   A  G Q  s e rá  c o n s id e r a d a  n o  c á l c u lo  d o s  p r o ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  o  títu lo , g r a u  o u  c e r ti fi c a d o  ti ve r  s id o  o b ti d o  a n te r io r m e n te  à  d a ta  d a  i n a ti va ç ã o
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32. INFRAESTRUTURA
         Cargo Isolado de Especialista em Infraestrutura Sênior

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. I II

Sem GQ I II

A B C D E F=(A+B) G=(A+B+D) H=(A+B+E)

ESPECIAL lll 9.126,61 7.033,60 8.792,00 771,90 1.543,81 16.160,21 16.932,11 17.704,02

GDAIE ATIVO

( ** )

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

NÍVEL  GQ

( * )

Posição: janeiro/2018

GDAIE

50 pts.

Sem GQ I II ( *** ) Sem GQ I II

I=(A+C) J=(A+C+D) K=(A+C+E) L M=(A+L) N=(A+D+L) O=(A+E+L)

17.918,61 18.690,51 19.462,42 4.396,00 13.522,61 14.294,51 15.066,42

ATIVO

 TOTAL (em R$) - 100 pts.

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 50 pts.
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P os içã o: Ja ne iro/ 2 0 1 8   c o m  b a s e  n a  M e d id a  C a u te la r  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l  n a  Aç ã o  D ire ta  d e  In c o n s ti tu c io n a l id a d e  5 .8 0 9  -  D is tr i to  F e d e ra l

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  - (An e xo  II à  L e i  n o  1 1 .5 3 9 , d e  8  d e  n o ve m b ro  d e  2 0 0 7 )

GD A IE -  G ra ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ati vid a d e  e m  In fra e s tru tu ra

C á lc u lo  -  GD A IE   l i m i te s : (A n e xo  III à  L e i  n o  1 1 .5 3 9 , d e  8  d e  n o ve m b ro  d e  2 0 0 7 )

GQ  -  Gra t ific a ç ã o  d e  Q u a lif ic a ç ã o  -   (An e xo  IV à  L e i  n o  1 1 .5 3 9 , d e  8  d e  n o ve m b ro  d e  2 0 0 7 )

(  * *  )  G Q   N íve l  I,  a té  o  l im i te  d e  3 0 %  ( tri n ta  p o r  c e n to )  d o s  c a rg o s  p ro vid o s ; e
(  * *  )  G Q  N íve l  II,  a té  o  l im i te  d e  1 5 %  (q u in ze  p o r  c e n to )  d o s  c a rg o s  p ro vid o s .
O b s e rva r  o  §  1 º a o  §  6 º d o  a r t. 1 4 -A d a  L e i  1 1 .5 3 9 /2 0 0 7 .

(  * * *  )  Ap o s e n ta d o  -  G D A IE  -  a r t. 1 8 º d a  L e i  n º 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7  e  a r t. 2 8  d o  D e c re to  n º 8 .1 0 7 /2 0 1 3

P a ra  f in s  d e  i n c o rp o ra ç ã o  d a  G D AIE  a o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  o u  à s  p e n s õ e s , s e rã o  a d o ta d o s  o s  s e g u in te s  c r i té r i o s :

II -  n o s  d e m a is  c a s o s  a p l i c a r -s e -á , p a ra  fin s  d e  c á lc u lo  d a s  a p o s e n ta d o r ia s  e  p e n s õ e s , o  d i s p o s to  n a  L e i  n º 1 0 .8 8 7 , d e  1 8  d e  ju n h o  d e  2 0 0 4 .

L e g is la ç õ e s  Co r r e s p o n d e n te s :
   L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3    N o ta  T é c n i c a  C o n ju n ta  n o  0 1 /2 0 1 2 /D E N O P /D E D D I/D E P E F /S E G E P /M P
   Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 8 9  d e  0 5 .0 9 .2 0 0 7    D e c re to  n º 7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
   L e i  n º 1 1 .5 3 9  d e  0 8 .1 1 .2 0 0 7    L e i  n º 1 2 .8 0 8  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 3
   D e c re to  n º 6 .6 9 3  d e  1 2 .1 2 .2 0 0 8    D e c re to  n º 8 .1 0 7  d e  0 6 .0 9 .2 0 1 3
   L e i  n º 1 2 .0 9 4  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 9  a r t.2 7    Me d i d a  P ro vis ó r ia  n º 6 3 2  d e  2 4 .1 2 .2 0 1 3  a r t. 8 º 
   L e i  n º 1 2 .1 8 6  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 9    L e i  n º 1 2 .9 8 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4  a r t. 8 º
   P o r ta r ia  n º  3 4  d e  1 5 .0 1 .2 0 1 0    L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 8 2
   Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2     Me d i d a  P ro vis ó r ia  n º 7 6 5  d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6  a r ts . 3 1  a  3 7
   L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t. 4 7

I -  q u a n d o  a o  s e rvid o r  q u e  d e u  o r ig e m  à  a p o s e n ta d o r ia  o u  à  p e n s ã o  s e  a p l ic a r  o  d is p o s to  n o s  a r ts . 3 º e  6 º d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n º 4 1 , d e  1 9  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 3 , e  n o  a r t. 3 º 
d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n º 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , a  G D AIE  s e rá  c o rre s p o n d e n te  a  5 0 %  (c in q ü e n ta  p o r  c e n to )  d o  va lo r  m á xim o  d o  re s p e c tivo  n íve l , c la s s e  e  p a d rã o , o u  d a  
c la s s e  ú n ic a , c o n fo rm e  o  re s p e c tivo  c a rg o  e fe tivo  q u e  lh e  d e u  o r ig e m ; e

G Q  in s ti tu íd a  p e lo  a r t. 1 4 -A  d a  L e i  n º 1 1 .5 3 9 , d e  8  d e  n o ve m b ro  d e  2 0 0 7 , c o n c e d id a  a o s  ti tu la re s  d e  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  d e  An a l is ta  d e  In fra e s tru tu ra  
e  d o  c a rg o  is o la d o  d e  E s p e c ia l is ta  e m  In fra e s tru tu ra  S ê n i o r  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 1 .5 3 9 , d e  2 0 0 7  (  in c is o  IV d o  a r t. 1 º d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  ) .

A G Q  d o s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  d e  q u e  tra ta  o  in c i s o  IV d o  c a p u t d o  a r t. 1 º d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   s e rá  p a g a  a o s  s e rvid o re s  q u e  a  e la  fize re m  ju s  e m  re tr ib u i ç ã o  a o  c u m p r im e n to  d e  
re q u i s i to s  té c n ic o - fu n c io n a is , a c a d ê m i c o s  e  o rg a n iza c io n a is  n e c e s s á r io s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a tivid a d e s  d e  s e u s  re s p e c ti vo s  c a rg o s , d e  a c o rd o  c o m  o s  va lo re s  c o n s ta n te s  d o  
An e xo  IV à  L e i  n º 1 1 .5 3 9 , d e  2 0 0 7 . (a r t. 3 2 º  a o  a r t. 4 1 º  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   c o m  e fe i to s  fin a n c e iro s  a  p a r ti r  d e  J a n e i ro /2 0 1 3 )

É  ve d a d a  a  a c u m u la ç ã o  d e  d i fe re n te s  n íve is  d e  G Q  e  a  a c u m u la ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a lq u e r  a d i c io n a l  o u  g ra ti fic a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a l i f ic a ç ã o  p ro fi s s io n a l  o u  a  
ti tu la ç ã o . (a r t. 8 6 º d o  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

A G D AIE  n ã o  p o d e rá  s e r  p a g a  c u m u l a tiva m e n te  c o m  q u a l q u e r  o u tra  g ra ti fic a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  d e  a tivid a d e  o u  d e  p ro d u tivi d a d e , i n d e p e n d e n te m e n te  d a  s u a   d e n o m in a ç ã o  o u  
b a s e  d e  c á lc u lo .(  a r t. 2 4  d o  D e c re to  n º 8 .1 0 7 /2 0 1 3  )
O s  c r i té r io s  e  p ro c e d im e n to s  e s p e c ífi c o s  d e  a va l ia ç ã o  in s ti tu c io n a l  e  in d ivi d u a l  e  d e  c o n c e s s ã o  d a  G D AIE  s e rã o  e s ta b e le c id o s  e m  a to  d o  M in is tro  d e  E s ta d o  d o  P la n e ja m e n to , 
O rç a m e n to  e  G e s tã o  (a r t. 6 º e  7 º d a  L e i  n º 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7  -  re d a ç ã o  d a d a  a r t. 4 8  d a  M P  5 6 8 /2 0 1 2 )

A p a r ti r  d e  0 1 .0 1 .2 0 1 0 , o s  t i tu la re s  d a  C a rre ira  e  d o  C a rg o  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 º d a  L e i  1 1 .5 3 9 /2 0 0 7  d e ixa rã o  d e  fa ze r  j u s  à  Va n ta g e m  P e c u n iá r ia  In d ivid u a l  -  VP I, d e  q u e  tra ta  a  L e i  n o  
1 0 .6 9 8 , d e  2 .0 7 .2 0 0 3  (  §  ú n i c o  d o  a Ar t. 4 º-A d a  L e i  n º 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7

 A to  d o  M in is tro  d e  E s ta d o  d o  P la n e ja m e n to , O rç a m e n to  e  G e s tã o  d is p o rá  s o b re  o s  p ro c e d im e n to s  e s p e c ífic o s  p a ra  c o n c e s s ã o  d a  G Q , o b s e rva d o  o  d is p o s to  n e s te  D e c re to  e  n a  L e i  
n º 1 1 .5 3 9 , d e  2 0 0 7 .  

 A  p a r ti r  d a  d a ta  d e  p u b l ic a ç ã o  d a  M P  5 6 8 /2 0 0 1 2   fic a m  re d is tr i b u íd o s  p a ra  o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  M in i s té r io  d o  P la n e ja m e n to , O rç a m e n to  e  G e s tã o  o s  c a rg o s  d a  C a rre ira  d e  
An a l is ta  d e  In fra e s tru tu ra  e  o s  c a rg o s  is o la d o s  d e  p ro vim e n to  e fe ti vo  d e  E s p e c i a l is ta  e m  In fra e s tru tu ra  S ê n io r q u e  e s te ja m  lo ta d o s  e m  ó rg ã o s  o u  e n tid a d e s  d o  P o d e r  E xe c u tivo  
F e d e ra l  e  s e u s  o c u p a n te s  te rã o , a u to m a tic a m e n te , e xe rc íc io  d e s c e n tra l iza d o  n o s  ó rg ã o s  e  e n tid a d e s  o n d e  o  re s p e c ti vo  c a rg o  s e  e n c o n tra va  lo ta d o  n e s ta  d a ta , s e m  p re ju ízo  d o  
d i s p o s to  n o  a r t. 1 º d a  L e i  n º 1 1 .5 3 9 , d e  2 0 0 7 . 

(  * * *  )  O p ç ã o  GD A IE  Ap o s e n ta d o  e  p e n s io n is ta s  -   a r ts . 3 3  a  3 7  d a  M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 7 6 5 , d e  2 0 1 6  .

       - m ín im o  d e  3 0  ( tr in ta )  p o n to s  p o r  s e rvid o r , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to , e m  s e u s  re s p e c ti vo s  n íve is  e  c la s s e s , a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  An e xo  III d a  L e i  n º 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7

(  *  )  -  m á xim o  d e  1 0 0  (c e m )  p o n to s  p o r  s e rvid o r , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to , e m  s e u s  re s p e c tivo s  n íve is  e  c la s s e s , a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  An e xo  III d a  L e i  n º 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7

(  * * *  )  Ap o s e n ta d o  -  G Q   -  A p e rc e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  p e n s õ e s  o b s e rva rá  a  le g is l a ç ã o  d e  c r ia ç ã o  d a  re s p e c ti va  g ra ti fic a ç ã o  e  o s  re g ra m e n to s  
p re vid e n c iá r io s  a p l ic á ve i s  a  c a d a  s e rvid o r . (  a rt. 8 7 º  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

(  *  )  Até  q u e  s e j a  p ro c e s s a d a  a  p r im e ira  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  q u e  ve n h a  a  s u r ti r  e fe i to  f in a n c e i ro , o  s e rvid o r  re c é m -n o m e a d o  p a ra  c a rg o  e fe ti vo  e  a q u e le  q u e  te n h a  
re to rn a d o  d e  l ic e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  o u  d e  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i re i to  à  p e rc e p ç ã o  d a  G D AIE , n o  d e c u rs o  d o  c ic lo  d e  a va l i a ç ã o , re c e b e rá  a  G D AIE  n o  va lo r  
c o rre s p o n d e n te  a  8 0  (o i te n ta )  p o n to s . (  a r t. 1 1 º d a  L e i  n º 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7  -  re d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  e  a r t. 1 6  d o  D e c re to  n º 8 .1 0 7 /2 0 1 3  )

(  * * *  )  Ap o s e n ta d o  -   A  G Q  s e rá  c o n s id e ra d a  n o  c á lc u l o  d o s  p ro ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  o  títu lo , g ra u  o u  c e r ti fic a d o  tive r  s i d o  o b ti d o  a n te r i o rm e n te  à  d a ta  d a  in a tiva ç ã o

O s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 º d a  L e i   n º 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7  te rã o  lo ta ç ã o  n o  M in is té r io  d o  P l a n e ja m e n to , O rç a m e n to  e  G e s tã o , n a  q u a l i d a d e  d e  Ó rg ã o  S u p e rvis o r , e  
e xe rc íc io  d e s c e n tra l iza d o  e m  ó rg ã o s  d a  a d m i n is tra ç ã o  p ú b l i c a  fe d e ra l  d i re ta  c o m  c o m p e tê n c ia s  re la tiva s  à  i n fra e s tru tu ra  vi á r ia , h íd r ic a , d e  s a n e a m e n to , d e  e n e rg ia , d e  p ro d u ç ã o  
m in e ra l , d e  c o m u n ic a ç õ e s , d e  d e s e n vo lvi m e n to  re g i o n a l  e  u rb a n o .(  a §  3 º d o  a r t. 1 º d a  L e i  n º 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7  -  re d a ç ã o  d a d a  a r t. 4 8 º d a  M P  5 6 8 /2 0 1 2 )

G Q  - a  s e r  c o n c e d i d a  a o s  t i tu la re s  d e  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe ti vo  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  d e  An a l is ta  d e  In fra e s tru tu ra  , d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 o  d a  L e i  1 1 .5 3 9 /2 0 0 7 , e m  re tr ib u iç ã o  a o  
c u m p r im e n to  d e  re q u is i to s  té c n ic o - fu n c io n a is , a c a d ê m ic o s  e  o rg a n iza c io n a i s  n e c e s s á r io s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a tivi d a d e s  d e  s e u s  re s p e c tivo s  c a rg o s , d e  a c o rd o  c o m  o s  va l o re s  
c o n s ta n te s  d o  An e xo  IV d a  L e i   1 2 .1 8 6 /2 0 0 9 , c o m  e fe i to s  f in a n c e iro s  a  p a rti r  d a  d a ta  n e le  e s p e c i fic a d a .

O s  s e rvid o re s  i n te g ra n te s  d a  C a rre ira  d e  An a l is ta  d e  In fra e s tru tu ra  n ã o  fa ze m  ju s  à  p e rc e p ç ã o  d a  G ra ti fic a ç ã o  d e  Ativid a d e  -  G AE  d e  q u e  tra ta   L e i  D e l e g a d a  n º 1 3 , d e  2 7 /0 8 /9 2  (a rt. 1 9  
d a  L e i  n º 1 1 .5 3 9 /2 0 0 7 )
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33. INSTITUTO  BRASILEIRO DE GEO GRAFIA  E ESTATÍST ICA - IBGE
         P la no de  Ca rre ira s e  Ca rgos do IBGE

         Ca rre ira  de  Pe squisa  e m  In form a çõe s Ge ográ fica s e  Esta tística s

         Cargo: Pesquis ador em Informaç ões Geográfic as e Estatís ticas - IBGE

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB
80 pts 100 pts. Aperf . Mestre Doutor Sem RT Aperf. Mestre Doutor

/Espec. /Espec.

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

III 8.493,72 4.389,60 5.487,00 793,45 1.586,91 4.180,35 12.883,32 13.676,77 14.470,23 17.063,67
II 8.195,70 4.283,20 5.354,00 763,48 1.526,97 3.954,55 12.478,90 13.242,38 14.005,87 16.433,45
I 7.909,43 4.179,20 5.224,00 734,95 1.471,31 3.740,94 12.088,63 12.823,58 13.559,94 15.829,57
III 7.482,08 3.961,60 4.952,00 694,98 1.391,40 3.538,87 11.443,68 12.138,66 12.835,08 14.982,55
II 7.220,49 3.864,80 4.831,00 669,30 1.340,02 3.347,72 11.085,29 11.754,59 12.425,31 14.433,01
I 6.967,29 3.769,60 4.712,00 645,04 1.290,07 3.166,89 10.736,89 11.381,93 12.026,96 13.903,78
III 6.624,06 3.678,40 4.598,00 609,36 1.220,15 2.995,82 10.302,46 10.911,82 11.522,61 13.298,28
II 6.393,87 3.589,60 4.487,00 587,95 1.174,48 2.834,00 9.983,47 10.571,42 11.157,95 12.817,47
I 6.170,83 3.500,80 4.376,00 565,12 1.131,67 2.680,92 9.671,63 10.236,75 10.803,30 12.352,55
III 5.837,90 3.318,40 4.148,00 535,15 1.068,88 2.536,12 9.156,30 9.691,45 10.225,18 11.692,42
II 5.636,13 3.236,80 4.046,00 515,17 1.030,35 2.399,12 8.872,93 9.388,10 9.903,28 11.272,05
I 5.440,06 3.159,20 3.949,00 496,63 991,81 2.269,54 8.599,26 9.095,89 9.591,07 10.868,80

RT - Retribuição por Titulação

ATIVO

GDIBGE

ESPECIAL

C

B

 TOTAL (em R$) - 80 pts. ( * )

A

Posição: janeiro/2017

GDIBGE

Sem RT Aperf. Mestre Doutor 50 pts. Sem RT Aperf. Mestre Doutor

/Espec. /Espec.

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) O=(A+C+F) P Q=(A+P) R=(A+D+P) S=(A+E+P) T=(A+F+P)

13.980,72 14.774,17 15.567,63 18.161,07 2.743,50 11.237,22 12.030,67 12.824,13 15.417,57
13.549,70 14.313,18 15.076,67 17.504,25 2.677,00 10.872,70 11.636,18 12.399,67 14.827,25
13.133,43 13.868,38 14.604,74 16.874,37 2.612,00 10.521,43 11.256,38 11.992,74 14.262,37
12.434,08 13.129,06 13.825,48 15.972,95 2.476,00 9.958,08 10.653,06 11.349,48 13.496,95
12.051,49 12.720,79 13.391,51 15.399,21 2.415,50 9.635,99 10.305,29 10.976,01 12.983,71
11.679,29 12.324,33 12.969,36 14.846,18 2.356,00 9.323,29 9.968,33 10.613,36 12.490,18
11.222,06 11.831,42 12.442,21 14.217,88 2.299,00 8.923,06 9.532,42 10.143,21 11.918,88
10.880,87 11.468,82 12.055,35 13.714,87 2.243,50 8.637,37 9.225,32 9.811,85 11.471,37
10.546,83 11.111,95 11.678,50 13.227,75 2.188,00 8.358,83 8.923,95 9.490,50 11.039,75
9.985,90 10.521,05 11.054,78 12.522,02 2.074,00 7.911,90 8.447,05 8.980,78 10.448,02
9.682,13 10.197,30 10.712,48 12.081,25 2.023,00 7.659,13 8.174,30 8.689,48 10.058,25
9.389,06 9.885,69 10.380,87 11.658,60 1.974,50 7.414,56 7.911,19 8.406,37 9.684,10

APOSENTADOATIVO

 TOTAL (em R$) - 50 pts. ( ** ) TOTAL (em R$) - 100 pts. ( * )
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V B  -  V e n c i m e n to  B á s i c o  -  ( A n e xo  X V  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6   ( A n e xo  X C V  d a  M P  4 4 1 /2 0 0 8 )

A  p o n tu a ç ã o  r e fe r e n te  a  G D IB G E  s e r á  a s s i m  d i s t r i b u íd a :
I  -  a té  v i n te  p o n to s  s e r ã o  a t r i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t i d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ;  e
I I  -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e r ã o  a t r i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t i d o s  n a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i tu c i o n a l .

(  * *  )  A p o s e n t a d o :  G D IB G E  -  a r t .  1 4 9  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  ( r e d a ç ã o  d a d a  a r t .  5 º  d a  L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .0 7 )

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
L e i  n º  8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1
R e s o l u ç ã o  n º  0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
R e s o l u ç ã o  n º  0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 .6 2 5 - 3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7 L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
L e i  n º  9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8 L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
L e i  n º  9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8 L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
D e c r e to  n º  2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8 L e i  n º  1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0 L e i  n º  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 9  d e   2 7 .0 9 .2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r t .  7 0  a  8 8
M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0 L e i  n º  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a r t .  7 0  a   8 8
M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6
M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0 L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  1 1 .0 6 .2 0 0 7
M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0 D e c r e to  6 .3 1 2  d e  2 0 .1 2 .2 0 0 7
M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1 L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
D e c r e to  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1 L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1 L e i  n º  1 3 .3 2 7  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  -  a r t .  8 º
M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1 L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  -  a r t .  7 9 º

    M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1
    M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1
    M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1

R T  -  R e t r i b u i ç ã o  p o r  T i tu l a ç ã o  -  s e r v i d o r e s  q u e  s e j a m  d e te n to r e s  d o  t í tu l o  d e  D o u to r  o u  g r a u  d e  M e s t r e  o u  s e j a m  p o s s u i d o r e s  d e  c e r t i f i c a d o  
d e  c o n c l u s ã o ,  c o m  a p r o ve i ta m e n to ,  d e  c u r s o s  d e  a p e r fe i ç o a m e n to  ( a p e r f . )   o u  e s p e c i a l i z a ç ã o ( e s p e c . )  ,  e m  c o n fo r m i d a d e  c o m  a  c l a s s e  
p a d r ã o  e  t i tu l a ç ã o  o u  c e r t i f i c a ç ã o  c o m p r o v a d a ,  n o s  te r m o s  d o  A n e x o  X V - B  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  R T  -  a  R T  s e r á  c o n s i d e r a d a  n o  c á l c u l o  d o s  p r o v e n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  o  t í tu l o ,  g r a u  o u  c e r t i f i c a d o  t i v e r  s i d o  
o b t i d o  a n te r i o r m e n te  à  d a ta  d a  i n a t i va ç ã o .

A té  q u e  s e j a  p u b l i c a d o  o  a to  a  q u e  s e  r e f e r e  o  §  4 º  d o  a r t .  8 0  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /0 6  e  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d a  p r i m e i r a  a v a l i a ç ã o  
i n d i v i d u a l  e  i n s t i tu c i o n a l ,  c o n fo r m e  d i s p o s to  n e s ta  L e i ,  to d o s  o s  s e r v i d o r e s  q u e  f i ze r e m  j u s  à  G D IB G E  d e ve r ã o  p e r c e b ê - l a  e m  v a l o r  
c o r r e s p o n d e n te  a o  ú l t i m o  p e r c e n tu a l  r e c e b i d o  a  t í tu l o  d e  G D IB G E .

(  *  )   A té  q u e  s e j a  p r o c e s s a d a  a  p r i m e i r a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l  q u e  v e n h a  a  s u r t i r  e fe i to  f i n a n c e i r o ,  o  s e r v i d o r  r e c é m  n o m e a d o  
p a r a  c a r g o  e fe t i vo  e  a q u e l e  q u e  te n h a  r e t o r n a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  v e n c i m e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D IB G E  n o  d e c u r s o  d o  
c i c l o  d e  a va l i a ç ã o  r e c e b e r á  a  g r a t i f i c a ç ã o  n o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

G D IB G E  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i v i d a d e  e m  P e s q u i s a ,  P r o d u ç ã o  e  A n á l i s e ,  G e s tã o  e  In f r a - E s t r u tu r a  d e  In fo r m a ç õ e s  G e o g r á f i c a s  
e  E s t a t ís t i c a s

(  *  )  A  G D IB G E  s e r á  p a g a  o b s e r v a d o  o  l i m i te  m á x i m o  d e  c e m  p o n to s  ( p ts . )  e  o  m ín i m o  d e  t r i n ta  p o n to s  p o r  s e r v i d o r ,  c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  
p o n to  a o  v a l o r  e s ta b e l e c i d o  n o  A n e x o  X V - A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6  ( A n e x o  X C V I  d a  M P  4 4 1 /0 8 )

IB G E  -  F u n d a ç ã o  In s t i tu to  B r a s i l e i r o  d e  G e o g r a f i a  e  E s ta t ís t i c a

S ã o  p r é - r e q u i s i to s  m ín i m o s  p a r a  i n g r e s s o  n a  C l a s s e  i n i c i a l  e  p r o m o ç ã o  à s  C l a s s e s  s u b s e q ü e n te s  d a   C a r r e i r a  d e  P e s q u i s a  e m  
In fo r m a ç õ e s  G e o g r á f i c a s  e  E s ta t ís t i c a s  ,  a l é m  d o  d i p l o m a  d e  n ív e l  s u p e r i o r ,  e m  n ív e l  d e  g r a d u a ç ã o ,  o  e s p e c i f i c a d o  n o  a r t .  7 4  d a  L e i  n º  
1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 .  ( r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 )

O s  a tu a i s  s e r v i d o r e s  o c u p a n te s  d e  c a r g o s  d a s  C a r r e i r a s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  d o s  C a r g o s  d a  Á r e a  d e  C i ê n c i a  e  T e c n o l o g i a ,  d e  q u e  t r a ta  a  
L e i  n º  8 .6 9 1 ,  d e  1 9 9 3 ,  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  IB G E  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  n a s  C a r r e i r a s  c o n s ta n te s  d o  a r t .  7 1  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 ,  d e  
a c o r d o  c o m  a s  T a b e l a s  d e  C o r r e l a ç ã o  c o n s ta n te s  n o  a n e x o  X V I  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 .
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33. INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE
         Plano de Carreiras e Cargos do IBGE

      Carreira de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas 

      Cargo: Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE

      Carreira de Produção e Análise em Informações Geográficas e Estatísticas 

      Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB
80 pts 100 pts. Aperf. Mestre Doutor Sem RT Aperf. Mestre Doutor

Espec. Espec.

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

III 8.493,72 4.389,60 5.487,00 793,45 1.586,91 4.180,35 12.883,32 13.676,77 14.470,23 17.063,67

II 8.195,70 4.283,20 5.354,00 763,48 1.526,97 3.954,55 12.478,90 13.242,38 14.005,87 16.433,45

I 7.909,43 4.179,20 5.224,00 734,95 1.471,31 3.740,94 12.088,63 12.823,58 13.559,94 15.829,57
III 7.482,08 3.961,60 4.952,00 694,98 1.391,40 3.538,87 11.443,68 12.138,66 12.835,08 14.982,55

II 7.220,49 3.864,80 4.831,00 669,30 1.340,02 3.347,72 11.085,29 11.754,59 12.425,31 14.433,01

I 6.967,29 3.769,60 4.712,00 645,04 1.290,07 3.166,89 10.736,89 11.381,93 12.026,96 13.903,78

III 6.624,06 3.678,40 4.598,00 609,36 1.220,15 2.995,82 10.302,46 10.911,82 11.522,61 13.298,28
II 6.393,87 3.589,60 4.487,00 587,95 1.174,48 2.834,00 9.983,47 10.571,42 11.157,95 12.817,47

I 6.170,83 3.500,80 4.376,00 565,12 1.131,67 2.680,92 9.671,63 10.236,75 10.803,30 12.352,55

III 5.837,90 3.318,40 4.148,00 535,15 1.068,88 2.536,12 9.156,30 9.691,45 10.225,18 11.692,42
II 5.636,13 3.236,80 4.046,00 515,17 1.030,35 2.399,12 8.872,93 9.388,10 9.903,28 11.272,05

I 5.440,06 3.159,20 3.949,00 496,63 991,81 2.269,54 8.599,26 9.095,89 9.591,07 10.868,80

III 5.173,52 3.081,60 3.852,00 469,51 937,59 2.146,94 8.255,12 8.724,63 9.192,71 10.402,06

II 4.994,68 3.006,40 3.758,00 452,38 903,34 2.030,97 8.001,08 8.453,46 8.904,42 10.032,05
I 4.821,47 2.933,60 3.667,00 435,26 870,51 1.921,27 7.755,07 8.190,33 8.625,58 9.676,34

ATIVO

RT - Retribuição por Titulação

D

B

 TOTAL (em R$) - 80 pts. ( * )

C

A

ESPECIAL

GDIBGE

Posição: janeiro/2017

GDIBGE

Sem RT Aperf. Mestre Doutor 50 pts. Sem RT Aperf. Mestre Doutor

Espec. Espec.

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) O=(A+C+F) P Q=(A+P) R=(A+D+P) S=(A+E+P) T=(A+F+P)

13.980,72 14.774,17 15.567,63 18.161,07 2.743,50 11.237,22 12.030,67 12.824,13 15.417,57
13.549,70 14.313,18 15.076,67 17.504,25 2.677,00 10.872,70 11.636,18 12.399,67 14.827,25
13.133,43 13.868,38 14.604,74 16.874,37 2.612,00 10.521,43 11.256,38 11.992,74 14.262,37
12.434,08 13.129,06 13.825,48 15.972,95 2.476,00 9.958,08 10.653,06 11.349,48 13.496,95
12.051,49 12.720,79 13.391,51 15.399,21 2.415,50 9.635,99 10.305,29 10.976,01 12.983,71
11.679,29 12.324,33 12.969,36 14.846,18 2.356,00 9.323,29 9.968,33 10.613,36 12.490,18
11.222,06 11.831,42 12.442,21 14.217,88 2.299,00 8.923,06 9.532,42 10.143,21 11.918,88
10.880,87 11.468,82 12.055,35 13.714,87 2.243,50 8.637,37 9.225,32 9.811,85 11.471,37
10.546,83 11.111,95 11.678,50 13.227,75 2.188,00 8.358,83 8.923,95 9.490,50 11.039,75
9.985,90 10.521,05 11.054,78 12.522,02 2.074,00 7.911,90 8.447,05 8.980,78 10.448,02
9.682,13 10.197,30 10.712,48 12.081,25 2.023,00 7.659,13 8.174,30 8.689,48 10.058,25
9.389,06 9.885,69 10.380,87 11.658,60 1.974,50 7.414,56 7.911,19 8.406,37 9.684,10
9.025,52 9.495,03 9.963,11 11.172,46 1.926,00 7.099,52 7.569,03 8.037,11 9.246,46
8.752,68 9.205,06 9.656,02 10.783,65 1.879,00 6.873,68 7.326,06 7.777,02 8.904,65
8.488,47 8.923,73 9.358,98 10.409,74 1.833,50 6.654,97 7.090,23 7.525,48 8.576,24

 TOTAL (em R$) - 100 pts. ( * )

ATIVO APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 50 pts. ( ** )
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V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  -  (An e xo  XV  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6   (An e xo  XC V d a  M P  4 4 1 /2 0 0 8 ))

A  p o n tu a ç ã o  re fe r e n te  a  G D IB G E  s e r á  a s s im  d i s tr i b u íd a :
I -  a té  vi n te  p o n to s  s e rã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e
II -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e r ã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s ti tu c i o n a l .

(  * *  )  A p o s e n t a d o :  G D IB G E  -  a r t.  1 4 9  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  ( r e d a ç ã o  d a d a  a r t. 5 º d a  L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .0 7 )

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     L e i  n º  8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3  
     R e s o l u ç ã o  n º 0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4
     R e s o l u ç ã o  n º 0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1
     M e d i d a  P ro vi s ó r ia  n º 1 .6 2 5 -3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
     L e i  n º  9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     L e i  n º  9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8      L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     D e c r e to  n º  2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     P o r ta r ia  M AR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d i d a  P ro vi s ó r ia  n º 2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     M e d i d a  P ro vi s ó r ia  n º 2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     M e d i d a  P ro vi s ó r ia  n º 2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     M e d i d a  P ro vi s ó r ia  n º 2 0 4 8 - 2 9  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d i d a  P ro vi s ó r ia  n º 2 0 4 8 - 3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     M e d i d a  P ro vi s ó r ia  n º 2 0 4 8 - 3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r t. 7 0  a  8 8
     M e d i d a  P ro vi s ó r ia  n º 2 0 4 8 - 3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a r t. 7 0  a   8 8
     M e d i d a  P ro vi s ó r ia  n º 2 0 4 8 - 3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6
     M e d i d a  P ro vi s ó r ia  n º 2 1 3 6 - 3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  1 1 .0 6 .2 0 0 7
     M e d i d a  P ro vi s ó r ia  n º 2 1 3 6 - 3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     D e c r e to  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1      L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     M e d i d a  P ro vi s ó r ia  n º 2 1 3 6 - 3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      D e c re to  n º   6 .3 1 2  d e  2 0 .1 2 .2 0 0 7
     M e d i d a  P ro vi s ó r ia  n º 2 1 3 6 - 3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1

         M e d i d a  P ro vi s ó r ia  n º 2 1 3 6 - 3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1  L e i  n º  1 3 .3 2 7  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  -  a r t. 8 º
         M e d i d a  P ro vi s ó r ia  n º 2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1  L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  -  a r t. 7 9 º
         M e d i d a  P ro vi s ó r ia  n º 2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1

 L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2

A té  q u e  s e ja  p u b l i c a d o  o  a to  a  q u e  s e  r e fe re  o  §  4 º  d o  a r t. 8 0  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /0 6  e  p r o c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p r im e i ra  a va l i a ç ã o  
in d i vi d u a l  e  in s ti tu c io n a l , c o n fo rm e  d is p o s to  n e s ta  L e i , to d o s  o s  s e rvi d o re s  q u e  fi ze re m  ju s  à  G D IB G E I d e ve rã o  p e r c e b ê - l a  e m  va lo r  
c o rr e s p o n d e n te  a o  ú l ti m o  p e r c e n tu a l  re c e b id o  a  títu lo  d e  G D IB G E .

GD IB GE -  G r a ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tivid a d e  e m  P e s q u i s a , P r o d u ç ã o  e  An á l is e , G e s tã o  e  In fra e s tr u tu r a  d e  In fo r m a ç õ e s  G e o g r á fi c a s  
e  E s ta tís t ic a s

(  *  )   A té  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p r im e ir a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  q u e  ve n h a  a  s u r t i r  e fe i to  fi n a n c e i r o , o  s e rvi d o r  r e c é m  n o m e a d o  
p a ra  c a r g o  e fe ti vo  e  a q u e l e  q u e  te n h a  r e to rn a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i re i to  à  p e rc e p ç ã o  d a  G D IB G E  n o  d e c u r s o  d o  
c i c lo  d e  a va l ia ç ã o  r e c e b e r á  a  g r a ti fi c a ç ã o  n o  va lo r  c o r r e s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

(  *  )  A  G D IB G E  s e r á  p a g a  o b s e rva d o  o  l im i te  m á xi m o  d e  c e m  p o n to s  ( p ts .)  e  o  m ín im o  d e  tr i n ta  p o n to s  p o r  s e rvi d o r , c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  
p o n to  a o  va l o r  e s ta b e le c id o  n o  An e xo  XV- A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6  (A n e xo  XC VI d a  M P  4 4 1 /0 8 )

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  R T  -  a  R T  s e rá  c o n s i d e ra d a  n o  c á lc u l o  d o s  p r o ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  o  tí tu lo , g r a u  o u  c e r ti fi c a d o  t ive r  s i d o  
o b ti d o  a n te r io r m e n te  à  d a ta  d a  i n a ti va ç ã o .

IB G E -  F u n d a ç ã o  In s ti tu to  B ra s i le i r o  d e  G e o g ra fia  e  E s ta tís t ic a

R T  -  R e tr i b u iç ã o  p o r  T i tu l a ç ã o  -  s e rvi d o re s  q u e  s e ja m  d e te n to r e s  d o  títu lo  d e  D o u to r  o u  g r a u  d e  M e s tr e  o u  s e j a m  p o s s u id o r e s  d e  c e r ti fi c a d o  
d e  c o n c l u s ã o , c o m  a p r o ve i ta m e n to , d e  c u r s o s  d e  a p e rfe iç o a m e n to  ( a p e r f.)   o u  e s p e c i a l i za ç ã o  ( e s p e c .)  , e m  c o n fo rm i d a d e  c o m  a  c l a s s e  
p a d rã o  e  ti tu l a ç ã o  o u  c e r ti fi c a ç ã o  c o m p r o va d a ,  n o s  te rm o s  d o  An e xo  XV- B  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6

O s  a tu a i s  s e r vid o re s  o c u p a n te s  d e  c a r g o s  d a s  C a rr e i ra s  d o  P la n o  d e  C a r re i r a s  d o s  C a rg o s  d a  Á re a  d e  C i ê n c ia  e  T e c n o lo g i a , d e  q u e  tra ta  a  
L e i  n º 8 .6 9 1 , d e  1 9 9 3 , d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  IB G E  s e r ã o  e n q u a d r a d o s   n a s  C a r r e i r a s  c o n s ta n te s  d o  a r t. 7 1  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 , d e  
a c o rd o  c o m  a s  T a b e l a s  d e  C o rr e la ç ã o  c o n s ta n te s  n o  a n e xo  XV I d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 .
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3 3 . IN S T IT U T O  BR A S IL E IR O  D E  G E O G R A F IA  E  E S T A T ÍS T IC A  - IBG E
         P la n o  d e  Ca rre ira s e  Ca rg os do  IBG E

      Ca rre ira  d e  S u p o rte  T é cnico  e m  P rod u çã o  e  An á lise  d e  Inform a çõ e s G e o g rá fica s e  Esta tística s 

      Cargo:  Téc nic o em  Inform aç ões  G eográfic as  e E s tat ís t ic as  - IB GE

      Ca rre ira  d e  S u p o rte  e m  P la n e ja m e n to ,  Ge stã o  e  Infra e stru tu ra  e m  In fo rm a çõe s G e og rá fica s e  Esta tística s 

      Cargo:  Téc nic o em  P lanejam ento,  Ges tão e Infraes trutura em  Inform aç ões  G eográficas  e E s tatís t ic as  - IB GE

Nível Intermediário

CLASSE PADRÃO VB

80 pts 100 pts. I II III Sem GQ I II III

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

III 3.985,52 1.334,40 1.668,00 713,99 1.356,57 2.577,48 5.319,92 6.033,91 6.676,49 7.897,40

II 3.852,94 1.308,80 1.636,00 693,26 1.317,20 2.502,70 5.161,74 5.855,00 6.478,94 7.664,44

I 3.725,05 1.283,20 1.604,00 673,25 1.279,16 2.430,41 5.008,25 5.681,50 6.287,41 7.438,66

VI 3.596,83 1.236,00 1.545,00 650,45 1.235,86 2.348,13 4.832,83 5.483,28 6.068,69 7.180,96

V 3.476,68 1.211,20 1.514,00 631,81 1.200,44 2.280,82 4.687,88 5.319,69 5.888,32 6.968,70

IV 3.359,64 1.188,80 1.486,00 613,86 1.166,34 2.216,03 4.548,44 5.162,30 5.714,78 6.764,47

III 3.249,35 1.164,00 1.455,00 596,59 1.133,53 2.153,71 4.413,35 5.009,94 5.546,88 6.567,06

II 3.139,80 1.141,60 1.427,00 580,03 1.102,05 2.093,89 4.281,40 4.861,43 5.383,45 6.375,29

I 3.033,19 1.119,20 1.399,00 563,46 1.070,56 2.034,08 4.152,39 4.715,85 5.222,95 6.186,47

VI 2.926,44 1.078,40 1.348,00 544,12 1.033,82 1.964,26 4.004,84 4.548,96 5.038,66 5.969,10

V 2.826,82 1.057,60 1.322,00 528,93 1.004,96 1.909,43 3.884,42 4.413,35 4.889,38 5.793,85

IV 2.729,35 1.036,80 1.296,00 514,42 977,40 1.857,05 3.766,15 4.280,57 4.743,55 5.623,20

III 2.636,57 1.016,80 1.271,00 499,93 949,85 1.804,72 3.653,37 4.153,30 4.603,22 5.458,09

II 2.544,94 996,80 1.246,00 485,43 922,31 1.752,39 3.541,74 4.027,17 4.464,05 5.294,13

I 2.455,27 977,60 1.222,00 472,30 897,37 1.705,00 3.432,87 3.905,17 4.330,24 5.137,87

B

A

GDIBGE

ESPECIAL

ATIVO

GQ - GRATIFICAÇÃO POR QUALIFICAÇÃO  TOTAL (em R$) - 80 pts. ( * )

Posição: janeiro/2017

GDIBGE

Sem GQ I II III 50 pts. Sem GQ I II III

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) O=(A+C+F) P Q=(A+P) R=(A+D+P) S=(A+E+P) T=(A+F+P)

5.653,52 6.367,51 7.010,09 8.231,00 834,00 4.819,52 5.533,51 6.176,09 7.397,00
5.488,94 6.182,20 6.806,14 7.991,64 818,00 4.670,94 5.364,20 5.988,14 7.173,64
5.329,05 6.002,30 6.608,21 7.759,46 802,00 4.527,05 5.200,30 5.806,21 6.957,46

5.141,83 5.792,28 6.377,69 7.489,96 772,50 4.369,33 5.019,78 5.605,19 6.717,46
4.990,68 5.622,49 6.191,12 7.271,50 757,00 4.233,68 4.865,49 5.434,12 6.514,50
4.845,64 5.459,50 6.011,98 7.061,67 743,00 4.102,64 4.716,50 5.268,98 6.318,67
4.704,35 5.300,94 5.837,88 6.858,06 727,50 3.976,85 4.573,44 5.110,38 6.130,56
4.566,80 5.146,83 5.668,85 6.660,69 713,50 3.853,30 4.433,33 4.955,35 5.947,19
4.432,19 4.995,65 5.502,75 6.466,27 699,50 3.732,69 4.296,15 4.803,25 5.766,77
4.274,44 4.818,56 5.308,26 6.238,70 674,00 3.600,44 4.144,56 4.634,26 5.564,70
4.148,82 4.677,75 5.153,78 6.058,25 661,00 3.487,82 4.016,75 4.492,78 5.397,25

4.025,35 4.539,77 5.002,75 5.882,40 648,00 3.377,35 3.891,77 4.354,75 5.234,40
3.907,57 4.407,50 4.857,42 5.712,29 635,50 3.272,07 3.772,00 4.221,92 5.076,79
3.790,94 4.276,37 4.713,25 5.543,33 623,00 3.167,94 3.653,37 4.090,25 4.920,33
3.677,27 4.149,57 4.574,64 5.382,27 611,00 3.066,27 3.538,57 3.963,64 4.771,27

 TOTAL (em R$) - 50 pts. ( ** ) TOTAL (em R$) - 100 pts. ( * )

ATIVO APOSENTADO



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 301

V B  -  V e n c im e n to  B á s ic o   -  ( A n e xo  X V  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 )  ( A n e xo  X L V II  d a  L e i  1 2 .7 7 8 /1 2 )

A  p o n tu a ç ã o  re fe re n te  a  G D IB G E  s e r á  a s s im  d i s tr ib u íd a :
I  -  a té  v in te  p o n to s  s e r ã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d ivid u a l ; e
I I -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e r ã o  a t r i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c i o n a l .

(  * *  )  A p o s e n t a d o : G D IB G E  -  a r t.  1 4 9  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  ( re d a ç ã o  d a d a  a r t.  5 º  d a  L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .0 7 )

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     L e i  n º  8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3  M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
     R e s o lu ç ã o  n º  0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4 M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     R e s o lu ç ã o  n º  0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4 L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  1 .6 2 5 - 3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7 L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8 L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8 L e i  n º 1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     D e c r e to  n º 2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8 M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 L e i  n º 1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0 M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0 M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0 M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a rt . 7 0  a  8 8
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 9  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0 L e i  n º 1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a r t.  7 0  a   8 8
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0 M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0 L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  1 1 .0 6 .2 0 0 7
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0 M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0 L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1 M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1 D e c re to  6 .3 1 2  d e  2 0 .1 2 .2 0 0 7
     D e c r e to  n º 3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1 L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1 L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1 D e c re to  n º  7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1 L e i  n º 1 3 .3 2 7  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  -  a r t.  8 º
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1 L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  -  a r t.  7 9 º
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1

 A  G Q  d o s  ti tu la r e s  d o s  c a r g o s  d e  q u e  tr a ta  in c is o  V I II d o  c a p u t  d o  a r t.  1 º  d o  D e c r e to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  s e r á  p a g a  a o s  s e r vid o r e s  q u e  a  e la  fi ze r e m  ju s  e m  r e tr ib u iç ã o  a o  
c u m p ri m e n to  d e  r e q u is i to s  té c n ic o -fu n c io n a i s , a c a d ê m i c o s  e  o r g a n iza c io n a is  n e c e s s á r io s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a tivi d a d e s  d e  d e s e n vo lv im e n to  te c n o ló g ic o , g e s tã o , 
p l a n e ja m e n to  e  i n fr a e s tr u tu r a , q u a n d o  e m  e fe tivo  e xe rc íc io  d o  c a r g o  (  a r t. 5 9 º  a o  a r t.  6 4 º   d o  D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3   c o m  e fe i to s  fin a n c e i r o s  a  p a r ti r  d e  J a n e i ro /2 0 1 3 )

A té  q u e  s e ja  p u b l ic a d o  o  a to  a  q u e  s e  re fe re  o  §  4 º  d o  a r t.  8 0  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /0 6  e  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d a  p r i m e i ra  a va l ia ç ã o  in d i vid u a l  e  in s ti tu c io n a l , c o n fo rm e  
d i s p o s to  n e s ta  L e i , to d o s  o s  s e r vid o r e s  q u e  fize r e m  ju s  à  G D IB G E I d e ve r ã o  p e r c e b ê - la  e m  va lo r  c o rr e s p o n d e n te  a o  ú l ti m o  p e rc e n tu a l  re c e b id o  a  títu lo  d e  G D IB G E .

O s  a tu a is  s e r vid o r e s  o c u p a n te s  d e  c a r g o s  d a s  C a r r e i r a s  d o  P la n o  d e  C a r r e i r a s  d o s  C a r g o s  d a  Á r e a  d e  C i ê n c i a  e  T e c n o lo g ia , d e  q u e  t ra ta  a  L e i  n º 8 .6 9 1 , d e  1 9 9 3 , d o  
Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  IB G E  s e r ã o  e n q u a d r a d o s   n a s  C a r r e i r a s  c o n s ta n te s  d o  a r t.  7 1  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 , d e  a c o r d o  c o m  a s  T a b e la s  d e  C o r r e la ç ã o  c o n s ta n te s  n o  a n e xo  
X V I d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 .

IB GE  -  F u n d a ç ã o  In s ti tu to  B ra s i le i r o  d e  G e o g r a fia  e  E s ta tís t ic a

A to  d o  d i r ig e n te  m á xim o  d o  IB G E  d is p o r á  s o b r e  o s  p r o c e d i m e n to s  e s p e c í fic o s  p a r a  c o n c e s s ã o  d a  G Q , o b s e r va d o  o  d i s p o s to  n e s te  D e c r e to , n a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6  e  n a  
L e i  n º  1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 .  (  a r t . 6 4  d o  D e c r e to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  )

I II -  p a r a  fa ze r  ju s  a o  n íve l  III d a  G Q , o  s e rvi d o r d e ve rá  c o m p r o va r  a  c o n c lu s ã o  d e  c u rs o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fi c a ç ã o  p r o fis s i o n a l  c o m  c a r g a  h o r á r ia  m ín im a  d e  3 6 0  
( tr e ze n ta s  e  s e s s e n ta )  h o r a s , o u  d e  c u rs o  d e  g ra d u a ç ã o  o u  p ó s -g r a d u a ç ã o ,  e m  n íve l  d e  e s p e c ia l i za ç ã o  o u  ti tu la ç ã o  a c a d ê m ic a  d e  m e s tr e  o u  d e  d o u to r .(   L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2   
e  a rt . 6 0  d o  D e c r e to  7 .9 2 2 /2 0 1 3  )

I  -  p a r a  fa ze r  j u s  a o  n íve l  I d a  G Q , o  s e r vi d o r d e ve rá  c o m p r o va r a  c o n c lu s ã o  d e  c u r s o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fi c a ç ã o  p r o fis s io n a l  c o m  c a r g a  h o r á r ia  m ín im a  d e  1 8 0  ( c e n to  e  
o i te n ta )  h o r a s

P a ra  fin s  d e  p e r c e p ç ã o  d a  G Q  p e lo s  ti tu la r e s  d e  c a rg o s  d e  n íve l  in te r m e d iá r io  d a s  C a r r e i r a s  a  q u e  s e  r e fe r e m  o s  in c is o s  I II e  V  d o  c a p u t d o  a rt . 7 1  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 , 
a p l ic a m - s e  a s  s e g u i n te s  d is p o s i ç õ e s :  ( re d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 , d e  2 0 1 2 )

(  *  )   A té  q u e  s e ja  p r o c e s s a d a  a  p r im e i r a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivi d u a l  q u e  ve n h a  a  s u r ti r  e fe i to  fin a n c e i r o , o  s e r vi d o r re c é m  n o m e a d o  p a ra  c a r g o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  
te n h a  r e to r n a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i re i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D IB G E  n o  d e c u r s o  d o  c i c lo  d e  a va l i a ç ã o  r e c e b e rá  a  g r a ti f i c a ç ã o  n o  va lo r  
c o r re s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

G D IB GE  -  G r a ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tiv id a d e  e m  P e s q u is a , P ro d u ç ã o  e  A n á l is e , G e s tã o  e  In fr a e s tr u tu r a  d e  In fo rm a ç õ e s  G e o g rá f ic a s  e  E s ta tís t ic a s

G Q  -  G ra t i fi c a ç ã o  d e  Q u a l i fi c a ç ã o  -  s e rvi d o re s  c o m  n íve l  d e  c a p a c i ta ç ã o  c o n fo rm e  a r t.  8 2 - B  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  e  A n e xo  X V -C  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6

I I -  p a r a  fa ze r ju s  a o  n íve l  I I d a  G Q , o  s e r vid o r  d e ve r á  c o m p r o va r  a  c o n c lu s ã o  d e  c u r s o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fi c a ç ã o  p r o fi s s io n a l  c o m  c a rg a  h o rá r ia  m ín im a  d e  2 5 0  
( d u ze n ta s  e  c in q u e n ta )  h o r a s , 

G Q  i n s ti tu íd a  p e lo  a rt . 8 2 - A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6 , c o n c e d id a  a o s  t i tu la r e s  d e  c a r g o s  d e  p ro vi m e n to  e fe ti vo  d e  n íve l  i n te r m e d i á r i o  in te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  C a r re i ra s  e  
C a r g o s  d a  F u n d a ç ã o  In s t i tu to  B r a s i l e i r o  d e  G e o g r a fia  e  E s ta t ís ti c a  -  IB G E , d e  q u e  t ra ta  a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6  (  in c is o  V III d o  a r t. 1 º  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  ) .

(  *  )  A  G D IB G E  s e r á  p a g a  o b s e r va d o  o  l im i te  m á xi m o  d e  c e m  p o n to s  ( p ts .)  e  o  m ín im o  d e  t r i n ta  p o n to s  p o r s e rv id o r,  c o rr e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r  e s ta b e le c i d o  n o  
A n e xo  X V -A  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6  ( )   ( A n e xo  X L V II I  d a  L e i  1 2 .7 7 8 /1 2 )

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G Q   -  A  p e r c e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  p e n s õ e s  o b s e r va r á  a  le g i s la ç ã o  d e  c r i a ç ã o  d a  re s p e c ti va  g r a ti f i c a ç ã o  e  o s  re g r a m e n to s  
p r e vid e n c iá r io s  a p l ic á ve is  a  c a d a  s e r vi d o r.  (  a r t. 8 7 º   d o  D e c r e to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G Q   -  A  G Q  s o m e n te  in te g r a r á  o s  c á lc u lo s  d e  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a s  e  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  c e r ti fi c a d o s  c o n s id e r a d o s  p a ra  a  s u a  c o n c e s s ã o  fo r e m  
o b t id o s  a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  a  a p o s e n ta d o r i a  o u  a  in s ti tu iç ã o  d a  p e n s ã o  e  s u a  p e r c e p ç ã o  o b s e r va rá  o  r e g ra m e n to  d o  r e g im e  p r e vid e n c iá r io  a p l i c á ve l  a o  s e r vid o r , s e m  
p r e ju ízo  d o  d i s p o s to  n o s  r e g im e s  p r e vid e n c iá r io s  d e  q u e  tr a ta m  a s  L e is  n º  1 0 .8 8 7 ,  d e  1 8  d e  ju n h o  d e  2 0 0 4 ,  e  n º  1 2 .6 1 8 , d e  3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 1 2 . (  § 5 º  d o  a r t.  8 2 - A  d a  L e i  
1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  -  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i  n º  1 2 .7 7 8 , d e  2 0 1 2 )

É  ve d a d a  a  a c u m u la ç ã o  d e  d i fe r e n te s  n íve is  d e  G Q  e  a  a c u m u la ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a l q u e r a d ic i o n a l  o u  g r a ti fi c a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a l i f i c a ç ã o  
p r o fi s s io n a l  o u  a  ti tu la ç ã o . ( a r t. 8 6 º  d o  d o  D e c r e to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

33. INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE
Plano de Carreiras e Cargos do IBGE

* Médico do Plano de Carreiras dos servidores da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística de que trata a Lei n° 11.355/2006
Cargo: Médico do Plano de Carreiras do IBGE ,de que trata a Lei nº 11.355, de 2006

Nível Superior - 20 h

CLA SSE PA DRÃ O V B

20h ( * ) 80 pts 100 pts . A perf . Mestre Doutor Sem RT Espec. Mestre Doutor

/ Espec.

A B C D E F G=(A +B) H=(A +B+D) I=(A +B+E) J=(A+B+F)

III 4.246,86 2.195,20 2.744,00 396,73 793,45 2.090,18 6.442,06 6.838,79 7.235,51 8.532,24
II 4.097,84 2.142,40 2.678,00 381,74 763,48 1.977,28 6.240,24 6.621,98 7.003,72 8.217,52
I 3.954,72 2.089,60 2.612,00 367,47 735,66 1.870,47 6.044,32 6.411,79 6.779,98 7.914,79

VI 3.741,04 1.980,80 2.476,00 347,49 695,70 1.769,43 5.721,84 6.069,33 6.417,54 7.491,27
V 3.610,25 1.932,80 2.416,00 334,65 670,01 1.673,85 5.543,05 5.877,70 6.213,06 7.216,90
IV 3.483,64 1.884,80 2.356,00 322,52 645,04 1.583,44 5.368,44 5.690,96 6.013,48 6.951,88
III 3.312,03 1.840,00 2.300,00 304,68 610,07 1.497,91 5.152,03 5.456,71 5.762,10 6.649,94
II 3.196,93 1.794,40 2.243,00 293,97 587,24 1.417,00 4.991,33 5.285,30 5.578,57 6.408,33
I 3.085,42 1.751,20 2.189,00 282,56 565,84 1.340,47 4.836,62 5.119,18 5.402,46 6.177,09

VI 2.918,95 1.659,20 2.074,00 267,58 534,43 1.268,05 4.578,15 4.845,73 5.112,58 5.846,20
V 2.818,07 1.617,60 2.022,00 257,59 515,17 1.199,56 4.435,67 4.693,26 4.950,84 5.635,23
IV 2.720,02 1.580,00 1.975,00 248,31 495,91 1.134,77 4.300,02 4.548,33 4.795,93 5.434,79
III 2.586,76 1.541,60 1.927,00 234,75 468,79 1.073,47 4.128,36 4.363,11 4.597,15 5.201,83

II 2.497,34 1.502,40 1.878,00 226,19 451,67 1.015,49 3.999,74 4.225,93 4.451,41 5.015,23
I 2.410,74 1.466,40 1.833,00 217,63 435,26 960,63 3.877,14 4.094,77 4.312,40 4.837,77
V 2.330,54 1.390,40 1.738,00 205,80 411,60 908,41 3.720,94 3.926,74 4.132,54 4.629,35
IV 2.265,28 1.356,00 1.695,00 198,02 396,04 874,09 3.621,28 3.819,30 4.017,32 4.495,37
III 2.201,70 1.323,20 1.654,00 190,54 381,09 841,08 3.524,90 3.715,44 3.905,99 4.365,98
II 2.139,48 1.291,20 1.614,00 183,34 366,70 809,31 3.430,68 3.614,02 3.797,38 4.239,99
I 2.078,85 1.259,20 1.574,00 176,42 352,84 778,75 3.338,05 3.514,47 3.690,89 4.116,80

A

ESPECIAL

C

B

GDM-IBGE ** RT - retribuição por Titulação  TOTA L (em R$) - 80 pts . ( ** )

ATIV O

Pos ição: jane iro/2017

GDM-IBGE

Sem RT A perf . Mestre Doutor 50 pts. Sem RT Aperf . Mestre Doutor

/ Espec. / Espec.

K=(A +C) L=(A +C+D) M=(A+C+E) O=(A +C+F) P Q=(A +P) R=(A +D+P) S=(A +E+P) T=(A +F+P)

6.990,86 7.387,59 7.784,31 9.081,04 1.372,00 5.618,86 6.015,59 6.412,31 7.709,04
6.775,84 7.157,58 7.539,32 8.753,12 1.339,00 5.436,84 5.818,58 6.200,32 7.414,12
6.566,72 6.934,19 7.302,38 8.437,19 1.306,00 5.260,72 5.628,19 5.996,38 7.131,19
6.217,04 6.564,53 6.912,74 7.986,47 1.238,00 4.979,04 5.326,53 5.674,74 6.748,47
6.026,25 6.360,90 6.696,26 7.700,10 1.208,00 4.818,25 5.152,90 5.488,26 6.492,10
5.839,64 6.162,16 6.484,68 7.423,08 1.178,00 4.661,64 4.984,16 5.306,68 6.245,08
5.612,03 5.916,71 6.222,10 7.109,94 1.150,00 4.462,03 4.766,71 5.072,10 5.959,94
5.439,93 5.733,90 6.027,17 6.856,93 1.121,50 4.318,43 4.612,40 4.905,67 5.735,43
5.274,42 5.556,98 5.840,26 6.614,89 1.094,50 4.179,92 4.462,48 4.745,76 5.520,39
4.992,95 5.260,53 5.527,38 6.261,00 1.037,00 3.955,95 4.223,53 4.490,38 5.224,00
4.840,07 5.097,66 5.355,24 6.039,63 1.011,00 3.829,07 4.086,66 4.344,24 5.028,63
4.695,02 4.943,33 5.190,93 5.829,79 987,50 3.707,52 3.955,83 4.203,43 4.842,29
4.513,76 4.748,51 4.982,55 5.587,23 963,50 3.550,26 3.785,01 4.019,05 4.623,73

4.375,34 4.601,53 4.827,01 5.390,83 939,00 3.436,34 3.662,53 3.888,01 4.451,83
4.243,74 4.461,37 4.679,00 5.204,37 916,50 3.327,24 3.544,87 3.762,50 4.287,87
4.068,54 4.274,34 4.480,14 4.976,95 869,00 3.199,54 3.405,34 3.611,14 4.107,95
3.960,28 4.158,30 4.356,32 4.834,37 847,50 3.112,78 3.310,80 3.508,82 3.986,87
3.855,70 4.046,24 4.236,79 4.696,78 827,00 3.028,70 3.219,24 3.409,79 3.869,78
3.753,48 3.936,82 4.120,18 4.562,79 807,00 2.946,48 3.129,82 3.313,18 3.755,79
3.652,85 3.829,27 4.005,69 4.431,60 787,00 2.865,85 3.042,27 3.218,69 3.644,60

 TOTAL (em R$) - 50 pts. ( **** )

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 100 pts . ( *** )

ATIV O

Nível Superior - 40 h 

CLASSE PADRÃO VB

40h ( * ) 80 pts 100 pts. Aperf . Mestre Doutor Sem RT Aperf . Mestre Doutor

/ Espec. / Espec.

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

III 8.493,72 4.389,60 5.487,00 793,45 1.586,91 4.180,35 12.883,32 13.676,77 14.470,23 17.063,67
II 8.195,70 4.283,20 5.354,00 763,48 1.526,97 3.954,55 12.478,90 13.242,38 14.005,87 16.433,45
I 7.909,43 4.179,20 5.224,00 734,95 1.471,31 3.740,94 12.088,63 12.823,58 13.559,94 15.829,57

VI 7.482,08 3.961,60 4.952,00 694,98 1.391,40 3.538,87 11.443,68 12.138,66 12.835,08 14.982,55
V 7.220,49 3.864,80 4.831,00 669,30 1.340,02 3.347,72 11.085,29 11.754,59 12.425,31 14.433,01
IV 6.967,29 3.769,60 4.712,00 645,04 1.290,07 3.166,89 10.736,89 11.381,93 12.026,96 13.903,78
III 6.624,06 3.678,40 4.598,00 609,36 1.220,15 2.995,82 10.302,46 10.911,82 11.522,61 13.298,28
II 6.393,87 3.589,60 4.487,00 587,95 1.174,48 2.834,00 9.983,47 10.571,42 11.157,95 12.817,47
I 6.170,83 3.500,80 4.376,00 565,12 1.131,67 2.680,92 9.671,63 10.236,75 10.803,30 12.352,55

VI 5.837,90 3.318,40 4.148,00 535,15 1.068,88 2.536,12 9.156,30 9.691,45 10.225,18 11.692,42
V 5.636,13 3.236,80 4.046,00 515,17 1.030,35 2.399,12 8.872,93 9.388,10 9.903,28 11.272,05
IV 5.440,06 3.159,20 3.949,00 496,63 991,81 2.269,54 8.599,26 9.095,89 9.591,07 10.868,80
III 5.173,52 3.081,60 3.852,00 469,51 937,59 2.146,94 8.255,12 8.724,63 9.192,71 10.402,06
II 4.994,68 3.006,40 3.758,00 452,38 903,34 2.030,97 8.001,08 8.453,46 8.904,42 10.032,05
I 4.821,47 2.933,60 3.667,00 435,26 870,51 1.921,27 7.755,07 8.190,33 8.625,58 9.676,34
V 4.661,08 2.781,60 3.477,00 411,60 823,19 1.816,81 7.442,68 7.854,28 8.265,87 9.259,49
IV 4.530,58 2.711,20 3.389,00 396,04 792,10 1.748,18 7.241,78 7.637,82 8.033,88 8.989,96
III 4.403,39 2.646,40 3.308,00 381,09 762,18 1.682,16 7.049,79 7.430,88 7.811,97 8.731,95
II 4.278,95 2.581,60 3.227,00 366,70 733,39 1.618,62 6.860,55 7.227,25 7.593,94 8.479,17
I 4.157,70 2.517,60 3.147,00 352,84 705,69 1.557,50 6.675,30 7.028,14 7.380,99 8.232,80

A

ATIVO

ESPECIAL

C

GDM-IBGE ** RT - retribuição por Titulação  TOTAL (em R$) - 80 pts. ( ** )

B

Po s ição : jan e ir o /2017

GDM-IBGE

Sem RT A perf . Mes tre Doutor 50  pts . Sem RT A perf . Mes tre Doutor

/ Es pec . / Es pec .

K=(A +C) L=(A +C+D) M=(A +C+E) O=(A +C+F) P Q=(A +P) R=(A +D+P) S=(A +E+P) T=(A +F+P)

1 3 .9 80 ,7 2 14 .7 7 4 ,1 7 1 5 .5 6 7 ,6 3 1 8 .1 6 1 ,0 7 2 .7 4 3 ,5 0 1 1 .2 3 7 ,2 2 12 .0 3 0 ,6 7 1 2 .8 2 4 ,1 3 1 5 .4 1 7 ,5 7
1 3 .5 49 ,7 0 14 .3 1 3 ,1 8 1 5 .0 7 6 ,6 7 1 7 .5 0 4 ,2 5 2 .6 7 7 ,0 0 1 0 .8 7 2 ,7 0 11 .6 3 6 ,1 8 1 2 .3 9 9 ,6 7 1 4 .8 2 7 ,2 5
1 3 .1 33 ,4 3 13 .8 6 8 ,3 8 1 4 .6 0 4 ,7 4 1 6 .8 7 4 ,3 7 2 .6 1 2 ,0 0 1 0 .5 2 1 ,4 3 11 .2 5 6 ,3 8 1 1 .9 9 2 ,7 4 1 4 .2 6 2 ,3 7
1 2 .4 34 ,0 8 13 .1 2 9 ,0 6 1 3 .8 2 5 ,4 8 1 5 .9 7 2 ,9 5 2 .4 7 6 ,0 0 9 .9 5 8 ,0 8 10 .6 5 3 ,0 6 1 1 .3 4 9 ,4 8 1 3 .4 9 6 ,9 5
1 2 .0 51 ,4 9 12 .7 2 0 ,7 9 1 3 .3 9 1 ,5 1 1 5 .3 9 9 ,2 1 2 .4 1 5 ,5 0 9 .6 3 5 ,9 9 10 .3 0 5 ,2 9 1 0 .9 7 6 ,0 1 1 2 .9 8 3 ,7 1
1 1 .6 79 ,2 9 12 .3 2 4 ,3 3 1 2 .9 6 9 ,3 6 1 4 .8 4 6 ,1 8 2 .3 5 6 ,0 0 9 .3 2 3 ,2 9 9 .9 6 8 ,33 1 0 .6 1 3 ,3 6 1 2 .4 9 0 ,1 8
1 1 .2 22 ,0 6 11 .8 3 1 ,4 2 1 2 .4 4 2 ,2 1 1 4 .2 1 7 ,8 8 2 .2 9 9 ,0 0 8 .9 2 3 ,0 6 9 .5 3 2 ,42 1 0 .1 4 3 ,2 1 1 1 .9 1 8 ,8 8
1 0 .8 80 ,8 7 11 .4 6 8 ,8 2 1 2 .0 5 5 ,3 5 1 3 .7 1 4 ,8 7 2 .2 4 3 ,5 0 8 .6 3 7 ,3 7 9 .2 2 5 ,32 9 .8 1 1,8 5 1 1 .4 7 1 ,3 7
1 0 .5 46 ,8 3 11 .1 1 1 ,9 5 1 1 .6 7 8 ,5 0 1 3 .2 2 7 ,7 5 2 .1 8 8 ,0 0 8 .3 5 8 ,8 3 8 .9 2 3 ,95 9 .4 9 0,5 0 1 1 .0 3 9 ,7 5
9 .9 8 5 ,9 0 10 .5 2 1 ,0 5 1 1 .0 5 4 ,7 8 1 2 .5 2 2 ,0 2 2 .0 7 4 ,0 0 7 .9 1 1 ,9 0 8 .4 4 7 ,05 8 .9 8 0,7 8 1 0 .4 4 8 ,0 2
9 .6 8 2 ,1 3 10 .1 9 7 ,3 0 1 0 .7 1 2 ,4 8 1 2 .0 8 1 ,2 5 2 .0 2 3 ,0 0 7 .6 5 9 ,1 3 8 .1 7 4 ,30 8 .6 8 9,4 8 1 0 .0 5 8 ,2 5
9 .3 8 9 ,0 6 9 .8 8 5 ,6 9 1 0 .3 8 0 ,8 7 1 1 .6 5 8 ,6 0 1 .9 7 4 ,5 0 7 .4 1 4 ,5 6 7 .9 1 1 ,19 8 .4 0 6,3 7 9 .6 84 ,1 0
9 .0 2 5 ,5 2 9 .4 9 5 ,0 3 9 .9 6 3 ,1 1 1 1 .1 7 2 ,4 6 1 .9 2 6 ,0 0 7 .0 9 9 ,5 2 7 .5 6 9 ,03 8 .0 3 7,1 1 9 .2 46 ,4 6
8 .7 5 2 ,6 8 9 .2 0 5 ,0 6 9 .6 5 6 ,0 2 1 0 .7 8 3 ,6 5 1 .8 7 9 ,0 0 6 .8 7 3 ,6 8 7 .3 2 6 ,06 7 .7 7 7,0 2 8 .9 04 ,6 5
8 .4 8 8 ,4 7 8 .9 2 3 ,7 3 9 .3 5 8 ,9 8 1 0 .4 0 9 ,7 4 1 .8 3 3 ,5 0 6 .6 5 4 ,9 7 7 .0 9 0 ,23 7 .5 2 5,4 8 8 .5 76 ,2 4
8 .1 3 8 ,0 8 8 .5 4 9 ,6 8 8 .9 6 1 ,2 7 9 .95 4 ,8 9 1 .7 3 8 ,5 0 6 .3 9 9 ,5 8 6 .8 1 1 ,18 7 .2 2 2,7 7 8 .2 16 ,3 9
7 .9 1 9 ,5 8 8 .3 1 5 ,6 2 8 .7 1 1 ,6 8 9 .66 7 ,7 6 1 .6 9 4 ,5 0 6 .2 2 5 ,0 8 6 .6 2 1 ,12 7 .0 1 7,1 8 7 .9 73 ,2 6
7 .7 1 1 ,3 9 8 .0 9 2 ,4 8 8 .4 7 3 ,5 7 9 .39 3 ,5 5 1 .6 5 4 ,0 0 6 .0 5 7 ,3 9 6 .4 3 8 ,48 6 .8 1 9,5 7 7 .7 39 ,5 5
7 .5 0 5 ,9 5 7 .8 7 2 ,6 5 8 .2 3 9 ,3 4 9 .12 4 ,5 7 1 .6 1 3 ,5 0 5 .8 9 2 ,4 5 6 .2 5 9 ,15 6 .6 2 5,8 4 7 .5 11 ,0 7
7 .3 0 4 ,7 0 7 .6 5 7 ,5 4 8 .0 1 0 ,3 9 8 .86 2 ,2 0 1 .5 7 3 ,5 0 5 .7 3 1 ,2 0 6 .0 8 4 ,04 6 .4 3 6,8 9 7 .2 88 ,7 0

A POSENT A DO

 TOTA L (em R$)  -  50  p ts . ( **** )

A T IV O

 TOTA L (em R$) - 100 p ts . (  *** )



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 303

IB G E  -  F u n d a ç ã o  In s ti tu to  B r a s i l e i r o  d e  G e o g r a fia  e  E s ta tís ti c a
J o rn a d a  d e  T r a b a lh o  d e  M é d ic o  é  d e : 2 0  h o r a s

V B  -  V e n c im e n to  B á s ic o

(  *  )  V B  -  d e  2 0  h  e  4 0  h  a n e xo  XL V d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2

G D M - IB G E  -  G r a ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A ti v id a d e s  M é d ic a s  d o  P la n o  d e  C a rr e i ra s  d o s  s e r vid o re s  d a  F u n d a ç ã o  In s ti tu to  B r a s i l e i ro  d e  G e o g r a fia  e  E s ta tís ti c a  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6  

(  * * * *  )  A p o s e n ta d o  -  R T  -  a  R T  s e r á  c o n s id e r a d a  n o  c á lc u lo  d o s  p ro ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  o  títu lo , g r a u  o u  c e r ti fi c a d o  ti ve r  s id o  o b tid o  a n te r io rm e n te  à  d a ta  d a  in a ti va ç ã o .

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
          L e i  n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0      M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1

     L e i  n º 8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3       M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
     R e s o lu ç ã o  n º  0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4      M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     R e s o lu ç ã o  n º  0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4      L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1

     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  1 .6 2 5 - 3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7      L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º 9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8      L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º 9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8      L e i  n º 1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     D e c r e to  n º 2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8      M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4

     P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      L e i  n º 1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6

     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r t. 7 0  a  8 8
     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 9  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0      L e i  n º 1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a r t. 7 0  a   8 8
     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6
     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  1 1 .0 6 .2 0 0 7

     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      D e c r e to  6 .3 1 2  d e  2 0 .1 2 .2 0 0 7

     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  
     D e c r e to  n º 3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1      L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2

     M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      L e i  n º 1 3 .3 2 7  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  -  a r t. 5 º 
         M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  -  a r t. 8 9
         M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1
         M e d id a  P r o vi s ó r ia  n º  2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1

(  * * * *  )  A p o s e n ta d o  -   A  m u d a n ç a  d a  g r a ti fi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  a tu a lm e n te  p e rc e b id a  p e lo s  s e r vid o re s  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 3 9  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /1 2  p a r a  a s  G r a ti fi c a ç õ e s  d e  D e s e m p e n h o  d e  
A ti vid a d e  M é d ic a  d o  r e s p e c ti vo  P la n o  d e  C a rg o s  o u  C a r re i ra  o u  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  n ã o  r e p r e s e n ta  d e s c o n tin u id a d e  d e  s u a  p e rc e p ç ã o  p a r a  e fe i to  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  c i c lo  d e  a va l i a ç ã o  d e  
d e s e m p e n h o .       (  §  1 º   d o  a r t. 3 9  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

(  * * *  )  A  G D M - IB G E   te r á  c o m o  l im i te s : m á xim o  1 0 0  (c e m )  p o n to s  p o r  s e rv id o r ; m ín im o  3 0  ( tr i n ta )  p o n to s  p o r  s e r vid o r , c o rr e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  , e m   s e u s  r e s p e c ti vo s  n íve i s , c la s s e s , p a d rõ e s  e  
j o rn a d a  d e  tra b a lh o , a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  An e xo  X L V  d a   L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 .

A  p o n tu a ç ã o  m á xim a  d a  G D M -IB G E  s e r á  a s s im  d i s tr i b u íd a : I -  a té  vin te  p o n to s  e m  d e c o r rê n c ia  d o s  r e s u l ta d o s  d a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d i v id u a l ; e  II -  a té  o i te n ta  p o n to s  e m  d e c o rr ê n c ia  d o  
r e s u l ta d o  d a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l .  (  § 4 º a té   § 1 7  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

* *  R T  -  R e tr i b u i ç ã o  p o r  T i tu la ç ã o  -  s e rv id o re s  q u e  s e ja m  d e te n to re s  d o  títu lo  d e  D o u to r  o u  g r a u  d e  M e s tr e  o u  s e ja m  p o s s u id o re s  d e  c e r ti fi c a d o  d e  c o n c lu s ã o , c o m  a p r o ve ita m e n to , d e  c u rs o s  d e  
a p e rfe i ç o a m e n to  ( a p e rf.)   o u  e s p e c ia l i za ç ã o  ( E s p e c .)  , e m  c o n fo rm id a d e  c o m  a  c la s s e  p a d rã o  e  ti tu la ç ã o  o u  c e r ti fi c a ç ã o  c o m p ro va d a , n o s  te r m o s  d o  An e xo  X V -B  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  
o u tu b r o  d e  2 0 0 6

A s  G r a ti fi c a ç õ e s  d e  D e s e m p e n h o  d e  A ti vid a d e  M é d ic a  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 3 9  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /1 2  s e rã o  a tr i b u íd a s  e m  fu n ç ã o  d o  d e s e m p e n h o  in d i vid u a l  d o  s e r vid o r  e  d o  a lc a n c e  d e  m e ta s  d e  
d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l , n a  fo r m a , c r i té r i o s  e  p ro c e d im e n to s  e s ta b e le c id o s  p a r a  a s  g r a ti fi c a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  q u e  o s  s e rv id o re s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 3 9  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /1 2  p e r c e b ia m  n a  
d a ta  d e  p u b l i c a ç ã o  d e s ta  L e i , i n c lu s i ve  p a ra  fi n s  d e  in c o rp o r a ç ã o  d e la  a o s  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  à s  p e n s õ e s , a té  q u e  s e ja  e d i ta d o  a to  q u e  r e g u la m e n te  o s  c r i té r io s  e  p r o c e d im e n to s  
e s p e c ífi c o s  p a ra  a s  r e fe r id a s  g r a ti fi c a ç õ e s . (   §  2 º  d o  a r t. 3 9  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

(  * *  )   A té  q u e  s e ja  p r o c e s s a d a  a  p r im e i ra  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d i vid u a l  q u e  ve n h a  a  s u r ti r  e fe i to  fi n a n c e i ro , o  s e rv id o r  n o m e a d o  p a ra  c a r g o  e fe ti vo  e  a q u e le  q u e  te n h a  r e to rn a d o  d e  l i c e n ç a  
s e m  ve n c im e n to  o u  d e  c e s s ã o  o u  d e  o u tr o s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i re i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  g r a ti fi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  a  q u e  fa z j u s , n o  d e c u r s o  d o  c i c lo  d e  a va l i a ç ã o  r e c e b e r á  a  r e s p e c ti va  
g ra ti fi c a ç ã o  n o  va lo r  c o r r e s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

F i c a  i n s ti tu íd a , a  p a r ti r  d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 1 2 , a  G D M - IB G E  d e vid a , e xc lu s i va m e n te , a o s  s e r vid o r e s  o c u p a n te s  d o  c a r g o  d e  M é d ic o , q u a n d o  e m  e fe ti vo  e xe rc íc io  n a s  a ti vid a d e s  in e r e n te s  à s  
a tr i b u i ç õ e s  d o  r e s p e c ti vo  c a rg o  n o  ó r g ã o  o u  e n tid a d e  d e  lo ta ç ã o .

N ív e l S u p e r io r  -  2 0  h  -  A  j o r n a d a  d e  tr a b a lh o  d o s  o c u p a n te s  d o  c a rg o  d e  M é d ic o , r e g id o s  p e la  L e i  n º 8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 9 0 , i n te g ra n te s  d o s  P la n o s  d e  C a r re i ra s  e  d e  C a r g o s  d e  q u e  
tr a ta  o  a r t. 4 0  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2   é      d e  2 0  (v in te )  h o ra s  s e m a n a is .  ( §  1 º  d o  a r t. 4 1  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )
N ív e l S u p e r io r  -  4 0  h  -  O s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  e fe ti vo s  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 4 1  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  p o d e r ã o , m e d ia n te  o p ç ã o  fu n c io n a l , e xe r c e r  s u a s  a ti vid a d e s  e m  jo rn a d a  d e  4 0  ( q u a r e n ta )  
h o r a s  s e m a n a is , o b s e r va d o s  o  i n te r e s s e  d a  a d m in is tr a ç ã o  e  a  d i s p o n ib i l i d a d e  o r ç a m e n tá r ia  e  fi n a n c e i ra . ( § §  2 º  e  3 º  d o  a r t. 4 1  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )
*   O s  ti tu la r e s  d o  c a r g o   d e  n íve l  s u p e r io r  n ã o  in te g ra n te s  d a s  C a r re i r a s  d a  á re a  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia , r e g id o s  p e la  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , p e r te n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  
P e s s o a l  d o  IB G E  e m  3 0  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 5 , s e rã o  e n q u a d r a d o s  n o  P la n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d o  IB G E , m a n tid a s  a s  d e n o m in a ç õ e s  e  a tr i b u i ç õ e s  d o  c a rg o , b e m  c o m o  o s  re q u is i to s  d e  
fo rm a ç ã o  p ro fi s s io n a l  e  p o s iç ã o  re la ti va  n a  ta b e la , c o n fo rm e  T a b e la  d e  C o rr e la ç ã o  c o n s ta n te  n o  A n e xo  XV I  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  ( a r t. 8 4  d a  L e i  1 1 .3 4 4 /2 0 0 6 )
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33. INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE
         Plano de Carreiras e Cargos do IBGE

         * Cargos de Nível Superior referidos no art. 84 da Lei nº 11.355/2006 - IBGE

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB

80 pts 100 pts. Aperf. Mestrado Doutorado Sem RT Aperf . Mestrado Doutorado

/ Espec. / Espec.

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

III 8.493,72 4.389,60 5.487,00 793,45 1.586,91 4.180,35 12.883,32 13.676,77 14.470,23 17.063,67
II 8.195,70 4.283,20 5.354,00 763,48 1.526,97 3.954,55 12.478,90 13.242,38 14.005,87 16.433,45
I 7.909,43 4.179,20 5.224,00 734,95 1.471,31 3.740,94 12.088,63 12.823,58 13.559,94 15.829,57

VI 7.482,08 3.961,60 4.952,00 694,98 1.391,40 3.538,87 11.443,68 12.138,66 12.835,08 14.982,55
V 7.220,49 3.864,80 4.831,00 669,30 1.340,02 3.347,72 11.085,29 11.754,59 12.425,31 14.433,01
IV 6.967,29 3.769,60 4.712,00 645,04 1.290,07 3.166,89 10.736,89 11.381,93 12.026,96 13.903,78
III 6.624,06 3.678,40 4.598,00 609,36 1.220,15 2.995,82 10.302,46 10.911,82 11.522,61 13.298,28
II 6.393,87 3.589,60 4.487,00 587,95 1.174,48 2.834,00 9.983,47 10.571,42 11.157,95 12.817,47
I 6.170,83 3.500,80 4.376,00 565,12 1.131,67 2.680,92 9.671,63 10.236,75 10.803,30 12.352,55

VI 5.837,90 3.318,40 4.148,00 535,15 1.068,88 2.536,12 9.156,30 9.691,45 10.225,18 11.692,42
V 5.636,13 3.236,80 4.046,00 515,17 1.030,35 2.399,12 8.872,93 9.388,10 9.903,28 11.272,05
IV 5.440,06 3.159,20 3.949,00 496,63 991,81 2.269,54 8.599,26 9.095,89 9.591,07 10.868,80
III 5.173,52 3.081,60 3.852,00 469,51 937,59 2.146,94 8.255,12 8.724,63 9.192,71 10.402,06
II 4.994,68 3.006,40 3.758,00 452,38 903,34 2.030,97 8.001,08 8.453,46 8.904,42 10.032,05
I 4.821,47 2.933,60 3.667,00 435,26 870,51 1.921,27 7.755,07 8.190,33 8.625,58 9.676,34
V 4.661,08 2.781,60 3.477,00 411,60 823,19 1.816,81 7.442,68 7.854,28 8.265,87 9.259,49
IV 4.530,58 2.711,20 3.389,00 396,04 792,10 1.748,18 7.241,78 7.637,82 8.033,88 8.989,96
III 4.403,39 2.646,40 3.308,00 381,09 762,18 1.682,16 7.049,79 7.430,88 7.811,97 8.731,95
II 4.278,95 2.581,60 3.227,00 366,70 733,39 1.618,62 6.860,55 7.227,25 7.593,94 8.479,17
I 4.157,70 2.517,60 3.147,00 352,84 705,69 1.557,50 6.675,30 7.028,14 7.380,99 8.232,80

A

B

RT - Retribuição por TitulaçãoGDIBGE

ESPECIAL

C

 TOTAL (em R$) - 80 pts. ( * )

ATIVO

Posição: janeiro/2017

GDIBGE

Sem RT Aperf. Mestrado Doutorado 50 pts. Sem RT Aperf. Mestrado Doutorado

/ Espec. / Espec.

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) O=(A+C+F) P Q=(A+P) R=(A+D+P) S=(A+E+P) T=(A+F+P)

13.980,72 14.774,17 15.567,63 18.161,07 2.743,50 11.237,22 12.030,67 12.824,13 15.417,57
13.549,70 14.313,18 15.076,67 17.504,25 2.677,00 10.872,70 11.636,18 12.399,67 14.827,25
13.133,43 13.868,38 14.604,74 16.874,37 2.612,00 10.521,43 11.256,38 11.992,74 14.262,37
12.434,08 13.129,06 13.825,48 15.972,95 2.476,00 9.958,08 10.653,06 11.349,48 13.496,95
12.051,49 12.720,79 13.391,51 15.399,21 2.415,50 9.635,99 10.305,29 10.976,01 12.983,71
11.679,29 12.324,33 12.969,36 14.846,18 2.356,00 9.323,29 9.968,33 10.613,36 12.490,18
11.222,06 11.831,42 12.442,21 14.217,88 2.299,00 8.923,06 9.532,42 10.143,21 11.918,88
10.880,87 11.468,82 12.055,35 13.714,87 2.243,50 8.637,37 9.225,32 9.811,85 11.471,37
10.546,83 11.111,95 11.678,50 13.227,75 2.188,00 8.358,83 8.923,95 9.490,50 11.039,75
9.985,90 10.521,05 11.054,78 12.522,02 2.074,00 7.911,90 8.447,05 8.980,78 10.448,02
9.682,13 10.197,30 10.712,48 12.081,25 2.023,00 7.659,13 8.174,30 8.689,48 10.058,25
9.389,06 9.885,69 10.380,87 11.658,60 1.974,50 7.414,56 7.911,19 8.406,37 9.684,10
9.025,52 9.495,03 9.963,11 11.172,46 1.926,00 7.099,52 7.569,03 8.037,11 9.246,46
8.752,68 9.205,06 9.656,02 10.783,65 1.879,00 6.873,68 7.326,06 7.777,02 8.904,65
8.488,47 8.923,73 9.358,98 10.409,74 1.833,50 6.654,97 7.090,23 7.525,48 8.576,24
8.138,08 8.549,68 8.961,27 9.954,89 1.738,50 6.399,58 6.811,18 7.222,77 8.216,39
7.919,58 8.315,62 8.711,68 9.667,76 1.694,50 6.225,08 6.621,12 7.017,18 7.973,26
7.711,39 8.092,48 8.473,57 9.393,55 1.654,00 6.057,39 6.438,48 6.819,57 7.739,55
7.505,95 7.872,65 8.239,34 9.124,57 1.613,50 5.892,45 6.259,15 6.625,84 7.511,07
7.304,70 7.657,54 8.010,39 8.862,20 1.573,50 5.731,20 6.084,04 6.436,89 7.288,70

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 100 pts. ( * )  TOTAL (em R$) - 50 pts. ( ** )

ATIVO
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V B  -  V e n c i m e n to  B á s i c o  -  ( A n e x o  X V  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 ,  d e  1 9  d e  o u t u b r o  d e  2 0 0 6   ( A n e x o  X C V  d a  M P  4 4 1 / 2 0 0 8 )

A  p o n tu a ç ã o  r e fe r e n t e  a  G D IB G E  s e r á  a s s i m  d i s t r i b u íd a :
I  -  a té  v i n te  p o n to s  s e r ã o  a t r i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t i d o s  n a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ;  e
I I  -  a t é  o i te n ta  p o n to s  s e r ã o  a t r i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t i d o s  n a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i tu c i o n a l .

(  * *  )  A p o s e n t a d o :  G D I B G E  -  a r t .  1 4 9  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  ( r e d a ç ã o  d a d a  a r t .  5 º  d a  L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 . 0 6 .0 7 )

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     L e i  n º  8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 . 9 3  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 . 0 7 .2 0 0 1
     R e s o l u ç ã o  n º  0 1  d e  0 6 . 0 7 .9 4 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 . 0 8 .2 0 0 1
     R e s o l u ç ã o  n º  0 2  d e  2 3 . 1 1 .9 4 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 . 0 9 .2 0 0 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 .6 2 5 - 3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7 L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 . 1 2 .2 0 0 1
     L e i  n º  9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 . 9 8 L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 . 0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 . 9 8 L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 . 0 7 .2 0 0 3
     D e c r e to  n º  2 .6 6 5  d e  1 0 . 0 7 .9 8 L e i  n º  1 0 .7 6 9  d e  1 9 . 1 1 .2 0 0 3
     P o r ta r i a  M A R E  n º  2 . 1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 .0 6 . 2 0 0 0 L e i  n º  1 1 .0 9 4  d e  1 3 . 0 1 .2 0 0 5
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 .0 7 . 2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 .0 8 . 2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 9  d e  2 7 .0 9 . 2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r t .  7 0  a  8 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 0  d e  2 6 .1 0 . 2 0 0 0 L e i  n º  1 1 .3 5 5  d e  1 9 . 1 0 .2 0 0 6  a r t .  7 0  a   8 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 1  d e  2 3 .1 1 . 2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 2  d e  2 1 .1 2 . 2 0 0 0 L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  1 1 . 0 6 .2 0 0 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 3  d e  2 8 .1 2 . 2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 4  d e  2 6 .0 1 . 2 0 0 1 L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 . 0 2 .2 0 0 9
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 5  d e  2 3 .0 2 . 2 0 0 1 D e c r e to  6 . 3 1 2  d e  2 0 .1 2 . 2 0 0 7
     D e c r e to  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 . 0 3 .2 0 0 1 L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 . 1 2 .2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 6  d e  2 7 .0 3 . 2 0 0 1 L  e i  n º  1 3 .3 2 7  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t .  8 º
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 7  d e  2 6 .0 4 . 2 0 0 1 L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 . 0 7 .2 0 1 6  a r t .  7 9 º

         M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 8  d e  2 4 .0 5 . 2 0 0 1
         M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 .0 5 . 2 0 0 1
         M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 .0 6 . 2 0 0 1

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  R T  -  a  R T  s e r á  c o n s i d e r a d a  n o  c á l c u l o  d o s  p r o v e n t o s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  o  t í tu l o ,  g r a u  o u  c e r t i f i c a d o  t i v e r  s i d o  o b t i d o  
a n te r i o r m e n t e  à  d a ta  d a  i n a t i v a ç ã o .

I B G E  -  F u n d a ç ã o  In s t i tu to  B r a s i l e i r o  d e  G e o g r a f i a  e  E s t a t ís t i c a

G D IB G E  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i v i d a d e  e m  P e s q u i s a ,  P r o d u ç ã o  e  A n á l i s e ,  G e s t ã o  e  I n f r a - E s t r u tu r a  d e  I n fo r m a ç õ e s  G e o g r á f i c a s  e  
E s ta t ís t i c a s

(  *  )  A té  q u e  s e j a  p r o c e s s a d a  a  p r i m e i r a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l  q u e  v e n h a  a  s u r t i r  e f e i to  f i n a n c e i r o ,  o  s e r v i d o r  r e c é m  n o m e a d o  p a r a  
c a r g o  e fe t i v o  e  a q u e l e  q u e  te n h a  r e to r n a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  v e n c i m e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D IB G E  n o  d e c u r s o  d o  c i c l o  d e  
a v a l i a ç ã o  r e c e b e r á  a  g r a t i f i c a ç ã o  n o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a  o i te n ta  p o n to s .

R T  -  R e tr i b u i ç ã o  p o r  T i tu l a ç ã o  -  s e r v i d o r e s  q u e  s e j a m  d e te n t o r e s  d o  t í t u l o  d e  D o u to r  o u  g r a u  d e  M e s tr e  o u  s e j a m  p o s s u i d o r e s  d e  c e r t i f i c a d o  d e  
c o n c l u s ã o ,  c o m  a p r o v e i t a m e n t o ,  d e  c u r s o s  d e  a p e r fe i ç o a m e n to  ( a p e r f . )  o u  e s p e c i a l i z a ç ã o  ( e s p e c . )  ,  e m  c o n fo r m i d a d e  c o m  a  c l a s s e  p a d r ã o  e  
t i tu l a ç ã o  o u  c e r t i f i c a ç ã o  c o m p r o v a d a ,  n o s  t e r m o s  d o  A n e x o  X V - B  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6

A té  q u e  s e j a  p u b l i c a d o  o  a to  a  q u e  s e  r e fe r e  o  §  4 º  d o  a r t .  8 0  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /0 6  e  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d a  p r i m e i r a  a v a l i a ç ã o  i n d i v i d u a l  e  
i n s t i t u c i o n a l ,  c o n fo r m e  d i s p o s t o  n e s ta  L e i ,  to d o s  o s  s e r v i d o r e s  q u e  f i z e r e m  j u s  à  G D IB G E I  d e v e r ã o  p e r c e b ê - l a  e m  v a l o r  c o r r e s p o n d e n te  a o  ú l t i m o  
p e r c e n tu a l  r e c e b i d o  a  t í tu l o  d e  G D I B G E .

*  O s  t i t u l a r e s  d o  c a r g o   d e  n í v e l  s u p e r i o r  n ã o  i n te g r a n te s  d a s  C a r r e i r a s  d a  á r e a  d e  C i ê n c i a  e  T e c n o l o g i a ,  r e g i d o s  p e l a  L e i  n o  8 .1 1 2 ,  d e  1 1  d e  
d e z e m b r o  d e  1 9 9 0 ,  p e r te n c e n t e s  a o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  IB G E  e m  3 0  d e  s e te m b r o  d e  2 0 0 5 ,  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  n o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  
C a r g o s  d o  IB G E ,  m a n t i d a s  a s  d e n o m i n a ç õ e s  e  a t r i b u i ç õ e s  d o  c a r g o ,  b e m  c o m o  o s  r e q u i s i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  e  p o s i ç ã o  r e l a t i v a  n a  
t a b e l a ,  c o n fo r m e  T a b e l a  d e  C o r r e l a ç ã o  c o n s ta n t e  n o  A n e x o  X V I   d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 . 2 0 0 6  ( a r t .  8 4  d a  L e i  1 1 .3 4 4 / 2 0 0 6 )

(  *  )  A  G D IB G E  s e r á  p a g a  o b s e r v a d o  o  l i m i te  m á x i m o  d e  c e m  p o n to s  ( p ts . )  e  o  m ín i m o  d e  t r i n ta  p o n to s  p o r  s e r v i d o r ,  c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  
a o  v a l o r  e s ta b e l e c i d o  n o  A n e x o  X V - A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6  ( A n e x o  X C V I d a  M P  4 4 1 /0 8 )

O s  t i tu l a r e s  d o s  c a r g o s   d e  n ív e l  s u p e r i o r ,  n ã o  i n te g r a n te s  d a s  C a r r e i r a s  d a  á r e a  d e  C i ê n c i a  e  T e c n o l o g i a ,  r e g i d o s  p e l a  L e i  n º  8 . 1 1 2 /9 0 ,  
p e r te n c e n t e s  a o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  I B G E  e m  3 0  d e  s e te m b r o  d e  2 0 0 5 ,  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  n o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d o  IB G E . 
m a n t i d a s  a s  d e n o m i n a ç õ e s  e  a t r i b u i ç õ e s  d o  c a r g o ,  b e m  c o m o  o s  r e q u i s i t o s  d e  fo r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  e  p o s i ç ã o  r e l a t i v a  n a  ta b e l a ,  c o n f o r m e  
T a b e l a  d e  C o r r e l a ç ã o  c o n s ta n te  n o  a n e x o  X V I  d a  L e i  n º  1 1 . 3 5 5 /0 6 .
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33. INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE
         Plano de Carreiras e  Cargos do IBGE

         * Cargos de Nível Intermediário referidos no art. 84 da Lei nº 11.355/2006 - IBGE

Nível Intermediário

CLASSE PADRÃO VB
80 pts 100 pts. I II III Sem GQ I II III

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

III 3.985,52 1.334,40 1.668,00 713,99 1.356,57 2.577,48 5.319,92 6.033,91 6.676,49 7.897,40
II 3.852,94 1.308,80 1.636,00 693,26 1.317,20 2.502,70 5.161,74 5.855,00 6.478,94 7.664,44
I 3.725,05 1.283,20 1.604,00 673,25 1.279,16 2.430,41 5.008,25 5.681,50 6.287,41 7.438,66

VI 3.596,83 1.236,00 1.545,00 650,45 1.235,86 2.348,13 4.832,83 5.483,28 6.068,69 7.180,96
V 3.476,68 1.211,20 1.514,00 631,81 1.200,44 2.280,82 4.687,88 5.319,69 5.888,32 6.968,70
IV 3.359,64 1.188,80 1.486,00 613,86 1.166,34 2.216,03 4.548,44 5.162,30 5.714,78 6.764,47
III 3.249,35 1.164,00 1.455,00 596,59 1.133,53 2.153,71 4.413,35 5.009,94 5.546,88 6.567,06
II 3.139,80 1.141,60 1.427,00 580,03 1.102,05 2.093,89 4.281,40 4.861,43 5.383,45 6.375,29
I 3.033,19 1.119,20 1.399,00 563,46 1.070,56 2.034,08 4.152,39 4.715,85 5.222,95 6.186,47

VI 2.926,44 1.078,40 1.348,00 544,12 1.033,82 1.964,26 4.004,84 4.548,96 5.038,66 5.969,10
V 2.826,82 1.057,60 1.322,00 528,93 1.004,96 1.909,43 3.884,42 4.413,35 4.889,38 5.793,85
IV 2.729,35 1.036,80 1.296,00 514,42 977,40 1.857,05 3.766,15 4.280,57 4.743,55 5.623,20
III 2.636,57 1.016,80 1.271,00 499,93 949,85 1.804,72 3.653,37 4.153,30 4.603,22 5.458,09
II 2.544,94 996,80 1.246,00 485,43 922,31 1.752,39 3.541,74 4.027,17 4.464,05 5.294,13
I 2.455,27 977,60 1.222,00 472,30 897,37 1.705,00 3.432,87 3.905,17 4.330,24 5.137,87
V 2.382,80 940,80 1.176,00 456,32 866,99 1.647,28 3.323,60 3.779,92 4.190,59 4.970,88
IV 2.315,82 922,40 1.153,00 443,07 841,83 1.599,48 3.238,22 3.681,29 4.080,05 4.837,70
III 2.252,67 904,00 1.130,00 430,22 817,41 1.553,08 3.156,67 3.586,89 3.974,08 4.709,75
II 2.188,34 888,80 1.111,00 417,73 793,69 1.508,00 3.077,14 3.494,87 3.870,83 4.585,14
I 2.119,46 871,20 1.089,00 405,61 770,66 1.464,25 2.990,66 3.396,27 3.761,32 4.454,91

GDIBGE GQ - GRATIFICAÇÃO POR QUALIFICAÇÃO  TOTAL (em R$) - 80 pts. ( * )

C

ATIVO

ESPECIAL

B

A

Posição: janeiro/2017

GDIBGE

Sem GQ I II III 50 pts. Sem GQ I II III

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) O=(A+C+F) P Q=(A+P) R=(A+D+P) S=(A+E+P) T=(A+F+P)

5.653,52 6.367,51 7.010,09 8.231,00 834,00 4.819,52 5.533,51 6.176,09 7.397,00
5.488,94 6.182,20 6.806,14 7.991,64 818,00 4.670,94 5.364,20 5.988,14 7.173,64
5.329,05 6.002,30 6.608,21 7.759,46 802,00 4.527,05 5.200,30 5.806,21 6.957,46

5.141,83 5.792,28 6.377,69 7.489,96 772,50 4.369,33 5.019,78 5.605,19 6.717,46
4.990,68 5.622,49 6.191,12 7.271,50 757,00 4.233,68 4.865,49 5.434,12 6.514,50
4.845,64 5.459,50 6.011,98 7.061,67 743,00 4.102,64 4.716,50 5.268,98 6.318,67
4.704,35 5.300,94 5.837,88 6.858,06 727,50 3.976,85 4.573,44 5.110,38 6.130,56

4.566,80 5.146,83 5.668,85 6.660,69 713,50 3.853,30 4.433,33 4.955,35 5.947,19
4.432,19 4.995,65 5.502,75 6.466,27 699,50 3.732,69 4.296,15 4.803,25 5.766,77
4.274,44 4.818,56 5.308,26 6.238,70 674,00 3.600,44 4.144,56 4.634,26 5.564,70
4.148,82 4.677,75 5.153,78 6.058,25 661,00 3.487,82 4.016,75 4.492,78 5.397,25

4.025,35 4.539,77 5.002,75 5.882,40 648,00 3.377,35 3.891,77 4.354,75 5.234,40
3.907,57 4.407,50 4.857,42 5.712,29 635,50 3.272,07 3.772,00 4.221,92 5.076,79
3.790,94 4.276,37 4.713,25 5.543,33 623,00 3.167,94 3.653,37 4.090,25 4.920,33

3.677,27 4.149,57 4.574,64 5.382,27 611,00 3.066,27 3.538,57 3.963,64 4.771,27
3.558,80 4.015,12 4.425,79 5.206,08 588,00 2.970,80 3.427,12 3.837,79 4.618,08
3.468,82 3.911,89 4.310,65 5.068,30 576,50 2.892,32 3.335,39 3.734,15 4.491,80
3.382,67 3.812,89 4.200,08 4.935,75 565,00 2.817,67 3.247,89 3.635,08 4.370,75

3.299,34 3.717,07 4.093,03 4.807,34 555,50 2.743,84 3.161,57 3.537,53 4.251,84
3.208,46 3.614,07 3.979,12 4.672,71 544,50 2.663,96 3.069,57 3.434,62 4.128,21

 TOTAL (em R$) - 50 pts. ( ** )

ATIVO APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 100 pts. ( * )
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V B  -  V e n c i m e n to  B á s i c o  -  ( A n e xo  X V  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6   ( A n e x o  X C V  d a  M P  4 4 1 /2 0 0 8 )

A  p o n tu a ç ã o  r e fe r e n te  a  G D IB G E  s e r á  a s s i m  d i s t r i b u íd a :
I  -  a té  v i n te  p o n to s  s e r ã o  a t r i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t i d o s  n a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ;  e
I I  -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e r ã o  a t r i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t i d o s  n a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i t u c i o n a l .

(  * *  )  A p o s e n t a d o :  G D IB G E  -  a r t.  1 4 9  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  ( r e d a ç ã o  d a d a  a r t.  5 º  d a  L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .0 7 )

G D IB G E  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i v i d a d e  e m  P e s q u i s a ,  P r o d u ç ã o  e  A n á l i s e , G e s tã o  e  In f r a - E s t r u tu r a  d e  In fo r m a ç õ e s  G e o g r á fi c a s  e  E s ta t í s t i c a s

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G Q  -  A p l i c a - s e  a o s  p r o v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r i a  e  à s  p e n s õ e s  ( a r t .  8 2 - B  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 )

(  *  )  A  G D IB G E  s e r á  p a g a  o b s e r v a d o  o  l i m i te  m á x i m o  d e  c e m  p o n to s  ( p ts . )  e  o  m ín i m o  d e  tr i n ta  p o n to s  p o r  s e r v i d o r ,  c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  v a l o r  
e s ta b e l e c i d o  n o  A n e xo  X V - A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6  ( A n e xo  X C V I  d a  M P  4 4 1 /0 8 )

I I  -  p a r a  fa z e r  j u s  a o  n ív e l  I I  d a  G Q ,  o  s e r v i d o r  d e v e r á  c o m p r o va r  a  c o n c l u s ã o  d e  c u r s o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i f i c a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  c o m  c a r g a  h o r á r i a  m ín i m a  d e  2 5 0  ( d u z e n ta s  e  
c i n q u e n ta )  h o r a s ,  

I  -  p a r a  fa z e r  j u s  a o  n ív e l  I  d a  G Q ,  o  s e r v i d o r  d e v e r á  c o m p r o v a r  a  c o n c l u s ã o  d e  c u r s o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i f i c a ç ã o  p r o fi s s i o n a l  c o m  c a r g a  h o r á r i a  m ín i m a  d e  1 8 0  ( c e n to  e  o i te n ta )  
h o r a s

A  G Q  d o s  t i t u l a r e s  d o s  c a r g o s  d e  q u e  t r a ta  i n c i s o  V I I I  d o  c a p u t  d o  a r t .  1 º  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  s e r á  p a g a  a o s  s e r v i d o r e s  q u e  a  e l a  f i z e r e m  j u s  e m  r e t r i b u i ç ã o  a o  c u m p r i m e n to  
d e  r e q u i s i to s  té c n i c o - fu n c i o n a i s ,  a c a d ê m i c o s  e  o r g a n i z a c i o n a i s  n e c e s s á r i o s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a t i v i d a d e s  d e  d e s e n vo l v i m e n to  te c n o l ó g i c o , g e s tã o ,  p l a n e j a m e n to  e  
i n f r a e s t r u tu r a ,  q u a n d o  e m  e fe t i vo  e x e r c íc i o  d o  c a r g o  (  a r t .  5 9 º   a o  a r t.  6 4 º   d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3   c o m  e fe i to s  f i n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d e  J a n e i r o /2 0 1 3 )

G Q  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  Q u a l i f i c a ç ã o  -  s e r v i d o r e s  c o m  n ív e l  d e  c a p a c i ta ç ã o  c o n fo r m e  a r t .  8 2 - B  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  e  A n e xo  X V - C  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6

*  O s  t i t u l a r e s  d o  c a r g o   d e  n ív e l   i n te r m e d i á r i o ,  n ã o  i n te g r a n te s  d a s  C a r r e i r a s  d a  á r e a  d e  C i ê n c i a  e  T e c n o l o g i a ,  r e g i d o s  p e l a  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 9 0 , p e r te n c e n te s  
a o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  IB G E  e m  3 0  d e  s e te m b r o  d e  2 0 0 5 ,  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  n o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d o  IB G E ,  m a n t i d a s  a s  d e n o m i n a ç õ e s  e  a t r i b u i ç õ e s  d o  c a r g o , 
b e m  c o m o  o s  r e q u i s i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  e  p o s i ç ã o  r e l a t i va  n a  ta b e l a ,  c o n fo r m e  T a b e l a  d e  C o r r e l a ç ã o  c o n s ta n te  n o  A n e xo  X V I   d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  (  a r t .  8 4  d a  
L e i  1 1 .3 4 4 /2 0 0 6  )

O s  t i t u l a r e s  d o s  c a r g o s   d e  n ív e l  s u p e r i o r ,  n ã o  i n te g r a n te s  d a s  C a r r e i r a s  d a  á r e a  d e  C i ê n c i a  e  T e c n o l o g i a ,  r e g i d o s  p e l a  L e i  n º  8 .1 1 2 /9 0 ,  p e r te n c e n te s  a o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  
IB G E  e m  3 0  d e  s e te m b r o  d e  2 0 0 5 ,  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  n o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d o  IB G E .  m a n t i d a s  a s  d e n o m i n a ç õ e s  e  a t r i b u i ç õ e s  d o  c a r g o , b e m  c o m o  o s  r e q u i s i to s  d e  
fo r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  e  p o s i ç ã o  r e l a ti v a  n a  ta b e l a , c o n fo r m e  T a b e l a  d e  C o r r e l a ç ã o  c o n s ta n te  n o  a n e x o  X V I d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /0 6 .

(  *  )  A té  q u e  s e j a  p r o c e s s a d a  a  p r i m e i r a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l  q u e  v e n h a  a  s u r t i r  e fe i to  f i n a n c e i r o ,  o  s e r v i d o r  r e c é m  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e fe ti v o  e  a q u e l e  q u e  te n h a  
r e to r n a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  v e n c i m e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D IB G E  n o  d e c u r s o  d o  c i c l o  d e  a v a l i a ç ã o  r e c e b e r á  a  g r a t i f i c a ç ã o  n o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n te  a  o i te n ta  
p o n to s .

A té  q u e  s e j a  p u b l i c a d o  o  a to  a  q u e  s e  r e fe r e  o  §  4 º  d o  a r t . 8 0  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /0 6  e  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d a  p r i m e i r a  a v a l i a ç ã o  i n d i v i d u a l  e  i n s t i tu c i o n a l ,  c o n fo r m e  d i s p o s to  
n e s ta  L e i ,  t o d o s  o s  s e r v i d o r e s  q u e  f i ze r e m  j u s  à  G D IB G E I  d e v e r ã o  p e r c e b ê - l a  e m  v a l o r  c o r r e s p o n d e n te  a o  ú l t i m o  p e r c e n tu a l  r e c e b i d o  a  tí t u l o  d e  G D IB G E .

G Q  i n s t i t u íd a  p e l o  a r t.  8 2 - A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6 ,  c o n c e d i d a  a o s  t i t u l a r e s  d e  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe t i v o  d e  n ív e l  i n te r m e d i á r i o  i n te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d a  
F u n d a ç ã o  In s t i t u to  B r a s i l e i r o  d e  G e o g r a f i a  e  E s ta t í s t i c a  -  IB G E ,  d e  q u e  t r a ta  a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 ,  d e  2 0 0 6  (  i n c i s o  V II I  d o  a r t .  1 º  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  ) .

IB G E  -  F u n d a ç ã o  In s t i t u to  B r a s i l e i r o  d e  G e o g r a f i a  e  E s ta t í s t i c a

É  v e d a d a  a  a c u m u l a ç ã o  d e  d i fe r e n te s  n íve i s  d e  G Q  e  a  a c u m u l a ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a l q u e r  a d i c i o n a l  o u  g r a t i f i c a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a l i f i c a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  o u  a  
t i tu l a ç ã o .  ( a r t .  8 6 º  d o  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

A to  d o  d i r i g e n te  m á x i m o  d o  IB G E  d i s p o r á  s o b r e  o s  p r o c e d i m e n to s  e s p e c íf i c o s  p a r a  c o n c e s s ã o  d a  G Q ,  o b s e r va d o  o  d i s p o s to  n e s te  D e c r e to ,  n a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 ,  d e  2 0 0 6  e  n a  L e i  n º  
1 1 .9 0 7 ,  d e  2 0 0 9 .   (  a r t .  6 4  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  )

I I I  -  p a r a  fa ze r  j u s  a o  n ív e l  I I I  d a  G Q ,  o  s e r v i d o r  d e v e r á  c o m p r o v a r  a  c o n c l u s ã o  d e  c u r s o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i f i c a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  c o m  c a r g a  h o r á r i a  m ín i m a  d e  3 6 0  ( t r e ze n ta s  e  
s e s s e n ta )  h o r a s ,  o u  d e  c u r s o  d e  g r a d u a ç ã o  o u  p ó s - g r a d u a ç ã o , e m  n íve l  d e  e s p e c i a l i z a ç ã o  o u  t i tu l a ç ã o  a c a d ê m i c a  d e  m e s t r e  o u  d e  d o u to r .(   L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2   e  a r t.  6 0  d o  
D e c r e to  7 .9 2 2 /2 0 1 3  )

P a r a  f i n s  d e  p e r c e p ç ã o  d a  G Q  p e l o s  t i t u l a r e s  d e  c a r g o s  d e  n ív e l  i n te r m e d i á r i o   a p l i c a m - s e  a s  s e g u i n te s  d i s p o s i ç õ e s :  

L e g is l a ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     L e i  n º  8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3       M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      L e i  n º  1 1 . 9 0 7  d e  0 2 . 0 2 . 2 0 0 9
     R e s o l u ç ã o  n º  0 1  d e  0 6 .0 7 . 9 4      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 7 9  d e  3 0 . 1 2 . 2 0 0 9

     R e s o l u ç ã o  n º  0 2  d e  2 3 .1 1 . 9 4      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      D e c r e t o  6 .3 1 2  d e  2 0 . 1 2 . 2 0 0 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 .6 2 5 - 3 9  d e  1 2 . 1 2 . 9 7      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      L e i  n º  1 2 . 2 6 9  d e  2 1 . 0 6 . 2 0 1 0
     L e i  n º  9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1      L e i  n º  1 2 . 7 7 8  d e  2 8 . 1 2 . 2 0 1 2
     L e i  n º  9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1      D e c r e t o  n º  7 . 9 2 2  d e  1 8 .0 2 . 2 0 1 3
     D e c r e t o  n º  2 . 6 6 5  d e  1 0 .0 7 . 9 8      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1  L  e i  n º  1 3 .3 2 7  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  -  a r t .  8 º
     P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      L e i  n º  1 0 . 3 3 1  d e  1 8 . 1 2 . 2 0 0 1  L e i  n º  1 3 . 3 2 8  d e  2 9 . 0 7 . 2 0 1 6  -  a r t .  7 9 º

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 . 6 9 7  d e  0 2 . 0 7 . 2 0 0 3
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 . 6 9 8  d e  0 2 . 0 7 . 2 0 0 3
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 . 7 6 9  d e  1 9 . 1 1 . 2 0 0 3
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 9  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 . 0 9 4  d e  1 3 . 0 1 . 2 0 0 5

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r t .  7 0  a  8 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      L e i  n º  1 1 . 3 5 5  d e  1 9 . 1 0 . 2 0 0 6  a r t .  7 0  a   8 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6

     D e c r e t o  n º  3 . 7 6 2  d e  0 5 .0 3 . 2 0 0 1      L e i  n º  1 1 . 4 9 0  d e  1 1 . 0 6 . 2 0 0 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G Q   -  A  p e r c e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p r o v e n t o s  d e  a p o s e n t a d o r i a  e  p e n s õ e s  o b s e r v a r á  a  l e g i s l a ç ã o  d e  c r i a ç ã o  d a  r e s p e c t i v a  g r a t i f i c a ç ã o  e  o s  r e g r a m e n t o s  
p r e v i d e n c i á r i o s  a p l i c á v e i s  a  c a d a  s e r v i d o r .  (  a r t .  8 7 º   d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

A  G Q  s o m e n t e  i n t e g r a r á  o s  c á l c u l o s  d e  p r o v e n to s  d e  a p o s e n t a d o r i a s  e  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  c e r t i f i c a d o s  c o n s i d e r a d o s  p a r a  a  s u a  c o n c e s s ã o  f o r e m  o b t i d o s  a t é  a  d a ta  e m  q u e  s e  
d e u  a  a p o s e n t a d o r i a  o u  a  i n s t i t u i ç ã o  d a  p e n s ã o  e  s u a  p e r c e p ç ã o  o b s e r v a r á  o  r e g r a m e n t o  d o  r e g i m e  p r e v i d e n c i á r i o  a p l i c á v e l  a o  s e r v i d o r ,  s e m  p r e j u íz o  d o  d i s p o s t o  n o s  r e g i m e s  
p r e v i d e n c i á r i o s  d e  q u e  t r a ta m  a s  L e i s  n º  1 0 .8 8 7 ,  d e  1 8  d e  j u n h o  d e  2 0 0 4 ,  e  n º  1 2 . 6 1 8 ,  d e  3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 1 2 .  (  § 5 º  d o  a r t .  8 2 - A  d a  L e i  1 1 . 3 5 5 /2 0 0 6  -  r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n º  
1 2 . 7 7 8 ,  d e  2 0 1 2 )
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34. INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO - EMBRATUR 
         Plano Especial de Cargos da EMBRATUR

         Cargos de Nível Superior da EMBRATUR

Nível Superior Posição: janeiro/2017

GDATUR APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. GQ I GQ II 50 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

Sem GQ 10% 20% Sem GQ 10% 20% ( *** )

A B C D E F=(A+B) G=(A+B+D) H=(A+B+E) I=(A+C) J=(A+C+D) K=(A+C+E) L M=(A+L)

lll 5.929,19 2.746,40 3.433,00 592,92 1.185,84 8.675,59 9.268,51 9.861,43 9.362,19 9.955,11 10.548,03 1.716,50 7.645,69
ll 5.752,03 2.692,00 3.365,00 592,92 1.185,84 8.444,03 9.036,95 9.629,87 9.117,03 9.709,95 10.302,87 1.682,50 7.434,53
l 5.580,17 2.640,80 3.301,00 592,92 1.185,84 8.220,97 8.813,89 9.406,81 8.881,17 9.474,09 10.067,01 1.650,50 7.230,67

VI 5.413,43 2.590,40 3.238,00 592,92 1.185,84 8.003,83 8.596,75 9.189,67 8.651,43 9.244,35 9.837,27 1.619,00 7.032,43
V 5.251,68 2.541,60 3.177,00 592,92 1.185,84 7.793,28 8.386,20 8.979,12 8.428,68 9.021,60 9.614,52 1.588,50 6.840,18
IV 5.094,77 2.494,40 3.118,00 592,92 1.185,84 7.589,17 8.182,09 8.775,01 8.212,77 8.805,69 9.398,61 1.559,00 6.653,77
lll 4.942,53 2.448,80 3.061,00 592,92 1.185,84 7.391,33 7.984,25 8.577,17 8.003,53 8.596,45 9.189,37 1.530,50 6.473,03
ll 4.794,85 2.404,00 3.005,00 592,92 1.185,84 7.198,85 7.791,77 8.384,69 7.799,85 8.392,77 8.985,69 1.502,50 6.297,35
l 4.651,59 2.360,80 2.951,00 592,92 1.185,84 7.012,39 7.605,31 8.198,23 7.602,59 8.195,51 8.788,43 1.475,50 6.127,09

VI 4.512,60 2.318,40 2.898,00 592,92 1.185,84 6.831,00 7.423,92 8.016,84 7.410,60 8.003,52 8.596,44 1.449,00 5.961,60
V 4.377,77 2.276,80 2.846,00 592,92 1.185,84 6.654,57 7.247,49 7.840,41 7.223,77 7.816,69 8.409,61 1.423,00 5.800,77
IV 4.246,96 2.238,40 2.798,00 592,92 1.185,84 6.485,36 7.078,28 7.671,20 7.044,96 7.637,88 8.230,80 1.399,00 5.645,96
lll 4.120,07 2.199,20 2.749,00 592,92 1.185,84 6.319,27 6.912,19 7.505,11 6.869,07 7.461,99 8.054,91 1.374,50 5.494,57
ll 3.996,96 2.162,40 2.703,00 592,92 1.185,84 6.159,36 6.752,28 7.345,20 6.699,96 7.292,88 7.885,80 1.351,50 5.348,46
l 3.877,53 2.125,60 2.657,00 592,92 1.185,84 6.003,13 6.596,05 7.188,97 6.534,53 7.127,45 7.720,37 1.328,50 5.206,03
V 3.761,68 2.090,40 2.613,00 592,92 1.185,84 5.852,08 6.445,00 7.037,92 6.374,68 6.967,60 7.560,52 1.306,50 5.068,18
IV 3.649,28 2.056,80 2.571,00 592,92 1.185,84 5.706,08 6.299,00 6.891,92 6.220,28 6.813,20 7.406,12 1.285,50 4.934,78
lll 3.540,24 2.022,40 2.528,00 592,92 1.185,84 5.562,64 6.155,56 6.748,48 6.068,24 6.661,16 7.254,08 1.264,00 4.804,24
ll 3.434,46 1.990,40 2.488,00 592,92 1.185,84 5.424,86 6.017,78 6.610,70 5.922,46 6.515,38 7.108,30 1.244,00 4.678,46
l 3.331,83 1.959,20 2.449,00 592,92 1.185,84 5.291,03 5.883,95 6.476,87 5.780,83 6.373,75 6.966,67 1.224,50 4.556,33

A

B

GDATUR GQ ATIVO ATIVO

C

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

ESPECIAL

 TOTAL (em R$) - 100 pts.

( ** )( * )
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EM BRATUR - Ins ti tu to  Bras ile iro  d e  Turis m o 

VB - Vencim e nto  Bá s ico  - An exo  VI da  Le i nº 1 1 .35 6, de  1 9  de ou tu bro  de  20 06  (Anexo XXXVIII MP 44 1/200 8)

GDATUR - Grati ficaçã o d e D e s em pe nho  d a  EMBR ATU R  

A p on tua ção  re fere nte  à  GD ATU R  s erá  as s im  d is tribu ída :
I - a té  vin te  p ontos  s erão  a tribu ído s  em  fu nção  d os  res u lta dos  o btido s  na  ava l ia ção de  d es e m p enh o in d ivid ua l; e
II - a té  o i te n ta  pon to s  s erã o a tribu íd os  em  funçã o dos  re s u lta do s  obtid os  na  a va liação  d e d es em p en ho  in s titucio na l.

Obs erva r o  §  1º ao  §  6º do  a rt. 12  d a  Le i n º 1 1 .3 56 /2 006 .

( ** * ) Opçã o da GDATUR - ap os e ntado /p en s io n is ta  art. 8 7   ao  a rt. 91  d a  Le i n º 1 3 .324 , de  20 16 .
Legis laç õe s Corres ponde ntes :
     Le i D e leg ada  n º 1 3  d e 27 .08 .9 2      D e cre to  n º 4 .46 8 de 13 .1 1.2 00 2      L e i nº 11 .90 7 de  02 .0 2.200 9
     Le i nº 8 .6 22 de  1 9.01.93      Porta ria  n º 29  d e  29.08 .2 002      D ecre to  nº 7 .1 33  de  1 9.03.20 10
     Le i nº 8 .6 45 de  0 1.04.93      Porta ria  n º 44 2 de  31 .1 0.200 2      Med ida  Provis ória  n º 5 68 de  1 1.05.20 12 art. 79
     Le i nº 8 .6 59 de  2 7.05.93      Le i n º 1 0 .697  d e 02.07 .2 003      L e i nº 12 .70 2 de  07 .0 8.201 2 art. 7 8
     Le i nº 8 .6 76 de  1 3.07.93  a rt. 4 º      Le i n º 1 0 .698  d e 02.07 .2 003      L e i nº 12 .77 8 de  28 .1 2.201 2
     Le i nº 8 .8 80 de  2 7.05.94      Me d id a  Provis ó ria  nº 19 8 de 15 .07 .2 00 4      D ecre to  nº 7 .9 22  de  1 8.02.20 13
     Porta ria  MAR E nº 2 .1 79  d e 2 8.07 .98      Le i n º 1 0 .971  d e 25.11 .2 004      L e i nº 13 .32 8 de  29 .0 7.201 6 art. 8 0
     Me d id a  Provis ó ria  nº 22 25 -4 5 de  04 .0 9.200 1      Me d id a  Provis ó ria  nº 24 8 D E 2 0.04.20 05      L e i nº 13 .32 4 de  29 .0 7.201 6 art. 9  a o  art. 1 1  e  art. 8 7  ao  art. 91
     Le i nº 1 0 .331  d e 18.12 .2 001      Me d id a  Provis ó ria  nº 30 2 de 29 .06 .2 00 6
     Le i nº 1 0 .404  d e 09.01 .2 002      Le i n º 1 1 .356  d e 19.10 .2 006
     D e cre to  n º 4 .24 7 de 22 .0 5.2 00 2      Me d id a  Provis ó ria  nº 34 1 de 29 .12 .2 00 6 a rt. 1 4
     Porta ria  n º 26 0 de  21 .0 6.200 2      Le i n º 1 1 .490 , de   20  de  junh o de 20 07
     Porta ria  n º 36 3 de  21 .0 6.200 2      Me d id a  Provis ó ria  nº 44 1 de 29 .08 .2 00 8

GQ in s ti tu íd a  pe lo  art. 1 2  da  Le i nº 11 .35 6, d e  2 00 6, con ced ida  a os  ti tu la res  do s  ca rgo s  de n íve l s up erio r d o  P lan o Es pe cia l de  C a rgos  d o In s ti tu to  Bras ile iro  d e  Tu ris m o - Em b ra tu r, de  qu e 
tra ta  a  Le i n º 1 1 .3 56 , de  20 06 ( incis o  VI d o  art. 1 º d o  D ecre to  nº 7 .922 /2 01 3 ).

C om pos to  p e los  carg os  de  pro vim e nto  e fe tivo  do  P la no  d e C la s s ificaçã o de C a rgos  - PC C ,  in s ti tu íd o  pe la  Le i nº 5 .6 45, d e  10  de  d ezem b ro de 19 70, o u  de  P la no s  co rre la to s  da s  
a utarq u ia s  e  fun da ções  p úb lica s , n ão in te gran te s  de  carre iras  e s tru tu rad as , re g idos  p e la  L e i n º 8 .11 2 de 11  d e d ezem b ro de  19 90 , perten centes  a o  Qua dro  de  Pe s s o a l d a  EMBR ATU R , 
n e le  lo tad os  e m  3 1 de de ze m bro  d e 2 00 5, ou  q ue  venh am  a s e r p ara  e le  re d is tribu íd os , d es de  qu e as  res pe ctivas  re d is tribu içõe s  te nha m  s id o  req uerida s  a té  a  re ferida  da ta . Art. 8 º d a  Le i 
n º 1 1 .356 /0 6. 

Ins ti tu ída  a  Gra ti ficação  d e D es em pen ho  d e Ativida de da  Em b ratur - GD ATU R , d evida  a os  s e rvidore s  ti tu la re s  dos  ca rgos  d e provim ento  e fe tivo  d e  que  tra ta  o  a rt. 8 º da  L e i nº 11 356 /2 00 6, 
q ua nd o e m  exercício  das  a tivid ad es  in ere ntes  às  a trib u ições  d o res p ectivo  ca rgo  na  Em bratur. ( a rt. 8 º-C  d a Le i n º 1 1 .356 /2 006  e  a rt . 7 8  da  Le i nº 12 .70 2/201 2 )

Até  q ue s e ja m  p ub licado s  os  a tos  a  qu e s e  re fere m  o s  §§  7º e  8º do  art. 8 º-C  e  proce s s ado s  os  res u lta dos  d a prim e ira  a va liação  ind ividu a l e  in s titucio na l, to do s  os  s e rvidore s  que  fizerem  
jus  à  GD ATU R  de ve rão pe rcebê -la  ca lcu lad a co m  bas e na  ú l tim a  po ntua çã o receb id a  a  títu lo  de  Gra ti fica ção  d e D es em p en ho de  Ativid ad e Técn ico -Adm in is tra tiva  - GD ATA, de  q ue tra ta  a  
L e i n º 10 .4 04 , de  20 02. (a rt. 77  d a  MP 4 41 /0 8).

( * ) A GD ATU R   s erá  pa ga  o bs e rva do o  lim ite  m á xim o de  cem  p ontos  (p ts .) e  o  m ín im o  de  trin ta  po ntos  po r s ervido r, corres pon de nd o ca da  po nto  ao  va lo r es ta be lecido  n o Ane xo  VI-A da  
L e i n º 11 .3 56 , de  19  d e o utubro  d e  200 6 (an exo  XXXIX MP 441 /2 00 8).

( **  )  GQ - Gratifica çã o de Qua lific açã o ( GQ I  e   GQ II ) . As  GQ I e  II s e rão pa ga s  d e aco rd o com  os  va lo res  e s ta be le cido s  no  An exo VI-B   d a  L e i n º 11 .3 56 /20 06  (red açã o dad a pe lo  §7 º do  
a rt. 9 º da  L e i n º 13 .3 24/20 16 ).

( * ) Até  qu e s e jam  p roces s a dos  o s  re s u ltado s  do  prim e iro  cic lo  de  ava l ia çã o de  de s e m pe nh o, as  g ra tificaçõ es  de  d es e m p enh o s e rão pa gas  n o va lo r corres po nd ente  a  80  (o i te n ta ) 
p on to s , ob s e rvad os  o s  re s p ectivo s  n íve is , c la s s es  e  pa drõe s . (a rt. 15 8 da Le i nº 11 .78 4 de 22 .0 9.2 00 8)

( ** * ) Apose ntado - GD ATU R  - a rt. 8 º-L  d a  Le i n º 1 1 .3 56 /2 006  (a lte raçã o dad a art. 7 7  MP 441 /0 8)

 Ato  do  d irig en te  m á xim o da  EMBR ATU R  de  qu e tra ta  es te  C a pítu lo  d is p orá  s o bre  os  p roced im entos  e s pe cíficos  p ara  con ces s ão  d a GQ, o bs e rva do o  d is p os to  D e cre to  n º 7 .92 2/201 3 e  na  
L e i n º 11 .3 56 , de  20 06. (a rt. 51  d o  D ecre to  n º 7 .92 2/201 3 )

A p ercep ção  d a GQ nos  p roventos  d e  a po s en ta do ria  e  pe ns õ es  o bs e rva rá  a  leg is laçã o de cria ção da  res pe ctiva  gra ti fica ção  e  os  re gram en tos  p revide nciário s  ap licá ve is  a  cad a s ervid or.          
( a rt. 87º  d o  D ecre to  nº 7 .92 2/2 01 3)

A GQ s erá  co nced id a  em  do is  n íve is  a  s e rvidore s  com  o  n íve l d e  qua li ficação  fun cion a l p re vis to  no  §  1º do  art. 12  da  L e i nº 11 .35 6/20 06 , na  fo rm a  e s ta be le cida  e m  a to  d o  Pre s iden te  d a  
Em bra tur, o bs erva do s  o s  s e gu in tes  lim ite s :    (§  4 º do  a rt. 12  d a  Le i n º 1 1 .356 /2 006  - red ação  d ada  p e lo  a rt. 9 º da   Le i nº 1 3 .324 , de  2 016 )   

I - GQ I pa ra  a té  1 5%  (qu in ze  po r ce nto ) d os  carg os  de  n íve l s u pe rio r p ro vidos ; e    

II - GQ II pa ra  a té  3 0%  (trin ta  por cen to) do s  ca rgo s  de n íve l s up erio r p rovido s .   

A GQ dos  titu la res  d os  carg os  de  q ue tra ta m  o s  in cis o s  VI  d o  cap ut do  a rt. 1 º do  D e cre to  n º 7 .9 22/20 13  s e rá  pag a ao s  s ervid ores  q ue a  e la  fazem  jus  em  re trib u ição ao  cum prim en to  d e  
re qu is ito s  té cn ico -fu ncio na is , a cad êm icos  e  org an iza cio na is  ne ces s ários  ao  d es e m p enh o da s  a tivida des  d e s ua s  res p ectivas  au ta rqu ias , qua nd o em  e fe tivo  e xe rcício  d o  ca rgo  (art. 42 º  
a o  art. 51º  d o  D ecre to  nº 7 .922 /2 01 3  com  e fe i to s  finan ce iros  a  pa rtir de  Jan e iro /201 3)

É  ve da da a  acum ulação  d e d ife re n tes  n íve is  de  GQ e  a  a cum u la ção de s ta  GQ com  qu a lque r a d icion a l ou  g ra tificaçã o que  ten ha com o fun da m en to  a  qu a l ificaçã o pro fis s iona l ou  a  
titu lação . (a rt. 86º do  do  D ecre to  nº 7 .9 22 /2 013 )
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34. INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISM O - EM BRATUR 
          Plano Especial de Cargos da EMBRATUR

          Cargos de Nível Intermediário da EMBRATUR

Nível Intermediário Po s ição : jan e ir o /2017

GDA TUR APOSENT ADO

CLA SSE PA DRÃ O V B 80 pts . 100 pts . 50 pts .  TOTA L (em R$)  - 50 pts .

80 pts . 100 pts . (  ** )

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

III 2.621,35 2.228,00 2.785,00 4.849,35 5.406,35 1.392,50 4.013,85

II 2.543,76 2.193,60 2.742,00 4.737,36 5.285,76 1.371,00 3.914,76

I 2.468,48 2.160,00 2.700,00 4.628,48 5.168,48 1.350,00 3.818,48
V I 2.403,58 2.126,40 2.658,00 4.529,98 5.061,58 1.329,00 3.732,58
V 2.340,40 2.094,40 2.618,00 4.434,80 4.958,40 1.309,00 3.649,40
IV 2.278,87 2.063,20 2.579,00 4.342,07 4.857,87 1.289,50 3.568,37
III 2.218,95 2.032,80 2.541,00 4.251,75 4.759,95 1.270,50 3.489,45
II 2.160,61 2.003,20 2.504,00 4.163,81 4.664,61 1.252,00 3.412,61
I 2.103,81 1.974,40 2.468,00 4.078,21 4.571,81 1.234,00 3.337,81

V I 2.052,70 1.947,20 2.434,00 3.999,90 4.486,70 1.217,00 3.269,70
V 2.002,82 1.920,80 2.401,00 3.923,62 4.403,82 1.200,50 3.203,32
IV 1.954,17 1.894,40 2.368,00 3.848,57 4.322,17 1.184,00 3.138,17
III 1.906,69 1.869,60 2.337,00 3.776,29 4.243,69 1.168,50 3.075,19
II 1.860,38 1.844,80 2.306,00 3.705,18 4.166,38 1.153,00 3.013,38
I 1.815,17 1.821,60 2.277,00 3.636,77 4.092,17 1.138,50 2.953,67

V 1.771,25 1.797,60 2.247,00 3.568,85 4.018,25 1.123,50 2.894,75
IV 1.728,38 1.776,00 2.220,00 3.504,38 3.948,38 1.110,00 2.838,38
III 1.686,56 1.754,40 2.193,00 3.440,96 3.879,56 1.096,50 2.783,06
II 1.645,74 1.732,80 2.166,00 3.378,54 3.811,74 1.083,00 2.728,74
I 1.605,92 1.712,80 2.141,00 3.318,72 3.746,92 1.070,50 2.676,42

A

B

ATIV O

 TOTA L (em R$)  

GDA TUR

ESPECIA L

( * )

C
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EM BRATUR - Ins titu to  Bra s i le i ro  d e  Tu ris m o  

V B - Ven cim en to  Bá s ico  - Ane xo  VI da  Le i n º 1 1 .3 56 , d e  1 9  de  ou tub ro  de  2 006  (Ane xo  XXXVIII MP  4 41 /20 08 )

GDATUR - Gra tificação  de  D es em pe nh o  da   E MB R ATU R  

A po n tua ção  re fe ren te  à  GD ATU R  s erá  a s s im  d is tribu ída :
I - a té  vin te  p on to s  s e rão  a tr ibu íd os  em  fu nção  d os  res u l tad os  o b tid os  n a  a va lia ção  d e  d es em p enh o  ind ividu a l; e
II - a té  o iten ta  pon to s  s e rão  a tribu íd os  em  função  d os  re s u ltad os  o b tid os  n a  a va lia ção  d e  d es em p en ho  ins titucion a l.

( ***  ) Opçã o da  GDATUR - a po s e n tad o /p en s io n is ta  a rt. 8 7   ao  a rt. 9 1  d a  Le i n º 1 3 .3 24 , d e  2 01 6 .
Legis laç õe s  Corres pondente s:

Me d id a  Pro vis ó ria  n º 19 8  d e  1 5 .07 .20 04
Le i n º 10 .9 71  de  25 .1 1 .2 00 4
Me d id a  Pro vis ó ria  n º 24 8  d e  2 0 .04 .20 05
Me d id a  Pro vis ó ria  n º 30 2  d e  2 9 .06 .20 06
Le i n º 11 .3 56  de  19 .1 0 .2 00 6
Me d id a  Pro vis ó ria  n º 34 1  d e  2 9 .12 .20 06  a rt. 1 4
Le i n º 11 .4 90 , de  2 0  d e  jun ho  de  2 00 7
Me d id a  Pro vis ó ria  n º 44 1  d e  2 9 .08 .20 08
Le i n º 11 .9 07  de  02 .0 2 .2 00 9
D e cre to  n º 7 .1 33  d e  1 9 .0 3 .20 10
Me d id a   Provis ó ria  n º  56 8  de  11 .05 .2 01 2  - a rt. 2 0
Me d id a  Pro vis ó ria  n º 56 8  d e  1 1 .05 .20 12   a rt. 79  e  a rt. 99
Le i n º 12 .7 02  de  07 .0 8 .2 01 2  a rt. 78  e  a rt. 9 6
Le i n º 12 .7 78  de  28 .1 2 .2 01 2
Le i n º 13 .3 28  de  29 .0 7 .2 01 6  a rt. 80
Le i n º 13 .3 24  de  29 .0 7 .2 01 6  a rt. 9  ao  a rt. 1 1  e  a rt. 8 7  ao  a rt. 9 1

         L e i n º 1 0 .69 7  d e  02 .07 .20 03
         L e i n º 1 0 .69 8  d e  02 .07 .20 03

     L e i n º 8 .6 59  de  2 7 .0 5 .9 3

Ins t ituída a G rat ific aç ão de Des em penho de A tividade da E m bratur - GDA TUR, devida aos  servidores  titulares  dos  c argos  
de provim ento efet ivo de que trata o art . 8º da Lei nº 11356/2006, quando em  exerc íc io das  at ividades  inerentes  às  
atribuições  do respec tivo c argo na E m bratur. ( art. 8º-C da Lei nº 11.356/2006 e art  . 78 da Lei nº 12.702/2012)

Até  qu e  s e ja m  pu b l ica do s  o s  a to s  a  q ue  s e  re fe rem  o s  § §  7 º e  8 º d o  a rt. 8 º-C  e  p ro ce s s ado s  os  re s u ltad os  d a  p rim e ira  
a va liação  in d ividu a l  e  ins titu ciona l, tod os  os  s e rvido re s  q ue  fize rem  ju s  à  GD ATU R  de ve rão  p erceb ê-la  ca lcu lad a  com  b as e  n a  
ú ltim a  po n tu ação  re ce b id a  a  títu lo  d e  Gra tifica çã o  d e  D e s e m p en ho  de  Ativida de  Té cn ico -Ad m in is tra tiva  - GD ATA, d e  q ue  tra ta  a  
L e i n º 10 .40 4 , de  20 02 . (a rt. 77  d a  MP 44 1 /0 8)

     L e i n º 10 .40 4  d e  09 .01 .20 02

( *  ) A GD ATU R   s e rá  p ag a  o bs erva do  o  l im ite  m á xim o  de  cem  p on tos  (p ts .) e  o  m ín im o de  trin ta  po n tos  po r s e rvido r, 
co rres po nd en do  ca da  po n to  a o  va lo r e s tab e le cid o  no  An exo  VI-A da  L e i n º 1 1 .35 6 , de  19  de  o u tu bro  d e  2 00 6  (an exo  XXXIX MP  
4 41 /20 08 ).

( *  ) Até  q ue  s e jam  p ro ce s s ad os  os  re s u lta do s  d o  p rim e iro  cic lo  de  ava l iação  de  de s e m pe nh o , as  g ra tifica çõ es  de  
d es em pe nh o  s e rão  p aga s  no  va lo r co rre s p on de n te  a  80  (o ite n ta ) p on to s , o bs ervad os  o s  res pe ctivos  n íve is , cla s s es  e  
p ad rõe s . (a rt. 158  d a  L e i  n º 11 .78 4  de  22 .09 .2 00 8)

     L e i n º 8 .6 45  de  0 1 .0 4 .9 3

C om p os to  p e los  ca rg os  de  p rovim e n to  e fe tivo  do  P lan o  de  C las s ifica çã o  d e  C a rgo s  - P C C ,  ins titu ído  p e la  Le i n º 5 .6 45 , de  1 0  
d e  d ezem bro  d e  19 70 , ou  d e  P la no s  co rre la to s  d as  au ta rqu ia s  e  fu nd açõe s  p úb licas , nã o  in teg ran tes  d e  ca rre iras  
e s tru tu ra da s , reg ido s  pe la  Le i n º  8 .11 2  d e  11  de  d eze m bro  d e  1 99 0 , pe rte nce n tes  ao  Qua dro  d e  P es s o a l da  EMB R ATU R , ne le  
lo ta do s  e m  31  de  d eze m bro  d e  2 00 5 , ou  qu e  ven ha m  a  s e r pa ra  e le  red is tr ibu íd os , d es de  qu e  a s  res pe ctivas  re d is tr ibu içõ es  
te nh am  s id o  requ erida s  a té  a  re fe rida  da ta . Art. 8 º d a  L e i  n º 11 .3 56 /06 . 

     D ecre to  n º 4 .2 47  de  22 .0 5 .2 00 2

     L e i n º 8 .6 76  de  1 3 .0 7 .9 3  a rt. 4 º
     L e i n º 8 .8 80  de  2 7 .0 5 .9 4
     P orta ria  MAR E  nº 2 .179  d e  2 8 .07 .98
     Med ida  P rovis ó ria  n º 2 22 5-4 5  de  04 .09 .2 00 1

     P orta ria  n º 4 42  de  3 1 .1 0 .20 02

     P orta ria  n º 2 60  de  2 1 .0 6 .20 02
     P orta ria  n º 3 63  de  2 1 .0 6 .20 02
     D ecre to  n º 4 .4 68  de  13 .1 1 .2 00 2
     P orta ria  n º 2 9  de  29 .08 .2 00 2

( ***  ) Apose ntado - GD ATU R  - a rt. 8 º- L  d a  Le i n º 11 .3 56 /20 06  (a lte ração  

     L e i n º 10 .33 1  d e  18 .12 .20 01

     L e i D e leg ad a  nº 1 3  de  27 .0 8 .9 2
     L e i n º 8 .6 22  de  1 9 .0 1 .9 3
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34. INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISM O - EM BRATUR 
         Plano Especial de Cargos da EMBRATUR

         Cargos de Nível Auxiliar da EMBRATUR

Nível Auxiliar Posição: jane iro/2017

GDA TUR APOSENTADO

CLA SSE PA DRÃ O V B 80 pts . 100 pts . 50 pts .  TOTA L (em R$) - 50 pts .

80 pts . 100 pts . ( ** )

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

III 1.437,66 1.180,00 1.475,00 2.617,66 2.912,66 737,50 2.175,16

II 1.396,46 1.164,80 1.456,00 2.561,26 2.852,46 728,00 2.124,46

I 1.356,45 1.150,40 1.438,00 2.506,85 2.794,45 719,00 2.075,45

ESPECIA L

( * )

ATIV O

 TOTA L (em R$) 

GDA TUR
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EMBRATUR - Ins titu to  Bras ile iro  de Turis m o 

VB - Ven cim ento Bás ico - Anexo VI da  Le i n º 11.356, d e 19  de  outubro de 2006 (Anexo XXXVIII MP 441 /200 8)
GDATUR - Gra tificação de De s em penh o da   EMBRATUR  

A po ntu ação re ferente  à  GDATUR  s e rá  as s im  d is tribu ída:
I - a té  vin te  pon tos  s erão a tribuídos  em  função  do s  res u ltados  obtido s  n a ava liação de des em pe nho ind ivid ua l; e
II - a té  o itenta  p ontos  s erão a trib uído s  e m  fu nção dos  res u ltad os  o btidos  na ava liaçã o de  des em penh o ins titucio na l.

( ***  ) Opção da GDATUR - a pos en tad o/pe ns ion is ta  art. 87   ao art. 91 da Le i nº 13.3 24, de 201 6.
Legisla ções Correspondente s:
     Le i De legad a nº 13 de 2 7.0 8.92      Le i n º 10.698 de 02.07.2 003
     Le i nº 8 .622 de 19.0 1.9 3      Me did a Pro vis ória  nº 198 de 15.0 7.2 004
     Le i nº 8 .645 de 01.0 4.9 3      Le i n º 10.971 de 25.11.2 004
     Le i nº 8 .659 de 27.0 5.9 3      Me did a Pro vis ória  nº 248 de 20.0 4.2 005
     Le i nº 8 .676 de 13.0 7.9 3 art. 4º      Me did a Pro vis ória  nº 302 de 29.0 6.2 006
     Le i nº 8 .880 de 27.0 5.9 4      Le i n º 11.356 de 19.10.2 006
     Po rtaria  MARE nº 2 .17 9 de  28 .07.98      Me did a Pro vis ória  nº 341 de 29.1 2.2 006 art. 14
     Medida Pro vis ória  n º 2225-45  de 04.09.2001      Le i n º 11.490 de 20.06.2 007
     Le i nº 10.331 de 18.12.2001      Me did a Pro vis ória  nº 441 de 29.0 8.2 008
     Le i nº 10.404 de 09.01.2002      Le i n º 11.907 de 02.02.2 009
     D ecreto  nº 4 .247  de  22.05.2002      De cre to  nº 7 .133 de 19.03.2010
     Po rtaria  nº 2 60 d e 2 1.06 .20 02      Me did a Pro vis ória  nº 568 de 11.0 5.2 012 art. 79 e  art. 99
     Po rtaria  nº 3 63 d e 2 1.06 .20 02
     D ecreto  nº 4 .468  de  13.11.2002      Le i n º 12.778 de 28.12.2 012
     Po rtaria  nº 2 9 de  29 .08.200 2      Le i n º 13.328 de 29.07.2 016 art. 80
     Po rtaria  nº 4 42 d e 3 1.10 .20 02      Le i n º 13.324 de 29.07.2 016 art. 9  ao art. 11  e  art. 87  ao art. 9 1
     Le i nº 10.697 de 02.07.2003

( ***  ) Aposentado - GDATUR  - art. 8º-L  da  Le i nº 11.356/2006  

Com po s to  pe los  cargos  de provim ento e fe tivo  do Plano de C las s ificação  de C arg os  - PC C,  ins titu ído pe la  L e i nº 5 .645, d e 
10 d e d ezem bro de  19 70, ou de Planos  corre la tos  das  autarqu ias  e  fundaçõ es  púb licas , não in tegrantes  de carre iras  
es tru turadas , reg idos  pe la  Le i nº 8 .11 2 d e 11  de  deze m b ro de 1990 , perten centes  a o Quadro de Pes s oal da  EMBR ATU R, 
ne le  lo ta dos  em  31  de  dezem b ro de 2005 , ou que ve nham  a s er para e le  red is tribuíd os , des de que as  res pectivas  
red is tribu ições  tenham  s id o requ eridas  a té  a  re ferida data . Art. 8 º da Le i nº 1 1.3 56/0 6. 

     Le i n º 12.702 de 07.08.2 012 art. 78  e  art. 96

( *  ) A GDATU R   s erá p aga obs ervado o  lim ite  m áxim o d e cem  pontos  (p ts .) e  o  m ín im o de  trin ta  po nto s  po r s ervido r, 
corres ponden do cada ponto  a o va lor e s tab e le cido no Anexo VI-A da Le i n º 11.356, de  19  de outubro de 2006 (anexo XXXIX 
MP 441 /200 8).

( *  ) Até  que s e jam  proce s s ado s  os  res u lta dos  do prim eiro  ciclo  de ava liação  de des em penho , as  g ra tificações  de 
des em pe nho s erão pagas  no  va lor corres pon dente a  80 (o itenta) pon tos , obs ervado s  os  res pe ctivo s  n íve is , cla s s es  e  
padrões . (art. 1 58 da L e i nº 11 .78 4 de  22 .09.200 8)
Até que  s e jam  publicad os  o s  a tos  a  que s e re ferem  o s  § § 7º e  8 º do art. 8º-C  e  p roce s s ado s  o s  res u ltados  da prim eira  
ava liação in d ividua l e  ins titu cion a l, todos  os  s ervid ore s  q ue fize rem  ju s  à  GD ATU R deverão percebê -la  ca lcu lada  com  bas e 
na ú ltim a pontuação  receb ida a  títu lo  d e Gratificação de De s em penh o d e Atividade  Té cn ico-Ad m in is tra tiva  - GDATA, de que 
tra ta  a  Le i nº  10 .404 , de 2002. (art. 7 7 d a MP 441/08).

Ins titu ída a  Gra tificação de De s em penh o de  Atividade  da Em bratur - GDATUR , devida aos  s ervidores  titu lares  dos  cargos  
de p ro vim ento e fe tivo  de que tra ta  o  art. 8º da Le i nº 11356 /20 06, quan do em  exercício  das  a tividades  inerentes  à s  
a trib u içõ es  d o res p ectivo  ca rg o na  Em b ratur. ( a rt. 8 º-C  da Le i n º 11.356/2006  e  art .78  da Le i n º 12.702/2012  )
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35. INSTITUTO EVANDRO CHAGAS (IEC) E CENTRO NACIONAL DE PRIM ATAS (CENP)
          Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública

          Carreira de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública

          Cargo: Pesquisador em Saúde Pública

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Aperf./ Espec. Mestre Doutor

Sem RT Aperf.Espec. Mestre Doutor

A B C . E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

III 8.517,06 1.969,60 2.462,00 1.662,73 3.232,41 6.984,41 10.486,66 12.149,39 13.719,07 17.471,07
II 8.210,04 1.922,40 2.403,00 1.599,59 3.113,89 6.723,60 10.132,44 11.732,03 13.246,33 16.856,04
I 7.916,10 1.876,00 2.345,00 1.540,88 2.996,46 6.477,15 9.792,10 11.332,98 12.788,56 16.269,25
III 7.499,11 1.807,20 2.259,00 1.458,91 2.834,73 6.124,22 9.306,31 10.765,22 12.141,04 15.430,53
II 7.229,48 1.763,20 2.204,00 1.401,30 2.729,50 5.894,51 8.992,68 10.393,98 11.722,18 14.887,19
I 6.969,52 1.720,80 2.151,00 1.350,35 2.627,58 5.676,78 8.690,32 10.040,67 11.317,90 14.367,10
III 6.603,87 1.658,40 2.073,00 1.277,24 2.484,68 5.366,92 8.262,27 9.539,51 10.746,95 13.629,19
II 6.367,26 1.617,60 2.022,00 1.230,71 2.393,85 5.169,51 7.984,86 9.215,57 10.378,71 13.154,37
I 6.139,26 1.579,20 1.974,00 1.184,18 2.305,23 4.978,10 7.718,46 8.902,64 10.023,69 12.696,56
III 5.817,14 1.521,60 1.902,00 1.121,04 2.178,94 4.705,32 7.338,74 8.459,78 9.517,68 12.044,06
II 5.611,43 1.484,00 1.855,00 1.081,16 2.099,19 4.534,24 7.095,43 8.176,59 9.194,62 11.629,67
I 5.411,06 1.448,80 1.811,00 1.037,96 2.021,64 4.365,55 6.859,86 7.897,82 8.881,50 11.225,41

 TOTAL (em R$) - 80 pts. 

ASSOCIADO

ADJUNTO

TITULAR

ASSSISTENTE 
DE PESQUISA

( * )

GDAPIB ATIVORT - Retribuição por Titulação

Posição: janeiro/2017

GDAPIB

50 pts.

Sem RT Aperf. Espec. Mestre Doutor ( ** ) Sem RT Aperf.Espec. Mestre Doutor

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

10.979,06 12.641,79 14.211,47 17.963,47 1.231,00 9.748,06 11.410,79 12.980,47 16.732,47
10.613,04 12.212,63 13.726,93 17.336,64 1.201,50 9.411,54 11.011,13 12.525,43 16.135,14
10.261,10 11.801,98 13.257,56 16.738,25 1.172,50 9.088,60 10.629,48 12.085,06 15.565,75
9.758,11 11.217,02 12.592,84 15.882,33 1.129,50 8.628,61 10.087,52 11.463,34 14.752,83
9.433,48 10.834,78 12.162,98 15.327,99 1.102,00 8.331,48 9.732,78 11.060,98 14.225,99
9.120,52 10.470,87 11.748,10 14.797,30 1.075,50 8.045,02 9.395,37 10.672,60 13.721,80
8.676,87 9.954,11 11.161,55 14.043,79 1.036,50 7.640,37 8.917,61 10.125,05 13.007,29
8.389,26 9.619,97 10.783,11 13.558,77 1.011,00 7.378,26 8.608,97 9.772,11 12.547,77
8.113,26 9.297,44 10.418,49 13.091,36 987,00 7.126,26 8.310,44 9.431,49 12.104,36
7.719,14 8.840,18 9.898,08 12.424,46 951,00 6.768,14 7.889,18 8.947,08 11.473,46
7.466,43 8.547,59 9.565,62 12.000,67 927,50 6.538,93 7.620,09 8.638,12 11.073,17
7.222,06 8.260,02 9.243,70 11.587,61 905,50 6.316,56 7.354,52 8.338,20 10.682,11

 TOTAL (em R$) - 50 pts.  TOTAL (em R$) - 100 pts. 

APOSENTADOATIVO
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IEC  -  In s ti tu to  E va n d ro  C h a g a s
CEN P  -  C e n tro  N a c io n a l d e  P rim a ta s

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  -  An e xo  C XX d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9
GD A P IB  -  G ra ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  P e s q u is a  e  In ve s tig a ç ã o  B io m é d ic a  e m  S a ú d e  P ú b l ic a  - An e xo  C XXIV d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

A p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  G D AP IB  s e rá  a s s im  d is tr ib u íd a :
I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e
II -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s titu c io n a l .

( * *  ) Ap o s e n ta d o : G D AP IB  -  a r t. 2 0 2  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

( * *  ) O p ç ã o  da  GD AC T  - a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rt. 8 7   a o  a rt. 9 1  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :

     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     L e i n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     L e i n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i n º  1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     L e i n º 1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i n º 1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a rt. 8 º
     L e i n º 1 1 .4 9 0 , d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9

         D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a rt.1 2
     L e i n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2

     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6 -3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      L e i n º 1 2 .7 7 8 , d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1          L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t.8 5
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 5 0 -4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1          L e i n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 3 0  e  a r t. 8 7  a o  a rt. 9 1

     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6 -3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1

     L e i  n º 8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3  
     R e s o lu ç ã o  n º 0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4

     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0

( *  )  A G D AP IB  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  1 0 0  (c e m ) p o n to s  e  o  m ín im o  d e  3 0  (tr i n ta )  p o n to s  p o r s e rvid o r, c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  An e xo  
C XXIV d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

     L e i  n º 9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8

     R e s o lu ç ã o  n º 0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4

     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6 -3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1

     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0

     P o r ta r ia  MAR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0

     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0

     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -2 9  d e   2 7 .0 9 .2 0 0 0

     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 0 4 8 -2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0

     L e i  n º 9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8

     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6 -3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1

     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 3 6 -3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1
     D e c re to  n º 3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1

     D e c re to  n º 2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8

S ã o  tra n s p o s to s  p a ra  a s  C a r re i ra s  d o  P la n o  d e  C a rre ira s  e  C a rg o s  d e  P e s q u is a  e  In ve s tig a ç ã o  B io m é d ic a  e m  S a ú d e  P ú b l ic a  o s  a tu a is  c a rg o s  e fe ti vo s  d a s  C a rre i ra s  d a  Áre a  d e  
C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia , d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 8 .6 9 1 /1 9 9 3 , in te g ra n te s  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  IE C  e  d o  C E N P , e m  3 1  d e  m a io  d e  2 0 0 8 .

     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 .6 2 5 -3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7

( *  )  Até  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p rim e i ra  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l q u e  ve n h a  a  s u r ti r  e fe i to  fi n a n c e iro , o  s e rvid o r  re c é m  n o m e a d o  p a ra  c a rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  
re to rn a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  o u  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d ire ito  à  p e rc e p ç ã o  d a  G D AP IB  n o  d e c u rs o  d o  c ic lo  d e  a va l ia ç ã o  re c e b e rã o  a  g ra ti fi c a ç ã o  n o  va lo r 
c o rre s p o n d e n te  a  8 0  (o i te n ta ) p o n to s .

RT  - R e tr ib u iç ã o  p o r T itu la ç ã o  - s e rvid o re s  d e  n íve l s u p e rio r, p o rta d o re s  d e  títu lo s  d e  D o u to r , Me s tre  o u  c e r ti fi c a d o  d e  a p e rfe iç o a m e n to  o u  d e  e s p e c ia l i za ç ã o  (Ap e rf./E s p e c ), c o n fo rm e  
An e xo  C XXV d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

O  e n q u a d ra m e n to  d e  q u e  tra ta  o  §  1 º d o  a r t 1 8 3  d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  d a r-s e -á  m e d ia n te  o p ç ã o  i rre tra tá ve l  d o  s e rvid o r, a  s e r fo rm a li za d a  n o  p ra zo  d e  1 2 0  (c e n to  e  vin te )  d ia s , a  c o n ta r 
d e  2 9  d e  a g o s to  d e  2 0 0 8 .

( * *  ) Ap o s e n ta d o  -  R T  - a  R T  s e rá  c o n s id e ra d a  n o  c á lc u lo  d o s  p ro ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  o  títu lo , g ra u  o u  c e r ti fi c a d o  ti ve r s id o  o b tid o  a n te rio rm e n te  à  d a ta  d a  in a ti va ç ã o   (§   
5 º a r t. 2 0 4  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

Até  q u e  s e ja  p u b li c a d o  o  a to  a  q u e  s e  re fe re  o  §  1 º d o  a r t. 1 9 4  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  e  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p rim e i ra  a va lia ç ã o  in d ivid u a l  e  in s ti tu c io n a l , c o n fo rm e  d is p o s to  
n e s ta  L e i , to d o s  o s  s e rvid o re s  q u e  fi ze re m  ju s  à  G D AP IB  d e ve rã o  p e rc e b ê -la  e m  va lo r c o rre s p o n d e n te  a o  ú ltim o  p e rc e n tu a l  re c e b id o  a  títu lo  d e  g ra tifi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , 
c o n ve rtid o  e m  p o n to s  q u e  s e rã o  m u ltip l i c a d o s  p e lo  va lo r c o n s ta n te  d o   An e xo  C XXIV d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .
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35. INSTITUTO EVANDRO CHAGAS (IEC) E CENTRO NACIONAL DE PRIM ATAS (CENP)
          Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública

          Carreira de Gestão em Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública

          Cargo: Analista de Gestão em Pesquisa e Investigação Biomédica

          Carreira de Desenvolvimento Tecnológico em Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública

          Cargo: Tecnologista em Pesquisa e Investigação Biomédica 

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Aperf. Espec. Mestre Doutor

Sem RT Aperf.Espec. Mestre Doutor

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

III 8.517,06 1.969,60 2.462,00 1.662,73 3.232,41 6.984,41 10.486,66 12.149,39 13.719,07 17.471,07
II 8.210,04 1.922,40 2.403,00 1.599,59 3.113,89 6.723,60 10.132,44 11.732,03 13.246,33 16.856,04

I 7.916,10 1.876,00 2.345,00 1.540,88 2.996,46 6.477,15 9.792,10 11.332,98 12.788,56 16.269,25

III 7.499,11 1.807,20 2.259,00 1.458,91 2.834,73 6.124,22 9.306,31 10.765,22 12.141,04 15.430,53

II 7.229,48 1.763,20 2.204,00 1.401,30 2.729,50 5.894,51 8.992,68 10.393,98 11.722,18 14.887,19

I 6.969,52 1.720,80 2.151,00 1.350,35 2.627,58 5.676,78 8.690,32 10.040,67 11.317,90 14.367,10

III 6.603,87 1.658,40 2.073,00 1.277,24 2.484,68 5.366,92 8.262,27 9.539,51 10.746,95 13.629,19
II 6.367,26 1.617,60 2.022,00 1.230,71 2.393,85 5.169,51 7.984,86 9.215,57 10.378,71 13.154,37

I 6.139,26 1.579,20 1.974,00 1.184,18 2.305,23 4.978,10 7.718,46 8.902,64 10.023,69 12.696,56

III 5.817,14 1.521,60 1.902,00 1.121,04 2.178,94 4.705,32 7.338,74 8.459,78 9.517,68 12.044,06

II 5.611,43 1.484,00 1.855,00 1.081,16 2.099,19 4.534,24 7.095,43 8.176,59 9.194,62 11.629,67

I 5.411,06 1.448,80 1.811,00 1.037,96 2.021,64 4.365,55 6.859,86 7.897,82 8.881,50 11.225,41

III 5.126,59 1.397,60 1.747,00 982,57 1.910,87 4.128,67 6.524,19 7.506,76 8.435,06 10.652,86
II 4.945,24 1.363,20 1.704,00 946,02 1.841,08 3.976,73 6.308,44 7.254,46 8.149,52 10.285,17

I 4.767,79 1.331,20 1.664,00 910,57 1.773,51 3.827,19 6.098,99 7.009,56 7.872,50 9.926,18

PLENO 1

JÚNIOR

RT - Retribuição por Titulação ATIVOGDAPIB

PLENO 3

 TOTAL (em R$) - 80 pts. 

SÊNIOR

( * )

PLENO 2

Posição: janeiro/2017

GDAPIB

50 pts.

Sem RT Aperf. Espec. Mestre Doutor ( ** ) Sem RT Aperf.Espec. Mestre Doutor

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

10.979,06 12.641,79 14.211,47 17.963,47 1.231,00 9.748,06 11.410,79 12.980,47 16.732,47
10.613,04 12.212,63 13.726,93 17.336,64 1.201,50 9.411,54 11.011,13 12.525,43 16.135,14
10.261,10 11.801,98 13.257,56 16.738,25 1.172,50 9.088,60 10.629,48 12.085,06 15.565,75
9.758,11 11.217,02 12.592,84 15.882,33 1.129,50 8.628,61 10.087,52 11.463,34 14.752,83
9.433,48 10.834,78 12.162,98 15.327,99 1.102,00 8.331,48 9.732,78 11.060,98 14.225,99
9.120,52 10.470,87 11.748,10 14.797,30 1.075,50 8.045,02 9.395,37 10.672,60 13.721,80
8.676,87 9.954,11 11.161,55 14.043,79 1.036,50 7.640,37 8.917,61 10.125,05 13.007,29
8.389,26 9.619,97 10.783,11 13.558,77 1.011,00 7.378,26 8.608,97 9.772,11 12.547,77
8.113,26 9.297,44 10.418,49 13.091,36 987,00 7.126,26 8.310,44 9.431,49 12.104,36
7.719,14 8.840,18 9.898,08 12.424,46 951,00 6.768,14 7.889,18 8.947,08 11.473,46
7.466,43 8.547,59 9.565,62 12.000,67 927,50 6.538,93 7.620,09 8.638,12 11.073,17
7.222,06 8.260,02 9.243,70 11.587,61 905,50 6.316,56 7.354,52 8.338,20 10.682,11
6.873,59 7.856,16 8.784,46 11.002,26 873,50 6.000,09 6.982,66 7.910,96 10.128,76
6.649,24 7.595,26 8.490,32 10.625,97 852,00 5.797,24 6.743,26 7.638,32 9.773,97
6.431,79 7.342,36 8.205,30 10.258,98 832,00 5.599,79 6.510,36 7.373,30 9.426,98

ATIVO APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 100 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts. 
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IE C  -  In s ti tu to  E va n d ro  C h a g a s

C E N P  -  C e n tro  N a c io n a l  d e  P r im a ta s

V B  -  V e n c im e n to  B á s ic o  -  An e xo  C X X  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9
G D A P IB  -  G ra ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  P e s q u is a  e  In ve s tig a ç ã o  B io m é d ic a  e m  S a ú d e  P ú b l i c a  -  A n e xo  C X X IV  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

A  p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  G D A P IB  s e rá  a s s im  d i s tr i b u íd a :
I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d i vid u a l ; e
II -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l .

(  * *  )  A p o s e n ta d o : G D A P IB  -  a r t. 2 0 2  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D A C T  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a r t. 8 7   a o  a r t. 9 1  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :

     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 1 5 0 -4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 1 5 0 -4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     L e i  n º   1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     L e i  n º   1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º   1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º   1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     L e i  n º  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i  n º  1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t. 8 º

         L e i  n º  1 1 .4 9 0 , d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
         M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
         L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
         D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
         M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t.1 2
         L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2

     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1          L e i  n º  1 2 .7 7 8 , d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1          L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t.8 5
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 1 5 0 -4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1          L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 3 0  e  a rt. 8 7  a o  a r t. 9 1

     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1

     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1
     D e c re to  n º 3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1

     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1

     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 0 4 8 -2 9  d e   2 7 .0 9 .2 0 0 0
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0

     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0

     P o r ta r ia  M A R E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 0 4 8 -2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0

     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0

     L e i  n º  8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3  

(  *  )  A  G D AP IB  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im i te  m á xim o  d e  1 0 0  ( c e m )  p o n to s  e  o  m ín im o  d e  3 0  ( tr i n ta ) p o n to s  p o r  s e rvid o r , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  
p o n to  a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  A n e xo  C X X IV  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 0 4 8 -2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  2 0 4 8 -2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0

     L e i  n º  9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8
     D e c re to  n º 2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8

     R e s o lu ç ã o  n º 0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4
     R e s o lu ç ã o  n º 0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4

O  e n q u a d ra m e n to  d e  q u e  tra ta  o  §  1 º d o  a r t 1 8 3  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  d a r - s e -á  m e d ia n te  o p ç ã o  i rr e tr a tá ve l  d o  s e rvid o r , a  s e r  fo rm a l i za d a  n o  p ra zo  d e  1 2 0  ( c e n to  e  vin te )  d ia s , a  
c o n ta r  d e  2 9  d e  a g o s to  d e  2 0 0 8 .

(  *  )   A té  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p r im e i ra  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d i vid u a l  q u e  ve n h a  a  s u r ti r  e fe i to  fi n a n c e i ro , o  s e rvid o r  r e c é m  n o m e a d o  p a ra  c a rg o  e fe ti vo  e  a q u e le  q u e  
te n h a  re to rn a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  o u  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i re i to  à  p e rc e p ç ã o  d a  G D A P IB  n o  d e c u rs o  d o  c i c lo  d e  a va l i a ç ã o  re c e b e rã o  a  g ra ti fi c a ç ã o  
n o  va lo r  c o r re s p o n d e n te  a  8 0  (o i te n ta )  p o n to s .

A té  q u e  s e ja  p u b l i c a d o  o  a to  a  q u e  s e  re fe re  o  §  1 º d o  a r t. 1 9 4  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  e  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p r im e i ra  a va l i a ç ã o  in d i vid u a l  e  i n s ti tu c io n a l , c o n fo rm e  
d i s p o s to  n e s ta  L e i , to d o s  o s  s e rvid o re s  q u e  fi ze re m  ju s  à  G D A P IB  d e ve rã o  p e rc e b ê - la  e m  va lo r  c o rre s p o n d e n te  a o  ú l tim o  p e rc e n tu a l  re c e b id o  a  títu lo  d e  g ra ti fi c a ç ã o  d e  
d e s e m p e n h o , c o n ve r ti d o  e m  p o n to s  q u e  s e rã o  m u l ti p l i c a d o s  p e lo  va lo r  c o n s ta n te  d o   A n e xo  C X X IV d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

S ã o  tr a n s p o s to s  p a ra  a s  C a r re i r a s  d o  P la n o  d e  C a r re i r a s  e  C a rg o s  d e  P e s q u is a  e  In ve s ti g a ç ã o  B io m é d ic a  e m  S a ú d e  P ú b l i c a  o s  a tu a is  c a rg o s  e fe ti vo s  d a s  C a r re i r a s  d a  Á re a  
d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia , d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º 8 .6 9 1 /1 9 9 3 , i n te g ra n te s  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  IE C  e  d o  C E N P , e m  3 1  d e  m a io  d e  2 0 0 8 .

     L e i  n º  9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º  1 .6 2 5 -3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7

R T  -  R e tr i b u i ç ã o  p o r  T i tu la ç ã o  -  s e rvid o re s  d e  n íve l  s u p e r io r , p o r ta d o re s  d e  títu lo s  d e  D o u to r , M e s tre  o u  c e r ti fi c a d o  d e  a p e r fe i ç o a m e n to  o u  d e  
e s p e c ia l i za ç ã o  (A p e r f./E s p e c ) , c o n fo rm e  A n e xo  C X X V  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  R T  -  a  R T  s e rá  c o n s id e ra d a  n o  c á l c u lo  d o s  p ro ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  o  títu lo , g ra u  o u  c e r ti fi c a d o  ti ve r  s id o  o b tid o  
a n te r io rm e n te  à  d a ta  d a  in a ti va ç ã o  (§  5 º a r t. 2 0 4  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

35. INSTITUTO EVANDRO CHAGAS (IEC) E CENTRO NACIONAL DE PRIM ATAS (CENP)
          Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública

          Cargos Isolados de Provimento efetivo de Especialista em Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública

Nível Superior Pos ição: jane iro /2017

APOSENTADO

CLA SSE PA DRÃ O V B RT -  Retribuição por Titulação GDA PIB  TOTA L (em R$) - Doutor

80 pts . 100 pts . Doutor 80 pts . 100 pts . 50 pts . 50 pts .

(  ** )

A B C D E=(A +B+D) F=(A +C+D) G H=(A +D+G)

8.517,06 1.969,60 2.462,00 6.984,41 17.471,07 17.963,47 1.231,00 16.732,47

( * )

ATIV O

ÚNICA ÚNICO

 TOTA L (em R$) -  DoutoradoGDA PIB
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IE C  -  I n s t i t u t o  E v a n d r o  C h a g a s

C E N P  -  C e n t r o  N a c i o n a l  d e  P r i m a ta s

V B  -  V e n c i m e n t o  B á s i c o  -  A n e x o  C X X  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 / 2 0 0 9

G D A P I B  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  P e s q u i s a  e  I n v e s t i g a ç ã o  B i o m é d i c a  e m  S a ú d e  P ú b l i c a  -  A n e x o  C X X IV  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 / 2 0 0 9

A  p o n tu a ç ã o  r e fe r e n t e  à  G D A P IB  s e r á  a s s i m  d i s t r i b u í d a :

I  -  a t é  v i n t e  p o n to s  s e r ã o  a t r i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l t a d o s  o b t i d o s  n a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ;  e
I I  -  a t é  o i t e n ta  p o n t o s  s e r ã o  a t r i b u íd o s  e m  f u n ç ã o  d o s  r e s u l t a d o s  o b t i d o s  n a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i t u c i o n a l .

(  * *  )  A p o s e n t a d o :  G D A P I B  -  a r t .  2 0 2  d a  L e i  n º  1 1 . 9 0 7 / 2 0 0 9

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D A C T  -  a p o s e n t a d o /p e n s i o n i s ta  a r t .  8 7   a o  a r t .  9 1  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 ,  d e  2 0 1 6 .

L e g i s la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     L e i  n º  8 . 6 9 1  d e  2 8 . 0 7 .9 3       M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 .0 7 . 2 0 0 1
     R e s o l u ç ã o  n º  0 1  d e  0 6 . 0 7 . 9 4      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 .0 8 . 2 0 0 1
     R e s o l u ç ã o  n º  0 2  d e  2 3 . 1 1 . 9 4      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 . 2 0 0 1

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 .6 2 5 - 3 9  d e  1 2 . 1 2 .9 7      L e i  n º   1 0 .3 3 1  d e  1 8 . 1 2 . 2 0 0 1
     L e i  n º  9 . 6 2 5  d e  0 7 . 0 4 .9 8      L e i  n º   1 0 .6 9 7  d e  0 2 . 0 7 . 2 0 0 3
     L e i  n º  9 . 6 3 8  d e  2 0 . 0 5 .9 8      L e i  n º   1 0 .6 9 8  d e  0 2 . 0 7 . 2 0 0 3
     D e c r e t o  n º  2 .6 6 5  d e  1 0 . 0 7 . 9 8      L e i  n º   1 0 .7 6 9  d e  1 9 . 1 1 . 2 0 0 3
     P o r t a r i a  M A R E  n º  2 . 1 7 9  d e  2 8 . 0 7 .9 8      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 . 0 6 . 2 0 0 0      L e i  n º  1 1 . 0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 . 0 7 . 2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 . 0 8 . 2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 9  d e   2 7 . 0 9 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 . 3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 0  d e  2 6 . 1 0 . 2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t .  8 º
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 1  d e  2 3 . 1 1 . 2 0 0 0      L e i  n º  1 1 . 4 9 0 ,  d e  2 0 . 0 6 . 2 0 0 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 2  d e  2 1 . 1 2 . 2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 3  d e  2 8 . 1 2 . 2 0 0 0      L e i  n º  1 1 . 9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 4  d e  2 6 . 0 1 . 2 0 0 1      D e c r e t o  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 . 2 0 1 0
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 5  d e  2 3 . 0 2 . 2 0 0 1      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t .  1 2
     D e c r e t o  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 . 0 3 . 2 0 0 1      L e i  n º  1 2 . 7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 6  d e  2 7 . 0 3 . 2 0 0 1      L e i  n º  1 2 . 7 7 8 ,  d e  2 8 . 1 2 . 2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 7  d e  2 6 . 0 4 . 2 0 0 1      L e i  n º  1 3 . 3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t .  3 0  e  a r t .  8 7  a o  a r t .  9 1

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 8  d e  2 4 . 0 5 . 2 0 0 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 . 0 5 . 2 0 0 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 . 0 6 . 2 0 0 1

(  *  )  A  G D A P I B  s e r á  p a g a  o b s e r v a d o  o  l i m i t e  m á x i m o  d e  1 0 0  ( c e m )  p o n to s  e  o  m í n i m o  d e  3 0  ( t r i n t a )  p o n t o s  p o r  s e r v i d o r ,  c o r r e s p o n d e n d o  
c a d a  p o n to  a o  v a l o r  e s t a b e l e c i d o  n o  A n e x o  C X X I V  d a  L e i  n º  1 1 . 9 0 7 / 2 0 0 9 .

O  e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  t r a ta  o  §  1 º  d o  a r t  1 8 3  d a  L e i  n º  1 1 . 9 0 7 / 2 0 0 9  d a r - s e - á  m e d i a n t e  o p ç ã o  i r r e t r a t á v e l  d o  s e r v i d o r ,  a  s e r  f o r m a l i z a d a  
n o  p r a z o  d e  1 2 0  ( c e n to  e  v i n t e )  d i a s ,  a  c o n ta r  d e  2 9  d e  a g o s t o  d e  2 0 0 8 .

O  c a r g o  i s o l a d o  d e  E s p e c i a l i s t a  e m  P e s q u i s a  e  I n v e s t i g a ç ã o  B i o m é d i c a  e m  S a ú d e  P ú b l i c a  d e s t i n a - s e  a  p r o f i s s i o n a i s  h a b i l i t a d o s  a  e x e r c e r  
a t r i b u i ç õ e s  d e  a l t o  n í v e l  d e  c o m p l e x i d a d e  v o l t a d a s  à s  a t i v i d a d e s  e s p e c i a l i z a d a s  d e  d e s e n v o l v i m e n to  t e c n o l ó g i c o  e m  P e s q u i s a  e  
I n v e s t i g a ç ã o  B i o m é d i c a  e m  S a ú d e  P ú b l i c a .  

S ã o  t r a n s p o s to s  p a r a  a s  C a r r e i r a s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  P e s q u i s a  e  I n v e s t i g a ç ã o  B i o m é d i c a  e m  S a ú d e  P ú b l i c a  o s  a tu a i s  
c a r g o s  e f e t i v o s  d a s  C a r r e i r a s  d a  Á r e a  d e  C i ê n c i a  e  T e c n o l o g i a ,  d e  q u e  t r a t a  a  L e i  n º  8 .6 9 1 / 1 9 9 3 ,  i n t e g r a n t e s  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  IE C  e  
d o  C E N P ,  e m  3 1  d e  m a i o  d e  2 0 0 8 .

(  *  )  A t é  q u e  s e j a  p r o c e s s a d a  a  p r i m e i r a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l  q u e  v e n h a  a  s u r t i r  e f e i t o  f i n a n c e i r o ,  o  s e r v i d o r  r e c é m  
n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e fe t i v o  e  a q u e l e  q u e  t e n h a  r e t o r n a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  v e n c i m e n t o  o u  c e s s ã o  o u  o u t r o s  a f a s ta m e n to s  s e m  d i r e i t o  à  
p e r c e p ç ã o  d a  G D A P IB  n o  d e c u r s o  d o  c i c l o  d e  a v a l i a ç ã o  r e c e b e r ã o  a  g r a t i f i c a ç ã o  n o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n te  a  8 0  ( o i t e n t a )  p o n to s .

A t é  q u e  s e j a  p u b l i c a d o  o  a t o  a  q u e  s e  r e fe r e  o  §  1 º  d o  a r t .  1 9 4  d a  L e i  n º  1 1 . 9 0 7 / 2 0 0 9  e  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l t a d o s  d a  p r i m e i r a  a v a l i a ç ã o  
i n d i v i d u a l  e  i n s t i t u c i o n a l ,  c o n f o r m e  d i s p o s to  n e s t a  L e i ,  t o d o s  o s  s e r v i d o r e s  q u e  f i z e r e m  j u s  à  G D A P IB  d e v e r ã o  p e r c e b ê - l a  e m  v a l o r  
c o r r e s p o n d e n t e  a o  ú l t i m o  p e r c e n t u a l  r e c e b i d o  a  t í t u l o  d e  g r a t i f i c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o ,  c o n v e r t i d o  e m  p o n t o s  q u e  s e r ã o  m u l t i p l i c a d o s  
p e l o  v a l o r  c o n s t a n te  d o   A n e x o  C X X I V  d a  L e i  n º  1 1 . 9 0 7 /2 0 0 9 .

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  R T  -  a  R T  s e r á  c o n s i d e r a d a  n o  c á l c u l o  d o s  p r o v e n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n t e  s e  o  t í t u l o ,  g r a u  o u  c e r t i f i c a d o  t i v e r  s i d o  
o b t i d o  a n te r i o r m e n t e  à  d a t a  d a  i n a t i v a ç ã o   ( §  5 º  a r t .  2 0 4  d a  L e i  n º  1 1 . 9 0 7 / 2 0 0 9 )

R T  -  R e t r i b u i ç ã o  p o r  T i t u l a ç ã o  -  s e r v i d o r e s  d e  n í v e l  s u p e r i o r ,  p o r t a d o r e s  d e  t í t u l o s  d e  D o u t o r  c o n f o r m e  A n e x o  C X X V  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 / 2 0 0 9 .
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

35. INSTITUTO EVANDRO CHAGAS (IEC) E CENTRO NACIONAL DE PRIM ATAS (CENP)
          Plano de Carre iras e  Cargos de Pesquisa  e  Investigação Biomédica em Saúde Pública

          Carreira de Suporte à Gestão em Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública  

          Cargo: Assistente Técnico de Gestão em Pesquisa e Investigação Biomédica

Nível Intermediário

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Aperf. Espec. Mestrado Doutorado

Sem GQ Aperf.Espec. Mestrado Doutorado

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

III 4.268,16 987,20 1.234,00 833,03 1.619,53 3.240,17 5.255,36 6.088,39 6.874,89 8.495,53
II 4.123,19 966,40 1.208,00 803,12 1.564,14 3.126,07 5.089,59 5.892,71 6.653,73 8.215,66
I 3.984,55 944,80 1.181,00 775,43 1.508,76 3.018,62 4.929,35 5.704,78 6.438,11 7.947,97

VI 3.855,60 929,60 1.162,00 749,95 1.457,80 2.915,60 4.785,20 5.535,15 6.243,00 7.700,80
V 3.724,84 908,80 1.136,00 722,25 1.406,84 2.812,58 4.633,64 5.355,89 6.040,48 7.446,22
IV 3.598,70 888,00 1.110,00 696,77 1.356,99 2.712,88 4.486,70 5.183,47 5.843,69 7.199,58
III 3.481,16 873,60 1.092,00 673,51 1.309,36 2.619,83 4.354,76 5.028,27 5.664,12 6.974,59
II 3.361,50 854,40 1.068,00 650,25 1.263,94 2.526,78 4.215,90 4.866,15 5.479,84 6.742,68
I 3.244,75 835,20 1.044,00 625,88 1.218,53 2.435,94 4.079,95 4.705,83 5.298,48 6.515,89

VI 3.138,46 820,80 1.026,00 604,83 1.175,32 2.350,65 3.959,26 4.564,09 5.134,58 6.309,91
V 3.029,03 802,40 1.003,00 583,78 1.133,23 2.266,46 3.831,43 4.415,21 4.964,66 6.097,89
IV 2.923,20 783,20 979,00 560,52 1.092,24 2.183,38 3.706,40 4.266,92 4.798,64 5.889,78
III 2.823,59 769,60 962,00 541,69 1.052,36 2.105,83 3.593,19 4.134,88 4.645,55 5.699,02
II 2.723,82 751,20 939,00 521,75 1.014,70 2.028,29 3.475,02 3.996,77 4.489,72 5.503,31
I 2.625,92 732,00 915,00 500,70 975,93 1.951,86 3.357,92 3.858,62 4.333,85 5.309,78

( * )

GDAPIB

ASSSISTENTE 3

GQ - Gratificação de Qualificação

 TOTAL (em R$) - 80 pts. 

ASSISTENTE 2

ASSISITENTE 1

ATIVO

Posição: janeiro/2017

GDAPIB

50 pts.

Sem GQ Aperf. Espec. Mestrado Doutorado ( ** ) Sem GQ Aperf.Espec. Mestrado Doutorado

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

5.502,16 6.335,19 7.121,69 8.742,33 617,00 4.885,16 5.718,19 6.504,69 8.125,33
5.331,19 6.134,31 6.895,33 8.457,26 604,00 4.727,19 5.530,31 6.291,33 7.853,26
5.165,55 5.940,98 6.674,31 8.184,17 590,50 4.575,05 5.350,48 6.083,81 7.593,67
5.017,60 5.767,55 6.475,40 7.933,20 581,00 4.436,60 5.186,55 5.894,40 7.352,20
4.860,84 5.583,09 6.267,68 7.673,42 568,00 4.292,84 5.015,09 5.699,68 7.105,42
4.708,70 5.405,47 6.065,69 7.421,58 555,00 4.153,70 4.850,47 5.510,69 6.866,58
4.573,16 5.246,67 5.882,52 7.192,99 546,00 4.027,16 4.700,67 5.336,52 6.646,99
4.429,50 5.079,75 5.693,44 6.956,28 534,00 3.895,50 4.545,75 5.159,44 6.422,28
4.288,75 4.914,63 5.507,28 6.724,69 522,00 3.766,75 4.392,63 4.985,28 6.202,69
4.164,46 4.769,29 5.339,78 6.515,11 513,00 3.651,46 4.256,29 4.826,78 6.002,11
4.032,03 4.615,81 5.165,26 6.298,49 501,50 3.530,53 4.114,31 4.663,76 5.796,99
3.902,20 4.462,72 4.994,44 6.085,58 489,50 3.412,70 3.973,22 4.504,94 5.596,08
3.785,59 4.327,28 4.837,95 5.891,42 481,00 3.304,59 3.846,28 4.356,95 5.410,42
3.662,82 4.184,57 4.677,52 5.691,11 469,50 3.193,32 3.715,07 4.208,02 5.221,61
3.540,92 4.041,62 4.516,85 5.492,78 457,50 3.083,42 3.584,12 4.059,35 5.035,28

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 100 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts. 

ATIVO
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IE C  -  In s ti tu to  E va n d r o  C h a g a s
C E N P  -  C e n tr o  N a c i o n a l  d e  P r i m a ta s

O  e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  t r a ta  o  §  1 º  d o  a r t  1 8 3  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  d a r - s e - á  m e d i a n te  o p ç ã o  i r r e t r a tá ve l  d o  s e r v id o r ,  a  s e r  fo r m a l i za d a  n o  p r a zo  d e  1 2 0  ( c e n to  e  v in te )  d i a s ,  a  c o n ta r  d e  2 9  d e  a g o s to  d e  2 0 0 8 .
V B  -  V e n c i m e n to  B á s i c o  -  A n e xo  C X X  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9
G D A P IB  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  P e s q u i s a  e  In ve s t i g a ç ã o  B io m é d ic a  e m  S a ú d e  P ú b l ic a  -  A n e xo  C X X IV  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

(  *  )  A  G D A P IB  s e r á  p a g a  o b s e r va d o  o  l i m i te  m á x i m o  d e  1 0 0  ( c e m )  p o n to s  e  o  m ín im o  d e  3 0  ( tr i n ta )  p o n to s  p o r  s e r v id o r ,  c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va l o r  e s ta b e l e c i d o  n o  A n e xo  C X X IV  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .
A  p o n tu a ç ã o  r e fe r e n te  à  G D A P IB  s e r á  a s s im  d i s t r i b u íd a :
I  -  a té  v in te  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t i d o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ;  e
I I -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t i d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i tu c io n a l .

P a r a  f i n s  d e  p e r c e p ç ã o  d a  G Q  p e l o s  t i tu l a r e s  d e  c a r g o s  d e  n íve l  i n te r m e d i á r io  d a s  C a r r e i r a s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t .  2 0 5  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 , a p l i c a m - s e  a s  s e g u i n te s  d i s p o s i ç õ e s :  

(  * *  )  A p o s e n t a d o : G D A P IB  -  a r t . 2 0 2  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D A C T  -  a p o s e n ta d o /p e n s i o n i s ta  a r t.  8 7   a o  a r t.  9 1  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 ,  d e  2 0 1 6 .
L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :

     L e i  n º  8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3       M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
     R e s o l u ç ã o  n º  0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     R e s o l u ç ã o  n º  0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4      L e i  n º   1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  1 .6 2 5 - 3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7      L e i  n º   1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8      L e i  n º   1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8      L e i  n º   1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     D e c r e to  n º  2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      L e i  n º  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 9  d e   2 7 .0 9 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t.  8 º
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .4 9 0 ,  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t.  7 º
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t.1 2
     D e c r e to  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1      L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      L e i  n º  1 2 .7 7 8 ,  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1          D e c r e to  n º  7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1          L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t.8 5
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1          L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t.  3 0  e  a r t.  8 7  a o  a r t . 9 1
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1

S ã o  t r a n s p o s to s  p a r a  a s  C a r r e i r a s  d o  P la n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  P e s q u is a  e  In ve s t ig a ç ã o  B i o m é d i c a  e m  S a ú d e  P ú b l i c a  o s  a tu a i s  c a r g o s  e fe t i vo s  d a s  C a r r e i r a s  d a  Á r e a  d e  C iê n c i a  e  T e c n o l o g i a ,  d e  
q u e  t r a ta  a  L e i  n º  8 .6 9 1 /1 9 9 3 , i n te g r a n te s  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  IE C  e  d o  C E N P , e m  3 1  d e  m a i o  d e  2 0 0 8 .

(  *  )  A té  q u e  s e ja  p r o c e s s a d a  a  p r i m e i r a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d i v id u a l  q u e  ve n h a  a  s u r t i r  e fe i to  f i n a n c e i r o ,  o  s e r v i d o r  r e c é m  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e fe ti vo  e  a q u e l e  q u e  te n h a  r e to r n a d o  d e  l ic e n ç a  s e m  
ve n c i m e n to  o u  c e s s ã o  o u  o u tr o s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D A P IB  n o  d e c u r s o  d o  c ic l o  d e  a va l i a ç ã o  r e c e b e r ã o  a  g r a ti f i c a ç ã o  n o  va lo r  c o r r e s p o n d e n te  a  8 0  ( o i te n ta )  p o n to s .

É  ve d a d a  a  a c u m u l a ç ã o  d e  d i fe r e n te s  n íve i s  d e  G Q  e  a  a c u m u l a ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a lq u e r  a d i c i o n a l  o u  g r a ti f i c a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a l i f i c a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  o u  a  t i tu l a ç ã o . ( a r t .  8 6 º  d o  d o  
D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G Q  -  A  G Q  s o m e n te  i n te g r a r á  o s  c á l c u lo s  d e  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia s  e  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  c e r t i f i c a d o s  c o n s i d e r a d o s  p a r a  a  s u a  c o n c e s s ã o  fo r e m  o b ti d o s  a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  
d e u  a  a p o s e n ta d o r i a  o u  a  i n s t i tu i ç ã o  d a  p e n s ã o ,  e  s u a  p e r c e p ç ã o  o b s e r va r á  o  r e g r a m e n to  d o  r e g i m e  p r e v i d e n c i á r i o  a p l i c á ve l  a o  s e r v i d o r ,  s e m  p r e j u ízo  d o  d i s p o s to  n o s  r e g i m e s  p r e v id e n c i á r i o s  d e  q u e  
t r a ta m  a s  L e i s  n o s  1 0 .8 8 7 ,  d e  1 8  d e  j u n h o  d e  2 0 0 4 ,  e  1 2 .6 1 8 ,  d e  3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 1 2 .”  ( r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t .  4 3  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 ,  d e  2 0 1 2 )

I I -  p a r a  fa ze r  j u s  a o  n íve l  I I  d a  G Q , o  s e r v i d o r  d e ve r á  c o m p r o va r  a  c o n c l u s ã o  d e  c u r s o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i f i c a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  c o m  c a r g a  h o r á r ia  m ín i m a  d e  2 5 0  ( d u ze n ta s  e  c i n q u e n ta )  h o r a s ,  

I II  -  p a r a  fa ze r  j u s  a o  n íve l  I I I d a  G Q , o  s e r v i d o r  d e ve r á  c o m p r o va r  a  c o n c l u s ã o  d e  c u r s o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i f ic a ç ã o  p r o fi s s i o n a l  c o m  c a r g a  h o r á r i a  m ín i m a  d e  3 6 0  ( tr e ze n ta s  e  s e s s e n ta )  h o r a s , o u  d e  
c u r s o  d e  g r a d u a ç ã o  o u  p ó s - g r a d u a ç ã o , e m  n íve l  d e  e s p e c i a l iza ç ã o  o u  t i tu l a ç ã o  a c a d ê m ic a  d e  m e s tr e  o u  d e  d o u to r . (   L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2   e  a r t.  6 0  d o  D e c r e to  7 .9 2 2 /2 0 1 3  ) .

A té  q u e  s e j a  p u b l ic a d o  o  a to  a  q u e  s e  r e fe r e  o  §  1 º  d o  a r t .  1 9 4  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  e  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d a  p r i m e i r a  a va l ia ç ã o  i n d i v i d u a l  e  i n s t i tu c i o n a l ,  c o n fo r m e  d i s p o s to  n e s ta  L e i ,  to d o s  o s  
s e r v id o r e s  q u e  fi ze r e m  j u s  à  G D A P IB  d e ve r ã o  p e r c e b ê - l a  e m  va l o r  c o r r e s p o n d e n te  a o  ú l t i m o  p e r c e n tu a l  r e c e b i d o  a  t ítu l o  d e  g r a t i fi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o ,  c o n ve r t i d o  e m  p o n to s  q u e  s e r ã o  m u l ti p l i c a d o s  p e l o  
va l o r  c o n s ta n te  d o   A n e xo  C X X IV  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

I  -  p a r a  fa ze r  ju s  a o  n íve l  I  d a  G Q , o  s e r v i d o r  d e ve r á  c o m p r o va r  a  c o n c l u s ã o  d e  c u r s o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fi c a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  c o m  c a r g a  h o r á r i a  m ín i m a  d e  1 8 0  ( c e n to  e  o i te n ta )  h o r a s ,  

G Q  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  Q u a l i f i c a ç ã o  
A  p a r ti r  d e  j u l h o  d e  2 0 0 8  f i c a  i n s t i tu íd a  a  G r a ti f i c a ç ã o  d e  Q u a l i f ic a ç ã o  -  G Q  a  s e r  c o n c e d i d a  a o s  t i tu l a r e s  d e  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe t i vo  d e  n íve l  i n te r m e d i á r i o  i n te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  
P e s q u i s a  e  In ve s ti g a ç ã o  B i o m é d i c a  e m  S a ú d e  P ú b l i c a ,  e m  r e tr i b u iç ã o  a o  c u m p r i m e n to  d e  r e q u is i to s  té c n i c o - fu n c io n a i s ,  a c a d ê m i c o s  e  o r g a n i za c io n a i s  n e c e s s á r io s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a t i v i d a d e s  d e  
n íve l  in te r m e d i á r i o  d e  d e s e n vo l v i m e n to  te c n o l ó g i c o ,  g e s tã o ,  p l a n e j a m e n to  e  i n f r a - e s tr u tu r a ,  q u a n d o  e m  e fe t i vo  e xe r c íc i o  d o  c a r g o , d e  a c o r d o  c o m  o s  va l o r e s  c o n s ta n te s  d o  A n e xo  C X X V I d a  L e i  n º  
1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0

A to  d o  d i r i g e n te  m á x i m o  d o  IE C  -  In s ti tu to  E va n d r o  C h a g a s  e  d o  C E N P  -  C e n tr o  N a c i o n a l  d e  P r i m a ta s  d i s p o r á  s o b r e  o s  p r o c e d i m e n to s  e s p e c í f i c o s  p a r a  c o n c e s s ã o  d a  G Q , o b s e r va d o  o  d i s p o s to  n e s te  
D e c r e to , n a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 ,  d e  2 0 0 6  e  n a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 .   (  a r t .  6 4  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  )

 A  G Q  d o s  t i tu l a r e s  d o s  c a r g o s  d e  q u e  t r a ta  i n c i s o  X  d o  c a p u t d o  a r t . 1 º  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  s e r á  p a g a  a o s  s e r v id o r e s  q u e  a  e l a  fi ze r e m  j u s  e m  r e tr i b u iç ã o  a o  c u m p r i m e n to  d e  r e q u is i to s  té c n i c o -
fu n c io n a i s ,  a c a d ê m i c o s  e  o r g a n i za c i o n a i s  n e c e s s á r io s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a t i v id a d e s  d e  d e s e n vo l v i m e n to  te c n o l ó g ic o ,  g e s tã o ,  p l a n e ja m e n to  e  i n f r a e s tr u tu r a , q u a n d o  e m  e fe t ivo  e xe r c íc i o  d o  c a r g o  (  a r t .  
5 9 º   a o  a r t . 6 4 º   d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3   c o m  e fe i to s  f i n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d e  J a n e i r o /2 0 1 3 )

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G Q   -  A  p e r c e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a  e  p e n s õ e s  o b s e r va r á  a  l e g is la ç ã o  d e  c r i a ç ã o  d a  r e s p e c t i va  g r a t i f ic a ç ã o  e  o s  r e g r a m e n to s  p r e v i d e n c i á r i o s  a p l i c á ve i s  a  c a d a  
s e r v id o r .  (  a r t .  8 7 º   d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

G Q  i n s ti tu íd a  p e l o  a r t.  2 0 5  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 , d e  2  d e  fe ve r e i r o  d e  2 0 0 9 ,  c o n c e d id a  a o s  t i tu l a r e s  d e  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe t i vo  d e  n íve l  i n te r m e d iá r i o  in te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  
P e s q u i s a  e  In ve s ti g a ç ã o  B i o m é d i c a  e m  S a ú d e  P ú b l i c a ,  d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 ;  (  a r t .  5 9 º   a o  a r t . 6 4 º   d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3   c o m  e fe i to s  f i n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d e  J a n e i r o /2 0 1 3 )
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

35. INSTITUTO EVANDRO CHAGAS (IEC) E CENTRO NACIONAL DE PRIMATAS (CENP)
          Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública

          Carreira de Suporte Técnico em Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública

          Cargo: Técnico em Pesquisa e Investigação Biomédica

Nível Intermediário

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Aperf. Espec. Mestrado Doutorado

Sem GQ Aperf.Espec. Mestrado Doutorado

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

III 4.268,16 987,20 1.234,00 833,03 1.619,53 3.240,17 5.255,36 6.088,39 6.874,89 8.495,53

II 4.123,19 966,40 1.208,00 803,12 1.564,14 3.126,07 5.089,59 5.892,71 6.653,73 8.215,66
I 3.984,55 944,80 1.181,00 775,43 1.508,76 3.018,62 4.929,35 5.704,78 6.438,11 7.947,97

VI 3.855,60 929,60 1.162,00 749,95 1.457,80 2.915,60 4.785,20 5.535,15 6.243,00 7.700,80

V 3.724,84 908,80 1.136,00 722,25 1.406,84 2.812,58 4.633,64 5.355,89 6.040,48 7.446,22

IV 3.598,70 888,00 1.110,00 696,77 1.356,99 2.712,88 4.486,70 5.183,47 5.843,69 7.199,58

III 3.481,16 873,60 1.092,00 673,51 1.309,36 2.619,83 4.354,76 5.028,27 5.664,12 6.974,59

II 3.361,50 854,40 1.068,00 650,25 1.263,94 2.526,78 4.215,90 4.866,15 5.479,84 6.742,68
I 3.244,75 835,20 1.044,00 625,88 1.218,53 2.435,94 4.079,95 4.705,83 5.298,48 6.515,89

VI 3.138,46 820,80 1.026,00 604,83 1.175,32 2.350,65 3.959,26 4.564,09 5.134,58 6.309,91

V 3.029,03 802,40 1.003,00 583,78 1.133,23 2.266,46 3.831,43 4.415,21 4.964,66 6.097,89

IV 2.923,20 783,20 979,00 560,52 1.092,24 2.183,38 3.706,40 4.266,92 4.798,64 5.889,78

III 2.823,59 769,60 962,00 541,69 1.052,36 2.105,83 3.593,19 4.134,88 4.645,55 5.699,02
II 2.723,82 751,20 939,00 521,75 1.014,70 2.028,29 3.475,02 3.996,77 4.489,72 5.503,31

I 2.625,92 732,00 915,00 500,70 975,93 1.951,86 3.357,92 3.858,62 4.333,85 5.309,78

GDAPIB GQ - Gratificação de Qualificação ATIVO

TÉCNICO 1

TÉCNICO 3

 TOTAL (em R$) - 80 pts. 

( * )

TÉCNICO 2

Posição: janeiro/2017

GDAPIB

50 pts.

Sem GQ Aperf. Espec. Mestrado Doutorado ( ** ) Sem GQ Aperf.Espec. Mestrado Doutorado

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

5.502,16 6.335,19 7.121,69 8.742,33 617,00 4.885,16 5.718,19 6.504,69 8.125,33
5.331,19 6.134,31 6.895,33 8.457,26 604,00 4.727,19 5.530,31 6.291,33 7.853,26
5.165,55 5.940,98 6.674,31 8.184,17 590,50 4.575,05 5.350,48 6.083,81 7.593,67
5.017,60 5.767,55 6.475,40 7.933,20 581,00 4.436,60 5.186,55 5.894,40 7.352,20
4.860,84 5.583,09 6.267,68 7.673,42 568,00 4.292,84 5.015,09 5.699,68 7.105,42
4.708,70 5.405,47 6.065,69 7.421,58 555,00 4.153,70 4.850,47 5.510,69 6.866,58
4.573,16 5.246,67 5.882,52 7.192,99 546,00 4.027,16 4.700,67 5.336,52 6.646,99
4.429,50 5.079,75 5.693,44 6.956,28 534,00 3.895,50 4.545,75 5.159,44 6.422,28
4.288,75 4.914,63 5.507,28 6.724,69 522,00 3.766,75 4.392,63 4.985,28 6.202,69
4.164,46 4.769,29 5.339,78 6.515,11 513,00 3.651,46 4.256,29 4.826,78 6.002,11
4.032,03 4.615,81 5.165,26 6.298,49 501,50 3.530,53 4.114,31 4.663,76 5.796,99
3.902,20 4.462,72 4.994,44 6.085,58 489,50 3.412,70 3.973,22 4.504,94 5.596,08
3.785,59 4.327,28 4.837,95 5.891,42 481,00 3.304,59 3.846,28 4.356,95 5.410,42
3.662,82 4.184,57 4.677,52 5.691,11 469,50 3.193,32 3.715,07 4.208,02 5.221,61
3.540,92 4.041,62 4.516,85 5.492,78 457,50 3.083,42 3.584,12 4.059,35 5.035,28

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 100 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts. 

ATIVO
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IE C  -  In s t i tu to  E va n d r o  C h a g a s
C E N P  -  C e n tr o  N a c i o n a l  d e  P r i m a ta s

O  e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  t r a ta  o  §  1 º  d o  a r t  1 8 3  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  d a r - s e - á  m e d i a n te  o p ç ã o  i r r e t r a tá ve l  d o  s e r vi d o r ,  a  s e r  fo r m a l i za d a  n o  p r a zo  d e  1 2 0  ( c e n to  e  v i n te )  d i a s , a  c o n ta r  d e  2 9  d e  a g o s to  d e  2 0 0 8 .
V B  -  V e n c im e n to  B á s i c o  -  A n e xo  C X X  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9
G D A P IB  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  P e s q u i s a  e  In ve s ti g a ç ã o  B i o m é d i c a  e m  S a ú d e  P ú b l i c a  -  A n e xo  C X X IV  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

(  *  )  A  G D A P IB  s e r á  p a g a  o b s e r va d o  o  l i m i te  m á xi m o  d e  1 0 0  ( c e m )  p o n to s  e  o  m ín i m o  d e  3 0  ( t r i n ta )  p o n to s  p o r  s e r vi d o r ,  c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va l o r  e s ta b e l e c i d o  n o  A n e xo  C X X IV  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .
A  p o n tu a ç ã o  r e fe r e n te  à  G D A P IB  s e r á  a s s i m  d is t r i b u íd a :
I -  a té  v i n te  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t id o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d i v id u a l ;  e
II  -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t i d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s ti tu c i o n a l .

P a r a  f in s  d e  p e r c e p ç ã o  d a  G Q  p e lo s  t i tu l a r e s  d e  c a r g o s  d e  n íve l  in te r m e d i á r i o  d a s  C a r r e i r a s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t.  2 0 5 6  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 ,  a p l i c a m - s e  a s  s e g u i n te s  d i s p o s i ç õ e s :  

(  * *  )  A p o s e n t a d o :  G D A P IB  -  a r t.  2 0 2  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D A C T  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n i s ta  a r t .  8 7   a o  a r t.  9 1  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     L e i  n º   1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     L e i  n º   1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º   1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º   1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     L e i  n º  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i  n º  1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t .  8 º
     L e i  n º  1 1 .4 9 0 ,  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8

         L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t .  7 º

         D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t .1 2

         L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
         L e i  n º  1 2 .7 7 8 ,  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
         D e c r e to  n º  7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3

     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1          L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t .8 5
     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1          L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t .  3 0  e  a r t . 8 7  a o  a r t .  9 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1

G Q  -  G r a t i fi c a ç ã o  d e  Q u a l i f i c a ç ã o  

     L e i  n º  8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3  

A  p a r ti r  d e  j u l h o  d e  2 0 0 8  fi c a  i n s ti tu íd a  a  G r a t i f i c a ç ã o  d e  Q u a l i f i c a ç ã o  -  G Q  a  s e r  c o n c e d id a  a o s  t i tu l a r e s  d e  c a r g o s  d e  p r o vi m e n to  e fe t i vo  d e  n íve l  i n te r m e d i á r i o  i n te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  
P e s q u i s a  e  In ve s t i g a ç ã o  B i o m é d i c a  e m  S a ú d e  P ú b l ic a , e m  r e tr i b u iç ã o  a o  c u m p r i m e n to  d e  r e q u is i to s  té c n i c o - fu n c io n a i s ,  a c a d ê m ic o s  e  o r g a n i za c i o n a i s  n e c e s s á r i o s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a t iv i d a d e s  d e  n íve l  
in te r m e d i á r i o  d e  d e s e n vo lv i m e n to  te c n o l ó g i c o ,  g e s tã o ,  p l a n e j a m e n to  e  in f r a - e s tr u tu r a ,  q u a n d o  e m  e fe t i vo  e xe r c íc io  d o  c a r g o ,  d e  a c o r d o  c o m  o s  va l o r e s  c o n s ta n te s  d o  A n e xo  C X X V I d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

I -  p a r a  fa ze r  j u s  a o  n íve l  I  d a  G Q , o  s e r v i d o r  d e ve r á  c o m p r o va r  a  c o n c l u s ã o  d e  c u r s o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fi c a ç ã o  p r o f i s s io n a l  c o m  c a r g a  h o r á r ia  m ín im a  d e  1 8 0  ( c e n to  e  o i te n ta )  h o r a s ,

A té  q u e  s e j a  p u b l i c a d o  o  a to  a  q u e  s e  r e fe r e  o  §  1 º  d o  a r t.  1 9 4  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  e  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d a  p r im e i r a  a va l ia ç ã o  i n d i vi d u a l  e  i n s ti tu c i o n a l ,  c o n fo r m e  d is p o s to  n e s ta  L e i ,  to d o s  o s  
s e r v id o r e s  q u e  fi ze r e m  j u s  à  G D A P IB  d e ve r ã o  p e r c e b ê - la  e m  va lo r  c o r r e s p o n d e n te  a o  ú l t i m o  p e r c e n tu a l  r e c e b id o  a  tí tu lo  d e  g r a ti f i c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o ,  c o n ve r t id o  e m  p o n to s  q u e  s e r ã o  m u l t i p l i c a d o s  p e lo  va l o r  
c o n s ta n te  d o   A n e xo  C X X IV  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

     D e c r e to  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1

G Q  in s t i tu íd a  p e l o  a r t . 2 0 5  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 ,  d e  2  d e  fe ve r e i r o  d e  2 0 0 9 ,  c o n c e d id a  a o s  ti tu la r e s  d e  c a r g o s  d e  p r o v im e n to  e fe t i vo  d e  n íve l  in te r m e d i á r i o  in te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  P e s q u is a  
e  In ve s ti g a ç ã o  B io m é d i c a  e m  S a ú d e  P ú b l i c a ,  d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 ,  d e  2 0 0 9 ;  (  a r t.  5 9 º   a o  a r t . 6 4 º   d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3   c o m  e fe i to s  f i n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d e  J a n e i r o /2 0 1 3 )

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G Q  -  A  G Q  s o m e n te  i n te g r a r á  o s  c á lc u lo s  d e  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia s  e  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  c e r ti f i c a d o s  c o n s id e r a d o s  p a r a  a  s u a  c o n c e s s ã o  fo r e m  o b t id o s  a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  
a  a p o s e n ta d o r i a  o u  a  in s t i tu i ç ã o  d a  p e n s ã o ,  e  s u a  p e r c e p ç ã o  o b s e r va r á  o  r e g r a m e n to  d o  r e g i m e  p r e v id e n c iá r io  a p l ic á ve l  a o  s e r vi d o r ,  s e m  p r e ju ízo  d o  d i s p o s to  n o s  r e g im e s  p r e v i d e n c i á r i o s  d e  q u e  t r a ta m  a s  
L e is  n o s  1 0 .8 8 7 ,  d e  1 8  d e  j u n h o  d e  2 0 0 4 ,  e  1 2 .6 1 8 ,  d e  3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 1 2 .”  ( r e d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t .  4 3  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 ,  d e  2 0 1 2 )

     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  1 .6 2 5 - 3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7
     R e s o l u ç ã o  n º  0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4

S ã o  t r a n s p o s to s  p a r a  a s  C a r r e i r a s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  P e s q u is a  e  In ve s t i g a ç ã o  B i o m é d ic a  e m  S a ú d e  P ú b l i c a  o s  a tu a i s  c a r g o s  e fe t i vo s  d a s  C a r r e i r a s  d a  Á r e a  d e  C i ê n c i a  e  T e c n o l o g ia ,  d e  
q u e  t r a ta  a  L e i  n º  8 .6 9 1 /1 9 9 3 ,  in te g r a n te s  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  IE C  e  d o  C E N P , e m  3 1  d e  m a i o  d e  2 0 0 8 .

     L e i  n º  9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8

     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 9  d e   2 7 .0 9 .2 0 0 0
     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0

     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0
     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0

     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0
     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0

     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1

     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1

     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1

     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0
     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  2 1 3 6 - 3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1

(  *  )  A té  q u e  s e j a  p r o c e s s a d a  a  p r i m e i r a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d i v i d u a l  q u e  ve n h a  a  s u r ti r  e fe i to  f i n a n c e i r o ,  o  s e r v i d o r  r e c é m  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e fe t i vo  e  a q u e le  q u e  te n h a  r e to r n a d o  d e  l ic e n ç a  s e m  
ve n c i m e n to  o u  c e s s ã o  o u  o u tr o s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D A P IB  n o  d e c u r s o  d o  c i c l o  d e  a va l i a ç ã o  r e c e b e r ã o  a  g r a t i f i c a ç ã o  n o  va lo r  c o r r e s p o n d e n te  a  8 0  ( o i te n ta )  p o n to s .

 A  G Q  d o s  t i tu la r e s  d o s  c a r g o s  d e  q u e  t r a ta  i n c i s o  X  d o  c a p u t  d o  a r t .  1 º  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  s e r á  p a g a  a o s  s e r v i d o r e s  q u e  a  e l a  f i ze r e m  ju s  e m  r e tr i b u i ç ã o  a o  c u m p r im e n to  d e  r e q u i s i to s  té c n i c o -
fu n c io n a i s ,  a c a d ê m ic o s  e  o r g a n i za c i o n a is  n e c e s s á r i o s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a t i vi d a d e s  d e  d e s e n vo lv i m e n to  te c n o l ó g i c o ,  g e s tã o ,  p l a n e ja m e n to  e  i n f r a e s tr u tu r a , q u a n d o  e m  e fe t ivo  e xe r c íc i o  d o  c a r g o  (  a r t.  5 9 º   
a o  a r t.  6 4 º   d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3   c o m  e fe i to s  f in a n c e i r o s  a  p a r t i r  d e  J a n e i r o /2 0 1 3 )

É  ve d a d a  a  a c u m u l a ç ã o  d e  d i fe r e n te s  n íve is  d e  G Q  e  a  a c u m u l a ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a l q u e r  a d ic io n a l  o u  g r a t i fi c a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a l i f i c a ç ã o  p r o f i s s io n a l  o u  a  ti tu la ç ã o . ( a r t.  8 6 º  d o  d o  
D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

A to  d o  d i r ig e n te  m á xi m o  d o  IE C  -  In s t i tu to  E va n d r o  C h a g a s  e  d o  C E N P  -  C e n tr o  N a c i o n a l  d e  P r im a ta s  d is p o r á  s o b r e  o s  p r o c e d i m e n to s  e s p e c í f ic o s  p a r a  c o n c e s s ã o  d a  G Q , o b s e r va d o  o  d is p o s to  n e s te  
D e c r e to ,  n a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6  e  n a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 ,  d e  2 0 0 9 .   (  a r t .  6 4  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  )

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G Q   -  A  p e r c e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a  e  p e n s õ e s  o b s e r va r á  a  le g i s l a ç ã o  d e  c r i a ç ã o  d a  r e s p e c ti va  g r a ti f i c a ç ã o  e  o s  r e g r a m e n to s  p r e v id e n c iá r io s  a p l i c á ve i s  a  c a d a  
s e r v id o r . (  a r t .  8 7 º   d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

     P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0

     L e i  n º  9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8
     D e c r e to  n º  2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8

     R e s o l u ç ã o  n º  0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4

II  -  p a r a  fa ze r  j u s  a o  n íve l  II  d a  G Q , o  s e r v id o r  d e ve r á  c o m p r o va r  a  c o n c lu s ã o  d e  c u r s o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i f i c a ç ã o  p r o f is s i o n a l  c o m  c a r g a  h o r á r i a  m ín i m a  d e  2 5 0  ( d u ze n ta s  e  c i n q u e n ta )  h o r a s ,  
II I  -  p a r a  fa ze r  ju s  a o  n íve l  I I I d a  G Q , o  s e r v i d o r  d e ve r á  c o m p r o va r  a  c o n c l u s ã o  d e  c u r s o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i f i c a ç ã o  p r o f i s s io n a l  c o m  c a r g a  h o r á r i a  m ín im a  d e  3 6 0  ( t r e ze n ta s  e  s e s s e n ta )  h o r a s ,  o u  d e  c u r s o  
d e  g r a d u a ç ã o  o u  p ó s - g r a d u a ç ã o ,  e m  n íve l  d e  e s p e c i a l iza ç ã o  o u  ti tu la ç ã o  a c a d ê m ic a  d e  m e s tr e  o u  d e  d o u to r . (   L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2   e  a r t.  6 0  d o  D e c r e to  7 .9 2 2 /2 0 1 3  ) .
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35. INSTITUTO EVANDRO CHAGAS (IEC) E CENTRO NACIONAL DE PRIM ATAS (CENP)
          P lano de  Ca rre ira s e  Ca rgos de  Pesquisa e  Inve stiga çã o Biom é dica  em  Sa úde  Pública

          Ca rre ira  de  Ge stã o, Pla ne ja m e nto e  Infra estrutura  em  Pe squisa  e  Inve stiga çã o Biom é dica  e m  Sa úde Pública

          Cargo: Aux iliar em Pesquisa e Investigação B iomédica em Saúde Pública          

Nível Auxiliar Posição: janeiro/2017

GQ - Gratif icação de Qualif icação GDAPIB

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Aperfeiçoamento/Especialização 50 pts.

Sem GQ Aperf .Espec. Sem GQ Aperf. Espec. ( ** ) Sem GQ Aperf .Espec.

A B C D E=(A+B) F=(A+B+D) G=(A+C) H=(A+C+D) I J=(A+I) K=(A+D+I)

VI 1.661,68 890,40 1.113,00 282,48 2.552,08 2.834,56 2.774,68 3.057,16 556,50 2.218,18 2.500,66

V 1.622,85 873,60 1.092,00 274,72 2.496,45 2.771,17 2.714,85 2.989,57 546,00 2.168,85 2.443,57

IV 1.583,48 857,60 1.072,00 268,08 2.441,08 2.709,16 2.655,48 2.923,56 536,00 2.119,48 2.387,56

III 1.544,92 841,60 1.052,00 261,43 2.386,52 2.647,95 2.596,92 2.858,35 526,00 2.070,92 2.332,35

II 1.508,58 825,60 1.032,00 254,78 2.334,18 2.588,96 2.540,58 2.795,36 516,00 2.024,58 2.279,36

I 1.473,00 809,60 1.012,00 248,14 2.282,60 2.530,74 2.485,00 2.733,14 506,00 1.979,00 2.227,14

VI 1.412,16 782,40 978,00 238,17 2.194,56 2.432,73 2.390,16 2.628,33 489,00 1.901,16 2.139,33

V 1.377,21 768,00 960,00 231,52 2.145,21 2.376,73 2.337,21 2.568,73 480,00 1.857,21 2.088,73

IV 1.344,37 753,60 942,00 225,98 2.097,97 2.323,95 2.286,37 2.512,35 471,00 1.815,37 2.041,35

III 1.312,21 739,20 924,00 220,44 2.051,41 2.271,85 2.236,21 2.456,65 462,00 1.774,21 1.994,65

II 1.282,12 724,80 906,00 214,90 2.006,92 2.221,82 2.188,12 2.403,02 453,00 1.735,12 1.950,02

I 1.251,30 711,20 889,00 209,36 1.962,50 2.171,86 2.140,30 2.349,66 444,50 1.695,80 1.905,16

GDAPIB

AUXILIAR 2

AUXILIAR 1

( * )

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 80 pts.  TOTAL (em R$) - 100 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts. 

ATIVO ATIVO
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IEC  - In s ti tu to  E va n d ro  C h a g a s
C EN P  -  C e n tro  N a c io n a l d e  P rim a ta s

V B -  Ve n c im e n to  B á s ic o  -  An e xo  C XX d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

GDA P IB  -  G ra ti f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  P e s q u i s a  e  In ve s tig a ç ã o  B io m é d ic a  e m  S a ú d e  P ú b l ic a  -  An e xo  C XXIV d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

A p o n tu a çã o  re fe re n te  à  G D AP IB  s e rá  a s s im  d is tr i b u íd a :
I -  a té  vi n te  p o n to s  s e rã o  a tri b u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d ivid u a l; e
II -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c i o n a l.

(  * *  )  A p o s e n ta d o : G D AP IB  -  a r t. 2 0 2  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

(  * *  )  O p ç ã o  d a  GD AP IB  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a r t. 8 7   a o  a r t. 9 1  d a  L e i n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     L e i n º 8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3       M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 1 3 6 -3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     R e s o lu ç ã o  n º 0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4      D e c re to  n º 3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1      L e i n º 1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     R e s o lu ç ã o  n º 0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4      M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 1 3 6 -3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t. 8 º
     M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 1 .6 2 5 -3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7      M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 1 3 6 -3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      L e i n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
     L e i n º 9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8      M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 1 3 6 -3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i n º 9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8      M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     D e c re to  n º 2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8      M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 1 5 0 -4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t. 7 º
     P o r ta r ia  M AR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 1 5 0 -4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1      D e cre to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 0 4 8 -2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 1 5 0 -4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1      M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t. 1 2
     M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 0 4 8 -2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1      L e i n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 0 4 8 -2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      L e i n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i n º 1 2 .7 7 8 , d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 0 4 8 -2 9  d e   2 7 .0 9 .2 0 0 0      L e i n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      D e cre to  n º 7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
     M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 0 4 8 -3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      L e i n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3          L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t.8 5
     M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 0 4 8 -3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      L e i n º  1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3          L e i n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 3 0  e  a r t. 8 7  a o  a r t. 9 1
     M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 0 4 8 -3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 0 4 8 -3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      L e i n º 1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 1 3 6 -3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6

(  * *  )  Ap o s e n ta d o  -  G Q   -  A p e rc e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  p e n s õ e s  o b s e rva rá  a  l e g is l a çã o  d e  c r ia ç ã o  d a  re s p e c ti va  g ra ti fi ca ç ã o  e  o s  re g ra m e n to s  
p re vid e n c iá r io s  a p l ic á ve is  a  c a d a  s e rvid o r . ( a r t. 8 7 º  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

O s  ti tu la re s  d e  c a rg o s  d e  n íve l a u xi l i a r  s o m e n te  fa rã o  ju s  à  G Q  s e  c o m p ro va d a  a  p a r ti c i p a ç ã o  e m  c u rs o s  d e  q u a l i fi ca çã o  p ro fis s io n a l  c o m  c a rg a  h o rá r ia  m ín im a  d e  1 8 0  
(c e n to  e  o i te n ta ) h o ra s , o u  c u rs o  d e  g ra d u a ç ã o  o u  p ó s -g ra d u a ç ã o , n a  fo rm a  d is p o s ta  e m  re g u la m e n to . (§  5 º d o  a rt. 2 0 5  d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

G Q  in s ti tu íd a  p e lo  a r t. 2 0 5  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 , d e  2  d e  fe ve re iro  d e  2 0 0 9 , c o n c e d id a  a o s  ti tu la re s  d e  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d e  n íve l  a u xi l ia r in te g ra n te s  d o  P la n o  d e  
C a rre ira s  e  C a rg o s  d e  P e s q u i s a  e  In ve s tig a ç ã o  B io m é d ic a  e m  S a ú d e  P ú b l ic a , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 ; (  a rt. 5 9 º  a o  a r t. 6 4 º  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   co m  
e fe ito s  fi n a n c e iro s  a  p a r ti r d e  J a n e i ro /2 0 1 3 )

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  GQ  -  A G Q  s o m e n te  in te g ra rá  o s  c á l cu lo s  d e  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia s  e  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  ce r ti fic a d o s  c o n s id e ra d o s  
p a ra  a  s u a  c o n ce s s ã o  fo re m  o b ti d o s  a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  a  a p o s e n ta d o ri a  o u  a  in s ti tu iç ã o  d a  p e n s ã o , e  s u a  p e rc e p ç ã o  o b s e rva rá  o  
re g ra m e n to  d o  re g im e  p re vid e n c iá r io  a p l i cá ve l a o  s e rvi d o r , s e m  p re ju ízo  d o  d is p o s to  n o s  re g im e s  p re vid e n c iá ri o s  d e  q u e  tra ta m  a s  L e is  n o s  
1 0 .8 8 7 , d e  1 8  d e  ju n h o  d e  2 0 0 4 , e  1 2 .6 1 8 , d e  3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 1 2 .”  ( re d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t. 4 3  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 , d e  2 0 1 2 )

A p a r tir  d e  ju lh o  d e  2 0 0 8  fic a  i n s ti tu íd a  a  G ra ti fi ca ç ã o  d e  Q u a l i fi ca çã o  - G Q  a  s e r  c o n ce d id a  a o s  ti tu l a re s  d e  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d e  n íve l a u xi l ia r  i n te g ra n te s  d o  P la n o  
d e  C a rre ira s  e  C a rg o s  d e  P e s q u is a  e  In ve s ti g a ç ã o  B io m é d i ca  e m  S a ú d e  P ú b li ca , e m  re tri b u iç ã o  a o  c u m p r im e n to  d e  re q u i s ito s  té cn i co - fu n c io n a is , a c a d ê m ic o s  e  
o rg a n iza c io n a is  n e ce s s á ri o s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a tivid a d e s  d e  n íve l a u xi l ia r  d e  d e s e n vo lvim e n to  te c n o ló g i co , g e s tã o , p la n e ja m e n to  e  i n fra e s tru tu ra , q u a n d o  e m  e fe tivo  
e xe rc íc i o  d o  ca rg o , d e  a co rd o  co m  o s  va lo re s  c o n s ta n te s  d o  An e xo  C XXVI d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

 A G Q  d o s  ti tu l a re s  d o s  ca rg o s  d e  q u e  tra ta  in c is o  X d o  c a p u t d o  a r t. 1 º d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  s e rá  p a g a  a o s  s e rvi d o re s  q u e  a  e l a  fize re m  j u s  e m  re tri b u iç ã o  a o  
c u m p r im e n to  d e  re q u is i to s  té cn ic o -fu n c io n a i s , a ca d ê m ico s  e  o rg a n iza c io n a is  n e ce s s á ri o s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a tivid a d e s  d e  d e s e n vo l vim e n to  te cn o ló g ic o , g e s tã o , 
p l a n e ja m e n to  e  in fra e s tru tu ra , q u a n d o  e m  e fe tivo  e xe rc íc io  d o  c a rg o  (  a rt. 5 9 º  a o  a rt. 6 4 º  d o  D e cre to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   co m  e fe ito s  fin a n c e iro s  a  p a r ti r  d e  J a n e i ro /2 0 1 3 )

É  ve d a d a  a  a c u m u la ç ã o  d e  d ife re n te s  n íve i s  d e  G Q  e  a  a c u m u la ç ã o  d e s ta  G Q  co m  q u a lq u e r  a d ic io n a l o u  g ra ti fic a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a l i fi ca çã o  p ro fis s io n a l  
o u  a  ti tu l a ç ã o . (a r t. 8 6 º d o  d o  D e cre to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

Ato  d o  d ir ig e n te  m á xim o  d o  IE C  -  In s ti tu to  E va n d ro  C h a g a s  e  d o  C E N P  -  C e n tro  N a c io n a l  d e  P r im a ta s  d i s p o rá  s o b re  o s  p ro c e d im e n to s  e s p e c ífi co s  p a ra  c o n c e s s ã o  d a  G Q , 
o b s e rva d o  o  d is p o s to  n e s te  D e cre to , n a  L e i n º 1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6  e  n a  L e i n º 1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 .  (  a rt. 6 4  d o  D e cre to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  )

GQ  -  G ra ti fi ca ç ã o  d e  Q u a l i fi ca ç ã o  

S ã o  tra n s p o s to s  p a ra  a s  C a rre ira s  d o  P la n o  d e  C a rre ira s  e  C a rg o s  d e  P e s q u is a  e  In ve s tig a ç ã o  B io m é d i ca  e m  S a ú d e  P ú b l ic a  o s  a tu a i s  c a rg o s  e fe tivo s  d a s  C a rre ira s  d a  
Áre a  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 8 .6 9 1 /1 9 9 3 , i n te g ra n te s  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d o  IE C  e  d o  C E N P , e m  3 1  d e  m a io  d e  2 0 0 8 .
O  e n q u a d ra m e n to  d e  q u e  tra ta  o  §  1 º d o  a r t 1 8 3  d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  d a r-s e -á  m e d ia n te  o p çã o  ir re tra tá ve l d o  s e rvid o r, a  s e r  fo rm a li za d a  n o  p ra zo  d e  1 2 0  (ce n to  e  vin te )  d i a s , 
a  co n ta r  d e  2 9  d e  a g o s to  d e  2 0 0 8 .

(  *  )  A G D AP IB  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  1 0 0  (ce m ) p o n to s  e  o  m ín im o  d e  3 0  (tri n ta )  p o n to s  p o r  s e rvid o r, c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  
An e xo  C XXIV d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

(  *  )  Até  q u e  s e ja  p ro ce s s a d a  a  p r im e ira  a va l i a çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  q u e  ve n h a  a  s u r ti r  e fe i to  fin a n c e i ro , o  s e rvid o r  re c é m  n o m e a d o  p a ra  ca rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  
te n h a  re to rn a d o  d e  l i ce n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  ce s s ã o  o u  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i re ito  à  p e rc e p ç ã o  d a  G D AP IB  n o  d e c u rs o  d o  c ic lo  d e  a va l ia ç ã o  re c e b e rã o  a  
g ra ti fi ca ç ã o  n o  va lo r  c o r re s p o n d e n te  a  8 0  (o ite n ta )  p o n to s .
Até  q u e  s e ja  p u b l ic a d o  o  a to  a  q u e  s e  re fe re  o  §  1 º d o  a r t. 1 9 4  d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  e  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p r im e i ra  a va l ia ç ã o  i n d ivid u a l  e  i n s ti tu c io n a l , c o n fo rm e  
d i s p o s to  n e s ta  L e i , to d o s  o s  s e rvid o re s  q u e  fize re m  ju s  à  G D AP IB  d e ve rã o  p e rce b ê - la  e m  va lo r  co r re s p o n d e n te  a o  ú ltim o  p e rc e n tu a l re c e b id o  a  títu lo  d e  g ra ti fic a ç ã o  d e  
d e s e m p e n h o , c o n ve r ti d o  e m  p o n to s  q u e  s e rã o  m u lti p l i ca d o s  p e lo  va lo r co n s ta n te  d o   An e xo  C XXIV d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 326

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

Nível Superior - 20 h

VB

CLASSE PADRÃO 20h ( * ) 80 pts. 100 pts. Aperfeiçoamento Mestre Doutor

/ Especialização Sem RT Aperf.Espec. Mestre Doutor

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

III 4.258,53 985,60 1.232,00 831,37 1.616,21 3.492,20 5.244,13 6.075,50 6.860,34 8.736,33
II 4.105,02 961,60 1.202,00 799,80 1.556,94 3.361,80 5.066,62 5.866,42 6.623,56 8.428,42
I 3.958,05 938,40 1.173,00 770,44 1.498,23 3.238,57 4.896,45 5.666,89 6.394,68 8.135,02

VI 3.749,56 904,00 1.130,00 729,45 1.417,37 3.062,11 4.653,56 5.383,01 6.070,93 7.715,67
V 3.614,74 882,40 1.103,00 700,65 1.364,75 2.947,26 4.497,14 5.197,79 5.861,89 7.444,40

C IV 3.484,76 860,00 1.075,00 675,17 1.313,79 2.838,39 4.344,76 5.019,93 5.658,55 7.183,15

III 3.301,94 828,80 1.036,00 638,62 1.242,34 2.683,46 4.130,74 4.769,36 5.373,08 6.814,20
II 3.183,63 808,80 1.011,00 615,36 1.196,92 2.584,76 3.992,43 4.607,79 5.189,35 6.577,19
I 3.069,63 789,60 987,00 592,09 1.152,61 2.489,05 3.859,23 4.451,32 5.011,84 6.348,28

VI 2.908,56 760,80 951,00 560,52 1.089,47 2.352,66 3.669,36 4.229,88 4.758,83 6.022,02

V 2.805,71 742,40 928,00 540,58 1.049,59 2.267,12 3.548,11 4.088,69 4.597,70 5.815,23
B IV 2.705,54 724,80 906,00 518,98 1.010,82 2.182,78 3.430,34 3.949,32 4.441,16 5.613,12

III 2.563,29 699,20 874,00 491,29 955,43 2.064,34 3.262,49 3.753,78 4.217,92 5.326,83
II 2.472,62 681,60 852,00 473,01 920,54 1.988,37 3.154,22 3.627,23 4.074,76 5.142,59

I 2.383,89 665,60 832,00 455,29 886,75 1.913,59 3.049,49 3.504,78 3.936,24 4.963,08
V 2.315,52 647,20 809,00 443,65 861,28 1.859,16 2.962,72 3.406,37 3.824,00 4.821,88
IV 2.248,75 628,00 785,00 430,36 835,80 1.804,13 2.876,75 3.307,11 3.712,55 4.680,88

A III 2.183,81 610,40 763,00 417,62 811,43 1.753,88 2.794,21 3.211,83 3.605,64 4.548,09
II 2.120,36 593,60 742,00 405,44 787,61 1.702,43 2.713,96 3.119,40 3.501,57 4.416,39

I 2.059,32 576,80 721,00 393,81 764,90 1.652,19 2.636,12 3.029,93 3.401,02 4.288,31

 TOTAL (em R$) - 80 pts. ( ** )

GDMPIBSP ** RT - Retribuição por Titulação ATIVO

ESPECIAL

Pos ição: jane iro/2017

GDMPIBSP

50 pts.

Sem RT A perf . Espec. Mestre Doutor ( **** ) Sem RT Aperf .Espec. Mestre Doutor

K=(A +C) L=(A+C+D) M=(A +C+E) N=(A +C+F) O P=(A +O) Q=(A +D+O) R=(A+E+O) S=(A +F+O)

5.490,53 6.321,90 7.106,74 8.982,73 616,00 4.874,53 5.705,90 6.490,74 8.366,73
5.307,02 6.106,82 6.863,96 8.668,82 601,00 4.706,02 5.505,82 6.262,96 8.067,82
5.131,05 5.901,49 6.629,28 8.369,62 586,50 4.544,55 5.314,99 6.042,78 7.783,12

4.879,56 5.609,01 6.296,93 7.941,67 565,00 4.314,56 5.044,01 5.731,93 7.376,67
4.717,74 5.418,39 6.082,49 7.665,00 551,50 4.166,24 4.866,89 5.530,99 7.113,50
4.559,76 5.234,93 5.873,55 7.398,15 537,50 4.022,26 4.697,43 5.336,05 6.860,65

4.337,94 4.976,56 5.580,28 7.021,40 518,00 3.819,94 4.458,56 5.062,28 6.503,40
4.194,63 4.809,99 5.391,55 6.779,39 505,50 3.689,13 4.304,49 4.886,05 6.273,89
4.056,63 4.648,72 5.209,24 6.545,68 493,50 3.563,13 4.155,22 4.715,74 6.052,18
3.859,56 4.420,08 4.949,03 6.212,22 475,50 3.384,06 3.944,58 4.473,53 5.736,72

3.733,71 4.274,29 4.783,30 6.000,83 464,00 3.269,71 3.810,29 4.319,30 5.536,83
3.611,54 4.130,52 4.622,36 5.794,32 453,00 3.158,54 3.677,52 4.169,36 5.341,32
3.437,29 3.928,58 4.392,72 5.501,63 437,00 3.000,29 3.491,58 3.955,72 5.064,63
3.324,62 3.797,63 4.245,16 5.312,99 426,00 2.898,62 3.371,63 3.819,16 4.886,99

3.215,89 3.671,18 4.102,64 5.129,48 416,00 2.799,89 3.255,18 3.686,64 4.713,48
3.124,52 3.568,17 3.985,80 4.983,68 404,50 2.720,02 3.163,67 3.581,30 4.579,18
3.033,75 3.464,11 3.869,55 4.837,88 392,50 2.641,25 3.071,61 3.477,05 4.445,38

2.946,81 3.364,43 3.758,24 4.700,69 381,50 2.565,31 2.982,93 3.376,74 4.319,19
2.862,36 3.267,80 3.649,97 4.564,79 371,00 2.491,36 2.896,80 3.278,97 4.193,79

2.780,32 3.174,13 3.545,22 4.432,51 360,50 2.419,82 2.813,63 3.184,72 4.072,01

APOSENTADO

 TOTA L (em R$) - 100 pts . ( *** )  TOTA L (em R$) - 50 pts . 

ATIVO

Nível Superior - 40 h

VB

CLASSE PADRÃO 40h ( * ) 80 pts. 100 pts. Aperfeiçoamento Mestre Doutor

/ Especialização Sem RT Aperf.Espec. Mestre Doutor

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

III 8.517,06 1.969,60 2.462,00 1.662,73 3.232,41 6.984,41 10.486,66 12.149,39 13.719,07 17.471,07
II 8.210,04 1.922,40 2.403,00 1.599,59 3.113,89 6.723,60 10.132,44 11.732,03 13.246,33 16.856,04
I 7.916,10 1.876,00 2.345,00 1.540,88 2.996,46 6.477,15 9.792,10 11.332,98 12.788,56 16.269,25

VI 7.499,11 1.807,20 2.259,00 1.458,91 2.834,73 6.124,22 9.306,31 10.765,22 12.141,04 15.430,53
V 7.229,48 1.763,20 2.204,00 1.401,30 2.729,50 5.894,51 8.992,68 10.393,98 11.722,18 14.887,19

C IV 6.969,52 1.720,80 2.151,00 1.350,35 2.627,58 5.676,78 8.690,32 10.040,67 11.317,90 14.367,10
III 6.603,87 1.658,40 2.073,00 1.277,24 2.484,68 5.366,92 8.262,27 9.539,51 10.746,95 13.629,19
II 6.367,26 1.617,60 2.022,00 1.230,71 2.393,85 5.169,51 7.984,86 9.215,57 10.378,71 13.154,37
I 6.139,26 1.579,20 1.974,00 1.184,18 2.305,23 4.978,10 7.718,46 8.902,64 10.023,69 12.696,56

VI 5.817,14 1.521,60 1.902,00 1.121,04 2.178,94 4.705,32 7.338,74 8.459,78 9.517,68 12.044,06
V 5.611,43 1.484,00 1.855,00 1.081,16 2.099,19 4.534,24 7.095,43 8.176,59 9.194,62 11.629,67

B IV 5.411,06 1.448,80 1.811,00 1.037,96 2.021,64 4.365,55 6.859,86 7.897,82 8.881,50 11.225,41
III 5.126,59 1.397,60 1.747,00 982,57 1.910,87 4.128,67 6.524,19 7.506,76 8.435,06 10.652,86
II 4.945,24 1.363,20 1.704,00 946,02 1.841,08 3.976,73 6.308,44 7.254,46 8.149,52 10.285,17
I 4.767,79 1.331,20 1.664,00 910,57 1.773,51 3.827,19 6.098,99 7.009,56 7.872,50 9.926,18
V 4.631,04 1.292,80 1.616,00 887,31 1.722,55 3.718,32 5.923,84 6.811,15 7.646,39 9.642,16
IV 4.497,52 1.256,80 1.571,00 860,72 1.671,59 3.608,25 5.754,32 6.615,04 7.425,91 9.362,57

A III 4.367,61 1.221,60 1.527,00 835,24 1.622,85 3.507,76 5.589,21 6.424,45 7.212,06 9.096,97
II 4.240,70 1.187,20 1.484,00 810,87 1.575,22 3.404,87 5.427,90 6.238,77 7.003,12 8.832,77
I 4.118,64 1.154,40 1.443,00 787,61 1.529,80 3.304,37 5.273,04 6.060,65 6.802,84 8.577,41

 TOTAL (em R$) - 80 pts. ( ** )

ESPECIAL

GDMPIBSP ** RT - Retribuição por Titulação ATIVO

Pos ição: jane iro/2017

GDMPIBSP

50 pts .

Sem RT A perf . Espec. Mestre Doutor ( **** ) Sem RT Aperf .Espec. Mestre Doutor

K=(A +C) L=(A+C+D) M=(A +C+E) N=(A +C+F) O P=(A+O) Q=(A +D+O) R=(A +E+O) S=(A +F+O)

10.979,06 12.641,79 14.211,47 17.963,47 1.231,00 9.748,06 11.410,79 12.980,47 16.732,47
10.613,04 12.212,63 13.726,93 17.336,64 1.201,50 9.411,54 11.011,13 12.525,43 16.135,14
10.261,10 11.801,98 13.257,56 16.738,25 1.172,50 9.088,60 10.629,48 12.085,06 15.565,75
9.758,11 11.217,02 12.592,84 15.882,33 1.129,50 8.628,61 10.087,52 11.463,34 14.752,83
9.433,48 10.834,78 12.162,98 15.327,99 1.102,00 8.331,48 9.732,78 11.060,98 14.225,99
9.120,52 10.470,87 11.748,10 14.797,30 1.075,50 8.045,02 9.395,37 10.672,60 13.721,80
8.676,87 9.954,11 11.161,55 14.043,79 1.036,50 7.640,37 8.917,61 10.125,05 13.007,29
8.389,26 9.619,97 10.783,11 13.558,77 1.011,00 7.378,26 8.608,97 9.772,11 12.547,77
8.113,26 9.297,44 10.418,49 13.091,36 987,00 7.126,26 8.310,44 9.431,49 12.104,36
7.719,14 8.840,18 9.898,08 12.424,46 951,00 6.768,14 7.889,18 8.947,08 11.473,46
7.466,43 8.547,59 9.565,62 12.000,67 927,50 6.538,93 7.620,09 8.638,12 11.073,17
7.222,06 8.260,02 9.243,70 11.587,61 905,50 6.316,56 7.354,52 8.338,20 10.682,11
6.873,59 7.856,16 8.784,46 11.002,26 873,50 6.000,09 6.982,66 7.910,96 10.128,76
6.649,24 7.595,26 8.490,32 10.625,97 852,00 5.797,24 6.743,26 7.638,32 9.773,97
6.431,79 7.342,36 8.205,30 10.258,98 832,00 5.599,79 6.510,36 7.373,30 9.426,98
6.247,04 7.134,35 7.969,59 9.965,36 808,00 5.439,04 6.326,35 7.161,59 9.157,36
6.068,52 6.929,24 7.740,11 9.676,77 785,50 5.283,02 6.143,74 6.954,61 8.891,27

5.894,61 6.729,85 7.517,46 9.402,37 763,50 5.131,11 5.966,35 6.753,96 8.638,87
5.724,70 6.535,57 7.299,92 9.129,57 742,00 4.982,70 5.793,57 6.557,92 8.387,57
5.561,64 6.349,25 7.091,44 8.866,01 721,50 4.840,14 5.627,75 6.369,94 8.144,51

APOSENTADO

 TOTA L (em R$) - 100 pts .  ( *** )  TOTA L (em R$) - 50 pts . 

ATIV O

35. INSTITUTO EVANDRO CHAGAS (IEC) E CENTRO NACIONAL DE PRIM ATAS (CENP)
* Plano de Carre iras e Cargos de Pesquisa e  Investigação Biomédica em Saúde Pública

Cargo: Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei n° 11.907, de 2009 

Cargo: Médico Veterinário do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei n° 11.907, de 2009 
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Jo rn a da  d e Tra b alh o  de  Mé dico  e Mé d ico Ve teriná rio é  d e: 2 0  ho ra s

IEC - Ins tituto  Evan d ro  C h ag as
CENP - C e ntro  N acio n al d e  Prim ata s

VB  - Ve ncim e n to Bás ico  (An exo  XLV à  Le i n º 1 2.7 0 2, d e  7 d e  ag os to  de  2 01 2 ) 
( * ) VB - de  2 0 h  e  40  h  an exo XL V d a  Le i n º 1 2.7 0 2/2 0 12

( ** ) Opçã o da  GDAPIB - a po s e n tad o /pe n s io nis ta  art. 8 7  a o  art. 91  d a L e i nº 1 3.3 24 , d e 2 0 16 .
Legis laç ões  Corre s ponde nte s:

     L ei n º 8.1 12  d e 1 1 .12 .1 99 0      Med id a P ro vis ória  nº 2 04 8 -3 3  d e  28 .1 2.2 0 00      Me d ida  Pro vis ó ria n º 21 0  de  3 1.0 8.2 0 04
     L ei n º 8.6 91  d e 2 8 .07 .9 3      Med id a P ro vis ória  nº 2 13 6 -3 4  d e  26 .0 1.2 0 01      L e i nº 1 1.0 9 4 d e 1 3 .01 .2 00 5
     R e s o lu çã o  nº 0 1 d e  06 .0 7.9 4      Med id a P ro vis ória  nº 2 13 6 -3 5  d e  23 .0 2.2 0 01      Me d ida  Pro vis ó ria n º 29 5  de  2 9.0 5.2 0 06
     R e s o lu çã o  nº 0 2 d e  23 .1 1.9 4      D ecre to n º 3.7 62  d e 0 5 .03 .2 00 1      Me d ida  Pro vis ó ria n º 30 2  de  2 9.0 6.2 0 06
     Me did a  P ro vis ó ria  n º 1 .6 25 -3 9  de  1 2.1 2 .97      Med id a P ro vis ória  nº 2 13 6 -3 6  d e  27 .0 3.2 0 01      L e i nº 1 1.3 5 6 d e 1 9 .10 .2 00 6
     L ei n º 9.6 25  d e 0 7 .04 .9 8      Med id a P ro vis ória  nº 2 13 6 -3 7  d e  26 .0 4.2 0 01      Me d ida  Pro vis ó ria n º 34 1  de  2 9.1 2.2 0 06  a rt. 8 º
     L ei n º 9.6 38  d e 2 0 .05 .9 8      Med id a P ro vis ória  nº 2 13 6 -3 8  d e  24 .0 5.2 0 01      L e i nº 1 1.4 9 0, d e 2 0 .06 .2 00 7
     D e cre to n º 2.6 6 5 d e  10 .0 7.9 8      Med id a P ro vis ória  nº 2 15 0 -3 9  d e  31 .0 5.2 0 01      Me d ida  Pro vis ó ria n º 44 1  de  2 9.0 8.2 0 08
     Po rtaria MAR E n º 2.1 7 9 d e 2 8 .07 .9 8      Med id a P ro vis ória  nº 2 15 0 -4 0  d e  28 .0 6.2 0 01      L e i nº 1 1.9 0 7 d e 0 2 .02 .2 00 9
     Me did a  P ro vis ó ria  n º 2 0 48 -2 6  de  2 9.0 6 .20 00      Med id a P ro vis ória  nº 2 15 0 -4 1  d e  27 .0 7.2 0 01      D e creto  n º 7 .13 3  de  1 9.0 3 .20 1 0
     Me did a  P ro vis ó ria  n º 2 0 48 -2 7  de  2 8.0 7 .20 00      Med id a P ro vis ória  nº 2 15 0 -4 2  d e  24 .0 8.2 0 01      Me d ida  Pro vis ó ria n º 56 8  de  1 1.0 5.2 0 12
     Me did a  P ro vis ó ria  n º 2 0 48 -2 8  de  2 8.0 8 .20 00      Med id a P ro vis ória  nº 2 22 9 -4 3  d e  06 .0 9.2 0 01      L e i nº 1 2.7 0 2 d e 0 7 .08 .2 01 2
     Me did a  P ro vis ó ria  n º 2 0 48 -2 9  de   2 7.0 9 .20 00      Le i n º 1 0 .33 1 d e  18 .1 2.2 0 01      L e i nº 1 2.7 7 8 d e 2 8 .12 .2 01 2
     Me did a  P ro vis ó ria  n º 2 0 48 -3 0  de  2 6.1 0 .20 00      Le i n º 1 0 .69 7 d e  02 .0 7.2 0 03      L e i nº 1 3.3 2 8 d e 2 9 .07 .2 01 6  art. 89
     Me did a  P ro vis ó ria  n º 2 0 48 -3 1  de  2 3.1 1 .20 00      Le i n º 1 0 .69 8 d e  02 .0 7.2 0 03      L e i nº 1 3.3 2 4 d e 2 9 .07 .2 01 6  art. 81  e  art. 8 7 a o  art.91
     Me did a  P ro vis ó ria  n º 2 0 48 -3 2  de  2 1.1 2 .20 00      Le i n º 1 0 .76 9 d e  19 .1 1.2 0 03

Níve l Superior -  2 0 h - A jo rna da  d e tra ba lh o d os  o cup a nte s  do s  ca rgo s  de  Mé dico  e Mé d ico Ve teriná rio, re gid o s  p e la L ei n º 8.1 1 2, d e  11  de  d ezem bro  de  19 9 0, in te gra nte s  d o s  
Níve l Superior - 4 0 h  - Os  o cup a nte s  do s  cargo s  efe tivo s  de  q ue  tra ta  o a rt. 41  d a L ei n º 12 .7 02 /2 01 2 p o de rão , m e d ian te o p ção  fu ncio na l, e xe rce r s u a s  a tivid ad e s  e m  jo rna da  d e 

* Serã o e nq u ad rad o s  e m  ca rg o s  d e  idê n tica d en o m in açã o  e a trib u içõe s , qu e  pa s s a rã o  a in te gra r o  Pla no  d e C a rre ira s  e C a rgo s  de  Pe s q u is a  e  Inves tiga çã o B iom éd ica  e m  
Sa ú de  Pú blica , o s  titu la re s  do s  ca rgo s  efe tivo s  d e  níveis  s up e rio r d o  Pla no  Ge ra l de  C a rg o s  d o  Po de r Exe cutivo, d e  qu e tra ta a  L ei n º 11 .35 7 , de  1 9 d e  ou tub ro d e  20 0 6, o s  
in teg ran te s  d a C a rre ira d a  Pre vid ê ncia , d a Saú de  e  do  Tra b alh o, d e  qu e  tra ta  a L ei n º 11 .3 55 , d e 1 9 d e  ou tu bro  de  2 00 6, e  d a C a rre ira d a Seg u rid a de  So cia l e  d o Trab a lho , de  q ue  
trata  a  Le i nº 1 0.4 8 3, d e  3 d e ju lh o d e  20 0 2, p erte nce n tes  a o Qu ad ro d e  Pe s s o al d o IEC  e d o  C EN P, e m  3 1 d e  m a io d e 2 0 08 . O e nq u ad ra m e n to d a r-s e-á m ed ia nte  o pçã o 
irre tratá ve l do  s ervid o r, a  s er form a liza d a n o  prazo d e  até  1 20  d ias  a co n tar d e 2 9 .0 8 .20 0 8. (§  2º a rt. 1 84  d a L e i nº 1 1.9 07 /2 00 9 )

GDM-PIBSP  - Gra tifica ção  d e D e s e m p e nh o  de  Ativida d es  Mé dica s  d o  Pla no  d e C a rre ira s  e C a rgo s  de  Pe s q u is a  e  Inves tiga çã o B iom éd ica e m  Saú d e Púb lica d e  qu e  tra ta  a  L ei n º 
1 1.9 0 7, d e 2 0 09  -(An exo XL V à  Le i n º 1 2 .70 2 , de  7 d e  ag o s to  d e 2 01 2 ) 

**  RT  - R e trib u ição  p or Titu la ção  - s e rvid ore s  d e n íve l s up e rio r, po rta d ore s  d e  títu lo s  d e  D ou to r, Me s tre  ou  ce rtifica d o d e a p erfe içoa m e nto  o u d e  es p ecia liza ção  (Ap e rf./Es p ec), 
co nfo rm e  An exo XL V à  L ei n º 1 2 .70 2 , de  7  de  ag o s to  d e 2 0 12 .
As  Gra tificaçõ es  d e D e s em pe nh o  de  Ativid ad e Mé d ica d e  qu e  tra ta o  a rt. 3 9  da  L ei n º 1 2 .70 2 /12  s erão  a trib u ída s  em  fu n ção  d o d e s e m p en h o in d ivid ua l do  s ervid o r e  d o a lcan ce  de  
m e ta s  d e  de s e m p e nh o  ins titucio n al, n a  form a , crité rios  e  pro ced im e nto s  es ta be lecid o s  p a ra  a s  g ratifica çõe s  de  d es em pe n ho  q ue  o s  s ervid o re s  de  q ue  tra ta  o a rt. 39  d a L ei n º 
1 2.7 0 2/1 2  p e rce b iam  na  d ata  de  p ub lica ção  de s ta L e i, inclu s ive p a ra  fin s  d e  inco rp o ra çã o d e la a o s  p ro ve n tos  d e a p os en ta do ria e  à s  p en s õe s , até  q ue  s e ja  ed ita do  a to q ue  
reg u lam en te o s  crité rios  e  proce d im e nto s  es pe cífico s  p a ra  a s  refe rida s  gra tificaçõ es . (  § 2 º do  a rt. 3 9 d a  Le i n º 1 2 .70 2/2 0 12  )

( *** * ) Apos entado  -  A m u da n ça d a  gra tificaçã o d e  de s em pe nh o  atu a lm e nte  p erceb id a p e los  s ervid ore s  d e  qu e  tra ta o  a rt. 3 9  da  L ei n º 1 2 .70 2 /12  p ara a s  Gra tifica çõe s  d e  
D e s e m p e nh o d e  Ativida d e Mé dica  d o re s p e ctivo P lan o  de  C a rg os  o u C a rre ira o u  Qu a dro  de  Pe s s o al n ã o re pre s e n ta d es co ntin u ida d e d e s u a p e rce p ção  pa ra e fe ito d e  
a po s en ta do ria  e  ciclo d e  avalia ção  d e d e s e m p en h o. ( §  1º  d o a rt. 3 9  da  L ei n º 12 .70 2 /20 1 2 )
( *** * ) Apos entado  - R T - a R T s e rá co n s id e ra da  n o cá lcu lo d os  p ro ve n tos  e  da s  p e ns õ es  s om en te s e  o títu lo , gra u o u ce rtificad o  tiver s ido  o btid o  an te rio rm en te  à d a ta d a 
in ativaçã o   (§  5º a rt. 2 0 4 d a  Le i nº 1 1.9 0 7/2 0 09 )

Fica in s tituíd a, a  p artir de  1 º d e ju lh o d e  20 1 2, a   GD M-P IBSP  de vid a, e xclu s iva m en te , ao s  s e rvid ores  o cup a nte s  do  carg o d e  Méd ico  e Mé dico  Vete riná rio, q ua n do  e m  e fetivo  
e xe rcício  na s  ativida d es  in eren te s  à s  atrib uiçõ es  d o re s p e ctivo  ca rgo  n o ó rgã o  ou  en tid ad e  de  lo taçã o.

( ** )  Até q ue  s eja  p ro ce s s ad a  a p rim e ira  a valia çã o d e  de s em p e nh o  ind ivid u al q ue  ve n ha  a  s u rtir e fe ito  fin an ce iro , o s e rvido r no m e ad o  pa ra ca rgo  e fetivo  e  aq u ele  q ue  ten h a 
reto rna d o d e lice n ça s e m  ve ncim en to  ou  d e ce s s ã o o u  de  o utros  a fas ta m e nto s  s e m  d ire ito  à p e rce pçã o  da  g ra tifica çã o  de  d es e m p en ho  a  qu e  faz jus , no  d ecu rs o  d o ciclo  de  
a va liaçã o  re ceb e rá  a  re s pe ctiva  gra tificaçã o  no  va lor co rre s p o nd en te  a o ite nta  p on tos .

( ***  ) A  GD M-P IBSP  terá  co m o  lim ite s : m á xim o  10 0  (ce m ) p on tos  p or s ervid o r; m ín im o  3 0 (trinta ) p o nto s  po r s e rvido r, corres p on d en do  ca da  p on to  , em   s e us  res p ectivos  níveis , 
cla s s e s , p ad rõe s  e jo rna d a d e tra ba lh o, a o  valo r es ta be le cido  no  Ane xo  XLV  d a    L ei n º 12 .7 02 /2 01 2.

A po n tua ção  m á xim a d a  GD M-PIBSP s e rá  a s s im  d is trib uíd a : I - a té vinte  p on to s  e m  d eco rrê n cia d o s  res u ltad o s  d a  ava lia ção  d e d e s e m p en h o in d ivid ua l; e II - a té o ite nta  po n tos  
e m  d eco rrê ncia  d o re s u lta do  da  a va liaçã o  de  de s em pe n ho  in s titu cion a l.  (  § 4 º a té  § 1 7 d a  Le i n º 1 2.7 0 2/2 0 12  )
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35. INSTITUTO EVANDRO CHAGAS (IEC) E CENTRO NACIONAL DE PRIMATAS (CENP)
          Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública

         * Cargos de Nível Superior (item IV do art. 168 da Lei nº 11.907/2009) do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Aperf. Espec. Mestrado Doutorado

Sem RT Aperf.Espec. Mestrado Doutorado

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

III 8.517,06 1.969,60 2.462,00 1.662,73 3.232,41 6.984,41 10.486,66 12.149,39 13.719,07 17.471,07

II 8.210,04 1.922,40 2.403,00 1.599,59 3.113,89 6.723,60 10.132,44 11.732,03 13.246,33 16.856,04

I 7.916,10 1.876,00 2.345,00 1.540,88 2.996,46 6.477,15 9.792,10 11.332,98 12.788,56 16.269,25

VI 7.499,11 1.807,20 2.259,00 1.458,91 2.834,73 6.124,22 9.306,31 10.765,22 12.141,04 15.430,53

V 7.229,48 1.763,20 2.204,00 1.401,30 2.729,50 5.894,51 8.992,68 10.393,98 11.722,18 14.887,19

C IV 6.969,52 1.720,80 2.151,00 1.350,35 2.627,58 5.676,78 8.690,32 10.040,67 11.317,90 14.367,10

III 6.603,87 1.658,40 2.073,00 1.277,24 2.484,68 5.366,92 8.262,27 9.539,51 10.746,95 13.629,19

II 6.367,26 1.617,60 2.022,00 1.230,71 2.393,85 5.169,51 7.984,86 9.215,57 10.378,71 13.154,37

I 6.139,26 1.579,20 1.974,00 1.184,18 2.305,23 4.978,10 7.718,46 8.902,64 10.023,69 12.696,56

VI 5.817,14 1.521,60 1.902,00 1.121,04 2.178,94 4.705,32 7.338,74 8.459,78 9.517,68 12.044,06

V 5.611,43 1.484,00 1.855,00 1.081,16 2.099,19 4.534,24 7.095,43 8.176,59 9.194,62 11.629,67

B IV 5.411,06 1.448,80 1.811,00 1.037,96 2.021,64 4.365,55 6.859,86 7.897,82 8.881,50 11.225,41

III 5.126,59 1.397,60 1.747,00 982,57 1.910,87 4.128,67 6.524,19 7.506,76 8.435,06 10.652,86

II 4.945,24 1.363,20 1.704,00 946,02 1.841,08 3.976,73 6.308,44 7.254,46 8.149,52 10.285,17

I 4.767,79 1.331,20 1.664,00 910,57 1.773,51 3.827,19 6.098,99 7.009,56 7.872,50 9.926,18

V 4.631,04 1.292,80 1.616,00 887,31 1.722,55 3.718,32 5.923,84 6.811,15 7.646,39 9.642,16

IV 4.497,52 1.256,80 1.571,00 860,72 1.671,59 3.608,25 5.754,32 6.615,04 7.425,91 9.362,57

A III 4.367,61 1.221,60 1.527,00 835,24 1.622,85 3.507,76 5.589,21 6.424,45 7.212,06 9.096,97

II 4.240,70 1.187,20 1.484,00 810,87 1.575,22 3.404,87 5.427,90 6.238,77 7.003,12 8.832,77

I 4.118,64 1.154,40 1.443,00 787,61 1.529,80 3.304,37 5.273,04 6.060,65 6.802,84 8.577,41

ATIVOGDAPIB

ESPECIAL

( * )

 TOTAL (em R$) - 80 pts. 

RT - Retribuição por Titulação

Posição: janeiro/2017

GDAPIB

50 pts.

Sem RT Aperf. Espec. Mestrado Doutorado ( ** ) Sem RT Aperf.Espec. Mestrado Doutorado

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

10.979,06 12.641,79 14.211,47 17.963,47 1.231,00 9.748,06 11.410,79 12.980,47 16.732,47
10.613,04 12.212,63 13.726,93 17.336,64 1.201,50 9.411,54 11.011,13 12.525,43 16.135,14
10.261,10 11.801,98 13.257,56 16.738,25 1.172,50 9.088,60 10.629,48 12.085,06 15.565,75
9.758,11 11.217,02 12.592,84 15.882,33 1.129,50 8.628,61 10.087,52 11.463,34 14.752,83

9.433,48 10.834,78 12.162,98 15.327,99 1.102,00 8.331,48 9.732,78 11.060,98 14.225,99
9.120,52 10.470,87 11.748,10 14.797,30 1.075,50 8.045,02 9.395,37 10.672,60 13.721,80
8.676,87 9.954,11 11.161,55 14.043,79 1.036,50 7.640,37 8.917,61 10.125,05 13.007,29
8.389,26 9.619,97 10.783,11 13.558,77 1.011,00 7.378,26 8.608,97 9.772,11 12.547,77
8.113,26 9.297,44 10.418,49 13.091,36 987,00 7.126,26 8.310,44 9.431,49 12.104,36
7.719,14 8.840,18 9.898,08 12.424,46 951,00 6.768,14 7.889,18 8.947,08 11.473,46
7.466,43 8.547,59 9.565,62 12.000,67 927,50 6.538,93 7.620,09 8.638,12 11.073,17
7.222,06 8.260,02 9.243,70 11.587,61 905,50 6.316,56 7.354,52 8.338,20 10.682,11
6.873,59 7.856,16 8.784,46 11.002,26 873,50 6.000,09 6.982,66 7.910,96 10.128,76
6.649,24 7.595,26 8.490,32 10.625,97 852,00 5.797,24 6.743,26 7.638,32 9.773,97
6.431,79 7.342,36 8.205,30 10.258,98 832,00 5.599,79 6.510,36 7.373,30 9.426,98
6.247,04 7.134,35 7.969,59 9.965,36 808,00 5.439,04 6.326,35 7.161,59 9.157,36
6.068,52 6.929,24 7.740,11 9.676,77 785,50 5.283,02 6.143,74 6.954,61 8.891,27

5.894,61 6.729,85 7.517,46 9.402,37 763,50 5.131,11 5.966,35 6.753,96 8.638,87
5.724,70 6.535,57 7.299,92 9.129,57 742,00 4.982,70 5.793,57 6.557,92 8.387,57
5.561,64 6.349,25 7.091,44 8.866,01 721,50 4.840,14 5.627,75 6.369,94 8.144,51

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 100 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts. 

ATIVO
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IEC - Instituto Evandro Chagas
CENP - Centro Nacional de Primatas

VB - Vencimento Básico - Anexo CXXIII da Lei nº 11.907/2009
GDAPIB - Gratificação de Desempenho de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública - Anexo CXXIV da Lei nº 11.907/2009

( * ) A GDAPIB será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo CXXIV da Lei nº 11.907/2009.
A pontuação referente à GDAPIB será assim  dis tribuída:
I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

RT - Retribuição por Titulação - servidores de nível superior, portadores de títulos de Doutor, Mestre ou certificado de aperfeiçoamento ou de especialização (Aperf./Espec), conforme Anexo CXXV da Lei nº 11.907/2009.
( ** ) Aposentado: GDAPIB - art. 202 da Lei nº 11.907/2009

( ** ) Aposentado - RT - a RT será considerada no cálculo dos proventos e das pensões somente se o título, grau ou certificado tiver s ido obtido anteriormente à data da inativação  (§ 5º art. 204 da Lei nº 11.907/2009)

( ** ) Opção da GDAPIB - aposentado/pensionista art. 87  ao art. 91 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes:

     Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001
     Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001
     Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 10.769 de 19.11.2003
     Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Lei nº 11.094 de 13.01.2005
     Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006
     Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006
     Lei nº 11.356 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º
     Lei nº 11.490, de 20.06.2007
     Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 12
     Lei nº 12.702 de 07.08.2012
     Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 81 e art. 87 ao art.91

     Medida Provisória nº 2136-38 de 24.05.2001
     Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001
     Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001

     Resolução nº 01 de 06.07.94
     Resolução nº 02 de 23.11.94

     Lei nº 8.691 de 28.07.93 

* Serão enquadrados em cargos de idêntica denominação e atribuições, que passarão a integrar o Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública, os titulares dos 
cargos efetivos de níveis superior do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, os integrantes da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de 
que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, e da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, pertencentes ao Quadro de Pessoal do IEC e do 
CENP, em 31 de maio de 2008. O enquadramento dar-se-á mediante opção irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de até 120 dias a contar de 29.08.2008. (§ 2º art. 184 da Lei nº 11.907/2009)

* Cargos de provimento efetivo de níveis superior originários do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, da Carreira da Previdência, da 
Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, e da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, pertencentes 
ao Quadro de Pessoal do IEC e do CENP, em 31 de maio de 2008.( item IV do art. 168 da Lei nº 11.907/2009 )

( * ) Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem 
vencimento ou cessão ou outros afastamentos sem direito à percepção da GDAPIB no decurso do ciclo de avaliação receberão a gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos.

     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98

     Medida Provisória nº 2048-29 de  27.09.2000
     Medida Provisória nº 2048-30 de 26.10.2000
     Medida Provisória nº 2048-31 de 23.11.2000

     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000

     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000
     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000

     Medida Provisória nº 2136-37 de 26.04.2001

     Medida Provisória nº 2136-35 de 23.02.2001
     Decreto nº 3.762 de 05.03.2001

     Medida Provisória nº 2136-34 de 26.01.2001

     Medida Provisória nº 2136-36 de 27.03.2001

     Medida Provisória nº 2048-33 de 28.12.2000
     Medida Provisória nº 2048-32 de 21.12.2000

Até que seja publicado o ato a que se refere o § 1º do art. 194 da Lei nº 11.907/2009 e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, conforme disposto nesta Lei, todos os 
servidores que fizerem jus à GDAPIB deverão percebê-la em valor correspondente ao último percentual recebido a título de gratificação de desempenho, convertido em pontos que serão multiplicados pelo 
valor constante do  Anexo CXXIV da Lei nº 11.907/2009.

     Lei nº 9.625 de 07.04.98
     Medida Provisória nº 1.625-39 de 12.12.97

     Lei nº 9.638 de 20.05.98
     Decreto nº 2.665 de 10.07.98
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

35. INSTITUTO EVANDRO CHAGAS (IEC) E CENTRO NACIONAL DE PRIMATAS (CENP)
          Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública

         * Cargos de Nível Intermediário (item IV do art. 168 da Lei nº 11.907/2009) do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública

Nível Intermediário

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Aperf . Espec. Mestrado Doutorado

Sem GQ Aperf.Espec. Mestrado Doutorado

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

III 4.268,16 987,20 1.234,00 833,03 1.619,53 3.240,17 5.255,36 6.088,39 6.874,89 8.495,53
II 4.123,19 966,40 1.208,00 803,12 1.564,14 3.126,07 5.089,59 5.892,71 6.653,73 8.215,66
I 3.984,55 944,80 1.181,00 775,43 1.508,76 3.018,62 4.929,35 5.704,78 6.438,11 7.947,97

VI 3.855,60 929,60 1.162,00 749,95 1.457,80 2.915,60 4.785,20 5.535,15 6.243,00 7.700,80
V 3.724,84 908,80 1.136,00 722,25 1.406,84 2.812,58 4.633,64 5.355,89 6.040,48 7.446,22

C IV 3.598,70 888,00 1.110,00 696,77 1.356,99 2.712,88 4.486,70 5.183,47 5.843,69 7.199,58
III 3.481,16 873,60 1.092,00 673,51 1.309,36 2.619,83 4.354,76 5.028,27 5.664,12 6.974,59
II 3.361,50 854,40 1.068,00 650,25 1.263,94 2.526,78 4.215,90 4.866,15 5.479,84 6.742,68
I 3.244,75 835,20 1.044,00 625,88 1.218,53 2.435,94 4.079,95 4.705,83 5.298,48 6.515,89

VI 3.138,46 820,80 1.026,00 604,83 1.175,32 2.350,65 3.959,26 4.564,09 5.134,58 6.309,91
V 3.029,03 802,40 1.003,00 583,78 1.133,23 2.266,46 3.831,43 4.415,21 4.964,66 6.097,89

B IV 2.923,20 783,20 979,00 560,52 1.092,24 2.183,38 3.706,40 4.266,92 4.798,64 5.889,78
III 2.823,59 769,60 962,00 541,69 1.052,36 2.105,83 3.593,19 4.134,88 4.645,55 5.699,02
II 2.723,82 751,20 939,00 521,75 1.014,70 2.028,29 3.475,02 3.996,77 4.489,72 5.503,31
I 2.625,92 732,00 915,00 500,70 975,93 1.951,86 3.357,92 3.858,62 4.333,85 5.309,78
V 2.549,93 711,20 889,00 488,52 948,23 1.895,36 3.261,13 3.749,65 4.209,36 5.156,49
IV 2.475,72 692,00 865,00 474,12 920,54 1.839,97 3.167,72 3.641,84 4.088,26 5.007,69

A III 2.405,67 672,00 840,00 459,72 893,95 1.789,02 3.077,67 3.537,39 3.971,62 4.866,69
II 2.334,34 654,40 818,00 446,42 867,37 1.735,84 2.988,74 3.435,16 3.856,11 4.724,58
I 2.256,68 632,80 791,00 432,02 838,57 1.677,13 2.889,48 3.321,50 3.728,05 4.566,61

 TOTAL (em R$) - 80 pts. 

ESPECIAL

GQ - Gratif icação de Qualificação ATIVO

( * )

GDAPIB

Posição: janeiro/2017

GDAPIB

50 pts.

Sem GQ Aperf. Espec. Mestrado Doutorado ( ** ) Sem GQ Aperf.Espec. Mestrado Doutorado

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

5.502,16 6.335,19 7.121,69 8.742,33 617,00 4.885,16 5.718,19 6.504,69 8.125,33
5.331,19 6.134,31 6.895,33 8.457,26 604,00 4.727,19 5.530,31 6.291,33 7.853,26

5.165,55 5.940,98 6.674,31 8.184,17 590,50 4.575,05 5.350,48 6.083,81 7.593,67
5.017,60 5.767,55 6.475,40 7.933,20 581,00 4.436,60 5.186,55 5.894,40 7.352,20
4.860,84 5.583,09 6.267,68 7.673,42 568,00 4.292,84 5.015,09 5.699,68 7.105,42
4.708,70 5.405,47 6.065,69 7.421,58 555,00 4.153,70 4.850,47 5.510,69 6.866,58
4.573,16 5.246,67 5.882,52 7.192,99 546,00 4.027,16 4.700,67 5.336,52 6.646,99
4.429,50 5.079,75 5.693,44 6.956,28 534,00 3.895,50 4.545,75 5.159,44 6.422,28

4.288,75 4.914,63 5.507,28 6.724,69 522,00 3.766,75 4.392,63 4.985,28 6.202,69
4.164,46 4.769,29 5.339,78 6.515,11 513,00 3.651,46 4.256,29 4.826,78 6.002,11
4.032,03 4.615,81 5.165,26 6.298,49 501,50 3.530,53 4.114,31 4.663,76 5.796,99
3.902,20 4.462,72 4.994,44 6.085,58 489,50 3.412,70 3.973,22 4.504,94 5.596,08
3.785,59 4.327,28 4.837,95 5.891,42 481,00 3.304,59 3.846,28 4.356,95 5.410,42

3.662,82 4.184,57 4.677,52 5.691,11 469,50 3.193,32 3.715,07 4.208,02 5.221,61
3.540,92 4.041,62 4.516,85 5.492,78 457,50 3.083,42 3.584,12 4.059,35 5.035,28
3.438,93 3.927,45 4.387,16 5.334,29 444,50 2.994,43 3.482,95 3.942,66 4.889,79
3.340,72 3.814,84 4.261,26 5.180,69 432,50 2.908,22 3.382,34 3.828,76 4.748,19

3.245,67 3.705,39 4.139,62 5.034,69 420,00 2.825,67 3.285,39 3.719,62 4.614,69

3.152,34 3.598,76 4.019,71 4.888,18 409,00 2.743,34 3.189,76 3.610,71 4.479,18
3.047,68 3.479,70 3.886,25 4.724,81 395,50 2.652,18 3.084,20 3.490,75 4.329,31

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 100 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts. 

ATIVO
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IEC  -  In s titu to  E va n d ro  C h a g a s
C E N P  -  C e n tr o  N a c io n a l  d e  P r im a ta s

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  -  An e xo  C XXIII d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9
GD A P IB  -  G ra ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  P e s q u is a  e  In ve s tig a ç ã o  B io m é d ic a  e m  S a ú d e  P ú b l ic a  -  An e xo  C X XIV d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

( *  )  A G D AP IB  s e rá  p a g a  o b s e r va d o  o  lim i te  m á xim o  d e  1 0 0  ( ce m ) p o n to s  e  o  m ín im o  d e  3 0  ( tr in ta )  p o n to s  p o r s e r vid o r, c o rr e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  An e xo  C XXIV d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .
A p o n tu a çã o  re fe re n te  à  G D AP IB  s e rá  a s s im  d is tr ib u íd a :
I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e
II -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s titu c io n a l .

P a ra  fin s  d e  p e rc e p çã o  d a  G Q  p e lo s  ti tu la r e s  d e  c a rg o s  d e  n íve l  in te rm e d iá r io  d a s  C a r re i ra s  a  q u e  s e  re fe re  o  a rt. 2 0 5  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 , a p l ic a m -s e  a s  s e g u in te s  d is p o s iç õ e s : 

(  * *  )  A p o s e n ta d o : G D AP IB  -  a r t. 2 0 2  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

*  C a rg o s  d e  p ro vim e n t o  e fe t ivo  d e  n íve l in t e rm e d iá rio  o rig in á rio s  d o  P la n o  G e ra l d e  C a rg o s  d o  P o d e r  E x e c u t ivo ,  d e  q u e  t ra ta  a  L e i n º  1 1 . 3 5 7 ,  d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 ,  d a  C a rre ira  d a  P re vid ê n c ia ,  
d a  S a ú d e  e  d o  Tra b a lh o ,  d e  q u e  t ra ta  a  L e i n º  1 1 .3 5 5 ,  d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 ,  e  d a  C a rre ira  d a  S e g u rid a d e  S o c ia l e  d o  Tra b a lh o ,  d e  q u e  t ra ta  a  L e i n º  1 0 .4 8 3 ,  d e  3  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 ,  
p e rt e n c e n t e s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d o  IE C  e  d o  C E N P ,  e m  3 1  d e  m a io  d e  2 0 0 8 . (  i te m  IV  d o  a rt .  1 6 8  d a  L e i n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  )

(  *  )  Até  q u e  s e ja  p r o c e s s a d a  a  p r im e i ra  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  q u e  ve n h a  a  s u rti r  e fe i to  fin a n c e i ro , o  s e rvid o r re c é m  n o m e a d o  p a r a  c a rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  
ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  o u  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i re i to  à  p e r ce p ç ã o  d a  G D A P IB  n o  d e cu rs o  d o  c ic lo  d e  a va l ia çã o  re c e b e rã o  a  g ra ti fi c a çã o  n o  va lo r co rre s p o n d e n te  a  8 0  (o i te n ta ) p o n to s .

Até  q u e  s e ja  p u b l ic a d o  o  a to  a  q u e  s e  re fe re  o  §  1 º  d o  a rt. 1 9 4  d a  L e i n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  e  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p r im e i ra  a va lia çã o  in d ivid u a l  e  in s ti tu c io n a l , c o n fo r m e  d is p o s to  n e s ta  L e i , to d o s  o s  
s e rvid o re s  q u e  fize r e m  ju s  à  G D AP IB  d e ve rã o  p e rc e b ê - la  e m  va lo r c o rre s p o n d e n te  a o  ú l tim o  p e rc e n tu a l  re c e b id o  a  títu lo  d e  g ra ti fi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , c o n ve rtid o  e m  p o n to s  q u e  s e rã o  m u l tip l ic a d o s  p e lo  
va lo r c o n s ta n te  d o  An e xo  C XXIV d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

*  S e rã o  e n q u a d ra d o s  e m  c a rg o s  d e  id ê n tic a  d e n o m in a ç ã o  e  a tr ib u iç õ e s , q u e  p a s s a rã o  a  in te g ra r o  P la n o  d e  C a rr e i ra s  e  C a rg o s  d e  P e s q u is a  e  In ve s tig a çã o  B io m é d ica  e m  S a ú d e  P ú b l ic a , o s  ti tu la re s  d o s  
c a rg o s  e fe tivo s  d e  n íve is  s u p e r io r  d o  P la n o  G e ra l  d e  C a rg o s  d o  P o d e r E xe c u tivo , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , o s  in te g r a n te s  d a  C a rre i r a  d a  P re vid ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a lh o , d e  
q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , e  d a  C a rre i ra  d a  S e g u r id a d e  S o c ia l  e  d o  T ra b a lh o , d e  q u e  tra ta  a  L e i n º  1 0 .4 8 3 , d e  3  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 , p e r te n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  IE C  e  d o  
C E N P , e m  3 1  d e  m a io  d e  2 0 0 8 . O  e n q u a d ra m e n to  d a r -s e -á  m e d ia n te  o p ç ã o  i r r e tra tá ve l  d o  s e rvid o r, a  s e r fo r m a l iza d a  n o  p ra zo  d e  a té  1 2 0  d ia s  a  c o n ta r d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8 . (§  2 º  a r t. 1 8 4  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

GQ  -  G ra ti fi c a ç ã o  d e  Q u a l i fi ca çã o  

A p a rti r  d e  ju lh o  d e  2 0 0 8  fic a  in s ti tu íd a  a  G ra ti fi c a ç ã o  d e  Q u a l i fi c a çã o  -  G Q  a  s e r  co n c e d id a  a o s  ti tu la re s  d e  ca rg o s  d e  p r o vim e n to  e fe tivo  d e  n íve l  in te rm e d iá r io  in te g r a n te s  d o  P la n o  d e  C a rre i ra s  e  C a rg o s  d e  
P e s q u is a  e  In ve s tig a ç ã o  B io m é d ic a  e m  S a ú d e  P ú b l ica , e m  re tr ib u iç ã o  a o  c u m p rim e n to  d e  re q u is i to s  té c n ic o - fu n c io n a is , a c a d ê m ic o s  e  o r g a n iza c io n a is  n e c e s s á r io s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a tivid a d e s  d e  n íve l  
in te rm e d iá r io  d e  d e s e n vo lvim e n to  te cn o ló g ic o , g e s tã o , p la n e ja m e n to  e  in fra -e s tru tu ra , q u a n d o  e m  e fe tivo  e xe rc íc io  d o  ca r g o , d e  a c o rd o  c o m  o s  va lo r e s  c o n s ta n te s  d o  An e xo  C XXV I d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

I -  p a ra  fa ze r ju s  a o  n íve l  I d a  G Q , o  s e rvid o r d e ve rá  c o m p ro va r a  c o n c lu s ã o  d e  c u rs o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fi ca çã o  p ro fis s io n a l  c o m  c a r g a  h o rá r ia  m ín im a  d e  1 8 0  (c e n to  e  o i te n ta )  h o ra s

 A G Q  d o s  titu la re s  d o s  c a rg o s  d e  q u e  tra ta  in c is o  X d o  ca p u t d o  a rt. 1 º d o  D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  s e rá  p a g a  a o s  s e rvid o re s  q u e  a  e la  fize re m  ju s  e m  re tr ib u içã o  a o  c u m p rim e n to  d e  re q u is i to s  té c n ic o -
fu n c io n a is , a c a d ê m ic o s  e  o rg a n iza c io n a is  n e c e s s á r io s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a tivid a d e s  d e  d e s e n vo lvim e n to  te c n o ló g ico , g e s tã o , p la n e ja m e n to  e  in fra e s tru tu ra , q u a n d o  e m  e fe tivo  e xe rc íc io  d o  c a rg o  (  a r t. 5 9 º  
a o  a rt. 6 4 º   d o  D e cr e to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   co m  e fe i to s  fin a n c e i ro s  a  p a rti r  d e  J a n e i ro /2 0 1 3 )

III -  p a ra  fa ze r ju s  a o  n íve l  III d a  G Q , o  s e r vid o r d e ve rá  co m p ro va r a  c o n c lu s ã o  d e  cu r s o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l ifi c a ç ã o  p r o fis s io n a l  c o m  c a rg a  h o rá r ia  m ín im a  d e  3 6 0  ( tre ze n ta s  e  s e s s e n ta ) h o ra s , o u  d e  cu rs o  
d e  g ra d u a ç ã o  o u  p ó s -g ra d u a çã o , e m  n íve l  d e  e s p e c ia l iza ç ã o  o u  titu la çã o  a c a d ê m ic a  d e  m e s tre  o u  d e  d o u to r.(   L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2   e  a rt. 6 0  d o  D e c re to  7 .9 2 2 /2 0 1 3  ) .

G Q  in s ti tu íd a  p e lo  a rt. 2 0 5  d a  L e i n º  1 1 .9 0 7 , d e  2  d e  fe ve re i r o  d e  2 0 0 9 , c o n c e d id a  a o s  titu la re s  d e  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d e  n íve l  in te rm e d iá r io  in te g ra n te s  d o  P la n o  d e  C a rr e i ra s  e  C a rg o s  d e  P e s q u is a  
e  In ve s tig a ç ã o  B io m é d ic a  e m  S a ú d e  P ú b l ica , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 ; (  a r t. 5 9 º  a o  a rt. 6 4 º   d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   c o m  e fe i to s  fin a n c e i ro s  a  p a rti r  d e  J a n e i ro /2 0 1 3 )

É  ve d a d a  a  a cu m u la ç ã o  d e  d i fe r e n te s  n íve is  d e  G Q  e  a  a c u m u la ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a lq u e r  a d ic io n a l  o u  g ra ti fi c a ç ã o  q u e  te n h a  co m o  fu n d a m e n to  a  q u a l i fi c a ç ã o  p ro fis s io n a l  o u  a  ti tu la ç ã o . (a r t. 8 6 º d o  d o  
D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

Ato  d o  d i r ig e n te  m á xim o  d o  IE C  -  In s ti tu to  E va n d ro  C h a g a s  e  d o  C E N P  - C e n tro  N a c io n a l  d e  P r im a ta s  d is p o rá  s o b re  o s  p ro c e d im e n to s  e s p e c ífic o s  p a ra  c o n c e s s ã o  d a  G Q , o b s e rva d o  o  d is p o s to  n e s te  
D e c re to , n a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6  e  n a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 .  (  a r t. 6 4  d o  D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  )

II -  p a ra  fa ze r ju s  a o  n íve l  II d a  G Q , o  s e r vid o r  d e ve r á  c o m p ro va r a  c o n c lu s ã o  d e  c u rs o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fic a ç ã o  p ro fis s io n a l  c o m  c a rg a  h o rá r ia  m ín im a  d e  2 5 0  (d u ze n ta s  e  c in q u e n ta )  h o ra s ,

( **  ) Opção da  GDAPIB - apos entado /pens ionis ta art. 87  ao  art. 91 da  Lei nº 13.324, de  2016.

Legislações  Correspondentes:
     Medida  Provis ória  nº 2136 -35  de 23 .02.2001      Med ida Provis ó ria n º 302  de 29.06.2006
     Decreto  nº 3 .762 de 05 .03.2001      Le i nº 11.356  de 19.10.2006
     Medida  Provis ória  nº 2136 -36  de 27 .03.2001      Med ida Provis ó ria n º 341  de 29.12.2006  art. 8 º
     Medida  Provis ória  nº 2136 -37  de 26 .04.2001      Le i nº 11.490 , de 20.06.2007
     Medida  Provis ória  nº 2136 -38  de 24 .05.2001      Med ida Provis ó ria n º 441  de 29.08.2008
     Medida  Provis ória  nº 2150 -39  de 31 .05.2001          Le i nº 11.907  de 02.02.2009
     Medida  Provis ória  nº 2150 -40  de 28 .06.2001      Med ida Provis ó ria n º 479  de 30.12.2009  art. 7 º
     Medida  Provis ória  nº 2150 -41  de 27 .07.2001          Decreto nº 7.133 de  19.03 .2010
     Medida  Provis ória  nº 2150 -42  de 24 .08.2001      Med ida Provis ó ria n º 568  de 11.05.2012  art. 12
     Medida  Provis ória  nº 2229 -43  de 06 .09.2001          Le i nº 12.702  de 07.08.2012
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001          Le i nº 12.778 , de 28.12.2012
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003          Decreto nº 7.922 de  18.02 .2013
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003          Le i nº 13.328  de 29.07.2016  art. 85
     Lei nº 10.769 de 19.11.2003          Le i nº 13.324  de 29.07.2016  art. 81 e art. 87 ao art.91
     Medida  Provis ória  nº 210 de 31.08.2004
     Lei nº 11.094 de 13.01.2005
     Medida  Provis ória  nº 295 de 29.05.2006

     Decre to nº 2.665 de 10.07 .98
     Portaria MARE nº 2 .179  de 28.07.98
     Medida Provis ó ria nº 2048-26 de 29.06 .2000

     Medida Provis ó ria nº 2048-30 de 26.10 .2000
     Medida Provis ó ria nº 2048-31 de 23.11 .2000
     Medida Provis ó ria nº 2048-32 de 21.12 .2000

     Res o lução  nº 02 de 23.11 .94

     Le i n º 8.691 de 28.07.93  
     Res o lução  nº 01 de 06.07 .94

     Le i n º 9.638 de 20.05.98

     Medida Provis ó ria nº 1.625-39 de 12.12 .97

( **  ) Aposentado - GQ - A GQ s om ente  integ rará  os  cá lculos  de proventos  de apos entadorias  e pens ões  quando os  certificados  cons iderados  para  a s ua  conces s ão  forem  obtidos  até a  data em  que s e deu  
a apos entadoria  ou a ins tituição da pens ão, e  s ua percepção obs e rvará  o reg ram en to do regim e p revidenciário  aplicável ao s ervidor, s em  preju ízo  do d is pos to nos  reg im es  previdenciá rios  de que tra tam  as  
Le is  nos  10.887, de 18 de junho de  2004, e 12.618 , de 30 de abril de 2012.” (redação  dada  pelo  art. 43  da Lei nº 12.778, de  2012 )

( **  ) Apos en tado  - GQ  - A percepção da GQ nos  proventos  de apos entado ria e  pens ões  obs ervará a leg is lação de criação  da res pectiva  gratificação e  os  regram entos  p revidenciários  ap licáveis  a cada 
s e rvidor. ( art. 87º  do Decre to nº 7.922 /2013)

     Le i n º 9.625 de 07.04.98

     Medida Provis ó ria nº 2136-34 de 26.01 .2001

     Medida Provis ó ria nº 2048-27 de 28.07 .2000
     Medida Provis ó ria nº 2048-28 de 28.08 .2000
     Medida Provis ó ria nº 2048-29 de  27.09 .2000

     Medida Provis ó ria nº 2048-33 de 28.12 .2000
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

35. INSTITUTO EVANDRO CHAGAS (IEC) E CENTRO NACIONAL DE PRIMATAS (CENP)
          Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública

         * Cargos de Nível Auxiliar (item IV do art. 168 da Lei nº 11.907/2009) do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública

Nível Auxiliar Posição: janeiro/2017

GQ - Gratif icação de Qualif icação GDAPIB

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Aperf . Espec. 50 pts.

Sem GQ Aperf .Espec. Sem GQ Aperf . Espec. ( ** ) Sem GQ Aperf .Espec.

A B C D E=(A+B) F=(A+B+D) G=(A+C) H=(A+C+D) I J=(A+I) K=(A+D+I)

III 1.661,68 890,40 1.113,00 282,48 2.552,08 2.834,56 2.774,68 3.057,16 556,50 2.218,18 2.500,66

II 1.622,85 873,60 1.092,00 274,72 2.496,45 2.771,17 2.714,85 2.989,57 546,00 2.168,85 2.443,57

I 1.583,48 857,60 1.072,00 268,08 2.441,08 2.709,16 2.655,48 2.923,56 536,00 2.119,48 2.387,56

GDAPIB ATIVO ATIVO APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 50 pts. 

( * )

ESPECIAL

 TOTAL (em R$) - 80 pts.  TOTAL (em R$) - 100 pts. 
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IE C  -  In s t i tu to  E v a n d r o  C h a g a s
C E N P  -  C e n tr o  N a c i o n a l  d e  P r i m a ta s

V B  -  V e n c i m e n to  B á s i c o  -  A n e xo  C X X II I  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9
G D A P IB  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  P e s q u i s a  e  In ve s t i g a ç ã o  B i o m é d i c a  e m  S a ú d e  P ú b l i c a  -  A n e xo  C X X IV  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

A  p o n tu a ç ã o  r e fe r e n t e  à  G D A P IB  s e r á  a s s i m  d i s t r i b u íd a :
I  -  a té  v i n te  p o n to s  s e r ã o  a t r i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t i d o s  n a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ;  e
I I  -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e r ã o  a t r i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l t a d o s  o b t i d o s  n a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i t u c i o n a l .

(  * *  )  A p o s e n t a d o :  G D A P IB  -  a r t .  2 0 2  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D A P IB  -  a p o s e n ta d o /p e n s i o n i s ta  a r t .  8 7   a o  a r t .  9 1  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 ,  d e  2 0 1 6 .
L e g i s la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     L e i  n º  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i  n º  1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t .  8 º
     L e i  n º  1 1 .4 9 0 ,  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8

         L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t .  7 º

         D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t . 1 2

         L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
         L e i  n º  1 2 .7 7 8 ,  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2

     D e c r e to  n º  7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1          L e i  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t .  8 5
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1          L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t .  3 0  e  a r t .  8 7  a o  a r t .  9 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1

A  p a r t i r  d e  j u l h o  d e  2 0 0 8  f i c a  i n s t i tu íd a  a  G r a t i f i c a ç ã o  d e  Q u a l i f i c a ç ã o  -  G Q  a  s e r  c o n c e d i d a  a o s  t i tu l a r e s  d e  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe t i vo  d e  n í ve l  a u x i l i a r  i n te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  
C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d e  P e s q u i s a  e  In ve s t i g a ç ã o  B i o m é d i c a  e m  S a ú d e  P ú b l i c a ,  e m  r e t r i b u i ç ã o  a o  c u m p r i m e n to  d e  r e q u i s i to s  té c n i c o - fu n c i o n a i s ,  a c a d ê m i c o s  e  o r g a n i z a c i o n a i s  
n e c e s s á r i o s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a t i v i d a d e s  d e  n ív e l  a u x i l i a r  d e  d e s e n vo l v i m e n to  te c n o l ó g i c o ,  g e s tã o ,  p l a n e j a m e n to  e  i n f r a - e s t r u tu r a ,  q u a n d o  e m  e fe t i v o  e x e r c íc i o  d o  c a r g o ,  d e  
a c o r d o  c o m  o s  v a l o r e s  c o n s ta n te s  d o  A n e xo  C X X V I d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

A té  q u e  s e j a  p u b l i c a d o  o  a t o  a  q u e  s e  r e fe r e  o  §  1 º  d o  a r t .  1 9 4  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 / 2 0 0 9  e  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d a  p r i m e i r a  a va l i a ç ã o  i n d i v i d u a l  e  i n s t i tu c i o n a l ,  c o n fo r m e  
d i s p o s to  n e s t a  L e i ,  to d o s  o s  s e r v i d o r e s  q u e  f i z e r e m  j u s  à  G D A P IB  d e v e r ã o  p e r c e b ê - l a  e m  va l o r  c o r r e s p o n d e n te  a o  ú l t i m o  p e r c e n tu a l  r e c e b i d o  a  t í tu l o  d e  g r a t i f i c a ç ã o  d e  
d e s e m p e n h o ,  c o n ve r t i d o  e m  p o n to s  q u e  s e r ã o  m u l t i p l i c a d o s  p e l o  va l o r  c o n s ta n te  d o   A n e xo  C X X IV  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0

     D e c r e to  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 .6 2 5 - 3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 9  d e   2 7 .0 9 .2 0 0 0

     P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0

 A  G Q  d o s  t i tu l a r e s  d o s  c a r g o s  d e  q u e  t r a ta  i n c i s o  X  d o  c a p u t  d o  a r t .  1 º  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  s e r á  p a g a  a o s  s e r v i d o r e s  q u e  a  e l a  f i z e r e m  j u s  e m  r e t r i b u i ç ã o  a o  c u m p r i m e n to  d e  
r e q u i s i to s  té c n i c o - fu n c i o n a i s ,  a c a d ê m i c o s  e  o r g a n i za c i o n a i s  n e c e s s á r i o s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a t i v i d a d e s  d e  d e s e n vo l v i m e n to  te c n o l ó g i c o ,  g e s tã o ,  p l a n e j a m e n to  e  i n f r a e s tr u tu r a ,  
q u a n d o  e m  e fe t i v o  e x e r c íc i o  d o  c a r g o  (  a r t .  5 9 º   a o  a r t .  6 4 º   d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3   c o m  e fe i to s  f i n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d e  J a n e i r o /2 0 1 3 )

É  ve d a d a  a  a c u m u l a ç ã o  d e  d i fe r e n te s  n íve i s  d e  G Q  e  a  a c u m u l a ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a l q u e r  a d i c i o n a l  o u  g r a t i f i c a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a l i f i c a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  o u  a  
t i tu l a ç ã o .  ( a r t .  8 6 º  d o  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

     L e i  n º  9 .6 2 5  d e  0 7 . 0 4 .9 8
     L e i  n º  9 .6 3 8  d e  2 0 . 0 5 .9 8
     D e c r e to  n º  2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8

     R e s o l u ç ã o  n º  0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4
     R e s o l u ç ã o  n º  0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4

O s  t i tu l a r e s  d e  c a r g o s  d e  n íve l  a u x i l i a r  s o m e n t e  fa r ã o  j u s  à  G Q  s e  c o m p r o va d a  a  p a r t i c i p a ç ã o  e m  c u r s o s  d e  q u a l i f i c a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  c o m  c a r g a  h o r á r i a  m ín i m a  d e  1 8 0  ( c e n to  e  
o i te n ta )  h o r a s ,  o u  c u r s o  d e  g r a d u a ç ã o  o u  p ó s - g r a d u a ç ã o ,  n a  fo r m a  d i s p o s ta  e m  r e g u l a m e n to .  ( §  5 º  d o  a r t .  2 0 5  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

A to  d o  d i r i g e n te  m á x i m o  d o  IE C  -  In s t i tu t o  E va n d r o  C h a g a s  e  d o  C E N P  -  C e n tr o  N a c i o n a l  d e  P r i m a t a s  d i s p o r á  s o b r e  o s  p r o c e d i m e n to s  e s p e c í f i c o s  p a r a  c o n c e s s ã o  d a  G Q , 
o b s e r va d o  o  d i s p o s to  n e s te  D e c r e to ,  n a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 ,  d e  2 0 0 6  e  n a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 ,  d e  2 0 0 9 .   (  a r t .  6 4  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  )

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G Q   -  A  p e r c e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p r o v e n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a  e  p e n s õ e s  o b s e r va r á  a  l e g i s l a ç ã o  d e  c r i a ç ã o  d a  r e s p e c t i va  g r a t i f i c a ç ã o  e  o s  r e g r a m e n to s  
p r e v i d e n c i á r i o s  a p l i c á v e i s  a  c a d a  s e r v i d o r .  (  a r t .  8 7 º   d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

(  *  )  A  G D A P IB  s e r á  p a g a  o b s e r va d o  o  l i m i te  m á x i m o  d e  1 0 0  ( c e m )  p o n to s  e  o  m ín i m o  d e  3 0  ( t r i n ta )  p o n to s  p o r  s e r v i d o r ,  c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va l o r  e s t a b e l e c i d o  n o  A n e xo  
C X X IV  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

(  *  )  A té  q u e  s e j a  p r o c e s s a d a  a  p r i m e i r a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l  q u e  ve n h a  a  s u r t i r  e fe i to  f i n a n c e i r o ,  o  s e r v i d o r  r e c é m  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e fe t i v o  e  a q u e l e  q u e  te n h a  
r e to r n a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  v e n c i m e n to  o u  c e s s ã o  o u  o u tr o s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D A P I B  n o  d e c u r s o  d o  c i c l o  d e  a va l i a ç ã o  r e c e b e r ã o  a  g r a t i f i c a ç ã o  n o  va l o r  
c o r r e s p o n d e n te  a  8 0  ( o i te n ta )  p o n to s .

*  C a r g o s  d e  p r o vim e n t o  e fe t i vo  d e  n íve l  a u x i l i a r  o r i g i n á r i o s  d o  P la n o  G e ra l  d e  C a r g o s  d o  P o d e r  E x e c u t i vo ,  d e  q u e  t ra t a  a  L e i  n º  1 1 . 3 5 7 ,  d e  1 9  d e  o u t u b ro  d e  2 0 0 6 ,  d a  
C a r r e i r a  d a  P r e vid ê n c ia ,  d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a lh o ,  d e  q u e  t r a t a  a  L e i  n º  1 1 . 3 5 5 ,  d e  1 9  d e  o u t u b r o  d e  2 0 0 6 ,  e  d a  C a r r e i ra  d a  S e g u r i d a d e  S o c ia l  e  d o  T ra b a lh o ,  d e  q u e  t r a t a  a  
L e i  n º  1 0 . 4 8 3 ,  d e  3  d e  j u l h o  d e  2 0 0 2 ,  p e r t e n c e n t e s  a o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  IE C  e  d o  C E N P ,  e m  3 1  d e  m a io  d e  2 0 0 8 . (  i t e m  IV  d o  a r t .  1 6 8  d a  L e i  n º  1 1 . 9 0 7 / 2 0 0 9  )

     L e i  n º  8 .6 9 1  d e  2 8 . 0 7 .9 3  

G Q  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  Q u a l i f i c a ç ã o  

G Q  i n s t i tu íd a  p e l o  a r t .  2 0 5  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 ,  d e  2  d e  fe ve r e i r o  d e  2 0 0 9 ,  c o n c e d i d a  a o s  t i tu l a r e s  d e  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe t i vo  d e  n íve l  a u x i l i a r  i n te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  
C a r g o s  d e  P e s q u i s a  e  In ve s t i g a ç ã o  B i o m é d i c a  e m  S a ú d e  P ú b l i c a ,  d e  q u e  t r a ta  a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 ,  d e  2 0 0 9 ;  (  a r t .  5 9 º   a o  a r t .  6 4 º   d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3   c o m  e fe i to s  f i n a n c e i r o s  a  
p a r t i r  d e  J a n e i r o /2 0 1 3 )

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G Q  -  A  G Q  s o m e n te  i n te g r a r á  o s  c á l c u l o s  d e  p r o v e n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a s  e  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  c e r t i f i c a d o s  c o n s i d e r a d o s  p a r a  a  s u a  c o n c e s s ã o  fo r e m  o b t i d o s  
a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  a  a p o s e n ta d o r i a  o u  a  i n s t i tu i ç ã o  d a  p e n s ã o ,  e  s u a  p e r c e p ç ã o  o b s e r v a r á  o  r e g r a m e n to  d o  r e g i m e  p r e v i d e n c i á r i o  a p l i c á ve l  a o  s e r v i d o r ,  s e m  p r e j u ízo  d o  
d i s p o s to  n o s  r e g i m e s  p r e v i d e n c i á r i o s  d e  q u e  t r a ta m  a s  L e i s  n o s  1 0 .8 8 7 ,  d e  1 8  d e  j u n h o  d e  2 0 0 4 ,  e  1 2 .6 1 8 ,  d e  3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 1 2 .”  ( r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t .  4 3  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 ,  d e  
2 0 1 2 )
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36 . IN S T IT U T O  N A C IO N A L  D A  P R O P R IE D A D E  IN D U S T R IA L  - IN P I
         P la no de  Ca rre ira s e  Ca rgos do INP I

         Ca rre ira  de  P e squisa  e m  P roprie da de  Indu stria l

         Cargo: P es quis ador em  P ropriedade Indus trial - INP I

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB
80 pts 100 pts. Aperf. Mestre Doutor Sem RT Aperf. Mestre Doutor

Espec. Espec.

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

III 8.712,75 4.219,20 5.274,00 712,99 1.579,86 4.184,34 12.931,95 13.644,94 14.511,81 17.116,29

II 8.409,26 4.115,20 5.144,00 686,06 1.526,00 4.029,16 12.524,46 13.210,52 14.050,46 16.553,62

I 8.117,79 4.016,00 5.020,00 660,42 1.476,00 3.880,42 12.133,79 12.794,21 13.609,79 16.014,21
III 7.679,51 3.806,40 4.758,00 624,51 1.404,18 3.668,82 11.485,91 12.110,42 12.890,09 15.154,73

II 7.413,04 3.714,40 4.643,00 601,43 1.358,01 3.532,89 11.127,44 11.728,87 12.485,45 14.660,33

I 7.155,05 3.622,40 4.528,00 579,63 1.313,14 3.402,10 10.777,45 11.357,08 12.090,59 14.179,55
III 6.807,09 3.534,40 4.418,00 547,57 1.250,30 3.216,15 10.341,49 10.889,06 11.591,79 13.557,64

II 6.572,41 3.448,80 4.311,00 528,33 1.209,26 3.098,18 10.021,21 10.549,54 11.230,47 13.119,39
I 6.344,92 3.364,00 4.205,00 507,81 1.170,79 2.982,76 9.708,92 10.216,73 10.879,71 12.691,68

III 6.002,92 3.188,80 3.986,00 480,89 1.114,37 2.821,18 9.191,72 9.672,61 10.306,09 12.012,90

II 5.797,00 3.109,60 3.887,00 462,93 1.079,75 2.717,32 8.906,60 9.369,53 9.986,35 11.623,92
I 5.597,02 3.035,20 3.794,00 446,26 1.045,12 2.616,01 8.632,22 9.078,48 9.677,34 11.248,23

B

RT - Retribuição por TitulaçãoGDAPI

ESPECIAL

A

C

 TOTAL (em R$) - 80 pts. ( * )

ATIVO

Posição: janeiro/2017

GDAPI

Sem RT Aperf. Mestre Doutor 50 pts. Sem RT Aperf. Mestre Doutor

Espec. Espec.

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) O=(A+C+F) P Q=(A+P) R=(A+D+P) S=(A+E+P) T=(A+F+P)

13.986,75 14.699,74 15.566,61 18.171,09 2.637,00 11.349,75 12.062,74 12.929,61 15.534,09
13.553,26 14.239,32 15.079,26 17.582,42 2.572,00 10.981,26 11.667,32 12.507,26 15.010,42
13.137,79 13.798,21 14.613,79 17.018,21 2.510,00 10.627,79 11.288,21 12.103,79 14.508,21
12.437,51 13.062,02 13.841,69 16.106,33 2.379,00 10.058,51 10.683,02 11.462,69 13.727,33
12.056,04 12.657,47 13.414,05 15.588,93 2.321,50 9.734,54 10.335,97 11.092,55 13.267,43
11.683,05 12.262,68 12.996,19 15.085,15 2.264,00 9.419,05 9.998,68 10.732,19 12.821,15
11.225,09 11.772,66 12.475,39 14.441,24 2.209,00 9.016,09 9.563,66 10.266,39 12.232,24
10.883,41 11.411,74 12.092,67 13.981,59 2.155,50 8.727,91 9.256,24 9.937,17 11.826,09
10.549,92 11.057,73 11.720,71 13.532,68 2.102,50 8.447,42 8.955,23 9.618,21 11.430,18
9.988,92 10.469,81 11.103,29 12.810,10 1.993,00 7.995,92 8.476,81 9.110,29 10.817,10
9.684,00 10.146,93 10.763,75 12.401,32 1.943,50 7.740,50 8.203,43 8.820,25 10.457,82
9.391,02 9.837,28 10.436,14 12.007,03 1.897,00 7.494,02 7.940,28 8.539,14 10.110,03

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 50 pts. ( ** ) TOTAL (em R$) - 100 pts. ( * )

ATIVO
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INP I - In s titu to  N a cio na l da  Pro prie da de  Ind us tria l 

VB - Ve nc im e nto  Bá s ico  - (An e xo  XVIII à  Le i n° 11 .3 55 , d e  1 9  de  ou tub ro  d e  2 00 6 )
GDAPI - G ra tifica ção  de  D e s e m p e nh o d e  Ativid ad e  d e  D e s e m p en h o d e  Ativid ad e  d a  Área  de  Pro prie da d e  Ind u s tria l 
A p o n tu ação  re fe ren te  a  G D AP I s e rá  as s im  d is trib u íd a :
I - a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a trib u íd o s  e m  fun ção  do s  re s u ltad os  ob tido s  n a  a va lia çã o  d e  de s e m p e nh o in d ividu a l; e
II - a té  o ite n ta  po n to s  s e rã o  a trib u ído s  e m  fun ção  do s  re s u ltad o s  o b tid os  na  ava lia ção  de  de s em pe nh o  in s titu cio na l.

( * *  ) Apos entado : G D API - a rt. 14 9  d a  L e i n º 1 1 .35 5 /2 00 6  (re da ção  da da  a rt. 5 º d a  L e i n º 1 1 .4 90  de  2 0 .0 6 .0 7)

Le gis la ções  Corre s ponde nte s:
     L e i n º 8 .69 1  d e  2 8 .0 7 .9 3       Me d id a  P rovis ó ria  n º 2 13 6 -3 4  de  26 .01 .20 0 1 Me d id a  Provis ó ria  n º 21 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 04
     R es o lu çã o  nº 01  de  06 .0 7 .9 4      Me d id a  P rovis ó ria  n º 2 13 6 -3 5  de  23 .02 .20 0 1 L e i n º 1 1 .0 94  de  13 .01 .2 00 5
     R es o lu çã o  nº 02  de  23 .1 1 .9 4      D e cre to  n º 3 .76 2  d e  0 5 .03 .20 01 Me d id a  Provis ó ria  n º 29 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 06
     Med ida  Pro vis ó ria  n º 1 .6 25 -39  de  12 .12 .9 7      Me d id a  P rovis ó ria  n º 2 13 6 -3 6  de  27 .03 .20 0 1 Me d id a  Provis ó ria  n º 30 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 06
     L e i n º 9 .62 5  d e  0 7 .0 4 .9 8      Me d id a  P rovis ó ria  n º 2 13 6 -3 7  de  26 .04 .20 0 1 Me d id a  Provis ó ria  n º 30 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 06  a rt. 89   a  10 9  
     L e i n º 9 .63 8  d e  2 0 .0 5 .9 8      Me d id a  P rovis ó ria  n º 2 13 6 -3 8  de  24 .05 .20 0 1 L e i n º 1 1 .3 55  de  19 .10 .2 00 6  a rt. 8 9   a  1 0 9  
     D ecre to  n º 2 .6 65  de  10 .0 7 .9 8      Me d id a  P rovis ó ria  n º 2 15 0 -3 9  de  31 .05 .20 0 1 Me d id a  Provis ó ria  n º 34 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 06
     P orta ria  MAR E  n º 2 .1 79  de  28 .0 7 .9 8      Me d id a  P rovis ó ria  n º 2 15 0 -4 0  de  28 .06 .20 0 1 L e i n º 1 1 .4 90  de  20 .06 .2 00 7
     Med ida  Pro vis ó ria  n º 20 48 -26  d e  2 9 .0 6 .2 00 0      Me d id a  P rovis ó ria  n º 2 15 0 -4 1  de  27 .07 .20 0 1 Me d id a  Provis ó ria  n º 44 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 08
     Med ida  Pro vis ó ria  n º 20 48 -27  d e  2 8 .0 7 .2 00 0      Me d id a  P rovis ó ria  n º 2 15 0 -4 2  de  24 .08 .20 0 1 L e i n º 1 1 .9 07  de  02 .02 .2 00 9
     Med ida  Pro vis ó ria  n º 20 48 -28  d e  2 8 .0 8 .2 00 0      Me d id a  P rovis ó ria  n º 2 22 9 -4 3  de  06 .09 .20 0 1 D e cre to  6 .50 6  d e  09 .07 .20 08
     Med ida  Pro vis ó ria  n º 20 48 -29  d e   27 .09 .2 00 0      Le i n º 10 .33 1  d e  18 .12 .20 01 L e i n º 1 2 .7 78  de  28 .12 .2 01 2
     Med ida  Pro vis ó ria  n º 20 48 -30  d e  2 6 .1 0 .2 00 0      Le i n º 10 .69 7  d e  02 .07 .20 03 L e i n º 1 3 .3 28  de  29 .07 .2 01 6  a rt. 7 9
     Med ida  Pro vis ó ria  n º 20 48 -31  d e  2 3 .1 1 .2 00 0      Le i n º 10 .69 8  d e  02 .07 .20 03 L e i n º 1 3 .3 26  de  29 .07 .2 01 6  a rt. 4  e  a rts . 2 8  a  3 2
     Med ida  Pro vis ó ria  n º 20 48 -32  d e  2 1 .1 2 .2 00 0      Le i n º 10 .76 9  d e  19 .11 .20 03
     Med ida  Pro vis ó ria  n º 20 48 -33  d e  2 8 .1 2 .2 00 0  Me d id a  P rovis ó ria  n º 2 10  d e  3 1 .0 8 .2 00 4

RT - R e trib u ição  po r Titu la ção  - s e rvid o re s  d e  n íve l s u pe rio r, de ten to re s  d o  títu lo  de  D o u to r o u  g rau  d e  Me s tre  ou  s e ja m  po s s u ido res  de  ce rtificad o  d e  co nc lu s ã o , com  
ap rove ita m e n to , de  cu rs os  de  ap erfe iço am en to (a pe rf.)  o u   es p ec ia l izaçã o  (e s p ec), em  co n fo rm ida d e  com  a  c la s s e  pa d rã o  e  titu laçã o  o u  ce rti fica çã o  co m p rova da ,  
(An exo  XVIII-B  à  L e i n° 1 1 .3 55 , de  19  de  ou tub ro  d e  2 0 06 )

Os  s e rvid o re s  o cup a n te s  d os  ca rgo s  a  qu e  s e  re fe re  o  cap u t d o  a rt. 1 06  da  L e i n º 1 13 5 5 /0 6  q ue  nã o  fo rm a liza re m  a  op ção  re fe rid a  n o  §  1 º do  a rt. 10 6  p e rm an e ce rão  
in te gra nd o  o  P la no  d e  C a rre iras  p ara  a  á re a  d e  C iên c ia  e  Tecn o lo g ia , de  qu e  tra ta  a  le i 8 .69 1 /9 3  nã o  fa ze n do  ju s  ao s  ve nc im e nto s  e  va n ta g en s  e s ta b e le cid os  pa ra  o  
P la no  d e  C a rre iras  e  C arg os  d o  IN P I.

( *  ) Até  qu e  s e ja  p ro ce s s a da  a  p rim e ira  ava lia ção  de  de s e m p e nh o  in d ividu a l q u e  ven h a  a  s u rtir e fe ito  fina nce iro , o  s e rvido r re cé m  n o m e ad o p ara  ca rgo  e fe tivo  e  a qu e le  
qu e  te n ha  re to rn ad o  de  lice nça  s em  ve n cim en to  o u  ces s ão  ou  ou tros  a fa s ta m e nto s   s em  d ire ito  à  p ercep çã o  da  GD AP I n o  d e cu rs o  do  c ic lo  d e  a va lia çã o  re ce b erá  a  
g ra tificaçã o  n o  va lo r co rre s po n de n te  a  o ite n ta  po n tos .

Até  qu e  s e ja  p ub lica do  o  a to  a  qu e  s e  re fe re  o  §  4 º d o  a rt. 1 0 0  d a  L e i n º 1 1 .3 5 5 /0 6  e  p roce s s a do s  o s  re s u ltad os  da  p rim e ira  a va liaçã o  in d ividu a l e  in s titu cio na l, 
con fo rm e  d is po s to  n es ta  L e i, tod os  o s  s e rvido res  qu e  fize re m  jus  à  G D API d eve rã o  p e rce bê -la  e m  va lo r co rre s p o nd en te  a o  ú ltim o  p erce n tu a l rece b id o  a  títu lo  de  GD API.

( * *  ) Apos entado - R T - a  R T s erá  co ns ide rad a  n o  cá lcu lo  d os  p ro ven tos  e  d as  pe n s õ es  s om en te  s e  o  títu lo , g ra u  o u  ce rti fica d o  tive r s id o  o b tid o  a n te rio rm e nte  à  d a ta  da  
ina tiva ção .
( * *  ) O pç ã o da  GDAPI  - ap os e n ta do /pe n s io n is ta   . A op ção  de  qu e  tra tam  o s  a rts . 2 9  e  30   d a  L e i n º 13 .32 6 /1 6   s om en te  s e rá  vá lida  co m  a  as s in a tu ra  d e  te rm o  d e  
op ção , na  fo rm a  do  An e xo  XXX d a  Le i n º 13 .32 6 /2 0 16 , q u e  in clu irá  a  e xpre s s a  co ncord ân c ia  d o  s e rvido r, d o  a p os en tad o  o u  do  pe ns ion is ta  (a rt. 2 8  da  Le i n º 13 .32 6  d e  
29 .0 7 .2 01 6  ).

Os  a tu a is  s e rvid o re s  o cup an te s  d os  ca rgo s  d a s  C arre ira s  d o  P la n o  d e  C arre ira s  p ara  a  á re a  d e  C iên c ia  e  Te cn o lo g ia , es tru tu ra d o  p e la  Le i n º 8 .6 91 /93  do  Qu a dro  d e  
Pe s s o a l d o  IN PI ou  qu e  ve nh a m  a  s e r re d is trib u íd os  pa ra  e s s e  Q u ad ro , de s de  qu e  a  red is tribu ição  te n ha  s id o  re qu erid a  a té  3 1  d e  m a io  d e  2 0 06 , s e rão  en qu a dra do s  
na s  C a rre ira s  e  ca rg os  re fe rid os  no  a rt. 90  da  Le i n º 1 1 .3 55 /06 , de  acord o  co m  as  Tab e la s  d e  C orre la ção  co n s ta n te s  n o  Ane xo  XIX .

( *  ) A G D API s e rá  p a ga  ob s e rvad o  o  l im ite  m á xim o d e  ce m  po n to s  (p ts .) e  o  m ín im o d e  trin ta  po n to s  p o r s e rvido r, co rre s p o nd e nd o  cad a  po n to  ao  
va lo r e s ta b e le cid o  n o  Ane xo  XVIII-A à  Le i n o  11 .35 5 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  de  20 0 6 .
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36. INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
         P lano de  Carre iras e  Cargos do INPI

      Carre ira  de  Plane jamento, Gestão e Infraestrutura em Propriedade  Industria l 

      Cargo: Analis ta de P lanejamento, Gestão e Infraestrutura em Propriedade Industrial - INPI

      Carre ira  de  Produção e  Aná lise  em Propriedade  Industria l 

      Cargo: Tecnologista em Propriedade Industrial - INPI

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB

80 pts 100 pts. Aperf . Mestre Doutor Sem RT Aperf. Mestre Doutor

Espec. Espec.

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

III 8.712,75 4.219,20 5.274,00 712,99 1.579,86 4.184,34 12.931,95 13.644,94 14.511,81 17.116,29
II 8.409,26 4.115,20 5.144,00 686,06 1.526,00 4.029,16 12.524,46 13.210,52 14.050,46 16.553,62
I 8.117,79 4.016,00 5.020,00 660,42 1.476,00 3.880,42 12.133,79 12.794,21 13.609,79 16.014,21
III 7.679,51 3.806,40 4.758,00 624,51 1.404,18 3.668,82 11.485,91 12.110,42 12.890,09 15.154,73
II 7.413,04 3.714,40 4.643,00 601,43 1.358,01 3.532,89 11.127,44 11.728,87 12.485,45 14.660,33
I 7.155,05 3.622,40 4.528,00 579,63 1.313,14 3.402,10 10.777,45 11.357,08 12.090,59 14.179,55
III 6.807,09 3.534,40 4.418,00 547,57 1.250,30 3.216,15 10.341,49 10.889,06 11.591,79 13.557,64
II 6.572,41 3.448,80 4.311,00 528,33 1.209,26 3.098,18 10.021,21 10.549,54 11.230,47 13.119,39
I 6.344,92 3.364,00 4.205,00 507,81 1.170,79 2.982,76 9.708,92 10.216,73 10.879,71 12.691,68
III 6.002,92 3.188,80 3.986,00 480,89 1.114,37 2.821,18 9.191,72 9.672,61 10.306,09 12.012,90
II 5.797,00 3.109,60 3.887,00 462,93 1.079,75 2.717,32 8.906,60 9.369,53 9.986,35 11.623,92
I 5.597,02 3.035,20 3.794,00 446,26 1.045,12 2.616,01 8.632,22 9.078,48 9.677,34 11.248,23
III 5.326,47 2.960,00 3.700,00 421,90 996,39 2.473,67 8.286,47 8.708,37 9.282,86 10.760,14
II 5.143,88 2.888,80 3.611,00 406,51 965,61 2.382,63 8.032,68 8.439,19 8.998,29 10.415,31
I 4.966,98 2.818,40 3.523,00 391,12 936,13 2.294,14 7.785,38 8.176,50 8.721,51 10.079,52

A

 TOTAL (em R$) - 80 pts. ( * )

ESPECIAL

B

D

C

RT - Retribuição por TitulaçãoGDAPI

ATIVO

Posição: janeiro/2017

GDAPI

Sem RT Aperf. Mestre Doutor 50 pts. Sem RT Aperf. Mestre Doutor

Espec. Espec.

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) O=(A+C+F) P Q=(A+P) R=(A+D+P) S=(A+E+P) T=(A+F+P)

13.986,75 14.699,74 15.566,61 18.171,09 2.637,00 11.349,75 12.062,74 12.929,61 15.534,09
13.553,26 14.239,32 15.079,26 17.582,42 2.572,00 10.981,26 11.667,32 12.507,26 15.010,42

13.137,79 13.798,21 14.613,79 17.018,21 2.510,00 10.627,79 11.288,21 12.103,79 14.508,21
12.437,51 13.062,02 13.841,69 16.106,33 2.379,00 10.058,51 10.683,02 11.462,69 13.727,33
12.056,04 12.657,47 13.414,05 15.588,93 2.321,50 9.734,54 10.335,97 11.092,55 13.267,43
11.683,05 12.262,68 12.996,19 15.085,15 2.264,00 9.419,05 9.998,68 10.732,19 12.821,15
11.225,09 11.772,66 12.475,39 14.441,24 2.209,00 9.016,09 9.563,66 10.266,39 12.232,24
10.883,41 11.411,74 12.092,67 13.981,59 2.155,50 8.727,91 9.256,24 9.937,17 11.826,09

10.549,92 11.057,73 11.720,71 13.532,68 2.102,50 8.447,42 8.955,23 9.618,21 11.430,18
9.988,92 10.469,81 11.103,29 12.810,10 1.993,00 7.995,92 8.476,81 9.110,29 10.817,10
9.684,00 10.146,93 10.763,75 12.401,32 1.943,50 7.740,50 8.203,43 8.820,25 10.457,82
9.391,02 9.837,28 10.436,14 12.007,03 1.897,00 7.494,02 7.940,28 8.539,14 10.110,03
9.026,47 9.448,37 10.022,86 11.500,14 1.850,00 7.176,47 7.598,37 8.172,86 9.650,14

8.754,88 9.161,39 9.720,49 11.137,51 1.805,50 6.949,38 7.355,89 7.914,99 9.332,01
8.489,98 8.881,10 9.426,11 10.784,12 1.761,50 6.728,48 7.119,60 7.664,61 9.022,62

 TOTAL (em R$) - 100 pts. ( * )

ATIVO

 TOTAL (em R$) - 50 pts. ( ** )

APOSENTADO
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INPI - Ins titu to  N acion a l d a Pro pried ade Indu s tria l 

VB - Ve ncim ento  Bás ico - (Anexo XVIII à  Le i n° 11.355 , de  1 9 d e outub ro de  2 006)
GDAPI - Gratificação de  D e s em pe nho de  Ativida de de D e s em pen ho de  Ativida de da Área  de  P rop ried ade Indu s tria l 
A pon tua ção  re ferente  a  GD API s erá  as s im  d is trib u ída:
I - a té  vin te  p ontos  s e rã o a tribu ído s  em  fun ção  d os  re s u ltados  o btid os  na ava lia ção  d e des e m penh o in d ividua l; e
II - a té  o itenta  pon to s  s erão a trib u íd os  em  funçã o dos  res u ltad os  obtidos  na  a va liação de de s em pe nho ins titu ciona l.

( **  ) Aposentado: GD API - art. 1 49 da  Le i nº 11.355 /2 006  (re dação dad a art. 5º da  L e i n º 11.49 0 de 20.06 .0 7)

Legis laç ões  Corresponde nte s:
     Le i nº 8 .691 de  2 8.07.93      Med id a Pro vis ória  nº 20 48-33 de  2 8.1 2.200 0      Le i nº 10.769  d e 19.11.20 03
     R e s o luçã o nº 01  d e 06.07.94      Med id a Pro vis ória  nº 21 36-34 de  2 6.0 1.200 1      Med id a Pro vis ória  nº 21 0 de 31 .08 .2 004
     R e s o luçã o nº 02  d e 23.11.94      Med id a Pro vis ória  nº 21 36-35 de  2 3.0 2.200 1      Le i nº 11.094  d e 13.01.20 05
     Me did a Pro vis ória  nº 1 .6 25-39 de 12 .1 2.97      D ecre to  nº 3 .762  d e 0 5.03.20 01      Med id a Pro vis ória  nº 29 5 de 29 .05 .2 006
     Le i nº 9 .625 de  0 7.04.98      Med id a Pro vis ória  nº 21 36-36 de  2 7.0 3.200 1      Med id a Pro vis ória  nº 30 2 de 29 .06 .2 006
     Le i nº 9 .638 de  2 0.05.98      Med id a Pro vis ória  nº 21 36-37 de  2 6.0 4.200 1      Med id a Pro vis ória  nº 30 1 de 29 .06 .2 006  a rt. 89   a  10 9 
     D e cre to  n º 2 .665  d e 10.07.98      Med id a Pro vis ória  nº 21 36-38 de  2 4.0 5.200 1      Le i nº 11.355  d e 19.10.20 06 art. 89  a  109  
     Po rtaria  MAR E nº 2 .17 9 de 28 .07 .9 8      Med id a Pro vis ória  nº 21 50-39 de  3 1.0 5.200 1      Med id a Pro vis ória  nº 34 1 de 29 .12 .2 006
     Me did a Pro vis ória  nº 2 048-26  de  2 9.06.200 0      Med id a Pro vis ória  nº 21 50-40 de  2 8.0 6.200 1      Le i nº 11.490  d e 20.06.20 07
     Me did a Pro vis ória  nº 2 048-27  de  2 8.07.200 0      Med id a Pro vis ória  nº 21 50-41 de  2 7.0 7.200 1      Med id a Pro vis ória  nº 44 1 de 29 .08 .2 008
     Me did a Pro vis ória  nº 2 048-28  de  2 8.08.200 0      Med id a Pro vis ória  nº 21 50-42 de  2 4.0 8.200 1      Le i nº 11.907  d e 02.02.20 09
     Me did a Pro vis ória  nº 2 048-29  de   27 .0 9.2000      Med id a Pro vis ória  nº 22 29-43 de  0 6.0 9.200 1      D ecre to  6 .5 06 de 09 .0 7.2008
     Me did a Pro vis ória  nº 2 048-30  de  2 6.10.200 0      Le i nº 1 0.331  de  1 8.12.200 1      Le i nº 12.778  d e 28.12.20 12
     Me did a Pro vis ória  nº 2 048-31  de  2 3.11.200 0      Le i nº 1 0.697  de  0 2.07.200 3      Le i nº 13.328  d e 29.07.20 16 art. 79
     Me did a Pro vis ória  nº 2 048-32  de  2 1.12.200 0      Le i nº 1 0.698  de  0 2.07.200 3      Le i nº 13.326  d e 29.07.20 16 art. 4  e  arts . 28 a  32

Até que s e ja  p ub licad o o  a to  a  q ue s e re fere  o  §  4 º do  art. 10 0 da Le i nº 1 1.355/06  e  p roces s ados  o s  re s u lta dos  d a prim eira  a va liação in d ividua l e  ins titu ciona l, 
con fo rm e d is p os to  nes ta  L e i, todos  o s  s ervidores  q ue fizerem  jus  à  GD API de verão  p ercebê -la  em  va lor corres po nden te  a o ú ltim o perce ntua l receb ido  a  títu lo  de  
GD API.

( **  ) Aposentado - R T - a  R T s e rá  cons ide ra da no cá lcu lo  dos  p roventos  e  d as  pen s ões  s om ente s e  o  títu lo , grau ou  certificado  tiver s ido obtido an te rio rm e nte  à  data  
da inativação.
( **  ) Opç ão da GDAPI  - ap os en ta do/pen s ion is ta   . A opção de  q ue tra tam  os  arts . 2 9 e  30  d a Le i nº 13 .3 26/16  s om e nte s erá  vá lida  co m  a as s inatura  de term o  d e 
opção, na form a  do  Anexo XXX d a L e i n º 13 .32 6/201 6, qu e in clu irá  a  expres s a con cordân cia  do s ervido r, do ap os en ta do ou do  p ens ion is ta  (art. 28 da  L e i nº 13.32 6 de 
29.07 .20 16 ).

( * ) A GD API s erá  paga  o bs erva do o  l im ite  m á xim o de ce m  po ntos  (p ts .) e  o  m ín im o de trin ta  po ntos  por s ervido r, corre s pon den do cad a ponto  ao  va lor e s tabe lecid o no 

Ane xo XVIII-A à  Le i no  1 1.355, de 19  d e o utubro de 20 06

RT - R e trib u ição  p or Titu laçã o - s ervid ore s  de n íve l s u perio r, detentores  do  títu lo  d e D outor ou grau de Mes tre  ou  s e ja m  p os s u id ore s  de ce rtifica do de co nclus ão, com  
aprove ita m e nto, d e curs os  d e aperfe içoa m e nto (ap erf.)  ou  es pecia liza ção  (es pec.) , em  con fo rm idade  com  a clas s e p adrão e  titu lação ou  certificaçã o com provada , 
(Anexo XVIII-B à  Le i n° 11 .3 55, d e 19 de ou tu bro de 200 6)

Os  a tua is  s ervid ore s  ocu pantes  d os  cargo s  das  C arre iras  d o Pla no de  C a rre ira s  para  a  áre a de C iência  e  Tecno lo g ia , e s tru turad o pe la  Le i nº 8 .69 1/93 do Qu adro de 
Pes s oa l do IN PI ou  q ue ve nha m  a s e r re d is tribu ído s  para  es s e Quadro, des de que  a  red is trib u ição  tenh a s ido re que rida a té  31  d e m a io  d e 2006 , s e rão  e nqu adrados  
nas  C a rre ira s  e  cargos  re ferid os  no art. 90  d a Le i n º 11 .3 55/06, de acord o com  as  Ta belas  de  C o rre lação con s tantes  no  Anexo XIX .
Os  s ervido res  o cup antes  do s  cargos  a  q ue s e re fere  o  capu t do  a rt. 10 6 da Le i nº 1 135 5/06 que  n ão fo rm aliza rem  a op ção re ferid a no §  1º d o art. 1 06 pe rm an ecerão  
in te grando  o  Plan o de C arre iras  pa ra  a  á rea  d e C iê ncia  e  Tecno log ia , de  qu e tra ta  a  Le i nº 8 .6 91/93 nã o fa zen do jus  aos  vencim e ntos  e  van ta gen s  es tabe le cidos  pa ra  
o  Plano de  C a rre ira s  e  C argos  do  IN PI.

( * ) Até  q ue s e ja  proces s a da a  prim e ira  ava lia ção de  d es e m p enho  ind ividua l que  venh a a  s urtir e fe ito  fin ance iro , o  s ervido r re cém  nom e ado pa ra carg o e fe tivo  e  
aqu e le  q ue tenh a re tornad o de l icença s em  ven cim ento  ou ce s s ã o ou outros  a fas tam en to s   s em  d ire ito  à  percep ção  d a GD API n o decurs o do ciclo  de  a va liaçã o 
re ceb erá  a  g ra tificaçã o n o va lor corres po nden te  a  o iten ta  p ontos
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36. INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
         Plano de Carre iras e  Cargos do INPI

         Cargo: isolado de provimento efetivo de Especialista Sênior em Propriedade Intelectual - INPI

Nível Superior Posição: janeiro/2017

RT - Retribuição por Titulação GDA PI APOSENTADO

CLA SSE PA DRÃO V B 80 pts . 100 pts. Doutor 50 pts.  TOTAL (em R$)

80 pts . 100pts. ( ** ) 50 pts .

A B C D E=(A+B+D) F=(A+C+D) G H=(A +D+G)

ESPECIA LISTA  SÊNIOR I 9.415,68 6.492,00 8.115,00 2.441,61 18.349,29 19.972,29 4.057,50 15.914,79

GDAPI ATIV O

TOTAL (em R$)

( * )
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INPI - Ins tituto Nacional da Propriedade Industrial 

VB - Vencimento Bás ico -  Anexo XVIII à Lei n° 11.355, de 19 de outubro de 2006)
GDAPI - Gratificação de Desem penho de Atividade de Desempenho de Atividade da Área de Propriedade Indus trial 
A pontuação referente a GDAPI será ass im dis tribuída:
I - até vinte pontos  serão atribuídos  em função dos  resultados  obtidos na avaliação de desem penho individual; e
II - até oitenta pontos serão atribuídos  em função dos  resultados  obtidos na avaliação de desem penho institucional.

( ** ) Aposentado: GDAPI - art. 149 da Lei nº 11.355/2006 (redação dada art. 5º da Lei nº 11.490 de 20.06.07)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.691 de 28.07.93      Medida Provisória nº 2136-34 de 26.01.2001      Lei nº 11.094 de 13.01.2005
     Resolução nº 01 de 06.07.94      Medida Provisória nº 2136-35 de 23.02.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006
     Resolução nº 02 de 23.11.94      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 1.625-39 de 12.12.97      Medida Provisória nº 2136-36 de 27.03.2001      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 89  a 109 
     Lei nº 9.625 de 07.04.98      Medida Provisória nº 2136-37 de 26.04.2001      Lei nº 11.355 de 19.10.2006 art. 89  a 109 
     Lei nº 9.638 de 20.05.98      Medida Provisória nº 2136-38 de 24.05.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006
     Decreto nº 2.665 de 10.07.98      Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001      Lei nº 11.490 de 20.06.2007
     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001      Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001      Decreto 6.506 de 09.07.2008
     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001      Lei nº 12.778, de 28.12.2012
     Medida Provisória nº 2048-29 de  27.09.2000      Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 79
     Medida Provisória nº 2048-30 de 26.10.2000      Lei nº 10.697 de 02.07.2003          Lei nº 13.326 de 29.07.2016  art. 4 e arts . 28 a 32
     Medida Provisória nº 2048-31 de 23.11.2000      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 2048-32 de 21.12.2000      Lei nº 10.769 de 19.11.2003
     Medida Provisória nº 2048-33 de 28.12.2000      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

( ** ) Opção da GDAPI  - aposentado/pensionis ta  . A opção de que tratam os arts . 29 e 30  da Lei nº 13.326/16  som ente será válida com a ass inatura de termo de opção, na form a 
do Anexo XXX da Lei nº 13.326/2016, que incluirá a expressa concordância do servidor, do aposentado ou do pens ionista (art. 28 da Lei nº 13.326 de 29.07.2016 ).

( * ) A GDAPI será paga observado o lim ite máxim o de cem  pontos (pts .) e o m ínimo de trinta pontos  por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo XVIII-A 
à Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006.

Até que seja publicado o ato a que se refere o § 4º do art. 100 da Lei nº 11.355/06 e processados  os  resultados  da primeira avaliação individual e ins titucional, conform e dispos to 
nes ta Lei, todos  os  servidores  que fizerem jus  à GDAPI deverão percebê-la em valor correspondente ao últim o percentual recebido a título de GDAPI.

Os  servidores ocupantes  dos cargos  a que se refere o caput do art. 106 da Lei nº 11355/06 que não formalizarem a opção referida no § 1º do art. 106 perm anecerão integrando o 
Plano de Carreiras  para a área de Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691/93 não fazendo jus  aos vencim entos  e vantagens  es tabelecidos  para o Plano de Carreiras e 
Cargos do INPI.

( * ) Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha 
retornado de licença sem  vencimento ou cessão ou outros  afastamentos  sem direito à percepção da GDAPI no decurso do ciclo de avaliação receberá a gratificação no valor 
correspondente a oitenta pontos

RT - Retribuição por Titulação - servidores de nível superior, portadores  de títulos  de Doutor. (Anexo XVIII-B à Lei n° 11.355, de 19 de outubro de 2006)

( ** ) Aposentado - RT - a RT será considerada no cálculo dos  proventos e das pensões som ente se o título, grau ou certificado tiver s ido obtido anteriormente à data da inativação.

Os  atuais  servidores ocupantes  dos cargos  das Carreiras  do Plano de Carreiras  para a área de Ciência e Tecnologia, es truturado pela Lei nº 8.691/93 do Quadro de Pessoal do 
INPI ou que venham a ser redis tribuídos  para esse Quadro, desde que a redistribuição tenha sido requerida até 31 de m aio de 2006, serão enquadrados nas  Carreiras  e cargos 
referidos  no art. 90 da Lei nº 11.355/06, de acordo com as Tabelas de Correlação cons tantes  no Anexo XIX .
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36. INS TITUTO NACIO NAL D A PRO PRIEDA DE IN DUSTRIAL - INP I
         P la no de  Ca rre ira s e  Ca rgos do INP I

      Ca rre ira  de  Suporte  e m  P la ne ja m e nto, Ge stã o e  Infra e strutura  e m  P roprie da de  Industria l 

      Cargo: Técnic o em  P lanejam ento, Ges tão e Infraes trutura em P ropriedade Industrial - INP I

      Ca rre ira  de  Suporte  Té cnico e m  P roprie da de  Industria l

      Cargo: Técnic o em  Propriedade Industrial - INP I

Nível Intermediário

CLASSE PADRÃO VB

80 pts 100 pts. I II III Sem GQ I II III

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

III 3.983,90 1.096,80 1.371,00 964,33 1.687,58 2.953,27 5.080,70 6.045,03 6.768,28 8.033,97
II 3.850,30 1.074,40 1.343,00 929,71 1.627,00 2.847,24 4.924,70 5.854,41 6.551,70 7.771,94
I 3.721,49 1.050,40 1.313,00 897,65 1.570,89 2.749,06 4.771,89 5.669,54 6.342,78 7.520,95
VI 3.601,63 1.033,60 1.292,00 868,15 1.519,27 2.658,73 4.635,23 5.503,38 6.154,50 7.293,96
V 3.480,37 1.010,40 1.263,00 836,10 1.463,17 2.560,55 4.490,77 5.326,87 5.953,94 7.051,32
IV 3.362,04 986,40 1.233,00 806,61 1.411,55 2.470,23 4.348,44 5.155,05 5.759,99 6.818,67
III 3.253,04 971,20 1.214,00 779,68 1.364,43 2.387,76 4.224,24 5.003,92 5.588,67 6.612,00
II 3.142,31 950,40 1.188,00 752,75 1.317,30 2.305,28 4.092,71 4.845,46 5.410,01 6.397,99
I 3.034,26 928,00 1.160,00 724,53 1.267,93 2.218,88 3.962,26 4.686,79 5.230,19 6.181,14
VI 2.934,58 912,80 1.141,00 700,16 1.225,29 2.144,26 3.847,38 4.547,54 5.072,67 5.991,64
V 2.833,54 890,40 1.113,00 675,81 1.182,66 2.069,64 3.723,94 4.399,75 4.906,60 5.793,58
IV 2.734,51 869,60 1.087,00 648,88 1.135,53 1.987,17 3.604,11 4.252,99 4.739,64 5.591,28
III 2.642,32 855,20 1.069,00 627,08 1.097,38 1.920,41 3.497,52 4.124,60 4.594,90 5.417,93
II 2.549,20 835,20 1.044,00 603,99 1.056,98 1.849,72 3.384,40 3.988,39 4.441,38 5.234,12
I 2.457,78 813,60 1.017,00 579,63 1.014,34 1.775,10 3.271,38 3.851,01 4.285,72 5.046,48

ATIVO

 TOTAL (em R$) - 80 pts. ( * )GDAPI GQ - GRATIFICAÇÃO POR QUALIFICAÇÃO 

ESPECIAL

B

A

Pos ição: jane ir o/2017

GDA PI

Sem GQ I II III 50 pts. Sem GQ I II III

K=(A +C) L=(A +C+D) M=(A +C+E) O=(A +C+F) P Q=(A +P) R=(A+D+P) S=(A +E+P) T=(A+F+P)

5.354,90 6.319,23 7.042,48 8.308,17 685,50 4.669,40 5.633,73 6.356,98 7.622,67
5.193,30 6.123,01 6.820,30 8.040,54 671,50 4.521,80 5.451,51 6.148,80 7.369,04
5.034,49 5.932,14 6.605,38 7.783,55 656,50 4.377,99 5.275,64 5.948,88 7.127,05
4.893,63 5.761,78 6.412,90 7.552,36 646,00 4.247,63 5.115,78 5.766,90 6.906,36

4.743,37 5.579,47 6.206,54 7.303,92 631,50 4.111,87 4.947,97 5.575,04 6.672,42
4.595,04 5.401,65 6.006,59 7.065,27 616,50 3.978,54 4.785,15 5.390,09 6.448,77
4.467,04 5.246,72 5.831,47 6.854,80 607,00 3.860,04 4.639,72 5.224,47 6.247,80
4.330,31 5.083,06 5.647,61 6.635,59 594,00 3.736,31 4.489,06 5.053,61 6.041,59
4.194,26 4.918,79 5.462,19 6.413,14 580,00 3.614,26 4.338,79 4.882,19 5.833,14
4.075,58 4.775,74 5.300,87 6.219,84 570,50 3.505,08 4.205,24 4.730,37 5.649,34
3.946,54 4.622,35 5.129,20 6.016,18 556,50 3.390,04 4.065,85 4.572,70 5.459,68

3.821,51 4.470,39 4.957,04 5.808,68 543,50 3.278,01 3.926,89 4.413,54 5.265,18
3.711,32 4.338,40 4.808,70 5.631,73 534,50 3.176,82 3.803,90 4.274,20 5.097,23
3.593,20 4.197,19 4.650,18 5.442,92 522,00 3.071,20 3.675,19 4.128,18 4.920,92
3.474,78 4.054,41 4.489,12 5.249,88 508,50 2.966,28 3.545,91 3.980,62 4.741,38

ATIV O APOSENTADO

 TOTA L (em R$) - 100 pts . ( * )  TOTA L (em R$) - 50 pts. ( ** )



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 341

IN P I  -  In s t i tu to  N a c i o n a l  d a  P r o p r ie d a d e  In d u s tr ia l  

V B  -  V e n c i m e n to  B á s ic o  -  ( A n e xo  X V III  à  L e i  n ° 1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 )
G D A P I -  G r a ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A ti vid a d e  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t ivi d a d e  d a  Á r e a  d e  P r o p r ie d a d e  In d u s tr ia l  
A  p o n tu a ç ã o  r e fe r e n te  a  G D A P I s e r á  a s s i m  d i s t r i b u íd a :
I  -  a té  vi n te  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivi d u a l ; e
I I -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l .

(  * *  )  A p o s e n t a d o : G D A P I -  a r t. 1 4 9  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  ( r e d a ç ã o  d a d a  a r t.  5 º  d a  L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .0 7 )

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     L e i  n º  8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3       M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6
     R e s o l u ç ã o  n º  0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
     R e s o l u ç ã o  n º  0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     M e d id a  P r o v is ó r i a  n º  1 .6 2 5 - 3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1          L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i  n º  9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      M e d i d a  P r o vis ó r ia  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9
     L e i  n º  9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1          D e c r e to  6 .5 0 6  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 8
     D e c r e to  n º  2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1          L e i  n º  1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1  L e i  n º  1 2 .7 7 8 ,  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d id a  P r o v is ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1          D e c r e to  n º  7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
     M e d id a  P r o v is ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1  L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t . 7 9
     M e d id a  P r o v is ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3          L e i  n º  1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t . 4  e  a r ts . 2 8  a  3 2
     M e d id a  P r o v is ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 9  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P r o v is ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      L e i  n º  1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     M e d id a  P r o v is ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     M e d id a  P r o v is ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     M e d id a  P r o v is ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d id a  P r o v is ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  3 0 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     M e d id a  P r o v is ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r t.  8 9  a  1 0 9  
     D e c r e to  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1      L e i  n º  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a r t.  8 9  a  1 0 9  

A to  d o  d i r i g e n te  m á x im o  d o  IN P I d i s p o rá  s o b r e  o s  p r o c e d i m e n to s  e s p e c íf ic o s  p a r a  c o n c e s s ã o  d a  G Q , o b s e r va d o  o  d is p o s to  n e s te  D e c r e to , n a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 ,  d e  2 0 0 6  e  n a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 , d e  
2 0 0 9 .  (  a r t . 6 4  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  )

O s  s e r vi d o r e s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  c a p u t d o  a r t.  1 0 6  d a  L e i  n º  1 1 3 5 5 /0 6  q u e  n ã o  fo r m a l iza r e m  a  o p ç ã o  r e fe r id a  n o  §  1 º  d o  a r t . 1 0 6  p e r m a n e c e r ã o  i n te g r a n d o  o  P la n o  d e  
C a r r e i r a s  p a r a  a  á r e a  d e  C i ê n c i a  e  T e c n o lo g ia , d e  q u e  tr a ta  a  L e i  8 .6 9 1 /9 3  n ã o  fa ze n d o  j u s  a o s  ve n c im e n to s  e  va n ta g e n s  e s ta b e le c i d o s  p a r a  o  P la n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d o  IN P I.

I  -  p a r a  fa ze r  j u s  a o  n íve l  I d a  G Q , o  s e r vi d o r  d e ve r á  c o m p r o va r  a  c o n c lu s ã o  d e  c u r s o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fi c a ç ã o  p r o fi s s i o n a l  c o m  c a r g a  h o r á r ia  m ín im a  d e  1 8 0  ( c e n to  e  o i te n ta ) h o r a s , 

I I -  p a ra  fa ze r  ju s  a o  n íve l  I I d a  G Q , o  s e r vi d o r  d e ve r á  c o m p r o va r a  c o n c lu s ã o  d e  c u r s o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fi c a ç ã o  p r o fi s s i o n a l  c o m  c a r g a  h o r á r ia  m ín i m a  d e  2 5 0  ( d u ze n ta s  e  c i n q u e n ta )  h o r a s ,

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D A P I  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta   .  A  o p ç ã o  d e  q u e  t r a ta m  o s  a r ts . 2 9  e  3 0   d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 /1 6   s o m e n te  s e r á  vá l id a  c o m  a  a s s in a tu r a  d e  te r m o  d e  o p ç ã o ,  n a  fo rm a  d o  
A n e xo  X X X  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 /2 0 1 6 , q u e  in c lu i r á  a  e xp r e s s a  c o n c o r d â n c i a  d o  s e r vi d o r , d o  a p o s e n ta d o  o u  d o  p e n s i o n i s ta  ( a r t . 2 8  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  ) .

A té  q u e  s e ja  p u b l ic a d o  o  a to  a  q u e  s e  re fe r e  o  §  4 º  d o  a r t.  1 0 0  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /0 6  e  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d a  p r i m e i ra  a va l i a ç ã o  in d iv id u a l  e  i n s t i tu c io n a l ,  c o n fo r m e  d i s p o s to  n e s ta  
L e i ,  to d o s  o s  s e r vid o r e s  q u e  f ize re m  j u s  à  G D A P I d e ve r ã o  p e r c e b ê - la  e m  va l o r  c o r r e s p o n d e n te  a o  ú l t im o  p e r c e n tu a l  r e c e b id o  a  t ítu lo  d e  G D A P I.

É  ve d a d a  a  a c u m u l a ç ã o  d e  d i fe r e n te s  n íve i s  d e  G Q  e  a  a c u m u la ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a l q u e r a d i c io n a l  o u  g r a t i fi c a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a l i fi c a ç ã o  p r o fi s s i o n a l  o u  a  ti tu l a ç ã o . 
( a r t. 8 6 º  d o  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

P a ra  fi n s  d e  p e r c e p ç ã o  d a  G Q  p e lo s  t i tu la r e s  d e  c a r g o s  d e  n íve l  in te r m e d iá r i o  d a s  C a r r e i ra s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t.1 0 5 - B  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 , a p l i c a m - s e  a s  s e g u i n te s  d i s p o s iç õ e s :  

(  *  )  A té  q u e  s e ja  p r o c e s s a d a  a  p r i m e i ra  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d iv id u a l  q u e  ve n h a  a  s u r t i r  e fe i to  fi n a n c e i r o ,  o  s e r vi d o r  r e c é m  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e fe ti vo  e  a q u e le  q u e  te n h a  
r e to r n a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  ve n c i m e n to  o u  c e s s ã o  o u  o u tr o s  a fa s ta m e n to s   s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D A P I n o  d e c u r s o  d o  c ic l o  d e  a va l ia ç ã o  r e c e b e r á  a  g r a ti f i c a ç ã o  n o  va lo r  
c o rr e s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

G Q  i n s t i tu íd a  p e lo  a r t.  1 0 5 - B  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6 , c o n c e d i d a  a o s  t i tu la r e s  d e  c a r g o s  d e  p r o vi m e n to  e fe t ivo  d e  n íve l  i n te r m e d i á r io  in te g r a n te s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d o  
In s t i tu to  N a c i o n a l  d e  P r o p r ie d a d e  In d u s tr ia l  -  IN P I,  d e  q u e  t r a ta  a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 ,  d e  2 0 0 6  (  in c is o  IX  d o  a r t . 1 º  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  ) .
 A  G Q  d o s  ti tu l a r e s  d o s  c a r g o s  d e  q u e  t r a ta  i n c is o  IX  d o  c a p u t d o  a r t.  1 º  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  s e r á  p a g a  a o s  s e r vid o r e s  q u e  a  e la  f ize re m  j u s  e m  re tr ib u iç ã o  a o  c u m p r im e n to  d e  
r e q u i s i to s  té c n i c o - fu n c io n a is , a c a d ê m ic o s  e  o r g a n i za c i o n a is  n e c e s s á r i o s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a t ivi d a d e s  d e  d e s e n vo lvi m e n to  te c n o ló g ic o ,  g e s tã o , p la n e j a m e n to  e  i n f ra e s tr u tu r a , q u a n d o  
e m  e fe t ivo  e xe r c íc io  d o  c a r g o  (  a r t . 5 9 º   a o  a r t . 6 4 º   d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3   c o m  e fe i to s  f in a n c e i r o s  a  p a r t i r  d e  J a n e i r o /2 0 1 3 )

I II  -  p a r a  fa ze r  j u s  a o  n íve l  III  d a  G Q , o  s e r vid o r  d e ve r á  c o m p ro va r  a  c o n c lu s ã o  d e  c u rs o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i f i c a ç ã o  p r o fis s io n a l  c o m  c a r g a  h o r á r i a  m ín i m a  d e  3 6 0  ( tr e ze n ta s  e  s e s s e n ta )  h o ra s , o u  
d e  c u rs o  d e  g r a d u a ç ã o  o u  p ó s - g r a d u a ç ã o , , e m  n íve l  d e  e s p e c i a l iza ç ã o  o u  t i tu la ç ã o  a c a d ê m i c a  d e  m e s tre  o u  d e  d o u to r. (   L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2   e  a r t. 6 0  d o  D e c r e to  7 .9 2 2 /2 0 1 3  )

O s  a tu a is  s e r v id o re s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d a s  C a r r e i r a s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  p a r a  a  á r e a  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g i a ,  e s tr u tu r a d o  p e la  L e i  n º  8 .6 9 1 /9 3  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  IN P I o u  
q u e  ve n h a m  a  s e r  r e d is t r ib u íd o s  p a r a  e s s e  Q u a d r o ,  d e s d e  q u e  a  r e d i s t r i b u i ç ã o  te n h a  s id o  r e q u e r i d a  a té  3 1  d e  m a i o  d e  2 0 0 6 ,  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  n a s  C a r re i r a s  e  c a r g o s  r e fe r id o s  n o  a rt . 
9 0  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /0 6 ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  T a b e la s  d e  C o r r e la ç ã o  c o n s ta n te s  n o  A n e xo  X IX  .

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G Q   -  A  G Q  s o m e n te  i n te g r a r á  o s  c á lc u l o s  d e  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a s  e  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  c e r ti fi c a d o s  c o n s i d e r a d o s  p a r a  a  s u a  c o n c e s s ã o  fo r e m  o b ti d o s  a té  a  
d a ta  e m  q u e  s e  d e u  a  a p o s e n ta d o r ia  o u  a  in s ti tu i ç ã o  d a  p e n s ã o  e  s u a  p e r c e p ç ã o  o b s e r va r á  o  r e g ra m e n to  d o  re g im e  p re vid e n c i á r io  a p l ic á ve l  a o  s e r v id o r ,  s e m  p re ju ízo  d o  d i s p o s to  n o s  
r e g im e s  p r e vi d e n c i á r io s  d e  q u e  tr a ta m  a s  L e is  n o  1 0 .8 8 7 , d e  1 8  d e  ju n h o  d e  2 0 0 4 , e  n o  1 2 .6 1 8 , d e  3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 1 2 . ( r e d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t . 4 1  d a  L e i  n º  1 2 ;7 7 8 ,  d e  2 0 1 2 )

(  *  )  A  G D A P I s e r á  p a g a  o b s e rva d o  o  l i m i te  m á xim o  d e  c e m  p o n to s  ( p ts .)  e  o  m ín im o  d e  t r in ta  p o n to s  p o r  s e r vi d o r , c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r  e s ta b e l e c id o  n o  A n e xo  X V II I- A  à  L e i  
n o  1 1 .3 5 5 ,  d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G Q   -  A  p e rc e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a  e  p e n s õ e s  o b s e r va r á  a  l e g i s l a ç ã o  d e  c r i a ç ã o  d a  r e s p e c tiva  g r a ti fi c a ç ã o  e  o s  r e g ra m e n to s  p r e v id e n c iá r i o s  
a p l i c á ve is  a  c a d a  s e r vi d o r .  (  a r t . 8 7 º   d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

G Q  -  G r a ti f i c a ç ã o  d e  Q u a l i fi c a ç ã o  

A  p a r ti r  d e  ju l h o  d e  2 0 0 8  f ic a  in s ti tu íd a  a  G r a ti f i c a ç ã o  d e  Q u a l i fi c a ç ã o  -  G Q , a  s e r  c o n c e d i d a  a o s  ti tu l a r e s  d e  c a r g o s  d e  p r o vim e n to  e fe t ivo  d e  n íve l  i n te rm e d i á r io  in te g ra n te s  d o  P la n o  d e  
C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d o  In p i , e m  r e tr i b u iç ã o  a o  c u m p r im e n to  d e  r e q u is i to s  té c n ic o - fu n c i o n a i s , a c a d ê m ic o s  e  o r g a n iza c io n a is  n e c e s s á r io s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a tiv id a d e s  d e  n íve i s  
i n te r m e d i á r io  e  a u x i l ia r  d e  d e s e n vo lvi m e n to  te c n o ló g ic o ,  g e s tã o , p la n e j a m e n to  e  i n fr a e s tr u tu r a , q u a n d o  e m  e fe t ivo  e xe r c íc i o  d o  c a r g o , d e  a c o r d o  c o m  o s  va lo r e s  c o n s ta n te s  d o  A n e xo  X V II I-
C  à  L e i  n º  1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6
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37. INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔM ICA APLICADA - IPEA
Plano de Carreiras e Cargos do IPEA não integrantes de Carreiras

* Cargo: Médico do Plano de Carreira e Cargos do IPEA, de que trata a Lei n° 11.890, de 2008

Nível Superior - 20 h Posição: janeiro/2018

VB GDM-IPEA APOSENTADO

20h ( * ) 80 pts. 100 pts. 50 pts. TOTAL (em R$)

( ** ) ( *** ) 80 pts. 100 pts. ( **** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

IV 11.422,72 6.421,60 8.027,00 17.844,32 19.449,72 4.013,50 15.436,22

lll 11.168,72 6.288,80 7.861,00 17.457,52 19.029,72 3.930,50 15.099,22

ll 10.917,57 6.158,40 7.698,00 17.075,97 18.615,57 3.849,00 14.766,57

l 10.672,38 6.031,20 7.539,00 16.703,58 18.211,38 3.769,50 14.441,88

lll 10.300,70 5.836,80 7.296,00 16.137,50 17.596,70 3.648,00 13.948,70

ll 10.049,81 5.707,20 7.134,00 15.757,01 17.183,81 3.567,00 13.616,81

l 9.804,84 5.580,00 6.975,00 15.384,84 16.779,84 3.487,50 13.292,34

lll 9.451,93 5.396,80 6.746,00 14.848,73 16.197,93 3.373,00 12.824,93

ll 9.221,54 5.276,00 6.595,00 14.497,54 15.816,54 3.297,50 12.519,04

l 8.996,03 5.160,00 6.450,00 14.156,03 15.446,03 3.225,00 12.221,03

lll 8.658,68 4.984,00 6.230,00 13.642,68 14.888,68 3.115,00 11.773,68

ll 8.447,39 4.873,60 6.092,00 13.320,99 14.539,39 3.046,00 11.493,39

l 8.154,67 4.721,60 5.902,00 12.876,27 14.056,67 2.951,00 11.105,67

CLASSE PADRÃO
GDM-IPEA ATIVO

TOTAL (em R$)

ESPECIAL

C

B

A
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Posição: Janeiro/2018  com  bas e na Medida Cautelar do Suprem o Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.809 - Dis trito Federal

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.112 de 11.12.1990      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Medida Provis ória nº 2.048-26 de 29.06.2000      Lei nº 10.331 de 18.12.2001
     Medida Provis ória nº 2.048-27 de 28.07.2000      Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Medida Provis ória nº 2.048-28 de 28.08.2000      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provis ória nº 2.048-29 de 27.09.2000      Lei nº 10.769 de 19.11.2003
     Medida Provis ória nº 2048-30 de 26.10.2000      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Medida Provis ória nº 2048-31 de 23.11.2000      Lei nº 11.094 de 13.01.2005
     Medida Provis ória nº 2048-32 de 21.12.2000      Portaria nº 769 de 12.09.2005
     Medida Provis ória nº 2048-33 de 28.12.2000      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006
     Medida Provis ória nº 2136-34 de 26.01.2001      Lei nº 11.356 de 19.10.2006
     Medida Provis ória nº 2136-35 de 23.02.2001      Medida Provisória nº 440 de 29.08.2008
     Decreto nº 3.762 de 05.03.2001       Lei nº 11.890 de 24.12.2008
     Portaria nº 171 de 16.03.2001      Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009
     Medida Provis ória nº 2136-36 de 27.03.2001              Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Portaria nº 193 de 29.03.2001              Lei nº 12.269 de 21.06.2010
     Medida Provis ória nº 2136-37 de 26.04.2001              Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012
     Medida Provis ória nº 2136-38 de 24.05.2001              Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art.39
     Medida Provis ória nº 2136-39 de 31.05.2001              Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Medida Provis ória nº 2150-40 de 28.06.2001              Lei nº 13.327 de 29.07.2016 art. 5º
     Medida Provis ória nº 2150-41 de 27.07.2001              Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 89º
     Portaria nº 917 de 09.08.2001
     Medida Provis ória nº 2150-42 de 24.08.2001

( ** )  Até que s eja proces s ada a prim eira avaliação de des em penho individual que venha a s urtir efeito financeiro, o s ervidor nom eado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem  
vencim ento ou de ces s ão ou de outros  afas tam entos  sem  direito à percepção da gratificação de des em penho a que faz jus , no decurs o do ciclo de avaliação receberá a res pectiva gratificação no valor 
corres pondente a oitenta pontos .

( *** ) A GDM-IPEA terá com o lim ites : m áxim o 100 (cem ) pontos  por s ervidor; m ínim o 30 (trinta) pontos  por s ervidor, corres pondendo cada ponto , em   s eus  respectivos  níveis , clas ses , padrões  e jornada 
de trabalho, ao valor es tabelecido no Anexo XLV  da   Lei nº 12.702/2012.

A pontuação m áxim a da GDM-IPEA s erá as s im  dis tribuída: I - até vinte pontos  em  decorrência dos  res ultados da avaliação de des em penho individual; e II - até oitenta pontos  em  decorrência do res ultado 
da avaliação de desem penho ins titucional. ( §4º até  §17 da Lei nº 12.702/2012 )

VB - Vencim ento Bás ico (Anexo XLV da Lei no 12.702, de 7 de agos to de 2012)

( * ) VB - de 20 h e 40 h anexo XLV da Lei nº 12.702/2012

GDM-IPEA - Gratificação de Des em penho de Atividades  Médicas  Plano de Carreira e Cargos  do IPEA, de que trata a Lei nº 11.890, de 2008  (Anexo XLV da Lei no 12.702, de 7 de agosto de 2012)

 ( **** ) Aposentado -  A m udança da gratificação de des em penho atualm ente percebida pelos  servidores  de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 para as  Gratificações  de Des em penho de Atividade 
Médica do respectivo Plano de Cargos  ou Carreira ou Quadro de Pes s oal não representa descontinuidade de s ua percepção para efeito de aposentadoria e ciclo de avaliação de desem penho. ( § 1º  do 
art. 39 da Lei nº 12.702/2012 )

As  Gratificações  de Des em penho de Atividade Médica de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 s erão atribuídas  em função do desem penho individual do s ervidor e do alcance de m etas  de desem penho 
ins titucional, na forma, critérios e procedim entos es tabelecidos para as  gratificações de des em penho que os  s ervidores  de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 percebiam  na data de publicação des ta 
Lei, inclus ive para fins  de incorporação dela aos proventos  de aposentadoria e às  pens ões, até que s eja editado ato que regulam ente os  critérios e procedim entos  es pecíficos para as  referidas  
gratificações .                      (  § 2º do art. 39 da Lei nº 12.702/2012 )

Nível Superior -  20 h - A jornada de trabalho dos ocupantes  do cargo de Médico, regidos  pela Lei nº 8.112, de 11 de dezem bro de 1990, integrantes dos Planos  de Carreiras  e de Cargos  de que trata o art. 
40 da Lei nº 12.702/2012  é de 20 (vinte) horas  sem anais .  (§ 1º do art. 41 da Lei nº 12.702/2012)

* Os  ocupantes  dos  cargos  efetivos de que trata o art. 41 da Lei nº 12.702/2012 poderão, m ediante opção funcional, exercer s uas  atividades  em  jornada de 40 (quarenta) horas  s em anais , observados  o 
interes s e da adm inis tração e a dis ponibilidade orçam entária e financeira. (§§ 2º e 3º do art. 41 da Lei nº 12.702/2012)

* Os  s ervidores  titulares  dos  cargos de níveis  s uperior do Quadro de Pes s oal do IPEA s erão enquadrados  nos  cargos  do Plano de Carreiras e Cargos  do IPEA, de acordo com  as res pectivas  atribuições , 
com  os  requis itos de form ação profis s ional e com  a pos ição relativa na Tabela, nos  term os  do Anexo XX-B da Lei 11.890/2008.

Os cargos  efetivos  de nível s uperior do Quadro de Pes s oal do IPEA que não foram  trans pos tos  para a carreiras  de que trata o incis o I do caput do art. 102 da Lei 11.890/2008 com porão quadro 
suplem entar em  extinção ( art. 3º da MP 479/2009)

Fica ins tituída, a partir de 1º de julho de 2012, a GDM-IPEA devida, exclus ivam ente, aos  s ervidores  ocupantes  do cargo de Médico, quando em  efetivo exercício nas atividades inerentes  às atribuições  do 
respectivo cargo no órgão ou entidade de lotação.
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37. INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔM ICA APLICADA - IPEA
         Plano de  Carre ira s e  Cargos do IPEA

Cargo: Analista de S is temas do IPEA

Cargo: Assessor Especializado do IPEA

Cargo: Técnico em Desenvolvimento e Administração do IPEA

Cargo: Técnico Espec ializado do IPEA

Cargos: Cargos de Nível Superior do P lano de Carreiras  e Cargos do IPEA (item V, do art. 102 da Lei nº 11.890/2008)

( * ) Cargo: Técnico de P lanejamento e Pesquisa, integrante do Quadro Suplementar do P lano de Carreira e Cargos do IPEA, a 
que se refere § 5º do art. 120 da Lei nº 11.890/2008.

Nível Superior Posição: janeiro/2018

GDAIPEA APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts. TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( *** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

IV 13.223,22 6.876,80 8.596,00 20.100,02 21.819,22 4.298,00 17.521,22

lll 12.929,19 6.724,00 8.405,00 19.653,19 21.334,19 4.202,50 17.131,69

ll 12.638,46 6.572,80 8.216,00 19.211,26 20.854,46 4.108,00 16.746,46

l 12.354,62 6.424,80 8.031,00 18.779,42 20.385,62 4.015,50 16.370,12

lll 11.924,35 6.200,80 7.751,00 18.125,15 19.675,35 3.875,50 15.799,85

ll 11.633,91 6.050,40 7.563,00 17.684,31 19.196,91 3.781,50 15.415,41

l 11.350,33 5.900,80 7.376,00 17.251,13 18.726,33 3.688,00 15.038,33

lll 10.941,79 5.689,60 7.112,00 16.631,39 18.053,79 3.556,00 14.497,79

ll 10.675,09 5.550,40 6.938,00 16.225,49 17.613,09 3.469,00 14.144,09

l 10.414,03 5.414,40 6.768,00 15.828,43 17.182,03 3.384,00 13.798,03

lll 10.023,50 5.212,80 6.516,00 15.236,30 16.539,50 3.258,00 13.281,50

ll 9.778,90 5.084,00 6.355,00 14.862,90 16.133,90 3.177,50 12.956,40

l 9.440,04 4.908,00 6.135,00 14.348,04 15.575,04 3.067,50 12.507,54

C

CLASSE PADRÃO
ATIVO

( ** )

GDAIPEA

B

A

VB
TOTAL (em R$)

ESPECIAL
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Posição: Janeiro/2018  com  bas e na Med ida  Caute la r do  Suprem o Tribunal Federa l na Ação Dire ta  de Incons titucionalidade 5.809 - Dis trito Federal

IPEA - Fundação  Ins titu to de  Pes qu is a Econôm ica Ap licada
VB - Vencim ento  Bás ico  - Anexo XX I da  Le i 11 .890/2008

I - até vin te  pontos  de s eu lim ite  m áxim o s erão atribu ídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação de  des em penho individual; e

Legislações Correspondentes:
     Medida  Provis ória nº 2.048-26 de  29 .06.2000      Lei nº 10 .697 de 02 .07 .2003
     Medida  Provis ória nº 2.048-27 de  28 .07.2000      Lei nº 10 .698 de 02 .07 .2003
     Medida  Provis ória nº 2.048-28 de  28 .08.2000      Lei nº 10 .769 de 19 .11 .2003
     Medida  Provis ória nº 2.048-29 de  27 .09.2000      Medida  Provis ória nº 210 de 31 .08 .2004
     Medida  Provis ória nº 2048-30 de  26.10 .2000      Lei nº 11 .094 de 13 .01 .2005
     Medida  Provis ória nº 2048-31 de  23.11 .2000      Porta ria  nº 769 de 12 .09.2005
     Medida  Provis ória nº 2048-32 de  21.12 .2000      Medida  Provis ória nº 302 de 29 .06 .2006
     Medida  Provis ória nº 2048-33 de  28.12 .2000      Lei nº 11 .356 de 19 .10 .2006
     Medida  Provis ória nº 2136-34 de  26.01 .2001      Medida  Provis ória nº 440 de 29 .08 .2008
     Medida  Provis ória nº 2136-35 de  23.02 .2001      Lei nº 11 .890 de 24 .12 .2008
     Decre to  nº 3.762 de  05 .03.2001       Medida  Provis ória nº 479 de 30 .12 .2009
     Porta ria  nº 171 de 16 .03.2001              Decreto  nº 7.133 de 19 .03.2010
     Medida  Provis ória nº 2136-36 de  27.03 .2001              Lei nº 12 .269 de 21 .06 .2010
     Porta ria  nº 193 de 29 .03.2001              Medida  Provis ória nº 568 de 11 .05 .2012
     Medida  Provis ória nº 2136-37 de  26.04 .2001              Lei nº 12 .702 de 07 .08 .2012
     Medida  Provis ória nº 2136-38 de  24.05 .2001              Lei nº 12 .778 de 28 .12 .2012
     Medida  Provis ória nº 2136-39 de  31.05 .2001              Lei nº 13 .327 de 29 .07 .2016 art. 2º
     Medida  Provis ória nº 2150-40 de  28.06 .2001              Lei nº 13 .328 de 29 .07 .2016 art. 84º
     Medida  Provis ória nº 2150-41 de  27.07 .2001
     Porta ria  nº 917 de 09 .08.2001
     Medida  Provis ória nº 2150-42 de  24.08 .2001
     Medida  Provis ória nº 2229-43 de  06.09 .2001
     Lei nº 10 .331 de 18 .12 .2001

( * ) Os  cargos  e fe tivos  de  n íve l s uperior do Quadro  de  Pes s oal do IPEA que não fo ram  trans pos tos  para  a  Carre ira de  Planejam ento  e Pes qu is a  do Ipea, com pos ta  
pe lo  cargo de Técnico  de Plane jam ento  e  Pes quis a , com porão Quadro  Suplem entar em  Extinção. (§  5º do  art. 120 da  Lei nº 11 .890/2008)
( * ) O quadro s uplem entar a  que s e  refe re  o  §  5º do  art. 120 da  Lei nº 11.890/2008  inclu i-s e  no Plano de  Carreiras  e Cargos  do  Ipea. 

tenha re to rnado de l icença s em  vencim ento  ou ces s ão ou ou tros  a fas tam entos  s em  d ire ito à percepção da GDAIPEA no decurs o  do ciclo  de  ava liação receberá  a  
gra tificação no valor corres pondente  a  o iten ta  pontos . 

( *** ) Aposentado - incorporação da GDAIPEA a  partir de  01 .07 .2012 - art.132-A   da  Lei nº 11.890/2009 

GDAIPEA - Gra tificação de Des em penho de Atividades  Es pecíficas  do  IPEA 

A pontuação a  que s e  re fe re  a  GDAIPEA te rá  a  s egu in te  d is tribu ição:
( **  ) A GDAIPEA s erá paga com  obs ervância dos  s eguintes  l im ites : m áxim o de cem  pontos  por s ervidor; e  o  m ínim o de trin ta  pontos  por s ervidor, corres pondendo 

( *** ) Aposentado - GDAIPEA - a rt. 132 da   Le i nº 11 .890/2008

Os  s ervidores  titulares  dos  cargos  de  n íve is  s uperior do Quadro de  Pes s oal do  IPEA s erão enquadrados  nos  cargos  do  Plano de Carreiras  e  Cargos  do  IPEA, de 
acordo com  as  res pectivas  atribuições , com  os  requis itos  de  fo rm ação pro fis s iona l e com  a  pos ição relativa  na  Tabe la , nos  term os  do Anexo XX-B da Le i 
11 .890/2008. (art. 3º da Le i nº 12 .269, de 2010)

II - a té oitenta pontos  de  s eu lim ite  m áxim o s erão a tribu ídos  em  função dos  res u ltados  ob tidos  na  ava liação de des em penho ins tituciona l. 
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37. INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔM ICA APLICADA - IPEA
         Plano de Carreiras e Cargos do IPEA 

         Cargo: Auxiliar Administrativo do IPEA

         Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais do IPEA

         Cargo: Auxiliar de Manutenção e Serviços Operacionais do IPEA

         Cargo: Auxiliar Técnico do IPEA

         Cargo: Motorista do IPEA

         Cargo: Secretária do IPEA

Nível Intermediário Posição: jane iro/2018

GDAIPEA APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts. TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

IV 6.046,83 3.145,60 3.932,00 9.192,43 9.978,83 1.966,00 8.012,83

lll 5.899,35 3.068,00 3.835,00 8.967,35 9.734,35 1.917,50 7.816,85

ll 5.755,47 2.993,60 3.742,00 8.749,07 9.497,47 1.871,00 7.626,47

l 5.615,09 2.919,20 3.649,00 8.534,29 9.264,09 1.824,50 7.439,59

lll 5.322,36 2.767,20 3.459,00 8.089,56 8.781,36 1.729,50 7.051,86

ll 5.192,56 2.699,20 3.374,00 7.891,76 8.566,56 1.687,00 6.879,56

l 5.065,91 2.632,80 3.291,00 7.698,71 8.356,91 1.645,50 6.711,41

lll 4.801,81 2.496,00 3.120,00 7.297,81 7.921,81 1.560,00 6.361,81

ll 4.684,69 2.436,80 3.046,00 7.121,49 7.730,69 1.523,00 6.207,69

l 4.570,42 2.377,60 2.972,00 6.948,02 7.542,42 1.486,00 6.056,42

lll 4.332,16 2.252,00 2.815,00 6.584,16 7.147,16 1.407,50 5.739,66

ll 4.214,17 2.191,20 2.739,00 6.405,37 6.953,17 1.369,50 5.583,67

l 4.099,38 2.131,20 2.664,00 6.230,58 6.763,38 1.332,00 5.431,38

( * )

A

ESPECIAL

C

VBPADRÃOCLASSE
GDAIPEA ATIVO

B

TOTAL (em R$)
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Posição: Janeiro/2018  com  bas e na Medida Cautelar do Suprem o Tribunal Federal na Ação Direta de Incons titucionalidade 5.809 - Dis trito Federal

VB - Vencim ento Bás ico - Anexo XX  da MP 440/2008 

I - até vinte pontos  de s eu lim ite m áxim o s erão atribuídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação de des em penho individual; e

Legislações Correspondentes:
Medida Provis ória nº 2.048-26 de 29.06.2000 Lei nº 10.697 de 02.07.2003
Medida Provis ória nº 2.048-27 de 28.07.2000 Lei nº 10.698 de 02.07.2003
Medida Provis ória nº 2.048-28 de 28.08.2000 Lei nº 10.769 de 19.11.2003
Medida Provis ória nº 2.048-29 de 27.09.2000 Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
Medida Provis ória nº 2048-30 de 26.10.2000 Lei nº 11.094 de 13.01.2005
Medida Provis ória nº 2048-31 de 23.11.2000 Portaria nº 769 de 12.09.2005
Medida Provis ória nº 2048-32 de 21.12.2000 Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006
Medida Provis ória nº 2048-33 de 28.12.2000 Lei nº 11.356 de 19.10.2006
Medida Provis ória nº 2136-34 de 26.01.2001 Medida Provisória nº 440 de 29.08.2008
Medida Provis ória nº 2136-35 de 23.02.2001 Lei nº 11.890 de 24.12.2008
Decreto nº 3.762 de 05.03.2001  Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009
Portaria nº 171 de 16.03.2001 Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
Medida Provis ória nº 2136-36 de 27.03.2001 Lei nº 12.269 de 21.06.2010
Portaria nº 193 de 29.03.2001 Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012
Medida Provis ória nº 2136-37 de 26.04.2001 Lei nº 12.702 de 07.08.2012
Medida Provis ória nº 2136-38 de 24.05.2001 Lei nº 12.778 de 28.12.2012
Medida Provis ória nº 2136-39 de 31.05.2001 Lei nº 13.327 de 29.07.2016 art. 2º
Medida Provis ória nº 2150-40 de 28.06.2001 Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 84º
Medida Provis ória nº 2150-41 de 27.07.2001
Portaria nº 917 de 09.08.2001
Medida Provis ória nº 2150-42 de 24.08.2001
Medida Provis ória nº 2229-43 de 06.09.2001
Lei nº 10.331 de 18.12.2001

( ** ) Aposentado - GDAIPEA - art. 132 da  Lei 11.890/2008

É de quarenta horas  s em anais  a carga horária de trabalho dos titulares  dos cargos  integrantes do Plano de Carreira e Cargos  do IPEA, 
ress alvadas  as  hipótes es am paradas  em  legis lação es pecífica. 

( * ) A GDAIPEA s erá paga com  obs ervância dos  s eguintes  lim ites : m áxim o de cem  pontos  por s ervidor; e o m ínim o de trinta pontos  por s ervidor, 
correspondendo cada ponto ao valor es tabelecido no Anexo XXII da MP 440/2008.
A pontuação a que s e refere a GDAIPEA terá a s eguinte dis tribuição:

II - até oitenta pontos  de s eu lim ite m áxim o s erão atribuídos em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação de des em penho ins titucional. 

( * ) Até que s eja proces s ada a s ua prim eira avaliação de desem penho que venha a surtir efeito financeiro, o s ervidor nom eado para cargo efetivo e 
aquele que tenha retornado de licença s em  vencim ento ou ces s ão ou outros  afas tam entos  s em  direito à percepção da GDAIPEA no decurs o do 
ciclo de avaliação receberá a gratificação no valor corres pondente a oitenta pontos. 

( *** ) Aposentado - incorporação da GDAIPEA a partir de 01.07.2012 - art.132-A   da  Lei nº 11.890/2009

GDAIPEA - Gratificação de Desem penho de Atividades  Es pecíficas  do IPEA 

Os  s ervidores  titulares  dos  cargos  de níveis  interm ediário do Quadro de Pes soal do IPEA s erão enquadrados  nos  cargos  do Plano de Carreiras  e 
Cargos  do IPEA, de acordo com  as  respectivas atribuições , com  os  requis itos  de form ação profiss ional e com  a pos ição relativa na Tabela, nos  
term os  do Anexo XX-B da Lei 11.890/2008.
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38. INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORM A AGRÁRIA - INCRA

Carreira de Perito Federal Agrário

Cargo: Engenheiro Agrônomo do INCRA (Exceto Cargos Específicos Lei nº 12.277/2010)

Nível Superior Pos ição: jane iro/2018

GDA PA APOSENTADO

80 pts . 100 pts . 50 pts TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A +B) E=(A +C) F   G=(A +F)

lll 5.439,75 5.428,00 6.785,00 10.867,75 12.224,75 3.392,50 8.832,25

ll 5.307,07 5.230,40 6.538,00 10.537,47 11.845,07 3.269,00 8.576,07

l 5.177,63 5.038,40 6.298,00 10.216,03 11.475,63 3.149,00 8.326,63

lV 4.978,49 4.635,20 5.794,00 9.613,69 10.772,49 2.897,00 7.875,49

lll 4.857,06 4.465,60 5.582,00 9.322,66 10.439,06 2.791,00 7.648,06

ll 4.738,60 4.302,40 5.378,00 9.041,00 10.116,60 2.689,00 7.427,60

l 4.623,02 4.144,80 5.181,00 8.767,82 9.804,02 2.590,50 7.213,52

lV 4.445,22 3.813,60 4.767,00 8.258,82 9.212,22 2.383,50 6.828,72

lll 4.336,80 3.673,60 4.592,00 8.010,40 8.928,80 2.296,00 6.632,80

ll 4.231,02 3.538,40 4.423,00 7.769,42 8.654,02 2.211,50 6.442,52

l 4.127,82 3.408,80 4.261,00 7.536,62 8.388,82 2.130,50 6.258,32

V 3.969,06 3.136,00 3.920,00 7.105,06 7.889,06 1.960,00 5.929,06

lV 3.872,26 3.021,60 3.777,00 6.893,86 7.649,26 1.888,50 5.760,76

lll 3.777,81 2.911,20 3.639,00 6.689,01 7.416,81 1.819,50 5.597,31

ll 3.685,67 2.803,20 3.504,00 6.488,87 7.189,67 1.752,00 5.437,67

l 3.595,77 2.700,80 3.376,00 6.296,57 6.971,77 1.688,00 5.283,77

GDA PA ATIV O

TOTA L (em R$)

ESPECIA L

CLA SSE PA DRÃ O VB

( * )

C

B

A
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Posição: Janeiro/2018  com base na Medida Cautelar do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.809 - Distrito Federal

VB - Vencimento Básico  (Anexo II da Lei nº 11.090/2005 - MP 431/2008)

( ** ) Opção da GDAPA - aposentado/pensionista arts. 5º a 9º da Lei nº 13.371, de 2016.

     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
     Lei nº 8.460 de 17.09.1992      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Medida Provisória nº 1.587-7 de 05.03.98      Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008 art. 35
     Lei nº 9.651 de 27.05.98      Lei nº 11.784 de 22.09.2008
     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Medida Provisória nº 441 de 22.08.2008 art.223
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 11.907 de 02.02.2009 - art. 223
     Medida Provisória nº 47 de 26.06.2002      Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Lei nº 10.550 de 13.11.2002      Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 72
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 71
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 632 de 24.12.2013
     Decreto nº 5.009 de 08.03.2004      Medida Provisória nº 650 de 30.06.2014
     Lei nº 10.888 de 24.06.2004      Lei nº 13.034 de 28.10.2014 art. 4º
     Medida Provisória nº 216 de 23.09.2004      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 68
     Medida Provisória nº 224 de 21.10.2004 art. 6      Lei nº 13.371 de 14.12.2016 art. 2º
     Lei nº 11.034 de 22.12.2004 art. 6
     Lei nº 11.090 de  07.01.2005 art. 1 ao art. 26 

GDAPA - Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal Agrário

( * ) A GDAPA será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus 
respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo III da Lei nº 10.550/2002 (alteração dada Lei nº 11.784/2008)

INCRA - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária

Instituída, a partir de 1º de abril de 2002, a Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal Agrário - GDAPA, devida aos servidores ocupantes dos 
cargos de Engenheiro Agrônomo, pertencentes ao Quadro de Pessoal do INCRA, que integrarem a Carreira de Perito Federal Agrário, quando em exercício 
das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no INCRA. ( art. 5º da Lei nº 10.550/2002 e art. 71 da Lei nº 12.702/2012 )

O art. 13 da Medida Provisória nº 632/2013, que trata do Anexo III à Lei nº 10.550/2002, foi vetado em virtude da redação dada pelo art. 35 do Projeto de Lei de 
Conversão nº 05/2014 . A partir de 20 de junho de 2014 o art. 4º da Medida Provisória Nº 650/2014  convertida na Lei nº 13.034/2014 dá nova vigência ao 
anexo III à Lei nº 10.550/2002 .

Legislações Correspondentes:

( * ) Até que sejam processados os resultados do primeiro ciclo de avaliação de desempenho, as gratificações de desempenho serão pagas no valor 
correspondente a oitenta pontos, observados os respectivos níveis, classes e padrões. (art. 158 da MP 431/2008)

A pontuação referente à GDAPA será assim distribuída:
I - até vinte pontos em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho institucional.

( ** ) Aposentado GDAPA  art. 9º da  Lei nº 10.550/2002  (art. 36. da  Lei nº 11.784/2008)
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N íve l S up e rio r - 2 0  h Po s içã o : jan e ir o /2 01 7

A P O S ENT A DO
V B G DM - INCRA TO TA L  ( em  R$)

 (  * )  2 0h (  ** )   8 0  p ts . (  *** )    1 0 0  p ts .   8 0  p ts .  1 0 0  p ts . (  ****  )   5 0  p ts . 50  p ts .

A B C D=(A +B ) E=(A +C) F G =(A +F)

lll 3 .7 7 4,52 3 .6 9 0 ,4 0 4 .6 1 3,00 7 .46 4 ,9 2 8 .3 8 7,5 2 2.3 06 ,5 0 6 .0 81 ,02

ll 3 .6 8 2,45 3 .5 8 3 ,2 0 4 .4 7 9,00 7 .26 5 ,6 5 8 .1 6 1,4 5 2.2 39 ,5 0 5 .9 21 ,95
l 3 .5 9 2,65 3 .4 7 8 ,4 0 4 .3 4 8,00 7 .07 1 ,0 5 7 .9 4 0,6 5 2.1 74 ,0 0 5 .7 66 ,65

lV 3 .4 5 4,47 3 .3 4 4 ,8 0 4 .1 8 1,00 6 .79 9 ,2 7 7 .6 3 5,4 7 2.0 90 ,5 0 5 .5 44 ,97
lll 3 .3 7 0,22 3 .2 4 8 ,0 0 4 .0 6 0,00 6 .61 8 ,2 2 7 .4 3 0,2 2 2.0 30 ,0 0 5 .4 00 ,22

ll 3 .2 8 8,01 3 .1 5 2 ,8 0 3 .9 4 1,00 6 .44 0 ,8 1 7 .2 2 9,0 1 1.9 70 ,5 0 5 .2 58 ,51
l 3 .2 0 7,82 3 .0 6 0 ,8 0 3 .8 2 6,00 6 .26 8 ,6 2 7 .0 3 3,8 2 1.9 13 ,0 0 5 .1 20 ,82

lV 3 .0 8 4,45 2 .9 4 3 ,2 0 3 .6 7 9,00 6 .02 7 ,6 5 6 .7 6 3,4 5 1.8 39 ,5 0 4 .9 23 ,95

lll 3 .0 0 9,21 2 .8 5 7 ,6 0 3 .5 7 2,00 5 .86 6 ,8 1 6 .5 8 1,2 1 1.7 86 ,0 0 4 .7 95 ,21
ll 2 .9 3 5,81 2 .7 7 3 ,6 0 3 .4 6 7,00 5 .70 9 ,4 1 6 .4 0 2,8 1 1.7 33 ,5 0 4 .6 69 ,31

l 2 .8 6 4,20 2 .6 9 2 ,8 0 3 .3 6 6,00 5 .55 7 ,0 0 6 .2 3 0,2 0 1.6 83 ,0 0 4 .5 47 ,20
V 2 .7 5 4,05 2 .5 8 9 ,6 0 3 .2 3 7,00 5 .34 3 ,6 5 5 .9 9 1,0 5 1.6 18 ,5 0 4 .3 72 ,55

lV 2 .6 8 6,87 2 .5 1 4 ,4 0 3 .1 4 3,00 5 .20 1 ,2 7 5 .8 2 9,8 7 1.5 71 ,5 0 4 .2 58 ,37
lll 2 .6 2 1,34 2 .4 4 0 ,8 0 3 .0 5 1,00 5 .06 2 ,1 4 5 .6 7 2,3 4 1.5 25 ,5 0 4 .1 46 ,84

ll 2 .5 5 7,40 2 .3 7 0 ,4 0 2 .9 6 3,00 4 .92 7 ,8 0 5 .5 2 0,4 0 1.4 81 ,5 0 4 .0 38 ,90

l 2 .4 9 5,03 2 .3 0 0 ,8 0 2 .8 7 6,00 4 .79 5 ,8 3 5 .3 7 1,0 3 1.4 38 ,0 0 3 .9 33 ,03

 TO TA L  (e m R$ )

ES PECIA L

C

B

A

CL A S SE PA DRÃ O
A T IV O

G DM- INCRA

38. INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA
Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário
* Cargo: Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei nº 11.090, de 2005.
* Cargo: Médico Veterinário do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei nº 11.090, de 2005.

N íve l S up e rio r - 4 0  h Po s içã o : jan e ir o /2 01 7

A P O S ENT A DO

V B G DM- INCRA TO TA L  ( em R$)

 (  * )  4 0h (  ** )   8 0  p ts . (  *** )    1 0 0 p ts .   8 0 p ts .  1 0 0  p ts . (  ****  )   5 0 p ts . 50  p ts .

A B C D=(A +B ) E=(A +C) F G =(A +F)

lll 7 .5 4 9,03 3 .6 9 0 ,4 0 4 .6 1 3,00 1 1 .2 39 ,43 12 .16 2 ,0 3 2.3 06 ,5 0 9 .8 55 ,53
ll 7 .3 6 4,92 3 .5 8 3 ,2 0 4 .4 7 9,00 1 0 .9 48 ,12 11 .84 3 ,9 2 2.2 39 ,5 0 9 .6 04 ,42

l 7 .1 8 5,29 3 .4 7 8 ,4 0 4 .3 4 8,00 1 0 .6 63 ,69 11 .53 3 ,2 9 2.1 74 ,0 0 9 .3 59 ,29

lV 6 .9 0 8,95 3 .3 4 4 ,8 0 4 .1 8 1,00 1 0 .2 53 ,75 11 .08 9 ,9 5 2.0 90 ,5 0 8 .9 99 ,45

lll 6 .7 4 0,43 3 .2 4 8 ,0 0 4 .0 6 0,00 9 .98 8 ,4 3 10 .80 0 ,4 3 2.0 30 ,0 0 8 .7 70 ,43

ll 6 .5 7 6,02 3 .1 5 2 ,8 0 3 .9 4 1,00 9 .72 8 ,8 2 10 .51 7 ,0 2 1.9 70 ,5 0 8 .5 46 ,52

l 6 .4 1 5,63 3 .0 6 0 ,8 0 3 .8 2 6,00 9 .47 6 ,4 3 10 .24 1 ,6 3 1.9 13 ,0 0 8 .3 28 ,63

lV 6 .1 6 8,88 2 .9 4 3 ,2 0 3 .6 7 9,00 9 .11 2 ,0 8 9 .8 4 7,8 8 1.8 39 ,5 0 8 .0 08 ,38
lll 6 .0 1 8,42 2 .8 5 7 ,6 0 3 .5 7 2,00 8 .87 6 ,0 2 9 .5 9 0,4 2 1.7 86 ,0 0 7 .8 04 ,42

ll 5 .8 7 1,62 2 .7 7 3 ,6 0 3 .4 6 7,00 8 .64 5 ,2 2 9 .3 3 8,6 2 1.7 33 ,5 0 7 .6 05 ,12

l 5 .7 2 8,42 2 .6 9 2 ,8 0 3 .3 6 6,00 8 .42 1 ,2 2 9 .0 9 4,4 2 1.6 83 ,0 0 7 .4 11 ,42

V 5 .5 0 8,09 2 .5 8 9 ,6 0 3 .2 3 7,00 8 .09 7 ,6 9 8 .7 4 5,0 9 1.6 18 ,5 0 7 .1 26 ,59

lV 5 .3 7 3,74 2 .5 1 4 ,4 0 3 .1 4 3,00 7 .88 8 ,1 4 8 .5 1 6,7 4 1.5 71 ,5 0 6 .9 45 ,24

lll 5 .2 4 2,67 2 .4 4 0 ,8 0 3 .0 5 1,00 7 .68 3 ,4 7 8 .2 9 3,6 7 1.5 25 ,5 0 6 .7 68 ,17
ll 5 .1 1 4,80 2 .3 7 0 ,4 0 2 .9 6 3,00 7 .48 5 ,2 0 8 .0 7 7,8 0 1.4 81 ,5 0 6 .5 96 ,30

l 4 .9 9 0,06 2 .3 0 0 ,8 0 2 .8 7 6,00 7 .29 0 ,8 6 7 .8 6 6,0 6 1.4 38 ,0 0 6 .4 28 ,06

C

CL A S SE

ES PECIA L

PA DRÃ O

G DM- INCRA

B

A

A T IV O

 TO TA L  (e m R$ )
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Jornada de Trabalho de Médico e Médico Veterinário é de: 20 horas

VB - Vencim ento Bás ico
( * ) VB - de 20 h e 40 h (Anexo XLV à Lei nº 12.702, de 7 de agos to de 2012)

     Lei nº 7.231 de 23.10.1984      Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008 art. 31
     Lei nº 8.112 de 11.12.1990      Lei nº 11.784 de 22.09.2008
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Medida Provisória nº 441 de 22.08.2008 art.225
     Lei nº 9.367 de 16.12.1996 anexo V      Lei nº 11.907 de 02.02.2009 - art. 225
     Lei nº 10.550 de 13.11.2002      Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009 art. 21
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Medida Provis ória nº 216 de 23.09.2004      Lei nº 12.269 de 21.06.2010
     Medida Provis ória nº 224 de 21.10.2004 art. 6 e art 7      Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 94
     Lei nº 11.034 de 22.12.2004 art. 7      Lei nº 12.702 de 07.08.2012
     Lei nº 11.090 de 07.01.2005 art. 1 ao art. 26      Lei nº 12.808 de 08.05.2013
     Medida Provis ória nº 248 de 20.04.2005      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 89
     Decreto nº 5.580 de 10.11.2005      Lei nº 13.326 de 29.07.2016 art. 7 e arts  28 a 32

*  Os  titu lares  do cargo de nível superior do Quadro de Pes soal do INCRA, a que s e refere a Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, e alcançados  pelo Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 
de dezem bro de 1996, poderão optar pela efetivação do enquadram ento do respectivo cargo no Plano de Carreira a que se refere o art. 1º da Lei nº  11.090/2005, m antidas  as  
denom inações  e atribuições .(art. 2º da Lei nº 11.090/2005)

Nível Superior - 40 h  - Os  ocupantes  dos  cargos  efetivos  de que trata o art. 41 da Lei nº 12.702/2012 poderão, m ediante opção funcional, exercer suas  atividades  em  jornada 
de 40 (quarenta) horas  sem anais , obs ervados  o interesse da adm inis tração e a d isponibilidade orçam entária e financeira. (§§ 2º e 3º do art. 41 da Lei nº 12.702/2012)

INCRA - Ins tituto Nacional de Colonização e Reform a Agrária.

( **** ) Opção da GDM-INCRA - aposentado/pens ionis ta  . A opção de que tratam  os  arts . 29 e 30  da Lei nº 13.326/16  s om ente será válida com  a ass inatura de term o de opção, 
na form a do Anexo XXX da Lei nº 13.326/2016, que incluirá a express a concordância do s ervidor, do aposentado ou do pens ionis ta (art. 28 da Lei nº 13.326 de 29.07.2016 ).

 ( **** ) Aposentado -  A m udança da gratificação de desem penho atualm ente percebida pelos  servidores  de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 para as  Gratificações  de 
Desem penho de Atividade Médica do respectivo Plano de Cargos  ou Carreira ou Quadro de Pessoal não repres enta descontinuidade de s ua percepção para efeito de apos entadoria 
e ciclo de avaliação de des em penho. ( § 1º  do art. 39 da Lei nº 12.702/2012 )

A pontuação m áxim a da GDM-INCRA será as s im  dis tribuída: I - até vinte pontos  em  decorrência dos  res ultados  da avaliação de desem penho individual; e II - até oitenta pontos  em  
decorrência do resultado da avaliação de desem penho ins titucional. ( ver §4º até  §17 da Lei nº 12.702/2012 )

As  Gratificações  de Desem penho de Atividade Médica de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 serão atribuídas  em  função do des em penho individual do servidor e do alcance de 
m etas  de desem penho ins titucional, na form a, critérios  e procedim entos  es tabelecidos  para as  gratificações  de desem penho que os  s ervidores  de que trata o art. 39 da Lei nº 
12.702/12 percebiam  na data de publicação des ta Lei, inclus ive para fins  de incorporação dela aos  proventos  de aposentadoria e às  pensões , até que seja editado ato que 
regulam ente os  critérios  e procedim entos  específicos  para as  referidas  gratificações . (  § 2º do art. 39 da Lei nº 12.702/2012 )

Legislações Correspondentes:

GDM-INCRA - Gratificação de Des em penho de Atividades  Médicas  do Plano de Carreira dos  Cargos  de Reform a e Des envolvim ento Agrário de que trata a Lei nº 11.090, de 7 de 
janeiro de 2005
Fica ins tituída, a partir de 1º de julho de 2012, a GDM-INCRA devida, exclus ivam ente, aos  servidores  ocupantes  do cargo de Médico e Médico Veterinário, quando em  efetivo exercício 
nas  atividades  inerentes  às  atribuições  do respectivo cargo no órgão ou entidade de lotação.

( ** )  Até que seja proces sada a prim eira avaliação de des em penho individual que venha a surtir efe ito financeiro, o servidor nom eado para cargo efetivo e aquele que tenha 
retornado de licença sem  vencim ento ou de cessão ou de outros  afas tam entos  sem  dire ito à percepção da gratificação de desem penho a que faz jus , no decurso do ciclo de 
avaliação receberá a respectiva gratificação no valor correspondente a o itenta pontos .

( *** ) A GDM-INCRA terá com o lim ites : m áxim o 100 (cem ) pontos  por servidor; m ínim o 30 (trinta) pontos  por servidor, corres pondendo cada ponto , em   seus  respectivos  níveis , 
classes , padrões  e jornada de trabalho, ao valor es tabelecido no Anexo XLV  da  Lei nº 12.702/2012.

Nível Superior -  20 h - A jornada de trabalho dos  ocupantes  dos  cargos  de Médico e Médico Veterinário, regidos  pela Lei nº 8.112, de 11 de dezem bro de 1990, integrantes  dos  
Planos  de Carreiras  e de Cargos  de que trata o art. 40 da Lei nº 12.702/2012  é de 20 (vinte) horas  sem anais .    (§ 1º do art. 41 da Lei nº 12.702/2012)
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38 . IN ST IT U TO  N A C IO N A L D E  C O LO N IZ A Ç Ã O  E  R EF O R M A  A G R Á R IA  - IN C R A

P la no de  Ca rre ira  dos Ca rgos de  Re form a  e  De se nvolvim e nto  Agrá rio

Cargo:  A nalis ta em  Reform a e Des envolvim ento A grário - INCRA

Cargo:  A nalis ta A dm inis t rat ivo - INCRA

* Cargo de Nível S uperior do Quadro de P es s oal do INCRA  (art.  2º  da Lei nº  11.090/2005)- INCRA

Níve l S uperio r Po s ição : jan e iro /2017

GDA RA APOSENT A DO

80 pts . 100 pts . 50 pts TOTA L (em R$)

80  pts . 100 p ts . (  ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +B+D) F   G=(A +B+G)

lll 3.851,57 5.981,60 7.477 ,00 9.833 ,17 11 .328,57 3.738,50 7.590,07

ll 3.739,38 5.686,40 7.108 ,00 9.425 ,78 10 .847,38 3.554,00 7.293,38

l 3.630,47 5.405,60 6.757 ,00 9.036 ,07 10 .387,47 3.378,50 7.008,97

lV 3.424,97 4.913,60 6.142 ,00 8.338 ,57 9.566,97 3.071,00 6.495,97

lll 3.325,21 4.671,20 5.839 ,00 7.996 ,41 9.164,21 2.919,50 6.244,71

ll 3.228,36 4.440,00 5.550 ,00 7.668 ,36 8.778,36 2.775,00 6.003,36

l 3.134,33 4.220,00 5.275 ,00 7.354 ,33 8.409,33 2.637,50 5.771,83

lV 2.956,92 3.836,80 4.796 ,00 6.793 ,72 7.752,92 2.398,00 5.354,92

lll 2.870,80 3.647,20 4.559 ,00 6.518 ,00 7.429,80 2.279,50 5.150,30

ll 2.787,18 3.467,20 4.334 ,00 6.254 ,38 7.121,18 2.167,00 4.954,18

l 2.706,00 3.296,00 4.120 ,00 6.002 ,00 6.826,00 2.060,00 4.766,00

V 2.552,83 3.080,00 3.850 ,00 5.632 ,83 6.402,83 1.925,00 4.477,83

lV 2.478,48 2.927,20 3.659 ,00 5.405 ,68 6.137,48 1.829,50 4.307,98

lll 2.406,29 2.782,40 3.478 ,00 5.188 ,69 5.884,29 1.739,00 4.145,29

ll 2.336,20 2.644,80 3.306 ,00 4.981 ,00 5.642,20 1.653,00 3.989,20

l 2.268,16 2.513,60 3.142 ,00 4.781 ,76 5.410,16 1.571,00 3.839,16

ESPECIA L

A

C

B

GDA RA AT IV O

TOTA L (em R$)

(  * )

PA DRÃ OCLA SSE V B
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VB - Vencimento Básico  (Anexo II da Lei nº 11.090/2005 - Lei nº 11.784/2008)
GDARA - Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária

     Lei nº 5.645 de 10.12.1970      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 7.231 de 23.10.1984      Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008 art. 31
     Lei nº 8.112 de 11.12.1990      Lei nº 11.784 de 22.09.2008
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Medida Provisória nº 441 de 22.08.2008 art.225
     Lei nº 9.367 de 16.12.1996 anexo V      Lei nº 11.907 de 02.02.2009 - art. 225
     Lei nº 10.550 de 13.11.2002      Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009 art. 21
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Medida Provisória nº 216 de 23.09.2004      Lei nº 12.269 de 21.06.2010
     Medida Provisória nº 224 de 21.10.2004 art. 6 e art 7      Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 94
     Lei nº 11.034 de 22.12.2004 art. 7
     Lei nº 11.090 de 07.01.2005 art. 1 ao art. 26  Lei nº 12.808 de 08.05.2013
     Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005  Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 75
     Decreto nº 5.580 de 10.11.2005      Lei nº 13.326 de 29.07.2016  art. 2 e arts . 28 a 32

     Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 91

Legislações Correspondentes:

( ** ) Aposentado GDARA art. 22 da  Lei nº 11.090/2005 (art. 32º da  Lei nº 11.784/2008)
II - até oitenta pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho institucional.

*  Os titulares do cargo de nível superior do Quadro de Pessoal do INCRA, a que se refere a Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, e alcançados 
pelo Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, poderão optar pela efetivação do enquadramento do respectivo cargo no Plano de 
Carreira a que se refere o art. 1º da Lei nº  11.090/2005, mantidas as denominações e atribuições.(art. 2º da Lei nº 11.090/2005)
INCRA - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

( ** ) Opção da GDARA - aposentado/pensionis ta  . A opção de que tratam os arts . 29 e 30  da Lei nº 13.326/16  somente será válida com a 
ass inatura de termo de opção, na forma do Anexo XXX da Lei nº 13.326/2016, que incluirá a expressa concordância do servidor, do aposentado 
ou do pensionis ta (art. 28 da Lei nº 13.326 de 29.07.2016 ).

( * ) A GDARA será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em 
seus respectivos  níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo V da Lei nº 11.090/2005 (Lei nº 11.784/2008)

I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

( * ) Até que sejam processados os resultados do primeiro ciclo de avaliação de desempenho, as gratificações de desempenho serão pagas no 
valor correspondente a oitenta pontos, observados os respectivos níveis , classes e padrões. (art. 158 da Lei nº 11.784/2008)

A pontuação a que se refere a GDARA será ass im  dis tribuída:
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38. INSTITUTO NACIONAL DE CO LONIZAÇÃO  E  REFO RM A AG RÁRIA  - INCRA

Pla no de  Ca rre ira  dos Ca rgos de  Re form a  e  De se nvolvim e nto Agrá rio

Cargo: Técnico Adm inis trat ivo - INCRA

Cargo: Técnico em Reforma e Desenvolvimento Agrário - INCRA

* Cargos  de Nível Intermediário do Quadro de Pessoal do INCRA (art.  2º da Lei nº 11.090/2005) - INCRA

Níve l Intermediário Pos ição: jane ir o /2017

GDA RA APOSENTADO

80 pts . 100 pts. 50 pts TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +B+D) F   G=(A +B+G)

lll 1.811,15 2.440,80 3.051,00 4.251,95 4.862,15 1.525,50 3.336,65

ll 1.775,64 2.396,80 2.996,00 4.172,44 4.771,64 1.498,00 3.273,64

l 1.740,82 2.355,20 2.944,00 4.096,02 4.684,82 1.472,00 3.212,82

lV 1.673,86 2.286,40 2.858,00 3.960,26 4.531,86 1.429,00 3.102,86

lll 1.641,04 2.245,60 2.807,00 3.886,64 4.448,04 1.403,50 3.044,54

ll 1.608,87 2.206,40 2.758,00 3.815,27 4.366,87 1.379,00 2.987,87

l 1.577,32 2.166,40 2.708,00 3.743,72 4.285,32 1.354,00 2.931,32

lV 1.516,65 2.103,20 2.629,00 3.619,85 4.145,65 1.314,50 2.831,15

lll 1.486,92 2.065,60 2.582,00 3.552,52 4.068,92 1.291,00 2.777,92

ll 1.457,76 2.029,60 2.537,00 3.487,36 3.994,76 1.268,50 2.726,26

l 1.429,18 1.993,60 2.492,00 3.422,78 3.921,18 1.246,00 2.675,18

V 1.374,21 1.954,40 2.443,00 3.328,61 3.817,21 1.221,50 2.595,71

lV 1.347,26 1.919,20 2.399,00 3.266,46 3.746,26 1.199,50 2.546,76

lll 1.320,85 1.885,60 2.357,00 3.206,45 3.677,85 1.178,50 2.499,35

ll 1.305,18 1.852,80 2.316,00 3.157,98 3.621,18 1.158,00 2.463,18

l 1.289,70 1.820,00 2.275,00 3.109,70 3.564,70 1.137,50 2.427,20

B

A

C

ATIV O

TOTA L (em R$)

( * )

ESPECIA L

CLA SSE PA DRÃ O V B
GDA RA
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V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  (An e xo  II à  L e i  n o  1 1 .0 9 0 , d e  7  d e  ja n e i ro  d e  2 0 0 5 ) 
GD A R A  -  G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d e  R e fo rm a  Ag rá r ia

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     L e i  n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0
     L e i  n º 7 .2 3 1  d e  2 3 .1 0 .1 9 8 4
     L e i  n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0
     L e i  D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2
     L e i  n º 9 .3 6 7  d e  1 6 .1 2 .1 9 9 6  a n e xo  V
     L e i  n º 1 0 .5 5 0  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2
     L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 1 6  d e  2 3 .0 9 .2 0 0 4
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 2 4  d e  2 1 .1 0 .2 0 0 4  a r t. 6  e  a r t 7
     L e i  n º 1 1 .0 3 4  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 4  a r t. 7
     L e i  n º 1 1 .0 9 0  d e  0 7 .0 1 .2 0 0 5  a r t. 1  a o  a rt. 2 6  
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     D e c re to  n º 5 .5 8 0  d e  1 0 .1 1 .2 0 0 5
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t. 3 1
     L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e   2 2 .0 9 .2 0 0 8
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 2 .0 8 .2 0 0 8  a r t. 2 2 5
     L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9  -  a r t. 2 2 5
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t. 2 1
     D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t. 9 4
     L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t. 9 1
     L e i  n º 1 2 .8 0 8  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 3
     L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 7 5
     L e i  n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 2  e  a r ts . 2 8  a  3 2

II -  a té  o i te n ta  p o n to s  e m  d e c o rrê n c ia  d o  re s u l ta d o  d a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c i o n a l .
(  * *  )  Ap o s e n ta d o  G D AR A a rt. 2 2  d a   L e i  n º 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5  (a r t. 3 2 º d a   L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )

IN C R A  -  In s ti tu to  N a c i o n a l  d e  C o lo n iza ç ã o  e  R e fo rm a  Ag rá r ia

*   O s  ti tu la re s  d o  c a rg o  d e  n íve l  in te rm e d iá r io  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  IN C R A, a  q u e  s e  re fe re  a  L e i  n º 7 .2 3 1 , d e  2 3  d e  o u tu b ro  d e  1 9 8 4 , e  
a lc a n ç a d o s  p e lo  An e xo  V  d a  L e i  n º 9 .3 6 7 , d e  1 6  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 6 , p o d e rã o  o p ta r p e la  e fe tiva ç ã o  d o  e n q u a d ra m e n to  d o  re s p e c tivo  c a rg o  
n o  P la n o  d e  C a rre i ra  a  q u e  s e  re fe re  o  a r t. 1 º d a  L e i  n º 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5 , m a n tid a s  a s  d e n o m in a ç õ e s  e  a tr ib u iç õ e s .(a r t. 2 º d a  L e i  n º 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5 )

(  *  )  A té  q u e  s e ja m  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d o  p r im e i ro  c ic l o  d e  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , a s  g ra ti fic a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  s e rã o  p a g a s  
n o  va lo r  c o r re s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s , o b s e rva d o s  o s  re s p e c tivo s  n íve is , c la s s e s  e  p a d rõ e s . (a r t. 1 5 8  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )

(  * *  )  O p ç ã o  d a  GD A R A   -  a p o s e n ta d o /p e n s io n i s ta   . A  o p ç ã o  d e  q u e  tra ta m  o s  a rts . 2 9  e  3 0   d a  L e i  n º 1 3 .3 2 6 /1 6   s o m e n te  s e rá  vá l id a  c o m  a  
a s s i n a tu ra  d e  te rm o  d e  o p ç ã o , n a  fo rm a  d o  An e xo  XXX d a  L e i  n º 1 3 .3 2 6 /2 0 1 6 , q u e  i n c lu i rá  a  e xp re s s a  c o n c o rd â n c i a  d o  s e rvid o r, d o  
a p o s e n ta d o  o u  d o  p e n s io n is ta  (a r t. 2 8  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  ) .

(  *  )  A  G D AR A s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im i te  m á xim o  d e  c e m  p o n to s  e  o  m ín im o  d e  tr i n ta  p o n to s  p o r s e rvid o r , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to , e m  
s e u s  re s p e c ti vo s   n íve is , c la s s e s  e  p a d rõ e s , a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  An e xo  V d a  L e i  n º 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5  (L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )
A  p o n tu a ç ã o  a  q u e  s e  re fe re  a  G D AR A s e rá  a s s im  d i s tr ib u íd a :
I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  d a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e
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38. INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário

* Cargo de Nível Auxiliar do Quadro de Pessoal do INCRA (art. 2º da Lei nº 11.090/2005)- INCRA

Nível Auxiliar Pos ição: janeiro/2017

GDARA APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+B+D) F   G=(A+B+G)

lll 1.327,46 1.260,80 1.576,00 2.588,26 2.903,46 788,00 2.115,46

ll 1.303,98 1.250,40 1.563,00 2.554,38 2.866,98 781,50 2.085,48

l 1.280,92 1.238,40 1.548,00 2.519,32 2.828,92 774,00 2.054,92

PADRÃO VB

( * )

CLASSE
GDARA

ESPECIAL

ATIVO

TOTAL (em R$)
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V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  (An e xo  II d a  L e i  n º 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5  -  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )
GD A R A  -  G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d e  R e fo rm a  Ag rá r ia

     L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e   2 2 .0 9 .2 0 0 8
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 2 .0 8 .2 0 0 8  a rt. 2 2 5
     L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9  -  a rt. 2 2 5
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a rt. 2 1
     D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0

     L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt. 9 1
     L e i  n º 1 2 .8 0 8  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 3
     L e i  n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 2  e  a rts . 2 8  a  3 2
     L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 7 5

     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a rt. 9 4

     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a rt. 3 1

     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     D e c re to  n º 5 .5 8 0  d e  1 0 .1 1 .2 0 0 5

     L e i  n º 1 1 .0 3 4  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 4  a rt. 7
     L e i  n º 1 1 .0 9 0  d e  0 7 .0 1 .2 0 0 5  a rt. 1  a o  a rt. 2 6  

     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 2 4  d e  2 1 .1 0 .2 0 0 4  a rt. 6  e  a rt 7

     L e i  n º 1 0 .5 5 0  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2
     L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

(  *  )  Até  q u e  s e ja m  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d o  p r im e i ro  c ic lo  d e  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , a s  g ra tific a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  s e rã o  
p a g a s  n o  va lo r  c o rre s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s , o b s e rva d o s  o s  re s p e c tivo s  n íve is , c la s s e s  e  p a d rõ e s . (a rt. 1 5 8  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )

II -  a té  o i te n ta  p o n to s  e m  d e c o rrê n c ia  d o  re s u l ta d o  d a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l .

A p o n tu a ç ã o  a  q u e  s e  re fe re  a  G D AR A s e rá  a s s im  d is tr ib u íd a :
I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  d a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e

     L e i  D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2
     L e i  n º 9 .3 6 7  d e  1 6 .1 2 .1 9 9 6  a n e xo  V

     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 6  d e  2 3 .0 9 .2 0 0 4

     L e i  n º 7 .2 3 1  d e  2 3 .1 0 .1 9 8 4

(  *  )  A G D AR A s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  lim i te  m á xim o  d e  c e m  p o n to s  e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r  s e rvid o r, c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to , 
e m  s e u s  re s p e c tivo s   n íve is , c la s s e s  e  p a d rõ e s , a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  An e xo  V d a  L e i  n º 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5  (L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )

(  * *  )  O p ç ã o  d a  GD A R A   -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta   . A o p ç ã o  d e  q u e  tra ta m  o s  a rts . 2 9  e  3 0   d a  L e i  n º 1 3 .3 2 6 /1 6   s o m e n te  s e rá  vá l id a  c o m  a  
a s s in a tu ra  d e  te rm o  d e  o p ç ã o , n a  fo rm a  d o  An e xo  XXX d a  L e i n º 1 3 .3 2 6 /2 0 1 6 , q u e  in c lu i rá  a  e xp re s s a  c o n c o rd â n c ia  d o  s e rvid o r , d o  
a p o s e n ta d o  o u  d o  p e n s io n is ta  (a rt. 2 8  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  ) .

     L e i  n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0

*   O s  ti tu la re s  d o  c a rg o  d e  n íve l  a u xi l ia r  d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  IN C R A, a  q u e  s e  re fe re  a  L e i  n º 7 .2 3 1 , d e  2 3  d e  o u tu b ro  d e  1 9 8 4 , e  
a lc a n ç a d o s  p e lo  An e xo  V d a  L e i  n º 9 .3 6 7 , d e  1 6  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 6 , p o d e rã o  o p ta r p e la  e fe tiva ç ã o  d o  e n q u a d ra m e n to  d o  re s p e c tivo  
c a rg o  n o  P la n o  d e  C a rre i ra  a  q u e  s e  re fe re  o  a r t. 1 º d a  L e i  n º  1 1 .0 9 0 /2 0 0 5 , m a n tid a s  a s  d e n o m in a ç õ e s  e  a tr ib u iç õ e s .(a rt. 2 º d a  L e i  n º 
1 1 .0 9 0 /2 0 0 5 )

( * *  )  Ap o s e n ta d o  G D AR A a rt. 2 2  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5  (a rt. 3 2 º d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     L e i  n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0

IN C R A  -  In s ti tu to  N a c io n a l  d e  C o lo n iza ç ã o  e  R e fo rm a  Ag rá r ia
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Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Espec. Mestrado Doutorado

Sem RT Espec. Mestrado Doutorado

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

IV 7.976,91 3.954,40 4.943,00 1.714,80 3.242,38 4.387,80 11.931,31 13.646,11 15.173,69 16.319,11
III 7.748,33 3.880,80 4.851,00 1.666,06 3.149,33 4.261,51 11.629,13 13.295,19 14.778,46 15.890,64
II 7.526,31 3.808,00 4.760,00 1.618,42 3.059,61 4.139,66 11.334,31 12.952,73 14.393,92 15.473,97
I 7.310,64 3.736,80 4.671,00 1.571,90 2.972,09 4.021,13 11.047,44 12.619,34 14.019,53 15.068,57

IV 6.854,46 3.631,20 4.539,00 1.526,48 2.886,80 3.905,93 10.485,66 12.012,14 13.372,46 14.391,59
III 6.654,81 3.576,00 4.470,00 1.483,28 2.803,72 3.794,04 10.230,81 11.714,09 13.034,53 14.024,85
II 6.460,99 3.522,40 4.403,00 1.440,08 2.723,96 3.685,48 9.983,39 11.423,47 12.707,35 13.668,87
I 6.272,80 3.468,00 4.335,00 1.399,09 2.645,31 3.579,14 9.740,80 11.139,89 12.386,11 13.319,94
V 5.889,95 3.348,80 4.186,00 1.359,21 2.569,98 3.477,23 9.238,75 10.597,96 11.808,73 12.715,98
IV 5.718,40 3.300,00 4.125,00 1.320,44 2.495,76 3.377,53 9.018,40 10.338,84 11.514,16 12.395,93
III 5.551,84 3.252,80 4.066,00 1.282,77 2.424,86 3.280,05 8.804,64 10.087,41 11.229,50 12.084,69
II 5.390,15 3.206,40 4.008,00 1.245,11 2.355,08 3.187,00 8.596,55 9.841,66 10.951,63 11.783,55
I 5.233,14 3.160,80 3.951,00 1.209,66 2.287,50 3.095,05 8.393,94 9.603,60 10.681,44 11.488,99
V 4.913,76 3.075,20 3.844,00 1.175,32 2.222,15 3.006,43 7.988,96 9.164,28 10.211,11 10.995,39
IV 4.770,64 3.034,40 3.793,00 1.142,09 2.157,90 2.920,03 7.805,04 8.947,13 9.962,94 10.725,07
III 4.631,68 2.994,40 3.743,00 1.108,86 2.096,97 2.836,95 7.626,08 8.734,94 9.723,05 10.463,03
II 4.496,78 2.955,20 3.694,00 1.076,73 2.036,04 2.754,97 7.451,98 8.528,71 9.488,02 10.206,95
I 4.365,81 2.917,60 3.647,00 1.045,72 1.978,44 2.676,32 7.283,41 8.329,13 9.261,85 9.959,73

D

B

* RT - Retribuição por Titulação

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

GDIAE

( * )

A

C

ATIVO

Posição: janeiro/2017

GDIAE

50 pts.

Sem RT Espec. Mestrado Doutorado ( ** ) Sem RT Espec. Mestrado Doutorado

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

12.919,91 14.634,71 16.162,29 17.307,71 2.471,50 10.448,41 12.163,21 13.690,79 14.836,21
12.599,33 14.265,39 15.748,66 16.860,84 2.425,50 10.173,83 11.839,89 13.323,16 14.435,34
12.286,31 13.904,73 15.345,92 16.425,97 2.380,00 9.906,31 11.524,73 12.965,92 14.045,97
11.981,64 13.553,54 14.953,73 16.002,77 2.335,50 9.646,14 11.218,04 12.618,23 13.667,27
11.393,46 12.919,94 14.280,26 15.299,39 2.269,50 9.123,96 10.650,44 12.010,76 13.029,89
11.124,81 12.608,09 13.928,53 14.918,85 2.235,00 8.889,81 10.373,09 11.693,53 12.683,85
10.863,99 12.304,07 13.587,95 14.549,47 2.201,50 8.662,49 10.102,57 11.386,45 12.347,97
10.607,80 12.006,89 13.253,11 14.186,94 2.167,50 8.440,30 9.839,39 11.085,61 12.019,44
10.075,95 11.435,16 12.645,93 13.553,18 2.093,00 7.982,95 9.342,16 10.552,93 11.460,18
9.843,40 11.163,84 12.339,16 13.220,93 2.062,50 7.780,90 9.101,34 10.276,66 11.158,43
9.617,84 10.900,61 12.042,70 12.897,89 2.033,00 7.584,84 8.867,61 10.009,70 10.864,89
9.398,15 10.643,26 11.753,23 12.585,15 2.004,00 7.394,15 8.639,26 9.749,23 10.581,15
9.184,14 10.393,80 11.471,64 12.279,19 1.975,50 7.208,64 8.418,30 9.496,14 10.303,69
8.757,76 9.933,08 10.979,91 11.764,19 1.922,00 6.835,76 8.011,08 9.057,91 9.842,19
8.563,64 9.705,73 10.721,54 11.483,67 1.896,50 6.667,14 7.809,23 8.825,04 9.587,17
8.374,68 9.483,54 10.471,65 11.211,63 1.871,50 6.503,18 7.612,04 8.600,15 9.340,13
8.190,78 9.267,51 10.226,82 10.945,75 1.847,00 6.343,78 7.420,51 8.379,82 9.098,75
8.012,81 9.058,53 9.991,25 10.689,13 1.823,50 6.189,31 7.235,03 8.167,75 8.865,63

APOSENTADOATIVO

 TOTAL (em R$) - 50 pts. TOTAL (em R$) - 100 pts.

39. INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP
         Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento de Informações e Avaliações Educacionais

         Cargo: Pesquisador-Tecnologista em Informações e Avaliações Educacionais - INEP



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 359

Legislações Correspondentes:
  Lei nº 10.698 de 02.07.2003   Lei nº 12.702 de 07.08.2012
  Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006   Lei nº 12.772 de 28.12.2012 art. 46
  Lei nº 11.357 de 19.10.2006   Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 81
  Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15   Lei nº 13.325 de 29.07.2016 art. 11 ao art. 13
  Decreto nº 6.069 de 27.03.2007
  Lei nº 11.490 de 20.06.2007
  Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
  Lei nº 11.907 de 02.02.2009
  Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
  Medida Provisória nº 568 de 11/05/2012 art. 37 e 38

Promoção por Capacitação - carga horária mínima conforme  Anexo XXV-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006 

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e  (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Fica estruturada, para exercício exclusivo no Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, a Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento de Informações e 
Avaliações Educacionais, composta de cargos de Pesquisador-Tecnologista em Informações e Avaliações Educacionais, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades 
especializadas de produção, análise e disseminação de dados e informações de natureza estatística, bem como ao planejamento, supervisão, orientação, coordenação e desenvolvimento 
de estudos e pesquisas educacionais em todos os níveis e modalidades de ensino e do desenvolvimento de sistemas e projetos de avaliações educacionais, bem como de sistemas de 
informação e documentação que abranjam todos os níveis e modalidades de ensino. (art. 53 da Lei 11.357/2006) 

O disposto no art. 53-A da Lei nº 11.357/2006 aplica-se aos aposentados e pensionistas.

GDIAE - Gratificação de Desempenho de Atividades Especializadas e Técnicas de Informações e Avaliações Educacionais (Anexo XXV-B à Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006)
VB - Vencimento Básico - (Anexo XXI-F à Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006)

* RT - Retribuição por Titulação - servidores de nível superior, portadores de títulos de Doutor, Mestre ou de especialização (Espec), conforme Anexo XXV-D à Lei nº 11.357, de 19.10.2006

RT - Instituída, a partir de 1º de julho de 2008, a Retribuição por Titulação - RT, a ser concedida aos titulares dos cargos referidos no inciso I do caput do art. 53 da Lei nº 11.357/2012 e aos 
titulares de cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do Inep ( Lei nº 11.907, de 2009 e art. 63 da Lei nº 11.357/2012 ).

( * )  Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado 
de licença sem vencimento ou cessão ou outro afastamento sem direito à percepção da GDIAE, no decurso do ciclo de avaliação receberá a gratificação no valor correspondente a oitenta 
pontos. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) - §2º do art. 62-B da Lei nº 11357/2012

( ** ) Aposentado: GDIAE - art. 62-F da Lei nº 11.357/06
( ** ) Aposentado - RT - a RT somente integrará os proventos de aposentadorias e as pensões quando os certificados considerados para a sua concessão tiverem sido obtidos até a data 
em que se deu a aposentadoria ou a instituição da pensão (art. 63 da Lei nº 11.357/06  e Lei nº 11.907, de 2009))

( ** ) Opção da GDIAE - aposentado/pensionista arts. 14 ao 18 da Lei nº 13.325, de 2016.   A opção de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei nº 13.325, de 2016 somente será válida com a 
assinatura de termo de opção na forma do Anexo XXVI  Lei nº 13.325, de 2016, que incluirá a expressa concordância do servidor, do aposentado ou do pensionista ( item I, II e II do art. 18 da 
Lei nº 13.325, de 2016 ).

A  GDIAE não poderá ser paga cumulativamente com qualquer outra gratificação de desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente da sua denominação ou base de 
cálculo.  (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)- art. 62-H da Lei nº 11.357/2012

INEP - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.  (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

( * ) A  GDIEA será paga observado o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor e o limite máximo de 100 (cem) pontos por servidor, assim distribuídos:  (Redação dada pela Lei nº 11.907, 
de 2009) (Anexo XXV-B à Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006)
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39 . IN S T ITU TO  N A C IO N A L  D E  E S TU D O S  E  P E S Q U IS A S  E D U C A C IO N A IS  - IN E P
Ca rre ira  de  S uporte  Té cnico  e m  In form a çõe s Educa ciona is

Cargo: Téc nic o em  Inform aç ões  E duc ac ionais  - INE P

Nível Intermediário Posição: jane iro/2017

GDIAE

CLA SSE PA DRÃ O V B 80 pts. 100 pts.    50 pts.

Sem GQ Com GQ Sem GQ Com GQ (  ** ) Sem GQ Com GQ

A B C D E=(A+B) F=(A +B+D) G=(A +C) H=(A+C+D) I J=(A +I) K=(A+D+I)

IV 3.329,00 2.459,20 3.074,00 715,61 5.788,20 6.503,81 6.403,00 7.118,61 1.537,00 4.866,00 5.581,61

III 3.296,04 2.429,60 3.037,00 700,10 5.725,64 6.425,74 6.333,04 7.033,14 1.518,50 4.814,54 5.514,64

II 3.263,41 2.400,80 3.001,00 684,59 5.664,21 6.348,80 6.264,41 6.949,00 1.500,50 4.763,91 5.448,50

I 3.231,10 2.372,00 2.965,00 670,19 5.603,10 6.273,29 6.196,10 6.866,29 1.482,50 4.713,60 5.383,79
IV 3.199,10 2.331,20 2.914,00 655,79 5.530,30 6.186,09 6.113,10 6.768,89 1.457,00 4.656,10 5.311,89

III 3.167,43 2.298,40 2.873,00 641,39 5.465,83 6.107,22 6.040,43 6.681,82 1.436,50 4.603,93 5.245,32

II 3.136,07 2.268,00 2.835,00 628,09 5.404,07 6.032,16 5.971,07 6.599,16 1.417,50 4.553,57 5.181,66

I 3.105,02 2.238,40 2.798,00 614,80 5.343,42 5.958,22 5.903,02 6.517,82 1.399,00 4.504,02 5.118,82

V 3.074,28 2.156,80 2.696,00 601,51 5.231,08 5.832,59 5.770,28 6.371,79 1.348,00 4.422,28 5.023,79
IV 3.043,84 2.122,40 2.653,00 588,22 5.166,24 5.754,46 5.696,84 6.285,06 1.326,50 4.370,34 4.958,56

III 3.013,70 2.088,80 2.611,00 576,03 5.102,50 5.678,53 5.624,70 6.200,73 1.305,50 4.319,20 4.895,23

II 2.983,86 2.056,80 2.571,00 563,84 5.040,66 5.604,50 5.554,86 6.118,70 1.285,50 4.269,36 4.833,20

I 2.869,09 2.026,40 2.533,00 551,66 4.895,49 5.447,15 5.402,09 5.953,75 1.266,50 4.135,59 4.687,25

V 2.758,74 1.962,40 2.453,00 539,47 4.721,14 5.260,61 5.211,74 5.751,21 1.226,50 3.985,24 4.524,71
IV 2.652,64 1.933,60 2.417,00 528,40 4.586,24 5.114,64 5.069,64 5.598,04 1.208,50 3.861,14 4.389,54

III 2.550,62 1.905,60 2.382,00 517,32 4.456,22 4.973,54 4.932,62 5.449,94 1.191,00 3.741,62 4.258,94

II 2.452,51 1.880,00 2.350,00 506,24 4.332,51 4.838,75 4.802,51 5.308,75 1.175,00 3.627,51 4.133,75

I 2.358,19 1.854,40 2.318,00 495,16 4.212,59 4.707,75 4.676,19 5.171,35 1.159,00 3.517,19 4.012,35

D

C

 TOTA L (em R$) - 100 pts.

( * )

B

A

GDIA E

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

APOSENTADO

* GQ - Gratif icação 
de Qualif ic ação 

ATIVO ATIV O

 TOTAL (em R$) - 50 pts.
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Le gis la ç õe s  Corre s pondente s :
   Le i  n º 1 0 .6 9 8  d e  02 .07 .2 0 03    Med id a  P ro vis ó ria  n º 5 68  d e  1 1 /0 5 /2 01 2  a rt. 3 7  e  3 8
   Me d id a  Provis ó ria  n º 3 0 4  d e  29 .06 .2 0 0 6    L e i n º 1 2 .70 2  d e  0 7 .0 8 .2 01 2
   Le i  n º 1 1 .3 5 7  d e  19 .10 .2 0 06    L e i n º 1 2 .77 2  d e  2 8 .1 2 .2 01 2   a rt. 46
   Me d id a  Provis ó ria  n º 3 4 1  d e  29 .12 .2 0 0 6  a rt. 1 5    D ecre to  n º 7 .9 2 2  de  18 .0 2 .2 0 13
   D e cre to  n º 6 .06 9  d e  2 7 .0 3 .2 00 7    L e i n º 1 3 .32 8  d e  2 9 .0 7 .2 01 6  a rt. 8 1
   Le i  n º 1 1 .4 9 0  d e  20 .06 .2 0 07    L e i n º 1 3 .32 5  d e  2 9 .0 7 .2 01 6  a rt. 1 1  a o  a rt. 1 3
   Me d id a  Provis ó ria  n º 4 4 1  d e  29 .08 .2 0 0 8
   Le i  n º 1 1 .9 0 7  d e  02 .02 .2 0 09
   D e cre to  n º 7 .13 3  d e  1 9 .0 3 .2 01 0

Fica  es tru tu ra da , pa ra  exe rc íc io  e xc lu s ivo  n o  In s ti tu to  N a cio na l d e  Es tu d os  e  Pe s qu is a s  Ed u cac ion a is  An ís io  Te ixe ira  - IN E P, a  C a rre ira  de  S u po rte  Técn ico  e m  In fo rm a çõ e s  Ed u cac ion a is , 
co m p os ta  de  ca rg o s  d e  Té cn ico  e m  In fo rm açõ e s  Ed u cac ion a is , de  n íve l in te rm e d iá r io , com  a tribu içõ e s  vo lta d as  ao  s u p orte , p ro d u çã o  e  a p o io  técn ico  e s pe c ia l iza do  às  a tivida d es  d e  
p lan e ja m en to , o rien ta çã o  e  co o rde n açã o  d o  d es e nvo lvim e n to  d e  s is te m as  e  p ro je to s  d e  ava l ia çõe s  e d uca c io na is , b e m  co m o de  s is tem a s  d e  in fo rm açã o  e  d o cu m e n ta çã o  q u e  a b ran ja m  a  
p ro d u çã o , an á lis e  e  d is s e m in a ção  d e  d a do s  e  in fo rm açõ e s  d e  na tu re za  e s ta tís tica  e  pe s qu is a s  e du ca c io na is  em  to d os  o s  n íve is  e  m o da lid ad e s  de  en s in o . (a r t. 5 3  da  Le i 1 1 .35 7 /2 0 06 )

INEP  - In s ti tu to  N ac ion a l de  E s tu do s  e  P e s q u is a s  Ed u ca c io n a is

(  *  )  Até  q ue  s e ja  p roce s s a d a  a  p rim e ira  ava l ia ção  de  d e s e m p e nh o  in d ivid ua l q ue  ve n h a  a  s u rtir  e fe ito  fina n ce iro , o  s e rvid o r re cé m  n om e a do  pa ra  ca rg o  e fe tivo  e  a q ue le  q u e  te n h a  
re to rn ad o  d e  licen ça  s em  ve nc im en to  ou  ce s s ã o  o u  o u tro  a fa s ta m e n to  s em  d ire ito  à  p e rce p ção  da  G D IAE , no  d e cu rs o  d o  c ic lo  d e  a va l ia çã o  re ceb e rá  a  g ra ti fica çã o  n o  va lo r co rre s p on d en te  
a  o i te n ta  p o n tos . (Inc lu íd o  pe la  Le i n º 1 1 .9 0 7 , d e  2 00 9 ) -  § 2 º d o  a rt. 6 2 -B  d a  Le i  n º 1 1 3 57 /2 0 12

O  d is p os to  no  a rt. 5 3 -A da  L e i n º 1 1 .3 57 /20 0 6  ap l ica -s e  ao s  a p os e n ta do s  e  p e ns io n is ta s .

É  ve d a da  a  acu m u la ção  d e  d ife ren tes  n íve is  d e  GQ e  a  a cum u la çã o  d es ta  GQ com  qu a lq u e r a d ic io na l  o u  g ra tifica ção  qu e  ten h a  com o  fu nd a m en to  a  qu a li ficaçã o  p ro fis s io n a l  o u  a  titu laçã o . 
(a r t. 8 6 º d o  d o  D e cre to  n º 7 .92 2 /2 0 13 )

 Ato  d o  d irig en te  m á xim o  do  In ep   d is p o rá  s o b re  o s  p ro ced im e n to s  e s p e cífico s  pa ra  co n ces s ão  da  G Q, o bs e rva do  o  d is po s to  n o  C a p ítu lo  IX do  D ecre to  n º 7 .9 2 2 /2 01 3   e  na  Le i n º 
1 1 .3 5 7 /2 00 6 .

(  * *  ) Apos e ntado : GD IAE  -  a rt. 6 2 -F d a  L e i  n º 11 .35 7 /0 6
(  * *  ) Apos e ntado - GQ   - A pe rce pçã o  d a  GQ  n os  p rove n to s  d e  a po s en ta d o ria  e  pe n s õ e s  o bs e rva rá  a  leg is laçã o  d e  cria çã o  d a  re s p e ctiva  g ra tifica ção  e  os  reg ra m e n tos  p revide n c iá rios  
a p licáve is  a  cad a  s e rvid o r. ( a r t. 8 7 º  d o  D ecre to  n º 7 .9 2 2 /20 1 3 )
(  * *  ) Apos e ntado - GQ   -    A GQ s om e n te  in te g ra rá  os  cá lcu lo s  d e  p ro ve n tos  de  a p os e n ta do rias  e  pe n s õe s  in s ti tu íd a s  a té  1 9  d e  fe ve re iro  de  2 0 04  ou  n o  ca s o  da q ue las  co n ced id a s  co m  
fu lc ro  n o  d is p os to  no s  a rts . 3 º, 6 º o u  6 º-A da  E m e nd a  C o n s titu cio na l n º 4 1 , de  1 9  d e  d ezem b ro  d e  2 00 3 , e  n o  a rt. 3 º d a  E m en d a  C o n s tituc ion a l n º 4 7 , d e  5  d e  ju lho  de  2 0 05 . (§ 2 º d o  a rt. 63 -A 
d a  L e i n º 1 1 .3 57 /2 0 06 ).   Às  a po s en tad o ria s  e  p e ns õ e s  qu e  n ã o  s e  en q ua d re m  n a s  h ip ó tes e s  d o  §  2 º d o  a rt. 4 9  d a  L e i  n º 11 .35 7 /2 00 6   s e rá  ap licad o , con fo rm e  o  ca s o , o  d is p o s to  n a  L e i  n º 
1 0 .8 8 7 , d e  1 8  d e  ju n ho  d e  2 0 04 , o u  n a  Le i n º 1 2 .6 1 8 , d e  3 0  de  ab ri l de  2 0 1 2 . ( § 4 º d o  a rt. 6 3 -A d a  Le i n º 1 1 .3 5 7 /20 0 6  -a rt. 1 1  d a  L e i n º 13 .32 5 /2 0 16 ).

P ro m o çã o  p o r C ap a c itaçã o  - ca rga  h o rá ria  m ín im a  co n fo rm e   An exo  XXV-A d a  L e i  n º 11 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  de  2 0 0 6  

(  * *  ) O pç ã o da  GDIAE - ap o s e n ta d o /p en s io n is ta  a rts . 1 4  a o  1 8  da  L e i n º 1 3 .3 25 , d e  2 01 6 .   A op ção  de  q u e  tra ta m  o s  a rts . 15  e  16  da  L e i n º 1 3 .3 25 , d e  20 1 6  s om e n te  s e rá  vá lida  co m  a  
a s s in a tu ra  d e  te rm o  d e  o pçã o  n a  fo rm a  do  An exo  XXVI  L e i  n º 13 .32 5 , de  2 0 16 , q ue  in c lu irá  a  exp re s s a  con co rdâ n c ia  d o  s e rvid o r, d o  ap o s en ta d o  o u  do  pe n s ion is ta  ( ite m  I, II e  II do  a rt. 18  
d a  L e i n º 1 3 .3 25 , de  20 1 6  ).

V B - Ve n c im e n to  B ás ico  -  Ane xo  XXI-F à  Le i  n ° 1 1 .3 57 , d e  1 9  de  ou tu b ro  d e  2 00 6
GDIAE - G ra tifica çã o  de  D es e m p en h o  de  Ativida d es  Es p ec ia l iza d as  e  Té cn ica s  de  In fo rm a çõe s  e  Ava liaçõ e s  Ed u cac ion a is  (An e xo  XXV-B  à  L e i no  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  ou tu b ro  d e  2 0 06 )

*  GQ  -  Gra tifica çã o  d e  Qu a li ficaçã o  - An e xo  XXV-E  d a  L e i  n º 11 .35 7 , de  1 9  d e  o u tu b ro  de  2 0 0 6  (Ane xo  L XXIX d a  MP  4 41 /08 )
G Q in s titu íd a  pe lo  a rt. 6 3 -A da  Le i n º 1 1 .3 57 , d e  2 00 6 , co n ced ida  a o s  ti tu la re s  d o  ca rg o  de  n íve l  in te rm e d iá r io  d e  Técn ico  e m  In fo rm a çõe s  E du ca c io na is  da  C arre ira  de  S u po rte  Té cn ico  e m  
In fo rm a çõe s  E du ca cio na is  do  In s titu to  N a c io n a l  d e  Es tud o s  e  P es q u is a s  E du ca c io na is  An ís io  Te ixe ira  -  In e p , e  ao s  titu la res  d o s  ca rgo s  d e  n íve l in te rm e d iá rio  do  P lan o  E s p e c ia l de  C argo s  
d o  Ine p  d e  q u e  tra ta  a  Le i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  2 00 6     ( inc is o  XIV d o  a rt. 1 º d o  D ecre to  n º 7 .9 2 2 /20 1 3  ).

A GQ do s  titu la res  d o s  ca rg os  d e  q u e  tra tam  o  in c is o  XIV  d o  a rt. 1 º d o  D ecre to  7 .92 2 /2 0 13   (  Ins ti tu to  N a cio na l d e  Es tu d os  e  Pe s qu is a s  E du cac io na is  An ís io  Te ixe ira  - In e p  )  s e rá  pa g a  a os  
s e rvido re s   qu e  a  e la  fize re m  ju s  em  con fo rm id ad e  co m  o  p a d rão  d e  ve n c im e n to  b ás ico , c la s s e  de  ca p ac i ta ção  e  qu a li fica çã o  com p ro va d a , o bs e rva d o  o  d is po s to  n o  C ap ítu lo  IX  d o  D e cre to  
n º 7 .9 22 /20 1 3 , , q ua n d o  em  e fe tivo  exe rc íc io  d o  ca rg o , ( L e i  n º 11 .3 5 7 , d e  2 0 06  )

A  GD IAE nã o  p o de rá  s e r pa g a  cum u la tiva m en te  com  qu a lq u e r o u tra  g ra ti ficaçã o  d e  d es e m pe n ho  de  a tivid a d e  ou  de  p ro d u tivida d e , in de p en d en tem e n te  d a  s ua  de n om ina çã o  o u  ba s e  d e  
cá lcu lo .  (In c lu íd o  p e la  L e i n º 1 1 .90 7 , de  20 0 9)- a rt. 62 -H  d a  Le i  n º 1 1 .3 5 7 /2 01 2

(  *  ) A  GD IE A s e rá  p a g a  ob s e rva do  o  m ín im o  d e  3 0  (tr in ta ) po n to s  p o r s e rvid o r e  o  lim ite  m áxim o  de  10 0  (ce m ) po n to s  p o r s e rvid o r, a s s im  d is tribu ído s :  (R ed a ção  d a da  pe la  Le i n º 1 1 .9 07 , 
d e  2 0 09 ) (Ane xo  XXV-B  à  Le i  n o  1 1 .35 7 , de  19  d e  o u tu b ro  d e  20 0 6)

I -  a té  2 0  (vin te ) p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd os  em  fu nçã o  d o s  re s u lta do s  o b tid o s  n a  a va l ia ção  de  d e s em p e nh o  ind ivid ua l; e   (Inc lu ído  pe la  Le i n º 1 1 .9 07 , d e  2 00 9 )

II - a té  80  (o ite n ta ) po n to s  s e rão  a trib u íd o s  em  fu n ção  d o s  re s u l ta d os  o b tido s  n a  a va l ia çã o  de  de s em p e nh o  ins titu c io n a l.  ( In c lu íd o  p e la  L e i  n º 11 .90 7 , d e  2 0 09 )
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

39. INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP
         Plano Especial de Cargos do INEP - PECINEP

         Cargo de Nível Superior  do Plano Especial de Cargos do INEP - PECINEP

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts . 100 pts . Espec. Mestrado Doutorado

Sem RT Espec. Mestrado Doutorado

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

IV 6.647,61 4.173,60 5.217,00 1.714,80 3.242,38 4.387,80 10.821,21 12.536,01 14.063,59 15.209,01
III 6.448,98 4.104,80 5.131,00 1.666,06 3.149,33 4.261,51 10.553,78 12.219,84 13.703,11 14.815,29
II 6.256,28 4.037,60 5.047,00 1.618,42 3.059,61 4.139,66 10.293,88 11.912,30 13.353,49 14.433,54
I 6.069,35 3.972,00 4.965,00 1.571,90 2.972,09 4.021,13 10.041,35 11.613,25 13.013,44 14.062,48
IV 5.888,00 3.835,20 4.794,00 1.526,48 2.886,80 3.905,93 9.723,20 11.249,68 12.610,00 13.629,13
III 5.712,07 3.740,00 4.675,00 1.483,28 2.803,72 3.794,04 9.452,07 10.935,35 12.255,79 13.246,11
II 5.541,40 3.647,20 4.559,00 1.440,08 2.723,96 3.685,48 9.188,60 10.628,68 11.912,56 12.874,08
I 5.375,82 3.559,20 4.449,00 1.399,09 2.645,31 3.579,14 8.935,02 10.334,11 11.580,33 12.514,16
V 5.215,20 3.395,20 4.244,00 1.359,21 2.569,98 3.477,23 8.610,40 9.969,61 11.180,38 12.087,63
IV 5.059,37 3.316,00 4.145,00 1.320,44 2.495,76 3.377,53 8.375,37 9.695,81 10.871,13 11.752,90
III 4.908,20 3.240,80 4.051,00 1.282,77 2.424,86 3.280,05 8.149,00 9.431,77 10.573,86 11.429,05
II 4.761,54 3.168,80 3.961,00 1.245,11 2.355,08 3.187,00 7.930,34 9.175,45 10.285,42 11.117,34
I 4.619,27 3.097,60 3.872,00 1.209,66 2.287,50 3.095,05 7.716,87 8.926,53 10.004,37 10.811,92
V 4.481,25 2.968,80 3.711,00 1.175,32 2.222,15 3.006,43 7.450,05 8.625,37 9.672,20 10.456,48
IV 4.347,35 2.906,40 3.633,00 1.142,09 2.157,90 2.920,03 7.253,75 8.395,84 9.411,65 10.173,78
III 4.217,46 2.846,40 3.558,00 1.108,86 2.096,97 2.836,95 7.063,86 8.172,72 9.160,83 9.900,81
II 4.091,44 2.788,80 3.486,00 1.076,73 2.036,04 2.754,97 6.880,24 7.956,97 8.916,28 9.635,21
I 3.969,19 2.733,60 3.417,00 1.045,72 1.978,44 2.676,32 6.702,79 7.748,51 8.681,23 9.379,11

D

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

GDINEP ATIVO

A

( * )

* RT - Retribuição por Titulação

C

B

Pos ição : jane ir o/2017

GDINEP

50 pts .

Sem RT Espec. Mes trado Doutorado ( ** ) Sem RT Es pec. Mes trado Doutorado

K=(A +C) L=(A +C+D) M=(A +C+E) N=(A +C+F) O P=(A +O) Q=(A +D+O) R=(A+E+O) S=(A +F+O)

11 .864,61 13 .579 ,41 15 .106 ,99 16.252 ,41 2 .608 ,50 9.256,11 10 .970,91 12 .498 ,49 13 .643 ,91
11 .579,98 13 .246 ,04 14 .729 ,31 15.841 ,49 2 .565 ,50 9.014,48 10 .680,54 12 .163 ,81 13 .275 ,99
11 .303,28 12 .921 ,70 14 .362 ,89 15.442 ,94 2 .523 ,50 8.779,78 10 .398,20 11 .839 ,39 12 .919 ,44
11 .034,35 12 .606 ,25 14 .006 ,44 15.055 ,48 2 .482 ,50 8.551,85 10 .123,75 11 .523 ,94 12 .572 ,98
10 .682,00 12 .208 ,48 13 .568 ,80 14.587 ,93 2 .397 ,00 8.285,00 9 .811 ,48 11 .171 ,80 12 .190 ,93
10 .387,07 11 .870 ,35 13 .190 ,79 14.181 ,11 2 .337 ,50 8.049,57 9 .532 ,85 10 .853 ,29 11 .843 ,61
10 .100,40 11 .540 ,48 12 .824 ,36 13.785 ,88 2 .279 ,50 7.820,90 9 .260 ,98 10 .544 ,86 11 .506 ,38
9 .824 ,82 11 .223 ,91 12 .470 ,13 13.403 ,96 2 .224 ,50 7.600,32 8 .999 ,41 10 .245 ,63 11 .179 ,46
9 .459 ,20 10 .818 ,41 12 .029 ,18 12.936 ,43 2 .122 ,00 7.337,20 8 .696 ,41 9 .907 ,18 10 .814 ,43
9 .204 ,37 10 .524 ,81 11 .700 ,13 12.581 ,90 2 .072 ,50 7.131,87 8 .452 ,31 9 .627 ,63 10 .509 ,40
8 .959 ,20 10 .241 ,97 11 .384 ,06 12.239 ,25 2 .025 ,50 6.933,70 8 .216 ,47 9 .358 ,56 10 .213 ,75
8 .722 ,54 9 .967 ,65 11 .077 ,62 11.909 ,54 1 .980 ,50 6.742,04 7 .987 ,15 9 .097 ,12 9 .929 ,04
8 .491 ,27 9 .700 ,93 10 .778 ,77 11.586 ,32 1 .936 ,00 6.555,27 7 .764 ,93 8 .842 ,77 9 .650 ,32
8 .192 ,25 9 .367 ,57 10 .414 ,40 11.198 ,68 1 .855 ,50 6.336,75 7 .512 ,07 8 .558 ,90 9 .343 ,18
7 .980 ,35 9 .122 ,44 10 .138 ,25 10.900 ,38 1 .816 ,50 6.163,85 7 .305 ,94 8 .321 ,75 9 .083 ,88
7 .775 ,46 8 .884 ,32 9.872 ,43 10.612 ,41 1 .779 ,00 5.996,46 7 .105 ,32 8 .093 ,43 8 .833 ,41
7 .577 ,44 8 .654 ,17 9.613 ,48 10.332 ,41 1 .743 ,00 5.834,44 6 .911 ,17 7 .870 ,48 8 .589 ,41
7 .386 ,19 8 .431 ,91 9.364 ,63 10.062 ,51 1 .708 ,50 5.677,69 6 .723 ,41 7 .656 ,13 8 .354 ,01

 TOTA L (em R$) - 50 pts .

APOSENTADOATIV O

 TOTA L (em R$) - 100 pts .
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IN EP  -  In s ti tu to  N a c i o n a l  d e  E s tu d o s  e  P e s q u is a s  E d u c a c i o n a i s

V B  -  V e n c im e n to  B á s i c o  -  A n e xo  X X III- E  à  L e i  n ° 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6

G D IN E P  -  G r a ti f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d o  P l a n o  E s p e c i a l  d e  C a r g o s  d o  IN E P  ( An e xo  XX V - C  à  L e i  n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 )

(  * *  )  A p o s e n t a d o :  G D IN E P  -  a r t. 6 2 - F  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /0 6

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
L e i  D e l e g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2 D e c r e to  n º 4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2 M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
L e i  n º  8 .6 2 2  d e  1 9 .0 1 .9 3 P o rta r i a  n º 2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2 L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
L e i  n º  8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3 P o rta r i a  n º 4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2 D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0

L e i  n º  8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3 L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 /0 5 /2 0 1 2  
L e i  n º  8 .6 7 6  d e  1 3 .0 7 .9 3  a r t. 4 º L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t.3 6
L e i  n º  8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4 M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4 L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4 L e i  n º 1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2  a r t. 4 6
M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º 2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1 M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5         L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 8 1

L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1 M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6         L e i  n º 1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 1 1  a o  a r t. 1 3
L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2 L e i  n º  1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
D e c r e to  n º  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2 M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t. 1 5
P o r ta r i a  n º  2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2 D e c r e to  n º 6 .0 6 9  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 7

P o r ta r i a  n º  3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2 L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7

*  R T  -  R e tr i b u i ç ã o  p o r  T i tu l a ç ã o  -  s e r v i d o r e s  d e  n íve l  s u p e r i o r , p o r ta d o r e s  d e  títu lo s  d e  D o u to r , M e s tr e  o u  d e  E s p e c ia l i za ç ã o , c o n fo r m e  A n e xo  X XV - D  à  L e i  n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  R T  -  a  R T   s o m e n te  i n te g ra r á  o s  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a s  e  a s  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  c e r ti f i c a d o s  c o n s i d e ra d o s  p a r a  a  s u a  c o n c e s s ã o  ti ve r e m  s i d o  o b ti d o s  
a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  a  a p o s e n ta d o r i a  o u  a  i n s ti tu i ç ã o  d a  p e n s ã o .  ( R e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 )

I -  a té  2 0  ( vi n te )  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ; e   ( In c l u íd o  p e l a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 )

(  *  )  A   G D IN E P  s e r á  p a g a  o b s e r va d o  o  m ín i m o  d e  3 0  ( tr i n ta )  p o n to s  p o r  s e r v i d o r  e  o  l i m i te  m á xi m o  d e  1 0 0  ( c e m )  p o n to s  p o r  s e r vi d o r , a s s i m  d i s tr i b u íd o s :  ( R e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  
n º  1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 )  ( A n e xo  X X V- C  à  L e i  n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 )

II -  a té  8 0  (o i te n ta )  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s ti tu c i o n a l .  ( In c l u íd o  p e l a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 )

O s  s e r v i d o r e s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d e  p r o vi m e n to  e fe ti vo  d e  q u e  tr a ta  o  c a p u t d o  a r t. 5 3 - A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  s e r ã o  e n q u a d ra d o s  n o  P e c i n e p  d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c ti va s  
a tr i b u i ç õ e s , r e q u is i to s  d e  fo r m a ç ã o  p ro fi s s i o n a l  e  p o s i ç ã o  r e l a ti va  n a  ta b e l a , c o n fo r m e  A n e xo  X X IV  d a   L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 .

P r o m o ç ã o  p o r  C a p a c i ta ç ã o  -  c a r g a  h o rá r i a  m ín i m a  c o n fo r m e   A n e xo  X X V -A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6  

O s  s e r v i d o r e s  t i tu l a r e s  d e  c a r g o s  e fe tivo s  d e  n íve l  s u p e r i o r  d o  P l a n o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  d e  C a r g o s  i n s ti tu íd o  p e l a  L e i  n º  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 7 0 , d o  P l a n o  G e r a l  d e  
C a rg o s  d o  P o d e r  E xe c u ti vo  i n s ti tu íd o  p e l a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 , e  d o s  P l a n o s  c o r re l a to s  d a s  a u ta r q u i a s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l i c a s , n ã o  i n te g ra n te s  d e  C a r re i r a s  
e s tru tu r a d a s , P l a n o s  d e  C a r r e i ra s , P l a n o s  d e  C a r r e ir a s  e  C a r g o s  o u  P l a n o s  E s p e c i a i s  d e  C a rg o s , r e d i s tr i b u íd o s  p a r a  o  In s ti tu to  N a c i o n a l  d e  P e s q u i s a s  E d u c a c i o n a i s  A n ís i o  
T e i xe i r a  -  IN E P  e n tr e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 6  e  2 0  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 , e  c u j a  i n ve s ti d u r a  h a j a  o b s e r va d o  a s  p e r ti n e n te s  n o r m a s  c o n s ti tu c io n a i s  e  o r d i n á r i a s  a n te r i o r e s  a  5  d e  
o u tu b r o  d e  1 9 8 8  e , s e  p o s te r i o r  a  e s s a  d a ta , te n h a  d e c o r r i d o  d e  a p r o va ç ã o  e m  c o n c u r s o  p ú b l ic o , p o d e r ã o  o p ta r , d e  fo r m a  i r r e tr a tá ve l , p e l o  e n q u a d r a m e n to  n o  P l a n o  E s p e c i a l  d e  
C a rg o s  d o  IN E P  -  P E C IN E P , d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , n o  p r a zo  d e  1 8 0  ( c e n to  e  o i te n ta )  d i a s  c o n ta d o s  d a  d a ta  d e  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 .  (  
a r t. 7 1  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2   )

O  e n q u a d ra m e n to  d e  q u e  tr a ta  o  c a p u t a r t. 7 1  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  o c o rr e r á  n a  fo r m a  d o  te r m o  d e  o p ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e xo  X C V  d d a  l e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 , c o m  e fe i to s  f i n a n c e i r o s  
a  p a r ti r  d o  1 º  ( p r i m e i r o )  d i a  d o  m ê s  s e g u i n te  a o  d a  a s s i n a tu r a  d o  te r m o  d e  o p ç ã o , ve d a d a  q u a l q u e r  r e tr o a ti vi d a d e . 

O s  s e r v i d o r e s  q u e  n ã o  fo r m a l i za r e m  a  o p ç ã o  r e fe r i d a  n o  §  1 º  d o  a r t. 7 1  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  p e r m a n e c e r ã o  n a  s i tu a ç ã o  e m  q u e  s e  e n c o n tr a va m  n a  d a ta  a n te r i o r  à  d a  e n tr a d a  e m  
vi g o r  d a  L e i  n º   1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 . (  a r t. 7 1  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  ) .

F i c a  e s tr u tu r a d o , a  p a r ti r  d e  1 º  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 , o  P l a n o  E s p e c i a l  d e  C a r g o s  d o  In e p  -  P E C IN E P , c o m p o s to  p e l o s  c a r g o s  d e  p r o vi m e n to  e fe ti vo  d o  P l a n o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  d e  

C a rg o s  i n s ti tu íd o  p e l a  L e i  n o  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 7 0 , o u  d e  p la n o s  c o r r e l a to s  d a s  a u ta r q u i a s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l i c a s  n ã o  i n te g r a n te s  d e  c a rr e i r a s  e s tr u tu r a d a s , r e g i d o s  

p e l a  L e i  n o 8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 9 0 , p e r te n c e n te s  a o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  In e p  e  n e l e  l o ta d o s  e m  3 1  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 5  o u  q u e  ve n h a m  a  s e r  p a r a  e l e  
r e d i s tr i b u íd o s , d e s d e  q u e  a s  r e s p e c ti va s  r e d is tr i b u i ç õ e s  te n h a m  s i d o  r e q u e r i d a s  a té  3 1  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 5 .( a r t. 5 5  d a  L e i  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 )

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D IN E P  -  a p o s e n ta d o /p e n s i o n i s ta  a r ts . 1 4  a o  1 8  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6 .   A  o p ç ã o  d e  q u e  tr a ta m  o s  a r ts . 1 5  e  1 6  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6  s o m e n te  s e rá  vá l i d a  
c o m  a  a s s i n a tu r a  d e  te r m o  d e  o p ç ã o  n a  fo r m a  d o  A n e xo  X XV I  L e i  n º  1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6 , q u e  i n c lu i r á  a  e xp r e s s a  c o n c o r d â n c i a  d o  s e r v i d o r , d o  a p o s e n ta d o  o u  d o  p e n s i o n i s ta  (  i te m  I, II 
e  II d o  a r t. 1 8  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6  ) .

R T  -  In s ti tu íd a , a p a r ti r  d e  1 º  d e  ju l h o  d e  2 0 0 8 , a  R e tr ib u i ç ã o  p o r  T i tu l a ç ã o  -  R T , a  s e r  c o n c e d i d a  a o s  t i tu l a r e s  d o s  c a r g o s  r e fe r i d o s  n o  i n c i s o  I d o  c a p u t d o  a r t. 5 3  d a  L e i  n º  
1 1 .3 5 7 /2 0 1 2  e  a o s  t i tu l a r e s  d e  c a r g o s  d e  n íve l  s u p e r i o r  d o  P l a n o  E s p e c i a l  d e  C a r g o s  d o  In e p  (  L e i  n º 1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9  e  a r t. 6 3  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 1 2  ) .

O  d i s p o s to  n o  a r t. 5 3 - A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  a p l i c a - s e  a o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s i o n i s ta s .

A   G D IN E P  n ã o  p o d e r á  s e r  p a g a  c u m u l a ti va m e n te  c o m  q u a l q u e r  o u tr a  g ra ti f i c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  d e  a ti v i d a d e  o u  d e  p r o d u ti v i d a d e , i n d e p e n d e n te m e n te  d a  s u a  d e n o m i n a ç ã o  o u  
b a s e  d e  c á l c u l o .  ( In c l u íd o  p e l a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 ) -  a r t. 6 2 - H  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 1 2

A té  q u e  s e j a  p r o c e s s a d a  a  p r i m e i r a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l  q u e  ve n h a  a  s u r ti r  e fe i to  f i n a n c e i r o , o  s e r vi d o r  r e c é m  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e fe ti vo  e  a q u e l e  q u e  te n h a  
r e to r n a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  o u  o u tr o  a fa s ta m e n to  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  à  G D IN E P , n o  d e c u r s o  d o  c i c l o  d e  a va l ia ç ã o  r e c e b e r ã o  a  g r a ti f i c a ç ã o  n o  va l o r  
c o r re s p o n d e n te  a  8 0  ( o i te n ta )  p o n to s .  ( In c l u íd o  p e l a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 )  -  § 2 º  d o  a r t. 6 2 - B  d a  L e i  n º  1 1 3 5 7 /2 0 1 2
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39. INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP
         Plano Especial de Cargos do INEP - PECINEP
         Cargo de Nível Intermediário  do Plano Especial de Cargos do INEP - PECINEP

Nível Intermediário Pos ição: jane iro/2017

GDINEP

CLA SSE PA DRÃ O V B 80 pts. 100 pts . 50 pts.

Sem GQ Com GQ Sem GQ Com GQ ( ** ) Sem GQ Com GQ

A B C D E=(A +B) F=(A +B+D) G=(A +C) H=(A +C+D) I J=(A +I) K=(A +D+I)
IV 2.935,54 2.773,60 3.467,00 715,61 5.709,14 6.424,75 6.402,54 7.118,15 1.733,50 4.669,04 5.384,65
III 2.864,50 2.772,00 3.465,00 700,10 5.636,50 6.336,60 6.329,50 7.029,60 1.732,50 4.597,00 5.297,10
II 2.795,17 2.770,40 3.463,00 684,59 5.565,57 6.250,16 6.258,17 6.942,76 1.731,50 4.526,67 5.211,26
I 2.727,54 2.768,80 3.461,00 670,19 5.496,34 6.166,53 6.188,54 6.858,73 1.730,50 4.458,04 5.128,23

IV 2.661,52 2.760,00 3.450,00 655,79 5.421,52 6.077,31 6.111,52 6.767,31 1.725,00 4.386,52 5.042,31
III 2.597,12 2.716,80 3.396,00 641,39 5.313,92 5.955,31 5.993,12 6.634,51 1.698,00 4.295,12 4.936,51
II 2.534,27 2.673,60 3.342,00 628,09 5.207,87 5.835,96 5.876,27 6.504,36 1.671,00 4.205,27 4.833,36
I 2.472,94 2.632,00 3.290,00 614,80 5.104,94 5.719,74 5.762,94 6.377,74 1.645,00 4.117,94 4.732,74

V 2.413,10 2.554,40 3.193,00 601,51 4.967,50 5.569,01 5.606,10 6.207,61 1.596,50 4.009,60 4.611,11
IV 2.354,70 2.504,00 3.130,00 588,22 4.858,70 5.446,92 5.484,70 6.072,92 1.565,00 3.919,70 4.507,92
III 2.297,72 2.456,00 3.070,00 576,03 4.753,72 5.329,75 5.367,72 5.943,75 1.535,00 3.832,72 4.408,75
II 2.242,11 2.411,20 3.014,00 563,84 4.653,31 5.217,15 5.256,11 5.819,95 1.507,00 3.749,11 4.312,95
I 2.187,85 2.366,40 2.958,00 551,66 4.554,25 5.105,91 5.145,85 5.697,51 1.479,00 3.666,85 4.218,51

V 2.134,90 2.284,00 2.855,00 539,47 4.418,90 4.958,37 4.989,90 5.529,37 1.427,50 3.562,40 4.101,87
IV 2.083,23 2.244,00 2.805,00 528,40 4.327,23 4.855,63 4.888,23 5.416,63 1.402,50 3.485,73 4.014,13
III 2.032,82 2.205,60 2.757,00 517,32 4.238,42 4.755,74 4.789,82 5.307,14 1.378,50 3.411,32 3.928,64
II 1.983,63 2.169,60 2.712,00 506,24 4.153,23 4.659,47 4.695,63 5.201,87 1.356,00 3.339,63 3.845,87
I 1.935,63 2.133,60 2.667,00 495,16 4.069,23 4.564,39 4.602,63 5.097,79 1.333,50 3.269,13 3.764,29

D

C

B

A

 TOTA L (em R$) - 50 pts.

( * )

APOSENTADO
* GQ - Gratif icação 

de Qualif icação 
 TOTA L (em R$) - 100 pts . TOTA L (em R$) - 80 pts.

ATIV O ATIV OGDINEP
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L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     L e i  D e le g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2 P o r ta r i a  n º  2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2 D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  n º  8 .6 2 2  d e  1 9 .0 1 .9 3 P o r ta r i a  n º  4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2 M e d i d a  P r o v is ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 /0 5 /2 0 1 2
     L e i  n º  8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3 L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t . 3 6
     L e i  n º  8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3 L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i  n º  8 .6 7 6  d e  1 3 .0 7 .9 3  a r t.  4 º M e d id a  P r o v i s ó r ia  n º  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4 L e i  n º  1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2  a r t . 4 6
     L e i  n º  8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4 L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4 D e c r e to  n º  7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
     P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 M e d id a  P r o v i s ó r ia  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5 L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t . 8 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 2 2 5 - 4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1 M e d id a  P r o v i s ó r ia  n º  3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6 L e i  n º  1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t . 1 1  a o  a r t .  1 3
     L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1 L e i  n º  1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2 M e d id a  P r o v i s ó r ia  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t . 1 5
     D e c r e to  n º  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2 D e c r e to  n º  6 .0 6 9  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 7
     P o r ta r i a  n º  2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2 L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
     P o r ta r i a  n º  3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2 M e d id a  P r o v i s ó r ia  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     D e c r e to  n º  4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2 L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G Q  -  A  G Q  s o m e n te  i n te g r a r á  o s  c á l c u l o s  d e  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a s  e  p e n s õ e s  i n s t i tu íd a s  a té  1 9  d e  fe ve r e i r o  d e  2 0 0 4  o u  n o  c a s o  d a q u e l a s  c o n c e d i d a s  c o m  
fu lc r o  n o  d i s p o s to  n o s  a r ts .  3 º ,  6 º  o u  6 º- A  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c i o n a l  n º  4 1 ,  d e  1 9  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 3 ,  e  n o  a r t.  3 º  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c i o n a l  n º  4 7 ,  d e  5  d e  j u l h o  d e  2 0 0 5 .  ( § 2 º  d o  a r t.  6 3 -
A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 ) .    À s  a p o s e n ta d o r i a s  e  p e n s õ e s  q u e  n ã o  s e  e n q u a d r e m  n a s  h i p ó te s e s  d o  §  2 º  d o  a r t .  4 9  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6   s e r á  a p l i c a d o ,  c o n fo r m e  o  c a s o ,  o  d i s p o s to  n a  
L e i  n º  1 0 .8 8 7 ,  d e  1 8  d e  j u n h o  d e  2 0 0 4 , o u  n a  L e i  n º  1 2 .6 1 8 ,  d e  3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 1 2 .  (  § 4 º  d o  a r t .  6 3 - A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  - a r t.  1 1  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 /2 0 1 6 ) .

F i c a  e s tr u tu r a d o ,  a  p a r t i r  d e  1 º  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 ,  o  P l a n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d o  In e p  -  P E C IN E P , c o m p o s to  p e l o s  c a r g o s  d e  p r o vi m e n to  e fe t i vo  d o  P l a n o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  d e  C a r g o s  

i n s ti tu íd o  p e l a  L e i  n o  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 7 0 ,  o u  d e  p l a n o s  c o r r e l a to s  d a s  a u ta r q u i a s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l i c a s  n ã o  i n te g r a n te s  d e  c a r r e i r a s  e s tr u tu r a d a s , r e g id o s  p e la  L e i  n o  

8 .1 1 2 ,  d e  1 1  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 9 0 , p e r te n c e n te s  a o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  In e p  e  n e l e  l o ta d o s  e m  3 1  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 5  o u  q u e  ve n h a m  a  s e r  p a r a  e l e  r e d i s t r i b u íd o s ,  d e s d e  q u e  a s  
r e s p e c t i va s  r e d i s t r i b u i ç õ e s  te n h a m  s id o  r e q u e r i d a s  a té  3 1  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 5 .( a r t . 5 5  d a  L e i  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 )

A té  q u e  s e j a  p r o c e s s a d a  a  p r i m e i r a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d iv i d u a l  q u e  ve n h a  a  s u r t i r  e fe i to  f i n a n c e i r o ,  o  s e r v i d o r  r e c é m  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e fe t i vo  e  a q u e le  q u e  te n h a  r e to r n a d o  
d e  l i c e n ç a  s e m  ve n c i m e n to  o u  c e s s ã o  o u  o u tr o  a fa s ta m e n to  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  à  G D IN E P , n o  d e c u r s o  d o  c i c l o  d e  a va l ia ç ã o  r e c e b e r ã o  a  g r a t i f i c a ç ã o  n o  va l o r  c o r r e s p o n d e n te  a  8 0  
( o i te n ta )  p o n to s .   ( In c l u íd o  p e l a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 )  -  § 2 º  d o  a r t .  6 2 - B  d a  L e i  n º  1 1 3 5 7 /2 0 1 2

O  d i s p o s to  n o  a r t .  5 3 - A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  a p l i c a - s e  a o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s i o n i s ta s .

A to  d o  d i r ig e n te  m á x i m o  d o  In e p   d i s p o r á  s o b r e  o s  p r o c e d i m e n to s  e s p e c í f i c o s  p a r a  c o n c e s s ã o  d a  G Q , o b s e r va d o  o  d i s p o s to  n o  C a p ítu lo  IX  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3   e  n a  L e i  n o  
1 1 .3 5 7 /2 0 0 6

A  G D IN E P  n ã o  p o d e r á  s e r  p a g a  c u m u la t i va m e n te  c o m  q u a l q u e r  o u tr a  g r a t i f ic a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  d e  a t i v i d a d e  o u  d e  p r o d u t i v i d a d e ,  in d e p e n d e n te m e n te  d a  s u a  d e n o m i n a ç ã o  o u  b a s e  
d e  c á l c u lo .  ( In c lu íd o  p e l a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 ,  d e  2 0 0 9 ) -  a r t . 6 2 - H  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 1 2

(  *  )  A  G D IN E P  s e r á  p a g a  o b s e r va d o  o  m ín im o  d e  3 0  ( t r i n ta )  p o n to s  p o r  s e r v id o r  e  o  l i m i te  m á x i m o  d e  1 0 0  ( c e m )  p o n to s  p o r  s e r v id o r ,  a s s im  d i s tr ib u íd o s :  ( R e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n º  
1 1 .9 0 7 ,  d e  2 0 0 9 ) ( A n e xo  X X V - C  à  L e i  n o  1 1 .3 5 7 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 )

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G Q  -  A  p e r c e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a  e  p e n s õ e s  o b s e r va r á  a  l e g i s l a ç ã o  d e  c r i a ç ã o  d a  r e s p e c ti va  g r a t i f ic a ç ã o  e  o s  r e g r a m e n to s  p r e v i d e n c i á r i o s  
a p l ic á ve i s  a  c a d a  s e r v id o r .  (  a r t .  8 7 º   d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

G Q  i n s t i tu íd a  p e l o  a r t .  6 3 - A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 ,  d e  2 0 0 6 ,  c o n c e d i d a  a o s  t i tu l a r e s  d o  c a r g o  d e  n íve l  in te r m e d i á r i o  d e  T é c n i c o  e m  In fo r m a ç õ e s  E d u c a c i o n a i s  d a  C a r r e i r a  d e  S u p o r te  T é c n i c o  
e m  In fo r m a ç õ e s  E d u c a c i o n a i s  d o  In s t i tu to  N a c io n a l  d e  E s tu d o s  e  P e s q u i s a s  E d u c a c io n a i s  A n ís i o  T e i xe i r a  -  In e p ,  e  a o s  ti tu l a r e s  d o s  c a r g o s  d e  n íve l  in te r m e d i á r i o  d o  P la n o  E s p e c i a l  d e  
C a r g o s  d o  In e p  d e  q u e  t r a ta  a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 ,  d e  2 0 0 6     (  i n c is o  X IV  d o  a r t .  1 º  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  ) .

É  ve d a d a  a  a c u m u la ç ã o  d e  d i fe r e n te s  n íve is  d e  G Q  e  a  a c u m u la ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a l q u e r  a d ic i o n a l  o u  g r a t i f i c a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a l i f ic a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  o u  a  
t i tu l a ç ã o . ( a r t .  8 6 º  d o  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

(  * *  )  A p o s e n t a d o :  G D IN E P  -  a r t .  6 2 - F  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /0 6

I I -  a té  8 0  ( o i te n ta )  p o n to s  s e r ã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s t i tu c i o n a l .   ( In c l u íd o  p e l a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 )

I  -  a té  2 0  ( v i n te )  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t id o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d iv i d u a l ;  e   ( In c l u íd o  p e l a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 )

P r o m o ç ã o  p o r  C a p a c i ta ç ã o  -  c a r g a  h o r á r i a  m ín i m a  c o n fo r m e   A n e xo  X X V - A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6  

*  G Q  -  G r a t i fi c a ç ã o  d e  Q u a l i f i c a ç ã o  -  ( A n e xo  X X V - E  à  L e i  n o  1 1 .3 5 7 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 )

O s  s e r v i d o r e s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe t ivo  d e  q u e  t r a ta  o  c a p u t d o  a r t.  5 3 - A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  n o  P e c i n e p  d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c t iva s  
a tr i b u i ç õ e s , r e q u is i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o fi s s i o n a l  e  p o s i ç ã o  r e l a ti va  n a  ta b e l a ,  c o n fo r m e  A n e xo  X X IV  d a   L e i  n º  1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 .
O s  s e r v i d o r e s  ti tu l a r e s  d e  c a r g o s  e fe t i vo s  d e  n íve l  i n te r m e d iá r i o  d o  P l a n o  d e  C l a s s i f ic a ç ã o  d e  C a r g o s  i n s t i tu íd o  p e l a  L e i  n º  5 .6 4 5 ,  d e  1 0  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 7 0 ,  d o  P l a n o  G e r a l  d e  C a r g o s  
d o  P o d e r  E xe c u t i vo  i n s t i tu íd o  p e la  L e i  n º  1 1 .3 5 7 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 , e  d o s  P la n o s  c o r r e l a to s  d a s  a u ta r q u i a s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l ic a s ,  n ã o  in te g r a n te s  d e  C a r r e i r a s  e s tr u tu r a d a s ,  
P l a n o s  d e  C a r r e i r a s ,  P l a n o s  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  o u  P l a n o s  E s p e c i a is  d e  C a r g o s ,  r e d i s t r i b u íd o s  p a r a  o  In s t i tu to  N a c i o n a l  d e  P e s q u is a s  E d u c a c io n a is  A n ís i o  T e i xe i r a  -  IN E P  e n tr e  1 º  
d e  ja n e i r o  d e  2 0 0 6  e  2 0  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 ,  e  c u j a  i n ve s t id u r a  h a j a  o b s e r va d o  a s  p e r t in e n te s  n o r m a s  c o n s t i tu c i o n a i s  e  o r d i n á r i a s  a n te r io r e s  a  5  d e  o u tu b r o  d e  1 9 8 8  e ,  s e  p o s te r i o r  a  
e s s a  d a ta ,  te n h a  d e c o r r i d o  d e  a p r o va ç ã o  e m  c o n c u r s o  p ú b l ic o ,  p o d e r ã o  o p ta r , d e  fo r m a  i r r e t r a tá ve l ,  p e l o  e n q u a d r a m e n to  n o  P l a n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d o  IN E P  -  P E C IN E P , d e  q u e  tr a ta  
a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 ,  n o  p r a zo  d e  1 8 0  ( c e n to  e  o i te n ta )  d i a s  c o n ta d o s  d a  d a ta  d e  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 .   (  a r t .  7 1  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2   )

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D IN E P  -  a p o s e n ta d o /p e n s i o n i s ta  a r ts .  1 4  a o  1 8  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 ,  d e  2 0 1 6 .    A  o p ç ã o  d e  q u e  t r a ta m  o s  a r ts .  1 5  e  1 6  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 ,  d e  2 0 1 6  s o m e n te  s e r á  vá l i d a  c o m  a  
a s s i n a tu r a  d e  te r m o  d e  o p ç ã o  n a  fo r m a  d o  A n e xo  X X V I  L e i  n º  1 3 .3 2 5 ,  d e  2 0 1 6 ,  q u e  i n c l u i r á  a  e xp r e s s a  c o n c o r d â n c i a  d o  s e r v i d o r ,  d o  a p o s e n ta d o  o u  d o  p e n s io n is ta  (  i te m  I , I I  e  I I  d o  a r t . 
1 8  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 5 ,  d e  2 0 1 6  ) .

A  G Q  d o s  t i tu l a r e s  d o s  c a r g o s  d e  q u e  tr a ta m  o  in c i s o  X IV   d o  a r t.  1 º  d o  D e c r e to  7 .9 2 2 /2 0 1 3   (   In s ti tu to  N a c io n a l  d e  E s tu d o s  e  P e s q u is a s  E d u c a c io n a is  A n ís i o  T e i xe i r a  -  
In e p  )   s e r á  p a g a  a o s  s e r v id o r e s   q u e  a  e la  f i ze r e m  j u s  e m  c o n fo r m id a d e  c o m  o  p a d r ã o  d e  ve n c im e n to  b á s i c o ,  c l a s s e  d e  c a p a c i ta ç ã o  e  q u a l i f i c a ç ã o  c o m p r o va d a , 
o b s e r va d o  o  d i s p o s to  n o  C a p ítu l o  IX  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 ,  q u a n d o  e m  e fe t i vo  e xe r c íc io  d o  c a r g o ,  (  L e i  n º  1 1 .3 5 7 ,  d e  2 0 0 6  )

O  e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  t r a ta  o  c a p u t a r t.  7 1  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  o c o r r e r á  n a  fo r m a  d o  te r m o  d e  o p ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e xo  X C V  d d a  l e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 ,  c o m  e fe i to s  fi n a n c e i r o s  a  
p a r t i r  d o  1 º  ( p r i m e i r o )  d ia  d o  m ê s  s e g u i n te  a o  d a  a s s in a tu r a  d o  te r m o  d e  o p ç ã o ,  ve d a d a  q u a l q u e r  r e tr o a t iv i d a d e .  

O s  s e r v i d o r e s  q u e  n ã o  fo r m a l i za r e m  a  o p ç ã o  r e fe r i d a  n o  §  1 º  d o  a r t . 7 1  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  p e r m a n e c e r ã o  n a  s i tu a ç ã o  e m  q u e  s e  e n c o n tr a va m  n a  d a ta  a n te r io r  à  d a  e n tr a d a  e m  v i g o r  
d a  L e i  n º   1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 .  (  a r t . 7 1  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  ) .

IN E P  -  In s t i tu to  N a c io n a l  d e  E s tu d o s  e  P e s q u i s a s  E d u c a c io n a is

V B  -  V e n c i m e n to  B á s ic o  -  A n e xo  X X II I - E  à  L e i  n ° 1 1 .3 5 7 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6

G D IN E P  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d o  P l a n o  E s p e c i a l  d e  C a r g o s  d o  IN E P  ( A n e xo  X X V - C  à  L e i  n o  1 1 .3 5 7 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 )
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39. INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP
         Plano Especial de Cargos do INEP - PECINEP

         Cargo de Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos do INEP - PECINEP

N íve l A uxi lia r P o s iç ã o : ja n e ir o /2 01 7

G DINEP A P O S ENT A DO

CL A S S E PA DRÃ O V B 80  p ts . 1 0 0  p ts . 5 0  p ts .  TO TA L (e m R$)  -  5 0  p ts .

8 0  p ts . 1 0 0  p ts . (  ** )

A B C D=(A +B ) E=(A +C) F G =(A +F)

III 1 .4 2 7 ,6 7 1 .3 0 9 ,6 0 1 .6 37 ,0 0 2 .73 7 ,2 7 3 .0 6 4 ,6 7 8 18 ,5 0 2 .2 4 6 ,1 7

ES PECIA L III 1 .3 8 6 ,7 6 1 .2 9 4 ,4 0 1 .6 18 ,0 0 2 .68 1 ,1 6 3 .0 0 4 ,7 6 8 09 ,0 0 2 .1 9 5 ,7 6

I 1 .3 4 7 ,0 2 1 .2 8 0 ,0 0 1 .6 00 ,0 0 2 .62 7 ,0 2 2 .9 4 7 ,0 2 8 00 ,0 0 2 .1 4 7 ,0 2

G DINEP A T IV O

(  * )

 TO TA L  (e m R$ )
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L e i D e le ga da  n º 13  de  27 .08 .92 D ecre to  n º 4 .4 68  de  13 .11 .20 02 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 44 1  d e  2 9 .0 8 .2 00 8
L e i n º 8 .62 2  d e  1 9 .0 1 .9 3 P orta ria  n º 29  de  29 .08 .20 02 Le i n º 11 .90 7  d e  0 2 .0 2 .2 00 9
L e i n º 8 .64 5  d e  0 1 .0 4 .9 3 P orta ria  n º 44 2  d e  3 1 .1 0 .2 00 2 D e cre to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .03 .20 1 0
L e i n º 8 .65 9  d e  2 7 .0 5 .9 3 L e i n º 1 0 .6 97  de  02 .07 .20 03 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 56 8  d e  1 1 /0 5 /2 01 2  
L e i n º 8 .67 6  d e  1 3 .0 7 .9 3  a rt. 4 º L e i n º 1 0 .6 98  de  02 .07 .20 03 Le i n º 12 .70 2  d e  0 7 .0 8 .2 01 2  a rt.3 6
L e i n º 8 .88 0  d e  2 7 .0 5 .9 4 Med ida  Pro vis ó ria  n º 1 9 8  de  15 .07 .20 0 4 Le i n º 12 .77 8  d e  2 8 .1 2 .2 01 2
P orta ria  MAR E  n º 2 .1 79  d e  2 8 .0 7 .9 8 L e i n º 1 0 .9 71  de  25 .11 .20 04 Le i n º 12 .77 2  d e  2 8 .1 2 .2 01 2  a rt. 46
Med ida  Pro vis ó ria  n º 2 2 25 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 00 1 Med ida  Pro vis ó ria  n º 2 4 8  de  20 .04 .20 0 5         Le i n º 13 .32 8  d e  2 9 .0 7 .2 01 6  a rt. 8 1
L e i n º 1 0 .3 31  de  18 .12 .20 01 Med ida  Pro vis ó ria  n º 3 0 4  de  29 .06 .20 0 6         Le i n º 13 .32 5  d e  2 9 .0 7 .2 01 6  a rt. 1 1  ao  a rt. 13
L e i n º 1 0 .4 04  de  09 .01 .20 02 L e i n º 1 1 .3 57  de  19 .10 .20 06
D ecre to  n º 4 .2 47  de  22 .05 .20 02 Med ida  Pro vis ó ria  n º 3 4 1  de  29 .12 .20 0 6  a rt. 15
P orta ria  n º 26 0  d e  2 1 .0 6 .2 00 2 D ecre to  n º 6 .0 69  de  27 .03 .20 07
P orta ria  n º 36 3  d e  2 1 .0 6 .2 00 2 L e i n º 1 1 .4 90  de  20 .06 .20 07

Até  qu e  s e ja  p roce s s ad a  a  p rim e ira  ava lia çã o  d e  d es e m pe n ho  in d ividu a l q ue  ve n ha  a  s u rtir e fe ito  fina nce iro , o  s e rvid o r recém  no m e ad o  p a ra  ca rg o  e fe tivo  e  
aq u e le  q ue  ten ha  re to rn ad o  d e  l icen ça  s e m  ven c im en to  o u  ces s ã o  o u  o u tro  a fas tam en to  s em  d ire ito  à  p e rce pção  à  G D IN E P, no  de curs o  d o  c ic lo  d e  a va liação  
receb e rã o  a  g ra tifica ção  no  va lo r co rres po nd e n te  a  80  (o iten ta ) po n to s .  (In c lu ído  pe la  L e i n º 1 1 .9 07 , d e  2 0 09 ) - §2 º do  a rt. 6 2 -B  d a  L e i n º 1 1 35 7 /2 01 2

O d is p os to  n o  a rt. 53 -A d a  L e i n º 11 .35 7 /2 0 06  ap lica -s e  a os  ap os e n ta do s  e  pe ns ion is ta s .

O e nq ua d ra m e n to  de  qu e  tra ta  o  ca p u t a rt. 71  da  L e i n º  1 2 .7 78 /20 12  oco rre rá  na  fo rm a  do  te rm o  d e  o p çã o  con s ta n te  do  An exo  XC V dd a  le i n º 12 .77 8 /2 01 2 , com  
e fe ito s  fin an ce iros  a  pa rtir d o  1 º (p rim e iro ) d ia  d o  m ês  s e gu in te  ao  da  a s s in a tu ra  do  te rm o  de  o p çã o , ved ad a  q u a lq ue r re tro a tivid a de . 

( * *  ) Apose nta do : GD IN EP  - a rt. 6 2 -F d a  L e i n º 1 1 .3 57 /06

Os  s e rvid o re s  q ue  n ã o  fo rm a liza rem  a  op ção  re fe rida  no  §  1 º d o  a rt. 7 1  d a  L e i n º 1 2 .77 8 /2 0 12  pe rm an ece rã o  n a  s itua çã o  e m  q ue  s e  en co n tra va m  n a  d a ta  
an te rio r à  d a  e n tra da  em  vig o r da  Le i n º  1 2 .7 78 /20 1 2 . ( a rt. 7 1  d a  L e i n º 1 2 .7 78 /2 0 12  ).

Fica  e s tru tu rad o , a  p a rtir de  1 º de  ou tub ro  de  20 0 6 , o  P la n o  E s p ec ia l de  C a rgo s  d o  IN E P - PE C IN EP , com po s to  pe los  ca rgo s  d e  p ro vim en to  e fe tivo  do  P la no  de  

C la s s ificaçã o  d e  C a rgo s  in s ti tu íd o  p e la  L e i n o 5 .64 5 , d e  1 0  d e  d ezem bro  d e  1 9 70 , o u  d e  p lan os  co rre la to s  d as  au ta rq u ia s  e  fu nd a çõ es  pú b licas  nã o  in te g ra n te s  

de  ca rre iras  es tru tu ra da s , reg ido s  p e la  Le i n o 8 .11 2 , d e  1 1  d e  d eze m bro  de  19 90 , pe rte nce n te s  a o  Qu ad ro  d e  P es s o a l d o  In ep  e  ne le  lo ta d os  em  3 1  d e  d eze m b ro  
de  20 0 5  ou  qu e  ve nh am  a  s e r pa ra  e le  re d is trib u íd o s , de s d e  q u e  a s  res pe ctivas  red is tribu içõ es  te n ha m  s id o  re qu erida s  a té  3 1  d e  d eze m bro  de  20 05 .(a rt. 5 5  d a  

Os  s e rvid o re s  o cu pa n te s  d os  ca rgo s  d e  p rovim e n to  e fe tivo  d e  q ue  tra ta  o  cap u t d o  a rt. 5 3 -A d a  L e i n º 1 1 .3 57 /20 06  s e rão  en qu ad rad o s  no  Pe c in e p  d e  aco rd o  co m  
as  res pe ctivas  a tribu içõ es , re q u is ito s  d e  fo rm ação  p ro fis s io na l e  p os içã o  re la tiva  na  ta be la , con fo rm e  An exo  XXIV da   Le i n º 11 .35 7 /2 00 6 .

VB - Ven c im en to  B ás ico  - Ane xo  XXIV-C  da  Le i n o  1 1 .3 57 , de  19  de  o u tu b ro  de  20 06

II - a té  80  (o iten ta ) po n to s  s e rã o  a trib u íd os  em  fu nção  do s  re s u lta d os  ob tid os  na  ava lia çã o  d e  d e s e m p en ho  ins ti tu cio na l.  (Inc lu íd o  p e la  
Le i n º 11 .90 7 , d e  2 00 9)

GDINEP  - Gra tifica ção  de  D e s e m p en ho  do  P la no  E s pe cia l d e  C arg os  do  IN EP  (An exo  XXV-C  à  L e i n o  1 1 .3 57 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  de  20 06 )

A G D IN E P n ão  po de rá  s e r p ag a  cum u la tivam en te  com  q u a lq ue r o u tra  g ra tifica çã o  d e  d es e m p en ho  de  a tivid ad e  o u  d e  p rod u tivida de , in de p en de n te m e n te  da  s u a  
de n om in açã o  o u  b as e  d e  cá lcu lo .  (Inc lu íd o  p e la  L e i n º 1 1 .9 07 , de  20 09 )- a rt. 6 2 -H  d a  L e i n º 1 1 .3 57 /20 12

( *  ) A  GD IN EP  s e rá  p ag a  o bs ervad o  o  m ín im o  d e  3 0  (trin ta ) po n to s  p o r s e rvid o r e  o  l im ite  m á xim o  de  10 0  (cem ) p on tos  po r s e rvido r, a s s im  d is trib u íd o s :  
(R e da çã o  d a da  p e la  Le i n º 11 .90 7 , d e  2 00 9)

( * *  ) O pç ão da  GDINEP - ap os en tad o /p en s io n is ta  a rts . 14  a o  1 8  d a  L e i n º 1 3 .3 25 , de  20 16 .   A op çã o  d e  q ue  tra tam  o s  a rts . 15  e  1 6  d a  L e i n º 1 3 .3 25 , d e  2 01 6  
s o m e n te  s e rá  vá lida  co m  a  as s in a tu ra  de  te rm o  de  op çã o  n a  fo rm a  d o  Ane xo  XXVI  L e i n º 1 3 .3 25 , d e  2 01 6 , q ue  inc lu irá  a  exp re s s a  con cord ân cia  do  s e rvido r, d o  
ap o s e n ta do  ou  do  pe ns ion is ta  ( i tem  I, II e  II d o  a rt. 18  da  Le i n º 13 .32 5 , d e  2 01 6  ).

INEP - In s ti tu to  N a c io na l de  Es tud os  e  P es qu is a s  E du ca c ion a is

Os  s e rvid o re s  ti tu la re s  d e  ca rg os  e fe tivos  de  n íve l a uxil ia r d o  P lan o  d e  C las s ifica ção  de  C a rg os  ins titu ído  pe la  Le i n º 5 .6 45 , de  10  de  d e ze m b ro  d e  19 7 0 , do  P la no  
Ge ra l de  C a rgo s  d o  P od er Exe cu tivo  in s ti tu íd o  p e la  Le i n º 11 .35 7 , d e  19  de  ou tub ro  d e  2 00 6 , e  d os  P la no s  co rre la tos  da s  a u ta rqu ias  e  fun da çõe s  p úb lica s , n ão  
in te g ra n tes  de  C a rre iras  e s tru tu rad a s , P la no s  d e  C arre iras , P la no s  d e  C arre iras  e  C argo s  o u  P lan os  Es p ec ia is  d e  C arg os , re d is trib u íd os  pa ra  o  In s ti tu to  
N a c io na l de  Pe s q u is as  Ed uca cio na is  An ís io  Te ixe ira  - IN EP  en tre  1 º de  jan e iro  d e  2 00 6  e  20  de  ou tub ro  d e  2 00 6 , e  cu ja  inves tidu ra  ha ja  o bs erva do  a s  
pe rtin e n tes  no rm a s  con s tituc ion a is  e  o rd in á rias  an te rio re s  a  5  de  ou tub ro  d e  1 98 8  e , s e  p os te rio r a  e s s a  da ta , ten ha  de co rrid o  d e  a p ro va ção  em  co ncurs o  
pú b lico , p od erã o  o p ta r, d e  fo rm a  irre tra táve l, p e lo  e nq u ad ra m e n to  no  P la no  Es pe cia l d e  C arg os  do  IN EP  - P EC IN E P, de  qu e  tra ta  a  L e i n º 1 1 .35 7 , d e  1 9  d e  
ou tub ro  d e  2 00 6 , n o  p ra zo  d e  18 0  (cen to  e  o iten ta ) d ia s  con tad o s  d a  da ta  d e  p ub lica çã o  d a  L e i n º 1 2 .7 78 /20 12 .  ( a rt. 71  da  Le i n º 12 .77 8 /2 01 2   )

I - a té  20  (vin te ) po n to s  s e rã o  a tribu ído s  e m  fu nção  do s  re s u lta do s  o b tid os  na  ava lia çã o  d e  d es e m p en ho  in d ividu a l; e   (Inc lu íd o  p e la  Le i n º 11 .9 0 7 , de  20 0 9)

Le gis laç õe s  Corres ponde nte s:
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40 . IN S T IT U T O  N A C IO N A L D E  M E T R O L O G IA , N O R M A LIZA Ç Ã O  E  Q U A L ID A D E  IN D U S T R IA L - IN M E TR O
P la no de  Ca rre ira s e  Ca rgos do INM ETRO

Ca rre ira  de  G e stã o e m  M e tro logia  e  Q ua lida de

Cargo: A nalis ta E xecut ivo em  M etrologia e Q ualidade - INM E TRO

Ca rre ira  de  P e squisa  e  De se nvolvim e nto e m  M e tro logia  e  Q ua lida de  

Cargo: P esquisador-Tecnologis ta em  M etrologia e Qualidade - INM E TRO

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB Aperf. Mestrado Doutorado

Sem RT Aperf. Mestrado Doutorado / Espec. Sem RT Aperf. Mestrado Doutorado

/ Espec. / Espec.

A B C D E F G H I=(A+B) J=(A+C+F) K=(A+D+G) L=(A+E+H)

III 8.414,16 6.194,00 6.335,00 6.342,00 7.888,00 407,72 1.048,42 2.626,87 13.369,36 13.889,88 14.536,18 17.351,43
II 8.076,20 6.076,00 6.191,00 6.204,00 7.663,00 389,08 1.001,57 2.509,50 12.937,00 13.418,08 14.040,97 16.716,10
I 7.824,97 5.959,00 6.050,00 6.070,00 7.445,00 376,89 967,83 2.424,96 12.592,17 13.041,86 13.648,80 16.205,93
VI 7.313,81 5.597,00 5.810,00 5.837,00 7.074,00 351,39 903,65 2.264,14 11.791,41 12.313,20 12.887,06 15.237,15
V 7.037,55 5.491,00 5.678,00 5.705,00 6.873,00 336,98 865,74 2.169,16 11.430,35 11.916,93 12.467,29 14.705,11
IV 6.770,70 5.388,00 5.549,00 5.581,00 6.676,00 322,57 829,14 2.077,45 11.081,10 11.532,47 12.064,64 14.188,95
III 6.437,65 5.287,00 5.424,00 5.436,00 6.488,00 303,73 782,41 1.960,39 10.667,25 11.080,58 11.568,86 13.588,44
II 6.193,27 5.188,00 5.302,00 5.320,00 6.304,00 291,53 749,09 1.876,89 10.343,67 10.726,40 11.198,36 13.113,36
I 5.957,08 5.090,00 5.181,00 5.205,00 6.124,00 279,34 716,92 1.796,29 10.029,08 10.381,22 10.838,00 12.652,57
VI 5.548,34 4.780,00 4.974,00 5.001,00 5.820,00 259,39 666,32 1.669,50 9.372,34 9.786,93 10.215,46 11.873,84
V 5.334,37 4.690,00 4.862,00 4.893,00 5.654,00 248,30 637,25 1.596,64 9.086,37 9.472,27 9.886,02 11.454,21
IV 5.127,07 4.600,00 4.751,00 4.762,00 5.493,00 237,22 609,12 1.526,21 8.807,07 9.165,09 9.545,79 11.047,68
III 4.871,91 4.515,00 4.645,00 4.661,00 5.337,00 222,81 573,68 1.437,37 8.483,91 8.810,72 9.174,39 10.578,88
II 4.682,30 4.428,00 4.540,00 4.561,00 5.186,00 212,83 548,12 1.373,35 8.224,70 8.527,13 8.879,22 10.204,45
I 4.506,71 4.344,00 4.437,00 4.464,00 5.037,00 203,96 524,65 1.314,52 7.981,91 8.260,27 8.602,56 9.850,83

A

C

B

ATIVO

 TOTAL (em R$) - 80 pts. ( * ) GQDI

GQDI - Gratificação pela Qualidade do 
Desempenho no INMETRO * RT - Retribuição por Titulação

100 pts.

Posição: janeiro/2017

Sem RT Aperf. Mestrado Doutorado Sem RT Aperf. Mestrado Doutorado

/ Espec. / Espec.

M=(A+B) N=(A+C+F) O=(A+D+G) P=(A+E+H) Q=(A+B) R=(A+C+F) S=(A+D+G) T=(A+E+H)

14.608,16 15.156,88 15.804,58 18.929,03 11.511,16 11.989,38 12.633,58 14.985,03
14.152,20 14.656,28 15.281,77 18.248,70 11.114,20 11.560,78 12.179,77 14.417,20
13.783,97 14.251,86 14.862,80 17.694,93 10.804,47 11.226,86 11.827,80 13.972,43
12.910,81 13.475,20 14.054,46 16.651,95 10.112,31 10.570,20 11.135,96 13.114,95
12.528,55 13.052,53 13.608,29 16.079,71 9.783,05 10.213,53 10.755,79 12.643,21
12.158,70 12.642,27 13.180,84 15.524,15 9.464,70 9.867,77 10.390,34 12.186,15
11.724,65 12.165,38 12.656,06 14.886,04 9.081,15 9.453,38 9.938,06 11.642,04
11.381,27 11.786,80 12.262,36 14.374,16 8.787,27 9.135,80 9.602,36 11.222,16
11.047,08 11.417,42 11.879,00 13.877,37 8.502,08 8.826,92 9.276,50 10.815,37
10.328,34 10.781,73 11.215,66 13.037,84 7.938,34 8.294,73 8.715,16 10.127,84
10.024,37 10.444,67 10.864,62 12.585,01 7.679,37 8.013,67 8.418,12 9.758,01
9.727,07 10.115,29 10.498,19 12.146,28 7.427,07 7.739,79 8.117,19 9.399,78
9.386,91 9.739,72 10.106,59 11.646,28 7.129,41 7.417,22 7.776,09 8.977,78
9.110,30 9.435,13 9.791,42 11.241,65 6.896,30 7.165,13 7.510,92 8.648,65
8.850,71 9.147,67 9.495,36 10.858,23 6.678,71 6.929,17 7.263,36 8.339,73

 TOTAL (em R$) - 50 pts. ( ** ) GQDI TOTAL (em R$) - 100 pts. ( * ) GQDI

ATIVO APOSENTADO
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Opção: a rt. 64 e art. 153  da MP 301 /2006
VB - Vencim ento Bás ico -  (Anexo XI à  Le i n° 11 .355 , de  19 de ou tubro de  2006)
GQDI - Gra tificação  pe la  Qua lidade  do Des em penho  no INMETRO   (Anexo  XI-A à Le i n° 11 .355, de 19  de  outub ro  de 2006)
A pontuação  referen te  a  GQDI s e rá  as s im  d is tribuída :
I - até s es s en ta  pon tos  s e rão  a tribu ídos  em  função  dos  res u ltados  ob tidos  na  ava liação  de  des em penho individua l; e
II - a té  quaren ta  pon tos  s e rão  a tribu ídos  em  função  dos  res u ltados  ob tidos  na  ava liação  de  des em penho ins titucional.

( ** ) Aposentado: GQDI - art. 149 da  Le i nº 11 .355/2006  (redação  dada  a rt. 5 º da  Lei n º 11.490  de 20 .06 .07)

Legislações  Correspondentes :
     Le i n º 8.691  de 28 .07.93       Med ida  Provis ó ria nº 2136-35  de 23 .02 .2001      Medida  Provis ória nº 301  de  29.06 .2006  
     R es olução  n º 01 de  06 .07.94      Decre to  n º 3.762  de 05 .03.2001      Le i n º 11.355  de 19 .10 .2006
     R es olução  n º 02 de  23 .11.94      Med ida  Provis ó ria nº 2136-36  de 27 .03 .2001      Le i n º 11.490  de 20 .06 .2007
     Med ida  Provis ó ria  n º 1.625 -39  de  12.12 .97      Med ida  Provis ó ria nº 2136-37  de 26 .04 .2001      Decreto nº 6 .507  de 09.07 .2008  
     Le i n º 9.625  de 07 .04.98      Med ida  Provis ó ria nº 2136-38  de 24 .05 .2001      Medida  Provis ória nº 441  de  29.08 .2008
     Le i n º 9.638  de 20 .05.98      Med ida  Provis ó ria nº 2150-39  de 31 .05 .2001      Le i n º 11.907  de 02 .02 .2009
     D ecre to  n º 2.665 de  10 .07.98      Med ida  Provis ó ria nº 2150-40  de 28 .06 .2001      Le i n º 12.269  de 21 .06 .2010
     Porta ria  MARE nº 2 .179 de  28 .07.98      Med ida  Provis ó ria nº 2150-41  de 27 .07 .2001      Medida   Provis ó ria  n º  568  de 11 .05 .2012
     Med ida  Provis ó ria  n º 2048-26  de 29 .06.2000      Med ida  Provis ó ria nº 2150-42  de 24 .08 .2001      Le i n º 12.702  de 07 .08 .2012
     Med ida  Provis ó ria  n º 2048-27  de 28 .07.2000      Med ida  Provis ó ria nº 2229-43  de 06 .09 .2001      Le i n º 12.778  de 28 .12 .2012
     Med ida  Provis ó ria  n º 2048-28  de 28 .08.2000      Le i nº 10 .331 de  18 .12.2001      Le i n º 13.328  de 29 .07 .2016 art. 79
     Med ida  Provis ó ria  n º 2048-29  de 27 .09.2000      Le i nº 10 .697 de  02 .07.2003      Le i n º 13.326  de 29 .07 .2016 art. 3 e arts . 28  a  32
     Med ida  Provis ó ria  n º 2048-30  de 26 .10.2000      Le i nº 10 .698 de  02 .07.2003
     Med ida  Provis ó ria  n º 2048-31  de 23 .11.2000      Le i nº 10 .769 de  19 .11.2003
     Med ida  Provis ó ria  n º 2048-32  de 21 .12.2000      Med ida  Provis ó ria nº 210  de 31 .08 .2004
     Med ida  Provis ó ria  n º 2048-33  de 28 .12.2000      Le i nº 11 .094 de  13 .01.2005
     Med ida  Provis ó ria  n º 2136-34  de 26 .01.2001      Med ida  Provis ó ria nº 295  de 29 .05 .2006

( ** ) Opção da GQDI  - apos entado /pens ionis ta  . A opção  de  que  tra tam  os  a rts . 29 e 30   da  Le i nº 13 .326/16   s om en te  s e rá válida com  a as s ina tu ra  de  te rm o  de opção , na  form a  
do  Anexo  XXX da Le i nº 13.326 /2016, que  incluirá  a  expres s a  conco rdância  do s e rvido r, do  apos en tado ou  do  pens ion is ta (art. 28  da  Lei n º 13 .326  de 29 .07 .2016  ).

( * ) A GQDI s e rá  paga obs ervado o lim ite  m áxim o  de cem  pontos  (p ts .) e  o  m ín im o  de trinta pon tos  po r s e rvido r, co rres pondendo  cada  pon to  ao  va lo r es tabe lecido 
no  Anexo  XI-A da Le i nº 11.355 , de  19 de  outubro  de  2006 ( Anexo   XC II da  MP 441/08  )

A pa rtir do  reenquadram ento de  que tra ta  o  capu t do  a rt. 153 da  MP 301/2006 , o s e rvido r de ixa rá  de pe rceber as  vantagens  re fe rentes  às  Carre iras  da área  de  C iência  e  Tecnolog ia ,  
p revis tas  na Le i nº 8691, de 1993 e na  MP 2 .229-43 /2001, s om en te  fazendo jus  às  van tagens  do  ca rgo que volta r a  ocupar.

( ** ) Aposentado - RT - A RT s e rá  cons ide rada  no cá lcu lo  dos  proventos  e  das  pens ões  s om ente  s e o título, g rau ou  ce rti ficado tive r s ido  ob tido  anteriorm en te  à  data da  
apos en tadoria  ou da  ins ti tu ição da  pens ão

( * )  Até que s e ja  p roces s ada a prim eira  avaliação  de des em penho individua l que  venha a s u rtir efeito  financeiro, o  s e rvidor recém  nom eado  pa ra cargo  e fe tivo e aque le  que tenha  
retornado  de  licença s em  vencim en to  ou ces s ão  s em  d ireito  à  percepção  da GQDI no decurs o  do ciclo  de  avaliação  receberá a gratificação no  va lo r co rres pondente a oitenta  
pontos

* RT - Re tribu ição po r Titu lação  - s e rvido res  que  s ejam  de tentores  do títu lo  de Doutor ou  g rau de  Mes tre ou  s ejam  pos s u idores  de certificado  de conclus ão , com  aprove itam ento, de 
cu rs os  de  ape rfe içoam ento  (ape rf.) ou  es pecia lização  (es pec.), em  conform idade  com  a  clas s e  pad rão  e  ti tu lação  ou certificação  com provada ,  nos  te rm os  do  Anexo  XI-B  à  Le i n° 
11 .355 , de  19  de ou tubro de  2006 .

Até  que s e ja  publicado  o  a to  a  que  s e  re fe re  o  §  5 º do  a rt. 61 da  Le i n º 11 .355 /06  e  p roces s ados  os  res u ltados  da  p rim e ira  ava liação  ind ividua l e ins titucional, conform e  d is pos to  
nes ta Le i, todos  os  s ervido res  que  fize rem  jus  à GQDI deve rão percebê-la em  va lo r corres pondente  ao últim o  percen tual receb ido  a  títu lo  de  GQD I.

Os  s e rvido res  titu lares  de cargos  efetivos  do  Plano de  Carre iras  pa ra a área  de C iência  e  Tecnolog ia , de  que tra ta  a  Le i n º 8.691, de 1993 poderão , no  p razo m áxim o  de até trin ta  
d ias , con tados  a pa rtir da  publicação da  MP 301/2006, requerer o  s eu  reenquadram en to  no cargo  anterio rm en te  ocupado , m an tida  a  s ua  denom inação.(a rt. 153  da MP 301 /2006)

Os  atua is  s e rvidores  ocupantes  dos  ca rgos  das  ca rre iras  do Plano  de Carreiras  pa ra  a  á rea de  C iência  e  Tecno logia, es tru tu rado  pela Le i nº 8 .691 , de  1993 , do  Quadro  de  Pes s oa l 
do  IN METRO, s erão  enquadrados  nas  ca rre iras  e  cargos  re fe ridos  no  a rt. 50 da  MP 301/2006, o  enquadram en to  dar-s e -á  m edian te  opção  irretra tável do s e rvido r conform e  a rt. 64  
da  MP 301 /2006 .

INMETRO - Ins ti tu to  Naciona l de  Metrolog ia , Norm alização  e  Qua lidade  Indus tria l
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40. INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO
         Plano de Carreiras e Cargos do INMETRO

         Cargo: isolado de provimento efetivo de Especialista em Metrologia e Qualidade Sênior - INMETRO

Nível S uperior Po s ição : jan e ir o /2017

RT -  Retribuição por  Titu lação GQDI APOSENT A DO

CLA SSE PA DRÃ O V B 80 pts . 100 pts . Doutorado 50 pts .  TOT AL  (e m  R$)

80 pts . 100 pts . (  ** ) 50 pts .

A B C D E=(A +B+D) F=(A +C+D) G H=(A +D+G)

ESPECIA LISTA  SÊNIOR I 9.562,42 6.631,20 8.289,00 2.110,56 18.304,18 19.961,98 4.144,50 15.817,48

GQDI -  Gratif icaç ão pela Qualidade 
do Desempenho no INMETRO AT IV O

T OT A L (e m  R$)

(  * )



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 371

IN M E T R O  -  In s t i tu to  N a c io n a l  d e  M e t r o l o g i a ,  N o r m a l i za ç ã o  e  Q u a l i d a d e  In d u s t r i a l

O p ç ã o : a r t . 6 4  e  a r t 1 5 3  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6

V B  -  V e n c i m e n to  B á s i c o  -  ( A n e xo  X I  à  L e i  n ° 1 1 .3 5 5 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 )
G Q D I -  G r a t i f i c a ç ã o  p e la  Q u a l i d a d e  d o  D e s e m p e n h o  n o  IN M E T R O   ( A n e xo  X I - A  à  L e i  n ° 1 1 .3 5 5 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 )
A  p o n tu a ç ã o  r e fe r e n te  a  G Q D I s e r á  a s s im  d i s t r i b u íd a :
I -  a té  s e s s e n ta  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t i d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ; e

II  -  a té  q u a r e n ta  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t i d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s ti tu c i o n a l .

(  * *  )  A p o s e n t a d o : G Q D I  -  a r t . 1 4 9  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  ( r e d a ç ã o  d a d a  a r t.  5 º  d a  L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .0 7 )

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     L e i  n º  8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3       M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1
     R e s o lu ç ã o  n º  0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1
     R e s o lu ç ã o  n º  0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 .6 2 5 - 3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7      L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     L e i  n º  9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     D e c r e to  n º  2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8      L e i  n º  1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 9  d e   2 7 .0 9 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      D e c r e to  n º  6 .5 0 7  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 8  
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      M e d i d a   P r o v i s ó r i a  n º   5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     D e c r e to  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1      L e i  n º  1 2 .7 7 8 ,  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t . 7 9
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      L e i  n º  1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t . 3  e  a r ts .  2 8  a  3 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G Q D I   -  a p o s e n ta d o /p e n s i o n i s ta   . A  o p ç ã o  d e  q u e  t r a ta m  o s  a r ts .  2 9  e  3 0   d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 /1 6   s o m e n te  s e r á  vá l i d a  c o m  a  a s s in a tu r a  d e  
te r m o  d e  o p ç ã o , n a  fo r m a  d o  A n e xo  X X X  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 /2 0 1 6 , q u e  i n c lu i r á  a  e xp r e s s a  c o n c o r d â n c ia  d o  s e r v i d o r , d o  a p o s e n ta d o  o u  d o  p e n s i o n i s ta  ( a r t . 2 8  
d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  ) .

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  R T  -  a  R T  s e r á  c o n s id e r a d a  n o  c á l c u lo  d o s  p r o ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  o  t í tu l o , g r a u  o u  c e r t i f i c a d o  t i ve r  s i d o  o b ti d o  
a n te r i o r m e n te  à  d a ta  d a  a p o s e n ta d o r i a  o u  d a  i n s t i tu i ç ã o  d a  p e n s ã o

O s  s e r v i d o r e s  ti tu l a r e s  d e  c a r g o s  e fe t i vo s  d o  P la n o  d e  C a r r e i r a s  p a r a  a  á r e a  d e  C iê n c i a  e  T e c n o lo g i a ,  d e  q u e  t r a ta  a  L e i  n º  8 .6 9 1 , d e  1 9 9 3  p o d e r ã o , n o  
p r a zo  m á x im o  d e  a té  t r i n ta  d i a s , c o n ta d o s  a  p a r t i r  d a  p u b l i c a ç ã o  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 , r e q u e r e r  o  s e u  r e e n q u a d r a m e n to  n o  c a r g o  a n te r i o r m e n te  o c u p a d o , 
m a n ti d a  a  s u a  d e n o m in a ç ã o .  ( a r t .  1 5 3  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 )

A  p a r t i r  d o  r e e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  tr a ta  o  c a p u t d o  a r t .  1 5 3  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 , o  s e r v i d o r  d e i xa r á  d e  p e r c e b e r  a s  va n ta g e n s  r e fe r e n te s  à s  C a r r e i r a s  d a  á r e a  
d e  C iê n c i a  e  T e c n o lo g i a ,   p r e v i s ta s  n a  L e i  n º  8 6 9 1 ,  d e  1 9 9 3  e  n a  M P  2 .2 2 9 - 4 3 /2 0 0 1 ,  s o m e n te  fa ze n d o  j u s  à s  va n ta g e n s  d o  c a r g o  q u e  vo l ta r  a  o c u p a r .

R T  -  R e tr i b u i ç ã o  p o r  T i tu l a ç ã o  -  s e r v id o r e s  d e  n íve l  s u p e r i o r ,  p o r ta d o r e s  d e  t í tu l o s  d e  D o u to r .  ( A n e xo  X I  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 )

(  *  )  A té  q u e  s e ja  p r o c e s s a d a  a  p r i m e i r a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l  q u e  ve n h a  a  s u r t i r  e fe i to  f i n a n c e i r o ,  o  s e r v id o r  r e c é m  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  
e fe t i vo  e  a q u e le  q u e  te n h a  r e to r n a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G Q D I n o  d e c u r s o  d o  c i c l o  d e  a va l i a ç ã o  r e c e b e r á  a  
g r a t i f i c a ç ã o  n o  va lo r  c o r r e s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s

(  *  )  A  G Q D I  s e r á  p a g a  o b s e r va d o  o  l i m i te  m á x im o  d e  c e m  p o n to s  ( p ts .)  e  o  m ín im o  d e  t r i n ta  p o n to s  p o r  s e r v i d o r ,  c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r  
e s ta b e l e c i d o  n o  A n e xo  X I - B  à  L e i  n ° 1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 .
A té  q u e  s e j a  p u b l i c a d o  o  a to  a  q u e  s e  r e fe r e  o  §  5 º  d o  a r t.  6 1  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /0 6  e  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d a  p r i m e i r a  a va l i a ç ã o  i n d i v i d u a l  e  
i n s t i tu c i o n a l , c o n fo r m e  d i s p o s to  n e s ta  L e i ,  to d o s  o s  s e r v i d o r e s  q u e  fi ze r e m  j u s  à  G Q D I d e ve r ã o  p e r c e b ê - l a  e m  va l o r  c o r r e s p o n d e n te  a o  ú l t im o  p e r c e n tu a l  
r e c e b id o  a  tí tu l o  d e  G Q D I .

O s  a tu a i s  s e r v i d o r e s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d a s  c a r r e i r a s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  p a r a  a  á r e a  d e  C i ê n c i a  e  T e c n o l o g ia , e s tr u tu r a d o  p e l a  L e i  n º  8 .6 9 1 ,  d e  1 9 9 3 , 
d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  IN M E T R O ,  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  n a s  c a r r e i r a s  e  c a r g o s  r e fe r i d o s  n o  a r t . 5 0  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 ,  o  e n q u a d r a m e n to  d a r - s e - á  m e d i a n te  
o p ç ã o  i r r e tr a tá ve l  d o  s e r v i d o r  c o n fo r m e  a r t . 6 4  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 .
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40. INSTITUTO NACIONAL DE M ETROLOGIA, NORM ALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INM ETRO
Plano de  Carre iras e  Cargos do INMETRO
Carre ira de  Suporte  à  Gestão em Metrologia  e  Qua lidade  
Cargo: Assistente Executivo em Metrologia e Qualidade - INMETRO
Carre ira de  Suporte  Técnico à  Metrologia  e Qua lidade  
Cargo: Técnico em Metrologia e Qualidade - INMETRO

Nível Intermediário 

CLASSE PADRÃO VB

GQDI Sem GQ GQDI Com GQ I II III

A B C D E F
III 3.906,27 1.494,00 2.128,00 964,97 1.688,70 2.955,24
II 3.774,62 1.462,00 2.084,00 930,33 1.628,08 2.849,13
I 3.647,74 1.430,00 2.040,00 898,25 1.571,93 2.750,89

VI 3.529,47 1.407,00 1.945,00 868,73 1.520,28 2.660,50

V 3.410,05 1.376,00 1.903,00 836,65 1.464,14 2.562,26
IV 3.293,58 1.343,00 1.861,00 807,14 1.412,49 2.471,87
III 3.186,01 1.322,00 1.820,00 780,20 1.365,33 2.389,34
II 3.077,00 1.292,00 1.781,00 753,25 1.318,18 2.306,82
I 2.970,67 1.264,00 1.744,00 725,02 1.268,77 2.220,35

VI 2.872,35 1.242,00 1.661,00 700,63 1.226,11 2.145,69
V 2.772,97 1.214,00 1.626,00 676,25 1.183,44 2.071,02
IV 2.675,61 1.184,00 1.591,00 649,31 1.136,29 1.988,49
III 2.584,69 1.164,00 1.556,00 627,49 1.098,11 1.921,68
II 2.493,14 1.136,00 1.522,00 604,39 1.057,68 1.850,95
I 2.403,28 1.107,00 1.490,00 580,02 1.015,02 1.776,28

B

C

A

GQDI -(em R$) Com 100 pontos GQ - GRATIFICAÇÃO POR QUALIFICAÇÃO 

Posição: janeiro/2017

Sem GQ I II III Sem GQ Com GQ Sem GQ I II III

G=A+B H=A+C+D I=A+C+E J=A+C+F K L M=A+K N=A+D+L O=A+E+L P=A+F+L

5.400,27 6.999,24 7.722,97 8.989,51 747,00 1.064,00 4.653,27 5.935,24 6.658,97 7.925,51
5.236,62 6.788,95 7.486,70 8.707,75 731,00 1.042,00 4.505,62 5.746,95 6.444,70 7.665,75
5.077,74 6.585,99 7.259,67 8.438,63 715,00 1.020,00 4.362,74 5.565,99 6.239,67 7.418,63
4.936,47 6.343,20 6.994,75 8.134,97 703,50 972,50 4.232,97 5.370,70 6.022,25 7.162,47
4.786,05 6.149,70 6.777,19 7.875,31 688,00 951,50 4.098,05 5.198,20 5.825,69 6.923,81
4.636,58 5.961,72 6.567,07 7.626,45 671,50 930,50 3.965,08 5.031,22 5.636,57 6.695,95
4.508,01 5.786,21 6.371,34 7.395,35 661,00 910,00 3.847,01 4.876,21 5.461,34 6.485,35
4.369,00 5.611,25 6.176,18 7.164,82 646,00 890,50 3.723,00 4.720,75 5.285,68 6.274,32
4.234,67 5.439,69 5.983,44 6.935,02 632,00 872,00 3.602,67 4.567,69 5.111,44 6.063,02
4.114,35 5.233,98 5.759,46 6.679,04 621,00 830,50 3.493,35 4.403,48 4.928,96 5.848,54
3.986,97 5.075,22 5.582,41 6.469,99 607,00 813,00 3.379,97 4.262,22 4.769,41 5.656,99
3.859,61 4.915,92 5.402,90 6.255,10 592,00 795,50 3.267,61 4.120,42 4.607,40 5.459,60
3.748,69 4.768,18 5.238,80 6.062,37 582,00 778,00 3.166,69 3.990,18 4.460,80 5.284,37
3.629,14 4.619,53 5.072,82 5.866,09 568,00 761,00 3.061,14 3.858,53 4.311,82 5.105,09
3.510,28 4.473,30 4.908,30 5.669,56 553,50 745,00 2.956,78 3.728,30 4.163,30 4.924,56

 TOTAL (em R$) - GQDI Sem e Com GQ - 100 pts. ( * )

ATIVO

 GQDI - com 50 pts.  TOTAL (em R$) - GQDI Sem e Com GQ - 50 pts.( ** )

APOSENTADO

Nível Intermediário 

CLASSE PADRÃO VB

GQDI Sem GQ GQDI Com GQ I II III

A B C D E F
III 3.906,27 1.195,20 1.702,40 964,97 1.688,70 2.955,24
II 3.774,62 1.169,60 1.667,20 930,33 1.628,08 2.849,13
I 3.647,74 1.144,00 1.632,00 898,25 1.571,93 2.750,89

VI 3.529,47 1.125,60 1.556,00 868,73 1.520,28 2.660,50
V 3.410,05 1.100,80 1.522,40 836,65 1.464,14 2.562,26
IV 3.293,58 1.074,40 1.488,80 807,14 1.412,49 2.471,87
III 3.186,01 1.057,60 1.456,00 780,20 1.365,33 2.389,34
II 3.077,00 1.033,60 1.424,80 753,25 1.318,18 2.306,82
I 2.970,67 1.011,20 1.395,20 725,02 1.268,77 2.220,35

VI 2.872,35 993,60 1.328,80 700,63 1.226,11 2.145,69
V 2.772,97 971,20 1.300,80 676,25 1.183,44 2.071,02
IV 2.675,61 947,20 1.272,80 649,31 1.136,29 1.988,49
III 2.584,69 931,20 1.244,80 627,49 1.098,11 1.921,68
II 2.493,14 908,80 1.217,60 604,39 1.057,68 1.850,95
I 2.403,28 885,60 1.192,00 580,02 1.015,02 1.776,28

A

B

C

GQDI -(em R$) Com 80 pontos GQ - GRATIFICAÇÃO POR QUALIFICAÇÃO 

Posição: janeiro/2017

Sem GQ I II III Sem GQ Com GQ Sem GQ I II III

G=A+B H=A+C+D I=A+C+E J=A+C+F K L M=A+K N=A+D+L O=A+E+L P=A+F+L

5.101,47 6.573,64 7.297,37 8.563,91 747,00 1.064,00 4.653,27 5.935,24 6.658,97 7.925,51
4.944,22 6.372,15 7.069,90 8.290,95 731,00 1.042,00 4.505,62 5.746,95 6.444,70 7.665,75
4.791,74 6.177,99 6.851,67 8.030,63 715,00 1.020,00 4.362,74 5.565,99 6.239,67 7.418,63
4.655,07 5.954,20 6.605,75 7.745,97 703,50 972,50 4.232,97 5.370,70 6.022,25 7.162,47
4.510,85 5.769,10 6.396,59 7.494,71 688,00 951,50 4.098,05 5.198,20 5.825,69 6.923,81
4.367,98 5.589,52 6.194,87 7.254,25 671,50 930,50 3.965,08 5.031,22 5.636,57 6.695,95
4.243,61 5.422,21 6.007,34 7.031,35 661,00 910,00 3.847,01 4.876,21 5.461,34 6.485,35
4.110,60 5.255,05 5.819,98 6.808,62 646,00 890,50 3.723,00 4.720,75 5.285,68 6.274,32
3.981,87 5.090,89 5.634,64 6.586,22 632,00 872,00 3.602,67 4.567,69 5.111,44 6.063,02
3.865,95 4.901,78 5.427,26 6.346,84 621,00 830,50 3.493,35 4.403,48 4.928,96 5.848,54
3.744,17 4.750,02 5.257,21 6.144,79 607,00 813,00 3.379,97 4.262,22 4.769,41 5.656,99
3.622,81 4.597,72 5.084,70 5.936,90 592,00 795,50 3.267,61 4.120,42 4.607,40 5.459,60
3.515,89 4.456,98 4.927,60 5.751,17 582,00 778,00 3.166,69 3.990,18 4.460,80 5.284,37
3.401,94 4.315,13 4.768,42 5.561,69 568,00 761,00 3.061,14 3.858,53 4.311,82 5.105,09
3.288,88 4.175,30 4.610,30 5.371,56 553,50 745,00 2.956,78 3.728,30 4.163,30 4.924,56

 TOTAL (em R$) - GQDI Sem e Com GQ - 80 pts. ( * )  GQDI - com 50 pts.  TOTAL (em R$) - GQDI Sem e Com GQ - 50 pts.( ** )

ATIVO APOSENTADO



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 373

O p ç ã o : a r t. 6 4  e  a r t . 1 5 3  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6
V B  -  V e n c im e n to  B á s ic o  -   ( A n e xo  X I à  L e i  n ° 1 1 .3 5 5 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 )
G Q D I -  G r a ti fi c a ç ã o  p e la  Q u a l i d a d e  d o  D e s e m p e n h o  n o  IN M E T R O   ( A n e xo  X I- A  à  L e i  n ° 1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 )
A  p o n tu a ç ã o  r e fe re n te  a  G Q D I s e r á  a s s im  d is tr ib u íd a :
I  -  a té  s e s s e n ta  p o n to s  s e r ã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t id o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d iv id u a l ; e
I I -  a té  q u a re n ta  p o n to s  s e r ã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t id o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s ti tu c io n a l .

O s  t i tu l a r e s  d e  c a r g o s  d e  n íve l  in te r m e d i á r io  d a s  C a r r e i r a s  a  q u e  s e  re fe r e  o  a r t . 6 3 - A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  s o m e n te  fa r ã o  ju s  à  G Q  n a s  s e g u in te s  c o n d i ç õ e s : 

(  * *  )  A p o s e n ta d o : G Q D I -  a r t . 1 4 9  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  ( re d a ç ã o  d a d a  a r t.  5 º  d a  L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .0 7 )

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G Q   -  A  G Q  s o m e n te  in te g r a r á  o s  c á lc u lo s  d e  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia s  e  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  c e r ti fi c a d o s  c o n s id e ra d o s  p a r a  a  s u a  c o n c e s s ã o  fo r e m  o b ti d o s  a té  a  d a ta  e m  
q u e  s e  d e u  a  a p o s e n ta d o r ia  o u  a  i n s t i tu i ç ã o  d a  p e n s ã o ,  e  s u a  p e r c e p ç ã o  o b s e r va r á  o  r e g r a m e n to  d o  re g im e  p r e vi d e n c i á r io  a p l i c á ve l  a o  s e r vi d o r , s e m  p r e ju ízo  d o  d is p o s to  n o s  r e g i m e s  
p re vid e n c iá r i o s  d e  q u e  t ra ta m  a s  L e is  n ºs  1 0 .8 8 7 , d e  1 8  d e  ju n h o  d e  2 0 0 4 ,  e  1 2 .6 1 8 , d e  3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 1 2 . .

É  ve d a d a  a  a c u m u l a ç ã o  d e  d i fe r e n te s  n íve is  d e  G Q  e  a  a c u m u la ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a l q u e r  a d ic i o n a l  o u  g r a ti fi c a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a l i fi c a ç ã o  p r o f is s io n a l  o u  a  ti tu l a ç ã o . ( a r t. 
8 6 º  d o  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

A to  d o  d i r ig e n te  m á xi m o  d o  IN M E T R O  d is p o rá  s o b re  o s  p r o c e d i m e n to s  e s p e c íf ic o s  p a r a  c o n c e s s ã o  d a  G Q , o b s e rva d o  o  d is p o s to  n e s te  D e c r e to , n a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6  e  n a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 , d e  
2 0 0 9 .   (  a r t. 6 4  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  )

O s  s e rv id o r e s  t i tu l a r e s  d e  c a r g o s  e fe t ivo s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  p a r a  a  á re a  d e  C i ê n c ia  e  T e c n o lo g ia ,  d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º  8 .6 9 1 , d e  1 9 9 3  p o d e r ã o , n o  p r a zo  m á xim o  d e  a té  tr in ta  d ia s , c o n ta d o s  a  
p a r ti r  d a  p u b l i c a ç ã o  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 ,  r e q u e re r  o  s e u  re e n q u a d r a m e n to  n o  c a r g o  a n te r io r m e n te  o c u p a d o , m a n ti d a  a  s u a  d e n o m in a ç ã o .( a r t.  1 5 3  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 )

A  p a r t i r  d o  r e e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  tr a ta  o  c a p u t d o  a r t. 1 5 3  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 , o  s e r v id o r  d e ixa r á  d e  p e rc e b e r  a s  va n ta g e n s  r e fe r e n te s  à s  C a rr e i r a s  d a  á r e a  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia ,   p re vis ta s  n a  
L e i  n º  8 6 9 1 , d e  1 9 9 3  e  n a  M P  2 .2 2 9 - 4 3 /2 0 0 1 , s o m e n te  fa ze n d o  ju s  à s  va n ta g e n s  d o  c a r g o  q u e  vo l ta r  a  o c u p a r.

(  *  )   A té  q u e  s e ja  p r o c e s s a d a  a  p r im e i r a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d i vi d u a l  q u e  ve n h a  a  s u r t i r  e fe i to  f in a n c e i r o ,  o  s e r vid o r  r e c é m  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  r e to r n a d o  d e  
l ic e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G Q D I n o  d e c u r s o  d o  c ic lo  d e  a va l ia ç ã o  r e c e b e r á  a  g r a t i f i c a ç ã o  n o  va lo r  c o rr e s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s

G Q  -  G r a ti fi c a ç ã o  d e  Q u a l i fi c a ç ã o  

O s  a tu a i s  s e rv id o r e s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d a s  c a r r e i r a s  d o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  p a r a  a  á r e a  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia , e s tr u tu r a d o  p e la  L e i  n º  8 .6 9 1 ,  d e  1 9 9 3 , d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  IN M E T R O , 
s e r ã o  e n q u a d r a d o s  n a s  c a r re i r a s  e  c a r g o s  r e fe r id o s  n o  a r t.  5 0  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 , o  e n q u a d r a m e n to  d a r - s e - á  m e d i a n te  o p ç ã o  i r r e t ra tá ve l  d o  s e r vid o r c o n fo rm e  a r t . 6 4  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 .

*  G Q  -  G r a ti f ic a ç ã o  d e  Q u a li f ic a ç ã o  -  s e r vid o r e s  c o m  n íve l  d e  c a p a c i ta ç ã o  c o n fo r m e  a r t. 6 3 - A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  e  A n e xo  X I- C  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6

I  -  G ra ti f i c a ç ã o  d e  Q u a l i fi c a ç ã o  -  G Q  N íve l  I: c o m p r o va ç ã o  d e  c o n c lu s ã o  d e  c u r s o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fi c a ç ã o  p r o fi s s i o n a l  c o m  c a r g a  h o r á r i a  m ín im a  d e  1 8 0  ( c e n to  e  o i te n ta )  h o r a s

I I -  G r a ti fi c a ç ã o  d e  Q u a l i fi c a ç ã o  -  G Q  N íve l  II : c o m p r o va ç ã o  d e  c o n c lu s ã o  d e  c u r s o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i f i c a ç ã o  p r o fi s s io n a l  c o m  c a r g a  h o r á r ia  m ín im a  d e  2 5 0  (d u ze n ta s  e  c in q u e n ta )  h o r a s , ; e  

I II  -  G r a t i fi c a ç ã o  d e  Q u a l i f i c a ç ã o  -  G Q  N íve l  I II:  c o m p r o va ç ã o  d e  c o n c l u s ã o  d e  c u r s o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fi c a ç ã o  p ro fis s io n a l  c o m  c a r g a  h o r á r ia  m ín i m a  d e  3 6 0  ( tr e ze n ta s  e  s e s s e n ta )  h o ra s , o u  
d e  c u r s o  d e  g r a d u a ç ã o  o u  p ó s -g ra d u a ç ã o  e m  n íve l  d e  e s p e c ia l iza ç ã o  o u  ti tu l a ç ã o  a c a d ê m ic a  d e  m e s tr e  o u  d e  d o u to r .(   L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2   e  a r t . 6 0  d o  D e c r e to  7 .9 2 2 /2 0 1 3  )

G Q  in s ti tu íd a  p e lo  a r t.  6 3 - A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 ,  c o n c e d i d a  a o s  t i tu la r e s  d e  c a r g o s  d e  p r o vim e n to  e fe tivo  d e  n íve l  in te r m e d i á r io  e  a u xi l ia r  in te g r a n te s  d o  P la n o  d e  C a rr e i r a s  e  
C a r g o s  d o  In s t i tu to  N a c io n a l  d e  M e tr o lo g ia ,  Q u a l id a d e  e  T e c n o lo g ia  -  In m e tr o ,  d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6  (  in c is o  V I I d o  a rt . 1 º  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  ) .

A  G Q  d o s  ti tu la re s  d o s  c a r g o s  d e  q u e  tr a ta  i n c is o  V II  d o  c a p u t  d o  a r t.  1 º  d o  D e c r e to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  s e r á  p a g a  a o s  s e r vi d o r e s  q u e  a  e la  fize r e m  j u s  e m  r e tr i b u i ç ã o  a o  c u m p r im e n to  d e  re q u i s i to s  
té c n ic o - fu n c io n a is ,  a c a d ê m ic o s  e  o r g a n iza c io n a is  n e c e s s á r i o s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a ti vid a d e s  d e  d e s e n vo l vim e n to  te c n o ló g i c o , g e s tã o , p la n e ja m e n to  e  i n fr a e s tr u tu r a , q u a n d o  e m  e fe ti vo  
e xe r c íc io  d o  c a rg o  (  a rt . 5 9 º   a o  a rt . 6 4 º   d o  D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3   c o m  e fe i to s  fi n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d e  J a n e i r o /2 0 1 3 )

IN M E T R O  -  In s ti tu to  N a c io n a l  d e  M e tr o l o g i a , N o r m a l i za ç ã o  e  Q u a l i d a d e  In d u s tr i a l .

(  *  )  A  G Q D I s e r á  p a g a  o b s e r va d o  o  l i m i te  m á x im o  d e  c e m  p o n to s  ( p ts . )  e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r s e r vi d o r , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r  e s ta b e le c i d o  n o  A n e xo  X I- A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 , 
d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6  (  A n e xo   X C II  d a  M P  4 4 1 /0 8  )

A té  q u e  s e ja  p u b l ic a d o  o  a to  a  q u e  s e  r e fe r e  o  §  5 º  d o  a r t.  6 1  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /0 6  e  p ro c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d a  p r i m e i r a  a va l ia ç ã o  i n d iv id u a l  e  in s ti tu c io n a l ,  c o n fo r m e  d i s p o s to  n e s ta  L e i , to d o s  
o s  s e rv id o re s  q u e  f ize r e m  ju s  à  G Q D I d e ve r ã o  p e r c e b ê - la  e m  va lo r c o r r e s p o n d e n te  a o  ú l tim o  p e r c e n tu a l  r e c e b i d o  a  tí tu l o  d e  G Q D I.

A  p a r t i r  j u lh o  d e  2 0 0 8 , f ic a  in s t i tu íd a  a  G ra ti f i c a ç ã o  d e  Q u a l i fi c a ç ã o  -  G Q , a  s e r  c o n c e d id a  a o s  ti tu l a r e s  d e  c a r g o s  d e  p r o v im e n to  e fe t ivo  d e  n íve l  in te r m e d iá r i o  i n te g r a n te s  d o  P la n o  d e  C a r r e i ra s  e  
C a r g o s  d o  In m e tro , e m  r e tr i b u i ç ã o  a o  c u m p r im e n to  d e  re q u is i to s  té c n ic o - fu n c io n a is , a c a d ê m ic o s  e  o r g a n iza c i o n a i s  n e c e s s á r i o s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a ti vid a d e s  d e  n íve l  i n te r m e d iá r i o  d e  
d e s e n vo lv im e n to  te c n o l ó g ic o ,  g e s tã o , p la n e ja m e n to  e  i n fr a - e s tr u tu r a , q u a n d o  e m  e fe t ivo  e xe r c íc i o  d o  c a r g o ,  d e  a c o r d o  c o m  o s  va lo r e s  c o n s ta n te s  d o  A n e xo  X I- C  à  L e i  n o  1 1 .3 5 5 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  
d e  2 0 0 6 .

L e gis la ç õe s  Co rre s p onde nte s :
     L e i  n º 8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3       Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     R e s o lu ç ã o  n º 0 1  d e  0 6 .0 7 .9 4      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6
     R e s o lu ç ã o  n º 0 2  d e  2 3 .1 1 .9 4      D e c re to  n º 3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 .6 2 5 -3 9  d e  1 2 .1 2 .9 7      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     L e i  n º 9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
     L e i  n º 9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      D e c re to  n º 6 .5 0 7  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 8  
     D e c re to  n º 2 .6 6 5  d e  1 0 .0 7 .9 8      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     P o rta r ia  MAR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a rt. 1 º
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1      L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1      Me d id a   P ro vis ó r ia  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -2 9  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0      L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      D e c re to  n º 7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i  n º 1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3      L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 7 9
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4      L e i  n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 3  e  a rts . 2 8  a  3 2

(  * *  )  Ap o s e n ta d o  - G Q   - A p e rc e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria  e  p e n s õ e s  o b s e rva rá  a  le g is la çã o  d e  cr ia çã o  d a  re s p e c tiva  g ra tifi ca ç ã o  e  o s  re g ra m e n to s  p re vid e n c iá rio s  a p lic á ve is  a  
c a d a  s e rvid o r. (  a rt. 8 7 º  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

(  * *  )  O pç ã o da  GQ DI  - a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta   . A o p ç ã o  d e  q u e  tra ta m  o s  a rts . 2 9  e  3 0   d a  L e i n º 1 3 .3 2 6 /1 6   s o m e n te  s e rá  vá lid a  c o m  a  a s s in a tu ra  d e  te rm o  d e  o p ç ã o , n a  fo rm a  d o  An e xo  XXX d a  
L e i n º 1 3 .3 2 6 /2 0 1 6 , q u e  in c lu irá  a  e xp re s s a  c o n c o rd â n cia  d o  s e rvid o r, d o  a p o s e n ta d o  o u  d o  p e n s io n is ta  (a rt. 2 8  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  ) .
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40. INSTITUTO NACIONAL DE M ETROLOGIA, NORM ALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INM ETRO
Plano de Carre iras e  Cargos do INMETRO

Carreira  de Apoio Ope racional à  Gestã o em Metrologia  e  Qualidade 

Cargo: Auxiliar Executivo em Metrologia e Qualidade - INMETRO

Nível Auxiliar

CLASSE PADRÃO VB * GQ

80 pontos 100 pontos Sem GQ Com GQ

A B C D E=(A+B) F=(A+B+D)

VI 1.664,86 688,80 861,00 282,28 2.353,66 2.635,94
V 1.593,60 668,00 835,00 269,68 2.261,60 2.531,28
IV 1.525,03 648,00 810,00 257,56 2.173,03 2.430,59
lll 1.459,08 628,80 786,00 245,90 2.087,88 2.333,78
ll 1.395,68 612,00 765,00 234,68 2.007,68 2.242,36
l 1.335,27 593,60 742,00 224,03 1.928,87 2.152,90

VI 1.225,54 565,60 707,00 204,39 1.791,14 1.995,53
V 1.171,94 549,60 687,00 194,95 1.721,54 1.916,49
IV 1.120,86 534,40 668,00 185,93 1.655,26 1.841,19
lll 1.070,83 519,20 649,00 177,13 1.590,03 1.767,16
ll 1.023,02 504,80 631,00 168,72 1.527,82 1.696,54
l 977,09 490,40 613,00 160,69 1.467,49 1.628,18

A

 TOTAL (em R$) - 80 pts. GQDI
GQDI - Gratificação pela Qualidade do 

Desempenho no INMETRO

( * )

ATIVO

B

Posição: janeiro/2017

GQDI

50 pts.

Sem GQ Com GQ ( ** ) Sem GQ Com GQ

G=(A+C) H=(A+C+D) I J=(A+I) K=(A+D+I)

2.525,86 2.808,14 430,50 2.095,36 2.377,64
2.428,60 2.698,28 417,50 2.011,10 2.280,78
2.335,03 2.592,59 405,00 1.930,03 2.187,59
2.245,08 2.490,98 393,00 1.852,08 2.097,98
2.160,68 2.395,36 382,50 1.778,18 2.012,86
2.077,27 2.301,30 371,00 1.706,27 1.930,30
1.932,54 2.136,93 353,50 1.579,04 1.783,43
1.858,94 2.053,89 343,50 1.515,44 1.710,39
1.788,86 1.974,79 334,00 1.454,86 1.640,79
1.719,83 1.896,96 324,50 1.395,33 1.572,46
1.654,02 1.822,74 315,50 1.338,52 1.507,24
1.590,09 1.750,78 306,50 1.283,59 1.444,28

APOSENTADO

 TOTAL (em R$) - 50 pts.

ATIVO

 TOTAL (em R$) - 100 pts. GQDI
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O p ç ã o : a r t. 6 4  e  a r t. 1 5 3  d a  MP  3 0 1 /2 0 0 6
V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  -   (An e xo  XI à  L e i n ° 1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )

GQ D I -  G r a ti fi c a ç ã o  p e la  Q u a lid a d e  d o  D e s e m p e n h o  n o  IN M E TR O  (An e xo  XI-A à  L e i  n ° 1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )
A p o n tu a ç ã o  r e fe re n te  a  G Q D I s e rá  a s s im  d is tr i b u íd a :
I -  a té  s e s s e n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e
II -  a té  q u a re n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s titu c io n a l .

*  GQ  -  Gr a tif ic a ç ã o  d e  Q u a lif ic a ç ã o  -  s e rvid o r e s  c o m  n íve l d e  c a p a c i ta ç ã o  c o n fo rm e  a rt. 6 3 - A d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  e   An e xo  XI- C  à  L e i  n o  1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 .

(  * *  )  A p os e n ta d o : G Q D I -  a r t. 1 4 9  d a  L e i n º 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  (re d a ç ã o  d a d a  a r t. 5 º d a  L e i n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .0 7 )

IN M ET R O  -  In s ti tu to  N a c io n a l d e  M e tro lo g ia , N o r m a l i za ç ã o  e  Q u a lid a d e  In d u s tr ia l

O s  s e rvid o re s  ti tu la re s  d e  c a r g o s  e fe tivo s  d o  P la n o  d e  C a rre ir a s  p a ra  a  á r e a  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 8 .6 9 1 , d e  1 9 9 3  p o d e rã o , n o  p ra zo  m á xim o  d e  a té  tr in ta  d ia s , 
c o n ta d o s  a  p a rti r  d a  p u b l i c a ç ã o  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 , re q u e re r o  s e u  re e n q u a d ra m e n to  n o  c a rg o  a n te r io rm e n te  o c u p a d o , m a n tid a  a  s u a  d e n o m in a ç ã o .( a r t. 1 5 3  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 )

É  ve d a d a  a  a c u m u la ç ã o  d e  d i fe re n te s  n íve is  d e  G Q  e  a  a c u m u la ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a lq u e r a d ic io n a l o u  g ra tifi c a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a l ifi c a ç ã o  p ro fis s io n a l  o u  a  ti tu la ç ã o . 
(a r t. 8 6 º  d o  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

A p a rtir  d o  r e e n q u a d ra m e n to  d e  q u e  tra ta  o  c a p u t d o  a r t. 1 5 3  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 , o  s e rvid o r d e ixa rá  d e  p e rc e b e r a s  va n ta g e n s  re fe re n te s  à s  C a rr e i ra s  d a  á re a  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia ,  
p r e vis ta s  n a  L e i n º 8 .6 9 1 /1 9 9 3  e  n a  M P  2 .2 2 9 -4 3 /2 0 0 1 , s o m e n te  fa ze n d o  ju s  à s  va n ta g e n s  d o  c a r g o  q u e  vo l ta r  a  o c u p a r .

(  *  )  Até  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p r im e i ra  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  q u e  ve n h a  a  s u rti r  e fe i to  fi n a n c e iro , o  s e rvid o r re c é m  n o m e a d o  p a ra  c a r g o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  
d e  l ic e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d ire i to  à  p e rc e p ç ã o  d a  G Q D I n o  d e c u rs o  d o  c i c lo  d e  a va lia ç ã o  r e c e b e rá  a  g ra tifi c a ç ã o  n o  va lo r  c o r re s p o n d e n te  a  o ite n ta  p o n to s

Ato  d o  d ir i g e n te  m á xim o  d o  IN M E T R O  d is p o rá  s o b re  o s  p ro c e d im e n to s  e s p e c ífi c o s  p a r a  c o n c e s s ã o  d a  G Q , o b s e rva d o  o  d i s p o s to  n e s te  D e c r e to , n a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6  e  n a  L e i n º 
1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 .  (  a r t. 6 4  d o  D e c r e to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  )

O s  a tu a is  s e rvid o re s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d a s  c a rre ir a s  d o  P la n o  d e  C a rr e i ra s  p a ra  a  á re a  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia , e s tru tu ra d o  p e la  L e i n º 8 .6 9 1 , d e  1 9 9 3 , d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l d o  IN M E T R O , s e rã o  
e n q u a d ra d o s  n a s  c a rre i ra s  e  c a rg o s  re fe r id o s  n o  a r t. 5 0  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 , o  e n q u a d ra m e n to  d a r-s e -á  m e d ia n te  o p ç ã o  i r re tra tá ve l  d o  s e rvid o r c o n fo r m e  a rt. 6 4  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 .

(  *  )  A G Q D I s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im i te  m á xim o  d e  c e m  p o n to s  (p ts .)  e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r s e rvid o r, c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  An e xo  XI-A d a  L e i  n º 
1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6  (An e xo   XC II d a  M P  4 4 1 /0 8  )

Até  q u e  s e ja  p u b l ic a d o  o  a to  a  q u e  s e  re fe re  o  §  5 º d o  a r t. 6 1  d a  L e i n º 1 1 .3 5 5 /0 6  e  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p r im e i ra  a va l ia ç ã o  in d ivid u a l  e  in s ti tu c io n a l , c o n fo rm e  d is p o s to  n e s ta  L e i , 
to d o s  o s  s e rvid o r e s  q u e  fize re m  ju s  à  G Q D I d e ve rã o  p e rc e b ê - la  e m  va lo r  c o rre s p o n d e n te  a o  ú ltim o  p e rc e n tu a l  r e c e b id o  a  títu lo  d e  G Q D I.

A p a rtir  j u lh o  d e  2 0 0 8 , fi c a  in s ti tu íd a  a  G ra ti fi c a ç ã o  d e  Q u a li fic a ç ã o  -  G Q , a  s e r c o n c e d id a  a o s  ti tu la re s  d e  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe ti vo  d e  n íve l  a u xil i a r  i n te g ra n te s  d o  P la n o  d e  C a rr e i ra s  e  
C a r g o s  d o  In m e tro , e m  re tr i b u iç ã o  a o  c u m p rim e n to  d e  re q u is i to s  té c n ic o -fu n c io n a is , a c a d ê m ic o s  e  o rg a n iza c io n a is  n e c e s s á r io s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a ti vid a d e s  d e  n íve l  a u xil i a r  d e  
d e s e n vo lvim e n to  te c n o ló g ic o , g e s tã o , p la n e ja m e n to  e  in fr a - e s tru tu r a , q u a n d o  e m  e fe tivo  e xe rc íc io  d o  c a rg o , d e  a c o rd o  c o m  o s  va lo r e s  c o n s ta n te s  d o  An e xo  XI-C  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 . 
( In c lu íd o  p e la  L e i  n º  1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 )

G Q  in s ti tu íd a  p e lo  a r t. 6 3 - A d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , c o n c e d id a  a o s  titu la re s  d e  c a rg o s  d e  p r o vim e n to  e fe ti vo  d e  n íve l in te rm e d iá r io  e  a u xi l i a r  in te g r a n te s  d o  P la n o  d e  
C a r re ira s  e  C a rg o s  d o  In s ti tu to  N a c io n a l d e  M e tro lo g ia , Q u a l id a d e  e  T e c n o lo g ia  -  In m e tro , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6  (  i n c is o  VII d o  a r t. 1 º  d o  D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  ) .

A G Q  d o s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  d e  q u e  tra ta  in c is o  VII d o  c a p u t d o  a r t. 1 º d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  s e rá  p a g a  a o s  s e rvid o re s  q u e  a  e la  fize re m  ju s  e m  re tr ib u iç ã o  a o  c u m p r im e n to  d e  re q u is i to s  
té c n ic o -fu n c io n a is , a c a d ê m ic o s  e  o rg a n iza c io n a is  n e c e s s á r io s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a ti vid a d e s  d e  d e s e n vo lvim e n to  te c n o ló g ic o , g e s tã o , p la n e ja m e n to  e  in fra e s tru tu ra , q u a n d o  e m  e fe tivo  
e xe rc íc io  d o  c a rg o  (  a r t. 5 9 º  a o  a r t. 6 4 º  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3   c o m  e fe ito s  fin a n c e i ro s  a  p a rti r  d e  J a n e iro /2 0 1 3 )

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :

     L e i  n º  8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .9 3  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 5  d e  2 3 . 0 2 . 2 0 0 1 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  
     R e s o l u ç ã o  n º  0 1  d e  0 6 . 0 7 .9 4 D e c r e to  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 . 2 0 0 1 L e i  n º  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     R e s o l u ç ã o  n º  0 2  d e  2 3 . 1 1 .9 4 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 6  d e  2 7 . 0 3 . 2 0 0 1 L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 .6 2 5 - 3 9  d e  1 2 . 1 2 . 9 7 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 7  d e  2 6 . 0 4 . 2 0 0 1 D e c r e to  n º  6 . 5 0 7  d e  0 9 . 0 7 .2 0 0 8  
     L e i  n º  9 .6 2 5  d e  0 7 .0 4 .9 8 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 8  d e  2 4 . 0 5 . 2 0 0 1 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i  n º  9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 . 0 5 . 2 0 0 1 L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     D e c r e t o  n º  2 .6 6 5  d e  1 0 . 0 7 .9 8 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 . 0 6 . 2 0 0 1 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t .  1 º
     P o r ta r i a  M A R E  n º  2 . 1 7 9  d e  2 8 . 0 7 . 9 8 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 . 0 7 . 2 0 0 1 L e i  n º  1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 . 0 8 . 2 0 0 1 M e d i d a   P r o v i s ó r i a  n º   5 6 8  d e  1 1 .0 5 . 2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 . 0 9 . 2 0 0 1 L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0 L e i  n º  1 0 . 3 3 1  d e  1 8 . 1 2 .2 0 0 1 L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 9  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0 L e i  n º  1 0 . 6 9 7  d e  0 2 . 0 7 .2 0 0 3 D e c r e to  n º  7 . 9 2 2  d e  1 8 . 0 2 .2 0 1 3
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0 L e i  n º  1 0 . 6 9 8  d e  0 2 . 0 7 .2 0 0 3 L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t .  7 9
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0 L e i  n º  1 0 . 7 6 9  d e  1 9 . 1 1 .2 0 0 3 L e i  n º  1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t .  3  e  a r ts .  2 8  a  3 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 0  d e  3 1 . 0 8 .2 0 0 4
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0 L e i  n º  1 1 . 0 9 4  d e  1 3 . 0 1 .2 0 0 5
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 9 5  d e  2 9 . 0 5 .2 0 0 6

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G Q D I  -  a p o s e n ta d o / p e n s i o n i s ta   .  A  o p ç ã o  d e  q u e  t r a t a m  o s  a r t s .  2 9  e  3 0   d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 /1 6   s o m e n te  s e r á  v á l i d a  c o m  a  a s s i n a tu r a  d e  te r m o  d e  o p ç ã o ,  n a  f o r m a  d o  A n e x o  
X X X  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 / 2 0 1 6 ,  q u e  i n c l u i r á  a  e x p r e s s a  c o n c o r d â n c i a  d o  s e r v i d o r ,  d o  a p o s e n t a d o  o u  d o  p e n s i o n i s t a  ( a r t .  2 8  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  ) .

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G Q   -  A  G Q  s o m e n te  i n t e g r a r á  o s  c á l c u l o s  d e  p r o v e n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a s  e  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  c e r t i f i c a d o s  c o n s i d e r a d o s  p a r a  a  s u a  c o n c e s s ã o  f o r e m  o b t i d o s  a t é  a  
d a ta  e m  q u e  s e  d e u  a  a p o s e n t a d o r i a  o u  a  i n s t i t u i ç ã o  d a  p e n s ã o ,  e  s u a  p e r c e p ç ã o  o b s e r v a r á  o  r e g r a m e n t o  d o  r e g i m e  p r e v i d e n c i á r i o  a p l i c á v e l  a o  s e r v i d o r ,  s e m  p r e j u íz o  d o  d i s p o s to  n o s  
r e g i m e s  p r e v i d e n c i á r i o s  d e  q u e  t r a t a m  a s  L e i s  n º s  1 0 .8 8 7 ,  d e  1 8  d e  j u n h o  d e  2 0 0 4 ,  e  1 2 . 6 1 8 ,  d e  3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 1 2 . .

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G Q   -  A  p e r c e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p r o v e n to s  d e  a p o s e n t a d o r i a  e  p e n s õ e s  o b s e r v a r á  a  l e g i s l a ç ã o  d e  c r i a ç ã o  d a  r e s p e c t i v a  g r a t i f i c a ç ã o  e  o s  r e g r a m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s  
a p l i c á v e i s  a  c a d a  s e r v i d o r .  (  a r t .  8 7 º   d o  D e c r e to  n º  7 . 9 2 2 /2 0 1 3 )
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

4 1 . IN S T IT U T O  N A C IO N A L  D O  S E G U R O  S O C IA L  - IN S S

C a rre i ra  d e  P e ri to  M é d ic o  P re v id e n c iá r io

*  C a rg o :  P e rit o  M é d ic o  P re vid e n c iá rio  - IN S S  - 2 0  h o ra s  

*  C a rg o :  P e rit o  M é d ic o  P re vid e n c iá rio  - IN S S  - 4 0  h o ra s

Nível S uperior - 20 h Pos ição: jan e ir o /2018

A POSENTADO

CLA SSE PA DRÃ O V B GDA PMP TOTA L (em R$)

20 h 80 pontos 100 pontos   80 pts .  100 pts . (  ** )   50 pontos 50 pontos

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

III 6.075,53 2.949,60 3.687,00 9.025,13 9.762,53 1.843,50 7.919,03

II 5.669,84 2.949,60 3.687,00 8.619,44 9.356,84 1.843,50 7.513,34

I 5.399,85 2.949,60 3.687,00 8.349,45 9.086,85 1.843,50 7.243,35

III 4.908,95 2.949,60 3.687,00 7.858,55 8.595,95 1.843,50 6.752,45

II 4.765,97 2.949,60 3.687,00 7.715,57 8.452,97 1.843,50 6.609,47

I 4.627,16 2.949,60 3.687,00 7.576,76 8.314,16 1.843,50 6.470,66

III 4.324,45 2.949,60 3.687,00 7.274,05 8.011,45 1.843,50 6.167,95

II 4.198,50 2.949,60 3.687,00 7.148,10 7.885,50 1.843,50 6.042,00

I 4.076,21 2.949,60 3.687,00 7.025,81 7.763,21 1.843,50 5.919,71

III 3.809,54 2.949,60 3.687,00 6.759,14 7.496,54 1.843,50 5.653,04

II 3.698,58 2.949,60 3.687,00 6.648,18 7.385,58 1.843,50 5.542,08

I 3.590,86 2.949,60 3.687,00 6.540,46 7.277,86 1.843,50 5.434,36

III 3.355,94 2.949,60 3.687,00 6.305,54 7.042,94 1.843,50 5.199,44

II 3.258,19 2.949,60 3.687,00 6.207,79 6.945,19 1.843,50 5.101,69

I 3.163,30 2.949,60 3.687,00 6.112,90 6.850,30 1.843,50 5.006,80

D

( * )  

ESPECIA L

AT IV O

GDA PMP  TOTA L (em R$)

C

B

A

Nível Superior - 40 h Pos ição : jane ir o /2018

APOSENTADO

CLA SSE PA DRÃ O V B GDA PMP TOTA L (em R$)

* 40 h 80 pontos 100 pontos   80 pts .  100 pts . ( ** )  50 pontos 50 pontos

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

III 12.151,06 5.899,20 7.374,00 18.050,26 19.525,06 3.687,00 15.838,06

II 11.339,69 5.899,20 7.374,00 17.238,89 18.713,69 3.687,00 15.026,69

I 10.799,69 5.899,20 7.374,00 16.698,89 18.173,69 3.687,00 14.486,69

III 9.817,91 5.899,20 7.374,00 15.717,11 17.191,91 3.687,00 13.504,91

II 9.531,94 5.899,20 7.374,00 15.431,14 16.905,94 3.687,00 13.218,94

I 9.254,33 5.899,20 7.374,00 15.153,53 16.628,33 3.687,00 12.941,33

III 8.648,90 5.899,20 7.374,00 14.548,10 16.022,90 3.687,00 12.335,90

II 8.396,99 5.899,20 7.374,00 14.296,19 15.770,99 3.687,00 12.083,99

I 8.152,41 5.899,20 7.374,00 14.051,61 15.526,41 3.687,00 11.839,41

III 7.619,08 5.899,20 7.374,00 13.518,28 14.993,08 3.687,00 11.306,08

II 7.397,16 5.899,20 7.374,00 13.296,36 14.771,16 3.687,00 11.084,16

I 7.181,71 5.899,20 7.374,00 13.080,91 14.555,71 3.687,00 10.868,71

III 6.711,88 5.899,20 7.374,00 12.611,08 14.085,88 3.687,00 10.398,88

II 6.516,38 5.899,20 7.374,00 12.415,58 13.890,38 3.687,00 10.203,38

I 6.326,59 5.899,20 7.374,00 12.225,79 13.700,59 3.687,00 10.013,59

 TOTA L (em R$)

A

( * ) 

B

ESPECIA L

D

C

ATIV O

GDA PMP
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Po s iç ã o : Ja ne iro / 2 0 1 8   co m  b a s e  n a  Me d id a  C a u te la r d o  S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l  n a  Aç ã o  D i re ta  d e  In co n s titu c io n a l id a d e  5 .8 0 9  -  D is tr i to  F e d e ra l

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ico  (An e xo  XV d a  MP  4 4 1 /2 0 0 8 )

GD AP M P  - G ra tifi ca ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d e  P e ríc ia  Mé d ica  P re vid e n c iá r ia  

 Ato  d o  P re s id e n te  d o  IN S S  e s ta b e le c e rá  o s  p ro c e d im e n to s  n e ce s s á rio s  p a ra  a  re a l iza çã o  d a s  p e ríc ia s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 4 º d a  MP  7 6 7 , d e  2 0 1 7  

( * *  ) O p ç ã o  GD AP M P  -  Ap o s e n ta d o  e  p e n s io n is ta s  -   a rts . 3 3  a  3 7  d a  Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 7 6 5 , d e  2 0 1 6  .

L e g is la ç õ e s  C o r r e s po n d e n te s :      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 7 2  d e  2 6 .1 2 .2 0 0 5  a r t.4 º      L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt. 8 1

     L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 1 .3 0 2  d e  1 0 .0 5 .2 0 0 6      L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 6 6  d e  1 8 .0 2 .2 0 0 4      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8      D e c re to  n º 8 .0 6 8  d e  1 4 .0 8 .2 0 1 3
     L e i  n º 1 0 .8 7 6  d e  0 2 .0 6 .2 0 0 4      L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 6 6 4  d e  3 0 .1 2 .2 0 1 4  a r t. 2 º
     D e c re to  n º  5 2 7 5  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 4      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 7 9  D E  3 0 .1 2 .2 0 0 9      L e i  n º 1 3 .1 3 5  d e  1 7 .0 6 .2 0 1 5  a rt. 2 º
     L e i  n º 1 0 .9 9 7  d e  1 5 .1 2 .2 0 0 4  a rt. 5 º, a rt. 6 º e  a rt. 7 º      L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0      L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 7 3  e  a rt. 8 5
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 7 2  d e  2 6 .1 2 .2 0 0 5  a rt.4 º      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t. 8 2      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 7 6 5  d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6  a r t. 1 º e  a rts . 3 3  a  3 7

O s  va lo re s  a  s e re m  p a g o s  a  títu lo  d e  G D AP MP  s e rã o  ca lcu la d o s  m u l tip l ica n d o -s e  o  s o m a tó r io  d o s  p o n to s  a u fe r id o s  n a s  a va l ia çõ e s  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  e  in s ti tu c io n a l  p e lo  va lo r  d o  p o n to  
co n s ta n te  d o  An e xo  XVI à  L e i  n o  1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 , e  c a d a  p o n to  co rre s p o n d e rá  à  jo rn a d a  d e  tra b a lh o  s e m a n a l  d o  s e rvid o r.( a rt. 8 º d o D e c re to  8 .0 6 8 /2 0 1 3 )

O s  c a rg o s  d e  P e ri to  Mé d ico  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l  d a  C a rre ira  d e  P e ríc ia  Mé d ica  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l ( a  q u e  s e  re fe re  o  §  9 º d o  a rt. 3 0  d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 ), tra n s p o s to s  p a ra  a  C a rre i ra  d e  
P e ri to  Mé d ic o  P re vid e n c iá rio , p a s s a m  a  d e n o m in a r-s e  P e ri to  Mé d ico  P re vid e n c iá rio  (   a rt. 7 º d a  MP  4 7 9 /2 0 0 9 )

*  J o r n a d a : É  d e  4 0  (q u a re n ta ) h o ra s  s e m a n a is  a  jo rn a d a  d e  tra b a lh o  d o s  s e rvid o re s  in te g ra n te s  d a  C a r re ira  d e  P e rito  Mé d ico  P re vid e n c iá rio . ( a rt. 3 5  d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  e  a r t. 7 º d a   L e i n º 
1 2 .2 6 9 , d e  2 0 1 0 )
*  J o r n a d a : F ica  m a n tid a  p a ra  o s  o cu p a n te s  d o s  ca rg o s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 3 0  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  a  jo rn a d a  s e m a n a l d e  tra b a lh o  d o s  c a rg o s  o rig in á rio s , re s s a lva d o  o  d i re i to  d e  o p çã o  p e la  
jo rn a d a  d e  3 0  ( tr in ta ) o u  4 0  (q u a re n ta ) h o ra s  s e m a n a is , o b s e rva d a s  a s  c o n d içõ e s  e s ta b e le c id a s  n o  §  6 º d o  a rt. 3 5  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 . ( a rt. 7 º d a  L e i n º 1 2 .2 6 9 , d e  2 0 1 0 ) . A jo rn a d a  s e m a n a l  
d e  3 0  h o ra s  d e ve rá  s e r  re a l iza d a  e m  6  (s e is ) h o ra s  d iá ria s  d e  fo rm a  in in te rru p ta .

I - a té  8 0  (o i te n ta ) p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l; e  

( * *  ) A po s e n ta d o - G D AP MP  - A G D AP MP  in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d a  a p o s e n ta d o ria  e  a s  p e n s õ e s , co n fo rm e  o  d is p o s to  n o  a r t. 5 0  d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 .(a r t. 9 º d o  D e c re to  n º 8 .0 6 8 /2 0 1 3 )

*  J o r n a d a :  O s  o cu p a n te s  d o s  ca rg o s  re fe rid o s  n o  ca p u t d o  a r tig o  3 0  d a  L e i 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  p o d e rã o , a  q u a lq u e r  te m p o , n a  fo rm a  d o  T e rm o  d e  O p ç ã o  c o n s ta n te  d o  An e xo  XIV-A d a  L e i n º 
1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 , c o n d ic io n a d a  a o  in te re s s e  d a  a d m in is tra ç ã o , a te s ta d o  p e lo  IN S S  e  a o  q u a n tita tivo  fixa d o  p e lo  M in is tro  d e  E s ta d o  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l, o p ta r p e la  jo rn a d a  s e m a n a l  d e  tra b a lh o  d e  
tr in ta  o u  q u a re n ta  h o ra s , m e d ia n te  o p ç ã o  a  s e r fo rm a l iza d a  a  q u a lq u e r te m p o , n a  fo rm a  d o  T e rm o  d e  O p çã o  co n s ta n te  d o  An e xo  XIV-A d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 . ( a rt. 7 º L e i  n º 1 2 .2 6 9 , d e  2 0 1 0 )

G D AP MP  - S o m e n te  fa rã o  ju s  à  G D AP MP  o s  o cu p a n te s  d o s  ca rg o s  re fe rid o s  n o s  in c is o s  I e  II d o  c a p u t d o  a r t. 1 º d o  D e c re to  n º 8 .0 6 8 /2 0 1 3   q u e  e s tive re m  e m  e fe tivo  e xe rc íc io  n a s  a tivid a d e s  
in e re n te s  à s  a tr ib u içõ e s  d o  c a rg o  n o  M in is té rio  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l  o u  n o  IN S S , re s s a lva d o  o  d is p o s to  n o s  a rts . 1 3  a  1 5  D e c re to  n º 8 .0 6 8 /2 0 1 3  .

O  B E S P -P M B I g e ra rá  e fe i to s  fin a n c e iro s  p o r  a té  vin te  e  q u a tro  m e s e s , o u  p o r p ra zo  m e n o r , d e s d e  q u e  n ã o  re s te  n e n h u m  b e n e fíc io  p o r in c a p a c id a d e  s e m  re vis ã o  re a liza d a  h á  m a is  d e  d o is  
a n o s , co n ta d o s  d a  d a ta  d e  p u b l ic a çã o  d a  MP  7 6 7 , d e  2 0 1 7 .( D O U  0 6 .0 1 .2 0 1 7  ).

( *  )  Até  q u e  s e ja  p ro ce s s a d a  a  p rim e i ra  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  q u e  ve n h a  a  p ro d u zir  e fe i to  fin a n c e iro , o  s e rvid o r  re cé m -n o m e a d o  p a ra  ca rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  
d e  l i ce n ça  s e m  ve n c im e n to , d e  ce s s ã o  o u  d e  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d ire ito  à  p e rce p çã o  d a  g ra ti fi ca çã o  d e  d e s e m p e n h o , n o  d e c u rs o  d o  c ic lo  d e  a va l ia çã o , re ce b e rã o  a  G D AP MP  n o  va lo r 
co rre s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s , o b s e rva d a  a  jo rn a d a  d e  tra b a lh o  s e m a n a l . (  §  7 º d o  a rt. 9 º d o  D e c re to  n º 8 .0 6 8 /2 0 1 3  )

As  a va l ia ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  e  in s titu c io n a l  s e rã o  a p u ra d a s  s e m e s tra lm e n te  e  p ro d u zirã o  e fe i to s  fin a n c e iro s  m e n s a is  p o r ig u a l  p e r ío d o .  a r t. 9 º d o  D e c re to  n º 8 .0 6 8 /2 0 1 3 )

A G D AP MP  n ã o  p o d e rá  s e r p a g a  c u m u la tiva m e n te  co m  o u tra  g ra tifi ca ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  d e  a tivid a d e  o u  d e  p ro d u tivid a d e , in d e p e n d e n te m e n te  d a  s u a  d e n o m in a ç ã o  o u  b a s e  d e  c á lc u lo . ( a rt. 
2 0 º d o  D e c re to  n º 8 .0 6 8 /2 0 1 3  )

( *  )  A G D AP M P  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im i te  m á xim o  d e  (1 0 0 )  c e m  p o n to s  e  o  m ín im o  d e  (7 0 )  s e te n ta  p o n to s  p o r  s e rvid o r, co rre s p o n d e n d o  ca d a  p o n to , e m  s u a  re s p e c tiva  jo rn a d a  d e  tra b a lh o  
s e m a n a l, a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  An e xo  XVI à  L e i n º 1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9   (§ 2 º d o  a r t. 3 8  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9  - re d a çã o  d a d a  p e la  Me d id a  P ro vis ó ria  n º 7 6 5 , d e  2 0 1 6 )  .  A p o n tu a çã o  re fe re n te  à  
G D AP MP  s e rá  a s s im  d is tr ib u íd a : 

In s ti tu íd a  a  G ra ti fic a çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d e  P e r íc ia  Mé d ica  P re vid e n c iá ria  - G D AP MP ,a  p a rti r  d e  ju lh o , d e  2 0 0 8 , d e vid a  a o s  ti tu la re s  d o s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d a  C a rre i ra  d e  
P e ri to  Mé d ic o  P re vid e n c iá rio  e  d a  C a r re i ra  d e  S u p e rvis o r  Mé d ico -P e ric ia l , q u a n d o  e m  e fe tivo  e xe rc íc io  n a s  a tivid a d e s  in e re n te s  à s  a tr ib u içõ e s  d o  re s p e c tivo  ca rg o  n o  M in is té rio  d a  F a ze n d a , n o  
M in is té rio  d o  D e s e n vo lvim e n to  S o c ia l  e  Ag rá rio  o u  n o  IN S S , e m  fu n çã o  d o  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l d o  s e rvid o r  e  d o  a lc a n ce  d e  m e ta s  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l.      ( a r t. 3 8  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 , 
d e  2 0 0 9  - re d a çã o  d a d a  p e la  Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 7 6 7 , d e  2 0 1 7 )

II - a té  2 0  (vin te ) p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l.

O  B E S P -P M B I n ã o  s e rá  in co rp o ra d o  a o s  ve n c im e n to s , à  re m u n e ra çã o  o u  a o s  p ro ve n to s  d a s  a p o s e n ta d o ria s  e  d a s  p e n s õ e s  e  n ã o  s e rvirá  d e  b a s e  d e  cá lcu lo  p a ra  b e n e fíc io s  o u  va n ta g e n s , n e m  
in te g ra rá  a  b a s e  d e  co n tr ib u içã o  p re vid e n c iá ria  d o  s e rvid o r. (a rt. 8 º d a  MP  7 6 7 , d e  2 0 1 7  )

O s  s e rvid o re s  titu la re s  d o s  c a rg o s  d e  P e r ito  Mé d ico  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l s e rã o  a u to m a tica m e n te  e n q u a d ra d o s  n a  C a rre ira  d e  P e r ito  Mé d ic o  P re vid e n c iá rio , d e  a co rd o  co m  a s  re s p e c tiva s  
a tr ib u içõ e s , o s  re q u is i to s  d e  fo rm a çã o  p ro fis s io n a l  e  a  p o s iç ã o  re la tiva  n a  T a b e la , n o s  te rm o s  d o  a n e xo  XIII d a  MP  4 4 1 /0 8 .( a rt.3 4  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  )
O  e n q u a d ra m e n to  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 3 4  d a  MP  4 4 1 /0 8  d a r-s e -á  a u to m a tica m e n te , s a lvo  m a n i fe s ta ç ã o  i rre tra tá ve l  d o  s e rvid o r, a  s e r fo rm a l iza d a  n o  p ra zo  d e  n o ve n ta  d ia s , a  c o n ta r  d a  d a ta  d e  
p u b lica ç ã o  d a  MP  4 4 1 /0 8 , n a  fo rm a  d o  T e rm o  d e  O p çã o  co n s ta n te  d o  An e xo  XIV, c o m  e fe i to s  fin a n c e i ro s  a  p a rti r  d a  d a ta  d e  im p la n ta ç ã o  d a s  T a b e la s  d e  Ve n c im e n to  B á s ic o  re fe r id a s  n o  An e xo  
XV d a  MP  4 4 1 /0 8 ..

O  B E S P -P M B I p o d e rá  s e r p a g o  cu m u la tiva m e n te  co m  a  G ra ti fi ca çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d e  P e r íc ia  Mé d ica  P re vid e n c iá ria  - G D AP MP , d e s d e  q u e  a s  p e ríc ia s  q u e  e n s e ja re m  o  s e u  
p a g a m e n to  n ã o  s e ja m  c o m p u ta d a s  n a  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  re fe re n te  à  G D AP MP . (a rt. 9 º d a  MP  7 6 7 , d e  2 0 1 7  )

BES P -P M BI -  B ô n u s  E s p e c ia l  d e  D e s e m p e n h o  In s ti tu c io n a l p o r P e r íc ia  Mé d ica  e m  B e n e fíc io s  p o r In ca p a c id a d e

In s ti tu íd o  o  B E S P -P MB I  ,  p a rti r  d e  0 6 .0 1 .2 0 1 7 , p o r a té  vin te  e  q u a tro  m e s e s , o  B ô n u s  E s p e c ia l d e  D e s e m p e n h o  In s titu c io n a l  p o r  P e ríc ia  M é d ic a  e m  B e n e fíc io s  p o r In c a p a c id a d e  - B E S P -P MB I. ( 
a rt. 3 º d a  MP  7 6 7 , d e  2 0 1 7 ).

O  B E S P -P M B I s e rá  d e vid o  a o  m é d ico  p e ri to  d o  In s ti tu to  N a c io n a l d o  S e g u ro  S o c ia l - IN S S  p o r  c a d a  p e r íc ia  m é d ica  e xtra o rd in á r ia  re a l iza d a  n a s  a g ê n c ia s  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l , e m  re la ç ã o  a  
b e n e fíc io s  p o r in c a p a c id a d e  m a n tid o s  s e m  p e ríc ia  p e lo  IN S S  h á  m a is  d e  d o is  a n o s , co n ta d o s  d a  d a ta  d e  p u b l ic a çã o  d a  MP  7 6 7 , d e  2 0 1 7 .( D O U  0 6 .0 1 .2 0 1 7  ).
O  B E S P -P M B I c o rre s p o n d e rá  a o  va lo r d e  R $  6 0 ,0 0  (s e s s e n ta  re a is ) p o r p e ríc ia  re a liza d a , n a  fo rm a  d o  a rt. 4 º. D a  MP  7 6 7 , d e  2 0 1 7 .
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41. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Carreira de Perito Médico Previdenciário

* Cargo: Perito Médico Previdenciário - INSS - 30 horas 

Nível Superior - 30 h Posição: janeiro/2018

APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB GDAPMP TOTAL (em R$)

* 30 h 80 pontos 100 pontos   80 pts.  100 pts. ( ** )  50 pontos 50 pontos

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

III 9.113,29 4.424,80 5.531,00 13.538,09 14.644,29 2.765,50 11.878,79

II 8.504,76 4.424,80 5.531,00 12.929,56 14.035,76 2.765,50 11.270,26

I 8.099,77 4.424,80 5.531,00 12.524,57 13.630,77 2.765,50 10.865,27

III 7.363,43 4.424,80 5.531,00 11.788,23 12.894,43 2.765,50 10.128,93

II 7.148,96 4.424,80 5.531,00 11.573,76 12.679,96 2.765,50 9.914,46

I 6.940,75 4.424,80 5.531,00 11.365,55 12.471,75 2.765,50 9.706,25

III 6.486,67 4.424,80 5.531,00 10.911,47 12.017,67 2.765,50 9.252,17

II 6.297,74 4.424,80 5.531,00 10.722,54 11.828,74 2.765,50 9.063,24

I 6.114,31 4.424,80 5.531,00 10.539,11 11.645,31 2.765,50 8.879,81

III 5.714,31 4.424,80 5.531,00 10.139,11 11.245,31 2.765,50 8.479,81

II 5.547,87 4.424,80 5.531,00 9.972,67 11.078,87 2.765,50 8.313,37

I 5.386,29 4.424,80 5.531,00 9.811,09 10.917,29 2.765,50 8.151,79

III 5.033,91 4.424,80 5.531,00 9.458,71 10.564,91 2.765,50 7.799,41

II 4.887,29 4.424,80 5.531,00 9.312,09 10.418,29 2.765,50 7.652,79

I 4.744,94 4.424,80 5.531,00 9.169,74 10.275,94 2.765,50 7.510,44

C

B

A

ATIVO

GDAPMP  TOTAL (em R$)

ESPECIAL

D

( * ) 
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Posição: Jane iro/2018  co m  b as e  na  Med id a C au te la r d o  Sup rem o  Trib u na l Fe de ra l n a  Ação  D ire ta de  In co ns titu cio n alida d e 5 .8 09  - D is trito  Fe d eral

VB - Ven cim e n to  Bás ico  (An e xo  XV da  MP  44 1 /20 0 8)

GDAPM P - Gratifica çã o de  De s em p e nh o  de  Ativid ad e  de  Pe rícia  Mé dica Pre vide n ciá ria  

 Ato  do  Pres id e nte  d o INSS e s tab e lecerá os  p ro ce dim en to s  n e ce s s á rio s  pa ra  a  re a liza ção  d a s  p e rícias  d e q u e tra ta  o a rt. 4 º d a  MP 7 6 7, de  2 01 7  

( **  ) Opç ã o GDAPMP -  Ap os en ta d o e  p en s ion is ta s  -  a rts . 3 3  a 37  d a Med id a  Pro vis ória nº 7 65 , d e 2 0 16  .
     Le i n º 11 .3 02  d e 10 .0 5.2 0 06 L e i n º 1 2.77 8  de  2 8.12 .2 01 2

     Le i n º 10 .6 98  d e 02 .0 7.2 0 03      Me dida  Provis ória  n º 4 41  d e  29 .0 8.20 08 D ecre to  nº 8 .06 8  de  1 4 .08 .2 01 3
     Me d ida  Provis ó ria  n º 1 6 6 d e  18 .0 2.20 0 4      Le i n º 11 .9 07  d e 02 .0 2.2 0 09 Med id a Pro vis ó ria n º 66 4  de  3 0 .12 .2 01 4  art. 2 º
     Le i n º 10 .8 76  d e 02 .0 6.2 0 04      Me dida  Provis ória  n º 4 79  D E 30 .1 2 .20 0 9 L e i n º 1 3.13 5  de  1 7.06 .2 01 5  art. 2 º
     De creto  n º  52 7 5 d e  19 .1 1.20 0 4      Le i n º 12 .2 69  d e 21 .0 6.2 0 10 L e i n º 1 3.32 8  de  2 9.07 .2 01 6  art. 7 3 e a rt. 8 5
     Le i n º 10 .9 97  d e 15 .1 2.2 0 04  a rt. 5º, a rt. 6º e  art. 7 º      Me dida  Provis ória  n º 5 68  d e  11 .0 5.20 12  a rt. 82 Med id a Pro vis ó ria n º 76 5  de  2 9 .12 .2 01 6  art. 1 º e a rts . 33  a  37
     Me d ida  Provis ó ria  n º 2 7 2 d e  26 .1 2.20 0 5 a rt.4º      Le i n º 12 .7 02  d e 07 .0 8.2 0 12  a rt. 81

*  J orna da : É d e  40  (qu a re nta) h oras  s em an ais  a  jo rn a da  d e tra ba lh o  do s  s e rvido re s  in teg ran te s  d a  Ca rrei ra  d e Pe ri to Mé dico Pre vide n ciá rio . ( art. 3 5  da  L ei  nº 1 1.9 0 7/2 0 09  e  a rt. 7º da   L e i n º 1 2.26 9 , de  2 0 10 )

*  J orna da : Fica  m a ntida  p ara  os  o cu pa n tes  d os  cargo s  de  q ue  tra ta o  a rt. 30  d a Le i n º 1 1 .90 7 /2 00 9 a jorna d a s e m an a l d e tra ba lh o do s  ca rg os  o rig in ário s , re s s a lvad o  o dire ito de  o pção  p ela  jo rn a da  d e 30  (trin ta ) 
o u 40  (qu are nta ) ho ra s  s em a n ais , o b s e rva d as  a s  con d içõ es  e s ta b elecida s  no  §  6º d o art. 3 5 da  L ei n º 11 .9 07 /2 0 09 . ( art. 7 º da  L ei nº 12 .2 6 9, d e  2 01 0). A jo rn a da  s em a n al  de  3 0 h o ra s  de ve rá  s e r re a lizad a  em  6 
(s e is ) h o ra s  diá rias  d e form a  ininte rru pta .

O en q ua d ra m e nto  d e q u e tra ta  o art. 3 4 d a  MP 4 4 1/08  d ar-s e -á  au to m a tica m e nte , s a lvo m an ife s taçã o  irre tra tá vel do  s ervido r, a s e r form a lizad a  no  p ra zo  de  n ove n ta dia s , a  co nta r da  d ata  d e  pu b lica çã o d a  MP 
4 41 /0 8 , na  fo rm a d o  Te rm o de  Op çã o  co ns ta nte  d o  An e xo  XIV, co m  e fe itos  fina nceiro s  a  p artir d a d a ta de  im p la nta çã o  da s  Ta b elas  d e Ve nc im en to  Bá s ico re ferid as  n o An e xo  XV da  MP 44 1/08 ..

Os  cargo s  de  Pe ri to Méd ico d a  Pre vid ên cia  So cia l d a C arre ira de  Pe ríc ia Mé dica d a  Pre vid ên cia  So cia l ( a q u e s e  re fe re  o  §  9º d o a rt. 3 0 d a  Le i 1 1 .90 7 /20 0 9), tran s po s tos  p a ra  a Ca rreira  de  Pe rito Méd ico  
Previd e nc iário , p as s a m  a  d en o m in ar-s e  Perito  Mé d ico  Pre vid en ciá rio (  a rt. 7º d a MP 4 79 /2 00 9 )

*  J orna da :  Os  ocu p an te s  do s  ca rg os  refe rido s  no  ca p ut do  a rtig o  3 0 d a  Le i 1 1 .90 7 /20 0 9 p o de rão , a  q ua lq ue r tem p o , n a form a  do  Term o  de  Opção  co ns ta n te d o  Ane xo XIV-A d a Le i n º 1 1 .9 07 /2 00 9 , co nd icion ad a  ao  
in te re s s e  d a a d m in is tra çã o, a te s tad o  pe lo  INSS e a o  qu a ntitativo fixad o pe lo  Min is tro  d e Es ta d o d a  Pre vid ên cia  So cia l, o p tar p ela  jo rn a da  s em an a l de  trab a lh o d e  trinta  o u qu are nta  h ora s , m ed ia nte  o p ção  a  s er 
fo rm aliza d a a  q u alq u er te m po , n a  fo rm a  d o Te rm o  d e Op çã o con s tan te  do  An exo  XIV-A da  L ei 11 .9 07 /2 00 9 . ( a rt. 7 º L e i n º 1 2.26 9 , de  2 01 0 )

( *  ) A GDAPMP s e rá  pa g a ob s e rvad o o lim ite  m á xim o de  (10 0) ce m  p o nto s  e o m ínim o d e  (7 0 ) s eten ta  po n tos  p o r s ervid or, co rre s p o nd e nd o cad a  p on to , e m  s u a  re s pe ctiva  jo rn a da  d e tra b alh o  s e m a na l, a o  valor 
e s tab e lec ido  n o An exo  XVI à L e i n º 1 1 .90 7 , d e 2 0 09   (§2 º do  a rt. 38  d a L e i n º 1 1 .90 7 , d e 2 0 09  -re da çã o  da d a p e la Me did a  Pro vis ória  nº 7 65 , d e 20 1 6) .  A p on tu ação  refe re n te  à GDAPMP s e rá  a s s im  d is tribu íd a: 

O BESP-PMBI co rre s p on d erá  ao  va lor d e R$  60 ,0 0 (s es s en ta  re a is ) p or p erícia  rea liza da , n a form a  do  a rt. 4º. D a MP 7 67 , d e 20 1 7.

O BESP-PMBI g erará  efe ito s  fin an ce iros  p or a té vin te  e  qu a tro  m e s es , o u po r prazo  m e no r, de s de  q ue  n ã o res te  n en h um  be ne fíc io po r incap ac ida d e s e m  revis ã o re aliza d a h á  m a is  de  d ois  a no s , co n tad o s  d a  da ta  
d e pu b lica çã o d a  MP 7 6 7, de  2 01 7 .( D OU  06 .0 1.2 0 17  ).

O BESP-PMBI n ão  s erá incorpo rad o  ao s  ven cim e n to s , à  rem un era çã o o u  ao s  pro ve n to s  d a s  a p os e nta d oria s  e  d as  p en s õe s  e nã o  s e rvi rá  de  b as e  d e cálculo  p ara  be n efício s  o u  van ta ge n s , ne m  in te gra rá  a ba s e 
d e con trib uição  p re vide n ciá ria  d o  s e rvid o r. (a rt. 8º d a MP 76 7 , d e 2 0 17  )

O BESP-PMBI p od e rá  s e r pa g o cum ula tiva m e nte  co m  a  Gra tifica çã o  de  D es e m pe n ho  d e Ativid a de  d e Perícia  Mé d ica  Pre vid en ciá ria - GD APMP, d e s d e qu e  as  p erícia s  qu e  e ns ejarem  o s e u pa ga m e n to n ã o s e ja m  
co m p u tad a s  n a  ava lia çã o de  d es e m pe n ho  refe re n te  à GDAPMP. (a rt. 9º d a MP 7 67 , d e 20 17  )

I - a té 80  (oite n ta ) p on to s  s e rã o  a trib u ído s  em  fun çã o  do s  re s ultad o s  o b tido s  n a a val iação  d e de s e m p e nh o ins titu cio n al ; e 

GDAPMP - Som en te  fa rã o jus  à  GD APMP o s  o cu pa n te s  d o s  cargo s  re fe rid o s  no s  inc is o s  I e  II d o  ca pu t d o art. 1 º d o  De creto  n º 8 .0 6 8/2 0 13   q ue  e s tiverem  em  efe tivo  e xercício n a s  a tivid a de s  ine ren te s  à s  
a tribu içõ e s  d o  ca rg o no  Minis té rio  d a Pre vidê n cia  So cia l ou  n o  INSS, re s s a lvad o  o d is p os to  no s  arts . 1 3 a  1 5 De cre to  n º 8 .0 68 /2 01 3  .

In s titu ída  a  Gra tifica çã o de  De s em pe nh o  d e Ativid a de  d e Pe rícia  Mé d ica  Pre vid en ciá ria - GD APMP,a  pa rtir d e  ju lho , d e  20 0 8, de vid a a o s  titu lares  d os  ca rgo s  de  p ro vim e nto  e fe tivo da  Ca rre ira  d e Perito  Mé dico  
Previd e nc iário  e da  Ca rre ira  d e S up ervis or Mé d ico -Pe ric ia l , q ua nd o  e m  efetivo  e xercíc io n a s  a tivid a de s  in eren te s  às  a trib u içõ es  d o re s p e ctivo  ca rg o  no  Minis té rio  d a  Fa zen d a, no  Minis té rio  d o  De s e n volvim e n to  
So cia l e  Agrário  ou  n o INSS, e m  fun çã o d o  d es em pe n ho  in dividu al  do  s ervid or e  do  a lca nce d e  m e tas  d e  de s em p e nh o  in s titucion a l.      (a rt. 38  d a Le i n º 1 1 .90 7 , d e 2 0 09  - re d açã o  d ad a pe la  Me dida  Provis ória  n º 
7 67 , d e  20 1 7)

Os  s e rvid ore s  titu lares  d os  ca rgo s  de  Pe rito Méd ico  d a Pre vidê n cia  So cia l s erão  a utom a tica m e n te e n qu a drad o s  na  Ca rre ira  d e Perito  Mé dico Pre vide n ciá rio , d e  acordo  co m  a s  re s pe ctiva s  atrib uiçõe s , o s  
req u is i tos  d e form a ção  p ro fis s ion a l e  a p o s ição  relativa  n a Ta be la , n os  te rm os  d o a n exo  XIII d a  MP 4 4 1/0 8 .( a rt.34  d a Le i n º 1 1 .9 07 /2 00 9  )

Legis la çõe s Corres pondente s :

II - a té  20  (vinte ) po n tos  s e rã o a trib uíd o s  e m  fu n çã o d o s  re s u lta do s  o btid o s  na  a va lia çã o  de  d es e m pe n ho  in d ividu a l.
Os  va lo re s  a s e re m  p ag o s  a  títu lo  d e GDAPMP s e rã o  ca lcu la do s  m ul tip l ica nd o -s e o  s o m ató rio do s  po n tos  a ufe rido s  na s  a va lia çõ e s  d e  de s em p e nh o  in divid u al e ins titu cio n al p e lo valo r do  p on to  co ns ta nte d o  
Ane xo  XVI à  L ei  no  1 1.9 0 7, de  2 00 9 , e  ca da  p on to  co rres p on d erá à jorna d a d e  tra b alh o  s em a n al do  s ervido r.( a rt. 8 º d o ecre to 8.0 6 8/2 0 13 )

( *  ) Até  q ue  s eja p ro ce s s a d a a  p rim eira ava lia çã o d e  de s em pe nh o  in divid u al  qu e  ven h a a  p ro d uzir efeito fina n ceiro , o  s e rvido r re cé m -n o m ea d o p a ra  ca rg o  efetivo  e  a qu ele q u e ten h a retorna d o d e  lice n ça  s e m  
ve nc im e nto , d e  ce s s ão  o u  de  o utro s  a fa s tam e n tos  s e m  di re ito  à pe rcep çã o  da  g ra tificação  d e d e s e m p en h o, no  d ecurs o  d o ciclo  d e ava lia çã o, re ce be rã o  a GDAPMP no  va lor co rres p on d en te  a  oiten ta  po n tos , 
o bs e rva da  a  jo rn a da  d e tra ba lh o s e m a na l. ( §  7º d o a rt. 9 º d o  De cre to  n º 8 .0 68 /2 01 3  )

As  ava lia çõ es  d e d e s e m p en h o ind ivid ua l e  in s tituc io na l s erã o a p urad a s  s e m e s tralm en te  e  pro du zirã o  efeito s  fin an ce iros  m e ns a is  po r igu a l p erío do .  a rt. 9º d o D e cre to  nº 8 .0 68 /2 01 3 )

A GD APMP n ão  p od e rá  s er pa g a cum ula tiva m e nte  co m  o u tra  g ra tificação  d e d e s e m p en h o d e  a tivida d e ou  d e p rod utivida d e, ind e pe n de n tem e n te da  s ua  d en o m in ação  o u b a s e  d e cálculo.    (a rt. 2 0º d o D ecre to  nº 
8 .0 68 /2 01 3  )

( **  ) Apose nta do - GD APMP - A GDAPMP in te gra rá  o s  p ro ve nto s  da  a p os en ta d oria e a s  pe n s õ e s , con fo rm e o  d is po s to n o  art. 5 0  da  L ei  nº 1 1.9 0 7, de  2 00 9 .( a rt. 9 º d o  De cre to  n º 8 .0 68 /2 01 3  )

BESP-PM BI - Bô nu s  Es p e cia l d e De s e m p en h o In s titu cio na l p o r Pe rícia  Mé d ica  em  Ben e fício s  po r Incap a cid ad e

In s titu ído  o  BESP-PMBI  ,  pa rtir d e  0 6.0 1 .20 1 7, po r até  vin te  e q u atro  m e s e s , o Bôn us  Es p ecial de  De s em p e nh o  In s tituc ion a l po r Perícia  Méd ica  e m  Be ne fíc ios  p or In ca pa cid a de  - BESP-PMBI. (art. 3 º da  MP 7 6 7, 
d e 20 1 7).

O BESP-PMBI s erá de vid o a o  m é dico p e rito  d o Ins titu to  Na cio n al do  Se gu ro  So cia l - INSS po r cad a  pe rícia  m é dica extrao rdin á ria  rea liza da  n as  a gê n cia s  d a  Pre vid ên cia  So cia l, e m  relaçã o  a  be n efíc io s  p o r 
in ca pa cida de  m a n tid os  s em  pe rícia  pe lo  INSS há  m a is  de  d ois  a n os , co n ta do s  da  d ata  d e pu b lica çã o d a  MP 7 6 7, de  2 01 7 .( D OU  06 .0 1.20 17  ).
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4 1 . IN S T IT U T O  N A C IO N A L  D O  S E G U R O  S O C IA L  - IN S S

C a rre i ra  d e  S u p e rv iso r M é d ico -P e ric ia l

*  Ca rgo:  S up ervis or M é d ic o-P eric ia l - IN S S  - 20  h oras

* Ca rgo:  S up ervis or M é d ic o-P eric ia l - IN S S  -40  h ora s

Níve l S up e rio r - 20  h Po s içã o : ja n e ir o /20 18

A P OSENT A DO

CL A SS E PA DRÃ O V B GDA PMP TOTA L (e m R$ )

20  h 80  p on to s 10 0 po ntos   80 p ts .  10 0 pts . (  ** )   50 p onto s 5 0 po ntos

A B C D=(A +B ) E=(A +C) F G=(A +F)

III 6.07 5,53 2.94 9,60 3 .687 ,00 9 .0 25 ,1 3 9 .7 62 ,5 3 1.84 3,50 7.91 9,03

II 5.66 9,84 2.94 9,60 3 .687 ,00 8 .6 19 ,4 4 9 .3 56 ,8 4 1.84 3,50 7.51 3,34

I 5.39 9,85 2.94 9,60 3 .687 ,00 8 .3 49 ,4 5 9 .0 86 ,8 5 1.84 3,50 7.24 3,35

III 4.90 8,95 2.94 9,60 3 .687 ,00 7 .8 58 ,5 5 8 .5 95 ,9 5 1.84 3,50 6.75 2,45

II 4.76 5,97 2.94 9,60 3 .687 ,00 7 .7 15 ,5 7 8 .4 52 ,9 7 1.84 3,50 6.60 9,47

I 4.62 7,16 2.94 9,60 3 .687 ,00 7 .5 76 ,7 6 8 .3 14 ,1 6 1.84 3,50 6.47 0,66

III 4.32 4,45 2.94 9,60 3 .687 ,00 7 .2 74 ,0 5 8 .0 11 ,4 5 1.84 3,50 6.16 7,95

II 4.19 8,50 2.94 9,60 3 .687 ,00 7 .1 48 ,1 0 7 .8 85 ,5 0 1.84 3,50 6.04 2,00

I 4.07 6,21 2.94 9,60 3 .687 ,00 7 .0 25 ,8 1 7 .7 63 ,2 1 1.84 3,50 5.91 9,71

III 3.80 9,54 2.94 9,60 3 .687 ,00 6 .7 59 ,1 4 7 .4 96 ,5 4 1.84 3,50 5.65 3,04

II 3.69 8,58 2.94 9,60 3 .687 ,00 6 .6 48 ,1 8 7 .3 85 ,5 8 1.84 3,50 5.54 2,08

I 3.59 0,86 2.94 9,60 3 .687 ,00 6 .5 40 ,4 6 7 .2 77 ,8 6 1.84 3,50 5.43 4,36

III 3.35 5,94 2.94 9,60 3 .687 ,00 6 .3 05 ,5 4 7 .0 42 ,9 4 1.84 3,50 5.19 9,44

II 3.25 8,19 2.94 9,60 3 .687 ,00 6 .2 07 ,7 9 6 .9 45 ,1 9 1.84 3,50 5.10 1,69

I 3.16 3,30 2.94 9,60 3 .687 ,00 6 .1 12 ,9 0 6 .8 50 ,3 0 1.84 3,50 5.00 6,80

D

C

B

ESPECIA L

A T IV O

GDA PMP  TOTA L  (e m R$)

(  * )  

A

Níve l S up e rio r - 40  h Po s içã o : ja n e ir o /20 18

A P OSENT A DO

CL A SS E PA DRÃ O V B GDA PMP TOTA L (e m R$ )

* 4 0 h 80  p on to s 10 0 po ntos   80 p ts .  10 0 pts . (  ** )   50 p onto s 5 0 po ntos

A B C D=(A +B ) E=(A +C) F G=(A +F)

III 12 .1 51 ,06 5.89 9,20 7 .374 ,00 18.0 50,2 6 1 9.52 5,0 6 3.68 7,00 1 5.83 8,06

II 11 .3 39 ,69 5.89 9,20 7 .374 ,00 17.2 38,8 9 1 8.71 3,6 9 3.68 7,00 1 5.02 6,69

I 10 .7 99 ,69 5.89 9,20 7 .374 ,00 16.6 98,8 9 1 8.17 3,6 9 3.68 7,00 1 4.48 6,69

III 9.81 7,91 5.89 9,20 7 .374 ,00 15.7 17,1 1 1 7.19 1,9 1 3.68 7,00 1 3.50 4,91

II 9.53 1,94 5.89 9,20 7 .374 ,00 15.4 31,1 4 1 6.90 5,9 4 3.68 7,00 1 3.21 8,94

I 9.25 4,33 5.89 9,20 7 .374 ,00 15.1 53,5 3 1 6.62 8,3 3 3.68 7,00 1 2.94 1,33

III 8.64 8,90 5.89 9,20 7 .374 ,00 14.5 48,1 0 1 6.02 2,9 0 3.68 7,00 1 2.33 5,90

II 8.39 6,99 5.89 9,20 7 .374 ,00 14.2 96,1 9 1 5.77 0,9 9 3.68 7,00 1 2.08 3,99

I 8.15 2,41 5.89 9,20 7 .374 ,00 14.0 51,6 1 1 5.52 6,4 1 3.68 7,00 1 1.83 9,41

III 7.61 9,08 5.89 9,20 7 .374 ,00 13.5 18,2 8 1 4.99 3,0 8 3.68 7,00 1 1.30 6,08

II 7.39 7,16 5.89 9,20 7 .374 ,00 13.2 96,3 6 1 4.77 1,1 6 3.68 7,00 1 1.08 4,16

I 7.18 1,71 5.89 9,20 7 .374 ,00 13.0 80,9 1 1 4.55 5,7 1 3.68 7,00 1 0.86 8,71

III 6.71 1,88 5.89 9,20 7 .374 ,00 12.6 11,0 8 1 4.08 5,8 8 3.68 7,00 1 0.39 8,88

II 6.51 6,38 5.89 9,20 7 .374 ,00 12.4 15,5 8 1 3.89 0,3 8 3.68 7,00 1 0.20 3,38

I 6.32 6,59 5.89 9,20 7 .374 ,00 12.2 25,7 9 1 3.70 0,5 9 3.68 7,00 1 0.01 3,59

A T IV O

C

GDA PMP  TOTA L  (e m R$)

B

A

(  * )  

ESPECIA L

D



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 381

P o s i ç ã o : J a n e iro / 2 0 1 8   c o m  b a s e  n a  M e d id a  C a u te la r  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l  n a  A ç ã o  D ire ta  d e  In c o n s ti tu c io n a l i d a d e  5 .8 0 9  -  D i s tr i to  F e d e ra l

V B  -  V e n c im e n to  B á s ic o  (A n e xo  XV  d a  M P  4 4 1 /2 0 0 8 )

GD A P M P  -  G ra ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tivid a d e  d e  P e r íc i a  M é d ic a  P re vid e n c iá r i a  

 A to  d o  P re s id e n te  d o  IN S S  e s ta b e le c e rá  o s  p ro c e d im e n to s  n e c e s s á r i o s  p a ra  a  re a l iza ç ã o  d a s  p e r íc ia s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 4 º d a  M P  7 6 7 , d e  2 0 1 7  

     L e i  n º 9 .6 2 0  d e  0 2 .0 4 .9 8      L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t. 8 2
     M e d i d a  P ro vis ó r ia  n º 1 6 6  d e  1 8 .0 2 .2 0 0 4      L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t. 8 1
     L e i  n º 1 0 .8 7 6  d e  0 2 .0 6 .2 0 0 4      L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     D e c re to  n º 5 2 7 5  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 4      D e c re to  n º 8 .0 6 8  d e  1 4 .0 8 .2 0 1 3
     L e i  n º 1 0 .9 9 7  d e  1 5 .1 2 .2 0 0 4  a r t.  8 º      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 6 6 4  d e  3 0 .1 2 .2 0 1 4  a r t. 2 º
     M e d i d a  P ro vis ó r ia  n º 2 7 2  d e  2 6 .1 2 .2 0 0 5  a r t.4 º      L e i  n º 1 3 .1 3 5  d e  1 7 .0 6 .2 0 1 5  a r t. 2 º
     L e i  n º 1 1 .3 0 2  d e  1 0 .0 5 .2 0 0 6      L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 7 3  e  a r t. 8 5
     M e d i d a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 7 6 5  d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6  a r t. 1 º e  a r ts . 3 3  a  3 7

     M e d i d a  P ro vis ó r ia  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9

B E S P -P M B I -  B ô n u s  E s p e c i a l  d e  D e s e m p e n h o  In s ti tu c io n a l  p o r  P e r íc ia  M é d ic a  e m  B e n e fíc i o s  p o r  In c a p a c id a d e

In s t i tu íd o  o  B E S P -P M B I  ,  p a r ti r  d e  0 6 .0 1 .2 0 1 7 , p o r  a té  vin te  e  q u a tro  m e s e s , o  B ô n u s  E s p e c i a l  d e  D e s e m p e n h o  In s ti tu c io n a l  p o r  P e r íc ia  M é d i c a  e m  B e n e fíc i o s  p o r  In c a p a c i d a d e  -  B E S P -
P M B I. (  a r t.  3 º d a  M P  7 6 7 , d e  2 0 1 7 ) .

O  B E S P -P M B I s e rá  d e vid o  a o  m é d ic o  p e r i to  d o  In s t i tu to  N a c i o n a l  d o  S e g u ro  S o c ia l  -  IN S S  p o r  c a d a  p e r íc ia  m é d ic a  e xtra o rd in á r ia  re a l iza d a  n a s  a g ê n c ia s  d a  P re vi d ê n c i a  S o c i a l ,  e m  
re la ç ã o  a  b e n e fíc io s  p o r  i n c a p a c i d a d e  m a n tid o s  s e m  p e r íc i a  p e lo  IN S S  h á  m a i s  d e  d o is  a n o s , c o n ta d o s  d a  d a ta  d e  p u b l ic a ç ã o  d a  M P  7 6 7 , d e  2 0 1 7 .(  D O U  0 6 .0 1 .2 0 1 7  ) .
O  B E S P -P M B I c o r re s p o n d e rá  a o  va lo r  d e  R $  6 0 ,0 0  (s e s s e n ta  re a i s )  p o r  p e r íc ia  re a l iza d a , n a  fo rm a  d o  a r t. 4 º. D a  M P  7 6 7 , d e  2 0 1 7 .

O  B E S P -P M B I g e ra rá  e fe i to s  fi n a n c e i ro s  p o r  a té  vin te  e  q u a tro  m e s e s , o u  p o r  p ra zo  m e n o r , d e s d e  q u e  n ã o  re s te  n e n h u m  b e n e fíc i o  p o r  i n c a p a c id a d e  s e m  r e vis ã o  re a l i za d a  h á  m a is  d e  
d o is  a n o s , c o n ta d o s  d a  d a ta  d e  p u b l ic a ç ã o  d a  M P  7 6 7 , d e  2 0 1 7 .(  D O U  0 6 .0 1 .2 0 1 7  ) .

O  B E S P -P M B I n ã o  s e rá  i n c o rp o ra d o  a o s  ve n c im e n to s , à  re m u n e ra ç ã o  o u  a o s  p ro ve n to s  d a s  a p o s e n ta d o r ia s  e  d a s  p e n s õ e s  e  n ã o  s e rvi rá  d e  b a s e  d e  c á lc u lo  p a r a  b e n e fíc io s  o u  
va n ta g e n s , n e m  in te g r a rá  a  b a s e  d e  c o n tr i b u i ç ã o  p re vid e n c iá r ia  d o  s e rvid o r . (a r t.  8 º d a  M P  7 6 7 , d e  2 0 1 7  )

O  B E S P -P M B I p o d e rá  s e r  p a g o  c u m u la tiva m e n te  c o m  a  G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  At ivid a d e  d e  P e r íc ia  M é d ic a  P re vi d e n c i á r ia  -  G D AP M P , d e s d e  q u e  a s  p e r íc ia s  q u e  e n s e ja re m  o  
s e u  p a g a m e n to  n ã o  s e ja m  c o m p u ta d a s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  re fe re n te  à  G D A P M P . (a r t. 9 º d a  M P  7 6 7 , d e  2 0 1 7  )

(  * *  )  O p ç ã o  GD A P M P  -   Ap o s e n ta d o  e  p e n s i o n i s ta s  -   a r ts . 3 3  a  3 7  d a  M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 7 6 5 , d e  2 0 1 6  .

F ic a  fa c u l ta d o  a o s  o c u p a n te s  d e  c a r g o  d e  S u p e rvis o r  M é d i c o -P e r i c ia l  d a  c a r re i ra  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 9 .6 2 0 , d e  2  d e  a b r i l  d e  1 9 9 8 , n o  â m b i to  d o  In s ti tu to  N a c io n a l  d o  S e g u ro  S o c ia l  -  
IN S S , o p ta re m  p o r  in te g ra r  o  Q u a d ro  d a  C a r re i ra  d e  P e r íc i a  M é d ic a  d a  P r e vid ê n c ia  S o c ia l , n o s  c a rg o s  e fe tivo s  d e  P e r i to  M é d i c o  d a  P re vi d ê n c ia  S o c ia l .. (a r t.  8 º d a  L e i  1 0 .9 9 7 /2 0 0 4 )

In s t i tu íd a  a  G ra ti f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ati vi d a d e  d e  P e r íc ia  M é d i c a  P re vid e n c iá r ia  -  G D AP M P ,a  p a r ti r  d e  ju l h o , d e  2 0 0 8 , d e vi d a  a o s  ti tu l a re s  d o s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe t ivo  d a  
C a r re i ra  d e  P e r i to  M é d i c o  P re vid e n c iá r io  e  d a  C a r re i ra  d e  S u p e rvis o r  M é d ic o -P e r ic ia l ,  q u a n d o  e m  e fe t ivo  e xe rc íc i o  n a s  a ti vi d a d e s  in e re n te s  à s  a tr i b u i ç õ e s  d o  re s p e c tivo  c a rg o  n o  
M i n is té r io  d a  F a ze n d a , n o  M i n is té r i o  d o  D e s e n vo lvim e n to  S o c i a l  e  Ag rá r i o  o u  n o  IN S S , e m  fu n ç ã o  d o  d e s e m p e n h o  i n d i vid u a l  d o  s e rvid o r  e  d o  a l c a n c e  d e  m e ta s  d e  d e s e m p e n h o  
i n s t i tu c io n a l .      (a r t . 3 8  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9  -  re d a ç ã o  d a d a  p e la  M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 7 6 7 , d e  2 0 1 7 )

*  J o r n a d a : O s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  S u p e rvis o r  M é d ic o -P e r i c ia l  p o d e rã o , m e d i a n te  o p ç ã o  a  s e r  fo rm a l iza d a  a  q u a lq u e r  te m p o , n a  fo rm a  d o  T e rm o  d e  O p ç ã o  c o n s ta n te  d o  An e xo  X IV-
A  d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 , c o n d ic io n a d a  a o  i n te re s s e  d a  a d m i n is tra ç ã o , a te s ta d o  p e lo  IN S S  e  a o  q u a n ti ta tivo  fixa d o  p e lo  M in is tro  d e  E s ta d o  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l ,  e xe rc e r  s u a s  a tivi d a d e s  
e m  j o rn a d a  d e  tr in ta  h o ra s  s e m a n a is  d e  tra b a lh o , c o m  re m u n e ra ç ã o  p ro p o rc io n a l . Ap ó s  fo rm a l iza d a  a  o p ç ã o  o  r e s ta b e le c im e n to  d a  jo rn a d a  d e  q u a r e n ta  h o ra s  s e m a n a is  fi c a  
c o n d ic io n a d a  a o  in te re s s e  d a  a d m i n is tra ç ã o  e  à  e xis tê n c i a  d e  d is p o n i b i l id a d e  o rç a m e n tá r ia  e  f in a n c e i ra , d e vid a m e n te  a te s ta d a  p e l o  IN S S . (  a r t. 3 5 -A  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  e  a r t.  7 º d a  
L e i  n º 1 2 .2 6 9 /2 0 1 0  ) )

     L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :

G D AP M P  -  S o m e n te  fa rã o  j u s  à  G D AP M P  o s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  re fe r id o s  n o s  in c i s o s  I e  II  d o  c a p u t d o  a r t. 1 º d o  D e c re to  n º 8 .0 6 8 /2 0 1 3   q u e  e s tive re m  e m  e fe tivo  e xe rc íc io  n a s  
a tivid a d e s  i n e re n te s  à s  a tr ib u iç õ e s  d o  c a rg o  n o  M in is té r io  d a  P re vi d ê n c i a  S o c ia l  o u  n o  IN S S , re s s a lva d o  o  d i s p o s to  n o s  a r ts . 1 3  a  1 5  D e c re to  n º 8 .0 6 8 /2 0 1 3  .

I I -  a té  2 0  (vin te )  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i vi d u a l .

(  *  )  A té  q u e  s e j a  p ro c e s s a d a  a  p r im e i ra  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  q u e  ve n h a  a  p ro d u zi r  e fe i to  fin a n c e i ro , o  s e rvid o r  re c é m -n o m e a d o  p a ra  c a rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  
re to rn a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  ve n c im e n to , d e  c e s s ã o  o u  d e  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i re i to  à  p e rc e p ç ã o  d a  g ra ti f ic a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , n o  d e c u rs o  d o  c ic lo  d e  a va l i a ç ã o , re c e b e rã o  a  
G D AP M P  n o  va lo r  c o r re s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s , o b s e rva d a  a  jo rn a d a  d e  tra b a l h o  s e m a n a l . (  §  7 º d o  a r t. 9 º d o  D e c re to  n º 8 .0 6 8 /2 0 1 3  )

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G D A P M P  -  A  G D AP M P  i n te g ra r á  o s  p r o ve n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s , c o n fo rm e  o  d is p o s to  n o  a r t. 5 0  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 .(  a r t. 9 º d o  D e c re to  n º 
8 .0 6 8 /2 0 1 3  )

A  G D AP M P  n ã o  p o d e rá  s e r  p a g a  c u m u l a tiva m e n te  c o m  o u tra  g ra ti f ic a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  d e  a tivid a d e  o u  d e  p ro d u t ivid a d e , in d e p e n d e n te m e n te  d a  s u a  d e n o m in a ç ã o  o u  b a s e  d e  
c á l c u l o . (  a r t . 2 0 º d o  D e c re to  n º 8 .0 6 8 /2 0 1 3  )

(  *  )  A  G D AP M P  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im i te  m á xi m o  d e  (1 0 0 )  c e m  p o n to s  e  o  m ín i m o  d e  (7 0 )  s e te n ta  p o n to s  p o r  s e rvi d o r ,  c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to , e m  s u a  re s p e c t iva  j o rn a d a  d e  
tra b a lh o  s e m a n a l ,  a o  va lo r  e s ta b e le c i d o  n o  An e xo  XV I à  L e i  n º 1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9   (§ 2 º d o  a r t.  3 8  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9  - re d a ç ã o  d a d a  p e l a  M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 7 6 5 , d e  2 0 1 6 )  .   A  
p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  G D AP M P  s e r á  a s s im  d is tr ib u íd a : 

I  -  a té  8 0  (o i te n ta )  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s ti tu c io n a l ; e  

O s  va lo re s  a  s e re m  p a g o s  a  títu lo  d e  G D AP M P  s e rã o  c a lc u l a d o s  m u l t ip l ic a n d o -s e  o  s o m a tó r io  d o s  p o n to s  a u fe r id o s  n a s  a va l i a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  e  i n s t i tu c io n a l  p e lo  va lo r  
d o  p o n to  c o n s ta n te  d o  An e xo  X VI à  L e i  n o  1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 , e  c a d a  p o n to  c o r re s p o n d e rá  à  j o rn a d a  d e  tra b a lh o  s e m a n a l  d o  s e rvid o r .(  a r t. 8 º d o  e c re to  8 .0 6 8 /2 0 1 3 )

O  s e rvid o r  q u e  n ã o  fo rm a l iza r  a  o p ç ã o  d e  e n q u a d ra m e n to  a  q u e  s e  re fe re  o  c a p u t d e s te  a r tig o  n o  p ra zo  d e  9 0  (n o ve n ta )  d ia s  d a  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i  1 0 .9 9 7 /2 0 0 4  (d a ta  p u l i c a ç ã o  
1 6 .1 2 .2 0 0 4 )  p e rm a n e c e rá  in te g r a n d o  q u a d ro  e m  e xtin ç ã o .
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

41. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Carreira de Supervisor Médico-Pericial

* Cargo: Supervisor Médico-Pericial - INSS - 30 horas 

Nível Superior - 30 h Pos ição: jane iro/2018

APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB GDAPMP TOTAL (em R$)

* 30 h 80 pontos 100 pontos   80 pts.  100 pts. ( ** )  50 pontos 50 pontos

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

III 9.113,29 4.424,80 5.531,00 13.538,09 14.644,29 2.765,50 11.878,79

II 8.504,76 4.424,80 5.531,00 12.929,56 14.035,76 2.765,50 11.270,26

I 8.099,77 4.424,80 5.531,00 12.524,57 13.630,77 2.765,50 10.865,27

III 7.363,43 4.424,80 5.531,00 11.788,23 12.894,43 2.765,50 10.128,93

II 7.148,96 4.424,80 5.531,00 11.573,76 12.679,96 2.765,50 9.914,46

I 6.940,75 4.424,80 5.531,00 11.365,55 12.471,75 2.765,50 9.706,25

III 6.486,67 4.424,80 5.531,00 10.911,47 12.017,67 2.765,50 9.252,17

II 6.297,74 4.424,80 5.531,00 10.722,54 11.828,74 2.765,50 9.063,24

I 6.114,31 4.424,80 5.531,00 10.539,11 11.645,31 2.765,50 8.879,81

III 5.714,31 4.424,80 5.531,00 10.139,11 11.245,31 2.765,50 8.479,81

II 5.547,87 4.424,80 5.531,00 9.972,67 11.078,87 2.765,50 8.313,37

I 5.386,29 4.424,80 5.531,00 9.811,09 10.917,29 2.765,50 8.151,79

III 5.033,91 4.424,80 5.531,00 9.458,71 10.564,91 2.765,50 7.799,41

II 4.887,29 4.424,80 5.531,00 9.312,09 10.418,29 2.765,50 7.652,79

I 4.744,94 4.424,80 5.531,00 9.169,74 10.275,94 2.765,50 7.510,44

ATIVO

GDAPMP

C

 TOTAL (em R$)

( * ) 

ESPECIAL

D

B

A



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 383

P o s iç ã o: Ja n e iro /2 0 1 8   c o m  b a s e  n a  M e d id a  C a u te la r  d o  S u p re m o  T r ib u n a l Fe d e ra l n a  Açã o  D ire ta  d e  In co n s ti tu c io n a l id a d e  5 .8 0 9  - D is tr i to  F e d e ra l

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  (An e xo  XV d a  M P  4 4 1 /2 0 0 8 )

GD A P M P  - G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d e  P e ríc ia  M é d ic a  P re vid e n c iá r ia  

(  * *  )  O p ç ã o  GD A P M P  -  Ap o s e n ta d o  e  p e n s io n is ta s  -   a rts . 3 3  a  3 7  d a  M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 7 6 5 , d e  2 0 1 6  .

     L e i  n º 9 .6 2 0  d e  0 2 .0 4 .9 8      L e i n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt. 8 1
     L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 1 6 6  d e  1 8 .0 2 .2 0 0 4      D e c re to  n º 8 .0 6 8  d e  1 4 .0 8 .2 0 1 3
     L e i  n º 1 0 .8 7 6  d e  0 2 .0 6 .2 0 0 4      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 6 6 4  d e  3 0 .1 2 .2 0 1 4  a r t. 2 º
     D e c re to  n º 5 2 7 5  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 4      L e i n º 1 3 .1 3 5  d e  1 7 .0 6 .2 0 1 5  a rt. 2 º
     L e i  n º 1 0 .9 9 7  d e  1 5 .1 2 .2 0 0 4  a r t. 8 º      L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 7 3  e  a r t. 8 5
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 7 2  d e  2 6 .1 2 .2 0 0 5  a rt.4 º      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 7 6 5  d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6  a r t. 1 º e  a rts . 3 3  a  3 7
     L e i  n º 1 1 .3 0 2  d e  1 0 .0 5 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8

     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9
     L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a rt. 8 2

I - a té  8 0  (o i te n ta ) p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l; e  

II -  a té  2 0  (vin te ) p o n to s  s e rã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l.

F ic a  fa c u lta d o  a o s  o c u p a n te s  d e  c a rg o  d e  S u p e rvis o r M é d ic o -P e r ic ia l  d a  c a rre i ra  d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 9 .6 2 0 , d e  2  d e  a b ri l  d e  1 9 9 8 , n o  â m b ito  d o  In s ti tu to  N a c io n a l d o  
S e g u ro  S o c ia l  - IN S S , o p ta re m  p o r i n te g ra r  o  Q u a d ro  d a  C a r re ira  d e  P e r íc ia  M é d ica  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l , n o s  c a rg o s  e fe ti vo s  d e  P e r i to  M é d ic o  d a  P re vid ê n c ia  
S o c ia l ..(a rt. 8 º d a  L e i 1 0 .9 9 7 /2 0 0 4 )
O  s e rvid o r q u e  n ã o  fo rm a li za r a  o p ç ã o  d e  e n q u a d ra m e n to  a  q u e  s e  re fe re  o  c a p u t d e s te  a rtig o  n o  p ra zo  d e  9 0  (n o ve n ta ) d ia s  d a  p u b l i ca ç ã o  d a  L e i 1 0 .9 9 7 /2 0 0 4  (d a ta  
p u l ic a çã o  1 6 .1 2 .2 0 0 4 ) p e rm a n e ce rá  in te g ra n d o  q u a d ro  e m  e xtin ç ã o .

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o nd e nte s :

     L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9

(  *  )  G D AP M P  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  1 0 0  (c e m ) p o n to s  e  o  m ín im o  d e  3 0  ( tr in ta ) p o n to s  p o r  s e rvid o r , c o rre s p o n d e n d o  c a d a  p o n to , e m  s u a  re s p e c ti va  
jo rn a d a  d e  tra b a lh o  s e m a n a l, a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  An e xo  XVI à  L e i n º 1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 , p ro d u zin d o  e fe i to s  fin a n ce iro s  a  p a rti r d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 0 8 .  A p o n tu a çã o  
re fe re n te  à  G D AP M P  s e rá  a s s im  d is tr ib u íd a : 

*  J o rn a da : O s  o cu p a n te s  d o s  ca rg o s  d e  S u p e rvis o r M é d ic o -P e ric ia l  p o d e rã o , m e d ia n te  o p ç ã o  a  s e r  fo rm a l iza d a  a  q u a lq u e r te m p o , n a  fo rm a  d o  T e rm o  d e  O p çã o  
c o n s ta n te  d o  An e xo  XIV-A d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 , c o n d ic io n a d a  a o  in te re s s e  d a  a d m in is tra çã o , a te s ta d o  p e lo  IN S S  e  a o  q u a n ti ta tivo  fixa d o  p e lo  M in is tro  d e  E s ta d o  d a  
P re vid ê n c ia  S o c ia l , e xe rc e r  s u a s  a ti vid a d e s  e m  jo rn a d a  d e  tr in ta  h o ra s  s e m a n a is  d e  tra b a lh o , co m  re m u n e ra ç ã o  p ro p o rc io n a l. Ap ó s  fo rm a li za d a  a  o p ç ã o  o  
re s ta b e le c im e n to  d a  jo rn a d a  d e  q u a re n ta  h o ra s  s e m a n a is  fic a  co n d ic io n a d a  a o  in te re s s e  d a  a d m in is tra çã o  e  à  e xi s tê n c ia  d e  d is p o n ib i l id a d e  o rç a m e n tá r ia  e  fin a n c e i ra , 
d e vid a m e n te  a te s ta d a  p e lo  IN S S . ( a r t. 3 5 -A d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  e  a r t. 7 º d a  L e i n º 1 2 .2 6 9 /2 0 1 0  ) )

A G D AP M P  n ã o  p o d e rá  s e r  p a g a  c u m u la tiva m e n te  co m  o u tra  g ra ti fic a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  d e  a ti vid a d e  o u  d e  p ro d u tivid a d e , in d e p e n d e n te m e n te  d a  s u a  d e n o m in a ç ã o  
o u  b a s e  d e  c á lc u lo . ( a r t. 2 0 º d o  D e c re to  n º 8 .0 6 8 /2 0 1 3  )

(  * *  )  A p o s e n ta d o - G D AP M P  - A G D AP M P  in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s , co n fo rm e  o  d i s p o s to  n o  a rt. 5 0  d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 .( a r t. 9 º d o  
D e c re to  n º 8 .0 6 8 /2 0 1 3  )

In s ti tu íd a  a  G ra ti fic a çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d e  P e ríc ia  M é d ic a  P re vid e n c iá ria  - G D AP M P ,a   p a rti r d e  ju lh o  d e  2 0 0 8 ,  d e vid a  a o s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  d e  
p ro vim e n to  e fe ti vo  d a  C a rre ira  d e  P e r i to  M é d ic o  P re vid e n c iá rio  e  d a  C a rre i ra  d e  S u p e rvis o r M é d ic o -P e ric ia l , q u a n d o  e m  e fe tivo  e xe rc íc io  n a s  a tivid a d e s  in e re n te s  à s  
a tr ib u iç õ e s  d o  re s p e c ti vo  c a rg o  n o  M in i s té rio  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l  o u  n o  IN S S , e m  fu n ç ã o  d o  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l d o  s e rvid o r  e  d o  a lc a n c e  d e  m e ta s  d e  
d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l.         (R e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i n º 1 2 .7 0 2 , d e  2 0 1 2 )

O s  va lo re s  a  s e re m  p a g o s  a  títu lo  d e  G D AP M P  s e rã o  c a lc u la d o s  m u lti p l ic a n d o -s e  o  s o m a tó r io  d o s  p o n to s  a u fe rid o s  n a s  a va l ia çõ e s  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l e  
i n s ti tu c io n a l p e lo  va lo r d o  p o n to  c o n s ta n te  d o  An e xo  XVI à  L e i n o  1 1 .9 0 7 , d e  2 0 0 9 , e  ca d a  p o n to  c o rre s p o n d e rá  à  j o rn a d a  d e  tra b a lh o  s e m a n a l d o  s e rvid o r .( a rt. 8 º d o  
D e c re to  8 .0 6 8 /2 0 1 3 )

(  *  )  Até  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p r im e ira  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  q u e  ve n h a  a  p ro d u zi r e fe i to  fi n a n ce iro , o  s e rvid o r re c é m -n o m e a d o  p a ra  c a rg o  e fe tivo  e  
a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  d e  l ic e n ç a  s e m  ve n c im e n to , d e  c e s s ã o  o u  d e  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d ire i to  à  p e rc e p ç ã o  d a  g ra ti fi ca ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , n o  d e c u rs o  d o  
c ic lo  d e  a va l i a ç ã o , re c e b e rã o  a  G D AP M P  n o  va lo r  c o r re s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s , o b s e rva d a  a  jo rn a d a  d e  tra b a lh o  s e m a n a l . (  §  7 º d o  a rt. 9 º d o  D e c re to  n º 8 .0 6 8 /2 0 1 3  )
As  a va l i a çõ e s  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l e  i n s ti tu c io n a l s e rã o  a p u ra d a s  s e m e s tra lm e n te  e  p ro d u zirã o  e fe i to s  fi n a n ce iro s  m e n s a is  p o r i g u a l p e río d o .  a rt. 9 º d o  D e c re to  
n º 8 .0 6 8 /2 0 1 3 )

G D AP M P  - S o m e n te  fa rã o  ju s  à  G D AP M P  o s  o cu p a n te s  d o s  c a rg o s  re fe rid o s  n o s  in c is o s  I e  II d o  c a p u t d o  a r t. 1 º d o  D e c re to  n º 8 .0 6 8 /2 0 1 3   q u e  e s tive re m  e m  e fe ti vo  
e xe rc íc io  n a s  a ti vid a d e s  in e re n te s  à s  a tr ib u i çõ e s  d o  ca rg o  n o  M in is té rio  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l  o u  n o  IN S S , re s s a lva d o  o  d i s p o s to  n o s  a r ts . 1 3  a  1 5  D e c re to  n º 
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42. M INISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIM ENTO - M APA *

Plano de Carreira dos Cargos de Atividades Técnicas e Auxiliares de Fiscalização Federal Agropecuária - PCTAF

 * Cargo: Agente de Atividades Agropecuárias do PCTAF - MAPA

 * Cargo: Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal do PCTAF - MAPA

 * Cargo: Técnico de Laboratório do PCTAF - MAPA

Nível Intermediário Pos ição: jane iro/2017

GDTAF APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTA L (em R$)

80 pts. 100 pts . (  ** ) 50 pts .

A B C D=(A+B) E=(A +C) F G=(A +F)

IV 3.313,31 4.564,00 5.705,00 7.877,31 9.018,31 2.852,50 6.165,81

lll 3.293,55 4.500,80 5.626,00 7.794,35 8.919,55 2.813,00 6.106,55

ll 3.273,90 4.436,80 5.546,00 7.710,70 8.819,90 2.773,00 6.046,90

l 3.254,37 4.377,60 5.472,00 7.631,97 8.726,37 2.736,00 5.990,37

lll 3.215,79 4.291,20 5.364,00 7.506,99 8.579,79 2.682,00 5.897,79

ll 3.196,60 4.232,00 5.290,00 7.428,60 8.486,60 2.645,00 5.841,60

l 3.177,54 4.172,80 5.216,00 7.350,34 8.393,54 2.608,00 5.785,54

lll 3.139,85 4.092,00 5.115,00 7.231,85 8.254,85 2.557,50 5.697,35

ll 3.121,13 4.035,20 5.044,00 7.156,33 8.165,13 2.522,00 5.643,13

l 3.102,51 3.978,40 4.973,00 7.080,91 8.075,51 2.486,50 5.589,01

lll 3.065,72 3.900,80 4.876,00 6.966,52 7.941,72 2.438,00 5.503,72

ll 3.047,43 3.847,20 4.809,00 6.894,63 7.856,43 2.404,50 5.451,93

l 3.029,26 3.792,80 4.741,00 6.822,06 7.770,26 2.370,50 5.399,76

C

B

A

ATIV O

TOTAL (em R$)

(  * )

ESPECIAL

CLA SSE PA DRÃO V B
GDTA F
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(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D T A F -  a p o s e n ta d o /p e n s i o n i s ta  a r t. 8 7   a o  a r t. 9 1  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .

     L e i  n º  1 .2 8 3  d e  1 8 .1 2 .1 9 5 0      L e i  n º  1 0 .4 8 4  d e  0 3 .0 7 .2 0 0 2      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6  a r t. 2 2  a  2 9
     L e i  n º  5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0      L e i  n º  1 0 .5 2 5  d e  0 6 .0 8 .2 0 0 2      L e i  n º  1 1 .3 4 4  d e  0 8 .0 9 .2 0 0 6
     L e i  n º  8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .9 0  a r t.4 0  §  ú n i c o      P o r ta r i a  n º  2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     D e c r e to  n º  7 2 .9 5 0  d e  1 7 .1 0 .1 9 7 3      P o r ta r i a  n º  4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     L e i  n º  7 .0 7 9  d e  2 1 .1 2 .1 9 8 2      D e c r e to  n º  4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t. 4 3
     L e i  n º  7 .1 4 0  d e  2 3 .1 1 .1 9 8 3      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  1 1 6  d e  0 2 .0 4 .2 0 0 3      L e i  n º  1 1 .7 8 4  d e   2 2 .0 9 .2 0 0 8
     L e i  D e l e g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 2 .0 8 .2 0 0 8  a r t.2 2 0
     L e i  n º  8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9  -  a r t. 2 2 0
     P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      L e i  n º  1 0 .6 9 9  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 3      D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  2 1 9 4 - 6   d e  2 3 .0 8 .2 0 0 1      D e c r e to  n º  5 .0 0 8  d e  0 8 .0 3 ;2 0 0 4      L e i  n º  1 2 .2 7 7  d e  3 0 .0 6 .2 0 1 0   a r t. 2 .
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  2 2 2 5 - 4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      P o r ta r i a  n º  6 1  d e  1 9 .0 4 .2 0 0 4      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t.6 5
     L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i  n º  1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4      L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t.6 4
     L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4      L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  3 5  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 2      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  2 1 6  d e  2 3 .0 9 .2 0 0 4      D e c r e to  n º  8 .2 0 5  d e  1 2 .0 3 .2 0 1 4
     D e c r e to  n º  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4      L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 6 7
     P o r ta r i a  n º  2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      L e i  n º  1 1 .0 9 0  d e  0 7 .0 1 .2 0 0 5  a r t. 2 7  a o  a r t. 3 1      L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e   2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 4 7  a o  a r t. 7 5  e  a r t. 8 7  a o  a r t. 9 1
     P o r ta r i a  n º  3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  7 6 5  d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6  a r t. 6 6 - A

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G D T A F  -   O  e n q u a d r a m e n to  d o s  s e r vi d o r e s  n o s  c a r g o s  c o r r e s p o n d e n te s  d o  P C T A F  n ã o  r e p r e s e n ta , p a r a  q u a l q u e r  e fe i to  l e g a l ,  i n c l u s i ve  p a r a  e fe i to  d e  
a p o s e n ta d o r i a  e  d e  i n c o r p o r a ç ã o  d a  g r a ti f i c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , d e s c o n ti n u i d a d e  e m  r e l a ç ã o  a o s  c a r g o s  e  à s  a tr i b u i ç õ e s  a tu a i s  d e s e n vo l v i d a s  p e l o s  s e r v i d o r e s  o c u p a n te s  
d e  c a r g o s  e fe ti vo s  o b j e to  d e  e n q u a d r a m e n to . ( a r t. 7 5  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ) .    P a r a  f i n s  d e  i n c o r p o r a ç ã o  d a  G D T A F  a o s  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a  o u  à s  p e n s õ e s , s e r ã o  
a d o ta d o s  o s  c r i té r i o s  d o  A r t. 6 6 - A   d a  M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  7 6 5  d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6  .

N ã o  s ã o  d e vi d a s  a o s  ti tu l a r e s  d o s  c a r g o s  d o  P C T A F , a  p a r ti r  d a  e n tr a d a  e m  vi g o r  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , q u a i s q u e r  o u tr a s  va n ta g e n s  q u e  n ã o  te n h a m  s i d o  m e n c i o n a d a s  n o s  
a r ts . 5 1  e  5 2   d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , r e s s a l va d a s  a s  p a r c e l a s  d e  c a r á te r  g e r a l  p r e vi s ta s  e m  l e i .

A  p a r ti r  d e  a g o s to /2 0 1 6  - f i c a  i n s ti tu íd a  a  G D T A F , d e vi d a  a o s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d o  P C T A F , p e r te n c e n te s  a o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d a  A g r i c u l tu r a , P e c u á r i a  e  
A b a s te c i m e n to , q u a n d o  e m  e xe r c íc i o  d a s  a ti v i d a d e s  r e l a ti va s  à s  a tr i b u i ç õ e s  d o  c a r g o  n o  M i n i s té r i o  d a  A g r i c u l tu r a , P e c u á r i a  e  A b a s te c i m e n to .

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :

C a r g o s  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l d o  M A P A  *   ( M i n i s té r i o  d a  A g r i c u l tu r a , P e c u á r i a  e  A b a s te c i m e n to )   e n q u a d r a d o s  n o  P C T A F (  P l a n o  d e  C a r r e i r a  d o s  C a r g o s  d e  A ti v i d a d e s  
T é c n i c a s  e  A u xi l i a r e s  d e  F i s c a l i za ç ã o  F e d e r a l  A g r o p e c u á r i a  )

A p o s e n ta d o  -  E n q u a d r a m e n to  -   q u a n d o  a  a p o s e n ta d o r i a  o u  a  i n s ti tu i ç ã o  d a  p e n s ã o  s e  d e r  c o m  fu n d a m e n to  n o  d i s p o s to  n o s  a r ts . 3 º , 6 º   o u  6 º - A  d a  E m e n d a  C o n s ti tu c i o n a l  
n o  4 1 , d e  1 9  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 3 , o u  n o  a r t. 3 º  d a  E m e n d a  C o n s ti tu c i o n a l  n º  4 7 , d e  5  d e  j u l h o  d e  2 0 0 5 , o s  e fe i to s  d e c o r r e n te s  d o  e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  tr a ta  o  §  2 º  d o  a r t. 
4 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  s e r ã o  a p l i c a d o s  a o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s i o n i s ta s , c o n s i d e r a d o  o  p o s i c i o n a m e n to  e m  q u e  o  s e r vi d o r  s e  e n c o n tr a va  n a  d a ta  d a  a p o s e n ta d o r i a  o u  d a  
i n s ti tu i ç ã o  d a  p e n s ã o , r e s p e i ta d a s  a s  a l te r a ç õ e s  r e l a ti va s  a  p o s i c i o n a m e n to s  d e c o r r e n te s  d e  l e g i s l a ç ã o  e s p e c ífi c a .

A té  q u e  s e j a  e d i ta d o  o  r e g u l a m e n to  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 6 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , s e r ã o  o b s e r va d o s  o s  c r i té r i o s  p r e vi s to s  n o  D e c r e to  n º  7 .1 3 3 , d e  1 9  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 0 .

A té  q u e  s e j a m  e d i ta d o s  o s  r e g u l a m e n to s  d e  q u e  tr a ta m  o s  a r ts . 7 0  e  7 1  d a  l e i  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , a s  p r o g r e s s õ e s  e  p r o m o ç õ e s  d o s  s e r vi d o r e s  i n te g r a n te s  d o  P C T A F  s e r ã o  
c o n c e d i d a s  c o m  b a s e  n o s  c r i té r i o s  p r e vi s to s  n o  D e c r e to  n º  8 4 .6 6 9 , d e  2 9  d e  a b r i l  d e  1 9 8 0 .

O s  c a r g o s  d e  T é c n i c o  d e  L a b o r a tó r i o , d e  A g e n te  d e  A ti v i d a d e s  A g r o p e c u á r i a s , d e  A g e n te  d e  In s p e ç ã o  S a n i tá r i a  e  In d u s tr i a l  d e  P r o d u to s  d e  O r i g e m  A n i m a l , d e  n a tu r e za  
e s p e c i a l i z a d a  c o m  fo r m a ç ã o  té c n i c a  d e  n íve l  m é d i o , d e  A u xi l i a r  d e  L a b o r a tó r i o  e  d e  A u xi l i a r  O p e r a c i o n a l  e m  A g r o p e c u á r i a , c o m  fo r m a ç ã o  d e  n íve l  fu n d a m e n ta l  o u  e q u i va l e n te , 
i n te g r a n te s  d o  q u a d r o  d e  p e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d a  A g r i c u l tu r a , P e c u á r i a  e  A b a s te c i m e n to  s u b m e ti d o s  a o  r e g i m e  i n s ti tu íd o  p e l a  L e i  n º  8 .1 1 2 /1 9 9 0 , f i c a m  r e o r g a n i za d o s  n o  
P l a n o  d e  C a r r e i r a  d o s  C a r g o s  d e  A ti v i d a d e s  T é c n i c a s  e  A u xi l i a r e s  d e  F i s c a l i za ç ã o  F e d e r a l  A g r o p e c u á r i a  -  P C T A F , n o  â m b i to  d o  P o d e r  E xe c u ti vo  fe d e r a l . ( a r t. 4 7  d a  L a i  n º  
1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ) ]

O s  c a r g o s  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 4 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  a u to m a ti c a m e n te  n o   P l a n o  d e  C a r r e i r a  d o s  C a r g o s  d e  A ti v i d a d e s  T é c n i c a s  e  A u xi l i a r e s  d e  
F i s c a l i za ç ã o  F e d e r a l  A g r o p e c u á r i a  -  P C T A F ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c ti va s  d e n o m i n a ç õ e s , a tr i b u i ç õ e s , r e q u i s i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o fi s s i o n a l , r e s p e i ta d a  a  p o s i ç ã o  d o  s e r vi d o r  
n a  ta b e l a  d e  r e m u n e r a ç ã o  n a  d a ta  d e  e n tr a d a  e m  vi g o r  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , n a  fo r m a  d o  A n e xo  L X X IV  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , s a l vo  m a n i fe s ta ç ã o  i r r e tr a tá ve l  d o  s e r vi d o r .

A  m a n i fe s ta ç ã o  i r r e tr a tá ve l  a  q u e  s e  r e fe r e  o  §  1 º  d o  a r t. 4 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  o  d e ve r á  s e r  fo r m a l i za d a  n o  p r a zo  d e  n o ve n ta  d i a s , c o n ta d o  d a  d a ta  d e  e n tr a d a  e m  vi g o r  d a  
L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , m e d i a n te  a  a s s i n a tu r a  d o  te r m o  d e  o p ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e xo  L X X V  à  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ,, c o m  e fe i to s  f i n a n c e i r o s  a  p a r ti r  d a  d a ta  d e  o p ç ã o . (  § 1 º  a o  § 7 º  
d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ) .

G D T A F -   G r a ti f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A ti v i d a d e  T é c n i c a  e  A u xi l i a r  e m  F i s c a l i za ç ã o  A g r o p e c u á r i a  ( A n e xo  L X X V III à  L e i  n º  1 3 .3 2 4 , d e  2 9  d e  j u l h o  d e  2 0 1 6 )  

A  p o n tu a ç ã o  d a  G D T A F  s e r á  d i s tr i b u íd a  d a  s e g u i n te  fo r m a :
I -  a té  o i te n ta  p o n to s  e m  d e c o r r ê n c i a  d o  r e s u l ta d o  d a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s ti tu c i o n a l ; e
II -  a té  v i n te  p o n to s  e m  d e c o r r ê n c i a  d o  r e s u l ta d o  d a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l .
(  *  )   A té  o  i n íc i o  d o s  e fe i to s  f i n a n c e i r o s  d e  s u a  p r i m e i r a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l , o  s e r v i d o r  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e fe ti vo  e  a q u e l e  q u e  te n h a  r e to r n a d o  d e  l i c e n ç a  
s e m  ve n c i m e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D T A F , n o  d e c u r s o  d o  c i c l o  d e  a va l i a ç ã o , r e c e b e r á  a  g r a ti f i c a ç ã o  n o  va l o r  c o r r e s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

A s  a tr i b u i ç õ e s  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t. 4 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , r e s p e i ta d o s  o s  l i m i te s  d a  fo r m a ç ã o  p r o fi s s i o n a l  e xi g i d a  p a r a  o  c a r g o  e  a s  a tr i b u i ç õ e s  p r i va ti va s  d e  
o u tr o s  c a r g o s , s ã o  r e fe r i d a s  d o  i te m  I a o  V  d o  a r t . 4 8  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  e  s e r ã o  d i s c i p l i n a d a s  e m  r e g u l a m e n to .

V B  -  V e n c i m e n to  B á s i c o   ( A n e xo  L X X V II  à  L e i  n º  1 3 .3 2 4 , d e  2 9  d e  j u l h o  d e  2 0 1 6 )  

(  *  )  A  G D T A F  s e r á  p a g a  o b s e r va d o  o  l i m i te  m á x i m o  d e  c e m  p o n to s  e  o  m ín i m o  d e  tr i n ta  p o n to s  p o r  s e r v i d o r , c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va l o r  e s ta b e l e c i d o  n o  A n e xo  
L X X V III d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 .
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42. M INISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIM ENTO - M APA *

Plano de Carreira dos Cargos de Atividades Técnicas e Auxiliares de Fiscalização Federal Agropecuária - PCTAF

 * Cargo: Auxiliar de Laboratório do PCTAF - MAPA

Nível Auxiliar Posição: jane iro/2017

GDTAF APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

IV 2.458,08 2.063,20 2.579,00 4.521,28 5.037,08 1.289,50 3.747,58

lll 2.419,36 2.043,20 2.554,00 4.462,56 4.973,36 1.277,00 3.696,36

ll 2.381,26 2.023,20 2.529,00 4.404,46 4.910,26 1.264,50 3.645,76

l 2.343,77 2.002,40 2.503,00 4.346,17 4.846,77 1.251,50 3.595,27

ESPECIAL

VB
GDTAF ATIVO

TOTAL (em R$)

( * )

CLASSE PADRÃO



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 387

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D T A F  -  a p o s e n ta d o /p e n s i o n i s t a  a r t s .  8 7   a   9 1  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 4 ,  d e  2 0 1 6 .

     L e i  n º  1 . 2 8 3  d e  1 8 .1 2 .1 9 5 0      L e i  n º  1 0 . 5 2 5  d e  0 6 .0 8 .2 0 0 2      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     L e i  n º  5 . 6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0      P o r t a r i a  n º  2 9  d e  2 9 . 0 8 . 2 0 0 2      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     L e i  n º  8 . 1 1 2  d e  1 1 .1 2 .9 0  a r t . 4 0  §  ú n i c o      P o r t a r i a  n º  4 4 2  d e  3 1 . 1 0 . 2 0 0 2      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t .  4 3
     D e c r e to  n º  7 2 .9 5 0  d e  1 7 . 1 0 . 1 9 7 3      D e c r e to  n º  4 . 4 6 8  d e  1 3 . 1 1 .2 0 0 2      L e i  n º  1 1 .7 8 4  d e   2 2 .0 9 .2 0 0 8
     L e i  n º  7 . 0 7 9  d e  2 1 .1 2 .1 9 8 2      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 1 6  d e  0 2 . 0 4 . 2 0 0 3      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 2 .0 8 .2 0 0 8  a r t .2 2 0
     L e i  n º  7 . 1 4 0  d e  2 3 .1 1 .1 9 8 3      L e i  n º  1 0 . 6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 . 0 2 . 2 0 0 9  -  a r t .  2 2 0
     L e i  D e l e g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 . 9 2      L e i  n º  1 0 . 6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      D e c r e t o  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 . 0 3 . 2 0 1 0
     L e i  n º  8 . 8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4      L e i  n º  1 0 . 6 9 9  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º  1 2 .2 7 7  d e  3 0 . 0 6 . 2 0 1 0   a r t .  2 .
     P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 . 0 7 . 9 8      D e c r e to  n º  5 . 0 0 8  d e  0 8 . 0 3 ;2 0 0 4      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t .6 5
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 9 4 - 6   d e  2 3 . 0 8 . 2 0 0 1      P o r t a r i a  n º  6 1  d e  1 9 . 0 4 . 2 0 0 4      L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 . 0 8 . 2 0 1 2  a r t . 6 4
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 2 2 5 - 4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      L e i  n º  1 0 . 8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4      L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 . 1 2 . 2 0 1 2
     L e i  n º  1 0 . 3 3 1  d e  1 8 . 1 2 .2 0 0 1      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 9 8  d e  1 5 . 0 7 . 2 0 0 4      D e c r e t o  n º  8 .2 0 5  d e  1 2 . 0 3 . 2 0 1 4
     L e i  n º  1 0 . 4 0 4  d e  0 9 . 0 1 .2 0 0 2      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 6  d e  2 3 . 0 9 . 2 0 0 4      L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 . 0 7 . 2 0 1 6  a r t .  6 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 5  d e  2 7 .0 3 . 2 0 0 2      L e i  n º  1 0 . 9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4      L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e  2 9 . 0 7 . 2 0 1 6  a r t .  4 7  a o  a r t .  7 5  e  a r t .  8 7  a o  a r t .  9 1
     D e c r e to  n º  4 .2 4 7  d e  2 2 . 0 5 . 2 0 0 2      L e i  n º  1 1 . 0 9 0  d e  0 7 .0 1 .2 0 0 5  a r t .  2 7  a o  a r t .  3 1      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  7 6 5  d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6  a r t .  6 6 - A
     P o r ta r i a  n º  2 6 0  d e  2 1 .0 6 . 2 0 0 2      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 4 8  d e  2 0 . 0 4 . 2 0 0 5
     P o r ta r i a  n º  3 6 3  d e  2 1 .0 6 . 2 0 0 2      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 9 5  d e  2 9 . 0 5 . 2 0 0 6  a r t .  2 2  a  2 9
     L e i  n º  1 0 . 4 8 4  d e  0 3 . 0 7 .2 0 0 2      L e i  n º  1 1 . 3 4 4  d e  0 8 .0 9 .2 0 0 6

L e g i s l a ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :

A s  a tr i b u i ç õ e s  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t .  4 7  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 4 / 2 0 1 6 ,  r e s p e i t a d o s  o s  l i m i te s  d a  f o r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  e x i g i d a  p a r a  o  c a r g o  e  a s  a t r i b u i ç õ e s  
p r i v a t i v a s  d e  o u t r o s  c a r g o s ,  s ã o  r e f e r i d a s  d o  i t e m  I  a o  V  d o  a r t .  4 8  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  e  s e r ã o  d i s c i p l i n a d a s  e m  r e g u l a m e n t o .

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G D T A F  -   O  e n q u a d r a m e n t o  d o s  s e r v i d o r e s  n o s  c a r g o s  c o r r e s p o n d e n te s  d o  P C T A F  n ã o  r e p r e s e n t a , p a r a  q u a l q u e r  e f e i to  l e g a l ,  i n c l u s i v e  
p a r a  e fe i to  d e  a p o s e n ta d o r i a  e  d e  i n c o r p o r a ç ã o  d a  g r a t i f i c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , d e s c o n t i n u i d a d e  e m  r e l a ç ã o  a o s  c a r g o s  e  à s  a tr i b u i ç õ e s  a t u a i s  
d e s e n v o l v i d a s  p e l o s  s e r v i d o r e s  o c u p a n t e s  d e  c a r g o s  e f e t i v o s  o b j e to  d e  e n q u a d r a m e n to .  ( a r t .  7 5  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ) .     P a r a  f i n s  d e  i n c o r p o r a ç ã o  d a  G D T A F  
a o s  p r o v e n t o s  d e  a p o s e n t a d o r i a  o u  à s  p e n s õ e s , s e r ã o  a d o t a d o s  o s  c r i té r i o s  d o  A r t .  6 6 - A   d a  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  7 6 5  d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6  .

N ã o  s ã o  d e v i d a s  a o s  t i tu l a r e s  d o s  c a r g o s  d o  P C T A F , a  p a r t i r  d a  e n tr a d a  e m  v i g o r  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ,  q u a i s q u e r  o u t r a s  v a n t a g e n s  q u e  n ã o  t e n h a m  s i d o  
m e n c i o n a d a s  n o s  a r ts .  5 1  e  5 2   d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 4 / 2 0 1 6 ,  r e s s a l v a d a s  a s  p a r c e l a s  d e  c a r á t e r  g e r a l  p r e v i s ta s  e m  l e i .

A p o s e n ta d o  -  E n q u a d r a m e n to  -   q u a n d o  a  a p o s e n ta d o r i a  o u  a  i n s t i tu i ç ã o  d a  p e n s ã o  s e  d e r  c o m  fu n d a m e n t o  n o  d i s p o s to  n o s  a r ts .  3 º ,  6 º   o u  6 º - A  d a  E m e n d a  
C o n s t i tu c i o n a l  n o  4 1 , d e  1 9  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 3 ,  o u  n o  a r t .  3 º  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c i o n a l  n º  4 7 ,  d e  5  d e  j u l h o  d e  2 0 0 5 , o s  e fe i t o s  d e c o r r e n te s  d o  
e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  tr a t a  o  §  2 º  d o  a r t .  4 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  s e r ã o  a p l i c a d o s  a o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s i o n i s t a s ,  c o n s i d e r a d o  o  p o s i c i o n a m e n to  e m  q u e  
o  s e r v i d o r  s e  e n c o n tr a v a  n a  d a ta  d a  a p o s e n ta d o r i a  o u  d a  i n s t i t u i ç ã o  d a  p e n s ã o , r e s p e i ta d a s  a s  a l te r a ç õ e s  r e l a t i v a s  a  p o s i c i o n a m e n t o s  d e c o r r e n te s  d e  
l e g i s l a ç ã o  e s p e c íf i c a .

A t é  q u e  s e j a  e d i ta d o  o  r e g u l a m e n to  d e  q u e  tr a t a  o  a r t .  6 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , s e r ã o  o b s e r v a d o s  o s  c r i t é r i o s  p r e v i s t o s  n o  D e c r e to  n º  7 .1 3 3 , d e  1 9  d e  m a r ç o  
d e  2 0 1 0 .

I I  -  a té  v i n t e  p o n t o s  e m  d e c o r r ê n c i a  d o  r e s u l ta d o  d a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l .

(  *  )  A  G D T A F  s e r á  p a g a  o b s e r v a d o  o  l i m i t e  m á x i m o  d e  c e m  p o n t o s  e  o  m ín i m o  d e  t r i n ta  p o n t o s  p o r  s e r v i d o r ,  c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  v a l o r  e s ta b e l e c i d o  
n o  A n e x o  L X X V I II  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 4 / 2 0 1 6 .

I  -  a t é  o i t e n ta  p o n to s  e m  d e c o r r ê n c i a  d o  r e s u l t a d o  d a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i t u c i o n a l ;  e

 A té  q u e  s e j a m  e d i ta d o s  o s  r e g u l a m e n t o s  d e  q u e  tr a ta m  o s  a r ts .  7 0  e  7 1  d a  l e i  1 3 . 3 2 4 / 2 0 1 6 ,  a s  p r o g r e s s õ e s  e  p r o m o ç õ e s  d o s  s e r v i d o r e s  i n t e g r a n te s  d o  
P C T A F  s e r ã o  c o n c e d i d a s  c o m  b a s e  n o s  c r i té r i o s  p r e v i s to s  n o  D e c r e t o  n º  8 4 . 6 6 9 ,  d e  2 9  d e  a b r i l  d e  1 9 8 0 .

O s  c a r g o s  d e  T é c n i c o  d e  L a b o r a tó r i o ,  d e  A g e n t e  d e  A t i v i d a d e s  A g r o p e c u á r i a s ,  d e  A g e n te  d e  In s p e ç ã o  S a n i tá r i a  e  I n d u s t r i a l  d e  P r o d u t o s  d e  O r i g e m  A n i m a l ,  d e  
n a t u r e z a  e s p e c i a l i z a d a  c o m  fo r m a ç ã o  t é c n i c a  d e  n í v e l  m é d i o ,  d e  A u x i l i a r  d e  L a b o r a t ó r i o  e  d e  A u x i l i a r  O p e r a c i o n a l  e m  A g r o p e c u á r i a , c o m  f o r m a ç ã o  d e  n í v e l  
fu n d a m e n t a l  o u  e q u i v a l e n te ,  i n te g r a n te s  d o  q u a d r o  d e  p e s s o a l  d o  M i n i s t é r i o  d a  A g r i c u l tu r a ,  P e c u á r i a  e  A b a s t e c i m e n to  s u b m e t i d o s  a o  r e g i m e  i n s t i tu íd o  p e l a  L e i  
n º  8 . 1 1 2 / 1 9 9 0 , f i c a m  r e o r g a n i z a d o s  n o  P l a n o  d e  C a r r e i r a  d o s  C a r g o s  d e  A t i v i d a d e s  T é c n i c a s  e  A u x i l i a r e s  d e  F i s c a l i z a ç ã o  F e d e r a l  A g r o p e c u á r i a  -  P C T A F ,  n o  
â m b i to  d o  P o d e r  E x e c u t i v o  fe d e r a l .  ( a r t .  4 7  d a  L a i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ) ]

(  *  )   A t é  o  i n íc i o  d o s  e fe i to s  f i n a n c e i r o s  d e  s u a  p r i m e i r a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ,  o  s e r v i d o r  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e f e t i v o  e  a q u e l e  q u e  t e n h a  
r e to r n a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  v e n c i m e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D T A F , n o  d e c u r s o  d o  c i c l o  d e  a v a l i a ç ã o , r e c e b e r á  a  g r a t i f i c a ç ã o  n o  v a l o r  
c o r r e s p o n d e n te  a  o i t e n t a  p o n to s .

A  p a r t i r  d e  a g o s t o /2 0 1 6  - f i c a  i n s t i tu í d a  a  G D T A F , d e v i d a  a o s  o c u p a n t e s  d o s  c a r g o s  d o  P C T A F ,  p e r t e n c e n te s  a o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d a  A g r i c u l t u r a , 
P e c u á r i a  e  A b a s te c i m e n t o , q u a n d o  e m  e x e r c íc i o  d a s  a t i v i d a d e s  r e l a t i v a s  à s  a t r i b u i ç õ e s  d o  c a r g o  n o  M i n i s té r i o  d a  A g r i c u l t u r a , P e c u á r i a  e  A b a s te c i m e n t o .

C a r g o s  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l d o  M A P A  *   ( M i n i s té r i o  d a  A g r i c u l t u r a , P e c u á r i a  e  A b a s te c i m e n t o )   e n q u a d r a d o s  n o  P C T A F  (  P l a n o  d e  C a r r e i r a  d o s  C a r g o s  d e  
A t i v i d a d e s  T é c n i c a s  e  A u x i l i a r e s  d e  F i s c a l i z a ç ã o  F e d e r a l  A g r o p e c u á r i a  )

A  p o n t u a ç ã o  d a  G D T A F  s e r á  d i s t r i b u í d a  d a  s e g u i n te  fo r m a :

G D T A F  -   G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i v i d a d e  T é c n i c a  e  A u x i l i a r  e m  F i s c a l i z a ç ã o  A g r o p e c u á r i a  ( A n e x o  L X X V II I  à  L e i  n º  1 3 . 3 2 4 ,  d e  2 9  d e  j u l h o  d e  2 0 1 6 )  
V B  -  V e n c i m e n t o  B á s i c o   ( A n e x o  L X X V I I  à  L e i  n º  1 3 .3 2 4 , d e  2 9  d e  j u l h o  d e  2 0 1 6 )  

O s  c a r g o s  d e  q u e  tr a t a  o  a r t .  4 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  a u t o m a t i c a m e n t e  n o   P l a n o  d e  C a r r e i r a  d o s  C a r g o s  d e  A t i v i d a d e s  T é c n i c a s  e  
A u x i l i a r e s  d e  F i s c a l i z a ç ã o  F e d e r a l  A g r o p e c u á r i a  -  P C T A F ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c t i v a s  d e n o m i n a ç õ e s , a tr i b u i ç õ e s , r e q u i s i t o s  d e  f o r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l ,  
r e s p e i ta d a  a  p o s i ç ã o  d o  s e r v i d o r  n a  t a b e l a  d e  r e m u n e r a ç ã o  n a  d a t a  d e  e n t r a d a  e m  v i g o r  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , n a  fo r m a  d o  A n e x o  L X X IV  d a  L e i  n º  
1 3 . 3 2 4 / 2 0 1 6 ,  s a l v o  m a n i f e s t a ç ã o  i r r e tr a t á v e l  d o  s e r v i d o r .

A  m a n i f e s t a ç ã o  i r r e tr a tá v e l  a  q u e  s e  r e fe r e  o  §  1 º  d o  a r t .  4 7  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 4 / 2 0 1 6  o  d e v e r á  s e r  fo r m a l i z a d a  n o  p r a z o  d e  n o v e n ta  d i a s , c o n t a d o  d a  d a ta  d e  
e n t r a d a  e m  v i g o r  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , m e d i a n te  a  a s s i n a tu r a  d o  te r m o  d e  o p ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e x o  L X X V  à  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ,,  c o m  e fe i t o s  f i n a n c e i r o s  a  
p a r t i r  d a  d a t a  d e  o p ç ã o . (  § 1 º  a o  § 7 º  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ) .
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42. M INISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIM ENTO - M APA *

Plano de Carreira dos Cargos de Atividades Técnicas e Auxiliares de Fiscalização Federal Agropecuária - PCTAF

 * Cargo: Aux iliar Operacional em Agropecuária do PCTAF - MAPA

Nível Auxiliar Posição: janeiro/2017

GDTAF APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

lll 1.293,49 2.043,20 2.554,00 3.336,69 3.847,49 1.277,00 2.570,49

ll 1.292,26 2.023,20 2.529,00 3.315,46 3.821,26 1.264,50 2.556,76

l 1.291,04 2.002,40 2.503,00 3.293,44 3.794,04 1.251,50 2.542,54

GDTAF ATIVO

TOTAL (em R$)

( * )

CLASSE PADRÃO VB

ESPECIAL
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(  * *  )  O p ç ã o  d a  GD T AF -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rt. 8 7   a o  a r t. 9 1  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
L e g is la ç õ e s  Co r r e s p o n d e n te s :
     L e i  n º 1 .2 8 3  d e  1 8 .1 2 .1 9 5 0      L e i  n º 1 0 .4 8 4  d e  0 3 .0 7 .2 0 0 2      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6  a r t. 2 2  a  2 9
     L e i  n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0      L e i  n º 1 0 .5 2 5  d e  0 6 .0 8 .2 0 0 2      L e i  n º 1 1 .3 4 4  d e  0 8 .0 9 .2 0 0 6
     L e i  n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .9 0  a r t.4 0  §  ú n i c o      P o r ta r ia  n º 2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     D e c re to  n º 7 2 .9 5 0  d e  1 7 .1 0 .1 9 7 3      P o r ta r ia  n º 4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     L e i  n º 7 .0 7 9  d e  2 1 .1 2 .1 9 8 2      D e c re to  n º 4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t. 4 3
     L e i  n º 7 .1 4 0  d e  2 3 .1 1 .1 9 8 3      M e d id a  P ro vi s ó ri a  n º 1 1 6  d e  0 2 .0 4 .2 0 0 3      L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e   2 2 .0 9 .2 0 0 8
     L e i  D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 2 .0 8 .2 0 0 8  a r t.2 2 0
     L e i  n º 8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4      L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9  -  a r t. 2 2 0
     P o rta ri a  M AR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      L e i  n º 1 0 .6 9 9  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 3      D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 9 4 -6   d e  2 3 .0 8 .2 0 0 1      D e c re to  n º 5 .0 0 8  d e  0 8 .0 3 ;2 0 0 4      L e i  n º 1 2 .2 7 7  d e  3 0 .0 6 .2 0 1 0   a r t. 2 .
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      P o r ta r ia  n º 6 1  d e  1 9 .0 4 .2 0 0 4      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t.6 5
     L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i  n º 1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4      L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t.6 4
     L e i  n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      M e d id a  P ro vi s ó ri a  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4      L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 5  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 2      M e d id a  P ro vi s ó ri a  n º 2 1 6  d e  2 3 .0 9 .2 0 0 4      D e c re to  n º 8 .2 0 5  d e  1 2 .0 3 .2 0 1 4
     D e c re to  n º 4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2      L e i  n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4      L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 6 7
     P o rta ri a  n º 2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      L e i  n º 1 1 .0 9 0  d e  0 7 .0 1 .2 0 0 5  a r t. 2 7  a o  a r t. 3 1      L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 4 7  a o  a rt. 7 5  e  a r t. 8 7  a o  a r t. 9 1
     P o rta ri a  n º 3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      M e d id a  P ro vi s ó ri a  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 7 6 5  d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6  a r t. 6 6 -A

C a rg o s  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l d o  M A P A *   (M in is té r io  d a  Ag r ic u l tu ra , P e c u á r ia  e  Ab a s te c im e n to )   e n q u a d r a d o s  n o  P CT A F (P la n o  d e  C a rre i ra  d o s  C a rg o s  d e  Ativi d a d e s  
T é c n i c a s  e  Au xi l ia re s  d e  F is c a l iza ç ã o  F e d e ra l  Ag ro p e c u á r ia )

Até  q u e  s e ja m  e d i ta d o s  o s  re g u la m e n to s  d e  q u e  tra ta m  o s  a r ts . 7 0  e  7 1  d a  le i  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , a s  p ro g re s s õ e s  e  p ro m o ç õ e s  d o s  s e rvid o re s  in te g ra n te s  d o  P C T AF  s e rã o  
c o n c e d id a s  c o m  b a s e  n o s  c r i té r io s  p re vis to s  n o  D e c re to  n º 8 4 .6 6 9 , d e  2 9  d e  a b r i l  d e  1 9 8 0 .

O s  c a rg o s  d e  T é c n i c o  d e  L a b o ra tó r io , d e  Ag e n te  d e  Ativid a d e s  Ag ro p e c u á r ia s , d e  Ag e n te  d e  In s p e ç ã o  S a n i tá r ia  e  In d u s tr ia l  d e  P ro d u to s  d e  O r ig e m  An im a l , d e  n a tu re za  
e s p e c i a l iza d a  c o m  fo rm a ç ã o  té c n ic a  d e  n íve l  m é d io , d e  Au xi l ia r  d e  L a b o ra tó r io  e  d e  Au xi l ia r  O p e ra c io n a l  e m  Ag ro p e c u á r ia , c o m  fo rm a ç ã o  d e  n íve l  fu n d a m e n ta l  o u  e q u iva le n te , 
in te g ra n te s  d o  q u a d ro  d e  p e s s o a l  d o  M in is té r io  d a  Ag r ic u l tu ra , P e c u á r ia  e  Ab a s te c im e n to  s u b m e tid o s  a o  re g i m e  in s ti tu íd o  p e l a  L e i  n º 8 .1 1 2 /1 9 9 0 , fic a m  re o rg a n iza d o s  n o  
P la n o  d e  C a rre i ra  d o s  C a rg o s  d e  Ati vid a d e s  T é c n ic a s  e  Au xi l ia re s  d e  F is c a l iza ç ã o  F e d e ra l  Ag ro p e c u á ri a  -  P C T AF , n o  â m b ito  d o  P o d e r  E xe c u tivo  fe d e ra l . (a r t. 4 7  d a  L a i  n º 
1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ) ]
O s  c a rg o s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 4 7  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  s e rã o  e n q u a d ra d o s  a u to m a tic a m e n te  n o   P la n o  d e  C a rre i ra  d o s  C a rg o s  d e  Ativid a d e s  T é c n ic a s  e  Au xi l ia re s  d e  
F is c a l iza ç ã o  F e d e ra l  Ag ro p e c u á r ia  -  P C T AF ,  d e  a c o rd o  c o m  a s  re s p e c tiva s  d e n o m in a ç õ e s , a tri b u iç õ e s , re q u is i to s  d e  fo rm a ç ã o  p ro fis s io n a l , re s p e i ta d a  a  p o s iç ã o  d o  s e rvi d o r 
n a  ta b e l a  d e  re m u n e ra ç ã o  n a  d a ta  d e  e n tra d a  e m  vig o r  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , n a  fo rm a  d o  An e xo  L XXIV d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , s a lvo  m a n i fe s ta ç ã o  i r re tra tá ve l  d o  s e rvid o r .

A m a n i fe s ta ç ã o  i r re tra tá ve l  a  q u e  s e  re fe re  o  §  1 º d o  a r t. 4 7  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  o  d e ve rá  s e r  fo rm a l iza d a  n o  p ra zo  d e  n o ve n ta  d ia s , c o n ta d o  d a  d a ta  d e  e n tra d a  e m  vig o r  d a  
L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , m e d ia n te  a  a s s i n a tu ra  d o  te rm o  d e  o p ç ã o  c o n s ta n te  d o  An e xo  L XXV à  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ,, c o m  e fe i to s  fin a n c e iro s  a  p a r ti r  d a  d a ta  d e  o p ç ã o . (  § 1 º a o  § 7 º d a  
L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ) .

GD T AF -   G ra ti f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  T é c n ic a  e  Au xi l ia r  e m  F is c a l iza ç ã o  Ag ro p e c u á r ia  (An e xo  L XXVIII à  L e i  n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 9  d e  ju lh o  d e  2 0 1 6 )  

I -  a té  o i te n ta  p o n to s  e m  d e c o rrê n c ia  d o  re s u l ta d o  d a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l ; e
II - a té  vi n te  p o n to s  e m  d e c o rrê n c i a  d o  re s u l ta d o  d a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l .

(  *  )  Até  o  in íc io  d o s  e fe i to s  fin a n c e i ro s  d e  s u a  p r im e ira  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d i vid u a l , o  s e rvid o r  n o m e a d o  p a ra  c a rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  d e  l ic e n ç a  
s e m  ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d ire i to  à  p e rc e p ç ã o  d a  G D T AF , n o  d e c u rs o  d o  c ic lo  d e  a va l ia ç ã o , re c e b e rá  a  g ra ti fic a ç ã o  n o  va lo r  c o r re s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

As  a tr ib u i ç õ e s  d o s  c a rg o s  a  q u e  s e  re fe re  o  a r t. 4 7  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , re s p e i ta d o s  o s  l im i te s  d a  fo rm a ç ã o  p ro fis s io n a l  e xig id a  p a ra  o  c a rg o  e  a s  a tr ib u iç õ e s  p r iva tiva s  d e  
o u tro s  c a rg o s , s ã o  re fe r id a s  d o  i te m  I a o  V d o  a r t. 4 8  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  e  s e rã o  d is c ip l in a d a s  e m  re g u l a m e n to .

Ap o s e n ta d o  -  E n q u a d ra m e n to  -   q u a n d o  a  a p o s e n ta d o r ia  o u  a  in s ti tu iç ã o  d a  p e n s ã o  s e  d e r  c o m  fu n d a m e n to  n o  d i s p o s to  n o s  a r ts . 3 º, 6 º  o u  6 º-A d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n o  
4 1 , d e  1 9  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 3 , o u  n o  a r t. 3 º d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n º 4 7 , d e  5  d e  j u lh o  d e  2 0 0 5 , o s  e fe i to s  d e c o rre n te s  d o  e n q u a d ra m e n to  d e  q u e  tra ta  o  §  2 º d o  a r t. 4 7  d a  
L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  s e rã o  a p l ic a d o s  a o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s io n is ta s , c o n s id e ra d o  o  p o s i c io n a m e n to  e m  q u e  o  s e rvid o r  s e  e n c o n tra va  n a  d a ta  d a  a p o s e n ta d o r ia  o u  d a  
in s ti tu iç ã o  d a  p e n s ã o , re s p e i ta d a s  a s  a l te ra ç õ e s  re la tiva s  a  p o s ic io n a m e n to s  d e c o rre n te s  d e  le g is la ç ã o  e s p e c ífi c a .

Até  q u e  s e ja  e d i ta d o  o  re g u la m e n to  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 6 7  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , s e rã o  o b s e rva d o s  o s  c r i té r io s  p re vi s to s  n o  D e c re to  n º 7 .1 3 3 , d e  1 9  d e  m a rç o  d e  2 0 1 0 .

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o   (An e xo  L XXVII  à  L e i  n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 9  d e  ju lh o  d e  2 0 1 6 )  

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G D T AF  -  O  e n q u a d ra m e n to  d o s  s e rvid o re s  n o s  c a rg o s  c o r re s p o n d e n te s  d o  P C T AF  n ã o  re p re s e n ta , p a ra  q u a lq u e r  e fe i to  le g a l , in c lu s ive  p a ra  e fe i to  d e  
a p o s e n ta d o r ia  e  d e  in c o rp o ra ç ã o  d a  g ra ti fic a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , d e s c o n tin u i d a d e  e m  re la ç ã o  a o s  c a rg o s  e  à s  a tr ib u iç õ e s  a tu a is  d e s e n vo lvid a s  p e lo s  s e rvid o re s  o c u p a n te s  
d e  c a rg o s  e fe tivo s  o b je to  d e  e n q u a d ra m e n to . (a r t. 7 5  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ) .    P a ra  fin s  d e  in c o rp o ra ç ã o  d a  G D T AF  a o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  o u  à s  p e n s õ e s , s e rã o  
a d o ta d o s  o s  c r i té r io s  d o  Ar t. 6 6 -A  d a  M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 7 6 5  d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6  .

N ã o  s ã o  d e vi d a s  a o s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  d o  P C T AF , a  p a rt i r  d a  e n tra d a  e m  vig o r  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , q u a is q u e r  o u tra s  va n ta g e n s  q u e  n ã o  te n h a m  s id o  m e n c io n a d a s  n o s  
a r ts . 5 1  e  5 2   d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , re s s a lva d a s  a s  p a rc e la s  d e  c a rá te r  g e ra l  p re vis ta s  e m  le i .

A p a r ti r  d e  a g o s to /2 0 1 6  - fic a  in s ti tu íd a  a  G D T AF , d e vid a  a o s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d o  P C T AF , p e r te n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  M in is té ri o  d a  Ag r ic u l tu ra , P e c u á ri a  e  
Ab a s te c im e n to , q u a n d o  e m  e xe rc íc io  d a s  a tivid a d e s  re la tiva s  à s  a tr ib u iç õ e s  d o  c a rg o  n o  M in is té r io  d a  Ag r ic u l tu ra , P e c u á r ia  e  Ab a s te c im e n to .

(  *  )  A G D T AF  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im i te  m á xim o  d e  c e m  p o n to s  e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r  s e rvi d o r, c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  An e xo  L XXVIII 
d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 .
A p o n tu a ç ã o  d a  G D T AF  s e rá  d is tr ib u íd a  d a  s e g u in te  fo rm a :
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42. M INISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIM ENTO - M APA *

         Plano de Carreira dos Cargos de Atividades Técnicas e Auxiliares de Fiscalização Federal Agropecuária - PCTAF

         (Servidores do PCTA F lotados e em  efetivo exercício na CEPLA C/M A PA )

          * Cargo: Agente de Atividades Agropecuárias do PCTAF  lotado e em efetivo exercíc io na CEPLAC/MAPA

          * Cargo: Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal do PCTAF lotado e em efetivo exercíc io na CEPLAC/MAPA

          * Cargo: Técnico de Laboratório do PCTAF  lotado e em efetivo exercíc io na CEPLAC/MAPA

Nível Intermediário Pos ição: jane ir o/2017

GDTAF APOSENTADO

GECEPLAC 80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)
( * ) 80 pts. 100 pts. ( *** ) 50 pts.

A B C D E=(A+B+C) F=(A +B+D) G H=(A+B+G)

IV 3.313,31 874,00 4.564,00 5.705,00 8.751,31 9.892,31 2.852,50 7.039,81

lll 3.293,55 812,00 4.500,80 5.626,00 8.606,35 9.731,55 2.813,00 6.918,55

ll 3.273,90 812,00 4.436,80 5.546,00 8.522,70 9.631,90 2.773,00 6.858,90

l 3.254,37 755,00 4.377,60 5.472,00 8.386,97 9.481,37 2.736,00 6.745,37

lll 3.215,79 668,00 4.291,20 5.364,00 8.174,99 9.247,79 2.682,00 6.565,79

ll 3.196,60 621,00 4.232,00 5.290,00 8.049,60 9.107,60 2.645,00 6.462,60

l 3.177,54 578,00 4.172,80 5.216,00 7.928,34 8.971,54 2.608,00 6.363,54

lll 3.139,85 412,00 4.092,00 5.115,00 7.643,85 8.666,85 2.557,50 6.109,35

ll 3.121,13 382,00 4.035,20 5.044,00 7.538,33 8.547,13 2.522,00 6.025,13

l 3.102,51 356,00 3.978,40 4.973,00 7.436,91 8.431,51 2.486,50 5.945,01

lll 3.065,72 254,00 3.900,80 4.876,00 7.220,52 8.195,72 2.438,00 5.757,72

ll 3.047,43 236,00 3.847,20 4.809,00 7.130,63 8.092,43 2.404,50 5.687,93

l 3.029,26 219,00 3.792,80 4.741,00 7.041,06 7.989,26 2.370,50 5.618,76

ESPECIAL

C

B

A

CLASSE PADRÃ O VB
GDTA F ATIV O

TOTA L (em R$)

( ** )
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*  C E P L A C / M A P A  -  C o m i s s ã o  E x e c u t i v a  d o  P l a n o  d a  L a v o u r a  C a c a u e i r a  d o  M i n i s té r i o  d a  A g r i c u l tu r a ,  P e c u á r i a  e  A b a s t e c i m e n t o )

(  *  )   A té  o  i n íc i o  d o s  e fe i to s  f i n a n c e i r o s  d e  s u a  p r i m e i r a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ,  o  s e r v i d o r  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e fe t i v o  e  a q u e l e  q u e  t e n h a  r e to r n a d o  d e  l i c e n ç a  
s e m  v e n c i m e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D T A F , n o  d e c u r s o  d o  c i c l o  d e  a v a l i a ç ã o ,  r e c e b e r á  a  g r a t i f i c a ç ã o  n o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a  o i t e n ta  p o n to s .

A t é  q u e  s e j a  e d i t a d o  o  r e g u l a m e n to  d e  q u e  tr a t a  o  a r t .  6 7  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 4 /2 0 1 6 ,  s e r ã o  o b s e r v a d o s  o s  c r i té r i o s  p r e v i s to s  n o  D e c r e to  n º  7 .1 3 3 ,  d e  1 9  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 0 .

 A té  q u e  s e j a m  e d i ta d o s  o s  r e g u l a m e n t o s  d e  q u e  t r a ta m  o s  a r t s .  7 0  e  7 1  d a  l e i  1 3 .3 2 4 / 2 0 1 6 , a s  p r o g r e s s õ e s  e  p r o m o ç õ e s  d o s  s e r v i d o r e s  i n te g r a n t e s  d o  P C T A F  s e r ã o  
c o n c e d i d a s  c o m  b a s e  n o s  c r i té r i o s  p r e v i s to s  n o  D e c r e to  n º  8 4 . 6 6 9 , d e  2 9  d e  a b r i l  d e  1 9 8 0 .
A p o s e n ta d o  -  E n q u a d r a m e n t o  -   q u a n d o  a  a p o s e n t a d o r i a  o u  a  i n s t i t u i ç ã o  d a  p e n s ã o  s e  d e r  c o m  fu n d a m e n t o  n o  d i s p o s to  n o s  a r t s .  3 º ,  6 º   o u  6 º - A  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c i o n a l  
n o  4 1 , d e  1 9  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 3 , o u  n o  a r t .  3 º  d a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n º  4 7 , d e  5  d e  j u l h o  d e  2 0 0 5 , o s  e f e i to s  d e c o r r e n t e s  d o  e n q u a d r a m e n t o  d e  q u e  t r a ta  o  §  2 º  d o  a r t .  
4 7  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 4 / 2 0 1 6  s e r ã o  a p l i c a d o s  a o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s i o n i s ta s , c o n s i d e r a d o  o  p o s i c i o n a m e n t o  e m  q u e  o  s e r v i d o r  s e  e n c o n tr a v a  n a  d a ta  d a  a p o s e n ta d o r i a  o u  d a  
i n s t i t u i ç ã o  d a  p e n s ã o , r e s p e i t a d a s  a s  a l t e r a ç õ e s  r e l a t i v a s  a  p o s i c i o n a m e n to s  d e c o r r e n te s  d e  l e g i s l a ç ã o  e s p e c í f i c a .
(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G D T A F  -   O  e n q u a d r a m e n t o  d o s  s e r v i d o r e s  n o s  c a r g o s  c o r r e s p o n d e n t e s  d o  P C T A F  n ã o  r e p r e s e n ta , p a r a  q u a l q u e r  e fe i t o  l e g a l ,  i n c l u s i v e  p a r a  e f e i to  d e  
a p o s e n ta d o r i a  e  d e  i n c o r p o r a ç ã o  d a  g r a t i f i c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , d e s c o n t i n u i d a d e  e m  r e l a ç ã o  a o s  c a r g o s  e  à s  a t r i b u i ç õ e s  a tu a i s  d e s e n v o l v i d a s  p e l o s  s e r v i d o r e s  o c u p a n t e s  
d e  c a r g o s  e fe t i v o s  o b j e t o  d e  e n q u a d r a m e n t o . ( a r t .  7 5  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 4 /2 0 1 6 ) .

A  p a r t i r  d e  a g o s to /2 0 1 6  - f i c a  i n s t i tu íd a  a  G D T A F ,  d e v i d a  a o s  o c u p a n t e s  d o s  c a r g o s  d o  P C T A F , p e r t e n c e n t e s  a o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s t é r i o  d a  A g r i c u l t u r a ,  P e c u á r i a  e  
A b a s t e c i m e n t o ,  q u a n d o  e m  e x e r c íc i o  d a s  a t i v i d a d e s  r e l a t i v a s  à s  a t r i b u i ç õ e s  d o  c a r g o  n o  M i n i s t é r i o  d a  A g r i c u l t u r a ,  P e c u á r i a  e  A b a s te c i m e n to .

 A s  a tr i b u i ç õ e s  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t .  4 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , r e s p e i t a d o s  o s  l i m i t e s  d a  fo r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  e x i g i d a  p a r a  o  c a r g o  e  a s  a t r i b u i ç õ e s  p r i v a t i v a s  d e  
o u tr o s  c a r g o s , s ã o  r e f e r i d a s  d o  i te m  I  a o  V  d o  a r t .  4 8  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 / 2 0 1 6  e  s e r ã o  d i s c i p l i n a d a s  e m  r e g u l a m e n to .

(  *  )  A  G D T A F  s e r á  p a g a  o b s e r v a d o  o  l i m i te  m á x i m o  d e  c e m  p o n to s  e  o  m í n i m o  d e  tr i n ta  p o n to s  p o r  s e r v i d o r ,  c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n t o  a o  v a l o r  e s t a b e l e c i d o  n o  A n e x o  
L X X V I I I  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 4 /2 0 1 6 .
A  p o n tu a ç ã o  d a  G D T A F  s e r á  d i s t r i b u í d a  d a  s e g u i n t e  fo r m a :
I  -  a té  o i te n t a  p o n t o s  e m  d e c o r r ê n c i a  d o  r e s u l t a d o  d a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i tu c i o n a l ;  e
I I  -  a t é  v i n t e  p o n to s  e m  d e c o r r ê n c i a  d o  r e s u l ta d o  d a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l .

O s  c a r g o s  d e  T é c n i c o  d e  L a b o r a tó r i o ,  d e  A g e n te  d e  A t i v i d a d e s  A g r o p e c u á r i a s ,  d e  A g e n te  d e  I n s p e ç ã o  S a n i tá r i a  e  I n d u s t r i a l  d e  P r o d u t o s  d e  O r i g e m  A n i m a l ,  d e  n a tu r e z a  
e s p e c i a l i z a d a  c o m  f o r m a ç ã o  té c n i c a  d e  n ív e l  m é d i o ,  d e  A u x i l i a r  d e  L a b o r a tó r i o  e  d e  A u x i l i a r  O p e r a c i o n a l  e m  A g r o p e c u á r i a ,  c o m  fo r m a ç ã o  d e  n í v e l  fu n d a m e n t a l  o u  e q u i v a l e n te ,  
i n te g r a n t e s  d o  q u a d r o  d e  p e s s o a l  d o  M i n i s t é r i o  d a  A g r i c u l tu r a ,  P e c u á r i a  e  A b a s t e c i m e n t o  s u b m e ti d o s  a o  r e g i m e  i n s t i t u í d o  p e l a  L e i  n º  8 . 1 1 2 /1 9 9 0 ,  f i c a m  r e o r g a n i z a d o s  n o  
P l a n o  d e  C a r r e i r a  d o s  C a r g o s  d e  A t i v i d a d e s  T é c n i c a s  e  A u x i l i a r e s  d e  F i s c a l i z a ç ã o  F e d e r a l  A g r o p e c u á r i a  -  P C T A F , n o  â m b i t o  d o  P o d e r  E x e c u t i v o  f e d e r a l .  ( a r t .  4 7  d a  L a i  n º  
1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ) ]

O s  c a r g o s  d e  q u e  tr a t a  o  a r t .  4 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 / 2 0 1 6  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  a u to m a ti c a m e n te  n o   P l a n o  d e  C a r r e i r a  d o s  C a r g o s  d e  A t i v i d a d e s  T é c n i c a s  e  A u x i l i a r e s  d e  
F i s c a l i z a ç ã o  F e d e r a l  A g r o p e c u á r i a  -  P C T A F ,   d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c t i v a s  d e n o m i n a ç õ e s , a t r i b u i ç õ e s ,  r e q u i s i t o s  d e  f o r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l ,  r e s p e i ta d a  a  p o s i ç ã o  d o  s e r v i d o r  
n a  t a b e l a  d e  r e m u n e r a ç ã o  n a  d a ta  d e  e n tr a d a  e m  v i g o r  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , n a  fo r m a  d o  A n e x o  L X X IV  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 4 / 2 0 1 6 ,  s a l v o  m a n i f e s t a ç ã o  i r r e tr a t á v e l  d o  s e r v i d o r .

A  m a n i fe s t a ç ã o  i r r e t r a tá v e l  a  q u e  s e  r e fe r e  o  §  1 º  d o  a r t .  4 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 / 2 0 1 6  o  d e v e r á  s e r  f o r m a l i z a d a  n o  p r a z o  d e  n o v e n ta  d i a s ,  c o n ta d o  d a  d a t a  d e  e n t r a d a  e m  v i g o r  d a  
L e i  n º  1 3 .3 2 4 / 2 0 1 6 , m e d i a n te  a  a s s i n a tu r a  d o  t e r m o  d e  o p ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e x o  L X X V  à  L e i  n º  1 3 . 3 2 4 / 2 0 1 6 , ,  c o m  e fe i t o s  f i n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d a  d a ta  d e  o p ç ã o . (  § 1 º  a o  § 7 º  
d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 / 2 0 1 6 ) .

N ã o  s ã o  d e v i d a s  a o s  t i t u l a r e s  d o s  c a r g o s  d o  P C T A F , a  p a r t i r  d a  e n tr a d a  e m  v i g o r  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , q u a i s q u e r  o u t r a s  v a n ta g e n s  q u e  n ã o  t e n h a m  s i d o  m e n c i o n a d a s  n o s  
a r t s .  5 1  e  5 2   d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , r e s s a l v a d a s  a s  p a r c e l a s  d e  c a r á te r  g e r a l  p r e v i s t a s  e m  l e i .
V B  -  V e n c i m e n to  B á s i c o   ( A n e x o  L X X V II   à  L e i  n º  1 3 .3 2 4 , d e  2 9  d e  j u l h o  d e  2 0 1 6 )  

G D T A F  -   G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i v i d a d e  T é c n i c a  e  A u x i l i a r  e m  F i s c a l i z a ç ã o  A g r o p e c u á r i a  ( A n e x o  L X X V II I  à  L e i  n º  1 3 .3 2 4 ,  d e  2 9  d e  j u l h o  d e  2 0 1 6 )  

C a r g o s  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  M A P A  *   ( M i n i s t é r i o  d a  A g r i c u l t u r a ,  P e c u á r i a  e  A b a s te c i m e n to )   e n q u a d r a d o s  n o  P C T A F  (  P l a n o  d e  C a r r e i r a  d o s  C a r g o s  d e  A t i v i d a d e s  
T é c n i c a s  e  A u x i l i a r e s  d e  F i s c a l i z a ç ã o  F e d e r a l  A g r o p e c u á r i a  )

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     D e c r e to  n º  5 .0 0 8  d e  0 8 .0 3 ;2 0 0 4
     P o r ta r i a  n º  6 1  d e  1 9 .0 4 .2 0 0 4
     L e i  n º  1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 6  d e  2 3 .0 9 .2 0 0 4
     L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
     L e i  n º  1 1 .0 9 0  d e  0 7 .0 1 .2 0 0 5  a r t. 2 7  a o  a r t . 3 1
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6  a r t.  2 2  a  2 9
     L e i  n º  1 1 .3 4 4  d e  0 8 .0 9 .2 0 0 6
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t.  4 3
     L e i  n º  1 1 .7 8 4  d e   2 2 .0 9 .2 0 0 8
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 2 .0 8 .2 0 0 8  a r t.2 2 0
     L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9  -  a r t.  2 2 0
     D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  n º  1 2 .2 7 7  d e  3 0 .0 6 .2 0 1 0   a r t.  2 .
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t.6 5
     L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t.6 4
     L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     D e c r e to  n º  8 .2 0 5  d e  1 2 .0 3 .2 0 1 4
     L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 6 7
     L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e   2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t.  4 7  a o  a r t. 7 5

     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  1 0 .6 9 9  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 3

     D e c r e to  n º  4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  1 1 6  d e  0 2 .0 4 .2 0 0 3

     L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  3 5  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 2
     D e c r e to  n º  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2
     P o r ta r i a  n º  2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2
     P o r ta r i a  n º  3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2

     L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     L e i  n º  1 0 .4 8 4  d e  0 3 .0 7 .2 0 0 2
     L e i  n º  1 0 .5 2 5  d e  0 6 .0 8 .2 0 0 2
     P o r ta r i a  n º  2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2
     P o r ta r i a  n º  4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2

     L e i  D e le g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2
     L e i  n º  8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4
     P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 9 4 - 6   d e  2 3 .0 8 .2 0 0 1
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 2 2 5 - 4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1
     L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1

     L e i  n º  1 .2 8 3  d e  1 8 .1 2 .1 9 5 0
     L e i  n º  5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0
     L e i  n º  8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .9 0  a r t .4 0  §  ú n i c o
     D e c r e to  n º  7 2 .9 5 0  d e  1 7 .1 0 .1 9 7 3
     L e i  n º  7 .0 7 9  d e  2 1 .1 2 .1 9 8 2
     L e i  n º  7 .1 4 0  d e  2 3 .1 1 .1 9 8 3
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42. M INISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIM ENTO - M APA *

         Plano de Carreira dos Cargos de Atividades Técnicas e Auxiliares de Fiscalização Federal Agropecuária - PCTAF

         (Servidores do PCTAF lotados e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA)

          * Cargo: Auxiliar de Laboratório do PCTAF  lotado e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA

Nível Auxiliar Pos ição:  jane iro/2017

GDTAF APOSENTADO

GECEPLAC 80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

( * ) 80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B B C D=(A +B) E=(A+C) F G=(A+F)

IV 2.458,08 316,00 2.063,20 2.579,00 4.837,28 5.353,08 1.289,50 4.063,58

lll 2.419,36 306,00 2.043,20 2.554,00 4.768,56 5.279,36 1.277,00 4.002,36

ll 2.381,26 306,00 2.023,20 2.529,00 4.710,46 5.216,26 1.264,50 3.951,76

l 2.343,77 298,00 2.002,40 2.503,00 4.644,17 5.144,77 1.251,50 3.893,27

ESPECIAL

CLASSE PADRÃO VB
GDTAF ATIVO

TOTAL (em R$)

( * )
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*  C E P L A C /M A P A  -  C o m i s s ã o  E x e c u t i va  d o  P l a n o  d a  L a vo u r a  C a c a u e i r a  d o  M i n i s té r i o  d a  A g r i c u l tu r a , P e c u á r i a  e  A b a s te c i m e n to

(  *  )   A té  o  i n íc i o  d o s  e fe i to s  f i n a n c e i r o s  d e  s u a  p r i m e i r a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ,  o  s e r v i d o r  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e fe t i vo  e  a q u e l e  q u e  te n h a  r e to r n a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  
ve n c i m e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D T A F ,  n o  d e c u r s o  d o  c i c l o  d e  a v a l i a ç ã o ,  r e c e b e r á  a  g r a t i f i c a ç ã o  n o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

A té  q u e  s e j a  e d i ta d o  o  r e g u l a m e n to  d e  q u e  t r a ta  o  a r t.  6 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ,  s e r ã o  o b s e r v a d o s  o s  c r i t é r i o s  p r e v i s to s  n o  D e c r e to  n º  7 .1 3 3 , d e  1 9  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 0 .

 A té  q u e  s e j a m  e d i ta d o s  o s  r e g u l a m e n to s  d e  q u e  t r a ta m  o s  a r t s .  7 0  e  7 1  d a  l e i  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ,  a s  p r o g r e s s õ e s  e  p r o m o ç õ e s  d o s  s e r v i d o r e s  i n te g r a n te s  d o  P C T A F  s e r ã o  c o n c e d i d a s  c o m  
b a s e  n o s  c r i té r i o s  p r e v i s to s  n o  D e c r e to  n º  8 4 .6 6 9 ,  d e  2 9  d e  a b r i l  d e  1 9 8 0 .

A p o s e n ta d o  -  E n q u a d r a m e n to  -   q u a n d o  a  a p o s e n ta d o r i a  o u  a  i n s t i t u i ç ã o  d a  p e n s ã o  s e  d e r  c o m  fu n d a m e n to  n o  d i s p o s to  n o s  a r t s .  3 º ,  6 º   o u  6 º - A  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c i o n a l  n o  4 1 ,  d e  1 9  
d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 3 ,  o u  n o  a r t . 3 º  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c i o n a l  n º  4 7 , d e  5  d e  j u l h o  d e  2 0 0 5 ,  o s  e fe i to s  d e c o r r e n te s  d o  e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  t r a ta  o  §  2 º  d o  a r t.  4 7  d a  L e i  n º  
1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  s e r ã o  a p l i c a d o s  a o s  a p o s e n ta d o s  e  p e n s i o n i s ta s ,  c o n s i d e r a d o  o  p o s i c i o n a m e n to  e m  q u e  o  s e r v i d o r  s e  e n c o n t r a va  n a  d a ta  d a  a p o s e n ta d o r i a  o u  d a  i n s t i t u i ç ã o  d a  p e n s ã o ,  
r e s p e i ta d a s  a s  a l te r a ç õ e s  r e l a t i va s  a  p o s i c i o n a m e n to s  d e c o r r e n te s  d e  l e g i s l a ç ã o  e s p e c íf i c a .
(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G D T A F  -   O  e n q u a d r a m e n to  d o s  s e r v i d o r e s  n o s  c a r g o s  c o r r e s p o n d e n te s  d o  P C T A F  n ã o  r e p r e s e n ta ,  p a r a  q u a l q u e r  e fe i to  l e g a l , i n c l u s i ve  p a r a  e fe i to  d e  a p o s e n ta d o r i a  
e  d e  i n c o r p o r a ç ã o  d a  g r a t i f i c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o ,  d e s c o n t i n u i d a d e  e m  r e l a ç ã o  a o s  c a r g o s  e  à s  a tr i b u i ç õ e s  a tu a i s  d e s e n v o l v i d a s  p e l o s  s e r v i d o r e s  o c u p a n te s  d e  c a r g o s  e fe t i v o s  o b j e to  
d e  e n q u a d r a m e n to .  ( a r t . 7 5  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ) .

A  p a r t i r  d e  a g o s to /2 0 1 6  - f i c a  i n s ti t u íd a  a  G D T A F , d e v i d a  a o s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d o  P C T A F ,  p e r te n c e n te s  a o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d a  A g r i c u l tu r a , P e c u á r i a  e  
A b a s te c i m e n to ,  q u a n d o  e m  e x e r c íc i o  d a s  a t i v i d a d e s  r e l a t i va s  à s  a t r i b u i ç õ e s  d o  c a r g o  n o  M i n i s té r i o  d a  A g r i c u l tu r a ,  P e c u á r i a  e  A b a s te c i m e n to .

 A s  a t r i b u i ç õ e s  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t . 4 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ,  r e s p e i ta d o s  o s  l im i te s  d a  fo r m a ç ã o  p r o fi s s i o n a l  e x i g i d a  p a r a  o  c a r g o  e  a s  a tr i b u i ç õ e s  p r i va t i v a s  d e  o u tr o s  
c a r g o s ,  s ã o  r e fe r i d a s  d o  i te m  I  a o  V  d o  a r t . 4 8  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  e  s e r ã o  d i s c i p l i n a d a s  e m  r e g u l a m e n to .

(  *  )  A  G D T A F  s e r á  p a g a  o b s e r v a d o  o  l i m i te  m á x i m o  d e  c e m  p o n to s  e  o  m ín i m o  d e  t r i n ta  p o n to s  p o r  s e r v i d o r ,  c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  v a l o r  e s ta b e l e c i d o  n o  A n e x o  L X X V I I I  d a  L e i  
n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 .
A  p o n tu a ç ã o  d a  G D T A F  s e r á  d i s t r i b u íd a  d a  s e g u i n te  fo r m a :
I  -  a té  o i te n ta  p o n to s  e m  d e c o r r ê n c i a  d o  r e s u l ta d o  d a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i t u c i o n a l ;  e
I I -  a té  v i n te  p o n to s  e m  d e c o r r ê n c i a  d o  r e s u l ta d o  d a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l .

O s  c a r g o s  d e  T é c n i c o  d e  L a b o r a tó r i o ,  d e  A g e n te  d e  A t i v i d a d e s  A g r o p e c u á r i a s ,  d e  A g e n te  d e  In s p e ç ã o  S a n i tá r i a  e  In d u s t r i a l  d e  P r o d u to s  d e  O r i g e m  A n i m a l ,  d e  n a tu r e z a  e s p e c ia l i z a d a  
c o m  fo r m a ç ã o  té c n i c a  d e  n ív e l  m é d i o ,  d e  A u x i l i a r  d e  L a b o r a tó r i o  e  d e  A u x i l i a r  O p e r a c i o n a l  e m  A g r o p e c u á r i a ,  c o m  fo r m a ç ã o  d e  n ív e l  fu n d a m e n ta l  o u  e q u i v a l e n te ,  i n te g r a n te s  d o  q u a d r o  
d e  p e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d a  A g r i c u l tu r a ,  P e c u á r i a  e  A b a s te c i m e n to  s u b m e t i d o s  a o  r e g im e  i n s ti t u íd o  p e l a  L e i  n º  8 .1 1 2 /1 9 9 0 ,  f i c a m  r e o r g a n i z a d o s  n o  P l a n o  d e  C a r r e i r a  d o s  C a r g o s  d e  
A t i v i d a d e s  T é c n i c a s  e  A u x i l i a r e s  d e  F i s c a l i z a ç ã o  F e d e r a l  A g r o p e c u á r i a  -  P C T A F ,  n o  â m b i to  d o  P o d e r  E x e c u ti v o  fe d e r a l .  ( a r t .  4 7  d a  L a i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ) ]

O s  c a r g o s  d e  q u e  tr a ta  o  a r t .  4 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  a u to m a t i c a m e n te  n o   P l a n o  d e  C a r r e i r a  d o s  C a r g o s  d e  A t i v i d a d e s  T é c n i c a s  e  A u x i l i a r e s  d e  F i s c a l i z a ç ã o  
F e d e r a l  A g r o p e c u á r i a  -  P C T A F ,   d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c ti v a s  d e n o m i n a ç õ e s , a t r i b u i ç õ e s ,  r e q u i s i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l , r e s p e i ta d a  a  p o s i ç ã o  d o  s e r v i d o r  n a  ta b e l a  d e  
r e m u n e r a ç ã o  n a  d a ta  d e  e n t r a d a  e m  v i g o r  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ,  n a  fo r m a  d o  A n e x o  L X X IV  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ,  s a l v o  m a n i fe s ta ç ã o  i r r e tr a tá v e l  d o  s e r v i d o r .

A  m a n i fe s ta ç ã o  i r r e t r a tá ve l  a  q u e  s e  r e fe r e  o  §  1 º  d o  a r t . 4 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  o  d e ve r á  s e r  fo r m a l i za d a  n o  p r a z o  d e  n o ve n ta  d i a s ,  c o n ta d o  d a  d a ta  d e  e n t r a d a  e m  v i g o r  d a  L e i  n º  
1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ,  m e d i a n te  a  a s s i n a tu r a  d o  te r m o  d e  o p ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e x o  L X X V  à  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , ,  c o m  e fe i to s  f i n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d a  d a ta  d e  o p ç ã o . (  § 1 º  a o  § 7 º  d a  L e i  n º  
1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ) .

N ã o  s ã o  d e v i d a s  a o s  t i t u l a r e s  d o s  c a r g o s  d o  P C T A F , a  p a r t i r  d a  e n t r a d a  e m  v i g o r  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ,  q u a i s q u e r  o u t r a s  v a n ta g e n s  q u e  n ã o  te n h a m  s i d o  m e n c io n a d a s  n o s  a r ts .  5 1  e  
5 2   d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ,  r e s s a l v a d a s  a s  p a r c e l a s  d e  c a r á te r  g e r a l  p r e v i s ta s  e m  l e i .

V B  -  V e n c i m e n to  B á s i c o   ( A n e x o  L X X V I I   à  L e i  n º  1 3 .3 2 4 , d e  2 9  d e  j u l h o  d e  2 0 1 6 )  
G D T A F  -   G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i v i d a d e  T é c n i c a  e  A u x i l i a r  e m  F i s c a l i za ç ã o  A g r o p e c u á r i a  ( A n e x o  L X X V I I I à  L e i  n º  1 3 .3 2 4 ,  d e  2 9  d e  j u l h o  d e  2 0 1 6 )  

C a r g o s  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  M A P A  *   ( M i n i s té r i o  d a  A g r i c u l tu r a , P e c u á r i a  e  A b a s te c im e n to )   e n q u a d r a d o s  n o  P C T A F  (  P l a n o  d e  C a r r e i r a  d o s  C a r g o s  d e  A ti v i d a d e s  T é c n i c a s  e  
A u x i l i a r e s  d e  F i s c a l i z a ç ã o  F e d e r a l  A g r o p e c u á r i a  )

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     D e c r e to  n º  5 .0 0 8  d e  0 8 .0 3 ;2 0 0 4
     P o r ta r i a  n º  6 1  d e  1 9 .0 4 .2 0 0 4
     L e i  n º 1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  2 1 6  d e  2 3 .0 9 .2 0 0 4
     L e i  n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
     L e i  n º 1 1 .0 9 0  d e  0 7 .0 1 .2 0 0 5  a r t . 2 7  a o  a r t .  3 1
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6  a r t. 2 2  a  2 9
     L e i  n º 1 1 .3 4 4  d e  0 8 .0 9 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t. 4 3
     L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e   2 2 .0 9 .2 0 0 8
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 2 .0 8 .2 0 0 8  a r t.2 2 0
     L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9  -  a r t.  2 2 0
     D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  n º 1 2 .2 7 7  d e  3 0 .0 6 .2 0 1 0   a r t.  2 .
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t.6 5
     L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t .6 4
     L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     D e c r e to  n º  8 .2 0 5  d e  1 2 .0 3 .2 0 1 4
     L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t . 6 7
     L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e   2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 4 7  a o  a r t.  7 5

     L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º 1 0 .6 9 9  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 3

     D e c r e to  n º  4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  1 1 6  d e  0 2 .0 4 .2 0 0 3
     L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     L e i  n º 1 0 .5 2 5  d e  0 6 .0 8 .2 0 0 2
     P o r ta r i a  n º  2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2
     P o r ta r i a  n º  4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2

     P o r ta r i a  n º  2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2
     P o r ta r i a  n º  3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2
     L e i  n º 1 0 .4 8 4  d e  0 3 .0 7 .2 0 0 2

     L e i  n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  3 5  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 2
     D e c r e to  n º  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2

     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  2 1 9 4 - 6   d e  2 3 .0 8 .2 0 0 1
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  2 2 2 5 - 4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1
     L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1

     L e i  D e l e g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2
     L e i  n º 8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4
     P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8

     D e c r e to  n º  7 2 .9 5 0  d e  1 7 .1 0 .1 9 7 3
     L e i  n º 7 .0 7 9  d e  2 1 .1 2 .1 9 8 2
     L e i  n º 7 .1 4 0  d e  2 3 .1 1 .1 9 8 3

     L e i  n º 1 .2 8 3  d e  1 8 .1 2 .1 9 5 0
     L e i  n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0
     L e i  n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .9 0  a r t.4 0  §  ú n i c o
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42. M INISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIM ENTO - M APA *

         Plano de Carreira dos Cargos de Atividades Técnicas e Auxiliares de Fiscalização Federal Agropecuária - PCTAF

         (Servidores do PCTAF lotados e em efetivo exercício na CEPLAC/M APA)

          * Cargo: Auxiliar Operacional em Agropecuária do PCTAF  lotado e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA

Nível Auxiliar Pos ição: jane iro/2017

GDTAF APOSENTADO

GECEPLAC 80 pts . 100 pts . 50 pts TOTA L (em R$)

( * ) 80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A+F)

lll 1.293,49 316,00 2.043,20 2.554,00 3.652,69 4.163,49 1.277,00 2.886,49

ll 1.292,26 306,00 2.023,20 2.529,00 3.621,46 4.127,26 1.264,50 2.862,76

l 1.291,04 298,00 2.002,40 2.503,00 3.591,44 4.092,04 1.251,50 2.840,54

CLASSE PA DRÃO VB
GDTAF ATIV O

TOTA L (em R$)

( * )

ESPECIAL
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*  C E P L A C /M A P A  -  C o m i s s ã o  E x e c u t i v a  d o  P l a n o  d a  L a v o u r a  C a c a u e i r a  d o  M i n i s té r i o  d a  A g r i c u l tu r a ,  P e c u á r i a  e  A b a s te c i m e n to )

C a r g o s  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  M A P A  *   ( M i n i s té r i o  d a  A g r i c u l tu r a ,  P e c u á r i a  e  A b a s te c i m e n to )   e n q u a d r a d o s  n o  P C T A F  (  P l a n o  d e  C a r r e i r a  d o s  C a r g o s  d e  A t i v i d a d e s  
T é c n i c a s  e  A u x i l i a r e s  d e  F i s c a l i z a ç ã o  F e d e r a l  A g r o p e c u á r i a  )

O s  c a r g o s  d e  T é c n i c o  d e  L a b o r a tó r i o ,  d e  A g e n te  d e  A t i v i d a d e s  A g r o p e c u á r i a s ,  d e  A g e n te  d e  In s p e ç ã o  S a n i tá r i a  e  In d u s t r i a l  d e  P r o d u to s  d e  O r i g e m  A n i m a l ,  d e  n a tu r e z a  
e s p e c i a l i z a d a  c o m  fo r m a ç ã o  té c n i c a  d e  n ív e l  m é d i o ,  d e  A u x i l i a r  d e  L a b o r a t ó r i o  e  d e  A u x i l i a r  O p e r a c i o n a l  e m  A g r o p e c u á r i a ,  c o m  f o r m a ç ã o  d e  n ív e l  fu n d a m e n ta l  o u  e q u i v a l e n te ,  
i n te g r a n te s  d o  q u a d r o  d e  p e s s o a l  d o  M i n i s t é r i o  d a  A g r i c u l tu r a ,  P e c u á r i a  e  A b a s te c i m e n to  s u b m e t i d o s  a o  r e g i m e  i n s t i tu íd o  p e l a  L e i  n º  8 . 1 1 2 /1 9 9 0 ,  f i c a m  r e o r g a n i z a d o s  n o  
P l a n o  d e  C a r r e i r a  d o s  C a r g o s  d e  A t i v i d a d e s  T é c n i c a s  e  A u x i l i a r e s  d e  F i s c a l i z a ç ã o  F e d e r a l  A g r o p e c u á r i a  -  P C T A F ,  n o  â m b i to  d o  P o d e r  E x e c u t i v o  fe d e r a l .  ( a r t .  4 7  d a  L a i  n º  
1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ) ]

O s  c a r g o s  d e  q u e  t r a ta  o  a r t .  4 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  a u t o m a t i c a m e n te  n o   P l a n o  d e  C a r r e i r a  d o s  C a r g o s  d e  A t i v i d a d e s  T é c n i c a s  e  A u x i l i a r e s  d e  
F i s c a l i z a ç ã o  F e d e r a l  A g r o p e c u á r i a  -  P C T A F ,   d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c t i v a s  d e n o m i n a ç õ e s ,  a t r i b u i ç õ e s ,  r e q u i s i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l ,  r e s p e i ta d a  a  p o s i ç ã o  d o  s e r v i d o r  
n a  ta b e l a  d e  r e m u n e r a ç ã o  n a  d a ta  d e  e n t r a d a  e m  v i g o r  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ,  n a  fo r m a  d o  A n e x o  L X X IV  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 4 /2 0 1 6 ,  s a l v o  m a n i fe s ta ç ã o  i r r e t r a tá v e l  d o  s e r v i d o r .

A  m a n i fe s ta ç ã o  i r r e t r a tá v e l  a  q u e  s e  r e fe r e  o  §  1 º  d o  a r t .  4 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  o  d e v e r á  s e r  fo r m a l i z a d a  n o  p r a z o  d e  n o v e n ta  d i a s ,  c o n ta d o  d a  d a ta  d e  e n t r a d a  e m  v i g o r  d a  
L e i  n º  1 3 . 3 2 4 /2 0 1 6 ,  m e d i a n t e  a  a s s i n a tu r a  d o  te r m o  d e  o p ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e x o  L X X V  à  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , ,  c o m  e fe i to s  f i n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d a  d a ta  d e  o p ç ã o .  (  § 1 º  a o  § 7 º  
d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 / 2 0 1 6 ) .

N ã o  s ã o  d e v i d a s  a o s  t i tu l a r e s  d o s  c a r g o s  d o  P C T A F ,  a  p a r t i r  d a  e n t r a d a  e m  v i g o r  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ,  q u a i s q u e r  o u t r a s  v a n ta g e n s  q u e  n ã o  te n h a m  s i d o  m e n c i o n a d a s  n o s  
a r ts .  5 1  e  5 2   d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ,  r e s s a l v a d a s  a s  p a r c e l a s  d e  c a r á te r  g e r a l  p r e v i s ta s  e m  l e i .

V B  -  V e n c i m e n to  B á s i c o   ( A n e x o  L X X V I I   à  L e i  n º  1 3 . 3 2 4 ,  d e  2 9  d e  j u l h o  d e  2 0 1 6 )  

G D T A F  -   G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i v i d a d e  T é c n i c a  e  A u x i l i a r  e m  F i s c a l i z a ç ã o  A g r o p e c u á r i a  ( A n e x o  L X X V I I I  à  L e i  n º  1 3 .3 2 4 ,  d e  2 9  d e  j u l h o  d e  2 0 1 6 )  

A  p a r t i r  d e  a g o s to /2 0 1 6  - f i c a  i n s t i tu íd a  a  G D T A F ,  d e v i d a  a o s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d o  P C T A F ,  p e r te n c e n t e s  a o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d a  A g r i c u l t u r a ,  P e c u á r i a  e  
A b a s t e c i m e n to ,  q u a n d o  e m  e x e r c íc i o  d a s  a t i v i d a d e s  r e l a t i v a s  à s  a t r i b u i ç õ e s  d o  c a r g o  n o  M i n i s té r i o  d a  A g r i c u l tu r a ,  P e c u á r i a  e  A b a s te c i m e n to .

 A s  a t r i b u i ç õ e s  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t .  4 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ,  r e s p e i ta d o s  o s  l i m i te s  d a  fo r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  e x i g i d a  p a r a  o  c a r g o  e  a s  a t r i b u i ç õ e s  p r i v a t i v a s  d e  
o u t r o s  c a r g o s ,  s ã o  r e fe r i d a s  d o  i te m  I  a o  V  d o  a r t .  4 8  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  e  s e r ã o  d i s c i p l i n a d a s  e m  r e g u l a m e n to .

(  *  )  A  G D T A F  s e r á  p a g a  o b s e r v a d o  o  l i m i te  m á x i m o  d e  c e m  p o n to s  e  o  m ín i m o  d e  t r i n ta  p o n to s  p o r  s e r v i d o r ,  c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n t o  a o  v a l o r  e s ta b e l e c i d o  n o  A n e x o  
L X X V I I I  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 .
A  p o n tu a ç ã o  d a  G D T A F  s e r á  d i s t r i b u íd a  d a  s e g u i n te  fo r m a :

I  -  a té  o i te n ta  p o n to s  e m  d e c o r r ê n c i a  d o  r e s u l ta d o  d a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i tu c i o n a l ;  e
I I  -  a té  v i n te  p o n to s  e m  d e c o r r ê n c i a  d o  r e s u l ta d o  d a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l .

(  *  )   A té  o  i n íc i o  d o s  e fe i t o s  f i n a n c e i r o s  d e  s u a  p r i m e i r a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ,  o  s e r v i d o r  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e fe t i v o  e  a q u e l e  q u e  t e n h a  r e to r n a d o  d e  l i c e n ç a  
s e m  v e n c i m e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D T A F ,  n o  d e c u r s o  d o  c i c l o  d e  a v a l i a ç ã o ,  r e c e b e r á  a  g r a t i f i c a ç ã o  n o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n te  a  o i t e n ta  p o n to s .

A t é  q u e  s e j a  e d i t a d o  o  r e g u l a m e n to  d e  q u e  t r a ta  o  a r t .  6 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 / 2 0 1 6 ,  s e r ã o  o b s e r v a d o s  o s  c r i té r i o s  p r e v i s to s  n o  D e c r e to  n º  7 .1 3 3 ,  d e  1 9  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 0 .

 A té  q u e  s e j a m  e d i ta d o s  o s  r e g u l a m e n to s  d e  q u e  t r a ta m  o s  a r t s .  7 0  e  7 1  d a  l e i  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ,  a s  p r o g r e s s õ e s  e  p r o m o ç õ e s  d o s  s e r v i d o r e s  i n te g r a n te s  d o  P C T A F  s e r ã o  
c o n c e d i d a s  c o m  b a s e  n o s  c r i té r i o s  p r e v i s to s  n o  D e c r e t o  n º  8 4 . 6 6 9 ,  d e  2 9  d e  a b r i l  d e  1 9 8 0 .
A p o s e n ta d o  -  E n q u a d r a m e n to  -   q u a n d o  a  a p o s e n ta d o r i a  o u  a  i n s t i tu i ç ã o  d a  p e n s ã o  s e  d e r  c o m  f u n d a m e n to  n o  d i s p o s t o  n o s  a r ts .  3 º ,  6 º   o u  6 º - A  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c i o n a l  
n o  4 1 ,  d e  1 9  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 3 ,  o u  n o  a r t .  3 º  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c i o n a l  n º  4 7 ,  d e  5  d e  j u l h o  d e  2 0 0 5 ,  o s  e fe i to s  d e c o r r e n te s  d o  e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  t r a t a  o  §  2 º  d o  a r t .  
4 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  s e r ã o  a p l i c a d o s  a o s  a p o s e n t a d o s  e  p e n s i o n i s ta s ,  c o n s i d e r a d o  o  p o s i c i o n a m e n to  e m  q u e  o  s e r v i d o r  s e  e n c o n t r a v a  n a  d a ta  d a  a p o s e n ta d o r i a  o u  d a  
i n s t i tu i ç ã o  d a  p e n s ã o ,  r e s p e i ta d a s  a s  a l te r a ç õ e s  r e l a t i v a s  a  p o s i c i o n a m e n to s  d e c o r r e n te s  d e  l e g i s l a ç ã o  e s p e c í f i c a .

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G D T A F  -   O  e n q u a d r a m e n to  d o s  s e r v i d o r e s  n o s  c a r g o s  c o r r e s p o n d e n t e s  d o  P C T A F  n ã o  r e p r e s e n ta ,  p a r a  q u a l q u e r  e fe i to  l e g a l ,  i n c l u s i v e  p a r a  e fe i to  d e  
a p o s e n ta d o r i a  e  d e  i n c o r p o r a ç ã o  d a  g r a t i f i c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o ,  d e s c o n t i n u i d a d e  e m  r e l a ç ã o  a o s  c a r g o s  e  à s  a t r i b u i ç õ e s  a tu a i s  d e s e n v o l v i d a s  p e l o s  s e r v i d o r e s  o c u p a n te s  
d e  c a r g o s  e fe t i v o s  o b j e to  d e  e n q u a d r a m e n t o .  ( a r t .  7 5  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 / 2 0 1 6 ) .
L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :

     D e c r e to  n º  5 .0 0 8  d e  0 8 .0 3 ;2 0 0 4
     P o r ta r i a  n º  6 1  d e  1 9 .0 4 .2 0 0 4
     L e i  n º  1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4
     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  2 1 6  d e  2 3 .0 9 .2 0 0 4
     L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
     L e i  n º  1 1 .0 9 0  d e  0 7 .0 1 .2 0 0 5  a r t .  2 7  a o  a r t .  3 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6  a r t .  2 2  a  2 9
     L e i  n º  1 1 .3 4 4  d e  0 8 .0 9 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t .  4 3
     L e i  n º  1 1 .7 8 4  d e   2 2 .0 9 .2 0 0 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  4 4 1  d e  2 2 .0 8 .2 0 0 8  a r t .2 2 0
     L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9  -  a r t .  2 2 0
     D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  n º  1 2 .2 7 7  d e  3 0 .0 6 .2 0 1 0   a r t .  2 .
     M e d i d a  P r o v i s ó r ia  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t .6 5
     L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t .6 4
     L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     D e c r e to  n º  8 .2 0 5  d e  1 2 .0 3 .2 0 1 4
     L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t .  6 7
     L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e   2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t .  4 7  a o  a r t .  7 5

     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º  1 0 .6 9 9  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 3

     L e i  n º  1 .2 8 3  d e  1 8 .1 2 .1 9 5 0
     L e i  n º  5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0
     L e i  n º  8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .9 0  a r t .4 0  §  ú n i c o
     D e c r e to  n º  7 2 .9 5 0  d e  1 7 .1 0 .1 9 7 3
     L e i  n º  7 .0 7 9  d e  2 1 .1 2 .1 9 8 2
     L e i  n º  7 .1 4 0  d e  2 3 .1 1 .1 9 8 3
     L e i  D e l e g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2
     L e i  n º  8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4
     P o r ta r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 9 4 - 6   d e  2 3 .0 8 .2 0 0 1
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 2 2 5 - 4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1
     L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  3 5  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 2
     D e c r e to  n º  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2
     P o r ta r i a  n º  2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2
     P o r ta r i a  n º  3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2
     L e i  n º  1 0 .4 8 4  d e  0 3 .0 7 .2 0 0 2
     L e i  n º  1 0 .5 2 5  d e  0 6 .0 8 .2 0 0 2
     P o r ta r i a  n º  2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2

     L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     P o r ta r i a  n º  4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2
     D e c r e to  n º  4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  1 1 6  d e  0 2 .0 4 .2 0 0 3
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42. M INISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA *

* Cargo: Agente de Atividades Agropecuárias do MAPA não enquadrado no PCTAF

* Cargo: Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal do MAPA não enquadrado no PCTAF

Cargos do Quadro de Pessoal do MAPA não Enquadrados no Plano de Carreira dos Cargos de Atividades Técnicas 
e Auxiliares de Fiscalização Federal Agropecuária - PCTAF

Nível Intermediário Pos ição: jane iro/2017

GDA TFA APOSENTADO

80 pts . 100 pts . 50 pts TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

IV 3.313,31 4.564,00 5.705,00 7.877,31 9.018,31 2.852,50 6.165,81

lll 3.293,55 4.500,80 5.626,00 7.794,35 8.919,55 2.813,00 6.106,55

ll 3.273,90 4.436,80 5.546,00 7.710,70 8.819,90 2.773,00 6.046,90

l 3.254,37 4.377,60 5.472,00 7.631,97 8.726,37 2.736,00 5.990,37

lll 3.215,79 4.291,20 5.364,00 7.506,99 8.579,79 2.682,00 5.897,79

ll 3.196,60 4.232,00 5.290,00 7.428,60 8.486,60 2.645,00 5.841,60

l 3.177,54 4.172,80 5.216,00 7.350,34 8.393,54 2.608,00 5.785,54

lll 3.139,85 4.092,00 5.115,00 7.231,85 8.254,85 2.557,50 5.697,35

ll 3.121,13 4.035,20 5.044,00 7.156,33 8.165,13 2.522,00 5.643,13

l 3.102,51 3.978,40 4.973,00 7.080,91 8.075,51 2.486,50 5.589,01

lll 3.065,72 3.900,80 4.876,00 6.966,52 7.941,72 2.438,00 5.503,72

ll 3.047,43 3.847,20 4.809,00 6.894,63 7.856,43 2.404,50 5.451,93

l 3.029,26 3.792,80 4.741,00 6.822,06 7.770,26 2.370,50 5.399,76

ATIV O

TOTA L (em R$)

( * )

C

B

ESPECIA L

CLA SSE PA DRÃ O V B
GDA TFA

A
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( ** ) Opção da GDATFA - aposentado/pensionista art. 87 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes:
     Lei nº 1.283 de 18.12.1950      Lei nº 10.484 de 03.07.2002      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006 art. 22 a 29

     Lei nº 5.645 de 10.12.1970      Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Lei nº 11.344 de 08.09.2006
     Lei nº 8.112 de 11.12.90 art.40 § único      Portaria nº 29 de 29.08.2002      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Decreto nº 72.950 de 17.10.1973      Portaria nº 442 de 31.10.2002      Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
     Lei nº 7.079 de 21.12.1982      Decreto nº 4.468 de 13.11.2002      Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008 art. 43
     Lei nº 7.140 de 23.11.1983      Medida Provisória nº 116 de 02.04.2003      Lei nº 11.784 de  22.09.2008
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 441 de 22.08.2008 art.220
     Lei nº 8.880 de 27.05.94      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.907 de 02.02.2009 - art. 220
     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Lei nº 10.699 de 09.07.2003      Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Medida Provisória nº 2194-6  de 23.08.2001      Decreto nº 5.008 de 08.03;2004      Lei nº 12.277 de 30.06.2010  art. 2.
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Portaria nº 61 de 19.04.2004      Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art.65
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 10.888 de 24.06.2004      Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art.64
     Lei nº 10.404 de 09.01.2002      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004      Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002      Medida Provisória nº 216 de 23.09.2004      Decreto nº 8.205 de 12.03.2014
     Decreto nº 4.247 de 22.05.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 67
     Portaria nº 260 de 21.06.2002      Lei nº 11.090 de 07.01.2005 art. 27 ao art. 31     Lei nº 13.324 de 29.07.2016 (art. 44 ao art. 46 e art.47 e art. 87)

     Portaria nº 363 de 21.06.2002      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

Fica instituída, a partir de 1º de abril de 2002, a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária - GDATFA, devida aos 
ocupantes dos cargos de Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal e de Agente de Atividades Agropecuárias, pertencentes 
ao Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, quando em exercício das atividades inerentes às atribuições do 
respectivo cargo no Mapa ( art. 1º da Lei  nº 10.484/2002  e art. 64 da Lei nº 12.702/2012 )
VB - Vencimento Básico  (Anexo IX à Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005)
GDATFA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária (Anexo à Lei nº 10.484, de 3 de julho de 2002) 

II - até 80 (oitenta)  pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

* Cargos de Atividades Técnicas da Fiscalização Agropecuária do Quadro de Pessoal do MAPA *  (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento) 
não enquadrados no PCTAF ( Plano de Carreira dos Cargos de Atividades Técnicas e Auxiliares de Fiscalização Federal Agropecuária )
Os cargos de Técnico de Laboratório, de Agente de Atividades Agropecuárias, de Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal, 
de natureza especializada com formação técnica de nível médio, de Auxiliar de Laboratório e de Auxiliar Operacional em Agropecuária, com formação de 
nível fundamental ou equivalente, integrantes do quadro de pessoal do Minis tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento submetidos ao regime 
instituído pela Lei nº 8.112/1990, ficam reorganizados no Plano de Carreira dos Cargos de Atividades Técnicas e Auxiliares de Fiscalização Federal 
Agropecuária - PCTAF, no âmbito do Poder Executivo federal. (art. 47 da Lai nº 13.324/2016)]

Os cargos de que trata o art. 47 da Lei nº 13.324/2016 serão enquadrados automaticamente no  Plano de Carreira dos Cargos de Atividades Técnicas e 
Auxiliares de Fiscalização Federal Agropecuária - PCTAF,  de acordo com as respectivas denominações, atribuições, requis itos de formação profissional, 
respeitada a posição do servidor na tabela de remuneração na data de entrada em vigor da Lei nº 13.324/2016, na forma do Anexo LXXIV da Lei nº 
13.324/2016, salvo manifestação irretratável do servidor.

( ** ) Aposentado - GDATFA - art. 5º da Lei nº 10.484 de 03.07.2002; art. 25 da MP 295 de 29.05.2006 e art. 48 da MP 431/2008)

( * ) Até que sejam processados os resultados do primeiro ciclo de avaliação de desempenho, as gratificações de desempenho serão pagas no valor 
correspondente a oitenta pontos, observados os respectivos níveis, classes e padrões. (art. 158 da MP 431/2008)

( * ) A GDATFA será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao 
valor estabelecido no Anexo da Lei nº 10.484/2002.  Lei nº 11.784/2008
A pontuação referente a GDATFA será assim distribuída:
I - até 20 (vinte)  pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
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42. M INISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA*

* Cargo: Técnico de Laboratório do MAPA não enquadrado no PCTAF

Cargos do Quadro de Pessoal do MAPA não Enquadrados no Plano de Carreira dos Cargos de Atividades 
Técnicas e Auxiliares de Fiscalização Federal Agropecuária - PCTAF

Nível Intermediário Pos ição: jane iro/2017

GDA TFA APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A +B) E=(A+C) F G=(A+F)

IV 3.313,31 4.564,00 5.705,00 7.877,31 9.018,31 2.852,50 6.165,81

lll 3.293,55 4.500,80 5.626,00 7.794,35 8.919,55 2.813,00 6.106,55

ll 3.273,90 4.436,80 5.546,00 7.710,70 8.819,90 2.773,00 6.046,90

l 3.254,37 4.377,60 5.472,00 7.631,97 8.726,37 2.736,00 5.990,37

lll 3.215,79 4.291,20 5.364,00 7.506,99 8.579,79 2.682,00 5.897,79

ll 3.196,60 4.232,00 5.290,00 7.428,60 8.486,60 2.645,00 5.841,60

l 3.177,54 4.172,80 5.216,00 7.350,34 8.393,54 2.608,00 5.785,54

lll 3.139,85 4.092,00 5.115,00 7.231,85 8.254,85 2.557,50 5.697,35

ll 3.121,13 4.035,20 5.044,00 7.156,33 8.165,13 2.522,00 5.643,13

l 3.102,51 3.978,40 4.973,00 7.080,91 8.075,51 2.486,50 5.589,01

lll 3.065,72 3.900,80 4.876,00 6.966,52 7.941,72 2.438,00 5.503,72

ll 3.047,43 3.847,20 4.809,00 6.894,63 7.856,43 2.404,50 5.451,93

l 3.029,26 3.792,80 4.741,00 6.822,06 7.770,26 2.370,50 5.399,76

ATIVO

TOTAL (em R$)

( * )

CLA SSE PADRÃO V B
GDATFA

ESPECIAL

C

B

A
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V B - Ve n cim e n to  B á s ic o   (An e xo  XIV-A à  L e i n º 1 1 .3 4 4 , d e  8  d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 6 ) 
GDATFA - G ra ti fic a çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  Té c n ica  d e  Fis c a l iza ç ã o  Ag ro p e cu á ria  (An e xo  à  L e i n º 1 0 .4 8 4 , d e  3  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 ) 

A p o n tu a çã o  re fe re n te  a  GD ATFA s e rá  a s s im  d is trib u íd a :

(  * *  ) O pç ã o da  GDATFA -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a r t. 8 7  d a  L e i n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .

     L e i n º 1 .2 8 3  d e  1 8 .1 2 .1 9 5 0      L e i n º 1 0 .4 8 4  d e  0 3 .0 7 .2 0 0 2      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6  a r t. 2 2  a  2 9
     L e i n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0      L e i n º 1 0 .5 2 5  d e  0 6 .0 8 .2 0 0 2      L e i n º 1 1 .3 4 4  d e  0 8 .0 9 .2 0 0 6
     L e i n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .9 0  a rt.4 0  §  ú n ico      P o rta ria  n º 2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     D e c re to  n º 7 2 .9 5 0  d e  1 7 .1 0 .1 9 7 3      P o rta ria  n º 4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     L e i n º 7 .0 7 9  d e  2 1 .1 2 .1 9 8 2      D e cre to  n º 4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t. 4 3
     L e i n º 7 .1 4 0  d e  2 3 .1 1 .1 9 8 3      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 1 6  d e  0 2 .0 4 .2 0 0 3      L e i n º 1 1 .7 8 4  d e   2 2 .0 9 .2 0 0 8
     L e i D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 2 .0 8 .2 0 0 8  a r t.2 2 0
     L e i n º 8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4      L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9  - a r t. 2 2 0
     P o rta r ia  MAR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      L e i n º 1 0 .6 9 9  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 3      D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 9 4 -6   d e  2 3 .0 8 .2 0 0 1      D e cre to  n º 5 .0 0 8  d e  0 8 .0 3 ;2 0 0 4      L e i n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      P o rta ria  n º 6 1  d e  1 9 .0 4 .2 0 0 4      D e c re to  n º 8 .2 0 5  d e  1 2 .0 3 .2 0 1 4
     L e i n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i n º 1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4      L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 6 7
     L e i n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4      L e i n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 4 4  a o  a rt. 4 6  e  a rt.4 7  e  a rt. 8 7
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 5  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 2      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 6  d e  2 3 .0 9 .2 0 0 4
     D e c re to  n º 4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2      L e i n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
     P o rta r ia  n º 2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      L e i n º 1 1 .0 9 0  d e  0 7 .0 1 .2 0 0 5  a rt. 2 7  a o  a rt. 3 1
     P o rta r ia  n º 3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5

Le gis la ç õe s  Cor re s ponde nte s :

(  *  ) A G D ATFA s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im i te  m á xim o  d e  1 0 0  (c e m ) p o n to s  e  o  m ín im o  d e  3 0  (trin ta ) p o n to s  p o r s e rvid o r, co rre s p o n d e n d o  ca d a  
p o n to  a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  An e xo  d a  L e i n º 1 0 .4 8 4 /2 0 0 2 .  L e i n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8

F ic a  e s te n d id a  a o s  o cu p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  Té cn ic o  d e  L a b o ra tó rio   p e rte n ce n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d o  Min is té r io  d a  Ag ric u ltu ra , P e cu á ria  e  
Ab a s te c im e n to  - MAP A, a  p a r tir  d e  1 º d e  fe ve re i ro  d e  2 0 0 6 , a  co n c e s s ã o  d a  G ra tific a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  Té cn ic a  d e  F is ca liza çã o  
Ag ro p e cu á ria  -  G D ATFA, in s titu íd a  p e la  L e i  n o  1 0 .4 8 4 , d e  3  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 .( a rt. 2 4  d a  L e i n º 1 1 .3 4 4 /2 0 0 6  ) .

C a rg o s  d e  Ativid a d e s  Té cn ic a s  d a  Fis c a liza ç ã o  Ag ro p e cu á ria  d o  Q ua dro  de  P e s s oa l do M AP A *   (Min is té r io  d a  Ag ric u l tu ra , P e cu á r ia  e  
Ab a s te c im e n to ) nã o e nqua dra dos  no P CTAF (  P la n o  d e  C a rre i ra  d o s  C a rg o s  d e  Ativid a d e s  Té cn ic a s  e  Au xil ia re s  d e  Fis c a liza ç ã o  Fe d e ra l 
Ag ro p e cu á ria  )

II - a té  8 0  (o ite n ta )  p o n to s  s e rã o  a trib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s titu c io n a l.

(  *  ) Até  q u e  s e ja m  p ro ce s s a d o s  o s  re s u lta d o s  d o  p r im e iro  c ic lo  d e  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , a s  g ra tifi ca çõ e s  d e  d e s e m p e n h o  s e rã o  p a g a s  n o  
va lo r  c o rre s p o n d e n te  a  o ite n ta  p o n to s , o b s e rva d o s  o s  re s p e ctivo s  n íve is , c la s s e s  e  p a d rõ e s . (a r t. 1 5 8  d a  MP  4 3 1 /2 0 0 8 )

F ic a  in s titu íd a , a  p a rtir d e  1 º d e  a b r i l d e  2 0 0 2 , a  G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  Té cn ic a  d e  F is c a liza çã o  Ag ro p e cu á r ia  - GD ATFA, d e vid a  
a o s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  Ag e n te  d e  In s p e çã o  S a n itá r ia  e  In d u s tria l d e  P ro d u to s  d e  O rig e m  An im a l e  d e  Ag e n te  d e  Ativid a d e s  Ag ro p e c u á r ia s , 
p e rte n ce n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  Min is té rio  d a  Ag r ic u l tu ra , P e c u á r ia  e  Ab a s te c im e n to  - MAP A, q u a n d o  e m  e xe rcíc io  d a s  a tivid a d e s  in e re n te s  
à s  a trib u iç õ e s  d o  re s p e c tivo  ca rg o  n o  Ma p a  (  a rt. 1 º d a  L e i  n º 1 0 .4 8 4 /2 0 0 2   e  a rt. 6 4  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

O s  c a rg o s  d e  Té cn ic o  d e  L a b o ra tó rio , d e  Ag e n te  d e  Ativid a d e s  Ag ro p e c u á r ia s , d e  Ag e n te  d e  In s p e çã o  S a n itá ria  e  In d u s tria l d e  P ro d u to s  d e  
O rig e m  An im a l, d e  n a tu re za  e s p e c ia liza d a  co m  fo rm a ç ã o  té c n ica  d e  n íve l m é d io , d e  Au xil ia r d e  L a b o ra tó rio  e  d e  Au xil ia r Op e ra cio n a l e m  
Ag ro p e cu á ria , co m  fo rm a ç ã o  d e  n íve l fu n d a m e n ta l  o u  e q u iva le n te , in te g ra n te s  d o  q u a d ro  d e  p e s s o a l d o  Min is té r io  d a  Ag ric u ltu ra , P e cu á ria  e  
Ab a s te c im e n to  s u b m e tid o s  a o  re g im e  in s titu íd o  p e la  L e i n º 8 .1 1 2 /1 9 9 0 , fic a m  re o rg a n iza d o s  n o  P la n o  d e  C a rre ira  d o s  C a rg o s  d e  Ativid a d e s  
Té cn ic a s  e  Au xil ia re s  d e  Fis c a liza ç ã o  Fe d e ra l Ag ro p e c u á ria  - P C TAF, n o  â m b ito  d o  P o d e r E xe c u tivo  fe d e ra l. (a r t. 4 7  d a  L a i n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 )]

O s  c a rg o s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 4 7  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  s e rã o  e n q u a d ra d o s  a u to m a tica m e n te  n o   P la n o  d e  C a rre ira  d o s  C a rg o s  d e  Ativid a d e s  
Té cn ic a s  e  Au xil ia re s  d e  Fis c a liza ç ã o  Fe d e ra l Ag ro p e c u á ria  - P C TAF,  d e  a co rd o  co m  a s  re s p e ctiva s  d e n o m in a ç õ e s , a trib u iç õ e s , re q u is ito s  d e  
fo rm a ç ã o  p ro fis s io n a l, re s p e ita d a  a  p o s içã o  d o  s e rvid o r n a  ta b e la  d e  re m u n e ra ç ã o  n a  d a ta  d e  e n tra d a  e m  vig o r  d a  L e i n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , n a  fo rm a  
d o  An e xo  L XXIV d a  L e i n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 , s a lvo  m a n ife s ta ç ã o  ir re tra tá ve l d o  s e rvid o r.

(  * *  )  Ap o s e n ta d o  -  G D ATFA -  a rt. 5 º d a  L e i n º 1 0 .4 8 4  d e  0 3 .0 7 .2 0 0 2 ; a rt. 2 5  d a  MP  2 9 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6  e  a rt. 4 8  d a  MP  4 3 1 /2 0 0 8 )

I - a té  2 0  (vin te )  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e
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42. M INISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIM ENTO - M APA *

* Cargo: Auxiliar de Laboratório do MAPA não enquadrado no PCTAF

Cargos do Quadro de Pessoal do MAPA não Enquadrados no Plano de Carreira dos Cargos de Atividades Técnicas e 
Auxiliares de Fiscalização Federal Agropecuária - PCTAF

Nível Auxiliar Pos ição: jane ir o/2017

GDA TFA APOSENTADO

80 pts . 100 pts . 50 pts TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . (  ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

IV 2.458,08 2.063,20 2.579,00 4.521,28 5.037,08 1.289,50 3.747,58

lll 2.419,36 2.043,20 2.554,00 4.462,56 4.973,36 1.277,00 3.696,36

ll 2.381,26 2.023,20 2.529,00 4.404,46 4.910,26 1.264,50 3.645,76

l 2.343,77 2.002,40 2.503,00 4.346,17 4.846,77 1.251,50 3.595,27

GDA TFA
CLA SSE

ESPECIA L

PA DRÃ O V B
ATIV O

TOTA L (em R$)

( * )
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VB - Vencim ento  Bás ico  (Anexo  XIV-A à  Le i n º 11 .344 , de  8  de  s e tem bro  de  2006) 

GDATFA - Gra tificação  de D es em penho  de  Atividade  Técn ica  de Fis ca lização  Agropecuária  (Anexo  à  Lei n º 10 .484, de  3  de ju lho  de  2002) 

A pontuação  refe ren te  a  GD ATFA s e rá  as s im  d is tribu ída :

( **  ) Opção da GDATFA - apos en tado /pens ion is ta  a rt. 87  da  Le i n º 13 .324, de  2016 .

     Lei n º 1 .283 de  18 .12 .1950      Le i n º 10 .484  de  03 .07 .2002      Med ida  Provis ó ria  nº 295  de  29 .05 .2006 a rt. 22  a  29
     Lei n º 5 .645 de  10 .12 .1970      Le i n º 10 .525  de  06 .08 .2002      Le i n º 11 .344  de  08 .09 .2006
     Lei n º 8 .112 de  11 .12 .90  a rt. 40  §  ún ico      Po rta ria  n º 29  de  29 .08 .2002      Med ida  Provis ó ria  nº 362  de  29 .03 .2007
     D ecre to  n º 72 .950  de  17 .10 .1973      Po rta ria  n º 442  de  31.10 .2002      Med ida  Provis ó ria  nº 421  de  29 .02 .2008
     Lei n º 7 .079 de  21 .12 .1982      Decre to  n º 4.468  de  13 .11 .2002      Med ida  Provis ó ria  nº 431  de  14 .05 .2008 a rt. 43
     Lei n º 7 .140 de  23 .11 .1983      Med ida  Provis ó ria  n º 116  de  02.04 .2003      Le i n º 11 .784  de  22 .09 .2008
     Lei D e legada  n º 13  de 27 .08 .92      Le i n º 10 .697  de  02 .07 .2003      Med ida  Provis ó ria  nº 441  de  22 .08 .2008 a rt.220
     Lei n º 8 .880 de  27 .05 .94      Le i n º 10 .698  de  02 .07 .2003      Le i n º 11 .907  de  02 .02 .2009  - a rt. 220
     Porta ria  MARE nº 2 .179  de  28 .07 .98      Le i n º 10 .699  de  09 .07 .2003      Decre to  n º 7 .133  de 19 .03 .2010
     Med ida  Provis ó ria  n º 2194-6   de 23 .08 .2001      Decre to  n º 5.008  de  08 .03 .2004      Le i n º 12 .778  de  28 .12 .2012
     Med ida  Provis ó ria  n º 2225-45  de  04 .09 .2001      Po rta ria  n º 61  de  19 .04 .2004      Decre to  n º 8 .205  de 12 .03 .2014
     Lei n º 10 .331  de  18 .12.2001      Le i n º 10 .888  de  24 .06 .2004      Le i n º 13 .328  de  29 .07 .2016  art. 67
     Lei n º 10 .404  de  09 .01.2002      Med ida  Provis ó ria  n º 198  de  15.07 .2004      Le i n º 13 .324  de  29 .07 .2016  art. 44 ao art. 46 e art.47 e art. 87
     Med ida  Provis ó ria  n º 35  de  27 .03 .2002      Med ida  Provis ó ria  n º 216  de  23.09 .2004
     D ecre to  n º 4.247  de  22 .05 .2002      Le i n º 10 .971  de  25 .11 .2004
     Porta ria  n º 260  de  21 .06 .2002      Le i n º 11 .090  de  07 .01 .2005  a rt. 27  ao  a rt. 31
     Porta ria  n º 363  de  21 .06 .2002      Med ida  Provis ó ria  n º 248  de  20.04 .2005

Fica  ins titu ída , a  pa rtir de 1 º de  ab ril de  2002, a  Gra tificação  de  Des em penho  de  Atividade  Técn ica  de  Fis ca lização  Agropecuária  - GDATFA, devida  aos  ocupan tes  
dos  ca rgos  de Agen te  de Ins peção San itá ria e  Indus tria l de  Produ tos  de  Origem  Anim a l e  de Agen te  de Atividades  Agropecuárias , pe rtencen tes  ao  Quadro  de  
Pes s oa l do  Minis té rio  da Agricu ltura , Pecuária  e  Abas tecim en to - MAPA, quando  em  exe rcício das  a tividades  ine ren tes  às  a tribu ições  do  res pectivo  ca rgo  no  Mapa  ( 
a rt. 1º da  Le i  nº 10 .484 /2002   e  a rt. 64  da  Lei n º 12 .702 /2012  )

II - a té  80  (o itenta )  pon tos  s e rão  atribu ídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na  ava liação  de  des em penho  ins tituciona l.
( **  ) Apos en tado  - GD ATFA - a rt. 5º da  Le i n º 10 .484  de 03 .07 .2002 ; a rt. 25 da  MP 295  de  29 .05 .2006  e  a rt. 48  da  MP 431 /2008)

Legislações  Correspondentes :

( *  ) A GD ATFA s e rá  paga obs e rvado  o  lim ite m áxim o  de  100  (cem ) pon tos  e  o  m ín im o  de  30  (trin ta ) pon tos  po r s e rvido r, corres pondendo  
cada pon to  ao  va lo r es tabe lecido  no  Anexo  da  Le i n º 10 .484 /2002 . Le i n º 11 .784 /2008

I - a té 20  (vin te)  pon tos  s e rão  a tribu ídos  em  função  dos  res u ltados  ob tidos  na  ava liação  de  des em penho  ind ividua l; e

Fica  es tend ida aos  ocupan tes  dos  ca rgos  de  Auxilia r de  Laborató rio  pe rtencen tes  ao  Quadro de  Pes s oa l do  Minis té rio  da Agricu ltu ra , Pecuária  e  Abas tecim en to  - 
MAPA, a  pa rtir de  1 º de  feve re iro  de 2006 , a  conces s ão da  Gra tificação  de D es em penho  de  Atividade  Técn ica  de  Fis ca lização  Agropecuária  - GD ATFA, ins titu ída  pe la  
Le i no  10 .484 , de  3  de  julho  de  2002 .( a rt. 24 da  Le i n º 11 .344 /2006  ).

( *  ) Até  que  s ejam  p roces s ados  os  res u ltados  do  p rim e iro  ciclo de  ava liação  de  des em penho , as  g ra tificações  de  des em penho  s erão  
pagas  no  va lo r co rres ponden te  a  oiten ta  pontos , obs ervados  os  res pectivos  n íve is , clas s es  e pad rões . (a rt. 158  da  MP 431/2008)

Os  cargos  de  Técn ico  de Labora tório , de  Agen te  de  Atividades  Agropecuárias , de  Agen te  de  Ins peção  San itá ria  e Indus tria l de  Produtos  de  Origem  An im a l, de  
na tu reza  es pecia lizada  com  fo rm ação  técn ica  de  n ível m éd io , de  Auxilia r de  Laborató rio  e  de  Auxilia r Operacional em  Agropecuária , com  fo rm ação  de  níve l 
fundam en ta l ou  equ iva len te , in teg ran tes  do  quadro  de pes s oa l do  Min is tério  da  Agricu ltu ra , Pecuária  e Abas tecim en to  s ubm etidos  ao  reg im e ins titu ído pe la  Le i nº 
8 .112/1990 , ficam  reo rgan izados  no  P lano  de  C arre ira dos  C argos  de  Atividades  Técn icas  e  Auxilia res  de  Fis ca lização  Federa l Ag ropecuária  - PC TAF, no  âm b ito  do  
Poder Execu tivo  fede ra l. (a rt. 47  da La i n º 13.324 /2016)]

Os  cargos  de  que  tra ta  o a rt. 47  da Le i n º 13.324 /2016 s e rão  enquadrados  au tom aticam en te  no   P lano de  C arreira  dos  C argos  de  Atividades  Técn icas  e  Auxilia res  
de  Fis ca lização Federa l Ag ropecuária  - PC TAF,  de  aco rdo  com  as  res pectivas  denom inações , a tribu ições , requis itos  de  form ação  pro fis s iona l, res pe itada  a  
pos ição  do  s e rvido r na  tabe la  de  rem uneração  na  da ta  de  en trada  em  vigo r da  Le i n º 13 .324 /2016 , na  fo rm a  do  Anexo  LXXIV da  Le i nº 13 .324 /2016 , s a lvo  
m an ifes tação  irre tra tável do  s e rvido r.

C argos  de  Atividades  Técn icas  da Fis ca lização  Agropecuária  do  Quadro de  Pessoal do M APA *   (Min is té rio  da  Agricu ltu ra, Pecuária e  Abas tecim en to ) não 
enquadrados  no PCTAF ( P lano  de C arre ira  dos  C argos  de  Atividades  Técn icas  e  Auxilia res  de  Fis ca lização  Federa l Ag ropecuária  )
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43. PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS (PCC)
           Cargo: Médico do Plano de Classificação de Cargos-PCC, de que trata a Lei n° 5.645, de 1970

           Cargo: Médico do Trabalho do Plano de Classificação de Cargos-PCC, de que trata a Lei n° 5.645, de 1970

           Cargo: Médico Veterinário do Plano de Classificação de Cargos-PCC, de que trata a Lei n° 5.645, de 1970

N ív e l S u p e r i o r  -  2 0  h P o s i ç ã o : j a n e i r o /2 0 1 7

A P O S E N T A D O

V B G D M - P C C T O T A L  ( e m  R $ )

 (  *  )  2 0 h (  * *  )   8 0  p t s . (  * * *  )    1 0 0  p t s .   8 0  p ts .  1 0 0  p t s . (  * * * *  )   5 0  p ts . 5 0  p t s .

A B C D = ( A + B ) E = ( A + C ) F G = ( A + F )

lll 1 . 8 1 3 , 6 1 5 . 1 8 2 , 4 0 6 . 4 7 8 , 0 0 6 . 9 9 6 , 0 1 8 .2 9 1 , 6 1 3 . 2 3 9 , 0 0 5 . 0 5 2 , 6 1

l l 1 . 7 9 0 , 3 6 5 . 1 0 4 , 0 0 6 . 3 8 0 , 0 0 6 . 8 9 4 , 3 6 8 .1 7 0 , 3 6 3 . 1 9 0 , 0 0 4 . 9 8 0 , 3 6

l 1 . 7 6 7 , 3 9 5 . 0 2 6 , 4 0 6 . 2 8 3 , 0 0 6 . 7 9 3 , 7 9 8 .0 5 0 , 3 9 3 . 1 4 1 , 5 0 4 . 9 0 8 , 8 9

V l 1 . 7 3 1 , 0 4 4 . 8 8 6 , 4 0 6 . 1 0 8 , 0 0 6 . 6 1 7 , 4 4 7 .8 3 9 , 0 4 3 . 0 5 4 , 0 0 4 . 7 8 5 , 0 4

V 1 . 7 0 8 , 8 2 4 . 8 1 2 , 8 0 6 . 0 1 6 , 0 0 6 . 5 2 1 , 6 2 7 .7 2 4 , 8 2 3 . 0 0 8 , 0 0 4 . 7 1 6 , 8 2

lV 1 . 6 8 6 , 9 0 4 . 7 4 0 , 0 0 5 . 9 2 5 , 0 0 6 . 4 2 6 , 9 0 7 .6 1 1 , 9 0 2 . 9 6 2 , 5 0 4 . 6 4 9 , 4 0

l l l 1 . 6 6 5 , 2 6 4 . 6 6 8 , 0 0 5 . 8 3 5 , 0 0 6 . 3 3 3 , 2 6 7 .5 0 0 , 2 6 2 . 9 1 7 , 5 0 4 . 5 8 2 , 7 6

l l 1 . 6 4 3 , 8 9 4 . 5 9 7 , 6 0 5 . 7 4 7 , 0 0 6 . 2 4 1 , 4 9 7 .3 9 0 , 8 9 2 . 8 7 3 , 5 0 4 . 5 1 7 , 3 9

l 1 . 6 2 2 , 8 1 4 . 5 2 8 , 8 0 5 . 6 6 1 , 0 0 6 . 1 5 1 , 6 1 7 .2 8 3 , 8 1 2 . 8 3 0 , 5 0 4 . 4 5 3 , 3 1

V l 1 . 5 8 9 , 4 2 4 . 4 0 4 , 0 0 5 . 5 0 5 , 0 0 5 . 9 9 3 , 4 2 7 .0 9 4 , 4 2 2 . 7 5 2 , 5 0 4 . 3 4 1 , 9 2

V 1 . 5 6 9 , 0 3 4 . 3 3 7 , 6 0 5 . 4 2 2 , 0 0 5 . 9 0 6 , 6 3 6 .9 9 1 , 0 3 2 . 7 1 1 , 0 0 4 . 2 8 0 , 0 3

lV 1 . 5 4 8 , 9 1 4 . 2 7 2 , 8 0 5 . 3 4 1 , 0 0 5 . 8 2 1 , 7 1 6 .8 8 9 , 9 1 2 . 6 7 0 , 5 0 4 . 2 1 9 , 4 1

l l l 1 . 5 2 9 , 0 4 4 . 2 0 9 , 6 0 5 . 2 6 2 , 0 0 5 . 7 3 8 , 6 4 6 .7 9 1 , 0 4 2 . 6 3 1 , 0 0 4 . 1 6 0 , 0 4

l l 1 . 5 0 9 , 4 1 4 . 1 4 7 , 2 0 5 . 1 8 4 , 0 0 5 . 6 5 6 , 6 1 6 .6 9 3 , 4 1 2 . 5 9 2 , 0 0 4 . 1 0 1 , 4 1

l 1 . 4 9 0 , 0 3 4 . 0 8 4 , 0 0 5 . 1 0 5 , 0 0 5 . 5 7 4 , 0 3 6 .5 9 5 , 0 3 2 . 5 5 2 , 5 0 4 . 0 4 2 , 5 3

V 1 . 4 5 9 , 3 8 3 . 9 7 2 , 8 0 4 . 9 6 6 , 0 0 5 . 4 3 2 , 1 8 6 .4 2 5 , 3 8 2 . 4 8 3 , 0 0 3 . 9 4 2 , 3 8

lV 1 . 4 4 0 , 6 3 3 . 9 1 4 , 4 0 4 . 8 9 3 , 0 0 5 . 3 5 5 , 0 3 6 .3 3 3 , 6 3 2 . 4 4 6 , 5 0 3 . 8 8 7 , 1 3

l l l 1 . 4 2 2 , 1 6 3 . 8 5 5 , 2 0 4 . 8 1 9 , 0 0 5 . 2 7 7 , 3 6 6 .2 4 1 , 1 6 2 . 4 0 9 , 5 0 3 . 8 3 1 , 6 6

l l 1 . 4 0 3 , 9 2 3 . 7 9 7 , 6 0 4 . 7 4 7 , 0 0 5 . 2 0 1 , 5 2 6 .1 5 0 , 9 2 2 . 3 7 3 , 5 0 3 . 7 7 7 , 4 2

l 1 . 3 8 5 , 9 1 3 . 7 4 2 , 4 0 4 . 6 7 8 , 0 0 5 . 1 2 8 , 3 1 6 .0 6 3 , 9 1 2 . 3 3 9 , 0 0 3 . 7 2 4 , 9 1

C L A S S E P A D R Ã O
A T I V O

G D M - P C C  T O T A L  ( e m  R $ )

A

B

D

C

N ív e l S u p e r i o r  -  4 0  h  P o s i ç ã o :  j a n e i r o /2 0 1 7

A P O S E N T A D O

V B G D M - P C C T O T A L  ( e m  R $ )

 (  *  )  4 0 h (  * *  )   8 0  p t s . (  * * *  )    1 0 0  p t s .   8 0  p ts .  1 0 0  p t s . (  * * * *  )   5 0  p ts . 5 0  p t s .

A B C D = ( A + B ) E = ( A + C ) F G = ( A + F )

lll 3 . 6 2 7 , 2 3 5 . 6 2 8 , 8 0 7 . 0 3 6 , 0 0 9 . 2 5 6 , 0 3 1 0 . 6 6 3 , 2 3 3 . 5 1 8 , 0 0 7 . 1 4 5 , 2 3

l l 3 . 5 8 0 , 7 1 5 . 5 4 9 , 6 0 6 . 9 3 7 , 0 0 9 . 1 3 0 , 3 1 1 0 . 5 1 7 , 7 1 3 . 4 6 8 , 5 0 7 . 0 4 9 , 2 1

l 3 . 5 3 4 , 7 7 5 . 4 7 2 , 8 0 6 . 8 4 1 , 0 0 9 . 0 0 7 , 5 7 1 0 . 3 7 5 , 7 7 3 . 4 2 0 , 5 0 6 . 9 5 5 , 2 7

V l 3 . 4 6 2 , 0 9 5 . 3 3 2 , 8 0 6 . 6 6 6 , 0 0 8 . 7 9 4 , 8 9 1 0 . 1 2 8 , 0 9 3 . 3 3 3 , 0 0 6 . 7 9 5 , 0 9

V 3 . 4 1 7 , 6 5 5 . 2 5 9 , 2 0 6 . 5 7 4 , 0 0 8 . 6 7 6 , 8 5 9 .9 9 1 , 6 5 3 . 2 8 7 , 0 0 6 . 7 0 4 , 6 5

lV 3 . 3 7 3 , 8 1 5 . 1 8 6 , 4 0 6 . 4 8 3 , 0 0 8 . 5 6 0 , 2 1 9 .8 5 6 , 8 1 3 . 2 4 1 , 5 0 6 . 6 1 5 , 3 1

l l l 3 . 3 3 0 , 5 3 5 . 1 1 4 , 4 0 6 . 3 9 3 , 0 0 8 . 4 4 4 , 9 3 9 .7 2 3 , 5 3 3 . 1 9 6 , 5 0 6 . 5 2 7 , 0 3

l l 3 . 2 8 7 , 7 8 5 . 0 4 4 , 0 0 6 . 3 0 5 , 0 0 8 . 3 3 1 , 7 8 9 .5 9 2 , 7 8 3 . 1 5 2 , 5 0 6 . 4 4 0 , 2 8

l 3 . 2 4 5 , 6 1 4 . 9 7 5 , 2 0 6 . 2 1 9 , 0 0 8 . 2 2 0 , 8 1 9 .4 6 4 , 6 1 3 . 1 0 9 , 5 0 6 . 3 5 5 , 1 1

V l 3 . 1 7 8 , 8 4 4 . 8 5 0 , 4 0 6 . 0 6 3 , 0 0 8 . 0 2 9 , 2 4 9 .2 4 1 , 8 4 3 . 0 3 1 , 5 0 6 . 2 1 0 , 3 4

V 3 . 1 3 8 , 0 6 4 . 7 8 4 , 0 0 5 . 9 8 0 , 0 0 7 . 9 2 2 , 0 6 9 .1 1 8 , 0 6 2 . 9 9 0 , 0 0 6 . 1 2 8 , 0 6

lV 3 . 0 9 7 , 8 1 4 . 7 1 9 , 2 0 5 . 8 9 9 , 0 0 7 . 8 1 7 , 0 1 8 .9 9 6 , 8 1 2 . 9 4 9 , 5 0 6 . 0 4 7 , 3 1

l l l 3 . 0 5 8 , 0 8 4 . 6 5 6 , 0 0 5 . 8 2 0 , 0 0 7 . 7 1 4 , 0 8 8 .8 7 8 , 0 8 2 . 9 1 0 , 0 0 5 . 9 6 8 , 0 8

l l 3 . 0 1 8 , 8 1 4 . 5 9 2 , 8 0 5 . 7 4 1 , 0 0 7 . 6 1 1 , 6 1 8 .7 5 9 , 8 1 2 . 8 7 0 , 5 0 5 . 8 8 9 , 3 1

l 2 . 9 8 0 , 0 6 4 . 5 3 0 , 4 0 5 . 6 6 3 , 0 0 7 . 5 1 0 , 4 6 8 .6 4 3 , 0 6 2 . 8 3 1 , 5 0 5 . 8 1 1 , 5 6

V 2 . 9 1 8 , 7 5 4 . 4 1 9 , 2 0 5 . 5 2 4 , 0 0 7 . 3 3 7 , 9 5 8 .4 4 2 , 7 5 2 . 7 6 2 , 0 0 5 . 6 8 0 , 7 5

lV 2 . 8 8 1 , 2 7 4 . 3 6 0 , 8 0 5 . 4 5 1 , 0 0 7 . 2 4 2 , 0 7 8 .3 3 2 , 2 7 2 . 7 2 5 , 5 0 5 . 6 0 6 , 7 7

l l l 2 . 8 4 4 , 3 2 4 . 3 0 1 , 6 0 5 . 3 7 7 , 0 0 7 . 1 4 5 , 9 2 8 .2 2 1 , 3 2 2 . 6 8 8 , 5 0 5 . 5 3 2 , 8 2

l l 2 . 8 0 7 , 8 5 4 . 2 4 4 , 0 0 5 . 3 0 5 , 0 0 7 . 0 5 1 , 8 5 8 .1 1 2 , 8 5 2 . 6 5 2 , 5 0 5 . 4 6 0 , 3 5

l 2 . 7 7 1 , 8 2 4 . 1 8 8 , 8 0 5 . 2 3 6 , 0 0 6 . 9 6 0 , 6 2 8 .0 0 7 , 8 2 2 . 6 1 8 , 0 0 5 . 3 8 9 , 8 2

A

B

G D M - P C C

D

C

A T I V O
C L A S S E P A D R Ã O  T O T A L  ( e m  R $ )
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Jornad a de  Traba lho  de  Mé d ico , Méd ico  do  Traba lh o  e  Méd ico  Ve te rinário  é  d e : 20  h ora s

VB - Ven cim e nto  Bás ico  (Ane xo  XLV à  Le i no  1 2 .7 02 , de  7  de  ago s to  d e  2012 ) 
( * ) VB  - de  20  h  e  40  h  ane xo  XL V d a  Le i n º 12 .70 2 /2012

Legis laç ões Corre spondentes:
     Le i n º 3 .78 0  d e  12 .07 .19 60      Porta ria  n º 2 9  de  29 .08 .20 02
     Le i n º 5 .64 5  d e  10 .12 .19 70      Porta ria  n º 4 42  de  31 .10 .2 002
     Le i n º 8 .11 2  d e  11 .12 .90  a rt. 40  §  ún ico      Med ida  Provis ória  nº 116  de  02 .0 4 .2 003
     Le i D e legad a nº 13  de  2 7 .08 .92      Le i n º 10 .6 97  de  02 .07 .2 003
     Le i n º 8 .46 0  d e  17 .09 .92      Le i n º 10 .6 98  de  02 .07 .2 003
     Le i n º 8 .62 2  d e  19 .01 .93      Le i n º 10 .6 99  de  09 .07 .2 003
     Le i n º 8 .64 5  d e  01 .04 .93      Le i n º 10 .8 88  de  24 .06 .2 004
     Le i n º 8 .65 9  d e  27 .05 .93      Med ida  Provis ória  nº 198  de  15 .0 7 .2 004
     Le i n º 8 .67 6  a rt.4 º de  1 3 .07 .93       Le i n º 10 .9 71  de  25 .11 .2 004
     Le i n º 8 .88 0  d e  27 .05 .94      Med ida  Provis ória  nº 248  de  20 .0 4 .2 005
     Porta ria  MAR E nº 2 .1 79  de  28 .07 .9 8      Med ida  Provis ória  nº 288  de  30 .0 3 .2 006
     Med ida  Provis ória  nº 2 194-6   de  23 .08 .20 01      Le i n º 11 .3 21  de  07 .07 .2 006
     Med ida  Provis ória  nº 2 225-45  de  0 4 .09 .2001      Med ida  Provis ória  nº 441  de  29 .0 8 .2 008
     Le i n º 10 .3 31  de  18 .12 .2 001          Le i n º 11 .9 07  de  02 .02 .2 009
     Le i n º 10 .4 04  de  09 .01 .2 002  Med ida  Provis ória  nº 568  de  11 .0 5 .2012  a rt. 93
     Med ida  Provis ória  nº 3 5  de  27 .03 .20 02          Med ida  Provis ória  nº 568  de  11 .0 5 .2 012 
     D ecre to  4 .247  de  2 2 .05 .2002  Le i n º 1 2 .7 02  de  07 .0 8 .2 012
     Porta ria  n º 2 60  de  21 .06 .2 002  Le i n º 1 2 .7 78  de  28 .1 2 .2 012
     Porta ria  n º 3 63  de  21 .06 .2 002  Le i n º 1 3 .3 28  de  29 .0 7 .2 016 a rt. 89
     Le i n º 10 .5 25  de  06 .08 .2 002  Le i n º 1 3 .3 24  de   29 .07 .20 16 a rt. 81
     D ecre to  nº 4 .4 68  de  13 .11 .20 02

Níve l S uper ior - 40  h   - Os  ocupa nte s  dos  ca rgo s  e fe tivos  de  que  tra ta  o  a rt. 4 1  d a  Le i n º 12 .70 2 /2012  po derão , m e d ian te  opção  fu nciona l, exe rcer s u as  a tividade s  e m  jo rnada  d e  
40  (q uaren ta ) h oras  s em an a is , ob s ervad os  o  in te res s e  da  adm in is tra ção  e  a  d is po n ib ilidad e  o rçam entária  e  finance ira . (§ §  2º e  3º do  a rt. 41  da  Le i n º 1 2 .7 02 /201 2)

Níve l S uper ior - 20  h  - A jo rnad a de  trab a lh o  dos  ocupan te s  do  cargo  de  Méd ico , reg ido s  pe la  Le i n º 8 .112 , de  11  d e  dezem bro  d e  1 990, in te gran tes  dos  P lan os  de  
C arre iras  e  de  C argos  de  q ue  tra ta  o  a rt. 40  da  Le i n º 1 2 .702 /201 2  é  de  2 0  (vin te ) horas  s em a na is .  (§  1 º do  a rt. 41  da  L e i n º 12 .702 /2 012)

( ** **  ) Apos entado -  A m uda nça  da  g ra tifica ção  de  d es em pe nho a tua lm ente  pe rce b ida  pe los  s e rvid ore s  de  que  tra ta  o  a rt. 39  d a  L e i n º 12 .702 /1 2  para  as  Gra tificaçõ es  de  
D es em p enho  de  Ativida de  Méd ica  d o  res pectivo  P lano  d e  C arg os  ou  C arre ira  ou  Qua dro  d e  Pes s o a l nã o  rep re s en ta  des con tinu ida de de  s ua  p ercepção para  e fe ito  de  
apos entado ria  e  ciclo  de  ava liação  de  de s em pen ho. ( §  1 º  do  a rt. 39  da  L e i n º 12 .702 /2 012 )

GDM -P CC - Gra tificaçã o  de  D es em p enho  de  Ativida des  Méd icas  do  P lano  de  C las s ifica ção  de  C argo s   de  q ue  tra ta  a  Le i n º 5 .64 5 , de  1 0  de  dezem bro  d e  1970 . (Anexo  XLV à  Le i 
no  12 .70 2 , de  7  d e  a gos to  de  20 12) 

Fica  ins titu ída , a  partir de  1º de  ju lho  de  2 012, a  GD M-PC C  de vida , exc lu s ivam en te , aos  s ervidores  ocu pantes  do  cargo  de  Méd ico , Méd ico  do  Traba lho  e  Méd ico  Ve te riná rio , 
quan do em  e fe tivo  exe rcício  na s  a tivida des  ineren tes  à s  a tribu içõe s  do  re s pectivo  cargo  no  ó rgão  ou  e n tida de  de  lo taçã o .

( **  )  Até  q ue  s e ja  p roce s s ad a a  p rim e ira  ava lia ção  de  d es em pe nho ind ividu a l qu e  ven ha a  s urtir e fe ito  fina nce iro , o  s ervidor n om eado  p ara  carg o  e fe tivo  e  a que le  qu e  ten ha  
re to rna do de  l icença  s em  venc im en to  o u  d e  ces s ão  ou  de  o u tros  a fas ta m e ntos  s em  d ire ito  à  percep ção da  g ra tifica ção  de  d es em pe nho a  qu e  faz jus , no  de curs o  do  c ic lo  de  
ava liação  re cebe rá  a  res pe ctiva  g ra tificação  no  va lo r co rres po nden te  a  o iten ta  pon tos .

( ** * ) A GD M-PC C  te rá  com o lim ites : m áxim o 100  (cem ) pon tos  po r s ervido r; m ín im o 30  (trin ta ) pon tos  p or s e rvid or, co rres pon dend o cad a p on to  , em   s eus  res p ectivos  n íve is , 
clas s e s , p adrões  e  jo rnada  de  traba lho , ao  va lo r es tab e lecido  no  An exo  XLV  d a   L e i n º 12 .702 /20 12.

A pon tua ção m áxim a da  GD M-PC C  s erá  as s im  d is tribu ída : I - a té  vin te  p on tos  em  deco rrênc ia  d os  re s u lta dos  da  a va liação  d e  des e m p enho  ind ivid ua l; e  II - a té  o iten ta  pon tos  e m  
decorrênc ia  d o  res u lta do  da  ava liação  de  de s em pen ho ins tituc io na l.  (  §4º a té   §1 7  d a  Le i n º 12 .70 2 /2012  )

As  Gra tificaçõ es  de  D es em penh o de  Ativid ade  Méd ica  de  que  tra ta  o  a rt. 39  d a  L e i n º 12 .702 /1 2  s erão  a tribu ída s  em  fun ção  do  de s em pe nho ind ividua l do  s e rvid or e  do  a lcance  
de  m etas  de  des em pen ho in s tituc ion a l, na  fo rm a , crité rios  e  p roce d im e ntos  es tabe le cidos  pa ra  as  g ra tifica ções  d e  des e m p enho  q ue  os  s ervido res  d e  que  tra ta  o  a rt. 39  da  Le i 
n º 12 .7 02 /12  perce b iam  n a  da ta  de  pub licação  de s ta  L e i, inclus ive  p ara  fins  de  inco rpo ra ção  de la  ao s  p ro ven to s  d e  apos entado ria  e  às  pen s ões , a té  que  s e ja  e d itad o  a to  q ue  
re gu lam ente  os  crité rios  e  p roce d im e ntos  es pe cífico s  para  as  re fe ridas  g ra tifica ções . (  §  2 º d o  a rt. 3 9  da  Le i n º 12 .7 02 /2012  )



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 404

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

43. PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS (PCC)
Cargo: Engenheiro Agrônomo do PCC (Exceto do INCRA e Cargos Específicos Lei nº 12.277/2010)

Cargo: Farmacêutico do PCC

Cargo: Químico do PCC 

(Servidores alcançados pelo Anexo V da Lei nº 9.367/96 e Lei nº 6.550/78 conforme art. 1º da Lei nº 10.404/2002)

N íve l S up e rio r P o s iç ã o : ja n e ir o /2 0 1 7

G D A TA A P O S EN T A DO

C L A S S E PA DR Ã O V B A NEX O  IX 6 0  p ts . 1 0 0  p ts . 3 0  p ts .  TO TA L  (e m R $ )  -  3 0  p ts .

6 0  p ts . 1 0 0  p ts . (  **  )

A B C D E= (A + B + C ) F = (A + B + D) G H= ( A + B + G )

III 1 .8 1 3 ,6 1 1 1 5 ,6 2 4 .2 6 7 ,2 0 7 .1 1 2 ,0 0 6 .1 9 6 ,4 3 9 .0 4 1 ,2 3 2 .1 3 3 ,6 0 4 .0 6 2 ,8 3

II 1 .7 9 0 ,3 6 1 1 2 ,0 1 4 .1 6 5 ,2 0 6 .9 4 2 ,0 0 6 .0 6 7 ,5 7 8 .8 4 4 ,3 7 2 .0 8 2 ,6 0 3 .9 8 4 ,9 7

I 1 .7 6 7 ,3 9 1 0 8 ,5 2 4 .0 6 6 ,8 0 6 .7 7 8 ,0 0 5 .9 4 2 ,7 1 8 .6 5 3 ,9 1 2 .0 3 3 ,4 0 3 .9 0 9 ,3 1

V I 1 .7 3 1 ,0 4 1 0 5 ,1 4 3 .9 0 1 ,8 0 6 .5 0 3 ,0 0 5 .7 3 7 ,9 8 8 .3 3 9 ,1 8 1 .9 5 0 ,9 0 3 .7 8 7 ,0 8

V 1 .7 0 8 ,8 2 1 0 1 ,8 6 3 .8 1 1 ,2 0 6 .3 5 2 ,0 0 5 .6 2 1 ,8 8 8 .1 6 2 ,6 8 1 .9 0 5 ,6 0 3 .7 1 6 ,2 8

IV 1 .6 8 6 ,9 0 9 8 ,6 8 3 .7 2 2 ,4 0 6 .2 0 4 ,0 0 5 .5 0 7 ,9 8 7 .9 8 9 ,5 8 1 .8 6 1 ,2 0 3 .6 4 6 ,7 8

III 1 .6 6 5 ,2 6 9 5 ,6 1 3 .6 3 6 ,0 0 6 .0 6 0 ,0 0 5 .3 9 6 ,8 7 7 .8 2 0 ,8 7 1 .8 1 8 ,0 0 3 .5 7 8 ,8 7

II 1 .6 4 3 ,8 9 9 3 ,1 3 3 .5 5 2 ,6 0 5 .9 2 1 ,0 0 5 .2 8 9 ,6 2 7 .6 5 8 ,0 2 1 .7 7 6 ,3 0 3 .5 1 3 ,3 2

I 1 .6 2 2 ,8 1 8 9 ,7 3 3 .4 7 1 ,6 0 5 .7 8 6 ,0 0 5 .1 8 4 ,1 4 7 .4 9 8 ,5 4 1 .7 3 5 ,8 0 3 .4 4 8 ,3 4

V I 1 .5 8 9 ,4 2 8 6 ,9 4 3 .3 3 6 ,0 0 5 .5 6 0 ,0 0 5 .0 1 2 ,3 6 7 .2 3 6 ,3 6 1 .6 6 8 ,0 0 3 .3 4 4 ,3 6

V 1 .5 6 9 ,0 3 8 4 ,2 3 3 .2 6 1 ,0 0 5 .4 3 5 ,0 0 4 .9 1 4 ,2 6 7 .0 8 8 ,2 6 1 .6 3 0 ,5 0 3 .2 8 3 ,7 6

IV 1 .5 4 8 ,9 1 8 1 ,5 9 3 .1 8 7 ,8 0 5 .3 1 3 ,0 0 4 .8 1 8 ,3 0 6 .9 4 3 ,5 0 1 .5 9 3 ,9 0 3 .2 2 4 ,4 0

III 1 .5 2 9 ,0 4 7 9 ,0 5 3 .1 1 7 ,0 0 5 .1 9 5 ,0 0 4 .7 2 5 ,0 9 6 .8 0 3 ,0 9 1 .5 5 8 ,5 0 3 .1 6 6 ,5 9

II 1 .5 0 9 ,4 1 7 6 ,5 9 3 .0 4 8 ,0 0 5 .0 8 0 ,0 0 4 .6 3 4 ,0 0 6 .6 6 6 ,0 0 1 .5 2 4 ,0 0 3 .1 1 0 ,0 0

I 1 .4 9 0 ,0 3 7 4 ,1 8 2 .9 8 0 ,8 0 4 .9 6 8 ,0 0 4 .5 4 5 ,0 1 6 .5 3 2 ,2 1 1 .4 9 0 ,4 0 3 .0 5 4 ,6 1

V 1 .4 5 9 ,3 8 7 1 ,8 8 2 .8 6 8 ,6 0 4 .7 8 1 ,0 0 4 .3 9 9 ,8 6 6 .3 1 2 ,2 6 1 .4 3 4 ,3 0 2 .9 6 5 ,5 6

IV 1 .4 4 0 ,6 3 6 9 ,6 4 2 .8 0 6 ,2 0 4 .6 7 7 ,0 0 4 .3 1 6 ,4 7 6 .1 8 7 ,2 7 1 .4 0 3 ,1 0 2 .9 1 3 ,3 7

III 1 .4 2 2 ,1 6 6 7 ,4 7 2 .7 4 6 ,2 0 4 .5 7 7 ,0 0 4 .2 3 5 ,8 3 6 .0 6 6 ,6 3 1 .3 7 3 ,1 0 2 .8 6 2 ,7 3

II 1 .4 0 3 ,9 2 6 5 ,3 6 2 .6 8 8 ,0 0 4 .4 8 0 ,0 0 4 .1 5 7 ,2 8 5 .9 4 9 ,2 8 1 .3 4 4 ,0 0 2 .8 1 3 ,2 8

I 1 .3 8 5 ,9 1 6 3 ,3 2 2 .6 3 1 ,0 0 4 .3 8 5 ,0 0 4 .0 8 0 ,2 3 5 .8 3 4 ,2 3 1 .3 1 5 ,5 0 2 .7 6 4 ,7 3

D

G DA TA A T IV O

 TO TA L  (e m  R $ )  

(  *  )

A

B

C
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VB - Vencim ento  Bás ico - Anexo XL da MP 441/2008)

ANEXO IX  - da  Le i nº 8.460/92 - va lor fixado em  tabe la  ( com  rea jus te linear)
GDATA - Gratificação de Des em penho de Atividade Técn ico-Adm in is trativa  
Cálculo  da GDATA - Va lor dos  pontos  es tabe lecido na Le i nº 10.971/04

A GDATA s erá  paga em  conjunto , de form a não cum ulativa , com  a GAE e não s ervirá  de bas e de cá lculo  para qua is quer outros  benefícios  ou vantagens .

( ** ) Aposentado - GAE - in tegrará  os  proventos  da apos entadoria e  as  pens ões , Le i De legada nº 13 de 27.08.1982
( ** ) Aposentado - GD ATA  art. 5º da Le i nº 10.404 de 10.01.2002
( ** ) Opção da GDATA - apos entado/pens ion is ta art. 87  da Le i nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes:

     Lei nº 3 .780 de 12.07.1960      Portaria  nº 442 de 31.10.2002
     Lei nº 5 .645 de 10.12.1970      Medida Provis ória nº 116 de 02.04.2003
     Lei nº 8 .112 de 11.12.90 art. 40  § ún ico      Le i nº 10.697 de 02.07.2003
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Le i nº 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 8 .460 de 17.09.92      Le i nº 10.699 de 09.07.2003
     Lei nº 8 .622 de 19.01.93      Le i nº 10.888 de 24.06.2004
     Lei nº 8 .645 de 01.04.93      Medida Provis ória nº 198 de 15.07.2004
     Lei nº 8 .659 de 27.05.93      Le i nº 10.971 de 25.11.2004
     Lei nº 8 .676 art.4º de 13.07.93      Medida Provis ória nº 248 de 20.04.2005
     Lei nº 8 .880 de 27.05.94      Medida Provis ória nº 288 de 30.03.2006
     Portaria  MARE nº 2.179 de 28.07.98      Le i nº 11.321 de 07.07.2006
     Medida Provis ória  nº 2194-6  de 23.08.2001      Medida Provis ória nº 441 de 29.08.2008
     Medida Provis ória  nº 2225-45 de 04.09.2001      Le i nº 11.907 de 02.02.2009
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Medida Provis ória nº 568 de 11.05.2012 art. 68, art.69  e  art.93
     Lei nº 10.404 de 09.01.2002      Le i nº 12.702 de 07.08.2012 art. 67, art. 68  e  art. 90
     Medida Provis ória  nº 35 de 27.03.2002      Le i nº 12.778 de 28.12.2012
     Decre to  4.247 de 22.05.2002      Le i nº 13.328 de 29.07.2016 art. 64
     Portaria  nº 260 de 21.06.2002      Le i nº 13.324 de 29.07.2016 art.7  e art. 8 e  art. 87
     Portaria  nº 363 de 21.06.2002
     Lei nº 10.525 de 06.08.2002
     Decre to  nº 4 .468 de 13.11.2002
     Portaria  nº 29 de 29.08.2002

A GDATA s erá  paga obs ervado o  lim ite m áxim o de cem  pontos  e  o  m ínim o de trin ta pontos  por s ervidor, corres pondendo cada ponto , em  s eu res pectivo  
níve l, ao va lor es tabe lecido no Anexo I à Lei nº 10.971, de 25 de novem bro de 2004.. (art.67  da Le i nº 12.702/2012)

( *  ) O lim ite  g loba l de pontuação m ens al por níve l de que d is põe cada órgão ou entidade para s er a tribuído aos  s ervidores , em  cada ciclo de avaliação, 
corres ponderá a  60 (s es s enta) vezes  o  núm ero de s ervidores  ativos  por níve l, que faz jus  à GDATA, em  exercício  no órgão ou entidade.(art. 3º da Le i 
10.971/2004)

GDATA ins tituída a  partir de  1º de fevereiro  de 2002 devida aos  s ervidores  alcançados  pe lo  Anexo V à  Le i nº 9.367, de 16 de dezem bro de 1996, e pela  
Le i nº 6.550, de 5  de ju lho de 1978, que não es tejam  organ izados  em  carre ira, que não tenham  tido a lte ração em  s ua es tru tura  rem uneratória  entre  30 
de s etem bro de 2001 e  a  data da pub licação des ta  Le i, bem  com o não percebam  qua lquer outra  es pécie  de vantagem  que tenha com o fundam ento  o  
des em penho pro fis s ional, individua l ou ins tituciona l ou a  produção, quando lo tados  e  em  exercício  das  atividades  inerentes  às  a tribu ições  do 
res pectivo  cargo nos  órgãos  ou entidades  da adm in is tração púb lica  federa l.( a rt 1º da Lei nº  10 .404/2002 e art. 68  da MP nº 568/2012 )

GAE - Gratificação de Atividade Executiva - 160% s obre o  vencim ento bás ico  - Lei Delegada nº 13/1992
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43. PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS (PCC)

Cargos de Nível Superior do Plano de Classificação de Cargos-PCC

(Servidores alcançados pelo Anexo V da Lei nº 9.367/96 e Lei nº 6.550/78 conforme art. 1º da Lei nº 10.404/2002)

Nível Superior Pos ição: jane iro/2017

GDA TA APOSENTADO

CLA SSE PA DRÃ O V B 60 pts. 100 pts . 30 pts .  TOTA L (em R$) -  30 pts .

60 pts . 100 pts. ( ** )

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

III 1.813,61 4.267,20 7.112,00 6.080,81 8.925,61 2.133,60 3.947,21

II 1.790,36 4.165,20 6.942,00 5.955,56 8.732,36 2.082,60 3.872,96

I 1.767,39 4.066,80 6.778,00 5.834,19 8.545,39 2.033,40 3.800,79

V I 1.731,04 3.901,80 6.503,00 5.632,84 8.234,04 1.950,90 3.681,94

V 1.708,82 3.811,20 6.352,00 5.520,02 8.060,82 1.905,60 3.614,42

IV 1.686,90 3.722,40 6.204,00 5.409,30 7.890,90 1.861,20 3.548,10

III 1.665,26 3.636,00 6.060,00 5.301,26 7.725,26 1.818,00 3.483,26

II 1.643,89 3.552,60 5.921,00 5.196,49 7.564,89 1.776,30 3.420,19

I 1.622,81 3.471,60 5.786,00 5.094,41 7.408,81 1.735,80 3.358,61

V I 1.589,42 3.336,00 5.560,00 4.925,42 7.149,42 1.668,00 3.257,42

V 1.569,03 3.261,00 5.435,00 4.830,03 7.004,03 1.630,50 3.199,53

IV 1.548,91 3.187,80 5.313,00 4.736,71 6.861,91 1.593,90 3.142,81

III 1.529,04 3.117,00 5.195,00 4.646,04 6.724,04 1.558,50 3.087,54

II 1.509,41 3.048,00 5.080,00 4.557,41 6.589,41 1.524,00 3.033,41

I 1.490,03 2.980,80 4.968,00 4.470,83 6.458,03 1.490,40 2.980,43

V 1.459,38 2.868,60 4.781,00 4.327,98 6.240,38 1.434,30 2.893,68

IV 1.440,63 2.806,20 4.677,00 4.246,83 6.117,63 1.403,10 2.843,73

III 1.422,16 2.746,20 4.577,00 4.168,36 5.999,16 1.373,10 2.795,26

II 1.403,92 2.688,00 4.480,00 4.091,92 5.883,92 1.344,00 2.747,92

I 1.385,91 2.631,00 4.385,00 4.016,91 5.770,91 1.315,50 2.701,41

B

C

D

GDA TA ATIV O

 TOTA L (em R$) 

(  * )

A
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VB - Vencimento Básico - Anexo XL da MP 441/2008)
GDATA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Adminis trativa 
Cálculo da GDATA - Valor dos pontos estabelecido na Lei nº 10.971/04

( ** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos  da aposentadoria e as pensões. Lei Delegada nº 13 de 27.08.1982
( ** ) Aposentado - GDATA  art. 5º da Lei nº 10.404 de 10.01.2002

( ** ) Opção da GDATA - aposentado/pensionista art. 87 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes:

     Lei nº 3.780 de 12.07.1960 Portaria nº 29 de 29.08.2002
     Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Portaria nº 442 de 31.10.2002
     Lei nº 8.112 de 11.12.90 art. 40 § único Medida Provisória nº 116 de 02.04.2003
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92 Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 8.460 de 17.09.92 Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 8.622 de 19.01.93 Lei nº 10.699 de 09.07.2003
     Lei nº 8.645 de 01.04.93 Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Lei nº 8.659 de 27.05.93 Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004
     Lei nº 8.676 art.4º de 13.07.93 Lei nº 10.971 de 25.11.2004
     Lei nº 8.880 de 27.05.94 Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98 Medida Provisória nº 288 de 30.03.2006
     Medida Provisória nº 2194-6  de 23.08.2001 Lei nº 11.321 de 07.07.2006
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001 Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001 Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Lei nº 10.404 de 09.01.2002 Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 68, art.69 e art.93
     Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002 Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 67, art. 68 e art. 90
     Decreto 4.247 de 22.05.2002 Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Portaria nº 260 de 21.06.2002 Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 64
     Portaria nº 363 de 21.06.2002 Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art.7 e art. 8 e art. 87
     Lei nº 10.525 de 06.08.2002
     Decreto nº 4.468 de 13.11.2002

A GDATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros  benefícios ou vantagens.

GDATA ins tituída a partir de 1º de fevereiro de 2002 devida aos servidores alcançados pelo Anexo V à Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, e pela Lei nº 6.550, 
de 5 de julho de 1978, que não estejam organizados em carreira, que não tenham tido alteração em sua estrutura remuneratória entre 30 de setembro de 2001 e a 
data da publicação des ta Lei, bem como não percebam qualquer outra espécie de vantagem que tenha como fundamento o desempenho profissional, individual ou 
institucional ou a produção, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nos órgãos ou entidades da administração 
pública federal.  ( art 1º da Lei nº  10.404/2002 e art. 68 da MP nº 568/2012 )

( * ) O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou entidade para ser atribuído aos servidores , em cada ciclo de avaliação, 
corresponderá a 60 (sessenta) vezes o número de servidores ativos  por nível, que faz jus  à GDATA, em exercício no órgão ou entidade.(art. 3º da Lei 10.971/2004)

A GDATA será paga observado o lim ite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seu respectivo nível, ao 
valor estabelecido no Anexo I à Lei nº 10.971, de 25 de novembro de 2004. (art.67 da Lei nº 12.702/2012)
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43. PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS (PCC)

          Cargos de Nível Intermediário do Plano de Classificação de Cargos-PCC

          (Servidores alcançados pelo Anexo V da Lei nº 9.367/96 e Lei nº 6.550/78 conforme art. 1º da Lei nº 10.404/2002)

Níve l Inte rm ed iá rio Po s ição : jan e ir o /2017

GDA TA A POSENT A DO

CLA SS E PA DRÃ O V B 60 p ts . 100 p ts . 30 p ts .  TOTA L (em R$) -  30  p ts .

60 p ts . 100 p ts . (  ** )

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

III 1 .406,94 1.090,80 1.818,00 2.497,74 3.224,94 545,40 1.952,34

II 1 .405,54 1.090,80 1.818,00 2.496,34 3.223,54 545,40 1.950,94

I 1 .404,15 1.090,80 1.818,00 2.494,95 3.222,15 545,40 1.949,55

V I 1.402,76 1.090,80 1.818,00 2.493,56 3.220,76 545,40 1.948,16

V 1.401,37 1.090,80 1.818,00 2.492,17 3.219,37 545,40 1.946,77

IV 1.399,97 1.090,80 1.818,00 2.490,77 3.217,97 545,40 1.945,37

III 1 .398,58 1.090,80 1.818,00 2.489,38 3.216,58 545,40 1.943,98

II 1 .397,19 1.090,80 1.818,00 2.487,99 3.215,19 545,40 1.942,59

I 1 .395,80 1.090,80 1.818,00 2.486,60 3.213,80 545,40 1.941,20

V I 1.394,41 1.090,80 1.818,00 2.485,21 3.212,41 545,40 1.939,81

V 1.393,01 1.090,80 1.818,00 2.483,81 3.211,01 545,40 1.938,41

IV 1.391,62 1.090,80 1.818,00 2.482,42 3.209,62 545,40 1.937,02

III 1 .390,23 1.090,80 1.818,00 2.481,03 3.208,23 545,40 1.935,63

II 1 .388,84 1.090,80 1.818,00 2.479,64 3.206,84 545,40 1.934,24

I 1 .387,45 1.090,80 1.818,00 2.478,25 3.205,45 545,40 1.932,85

V 1.386,05 1.090,80 1.818,00 2.476,85 3.204,05 545,40 1.931,45

IV 1.384,66 1.090,80 1.818,00 2.475,46 3.202,66 545,40 1.930,06

III 1 .383,26 1.090,80 1.818,00 2.474,06 3.201,26 545,40 1.928,66

II 1 .381,88 1.090,80 1.818,00 2.472,68 3.199,88 545,40 1.927,28

I 1 .380,49 1.090,80 1.818,00 2.471,29 3.198,49 545,40 1.925,89

C

D

A

B

GDA TA A T IV O

 TOTA L (em R$)  

(  * )
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VB - Vencim ento Bás ico - Anexo XL da MP 441/2008)

GDATA - Gra tificação de Des em penho de Atividade Técn ico-Adm in is trativa  
Cálcu lo  da GDATA - Va lo r dos  pontos  es tabe lecido na  Lei nº 10 .971/04

A GDATA s erá paga em  con junto , de  fo rm a não cum ulativa, com  a  GAE e  não s ervirá  de  bas e de cá lcu lo para quais quer ou tros  benefícios  ou vantagens .

( ** ) Aposentado - GAE - integrará  os  proventos  da apos entadoria e  as  pens ões . Le i De legada nº 13  de 27.08 .1982
( ** ) Aposentado - GDATA  a rt. 5º da  Lei nº 10 .404 de  10.01.2002 e art. 3 º da Le i 10.971/2004
( ** ) Opção da GDATA - apos entado/pens ionis ta  a rt. 87  da Lei nº 13 .324, de 2016.
Legislações Correspondentes:

     Le i nº 3.780 de 12.07 .1960 Decre to  nº 4.468 de 13 .11 .2002
     Le i nº 5.645 de 10.12 .1970 Porta ria  nº 29  de 29.08 .2002
     Le i nº 8.112 de 11.12 .90 art. 40  §  único Porta ria  nº 442 de  31 .10.2002
     Le i Delegada nº 13 de 27 .08.92 Medida Provis ória  nº 116 de  02 .04.2003
     Le i nº 8.460 de 17.09 .92 Le i nº 10.697 de  02 .07.2003
     Le i nº 8.622 de 19.01 .93 Le i nº 10.698 de  02 .07.2003
     Le i nº 8.645 de 01.04 .93 Le i nº 10.699 de  09 .07.2003
     Le i nº 8.659 de 27.05 .93 Le i nº 10.888 de  24 .06.2004
     Le i nº 8.676 art.4 º de 13 .07 .93 Med ida Provis ória  nº 198 de  15 .07.2004
     Le i nº 8.880 de 27.05 .94 Le i nº 10.971 de  25 .11.2004
     Porta ria  MARE nº 2 .179 de  28 .07.98 Medida Provis ória  nº 248 de  20 .04.2005
     Med ida Provis ória  nº 2194-6  de 23.08 .2001 Medida Provis ória  nº 288 de  30 .03.2006
     Med ida Provis ória  nº 2225-45 de 04 .09 .2001 Le i nº 11.321 de  07 .07.2006
     Le i nº 10 .331 de  18 .12.2001 Medida Provis ória  nº 441 de  29 .08.2008
     Le i nº 10 .404 de  09 .01.2002 Le i nº 11.907 de  02 .02.2009
     Med ida Provis ória  nº 35  de 27 .03 .2002 Medida Provis ória  nº 568 de  11 .05.2012 art. 68, a rt.69 e art.93
     Decre to  4.247 de  22 .05.2002 Le i nº 12.702 de  07 .08.2012 art. 67, a rt. 68  e art. 90
     Porta ria  nº 260 de  21 .06.2002 Le i nº 12.778 de  28 .12.2012
     Porta ria  nº 363 de  21 .06.2002 Le i nº 13.328 de  29 .07.2016 art. 64
     Le i nº 10 .525 de  06 .08.2002 Le i nº 13.324 de  29 .07.2016 art.7  e art. 8  e  art. 87

( * ) O lim ite  g loba l de pontuação m ens a l por nível de  que dis põe cada órgão ou  entidade para  s er a tribu ído  aos  s ervidores , em  cada ciclo  de  avaliação, 
corres ponderá a 60 (s es s enta) vezes  o núm ero de s ervidores  a tivos  por n íve l, que faz jus  à  GDATA, em  exercício no órgão ou entidade.(a rt. 3 º da Lei 
10 .971/2004)

GDATA ins titu ída  a  partir de 1º de  fevere iro  de  2002 devida  aos  s ervidores  alcançados  pe lo  Anexo V à  Le i nº 9.367, de 16  de dezem bro de  1996, e pe la 
Le i nº 6 .550, de 5 de  ju lho  de 1978, que não es te jam  organizados  em  carreira, que não tenham  tido alteração em  s ua es trutu ra  rem uneratória  entre 30 
de  s etem bro  de  2001 e a  data  da publicação des ta Le i, bem  com o não percebam  qualquer ou tra  es pécie de  vantagem  que tenha com o fundam ento o 
des em penho profis s iona l, ind ividual ou  ins titucional ou  a  p rodução, quando lo tados  e  em  exercício  das  a tividades  ineren tes  às  atribu ições  do  
res pectivo  cargo nos  órgãos  ou en tidades  da  adm in is tração púb lica  federal.  ( a rt 1º da  Le i nº  10 .404/2002 e  art. 68  da  MP nº 568/2012 )

GAE - Gratificação de  Atividade Executiva  - 160%  s obre o  vencim ento  bás ico  - Le i De legada nº 13 /1992

A GDATA s erá paga obs ervado o  lim ite  m áxim o de cem  pontos  e  o  m ínim o de trin ta  pontos  por s ervidor, corres pondendo cada ponto , em  s eu 
res pectivo  n ível, ao va lo r es tabelecido  no Anexo I à  Lei nº 10 .971, de 25 de  novem bro de 2004.  (art.67 da Le i nº 12.702/2012)
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43. PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS (PCC)

Cargos de Nível Auxiliar do Plano de Classificação de Cargos-PCC

(Servidores alcançados pelo Anexo V da Lei nº 9.367/96 e Lei nº 6.550/78 conforme art. 1º da Lei nº 10.404/2002)

N íve l A uxi li a r P o s iç ã o : ja n e ir o /2 0 1 7

G DA TA A P O S ENT A DO

C L A S S E PA DRÃ O V B 6 0  p ts . 1 0 0  p ts . 3 0  p ts .  TO TA L  (e m R$ )  -  3 0  p ts .

6 0  p ts . 1 0 0  p ts . (  **  )

A B C D=( A +B ) E=( A +C ) F G =(A +F)

III 1 .4 0 4 ,0 4 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 9 8 ,2 4 2 .5 6 1 ,0 4 3 4 7 ,1 0 1 .7 5 1 ,1 4

II 1 .4 0 2 ,6 4 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 9 6 ,8 4 2 .5 5 9 ,6 4 3 4 7 ,1 0 1 .7 4 9 ,7 4

I 1 .4 0 1 ,2 5 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 9 5 ,4 5 2 .5 5 8 ,2 5 3 4 7 ,1 0 1 .7 4 8 ,3 5

V I 1 .3 9 9 ,8 6 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 9 4 ,0 6 2 .5 5 6 ,8 6 3 4 7 ,1 0 1 .7 4 6 ,9 6

V 1 .3 9 8 ,4 7 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 9 2 ,6 7 2 .5 5 5 ,4 7 3 4 7 ,1 0 1 .7 4 5 ,5 7

IV 1 .3 9 7 ,0 7 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 9 1 ,2 7 2 .5 5 4 ,0 7 3 4 7 ,1 0 1 .7 4 4 ,1 7

III 1 .3 9 5 ,6 8 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 8 9 ,8 8 2 .5 5 2 ,6 8 3 4 7 ,1 0 1 .7 4 2 ,7 8

II 1 .3 9 4 ,2 9 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 8 8 ,4 9 2 .5 5 1 ,2 9 3 4 7 ,1 0 1 .7 4 1 ,3 9

I 1 .3 9 2 ,9 0 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 8 7 ,1 0 2 .5 4 9 ,9 0 3 4 7 ,1 0 1 .7 4 0 ,0 0

V I 1 .3 9 1 ,5 1 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 8 5 ,7 1 2 .5 4 8 ,5 1 3 4 7 ,1 0 1 .7 3 8 ,6 1

V 1 .3 9 0 ,1 1 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 8 4 ,3 1 2 .5 4 7 ,1 1 3 4 7 ,1 0 1 .7 3 7 ,2 1

IV 1 .3 8 8 ,7 2 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 8 2 ,9 2 2 .5 4 5 ,7 2 3 4 7 ,1 0 1 .7 3 5 ,8 2

III 1 .3 8 7 ,3 2 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 8 1 ,5 2 2 .5 4 4 ,3 2 3 4 7 ,1 0 1 .7 3 4 ,4 2

II 1 .3 8 5 ,9 4 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 8 0 ,1 4 2 .5 4 2 ,9 4 3 4 7 ,1 0 1 .7 3 3 ,0 4

I 1 .3 8 4 ,5 5 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 7 8 ,7 5 2 .5 4 1 ,5 5 3 4 7 ,1 0 1 .7 3 1 ,6 5

V 1 .3 8 3 ,1 5 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 7 7 ,3 5 2 .5 4 0 ,1 5 3 4 7 ,1 0 1 .7 3 0 ,2 5

IV 1 .3 8 1 ,7 6 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 7 5 ,9 6 2 .5 3 8 ,7 6 3 4 7 ,1 0 1 .7 2 8 ,8 6

III 1 .3 8 0 ,3 6 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 7 4 ,5 6 2 .5 3 7 ,3 6 3 4 7 ,1 0 1 .7 2 7 ,4 6

II 1 .3 7 8 ,9 8 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 7 3 ,1 8 2 .5 3 5 ,9 8 3 4 7 ,1 0 1 .7 2 6 ,0 8

I 1 .3 7 7 ,6 1 6 9 4 ,2 0 1 .1 5 7 ,0 0 2 .0 7 1 ,8 1 2 .5 3 4 ,6 1 3 4 7 ,1 0 1 .7 2 4 ,7 1

B

C

D

A

G D A TA A T IV O

 TO TA L  (e m R$ )  

(  *  )
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VB - Vencimento Básico - Anexo XL da MP 441/2008)
GDATA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa 
Cálculo da GDATA - Valor dos pontos estabelecido na Lei nº 10.971/04

( ** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões. Lei Delegada nº 13 de 27.08.1982
( ** ) Aposentado - GDATA art. 5º da Lei nº 10.404 de 10.01.2002
( ** ) Opção da GDATA - aposentado/pensionista art. 87 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes:

     Lei nº 8.112 de 11.12.90 art. 40 § único      Portaria nº 29 de 29.08.2002
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Portaria nº 442 de 31.10.2002
     Lei nº 8.622 de 19.01.93      Medida Provisória nº 116 de 02.04.2003
     Lei nº 8.645 de 01.04.93      Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 8.659 de 27.05.93      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 8.676 de 13.07.93 - art.4º      Lei nº 10.699 de 09.07.2003
     Lei nº 8.860 de 27.05.94      Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004
     Medida Provisória nº 2194-6  de 23.08.2001      Lei nº 10.971 de 25.11.2004
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 10.404 de 09.01.2002      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002      Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 68, art.69 e art.93
     Decreto nº 4.247 de 22.05.2002      Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 67, art. 68 e art. 90
     Portaria nº 260 de 21.06.2002      Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Portaria nº 363 de 21.06.2002      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 64
     Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art.7 e art. 8 e art. 87
     Decreto nº 4.468 de 13.11.2002

GDATA instituída a partir de 1º de fevereiro de 2002 devida aos servidores alcançados pelo Anexo V à Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, e pela Lei 
nº 6.550, de 5 de julho de 1978, que não estejam organizados em carreira, que não tenham tido alteração em sua estrutura remuneratória entre 30 de 
setembro de 2001 e a data da publicação desta Lei, bem como não percebam qualquer outra espécie de vantagem que tenha como fundamento o 
desempenho profissional, individual ou institucional ou a produção, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo 
cargo nos órgãos ou entidades da administração pública federal.  ( art 1º da Lei nº  10.404/2002 e art. 68 da MP nº 568/2012 )

( * ) Até que sejam processados os resultados do primeiro ciclo de avaliação de desempenho, as gratificações de desempenho serão pagas no valor 
correspondente a 60 (oitenta) pontos, observados os respectivos níveis, classes e padrões. (art. 158 da Lei nº 11.784 de 22.09.2008)
A GDATA será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seu respectivo 
nível, ao valor estabelecido no Anexo I à Lei nº 10.971, de 25 de novembro de 2004. (art.67 da Lei nº 12.702/2012)

A GDATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

44. PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA

* Cargo: Médico-Profissional Técnico Superior do Plano Especia l de Cargos da Cultura de que trata  a  Lei n° 11.233, de 2005

N ív e l  S u p e r i o r  -  2 0  h P o s i ç ã o : j a n e i r o / 2 0 1 7

A P O S E N T A D O

V B G D M - C u lt u r a T O T A L  ( e m  R $ )

 (  *  )  2 0 h (  * *  )   8 0  p t s . (  * * *  )    1 0 0  p t s .   8 0  p t s .  1 0 0  p t s . (  * * * *  )   5 0  p t s . 5 0  p t s .

A B C D = ( A + B ) E = ( A + C ) F G = ( A + F )

lll 3 . 7 7 3 , 7 4 2 . 4 6 8 , 8 0 3 . 0 8 6 , 0 0 6 . 2 4 2 , 5 4 6 . 8 5 9 , 7 4 1 . 5 4 3 , 0 0 5 . 3 1 6 , 7 4

ll 3 . 6 7 0 , 9 5 2 . 4 3 0 , 4 0 3 . 0 3 8 , 0 0 6 . 1 0 1 , 3 5 6 . 7 0 8 , 9 5 1 . 5 1 9 , 0 0 5 . 1 8 9 , 9 5

l 3 . 5 7 0 , 9 7 2 . 3 9 0 , 4 0 2 . 9 8 8 , 0 0 5 . 9 6 1 , 3 7 6 . 5 5 8 , 9 7 1 . 4 9 4 , 0 0 5 . 0 6 4 , 9 7

V l 3 . 4 6 6 , 9 6 2 . 3 5 6 , 0 0 2 . 9 4 5 , 0 0 5 . 8 2 2 , 9 6 6 . 4 1 1 , 9 6 1 . 4 7 2 , 5 0 4 . 9 3 9 , 4 6

V 3 . 3 7 2 , 5 4 2 . 3 1 8 , 4 0 2 . 8 9 8 , 0 0 5 . 6 9 0 , 9 4 6 . 2 7 0 , 5 4 1 . 4 4 9 , 0 0 4 . 8 2 1 , 5 4

lV 3 . 2 8 0 , 6 7 2 . 2 8 2 , 4 0 2 . 8 5 3 , 0 0 5 . 5 6 3 , 0 7 6 . 1 3 3 , 6 7 1 . 4 2 6 , 5 0 4 . 7 0 7 , 1 7

lll 3 . 1 9 1 , 3 2 2 . 2 4 5 , 6 0 2 . 8 0 7 , 0 0 5 . 4 3 6 , 9 2 5 . 9 9 8 , 3 2 1 . 4 0 3 , 5 0 4 . 5 9 4 , 8 2

ll 3 . 1 0 4 , 4 0 2 . 2 1 0 , 4 0 2 . 7 6 3 , 0 0 5 . 3 1 4 , 8 0 5 . 8 6 7 , 4 0 1 . 3 8 1 , 5 0 4 . 4 8 5 , 9 0

l 3 . 0 1 9 , 8 5 2 . 1 7 6 , 0 0 2 . 7 2 0 , 0 0 5 . 1 9 5 , 8 5 5 . 7 3 9 , 8 5 1 . 3 6 0 , 0 0 4 . 3 7 9 , 8 5

V l 2 . 9 3 1 , 8 9 2 . 1 3 3 , 6 0 2 . 6 6 7 , 0 0 5 . 0 6 5 , 4 9 5 . 5 9 8 , 8 9 1 . 3 3 3 , 5 0 4 . 2 6 5 , 3 9

V 2 . 8 5 2 , 0 3 2 . 1 0 0 , 8 0 2 . 6 2 6 , 0 0 4 . 9 5 2 , 8 3 5 . 4 7 8 , 0 3 1 . 3 1 3 , 0 0 4 . 1 6 5 , 0 3

lV 2 . 7 7 4 , 3 5 2 . 0 6 8 , 0 0 2 . 5 8 5 , 0 0 4 . 8 4 2 , 3 5 5 . 3 5 9 , 3 5 1 . 2 9 2 , 5 0 4 . 0 6 6 , 8 5

lll 2 . 6 9 8 , 7 8 2 . 0 3 6 , 0 0 2 . 5 4 5 , 0 0 4 . 7 3 4 , 7 8 5 . 2 4 3 , 7 8 1 . 2 7 2 , 5 0 3 . 9 7 1 , 2 8

ll 2 . 6 2 5 , 2 7 2 . 0 0 4 , 8 0 2 . 5 0 6 , 0 0 4 . 6 3 0 , 0 7 5 . 1 3 1 , 2 7 1 . 2 5 3 , 0 0 3 . 8 7 8 , 2 7

l 2 . 5 5 3 , 7 7 1 . 9 7 4 , 4 0 2 . 4 6 8 , 0 0 4 . 5 2 8 , 1 7 5 . 0 2 1 , 7 7 1 . 2 3 4 , 0 0 3 . 7 8 7 , 7 7

V 2 . 4 7 9 , 3 9 1 . 9 3 7 , 6 0 2 . 4 2 2 , 0 0 4 . 4 1 6 , 9 9 4 . 9 0 1 , 3 9 1 . 2 1 1 , 0 0 3 . 6 9 0 , 3 9

lV 2 . 4 1 1 , 8 6 1 . 9 0 8 , 0 0 2 . 3 8 5 , 0 0 4 . 3 1 9 , 8 6 4 . 7 9 6 , 8 6 1 . 1 9 2 , 5 0 3 . 6 0 4 , 3 6

lll 2 . 3 4 6 , 1 6 1 . 8 7 9 , 2 0 2 . 3 4 9 , 0 0 4 . 2 2 5 , 3 6 4 . 6 9 5 , 1 6 1 . 1 7 4 , 5 0 3 . 5 2 0 , 6 6

ll 2 . 2 8 2 , 2 6 1 . 8 5 2 , 0 0 2 . 3 1 5 , 0 0 4 . 1 3 4 , 2 6 4 . 5 9 7 , 2 6 1 . 1 5 7 , 5 0 3 . 4 3 9 , 7 6

l 2 . 2 2 0 , 0 9 1 . 8 2 4 , 0 0 2 . 2 8 0 , 0 0 4 . 0 4 4 , 0 9 4 . 5 0 0 , 0 9 1 . 1 4 0 , 0 0 3 . 3 6 0 , 0 9

A

 T O T A L  ( e m  R $ )

C

B

C L A S S E P A D R Ã O
A T I V O

G D M - C u lt u r a

E S P E C IA L

N ív e l  S u p e r i o r  -  4 0  h   P o s i ç ã o :  j a n e i r o / 2 0 1 7

A P O S E N T A D O

V B G D M - C u lt u r a T O T A L  ( e m  R $ )

 (  *  )  4 0 h (  * *  )   8 0  p t s . (  * * *  )    1 0 0  p t s .   8 0  p t s .  1 0 0  p t s . (  * * * *  )   5 0  p t s . 5 0  p t s .

A B C D = ( A + B ) E = ( A + C ) F G = ( A + F )

ll l 7 . 5 4 7 , 4 7 2 . 9 1 5 , 2 0 3 . 6 4 4 , 0 0 1 0 . 4 6 2 , 6 7 1 1 . 1 9 1 , 4 7 1 . 8 2 2 , 0 0 9 . 3 6 9 , 4 7

l l 7 . 3 4 1 , 9 1 2 . 8 7 6 , 0 0 3 . 5 9 5 , 0 0 1 0 . 2 1 7 , 9 1 1 0 . 9 3 6 , 9 1 1 . 7 9 7 , 5 0 9 . 1 3 9 , 4 1

l 7 . 1 4 1 , 9 4 2 . 8 3 6 , 8 0 3 . 5 4 6 , 0 0 9 . 9 7 8 , 7 4 1 0 . 6 8 7 , 9 4 1 . 7 7 3 , 0 0 8 . 9 1 4 , 9 4

V l 6 . 9 3 3 , 9 3 2 . 8 0 2 , 4 0 3 . 5 0 3 , 0 0 9 . 7 3 6 , 3 3 1 0 . 4 3 6 , 9 3 1 . 7 5 1 , 5 0 8 . 6 8 5 , 4 3

V 6 . 7 4 5 , 0 7 2 . 7 6 4 , 8 0 3 . 4 5 6 , 0 0 9 . 5 0 9 , 8 7 1 0 . 2 0 1 , 0 7 1 . 7 2 8 , 0 0 8 . 4 7 3 , 0 7

lV 6 . 5 6 1 , 3 5 2 . 7 2 8 , 8 0 3 . 4 1 1 , 0 0 9 . 2 9 0 , 1 5 9 . 9 7 2 , 3 5 1 . 7 0 5 , 5 0 8 . 2 6 6 , 8 5

l l l 6 . 3 8 2 , 6 5 2 . 6 9 2 , 0 0 3 . 3 6 5 , 0 0 9 . 0 7 4 , 6 5 9 . 7 4 7 , 6 5 1 . 6 8 2 , 5 0 8 . 0 6 5 , 1 5

l l 6 . 2 0 8 , 8 1 2 . 6 5 6 , 8 0 3 . 3 2 1 , 0 0 8 . 8 6 5 , 6 1 9 . 5 2 9 , 8 1 1 . 6 6 0 , 5 0 7 . 8 6 9 , 3 1

l 6 . 0 3 9 , 7 0 2 . 6 2 1 , 6 0 3 . 2 7 7 , 0 0 8 . 6 6 1 , 3 0 9 . 3 1 6 , 7 0 1 . 6 3 8 , 5 0 7 . 6 7 8 , 2 0

V l 5 . 8 6 3 , 7 8 2 . 5 8 0 , 0 0 3 . 2 2 5 , 0 0 8 . 4 4 3 , 7 8 9 . 0 8 8 , 7 8 1 . 6 1 2 , 5 0 7 . 4 7 6 , 2 8

V 5 . 7 0 4 , 0 6 2 . 5 4 6 , 4 0 3 . 1 8 3 , 0 0 8 . 2 5 0 , 4 6 8 . 8 8 7 , 0 6 1 . 5 9 1 , 5 0 7 . 2 9 5 , 5 6

lV 5 . 5 4 8 , 7 0 2 . 5 1 4 , 4 0 3 . 1 4 3 , 0 0 8 . 0 6 3 , 1 0 8 . 6 9 1 , 7 0 1 . 5 7 1 , 5 0 7 . 1 2 0 , 2 0

l l l 5 . 3 9 7 , 5 7 2 . 4 8 2 , 4 0 3 . 1 0 3 , 0 0 7 . 8 7 9 , 9 7 8 . 5 0 0 , 5 7 1 . 5 5 1 , 5 0 6 . 9 4 9 , 0 7

l l 5 . 2 5 0 , 5 5 2 . 4 5 1 , 2 0 3 . 0 6 4 , 0 0 7 . 7 0 1 , 7 5 8 . 3 1 4 , 5 5 1 . 5 3 2 , 0 0 6 . 7 8 2 , 5 5

l 5 . 1 0 7 , 5 4 2 . 4 2 0 , 8 0 3 . 0 2 6 , 0 0 7 . 5 2 8 , 3 4 8 . 1 3 3 , 5 4 1 . 5 1 3 , 0 0 6 . 6 2 0 , 5 4

V 4 . 9 5 8 , 7 8 2 . 3 8 4 , 0 0 2 . 9 8 0 , 0 0 7 . 3 4 2 , 7 8 7 . 9 3 8 , 7 8 1 . 4 9 0 , 0 0 6 . 4 4 8 , 7 8

lV 4 . 8 2 3 , 7 1 2 . 3 5 4 , 4 0 2 . 9 4 3 , 0 0 7 . 1 7 8 , 1 1 7 . 7 6 6 , 7 1 1 . 4 7 1 , 5 0 6 . 2 9 5 , 2 1

l l l 4 . 6 9 2 , 3 3 2 . 3 2 5 , 6 0 2 . 9 0 7 , 0 0 7 . 0 1 7 , 9 3 7 . 5 9 9 , 3 3 1 . 4 5 3 , 5 0 6 . 1 4 5 , 8 3

l l 4 . 5 6 4 , 5 1 2 . 2 9 8 , 4 0 2 . 8 7 3 , 0 0 6 . 8 6 2 , 9 1 7 . 4 3 7 , 5 1 1 . 4 3 6 , 5 0 6 . 0 0 1 , 0 1

l 4 . 4 4 0 , 1 8 2 . 2 7 0 , 4 0 2 . 8 3 8 , 0 0 6 . 7 1 0 , 5 8 7 . 2 7 8 , 1 8 1 . 4 1 9 , 0 0 5 . 8 5 9 , 1 8

B

A

C

C L A S S E P A D R Ã O
A T I V O

 T O T A L  ( e m  R $ )G D M - C u lt u r a

E S P E C IA L
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J o rn a d a  d e  T ra b a lh o  d e  M é d ico -P ro fis s io n a l  T é c n ic o  S u p e rio r  é  d e : 2 0  h o ra s

     L e i  n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0      L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º 8 .6 2 2  d e  1 9 .0 1 .9 3      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     L e i  n º 8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3      L e i  n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
     L e i  n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     L e i  n º 8 .6 7 6  a r t.4 º d e  1 3 .0 7 .9 3       L e i  n º 1 1 .2 3 3  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 5
     L e i  n º 8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     P o r ta r ia  M AR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      L e i  n º 1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 7
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8
     L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     L e i  n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     D e c re to  n º 4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2
     P o r ta r ia  n º 2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     P o r ta r ia  n º 3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     D e c re to  n º 4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2      L e i  n º 1 2  9 5 4  d e  0 5 .0 2 .2 0 1 4
     P o r ta r ia  n º 2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2      L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 8 9
     P o r ta r ia  n º 4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2      L e i  n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 7  e  a r ts  2 8  a  3 2

Níve l S up e r io r  -   2 0  h  -  A jo rn a d a  d e  tra b a lh o  d o s  o c u p a n te s  d o  c a rg o  d e  M é d ico -P ro fis s io n a l  T é c n ic o  S u p e rio r , re g id o s  p e la  L e i  n º 8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , in te g ra n te s  
d o s  P la n o s  d e  C a rre i ra s  e  d e  C a rg o s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 4 0  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2   é  d e  2 0  (vin te )  h o ra s  s e m a n a is .  (§  1 º d o  a r t. 4 1  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

Níve l S up e r io r  -  4 0  h   -  O s  o c u p a n te s  d o s  ca rg o s  e fe tivo s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 4 1  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  p o d e rã o , m e d ia n te  o p çã o  fu n c io n a l, e xe rc e r  s u a s  a tivid a d e s  e m  jo rn a d a  d e  
4 0  (q u a re n ta )  h o ra s  s e m a n a is , o b s e rva d o s  o  in te re s s e  d a  a d m in is tra ç ã o  e  a  d is p o n ib i l id a d e  o rç a m e n tá r ia  e  fin a n c e ira . (§ §  2 º e  3 º d o  a r t. 4 1  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

*  F ic a  e s tru tu ra d o  o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a  C u l tu ra , co m p o s to  p e lo s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo , re g id o s  p e la  L e i  n º 8 .1 1 2 /9 0 , q u e  n ã o  e s te ja m  o rg a n iza d o s  e m  ca r re i ra s , 
p e r te n c e n te s  a o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  d o  M in is té r io  d a  C u ltu ra , d o  In s ti tu to  d o  P a tr im ô n io  H is tó r ico  e  Ar tís tico  N a c io n a l  -  IP H AN , d a  F u n d a ç ã o  N a c io n a l  d e  Ar te  -  F U N AR TE , d a  
Fu n d a ç ã o  B ib lio te c a  N a c io n a l  -  F B N  e  d a  F u n d a ç ã o  C u l tu ra l  P a lm a re s  -  F C P , e m  3 0  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , o u  q u e  ve n h a m  a  s e r re d is trib u íd o s  p a ra  e s s e s  Q u a d ro s , d e s d e  q u e  a s  
re d is tr ib u içõ e s  te n h a m  s id o  re q u e r id a s  a té  1 2  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , m e d ia n te  e n q u a d ra m e n to  d o s  s e rvid o re s , d e  a c o rd o  c o m  a s  re s p e c tiva s  a tr ib u iç õ e s , re q u is i to s  d e  fo rm a ç ã o  
p ro fis s io n a l  e  p o s iç ã o  re la tiva  n a  ta b e la , c o n fo rm e   o  c o n s ta n te  d o  An e xo  I d a  L e i  n º 1 1 .2 3 3 /2 0 0 5 .

F ic a  a u to r iza d o  o  e xe rc íc io , n o  In s ti tu to  N a c io n a l  d a  Ma ta  Atlâ n tic a , d o s  s e rvid o re s  in te g ra n te s  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a  C u ltu ra , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 1 .2 3 3 , d e  2 2  d e  
d e ze m b ro  d e  2 0 0 5 , s e m  p re ju ízo  d a s  va n ta g e n s  in e re n te s  à q u e le  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  e  in d e p e n d e n te m e n te  d a  o cu p a ç ã o  d e  ca rg o  e m  co m is s ã o  o u  fu n ç ã o  d e  c o n fia n ç a , 
q u e  s e  a c h a va m  lo ta d o s  n o  M u s e u  d e  B io lo g ia  P ro fe s s o r  Me l lo  L e i tã o  e m  3 1  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 9 .(§  ú n ic o  d o  a r t. 2  d a  L e i  n º 1 2 .9 5 4 /2 0 1 4 ) .

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  (An e xo  XL V à  L e i  n º 1 2 .7 0 2 , d e  7  d e  a g o s to  d e  2 0 1 2 )
(  *  )  V B  - d e  2 0  h  e  4 0  h  a n e xo  XL V d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2
GD M -C u ltu ra  - G ra ti fic a çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e s  Mé d ic a s  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a  C u l tu ra  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 1 .2 3 3 , d e  2 2  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 5  

Le g is la ç õ e s  Co r re s po nd e nte s :

A p o n tu a ç ã o  m á xim a  d a  G D M -C u ltu ra  s e rá  a s s im  d is tr ib u íd a : I -  a té  vin te  p o n to s  e m  d e c o r rê n c ia  d o s  re s u l ta d o s  d a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e  II -  a té  o i te n ta  p o n to s  
e m  d e c o r rê n c ia  d o  re s u l ta d o  d a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l . (   § 4 º a té   § 1 7  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

F ic a  in s ti tu íd a , a  p a r ti r  d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 1 2 , a  G D M-C u l tu ra  d e vid a , e xc lu s iva m e n te , a o s  s e rvid o re s  o c u p a n te s  d o  c a rg o  d e  M é d ico -P ro fis s io n a l  Té c n ic o  S u p e rio r  q u a n d o  e m  
e fe tivo  e xe rc íc io  n a s  a tivid a d e s  in e re n te s  à s  a tr ib u iç õ e s  d o  re s p e c tivo  c a rg o  n o  ó rg ã o  o u  e n tid a d e  d e  lo ta ç ã o .

(  * *  )  A té  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p r im e i ra  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l q u e  ve n h a  a  s u rti r  e fe ito  fin a n c e i ro , o  s e rvid o r n o m e a d o  p a ra  c a rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  
re to rn a d o  d e  l ic e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  d e  c e s s ã o  o u  d e  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i re i to  à  p e rce p çã o  d a  g ra ti fi ca ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  a  q u e  fa z ju s , n o  d e c u rs o  d o  c ic lo  d e  
a va l ia ç ã o  re c e b e rá  a  re s p e c tiva  g ra ti fi c a ç ã o  n o  va lo r  co r re s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

(  * * *  )  A  G D M -C u l tu ra  te rá  c o m o  l im i te s : m á xim o  1 0 0  (c e m ) p o n to s  p o r  s e rvid o r ; m ín im o  3 0  (tr in ta )  p o n to s  p o r  s e rvid o r , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  , e m   s e u s  re s p e c tivo s  n íve is , 
c la s s e s , p a d rõ e s  e  jo rn a d a  d e  tra b a lh o , a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  An e xo  XL V à  L e i  n º 1 2 .7 0 2 , d e  7  d e  a g o s to  d e  2 0 1 2

(  * *  ) O pç ã o  d a  GDM -C u ltu ra  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta   . A  o p ç ã o  d e  q u e  tra ta m  o s  a r ts . 2 9  e  3 0   d a  L e i  n º 1 3 .3 2 6 /1 6   s o m e n te  s e rá  vá l id a  c o m  a  a s s in a tu ra  d e  te rm o  d e  o p çã o , n a  
fo rm a  d o  An e xo  XXX d a  L e i  n º 1 3 .3 2 6 /2 0 1 6 , q u e  in c lu irá  a  e xp re s s a  c o n co rd â n c ia  d o  s e rvid o r , d o  a p o s e n ta d o  o u  d o  p e n s io n is ta  (a rts . 2 8  a  3 2  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  ) .

As  G ra tifi c a ç õ e s  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  M é d ica  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 3 9  d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /1 2  s e rã o  a trib u íd a s  e m  fu n çã o  d o  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  d o  s e rvid o r  e  d o  a lc a n c e  d e  
m e ta s  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l , n a  fo rm a , c r ité r io s  e  p ro c e d im e n to s  e s ta b e le c id o s  p a ra  a s  g ra ti fi c a çõ e s  d e  d e s e m p e n h o  q u e  o s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 3 9  d a  L e i  n º 
1 2 .7 0 2 /1 2  p e rce b ia m  n a  d a ta  d e  p u b l ic a ç ã o  d e s ta  L e i , in c lu s ive  p a ra  fin s  d e  in c o rp o ra ç ã o  d e la  a o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  à s  p e n s õ e s , a té  q u e  s e ja  e d ita d o  a to  q u e  
re g u la m e n te  o s  c r i té r io s  e  p ro ce d im e n to s  e s p e c ífic o s  p a ra  a s  re fe r id a s  g ra ti fi ca ç õ e s . (   §  2 º d o  a r t. 3 9  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

 ( * * * *  )  Ap os e nta do  -  A  m u d a n ç a  d a  g ra ti fi ca ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  a tu a lm e n te  p e rce b id a  p e lo s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 3 9  d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /1 2  p a ra  a s  G ra ti fi c a ç õ e s  d e  
D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  M é d ic a  d o  re s p e c tivo  P la n o  d e  C a rg o s  o u  C a rre ira  o u  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  n ã o  re p re s e n ta  d e s c o n tin u id a d e  d e  s u a  p e rce p çã o  p a ra  e fe i to  d e  
a p o s e n ta d o r ia  e  c ic lo  d e  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o . (  §  1 º  d o  a r t. 3 9  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )
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44. PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA
          * Cargos: Nível Superior do Plano Especial de Cargos da Cultura de que trata o art. 1º da Lei nº 11.233/2005

Níve l S upe rior Po s ição: jan e ir o /2017

GDA C A POSENT A DO

80 p ts . 100 pts . 50  p ts TOTA L (em R$)

80 p ts . 100 p ts . (  ** ) 50 p ts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

lll 3 .773,74 4.120,80 5.151,00 7.894,54 8.924,74 2.575,50 6.349,24

ll 3 .670,95 4.046,40 5.058,00 7.717,35 8.728,95 2.529,00 6.199,95

l 3 .570,97 3.973,60 4.967,00 7.544,57 8.537,97 2.483,50 6.054,47

V l 3 .466,96 3.827,20 4.784,00 7.294,16 8.250,96 2.392,00 5.858,96

V 3.372,54 3.760,00 4.700,00 7.132,54 8.072,54 2.350,00 5.722,54

lV 3 .280,67 3.693,60 4.617,00 6.974,27 7.897,67 2.308,50 5.589,17

lll 3 .191,32 3.629,60 4.537,00 6.820,92 7.728,32 2.268,50 5.459,82

ll 3 .104,40 3.567,20 4.459,00 6.671,60 7.563,40 2.229,50 5.333,90

l 3 .019,85 3.505,60 4.382,00 6.525,45 7.401,85 2.191,00 5.210,85

V l 2 .931,89 3.380,80 4.226,00 6.312,69 7.157,89 2.113,00 5.044,89

V 2.852,03 3.324,00 4.155,00 6.176,03 7.007,03 2.077,50 4.929,53

lV 2 .774,35 3.268,00 4.085,00 6.042,35 6.859,35 2.042,50 4.816,85

lll 2 .698,78 3.213,60 4.017,00 5.912,38 6.715,78 2.008,50 4.707,28

ll 2 .625,27 3.160,00 3.950,00 5.785,27 6.575,27 1.975,00 4.600,27

l 2 .553,77 3.108,00 3.885,00 5.661,77 6.438,77 1.942,50 4.496,27

V 2.479,39 3.003,20 3.754,00 5.482,59 6.233,39 1.877,00 4.356,39

lV 2 .411,86 2.955,20 3.694,00 5.367,06 6.105,86 1.847,00 4.258,86

lll 2 .346,16 2.908,00 3.635,00 5.254,16 5.981,16 1.817,50 4.163,66

ll 2 .282,26 2.860,80 3.576,00 5.143,06 5.858,26 1.788,00 4.070,26

l 2 .220,09 2.815,20 3.519,00 5.035,29 5.739,09 1.759,50 3.979,59

CLA SSE PA DRÃ O V B

C

B

A T IV O

TOTA L (em R$)

(  * )

GDA C

A

ESPECIA L
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VB - Vencim ento Bás ico (Anexo IV-A à Lei no 11.233, de 22 de dezem bro de 2005)

     Le i Delegada nº 13 de 27.08.92      Le i nº 10.697 de 02.07.2003
     Le i nº 8.622 de 19.01.93      Le i nº 10.698 de 02.07.2003
     Le i nº 8.645 de 01.04.93      Medida Provis ória nº 198 de 15.07.2004
     Le i nº 8.659 de 27.05.93      Le i nº 10.971 de 25.11.2004
     Le i nº 8.676 art.4º de 13.07.93      Medida Provis ória nº 248 de 20.04.2005
     Le i nº 8.880 de 27.05.94      Le i nº 11.233 de 22.12.2005
     Portaria  MARE nº 2 .179 de 28.07.98      Medida Provis ória nº 362 de 29.03.2007
     Medida Provis ória  nº 2225-45 de 04.09.2001      Le i nº 11.498 de 28.06.2007
     Le i nº 10.331 de 18.12.2001      Medida Provis ória nº 431 de 14.05.2008
     Le i nº 10.404 de 09.01.2002      Le i nº 11.784 de 22.09.2008
     Decreto  nº 4.247 de 22.05.2002      Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Portaria  nº 260 de 21.06.2002      Medida Provis ória nº 568 de 11.05.2012 art. 92
     Portaria  nº 363 de 21.06.2002      Le i nº 12.702 de 07.08.2012 art. 89
     Decreto  nº 4.468 de 13.11.2002      Le i nº 12.778 de 28.12.2012
     Portaria  nº 29 de 29.08.2002      Le i nº 12 954 de 05.02.2014
     Portaria  nº 442 de 31.10.2002      Le i nº 13.326 de 29.07.2016 art. 1  e  arts . 28 a  32

GDAC - Gratificação de Des em penho de Atividade Cultura l 
( * ) Até que s e ja  regulam entada a GDAC e proces s ados  os  res ultados  da prim eira avaliação individual e ins titucional, os  s ervidores  que in tegrarem  o 
Plano Es pecia l de Cargos  da Cultura  perceberão a  GDAC em  va lor corres pondente a oitenta por cento de s eu va lor m áxim o, obs ervada a  clas s e e  o  
padrão do s ervidor
( * ) A GDAC s erá paga obs ervado o lim ite  m áxim o de cem  pontos  e o m ínim o de trin ta  pontos  por s ervidor, corres pondendo cada ponto , em  s eus  
res pectivos   níveis , clas s es  e padrões , ao va lor es tabe lecido no Anexo V-C à Lei no 11.233, de 22 de dezem bro de 2005.

* Fica  es truturado o Plano Es pecia l de Cargos  da Cultura , com pos to pelos  cargos  de provim ento efetivo , reg idos  pela Lei nº 8 .112/90, que não 
es tejam  organ izados  em  carreiras , pertencentes  aos  Quadros  de Pes s oal do Minis tério da Cultura, do Ins tituto do Patrim ônio  H is tórico e Artís tico 
Naciona l - IPHAN, da Fundação Nacional de Arte - FUNARTE, da Fundação Biblio teca Nacional - FBN e da Fundação Cultural Pa lm ares  - FCP, em  30 
de julho de 2005, ou que venham  a s er red is tribuídos  para es s es  Quadros , des de que as  red is tribuições  tenham  s ido requeridas  a té  12 de julho de 
2005, m ediante enquadram ento dos  s ervidores , de acordo com  as  res pectivas  a tribuições , requ is itos  de form ação profis s ional e  pos ição relativa  na 
tabela, conform e  o  cons tante do Anexo I da Le i nº 11.233/2005.

( ** ) Apos entado GDAC art. 2º-E § 4º da Le i nº 11.233/2005 (art. 8º da  MP 431/2008)

Legislações Correspondentes:

A pontuação a que s e refere  a  GDAC s erá as s im  dis tribuída:
I - a té  vinte pontos  em  decorrência dos  res u ltados  da avaliação de des em penho individual; e
II - até oitenta pontos  em  decorrência do res ultado da ava liação de des em penho ins titucional.
Fica autorizado o exercício , no Ins titu to  Naciona l da Mata Atlântica, dos  s ervidores  in tegrantes  do Plano Es pecial de Cargos  da Cultura, de que trata a 
Lei nº 11.233, de 22 de dezem bro de 2005, s em  pre ju ízo das  vantagens  inerentes  àquele  Plano Es pecial de Cargos  e independentem ente da 
ocupação de cargo em  com is s ão ou função de confiança, que s e achavam  lo tados  no Mus eu de Biologia Profes s or Mello Le itão em  31 de dezem bro 
de 2009.(§ único do art. 2  da Lei nº 12.954/2014).

( ** ) Opção da GDAC - apos entado/pens ion is ta   . A opção de que tra tam  os  arts . 29 e 30  da Lei nº 13.326/16  s om ente s erá  vá lida com  a as s inatura  
de term o de opção, na form a do Anexo XXX da Le i nº 13.326/2016, que inclu irá  a  expres s a concordância  do s ervidor, do apos entado ou do pens ionis ta 
(arts . 28 a  32  da Le i nº 13.326 de 29.07.2016 ).
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44. PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA
          * Cargos: Nível Intermediário do Plano Especial de Cargos da Cultura de que trata o art. 1º da Lei nº 11.233/2005

Níve l Intermed iário Po s ição : jan e ir o /2017

GDA C A POSENT A DO

80 pts . 100 pts . 50 pts TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . (  ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

lll 2.145,23 1.895,20 2.369,00 4.040,43 4.514,23 1.184,50 3.329,73

ll 2.123,99 1.882,40 2.353,00 4.006,39 4.476,99 1.176,50 3.300,49

l 2.102,96 1.869,60 2.337,00 3.972,56 4.439,96 1.168,50 3.271,46

V l 2.071,88 1.852,80 2.316,00 3.924,68 4.387,88 1.158,00 3.229,88

V 2.051,37 1.840,00 2.300,00 3.891,37 4.351,37 1.150,00 3.201,37

lV 2.031,06 1.827,20 2.284,00 3.858,26 4.315,06 1.142,00 3.173,06

lll 2.010,95 1.816,80 2.271,00 3.827,75 4.281,95 1.135,50 3.146,45

ll 1.991,03 1.804,80 2.256,00 3.795,83 4.247,03 1.128,00 3.119,03

l 1.971,32 1.792,80 2.241,00 3.764,12 4.212,32 1.120,50 3.091,82

V l 1.942,19 1.777,60 2.222,00 3.719,79 4.164,19 1.111,00 3.053,19

V 1.922,95 1.765,60 2.207,00 3.688,55 4.129,95 1.103,50 3.026,45

lV 1.903,91 1.755,20 2.194,00 3.659,11 4.097,91 1.097,00 3.000,91

lll 1.885,06 1.744,80 2.181,00 3.629,86 4.066,06 1.090,50 2.975,56

ll 1.866,40 1.733,60 2.167,00 3.600,00 4.033,40 1.083,50 2.949,90

l 1.847,91 1.723,20 2.154,00 3.571,11 4.001,91 1.077,00 2.924,91

V 1.820,61 1.709,60 2.137,00 3.530,21 3.957,61 1.068,50 2.889,11

lV 1.802,58 1.700,00 2.125,00 3.502,58 3.927,58 1.062,50 2.865,08

lll 1.784,73 1.690,40 2.113,00 3.475,13 3.897,73 1.056,50 2.841,23

ll 1.767,06 1.680,00 2.100,00 3.447,06 3.867,06 1.050,00 2.817,06

l 1.749,57 1.670,40 2.088,00 3.419,97 3.837,57 1.044,00 2.793,57

GDA C

A

CLA SSE PA DRÃ O TOTA L (em R$)

ESPECIA L

AT IV O

C

B

V B

(  * )
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VB - Ve n cim e n to  Bá s ico  (An e xo  IV-A à  L e i n o  1 1 .2 3 3 , d e  2 2  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 5 )

     L e i D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2          L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i n º 8 .6 2 2  d e  1 9 .0 1 .9 3      L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i n º 8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     L e i n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3      L e i n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
     L e i n º 8 .6 7 6  a rt.4 º d e  1 3 .0 7 .9 3       Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     L e i n º 8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4      L e i n º 1 1 .2 3 3  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 5
     Po rta ria  MAR E n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      L e i n º 1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 7
     L e i n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8
     L e i n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      L e i n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     D e cre to  n º 4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2      D e cre to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     Po rta ria  n º 2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a rt. 9 2
     Po rta ria  n º 3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      L e i n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt. 8 9
     D e cre to  n º 4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2      L e i n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     Po rta ria  n º 2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2      L e i n º 1 2  9 5 4  d e  0 5 .0 2 .2 0 1 4
     Po rta ria  n º 4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2      L e i n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 1  e  a rts . 2 8  a  3 2

*  F ica  e s tru tu ra d o  o  P la n o  Es p e cia l d e  C a rg o s  d a  C u ltu ra , co m p o s to  p e lo s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo , re g id o s  p e la  L e i n º 8 .1 1 2 /9 0 , q u e  n ã o  
e s te ja m  o rg a n iza d o s  e m  ca rre ira s , p e rte n ce n te s  a o s  Qu a d ro s  d e  P e s s o a l d o  Min is té rio  d a  C u ltu ra , d o  In s titu to  d o  P a trim ô n io  H is tó rico  e  Artís tico  
N a cio n a l - IPH AN , d a  Fu n d a çã o  N a cio n a l d e  Arte  - FU N AR TE , d a  Fu n d a çã o  B ib lio te ca  N a cio n a l - FB N  e  d a  Fu n d a çã o  C u ltu ra l P a lm a re s  - FC P , 
e m  3 0  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , o u  q u e  ve n h a m  a  s e r re d is tr ib u íd o s  p a ra  e s s e s  Qu a d ro s , d e s d e  q u e  a s  re d is trib u içõ e s  te n h a m  s id o  re q u e rid a s  a té  1 2  
d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , m e d ia n te  e n q u a d ra m e n to  d o s  s e rvid o re s , d e  a co rd o  co m  a s  re s p e ctiva s  a trib u içõ e s , re q u is ito s  d e  fo rm a çã o  p ro fis s io n a l e  
p o s içã o  re la tiva  n a  ta b e la , co n fo rm e   o  co n s ta n te  d o  An e xo  I d a  L e i n º 1 1 .2 3 3 /2 0 0 5 .

A p o n tu a çã o  a  q u e  s e  re fe re  a  GD AC  s e rá  a s s im  d is trib u íd a :

GDAC - Gra tifica çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  C u ltu ra l 
( *  ) Até  q u e  s e ja  re g u la m e n ta d a  a  GD AC  e  p ro ce s s a d o s  o s  re s u lta d o s  d a  p rim e ira  a va lia çã o  in d ivid u a l e  in s titu c io n a l, o s  s e rvid o re s  q u e  
in te g ra re m  o  P la n o  E s p e cia l d e  C a rg o s  d a  C u ltu ra  p e rce b e rã o  a  GD AC  e m  va lo r co rre s p o n d e n te  a  o ite n ta  p o r ce n to  d e  s e u  va lo r m á xim o , 
o b s e rva d a  a  c la s s e  e  o  p a d rã o  d o  s e rvid o r, 

( *  ) A GD AC  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  ce m  p o n to s  e  o  m ín im o  d e  trin ta  p o n to s  p o r s e rvid o r, co rre s p o n d e n d o  ca d a  p o n to , e m  
s e u s  re s p e ctivo s   n íve is , cla s s e s  e  p a d rõ e s , a o  va lo r e s ta b e le cid o  n o  An e xo  V-C  à  L e i n o  1 1 .2 3 3 , d e  2 2  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 5 .

Le gis la ç õe s  Corre s ponde nte s :

Fica  a u to riza d o  o  e xe rcíc io , n o  In s titu to  N a cio n a l d a  Ma ta  Atlâ n tica , d o s  s e rvid o re s  in te g ra n te s  d o  P la n o  E s p e cia l d e  C a rg o s  d a  C u ltu ra , d e  q u e  
tra ta  a  L e i n º 1 1 .2 3 3 , d e  2 2  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 5 , s e m  p re ju ízo  d a s  va n ta g e n s  in e re n te s  à q u e le  P la n o  E s p e cia l d e  C a rg o s  e  in d e p e n d e n te m e n te  
d a  o cu p a çã o  d e  ca rg o  e m  co m is s ã o  o u  fu n çã o  d e  co n fia n ça , q u e  s e  a ch a va m  lo ta d o s  n o  Mu s e u  d e  B io lo g ia  Pro fe s s o r Me llo  L e itã o  e m  3 1  d e  
d e ze m b ro  d e  2 0 0 9 .(§  ú n ico  d o  a rt. 2  d a  L e i n º 1 2 .9 5 4 /2 0 1 4 ).
( * * ) Apos e nta do GDAC a rt. 2 º-E  §  4 º d a  L e i n º 1 1 .2 3 3 /2 0 0 5  (a rt. 8 º d a   MP  4 3 1 /2 0 0 8 )

( * * ) Opç ã o da  GDAC - a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta   . A o p çã o  d e  q u e  tra ta m  o s  a rts . 2 9  e  3 0   d a  L e i n º 1 3 .3 2 6 /1 6   s o m e n te  s e rá  vá lid a  co m  a  
a s s in a tu ra  d e  te rm o  d e  o p çã o , n a  fo rm a  d o  An e xo  XXX d a  L e i n º 1 3 .3 2 6 /2 0 1 6 , q u e  in c lu irá  a  e xp re s s a  co n co rd â n cia  d o  s e rvid o r, d o  a p o s e n ta d o  
o u  d o  p e n s io n is ta  (a rts . 2 8  a  3 2   d a  L e i n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  ).

II - a té  o ite n ta  p o n to s  e m  d e co rrê n cia  d o  re s u lta d o  d a  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in s titu c io n a l.
I - a té  vin te  p o n to s  e m  d e co rrê n cia  d o s  re s u lta d o s  d a  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l; e
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44. PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA
          * Cargos: Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos da Cultura de que trata o art. 1º da Lei nº 11.233/2005

Nível Auxiliar Pos ição: jane ir o/2017

GDA C APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTA L (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D E=(A +B+C) F=(A +B+D) G   H=(A +B+G)

lll 1.293,49 795,65 827,20 1.034,00 2.916,34 3.123,14 517,00 2.606,14

ll 1.292,26 724,94 821,60 1.027,00 2.838,80 3.044,20 513,50 2.530,70

l 1.291,04 656,75 817,60 1.022,00 2.765,39 2.969,79 511,00 2.458,79

V B TOTA L (em R$)

( * )

ESPECIA L

CLA SSE PA DRÃ O GEA A C
GDA C ATIV O
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V B -  Ve n c im e n to  B á s ico   (An e xo  IV-A à  L e i  n o  1 1 .2 3 3 , d e  2 2  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 5 )

     L e i D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     L e i n º 8 .6 2 2  d e  1 9 .0 1 .9 3 L e i  n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
     L e i n º 8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     L e i n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3 L e i  n º 1 1 .2 3 3  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 5
     L e i n º 8 .6 7 6  a rt.4 º d e  1 3 .0 7 .9 3  Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     L e i n º 8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4 L e i  n º 1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 7
     P o rta ria  MAR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1 L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     L e i n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1 L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2 D e cre to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 1
     D e cre to  n º 4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a rt. 9 2
     P o rta ria  n º 2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2 L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt. 8 9
     P o rta ria  n º 3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2 L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     n º D e cre to  4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2 L e i  n º 1 2  9 5 4  d e  0 5 .0 2 .2 0 1 4
     P o rta ria  n º 2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2 L e i  n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 1  e  a rts . 2 8  a  3 2
     P o rta ria  n º 4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2

         L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
         L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

( *  ) A G D AC  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  lim i te  m á xim o  d e  ce m  p o n to s  e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r s e rvid o r, co rre s p o n d e n d o  ca d a  p o n to , e m  
s e u s  re s p e c tivo s   n íve is , c la s s e s  e  p a d rõ e s , a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  An e xo  V-C  à  L e i n o  1 1 .2 3 3 , d e  2 2  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 5
A p o n tu a ç ã o  a  q u e  s e  re fe re  a  G D AC  s e rá  a s s im  d is tr ib u íd a :

Le g is la ç õe s  Cor re s ponde nte s :

I -  a té  vin te  p o n to s  e m  d e co rrê n c ia  d o s  re s u l ta d o s  d a  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l; e

GEAAC  -  G ra ti fica çã o  E s p e cífica  d e  Ativid a d e s  Au xi l ia re s  d a  C u l tu ra

( *  ) Até  q u e  s e ja  re g u la m e n ta d a  a  G D AC  e  p ro ce s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p rim e ira  a va lia çã o  in d ivid u a l e  in s ti tu c io n a l, o s  s e rvid o re s  q u e  
in te g ra re m  o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a  C u ltu ra  p e rce b e rã o  a  G D AC  e m  va lo r co rre s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o r ce n to  d e  s e u  va lo r m á xim o , 
o b s e rva d a  a  c la s s e  e  o  p a d rã o  d o  s e rvid o r, 

GDAC  -  G ra tifica çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  C u l tu ra l  

( * *  ) O pç ã o  da  GDAC - a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta   . A o p çã o  d e  q u e  tra ta m  o s  a rts . 2 9  e  3 0   d a  L e i  n º 1 3 .3 2 6 /1 6   s o m e n te  s e rá  vá l id a  co m  a  
a s s in a tu ra  d e  te rm o  d e  o p çã o , n a  fo rm a  d o  An e xo  XXX d a  L e i  n º 1 3 .3 2 6 /2 0 1 6 , q u e  in c lu i rá  a  e xp re s s a  co n co rd â n c ia  d o  s e rvid o r, d o  a p o s e n ta d o  
o u  d o  p e n s io n is ta   (a rts . 2 8  a  3 2   d a  L e i n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  ).

( * *  ) Apos e n ta do  G E AAC  - in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d a  a p o s e n ta d o ria  e  a s  p e n s õ e s (a rt. 3 1 2  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

Fica  a u to riza d o  o  e xe rc íc io , n o  In s ti tu to  N a c io n a l d a  Ma ta  Atlâ n tica , d o s  s e rvid o re s  in te g ra n te s  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a  C u ltu ra , d e  q u e  
tra ta  a  L e i  n º 1 1 .2 3 3 , d e  2 2  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 5 , s e m  p re ju ízo  d a s  va n ta g e n s  in e re n te s  à q u e le  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  e  
in d e p e n d e n te m e n te  d a  o c u p a çã o  d e  ca rg o  e m  co m is s ã o  o u  fu n ç ã o  d e  co n fia n ça , q u e  s e  a ch a va m  lo ta d o s  n o  Mu s e u  d e  B io lo g ia  P ro fe s s o r 
Me llo  L e i tã o  e m  3 1  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 9 .(§  ú n ico  d o  a rt. 2  d a  L e i  n º 1 2 .9 5 4 /2 0 1 4 ).

II -  a té  o i te n ta  p o n to s  e m  d e co rrê n c ia  d o  re s u lta d o  d a  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l.

( * *  ) Apos e n ta do  G D AC  a rt. 2 º-E  §  4 º d a  L e i  n º 1 1 .2 3 3 /2 0 0 5  (a rt. 8 º d a   MP  4 3 1 /2 0 0 8 )

*  F ica  e s tru tu ra d o  o  P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d a  C u l tu ra , co m p o s to  p e lo s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo , re g id o s  p e la  L e i n º  8 .1 1 2 /9 0 , q u e  n ã o  
e s te ja m  o rg a n iza d o s  e m  ca rre i ra s , p e rte n ce n te s  a o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  d o  Min is té rio  d a  C u ltu ra , d o  In s ti tu to  d o  P a tr im ô n io  H is tó rico  e  
Artís tico  N a c io n a l  - IP H AN , d a  Fu n d a çã o  N a c io n a l d e  Arte  - FU N AR TE , d a  Fu n d a ç ã o  B ib lio te ca  N a c io n a l - FB N  e  d a  Fu n d a çã o  C u l tu ra l  P a lm a re s  
- FC P , e m  3 0  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , o u  q u e  ve n h a m  a  s e r re d is trib u íd o s  p a ra  e s s e s  Qu a d ro s , d e s d e  q u e  a s  re d is trib u iç õ e s  te n h a m  s id o  re q u e rid a s  
a té  1 2  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , m e d ia n te  e n q u a d ra m e n to  d o s  s e rvid o re s , d e  a co rd o  co m  a s  re s p e ctiva s  a tr ib u içõ e s , re q u is i to s  d e  fo rm a çã o  
p ro fis s io n a l  e  p o s içã o  re la tiva  n a  ta b e la , co n fo rm e   o  c o n s ta n te  d o  An e xo  I d a  L e i  n º 1 1 .2 3 3 /2 0 0 5 .

Os  va lo re s  d a  GE AAC  s ã o  o s  e s ta b e le c id o s  n o  An e xo  V-B  à  L e i n o  1 1 .2 3 3 , d e  2 2  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 5
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45. PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DEPARTAM ENTO DE POLÍCIA FEDERAL
Cargo: Médico do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal, de que trata a Lei nº 10.682, de 2003

Cargo: Médico Veterinário do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal, de que trata a Lei nº 10.682, de 2003

N ív e l S u p e r i o r  -  2 0  h  P o s iç ã o : ja n e i r o /2 0 1 7

A P O S EN T A D O

V B G D M - PE C PF T O T A L  ( e m  R $ )

 (  *  )  2 0 h (  * *  )   8 0  p ts . (  ** *  )    1 0 0  p ts .   8 0  p ts .  1 0 0  p ts . (  * * **  )   5 0  p ts . 5 0  p ts .

A B C D = ( A + B ) E = ( A + C ) F G = ( A + F )

lll 3 .6 0 3 ,8 5 2 .9 7 5 ,2 0 3 .7 1 9 ,0 0 6 .5 7 9 ,0 5 7 .3 2 2 ,8 5 1 .8 5 9 ,5 0 5 .4 6 3 ,3 5

ll 3 .5 3 3 ,1 8 2 .9 1 3 ,6 0 3 .6 4 2 ,0 0 6 .4 4 6 ,7 8 7 .1 7 5 ,1 8 1 .8 2 1 ,0 0 5 .3 5 4 ,1 8

l 3 .4 6 3 ,9 1 2 .8 5 3 ,6 0 3 .5 6 7 ,0 0 6 .3 1 7 ,5 1 7 .0 3 0 ,9 1 1 .7 8 3 ,5 0 5 .2 4 7 ,4 1

V l 3 .3 6 3 ,0 2 2 .7 7 2 ,8 0 3 .4 6 6 ,0 0 6 .1 3 5 ,8 2 6 .8 2 9 ,0 2 1 .7 3 3 ,0 0 5 .0 9 6 ,0 2

V 3 .2 9 7 ,0 8 2 .7 1 6 ,0 0 3 .3 9 5 ,0 0 6 .0 1 3 ,0 8 6 .6 9 2 ,0 8 1 .6 9 7 ,5 0 4 .9 9 4 ,5 8

lV 3 .2 3 2 ,4 4 2 .6 6 0 ,0 0 3 .3 2 5 ,0 0 5 .8 9 2 ,4 4 6 .5 5 7 ,4 4 1 .6 6 2 ,5 0 4 .8 9 4 ,9 4

lll 3 .1 6 9 ,0 6 2 .6 0 5 ,6 0 3 .2 5 7 ,0 0 5 .7 7 4 ,6 6 6 .4 2 6 ,0 6 1 .6 2 8 ,5 0 4 .7 9 7 ,5 6

ll 3 .1 0 6 ,9 2 2 .5 5 3 ,6 0 3 .1 9 2 ,0 0 5 .6 6 0 ,5 2 6 .2 9 8 ,9 2 1 .5 9 6 ,0 0 4 .7 0 2 ,9 2

l 3 .0 4 6 ,0 1 2 .5 0 0 ,8 0 3 .1 2 6 ,0 0 5 .5 4 6 ,8 1 6 .1 7 2 ,0 1 1 .5 6 3 ,0 0 4 .6 0 9 ,0 1

V l 2 .9 5 7 ,2 9 2 .4 3 2 ,0 0 3 .0 4 0 ,0 0 5 .3 8 9 ,2 9 5 .9 9 7 ,2 9 1 .5 2 0 ,0 0 4 .4 7 7 ,2 9

V 2 .8 9 9 ,3 1 2 .3 8 4 ,0 0 2 .9 8 0 ,0 0 5 .2 8 3 ,3 1 5 .8 7 9 ,3 1 1 .4 9 0 ,0 0 4 .3 8 9 ,3 1

lV 2 .8 4 2 ,4 6 2 .3 3 6 ,0 0 2 .9 2 0 ,0 0 5 .1 7 8 ,4 6 5 .7 6 2 ,4 6 1 .4 6 0 ,0 0 4 .3 0 2 ,4 6

lll 2 .7 8 6 ,7 3 2 .2 8 9 ,6 0 2 .8 6 2 ,0 0 5 .0 7 6 ,3 3 5 .6 4 8 ,7 3 1 .4 3 1 ,0 0 4 .2 1 7 ,7 3

ll 2 .7 3 2 ,0 9 2 .2 4 4 ,8 0 2 .8 0 6 ,0 0 4 .9 7 6 ,8 9 5 .5 3 8 ,0 9 1 .4 0 3 ,0 0 4 .1 3 5 ,0 9

l 2 .6 7 8 ,5 3 2 .2 0 1 ,6 0 2 .7 5 2 ,0 0 4 .8 8 0 ,1 3 5 .4 3 0 ,5 3 1 .3 7 6 ,0 0 4 .0 5 4 ,5 3

V 2 .6 0 0 ,5 1 2 .1 4 1 ,6 0 2 .6 7 7 ,0 0 4 .7 4 2 ,1 1 5 .2 7 7 ,5 1 1 .3 3 8 ,5 0 3 .9 3 9 ,0 1

lV 2 .5 4 9 ,5 2 2 .1 0 0 ,8 0 2 .6 2 6 ,0 0 4 .6 5 0 ,3 2 5 .1 7 5 ,5 2 1 .3 1 3 ,0 0 3 .8 6 2 ,5 2

lll 2 .4 9 9 ,5 3 2 .0 6 0 ,8 0 2 .5 7 6 ,0 0 4 .5 6 0 ,3 3 5 .0 7 5 ,5 3 1 .2 8 8 ,0 0 3 .7 8 7 ,5 3

ll 2 .4 5 0 ,5 2 2 .0 2 0 ,8 0 2 .5 2 6 ,0 0 4 .4 7 1 ,3 2 4 .9 7 6 ,5 2 1 .2 6 3 ,0 0 3 .7 1 3 ,5 2

l 2 .4 0 2 ,4 7 1 .9 8 3 ,2 0 2 .4 7 9 ,0 0 4 .3 8 5 ,6 7 4 .8 8 1 ,4 7 1 .2 3 9 ,5 0 3 .6 4 1 ,9 7

C L A S S E PA D R Ã O

A

A T IV O

G D M - P E C P F  T O T A L  ( e m  R $ )

E S PE C IA L

C

B

N ív e l S u p e r i o r  -  4 0  h P o s iç ã o : j a n e i r o /2 0 1 7

A P O S EN T A D O

V B G D M - PE C PF T O T A L  ( e m  R $ )

 (  *  )  4 0 h (  * *  )   8 0  p t s . (  * * *  )    1 0 0  p t s .   8 0  p t s .  1 0 0  p t s . (  * * * *  )   5 0  p t s . 5 0  p t s .

A B C D = ( A + B ) E = ( A + C ) F G = ( A + F )

lll 7 . 2 0 7 ,6 9 3 .4 2 1 ,6 0 4 .2 7 7 ,0 0 1 0 .6 2 9 ,2 9 1 1 .4 8 4 ,6 9 2 .1 3 8 ,5 0 9 .3 4 6 ,1 9

ll 7 . 0 6 6 ,3 6 3 .3 6 0 ,0 0 4 .2 0 0 ,0 0 1 0 .4 2 6 ,3 6 1 1 .2 6 6 ,3 6 2 .1 0 0 ,0 0 9 .1 6 6 ,3 6

l 6 . 9 2 7 ,8 1 3 .3 0 0 ,0 0 4 .1 2 5 ,0 0 1 0 .2 2 7 ,8 1 1 1 .0 5 2 ,8 1 2 .0 6 2 ,5 0 8 .9 9 0 ,3 1

V l 6 .7 2 6 ,0 4 3 .2 1 8 ,4 0 4 .0 2 3 ,0 0 9 .9 4 4 ,4 4 1 0 .7 4 9 ,0 4 2 .0 1 1 ,5 0 8 .7 3 7 ,5 4

V 6 .5 9 4 ,1 7 3 .1 6 2 ,4 0 3 .9 5 3 ,0 0 9 .7 5 6 ,5 7 1 0 .5 4 7 ,1 7 1 .9 7 6 ,5 0 8 .5 7 0 ,6 7

lV 6 .4 6 4 ,8 8 3 .1 0 6 ,4 0 3 .8 8 3 ,0 0 9 .5 7 1 ,2 8 1 0 .3 4 7 ,8 8 1 .9 4 1 ,5 0 8 .4 0 6 ,3 8

lll 6 . 3 3 8 ,1 1 3 .0 5 2 ,0 0 3 .8 1 5 ,0 0 9 .3 9 0 ,1 1 1 0 .1 5 3 ,1 1 1 .9 0 7 ,5 0 8 .2 4 5 ,6 1

ll 6 . 2 1 3 ,8 5 3 .0 0 0 ,0 0 3 .7 5 0 ,0 0 9 .2 1 3 ,8 5 9 .9 6 3 ,8 5 1 .8 7 5 ,0 0 8 .0 8 8 ,8 5

l 6 . 0 9 2 ,0 1 2 .9 4 7 ,2 0 3 .6 8 4 ,0 0 9 .0 3 9 ,2 1 9 .7 7 6 ,0 1 1 .8 4 2 ,0 0 7 .9 3 4 ,0 1

V l 5 .9 1 4 ,5 8 2 .8 7 8 ,4 0 3 .5 9 8 ,0 0 8 .7 9 2 ,9 8 9 .5 1 2 ,5 8 1 .7 9 9 ,0 0 7 .7 1 3 ,5 8

V 5 .7 9 8 ,6 1 2 .8 2 9 ,6 0 3 .5 3 7 ,0 0 8 .6 2 8 ,2 1 9 .3 3 5 ,6 1 1 .7 6 8 ,5 0 7 .5 6 7 ,1 1

lV 5 .6 8 4 ,9 2 2 .7 8 2 ,4 0 3 .4 7 8 ,0 0 8 .4 6 7 ,3 2 9 .1 6 2 ,9 2 1 .7 3 9 ,0 0 7 .4 2 3 ,9 2

lll 5 . 5 7 3 ,4 6 2 .7 3 6 ,0 0 3 .4 2 0 ,0 0 8 .3 0 9 ,4 6 8 .9 9 3 ,4 6 1 .7 1 0 ,0 0 7 .2 8 3 ,4 6

ll 5 . 4 6 4 ,1 9 2 .6 9 1 ,2 0 3 .3 6 4 ,0 0 8 .1 5 5 ,3 9 8 .8 2 8 ,1 9 1 .6 8 2 ,0 0 7 .1 4 6 ,1 9

l 5 . 3 5 7 ,0 5 2 .6 4 7 ,2 0 3 .3 0 9 ,0 0 8 .0 0 4 ,2 5 8 .6 6 6 ,0 5 1 .6 5 4 ,5 0 7 .0 1 1 ,5 5

V 5 .2 0 1 ,0 2 2 .5 8 8 ,0 0 3 .2 3 5 ,0 0 7 .7 8 9 ,0 2 8 .4 3 6 ,0 2 1 .6 1 7 ,5 0 6 .8 1 8 ,5 2

lV 5 .0 9 9 ,0 4 2 .5 4 6 ,4 0 3 .1 8 3 ,0 0 7 .6 4 5 ,4 4 8 .2 8 2 ,0 4 1 .5 9 1 ,5 0 6 .6 9 0 ,5 4

lll 4 . 9 9 9 ,0 7 2 .5 0 7 ,2 0 3 .1 3 4 ,0 0 7 .5 0 6 ,2 7 8 .1 3 3 ,0 7 1 .5 6 7 ,0 0 6 .5 6 6 ,0 7

ll 4 . 9 0 1 ,0 4 2 .4 6 7 ,2 0 3 .0 8 4 ,0 0 7 .3 6 8 ,2 4 7 .9 8 5 ,0 4 1 .5 4 2 ,0 0 6 .4 4 3 ,0 4

l 4 . 8 0 4 ,9 5 2 .4 2 9 ,6 0 3 .0 3 7 ,0 0 7 .2 3 4 ,5 5 7 .8 4 1 ,9 5 1 .5 1 8 ,5 0 6 .3 2 3 ,4 5

 T O T A L  ( e m  R $ )

B

C

PA D R Ã O

E S PE C IA L

A T IV O

G D M - P E C P FC L A S S E

A
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Jornada de Trabalho de Médico e Médico Veterinário é de: 20 horas

VB - Vencimento Básico
( * ) VB - de 20 h e 40 h anexo XLV da Lei nº 12.702/2012

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Lei nº 10.971 de 25.11.2004 art. 1 ao art. 4
Decreto-Lei nº 2.251 de 26.02.1985 Lei nº 11.095 de 13.01.2005 art. 5 ao art. 9
Lei nº 8.112 de 11.12.1990 Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
Lei nº 9.266 de 15.03.1996 Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992 Lei nº 11.498 de 28.06.2007
Lei nº 10.404 de 09.01.2002 Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
Decreto nº 4.247 de 22.05.2002 Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008 art. 25
Portaria nº 260 de 21.06.2002         Lei nº 11.784 de 22.09.2008
Portaria nº 363 de 21.06.2002 Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009 art. 32
Decreto nº 4.468 de 13.11.2002         Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
Portaria nº 29 de 29.08.2002         Lei nº 12.269 de 21.06.2010
Portaria nº 442 de 31.10.2002         Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 
Medida Provisória nº 112 de 21.03.2003         Lei nº 12.702 de 07.08.2012
Lei nº 10.682 de 28.05.2003         Lei nº 12.778 de 28.12.2012
Lei nº 10.697 de 02.07.2003         Lei nº 12.855 de 02.09.2013
Lei nº 10.698 de 02.07.2003         Lei nº 13.327 de 29.07.2016 art. 5º e art. 18º e arts . 22 a 26.
Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º         Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 89
Medida Provisória nº 212 de 09.09.2004 art. 5º ao art. 9º

( **** )   Aposentados e  Pensionistas - GDM-PECPF - arts. 22 a 26 da Lei nº 13.327, de 2016

Fica ins tituída, a partir de 1º de julho de 2012, a GDM-PECPF devida, exclus ivamente, aos  servidores  ocupantes do cargo de Médico e Médico Veterinário, quando em efetivo exercício nas 
atividades inerentes às  atribuições do respectivo cargo no órgão ou entidade de lotação.

Nível Superior -  20 h - A jornada de trabalho dos ocupantes dos  cargos de Médico e Médico Veterinário, regidos  pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes  dos  
Planos de Carreiras e de Cargos de que trata o art. 40 da Lei nº 12.702/2012  é de 20 (vinte) horas semanais.  (§ 1º do art. 41 da Lei nº 12.702/2012)

A indenização de que trata o art. 1º da Lei nº 12.855/2013 será concedida ao servidor ocupante de cargo efetivo do Plano Especial de Cargos  do Departamento de Polícia Federal, de que 
trata a Lei no 10.682, de 28 de maio de 2003;  (§1º art.  1º da Lei nº 12.855/2013)

GDM-PECPF - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas  do Plano Especial de Cargos  do Departamento de Polícia Federal, de que trata a Lei nº 10.682/2003

( **** ) Aposentado - A mudança da gratificação de desempenho atualmente percebida pelos  servidores  de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 para as Gratificações  de Desempenho 
de Atividade Médica do respectivo Plano de Cargos ou Carreira ou Quadro de Pessoal não representa descontinuidade de sua percepção para efeito de aposentadoria e ciclo de avaliação 
de desempenho. ( § 1º  do art. 39 da Lei nº 12.702/2012 )

( ** )  Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de 
licença sem vencimento ou de cessão ou de outros afas tamentos sem direito à percepção da gratificação de desempenho a que faz jus, no decurso do ciclo de avaliação receberá a 
respectiva gratificação no valor correspondente a oitenta pontos.

( *** ) A GDM-PECPF terá como limites: máximo 100 (cem) pontos por servidor; mínimo 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto , em  seus  respectivos  níveis, classes, 
padrões  e jornada de trabalho, ao valor estabelecido no Anexo XLV  da Lei nº 12.702/2012.

A pontuação máxima da GDM-PECPF será assim distribuída: I - até vinte pontos em decorrência dos  resultados da avaliação de desempenho individual; e II - até oitenta pontos em 
decorrência do resultado da avaliação de desempenho ins titucional. (  §4º até  §17 da Lei nº 12.702/2012 )

As  Gratificações de Desempenho de Atividade Médica de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 serão atribuídas em função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas 
de desempenho institucional, na forma, critérios  e procedimentos estabelecidos  para as  gratificações de desempenho que os servidores de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 
percebiam na data de publicação des ta Lei, inclus ive para fins  de incorporação dela aos  proventos de aposentadoria e às pensões, até que seja editado ato que regulamente os critérios 
e procedimentos  específicos  para as  referidas gratificações. (  § 2º do art. 39 da Lei nº 12.702/2012 )

Nível Superior - 40 h  - Os ocupantes dos cargos  efetivos  de que trata o art. 41 da Lei nº 12.702/2012 poderão, mediante opção funcional, exercer suas atividades em jornada de 40 
(quarenta) horas semanais , observados o interesse da adminis tração e a disponibilidade orçamentária e financeira. (§§ 2º e 3º do art. 41 da Lei nº 12.702/2012)
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45. PLA NO  ESPECIA L D E C AR GO S D O DEPAR TA M ENTO D E POLÍCIA  FEDERA L
         Ca rgos: Níve l S upe rior do P lano Espe cia l de  Ca rgos do Depa rtam e nto de  P olícia  Fe de ra l

N íve l S up e rio r Po s iç ã o : ja n e ir o /2 01 7

GDA TPF A POSENT A DO

8 0 p ts . 1 00  p ts . 5 0  p ts TOTA L (e m R$ )

80  p ts . 1 0 0  pts . (  ** ) 5 0  p ts .

A B C D=( A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

lll 3 .60 3 ,8 5 4 .2 5 6,8 0 5 .3 2 1,0 0 7 .8 6 0,6 5 8 .92 4 ,8 5 2.6 6 0 ,50 6 .26 4 ,3 5

ll 3 .53 3 ,1 8 4 .1 5 7,6 0 5 .1 9 7,0 0 7 .6 9 0,7 8 8 .73 0 ,1 8 2.5 9 8 ,50 6 .13 1 ,6 8

l 3 .46 3 ,9 1 4 .0 6 2,4 0 5 .0 7 8,0 0 7 .5 2 6,3 1 8 .54 1 ,9 1 2.5 3 9 ,00 6 .00 2 ,9 1

V l 3 .36 3 ,0 2 3 .9 0 8,8 0 4 .8 8 6,0 0 7 .2 7 1,8 2 8 .24 9 ,0 2 2.4 4 3 ,00 5 .80 6 ,0 2

V 3 .29 7 ,0 8 3 .8 2 1,6 0 4 .7 7 7,0 0 7 .1 1 8,6 8 8 .07 4 ,0 8 2.3 8 8 ,50 5 .68 5 ,5 8

lV 3 .23 2 ,4 4 3 .7 3 6,0 0 4 .6 7 0,0 0 6 .9 6 8,4 4 7 .90 2 ,4 4 2.3 3 5 ,00 5 .56 7 ,4 4

lll 3 .16 9 ,0 6 3 .6 5 2,0 0 4 .5 6 5,0 0 6 .8 2 1,0 6 7 .73 4 ,0 6 2.2 8 2 ,50 5 .45 1 ,5 6

ll 3 .10 6 ,9 2 3 .5 7 2,0 0 4 .4 6 5,0 0 6 .6 7 8,9 2 7 .57 1 ,9 2 2.2 3 2 ,50 5 .33 9 ,4 2

l 3 .04 6 ,0 1 3 .4 9 4,4 0 4 .3 6 8,0 0 6 .5 4 0,4 1 7 .41 4 ,0 1 2.1 8 4 ,00 5 .23 0 ,0 1

V l 2 .95 7 ,2 9 3 .3 6 8,8 0 4 .2 1 1,0 0 6 .3 2 6,0 9 7 .16 8 ,2 9 2.1 0 5 ,50 5 .06 2 ,7 9

V 2 .89 9 ,3 1 3 .2 9 6,8 0 4 .1 2 1,0 0 6 .1 9 6,1 1 7 .02 0 ,3 1 2.0 6 0 ,50 4 .95 9 ,8 1

lV 2 .84 2 ,4 6 3 .2 2 7,2 0 4 .0 3 4,0 0 6 .0 6 9,6 6 6 .87 6 ,4 6 2.0 1 7 ,00 4 .85 9 ,4 6

lll 2 .78 6 ,7 3 3 .1 5 8,4 0 3 .9 4 8,0 0 5 .9 4 5,1 3 6 .73 4 ,7 3 1.9 7 4 ,00 4 .76 0 ,7 3

ll 2 .73 2 ,0 9 3 .0 9 2,8 0 3 .8 6 6,0 0 5 .8 2 4,8 9 6 .59 8 ,0 9 1.9 3 3 ,00 4 .66 5 ,0 9

l 2 .67 8 ,5 3 3 .0 2 8,8 0 3 .7 8 6,0 0 5 .7 0 7,3 3 6 .46 4 ,5 3 1.8 9 3 ,00 4 .57 1 ,5 3

V 2 .60 0 ,5 1 2 .9 2 5,6 0 3 .6 5 7,0 0 5 .5 2 6,1 1 6 .25 7 ,5 1 1.8 2 8 ,50 4 .42 9 ,0 1

lV 2 .54 9 ,5 2 2 .8 6 6,4 0 3 .5 8 3,0 0 5 .4 1 5,9 2 6 .13 2 ,5 2 1.7 9 1 ,50 4 .34 1 ,0 2

lll 2 .49 9 ,5 3 2 .8 0 9,6 0 3 .5 1 2,0 0 5 .3 0 9,1 3 6 .01 1 ,5 3 1.7 5 6 ,00 4 .25 5 ,5 3

ll 2 .45 0 ,5 2 2 .7 5 2,8 0 3 .4 4 1,0 0 5 .2 0 3,3 2 5 .89 1 ,5 2 1.7 2 0 ,50 4 .17 1 ,0 2

l 2 .40 2 ,4 7 2 .6 9 9,2 0 3 .3 7 4,0 0 5 .1 0 1,6 7 5 .77 6 ,4 7 1.6 8 7 ,00 4 .08 9 ,4 7

V B
G DA TPF

C

B

A

A T IV O

TOTA L ( em R$)

(  * )

ESPECIA L

CLA SSE PA DRÃ O
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Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Lei nº 10.971 de 25.11.2004 art. 1 ao art. 4
Decreto-Lei nº 2.251 de 26.02.1985 Lei nº 11.095 de 13.01.2005 art. 5 ao art. 9
Lei nº 8.112 de 11.12.1990 Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
Lei nº 9.266 de 15.03.1996 Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992 Lei nº 11.498 de 28.06.2007
Lei nº 10.404 de 09.01.2002 Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
Decreto nº 4.247 de 22.05.2002 Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008 art. 25
Portaria nº 260 de 21.06.2002         Lei nº 11.784 de 22.09.2008
Portaria nº 363 de 21.06.2002 Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009 art. 32
Decreto nº 4.468 de 13.11.2002          Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
Portaria nº 29 de 29.08.2002          Lei nº 12.269 de 21.06.2010
Portaria nº 442 de 31.10.2002          Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 95
Medida Provisória nº 112 de 21.03.2003          Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art.92
Lei nº 10.682 de 28.05.2003          Lei nº 12.778 de 28.12.2012
Lei nº 10.697 de 02.07.2003          Lei nº 12.855 de 02.09.2013
Lei nº 10.698 de 02.07.2003          Lei nº 13.327 de 29.07.2016 - art. 18º e arts. 22 a 26.
Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º
Medida Provisória nº 212 de 09.09.2004 art. 5º ao art. 9º

É vedada a acumulação das vantagens pecuniárias devidas aos ocupantes do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal com outras vantagens de qualquer natureza a que o 
servidor faça jus em virtude de outros Planos de Carreiras ou de Classificação de Cargos (art. 4º-D da Lei nº 10.682/2003 - redação dada pelo art. 26 da Lei nº 11.784/2008).

( ** ) Aposentados e  Pensionistas  - GDATPF - arts. 22 a 26 da Lei nº 13.327, de 2016

Fica estruturado o Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal, composto pelos cargos de provimento efetivo, regidos pela Lei nº  8.112/1990, que não estejam organizados em 
carreiras, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia Federal em 21 de março de 2003, mediante enquadramento dos servidores, de acordo com as respectivas atribuições, 
requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I da Lei nº 10.682/2003. ( art. 2º da Lei nº  10.682/2003)

( * ) GDATPF será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor 
estabelecido no Anexo V da Lei nº 10.682, de 28 de maio de 2003

A indenização de que trata o art. 1º da Lei nº 12.855/2013 será concedida ao servidor ocupante de cargo efetivo do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal, de que trata a Lei no 
10.682, de 28 de maio de 2003;  (§1º art.  1º da Lei nº 12.855/2013)

VB - Vencimento Básico - Anexo II da Lei nº 10.682, de 28 de maio de 2003

( ** ) Aposentado - GDATPF - art. 4º-C da Lei nº 10.682/03 ( art. 26 da MP 431/08 ) 

( * ) Até que sejam processados os resultados do primeiro ciclo de avaliação de desempenho, as gratificações de desempenho serão pagas no valor correspondente a oitenta pontos, observados os 
respectivos níveis, classes e padrões. (art. 158 da MP 431/2008)

A pontuação a que se refere a GDATPF será assim distribuída:

GDATPF - Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo à Polícia Federal

I - até vinte pontos em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho institucional
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45. PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DEPARTAM ENTO DE POLÍCIA  FEDERAL
         Ca rgos: Níve l Inte rm ediá rio do P la no Especia l de  Cargos do De pa rta m ento de  Polícia  Federa l

Nível Intermediário Pos ição: jane iro /2017

GDA TPF A POSENTADO

80 pts . 100 pts . 50 pts TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

lll 2.395,82 2.322,40 2.903,00 4.718,22 5.298,82 1.451,50 3.847,32

ll 2.391,03 2.304,00 2.880,00 4.695,03 5.271,03 1.440,00 3.831,03

l 2.386,26 2.285,60 2.857,00 4.671,86 5.243,26 1.428,50 3.814,76

V l 2.372,02 2.254,40 2.818,00 4.626,42 5.190,02 1.409,00 3.781,02

V 2.367,29 2.236,80 2.796,00 4.604,09 5.163,29 1.398,00 3.765,29

lV 2.362,56 2.218,40 2.773,00 4.580,96 5.135,56 1.386,50 3.749,06

lll 2.357,84 2.200,80 2.751,00 4.558,64 5.108,84 1.375,50 3.733,34

ll 2.353,14 2.182,40 2.728,00 4.535,54 5.081,14 1.364,00 3.717,14

l 2.348,44 2.165,60 2.707,00 4.514,04 5.055,44 1.353,50 3.701,94

V l 2.334,43 2.138,40 2.673,00 4.472,83 5.007,43 1.336,50 3.670,93

V 2.329,77 2.121,60 2.652,00 4.451,37 4.981,77 1.326,00 3.655,77

lV 2.325,11 2.105,60 2.632,00 4.430,71 4.957,11 1.316,00 3.641,11

lll 2.320,47 2.089,60 2.612,00 4.410,07 4.932,47 1.306,00 3.626,47

ll 2.315,84 2.073,60 2.592,00 4.389,44 4.907,84 1.296,00 3.611,84

l 2.311,23 2.058,40 2.573,00 4.369,63 4.884,23 1.286,50 3.597,73

V 2.297,44 2.032,80 2.541,00 4.330,24 4.838,44 1.270,50 3.567,94

lV 2.292,85 2.017,60 2.522,00 4.310,45 4.814,85 1.261,00 3.553,85

lll 2.288,28 2.002,40 2.503,00 4.290,68 4.791,28 1.251,50 3.539,78

ll 2.283,72 1.988,00 2.485,00 4.271,72 4.768,72 1.242,50 3.526,22

l 2.279,16 1.973,60 2.467,00 4.252,76 4.746,16 1.233,50 3.512,66

V B
GDA TPF

C

B

A

AT IV O

TOTA L (em R$)

(  * )

ESPECIA L

CLA SSE PA DRÃ O
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Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970
Decreto-Lei nº 2.251 de 26.02.1985 Lei nº 10.971 de 25.11.2004 art. 1 ao art. 4
Lei nº 8.112 de 11.12.1990 Lei nº 11.095 de 13.01.2005 art. 5 ao art. 9
Lei nº 9.266 de 15.03.1996 Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992 Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
Lei nº 10.404 de 09.01.2002 Lei nº 11.498 de 28.06.2007
Decreto nº 4.247 de 22.05.2002 Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
Portaria nº 260 de 21.06.2002 Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008 art. 25
Portaria nº 363 de 21.06.2002 Lei nº 11.784 de 22.09.2008
Decreto nº 4.468 de 13.11.2002 Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009 art. 32
Portaria nº 29 de 29.08.2002 Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
Portaria nº 442 de 31.10.2002 Lei nº 12.269 de 21.06.2010
Medida Provisória nº 112 de 21.03.2003 Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 95
Lei nº 10.682 de 28.05.2003 Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art.92
Lei nº 10.697 de 02.07.2003 Lei nº 12.778 de 28.12.2012

        Lei nº 10.698 de 02.07.2003 Lei nº 12.855 de 02.09.2013
        Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º Lei nº 13.327 de 29.07.2016 art. 18º e arts. 22 a 26.
        Medida Provisória nº 212 de 09.09.2004 art. 5º ao art. 9º

( ** )   Aposentados e  Pensionistas  - GDATPF - arts. 22 a 26 da Lei nº 13.327, de 2016

( * ) GDATPF será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor 
estabelecido Anexo V da Lei no 10.682, de 28 de maio de 2003.
A pontuação a que se refere a GDATPF será assim distribuída:
I - até vinte pontos em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho institucional

A indenização de que trata o art. 1º da Lei nº 12.855/2013 será concedida ao servidor ocupante de cargo efetivo do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal, de que trata a Lei no 
10.682, de 28 de maio de 2003;  (§1º art.  1º da Lei nº 12.855/2013)

É vedada a acumulação das vantagens pecuniárias devidas aos ocupantes do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal com outras vantagens de qualquer natureza a que o 
servidor faça jus em virtude de outros Planos de Carreiras ou de Classificação de Cargos (art. 4º-D da Lei nº 10.682/2003 - redação dada pelo art. 26 da Lei nº 11.784/2008).

( ** ) Aposentado - GDATPF - art. 4º-C da Lei nº 10.682/03 ( art. 26 da MP 431/08 ) 

( * ) Até que sejam processados os resultados do primeiro ciclo de avaliação de desempenho, as gratificações de desempenho serão pagas no valor correspondente a oitenta pontos, observados os 
respectivos níveis, classes e padrões. (art. 158 da MP 431/2008)

Fica estruturado o Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal, composto pelos cargos de provimento efetivo, regidos pela Lei nº  8.112/1990, que não estejam organizados em 
carreiras, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia Federal em 21 de março de 2003, mediante enquadramento dos servidores, de acordo com as respectivas atribuições, 
requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I da Lei nº 10.682/2003. ( art. 2º da Lei nº  10.682/2003)
VB - Vencimento Básico - Anexo II da Lei no 10.682, de 28 de maio de 2003
GDATPF - Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo à Polícia Federal
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45. PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
         Cargos: Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal

Nível Auxiliar Posição: jane iro/2017

GDA TPF APOSENTADO

80 pts. 100 pts . 50 pts TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D E=(A +B+C) F=(A +B+D) G H=(A+B+G)

lll 1.852,67 167,32 1.011,20 1.264,00 3.031,19 3.283,99 632,00 2.651,99

ll 1.849,10 166,21 1.007,20 1.259,00 3.022,51 3.274,31 629,50 2.644,81

l 1.845,54 165,09 1.004,80 1.256,00 3.015,43 3.266,63 628,00 2.638,63

ESPECIAL

ATIV O

TOTAL (em R$)

( * )

GDA TPF
CLASSE PA DRÃO VB GEAA PF
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Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Lei nº 10.682 de 28.05.2003 Lei nº 11.907 de 02.02.2009
Decreto-Lei nº 2.251 de 26.02.1985 Lei nº 10.697 de 02.07.2003 Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009 art. 32
Lei nº 8.112 de 11.12.1990 Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
Lei nº 9.266 de 15.03.1996 Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º Lei nº 12.269 de 21.06.2010
Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992 Medida Provisória nº 212 de 09.09.2004 art. 5º ao art. 9º Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 95
Lei nº 10.404 de 09.01.2002 Lei nº 10.971 de 25.11.2004 art. 1 ao art. 4 Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 92
Decreto nº 4.247 de 22.05.2002 Lei nº 11.095 de 13.01.2005 art. 5 ao art. 9 Lei nº 12.778 de 28.12.2012
Portaria nº 260 de 21.06.2002 Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005 Lei nº 12.855 de 02.09.2013
Portaria nº 363 de 21.06.2002 Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007 Lei nº 13.327 de 29.07.2016 - art. 18º e arts. 22 a 26.
Decreto nº 4.468 de 13.11.2002 Lei nº 11.498 de 28.06.2007
Portaria nº 29 de 29.08.2002 Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
Portaria nº 442 de 31.10.2002 Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008 art. 25
Medida Provisória nº 112 de 21.03.2003 Lei nº 11.784 de 22.09.2008

( ** )   Aposentados e  Pensionistas  - GDATPF - arts. 22 a 26 da Lei nº 13.327, de 2016

É vedada a acumulação das vantagens pecuniárias devidas  aos ocupantes do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal com outras 
vantagens de qualquer natureza a que o servidor faça jus em  virtude de outros Planos de Carreiras ou de Classificação de Cargos (art. 4º-D da Lei nº 10.682/2003 - 
redação dada pelo art. 26 da Lei nº 11.784/2008).

( ** ) Aposentado - GDATPF - art. 4º-C da Lei nº 10.682/03 ( art. 26 da MP 431/08 ) 

( * ) GDATPF será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em  seus respectivos 
níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo V da Lei nº 10.682, de 28 de maio de 2003

Fica estruturado o Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal, composto pelos cargos de provimento efetivo, regidos pela Lei nº  8.112/1990, 
que não estejam organizados em carreiras, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia Federal em 21 de março de 2003, mediante 
enquadramento dos servidores, de acordo com as respectivas atribuições, requis itos de formação profiss ional e posição relativa na tabela, conforme o constante 
do Anexo I da Lei nº 10.682/2003. ( art. 2º da Lei nº  10.682/2003)
VB - Vencimento Básico -  Anexo II da Lei no 10.682, de 28 de maio de 2003

Lei nº 10.698 de 02.07.2003

GEAAPF - Gratificação Específica de Atividades Auxiliares da Polícia Federal
( * ) Os valores da GEAAPF são os estabelecidos no Anexo IV da Lei no 10.682, de 28 de maio de 2003

A pontuação a que se refere a GDATPF será assim distribuída:
I - até vinte pontos em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

( ** ) Aposentado - A GEAAPF integrará os proventos da aposentadoria e as pensões. ( art. 313 da Lei nº 11.907/2009)

II - até oitenta pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho institucional

( * ) Até que sejam processados os resultados do primeiro ciclo de avaliação de desempenho, as gratificações de desempenho serão pagas no valor 
correspondente a oitenta pontos, observados os respectivos níveis, classes e padrões. (art. 158 da MP 431/2008)

GDATPF - Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo à Polícia Federal

A indenização de que trata o art. 1º da Lei nº 12.855/2013 será concedida ao servidor ocupante de cargo efetivo do Plano Especial de Cargos  do Departamento de 
Polícia Federal, de que trata a Lei no 10.682, de 28 de maio de 2003;  (§1º art.  1º da Lei nº 12.855/2013)
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46. PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
         Cargo: Médico do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, de que trata a Lei nº 11.095, de 2005

N ív e l S u p e r i o r  -  2 0  h  P o s i ç ã o : j a n e i r o / 2 0 1 7

A P O S E N T A D O

V B G D M - P E C P R F T O T A L  ( e m  R $ )

 (  *  )  2 0 h (  * *  )   8 0  p t s . (  * * *  )    1 0 0  p t s .   8 0  p t s .  1 0 0  p t s . (  * * * *  )   5 0  p t s . 5 0  p t s .

A B C D = ( A + B ) E = ( A + C ) F G = ( A + F )

lll 3 . 6 0 3 , 8 5 2 . 9 7 5 , 2 0 3 . 7 1 9 , 0 0 6 . 5 7 9 , 0 5 7 . 3 2 2 , 8 5 1 . 8 5 9 , 5 0 5 . 4 6 3 , 3 5

ll 3 . 5 3 3 , 1 8 2 . 9 1 3 , 6 0 3 . 6 4 2 , 0 0 6 . 4 4 6 , 7 8 7 . 1 7 5 , 1 8 1 . 8 2 1 , 0 0 5 . 3 5 4 , 1 8

l 3 . 4 6 3 , 9 1 2 . 8 5 3 , 6 0 3 . 5 6 7 , 0 0 6 . 3 1 7 , 5 1 7 . 0 3 0 , 9 1 1 . 7 8 3 , 5 0 5 . 2 4 7 , 4 1

V l 3 . 3 6 3 , 0 2 2 . 7 7 2 , 8 0 3 . 4 6 6 , 0 0 6 . 1 3 5 , 8 2 6 . 8 2 9 , 0 2 1 . 7 3 3 , 0 0 5 . 0 9 6 , 0 2

V 3 . 2 9 7 , 0 8 2 . 7 1 6 , 0 0 3 . 3 9 5 , 0 0 6 . 0 1 3 , 0 8 6 . 6 9 2 , 0 8 1 . 6 9 7 , 5 0 4 . 9 9 4 , 5 8

lV 3 . 2 3 2 , 4 4 2 . 6 6 0 , 0 0 3 . 3 2 5 , 0 0 5 . 8 9 2 , 4 4 6 . 5 5 7 , 4 4 1 . 6 6 2 , 5 0 4 . 8 9 4 , 9 4

lll 3 . 1 6 9 , 0 6 2 . 6 0 5 , 6 0 3 . 2 5 7 , 0 0 5 . 7 7 4 , 6 6 6 . 4 2 6 , 0 6 1 . 6 2 8 , 5 0 4 . 7 9 7 , 5 6

ll 3 . 1 0 6 , 9 2 2 . 5 5 3 , 6 0 3 . 1 9 2 , 0 0 5 . 6 6 0 , 5 2 6 . 2 9 8 , 9 2 1 . 5 9 6 , 0 0 4 . 7 0 2 , 9 2

l 3 . 0 4 6 , 0 1 2 . 5 0 0 , 8 0 3 . 1 2 6 , 0 0 5 . 5 4 6 , 8 1 6 . 1 7 2 , 0 1 1 . 5 6 3 , 0 0 4 . 6 0 9 , 0 1

V l 2 . 9 5 7 , 2 9 2 . 4 3 2 , 0 0 3 . 0 4 0 , 0 0 5 . 3 8 9 , 2 9 5 . 9 9 7 , 2 9 1 . 5 2 0 , 0 0 4 . 4 7 7 , 2 9

V 2 . 8 9 9 , 3 1 2 . 3 8 4 , 0 0 2 . 9 8 0 , 0 0 5 . 2 8 3 , 3 1 5 . 8 7 9 , 3 1 1 . 4 9 0 , 0 0 4 . 3 8 9 , 3 1

lV 2 . 8 4 2 , 4 6 2 . 3 3 6 , 0 0 2 . 9 2 0 , 0 0 5 . 1 7 8 , 4 6 5 . 7 6 2 , 4 6 1 . 4 6 0 , 0 0 4 . 3 0 2 , 4 6

lll 2 . 7 8 6 , 7 3 2 . 2 8 9 , 6 0 2 . 8 6 2 , 0 0 5 . 0 7 6 , 3 3 5 . 6 4 8 , 7 3 1 . 4 3 1 , 0 0 4 . 2 1 7 , 7 3

ll 2 . 7 3 2 , 0 9 2 . 2 4 4 , 8 0 2 . 8 0 6 , 0 0 4 . 9 7 6 , 8 9 5 . 5 3 8 , 0 9 1 . 4 0 3 , 0 0 4 . 1 3 5 , 0 9

l 2 . 6 7 8 , 5 3 2 . 2 0 1 , 6 0 2 . 7 5 2 , 0 0 4 . 8 8 0 , 1 3 5 . 4 3 0 , 5 3 1 . 3 7 6 , 0 0 4 . 0 5 4 , 5 3

V 2 . 6 0 0 , 5 1 2 . 1 4 1 , 6 0 2 . 6 7 7 , 0 0 4 . 7 4 2 , 1 1 5 . 2 7 7 , 5 1 1 . 3 3 8 , 5 0 3 . 9 3 9 , 0 1

lV 2 . 5 4 9 , 5 2 2 . 1 0 0 , 8 0 2 . 6 2 6 , 0 0 4 . 6 5 0 , 3 2 5 . 1 7 5 , 5 2 1 . 3 1 3 , 0 0 3 . 8 6 2 , 5 2

lll 2 . 4 9 9 , 5 3 2 . 0 6 0 , 8 0 2 . 5 7 6 , 0 0 4 . 5 6 0 , 3 3 5 . 0 7 5 , 5 3 1 . 2 8 8 , 0 0 3 . 7 8 7 , 5 3

ll 2 . 4 5 0 , 5 2 2 . 0 2 0 , 8 0 2 . 5 2 6 , 0 0 4 . 4 7 1 , 3 2 4 . 9 7 6 , 5 2 1 . 2 6 3 , 0 0 3 . 7 1 3 , 5 2

l 2 . 4 0 2 , 4 7 1 . 9 8 3 , 2 0 2 . 4 7 9 , 0 0 4 . 3 8 5 , 6 7 4 . 8 8 1 , 4 7 1 . 2 3 9 , 5 0 3 . 6 4 1 , 9 7

C L A S S E P A D R Ã O
A T I V O

G D M - P E C P R F  T O T A L  ( e m  R $ )

E S P E C IA L

C

B

A

N ív e l S u p e r i o r  -  4 0  h  P o s i ç ã o : j a n e i r o / 2 0 1 7

A P O S E N T A D O

V B G D M - P E C P R F T O T A L  ( e m  R $ )

 (  *  )  4 0 h (  * *  )   8 0  p t s . (  * * *  )    1 0 0  p t s .   8 0  p t s .  1 0 0  p t s . (  * * * *  )   5 0  p t s . 5 0  p t s .

A B C D = ( A + B ) E = ( A + C ) F G = ( A + F )

lll 7 . 2 0 7 , 6 9 3 . 4 2 1 , 6 0 4 . 2 7 7 , 0 0 1 0 . 6 2 9 , 2 9 1 1 . 4 8 4 , 6 9 2 . 1 3 8 , 5 0 9 . 3 4 6 , 1 9

ll 7 . 0 6 6 , 3 6 3 . 3 6 0 , 0 0 4 . 2 0 0 , 0 0 1 0 . 4 2 6 , 3 6 1 1 . 2 6 6 , 3 6 2 . 1 0 0 , 0 0 9 . 1 6 6 , 3 6

l 6 . 9 2 7 , 8 1 3 . 3 0 0 , 0 0 4 . 1 2 5 , 0 0 1 0 . 2 2 7 , 8 1 1 1 . 0 5 2 , 8 1 2 . 0 6 2 , 5 0 8 . 9 9 0 , 3 1

V l 6 . 7 2 6 , 0 4 3 . 2 1 8 , 4 0 4 . 0 2 3 , 0 0 9 . 9 4 4 , 4 4 1 0 . 7 4 9 , 0 4 2 . 0 1 1 , 5 0 8 . 7 3 7 , 5 4

V 6 . 5 9 4 , 1 7 3 . 1 6 2 , 4 0 3 . 9 5 3 , 0 0 9 . 7 5 6 , 5 7 1 0 . 5 4 7 , 1 7 1 . 9 7 6 , 5 0 8 . 5 7 0 , 6 7

lV 6 . 4 6 4 , 8 8 3 . 1 0 6 , 4 0 3 . 8 8 3 , 0 0 9 . 5 7 1 , 2 8 1 0 . 3 4 7 , 8 8 1 . 9 4 1 , 5 0 8 . 4 0 6 , 3 8

lll 6 . 3 3 8 , 1 1 3 . 0 5 2 , 0 0 3 . 8 1 5 , 0 0 9 . 3 9 0 , 1 1 1 0 . 1 5 3 , 1 1 1 . 9 0 7 , 5 0 8 . 2 4 5 , 6 1

ll 6 . 2 1 3 , 8 5 3 . 0 0 0 , 0 0 3 . 7 5 0 , 0 0 9 . 2 1 3 , 8 5 9 . 9 6 3 , 8 5 1 . 8 7 5 , 0 0 8 . 0 8 8 , 8 5

l 6 . 0 9 2 , 0 1 2 . 9 4 7 , 2 0 3 . 6 8 4 , 0 0 9 . 0 3 9 , 2 1 9 . 7 7 6 , 0 1 1 . 8 4 2 , 0 0 7 . 9 3 4 , 0 1

V l 5 . 9 1 4 , 5 8 2 . 8 7 8 , 4 0 3 . 5 9 8 , 0 0 8 . 7 9 2 , 9 8 9 . 5 1 2 , 5 8 1 . 7 9 9 , 0 0 7 . 7 1 3 , 5 8

V 5 . 7 9 8 , 6 1 2 . 8 2 9 , 6 0 3 . 5 3 7 , 0 0 8 . 6 2 8 , 2 1 9 . 3 3 5 , 6 1 1 . 7 6 8 , 5 0 7 . 5 6 7 , 1 1

lV 5 . 6 8 4 , 9 2 2 . 7 8 2 , 4 0 3 . 4 7 8 , 0 0 8 . 4 6 7 , 3 2 9 . 1 6 2 , 9 2 1 . 7 3 9 , 0 0 7 . 4 2 3 , 9 2

lll 5 . 5 7 3 , 4 6 2 . 7 3 6 , 0 0 3 . 4 2 0 , 0 0 8 . 3 0 9 , 4 6 8 . 9 9 3 , 4 6 1 . 7 1 0 , 0 0 7 . 2 8 3 , 4 6

ll 5 . 4 6 4 , 1 9 2 . 6 9 1 , 2 0 3 . 3 6 4 , 0 0 8 . 1 5 5 , 3 9 8 . 8 2 8 , 1 9 1 . 6 8 2 , 0 0 7 . 1 4 6 , 1 9

l 5 . 3 5 7 , 0 5 2 . 6 4 7 , 2 0 3 . 3 0 9 , 0 0 8 . 0 0 4 , 2 5 8 . 6 6 6 , 0 5 1 . 6 5 4 , 5 0 7 . 0 1 1 , 5 5

V 5 . 2 0 1 , 0 2 2 . 5 8 8 , 0 0 3 . 2 3 5 , 0 0 7 . 7 8 9 , 0 2 8 . 4 3 6 , 0 2 1 . 6 1 7 , 5 0 6 . 8 1 8 , 5 2

lV 5 . 0 9 9 , 0 4 2 . 5 4 6 , 4 0 3 . 1 8 3 , 0 0 7 . 6 4 5 , 4 4 8 . 2 8 2 , 0 4 1 . 5 9 1 , 5 0 6 . 6 9 0 , 5 4

lll 4 . 9 9 9 , 0 7 2 . 5 0 7 , 2 0 3 . 1 3 4 , 0 0 7 . 5 0 6 , 2 7 8 . 1 3 3 , 0 7 1 . 5 6 7 , 0 0 6 . 5 6 6 , 0 7

ll 4 . 9 0 1 , 0 4 2 . 4 6 7 , 2 0 3 . 0 8 4 , 0 0 7 . 3 6 8 , 2 4 7 . 9 8 5 , 0 4 1 . 5 4 2 , 0 0 6 . 4 4 3 , 0 4

l 4 . 8 0 4 , 9 5 2 . 4 2 9 , 6 0 3 . 0 3 7 , 0 0 7 . 2 3 4 , 5 5 7 . 8 4 1 , 9 5 1 . 5 1 8 , 5 0 6 . 3 2 3 , 4 5

B

G D M - P E C P R FC L A S S E P A D R Ã O  T O T A L  ( e m  R $ )

A T I V O

E S P E C IA L

C

A
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Jornada de Traba lho de Médico é  de: 20 horas

VB - Vencim ento Bás ico (Anexo  XLV à Le i no 12.702, de 7 de  agos to  de 2012) 
( *  ) VB - de 20 h e 40  h (Anexo XLV à Lei no 12.702 , de  7  de agos to de  2012) 

Legis lações Correspondentes:
Lei nº 5 .645 de  10.12 .1970 Medida  Provis ó ria nº 212  de 09.09.2004 art. 5º ao art. 9º
D ecreto-Le i n º 2.251 de 26 .02.1985 Lei nº 10.971  de 25 .11.2004 art. 1 ao  a rt. 4
Lei nº 8 .112 de  11.12 .1990 Lei nº 11.095  de 13 .01.2005 art. 5 ao  a rt. 9
Lei nº 9 .266 de  15.03 .1996 Medida  Provis ó ria nº 248  de 20.04.2005
Lei Delegada  nº 13  de 27.08 .1992 Medida  Provis ó ria nº 362  de 29.03.2007
Lei nº 10.404  de 09 .01.2002 Lei nº 11.498  de 28 .06.2007
D ecreto nº 4.247 de 22 .05.2002 Medida  Provis ó ria nº 421  de 29.02.2008
Porta ria nº 260 de 21 .06.2002 Medida  Provis ó ria nº 431  de 14.05.2008 art. 62
Porta ria nº 363 de 21 .06.2002 Lei nº 11.784  de 22 .09.2008
D ecreto nº 4.468 de 13 .11.2002 D ecreto nº 7.133 de 19 .03.2010
Porta ria nº 29  de 29.08 .2002 Medida  Provis ó ria nº 568  de 11.05.2012 
Porta ria nº 442 de 31 .10.2002 Lei nº 12.702  de 07 .08.2012
Medida  Provis ó ria nº 112  de 21.03.2003 Lei nº 12.778  de 28 .12.2012
Lei nº 10.682  de 28 .05.2003 Lei nº 12.855  de 02 .09.2013
Lei nº 10.697  de 02 .07.2003 Lei nº 13.328  de 29 .07.2016 art. 89

        Lei nº 10.698  de 02.07.2003 Lei nº 13.324  de 29 .07.2016 art. 81
        Medida  Provis ó ria nº 198  de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º

( **** ) Aposentado -  A m udança da gratificação de des em penho atua lm ente percebida  pelos  s ervidores  de que trata o art. 39 da Le i nº 12 .702/12  para as  Gratificações  de  
Des em penho  de Atividade Méd ica do  res pectivo Plano  de Cargos  ou Carreira ou Quadro de  Pes s oal não  repres en ta  des con tinu idade  de s ua percepção para  e fe ito de 
apos en tadoria e ciclo  de avaliação de des em penho. ( § 1º  do art. 39 da Lei nº 12.702 /2012 )

( *** ) A GDM-PEC PRF terá com o lim ites : m áxim o 100 (cem ) pon tos  por s ervidor; m ínim o 30 (trinta) pon tos  por s ervidor, co rres pondendo  cada  ponto , em   s eus  res pectivos  n íveis , 
clas s es , padrões  e  jo rnada  de trabalho, ao  valor es tabelecido no Anexo XLV  da  Lei nº 12.702 /2012 .

A pon tuação m áxim a da GDM-PECPRF s erá as s im  dis tribuída : I - até vinte  pontos  em  decorrência dos  res ultados  da  ava liação de des em penho  ind ividua l; e II - a té oitenta pontos  
em  decorrência  do res ultado da avaliação de  des em penho ins titucional.  (  §4º até  §17 da Le i nº 12.702/2012 )

( ** )  Até que s eja  p roces s ada a prim e ira avaliação de  des em penho ind ividua l que venha  a  s urtir efeito  finance iro, o s e rvidor nom eado para  cargo  e fe tivo e aquele que tenha  
re to rnado  de licença s em  vencim ento ou  de ces s ão ou de  outros  afas tam entos  s em  direito  à  percepção da g ratificação de  des em penho a que faz jus , no  decurs o do  ciclo de 
avaliação  receberá a res pectiva g ratificação no  valor corres pondente a  o iten ta  pon tos .

GDM-PECPRF - Gratificação  de Des em penho  de Atividades  Médicas  do Plano Es pecial de  Cargos  do Departam ento de  Polícia  Rodoviária Federal, de que  trata a Le i nº 11.095, de 13  
de janeiro  de 2005 (Anexo XLV à Lei nº 12.702, de 7 de  agos to  de 2012) 

A indenização  de que  trata o art. 1º da Lei n º 12 .855/2013 s erá conced ida ao  s ervido r ocupante de  cargo efetivo  do Plano Es pecial de Cargos  do  D epartam ento de Po lícia  
Rodoviária Federal, de que  trata a Le i no 11.095, de 13  de janeiro de 2005 ;   (§ 1º art.  1º da Lei nº 12.855/2013)

Nível Superior -  20  h - A jornada de traba lho dos  ocupan tes  do ca rgo de  Médico , regidos  pela  Lei n º 8.112, de 11  de dezem bro  de 1990, in tegrantes  dos  Planos  de Carre iras  e  
de Cargos  de  que tra ta o art. 40 da Lei nº 12.702 /2012  é  de 20 (vinte) horas  s em anais .  (§ 1º do a rt. 41 da Le i n º 12 .702/2012)

Nível Superior - 40 h  - Os  ocupantes  dos  cargos  e fe tivos  de  que  trata o art. 41  da Lei nº 12.702/2012 poderão, m ediante opção funciona l, exercer s uas  atividades  em  jornada 
de 40  (quarenta ) ho ras  s em anais , obs ervados  o  inte res s e  da adm inis tração e a dis pon ib ilidade orçam entária e financeira . (§§ 2º e 3º do art. 41  da Le i nº 12.702/2012)

Fica  ins tituída , a partir de  1º de ju lho de  2012 , a GDM-PECPRF devida, exclus ivam ente, aos  s ervido res  ocupantes  do  cargo  de Méd ico, quando em  e fe tivo exercício nas  atividades  
inerentes  às  atribuições  do  res pectivo ca rgo no órgão ou en tidade  de lo tação.

As  Gratificações  de  D es em penho de  Atividade Médica de que trata  o  a rt. 39 da Lei n º 12 .702/12  s erão  a tribuídas  em  função do  des em penho  ind ividua l do  s ervido r e do  alcance de 
m etas  de  des em penho  ins titucional, na form a, critérios  e procedim entos  es tabelecidos  para as  gratificações  de des em penho  que os  s ervido res  de que tra ta  o  a rt. 39 da  Lei nº 
12.702/12  perceb iam  na da ta  de pub licação des ta Lei, inclus ive para fins  de  incorporação dela aos  p roventos  de  apos entadoria e às  pens ões , até que s eja  editado ato  que 
regulam ente os  critérios  e procedim entos  es pecíficos  para as  referidas  g ra tificações . (  §  2 º do  art. 39 da  Lei nº 12.702 /2012  )
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46. PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
         * Cargos: Nível Superior do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal 

Nível Superior Pos ição: jan e iro /2017

GDA TPRF APOSENTADO

80 pts . 100 pts . 50 pts TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . (  ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

lll 3.603,85 4.256,80 5.321,00 7.860,65 8.924,85 2.660,50 6.264,35

ll 3.533,18 4.160,80 5.201,00 7.693,98 8.734,18 2.600,50 6.133,68

l 3.463,91 4.068,80 5.086,00 7.532,71 8.549,91 2.543,00 6.006,91

V l 3.363,02 3.898,40 4.873,00 7.261,42 8.236,02 2.436,50 5.799,52

V 3.297,08 3.812,80 4.766,00 7.109,88 8.063,08 2.383,00 5.680,08

lV 3.232,44 3.731,20 4.664,00 6.963,64 7.896,44 2.332,00 5.564,44

lll 3.169,06 3.650,40 4.563,00 6.819,46 7.732,06 2.281,50 5.450,56

ll 3.106,92 3.572,80 4.466,00 6.679,72 7.572,92 2.233,00 5.339,92

l 3.046,01 3.497,60 4.372,00 6.543,61 7.418,01 2.186,00 5.232,01

V l 2.957,29 3.357,60 4.197,00 6.314,89 7.154,29 2.098,50 5.055,79

V 2.899,31 3.288,00 4.110,00 6.187,31 7.009,31 2.055,00 4.954,31

lV 2.842,46 3.219,20 4.024,00 6.061,66 6.866,46 2.012,00 4.854,46

lll 2.786,73 3.153,60 3.942,00 5.940,33 6.728,73 1.971,00 4.757,73

ll 2.732,09 3.090,40 3.863,00 5.822,49 6.595,09 1.931,50 4.663,59

l 2.678,53 3.028,80 3.786,00 5.707,33 6.464,53 1.893,00 4.571,53

V 2.600,51 2.913,60 3.642,00 5.514,11 6.242,51 1.821,00 4.421,51

lV 2.549,52 2.856,80 3.571,00 5.406,32 6.120,52 1.785,50 4.335,02

lll 2.499,53 2.800,80 3.501,00 5.300,33 6.000,53 1.750,50 4.250,03

ll 2.450,52 2.748,00 3.435,00 5.198,52 5.885,52 1.717,50 4.168,02

l 2.402,47 2.694,40 3.368,00 5.096,87 5.770,47 1.684,00 4.086,47

V B
GDA TPRF

C

B

A

ATIV O

TOTA L (em R$)

( * )

ESPECIA L

CLA SSE PA DRÃ O
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VB - Vencimento Básico - Anexo V da Lei nº 11.095/2005 - MP 431/2008

GDATPRF - Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo à Polícia Rodoviária Federal

A pontuação a que se refere a GDATPRF será assim distribuída:
I - até vinte pontos em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho institucional

( ** ) Aposentado - GDATPRF - § 5º art. 11-D da Lei nº 11.095/2005 (art. 63 da MP 431/2008 ) 

( ** ) Opção da GDATPRF - aposentado/pensionista art. 87 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes:

Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Medida Provisória nº 212 de 09.09.2004 art. 5º ao art. 9º
Decreto-Lei nº 2.251 de 26.02.1985 Lei nº 10.971 de 25.11.2004 art. 1 ao art. 4
Lei nº 8.112 de 11.12.1990 Lei nº 11.095 de 13.01.2005 art. 5 ao art. 9
Lei nº 9.266 de 15.03.1996 Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992 Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
Lei nº 10.404 de 09.01.2002 Lei nº 11.498 de 28.06.2007
Decreto nº 4.247 de 22.05.2002 Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
Portaria nº 260 de 21.06.2002 Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008 art. 62
Portaria nº 363 de 21.06.2002 Lei nº 11.784 de 22.09.2008
Decreto nº 4.468 de 13.11.2002 Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
Portaria nº 29 de 29.08.2002 Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 96
Portaria nº 442 de 31.10.2002 Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 93
Medida Provisória nº 112 de 21.03.2003 Lei nº 12.778 de 28.12.2012
Lei nº 10.682 de 28.05.2003 Lei nº 12.855 de 02.09.2013
Lei nº 10.697 de 02.07.2003 Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 51

        Lei nº 10.698 de 02.07.2003 Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art.12 e art. 87 ao art. 91
        Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º

A indenização de que trata o art. 1º da Lei nº 12.855/2013 será concedida ao servidor ocupante de cargo efetivo do Plano Especial de Cargos do 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal, de que trata a Lei no 11.095, de 13 de janeiro de 2005;   (§ 1º art.  1º da Lei nº 12.855/2013)

( * ) GDATPRF será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em 
seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo V-C da Lei nº 11.095/2005.

* Integrarão o  Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal   os Cargos de Nível Superior de :   Analista Técnico-
Administrativo e Estatístico. (art. 10 da Lei 11.095/05) 

Fica estruturado o Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, composto pelos cargos de provimento efetivo, 
regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras, pertencentes ao Quadro de Pessoal do 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal em 30 de junho de 2004, ou que venham a ser redistribuídos para este Departamento, desde que 
as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até 30 de abril de 2004, mediante enquadramento dos servidores, de acordo com as 
respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo III da Lei nº 
11.095/2005.  (art. 10 da Lei nº 11.095/2005)
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46. PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DEPARTAM ENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
         Cargos: Nível Intermediário do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal 

Nível Intermediário Pos ição: jane iro/2017

GDA TPRF APOSENTADO

80 pts . 100 pts . 50 pts TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

lll 2.395,82 2.322,40 2.903,00 4.718,22 5.298,82 1.451,50 3.847,32

ll 2.391,03 2.304,00 2.880,00 4.695,03 5.271,03 1.440,00 3.831,03

l 2.386,26 2.285,60 2.857,00 4.671,86 5.243,26 1.428,50 3.814,76

V l 2.372,02 2.254,40 2.818,00 4.626,42 5.190,02 1.409,00 3.781,02

V 2.367,29 2.236,80 2.796,00 4.604,09 5.163,29 1.398,00 3.765,29

lV 2.362,56 2.218,40 2.773,00 4.580,96 5.135,56 1.386,50 3.749,06

lll 2.357,84 2.200,80 2.751,00 4.558,64 5.108,84 1.375,50 3.733,34

ll 2.353,14 2.182,40 2.728,00 4.535,54 5.081,14 1.364,00 3.717,14

l 2.348,44 2.165,60 2.707,00 4.514,04 5.055,44 1.353,50 3.701,94

V l 2.334,43 2.138,40 2.673,00 4.472,83 5.007,43 1.336,50 3.670,93

V 2.329,77 2.121,60 2.652,00 4.451,37 4.981,77 1.326,00 3.655,77

lV 2.325,11 2.105,60 2.632,00 4.430,71 4.957,11 1.316,00 3.641,11

lll 2.320,47 2.089,60 2.612,00 4.410,07 4.932,47 1.306,00 3.626,47

ll 2.315,84 2.073,60 2.592,00 4.389,44 4.907,84 1.296,00 3.611,84

l 2.311,23 2.058,40 2.573,00 4.369,63 4.884,23 1.286,50 3.597,73

V 2.297,44 2.032,80 2.541,00 4.330,24 4.838,44 1.270,50 3.567,94

lV 2.292,85 2.017,60 2.522,00 4.310,45 4.814,85 1.261,00 3.553,85

lll 2.288,28 2.002,40 2.503,00 4.290,68 4.791,28 1.251,50 3.539,78

ll 2.283,72 1.988,00 2.485,00 4.271,72 4.768,72 1.242,50 3.526,22

l 2.279,16 1.973,60 2.467,00 4.252,76 4.746,16 1.233,50 3.512,66

CLA SSE PA DRÃ O V B
GDA TPRF ATIV O

TOTA L (em R$)

( * )

ESPECIA L

C

B

A
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VB - Vencimento Básico - Anexo V da Lei nº 11.095/2005 - MP 431/2008

GDATPRF - Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo à Polícia Rodoviária Federal

A pontuação a que se refere a GDATPRF será assim distribuída:
I - até vinte pontos em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho institucional

( ** ) Aposentado - GDATPRF - § 5º art. 11-D da Lei nº 11.095/2005 (art. 63 da MP 431/2008 ) 

( ** ) Opção da GDATPRF - aposentado/pensionista art. 87 da Lei nº 13.324, de 2016.

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º
Decreto-Lei nº 2.251 de 26.02.1985 Medida Provisória nº 212 de 09.09.2004 art. 5º ao art. 9º
Lei nº 8.112 de 11.12.1990 Lei nº 10.971 de 25.11.2004 art. 1 ao art. 4
Lei nº 9.266 de 15.03.1996 Lei nº 11.095 de 13.01.2005 art. 5 ao art. 9
Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992 Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
Lei nº 10.404 de 09.01.2002 Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
Decreto nº 4.247 de 22.05.2002 Lei nº 11.498 de 28.06.2007
Portaria nº 260 de 21.06.2002 Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
Portaria nº 363 de 21.06.2002 Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008 art. 62
Decreto nº 4.468 de 13.11.2002 Lei nº 11.784 de 22.09.2008
Portaria nº 29 de 29.08.2002 Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
Portaria nº 442 de 31.10.2002 Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 96
Medida Provisória nº 112 de 21.03.2003 Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 93
Lei nº 10.682 de 28.05.2003 Lei nº 12.778 de 28.12.2012
Lei nº 10.697 de 02.07.2003 Lei nº 12.855 de 02.09.2013

      Lei nº 10.698 de 02.07.2003 Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art.12 e art. 87 ao art. 91

A indenização de que trata o art. 1º da Lei nº 12.855/2013 será concedida ao servidor ocupante de cargo efetivo do Plano Especial de Cargos do 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal, de que trata a Lei no 11.095, de 13 de janeiro de 2005;   (§ 1º art.  1º da Lei nº 12.855/2013)

( * ) GDATPRF será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em 
seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo V-C da Lei nº 11.095/2005.

( * ) Até que sejam processados os resultados do primeiro ciclo de avaliação de desempenho, as gratificações de desempenho serão pagas 
no valor correspondente a oitenta pontos, observados os respectivos níveis, classes e padrões. (art. 158 da 431/2008)
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46. PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
         Cargos: Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal 

Nível Auxiliar Pos ição: jane iro /2017

GDA TPRF APOSENTADO

80 pts. 100 pts . 50 pts TOTA L (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D E=(A +B+C) F=(A+B+D) G H=(A +B+G)

lll 1.852,67 167,32 1.011,20 1.264,00 3.031,19 3.283,99 632,00 2.651,99

ll 1.849,10 166,21 1.007,20 1.259,00 3.022,51 3.274,31 629,50 2.644,81

l 1.845,54 165,09 1.004,80 1.256,00 3.015,43 3.266,63 628,00 2.638,63

PA DRÃ O V B GEA APRF

( * )

GDATPRF ATIV O

TOTA L (em R$)

ESPECIA L

CLA SSE
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Legis lações Correspondentes:
Lei nº 5 .645 de  10 .12 .1970 Med ida  Provis ória  nº 212  de  09 .09 .2004 art. 5 º ao  a rt. 9 º
Decreto -Le i n º 2 .251  de  26 .02 .1985 Le i n º 10 .971  de 25 .11 .2004 art. 1 ao  a rt. 4
Lei nº 8 .112 de  11 .12 .1990 Le i n º 11 .095  de 13 .01 .2005 art. 5 ao  a rt. 9
Lei nº 9 .266 de  15 .03 .1996 Med ida  Provis ória  nº 248  de  20 .04 .2005
Lei De legada nº 13  de  27 .08 .1992 Med ida  Provis ória  nº 362  de  29 .03 .2007
Lei nº 10 .404  de  09 .01 .2002 Le i n º 11 .498  de 28 .06 .2007
Decreto  nº 4 .247  de  22 .05 .2002 Med ida  Provis ória  nº 421  de  29 .02 .2008
Porta ria  nº 260  de  21.06 .2002 Med ida  Provis ória  nº 431  de  14 .05 .2008 art. 62
Porta ria  nº 363  de  21.06 .2002 Le i n º 11 .784  de 22 .09 .2008
Decreto  nº 4 .468  de  13 .11 .2002 Le i n º 11 .907  de 02 .02 .2009
Porta ria  nº 29  de  29 .08 .2002 Decre to  nº 7 .133  de 19 .03 .2010
Porta ria  nº 442  de  31.10 .2002 Med ida  Provis ória  nº 568  de  11 .05 .2012 art. 96
Med ida  Provis ória  nº 112  de 21 .03 .2003 Le i n º 12 .702  de 07 .08 .2012 art. 93
Lei nº 10 .682  de  28 .05 .2003 Le i n º 12 .778  de 28 .12 .2012
Lei nº 10 .697  de  02 .07 .2003 Le i n º 12 .855  de 02 .09 .2013
Lei nº 10 .698  de  02 .07 .2003 Le i n º 13 .328  de 29 .07 .2016 art. 51

        Med ida  Provis ória  nº 198  de 15 .07 .2004 art. 1º ao  art. 4 º Le i n º 13 .324  de 29 .07 .2016 art.12  e  a rt. 87  ao  a rt. 91

Fica  es tru tu rado o  P lano  Es pecia l de C argos  do  D epartam ento  de  Po lícia  R odoviá ria  Federa l, com pos to  pelos  cargos  de  p rovim ento e fe tivo , reg idos  
pe la  Le i no  8 .112, de  11  de  dezem bro  de  1990, que  não  es te jam  organ izados  em  carre iras , pertencentes  ao Quadro  de  Pes s oa l do  Departam ento  de  
Po lícia  R odoviá ria  Federa l em  30  de  junho de  2004, ou  que  venham  a  s er red is tribu ídos  para  es te  Departam ento , des de que as  res pectivas  
red is tribu ições  tenham  s ido  requeridas  a té  30  de  abri l de  2004, m ed ian te enquadram ento  dos  s ervidores , de  acordo  com  as  res pectivas  a tribu ições , 
requ is itos  de  fo rm ação pro fis s iona l e  pos ição  re la tiva  na  tabe la , con fo rm e o  cons tan te  do  Anexo III da  Le i n º 11.095 /2005.  (a rt. 10  da  Le i n º 11.095 /2005)

A partir de  1º de  m arço  de  2008, a  es tru tu ra  dos  cargos  de  p rovim ento  e fe tivo  de  níve l auxilia r do  P lano  Es pecia l de  C argos  do  Departam ento  de  Po lícia  
Rodoviária  Federa l pas s a  a s er a  cons tan te do  Anexo III-A da  Le i n º 11 .095 /2005, obs ervada a  corre lação  es tabe lecida  na  fo rm a do  Anexo IV-A da  Le i n º 
11 .095 /2005. (a rt. 10-A da   Le i n º 11 .095 /2005)
VB - Vencim ento  Bás ico  - Anexo V da Le i n º 11.095 /2005 - MP 431/2008
GEAAPRF - Gratificação Es pecífica  de  Atividades  Auxilia res  da  Po licia  R odoviá ria  Federa l 
Os  va lo res  da GEAAPRF s ão os  es tabe lecidos  no  Anexo V-B da  Le i n º 11 .095/2005 ( a rt. 63  da  MP 431/08  )

A inden ização de  que  tra ta  o  a rt. 1 º da  Le i n º 12 .855 /2013 s erá  conced ida  ao  s ervidor ocupante  de  cargo e fe tivo do  P lano  Es pecia l de Cargos  do  
Departam ento  de  Polícia  R odoviá ria  Federal, de  que  tra ta  a  Lei no  11 .095 , de  13  de  jane iro  de  2005;   (§ 1º a rt.  1 º da  Le i n º 12 .855 /2013)
( * * ) Apos entado - GDATPRF - §  5º  a rt. 11-D  da  Le i n º 11 .095/2005 (a rt. 63  da  MP 431/2008 ) 
( * * ) Apos entado - A GEAAPR F in tegrará  os  p roventos  da  apos entadoria  e as  pens ões  (a rt.314 . da  Le i nº 11 .907 /2009)
( * * ) Opção da GDATPRF - apos entado/pens ion is ta  art. 87  da Le i n º 13 .324 , de  2016.

GDATPRF - Gratificação de  D es em penho de  Atividade de Apo io  Técn ico-Adm in is tra tivo  à  Políc ia  R odoviá ria  Federal

( *  ) Até que  s e jam  proces s ados  os  res u ltados  do  p rim e iro  ciclo  de  ava liação  de  des em penho, as  g ra tificações  de  des em penho s erão  pagas  no  valo r 
corres pondente  a  o itenta  pon tos , obs ervados  os  res pectivos  n íve is , clas s es  e  padrões . (a rt. 158  da  431/2008)

( *  ) GDATPRF s erá  paga obs ervado o  l im ite  m áxim o de  cem  pontos  e  o  m ínim o de  trin ta  pon tos  por s ervidor, co rres pondendo cada ponto , em  s eus  
res pectivos  n íve is , clas s es  e padrões , ao  va lo r es tabelecido  no  Anexo V-C da Le i n º 11 .095 /2005.
A pontuação a  que  s e  refe re  a  GDATPRF s erá  as s im  d is tribu ída :
I - a té  vin te  pon tos  em  decorrência  dos  res ultados  da  ava liação  de  des em penho ind ividua l; e
II - a té  o iten ta  pon tos  em  decorrência  do  res u ltado  da  ava liação  de  des em penho ins tituciona l
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47. PLA N O  ESPEC IA L D E  C A R G O S D O  M IN ISTÉ R IO  D A  FA ZEN D A  - PEC FA Z
        * P la no Espe cia l de  Ca rgos do M inisté rio da  Fa ze nda

        Cargo: M édico do P lano E spec ial de Cargos  do M inis tério da Fazenda, de que trata a Lei n° 11.907,  de 2010
        Cargo: M édico V eterinário do P lano E s pec ial de Cargos  do M inis tério  da Fazenda, de que trata a Lei n° 11.907, de 2010

P o s i ç ã o : j a n e i r o /2 0 1 7

A P O S E N T A D O

V B G D M - P E C F A Z T O T A L  ( e m  R $ )

 (  *  )  2 0 h (  * *  )   8 0  p t s . (  * * *  )    1 0 0  p t s .   8 0  p t s .  1 0 0  p ts . (  * * * *  )   5 0  p t s . 5 0  p t s .

A B C D = ( A + B ) E = ( A + C ) F G = ( A + F )

lll 3 . 7 7 3 , 7 4 2 . 4 6 8 , 8 0 3 . 0 8 6 , 0 0 6 . 2 4 2 , 5 4 6 . 8 5 9 , 7 4 1 . 5 4 3 , 0 0 5 . 3 1 6 , 7 4

ll 3 . 6 7 0 , 9 5 2 . 4 3 0 , 4 0 3 . 0 3 8 , 0 0 6 . 1 0 1 , 3 5 6 . 7 0 8 , 9 5 1 . 5 1 9 , 0 0 5 . 1 8 9 , 9 5

l 3 . 5 7 0 , 9 7 2 . 3 9 0 , 4 0 2 . 9 8 8 , 0 0 5 . 9 6 1 , 3 7 6 . 5 5 8 , 9 7 1 . 4 9 4 , 0 0 5 . 0 6 4 , 9 7

V l 3 . 4 6 6 , 9 6 2 . 3 5 6 , 0 0 2 . 9 4 5 , 0 0 5 . 8 2 2 , 9 6 6 . 4 1 1 , 9 6 1 . 4 7 2 , 5 0 4 . 9 3 9 , 4 6

V 3 . 3 7 2 , 5 4 2 . 3 1 8 , 4 0 2 . 8 9 8 , 0 0 5 . 6 9 0 , 9 4 6 . 2 7 0 , 5 4 1 . 4 4 9 , 0 0 4 . 8 2 1 , 5 4

lV 3 . 2 8 0 , 6 7 2 . 2 8 2 , 4 0 2 . 8 5 3 , 0 0 5 . 5 6 3 , 0 7 6 . 1 3 3 , 6 7 1 . 4 2 6 , 5 0 4 . 7 0 7 , 1 7

lll 3 . 1 9 1 , 3 2 2 . 2 4 5 , 6 0 2 . 8 0 7 , 0 0 5 . 4 3 6 , 9 2 5 . 9 9 8 , 3 2 1 . 4 0 3 , 5 0 4 . 5 9 4 , 8 2

ll 3 . 1 0 4 , 4 0 2 . 2 1 0 , 4 0 2 . 7 6 3 , 0 0 5 . 3 1 4 , 8 0 5 . 8 6 7 , 4 0 1 . 3 8 1 , 5 0 4 . 4 8 5 , 9 0

l 3 . 0 1 9 , 8 5 2 . 1 7 6 , 0 0 2 . 7 2 0 , 0 0 5 . 1 9 5 , 8 5 5 . 7 3 9 , 8 5 1 . 3 6 0 , 0 0 4 . 3 7 9 , 8 5

V l 2 . 9 3 1 , 8 9 2 . 1 3 3 , 6 0 2 . 6 6 7 , 0 0 5 . 0 6 5 , 4 9 5 . 5 9 8 , 8 9 1 . 3 3 3 , 5 0 4 . 2 6 5 , 3 9

V 2 . 8 5 2 , 0 3 2 . 1 0 0 , 8 0 2 . 6 2 6 , 0 0 4 . 9 5 2 , 8 3 5 . 4 7 8 , 0 3 1 . 3 1 3 , 0 0 4 . 1 6 5 , 0 3

lV 2 . 7 7 4 , 3 5 2 . 0 6 8 , 0 0 2 . 5 8 5 , 0 0 4 . 8 4 2 , 3 5 5 . 3 5 9 , 3 5 1 . 2 9 2 , 5 0 4 . 0 6 6 , 8 5

lll 2 . 6 9 8 , 7 8 2 . 0 3 6 , 0 0 2 . 5 4 5 , 0 0 4 . 7 3 4 , 7 8 5 . 2 4 3 , 7 8 1 . 2 7 2 , 5 0 3 . 9 7 1 , 2 8

ll 2 . 6 2 5 , 2 7 2 . 0 0 4 , 8 0 2 . 5 0 6 , 0 0 4 . 6 3 0 , 0 7 5 . 1 3 1 , 2 7 1 . 2 5 3 , 0 0 3 . 8 7 8 , 2 7

l 2 . 5 5 3 , 7 7 1 . 9 7 4 , 4 0 2 . 4 6 8 , 0 0 4 . 5 2 8 , 1 7 5 . 0 2 1 , 7 7 1 . 2 3 4 , 0 0 3 . 7 8 7 , 7 7

V 2 . 4 7 9 , 3 9 1 . 9 3 7 , 6 0 2 . 4 2 2 , 0 0 4 . 4 1 6 , 9 9 4 . 9 0 1 , 3 9 1 . 2 1 1 , 0 0 3 . 6 9 0 , 3 9

lV 2 . 4 1 1 , 8 6 1 . 9 0 8 , 0 0 2 . 3 8 5 , 0 0 4 . 3 1 9 , 8 6 4 . 7 9 6 , 8 6 1 . 1 9 2 , 5 0 3 . 6 0 4 , 3 6

lll 2 . 3 4 6 , 1 6 1 . 8 7 9 , 2 0 2 . 3 4 9 , 0 0 4 . 2 2 5 , 3 6 4 . 6 9 5 , 1 6 1 . 1 7 4 , 5 0 3 . 5 2 0 , 6 6

ll 2 . 2 8 2 , 2 6 1 . 8 5 2 , 0 0 2 . 3 1 5 , 0 0 4 . 1 3 4 , 2 6 4 . 5 9 7 , 2 6 1 . 1 5 7 , 5 0 3 . 4 3 9 , 7 6

l 2 . 2 2 0 , 0 9 1 . 8 2 4 , 0 0 2 . 2 8 0 , 0 0 4 . 0 4 4 , 0 9 4 . 5 0 0 , 0 9 1 . 1 4 0 , 0 0 3 . 3 6 0 , 0 9

N ív e l  S u p e r io r  -  2 0  h  

C L A S S E P A D R Ã O
A T I V O

A

G D M - P E C F A Z  T O T A L  ( e m  R $ )

E S P EC IA L

C

B

P o s iç ã o : ja n e i r o /2 0 1 7

A P O S E N T A D O

V B G D M - P E C F A Z T O T A L  ( e m  R $ )

 (  *  )  4 0 h (  * *  )   8 0  p ts . (  * * *  )    1 0 0  p ts .   8 0  p ts .  1 0 0  p ts . (  ** * *  )   5 0  p ts . 5 0  p ts .

A B C D = ( A + B ) E = ( A + C ) F G = ( A + F )

lll 7 .5 4 7 ,4 7 2 .9 1 5 ,2 0 3 .6 4 4 ,0 0 1 0 .4 6 2 ,6 7 1 1 .1 9 1 ,4 7 1 .8 2 2 ,0 0 9 .3 6 9 ,4 7

ll 7 .3 4 1 ,9 1 2 .8 7 6 ,0 0 3 .5 9 5 ,0 0 1 0 .2 1 7 ,9 1 1 0 .9 3 6 ,9 1 1 .7 9 7 ,5 0 9 .1 3 9 ,4 1

l 7 .1 4 1 ,9 4 2 .8 3 6 ,8 0 3 .5 4 6 ,0 0 9 .9 7 8 ,7 4 1 0 .6 8 7 ,9 4 1 .7 7 3 ,0 0 8 .9 1 4 ,9 4

V l 6 .9 3 3 ,9 3 2 .8 0 2 ,4 0 3 .5 0 3 ,0 0 9 .7 3 6 ,3 3 1 0 .4 3 6 ,9 3 1 .7 5 1 ,5 0 8 .6 8 5 ,4 3

V 6 .7 4 5 ,0 7 2 .7 6 4 ,8 0 3 .4 5 6 ,0 0 9 .5 0 9 ,8 7 1 0 .2 0 1 ,0 7 1 .7 2 8 ,0 0 8 .4 7 3 ,0 7

lV 6 .5 6 1 ,3 5 2 .7 2 8 ,8 0 3 .4 1 1 ,0 0 9 .2 9 0 ,1 5 9 .9 7 2 ,3 5 1 .7 0 5 ,5 0 8 .2 6 6 ,8 5

lll 6 .3 8 2 ,6 5 2 .6 9 2 ,0 0 3 .3 6 5 ,0 0 9 .0 7 4 ,6 5 9 .7 4 7 ,6 5 1 .6 8 2 ,5 0 8 .0 6 5 ,1 5

ll 6 .2 0 8 ,8 1 2 .6 5 6 ,8 0 3 .3 2 1 ,0 0 8 .8 6 5 ,6 1 9 .5 2 9 ,8 1 1 .6 6 0 ,5 0 7 .8 6 9 ,3 1

l 6 .0 3 9 ,7 0 2 .6 2 1 ,6 0 3 .2 7 7 ,0 0 8 .6 6 1 ,3 0 9 .3 1 6 ,7 0 1 .6 3 8 ,5 0 7 .6 7 8 ,2 0

V l 5 .8 6 3 ,7 8 2 .5 8 0 ,0 0 3 .2 2 5 ,0 0 8 .4 4 3 ,7 8 9 .0 8 8 ,7 8 1 .6 1 2 ,5 0 7 .4 7 6 ,2 8

V 5 .7 0 4 ,0 6 2 .5 4 6 ,4 0 3 .1 8 3 ,0 0 8 .2 5 0 ,4 6 8 .8 8 7 ,0 6 1 .5 9 1 ,5 0 7 .2 9 5 ,5 6

lV 5 .5 4 8 ,7 0 2 .5 1 4 ,4 0 3 .1 4 3 ,0 0 8 .0 6 3 ,1 0 8 .6 9 1 ,7 0 1 .5 7 1 ,5 0 7 .1 2 0 ,2 0

lll 5 .3 9 7 ,5 7 2 .4 8 2 ,4 0 3 .1 0 3 ,0 0 7 .8 7 9 ,9 7 8 .5 0 0 ,5 7 1 .5 5 1 ,5 0 6 .9 4 9 ,0 7

ll 5 .2 5 0 ,5 5 2 .4 5 1 ,2 0 3 .0 6 4 ,0 0 7 .7 0 1 ,7 5 8 .3 1 4 ,5 5 1 .5 3 2 ,0 0 6 .7 8 2 ,5 5

l 5 .1 0 7 ,5 4 2 .4 2 0 ,8 0 3 .0 2 6 ,0 0 7 .5 2 8 ,3 4 8 .1 3 3 ,5 4 1 .5 1 3 ,0 0 6 .6 2 0 ,5 4

V 4 .9 5 8 ,7 8 2 .3 8 4 ,0 0 2 .9 8 0 ,0 0 7 .3 4 2 ,7 8 7 .9 3 8 ,7 8 1 .4 9 0 ,0 0 6 .4 4 8 ,7 8

lV 4 .8 2 3 ,7 1 2 .3 5 4 ,4 0 2 .9 4 3 ,0 0 7 .1 7 8 ,1 1 7 .7 6 6 ,7 1 1 .4 7 1 ,5 0 6 .2 9 5 ,2 1

lll 4 .6 9 2 ,3 3 2 .3 2 5 ,6 0 2 .9 0 7 ,0 0 7 .0 1 7 ,9 3 7 .5 9 9 ,3 3 1 .4 5 3 ,5 0 6 .1 4 5 ,8 3

ll 4 .5 6 4 ,5 1 2 .2 9 8 ,4 0 2 .8 7 3 ,0 0 6 .8 6 2 ,9 1 7 .4 3 7 ,5 1 1 .4 3 6 ,5 0 6 .0 0 1 ,0 1

l 4 .4 4 0 ,1 8 2 .2 7 0 ,4 0 2 .8 3 8 ,0 0 6 .7 1 0 ,5 8 7 .2 7 8 ,1 8 1 .4 1 9 ,0 0 5 .8 5 9 ,1 8
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J o r n a d a  d e  T ra b a lh o  d e  M é d i c o  e  M é d i c o  V e t e r i n á r i o  é  d e :  2 0  h o r a s

V B  -  V e n c i m e n to  B á s i c o  ( A n e x o  X L V  à  L e i  n o  1 2 .7 0 2 , d e  7  d e  a g o s to  d e  2 0 1 2 )  

(  *  )  V B  -  d e  2 0  h  e  4 0  h  a n e xo  X L V  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2

A  i n d e n i z a ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  a r t.  1 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 5 5 /2 0 1 3  s e r á  c o n c e d i d a  a o  s e r v i d o r  o c u p a n te  d e  c a r g o  e fe t i vo  d o  P l a n o  E s p e c i a l  d e  C a r g o s  d o  M i n i s té r i o  d a  F a ze n d a ,  d e  q u e  tr a ta  a  L e i  
n º  1 1 .9 0 7 ,  d e  2  d e  fe v e r e i r o  d e  2 0 0 9 ;    ( §  1 º  d o  a r t .   1 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 5 5 /2 0 1 3 )

A s  G r a t i f i c a ç õ e s  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i v i d a d e  M é d i c a  d e  q u e  t r a ta  o  a r t .  3 9  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /1 2  s e r ã o  a t r i b u íd a s  e m  fu n ç ã o  d o  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l  d o  s e r v i d o r  e  d o  a l c a n c e  d e  m e ta s  d e  
d e s e m p e n h o  i n s t i tu c i o n a l ,  n a  fo r m a ,  c r i té r i o s  e  p r o c e d i m e n to s  e s ta b e l e c i d o s  p a r a  a s  g r a t i f i c a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  q u e  o s  s e r v i d o r e s  d e  q u e  t r a ta  o  a r t .  3 9  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /1 2  p e r c e b i a m  n a  
d a ta  d e  p u b l i c a ç ã o  d e s ta  L e i ,  i n c l u s i ve  p a r a  f i n s  d e  i n c o r p o r a ç ã o  d e l a  a o s  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a  e  à s  p e n s õ e s ,  a té  q u e  s e j a  e d i ta d o  a to  q u e  r e g u l a m e n te  o s  c r i té r i o s  e  p r o c e d i m e n to s  
e s p e c í f i c o s  p a r a  a s  r e fe r i d a s  g r a t i f i c a ç õ e s .  (   §  2 º  d o  a r t.  3 9  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

(  * * *  )  A  G D M - P E C F A Z  te r á  c o m o  l i m i te s :  m á x i m o  1 0 0  ( c e m )  p o n to s  p o r  s e r v id o r ;  m ín i m o  3 0  ( t r i n ta )  p o n to s  p o r  s e r v i d o r ,  c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  ,  e m   s e u s  r e s p e c t i vo s  n íve i s ,  c l a s s e s ,  
p a d r õ e s  e  j o r n a d a  d e  t r a b a l h o ,  a o  va l o r  e s ta b e l e c i d o  n o  A n e xo  X L V   d a   L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 .

A  p o n tu a ç ã o  m á x i m a  d a  G D M - P E C F A Z  s e r á  a s s i m  d i s t r i b u íd a :  I  -  a té  v in te  p o n to s  e m  d e c o r r ê n c i a  d o s  r e s u l ta d o s  d a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ;  e  I I  -  a té  o i te n ta  p o n to s  e m  
d e c o r r ê n c ia  d o  r e s u l ta d o  d a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i tu c i o n a l .   (  ve r  § 4 º  a té   § 1 7  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

O s  s e r v i d o r e s  d e  q u e  t r a ta  o  c a p u t d o s  a r ts . 2 5 6 - A  e  2 5 8  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  q u e  n ã o  e xe r c e r e m  o  d i r e i to  d e  o p ç ã o  p e l o  r e to r n o  à  s i tu a ç ã o  a n te r i o r  à  f i xa d a  p e l o s  a r ts .  1 2  e  2 1  d a  L e i  n º  
1 1 .4 5 7 , d e  1 6  d e  m a r ç o  d e  2 0 0 7 ,  p e r m a n e c e r ã o  fa ze n d o  j u s  a o s  v a l o r e s  c o r r e s p o n d e n te s  a o s  v e n c im e n to s  e  va n ta g e n s  a t r i b u íd o s  a o s  P l a n o s  o u  C a r r e i r a s  a  q u e  p e r te n c i a m , i n c l u s i ve  à  
r e s p e c ti v a  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o ,  s e  m a i s  va n ta j o s o s  e m  r e l a ç ã o  a o  P E C F A Z , a p l i c a n d o - s e  à  r e s p e c t i va  g r a t i f i c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  d e  a t i v id a d e  o s  c r i té r i o s  e  p r o c e d i m e n to s  d e  
a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  a p l i c á ve i s  a o s  s e r v i d o r e s  q u e  fa ze m  j u s  à  G D A F A Z , e m  d e c o r r ê n c i a  d o  e xe r c íc io  d e  s u a s  a ti v i d a d e s  n o  â m b i to  d o  M i n i s té r i o  d a  F a ze n d a .   O s  s e r v i d o r e s  d e  q u e  
t r a ta  o  c a p u t  n ã o  p o d e r ã o  p e r c e b e r  c u m u l a ti v a m e n te  o s  va l o r e s  c o r r e s p o n d e n te s  a o s  ve n c i m e n to s  e  v a n ta g e n s  a t r i b u íd o s  a o s  P l a n o s  o u  C a r r e i r a s  a  q u e  p e r te n c i a m  c o m  o s  va l o r e s  
r e fe r e n te s  a o s  ve n c i m e n to s  e  va n ta g e n s  a t r i b u íd o s  a o s  c a r g o s  in te g r a n te s  d o  P E C F A Z . (  a r t .  1 2  d a  L e i  n º  1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  )

O s  s e r v i d o r e s  d e  q u e  t r a ta  o  c a p u t d o s  a r ts . 2 5 6 - A  e  2 5 8  d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  q u e  n ã o  e xe r c e r e m  o  d i r e i to  d e  o p ç ã o  p e l o  r e to r n o  à  s i tu a ç ã o  a n te r i o r  à  f i xa d a  p e l o s  a r ts .  1 2  e  2 1  d a  L e i  n o  
1 1 .4 5 7 , d e  2 0 0 7 ,  p e r m a n e c e r ã o  fa ze n d o  j u s  a o s  va l o r e s  c o r r e s p o n d e n te s  a o s  ve n c i m e n to s  e  v a n ta g e n s  a t r i b u íd o s  a o s  P l a n o s  o u  C a r r e i r a s  a  q u e  p e r te n c i a m , s e  m a i s  va n ta j o s o s  e m  
r e l a ç ã o  a o  P E C F A Z , p e l o  p r a zo  d e  c i n c o  a n o s  a  c o n ta r  d a  v i g ê n c ia  d a  L e i  n º  1 1 .4 5 7 ,  d e  2 0 0 7 ,  a p l i c a n d o - s e ,  à  r e s p e c t i va  g r a t i f i c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  d e  a t i v i d a d e ,  o s  c r i té r i o s  e  p o n tu a ç ã o  
a t r i b u íd o s  a o s  s e r v i d o r e s  q u e  fa z e m  j u s  à  G D A F A Z  e m  d e c o r r ê n c i a  d o  e x e r c íc i o  d e  s u a s  a t i v i d a d e s  n o  â m b i to  d o  M i n i s té r i o  d a  F a ze n d a .  ( a r t .  2 5 8 - A  d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

F i c a m  t r a n s p o s to s  p a r a  o  P E C F A Z , n o s  te r m o s  d e s ta  L e i ,  a  c o n ta r  d e  1 º  d e  ju l h o  d e  2 0 0 8 ,  o s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe t i vo  d e  n íve l  s u p e r i o r  d o  P l a n o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  d e  C a r g o s  in s t i tu íd o  
p e l a  L e i  n º  5 .6 4 5 ,  d e  1 0  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 7 0 ,  d o  P l a n o  G e r a l  d e  C a r g o s  d o  P o d e r  E xe c u t i vo  i n s t i tu íd o  p e la  L e i  n º  1 1 .3 5 7 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 , e  d o s  P la n o s  c o r r e l a to s  d a s  
a u ta r q u i a s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l i c a s  n ã o  i n te g r a n te s  d e  C a r r e i r a s  e s t r u tu r a d a s , P l a n o s  d e  C a r r e i r a s ,  P l a n o s  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  o u  P l a n o s  E s p e c i a i s  d e  C a r g o s ,  r e g i d o s  p e l a  L e i  n º  
8 .1 1 2 ,  d e  1 1  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 9 0 ,  p e r te n c e n te s  a o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d a  F a ze n d a  e m  3 1  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 7 ,  b e m  c o m o  a q u e le s  q u e  ve n h a m  a  s e r  r e d i s t r i b u íd o s  p a r a  
e s s e  Q u a d r o , d e s d e  q u e  a  r e d is t r ib u iç ã o  te n h a  s i d o  r e q u e r i d a  a té  3 1  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 7 .( a r t .  2 5 6  d a  L e i   1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

F i c a m  a u to m a t i c a m e n te  t r a n s p o s to s  p a r a  o  P E C F A Z , a  c o n ta r  d e  1 º  d e  j u lh o  d e  2 0 0 8 , o s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe t i vo  r e fe r i d o s  n o  a r t.  1 2  d a  L e i  n o  1 1 .4 5 7 ,  d e  1 6  d e  m a r ç o  d e  2 0 0 7 .  ( a r t .  
2 5 6 - A  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  -  In c l u íd o  p e l a  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 7 9 ,  d e  2 0 0 9 )

O s  s e r v i d o r e s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  r e fe r i d o s  n o  c a p u t  d o  a r t .  2 5 6 - A  d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  p o d e r ã o ,  a té  3 1  d e  ju l h o  d e  2 0 1 0 ,  o p ta r  p o r  p e r m a n e c e r  n o  P l a n o  o u  n a  C a r r e i r a  e m  q u e  s e  
e n c o n tr a va m  e m  2 8  d e  a g o s to  d e  2 0 0 8  e  p e l o  c o n s e q ü e n te  r e to r n o  a  s e u  ó r g ã o  d e  o r i g e m , n a  fo r m a  d o  T e r m o  d e  O p ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e x o  C X L I I - A   d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

O s  c a r g o s  d o s  s e r v i d o r e s  r e fe r i d o s  n o  a r t .  2 1  d a  L e i  n º  1 1 .4 5 7 ,  d e  1 6  d e  m a r ç o  d e  2 0 0 7 ,  q u e  t iv e r e m  s e u  e x e r c íc i o  f i xa d o  n a  P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d a  F a z e n d a  N a c i o n a l ,  n o s  te r m o s  d a  L e i ,  
e m  a té  6 0  ( s e s s e n ta )  d i a s  c o n ta d o s  a  p a r t i r  d e  2 9  d e  a g o s to  d e  2 0 0 8 ,  f i c a m  a u to m a t i c a m e n te  r e d i s t r i b u íd o s  p a r a  o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d a  F a ze n d a  e  e n q u a d r a d o s  n o  
P E C F A Z . ( a r t .  2 5 8  d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

G D M - P E C F A Z  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i v i d a d e s  M é d i c a s  d o  P l a n o  E s p e c i a l  d e  C a r g o s  d o  M i n i s té r i o  d a  F a ze n d a ,  d e  q u e  t r a ta  a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 ,  d e  2 0 0 9  ( A n e x o  X L V  à  L e i  n o  
1 2 .7 0 2 , d e  7  d e  a g o s to  d e  2 0 1 2 )  

F i c a  i n s t i tu íd a ,  a  p a r t i r  d e  1 º  d e  j u l h o  d e  2 0 1 2 ,  a  G D M - P E C F A Z  d e v i d a ,  e xc l u s i va m e n te ,  a o s  s e r v i d o r e s  o c u p a n te s  d o  c a r g o  d e  M é d i c o  e   M é d i c o  V e te r i n á r i o ,  q u a n d o  e m  e fe t i vo  e xe r c íc i o  
n a s  a t i v i d a d e s  i n e r e n te s  à s  a t r i b u i ç õ e s  d o  r e s p e c t i vo  c a r g o  n o  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e  d e  l o ta ç ã o .

(  * *  )   A té  q u e  s e j a  p r o c e s s a d a  a  p r i m e i r a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l  q u e  v e n h a  a  s u r t i r  e fe i to  f i n a n c e i r o ,  o  s e r v id o r  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e fe t i vo  e  a q u e l e  q u e  te n h a  r e to r n a d o  d e  
l i c e n ç a  s e m  ve n c i m e n to  o u  d e  c e s s ã o  o u  d e  o u tr o s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  g r a t i f i c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  a  q u e  fa z  j u s ,  n o  d e c u r s o  d o  c ic l o  d e  a v a l i a ç ã o  r e c e b e r á  a  
r e s p e c ti v a  g r a t i f i c a ç ã o  n o  va lo r  c o r r e s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

N ív e l  S u p e r io r  -   2 0  h  -  A  j o r n a d a  d e  t r a b a l h o  d o s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d e  M é d i c o  e  M é d i c o  V e te r i n á r i o ,  r e g i d o s  p e l a  L e i  n º  8 .1 1 2 ,  d e  1 1  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 9 0 ,  in te g r a n te s  d o s  P l a n o s  d e  
C a r r e i r a s  e  d e  C a r g o s  d e  q u e  t r a ta  o  a r t .  4 0  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2   é  d e  2 0  ( v i n te )  h o r a s  s e m a n a i s .   ( §  1 º  d o  a r t .  4 1  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )
N ív e l  S u p e r io r  -  4 0  h  -  O s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  e fe t i vo s  d e  q u e  t r a ta  o  a r t .  4 1  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  p o d e r ã o ,  m e d i a n te  o p ç ã o  fu n c i o n a l , e xe r c e r  s u a s  a t i v i d a d e s  e m  j o r n a d a  d e  4 0  
( q u a r e n ta )  h o r a s  s e m a n a i s ,  o b s e r va d o s  o  i n te r e s s e  d a  a d m in i s t r a ç ã o  e  a  d i s p o n i b i l i d a d e  o r ç a m e n tá r i a  e  f i n a n c e i r a .  ( § §  2 º  e  3 º  d o  a r t .  4 1  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

*  In te g r a m  o  P E C F A Z  o s  c a r g o s  o c u p a d o s  e  v a g o s  d e  n íve l  s u p e r i o r  d o  P la n o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  d e  C a r g o s  i n s t i tu íd o  p e l a  L e i  n o  5 .6 4 5 ,  d e  1 0  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 7 0 ,  d o  P l a n o  G e r a l  d e  C a r g o s  d o  
P o d e r  E x e c u t iv o  i n s t i tu íd o  p e l a  L e i  n o  1 1 .3 5 7 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 ,  e  d o s  P l a n o s  c o r r e l a to s  d a s  a u ta r q u i a s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l i c a s ,  n ã o  i n te g r a n te s  d e  C a r r e i r a s  e s t r u tu r a d a s ,  P l a n o s  d e  
C a r r e i r a s ,  P l a n o s  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  o u  P l a n o s  E s p e c i a i s  d e  C a r g o s ,  p e r te n c e n te s  a o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d a  F a ze n d a  e m  3 1  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 7 ,  b e m  c o m o  a q u e l e s  
c a r g o s  o c u p a d o s  q u e  v e n h a m  a  s e r  r e d is t r ib u íd o s  p a r a  e s s e  Q u a d r o ,  d e s d e  q u e  a  r e d i s t r i b u i ç ã o  te n h a  s i d o  p u b l i c a d a  a té  2 9  d e  a g o s to  d e  2 0 0 8 .  ( a r t .  2 2 9  d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

( * *  ) O p ç ã o  d a  GD A FA Z  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rts . 8 7   a  9 1  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .

         L e i  n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8
     L e i  D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      L e i n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     L e i  n º 8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i  n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3      L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1  a r t.8 º      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9
     L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1          D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3          L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3          M e d id a  P ro vis ó ria  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6          L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     L e i  n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6          L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2  
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t. 1 5          L e i  n º 1 2 .8 5 5  d e  0 2 .0 9 .2 0 1 3
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7          L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 8 9
     L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7  a rt.1 5          L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 8 1  e  a rt. 8 7  a  9 1
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :

 ( * * * *  ) A p o s e n ta d o  -   A m u d a n ç a  d a  g ra tifi c a çã o  d e  d e s e m p e n h o  a tu a lm e n te  p e rc e b id a  p e lo s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 3 9  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /1 2  p a ra  a s  G ra ti fi c a ç õ e s  d e  D e s e m p e n h o  d e  
Ativid a d e  M é d ica  d o  re s p e c tivo  P la n o  d e  C a rg o s  o u  C a rre ira  o u  Q u a d ro  d e  P e s s o a l n ã o  re p re s e n ta  d e s c o n tin u id a d e  d e  s u a  p e rc e p ç ã o  p a ra  e fe i to  d e  a p o s e n ta d o ria  e  c ic lo  d e  a va l ia ç ã o  d e  
d e s e m p e n h o . ( §  1 º  d o  a rt. 3 9  d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )
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47. PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO M INISTÉRIO DA FAZENDA - PECFAZ

         Cargo: Nível Superior do PECFAZ

Nível Superior Pos ição: jane iro/2017

GDA FAZ APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

lll 3.773,74 4.120,80 5.151,00 7.894,54 8.924,74 2.575,50 6.349,24

ll 3.670,95 4.044,80 5.056,00 7.715,75 8.726,95 2.528,00 6.198,95

l 3.570,97 3.970,40 4.963,00 7.541,37 8.533,97 2.481,50 6.052,47

V l 3.466,96 3.828,80 4.786,00 7.295,76 8.252,96 2.393,00 5.859,96

V 3.372,54 3.760,80 4.701,00 7.133,34 8.073,54 2.350,50 5.723,04

lV 3.280,67 3.693,60 4.617,00 6.974,27 7.897,67 2.308,50 5.589,17

lll 3.191,32 3.628,00 4.535,00 6.819,32 7.726,32 2.267,50 5.458,82

ll 3.104,40 3.563,20 4.454,00 6.667,60 7.558,40 2.227,00 5.331,40

l 3.019,85 3.500,80 4.376,00 6.520,65 7.395,85 2.188,00 5.207,85

V l 2.931,89 3.380,80 4.226,00 6.312,69 7.157,89 2.113,00 5.044,89

V 2.852,03 3.323,20 4.154,00 6.175,23 7.006,03 2.077,00 4.929,03

lV 2.774,35 3.266,40 4.083,00 6.040,75 6.857,35 2.041,50 4.815,85

lll 2.698,78 3.211,20 4.014,00 5.909,98 6.712,78 2.007,00 4.705,78

ll 2.625,27 3.156,00 3.945,00 5.781,27 6.570,27 1.972,50 4.597,77

l 2.553,77 3.104,00 3.880,00 5.657,77 6.433,77 1.940,00 4.493,77

V 2.479,39 3.003,20 3.754,00 5.482,59 6.233,39 1.877,00 4.356,39

lV 2.411,86 2.954,40 3.693,00 5.366,26 6.104,86 1.846,50 4.258,36

lll 2.346,16 2.905,60 3.632,00 5.251,76 5.978,16 1.816,00 4.162,16

ll 2.282,26 2.858,40 3.573,00 5.140,66 5.855,26 1.786,50 4.068,76

l 2.220,09 2.812,00 3.515,00 5.032,09 5.735,09 1.757,50 3.977,59

ATIV O

TOTA L (em R$)

( * )

ESPECIA L

CLA SSE PA DRÃ O VB
GDAFA Z

C

B

A
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V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  (An e xo  C XL  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

GDAFA Z -  G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  Fa ze n d á ria

O s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  o  c a p u t d o s  a rts . 2 5 6 -A e  2 5 8  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  q u e  n ã o  e xe rc e re m  o  d ire i to  d e  o p ç ã o  p e lo  re to rn o  à  s i tu a ç ã o  a n te rio r à  fixa d a  p e lo s  a rts . 1 2  e  
2 1  d a  L e i  n º 1 1 .4 5 7 , d e  1 6  d e  m a rç o  d e  2 0 0 7 , p e rm a n e c e rã o  fa ze n d o  j u s  a o s  va lo re s  c o rre s p o n d e n te s  a o s  ve n c im e n to s  e  va n ta g e n s  a tr ib u íd o s  a o s  P la n o s  o u  C a rre ira s  a  
q u e  p e rte n c ia m , in c lu s ive  à  re s p e c tiva  G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o , s e  m a is  va n ta jo s o s  e m  re la ç ã o  a o  P E C FAZ, a p l i c a n d o -s e  à  re s p e c tiva  g ra ti fic a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  d e  
a tivid a d e  o s  c r i té r io s  e  p ro c e d im e n to s  d e  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  a p l ic á ve is  a o s  s e rvid o re s  q u e  fa ze m  ju s  à  G D AF AZ, e m  d e c o rrê n c ia  d o  e xe rc íc io  d e  s u a s  a tivid a d e s  n o  
â m b ito  d o  M in is té r io  d a  Fa ze n d a .  O s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  o  c a p u t n ã o  p o d e rã o  p e rc e b e r c u m u la tiva m e n te  o s  va lo re s  c o rre s p o n d e n te s  a o s  ve n c im e n to s  e  va n ta g e n s  
a tr ib u íd o s  a o s  P la n o s  o u  C a rre ira s  a  q u e  p e rte n c ia m  c o m  o s  va lo re s  re fe re n te s  a o s  ve n c im e n to s  e  va n ta g e n s  a tr ib u íd o s  a o s  c a rg o s  in te g ra n te s  d o  P E C FAZ. ( a rt. 1 2  d a  L e i  

(  *  )  A G D AFAZ s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  c e m  p o n to s  e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r s e rvid o r, c o rre s p o n d e n d o  c a d a  p o n to , e m  s e u s  re s p e c tivo s   n íve i s , 
c la s s e s  e  p a d rõ e s , a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  a n e xo  C XXXVII d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .
A p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  G D AFAZ s e rá  a s s im  d is tr ib u íd a :
I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e
II -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l .

F ic a m  tra n s p o s to s  p a ra  o  P E C FAZ, n o s  te rm o s  d e s ta  L e i , a  c o n ta r d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 0 8 , o s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d e  n íve l  s u p e rio r d o  P la n o  d e  C la s s i fic a ç ã o  d e  
C a rg o s  in s ti tu íd o  p e la  L e i  n º 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , d o  P la n o  G e ra l  d e  C a rg o s  d o  P o d e r E xe c u tivo  in s ti tu íd o  p e la  L e i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , e  d o s  
P la n o s  c o rre la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l ic a s  n ã o  in te g ra n te s  d e  C a rre ira s  e s tru tu ra d a s , P la n o s  d e  C a rre ira s , P la n o s  d e  C a rre ira s  e  C a rg o s  o u  P la n o s  E s p e c ia is  
d e  C a rg o s , re g id o s  p e la  L e i  n º 8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , p e r te n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d o  M in is té r io  d a  Fa ze n d a  e m  3 1  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 7 , b e m  c o m o  
a q u e le s  q u e  ve n h a m  a  s e r re d is tr ib u íd o s  p a ra  e s s e  Q u a d ro , d e s d e  q u e  a  re d is tr ib u iç ã o  te n h a  s id o  re q u e rid a  a té  3 1  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 7 .(a rt. 2 5 6  d a  L e i   1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

O s  c a rg o s  d o s  s e rvid o re s  re fe r id o s  n o  a rt. 2 1  d a  L e i  n º 1 1 .4 5 7 , d e  1 6  d e  m a rç o  d e  2 0 0 7 , q u e  tive re m  s e u  e xe rc íc io  fixa d o  n a  P ro c u ra d o ria -G e ra l  d a  Fa ze n d a  N a c io n a l , n o s  
te rm o s  d a  L e i , e m  a té  6 0  (s e s s e n ta ) d ia s  c o n ta d o s  a  p a rti r  d e  2 9  d e  a g o s to  d e  2 0 0 8 , fic a m  a u to m a tic a m e n te  re d is tr ib u íd o s  p a ra  o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d o  M in is té r io  d a  
Fa ze n d a  e  e n q u a d ra d o s  n o  P E C FAZ. (a rt. 2 5 8  d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

( *  )  Até  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p r im e ira  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  q u e  ve n h a  a  s u rti r  e fe i to  fin a n c e iro , o  s e rvid o r n o m e a d o  p a ra  c a rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  
re to rn a d o  d e  l ic e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  d e  c e s s ã o  o u  d e  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d ire i to  à  p e rc e p ç ã o  d a  G D AFAZ n o  d e c u rs o  d o  c i c lo  d e  a va l ia ç ã o  re c e b e rã o  a  
g ra ti fic a ç ã o  n o  va lo r c o rre s p o n d e n te  a  8 0  (o i te n ta ) p o n to s .(An e xo  C XXXVII d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

In te g ra m  o  P E C FAZ o s  c a rg o s  o c u p a d o s  e  va g o s  d e  n íve l  s u p e rio r d o  P la n o  d e  C la s s i fic a ç ã o  d e  C a rg o s  in s ti tu íd o  p e la  L e i  n o  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , d o  P la n o  
G e ra l  d e  C a rg o s  d o  P o d e r E xe c u tivo  in s ti tu íd o  p e la  L e i  n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , e  d o s  P la n o s  c o rre la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l ic a s , n ã o  in te g ra n te s  
d e  C a r re ira s  e s tru tu ra d a s , P la n o s  d e  C a rre ira s , P la n o s  d e  C a rre ira s  e  C a rg o s  o u  P la n o s  E s p e c ia is  d e  C a rg o s , p e rte n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d o  M in is té r io  d a  
Fa ze n d a  e m  3 1  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 7 , b e m  c o m o  a q u e le s  c a rg o s  o c u p a d o s  q u e  ve n h a m  a  s e r re d is tr ib u íd o s  p a ra  e s s e  Q u a d ro , d e s d e  q u e  a  re d is tr ib u iç ã o  te n h a  s id o  
p u b l ic a d a  a té  2 9  d e  a g o s to  d e  2 0 0 8 . (a rt. 2 2 9  d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

F ic a m  a u to m a tic a m e n te  tra n s p o s to s  p a ra  o  P E C FAZ, a  c o n ta r d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 0 8 , o s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  re fe r id o s  n o  a rt. 1 2  d a  L e i  n o  1 1 .4 5 7 , d e  1 6  d e  m a rç o  
d e  2 0 0 7 . (a rt. 2 5 6 -A d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  - In c lu íd o  p e la  Me d id a  P ro vi s ó ria  n º 4 7 9 , d e  2 0 0 9 )

O s  s e rvid o re s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  re fe r id o s  n o  c a p u t d o  a rt. 2 5 6 -A d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  p o d e rã o , a té  3 1  d e  ju lh o  d e  2 0 1 0 , o p ta r p o r p e rm a n e c e r n o  P la n o  o u  n a  C a r re ira  
e m  q u e  s e  e n c o n tra va m  e m  2 8  d e  a g o s to  d e  2 0 0 8  e  p e lo  c o n s e q ü e n te  re to rn o  a  s e u  ó rg ã o  d e  o rig e m , n a  fo rm a  d o  Te rm o  d e  O p ç ã o  c o n s ta n te  d o  An e xo  C XL II-A  d a  L e i  
1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

O s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  o  c a p u t d o s  a rts . 2 5 6 -A e  2 5 8  d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  q u e  n ã o  e xe rc e re m  o  d ire i to  d e  o p ç ã o  p e lo  re to rn o  à  s i tu a ç ã o  a n te rio r à  fixa d a  p e lo s  a rts . 1 2  e  
2 1  d a  L e i  n º 1 1 .4 5 7 , d e  2 0 0 7 , p e rm a n e c e rã o  fa ze n d o  j u s  a o s  va lo re s  c o rre s p o n d e n te s  a o s  ve n c im e n to s  e  va n ta g e n s  a tr ib u íd o s  a o s  P la n o s  o u  C a rre i ra s  a  q u e  p e rte n c ia m , 
s e  m a is  va n ta jo s o s  e m  re la ç ã o  a o  P E C FAZ, p e lo  p ra zo  d e  c in c o  a n o s  a  c o n ta r d a  vig ê n c ia  d a  L e i  n o  1 1 .4 5 7 , d e  2 0 0 7 , a p l ic a n d o -s e , à  re s p e c tiva  g ra ti fic a ç ã o  d e  
d e s e m p e n h o  d e  a tivid a d e , o s  c r i té r io s  e  p o n tu a ç ã o  a tr ib u íd o s  a o s  s e rvid o re s  q u e  fa ze m  ju s  à  G D AFAZ  e m  d e c o rrê n c ia  d o  e xe rc íc io  d e  s u a s  a tivid a d e s  n o  â m b ito  d o  

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D A FA Z  -  a p o s e n ta d o /p e n s i o n i s ta  a r ts . 8 7   a  9 1  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .

     L e i  D e l e g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8
     L e i  n º  8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3      L e i  n º  1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     L e i  n º  8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º 2 2 2 5 - 4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1  a r t.8 º      L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9
     L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3          D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3          L e i  n º  1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6          M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t. 8 8
     L e i  n º  1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6          L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t. 8 5
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t. 1 5          L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7          L e i  n º  1 2 .8 5 5  d e  0 2 .0 9 .2 0 1 3
     L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7  a r t.1 5          L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 8 5
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8          L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 2 . e  a r ts . 8 7  a  9 1

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :

(  * *  )  A p o s e n ta d o  G D A F A Z   -  a r t. 2 4 9  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

A  in d e n iza ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 1 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 5 5 /2 0 1 3  s e r á  c o n c e d id a  a o  s e r v id o r  o c u p a n te  d e  c a r g o  e fe ti vo  d o  P l a n o  E s p e c i a l  d e  C a r g o s  d o  M i n i s té r i o  d a  F a ze n d a , d e  
q u e  tr a ta  a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 , d e  2  d e  fe ve r e i r o  d e  2 0 0 9 ;   ( §  1 º  d o  a r t.  1 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 5 5 /2 0 1 3 )
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47. PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - PECFAZ

         Cargo: Nível Intermediário do PECFAZ

Nível Intermediário Pos ição: jane ir o/2017

GDA FA Z APOSENT ADO

80 pts . 100 pts . 50 pts TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

lll 2.145,23 2.110,40 2.638,00 4.255,63 4.783,23 1.319,00 3.464,23

ll 2.123,99 2.097,60 2.622,00 4.221,59 4.745,99 1.311,00 3.434,99

l 2.102,96 2.086,40 2.608,00 4.189,36 4.710,96 1.304,00 3.406,96

V l 2.071,88 2.071,20 2.589,00 4.143,08 4.660,88 1.294,50 3.366,38

V 2.051,37 2.059,20 2.574,00 4.110,57 4.625,37 1.287,00 3.338,37

lV 2.031,06 2.047,20 2.559,00 4.078,26 4.590,06 1.279,50 3.310,56

lll 2.010,95 2.035,20 2.544,00 4.046,15 4.554,95 1.272,00 3.282,95

ll 1.991,03 2.024,80 2.531,00 4.015,83 4.522,03 1.265,50 3.256,53

l 1.971,32 2.014,40 2.518,00 3.985,72 4.489,32 1.259,00 3.230,32

V l 1.942,19 2.000,80 2.501,00 3.942,99 4.443,19 1.250,50 3.192,69

V 1.922,95 1.989,60 2.487,00 3.912,55 4.409,95 1.243,50 3.166,45

lV 1.903,91 1.980,80 2.476,00 3.884,71 4.379,91 1.238,00 3.141,91

lll 1.885,06 1.969,60 2.462,00 3.854,66 4.347,06 1.231,00 3.116,06

ll 1.866,40 1.959,20 2.449,00 3.825,60 4.315,40 1.224,50 3.090,90

l 1.847,91 1.948,80 2.436,00 3.796,71 4.283,91 1.218,00 3.065,91

V 1.820,61 1.941,60 2.427,00 3.762,21 4.247,61 1.213,50 3.034,11

lV 1.802,58 1.938,40 2.423,00 3.740,98 4.225,58 1.211,50 3.014,08

lll 1.784,73 1.936,00 2.420,00 3.720,73 4.204,73 1.210,00 2.994,73

ll 1.767,06 1.932,80 2.416,00 3.699,86 4.183,06 1.208,00 2.975,06

l 1.749,57 1.930,40 2.413,00 3.679,97 4.162,57 1.206,50 2.956,07

C

B

A

CLA SSE PA DRÃ O V B

ESPECIA L

ATIV O

TOTA L (em R$)

( * )

GDA FA Z
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V B  -  V e n c im e n to  B á s ic o  (A n e xo  C X L  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

G T A N I -  G ra t i fi c a ç ã o  T e m p o r á r ia  d e  A ti vi d a d e s  d e  N íve l  In te rm e d iá r io  d o  P E C F A Z  

O s  va lo re s  d a  G T A N I s ã o  o s  e s ta b e le c i d o s  n o  A n e xo  C X X X IX  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

 F ic a m  a u to m a ti c a m e n te  t r a n s p o s to s  p a ra  o  P E C F A Z , a  c o n ta r  d e  1 º d e  j u lh o  d e  2 0 0 8 ,  o s  c a rg o s  d e  p r o vi m e n to  e fe ti vo  re fe r id o s  n o  a r t. 1 2  d a  L e i  n o  1 1 .4 5 7 , d e  1 6  d e  m a rç o  
d e  2 0 0 7 . (a r t. 2 5 6 -A  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  -  In c lu íd o  p e la  M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  4 7 9 , d e  2 0 0 9 )

O s  s e r vid o re s  d e  q u e  tr a ta  o  c a p u t d o s  a r ts . 2 5 6 -A  e  2 5 8  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  q u e  n ã o  e xe rc e re m  o  d i re i to  d e  o p ç ã o  p e lo  re to r n o  à  s i tu a ç ã o  a n te r io r  à  f i xa d a  p e lo s  a r ts .  1 2  e  
2 1  d a  L e i  n º  1 1 .4 5 7 , d e  1 6  d e  m a r ç o  d e  2 0 0 7 , p e rm a n e c e rã o  fa ze n d o  ju s  a o s  va l o re s  c o r re s p o n d e n te s  a o s  ve n c im e n to s  e  va n ta g e n s  a tr i b u íd o s  a o s  P la n o s  o u  C a r re i ra s  a  
q u e  p e r te n c ia m , i n c l u s i ve  à  r e s p e c ti va  G ra ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o , s e  m a is  va n ta jo s o s  e m  r e la ç ã o  a o  P E C F A Z ,  a p l i c a n d o - s e  à  r e s p e c ti va  g ra ti fi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  d e  
a ti vi d a d e  o s  c r i té r io s  e  p ro c e d im e n to s  d e  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  a p l i c á ve i s  a o s  s e rvi d o re s  q u e  fa ze m  ju s  à  G D A F A Z , e m  d e c o r rê n c i a  d o  e xe rc íc io  d e  s u a s  a t i vid a d e s  n o  
â m b i to  d o  M in i s té r io  d a  F a ze n d a .  O s  s e rvi d o re s  d e  q u e  tra ta  o  c a p u t n ã o  p o d e rã o  p e rc e b e r  c u m u la t i va m e n te  o s  va lo re s  c o r r e s p o n d e n te s  a o s  ve n c im e n to s  e  va n ta g e n s  
a tr i b u íd o s  a o s  P la n o s  o u  C a r re i ra s  a  q u e  p e r te n c ia m  c o m  o s  va lo r e s  re fe re n te s  a o s  ve n c im e n to s  e  va n ta g e n s  a tr i b u íd o s  a o s  c a rg o s  in te g ra n te s  d o  P E C F A Z .  (  a r t. 1 2  d a  L e i  
n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  )

O s  s e r vid o re s  d e  q u e  tr a ta  o  c a p u t d o s  a r ts . 2 5 6 -A  e  2 5 8  d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  q u e  n ã o  e xe rc e re m  o  d i re i to  d e  o p ç ã o  p e lo  re to r n o  à  s i tu a ç ã o  a n te r io r  à  f i xa d a  p e lo s  a r ts .  1 2  e  2 1  
d a  L e i  n o  1 1 .4 5 7 ,  d e  2 0 0 7 , p e rm a n e c e r ã o  fa ze n d o  ju s  a o s  va lo re s  c o r re s p o n d e n te s  a o s  ve n c i m e n to s  e  va n ta g e n s  a tr i b u íd o s  a o s  P la n o s  o u  C a r re i ra s  a  q u e  p e r te n c ia m , s e  
m a i s  va n ta jo s o s  e m  re la ç ã o  a o  P E C F A Z , p e l o  p ra zo  d e  c in c o  a n o s  a  c o n ta r  d a  vi g ê n c i a  d a  L e i  n o  1 1 .4 5 7 ,  d e  2 0 0 7 , a p l i c a n d o -s e , à  re s p e c t i va  g r a ti f i c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  d e  
a ti vi d a d e ,  o s  c r i té r io s  e  p o n tu a ç ã o  a t r i b u íd o s  a o s  s e r vid o re s  q u e  fa ze m  j u s  à  G D A F A Z  e m  d e c o r rê n c ia  d o  e xe rc íc io  d e  s u a s  a ti v id a d e s  n o  â m b i to  d o  M in i s té r io  d a  F a ze n d a . 

In te g ra m  o  P E C F A Z  o s  c a rg o s  o c u p a d o s  e  va g o s  d e  n íve l  i n te rm e d iá r io  d o  P la n o  d e  C la s s i f i c a ç ã o  d e  C a r g o s  i n s t i tu íd o  p e la  L e i  n o  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , d o  
P la n o  G e ra l  d e  C a rg o s  d o  P o d e r  E xe c u ti vo  in s ti tu íd o  p e l a  L e i  n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , e  d o s  P la n o s  c o r re l a to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l i c a s , n ã o  
in te g ra n te s  d e  C a r re i ra s  e s tr u tu ra d a s , P la n o s  d e  C a r re i ra s , P la n o s  d e  C a r r e i r a s  e  C a rg o s  o u  P la n o s  E s p e c ia i s  d e  C a r g o s , p e r te n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  M in i s té r io  
d a  F a ze n d a  e m  3 1  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 7 , b e m  c o m o  a q u e le s  c a rg o s  o c u p a d o s  q u e  ve n h a m  a  s e r  r e d is tr i b u íd o s  p a ra  e s s e  Q u a d ro , d e s d e  q u e  a  r e d is tr i b u i ç ã o  te n h a  s i d o  
p u b l i c a d a  a té  2 9  d e  a g o s to  d e  2 0 0 8 .  (a r t. 2 2 9  d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )
F ic a m  tra n s p o s to s  p a ra  o  P E C F A Z , n o s  te rm o s  d e s ta  L e i , a  c o n ta r  d e  1 º d e  ju l h o  d e  2 0 0 8 , o s  c a rg o s  d e  p ro v im e n to  e fe ti vo  d e  n íve l  s u p e r io r  d o  P la n o  d e  C l a s s i fi c a ç ã o  d e  
C a r g o s  in s ti tu íd o  p e la  L e i  n º  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 ,  d o  P la n o  G e r a l  d e  C a rg o s  d o  P o d e r  E xe c u t i vo  in s ti tu íd o  p e la  L e i  n º  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , e  d o s  
P la n o s  c o r re la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l i c a s  n ã o  in te g ra n te s  d e  C a r re i ra s  e s t ru tu ra d a s , P la n o s  d e  C a r re i ra s , P la n o s  d e  C a r re i r a s  e  C a rg o s  o u  P la n o s  E s p e c ia i s  
d e  C a r g o s , r e g id o s  p e l a  L e i  n º  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 9 0 , p e r te n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  M in i s té r io  d a  F a ze n d a  e m  3 1  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 7 , b e m  c o m o  
a q u e le s  q u e  ve n h a m  a  s e r  re d i s tr i b u íd o s  p a r a  e s s e  Q u a d r o , d e s d e  q u e  a  r e d is tr i b u i ç ã o  te n h a  s id o  re q u e r id a  a té  3 1  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 7 .(a r t. 2 5 6  d a  L e i   1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

 O s  s e rvid o r e s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  re fe r id o s  n o  c a p u t d o  a r t. 2 5 6 -A  d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  p o d e rã o , a té  3 1  d e  ju lh o  d e  2 0 1 0 , o p ta r  p o r  p e rm a n e c e r  n o  P la n o  o u  n a  C a r re i ra  e m  
q u e  s e  e n c o n tr a va m  e m  2 8  d e  a g o s to  d e  2 0 0 8  e  p e lo  c o n s e q ü e n te  re to r n o  a  s e u  ó r g ã o  d e  o r ig e m , n a  fo r m a  d o  T e rm o  d e  O p ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e xo  C X L II -A   d a  L e i  
1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

O s  c a r g o s  d o s  s e rvi d o r e s  re fe r id o s  n o  a r t.  2 1  d a  L e i  n º 1 1 .4 5 7 , d e  1 6  d e  m a rç o  d e  2 0 0 7 , q u e  ti ve r e m  s e u  e xe rc íc io  fi xa d o  n a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l  d a  F a ze n d a  N a c io n a l ,  n o s  
te rm o s  d a  L e i , e m  a té  6 0  ( s e s s e n ta )  d ia s  c o n ta d o s  a  p a r ti r  d e  2 9  d e  a g o s to  d e  2 0 0 8 , f i c a m  a u to m a t i c a m e n te  re d i s tr i b u íd o s  p a r a  o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d o  M in i s té r io  d a  
F a ze n d a  e  e n q u a d ra d o s  n o  P E C F A Z . (a r t. 2 5 8  d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

G D A FA Z  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A ti v i d a d e  F a ze n d á r i a

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D A F A Z  -  a p o s e n ta d o /p e n s i o n i s ta  a r ts . 8 7   a  9 1  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .

     L e i  D e l e g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8
     L e i  n º  8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3      L e i  n º  1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     L e i  n º  8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 2 2 5 - 4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1  a r t .8 º      L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9
     L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3          D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3          L e i  n º  1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6          M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t . 8 8
     L e i  n º  1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6          L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t.  8 5
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t.  1 5          L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7          L e i  n º  1 2 .8 5 5  d e  0 2 .0 9 .2 0 1 3
     L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7  a r t.1 5          L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t.  8 5
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8          L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t.  2 . e  a r t s . 8 7  a  9 1

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :

(  *  )  A  G D A F A Z  s e r á  p a g a  o b s e r va d o  o  l i m i te  m á xi m o  d e  c e m  p o n to s  e  o  m ín i m o  d e  tr i n ta  p o n to s  p o r  s e r v i d o r , c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to , e m  s e u s  r e s p e c t i v o s  n ív e i s , 
c l a s s e s  e  p a d r õ e s , a o  va l o r  e s ta b e l e c i d o  n o  a n e x o  C X X X V II  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .
A  p o n tu a ç ã o  r e fe r e n te  à  G D A F A Z  s e r á  a s s i m  d i s tr i b u íd a :
I  -  a té  v i n te  p o n to s  s e r ã o  a t r i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ; e
I I -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i tu c i o n a l .

(  * *  )  A p o s e n ta d o  G D A F A Z   -  a r t.  2 4 9  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

A  i n d e n i z a ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  a r t . 1 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 5 5 /2 0 1 3  s e r á  c o n c e d i d a  a o  s e r v i d o r  o c u p a n te  d e  c a r g o  e fe ti vo  d o  P l a n o  E s p e c i a l  d e  C a r g o s  d o  M i n i s té r i o  d a  F a z e n d a , d e  q u e  
t r a ta  a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 , d e  2  d e  fe v e r e i r o  d e  2 0 0 9 ;    ( §  1 º  d o  a r t .  1 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 5 5 /2 0 1 3 )

(  *  )  A té  q u e  s e j a  p r o c e s s a d a  a  p r i m e i r a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l  q u e  ve n h a  a  s u r t i r  e fe i to  f i n a n c e i r o ,  o  s e r v i d o r  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e fe ti vo  e  a q u e l e  q u e  te n h a  
r e to r n a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  v e n c i m e n to  o u  d e  c e s s ã o  o u  d e  o u tr o s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D A F A Z  n o  d e c u r s o  d o  c i c l o  d e  a v a l i a ç ã o  r e c e b e r ã o  a  g r a ti f i c a ç ã o  
n o  va l o r  c o r r e s p o n d e n te  a  8 0  ( o i te n ta )  p o n to s .( A n e x o  C X X X V I I d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

47. PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO M INISTÉRIO DA FAZENDA - PECFAZ

         Cargo: Nível Auxiliar do PECFAZ

Nível Auxiliar Posição: janeiro/2017

GDAFAZ APOSENTADO

GEAF 80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D E=(A+B+C) F=(A+B+D) G H=(A+B+G)

lll 1.293,49 325,73 1.755,20 2.194,00 3.374,42 3.813,22 1.097,00 2.716,22

ll 1.292,26 324,61 1.749,60 2.187,00 3.366,47 3.803,87 1.093,50 2.710,37

l 1.291,04 323,49 1.744,80 2.181,00 3.359,33 3.795,53 1.090,50 2.705,03

ATIVO

TOTAL (em R$)

( * )

ESPECIAL

CLASSE PADRÃO VB
GDAFAZ
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VB -  Ve n cim e n to  Bá s ico  (Ane xo  C XL  d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 09 )

GEAF - Gra tifica çã o  E s p ecífica  d e  Ativida d e s  Au xil ia res  do  PE C FAZ

In te g ra m  o  P EC FAZ os  ca rg os  o cup a d o s  e  va g o s  d e  n íve l  a u xi lia r  d o  P lan o  d e  C las s ifica çã o  d e  C a rg o s  in s titu íd o  p e la  L e i n o  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , do  P la no  Ge ra l  d e  
C a rg o s  d o  P o de r E xe cu tivo  in s ti tu íd o  p e la  L e i n o  1 1 .3 5 7 , d e  19  de  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , e  d os  P la no s  co rre la tos  da s  au ta rq u ia s  e  fu nd a çõ e s  p ú b l ica s , n ã o  in teg ran te s  d e  C a rre ira s  
es tru tu ra d a s , P la no s  d e  C a rre ira s , P la no s  de  C a rre ira s  e  C a rg o s  o u  P la n o s  E s pe cia is  d e  C a rg o s , p e rte nce n te s  ao  Qu a d ro  d e  P e s s o a l d o  Min is té r io  da  Fa ze n d a  e m  31  d e  d ezem bro  d e  
20 0 7 , b em  co m o  a q u e le s  ca rg o s  o cu pa d o s  q u e  ve n h a m  a  s e r re d is trib u íd o s  p a ra  es s e  Q u ad ro , d e s d e  q u e  a  re d is tribu içã o  te n h a  s id o  p u b lica d a  a té  2 9  de  ag o s to  de  2 00 8 . (a rt. 2 2 9  d a  
Le i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9)
Fica m  tra n s p o s to s  pa ra  o  P EC FAZ, n o s  te rm o s  d e s ta  L e i, a  con ta r d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 0 8 , o s  ca rgo s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d e  n íve l s u p e rio r d o  P la n o  d e  C la s s ifica çã o  d e  C a rg o s  
in s ti tu íd o  pe la  L e i n º 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , do  P la no  Ge ra l  d e  C a rg o s  d o  P od e r Execu tivo  in s ti tu íd o  pe la  L e i n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  20 0 6 , e  d o s  P la n os  co rre la to s  
da s  a u ta rqu ia s  e  fu nd a çõ e s  p úb l ica s  n ã o  in te g ra n te s  d e  C a rre ira s  e s tru tu ra da s , P la n o s  d e  C a rre iras , P la n o s  d e  C arre iras  e  C a rgo s  ou  P la no s  Es p e cia is  de  C a rg o s , re g id o s  p e la  Le i  n º 
8 .1 12 , d e  1 1  d e  de ze m b ro  d e  1 99 0 , p e rte n ce n te s  a o  Q u ad ro  d e  P es s o a l do  Min is té rio  d a  Fa ze n d a  e m  3 1  d e  d e ze m b ro  de  2 00 7 , b e m  co m o  a q u e le s  q u e  ve n h a m  a  s e r re d is trib u ído s  
pa ra  e s s e  Q u a dro , de s d e  q u e  a  red is trib u içã o  te n h a  s ido  re q ue rid a  a té  31  d e  d e zem bro  d e  2 0 0 7 .(a rt. 2 56  d a  L e i   1 1 .9 0 7 /2 0 09 )

 F ica m  a u to m a ticam e n te  tra ns p o s to s  p a ra  o  PE C FAZ, a  co n ta r d e  1 º de  ju lh o  de  2 00 8 , o s  ca rg o s  d e  p ro vim e nto  e fe tivo  re fe r id o s  n o  a rt. 12  d a  L e i n o  11 .4 57 , d e  1 6  d e  m arço  d e  2 0 0 7 . (a rt. 
25 6 -A da  Le i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 09  - In c lu ído  pe la  Med ida  Pro vis ó ria  n º 4 7 9 , d e  2 0 09 )

Os  s e rvid o re s  o cu pa n te s  do s  ca rgo s  re fe rid os  no  ca pu t d o  a rt. 2 56 -A d a  L e i 11 .9 07 /20 0 9  p o d e rã o , a té  3 1  d e  ju lh o  d e  2 0 1 0 , op ta r p o r p e rm a ne ce r n o  P la n o  o u  n a  C arre ira  e m  q u e  s e  
en co n travam  e m  2 8  d e  ag o s to  de  2 00 8  e  p e lo  co n s eq ü e n te  re to rn o  a  s e u  ó rgã o  de  o r ig e m , n a  fo rm a  d o  Te rm o  de  Op çã o  co n s ta n te  d o  An e xo  C XLII-A  da  Le i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

Os  ca rg o s  d o s  s e rvid o re s  re fe r id o s  n o  a rt. 2 1  d a  L e i n º 1 1 .4 5 7 , de  1 6  d e  m a rço  de  20 0 7 , q ue  tive re m  s e u  e xe rcíc io  fixa do  n a  P ro cura do ria -G era l da  Fa ze n d a  N acio na l , n os  te rm o s  da  Le i , 
em  a té  60  (s e s s e n ta ) d ia s  co n ta d o s  a  p a rtir  d e  2 9  d e  ag o s to  de  20 0 8 , fica m  a u to m a tica m e n te  re d is trib u íd o s  p a ra  o  Qu a dro  d e  P e s s o a l d o  Min is té r io  d a  Fa ze n d a  e  e n q u ad ra d o s  n o  
PE C FAZ. (a rt. 25 8  da  Le i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9)
Os  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  o  cap u t d o s  a rts . 2 5 6 -A e  2 58  da  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  q u e  n ã o  e xe rce re m  o  d ire i to  de  op çã o  p e lo  re to rno  à  s itu açã o  a n te r io r à  fixa d a  p e lo s  a rts . 1 2  e  2 1  d a  L e i n o  
11 .45 7 , d e  2 0 0 7 , p e rm a n e ce rã o  fazen d o  ju s  a os  va lo re s  co rre s po n d e n te s  a o s  ve n cim e n to s  e  va n ta g en s  a tribu íd os  a os  P la no s  o u  C a rre ira s  a  qu e  p e rte nc ia m , s e  m a is  va n ta jo s o s  e m  
re la çã o  a o  P EC FAZ, p e lo  p ra zo  d e  c inco  a no s  a  co n ta r d a  vig ê n cia  d a  Le i  n o  1 1 .4 5 7 , d e  2 00 7 , a p lican d o -s e , à  re s p e ctiva  g ra tifica çã o  d e  d e s e m p e n h o d e  a tivid a d e , os  cri té rios  e  
po n tu a çã o  a tr ib u íd o s  a o s  s e rvid o re s  q ue  fa ze m  ju s  à  GD AFAZ e m  de co rrên c ia  d o  e xe rcíc io  d e  s u a s  a tivid ad e s  n o  â m b ito  d o  Min is té rio  d a  Fa ze n da . (a rt. 2 5 8-A d a  L e i 1 1 .9 07 /2 00 9 )

Os  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  o  cap u t d o s  a rts . 2 5 6 -A e  2 58  da  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 09  q ue  nã o  exercere m  o  d ire ito  d e  o p çã o  p e lo  re to rn o  à  s i tu a çã o  a n te rio r à  fixa da  p e lo s  a rts . 1 2  e  2 1  d a  L e i n º 
11 .45 7 , d e  1 6  d e  m arço  d e  2 0 07 , p e rm a n e ce rã o  fa ze n d o  jus  a os  va lo re s  co rre s p o n d en te s  a os  ve n cim e n to s  e  va n ta g en s  a tribu ído s  ao s  P lan o s  o u  C a rre ira s  a  q u e  p e rte nc ia m , in c lus ive  
à  re s p ectiva  Gra tifica çã o  d e  D e s e m p e n h o, s e  m a is  va n ta jo s o s  em  re laçã o  a o  PE C FAZ, a p l ica n d o -s e  à  res p e ctiva  g ra tifica çã o  d e  d e s em p e n h o  d e  a tivida d e  o s  cr ité r io s  e  p ro ced im e nto s  
de  ava l ia çã o  d e  d e s e m p en h o  a p licá ve is  a o s  s e rvid o re s  q u e  fa ze m  ju s  à  GD AFAZ, e m  d e co rrê n c ia  do  e xe rcíc io  d e  s u a s  a tivid a d e s  n o  â m b ito  d o  Min is té rio  da  Fazen d a .  O s  s e rvido res  de  
qu e  tra ta  o  ca p u t nã o  p o d e rã o  p e rce b er cu m u la tiva m e n te  o s  va lo re s  co rre s po n d e n te s  a o s  ve n cim e n to s  e  va n ta g e ns  a trib u íd o s  a os  P la no s  ou  C a rre ira s  a  qu e  pe rte n c ia m  co m  o s  
va lo re s  re fe re n te s  a o s  ve n cim e n tos  e  va n ta g e ns  a trib u íd o s  a o s  ca rg o s  in teg ran te s  d o  P EC FAZ. ( a rt. 1 2  da  Le i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 12  )

O s  va lo r e s  d a  G E A F  s ã o  o s  e s ta b e le c i d o s  n o  A n e xo  C X X XV III d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9

GD A FA Z  -  G ra ti f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tivi d a d e  F a ze n d á r i a

(  * *  )  O p ç ã o  d a  GD A FA Z  -  a p o s e n ta d o /p e n s i o n i s ta  a r ts . 8 7   a  9 1  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .

     L e i  D e le g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8
     L e i  n º  8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3      L e i  n º  1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     L e i  n º  8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 2 2 5 - 4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1  a r t.8 º      L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9
     L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3          D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3          L e i  n º  1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6          M e d i d a  P ro vi s ó r i a  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t. 8 8
     L e i  n º  1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6          L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t. 8 5
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t. 1 5          L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7          L e i  n º  1 2 .8 5 5  d e  0 2 .0 9 .2 0 1 3
     L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7  a r t.1 5          L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 8 5
     M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8          L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 2 . e  a r t. 8 7  a  9 1

(  *  )  A  G D A F A Z  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im i te  m á xi m o  d e  c e m  p o n to s  e  o  m ín i m o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r  s e r vi d o r , c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to , e m  s e u s  re s p e c tivo s  n íve i s , c l a s s e s  e  
p a d r õ e s , a o  va l o r  e s ta b e le c i d o  n o  a n e xo  C X X X V II d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

(  *  )  A té  q u e  s e j a  p r o c e s s a d a  a  p r i m e i ra  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d iv id u a l  q u e  ve n h a  a  s u r t i r  e fe i to  f in a n c e i ro , o  s e r vid o r  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e fe tivo  e  a q u e l e  q u e  te n h a  r e to rn a d o  d e  
l i c e n ç a  s e m  ve n c im e n to  o u  d e  c e s s ã o  o u  d e  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d ir e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D A F A Z  n o  d e c u r s o  d o  c i c l o  d e  a va l i a ç ã o  re c e b e rã o  a  g r a ti fi c a ç ã o  n o  va lo r  
c o r re s p o n d e n te  a  8 0  (o i te n ta )  p o n to s .(A n e xo  C X X X V II d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

A  p o n tu a ç ã o  re fe r e n te  à  G D A F A Z  s e r á  a s s im  d i s tr ib u íd a :
I -  a té  v in te  p o n to s  s e rã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d ivi d u a l ; e
II - a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s ti tu c i o n a l .

(  * *  )  A p o s e n ta d o  G D A F A Z   -  a r t.  2 4 9  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9
(  * *  )  A p o s e n ta d o  G E A F  i n te g ra r á  o s  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a  e  a s  p e n s õ e s  (§  2 º d o  a r t. 2 5 1  d a   L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :

A  i n d e n i za ç ã o  d e  q u e  tra ta  o  a r t.  1 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 5 5 /2 0 1 3  s e rá  c o n c e d id a  a o  s e rvi d o r  o c u p a n te  d e  c a rg o  e fe ti vo  d o  P la n o  E s p e c i a l  d e  C a rg o s  d o  M i n is té r io  d a  F a ze n d a , 
d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 , d e  2  d e  fe ve r e i r o  d e  2 0 0 9 ;   ( §  1 º d o  a r t.   1 º d a  L e i  n º 1 2 .8 5 5 /2 0 1 3 )
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48 . P L A N O  E S P E C IA L  D E  C A R G O S  D A  S U P E R IN T E N D Ê N C IA  D A  Z O N A  F R A N C A  D E  M A N A U S  - S U F R A M A

* C a rgo: M é dico  do  P la no Espe cia l de  Ca rgos da  S UFR AM A, de  que  tra ta  a  Le i n° 11.356, de  2006

N íve l S up e rio r - 2 0  h

V B

2 0h  (  *  ) (  **  )   8 0  p ts . (  *** )    1 00  p ts . G Q  I G Q  II

(  **** )  (  **** )  

A B C D E

l l l 9 .7 9 2 ,0 9 8 7 0 ,4 0 1 .0 8 8 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

l l 9 .4 8 8 ,4 5 8 4 3 ,2 0 1 .0 5 4 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

l 9 .2 8 1 ,7 3 8 2 4 ,8 0 1 .0 3 1 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

Vl 9 .0 7 6 ,1 1 8 0 6 ,4 0 1 .0 0 8 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

V 8 .8 7 9 ,0 3 7 8 9 ,6 0 9 8 7 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

lV 8 .6 8 6 ,0 5 7 7 2 ,0 0 9 6 5 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

l l l 8 .4 9 7 ,0 7 7 5 5 ,2 0 9 4 4 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

l l 8 .3 1 1 ,2 5 7 3 8 ,4 0 9 2 3 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

l 8 .1 3 0 ,0 5 7 2 2 ,4 0 9 0 3 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

Vl 7 .9 2 3 ,9 4 7 0 4 ,0 0 8 8 0 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

V 7 .7 5 7 ,4 2 6 8 9 ,6 0 8 6 2 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

lV 7 .5 8 8 ,0 8 6 7 4 ,4 0 8 4 3 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

l l l 7 .4 2 1 ,4 3 6 6 0 ,0 0 8 2 5 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

l l 7 .2 5 8 ,9 5 6 4 5 ,6 0 8 0 7 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

l 7 .1 0 0 ,5 7 6 3 1 ,2 0 7 8 9 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

V 6 .9 2 5 ,1 9 6 1 5 ,2 0 7 6 9 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

lV 6 .7 7 2 ,5 0 6 0 2 ,4 0 7 5 3 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

l l l 6 .6 2 3 ,6 6 5 8 8 ,8 0 7 3 6 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

l l 6 .4 7 8 ,5 8 5 7 6 ,0 0 7 2 0 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

l 6 .3 3 5 ,9 9 5 6 3 ,2 0 7 0 4 ,0 0 5 3 1 ,5 3 1 .0 6 3 ,0 6

CL A SS E

B

A

C

PA DRÃ O

E S P E C IAL

GDM- SUFRA MA G Q-  G r at if ic a ç ão  d e  Q ua lif ic a ç ã o

Po s ição: jane iro/2018

APOSENTADO

GDM-SUFRA MA TOTA L (em R$)

SEM GQ SEM GQ ( ***** )   50 pts . 50 pts.

GQ I GQ II GQ I GQ II 20h 20h

( **** ) (  **** ) ( **** ) ( **** )  ( ***** ) 

F=(A +B) G=(A+B+D) H=(A +B+E) I=(A +C) J=(A +C+D) K=(A +C+E) L M=(A +L)

10.662,49 11.194,02 11.725,55 10.880,09 11.411,62 11.943,15 544,00 10.336,09

10.331,65 10.863,18 11.394,71 10.542,45 11.073,98 11.605,51 527,00 10.015,45

10.106,53 10.638,06 11.169,59 10.312,73 10.844,26 11.375,79 515,50 9.797,23

9.882,51 10.414,04 10.945,57 10.084,11 10.615,64 11.147,17 504,00 9.580,11

9.668,63 10.200,16 10.731,69 9.866,03 10.397,56 10.929,09 493,50 9.372,53

9.458,05 9.989,58 10.521,11 9.651,05 10.182,58 10.714,11 482,50 9.168,55

9.252,27 9.783,80 10.315,33 9.441,07 9.972,60 10.504,13 472,00 8.969,07

9.049,65 9.581,18 10.112,71 9.234,25 9.765,78 10.297,31 461,50 8.772,75

8.852,45 9.383,98 9.915,5 1 9.033,05 9.564,58 10.096,11 451,50 8.581,55

8.627,94 9.159,47 9.691,0 0 8.803,94 9.335,47 9.867,00 440,00 8.363,94

8.447,02 8.978,55 9.510,0 8 8.619,42 9.150,95 9.682,48 431,00 8.188,42

8.262,48 8.794,01 9.325,5 4 8.431,08 8.962,61 9.494,14 421,50 8.009,58

8.081,43 8.612,96 9.144,4 9 8.246,43 8.777,96 9.309,49 412,50 7.833,93

7.904,55 8.436,08 8.967,6 1 8.065,95 8.597,48 9.129,01 403,50 7.662,45

7.731,77 8.263,30 8.794,8 3 7.889,57 8.421,10 8.952,63 394,50 7.495,07

7.540,39 8.071,92 8.603,4 5 7.694,19 8.225,72 8.757,25 384,50 7.309,69

7.374,90 7.906,43 8.437,9 6 7.525,50 8.057,03 8.588,56 376,50 7.149,00

7.212,46 7.743,99 8.275,5 2 7.359,66 7.891,19 8.422,72 368,00 6.991,66

7.054,58 7.586,11 8.117,6 4 7.198,58 7.730,11 8.261,64 360,00 6.838,58

6.899,19 7.430,72 7.962,2 5 7.039,99 7.571,52 8.103,05 352,00 6.687,99

COM GQ COM GQ

 100 pts . TOTA L (em R$)

ATIV O

  80 pts. TOTAL (em R$)

Nível S up erior - 40 h

V B

40h  ( * ) (  ** )   80  pts . (  *** )    100  pts . GQ I GQ II

(  **** )  (  **** )  

A B C D E

l l l 15 .9 74 ,6 4 1 .420 ,00 1 .7 75 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

ll 15 .4 69 ,5 3 1 .375 ,20 1 .7 19 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

l 15 .1 23 ,9 9 1 .344 ,00 1 .6 80 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

Vl 14 .7 73 ,1 5 1 .312 ,80 1 .6 41 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

V 14 .4 44 ,2 3 1 .284 ,00 1 .6 05 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

lV 14 .1 22 ,3 3 1 .255 ,20 1 .5 69 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

lll 13 .8 07 ,2 8 1 .227 ,20 1 .5 34 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

ll 13 .4 98 ,6 5 1 .200 ,00 1 .5 00 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

l 13 .1 97 ,8 1 1 .172 ,80 1 .4 66 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

Vl 12 .8 72 ,8 3 1 .144 ,00 1 .4 30 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

V 12 .5 86 ,1 0 1 .118 ,40 1 .3 98 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

lV 12 .3 05 ,2 2 1 .093 ,60 1 .3 67 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

lll 12 .0 29 ,8 5 1 .069 ,60 1 .3 37 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

ll 11 .7 61 ,3 5 1 .045 ,60 1 .3 07 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

l 11 .4 99 ,6 0 1 .022 ,40 1 .2 78 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

V 11 .2 16 ,6 0 9 96 ,8 0 1 .2 46 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

lV 10 .9 65 ,2 3 9 74 ,4 0 1 .2 18 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

lll 10 .7 20 ,1 2 9 52 ,8 0 1 .1 91 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

ll 10 .4 81 ,1 0 9 32 ,0 0 1 .1 65 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

l 10 .2 47 ,0 4 9 11 ,2 0 1 .1 39 ,0 0 531 ,53 1 .06 3 ,06

C

CL A SSE

B

A

ESP EC IAL

PA DRÃ O  GQ- Gra tif ic a ç ão d e Qu alif ic aç ãoGDM- SUFRA MA

Pos ição : jane ir o/2018

APOSENTADO

GDM-SUFRAMA TOTA L (em R$)

SEM GQ SEM GQ ( ***** )   50 pts. 50 pts .

GQ I GQ II GQ I GQ II 40h 40h

( **** )  ( **** ) (  **** )  (  **** )  (  ***** )  

F=(A +B) G=(A +B+D) H=(A +B+E) I=(A +C) J=(A+C+D) K=(A+C+E) L M=(A +L)

17 .394,64 17 .926 ,17 18.457 ,70 17 .749,64 18.281,17 18.812,70 887 ,50 16.862,14

16 .844,73 17 .376 ,26 17.907 ,79 17 .188,53 17.720,06 18.251,59 859 ,50 16.329,03

16 .467,99 16 .999 ,52 17.531 ,05 16 .803,99 17.335,52 17.867,05 840 ,00 15.963,99

16 .085,95 16 .617 ,48 17.149 ,01 16 .414,15 16.945,68 17.477,21 820 ,50 15.593,65

15 .728,23 16 .259 ,76 16.791 ,29 16 .049,23 16.580,76 17.112,29 802 ,50 15.246,73

15 .377,53 15 .909 ,06 16.440 ,59 15 .691,33 16.222,86 16.754,39 784 ,50 14.906,83

15 .034,48 15 .566 ,01 16.097 ,54 15 .341,28 15.872,81 16.404,34 767 ,00 14.574,28

14 .698,65 15 .230 ,18 15.761 ,71 14 .998,65 15.530,18 16.061,71 750 ,00 14.248,65

14 .370,61 14 .902 ,14 15.433 ,67 14 .663,81 15.195,34 15.726,87 733 ,00 13.930,81

14 .016,83 14 .548 ,36 15.079 ,89 14 .302,83 14.834,36 15.365,89 715 ,00 13.587,83

13 .704,50 14 .236 ,03 14.767 ,56 13 .984,10 14.515,63 15.047,16 699 ,00 13.285,10

13 .398,82 13 .930 ,35 14.461 ,88 13 .672,22 14.203,75 14.735,28 683 ,50 12.988,72

13 .099,45 13 .630 ,98 14.162 ,51 13 .366,85 13.898,38 14.429,91 668 ,50 12.698,35

12 .806,95 13 .338 ,48 13.870 ,01 13 .068,35 13.599,88 14.131,41 653 ,50 12.414,85

12 .522,00 13 .053 ,53 13.585 ,06 12 .777,60 13.309,13 13.840,66 639 ,00 12.138,60

12 .213,40 12 .744 ,93 13.276 ,46 12 .462,60 12.994,13 13.525,66 623 ,00 11.839,60

11 .939,63 12 .471 ,16 13.002 ,69 12 .183,23 12.714,76 13.246,29 609 ,00 11.574,23

11 .672,92 12 .204 ,45 12.735 ,98 11 .911,12 12.442,65 12.974,18 595 ,50 11.315,62

11 .413,10 11 .944 ,63 12.476 ,16 11 .646,10 12.177,63 12.709,16 582 ,50 11.063,60

11 .158,24 11 .689 ,77 12.221 ,30 11 .386,04 11.917,57 12.449,10 569 ,50 10.816,54

ATIVO

 100 pts. TOTAL (em R$)

COM GQ

  80 pts. TOTA L (em R$)

COM GQ
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Jornada de Trabalho de Médico é de: 20 horas

Legislações Correspondentes:
     Le i Delegada nº 13 de 27.08.92      Decreto nº 4.247 de 22.05.2002 Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005     Lei nº 12.269 de 21.06.2010
     Le i nº 8.622 de 19.01.93      Portaria nº 260 de 21.06.2002 Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006     Medida Provisória  nº 568 de 11.05.2012 art.78
     Le i nº 8.645 de 01.04.93      Portaria nº 363 de 21.06.2002 Lei nº 11.356 de 19.10.2006     Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 77
     Le i nº 8.659 de 27.05.93      Decreto nº 4.468 de 13.11.2002 Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006     Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Le i nº 8.676 de 13.07.93 art. 4º      Portaria nº 29 de 29.08.2002 Lei nº 11.490 de  20 de junho de 2007     Decreto nº 7.922 de 18.02.2013
     Le i nº 8.880 de 27.05.94      Portaria nº 442 de 31.10.2002 Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008     Lei nº 12.857 de 02.09.2013
     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Lei nº 10.697 de 02.07.2003 Lei nº 11.907 de 02.02.2009     Lei nº 13.328 de 29.07.2016  - art.39 e  art. 89 e arts .  113 a 117
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003 Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009     Medida Provisória  nº 765 de 29.12.2016 art. 41
     Le i nº 10.331 de 18.12.2001      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Le i nº 10.404 de 09.01.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004 Decreto nº 7.139 de 29.03.2010

Nível Superior - 40 h  - Os  ocupantes  dos  cargos  efetivos  de que trata o art. 41 da Lei nº 12.702/2012 poderão, m ediante opção funcional, exercer suas  atividades  em  jornada de 40 (quarenta) 
horas  sem anais , observados  o interesse da adm inis tração e  a  disponibilidade orçam entária e financeira. (§§ 2º e 3º do art. 41 da Le i nº 12.702/2012)

* Fica es truturado, a partir de 1o de outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos  da Sufram a, com pos to pe los  cargos  de provim ento efetivo  do Plano de Class ificação de Cargos  - PCC ins tituído 
pela Lei no 5.645, de 10 de dezem bro de 1970, ou de planos  correlatos  das  autarquias  e fundações  públicas  não integrantes  de Carreiras  es truturadas , regidos  pela Le i no 8 .112, de 11 de 
dezem bro de 1990, pertencentes  ao Quadro de Pessoal da Sufram a e nele lotados  em  31 de dezem bro de 2005 ou que venham  a ser para ele redis tribuídos , desde que as  respectivas  
redis tribuições  tenham  s ido requeridas  até a referida data(art.1º  Lei 11.356/2006)
VB - Vencim ento Bás ico

( * ) VB - de 20 h e 40 h (Anexo XLV à Le i nº 12.702, de 7 de agos to de 2012)

GDM-SUFRAMA - Gratificação de Desem penho de Atividades  Médicas  do Plano Especial de Cargos  da SUFRAMA, de que trata a Le i nº 11.356, de 2006 
Fica ins titu ída, a  partir de 1º de julho de 2012, a GDM-SUFRAMA devida, exclus ivam ente, aos  servidores  ocupantes  do cargo de Médico, quando em  efe tivo exercício nas  atividades  inerentes  às  
atribuições  do res pectivo cargo no órgão ou entidade de lotação.
( ** )  Até que seja proces sada a prim eira  avaliação de desem penho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor nom eado para cargo efetivo  e  aquele que tenha retornado de licença 
sem  vencim ento ou de cessão ou de outros  afas tam entos  sem  direito à percepção da gratificação de des em penho a que faz jus , no decurso do ciclo de ava liação receberá a respectiva gratificação 
no va lor correspondente a oitenta pontos .

( *** ) A GDM-SUFRAMA terá com o lim ites : m áxim o 100 (cem ) pontos  por servidor; m ínim o 30 (trinta) pontos  por s ervidor, correspondendo cada ponto , em   seus  respectivos  níveis , classes , 
padrões  e jornada de traba lho, ao valor es tabe lecido no Anexo XLV  da Le i nº 12.702/2012.

A pontuação m áxim a da GDM-SUFRAMA será ass im  dis tribuída: I - até vin te  pontos  em  decorrência dos  resultados  da avaliação de desem penho individua l; e II - até oitenta pontos  em  decorrência 
do resultado da avaliação de desem penho ins titucional.  (  §4º até  §17 da Lei nº 12.702/2012 )

As  Gratificações  de Desem penho de Atividade Médica de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 s erão atribuídas  em  função do desem penho individual do servidor e do a lcance de m etas  de 
desem penho ins titucional, na form a, critérios  e procedim entos  es tabelecidos  para as  gratificações  de desem penho que os  servidores  de que tra ta  o  art. 39 da Lei nº 12.702/12 perceb iam  na data de 
publicação des ta Lei, inclus ive para fins  de incorporação dela aos  proventos  de aposentadoria e às  pensões , até que seja editado ato que regulam ente os  critérios  e procedim entos  específicos  para as  
referidas  gratificações . (  § 2º do art. 39 da Lei nº 12.702/2012 )

 ( **** ) GQ - Gratificação de Qualificação  - as  GQs  I e II serão pagas  de acordo com  os  valores  es tabelecidos  no Anexo III-B à Le i nº 11.356, de 19 de outubro de 2006.

GQ - é ins tituída a Gratificação de Qualificação (GQ), a  s er concedida aos  ocupantes  dos  cargos  de nível superior do plano especial de cargos  da Sufram a, em  retribuição ao cum prim ento de requis itos  
técnico-funcionais , acadêm icos  e organizacionais  necessários  ao desem penho das  atividades  da autarquia, quando em  efetivo exercício do cargo, na form a es tabelecida em  regulam ento.   (art. 5º da 
Lei nº 11.356/2006 - redação dada pe lo  art. 35 da  Lei nº 13.328, de 2016)

Os  requis itos  técnico-funcionais , acadêm icos  e organ izacionais  necessários  à  percepção da GQ abrangem  o nível de capacitação que o servidor possua  conform e §1º do art. 5º da Lei nº 11.356/2006).

( ***** ) Aposentado -  A m udança da gratificação de desem penho atualm ente percebida pelos  servidores  de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 para as  Gratificações  de Desem penho de Atividade 
Médica do respectivo Plano de Cargos  ou Carreira  ou Quadro de Pessoal não representa descontinuidade de sua percepção para efeito de aposentadoria e ciclo de avaliação de desem penho. ( § 1º  
do art. 39 da Lei nº 12.702/2012 )

( ***** ) Opção da GDM-SUFRAMA -  aposentados  e pens ionis tas  arts . 113 a 117 da Lei nº 13.328, de 2016

 A GQ será concedida em  2 (dois ) níveis  a servidores  com  o nível de qualificação funcional previs to no §1º do art. 5º da Lei nº 11.356/2006), na form a es tabelecida em  ato do d irigente m áxim o da 
Sufram a, observados  os  seguintes  lim ites : 

I - GQ I para até 15% (quinze por cento) dos  cargos  de n ível superior providos ; e  II - GQ II para até 30% (trinta por cento) dos  cargos  de nível superior providos .Observar o § 1º ao § 6º do art. 5 da Le i nº 
11.356/2006.

( ***** ) Aposentado -  Art. 1º-L.  da Lei nº 11.356/2006 .( art. 73 da Lei nº 11.907/2009 )

( ***** ) Aposentado - GQ  - A percepção da GQ nos  proventos  de apos entadoria e pensões  observará a legis lação de criação da respectiva gratificação e os  regram entos  previdenciários  aplicáveis  a 
cada servidor.  ( art. 87º  do Decreto nº 7.922/2013)

Nível Superior -  20 h - A jornada de traba lho dos  ocupantes  do cargo de Médico, regidos  pe la Le i nº 8.112, de 11 de dezem bro de 1990, in tegrantes  dos  Planos  de Carreiras  e de Cargos  de que 
trata o art. 40 da Lei nº 12.702/2012  é de 20 (vinte) horas  sem anais .  (§ 1º do art. 41 da Le i nº 12.702/2012)

SUFRAMA - Superin tendência da Zona Franca de Manaus
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48. PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA
* Cargo: Analista Técnico-Administrativo do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA

  Cargos de Nível Superior do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA

Nível Superior Pos ição: jane iro/2018

GDSUFRAMA APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. GQ I GQ II 50 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts .

Sem GQ GQ I GQ II Sem GQ GQ I GQ II ( *** )

A B C D E F=(A+B) G=(A+B+D) H=(A+B+E) I=(A+C) J=(A+C+D) K=(A+C+E) L M=(A+L)

lll 13.362,49 1.188,00 1.485,00 531,53 1.063,06 14.550,49 15.082,02 15.613,55 14.847,49 15.379,02 15.910,55 742,50 14.104,99
ll 12.895,99 1.146,40 1.433,00 531,53 1.063,06 14.042,39 14.573,92 15.105,45 14.328,99 14.860,52 15.392,05 716,50 13.612,49

l 12.566,98 1.116,80 1.396,00 531,53 1.063,06 13.683,78 14.215,31 14.746,84 13.962,98 14.494,51 15.026,04 698,00 13.264,98

VI 12.246,84 1.088,80 1.361,00 531,53 1.063,06 13.335,64 13.867,17 14.398,70 13.607,84 14.139,37 14.670,90 680,50 12.927,34

V 11.934,94 1.060,80 1.326,00 531,53 1.063,06 12.995,74 13.527,27 14.058,80 13.260,94 13.792,47 14.324,00 663,00 12.597,94

IV 11.631,51 1.033,60 1.292,00 531,53 1.063,06 12.665,11 13.196,64 13.728,17 12.923,51 13.455,04 13.986,57 646,00 12.277,51

lll 11.336,35 1.008,00 1.260,00 531,53 1.063,06 12.344,35 12.875,88 13.407,41 12.596,35 13.127,88 13.659,41 630,00 11.966,35

ll 11.048,81 982,40 1.228,00 531,53 1.063,06 12.031,21 12.562,74 13.094,27 12.276,81 12.808,34 13.339,87 614,00 11.662,81

l 10.768,72 957,60 1.197,00 531,53 1.063,06 11.726,32 12.257,85 12.789,38 11.965,72 12.497,25 13.028,78 598,50 11.367,22

VI 10.496,32 932,80 1.166,00 531,53 1.063,06 11.429,12 11.960,65 12.492,18 11.662,32 12.193,85 12.725,38 583,00 11.079,32

V 10.231,00 909,60 1.137,00 531,53 1.063,06 11.140,60 11.672,13 12.203,66 11.368,00 11.899,53 12.431,06 568,50 10.799,50

IV 9.973,02 886,40 1.108,00 531,53 1.063,06 10.859,42 11.390,95 11.922,48 11.081,02 11.612,55 12.144,08 554,00 10.527,02

lll 9.721,77 864,00 1.080,00 531,53 1.063,06 10.585,77 11.117,30 11.648,83 10.801,77 11.333,30 11.864,83 540,00 10.261,77

ll 9.477,07 842,40 1.053,00 531,53 1.063,06 10.319,47 10.851,00 11.382,53 10.530,07 11.061,60 11.593,13 526,50 10.003,57

l 9.238,77 821,60 1.027,00 531,53 1.063,06 10.060,37 10.591,90 11.123,43 10.265,77 10.797,30 11.328,83 513,50 9.752,27

V 9.006,71 800,80 1.001,00 531,53 1.063,06 9.807,51 10.339,04 10.870,57 10.007,71 10.539,24 11.070,77 500,50 9.507,21
IV 8.781,18 780,80 976,00 531,53 1.063,06 9.561,98 10.093,51 10.625,04 9.757,18 10.288,71 10.820,24 488,00 9.269,18

lll 8.561,60 760,80 951,00 531,53 1.063,06 9.322,40 9.853,93 10.385,46 9.512,60 10.044,13 10.575,66 475,50 9.037,10

ll 8.347,80 742,40 928,00 531,53 1.063,06 9.090,20 9.621,73 10.153,26 9.275,80 9.807,33 10.338,86 464,00 8.811,80

l 8.140,12 723,20 904,00 531,53 1.063,06 8.863,32 9.394,85 9.926,38 9.044,12 9.575,65 10.107,18 452,00 8.592,12

( * )

A

C

B

GDSUFRAMA GQ ATIVO

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

ESPECIAL

 TOTA L (em R$) - 100 pts.

( ** )

ATIVO
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Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Decreto nº 4.247 de 22.05.2002 Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005 Lei nº 12.269 de 21.06.2010
     Lei nº 8.622 de 19.01.93      Portaria nº 260 de 21.06.2002 Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006 Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 78
     Lei nº 8.645 de 01.04.93      Portaria nº 363 de 21.06.2002 Lei nº 11.356 de 19.10.2006 Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 77
     Lei nº 8.659 de 27.05.93      Decreto nº 4.468 de 13.11.2002 Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Lei nº 8.676 de 13.07.93 art. 4º      Portaria nº 29 de 29.08.2002 Lei nº 11.490 de  20 de junho de 2007 Decreto nº 7.922 de 18.02.2013
     Lei nº 8.880 de 27.05.94      Portaria nº 442 de 31.10.2002 Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008 Lei nº 12.857 de 02.09.2013
     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Lei nº 10.697 de 02.07.2003 Lei nº 11.907 de 02.02.2009 Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art.36 - art. 80 - arts . 113 a 117
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003 Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Medida Provis ória nº 198 de 15.07.2004 Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Lei nº 10.404 de 09.01.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004 Decreto nº 7.139 de 29.03.2010

( *** )  Opção da GDSUFRAMA -  aposentados  e pens ionis tas arts . 113 a 117 da Lei nº 13.328, de 2016

VB - Vencim ento Bás ico - Anexo III da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006
GDSUFRAMA - Gratificação de Des em penho da SUFRAMA

Fica ins tituída a Gratificação de Desem penho da Sufram a - GDSUFRAMA, devida aos  servidores titulares dos  cargos  de provim ento efetivo de que trata o art. 1º da Lei nº 11.356/2006, quando em exercício das atividades  
inerentes às atribuições do respectivo cargo na Sufram a, com  efeitos  financeiros a partir de 1º de julho de 2008.       ( art. 1º-C da Lei nº 11.356/2006 e art. 77 da Lei nº 12.702/2012 )
( * ) A GDSUFRAMA será paga obs ervado o lim ite m áxim o de cem  pontos (pts .) e o m ínim o de trinta pontos  por s ervidor, corres pondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo III-A da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006.

( *** ) Aposentado - GDSUFRAMA - Art. 1º-L.  da Lei nº 11.356/2006 .( art. 73 da Lei nº 11.907/2009 )

I - até vinte pontos s erão atribuídos  em  função dos resultados  obtidos  na avaliação de desem penho individual; e

( * ) Até que sejam  process ados os res ultados  do primeiro ciclo de avaliação de des em penho, as  gratificações de desem penho serão pagas no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos, obs ervados os  respectivos  níveis , 
classes e padrões . (art. 158 da Lei nº 11.784 de 22.09.2008)

 GQ - Gratificação de Qualificação  - as  GQs I e II serão pagas  de acordo com os valores estabelecidos no Anexo III-B da Lei nº 13.328/2016.

GQ - é ins tituída a Gratificação de Qualificação (GQ), a ser concedida aos ocupantes dos  cargos  de nível s uperior do plano es pecial de cargos da Sufram a, em  retribuição ao cum prim ento de requis itos  técnico-funcionais , 
acadêm icos  e organizacionais  necess ários ao desem penho das atividades  da autarquia, quando em efetivo exercício do cargo, na form a es tabelecida em  regulam ento.   (art. 5º da Lei nº 11.356/2006 - redação dada pelo art. 
35 da  Lei nº 13.328, de 2016)

Os  requis itos  técnico-funcionais , acadêm icos e organizacionais  neces sários  à percepção da GQ abrangem  o nível de capacitação que o servidor pos sua  conform e §1º do art. 5º da Lei nº 11.356/2006).

 A GQ será concedida em  2 (dois ) níveis  a servidores com  o nível de qualificação funcional previs to no §1º do art. 5º da Lei nº 11.356/2006), na form a estabelecida em ato do dirigente m áxim o da Sufram a, obs ervados os  
s eguintes lim ites: 

* É ins tituído, no Plano Especial de Cargos  da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Sufram a), de que trata a Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006, o cargo de provim ento efetivo de Analis ta Técnico-Adm inis trativo, 
de nível superior, com  atribuições voltadas ao planejam ento, à supervisão, à coordenação, ao controle, ao acom panhamento e à execução de atividades técnicas especializadas  neces sárias  ao exercício das  com petências  
da Sufram a, à im plementação de políticas e à elaboração de es tudos e pesquis as, res salvadas as atividades privativas de carreiras es pecíficas . O ingress o, a es trutura, o desenvolvim ento, a rem uneração e os dem ais  
aspectos  relativos  ao cargo de que trata o art 2º da Lei nº 12.857/2013 observarão as normas aplicáveis  aos  cargos  do Plano Especial de Cargos  da Suframa de que trata a Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006.  (§ único 
do art. 2º da Lei nº 12.857/2013)

I - GQ I para até 15% (quinze por cento) dos  cargos  de nível s uperior providos ; e  II - GQ II para até 30% (trinta por cento) dos  cargos  de nível superior providos .Obs ervar o § 1º ao § 6º do art. 5 da Lei nº 11.356/2006.

II - até oitenta pontos  serão atribuídos  em  função dos res ultados  obtidos na avaliação de desempenho institucional.

 A alteração da estrutura rem uneratória de que trata o art. 36 da lei nº 13.328/2016 dar-se-á autom aticam ente, salvo m anifes tação irretratável do servidor  ( ativo, aposentado e pens ionis ta ) , a s er form alizada no prazo de 60 
(s es senta) dias, a contar da entrada em vigor da Lei nº 13.328/2016, na form a do term o de opção constante do Anexo VI da Lei nº 13.328/2016.

 O s ervidor  ( ativo, aposentado e pens ionis ta )  que form alizar a opção por perm anecer na Estrutura Rem uneratória Especial de que trata o  art. 19 da Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010, não fará jus  à estrutura 
rem uneratória do Plano Especial de Cargos da Sufram a. (§1º ao §4º do art. 36 da Lei nº 13.328/2016.

A pontuação referente à GDSUFRAMA será ass im  dis tribuída:

A partir de 1º de agosto de 2016, os  servidores ( ativo, aposentado e pens ionis ta ) do quadro de pess oal da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa) alcançados  pelo  art. 19 da Lei nº 12.277, de 30 de junho de 
2010, pass arão a perceber a rem uneração devida aos  ocupantes  dos cargos do Plano Es pecial de Cargos da Sufram a de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006.                                                                                                
(art. 36 da lei nº 13.328/2016).

SUFRAMA - Superintendência da Zona Franca de Manaus .

Fica estruturado, a partir de 1º de outubro de 2006, o Plano Es pecial de Cargos da Sufram a, com posto pelos  cargos  de provim ento efetivo do Plano de Class ificação de Cargos - PCC ins tituído pela Lei no 5.645, de 10 de 
dezem bro de 1970, ou de planos  correlatos  das autarquias  e fundações públicas  não integrantes de Carreiras estruturadas , regidos pela Lei no 8.112/1990, pertencentes ao Quadro de Pes soal da Sufram a e nele lotados em  
31 de dezem bro de 2005 ou que venham  a ser para ele redis tribuídos , desde que as res pectivas redis tribuições  tenham  s ido requeridas até a referida data (art.1º  Lei 11.356/2006)

( *** ) Aposentado - GQ  - A percepção da GQ nos proventos  de aposentadoria e pens ões  observará a legis lação de criação da respectiva gratificação e os  regramentos previdenciários  aplicáveis  a cada s ervidor.  (art. 87º  do 
Decreto nº 7.922/2013)
( *** ) Aposentado: O dis posto no art. 36 da Lei nº 13.328/2016 aplica-se aos apos entados e pens ionis tas  oriundos  do quadro de pess oal da Sufram a.
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48. PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA

Cargos: Nível Intermediário do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA

Nível Intermediário Posição: janeiro/2018

GDSUFRAMA APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. 50 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

80 pts. 100 pts. ( ** )

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

III 5.801,78 516,00 645,00 6.317,78 6.446,78 322,50 6.124,28

II 5.671,84 504,00 630,00 6.175,84 6.301,84 315,00 5.986,84

I 5.545,57 492,80 616,00 6.038,37 6.161,57 308,00 5.853,57
VI 5.431,64 483,20 604,00 5.914,84 6.035,64 302,00 5.733,64
V 5.320,75 472,80 591,00 5.793,55 5.911,75 295,50 5.616,25
IV 5.212,83 463,20 579,00 5.676,03 5.791,83 289,50 5.502,33
III 5.107,84 454,40 568,00 5.562,24 5.675,84 284,00 5.391,84
II 5.005,73 444,80 556,00 5.450,53 5.561,73 278,00 5.283,73
I 4.906,48 436,00 545,00 5.342,48 5.451,48 272,50 5.178,98

VI 4.814,53 428,00 535,00 5.242,53 5.349,53 267,50 5.082,03
V 4.725,10 420,00 525,00 5.145,10 5.250,10 262,50 4.987,60
IV 4.638,17 412,00 515,00 5.050,17 5.153,17 257,50 4.895,67
III 4.553,71 404,80 506,00 4.958,51 5.059,71 253,00 4.806,71
II 4.471,69 397,60 497,00 4.869,29 4.968,69 248,50 4.720,19
I 4.390,87 390,40 488,00 4.781,27 4.878,87 244,00 4.634,87
V 4.312,61 383,20 479,00 4.695,81 4.791,61 239,50 4.552,11
IV 4.236,69 376,80 471,00 4.613,49 4.707,69 235,50 4.472,19
III 4.163,08 370,40 463,00 4.533,48 4.626,08 231,50 4.394,58
II 4.090,56 364,00 455,00 4.454,56 4.545,56 227,50 4.318,06
I 4.020,29 357,60 447,00 4.377,89 4.467,29 223,50 4.243,79

ATIVO

 TOTAL (em R$) 

GDSUFRAMA

B

ESPECIAL

( * )

C

A
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Posição: Janeiro/2018  com base na Medida Cautelar do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.809 - Distrito Federal
SUFRAMA - Superintendência da Zona Franca de Manaus.

Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92 Decreto nº 4.247 de 22.05.2002 Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005     Lei nº 12.269 de 21.06.2010
     Lei nº 8.622 de 19.01.93 Portaria nº 260 de 21.06.2002 Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006     Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 78
     Lei nº 8.645 de 01.04.93 Portaria nº 363 de 21.06.2002 Lei nº 11.356 de 19.10.2006     Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 77
     Lei nº 8.659 de 27.05.93 Decreto nº 4.468 de 13.11.2002 Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006     Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Lei nº 8.676 de 13.07.93 art. 4º Portaria nº 29 de 29.08.2002 Lei nº 11.490 de  20 de junho de 2007     Decreto nº 7.922 de 18.02.2013
     Lei nº 8.880 de 27.05.94 Portaria nº 442 de 31.10.2002 Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008     Lei nº 12.857 de 02.09.2013
     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98 Lei nº 10.697 de 02.07.2003 Lei nº 11.907 de 02.02.2009     Lei nº 13.328 de 29.07.2016  - art.36 - art. 80 - art. 113 ao art. 117
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001 Lei nº 10.698 de 02.07.2003 Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001 Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Lei nº 10.404 de 09.01.2002 Lei nº 10.971 de 25.11.2004 Decreto nº 7.139 de 29.03.2010

( *** )  Opção da GDSUFRAMA -  aposentados e pensionistas arts. 113 a 117 da Lei nº 13.328, de 2016

 O servidor  ( ativo, aposentado e pensionista )  que formalizar a opção por permanecer na Estrutura Remuneratória Especial de que trata o art. 19 da Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010, não fará jus à 
estrutura remuneratória do Plano Especial de Cargos da Suframa. (§1º ao §4º do art. 36 da Lei nº 13.328/2016.

VB - Vencimento Básico - Anexo III da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006
GDSUFRAMA - Gratificação de Desempenho da SUFRAMA

Fica instituída a Gratificação de Desempenho da Suframa - GDSUFRAMA, devida aos servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de que trata o art. 1º da Lei nº 11.356/2006, quando em exercício das 
atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo na Suframa, com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2008.  (art. 1º-C da Lei nº 11.356/2006 e art. 77 da Lei nº 12.702/2012 )
( * ) A GDSUFRAMA será paga observado o limite máximo de cem pontos (pts.) e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo III-A da Lei nº 11.356, de 19 de 
outubro de 2006.
A pontuação referente à GDSUFRAMA será assim distribuída:

II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

Fica estruturado, a partir de 1º de outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos da Suframa, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos - PCC instituído pela Lei no 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, ou de planos correlatos das autarquias e fundações públicas não integrantes de Carreiras estruturadas, regidos pela Lei no 8.112/1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da 
Suframa e nele lotados em 31 de dezembro de 2005 ou que venham a ser para ele redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até a referida data (art.1º  Lei 11.356/2006)

* É instituído, no Plano Especial de Cargos da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), de que trata a Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006, o cargo de provimento efetivo de Analista Técnico-
Administrativo, de nível superior, com atribuições voltadas ao planejamento, à supervisão, à coordenação, ao controle, ao acompanhamento e à execução de atividades técnicas especializadas necessárias ao 
exercício das competências da Suframa, à implementação de políticas e à elaboração de estudos e pesquisas, ressalvadas as atividades privativas de carreiras específicas. O ingresso, a estrutura, o 
desenvolvimento, a remuneração e os demais aspectos relativos ao cargo de que trata o art 2º da Lei nº 12.857/2013 observarão as normas aplicáveis aos cargos do Plano Especial de Cargos da Suframa de 
que trata a Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006.  (§ único do art. 2º da Lei nº 12.857/2013)

A partir de 1º de agosto de 2016, os servidores ( ativo, aposentado e pensionista ) do quadro de pessoal da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa) alcançados pelo art. 19 da Lei nº 12.277, de 
30 de junho de 2010, passarão a perceber a remuneração devida aos ocupantes dos cargos do Plano Especial de Cargos da Suframa de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006. (art. 36 da lei nº 
13.328/2016).

( * ) Até que sejam processados os resultados do primeiro ciclo de avaliação de desempenho, as gratificações de desempenho serão pagas no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos, observados os 
respectivos níveis, classes e padrões. (art. 158 da Lei nº 11.784 de 22.09.2008)
( *** ) Aposentado - GDSUFRAMA - Art. 1º-L.  da Lei nº 11.356/2006 .( art. 73 da Lei nº 11.907/2009 )
( *** ) Aposentado: O disposto no art. 36 da Lei nº 13.328/2016 aplica-se aos aposentados e pensionistas oriundos do quadro de pessoal da Suframa.

 A alteração da estrutura remuneratória de que trata o art. 36 da lei nº 13.328/2016 dar-se-á automaticamente, salvo manifestação irretratável do servidor  ( ativo, aposentado e pensionista ) , a ser formalizada no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da entrada em vigor da Lei nº 13.328/2016, na forma do termo de opção constante do Anexo VI da Lei nº 13.328/2016.

I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
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48. PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA

Cargos: Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA

Nível Auxiliar Posição: janeiro/2018

GDSUFRAMA APOSENTADO

CLA SSE PADRÃ O VB 80 pts. 100 pts. 50 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

80 pts. 100 pts. ( ** )

A B C D=(A +B) E=(A+C) F G=(A+F)

III 2.721,85 241,60 302,00 2.963,45 3.023,85 151,00 2.872,85

II 2.665,63 236,80 296,00 2.902,43 2.961,63 148,00 2.813,63

I 2.611,55 232,00 290,00 2.843,55 2.901,55 145,00 2.756,55

ATIVO

 TOTAL (em R$) 

GDSUFRAMA

ESPECIAL

( * )
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Posição: Janeiro/2018  com base na Medida Cautelar do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.809 - Distrito Federal

SUFRAMA - Superintendência da Zona Franca de Manaus.

Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92 Decreto nº 4.247 de 22.05.2002 Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005 Lei nº 12.269 de 21.06.2010
     Lei nº 8.622 de 19.01.93 Portaria nº 260 de 21.06.2002 Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006 Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 78
     Lei nº 8.645 de 01.04.93 Portaria nº 363 de 21.06.2002 Lei nº 11.356 de 19.10.2006 Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 77
     Lei nº 8.659 de 27.05.93 Decreto nº 4.468 de 13.11.2002 Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Lei nº 8.676 de 13.07.93 art. 4º Portaria nº 29 de 29.08.2002 Lei nº 11.490 de  20 de junho de 2007 Decreto nº 7.922 de 18.02.2013
     Lei nº 8.880 de 27.05.94 Portaria nº 442 de 31.10.2002 Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008 Lei nº 12.857 de 02.09.2013
     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98 Lei nº 10.697 de 02.07.2003 Lei nº 11.907 de 02.02.2009 Lei nº 13.328 de 29.07.2016  - art.36 - art. 80 - art. 113 ao art. 117
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001 Lei nº 10.698 de 02.07.2003 Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001 Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Lei nº 10.404 de 09.01.2002 Lei nº 10.971 de 25.11.2004 Decreto nº 7.139 de 29.03.2010

( *** ) Aposentado: O disposto no art. 36 da Lei nº 13.328/2016 aplica-se aos aposentados e pensionistas oriundos do quadro de pessoal da Suframa.

( *** ) Aposentado:  é facultado aos servidores, aos aposentados e aos pensionistas que estejam sujeitos ao disposto nos arts. 3º, 6º ou 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, ou no 
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, relativamente aos seguintes cargos e plano, optar pela incorporação de gratificações de desempenho aos proventos de aposentadoria ou de 
pensão, nos termos dos arts. 114 e 115 da Lei nº 13.328/2016. ( art. 113 ao art. 117 da Lei nº 13.328/2016)

VB - Vencimento Básico - Anexo III da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006

GDSUFRAMA - Gratificação de Desempenho da SUFRAMA

Fica instituída a Gratificação de Desempenho da Suframa - GDSUFRAMA, devida aos servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de que trata o art. 1º da Lei nº 11.356/2006, quando em exercício das 
atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo na Suframa, com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2008.  (art. 1º-C da Lei nº 11.356/2006 e art. 77 da Lei nº 12.702/2012 )
( * ) A GDSUFRAMA será paga observado o limite máximo de cem pontos (pts.) e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo III-A da Lei nº 11.356, de 19 de 
outubro de 2006.
A pontuação referente à GDSUFRAMA será assim distribuída:

( ** ) Opção da GDSUFRAMA - aposentado/pensionista .A opção de que tratam os arts. 114 e 115 da Lei nº 13.328/2016  somente será válida com a assinatura de termo de opção na forma do Anexo XXIX da Lei nº 
13.328/2016, que incluirá a expressa concordância do servidor, do aposentado ou do pensionista com item Ia III do art. 117 da da Lei nº 13.328/2016.

I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

( * ) Até que sejam processados os resultados do primeiro ciclo de avaliação de desempenho, as gratificações de desempenho serão pagas no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos, observados os 
respectivos níveis, classes e padrões. (art. 158 da Lei nº 11.784 de 22.09.2008)

( *** ) Aposentado - GDSUFRAMA - Art. 1º-L.  da Lei nº 11.356/2006 .( art. 73 da Lei nº 11.907/2009 )

Fica estruturado, a partir de 1º de outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos da Suframa, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos - PCC instituído pela Lei no 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, ou de planos correlatos das autarquias e fundações públicas não integrantes de Carreiras estruturadas, regidos pela Lei no 8.112/1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da 
Suframa e nele lotados em 31 de dezembro de 2005 ou que venham a ser para ele redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até a referida data (art.1º  Lei 11.356/2006)

* É instituído, no Plano Especial de Cargos da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), de que trata a Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006, o cargo de provimento efetivo de Analista Técnico-
Administrativo, de nível superior, com atribuições voltadas ao planejamento, à supervisão, à coordenação, ao controle, ao acompanhamento e à execução de atividades técnicas especializadas necessárias ao 
exercício das competências da Suframa, à implementação de políticas e à elaboração de estudos e pesquisas, ressalvadas as atividades privativas de carreiras específicas. O ingresso, a estrutura, o 
desenvolvimento, a remuneração e os demais aspectos relativos ao cargo de que trata o art 2º da Lei nº 12.857/2013 observarão as normas aplicáveis aos cargos do Plano Especial de Cargos da Suframa de 
que trata a Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006.  (§ único do art. 2º da Lei nº 12.857/2013)

A partir de 1º de agosto de 2016, os servidores do quadro de pessoal da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa) alcançados pelo art. 19 da Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010, passarão a 
perceber a remuneração devida aos ocupantes dos cargos do Plano Especial de Cargos da Suframa de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006. (art. 36 da lei nº 13.328/2016).
Art 19 da Lei nº 12.277/2010 -  estrutura Remuneratória Especial para os cargos de provimento efetivo, de nível superior, de Engenheiro, Arquiteto, Economista, Estatístico e Geólogo, regidos pela Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, integrantes dos Planos de Carreiras e de Cargos referidos no Anexo XII da Lei nº 12.277/2010. 

 A alteração da estrutura remuneratória de que trata o art. 36 da lei nº 13.328/2016 dar-se-á automaticamente, salvo manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 
da entrada em vigor da Lei nº 13.328/2016, na forma do termo de opção constante do Anexo VI da Lei nº 13.328/2016.

 O servidor que formalizar a opção por permanecer na Estrutura Remuneratória Especial de que trata o art. 19 da Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010, não fará jus à estrutura remuneratória do Plano Especial 
de Cargos da Suframa. (§1º ao §4º do art. 36 da Lei nº 13.328/2016.
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49. PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE
Cargo: M édico do PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 2006
Cargo: M édico de Saúde Pública do PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 2006
Cargo: M édico do Trabalho do PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 2006
Cargo: M édico Marítim o do PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 2006
Cargo: M édico Veterinário do PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 2006

N ív e l S u p e r i o r  -  2 0  h  P o s i ç ã o :  j a n e i r o / 2 0 1 7

A P O S E N T A D O

V B G D M - P G P E T O T A L  ( e m  R $ )

 (  *  )  2 0 h (  * *  )   8 0  p t s . (  * * *  )    1 0 0  p t s .   8 0  p t s .  1 0 0  p t s . (  * * * *  )   5 0  p t s . 5 0  p t s .

A B C D = ( A + B ) E = ( A + C ) F G = ( A + F )

lll 3 . 7 7 3 ,7 4 2 . 4 6 8 , 8 0 3 . 0 8 6 , 0 0 6 .2 4 2 , 5 4 6 . 8 5 9 ,7 4 1 . 5 4 3 , 0 0 5 . 3 1 6 , 7 4

l l 3 . 6 7 0 ,9 5 2 . 4 3 0 , 4 0 3 . 0 3 8 , 0 0 6 .1 0 1 , 3 5 6 . 7 0 8 ,9 5 1 . 5 1 9 , 0 0 5 . 1 8 9 , 9 5

l 3 . 5 7 0 ,9 7 2 . 3 9 0 , 4 0 2 . 9 8 8 , 0 0 5 .9 6 1 , 3 7 6 . 5 5 8 ,9 7 1 . 4 9 4 , 0 0 5 . 0 6 4 , 9 7

V l 3 . 4 6 6 ,9 6 2 . 3 5 6 , 0 0 2 . 9 4 5 , 0 0 5 .8 2 2 , 9 6 6 . 4 1 1 ,9 6 1 . 4 7 2 , 5 0 4 . 9 3 9 , 4 6

V 3 . 3 7 2 ,5 4 2 . 3 1 8 , 4 0 2 . 8 9 8 , 0 0 5 .6 9 0 , 9 4 6 . 2 7 0 ,5 4 1 . 4 4 9 , 0 0 4 . 8 2 1 , 5 4

lV 3 . 2 8 0 ,6 7 2 . 2 8 2 , 4 0 2 . 8 5 3 , 0 0 5 .5 6 3 , 0 7 6 . 1 3 3 ,6 7 1 . 4 2 6 , 5 0 4 . 7 0 7 , 1 7

l l l 3 . 1 9 1 ,3 2 2 . 2 4 5 , 6 0 2 . 8 0 7 , 0 0 5 .4 3 6 , 9 2 5 . 9 9 8 ,3 2 1 . 4 0 3 , 5 0 4 . 5 9 4 , 8 2

l l 3 . 1 0 4 ,4 0 2 . 2 1 0 , 4 0 2 . 7 6 3 , 0 0 5 .3 1 4 , 8 0 5 . 8 6 7 ,4 0 1 . 3 8 1 , 5 0 4 . 4 8 5 , 9 0

l 3 . 0 1 9 ,8 5 2 . 1 7 6 , 0 0 2 . 7 2 0 , 0 0 5 .1 9 5 , 8 5 5 . 7 3 9 ,8 5 1 . 3 6 0 , 0 0 4 . 3 7 9 , 8 5

V l 2 . 9 3 1 ,8 9 2 . 1 3 3 , 6 0 2 . 6 6 7 , 0 0 5 .0 6 5 , 4 9 5 . 5 9 8 ,8 9 1 . 3 3 3 , 5 0 4 . 2 6 5 , 3 9

V 2 . 8 5 2 ,0 3 2 . 1 0 0 , 8 0 2 . 6 2 6 , 0 0 4 .9 5 2 , 8 3 5 . 4 7 8 ,0 3 1 . 3 1 3 , 0 0 4 . 1 6 5 , 0 3

lV 2 . 7 7 4 ,3 5 2 . 0 6 8 , 0 0 2 . 5 8 5 , 0 0 4 .8 4 2 , 3 5 5 . 3 5 9 ,3 5 1 . 2 9 2 , 5 0 4 . 0 6 6 , 8 5

l l l 2 . 6 9 8 ,7 8 2 . 0 3 6 , 0 0 2 . 5 4 5 , 0 0 4 .7 3 4 , 7 8 5 . 2 4 3 ,7 8 1 . 2 7 2 , 5 0 3 . 9 7 1 , 2 8

l l 2 . 6 2 5 ,2 7 2 . 0 0 4 , 8 0 2 . 5 0 6 , 0 0 4 .6 3 0 , 0 7 5 . 1 3 1 ,2 7 1 . 2 5 3 , 0 0 3 . 8 7 8 , 2 7

l 2 . 5 5 3 ,7 7 1 . 9 7 4 , 4 0 2 . 4 6 8 , 0 0 4 .5 2 8 , 1 7 5 . 0 2 1 ,7 7 1 . 2 3 4 , 0 0 3 . 7 8 7 , 7 7

V 2 . 4 7 9 ,3 9 1 . 9 3 7 , 6 0 2 . 4 2 2 , 0 0 4 .4 1 6 , 9 9 4 . 9 0 1 ,3 9 1 . 2 1 1 , 0 0 3 . 6 9 0 , 3 9

lV 2 . 4 1 1 ,8 6 1 . 9 0 8 , 0 0 2 . 3 8 5 , 0 0 4 .3 1 9 , 8 6 4 . 7 9 6 ,8 6 1 . 1 9 2 , 5 0 3 . 6 0 4 , 3 6

l l l 2 . 3 4 6 ,1 6 1 . 8 7 9 , 2 0 2 . 3 4 9 , 0 0 4 .2 2 5 , 3 6 4 . 6 9 5 ,1 6 1 . 1 7 4 , 5 0 3 . 5 2 0 , 6 6

l l 2 . 2 8 2 ,2 6 1 . 8 5 2 , 0 0 2 . 3 1 5 , 0 0 4 .1 3 4 , 2 6 4 . 5 9 7 ,2 6 1 . 1 5 7 , 5 0 3 . 4 3 9 , 7 6

l 2 . 2 2 0 ,0 0 1 . 8 2 4 , 0 0 2 . 2 8 0 , 0 0 4 .0 4 4 , 0 0 4 . 5 0 0 ,0 0 1 . 1 4 0 , 0 0 3 . 3 6 0 , 0 0

E S P E C IA L

C L A S S E P A D R Ã O
A T I V O

G D M - P G P E  T O T A L  ( e m  R $ )

C

B

A

N ív e l S u p e r io r  -  4 0  h P o s i ç ã o : j a n e i r o / 2 0 1 7

A P O S E N T A D O

V B G D M - PG PE T O T A L  ( e m  R $ )

 (  *  )  4 0 h (  * *  )   8 0  p t s . (  * * *  )    1 0 0  p t s .   8 0  p t s .  1 0 0  p t s . (  * * * *  )   5 0  p t s . 5 0  p t s .

A B C D = ( A + B ) E = ( A + C ) F G = ( A + F )

lll 7 . 5 4 7 ,4 7 2 . 9 1 5 , 2 0 3 . 6 4 4 , 0 0 1 0 . 4 6 2 , 6 7 1 1 .1 9 1 , 4 7 1 . 8 2 2 , 0 0 9 . 3 6 9 , 4 7

ll 7 . 3 4 1 ,9 1 2 . 8 7 6 , 0 0 3 . 5 9 5 , 0 0 1 0 . 2 1 7 , 9 1 1 0 .9 3 6 , 9 1 1 . 7 9 7 , 5 0 9 . 1 3 9 , 4 1

l 7 . 1 4 1 ,9 4 2 . 8 3 6 , 8 0 3 . 5 4 6 , 0 0 9 .9 7 8 , 7 4 1 0 .6 8 7 , 9 4 1 . 7 7 3 , 0 0 8 . 9 1 4 , 9 4

V l 6 . 9 3 3 ,9 3 2 . 8 0 2 , 4 0 3 . 5 0 3 , 0 0 9 .7 3 6 , 3 3 1 0 .4 3 6 , 9 3 1 . 7 5 1 , 5 0 8 . 6 8 5 , 4 3

V 6 . 7 4 5 ,0 7 2 . 7 6 4 , 8 0 3 . 4 5 6 , 0 0 9 .5 0 9 , 8 7 1 0 .2 0 1 , 0 7 1 . 7 2 8 , 0 0 8 . 4 7 3 , 0 7

lV 6 . 5 6 1 ,3 5 2 . 7 2 8 , 8 0 3 . 4 1 1 , 0 0 9 .2 9 0 , 1 5 9 . 9 7 2 ,3 5 1 . 7 0 5 , 5 0 8 . 2 6 6 , 8 5

lll 6 . 3 8 2 ,6 5 2 . 6 9 2 , 0 0 3 . 3 6 5 , 0 0 9 .0 7 4 , 6 5 9 . 7 4 7 ,6 5 1 . 6 8 2 , 5 0 8 . 0 6 5 , 1 5

ll 6 . 2 0 8 ,8 1 2 . 6 5 6 , 8 0 3 . 3 2 1 , 0 0 8 .8 6 5 , 6 1 9 . 5 2 9 ,8 1 1 . 6 6 0 , 5 0 7 . 8 6 9 , 3 1

l 6 . 0 3 9 ,7 0 2 . 6 2 1 , 6 0 3 . 2 7 7 , 0 0 8 .6 6 1 , 3 0 9 . 3 1 6 ,7 0 1 . 6 3 8 , 5 0 7 . 6 7 8 , 2 0

V l 5 . 8 6 3 ,7 8 2 . 5 8 0 , 0 0 3 . 2 2 5 , 0 0 8 .4 4 3 , 7 8 9 . 0 8 8 ,7 8 1 . 6 1 2 , 5 0 7 . 4 7 6 , 2 8

V 5 . 7 0 4 ,0 6 2 . 5 4 6 , 4 0 3 . 1 8 3 , 0 0 8 .2 5 0 , 4 6 8 . 8 8 7 ,0 6 1 . 5 9 1 , 5 0 7 . 2 9 5 , 5 6

lV 5 . 5 4 8 ,7 0 2 . 5 1 4 , 4 0 3 . 1 4 3 , 0 0 8 .0 6 3 , 1 0 8 . 6 9 1 ,7 0 1 . 5 7 1 , 5 0 7 . 1 2 0 , 2 0

lll 5 . 3 9 7 ,5 7 2 . 4 8 2 , 4 0 3 . 1 0 3 , 0 0 7 .8 7 9 , 9 7 8 . 5 0 0 ,5 7 1 . 5 5 1 , 5 0 6 . 9 4 9 , 0 7

ll 5 . 2 5 0 ,5 5 2 . 4 5 1 , 2 0 3 . 0 6 4 , 0 0 7 .7 0 1 , 7 5 8 . 3 1 4 ,5 5 1 . 5 3 2 , 0 0 6 . 7 8 2 , 5 5

l 5 . 1 0 7 ,5 4 2 . 4 2 0 , 8 0 3 . 0 2 6 , 0 0 7 .5 2 8 , 3 4 8 . 1 3 3 ,5 4 1 . 5 1 3 , 0 0 6 . 6 2 0 , 5 4

V 4 . 9 5 8 ,7 8 2 . 3 8 4 , 0 0 2 . 9 8 0 , 0 0 7 .3 4 2 , 7 8 7 . 9 3 8 ,7 8 1 . 4 9 0 , 0 0 6 . 4 4 8 , 7 8

lV 4 . 8 2 3 ,7 1 2 . 3 5 4 , 4 0 2 . 9 4 3 , 0 0 7 .1 7 8 , 1 1 7 . 7 6 6 ,7 1 1 . 4 7 1 , 5 0 6 . 2 9 5 , 2 1

lll 4 . 6 9 2 ,3 3 2 . 3 2 5 , 6 0 2 . 9 0 7 , 0 0 7 .0 1 7 , 9 3 7 . 5 9 9 ,3 3 1 . 4 5 3 , 5 0 6 . 1 4 5 , 8 3

ll 4 . 5 6 4 ,5 1 2 . 2 9 8 , 4 0 2 . 8 7 3 , 0 0 6 .8 6 2 , 9 1 7 . 4 3 7 ,5 1 1 . 4 3 6 , 5 0 6 . 0 0 1 , 0 1

l 4 . 4 4 0 ,1 8 2 . 2 7 0 , 4 0 2 . 8 3 8 , 0 0 6 .7 1 0 , 5 8 7 . 2 7 8 ,1 8 1 . 4 1 9 , 0 0 5 . 8 5 9 , 1 8

A T I V O

B

 T O T A L  ( e m  R $ )G D M - P G P EC L A S S E

E S P EC IA L

C

A

P A D R Ã O
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Jornada de Trabalho de Médico, Médico de Saúde Pública, Médico do Trabalho, Médico Marítim o e Médico Veterinário é de: 20 horas

VB - Vencim ento Bás ico
( * ) VB - de 20 h e 40 h (Anexo XLV à Lei no 12.702, de 7 de agos to de 2012) 

( **** ) Opção da GDM-PGPE - aposentado/pens ionis ta arts . 87  a  91 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes:

     Lei nº 5.645 de 10.12.70      Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008
         Lei nº 8.112 de 11.12.1990      Lei nº 11.784 de 22.09.2008

     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 8.645 de 01.04.93      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Lei nº 8.659 de 27.05.93      Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009 art. 19
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001 art.8º      Orientação norm ativa nº 01 de 11.01.2010
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001          Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003          Lei nº 12.269 de 21.06.2010 art. 19
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003          Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 
     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006          Lei nº 12.702 de 07.08.2012
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006          Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15          Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 81 e art. 89
     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007          Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 81
     Lei nº 11.490 de 20.06.2007 art.15
     Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008

Nível Superior -  20 h - A jornada de trabalho dos  ocupantes  dos  cargos  de  Médico, Médico de Saúde Pública, Médico do Trabalho, Médico Marítim o e Médico Veterinário , regidos  
pela Lei nº 8.112, de 11 de dezem bro de 1990, integrantes dos  Planos  de Carreiras  e de Cargos  de que trata o art. 40 da Lei nº 12.702/2012  é de 20 (vinte) horas  sem anais .  (§ 1º do 
art. 41 da Lei nº 12.702/2012)

Nível Superior -  40 h - A jornada de trabalho dos  ocupantes  do cargo de Médico, regidos  pela Lei nº 8.112, de 11 de dezem bro de 1990, integrantes  dos Planos  de Carreiras e de 
Cargos de que trata o art. 41 da Lei nº 12.702/2012  é de 20 (vinte) horas  sem anais .  (§ 1º do art. 41 da Lei nº 12.702/2012)

( ** )  Até que seja processada a prim eira avaliação de desem penho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor nom eado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de 
licença sem  vencim ento ou de cessão ou de outros  afas tam entos  sem  direito à percepção da gratificação de desem penho a que faz jus, no decurso do ciclo de avaliação receberá a 
respectiva gratificação no valor correspondente a oitenta pontos.

 ( **** ) Aposentado -  A m udança da gratificação de desem penho atualm ente percebida pelos  servidores  de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 para as  Gratificações  de Desem penho 
de Atividade Médica do respectivo Plano de Cargos ou Carreira ou Quadro de Pessoal não representa descontinuidade de sua percepção para efeito de aposentadoria e ciclo de avaliação 
de desem penho. ( § 1º  do art. 39 da Lei nº 12.702/2012 )

( *** ) AGDM-PGPE terá com o lim ites : m áxim o 100 (cem ) pontos  por servidor; m ínim o 30 (trinta) pontos  por servidor, correspondendo cada ponto , em   seus  respectivos  níveis , classes, 
padrões e jornada de trabalho, ao valor es tabelecido no Anexo XLV  da  Lei nº 12.702/2012.

A pontuação m áxim a da GDM-PGPE será assim  dis tribuída: I - até vinte pontos  em  decorrência dos  resultados  da avaliação de desem penho individual; e II - até oitenta pontos  em  
decorrência do resultado da avaliação de desem penho ins titucional(  §4º até  §17 da Lei nº 12.702/2012 )

As  Gratificações  de Desem penho de Atividade Médica de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 serão atribuídas  em  função do desem penho individual do servidor e do alcance de m etas 
de desem penho ins titucional, na form a, critérios  e procedim entos  es tabelecidos  para as  gratificações  de desem penho que os  servidores  de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 
percebiam  na data de publicação des ta Lei, inclus ive para fins  de incorporação dela aos proventos de aposentadoria e às  pensões , até que seja editado ato que regulam ente os  critérios  e 
procedim entos  específicos para as referidas gratificações . (  § 2º do art. 39 da Lei nº 12.702/2012 )

GDM-PGPE - Gratificação de Desem penho de Atividades Médicas  do Plano Geral de Cargos  do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 11.357, de 2006  (Anexo XLV à Lei no 12.702, de 7 de 
agos to de 2012) 

Fica ins tituída, a partir de 1º de julho de 2012, a GDM-PGPE devida, exclusivam ente, aos  servidores  ocupantes do cargo de Médico, Médico de Saúde Pública, Médico do Trabalho, Médico 
Veterinário e  Médico Marítim o , quando em  efetivo exercício nas atividades  inerentes às atribuições  do respectivo cargo no órgão ou entidade de lotação.
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49. PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE
* Cargos de Nível Superior do PGPE

Cargo: Engenheiro Agrônomo do PGPE (Exceto do INCRA e Cargos Específicos Lei nº 12.277/2010)

Cargo: Farmacêutico do PGPE 

Cargo: Químico do PGPE 

Nível Superior Posição: janeiro/2017

GDPGPE APOSENTADO

ANEXO IX 80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D E=(A+B+C) F=(A+B+D) G H=(A+B+G)

lll 3.773,74 115,62 4.120,80 5.151,00 8.010,16 9.040,36 2.575,50 6.464,86

ll 3.670,95 112,01 4.046,40 5.058,00 7.829,36 8.840,96 2.529,00 6.311,96

l 3.570,97 108,52 3.973,60 4.967,00 7.653,09 8.646,49 2.483,50 6.162,99

Vl 3.466,96 105,14 3.827,20 4.784,00 7.399,30 8.356,10 2.392,00 5.964,10

V 3.372,54 101,86 3.760,00 4.700,00 7.234,40 8.174,40 2.350,00 5.824,40

lV 3.280,67 98,68 3.693,60 4.617,00 7.072,95 7.996,35 2.308,50 5.687,85

lll 3.191,32 95,61 3.629,60 4.537,00 6.916,53 7.823,93 2.268,50 5.555,43

ll 3.104,40 93,13 3.567,20 4.459,00 6.764,73 7.656,53 2.229,50 5.427,03

l 3.019,85 89,73 3.505,60 4.382,00 6.615,18 7.491,58 2.191,00 5.300,58

Vl 2.931,89 86,94 3.380,80 4.226,00 6.399,63 7.244,83 2.113,00 5.131,83

V 2.852,03 84,23 3.324,00 4.155,00 6.260,26 7.091,26 2.077,50 5.013,76

lV 2.774,35 81,59 3.268,00 4.085,00 6.123,94 6.940,94 2.042,50 4.898,44

lll 2.698,78 79,05 3.213,60 4.017,00 5.991,43 6.794,83 2.008,50 4.786,33

ll 2.625,27 76,59 3.160,00 3.950,00 5.861,86 6.651,86 1.975,00 4.676,86

l 2.553,77 74,18 3.108,00 3.885,00 5.735,95 6.512,95 1.942,50 4.570,45

V 2.479,39 71,88 3.003,20 3.754,00 5.554,47 6.305,27 1.877,00 4.428,27

lV 2.411,86 69,64 2.955,20 3.694,00 5.436,70 6.175,50 1.847,00 4.328,50

lll 2.346,16 67,47 2.908,00 3.635,00 5.321,63 6.048,63 1.817,50 4.231,13

ll 2.282,26 65,36 2.860,80 3.576,00 5.208,42 5.923,62 1.788,00 4.135,62

l 2.220,09 63,32 2.815,20 3.519,00 5.098,61 5.802,41 1.759,50 4.042,91

B

A

ATIVO

TOTAL (em R$)

( * )

ESPECIA L

CLASSE PA DRÃ O V B
GDPGPE

C
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* Cargos de Nível Superior do PGPE :  Engenheiro Agrônomo do PGPE  ,  Farmacêutico do PGPE e  Químico do PGPE
PGPE -  Plano Geral de Cargos do Poder Executivo

VB - Vencimento Básico (Anexo III da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006)

Anexo IX - Lei nº 8.460/92 - valor fixado em tabela (com reajuste linear)

GDPGPE - Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo

II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

( ** ) Opção da GDPGPE - aposentado/pensionista art. 87  ao art. 91 da Lei nº 13.324, de 2016.

     Lei nº 5.645 de 10.12.70      Lei nº 11.784 de 22.09.2008
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 8.645 de 01.04.93      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Lei nº 8.659 de 27.05.93      Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009 art. 19
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001 art.8º      Orientação normativa nº 01 de 11.01.2010
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001          Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003          Lei nº 12.269 de 21.06.2010 art. 19
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003          Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art.97
     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006          Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 94
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006          Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15          Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 81
     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007          Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 1. e art. 87 ao art. 91
     Lei nº 11.490 de 20.06.2007 art.15
     Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
     Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008

( * ) Até que seja regulamentada a GDPGPE e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que integrarem o PGPE perceberão a GDPGPE em valor 
correspondente a 80% (oitenta por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 19.10.2006

Legislações Correspondentes:

I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE ( instituída, a partir de 1º de janeiro de 2009), devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo de níveis 
superior, intermediário e auxiliar do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nos órgãos ou entidades 
da administração pública federal ou nas situações referidas no § 9o do art. 7º da Lei 11.357/2006, em função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho 
institucional. (Lei nº 11.784/2008)
( ** ) Aposentado GDPGPE  - art. § 4º art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006  (art. 1º da Lei nº 11.784/2008)

A pontuação referente à GDPGPE será assim distribuída:

( * ) A GDPGPE será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos  níveis, classes e padrões, ao 
valor estabelecido no Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 456

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

49. PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE

* Cargos de Nível Superior do PGPE - Servidores alcançados pelo § único itens I, II e IV do art. 1º da Lei nº 11.357/2006

Cargos de Nível Superior do PGPE (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)

Cargo: Analista Técnico-Administrativo, de nível superior (item II do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)

Cargo: Analista em Tecnologia da Informação, de nível superior (item IV do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)

Nível Superior Pos ição: jane iro/2017

GDPGPE APOSENTADO

80 pts . 100 pts . 50 pts TOTA L (em R$)

80 pts. 100 pts . ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A +C) F G=(A +F)

lll 3.773,74 4.120,80 5.151,00 7.894,54 8.924,74 2.575,50 6.349,24

ll 3.670,95 4.046,40 5.058,00 7.717,35 8.728,95 2.529,00 6.199,95

l 3.570,97 3.973,60 4.967,00 7.544,57 8.537,97 2.483,50 6.054,47

V l 3.466,96 3.827,20 4.784,00 7.294,16 8.250,96 2.392,00 5.858,96

V 3.372,54 3.760,00 4.700,00 7.132,54 8.072,54 2.350,00 5.722,54

lV 3.280,67 3.693,60 4.617,00 6.974,27 7.897,67 2.308,50 5.589,17

lll 3.191,32 3.629,60 4.537,00 6.820,92 7.728,32 2.268,50 5.459,82

ll 3.104,40 3.567,20 4.459,00 6.671,60 7.563,40 2.229,50 5.333,90

l 3.019,85 3.505,60 4.382,00 6.525,45 7.401,85 2.191,00 5.210,85

V l 2.931,89 3.380,80 4.226,00 6.312,69 7.157,89 2.113,00 5.044,89

V 2.852,03 3.324,00 4.155,00 6.176,03 7.007,03 2.077,50 4.929,53

lV 2.774,35 3.268,00 4.085,00 6.042,35 6.859,35 2.042,50 4.816,85

lll 2.698,78 3.213,60 4.017,00 5.912,38 6.715,78 2.008,50 4.707,28

ll 2.625,27 3.160,00 3.950,00 5.785,27 6.575,27 1.975,00 4.600,27

l 2.553,77 3.108,00 3.885,00 5.661,77 6.438,77 1.942,50 4.496,27

V 2.479,39 3.003,20 3.754,00 5.482,59 6.233,39 1.877,00 4.356,39

lV 2.411,86 2.955,20 3.694,00 5.367,06 6.105,86 1.847,00 4.258,86

lll 2.346,16 2.908,00 3.635,00 5.254,16 5.981,16 1.817,50 4.163,66

ll 2.282,26 2.860,80 3.576,00 5.143,06 5.858,26 1.788,00 4.070,26

l 2.220,09 2.815,20 3.519,00 5.035,29 5.739,09 1.759,50 3.979,59

B

ATIV O

TOTA L (em R$)

( * )

CLA SSE
GDPGPE

ESPECIA L

C

A

PA DRÃ O VB
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* Cargos de Nível Superior  que integram o PGPE : Servidores alcançados pelo § único itens  I , II,   IV  e V do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 :

PGPE -  Plano Geral de Cargos do Poder Executivo

VB - Vencimento Básico (Anexo III da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006)

GDPGPE - Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo

( ** ) Opção da GDPGPE - aposentado/pensionista arts. 87  a  91 da Lei nº 13.324, de 2016.

     Lei nº 5.645 de 10.12.70      Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Lei nº 11.784 de 22.09.2008
     Lei nº 8.645 de 01.04.93      Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 8.659 de 27.05.93      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001 art.8º      Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009 art. 19
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Orientação normativa nº 01 de 11.01.2010
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003          Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003          Lei nº 12.269 de 21.06.2010 art. 19
     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006          Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 97
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006          Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 94
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15          Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007          Lei nº 13.324 de 29.07.2016
     Lei nº 11.490 de 20.06.2007 art.15          Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 81
     Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008          Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 1. e arts. 87 a 91

( * ) Até que seja regulamentada a GDPGPE e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que integrarem o PGPE perceberão a 
GDPGPE em valor correspondente a 80% (oitenta por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo V-A da Lei nº 
11.357, de 19 de outubro de 2006.

Legislações Correspondentes:

I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE ( instituída, a partir de 1º de janeiro de 2009), devida aos titulares dos cargos de 
provimento efetivo de níveis superior, intermediário e auxiliar do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às 
atribuições do respectivo cargo nos órgãos ou entidades da administração pública federal ou nas s ituações referidas no § 9o do art. 7º da Lei 11.357/2006, em função do 
desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional. (Lei nº 11.784/2008)
( ** ) Aposentado GDPGPE - art. § 4º art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006  (art. 1º da Lei nº 11.784/2008)

* V - Indigenista Especializado, de nível superior

A pontuação referente à GDPGPE será assim distribuída:

( * ) A GDPGPE será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos  níveis, 
classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006

 * IV - Analista em Tecnologia da Informação, de nível superior; e

* I -Cargos de nível superior do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano de Classificação de Cargos de que trata 
a Lei no 6.550, de 5 de julho de 1978, e dos Planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras ou 
Planos Especiais de Cargos, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da administração pública federal;

* II - Analista Técnico-Administrativo, de nível superior;
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49. PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE
* Cargos de Nível Intermediário do PGPE - Servidores alcançados pelo § único itens I e III do art. 1º da Lei nº 11.357/2006

Cargos de Nível Intermediário do PGPE (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)

Cargo: Assistente Técnico-Administrativo, de nível intermediário (item III do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)

Níve l Inte rm ed iário Po s ição : jan e iro /2017

GDPGPE A POSENT A DO

80 pts . 100 pts . 50 pts TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . (  ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

lll 2 .145,23 1.895,20 2.369,00 4.040,43 4.514,23 1.184,50 3.329,73

ll 2 .123,99 1.882,40 2.353,00 4.006,39 4.476,99 1.176,50 3.300,49

l 2 .102,96 1.869,60 2.337,00 3.972,56 4.439,96 1.168,50 3.271,46

V l 2.071,88 1.852,80 2.316,00 3.924,68 4.387,88 1.158,00 3.229,88

V 2.051,37 1.840,00 2.300,00 3.891,37 4.351,37 1.150,00 3.201,37

lV 2.031,06 1.827,20 2.284,00 3.858,26 4.315,06 1.142,00 3.173,06

lll 2 .010,95 1.816,80 2.271,00 3.827,75 4.281,95 1.135,50 3.146,45

ll 1 .991,03 1.804,80 2.256,00 3.795,83 4.247,03 1.128,00 3.119,03

l 1 .971,32 1.792,80 2.241,00 3.764,12 4.212,32 1.120,50 3.091,82

V l 1.942,19 1.777,60 2.222,00 3.719,79 4.164,19 1.111,00 3.053,19

V 1.922,95 1.765,60 2.207,00 3.688,55 4.129,95 1.103,50 3.026,45

lV 1.903,91 1.755,20 2.194,00 3.659,11 4.097,91 1.097,00 3.000,91

lll 1 .885,06 1.744,80 2.181,00 3.629,86 4.066,06 1.090,50 2.975,56

ll 1 .866,40 1.733,60 2.167,00 3.600,00 4.033,40 1.083,50 2.949,90

l 1 .847,91 1.723,20 2.154,00 3.571,11 4.001,91 1.077,00 2.924,91

V 1.820,61 1.709,60 2.137,00 3.530,21 3.957,61 1.068,50 2.889,11

lV 1.802,58 1.700,00 2.125,00 3.502,58 3.927,58 1.062,50 2.865,08

lll 1 .784,73 1.690,40 2.113,00 3.475,13 3.897,73 1.056,50 2.841,23

ll 1 .767,06 1.680,00 2.100,00 3.447,06 3.867,06 1.050,00 2.817,06

l 1 .749,57 1.670,40 2.088,00 3.419,97 3.837,57 1.044,00 2.793,57

C

B

A

A TIV O

TOTA L (em R$)

GDPGPE

ESPECIA L

CLA SSE

(  * )

PA DRÃ O V B
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* Cargos de Nível  Intermediário  que integram o PGPE :  Servidores alcançados pelo § único itens  I , III e VI do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 

PGPE -  Plano Geral de Cargos do Poder Executivo

VB - Vencimento Básico (Anexo III da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006)

GDPGPE - Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo

( ** ) Opção da GDPGPE - aposentado/pens ionista arts. 87  a  91 da Lei nº 13.324, de 2016.

     Lei nº 5.645 de 10.12.70      Lei nº 11.784 de 22.09.2008
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 8.645 de 01.04.93      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Lei nº 8.659 de 27.05.93      Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009 art. 19
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001 art.8º      Orientação normativa nº 01 de 11.01.2010
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001          Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003          Lei nº 12.269 de 21.06.2010 art. 19
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003          Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art.97 
     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006          Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 94
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006          Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15          Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 81
     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007          Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 1. e art. 87 ao art. 91
     Lei nº 11.490 de 20.06.2007 art.15
     Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
     Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008

Legislações Correspondentes:

I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho ins titucional.

Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE ( instituída, a partir de 1º de janeiro de 2009), devida aos titulares dos cargos de 
provimento efetivo de níveis superior, intermediário e auxiliar do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às 
atribuições do respectivo cargo nos órgãos ou entidades da administração pública federal ou nas situações referidas no § 9o do art. 7º da Lei 11.357/2006, em função do 
desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho ins titucional. (Lei nº 11.784/2008)
( ** ) Aposentado GDPGPE - art. § 4º art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006  (art. 1º da Lei nº 11.784/2008)

A pontuação referente à GDPGPE será ass im distribuída:

( * ) A GDPGPE será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos  níveis, 
classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006

( * ) Até que seja regulamentada a GDPGPE e processados os resultados da primeira avaliação individual e ins titucional, os servidores que integrarem o PGPE perceberão 
a GDPGPE em valor correspondente a 80% (oitenta por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo V-A da Lei 
nº 11.357, de 19 de outubro de 2006.

*  VI - Agente em Indigenismo, de nível intermediário.

* I -Cargos de nível intermediário, do Plano de Class ificação de Cargos ins tituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano de Class ificação de Cargos de 
que trata a Lei no 6.550, de 5 de julho de 1978, e dos Planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras  estruturadas, Planos de 
Carreiras ou Planos Especiais de Cargos, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da administração pública federal;

* III - Assistente Técnico-Administrativo, de nível intermediário; e
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49. PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE
* Cargos de Nível Auxiliar do PGPE - Servidores alcançados pelo § único itens I do art. 1º da Lei nº 11.357/2006

Cargos de Nível Auxiliar do PGPE (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)

Nível Auxiliar Posição: janeiro/2017

GDPGPE APOSENTADO

GEAAPGPE 80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D E=(A+B+C) F=(A+B+D) G H=(A+B+G)

lll 1.293,49 795,65 827,20 1.034,00 2.916,34 3.123,14 517,00 2.606,14

ll 1.292,26 724,94 821,60 1.027,00 2.838,80 3.044,20 513,50 2.530,70

l 1.291,04 656,75 817,60 1.022,00 2.765,39 2.969,79 511,00 2.458,79

TOTAL (em R$)

( * )

CLASSE PADRÃO VB
GDPGPE

ESPECIAL

ATIVO
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* Cargos de Nível Auxiliar que integram o PGPE : Servidores alcançados pelo § único itens  I  e VII  do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 

PGPE -  Plano Geral de Cargos do Poder Executivo

VB - Vencimento Básico (Anexo III da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006)

GEAAPGPE- Gratificação Específica de Atividades Auxiliares do PGPE

GEAAPGPE -  valores estabelecidos no anexo Anexo V-B da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006 (anexo VI da Lei 11.784/2008)

GDPGPE - Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo

( ** ) Opção da GDPGPE - aposentado/pensionista arts. 87  a  91 da Lei nº 13.324, de 2016.

     Lei nº 5.645 de 10.12.70      Lei nº 11.784 de 22.09.2008
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 8.645 de 01.04.93      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Lei nº 8.659 de 27.05.93      Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009 art. 19
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001 art.8º      Orientação normativa nº 01 de 11.01.2010
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001          Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003          Lei nº 12.269 de 21.06.2010 art. 19
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003          Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art.97 
     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006          Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 94
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006          Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15          Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 81
     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007          Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 1. e art. 87 ao art. 91
     Lei nº 11.490 de 20.06.2007 art.15
     Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
     Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008

Legislações Correspondentes:

I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE ( instituída, a partir de 1º de janeiro de 2009), devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo de níveis 
superior, intermediário e auxiliar do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nos órgãos ou entidades 
da administração pública federal ou nas situações referidas no § 9o do art. 7º da Lei 11.357/2006, em função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho 
institucional. (Lei nº 11.784/2008)
( ** ) Aposentado GDPGPE - art. § 4º art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006 (redação dada art. 1º da Lei nº 11.784/2008)

A pontuação referente à GDPGPE será assim distribuída:

( ** ) Aposentado GEAAPGPE -  A GEAAPGPE integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.  ( art. 7º-C da Lei nº 11.357/2006 (art. 82º da Lei nº 11.907/2009 )

( * ) Até que seja regulamentada a GDPGPE e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que integrarem o PGPE perceberão a GDPGPE em valor 
correspondente a 80% (oitenta por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006.

( * ) A GDPGPE será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor 
estabelecido no Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006

* I -Cargos de nível auxiliar, do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei no 6.550, de 5 de 
julho de 1978, e dos Planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras ou Planos Especiais de Cargos, regidos pela Lei no 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da administração pública federal.
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49. PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE
        Se rvidore s do PGPE lota dos e  e m e fetivo ex ercício na  CEPLAC/MAPA

         (CEPLAC/MAPA - Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento)

        Ca rgos de Níve l Supe rior do PGPE

        Cargo: Engenheiro Agrônomo do PGPE - servidores do PGPE lotados e em efet ivo exerc íc io na CEPLAC/MAPA (Exceto do INCRA e Cargos Específicos  Lei nº 12.277/2010)

        Cargo: Farmacêutico do PGPE - servidores  do PGPE lotados e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA

        Cargo: Químico do PGPE - servidores do PGPE lotados e em efet ivo exercício na CEPLAC/MAPA

Nível Superior Posição: jane iro/2017

GDPGPE APOSENTADO

ANEXO IX GECEPLAC 80 pts . 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

( * ) 80 pts . 100 pts . ( *** ) 50 pts.

A B C D E F=(A+B+C) G=(A+B+D) H I=(A+B+G)

lll 3.773,74 115,62 1.483,00 4.120,80 5.151,00 9.493,16 10.523,36 2.575,50 7.947,86

ll 3.670,95 112,01 1.449,00 4.046,40 5.058,00 9.278,36 10.289,96 2.529,00 7.760,96

l 3.570,97 108,52 1.416,00 3.973,60 4.967,00 9.069,09 10.062,49 2.483,50 7.578,99

Vl 3.466,96 105,14 1.348,00 3.827,20 4.784,00 8.747,30 9.704,10 2.392,00 7.312,10

V 3.372,54 101,86 1.318,00 3.760,00 4.700,00 8.552,40 9.492,40 2.350,00 7.142,40

lV 3.280,67 98,68 1.287,00 3.693,60 4.617,00 8.359,95 9.283,35 2.308,50 6.974,85

lll 3.191,32 95,61 1.258,00 3.629,60 4.537,00 8.174,53 9.081,93 2.268,50 6.813,43

ll 3.104,40 93,13 1.229,00 3.567,20 4.459,00 7.993,73 8.885,53 2.229,50 6.656,03

l 3.019,85 89,73 1.201,00 3.505,60 4.382,00 7.816,18 8.692,58 2.191,00 6.501,58

Vl 2.931,89 86,94 1.144,00 3.380,80 4.226,00 7.543,63 8.388,83 2.113,00 6.275,83

V 2.852,03 84,23 1.118,00 3.324,00 4.155,00 7.378,26 8.209,26 2.077,50 6.131,76

lV 2.774,35 81,59 1.092,00 3.268,00 4.085,00 7.215,94 8.032,94 2.042,50 5.990,44

lll 2.698,78 79,05 1.067,00 3.213,60 4.017,00 7.058,43 7.861,83 2.008,50 5.853,33

ll 2.625,27 76,59 1.043,00 3.160,00 3.950,00 6.904,86 7.694,86 1.975,00 5.719,86

l 2.553,77 74,18 1.020,00 3.108,00 3.885,00 6.755,95 7.532,95 1.942,50 5.590,45

V 2.479,39 71,88 971,00 3.003,20 3.754,00 6.525,47 7.276,27 1.877,00 5.399,27

lV 2.411,86 69,64 948,00 2.955,20 3.694,00 6.384,70 7.123,50 1.847,00 5.276,50

lll 2.346,16 67,47 926,00 2.908,00 3.635,00 6.247,63 6.974,63 1.817,50 5.157,13

ll 2.282,26 65,36 904,00 2.860,80 3.576,00 6.112,42 6.827,62 1.788,00 5.039,62

l 2.220,09 63,32 883,00 2.815,20 3.519,00 5.981,61 6.685,41 1.759,50 4.925,91

PADRÃO TOTAL (em R$)

( ** )

ESPECIAL

CLASSE

C

B

A

VB
GDPGPE ATIVO
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CEPLAC/MAPA  -  Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

VB - Vencimento Básico (Anexo III à Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006)

Anexo IX - Lei nº 8.460/92 - valor fixado em tabela (com reajuste linear)

Fica instituída, com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2012, a Gratificação de Apoio à Execução de Atividades da Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - GECEPLAC

( * ) GECEPLAC - Gratificação de  Apoio à Execução de Atividades da Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira (Anexo II à Lei nº 12.702, de 7 de agosto de 2012) 

A GECEPLAC não será devida nas hipóteses de cessão (§5º do art. 2º da Lei nº 12.702/2012 ).

GDPGPE - Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (Anexo V-A à Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006)

( ** ) Aposentado -  A GECEPLAC somente integrará os proventos da aposentadoria e as pensões se houver sido percebida pelo servidor que a ela fizer jus por mais de sessenta meses.
( ** ) Opção da GDPGPE - aposentado/pensionista art. 87  ao art. 91 da Lei nº 13.324, de 2016.

     Lei nº 5.645 de 10.12.70      Lei nº 11.784 de 22.09.2008
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 8.645 de 01.04.93      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Lei nº 8.659 de 27.05.93      Medida Provisória nº 479 de 30.12.2009 art. 19
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001 art.8º      Orientação normativa nº 01 de 11.01.2010
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 12.269 de 21.06.2010 art. 19
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012  art. 2º e art. 6º
     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006      Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 2º e art 6º
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006      Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15      Lei nº 12.823 de 05.06.2013  -  art. 8º
     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007      Portaria nº 1.276 de 27.12.2013 - MAPA CEPLAC - Regimento Interno
     Lei nº 11.490 de 20.06.2007 art.15      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 81
     Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008      Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 1 e art. 22 e art. 87 ao art. 91
     Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008

( * ) Até que seja regulamentada a GDPGPE e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que integrarem o PGPE perceberão a GDPGPE em valor 
correspondente a 80% (oitenta por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 19.10.2006

Fiscalização Agropecuária - GDTAF (instituída a partir de agosto/2016), e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.(§3º do art. 2º da Lei nº 12.702/2012 com redação 
dada pelo art. 85 da Lei nº 13.324/2016)

Órgão da CEPLAC - de acordo com o art. 6º da Lei nº 12.702/2012  - o  art. 1º da Lei nº 8.691 de 28.07.1993 aplica-se aos servidores da CEPLAC - Carreira da Área de Ciência e Tecnologia, que tenham como 
principais objetivos a promoção e a realização da pesquisa e do desenvolvimento científico e tecnológico. Quanto ao disposto nos arts. 26, 27 e 28 da Lei nº 8.691/1993 não se aplica aos servidores da CEPLAC.

Os servidores que fizerem jus à GECEPLAC que cumprirem jornada de trabalho inferior a quarenta horas semanais perceberão a gratificação proporcional à sua jornada de trabalho

GECEPLAC - Gratificação de Apoio à Execução de Atividades da Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - GECEPLAC, devida aos titulares de cargos de provimento efetivo regidos pela Lei no 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, ou do Plano de Carreira dos Cargos de 
Atividades Técnicas e Auxiliares de Fiscalização Agropecuária - PCTAF (ago/16), lotados e em efetivo exercício na Ceplac, enquanto permanecerem nessa condição. (art. 2º da Lei nº 12.702/2012 com 
redação dada pelo art. 85 da Lei nº 13.324/2016)

( * ) A GDPGPE será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos  níveis, classes e padrões, ao valor 
estabelecido no Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006
A pontuação referente à GDPGPE será assim distribuída:

Legislações Correspondentes:

I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.
Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE ( instituída, a partir de 1º de janeiro de 2009), devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo de níveis 
superior, intermediário e auxiliar do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nos órgãos ou entidades da 
administração pública federal ou nas situações referidas no § 9o do art. 7º da Lei 11.357/2006, em função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional. (Lei 

( ** ) Aposentado GDPGPE  - art. § 4º art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006  (art. 1º da Lei nº 11.784/2008)

O disposto nos arts. 26, 27 e 28 da lei nº 8.691/1993 não se aplica aos servidores dos órgãos de que tratam os incisos XXXI a XXXVI do § 1º do art. 1º da Lei nº 8.691/1993 ( art. 8º da Lei nº 12.823/2013 e 
§3º do art. 1º da Lei nº 8.691/1993 ).
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

49. PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE
Servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA

(CEPLAC/MAPA - Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento)

* Cargos de Nível Superior do PGPE - Servidores alcançados pelo § único itens I, II e IV do art. 1º da Lei nº 11.357/2006

Cargos de Nível Superior do PGPE (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)

Cargo: Analista Técnico-Administrativo, de nível superior (item II do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)

Cargo: Analista em Tecnologia da Informação, de nível superior (item IV do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)

Nível Superior Pos ição: jane iro /2017

GDPGPE APOSENTADO

GECEPLA C 80 pts . 100 pts . 50 pts TOTA L (em R$)

(  * ) 80 pts . 100 pts . (  *** ) 50 pts .

A B C D E=(A +B+C) F=(A +B+D) G H=(A +B+G)

lll 3.773,74 1.483,00 4.120,80 5.151,00 9.377,54 10.407,74 2.575,50 7.832,24

ll 3.670,95 1.449,00 4.046,40 5.058,00 9.166,35 10.177,95 2.529,00 7.648,95

l 3.570,97 1.416,00 3.973,60 4.967,00 8.960,57 9.953,97 2.483,50 7.470,47

V l 3.466,96 1.348,00 3.827,20 4.784,00 8.642,16 9.598,96 2.392,00 7.206,96

V 3.372,54 1.318,00 3.760,00 4.700,00 8.450,54 9.390,54 2.350,00 7.040,54

lV 3.280,67 1.287,00 3.693,60 4.617,00 8.261,27 9.184,67 2.308,50 6.876,17

lll 3.191,32 1.258,00 3.629,60 4.537,00 8.078,92 8.986,32 2.268,50 6.717,82

ll 3.104,40 1.229,00 3.567,20 4.459,00 7.900,60 8.792,40 2.229,50 6.562,90

l 3.019,85 1.201,00 3.505,60 4.382,00 7.726,45 8.602,85 2.191,00 6.411,85

V l 2.931,89 1.144,00 3.380,80 4.226,00 7.456,69 8.301,89 2.113,00 6.188,89

V 2.852,03 1.118,00 3.324,00 4.155,00 7.294,03 8.125,03 2.077,50 6.047,53

lV 2.774,35 1.092,00 3.268,00 4.085,00 7.134,35 7.951,35 2.042,50 5.908,85

lll 2.698,78 1.067,00 3.213,60 4.017,00 6.979,38 7.782,78 2.008,50 5.774,28

ll 2.625,27 1.043,00 3.160,00 3.950,00 6.828,27 7.618,27 1.975,00 5.643,27

l 2.553,77 1.020,00 3.108,00 3.885,00 6.681,77 7.458,77 1.942,50 5.516,27

V 2.479,39 971,00 3.003,20 3.754,00 6.453,59 7.204,39 1.877,00 5.327,39

lV 2.411,86 948,00 2.955,20 3.694,00 6.315,06 7.053,86 1.847,00 5.206,86

lll 2.346,16 926,00 2.908,00 3.635,00 6.180,16 6.907,16 1.817,50 5.089,66

ll 2.282,26 904,00 2.860,80 3.576,00 6.047,06 6.762,26 1.788,00 4.974,26

l 2.220,09 883,00 2.815,20 3.519,00 5.918,29 6.622,09 1.759,50 4.862,59

GDPGPE ATIV O

ESPECIA L

C

CLA SSE PA DRÃ O V B TOTA L (em R$)

(  ** )

B

A
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*  Ca rg os  de  Níve l S up e r ior  d o P GP E -  s e rvid o re s  d o  P G P E   lo ta d o s  e  e m  e fe tivo  e xe rc íc io  n a  CEP L AC/M AP A : S e rvid o re s  a lca n ça d o s  p e lo  §  ú n ico  i te n s   I , II e  IV  d o  a r t. 1 º d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6   :

CEP L AC / M A P A  -  C o m is s ã o  E xe cu tiva  d o  P la n o  d a  L a vo u ra  C a ca u e ira  d o  Min is té r io  d a  Ag ricu l tu ra , P e cu á r ia  e  Ab a s te c im e n to

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ico  (An e xo  III à  L e i n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )

F ica  in s ti tu íd a , co m  e fe i to s  fin a n ce iro s  a  p a rti r d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 1 2 , a  G ra ti fica çã o  d e  Ap o io  à  E xe cu çã o  d e  Ativid a d e s  d a  C o m is s ã o  E xe cu tiva  d o  P la n o  d a  L a vo u ra  C a ca u e ira  - G E C E P L AC

(  *  ) GECEP L AC -  G ra tifica çã o  d e   Ap o io  à  E xe cu çã o  d e  Ativid a d e s  d a  C o m is s ã o  E xe cu tiva  d o  P la n o  d a  L a vo u ra  C a ca u e ira  (An e xo  II à  L e i n º 1 2 .7 0 2 , d e  7  d e  a g o s to  d e  2 0 1 2 ) 

A G E C E P L AC  n ã o  s e rá  d e vid a  n a s  h ip ó te s e s  d e  ce s s ã o  (§ 5 º d o  a r t. 2 º d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  ).

GDP GP E - G ra ti fica çã o  d e  D e s e m p e n h o  d o  P la n o  G e ra l d e  C a rg o s  d o  P o d e r E xe cu tivo  (An e xo  V-A à  L e i n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )

II - a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l.

(  * * *  )  Ap os e n ta d o  -   A G E C E P L AC  s o m e n te  in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s  s e  h o u ve r s id o  p e rce b id a  p e lo  s e rvid o r q u e  a  e la  fize r  ju s  p o r m a is  d e  (6 0 ) s e s s e n ta  m e s e s .
(  * * *  )  O pç ã o  da  GDP GP E  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rt. 8 7   a o  a r t. 9 1  d a  L e i n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .

     L e i n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .7 0      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i n º 8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a rt. 1 9
     L e i n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3      O r ie n ta çã o  n o rm a tiva  n º 0 1  d e  1 1 .0 1 .2 0 1 0
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1  a rt.8 º      D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0  a rt. 1 9
     L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2   a rt. 2 º e  a r t. 6 º
     L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt. 2 º e  a rt. 6 º
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6      L e i n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6      L e i n º 1 2 .8 2 3  d e  0 5 .0 6 .2 0 1 3   -   a r t. 8 º
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a rt. 1 5      P o rta r ia  n º 1 .2 7 6  d e  2 7 .1 2 .2 0 1 3  - MAP A C E P L AC  - R e g im e n to  In te rn o
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7      L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 8 1
     L e i n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7  a rt.1 5      L e i n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 1  e  a r t. 2 2  e  a rt. 8 7  a o  a rt. 9 1
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8

         Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8
         L e i n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8

O  d is p o s to  n o s  a r ts . 2 6 , 2 7  e  2 8  d a  le i  n º 8 .6 9 1 /1 9 9 3  n ã o  s e  a p l ica  a o s  s e rvid o re s  d o s  ó rg ã o s  d e  q u e  tra ta m  o s  in c is o s  XXXI a  XXXVI d o  §  1 º d o  a r t. 1 º d a  L e i n º 8 .6 9 1 /1 9 9 3  ( a rt. 8 º d a  L e i n º 
1 2 .8 2 3 /2 0 1 3  e  § 3 º d o  a rt. 1 º d a  L e i n º 8 .6 9 1 /1 9 9 3  ).

 A G e ce p la c  s e rá  p a g a  e m  co n ju n to  co m  a  G ra ti fica çã o  d e  D e s e m p e n h o  d o  P la n o  G e ra l d e  C a rg o s  d o  P o d e r E xe cu tivo  - G D P G P E  o u  co m  a  Gra tifica çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  T é cn ica  
e  Au xi l ia r  e m  Fis ca l iza çã o  Ag ro p e cu á r ia  -  G D TAF ( in s ti tu íd a  a  p a rti r  d e  a g o s to /2 0 1 6 ), e  n ã o  s e rvirá  d e  b a s e  d e  cá lcu lo  p a ra  q u a is q u e r o u tro s  b e n e fíc io s  o u  va n ta g e n s .(§ 3 º d o  a r t. 2 º d a  L e i n º 
1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  co m  re d a çã o  d a d a  p e lo  a r t. 8 5  d a  L e i n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 )

L e g is la ç õ e s  Co rre s p on d e n te s :

I - a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a trib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l; e

G ra ti fica çã o  d e  D e s e m p e n h o  d o  P la n o  G e ra l d e  C a rg o s  d o  P o d e r E xe cu tivo  - G D P G P E  (  in s ti tu íd a , a  p a rtir  d e  1 º d e  ja n e iro  d e  2 0 0 9 ), d e vid a  a o s  ti tu la re s  d o s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d e  
n íve is  s u p e r io r , in te rm e d iá r io  e  a u xi l ia r  d o  P la n o  G e ra l d e  C a rg o s  d o  P o d e r E xe cu tivo , q u a n d o  lo ta d o s  e  e m  e xe rc íc io  d a s  a tivid a d e s  in e re n te s  à s  a trib u içõ e s  d o  re s p e c tivo  ca rg o  n o s  ó rg ã o s  
o u  e n tid a d e s  d a  a d m in is tra çã o  p ú b l ica  fe d e ra l o u  n a s  s i tu a çõ e s  re fe rid a s  n o  §  9 o  d o  a r t. 7 º d a  L e i 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 , e m  fu n çã o  d o  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l d o  s e rvid o r e  d o  a lca n ce  d e  m e ta s  d e  
d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l. (L e i n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )

(  * * *  )  Ap os e n ta d o G D P G P E  - a r t. §  4 º a r t. 7 º-A d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6   (a r t. 1 º d a  L e i n º 1 1 .7 8 4 /2 0 0 8 )

G E C E P L AC  -  G ra ti fica çã o  d e  Ap o io  à  E xe cu çã o  d e  Ativid a d e s  d a  C o m is s ã o  E xe cu tiva  d o  P la n o  d a  L a vo u ra  C a ca u e ira  -  G E C E P L AC , d e vid a  a o s  ti tu la re s  d e  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  
re g id o s  p e la  L e i n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , in te g ra n te s  d o  P la n o  G e ra l d e  C a rg o s  d o  P o d e r E xe cu tivo  -  P G P E , d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 , o u  d o  P la n o  
d e  C a rre ira  d o s  C a rg o s  d e  Ativid a d e s  T é cn ica s  e  Au xi l ia re s  d e  Fis ca l iza çã o  Ag ro p e cu á r ia  -  P C T AF  (a g o /1 6 ), lo ta d o s  e  e m  e fe tivo  e xe rc íc io  n a  C e p la c , e n q u a n to  p e rm a n e ce re m  n e s s a  
co n d içã o . (a rt. 2 º d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  co m  re d a çã o  d a d a  p e lo  a r t. 8 5  d a  L e i n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 )

Ó rg ã o  d a  C E P L AC  -  d e  a co rd o  co m  o  a r t. 6 º d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2   -  o   a rt. 1 º d a  L e i n º 8 .6 9 1  d e  2 8 .0 7 .1 9 9 3  a p l ica -s e  a o s  s e rvid o re s  d a  C E P L AC  - C a rre ira  d a  Áre a  d e  C iê n c ia  e  Te cn o lo g ia , 
q u e  te n h a m  co m o  p rin c ip a is  o b je tivo s  a  p ro m o çã o  e  a  re a l iza çã o  d a  p e s q u is a  e  d o  d e s e n vo lvim e n to  c ie n tífico  e  te cn o ló g ico . Q u a n to  a o  d is p o s to  n o s  a rts . 2 6 , 2 7  e  2 8  d a  L e i n º 8 .6 9 1 /1 9 9 3  
n ã o  s e  a p l ica  a o s  s e rvid o re s  d a  C E P L AC .

A p o n tu a çã o  re fe re n te  à  GD P GP E  s e rá  a s s im  d is trib u íd a :

(  * *  )  Até  q u e  s e ja  re g u la m e n ta d a  a  G D P G P E  e  p ro ce s s a d o s  o s  re s u lta d o s  d a  p r im e ira  a va l ia çã o  in d ivid u a l e  in s ti tu c io n a l, o s  s e rvid o re s  q u e  in te g ra re m  o  P G P E  p e rce b e rã o  a  GD P GP E  e m  
va lo r  co rre s p o n d e n te  a  8 0 %  (o i te n ta  p o r ce n to )  d e  s e u  va lo r m á xim o , o b s e rva d a  a  c la s s e  e  o  p a d rã o  d o  s e rvid o r, co n fo rm e  e s ta b e le c id o  n o  An e xo  V-A d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  

(  * *  )  A G D P G P E  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  ce m  p o n to s  e  o  m ín im o  d e  trin ta  p o n to s  p o r s e rvid o r, co rre s p o n d e n d o  ca d a  p o n to , e m  s e u s  re s p e c tivo s   n íve is , c la s s e s  e  p a d rõ e s , 
a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  An e xo  V-A d a  L e i n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6

O s  s e rvid o re s  q u e  fize re m  ju s  à  G E C E P L AC  q u e  cu m p rire m  jo rn a d a  d e  tra b a lh o  in fe rio r  a  q u a re n ta  h o ra s  s e m a n a is  p e rce b e rã o  a  g ra ti fica çã o  p ro p o rc io n a l à  s u a  jo rn a d a  d e  tra b a lh o

*  II -  An a l is ta  T é cn ico -Ad m in is tra tivo , d e  n íve l s u p e r io r;

 *  IV  -  An a lis ta  e m  T e cn o lo g ia  d a  In fo rm a çã o , d e  n íve l s u p e rio r.

*  I -C a rg o s  d e  n íve l s u p e r io r  d o  P la n o  d e  C la s s ifica çã o  d e  C a rg o s  in s ti tu íd o  p e la  L e i n o  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , d o  P la n o  d e  C la s s ifica çã o  d e  C a rg o s  d e  q u e  tra ta  a  L e i n o  6 .5 5 0 , 
d e  5  d e  ju lh o  d e  1 9 7 8 , e  d o s  P la n o s  co rre la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a çõ e s  p ú b l ica s , n ã o  in te g ra n te s  d e  C a rre ira s  e s tru tu ra d a s , P la n o s  d e  C a rre ira s  o u  P la n o s  E s p e c ia is  d e  C a rg o s , re g id o s  
p e la  L e i n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , p e rte n ce n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  a d m in is tra çã o  p ú b l ica  fe d e ra l;
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49. PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE

        Servidore s do PGPE lotados e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA

         (CEPLAC/MAPA - Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento)

        * Ca rgos de Níve l Intermediá rio do PGPE - Servidore s alca nçados pelo § único itens I e  III do art. 1º da  Lei nº 11.357/2006

        Cargos de Nível Intermediário do PGPE (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)

        Cargo: Ass istente Técnico-Administrativo, de nível intermediário (item III do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)

Nível Intermediário Pos ição: jane iro/2017

GDPGPE APOSENTADO

GECEPLA C 80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

( * ) 80 pts. 100 pts. (  *** ) 50 pts.

A B C D E=(A+B+C) F=(A+B+D) G H=(A+B+G)

lll 2.145,23 874,00 1.895,20 2.369,00 4.914,43 5.388,23 1.184,50 4.203,73

ll 2.123,99 812,00 1.882,40 2.353,00 4.818,39 5.288,99 1.176,50 4.112,49

l 2.102,96 755,00 1.869,60 2.337,00 4.727,56 5.194,96 1.168,50 4.026,46

Vl 2.071,88 668,00 1.852,80 2.316,00 4.592,68 5.055,88 1.158,00 3.897,88

V 2.051,37 621,00 1.840,00 2.300,00 4.512,37 4.972,37 1.150,00 3.822,37

lV 2.031,06 578,00 1.827,20 2.284,00 4.436,26 4.893,06 1.142,00 3.751,06

lll 2.010,95 538,00 1.816,80 2.271,00 4.365,75 4.819,95 1.135,50 3.684,45

ll 1.991,03 500,00 1.804,80 2.256,00 4.295,83 4.747,03 1.128,00 3.619,03

l 1.971,32 465,00 1.792,80 2.241,00 4.229,12 4.677,32 1.120,50 3.556,82

Vl 1.942,19 412,00 1.777,60 2.222,00 4.131,79 4.576,19 1.111,00 3.465,19

V 1.922,95 382,00 1.765,60 2.207,00 4.070,55 4.511,95 1.103,50 3.408,45

lV 1.903,91 356,00 1.755,20 2.194,00 4.015,11 4.453,91 1.097,00 3.356,91

lll 1.885,06 332,00 1.744,80 2.181,00 3.961,86 4.398,06 1.090,50 3.307,56

ll 1.866,40 307,00 1.733,60 2.167,00 3.907,00 4.340,40 1.083,50 3.256,90

l 1.847,91 286,00 1.723,20 2.154,00 3.857,11 4.287,91 1.077,00 3.210,91

V 1.820,61 254,00 1.709,60 2.137,00 3.784,21 4.211,61 1.068,50 3.143,11

lV 1.802,58 236,00 1.700,00 2.125,00 3.738,58 4.163,58 1.062,50 3.101,08

lll 1.784,73 219,00 1.690,40 2.113,00 3.694,13 4.116,73 1.056,50 3.060,23

ll 1.767,06 203,00 1.680,00 2.100,00 3.650,06 4.070,06 1.050,00 3.020,06

l 1.749,57 188,00 1.670,40 2.088,00 3.607,97 4.025,57 1.044,00 2.981,57

ATIVO

TOTA L (em R$)

( ** )

ESPECIA L

CLASSE PA DRÃO VB
GDPGPE

C

B

A
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* Cargos de Nível Interm ediário do PGPE - s ervidores  do PGPE lotados  e em  efetivo exercício  na CEPLAC/MAPA :  Servidores  alcançados  pelo § único itens   I e  III do art. 1º da Lei nº 11.357/2006  :

CEPLAC/MAPA  -  Com is s ão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira do Min is tério  da Agricultura, Pecuária  e Abas tecim ento

VB - Vencim ento Bás ico (Anexo III à  Le i no 11.357, de 19 de outubro de 2006)

Fica ins titu ída, com  efe itos  financeiros  a partir de 1º de ju lho de 2012, a  Gratificação de Apoio à Execução de Atividades  da Com is s ão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - GECEPLAC

( * ) GECEPLAC - Gratificação de  Apoio à Execução de Atividades  da Com is são Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira (Anexo II à  Le i nº 12.702, de 7 de agos to de 2012) 

A GECEPLAC não s erá devida nas  h ipótes es  de ces s ão (§5º do art. 2º da Lei nº 12.702/2012 ).

GDPGPE - Gratificação de Des em penho do Plano Gera l de Cargos  do Poder Executivo (Anexo V-A à Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006)

( *** ) Aposentado -  A GECEPLAC s om ente integrará os  proventos  da apos entadoria  e as  pens ões  s e houver s ido percebida pelo servidor que a e la  fizer jus  por m ais  de s es s enta m eses .
( *** ) Opção da GDPGPE  - aposentado/pens ionis ta art. 87  ao art. 91 da Lei nº 13.324, de 2016.

     Le i nº 5 .645 de 10.12.70      Le i nº 11.784 de 22.09.2008
     Le i Delegada nº 13 de 27.08.92      Medida Provis ória  nº 441 de 29.08.2008
     Le i nº 8 .645 de 01.04.93      Le i nº 11.907 de 02.02.2009
     Le i nº 8 .659 de 27.05.93      Medida Provis ória  nº 479 de 30.12.2009 art. 19
     Medida Provis ória  nº 2225-45 de 04.09.2001 art.8º      Orientação norm ativa nº 01 de 11.01.2010
     Le i nº 10.331 de 18.12.2001      Decreto nº 7 .133 de 19.03.2010
     Le i nº 10.697 de 02.07.2003      Le i nº 12.269 de 21.06.2010 art. 19
     Le i nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provis ória  nº 568 de 11.05.2012  art. 2º e  art. 6º
     Medida Provis ória  nº 304 de 29.06.2006      Le i nº 12.702 de 07.08.2012 art. 2º e  art 6º
     Le i nº 11.357 de 19.10.2006      Le i nº 12.778 de 28.12.2012
     Medida Provis ória  nº 341 de 29.12.2006 art. 15      Le i nº 12.823 de 05.06.2013  - art. 8º
     Medida Provis ória  nº 362 de 29.03.2007      Portaria  nº 1 .276 de 27.12.2013 - MAPA CEPLAC - Regim ento In terno
     Le i nº 11.490 de 20.06.2007 art.15      Le i nº 13.328 de 29.07.2016 art. 81
     Medida Provis ória  nº 421 de 29.02.2008      Le i nº 13.324 de 29.07.2016 art. 1  e art. 22 e art. 87 ao art. 91
     Medida Provis ória  nº 431 de 14.05.2008

O dis pos to nos  arts . 26, 27 e 28 da le i nº 8 .691/1993 não s e aplica aos  servidores  dos  órgãos  de que tra tam  os  incis os  XXXI a XXXVI do § 1º do art. 1º da Lei nº 8 .691/1993 ( art. 8º da Lei nº 
12.823/2013 e §3º do art. 1º da Lei nº 8 .691/1993 ).

Gratificação de Des em penho do Plano Gera l de Cargos  do Poder Executivo - GDPGPE ( ins titu ída, a  partir de 1º de janeiro de 2009), devida aos  titu lares  dos  cargos  de provim ento efetivo de 
níve is  s uperior, in term ediário  e auxiliar do Plano Gera l de Cargos  do Poder Executivo, quando lo tados  e em  exercício  das  atividades  inerentes  às  atribu ições  do respectivo cargo nos  órgãos  ou 
entidades  da adm inis tração pública federal ou nas  s ituações  referidas  no § 9o do art. 7º da Lei 11.357/2006, em  função do des em penho ind ividual do s ervidor e  do a lcance de m etas  de 
des em penho ins titucional. (Le i nº 11.784/2008)

* III - As s is tente Técnico-Adm in is tra tivo, de níve l interm ediário .

* I -Cargos  de nível in term ediário , do Plano de C las s ificação de Cargos  ins tituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezem bro de 1970, do Plano de C las s ificação de Cargos  de que tra ta a Lei no 
6.550, de 5 de ju lho de 1978, e  dos  Planos  corre la tos  das  autarquias  e fundações  públicas , não in tegrantes  de Carre iras  es truturadas , Planos  de Carre iras  ou Planos  Es pecia is  de Cargos , 
reg idos  pela Lei no 8.112, de 11 de dezem bro de 1990, pertencentes  ao Quadro de Pes s oal da adm in is tração pública federa l;

( ** ) Até que s e ja regulam entada a GDPGPE e proces s ados  os  res ultados  da prim eira avaliação ind ividual e  ins titucional, os  s ervidores  que in tegrarem  o PGPE perceberão a GDPGPE em  valor 
corres pondente a 80%  (oitenta por cento) de s eu va lor m áxim o, obs ervada a clas s e e o padrão do s ervidor, conform e es tabelecido no Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006.
( ** ) A GDPGPE s erá paga obs ervado o lim ite  m áxim o de cem  pontos  e o m ínim o de trin ta  pontos  por s ervidor, corres pondendo cada ponto, em  s eus  res pectivos   n íveis , clas s es  e padrões , ao 
va lor es tabelecido no Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006

 A Geceplac s erá paga em  conjunto com  a Gratificação de Des em penho do Plano Gera l de Cargos  do Poder Executivo - GDPGPE ou com  a Gratificação de Des em penho de Atividade Técnica e 
Auxiliar em  Fis calização Agropecuária  - GDTAF (ins titu ída a partir de agos to/2016), e  não servirá  de bas e de cá lcu lo para quaisquer outros  benefícios  ou vantagens .(§3º do art. 2º da Lei nº 
12.702/2012 com  redação dada pelo art. 85 da Lei nº 13.324/2016)

Os  s ervidores  que fizerem  jus  à GECEPLAC que cum prirem  jornada de trabalho in ferior a  quarenta horas  s em anais  perceberão a gratificação proporcional à  s ua jornada de trabalho

GECEPLAC - Gratificação de Apoio à Execução de Atividades  da Com is s ão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - GECEPLAC, devida aos  titu lares  de cargos  de provim ento efetivo reg idos  
pela Lei no 8.112, de 11 de dezem bro de 1990, in tegrantes  do Plano Gera l de Cargos  do Poder Executivo - PGPE, de que tra ta a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, ou do Plano de Carre ira 
dos  Cargos  de Atividades  Técnicas  e Auxiliares  de Fis calização Agropecuária  - PCTAF (ago/16), lo tados  e em  efetivo exercício  na Ceplac, enquanto perm anecerem  nes s a condição. (art. 2º da 
Lei nº 12.702/2012 com  redação dada pelo art. 85 da Lei nº 13.324/2016)

Órgão da CEPLAC - de acordo com  o art. 6º da Lei nº 12.702/2012  - o   art. 1º da Lei nº 8 .691 de 28.07.1993 aplica-s e aos  s ervidores  da CEPLAC - Carre ira da Área de C iência e Tecnologia, que 
tenham  com o principa is  ob jetivos  a prom oção e a rea lização da pes quisa e do des envolvim ento científico e tecnológico. Quanto ao d is pos to nos  arts . 26, 27 e 28 da Lei nº 8 .691/1993 não s e 
aplica aos  s ervidores  da CEPLAC.

Legislações Correspondentes:

I - a té vin te pontos  s erão atribuídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação de des em penho ind ividual; e
II - até oitenta pontos  s erão atribuídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação de des em penho ins titucional.

( *** ) Aposentado GDPGPE - art. §  4º art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006  (art. 1º da Lei nº 11.784/2008)

A pontuação referente à GDPGPE s erá as s im  d is tribuída:
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49. PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE
        Servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA
         (CEPLAC/MAPA - Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento)

         * Cargos de Nível Auxiliar do PGPE - Servidores alcançados pelo § único item I do art. 1º da Lei nº 11.357/2006
         Cargos de Nível Auxiliar do PGPE (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)

Nível Auxiliar Posição: janeiro/2017

GDPGPE APOSENTADO

GEAAPGPE GECEPLAC 80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

( * ) 80 pts. 100 pts. ( *** ) 50 pts.

A B C D E F=(A+B+C+D) G=(A+B+C+E) H I=(A+B+C+H)

lll 1.293,49 795,65 316,00 827,20 1.034,00 3.232,34 3.439,14 517,00 2.922,14

ll 1.292,26 724,94 306,00 821,60 1.027,00 3.144,80 3.350,20 513,50 2.836,70

l 1.291,04 656,75 298,00 817,60 1.022,00 3.063,39 3.267,79 511,00 2.756,79

ESPECIAL

CLASSE PADRÃO VB
ATIVO

TOTAL (em R$)

( ** )

GDPGPE
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* Cargos de  Nível Auxiliar  do PGPE - s e rvido res  do PGPE  lo tados  e em  e fe tivo  exe rcício na  CEPLAC/MAPA : Servidores  a lcançados  pe lo  §  único itens   I  do art. 1º da  Lei n º 11.357/2006  : 

CEPLAC/MAPA  -  C om is s ão Execu tiva  do Plano  da Lavoura  Cacaueira do  Min is té rio  da Agricultu ra, Pecuária  e  Abas tecim en to

VB - Vencim ento Bás ico  (Anexo III à Le i no  11.357, de 19  de  outub ro de  2006)

GEAAPGPE- Gratificação  Es pecífica de  Atividades  Auxiliares  do PGPE

GEAAPGPE -  valores  es tabe lecidos  no  anexo  Anexo  V-B da  Lei no 11 .357 , de  19 de  outub ro  de 2006  (anexo  VI da  Lei 11 .784 /2008)

Fica ins tituída , com  e fe itos  finance iros  a pa rtir de 1º de  julho  de  2012, a  Gratificação  de Apo io  à  Execução  de Atividades  da  C om is s ão Executiva do  Plano  da Lavoura  C acaue ira  - GEC EPLAC

( *  ) GECEPLAC - Gratificação  de   Apoio à Execução de  Atividades  da Com is s ão  Execu tiva  do  Plano da  Lavoura Cacaueira  (Anexo  II à Le i nº 12 .702 , de  7  de  agos to de  2012) 

A GEC EPLAC não s e rá devida nas  hipó tes es  de  ces s ão  (§5º do art. 2º da  Lei n º 12.702/2012 ).

GDPGPE - Gratificação  de D es em penho do  Plano Geral de  C argos  do Poder Executivo (Anexo  V-A à Le i nº 11 .357 , de  19  de ou tubro  de 2006)

( ** ) Aposentado -  A GEC EPLAC  s om en te  integ rará  os  p roven tos  da  apos entadoria e as  pens ões  s e  houver s ido pe rcebida  pelo s e rvido r que  a  e la  fize r jus  por m a is  de s es s en ta  m es es .
( ** ) Opção da GDPGPE  - apos entado/pens ionis ta art. 87   ao art. 91  da Le i nº 13 .324 , de  2016 .

     Lei n º 5 .645  de 10 .12.70 Le i nº 11 .784 de  22.09 .2008
     Lei D elegada nº 13  de  27.08 .92 Medida  Provis ória nº 441 de  29.08 .2008
     Lei n º 8 .645  de 01 .04.93 Le i nº 11 .907 de  02.02 .2009
     Lei n º 8 .659  de 27 .05.93 Medida  Provis ória nº 479 de  30.12 .2009 a rt. 19
     Med ida Provis ória nº 2225-45 de  04.09 .2001 art.8 º Orien tação no rm ativa  n º 01 de  11.01 .2010
     Lei n º 10.331 de  18.12 .2001 Decreto n º 7 .133  de 19 .03.2010
     Lei n º 10.697 de  02.07 .2003 Le i nº 12 .269 de  21.06 .2010 art. 19
     Lei n º 10.698 de  02.07 .2003 Medida  Provis ória nº 568 de  11.05 .2012  art. 2º e art. 6º
     Med ida Provis ória nº 304  de 29 .06.2006 Le i nº 12 .702 de  07.08 .2012 art. 2º e art 6 º
     Lei n º 11.357 de  19.10 .2006 Le i nº 12 .778 de  28.12 .2012
     Med ida Provis ória nº 341  de 29 .12.2006  a rt. 15 Le i nº 12 .823 de  05.06 .2013  - art. 8º
     Med ida Provis ória nº 362  de 29 .03.2007 Portaria n º 1 .276  de 27 .12.2013  - MAPA C EPLAC - R eg im en to  Interno
     Lei n º 11.490 de  20.06 .2007  a rt.15 Le i nº 13 .328 de  29.07 .2016 art. 81
     Med ida Provis ória nº 421  de 29 .02.2008 Le i nº 13 .324 de  29.07 .2016 art. 1 e art. 22 e art. 87  ao art. 91
     Med ida Provis ória nº 431  de 14 .05.2008

( ** ) Aposentado GEAAPGPE - a rt. 7 º-C da  Lei n º 11.357/2006 (art. 82 º da Le i nº 11 .907 /2009)

Legislações Correspondentes :

I - a té  vin te  pon tos  s e rão  a tribuídos  em  função  dos  res u ltados  ob tidos  na  ava liação de  des em penho  ind ividua l; e
II - até oitenta pontos  s erão a tribu ídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação  de des em penho ins titucional.
Gra tificação de  D es em penho  do Plano  Gera l de  C argos  do  Poder Execu tivo  - GD PGPE ( ins tituída , a pa rtir de 1º de  janeiro  de 2009), devida  aos  titulares  dos  ca rgos  de  p rovim en to  e fetivo de  n íveis  
s uperio r, in te rm ediário e auxil ia r do Plano  Gera l de  C argos  do  Poder Execu tivo , quando  lo tados  e em  exe rcício das  atividades  inerentes  às  atribuições  do res pectivo  ca rgo  nos  ó rgãos  ou  entidades  
da  adm in is tração  púb lica federa l ou  nas  s ituações  referidas  no § 9o  do art. 7º da  Lei 11.357 /2006, em  função do  des em penho  ind ividua l do  s ervidor e do alcance de  m etas  de des em penho 

( ** ) Aposentado GD PGPE - art. § 4º art. 7º-A da Le i nº 11 .357/2006  (redação  dada art. 1º da Le i nº 11 .784 /2008)

O dis pos to  nos  a rts . 26 , 27  e  28  da le i nº 8.691/1993  não  s e  aplica  aos  s ervidores  dos  órgãos  de que tra tam  os  incis os  XXXI a XXXVI do  §  1 º do art. 1º da Le i nº 8.691/1993  ( art. 8º da  Le i nº 
12 .823 /2013 e §3º do art. 1º da Le i nº 8.691/1993  ).

* I -Cargos  de  n ível auxil ia r, do Plano  de Clas s ificação de  C argos  ins tituído  pela Le i no  5 .645, de 10  de dezem bro de  1970 , do  Plano de  C las s ificação  de  C argos  de que tra ta  a  Lei no  6 .550 , de  5  de 
ju lho de  1978, e  dos  Planos  corre la tos  das  au ta rqu ias  e fundações  públicas , não  integ ran tes  de Carreiras  es truturadas , Planos  de  C arre iras  ou  Planos  Es peciais  de  C argos , reg idos  pe la  Lei no 
8.112, de 11  de dezem bro de  1990 , pe rtencentes  ao Quadro  de Pes s oal da adm inis tração  púb lica fede ral.

Órgão  da CEPLAC  - de  acordo  com  o art. 6º da  Lei n º 12.702 /2012  - o  a rt. 1 º da Le i nº 8.691  de 28 .07.1993  aplica -s e  aos  s e rvido res  da CEPLAC  - Carre ira  da Área de  C iência e Tecnolog ia , que tenham  com o 
principa is  objetivos  a  p rom oção  e  a  realização da  pes qu is a  e  do des envolvim ento científico e tecno lógico. Quanto ao  d is pos to  nos  a rts . 26 , 27  e  28 da  Le i nº 8.691/1993  não  s e ap lica  aos  s ervidores  da  C EPLAC.

( *  ) A GD PGPE s e rá paga  obs e rvado  o  l im ite m áxim o  de cem  pontos  e  o  m ín im o de  trin ta  pontos  por s e rvido r, corres pondendo  cada  pon to , em  s eus  res pectivos  n íveis , clas s es  e pad rões , ao va lo r 
es tabe lecido no  Anexo  V-A da  Le i nº 11 .357 , de  19 de  outub ro  de 2006
A pontuação  re fe ren te  à  GDPGPE s e rá as s im  dis tribuída :

( *  ) Até que s e ja  regu lam entada  a  GDPGPE e  p roces s ados  os  res u ltados  da prim e ira  ava liação  ind ividua l e ins tituciona l, os  s e rvido res  que  integ rarem  o  PGPE perceberão  a  GDPGPE em  valor 
corres pondente a 80%  (oiten ta  por cen to ) de s eu va lo r m áxim o , obs e rvada  a  clas s e  e  o  padrão do  s ervidor, conform e es tabelecido  no Anexo V-A da Le i n º 11.357, de 19  de ou tubro  de  2006.

 A Geceplac s e rá paga  em  conjun to  com  a Gra tificação de  D es em penho  do Plano  Gera l de Cargos  do  Poder Execu tivo  - GDPGPE ou com  a  Gratificação de  D es em penho de  Atividade Técnica e Auxiliar em  
Fis ca lização  Agropecuária  - GDTAF (ins titu ída a pa rtir de agos to/2016), e não s e rvirá de  bas e  de cálculo pa ra quais quer ou tros  bene fícios  ou  van tagens .(§3º do art. 2º da  Lei n º 12.702 /2012 com  redação  dada 
pe lo  a rt. 85 da  Lei n º 13.324/2016)

GEC EPLAC - Gratificação  de  Apo io  à  Execução  de Atividades  da  C om is s ão Executiva do  P lano  da Lavoura  C acaue ira  - GECEPLAC , devida  aos  titulares  de cargos  de provim ento efetivo  regidos  pe la  Lei no 8.112, 
de  11 de  dezem bro  de 1990 , integ ran tes  do  Plano Geral de  C argos  do Poder Executivo - PGPE, de que tra ta  a  Lei n º 11.357 , de  19 de  outub ro de  2006, ou  do Plano  de Carreira dos  C argos  de Atividades  Técn icas  
e Auxiliares  de  Fis calização Agropecuária  - PCTAF (ago /16), lo tados  e em  e fe tivo  exe rcício  na Ceplac, enquanto pe rm anecerem  nes s a  cond ição. (a rt. 2 º da  Lei n º 12.702/2012  com  redação  dada pe lo  a rt. 85 da  Lei 
nº 13 .324 /2016)

Os  s ervidores  que fize rem  jus  à GEC EPLAC que cum prirem  jo rnada  de traba lho in fe rio r a  quarenta ho ras  s em anais  pe rceberão  a  g ratificação  p roporciona l à s ua jo rnada  de traba lho
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49. PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE
Servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício no INMET/MAPA

(INMET/MAPA - Instituto Nacional de Meteorologia do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento)

Cargos de Nível Superior do PGPE

Cargo: Engenheiro Agrônomo do PGPE - servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício no INMET/MAPA (Exceto do INCRA e Cargos Específicos Lei nº 12.277/2010)

Cargo: Farmacêutico do PGPE - servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício no INMET/MAPA

Cargo: Químico do PGPE - servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício no INMET/MAPA

Nível Superior Pos ição: jane iro/2017

GDPGPE APOSENTADO

ANEXO IX GEINMET 80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

( * ) 80 pts. 100 pts. ( *** ) 50 pts.

A B C D E F=(A+B+C) G=(A+B+D) H I=(A+B+G)

lll 3.773,74 115,62 1.483,00 4.120,80 5.151,00 9.493,16 10.523,36 2.575,50 7.947,86

ll 3.670,95 112,01 1.449,00 4.046,40 5.058,00 9.278,36 10.289,96 2.529,00 7.760,96

l 3.570,97 108,52 1.416,00 3.973,60 4.967,00 9.069,09 10.062,49 2.483,50 7.578,99

Vl 3.466,96 105,14 1.348,00 3.827,20 4.784,00 8.747,30 9.704,10 2.392,00 7.312,10

V 3.372,54 101,86 1.318,00 3.760,00 4.700,00 8.552,40 9.492,40 2.350,00 7.142,40

lV 3.280,67 98,68 1.287,00 3.693,60 4.617,00 8.359,95 9.283,35 2.308,50 6.974,85

lll 3.191,32 95,61 1.258,00 3.629,60 4.537,00 8.174,53 9.081,93 2.268,50 6.813,43

ll 3.104,40 93,13 1.229,00 3.567,20 4.459,00 7.993,73 8.885,53 2.229,50 6.656,03

l 3.019,85 89,73 1.201,00 3.505,60 4.382,00 7.816,18 8.692,58 2.191,00 6.501,58

Vl 2.931,89 86,94 1.144,00 3.380,80 4.226,00 7.543,63 8.388,83 2.113,00 6.275,83

V 2.852,03 84,23 1.118,00 3.324,00 4.155,00 7.378,26 8.209,26 2.077,50 6.131,76

lV 2.774,35 81,59 1.092,00 3.268,00 4.085,00 7.215,94 8.032,94 2.042,50 5.990,44

lll 2.698,78 79,05 1.067,00 3.213,60 4.017,00 7.058,43 7.861,83 2.008,50 5.853,33

ll 2.625,27 76,59 1.043,00 3.160,00 3.950,00 6.904,86 7.694,86 1.975,00 5.719,86

l 2.553,77 74,18 1.020,00 3.108,00 3.885,00 6.755,95 7.532,95 1.942,50 5.590,45

V 2.479,39 71,88 971,00 3.003,20 3.754,00 6.525,47 7.276,27 1.877,00 5.399,27

lV 2.411,86 69,64 948,00 2.955,20 3.694,00 6.384,70 7.123,50 1.847,00 5.276,50

lll 2.346,16 67,47 926,00 2.908,00 3.635,00 6.247,63 6.974,63 1.817,50 5.157,13

ll 2.282,26 65,36 904,00 2.860,80 3.576,00 6.112,42 6.827,62 1.788,00 5.039,62

l 2.220,09 63,32 883,00 2.815,20 3.519,00 5.981,61 6.685,41 1.759,50 4.925,91

TOTAL (em R$)

( ** )

ESPECIAL

C

B

A

CLASSE
ATIVO

PADRÃO VB
GDPGPE
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INMET/MAPA  - Ins titu to  N aciona l de  Me teo rolog ia  do  Minis té rio  da  Ag ricu ltu ra , Pecuá ria  e  Abas tecim en to

VB - Venc im en to  Bás ico  (Anexo  III da  Lei no  11 .357 , de  19  de  ou tub ro  de  2006 )

Anexo IX  - Le i n º 8 .460 /92  - va lo r fixado  em  tabe la  (com  reajus te  linea r)

( *  ) GEINM ET - Gra tificação  de  Apo io à  Execução  de  Atividades  de  Me teo ro log ia  (Anexo  I à  Le i n º 12 .702 , de  7  de  agos to  de  2012 ) 

A GEIN MET não  s e rá  devida  nas  h ipó tes es  de  ces s ão .

GDPGPE - Gra ti ficação  de  D es em penho  do  P lano  Ge ra l de  C a rgos  do  Pode r Execu tivo  (Anexo  V-A à  Le i n º 11 .357 , de  19  de  ou tub ro  de  2006 )

( *** ) Opção da  GDPGPE  - apos en tado /pens ion is ta  a rt. 87   ao  a rt. 91  da  Le i n º 13 .324 , de  2016.

     Le i n º 5 .645  de  10.12 .70      Med ida  P rovis ó ria n º 431  de  14 .05 .2008
     Le i D e legada  n º 13  de  27 .08 .92      Le i n º 11 .784  de  22 .09 .2008
     Le i n º 8 .645  de  01.04 .93      Med ida  P rovis ó ria n º 441  de  29 .08 .2008
     Le i n º 8 .659  de  27.05 .93      Le i n º 11 .907  de  02 .02 .2009
     Med ida  P rovis ó ria  n º 2225 -45  de  04 .09 .2001  a rt.8º      Med ida  P rovis ó ria n º 479  de  30 .12 .2009  a rt. 19
     Le i n º 10 .331  de  18 .12 .2001      Orien tação  no rm a tiva  n º 01  de  11 .01 .2010
     Le i n º 10 .697  de  02 .07 .2003          D ecre to  n º 7 .133  de  19 .03 .2010
     Le i n º 10 .698  de  02 .07 .2003          Le i n º 12 .269  de  21 .06 .2010  a rt. 19
     Med ida  P rovis ó ria  n º 304  de  29 .06 .2006      Med ida  P rovis ó ria n º 568  de  11 .05 .2012  a rt. 1 º e  a rt. 6 º
     Le i n º 11 .357  de  19 .10 .2006
     Med ida  P rovis ó ria  n º 341  de  29 .12 .2006  a rt. 15          Le i n º 12 .778  de  28 .12 .2012
     Med ida  P rovis ó ria  n º 362  de  29 .03 .2007          Le i n º 12 .823  de  05 .06 .2013  a rt. 8 º
     Le i n º 11 .490  de  20 .06 .2007  a rt.15          Le i n º 13 .328  de  29 .07 .2016  a rt. 81
     Med ida  P rovis ó ria  n º 421  de  29 .02 .2008          Le i n º 13 .324  de  29 .07 .2016  a rt. 1 . e  a rt. 22  e  a rt. 87  ao  a rt. 91

( *** ) Aposentado GDPGPE - a rt. §  4 º a rt. 7º-A da  Le i n º 11 .357 /2006  (a rt. 1 º da  Le i n º 11 .784 /2008 )

Órgão  do  IN MET - de  aco rdo  com  o  a rt. 6 º da  Le i n º 12 .702 /2012  - o   art. 1 º da  Le i n º 8 .691  de  28 .07 .1993  ap lica -s e  aos  s e rvido res  do  IN MET - C a rre ira  da  Área  de  C iência  e  Tecno log ia , que  
tenham  com o  p rincipa is  ob je tivos  a  p rom oção  e a  rea lização  da  pes qu is a  e do  des envo lvim en to  cien tífico  e  tecno lóg ico . Quan to  ao  d is pos to  nos  arts . 26 , 27  e  28  da  Le i n º 8 .691 /1993  não  
s e ap lica  aos  s e rvido res  do IN MET.

II - a té  o iten ta pon tos  s e rão  a tribu ídos  em  função  dos  res u ltados  ob tidos  na ava l iação  de  des em penho  ins ti tuciona l.

         Le i n º 12 .702  de  07 .08 .2012  a rt. 1 º e  a rt. 6 º

Legis lações  Correspondentes :

Gra ti ficação  de  Apoio  à  Execução  de  Atividades  de  Me teo ro log ia  - GEIN MET -  ins titu ída  a  pa rtir de  1 º de  ju lho  de  2012  (a rt.1 º da  Lei n167  12 .702 /2012 ). A  GEIN MET devida  aos  ti tu la res  de 
ca rgos  de  p rovim en to e fetivo  reg idos  pe la  Le i no  8 .112 , de  11  de  dezem bro  de  1990 , in teg ran tes  do  P lano  Ge ra l de  C a rgos  do  Pode r Execu tivo  - PGPE, de  que  tra ta a  Le i no  11 .357 , de  19 
de ou tub ro  de  2006 , lo tados  e  em  e fe tivo  exe rcício  no  IN MET, enquan to  pe rm anece rem  nes ta  condição .

A GEIN MET s e rá  paga  em  con jun to  com  a  Gra tificação  de  D es em penho  do  Plano  Ge ra l de  C a rgos  do  Pode r Execu tivo  - GD PGPE e  não  s e rvirá  de  bas e  de  cá lcu lo  pa ra  quais que r ou tros  
bene fíc ios  ou  van tagens

Os  s e rvido res  que  fize rem  jus  à  GEIN MET que  cum prirem  jo rnada  de  traba lho  in fe rio r a  qua ren ta  ho ras  s em ana is  pe rcebe rão  a  g ra ti ficação  p ropo rciona l a  s ua  jo rnada  de  traba lho . 

Gra ti ficação  de  D es em penho  do  P lano  Ge ra l de  C a rgos  do  Poder Execu tivo  - GD PGPE ( in s titu ída , a  pa rtir de  1º de  jane iro  de  2009 ), devida  aos  ti tu la res  dos  ca rgos  de p rovim en to  e fe tivo  
de n íve is  s upe rio r, in te rm ed iá rio  e  auxil ia r do  P lano  Ge ra l de  C a rgos  do  Pode r Execu tivo , quando  lo tados  e  em  exe rcício  das  a tividades  ine rentes  às  a tribu ições  do  res pectivo  ca rgo  nos  
ó rgãos  ou  entidades  da  adm in is tração  púb lica  fede ra l ou  nas  s ituações  re fe ridas  no  §  9o  do  a rt. 7 º da  Le i 11 .357 /2006 , em  função  do  des em penho  ind ividua l do  s e rvido r e  do  a lcance  de  
m e tas  de  des em penho  ins ti tuciona l. (Le i n º 11 .784 /2008 )

( *** ) Aposentado - A GEINM ET s om en te  in teg ra rá  os  p roven tos  da  apos en tado ria e  as  pens ões  s e  houve r s ido  pe rceb ida  pe lo  s e rvido r que  a  e la  fize r ju s  po r m a is  de  s es s en ta  m es es .

I - a té  vin te  pon tos  s e rão  a tribu ídos  em  função  dos  res u ltados  obtidos  na  ava l iação  de  des em penho  ind ividua l; e
A pon tuação  re fe ren te  à  GD PGPE s e rá  as s im  d is tribu ída :

( ** ) Até  que  s e ja  regu lam en tada  a  GD PGPE e  p roces s ados  os  res u ltados  da p rim e ira  ava liação  ind ividua l e  ins ti tuciona l, os  s e rvido res  que  in teg ra rem  o  PGPE pe rceberão  a  GD PGPE em  
va lo r co rres pondente  a  80%  (o iten ta po r cen to ) de  s eu  va lo r m áxim o , obs e rvada  a  clas s e  e  o pad rão  do  s e rvido r, con fo rm e  es tabe lecido  no  Anexo  V-A da Le i n º 11 .357 , de  19  de  ou tub ro  de  
2006 .

O d is pos to nos  a rts . 26 , 27  e  28  da  le i nº 8 .691 /1993  não  s e  ap l ica  aos  s e rvido res  dos  ó rgãos  de  que  tratam  os  incis os  XXXI a  XXXVI do  §  1 º do  a rt. 1 º da  Le i n º 8 .691 /1993  ( a rt. 8 º da  Le i n º 
12.823 /2013  e  §3 º do  a rt. 1 º da  Lei nº 8 .691 /1993  ).

( ** ) A GD PGPE s e rá  paga  obs ervado  o  lim ite  m áxim o  de  cem  pon tos  e  o  m ín im o  de  trin ta  pon tos  por s e rvido r, co rres pondendo  cada  pon to , em  s eus  res pectivos   n íve is , clas s es  e  
pad rões , ao  va lo r es tabe lecido  no  Anexo  V-A da  Lei nº 11 .357 , de  19  de ou tub ro  de  2006

Fica  ins titu ída , com  e fe itos  finance iros  a  pa rtir de  1 º de  ju lho  de  2012 , a  Gra ti ficação  de  Apo io  à  Execução  de  Atividades  de  Me teo ro log ia  - GEIN MET.
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49. PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE

Servidores do PGPE lotados e  em  efe tivo exe rcício no INMET/MAPA

(INMET/MAPA - Instituto Nac ional de Meteorologia do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastec imento)

* Ca rgos de  Nível Supe rior do PGPE - Servidores a lca nça dos pelo § único itens I, II e  IV  do art. 1º da Lei nº 11.357/2006

Cargos de Nível Superior do PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) lotados/exercício no INMET/MAPA

Analista Técnico-Adminis trativo do PGPE ( item II do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) lotado/exerc ício  no INMET/MAPA 

Analista em Tecnologia da Informação do PGPE ( item IV do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) lotado/exercíc io  no INMET/MAPA 

Nível Superior Pos ição: jane iro/2017

GDPGPE APOSENTADO

GEINMET 80 pts. 100 pts. 50 pts TOTA L (em R$)

( * ) 80 pts. 100 pts. ( *** ) 50 pts .

A B C D E=(A +B+C) F=(A +B+D) G H=(A +B+G)

lll 3.773,74 1.483,00 4.120,80 5.151,00 9.377,54 10.407,74 2.575,50 7.832,24

ll 3.670,95 1.449,00 4.046,40 5.058,00 9.166,35 10.177,95 2.529,00 7.648,95

l 3.570,97 1.416,00 3.973,60 4.967,00 8.960,57 9.953,97 2.483,50 7.470,47

V l 3.466,96 1.348,00 3.827,20 4.784,00 8.642,16 9.598,96 2.392,00 7.206,96

V 3.372,54 1.318,00 3.760,00 4.700,00 8.450,54 9.390,54 2.350,00 7.040,54

lV 3.280,67 1.287,00 3.693,60 4.617,00 8.261,27 9.184,67 2.308,50 6.876,17

lll 3.191,32 1.258,00 3.629,60 4.537,00 8.078,92 8.986,32 2.268,50 6.717,82

ll 3.104,40 1.229,00 3.567,20 4.459,00 7.900,60 8.792,40 2.229,50 6.562,90

l 3.019,85 1.201,00 3.505,60 4.382,00 7.726,45 8.602,85 2.191,00 6.411,85

V l 2.931,89 1.144,00 3.380,80 4.226,00 7.456,69 8.301,89 2.113,00 6.188,89

V 2.852,03 1.118,00 3.324,00 4.155,00 7.294,03 8.125,03 2.077,50 6.047,53

lV 2.774,35 1.092,00 3.268,00 4.085,00 7.134,35 7.951,35 2.042,50 5.908,85

lll 2.698,78 1.067,00 3.213,60 4.017,00 6.979,38 7.782,78 2.008,50 5.774,28

ll 2.625,27 1.043,00 3.160,00 3.950,00 6.828,27 7.618,27 1.975,00 5.643,27

l 2.553,77 1.020,00 3.108,00 3.885,00 6.681,77 7.458,77 1.942,50 5.516,27

V 2.479,39 971,00 3.003,20 3.754,00 6.453,59 7.204,39 1.877,00 5.327,39

lV 2.411,86 948,00 2.955,20 3.694,00 6.315,06 7.053,86 1.847,00 5.206,86

lll 2.346,16 926,00 2.908,00 3.635,00 6.180,16 6.907,16 1.817,50 5.089,66

ll 2.282,26 904,00 2.860,80 3.576,00 6.047,06 6.762,26 1.788,00 4.974,26

l 2.220,09 883,00 2.815,20 3.519,00 5.918,29 6.622,09 1.759,50 4.862,59

GDPGPE ATIV O

TOTA L (em R$)

( ** )

ESPECIA L

CLA SSE

C

PA DRÃ O V B

B

A
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*  Cargos  de  Níve l Superior  do PGPE - s ervido res  do PGPE  lotados  e em  efetivo exe rcício  no  INMET/MAPA : Se rvidores  alcançados  pelo § único  itens   I , II e  IV  do a rt. 1º da Lei nº 11.357 /2006 :

PGPE -  Plano  Ge ra l de Cargos  do Poder Executivo

INMET/MAPA  - In s ti tuto Nacional de Meteorologia do Min is tério  da  Agricultu ra , Pecuária e  Abas tecim ento

VB - Vencim ento  Bás ico (Anexo III da Lei no 11.357, de 19 de ou tub ro de 2006 )

( * ) GEINMET - Gratificação de Apo io à Execução  de  Atividades  de Meteorologia (Anexo I à  Le i n º 12 .702, de  7 de agos to de 2012 ) 

A GEINMET não  s erá devida  nas  h ipó tes es  de  ces s ão.

GDPGPE - Gratificação de Des em penho do Plano  Ge ra l de Cargos  do Poder Executivo (Anexo V-A à  Le i nº 11.357, de  19  de outubro de 2006)

( *** ) Opção da GDPGPE  - apos entado/pens ionis ta  a rt. 87  ao  a rt. 91 da Le i n º 13 .324, de  2016.

     Lei nº 5 .645 de 10.12.70      Medida Provis ória  nº 431  de  14.05.2008
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Le i nº 11.784 de 22.09 .2008
     Lei nº 8 .645 de 01.04.93      Medida Provis ória  nº 441  de  29.08.2008
     Lei nº 8 .659 de 27.05.93      Le i nº 11.907 de 02.02 .2009
     Medida Provis ória  n º 2225-45  de  04 .09.2001  art.8º      Medida Provis ória  nº 479  de  30.12.2009  art. 19
     Lei nº 10.331 de  18 .12 .2001      Orientação  no rm ativa  nº 01 de 11 .01 .2010
     Lei nº 10.697 de  02 .07 .2003          Decre to  nº 7.133 de 19.03 .2010
     Lei nº 10.698 de  02 .07 .2003          Le i nº 12.269 de 21.06 .2010 art. 19
     Medida Provis ória  n º 304  de 29.06.2006      Medida Provis ória  nº 568  de  11.05.2012  art. 1º e art. 6 º
     Lei nº 11.357 de  19 .10 .2006
     Medida Provis ória  n º 341  de 29.12.2006  art. 15          Le i nº 12.778 de 28.12 .2012
     Medida Provis ória  n º 362  de 29.03.2007          Le i nº 12.823 de 05.06 .2013 art. 8º
     Lei nº 11.490 de  20 .06 .2007 art.15          Le i nº 13.328 de 29.07 .2016 art. 81
     Medida Provis ória  n º 421  de 29.02.2008          Le i nº 13.324 de 29.07 .2016 art. 1. e  art. 22 e a rt. 87  ao  art. 91

( **  ) Até que  s e ja  regulam entada a  GD PGPE e p roces s ados  os  res ultados  da  prim eira avaliação individua l e  ins titucional, os  s ervidores  que in teg ra rem  o PGPE perceberão a GDPGPE 
em  valor corres ponden te a 80%  (oiten ta por cento) de s eu va lor m áxim o, obs e rvada a  clas s e  e o padrão do s ervidor, con form e es tabelecido no Anexo V-A da Lei nº 11.357 , de 19 de 
outubro de 2006.

( *** ) Aposentado GDPGPE - a rt. § 4º a rt. 7º-A da Lei n º 11.357/2006   (a rt. 1º da Lei nº 11.784 /2008)

O dis pos to nos  arts . 26, 27  e 28  da  le i nº 8 .691/1993  não s e aplica aos  s e rvidores  dos  ó rgãos  de que tratam  os  incis os  XXXI a XXXVI do  § 1º do a rt. 1º da Lei n º 8.691 /1993 ( art. 8 º da  Lei 
n º 12 .823/2013 e  §3 º do  art. 1º da Lei nº 8 .691/1993 ).

( **  ) A GD PGPE s erá  paga obs ervado o l im ite  m áxim o de cem  pontos  e o  m ínim o de trin ta pon tos  por s ervidor, corres pondendo cada pon to , em  s eus  res pectivos   níveis , clas s es  e 
padrões , ao  valo r es tabelecido  no  Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de  2006

Os  s ervidores  que fizerem  jus  à GEINMET que cum prirem  jornada de trabalho inferio r a qua renta horas  s em anais  pe rceberão a  gra tificação p ropo rciona l a s ua jornada  de  trabalho . 

A GEINMET s erá  paga em  conjunto com  a  Gra tificação de D es em penho do  Plano Geral de C argos  do  Poder Executivo  - GDPGPE e não  s e rvirá  de  bas e de cálcu lo para  quais que r 
outros  bene fícios  ou  vantagens

Fica ins ti tuída , com  e feitos  financeiros  a partir de  1º de ju lho  de  2012, a  Gratificação de Apoio à  Execução de Atividades  de Me teo ro logia  - GEINMET.

*  I -Ca rgos  de  nível s upe rior do Plano  de  C las s ificação de C argos  ins tituído pela  Le i no 5.645, de 10 de dezem bro  de  1970, do Plano de  C las s ificação  de  
C argos  de que trata a Lei no  6.550 , de 5 de ju lho de 1978, e dos  Planos  correlatos  das  autarqu ias  e  fundações  públicas , não integran tes  de C arreiras  
es tru tu radas , Planos  de Carreiras  ou Planos  Es peciais  de  C argos , regidos  pe la Lei no 8 .112, de 11  de  dezem bro de 1990, pertencentes  ao Quad ro de Pes s oa l 

*  II - Ana lis ta  Técnico -Adm inis trativo, de nível s uperior;

 * IV  - Ana lis ta  em  Tecnologia da Inform ação , de nível s uperior.

Gratificação de Apo io  à Execução de Atividades  de Meteorologia - GEIN MET -  ins tituída a  pa rtir de 1º de ju lho de 2012 (a rt.1º da Lei n167 12.702/2012). A  GEINMET devida  aos  titu lares  
de ca rgos  de  provim ento e fe tivo regidos  pela Lei no  8 .112, de 11 de  dezem bro de 1990, integ rantes  do Plano  Ge ral de  Ca rgos  do Pode r Execu tivo - PGPE, de que tra ta a Lei no  11 .357, 
de 19 de outubro  de  2006, lotados  e em  efetivo exercício  no  INMET, enquanto  pe rm anecerem  nes ta  condição .

         Le i nº 12.702 de 07.08 .2012 art. 1º e art. 6º

A pontuação  referen te à GDPGPE s erá as s im  dis tribuída:

Legislações Correspondentes :

I - até  vinte pontos  s e rão a tribuídos  em  função  dos  res ultados  obtidos  na ava liação de des em penho ind ividua l; e
II - até oitenta pon tos  s e rão atribuídos  em  função  dos  res ultados  ob tidos  na avaliação  de  des em penho ins titucional.

Gratificação de Des em penho do Plano  Ge ra l de Cargos  do Poder Executivo - GDPGPE ( ins ti tuída, a  pa rtir de 1º de janeiro de  2009), devida aos  ti tu lares  dos  ca rgos  de  provim ento 
e fe tivo de níveis  s uperior, in term ediário  e auxil iar do Plano Geral de  Ca rgos  do  Pode r Execu tivo, quando lotados  e  em  exercício das  atividades  ine rentes  às  atribu ições  do res pectivo 
ca rgo nos  órgãos  ou  en tidades  da adm inis tração pública federa l ou nas  s ituações  referidas  no § 9o do art. 7º da Lei 11.357/2006, em  função do des em penho individua l do s ervido r e do 
a lcance de m etas  de des em penho  ins titu cional. (Le i nº 11.784/2008)

( *** )  Aposentado - A GEINMET  s om ente integra rá os  p roventos  da apos entado ria e as  pens ões  s e houver s ido  percebida pelo s ervido r que a  ela fizer jus  po r m ais  de s es s en ta 

Órgão  do  INMET - de  acordo com  o  art. 6 º da  Lei nº 12.702/2012  - o   a rt. 1º da Lei nº 8.691 de  28 .07 .1993 aplica-s e aos  s ervido res  do IN MET - Carreira da Área de C iência  e  Tecnologia, 
que tenham  com o p rincipais  obje tivos  a prom oção e a realização da pes quis a e  do des envo lvim en to cien tífico  e tecnológico . Quan to  ao  dis pos to  nos  arts . 26, 27  e 28 da Le i n º 
8 .691/1993 não s e aplica aos  s ervidores  do INMET.
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48. PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE

Servidores do PGPE lotados e em efe tivo exercício no INMET/MAPA

(INMET/MAPA - Instituto Nacional de Meteorologia do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastec imento)

* Cargos de  Nível Inte rmediário do PGPE - Servidores alcançados pe lo § único itens I e  III  do a rt. 1º da Lei nº 11.357/2006

Cargos de Nível Intermediário do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) lotado/exercício no INMET/MAPA

Cargo: Assis tente Técnico-Administrativo do PGPE ( item III do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) lotado/exercício no INMET/MAPA

Nível Intermediário Pos ição: jane iro/2017

GDPGPE APOSENTADO

GEINMET 80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

( * ) 80 pts. 100 pts. ( *** ) 50 pts.

A B C D E=(A+B+C) F=(A+B+D) G H=(A+B+G)

lll 2.145,23 874,00 1.895,20 2.369,00 4.914,43 5.388,23 1.184,50 4.203,73

ll 2.123,99 812,00 1.882,40 2.353,00 4.818,39 5.288,99 1.176,50 4.112,49

l 2.102,96 755,00 1.869,60 2.337,00 4.727,56 5.194,96 1.168,50 4.026,46

Vl 2.071,88 668,00 1.852,80 2.316,00 4.592,68 5.055,88 1.158,00 3.897,88

V 2.051,37 621,00 1.840,00 2.300,00 4.512,37 4.972,37 1.150,00 3.822,37

lV 2.031,06 578,00 1.827,20 2.284,00 4.436,26 4.893,06 1.142,00 3.751,06

lll 2.010,95 538,00 1.816,80 2.271,00 4.365,75 4.819,95 1.135,50 3.684,45

ll 1.991,03 500,00 1.804,80 2.256,00 4.295,83 4.747,03 1.128,00 3.619,03

l 1.971,32 465,00 1.792,80 2.241,00 4.229,12 4.677,32 1.120,50 3.556,82

Vl 1.942,19 412,00 1.777,60 2.222,00 4.131,79 4.576,19 1.111,00 3.465,19

V 1.922,95 382,00 1.765,60 2.207,00 4.070,55 4.511,95 1.103,50 3.408,45

lV 1.903,91 356,00 1.755,20 2.194,00 4.015,11 4.453,91 1.097,00 3.356,91

lll 1.885,06 332,00 1.744,80 2.181,00 3.961,86 4.398,06 1.090,50 3.307,56

ll 1.866,40 307,00 1.733,60 2.167,00 3.907,00 4.340,40 1.083,50 3.256,90

l 1.847,91 286,00 1.723,20 2.154,00 3.857,11 4.287,91 1.077,00 3.210,91

V 1.820,61 254,00 1.709,60 2.137,00 3.784,21 4.211,61 1.068,50 3.143,11

lV 1.802,58 236,00 1.700,00 2.125,00 3.738,58 4.163,58 1.062,50 3.101,08

lll 1.784,73 219,00 1.690,40 2.113,00 3.694,13 4.116,73 1.056,50 3.060,23

ll 1.767,06 203,00 1.680,00 2.100,00 3.650,06 4.070,06 1.050,00 3.020,06

l 1.749,57 188,00 1.670,40 2.088,00 3.607,97 4.025,57 1.044,00 2.981,57

GDPGPE ATIVO

TOTAL (em R$)

( ** )

ESPECIAL

CLASSE PADRÃO VB

C

B

A
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* Ca rgos  de  Nível Inte rm e diá rio do PGPE - s ervid ore s  d o PGPE   lo tad o s  e  em  e fetivo  exercício  n o INM ET/MAPA :  Se rvid ore s  a lca n ça d os  pe lo  §  ún ico ite ns   I e  III  do  art. 1º da  L e i n º 1 1.3 57 /20 06  :

PGP E -  P lan o Ge ra l de  C argo s  d o  Pod er Exe cutivo

INM ET/MAP A  - In s titu to  N a cio n al d e Mete oro log ia  d o Min is té rio  da  Ag ricu ltura, Pe cuá ria  e  Ab as tecim e nto

VB - Ve n cim en to Bá s ico  (Ane xo  III da  Le i no  11 .35 7, d e 1 9 d e  o u tub ro  de  20 06 )

( * ) GEINM ET - Gratifica çã o  d e  Ap oio  à Execu ção  de  Ativid ad es  d e Mete oro log ia  (An exo I à  Le i nº 12 .70 2, d e 7  de  ag o s to  de  20 12 ) 

A GE IN MET nã o  s e rá  de vid a n as  h ip óte s e s  d e ce s s ã o.

GDP GPE - Gra tificaçã o d e D e s e m pe n ho  do  Plan o  Ge ra l de  C arg os  do  Pod er Exe cutivo (An exo V-A à L e i n º 1 1 .3 5 7, d e 1 9 d e o utu bro d e  2 0 06 )

( *** ) Apos enta do - A GEINMET  s o m en te in teg ra rá o s  p ro ve nto s  d a a po s e n tad oria  e  as  pe ns õ es  s e  ho uver s id o p erceb ida  pe lo  s e rvid or q ue  a e la  fize r ju s  p o r m a is  d e s es s e n ta m e s e s .
( *** ) Opç ão da  GDPGPE  - ap os e nta do /pe ns ion is ta  art. 87   ao  a rt. 9 1 d a L e i n º 1 3.3 24 , de  20 16 .

     Le i nº 5 .6 45  de  10 .12 .70      Le i nº 1 1.7 84  de  22 .09 .20 08
     Le i De leg a da  nº 13  de  27 .08 .92      Med ida  Provis ória  nº 44 1 d e 2 9.0 8.2 00 8
     Le i nº 8 .6 45  de  01 .04 .93      Le i nº 1 1.9 07  de  02 .02 .20 09
     Le i nº 8 .6 59  de  27 .05 .93      Med ida  Provis ória  nº 47 9 d e 3 0.1 2.2 00 9  art. 19
     Me did a  P ro vis ória  n º 2 22 5 -4 5 d e 0 4.0 9.2 00 1  a rt.8º      Orie nta ção  no rm ativa  nº 0 1 d e 1 1.0 1.2 01 0
     Le i nº 10 .33 1 d e 1 8.1 2 .2 0 01      D ecreto  nº 7 .1 33  d e 1 9.0 3.2 01 0
     Le i nº 10 .69 7 d e 0 2.0 7 .2 0 03      Le i nº 1 2.2 69  de  21 .06 .20 10  art. 19
     Le i nº 10 .69 8 d e 0 2.0 7 .2 0 03      Med ida  Provis ória  nº 56 8 d e 1 1.0 5.2 01 2  art. 1º e  a rt. 6 º
     Me did a  P ro vis ória  n º 3 04  de  2 9.0 6.2 00 6      Le i nº 1 2.7 02  de  07 .08 .20 12  art. 1º e  art. 6º
     Le i nº 11 .35 7 d e 1 9.1 0 .2 0 06      Le i nº 1 2.7 78  de  28 .12 .20 12
     Me did a  P ro vis ória  n º 3 41  de  2 9.1 2.2 00 6 a rt. 1 5      Le i nº 1 2.8 23  de  05 .06 .20 13  art. 8º
     Me did a  P ro vis ória  n º 3 62  de  2 9.0 3.2 00 7      Le i nº 1 3.3 28  de  29 .07 .20 16  art. 81

         Le i nº 11 .49 0 d e 2 0.0 6.2 0 07  art.15      Le i nº 1 3.3 24  de  29 .07 .20 16  art. 1 . e  art. 22  e a rt. 8 7  a o  art. 91
         Me did a  P ro vis ória  n º 4 21  de  2 9.0 2.2 00 8
         Me did a  P ro vis ória  n º 4 31  de  1 4.0 5.2 00 8

Fica  ins titu íd a, co m  efe itos  fina nce iro s  a  p artir d e 1 º d e ju lho  de  20 1 2, a  Gratifica ção  de  Ap oio  à E xecu ção  de  Ativid a de s  d e Me teo ro log ia  - GEIN MET.

Gra tificaçã o d e Apo io à  Exe cuçã o d e Ativid ad es  de  Mete oro lo g ia  - GEIN MET -  in s titu ída  a p artir d e  1 º de  ju lh o d e 2 01 2 (art.1 º d a L e i n 16 7 1 2.7 02 /2 01 2). A  GEIN MET de vida  ao s  titu lare s  d e 
carg os  de  provim en to e fetivo  reg ido s  p e la  Le i no  8.1 12 , de  1 1 d e d eze m b ro  de  19 9 0, in te g ra nte s  d o Pla n o Gera l d e  Ca rgo s  d o Po de r Exe cutivo  - PGP E, de  qu e tra ta  a  L e i n o 1 1.3 5 7, d e 1 9 
d e o utu bro d e 2 00 6 , lo tad o s  e  em  e fetivo  exercício  n o IN MET, e n qu an to p erm a ne cerem  n e s ta  co n dição .

A GE IN MET s e rá p ag a e m  con jun to co m  a  Gratifica ção  de  D es em p en h o d o Pla no  Gera l d e C a rg o s  d o Po de r E xecu tivo  - GD PGPE e  nã o s ervirá  d e b a s e  de  cá lcu lo  pa ra q ua is q ue r o u tro s  
b en efícios  o u va nta ge n s

* III - As s is ten te Técn ico-Ad m in is tra tivo , de  níve l in te rm ed iário .

* I -C argo s  d e n íve l in te rm e diá rio , do  Pla no  de  C las s ifica çã o  de  Ca rgo s  in s titu ído  pe la  L e i n o 5 .64 5, d e 1 0 d e d e zem bro d e 1 97 0, d o P lan o d e C la s s ifica ção  de  C arg os  de  qu e tra ta  a  L e i n o 
6 .5 5 0, d e 5  de  ju lh o d e 1 97 8, e  do s  P lan os  corre la to s  d a s  a uta rq u ia s  e  fun da çõe s  pú blica s , n ão  in te gran tes  de  C arre iras  es tru turad a s , P la no s  d e C a rre ira s  o u Pla no s  Es p ecia is  d e 
C arg os , re g id os  pe la  L e i n o 8 .11 2 , d e  11  de  de ze m bro d e 1 99 0 , p e rte nce nte s  a o Qu ad ro  de  Pe s s oa l da  ad m in is traçã o p úb lica fe de ra l;

Órg ã o d o IN MET - d e a cordo  com  o  art. 6º da  Le i n º 1 2.7 02 /20 12   - o   art. 1º da  L e i n º 8 .69 1 d e 2 8.0 7.1 99 3  ap lica -s e  ao s  s ervid ores  do  IN MET - C arre ira  d a Áre a d e C iê ncia  e  Tecn olo g ia , qu e 
ten h am  co m o p rin cipa is  o b je tivo s  a  prom oçã o e  a rea lizaçã o d a  p e s q uis a e  do  de s e n volvim en to cie ntífico e  tecn oló g ico . Qua nto  ao  d is po s to  no s  arts . 2 6, 2 7 e  28  da  Le i nº 8 .6 91 /19 9 3 n ão  
s e a p lica a o s  s ervido res  do  IN ME T.

Os  s ervid ores  q ue  fizerem  ju s  à GEIN MET q u e cu m prire m  jo rn ad a d e trab a lh o  in fe rio r a  qu are nta  ho ra s  s em an ais  pe rce be rã o  a g ra tifica ção  p ro po rcio na l a  s ua  jorn ad a d e trab alh o. 

( ** ) Até  qu e s e ja  re gu lam en tad a a  GDP GPE e p roce s s ad os  os  re s u lta do s  d a p rim e ira  a va lia ção  ind ivid ua l e  in s titu cio n al, os  s ervido res  qu e in teg ra rem  o  PGPE p erceb erã o a  GD PGPE  em  
va lor corre s po nd en te a  80 %  (o ite nta  po r ce nto ) d e s e u va lor m á xim o, o bs e rva d a a  cla s s e  e o  pa drão  do  s e rvido r, co nfo rm e e s ta be lecid o n o Ane xo  V-A d a  L e i n º 11 .35 7, d e 1 9 d e o utu bro  de  
( ** ) A GD PGPE s erá p ag a  ob s e rvad o o  lim ite  m á xim o  de  cem  p on tos  e  o  m ín im o d e trin ta  po nto s  p o r s ervid or, corre s p on d en do  cad a p on to, e m  s e u s  res pe ctivos   n íve is , clas s e s  e  
p ad rõ es , ao  va lor es tab ele cido  no  An e xo V-A da  L e i n º 1 1.3 57 , de  19  de  ou tub ro d e 2 00 6
A p o ntu açã o refe re nte  à GD PGPE  s e rá  as s im  d is trib uíd a:

Legisla ções  Corre sponde nte s:

I - a té  vin te  po nto s  s erã o a trib uíd os  em  fu nçã o d o s  res u lta do s  o btid os  na  a valia ção  de  de s e m p en ho  ind ivid ua l; e
II - a té  o iten ta p on to s  s erão  atribu ído s  em  fu nçã o d os  re s u ltad o s  o btid os  na  avalia çã o  de  de s e m pe n ho  ins titucion a l.
Gra tificaçã o d e D e s e m pe n ho  do  Plan o Ge ra l de  C argo s  do  Pod er Exe cutivo - GD P GP E ( in s titu ída , a  p artir d e 1 º de  jan eiro  d e 2 00 9), d evid a a os  titu la re s  do s  ca rg os  de  pro vim en to e fetivo 
d e n íve is  s u pe rior, in te rm e diá rio  e  au xilia r do  Pla no  Ge ra l d e C a rg os  do  Po de r Execu tivo, q ua nd o  lo ta do s  e  em  e xe rcício  d a s  a tivida de s  in ere nte s  à s  a trib u içõ es  do  re s pe ctivo ca rg o n os  
ó rg ão s  o u e ntid ad e s  d a a dm in is traçã o p ú blica fe de ra l o u n as  s itu açõ es  re ferida s  no  § 9 o d o a rt. 7 º d a L e i 1 1.3 5 7/2 00 6, e m  fun ção  do  de s em p en ho  ind ivid ua l do  s e rvido r e  do  a lca nce  de  
m e tas  de  de s e m p en ho  ins titucio na l. (L e i n º 1 1.7 84 /2 00 8)

( *** ) Apos enta do GDP GPE - a rt. §  4º art. 7º-A da  L e i n º 1 1.3 57 /20 06   (a rt. 1 º da  Le i nº 11 .78 4/2 00 8 )

O d is po s to  no s  arts . 2 6, 2 7 e  28  da  le i n º 8 .69 1/1 99 3  nã o s e a p lica  ao s  s ervid ores  do s  ó rgã os  de  qu e tra ta m  o s  in cis o s  XXXI a  XXXVI d o §  1º d o a rt. 1 º d a L e i n º 8 .69 1/1 99 3  ( a rt. 8 º d a L e i n º 
1 2.8 23 /20 13  e § 3º do  a rt. 1 º d a L e i n º 8 .69 1/1 99 3  ).
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49. PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE

Servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício no INMET/MAPA

(INMET/MAPA - Instituto Nacional de Meteorologia do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento)

* Cargos de Nível Auxiliar do PGPE - Servidores alcançados pelo § único item I do art. 1º da Lei nº 11.357/2006

Cargos de Nível Auxiliar do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)  lotado/exercício no INMET/MAPA

Nível Auxiliar Posição: janeiro/2017

GDPGPE APOSENTADO

GEAAPGPE GEINMET 80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

( * ) 80 pts. 100 pts. ( *** ) 50 pts.

A B C D E F=(A+B+C+D) G=(A+B+C+E) H I=(A+B+C+H)

lll 1.293,49 795,65 316,00 827,20 1.034,00 3.232,34 3.439,14 517,00 2.922,14

ll 1.292,26 724,94 306,00 821,60 1.027,00 3.144,80 3.350,20 513,50 2.836,70

l 1.291,04 656,75 298,00 817,60 1.022,00 3.063,39 3.267,79 511,00 2.756,79

ATIVO

TOTAL (em R$)

( ** )

ESPECIAL

CLASSE PADRÃO VB
GDPGPE
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* Cargos de Nível Auxiliar do PGPE - servidores  do PGPE  lotados  e em  efetivo exercício do INMET/MAPA : Servidores  alcançados  pelo § único itens   I do art. 1º da Lei nº 11.357/2006   :

INMET/MAPA  - Ins tituto Nacional de Meteorologia do Minis tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

VB - Vencim ento Básico (Anexo III da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006)

GEAAPGPE- Gratificação Es pecífica de Atividades Auxiliares  do PGPE (Anexo V-B à Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006)

GEAAPGPE -  valores  es tabelecidos  no anexo Anexo V-B da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006 (anexo VI da Lei 11.784/2008)

( * ) GEINMET - Gratificação de Apoio à Execução de Atividades  de Meteorologia (Anexo I à Lei nº 12.702, de 7 de agosto de 2012) 

A GEINMET não será devida nas hipótes es de ces são.

GDPGPE - Gratificação de Desem penho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (Anexo V-A à Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006)

( *** ) Opção da GDPGPE  - apos entado/pens ionis ta art. 87  ao art. 91 da Lei nº 13.324, de 2016.

     Lei nº 5.645 de 10.12.70      Medida Provis ória nº 431 de 14.05.2008
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Lei nº 11.784 de 22.09.2008
     Lei nº 8.645 de 01.04.93      Medida Provis ória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 8.659 de 27.05.93      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Medida Provis ória nº 2225-45 de 04.09.2001 art.8º      Medida Provis ória nº 479 de 30.12.2009 art. 19
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Orientação norm ativa nº 01 de 11.01.2010
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 12.269 de 21.06.2010 art. 19
     Medida Provis ória nº 304 de 29.06.2006      Medida Provis ória nº 568 de 11.05.2012 art. 1º e art. 6º
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006      Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 1º e art. 6º
     Medida Provis ória nº 341 de 29.12.2006 art. 15      Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Medida Provis ória nº 362 de 29.03.2007      Lei nº 12.823 de 05.06.2013  -  art. 8º
     Lei nº 11.490 de 20.06.2007 art.15      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 81
     Medida Provis ória nº 421 de 29.02.2008      Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 1. e art. 22 e art. 87 ao art. 91

O dis posto nos arts . 26, 27 e 28 da lei nº 8.691/1993 não s e aplica aos  s ervidores  dos órgãos  de que tratam  os  incisos  XXXI a XXXVI do § 1º do art. 1º da Lei nº 8.691/1993 ( art. 8º da Lei nº 12.823/2013 e 
§3º do art. 1º da Lei nº 8.691/1993 ).

Legislações Correspondentes:

( *** ) Aposentado GEAAPGPE - art. 7º-C da Lei nº 11.357/2006 (art. 82º da Lei nº 11.907/2009)
( *** ) Aposentado - A GEINMET s om ente integrará os  proventos da apos entadoria e as  pens ões  s e houver s ido percebida pelo s ervidor que a ela fizer jus por m ais  de ses s enta 

Os  servidores  que fizerem  jus  à GEINMET que cum prirem jornada de trabalho inferior a quarenta horas s em anais  perceberão a gratificação proporcional a sua jornada de 

( ** ) A GDPGPE s erá paga obs ervado o lim ite m áxim o de cem  pontos  e o m ínimo de trinta pontos  por servidor, corres pondendo cada ponto, em  s eus  respectivos  níveis , clas s es  e padrões , ao valor 
es tabelecido no Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006

II - até oitenta pontos s erão atribuídos  em  função dos  resultados  obtidos  na avaliação de des em penho ins titucional.

( *** ) Aposentado GDPGPE - art. § 4º art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006  (art. 1º da Lei nº 11.784/2008)

Gratificação de Des em penho do Plano Geral de Cargos  do Poder Executivo - GDPGPE ( ins tituída, a partir de 1º de janeiro de 2009), devida aos  titulares  dos  cargos  de provim ento efetivo de níveis  
superior, interm ediário e auxiliar do Plano Geral de Cargos  do Poder Executivo, quando lotados  e em  exercício das  atividades inerentes  às  atribuições  do res pectivo cargo nos  órgãos ou entidades da 
adm inis tração pública federal ou nas s ituações  referidas no § 9o do art. 7º da Lei 11.357/2006, em  função do des empenho individual do s ervidor e do alcance de m etas de desem penho ins titucional. 

( ** ) Até que s eja regulam entada a GDPGPE e proces sados os res ultados da primeira avaliação individual e ins titucional, os  s ervidores que integrarem  o PGPE perceberão a GDPGPE em valor 
correspondente a 80% (oitenta por cento) de s eu valor m áxim o, obs ervada a clas s e e o padrão do s ervidor, conform e estabelecido no Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006.

A pontuação referente à GDPGPE s erá as s im  dis tribuída:
I - até vinte pontos s erão atribuídos  em  função dos  resultados  obtidos  na avaliação de des em penho individual; e

A GEINMET s erá paga em  conjunto com  a Gratificação de Des em penho do Plano Geral de Cargos  do Poder Executivo - GDPGPE e não s ervirá de bas e de cálculo para quais quer outros benefícios ou vantagens

* I -Cargos  de nível auxiliar, do Plano de Clas s ificação de Cargos  instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezem bro de 1970, do Plano de Clas s ificação de Cargos  de que trata a Lei no 6.550, de 5 de julho 
de 1978, e dos Planos  correlatos  das autarquias e fundações  públicas , não integrantes  de Carreiras  es truturadas , Planos  de Carreiras  ou Planos  Es peciais  de Cargos , regidos  pela Lei no 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, pertencentes  ao Quadro de Pes s oal da adm inis tração pública federal.

Gratificação de Apoio à Execução de Atividades  de Meteorologia - GEINMET -  ins tituída a partir de 1º de julho de 2012 (art.1º da Lei n167 12.702/2012). A  GEINMET devida aos  titulares  de cargos de 
provim ento efetivo regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezem bro de 1990, integrantes  do Plano Geral de Cargos  do Poder Executivo - PGPE, de que trata a Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006, 
lotados e em  efetivo exercício no INMET, enquanto perm anecerem  nes ta condição.

07.08.202 . )

Órgão do INMET - de acordo com  o art. 6º da Lei nº 12.702/2012  - o  art. 1º da Lei nº 8.691 de 28.07.1993 aplica-s e aos  s ervidores  do INMET - Carreira da Área de Ciência e Tecnologia, que tenham com o 
principais  objetivos  a promoção e a realização da pes quisa e do desenvolvim ento científico e tecnológico. Quanto ao dispos to nos  arts . 26, 27 e 28 da Lei nº 8.691/1993 não s e aplica aos  s ervidores  do INMET.
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49. PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE

Servidores do PGPE em exercício na SPU/MP

(SPU/MP - Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão)

Cargos de Nível Superior do PGPE

Cargo: Engenheiro Agrônomo do PGPE - servidores do PGPE em exercício na SPU/MP (Exceto do INCRA e Cargos Específicos Lei nº 12.277/2010)

Cargo: Farmacêutico do PGPE - servidores do PGPE em exercício na SPU/MP

Cargo: Químico do PGPE - servidores do PGPE em exercício na SPU/MP

Nível Superior Posição: janeiro/2017

GIAPU APOSENTADO

ANEXO IX 80% 100 %. com 50% TOTAL (em R$)

80% 100 %. ( ** ) 50%

A B C D E=(A+B+C) F=(A+B+D) G H=(A+B+G)

lll 3.773,74 115,62 4.120,80 5.151,00 8.010,16 9.040,36 2.575,50 6.464,86

ll 3.670,95 112,01 4.120,80 5.151,00 7.903,76 8.933,96 2.575,50 6.358,46

l 3.570,97 108,52 4.120,80 5.151,00 7.800,29 8.830,49 2.575,50 6.254,99

Vl 3.466,96 105,14 4.120,80 5.151,00 7.692,90 8.723,10 2.575,50 6.147,60

V 3.372,54 101,86 4.120,80 5.151,00 7.595,20 8.625,40 2.575,50 6.049,90

lV 3.280,67 98,68 4.120,80 5.151,00 7.500,15 8.530,35 2.575,50 5.954,85

lll 3.191,32 95,61 4.120,80 5.151,00 7.407,73 8.437,93 2.575,50 5.862,43

ll 3.104,40 93,13 4.120,80 5.151,00 7.318,33 8.348,53 2.575,50 5.773,03

l 3.019,85 89,73 4.120,80 5.151,00 7.230,38 8.260,58 2.575,50 5.685,08

Vl 2.931,89 86,94 4.120,80 5.151,00 7.139,63 8.169,83 2.575,50 5.594,33

V 2.852,03 84,23 4.120,80 5.151,00 7.057,06 8.087,26 2.575,50 5.511,76

lV 2.774,35 81,59 4.120,80 5.151,00 6.976,74 8.006,94 2.575,50 5.431,44

lll 2.698,78 79,05 4.120,80 5.151,00 6.898,63 7.928,83 2.575,50 5.353,33

ll 2.625,27 76,59 4.120,80 5.151,00 6.822,66 7.852,86 2.575,50 5.277,36

l 2.553,77 74,18 4.120,80 5.151,00 6.748,75 7.778,95 2.575,50 5.203,45

V 2.479,39 71,88 4.120,80 5.151,00 6.672,07 7.702,27 2.575,50 5.126,77

lV 2.411,86 69,64 4.120,80 5.151,00 6.602,30 7.632,50 2.575,50 5.057,00

lll 2.346,16 67,47 4.120,80 5.151,00 6.534,43 7.564,63 2.575,50 4.989,13

ll 2.282,26 65,36 4.120,80 5.151,00 6.468,42 7.498,62 2.575,50 4.923,12

l 2.220,09 63,32 4.120,80 5.151,00 6.404,21 7.434,41 2.575,50 4.858,91

CLASSE VB

C

B

A

PADRÃO
GIAPU

ESPECIAL

ATIVO

TOTAL (em R$)

( * )
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SPU/MP - Secretaria  do Patrim ônio  da União do Min is tério  do Planejam ento, Orçam ento e  Ges tão 

VB - Vencim ento Bás ico (Anexo III da Le i no 11.357, de 19 de outubro de 2006)

Anexo IX   da Le i nº 8.460/92 - va lor fixado  (com  reajus te  linear)

GIAPU -  Gratificação de Increm ento à  Atividade de Adm in is tração do Patrim ônio da União 

( ** ) Opção da GIAPU - apos entado/pens ion is ta art. 87  ao art. 91 da Le i nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes
    Le i nº 5.645 de 10.12.1970 Portaria nº 231 de 04.08.2009
    Le i 8.112 de 11.12.1990 Portaria nº 254 de 06.09.2005
    Le i Delegada nº 13 de 27.08.1992 Portaria nº 283 de 11.10.2005
    Le i nº 8.645 de 01.04.93 Portaria nº 319 de 10.11.2005
    Le i nº 8.659 de 27.05.93 Portaria nº 327 de 18.11.2005
    Medida Provisória  nº 2225-45 de 04.09.2001 art.8º Portaria nº 20 de 31.01.2006
    Le i nº 10.331 de 18.12.2001 Medida Provisória  nº 362 de 29.03.2007
    Le i 10.697 de 02.07.2003 Medida Provisória  nº 421 de 29.02.2008
    Le i 10.698 de 02.07.2003 Medida Provisória  nº 431 de 14.05.2008
    Medida Provisória  nº 212 de 09.09.2004 - art. 21 GIAPU Lei nº 11.784 de 22.09.2008
    Portaria  nº 20 de 28.01.2004 Medida Provisória  nº 441 de 29.08.2008
    Decreto  nº 5286 de 25.11.2004  Lei nº 11.907 de 02.02.2009
    Le i nº 11.095 de 13.01.2005 - art. 21 GIAPU Portaria n º 24, de 03.02.2012
    Medida Provisória  nº 248 DE 20.04.2005 Medida Provisória  nº 441 de 29.08.2008
    Decreto  nº 5 .460 de 08.06.2005 Medida Provisória  nº 568 de 11.05.2012 art. 96
    Portaria  nº 227 de 04.08.2005 Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 93
    Portaria  nº 327 de 18.11.2005 Lei nº 12.778 de 28.12.2012
    Portaria  nº 228 de 04.08.2006 Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 1. e  art. 83 e  art. 95  ao art. 97
    Portaria  nº 229 de 04.08.2007
    Portaria  nº 230 de 04.08.2008

( * ) A GIAPU s erá paga aos  servidores  que a e la  fazem  jus , obedecidos  os  va lores  m áxim os  es tabelecidos  no Anexo VI da Lei11.095/2005, observado o res pectivo n ível, de acordo com  os  
s eguintes  parâm etros :

II - 20%  (vin te  por cento),no m ín im o,  em  decorrência  da ava liação do resu ltado ins titucional do con junto de un idades  da Secretaria  do Patrim ônio da União no cum prim ento de m etas  de     
adm in is tração do patrim ônio  im obiliá rio  da União, de cobrança adm inis trativa e de arrecadação patrim onial, com putadas  de form a individualizada para cada unidade.

GIAPU não poderá ser paga cum ulativam ente com  quais quer outras  gratificações  de des em penho de atividade ou de produtividade, independentem ente da sua denom inação ou bas e de 
cá lculo ( ver art. 25 da Lei nº 11.095/2005)

( ** )  Aposentado - art. 95 ao art. 97 da lei nº 13.324/2016 . É facu ltado aos  s ervidores , aos  apos entados  e aos  pens ion is tas  que es te jam  su je itos  ao d ispos to nos  arts . 3º, 6º e 6º-A da 
Em enda Cons titucional no 41, de 19 de dezem bro de 2003, e  no art. 3º da Em enda Cons titucional nº 47, de 5  de ju lho de 2005, que tenham  percebido no últim o m ês  de atividade a 
Gratificação de Increm ento à  Atividade de Adm inis tração do Patrim ônio  da União - GIAPU, de que trata a Lei nº 11.095, de 13 de jane iro  de 2005, optar por s ua incorporação aos  proventos  de 
aposentadoria ou às  pensões , nos  term os  dos  arts . 96 e  97 da Le i nº 13.324/2016.

( ** )  Aposentado - art. 27 da Le i 11.095 de 13.01.2005. A GIAPU integrará os  proventos  de apos entadoria  e as  pensões  s om ente quando percebida pe lo  s ervidor no exercício do cargo há 
pelo m enos  60 (s es senta) m eses  e s erá ca lculada, para es sa finalidade, pe la m édia aritm ética dos  va lores  percebidos  pelo s ervidor nos  ú ltim os  60 (s es senta) m es es  anteriores  à  
aposentadoria  ou à  ins tituição da pensão.art. 27 da Le i 11.095 de 13.01.2005 e Decreto nº 5 .286 de 25.11.2004

I - até  40%  (quarenta por cento), em  decorrência dos  resu ltados  da avaliação de des em penho e da contribuição individual para o  cum prim ento das  m etas  de adm inis tração do patrim ônio    
im obiliário da União, de cobrança adm in is tra tiva e  de arrecadação patrim onial;

III - a té  40%  (quarenta por cento), em  decorrência  da avaliação da s uperação das  m etas  de adm in is tração do patrim ônio im obiliário da União, de cobrança adm in is tra tiva e  de arrecadação  
patrim onia l do con junto de un idades  da Secretaria do Patrim ônio da União, com putadas  em  âm bito  nacional, cons iderando-se a to ta lidade dos  res ultados  da Secretaria .

É ass egurado ao s ervidor que perceba gratificação de des em penho de atividade ou de produtividade em  decorrência do exercício  do respectivo cargo efe tivo, qualquer que s eja a sua 
denom inação ou base de cá lculo, optar pela continuidade do s eu recebim ento, h ipótese em  que não fará jus  à  GIAPU.( ver §  1º do art. 25 da Le i nº 11.095/2005)

GIAPU - devida aos  ocupantes  dos  cargos  de provim ento efetivo reg idos  pela Lei nº 8 .112, de 11 de dezem bro de 1990, em  exercício na Secretaria do Patrim ônio da União, do Min is tério  do 
Planejam ento, Orçam ento e  Ges tão, enquanto perm anecerem  nes ta condição, na form a previs ta nos  arts . 21 e seguin tes  da Le i 11.095/2005)
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49. PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE

Servidores do PGPE em exercício na SPU/MP

(SPU/MP - Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão)

* Cargos de Nível Superior do PGPE - Servidores alcançados pelo § único itens I , II e  IV do art. 1º da Lei nº 11.357/2006

Cargos de Nível Superior do PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) exercício na SPU/MP

Cargo: Analista Técnico-Administrativo do PGPE ( item II do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) exercício na SPU/MP

Cargo: Analista em Tecnologia da Informação do PGPE ( item IV do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) exercício na SPU/MPA

Nível Superior Posição: janeiro/2017

GIAPU APOSENTADO

80% 100 %. com 50% TOTAL (em R$)

80% 100 %. ( ** ) 50%

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

lll 3.773,74 4.120,80 5.151,00 7.894,54 8.924,74 2.575,50 6.349,24

ll 3.670,95 4.120,80 5.151,00 7.791,75 8.821,95 2.575,50 6.246,45

l 3.570,97 4.120,80 5.151,00 7.691,77 8.721,97 2.575,50 6.146,47

Vl 3.466,96 4.120,80 5.151,00 7.587,76 8.617,96 2.575,50 6.042,46

V 3.372,54 4.120,80 5.151,00 7.493,34 8.523,54 2.575,50 5.948,04

lV 3.280,67 4.120,80 5.151,00 7.401,47 8.431,67 2.575,50 5.856,17

lll 3.191,32 4.120,80 5.151,00 7.312,12 8.342,32 2.575,50 5.766,82

ll 3.104,40 4.120,80 5.151,00 7.225,20 8.255,40 2.575,50 5.679,90

l 3.019,85 4.120,80 5.151,00 7.140,65 8.170,85 2.575,50 5.595,35

Vl 2.931,89 4.120,80 5.151,00 7.052,69 8.082,89 2.575,50 5.507,39

V 2.852,03 4.120,80 5.151,00 6.972,83 8.003,03 2.575,50 5.427,53

lV 2.774,35 4.120,80 5.151,00 6.895,15 7.925,35 2.575,50 5.349,85

lll 2.698,78 4.120,80 5.151,00 6.819,58 7.849,78 2.575,50 5.274,28

ll 2.625,27 4.120,80 5.151,00 6.746,07 7.776,27 2.575,50 5.200,77

l 2.553,77 4.120,80 5.151,00 6.674,57 7.704,77 2.575,50 5.129,27

V 2.479,39 4.120,80 5.151,00 6.600,19 7.630,39 2.575,50 5.054,89

lV 2.411,86 4.120,80 5.151,00 6.532,66 7.562,86 2.575,50 4.987,36

lll 2.346,16 4.120,80 5.151,00 6.466,96 7.497,16 2.575,50 4.921,66

ll 2.282,26 4.120,80 5.151,00 6.403,06 7.433,26 2.575,50 4.857,76

l 2.220,09 4.120,80 5.151,00 6.340,89 7.371,09 2.575,50 4.795,59

VB
GIAPU

( * )

ATIVO

TOTAL (em R$)

ESPECIAL

CLASSE PADRÃO

C

B

A
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*  Ca rg os  de  Níve l S u pe r io r do P GP E e m  e xe rcíc io  n a  S P U/M P  : S e rvid o re s  a lc a n ç a d o s  p e lo  §  ú n ic o  ite n s   I , II,   IV  e  V d o  a rt. 1 º d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6   :

S P U/M P  - S e c re ta ria  d o  P a trim ô n io  d a  U n iã o  d o  Min is té rio  d o  P la n e ja m e n to , O rç a m e n to  e  G e s tã o  

V B  - Ve n cim e n to  B á s ic o  (An e xo  III d a  L e i  n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )

GIAP U -  Gra tifica çã o  d e  In cre m e n to  à  Ativid a d e  d e  Ad m in is tra çã o  d o  P a trim ô n io  d a  U n iã o   (An e xo  VI d a  L e i n º 1 1 .0 9 5 , d e  1 3  d e  ja n e iro  d e  2 0 0 5 )

( **  ) O pç ã o  da  GIAP U - a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rt. 8 7   a o  a rt. 9 1  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
L e gis la ç õe s  Cor r e s p ond e nte s
    L e i n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0 P o rta ria  n º 2 3 1  d e  0 4 .0 8 .2 0 0 9
    L e i 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0 P o rta ria  n º 2 5 4  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 5
    L e i D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 9 2 P o rta ria  n º 2 8 3  d e  1 1 .1 0 .2 0 0 5
    L e i n º 8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3 P o rta ria  n º 3 1 9  d e  1 0 .1 1 .2 0 0 5
    L e i n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3 P o rta ria  n º 3 2 7  d e  1 8 .1 1 .2 0 0 5
    Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1  a rt.8 º P o rta ria  n º 2 0  d e  3 1 .0 1 .2 0 0 6
    L e i n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
    L e i 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
    L e i 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8
    Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 2  d e  0 9 .0 9 .2 0 0 4  - a rt. 2 1  G IAP U L e i n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
    P o rta ria  n º 2 0  d e  2 8 .0 1 .2 0 0 4 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
    D e c re to  n º 5 2 8 6  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4 L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
    L e i n º 1 1 .0 9 5  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5  - a rt. 2 1  G IAP U P o rta ria  n  º 2 4 , d e  0 3 .0 2 .2 0 1 2
    Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 4 8  D E  2 0 .0 4 .2 0 0 5 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
    D e c re to  n º 5 .4 6 0  d e  0 8 .0 6 .2 0 0 5 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a rt. 9 6
    P o rta ria  n º 2 2 7  d e  0 4 .0 8 .2 0 0 5 L e i n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt. 9 3
    P o rta ria  n º 3 2 7  d e  1 8 .1 1 .2 0 0 5 L e i n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
    P o rta ria  n º 2 2 8  d e  0 4 .0 8 .2 0 0 6 L e i n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 1 . e  a rt. 8 3  e  a r t. 9 5   a o  a rt. 9 7
    P o rta ria  n º 2 2 9  d e  0 4 .0 8 .2 0 0 7
    P o rta ria  n º 2 3 0  d e  0 4 .0 8 .2 0 0 8

( **  )  Apo s e n ta do  - a rt. 9 5  a o  a rt. 9 7  d a  le i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  . É  fa cu l ta d o  a o s  s e rvid o re s , a o s  a p o s e n ta d o s  e  a o s  p e n s io n is ta s  q u e  e s te ja m  s u je ito s  a o  d is p o s to  n o s  a rts . 3 º, 6 º e  6 º-A d a  E m e n d a  
C o n s ti tu c io n a l n o  4 1 , d e  1 9  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 3 , e  n o  a rt. 3 º d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l n º 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , q u e  te n h a m  p e rce b id o  n o  ú l tim o  m ê s  d e  a tivid a d e  a  G ra ti fic a ç ã o  d e  
In cre m e n to  à  Ativid a d e  d e  Ad m in is tra ç ã o  d o  P a trim ô n io  d a  U n iã o  - G IAP U , d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 1 .0 9 5 , d e  1 3  d e  ja n e iro  d e  2 0 0 5 , o p ta r p o r s u a  in co rp o ra çã o  a o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria  o u  
à s  p e n s õ e s , n o s  te rm o s  d o s  a rts . 9 6  e  9 7  d a  L e i n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 .

( **  )  Apo s e n ta do  - a rt. 2 7  d a  L e i 1 1 .0 9 5  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5 . A G IAP U  in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria  e  a s  p e n s õ e s  s o m e n te  q u a n d o  p e rce b id a  p e lo  s e rvid o r n o  e xe rc íc io  d o  c a rg o  h á  p e lo  
m e n o s  6 0  (s e s s e n ta ) m e s e s  e  s e rá  c a lc u la d a , p a ra  e s s a  fin a lid a d e , p e la  m é d ia  a ritm é tic a  d o s  va lo re s  p e rce b id o s  p e lo  s e rvid o r n o s  ú ltim o s  6 0  (s e s s e n ta ) m e s e s  a n te rio re s  à  a p o s e n ta d o ria   
o u  à  in s titu iç ã o  d a  p e n s ã o .a rt. 2 7  d a  L e i 1 1 .0 9 5  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5  e  D e c re to  n º 5 .2 8 6  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4

É  a s s e g u ra d o  a o  s e rvid o r q u e  p e rce b a  g ra tific a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  d e  a tivid a d e  o u  d e  p ro d u tivid a d e  e m  d e co rrê n c ia  d o  e xe rcíc io  d o  re s p e c tivo  c a rg o  e fe tivo , q u a lq u e r q u e  s e ja  a  s u a  
d e n o m in a çã o  o u  b a s e  d e  c á lc u lo , o p ta r p e la  c o n tin u id a d e  d o  s e u  re ce b im e n to , h ip ó te s e  e m  q u e  n ã o  fa rá  ju s  à  G IAP U .(  ve r §  1 º d o  a rt. 2 5  d a  L e i n º 1 1 .0 9 5 /2 0 0 5 )

G IAP U  - d e vid a  a o s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  re g id o s  p e la  L e i  n º 8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , e m  e xe rc íc io  n a  S e cre ta ria  d o  P a trim ô n io  d a  U n iã o , d o  Min is té rio  d o  
P la n e ja m e n to , O rç a m e n to  e  G e s tã o , e n q u a n to  p e rm a n e ce re m  n e s ta  c o n d içã o , n a  fo rm a  p re vis ta  n o s  a rts . 2 1  e  s e g u in te s  d a  L e i 1 1 .0 9 5 /2 0 0 5 )

( *  ) A G IAP U  s e rá  p a g a  a o s  s e rvid o re s  q u e  a  e la  fa ze m  ju s , o b e d e c id o s  o s  va lo re s  m á xim o s  e s ta b e le cid o s  n o  An e xo  VI d a  L e i1 1 .0 9 5 /2 0 0 5 , o b s e rva d o  o  re s p e c tivo  n íve l , d e  a c o rd o  c o m  o s  
s e g u in te s  p a râ m e tro s :

I - a té  4 0 %  (q u a re n ta  p o r  ce n to ) , e m  d e co rrê n c ia  d o s  re s u lta d o s  d a  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o  e  d a  co n trib u iç ã o  in d ivid u a l p a ra  o  c u m p rim e n to  d a s  m e ta s  d e  a d m in is tra ç ã o  d o  p a trim ô n io     
im o b i l iá rio  d a  U n iã o , d e  co b ra n ça  a d m in is tra tiva  e  d e  a rre c a d a çã o  p a trim o n ia l;

II - 2 0 %  (vin te  p o r ce n to ),n o  m ín im o ,  e m  d e co rrê n c ia  d a  a va lia çã o  d o  re s u lta d o  in s titu c io n a l  d o  co n ju n to  d e  u n id a d e s  d a  S e c re ta ria  d o  P a trim ô n io  d a  U n iã o  n o  c u m p rim e n to  d e  m e ta s  d e      
a d m in is tra ç ã o  d o  p a trim ô n io  im o b i l iá rio  d a  U n iã o , d e  co b ra n ç a  a d m in is tra tiva  e  d e  a rre c a d a çã o  p a trim o n ia l, co m p u ta d a s  d e  fo rm a  in d ivid u a liza d a  p a ra  c a d a  u n id a d e .

III - a té  4 0 %  (q u a re n ta  p o r c e n to ), e m  d e c o rrê n cia  d a  a va l ia ç ã o  d a  s u p e ra çã o  d a s  m e ta s  d e  a d m in is tra çã o  d o  p a trim ô n io  im o b i l iá rio  d a  U n iã o , d e  co b ra n ç a  a d m in is tra tiva  e  d e  a rre c a d a çã o   
p a trim o n ia l d o  c o n ju n to  d e  u n id a d e s  d a  S e c re ta ria  d o  P a trim ô n io  d a  U n iã o , c o m p u ta d a s  e m  â m b ito  n a c io n a l, co n s id e ra n d o -s e  a  to ta lid a d e  d o s  re s u lta d o s  d a  S e c re ta ria .

G IAP U  n ã o  p o d e rá  s e r p a g a  c u m u la tiva m e n te  co m  q u a is q u e r o u tra s  g ra ti fic a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  d e  a tivid a d e  o u  d e  p ro d u tivid a d e , in d e p e n d e n te m e n te  d a  s u a  d e n o m in a ç ã o  o u  b a s e  d e  
c á lc u lo  ( ve r  a rt. 2 5  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 5 /2 0 0 5 )

*  I -C a rg o s  d e  n íve l s u p e rio r d o  P la n o  d e  C la s s ific a ç ã o  d e  C a rg o s  in s titu íd o  p e la  L e i n o  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , d o  P la n o  d e  C la s s ifi ca çã o  d e  C a rg o s  d e  q u e  tra ta  a  L e i n o  6 .5 5 0 , d e  5  
d e  ju lh o  d e  1 9 7 8 , e  d o s  P la n o s  c o rre la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b lic a s , n ã o  in te g ra n te s  d e  C a rre ira s  e s tru tu ra d a s , P la n o s  d e  C a rre ira s  o u  P la n o s  E s p e c ia is  d e  C a rg o s , re g id o s  p e la  L e i 
n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , p e rte n ce n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  a d m in is tra çã o  p ú b lica  fe d e ra l ;

*  II - An a l is ta  Té cn ico -Ad m in is tra tivo , d e  n íve l s u p e rio r;

*  IV  - An a lis ta  e m  Te c n o lo g ia  d a  In fo rm a çã o , d e  n íve l s u p e rio r .
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49. PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE

Servidores do PGPE em exercício na SPU/MP

(SPU/MP - Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão)

* Cargos de Nível Intermediário do PGPE - Servidores alcançados pelo § único itens I e III do art. 1º da Lei nº 11.357/2006

Cargos de Nível Intermediário do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) exercício na SPU/MP

Cargo: Assistente Técnico-Administrativo do PGPE ( item III do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) exercício na SPU/MP 

Nível Intermediário Posição: janeiro/2017

GIAPU ,

80% 100 %. com 50% TOTAL (em R$)

80% 100 %. ( ** ) 50%

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

lll 2.145,23 2.301,60 2.877,00 4.446,83 5.022,23 1.438,50 3.583,73

ll 2.123,99 1.319,20 2.877,00 3.443,19 5.000,99 1.438,50 3.562,49

l 2.102,96 1.319,20 2.877,00 3.422,16 4.979,96 1.438,50 3.541,46

Vl 2.071,88 1.319,20 2.877,00 3.391,08 4.948,88 1.438,50 3.510,38

V 2.051,37 1.319,20 2.877,00 3.370,57 4.928,37 1.438,50 3.489,87

lV 2.031,06 1.319,20 2.877,00 3.350,26 4.908,06 1.438,50 3.469,56

lll 2.010,95 1.319,20 2.877,00 3.330,15 4.887,95 1.438,50 3.449,45

ll 1.991,03 1.319,20 2.877,00 3.310,23 4.868,03 1.438,50 3.429,53

l 1.971,32 1.319,20 2.877,00 3.290,52 4.848,32 1.438,50 3.409,82

Vl 1.942,19 1.319,20 2.877,00 3.261,39 4.819,19 1.438,50 3.380,69

V 1.922,95 1.319,20 2.877,00 3.242,15 4.799,95 1.438,50 3.361,45

lV 1.903,91 1.319,20 2.877,00 3.223,11 4.780,91 1.438,50 3.342,41

lll 1.885,06 1.319,20 2.877,00 3.204,26 4.762,06 1.438,50 3.323,56

ll 1.866,40 1.319,20 2.877,00 3.185,60 4.743,40 1.438,50 3.304,90

l 1.847,91 1.319,20 2.877,00 3.167,11 4.724,91 1.438,50 3.286,41

V 1.820,61 1.319,20 2.877,00 3.139,81 4.697,61 1.438,50 3.259,11

lV 1.802,58 1.319,20 2.877,00 3.121,78 4.679,58 1.438,50 3.241,08

lll 1.784,73 1.319,20 2.877,00 3.103,93 4.661,73 1.438,50 3.223,23

ll 1.767,06 1.319,20 2.877,00 3.086,26 4.644,06 1.438,50 3.205,56

l 1.749,57 1.319,20 2.877,00 3.068,77 4.626,57 1.438,50 3.188,07

C

B

ATIVO

TOTAL (em R$)

ESPECIAL

A

( * )

CLASSE PADRÃO VB
GIAPU
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*  C a r go s  d e  N íve l In te rm e d iá r io  d o P GP E e m  e xe rc íc io  n a  S P U/M P  : S e rvid o re s  a lc a n ç a d o s  p e lo  §  ú n ic o  i te n s   I , III e  VI d o  a rt. 1 º d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6   :

S P U/M P  -  S e c re ta ria  d o  P a tr im ô n io  d a  U n iã o  d o  M in is té r io  d o  P la n e ja m e n to , O rç a m e n to  e  G e s tã o  

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  (An e xo  III d a  L e i n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )

GIAP U -  G ra tific a ç ã o  d e  In c re m e n to  à  Ativid a d e  d e  Ad m in is tra çã o  d o  P a tr im ô n io  d a  U n iã o  

(  * *  )  O pç ã o  da  GIA P U -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rt. 8 7   a o  a rt. 9 1  d a  L e i n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
L e gis la ç õ e s  Cor r e s pon de nte s
    L e i  n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0 P o rta ria  n º 2 3 1  d e  0 4 .0 8 .2 0 0 9
    L e i  8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0 P o rta ria  n º 2 5 4  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 5
    L e i  D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 9 2 P o rta ria  n º 2 8 3  d e  1 1 .1 0 .2 0 0 5
    L e i  n º 8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3 P o rta ria  n º 3 1 9  d e  1 0 .1 1 .2 0 0 5
    L e i  n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3 P o rta ria  n º 3 2 7  d e  1 8 .1 1 .2 0 0 5
    Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1  a rt.8 º P o rta r ia  n º 2 0  d e  3 1 .0 1 .2 0 0 6
    L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
    L e i  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
    L e i  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8
    Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 2  d e  0 9 .0 9 .2 0 0 4  - a rt. 2 1  G IAP U L e i n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
    P o rta r ia  n º 2 0  d e  2 8 .0 1 .2 0 0 4 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
    D e cre to  n º 5 2 8 6  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4  L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
    L e i  n º 1 1 .0 9 5  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5  - a rt. 2 1  G IAP U P o rta ria  n  º 2 4 , d e  0 3 .0 2 .2 0 1 2
    Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 4 8  D E  2 0 .0 4 .2 0 0 5 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
    D e cre to  n º 5 .4 6 0  d e  0 8 .0 6 .2 0 0 5 Me d id a  P ro vis ó ria  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t. 9 6
    P o rta r ia  n º 2 2 7  d e  0 4 .0 8 .2 0 0 5 L e i n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt. 9 3
    P o rta r ia  n º 3 2 7  d e  1 8 .1 1 .2 0 0 5 L e i n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
    P o rta r ia  n º 2 2 8  d e  0 4 .0 8 .2 0 0 6 L e i n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 1 .
    P o rta r ia  n º 2 2 9  d e  0 4 .0 8 .2 0 0 7 L e i n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 1 . e  a rt. 8 3  e  a r t. 9 5   a o  a rt. 9 7
    P o rta r ia  n º 2 3 0  d e  0 4 .0 8 .2 0 0 8

(  * *  )   A pos e nta do  -  a rt. 2 7  d a  L e i 1 1 .0 9 5  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5 . A G IAP U  in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria  e  a s  p e n s õ e s  s o m e n te  q u a n d o  p e rc e b id a  p e lo  s e rvid o r n o  e xe rc íc io  d o  c a rg o  h á  p e lo  
m e n o s  6 0  (s e s s e n ta ) m e s e s  e  s e rá  ca lc u la d a , p a ra  e s s a  fin a l id a d e , p e la  m é d ia  a ritm é tic a  d o s  va lo re s  p e rce b id o s  p e lo  s e rvid o r n o s  ú ltim o s  6 0  (s e s s e n ta ) m e s e s  a n te rio re s  à  a p o s e n ta d o ria   o u  
à  in s ti tu i çã o  d a  p e n s ã o .a r t. 2 7  d a  L e i  1 1 .0 9 5  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5  e  D e cre to  n º 5 .2 8 6  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4

( *  )  A G IAP U  s e rá  p a g a  a o s  s e rvid o re s  q u e  a  e la  fa ze m  ju s , o b e d e c id o s  o s  va lo re s  m á xim o s  e s ta b e le c id o s  n o  An e xo  VI d a  L e i1 1 .0 9 5 /2 0 0 5 , o b s e rva d o  o  re s p e ctivo  n íve l , d e  a co rd o  c o m  o s  
s e g u in te s  p a râ m e tro s :

I -  a té  4 0 %  (q u a re n ta  p o r c e n to ), e m  d e c o rrê n c ia  d o s  re s u l ta d o s  d a  a va lia çã o  d e  d e s e m p e n h o  e  d a  c o n tr ib u iç ã o  in d ivid u a l p a ra  o  cu m p rim e n to  d a s  m e ta s  d e  a d m in is tra ç ã o  d o  p a tr im ô n io     
im o b il i á r io  d a  U n iã o , d e  c o b ra n ça  a d m in is tra tiva  e  d e  a rre c a d a ç ã o  p a tr im o n ia l;

II -  2 0 %  (vin te  p o r c e n to ),n o  m ín im o ,  e m  d e co rrê n c ia  d a  a va lia çã o  d o  re s u lta d o  in s ti tu c io n a l  d o  c o n ju n to  d e  u n id a d e s  d a  S e cre ta ria  d o  P a tr im ô n io  d a  U n iã o  n o  cu m p rim e n to  d e  m e ta s  d e      
a d m in is tra çã o  d o  p a tr im ô n io  im o b il i á r io  d a  U n iã o , d e  c o b ra n ç a  a d m in is tra ti va  e  d e  a r re c a d a çã o  p a tr im o n ia l, co m p u ta d a s  d e  fo rm a  in d ivid u a liza d a  p a ra  c a d a  u n id a d e .

III -  a té  4 0 %  (q u a re n ta  p o r c e n to ), e m  d e co rrê n c ia  d a  a va lia ç ã o  d a  s u p e ra çã o  d a s  m e ta s  d e  a d m in is tra çã o  d o  p a tr im ô n io  im o b il i á r io  d a  U n iã o , d e  c o b ra n ç a  a d m in is tra ti va  e  d e  a rre c a d a çã o   
p a tr im o n ia l d o  c o n ju n to  d e  u n id a d e s  d a  S e cre ta ria  d o  P a tr im ô n io  d a  U n iã o , c o m p u ta d a s  e m  â m b ito  n a c io n a l , c o n s id e ra n d o -s e  a  to ta l id a d e  d o s  re s u lta d o s  d a  S e c re ta ria .

G IAP U  n ã o  p o d e rá  s e r p a g a  c u m u la tiva m e n te  co m  q u a is q u e r  o u tra s  g ra ti fic a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  d e  a ti vid a d e  o u  d e  p ro d u tivid a d e , i n d e p e n d e n te m e n te  d a  s u a  d e n o m in a çã o  o u  b a s e  d e  c á lcu lo  
( ve r a rt. 2 5  d a  L e i n º 1 1 .0 9 5 /2 0 0 5 )

É  a s s e g u ra d o  a o  s e rvid o r  q u e  p e rc e b a  g ra ti fic a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  d e  a tivid a d e  o u  d e  p ro d u ti vid a d e  e m  d e co rrê n c ia  d o  e xe rc íc io  d o  re s p e c tivo  c a rg o  e fe tivo , q u a lq u e r q u e  s e ja  a  s u a  
d e n o m in a ç ã o  o u  b a s e  d e  c á lc u lo , o p ta r p e la  c o n tin u id a d e  d o  s e u  re c e b im e n to , h ip ó te s e  e m  q u e  n ã o  fa rá  ju s  à  G IAP U .( ve r §  1 º d o  a rt. 2 5  d a  L e i n º 1 1 .0 9 5 /2 0 0 5 )

(  * *  )   A pos e nta do  -  a rt. 9 5  a o  a rt. 9 7  d a  le i n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6  . É  fa cu lta d o  a o s  s e rvid o re s , a o s  a p o s e n ta d o s  e  a o s  p e n s io n is ta s  q u e  e s te ja m  s u je ito s  a o  d is p o s to  n o s  a rts . 3 º, 6 º e  6 º-A d a  E m e n d a  
C o n s titu c io n a l n o  4 1 , d e  1 9  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 3 , e  n o  a rt. 3 º d a  E m e n d a  C o n s titu c io n a l n º 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , q u e  te n h a m  p e rce b id o  n o  ú ltim o  m ê s  d e  a ti vid a d e  a  G ra tific a ç ã o  d e  
In c re m e n to  à  Ativid a d e  d e  Ad m in is tra ç ã o  d o  P a tr im ô n io  d a  U n iã o  -  G IAP U , d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 1 .0 9 5 , d e  1 3  d e  ja n e iro  d e  2 0 0 5 , o p ta r p o r s u a  in c o rp o ra çã o  a o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  o u  à s  
p e n s õ e s , n o s  te rm o s  d o s  a rts . 9 6  e  9 7  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 .

*  I -C a rg o s  d e  n íve l in te rm e d iá rio , d o  P la n o  d e  C la s s ifi ca çã o  d e  C a rg o s  in s ti tu íd o  p e la  L e i n o  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , d o  P la n o  d e  C la s s i fic a ç ã o  d e  C a rg o s  d e  q u e  tra ta  a  L e i n o  6 .5 5 0 , 
d e  5  d e  ju lh o  d e  1 9 7 8 , e  d o s  P la n o s  c o rre la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a ç õ e s  p ú b l ic a s , n ã o  in te g ra n te s  d e  C a rre i ra s  e s tru tu ra d a s , P la n o s  d e  C a rre ira s  o u  P la n o s  E s p e c ia is  d e  C a rg o s , re g id o s  p e la  
L e i n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , p e rte n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b li ca  fe d e ra l;
*  III -  As s is te n te  Té cn ic o -Ad m in is tra tivo , d e  n íve l in te rm e d iá rio .

G IAP U  - d e vid a  a o s  o cu p a n te s  d o s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  re g id o s  p e la  L e i n º 8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , e m  e xe rc íc io  n a  S e cre ta r ia  d o  P a tr im ô n io  d a  U n iã o , d o  M in is té r io  d o  
P la n e ja m e n to , O rç a m e n to  e  G e s tã o , e n q u a n to  p e rm a n e c e re m  n e s ta  co n d içã o , n a  fo rm a  p re vis ta  n o s  a rts . 2 1  e  s e g u in te s  d a  L e i 1 1 .0 9 5 /2 0 0 5 )
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49. PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE

Servidores do PGPE em exercício na SPU/MP

(SPU/MP - Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão)

* Cargos de Nível Auxiliar do PGPE - Servidores alcançados pelo § único item I do art. 1º da Lei nº 11.357/2006

Cargos de Nível Auxiliar do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)  exercício na SPU/MP

Nível Auxiliar Posição: janeiro/2017

GIAPU APOSENTADO

80% 100 %. com 50% TOTAL (em R$)

80% 100 %. ( ** ) 50%

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

lll 1.293,49 1.332,00 1.665,00 2.625,49 2.958,49 832,50 2.125,99

ll 1.292,26 1.332,00 1.665,00 2.624,26 2.957,26 832,50 2.124,76

l 1.291,04 1.332,00 1.665,00 2.623,04 2.956,04 832,50 2.123,54

PADRÃO TOTAL (em R$)

( * )

ESPECIAL

CLASSE
GIAPU ATIVO

VB
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* Cargos de Nível Auxiliar do PGPE em  exercício  na SPU/MP : Servidores  a lcançados  pe lo  § ún ico itens   I  e  VII  do art. 1º da Le i nº 11.357/2006  :

SPU/MP - Secretaria  do Patrim ônio  da União do Minis tério do Planejam ento, Orçam ento e  Ges tão 

VB - Vencim ento Bás ico (Anexo III da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006)

GIAPU -  Gratificação de Increm ento à  Atividade de Adm in is tração do Patrim ônio  da União 

( **  ) Opção da GIAPU - apos entado/pens ionis ta  art. 87  ao art. 91 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes
    Le i nº 5 .645 de 10.12.1970 Portaria nº 231 de 04.08.2009
    Le i 8.112 de 11.12.1990 Portaria nº 254 de 06.09.2005
    Le i Delegada nº 13 de 27.08.1992 Portaria nº 283 de 11.10.2005
    Le i nº 8 .645 de 01.04.93 Portaria nº 319 de 10.11.2005
    Le i nº 8 .659 de 27.05.93 Portaria nº 327 de 18.11.2005
    Medida Provis ória nº 2225-45 de 04.09.2001 art.8º Portaria nº 20 de 31.01.2006
    Le i nº 10.331 de 18.12.2001 Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
    Le i 10.697 de 02.07.2003 Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
    Le i 10.698 de 02.07.2003 Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008
    Medida Provis ória nº 212 de 09.09.2004 - art. 21 GIAPU Lei nº 11.784 de 22.09.2008
    Portaria  nº 20 de 28.01.2004 Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
    Decreto  nº 5286 de 25.11.2004  Le i nº 11.907 de 02.02.2009
    Le i nº 11.095 de 13.01.2005 - art. 21 GIAPU Portaria n  º 24, de 03.02.2012
    Medida Provis ória nº 248 DE 20.04.2005 Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
    Decreto  nº 5.460 de 08.06.2005 Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 96
    Portaria  nº 227 de 04.08.2005 Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 93
    Portaria  nº 327 de 18.11.2005 Lei nº 12.778 de 28.12.2012
    Portaria  nº 228 de 04.08.2006 Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 1 .
    Portaria  nº 229 de 04.08.2007 Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 1 . e art. 83 e  art. 95  ao art. 97
    Portaria  nº 230 de 04.08.2008

GIAPU não poderá s er paga cum ulativam ente com  quais quer outras  gratificações  de des em penho de atividade ou de produtividade, independentem ente da sua denom inação ou bas e 
de cálcu lo            ( ver art. 25 da Le i nº 11.095/2005)

É as s egurado ao s ervidor que perceba gratificação de des em penho de atividade ou de produtividade em  decorrência  do exercício  do respectivo cargo efe tivo, qua lquer que s e ja a  s ua 
denom inação ou bas e de cá lcu lo , optar pe la  continu idade do seu recebim ento, h ipótes e em  que não fará  jus  à  GIAPU.( ver §  1º do art. 25 da Le i nº 11.095/2005)

* I -Cargos  de n ível auxilia r, do Plano de C las s ificação de Cargos  ins titu ído pe la Le i no 5 .645, de 10 de dezem bro de 1970, do Plano de C las s ificação de Cargos  de que trata  a  Lei no 
6 .550, de 5 de ju lho de 1978, e dos  Planos  corre la tos  das  autarqu ias  e  fundações  públicas , não in tegrantes  de Carre iras  es tru turadas , Planos  de Carre iras  ou Planos  Especia is  de 
Cargos , reg idos  pe la Le i no 8 .112, de 11 de dezem bro de 1990, pertencentes  ao Quadro de Pes s oal da adm inis tração pública federa l.

( **  )  Aposentado - art. 95 ao art. 97 da le i nº 13.324/2016 . É facu ltado aos  servidores , aos  apos entados  e aos  pens ion is tas  que es te jam  su je itos  ao d is pos to nos  arts . 3º, 6º e  6º-A da 
Em enda Cons tituciona l no 41, de 19 de dezem bro de 2003, e  no art. 3º da Em enda Cons titucional nº 47, de 5  de ju lho de 2005, que tenham  percebido no ú ltim o m ês  de atividade a 
Gratificação de Increm ento à  Atividade de Adm inis tração do Patrim ônio da União - GIAPU, de que trata a  Lei nº 11.095, de 13 de janeiro  de 2005, optar por sua incorporação aos  
proventos  de apos entadoria  ou às  pens ões , nos  term os  dos  arts . 96 e  97 da Le i nº 13.324/2016.

I - a té 40% (quarenta por cento), em  decorrência dos  res u ltados  da ava liação de des em penho e da contribu ição ind ividua l para o cum prim ento das  m etas  de adm in is tração do 
patrim ônio     im obiliá rio da União, de cobrança adm in is tra tiva  e  de arrecadação patrim onia l;

GIAPU - devida aos  ocupantes  dos  cargos  de provim ento efe tivo reg idos  pe la  Lei nº 8 .112, de 11 de dezem bro de 1990, em  exercício  na Secretaria  do Patrim ônio da União, do Minis tério 
do Planejam ento, Orçam ento e  Ges tão, enquanto perm anecerem  nes ta condição, na form a previs ta nos  arts . 21 e  s eguin tes  da Lei 11.095/2005)

parâm etros :

( **  )  Aposentado - art. 27 da Le i 11.095 de 13.01.2005. A GIAPU in tegrará os  proventos  de apos entadoria  e  as  pensões  som ente quando percebida pe lo  servidor no exercíc io do cargo 
há pe lo  m enos  60 (s es senta) m es es  e s erá ca lcu lada, para es sa fina lidade, pe la  m édia  aritm ética dos  valores  perceb idos  pe lo  servidor nos  últim os  60 (ses senta) m eses  anteriores  à 
apos entadoria   ou à ins titu ição da pens ão.art. 27 da Le i 11.095 de 13.01.2005 e Decreto  nº 5.286 de 25.11.2004

II - 20%  (vin te por cento),no m ínim o,  em  decorrência  da ava liação do res u ltado ins tituciona l do con junto  de un idades  da Secretaria  do Patrim ônio  da União no cum prim ento de m etas  de     
adm in is tração do patrim ônio  im obiliá rio  da União, de cobrança adm in is tra tiva  e  de arrecadação patrim onia l, com putadas  de form a individua lizada para cada un idade.

III - a té 40% (quarenta por cento), em  decorrência  da ava liação da superação das  m etas  de adm in is tração do patrim ônio  im obiliá rio  da União, de cobrança adm in is tra tiva  e  de 
arrecadação  patrim onia l do con junto  de un idades  da Secretaria  do Patrim ônio  da União, com putadas  em  âm bito nacional, cons iderando-s e a  tota lidade dos  res ultados  da Secretaria .
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50. Políticas Sociais
     Carre ira  de Desenvolvimento de Políticas Socia is

     Cargo: Analista Técnico de Políticas Sociais

Nível Superior Pos ição: jane iro /2018

GDA PS APOSENTADO

80 pts. 100 pts . 50 pts. TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A +B) E=(A+C) F G=(A+F)

lll 7.258,79 5.637,60 7.047,00 12.896,39 14.305,79 3.523,50 10.782,29

ll 6.974,29 5.401,60 6.752,00 12.375,89 13.726,29 3.376,00 10.350,29

l 6.700,94 5.167,20 6.459,00 11.868,14 13.159,94 3.229,50 9.930,44

V 6.147,66 4.932,80 6.166,00 11.080,46 12.313,66 3.083,00 9.230,66

IV 5.906,69 4.697,60 5.872,00 10.604,29 11.778,69 2.936,00 8.842,69

lll 5.675,19 4.464,00 5.580,00 10.139,19 11.255,19 2.790,00 8.465,19

ll 5.452,77 4.229,60 5.287,00 9.682,37 10.739,77 2.643,50 8.096,27

l 5.239,04 3.996,00 4.995,00 9.235,04 10.234,04 2.497,50 7.736,54

V 4.806,47 3.761,60 4.702,00 8.568,07 9.508,47 2.351,00 7.157,47

IV 4.618,08 3.525,60 4.407,00 8.143,68 9.025,08 2.203,50 6.821,58

lll 4.437,07 3.292,00 4.115,00 7.729,07 8.552,07 2.057,50 6.494,57

ll 4.263,18 3.057,60 3.822,00 7.320,78 8.085,18 1.911,00 6.174,18

l 4.096,07 2.818,40 3.523,00 6.914,47 7.619,07 1.761,50 5.857,57

B

PA DRÃ O

ESPECIAL

CLA SSE
GDAPS ATIVO

( * )

VB
TOTAL (em R$)

A
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Posição: Janeiro/2018  com base na Medida Cautelar do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.809 - Distrito Federal

VB - Vencimento Básico  - Anexo II  da lei 12.094/2009

I - máximo de 100 (cem) pontos por servidor; e 
II - mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor. 
A pontuação referente à GDAPS será assim distribuída:

II - até vinte pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho individual.

( ** ) Opção da GDAPS - aposentado/pensionista arts. 5º a 9º da Lei nº 13.371, de 2016.
Legislações Correspondentes:

     Medida  Provisória nº  568 de 11.05.2012 art. 26
     Lei nº 12.702 de 07.08.2012
     Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Medida Provisória nº 632 de 24.12.2013 art. 9º (alterações arts.14  e 23 da Lei nº 12.094/2009)
     Lei nº 12.998 dee 18.06.2014 art. 9º  (alterações arts.14  e 23 da Lei nº 12.094/2009)
     Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 86
     Lei nº 13.371 de 14.12.2016 art. 3º e arts. 5º a 9º

     Decreto nº 7.191 de 31.05.2010
     Lei nº 12.094 de 19.11.2009

A GDAPS intituída  pelo art. 6º da Lei 12.094/2009 deve observar os seguintes limites:                

I - até oitenta pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho institucional; e

( * ) Os valores a serem pagos a título de GDAPS serão calculados multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho 
individual e institucional pelo valor do ponto constante do Anexo III da Lei 12.094/2009

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003

( * ) Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e 
aquele que tenha retornado de licença sem vencimento ou cessão sem direito à percepção da GDAPS no decurso do ciclo de avaliação receberá a 
gratificação no valor correspondente a oitenta pontos.

GDAPS   - Gratificação de Desempenho de Atividades em Políticas Sociais

( * ) GDAPS - Até que sejam processados os resultados do primeiro período de avaliação de desempenho, a GDAPS será paga no valor correspondente a 80 (oitenta) 

Fica criada , no âmbito do Poder Executivo, a Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais, composta pelo cargo de Analista Técnico de Políticas Sociais, 
de nível superior  a partir de nov/2009.(art. 1º da Lei 12.094/2009)

A partir da 1º de janeiro de 2013 os servidores integrantes da Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais não fazem jus à vantagem pecuniária 
individual de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003, cujos valores consideram-se incorporados ao vencimento básico . (§ único do art. 5º-A da Lei nº 
12.094/2009)

( ** ) Aposentado - GDAPS -  art. 21 da Lei 12.094/2009.
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51. PREVIDENCIÁRIA
Ca rre ira  Pre vide nciá ria

* Cargo: Médico integrante do Quadro de Pessoal do INS S, referenc iados  no art. 1º da Lei no 10.355, de 2001

N ív e l S u p e r i o r  -  2 0  h P o s iç ã o : ja n e ir o /2 0 1 7

A P O S EN T A D O

V B G EP G D M - Pr e v T O T A L  ( e m  R $ )

 (  *  )  2 0 h (  * *  )   8 0  p ts . (  * * *  )    1 0 0  p ts . (  V r .e m  R $  )   8 0  p ts .  1 0 0  p ts . (  * * * *  )   5 0  p ts . 5 0  p ts .

A B C D E= ( A + B + D ) F = ( A + C + D ) G H = ( A + D + G )

lll 2 .1 4 4 ,2 7 4 .4 3 8 ,4 0 5 .5 4 8 ,0 0 2 6 5 ,0 0 6 .8 4 7 ,6 7 7 .9 5 7 ,2 7 2 .7 7 4 ,0 0 5 .1 8 3 ,2 7

l l 2 .1 2 0 ,1 5 4 .3 6 3 ,2 0 5 .4 5 4 ,0 0 2 6 5 ,0 0 6 .7 4 8 ,3 5 7 .8 3 9 ,1 5 2 .7 2 7 ,0 0 5 .1 1 2 ,1 5

l 2 .0 9 6 ,3 5 4 .2 8 8 ,0 0 5 .3 6 0 ,0 0 2 6 5 ,0 0 6 .6 4 9 ,3 5 7 .7 2 1 ,3 5 2 .6 8 0 ,0 0 5 .0 4 1 ,3 5

V l 2 .0 5 8 ,6 8 4 .1 2 6 ,4 0 5 .1 5 8 ,0 0 2 6 5 ,0 0 6 .4 5 0 ,0 8 7 .4 8 1 ,6 8 2 .5 7 9 ,0 0 4 .9 0 2 ,6 8

V 2 .0 3 5 ,6 6 4 .0 5 6 ,0 0 5 .0 7 0 ,0 0 2 6 5 ,0 0 6 .3 5 6 ,6 6 7 .3 7 0 ,6 6 2 .5 3 5 ,0 0 4 .8 3 5 ,6 6

lV 2 .0 1 2 ,9 5 3 .9 8 6 ,4 0 4 .9 8 3 ,0 0 2 6 5 ,0 0 6 .2 6 4 ,3 5 7 .2 6 0 ,9 5 2 .4 9 1 ,5 0 4 .7 6 9 ,4 5

lll 1 .9 9 0 ,5 3 3 .9 1 7 ,6 0 4 .8 9 7 ,0 0 2 6 5 ,0 0 6 .1 7 3 ,1 3 7 .1 5 2 ,5 3 2 .4 4 8 ,5 0 4 .7 0 4 ,0 3

l l 1 .9 6 8 ,4 1 3 .8 5 1 ,2 0 4 .8 1 4 ,0 0 2 6 5 ,0 0 6 .0 8 4 ,6 1 7 .0 4 7 ,4 1 2 .4 0 7 ,0 0 4 .6 4 0 ,4 1

l 1 .9 4 6 ,5 5 3 .7 8 6 ,4 0 4 .7 3 3 ,0 0 2 6 5 ,0 0 5 .9 9 7 ,9 5 6 .9 4 4 ,5 5 2 .3 6 6 ,5 0 4 .5 7 8 ,0 5

V l 1 .9 1 1 ,9 8 3 .6 4 3 ,2 0 4 .5 5 4 ,0 0 2 6 5 ,0 0 5 .8 2 0 ,1 8 6 .7 3 0 ,9 8 2 .2 7 7 ,0 0 4 .4 5 3 ,9 8
V 1 .8 9 0 ,8 4 3 .5 8 0 ,8 0 4 .4 7 6 ,0 0 2 6 5 ,0 0 5 .7 3 6 ,6 4 6 .6 3 1 ,8 4 2 .2 3 8 ,0 0 4 .3 9 3 ,8 4

lV 1 .8 6 9 ,9 9 3 .5 1 9 ,2 0 4 .3 9 9 ,0 0 2 6 5 ,0 0 5 .6 5 4 ,1 9 6 .5 3 3 ,9 9 2 .1 9 9 ,5 0 4 .3 3 4 ,4 9

lll 1 .8 4 9 ,4 1 3 .4 5 9 ,2 0 4 .3 2 4 ,0 0 2 6 5 ,0 0 5 .5 7 3 ,6 1 6 .4 3 8 ,4 1 2 .1 6 2 ,0 0 4 .2 7 6 ,4 1

l l 1 .8 2 9 ,0 8 3 .4 0 0 ,0 0 4 .2 5 0 ,0 0 2 6 5 ,0 0 5 .4 9 4 ,0 8 6 .3 4 4 ,0 8 2 .1 2 5 ,0 0 4 .2 1 9 ,0 8

l 1 .8 0 9 ,0 1 3 .3 4 2 ,4 0 4 .1 7 8 ,0 0 2 6 5 ,0 0 5 .4 1 6 ,4 1 6 .2 5 2 ,0 1 2 .0 8 9 ,0 0 4 .1 6 3 ,0 1

V 1 .7 7 7 ,2 6 3 .2 1 6 ,8 0 4 .0 2 1 ,0 0 2 6 5 ,0 0 5 .2 5 9 ,0 6 6 .0 6 3 ,2 6 2 .0 1 0 ,5 0 4 .0 5 2 ,7 6

lV 1 .7 5 7 ,8 6 3 .1 6 2 ,4 0 3 .9 5 3 ,0 0 2 6 5 ,0 0 5 .1 8 5 ,2 6 5 .9 7 5 ,8 6 1 .9 7 6 ,5 0 3 .9 9 9 ,3 6

lll 1 .7 3 8 ,7 3 3 .1 0 8 ,0 0 3 .8 8 5 ,0 0 2 6 5 ,0 0 5 .1 1 1 ,7 3 5 .8 8 8 ,7 3 1 .9 4 2 ,5 0 3 .9 4 6 ,2 3

l l 1 .7 1 9 ,8 2 3 .0 5 6 ,0 0 3 .8 2 0 ,0 0 2 6 5 ,0 0 5 .0 4 0 ,8 2 5 .8 0 4 ,8 2 1 .9 1 0 ,0 0 3 .8 9 4 ,8 2

l 1 .7 0 1 ,1 4 3 .0 0 4 ,0 0 3 .7 5 5 ,0 0 2 6 5 ,0 0 4 .9 7 0 ,1 4 5 .7 2 1 ,1 4 1 .8 7 7 ,5 0 3 .8 4 3 ,6 4

ES PE C IA L

C L A S S E PA D R Ã O
A T IV O

G D M - Pr e v  T O T A L  ( e m  R $ )

C

B

A

N íve l S u p e r i o r  -  4 0  h  P o s iç ã o : ja n e ir o /2 0 1 7

A P O S EN T A D O

V B G EP G D M - Pr e v T O T A L  ( e m  R $ )

 (  *  )  4 0 h (  * *  )   8 0  p ts . (  * * * )    1 0 0  p ts . (  V r .e m  R $  )   8 0  p ts .  1 0 0  p ts . (  * * * * )   5 0  p ts . 5 0  p ts .

A B C D E= ( A + B + D ) F = ( A + C + D ) G H = ( A + D + G )

lll 4 .2 8 8 ,5 5 4 .8 8 4 ,8 0 6 .1 0 6 ,0 0 2 6 5 ,0 0 9 .4 3 8 ,3 5 1 0 .6 5 9 ,5 5 3 .0 5 3 ,0 0 7 .6 0 6 ,5 5

l l 4 .2 4 0 ,3 0 4 .8 0 8 ,8 0 6 .0 1 1 ,0 0 2 6 5 ,0 0 9 .3 1 4 ,1 0 1 0 .5 1 6 ,3 0 3 .0 0 5 ,5 0 7 .5 1 0 ,8 0

l 4 .1 9 2 ,7 0 4 .7 3 4 ,4 0 5 .9 1 8 ,0 0 2 6 5 ,0 0 9 .1 9 2 ,1 0 1 0 .3 7 5 ,7 0 2 .9 5 9 ,0 0 7 .4 1 6 ,7 0

V l 4 .1 1 7 ,3 5 4 .5 7 2 ,8 0 5 .7 1 6 ,0 0 2 6 5 ,0 0 8 .9 5 5 ,1 5 1 0 .0 9 8 ,3 5 2 .8 5 8 ,0 0 7 .2 4 0 ,3 5

V 4 .0 7 1 ,3 2 4 .5 0 1 ,6 0 5 .6 2 7 ,0 0 2 6 5 ,0 0 8 .8 3 7 ,9 2 9 .9 6 3 ,3 2 2 .8 1 3 ,5 0 7 .1 4 9 ,8 2

lV 4 .0 2 5 ,9 0 4 .4 3 2 ,8 0 5 .5 4 1 ,0 0 2 6 5 ,0 0 8 .7 2 3 ,7 0 9 .8 3 1 ,9 0 2 .7 7 0 ,5 0 7 .0 6 1 ,4 0

lll 3 .9 8 1 ,0 7 4 .3 6 4 ,0 0 5 .4 5 5 ,0 0 2 6 5 ,0 0 8 .6 1 0 ,0 7 9 .7 0 1 ,0 7 2 .7 2 7 ,5 0 6 .9 7 3 ,5 7

l l 3 .9 3 6 ,8 1 4 .2 9 6 ,8 0 5 .3 7 1 ,0 0 2 6 5 ,0 0 8 .4 9 8 ,6 1 9 .5 7 2 ,8 1 2 .6 8 5 ,5 0 6 .8 8 7 ,3 1

l 3 .8 9 3 ,0 9 4 .2 3 1 ,2 0 5 .2 8 9 ,0 0 2 6 5 ,0 0 8 .3 8 9 ,2 9 9 .4 4 7 ,0 9 2 .6 4 4 ,5 0 6 .8 0 2 ,5 9

V l 3 .8 2 3 ,9 7 4 .0 8 9 ,6 0 5 .1 1 2 ,0 0 2 6 5 ,0 0 8 .1 7 8 ,5 7 9 .2 0 0 ,9 7 2 .5 5 6 ,0 0 6 .6 4 4 ,9 7

V 3 .7 8 1 ,6 8 4 .0 2 7 ,2 0 5 .0 3 4 ,0 0 2 6 5 ,0 0 8 .0 7 3 ,8 8 9 .0 8 0 ,6 8 2 .5 1 7 ,0 0 6 .5 6 3 ,6 8

lV 3 .7 3 9 ,9 9 3 .9 6 5 ,6 0 4 .9 5 7 ,0 0 2 6 5 ,0 0 7 .9 7 0 ,5 9 8 .9 6 1 ,9 9 2 .4 7 8 ,5 0 6 .4 8 3 ,4 9

lll 3 .6 9 8 ,8 1 3 .9 0 5 ,6 0 4 .8 8 2 ,0 0 2 6 5 ,0 0 7 .8 6 9 ,4 1 8 .8 4 5 ,8 1 2 .4 4 1 ,0 0 6 .4 0 4 ,8 1

l l 3 .6 5 8 ,1 5 3 .8 4 6 ,4 0 4 .8 0 8 ,0 0 2 6 5 ,0 0 7 .7 6 9 ,5 5 8 .7 3 1 ,1 5 2 .4 0 4 ,0 0 6 .3 2 7 ,1 5

l 3 .6 1 8 ,0 2 3 .7 8 8 ,8 0 4 .7 3 6 ,0 0 2 6 5 ,0 0 7 .6 7 1 ,8 2 8 .6 1 9 ,0 2 2 .3 6 8 ,0 0 6 .2 5 1 ,0 2

V 3 .5 5 4 ,5 2 3 .6 6 2 ,4 0 4 .5 7 8 ,0 0 2 6 5 ,0 0 7 .4 8 1 ,9 2 8 .3 9 7 ,5 2 2 .2 8 9 ,0 0 6 .1 0 8 ,5 2

lV 3 .5 1 5 ,7 3 3 .6 0 8 ,0 0 4 .5 1 0 ,0 0 2 6 5 ,0 0 7 .3 8 8 ,7 3 8 .2 9 0 ,7 3 2 .2 5 5 ,0 0 6 .0 3 5 ,7 3

lll 3 .4 7 7 ,4 5 3 .5 5 4 ,4 0 4 .4 4 3 ,0 0 2 6 5 ,0 0 7 .2 9 6 ,8 5 8 .1 8 5 ,4 5 2 .2 2 1 ,5 0 5 .9 6 3 ,9 5

l l 3 .4 3 9 ,6 5 3 .5 0 2 ,4 0 4 .3 7 8 ,0 0 2 6 5 ,0 0 7 .2 0 7 ,0 5 8 .0 8 2 ,6 5 2 .1 8 9 ,0 0 5 .8 9 3 ,6 5

l 3 .4 0 2 ,2 8 3 .4 5 0 ,4 0 4 .3 1 3 ,0 0 2 6 5 ,0 0 7 .1 1 7 ,6 8 7 .9 8 0 ,2 8 2 .1 5 6 ,5 0 5 .8 2 3 ,7 8

A T IV O

 T O T A L  ( e m  R $ )C L A S S E PA D R Ã O G D M - Pr e v

ES PE C IA L

C

B

A
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Jornada de Trabalho de Médico é de: 20 horas

VB - Ve ncim en to  Bá s ico
( *  ) VB - de  20  h  e  4 0 h  a ne xo  XL V da  L ei n º 12 .7 02 /2 01 2

GEP - Gra ti ficaçã o Es pe cífica  Pre vid en ciá ria   - an exo XL V d a MP 56 8 /2 01 2 (art.3º da  L ei 1 1 .5 01 /2 00 7 )

GDM-Pre v - Gratifica çã o de  D es e m p en ho  d e  Ativida de s  Méd ica s  d a Ca rreira Pre vide nciá ria  d e qu e trata a Le i n º 1 0.35 5, d e  2 6 de  d eze m b ro de  2 0 01

Le gislaç õe s  Corres ponde nte s:
     L ei n º 8 .11 2 de  1 1.1 2.19 90      L ei nº 11 .3 02  d e  1 0.05 .2 00 6
     L ei D ele ga da  n º 1 3  d e 27 .0 8.9 2      Med ida  Pro vis ó ria nº 36 2 d e 29 .0 3.20 0 7
     L ei n º 1 0 .3 55  d e 26 .12 .2 00 1      L ei nº 11 .4 98  d e  2 8.06 .2 00 7
     Med id a Pro vis ó ria  n º 86  d e 18 .12 .2 00 2      Med ida  Pro vis ó ria nº 42 1 d e 29 .0 2.20 0 8
     L ei n º 1 0 .6 67  d e 14 .05 .2 00 3 a rt. 5 º a  a rt. 8 º e art. 19 º      Med ida  Pro vis ó ria nº 44 1 d e 29 .0 8.20 0 8
     L ei n º 1 0 .6 97  d e 02 .07 .2 00 3      L ei nº 11 .9 07  d e  0 2.02 .2 00 9
     L ei n º 1 0 .6 98  d e 02 .07 .2 00 3      Med ida  Pro vis ó ria nº 56 8 d e 11 .0 5.20 1 2 
     Med id a Pro vis ó ria  n º 14 6 de  1 1 .1 2.20 03      L ei nº 12 .7 02  d e  0 7.08 .2 01 2
     L ei n º 1 0 .8 55  d e 01 .04 .2 00 4      L ei nº 12 .7 78  d e  2 8.12 .2 01 2
     Med id a Pro vis ó ria  n º 19 9 de  1 5 .0 7.20 04      L ei nº 13 .3 28  d e  2 9.07 .2 01 6  a rt. 6 3 e a rt. 8 9
     L ei n º 1 0 .9 97  d e 15 .12 .2 00 4      L ei nº 13 .3 24  d e  2 9.07 .2 01 6  a rt. 8 1
     Med id a Pro vis ó ria  n º 24 8 de  2 0 .0 4.20 05
     Med id a Pro vis ó ria  n º 27 2 de  2 6 .1 2.20 05

Fica rea be rto po r 3 0 (trin ta ) d ia s  a  p artir da  vigê ncia da  Le i 10 .4 83 /20 02 , o pra zo de  o pçã o  d e qu e tra ta o § 2º do  art. 1º da  L e i no  1 0.35 5 , de  2 6 de  de ze m b ro  d e 20 01 , a os  s ervid ores  d o In s titu to  
Na cio na l d e Seg uro  S ocial a tivo s , in ativos  e  pe ns io nis ta s  qu e nã o  ten ha m  exe rcid o o refe rid o dire ito  no  p razo o rig in alm e n te  p revis to .(art.2 0 da  L e i 10 .4 83 /2 0 02 )

Níve l Supe rior  -  2 0 h - A jo rna da  de  trab alho  do s  ocu pa n te s  do  ca rg o de  Méd ico, re gido s  p ela Le i n º 8 .1 12 , de  11  d e de ze m bro  d e 19 9 0, integ ra ntes  d os  Pla no s  de  C a rreiras  e  d e  C arg os  d e  q ue  trata 
o art. 40  d a  L ei n º 1 2.7 02 /2 01 2  é  de  2 0 (vinte ) h ora s  s e m an ais .  (§  1 º d o art. 4 1 da  L ei n º 12 .7 02 /2 01 2 )
Níve l Supe rior  - 40  h  - Os  o cup a ntes  d os  ca rg os  e fe tivos  d e qu e trata o art. 4 1 da  L ei n º 12 .7 02 /2 01 2  p od erã o, m e dian te  o p ção  fun cio n al, exerce r s u as  a tivid ad es  e m  jorn ad a de  40  (q ua ren ta) ho ras  
s e m a na is , o bs ervad o s  o in te res s e da  a dm inis traçã o e  a  d is po nib il id ad e orça m en tá ria  e  fina nce ira . (§ § 2º e 3º d o art. 41  d a  L ei n º 1 2.7 02 /2 01 2)

INSS  -  In s ti tu to  N acio na l do  Se g uro  So cia l 

*  C arg os  d e  n ível s up e rio r integ ra ntes  d o Qua dro  d e Pe s s oa l do  IN SS ( refere n cia do s  no  art. 1º da  L e i nº 10 .3 5 5, d e 26  d e  d ezem bro  de  2 00 1), q u e nã o op tara m  pe la  Ca rreira de  Seg uro  So cial.

 ( ** **  ) Apos entado - A m u da nça  da  g ratifica çã o de  d es e m p en ho  atua lm en te  pe rceb id a p elos  s ervido res  d e q ue  trata o a rt. 3 9 da  L e i nº 12 .7 02 /12  p ara  a s  Gratifica çõe s  d e De s e m pe nh o de  Ativid ad e 
Mé dica do  res pe ctivo  Pla no  d e C arg os  o u C arre ira  o u Qua dro  d e Pe s s oa l nã o  re pre s e nta  d es con tin uida de  d e s ua  p erce p ção  p ara  e feito  d e ap o s e ntad oria e  ciclo  d e a va liaçã o de  de s e m p en h o. ( § 1º 
do  a rt. 3 9 d a Le i nº 12 .70 2/20 12  )

Fica in s titu íd a, a  p artir  d e 1º de  ju lh o de  2 01 2 , a GD M-P rev d evid a, exclu s iva m en te , ao s  s ervid ore s  o cup an te s  d o carg o de  Mé dico, q ua n do  e m  efe tivo  e xe rcíc io  n as  a tivid ad es  ine re ntes  à s  atribu içõ es  
do  re s p ectivo  ca rgo  n o  ó rgã o ou  en tida de  d e  lotaçã o.

 A p on tu açã o  m áxim a  d a GD M-PR EV s erá  a s s im  dis trib u íd a: I - até  vin te  p on to s  e m  de co rrên cia  d os  res ulta do s  d a avalia çã o de  d es e m p en ho  ind ividu al; e II - a té  o iten ta po ntos  e m  d eco rrên cia do  
res ulta do  d a  a va liaçã o  d e de s e m pe nh o in s ti tu cio na l. ( § 4º até  § 17  da  L ei n º 1 2 .7 02 /2 01 2  )

( * * )  Até q ue  s eja pro ce s s ad a a  p rim eira ava liaçã o de  de s e m p en h o in dividu a l qu e ve nh a  a  s urtir e fe ito fina nce iro, o  s ervido r n om ea d o pa ra cargo  e fe tivo  e  aq ue le  q ue  te nh a reto rna do  d e lice nça  s em  
ve ncim e nto  o u de  ce s s ã o ou  d e o utros  a fa s ta m e ntos  s e m  dire ito  à  pe rcep ção  da  g ratificaçã o de  d e s e m p en ho  a qu e fa z ju s , no  d ecu rs o do  ciclo  de  a va liaçã o  re ceb erá  a res pe ctiva gra ti ficação  n o 
va lo r co rres p on de nte a  o iten ta  p o ntos .

( * **  ) A GD M-Prev terá  com o lim ites : m á xim o  10 0 (cem ) po ntos  p o r s ervid or; m ínim o  3 0 (trin ta ) p on to s  p or s e rvid or, co rres p on de nd o ca da  p on to  , em   s e us  res pe ctivo s  n íveis , clas s es , pa drõ e s  e 
jo rna da  d e  trab alho , a o va lo r e s ta be le cid o n o An exo XL V  da   Le i nº 1 2.70 2/20 1 2.

As  Gratifica çõ es  d e D es em pe nh o  d e Ativid a de  Méd ica  d e  q ue  trata  o  a rt. 3 9 da  Le i nº 12 .7 0 2/12  s erã o  a tribu íd a s  em  fun çã o do  d es em p en ho  ind ividu al d o s ervid or e do  alcan ce de  m e ta s  de  
de s e m p en h o in s titucio na l, n a fo rm a, cri té rio s  e  p roce dim en to s  es tab elecido s  p ara  a s  gratifica çõe s  d e de s e m p e nh o qu e o s  s e rvido re s  de  q ue  tra ta  o  a rt. 3 9  d a Le i nº 1 2.70 2/12  p e rceb ia m  n a da ta  d e 
pu blica ção  de s ta Le i, in clu s ive  p a ra fins  d e inco rpo raçã o  d ela ao s  p roven to s  d e ap os en tad oria e às  pe ns õe s , a té qu e s e ja  ed itad o ato  q ue  re gu lam en te  o s  cri té rio s  e p roce dim e n to s  es pe cíficos  p ara  
as  re fe rid a s  gra ti ficaçõe s . (  §  2 º do  a rt. 3 9 d a Le i nº 12 .70 2/20 12  )

* Fica es tru tura da  a  C a rreira Previde nciária, no  â m b ito d o In s tituto N acion al d o  Se gu ro So cia l – IN SS, co m p os ta  do s  carg o s  efetivos  reg id os  p ela  L ei n o 8.1 12 , de  1 1 d e de ze m b ro  d e 19 90 , q ue  n ão  
es te ja m  orga niza do s  e m  carre ira s  e  n ão  p e rceb am  q ua lqu er ou tra  es pé cie  d e  van ta ge m  q ue  ten ha  com o fu nd a m e nto o d es em pe nh o  p rofis s ion a l, ind ivid u al, coletivo o u in s titucio na l ou  a  p ro du ção , 
in te gra ntes  do  Qua dro  de  Pe s s o al d aq ue la  en tida de , e m  31  d e ou tub ro de  2 0 01 , en qu ad ra nd o-s e o s  s e rvido re s  de  a cord o  co m  as  re s pe ctiva s  a tribu içõ es , re qu is itos  de  form açã o  p rofis s ion a l e 
po s ição  re lativa na  tab e la , con fo rm e o con s ta nte do  Ane xo I da  le i 1 0 .3 55 /2 00 1 . Os  s ervid o res  o cup a ntes  d os  carg os  a  q ue  s e  re fe re o  a rt. 1 º d a L ei 1 0.35 5/2 00 1 qu e n ão  o ptare m  n a fo rm a  d o  a rt. 2 º a  
Le i 10 .3 55 /20 01 , be m  co m o  o s  d em ais  carg o s  qu e nã o  integ rare m  a  C arre ira  Previd en ciária com po rã o qu ad ro  s up le m e n ta r e m  extin ção . (art. 1º d a Le i nº 1 0.35 5/20 01 ).
* Os  s ervid o res  integ ra ntes  d a Ca rre ira  Pre vid en ciá ria  in s tituída  p e la  L ei n o 1 0.35 5, d e 2 6 de  d ezem b ro de  2 00 1 , ou ; reg id o s  pe lo  Pla no  d e C las s ifica ção  d e  C arg os  in s tituído  p ela  L ei n o 5.6 45 , de  1 0 
de  d ezem b ro de  1 97 0 , ou  p or p la no s  corre la tos , de s d e  q ue  lotad o s  no  INSS e m  30  d e no vem bro  d e  2 00 3 s e rã o en qu ad ra do s  na  C arreira do  Se g uro  So cia l, de  a cord o  co m  as  re s pe ctiva s  
atrib uiçõe s , req uis ito s  d e fo rm a çã o pro fis s io n al e  p os ição  re la tiva  na  Tab ela d e Co rrelação , con s tan te do  Ane xo II d a Le i 1 0.85 5/20 04 .O en qu ad ra m e nto de  qu e tra ta  o  cap ut d o a rt. 2 º d a Le i 
10 .8 55 /2 00 4  d ar-s e-á  m e dian te  o p ção  irretra tá ve l do  s e rvido r, a s e r fo rm a liza d a no  p razo  d e 12 0 (ce nto e vinte) d ia s , a  co n ta r d a vigê n cia  d a Me d id a Provis ó ria  n o 14 6, de  1 1 de  d e ze m b ro de  20 03 . 
(art. 2º da  L e i nº 10 .8 5 5/20 04 )
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

5 1 . P R E V ID E N C IÁ R IA
Ca rre i ra  P re v ide nciá ria
*  C argos : N íve l S uperior do Q uadro de P es s oal do IN S S  refe renc iados  no a rt.1 º da  Le i nº 10.355/2001
* *  C argo: A nalis ta P revidenc iá rio

Nível Superior Pos ição: jane iro/2017

GDA P APOSENTADO

CLASSE PA DRÃO VB GEP 80 pts. 100 pts . 30 pts.  TOTAL (em R$) - 30 pts .

80 pts. 100 pts. ( ** )

A B C D E=(A +B+C) F=(A+B+D) G H=(A+B+G)

III 2.144,27 238,00 5.211,20 6.514,00 7.593,47 8.896,27 1.954,20 4.336,47

II 2.120,15 238,00 5.076,00 6.345,00 7.434,15 8.703,15 1.903,50 4.261,65

I 2.096,35 238,00 4.946,40 6.183,00 7.280,75 8.517,35 1.854,90 4.189,25

VI 2.058,68 238,00 4.703,20 5.879,00 6.999,88 8.175,68 1.763,70 4.060,38

V 2.035,66 238,00 4.584,80 5.731,00 6.858,46 8.004,66 1.719,30 3.992,96

IV 2.012,95 238,00 4.470,40 5.588,00 6.721,35 7.838,95 1.676,40 3.927,35

III 1.990,53 238,00 4.360,00 5.450,00 6.588,53 7.678,53 1.635,00 3.863,53

II 1.968,41 238,00 4.252,80 5.316,00 6.459,21 7.522,41 1.594,80 3.801,21

I 1.946,55 238,00 4.148,00 5.185,00 6.332,55 7.369,55 1.555,50 3.740,05

VI 1.911,98 238,00 3.952,80 4.941,00 6.102,78 7.090,98 1.482,30 3.632,28

V 1.890,84 238,00 3.857,60 4.822,00 5.986,44 6.950,84 1.446,60 3.575,44

IV 1.869,99 238,00 3.765,60 4.707,00 5.873,59 6.814,99 1.412,10 3.520,09

III 1.849,41 238,00 3.676,80 4.596,00 5.764,21 6.683,41 1.378,80 3.466,21

II 1.829,08 238,00 3.590,40 4.488,00 5.657,48 6.555,08 1.346,40 3.413,48

I 1.809,01 238,00 3.506,40 4.383,00 5.553,41 6.430,01 1.314,90 3.361,91

V 1.777,26 238,00 3.348,80 4.186,00 5.364,06 6.201,26 1.255,80 3.271,06

IV 1.757,86 238,00 3.273,60 4.092,00 5.269,46 6.087,86 1.227,60 3.223,46

III 1.738,73 238,00 3.199,20 3.999,00 5.175,93 5.975,73 1.199,70 3.176,43

II 1.719,82 238,00 3.128,00 3.910,00 5.085,82 5.867,82 1.173,00 3.130,82

I 1.701,14 238,00 3.058,40 3.823,00 4.997,54 5.762,14 1.146,90 3.086,04

 TOTAL (em R$) 

( * )

A

ESPECIA L

C

B

ATIV OGDA P
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VB - Vencimento Bás ico - (Anexo II-A da Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001 (Anexo XXX da MP 441/2008)
GEP - Gratificação Específica Previdenciária 
Valor de R$ 238,00 (duzentos e trinta e oito reais).art.3º da Lei 11.501/2007
GDAP - Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária 

O Cargo de Analista Previdenciário criado pela MP nº 86/2002, aplica-se o art. 5º da MP 86/2002 e os arts . 2º; 3º; 4º; 5º; 7º; 8º ; 9º e 10º da Lei nº 10.355/2001.

( ** ) Opção da GDAP - aposentado/pens ionis ta art. 87 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 10.355 de 26.12.2001      Lei nº 11.498 de 28.06.2007
     Medida Provisória nº 86 de 18.12.2002      Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
     Lei nº 10.667 de 14.05.2003 art. 5º a art. 8º e art. 19º      Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 66 e art. 91
     Medida Provisória nº 146 de 11.12.2003      Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 65 e art 88
     Lei nº 10.855 de 01.04.2004      Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Medida Provisória nº 199 de 15.07.2004      Decreto nº 8.069 de 14.08.2013
     Lei nº 10.997 de 15.12.2004      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 63
     Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005      Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art.24 e art. 87
     Medida Provisória nº 272 de 26.12.2005
     Lei nº 11.302 de 10.05.2006

( ** ) Aposentado - GDAP - Para fins  de incorporação da GDAP aos proventos das aposentadorias ou às pensões, serão adotados os critérios  estabelecidos no art. 8º da Lei nº 10.355/2001

* Cargos de nível superior integrantes do Quadro de Pessoal do INSS ( referenciados no art. 1º da Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001), que não optaram pela Carreira de Seguro Social.

( * ) A GDAP terá como lim ites: máximo 100 (cem) pontos por servidor; mínimo 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo III da Lei nº 10.355/2001 

 A pontuação referente à GDAP será ass im dis tribuída: I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e II - até oitenta pontos serão atribuídos 
em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.(§1º do art. 5 da Lei nº 10.355/2011 e  art. 4º do Decreto nº 8.069/2013)

INSS -  Ins tituto Nacional do Seguro Social 

Fica reaberto por 30 (trinta) dias a partir da vigência da Lei 10.483/2002, o prazo de opção de que trata o § 2º do art. 1º da Lei no 10.355, de 26 de dezembro de 2001, aos servidores do Instituto Nacional de 
Seguro Social ativos, inativos e pens ionis tas que não tenham exercido o referido direito no prazo originalmente previs to.(art.20 da Lei 10.483/2002)

( * ) Até que sejam processados os resultados do primeiro ciclo de avaliação de desempenho, as gratificações de desempenho serão pagas no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos, observados os 
respectivos níveis , classes e padrões. (art. 158 da Lei nº 11.784 de 22.09.2008 )

GDAP - ins tituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária - GDAP, devida aos integrantes da Carreira Previdenciária, quando lotados e em efetivo exercício das atividades inerentes às 
atribuições do respectivo cargo no INSS, a partir de 1º de fevereiro de 2002. ( art. 4º da Lei nº 10.355/2001 - redação dada pela Lei nº 12.702/2012)

A GDAP é devida a Carreira Previdenciária, no âmbito do Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei nº  8.112/1990, que não estejam organizados em carreira e 
não percebam qualquer outra espécie de vantagem que tenha  como fundamento o desempenho profiss ional, individual, coletivo ou ins titucional ou a produção, integrantes do Quadro de Pessoal daquela 
entidade, em 31 de outubro de 2001, enquadrando-se os servidores de acordo com as respectivas atribuições, requis itos  de formação profiss ional e posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo 
I (art. 1º da Lei nº 10.355/2001).

**  Os cargos de provimento efetivo de nível superior de Analista Previdenciário integrantes da Carreira do Seguro Social do Quadro de Pessoal do INSS, mantidas as atribuições gerais , passam a denominar-
se Analista do Seguro Social . (art. 5-A da Lei 10.855/2004)

* Fica estruturada a Carreira Previdenciária, no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que não estejam 
organizados em carreiras e não percebam qualquer outra espécie de vantagem que tenha como fundamento o desempenho profiss ional, individual, coletivo ou ins titucional ou a produção, integrantes do 
Quadro de Pessoal daquela entidade, em 31 de outubro de 2001, enquadrando-se os servidores de acordo com as respectivas atribuições, requis itos  de formação profiss ional e pos ição relativa na tabela, 
conforme o constante do Anexo I da lei 10.355/2001. Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o art. 1º da Lei 10.355/2001 que não optarem na forma do art. 2º a Lei 10.355/2001, bem como os 
demais cargos que não integrarem a Carreira Previdenciária comporão quadro suplementar em extinção. (art. 1º da Lei nº 10.355/2001)

* Os servidores integrantes da Carreira Previdenciária instituída pela Lei no 10.355, de 26 de dezembro de 2001, ou; regidos pelo Plano de Class ificação de Cargos ins tituído pela Lei no 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados no INSS em 30 de novembro de 2003 serão enquadrados na Carreira do Seguro Social, de acordo com as respectivas atribuições, requis itos  
de formação profissional e pos ição relativa na Tabela de Correlação, constante do Anexo II da Lei 10.855/2004.O enquadramento de que trata o caput do art. 2º da Lei 10.855/2004 dar-se-á mediante opção 
irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da vigência da Medida Provisória no 146, de 11 de dezembro de 2003. (art. 2º da Lei nº 10.855/2004)
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51. PREVIDENCIÁRIA

Carreira Previdenciária
* Cargos: Nível Intermediário do Quadro de Pessoal do INSS referenciados no art. 1º da Lei nº 10.355/2001 
** Cargo: Técnico Previdenciário

Nível Intermediário Posição: janeiro/2017

GDAP APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB GEP 80 pts. 100 pts. 30 pts.  TOTAL (em R$) - 30 pts.

80 pts. 100 pts. ( ** )

A B C D E=(A+B+C) F=(A+B+D) G H=(A+B+G)

III 1.672,09 238,00 1.330,40 1.663,00 3.240,49 3.573,09 498,90 2.408,99

II 1.670,69 238,00 1.330,40 1.663,00 3.239,09 3.571,69 498,90 2.407,59

I 1.669,30 238,00 1.330,40 1.663,00 3.237,70 3.570,30 498,90 2.406,20

VI 1.667,92 238,00 1.330,40 1.663,00 3.236,32 3.568,92 498,90 2.404,82

V 1.666,52 238,00 1.330,40 1.663,00 3.234,92 3.567,52 498,90 2.403,42

IV 1.665,13 238,00 1.330,40 1.663,00 3.233,53 3.566,13 498,90 2.402,03

III 1.663,74 238,00 1.330,40 1.663,00 3.232,14 3.564,74 498,90 2.400,64

II 1.662,34 238,00 1.330,40 1.663,00 3.230,74 3.563,34 498,90 2.399,24

I 1.660,96 238,00 1.330,40 1.663,00 3.229,36 3.561,96 498,90 2.397,86

VI 1.659,56 238,00 1.330,40 1.663,00 3.227,96 3.560,56 498,90 2.396,46

V 1.658,17 238,00 1.330,40 1.663,00 3.226,57 3.559,17 498,90 2.395,07

IV 1.656,78 238,00 1.330,40 1.663,00 3.225,18 3.557,78 498,90 2.393,68

III 1.655,38 238,00 1.330,40 1.663,00 3.223,78 3.556,38 498,90 2.392,28

II 1.654,00 238,00 1.330,40 1.663,00 3.222,40 3.555,00 498,90 2.390,90

I 1.652,60 238,00 1.330,40 1.663,00 3.221,00 3.553,60 498,90 2.389,50

V 1.651,21 238,00 1.330,40 1.663,00 3.219,61 3.552,21 498,90 2.388,11

IV 1.649,82 238,00 1.330,40 1.663,00 3.218,22 3.550,82 498,90 2.386,72

III 1.648,42 238,00 1.330,40 1.663,00 3.216,82 3.549,42 498,90 2.385,32

II 1.647,04 238,00 1.330,40 1.663,00 3.215,44 3.548,04 498,90 2.383,94

I 1.645,65 238,00 1.330,40 1.663,00 3.214,05 3.546,65 498,90 2.382,55

GDAP ATIVO

 TOTAL (em R$) 

( * )

ESPECIAL

C

B

A
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( * *  ) O pç ã o da  GDAP - a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rt. 8 7  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
Le gis la ç õe s  Cor re s ponde nte s :
     L e i D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      Me d id a  Pro vis ó ria  n º 2 7 2  d e  2 6 .1 2 .2 0 0 5
     L e i n º 1 0 .3 5 5  d e  2 6 .1 2 .2 0 0 1      L e i n º 1 1 .3 0 2  d e  1 0 .0 5 .2 0 0 6
     Me d id a  Pro vis ó ria  n º 3 5  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 2      Me d id a  Pro vis ó ria  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     Me d id a  Pro vis ó ria  n º 8 6  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 2      L e i n º 1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 7
     Me d id a  Pro vis ó ria  n º 1 1 6  d e  0 2 .0 4 .2 0 0 3      Me d id a  Pro vis ó ria  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     L e i n º 1 0 .6 6 7  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 3  a rt. 5 º a  a rt. 8 º e  a rt. 1 9 º      Me d id a  Pro vis ó ria  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      Me d id a  Pro vis ó ria  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a rt. 6 6  e  a rt. 9 1
     Me d id a  Pro vis ó ria  n º 1 4 6  d e  1 1 .1 2 .2 0 0 3      L e i n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt. 6 5  e  a rt 8 8
     L e i n º 1 0 .6 9 9  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 3      L e i n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i n º 1 0 .8 5 5  d e  0 1 .0 4 .2 0 0 4      D e cre to  n º 8 .0 6 9  d e  1 4 .0 8 .2 0 1 3
     L e i n º 1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4      L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 6 3
     Me d id a  Pro vis ó ria  n º 1 9 9  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4      L e i n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt.2 4  e  a rt. 8 7
     L e i n º 1 0 .9 9 7  d e  1 5 .1 2 .2 0 0 4
     Me d id a  Pro vis ó ria  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5

VB  - Ve n cim e n to  Bá s ico  - (An e xo  II-A d a  L e i  n º 1 0 .3 5 5 , d e  2 6  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 1  (An e xo  XXX d a  MP  4 4 1 /2 0 0 8 )
GEP - G ra tifica çã o  Es p e c ífic a  P re vid e n c iá r ia  
Va lo r d e  R $  2 3 8 ,0 0  (d u ze n to s  e  trin ta  e  o ito  re a is ). a rt.3 º d a  L e i  n º 1 1 .5 0 1 /2 0 0 7
GDAP  - G ra tifica ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  P re vid e n c iá r ia  

**   O  C a rg o  d e  Té c nic o P r e vide nc iá r io  c ria d o  p e la  MP n º 8 6 /2 0 0 2 , a p l ica -s e  o  a rt. 5 º d a  MP  8 6 /2 0 0 2  e  o s  a rts . 2 º; 3 º; 4 º; 5 º; 7 º; 8 º ; 9 º e  1 0 º d a  L e i n º 1 0 .3 5 5 /2 0 0 1 .

INS S  -   In s ti tu to  N a c io n a l  d o  S e g u ro  S o cia l 

F ica  re a b e rto  p o r 3 0  (trin ta ) d ia s  a  p a rti r d a  vig ê n c ia  d a  L e i 1 0 .4 8 3 /2 0 0 2 , o  p ra zo  d e  o p çã o  d e  q u e  tra ta  o  §  2 º d o  a rt. 1 º d a  L e i  n o  1 0 .3 5 5 , d e  2 6  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 1 , a o s  s e rvid o re s  d o  
In s titu to  N a cio n a l d e  Se g u ro  So c ia l  a tivo s , in a tivo s  e  p e n s io n is ta s  q u e  n ã o  te n h a m  e xe rc id o  o  re fe rid o  d ire ito  n o  p ra zo  o r ig in a lm e n te  p re vis to .(a rt.2 0  d a  L e i  1 0 .4 8 3 /2 0 0 2 ).

*  O s  s e rvid o re s  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  P re vid e n c iá r ia  in s ti tu íd a  p e la  L e i n o  1 0 .3 5 5 , d e  2 6  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 1 , o u ; re g id o s  p e lo  P la n o  d e  C la s s ifica ç ã o  d e  C a rg o s  in s ti tu íd o  p e la  L e i n o  
5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  p o r p la n o s  co rre la to s , d e s d e  q u e  lo ta d o s  n o  IN S S  e m  3 0  d e  n o ve m b ro  d e  2 0 0 3  s e rã o  e n q u a d ra d o s  n a  C a rre ira  d o  S e g u ro  S o cia l , d e  a co rd o  co m  
a s  re s p e ctiva s  a trib u içõ e s , re q u is ito s  d e  fo rm a çã o  p ro fis s io n a l  e  p o s iç ã o  re la tiva  n a  Ta b e la  d e  C o rre la çã o , co n s ta n te  d o  An e xo  II d a  L e i 1 0 .8 5 5 /2 0 0 4 .O e n q u a d ra m e n to  d e  q u e  tra ta  o  
ca p u t d o  a rt. 2 º d a  L e i 1 0 .8 5 5 /2 0 0 4  d a r-s e -á  m e d ia n te  o p çã o  irre tra tá ve l  d o  s e rvid o r, a  s e r fo rm a l iza d a  n o  p ra zo  d e  1 2 0  (ce n to  e  vin te ) d ia s , a  co n ta r d a  vig ê n c ia  d a  Me d id a  P ro vis ó ria  n o  
1 4 6 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 3 . (a rt. 2 º d a  L e i n º 1 0 .8 5 5 /2 0 0 4 )

*  C a rg o s  d e  n íve l  in te rm e d iá rio  in te g ra n te s  d o  Q u a d ro  d e  Pe s s o a l d o  IN S S ( re fe re n c ia d o s  n o  a rt. 1 º d a  L e i n º 1 0 .3 5 5 , d e  2 6  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 1  ), q u e  n ã o  o p ta ra m  p e la  C a rre ira  d e  
Se g u ro  So cia l .
*  Fica  e s tru tu ra d a  a  C a rre ira  Pre vid e n c iá ria , n o  â m b ito  d o  In s titu to  N a cio n a l d o  S e g u ro  S o cia l  –  IN S S , co m p o s ta  d o s  ca rg o s  e fe tivo s  re g id o s  p e la  L e i n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  
1 9 9 0 , q u e  n ã o  e s te ja m  o rg a n iza d o s  e m  ca rre ira s  e  n ã o  p e rce b a m  q u a lq u e r o u tra  e s p é cie  d e  va n ta g e m  q u e  te n h a  co m o  fu n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  p ro fis s io n a l, in d ivid u a l, c o le tivo  o u  
in s titu c io n a l o u  a  p ro d u çã o , in te g ra n te s  d o  Qu a d ro  d e  P e s s o a l  d a q u e la  e n tid a d e , e m  3 1  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 1 , e n q u a d ra n d o -s e  o s  s e rvid o re s  d e  a co rd o  co m  a s  re s p e ctiva s  a tr ib u içõ e s , 
re q u is ito s  d e  fo rm a çã o  p ro fis s io n a l e  p o s içã o  re la tiva  n a  ta b e la , co n fo rm e  o  co n s ta n te  d o  An e xo  I d a  le i  1 0 .3 5 5 /2 0 0 1 . O s  s e rvid o re s  o cu p a n te s  d o s  ca rg o s  a  q u e  s e  re fe re  o  a rt. 1 º d a  L e i 
1 0 .3 5 5 /2 0 0 1  q u e  n ã o  o p ta re m  n a  fo rm a  d o  a rt. 2 º a  L e i  1 0 .3 5 5 /2 0 0 1 , b e m  co m o  o s  d e m a is  ca rg o s  q u e  n ã o  in te g ra re m  a  C a rre ira  P re vid e n c iá ria  co m p o rã o  q u a d ro  s u p le m e n ta r e m  
e xtin çã o . (a rt. 1 º d a  L e i n º 1 0 .3 5 5 /2 0 0 1 )

GDAP  - in s ti tu íd a  a  G ra tific a çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  P re vid e n c iá ria  -  G D AP , d e vid a  a o s  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  P re vid e n c iá ria , q u a n d o  lo ta d o s  e  e m  e fe tivo  e xe rcíc io  d a s  
a tivid a d e s  in e re n te s  à s  a trib u içõ e s  d o  re s p e ctivo  ca rg o  n o  IN S S , a  p a rtir  d e  1 º d e  fe ve re iro  d e  2 0 0 2 . (  a rt. 4 º d a  L e i  n º 1 0 .3 5 5 /2 0 0 1  - re d a çã o  d a d a  p e la  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )
A G D AP  é  d e vid a  a  C a rre ira  P re vid e n c iá r ia , n o  â m b ito  d o  In s ti tu to  N a c io n a l  d e  S e g u ro  S o cia l- IN S S , co m p o s ta  d o s  ca rg o s  e fe tivo s  re g id o s  p e la  L e i n º  8 .1 1 2 /1 9 9 0 , q u e  n ã o  e s te ja m  
o rg a n iza d o s  e m  ca rre ira  e  n ã o  p e rce b a m  q u a lq u e r o u tra  e s p é cie  d e  va n ta g e m  q u e  te n h a   co m o  fu n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  p ro fis s io n a l , in d ivid u a l , co le tivo  o u  in s titu c io n a l o u  a  
p ro d u çã o , in te g ra n te s  d o  Q u a d ro  d e  Pe s s o a l d a q u e la  e n tid a d e , e m  3 1  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 1 , e n q u a d ra n d o -s e  o s  s e rvid o re s  d e  a co rd o  co m  a s  re s p e ctiva s  a trib u içõ e s , re q u is ito s  d e  
fo rm a çã o  p ro fis s io n a l  e  p o s içã o  re la tiva  n a  ta b e la , co n fo rm e  o  co n s ta n te  d o  An e xo  I (a rt. 1 º d a  L e i n º 1 0 .3 5 5 /2 0 0 1 ).
( *  ) A G D AP  te rá  co m o  l im ite s : m á xim o  1 0 0  (ce m ) p o n to s  p o r s e rvid o r; m ín im o  3 0  (trin ta ) p o n to s  p o r s e rvid o r, co rre s p o n d e n d o  ca d a  p o n to  a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  An e xo  III d a  L e i  n º 
1 0 .3 5 5 /2 0 0 1  

A p o n tu a çã o  re fe re n te  à  G D AP s e rá  a s s im  d is trib u íd a : I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e  II -  a té  o ite n ta  
p o n to s  s e rã o  a trib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l .(§ 1 º d o  a rt. 5  d a  L e i  n º 1 0 .3 5 5 /2 0 1 1 )

( *  ) Até  q u e  s e ja m  p ro ce s s a d o s  o s  re s u lta d o s  d o  p r im e iro  c ic lo  d e  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o , a s  g ra tifica ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  s e rã o  p a g a s  n o  va lo r co rre s p o n d e n te  a  8 0  (o ite n ta ) 
p o n to s , o b s e rva d o s  o s  re s p e ctivo s  n íve is , c la s s e s  e  p a d rõ e s . (a rt. 1 5 8  d a  L e i n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8 )

( * *  ) Apos e nta do  - G D AP  - P a ra  fin s  d e  in co rp o ra çã o  d a  GD AP  a o s  p ro ve n to s  d a s  a p o s e n ta d o ria s  o u  à s  p e n s õ e s , s e rã o  a d o ta d o s  o s  cr ité rio s  e s ta b e le c id o s  n o  a rt. 8 º d a  L e i n º 1 0 .3 5 5 , 
d e  2 0 0 1 .



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 494

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

51. PREVIDENCIÁRIA

Carreira Previdenciária
* Cargos: Nível Auxiliar do Quadro de Pessoal do INSS referenciados no art. 1º da Lei nº 10.355/2001

Nível A uxiliar Po s ição : jane ir o /2017

GDA P APOSENTA DO

CLA SSE PA DRÃ O V B GEP 80 pts . 100 pts . 30 pts .  TOTA L (em R$) -  30 pts .

80 pts . 100 pts . ( ** )

A B C D E=(A +B+C) F=(A +B+D) G H=(A +B+G)

III 1.669,19 238,00 879,20 1.099,00 2.786,39 3.006,19 329,70 2.236,89

II 1.667,80 238,00 879,20 1.099,00 2.785,00 3.004,80 329,70 2.235,50

I 1.666,40 238,00 879,20 1.099,00 2.783,60 3.003,40 329,70 2.234,10

V I 1.665,02 238,00 879,20 1.099,00 2.782,22 3.002,02 329,70 2.232,72

V 1.663,62 238,00 879,20 1.099,00 2.780,82 3.000,62 329,70 2.231,32

IV 1.662,23 238,00 879,20 1.099,00 2.779,43 2.999,23 329,70 2.229,93

III 1.660,84 238,00 879,20 1.099,00 2.778,04 2.997,84 329,70 2.228,54

II 1.659,44 238,00 879,20 1.099,00 2.776,64 2.996,44 329,70 2.227,14

I 1.658,06 238,00 879,20 1.099,00 2.775,26 2.995,06 329,70 2.225,76

V I 1.656,66 238,00 879,20 1.099,00 2.773,86 2.993,66 329,70 2.224,36

V 1.655,27 238,00 879,20 1.099,00 2.772,47 2.992,27 329,70 2.222,97

IV 1.653,88 238,00 879,20 1.099,00 2.771,08 2.990,88 329,70 2.221,58

III 1.652,48 238,00 879,20 1.099,00 2.769,68 2.989,48 329,70 2.220,18

II 1.651,10 238,00 879,20 1.099,00 2.768,30 2.988,10 329,70 2.218,80

I 1.649,71 238,00 879,20 1.099,00 2.766,91 2.986,71 329,70 2.217,41

V 1.648,31 238,00 879,20 1.099,00 2.765,51 2.985,31 329,70 2.216,01

IV 1.646,92 238,00 879,20 1.099,00 2.764,12 2.983,92 329,70 2.214,62

III 1.645,52 238,00 879,20 1.099,00 2.762,72 2.982,52 329,70 2.213,22

II 1.644,14 238,00 879,20 1.099,00 2.761,34 2.981,14 329,70 2.211,84

I 1.642,77 238,00 879,20 1.099,00 2.759,97 2.979,77 329,70 2.210,47

GDA P AT IV O

 TOTA L (em R$) 

(  * )

ESPECIA L

C

B

A
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V B  -  V e n c im e n to  B á s i c o  -  ( A n e xo  II - A  d a  L e i  n º  1 0 .3 5 5 ,  d e  2 6  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 1  ( A n e xo  X X X  d a  M P  4 4 1 /2 0 0 8 )
G E P  -  G r a ti f i c a ç ã o  E s p e c íf i c a  P r e vi d e n c iá r i a  
V a l o r  d e  R $  2 3 8 ,0 0  ( d u ze n to s  e  t r i n ta  e  o i to  r e a i s ) .a r t.3 º  d a  L e i  1 1 .5 0 1 /2 0 0 7
G D A P  -  G r a ti f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A ti v i d a d e  P r e vid e n c iá r i a  

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D A P  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n i s ta  a r t.  8 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     L e i  D e le g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      L e i  n º  1 1 .3 0 2  d e  1 0 .0 5 .2 0 0 6
     L e i  n º  1 0 .3 5 5  d e  2 6 .1 2 .2 0 0 1      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  3 5  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 2      L e i  n º  1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 7
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  8 6  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 2      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  1 1 6  d e  0 2 .0 4 .2 0 0 3      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i  n º  1 0 .6 6 7  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 3  a r t.  5 º  a  a r t. 8 º  e  a r t. 1 9 º      L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t. 6 6  e  a r t. 9 1
     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t.  6 5  e  a r t 8 8
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  1 4 6  d e  1 1 .1 2 .2 0 0 3      L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i  n º  1 0 .6 9 9  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 3      D e c r e to  n º  8 .0 6 9  d e  1 4 .0 8 .2 0 1 3
     L e i  n º  1 0 .8 5 5  d e  0 1 .0 4 .2 0 0 4      L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t.  6 3
     L e i  n º  1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4      L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t.2 4  e  a r t. 8 7
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  1 9 9  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     L e i  n º  1 0 .9 9 7  d e  1 5 .1 2 .2 0 0 4
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  2 7 2  d e  2 6 .1 2 .2 0 0 5

 A  p o n tu a ç ã o  r e fe r e n te  à  G D A P  s e r á  a s s i m  d i s t r i b u íd a : I  -  a té  v i n te  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t i d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i vi d u a l ; 
e  II  -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t i d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s ti tu c i o n a l .( § 1 º  d o  a r t. 5  d a  L e i  n º  1 0 .3 5 5 /2 0 1 1  e   a r t.  4 º  d o  
D e c r e to  n º  8 .0 6 9 /2 0 1 3 )

(  *  )  A té  q u e  s e ja m  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d o  p r im e i r o  c i c l o  d e  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , a s  g r a t i f i c a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  s e r ã o  p a g a s  n o  va lo r  c o r r e s p o n d e n te  
a  8 0  ( o i te n ta )  p o n to s , o b s e r va d o s  o s  r e s p e c ti vo s  n íve i s ,  c l a s s e s  e  p a d r õ e s . ( a r t. 1 5 8  d a  L e i  n º  1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8  )

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G D A P  -  P a r a  fi n s  d e  i n c o r p o r a ç ã o  d a  G D A P  a o s  p r o ve n to s  d a s  a p o s e n ta d o r i a s  o u  à s  p e n s õ e s ,  s e r ã o  a d o ta d o s  o s  c r i té r i o s  e s ta b e l e c id o s  n o  a r t. 8 º  
d a  L e i  n º  1 0 .3 5 5 , d e  2 0 0 1 .

*  C a r g o s  d e  n íve l  a u xi l i a r  i n te g r a n te s  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  IN S S  (  r e fe r e n c ia d o s  n o  a r t. 1 º  d a  L e i  n º  1 0 .3 5 5 , d e  2 6  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 1  ) , q u e  n ã o  o p ta r a m  p e l a  
C a r r e i r a  d e  S e g u r o  S o c i a l .

*  F ic a  e s t r u tu r a d a  a  C a r r e i r a  P r e vid e n c iá r i a , n o  â m b i to  d o  In s ti tu to  N a c io n a l  d o  S e g u r o  S o c ia l  –  IN S S , c o m p o s ta  d o s  c a r g o s  e fe ti vo s  r e g id o s  p e la  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  
d e  d e ze m b r o  d e  1 9 9 0 , q u e  n ã o  e s te j a m  o r g a n i za d o s  e m  c a r r e i r a s  e  n ã o  p e r c e b a m  q u a lq u e r  o u tr a  e s p é c ie  d e  va n ta g e m  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  
p r o fi s s i o n a l , i n d i v i d u a l , c o l e t i vo  o u  i n s ti tu c i o n a l  o u  a  p r o d u ç ã o , i n te g r a n te s  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a q u e la  e n ti d a d e , e m  3 1  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 1 , e n q u a d r a n d o - s e  o s  
s e r vi d o r e s  d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c ti va s  a tr i b u i ç õ e s ,  r e q u i s i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o fi s s i o n a l  e  p o s i ç ã o  r e l a ti va  n a  ta b e la , c o n fo r m e  o  c o n s ta n te  d o  A n e xo  I d a  l e i  
1 0 .3 5 5 /2 0 0 1 .  O s  s e r vi d o r e s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t. 1 º  d a  L e i  1 0 .3 5 5 /2 0 0 1  q u e  n ã o  o p ta r e m  n a  fo r m a  d o  a r t. 2 º  a  L e i  1 0 .3 5 5 /2 0 0 1 , b e m  c o m o  o s  
d e m a is  c a r g o s  q u e  n ã o  i n te g r a r e m  a  C a r r e i r a  P r e vi d e n c iá r i a  c o m p o r ã o  q u a d r o  s u p le m e n ta r  e m  e xt i n ç ã o . ( a r t. 1 º  d a  L e i  n º  1 0 .3 5 5 /2 0 0 1 )
*  O s  s e r v i d o r e s  i n te g r a n te s  d a  C a r r e i r a  P r e vid e n c iá r i a  i n s ti tu íd a  p e la  L e i  n o  1 0 .3 5 5 , d e  2 6  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 1 ,  o u ; r e g i d o s  p e lo  P la n o  d e  C la s s i fi c a ç ã o  d e  C a r g o s  
i n s ti tu íd o  p e la  L e i  n o  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 7 0 , o u  p o r  p l a n o s  c o r r e l a to s , d e s d e  q u e  l o ta d o s  n o  IN S S  e m  3 0  d e  n o ve m b r o  d e  2 0 0 3  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  n a  
C a r r e i r a  d o  S e g u r o  S o c i a l , d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c ti va s  a t r i b u i ç õ e s , r e q u i s i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  e  p o s i ç ã o  r e l a t i va  n a  T a b e la  d e  C o r r e l a ç ã o , c o n s ta n te  d o  
A n e xo  I I d a  L e i  1 0 .8 5 5 /2 0 0 4 .O  e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  tr a ta  o  c a p u t d o  a r t. 2 º  d a  L e i  1 0 .8 5 5 /2 0 0 4  d a r - s e - á  m e d i a n te  o p ç ã o  i r r e tr a tá ve l  d o  s e r vi d o r , a  s e r  fo r m a l i za d a  n o  
p r a zo  d e  1 2 0  ( c e n to  e  vi n te )  d i a s , a  c o n ta r  d a  vi g ê n c ia  d a  M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n o  1 4 6 ,  d e  1 1  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 3 . ( a r t.  2 º  d a  L e i  n º  1 0 .8 5 5 /2 0 0 4 )

G D A P  -  i n s t i tu íd a  a  G r a ti f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A ti v i d a d e  P r e v id e n c iá r i a  -  G D A P , d e vid a  a o s  i n te g r a n te s  d a  C a r r e i r a  P r e vi d e n c iá r i a , q u a n d o  l o ta d o s  e  e m  e fe t i vo  
e xe r c íc i o  d a s  a t i v i d a d e s  i n e r e n te s  à s  a tr i b u i ç õ e s  d o  r e s p e c t i vo  c a r g o  n o  IN S S , a  p a r ti r  d e  1 º  d e  fe ve r e i r o  d e  2 0 0 2 . (  a r t. 4 º  d a  L e i  n º  1 0 .3 5 5 /2 0 0 1  -  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i  
n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

A  G D A P  é  d e v id a  a  C a r r e i r a  P r e v id e n c iá r i a ,  n o  â m b i to  d o  In s ti tu to  N a c io n a l  d e  S e g u r o  S o c ia l - IN S S , c o m p o s ta  d o s  c a r g o s  e fe t i vo s  r e g i d o s  p e la  L e i  n º   8 .1 1 2 /1 9 9 0 , q u e  
n ã o  e s te j a m  o r g a n i za d o s  e m  c a r r e i r a  e  n ã o  p e r c e b a m  q u a l q u e r  o u tr a  e s p é c ie  d e  va n ta g e m  q u e  te n h a   c o m o  fu n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  p r o f i s s i o n a l ,  i n d i vi d u a l ,  
c o l e t i vo  o u  i n s ti tu c i o n a l  o u  a  p r o d u ç ã o ,  i n te g r a n te s  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a q u e la  e n ti d a d e , e m  3 1  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 1 , e n q u a d r a n d o - s e  o s  s e r vi d o r e s  d e  a c o r d o  c o m  
a s  r e s p e c ti va s  a tr i b u i ç õ e s , r e q u i s i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o fi s s i o n a l  e  p o s i ç ã o  r e l a ti va  n a  ta b e la ,  c o n fo r m e  o  c o n s ta n te  d o  A n e xo  I ( a r t. 1 º  d a  L e i  n º  1 0 .3 5 5 /2 0 0 1 ) .

(  *  )  A  G D A P  te r á  c o m o  l i m i te s :  m á xim o  1 0 0  ( c e m )  p o n to s  p o r  s e r vi d o r ;  m ín im o  3 0  ( tr i n ta )  p o n to s  p o r  s e r v i d o r , c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va l o r  e s ta b e le c id o  n o  
A n e xo  I II d a  L e i  n º  1 0 .3 5 5 /2 0 0 1  

IN S S  -   In s t i tu to  N a c io n a l  d o  S e g u r o  S o c i a l  

F i c a  r e a b e r to  p o r  3 0  ( t r i n ta )  d i a s  a  p a r ti r  d a  vi g ê n c ia  d a  L e i  1 0 .4 8 3 /2 0 0 2 , o  p r a zo  d e  o p ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  §  2 º  d o  a r t.  1 º  d a  L e i  n o  1 0 .3 5 5 , d e  2 6  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 1 , 
a o s  s e r vi d o r e s  d o  In s ti tu to  N a c io n a l  d e  S e g u r o  S o c ia l  a ti vo s , i n a ti vo s  e  p e n s i o n i s ta s  q u e  n ã o  te n h a m  e xe r c i d o  o  r e fe r i d o  d i r e i to  n o  p r a zo  o r i g i n a l m e n te  p r e vi s to .( a r t .2 0  
d a  L e i  1 0 .4 8 3 /2 0 0 2 )
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5 2 . P R E V ID Ê N C IA , S A Ú D E  E  T R A B A L H O
C a rre i ra  d a  P re v id ê n c ia ,  d a  S a ú d e  e  d o  T ra b a lh o

*  C a rgo :  M éd ic o  da  C a rre ira  da  P revidênc ia ,  da  S aúde  e  do  Tra ba lho ,  de  que  t ra ta  a  Le i n° 11 .355 ,  de  2006
* C a rgo :  M éd ic o  de  S áude  P úb lic a   da  C a rre ira  da  P revidênc ia ,  da  S aúde  e  do  Traba lho ,  de  que  t ra ta  a  Le i n° 11 .355 ,  de  2006
  C a rgo :  M éd ic o  C iru rg ião  da  C a rre ira  da  P revidênc ia ,  da  S aúde  e  do  Traba lho ,  de  que  t ra ta  a  Le i n° 11 .355 ,  d e  2006
  C a rgo :  M éd ic o  do  Traba lho  da  C a rre ira  da  P revidênc ia ,  da  S a úde  e  do  Traba lho ,  de  que  t ra ta  a  Le i n° 11 .355 ,  de  2006
  C a rgo :  M éd ic o  V e te riná rio  da  C a rre ira  da  P revidênc ia ,  da  S aú de  e  do  Traba lho ,  de  que  t ra ta  a  Le i n° 11 .355 ,  de  2006

N íve l S u p e r i o r  -  2 0  h  P o s iç ã o : ja n e i r o / 2 0 1 7

A P O S EN T A D O

V B G D M - P S T T O T A L  ( e m  R $ )

 (  *  )  2 0 h (  * *  )   8 0  p ts . (  * * *  )    1 0 0  p ts .   8 0  p ts .  1 0 0  p ts . (  * * * *  )   5 0  p ts . 5 0  p ts .

A B C D = ( A + B ) E = ( A + C ) F G = ( A + F )

lll 3 .7 7 3 ,7 4 2 .4 6 8 , 8 0 3 . 0 8 6 ,0 0 6 .2 4 2 ,5 4 6 .8 5 9 , 7 4 1 .5 4 3 ,0 0 5 .3 1 6 ,7 4

l l 3 .6 7 0 ,9 5 2 .4 3 0 , 4 0 3 . 0 3 8 ,0 0 6 .1 0 1 ,3 5 6 .7 0 8 , 9 5 1 .5 1 9 ,0 0 5 .1 8 9 ,9 5

l 3 .5 7 0 ,9 7 2 .3 9 0 , 4 0 2 . 9 8 8 ,0 0 5 .9 6 1 ,3 7 6 .5 5 8 , 9 7 1 .4 9 4 ,0 0 5 .0 6 4 ,9 7

V l 3 .4 6 6 ,9 6 2 .3 5 6 , 0 0 2 . 9 4 5 ,0 0 5 .8 2 2 ,9 6 6 .4 1 1 , 9 6 1 .4 7 2 ,5 0 4 .9 3 9 ,4 6

V 3 .3 7 2 ,5 4 2 .3 1 8 , 4 0 2 . 8 9 8 ,0 0 5 .6 9 0 ,9 4 6 .2 7 0 , 5 4 1 .4 4 9 ,0 0 4 .8 2 1 ,5 4

lV 3 .2 8 0 ,6 7 2 .2 8 2 , 4 0 2 . 8 5 3 ,0 0 5 .5 6 3 ,0 7 6 .1 3 3 , 6 7 1 .4 2 6 ,5 0 4 .7 0 7 ,1 7

lll 3 .1 9 1 ,3 2 2 .2 4 5 , 6 0 2 . 8 0 7 ,0 0 5 .4 3 6 ,9 2 5 .9 9 8 , 3 2 1 .4 0 3 ,5 0 4 .5 9 4 ,8 2

l l 3 .1 0 4 ,4 0 2 .2 1 0 , 4 0 2 . 7 6 3 ,0 0 5 .3 1 4 ,8 0 5 .8 6 7 , 4 0 1 .3 8 1 ,5 0 4 .4 8 5 ,9 0

l 3 .0 1 9 ,8 5 2 .1 7 6 , 0 0 2 . 7 2 0 ,0 0 5 .1 9 5 ,8 5 5 .7 3 9 , 8 5 1 .3 6 0 ,0 0 4 .3 7 9 ,8 5

V l 2 .9 3 1 ,8 9 2 .1 3 3 , 6 0 2 . 6 6 7 ,0 0 5 .0 6 5 ,4 9 5 .5 9 8 , 8 9 1 .3 3 3 ,5 0 4 .2 6 5 ,3 9

V 2 .8 5 2 ,0 3 2 .1 0 0 , 8 0 2 . 6 2 6 ,0 0 4 .9 5 2 ,8 3 5 .4 7 8 , 0 3 1 .3 1 3 ,0 0 4 .1 6 5 ,0 3

lV 2 .7 7 4 ,3 5 2 .0 6 8 , 0 0 2 . 5 8 5 ,0 0 4 .8 4 2 ,3 5 5 .3 5 9 , 3 5 1 .2 9 2 ,5 0 4 .0 6 6 ,8 5

lll 2 .6 9 8 ,7 8 2 .0 3 6 , 0 0 2 . 5 4 5 ,0 0 4 .7 3 4 ,7 8 5 .2 4 3 , 7 8 1 .2 7 2 ,5 0 3 .9 7 1 ,2 8

l l 2 .6 2 5 ,2 7 2 .0 0 4 , 8 0 2 . 5 0 6 ,0 0 4 .6 3 0 ,0 7 5 .1 3 1 , 2 7 1 .2 5 3 ,0 0 3 .8 7 8 ,2 7

l 2 .5 5 3 ,7 7 1 .9 7 4 , 4 0 2 . 4 6 8 ,0 0 4 .5 2 8 ,1 7 5 .0 2 1 , 7 7 1 .2 3 4 ,0 0 3 .7 8 7 ,7 7

V 2 .4 7 9 ,3 9 1 .9 3 7 , 6 0 2 . 4 2 2 ,0 0 4 .4 1 6 ,9 9 4 .9 0 1 , 3 9 1 .2 1 1 ,0 0 3 .6 9 0 ,3 9

lV 2 .4 1 1 ,8 6 1 .9 0 8 , 0 0 2 . 3 8 5 ,0 0 4 .3 1 9 ,8 6 4 .7 9 6 , 8 6 1 .1 9 2 ,5 0 3 .6 0 4 ,3 6

lll 2 .3 4 6 ,1 6 1 .8 7 9 , 2 0 2 . 3 4 9 ,0 0 4 .2 2 5 ,3 6 4 .6 9 5 , 1 6 1 .1 7 4 ,5 0 3 .5 2 0 ,6 6

l l 2 .2 8 2 ,2 6 1 .8 5 2 , 0 0 2 . 3 1 5 ,0 0 4 .1 3 4 ,2 6 4 .5 9 7 , 2 6 1 .1 5 7 ,5 0 3 .4 3 9 ,7 6

l 2 .2 2 0 ,0 9 1 .8 2 4 , 0 0 2 . 2 8 0 ,0 0 4 .0 4 4 ,0 9 4 .5 0 0 , 0 9 1 .1 4 0 ,0 0 3 .3 6 0 ,0 9

B

A

C L A S S E G D M - PS TPA D R Ã O
A T IV O

 T O T A L  ( e m  R $ )

E S PEC IA L

C

N íve l S u p e r i o r  -  4 0  h  P o s iç ã o : ja n e i r o / 2 0 1 7

A P O S EN T A D O

V B G D M - P S T T O T A L  ( e m  R $ )

 (  *  )  4 0 h (  * *  )   8 0  p ts . (  * * *  )    1 0 0  p ts .   8 0  p ts .  1 0 0  p ts . (  * * * *  )   5 0  p ts . 5 0  p ts .

A B C D = ( A + B ) E = ( A + C ) F G = ( A + F )

lll 7 .5 4 7 ,4 7 2 .9 1 5 , 2 0 3 . 6 4 4 ,0 0 1 0 .4 6 2 ,6 7 1 1 . 1 9 1 ,4 7 1 .8 2 2 ,0 0 9 .3 6 9 ,4 7

ll 7 .3 4 1 ,9 1 2 .8 7 6 , 0 0 3 . 5 9 5 ,0 0 1 0 .2 1 7 ,9 1 1 0 . 9 3 6 ,9 1 1 .7 9 7 ,5 0 9 .1 3 9 ,4 1

l 7 .1 4 1 ,9 4 2 .8 3 6 , 8 0 3 . 5 4 6 ,0 0 9 .9 7 8 ,7 4 1 0 . 6 8 7 ,9 4 1 .7 7 3 ,0 0 8 .9 1 4 ,9 4

V l 6 .9 3 3 ,9 3 2 .8 0 2 , 4 0 3 . 5 0 3 ,0 0 9 .7 3 6 ,3 3 1 0 . 4 3 6 ,9 3 1 .7 5 1 ,5 0 8 .6 8 5 ,4 3

V 6 .7 4 5 ,0 7 2 .7 6 4 , 8 0 3 . 4 5 6 ,0 0 9 .5 0 9 ,8 7 1 0 . 2 0 1 ,0 7 1 .7 2 8 ,0 0 8 .4 7 3 ,0 7

lV 6 .5 6 1 ,3 5 2 .7 2 8 , 8 0 3 . 4 1 1 ,0 0 9 .2 9 0 ,1 5 9 .9 7 2 , 3 5 1 .7 0 5 ,5 0 8 .2 6 6 ,8 5

lll 6 .3 8 2 ,6 5 2 .6 9 2 , 0 0 3 . 3 6 5 ,0 0 9 .0 7 4 ,6 5 9 .7 4 7 , 6 5 1 .6 8 2 ,5 0 8 .0 6 5 ,1 5

ll 6 .2 0 8 ,8 1 2 .6 5 6 , 8 0 3 . 3 2 1 ,0 0 8 .8 6 5 ,6 1 9 .5 2 9 , 8 1 1 .6 6 0 ,5 0 7 .8 6 9 ,3 1

l 6 .0 3 9 ,7 0 2 .6 2 1 , 6 0 3 . 2 7 7 ,0 0 8 .6 6 1 ,3 0 9 .3 1 6 , 7 0 1 .6 3 8 ,5 0 7 .6 7 8 ,2 0

V l 5 .8 6 3 ,7 8 2 .5 8 0 , 0 0 3 . 2 2 5 ,0 0 8 .4 4 3 ,7 8 9 .0 8 8 , 7 8 1 .6 1 2 ,5 0 7 .4 7 6 ,2 8

V 5 .7 0 4 ,0 6 2 .5 4 6 , 4 0 3 . 1 8 3 ,0 0 8 .2 5 0 ,4 6 8 .8 8 7 , 0 6 1 .5 9 1 ,5 0 7 .2 9 5 ,5 6

lV 5 .5 4 8 ,7 0 2 .5 1 4 , 4 0 3 . 1 4 3 ,0 0 8 .0 6 3 ,1 0 8 .6 9 1 , 7 0 1 .5 7 1 ,5 0 7 .1 2 0 ,2 0

lll 5 .3 9 7 ,5 7 2 .4 8 2 , 4 0 3 . 1 0 3 ,0 0 7 .8 7 9 ,9 7 8 .5 0 0 , 5 7 1 .5 5 1 ,5 0 6 .9 4 9 ,0 7

ll 5 .2 5 0 ,5 5 2 .4 5 1 , 2 0 3 . 0 6 4 ,0 0 7 .7 0 1 ,7 5 8 .3 1 4 , 5 5 1 .5 3 2 ,0 0 6 .7 8 2 ,5 5

l 5 .1 0 7 ,5 4 2 .4 2 0 , 8 0 3 . 0 2 6 ,0 0 7 .5 2 8 ,3 4 8 .1 3 3 , 5 4 1 .5 1 3 ,0 0 6 .6 2 0 ,5 4

V 4 .9 5 8 ,7 8 2 .3 8 4 , 0 0 2 . 9 8 0 ,0 0 7 .3 4 2 ,7 8 7 .9 3 8 , 7 8 1 .4 9 0 ,0 0 6 .4 4 8 ,7 8

lV 4 .8 2 3 ,7 1 2 .3 5 4 , 4 0 2 . 9 4 3 ,0 0 7 .1 7 8 ,1 1 7 .7 6 6 , 7 1 1 .4 7 1 ,5 0 6 .2 9 5 ,2 1

lll 4 .6 9 2 ,3 3 2 .3 2 5 , 6 0 2 . 9 0 7 ,0 0 7 .0 1 7 ,9 3 7 .5 9 9 , 3 3 1 .4 5 3 ,5 0 6 .1 4 5 ,8 3

ll 4 .5 6 4 ,5 1 2 .2 9 8 , 4 0 2 . 8 7 3 ,0 0 6 .8 6 2 ,9 1 7 .4 3 7 , 5 1 1 .4 3 6 ,5 0 6 .0 0 1 ,0 1

l 4 .4 4 0 ,1 8 2 .2 7 0 , 4 0 2 . 8 3 8 ,0 0 6 .7 1 0 ,5 8 7 .2 7 8 , 1 8 1 .4 1 9 ,0 0 5 .8 5 9 ,1 8

A

G D M - PS TC L A S S E PA D R Ã O
A T IV O

B

E S PEC IA L

C

 T O T A L  ( e m  R $ )



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 497

J o rn a d a  d e  T ra b a lh o  d e  M é d ic o , M é d ic o  d e  S á u d e  P ú b l ic a , Mé d ic o  C iru rg iã o , Mé d ic o  d o  T ra b a lh o  e  Mé d ic o  Ve te ri n á r i o  é  d e : 2 0  h o ra s

*   C a rg o s  d o s  s e rvid o re s  re fe r id o s  n o  a r t. 1 º d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  q u e  o p ta ra m  p e la  C a r re ira  d a  P re vid ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T ra b a lh o .

V B  -  V e n c im e n to  B á s ic o  (An e xo  X L V à  L e i  n º 1 2 .7 0 2 , d e  7  d e  a g o s to  d e  2 0 1 2 )  
( *  )  V B  -  d e  2 0  h  e  4 0  h  a n e xo  XL V d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2

( * * * *  )  O p ç ã o  d a  GD M -P S T  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a r ts . 8 7   a   9 1  d a  L e i n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
L e g is la ç õ e s  Co r r e s p o n d e n te s :
     L e i n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0      M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 2 1 3 6 -3 4  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      Me d id a  P ro vi s ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 2 .0 8 .2 0 0 8  a r t.2 1 8
     L e i n º 8 .1 1 2  d e   1 1 .1 2 .9 0       M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 2 1 3 6 -3 5  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vi s ó r ia  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4      L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i n º 8 .2 1 6  a r t. 4 º d e  1 3 .0 8 .9 1      M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 2 1 3 6 -3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      L e i  n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4      Me d id a  P ro vi s ó r ia  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t. 3 4
     L e i-D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 2 1 3 6 -3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vi s ó r ia  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5      D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     P o r ta ri a  MA R E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 2 1 3 6 -3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a rt . 1º  a o  ar t . 10 º      L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 .0 4 8 -2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0       M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t.5 º      Me d id a  P ro vi s ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2
     M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 .0 4 8 -2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0       M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 2 1 5 0 -4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6      L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 7 9  e  a r t. 8 9
     M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 .0 4 8 -2 8  d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0       M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 2 1 5 0 -4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t.5 º      L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 8 1  e  a r ts . 8 7  a  9 1
     M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 .0 4 8 -2 9  d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0       M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 2 1 5 0 -4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vi s ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 0 4 8 -3 0  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 7
     M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 0 4 8 -3 1  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      L e i n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  1 1 .0 6 .2 0 0 7
     M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 0 4 8 -3 2  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i n º 1 0 .4 8 3  d e  0 3 .0 7 .2 0 0 2      Me d id a  P ro vi s ó r ia  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t. 3 9
     M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 2 0 4 8 -3 3  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8

Níve l S u p e r io r  -  2 0  h  -  A  j o rn a d a  d e  tra b a lh o  d o s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  Mé d ic o ,  M é d ic o  d e  S á u d e  P ú b l ic a , Mé d ic o  C i ru rg iã o , Mé d ic o  d o  T ra b a lh o  e   M é d ic o  Ve te r i n á r io , re g id o s  p e la  L e i  n º 8 .1 1 2 , 
d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , in te g ra n te s  d o s  P la n o s  d e  C a rre i ra s  e  d e  C a rg o s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 4 0  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2   é  d e  2 0  (vin te ) h o ra s  s e m a n a is .  (§  1 º d o  a rt. 4 1  d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

I - in te g r a n te s  d a  C a r r e ir a  d a  S e g u r id a d e  S o c ia l e  d o  T r a b a lh o , in s titu íd a  p e la  L e i  n º 1 0 .4 8 3 , d e  3  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 ; o u

I - in te g ra n te s  d a  C a rre i ra  d a  S e g u r id a d e  S o c ia l  e  d o  T ra b a lh o , i n s ti tu íd a  p e la  L e i n o  1 0 .4 8 3 , d e  3  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 ; o u

A o p ç ã o  d e  q u e  tra ta  o  §  1 º d o  a r t. 2 º d a  L e i n o  1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6 , p o d e rá  s e r  re a li za d a  a té  s e s s e n ta  d ia s  a p ó s  a  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i  1 2 .2 6 9 /2 0 1 0 , g e ra n d o  e fe i to s  fin a n c e i ro s  a  p a r ti r  d a  d a ta  d e  
fo rm a l i za ç ã o  d o  te rm o  d e  o p ç ã o  c o n s ta n te  d o  An e xo  XX V d a  L e i  1 2 .2 6 9 /2 0 1 0  (a r t. 3 4  d a  L e i  1 2 .2 6 9 /2 0 1 0 )

F ic a  i n s ti tu íd a , a  p a r ti r d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 1 2 , a  G D M-P S T  d e vid a , e xc lu s iva m e n te , a o s  s e rvid o re s  o c u p a n te s  d o  c a rg o  d e  Mé d ic o , M é d ic o  d e  S a ú d e  P ú b li c a , M é d ic o  d o  T ra b a lh o , M é d ic o  Ve te r in á r io  e  
Mé d ic o  C iru rg iã o , q u a n d o  e m  e fe ti vo  e xe rc íc io  n a s  a ti vi d a d e s  in e re n te s  à s  a tr ib u iç õ e s  d o  re s p e c ti vo  c a rg o  n o  ó rg ã o  o u  e n ti d a d e  d e  lo ta ç ã o .

GD M -P S T  -  G ra ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativi d a d e s  Mé d ic a s  d a  C a rre i ra  d a  P re vid ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T ra b a lh o , d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6   (An e xo  XL V à  L e i  n º 1 2 .7 0 2 , d e  7  d e  a g o s to /2 0 1 2 ) 

P o d e rã o  re a l iza r  a  o p ç ã o  d e  q u e  tra ta  o  c a p u t, n a  fo rm a  d a  L e i n o  1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6 , o s  s e rvid o re s  re fe r i d o s  n o s  i n c i s o s  I e  II d o  a r t. 1 º d a q u e la  L e i  e  o s  s e rvid o re s  e fe ti vo s  p e r te n c e n te s  a o s  Q u a d ro s  
d e  P e s s o a l d o  M in i s té r io  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l, d o  M in i s té ri o  d a  S a ú d e , d o  M in i s té ri o  d o  T ra b a lh o  e  E m p re g o  e  d a  F u n d a ç ã o  N a c io n a l d e  S a ú d e  -  F U N AS A, a u to m a ti c a m e n te  e n q u a d ra d o s  n o  
P la n o  G e ra l d e  C a rg o s  d o  P o d e r  E xe c u ti vo , n a  fo rm a  d o  a r t. 3 º d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 . (a r t.3 4  d a  L e i  1 2 .2 6 9 /2 0 1 0 )

O s  s e rvid o re s  i n te g ra n te s  d a  C a r re ira  d a  S e g u r id a d e  S o c ia l e  d o  T ra b a lh o  e  d a  C a r re ira  d a  P re vid ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T ra b a lh o  s o m e n te  p o d e rã o  s e r  re d is tr ib u íd o s  n o  â m b i to  d o  M in is té r i o  d a  
S a ú d e , d o  M in is té r i o  d o  T ra b a lh o , d o  M in i s té r io  d o  D e s e n vo lvim e n to  S o c ia l  e  A g rá r io , d o  M in i s té ri o  d a  F a ze n d a  e  d a  F U N A S A. (a rt. 1 0  d a  l e i n º 1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6  -  re d a ç ã o  d a d a  p e la  Me d id a  
P ro vi s ó r ia  n º 7 6 5 , d e  2 0 1 6 )

II -  re g id o s  p e lo  P la n o  d e  C la s s i fi c a ç ã o  d e  C a rg o s , in s ti tu íd o  p e la  L e i n o  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  p o r p la n o s  c o rre la to s , d e s d e  q u e  lo ta d o s  n o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  d o  M in is té r i o  d a  
P re vid ê n c ia  S o c ia l , d o  M in is té r i o  d a  S a ú d e  e  d o  M in is té ri o  d o  T ra b a lh o  e  E m p re g o  o u  d a  F U N AS A , a té  2 8  d e  fe ve re i ro  d e  2 0 0 6 .

*  In te g r a r á , a in d a , a  c a r r e ir a  d a  P r e vid ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a lh o , d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 º d a  L e i n º 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 , o  c a rg o  d e  p ro vim e n to  e fe ti vo  d e  B ió lo g o , d e  n íve l s u p e r io r , c o m  a tr i b u i ç õ e s  
re fe r i d a s  n o  a r t. 2 º-A.  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 8 , d e  2 0 1 6 .

O  e n q u a d ra m e n to  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 2 º d a  MP  3 0 1 /2 0 0 6  d a r -s e -á  m e d ia n te  o p ç ã o  i r re tra tá ve l  d o  s e rvid o r, a  s e r fo rm a li za d a  n o  p ra zo  d e  n o ve n ta  d ia s , a  c o n ta r  d a  vig ê n c ia  d a  Me d id a  P ro vis ó r ia  
3 0 1 /2 0 0 6 .(§ 1 º d o  a rt. 2 º d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 )

II -  re g id o s  p e lo  P la n o  d e  C la s s ific a ç ã o  d e  Ca r g o s , in s titu íd o  p e la  L e i n º 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 7 0 , o u  p o r  p la n o s  c o r r e la to s , d e s d e  q u e  l o ta d o s  n o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l d o  M in i s té r io  
d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l, d o  M in is té r i o  d a  S a ú d e  e  d o  M in i s té ri o  d o  T ra b a lh o  e  E m p re g o  o u  d a  F u n a s a , a té  2 8  d e  fe ve re iro  d e  2 0 0 6 .

 (  * * * *  ) Ap o s e n ta d o  -  A m u d a n ç a  d a  g ra ti fi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  a tu a lm e n te  p e rc e b id a  p e lo s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 3 9  d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /1 2  p a ra  a s  G ra ti fi c a ç õ e s  d e  D e s e m p e n h o  d e  A ti vid a d e  
Mé d ic a  d o  re s p e c tivo  P la n o  d e  C a rg o s  o u  C a rre i ra  o u  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  n ã o  re p re s e n ta  d e s c o n ti n u id a d e  d e  s u a  p e rc e p ç ã o  p a ra  e fe i to  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  c i c lo  d e  a va li a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o . (  §  1 º  d o  
a r t. 3 9  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

As  G ra tifi c a ç õ e s  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativi d a d e  M é d ic a  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 3 9  d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /1 2  s e rã o  a tr ib u íd a s  e m  fu n ç ã o  d o  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l d o  s e rvid o r  e  d o  a lc a n c e  d e  m e ta s  d e  d e s e m p e n h o  
in s ti tu c io n a l , n a  fo rm a , c r ité r io s  e  p ro c e d im e n to s  e s ta b e le c id o s  p a ra  a s  g ra ti fic a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  q u e  o s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 3 9  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /1 2  p e rc e b ia m  n a  d a ta  d e  p u b l i c a ç ã o  d e s ta  
L e i , in c lu s ive  p a ra  fin s  d e  i n c o rp o ra ç ã o  d e la  a o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  à s  p e n s õ e s , a té  q u e  s e ja  e d i ta d o  a to  q u e  re g u la m e n te  o s  c r ité r i o s  e  p ro c e d im e n to s  e s p e c ífi c o s  p a ra  a s  re fe r id a s  
g ra ti fic a ç õ e s . (   §  2 º d o  a r t. 3 9  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

( * * *  )  A  G D M -P S T  te rá  c o m o  l im i te s : m á xim o  1 0 0  (c e m )  p o n to s  p o r  s e rvid o r; m ín im o  3 0  ( tr in ta )  p o n to s  p o r s e rvid o r , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  , e m   s e u s  re s p e c ti vo s  n íve is , c la s s e s , p a d rõ e s  e  jo rn a d a  d e  
tra b a lh o , a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  An e xo  X L V  d a   L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 .

 O  p ra zo  p a ra  e xe rc e r  a  o p ç ã o  re fe ri d a  n o  §  1 º d o  a r t. 1 º d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 , n o  c a s o  d e  s e rvid o re s  a fa s ta d o s  n o s  te rm o s  d o s  a r ts . 8 1  e  1 0 2  d a  L e i n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , e s te n d e r-
s e -á  a té  3 0  ( tri n ta )  d ia s  c o n ta d o s  a  p a r tir  d o  té rm in o  d o  a fa s ta m e n to , a s s e g u ra d o  o  d i re ito  à  o p ç ã o  d e s d e  3 0  d e  j u n h o  d e  2 0 0 6 . P a ra  o s  s e rvid o re s  a fa s ta d o s  q u e  fize re m  a  o p ç ã o  a p ó s  o  p ra zo  
g e ra l , o s  e fe i to s  fin a n c e i ro s  s e rã o  c o n ta d o s  n a  fo rm a  d o  §  1 º d o  a r t. 1 º d a  L e i 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  o u  d a  d a ta  d o  re to rn o , c o n fo rm e  o  c a s o . (a r t.5 º d a  L e i  1 1 .4 9 0 /2 0 0 7 )

A p o n tu a ç ã o  m á xim a  d a  G D M -P S T  s e rá  a s s im  d is tr ib u íd a : I -  a té  vin te  p o n to s  e m  d e c o r rê n c ia  d o s  re s u lta d o s  d a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l; e  II - a té  o ite n ta  p o n to s  e m  d e c o r rê n c ia  d o  re s u l ta d o  
d a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l .(   § 4 º a té   § 1 7  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

Níve l S u p e r io r  - 4 0  h   -  O s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  e fe ti vo s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 4 1  d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  p o d e rã o , m e d ia n te  o p ç ã o  fu n c io n a l , e xe rc e r  s u a s  a tivi d a d e s  e m  jo rn a d a  d e  4 0  (q u a re n ta ) 
h o ra s  s e m a n a is , o b s e rva d o s  o  i n te re s s e  d a  a d m in is tra ç ã o  e  a  d i s p o n ib il id a d e  o rç a m e n tá r ia  e  fi n a n c e i ra . (§ §  2 º e  3 º d o  a rt. 4 1  d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

( * *  )   Até  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p rim e i ra  a va li a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d i vid u a l  q u e  ve n h a  a  s u rtir  e fe ito  fi n a n c e iro , o  s e rvid o r n o m e a d o  p a ra  c a rg o  e fe ti vo  e  a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  d e  l ic e n ç a  s e m  
ve n c im e n to  o u  d e  c e s s ã o  o u  d e  o u tro s  a fa s ta m e n to s  s e m  d ire i to  à  p e rc e p ç ã o  d a  g ra tifi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  a  q u e  fa z ju s , n o  d e c u rs o  d o  c ic lo  d e  a va l ia ç ã o  re c e b e rá  a  re s p e c tiva  g ra tific a ç ã o  n o  va lo r  
c o r re s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

*   F ic a  e s tru tu ra d a  a  C a r re ira  d a  P re vid ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T ra b a lh o , c o m p o s ta  d o s  c a rg o s  e fe tivo s  va g o s  re g id o s  p e la  L e i n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , in te g ra n te s  d o s  Q u a d ro s  d e  
P e s s o a l  d o  M in i s té ri o  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l, d o  M in is té ri o  d a  S a ú d e , d o  M in is té ri o  d o  T ra b a lh o  e  E m p re g o  e  d a  F u n d a ç ã o  N a c io n a l d e  S a ú d e  -  F U N AS A  e  d o s  c a rg o s  e fe tivo s  c u jo s  o c u p a n te s  
s e ja m : (R e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i n º 1 1 .4 9 0 , d e  2 0 0 7 )  - a r t. 1 º d a  L e i 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 .

II -  re g id o s  p e lo  P la n o  d e  C la s s i fi c a ç ã o  d e  C a rg o s , in s ti tu íd o  p e la  L e i n º 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  p o r  p la n o s  c o r re la to s , d e s d e  q u e  l o ta d o s  n o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l d o  M in i s té r io  d a  
P re vid ê n c ia  S o c ia l , d o  M in is té r i o  d a  S a ú d e  e  d o  M in is té ri o  d o  T ra b a lh o  e  E m p re g o  o u  d a  F u n a s a , a té  2 8  d e  fe ve re iro  d e  2 0 0 6 .

I - in te g ra n te s  d a  C a rre i ra  d a  S e g u r id a d e  S o c ia l  e  d o  T ra b a lh o , i n s ti tu íd a  p e la  L e i n º 1 0 .4 8 3 , d e  3  d e  j u lh o  d e  2 0 0 2 ; o u

 F i c a  c r ia d a  a  C a r re i ra  d a  P re vid ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T ra b a lh o  (m a rç o /2 0 0 6 ) , c o m p o s ta  d o s  c a rg o s  e fe ti vo s  va g o s  re g id o s  p e la  L e i n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , in te g ra n te s  d o s  Q u a d ro s  
d e  P e s s o a l d o  M in i s té r io  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l, d o  M in i s té ri o  d a  S a ú d e , d o  M in i s té ri o  d o  T ra b a lh o  e  E m p re g o  e  d a  F u n d a ç ã o  N a c io n a l d e  S a ú d e  -  F U N AS A e  d o s  c a rg o s  e fe tivo s  c u jo s  o c u p a n te s  
s e ja m :

*  F i c a  e s tru tu ra d a  a  Ca r r e ir a  d a  P r e v id ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a lh o , c o m p o s ta  d o s  c a r g o s  e fe ti vo s  va g o s  re g id o s  p e la  L e i n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , in te g r a n te s  d o s  Q u a d r o s  d e  
P e s s o a l d o  M in is té r io  d a  P r e vid ê n c ia  S o c ia l, d o  M in is té r io  d a  S a ú d e , d o  M in is té r io  d o  T r a b a lh o  e  Em p r e g o  e  d a  Fu n d a ç ã o  Na c io n a l d e  S a ú d e  -  FUN AS A  e  d o s  c a rg o s  e fe tivo s  c u jo s  o c u p a n te s  
s e ja m : (R e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i n º 1 1 .4 9 0 , d e  2 0 0 7 )  - a r t. 1 º d a  L e i 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 .
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

52. PREVIDÊNCIA, SAÚDE E TRABALHO
Carreira  da Previdência , da  Saúde e  do Trabalho

* Cargo: Sanitarista - Grupo-Saúde Pública da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho

Nível Superior Pos ição: jane iro/2017

GDPST APOSENTADO

IF 80 pts . 100 pts . 50 pts. TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts .

A B C D E=(A +B+C) F=(A+B+D) G H=(A+B+G)

lll 3.773,74 3.018,99 4.120,80 5.151,00 10.913,53 11.943,73 2.575,50 9.368,23

ll 3.670,95 2.936,76 4.044,80 5.056,00 10.652,51 11.663,71 2.528,00 9.135,71

l 3.570,97 2.856,78 3.970,40 4.963,00 10.398,15 11.390,75 2.481,50 8.909,25

V l 3.466,96 2.773,57 3.832,00 4.790,00 10.072,53 11.030,53 2.395,00 8.635,53

V 3.372,54 2.698,03 3.763,20 4.704,00 9.833,77 10.774,57 2.352,00 8.422,57

lV 3.280,67 2.624,54 3.696,00 4.620,00 9.601,21 10.525,21 2.310,00 8.215,21

lll 3.191,32 2.553,06 3.630,40 4.538,00 9.374,78 10.282,38 2.269,00 8.013,38

ll 3.104,40 2.483,52 3.566,40 4.458,00 9.154,32 10.045,92 2.229,00 7.816,92

l 3.019,85 2.415,88 3.503,20 4.379,00 8.938,93 9.814,73 2.189,50 7.625,23

V l 2.931,89 2.345,51 3.387,20 4.234,00 8.664,60 9.511,40 2.117,00 7.394,40

V 2.852,03 2.281,62 3.328,00 4.160,00 8.461,65 9.293,65 2.080,00 7.213,65

lV 2.774,35 2.219,48 3.270,40 4.088,00 8.264,23 9.081,83 2.044,00 7.037,83

lll 2.698,78 2.159,02 3.215,20 4.019,00 8.073,00 8.876,80 2.009,50 6.867,30

ll 2.625,27 2.100,22 3.161,60 3.952,00 7.887,09 8.677,49 1.976,00 6.701,49

l 2.553,77 2.043,02 3.107,20 3.884,00 7.703,99 8.480,79 1.942,00 6.538,79

V 2.479,39 1.983,51 3.008,00 3.760,00 7.470,90 8.222,90 1.880,00 6.342,90

lV 2.411,86 1.929,49 2.958,40 3.698,00 7.299,75 8.039,35 1.849,00 6.190,35

lll 2.346,16 1.876,93 2.910,40 3.638,00 7.133,49 7.861,09 1.819,00 6.042,09

ll 2.282,26 1.825,81 2.863,20 3.579,00 6.971,27 7.687,07 1.789,50 5.897,57

l 2.220,09 1.776,07 2.816,00 3.520,00 6.812,16 7.516,16 1.760,00 5.756,16

C

ATIV O

TOTAL (em R$)

(  * )

ESPECIA L

CLA SSE PA DRÃ O V B
GDPST

B

A
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 *   C a rg o s  d o s  s e rvid o re s  re fe rid o s  n o  a rt. 1 º  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  q u e  o p ta ra m  p e l a  C a r re i ra  d a  P re vid ê n c i a , d a  S a ú d e  e  d o  T ra b a lh o

(  * *  ) O p ç ã o  d a  GD P S T  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a r t. 8 7   a o  a r t. 9 1  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     L e i  n º 5 .6 4 5  a rt. 4 º  d e  1 0 .1 2 .7 0      L e i  n º 1 0 .6 6 7  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 3  a rt. 1 8 º      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t. 3 9
     D e c re to -L e i   n º 1 .3 4 1  d e  2 2 .0 8 .7 4       L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     D e c re to -L e i   n º 1 .4 4 5  d e  1 3 .0 2 .7 6       L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 2 .0 8 .2 0 0 8  a r t.2 1 8
     L e i  n º 6 .4 3 3  a rt. 2 º  d e  1 5 .0 7 .7 7       L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     D e c re to  n º 8 3 .8 1 4  d e  0 7 .0 8 .7 9      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t. 3 4
     D e c re to -L e i  n º 2 .1 9 5  d e  2 6 .1 2 .8 4      L e i  n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4      D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5      L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     L e i  n º 8 .5 3 8  d e  2 1 .1 2 .9 2 ;      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a rt. 8 º       M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t. 8 9
     L e i  n º 8 .5 3 8  a rt. 3 º  d e  2 1 .1 2 .9 2      L e i  n º 1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6      L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     P o r ta ria  M AR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 .      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a rt.5 º      L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     M e d id a  P ro vis ó ria  2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7      L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 7 9
     L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 7      L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 2 5  a rt . 8 7  a o  a r t. 9 1
     L e i  n º 1 0 .4 8 3  d e  0 3 .0 7 .2 0 0 2      L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  1 1 .0 6 .2 0 0 7      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 7 6 5  d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6  a r t. 4 7
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º 5 2  d e  0 4 .0 7 .2 0 0 2  a r t. 9 º      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8

 *   C a rg o : S a n i ta r is ta  -  G ru p o -S a ú d e  P ú b l ic a  in te g ra n te s  d o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  d o  M in is té r io  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l , d o  M in is té r io  d a  S a ú d e , d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e  E m p re g o  e  d a  
F u n d a ç ã o  N a c io n a l  d e  S a ú d e -F U N AS A

F ic a  c ria d a  a  C a r re i ra  d a  P re vid ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T ra b a lh o  (m a rç o /2 0 0 6 ), c o m p o s ta  d o s  c a rg o s  e fe tivo s  va g o s  re g id o s  p e la  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , in te g ra n te s  d o s  
Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  d o  M in is té rio  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l , d o  M in is té r io  d a  S a ú d e , d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e  E m p re g o  e  d a  F u n d a ç ã o  N a c io n a l  d e  S a ú d e  - F U N AS A e  d o s  c a rg o s  e fe tivo s  
c u jo s  o c u p a n te s  s e ja m :

(  *  )  A  G D P S T  ( in s ti tu íd a  0 1 .0 3 .2 0 0 8 )s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im i te  m á xim o  d e  c e m  p o n to s  e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r s e rvid o r , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to , e m  s e u s  re s p e c tivo s  
n íve is , c la s s e s  e  p a d rõ e s , a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  An e xo  IV -B  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  (a l te ra ç ã o  d a d a  a r t. 4 0  d a  M P  4 3 1 /2 0 0 8 )

I -  in te g ra n te s  d a  C a r re i ra  d a  S e g u r id a d e  S o c ia l  e  d o  T ra b a lh o , in s ti tu íd a  p e l a  L e i  n o  1 0 .4 8 3 , d e  3  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 ; o u

 II -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l .

P o d e rã o  re a l iza r  a  o p ç ã o  d e  q u e  tra ta  o  c a p u t, n a  fo rm a  d a  L e i  n o  1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6 , o s  s e rvid o re s  re fe rid o s  n o s  in c is o s  I e  II d o  a rt. 1 º  d a q u e la  L e i  e  o s  s e rvid o re s  e fe tivo s  p e r te n c e n te s  a o s  
Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  d o  M in is té rio  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l , d o  M in is té r io  d a  S a ú d e , d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e  E m p re g o  e  d a  F u n d a ç ã o  N a c io n a l  d e  S a ú d e  - F U N AS A, a u to m a tic a m e n te  
e n q u a d ra d o s  n o  P la n o  G e ra l  d e  C a rg o s  d o  P o d e r  E xe c u tivo , n a  fo rm a  d o  a rt . 3 º  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 . (a rt.3 4  d a  L e i  1 2 .2 6 9 /2 0 1 0 )

 F ic a  in s ti tu íd a , a  p a rti r  d e  1 º d e  m a rç o  d e  2 0 0 8 , a  G ra ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d a  C a r re i ra  d a  P re vid ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T ra b a lh o  -  G D P S T , d e vid a  a o s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  
e fe t ivo  d a  C a r re i ra  d a  P re vid ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T ra b a lh o , q u a n d o  e m  e xe rc íc io  d a s  a tivid a d e s  in e re n te s  à s  a tr ib u iç õ e s  d o  re s p e c tivo  c a rg o  e  lo ta d o s  n o  M in is té r io  d a  F a ze n d a , n o  
M in is té r io  d o  D e s e n vo lvim e n to  S o c i a l  e  Ag rá r io , n o  M in is té r io  d a  S a ú d e , n o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e  n a  F U N AS A, e m  fu n ç ã o  d o  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  d o  s e rvid o r  e  d o  a lc a n c e  d e  m e ta s  
d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l  d o  re s p e c tivo  ó rg ã o  e  d a  e n tid a d e  d e  lo ta ç ã o . (  a r t. 5 º B  d a  le i  n º 1 1 .3 5 5 /2 0 0  -  r e d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t. 4 7  d a  M e d id a  P ro vis ó ria  n º 7 6 5 , d e  2 0 1 6 )

IF -  In c e n tivo  F u n c io n a l  - 8 0 %  s o b re  o  ve n c im e n to  b á s ic o  (a rt. 1 º  d o  D e c re to -L e i  n º 2 .1 9 5 /1 9 8 4  e  a r t. 9 º d a  M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 2  d e  0 4 .0 7 .2 0 0 2  e  a r t. 5 º  d a  M P  3 4 1 /2 0 0 6

O  e n q u a d ra m e n to  d e  q u e  tra ta  o  a rt . 2 º  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6  d a r - s e -á  m e d ia n te  o p ç ã o  i rr e tra tá ve l  d o  s e rvid o r, a  s e r fo rm a l iza d a  n o  p ra zo  d e  n o ve n ta  d ia s , a  c o n ta r  d a  vig ê n c ia  d a  M e d id a  
P ro vis ó ria  3 0 1 /2 0 0 6 .(§ 1 º d o  a r t. 2 º d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 )

A  o p ç ã o  d e  q u e  tra ta  o  §  1 º d o  a rt. 2 º  d a  L e i  n o  1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6 , p o d e rá  s e r  re a l iza d a  a té  s e s s e n ta  d ia s  a p ó s  a  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i  1 2 .2 6 9 /2 0 1 0 , g e ra n d o  e fe i to s  fin a n c e i ro s  a  p a r ti r  d a  d a ta  
d e  fo rm a l iza ç ã o  d o  te rm o  d e  o p ç ã o  c o n s ta n te  d o  An e xo  XXV  d a  L e i  1 2 .2 6 9 /2 0 1 0  (a r t. 3 4  d a  L e i  1 2 .2 6 9 /2 0 1 0 )

(  * *  ) A p o s e n ta d o  G D P S T  §  6 º d o  a r t. 5 º-B  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  (a l te ra ç ã o  d a d a  p e lo  a r t. 4 0  d a  M P  4 3 1 /2 0 0 8 )

(  *  )  A té  q u e  s e ja m  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d o  p r im e i ro  c ic lo  d e  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , a s  g ra ti fi c a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  s e rã o  p a g a s  n o  va lo r c o r re s p o n d e n te  
a  o i te n ta  p o n to s , o b s e rva d o s  o s  re s p e c tivo s  n íve is , c la s s e s  e  p a d rõ e s . (a rt. 1 5 8  d a  M P  4 3 1 /2 0 0 8 )

A  p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  G D P S T  s e rá  a s s im  d is tr ib u íd a :
 I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  (An e xo  IV -A  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  -  M P  4 3 1 /2 0 0 8 )

GD P S T -  G ra ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d a  C a r re i ra  d a  P re vid ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T ra b a lh o

O s  s e rvid o re s  in te g ra n te s  d a  C a r re i ra  d a  S e g u rid a d e  S o c ia l  e  d o  T ra b a lh o  e  d a  C a r re i ra  d a  P re vid ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T ra b a lh o  s o m e n te  p o d e rã o  s e r  re d is tr ib u íd o s  n o  â m b i to  d o  
M in is té r io  d a  S a ú d e , d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o , d o  M in is té r io  d o  D e s e n vo lvim e n to  S o c ia l  e  Ag rá rio , d o  M in is té r io  d a  F a ze n d a  e  d a  F U N AS A. (a r t. 1 0  d a  le i  n º 1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6  -  re d a ç ã o  d a d a  
p e la  M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 7 6 5 , d e  2 0 1 6 )

II -  r e g id o s  p e lo  P la n o  d e  C la s s ific a ç ã o  d e  C a r g o s , in s titu íd o  p e la  L e i n º 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 7 0 , o u  p o r  p la n o s  c o r r e la to s , d e s d e  q u e  lo ta d o s  n o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  d o  
M in is té r io  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l , d o  M in is té r io  d a  S a ú d e  e  d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e  E m p re g o  o u  d a  F u n a s a , a té  2 8  d e  fe ve re i ro  d e  2 0 0 6 .

*  In te g r a r á ,  a in d a , a  c a r r e ir a  d a  P r e v id ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a lh o , d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 º  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 , o  c a rg o  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d e  B ió lo g o , d e  n íve l s u p e r io r , c o m  
a tr ib u iç õ e s  re fe r id a s  n o  a r t. 2 º-A .  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 8 , d e  2 0 1 6 .

*  F ic a  e s tru tu ra d a  a  C a r r e ir a  d a  P r e v id ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a lh o , c o m p o s ta  d o s  c a r g o s  e fe tivo s  va g o s  re g id o s  p e la  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , in te g r a n te s  d o s  
Q u a d r o s  d e  P e s s o a l d o  M in is té r io  d a  P r e v id ê n c ia  S o c ia l, d o  M in is té r io  d a  S a ú d e , d o  M in is té r io  d o  T r a b a lh o  e  Em p r e g o  e  d a  Fu n d a ç ã o  N a c io n a l d e  S a ú d e  -  FU N A S A  e  d o s  c a rg o s  
e fe t ivo s  c u jo s  o c u p a n te s  s e ja m : (R e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i  n º 1 1 .4 9 0 , d e  2 0 0 7 )  - a r t. 1 º d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 .

II -  re g id o s  p e lo  P la n o  d e  C la s s i fi c a ç ã o  d e  C a rg o s , in s ti tu íd o  p e la  L e i  n o  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  p o r p la n o s  c o r re la to s , d e s d e  q u e  lo ta d o s  n o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  d o  
M in is té r io  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l , d o  M in is té r io  d a  S a ú d e  e  d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e  E m p re g o  o u  d a  F U N AS A, a té  2 8  d e  fe ve re i ro  d e  2 0 0 6 .

 O  p ra zo  p a ra  e xe rc e r a  o p ç ã o  re fe r id a  n o  §  1 º d o  a r t. 1 º d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 , n o  c a s o  d e  s e rvi d o re s  a fa s ta d o s  n o s  te rm o s  d o s  a rts . 8 1  e  1 0 2  d a  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , 
e s te n d e r - s e -á  a té  3 0  (tr in ta )  d ia s  c o n ta d o s  a  p a r ti r  d o  té rm in o  d o  a fa s ta m e n to , a s s e g u ra d o  o  d i re i to  à  o p ç ã o  d e s d e  3 0  d e  ju n h o  d e  2 0 0 6 . P a ra  o s  s e rvid o re s  a fa s ta d o s  q u e  fize re m  a  o p ç ã o  
a p ó s  o  p ra zo  g e ra l , o s  e fe i to s  fin a n c e i ro s  s e rã o  c o n ta d o s  n a  fo rm a  d o  §  1 º d o  a r t. 1 º  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  o u  d a  d a ta  d o  re to rn o , c o n fo rm e  o  c a s o . (a r t.5 º d a  L e i  1 1 .4 9 0 /2 0 0 7 )

I -  in te g r a n te s  d a  C a r r e ir a  d a  S e g u r id a d e  S o c ia l e  d o  T r a b a lh o , in s ti tu íd a  p e la  L e i  n º 1 0 .4 8 3 , d e  3  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 ; o u
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52. PREVIDÊNCIA, SAÚDE E TRABALHO
Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho

* Cargos: Nível Superior da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho

Nível Superior Pos ição: jane iro/2017

GDPST APOSENTADO

80 pts . 100 pts . 50 pts. TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

lll 3.773,74 4.120,80 5.151,00 7.894,54 8.924,74 2.575,50 6.349,24

ll 3.670,95 4.044,80 5.056,00 7.715,75 8.726,95 2.528,00 6.198,95

l 3.570,97 3.970,40 4.963,00 7.541,37 8.533,97 2.481,50 6.052,47

V l 3.466,96 3.832,00 4.790,00 7.298,96 8.256,96 2.395,00 5.861,96

V 3.372,54 3.763,20 4.704,00 7.135,74 8.076,54 2.352,00 5.724,54

lV 3.280,67 3.696,00 4.620,00 6.976,67 7.900,67 2.310,00 5.590,67

lll 3.191,32 3.630,40 4.538,00 6.821,72 7.729,32 2.269,00 5.460,32

ll 3.104,40 3.566,40 4.458,00 6.670,80 7.562,40 2.229,00 5.333,40

l 3.019,85 3.503,20 4.379,00 6.523,05 7.398,85 2.189,50 5.209,35

V l 2.931,89 3.387,20 4.234,00 6.319,09 7.165,89 2.117,00 5.048,89

V 2.852,03 3.328,00 4.160,00 6.180,03 7.012,03 2.080,00 4.932,03

lV 2.774,35 3.270,40 4.088,00 6.044,75 6.862,35 2.044,00 4.818,35

lll 2.698,78 3.215,20 4.019,00 5.913,98 6.717,78 2.009,50 4.708,28

ll 2.625,27 3.161,60 3.952,00 5.786,87 6.577,27 1.976,00 4.601,27

l 2.553,77 3.107,20 3.884,00 5.660,97 6.437,77 1.942,00 4.495,77

V 2.479,39 3.008,00 3.760,00 5.487,39 6.239,39 1.880,00 4.359,39

lV 2.411,86 2.958,40 3.698,00 5.370,26 6.109,86 1.849,00 4.260,86

lll 2.346,16 2.910,40 3.638,00 5.256,56 5.984,16 1.819,00 4.165,16

ll 2.282,26 2.863,20 3.579,00 5.145,46 5.861,26 1.789,50 4.071,76

l 2.220,09 2.816,00 3.520,00 5.036,09 5.740,09 1.760,00 3.980,09

A

B

PA DRÃ O

C

VBCLA SSE
GDPST

( * )

TOTAL (em R$)

ESPECIAL

ATIV O
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*   C a r g o s  d o s  s e r v i d o r e s  r e fe r i d o s  n o  a r t .  1 º  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  q u e  o p t a r a m  p e l a  C a r r e i r a  d a  P r e v i d ê n c i a ,  d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a l h o

(  * *  )   O p ç ã o  d a  G D M - P S T  -  a p o s e n ta d o /p e n s i o n i s ta  a r ts .  8 7   a   9 1  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 ,  d e  2 0 1 6 .

     L e i  n º  5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t .  4 3
     L e i  n º  8 .1 1 2  d e   1 1 .1 2 .9 0       L e i  n º  1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     L e i  D e l e g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 2 .0 8 .2 0 0 8  a r t .2 1 8
     L e i  n º  1 0 .4 8 3  d e  0 3 .0 7 .2 0 0 2      L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t .  3 4
     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4      L e i  n º  1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t .  8 9
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5      L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t .  8 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r t .  1 º  a o  a r t .  1 0 º      L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i  n º  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6      L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t .  5 2  e  a r t .  7 9
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t .5 º      L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t .  2 5  a r t .  8 7  a o  a r t .  9 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  7 6 5  d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6  a r t .  4 7
     L e i  n º  1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 7
     L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  1 1 .0 6 .2 0 0 7

A  p o n tu a ç ã o  r e fe r e n te  à  G D P S T  s e r á  a s s i m  d i s t r i b u íd a :

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :

(  *  )  A té  q u e  s e j a m  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d o  p r i m e i r o  c i c l o  d e  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o ,  a s  g r a t i f i c a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  s e r ã o  p a g a s  n o  v a l o r  
c o r r e s p o n d e n te  a  o i te n t a  p o n to s ,  o b s e r v a d o s  o s  r e s p e c t i v o s  n ív e i s ,  c l a s s e s  e  p a d r õ e s .  ( a r t .  1 5 8  d a  M P  4 3 1 /2 0 0 8 )

V B  -  V e n c i m e n to  B á s i c o  ( A n e x o  IV - A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  -  M P  4 3 1 /2 0 0 8 )

 I I  -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e r ã o  a t r i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t i d o s  n a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i tu c i o n a l .
(  * *  )  A p o s e n t a d o  G D P S T  -  §  6 º  d o  a r t .  5 º - B  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  ( a l te r a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t .  4 0  d a  M P  4 3 1 /2 0 0 8 )

A  o p ç ã o  d e  q u e  t r a ta  o  §  1 º  d o  a r t .  2 º  d a  L e i  n o  1 1 .3 5 5 ,  d e  2 0 0 6 ,  p o d e r á  s e r  r e a l i z a d a  a té  s e s s e n ta  d i a s  a p ó s  a  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  1 2 .2 6 9 /2 0 1 0 ,  g e r a n d o  e fe i to s  
f i n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d a  d a ta  d e  fo r m a l i z a ç ã o  d o  te r m o  d e  o p ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e x o  X X V  d a  L e i  1 2 .2 6 9 /2 0 1 0  ( a r t .  3 4  d a  L e i  1 2 .2 6 9 /2 0 1 0 )

(  *  )  A  G D P S T  ( i n s t i tu íd a  0 1 .0 3 .2 0 0 8 ) s e r á  p a g a  o b s e r v a d o  o  l i m i te  m á x i m o  d e  c e m  p o n to s  e  o  m ín i m o  d e  t r i n ta  p o n to s  p o r  s e r v i d o r ,  c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n t o ,  e m  
s e u s  r e s p e c t i v o s  n ív e i s ,  c l a s s e s  e  p a d r õ e s ,  a o  v a l o r  e s ta b e l e c i d o  n o  A n e x o  IV - B  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  ( a l te r a ç ã o  d a d a  a r t .  4 0  d a  M P  4 3 1 /2 0 0 8 )

 I  -  a té  v i n te  p o n to s  s e r ã o  a t r i b u íd o s  e m  f u n ç ã o  d o s  r e s u l t a d o s  o b t i d o s  n a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ;  e

G D P S T -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d a  C a r r e i r a  d a  P r e v i d ê n c i a ,  d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a l h o

P o d e r ã o  r e a l i z a r  a  o p ç ã o  d e  q u e  t r a ta  o  c a p u t ,  n a  fo r m a  d a  L e i  n o  1 1 .3 5 5 ,  d e  2 0 0 6 ,  o s  s e r v i d o r e s  r e fe r i d o s  n o s  i n c i s o s  I  e  I I  d o  a r t .  1 º  d a q u e l a  L e i  e  o s  s e r v i d o r e s  
e fe t i v o s  p e r te n c e n te s  a o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l ,  d o  M i n i s té r i o  d a  S a ú d e ,  d o  M i n i s té r i o  d o  T r a b a l h o  e  E m p r e g o  e  d a  F u n d a ç ã o  
N a c i o n a l  d e  S a ú d e  -  F U N A S A ,  a u to m a t i c a m e n te  e n q u a d r a d o s  n o  P l a n o  G e r a l  d e  C a r g o s  d o  P o d e r  E x e c u t i v o ,  n a  fo r m a  d o  a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 1 . 3 5 7 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  
2 0 0 6 .  ( a r t .3 4  d a  L e i  1 2 .2 6 9 /2 0 1 0 )

 F i c a  i n s t i tu íd a ,  a  p a r t i r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 0 8 ,  a  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d a  C a r r e i r a  d a  P r e v i d ê n c i a ,  d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a l h o  -  G D P S T ,  d e v i d a  a o s  t i tu l a r e s  d o s  
c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe t i v o  d a  C a r r e i r a  d a  P r e v i d ê n c i a ,  d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a l h o ,  q u a n d o  e m  e x e r c íc i o  d a s  a t i v i d a d e s  i n e r e n te s  à s  a t r i b u i ç õ e s  d o  r e s p e c t i v o  c a r g o  e  
l o ta d o s  n o  M i n i s té r i o  d a  F a z e n d a ,  n o  M i n i s té r i o  d o  D e s e n v o l v i m e n to  S o c i a l  e  A g r á r i o ,  n o  M i n i s té r i o  d a  S a ú d e ,  n o  M i n i s té r i o  d o  T r a b a l h o  e  n a  F U N A S A ,  e m  fu n ç ã o  d o  
d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l  d o  s e r v i d o r  e  d o  a l c a n c e  d e  m e ta s  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i tu c i o n a l  d o  r e s p e c t i v o  ó r g ã o  e  d a  e n t i d a d e  d e  l o ta ç ã o .  (  a r t .  5 º  B  d a  l e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0  -  
r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t .  4 7  d a  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  7 6 5 ,  d e  2 0 1 6 )

O s  s e r v i d o r e s  i n te g r a n te s  d a  C a r r e i r a  d a  S e g u r i d a d e  S o c i a l  e  d o  T r a b a l h o  e  d a  C a r r e i r a  d a  P r e v i d ê n c i a ,  d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a l h o  s o m e n te  p o d e r ã o  s e r  r e d i s t r i b u íd o s  
n o  â m b i to  d o  M i n i s té r i o  d a  S a ú d e ,  d o  M i n i s té r i o  d o  T r a b a l h o ,  d o  M i n i s té r i o  d o  D e s e n v o l v i m e n to  S o c i a l  e  A g r á r i o ,  d o  M i n i s té r i o  d a  F a z e n d a  e  d a  F U N A S A .  ( a r t .  1 0  d a  l e i  
n º  1 1 .3 5 5 ,  d e  2 0 0 6  -  r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  7 6 5 ,  d e  2 0 1 6 )

I I  -  r e g i d o s  p e l o  P l a n o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  d e  C a r g o s ,  i n s t i tu íd o  p e l a  L e i  n o  5 .6 4 5 ,  d e  1 0  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 7 0 ,  o u  p o r  p l a n o s  c o r r e l a to s ,  d e s d e  q u e  l o ta d o s  n o s  
Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l ,  d o  M i n i s té r i o  d a  S a ú d e  e  d o  M i n i s té r i o  d o  T r a b a l h o  e  E m p r e g o  o u  d a  F U N A S A ,  a té  2 8  d e  fe v e r e i r o  d e  2 0 0 6 .

*  In t e g r a r á ,  a i n d a ,  a  c a r r e ir a  d a  P r e v id ê n c ia ,  d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a lh o ,  d e  q u e  t r a ta  o  a r t .  1 º  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 ,  o  c a r g o  d e  p r o v i m e n to  e fe t i v o  d e  B ió lo g o ,  d e  n ív e l  
s u p e r io r ,  c o m  a t r i b u i ç õ e s  r e fe r i d a s  n o  a r t .  2 º - A .   d a  L e i  n º  1 3 .3 2 8 ,  d e  2 0 1 6 .

 O  p r a z o  p a r a  e x e r c e r  a  o p ç ã o  r e fe r i d a  n o  §  1 º  d o  a r t .  1 º  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 ,  n o  c a s o  d e  s e r v i d o r e s  a fa s ta d o s  n o s  te r m o s  d o s  a r ts .  8 1  e  1 0 2  d a  L e i  n o  8 .1 1 2 ,  d e  1 1  d e  
d e z e m b r o  d e  1 9 9 0 ,  e s te n d e r - s e - á  a té  3 0  ( t r i n ta )  d i a s  c o n t a d o s  a  p a r t i r  d o  té r m i n o  d o  a fa s ta m e n to ,  a s s e g u r a d o  o  d i r e i to  à  o p ç ã o  d e s d e  3 0  d e  j u n h o  d e  2 0 0 6 .  P a r a  o s  
s e r v i d o r e s  a fa s ta d o s  q u e  f i z e r e m  a  o p ç ã o  a p ó s  o  p r a z o  g e r a l ,  o s  e fe i to s  f i n a n c e i r o s  s e r ã o  c o n ta d o s  n a  fo r m a  d o  §  1 º  d o  a r t .  1 º  d a  L e i  1 1 .3 5 5 / 2 0 0 6  o u  d a  d a ta  d o  
r e to r n o ,  c o n fo r m e  o  c a s o .  ( a r t .5 º  d a  L e i  1 1 .4 9 0 /2 0 0 7 )

I  -  i n te g r a n te s  d a  C a r r e i r a  d a  S e g u r i d a d e  S o c i a l  e  d o  T r a b a l h o ,  i n s t i tu íd a  p e l a  L e i  n o  1 0 .4 8 3 ,  d e  3  d e  j u l h o  d e  2 0 0 2 ;  o u

O  e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  t r a ta  o  a r t .  2 º  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6  d a r - s e - á  m e d i a n te  o p ç ã o  i r r e t r a tá v e l  d o  s e r v i d o r ,  a  s e r  fo r m a l i z a d a  n o  p r a z o  d e  n o v e n ta  d i a s ,  a  c o n ta r  d a  
v i g ê n c i a  d a  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  3 0 1 /2 0 0 6 . ( § 1 º  d o  a r t .  2 º  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 )

*   C a r g o s :  N ív e l  S u p e r i o r  i n te g r a n te s  d o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l ,  d o  M i n i s té r i o  d a  S a ú d e ,  d o  M i n i s té r i o  d o  T r a b a l h o  e  E m p r e g o  e  d a  
F u n d a ç ã o  N a c i o n a l  d e  S a ú d e - F U N A S A   ,  d a  C a r r e i r a  d a  S e g u r i d a d e  S o c i a l  e  d o  T r a b a l h o ) .

*  F i c a  e s t r u tu r a d a  a  C a r r e ir a  d a  P r e v id ê n c ia ,  d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a lh o ,  c o m p o s t a  d o s  c a r g o s  e fe t i v o s  v a g o s  r e g i d o s  p e l a  L e i  n o  8 .1 1 2 ,  d e  1 1  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 0 ,  
in t e g r a n t e s  d o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M in is t é r io  d a  P r e v id ê n c ia  S o c ia l ,  d o  M in is t é r io  d a  S a ú d e ,  d o  M in i s t é r io  d o  T r a b a lh o  e  E m p r e g o  e  d a  F u n d a ç ã o  N a c io n a l  
d e  S a ú d e  -  F U N A S A  e  d o s  c a r g o s  e fe t i v o s  c u j o s  o c u p a n te s  s e j a m :  ( R e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n º  1 1 .4 9 0 ,  d e  2 0 0 7 )  -  a r t .  1 º  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 .

I  -  in t e g r a n t e s  d a  C a r r e ir a  d a  S e g u r id a d e  S o c ia l  e  d o  T r a b a lh o ,  i n s t i tu íd a  p e l a  L e i  n º  1 0 .4 8 3 ,  d e  3  d e  j u l h o  d e  2 0 0 2 ;  o u

I I  -  r e g i d o s  p e lo  P la n o  d e  C la s s i f ic a ç ã o  d e  C a r g o s ,  in s t i t u íd o  p e la  L e i  n º  5 .6 4 5 ,  d e  1 0  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 7 0 ,  o u  p o r  p la n o s  c o r r e la t o s ,  d e s d e  q u e  l o ta d o s  n o s  
Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l ,  d o  M i n i s té r i o  d a  S a ú d e  e  d o  M i n i s té r i o  d o  T r a b a l h o  e  E m p r e g o  o u  d a  F u n a s a ,  a té  2 8  d e  fe v e r e i r o  d e  2 0 0 6 .

 F i c a  c r i a d a  a  C a r r e i r a  d a  P r e v i d ê n c i a ,  d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a l h o  ( m a r ç o /2 0 0 6 ) ,  c o m p o s ta  d o s  c a r g o s  e fe t i v o s  v a g o s  r e g i d o s  p e l a  L e i  n o  8 .1 1 2 ,  d e  1 1  d e  d e z e m b r o  d e  
1 9 9 0 ,  i n te g r a n te s  d o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l ,  d o  M i n i s té r i o  d a  S a ú d e ,  d o  M i n i s té r i o  d o  T r a b a l h o  e  E m p r e g o  e  d a  F u n d a ç ã o  N a c i o n a l  
d e  S a ú d e  -  F U N A S A  e  d o s  c a r g o s  e fe t i v o s  c u j o s  o c u p a n te s  s e j a m :
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52. PREVIDÊNCIA, SAÚDE E TRABALHO

Carre ira  da  Previdência , da  Saúde  e  do Traba lho

* Cargos : Nível Intermediário da Carreira da Previdênc ia, da Saúde e do Trabalho

Nível Intermediário Pos ição: jane iro /2017

GDPST APOSENTADO

80 pts . 100 pts . 50 pts . TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

lll 2.145,23 1.895,20 2.369,00 4.040,43 4.514,23 1.184,50 3.329,73

ll 2.123,99 1.882,40 2.353,00 4.006,39 4.476,99 1.176,50 3.300,49

l 2.102,96 1.869,60 2.337,00 3.972,56 4.439,96 1.168,50 3.271,46

V l 2.071,88 1.852,80 2.316,00 3.924,68 4.387,88 1.158,00 3.229,88

V 2.051,37 1.840,00 2.300,00 3.891,37 4.351,37 1.150,00 3.201,37

lV 2.031,06 1.827,20 2.284,00 3.858,26 4.315,06 1.142,00 3.173,06

lll 2.010,95 1.816,80 2.271,00 3.827,75 4.281,95 1.135,50 3.146,45

ll 1.991,03 1.804,80 2.256,00 3.795,83 4.247,03 1.128,00 3.119,03

l 1.971,32 1.792,80 2.241,00 3.764,12 4.212,32 1.120,50 3.091,82

V l 1.942,19 1.777,60 2.222,00 3.719,79 4.164,19 1.111,00 3.053,19

V 1.922,95 1.765,60 2.207,00 3.688,55 4.129,95 1.103,50 3.026,45

lV 1.903,91 1.755,20 2.194,00 3.659,11 4.097,91 1.097,00 3.000,91

lll 1.885,06 1.744,80 2.181,00 3.629,86 4.066,06 1.090,50 2.975,56

ll 1.866,40 1.733,60 2.167,00 3.600,00 4.033,40 1.083,50 2.949,90

l 1.847,91 1.723,20 2.154,00 3.571,11 4.001,91 1.077,00 2.924,91

V 1.820,61 1.709,60 2.137,00 3.530,21 3.957,61 1.068,50 2.889,11

lV 1.802,58 1.700,00 2.125,00 3.502,58 3.927,58 1.062,50 2.865,08

lll 1.784,73 1.690,40 2.113,00 3.475,13 3.897,73 1.056,50 2.841,23

ll 1.767,06 1.680,00 2.100,00 3.447,06 3.867,06 1.050,00 2.817,06

l 1.749,57 1.674,40 2.093,00 3.423,97 3.842,57 1.046,50 2.796,07

V B
GDPST ATIVO

TOTAL (em R$)

C

B

A

CLA SSE PADRÃ O

( * )

ESPECIAL
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*   C a r g o s  d o s  s e r vid o r e s  r e fe r i d o s  n o  a r t. 1 º  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  q u e  o p ta r a m  p e la  C a r r e i r a  d a  P r e vid ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a lh o

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D P S T  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n i s ta  a r t. 8 7   a o  a r t. 9 1  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .

     L e i  n º  5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0      M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t. 4 3
     L e i  n º  8 .1 1 2  d e   1 1 .1 2 .9 0       L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     L e i  D e le g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 2 .0 8 .2 0 0 8  a r t.2 1 8
     L e i  n º  1 0 .4 8 3  d e  0 3 .0 7 .2 0 0 2      L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t. 3 4
     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4      L e i  n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4      M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t.8 9
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5      L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t. 8 6
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r t . 1 º a o  a r t. 1 0 º      L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i  n º  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6      L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 7 9
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t .5 º      L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 2 5  a r t. 8 7  a o  a r t. 9 1
     M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7      M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  7 6 5  d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6  a r t. 4 7
     L e i  n º  1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 7
     L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  1 1 .0 6 .2 0 0 7

O s  s e r vid o r e s  i n te g r a n te s  d a  C a r r e i r a  d a  S e g u r i d a d e  S o c ia l  e  d o  T r a b a lh o  e  d a  C a r r e i r a  d a  P r e vid ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a l h o  s o m e n te  p o d e r ã o  s e r  r e d i s tr i b u íd o s  
n o  â m b i to  d o  M in i s té r i o  d a  S a ú d e ,  d o  M in i s té r i o  d o  T r a b a lh o , d o  M in i s té r i o  d o  D e s e n vo l vim e n to  S o c ia l  e  A g rá r i o , d o  M in i s té r i o  d a  F a ze n d a  e  d a  F U N A S A.  (a r t. 1 0  d a  l e i  
n º  1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6  -  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  7 6 5 , d e  2 0 1 6 )

 F i c a  i n s ti tu íd a , a  p a r ti r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 0 8 , a  G r a ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d a  C a r r e i ra  d a  P r e v id ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a lh o  -  G D P S T , d e vid a  a o s  ti tu l a r e s  
d o s  c a r g o s  d e  p r o vim e n to  e fe ti vo  d a  C a r r e i r a  d a  P r e vi d ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a lh o , q u a n d o  e m  e xe r c íc i o  d a s  a ti v i d a d e s  i n e r e n te s  à s  a t r i b u i ç õ e s  d o  r e s p e c ti vo  
c a r g o  e  l o ta d o s  n o  M in i s té r i o  d a  F a ze n d a , n o  M in i s té r i o  d o  D e s e n vo l v im e n to  S o c ia l  e  A g r á r i o ,  n o  M in i s té r i o  d a  S a ú d e , n o  M in i s té r i o  d o  T r a b a lh o  e  n a  F U N A S A,  e m  
fu n ç ã o  d o  d e s e m p e n h o  i n d i vi d u a l  d o  s e rv id o r  e  d o  a l c a n c e  d e  m e ta s  d e  d e s e m p e n h o  i n s ti tu c io n a l  d o  re s p e c ti vo  ó rg ã o  e  d a  e n ti d a d e  d e  l o ta ç ã o . (  a r t. 5 º  B  d a  l e i  n º 
1 1 .3 5 5 /2 0 0  -  r e d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t. 4 7  d a  M e d id a  P ro v i s ó r i a  n º  7 6 5 , d e  2 0 1 6 )

(  *  )  A  G D P S T  ( i n s ti tu íd a  0 1 .0 3 .2 0 0 8 ) s e r á  p a g a  o b s e rva d o  o  l im i te  m á x im o  d e  c e m  p o n to s  e  o  m ín i m o  d e  tr i n ta  p o n to s  p o r  s e r vid o r , c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to , e m  
s e u s  r e s p e c ti vo s  n íve i s , c l a s s e s  e  p a d rõ e s , a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  A n e xo  IV - B  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  ( a l te r a ç ã o  d a d a  a r t. 4 0  d a  M P  4 3 1 /2 0 0 8 )
A  p o n tu a ç ã o  re fe r e n te  à  G D P S T  s e r á  a s s im  d i s t r i b u íd a :
 I -  a té  v i n te  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ; e

*  In te g r a r á , a i n d a , a  c a r r e ir a  d a  P r e v id ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a lh o , d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 º  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 , o  c a r g o  d e  p r o v im e n to  e fe ti vo  d e  B ió lo g o , d e  n ív e l 
s u p e r io r , c o m  a tr i b u i ç õ e s  r e fe r i d a s  n o  a r t. 2 º - A .  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 8 , d e  2 0 1 6 .

II -  r e g id o s  p e lo  P la n o  d e  C la s s if ic a ç ã o  d e  C a r g o s , in s t itu íd o  p e la  L e i n º  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 7 0 , o u  p o r  p la n o s  c o r r e la t o s , d e s d e  q u e  l o ta d o s  n o s  
Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M in i s té r i o  d a  P r e vid ê n c ia  S o c ia l , d o  M in i s té r i o  d a  S a ú d e  e  d o  M in i s té r i o  d o  T r a b a lh o  e  E m p r e g o  o u  d a  F u n a s a , a té  2 8  d e  fe ve r e i r o  d e  2 0 0 6 .

(  *  )  A té  q u e  s e ja m  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d o  p r im e i r o  c i c l o  d e  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , a s  g r a ti f i c a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  s e r ã o  p a g a s  n o  va lo r  
c o r r e s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s , o b s e r va d o s  o s  r e s p e c ti vo s  n íve i s , c l a s s e s  e  p a d r õ e s . ( a r t. 1 5 8  d a  M P  4 3 1 /2 0 0 8 )

 II -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s ti tu c io n a l .

 F i c a  c r i a d a  a  C a r r e i r a  d a  P r e vid ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a lh o  ( m a r ç o /2 0 0 6 ) , c o m p o s ta  d o s  c a rg o s  e fe ti vo s  va g o s  re g id o s  p e la  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b r o  d e  
1 9 9 0 , i n te g ra n te s  d o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M in i s té r i o  d a  P r e vid ê n c ia  S o c ia l , d o  M in i s té r i o  d a  S a ú d e , d o  M in i s té r i o  d o  T r a b a lh o  e  E m p r e g o  e  d a  F u n d a ç ã o  
N a c i o n a l  d e  S a ú d e  -  F U N A S A  e  d o s  c a r g o s  e fe ti vo s  c u jo s  o c u p a n te s  s e ja m :

I -  i n te g r a n te s  d a  C a rr e i r a  d a  S e g u r i d a d e  S o c ia l  e  d o  T r a b a l h o , i n s ti tu íd a  p e la  L e i  n o  1 0 .4 8 3 , d e  3  d e  j u l h o  d e  2 0 0 2 ; o u

II -  r e g id o s  p e l o  P la n o  d e  C la s s i fi c a ç ã o  d e  C a r g o s , i n s ti tu íd o  p e la  L e i  n o  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  p o r  p la n o s  c o r r e la to s ,  d e s d e  q u e  l o ta d o s  n o s  
Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M in i s té r i o  d a  P r e vid ê n c ia  S o c ia l , d o  M in i s té r i o  d a  S a ú d e  e  d o  M in i s té r i o  d o  T r a b a lh o  e  E m p r e g o  o u  d a  F U N A S A, a té  2 8  d e  fe ve re i r o  d e  2 0 0 6 .

O  e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 2 º  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6  d a r - s e - á  m e d ia n te  o p ç ã o  i r r e tr a tá ve l  d o  s e r vid o r , a  s e r  fo rm a l i za d a  n o  p r a zo  d e  n o ve n ta  d ia s , a  c o n ta r  d a  
v i g ê n c ia  d a  M e d i d a  P r o vi s ó r i a  3 0 1 /2 0 0 6 .( § 1 º  d o  a r t. 2 º  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 )
 O  p r a zo  p a r a  e xe r c e r  a  o p ç ã o  r e fe r i d a  n o  §  1 º  d o  a r t . 1 º d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 ,  n o  c a s o  d e  s e r vid o r e s  a fa s ta d o s  n o s  te r m o s  d o s  a r ts . 8 1  e  1 0 2  d a  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  
d e ze m b r o  d e  1 9 9 0 , e s te n d e r- s e - á  a té  3 0  ( tr i n ta )  d i a s  c o n ta d o s  a  p a r ti r  d o  té r m i n o  d o  a fa s ta m e n to , a s s e g u r a d o  o  d i r e i to  à  o p ç ã o  d e s d e  3 0  d e  j u n h o  d e  2 0 0 6 . P a r a  o s  
s e r vid o r e s  a fa s ta d o s  q u e  fi ze r e m  a  o p ç ã o  a p ó s  o  p r a zo  g e r a l , o s  e fe i to s  fi n a n c e i r o s  s e r ã o  c o n ta d o s  n a  fo r m a  d o  §  1 º d o  a r t. 1 º  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  o u  d a  d a ta  d o  
r e to r n o , c o n fo r m e  o  c a s o . ( a r t.5 º  d a  L e i  1 1 .4 9 0 /2 0 0 7 )

*  F i c a  e s tru tu r a d a  a  C a r r e ir a  d a  P r e v id ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a lh o , c o m p o s ta  d o s  c a r g o s  e fe ti vo s  va g o s  re g id o s  p e la  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 9 0 , 
in t e g r a n t e s  d o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M in is t é r io  d a  P r e v id ê n c ia  S o c ia l, d o  M in is t é r io  d a  S a ú d e , d o  M in is t é r io  d o  T r a b a lh o  e  E m p r e g o  e  d a  F u n d a ç ã o  N a c io n a l 
d e  S a ú d e  -  FU N A S A  e  d o s  c a r g o s  e fe t i vo s  c u jo s  o c u p a n te s  s e ja m : ( R e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i  n º  1 1 .4 9 0 , d e  2 0 0 7 )  -  a r t. 1 º  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 .

 *  C a r g o s : N íve l  In te r m e d iá r i o  -  i n te g r a n te s  d o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M in i s té r i o  d a  P re v id ê n c ia  S o c ia l , d o  M in i s té r i o  d a  S a ú d e ,  d o  M in i s té r i o  d o  T r a b a lh o  e  
E m p r e g o  e  d a  F u n d a ç ã o  N a c i o n a l  d e  S a ú d e - F U N AS A  

I -  in t e g r a n t e s  d a  C a r r e ir a  d a  S e g u r id a d e  S o c ia l e  d o  T r a b a lh o , i n s ti tu íd a  p e la  L e i  n º  1 0 .4 8 3 , d e  3  d e  j u l h o  d e  2 0 0 2 ; o u

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :

A  o p ç ã o  d e  q u e  t ra ta  o  §  1 º  d o  a r t. 2 º  d a  L e i  n o  1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6 , p o d e r á  s e r  re a l i za d a  a té  s e s s e n ta  d ia s  a p ó s  a  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  1 2 .2 6 9 /2 0 1 0 , g e r a n d o  e fe i to s  
fi n a n c e i r o s  a  p a r ti r  d a  d a ta  d e  fo r m a l i za ç ã o  d o  te rm o  d e  o p ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e xo  XX V  d a  L e i  1 2 .2 6 9 /2 0 1 0  ( a r t. 3 4  d a  L e i  1 2 .2 6 9 /2 0 1 0 )

P o d e r ã o  r e a l i za r  a  o p ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  c a p u t, n a  fo r m a  d a  L e i  n o  1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6 , o s  s e r vi d o r e s  r e fe r i d o s  n o s  i n c i s o s  I e  II d o  a r t. 1 º  d a q u e l a  L e i  e  o s  s e r vid o r e s  
e fe ti vo s  p e r te n c e n te s  a o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M in i s té r i o  d a  P re v id ê n c ia  S o c ia l ,  d o  M in i s té r i o  d a  S a ú d e , d o  M in i s té r i o  d o  T r a b a lh o  e  E m p r e g o  e  d a  F u n d a ç ã o  
N a c i o n a l  d e  S a ú d e  -  F U N A S A , a u to m a ti c a m e n te  e n q u a d ra d o s  n o  P la n o  G e ra l  d e  C a r g o s  d o  P o d e r  E xe c u ti vo , n a  fo rm a  d o  a r t. 3 º d a  L e i  n º  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  
d e  2 0 0 6 .  (a r t.3 4  d a  L e i  1 2 .2 6 9 /2 0 1 0 )

V B  -  V e n c im e n to  B á s i c o  ( A n e xo  IV - A  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  -  M P  4 3 1 /2 0 0 8 )
G D P S T -  G ra ti f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d a  C a rr e i r a  d a  P r e v id ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a lh o

(  * *  )  A p o s e n t a d o  G D P S T  §  6 º  d o  a r t . 5 º- B  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  (a l te r a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t. 4 0  d a  M P  4 3 1 /2 0 0 8 )
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

52. PREVIDÊNCIA, SAÚDE E TRABALHO
Ca rre ira  da  Pre vidê ncia , da  Sa úde e  do Traba lho

* Cargos: Nível Aux iliar da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho

Níve l A uxi lia r Po s ição : jan e iro /2017

GDPST APOSENT ADO

GEA A PST 80 pts . 100 pts . 50 pts TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts .

A B C D E=(A +B+C) F=(A +B+D) G H=(A +B+G)

lll 1 .293,50 795,65 827,20 1.034,00 2.916,35 3.123,15 517,00 2.606,15

ll 1 .292,27 724,94 821,60 1.027,00 2.838,81 3.044,21 513,50 2.530,71

l 1 .291,05 656,75 817,60 1.022,00 2.765,40 2.969,80 511,00 2.458,80

V BPA DRÃ O TOTA L (em R$)

( * )

ESPECIA L

GDPST AT IV O
CLA SSE



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 505

*   C a r g o s  d o s  s e r v i d o r e s  r e f e r i d o s  n o  a r t .  1 º  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 / 2 0 0 6  q u e  o p ta r a m  p e l a  C a r r e i r a  d a  P r e v i d ê n c i a ,  d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a l h o

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D P S T  -  a p o s e n ta d o / p e n s i o n i s t a  a r t .  8 7   a o  a r t .  9 1  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 ,  d e  2 0 1 6 .

     L e i  n º  5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 3 1  d e  1 4 .0 5 . 2 0 0 8  a r t .  4 3
     L e i  n º  8 .1 1 2  d e   1 1 . 1 2 . 9 0  L e i  n º  1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 . 2 0 0 8
     L e i  D e l e g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 . 9 2 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 2 .0 8 . 2 0 0 8  a r t . 2 1 8
     L e i  n º  1 0 .4 8 3  d e  0 3 .0 7 .2 0 0 2 L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 . 2 0 0 9
     L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 7 9  d e  3 0 .1 2 . 2 0 0 9  a r t .  3 4
     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 D e c r e t o  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4 L e i  n º  1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 . 2 0 1 0
     L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 . 2 0 1 2   a r t .   8 9
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5 L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 . 2 0 1 2  a r t .  8 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r t .  1 º  a o  a r t .  1 0 º L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 . 2 0 1 2
     L e i  n º  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6 L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 . 2 0 1 6  a r t .  7 9
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t . 5 º L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 . 2 0 1 6  a r t .  2 5  a r t .  8 7  a o  a r t .  9 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  7 6 5  d e  2 9 .1 2 . 2 0 1 6  a r t .  4 7
     L e i  n º  1 1 .4 9 8  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 7
     L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  1 1 .0 6 .2 0 0 7

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :

G D P S T -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d a  C a r r e i r a  d a  P r e v i d ê n c i a ,  d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a l h o

A  p o n tu a ç ã o  r e fe r e n te  à  G D P S T  s e r á  a s s i m  d i s tr i b u í d a :

(  *  )  A té  q u e  s e j a m  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l t a d o s  d o  p r i m e i r o  c i c l o  d e  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , a s  g r a t i f i c a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  s e r ã o  p a g a s  n o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n te  
a  o i te n ta  p o n t o s , o b s e r v a d o s  o s  r e s p e c t i v o s  n í v e i s ,  c l a s s e s  e  p a d r õ e s . ( a r t .  1 5 8  d a  M P  4 3 1 /2 0 0 8 )

(  *  )  A  G D P S T  ( i n s t i t u í d a  0 1 .0 3 .2 0 0 8 ) s e r á  p a g a  o b s e r v a d o  o  l i m i te  m á x i m o  d e  c e m  p o n t o s  e  o  m ín i m o  d e  t r i n ta  p o n to s  p o r  s e r v i d o r ,  c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n t o ,  e m  
s e u s  r e s p e c t i v o s  n ív e i s ,  c l a s s e s  e  p a d r õ e s , a o  v a l o r  e s t a b e l e c i d o  n o  A n e x o  I V - B  d a  L e i  n º  1 1 . 3 5 5 /2 0 0 6  ( a l te r a ç ã o  d a d a  a r t .  4 0  d a  M P  4 3 1 /2 0 0 8 )

(  * *  )  A p o s e n ta d o  G D P S T  §  6 º  d o  a r t .  5 º - B  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 / 2 0 0 6  ( a l t e r a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t .  4 0  d a  M P  4 3 1 / 2 0 0 8 )

 I I  -  a té  o i t e n t a  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  f u n ç ã o  d o s  r e s u l t a d o s  o b t i d o s  n a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i tu c i o n a l .
(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G E A A P S T  i n te g r a r á  o s  p r o v e n t o s  d a  a p o s e n ta d o r i a  e  a s  p e n s õ e s . ( § 2 º  a r t . 5 º - D  d a  L e i  n º  1 1 . 3 5 5 /2 0 0 6  -  L e i  n º  1 1 . 9 0 7 /2 0 0 9 )

 I  -  a t é  v i n te  p o n t o s  s e r ã o  a tr i b u í d o s  e m  f u n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t i d o s  n a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ;  e

G E A A P S T -  V a l o r  e s ta b e l e c i d o  n o  A n e x o  I V - C  d a  L e i  n º  1 1 . 3 5 5 , d e  1 9  d e  o u t u b r o  d e  2 0 0 6  -  M P  4 3 1 /2 0 0 8

V B  -  V e n c i m e n t o  B á s i c o  ( A n e x o  IV - A  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 / 2 0 0 6  -  M P  4 3 1 /2 0 0 8 )

P o d e r ã o  r e a l i z a r  a  o p ç ã o  d e  q u e  t r a ta  o  c a p u t ,  n a  fo r m a  d a  L e i  n o  1 1 . 3 5 5 , d e  2 0 0 6 ,  o s  s e r v i d o r e s  r e f e r i d o s  n o s  i n c i s o s  I  e  I I  d o  a r t .  1 º  d a q u e l a  L e i  e  o s  s e r v i d o r e s  
e f e t i v o s  p e r te n c e n te s  a o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l ,  d o  M i n i s té r i o  d a  S a ú d e , d o  M i n i s té r i o  d o  T r a b a l h o  e  E m p r e g o  e  d a  F u n d a ç ã o  
N a c i o n a l  d e  S a ú d e  -  F U N A S A , a u t o m a ti c a m e n te  e n q u a d r a d o s  n o  P l a n o  G e r a l  d e  C a r g o s  d o  P o d e r  E x e c u t i v o , n a  fo r m a  d o  a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 1 . 3 5 7 , d e  1 9  d e  o u t u b r o  d e  
2 0 0 6 .  ( a r t .3 4  d a  L e i  1 2 . 2 6 9 /2 0 1 0 )

I  -  in t e g r a n t e s  d a  C a r r e ir a  d a  S e g u r i d a d e  S o c ia l e  d o  T r a b a l h o ,  i n s t i tu íd a  p e l a  L e i  n º  1 0 .4 8 3 ,  d e  3  d e  j u l h o  d e  2 0 0 2 ; o u

I I  -  r e g id o s  p e l o  P l a n o  d e  C l a s s if ic a ç ã o  d e  C a r g o s , in s t it u í d o  p e la  L e i n º  5 .6 4 5 ,  d e  1 0  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 7 0 , o u  p o r  p l a n o s  c o r r e la t o s , d e s d e  q u e  l o ta d o s  n o s  
Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l ,  d o  M i n i s té r i o  d a  S a ú d e  e  d o  M i n i s té r i o  d o  T r a b a l h o  e  E m p r e g o  o u  d a  F u n a s a ,  a té  2 8  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 0 6 .

*  In t e g r a r á ,  a i n d a ,  a  c a r r e i r a  d a  P r e v id ê n c i a ,  d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a l h o ,  d e  q u e  t r a ta  o  a r t .  1 º  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 5 / 2 0 0 6 ,  o  c a r g o  d e  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d e  B ió l o g o , d e  n ív e l 
s u p e r i o r ,  c o m  a tr i b u i ç õ e s  r e f e r i d a s  n o  a r t .  2 º - A .   d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 8 , d e  2 0 1 6 .

 *  C a r g o s : N ív e l  A u x i l i a r  -  i n te g r a n t e s  d o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s t é r i o  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l ,  d o  M i n i s t é r i o  d a  S a ú d e ,  d o  M i n i s té r i o  d o  T r a b a l h o  e  E m p r e g o  e  d a  
F u n d a ç ã o  N a c i o n a l  d e  S a ú d e - F U N A S A  

I  -  i n t e g r a n te s  d a  C a r r e i r a  d a  S e g u r i d a d e  S o c i a l  e  d o  T r a b a l h o , i n s t i t u í d a  p e l a  L e i  n o  1 0 .4 8 3 ,  d e  3  d e  j u l h o  d e  2 0 0 2 ; o u

I I  -  r e g i d o s  p e l o  P l a n o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  d e  C a r g o s , i n s t i t u í d o  p e l a  L e i  n o  5 . 6 4 5 , d e  1 0  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 7 0 , o u  p o r  p l a n o s  c o r r e l a t o s ,  d e s d e  q u e  l o ta d o s  n o s  Q u a d r o s  
d e  P e s s o a l  d o  M i n i s t é r i o  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l ,  d o  M i n i s t é r i o  d a  S a ú d e  e  d o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o  e  E m p r e g o  o u  d a  F U N A S A , a té  2 8  d e  fe v e r e i r o  d e  2 0 0 6 .

 F i c a  c r i a d a  a  C a r r e i r a  d a  P r e v i d ê n c i a ,  d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a l h o  ( m a r ç o / 2 0 0 6 ) ,  c o m p o s ta  d o s  c a r g o s  e fe t i v o s  v a g o s  r e g i d o s  p e l a  L e i  n o  8 . 1 1 2 , d e  1 1  d e  d e z e m b r o  d e  
1 9 9 0 ,  i n t e g r a n te s  d o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M i n i s té r i o  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l ,  d o  M i n i s té r i o  d a  S a ú d e , d o  M i n i s té r i o  d o  T r a b a l h o  e  E m p r e g o  e  d a  F u n d a ç ã o  N a c i o n a l  
d e  S a ú d e  -  F U N A S A  e  d o s  c a r g o s  e fe t i v o s  c u j o s  o c u p a n te s  s e j a m :

A  o p ç ã o  d e  q u e  tr a t a  o  §  1 º  d o  a r t .  2 º  d a  L e i  n o  1 1 . 3 5 5 , d e  2 0 0 6 , p o d e r á  s e r  r e a l i z a d a  a té  s e s s e n t a  d i a s  a p ó s  a  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  1 2 .2 6 9 / 2 0 1 0 ,  g e r a n d o  e fe i t o s  
f i n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d a  d a ta  d e  f o r m a l i z a ç ã o  d o  t e r m o  d e  o p ç ã o  c o n s ta n t e  d o  A n e x o  X X V  d a  L e i  1 2 .2 6 9 / 2 0 1 0  ( a r t .  3 4  d a  L e i  1 2 .2 6 9 / 2 0 1 0 )

 F i c a  i n s t i tu íd a , a  p a r t i r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 0 8 ,  a  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d a  C a r r e i r a  d a  P r e v i d ê n c i a ,  d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a l h o  -  G D P S T ,  d e v i d a  a o s  t i t u l a r e s  d o s  
c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e f e t i v o  d a  C a r r e i r a  d a  P r e v i d ê n c i a ,  d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a l h o , q u a n d o  e m  e x e r c íc i o  d a s  a t i v i d a d e s  i n e r e n te s  à s  a t r i b u i ç õ e s  d o  r e s p e c t i v o  c a r g o  e  
l o ta d o s  n o  M i n i s té r i o  d a  F a z e n d a ,  n o  M i n i s té r i o  d o  D e s e n v o l v i m e n t o  S o c i a l  e  A g r á r i o ,  n o  M i n i s t é r i o  d a  S a ú d e , n o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o  e  n a  F U N A S A ,  e m  f u n ç ã o  d o  
d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l  d o  s e r v i d o r  e  d o  a l c a n c e  d e  m e t a s  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i tu c i o n a l  d o  r e s p e c t i v o  ó r g ã o  e  d a  e n t i d a d e  d e  l o t a ç ã o . (  a r t .  5 º  B  d a  l e i  n º  1 1 . 3 5 5 /2 0 0  -  
r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t .  4 7  d a  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  7 6 5 , d e  2 0 1 6 )

*  F i c a  e s t r u tu r a d a  a  C a r r e ir a  d a  P r e v i d ê n c i a , d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a lh o ,  c o m p o s t a  d o s  c a r g o s  e f e t i v o s  v a g o s  r e g i d o s  p e l a  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 0 , 
i n t e g r a n t e s  d o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M in is t é r i o  d a  P r e v id ê n c ia  S o c i a l ,  d o  M in is t é r io  d a  S a ú d e ,  d o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a lh o  e  E m p r e g o  e  d a  F u n d a ç ã o  N a c io n a l  d e  
S a ú d e  -  F U N A S A  e  d o s  c a r g o s  e f e t i v o s  c u j o s  o c u p a n t e s  s e j a m : ( R e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n º  1 1 .4 9 0 , d e  2 0 0 7 )  -  a r t .  1 º  d a  L e i  1 1 . 3 5 5 /2 0 0 6 .

G E A A P S T -  G r a t i f i c a ç ã o   E s p e c í f i c a  d e  A t i v i d a d e s  A u x i l i a r e s  d a  C a r r e i r a  d a  P r e v i d ê n c i a  d e  S a ú d e  e  d o  T r a b a l h o

O  e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  t r a ta  o  a r t .  2 º  d a  M P  3 0 1 / 2 0 0 6  d a r - s e - á  m e d i a n t e  o p ç ã o  i r r e tr a t á v e l  d o  s e r v i d o r ,  a  s e r  f o r m a l i z a d a  n o  p r a z o  d e  n o v e n ta  d i a s ,  a  c o n t a r  d a  
v i g ê n c i a  d a  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  3 0 1 / 2 0 0 6 .( § 1 º  d o  a r t .  2 º  d a  L e i  1 1 . 3 5 5 /2 0 0 6 )
 O  p r a z o  p a r a  e x e r c e r  a  o p ç ã o  r e f e r i d a  n o  §  1 º  d o  a r t .  1 º  d a  L e i  1 1 .3 5 5 / 2 0 0 6 , n o  c a s o  d e  s e r v i d o r e s  a fa s t a d o s  n o s  te r m o s  d o s  a r t s .  8 1  e  1 0 2  d a  L e i  n o  8 . 1 1 2 , d e  1 1  d e  
d e z e m b r o  d e  1 9 9 0 ,  e s t e n d e r - s e - á  a t é  3 0  ( t r i n ta )  d i a s  c o n ta d o s  a  p a r t i r  d o  té r m i n o  d o  a fa s t a m e n to , a s s e g u r a d o  o  d i r e i t o  à  o p ç ã o  d e s d e  3 0  d e  j u n h o  d e  2 0 0 6 . P a r a  o s  
s e r v i d o r e s  a fa s t a d o s  q u e  f i z e r e m  a  o p ç ã o  a p ó s  o  p r a z o  g e r a l ,  o s  e fe i t o s  f i n a n c e i r o s  s e r ã o  c o n t a d o s  n a  fo r m a  d o  §  1 º  d o  a r t .  1 º  d a  L e i  1 1 . 3 5 5 /2 0 0 6  o u  d a  d a t a  d o  
r e t o r n o ,  c o n f o r m e  o  c a s o . ( a r t . 5 º  d a  L e i  1 1 . 4 9 0 /2 0 0 7 )

O s  s e r v i d o r e s  i n te g r a n te s  d a  C a r r e i r a  d a  S e g u r i d a d e  S o c i a l  e  d o  T r a b a l h o  e  d a  C a r r e i r a  d a  P r e v i d ê n c i a ,  d a  S a ú d e  e  d o  T r a b a l h o  s o m e n t e  p o d e r ã o  s e r  r e d i s t r i b u íd o s  
n o  â m b i to  d o  M i n i s té r i o  d a  S a ú d e , d o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o , d o  M i n i s té r i o  d o  D e s e n v o l v i m e n to  S o c i a l  e  A g r á r i o ,  d o  M i n i s t é r i o  d a  F a z e n d a  e  d a  F U N A S A . ( a r t .  1 0  d a  l e i  
n º  1 1 . 3 5 5 , d e  2 0 0 6  -  r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  7 6 5 , d e  2 0 1 6 )
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53. QUADRO DE PESSOAL DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
Cargo: Médico do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União, de que trata a Lei nº 10.480, de 2002

N íve l S u p e ri o r  -  2 0  h P o s iç ã o : ja n e ir o /2 0 1 7

V B G EA T A G D M - A G U A P O S EN T A D O

2 0 h  (  * ) 8 0  p ts . 1 0 0  p ts . 5 0  p ts . T O T A L  ( e m  R $ )

(  * *  ) (  * **  ) 8 0  p ts . 1 0 0  p ts . (  ** * *  ) 5 0  p ts .

A B C D E= ( A + B + D ) F = ( A + C + D ) G   H = ( A + D + G )

lll 3 .7 7 3 , 7 4 2 . 9 7 5 ,2 0 3 .7 1 9 ,0 0 8 5 5 ,2 5 7 .6 0 4 ,1 9 8 .3 4 7 ,9 9 1 .8 5 9 ,5 0 6 .4 8 8 ,4 9

ll 3 .6 7 0 , 9 5 2 . 9 1 3 ,6 0 3 .6 4 2 ,0 0 8 5 5 ,2 5 7 .4 3 9 ,8 0 8 .1 6 8 ,2 0 1 .8 2 1 ,0 0 6 .3 4 7 ,2 0

l 3 .5 7 0 , 9 7 2 . 8 5 3 ,6 0 3 .5 6 7 ,0 0 8 5 5 ,2 5 7 .2 7 9 ,8 2 7 .9 9 3 ,2 2 1 .7 8 3 ,5 0 6 .2 0 9 ,7 2

V l 3 .4 6 6 , 9 6 2 . 7 7 2 ,8 0 3 .4 6 6 ,0 0 8 5 5 ,2 5 7 .0 9 5 ,0 1 7 .7 8 8 ,2 1 1 .7 3 3 ,0 0 6 .0 5 5 ,2 1

V 3 .3 7 2 , 5 4 2 . 7 1 6 ,0 0 3 .3 9 5 ,0 0 8 5 5 ,2 5 6 .9 4 3 ,7 9 7 .6 2 2 ,7 9 1 .6 9 7 ,5 0 5 .9 2 5 ,2 9

lV 3 .2 8 0 , 6 7 2 . 6 6 0 ,0 0 3 .3 2 5 ,0 0 8 5 5 ,2 5 6 .7 9 5 ,9 2 7 .4 6 0 ,9 2 1 .6 6 2 ,5 0 5 .7 9 8 ,4 2

ll l 3 .1 9 1 , 3 2 2 . 6 0 5 ,6 0 3 .2 5 7 ,0 0 8 5 5 ,2 5 6 .6 5 2 ,1 7 7 .3 0 3 ,5 7 1 .6 2 8 ,5 0 5 .6 7 5 ,0 7

ll 3 .1 0 4 , 4 0 2 . 5 5 3 ,6 0 3 .1 9 2 ,0 0 8 5 5 ,2 5 6 .5 1 3 ,2 5 7 .1 5 1 ,6 5 1 .5 9 6 ,0 0 5 .5 5 5 ,6 5

l 3 .0 1 9 , 8 5 2 . 5 0 0 ,8 0 3 .1 2 6 ,0 0 8 5 5 ,2 5 6 .3 7 5 ,9 0 7 .0 0 1 ,1 0 1 .5 6 3 ,0 0 5 .4 3 8 ,1 0

V l 2 .9 3 1 , 8 9 2 . 4 3 2 ,0 0 3 .0 4 0 ,0 0 8 5 5 ,2 5 6 .2 1 9 ,1 4 6 .8 2 7 ,1 4 1 .5 2 0 ,0 0 5 .3 0 7 ,1 4

V 2 .8 5 2 , 0 3 2 . 3 8 4 ,0 0 2 .9 8 0 ,0 0 8 5 5 ,2 5 6 .0 9 1 ,2 8 6 .6 8 7 ,2 8 1 .4 9 0 ,0 0 5 .1 9 7 ,2 8

lV 2 .7 7 4 , 3 5 2 . 3 3 6 ,0 0 2 .9 2 0 ,0 0 8 5 5 ,2 5 5 .9 6 5 ,6 0 6 .5 4 9 ,6 0 1 .4 6 0 ,0 0 5 .0 8 9 ,6 0

ll l 2 .6 9 8 , 7 8 2 . 2 8 9 ,6 0 2 .8 6 2 ,0 0 8 5 5 ,2 5 5 .8 4 3 ,6 3 6 .4 1 6 ,0 3 1 .4 3 1 ,0 0 4 .9 8 5 ,0 3

ll 2 .6 2 5 , 2 7 2 . 2 4 4 ,8 0 2 .8 0 6 ,0 0 8 5 5 ,2 5 5 .7 2 5 ,3 2 6 .2 8 6 ,5 2 1 .4 0 3 ,0 0 4 .8 8 3 ,5 2

l 2 .5 5 3 , 7 7 2 . 2 0 1 ,6 0 2 .7 5 2 ,0 0 8 5 5 ,2 5 5 .6 1 0 ,6 2 6 .1 6 1 ,0 2 1 .3 7 6 ,0 0 4 .7 8 5 ,0 2

V 2 .4 7 9 , 3 9 2 . 1 4 1 ,6 0 2 .6 7 7 ,0 0 8 5 5 ,2 5 5 .4 7 6 ,2 4 6 .0 1 1 ,6 4 1 .3 3 8 ,5 0 4 .6 7 3 ,1 4

lV 2 .4 1 1 , 8 6 2 . 1 0 0 ,8 0 2 .6 2 6 ,0 0 8 5 5 ,2 5 5 .3 6 7 ,9 1 5 .8 9 3 ,1 1 1 .3 1 3 ,0 0 4 .5 8 0 ,1 1

ll l 2 .3 4 6 , 1 6 2 . 0 6 0 ,8 0 2 .5 7 6 ,0 0 8 5 5 ,2 5 5 .2 6 2 ,2 1 5 .7 7 7 ,4 1 1 .2 8 8 ,0 0 4 .4 8 9 ,4 1

ll 2 .2 8 2 , 2 6 2 . 0 2 0 ,8 0 2 .5 2 6 ,0 0 8 5 5 ,2 5 5 .1 5 8 ,3 1 5 .6 6 3 ,5 1 1 .2 6 3 ,0 0 4 .4 0 0 ,5 1

l 2 .2 2 0 , 0 9 1 . 9 8 3 ,2 0 2 .4 7 9 ,0 0 8 5 5 ,2 5 5 .0 5 8 ,5 4 5 .5 5 4 ,3 4 1 .2 3 9 ,5 0 4 .3 1 4 ,8 4

A T I V O

A

T O T A L  ( e m  R $ )

ES PEC IA L

C

B

C L A S S E PA D R Ã O
G D M - A G U

N ív e l S u p e r i o r  -  4 0  h  P o s iç ã o : ja n e ir o /2 0 1 7

V B G EA T A G D M - A G U A P O S EN T A D O

4 0 h  (  *  ) 8 0  p ts . 1 0 0  p ts . 5 0  p ts . T O T A L  ( e m  R $ )

(  * *  ) (  * **  ) 8 0  p ts . 1 0 0  p ts . (  ** * *  ) 5 0  p ts .

A B C D E= ( A + B + D ) F = ( A + C + D ) G   H = ( A + D + G )

lll 7 .5 4 7 , 4 7 3 . 4 2 1 ,6 0 4 .2 7 7 ,0 0 8 5 5 ,2 5 1 1 .8 2 4 ,3 2 1 2 .6 7 9 ,7 2 2 .1 3 8 ,5 0 1 0 .5 4 1 ,2 2

ll 7 .3 4 1 , 9 1 3 . 3 6 0 ,0 0 4 .2 0 0 ,0 0 8 5 5 ,2 5 1 1 .5 5 7 ,1 6 1 2 .3 9 7 ,1 6 2 .1 0 0 ,0 0 1 0 .2 9 7 ,1 6

l 7 .1 4 1 , 9 4 3 . 3 0 0 ,0 0 4 .1 2 5 ,0 0 8 5 5 ,2 5 1 1 .2 9 7 ,1 9 1 2 .1 2 2 ,1 9 2 .0 6 2 ,5 0 1 0 .0 5 9 ,6 9

V l 6 .9 3 3 , 9 3 3 . 2 1 8 ,4 0 4 .0 2 3 ,0 0 8 5 5 ,2 5 1 1 .0 0 7 ,5 8 1 1 .8 1 2 ,1 8 2 .0 1 1 ,5 0 9 .8 0 0 ,6 8

V 6 .7 4 5 , 0 7 3 . 1 6 2 ,4 0 3 .9 5 3 ,0 0 8 5 5 ,2 5 1 0 .7 6 2 ,7 2 1 1 .5 5 3 ,3 2 1 .9 7 6 ,5 0 9 .5 7 6 ,8 2

lV 6 .5 6 1 , 3 5 3 . 1 0 6 ,4 0 3 .8 8 3 ,0 0 8 5 5 ,2 5 1 0 .5 2 3 ,0 0 1 1 .2 9 9 ,6 0 1 .9 4 1 ,5 0 9 .3 5 8 ,1 0

ll l 6 .3 8 2 , 6 5 3 . 0 5 2 ,0 0 3 .8 1 5 ,0 0 8 5 5 ,2 5 1 0 .2 8 9 ,9 0 1 1 .0 5 2 ,9 0 1 .9 0 7 ,5 0 9 .1 4 5 ,4 0

ll 6 .2 0 8 , 8 1 3 . 0 0 0 ,0 0 3 .7 5 0 ,0 0 8 5 5 ,2 5 1 0 .0 6 4 ,0 6 1 0 .8 1 4 ,0 6 1 .8 7 5 ,0 0 8 .9 3 9 ,0 6

l 6 .0 3 9 , 7 0 2 . 9 4 7 ,2 0 3 .6 8 4 ,0 0 8 5 5 ,2 5 9 .8 4 2 ,1 5 1 0 .5 7 8 ,9 5 1 .8 4 2 ,0 0 8 .7 3 6 ,9 5

V l 5 .8 6 3 , 7 8 2 . 8 7 8 ,4 0 3 .5 9 8 ,0 0 8 5 5 ,2 5 9 .5 9 7 ,4 3 1 0 .3 1 7 ,0 3 1 .7 9 9 ,0 0 8 .5 1 8 ,0 3

V 5 .7 0 4 , 0 6 2 . 8 2 9 ,6 0 3 .5 3 7 ,0 0 8 5 5 ,2 5 9 .3 8 8 ,9 1 1 0 .0 9 6 ,3 1 1 .7 6 8 ,5 0 8 .3 2 7 ,8 1

lV 5 .5 4 8 , 7 0 2 . 7 8 2 ,4 0 3 .4 7 8 ,0 0 8 5 5 ,2 5 9 .1 8 6 ,3 5 9 .8 8 1 ,9 5 1 .7 3 9 ,0 0 8 .1 4 2 ,9 5

ll l 5 .3 9 7 , 5 7 2 . 7 3 6 ,0 0 3 .4 2 0 ,0 0 8 5 5 ,2 5 8 .9 8 8 ,8 2 9 .6 7 2 ,8 2 1 .7 1 0 ,0 0 7 .9 6 2 ,8 2

ll 5 .2 5 0 , 5 5 2 . 6 9 1 ,2 0 3 .3 6 4 ,0 0 8 5 5 ,2 5 8 .7 9 7 ,0 0 9 .4 6 9 ,8 0 1 .6 8 2 ,0 0 7 .7 8 7 ,8 0

l 5 .1 0 7 , 5 4 2 . 6 4 7 ,2 0 3 .3 0 9 ,0 0 8 5 5 ,2 5 8 .6 0 9 ,9 9 9 .2 7 1 ,7 9 1 .6 5 4 ,5 0 7 .6 1 7 ,2 9

V 4 .9 5 8 , 7 8 2 . 5 8 8 ,0 0 3 .2 3 5 ,0 0 8 5 5 ,2 5 8 .4 0 2 ,0 3 9 .0 4 9 ,0 3 1 .6 1 7 ,5 0 7 .4 3 1 ,5 3

lV 4 .8 2 3 , 7 1 2 . 5 4 6 ,4 0 3 .1 8 3 ,0 0 8 5 5 ,2 5 8 .2 2 5 ,3 6 8 .8 6 1 ,9 6 1 .5 9 1 ,5 0 7 .2 7 0 ,4 6

ll l 4 .6 9 2 , 3 3 2 . 5 0 7 ,2 0 3 .1 3 4 ,0 0 8 5 5 ,2 5 8 .0 5 4 ,7 8 8 .6 8 1 ,5 8 1 .5 6 7 ,0 0 7 .1 1 4 ,5 8

ll 4 .5 6 4 , 5 1 2 . 4 6 7 ,2 0 3 .0 8 4 ,0 0 8 5 5 ,2 5 7 .8 8 6 ,9 6 8 .5 0 3 ,7 6 1 .5 4 2 ,0 0 6 .9 6 1 ,7 6

l 4 .4 4 0 , 1 8 2 . 4 2 9 ,6 0 3 .0 3 7 ,0 0 8 5 5 ,2 5 7 .7 2 5 ,0 3 8 .3 3 2 ,4 3 1 .5 1 8 ,5 0 6 .8 1 3 ,9 3

A T I V O

ES PEC IA L

C

C L A S S E PA D R Ã O G D M - A G U

T O T A L  ( e m  R $ )

B

A
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Jornada de Trabalho de Médico é de: 20 horas

VB - Vencim ento Bás ico (Anexo XLV à Lei nº 12.702, de 7 de agos to de 2012) 
( * ) VB - de 20 h e 40 h anexo XLV da Lei nº 12.702/2012

GEATA - Gratificação Específica de Apoio Técnico-Adm in is trativo  - Valores  es tabelecidos  no Anexo XLV da MP 568/2012.

( **** ) Aposentado GEATA - aplica-se a  GEATA às  aposentadorias  e às  pensões . ( § 2° do art.1º da Lei nº 10.907/04 )

Legislações Correspondentes:
     Le i nº 8 .112 de 11.12.1990      Lei nº 11.784 de 22.09.2008
     Le i nº 5 .645 de 10.12.70      Medida Provis ória nº 441 de 29.08.2008
     Le i Delegada nº 13 de 27.08.92      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Le i nº 10.480 de 02.07.2002      Portaria  nº 1.076  de 31.07.2009 - AGU
     Le i nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provis ória nº 568 de 11.05.2012
     Le i nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 12.702 de 07.08.2012
     Portaria nº 705 de 18.11.2003      Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Portaria nº 825 de 31.12.2003      Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 81 e arts . 28 a 32
     Le i nº 10.907 de 15.07.2004      Lei nº 13.326 de 29.07.2016 arts . 28 a 32
     Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 65
     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
     Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008

( ** ) Opção da GDM-AGU  - apos entado/pens ionis ta  . A opção de que tratam  os  arts . 29 e 30  da Lei nº 13.326/16  som ente s erá válida com  a as s inatura de term o de opção, na form a do Anexo XXX da 
Le i nº 13.326/2016, que incluirá a expressa concordância do servidor, do aposentado ou do pens ionis ta (art. 28 da Lei nº 13.326 de 29.07.2016 ).

A pontuação m áxim a da GDM-AGU será as s im  d is tribuída: I - até vinte  pontos  em  decorrência  dos  resultados  da avaliação de desem penho individual; e II - até oitenta pontos  em  decorrência do 
res ultado da avaliação de desem penho ins titucional.  ( §4º até  §17 da Lei nº 12.702/2012 )

( *** ) A GDM-AGU terá com o lim ites : m áxim o 100 (cem ) pontos  por servidor; m ínim o 30 (trinta) pontos  por s ervidor, correspondendo cada ponto , em   s eus  res pectivos  níveis , classes , padrões  e 
jornada de trabalho, ao valor es tabelecido no Anexo XLV  da  Lei nº 12.702/2012.

* Pass am  a integrar o Quadro de Pes soal da Advocacia-Gera l da União-AGU, os  cargos  de provim ento efetivo de Nível Superior, ocupados  por servidores  do Plano de Class ificação de Cargos -PCC, 
ins titu ído pela Lei nº 5 .645 de 10.12.70, ou planos  corre latos  das  autarqu ias  e  fundações  públicas , não integrantes  de carreiras  es tru turadas , que es tejam  em  exercício na AGU na data da publicação 
da Lei nº 10.480 de 02.07.2002.
A contar de 1º de julho de 2008, os  servidores  titulares  de cargos  de provim ento e fetivo do Plano de Class ificação de Cargos  - PCC, de que trata o  art. 1º da Lei nº 10.480/2002, integrantes  do Quadro 
de Pessoal da Advocacia-Geral da União - AGU, serão autom aticam ente enquadrados  no Plano Geral de Cargos  do Poder Executivo  - PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, de 
acordo com  as  respectivas  atribuições , os  requis itos  de form ação profis s ional e a pos ição relativa  na Tabela, conform e Anexo II da Lei nº 10.480/2002.

GDM -AGU - Gratificação de Des em penho de Atividades  Médicas  do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União, de que trata a  Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002 (Anexo XLV à Lei nº 12.702, de 
7 de agos to de 2012) 

Fica ins tituída, a partir de 1º de julho de 2012, a  GDM-AGU devida, exclus ivam ente, aos  servidores  ocupantes  do cargo de Médico, quando em  efe tivo exercício  nas  atividades  inerentes  às  a tribuições  
do respectivo cargo no órgão ou entidade de lotação.

Nível Superior - 40 h  - Os  ocupantes  dos  cargos  efetivos  de que trata o art. 41 da Lei nº 12.702/2012 poderão, m ediante  opção funcional, exercer s uas  atividades  em  jornada de 40 (quarenta) horas  
sem anais , obs ervados  o interesse da adm inis tração e a disponibilidade orçam entária e financeira. (§§ 2º e 3º do art. 41 da Lei nº 12.702/2012)

( **** ) Aposentado -  A m udança da gratificação de desem penho atualm ente percebida pe los  s ervidores  de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 para as  Gratificações  de 
Desem penho de Atividade Médica do res pectivo  Plano de Cargos  ou Carreira  ou Quadro de Pessoal não representa des continuidade de sua percepção para efeito de 
aposentadoria e ciclo de avaliação de desem penho. ( § 1º  do art. 39 da Le i nº 12.702/2012 )

Nível Superior -  20 h - A jornada de trabalho dos  ocupantes  do cargo de Médico, regidos  pela Lei nº 8.112, de 11 de dezem bro de 1990, integrantes  dos  Planos  de Carre iras  e  de Cargos  de que tra ta o 
art. 40 da Lei nº 12.702/2012  é de 20 (vinte) horas  sem anais .  (§ 1º do art. 41 da Lei nº 12.702/2012)

As  Gratificações  de Desem penho de Atividade Médica de que trata o  art. 39 da Lei nº 12.702/12 serão atribuídas  em  função do desem penho ind ividual do servidor e do alcance de m etas  de 
desem penho ins titucional, na form a, critérios  e procedim entos  es tabelecidos  para as  gratificações  de desem penho que os  servidores  de que trata o art. 39 da Le i nº 12.702/12 percebiam  na data de 
publicação des ta Lei, inclus ive para fins  de incorporação de la aos  proventos  de aposentadoria e às  pensões , até que se ja editado ato que regu lam ente os  critérios  e  procedim entos  específicos  para 
as  referidas  gra tificações . (  § 2º do art. 39 da Lei nº 12.702/2012 )

( ** )  Até que seja processada a prim eira ava liação de desem penho individual que venha a surtir efe ito financeiro, o servidor nom eado para cargo efe tivo e aquele  que tenha retornado de licença sem  
vencim ento ou de cessão ou de outros  afas tam entos  sem  direito à percepção da gra tificação de desem penho a que faz jus , no decurso do ciclo de avaliação receberá a respectiva gratificação no valor 
correspondente a oitenta pontos .
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53. QUADRO DE PESSOAL DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
* Ca rgos Níve l Superior do Quadro de  Pe ssoal da  Advoca cia -Ge ra l da  Uniã o-AGU

Nível S upe rior Pos ição : jan e iro /2017

GDA A A POSENT A DO

GEA TA 80 pts . 100 pts . 50 pts . TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts .

A B C D E=(A +B+C) F=(A +B+D) G   H=(A +B+G)

lll 3.773,74 855,25 4.120,80 5.151,00 8.749,79 9.779,99 2.575,50 7.204,49

ll 3 .670,95 855,25 4.059,20 5.074,00 8.585,40 9.600,20 2.537,00 7.063,20

l 3 .570,97 855,25 3.999,20 4.999,00 8.425,42 9.425,22 2.499,50 6.925,72

V l 3.466,96 855,25 3.917,60 4.897,00 8.239,81 9.219,21 2.448,50 6.770,71

V 3.372,54 855,25 3.860,00 4.825,00 8.087,79 9.052,79 2.412,50 6.640,29

lV 3.280,67 855,25 3.805,60 4.757,00 7.941,52 8.892,92 2.378,50 6.514,42

lll 3 .191,32 855,25 3.750,40 4.688,00 7.796,97 8.734,57 2.344,00 6.390,57

ll 3 .104,40 855,25 3.697,60 4.622,00 7.657,25 8.581,65 2.311,00 6.270,65

l 3 .019,85 855,25 3.646,40 4.558,00 7.521,50 8.433,10 2.279,00 6.154,10

V l 2.931,89 855,25 3.576,80 4.471,00 7.363,94 8.258,14 2.235,50 6.022,64

V 2.852,03 855,25 3.528,80 4.411,00 7.236,08 8.118,28 2.205,50 5.912,78

lV 2.774,35 855,25 3.481,60 4.352,00 7.111,20 7.981,60 2.176,00 5.805,60

lll 2 .698,78 855,25 3.435,20 4.294,00 6.989,23 7.848,03 2.147,00 5.701,03

ll 2 .625,27 855,25 3.390,40 4.238,00 6.870,92 7.718,52 2.119,00 5.599,52

l 2 .553,77 855,25 3.346,40 4.183,00 6.755,42 7.592,02 2.091,50 5.500,52

V 2.479,39 855,25 3.286,40 4.108,00 6.621,04 7.442,64 2.054,00 5.388,64

lV 2.411,86 855,25 3.245,60 4.057,00 6.512,71 7.324,11 2.028,50 5.295,61

lll 2 .346,16 855,25 3.205,60 4.007,00 6.407,01 7.208,41 2.003,50 5.204,91

ll 2 .282,26 855,25 3.166,40 3.958,00 6.303,91 7.095,51 1.979,00 5.116,51

l 2 .220,09 855,25 3.128,00 3.910,00 6.203,34 6.985,34 1.955,00 5.030,34

A T IV O

TOTA L (em R$)

( * )

ESPECIA L

CLA SSE PA DRÃ O V B
GDA A

C

B

A
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VB - Vencim ento Bás ico (anexo III da Lei nº 11.357/2006 - Lei nº 784/2008)
GEATA - Gratificação Es pecífica de Apoio Técnico-Adm inis trativo - Valores  es tabelecidos  no Anexo I à  Lei n° 10.907, de 15 de ju lho de 2004.

GDAA - Gratificação de Des em penho de Atividade de Apoio Técnico-Adm inis trativo na AGU (Anexo I à  Lei nº 10.480, de 2 de julho 2002)

A GDAA s erá ass im  dis tribuída:
I - até 20 (vinte) pontos  em  decorrência dos  res ultados  da avaliação de desem penho individual; e
II - a té 80 (o itenta) pontos  em  decorrência do res ultado da avaliação de des em penho ins titucional.
( ** ) Aposentado GEATA - aplica-s e a GEATA às  apos entadorias  e às  pens ões . (§ 2° do art.1º da Lei nº 10.907/04)
( ** ) Aposentado GDAA - art. 5º da Lei nº 10.480 de 02.07.2002

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 5.645 de 10.12.70      Medida Provis ória nº 441 de 29.08.2008
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Le i nº 11.907 de 02.02.2009
     Lei nº 10.480 de 02.07.2002      Portaria  nº 1.076  de 31.07.2009 - AGU
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Portaria nº 705 de 18.11.2003
     Portaria nº 825 de 31.12.2003      Le i nº 13.326 de 29.07.2016 arts . 50 e 51 e arts . 28 a 32
     Lei nº 10.907 de 15.07.2004      Le i nº 13.328 de 29.07.2016 art. 65 
     Medida Provis ória nº 248 de 20.04.2005
     Medida Provis ória nº 362 de 29.03.2007
     Medida Provis ória nº 421 de 29.02.2008
     Medida Provis ória nº 431 de 14.05.2008
     Lei nº 11.784 de 22.09.2008

*  Pass am  a integrar o Quadro de Pess oal da Advocacia-Geral da União-AGU, os  cargos  de provim ento efetivo de Nível Superior, ocupados  por 
s ervidores  do Plano de C lass ificação de Cargos -PCC, ins titu ído pela Lei nº 5.645 de 10.12.70, ou p lanos  correlatos  das  autarquias  e 
fundações  públicas , não integrantes  de carre iras  es truturadas , que es te jam  em  exercício na AGU na data da publicação da Lei nº 10.480 de 
02.07.2002.

     Le i nº 12.778 de 28.12.2012
     Le i nº 12.702 de 07.08.2012 art. 95
     Medida Provis ória nº 568 de 

( * ) Até que s eja proces sada a prim eira avaliação de desem penho individual que venha a s urtir e fe ito  financeiro, o servidor nom eado para 
cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem  vencim ento ou de ces são ou de outros  afas tam entos  sem  dire ito  à percepção da 
GDAA no decurs o do ciclo de avaliação receberão a respectiva gratificação no valor corres pondente a 80 (o itenta) pontos .

( * ) GDAA s erá paga observado o l im ite m áxim o de 100 (cem ) pontos  e o m ínim o de 30 (trin ta) pontos  por s ervidor, corres pondendo cada 
ponto, em  s eus  respectivos  níveis , class es  e padrões , ao valor es tabelecido no Anexo I da Lei nº 10.480, de 2 de ju lho de 2002.

 Fica ins titu ída , a  partir de 1º abril de 2004, a Gratificação Es pecífica de Apoio Técnico-Adm inis trativo da Advocacia-Geral da União - GEATA, 
devida, exclus ivam ente, aos  s ervidores  pertencentes  ao Quadro de Pes soal da AGU, a que se refere a Lei nº 10.480, de 2 de ju lho de 2002, 
não in tegrantes  das  carre iras  juríd icas  da Ins tituição, quando em  exercício na AGU, conform e os  valores  es tabelecidos  no Anexo I da Lei nº 
10.907 de 15.07.2004, de acordo com  o nível do cargo de cada s ervidor. 

( ** ) Opção da GDAA  - aposentado/pens ionis ta  . A opção de que tratam  os  arts . 29 e 30  da Lei nº 13.326/16  s om ente s erá válida com  a 
as s inatura de term o de opção, na form a do Anexo XXX da Lei nº 13.326/2016, que inclu irá a expres sa concordância do s ervidor, do apos entado 
ou do pens ionis ta (art. 28 da Lei nº 13.326 de 29.07.2016 ).

A contar de 1º de ju lho de 2008, os  s ervidores  titu lares  de cargos  de provim ento efetivo do Plano de C las s ificação de Cargos  - PCC, de que 
trata o art. 1º da Lei nº 10.480/2002, in tegrantes  do Quadro de Pess oal da Advocacia-Geral da União - AGU, serão autom aticam ente 
enquadrados  no Plano Geral de Cargos  do Poder Executivo - PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, de acordo com  as  
res pectivas  atribuições , os  requis itos  de form ação profis s ional e a pos ição re lativa na Tabela, conform e Anexo II da Lei nº 10.480/2002.
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53. QUADRO DE PESSOAL DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
* Cargos Nível Intermediário do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União-AGU

Nível Intermediário Po s ição : jan e iro /2017

GDA A A POSENT ADO
GEA TA 80 pts . 100 pts . 50 pts . TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts .

A B C D E=(A +B+C) F=(A +B+D) G   H=(A +B+G)

lll 2.145,23 452,78 2.329,60 2.912,00 4.927,61 5.510,01 1.456,00 4.054,01

ll 2.123,99 452,78 2.309,60 2.887,00 4.886,37 5.463,77 1.443,50 4.020,27

l 2.102,96 452,78 2.290,40 2.863,00 4.846,14 5.418,74 1.431,50 3.987,24

V l 2.071,88 452,78 2.257,60 2.822,00 4.782,26 5.346,66 1.411,00 3.935,66

V 2.051,37 452,78 2.240,00 2.800,00 4.744,15 5.304,15 1.400,00 3.904,15

lV 2.031,06 452,78 2.222,40 2.778,00 4.706,24 5.261,84 1.389,00 3.872,84

lll 2.010,95 452,78 2.204,80 2.756,00 4.668,53 5.219,73 1.378,00 3.841,73

ll 1.991,03 452,78 2.186,40 2.733,00 4.630,21 5.176,81 1.366,50 3.810,31

l 1.971,32 452,78 2.169,60 2.712,00 4.593,70 5.136,10 1.356,00 3.780,10

V l 1.942,19 452,78 2.140,00 2.675,00 4.534,97 5.069,97 1.337,50 3.732,47

V 1.922,95 452,78 2.123,20 2.654,00 4.498,93 5.029,73 1.327,00 3.702,73

lV 1.903,91 452,78 2.107,20 2.634,00 4.463,89 4.990,69 1.317,00 3.673,69

lll 1.885,06 452,78 2.091,20 2.614,00 4.429,04 4.951,84 1.307,00 3.644,84

ll 1.866,40 452,78 2.075,20 2.594,00 4.394,38 4.913,18 1.297,00 3.616,18

l 1.847,91 452,78 2.060,00 2.575,00 4.360,69 4.875,69 1.287,50 3.588,19

V 1.820,61 452,78 2.032,80 2.541,00 4.306,19 4.814,39 1.270,50 3.543,89

lV 1.802,58 452,78 2.017,60 2.522,00 4.272,96 4.777,36 1.261,00 3.516,36

lll 1.784,73 452,78 2.002,40 2.503,00 4.239,91 4.740,51 1.251,50 3.489,01

ll 1.767,06 452,78 1.988,00 2.485,00 4.207,84 4.704,84 1.242,50 3.462,34

l 1.749,57 452,78 1.973,60 2.467,00 4.175,95 4.669,35 1.233,50 3.435,85

A T IV O

TOTA L (em R$)

(  * )

ESPECIA L

CLA SSE PA DRÃ O V B
GDA A

C

B

A
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VB - Vencim ento Bás ico (anexo III da Lei nº 11.357/2006 - Lei nº 11.784/2008)
GEATA - Gratificação Específica de Apoio Técnico-Adm inis trativo - Valores  es tabelecidos  no Anexo I à Lei n° 10.907, de 15 de julho de 2004.

GDAA - Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Adm inis trativo na AGU

A GDAA será ass im  dis tribuída:
I - até 20 (vinte) pontos  em  decorrência dos  resultados  da avaliação de desempenho individual; e
II - até 80 (oitenta) pontos  em decorrência do resultado da avaliação de desempenho ins titucional.
( ** ) Aposentado GEATA - aplica-se a GEATA às  aposentadorias  e às  pensões . (§ 2° do art.1º da Lei nº 10.907/04)
( ** ) Aposentado GDAA - art. 5º da Lei nº 10.480 de 02.07.2002

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 5.645 de 10.12.70      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Portaria nº 1.076  de 31.07.2009 - AGU
     Lei nº 10.480 de 02.07.2002
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Portaria nº 705 de 18.11.2003      Lei nº 13.326 de 29.07.2016 arts . 50 e 51 e arts . 28 a 32
     Portaria nº 825 de 31.12.2003      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 65 
     Lei nº 10.907 de 15.07.2004
     Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
     Medida Provisória nº 431 de 14.05.2008
     Lei nº 11.784 de 22.09.2008
     Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008

 Fica ins tituída , a partir de 1º abril de 2004, a Gratificação Específica de Apoio Técnico-Adm inis trativo da Advocacia-Geral da União - GEATA, 
devida, exclus ivam ente, aos  servidores  pertencentes  ao Quadro de Pessoal da AGU, a que se refere a Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, 
não integrantes  das  carreiras  jurídicas  da Ins tituição, quando em  exercício na AGU, conform e os  valores  es tabelecidos  no Anexo I da Lei nº 
10.907 de 15.07.2004, de acordo com  o nível do cargo de cada servidor. 

( * ) Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor nom eado para 
cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem  vencim ento ou de cessão ou de outros  afas tamentos  sem  direito à percepção da 
GDAA no decurso do ciclo de avaliação receberão a respectiva gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos .

( * ) GDAA será paga observado o lim ite máxim o de 100 (cem ) pontos  e o m ínim o de 30 (trinta) pontos  por servidor, correspondendo cada 
ponto, em seus  respectivos  níveis , classes  e padrões , ao valor es tabelecido no Anexo I da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002.

     Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 95
     Medida Provisória nº 568 de 

* Passam a integrar o Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União-AGU, os  cargos  de provim ento efetivo de Nível Intermediário, 
ocupados  por servidores  do Plano de Class ificação de Cargos -PCC, ins tituído pela Lei nº 5.645 de 10.12.70, ou planos  correlatos  das  
autarquias  e fundações  públicas , não integrantes  de carreiras  es truturadas , que es tejam  em  exercício na AGU na data da publicação da Lei 
nº 10.480 de 02.07.2002.
A contar de 1º de julho de 2008, os  servidores  titulares  de cargos  de provim ento efetivo do Plano de Class ificação de Cargos  - PCC, de que 
trata o art. 1º da Lei nº 10.480/2002, integrantes  do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União - AGU, serão autom aticam ente 
enquadrados  no Plano Geral de Cargos  do Poder Executivo - PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, de acordo com as  
respectivas  atribuições , os  requis itos  de form ação profiss ional e a pos ição relativa na Tabela, conforme Anexo II da Lei nº 10.480/2002.

( ** ) Opção da GDAA  - aposentado/pens ionis ta  . A opção de que tratam  os  arts . 29 e 30  da Lei nº 13.326/16  somente será válida com  a 
ass inatura de termo de opção, na form a do Anexo XXX da Lei nº 13.326/2016, que incluirá a expressa concordância do servidor, do 
aposentado ou do pens ionis ta (art. 28 da Lei nº 13.326 de 29.07.2016 ).
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53. QUADRO DE PESSOAL DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
* Cargos Nível Auxiliar do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União-AGU

Níve l A uxilia r Po s iç ão : jan e ir o /2017

GDA A A POSENT A DO

GEA A PGPE GEA TA 8 0 pts . 1 00 pts . 50  pts . TOTA L (em R$)

80 pts . 1 00 pts . (  ** ) 5 0 pts .

A B C D E F=(A +B+C+D) G=(A +B+C+E) H   I=(A +B+C+H)

lll 1 .293,49 795,65 249,09 1.14 5,60 1.432,00 3.4 83,8 3 3.770,23 71 6,00 3.054 ,23

ll 1 .292,26 724,94 249,09 1.14 0,00 1.425,00 3.4 06,2 9 3.691,29 71 2,50 2.978 ,79

l 1 .291,04 656,75 249,09 1.13 6,80 1.421,00 3.3 33,6 8 3.617,88 71 0,50 2.907 ,38

PA DRÃ O V B
GDA A A T IV O

TOTA L (em R$)

( * )

ESPECIA L

CLA SSE
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VB - Vencim ento Bás ico (anexo III da Lei nº 11.357/2006 - Lei nº 784/2008)
GEAAPGPE- Gratificação Es pecífica de Atividades  Auxiliares  do PGPE
GEAAPGPE -  valo res  es tabelecidos  no anexo Anexo V-B da Lei no 11.357, de 19 de outubro  de  2006 (anexo VI da Lei 11.784/2008)

GDAA - Gratificação de Des em penho de Atividade de  Apoio Técn ico-Adm inis trativo na AGU

A GDAA s erá  as s im  dis tribuída:
I - até 20  (vinte) pontos  em  decorrência dos  res ultados  da avaliação de des em penho ind ividual; e
II - a té 80 (o itenta) pontos  em  decorrência do res ultado da avaliação de des em penho ins tituciona l.
( ** ) Aposentado GEATA - aplica-s e  a GEATA às  apos entadorias  e às  pens ões . (§  2° do art. 1º da Lei nº 10.907/04)
( ** ) Aposentado GDAA - art. 5 º da Lei nº 10.480 de 02.07.2002

Legislações Correspondentes:
     Le i nº 5.645 de 10.12.70      Med ida  Provis ória  nº 441 de 29.08.2008
     Le i Delegada nº 13 de 27.08.92      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Le i nº 10.480 de  02.07.2002      Porta ria nº 1.076  de 31.07.2009 - AGU
     Le i nº 10.697 de  02.07.2003      Med ida  Provis ória  nº 568 de 11.05.2012 art. 98
     Le i nº 10.698 de  02.07.2003      Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 95
     Portaria  nº 705 de 18.11.2003      Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Portaria  nº 825 de 31.12.2003      Lei nº 13.326 de 29.07.2016 arts . 50 e  51  e arts . 28 a  32
     Le i nº 10.907 de  15.07.2004      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 65  
     Medida Provis ória nº 248 de  20 .04 .2005
     Medida Provis ória nº 362 de  29 .03 .2007
     Medida Provis ória nº 421 de  29 .02 .2008

     Le i nº 11.784 de  22.09.2008

* Pas s am  a integrar o Quadro de Pes s oal da Advocacia-Geral da União-AGU, os  cargos  de provim ento efe tivo  de  N ível Auxiliar, ocupados  por s ervidores  
do Plano de C las s ificação de Cargos -PCC, ins tituído pela  Le i nº 5.645 de 10.12.70, ou  planos  correlatos  das  autarquias  e fundações  públicas , não 
integrantes  de carre iras  es tru turadas , que es tejam  em  exercício na AGU na data da  publicação da  Lei nº 10.480 de 02.07.2002.
A contar de 1º de julho  de  2008, os  s ervidores  titulares  de cargos  de provim ento efe tivo do Plano de C las s ificação de Cargos  - PCC, de  que tra ta o art. 1º 
da Lei nº 10.480/2002, integrantes  do Quadro  de  Pes s oa l da Advocacia-Geral da União - AGU, s erão autom aticam ente enquadrados  no Plano Geral de 
Cargos  do  Poder Executivo - PGPE, de que trata a  Le i nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, de  acordo com  as  res pectivas  atribu ições , os  requis itos  de 
form ação profis s ional e a pos ição relativa na Tabe la, conform e Anexo II da Lei nº 10.480/2002.

( ** ) Opção da GDAA - apos entado/pens ionis ta . A opção de que tratam  os  arts . 29 e 30  da  Le i nº 13.326/16   s om ente s erá vá lida com  a as s inatura de 
term o de opção, na form a do Anexo XXX da Lei nº 13.326/2016, que incluirá a expres s a concordância do s ervidor, do  apos entado ou  do  pens ionis ta (art. 
28 da Lei nº 13.326 de 29.07.2016 ).

     Medida Provis ória nº 431 de  14 .05 .2008

( * ) Até que s eja proces s ada a prim eira avaliação de des em penho ind ividual que venha a s urtir efe ito financeiro , o s ervidor nom eado para  cargo  efetivo 
e aquele que tenha retornado de  licença s em  vencim ento ou de ces s ão ou  de outros  afas tam entos  s em  direito à percepção da GDAA no decurs o  do  
ciclo de ava liação receberão a res pectiva gratificação no valor corres pondente a 80 (o itenta) pontos .

( * ) GDAA s erá paga obs ervado o lim ite m áxim o de 100 (cem ) pontos  e o m ínim o de 30  (trinta ) pontos  por s ervidor, corres pondendo cada ponto, em  
s eus  res pectivos  n íveis , clas s es  e padrões , ao valo r es tabelecido no Anexo I da Lei nº 10.480, de  2 de ju lho  de 2002.

Fica  ins tituída  , a partir de 1º abril de 2004, a Gratificação Es pecífica  de  Apoio Técn ico-Adm inis trativo da Advocacia-Geral da Un ião - GEATA, devida, 
exclus ivam ente, aos  s ervidores  pertencentes  ao Quadro de Pes s oal da AGU, a  que s e  refere  a Lei nº 10.480, de 2  de  julho de  2002, não integrantes  das  
carreiras  juríd icas  da  Ins tituição, quando em  exercício  na  AGU, conform e os  valores  es tabelecidos  no Anexo I da Lei nº 10.907 de 15.07.2004, de  acordo 
com  o nível do cargo de cada s ervidor. 

GEATA - Gratificação Es pecífica  de Apo io Técn ico-Adm inis trativo - Va lores  es tabelecidos  no Anexo I à Lei n° 10.907, de 15 de julho de 2004.
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54. QUADRO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Carreira de Especialista Federal em Assistência à Execução Penal 

* Cargo: Especialista Federal em Assistência à Execução Penal

Nível Superior Pos ição: jan e ir o /2017

GDA PEN A POSENT ADO

80 pts . 100 pts . 50 pts . TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

IV 6.225,48 1.264,00 1.580,00 7.489,48 7.805,48 790,00 7.015,48

lll 6.133,48 1.252,80 1.566,00 7.386,28 7.699,48 783,00 6.916,48

ll 6.042,83 1.239,20 1.549,00 7.282,03 7.591,83 774,50 6.817,33

l 5.953,52 1.227,20 1.534,00 7.180,72 7.487,52 767,00 6.720,52

V 5.724,55 1.215,20 1.519,00 6.939,75 7.243,55 759,50 6.484,05

lV 5.639,95 1.203,20 1.504,00 6.843,15 7.143,95 752,00 6.391,95

lll 5.556,60 1.191,20 1.489,00 6.747,80 7.045,60 744,50 6.301,10

ll 5.474,48 1.179,20 1.474,00 6.653,68 6.948,48 737,00 6.211,48

l 5.393,57 1.168,00 1.460,00 6.561,57 6.853,57 730,00 6.123,57

V 5.186,14 1.156,00 1.445,00 6.342,14 6.631,14 722,50 5.908,64

lV 5.109,49 1.144,80 1.431,00 6.254,29 6.540,49 715,50 5.824,99

lll 5.033,98 1.132,80 1.416,00 6.166,78 6.449,98 708,00 5.741,98

ll 4.959,59 1.123,20 1.404,00 6.082,79 6.363,59 702,00 5.661,59

l 4.886,30 1.111,20 1.389,00 5.997,50 6.275,30 694,50 5.580,80

V I 4.698,36 1.099,20 1.374,00 5.797,56 6.072,36 687,00 5.385,36

V 4.628,93 1.089,60 1.362,00 5.718,53 5.990,93 681,00 5.309,93

lV 4.560,52 1.077,60 1.347,00 5.638,12 5.907,52 673,50 5.234,02

lll 4.493,12 1.068,00 1.335,00 5.561,12 5.828,12 667,50 5.160,62

ll 4.426,72 1.058,40 1.323,00 5.485,12 5.749,72 661,50 5.088,22

l 4.361,30 1.046,40 1.308,00 5.407,70 5.669,30 654,00 5.015,30

ESPECIA L

C

B

A

CLA SSE PA DRÃ O V B
GDA PEN AT IV O

TOTA L (em R$)

( * )
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Legislações Correspondentes:
Medida Provis ória n º 441 de 29 .08 .2008

D ecreto  nº 7.133  de  19 .03 .2010
Le i n º 12.778 de 28 .12 .2012
Le i n º 13.327 de 29 .07 .2016  art. 9º e a rts . 22 a  26 .
Le i n º 13.328 de 29 .07 .2016  art. 85 º

A opção de que tra ta o  art. 23 da Lei nº 13.327 /2016  deverá s er form a lizada  no  m om ento do requerim ento de apos en tadoria ou, em  cas o  de  falecim ento  do  s e rvidor 
em  atividade , no  m om ento do requerim ento de pens ão .

Para  as  apos en tadorias  e pens ões  já ins tituídas  na  da ta  de  en trada em  vigor da  le i nº 13.327/2016 , o  prazo  pa ra a opção, em  ca rá ter irre tra táve l, pela inco rpo ração  de  
g ratificação de des em penho aos  proven tos , nos  term os  dos  incis os  I a III do caput do a rt. 23  da  le i nº 13 .327/2016, é  da  da ta de  en trada em  vigor da Le i nº 
13.327 /2016  até  31 de outubro  de  2018 .

VB - Vencim ento  Bás ico - (Anexo LXXXV da  Le i n º 11 .907, de  2 de feve re iro de 2009)

GDAPEN - Gratificação  de  D es em penho  de  Atividade de As s is tência Es pecializada do D epartam en to Pen itenciário N acional do Min is té rio  da  Jus tiça (DEPEN/MJ).

( * ) Até  que s eja  proces s ada a  prim e ira  avaliação de des em penho individual que  venha a  s u rtir efe ito  financeiro, o s ervido r recém  nom eado  pa ra cargo  efe tivo e  
aquele  que tenha reto rnado  de  licença s em  vencim ento ou ces s ão  s em  direito  à  pe rcepção da GD APEN  no  decurs o  do  ciclo de  ava liação receberá a  gratificação  no  
valo r co rres ponden te a o iten ta  pontos .

( * ) Até  que s ejam  publicados  os  atos  a  que s e refe rem  os  §§ 7 º e  8º do  art. 128 da Le i nº 11 .907/2009 e  proces s ados  os  res ultados  da prim eira ava liação  individual e  
ins ti tucional, todos  os  s e rvidores  que  fizerem  jus  à GD APEN  perceberão  a res pectiva g ratificação em  valor corres pondente  a 80  (oiten ta) pontos .

( * ) A GDAPEN  s e rá paga obs ervado  o  lim ite  m áxim o de  cem  pon tos  (p ts .) e o  m ínim o  de  trinta  pontos  por s e rvidor, co rres pondendo cada pon to ao valor es tabe lecido  
no Anexo LXXXIX da  Lei no 11.907 , de 2  de  fevere iro  de  2009 .
A pontuação refe rente  à GD APEN  s e rá as s im  dis tribuída:

A opção de que tra tam  os  a rts . 23  e 24 da le i nº 13.327 /2016  s om ente  s erá  vá lida  com  a as s ina tura  de te rm o de opção na  form a  do  Anexo XXXIV da le i n º 13.327 /2016, 
que  incluirá a  expres s a concordância  do s ervido r, do apos en tado ou do  pens ionis ta  com  os  term os  nos  itens  I a III do a rt. 26 da  Le i nº 13 .327/2016.

Le i n º 11.907 de 02 .02 .2009

I - até vinte  pontos  percen tuais  de  s eus  lim ites  m áxim os  s erão  atribu ídos  em  função  dos  res ultados  obtidos  na aval iação de des em penho individual; e

II - a té o itenta  pontos  percen tua is  de  s eus  lim ites  m áxim os  s erão atribu ídos  em  função  dos  res ultados  obtidos  na avaliação de des em penho ins titucional

( ** ) Aposentado - GD APEN  - a rt.135  da  Le i n º 11.907/2009.

( ** ) Apos ena tado: É facu ltado  aos  s ervido res , aos  apos entados  e  aos  pens ionis tas  que es tejam  s ujeitos  ao dis pos to  nos  a rts . 3º, 6º ou  6º-A da Em enda 
C ons tituciona l no 41, de 19  de  dezem bro de 2003, ou no art. 3º da  Em enda  Cons tituciona l no  47 , de 5  de  ju lho  de  2005 , op tar pe la incorporação de g ratificação de 
des em penho  aos  p roven tos  de  apos en tadoria ou de pens ão , nos  term os  dos  arts . 23 e 24 da Lei nº 13;327 /2016  (a rt. 22 da Lei nº 13.327/2016).

Os  s ervido res  de que  tra ta o  art. 22  da Lei nº 13 .327/2016  podem  op tar, em  ca rá ter irre tra tável, pela inco rpo ração  de  gratificação  de  des em penho  aos  p roven tos  de  
apos en tadoria ou de pens ão nos  s eguintes  term os :

I - a pa rtir de 1º de janeiro  de 2017 : 67%  (s es s en ta e s ete  po r cento) do valo r refe ren te à m éd ia dos  pontos  da gra tificação  de  des em penho recebidos  nos  últim os  60 
(s es s enta ) m es es  de  atividade ;

II - a  pa rtir de  1º de  janeiro de 2018: 84%  (o itenta  e qua tro  po r cento) do valo r refe ren te à m éd ia dos  pontos  da gra tificação de  des em penho recebidos  nos  últim os  60 
(s es s enta ) m es es  de  atividade ;

III - a  pa rtir de  1º de  janeiro de 2019: o valo r in teg ral da  m édia dos  pontos  da g ratificação de des em penho recebidos  nos  ú ltim os  60  (s es s en ta) m es es  de atividade .

*  Ficam  criadas  no  Quadro de Pes s oal do Min is tério da Jus tiça , pa ra  exe rcício  nos  es tabe lecim entos  penais  e  de  internam en to federa is , integran tes  da  es tru tura  do  
D epartam ento Pen itenciá rio  N aciona l do Minis té rio  da  Jus tiça, as  Carre iras  de : Especialis ta em  Assistênc ia Penitenciária  e  Técnico de Apoio  à As s is tência 
Pen itenciá ria  ( a rt. 117   da Lei nº 11.907 , de 2  de  fevere iro  de  2009).

*  O cargo de  Espec ialista  em  Ass istênc ia  Penitenc iár ia, integran te da carreira de Es pecialis ta em  As s is tência  Penitenciá ria , de  que trata  o  incis o  I do caput do a rt. 
117  da  Le i nº 11 .907, de 2 de feve reiro de 2009, passa  a denom inar-se, Especia lista Federa l em  Ass istênc ia  à Execução Pena l, integrante  da  ca rre ira  de  
Es pecialis ta Federal em  As s is tência  à Execução  Pena l em  jane iro /2017  - a rt.  11  da  Le i n º 13 .327/2016.
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54. QUADRO DE PESSOAL DO M INISTÉRIO DA JUSTIÇA
Carreira de Agente Federal de Execução Penal

Cargo: Agente Federal de Execução Penal 

Níve l Inte rmed iá rio Pos ição : jane ir o /2017

GDA PEF A POSENTADO

80 p ts . 100 p ts . 50 p ts . TOTA L (em R$)

( * ) (  ** ) 80 pts . 100 p ts . ( *** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

V 7.293,30 2.451,20 3.064,00 9.744,50 10.357,30 1.532,00 8.825,30

IV 7.167,72 2.408,00 3.010,00 9.575,72 10.177,72 1.505,00 8.672,72

III 7 .043,13 2.367,20 2.959,00 9.410,33 10.002,13 1.479,50 8.522,63

II 6 .921,59 2.325,60 2.907,00 9.247,19 9.828,59 1.453,50 8.375,09

I 6 .667,81 2.240,80 2.801,00 8.908,61 9.468,81 1.400,50 8.068,31

IV 6.548,45 2.200,80 2.751,00 8.749,25 9.299,45 1.375,50 7.923,95

III 6 .433,69 2.162,40 2.703,00 8.596,09 9.136,69 1.351,50 7.785,19

II 6 .319,83 2.123,20 2.654,00 8.443,03 8.973,83 1.327,00 7.646,83

I 6 .079,62 2.043,20 2.554,00 8.122,82 8.633,62 1.277,00 7.356,62

IV 5.955,16 2.001,60 2.502,00 7.956,76 8.457,16 1.251,00 7.206,16

III 5 .834,28 1.960,80 2.451,00 7.795,08 8.285,28 1.225,50 7.059,78

II 5 .715,87 1.920,00 2.400,00 7.635,87 8.115,87 1.200,00 6.915,87

I 5 .391,91 1.812,00 2.265,00 7.203,91 7.656,91 1.132,50 6.524,41

IV 5.235,05 1.759,20 2.199,00 6.994,25 7.434,05 1.099,50 6.334,55

III 5 .082,58 1.708,00 2.135,00 6.790,58 7.217,58 1.067,50 6.150,08

II 4 .934,32 1.658,40 2.073,00 6.592,72 7.007,32 1.036,50 5.970,82

I 4 .611,37 1.549,60 1.937,00 6.160,97 6.548,37 968,50 5.579,87

III 4 .459,89 1.498,40 1.873,00 5.958,29 6.332,89 936,50 5.396,39

II 4 .313,41 1.448,80 1.811,00 5.762,21 6.124,41 905,50 5.218,91

I 4 .170,63 1.401,60 1.752,00 5.572,23 5.922,63 876,00 5.046,63

SEGUNDA

TERCEIRA

PRIMEIRA

ESPECIA L SÊNIOR

ESPECIA L

CLA SSE PA DRÃ O V B
GDA PEF A TIV O

TOTA L (em R$)
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L e gis la ç õ e s  C o r r e s p o nd e nte s :
     L e i D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 9 2      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     L e i n º 8 .7 4 5  d e  1 9 9 3  a rt. 3 º      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     L e i n º 9 .2 6 6  d e  1 5 .0 3 .1 9 9 6  a r t. 2 º      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     M e d id a  P ro vi s ó ria  n º 1 1 0  d e  1 4 .0 3 .2 0 0 3
     L e i n º 1 0 .6 9 3  d e  2 5 .0 6 .2 0 0 3      D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro vi s ó ria  n º 1 2 4  d e  1 1 .0 7 .2 0 0 3  a r t. 1 6  e  a rt. 1 7      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9
     L e i n º 1 0 .7 5 2  d e  3 0 .1 0 .2 0 0 3  -  R e vo g a  a  M P  n º 1 2 4 /2 0 0 3      L e i n º 1 2 .2 6 9  d e  2 1 .0 6 .2 0 1 0
     L e i n º 1 0 .7 6 8  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3  a rt.1 6      L e i n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i n º 1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4      L e i n º 1 3 .3 2 7  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 9 º , a rt. 1 2 º  , a r t. 1 3 º e  a r ts . 2 2  a  2 6 .
     M e d id a  P ro vi s ó ria  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5      L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 8 5 º

A p a rti r  d e  1 º d e  ja n e i ro  d e  2 0 1 7 , o  c a rg o  d e  Ag e n te  F e d e ra l d e  E xe c u ç ã o  P e n a l, i n te g ra n te  d a  ca rre i ra  d e  Ag e n te  F e d e ra l d e  E xe cu ç ã o  P e n a l , fi ca  e s tru tu ra d o  e m  
c la s s e s  e  p a d rõ e s , n a  fo rm a  d o  An e xo  L XXXVI d a  L e i  n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 . (a rt. 1 3  d a  L e i n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 ) . O s  s e rvid o re s  i n te g ra n te s  d a  c a rre ira  d e  Ag e n te  F e d e ra l  d e  
E xe c u çã o  P e n a l s e rã o  e n q u a d ra d o s , a  p a rti r  d e  1 º d e  ja n e iro  d e  2 0 1 7 . (§ 2 º d o  a rt. 1 2 5  d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  ).

A p a rti r  d e  1 º d e  ja n e i ro  d e  2 0 1 7 , a  p ro m o çã o  à s  c la s s e s  d o  ca rg o  d e  Ag e n te  F e d e ra l d e  E xe cu ç ã o  P e n a l , d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 2 2  d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 , o b s e rva rá  o s  
re q u is i to s  d o  a r t. 1 2 7  d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 . (  a rt. 1 3  d a  L e i n º 1 3 .3 2 7 /1 6 ).

(  * * *  ) A p o s e n ta do  -  § 3 º a o  § 5 º d o  a r t. 1 2 5  d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  (a rt. 1 0  d a  L e i n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 ).

V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  - An e xo  L XXXVII d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 , d e  2  d e  fe ve re iro  d e  2 0 0 9
GD A P EF -  G ra ti fica ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ati vid a d e  d e  Ag e n te  P e n i te n c iá rio  Fe d e ra l  

III -  a  p a rti r  d e  1 º d e  ja n e i ro  d e  2 0 1 9 : o  va lo r in te g ra l d a  m é d ia  d o s  p o n to s  d a  g ra ti fic a çã o  d e  d e s e m p e n h o  re c e b id o s  n o s  ú l tim o s  6 0  (s e s s e n ta ) m e s e s  d e  a tivid a d e .

A p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  G D AP E F  s e rá  a s s im  d is tr i b u íd a :
I - a té  vin te  p o n to s  p e rc e n tu a is  d e  s e u s  l im i te s  m á xim o s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l; e

II -  a té  o i te n ta  p o n to s  p e rce n tu a is  d e  s e u s  l im ite s  m á xim o s  s e rã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l

P a ra  a s  a p o s e n ta d o r ia s  e  p e n s õ e s  já  in s ti tu íd a s  n a  d a ta  d e  e n tra d a  e m  vig o r d a  le i  n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 , o  p ra zo  p a ra  a  o p ç ã o , e m  c a rá te r  i r re tra tá ve l , p e la  in c o rp o ra ç ã o  d e  
g ra ti fic a çã o  d e  d e s e m p e n h o  a o s  p ro ve n to s , n o s  te rm o s  d o s  in c is o s  I a  III d o  ca p u t d o  a r t. 2 3  d a  le i  n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 , é  d a  d a ta  d e  e n tra d a  e m  vig o r d a  L e i n º 
1 3 .3 2 7 /2 0 1 6   a té  3 1  d e  o u tu b ro  d e  2 0 1 8

(  * *  )  A G D AP E F  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im i te  m á xim o  d e  c e m  p o n to s  (p ts .)  e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r  s e rvid o r, co r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r  
e s ta b e le c id o  n o  An e xo  XC  d a  M P  4 4 1 /0 8
Até  q u e  s e ja m  p u b l ic a d o s  o s  a to s  a  q u e  s e  re fe re m  o s  § §  7 º e  8 º  d o  a r t. 1 2 8  d a  M P  4 4 1 /0 8  e  p ro c e s s a d o s  o s  re s u lta d o s  d a  p rim e i ra  a va l i a ç ã o  in d ivid u a l  e  
i n s ti tu c io n a l, to d o s  o s  s e rvid o re s  q u e  fize re m  ju s  à  G D AP E F   p e rc e b e rã o  a  re s p e c tiva  g ra ti fic a çã o  e m  va lo r  co rre s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

II -  a  p a r ti r  d e  1 º d e  ja n e iro  d e  2 0 1 8 : 8 4 %  (o i te n ta  e  q u a tro  p o r c e n to )  d o  va lo r re fe re n te  à  m é d ia  d o s  p o n to s  d a  g ra ti fic a çã o  d e  d e s e m p e n h o  re c e b id o s  n o s  ú l tim o s  6 0  
(s e s s e n ta ) m e s e s  d e  a ti vid a d e ;

*  O  c a rg o  d e  Ag e n te  P e n i te n c iá rio  Fe d e ra l, i n te g ra n te  d a  ca rre i ra  d e  Ag e n te  P e n ite n c iá rio  F e d e ra l, d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 1 0 .6 9 3 , d e  2 5  d e  ju n h o  d e  2 0 0 3 , p a s s a  a  
d e n o m in a r-s e  Ag e n te  F e d e ra l d e  E xe c u çã o  P e n a l, in te g ra n te  d a  c a r re ira  d e  Ag e n te  F e d e ra l d e  E xe c u ç ã o  P e n a l  a  p a r ti r  d e  ja n e iro /2 0 1 7 . (a r t. 1 0  d a  L e i n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 )

(  * * *  ) A p o s e n ta do  -  GD AP EF -  a r t. 1 3 5  d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 .

(  * *  )  Ap o s e n a ta d o : É  fa cu lta d o  a o s  s e rvid o re s , a o s  a p o s e n ta d o s  e  a o s  p e n s io n is ta s  q u e  e s te ja m  s u je i to s  a o  d is p o s to  n o s  a rts . 3 º, 6 º o u  6 º-A d a  E m e n d a  
C o n s ti tu c io n a l n o  4 1 , d e  1 9  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 3 , o u  n o  a rt. 3 º d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n o  4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , o p ta r  p e la  in co rp o ra çã o  d e  g ra ti fi ca çã o  d e  
d e s e m p e n h o  a o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria  o u  d e  p e n s ã o , n o s  te rm o s  d o s  a r ts . 2 3  e  2 4  d e s ta  L e i(a rt. 2 2  d a  L e i n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 ) .

O s  s e rvid o re s  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 2 2   d a  L e i n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6  p o d e m  o p ta r , e m  c a rá te r i rre tra tá ve l, p e la  in c o rp o ra ç ã o  d e  g ra ti fic a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  a o s  p ro ve n to s  d e  
a p o s e n ta d o ria  o u  d e  p e n s ã o  n o s  s e g u in te s  te rm o s :

I - a  p a rti r  d e  1 º d e  ja n e iro  d e  2 0 1 7 : 6 7 %  (s e s s e n ta  e  s e te  p o r ce n to ) d o  va lo r re fe re n te  à  m é d ia  d o s  p o n to s  d a  g ra ti fi ca çã o  d e  d e s e m p e n h o  re c e b id o s  n o s  ú l tim o s  6 0  
(s e s s e n ta ) m e s e s  d e  a ti vid a d e ;

     L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9

(  *  ) Até  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p rim e i ra  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d i vid u a l  q u e  ve n h a  a  s u r ti r  e fe i to  fi n a n ce iro , o  s e rvid o r re cé m  n o m e a d o  p a ra  ca rg o  e fe tivo  e  
a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  d e  l ice n ça  s e m  ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d ire i to  à  p e rce p çã o  d a  G D AP E F n o  d e cu rs o  d o  c ic lo  d e  a va l ia ç ã o  re c e b e rá  a  g ra ti fic a çã o  n o  
va lo r c o r re s p o n d e n te  a  o i te n ta  p o n to s .

A o p çã o  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 2 3  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6  d e ve rá  s e r fo rm a l iza d a  n o  m o m e n to  d o  re q u e rim e n to  d e  a p o s e n ta d o r ia  o u , e m  c a s o  d e  fa le c im e n to  d o  s e rvid o r 
e m  a ti vid a d e , n o  m o m e n to  d o  re q u e rim e n to  d e  p e n s ã o .

     L e i n º 1 2 .2 7 7  d e  3 0 .0 6 .2 0 1 0

A o p çã o  d e  q u e  tra ta m  o s  a rts . 2 3  e  2 4  d a  le i  n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6  s o m e n te  s e rá  vá l i d a  c o m  a  a s s in a tu ra  d e  te rm o  d e  o p ç ã o  n a  fo rm a  d o  An e xo  XXXIV d a  le i  n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 , 
q u e  in c lu i rá  a  e xp re s s a  c o n c o rd â n c ia  d o  s e rvid o r , d o  a p o s e n ta d o  o u  d o  p e n s io n is ta  co m  o s  te rm o s  n o s  i te n s  I a  III d o  a rt. 2 6  d a  L e i n º 1 3 .3 2 7 /2 0 1 6 .
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54. QUADRO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Carreira de Técnico Federal de Apoio à Execução Penal 

* Cargo: Técnico Federal de Apoio à Execução Penal

Nível Intermediário Posição: janeiro/2017

GDAPEN APOSENTADO

80 pts . 100 pts. 50 pts . TOTAL (em R$)

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts .

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

IV 4.095,46 869,60 1.087,00 4.965,06 5.182,46 543,50 4.638,96

lll 4.034,94 860,00 1.075,00 4.894,94 5.109,94 537,50 4.572,44

ll 3.975,30 852,80 1.066,00 4.828,10 5.041,30 533,00 4.508,30

l 3.916,56 842,40 1.053,00 4.758,96 4.969,56 526,50 4.443,06

V 3.802,48 832,00 1.040,00 4.634,48 4.842,48 520,00 4.322,48

lV 3.746,29 822,40 1.028,00 4.568,69 4.774,29 514,00 4.260,29

lll 3.690,93 815,20 1.019,00 4.506,13 4.709,93 509,50 4.200,43

ll 3.636,38 806,40 1.008,00 4.442,78 4.644,38 504,00 4.140,38

l 3.582,65 800,00 1.000,00 4.382,65 4.582,65 500,00 4.082,65

V 3.478,29 787,20 984,00 4.265,49 4.462,29 492,00 3.970,29

lV 3.426,89 777,60 972,00 4.204,49 4.398,89 486,00 3.912,89

lll 3.376,26 772,00 965,00 4.148,26 4.341,26 482,50 3.858,76

ll 3.326,36 762,40 953,00 4.088,76 4.279,36 476,50 3.802,86

l 3.277,19 756,00 945,00 4.033,19 4.222,19 472,50 3.749,69

VI 3.181,75 744,80 931,00 3.926,55 4.112,75 465,50 3.647,25

V 3.134,72 737,60 922,00 3.872,32 4.056,72 461,00 3.595,72

lV 3.088,41 729,60 912,00 3.818,01 4.000,41 456,00 3.544,41

lll 3.042,76 724,00 905,00 3.766,76 3.947,76 452,50 3.495,26

ll 2.997,79 716,00 895,00 3.713,79 3.892,79 447,50 3.445,29

l 2.953,48 708,80 886,00 3.662,28 3.839,48 443,00 3.396,48

ESPECIAL

C

B

A

CLASSE PADRÃO VB
GDAPEN ATIVO

TOTAL (em R$)

( * )
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Legis lações  Correspondentes:
     Med ida  Provis ó ria n º 441  de  29 .08.2008

         D ecre to  n º 7 .133 de  19 .03.2010
         Le i n º 12.778  de  28 .12 .2012
         Le i n º 13.327  de  29 .07 .2016  a rt. 9 º e  a rts . 22  a  26
         Le i n º 13.328  de  29 .07 .2016  a rt. 85º

Para as  apos en tadorias  e  pens ões  já  ins titu ídas  na  da ta de  en trada  em  vigo r da  lei n º 13 .327 /2016 , o  p razo  pa ra  a  opção , em  ca rá te r irre tra táve l, pe la  inco rpo ração  
de  gra tificação  de  des em penho  aos  p roven tos , nos  te rm os  dos  incis os  I a III do  capu t do  a rt. 23  da  lei n º 13 .327 /2016 , é  da  da ta  de  en trada  em  vigo r da  Le i n º 
13 .327 /2016   a té  31  de  ou tub ro de  2018.

A opção  de  que  tra tam  os  a rts . 23  e  24  da  le i n º 13 .327 /2016  s om ente  s e rá vá lida  com  a  as s ina tu ra  de  te rm o de  opção na  fo rm a do  Anexo  XXXIV da  le i n º 
13 .327 /2016 , que  inclu irá  a  expres s a  concordância  do  s ervido r, do  apos entado  ou  do  pens ion is ta  com  os  te rm os  nos  itens  I a  III do  a rt. 26  da  Lei n º 13 .327 /2016 .

     Le i n º 11.907  de  02 .02 .2009

*  O cargo de  Técnico de  Apoio à  Ass istênc ia  Penitenc iária , in teg ran te  da ca rre ira de  Técnico  de  Apo io  à  As s is tência Pen itenciá ria , de que  tra ta o  incis os  II do  
caput do  a rt. 117  da  Le i n º 11 .907 , de  2  de  feve reiro  de  2009 , passa  a  denom inar-se ,  Técnico Federa l de  Apoio à  Execução Pena l, in teg ran te  da  ca rre ira de  
Técnico  Federa l de  Apo io  à  Execução  Pena l em  jane iro /2017  - a rt.  11  da  Le i n º 13 .327 /2016.

( **  ) Apos enatado  : É  facu ltado aos  s e rvido res , aos  apos en tados  e  aos  pens ion is tas  que  es te jam  s u je itos  ao  d is pos to  nos  a rts . 3 º, 6 º ou  6 º-A da  Em enda  
C ons titucional no  41 , de  19  de dezem bro  de  2003 , ou  no a rt. 3 º da Em enda C ons tituciona l no  47 , de  5  de  ju lho  de  2005 , op ta r pe la  inco rpo ração de  g ra tificação  de 
des em penho aos  p roven tos  de apos entadoria  ou  de  pens ão , nos  te rm os  dos  a rts . 23  e  24  da  Le i n º 13 ;327 /2016  (a rt. 22  da  Lei n º 13 .327 /2016).

Os  s e rvido res  de  que tra ta  o  a rt. 22   da  Le i n º 13.327 /2016  podem  op ta r, em  ca rá te r irre tra táve l, pe la  inco rpo ração  de  gra tificação  de  des em penho  aos  p roven tos  de  
apos en tadoria  ou  de  pens ão  nos  s eguin tes  te rm os :

I - a  pa rtir de  1 º de  jane iro  de  2017 : 67%  (s es s enta  e  s e te po r cento ) do  valo r re fe ren te  à  m éd ia  dos  pon tos  da g ra tificação  de  des em penho  receb idos  nos  ú ltim os  
60  (s es s en ta) m es es  de  a tividade ;

II - a pa rtir de 1 º de  jane iro  de  2018 : 84%  (o iten ta e  qua tro po r cento ) do  va lo r re fe ren te  à  m éd ia  dos  pon tos  da g ra tificação  de  des em penho  recebidos  nos  ú ltim os  
60  (s es s en ta) m es es  de  a tividade ;

III - a pa rtir de 1 º de  jane iro  de  2019 : o  va lo r in tegra l da  m éd ia  dos  pon tos  da  g ra tificação  de  des em penho  receb idos  nos  ú ltim os  60  (s es s en ta ) m es es  de  a tividade .

A opção  de  que  tra ta  o a rt. 23  da  Le i n º 13 .327 /2016  deverá  s e r fo rm a lizada no  m om ento  do  requerim en to  de  apos en tadoria  ou, em  cas o  de  fa lecim en to  do  s e rvido r 
em  atividade , no  m om ento  do  requerim en to  de  pens ão .

I - a té  vin te  pon tos  pe rcen tua is  de  s eus  lim ites  m áxim os  s e rão  a tribu ídos  em  função  dos  res u ltados  ob tidos  na  ava liação  de  des em penho  ind ividua l; e

II - até  o iten ta pon tos  pe rcen tuais  de  s eus  lim ites  m áxim os  s e rão a tribu ídos  em  função  dos  res u ltados  ob tidos  na  avaliação  de des em penho  ins titucional
( **  ) Aposentado - GDAPEN  - art.135  da  Le i n º 11 .907 /2009 .

( *  ) Até  que  s e jam  publicados  os  a tos  a que  s e  re fe rem  os  §§  7 º e 8 º do  a rt. 128  da Le i n º 11.907 /2009  e  p roces s ados  os  res ultados  da p rim e ira ava liação  
ind ividua l e  ins tituciona l, todos  os  s e rvido res  que  fize rem  jus  à  GDAPEN  perceberão  a  res pectiva  g ratificação em  va lo r co rres ponden te  a  80  (o iten ta ) pontos .

( *  ) A GD APEN   s e rá  paga  obs ervado  o lim ite  m áxim o  de cem  pontos  (p ts .) e  o  m ínim o  de  trin ta  pon tos  po r s ervido r, co rres pondendo  cada  pon to ao  va lor 
es tabe lecido no  Anexo LXXXIX da  Le i no 11 .907 , de  2  de  feve re iro de  2009.
A pon tuação  re fe ren te à  GD APEN  s e rá  as s im  d is tribu ída:

VB - Vencim en to  Bás ico  - (Anexo  LXXXV da  Le i nº 11 .907, de  2  de  feve re iro de  2009)

GDAPEN - Gra tificação de  D es em penho de  Atividade  de  As s is tência  Es pecia lizada  do  D epartam en to Pen itenciá rio  N aciona l do Min is té rio  da  Jus tiça  (D EPEN /MJ).

( *  ) Até  que  s e ja  p roces s ada  a p rim e ira ava liação  de  des em penho  ind ividua l que  venha  a  s u rtir e fe ito  financeiro , o  s e rvido r recém  nom eado  pa ra  ca rgo  efe tivo  e  
aquele  que  tenha  re tornado  de licença  s em  vencim en to  ou  ces s ão  s em  d ire ito  à  percepção da  GD APEN  no  decurs o  do  ciclo  de  ava liação  receberá  a  g ratificação  no  
va lo r co rres ponden te  a  o iten ta pon tos .

*  Ficam  criadas  no  Quadro  de  Pes s oa l do  Min is té rio  da  Jus tiça , pa ra  exe rcício  nos  es tabe lecim en tos  pena is  e  de  in ternam ento federa is , in teg ran tes  da  es tru tu ra  do  
D epartam en to  Pen itenciá rio  Naciona l do  Min is tério  da  Jus tiça , as  C arre iras  de : Es pecia lis ta em  As s is tência  Pen itenciá ria  e  Técnico de Apoio à Ass is tênc ia  
Penitenc iária  ( a rt. 117   da  Le i n º 11 .907 , de  2  de feve re iro  de  2009).
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55. SEGURIDADE SOCIAL E DO TRABALHO
Carreira da Seguridade Social e do Trabalho

Cargo: Médico da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 2002.

Cargo: Médico de Saúde Pública da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº  10.483, de 2002.

Cargo: Médico do Trabalho da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 2002.

Cargo: Médico Veterinário da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 2002.

N ív e l S u p e r i o r  -  2 0  h P o s iç ã o : ja n e i r o /2 0 1 7

A P O S EN T A D O

V B G ES S T G D M - S e g u r id a d e T O T A L  ( e m  R $ )

 (  *  )  2 0 h (  * *  )   8 0  p ts . (  * * *  )    1 0 0  p ts . (  V r . e m  R $  )   8 0  p ts .  1 0 0  p t s . (  * * * *  )   5 0  p t s . 5 0  p t s .

A B C D E= ( A + B + D ) F = ( A + C + D ) G H = ( A + D + G )

lll 2 . 1 0 8 ,5 9 4 .5 2 4 , 8 0 5 .6 5 6 , 0 0 2 2 9 , 0 0 6 . 8 6 2 ,3 9 7 .9 9 3 ,5 9 2 . 8 2 8 ,0 0 5 . 1 6 5 ,5 9

ll 2 . 0 8 4 ,4 6 4 .4 4 8 , 0 0 5 .5 6 0 , 0 0 2 2 9 , 0 0 6 . 7 6 1 ,4 6 7 .8 7 3 ,4 6 2 . 7 8 0 ,0 0 5 . 0 9 3 ,4 6

l 2 . 0 6 0 ,6 6 4 .3 7 2 , 0 0 5 .4 6 5 , 0 0 2 2 9 , 0 0 6 . 6 6 1 ,6 6 7 .7 5 4 ,6 6 2 . 7 3 2 ,5 0 5 . 0 2 2 ,1 6

V l 2 . 0 2 2 ,9 9 4 .2 2 4 , 0 0 5 .2 8 0 , 0 0 2 2 9 , 0 0 6 . 4 7 5 ,9 9 7 .5 3 1 ,9 9 2 . 6 4 0 ,0 0 4 . 8 9 1 ,9 9

V 1 . 9 9 9 ,9 7 4 .1 5 2 , 0 0 5 .1 9 0 , 0 0 2 2 9 , 0 0 6 . 3 8 0 ,9 7 7 .4 1 8 ,9 7 2 . 5 9 5 ,0 0 4 . 8 2 3 ,9 7

lV 1 . 9 7 7 ,2 6 4 .0 8 1 , 6 0 5 .1 0 2 , 0 0 2 2 9 , 0 0 6 . 2 8 7 ,8 6 7 .3 0 8 ,2 6 2 . 5 5 1 ,0 0 4 . 7 5 7 ,2 6

lll 1 . 9 5 4 ,8 4 4 .0 1 2 , 8 0 5 .0 1 6 , 0 0 2 2 9 , 0 0 6 . 1 9 6 ,6 4 7 .1 9 9 ,8 4 2 . 5 0 8 ,0 0 4 . 6 9 1 ,8 4

ll 1 . 9 3 2 ,7 2 3 .9 4 4 , 0 0 4 .9 3 0 , 0 0 2 2 9 , 0 0 6 . 1 0 5 ,7 2 7 .0 9 1 ,7 2 2 . 4 6 5 ,0 0 4 . 6 2 6 ,7 2

l 1 . 9 1 0 ,8 6 3 .8 7 7 , 6 0 4 .8 4 7 , 0 0 2 2 9 , 0 0 6 . 0 1 7 ,4 6 6 .9 8 6 ,8 6 2 . 4 2 3 ,5 0 4 . 5 6 3 ,3 6

V l 1 . 8 7 6 ,3 0 3 .7 4 6 , 4 0 4 .6 8 3 , 0 0 2 2 9 , 0 0 5 . 8 5 1 ,7 0 6 .7 8 8 ,3 0 2 . 3 4 1 ,5 0 4 . 4 4 6 ,8 0

V 1 . 8 5 5 ,1 5 3 .6 8 3 , 2 0 4 .6 0 4 , 0 0 2 2 9 , 0 0 5 . 7 6 7 ,3 5 6 .6 8 8 ,1 5 2 . 3 0 2 ,0 0 4 . 3 8 6 ,1 5

lV 1 . 8 3 4 ,3 1 3 .6 2 0 , 8 0 4 .5 2 6 , 0 0 2 2 9 , 0 0 5 . 6 8 4 ,1 1 6 .5 8 9 ,3 1 2 . 2 6 3 ,0 0 4 . 3 2 6 ,3 1

lll 1 . 8 1 3 ,7 2 3 .5 6 0 , 0 0 4 .4 5 0 , 0 0 2 2 9 , 0 0 5 . 6 0 2 ,7 2 6 .4 9 2 ,7 2 2 . 2 2 5 ,0 0 4 . 2 6 7 ,7 2

ll 1 . 7 9 3 ,3 9 3 .4 9 9 , 2 0 4 .3 7 4 , 0 0 2 2 9 , 0 0 5 . 5 2 1 ,5 9 6 .3 9 6 ,3 9 2 . 1 8 7 ,0 0 4 . 2 0 9 ,3 9

l 1 . 7 7 3 ,3 2 3 .4 4 0 , 8 0 4 .3 0 1 , 0 0 2 2 9 , 0 0 5 . 4 4 3 ,1 2 6 .3 0 3 ,3 2 2 . 1 5 0 ,5 0 4 . 1 5 2 ,8 2

V 1 . 7 4 1 ,5 7 3 .3 2 4 , 8 0 4 .1 5 6 , 0 0 2 2 9 , 0 0 5 . 2 9 5 ,3 7 6 .1 2 6 ,5 7 2 . 0 7 8 ,0 0 4 . 0 4 8 ,5 7

lV 1 . 7 2 2 ,1 8 3 .2 6 8 , 8 0 4 .0 8 6 , 0 0 2 2 9 , 0 0 5 . 2 1 9 ,9 8 6 .0 3 7 ,1 8 2 . 0 4 3 ,0 0 3 . 9 9 4 ,1 8

lll 1 . 7 0 3 ,0 4 3 .2 1 3 , 6 0 4 .0 1 7 , 0 0 2 2 9 , 0 0 5 . 1 4 5 ,6 4 5 .9 4 9 ,0 4 2 . 0 0 8 ,5 0 3 . 9 4 0 ,5 4

ll 1 . 6 8 4 ,1 3 3 .1 6 0 , 0 0 3 .9 5 0 , 0 0 2 2 9 , 0 0 5 . 0 7 3 ,1 3 5 .8 6 3 ,1 3 1 . 9 7 5 ,0 0 3 . 8 8 8 ,1 3

l 1 . 6 6 5 ,4 5 3 .1 0 7 , 2 0 3 .8 8 4 , 0 0 2 2 9 , 0 0 5 . 0 0 1 ,6 5 5 .7 7 8 ,4 5 1 . 9 4 2 ,0 0 3 . 8 3 6 ,4 5

G D M - S e g u r id a d e  T O T A L  ( e m  R $ )C L A S S E PA D R Ã O
A T IV O

C

B

ES PEC IA L

A

N ív e l S u p e r i o r  -  4 0  h P o s iç ã o : ja n e i r o /2 0 1 7

A P O S E N T A D O

V B G E S S T G D M - S e g u r id a d e T O T A L  ( e m  R $ )

 (  *  )  4 0 h (  * *  )   8 0  p ts . (  * * *  )    1 0 0  p ts . (  V r . e m  R $  )   8 0  p ts .  1 0 0  p t s . (  * * * *  )   5 0  p t s . 5 0  p t s .

A B C D E = ( A + B + D ) F = ( A + C + D ) G H = ( A + D + G )

lll 4 . 2 1 7 ,1 7 4 .9 7 1 , 2 0 6 .2 1 4 , 0 0 2 2 9 , 0 0 9 . 4 1 7 ,3 7 1 0 . 6 6 0 , 1 7 3 . 1 0 7 ,0 0 7 . 5 5 3 ,1 7

ll 4 . 1 6 8 ,9 2 4 .8 9 4 , 4 0 6 .1 1 8 , 0 0 2 2 9 , 0 0 9 . 2 9 2 ,3 2 1 0 . 5 1 5 , 9 2 3 . 0 5 9 ,0 0 7 . 4 5 6 ,9 2

l 4 . 1 2 1 ,3 2 4 .8 1 7 , 6 0 6 .0 2 2 , 0 0 2 2 9 , 0 0 9 . 1 6 7 ,9 2 1 0 . 3 7 2 , 3 2 3 . 0 1 1 ,0 0 7 . 3 6 1 ,3 2

V l 4 . 0 4 5 ,9 8 4 .6 7 0 , 4 0 5 .8 3 8 , 0 0 2 2 9 , 0 0 8 . 9 4 5 ,3 8 1 0 . 1 1 2 , 9 8 2 . 9 1 9 ,0 0 7 . 1 9 3 ,9 8

V 3 . 9 9 9 ,9 4 4 .5 9 8 , 4 0 5 .7 4 8 , 0 0 2 2 9 , 0 0 8 . 8 2 7 ,3 4 9 .9 7 6 ,9 4 2 . 8 7 4 ,0 0 7 . 1 0 2 ,9 4

lV 3 . 9 5 4 ,5 2 4 .5 2 8 , 0 0 5 .6 6 0 , 0 0 2 2 9 , 0 0 8 . 7 1 1 ,5 2 9 .8 4 3 ,5 2 2 . 8 3 0 ,0 0 7 . 0 1 3 ,5 2

lll 3 . 9 0 9 ,6 9 4 .4 5 8 , 4 0 5 .5 7 3 , 0 0 2 2 9 , 0 0 8 . 5 9 7 ,0 9 9 .7 1 1 ,6 9 2 . 7 8 6 ,5 0 6 . 9 2 5 ,1 9

ll 3 . 8 6 5 ,4 4 4 .3 9 0 , 4 0 5 .4 8 8 , 0 0 2 2 9 , 0 0 8 . 4 8 4 ,8 4 9 .5 8 2 ,4 4 2 . 7 4 4 ,0 0 6 . 8 3 8 ,4 4

l 3 . 8 2 1 ,7 2 4 .3 2 3 , 2 0 5 .4 0 4 , 0 0 2 2 9 , 0 0 8 . 3 7 3 ,9 2 9 .4 5 4 ,7 2 2 . 7 0 2 ,0 0 6 . 7 5 2 ,7 2

V l 3 . 7 5 2 ,5 9 4 .1 9 2 , 8 0 5 .2 4 1 , 0 0 2 2 9 , 0 0 8 . 1 7 4 ,3 9 9 .2 2 2 ,5 9 2 . 6 2 0 ,5 0 6 . 6 0 2 ,0 9

V 3 . 7 1 0 ,3 0 4 .1 2 8 , 8 0 5 .1 6 1 , 0 0 2 2 9 , 0 0 8 . 0 6 8 ,1 0 9 .1 0 0 ,3 0 2 . 5 8 0 ,5 0 6 . 5 1 9 ,8 0

lV 3 . 6 6 8 ,6 1 4 .0 6 6 , 4 0 5 .0 8 3 , 0 0 2 2 9 , 0 0 7 . 9 6 4 ,0 1 8 .9 8 0 ,6 1 2 . 5 4 1 ,5 0 6 . 4 3 9 ,1 1

lll 3 . 6 2 7 ,4 4 4 .0 0 5 , 6 0 5 .0 0 7 , 0 0 2 2 9 , 0 0 7 . 8 6 2 ,0 4 8 .8 6 3 ,4 4 2 . 5 0 3 ,5 0 6 . 3 5 9 ,9 4

ll 3 . 5 8 6 ,7 7 3 .9 4 5 , 6 0 4 .9 3 2 , 0 0 2 2 9 , 0 0 7 . 7 6 1 ,3 7 8 .7 4 7 ,7 7 2 . 4 6 6 ,0 0 6 . 2 8 1 ,7 7

l 3 . 5 4 6 ,6 4 3 .8 8 6 , 4 0 4 .8 5 8 , 0 0 2 2 9 , 0 0 7 . 6 6 2 ,0 4 8 .6 3 3 ,6 4 2 . 4 2 9 ,0 0 6 . 2 0 4 ,6 4

V 3 . 4 8 3 ,1 4 3 .7 7 1 , 2 0 4 .7 1 4 , 0 0 2 2 9 , 0 0 7 . 4 8 3 ,3 4 8 .4 2 6 ,1 4 2 . 3 5 7 ,0 0 6 . 0 6 9 ,1 4

lV 3 . 4 4 4 ,3 5 3 .7 1 5 , 2 0 4 .6 4 4 , 0 0 2 2 9 , 0 0 7 . 3 8 8 ,5 5 8 .3 1 7 ,3 5 2 . 3 2 2 ,0 0 5 . 9 9 5 ,3 5

lll 3 . 4 0 6 ,0 8 3 .6 6 0 , 0 0 4 .5 7 5 , 0 0 2 2 9 , 0 0 7 . 2 9 5 ,0 8 8 .2 1 0 ,0 8 2 . 2 8 7 ,5 0 5 . 9 2 2 ,5 8

ll 3 . 3 6 8 ,2 7 3 .6 0 6 , 4 0 4 .5 0 8 , 0 0 2 2 9 , 0 0 7 . 2 0 3 ,6 7 8 .1 0 5 ,2 7 2 . 2 5 4 ,0 0 5 . 8 5 1 ,2 7

l 3 . 3 3 0 ,9 1 3 .5 5 3 , 6 0 4 .4 4 2 , 0 0 2 2 9 , 0 0 7 . 1 1 3 ,5 1 8 .0 0 1 ,9 1 2 . 2 2 1 ,0 0 5 . 7 8 0 ,9 1

C

C L A S S E

B

A

E S P E C IA L

A T IV O
P A D R Ã O  T O T A L  ( e m  R $ )G D M - S e g u r id a d e
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VB - Vencim ento Bás ico (Anexo XLV à Lei nº 12.702, de 7 de agos to de 2012) 
( * ) VB - de 20 h e 40 h anexo XLV da Lei nº 12.702/2012

Legislações Correspondentes:
         Le i nº 8.112 de 11.12.1990      Medida Provisória nº 2136-36 de 27.03.2001      Medida Provis ória nº 248 de 20.04.2005

     Le i Delegada nº 13 de 27.08.92      Medida Provisória nº 2136-37 de 26.04.2001      Medida Provis ória nº 362 de 29.03.2007
     Le i nº 8.216 art. 4º de 13.08.91      Medida Provisória nº 2136-38 de 24.05.2001      Medida Provis ória nº 421 de 29.02.2008
     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001      Medida Provis ória nº 441 de 29.08.2008
     Medida Provis ória  nº 2.048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001          Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Medida Provis ória  nº 2.048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001          Medida Provis ória nº 568 de 11.05.2012 
     Medida Provis ória  nº 2.048-28 de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001          Lei nº 12.702 de 07.08.2012
     Medida Provis ória  nº 2.048-29 de 27.09.2000      Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001          Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Medida Provis ória  nº 2048-30 de 26.10.2000      Lei nº 10.331 de 18.12.2001          Lei 13.328 de 29.07.2016 art. 89
     Medida Provis ória  nº 2048-31 de 23.11.2000      Lei nº 10.483 de 03.07.2002          Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 81
     Medida Provis ória  nº 2048-32 de 21.12.2000      Lei nº 10.697 de 02.07.2003          Medida Provis ória nº 765 de 29.12.2016
     Medida Provis ória  nº 2048-33 de 28.12.2000      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provis ória  nº 2136-34 de 26.01.2001      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004
     Medida Provis ória  nº 2136-35 de 23.02.2001      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

Nível Superior - 40 h  - Os  ocupantes  dos  cargos  efetivos  de que trata o art. 41 da Lei nº 12.702/2012 poderão, m ediante opção funcional, exercer suas  atividades  em  jornada de 40 (quarenta) horas  
sem anais , observados  o interes se da adm inis tração e a d isponib ilidade orçam entária  e financeira. (§§ 2º e 3º do art. 41 da Lei nº 12.702/2012)

Os  s ervidores  in tegrantes  da Carreira da Seguridade Socia l e  do Trabalho e da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho som ente poderão s er redis tribuídos  no âm bito do Min is tério  da Saúde, do 
Minis tério  do Trabalho, do Min is tério  do Des envolvim ento Social e  Agrário, do Min is tério da Fazenda e da FUNASA. (art. 10 da le i nº 11.355, de 2006 - redação dada pela Medida Provis ória nº 765, de 2016)

Jornada de Trabalho de Médico, Médico de Saúde Pública, Médico do Trabalho e Médico Veterinário é de: 20 horas

O enquadram ento de que trata es te artigo dar-se-á autom aticam ente, s alvo m anifes tação irretratável do s ervidor, a ser form alizada no prazo de 30 (trin ta) d ias , a contar da vigência da Lei  nº 10.483/2002. 
Os  s ervidores  ocupantes  dos  cargos  a que s e refere o art. 1º da Lei 11.355/2006 que não optarem  na form a do art. 2º, bem  com o os  dem ais  cargos  que não in tegrarem  a Carre ira da Seguridade Social e  
do Trabalho com porão quadro suplem entar em  extinção.

* Médico da Carre ira da Seguridade Social e  do Trabalho  in tegrantes  dos  Quadros  de Pes s oal do Minis tério  da Saúde, do Min is tério do Trabalho e Previdência Socia l e da FUNASA, de que trata a Lei nº  
10.483, de 03 de julho de 2002.

 ( **** ) Aposentado -  A m udança da gratificação de des em penho atualm ente percebida pelos  servidores  de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 para as  Gratificações  de Des em penho de Atividade 
Médica do res pectivo Plano de Cargos  ou Carre ira ou Quadro de Pes soal não representa des continuidade de s ua percepção para efe ito  de aposentadoria e ciclo de avaliação de desem penho. ( §  1º  do 
art. 39 da Lei nº 12.702/2012 )

As  Gratificações  de Desem penho de Atividade Médica de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 s erão atribuídas  em  função do des em penho individual do s ervidor e do a lcance de m etas  de desem penho 
ins titucional, na form a, critérios  e procedim entos  es tabelecidos  para as  gratificações  de desem penho que os  servidores  de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 percebiam  na data de publicação des ta 
Lei, inclus ive para fins  de incorporação dela aos  proventos  de apos entadoria e às  pensões , até que seja editado ato que regulam ente os  critérios  e procedim entos  específicos  para as  referidas  
gratificações . (  § 2º do art. 39 da Lei nº 12.702/2012 )

* Cargos  de nível s uperior  in tegrantes  dos  Quadros  de Pes soal dos  Minis térios  da Saúde, da Previdência e Ass is tência Social e do Trabalho e Em prego, e da Fundação Nacional da Saúde – Funasa, ( 
referenciados  no art. 1º da Lei nº 10.355/2002), que não optaram   pela Carre ira da Previdência, da Saúde e do Trabalho

* Fica es truturada a Carre ira da Seguridade Social e  do Trabalho, no âm bito da Adm inis tração Pública Federal, com pos ta dos  cargos  efetivos  regidos  pela Lei no 8.112, de 11 de dezem bro de 1990, que 
não es tejam  organizados  em  carre iras , in tegrantes  dos  Quadros  de Pess oal dos  Minis térios  da Saúde, da Previdência e Ass is tência Social e  do Trabalho e Em prego, e da Fundação Nacional da Saúde – 
Funas a, enquadrando-s e os  servidores  ativos , apos entados  e pens ionis tas  de acordo com  as  respectivas  denom inações , atribuições , requis itos  de form ação profis s ional e pos ição re lativa na tabela de 
vencim entos . (art. 1º da Lei nº 10.483/2002)  (Vide Lei nº 10.971, de 2004) - art. 1º da Lei11.355/2006

Fica ins titu ída, a partir de 1º de julho de 2012, a GDM-Seguridade devida, exclus ivam ente, aos  s ervidores  ocupantes  do cargo de Médico, Médico de Saúde Pública, Médico do Trabalho e  Médico 
Veterinário , quando em  efetivo exercício nas  atividades  inerentes  às  atribuições  do respectivo cargo no órgão ou entidade de lo tação.

( *** ) A  GDM-Seguridade terá com o lim ites : m áxim o 100 (cem ) pontos  por servidor; m ín im o 30 (trin ta) pontos  por s ervidor, corres pondendo cada ponto , em   s eus  respectivos  níveis , clas ses , padrões  e 
jornada de trabalho, ao valor es tabelecido no Anexo XLV  da Lei nº 12.702/2012.

Nível Superior -  20 h - A jornada de trabalho dos  ocupantes  dos  cargos  de Médico, Médico de Saúde Pública, Médico do Trabalho e Médico Veterinário , regidos  pela Lei nº 8.112, de 11 de dezem bro de 
1990, integrantes  dos  Planos  de Carre iras  e de Cargos  de que trata o art. 40 da Lei nº 12.702/2012  é de 20 (vinte) horas  sem anais .  (§  1º do art. 41 da Lei nº 12.702/2012)

 GDM-Seguridade - Gratificação de Desem penho de Atividades  Médicas  da Carreira da Seguridade Socia l e  do Trabalho de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de ju lho de 2002 (Anexo XLV à Lei nº 12.702, de 7 de 
agos to de 2012) 

A pontuação m áxim a da GDM-Seguridade será ass im  dis tribuída: I - a té vinte pontos  em  decorrência dos  res ultados  da avaliação de des em penho individual; e  II - a té oitenta pontos  em  decorrência do 
res ultado da avaliação de desem penho ins titucional.(  §4º até  §17 da Lei nº 12.702/2012 )

( ** )  Até que s eja proces sada a prim eira avaliação de desem penho individual que venha a s urtir e fe ito financeiro, o servidor nom eado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença s em  
vencim ento ou de ces s ão ou de outros  afas tam entos  sem  dire ito à percepção da gratificação de desem penho a que faz jus , no decurs o do ciclo de avaliação receberá a respectiva gratificação no valor 
corres pondente a oitenta pontos .
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

55. SEGURIDADE SOCIAL E DO TRABALHO

* Cargo: Sanitarista - Grupo-Saúde Pública da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, referenciado no art. 1º da Lei nº  10.483/2002.

Carreira da Seguridade Social e do Trabalho

Nível Superior Pos ição: jane iro/2017

GDA SST APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB GESST IF 80 pts. 100 pts. 30 pts.  TOTAL (em R$) - 30 pts.

80 pts . 100 pts. ( ** )

A B C D E F=(A+B+C+D) G=(A +B+C+E) H I=(A +B+C+H)

III 2.108,59 206,00 1.686,87 5.267,20 6.584,00 9.268,66 10.585,46 1.975,20 5.976,66

II 2.084,46 206,00 1.667,57 5.131,20 6.414,00 9.089,23 10.372,03 1.924,20 5.882,23

I 2.060,66 206,00 1.648,53 5.000,00 6.250,00 8.915,19 10.165,19 1.875,00 5.790,19

VI 2.022,99 206,00 1.618,39 4.767,20 5.959,00 8.614,58 9.806,38 1.787,70 5.635,08

V 1.999,97 206,00 1.599,98 4.646,40 5.808,00 8.452,35 9.613,95 1.742,40 5.548,35

IV 1.977,26 206,00 1.581,81 4.530,40 5.663,00 8.295,47 9.428,07 1.698,90 5.463,97

III 1.954,84 206,00 1.563,87 4.418,40 5.523,00 8.143,11 9.247,71 1.656,90 5.381,61

II 1.932,72 206,00 1.546,18 4.308,00 5.385,00 7.992,90 9.069,90 1.615,50 5.300,40

I 1.910,86 206,00 1.528,69 4.202,40 5.253,00 7.847,95 8.898,55 1.575,90 5.221,45

VI 1.876,30 206,00 1.501,04 4.015,20 5.019,00 7.598,54 8.602,34 1.505,70 5.089,04

V 1.855,15 206,00 1.484,12 3.917,60 4.897,00 7.462,87 8.442,27 1.469,10 5.014,37

IV 1.834,31 206,00 1.467,45 3.824,00 4.780,00 7.331,76 8.287,76 1.434,00 4.941,76

III 1.813,72 206,00 1.450,98 3.732,80 4.666,00 7.203,50 8.136,70 1.399,80 4.870,50

II 1.793,39 206,00 1.434,71 3.644,80 4.556,00 7.078,90 7.990,10 1.366,80 4.800,90

I 1.773,32 206,00 1.418,66 3.558,40 4.448,00 6.956,38 7.845,98 1.334,40 4.732,38

V 1.741,57 206,00 1.393,26 3.408,00 4.260,00 6.748,83 7.600,83 1.278,00 4.618,83

IV 1.722,18 206,00 1.377,74 3.330,40 4.163,00 6.636,32 7.468,92 1.248,90 4.554,82

III 1.703,04 206,00 1.362,43 3.254,40 4.068,00 6.525,87 7.339,47 1.220,40 4.491,87

II 1.684,13 206,00 1.347,30 3.181,60 3.977,00 6.419,03 7.214,43 1.193,10 4.430,53

I 1.665,45 206,00 1.332,36 3.110,40 3.888,00 6.314,21 7.091,81 1.166,40 4.370,21

GDASST ATIVO

 TOTA L (em R$) 

( * )

ESPECIA L

C

B

A
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VB - Vencimento Bás ico - Anexo III-A da Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002) (Anexo XXIX da MP 441/2008)
GESST - Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho
Cálculo da GESST - Valor es tabelecido no art. 5º da Lei nº 10.971/2004
IF - Incentivo Funcional - 80% sobre o vencimento bás ico (art. 1º do Decreto-Lei nº 2.195/1984 e art. 9º da Medida Provisória nº  52 de 04.07.2002)
GDASST - Gratificação de Desem penho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho

( ** ) Aposentado - GESST art. 5º da Lei nº 10.971 de 25.11.2004
( ** ) Aposentado - Incentivo Funcional - art.2º do Decreto-Lei nº 2195 de 26.12.1984
( ** ) Aposentado - GDASST art. 7º da Lei 10.971 de 25.11.2004
( ** ) Opção da GDASST - aposentado/pens ionis ta art. 87 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes:

     Lei nº 5.645 art.4º de 10.12.70      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004
     Decreto-Lei nº 1.341 de 22.08.74      Lei nº 10.971 de 25.11.2004
     Decreto-Lei nº 1.445 de 13.02.76      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
     Lei nº 6.433 art. 2º de 15.07.77      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 8º 
     Decreto nº 83.814 de 07.08.79      Lei nº 11.355 de 19.10.2006
     Decreto-Lei nº 2.195 de 26.12.84      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
     Lei nº 8.538 de 21.12.92      Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 8.538 art. 3º de 21.12.92      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 90
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 55
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Lei nº 10.483 de 03.07.2002      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 66
     Medida Provisória nº 52 de 04.07.2002 art. 9º      Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art.23 e art.87
     Lei nº 10.667 de 14.05.2003 art. 18º      Medida Provisória nº 765 de 29.12.2016

         Lei nº 10.697 de 02.07.2003
         Lei nº 10.698 de 02.07.2003

Os servidores integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho e da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho som ente poderão ser redistribuídos  no âmbito do 
Minis tério da Saúde, do Minis tério do Trabalho, do Minis tério do Desenvolvimento Social e Agrário, do Ministério da Fazenda e da FUNASA. (art. 10 da lei nº 11.355, de 2006 - redação 
dada pela Medida Provisória nº 765, de 2016)

* Cargos  de nível superior integrantes  dos  Quadros  de Pessoal do Minis tério da Saúde, do Minis tério do Trabalho e Previdência Social e da FUNASA, referenciados  no art. 1º da Lei nº 
 10.483, de 3 de julho de 2002, que não optaram  pela Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho
* Fica estruturada a Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, no âmbito da Adminis tração Pública Federal, composta dos  cargos  efetivos  regidos  pela Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, que não es tejam organizados  em carreiras , integrantes dos Quadros  de Pessoal dos  Minis térios  da Saúde, da Previdência e Ass is tência Social e do Trabalho e 
Emprego, e da Fundação Nacional da Saúde – Funasa, enquadrando-se os  servidores  ativos , aposentados  e pensionis tas  de acordo com  as  respectivas denominações , atribuições , 
requis itos  de form ação profiss ional e pos ição relativa na tabela de vencim entos. (art. 1º da Lei nº 10.483/2002)  (Vide Lei nº 10.971, de 2004) - art. 1º da Lei11.355/2006
O enquadramento de que trata es te artigo dar-se-á automaticam ente, salvo manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 30 (trinta) dias , a contar da vigência da 
Lei  nº 10.483/2002. Os servidores  ocupantes  dos  cargos  a que se refere o art. 1º da Lei 11.355/2006 que não optarem na forma do art. 2º, bem  como os  demais cargos que não 
integrarem a Carreira da Seguridade Social e do Trabalho comporão quadro suplementar em extinção.

( * ) Até que sejam processados  os  resultados  do prim eiro ciclo de avaliação de desempenho, as  gratificações de desempenho serão pagas  no valor correspondente a 80 (oitenta) 
pontos , observados  os  respectivos  níveis , classes  e padrões . (art. 158 da Lei nº 11.784 de 22.09.2008)

 Ins tituída a Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST, devida aos  integrantes  da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, quando 
lotados  e em exercício das  atividades  inerentes às atribuições  do respectivo cargo no Minis tério da Previdência Social, no Ministério da Saúde, no Minis tério do Trabalho e Emprego e 
na Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, a partir de 1º de abril de 2002. ( art. 4º da Lei 10.483/2002  e art. 70 da Medida Provisória nº 568, de 2012)

( * ) A GDASST será paga observado o lim ite máxim o de cem pontos  e o mínimo de trinta pontos  por servidor, correspondendo cada ponto, em seu respectivo nível, ao valor 
es tabelecido no Anexo V da Lei nº 10.483/2002 ( art. 70 da  Medida Provisória nº 568, de 2012 )
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55. SEGURIDADE SOCIAL E DO TRABALHO
Carre ira  da Segurida de Social e  do Trabalho

* Cargos de Nível Superior da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, referenciado no art. 1º da Lei nº 10.483/2002.

Nível S uperior Po s ição: jane ir o/2017

GDA SST A POSENTA DO

CLA SSE PA DRÃ O V B GESST 80 pts . 100 pts . 30 pts .  TOTA L (em R$) - 30 pts .

80 pts . 100 pts . ( ** )

A B C D E=(A +B+C) F=(A +B+D) G H=(A +B+G)

III 2.108,59 206,00 5.267,20 6.584,00 7.581,79 8.898,59 1.975,20 4.289,79

II 2.084,46 206,00 5.131,20 6.414,00 7.421,66 8.704,46 1.924,20 4.214,66

I 2.060,66 206,00 5.000,00 6.250,00 7.266,66 8.516,66 1.875,00 4.141,66

V I 2.022,99 206,00 4.767,20 5.959,00 6.996,19 8.187,99 1.787,70 4.016,69

V 1.999,97 206,00 4.646,40 5.808,00 6.852,37 8.013,97 1.742,40 3.948,37

IV 1.977,26 206,00 4.530,40 5.663,00 6.713,66 7.846,26 1.698,90 3.882,16

III 1.954,84 206,00 4.418,40 5.523,00 6.579,24 7.683,84 1.656,90 3.817,74

II 1.932,72 206,00 4.308,00 5.385,00 6.446,72 7.523,72 1.615,50 3.754,22

I 1.910,86 206,00 4.202,40 5.253,00 6.319,26 7.369,86 1.575,90 3.692,76

V I 1.876,30 206,00 4.015,20 5.019,00 6.097,50 7.101,30 1.505,70 3.588,00

V 1.855,15 206,00 3.917,60 4.897,00 5.978,75 6.958,15 1.469,10 3.530,25

IV 1.834,31 206,00 3.824,00 4.780,00 5.864,31 6.820,31 1.434,00 3.474,31

III 1.813,72 206,00 3.732,80 4.666,00 5.752,52 6.685,72 1.399,80 3.419,52

II 1.793,39 206,00 3.644,80 4.556,00 5.644,19 6.555,39 1.366,80 3.366,19

I 1.773,32 206,00 3.558,40 4.448,00 5.537,72 6.427,32 1.334,40 3.313,72

V 1.741,57 206,00 3.408,00 4.260,00 5.355,57 6.207,57 1.278,00 3.225,57

IV 1.722,18 206,00 3.330,40 4.163,00 5.258,58 6.091,18 1.248,90 3.177,08

III 1.703,04 206,00 3.254,40 4.068,00 5.163,44 5.977,04 1.220,40 3.129,44

II 1.684,13 206,00 3.181,60 3.977,00 5.071,73 5.867,13 1.193,10 3.083,23

I 1.665,45 206,00 3.110,40 3.888,00 4.981,85 5.759,45 1.166,40 3.037,85

ESPECIA L

C

GDA SST AT IV O

 TOTA L (em R$)  

( * )

B

A
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VB - Ven cim e nto Bá s ico  - An exo III-A da  L ei nº 1 0.48 3, de  3  d e ju lho  de 20 02 ) (An exo XXIX d a MP 4 41 /2 00 8)
GESST - Gratificaçã o Es pe cífica da  Seg urid ad e So cia l e do  Tra ba lh o
C álculo da  GESST - Valor es ta bele cido  n o art. 5 º d a Le i nº 10 .9 71 /2 00 4
GDASST - Gratificação d e D es em p en ho d e Ativida de  d a Se gurida de Socia l e d o Trab alho

( ** ) Aposentado  - GESST a rt. 5º d a Le i n º 1 0.97 1 de 2 5.11 .2 00 4
( ** ) Aposentado  - GD ASST art. 7º da  L ei nº 1 0.97 1 de  25.1 1.200 4
( ** ) Opç ão da GDASST - ap os entad o/pe ns io nis ta  a rt. 87 d a Le i nº 13 .3 24 , d e 20 16.
Le gislaç õe s Correspondentes:
     Le i nº 5.64 5 de  1 0.12 .1 97 0
     Le i nº 8.11 2 de  1 1.12 .9 0 
     Le i D ele gad a nº 13 , d e 27 /0 8/92
     Le i nº 10.4 83 d e 03 .0 7.20 02
     Le i nº 10.6 97 d e 02 .0 7.20 03
     Le i nº 10.6 98 d e 02 .0 7.20 03
     Med id a Provis ória nº 19 8 de  1 5.07 .2 00 4
     Le i nº 10.9 71 d e 25 .1 1.20 04
     Med id a Provis ória nº 24 8 de  2 0.04 .2 00 5
     Med id a Provis ória nº 30 1 de  2 9.06 .2 00 6 art. 8 º 
     Le i nº 11.3 55 d e 19 .1 0.20 06
     Med id a Provis ória nº 36 2 de  2 9.03 .2 00 7
     Med id a Provis ória nº 42 1 de  2 9.02 .2 00 8
     Med id a Provis ória nº 44 1 de  2 9.08 .2 00 8

     Med id a Provis ória nº 56 8 de  1 1.05 .2 01 2 art. 9 0
     Le i nº 12.7 02 d e 07 .0 8.20 12  a rt. 69 e  a rt. 87
     Le i nº 12.7 78 d e 28 .1 2.20 12
     Le i nº 13.3 28 d e 29 .0 7.20 16  a rt. 66
     Le i nº 13.3 24 d e 29 .0 7.20 16  a rt.23  e  art. 87
     Med id a Provis ória nº 76 5 de  2 9.12 .2 01 6

O en qua dram e nto de  que  trata  e s te artigo d ar-s e-á au tom atica m en te , s a lvo  m an ifes taçã o irre tratá vel do  s ervid or, a  s er fo rm alizad a no  prazo de  3 0 (trin ta) d ias , a  
co ntar da vigên cia d a Le i  nº 10.4 83/2 002 . Os  s ervid ores  ocu pa ntes  d os  cargo s  a qu e s e  re fe re  o art. 1º da  L ei 11 .3 55 /2 00 6 que  não  opta re m  n a form a do  art. 2º, 
be m  com o  os  d em ais  cargo s  qu e nã o integ ra re m  a  C arre ira  da Se gu rida de  Socia l e  d o Tra balh o co m porã o qu adro s uple m enta r em  e xtinção.

* C a rg os  d e nível s up erior in te gran te s  do s  Qu adros  de Pe s s oa l do  Min is tério  da  Saú de, do  Min is tério  do  Tra ba lh o e Previdê ncia  Socia l e  d a FU N ASA, re fe re ncia do s  
no  a rt. 1º d a Le i n º  10 .4 83 , d e 3 de  ju lh o de  200 2, que  não  opta ra m   p ela C a rre ira da  Pre vid ência, da Sa úd e e do  Traba lho

( *  ) A GD ASST s e rá  p ag a ob s ervado  o lim ite m áxim o de  cem  p on to s  e o m ínim o  d e trin ta  p on to s  po r s ervido r, co rre s po nd end o ca da  p on to , e m  s eu  re s pe ctivo  níve l, 
ao  valor es ta be le cido  no Anexo V d a Le i n º 10 .483 /200 2 ( a rt. 69 d a Le i nº 12 .7 02 /2 01 2)
( *  ) Até q ue s ejam  proces s a dos  os  res ultado s  do  p rim e iro  ciclo de  ava lia çã o de  d es em p enh o, as  g ra tifica çõe s  de  des em p en ho s erão p aga s  no  va lo r 
co rres po nde nte a  8 0 (o ite nta) po ntos , o bs e rvad os  o s  res p ectivos  n íve is , c la s s es  e  p ad rõ es . (art. 15 8 da  L ei nº 11.7 84 d e 22 .0 9.20 08)

     Le i nº 11.9 07 d e 02 .0 2.20 09

Os  s ervido re s  in teg ra ntes  da C a rre ira da  Seg uridad e So cia l e do  Traba lho e  d a C a rre ira da  Pre vid ência, d a Sa úd e e do  Traba lh o s o m en te pod erão  s er 
re dis tribuíd os  n o âm b ito d o Min is tério  da  Saú de , do  Min is tério  do  Traba lh o, do  Min is tério  do D e s e nvolvim e nto So cia l e  Ag rá rio , d o Min is tério  da  Fazen da  e  d a 
FU N ASA. (art. 1 0 da  le i nº 11 .3 55 , d e 20 06 - re dação  d ad a pe la  Med id a Provis ória nº 76 5, de 2 016 )

Ins titu ída  a  Gra tifica çã o de  D es e m pe nho  de Ativid ad e da  Segu rid ad e Socia l e do  Tra ba lh o - GD ASST, de vida  a os  in te gran te s  da  C arre ira  d a Se gu rida de  Socia l e  d o 
Trab alho , q uan do  lota dos  e em  exercício da s  ativida de s  in eren te s  às  atrib u içõ es  d o re s p ectivo ca rg o no  Min is tério  da  Pre vidê ncia  Socia l, n o Min is té rio  da  Saú de , n o 
Min is tério  do  Trab alho e  Em preg o e na  Fun da ção  N aciona l d e Sa úde  - FU N ASA, a  partir de  1º d e ab ril de 2 002 . ( art. 4º da  L ei 10 .4 83 /2 00 2  e  art. 70  d a Le i n º 1 2.70 2/201 2)

* Fica es tru tu ra da  a  C arre ira  d a Se gu rida de  Socia l e  d o Trab alho , n o âm b ito  d a Ad m inis traçã o Pú blica  Fed eral, com p os ta  d os  cargo s  efetivo s  reg id os  p ela Le i n o 
8.11 2, de 1 1 de  d ezem b ro  d e 19 90 , q ue n ão es te jam  org anizado s  em  carre ira s , in tegran tes  d os  Qu ad ro s  de  Pes s oa l d os  Min is té rio s  da  Saú de, da  Pre vid ência e 
As s is tên cia So cia l e  d o Trab alho  e  Em preg o, e da  Fun dação  N acio na l da  Saú de  –  Fun as a, e nq ua drand o-s e  o s  s e rvido re s  ativo s , apo s e ntad os  e  p en s ion is ta s  de  
acordo  com  as  re s pe ctiva s  de no m in açõe s , atribu içõ es , requ is ito s  de  fo rm a çã o profis s io na l e  p os ição  re la tiva na  tab ela d e ve ncim e ntos . (art. 1 º d a Le i nº 
10 .4 83 /2 00 2)  (Vide  L ei nº 10.9 71, de  2 00 4) - art. 1 º da  Lei1 1.35 5/20 06
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55. SEGURIDADE SOCIAL E DO TRABALHO

* Cargos de Nível Intermediário da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, referenciado no art. 1º da Lei nº 10.483/2002.

Carreira da Seguridade Social e do Trabalho

Nível Intermediário Pos ição: jane iro /2017

GDA SST APOSENTADO

CLA SSE PA DRÃ O V B GESST 80 pts . 100 pts . 30 pts .  TOTA L (em R$) - 30 pts .

80 pts . 100 pts . ( ** )

A B C D E=(A +B+C) F=(A +B+D) G H=(A +B+G)

III 1.636,40 206,00 1.287,20 1.609,00 3.129,60 3.451,40 482,70 2.325,10

II 1.635,01 206,00 1.287,20 1.609,00 3.128,21 3.450,01 482,70 2.323,71

I 1.633,61 206,00 1.287,20 1.609,00 3.126,81 3.448,61 482,70 2.322,31

V I 1.632,23 206,00 1.287,20 1.609,00 3.125,43 3.447,23 482,70 2.320,93

V 1.630,83 206,00 1.287,20 1.609,00 3.124,03 3.445,83 482,70 2.319,53

IV 1.629,44 206,00 1.287,20 1.609,00 3.122,64 3.444,44 482,70 2.318,14

III 1.628,05 206,00 1.287,20 1.609,00 3.121,25 3.443,05 482,70 2.316,75

II 1.626,65 206,00 1.287,20 1.609,00 3.119,85 3.441,65 482,70 2.315,35

I 1.625,27 206,00 1.287,20 1.609,00 3.118,47 3.440,27 482,70 2.313,97

V I 1.623,88 206,00 1.287,20 1.609,00 3.117,08 3.438,88 482,70 2.312,58

V 1.622,48 206,00 1.287,20 1.609,00 3.115,68 3.437,48 482,70 2.311,18

IV 1.621,09 206,00 1.287,20 1.609,00 3.114,29 3.436,09 482,70 2.309,79

III 1.619,69 206,00 1.287,20 1.609,00 3.112,89 3.434,69 482,70 2.308,39

II 1.618,31 206,00 1.287,20 1.609,00 3.111,51 3.433,31 482,70 2.307,01

I 1.616,92 206,00 1.287,20 1.609,00 3.110,12 3.431,92 482,70 2.305,62

V 1.615,52 206,00 1.287,20 1.609,00 3.108,72 3.430,52 482,70 2.304,22

IV 1.614,13 206,00 1.287,20 1.609,00 3.107,33 3.429,13 482,70 2.302,83

III 1.612,73 206,00 1.287,20 1.609,00 3.105,93 3.427,73 482,70 2.301,43

II 1.611,35 206,00 1.287,20 1.609,00 3.104,55 3.426,35 482,70 2.300,05

I 1.609,96 206,00 1.287,20 1.609,00 3.103,16 3.424,96 482,70 2.298,66

ESPECIA L

GDA SST ATIV O

 TOTA L (em R$) 

( * )

C

B

A
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V B - Ve n c im e n to  B á s ico  - An e xo  III-A d a  L e i n º 1 0 .4 8 3 , d e  3  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 ) (An e xo  XXIX d a  MP  4 4 1 /2 0 0 8 )

GES S T  - G ra tifica çã o  E s p e cífica  d a  S e g u rid a d e  S o c ia l e  d o  T ra b a lh o
C á lcu lo  d a  G E S S T - Va lo r e s ta b e le c id o  n o  a rt. 5 º d a  L e i n º 1 0 .9 7 1 /2 0 0 4
GDAS S T - G ra tifi ca çã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d a  S e g u rid a d e  S o c ia l e  d o  Tra b a lh o

( * *  ) Ap os e nta d o  - G AE  - in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s . L e i D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 8 2
( * *  ) Ap os e nta d o  - G E S S T  a rt. 5 º d a  L e i n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
( * *  ) Ap os e nta d o  - G D AS S T a r t. 7 º d a  L e i n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
( * *  ) O pç ã o  da  GDAS S T - a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rt. 8 7  d a  L e i n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
Le gis la ç õe s  Cor re s p onde nte s :
     L e i n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0
     L e i n º 8 .1 1 2  d e   1 1 .1 2 .9 0  
     L e i D e le g a d a  n º 1 3 , d e  2 7 /0 8 /9 2
     L e i n º 1 0 .4 8 3  d e  0 3 .0 7 .2 0 0 2
     L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     L e i n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r t. 8 º 
     L e i n º 1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8

     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t. 9 0
     L e i n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt. 6 9  e  a rt. 8 7
     L e i n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 6 6
     L e i n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt.2 3  e  a rt. 8 7
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 7 6 5  d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6

GAE - G ra tifica çã o  d e  Ativid a d e  E xe c u tiva  - 1 6 0 %  s o b re  o  ve n c im e n to  b á s ic o  - L e i D e le g a d a  n º 1 3 /1 9 9 2

 In s titu íd a  a  G ra tifica ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d a  S e g u rid a d e  S o c ia l e  d o  Tra b a lh o  - G D AS S T, d e vid a  a o s  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  d a  S e g u rid a d e  S o c ia l e  d o  T ra b a lh o , 
q u a n d o  lo ta d o s  e  e m  e xe rc íc io  d a s  a tivid a d e s  in e re n te s  à s  a trib u içõ e s  d o  re s p e ctivo  ca rg o  n o  Min is té rio  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l, n o  M in is té rio  d a  S a ú d e , n o  M in is té rio  d o  
Tra b a lh o  e  E m p re g o  e  n a  Fu n d a çã o  N a c io n a l d e  S a ú d e  - FU N AS A, a  p a rtir  d e  1 º d e  a b ri l  d e  2 0 0 2 . ( a rt. 4 º d a  L e i 1 0 .4 8 3 /2 0 0 2   e  a rt. 7 0  d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

O s  s e rvid o re s  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  d a  S e g u rid a d e  S o c ia l e  d o  Tra b a lh o  e  d a  C a rre ira  d a  P re vid ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  Tra b a lh o  s o m e n te  p o d e rã o  s e r  re d is trib u íd o s  
n o  â m b ito  d o  Min is té r io  d a  S a ú d e , d o  Min is té rio  d o  Tra b a lh o , d o  Min is té rio  d o  D e s e n vo lvim e n to  S o c ia l e  Ag rá rio , d o  M in is té rio  d a  Fa ze n d a  e  d a  FU N AS A. (a r t. 1 0  d a  le i 
n º 1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6  - re d a ç ã o  d a d a  p e la  Me d id a  P ro vis ó ria  n º 7 6 5 , d e  2 0 1 6 )

     L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9

( *  ) A G D AS S T s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  ce m  p o n to s  e  o  m ín im o  d e  trin ta  p o n to s  p o r s e rvid o r, co rre s p o n d e n d o  ca d a  p o n to , e m  s e u  re s p e ctivo  n íve l, a o  
va lo r e s ta b e le c id o  n o  An e xo  V d a  L e i n º 1 0 .4 8 3 /2 0 0 2  ( a rt. 6 9  d a  L e i n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )
( *  ) Até  q u e  s e ja m  p ro ce s s a d o s  o s  re s u lta d o s  d o  p rim e iro  c ic lo  d e  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , a s  g ra ti fica ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  s e rã o  p a g a s  n o  va lo r co rre s p o n d e n te  
a  8 0  (o ite n ta ) p o n to s , o b s e rva d o s  o s  re s p e ctivo s  n íve is , c la s s e s  e  p a d rõ e s . (a r t. 1 5 8  d a  L e i n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8 )

*  C a rg o s  d e  n íve l in te rm e d iá rio   in te g ra n te s  d o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l  d o  M in is té rio  d a  S a ú d e , d o  M in is té rio  d o  Tra b a lh o  e  P re vid ê n c ia  S o c ia l e  d a  FU N AS A, 
re fe re n c ia d o s  n o  a rt. 1 º d a  L e i n º  1 0 .4 8 3 , d e  3  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 , q u e  n ã o  o p ta ra m   p e la  C a rre ira  d a  P re vid ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  Tra b a lh o
*  F ica  e s tru tu ra d a  a  C a rre ira  d a  S e g u rid a d e  S o c ia l e  d o  Tra b a lh o , n o  â m b i to  d a  Ad m in is tra çã o  P ú b lica  Fe d e ra l, c o m p o s ta  d o s  c a rg o s  e fe tivo s  re g id o s  p e la  L e i n o  
8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , q u e  n ã o  e s te ja m  o rg a n iza d o s  e m  ca rre ira s , in te g ra n te s  d o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l d o s  Min is té rio s  d a  S a ú d e , d a  P re vid ê n c ia  e  
As s is tê n c ia  S o c ia l e  d o  Tra b a lh o  e  E m p re g o , e  d a  Fu n d a çã o  N a c io n a l d a  S a ú d e  –  F u n a s a , e n q u a d ra n d o -s e  o s  s e rvid o re s  a tivo s , a p o s e n ta d o s  e  p e n s io n is ta s  d e  
a c o rd o  co m  a s  re s p e ctiva s  d e n o m in a çõ e s , a trib u içõ e s , re q u is ito s  d e  fo rm a çã o  p ro fis s io n a l e  p o s içã o  re la ti va  n a  ta b e la  d e  ve n c im e n to s . (a rt. 1 º d a  L e i n º 1 0 .4 8 3 /2 0 0 2 )  
(Vid e  L e i n º 1 0 .9 7 1 , d e  2 0 0 4 ) - a rt. 1 º d a  L e i1 1 .3 5 5 /2 0 0 6

O  e n q u a d ra m e n to  d e  q u e  tra ta  e s te  a rtig o  d a r-s e -á  a u to m a tica m e n te , s a lvo  m a n ife s ta çã o  irre tra tá ve l d o  s e rvid o r , a  s e r fo rm a liza d a  n o  p ra zo  d e  3 0  (trin ta ) d ia s , a  co n ta r 
d a  vig ê n c ia  d a  L e i  n º 1 0 .4 8 3 /2 0 0 2 . O s  s e rvid o re s  o cu p a n te s  d o s  ca rg o s  a  q u e  s e  re fe re  o  a rt. 1 º d a  L e i 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  q u e  n ã o  o p ta re m  n a  fo rm a  d o  a rt. 2 º, b e m  c o m o  o s  
d e m a is  ca rg o s  q u e  n ã o  in te g ra re m  a  C a rre ira  d a  S e g u rid a d e  S o c ia l e  d o  T ra b a lh o  c o m p o rã o  q u a d ro  s u p le m e n ta r e m  e xtin çã o .
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55. SEGURIDADE SOCIAL E DO TRABALHO

* Cargos  de Nível Aux iliar da Carreira da S eguridade Soc ial e do Trabalho, referenc iado no art. 1º da Lei nº 10.483/2002.

Ca rre ira  da  Se gurida de  Socia l e  do Tra ba lho

Nível Auxiliar Pos ição: jane iro/2017

GDA SST APOSENTADO

CLA SSE PA DRÃ O V B GESST 80 pts . 100 pts. 30 pts .  TOTA L (em R$) - 30 pts .

80 pts . 100 pts . ( ** )

A B C D E=(A +B+C) F=(A +B+D) G H=(A +B+G)

III 1.633,50 206,00 828,00 1.035,00 2.667,50 2.874,50 310,50 2.150,00

II 1.632,11 206,00 828,00 1.035,00 2.666,11 2.873,11 310,50 2.148,61

I 1.630,71 206,00 828,00 1.035,00 2.664,71 2.871,71 310,50 2.147,21

V I 1.629,33 206,00 828,00 1.035,00 2.663,33 2.870,33 310,50 2.145,83

V 1.627,94 206,00 828,00 1.035,00 2.661,94 2.868,94 310,50 2.144,44

IV 1.626,54 206,00 828,00 1.035,00 2.660,54 2.867,54 310,50 2.143,04

III 1.625,15 206,00 828,00 1.035,00 2.659,15 2.866,15 310,50 2.141,65

II 1.623,75 206,00 828,00 1.035,00 2.657,75 2.864,75 310,50 2.140,25

I 1.622,37 206,00 828,00 1.035,00 2.656,37 2.863,37 310,50 2.138,87

V I 1.620,98 206,00 828,00 1.035,00 2.654,98 2.861,98 310,50 2.137,48

V 1.619,58 206,00 828,00 1.035,00 2.653,58 2.860,58 310,50 2.136,08

IV 1.618,19 206,00 828,00 1.035,00 2.652,19 2.859,19 310,50 2.134,69

III 1.616,79 206,00 828,00 1.035,00 2.650,79 2.857,79 310,50 2.133,29

II 1.615,41 206,00 828,00 1.035,00 2.649,41 2.856,41 310,50 2.131,91

I 1.614,02 206,00 828,00 1.035,00 2.648,02 2.855,02 310,50 2.130,52

V 1.612,62 206,00 828,00 1.035,00 2.646,62 2.853,62 310,50 2.129,12

IV 1.611,23 206,00 828,00 1.035,00 2.645,23 2.852,23 310,50 2.127,73

III 1.609,83 206,00 828,00 1.035,00 2.643,83 2.850,83 310,50 2.126,33

II 1.608,45 206,00 828,00 1.035,00 2.642,45 2.849,45 310,50 2.124,95

I 1.607,08 206,00 828,00 1.035,00 2.641,08 2.848,08 310,50 2.123,58

ATIV O

C

GDA SST

( * )

 TOTA L (em R$) 

ESPECIA L

B

A
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V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  - An e xo  III-A d a  L e i  n º 1 0 .4 8 3 , d e  3  d e  ju l h o  d e  2 0 0 2 ) (An e xo  XXIX d a  M P  4 4 1 /2 0 0 8 )
GES S T -  G ra ti fi c a ç ã o  E s p e c ífic a  d a  S e g u ri d a d e  S o c ia l  e  d o  T ra b a lh o
C á lc u lo  d a  G E S S T - Va lo r  e s ta b e le c id o  n o  a rt. 5 º d a  L e i  n º 1 0 .9 7 1 /2 0 0 4
GD AS S T  -  G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativid a d e  d a  S e g u r id a d e  S o c ia l  e  d o  T ra b a lh o

(  * *  )  A p os e n ta do  -  G AE  - i n te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s . L e i  D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 8 2
(  * *  )  A p os e n ta do  -  G E S S T  a rt. 5 º d a  L e i  n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
(  * *  )  A p os e n ta do  -  G D AS S T  a r t. 7 º d a  L e i  n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
(  * *  )  O p ç ã o  da  GDA S S T  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rt. 8 7  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .
L e g is la ç õ e s  C or r e s p on de n te s :
     L e i  n º 5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0
     L e i  n º 8 .1 1 2  d e   1 1 .1 2 .9 0  
     L e i  D e le g a d a  n º 1 3 , d e  2 7 /0 8 /9 2
     L e i  n º 1 0 .4 8 3  d e  0 3 .0 7 .2 0 0 2
     L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     L e i  n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a rt. 8 º 
     L e i  n º 1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a rt. 9 0
     L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a rt. 6 9  e  a r t. 8 7
     L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 6 6
     L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt.2 3  e  a r t. 8 7
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 7 6 5  d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6

O  e n q u a d ra m e n to  d e  q u e  tra ta  e s te  a rti g o  d a r-s e -á  a u to m a tic a m e n te , s a l vo  m a n ife s ta ç ã o  i r re tra tá ve l  d o  s e rvid o r , a  s e r fo rm a l iza d a  n o  p ra zo  d e  3 0  (tr in ta )  d ia s , a  
c o n ta r d a  vig ê n c ia  d a  L e i   n º 1 0 .4 8 3 /2 0 0 2 . O s  s e rvid o re s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  a  q u e  s e  re fe re  o  a rt. 1 º d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  q u e  n ã o  o p ta re m  n a  fo rm a  d o  a rt. 2 º, 
b e m  c o m o  o s  d e m a is  c a rg o s  q u e  n ã o  i n te g ra re m  a  C a rre ira  d a  S e g u rid a d e  S o c ia l  e  d o  T ra b a lh o  c o m p o rã o  q u a d ro  s u p le m e n ta r e m  e xtin ç ã o .

*  C a rg o s  d e  n íve l  a u xi l ia r i n te g ra n te s  d o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l d o  M in is té r io  d a  S a ú d e , d o  M in is té r i o  d o  T ra b a lh o  e  P re vid ê n c ia  S o c ia l  e  d a  F U N AS A, re fe re n c ia d o s  
n o  a r t. 1 º d a  L e i  n º  1 0 .4 8 3 , d e  3  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 , q u e  n ã o  o p ta ra m   p e la  C a rre ira  d a  P re vid ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T ra b a lh o

In s ti tu íd a  a  G ra ti f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  Ativi d a d e  d a  S e g u rid a d e  S o c ia l  e  d o  T ra b a lh o  - G D AS S T , d e vid a  a o s  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  d a  S e g u r id a d e  S o c ia l  e  d o  
T ra b a lh o , q u a n d o  l o ta d o s  e  e m  e xe rc íc i o  d a s  a tivid a d e s  in e re n te s  à s  a tr ib u i ç õ e s  d o  re s p e c tivo  c a rg o  n o  M in is té r io  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l , n o  M in is té r io  d a  S a ú d e , n o  
M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e  E m p re g o  e  n a  Fu n d a ç ã o  N a c io n a l d e  S a ú d e  - FU N AS A, a  p a rti r  d e  1 º d e  a b ri l  d e  2 0 0 2 . (  a r t. 4 º d a  L e i  1 0 .4 8 3 /2 0 0 2   e  a rt. 7 0  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

(  *  )  A  G D AS S T  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  c e m  p o n to s  e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r s e rvid o r, c o rre s p o n d e n d o  c a d a  p o n to , e m  s e u  re s p e c tivo  
n íve l , a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  An e xo  V d a  L e i  n º 1 0 .4 8 3 /2 0 0 2  (  a rt. 6 9  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )
(  *  )  A té  q u e  s e ja m  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d o  p rim e iro  c ic lo  d e  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , a s  g ra ti fic a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  s e rã o  p a g a s  n o  va lo r 
c o r re s p o n d e n te  a  8 0  (o i te n ta ) p o n to s , o b s e rva d o s  o s  re s p e c tivo s  n íve is , c la s s e s  e  p a d rõ e s . (a rt. 1 5 8  d a  L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8 )

O s  s e rvid o re s  in te g ra n te s  d a  C a rre ira  d a  S e g u rid a d e  S o c ia l  e  d o  T ra b a lh o  e  d a  C a rre ira  d a  P re vid ê n c ia , d a  S a ú d e  e  d o  T ra b a lh o  s o m e n te  p o d e rã o  s e r  
re d is tr ib u íd o s  n o  â m b ito  d o  M in is té r io  d a  S a ú d e , d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o , d o  M in i s té r i o  d o  D e s e n vo lvim e n to  S o c ia l  e  Ag rá r io , d o  M in is té r io  d a  F a ze n d a  e  d a  
F U N AS A. (a r t. 1 0  d a  le i  n º 1 1 .3 5 5 , d e  2 0 0 6  - re d a ç ã o  d a d a  p e la  M e d id a  P ro vi s ó ria  n º 7 6 5 , d e  2 0 1 6 )

*  F i c a  e s tru tu ra d a  a  C a r re ira  d a  S e g u rid a d e  S o c ia l  e  d o  T ra b a lh o , n o  â m b ito  d a  Ad m in is tra ç ã o  P ú b l ic a  F e d e ra l , c o m p o s ta  d o s  c a rg o s  e fe tivo s  re g id o s  p e la  L e i  n o  
8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , q u e  n ã o  e s te ja m  o rg a n i za d o s  e m  c a r re i ra s , in te g ra n te s  d o s  Q u a d ro s  d e  P e s s o a l d o s  M in is té r io s  d a  S a ú d e , d a  P re vid ê n c ia  e  
As s is tê n c ia  S o c ia l  e  d o  T ra b a lh o  e  E m p re g o , e  d a  Fu n d a ç ã o  N a c io n a l d a  S a ú d e  –  Fu n a s a , e n q u a d ra n d o -s e  o s  s e rvid o re s  a ti vo s , a p o s e n ta d o s  e  p e n s io n is ta s  d e  
a c o rd o  c o m  a s  re s p e c ti va s  d e n o m in a ç õ e s , a tr ib u iç õ e s , re q u is i to s  d e  fo rm a ç ã o  p ro fis s io n a l  e  p o s i ç ã o  re la ti va  n a  ta b e la  d e  ve n c im e n to s . (a rt. 1 º d a  L e i  n º 
1 0 .4 8 3 /2 0 0 2 )  (V id e  L e i  n º 1 0 .9 7 1 , d e  2 0 0 4 ) - a rt. 1 º d a  L e i1 1 .3 5 5 /2 0 0 6
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56. SEGURO SOCIAL
* Carreira do Seguro Social 
Cargo: Médico da Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei n° 10.855, de 2004

Níve l S up e rio r - 2 0  h P o s ição : jan e ir o /2017

A P OSENT A DO

CLA SS E PA DRÃ O V B GA E GDM-INSS TOTA L (em R$) 

20h  ( * ) 80 p ts . 100  p ts . 80 p ts . 100  pts . 50  pts . 50  p ts

(  ** ) (  *** ) (  **** )

A B C D E=( A +B+D) F=( A +C+D) G H=(A +D+G)

IV 1 .223 ,01 6 .867 ,20 8.584,00 1.956,82 10.047,03 11 .763 ,83 4 .292 ,00 7 .471 ,83

lll 1 .160 ,96 6 .709 ,60 8.387,00 1.857,54 9.728,10 11 .405 ,50 4 .193 ,50 7 .212 ,00

ll 1 .101 ,83 6 .556 ,80 8.196,00 1.762,93 9.421,56 11 .060 ,76 4 .098 ,00 6 .962 ,76

l 1 .089 ,32 6 .408 ,80 8.011,00 1.742,91 9.241,03 10 .843 ,23 4 .005 ,50 6 .837 ,73

lV 1 .065 ,30 6 .124 ,80 7.656,00 1.704,48 8.894,58 10 .425 ,78 3 .828 ,00 6 .597 ,78

lll 1 .042 ,08 5 .986 ,40 7.483,00 1.667,33 8.695,81 10 .192 ,41 3 .741 ,50 6 .450 ,91

ll 1 .019 ,54 5 .851 ,20 7.314,00 1.631,26 8.502,00 9 .964 ,80 3 .657 ,00 6 .307 ,80

l 997 ,66 5 .718 ,40 7.148,00 1.596,26 8.312,32 9 .741 ,92 3 .574 ,00 6 .167 ,92

lV 976 ,41 5 .468 ,00 6.835,00 1.562,26 8.006,67 9 .373 ,67 3 .417 ,50 5 .956 ,17

lll 955 ,77 5 .345 ,60 6.682,00 1.529,23 7.830,60 9 .167 ,00 3 .341 ,00 5 .826 ,00

ll 935 ,76 5 .225 ,60 6.532,00 1.497,22 7.658,58 8 .964 ,98 3 .266 ,00 5 .698 ,98

l 916 ,30 5 .108 ,80 6.386,00 1.466,08 7.491,18 8 .768 ,38 3 .193 ,00 5 .575 ,38

V 897 ,43 4 .886 ,40 6.108,00 1.435,89 7.219,72 8 .441 ,32 3 .054 ,00 5 .387 ,32

lV 879 ,09 4 .778 ,40 5.973,00 1.406,54 7.064,03 8 .258 ,63 2 .986 ,50 5 .272 ,13

lll 861 ,32 4 .673 ,60 5.842,00 1.378,11 6.913,03 8 .081 ,43 2 .921 ,00 5 .160 ,43

ll 844 ,06 4 .570 ,40 5.713,00 1.350,50 6.764,96 7 .907 ,56 2 .856 ,50 5 .051 ,06

l 827 ,27 4 .469 ,60 5.587,00 1.323,63 6.620,50 7 .737 ,90 2 .793 ,50 4 .944 ,40

C

B

A T IV O

GDM- INS S TOTA L (em R$)

ES PECIA L

A

N íve l S up e rio r - 4 0  h  P o s iç ã o : jan e ir o /2 0 1 7

A P O S ENT A D O

CL A S S E PA D RÃ O V B G A E G DM- INS S TO TA L ( e m R$ )  

4 0 h  (  * ) 8 0  p ts . 1 0 0  p ts . 8 0  p ts . 1 0 0  p ts . 5 0  p ts . 5 0  p ts

(  **  ) (  * **  ) (  * *** )

A B C D E= (A + B + D ) F= (A + C+ D ) G H= ( A + D+ G )

IV 2 .44 6 ,0 1 7 .3 1 2 ,80 9 .14 1 ,0 0 3 .9 1 3 ,6 2 1 3 .6 7 2 ,43 1 5 .50 0 ,63 4 .5 70 ,5 0 10 .9 3 0 ,1 3

lll 2 .32 1 ,9 3 7 .1 5 6 ,00 8 .94 5 ,0 0 3 .7 1 5 ,0 9 1 3 .1 9 3 ,02 1 4 .98 2 ,02 4 .4 72 ,5 0 10 .5 0 9 ,5 2

ll 2 .20 3 ,6 6 7 .0 0 3 ,20 8 .75 4 ,0 0 3 .5 2 5 ,8 6 1 2 .7 3 2 ,72 1 4 .48 3 ,52 4 .3 77 ,0 0 10 .1 0 6 ,5 2

l 2 .17 8 ,6 4 6 .8 5 4 ,40 8 .56 8 ,0 0 3 .4 8 5 ,8 2 1 2 .5 1 8 ,86 1 4 .23 2 ,46 4 .2 84 ,0 0 9 .9 4 8 ,4 6

lV 2 .13 0 ,5 9 6 .5 7 0 ,40 8 .21 3 ,0 0 3 .4 0 8 ,9 4 1 2 .1 0 9 ,93 1 3 .75 2 ,53 4 .1 06 ,5 0 9 .6 4 6 ,0 3

lll 2 .08 4 ,1 7 6 .4 3 2 ,00 8 .04 0 ,0 0 3 .3 3 4 ,6 7 1 1 .8 5 0 ,84 1 3 .45 8 ,84 4 .0 20 ,0 0 9 .4 3 8 ,8 4

ll 2 .03 9 ,0 8 6 .2 9 6 ,80 7 .87 1 ,0 0 3 .2 6 2 ,5 3 1 1 .5 9 8 ,41 1 3 .17 2 ,61 3 .9 35 ,5 0 9 .2 3 7 ,1 1

l 1 .99 5 ,3 1 6 .1 6 5 ,60 7 .70 7 ,0 0 3 .1 9 2 ,5 0 1 1 .3 5 3 ,41 1 2 .89 4 ,81 3 .8 53 ,5 0 9 .0 4 1 ,3 1

lV 1 .95 2 ,8 1 5 .9 1 3 ,60 7 .39 2 ,0 0 3 .1 2 4 ,5 0 1 0 .9 9 0 ,91 1 2 .46 9 ,31 3 .6 96 ,0 0 8 .7 7 3 ,3 1

lll 1 .91 1 ,5 4 5 .7 9 1 ,20 7 .23 9 ,0 0 3 .0 5 8 ,4 6 1 0 .7 6 1 ,20 1 2 .20 9 ,00 3 .6 19 ,5 0 8 .5 8 9 ,5 0

ll 1 .87 1 ,5 1 5 .6 7 1 ,20 7 .08 9 ,0 0 2 .9 9 4 ,4 2 1 0 .5 3 7 ,13 1 1 .95 4 ,93 3 .5 44 ,5 0 8 .4 1 0 ,4 3

l 1 .83 2 ,6 0 5 .5 5 4 ,40 6 .94 3 ,0 0 2 .9 3 2 ,1 6 1 0 .3 1 9 ,16 1 1 .70 7 ,76 3 .4 71 ,5 0 8 .2 3 6 ,2 6

V 1 .79 4 ,8 5 5 .3 3 2 ,80 6 .66 6 ,0 0 2 .8 7 1 ,7 6 9 .99 9 ,41 1 1 .33 2 ,61 3 .3 33 ,0 0 7 .9 9 9 ,6 1

lV 1 .75 8 ,1 7 5 .2 2 4 ,80 6 .53 1 ,0 0 2 .8 1 3 ,0 7 9 .79 6 ,04 1 1 .10 2 ,24 3 .2 65 ,5 0 7 .8 3 6 ,7 4

lll 1 .72 2 ,6 3 5 .1 2 0 ,00 6 .40 0 ,0 0 2 .7 5 6 ,2 1 9 .59 8 ,84 1 0 .87 8 ,84 3 .2 00 ,0 0 7 .6 7 8 ,8 4

ll 1 .68 8 ,1 1 5 .0 1 6 ,00 6 .27 0 ,0 0 2 .7 0 0 ,9 8 9 .40 5 ,09 1 0 .65 9 ,09 3 .1 35 ,0 0 7 .5 2 4 ,0 9

l 1 .65 4 ,5 3 4 .9 1 5 ,20 6 .14 4 ,0 0 2 .6 4 7 ,2 5 9 .21 6 ,98 1 0 .44 5 ,78 3 .0 72 ,0 0 7 .3 7 3 ,7 8

B

A

C

TO TA L ( e m R$ )G D M-IN S S
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Jornada de Trabalho de Médico é de: 20 horas

* Cargos de nível superior  referidos no art. 2º da Lei nº 10.855/2004 , que optaram pela Carreira de Seguro Social.

VB - Vencimento Básico
( * ) VB - de 20 h e 40 h (Anexo XLV à Lei nº 12.702, de 7 de agosto de 2012) 

( **** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões. Lei Delegada nº 13 de 27.08.1982
Legislações Correspondentes:
         Lei nº 8.112 de 11.12.1990      Lei nº 11.501 de 11.07.2007

     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
     Lei nº 10.355 de 26.12.2001      Decreto nº 6.493 de 30.06.2008
     Medida Provisória nº 86 de 18.12.2002      Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 10.667 de 14.05.2003 art. 5º a art. 8º e art. 19º      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Decreto 6.493 de 30.06.2008
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 
     Medida Provisória nº 146 de 11.12.2003      Lei nº 12.702 de 07.08.2012
     Lei nº 10.855 de 01.04.2004      Lei nº 12.778 de 28.12.2013
     Medida Provisória nº 199 de 15.07.2004      Lei 13.328 de 29.07.2016 art. 89

         Lei nº 10.997 de 15.12.2004      Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 81
         Medida Provisória nº 359 de 16.03.2007

Fica instituída, a partir de 1º de julho de 2012, a GDM-INSS  devida, exclusivamente, aos servidores ocupantes do cargo de Médico, quando em efetivo exercício nas atividades inerentes às atribuições do 
respectivo cargo no órgão ou entidade de lotação.

GDM-INSS - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004 (Anexo XLV à Lei nº 12.702, de 7 de agosto de 2012) 

 ( **** ) Aposentado -  A mudança da gratificação de desempenho atualmente percebida pelos servidores de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 para as Gratificações de Desempenho de Atividade 
Médica do respectivo Plano de Cargos ou Carreira ou Quadro de Pessoal não representa descontinuidade de sua percepção para efeito de aposentadoria e ciclo de avaliação de desempenho. ( § 1º  do 
art. 39 da Lei nº 12.702/2012 )

GAE - Gratificação de Atividade Executiva - 160% sobre o vencimento básico - Lei Delegada nº 13/1992

A pontuação máxima da GDM-INSS  será assim distribuída: I - até vinte pontos em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e II - até oitenta pontos em decorrência do resultado 
da avaliação de desempenho institucional. ( §4º até  §17 da Lei nº 12.702/2012 )

As Gratificações de Desempenho de Atividade Médica de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 serão atribuídas em função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho 
institucional, na forma, critérios e procedimentos estabelecidos para as gratificações de desempenho que os servidores de que trata o art. 39 da Lei nº 12.702/12 percebiam na data de publicação desta 
Lei, inclusive para fins de incorporação dela aos proventos de aposentadoria e às pensões, até que seja editado ato que regulamente os critérios e procedimentos específicos para as referidas 
gratificações. (  § 2º do art. 39 da Lei nº 12.702/2012 )

Nível Superior -  20 h - A jornada de trabalho dos ocupantes do cargo de Médico, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes dos Planos de Carreiras e de Cargos de que trata o art. 
40 da Lei nº 12.702/2012  é de 20 (vinte) horas semanais.  (§ 1º do art. 41 da Lei nº 12.702/2012)

Nível Superior - 40 h  - Os ocupantes dos cargos efetivos de que trata o art. 41 da Lei nº 12.702/2012 poderão, mediante opção funcional, exercer suas atividades em jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais, observados o interesse da administração e a disponibilidade orçamentária e financeira. (§§ 2º e 3º do art. 41 da Lei nº 12.702/2012)

* Os servidores integrantes da Carreira Previdenciária instituída pela Lei no 10.355, de 26 de dezembro de 2001, ou; regidos pelo Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei no 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados no INSS em 30 de novembro de 2003 serão enquadrados na Carreira do Seguro Social, de acordo com as respectivas atribuições, 
requisitos de formação profissional e posição relativa na Tabela de Correlação, constante do Anexo II da Lei 10.855/2004.O enquadramento de que trata o caput do art. 2º da Lei 10.855/2004 dar-se-á 
mediante opção irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da vigência da Medida Provisória no 146, de 11 de dezembro de 2003. (art. 2º da Lei nº 10.855/2004)

( ** )  Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem 
vencimento ou de cessão ou de outros afastamentos sem direito à percepção da gratificação de desempenho a que faz jus, no decurso do ciclo de avaliação receberá a respectiva gratificação no valor 
correspondente a oitenta pontos.

( *** ) A GDM-INSS  terá como limites: máximo 100 (cem) pontos por servidor; mínimo 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto , em  seus respectivos níveis, classes, padrões e jornada 
de trabalho, ao valor estabelecido no Anexo XLV  da   Lei nº 12.702/2012.
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56. SEGURO SOCIAL
Carreira do Seguro Social                                                         
* Cargo: Analista do Seguro Social
*  Cargos: Nível Superior da Carreira Seguro Social (exceto Analista do Seguro Social) - art. 2º da Lei nº 10.855/2004

Nível Superior

CLASSE PADRÃO

40 hs. 30 hs. 40 hs. 30 hs. 40 hs. 30 hs. 40 hs. 30 hs.

A B C D E F G H

IV 1.467,61 1.100,74 2.348,18 1.761,18 7.374,40 5.531,20 9.218,00 6.914,00
lll 1.393,16 1.044,89 2.229,06 1.671,82 7.193,60 5.395,20 8.992,00 6.744,00
ll 1.322,20 991,68 2.115,52 1.586,69 7.019,20 5.264,00 8.774,00 6.580,00
l 1.307,18 980,41 2.091,49 1.568,66 6.848,00 5.136,80 8.560,00 6.421,00
lV 1.278,35 958,79 2.045,36 1.534,06 6.521,60 4.891,20 8.152,00 6.114,00
lll 1.250,50 937,90 2.000,80 1.500,64 6.363,20 4.772,80 7.954,00 5.966,00
ll 1.223,45 917,62 1.957,52 1.468,19 6.207,20 4.655,20 7.759,00 5.819,00
l 1.197,19 897,91 1.915,50 1.436,66 6.056,00 4.541,60 7.570,00 5.677,00
lV 1.171,69 878,79 1.874,70 1.406,06 5.766,40 4.326,40 7.208,00 5.408,00
lll 1.146,93 860,22 1.835,09 1.376,35 5.627,20 4.220,80 7.034,00 5.276,00
ll 1.122,91 842,20 1.796,66 1.347,52 5.489,60 4.116,80 6.862,00 5.146,00
l 1.099,57 824,70 1.759,31 1.319,52 5.355,20 4.016,00 6.694,00 5.020,00
V 1.076,91 807,71 1.723,06 1.292,34 5.099,20 3.824,80 6.374,00 4.781,00
lV 1.054,90 791,20 1.687,84 1.265,92 4.976,00 3.732,80 6.220,00 4.666,00
lll 1.033,58 775,20 1.653,73 1.240,32 4.855,20 3.642,40 6.069,00 4.553,00
ll 1.012,87 759,66 1.620,59 1.215,46 4.737,60 3.552,80 5.922,00 4.441,00
l 992,72 744,57 1.588,35 1.191,31 4.620,80 3.464,80 5.776,00 4.331,00

ESPECIAL

C

( * ) 

GDASS

A

B

VB GAE 80 pts. 100 pts.

Posição: janeiro/2017

40 hs. 30 hs. 40 hs. 30 hs.

40 hs. 30 hs. 40 hs. 30 hs.

I=(A+C+E) J=(B+D+F) k=(A+C+G) L=(B+D+H) M N O=(A+C+M) P=(B+D+N)

11.190,19 8.393,12 13.033,79 9.775,92 4.609,00 3.457,00 8.424,79 6.318,92
10.815,82 8.111,91 12.614,22 9.460,71 4.496,00 3.372,00 8.118,22 6.088,71
10.456,92 7.842,37 12.211,72 9.158,37 4.387,00 3.290,00 7.824,72 5.868,37
10.246,67 7.685,87 11.958,67 8.970,07 4.280,00 3.210,50 7.678,67 5.759,57
9.845,31 7.384,05 11.475,71 8.606,85 4.076,00 3.057,00 7.399,71 5.549,85
9.614,50 7.211,34 11.205,30 8.404,54 3.977,00 2.983,00 7.228,30 5.421,54
9.388,17 7.041,01 10.939,97 8.204,81 3.879,50 2.909,50 7.060,47 5.295,31
9.168,69 6.876,17 10.682,69 8.011,57 3.785,00 2.838,50 6.897,69 5.173,07
8.812,79 6.611,25 10.254,39 7.692,85 3.604,00 2.704,00 6.650,39 4.988,85
8.609,22 6.457,37 10.016,02 7.512,57 3.517,00 2.638,00 6.499,02 4.874,57
8.409,17 6.306,52 9.781,57 7.335,72 3.431,00 2.573,00 6.350,57 4.762,72
8.214,08 6.160,22 9.552,88 7.164,22 3.347,00 2.510,00 6.205,88 4.654,22
7.899,17 5.924,85 9.173,97 6.881,05 3.187,00 2.390,50 5.986,97 4.490,55
7.718,74 5.789,92 8.962,74 6.723,12 3.110,00 2.333,00 5.852,74 4.390,12
7.542,51 5.657,92 8.756,31 6.568,52 3.034,50 2.276,50 5.721,81 4.292,02
7.371,06 5.527,92 8.555,46 6.416,12 2.961,00 2.220,50 5.594,46 4.195,62
7.201,87 5.400,68 8.357,07 6.266,88 2.888,00 2.165,50 5.469,07 4.101,38

( ** )

50 pts.

GDASS

80 pts. 100 pts.

TOTAL (em R$)

APOSENTADO

TOTAL (em R$) -50 pts

ATIVO
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* Cargos de nível superior  referidos no art. 2º da Lei nº 10.855/2004 , que optaram pela Carreira de Seguro Social.

Jornada de trabalho semanal - 40 horas (hs.)
A partir de 1º de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para 30 (trinta) horas semanais para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução 
proporcional da remuneração, mediante opção a ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo III-A da Lei 10.885/2004. (§ 1º do art. 160 da Lei 11.907/2009)
VB - Vencimento Básico (Anexo IV-A à Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004) 
GAE - Gratificação de Atividade Executiva - 160% sobre o vencimento básico - Lei Delegada nº 13/1992
GDASS - Gratificação de Desempenho de Atividades do Seguro Social (Anexo VI-A à Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004) 

( * ) Cálculo - A pontuação referente à GDASS será assim distribuída:
 - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
 - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.  (Lei nº 11.501 de 11.07.2007)

( ** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões. Lei Delegada nº 13 de 27.08.1982
( ** ) Aposentado - GDASS art. 16 da Lei nº 10.855/2004 (art. 159 da Lei nº 11.907/2009)
( ** ) Opção da GDASS - aposentado/pensionista art. 87 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes:

     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Lei nº 11.501 de 11.07.2007
     Lei nº 10.355 de 26.12.2001      Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
     Medida Provisória nº 86 de 18.12.2002      Decreto nº 6.493 de 30.06.2008
     Lei nº 10.667 de 14.05.2003 art. 5º a art. 8º e art. 19º      Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003          Decreto 6.493 de 30.06.2008
     Medida Provisória nº 146 de 11.12.2003      Medida Provisória nº 568 de 11.05.2012 art. 74
     Lei nº 10.855 de 01.04.2004          Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art. 19 e art. 73
     Medida Provisória nº 199 de 15.07.2004          Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Lei nº 10.997 de 15.12.2004          Lei nº 13.328 de 29.0.72016 art. 71
     Medida Provisória nº 359 de 16.03.2007          Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 38 ao art. 40 e art. 87

Os servidores da Carreira do Seguro Social com progressões e promoções em dezoito meses de efetivo exercício, por força da redação dada pela Lei nº 11.501, de 11 de julho de 2007, ao art. 
7º da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, serão reposicionados, a partir de 1º de janeiro de 2017, na tabela de Estrutura de Classes e Padrões dos Cargos da Carreira do Seguro Social. O 
reposicionamento equivalerá a um padrão para cada interstício de doze meses, contado da data de entrada em vigor da Lei nº 11.501, de 11 de julho de 2007, e não gerará efeitos financeiros 
retroativos.(art. 39 da lei nº 13.324/2016).

Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem 
vencimento, de cessão ou de outros afastamentos sem direito à percepção da gratificação de desempenho no decurso do ciclo de avaliação receberá a GDASS no valor de oitenta pontos.

A partir de 1º de março de 2007 até 29 de fevereiro de 2008 e até que sejam regulamentados os critérios e procedimentos de aferição das avaliações de desempenho individual e institucional, 
e processados os resultados da 1a (primeira) avaliação de desempenho, para fins de atribuição da GDASS, o valor devido de pagamento mensal por servidor ativo será de 80 (oitenta) pontos, 
observados os respectivos níveis e classes. (§11 do art. 11 da Lei nº 10.855/2004)

* Os cargos de provimento efetivo de nível superior de Analis ta Previdenciário integrantes da Carreira do Seguro Social do Quadro de Pessoal do INSS, mantidas as atribuições gerais, 
passam a denominar-se Analis ta do Seguro Social . (art. 5-A da Lei 10.855/2004)

* Os servidores integrantes da Carreira Previdenciária instituída pela Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, ou; regidos pelo Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei no 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados no INSS em 30 de novembro de 2003 serão enquadrados na Carreira do Seguro Social, de acordo com as 
respectivas atribuições, requis itos de formação profissional e posição relativa na Tabela de Correlação, constante do Anexo II da Lei 10.855/2004.O enquadramento de que trata o caput do art. 
2º da Lei 10.855/2004 dar-se-á mediante opção irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da vigência da Medida Provisória no 146, de 11 de 
dezembro de 2003. (art. 2º da Lei nº 10.855/2004)

Instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social - GDASS, devida aos integrantes da Carreira do Seguro Social, quando em exercício de atividades inerentes às 
atribuições do respectivo cargo no INSS, em função do desempenho institucional e individual. ( art. 11 da Lei 10.855/2004 e art. 73 da Lei nº 12.702/2012 )

Os cargos dos servidores referidos no caput do art. 2º da Lei nº 10.855 de 01.04.2004 que não optarem pela Carreira do Seguro Social integrarão quadro em extinção.  Os servidores a que se 
refere no caput do art. 10º da Lei nº 10.855 de 01.04.2004  continuarão a ser remunerados de acordo com a carreira ou planos a que continuarem pertencendo

A GDASS será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de setenta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, nos respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido 
no Anexo VI. (art. 38 da Lei nº 13.324/2016)
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56. SEGURO SOCIAL
Carreira do Seguro Social 

* Cargo: Agente de Serviços Diversos

* Cargo: Técnico de Serviços Diversos

* Cargo: Técnico do Seguro Social
* Cargos: Nível Intermediário da Carreira do Seguro Social (exceto Agente de Serviços Diversos, Técnico de Serviços Diversos e Técnico Seguro Social) - art. 2º da Lei nº 10.855/2004 

Nível Intermediário

CLASSE PADRÃO

40 hs. 30 hs. 40 hs. 30 hs. 40 hs. 30 hs. 40 hs. 30 hs.

A B C D E F G H

IV 1.102,02 826,54 1.763,23 1.322,46 4.987,20 3.740,80 6.234,00 4.676,00
lll 1.042,57 781,94 1.668,11 1.251,10 4.842,40 3.631,20 6.053,00 4.539,00
ll 1.012,03 759,04 1.619,25 1.214,46 4.700,00 3.525,60 5.875,00 4.407,00
l 982,79 737,11 1.572,46 1.179,38 4.564,00 3.422,40 5.705,00 4.278,00
lV 977,99 733,51 1.564,78 1.173,62 4.317,60 3.237,60 5.397,00 4.047,00
lll 950,24 712,70 1.520,38 1.140,32 4.192,00 3.144,00 5.240,00 3.930,00
ll 923,65 692,76 1.477,84 1.108,42 4.070,40 3.052,80 5.088,00 3.816,00
l 898,12 673,61 1.436,99 1.077,78 3.951,20 2.964,00 4.939,00 3.705,00
lV 873,77 655,34 1.398,03 1.048,54 3.738,40 2.803,20 4.673,00 3.504,00
lll 850,37 637,80 1.360,59 1.020,48 3.629,60 2.722,40 4.537,00 3.403,00
ll 828,09 621,09 1.324,94 993,74 3.524,00 2.643,20 4.405,00 3.304,00
l 806,69 605,04 1.290,70 968,06 3.421,60 2.566,40 4.277,00 3.208,00
V 786,19 589,66 1.257,90 943,46 3.236,80 2.428,00 4.046,00 3.035,00
lV 766,60 574,96 1.226,56 919,94 3.143,20 2.357,60 3.929,00 2.947,00
lll 747,81 560,88 1.196,50 897,41 3.051,20 2.288,80 3.814,00 2.861,00
ll 729,87 547,41 1.167,79 875,86 2.962,40 2.221,60 3.703,00 2.777,00
l 712,61 534,48 1.140,18 855,17 2.876,00 2.157,60 3.595,00 2.697,00

( * ) 

GAE 80 pts. 100 pts.

GDASS

B

ESPECIAL

A

C

VB

Posição: janeiro/2017

40 hs. 30 hs. 40 hs. 30 hs.

40 hs. 30 hs. 40 hs. 30 hs.

I=(A+C+E) J=(B+D+F) k=(A+C+G) L=(B+D+H) M N O=(A+C+M) P=(B+D+N)

7.852,45 5.889,80 9.099,25 6.825,00 3.117,00 2.338,00 5.982,25 4.487,00
7.553,08 5.664,24 8.763,68 6.572,04 3.026,50 2.269,50 5.737,18 4.302,54
7.331,28 5.499,10 8.506,28 6.380,50 2.937,50 2.203,50 5.568,78 4.177,00
7.119,25 5.338,89 8.260,25 6.194,49 2.852,50 2.139,00 5.407,75 4.055,49
6.860,37 5.144,73 7.939,77 5.954,13 2.698,50 2.023,50 5.241,27 3.930,63
6.662,62 4.997,02 7.710,62 5.783,02 2.620,00 1.965,00 5.090,62 3.818,02
6.471,89 4.853,98 7.489,49 5.617,18 2.544,00 1.908,00 4.945,49 3.709,18
6.286,31 4.715,39 7.274,11 5.456,39 2.469,50 1.852,50 4.804,61 3.603,89
6.010,20 4.507,08 6.944,80 5.207,88 2.336,50 1.752,00 4.608,30 3.455,88
5.840,56 4.380,68 6.747,96 5.061,28 2.268,50 1.701,50 4.479,46 3.359,78
5.677,03 4.258,03 6.558,03 4.918,83 2.202,50 1.652,00 4.355,53 3.266,83
5.518,99 4.139,50 6.374,39 4.781,10 2.138,50 1.604,00 4.235,89 3.177,10
5.280,89 3.961,12 6.090,09 4.568,12 2.023,00 1.517,50 4.067,09 3.050,62
5.136,36 3.852,50 5.922,16 4.441,90 1.964,50 1.473,50 3.957,66 2.968,40
4.995,51 3.747,09 5.758,31 4.319,29 1.907,00 1.430,50 3.851,31 2.888,79
4.860,06 3.644,87 5.600,66 4.200,27 1.851,50 1.388,50 3.749,16 2.811,77
4.728,79 3.547,25 5.447,79 4.086,65 1.797,50 1.348,50 3.650,29 2.738,15

APOSENTADO

TOTAL (em R$) -50 pts

( ** )

100 pts.

ATIVO GDASS

50 pts.

80 pts.

TOTAL (em R$)
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*  C a r g o s  d e  n í v e l  i n t e r m e d i á r i o  r e fe r i d o s  n o  a r t .  2 º  d a  L e i  n º  1 0 .8 5 5 / 2 0 0 4  ,  q u e  o p t a r a m  p e l a  C a r r e i r a  d e  S e g u r o  S o c i a l .

 -  A g e n te  d e  S e r v i ç o s  D i v e r s o s ;    -  T é c n i c o  d e  S e r v i ç o s  D i v e r s o s ;  o u    -  T é c n i c o  d o  S e g u r o  S o c i a l .
J o r n a d a  d e  t r a b a l h o  s e m a n a l  -  4 0  h o r a s  ( h s .)

V B  -  V e n c i m e n t o  B á s i c o  ( A n e x o  I V - A  à  L e i  n º  1 0 .8 5 5 ,  d e  1 º  d e  a b r i l  d e  2 0 0 4 )  

G A E  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  A t i v i d a d e  E x e c u t i va  -  1 6 0 %  s o b r e  o  v e n c i m e n t o  b á s i c o  -  L e i  D e l e g a d a  n º  1 3 /1 9 9 2

G D A S S  -  G r a t if i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv i d a d e s  d o  S e g u r o  S o c i a l ( A n e x o  V I - A  à  L e i  n o  1 0 .8 5 5 ,  d e  1 o  d e  a b r i l  d e  2 0 0 4 )  

(  *  )  C á lc u lo  -  A  p o n tu a ç ã o  r e f e r e n te  à  G D A S S  s e r á  a s s i m  d i s t r i b u í d a :
 -  a té  v i n t e  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u í d o s  e m  f u n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b t i d o s  n a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ;  e

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G A E  -  i n t e g r a r á  o s  p r o v e n t o s  d a  a p o s e n t a d o r i a  e  a s  p e n s õ e s . L e i  D e l e g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 8 2

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G D A S S  a r t .  1 6  d a  L e i  n º  1 0 .8 5 5 / 2 0 0 4  ( a r t .  1 5 9  d a  L e i  n º  1 1 . 9 0 7 /2 0 0 9 )

(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D A S S  -  a p o s e n t a d o /p e n s i o n i s ta  a r t .  8 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 ,  d e  2 0 1 6 .

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
    L e i  D e l e g a d a  n º  1 3  d e  2 7 . 0 8 .9 2     L e i  n º  1 0 .9 9 7  d e  1 5 . 1 2 . 2 0 0 4
    L e i  n º  1 0 . 3 5 5  d e  2 6 . 1 2 . 2 0 0 1     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 4 8  d e  2 0 . 0 4 . 2 0 0 4
    M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 5  d e  2 7 . 0 3 . 2 0 0 2  S a l á r i o  m ín i m o     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 6 2  d e  2 9 . 0 3 . 2 0 0 7
    M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  8 6  d e  1 8 . 1 2 . 2 0 0 2     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 5 9  d e  1 6 . 0 3 . 2 0 0 7
    L e i  n º  1 0 . 6 6 7  d e  1 4 . 0 5 . 2 0 0 3  a r t .  5 º  a  a r t .  8 º  e  a r t .  1 9 º     L e i  n º  1 1 .5 0 1  d e  1 1 . 0 7 . 2 0 0 7
    L e i  n º  1 0 . 5 2 5  d e  0 6 . 0 8 . 2 0 0 2  S a l á r i o  m í n i m o     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 2 1  d e  2 9 . 0 2 . 2 0 0 8
    L e i  n º  1 0 . 6 9 7  d e  0 2 . 0 7 . 2 0 0 3     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 . 0 8 . 2 0 0 8
    M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 1 6  d e  0 2 . 0 4 .2 0 0 3  S a l á r i o  m í n i m o     L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 . 0 2 . 2 0 0 9
    L e i  n º  1 0 . 6 9 8  d e  0 2 . 0 7 . 2 0 0 3     D e c r e t o  6 .4 9 3  d e  3 0 . 0 6 . 2 0 0 8
    L e i  n º  1 0 . 6 9 9  d e  0 9 . 0 7 . 2 0 0 3  S a l á r i o  m í n i m o     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 . 0 5 . 2 0 1 2  a r t .7 4
    M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 4 6  d e  1 1 . 1 2 .2 0 0 3     L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 . 0 8 . 2 0 1 2  a r t .  7 3
    L e i  n º  1 0 . 8 5 5  d e  0 1 . 0 4 . 2 0 0 4     L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 . 1 2 . 2 0 1 2
    L e i  n º  1 0 . 8 8 8  d e  2 4 . 0 6 . 2 0 0 4  S a l á r i o  m í n i m o     L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 . 0 .7 2 0 1 6  a r t .  7 1
    M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 9 9  d e  1 5 . 0 7 .2 0 0 4     L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e  2 9 . 0 7 . 2 0 1 6  a r t .  3 8  a o  a r t .  4 0  e  a r t .  8 7

A  G D A S S  s e r á  p a g a  o b s e r v a d o  o  l i m i te  m á x i m o  d e  c e m  p o n t o s  e  o  m í n i m o  d e  s e te n ta  p o n t o s  p o r  s e r v i d o r ,  c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n t o ,  n o s  
r e s p e c t i v o s  n ív e i s  e  c l a s s e s ,  a o  v a l o r  e s ta b e l e c i d o  n o  A n e xo  V I.  ( a r t .  3 8  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 / 2 0 1 6 )

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 0 7  a t é  2 9  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 0 8  e  a t é  q u e  s e j a m  r e g u l a m e n t a d o s  o s  c r i t é r i o s  e  p r o c e d i m e n t o s  d e  a fe r i ç ã o  d a s  a v a l i a ç õ e s  
d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l  e  i n s t i t u c i o n a l ,  e  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d a  1 a  ( p r i m e i r a )  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o ,  p a r a  f i n s  d e  a tr i b u i ç ã o  d a  G D A S S , 
o  va l o r  d e v i d o  d e  p a g a m e n to  m e n s a l  p o r  s e r v i d o r  a t i v o  s e r á  d e  8 0  ( o i te n t a )  p o n t o s , o b s e r v a d o s  o s  r e s p e c t i v o s  n ív e i s  e  c l a s s e s .  ( § 1 1  d o  a r t .  1 1  d a  L e i  
n º  1 0 . 8 5 5 /2 0 0 4 )

O s  s e r v i d o r e s  d a  C a r r e i r a  d o  S e g u r o  S o c i a l  c o m  p r o g r e s s õ e s  e  p r o m o ç õ e s  e m  d e z o i t o  m e s e s  d e  e f e t i v o  e x e r c íc i o ,  p o r  f o r ç a  d a  r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  
n º  1 1 . 5 0 1 , d e  1 1  d e  j u l h o  d e  2 0 0 7 , a o  a r t .  7 º  d a  L e i  n º  1 0 . 8 5 5 , d e  1 º  d e  a b r i l  d e  2 0 0 4 , s e r ã o  r e p o s i c i o n a d o s , a  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7 ,  n a  ta b e l a  
d e  E s tr u t u r a  d e  C l a s s e s  e  P a d r õ e s  d o s  C a r g o s  d a  C a r r e i r a  d o  S e g u r o  S o c i a l .  O  r e p o s i c i o n a m e n t o  e q u i v a l e r á  a  u m  p a d r ã o  p a r a  c a d a  i n t e r s t íc i o  d e  
d o z e  m e s e s , c o n ta d o  d a  d a ta  d e  e n t r a d a  e m  v i g o r  d a  L e i  n º  1 1 .5 0 1 ,  d e  1 1  d e  j u l h o  d e  2 0 0 7 , e  n ã o  g e r a r á  e f e i to s  f i n a n c e i r o s  r e tr o a t i v o s .( a r t .  3 9  d a  l e i  n º  
1 3 . 3 2 4 /2 0 1 6 ) .

A t é  q u e  s e j a  p r o c e s s a d a  a  p r i m e i r a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  q u e  v e n h a  a  s u r t i r  e fe i t o  f i n a n c e i r o ,  o  s e r v i d o r  r e c é m  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e f e t i v o  e  
a q u e l e  q u e  t e n h a  r e to r n a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  v e n c i m e n to , d e  c e s s ã o  o u  d e  o u tr o s  a fa s t a m e n to s  s e m  d i r e i t o  à  p e r c e p ç ã o  d a  g r a t i f i c a ç ã o  d e  
d e s e m p e n h o  n o  d e c u r s o  d o  c i c l o  d e  a v a l i a ç ã o  r e c e b e r á  a  G D A S S  n o  va l o r  d e  o i t e n t a  p o n t o s .

 -  a té  o i t e n t a  p o n t o s  s e r ã o  a tr i b u í d o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l t a d o s  o b t i d o s  n a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s t i t u c i o n a l .

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  j u n h o  d e  2 0 0 9 , é  fa c u l ta d a  a  m u d a n ç a  d e  j o r n a d a  d e  t r a b a l h o  p a r a  3 0  ( t r i n t a )  h o r a s  s e m a n a i s  p a r a  o s  s e r v i d o r e s  a t i v o s , e m  e f e t i v o  
e x e r c í c i o  n o  IN S S , c o m  r e d u ç ã o  p r o p o r c i o n a l  d a  r e m u n e r a ç ã o , m e d i a n te  o p ç ã o  a  s e r  f o r m a l i z a d a  a  q u a l q u e r  te m p o ,  n a  fo r m a  d o  T e r m o  d e  O p ç ã o ,  
c o n s ta n t e  d o  A n e x o  I I I - A  d a  L e i  1 0 .8 8 5 / 2 0 0 4 .  ( §  1 º  d o  a r t .  1 6 0  d a  L e i  1 1 . 9 0 7 /2 0 0 9 )

O s  c a r g o s  d o s  s e r v i d o r e s  r e f e r i d o s  n o  c a p u t d o  a r t .  2 º  d a  L e i  n º  1 0 .8 5 5  d e  0 1 . 0 4 . 2 0 0 4  q u e  n ã o  o p ta r e m  p e l a  C a r r e i r a  d o  S e g u r o  S o c i a l  i n t e g r a r ã o  
q u a d r o  e m  e x t i n ç ã o .   O s  s e r v i d o r e s  a  q u e  s e  r e f e r e  n o  c a p u t  d o  a r t .  1 0 º  d a  L e i  n º  1 0 .8 5 5  d e  0 1 .0 4 . 2 0 0 4   c o n t i n u a r ã o  a  s e r  r e m u n e r a d o s  d e  a c o r d o  c o m  
a  c a r r e i r a  o u  p l a n o s  a  q u e  c o n t i n u a r e m  p e r te n c e n d o

*  O s  s e r v i d o r e s  i n t e g r a n t e s  d a  C a r r e i r a  P r e v i d e n c i á r i a  i n s t i t u í d a  p e l a  L e i  n o  1 0 .3 5 5 ,  d e  2 6  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 1 , o u ; r e g i d o s  p e l o  P l a n o  d e  
C l a s s i f i c a ç ã o  d e  C a r g o s  i n s t i tu í d o  p e l a  L e i  n o  5 .6 4 5 ,  d e  1 0  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 7 0 ,  o u  p o r  p l a n o s  c o r r e l a t o s ,  d e s d e  q u e  l o ta d o s  n o  I N S S  e m  3 0  d e  
n o v e m b r o  d e  2 0 0 3  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d o  S e g u r o  S o c i a l ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c t i v a s  a t r i b u i ç õ e s ,  r e q u i s i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  e  
p o s i ç ã o  r e l a t i v a  n a  T a b e l a  d e  C o r r e l a ç ã o , c o n s ta n t e  d o  A n e x o  I I  d a  L e i  1 0 . 8 5 5 /2 0 0 4 .O  e n q u a d r a m e n t o  d e  q u e  tr a t a  o  c a p u t  d o  a r t .  2 º  d a  L e i  1 0 .8 5 5 / 2 0 0 4  
d a r - s e - á  m e d i a n t e  o p ç ã o  i r r e t r a tá v e l  d o  s e r v i d o r ,  a  s e r  fo r m a l i z a d a  n o  p r a z o  d e  1 2 0  ( c e n to  e  v i n te )  d i a s ,  a  c o n ta r  d a  v i g ê n c i a  d a  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n o  
1 4 6 , d e  1 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 3 .  ( a r t .  2 º  d a  L e i  n º  1 0 . 8 5 5 /2 0 0 4 )

*  O s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e f e t i v o  d e  n ív e l  i n te r m e d i á r i o  i n t e g r a n t e s  d a  C a r r e i r a  d o  S e g u r o  S o c i a l  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  I N S S  c u j a s  a tr i b u i ç õ e s ,  
r e q u i s i to s  d e  q u a l i f i c a ç ã o , e s c o l a r i d a d e ,  h a b i l i t a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  o u  e s p e c i a l i z a ç ã o  e x i g i d o s  p a r a  i n g r e s s o  s e j a m  i d ê n t i c o s  o u  e s s e n c i a l m e n t e  i g u a i s  
f i c a m  a g r u p a d o s  e m  c a r g o s  d e  m e s m a  d e n o m i n a ç ã o  e  a t r i b u i ç õ e s  g e r a i s ,  c o n fo r m e  e s t a b e l e c i d o  n o  A n e x o  V  d a  L e i  1 0 . 8 5 5 /2 0 0 4 , p a s s a n d o  a  
d e n o m i n a r - s e  :  o s  c a r g o s  d e  n ív e l  i n te r m e d i á r i o :  ( R e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n º  1 1 . 5 0 1 , d e  2 0 0 7 ) :

In s t i t u íd a  a  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i v i d a d e  d o  S e g u r o  S o c i a l  -  G D A S S , d e v i d a  a o s  i n te g r a n te s  d a  C a r r e i r a  d o  S e g u r o  S o c i a l ,  q u a n d o  e m  
e x e r c í c i o  d e  a t i v i d a d e s  i n e r e n te s  à s  a tr i b u i ç õ e s  d o  r e s p e c t i v o  c a r g o  n o  I N S S ,  e m  fu n ç ã o  d o  d e s e m p e n h o  i n s t i tu c i o n a l  e  i n d i v i d u a l .  (  a r t .  1 1  d a  L e i  
1 0 . 8 5 5 /2 0 0 4  e  a r t .  7 3  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 / 2 0 1 2  )
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5 6 . S E G U R O  S O C IA L
Ca rre ira  do  S e guro  S ocia l  

* C argo: A ux iliar de S erviç os  Divers os

* C argos :  Nível A ux ilia r da Carreira do S eguro S oc ial (ex c eto A ux ilia r de S erviç os  Divers os ) - a rt .  2º da Lei n º 10.855/2004

Nível Auxiliar

CLASSE PADRÃO

40 hs. 30 hs. 40 hs. 30 hs. 40 hs. 30 hs. 40 hs. 30 hs.

A B C D E F G H

lll 701,49 526,13 1.122,38 841,81 791,20 592,80 989,00 741,00
ll 679,89 509,93 1.087,82 815,89 789,60 592,00 987,00 740,00
l 659,25 494,46 1.054,80 791,14 788,80 592,00 986,00 740,00

VB

ESPECIAL

( * ) 

GDASS

GAE 80 pts. 100 pts.

Posição: janeiro/2017

40 hs. 30 hs. 40 hs. 30 hs.

40 hs. 30 hs. 40 hs. 30 hs.

I=(A+C+E) J=(B+D+F) k=(A+C+G) L=(B+D+H) M N O=(A+C+M) P=(B+D+N)

2.615,07 1.960,74 2.812,87 2.108,94 494,50 370,50 2.318,37 1.738,44
2.557,31 1.917,82 2.754,71 2.065,82 493,50 370,00 2.261,21 1.695,82
2.502,85 1.877,60 2.700,05 2.025,60 493,00 370,00 2.207,05 1.655,60

80 pts. 100 pts.

GDASS APOSENTADO

TOTAL (em R$) TOTAL (em R$) -50 pts

ATIVO

( ** )

50 pts.
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(  * *  )  O p ç ã o  d a  G D A S S  -  a p o s e n ta d o /p e n s i o n i s ta  a r t.  8 7  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     L e i  D e l e g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2 L e i  n º  1 0 .9 9 7  d e  1 5 .1 2 .2 0 0 4
     L e i  n º  1 0 .3 5 5  d e  2 6 .1 2 .2 0 0 1 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 4
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 5  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 2  S a l á r i o  m ín i m o M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  8 6  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 2 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 5 9  d e  1 6 .0 3 .2 0 0 7
     L e i  n º  1 0 .6 6 7  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 3  a r t. 5 º  a  a r t.  8 º  e  a r t.  1 9 º L e i  n º  1 1 .5 0 1  d e  1 1 .0 7 .2 0 0 7
     L e i  n º  1 0 .5 2 5  d e  0 6 .0 8 .2 0 0 2  S a l á r i o  m ín i m o M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 1 6  d e  0 2 .0 4 .2 0 0 3  S a l á r i o  m ín i m o L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 D e c r e to  6 .4 9 3  d e  3 0 .0 6 .2 0 0 8
     L e i  n º  1 0 .6 9 9  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 3  S a l á r i o  m ín i m o M e d i d a   P r o v i s ó r i a  n º   5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t. 7 4
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 4 6  d e  1 1 .1 2 .2 0 0 3 L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t. 7 3
     L e i  n º  1 0 .8 5 5  d e  0 1 .0 4 .2 0 0 4 L e i  n º  1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i  n º  1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4  S a l á r i o  m ín i m o L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 .7 2 0 1 6  a r t. 7 1
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 9 9  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4 L e i  n º  1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 3 8  a o  a r t.  4 0  e  a r t.  8 7

V B  -  V e n c i m e n to  B á s i c o  ( A n e xo  IV - A  à  L e i  n º  1 0 .8 5 5 , d e  1 º  d e  a b r i l  d e  2 0 0 4 )  

G A E  -  G r a ti f i c a ç ã o  d e  A ti v i d a d e  E xe c u ti va  -  1 6 0 %  s o b r e  o  ve n c i m e n to  b á s i c o  -  L e i  D e l e g a d a  n º  1 3 /1 9 9 2

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G D A S S  a r t. 1 6  d a  L e i  n º  1 0 .8 5 5 /2 0 0 4  ( a r t.  1 5 9  d a  L e i  n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

G D A S S  -  G r a t if ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv id a d e s  d o  S e g u r o  S o c ia l  ( A n e xo  V I- A  à  L e i  n o  1 0 .8 5 5 , d e  1 o  d e  a b r i l  d e  2 0 0 4 )  

(  *  )  C á lc u lo  -  A  p o n tu a ç ã o  r e fe r e n te  à  G D A S S  s e r á  a s s i m  d i s tr i b u íd a :
 -  a té  v i n te  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ;  e
 -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e r ã o  a tr i b u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  r e s u l ta d o s  o b ti d o s  n a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s ti tu c i o n a l .

A té  q u e  s e j a  p r o c e s s a d a  a  p r i m e i r a  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  q u e  ve n h a  a  s u r t i r  e fe i to  f i n a n c e i r o , o  s e r v i d o r  r e c é m  n o m e a d o  p a r a  c a r g o  e fe ti vo  e  a q u e l e  q u e  te n h a  r e to r n a d o  
d e  l i c e n ç a  s e m  ve n c i m e n to , d e  c e s s ã o  o u  d e  o u tr o s  a fa s ta m e n to s  s e m  d i r e i to  à  p e r c e p ç ã o  d a  g r a ti f i c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  n o  d e c u r s o  d o  c i c l o  d e  a va l i a ç ã o  r e c e b e r á  a  G D A S S  
n o  va l o r  d e  o i te n ta  p o n to s .

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G A E  -  i n te g r a r á  o s  p r o ve n to s  d a  a p o s e n ta d o r i a  e  a s  p e n s õ e s . L e i  D e l e g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 8 2

A  G D A S S  s e r á  p a g a  o b s e r va d o  o  l i m i te  m á xi m o  d e  c e m  p o n to s  e  o  m ín i m o  d e  s e te n ta  p o n to s  p o r  s e r v i d o r , c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to , n o s  r e s p e c ti vo s  n íve i s  e  c l a s s e s , a o  
va l o r  e s ta b e l e c i d o  n o  A n e xo  V I. ( a r t.  3 8  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 )

In s ti tu íd a  a  G r a ti f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A ti v i d a d e  d o  S e g u r o  S o c i a l  -  G D A S S , d e v i d a  a o s  i n te g r a n te s  d a  C a r r e i r a  d o  S e g u r o  S o c i a l , q u a n d o  e m  e xe r c íc i o  d e  a ti v i d a d e s  
i n e r e n te s  à s  a tr i b u i ç õ e s  d o  r e s p e c ti vo  c a r g o  n o  IN S S , e m  fu n ç ã o  d o  d e s e m p e n h o  i n s ti tu c i o n a l  e  i n d i v i d u a l . (  a r t.  1 1  d a  L e i  1 0 .8 5 5 /2 0 0 4  e  a r t .  7 3  d a  L e i  n º  1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  )

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 0 7  a té  2 9  d e  fe ve r e i r o  d e  2 0 0 8  e  a té  q u e  s e j a m  r e g u l a m e n ta d o s  o s  c r i té r i o s  e  p r o c e d i m e n to s  d e  a fe r i ç ã o  d a s  a va l i a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  
i n d i v i d u a l  e  i n s ti tu c i o n a l , e  p r o c e s s a d o s  o s  r e s u l ta d o s  d a  1 a  ( p r i m e i r a )  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , p a r a  f i n s  d e  a tr i b u i ç ã o  d a  G D A S S , o  va l o r  d e v i d o  d e  p a g a m e n to  m e n s a l  p o r  
s e r v i d o r  a t i vo  s e r á  d e  8 0  ( o i te n ta )  p o n to s , o b s e r va d o s  o s  r e s p e c ti vo s  n íve i s  e  c l a s s e s . ( § 1 1  d o  a r t.  1 1  d a  L e i  n º  1 0 .8 5 5 /2 0 0 4 )

O s  s e r v i d o r e s  d a  C a r r e i r a  d o  S e g u r o  S o c i a l  c o m  p r o g r e s s õ e s  e  p r o m o ç õ e s  e m  d e zo i to  m e s e s  d e  e fe ti vo  e xe r c íc i o , p o r  fo r ç a  d a  r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n º  1 1 .5 0 1 , d e  1 1  d e  j u l h o  
d e  2 0 0 7 , a o  a r t.  7 º  d a  L e i  n º  1 0 .8 5 5 , d e  1 º  d e  a b r i l  d e  2 0 0 4 , s e r ã o  r e p o s i c i o n a d o s , a  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7 , n a  ta b e l a  d e  E s tr u tu r a  d e  C l a s s e s  e  P a d r õ e s  d o s  C a r g o s  d a  
C a r r e i r a  d o  S e g u r o  S o c i a l . O  r e p o s i c i o n a m e n to  e q u i va l e r á  a  u m  p a d r ã o  p a r a  c a d a  i n te r s tíc i o  d e  d o ze  m e s e s , c o n ta d o  d a  d a ta  d e  e n tr a d a  e m  v i g o r  d a  L e i  n º  1 1 .5 0 1 , d e  1 1  d e  
j u l h o  d e  2 0 0 7 , e  n ã o  g e r a r á  e fe i to s  f i n a n c e i r o s  r e tr o a ti vo s .( a r t.  3 9  d a  l e i  n º  1 3 .3 2 4 /2 0 1 6 ) .

*  O s  s e r v i d o r e s  i n te g r a n te s  d a  C a r r e i r a  P r e v i d e n c i á r i a  i n s ti tu íd a  p e l a  L e i  n o  1 0 .3 5 5 , d e  2 6  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 1 , o u ; r e g i d o s  p e l o  P l a n o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  d e  C a r g o s  i n s ti tu íd o  
p e l a  L e i  n o  5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 7 0 , o u  p o r  p l a n o s  c o r r e l a to s , d e s d e  q u e  l o ta d o s  n o  IN S S  e m  3 0  d e  n o ve m b r o  d e  2 0 0 3  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  n a  C a r r e i r a  d o  S e g u r o  
S o c i a l , d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c ti va s  a tr i b u i ç õ e s , r e q u i s i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o fi s s i o n a l  e  p o s i ç ã o  r e l a t i va  n a  T a b e l a  d e  C o r r e l a ç ã o , c o n s ta n te  d o  A n e xo  II d a  L e i  1 0 .8 5 5 /2 0 0 4 .O  
e n q u a d r a m e n to  d e  q u e  tr a ta  o  c a p u t d o  a r t.  2 º  d a  L e i  1 0 .8 5 5 /2 0 0 4  d a r - s e - á  m e d i a n te  o p ç ã o  i r r e tr a tá ve l  d o  s e r v i d o r , a  s e r  fo r m a l i za d a  n o  p r a zo  d e  1 2 0  ( c e n to  e  v i n te )  d i a s ,  a  
c o n ta r  d a  v i g ê n c i a  d a  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n o  1 4 6 , d e  1 1  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 3 . ( a r t.  2 º  d a  L e i  n º  1 0 .8 5 5 /2 0 0 4 )
*  O s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe ti vo  d e  n íve l  a u x i l i a r  i n te g r a n te s  d a  C a r r e i r a  d o  S e g u r o  S o c i a l  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  IN S S  c u j a s  a tr i b u i ç õ e s , r e q u i s i to s  d e  q u a l i f i c a ç ã o , 
e s c o l a r i d a d e , h a b i l i ta ç ã o  p r o fi s s i o n a l  o u  e s p e c i a l i z a ç ã o  e x i g i d o s  p a r a  i n g r e s s o  s e j a m  i d ê n ti c o s  o u  e s s e n c i a l m e n te  i g u a i s  f i c a m  a g r u p a d o s  e m  c a r g o s  d e  m e s m a  
d e n o m i n a ç ã o  e  a tr i b u i ç õ e s  g e r a i s , c o n fo r m e  e s ta b e l e c i d o  n o  A n e xo  V  d a  L e i  1 0 .8 5 5 /2 0 0 4 , p a s s a n d o  a  d e n o m i n a r - s e  : o s  c a r g o s  d e  n íve l  i n te r m e d i á r i o : ( R e d a ç ã o  d a d a  p e l a  
L e i  n º  1 1 .5 0 1 , d e  2 0 0 7 ) :

 -  o s  c a r g o s  d e  n íve l  a u x i l i a r : A u x i l i a r  d e  S e r v i ç o s  D i ve r s o s ; 

*  C a r g o s  d e  n íve l  a u x i l i a r  r e fe r i d o s  n o  a r t.  2 º  d a  L e i  n º  1 0 .8 5 5 /2 0 0 4  , q u e  o p ta r a m  p e l a  C a r r e i r a  d e  S e g u r o  S o c i a l .

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  j u n h o  d e  2 0 0 9 , é  fa c u l ta d a  a  m u d a n ç a  d e  j o r n a d a  d e  tr a b a l h o  p a r a  3 0  ( tr i n ta )  h o r a s  s e m a n a i s  p a r a  o s  s e r v i d o r e s  a ti vo s , e m  e fe ti vo  e xe r c íc i o  n o  IN S S , c o m  
r e d u ç ã o  p r o p o r c i o n a l  d a  r e m u n e r a ç ã o , m e d i a n te  o p ç ã o  a  s e r  fo r m a l i za d a  a  q u a l q u e r  te m p o , n a  fo r m a  d o  T e r m o  d e  O p ç ã o , c o n s ta n te  d o  A n e xo  III- A  d a  L e i  1 0 .8 8 5 /2 0 0 4 . ( §  1 º  d o  
a r t.  1 6 0  d a  L e i  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

J o r n a d a  d e  tr a b a l h o  s e m a n a l  -  4 0  h o r a s  ( h s .)

O s  c a r g o s  d o s  s e r v i d o r e s  r e fe r i d o s  n o  c a p u t d o  a r t .  2 º  d a  L e i  n º  1 0 .8 5 5  d e  0 1 .0 4 .2 0 0 4  q u e  n ã o  o p ta r e m  p e l a  C a r r e i r a  d o  S e g u r o  S o c i a l  i n te g r a r ã o  q u a d r o  e m  e xti n ç ã o .  O s  
s e r v i d o r e s  a  q u e  s e  r e fe r e  n o  c a p u t d o  a r t.  1 0 º  d a  L e i  n º  1 0 .8 5 5  d e  0 1 .0 4 .2 0 0 4   c o n ti n u a r ã o  a  s e r  r e m u n e r a d o s  d e  a c o r d o  c o m  a  c a r r e i r a  o u  p l a n o s  a  q u e  c o n ti n u a r e m  
p e r te n c e n d o
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57. SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP
Plano de Carreiras e Cargos da SUSEP

( * ) Cargos de Nível Superior integrantes do Quadro Suplementar SUSEP, a que se refere § 5º do art. 52 da Lei nº 11.890/2008.

Nível Superior Pos ição: jane iro/2018

GDASUSEP APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( *** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

IV 13.223,22 6.876,80 8.596,00 20.100,02 21.819,22 4.298,00 17.521,22

III 12.929,19 6.724,00 8.405,00 19.653,19 21.334,19 4.202,50 17.131,69

ll 12.638,46 6.572,80 8.216,00 19.211,26 20.854,46 4.108,00 16.746,46

l 12.354,62 6.424,80 8.031,00 18.779,42 20.385,62 4.015,50 16.370,12

lll 11.924,35 6.200,80 7.751,00 18.125,15 19.675,35 3.875,50 15.799,85

ll 11.633,91 6.050,40 7.563,00 17.684,31 19.196,91 3.781,50 15.415,41

l 11.350,33 5.900,80 7.376,00 17.251,13 18.726,33 3.688,00 15.038,33

lll 10.941,79 5.689,60 7.112,00 16.631,39 18.053,79 3.556,00 14.497,79

ll 10.675,09 5.550,40 6.938,00 16.225,49 17.613,09 3.469,00 14.144,09

l 10.414,03 5.414,40 6.768,00 15.828,43 17.182,03 3.384,00 13.798,03

lll 10.023,50 5.212,80 6.516,00 15.236,30 16.539,50 3.258,00 13.281,50

ll 9.778,90 5.084,00 6.355,00 14.862,90 16.133,90 3.177,50 12.956,40

l 9.440,04 4.908,00 6.135,00 14.348,04 15.575,04 3.067,50 12.507,54

GDASUSEP
VBCLASSE

( ** )

A

PADRÃO
ATIVO

TOTAL (em R$)

ESPECIAL

C

B
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O qu adro  s up lem en ta r a  que  s e  re fe re  o  §  5 º  d o  a rt. 52  da  L e i n º 11 .89 0 /2008  in clu i-s e  no  P lano  de  C arre iras  e  C a rgo s  da  Sus ep .

VB -  Vencim e n to  Bás ico  (An exo  X da  Le i n o  11 .890 , d e  24  de  de zem bro  d e  2008 )

Legis la ções  Correspondentes:

     D ecre to -Le i n º 73  de  21 .11 .6 6      Me d ida  P ro vis ó ria  n º 2150 -42  d e  24 .08 .20 01
     Le i n º 9 .015  d e  30 .03 .9 5      Me d ida  P ro vis ó ria  n º 2229 -43  d e  06 .09 .20 01
     D ecre to  n º 1 .519  de  0 8 .06 .95  a rt.5 º e  a rt. 7 º incis o s  I e  II      Le i n º 10 .331  d e  18 .12 .2 001
     Po rta ria  n º 48  de  13 .0 3 .96      Le i n º 10 .697  d e  02 .07 .2 003
     Po rta ria  n º 117  de  1 8 .05 .98      Le i n º 10 .698  d e  02 .07 .2 003
     Po rta ria  MAR E nº 2 .1 79  de  28 .07 .98      D e cre to  n º 4 .8 43  de  24 .09 .200 3  a rt. 1 º
     Med ida  P ro vis ó ria  n º 204 8-26  de  29 .06 .2 000      Le i n º 10 .769  d e  19 .11 .2 003
     Med ida  P ro vis ó ria  n º 204 8-27  de  28 .07 .2 000      Me d ida  P ro vis ó ria  n º 210  de  3 1 .08 .20 04
     Med ida  P ro vis ó ria  n º 204 8-28  de  28 .08 .2 000      Le i n º 11 .094  d e  13 .01 .2 005
     Med ida  P ro vis ó ria  n º 204 8-29  de   27 .09 .20 00      D e cre to  n º 5 .4 07  de  31 .03 .200 5
     Med ida  P ro vis ó ria  n º 204 8-30  de  26 .10 .2 000      Me d ida  P ro vis ó ria  n º 302  de  2 9 .06 .20 06
     Med ida  P ro vis ó ria  n º 204 8-31  de  23 .11 .2 000      Le i n º 11 .356  d e  19 .10 .2 006
     Med ida  P ro vis ó ria  n º 204 8-32  de  21 .12 .2 000      Me d ida  P ro vis ó ria  n º 440  de  2 9 .08 .20 08
     Med ida  P ro vis ó ria  n º 204 8-33  de  28 .12 .2 000          Le i n º 11 .890  d e  24 .12 .2 008
     Med ida  P ro vis ó ria  n º 213 6-34  de  26 .01 .2 001      Me d ida  P ro vis ó ria  n º 479  de  3 0 .12 .20 09
     Med ida  P ro vis ó ria  n º 213 6-35  de  23 .02 .2 001          D e cre to  n º 7 .1 33  de  19 .0 3 .2010
     Med ida  P ro vis ó ria  n º 213 6-36  de  27 .03 .2 001          Le i n º 12 .269  d e  21 .06 .2 010
     Med ida  P ro vis ó ria  n º 213 6-37  de  26 .04 .2 001          Me d ida   P rovis ó ria  n º  56 8  de  11 .0 5 .2012  - a rt.21
     Med ida  P ro vis ó ria  n º 213 6-38  de  24 .05 .2 001          Le i n º 12 .702  d e  07 .08 .2 012  a rt.2 1
     Med ida  P ro vis ó ria  n º 213 6-38  de  24 .05 .2 001          Le i n º 12 .808  d e  08 .05 .2 013
     Med ida  P ro vis ó ria  n º 215 0-39  de  31 .05 .2 001          Le i n º 13 .327  d e  29 .07 .2 016  a rt. 14
     Med ida  P ro vis ó ria  n º 215 0-40  de  28 .06 .2 001          Le i n º 13 .328  d e  29 .07 .2 016  a rt. 84
     Po rta ria  n º 1132  d e  29 .06 .20 01
     Med ida  P ro vis ó ria  n º 215 0-41  de  27 .07 .2 001

Posiçã o: Ja neiro/2018  com  bas e  n a  Med id a  C au te la r do  Sup rem o Tribuna l Fe dera l n a  Ação  D ire ta  de  Incons tituc iona lidad e  5 .809  - D is trito  Fed era l

( ***  ) Aposentado - GD ASU SEP - a rt. 64 . da  MP 44 0 /2008 .

A pon tu ação  a  que  s e  re fe re  a  GD ASU SEP te rá  a  s egu in te   d is tr ib u içã o :

I - a té  vin te  pon to s  pe rcen tu a is  de  s e u  lim ite  m á xim o s e rão  a tribu ídos  e m  função  d os  re s u ltados  o b tidos  na  a va liaçã o  de  de s em penh o  in d ividua l; e

Até  que  s e ja  p roce s s ad a  a  p rim e ira  a va liaçã o  de  des em penh o  in d ividua l que  venha  a  s u rtir e fe ito  finance iro , o  s e rvid o r nom ea do  pa ra  ca rgo  e fe tivo  e  aque le  q ue  tenha  re to rnado  
de  l ice nça  s em  vencim en to , d e  ce s s ão  o u  de  ou tros  a fas tam en to s  s em  d ire ito  à  pe rcepção  da  GD ASU SEP, no  d ecu rs o  d o  cic lo  de  ava liação , rece berá  a  g ra tifica çã o  no  va lo r 
co rres po nden te  a  o ite n ta  pon tos .( §2º d o  a rt. 63  da  L e i 11 .890 /2 008  e  MP 4 79 /200 9)
( **  ) A GD ASU SEP s e rá  pa ga  co m  ob s ervância  dos  s e gu in tes  l im ites : m áxim o de  cem  p on tos  po r s e rvido r; e  o  m ín im o  de  trin ta  po n tos  po r s e rvid o r, co rres po nden do  ca da  po n to  
ao  va lo r es tabe lecido  no  Ane xo  XII d a  Le i no  11 .8 90 , de  24  d e  dezem bro  de  200 8)

Serã o  enqu adrados , na  C arre ira  d e  que  tra ta  o  incis o  I do  cap u t d o  a rt. 34  da  L e i n º 11 .8 90 /200 8 , o s  ca rgo s  que  tenh am  titu la res  cu ja  in ves tidu ra  ha ja  ob s ervado  as  p e rtinen te s  
no rm a s  co ns titucion a is  e  o rd iná ria s  an te rio res  a  5  d e  ou tub ro  de  1 988  e , s e  po s te rio r a  es s a  da ta , tenha  d eco rrid o  de  ap rovação  e m  concurs o  púb lico . (§3º do  a rt. 52  d a  Le i n º  
11 .89 0 /2008 )

( *  ) Os  ca rgos  e fe tivo s  ocupad os  de  n íve l s u perio r do  Quadro  de  Pes s oa l da  SU SEP que , em  decorrência  do  d is pos to  no  §  3 º do  a rt. 5 2  da  Le i n º 11 .890 /2 008 , nã o  pude ram  s e r 
tran s pos to s  pa ra  a  C arre ira  de  qu e  tra ta  o  inc is o  I d o  ca pu t do  a rt. 34  d a  Le i n º 1 1 .890 /20 08  com p orã o  quad ro  s u p lem en ta r e m  extinção . (§  5 º do  a rt. 5 2  da  Le i n º 1 1 .890 /2 008).

 Os  s e rvido res  titu la re s  dos  ca rg os  de  n íve l s u perio r do  Quadro  de   Pes s oa l da  Sus e p  s e rã o  enqu adrados  n os  ca rgo s  do  P lano  d e  C arre iras  e  C a rgo s  da  Sus ep , d e  aco rdo  com  
as  res pe ctivas  a trib u içõ es , os  re qu is itos  de  fo rm açã o  p ro fis s iona l e  a  po s ição  re la tiva  na  Ta be la  rem u nera tó ria , nos  te rm os  do  An exo  XI da  Le i n º 11 .89 0 /2008  (a rt. 52  d a  Le i 
11 .89 0 /2008 )

( ***  ) Aposentado -  A p a rtir de  1 º de  ju lho  d e  2012 , pa ra  fins  de  inco rpo ração  da  GD ASU SEP aos  p rove n tos  de  a pos e n tadoria  ou  às  pe ns õe s , s e rã o  ado tad os  os  crité rio s  do  a rt. 
21  da  MP 568 /20 12 .

( **  ) Até  q ue  s e jam  p roce s s ad os  os  res u ltado s  do  p rim e iro  cic lo  de  ava liação  d e  des e m pe nho , as  g ra tificaçõe s  de  des em p enho  s e rã o  paga s  no  va lo r co rre s pon den te  a  80  
(o iten ta ) pon to s , obs e rvado s  os  re s pectivos  n íve is , c las s es  e  padrões . (a rt. 158  da  L e i n º 11 .7 84  de  22 .0 9 .2008 )

II - a té  o iten ta  pon to s  pe rcen tua is  de  s e u  l im ite  m á xim o s e rão  a tribu ídos  em  fun ção  d os  re s u ltado s  ob tidos  na  ava liação  de  de s em penh o  ins titucion a l. 

( *  ) C arg os  de  n íve l s u perio r in teg ran tes  do  Quad ro  Sup lem en ta r a  que  s e  re fe re  o  §  5 º do  a rt. 52  d a  Le i n º 11 .8 90 /200 8  .

GDASUSEP - G ra tificação  d e  D es em p enho  d e  Ativid ade  Es p ecífica  da  SU SEP 

É  de  qua ren ta  h o ras  s em ana is  a  ca rga  ho rá ria  d e  traba lh o  dos  titu la re s  dos  ca rgos  in teg ran tes  d o  P la no  de  C arre ira s  e  C argos  d a  SU SEP, re s s a lva das  as  h ip ó tes es  
am paradas  e m  leg is la ção  e s pecífica .
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57. SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP
Plano de Carreiras e Cargos da SUSEP
Cargo: Cargos de Nível Intermediário da SUSEP (exceto Agente Executivo da SUSEP)

Nível Intermediário Posição: janeiro/2018

GDASUSEP APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

IV 6.046,83 3.145,60 3.932,00 9.192,43 9.978,83 1.966,00 8.012,83

III 5.899,35 3.068,00 3.835,00 8.967,35 9.734,35 1.917,50 7.816,85

ll 5.755,47 2.993,60 3.742,00 8.749,07 9.497,47 1.871,00 7.626,47

l 5.615,09 2.919,20 3.649,00 8.534,29 9.264,09 1.824,50 7.439,59

lll 5.322,36 2.767,20 3.459,00 8.089,56 8.781,36 1.729,50 7.051,86

ll 5.192,56 2.699,20 3.374,00 7.891,76 8.566,56 1.687,00 6.879,56

l 5.065,91 2.632,80 3.291,00 7.698,71 8.356,91 1.645,50 6.711,41

lll 4.801,81 2.496,00 3.120,00 7.297,81 7.921,81 1.560,00 6.361,81

ll 4.684,69 2.436,80 3.046,00 7.121,49 7.730,69 1.523,00 6.207,69

l 4.570,42 2.377,60 2.972,00 6.948,02 7.542,42 1.486,00 6.056,42

lll 4.332,16 2.252,00 2.815,00 6.584,16 7.147,16 1.407,50 5.739,66

ll 4.214,17 2.191,20 2.739,00 6.405,37 6.953,17 1.369,50 5.583,67

l 4.099,38 2.131,20 2.664,00 6.230,58 6.763,38 1.332,00 5.431,38

ATIVO

( * )

B

TOTAL (em R$)PADRÃO

ESPECIAL

C

CLASSE VB

A

GDASUSEP
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Posição: Janeiro/2018  com base na Medida Cautelar do Suprem o Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.809 - Dis trito Federal

VB - Vencimento Bás ico (Anexo X da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008)

Legislações Correspondentes:
     Decreto-Lei nº 73 de 21.11.66      Lei nº 11.094 de 13.01.2005
     Lei nº 9.015 de 30.03.95      Medida Provis ória nº 210 de 31.08.2004
     Lei nº 8.112 de 11.12.90 art. 40 § único      Lei nº 11.094 de 13.01.2005
     Lei nº 9.015 de 30.03.95      Decreto nº 5.407 de 31.03.2005
     Decreto nº 1.519  de 08.06.95 art.5º e art. 7º incisos I e II      Medida Provis ória nº 302 de 29.06.2006
     Portaria nº 48 de 13.03.96      Lei nº 11.356 de 19.10.2006
     Portaria nº 117 de 18.05.98 e      Medida Provis ória nº 440 de 29.08.2008
     Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98.          Lei nº 11.890 de 24.12.2008
     Medida Provisória nº 2194-6 de 23.08.2001      Medida Provis ória nº 479 de 30.12.2009
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001          Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002          Lei nº 12.269 de 21.06.2010
     Lei nº 10.525 de 06.08.2002          Medida  Provis ória nº  568 de 11.05.2012 - art.21
     Medida Provisória nº 116 de 02.04.2003          Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art.21
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003          Lei nº 12.808 de 08.05.2013
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003          Lei nº 13.327 de 29.07.2016 art. 14
     Lei nº 10.699 de 09.07.2003          Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 84
     Decreto nº 4.843 de 24.09.2003
     Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

( ** ) Aposentado -  A partir de 1º de julho de 2012, para fins  de incorporação da GDASUSEP aos proventos de apos entadoria ou às  pensões, serão adotados os  critérios  do art. 
21 da MP 568/2012.

É de quarenta horas semanais  a carga horária de trabalho dos titulares  dos cargos integrantes  do Plano de Carreiras  e Cargos da SUSEP, ressalvadas as  hipóteses 
amparadas em legis lação específica.

( * ) A GDASUSEP será paga com observância dos seguintes  lim ites : máximo de cem pontos por servidor; e o m ínim o de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto 
ao valor es tabelecido no Anexo XII da Lei no 11.890, de 24 de dezembro de 2008)
A pontuação a que se refere a GDASUSEP terá a seguinte  dis tribuição:

( ** ) Aposentado - GDASUSEP - art. 64. da MP 440/2008.

II - até oitenta pontos percentuais  de seu lim ite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho ins titucional. 

Até que s eja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha 
retornado de licença sem vencimento, de cessão ou de outros  afas tamentos sem direito à percepção da GDASUSEP, no decurso do ciclo de avaliação, receberá a gratificação 
no valor correspondente a oitenta pontos.( §2º do art. 63 da Lei 11.890/2008 e MP 479/2009)

Fica es truturado o Plano de Carreiras  e Cargos da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, abrangendo os  titulares  de cargos de provimento efetivo do Quadro de 
Pessoal da Susep, de que tratam o art. 38 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novem bro de 1966, e a Lei nº 9.015, de 30 de março de 1995, composto pelas  seguintes  Carreiras  e 
cargos:  de nível intermediário, cargos de provimento efetivo de nível intermediário do  Quadro de  Pessoal da Susep.    (ar. 34 da Lei nº 11.890/2008).

GDASUSEP - Gratificação de Desempenho de Atividade Específica da SUSEP 

I - até vinte pontos percentuais  de seu lim ite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

( * ) Até que sejam process ados os  resultados do primeiro ciclo de avaliação de desempenho, as  gratificações de desempenho serão pagas no valor correspondente a 80 
(oitenta) pontos, observados os  respectivos níveis , classes e padrões. (art. 158 da Lei nº 11.784 de 22.09.2008)

 Os servidores titulares  dos cargos de nível intermediário do Quadro de  Pessoal da Susep serão enquadrados nos  cargos do Plano de Carreiras  e Cargos da Susep, de 
acordo com as respectivas  atribuições, os  requis itos  de formação profiss ional e a pos ição relativa na Tabela remuneratória, nos term os do Anexo XI da Lei nº 11.890/2008 (art. 
52 da Lei 11.890/2008)
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58. SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COM PLEM ENTAR - PREVIC
Plano de Carreiras e Cargos da PREVIC - PCCPREVIC

Carreira de Especialista em Previdência Complementar

Cargo: Especialista em Previdência Complementar da PREVIC (inciso I do caput do art. 18 da Lei nº 12.154/2009)

Nível Superior Pos ição: jane iro /2017

GDA PREVIC APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts. TOTA L (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

IV 10.192,69 8.154,40 10.193,00 18.347,09 20.385,69 5.096,50 15.289,19

lll 9.895,81 8.072,80 10.091,00 17.968,61 19.986,81 5.045,50 14.941,31

ll 9.607,58 7.992,80 9.991,00 17.600,38 19.598,58 4.995,50 14.603,08

l 9.327,75 7.914,40 9.893,00 17.242,15 19.220,75 4.946,50 14.274,25

lV 8.892,04 7.836,00 9.795,00 16.728,04 18.687,04 4.897,50 13.789,54

lll 8.633,05 7.758,40 9.698,00 16.391,45 18.331,05 4.849,00 13.482,05

ll 8.381,60 7.680,80 9.601,00 16.062,40 17.982,60 4.800,50 13.182,10

l 8.137,47 7.604,80 9.506,00 15.742,27 17.643,47 4.753,00 12.890,47

lV 7.757,36 7.530,40 9.413,00 15.287,76 17.170,36 4.706,50 12.463,86

lll 7.531,42 7.455,20 9.319,00 14.986,62 16.850,42 4.659,50 12.190,92

ll 7.312,05 7.380,80 9.226,00 14.692,85 16.538,05 4.613,00 11.925,05

l 7.099,08 7.308,80 9.136,00 14.407,88 16.235,08 4.568,00 11.667,08

lV 6.767,47 7.236,00 9.045,00 14.003,47 15.812,47 4.522,50 11.289,97

lll 6.570,37 7.164,00 8.955,00 13.734,37 15.525,37 4.477,50 11.047,87

ll 6.378,99 7.092,80 8.866,00 13.471,79 15.244,99 4.433,00 10.811,99

l 6.193,20 7.023,20 8.779,00 13.216,40 14.972,20 4.389,50 10.582,70
INICIAL l 5.901,37 6.952,00 8.690,00 12.853,37 14.591,37 4.345,00 10.246,37

C

( * )

B

A

ESPECIAL

GDAPREV IC

TOTA L (em R$)CLASSE VB
ATIVO

PADRÃO
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( ** ) Opção da GDAPREVIC  - Aposentado/Pensionista arts. 22 a 26 da Lei nº 13.327, de 2016.
Legislações Correspondentes:
     Lei nº 12.154 de 23.12.2009
     Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Decreto nº 8.076 de 14.08.2013
     Lei nº 13.327 de 29.07.2016 - art. 21  e arts. 22 a 26.
     Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 87 

Para fins de incorporação da GDAPREVIC aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os critérios estabelecidos no art. 37 da Lei nº 12.154, de 2009. 
(art. 22 do Decreto nº 8.076/2013)

( * ) A GDAPREVIC  será paga observando-se os seguintes limites máximo de cem pontos (pts.) e  mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor 
estabelecido no Anexo II da Lei  12.154/2009
A pontuação referente à GDAPREVIC será assim distribuída:
I - até 80 (oitenta) pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho institucional; e
II - a até 20 (vinte) pontos em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual.

( ** ) Aposentado - GDAPREVIC - art.37 da Lei 12.154/2009

VB - Vencimento Básico - Anexo III da Lei 12.154/2009

GDAPREVIC - Gratificação de Desempenho de Atividade na Superintendência de Previdência Complementar 

Fica instituída, a partir de 01 julho de 2008, a Gratificação de Desempenho de Atividade na Superintendência de Previdência Complementar - GDAPREVIC, devida aos 
servidores ocupantes dos cargos de que tratam os incisos I a III do art. 18 da Lei nº 12.154/2009.

( * ) Até que sejam processados os resultados do primeiro período de avaliação de desempenho, para fins de atribuição da GDAPREVIC, o valor devido de pagamento 
mensal por servidor ativo será correspondente a oitenta pontos, observados os respectivos cargos, níveis, classes e padrões.(§4º do art. 10 do Decreto nbº 8.076/2013)

* Fica criada a Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, autarquia de natureza especial, dotada de autonomia administrativa e financeira e 
patrimônio próprio, vinculada ao Ministério da Previdência Social, com sede e foro no Distrito Federal e atuação em todo o território nacional.(art. 1º da Lei 12.154/2009)
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58. SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COM PLEM ENTAR - PREVIC
Plano de Carreiras e Cargos da PREVIC - PCCPREVIC

Carreira de Analista Administrativo

Cargo: Analista Administrativo da PREVIC (inciso II do caput do art. 18 da Lei nº 12.154/2009)

Nível Superior Pos ição: jane iro/2017

GDA PREV IC APOSENTADO

80 pts . 100 pts . 50 pts . TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts. ( ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

IV 10.192,69 7.012,00 8.765,00 17.204,69 18.957,69 4.382,50 14.575,19

lll 9.895,81 6.823,20 8.529,00 16.719,01 18.424,81 4.264,50 14.160,31

ll 9.607,58 6.775,20 8.469,00 16.382,78 18.076,58 4.234,50 13.842,08

l 9.327,75 6.728,80 8.411,00 16.056,55 17.738,75 4.205,50 13.533,25

lV 8.892,04 6.629,60 8.287,00 15.521,64 17.179,04 4.143,50 13.035,54

lll 8.633,05 6.583,20 8.229,00 15.216,25 16.862,05 4.114,50 12.747,55

ll 8.381,60 6.538,40 8.173,00 14.920,00 16.554,60 4.086,50 12.468,10

l 8.137,47 6.492,00 8.115,00 14.629,47 16.252,47 4.057,50 12.194,97

lV 7.757,36 6.396,80 7.996,00 14.154,16 15.753,36 3.998,00 11.755,36

lll 7.531,42 6.352,00 7.940,00 13.883,42 15.471,42 3.970,00 11.501,42

ll 7.312,05 6.307,20 7.884,00 13.619,25 15.196,05 3.942,00 11.254,05

l 7.099,08 6.264,00 7.830,00 13.363,08 14.929,08 3.915,00 11.014,08

lV 6.767,47 6.171,20 7.714,00 12.938,67 14.481,47 3.857,00 10.624,47

lll 6.570,37 6.128,80 7.661,00 12.699,17 14.231,37 3.830,50 10.400,87

ll 6.378,99 6.085,60 7.607,00 12.464,59 13.985,99 3.803,50 10.182,49

l 6.193,20 6.044,00 7.555,00 12.237,20 13.748,20 3.777,50 9.970,70
INICIA L l 5.901,37 5.982,40 7.478,00 11.883,77 13.379,37 3.739,00 9.640,37

A

GDA PREV IC ATIV O

TOTA L (em R$)

B

CLA SSE PA DRÃ O V B

(  * )

C

ESPECIA L
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Legislações Correspondentes:

     Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Decreto nº 8.076 de 14.08.2013
     Lei nº 13.327 de 29.07.2016 - art. 21º e arts. 22 a 26.
     Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 87

( ** ) Opção da GDAPREVIC  - Aposentado/Pensionista arts. 22 a 26 da Lei nº 13.327, de 2016.

     Lei nº 12.154 de 23.12.2009

* Fica criada a Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, autarquia de natureza especial, dotada de autonomia administrativa e financeira e 
patrimônio próprio, vinculada ao Ministério da Previdência Social, com sede e foro no Distrito Federal e atuação em todo o território nacional.(art. 1º da Lei 12.154/2009)
VB - Vencimento Básico - Anexo III da Lei 12.154/2009

GDAPREVIC - Gratificação de Desempenho de Atividade na Superintendência de Previdência Complementar 

( ** ) Aposentado - GDAPREVIC - art.37 da Lei 12.154/2009
Para fins de incorporação da GDAPREVIC aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os critérios estabelecidos no art. 37 da Lei nº 12.154, de 2009. (art. 
22 do Decreto nº 8.076/2013)

Fica instituída, a partir de 01 julho de 2008, a Gratificação de Desempenho de Atividade na Superintendência de Previdência Complementar - GDAPREVIC, devida aos 
servidores ocupantes dos cargos de que tratam os incisos I a III do art. 18 da Lei nº 12.154/2009.

( * ) Até que sejam processados os resultados do primeiro período de avaliação de desempenho, para fins de atribuição da GDAPREVIC, o valor devido de pagamento mensal 
por servidor ativo será correspondente a oitenta pontos, observados os respectivos cargos, níveis, classes e padrões.(§4º do art. 10 do Decreto nbº 8.076/2013)

( * ) A GDAPREVIC  será paga observando-se os seguintes limites máximo de cem pontos (pts.) e  mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor 
estabelecido no Anexo II da Lei  12.154/2009
A pontuação referente à GDAPREVIC será assim distribuída:
I - até 80 (oitenta) pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho institucional; e
II - a até 20 (vinte) pontos em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual.
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58. SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COM PLEMENTAR - PREVIC
Plano de Carreiras e Cargos da PREVIC - PCCPREVIC

Carreira de Técnico Administrativo

Cargo: Técnico Administrativo da PREVIC (inciso III do caput do art. 18 da Lei nº 12.154/2009)

Nível Intermediário Pos ição: jane iro/2017

GDA PREV IC APOSENTADO

80 pts . 100 pts . 50 pts . TOTAL (em R$)

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A +B) E=(A+C) F G=(A +F)

IV 4.743,21 3.794,40 4.743,00 8.537,61 9.486,21 2.371,50 7.114,71

lll 4.641,12 3.671,20 4.589,00 8.312,32 9.230,12 2.294,50 6.935,62

ll 4.541,21 3.616,80 4.521,00 8.158,01 9.062,21 2.260,50 6.801,71

l 4.443,45 3.564,00 4.455,00 8.007,45 8.898,45 2.227,50 6.670,95

lV 4.268,46 3.459,20 4.324,00 7.727,66 8.592,46 2.162,00 6.430,46

lll 4.176,57 3.408,80 4.261,00 7.585,37 8.437,57 2.130,50 6.307,07

ll 4.086,66 3.358,40 4.198,00 7.445,06 8.284,66 2.099,00 6.185,66

l 3.998,69 3.308,80 4.136,00 7.307,49 8.134,69 2.068,00 6.066,69

lV 3.841,20 3.212,00 4.015,00 7.053,20 7.856,20 2.007,50 5.848,70

lll 3.758,50 3.164,80 3.956,00 6.923,30 7.714,50 1.978,00 5.736,50

ll 3.677,60 3.118,40 3.898,00 6.796,00 7.575,60 1.949,00 5.626,60

l 3.598,44 3.072,00 3.840,00 6.670,44 7.438,44 1.920,00 5.518,44

lV 3.456,70 2.982,40 3.728,00 6.439,10 7.184,70 1.864,00 5.320,70

lll 3.382,29 2.938,40 3.673,00 6.320,69 7.055,29 1.836,50 5.218,79

ll 3.309,49 2.894,40 3.618,00 6.203,89 6.927,49 1.809,00 5.118,49

l 3.238,25 2.852,00 3.565,00 6.090,25 6.803,25 1.782,50 5.020,75
INICIA L l 3.110,27 2.768,80 3.461,00 5.879,07 6.571,27 1.730,50 4.840,77

GDAPREV IC ATIV O

B

PA DRÃ O

C

CLA SSE TOTAL (em R$)VB

( * )

A

ESPECIA L
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( ** ) Opção da GDAPREVIC  - Aposentado/Pensionista arts. 22 a 26 da Lei nº 13.327, de 2016.

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Decreto nº 8.076 de 14.08.2013
     Lei nº 13.327 de 29.07.2016 art. 21º e arts. 22 a 26.
     Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 87

( * ) A GDAPREVIC  será paga observando-se os seguintes limites máximo de cem pontos (pts.) e  mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor 
estabelecido no Anexo II da Lei  12.154/2009

Para fins de incorporação da GDAPREVIC aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os critérios estabelecidos no art. 37 da Lei nº 12.154, de 2009. (art. 22 
do Decreto nº 8.076/2013)

Fica instituída, a partir de 01 julho de 2008, a Gratificação de Desempenho de Atividade na Superintendência de Previdência Complementar - GDAPREVIC, devida aos servidores 
ocupantes dos cargos de que tratam os incisos I a III do art. 18 da Lei nº 12.154/2009.

I - até 80 (oitenta) pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho institucional; e
II - a até 20 (vinte) pontos em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual.

A pontuação referente à GDAPREVIC será assim distribuída:

( * ) Até que sejam processados os resultados do primeiro período de avaliação de desempenho, para fins de atribuição da GDAPREVIC, o valor devido de pagamento mensal 
por servidor ativo será correspondente a oitenta pontos, observados os respectivos cargos, níveis, classes e padrões.(§4º do art. 10 do Decreto nbº 8.076/2013)

GDAPREVIC - Gratificação de Desempenho de Atividade na Superintendência de Previdência Complementar 

     Lei nº 12.154 de 23.12.2009

* Fica criada a Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, autarquia de natureza especial, dotada de autonomia administrativa e financeira e patrimônio 
próprio, vinculada ao Ministério da Previdência Social, com sede e foro no Distrito Federal e atuação em todo o território nacional.(art. 1º da Lei 12.154/2009)

VB - Vencimento Básico - Anexo III da Lei 12.154/2009

( ** ) Aposentado - GDAPREVIC - art.37 da Lei 12.154/2009
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58. SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COM PLEM ENTAR - PREVIC
Pla no de  Carre iras e  Cargos da  PREVIC - PCCPREVIC

* Cargo: Nível Superior da PREVIC (inc iso IV do caput do art. 18 da Lei nº 12.154/2009)

Nível S uperior Po s ição: jane ir o/2017

GDCPREV IC A POSENTA DO

80 pts . 100 pts . 50 pts . TOTA L (em R$)

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

III 7.778,52 6.222,40 7.778,00 14.000,92 15.556,52 3.889,00 11.667,52

ll 7 .626,00 6.149,60 7.687,00 13.775,60 15.313,00 3.843,50 11.469,50

l 7 .476,47 6.076,80 7.596,00 13.553,27 15.072,47 3.798,00 11.274,47

V I 7.258,72 5.968,00 7.460,00 13.226,72 14.718,72 3.730,00 10.988,72

V 7.116,39 5.898,40 7.373,00 13.014,79 14.489,39 3.686,50 10.802,89

lV 6.976,85 5.828,80 7.286,00 12.805,65 14.262,85 3.643,00 10.619,85

lll 6 .840,06 5.759,20 7.199,00 12.599,26 14.039,06 3.599,50 10.439,56

ll 6 .705,94 5.691,20 7.114,00 12.397,14 13.819,94 3.557,00 10.262,94

l 6 .574,45 5.623,20 7.029,00 12.197,65 13.603,45 3.514,50 10.088,95

V I 6.382,96 5.524,00 6.905,00 11.906,96 13.287,96 3.452,50 9.835,46

V 6.257,81 5.362,40 6.703,00 11.620,21 12.960,81 3.351,50 9.609,31

lV 6.135,11 5.206,40 6.508,00 11.341,51 12.643,11 3.254,00 9.389,11

lll 6 .014,82 5.055,20 6.319,00 11.070,02 12.333,82 3.159,50 9.174,32

ll 5 .896,89 4.907,20 6.134,00 10.804,09 12.030,89 3.067,00 8.963,89

l 5 .781,26 4.764,80 5.956,00 10.546,06 11.737,26 2.978,00 8.759,26

V 5.612,88 4.680,00 5.850,00 10.292,88 11.462,88 2.925,00 8.537,88

lV 5.502,83 4.543,20 5.679,00 10.046,03 11.181,83 2.839,50 8.342,33

lll 5 .394,92 4.412,00 5.515,00 9.806,92 10.909,92 2.757,50 8.152,42

ll 5 .289,14 4.283,20 5.354,00 9.572,34 10.643,14 2.677,00 7.966,14

l 5 .185,43 4.158,40 5.198,00 9.343,83 10.383,43 2.599,00 7.784,43

TOTA L (em R$)CLA SSE

A

B

C

GDCPREV IC A T IV O
V B

(  * )

PA DRÃ O

ESPECIA L
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VB - Vencimento Básico - Anexo III da Lei 12.154/2009

( ** ) Opção da GDCPREVIC  - Aposentado/Pensionista arts. 22 a 26 da Lei nº 13.327, de 2016.

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 5.645 de 10.12.1970
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006

     Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Decreto nº 8.076 de 14.08.2013
     Lei nº 13.327 de 29.07.2016 - art. 21º e arts. 22 a 26.

     Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 87

A pontuação referente à GDCPREVIC será assim distribuída:
I - até 80 (oitenta) pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho institucional; e

* Ficam, automaticamente, enquadrados no PCCPREVIC, nos termos desta Lei, os servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de nível superior do Plano de 
Classificação de Cargos, instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, instituído pela Lei no 11.357, de 19 de outubro de 
2006, e dos Planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras ou Planos Especiais de Cargos, regidos pela 
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Ministério da Previdência Social, que estavam em exercício na Secretaria da Previdência 
Complementar daquele Minis tério em 31 de março de 2008, mantidas as denominações e as atribuições do cargo, bem como os requis itos de formação profissional e a posição 
relativa na tabela de correlação, de acordo com o Anexo IV da Lei 12.154/2009.
Fica criada a Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, autarquia de natureza especial, dotada de autonomia adminis trativa e financeira e patrimônio 
próprio, vinculada ao Ministério da Previdência Social, com sede e foro no Dis trito Federal e atuação em todo o território nacional.(art. 1º da Lei 12.154/2009)

GDCPREVIC - Gratificação de Desempenho dos Cargos do PCCPREVIC 

Fica instituída, a partir de 01 julho de 2008, a Gratificação de Desempenho dos Cargos do PCCPREVIC - GDCPREVIC, devida aos servidores ocupantes dos cargos de que trata 
inciso IV do art. 18 da Lei nº 12.154/2009.

( * ) Até que sejam processados os resultados do primeiro período de avaliação de desempenho, para fins de atribuição da GDCPREVIC, o valor devido de pagamento mensal por 
servidor ativo será correspondente a oitenta pontos, observados os respectivos cargos, níveis, classes e padrões.(§4º do art. 10 do Decreto nbº 8.076/2013)

( * ) A GDCPREVIC  será paga observando-se os seguintes limites máximo de cem pontos (pts.) e  mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor 
estabelecido no Anexo II da Lei  12.154/2009

II - a até 20 (vinte) pontos em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual.
( ** ) Aposentado - GDCPREVIC - art.37 da Lei 12.154/2009
Para fins de incorporação da GDCPREVIC aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os critérios estabelecidos no art. 37 da Lei nº 12.154, de 2009. (art. 22 
do Decreto nº 8.076/2013)

     Lei nº 12.154 de 23.12.2009



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 550

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

58. SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEM ENTAR - PREVIC
Plano de Carreiras e Cargos da PREVIC - PCCPREVIC

* Cargo: Nível Intermediário da PREVIC (inciso IV do caput do art. 18 da Lei nº 12.154/2009)

Nível Intermediário Pos ição: jane iro/2017

GDCPREVIC APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts. TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A +C) F G=(A +F)

III 4.469,57 3.576,00 4.470,00 8.045,57 8.939,57 2.235,00 6.704,57

ll 4.347,83 3.495,20 4.369,00 7.843,03 8.716,83 2.184,50 6.532,33

l 4.229,41 3.416,00 4.270,00 7.645,41 8.499,41 2.135,00 6.364,41

VI 4.028,00 3.270,40 4.088,00 7.298,40 8.116,00 2.044,00 6.072,00

V 3.918,29 3.195,20 3.994,00 7.113,49 7.912,29 1.997,00 5.915,29

lV 3.811,57 3.124,00 3.905,00 6.935,57 7.716,57 1.952,50 5.764,07

lll 3.707,76 3.054,40 3.818,00 6.762,16 7.525,76 1.909,00 5.616,76

ll 3.606,77 2.985,60 3.732,00 6.592,37 7.338,77 1.866,00 5.472,77

l 3.508,53 2.919,20 3.649,00 6.427,73 7.157,53 1.824,50 5.333,03

VI 3.341,46 2.792,00 3.490,00 6.133,46 6.831,46 1.745,00 5.086,46

V 3.250,45 2.711,20 3.389,00 5.961,65 6.639,45 1.694,50 4.944,95

lV 3.161,91 2.632,80 3.291,00 5.794,71 6.452,91 1.645,50 4.807,41

lll 3.075,78 2.556,00 3.195,00 5.631,78 6.270,78 1.597,50 4.673,28

ll 2.992,00 2.480,80 3.101,00 5.472,80 6.093,00 1.550,50 4.542,50

l 2.910,50 2.408,00 3.010,00 5.318,50 5.920,50 1.505,00 4.415,50

V 2.771,91 2.304,80 2.881,00 5.076,71 5.652,91 1.440,50 4.212,41

lV 2.696,42 2.238,40 2.798,00 4.934,82 5.494,42 1.399,00 4.095,42

lll 2.622,97 2.172,80 2.716,00 4.795,77 5.338,97 1.358,00 3.980,97

ll 2.551,53 2.109,60 2.637,00 4.661,13 5.188,53 1.318,50 3.870,03

l 2.482,03 2.048,00 2.560,00 4.530,03 5.042,03 1.280,00 3.762,03

ESPECIA L

ATIV O

TOTA L (em R$)

A

B

C

GDCPREVIC

( * )

CLASSE PA DRÃ O V B
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Legislações Correspondentes:
     Lei nº 5.645 de 10.12.1970
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006

     Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Decreto nº 8.076 de 14.08.2013
     Lei nº 13.327 de 29.07.2016 - art. 21º e arts. 22 a 26.
     Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 87 

     Lei nº 12.154 de 23.12.2009

* Ficam, automaticamente, enquadrados no PCCPREVIC, nos termos desta Lei, os servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de nível intermediário do Plano de 
Classificação de Cargos, instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, instituído pela Lei no 11.357, de 19 de outubro de 
2006, e dos Planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras ou Planos Especiais de Cargos, regidos pela 
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Ministério da Previdência Social, que estavam em exercício na Secretaria da Previdência 
Complementar daquele Ministério em 31 de março de 2008, mantidas as denominações e as atribuições do cargo, bem como os requisitos de formação profissional e a posição 
relativa na tabela de correlação, de acordo com o Anexo IV da Lei 12.154/2009.

Fica criada a Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, autarquia de natureza especial, dotada de autonomia administrativa e financeira e patrimônio 
próprio, vinculada ao Ministério da Previdência Social, com sede e foro no Distrito Federal e atuação em todo o território nacional.(art. 1º da Lei 12.154/2009)

VB - Vencimento Básico - Anexo III da Lei 12.154/2009

II - a até 20 (vinte) pontos em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual.

( ** ) Aposentado - GDCPREVIC - art.37 da Lei 12.154/2009
Para fins de incorporação da GDCPREVIC aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os critérios estabelecidos no art. 37 da Lei nº 12.154, de 2009. (art. 22 
do Decreto nº 8.076/2013)
( ** ) Opção da GDCPREVIC  - Aposentado/Pensionista arts. 22 a 26 da Lei nº 13.327, de 2016.

GDCPREVIC - Gratificação de Desempenho dos Cargos do PCCPREVIC 

Fica instituída, a partir de 01 julho de 2008, a Gratificação de Desempenho dos Cargos do PCCPREVIC - GDCPREVIC, devida aos servidores ocupantes dos cargos de que trata 
inciso IV do art. 18 da Lei nº 12.154/2009.

( * ) Até que sejam processados os resultados do primeiro período de avaliação de desempenho, para fins de atribuição da GDCPREVIC, o valor devido de pagamento mensal por 
servidor ativo será correspondente a oitenta pontos, observados os respectivos cargos, níveis, classes e padrões.(§4º do art. 10 do Decreto nbº 8.076/2013)

( * ) A GDCPREVIC  será paga observando-se os seguintes limites máximo de cem pontos (pts.) e  mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor 
estabelecido no Anexo II da Lei  12.154/2009
A pontuação referente à GDCPREVIC será assim distribuída:
I - até 80 (oitenta) pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho institucional; e
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58. SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COM PLEM ENTAR - PREVIC
Plano de Carreiras e  Cargos da PREVIC - PCCPREVIC

* Cargo: Nível Auxiliar da PREVIC (inciso IV do caput do art. 18 da Lei nº 12.154/2009)

Nível Auxiliar Posição: janeiro/2017

GDCPREVIC APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts. TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

III 1.719,75 1.192,80 1.491,00 2.912,55 3.210,75 745,50 2.465,25

ll 1.677,80 1.170,40 1.463,00 2.848,20 3.140,80 731,50 2.409,30

l 1.636,88 1.146,40 1.433,00 2.783,28 3.069,88 716,50 2.353,38

GDCPREVIC ATIVO

ESPECIAL

( * )

CLASSE PADRÃO VB TOTAL (em R$)
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VB - Vencimento Básico - Anexo III da Lei 12.154/2009

A pontuação referente à GDCPREVIC será assim distribuída:

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 5.645 de 10.12.1970
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006

     Medida  Provisória nº  568 de 11.05.2012 (correlação art. 18)

     Lei nº 12.778 de 28.12.2012
     Decreto nº 8.076 de 14.08.2013
     Lei nº 13.327 de 29.07.2016 art. 21º e arts. 22 a 26
     Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 87 

GDCPREVIC - Gratificação de Desempenho dos Cargos do PCCPREVIC 

     Lei nº 12.154 de 23.12.2009

* Ficam, automaticamente, enquadrados no PCCPREVIC, nos termos desta Lei, os servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de nível auxiliar do Plano de 
Classificação de Cargos, instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, instituído pela Lei no 11.357, de 19 de outubro 
de 2006, e dos Planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras ou Planos Especiais de Cargos, regidos 
pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Ministério da Previdência Social, que estavam em exercício na Secretaria da Previdência 
Complementar daquele Ministério em 31 de março de 2008, mantidas as denominações e as atribuições do cargo, bem como os requisitos de formação profissional e a 
posição relativa na tabela de correlação, de acordo com o Anexo IV da Lei 12.154/2009.

Fica criada a Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, autarquia de natureza especial, dotada de autonomia administrativa e financeira e patrimônio 
próprio, vinculada ao Ministério da Previdência Social, com sede e foro no Distrito Federal e atuação em todo o território nacional.(art. 1º da Lei 12.154/2009)

( ** ) Opção da GDCPREVIC  - Aposentado/Pensionista arts. 22 a 26 da Lei nº 13.327, de 2016.

( * ) Até que sejam processados os resultados do primeiro período de avaliação de desempenho, para fins de atribuição da GDCPREVIC, o 
valor devido de pagamento mensal por servidor ativo será correspondente a oitenta pontos, observados os respectivos cargos, níveis, 
classes e padrões.(§4º do art. 10 do Decreto nbº 8.076/2013)

I - até 80 (oitenta) pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho institucional; e

     Lei nº 12.702 de 07.08.2012 art.18

( * ) A GDCPREVIC  será paga observando-se os seguintes limites máximo de cem pontos (pts.) e  mínimo de trinta pontos por servidor, 
correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo II da Lei  12.154/2009

II - a até 20 (vinte) pontos em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual.
( ** ) Aposentado - GDCPREVIC - art.37 da Lei 12.154/2009
Para fins de incorporação da GDCPREVIC aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os critérios estabelecidos no art. 
37 da Lei nº 12.154, de 2009. (art. 22 do Decreto nº 8.076/2013)

Fica instituída, a partir de 01 julho de 2008, a Gratificação de Desempenho dos Cargos do PCCPREVIC - GDCPREVIC, devida aos servidores 
ocupantes dos cargos de que trata inciso IV do art. 18 da Lei nº 12.154/2009.



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 554

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

Nível de Classificação: E - Jornada de Trabalho: 20 h

ATIVO e 
APOSENTA

DO
SEM IQ - 
TOTAL  
(em R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*

P31 4.180,66 4.180,66 4.598,73 4.807,76 5.016,79 5.225,83 5.434,86 6.354,60 7.316,16 4.598,73 4.807,76 5.016,79 5.643,89 6.270,99
P32 4.343,71 4.343,71 4.778,08 4.995,27 5.212,45 5.429,64 5.646,82 6.602,44 7.601,49 4.778,08 4.995,27 5.212,45 5.864,01 6.515,57
P33 4.513,12 4.513,12 4.964,43 5.190,09 5.415,74 5.641,40 5.867,06 6.859,94 7.897,96 4.964,43 5.190,09 5.415,74 6.092,71 6.769,68
P34 4.689,13 4.689,13 5.158,04 5.392,50 5.626,96 5.861,41 6.095,87 7.127,48 8.205,98 5.158,04 5.392,50 5.626,96 6.330,33 7.033,70
P35 4.872,00 4.872,00 5.359,20 5.602,80 5.846,40 6.090,00 6.333,60 7.405,44 8.526,00 5.359,20 5.602,80 5.846,40 6.577,20 7.308,00
P36 5.062,01 5.062,01 5.568,21 5.821,31 6.074,41 6.327,51 6.580,61 7.694,26 8.858,52 5.568,21 5.821,31 6.074,41 6.833,71 7.593,02
P37 5.259,43 5.259,43 5.785,37 6.048,34 6.311,32 6.574,29 6.837,26 7.994,33 9.204,00 5.785,37 6.048,34 6.311,32 7.100,23 7.889,15
P38 5.464,55 5.464,55 6.011,01 6.284,23 6.557,46 6.830,69 7.103,92 8.306,12 9.562,96 6.011,01 6.284,23 6.557,46 7.377,14 8.196,83
P39 5.677,66 5.677,66 6.245,43 6.529,31 6.813,19 7.097,08 7.380,96 8.630,04 9.935,91 6.245,43 6.529,31 6.813,19 7.664,84 8.516,49
P40 5.899,09 5.899,09 6.489,00 6.783,95 7.078,91 7.373,86 7.668,82 8.966,62 10.323,41 6.489,00 6.783,95 7.078,91 7.963,77 8.848,64
P41 6.129,16 6.129,16 6.742,08 7.048,53 7.354,99 7.661,45 7.967,91 9.316,32 10.726,03 6.742,08 7.048,53 7.354,99 8.274,37 9.193,74
P42 6.368,20 6.368,20 7.005,02 7.323,43 7.641,84 7.960,25 8.278,66 9.679,66 11.144,35 7.005,02 7.323,43 7.641,84 8.597,07 9.552,30
P43 6.616,56 6.616,56 7.278,22 7.609,04 7.939,87 8.270,70 8.601,53 10.057,17 11.578,98 7.278,22 7.609,04 7.939,87 8.932,36 9.924,84
P44 6.874,60 6.874,60 7.562,06 7.905,79 8.249,52 8.593,25 8.936,98 10.449,39 12.030,55 7.562,06 7.905,79 8.249,52 9.280,71 10.311,90
P45 7.142,71 7.142,71 7.856,98 8.214,12 8.571,25 8.928,39 9.285,52 10.856,92 12.499,74 7.856,98 8.214,12 8.571,25 9.642,66 10.714,07
P46 7.421,28 7.421,28 8.163,41 8.534,47 8.905,54 9.276,60 9.647,66 11.280,35 12.987,24 8.163,41 8.534,47 8.905,54 10.018,73 11.131,92

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO INDIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO I

Vencimento 
Básico (VB)

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em R$) 

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA

Posição: janeiro/2017

ATIVO e 
APOSENTA

DO
SEM IQ - 
TOTAL  
(em R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*

P32 4.343,71 4.343,71 4.778,08 4.995,27 5.212,45 5.429,64 5.646,82 6.602,44 7.601,49 4.778,08 4.995,27 5.212,45 5.864,01 6.515,57
P33 4.513,12 4.513,12 4.964,43 5.190,09 5.415,74 5.641,40 5.867,06 6.859,94 7.897,96 4.964,43 5.190,09 5.415,74 6.092,71 6.769,68
P34 4.689,13 4.689,13 5.158,04 5.392,50 5.626,96 5.861,41 6.095,87 7.127,48 8.205,98 5.158,04 5.392,50 5.626,96 6.330,33 7.033,70
P35 4.872,00 4.872,00 5.359,20 5.602,80 5.846,40 6.090,00 6.333,60 7.405,44 8.526,00 5.359,20 5.602,80 5.846,40 6.577,20 7.308,00
P36 5.062,01 5.062,01 5.568,21 5.821,31 6.074,41 6.327,51 6.580,61 7.694,26 8.858,52 5.568,21 5.821,31 6.074,41 6.833,71 7.593,02
P37 5.259,43 5.259,43 5.785,37 6.048,34 6.311,32 6.574,29 6.837,26 7.994,33 9.204,00 5.785,37 6.048,34 6.311,32 7.100,23 7.889,15
P38 5.464,55 5.464,55 6.011,01 6.284,23 6.557,46 6.830,69 7.103,92 8.306,12 9.562,96 6.011,01 6.284,23 6.557,46 7.377,14 8.196,83
P39 5.677,66 5.677,66 6.245,43 6.529,31 6.813,19 7.097,08 7.380,96 8.630,04 9.935,91 6.245,43 6.529,31 6.813,19 7.664,84 8.516,49
P40 5.899,09 5.899,09 6.489,00 6.783,95 7.078,91 7.373,86 7.668,82 8.966,62 10.323,41 6.489,00 6.783,95 7.078,91 7.963,77 8.848,64
P41 6.129,16 6.129,16 6.742,08 7.048,53 7.354,99 7.661,45 7.967,91 9.316,32 10.726,03 6.742,08 7.048,53 7.354,99 8.274,37 9.193,74
P42 6.368,20 6.368,20 7.005,02 7.323,43 7.641,84 7.960,25 8.278,66 9.679,66 11.144,35 7.005,02 7.323,43 7.641,84 8.597,07 9.552,30
P43 6.616,56 6.616,56 7.278,22 7.609,04 7.939,87 8.270,70 8.601,53 10.057,17 11.578,98 7.278,22 7.609,04 7.939,87 8.932,36 9.924,84
P44 6.874,60 6.874,60 7.562,06 7.905,79 8.249,52 8.593,25 8.936,98 10.449,39 12.030,55 7.562,06 7.905,79 8.249,52 9.280,71 10.311,90
P45 7.142,71 7.142,71 7.856,98 8.214,12 8.571,25 8.928,39 9.285,52 10.856,92 12.499,74 7.856,98 8.214,12 8.571,25 9.642,66 10.714,07
P46 7.421,28 7.421,28 8.163,41 8.534,47 8.905,54 9.276,60 9.647,66 11.280,35 12.987,24 8.163,41 8.534,47 8.905,54 10.018,73 11.131,92
P47 7.710,71 7.710,71 8.481,78 8.867,32 9.252,85 9.638,39 10.023,92 11.720,28 13.493,74 8.481,78 8.867,32 9.252,85 10.409,46 11.566,07

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO INDIRETAÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO II

Vencimento 
Básico (VB)

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em R$) 

Nível de Classificação: E - Jornada de Trabalho: 20 h

ATIVO e 
APOSENTA

DO
SEM IQ - 
TOTAL  
(em R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*

P33 4.513,12 4.513,12 4.964,43 5.190,09 5.415,74 5.641,40 5.867,06 6.859,94 7.897,96 4.964,43 5.190,09 5.415,74 6.092,71 6.769,68
P34 4.689,13 4.689,13 5.158,04 5.392,50 5.626,96 5.861,41 6.095,87 7.127,48 8.205,98 5.158,04 5.392,50 5.626,96 6.330,33 7.033,70
P35 4.872,00 4.872,00 5.359,20 5.602,80 5.846,40 6.090,00 6.333,60 7.405,44 8.526,00 5.359,20 5.602,80 5.846,40 6.577,20 7.308,00
P36 5.062,01 5.062,01 5.568,21 5.821,31 6.074,41 6.327,51 6.580,61 7.694,26 8.858,52 5.568,21 5.821,31 6.074,41 6.833,71 7.593,02
P37 5.259,43 5.259,43 5.785,37 6.048,34 6.311,32 6.574,29 6.837,26 7.994,33 9.204,00 5.785,37 6.048,34 6.311,32 7.100,23 7.889,15
P38 5.464,55 5.464,55 6.011,01 6.284,23 6.557,46 6.830,69 7.103,92 8.306,12 9.562,96 6.011,01 6.284,23 6.557,46 7.377,14 8.196,83
P39 5.677,66 5.677,66 6.245,43 6.529,31 6.813,19 7.097,08 7.380,96 8.630,04 9.935,91 6.245,43 6.529,31 6.813,19 7.664,84 8.516,49
P40 5.899,09 5.899,09 6.489,00 6.783,95 7.078,91 7.373,86 7.668,82 8.966,62 10.323,41 6.489,00 6.783,95 7.078,91 7.963,77 8.848,64
P41 6.129,16 6.129,16 6.742,08 7.048,53 7.354,99 7.661,45 7.967,91 9.316,32 10.726,03 6.742,08 7.048,53 7.354,99 8.274,37 9.193,74
P42 6.368,20 6.368,20 7.005,02 7.323,43 7.641,84 7.960,25 8.278,66 9.679,66 11.144,35 7.005,02 7.323,43 7.641,84 8.597,07 9.552,30
P43 6.616,56 6.616,56 7.278,22 7.609,04 7.939,87 8.270,70 8.601,53 10.057,17 11.578,98 7.278,22 7.609,04 7.939,87 8.932,36 9.924,84
P44 6.874,60 6.874,60 7.562,06 7.905,79 8.249,52 8.593,25 8.936,98 10.449,39 12.030,55 7.562,06 7.905,79 8.249,52 9.280,71 10.311,90
P45 7.142,71 7.142,71 7.856,98 8.214,12 8.571,25 8.928,39 9.285,52 10.856,92 12.499,74 7.856,98 8.214,12 8.571,25 9.642,66 10.714,07
P46 7.421,28 7.421,28 8.163,41 8.534,47 8.905,54 9.276,60 9.647,66 11.280,35 12.987,24 8.163,41 8.534,47 8.905,54 10.018,73 11.131,92
P47 7.710,71 7.710,71 8.481,78 8.867,32 9.252,85 9.638,39 10.023,92 11.720,28 13.493,74 8.481,78 8.867,32 9.252,85 10.409,46 11.566,07
P48 8.011,42 8.011,42 8.812,56 9.213,13 9.613,70 10.014,28 10.414,85 12.177,36 14.019,99 8.812,56 9.213,13 9.613,70 10.815,42 12.017,13

Vencimento 
Básico (VB)

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em R$) 

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO INDIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO III

Posição: janeiro/2017

ATIVO e 
APOSENTA

DO
SEM IQ - 
TOTAL  
(em R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*

P34 4.689,13 4.689,13 5.158,04 5.392,50 5.626,96 5.861,41 6.095,87 7.127,48 8.205,98 5.158,04 5.392,50 5.626,96 6.330,33 7.033,70
P35 4.872,00 4.872,00 5.359,20 5.602,80 5.846,40 6.090,00 6.333,60 7.405,44 8.526,00 5.359,20 5.602,80 5.846,40 6.577,20 7.308,00
P36 5.062,01 5.062,01 5.568,21 5.821,31 6.074,41 6.327,51 6.580,61 7.694,26 8.858,52 5.568,21 5.821,31 6.074,41 6.833,71 7.593,02
P37 5.259,43 5.259,43 5.785,37 6.048,34 6.311,32 6.574,29 6.837,26 7.994,33 9.204,00 5.785,37 6.048,34 6.311,32 7.100,23 7.889,15
P38 5.464,55 5.464,55 6.011,01 6.284,23 6.557,46 6.830,69 7.103,92 8.306,12 9.562,96 6.011,01 6.284,23 6.557,46 7.377,14 8.196,83
P39 5.677,66 5.677,66 6.245,43 6.529,31 6.813,19 7.097,08 7.380,96 8.630,04 9.935,91 6.245,43 6.529,31 6.813,19 7.664,84 8.516,49
P40 5.899,09 5.899,09 6.489,00 6.783,95 7.078,91 7.373,86 7.668,82 8.966,62 10.323,41 6.489,00 6.783,95 7.078,91 7.963,77 8.848,64
P41 6.129,16 6.129,16 6.742,08 7.048,53 7.354,99 7.661,45 7.967,91 9.316,32 10.726,03 6.742,08 7.048,53 7.354,99 8.274,37 9.193,74
P42 6.368,20 6.368,20 7.005,02 7.323,43 7.641,84 7.960,25 8.278,66 9.679,66 11.144,35 7.005,02 7.323,43 7.641,84 8.597,07 9.552,30
P43 6.616,56 6.616,56 7.278,22 7.609,04 7.939,87 8.270,70 8.601,53 10.057,17 11.578,98 7.278,22 7.609,04 7.939,87 8.932,36 9.924,84
P44 6.874,60 6.874,60 7.562,06 7.905,79 8.249,52 8.593,25 8.936,98 10.449,39 12.030,55 7.562,06 7.905,79 8.249,52 9.280,71 10.311,90
P45 7.142,71 7.142,71 7.856,98 8.214,12 8.571,25 8.928,39 9.285,52 10.856,92 12.499,74 7.856,98 8.214,12 8.571,25 9.642,66 10.714,07
P46 7.421,28 7.421,28 8.163,41 8.534,47 8.905,54 9.276,60 9.647,66 11.280,35 12.987,24 8.163,41 8.534,47 8.905,54 10.018,73 11.131,92
P47 7.710,71 7.710,71 8.481,78 8.867,32 9.252,85 9.638,39 10.023,92 11.720,28 13.493,74 8.481,78 8.867,32 9.252,85 10.409,46 11.566,07
P48 8.011,42 8.011,42 8.812,56 9.213,13 9.613,70 10.014,28 10.414,85 12.177,36 14.019,99 8.812,56 9.213,13 9.613,70 10.815,42 12.017,13
P49 8.323,87 8.323,87 9.156,26 9.572,45 9.988,64 10.404,84 10.821,03 12.652,28 14.566,77 9.156,26 9.572,45 9.988,64 11.237,22 12.485,81

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO INDIRETA

Vencimento 
Básico (VB)

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em R$) 

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO IV

5 9 . TÉ C N IC O -A D M IN IS T R A TIV O S  E M  E D U C A Ç Ã O

P la n o d e  Ca rre ira  d o s Ca rgo s T é cnico -Ad m in istra tivo s e m  Ed uca çã o

Cargo: M édic o do P lano de Carreira dos  Cargos  Téc nic o-A dm inis trat ivos  em  E duc aç ão-P CCTA E , de que trata a Lei n° 11.091, de 2005 - 20 horas

Cargo: M édic o V eterinário do P lano de Carreira dos  Cargos  Téc nic o-A dm inis trat ivos  em  E duc aç ão-P CCTA E , de que trata a Lei n° 11.091, de 2005  - 20 horas

Cargo: M édic o-Á rea do P lano de Carreira dos  Cargos  Téc nic o-A dm inis trat ivos  em  E duc aç ão-P CCTA E , de que trata a Lei n° 11.091, de 2005  - 20 horas

Jornada de Trabalho: 20 horas



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 555

Jornada de Trabalho de Médico, Médico Veterinário e Médico-Área é de: 20 horas

VB -   Vencim ento Bás ico - 20h anexo XLVII à Lei nº 12.702 de 07.08.2012

IQ - INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO (art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/2005 - MP 431/2008)
Será ins tituído Incentivo à Qualificação ao s ervidor que pos s uir educação form al superior ao exigido para o cargo de que é titular, na form a de regulam ento. (art. 11 da Lei nº 11.091/2005)

- Os  percentuais  do Incentivo à Qualificação não s ão acum uláveis  e s erão incorporados  aos  res pectivos proventos  de apos entadoria e pens ão.

* IQ -Incentivo à Qualificação  - Nível de es colaridade form al s uperior  ao previsto para o exercício do cargo (curso reconhecido pelo Minis tério da Educação)
* Ens ino fundam ental com pleto - Área de Conhecim ento em  relação direta - 10% s obre Pis o    -     Área de Conhecim ento em  relação indireta - 0% s obre Pis o
* Ens ino m édio com pleto - Área de Conhecim ento em  relação direta - 15% s obre Pis o    -     Área de Conhecim ento em  relação indireta - 0% s obre Pis o

* Curs o de graduação com pleto - Área de Conhecim ento em  relação direta -  25% s obre Pis o    -     Área de Conhecim ento em  relação indireta - 15% s obre Pis o
* Es pecialização, com  carga horária igual ou s uperior a 360h - Área de Conhecim ento em  relação direta - 30% s obre Pis o    -     Área de Conhecim ento em  relação indireta - 20% s obre Pis o
* Mes trado - Área de Conhecim ento em  relação direta - 52% s obre Pis o    -     Área de Conhecim ento em  relação indireta - 35% s obre Pis o
* Doutorado - Área de Conhecim ento em  relação direta - 75% s obre Pis o    -     Área de Conhecim ento em  relação indireta - 50% s obre Pis o
Aposentado: § 1º do art.12º e art. 23º item  I da  Lei nº 11.091/2005

Os  percentuais  do Incentivo à Qualificação não s ão acum uláveis  e s erão incorporados  aos  res pectivos  proventos  de apos entadoria e pens ão.
Legislações Correspondentes:

     Lei nº 7.596 de 10.04.1987      Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98.      Lei nº 10.868 de 12.05.2004      Medida Provis ória nº 431 de 14.05.2008 art. 12
     Lei nº 8.622 de 19.01.93      Medida Provis ória nº 2150-39 de 31.05.2001      Lei nº 10.908 de 15.07.2004      Lei nº 11.784 de 22.09.2008
     Lei nº 8.645 de 01.04.93      Lei nº 10.302 de 31.10.2001      Lei nº 11.091 de 12.01.2005      Lei nº 11.892 de 29.12.2008
     Lei nº 8.659 de 27.05.93      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Portaria nº 157 de 17.01.2005      Decreto nº 7.806 de 17.09.2012
     Lei nº 8.676 art. 4º de 13.07.93      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provis ória nº 304 de 29.06.2006 art. 134      Lei nº 12.772 de 28.12.2012
     Lei nº 8.880 de 27.05.94          Medida Provis ória nº 160 de 29.12.2003      Lei nº 11.355 de 19.10.2006 art. 134      Lei nº 13.325 de 29.07.2016 art. 10

- A partir de 1º de janeiro de 2013, o Incentivo à Qualificação de que trata o art. 12 da Lei nº 11.091/2005 s erá concedido aos  s ervidores  que pos s uírem  certificado, diplom a ou titulação que 
exceda a exigência de escolaridade m ínim a para ingres so no cargo do qual é titular, independentem ente do nível de clas sificação em  que es teja pos icionado, na form a do Anexo IV à Lei nº 
11.091/2005) . (Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012)

Es truturado o Plano de Carreira dos  Cargos  Técnico-Adm inis trativos  em  Educação, com pos to pelos  cargos  efetivos  de técnico-adm inis trativos  e de técnico-m arítim os de que trata a Lei nº 7.596, 
de 10 de abril de 1987, e pelos  cargos  referidos  no § 5º do art. 15  da  Lei nº 11.091 de 12.01.2005.(art.1º da Lei 11.091/2005) .Os  s ervidores  redis tribuídos  para as  Ins tituições  Federais de 
Ensino s erão enquadrados  no Plano de Carreira no prazo de 90 (noventa) dias  da data da publicação Lei nº  11.091/2005 - § 5º do art. 15  da  Lei nº 11.091/05..

A parcela com plem entar de que tratam  os  §§ 2º e 3º do art. 15 da Lei nº 11.091, de 2005, não será abs orvida por força dos  aum entos  rem uneratórios  com  efeitos  financeiros  no período de 2013 
a 2015.    (art. 43 da Lei nº 12.772/2012 )

O Incentivo à Qualificação terá por bas e percentual calculado s obre o padrão de vencim ento percebido pelo s ervidor, na form a do Anexo IV da Lei nº 11.091/05, obs ervados  os  s eguintes  
parâm etros : ( art. 12 da Lei nº 11.091/2005 - Redação dada pela Lei nº 11,784, de 2008 )

Nível Classificação: E - 20h  a  jornada de trabalho dos  ocupantes  dos  cargos  de Médico, Médico Veterinário e Médico-Área do Plano de Carreira dos  Cargos Técnico-Adm inis trativos  em  
Educação de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, é de 20 (vinte) horas  s em anais . 

Aposentado IQ : O Incentivo à Qualificação s om ente integrará os  proventos  de apos entadorias  e as  pens ões  quando os certificados  cons iderados  para a s ua conces s ão tiverem  s ido obtidos  
até a data em  que se deu a apos entadoria ou a ins tituição da pensão.  (Redação dada pelo § 2º do art. 12 da  Lei nº 11.233, de 2005)

I - a aquis ição de título em  área de conhecim ento com  relação direta ao am biente organizacional de atuação do s ervidor ens ejará m aior percentual na fixação do Incentivo à Qualificação do que 
em  área de conhecim ento com  relação indireta; e

II - a obtenção dos  certificados  relativos  ao ens ino fundam ental e ao ens ino m édio, quando excederem  a exigência de es colaridade m ínim a para o cargo do qual o s ervidor é titular, s erá 
considerada, para efeito de pagam ento do Incentivo à Qualificação, com o conhecim ento relacionado diretam ente ao am biente organizacional.

- O Incentivo à Qualificação s om ente integrará os  proventos de apos entadorias  e as  pens ões  quando os  certificados  cons iderados  para a s ua conces s ão tiverem  s ido obtidos  até a data em  que 
s e deu a apos entadoria ou a ins tituição da pens ão.  (Redação dada pela Lei nº 11.233, de 2005)

- Para fins de conces s ão do Incentivo à Qualificação, o Poder Executivo definirá as  áreas  de conhecim ento relacionadas  direta e indiretam ente ao am biente organizacional e os  critérios   e 
proces s os  de validação dos  certificados  e títulos , obs ervadas as diretrizes previs tas no § 2º do art. 24 da Lei nº 11091/05.

* Ens ino m édio profis s ionalizante ou ens ino m édio com  curs o técnico com pleto - Área de Conhecim ento em  relação direta - 20% s obre Pis o    -     Área de Conhecim ento em  relação indireta - 
10% s obre Pis o



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 556

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

5 9 . T É C N IC O -A D M IN IS T R A T IV O S  E M  E D U C A Ç Ã O

P la n o  d e  Ca rre ira  d o s C a rg o s T é cn ico -A d m in istra tivo s e m  Ed u ca çã o

Cargo : M éd ic o  do  P lano  de  C arre ira  dos  C argos  Téc n ic o-A dm in is tra t ivos  em  E duc aç ão-P C CTA E ,  de  que  trata  a  Le i n° 11 .091 /2005  - 40  horas

Cargo : M éd ic o  V e te rinário  do  P lano  de  C arre ira  dos  C argos  Téc n ic o -A dm in is t ra t ivos  em  E duc aç ão-P CC TA E ,  de  que  tra ta  a  Le i n° 11 .091 /2005  - 40 horas

Cargo : M éd ic o -Á rea  do  P lano  de  C arre ira  dos  C argos  Téc n ic o -A dm in is trat ivos  em  E duc aç ão-P C CTA E ,  de  que  trata  a  Le i n° 11 .091 /2005 - 40  horas

Jornada  de  Trabalho : 40  horas

Nível de Classificação: E - Jornada de Trabalho: 40 h

ATIVO e 
APOSENTA

DO
SEM IQ - 
TOTAL  
(em R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*

P31 8.361,33 8.361,33 9.197,46 9.615,53 10.033,60 10.451,66 10.869,73 12.709,22 14.632,33 9.197,46 9.615,53 10.033,60 11.287,80 12.542,00
P32 8.687,42 8.687,42 9.556,16 9.990,53 10.424,90 10.859,28 11.293,65 13.204,88 15.202,99 9.556,16 9.990,53 10.424,90 11.728,02 13.031,13
P33 9.026,23 9.026,23 9.928,85 10.380,16 10.831,48 11.282,79 11.734,10 13.719,87 15.795,90 9.928,85 10.380,16 10.831,48 12.185,41 13.539,35
P34 9.378,25 9.378,25 10.316,08 10.784,99 11.253,90 11.722,81 12.191,73 14.254,94 16.411,94 10.316,08 10.784,99 11.253,90 12.660,64 14.067,38
P35 9.744,01 9.744,01 10.718,41 11.205,61 11.692,81 12.180,01 12.667,21 14.810,90 17.052,02 10.718,41 11.205,61 11.692,81 13.154,41 14.616,02
P36 10.124,02 10.124,02 11.136,42 11.642,62 12.148,82 12.655,03 13.161,23 15.388,51 17.717,04 11.136,42 11.642,62 12.148,82 13.667,43 15.186,03
P37 10.518,86 10.518,86 11.570,75 12.096,69 12.622,63 13.148,58 13.674,52 15.988,67 18.408,01 11.570,75 12.096,69 12.622,63 14.200,46 15.778,29
P38 10.929,09 10.929,09 12.022,00 12.568,45 13.114,91 13.661,36 14.207,82 16.612,22 19.125,91 12.022,00 12.568,45 13.114,91 14.754,27 16.393,64
P39 11.355,33 11.355,33 12.490,86 13.058,63 13.626,40 14.194,16 14.761,93 17.260,10 19.871,83 12.490,86 13.058,63 13.626,40 15.329,70 17.033,00
P40 11.798,19 11.798,19 12.978,01 13.567,92 14.157,83 14.747,74 15.337,65 17.933,25 20.646,83 12.978,01 13.567,92 14.157,83 15.927,56 17.697,29
P41 12.258,32 12.258,32 13.484,15 14.097,07 14.709,98 15.322,90 15.935,82 18.632,65 21.452,06 13.484,15 14.097,07 14.709,98 16.548,73 18.387,48
P42 12.736,39 12.736,39 14.010,03 14.646,85 15.283,67 15.920,49 16.557,31 19.359,31 22.288,68 14.010,03 14.646,85 15.283,67 17.194,13 19.104,59
P43 13.233,11 13.233,11 14.556,42 15.218,08 15.879,73 16.541,39 17.203,04 20.114,33 23.157,94 14.556,42 15.218,08 15.879,73 17.864,70 19.849,67
P44 13.749,20 13.749,20 15.124,12 15.811,58 16.499,04 17.186,50 17.873,96 20.898,78 24.061,10 15.124,12 15.811,58 16.499,04 18.561,42 20.623,80
P45 14.285,42 14.285,42 15.713,96 16.428,23 17.142,50 17.856,78 18.571,05 21.713,84 24.999,49 15.713,96 16.428,23 17.142,50 19.285,32 21.428,13
P46 14.842,55 14.842,55 16.326,81 17.068,93 17.811,06 18.553,19 19.295,32 22.560,68 25.974,46 16.326,81 17.068,93 17.811,06 20.037,44 22.263,83

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO INDIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO I

Vencimento 
Básico (VB)

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em R$) 

Posição: janeiro/2017

ATIVO e 
APOSENTA

DO
SEM IQ - 

TOTAL  (em 
R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*

P32 8.687,42 8.687,42 9.556,16 9.990,53 10.424,90 10.859,28 11.293,65 13.204,88 15.202,99 9.556,16 9.990,53 10.424,90 11.728,02 13.031,13
P33 9.026,23 9.026,23 9.928,85 10.380,16 10.831,48 11.282,79 11.734,10 13.719,87 15.795,90 9.928,85 10.380,16 10.831,48 12.185,41 13.539,35
P34 9.378,25 9.378,25 10.316,08 10.784,99 11.253,90 11.722,81 12.191,73 14.254,94 16.411,94 10.316,08 10.784,99 11.253,90 12.660,64 14.067,38
P35 9.744,01 9.744,01 10.718,41 11.205,61 11.692,81 12.180,01 12.667,21 14.810,90 17.052,02 10.718,41 11.205,61 11.692,81 13.154,41 14.616,02
P36 10.124,02 10.124,02 11.136,42 11.642,62 12.148,82 12.655,03 13.161,23 15.388,51 17.717,04 11.136,42 11.642,62 12.148,82 13.667,43 15.186,03
P37 10.518,86 10.518,86 11.570,75 12.096,69 12.622,63 13.148,58 13.674,52 15.988,67 18.408,01 11.570,75 12.096,69 12.622,63 14.200,46 15.778,29
P38 10.929,09 10.929,09 12.022,00 12.568,45 13.114,91 13.661,36 14.207,82 16.612,22 19.125,91 12.022,00 12.568,45 13.114,91 14.754,27 16.393,64
P39 11.355,33 11.355,33 12.490,86 13.058,63 13.626,40 14.194,16 14.761,93 17.260,10 19.871,83 12.490,86 13.058,63 13.626,40 15.329,70 17.033,00
P40 11.798,19 11.798,19 12.978,01 13.567,92 14.157,83 14.747,74 15.337,65 17.933,25 20.646,83 12.978,01 13.567,92 14.157,83 15.927,56 17.697,29
P41 12.258,32 12.258,32 13.484,15 14.097,07 14.709,98 15.322,90 15.935,82 18.632,65 21.452,06 13.484,15 14.097,07 14.709,98 16.548,73 18.387,48
P42 12.736,39 12.736,39 14.010,03 14.646,85 15.283,67 15.920,49 16.557,31 19.359,31 22.288,68 14.010,03 14.646,85 15.283,67 17.194,13 19.104,59
P43 13.233,11 13.233,11 14.556,42 15.218,08 15.879,73 16.541,39 17.203,04 20.114,33 23.157,94 14.556,42 15.218,08 15.879,73 17.864,70 19.849,67
P44 13.749,20 13.749,20 15.124,12 15.811,58 16.499,04 17.186,50 17.873,96 20.898,78 24.061,10 15.124,12 15.811,58 16.499,04 18.561,42 20.623,80
P45 14.285,42 14.285,42 15.713,96 16.428,23 17.142,50 17.856,78 18.571,05 21.713,84 24.999,49 15.713,96 16.428,23 17.142,50 19.285,32 21.428,13
P46 14.842,55 14.842,55 16.326,81 17.068,93 17.811,06 18.553,19 19.295,32 22.560,68 25.974,46 16.326,81 17.068,93 17.811,06 20.037,44 22.263,83
P47 15.421,41 15.421,41 16.963,55 17.734,62 18.505,69 19.276,76 20.047,83 23.440,54 26.987,47 16.963,55 17.734,62 18.505,69 20.818,90 23.132,12

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO INDIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO II

Vencimento 
Básico (VB)

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em R$) 

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA

Nível de Classificação: E - Jornada de Trabalho: 40 h

ATIVO e 
APOSENTA

DO
SEM IQ - 
TOTAL  
(em R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*

P33 9.026,23 9.026,23 9.928,85 10.380,16 10.831,48 11.282,79 11.734,10 13.719,87 15.795,90 9.928,85 10.380,16 10.831,48 12.185,41 13.539,35
P34 9.378,25 9.378,25 10.316,08 10.784,99 11.253,90 11.722,81 12.191,73 14.254,94 16.411,94 10.316,08 10.784,99 11.253,90 12.660,64 14.067,38
P35 9.744,01 9.744,01 10.718,41 11.205,61 11.692,81 12.180,01 12.667,21 14.810,90 17.052,02 10.718,41 11.205,61 11.692,81 13.154,41 14.616,02
P36 10.124,02 10.124,02 11.136,42 11.642,62 12.148,82 12.655,03 13.161,23 15.388,51 17.717,04 11.136,42 11.642,62 12.148,82 13.667,43 15.186,03
P37 10.518,86 10.518,86 11.570,75 12.096,69 12.622,63 13.148,58 13.674,52 15.988,67 18.408,01 11.570,75 12.096,69 12.622,63 14.200,46 15.778,29
P38 10.929,09 10.929,09 12.022,00 12.568,45 13.114,91 13.661,36 14.207,82 16.612,22 19.125,91 12.022,00 12.568,45 13.114,91 14.754,27 16.393,64
P39 11.355,33 11.355,33 12.490,86 13.058,63 13.626,40 14.194,16 14.761,93 17.260,10 19.871,83 12.490,86 13.058,63 13.626,40 15.329,70 17.033,00
P40 11.798,19 11.798,19 12.978,01 13.567,92 14.157,83 14.747,74 15.337,65 17.933,25 20.646,83 12.978,01 13.567,92 14.157,83 15.927,56 17.697,29
P41 12.258,32 12.258,32 13.484,15 14.097,07 14.709,98 15.322,90 15.935,82 18.632,65 21.452,06 13.484,15 14.097,07 14.709,98 16.548,73 18.387,48
P42 12.736,39 12.736,39 14.010,03 14.646,85 15.283,67 15.920,49 16.557,31 19.359,31 22.288,68 14.010,03 14.646,85 15.283,67 17.194,13 19.104,59
P43 13.233,11 13.233,11 14.556,42 15.218,08 15.879,73 16.541,39 17.203,04 20.114,33 23.157,94 14.556,42 15.218,08 15.879,73 17.864,70 19.849,67
P44 13.749,20 13.749,20 15.124,12 15.811,58 16.499,04 17.186,50 17.873,96 20.898,78 24.061,10 15.124,12 15.811,58 16.499,04 18.561,42 20.623,80
P45 14.285,42 14.285,42 15.713,96 16.428,23 17.142,50 17.856,78 18.571,05 21.713,84 24.999,49 15.713,96 16.428,23 17.142,50 19.285,32 21.428,13
P46 14.842,55 14.842,55 16.326,81 17.068,93 17.811,06 18.553,19 19.295,32 22.560,68 25.974,46 16.326,81 17.068,93 17.811,06 20.037,44 22.263,83
P47 15.421,41 15.421,41 16.963,55 17.734,62 18.505,69 19.276,76 20.047,83 23.440,54 26.987,47 16.963,55 17.734,62 18.505,69 20.818,90 23.132,12
P48 16.022,85 16.022,85 17.625,14 18.426,28 19.227,42 20.028,56 20.829,71 24.354,73 28.039,99 17.625,14 18.426,28 19.227,42 21.630,85 24.034,28

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO III

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO INDIRETA

Vencimento 
Básico (VB)

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em R$) 

Posição: janeiro/2017

ATIVO e 
APOSENTA

DO
SEM IQ - 

TOTAL  (em 
R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*

P34 9.378,25 9.378,25 10.316,08 10.784,99 11.253,90 11.722,81 12.191,73 14.254,94 16.411,94 10.316,08 10.784,99 11.253,90 12.660,64 14.067,38
P35 9.744,01 9.744,01 10.718,41 11.205,61 11.692,81 12.180,01 12.667,21 14.810,90 17.052,02 10.718,41 11.205,61 11.692,81 13.154,41 14.616,02
P36 10.124,02 10.124,02 11.136,42 11.642,62 12.148,82 12.655,03 13.161,23 15.388,51 17.717,04 11.136,42 11.642,62 12.148,82 13.667,43 15.186,03
P37 10.518,86 10.518,86 11.570,75 12.096,69 12.622,63 13.148,58 13.674,52 15.988,67 18.408,01 11.570,75 12.096,69 12.622,63 14.200,46 15.778,29
P38 10.929,09 10.929,09 12.022,00 12.568,45 13.114,91 13.661,36 14.207,82 16.612,22 19.125,91 12.022,00 12.568,45 13.114,91 14.754,27 16.393,64
P39 11.355,33 11.355,33 12.490,86 13.058,63 13.626,40 14.194,16 14.761,93 17.260,10 19.871,83 12.490,86 13.058,63 13.626,40 15.329,70 17.033,00
P40 11.798,19 11.798,19 12.978,01 13.567,92 14.157,83 14.747,74 15.337,65 17.933,25 20.646,83 12.978,01 13.567,92 14.157,83 15.927,56 17.697,29
P41 12.258,32 12.258,32 13.484,15 14.097,07 14.709,98 15.322,90 15.935,82 18.632,65 21.452,06 13.484,15 14.097,07 14.709,98 16.548,73 18.387,48
P42 12.736,39 12.736,39 14.010,03 14.646,85 15.283,67 15.920,49 16.557,31 19.359,31 22.288,68 14.010,03 14.646,85 15.283,67 17.194,13 19.104,59
P43 13.233,11 13.233,11 14.556,42 15.218,08 15.879,73 16.541,39 17.203,04 20.114,33 23.157,94 14.556,42 15.218,08 15.879,73 17.864,70 19.849,67
P44 13.749,20 13.749,20 15.124,12 15.811,58 16.499,04 17.186,50 17.873,96 20.898,78 24.061,10 15.124,12 15.811,58 16.499,04 18.561,42 20.623,80
P45 14.285,42 14.285,42 15.713,96 16.428,23 17.142,50 17.856,78 18.571,05 21.713,84 24.999,49 15.713,96 16.428,23 17.142,50 19.285,32 21.428,13
P46 14.842,55 14.842,55 16.326,81 17.068,93 17.811,06 18.553,19 19.295,32 22.560,68 25.974,46 16.326,81 17.068,93 17.811,06 20.037,44 22.263,83
P47 15.421,41 15.421,41 16.963,55 17.734,62 18.505,69 19.276,76 20.047,83 23.440,54 26.987,47 16.963,55 17.734,62 18.505,69 20.818,90 23.132,12
P48 16.022,85 16.022,85 17.625,14 18.426,28 19.227,42 20.028,56 20.829,71 24.354,73 28.039,99 17.625,14 18.426,28 19.227,42 21.630,85 24.034,28
P49 16.647,74 16.647,74 18.312,51 19.144,90 19.977,29 20.809,68 21.642,06 25.304,56 29.133,55 18.312,51 19.144,90 19.977,29 22.474,45 24.971,61

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO IV

Vencimento 
Básico (VB)

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em R$) 

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO INDIRETA



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 557

J o rn a d a  d e  T ra b a lh o  d e  M é d ic o , M é d ic o  Ve te r i n á r i o  e  M é d i c o - Áre a  é  d e : 2 0  h o ra s  

V B  -   Ve n c im e n to  B á s ic o  -  4 0 h  a n e xo  XL VII à  L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2

IQ  -  IN C E N T IVO  À Q U AL IF IC AÇ ÃO  (a r t. 1 1  e  1 2  d a  L e i  n º  1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  -  M P  4 3 1 /2 0 0 8 )

-  O s  p e rc e n tu a is  d o  In c e n tivo  à  Q u a l i f ic a ç ã o  n ã o  s ã o  a c u m u lá ve is  e  s e rã o  in c o rp o ra d o s  a o s  re s p e c tivo s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  p e n s ã o .

*  IQ  - In c e n t ivo  à  Q u a lif ic a ç ã o   -  N íve l  d e  e s c o la r i d a d e  fo rm a l s u p e r io r   a o  p re vi s to  p a ra  o  e xe rc íc i o  d o  c a rg o  (c u rs o  re c o n h e c id o  p e lo  M in is té r io  d a  E d u c a ç ã o )

*  E n s in o  fu n d a m e n ta l  c o m p le to  -  Ár e a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  d i re ta  -  1 0 %  s o b re  P i s o     -      Á re a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  i n d i re ta  -  0 %  s o b re  P i s o

*  E n s in o  m é d io  c o m p le to  -  Á re a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re l a ç ã o  d ir e ta  -  1 5 %  s o b re  P is o     -      Ár e a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re l a ç ã o  in d ire ta  -  0 %  s o b re  P is o

*  C u rs o  d e  g r a d u a ç ã o  c o m p le to  -  Á re a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  d ir e ta  -   2 5 %  s o b re  P i s o     -      Á re a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  i n d i re ta  -  1 5 %  s o b r e  P i s o

*  M e s tra d o  -  Á re a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  d i re ta  -  5 2 %  s o b r e  P i s o     -      Á re a  d e  C o n h e c im e n to  e m  r e l a ç ã o  in d ire ta  -  3 5 %  s o b re  P is o
*  D o u to ra d o  -  Á re a  d e  C o n h e c im e n to  e m  r e l a ç ã o  d ire ta  -  7 5 %  s o b re  P is o     -      Ár e a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  in d i re ta  -  5 0 %  s o b re  P i s o

A p o s e n t a d o : §  1 º d o  a r t.1 2 º e  a r t. 2 3 º i te m  I d a   L e i  n º  1 1 .0 9 1 /2 0 0 5

O s  p e rc e n tu a i s  d o  In c e n ti vo  à  Q u a l i fic a ç ã o  n ã o  s ã o  a c u m u lá ve is  e  s e rã o  in c o rp o ra d o s  a o s  re s p e c ti vo s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  p e n s ã o .
L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     L e i  n º  7 .5 9 6  d e  1 0 .0 4 .1 9 8 7      P o r ta r ia  M AR E  n º  2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 .      L e i  n º  1 0 .8 6 8  d e  1 2 .0 5 .2 0 0 4      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t. 1 2
     L e i  n º  8 .6 2 2  d e  1 9 .0 1 .9 3      M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1     L e i  n º  1 0 .9 0 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4      L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     L e i  n º  8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3      L e i  n º 1 0 .3 0 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 1      L e i  n º  1 1 .0 9 1  d e  1 2 .0 1 .2 0 0 5      L e i  n º 1 1 .8 9 2  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 8
     L e i  n º  8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3      L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      P o r ta r i a  n º  1 5 7  d e  1 7 .0 1 .2 0 0 5      D e c re to  n º 7 .8 0 6  d e  1 7 .0 9 .2 0 1 2
     L e i  n º  8 .6 7 6  a r t. 4 º d e  1 3 .0 7 .9 3       L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r t. 1 3 4     L e i  n º 1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2
     L e i  n º  8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4      M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 1 6 0  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 3      L e i  n º  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a r t. 1 3 4      L e i  n º 1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t. 1 0

-  A  p a r ti r  d e  1 º d e  j a n e iro  d e  2 0 1 3 , o  In c e n ti vo  à  Q u a l i fic a ç ã o  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 2  d a  L e i  n º  1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  s e rá  c o n c e d id o  a o s  s e r vid o r e s  q u e  p o s s u íre m  c e r ti f ic a d o , d ip lo m a  o u  
ti tu l a ç ã o  q u e  e xc e d a  a  e xi g ê n c ia  d e  e s c o la r i d a d e  m ín im a  p a r a  in g re s s o  n o  c a rg o  d o  q u a l  é  ti tu la r , in d e p e n d e n te m e n te  d o  n íve l  d e  c l a s s i f ic a ç ã o  e m  q u e  e s te j a  p o s ic io n a d o , n a  
fo rm a  d o  An e xo  IV  à  L e i  n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 )  . ( In c l u íd o  p e l a  L e i  n º  1 2 .7 7 2 , d e  2 0 1 2 )

A p o s e n t a d o  IQ  : O  In c e n ti vo  à  Q u a l i fic a ç ã o  s o m e n te  in te g ra r á  o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a s  e  a s  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  c e r ti f ic a d o s  c o n s id e ra d o s  p a ra  a  s u a  c o n c e s s ã o  
tive re m  s id o  o b tid o s  a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  a  a p o s e n ta d o r i a  o u  a  in s ti tu i ç ã o  d a  p e n s ã o .  (R e d a ç ã o  d a d a  p e lo  §  2 º  d o  a r t. 1 2  d a   L e i  n º 1 1 .2 3 3 , d e  2 0 0 5 )

*  E n s in o  m é d io  p r o fis s io n a l i za n te  o u  e n s i n o  m é d io  c o m  c u rs o  té c n i c o  c o m p le to  -  Á re a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  d ir e ta  -  2 0 %  s o b re  P is o     -      Ár e a  d e  C o n h e c im e n to  e m  
r e l a ç ã o  i n d ir e ta  -  1 0 %  s o b re  P is o

*  E s p e c ia l iza ç ã o , c o m  c a r g a  h o rá r ia  i g u a l  o u  s u p e r i o r  a  3 6 0 h  -  Á re a  d e  C o n h e c im e n to  e m  r e l a ç ã o  d ire ta  -  3 0 %  s o b re  P is o     -      Ár e a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  
i n d i re ta  -  2 0 %  s o b r e  P i s o

S e rá  in s ti tu íd o  In c e n tivo  à  Q u a l i fi c a ç ã o  a o  s e rvi d o r  q u e  p o s s u i r  e d u c a ç ã o  fo rm a l  s u p e r i o r  a o  e xi g id o  p a ra  o  c a rg o  d e  q u e  é  t i tu l a r , n a  fo r m a  d e  r e g u la m e n to . (a r t. 1 1  d a  L e i  n º 
1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 )

O  In c e n tivo  à  Q u a l i fi c a ç ã o  te rá  p o r  b a s e  p e rc e n tu a l  c a lc u l a d o  s o b r e  o  p a d rã o  d e  ve n c im e n to  p e r c e b id o  p e l o  s e rvi d o r , n a  fo rm a  d o  An e xo  IV d a  L e i  n º  1 1 .0 9 1 /0 5 , o b s e rva d o s  o s  
s e g u in te s  p a râ m e tro s : (  a r t. 1 2  d a  L e i  n º  1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  -  R e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i  n º 1 1 ,7 8 4 , d e  2 0 0 8  )

I -  a  a q u i s i ç ã o  d e  títu lo  e m  á re a  d e  c o n h e c im e n to  c o m  r e l a ç ã o  d ire ta  a o  a m b ie n te  o r g a n iza c io n a l  d e  a tu a ç ã o  d o  s e rvi d o r  e n s e ja r á  m a io r  p e r c e n tu a l  n a  fixa ç ã o  d o  In c e n tivo  à  
Q u a l i fi c a ç ã o  d o  q u e  e m  á re a  d e  c o n h e c im e n to  c o m  re la ç ã o  in d i re ta ; e

II -  a  o b te n ç ã o  d o s  c e r ti f ic a d o s  re la tivo s  a o  e n s in o  fu n d a m e n ta l  e  a o  e n s in o  m é d io , q u a n d o  e xc e d e r e m  a  e xi g ê n c ia  d e  e s c o la r i d a d e  m ín im a  p a r a  o  c a r g o  d o  q u a l  o  s e r vid o r  é  
t i tu l a r , s e rá  c o n s i d e ra d a , p a r a  e fe i to  d e  p a g a m e n to  d o  In c e n ti vo  à  Q u a l i f ic a ç ã o , c o m o  c o n h e c im e n to  re la c io n a d o  d ire ta m e n te  a o  a m b ie n te  o rg a n iza c io n a l .

-  O  In c e n tivo  à  Q u a l i fi c a ç ã o  s o m e n te  in te g ra rá  o s  p r o ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a s  e  a s  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  c e r ti f ic a d o s  c o n s id e ra d o s  p a r a  a  s u a  c o n c e s s ã o  ti ve re m  s id o  o b tid o s  
a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  a  a p o s e n ta d o r ia  o u  a  i n s ti tu i ç ã o  d a  p e n s ã o .  (R e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i  n º 1 1 .2 3 3 , d e  2 0 0 5 )

-  P a r a  fin s  d e  c o n c e s s ã o  d o  In c e n ti vo  à  Q u a l i f ic a ç ã o , o  P o d e r  E xe c u ti vo  d e fin irá  a s  á re a s  d e  c o n h e c im e n to  re la c io n a d a s  d i re ta  e  i n d ir e ta m e n te  a o  a m b ie n te  o rg a n i za c i o n a l  e  o s  
c r i té r i o s   e  p ro c e s s o s  d e  va l i d a ç ã o  d o s  c e r ti fic a d o s  e  títu l o s , o b s e rva d a s  a s  d ire tr ize s  p r e vi s ta s  n o  §  2 º d o  a r t. 2 4  d a  L e i  n º  1 1 0 9 1 /0 5 .

E s tru tu ra d o  o  P la n o  d e  C a rre ir a  d o s  C a rg o s  T é c n ic o -Ad m in i s tra ti vo s  e m  E d u c a ç ã o , c o m p o s to  p e lo s  c a rg o s  e fe tivo s  d e  té c n i c o -a d m in is tr a tivo s  e  d e  té c n i c o - m a rítim o s  d e  q u e  
tra ta  a  L e i  n º  7 .5 9 6 , d e  1 0  d e  a b r i l  d e  1 9 8 7 , e  p e lo s  c a rg o s  re fe r i d o s  n o  §  5 º d o  a r t. 1 5   d a   L e i  n º 1 1 .0 9 1  d e  1 2 .0 1 .2 0 0 5 .(a r t.1 º d a  L e i  1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 )  .O s  s e rvi d o re s  re d is tr i b u íd o s  
p a ra  a s  In s ti tu iç õ e s  F e d e ra is  d e  E n s in o  s e rã o  e n q u a d ra d o s  n o  P la n o  d e  C a rre ir a  n o  p ra zo  d e  9 0  (n o ve n ta )  d ia s  d a  d a ta  d a  p u b l ic a ç ã o  L e i  n º   1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  -  §  5 º  d o  a r t. 1 5   d a   
L e i  n º  1 1 .0 9 1 /0 5 ..

A  p a rc e la  c o m p le m e n ta r  d e  q u e  tra ta m  o s  § §  2 º e  3 º d o  a r t. 1 5  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 1 , d e  2 0 0 5 , n ã o  s e r á  a b s o r vid a  p o r  fo rç a  d o s  a u m e n to s  r e m u n e ra tó r i o s  c o m  e fe i to s  fi n a n c e i ro s  n o  
p e r ío d o  d e  2 0 1 3  a  2 0 1 5 .    (a r t. 4 3  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  )

N íve l C la s s if ic a ç ã o : E  -   4 0  h   -   O s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  e fe ti vo s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 4 3  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2  p o d e rã o , m e d ia n te  o p ç ã o  fu n c i o n a l , e xe r c e r  s u a s  a tiv id a d e s  e m  
j o rn a d a  d e  4 0  ( q u a re n ta )  h o r a s  s e m a n a is , o b s e rva d o s  o  in te re s s e  d a  a d m in i s tra ç ã o  e  a  d i s p o n ib i l i d a d e  o rç a m e n tá r ia  e  f in a n c e ir a . (§ §  2 º e  3 º d o  a r t. 4 3  d a  L e i  n º 1 2 .7 0 2 /2 0 1 2 )

A   jo rn a d a  d e  tra b a lh o  d o s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  M é d ic o , M é d i c o  Ve te r i n á r i o  e  M é d ic o -Ár e a  d o  P la n o  d e  C a r re i ra  d o s  C a rg o s  T é c n i c o -Ad m in is tra tivo s  e m  E d u c a ç ã o  d e  q u e  
tra ta  a  L e i  n o  1 1 .0 9 1 , d e  1 2  d e  j a n e iro  d e  2 0 0 5 , é  d e  2 0  ( vin te )  h o ra s  s e m a n a i s . 
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59. TÉ CN ICO -A D M IN ISTRA TIV O S E M  E D U CA Ç Ã O
P la no de  Ca rre ira  dos Ca rgos Té cnico-Adm inistra tivos e m  Educa çã o - P CCTAE

Cargo: Técnico-A dm inis trat ivos  - Nível de Class ificação: A  - P CCTA E

Cargo: Técnico-M arít im os - Nível de Class ificação: A   - P CCTA E

Nível de C lassificação: A

ATIVO e 
APOSEN

TADO
SEM IQ - 
TOTAL  

(em  R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A ) C=A + * D=A+* E=A+* F=A +* G=A +* H=A +* I=A +* J=A +* K=A +* L=A+ * M=A +* N=A +*
P01 1 .326 ,72 1 .326 ,72 1.459,39 1.525,73 1 .592,06 1 .658 ,40 1 .724 ,74 2 .016 ,61 2 .321 ,76 1 .459 ,39 1 .525 ,73 1.592,06 1 .791 ,07 1 .990 ,08
P02 1 .378 ,46 1 .378 ,46 1.516,31 1.585,23 1 .654,15 1 .723 ,08 1 .792 ,00 2 .095 ,26 2 .412 ,31 1 .516 ,31 1 .585 ,23 1.654,15 1 .860 ,92 2 .067 ,69
P03 1 .432 ,22 1 .432 ,22 1.575,44 1.647,05 1 .718,66 1 .790 ,28 1 .861 ,89 2 .176 ,97 2 .506 ,39 1 .575 ,44 1 .647 ,05 1.718,66 1 .933 ,50 2 .148 ,33
P04 1 .488 ,08 1 .488 ,08 1.636,89 1.711,29 1 .785,70 1 .860 ,10 1 .934 ,50 2 .261 ,88 2 .604 ,14 1 .636 ,89 1 .711 ,29 1.785,70 2 .008 ,91 2 .232 ,12
P05 1 .546 ,11 1 .546 ,11 1.700,72 1.778,03 1 .855,33 1 .932 ,64 2 .009 ,94 2 .350 ,09 2 .705 ,69 1 .700 ,72 1 .778 ,03 1.855,33 2 .087 ,25 2 .319 ,17
P06 1 .606 ,41 1 .606 ,41 1.767,05 1.847,37 1 .927,69 2 .008 ,01 2 .088 ,33 2 .441 ,74 2 .811 ,22 1 .767 ,05 1 .847 ,37 1.927,69 2 .168 ,65 2 .409 ,62
P07 1 .669 ,06 1 .669 ,06 1.835,97 1.919,42 2 .002,87 2 .086 ,33 2 .169 ,78 2 .536 ,97 2 .920 ,86 1 .835 ,97 1 .919 ,42 2.002,87 2 .253 ,23 2 .503 ,59
P08 1 .734 ,15 1 .734 ,15 1.907,57 1.994,27 2 .080,98 2 .167 ,69 2 .254 ,40 2 .635 ,91 3 .034 ,76 1 .907 ,57 1 .994 ,27 2.080,98 2 .341 ,10 2 .601 ,23
P09 1 .801 ,79 1 .801 ,79 1.981,97 2.072,06 2 .162,15 2 .252 ,24 2 .342 ,33 2 .738 ,72 3 .153 ,13 1 .981 ,97 2 .072 ,06 2.162,15 2 .432 ,42 2 .702 ,69
P10 1 .872 ,06 1 .872 ,06 2.059,27 2.152,87 2 .246,47 2 .340 ,08 2 .433 ,68 2 .845 ,53 3 .276 ,11 2 .059 ,27 2 .152 ,87 2.246,47 2 .527 ,28 2 .808 ,09
P11 1 .945 ,07 1 .945 ,07 2.139,58 2.236,83 2 .334,08 2 .431 ,34 2 .528 ,59 2 .956 ,51 3 .403 ,87 2 .139 ,58 2 .236 ,83 2.334,08 2 .625 ,84 2 .917 ,61
P12 2 .020 ,92 2 .020 ,92 2.223,01 2.324,06 2 .425,10 2 .526 ,15 2 .627 ,20 3 .071 ,80 3 .536 ,61 2 .223 ,01 2 .324 ,06 2.425,10 2 .728 ,24 3 .031 ,38
P13 2 .099 ,74 2 .099 ,74 2.309,71 2.414,70 2 .519,69 2 .624 ,68 2 .729 ,66 3 .191 ,60 3 .674 ,55 2 .309 ,71 2 .414 ,70 2.519,69 2 .834 ,65 3 .149 ,61
P14 2 .181 ,63 2 .181 ,63 2.399,79 2.508,87 2 .617,96 2 .727 ,04 2 .836 ,12 3 .316 ,08 3 .817 ,85 2 .399 ,79 2 .508 ,87 2.617,96 2 .945 ,20 3 .272 ,45
P15 2 .266 ,71 2 .266 ,71 2.493,38 2.606,72 2 .720,05 2 .833 ,39 2 .946 ,72 3 .445 ,40 3 .966 ,74 2 .493 ,38 2 .606 ,72 2.720,05 3 .060 ,06 3 .400 ,07
P16 2 .355 ,12 2 .355 ,12 2.590,63 2.708,39 2 .826,14 2 .943 ,90 3 .061 ,66 3 .579 ,78 4 .121 ,46 2 .590 ,63 2 .708 ,39 2.826,14 3 .179 ,41 3 .532 ,68

Nível de C lassificação: A

ATIVO e 
APOSEN

TADO
SEM IQ - 
TOTAL  

(em  R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A ) C=A + * D=A+* E=A+* F=A +* G=A +* H=A +* I=A +* J=A +* K=A +* L=A+ * M=A +* N=A +*

P03 1 .432 ,22 1 .432 ,22 1.575,44 1.647,05 1 .718,66 1 .790 ,28 1 .861 ,89 2 .176 ,97 2 .506 ,39 1 .575 ,44 1 .647 ,05 1.718,66 1 .933 ,50 2 .148 ,33
P04 1 .488 ,08 1 .488 ,08 1.636,89 1.711,29 1 .785,70 1 .860 ,10 1 .934 ,50 2 .261 ,88 2 .604 ,14 1 .636 ,89 1 .711 ,29 1.785,70 2 .008 ,91 2 .232 ,12
P05 1 .546 ,11 1 .546 ,11 1.700,72 1.778,03 1 .855,33 1 .932 ,64 2 .009 ,94 2 .350 ,09 2 .705 ,69 1 .700 ,72 1 .778 ,03 1.855,33 2 .087 ,25 2 .319 ,17
P06 1 .606 ,41 1 .606 ,41 1.767,05 1.847,37 1 .927,69 2 .008 ,01 2 .088 ,33 2 .441 ,74 2 .811 ,22 1 .767 ,05 1 .847 ,37 1.927,69 2 .168 ,65 2 .409 ,62
P07 1 .669 ,06 1 .669 ,06 1.835,97 1.919,42 2 .002,87 2 .086 ,33 2 .169 ,78 2 .536 ,97 2 .920 ,86 1 .835 ,97 1 .919 ,42 2.002,87 2 .253 ,23 2 .503 ,59
P08 1 .734 ,15 1 .734 ,15 1.907,57 1.994,27 2 .080,98 2 .167 ,69 2 .254 ,40 2 .635 ,91 3 .034 ,76 1 .907 ,57 1 .994 ,27 2.080,98 2 .341 ,10 2 .601 ,23
P09 1 .801 ,79 1 .801 ,79 1.981,97 2.072,06 2 .162,15 2 .252 ,24 2 .342 ,33 2 .738 ,72 3 .153 ,13 1 .981 ,97 2 .072 ,06 2.162,15 2 .432 ,42 2 .702 ,69
P10 1 .872 ,06 1 .872 ,06 2.059,27 2.152,87 2 .246,47 2 .340 ,08 2 .433 ,68 2 .845 ,53 3 .276 ,11 2 .059 ,27 2 .152 ,87 2.246,47 2 .527 ,28 2 .808 ,09
P11 1 .945 ,07 1 .945 ,07 2.139,58 2.236,83 2 .334,08 2 .431 ,34 2 .528 ,59 2 .956 ,51 3 .403 ,87 2 .139 ,58 2 .236 ,83 2.334,08 2 .625 ,84 2 .917 ,61
P12 2 .020 ,92 2 .020 ,92 2.223,01 2.324,06 2 .425,10 2 .526 ,15 2 .627 ,20 3 .071 ,80 3 .536 ,61 2 .223 ,01 2 .324 ,06 2.425,10 2 .728 ,24 3 .031 ,38
P13 2 .099 ,74 2 .099 ,74 2.309,71 2.414,70 2 .519,69 2 .624 ,68 2 .729 ,66 3 .191 ,60 3 .674 ,55 2 .309 ,71 2 .414 ,70 2.519,69 2 .834 ,65 3 .149 ,61
P14 2 .181 ,63 2 .181 ,63 2.399,79 2.508,87 2 .617,96 2 .727 ,04 2 .836 ,12 3 .316 ,08 3 .817 ,85 2 .399 ,79 2 .508 ,87 2.617,96 2 .945 ,20 3 .272 ,45
P15 2 .266 ,71 2 .266 ,71 2.493,38 2.606,72 2 .720,05 2 .833 ,39 2 .946 ,72 3 .445 ,40 3 .966 ,74 2 .493 ,38 2 .606 ,72 2.720,05 3 .060 ,06 3 .400 ,07
P16 2 .355 ,12 2 .355 ,12 2.590,63 2.708,39 2 .826,14 2 .943 ,90 3 .061 ,66 3 .579 ,78 4 .121 ,46 2 .590 ,63 2 .708 ,39 2.826,14 3 .179 ,41 3 .532 ,68
P17 2 .446 ,96 2 .446 ,96 2.691,66 2.814,00 2 .936,35 3 .058 ,70 3 .181 ,05 3 .719 ,38 4 .282 ,18 2 .691 ,66 2 .814 ,00 2.936,35 3 .303 ,40 3 .670 ,44
P18 2 .542 ,40 2 .542 ,40 2.796,64 2.923,76 3 .050,88 3 .178 ,00 3 .305 ,12 3 .864 ,45 4 .449 ,20 2 .796 ,64 2 .923 ,76 3.050,88 3 .432 ,24 3 .813 ,60

ÁREA DE CONHECIM ENTO COM RELAÇÃO 
INDIRETA

ÁREA DE CONHECIM ENTO COM RELAÇÃO 
INDIRETA

ÁREA DE CONHECIMENTO COM  RELAÇÃO DIRETA

Venc im ento 
Bás ico (VB)

Venc im ento 
Bás ico (VB)

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO I

 ATIVO e  APOSENTADO
 COM  IQ - TOTAL   (em  R $) 

ÁREA DE CONHECIMENTO COM  RELAÇÃO DIRETA

 ATIVO e  APOSENTADO
 COM  IQ - TOTAL   (em  R $) 

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO III

Posição: janeiro/2017

ATIVO e 
APOSEN

TADO
SEM IQ - 
TOTAL  
(em R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*
P02 1.378,46 1.378,46 1.516,31 1.585,23 1.654,15 1.723,08 1.792,00 2.095,26 2.412,31 1.516,31 1.585,23 1.654,15 1.860,92 2.067,69
P03 1.432,22 1.432,22 1.575,44 1.647,05 1.718,66 1.790,28 1.861,89 2.176,97 2.506,39 1.575,44 1.647,05 1.718,66 1.933,50 2.148,33
P04 1.488,08 1.488,08 1.636,89 1.711,29 1.785,70 1.860,10 1.934,50 2.261,88 2.604,14 1.636,89 1.711,29 1.785,70 2.008,91 2.232,12
P05 1.546,11 1.546,11 1.700,72 1.778,03 1.855,33 1.932,64 2.009,94 2.350,09 2.705,69 1.700,72 1.778,03 1.855,33 2.087,25 2.319,17
P06 1.606,41 1.606,41 1.767,05 1.847,37 1.927,69 2.008,01 2.088,33 2.441,74 2.811,22 1.767,05 1.847,37 1.927,69 2.168,65 2.409,62
P07 1.669,06 1.669,06 1.835,97 1.919,42 2.002,87 2.086,33 2.169,78 2.536,97 2.920,86 1.835,97 1.919,42 2.002,87 2.253,23 2.503,59
P08 1.734,15 1.734,15 1.907,57 1.994,27 2.080,98 2.167,69 2.254,40 2.635,91 3.034,76 1.907,57 1.994,27 2.080,98 2.341,10 2.601,23
P09 1.801,79 1.801,79 1.981,97 2.072,06 2.162,15 2.252,24 2.342,33 2.738,72 3.153,13 1.981,97 2.072,06 2.162,15 2.432,42 2.702,69
P10 1.872,06 1.872,06 2.059,27 2.152,87 2.246,47 2.340,08 2.433,68 2.845,53 3.276,11 2.059,27 2.152,87 2.246,47 2.527,28 2.808,09
P11 1.945,07 1.945,07 2.139,58 2.236,83 2.334,08 2.431,34 2.528,59 2.956,51 3.403,87 2.139,58 2.236,83 2.334,08 2.625,84 2.917,61
P12 2.020,92 2.020,92 2.223,01 2.324,06 2.425,10 2.526,15 2.627,20 3.071,80 3.536,61 2.223,01 2.324,06 2.425,10 2.728,24 3.031,38
P13 2.099,74 2.099,74 2.309,71 2.414,70 2.519,69 2.624,68 2.729,66 3.191,60 3.674,55 2.309,71 2.414,70 2.519,69 2.834,65 3.149,61
P14 2.181,63 2.181,63 2.399,79 2.508,87 2.617,96 2.727,04 2.836,12 3.316,08 3.817,85 2.399,79 2.508,87 2.617,96 2.945,20 3.272,45
P15 2.266,71 2.266,71 2.493,38 2.606,72 2.720,05 2.833,39 2.946,72 3.445,40 3.966,74 2.493,38 2.606,72 2.720,05 3.060,06 3.400,07
P16 2.355,12 2.355,12 2.590,63 2.708,39 2.826,14 2.943,90 3.061,66 3.579,78 4.121,46 2.590,63 2.708,39 2.826,14 3.179,41 3.532,68
P17 2.446,96 2.446,96 2.691,66 2.814,00 2.936,35 3.058,70 3.181,05 3.719,38 4.282,18 2.691,66 2.814,00 2.936,35 3.303,40 3.670,44

Posição: janeiro/2017

ATIVO e 
APOSEN

TADO
SEM IQ - 
TOTAL  
(em R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*

P04 1.488,08 1.488,08 1.636,89 1.711,29 1.785,70 1.860,10 1.934,50 2.261,88 2.604,14 1.636,89 1.711,29 1.785,70 2.008,91 2.232,12
P05 1.546,11 1.546,11 1.700,72 1.778,03 1.855,33 1.932,64 2.009,94 2.350,09 2.705,69 1.700,72 1.778,03 1.855,33 2.087,25 2.319,17
P06 1.606,41 1.606,41 1.767,05 1.847,37 1.927,69 2.008,01 2.088,33 2.441,74 2.811,22 1.767,05 1.847,37 1.927,69 2.168,65 2.409,62
P07 1.669,06 1.669,06 1.835,97 1.919,42 2.002,87 2.086,33 2.169,78 2.536,97 2.920,86 1.835,97 1.919,42 2.002,87 2.253,23 2.503,59
P08 1.734,15 1.734,15 1.907,57 1.994,27 2.080,98 2.167,69 2.254,40 2.635,91 3.034,76 1.907,57 1.994,27 2.080,98 2.341,10 2.601,23
P09 1.801,79 1.801,79 1.981,97 2.072,06 2.162,15 2.252,24 2.342,33 2.738,72 3.153,13 1.981,97 2.072,06 2.162,15 2.432,42 2.702,69
P10 1.872,06 1.872,06 2.059,27 2.152,87 2.246,47 2.340,08 2.433,68 2.845,53 3.276,11 2.059,27 2.152,87 2.246,47 2.527,28 2.808,09
P11 1.945,07 1.945,07 2.139,58 2.236,83 2.334,08 2.431,34 2.528,59 2.956,51 3.403,87 2.139,58 2.236,83 2.334,08 2.625,84 2.917,61
P12 2.020,92 2.020,92 2.223,01 2.324,06 2.425,10 2.526,15 2.627,20 3.071,80 3.536,61 2.223,01 2.324,06 2.425,10 2.728,24 3.031,38
P13 2.099,74 2.099,74 2.309,71 2.414,70 2.519,69 2.624,68 2.729,66 3.191,60 3.674,55 2.309,71 2.414,70 2.519,69 2.834,65 3.149,61
P14 2.181,63 2.181,63 2.399,79 2.508,87 2.617,96 2.727,04 2.836,12 3.316,08 3.817,85 2.399,79 2.508,87 2.617,96 2.945,20 3.272,45
P15 2.266,71 2.266,71 2.493,38 2.606,72 2.720,05 2.833,39 2.946,72 3.445,40 3.966,74 2.493,38 2.606,72 2.720,05 3.060,06 3.400,07
P16 2.355,12 2.355,12 2.590,63 2.708,39 2.826,14 2.943,90 3.061,66 3.579,78 4.121,46 2.590,63 2.708,39 2.826,14 3.179,41 3.532,68
P17 2.446,96 2.446,96 2.691,66 2.814,00 2.936,35 3.058,70 3.181,05 3.719,38 4.282,18 2.691,66 2.814,00 2.936,35 3.303,40 3.670,44
P18 2.542,40 2.542,40 2.796,64 2.923,76 3.050,88 3.178,00 3.305,12 3.864,45 4.449,20 2.796,64 2.923,76 3.050,88 3.432,24 3.813,60
P19 2.641,55 2.641,55 2.905,71 3.037,78 3.169,86 3.301,94 3.434,02 4.015,16 4.622,71 2.905,71 3.037,78 3.169,86 3.566,09 3.962,33

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em R$) 

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO 
INDIRETA

Vencimento 
Básico (VB)

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em R$) 

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO IV

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO 
INDIRETA

Vencimento 
Básico (VB)

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO II



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 559

V B  -  V e n c i m e n to  B á s ic o  -  (An e xo  I-C  à  L e i  n º 1 1 .0 9 1 , d e  1 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 0 5 )

IQ  -  In c e n tivo  à  Q u a l i fic a ç ã o  (a r t. 1 1  e  1 2  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  - MP  4 3 1 /2 0 0 8 )
S e rá  in s ti tu íd o  In c e n tivo  à  Q u a l i fic a ç ã o  a o  s e rvi d o r  q u e  p o s s u ir  e d u c a ç ã o  fo rm a l s u p e r io r  a o  e xi g id o  p a ra  o  c a rg o  d e  q u e  é  ti tu la r , n a  fo rm a  d e  re g u la m e n to . (a r t. 1 1  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 )

*  E n s i n o  fu n d a m e n ta l  c o m p le to  -  Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  d ire ta  -  1 0 %  s o b re  P is o  -  Áre a  d e  C o n h e c i m e n to  e m  re la ç ã o  in d ire ta  -  0 %  s o b re  P i s o

*  E n s i n o  m é d i o  c o m p le to  -  Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  d ire ta  -  1 5 %  s o b re  P is o  -  Á re a  d e  C o n h e c i m e n to  e m  re la ç ã o  i n d ire ta  -  0 %  s o b re  P is o

*  C u rs o  d e  g ra d u a ç ã o  c o m p l e to  -  Áre a  d e  C o n h e c i m e n to  e m  re la ç ã o  d ire ta  -   2 5 %  s o b re  P i s o  -   Á re a  d e  C o n h e c i m e n to  e m  re la ç ã o  i n d ire ta  -  1 5 %  s o b re  P i s o

*  E s p e c ia l iza ç ã o , c o m  c a rg a  h o rá r ia  ig u a l  o u  s u p e r io r  a  3 6 0 h  -  Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re l a ç ã o  d ire ta  -  3 0 %  s o b re  P i s o  -   Á re a  d e  C o n h e c i m e n to  e m  re la ç ã o  i n d ire ta  -  2 0 %  s o b re  P i s o

*  M e s tra d o  -  Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  d ire ta  -  5 2 %  s o b re  P is o  -  Áre a  d e  C o n h e c i m e n to  e m  re la ç ã o  in d ire ta  -  3 5 %  s o b re  P i s o

*  D o u to ra d o  -  Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  d i re ta  -  7 5 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re l a ç ã o  in d ire ta  -  5 0 %  s o b re  P is o

A p o s e n ta d o : §  1 º d o  a r t.1 2 º e  a r t. 2 3 º i te m  I d a   L e i  n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5

O s  p e rc e n tu a is  d o  In c e n tivo  à  Q u a l i fi c a ç ã o  n ã o  s ã o  a c u m u lá ve is  e  s e rã o  in c o rp o ra d o s  a o s  re s p e c ti vo s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  p e n s ã o .

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     L e i  n º 7 .5 9 6  d e  1 0 .0 4 .1 9 8 7      L e i  n º 1 0 .8 6 8  d e  1 2 .0 5 .2 0 0 4
     L e i  n º 8 .6 2 2  d e  1 9 .0 1 .9 3      L e i  n º 1 0 .9 0 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     L e i  n º 8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3      L e i  n º 1 1 .0 9 1  d e  1 2 .0 1 .2 0 0 5
     L e i  n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3      P o r ta r ia  n º 1 5 7  d e  1 7 .0 1 .2 0 0 5
     L e i  n º 8 .6 7 6  a r t. 4 º d e  1 3 .0 7 .9 3       Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r t. 1 3 4

     L e i  n º 8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4      L e i  n º 1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a r t. 1 3 4
     P o r ta ri a  M AR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 .      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t. 1 2
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     L e i  n º 1 0 .3 0 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .8 9 2  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 8
     L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      D e c re to  n º 7 .8 0 6  d e  1 7 .0 9 .2 0 1 2
     L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2

         M e d id a  P ro vi s ó r ia  n º 1 6 0  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 3      L e i  n º 1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t.8 º  e  a r t. 9 º

A p o s e n ta d o  IQ  : O  In c e n tivo  à  Q u a l i fi c a ç ã o  s o m e n te  in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia s  e  a s  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  c e r ti fi c a d o s  c o n s id e ra d o s  p a ra  a  s u a  c o n c e s s ã o  tive re m  
s i d o  o b tid o s  a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  a  a p o s e n ta d o r ia  o u  a  i n s ti tu iç ã o  d a  p e n s ã o . (R e d a ç ã o  d a d a  p e lo  §  2 º d o  a r t. 1 2  d a   L e i  n º 1 1 .2 3 3 /2 0 0 5 )

*  IQ - In c e n t ivo  à  Q u a lif ic a ç ã o  -  N íve l  d e  e s c o l a r id a d e  fo rm a l  s u p e r i o r   a o  p re vis to  p a ra  o  e xe rc íc io  d o  c a rg o  (c u rs o  re c o n h e c id o  p e l o  M in is té r io  d a  E d u c a ç ã o )

*  E n s i n o  m é d i o  p ro fis s io n a l iza n te  o u  e n s in o  m é d io  c o m  c u rs o  té c n i c o  c o m p l e to  -  Á re a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  d ire ta  -  2 0 %  s o b re  P is o  -  Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  
in d ire ta  -  1 0 %  s o b re  P is o

E s tru tu ra d o  o  P la n o  d e  C a rre ira  d o s  C a rg o s  T é c n ic o -A d m in is tra tivo s  e m  E d u c a ç ã o , c o m p o s to  p e lo s  c a rg o s  e fe tivo s  d e  té c n ic o -a d m in is tra tivo s  e  d e  té c n i c o -m a r ítim o s  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 7 .5 9 6 , d e  1 0  
d e  a b r i l  d e  1 9 8 7 , e  p e lo s  c a rg o s  re fe r i d o s  n o  §  5 º d o  a r t. 1 5   d a   L e i  n º 1 1 .0 9 1  d e  1 2 .0 1 .2 0 0 5 .(a r t.1 º d a  L e i  1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 )  .O s  s e rvid o re s  re d i s tr ib u íd o s  p a ra  a s  In s ti tu iç õ e s  F e d e ra is  d e  E n s in o  s e rã o  
e n q u a d ra d o s  n o  P l a n o  d e  C a rre ira  n o  p ra zo  d e  9 0  (n o ve n ta )  d ia s  d a  d a ta  d a  p u b l i c a ç ã o  L e i  n º  1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  - §  5 º d o  a r t. 1 5   d a   L e i  n º 1 1 .0 9 1 /0 5 .

O s  c a rg o s  d e  q u e  tra ta  o  §  1 0  d o  a rt. 7 5  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  p o d e rã o , n o  in te re s s e  d a  Ad m in is tra ç ã o , s e r  tra n s p o s to s  p a ra  o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d a s  In s ti tu iç õ e s  F e d e ra i s  d e  E n s in o  s u b o rd in a d a s  o u  
vin c u la d a s  a o  M in i s té r io  d a  E d u c a ç ã o , o c a s iã o  n a  q u a l  s e rá  fe i ta  a  re d is tr ib u iç ã o  d e s s e s  c a rg o s . (a r t. 7 5  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 )

O  In c e n ti vo  à  Q u a l i f ic a ç ã o  te rá  p o r  b a s e  p e rc e n tu a l  c a lc u la d o  s o b re  o  p a d rã o  d e  ve n c im e n to  p e rc e b id o  p e lo  s e rvi d o r , n a  fo rm a  d o  An e xo  IV d a  L e i  n º 1 1 .0 9 1 /0 5 , o b s e rva d o s  o s  s e g u in te s  p a râ m e tro s : (a r t. 
1 2  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  -  R e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i  n º 1 1 ,7 8 4 , d e  2 0 0 8  )

II -  a  o b te n ç ã o  d o s  c e r t i fic a d o s  re la tivo s  a o  e n s in o  fu n d a m e n ta l  e  a o  e n s in o  m é d io , q u a n d o  e xc e d e re m  a  e xi g ê n c i a  d e  e s c o l a r id a d e  m ín i m a  p a ra  o  c a rg o  d o  q u a l  o  s e rvid o r  é  ti tu la r , s e rá  c o n s id e ra d a , 
p a ra  e fe i to  d e  p a g a m e n to  d o  In c e n tivo  à  Q u a l i fi c a ç ã o , c o m o  c o n h e c im e n to  re la c io n a d o  d i re ta m e n te  a o  a m b ie n te  o rg a n iza c io n a l .

A p a rc e l a  c o m p le m e n ta r  d e  q u e  tra ta m  o s  § §  2 º e  3 º d o  a r t. 1 5  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 1 , d e  2 0 0 5 , n ã o  s e rá  a b s o rvi d a  p o r fo rç a  d o s  a u m e n to s  re m u n e ra tó r io s  c o m  e fe i to s  fi n a n c e iro s  n o  p e r ío d o  d e  2 0 1 3  a  2 0 1 5 . 
(a r t. 4 3  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

A p a rc e l a  c o m p le m e n ta r  d e  q u e  tra ta m  o s  § §  2 º e  3 º d o  a r t. 1 5  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 1 , d e  1 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 0 5 , n ã o  s e rá  a b s o rvi d a  p o r  fo rç a  d o s  a u m e n to s  re m u n e ra tó r io s  c o m  e fe i to s  fin a n c e iro s  n o  p e r ío d o  
d e  2 0 1 3  a  2 0 1 7 . (a r t. 4 3  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  -  re d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t. 8 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6 )

-  A  p a r ti r  d e  1 º d e  ja n e iro  d e  2 0 1 3 , o  In c e n ti vo  à  Q u a l i f ic a ç ã o  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 2  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  s e rá  c o n c e d id o  a o s  s e rvi d o re s  q u e  p o s s u íre m  c e r ti f ic a d o , d i p lo m a  o u  ti tu la ç ã o  q u e  e xc e d a  a  
e xig ê n c ia  d e  e s c o la r id a d e  m ín im a  p a ra  i n g re s s o  n o  c a rg o  d o  q u a l  é  ti tu la r , in d e p e n d e n te m e n te  d o  n íve l  d e  c la s s i fic a ç ã o  e m  q u e  e s te j a  p o s ic io n a d o , n a  fo rm a  d o  A n e xo  IV à  L e i  n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 ) . ( In c lu íd o  
p e la  L e i  n º 1 2 .7 7 2 , d e  2 0 1 2 )

-  O  In c e n tivo  à  Q u a l i fic a ç ã o  s o m e n te  in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia s  e  a s  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  c e r ti f ic a d o s  c o n s id e ra d o s  p a ra  a  s u a  c o n c e s s ã o  ti ve re m  s id o  o b ti d o s  a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  
a  a p o s e n ta d o r ia  o u  a  in s ti tu iç ã o  d a  p e n s ã o .  (R e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n º 1 1 .2 3 3 /2 0 0 5 )

-  O s  p e rc e n tu a is  d o  In c e n ti vo  à  Q u a l i f ic a ç ã o  n ã o  s ã o  a c u m u lá ve is  e  s e rã o  in c o rp o ra d o s  a o s  re s p e c tivo s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  p e n s ã o .

-  P a ra  fin s  d e  c o n c e s s ã o  d o  In c e n tivo  à  Q u a l i fi c a ç ã o , o  P o d e r  E xe c u tivo  d e fin i rá  a s  á re a s  d e  c o n h e c im e n to  re la c io n a d a s  d ire ta  e  in d i re ta m e n te  a o  a m b ie n te  o rg a n iza c io n a l  e  o s  c r i té r io s   e  p ro c e s s o s  d e  
va l id a ç ã o  d o s  c e r ti f ic a d o s  e  títu lo s , o b s e rva d a s  a s  d ire tri ze s  p re vis ta s  n o  §  2 º d o  a r t. 2 4  d a  L e i  n º 1 1 0 9 1 /0 5 .

I -  a  a q u is iç ã o  d e  títu lo  e m  á re a  d e  c o n h e c im e n to  c o m  re l a ç ã o  d ire ta  a o  a m b ie n te  o rg a n i za c io n a l  d e  a tu a ç ã o  d o  s e rvid o r  e n s e ja rá  m a io r  p e rc e n tu a l  n a  fixa ç ã o  d o  In c e n tivo  à  Q u a l i fi c a ç ã o  d o  q u e  e m  á re a  
d e  c o n h e c im e n to  c o m  re l a ç ã o  in d i re ta ; e
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

59. TÉCNICO-ADM INISTRATIVOS EM  EDUCAÇÃO

Pla no de  Ca rre ira  dos Ca rgos Té cnico-Adm inistra tivos e m  Educa çã o - PCCTAE

Cargo: Técnico-Administrativos - Nível de Class ificação: B   - PCCTAE

Cargo: Técnico-Marítimos - Nível de Class ificação: B   - PCCTAE

Nível de C lassificação: B

ATIVO e  
APOSEN

TADO
SEM  IQ - 
TOTAL  

(em  R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A ) C=A + * D=A +* E=A +* F=A +* G=A +* H=A +* I=A +* J=A +* K=A +* L=A + * M=A +* N=A +*
P06 1.606,41 1 .606,41 1 .767 ,05 1 .847 ,37 1.927,69 2.008,01 2 .088 ,33 2.441 ,74 2 .811,22 1 .767 ,05 1.847,37 1 .927 ,69 2.168,65 2 .409 ,62
P07 1.669,06 1 .669,06 1 .835 ,97 1 .919 ,42 2.002,87 2.086,33 2 .169 ,78 2.536 ,97 2 .920,86 1 .835 ,97 1.919,42 2 .002 ,87 2.253,23 2 .503 ,59
P08 1.734,15 1 .734,15 1 .907 ,57 1 .994 ,27 2.080,98 2.167,69 2 .254 ,40 2.635 ,91 3 .034,76 1 .907 ,57 1.994,27 2 .080 ,98 2.341,10 2 .601 ,23
P09 1.801,79 1 .801,79 1 .981 ,97 2 .072 ,06 2.162,15 2.252,24 2 .342 ,33 2.738 ,72 3 .153,13 1 .981 ,97 2.072,06 2 .162 ,15 2.432,42 2 .702 ,69
P10 1.872,06 1 .872,06 2 .059 ,27 2 .152 ,87 2.246,47 2.340,08 2 .433 ,68 2.845 ,53 3 .276,11 2 .059 ,27 2.152,87 2 .246 ,47 2.527,28 2 .808 ,09
P11 1.945,07 1 .945,07 2 .139 ,58 2 .236 ,83 2.334,08 2.431,34 2 .528 ,59 2.956 ,51 3 .403,87 2 .139 ,58 2.236,83 2 .334 ,08 2.625,84 2 .917 ,61
P12 2.020,92 2 .020,92 2 .223 ,01 2 .324 ,06 2.425,10 2.526,15 2 .627 ,20 3.071 ,80 3 .536,61 2 .223 ,01 2.324,06 2 .425 ,10 2.728,24 3 .031 ,38
P13 2.099,74 2 .099,74 2 .309 ,71 2 .414 ,70 2.519,69 2.624,68 2 .729 ,66 3.191 ,60 3 .674,55 2 .309 ,71 2.414,70 2 .519 ,69 2.834,65 3 .149 ,61
P14 2.181,63 2 .181,63 2 .399 ,79 2 .508 ,87 2.617,96 2.727,04 2 .836 ,12 3.316 ,08 3 .817,85 2 .399 ,79 2.508,87 2 .617 ,96 2.945,20 3 .272 ,45
P15 2.266,71 2 .266,71 2 .493 ,38 2 .606 ,72 2.720,05 2.833,39 2 .946 ,72 3.445 ,40 3 .966,74 2 .493 ,38 2.606,72 2 .720 ,05 3.060,06 3 .400 ,07
P16 2.355,12 2 .355,12 2 .590 ,63 2 .708 ,39 2.826,14 2.943,90 3 .061 ,66 3.579 ,78 4 .121,46 2 .590 ,63 2.708,39 2 .826 ,14 3.179,41 3 .532 ,68
P17 2.446,96 2 .446,96 2 .691 ,66 2 .814 ,00 2.936,35 3.058,70 3 .181 ,05 3.719 ,38 4 .282,18 2 .691 ,66 2.814,00 2 .936 ,35 3.303,40 3 .670 ,44
P18 2.542,40 2 .542,40 2 .796 ,64 2 .923 ,76 3.050,88 3.178,00 3 .305 ,12 3.864 ,45 4 .449,20 2 .796 ,64 2.923,76 3 .050 ,88 3.432,24 3 .813 ,60
P19 2.641,55 2 .641,55 2 .905 ,71 3 .037 ,78 3.169,86 3.301,94 3 .434 ,02 4.015 ,16 4 .622,71 2 .905 ,71 3.037,78 3 .169 ,86 3.566,09 3 .962 ,33
P20 2.744,57 2 .744,57 3 .019 ,03 3 .156 ,26 3.293,48 3.430,71 3 .567 ,94 4.171 ,75 4 .803,00 3 .019 ,03 3.156,26 3 .293 ,48 3.705,17 4 .116 ,86
P21 2.851,61 2 .851,61 3 .136 ,77 3 .279 ,35 3.421,93 3.564,51 3 .707 ,09 4.334 ,45 4 .990,32 3 .136 ,77 3.279,35 3 .421 ,93 3.849,67 4 .277 ,42

Nível de C lassificação: B

ATIVO e  
APOSEN

TADO
SEM  IQ - 
TOTAL  

(em  R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A ) C=A + * D=A +* E=A +* F=A +* G=A +* H=A +* I=A +* J=A +* K=A +* L=A + * M=A +* N=A +*
P08 1.734,15 1 .734,15 1 .907 ,57 1 .994 ,27 2.080,98 2.167,69 2 .254 ,40 2.635 ,91 3 .034,76 1 .907 ,57 1.994,27 2 .080 ,98 2.341,10 2 .601 ,23
P09 1.801,79 1 .801,79 1 .981 ,97 2 .072 ,06 2.162,15 2.252,24 2 .342 ,33 2.738 ,72 3 .153,13 1 .981 ,97 2.072,06 2 .162 ,15 2.432,42 2 .702 ,69
P10 1.872,06 1 .872,06 2 .059 ,27 2 .152 ,87 2.246,47 2.340,08 2 .433 ,68 2.845 ,53 3 .276,11 2 .059 ,27 2.152,87 2 .246 ,47 2.527,28 2 .808 ,09
P11 1.945,07 1 .945,07 2 .139 ,58 2 .236 ,83 2.334,08 2.431,34 2 .528 ,59 2.956 ,51 3 .403,87 2 .139 ,58 2.236,83 2 .334 ,08 2.625,84 2 .917 ,61
P12 2.020,92 2 .020,92 2 .223 ,01 2 .324 ,06 2.425,10 2.526,15 2 .627 ,20 3.071 ,80 3 .536,61 2 .223 ,01 2.324,06 2 .425 ,10 2.728,24 3 .031 ,38
P13 2.099,74 2 .099,74 2 .309 ,71 2 .414 ,70 2.519,69 2.624,68 2 .729 ,66 3.191 ,60 3 .674,55 2 .309 ,71 2.414,70 2 .519 ,69 2.834,65 3 .149 ,61
P14 2.181,63 2 .181,63 2 .399 ,79 2 .508 ,87 2.617,96 2.727,04 2 .836 ,12 3.316 ,08 3 .817,85 2 .399 ,79 2.508,87 2 .617 ,96 2.945,20 3 .272 ,45
P15 2.266,71 2 .266,71 2 .493 ,38 2 .606 ,72 2.720,05 2.833,39 2 .946 ,72 3.445 ,40 3 .966,74 2 .493 ,38 2.606,72 2 .720 ,05 3.060,06 3 .400 ,07
P16 2.355,12 2 .355,12 2 .590 ,63 2 .708 ,39 2.826,14 2.943,90 3 .061 ,66 3.579 ,78 4 .121,46 2 .590 ,63 2.708,39 2 .826 ,14 3.179,41 3 .532 ,68
P17 2.446,96 2 .446,96 2 .691 ,66 2 .814 ,00 2.936,35 3.058,70 3 .181 ,05 3.719 ,38 4 .282,18 2 .691 ,66 2.814,00 2 .936 ,35 3.303,40 3 .670 ,44
P18 2.542,40 2 .542,40 2 .796 ,64 2 .923 ,76 3.050,88 3.178,00 3 .305 ,12 3.864 ,45 4 .449,20 2 .796 ,64 2.923,76 3 .050 ,88 3.432,24 3 .813 ,60
P19 2.641,55 2 .641,55 2 .905 ,71 3 .037 ,78 3.169,86 3.301,94 3 .434 ,02 4.015 ,16 4 .622,71 2 .905 ,71 3.037,78 3 .169 ,86 3.566,09 3 .962 ,33
P20 2.744,57 2 .744,57 3 .019 ,03 3 .156 ,26 3.293,48 3.430,71 3 .567 ,94 4.171 ,75 4 .803,00 3 .019 ,03 3.156,26 3 .293 ,48 3.705,17 4 .116 ,86
P21 2.851,61 2 .851,61 3 .136 ,77 3 .279 ,35 3.421,93 3.564,51 3 .707 ,09 4.334 ,45 4 .990,32 3 .136 ,77 3.279,35 3 .421 ,93 3.849,67 4 .277 ,42
P22 2.962,82 2 .962,82 3 .259 ,10 3 .407 ,24 3.555,38 3.703,53 3 .851 ,67 4.503 ,49 5 .184,94 3 .259 ,10 3.407,24 3 .555 ,38 3.999,81 4 .444 ,23
P23 3.078,37 3 .078,37 3 .386 ,21 3 .540 ,13 3.694,04 3.847,96 4 .001 ,88 4.679 ,12 5 .387,15 3 .386 ,21 3.540,13 3 .694 ,04 4.155,80 4 .617 ,56

ÁREA DE CONHECIMENTO COM  RELAÇÃO DIRETA ÁREA DE CONHECIM ENTO COM RELAÇÃO 
INDIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO I

Vencim ento 
Bás ico (VB)

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em  R$ ) 

ÁREA DE CONHECIMENTO COM  RELAÇÃO DIRETA ÁREA DE CONHECIM ENTO COM RELAÇÃO 
INDIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO III

Vencim ento 
Bás ico (VB)

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em  R$ ) 

Posição: janeiro/2017

ATIVO e 
APOSEN

TADO
SEM IQ - 
TOTAL  
(em R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*

P07 1.669,06 1.669,06 1.835,97 1.919,42 2.002,87 2.086,33 2.169,78 2.536,97 2.920,86 1.835,97 1.919,42 2.002,87 2.253,23 2.503,59
P08 1.734,15 1.734,15 1.907,57 1.994,27 2.080,98 2.167,69 2.254,40 2.635,91 3.034,76 1.907,57 1.994,27 2.080,98 2.341,10 2.601,23
P09 1.801,79 1.801,79 1.981,97 2.072,06 2.162,15 2.252,24 2.342,33 2.738,72 3.153,13 1.981,97 2.072,06 2.162,15 2.432,42 2.702,69
P10 1.872,06 1.872,06 2.059,27 2.152,87 2.246,47 2.340,08 2.433,68 2.845,53 3.276,11 2.059,27 2.152,87 2.246,47 2.527,28 2.808,09
P11 1.945,07 1.945,07 2.139,58 2.236,83 2.334,08 2.431,34 2.528,59 2.956,51 3.403,87 2.139,58 2.236,83 2.334,08 2.625,84 2.917,61
P12 2.020,92 2.020,92 2.223,01 2.324,06 2.425,10 2.526,15 2.627,20 3.071,80 3.536,61 2.223,01 2.324,06 2.425,10 2.728,24 3.031,38
P13 2.099,74 2.099,74 2.309,71 2.414,70 2.519,69 2.624,68 2.729,66 3.191,60 3.674,55 2.309,71 2.414,70 2.519,69 2.834,65 3.149,61
P14 2.181,63 2.181,63 2.399,79 2.508,87 2.617,96 2.727,04 2.836,12 3.316,08 3.817,85 2.399,79 2.508,87 2.617,96 2.945,20 3.272,45
P15 2.266,71 2.266,71 2.493,38 2.606,72 2.720,05 2.833,39 2.946,72 3.445,40 3.966,74 2.493,38 2.606,72 2.720,05 3.060,06 3.400,07
P16 2.355,12 2.355,12 2.590,63 2.708,39 2.826,14 2.943,90 3.061,66 3.579,78 4.121,46 2.590,63 2.708,39 2.826,14 3.179,41 3.532,68
P17 2.446,96 2.446,96 2.691,66 2.814,00 2.936,35 3.058,70 3.181,05 3.719,38 4.282,18 2.691,66 2.814,00 2.936,35 3.303,40 3.670,44
P18 2.542,40 2.542,40 2.796,64 2.923,76 3.050,88 3.178,00 3.305,12 3.864,45 4.449,20 2.796,64 2.923,76 3.050,88 3.432,24 3.813,60
P19 2.641,55 2.641,55 2.905,71 3.037,78 3.169,86 3.301,94 3.434,02 4.015,16 4.622,71 2.905,71 3.037,78 3.169,86 3.566,09 3.962,33
P20 2.744,57 2.744,57 3.019,03 3.156,26 3.293,48 3.430,71 3.567,94 4.171,75 4.803,00 3.019,03 3.156,26 3.293,48 3.705,17 4.116,86
P21 2.851,61 2.851,61 3.136,77 3.279,35 3.421,93 3.564,51 3.707,09 4.334,45 4.990,32 3.136,77 3.279,35 3.421,93 3.849,67 4.277,42
P22 2.962,82 2.962,82 3.259,10 3.407,24 3.555,38 3.703,53 3.851,67 4.503,49 5.184,94 3.259,10 3.407,24 3.555,38 3.999,81 4.444,23

Posição: janeiro/2017

ATIVO e 
APOSEN

TADO
SEM IQ - 
TOTAL  
(em R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*
P09 1.801,79 1.801,79 1.981,97 2.072,06 2.162,15 2.252,24 2.342,33 2.738,72 3.153,13 1.981,97 2.072,06 2.162,15 2.432,42 2.702,69
P10 1.872,06 1.872,06 2.059,27 2.152,87 2.246,47 2.340,08 2.433,68 2.845,53 3.276,11 2.059,27 2.152,87 2.246,47 2.527,28 2.808,09
P11 1.945,07 1.945,07 2.139,58 2.236,83 2.334,08 2.431,34 2.528,59 2.956,51 3.403,87 2.139,58 2.236,83 2.334,08 2.625,84 2.917,61
P12 2.020,92 2.020,92 2.223,01 2.324,06 2.425,10 2.526,15 2.627,20 3.071,80 3.536,61 2.223,01 2.324,06 2.425,10 2.728,24 3.031,38
P13 2.099,74 2.099,74 2.309,71 2.414,70 2.519,69 2.624,68 2.729,66 3.191,60 3.674,55 2.309,71 2.414,70 2.519,69 2.834,65 3.149,61
P14 2.181,63 2.181,63 2.399,79 2.508,87 2.617,96 2.727,04 2.836,12 3.316,08 3.817,85 2.399,79 2.508,87 2.617,96 2.945,20 3.272,45
P15 2.266,71 2.266,71 2.493,38 2.606,72 2.720,05 2.833,39 2.946,72 3.445,40 3.966,74 2.493,38 2.606,72 2.720,05 3.060,06 3.400,07
P16 2.355,12 2.355,12 2.590,63 2.708,39 2.826,14 2.943,90 3.061,66 3.579,78 4.121,46 2.590,63 2.708,39 2.826,14 3.179,41 3.532,68
P17 2.446,96 2.446,96 2.691,66 2.814,00 2.936,35 3.058,70 3.181,05 3.719,38 4.282,18 2.691,66 2.814,00 2.936,35 3.303,40 3.670,44
P18 2.542,40 2.542,40 2.796,64 2.923,76 3.050,88 3.178,00 3.305,12 3.864,45 4.449,20 2.796,64 2.923,76 3.050,88 3.432,24 3.813,60
P19 2.641,55 2.641,55 2.905,71 3.037,78 3.169,86 3.301,94 3.434,02 4.015,16 4.622,71 2.905,71 3.037,78 3.169,86 3.566,09 3.962,33
P20 2.744,57 2.744,57 3.019,03 3.156,26 3.293,48 3.430,71 3.567,94 4.171,75 4.803,00 3.019,03 3.156,26 3.293,48 3.705,17 4.116,86
P21 2.851,61 2.851,61 3.136,77 3.279,35 3.421,93 3.564,51 3.707,09 4.334,45 4.990,32 3.136,77 3.279,35 3.421,93 3.849,67 4.277,42
P22 2.962,82 2.962,82 3.259,10 3.407,24 3.555,38 3.703,53 3.851,67 4.503,49 5.184,94 3.259,10 3.407,24 3.555,38 3.999,81 4.444,23
P23 3.078,37 3.078,37 3.386,21 3.540,13 3.694,04 3.847,96 4.001,88 4.679,12 5.387,15 3.386,21 3.540,13 3.694,04 4.155,80 4.617,56
P24 3.198,43 3.198,43 3.518,27 3.678,19 3.838,12 3.998,04 4.157,96 4.861,61 5.597,25 3.518,27 3.678,19 3.838,12 4.317,88 4.797,65

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em R$) 

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA
ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO 

INDIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO II

Vencimento 
Básico (VB)

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO 
INDIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO IV

Vencimento 
Básico (VB)

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em R$) 



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 561

V B  - Ve n cim e n to  B á s ic o  -  (An e xo  I-C  à  L e i  n º 1 1 .0 9 1 , d e  1 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 0 5 )

IQ  -  In c e n tivo  à  Q u a li fica ç ã o  (a rt. 1 1  e  1 2  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  - MP  4 3 1 /2 0 0 8 )
S e rá  in s ti tu íd o  In ce n tivo  à  Q u a l i fic a çã o  a o  s e rvid o r q u e  p o s s u ir  e d u c a çã o  fo rm a l s u p e rio r a o  e xig id o  p a ra  o  ca rg o  d e  q u e  é  titu la r, n a  fo rm a  d e  re g u la m e n to . (a r t. 1 1  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 )

*  E n s in o  fu n d a m e n ta l  co m p le to  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  d ire ta  - 1 0 %  s o b re  P is o  -  Áre a  d e  C o n h e cim e n to  e m  re la çã o  in d ire ta  -  0 %  s o b re  P is o

*  E n s in o  m é d io  c o m p le to  -  Áre a  d e  C o n h e cim e n to  e m  re la çã o  d i re ta  - 1 5 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  in d ire ta  - 0 %  s o b re  P is o

*  C u rs o  d e  g ra d u a çã o  c o m p le to  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  d ire ta  -   2 5 %  s o b re  P is o  -  Áre a  d e  C o n h e cim e n to  e m  re la çã o  in d ire ta  -  1 5 %  s o b re  P is o

*  E s p e cia l iza çã o , co m  c a rg a  h o rá ria  ig u a l o u  s u p e rio r a  3 6 0 h  - Áre a  d e  C o n h e cim e n to  e m  re la çã o  d i re ta  - 3 0 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  in d ire ta  - 2 0 %  s o b re  P is o

*  M e s tra d o  -  Áre a  d e  C o n h e cim e n to  e m  re la çã o  d i re ta  - 5 2 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  in d ire ta  - 3 5 %  s o b re  P is o

*  D o u to ra d o  -  Áre a  d e  C o n h e cim e n to  e m  re la çã o  d i re ta  - 7 5 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  in d ire ta  - 5 0 %  s o b re  P is o

Apos e n ta do: §  1 º d o  a rt.1 2 º e  a rt. 2 3 º i te m  I d a   L e i n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5

O s  p e rc e n tu a is  d o  In c e n tivo  à  Q u a l ifica ç ã o  n ã o  s ã o  a c u m u lá ve is  e  s e rã o  in co rp o ra d o s  a o s  re s p e ctivo s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria  e  p e n s ã o .

Le gis la ç õe s  Cor r e s ponde nte s :
     L e i  n º 7 .5 9 6  d e  1 0 .0 4 .1 9 8 7      L e i  n º 1 0 .8 6 8  d e  1 2 .0 5 .2 0 0 4
     L e i  n º 8 .6 2 2  d e  1 9 .0 1 .9 3      L e i  n º 1 0 .9 0 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     L e i  n º 8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3      L e i  n º 1 1 .0 9 1  d e  1 2 .0 1 .2 0 0 5
     L e i  n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3      P o rta ria  n º 1 5 7  d e  1 7 .0 1 .2 0 0 5
     L e i  n º 8 .6 7 6  a r t. 4 º d e  1 3 .0 7 .9 3       M e d id a  P ro vis ó ria  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r t. 1 3 4
     L e i  n º 8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4      L e i  n º 1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a rt. 1 3 4
     P o rta ria  MAR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 .      M e d id a  P ro vis ó ria  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a r t. 1 2
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     L e i  n º 1 0 .3 0 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .8 9 2  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 8
     L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      D e cre to  n º 7 .8 0 6  d e  1 7 .0 9 .2 0 1 2
     L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2

         Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 6 0  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 3      L e i  n º 1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  ar t.8º  e  ar t. 9º

A p a rce la  co m p le m e n ta r d e  q u e  tra ta m  o s  § §  2 º e  3 º d o  a r t. 1 5  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 1 , d e  2 0 0 5 , n ã o  s e rá  a b s o rvid a  p o r fo rç a  d o s  a u m e n to s  re m u n e ra tó rio s  co m  e fe i to s  fin a n ce iro s  n o  p e río d o  d e  2 0 1 3  a  2 0 1 5 . 
(a rt. 4 3  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

- O  In c e n tivo  à  Q u a l ifica ç ã o  s o m e n te  in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria s  e  a s  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  ce rti fic a d o s  co n s id e ra d o s  p a ra  a  s u a  co n c e s s ã o  tive re m  s id o  o b tid o s  a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  
a  a p o s e n ta d o r ia  o u  a  in s ti tu içã o  d a  p e n s ã o . (R e d a çã o  d a d a  p e la  L e i  n º 1 1 .2 3 3 , d e  2 0 0 5 )

E s tru tu ra d o  o  P la n o  d e  C a rre i ra  d o s  C a rg o s  Té cn ico -Ad m in is tra tivo s  e m  E d u c a çã o , co m p o s to  p e lo s  ca rg o s  e fe tivo s  d e  té cn ico -a d m in is tra tivo s  e  d e  té c n ic o -m a r ítim o s  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 7 .5 9 6 , d e  1 0  
d e  a b ri l d e  1 9 8 7 , e  p e lo s  ca rg o s  re fe r id o s  n o  §  5 º d o  a rt. 1 5   d a   L e i  n º 1 1 .0 9 1  d e  1 2 .0 1 .2 0 0 5 .(a rt.1 º d a  L e i  1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 )  .O s  s e rvid o re s  re d is trib u íd o s  p a ra  a s  In s ti tu iç õ e s  Fe d e ra is  d e  E n s in o  s e rã o  
e n q u a d ra d o s  n o  P la n o  d e  C a rre ira  n o  p ra zo  d e  9 0  (n o ve n ta ) d ia s  d a  d a ta  d a  p u b l ica ç ã o  L e i n º  1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  -  §  5 º d o  a rt. 1 5   d a   L e i  n º 1 1 .0 9 1 /0 5 .

O s  ca rg o s  d e  q u e  tra ta  o  §  1 0  d o  a r t. 7 5  d a  L e i n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  p o d e rã o , n o  in te re s s e  d a  Ad m in is tra çã o , s e r tra n s p o s to s  p a ra  o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d a s  In s titu içõ e s  Fe d e ra is  d e  E n s in o  s u b o rd in a d a s  o u  
vin c u la d a s  a o  Min is té rio  d a  E d u ca ç ã o , o c a s iã o  n a  q u a l  s e rá  fe i ta  a  re d is tr ib u iç ã o  d e s s e s  c a rg o s . (a rt. 7 5  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 )

O  In c e n tivo  à  Q u a l ifica ç ã o  te rá  p o r  b a s e  p e rce n tu a l  c a lcu la d o  s o b re  o  p a d rã o  d e  ve n c im e n to  p e rce b id o  p e lo  s e rvid o r , n a  fo rm a  d o  An e xo  IV d a  L e i n º 1 1 .0 9 1 /0 5 , o b s e rva d o s  o s  s e g u in te s  p a râ m e tro s : (a rt. 
1 2  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  -  R e d a çã o  d a d a  p e la  L e i  n º 1 1 ,7 8 4 , d e  2 0 0 8  )

I -  a  a q u is içã o  d e  títu lo  e m  á re a  d e  c o n h e cim e n to  co m  re la ç ã o  d ire ta  a o  a m b ie n te  o rg a n iza c io n a l  d e  a tu a çã o  d o  s e rvid o r e n s e ja rá  m a io r p e rc e n tu a l n a  fixa ç ã o  d o  In ce n tivo  à  Q u a li fic a çã o  d o  q u e  e m  á re a  
d e  co n h e c im e n to  c o m  re la çã o  in d ire ta ; e

A p a rce la  co m p le m e n ta r d e  q u e  tra ta m  o s  § §  2 º e  3 º d o  a r t. 1 5  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 1 , d e  1 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 0 5 , n ã o  s e rá  a b s o rvid a  p o r fo rç a  d o s  a u m e n to s  re m u n e ra tó rio s  co m  e fe i to s  fin a n ce iro s  n o  p e río d o  
d e  2 0 1 3  a  2 0 1 7 . (a rt. 4 3  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  - re d a ç ã o  d a d a  p e lo  a rt. 8 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6 )

Apos e n ta do IQ  : O  In c e n tivo  à  Q u a l ifica ç ã o  s o m e n te  in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria s  e  a s  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  ce rti fic a d o s  c o n s id e ra d o s  p a ra  a  s u a  co n c e s s ã o  tive re m  
s id o  o b tid o s  a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  a  a p o s e n ta d o ria  o u  a  in s ti tu içã o  d a  p e n s ã o . (R e d a çã o  d a d a  p e lo  §  2 º d o  a rt. 1 2  d a   L e i n º 1 1 .2 3 3 /2 0 0 5 )

- P a ra  fin s  d e  c o n ce s s ã o  d o  In ce n tivo  à  Q u a l i fic a çã o , o  P o d e r E xe cu tivo  d e fin irá  a s  á re a s  d e  c o n h e cim e n to  re la c io n a d a s  d i re ta  e  in d ire ta m e n te  a o  a m b ie n te  o rg a n iza c io n a l  e  o s  c ri té rio s   e  p ro c e s s o s  d e  
va lid a ç ã o  d o s  c e rtifica d o s  e  títu lo s , o b s e rva d a s  a s  d i re trize s  p re vis ta s  n o  §  2 º d o  a rt. 2 4  d a  L e i n º 1 1 0 9 1 /0 5 .

- A p a rtir  d e  1 º d e  ja n e iro  d e  2 0 1 3 , o  In c e n tivo  à  Q u a l ifica ç ã o  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 2  d a  L e i n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  s e rá  co n c e d id o  a o s  s e rvid o re s  q u e  p o s s u íre m  ce r ti fica d o , d ip lo m a  o u  titu la çã o  q u e  e xce d a  a  
e xig ê n c ia  d e  e s c o la r id a d e  m ín im a  p a ra  in g re s s o  n o  ca rg o  d o  q u a l  é  ti tu la r, in d e p e n d e n te m e n te  d o  n íve l  d e  c la s s i fica ç ã o  e m  q u e  e s te ja  p o s ic io n a d o , n a  fo rm a  d o  An e xo  IV à  L e i  n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 ) . (In c lu íd o  
p e la  L e i  n º 1 2 .7 7 2 , d e  2 0 1 2 )

*  IQ - Inc e nt ivo à  Q ua lific a ç ã o - N íve l d e  e s co la r id a d e  fo rm a l s u p e rio r  a o  p re vis to  p a ra  o  e xe rc íc io  d o  c a rg o  (cu rs o  re co n h e c id o  p e lo  Min is té r io  d a  E d u c a çã o )

*  E n s in o  m é d io  p ro fis s io n a l iza n te  o u  e n s in o  m é d io  c o m  cu rs o  té cn ic o  c o m p le to  -  Áre a  d e  C o n h e cim e n to  e m  re la çã o  d i re ta  - 2 0 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  
in d ire ta  - 1 0 %  s o b re  P is o

II - a  o b te n çã o  d o s  ce rti fic a d o s  re la tivo s  a o  e n s in o  fu n d a m e n ta l  e  a o  e n s in o  m é d io , q u a n d o  e xce d e re m  a  e xig ê n c ia  d e  e s c o la r id a d e  m ín im a  p a ra  o  ca rg o  d o  q u a l  o  s e rvid o r é  ti tu la r , s e rá  c o n s id e ra d a , 
p a ra  e fe ito  d e  p a g a m e n to  d o  In c e n tivo  à  Q u a li fica ç ã o , co m o  co n h e c im e n to  re la c io n a d o  d i re ta m e n te  a o  a m b ie n te  o rg a n iza c io n a l.

- O s  p e rc e n tu a is  d o  In c e n tivo  à  Q u a l ifica ç ã o  n ã o  s ã o  a c u m u lá ve is  e  s e rã o  in co rp o ra d o s  a o s  re s p e ctivo s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria  e  p e n s ã o .



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 562

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

59. TÉCNICO-ADM INISTRATIVOS EM  EDUCAÇÃO

Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação - PCCTAE

Cargo: Técnico-Administrativos - Nível de Classificação: C  - PCCTAE

Cargo: Técnico-Marítimos - Nível de Classificação: C  - PCCTAE

Nível de C lassificação:  C

ATIVO e  
APOSEN

TADO
SEM IQ - 
TOTAL  
(e m R$) 

10% 15% 20% 25 % 30% 52% 75% 10 % 15% 20% 3 5% 50%

A B=(A ) C=A + * D=A +* E=A +* F=A +* G=A +* H=A +* I=A +* J=A +* K=A +* L=A + * M=A +* N=A +*

P11 1 .94 5,0 7 1.945,07 2 .13 9,5 8 2.23 6,8 3 2.334,08 2.431,34 2 .5 28,59 2.956,51 3 .40 3,8 7 2.1 39,58 2.236,83 2 .33 4,0 8 2.625,84 2.917 ,61
P12 2 .02 0,9 2 2.020,92 2 .22 3,0 1 2.32 4,0 6 2.425,10 2.526,15 2 .6 27,20 3.071,80 3 .53 6,6 1 2.2 23,01 2.324,06 2 .42 5,1 0 2.728,24 3.031 ,38
P13 2 .09 9,7 4 2.099,74 2 .30 9,7 1 2.41 4,7 0 2.519,69 2.624,68 2 .7 29,66 3.191,60 3 .67 4,5 5 2.3 09,71 2.414,70 2 .51 9,6 9 2.834,65 3.149 ,61
P14 2 .18 1,6 3 2.181,63 2 .39 9,7 9 2.50 8,8 7 2.617,96 2.727,04 2 .8 36,12 3.316,08 3 .81 7,8 5 2.3 99,79 2.508,87 2 .61 7,9 6 2.945,20 3.272 ,45
P15 2 .26 6,7 1 2.266,71 2 .49 3,3 8 2.60 6,7 2 2.720,05 2.833,39 2 .9 46,72 3.445,40 3 .96 6,7 4 2.4 93,38 2.606,72 2 .72 0,0 5 3.060,06 3.400 ,07
P16 2 .35 5,1 2 2.355,12 2 .59 0,6 3 2.70 8,3 9 2.826,14 2.943,90 3 .0 61,66 3.579,78 4 .12 1,4 6 2.5 90,63 2.708,39 2 .82 6,1 4 3.179,41 3.532 ,68
P17 2 .44 6,9 6 2.446,96 2 .69 1,6 6 2.81 4,0 0 2.936,35 3.058,70 3 .1 81,05 3.719,38 4 .28 2,1 8 2.6 91,66 2.814,00 2 .93 6,3 5 3.303,40 3.670 ,44
P18 2 .54 2,4 0 2.542,40 2 .79 6,6 4 2.92 3,7 6 3.050,88 3.178,00 3 .3 05,12 3.864,45 4 .44 9,2 0 2.7 96,64 2.923,76 3 .05 0,8 8 3.432,24 3.813 ,60
P19 2 .64 1,5 5 2.641,55 2 .90 5,7 1 3.03 7,7 8 3.169,86 3.301,94 3 .4 34,02 4.015,16 4 .62 2,7 1 2.9 05,71 3.037,78 3 .16 9,8 6 3.566,09 3.962 ,33
P20 2 .74 4,5 7 2.744,57 3 .01 9,0 3 3.15 6,2 6 3.293,48 3.430,71 3 .5 67,94 4.171,75 4 .80 3,0 0 3.0 19,03 3.156,26 3 .29 3,4 8 3.705,17 4.116 ,86
P21 2 .85 1,6 1 2.851,61 3 .13 6,7 7 3.27 9,3 5 3.421,93 3.564,51 3 .7 07,09 4.334,45 4 .99 0,3 2 3.1 36,77 3.279,35 3 .42 1,9 3 3.849,67 4.277 ,42
P22 2 .96 2,8 2 2.962,82 3 .25 9,1 0 3.40 7,2 4 3.555,38 3.703,53 3 .8 51,67 4.503,49 5 .18 4,9 4 3.2 59,10 3.407,24 3 .55 5,3 8 3.999,81 4.444 ,23
P23 3 .07 8,3 7 3.078,37 3 .38 6,2 1 3.54 0,1 3 3.694,04 3.847,96 4 .0 01,88 4.679,12 5 .38 7,1 5 3.3 86,21 3.540,13 3 .69 4,0 4 4.155,80 4.617 ,56
P24 3 .19 8,4 3 3.198,43 3 .51 8,2 7 3.67 8,1 9 3.838,12 3.998,04 4 .1 57,96 4.861,61 5 .59 7,2 5 3.5 18,27 3.678,19 3 .83 8,1 2 4.317,88 4.797 ,65
P25 3 .32 3,1 7 3.323,17 3 .65 5,4 9 3.82 1,6 5 3.987,80 4.153,96 4 .3 20,12 5.051,22 5 .81 5,5 5 3.6 55,49 3.821,65 3 .98 7,8 0 4.486,28 4.984 ,76
P26 3 .45 2,7 7 3.452,77 3 .79 8,0 5 3.97 0,6 9 4.143,32 4.315,96 4 .4 88,60 5.248,21 6 .04 2,3 5 3.7 98,05 3.970,69 4 .14 3,3 2 4.661,24 5.179 ,16

Nível de C lassificação:  C

ATIVO e  
APOSEN

TADO
SEM IQ - 
TOTAL  
(e m R$) 

10% 15% 20% 25 % 30% 52% 75% 10 % 15% 20% 3 5% 50%

A B=(A ) C=A + * D=A +* E=A +* F=A +* G=A +* H=A +* I=A +* J=A +* K=A +* L=A + * M=A +* N=A +*

P13 2 .09 9,7 4 2.099,74 2 .30 9,7 1 2.41 4,7 0 2.519,69 2.624,68 2 .7 29,66 3.191,60 3 .67 4,5 5 2.3 09,71 2.414,70 2 .51 9,6 9 2.834,65 3.149 ,61
P14 2 .18 1,6 3 2.181,63 2 .39 9,7 9 2.50 8,8 7 2.617,96 2.727,04 2 .8 36,12 3.316,08 3 .81 7,8 5 2.3 99,79 2.508,87 2 .61 7,9 6 2.945,20 3.272 ,45
P15 2 .26 6,7 1 2.266,71 2 .49 3,3 8 2.60 6,7 2 2.720,05 2.833,39 2 .9 46,72 3.445,40 3 .96 6,7 4 2.4 93,38 2.606,72 2 .72 0,0 5 3.060,06 3.400 ,07
P16 2 .35 5,1 2 2.355,12 2 .59 0,6 3 2.70 8,3 9 2.826,14 2.943,90 3 .0 61,66 3.579,78 4 .12 1,4 6 2.5 90,63 2.708,39 2 .82 6,1 4 3.179,41 3.532 ,68
P17 2 .44 6,9 6 2.446,96 2 .69 1,6 6 2.81 4,0 0 2.936,35 3.058,70 3 .1 81,05 3.719,38 4 .28 2,1 8 2.6 91,66 2.814,00 2 .93 6,3 5 3.303,40 3.670 ,44
P18 2 .54 2,4 0 2.542,40 2 .79 6,6 4 2.92 3,7 6 3.050,88 3.178,00 3 .3 05,12 3.864,45 4 .44 9,2 0 2.7 96,64 2.923,76 3 .05 0,8 8 3.432,24 3.813 ,60
P19 2 .64 1,5 5 2.641,55 2 .90 5,7 1 3.03 7,7 8 3.169,86 3.301,94 3 .4 34,02 4.015,16 4 .62 2,7 1 2.9 05,71 3.037,78 3 .16 9,8 6 3.566,09 3.962 ,33
P20 2 .74 4,5 7 2.744,57 3 .01 9,0 3 3.15 6,2 6 3.293,48 3.430,71 3 .5 67,94 4.171,75 4 .80 3,0 0 3.0 19,03 3.156,26 3 .29 3,4 8 3.705,17 4.116 ,86
P21 2 .85 1,6 1 2.851,61 3 .13 6,7 7 3.27 9,3 5 3.421,93 3.564,51 3 .7 07,09 4.334,45 4 .99 0,3 2 3.1 36,77 3.279,35 3 .42 1,9 3 3.849,67 4.277 ,42
P22 2 .96 2,8 2 2.962,82 3 .25 9,1 0 3.40 7,2 4 3.555,38 3.703,53 3 .8 51,67 4.503,49 5 .18 4,9 4 3.2 59,10 3.407,24 3 .55 5,3 8 3.999,81 4.444 ,23
P23 3 .07 8,3 7 3.078,37 3 .38 6,2 1 3.54 0,1 3 3.694,04 3.847,96 4 .0 01,88 4.679,12 5 .38 7,1 5 3.3 86,21 3.540,13 3 .69 4,0 4 4.155,80 4.617 ,56
P24 3 .19 8,4 3 3.198,43 3 .51 8,2 7 3.67 8,1 9 3.838,12 3.998,04 4 .1 57,96 4.861,61 5 .59 7,2 5 3.5 18,27 3.678,19 3 .83 8,1 2 4.317,88 4.797 ,65
P25 3 .32 3,1 7 3.323,17 3 .65 5,4 9 3.82 1,6 5 3.987,80 4.153,96 4 .3 20,12 5.051,22 5 .81 5,5 5 3.6 55,49 3.821,65 3 .98 7,8 0 4.486,28 4.984 ,76
P26 3 .45 2,7 7 3.452,77 3 .79 8,0 5 3.97 0,6 9 4.143,32 4.315,96 4 .4 88,60 5.248,21 6 .04 2,3 5 3.7 98,05 3.970,69 4 .14 3,3 2 4.661,24 5.179 ,16
P27 3 .58 7,4 3 3.587,43 3 .94 6,1 7 4.12 5,5 4 4.304,92 4.484,29 4 .6 63,66 5.452,89 6 .27 8,0 0 3.9 46,17 4.125,54 4 .30 4,9 2 4.843,03 5.381 ,15
P28 3 .72 7,3 4 3.727,34 4 .10 0,0 7 4.28 6,4 4 4.472,81 4.659,18 4 .8 45,54 5.665,56 6 .52 2,8 5 4.1 00,07 4.286,44 4 .47 2,8 1 5.031,91 5.591 ,01

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA
ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO 

INDIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO I

Vencimento 
Bás ico (VB)

 ATIVO e  APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em  R$) 

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO 
INDIRETA

  CLAS SES DE CAPACITAÇÃO III

Vencimento 
Bás ico (VB)

 ATIVO e  APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em  R$) 

Posição: janeiro/2017

ATIVO e 
APOSEN

TADO
SEM IQ - 
TOTAL  
(em R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*

P12 2.020,92 2.020,92 2.223,01 2.324,06 2.425,10 2.526,15 2.627,20 3.071,80 3.536,61 2.223,01 2.324,06 2.425,10 2.728,24 3.031,38
P13 2.099,74 2.099,74 2.309,71 2.414,70 2.519,69 2.624,68 2.729,66 3.191,60 3.674,55 2.309,71 2.414,70 2.519,69 2.834,65 3.149,61
P14 2.181,63 2.181,63 2.399,79 2.508,87 2.617,96 2.727,04 2.836,12 3.316,08 3.817,85 2.399,79 2.508,87 2.617,96 2.945,20 3.272,45
P15 2.266,71 2.266,71 2.493,38 2.606,72 2.720,05 2.833,39 2.946,72 3.445,40 3.966,74 2.493,38 2.606,72 2.720,05 3.060,06 3.400,07
P16 2.355,12 2.355,12 2.590,63 2.708,39 2.826,14 2.943,90 3.061,66 3.579,78 4.121,46 2.590,63 2.708,39 2.826,14 3.179,41 3.532,68
P17 2.446,96 2.446,96 2.691,66 2.814,00 2.936,35 3.058,70 3.181,05 3.719,38 4.282,18 2.691,66 2.814,00 2.936,35 3.303,40 3.670,44
P18 2.542,40 2.542,40 2.796,64 2.923,76 3.050,88 3.178,00 3.305,12 3.864,45 4.449,20 2.796,64 2.923,76 3.050,88 3.432,24 3.813,60
P19 2.641,55 2.641,55 2.905,71 3.037,78 3.169,86 3.301,94 3.434,02 4.015,16 4.622,71 2.905,71 3.037,78 3.169,86 3.566,09 3.962,33
P20 2.744,57 2.744,57 3.019,03 3.156,26 3.293,48 3.430,71 3.567,94 4.171,75 4.803,00 3.019,03 3.156,26 3.293,48 3.705,17 4.116,86
P21 2.851,61 2.851,61 3.136,77 3.279,35 3.421,93 3.564,51 3.707,09 4.334,45 4.990,32 3.136,77 3.279,35 3.421,93 3.849,67 4.277,42
P22 2.962,82 2.962,82 3.259,10 3.407,24 3.555,38 3.703,53 3.851,67 4.503,49 5.184,94 3.259,10 3.407,24 3.555,38 3.999,81 4.444,23
P23 3.078,37 3.078,37 3.386,21 3.540,13 3.694,04 3.847,96 4.001,88 4.679,12 5.387,15 3.386,21 3.540,13 3.694,04 4.155,80 4.617,56
P24 3.198,43 3.198,43 3.518,27 3.678,19 3.838,12 3.998,04 4.157,96 4.861,61 5.597,25 3.518,27 3.678,19 3.838,12 4.317,88 4.797,65
P25 3.323,17 3.323,17 3.655,49 3.821,65 3.987,80 4.153,96 4.320,12 5.051,22 5.815,55 3.655,49 3.821,65 3.987,80 4.486,28 4.984,76
P26 3.452,77 3.452,77 3.798,05 3.970,69 4.143,32 4.315,96 4.488,60 5.248,21 6.042,35 3.798,05 3.970,69 4.143,32 4.661,24 5.179,16
P27 3.587,43 3.587,43 3.946,17 4.125,54 4.304,92 4.484,29 4.663,66 5.452,89 6.278,00 3.946,17 4.125,54 4.304,92 4.843,03 5.381,15

Posição: janeiro/2017

ATIVO e 
APOSEN

TADO
SEM IQ - 
TOTAL  
(em R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*

P14 2.181,63 2.181,63 2.399,79 2.508,87 2.617,96 2.727,04 2.836,12 3.316,08 3.817,85 2.399,79 2.508,87 2.617,96 2.945,20 3.272,45
P15 2.266,71 2.266,71 2.493,38 2.606,72 2.720,05 2.833,39 2.946,72 3.445,40 3.966,74 2.493,38 2.606,72 2.720,05 3.060,06 3.400,07
P16 2.355,12 2.355,12 2.590,63 2.708,39 2.826,14 2.943,90 3.061,66 3.579,78 4.121,46 2.590,63 2.708,39 2.826,14 3.179,41 3.532,68
P17 2.446,96 2.446,96 2.691,66 2.814,00 2.936,35 3.058,70 3.181,05 3.719,38 4.282,18 2.691,66 2.814,00 2.936,35 3.303,40 3.670,44
P18 2.542,40 2.542,40 2.796,64 2.923,76 3.050,88 3.178,00 3.305,12 3.864,45 4.449,20 2.796,64 2.923,76 3.050,88 3.432,24 3.813,60
P19 2.641,55 2.641,55 2.905,71 3.037,78 3.169,86 3.301,94 3.434,02 4.015,16 4.622,71 2.905,71 3.037,78 3.169,86 3.566,09 3.962,33
P20 2.744,57 2.744,57 3.019,03 3.156,26 3.293,48 3.430,71 3.567,94 4.171,75 4.803,00 3.019,03 3.156,26 3.293,48 3.705,17 4.116,86
P21 2.851,61 2.851,61 3.136,77 3.279,35 3.421,93 3.564,51 3.707,09 4.334,45 4.990,32 3.136,77 3.279,35 3.421,93 3.849,67 4.277,42
P22 2.962,82 2.962,82 3.259,10 3.407,24 3.555,38 3.703,53 3.851,67 4.503,49 5.184,94 3.259,10 3.407,24 3.555,38 3.999,81 4.444,23
P23 3.078,37 3.078,37 3.386,21 3.540,13 3.694,04 3.847,96 4.001,88 4.679,12 5.387,15 3.386,21 3.540,13 3.694,04 4.155,80 4.617,56
P24 3.198,43 3.198,43 3.518,27 3.678,19 3.838,12 3.998,04 4.157,96 4.861,61 5.597,25 3.518,27 3.678,19 3.838,12 4.317,88 4.797,65
P25 3.323,17 3.323,17 3.655,49 3.821,65 3.987,80 4.153,96 4.320,12 5.051,22 5.815,55 3.655,49 3.821,65 3.987,80 4.486,28 4.984,76
P26 3.452,77 3.452,77 3.798,05 3.970,69 4.143,32 4.315,96 4.488,60 5.248,21 6.042,35 3.798,05 3.970,69 4.143,32 4.661,24 5.179,16
P27 3.587,43 3.587,43 3.946,17 4.125,54 4.304,92 4.484,29 4.663,66 5.452,89 6.278,00 3.946,17 4.125,54 4.304,92 4.843,03 5.381,15
P28 3.727,34 3.727,34 4.100,07 4.286,44 4.472,81 4.659,18 4.845,54 5.665,56 6.522,85 4.100,07 4.286,44 4.472,81 5.031,91 5.591,01
P29 3.872,70 3.872,70 4.259,97 4.453,61 4.647,24 4.840,88 5.034,51 5.886,50 6.777,23 4.259,97 4.453,61 4.647,24 5.228,15 5.809,05

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em R$) 

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO 
INDIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO II

Vencimento 
Básico (VB)

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO 
INDIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO IV

Vencimento 
Básico (VB)

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em R$) 
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V B  - Ve n cim e n to  B á s ic o  -  (An e xo  I-C  à  L e i  n º 1 1 .0 9 1 , d e  1 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 0 5 )

IQ  -  IN C E N TIVO  À Q U AL IFIC AÇ ÃO  (a rt. 1 1  e  1 2  d a  L e i n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  -  M P  4 3 1 /2 0 0 8 )
S e rá  in s ti tu íd o  In ce n tivo  à  Q u a l i fica ç ã o  a o  s e rvid o r  q u e  p o s s u ir e d u c a çã o  fo rm a l s u p e rio r a o  e xig id o  p a ra  o  c a rg o  d e  q u e  é  ti tu la r, n a  fo rm a  d e  re g u la m e n to . (a r t. 1 1  d a  L e i n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 )

*  E n s in o  fu n d a m e n ta l  co m p le to  - Áre a  d e  C o n h e cim e n to  e m  re la çã o  d ire ta  - 1 0 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  in d ire ta  - 0 %  s o b re  P is o

*  E n s in o  m é d io  c o m p le to  -  Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  d ire ta  -  1 5 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e cim e n to  e m  re la çã o  in d ire ta  -  0 %  s o b re  P is o

*  C u rs o  d e  g ra d u a çã o  co m p le to  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  d ire ta  -  2 5 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e cim e n to  e m  re la ç ã o  in d ire ta  - 1 5 %  s o b re  P is o

*  E s p e cia l iza çã o , c o m  ca rg a  h o rá ria  ig u a l  o u  s u p e rio r a  3 6 0 h  -  Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  d ire ta  -  3 0 %  s o b re  P is o  -  Áre a  d e  C o n h e cim e n to  e m  re la çã o  in d ire ta  - 2 0 %  s o b re  P is o

*  M e s tra d o  -  Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  d ire ta  -  5 2 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e cim e n to  e m  re la çã o  in d ire ta  -  3 5 %  s o b re  P is o

*  D o u to ra d o  -  Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  d ire ta  -  7 5 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e cim e n to  e m  re la çã o  in d ire ta  -  5 0 %  s o b re  P is o

Apos e nta do: §  1 º d o  a rt.1 2 º e  a r t. 2 3 º i te m  I d a   L e i  n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5

O s  p e rce n tu a is  d o  In c e n tivo  à  Q u a li fica ç ã o  n ã o  s ã o  a cu m u lá ve is  e  s e rã o  in c o rp o ra d o s  a o s  re s p e c tivo s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  p e n s ã o .

Le gis la ç õe s  Cor re s ponde nte s :
     L e i  n º 7 .5 9 6  d e  1 0 .0 4 .1 9 8 7      L e i  n º 1 0 .8 6 8  d e  1 2 .0 5 .2 0 0 4
     L e i  n º 8 .6 2 2  d e  1 9 .0 1 .9 3      L e i  n º 1 0 .9 0 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     L e i  n º 8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3      L e i  n º 1 1 .0 9 1  d e  1 2 .0 1 .2 0 0 5
     L e i  n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3      P o rta ria  n º 1 5 7  d e  1 7 .0 1 .2 0 0 5
     L e i  n º 8 .6 7 6  a r t. 4 º d e  1 3 .0 7 .9 3       Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a rt. 1 3 4
     L e i  n º 8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4      L e i  n º 1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a rt. 1 3 4
     P o rta ria  MAR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 .      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a rt. 1 2
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     L e i  n º 1 0 .3 0 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .8 9 2  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 8
     L e i  n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      D e c re to  n º 7 .8 0 6  d e  1 7 .0 9 .2 0 1 2
     L e i  n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2

         Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 6 0  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 3      L e i  n º 1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  ar t.8 º  e  a r t. 9 º

A p a rce la  co m p le m e n ta r  d e  q u e  tra ta m  o s  § §  2 º e  3 º d o  a rt. 1 5  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 1 , d e  2 0 0 5 , n ã o  s e rá  a b s o rvid a  p o r fo rça  d o s  a u m e n to s  re m u n e ra tó r io s  c o m  e fe i to s  fin a n c e iro s  n o  p e río d o  d e  2 0 1 3  a  2 0 1 5 . 
(a rt. 4 3  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

- O  In c e n tivo  à  Q u a l ifica ç ã o  s o m e n te  in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia s  e  a s  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  c e rtifica d o s  co n s id e ra d o s  p a ra  a  s u a  co n c e s s ã o  tive re m  s id o  o b tid o s  a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  
a  a p o s e n ta d o r ia  o u  a  in s ti tu iç ã o  d a  p e n s ã o . (R e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i  n º 1 1 .2 3 3 , d e  2 0 0 5 )

E s tru tu ra d o  o  P la n o  d e  C a rre ira  d o s  C a rg o s  Té cn ico -Ad m in is tra tivo s  e m  E d u c a çã o , co m p o s to  p e lo s  c a rg o s  e fe tivo s  d e  té c n ic o -a d m in is tra tivo s  e  d e  té c n ico -m a rítim o s  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 7 .5 9 6 , d e  1 0  
d e  a b ri l d e  1 9 8 7 , e  p e lo s  ca rg o s  re fe r id o s  n o  §  5 º d o  a r t. 1 5   d a   L e i  n º 1 1 .0 9 1  d e  1 2 .0 1 .2 0 0 5 .(a r t.1 º d a  L e i  1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 ) .O s  s e rvid o re s  re d is tr ib u íd o s  p a ra  a s  In s ti tu iç õ e s  Fe d e ra is  d e  E n s in o  s e rã o  
e n q u a d ra d o s  n o  P la n o  d e  C a rre ira  n o  p ra zo  d e  9 0  (n o ve n ta )  d ia s  d a  d a ta  d a  p u b l ic a çã o  L e i  n º  1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  - §  5 º d o  a r t. 1 5   d a   L e i  n º 1 1 .0 9 1 /0 5 .

O s  ca rg o s  d e  q u e  tra ta  o  §  1 0  d o  a r t. 7 5  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  p o d e rã o , n o  in te re s s e  d a  Ad m in is tra çã o , s e r tra n s p o s to s  p a ra  o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d a s  In s ti tu iç õ e s  Fe d e ra is  d e  E n s in o  s u b o rd in a d a s  o u  
vin c u la d a s  a o  Min is té rio  d a  E d u ca ç ã o , o c a s iã o  n a  q u a l  s e rá  fe i ta  a  re d is trib u içã o  d e s s e s  ca rg o s . (a r t. 7 5  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 )

O  In c e n tivo  à  Q u a l ifica ç ã o  te rá  p o r  b a s e  p e rc e n tu a l c a lc u la d o  s o b re  o  p a d rã o  d e  ve n cim e n to  p e rc e b id o  p e lo  s e rvid o r, n a  fo rm a  d o  An e xo  IV d a  L e i  n º 1 1 .0 9 1 /0 5 , o b s e rva d o s  o s  s e g u in te s  p a râ m e tro s : ( a rt. 
1 2  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  - R e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i  n º 1 1 ,7 8 4 , d e  2 0 0 8  )

I -  a  a q u is içã o  d e  títu lo  e m  á re a  d e  co n h e cim e n to  co m  re la ç ã o  d ire ta  a o  a m b ie n te  o rg a n iza c io n a l  d e  a tu a ç ã o  d o  s e rvid o r  e n s e ja rá  m a io r  p e rce n tu a l  n a  fixa ç ã o  d o  In c e n tivo  à  Q u a li fica çã o  d o  q u e  e m  á re a  
d e  co n h e c im e n to  c o m  re la çã o  in d ire ta ; e

A p a rce la  co m p le m e n ta r  d e  q u e  tra ta m  o s  § §  2 º e  3 º d o  a rt. 1 5  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 1 , d e  1 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 0 5 , n ã o  s e rá  a b s o rvid a  p o r  fo rça  d o s  a u m e n to s  re m u n e ra tó rio s  co m  e fe i to s  fin a n ce iro s  n o  p e río d o  
d e  2 0 1 3  a  2 0 1 7 . (a rt. 4 3  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  - re d a ç ã o  d a d a  p e lo  a rt. 8 º d a  L e i  n º 1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6 )

Apos e nta do IQ  : O  In c e n tivo  à  Q u a li fica çã o  s o m e n te  in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria s  e  a s  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  ce r ti fica d o s  co n s id e ra d o s  p a ra  a  s u a  co n c e s s ã o  tive re m  
s id o  o b tid o s  a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  a  a p o s e n ta d o r ia  o u  a  in s ti tu iç ã o  d a  p e n s ã o . (R e d a ç ã o  d a d a  p e lo  §  2 º d o  a r t. 1 2  d a   L e i  n º 1 1 .2 3 3 , d e  2 0 0 5 )

- P a ra  fin s  d e  c o n ce s s ã o  d o  In ce n tivo  à  Q u a l i fic a çã o , o  P o d e r E xe c u tivo  d e fin i rá  a s  á re a s  d e  co n h e c im e n to  re la c io n a d a s  d ire ta  e  in d ire ta m e n te  a o  a m b ie n te  o rg a n iza c io n a l e  o s  c ri té rio s   e  p ro c e s s o s  d e  
va lid a ç ã o  d o s  c e rtifica d o s  e  títu lo s , o b s e rva d a s  a s  d i re trize s  p re vis ta s  n o  §  2 º d o  a rt. 2 4  d a  L e i  n º 1 1 0 9 1 /0 5 .

- A p a rtir  d e  1 º d e  ja n e iro  d e  2 0 1 3 , o  In c e n tivo  à  Q u a li fica çã o  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 1 2  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  s e rá  co n c e d id o  a o s  s e rvid o re s  q u e  p o s s u íre m  c e rtifica d o , d ip lo m a  o u  ti tu la ç ã o  q u e  e xce d a  a  
e xig ê n c ia  d e  e s c o la r id a d e  m ín im a  p a ra  in g re s s o  n o  ca rg o  d o  q u a l  é  ti tu la r, in d e p e n d e n te m e n te  d o  n íve l  d e  c la s s i fic a çã o  e m  q u e  e s te ja  p o s ic io n a d o , n a  fo rm a  d o  An e xo  IV à  L e i  n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 ) . (In c lu íd o  
p e la  L e i  n º 1 2 .7 7 2 , d e  2 0 1 2 )

*  IQ - Inc e nt ivo à  Q u a lific a ç ã o - N íve l d e  e s co la rid a d e  fo rm a l s u p e rio r  a o  p re vis to  p a ra  o  e xe rcíc io  d o  ca rg o  (c u rs o  re c o n h e cid o  p e lo  Min is té rio  d a  E d u ca ç ã o )

*  E n s in o  m é d io  p ro fis s io n a l iza n te  o u  e n s in o  m é d io  co m  c u rs o  té cn ico  co m p le to  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  d ire ta  - 2 0 %  s o b re  P is o  -  Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la ç ã o  
in d ire ta  - 1 0 %  s o b re  P is o

II - a  o b te n çã o  d o s  ce rti fic a d o s  re la tivo s  a o  e n s in o  fu n d a m e n ta l e  a o  e n s in o  m é d io , q u a n d o  e xce d e re m  a  e xig ê n cia  d e  e s co la rid a d e  m ín im a  p a ra  o  c a rg o  d o  q u a l o  s e rvid o r é  ti tu la r , s e rá  c o n s id e ra d a , 
p a ra  e fe ito  d e  p a g a m e n to  d o  In ce n tivo  à  Q u a l i fic a çã o , co m o  c o n h e cim e n to  re la c io n a d o  d ire ta m e n te  a o  a m b ie n te  o rg a n iza cio n a l .

- O s  p e rce n tu a is  d o  In c e n tivo  à  Q u a li fica ç ã o  n ã o  s ã o  a cu m u lá ve is  e  s e rã o  in c o rp o ra d o s  a o s  re s p e c tivo s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  p e n s ã o .
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

59. TÉCNICO-ADM INISTRATIVO S EM  EDUCAÇÃO

Pla no de  Ca rre ira  dos Ca rgos Té cnico-Adm inistra tivos e m  Educa ção - PCCTAE

Cargo: Técnico-Adm inis trativos  - Nível de Classificação: D  - PCCTAE

Cargo: Técnico-Marítimos  - Nível de Classificação: D  - PCCTAE

N ível de Classificação: D

ATIVO e 
APOSEN

TADO
SEM IQ - 
TOTAL  
(em  R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A ) C=A+ * D=A +* E=A+* F=A+* G=A+* H=A +* I=A +* J=A +* K=A+* L=A+ * M=A +* N=A +*
P17 2.446,96 2.446,96 2.691,66 2.814,00 2.936,35 3.058,70 3.181,05 3.719,38 4.282,18 2.691,66 2.814,00 2.936,35 3.303,40 3.670,44
P18 2.542,40 2.542,40 2.796,64 2.923,76 3.050,88 3.178,00 3.305,12 3.864,45 4.449,20 2.796,64 2.923,76 3.050,88 3.432,24 3.813,60
P19 2.641,55 2.641,55 2.905,71 3.037,78 3.169,86 3.301,94 3.434,02 4.015,16 4.622,71 2.905,71 3.037,78 3.169,86 3.566,09 3.962,33
P20 2.744,57 2.744,57 3.019,03 3.156,26 3.293,48 3.430,71 3.567,94 4.171,75 4.803,00 3.019,03 3.156,26 3.293,48 3.705,17 4.116,86
P21 2.851,61 2.851,61 3.136,77 3.279,35 3.421,93 3.564,51 3.707,09 4.334,45 4.990,32 3.136,77 3.279,35 3.421,93 3.849,67 4.277,42
P22 2.962,82 2.962,82 3.259,10 3.407,24 3.555,38 3.703,53 3.851,67 4.503,49 5.184,94 3.259,10 3.407,24 3.555,38 3.999,81 4.444,23
P23 3.078,37 3.078,37 3.386,21 3.540,13 3.694,04 3.847,96 4.001,88 4.679,12 5.387,15 3.386,21 3.540,13 3.694,04 4.155,80 4.617,56
P24 3.198,43 3.198,43 3.518,27 3.678,19 3.838,12 3.998,04 4.157,96 4.861,61 5.597,25 3.518,27 3.678,19 3.838,12 4.317,88 4.797,65
P25 3.323,17 3.323,17 3.655,49 3.821,65 3.987,80 4.153,96 4.320,12 5.051,22 5.815,55 3.655,49 3.821,65 3.987,80 4.486,28 4.984,76
P26 3.452,77 3.452,77 3.798,05 3.970,69 4.143,32 4.315,96 4.488,60 5.248,21 6.042,35 3.798,05 3.970,69 4.143,32 4.661,24 5.179,16
P27 3.587,43 3.587,43 3.946,17 4.125,54 4.304,92 4.484,29 4.663,66 5.452,89 6.278,00 3.946,17 4.125,54 4.304,92 4.843,03 5.381,15
P28 3.727,34 3.727,34 4.100,07 4.286,44 4.472,81 4.659,18 4.845,54 5.665,56 6.522,85 4.100,07 4.286,44 4.472,81 5.031,91 5.591,01
P29 3.872,70 3.872,70 4.259,97 4.453,61 4.647,24 4.840,88 5.034,51 5.886,50 6.777,23 4.259,97 4.453,61 4.647,24 5.228,15 5.809,05
P30 4.023,74 4.023,74 4.426,11 4.627,30 4.828,49 5.029,68 5.230,86 6.116,08 7.041,55 4.426,11 4.627,30 4.828,49 5.432,05 6.035,61
P31 4.180,66 4.180,66 4.598,73 4.807,76 5.016,79 5.225,83 5.434,86 6.354,60 7.316,16 4.598,73 4.807,76 5.016,79 5.643,89 6.270,99
P32 4.343,71 4.343,71 4.778,08 4.995,27 5.212,45 5.429,64 5.646,82 6.602,44 7.601,49 4.778,08 4.995,27 5.212,45 5.864,01 6.515,57

N ível de Classificação: D

ATIVO e 
APOSEN

TADO
SEM IQ - 
TOTAL  
(em  R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A ) C=A+ * D=A +* E=A+* F=A+* G=A+* H=A +* I=A +* J=A +* K=A+* L=A+ * M=A +* N=A +*
P19 2.641,55 2.641,55 2.905,71 3.037,78 3.169,86 3.301,94 3.434,02 4.015,16 4.622,71 2.905,71 3.037,78 3.169,86 3.566,09 3.962,33
P20 2.744,57 2.744,57 3.019,03 3.156,26 3.293,48 3.430,71 3.567,94 4.171,75 4.803,00 3.019,03 3.156,26 3.293,48 3.705,17 4.116,86
P21 2.851,61 2.851,61 3.136,77 3.279,35 3.421,93 3.564,51 3.707,09 4.334,45 4.990,32 3.136,77 3.279,35 3.421,93 3.849,67 4.277,42
P22 2.962,82 2.962,82 3.259,10 3.407,24 3.555,38 3.703,53 3.851,67 4.503,49 5.184,94 3.259,10 3.407,24 3.555,38 3.999,81 4.444,23
P23 3.078,37 3.078,37 3.386,21 3.540,13 3.694,04 3.847,96 4.001,88 4.679,12 5.387,15 3.386,21 3.540,13 3.694,04 4.155,80 4.617,56
P24 3.198,43 3.198,43 3.518,27 3.678,19 3.838,12 3.998,04 4.157,96 4.861,61 5.597,25 3.518,27 3.678,19 3.838,12 4.317,88 4.797,65
P25 3.323,17 3.323,17 3.655,49 3.821,65 3.987,80 4.153,96 4.320,12 5.051,22 5.815,55 3.655,49 3.821,65 3.987,80 4.486,28 4.984,76
P26 3.452,77 3.452,77 3.798,05 3.970,69 4.143,32 4.315,96 4.488,60 5.248,21 6.042,35 3.798,05 3.970,69 4.143,32 4.661,24 5.179,16
P27 3.587,43 3.587,43 3.946,17 4.125,54 4.304,92 4.484,29 4.663,66 5.452,89 6.278,00 3.946,17 4.125,54 4.304,92 4.843,03 5.381,15
P28 3.727,34 3.727,34 4.100,07 4.286,44 4.472,81 4.659,18 4.845,54 5.665,56 6.522,85 4.100,07 4.286,44 4.472,81 5.031,91 5.591,01
P29 3.872,70 3.872,70 4.259,97 4.453,61 4.647,24 4.840,88 5.034,51 5.886,50 6.777,23 4.259,97 4.453,61 4.647,24 5.228,15 5.809,05
P30 4.023,74 4.023,74 4.426,11 4.627,30 4.828,49 5.029,68 5.230,86 6.116,08 7.041,55 4.426,11 4.627,30 4.828,49 5.432,05 6.035,61
P31 4.180,66 4.180,66 4.598,73 4.807,76 5.016,79 5.225,83 5.434,86 6.354,60 7.316,16 4.598,73 4.807,76 5.016,79 5.643,89 6.270,99
P32 4.343,71 4.343,71 4.778,08 4.995,27 5.212,45 5.429,64 5.646,82 6.602,44 7.601,49 4.778,08 4.995,27 5.212,45 5.864,01 6.515,57
P33 4.513,12 4.513,12 4.964,43 5.190,09 5.415,74 5.641,40 5.867,06 6.859,94 7.897,96 4.964,43 5.190,09 5.415,74 6.092,71 6.769,68
P34 4.689,13 4.689,13 5.158,04 5.392,50 5.626,96 5.861,41 6.095,87 7.127,48 8.205,98 5.158,04 5.392,50 5.626,96 6.330,33 7.033,70

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO 
INDIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO I

Vencim ento 
Básico (VB)

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em  R$) 

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO 
INDIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO III

Vencim ento 
Básico (VB)

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em  R$) 

Posição: janeiro/2017

ATIVO e 
APOSEN

TADO
SEM IQ - 
TOTAL  
(em R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*

P18 2.542,40 2.542,40 2.796,64 2.923,76 3.050,88 3.178,00 3.305,12 3.864,45 4.449,20 2.796,64 2.923,76 3.050,88 3.432,24 3.813,60
P19 2.641,55 2.641,55 2.905,71 3.037,78 3.169,86 3.301,94 3.434,02 4.015,16 4.622,71 2.905,71 3.037,78 3.169,86 3.566,09 3.962,33
P20 2.744,57 2.744,57 3.019,03 3.156,26 3.293,48 3.430,71 3.567,94 4.171,75 4.803,00 3.019,03 3.156,26 3.293,48 3.705,17 4.116,86
P21 2.851,61 2.851,61 3.136,77 3.279,35 3.421,93 3.564,51 3.707,09 4.334,45 4.990,32 3.136,77 3.279,35 3.421,93 3.849,67 4.277,42
P22 2.962,82 2.962,82 3.259,10 3.407,24 3.555,38 3.703,53 3.851,67 4.503,49 5.184,94 3.259,10 3.407,24 3.555,38 3.999,81 4.444,23
P23 3.078,37 3.078,37 3.386,21 3.540,13 3.694,04 3.847,96 4.001,88 4.679,12 5.387,15 3.386,21 3.540,13 3.694,04 4.155,80 4.617,56
P24 3.198,43 3.198,43 3.518,27 3.678,19 3.838,12 3.998,04 4.157,96 4.861,61 5.597,25 3.518,27 3.678,19 3.838,12 4.317,88 4.797,65
P25 3.323,17 3.323,17 3.655,49 3.821,65 3.987,80 4.153,96 4.320,12 5.051,22 5.815,55 3.655,49 3.821,65 3.987,80 4.486,28 4.984,76
P26 3.452,77 3.452,77 3.798,05 3.970,69 4.143,32 4.315,96 4.488,60 5.248,21 6.042,35 3.798,05 3.970,69 4.143,32 4.661,24 5.179,16
P27 3.587,43 3.587,43 3.946,17 4.125,54 4.304,92 4.484,29 4.663,66 5.452,89 6.278,00 3.946,17 4.125,54 4.304,92 4.843,03 5.381,15
P28 3.727,34 3.727,34 4.100,07 4.286,44 4.472,81 4.659,18 4.845,54 5.665,56 6.522,85 4.100,07 4.286,44 4.472,81 5.031,91 5.591,01
P29 3.872,70 3.872,70 4.259,97 4.453,61 4.647,24 4.840,88 5.034,51 5.886,50 6.777,23 4.259,97 4.453,61 4.647,24 5.228,15 5.809,05
P30 4.023,74 4.023,74 4.426,11 4.627,30 4.828,49 5.029,68 5.230,86 6.116,08 7.041,55 4.426,11 4.627,30 4.828,49 5.432,05 6.035,61
P31 4.180,66 4.180,66 4.598,73 4.807,76 5.016,79 5.225,83 5.434,86 6.354,60 7.316,16 4.598,73 4.807,76 5.016,79 5.643,89 6.270,99
P32 4.343,71 4.343,71 4.778,08 4.995,27 5.212,45 5.429,64 5.646,82 6.602,44 7.601,49 4.778,08 4.995,27 5.212,45 5.864,01 6.515,57
P33 4.513,12 4.513,12 4.964,43 5.190,09 5.415,74 5.641,40 5.867,06 6.859,94 7.897,96 4.964,43 5.190,09 5.415,74 6.092,71 6.769,68

Posição: janeiro/2017

ATIVO e 
APOSEN

TADO
SEM IQ - 
TOTAL  
(em R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*

P20 2.744,57 2.744,57 3.019,03 3.156,26 3.293,48 3.430,71 3.567,94 4.171,75 4.803,00 3.019,03 3.156,26 3.293,48 3.705,17 4.116,86
P21 2.851,61 2.851,61 3.136,77 3.279,35 3.421,93 3.564,51 3.707,09 4.334,45 4.990,32 3.136,77 3.279,35 3.421,93 3.849,67 4.277,42
P22 2.962,82 2.962,82 3.259,10 3.407,24 3.555,38 3.703,53 3.851,67 4.503,49 5.184,94 3.259,10 3.407,24 3.555,38 3.999,81 4.444,23
P23 3.078,37 3.078,37 3.386,21 3.540,13 3.694,04 3.847,96 4.001,88 4.679,12 5.387,15 3.386,21 3.540,13 3.694,04 4.155,80 4.617,56
P24 3.198,43 3.198,43 3.518,27 3.678,19 3.838,12 3.998,04 4.157,96 4.861,61 5.597,25 3.518,27 3.678,19 3.838,12 4.317,88 4.797,65
P25 3.323,17 3.323,17 3.655,49 3.821,65 3.987,80 4.153,96 4.320,12 5.051,22 5.815,55 3.655,49 3.821,65 3.987,80 4.486,28 4.984,76
P26 3.452,77 3.452,77 3.798,05 3.970,69 4.143,32 4.315,96 4.488,60 5.248,21 6.042,35 3.798,05 3.970,69 4.143,32 4.661,24 5.179,16
P27 3.587,43 3.587,43 3.946,17 4.125,54 4.304,92 4.484,29 4.663,66 5.452,89 6.278,00 3.946,17 4.125,54 4.304,92 4.843,03 5.381,15
P28 3.727,34 3.727,34 4.100,07 4.286,44 4.472,81 4.659,18 4.845,54 5.665,56 6.522,85 4.100,07 4.286,44 4.472,81 5.031,91 5.591,01
P29 3.872,70 3.872,70 4.259,97 4.453,61 4.647,24 4.840,88 5.034,51 5.886,50 6.777,23 4.259,97 4.453,61 4.647,24 5.228,15 5.809,05
P30 4.023,74 4.023,74 4.426,11 4.627,30 4.828,49 5.029,68 5.230,86 6.116,08 7.041,55 4.426,11 4.627,30 4.828,49 5.432,05 6.035,61
P31 4.180,66 4.180,66 4.598,73 4.807,76 5.016,79 5.225,83 5.434,86 6.354,60 7.316,16 4.598,73 4.807,76 5.016,79 5.643,89 6.270,99
P32 4.343,71 4.343,71 4.778,08 4.995,27 5.212,45 5.429,64 5.646,82 6.602,44 7.601,49 4.778,08 4.995,27 5.212,45 5.864,01 6.515,57
P33 4.513,12 4.513,12 4.964,43 5.190,09 5.415,74 5.641,40 5.867,06 6.859,94 7.897,96 4.964,43 5.190,09 5.415,74 6.092,71 6.769,68
P34 4.689,13 4.689,13 5.158,04 5.392,50 5.626,96 5.861,41 6.095,87 7.127,48 8.205,98 5.158,04 5.392,50 5.626,96 6.330,33 7.033,70
P35 4.872,00 4.872,00 5.359,20 5.602,80 5.846,40 6.090,00 6.333,60 7.405,44 8.526,00 5.359,20 5.602,80 5.846,40 6.577,20 7.308,00

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em R$) 

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA
ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO 

INDIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO II

Vencimento 
Básico (VB)

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA
ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO 

INDIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO IV

Vencimento 
Básico (VB)

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em R$) 
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V B  - Ve n c im e n to  B á s ico  -  (An e xo  I-C  à  L e i n º 1 1 .0 9 1 , d e  1 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 0 5 )

IQ  -  In ce n tivo  à  Qu a l i fica çã o  (a rt. 1 1  e  1 2  d a  L e i n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  - MP  4 3 1 /2 0 0 8 )
S e rá  in s titu íd o  In ce n tivo  à  Q u a l ifica çã o  a o  s e rvid o r q u e  p o s s u ir  e d u ca çã o  fo rm a l s u p e rio r a o  e xig id o  p a ra  o  ca rg o  d e  q u e  é  titu la r, n a  fo rm a  d e  re g u la m e n to . (a rt. 1 1  d a  L e i n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 )

*  E n s in o  fu n d a m e n ta l co m p le to  - Áre a  d e  C o n h e cim e n to  e m  re la çã o  d ire ta  - 1 0 %  s o b re  P is o  -  Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  in d ire ta  -  0 %  s o b re  P is o

*  E n s in o  m é d io  co m p le to  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  d ire ta  - 1 5 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e cim e n to  e m  re la çã o  in d ire ta  -  0 %  s o b re  P is o

*  C u rs o  d e  g ra d u a çã o  co m p le to  -  Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  d ire ta  -  2 5 %  s o b re  P is o  -  Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  in d ire ta  - 1 5 %  s o b re  P is o

*  E s p e c ia l iza çã o , co m  ca rg a  h o rá r ia  ig u a l o u  s u p e rio r a  3 6 0 h  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  d ire ta  - 3 0 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  in d ire ta  - 2 0 %  s o b re  P is o

*  Me s tra d o  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  d ire ta  - 5 2 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e cim e n to  e m  re la çã o  in d ire ta  -  3 5 %  s o b re  P is o

*  D o u to ra d o  -  Áre a  d e  C o n h e cim e n to  e m  re la çã o  d ire ta  - 7 5 %  s o b re  P is o  -  Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  in d ire ta  -  5 0 %  s o b re  P is o

Apos e nta do: §  1 º d o  a rt.1 2 º e  a rt. 2 3 º i te m  I d a   L e i n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5

O s  p e rce n tu a is  d o  In ce n tivo  à  Q u a l i fica çã o  n ã o  s ã o  a cu m u lá ve is  e  s e rã o  in co rp o ra d o s  a o s  re s p e c tivo s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria  e  p e n s ã o .

Le gis la ç õe s  Corr e s ponde nte s :
     L e i n º 7 .5 9 6  d e  1 0 .0 4 .1 9 8 7      L e i n º 1 0 .8 6 8  d e  1 2 .0 5 .2 0 0 4
     L e i n º 8 .6 2 2  d e  1 9 .0 1 .9 3      L e i n º 1 0 .9 0 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     L e i n º 8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3      L e i n º 1 1 .0 9 1  d e  1 2 .0 1 .2 0 0 5
     L e i n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3      P o rta ria  n º 1 5 7  d e  1 7 .0 1 .2 0 0 5
     L e i n º 8 .6 7 6  a rt. 4 º d e  1 3 .0 7 .9 3       Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a rt. 1 3 4
     L e i n º 8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4      L e i n º 1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a rt. 1 3 4
     P o rta ria  MAR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 .      Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a rt. 1 2
     Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      L e i n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     L e i n º 1 0 .3 0 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 1      L e i n º 1 1 .8 9 2  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 8
     L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      D e cre to  n º 7 .8 0 6  d e  1 7 .0 9 .2 0 1 2
     L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i n º 1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2

         Me d id a  P ro vis ó r ia  n º 1 6 0  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 3      L e i n º 1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  ar t.8º  e  a rt. 9 º

A p a rce la  co m p le m e n ta r d e  q u e  tra ta m  o s  § §  2 º e  3 º d o  a rt. 1 5  d a  L e i n º 1 1 .0 9 1 , d e  2 0 0 5 , n ã o  s e rá  a b s o rvid a  p o r fo rça  d o s  a u m e n to s  re m u n e ra tó rio s  co m  e fe ito s  fin a n ce iro s  n o  p e río d o  d e  2 0 1 3  a  2 0 1 5 . 
(a rt. 4 3  d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

- O  In ce n tivo  à  Q u a l i fica çã o  s o m e n te  in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o r ia s  e  a s  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  ce rti fica d o s  co n s id e ra d o s  p a ra  a  s u a  co n ce s s ã o  tive re m  s id o  o b tid o s  a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  
a  a p o s e n ta d o r ia  o u  a  in s ti tu içã o  d a  p e n s ã o .  (R e d a çã o  d a d a  p e la  L e i n º 1 1 .2 3 3 , d e  2 0 0 5 )

E s tru tu ra d o  o  P la n o  d e  C a rre ira  d o s  C a rg o s  Té cn ico -Ad m in is tra tivo s  e m  E d u ca çã o , co m p o s to  p e lo s  ca rg o s  e fe tivo s  d e  té cn ico -a d m in is tra tivo s  e  d e  té cn ico -m a rítim o s  d e  q u e  tra ta  a  L e i n º 7 .5 9 6 , d e  1 0  
d e  a b r i l  d e  1 9 8 7 , e  p e lo s  ca rg o s  re fe rid o s  n o  §  5 º d o  a rt. 1 5   d a   L e i n º 1 1 .0 9 1  d e  1 2 .0 1 .2 0 0 5 .(a rt.1 º d a  L e i 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 ) .O s  s e rvid o re s  re d is trib u íd o s  p a ra  a s  In s ti tu içõ e s  Fe d e ra is  d e  E n s in o  s e rã o  
e n q u a d ra d o s  n o  P la n o  d e  C a rre ira  n o  p ra zo  d e  9 0  (n o ve n ta ) d ia s  d a  d a ta  d a  p u b l ica çã o  L e i n º  1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  -  §  5 º d o  a rt. 1 5   d a   L e i n º 1 1 .0 9 1 /0 5 .

O s  ca rg o s  d e  q u e  tra ta  o  §  1 0  d o  a rt. 7 5  d a  L e i n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  p o d e rã o , n o  in te re s s e  d a  Ad m in is tra çã o , s e r tra n s p o s to s  p a ra  o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a s  In s ti tu içõ e s  Fe d e ra is  d e  E n s in o  s u b o rd in a d a s  o u  
vin cu la d a s  a o  Min is té rio  d a  E d u ca çã o , o ca s iã o  n a  q u a l s e rá  fe i ta  a  re d is tr ib u içã o  d e s s e s  ca rg o s . (a rt. 7 5  d a  L e i n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 )

O  In ce n tivo  à  Qu a l i fica çã o  te rá  p o r b a s e  p e rce n tu a l ca lcu la d o  s o b re  o  p a d rã o  d e  ve n cim e n to  p e rce b id o  p e lo  s e rvid o r, n a  fo rm a  d o  An e xo  IV d a  L e i n º 1 1 .0 9 1 /0 5 , o b s e rva d o s  o s  p a râ m e tro s : (a rt. 1 2  d a  L e i 
n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  - R e d a çã o  d a d a  p e la  L e i n º 1 1 ,7 8 4 , d e  2 0 0 8 ).

I - a  a q u is içã o  d e  títu lo  e m  á re a  d e  co n h e c im e n to  co m  re la çã o  d ire ta  a o  a m b ie n te  o rg a n iza cio n a l d e  a tu a çã o  d o  s e rvid o r e n s e ja rá  m a io r p e rce n tu a l n a  fixa çã o  d o  In ce n tivo  à  Qu a l i fica çã o  d o  q u e  e m  á re a  
d e  co n h e c im e n to  co m  re la çã o  in d ire ta ; e

A p a rce la  co m p le m e n ta r d e  q u e  tra ta m  o s  § §  2 º e  3 º d o  a rt. 1 5  d a  L e i n º 1 1 .0 9 1 , d e  1 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 0 5 , n ã o  s e rá  a b s o rvid a  p o r fo rça  d o s  a u m e n to s  re m u n e ra tó r io s  co m  e fe ito s  fin a n ce iro s  n o  p e río d o  
d e  2 0 1 3  a  2 0 1 7 . (a rt. 4 3  d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  - re d a çã o  d a d a  p e lo  a rt. 8 º d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6 )

Apos e nta do IQ  : O  In ce n tivo  à  Q u a l i fica çã o  s o m e n te  in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria s  e  a s  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  ce rti fica d o s  co n s id e ra d o s  p a ra  a  s u a  co n ce s s ã o  tive re m  
s id o  o b tid o s  a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  a  a p o s e n ta d o r ia  o u  a  in s ti tu içã o  d a  p e n s ã o . (R e d a çã o  d a d a  p e lo  §  2 º d o  a rt. 1 2  d a   L e i n º 1 1 .2 3 3 , d e  2 0 0 5 )

- P a ra  fin s  d e  co n ce s s ã o  d o  In ce n tivo  à  Q u a li fica çã o , o  P o d e r E xe cu tivo  d e fin irá  a s  á re a s  d e  co n h e c im e n to  re la c io n a d a s  d ire ta  e  in d ire ta m e n te  a o  a m b ie n te  o rg a n iza c io n a l e  o s  c ri té r io s   e  p ro ce s s o s  d e  
va l id a çã o  d o s  ce rti fica d o s  e  títu lo s , o b s e rva d a s  a s  d ire tr ize s  p re vis ta s  n o  §  2 º d o  a rt. 2 4  d a  L e i n º 1 1 0 9 1 /0 5 .

- A p a rtir d e  1 º d e  ja n e iro  d e  2 0 1 3 , o  In ce n tivo  à  Qu a l i fica çã o  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 1 2  d a  L e i n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  s e rá  co n ce d id o  a o s  s e rvid o re s  q u e  p o s s u íre m  ce rti fica d o , d ip lo m a  o u  ti tu la çã o  q u e  e xce d a  a  
e xig ê n c ia  d e  e s co la r id a d e  m ín im a  p a ra  in g re s s o  n o  ca rg o  d o  q u a l é  ti tu la r, in d e p e n d e n te m e n te  d o  n íve l d e  c la s s ifica çã o  e m  q u e  e s te ja  p o s ic io n a d o , n a  fo rm a  d o  An e xo  IV à  L e i n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 ) . ( In c lu íd o  
p e la  L e i n º 1 2 .7 7 2 , d e  2 0 1 2 )

*  IQ-Inc e ntivo  à  Q ua lif ic a ç ã o -  N íve l d e  e s co la r id a d e  fo rm a l s u p e r io r a o  p re vis to  p a ra  o  e xe rc íc io  d o  ca rg o  (cu rs o  re co n h e c id o  p e lo  Min is té rio  d a  E d u ca çã o )

*  E n s in o  m é d io  p ro fis s io n a l iza n te  o u  e n s in o  m é d io  co m  cu rs o  té cn ico  co m p le to  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  d ire ta  - 2 0 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  
in d ire ta  -  1 0 %  s o b re  P is o

II - a  o b te n çã o  d o s  ce rti fica d o s  re la tivo s  a o  e n s in o  fu n d a m e n ta l e  a o  e n s in o  m é d io , q u a n d o  e xce d e re m  a  e xig ê n c ia  d e  e s co la rid a d e  m ín im a  p a ra  o  ca rg o  d o  q u a l o  s e rvid o r é  ti tu la r , s e rá  co n s id e ra d a , 
p a ra  e fe ito  d e  p a g a m e n to  d o  In ce n tivo  à  Qu a l i fica çã o , co m o  co n h e c im e n to  re la c io n a d o  d ire ta m e n te  a o  a m b ie n te  o rg a n iza c io n a l.

- O s  p e rce n tu a is  d o  In ce n tivo  à  Q u a l i fica çã o  n ã o  s ã o  a cu m u lá ve is  e  s e rã o  in co rp o ra d o s  a o s  re s p e c tivo s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria  e  p e n s ã o .



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 566

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

59. T ÉC NIC O-A DM IN IST RA TIV OS  EM  E DU CA ÇÃO

P la no  de  Ca rre ira  dos Ca rgos Té cnico-Adm inistra tivos e m  Educa çã o - PCCTAE

Cargo: Téc nico-Adm inis trativos  - Nível de Clas s ificação:  E   - PCCTAE

Cargo: Téc nico-M arít im os  - Nível de Clas s ificação:  E   - PCCTAE

       

Nível de Classificação: E

ATIVO e 
APOSEN

TADO
SEM IQ - 
TOTAL  

(em R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*
P31 4.180,66 4.180,66 4.598,73 4.807,76 5.016,79 5.225,83 5.434,86 6.354,60 7.316,16 4.598,73 4.807,76 5.016,79 5.643,89 6.270,99
P32 4.343,71 4.343,71 4.778,08 4.995,27 5.212,45 5.429,64 5.646,82 6.602,44 7.601,49 4.778,08 4.995,27 5.212,45 5.864,01 6.515,57
P33 4.513,12 4.513,12 4.964,43 5.190,09 5.415,74 5.641,40 5.867,06 6.859,94 7.897,96 4.964,43 5.190,09 5.415,74 6.092,71 6.769,68
P34 4.689,13 4.689,13 5.158,04 5.392,50 5.626,96 5.861,41 6.095,87 7.127,48 8.205,98 5.158,04 5.392,50 5.626,96 6.330,33 7.033,70
P35 4.872,00 4.872,00 5.359,20 5.602,80 5.846,40 6.090,00 6.333,60 7.405,44 8.526,00 5.359,20 5.602,80 5.846,40 6.577,20 7.308,00
P36 5.062,01 5.062,01 5.568,21 5.821,31 6.074,41 6.327,51 6.580,61 7.694,26 8.858,52 5.568,21 5.821,31 6.074,41 6.833,71 7.593,02
P37 5.259,43 5.259,43 5.785,37 6.048,34 6.311,32 6.574,29 6.837,26 7.994,33 9.204,00 5.785,37 6.048,34 6.311,32 7.100,23 7.889,15
P38 5.464,55 5.464,55 6.011,01 6.284,23 6.557,46 6.830,69 7.103,92 8.306,12 9.562,96 6.011,01 6.284,23 6.557,46 7.377,14 8.196,83
P39 5.677,66 5.677,66 6.245,43 6.529,31 6.813,19 7.097,08 7.380,96 8.630,04 9.935,91 6.245,43 6.529,31 6.813,19 7.664,84 8.516,49
P40 5.899,09 5.899,09 6.489,00 6.783,95 7.078,91 7.373,86 7.668,82 8.966,62 10.323,41 6.489,00 6.783,95 7.078,91 7.963,77 8.848,64
P41 6.129,16 6.129,16 6.742,08 7.048,53 7.354,99 7.661,45 7.967,91 9.316,32 10.726,03 6.742,08 7.048,53 7.354,99 8.274,37 9.193,74
P42 6.368,20 6.368,20 7.005,02 7.323,43 7.641,84 7.960,25 8.278,66 9.679,66 11.144,35 7.005,02 7.323,43 7.641,84 8.597,07 9.552,30
P43 6.616,56 6.616,56 7.278,22 7.609,04 7.939,87 8.270,70 8.601,53 10.057,17 11.578,98 7.278,22 7.609,04 7.939,87 8.932,36 9.924,84
P44 6.874,60 6.874,60 7.562,06 7.905,79 8.249,52 8.593,25 8.936,98 10.449,39 12.030,55 7.562,06 7.905,79 8.249,52 9.280,71 10.311,90
P45 7.142,71 7.142,71 7.856,98 8.214,12 8.571,25 8.928,39 9.285,52 10.856,92 12.499,74 7.856,98 8.214,12 8.571,25 9.642,66 10.714,07
P46 7.421,28 7.421,28 8.163,41 8.534,47 8.905,54 9.276,60 9.647,66 11.280,35 12.987,24 8.163,41 8.534,47 8.905,54 10.018,73 11.131,92

Nível de Classificação: E

ATIVO e 
APOSEN

TADO
SEM IQ - 
TOTAL  

(em R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*

P33 4.513,12 4.513,12 4.964,43 5.190,09 5.415,74 5.641,40 5.867,06 6.859,94 7.897,96 4.964,43 5.190,09 5.415,74 6.092,71 6.769,68
P34 4.689,13 4.689,13 5.158,04 5.392,50 5.626,96 5.861,41 6.095,87 7.127,48 8.205,98 5.158,04 5.392,50 5.626,96 6.330,33 7.033,70
P35 4.872,00 4.872,00 5.359,20 5.602,80 5.846,40 6.090,00 6.333,60 7.405,44 8.526,00 5.359,20 5.602,80 5.846,40 6.577,20 7.308,00
P36 5.062,01 5.062,01 5.568,21 5.821,31 6.074,41 6.327,51 6.580,61 7.694,26 8.858,52 5.568,21 5.821,31 6.074,41 6.833,71 7.593,02
P37 5.259,43 5.259,43 5.785,37 6.048,34 6.311,32 6.574,29 6.837,26 7.994,33 9.204,00 5.785,37 6.048,34 6.311,32 7.100,23 7.889,15
P38 5.464,55 5.464,55 6.011,01 6.284,23 6.557,46 6.830,69 7.103,92 8.306,12 9.562,96 6.011,01 6.284,23 6.557,46 7.377,14 8.196,83
P39 5.677,66 5.677,66 6.245,43 6.529,31 6.813,19 7.097,08 7.380,96 8.630,04 9.935,91 6.245,43 6.529,31 6.813,19 7.664,84 8.516,49
P40 5.899,09 5.899,09 6.489,00 6.783,95 7.078,91 7.373,86 7.668,82 8.966,62 10.323,41 6.489,00 6.783,95 7.078,91 7.963,77 8.848,64
P41 6.129,16 6.129,16 6.742,08 7.048,53 7.354,99 7.661,45 7.967,91 9.316,32 10.726,03 6.742,08 7.048,53 7.354,99 8.274,37 9.193,74
P42 6.368,20 6.368,20 7.005,02 7.323,43 7.641,84 7.960,25 8.278,66 9.679,66 11.144,35 7.005,02 7.323,43 7.641,84 8.597,07 9.552,30
P43 6.616,56 6.616,56 7.278,22 7.609,04 7.939,87 8.270,70 8.601,53 10.057,17 11.578,98 7.278,22 7.609,04 7.939,87 8.932,36 9.924,84
P44 6.874,60 6.874,60 7.562,06 7.905,79 8.249,52 8.593,25 8.936,98 10.449,39 12.030,55 7.562,06 7.905,79 8.249,52 9.280,71 10.311,90
P45 7.142,71 7.142,71 7.856,98 8.214,12 8.571,25 8.928,39 9.285,52 10.856,92 12.499,74 7.856,98 8.214,12 8.571,25 9.642,66 10.714,07
P46 7.421,28 7.421,28 8.163,41 8.534,47 8.905,54 9.276,60 9.647,66 11.280,35 12.987,24 8.163,41 8.534,47 8.905,54 10.018,73 11.131,92
P47 7.710,71 7.710,71 8.481,78 8.867,32 9.252,85 9.638,39 10.023,92 11.720,28 13.493,74 8.481,78 8.867,32 9.252,85 10.409,46 11.566,07
P48 8.011,42 8.011,42 8.812,56 9.213,13 9.613,70 10.014,28 10.414,85 12.177,36 14.019,99 8.812,56 9.213,13 9.613,70 10.815,42 12.017,13

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA
ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO INDIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO I

Vencimento 
Básico (VB)

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em  R$) 

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA
ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO INDIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO III

Vencimento 
Básico (VB)

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em  R$) 

Posição: janeiro/2017

ATIVO e 
APOSEN

TADO
SEM IQ - 
TOTAL  
(em R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*

P32 4.343,71 4.343,71 4.778,08 4.995,27 5.212,45 5.429,64 5.646,82 6.602,44 7.601,49 4.778,08 4.995,27 5.212,45 5.864,01 6.515,57
P33 4.513,12 4.513,12 4.964,43 5.190,09 5.415,74 5.641,40 5.867,06 6.859,94 7.897,96 4.964,43 5.190,09 5.415,74 6.092,71 6.769,68
P34 4.689,13 4.689,13 5.158,04 5.392,50 5.626,96 5.861,41 6.095,87 7.127,48 8.205,98 5.158,04 5.392,50 5.626,96 6.330,33 7.033,70
P35 4.872,00 4.872,00 5.359,20 5.602,80 5.846,40 6.090,00 6.333,60 7.405,44 8.526,00 5.359,20 5.602,80 5.846,40 6.577,20 7.308,00
P36 5.062,01 5.062,01 5.568,21 5.821,31 6.074,41 6.327,51 6.580,61 7.694,26 8.858,52 5.568,21 5.821,31 6.074,41 6.833,71 7.593,02
P37 5.259,43 5.259,43 5.785,37 6.048,34 6.311,32 6.574,29 6.837,26 7.994,33 9.204,00 5.785,37 6.048,34 6.311,32 7.100,23 7.889,15
P38 5.464,55 5.464,55 6.011,01 6.284,23 6.557,46 6.830,69 7.103,92 8.306,12 9.562,96 6.011,01 6.284,23 6.557,46 7.377,14 8.196,83
P39 5.677,66 5.677,66 6.245,43 6.529,31 6.813,19 7.097,08 7.380,96 8.630,04 9.935,91 6.245,43 6.529,31 6.813,19 7.664,84 8.516,49
P40 5.899,09 5.899,09 6.489,00 6.783,95 7.078,91 7.373,86 7.668,82 8.966,62 10.323,41 6.489,00 6.783,95 7.078,91 7.963,77 8.848,64
P41 6.129,16 6.129,16 6.742,08 7.048,53 7.354,99 7.661,45 7.967,91 9.316,32 10.726,03 6.742,08 7.048,53 7.354,99 8.274,37 9.193,74
P42 6.368,20 6.368,20 7.005,02 7.323,43 7.641,84 7.960,25 8.278,66 9.679,66 11.144,35 7.005,02 7.323,43 7.641,84 8.597,07 9.552,30
P43 6.616,56 6.616,56 7.278,22 7.609,04 7.939,87 8.270,70 8.601,53 10.057,17 11.578,98 7.278,22 7.609,04 7.939,87 8.932,36 9.924,84
P44 6.874,60 6.874,60 7.562,06 7.905,79 8.249,52 8.593,25 8.936,98 10.449,39 12.030,55 7.562,06 7.905,79 8.249,52 9.280,71 10.311,90
P45 7.142,71 7.142,71 7.856,98 8.214,12 8.571,25 8.928,39 9.285,52 10.856,92 12.499,74 7.856,98 8.214,12 8.571,25 9.642,66 10.714,07
P46 7.421,28 7.421,28 8.163,41 8.534,47 8.905,54 9.276,60 9.647,66 11.280,35 12.987,24 8.163,41 8.534,47 8.905,54 10.018,73 11.131,92
P47 7.710,71 7.710,71 8.481,78 8.867,32 9.252,85 9.638,39 10.023,92 11.720,28 13.493,74 8.481,78 8.867,32 9.252,85 10.409,46 11.566,07

Posição: janeiro/2017

ATIVO e 
APOSEN

TADO
SEM IQ - 
TOTAL  
(em R$) 

10% 15% 20% 25% 30% 52% 75% 10% 15% 20% 35% 50%

A B=(A) C=A+ * D=A+* E=A+* F=A+* G=A+* H=A+* I=A+* J=A+* K=A+* L=A+ * M=A+* N=A+*
P34 4.689,13 4.689,13 5.158,04 5.392,50 5.626,96 5.861,41 6.095,87 7.127,48 8.205,98 5.158,04 5.392,50 5.626,96 6.330,33 7.033,70
P35 4.872,00 4.872,00 5.359,20 5.602,80 5.846,40 6.090,00 6.333,60 7.405,44 8.526,00 5.359,20 5.602,80 5.846,40 6.577,20 7.308,00
P36 5.062,01 5.062,01 5.568,21 5.821,31 6.074,41 6.327,51 6.580,61 7.694,26 8.858,52 5.568,21 5.821,31 6.074,41 6.833,71 7.593,02
P37 5.259,43 5.259,43 5.785,37 6.048,34 6.311,32 6.574,29 6.837,26 7.994,33 9.204,00 5.785,37 6.048,34 6.311,32 7.100,23 7.889,15
P38 5.464,55 5.464,55 6.011,01 6.284,23 6.557,46 6.830,69 7.103,92 8.306,12 9.562,96 6.011,01 6.284,23 6.557,46 7.377,14 8.196,83
P39 5.677,66 5.677,66 6.245,43 6.529,31 6.813,19 7.097,08 7.380,96 8.630,04 9.935,91 6.245,43 6.529,31 6.813,19 7.664,84 8.516,49
P40 5.899,09 5.899,09 6.489,00 6.783,95 7.078,91 7.373,86 7.668,82 8.966,62 10.323,41 6.489,00 6.783,95 7.078,91 7.963,77 8.848,64
P41 6.129,16 6.129,16 6.742,08 7.048,53 7.354,99 7.661,45 7.967,91 9.316,32 10.726,03 6.742,08 7.048,53 7.354,99 8.274,37 9.193,74
P42 6.368,20 6.368,20 7.005,02 7.323,43 7.641,84 7.960,25 8.278,66 9.679,66 11.144,35 7.005,02 7.323,43 7.641,84 8.597,07 9.552,30
P43 6.616,56 6.616,56 7.278,22 7.609,04 7.939,87 8.270,70 8.601,53 10.057,17 11.578,98 7.278,22 7.609,04 7.939,87 8.932,36 9.924,84
P44 6.874,60 6.874,60 7.562,06 7.905,79 8.249,52 8.593,25 8.936,98 10.449,39 12.030,55 7.562,06 7.905,79 8.249,52 9.280,71 10.311,90
P45 7.142,71 7.142,71 7.856,98 8.214,12 8.571,25 8.928,39 9.285,52 10.856,92 12.499,74 7.856,98 8.214,12 8.571,25 9.642,66 10.714,07
P46 7.421,28 7.421,28 8.163,41 8.534,47 8.905,54 9.276,60 9.647,66 11.280,35 12.987,24 8.163,41 8.534,47 8.905,54 10.018,73 11.131,92
P47 7.710,71 7.710,71 8.481,78 8.867,32 9.252,85 9.638,39 10.023,92 11.720,28 13.493,74 8.481,78 8.867,32 9.252,85 10.409,46 11.566,07
P48 8.011,42 8.011,42 8.812,56 9.213,13 9.613,70 10.014,28 10.414,85 12.177,36 14.019,99 8.812,56 9.213,13 9.613,70 10.815,42 12.017,13
P49 8.323,87 8.323,87 9.156,26 9.572,45 9.988,64 10.404,84 10.821,03 12.652,28 14.566,77 9.156,26 9.572,45 9.988,64 11.237,22 12.485,81

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em R$) 

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA
ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO 

INDIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO II

Vencimento 
Básico (VB)

ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO DIRETA ÁREA DE CONHECIMENTO COM RELAÇÃO 
INDIRETA

  CLASSES DE CAPACITAÇÃO IV

Vencimento 
Básico (VB)

 ATIVO e APOSENTADO
 COM IQ - TOTAL  (em R$) 
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V B  - Ve n c im e n to  B á s ico  - (An e xo  I-C  à  L e i  n º 1 1 .0 9 1 , d e  1 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 0 5 )

IQ  - In ce n tivo  à  Qu a l ifica çã o  (a rt. 1 1  e  1 2  d a  L e i  n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  - MP  4 3 1 /2 0 0 8 )
S e rá  in s ti tu íd o  In ce n tivo  à  Q u a lifica çã o  a o  s e rvid o r q u e  p o s s u ir e d u ca çã o  fo rm a l  s u p e rio r a o  e xig id o  p a ra  o  ca rg o  d e  q u e  é  titu la r, n a  fo rm a  d e  re g u la m e n to . (a rt. 1 1  d a  L e i n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 )

*  E n s in o  fu n d a m e n ta l  co m p le to  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  d i re ta  - 1 0 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e cim e n to  e m  re la çã o  in d ire ta  - 0 %  s o b re  Pis o

*  E n s in o  m é d io  co m p le to  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  d i re ta  - 1 5 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  in d ire ta  - 0 %  s o b re  P is o

*  C u rs o  d e  g ra d u a çã o  co m p le to  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  d ire ta  -  2 5 %  s o b re  P is o   - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  in d i re ta  - 1 5 %  s o b re  P is o

*  E s p e cia l iza çã o , co m  ca rg a  h o rá ria  ig u a l o u  s u p e rio r a  3 6 0 h  - Áre a  d e  C o n h e cim e n to  e m  re la çã o  d ire ta  - 3 0 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  in d i re ta  - 2 0 %  s o b re  Pis o

*  Me s tra d o  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  d i re ta  - 5 2 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  in d ire ta  - 3 5 %  s o b re  P is o

*  D o u to ra d o  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  d ire ta  - 7 5 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  in d i re ta  - 5 0 %  s o b re  P is o

Apos e nta do: §  1 º d o  a rt.1 2 º e  a rt. 2 3 º i te m  I d a   L e i n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5

O s  p e rce n tu a is  d o  In ce n tivo  à  Qu a l ifica çã o  n ã o  s ã o  a cu m u lá ve is  e  s e rã o  in co rp o ra d o s  a o s  re s p e ctivo s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria  e  p e n s ã o .

Le gis la ç õe s  Corr e s ponde nte s :
     L e i n º 7 .5 9 6  d e  1 0 .0 4 .1 9 8 7      L e i  n º 1 0 .8 6 8  d e  1 2 .0 5 .2 0 0 4
     L e i n º 8 .6 2 2  d e  1 9 .0 1 .9 3      L e i  n º 1 0 .9 0 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     L e i n º 8 .6 4 5  d e  0 1 .0 4 .9 3      L e i  n º 1 1 .0 9 1  d e  1 2 .0 1 .2 0 0 5
     L e i n º 8 .6 5 9  d e  2 7 .0 5 .9 3      P o rta ria  n º 1 5 7  d e  1 7 .0 1 .2 0 0 5
     L e i n º 8 .6 7 6  a rt. 4 º d e  1 3 .0 7 .9 3       Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a rt. 1 3 4
     L e i n º 8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4      L e i  n º 1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a rt. 1 3 4
     P o rta ria  MAR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8 .      Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 3 1  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 8  a rt. 1 2
     Me d id a  P ro vis ó ria  n º 2 1 5 0 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .7 8 4  d e  2 2 .0 9 .2 0 0 8
     L e i n º 1 0 .3 0 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 1      L e i  n º 1 1 .8 9 2  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 8
     L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      D e cre to  n º 7 .8 0 6  d e  1 7 .0 9 .2 0 1 2
     L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 2 .7 7 2  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2

         Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 6 0  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 3      L e i  n º 1 3 .3 2 5  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  ar t.8º  e  ar t. 9º

A p a rce la  co m p le m e n ta r d e  q u e  tra ta m  o s  § §  2 º e  3 º d o  a rt. 1 5  d a  L e i n º 1 1 .0 9 1 , d e  2 0 0 5 , n ã o  s e rá  a b s o rvid a  p o r fo rça  d o s  a u m e n to s  re m u n e ra tó rio s  co m  e fe ito s  fin a n ce iro s  n o  p e río d o  d e  2 0 1 3  a  2 0 1 5 . (a rt. 4 3  
d a  L e i n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2 )

- O In ce n tivo  à  Qu a li fica çã o  s o m e n te  in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria s  e  a s  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  ce rti fica d o s  co n s id e ra d o s  p a ra  a  s u a  co n ce s s ã o  tive re m  s id o  o b tid o s  a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  a  
a p o s e n ta d o ria  o u  a  in s titu içã o  d a  p e n s ã o .  (R e d a çã o  d a d a  p e la  L e i  n º 1 1 .2 3 3 /2 0 0 5 )

E s tru tu ra d o  o  P la n o  d e  C a rre ira  d o s  C a rg o s  Té cn ico -Ad m in is tra tivo s  e m  E d u ca çã o , co m p o s to  p e lo s  ca rg o s  e fe tivo s  d e  té cn ico -a d m in is tra tivo s  e  d e  té cn ico -m a rítim o s  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 7 .5 9 6 , d e  1 0  d e  a b ril  d e  
1 9 8 7 , e  p e lo s  ca rg o s  re fe rid o s  n o  §  5 º d o  a rt. 1 5   d a   L e i  n º 1 1 .0 9 1  d e  1 2 .0 1 .2 0 0 5 . (a rt.1 º d a  L e i 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 ) .Os  s e rvid o re s  re d is trib u íd o s  p a ra  a s  In s titu içõ e s  Fe d e ra is  d e  E n s in o  s e rã o  e n q u a d ra d o s  n o  Pla n o  
d e  C a rre ira  n o  p ra zo  d e  9 0  (n o ve n ta ) d ia s  d a  d a ta  d a  p u b lica çã o  L e i  n º  1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  - §  5 º d o  a rt. 1 5   d a   L e i  n º 1 1 .0 9 1 /0 5 .

O s  ca rg o s  d e  q u e  tra ta  o  §  1 0  d o  a rt. 7 5  d a  L e i n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2  p o d e rã o , n o  in te re s s e  d a  Ad m in is tra çã o , s e r tra n s p o s to s  p a ra  o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d a s  In s titu içõ e s  Fe d e ra is  d e  E n s in o  s u b o rd in a d a s  o u  
vin cu la d a s  a o  Min is té rio  d a  E d u ca çã o , o ca s iã o  n a  q u a l s e rá  fe i ta  a  re d is trib u içã o  d e s s e s  ca rg o s . (a rt. 7 5  d a  L e i n º 1 2 .7 7 8 /2 0 1 2 )

O  In ce n tivo  à  Q u a l ifica çã o  te rá  p o r b a s e  p e rce n tu a l ca lcu la d o  s o b re  o  p a d rã o  d e  ve n c im e n to  p e rce b id o  p e lo  s e rvid o r, n a  fo rm a  d o  An e xo  IV d a  L e i n º 1 1 .0 9 1 /0 5 , o b s e rva d o s  o s  s e g u in te s  p a râ m e tro s : (a rt. 1 2  d a  
L e i  n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  - R e d a çã o  d a d a  p e la  L e i n º 1 1 ,7 8 4 , d e  2 0 0 8 )

I - a  a q u is içã o  d e  títu lo  e m  á re a  d e  co n h e c im e n to  co m  re la çã o  d ire ta  a o  a m b ie n te  o rg a n iza c io n a l d e  a tu a çã o  d o  s e rvid o r e n s e ja rá  m a io r p e rce n tu a l n a  fixa çã o  d o  In ce n tivo  à  Qu a l ifica çã o  d o  q u e  e m  á re a  d e  
co n h e c im e n to  co m  re la çã o  in d ire ta ; e

A p a rce la  co m p le m e n ta r d e  q u e  tra ta m  o s  § §  2 º e  3 º d o  a rt. 1 5  d a  L e i n º 1 1 .0 9 1 , d e  1 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 0 5 , n ã o  s e rá  a b s o rvid a  p o r fo rça  d o s  a u m e n to s  re m u n e ra tó rio s  co m  e fe ito s  fin a n ce iro s  n o  p e río d o  d e  2 0 1 3  
a  2 0 1 7 . (a rt. 4 3  d a  L e i  n º 1 2 .7 7 2 /2 0 1 2  - re d a çã o  d a d a  p e lo  a rt. 8 º d a  L e i n º 1 3 .3 2 5 , d e  2 0 1 6 )

Apos e nta do IQ : O  In ce n tivo  à  Qu a l ifica çã o  s o m e n te  in te g ra rá  o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria s  e  a s  p e n s õ e s  q u a n d o  o s  ce rtifica d o s  co n s id e ra d o s  p a ra  a  s u a  co n ce s s ã o  tive re m  s id o  
o b tid o s  a té  a  d a ta  e m  q u e  s e  d e u  a  a p o s e n ta d o ria  o u  a  in s ti tu içã o  d a  p e n s ã o . (R e d a çã o  d a d a  p e lo  §  2 º d o  a rt. 1 2  d a   L e i n º 1 1 .2 3 3 , d e  2 0 0 5 )

- P a ra  fin s  d e  co n ce s s ã o  d o  In ce n tivo  à  Qu a l ifica çã o , o  P o d e r Exe cu tivo  d e fin i rá  a s  á re a s  d e  co n h e c im e n to  re la c io n a d a s  d ire ta  e  in d i re ta m e n te  a o  a m b ie n te  o rg a n iza c io n a l  e  o s  cri té rio s   e  p ro ce s s o s  d e  
va l id a çã o  d o s  ce rtifica d o s  e  títu lo s , o b s e rva d a s  a s  d i re trize s  p re vis ta s  n o  §  2 º d o  a rt. 2 4  d a  L e i  n º 1 1 0 9 1 /0 5 .

- A p a rti r d e  1 º d e  ja n e iro  d e  2 0 1 3 , o  In ce n tivo  à  Qu a l ifica çã o  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 1 2  d a  L e i n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5  s e rá  co n ce d id o  a o s  s e rvid o re s  q u e  p o s s u íre m  ce rtifica d o , d ip lo m a  o u  ti tu la çã o  q u e  e xce d a  a  e xig ê n c ia  d e  
e s co la rid a d e  m ín im a  p a ra  in g re s s o  n o  ca rg o  d o  q u a l é  titu la r, in d e p e n d e n te m e n te  d o  n íve l d e  c la s s ifica çã o  e m  q u e  e s te ja  p o s ic io n a d o , n a  fo rm a  d o  An e xo  IV à  L e i  n º 1 1 .0 9 1 /2 0 0 5 ). (In c lu íd o  p e la  L e i n º 1 2 .7 7 2 , 
d e  2 0 1 2 )

*  IQ-Inc e ntivo à  Q ua lific a ç ã o - N íve l d e  e s co la rid a d e  fo rm a l  s u p e rio r  a o  p re vis to  p a ra  o  e xe rc ício  d o  ca rg o  (cu rs o  re co n h e c id o  p e lo  Min is té rio  d a  E d u ca çã o )

*  E n s in o  m é d io  p ro fis s io n a liza n te  o u  e n s in o  m é d io  co m  cu rs o  té cn ico  co m p le to  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  d i re ta  - 2 0 %  s o b re  P is o  - Áre a  d e  C o n h e c im e n to  e m  re la çã o  in d ire ta  - 
1 0 %  s o b re  P is o

II - a  o b te n çã o  d o s  ce rtifica d o s  re la tivo s  a o  e n s in o  fu n d a m e n ta l e  a o  e n s in o  m é d io , q u a n d o  e xce d e re m  a  e xig ê n c ia  d e  e s co la rid a d e  m ín im a  p a ra  o  ca rg o  d o  q u a l o  s e rvid o r é  titu la r, s e rá  co n s id e ra d a , p a ra  e fe i to  
d e  p a g a m e n to  d o  In ce n tivo  à  Qu a l ifica çã o , co m o  co n h e c im e n to  re la c io n a d o  d i re ta m e n te  a o  a m b ie n te  o rg a n iza c io n a l .

- Os  p e rce n tu a is  d o  In ce n tivo  à  Q u a li fica çã o  n ã o  s ã o  a cu m u lá ve is  e  s e rã o  in co rp o ra d o s  a o s  re s p e ctivo s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria  e  p e n s ã o .
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60. TECNOLOGIA M ILITAR
Plano de  Carre ira  dos Cargos de  Tecnologia  M ilitar 

Carre ira  de  Tecnologia Milita r

* Cargo: Analis ta de Tecnologia Militar 

* Cargo: Engenheiro de Tecnologia Militar 

Quadro de  Pessoa l Civil das Organizações Milita res

** Cargos: Nível Superior do Quadro de Pessoal Civil das Organizações M ilitares

Nível Superior

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. Aperf ./Espec. Mestre Doutor

Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

lll 4.861,28 4.681,60 5.852,00 1.836,65 3.570,52 7.143,49 9.542,88 11.379,53 13.113,40 16.686,37
ll 4.789,43 4.098,40 5.123,00 1.781,59 3.462,85 6.928,15 8.887,83 10.669,42 12.350,68 15.815,98
l 4.718,66 3.963,20 4.954,00 1.727,76 3.357,61 6.720,12 8.681,86 10.409,62 12.039,47 15.401,98

VI 4.581,22 3.641,60 4.552,00 1.662,90 3.238,93 6.471,73 8.222,82 9.885,72 11.461,75 14.694,55
V 4.491,39 3.518,40 4.398,00 1.612,73 3.141,04 6.277,18 8.009,79 9.622,52 11.150,83 14.286,97
IV 4.403,33 3.400,80 4.251,00 1.563,79 3.045,59 6.088,74 7.804,13 9.367,92 10.849,72 13.892,87
lll 4.316,99 3.361,60 4.202,00 1.517,29 2.953,82 5.905,19 7.678,59 9.195,88 10.632,41 13.583,78
ll 4.232,35 3.356,80 4.196,00 1.472,01 2.864,50 5.727,77 7.589,15 9.061,16 10.453,65 13.316,92
l 4.149,35 3.332,00 4.165,00 1.427,97 2.777,62 5.555,23 7.481,35 8.909,32 10.258,97 13.036,58

VI 3.989,76 3.072,00 3.840,00 1.375,35 2.678,51 5.349,67 7.061,76 8.437,11 9.740,27 12.411,43
V 3.911,53 2.975,20 3.719,00 1.333,74 2.597,75 5.189,38 6.886,73 8.220,47 9.484,48 12.076,11
IV 3.834,84 2.879,20 3.599,00 1.293,36 2.519,43 5.032,75 6.714,04 8.007,40 9.233,47 11.746,79
lll 3.759,65 2.788,00 3.485,00 1.254,22 2.443,57 4.881,02 6.547,65 7.801,87 8.991,22 11.428,67
ll 3.685,93 2.698,40 3.373,00 1.216,28 2.370,15 4.734,19 6.384,33 7.600,61 8.754,48 11.118,52
l 3.613,66 2.612,80 3.266,00 1.179,57 2.297,96 4.592,24 6.226,46 7.406,03 8.524,42 10.818,70
V 3.474,67 2.508,00 3.135,00 1.135,52 2.215,98 4.422,16 5.982,67 7.118,19 8.198,65 10.404,83
IV 3.406,53 2.501,60 3.127,00 1.101,26 2.148,68 4.288,79 5.908,13 7.009,39 8.056,81 10.196,92
lll 3.339,74 2.426,40 3.033,00 1.068,23 2.083,82 4.160,31 5.766,14 6.834,37 7.849,96 9.926,45
ll 3.274,25 2.353,60 2.942,00 1.036,41 2.020,19 4.035,50 5.627,85 6.664,26 7.648,04 9.663,35
l 3.210,05 2.283,20 2.854,00 1.005,81 1.959,01 3.914,37 5.493,25 6.499,06 7.452,26 9.407,62

A

C

B

( ** )

GDATEM ATIVO

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

RT - Retribuição por Titulação

ESPECIAL

Posição: janeiro/2017

GDATEM

50 pts.

Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor ( *** ) Sem RT Aperf./Espec. Mestre Doutor

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

10.713,28 12.549,93 14.283,80 17.856,77 2.926,00 7.787,28 9.623,93 11.357,80 14.930,77
9.912,43 11.694,02 13.375,28 16.840,58 2.561,50 7.350,93 9.132,52 10.813,78 14.279,08
9.672,66 11.400,42 13.030,27 16.392,78 2.477,00 7.195,66 8.923,42 10.553,27 13.915,78
9.133,22 10.796,12 12.372,15 15.604,95 2.276,00 6.857,22 8.520,12 10.096,15 13.328,95
8.889,39 10.502,12 12.030,43 15.166,57 2.199,00 6.690,39 8.303,12 9.831,43 12.967,57
8.654,33 10.218,12 11.699,92 14.743,07 2.125,50 6.528,83 8.092,62 9.574,42 12.617,57
8.518,99 10.036,28 11.472,81 14.424,18 2.101,00 6.417,99 7.935,28 9.371,81 12.323,18
8.428,35 9.900,36 11.292,85 14.156,12 2.098,00 6.330,35 7.802,36 9.194,85 12.058,12
8.314,35 9.742,32 11.091,97 13.869,58 2.082,50 6.231,85 7.659,82 9.009,47 11.787,08
7.829,76 9.205,11 10.508,27 13.179,43 1.920,00 5.909,76 7.285,11 8.588,27 11.259,43
7.630,53 8.964,27 10.228,28 12.819,91 1.859,50 5.771,03 7.104,77 8.368,78 10.960,41
7.433,84 8.727,20 9.953,27 12.466,59 1.799,50 5.634,34 6.927,70 8.153,77 10.667,09
7.244,65 8.498,87 9.688,22 12.125,67 1.742,50 5.502,15 6.756,37 7.945,72 10.383,17
7.058,93 8.275,21 9.429,08 11.793,12 1.686,50 5.372,43 6.588,71 7.742,58 10.106,62
6.879,66 8.059,23 9.177,62 11.471,90 1.633,00 5.246,66 6.426,23 7.544,62 9.838,90
6.609,67 7.745,19 8.825,65 11.031,83 1.567,50 5.042,17 6.177,69 7.258,15 9.464,33
6.533,53 7.634,79 8.682,21 10.822,32 1.563,50 4.970,03 6.071,29 7.118,71 9.258,82
6.372,74 7.440,97 8.456,56 10.533,05 1.516,50 4.856,24 5.924,47 6.940,06 9.016,55
6.216,25 7.252,66 8.236,44 10.251,75 1.471,00 4.745,25 5.781,66 6.765,44 8.780,75
6.064,05 7.069,86 8.023,06 9.978,42 1.427,00 4.637,05 5.642,86 6.596,06 8.551,42

 TOTAL (em R$) - 50 pts.

APOSENTADOATIVO

 TOTAL (em R$) - 100 pts.
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VB - Ve ncim ento Bás ico - (An exo  XXI à  L e i nº 11.35 5, de  1 9 de  o utub ro  d e 20 06 ) 

GDATEM  - Gra tificaçã o de  D e s em pe nho  de Ativid ad e Té cnico -Op era cio na l em  Tecn olog ia  Mil ita r (An exo I à  L e i no 9 .6 57, de  3  d e ju nh o de  1 99 8) 

A po ntua ção  re fe re nte à  GD ATEM s e rá as s im  d is trib uída :
I - a té  o ite nta  po ntos  s erão  a tribu íd os  e m  fu nção do s  res u lta do s  ob tido s  na  a va liaçã o de  d es em p en ho  ins titucion a l; e
II - a té  vin te  po ntos  s erã o atrib uído s  em  função  d os  res u ltado s  ob tid os  n a ava liaçã o de  d es em pen ho  ind ivid ua l.

( *** ) Apose ntado - GD ATEM - art. 19 -A da Le i n º 9 .6 57/9 8 (a rt. 20 d a MP 44 1/20 08)
( *** ) Opção da GDATEM  - ap os en ta do /p en s ion is ta  a rt. 8 7 da  Le i nº 13.3 24, de  2 016 .
Le gislaç ões  Corres ponde nte s:

     L e i D e le ga da  n º 1 3 de 2 7.08 .9 2      Me dida  Provis ó ria  n º 30 1 de  29.06 .200 6
     L e i n º 8 .4 60  d e 17 .0 9.92      L e i n º 1 1.35 5 de  1 9.10 .2 00 6
     L e i n º 9 .6 57  d e 03 .0 6.98      L e i n º 1 1.49 8, d e 28 .0 6.20 07
     Portaria  MAR E n º 2 .1 79  d e 28 .0 7.98      Me dida  Provis ó ria  n º 42 1 de  29.02 .200 8
     L e i n º 1 0.33 1 de  1 8.12 .2 00 1      Me dida  Provis ó ria  n º 44 1 de  29.08 .200 8
     Portaria  nº 43 3 de  2 9.10 .2 00 2      L e i n º 1 1.90 7 de  0 2.02 .2 00 9
     D e creto  nº 4 .49 2 de  2 9.11 .2 00 2          D e creto  nº 7 .13 3 de  1 9.03 .2 01 0
     L e i n º 1 0.69 7 de  0 2.07 .2 00 3      L e i n º 1 2.27 7 de  3 0.06 .2 01 0
     L e i n º 1 0.69 8 de  0 2.07 .2 00 3      L e i n º 1 2.77 8 de  2 8.12 .2 01 2
     L e i n º 1 0.88 8 de  2 4.06 .2 00 4      L e i n º 1 3.32 8 de  2 9.07 .2 01 6 art. 62
     Me dida  Provis ó ria  n º 22 4 de  21.10 .200 4          L e i n º 1 3.32 4 de  2 9.07 .2 01 6 art. 34  e  a rt. 35 e  a rt. 8 7
     L e i n º 1 1.03 4 de  2 2.12 .2 00 4 art. 1
     Me dida  Provis ó ria  n º 24 8 de  20.04 .200 5

RT - R etrib u ição  p or Titu laçã o - d eten to re s  do  Títu lo  d e ap erfe içoa m e nto ou  e s p ecia lizaçã o (Ape rf./Es pe c), Mes tre  e  D o utor con fo rm e art. 21 -A  d a  Le i nº 
9 .65 7/19 98 .(Ane xo II à  Le i nº 9 .65 7, de 3  d e ju nh o de  1 99 8) 

( *** ) Apose ntado - R T - a  R T s e rá con s ide ra da  n o cá lcu lo  do s  prove ntos  e  d as  p en s õ es  s om e nte s e  o  títu lo , g ra u ou  certificad o tiver s ido  o btid o an terio rm en te  à  
da ta  d a in ativaçã o. §  4 º a rt. 2 1-A d a Le i nº 9 .65 7/98  (a rt. 2 0 da  MP 4 41 /2 00 8)

( **  ) Até  q ue  s e ja  pro ces s a da  a  p rim e ira  a va liaçã o de  d es em p en ho  ind ividu a l que  venh a a s u rtir e fe ito  fin an ceiro , o  s e rvid or re cém  n om e ad o pa ra carg o efe tivo  e  
aq uele  q ue ten ha re torn ad o de  l icen ça s e m  ven cim en to  o u ce s s ã o s e m  d ire ito  à  p erce pção da  GD ATEM n o de curs o do  ciclo  de  ava liaçã o rece be rá a  gratifica ção  
no  va lo r co rres p on de nte a  o itenta  p onto s  (p ts .).

( **  ) A GD ATEM s e rá pa ga  o bs ervad o o l im ite  m áxim o  d e ce m  pon to s  (p ts .) e  o  m ín im o de  trin ta  pon tos  po r s ervido r, corre s po nd en do  ca da  p on to  a o va lor 
es ta be le cid o no  Ane xo V da  MP 44 1/200 8.

 *   Os  s ervido res  o cup an te s  do s  carg os  e fe tivos  re g ido s  pe la  L e i n º 8 .1 12 , de  1 1 de  deze m b ro  d e 19 90 , de s critos  n o An exo  XXIII da Le i 1 1.35 5/20 06, s e rã o 
en qua dra do s  no P la no  d e C arre iras  d os  C arg os  d e qu e tra ta  o  a rt. 1º d a Le i n º 9 .65 7, de 3  d e ju nh o de  1 99 8 a pa rtir d e 1º de feve re iro  d e 20 06 , de  a co rd o co m  a s  
re s p ectivas  a tribu ições , req u is itos  d e fo rm ação pro fis s io na l e  p os içã o re la tiva  na Ta be la  de C orre la ção  cons ta nte do  Ane xo XXV da  L e i 11 .3 35/2 006 , m a ntidas  a s  
de nom in açõ es  e  n íve l d os  re s pe ctivo s  ca rg os , de s d e qu e lo ta do s  na s  Organ izaçõ es  Milita res  re la ciona da s  no  Ane xo XXIV d a Le i 11 .355 /2 00 6, em  25  d e fe vere iro  
de  2 00 5. (art. 1 27 d a Le i 11 .3 55 /2 00 6)

( **  ) Até  q ue  s e jam  e dita do s  os  a to s  re feridos  nos  §§ 6º e  7º da  MP 441 /0 8 e p ro ces s a do s  os  re s u ltad os  d a prim eira  ava liação  d e de s em pe nho , a  GD ATEM s e rá 
pa ga a o s ervido r q ue  a  e la  fa ça ju s  no s  va lore s  corre s po nd en te s  a  o iten ta  p on to s , o bs ervad os  a  c la s s e e pa drão  e m  qu e e le  es te ja  pos ic io na do .

**  de m a is  c argos  de nível superior, ocupa do s  po r s ervidore s  pú blicos , lo ta do s  na s  org aniza çõe s  m ilita res  d e te cn olog ia  m il ita r, com  atribu içõ es  vo ltad as  à  
exe cução de  ativida de s  té cn ica s  re la tiva s  às   á re as  d e de s e nvo lvim e nto, m an utenção  e  re paro s  re la tivo s  a  pro je to s  de  con s tru çã o, m anu tenção  e  m o de rn izaçã o 
do s  m eios  te cno ló g icos  m il ita res .”(N R)- item  II d o art. º d a le i  nº 9 .65 7/98  - (re da ção  d ad a pe lo  a rt. 1 21  d a Le i n º 11 .3 55 /2 00 6)

*  Fica m an tid a, n o Plan o de  C a rre ira s  do s  C argo s  de  Tecnolog ia  Mil ita r, a  den om in açã o do s  ca rg os  o rig in ários , res s a lvad os  o s  de  En gen he iro  e  d e Enge nh eiro  
de  Ope raçõ es , do  Plan o de  C las s ifica ção  d e C argo s , in s titu íd o pe la  L e i n º 5 .6 45 , de  1 0 de  d eze m bro  d e 19 70 , qu e s e rão  e nqu ad rad os  no  carg o de Eng en heiro  
de  Tecn olog ia  Milita r da  C arre iras  de Te cn olog ia  Milita r.(§  1 º d o art 1 27  d a Le i 11 .3 55 /2 00 6)
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

60. TECNOLOGIA M ILITAR
Plano de Carreira dos Cargos de Tecnologia Militar 

Carreira de Suporte Técnico à Tecnologia Militar

* Cargo: Técnico de Tecnologia Militar

Quadro de Pessoal Civil das Organizações Militares

** Cargos: Nível Intermediário do Quadro de Pessoal Civil das Organizações Militares

Nível Intermediário 

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. I II III

Sem GQ GQ - I GQ - II GQ - III

A B C D E F G=(A+B) H=(A+B+D) I=(A+B+E) J=(A+B+F)

lll 2.942,66 1.722,40 2.153,00 878,84 1.708,60 3.418,38 4.665,06 5.543,90 6.373,66 8.083,44

ll 2.912,06 1.687,20 2.109,00 856,65 1.666,53 3.331,90 4.599,26 5.455,91 6.265,79 7.931,16
l 2.881,60 1.655,20 2.069,00 835,61 1.624,46 3.247,76 4.536,80 5.372,41 6.161,26 7.784,56

VI 2.833,59 1.621,60 2.027,00 807,56 1.570,70 3.143,74 4.455,19 5.262,75 6.025,89 7.598,93
V 2.804,93 1.589,60 1.987,00 787,69 1.530,97 3.064,27 4.394,53 5.182,22 5.925,50 7.458,80

IV 2.775,05 1.557,60 1.947,00 767,83 1.492,41 2.987,14 4.332,65 5.100,48 5.825,06 7.319,79
lll 2.746,67 1.526,40 1.908,00 749,13 1.455,01 2.911,18 4.273,07 5.022,20 5.728,08 7.184,25
ll 2.718,43 1.495,20 1.869,00 730,43 1.418,77 2.837,55 4.213,63 4.944,06 5.632,40 7.051,18

l 2.690,31 1.465,60 1.832,00 711,73 1.383,71 2.766,26 4.155,91 4.867,64 5.539,62 6.922,17
VI 2.646,98 1.435,20 1.794,00 687,18 1.338,14 2.677,44 4.082,18 4.769,36 5.420,32 6.759,62
V 2.619,27 1.407,20 1.759,00 669,66 1.304,24 2.609,66 4.026,47 4.696,13 5.330,71 6.636,13
IV 2.593,08 1.379,20 1.724,00 653,30 1.271,52 2.544,21 3.972,28 4.625,58 5.243,80 6.516,49

lll 2.565,65 1.352,80 1.691,00 636,93 1.239,97 2.479,93 3.918,45 4.555,38 5.158,42 6.398,38
ll 2.539,71 1.324,80 1.656,00 620,57 1.209,59 2.416,82 3.864,51 4.485,08 5.074,10 6.281,33
l 2.513,91 1.300,00 1.625,00 605,37 1.179,20 2.356,05 3.813,91 4.419,28 4.993,11 6.169,96

V 2.472,38 1.273,60 1.592,00 584,34 1.139,46 2.281,26 3.745,98 4.330,32 4.885,44 6.027,24
IV 2.448,33 1.246,40 1.558,00 570,31 1.111,42 2.224,00 3.694,73 4.265,04 4.806,15 5.918,73
lll 2.423,04 1.222,40 1.528,00 556,29 1.083,37 2.167,90 3.645,44 4.201,73 4.728,81 5.813,34
ll 2.399,23 1.196,80 1.496,00 542,27 1.056,48 2.112,97 3.596,03 4.138,30 4.652,51 5.709,00

l 2.374,17 1.174,40 1.468,00 528,24 1.029,61 2.059,21 3.548,57 4.076,81 4.578,18 5.607,78

ESPECIAL

GDATEM

( ** )

A

ATIVO

 TOTAL (em R$) - 80 pts.

GQ - Gratif icação de 
Qualificação

C

B

Posição: janeiro/2017

GDATEM

50 pts.

Sem GQ GQ - I GQ - II GQ - III ( *** ) Sem GQ GQ - I GQ - II GQ - III

K=(A+C) L=(A+C+D) M=(A+C+E) N=(A+C+F) O P=(A+O) Q=(A+D+O) R=(A+E+O) S=(A+F+O)

5.095,66 5.974,50 6.804,26 8.514,04 1.076,50 4.019,16 4.898,00 5.727,76 7.437,54
5.021,06 5.877,71 6.687,59 8.352,96 1.054,50 3.966,56 4.823,21 5.633,09 7.298,46
4.950,60 5.786,21 6.575,06 8.198,36 1.034,50 3.916,10 4.751,71 5.540,56 7.163,86
4.860,59 5.668,15 6.431,29 8.004,33 1.013,50 3.847,09 4.654,65 5.417,79 6.990,83
4.791,93 5.579,62 6.322,90 7.856,20 993,50 3.798,43 4.586,12 5.329,40 6.862,70
4.722,05 5.489,88 6.214,46 7.709,19 973,50 3.748,55 4.516,38 5.240,96 6.735,69
4.654,67 5.403,80 6.109,68 7.565,85 954,00 3.700,67 4.449,80 5.155,68 6.611,85
4.587,43 5.317,86 6.006,20 7.424,98 934,50 3.652,93 4.383,36 5.071,70 6.490,48
4.522,31 5.234,04 5.906,02 7.288,57 916,00 3.606,31 4.318,04 4.990,02 6.372,57
4.440,98 5.128,16 5.779,12 7.118,42 897,00 3.543,98 4.231,16 4.882,12 6.221,42
4.378,27 5.047,93 5.682,51 6.987,93 879,50 3.498,77 4.168,43 4.803,01 6.108,43
4.317,08 4.970,38 5.588,60 6.861,29 862,00 3.455,08 4.108,38 4.726,60 5.999,29
4.256,65 4.893,58 5.496,62 6.736,58 845,50 3.411,15 4.048,08 4.651,12 5.891,08
4.195,71 4.816,28 5.405,30 6.612,53 828,00 3.367,71 3.988,28 4.577,30 5.784,53
4.138,91 4.744,28 5.318,11 6.494,96 812,50 3.326,41 3.931,78 4.505,61 5.682,46
4.064,38 4.648,72 5.203,84 6.345,64 796,00 3.268,38 3.852,72 4.407,84 5.549,64
4.006,33 4.576,64 5.117,75 6.230,33 779,00 3.227,33 3.797,64 4.338,75 5.451,33
3.951,04 4.507,33 5.034,41 6.118,94 764,00 3.187,04 3.743,33 4.270,41 5.354,94
3.895,23 4.437,50 4.951,71 6.008,20 748,00 3.147,23 3.689,50 4.203,71 5.260,20
3.842,17 4.370,41 4.871,78 5.901,38 734,00 3.108,17 3.636,41 4.137,78 5.167,38

APOSENTADOATIVO

 TOTAL (em R$) - 100 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.
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V B  -  Ve n c im e n to  B á s ic o  -  (An e xo  XXI à  L e i n º  1 1 .3 5 5 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )  

GD AT EM  -  G ra ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tivid a d e  T é c n ic o -O p e ra c io n a l  e m  T e c n o lo g ia  M i l i ta r (An e xo  I à  L e i  n 1 6 7  9 .6 5 7 , d e  3  d e  ju n h o  d e  1 9 9 8 ) 

A p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  G D AT E M  s e rá  a s s im  d is tr ib u íd a :

I -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u lta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l ; e
II -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n ç ã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l .

(  * * *  )  A p o s e n ta d o  -  G D A T E M  - a r t. 1 9 -A d a  L e i  n º 9 .6 5 7 /9 8  (a r t. 2 0  d a  M P  4 4 1 /2 0 0 8 )

(  * * *  )  O p ç ã o  d a  GD A T E M  -  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta  a rt. 8 7  d a  L e i  n º 1 3 .3 2 4 , d e  2 0 1 6 .

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     L e i  D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 .0 8 .9 2      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 2 1  d e  2 9 .0 2 .2 0 0 8
     L e i  n º  8 .4 6 0  d e  1 7 .0 9 .9 2      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i  n º  9 .6 5 7  d e  0 3 .0 6 .9 8      L e i  n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9

     P o rta r ia  M AR E  n º 2 .1 7 9  d e  2 8 .0 7 .9 8      D e c re to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i  n º 1 2 .2 7 7  d e  3 0 .0 6 .2 0 1 0
     P o rta r ia  n º 4 3 3  d e  2 9 .1 0 .2 0 0 2      M e d id a   P ro vis ó r ia  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  - a r ts . 2 3  a  2 5
     D e c re to  n º 4 .4 9 2  d e  2 9 .1 1 .2 0 0 2      L e i  n º 1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2
     L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      L e i  n º 1 2 .7 7 8  d e  2 8 .1 2 .2 0 1 2

     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      D e c re to  n º 7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
     L e i  n º  1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4  L e i  n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 6 2
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º  2 2 4  d e  2 1 .1 0 .2 0 0 4      L e i  n º 1 3 .3 2 4  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 3 4  e  a r t. 3 5  e  a rt. 8 7
     L e i  n º  1 1 .0 3 4  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 4  a r t. 1
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     M e d id a  P ro vis ó ria  n º  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6

     L e i  n º  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     L e i  n º  1 1 .4 9 8 , d e  2 8 .0 6 .2 0 0 7

* *   d e m a is  c a r g o s  d e  n íve l in te r m e d iá r io , o c u p a d o s  p o r s e rvid o re s  p ú b lic o s , lo ta d o s  n a s  o rg a n iza ç õ e s  m i l i ta re s  d e  te c n o lo g ia  m il i ta r , c o m  a tr ib u iç õ e s  vo l ta d a s  à  e xe c u ç ã o  d e  a tivid a d e s  té c n ic a s  re la ti va s  à s   
á re a s  d e  d e s e n vo lvim e n to , m a n u te n ç ã o  e  re p a ro s  re la ti vo s  a  p ro je to s  d e  c o n s tru ç ã o , m a n u te n ç ã o  e  m o d e rn iza ç ã o  d o s  m e io s  te c n o ló g ic o s  m i l ita re s .” (N R )-  i te m  II d o  a rt. º d a  le i   n º 9 .6 5 7 /9 8  - ( re d a ç ã o  d a d a  
p e lo  a r t. 1 2 1  d a  L e i n º  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 )

( * *  )  Até  q u e  s e ja m  e d i ta d o s  o s  a to s  re fe r id o s  n o s  § §  6 º e  7 º  d a  M P  4 4 1 /0 8  e  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d a  p rim e i ra  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , a  G D AT E M  s e rá  p a g a  a o  s e rvid o r q u e  a  e la  fa ç a  ju s  n o s  
va lo re s  c o rre s p o n d e n te s  a  o i te n ta  p o n to s , o b s e rva d o s  a  c la s s e  e  p a d rã o  e m  q u e  e le  e s te ja  p o s ic io n a d o .

(  * * *  )  A p o s e n ta d o  -  GQ   -  A p e rc e p ç ã o  d a  G Q  n o s  p ro ve n to s  d e  a p o s e n ta d o ria  e  p e n s õ e s  o b s e rva rá  a  le g is la ç ã o  d e  c r ia ç ã o  d a  re s p e c tiva  g ra ti fi c a ç ã o  e  o s  re g ra m e n to s  p re vid e n c iá r io s  a p l i c á ve is  a  c a d a  
s e rvid o r. (  a rt. 8 7 º  d o  D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 )

(  * * *  )  A p o s e n ta d o  -  GQ  -  a  G Q  s e rá  c o n s id e ra d a  n o  c á lc u lo  d o s  p ro ve n to s  e  d a s  p e n s õ e s  s o m e n te  s e  o  títu lo , g ra u  o u  c e rti fic a d o  ti ve r  s id o  o b tid o  a n te rio rm e n te  à  d a ta  d a  in a tiva ç ã o . §  8 º a rt. 2 1 -B  d a  L e i  n º 
9 .6 5 7 /9 8  (a r t. 2 0  d a  M P  4 4 1 /2 0 0 8 )

( * *  )  A G D AT E M  s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  c e m  p o n to s  (p ts .)  e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r s e rvid o r , c o r re s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  An e xo  V  d a  M P  4 4 1 /2 0 0 8 .

( * *  )  Até  q u e  s e ja  p ro c e s s a d a  a  p r im e i ra  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  q u e  ve n h a  a  s u rti r  e fe i to  fin a n c e i ro , o  s e rvid o r  re c é m  n o m e a d o  p a ra  c a rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  d e  l i c e n ç a  s e m  
ve n c im e n to  o u  c e s s ã o  s e m  d i re i to  à  p e rc e p ç ã o  d a  G D AT E M  n o  d e c u rs o  d o  c ic lo  d e  a va l ia ç ã o  re c e b e rá  a  g ra ti fi c a ç ã o  n o  va lo r c o rre s p o n d e n te  a  o ite n ta  p o n to s  (p ts .) .

P a ra  fin s  d e  p e rc e p ç ã o  d a  G Q  p e lo s  ti tu la re s  d e  c a rg o s  d e  n íve l  in te rm e d iá r io  d o  P la n o  d e  C a rre i ra s  d o s  C a rg o s  a  q u e  s e  re fe re  o  C a p ítu lo  V II d o  D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 , a  s e r  p a g a  d e  a c o rd o  c o m  o s  va lo re s  
p re vis to s  n o  An e xo  III à  L e i  n º 9 .6 5 7 , d e  1 9 9 8 , a p l i c a m -s e  a s  s e g u in te s  d is p o s iç õ e s : 

III -  a  p e rc e p ç ã o  d o  n íve l  III d a  G Q  p e lo  s e rvid o r  d e  q u e  tra ta  o  c a p u t d o  a r t. 5 4   D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  e s tá  c o n d ic io n a d a  à  c o m p ro va ç ã o  d e  c u rs o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fi c a ç ã o  p ro fis s io n a l  c o m  c a rg a  
h o rá ria  m ín im a  d e  tre ze n ta s  e  s e s s e n ta  h o ra s , o u  c u rs o  e m  n íve l  d e  g ra d u a ç ã o  o u  p ó s -g ra d u a ç ã o , d e  q u e  tra ta m  a s  a l ín e a s  “a ”  a  “d ”  d o  in c is o  II, d o  §  1 o  d o  a rt. 5 2 .

I -  o s  s e rvid o re s  d e  q u e  tr a ta  o  c a p u t  d o  a r t. 5 4   D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3 ,s o m e n te  fa rã o  ju s  a o  n íve l  I d a  G Q  s e  c o m p ro va d a  a  p a rti c ip a ç ã o  e m  c u rs o s  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fi c a ç ã o  p ro fis s io n a l c o m  c a rg a  
h o rá ria  m ín im a  d e  c e n to  e  o i te n ta  h o ra s , o u  s e  re c o n h e c id a  a  q u a l i fic a ç ã o  p ro fis s io n a l a d q u i r id a  e m , n o  m ín im o , d e z a n o s  d e  e fe tivo  e xe rc íc io  n o  c a rg o , m e d ia n te  a p l i c a ç ã o  d e  p ro va  p rá tic a  e /o u  e s c r ita , p o r  
in s ti tu iç ã o  d e  e n s in o  vin c u la d a  a o  M in is té r io  d a  D e fe s a  o u  a o s  C o m a n d o s  M i li ta re s ;

A G Q  d o s  ti tu la re s  d o s  c a rg o s  d e  q u e  tr a ta  o  in c is o  VII d o  c a p u t d o  a r t. 1 º  d o  D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  s e rá  p a g a  a o s  s e rvid o re s  q u e  a  e la s  fi ze re m  ju s  e m  re tr ib u iç ã o  a o  c u m p rim e n to  d e  re q u is i to s  té c n ic o -
fu n c io n a is , a c a d ê m ic o s  e  o rg a n iza c io n a is  n e c e s s á r io s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a tivid a d e s  d e  n íve l  in te rm e d iá rio  d e  d e s e n vo lvim e n to  d e  te c n o lo g ia  m il i ta r , d e  a c o rd o  c o m  o s  va lo re s  e s ta b e le c id o s  n o  An e xo  III 
à  L e i  n o  9 .6 5 7 , d e  1 9 9 8 .  (  a rt. 5 2 º  a o  a rt.  5 8 º  d o  D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3   c o m  e fe i to s  fin a n c e i ro s  a  p a r ti r  d e  J a n e i ro /2 0 1 3 )

É  ve d a d a  a  a c u m u la ç ã o  d e  d i fe re n te s  n íve is  d e  G Q  e  a  a c u m u la ç ã o  d e s ta  G Q  c o m  q u a lq u e r a d ic io n a l  o u  g ra ti fic a ç ã o  q u e  te n h a  c o m o  fu n d a m e n to  a  q u a l i fi c a ç ã o  p ro fis s io n a l  o u  a  titu la ç ã o . ( a rt. 8 6 º d o  d o  
D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3 ) 

II -  p a ra  a  p e rc e p ç ã o  d o  n íve l  II d a  G Q , o  s e rvid o r d e  q u e  tra ta  o  c a p u t  d o  a rt. 5 4   D e c re to  n º 7 .9 2 2 /2 0 1 3  d e ve rá  c o m p ro va r  c o n c lu s ã o  d e  c u rs o  d e  c a p a c i ta ç ã o  o u  q u a l i fi c a ç ã o  p ro fis s io n a l  c o m  c a rg a  h o rá ria  
m ín im a  d e  d u ze n ta s  e  c in q u e n ta  h o ra s ; e

G Q  in s titu íd a  p e lo  a r t. 2 1 -B  d a  L e i  n º  9 .6 5 7 , d e  3  d e  ju n h o  d e  1 9 9 8 , c o n c e d id a  a o s  ti tu la re s  d e  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe ti vo  d e  n íve is  in te rm e d iá r io  in te g ra n te s  d o  P la n o  d e  C a r re i ra s  d o s  C a rg o s  d e  
T e c n o lo g ia  M i l ita r , d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º 9 .6 5 7 , d e  1 9 9 8  ( in c is o  XII d o  a rt. 1 º d o  D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  ).

Ato  d o  M in is tro  d e  E s ta d o  d a  D e fe s a , p e rm i tid a  a  d e le g a ç ã o  a o s  C o m a n d a n te s  d a s  F o rç a s  A rm a d a s , p o d e rá  d is p o r  s o b re  o s  p ro c e d im e n to s  e s p e c ífi c o s  p a ra  c o n c e s s ã o  d a  G Q , o b s e rva d o  o  d is p o s to  n e s te  
C a p ítu lo  e  n a  L e i  n o  9 .6 5 7 , d e  1 9 9 8 . (  a rt. 5 8  d o  D e c re to  n º  7 .9 2 2 /2 0 1 3  )

GQ  - Gr a t if ic a ç ã o  d e  Q u a lif ic a ç ã o  -  a o s  ti tu la re s  d e  c a rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe ti vo  d e  n íve l  in te rm e d iá rio  in te g ra n te s  d o  P la n o  d e  C a rre i ra  d o s  C a rg o s  d e  T e c n o lo g ia  M il i ta r , e m  re tr ib u iç ã o  a o  c u m p rim e n to  d e                                 
re q u is i to s  té c n ic o - fu n c io n a is , a c a d ê m ic o s  e  o rg a n iza c io n a is  n e c e s s á r io s  a o  d e s e m p e n h o  d a s  a tivid a d e s  d e  n íve l in te rm e d iá rio  d e  d e s e n vo lvim e n to  d e  te c n o lo g ia  m i li ta r , c o n fo rm e  a rt. 2 1 -B   d a   L e i  n º  
9 .6 5 7 /1 9 9 8  (An e xo  III à  L e i  n o  9 .6 5 7 , d e  3  d e  ju n h o  d e  1 9 9 8 ) 

 *   O s  s e rvid o re s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  e fe tivo s  re g id o s  p e la  L e i  n º 8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , d e s c ri to s  n o  An e xo  XXIII d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 , s e rã o  e n q u a d ra d o s  n o  P la n o  d e  C a rre ir a s  d o s  C a rg o s  d e  
q u e  tr a ta  o  a rt. 1 º d a  L e i  n º 9 .6 5 7 , d e  3  d e  ju n h o  d e  1 9 9 8  a  p a r ti r  d e  1 º d e  fe ve re i r o  d e  2 0 0 6 , d e  a c o rd o  c o m  a s  re s p e c tiva s  a tr ib u iç õ e s , re q u is i to s  d e  fo rm a ç ã o  p ro fis s io n a l  e  p o s iç ã o  re la ti va  n a  T a b e la  d e  
C o rre la ç ã o  c o n s ta n te  d o  A n e xo  XX V d a  L e i  1 1 .3 3 5 /2 0 0 6 , m a n tid a s  a s  d e n o m in a ç õ e s  e  n íve l  d o s  re s p e c tivo s  c a rg o s , d e s d e  q u e  lo ta d o s  n a s  O rg a n iza ç õ e s  M il i ta re s  re la c io n a d a s  n o  A n e xo  XX IV d a  L e i  
1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 , e m  2 5  d e  fe ve re i r o  d e  2 0 0 5 . (a r t. 1 2 7  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 )
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60. TECNOLOGIA MILITAR
Quadro de Pessoal Civil das Organizações Militares

 * Cargos: Nível Auxiliar do Quadro de Pessoal Civil das Organizações Militares

Nível Auxiliar Pos ição: jane iro/2017

GDATEM APOSENTADO

CLA SSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. 50 pts.  TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( *** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

ll l 2.243,97 1.043,20 1.304,00 3.287,17 3.547,97 652,00 2.895,97
ll 2.221,63 1.032,00 1.290,00 3.253,63 3.511,63 645,00 2.866,63
l 2.199,47 1.022,40 1.278,00 3.221,87 3.477,47 639,00 2.838,47

GDA TEM ATIVO

TOTA L (em R$)

( ** )

ESPECIAL
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VB - Vencimento Básico -(Anexo XXI à Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006) 
GDATEM - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Operacional em Tecnologia Militar (Anexo I à Lei nº 9.657, de 3 de junho de 1998) 

A pontuação referente à GDATEM será assim distribuída:
I - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional; e
II - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual.
( *** ) Aposentado - GDATEM - art. 19-A da Lei nº 9.657/98 (art. 20 da MP 441/2008)
( *** ) Opção da GDATEM - aposentado/pensionista art. 87 da Lei nº 13.324, de 2016.
Legislações Correspondentes:

Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006
Lei nº 11.355 de 19.10.2006
Lei nº 11.498 de 28.06.2007
Medida Provisória nº 421 de 29.02.2008
Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
Lei nº 11.907 de 02.02.2009
Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
Medida  Provisória nº  568 de 11.05.2012 - arts. 23 a 25
Lei nº 12.702 de 07.08.2012
Lei nº 12.778 de 28.12.2012

        Medida Provisória nº 224 de 21.10.2004 Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 62
Lei nº 13.324 de 29.07.2016 art. 34 e art. 35 e art. 87

        Lei nº 11.034 de 22.12.2004 art. 1
        Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

Portaria nº 433 de 29.10.2002
Decreto nº 4.492 de 29.11.2002
Lei nº 10.697 de 02.07.2003

*  demais cargos de nível auxiliar, ocupados por servidores públicos, lotados nas organizações militares de tecnologia militar, com atribuições voltadas à execução de 
atividades técnicas relativas às  áreas de desenvolvimento, manutenção e reparos relativos a projetos de construção, manutenção e modernização dos meios 
tecnológicos militares.”(NR)- item II do art. º da lei  nº 9.657/98 - (redação dada pelo art. 121 da Lei nº 11.355/2006)

 *  Os servidores ocupantes dos cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, descritos no Anexo XXIII da Lei 11.355/2006, serão enquadrados no 
Plano de Carreiras dos Cargos de que trata o art. 1º da Lei nº 9.657, de 3 de junho de 1998 a partir de 1º de fevereiro de 2006, de acordo com as respectivas atribuições, 
requisitos de formação profissional e posição relativa na Tabela de Correlação constante do Anexo XXV da Lei 11.335/2006, mantidas as denominações e nível dos 
respectivos cargos, desde que lotados nas Organizações Militares relacionadas no Anexo XXIV da Lei 11.355/2006, em 25 de fevereiro de 2005. (art. 127 da Lei 
11.355/2006)

( ** ) Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e aquele 
que tenha retornado de licença sem vencimento ou cessão sem direito à percepção da GDATEM no decurso do ciclo de avaliação receberá a gratificação no valor 
correspondente a oitenta pontos (pts.).

Lei nº 10.331 de 18.12.2001

Lei nº 10.888 de 24.06.2004

( ** ) A GDATEM será paga observado o limite máximo de cem pontos (pts.) e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no 
Anexo V da MP 441/2008.

Lei nº 8.460 de 17.09.92

( ** ) Até que sejam editados os atos referidos nos §§ 6º e 7º da MP 441/08 e processados os resultados da primeira avaliação de desempenho, a GDATEM será paga ao 
servidor que a ela faça jus nos valores correspondentes a oitenta pontos, observados a classe e padrão em que ele esteja posicionado.

Medida Provisória nº 224 de 21.10.2004

Lei nº 10.698 de 02.07.2003

Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98

Lei Delegada nº 13 de 27.08.92

Lei nº 9.657 de 03.06.98
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61. TRIBUNAL M ARÍTIM O
         Cargo: Juiz-Presidente do Tribunal Marítimo

         Cargo: Juiz do Tribunal Marítimo

Nível Superior Pos ição: jane iro/2018

GDATM APOSENTADO

VB 80 pts. 100 pts. 50 pts.  TOTAL (em R$) - 50 pts.

80 pts. 100 pts. ( ** )

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

16.228,03 5.193,60 6.492,00 21.421,63 22.720,03 3.246,00 19.474,03

GDATM ATIVO

 TOTAL (em R$) 

( * )
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Posição: Janeiro/2018  com  bas e na Medida Cautelar do Suprem o Tribunal Federal na Ação D ireta  de Incons titucionalidade 5.809 - D is tri to  Federal

VB - Vencim ento Bás ico - (Anexo II da Lei nº 11.319, de 6  de ju lho de 2006  (Anexo LXXX da MP 441/2008)

GDATM - Gratificação de Des em penho de Atividade do Tribunal Marítim o 

A pontuação referente à GDATM s erá as s im  dis tribuída:

( ** ) Aposentado: GDATM - art. 4º da Lei nº 11.319/2006.

Legislações Correspondentes:
     Decreto nº 2.333  de 11.06.87      Medida Provis ória nº 2136-38 de 26.04.2001
     Lei Delegada nº 13 de 27.08.92      Medida Provis ória nº 2150-39 de 31.05.2001
     Lei nº 8.460 de 17.09.92      Medida Provis ória nº 2150-40 de 28.06.2001
     Lei Com plem en tar nº 73 de 10.02.93      Medida Provis ória nº 2150-41 de 27.07.2001
     Medida Provis ória nº 485 de 29.04.94      Medida Provis ória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Medida Provis ória  nº 537.94  de 28.06.94      Lei nº 10 .331 de 18.12.2001
     Lei nº 9.028 de 1995      Lei nº 10 .698 de 02.07.2003
     Medida Provis ória nº 1.587-3 de 13.11.97      Lei nº 11 .319 de 06.07.2006
     Lei nº 9.657 de 03.06.1998      Medida Provis ória nº 441 de 29.08.2008
     Portaria MARE n º 2.179 de 28.07.98      Lei nº 11 .907 de 02.02.2009
     Medida Provis ória nº 2.048-26 de 29.06.2000      Decreto 6.537 de 11.08.2008 
     Medida Provis ória nº 2.048-27 de 28.07.2000      Medida Provis ória nº 568 de 11.05.2012 art.76 
     Medida Provis ória nº 2.048-28 de 28.08.2000      Lei nº 12 .702 de 07.08.2012 art. 75
     Medida Provis ória nº 2.048-29 de 27.09.2000      Lei nº 12 .778 de 28.12.2012
     Medida Provis ória nº 2048-30 de 26.10.2000      Lei nº 13 .328 de 29.07.2016 art. 112 e arts . 113  a 117
     Medida Provis ória nº 2048-31 de 23.11.2000
     Medida Provis ória nº 2048-32 de 21.12.2000
     Medida Provis ória nº 2136-33 de 28.12.2000
     Medida Provis ória nº 2136-34 de 26.01.2001

 Medida Provis ó ria nº 2136-35 de 23.02.2001
     Medida Provis ória nº 2136-36 de 27.03.2001
     Medida Provis ória nº 2136-37 de 26.04.2001

A GDATM é devida aos  ocupantes  dos  cargos  de provim ento efetivo de que trata o caput do art. 3º da Lei nº 11.319/2006, quando em  exe rcício das  
atividades  inerentes  às  atribuições  do cargo no Tribunal Marítim o, e s erá atribuída em  função do  des em penho individual do s ervidor e do des em penho 
ins titucional do Tribunal Marítim o. (§ 1º do art. da Lei nº 11 .319/2006 e art. 75 da Lei nº 12.702/2012)

( ** ) Opção da GDATM - apos entado/pens ionis ta art. 112  a 117 da Lei nº 13.328, de 2016

I - até vinte pontos  s erão atribuídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação de des em penho individual; e

Até que s ejam  pub licados  os  atos  a que s e referem  os  §§  2º e 3º do art. 3º da Lei nº 11.319/06 e proces s ados  os  res ultados  da prim eira  avaliação 
individual e ins titucional conform e dis pos to nos  incis os  I e  II do § 4º, todos  os  s ervidores  que fize rem  jus  à GDATM deverão percebê-la em  valor 
corres pondente ao  ú ltim o percentual recebido a títu lo de GDATM.

II - a té o itenta pontos  s erão atribuídos  em  função dos  res u ltados  obtidos  na avaliação de des em penho ins titucional.

( * ) A GDATM s erá  paga obs ervado o lim ite m áxim o de cem  pontos  (pts .) e o m ínim o de trin ta pontos  por s ervidor, corres pondendo cada  ponto ao valor 
es tabelecido no Anexo III da Lei nº 11.319, de 6 de ju lho de 2006.

( * ) Até que s eja proces s ada a s ua prim eira avaliação de  des em penho que venha a s urtir e fe ito financeiro, o s ervidor que tenha retornado de licença s em  
vencim ento ou ces s ão ou outro afas tam ento s em  dire ito à  percepção da GDATM no decurs o do ciclo de avaliação receberá a gratificação no valor 
corres pondente a o itenta pontos .
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6 2 . C A R G O S  E M  C O M IS S Ã O  E  G R A T IF IC A Ç Õ E S  

O P Ç Ã O :  O servido r ocupant e d e cargo  ef et ivo  o u emp rego  em q ualquer dos Po deres d a União , d os Estado s, do s M unicíp ios o u d o Dist r ito  Fed eral, 

invest id o  no s cargo s a que se ref ere o  art . 1º d a M P 3 75/0 7, p oderá op t ar por uma d as remunerações a seg uir  d iscr iminadas:

I -  a remuneração do  carg o em co missão, acrescida dos anuênio s;

II -  a d if erença ent re a remuneração do  carg o em co missão e a remuneração  d o cargo  ef et ivo  , d o  po st o  o u graduação , o u emprego ; o u

III -  a remuneração  d o cargo  ef et ivo  , d o  po st o  o u graduação , o u d o  empreg o, acrescida do  p ercentual d e 60 % (sessent a p or cent o) do  resp ect ivo  cargo  em comissão.

Os carg os em comissão d o Grup o-Direção  e A ssesso rament o  Sup er io res - DA S  serão  const it uí do s p elas seguint es cat eg or ias: a) d ireção -  cód igo  10 1; e b ) assesso rament o  -  có d ig o 10 2.(  ar t . 8º-A   e anexo  I-A  d o Decret o  nº 6 .944  de 2 1.0 8.2 009  ).

Le g i s l aç õ es  C o r r e sp o nd ent e s: Lei nº 56 45 de 10 .12.1970; Lei nº 8 .62 2 de 19 .03 .199 3; Lei nº 90 30 d e 13.03 .19 95; Portar ia nº 3596  de 2 7.10.199 5; Decret o  nº 2 .693  de 2 8/ 07/ 19 98 ; M edid a Pro visó r ia nº 20 48-2 8 de 28 .0 8.20 00 ; M edid a Pro visó r ia nº 2136 -3 6 

de 27.0 3.20 01;  M ed id a Pro visór ia nº 2150 -41de 2 7.0 7.20 01; M ed ida Pro visór ia nº 2150-42 de 24.0 8.20 01; Lei nº 10 .33 1 d e 18.12.20 01; Lei nº 10 .4 70  d e 2 5.06 .20 02; Lei nº 10 .697 de 02 .0 7.2 003 ; M ed id a Pro visór ia nº 375 d e 15.06 .20 07; Lei nº 11.526 d e 04 .10 .200 7; 

M ed ida Provisór ia nº 4 41 d e 2 9.08 .20 08; Lei nº 11.90 7 de 02 .02.2 00 9; Lei nº 12 .0 94 d e 19.11.2 009 ; Lei nº 12 .778  d e 2 8.12.20 12  art . 76 ; Lei nº 13 .3 28 d e 2 9.07.2016 ; Decreto  nº 8 .819  d e 2 1.07.20 16 ; Lei nº 13 .34 6 d e 10.10 .20 16

( * ) Em ag osto /2 00 0 -   A  remuneração d os C argo s em Co missão do  Grupo -Direção e A ssessorament o  Superio res -  DA S, ní veis 1, 2  e 3  passa a ser const it uí da de uma única p arcela a part ir d e agost o / 20 00  (  ar t . 6 5 M P nº 2 04 8-28  de 2 8.0 8.20 00 )

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;       II - a diferença ent re a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do cargo efet ivo , do posto ou graduação, ou emprego; ou

III - a remuneração do cargo efet ivo , do posto ou graduação, ou do  emprego, acrescida do percentual de 60% (sessenta por cento) do respect ivo cargo em comissão.

Os cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS  serão const ituídos pelas seguintes categorias: a) direção - código 101; e b) assessoramento - código 102.( art. 8º-A  e anexo I-A  do Decreto nº 6.944 de 21.08.2009 ).

Legislações C o r resp ond ent es: Lei nº 5645 de 10.12.1970; Lei nº 8.622 de 19.03.1993; Lei nº 9030 de 13.03.1995; Portaria nº 3596 de 27.10.1995; Decreto nº 2.693 de 28.07.1998; M edida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000 - art . 65º; 

M edida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001; M edida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001; Lei nº 10.331 de 18.12.2001; Lei nº 10.470 de 25.06.2002; Lei nº 10.470 de 25.06.2002; Lei nº 10.697 de 02.07.2003; M edida Provisória nº 163 de 23.01.2004; 

M edida Provisória nº 2136-36 de 27.03.2001;  Decreto nº 5.497 de 21.07.2005; Lei nº 10.869 de 13.05.2004; M edida Provisória nº 375 de 15.06.2007; Lei nº 11.526 de 04.10.2007; M edida Provisória nº 441 de 29.08.2008; Lei nº 11.907 de 02.02.2009;

Lei nº 12.094 de 19.11.2009; Lei nº 12.778 de 28.12.2012 art . 76; Lei nº 13.328 de 29.07.2016 ;Decreto nº 8.819 de 21.07.2016; Lei nº 13.346 de 10.10.2016

( * ) Em 22.12.2000  - A  remuneração dos Cargos em Comissão de Natureza Especial - NES e do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS 1, 2, 3  (a part ir de ago/2000), 4, 5 e 6 (a partir de 22 
dez/2000), passa a ser const ituída de uma única parcela. (art . 65 da M P nº 2.048-32 de 21.12.2000).

OPÇÃ O:  O servidor ocupante de cargo efet ivo ou emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos M unicípios ou do Dist rito Federal, invest ido nos cargos a que se refere o art . 1º da M P 
375/07, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

Criad a as Funçõ es C o missionadas do  Pod er Execut ivo  -  FC PE em 10  de o ut ub ro  2 016  (  ar t . 10  da Lei nº 13 .3 46 , d e 2 016  ) . Funçõ es C o missio nadas do  Po d er Execut ivo  -  FC PE, p rivat ivas d e servido res ef et ivo s, cr iad as p elo  ar t . 2 º d a Lei nº 13 .34 6 , de 20 16 .

Soment e po d erão  ser  designad os p ara as FCPE servid o res o cup ant es d e carg os efet ivos o riundo s de ó rg ão  o u ent id ad e de q uaisquer  d o s Po deres d a União , d os Est ad os, do  D ist r ito  Fed eral e do s M unicí p ios. (§1º do  ar t . 2 º d a Lei nº 13 .34 6 , d e 20 16 ).

O servid o r d esig nad o  para o cupar  FC PE receb erá a remuneração  do  carg o  ef et ivo  acrescid a d o  valo r d a f unção  para a q ual f o i d esig nado , co nf o rme d iscr iminad o  no  A nexo  II d a Lei nº 13 .34 6 , d e 20 16 .

A s FCPE eq uiparam-se, p ara t od o s o s ef eit os legais e regulament ares, ao s cargo s em comissão  d o  Grup o-D A S -  A nexo  IV  d a Lei nº 13 .3 4 6 , d e 20 16 .

A s Funçõ es C omissio nad as d o  Po d er Execut ivo  - FCPE serão  co nst it uí d o s p elas seg uint es cat eg o r ias: a)  d ireção  -  cód ig o  10 1; e b )  assesso rament o  -  cód ig o  10 2 .(  ar t . 8 º-A   e anexo  I-A  do  D ecreto  nº 6 .9 44  de 2 1.0 8 .20 0 9  ) .

 O valo r  d a ret rib uição  receb id a p ela o cup ação  d e FCPE não  se inco rp o rará à remuneração  do  servid o r  e não  int eg rará o s p ro vent os d e ap osentad o ria e p ensão , ressalvada a o p ção  d e q ue t rata o  § 2 º d o  ar t . 4 º d a Lei nº 10 .8 8 7,  d e 2 0 04   (§ 4 º do  art . 2 º d a Lei nº 13 .3 4 6 , d e 20 16) .             

A  p ar t ir  d e d e 10  de o utub ro  d e 2 0 16  o  ar t . 9 º d a Lei 13 3 46 , de 2 016   revo ga as Funçõ es C omissio nad as: FC IN SS -  FCPR F -  FC FND E - GCIN PI -  FCD NPM  - FCD N IT.

 Le g is l a çõ e s  C o r r es p o nd e nt es :   

 Decret o  nº 8 .819  de 2 1.0 7.20 16 ;

 Lei nº 13 .34 6  de 10 .10 .20 16

A s Funçõ es C omissio nad as d a Po lí cia Ro d oviár ia Fed eral-FCPR F d o  D epart amento  N acio nal d e Inf raest rut ura d e Transp or t es-FCD N IT, d o  Inst it ut o  N acio nal d o  Seguro  So cial-FC INSS, do  Fund o  N acio nal d o  D esenvo lviment o  d a Ed ucação -FCFN DE, do  Inst it ut o  
Nacional da Pro p r ied ade Indust r ial-FC INPI e d o  Dep art ament o  N acio nal d e Prod ução  M ineral-FCD NPM  p assam a ser d enominad as  Funçõ es C omissio nad as d o  Po der Execut ivo -FC PE. (ar t . 4 º d a Lei nº 13 .3 4 6 , d e 2 0 16) . 

R EM UN ER A ÇÃ O D O GR UP O DIR EÇÃ O E A SSESSOR A M EN T O SUP ER IOR ES - D A S Posição: janeiro/ 2 0 18

CATEGORIA DIREÇÃO / CATEGORIA ASSESSORAM ENTO VALOR UNITÁRIO (em R$) ( * )
DAS 101.3 e DAS 102.3 5 .440,72

DAS 101.2 e DAS 102.2 3 .292,58

DAS 101.1 e DAS 102.1 2.585 ,13

REM UNERAÇÃO DO GRUP O DIREÇÃO E ASSESSORAM ENTO SUP ERIORES - DAS Posição: janeiro/ 2 0 18

CATEGORIA DIREÇÃO / CATEGORIA ASSESSORAMENTO VALOR UNITÁRIO (em R$) ( * )
DAS 101.6 e DAS 102.6 16.215,22

DAS 101.5 e DAS 102.5 13.036,74

DAS 101.4 e DAS 102.4 9.926,60

Posição: Janeiro/2018  com base na Medida Cautelar do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.809 - Distrito Federal

FUNÇÕES COM ISSIONADAS DO P ODER EXECUTIVO - FCP E Posição: janeiro/ 2 0 18

CATEGORIA DIREÇÃO / CATEGORIA ASSESSORAMENTO VALOR UNITÁRIO (em R$) ( * )
FCPE 101.4 e FCPE 102.4 5.955,97

FCPE 101.3 e FCPE 102.3 3.264,44

FCPE 101.2 e FCPE 102.2 1.975,54

FCPE 101.1 e FCPE 102.1 1.551,09
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62. CARGOS EM  COM ISSÃO E GRATIFICAÇÕES 

( * ) GADF - Grat if icação de At ividade pelo Desempenho de Função (art igo 15 da Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992)

Leg islações C o rresp o nd ent es:     Lei nº 8.216 de 13.08.91 art . 26; Decreto nº 1.351 de 28.12.1994 art. 2º; Decreto nº 2.693 de 28.07.1998; Lei nº 10.331 de 18.12.2001; Lei nº 10.697 de 02.07.2003;  Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008; 

Lei nº 11.907 de 02.02.2009; Lei nº 12.778 de 28.12.2012 art. 76; Lei nº 13.328 de 29.07.2016.

( * ) GADF - Grat ificação de At ividade pelo Desempenho de Função (art igo 15 da Lei Delegada nº 13/92)

( ** ) AGE - Adicional de Gestão Educacional - Valor em R$

O D ocent e d a C ar reira  de M ag ist ér io , integrante do Plano Único de Classif icação e Ret ribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei nº 7.596/1987

submet ido ao Regime de Dedicação Exclusiva poderá  ocupar Função Grat if icada - FG nas IFES. Art . 2º da M P 375/07.Observado o § 2º e §  3º do art . 2º da M P 375/07

Leg islaçõ es C or resp o ndent es:

Lei nº 8.168 de 16.01.1991; Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992; M edida Provisória nº 1.657-18 de 04.05.1998; Lei nº 9.460 de 25.05.1998; Decreto nº 2.693 de 28.07.1998; M edida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000 - art . 65º;

M edida Provisória nº 2136-36 de 27.03.2001; M edida Provisória nº  2150-39 de 31.05.2001- art . 68º; M edida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001; Lei nº 10.331 de 18.12.2001; Lei nº 10.470 de 25.06.2002; M edida Provisória nº 52 de 04.07.2002;

Lei 10.667 de 14.05.2003; M edida Provisória nº  375 de 15.06.2007; Lei nº 10.697 de 02.07.2003; Lei nº 11.526 de 04.10.2007; M edida Provisória nº 441 de 29.08.2008; Lei nº 11.907 de 02.02.2009; Lei nº 12.778 de 28.12.2012 art . 76; Lei nº 13.328 de 29.07.2016.

R EM UN ER A ÇÃ O D A S F UN ÇÕES GR A T IF ICA D A S - F GR  (Le i nº 8.216 / 91) Posição: janeiro / 2 0 18

NÍVEL VENCIMENTO GADF ( * ) TOTAL em R$

FG - 1 193,39 321,02 514,41

FG - 2 148,77 246,96 395,73

FG - 3 114,42 189,95 304,37

F U N Ç Õ E S  G R A T IF IC A D A S ( F G )  D A S  N S T IT U IÇ Õ E S  F E D E R A IS  E N S IN O - IF E S P o s içã o : j ane ir o / 2 0 18

N ÍVEL VEN C IM EN TO GA D F ( * ) A GE ( ** ) TOTA L em  R $

FG - 1 131,35 218,04 584,11 9 3 3 ,5 0

FG - 2 112,20 186,24 329,59 6 2 8 ,0 3

FG - 3 92,95 154,29 261,92 5 0 9 ,16

FG - 4 63,53 105,45 90,18 2 5 9 ,16

FG - 5 52,30 86,81 71,19 2 10 ,3 0

FG - 6 38,73 64,30 51,17 15 4 ,2 0

FG - 7 36,97 61,37 9 8 ,3 4

FG - 8 27,35 45,39 7 2 ,7 4

FG - 9 22,19 36,83 5 9 ,0 2

G R A T IF I C A Ç Ã O  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O - G R  D O S  Ó R G Ã O S  I N T E G R A N T E S  D A  P R E S ID Ê N C I A  D A  R E P Ú B L I C A  ( L e i  n º  9 . 0 3 0 / 9 5 ) P o s i ç ã o :  j a n e i r o / 2 0 18

 G R  V e n c im e n to G A D F  (  * ) T O T A L  e m  R $

A U X IL IA R 16 1,15 2 6 7 ,5 1 4 2 8 ,6 6

S E C R E T Á R IO /E S P E C IA L IS T A 19 3 ,3 9 3 2 1,0 2 5 14 ,4 1

A S S IS T E N T E 2 3 2 ,0 9 3 8 5 ,2 5 6 17 , 3 4

S U P E R V IS O R 2 7 8 ,4 7 4 6 2 ,2 4 7 4 0 ,7 1

(  *  )  G A D F  -  G r at if i cação  d e A t iv id ad e  p elo  D esemp enho  d e F unç ão  ( a r t . 15 d a  Lei  D e leg ad a n º 13 / 19 9 2 )

L e g i s l a ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :  Lei  nº  9 .0 3 0  d e 13 .0 3 .19 9 5 ; D ecr et o  nº  2 .6 9 3  d e 2 8 .0 7.19 9 8 ; Lei  nº  10 .3 3 1 d e  18 .12 .2 0 0 1; Lei  nº  10 .6 9 7 d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 ; Lei  nº  11.9 0 7  d e 0 2 .0 2 .2 0 0 9 ; Le i nº  12 .778  d e 2 8 .12 .2 0 12  a r t . 76 ; Le i  n º 13 .3 2 8  d e 2 9 .0 7.2 0 16 .

G R A T IF IC A Ç Õ E S  T E M P O R Á R IA S  D O  S IS T E M A  D E  P R O T E Ç Ã O  D A  A M A Z Ô N IA  -   S IP A M - G T S P o s içã o :  j ane ir o / 2 0 18

N ÍVEL VA LOR  (em  R $ ) 

GT S - 3 3 .9 0 3 ,4 7

GT S - 2 3 .0 5 4 ,8 8

GT S - 1 2 .5 4 5 ,7 3

GTS -  devida aos servido res alcançad os p elo  ar t . 1º do  Decreto  nº 4 .736  d e 11.06 .20 03

SIPA M  -  Sistema d e Pro t eção  d a A mazô nia                                                        GTS -  Grat if icação  Temp orár ia Sipam

Leg is l aç õ es  C o r r e sp o nd ent e s :  M ed ida Provisó r ia nº 51 de 04 .07.20 02 ; Po rt ar ia nº 36  de 21.10 .20 02 ; A t o  de 12 .11.200 2  -  Câmara D eput ado s; Lei nº 10 .667 d e 14 .05.2 003  art . 15; Decret o  nº 4 .73 6  de 11.06 .200 3 ; D ecreto  nº 5.4 97 d e 21.0 7.20 05;

M ed ida Provisó r ia nº 3 75 d e 15.06 .20 07; Lei nº 11.526  d e 04 .10 .200 7; M ed id a Provisó r ia nº 4 41 d e 29 .0 8 .20 08 ; Lei nº 11.90 7 de 0 2 .02 .20 09 ; Lei nº 12 .778  de 2 8 .12 .2012  ar t . 76 ; Lei nº 13 .3 28  de 29 .07.2016 .
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62. CARGOS EM  COM ISSÃO E GRATIFICAÇÕES 

PR / V PR  -  Presid ência/V ice-Presid ência d a R ep úb lica

Lei nº 13 .3 4 1 d e 2 9 .0 9 .2 0 16 ;  D ecret o  nº 9 .0 0 0  d e 0 8 .0 3 .2 0 17

A rt . 15. D ecret o  nº 9 .0 0 0 , d e 0 8  d e março  d e 2 0 17. A s Grat if icaçõ es d e Exercí cio  em Carg o  d e C o nf iança Pr ivat ivas d e M ili t ar  d a Presid ência d a R ep úb l ica e as Grat if icaçõ es d e Rep resent ação  d a Presid ência d a 
R ep úb l ica, alo cad as na ext int a Secret ar ia d e A viação  Civi l, ref er id as na Tab ela “ c”  d o  A nexo  II e na Tab ela “ d ”  d o  A nexo  II, resp ect ivament e, ret o rnarão  auto mat icament e à Presid ência d a R ep úb lica q uand o  
o co rrer  o  f im d o  exercí cio  d o s servid o res e mil it ares p ara elas d esig nad o s at é a d ata d e ent rad a em vig o r d a Lei nº 13 .3 4 1, d e 2 0 16 .   Leg islaçõ es Co rresp o nd ent es: Lei nº 8 .4 6 0  d e 2 7.0 9 .19 9 2  art . 11; Lei nº 9 .0 3 0  
d e 13 .0 3 .19 9 5; Lei nº 10 .3 3 1 d e 18 .12 .2 0 0 1; Lei nº 10 .6 9 7 d e 0 2 .0 7.2 0 0 3 ; Lei nº 11.9 0 7 d e 0 2 .0 2 .2 0 0 9 ; Lei nº 12 .3 75 d e 3 0 .12 .2 0 10 ; Lei nº 12 .778  d e 2 8 .12 .2 0 12 ; Lei nº 13 .3 2 8  d e 2 9 .0 7.2 0 16 .

( * ) GADF - Gratif icação de Atividade pelo Desempenho de Função (artigo 15 da Lei Delegada nº 13/92)

Poderão perceber a Grat ificação de Representação de Gabinete ou a Gratificação Temporária, até 31 de janeiro de 2019, os servidores ou os empregados requisitados pela Advocacia-Geral da União.

 (art . 7º da Lei nº 10.480, de 2002 - redação dada pelo art. 38 da M edida Provisória nº 765, de 2016)

Legislações Correspondentes:

Decreto nº 77.242 de 26.02.1976; Decreto nº 91.407 de 05.07.1985; Lei nº  7.596 de 10.04.1987 art .3º; Lei nº  8.168 de 16.01.1991; Lei nº 10.331 de 18.12.2001; Lei nº 10.697 de 02.07.2003

; Lei nº 11.907 de 02.02.2009; Lei nº 12.778 de 28.12.2012 art . 76; Lei nº 13.328 de 29.07.2016.; ei nº 12.778 de 28.12.2012 art . 76; Lei nº 13.328 de 29.07.2016.

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO(GR) DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - APOIO DA PR/VPR Posição: janeiro/ 2018

 GR Vencimento GADF ( * ) TOTAL em R$

I - Auxiliar 232,09 385,25 617,34

II - Especialista 278,47 462,24 740,71

III - Secretário 325,81 540,85 866,66

IV - Asssistente 371,43 616,58 988,01

V - Supervisor 415,98 690,54 1.106,52

( * ) GADF - Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função (artigo 15 da Lei Delegada nº 13/92)

PR/VPR - Presidência/Vice-Presidência da República

Legislações Correspondentes:  Lei nº 8.460 de 27.09.92 art. 13; Lei nº 9.030 de 13.03.95; Decreto nº 2.693 de 28.07.98; Lei nº 10.331 de 18.12.2001; Lei nº 10.697/2003; Lei nº 11.907 de 02.02.2009; Lei nº 12.778 de 28.12.2012 art. 76; 

Lei nº 13.328 de 29.07.2016.

GRA T IF IC A ÇÃ O P ELA  R EP R ESEN T A ÇÃ O D E GAB IN ET E - R GM Posição: janeiro/ 2 0 18

Denominação Vencimento GADF ( * ) TOTAL em R$

Oficial de Gabinete 40,10 66,57 106,67

Auxiliar de Gabinete 40,74 67,63 108,37

GRA T IF IC A ÇÃ O D E R EP R ES ENT AÇÃO GA B IN ET E M ILIT A R  - RM P  D A P R / VP R  - M ILIT A R ES

(Grat ificação de exercício em cargo de confiança nos órgãos da PR e no M inistério da Defesa, devida aos Servidores M ilitares - art . 11 da Lei nº 8.460 de 17 de setembro de 1992) Posição: janeiro / 2 0 18

GRUPO VALOR em R$

A 1.6 60,21

B 1.508,87

C 1.370,72

D 1.245,70

E 1.133,85

F 1.030,77
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62. CARGOS EM  COM ISSÃO E GRATIFICAÇÕES 

F C B C  - art .12 § 1º da Lei nº 9.650/98. O servidor invest ido em FCBC perceberá os vencimentos do cargo efet ivo, acrescidos do valor da função para a qual foi designado. Leg islações C orresp o ndent es:  Lei nº 9.650 de 27.05.1998 -

 art . 12; Lei nº 10.331 de 18.12.2001, Lei nº 10.697 de 02.07.2003; Lei nº 11.094 de 13.01.2005; Lei nº 11.907 de 02.02.2009; Lei nº 12.778 de 28.12.2012 art . 76; Lei nº 13.328 de 29.07.2016, Portaria Conjunta Sof/Segep/M P nº 05, de 05.08.2015

Posição: janeiro/ 20 15

*  M INISTRO DE ESTADO  -  BANCO CENTRAL DO BRASIL VALOR  UNITÁRIO em R$

SUBSÍDIO 30.934,70

* O cargo de Natureza Especial de Presidente do BACEN f ica transformado em cargo de M inistro de Estado de acordo como art . 2º  Lei nº  11.036 de 22.12.04 e Decreto Legislat ivo nº 113 de 04.06.2007.  

Legislaçõ es C o rr esp ond ent es:

Lei nº 10.331 de 18.12.2001; Lei nº 10.683 de 28.05.2003; Lei nº 10.697 de 02.07.2003; Lei nº 11.036 de 22.12.2004; Decreto-Legislat ivo nº 805/2010-DOU 21.12.2010 seção I; Decreto-Legislat ivo nº 277/2014-DOU 19.12.2014 Seção I;

GR A T IF IC A ÇÃ O  D E  R EP R ESEN T A ÇÃ O  D E  F UN ÇÃ O  G A B IN ET E  M ILIT A R  -  R M M Po sição : janei ro / 2 0 18

(Grat if icação de representação de função  nos gabinetes dos minist ros M ilitares e do EM FA (Estado  M aio r das Forças Armadas). A partir de agosto de 2000  o  

EM FA fo i ext into , sendo criado o  M inistério da Defesa-M D, com a vinculação da A dminist ração Direta da Defesa, os Comandos da Aeronáutica, M arinha e Exército .

GRUPO   VALOR em R$      

A judante "A " 25 ,71

A judante "B " 51,39

A judante "C" 77 ,08

A judante "D" 102 ,80

Assistente/Adjunto 154 ,20

Assistente 2 05 ,63

Assessor e/o u Secretário 411,26

Subchefe/Assessor Chefe 4 62 ,65

Chefe 514 ,04

OPÇÃ O:  O servidor ocupante de cargo efet ivo, o milit ar ou o empregadopermante de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos M unicípios ou do  Distrit o Federal, invest ido nos 

cargos a que se refere o art . 1º da Lei 11.526 /2007, poderá op tar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;

II - a dif erença ent re a remuneração do  cargo em comissão e a remuneração do cargo efet ivo, do posto ou graduação, ou do emprego ; ou

III -a remuneração do cargo efet ivo, do posto  ou graduação, ou do emprego, acrescida do percentual de 60% (sessenta por cento) do respectivo  cargo em comissão

Leg islaçõ es C o rr esp o nd ent es:

Lei nº 8.460  de 27.09 .1992; Lei nº 10.331 de 18.12 .2001; Lei nº 10.697 de 02 .07.2003; M edida Provisória nº 441 de 29.08 .2008 ; Lei nº 11.907 de 02 .02.2009; Lei nº 12.094 de 19.11.2009  art . 29; Lei nº 12.778 de 28.12 .2012  ; Lei nº 13 .328 de 29.07.2016 .

F unçõ es C o missio nadas do  B anco  C ent ral do  B rasil (F C B C ) Posição : janeiro / 2 0 18

CÓDIGO DESCRIÇÂO VALOR  UNITÁRIO em R$

FDS-1/FDJ-1 9.724,28

FDE-1/FCA-1 8.248,19

FDE-2/FCA-2 6.351,20

FDT-1/FCA-3 4.209,42

FDO-1/FCA-4 3.331,99

FCA-5 1.344,27

CÓDIGO DESCRIÇÂO VALOR  UNITÁRIO em R$
FST-1 924,20

FST-2 672 ,15

FST-3 504,11

SUP ORT E

Supervisor Operacional I

Supervisor Operacional II

D IR EÇÃ O/ A SSESSOR AM EN T O

Secretário Executivo/ Chefe de Gabinete do Presidente/Procurado r Geral

Chefe de Unidade/Consultor da Diretoria

Supervisor Operacional III

Chefe Adjunto de Unidade/Consultor 

Chefe de Subunidade/Assessor Senior

Coordenador/Assessor Pleno

Assessor Junior
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Po s iç ã o : j ane i ro / 2 0 15

M IN IS T R O  D E  E S T A D O  (São  M inis tro s  de Estado  - co nfo rme § único  do  art . 25 da Lei nº 10.683 de 28.05.2003 

SUB SÍD IO 3 0 .9 3 4 ,7 0
Leg i sl a çõ e s C o r r e sp o nd ent es :  Decret o  Leg islat ivo  nº 0 6 / 95; Lei nº 10 .33 1 de 18 .12 .20 0 1; Lei nº 10.6 8 3 d e 2 8 .05.2 00 3 ; Lei nº 10 .6 9 7 d e 02 .0 7.2 0 03 ; art . 1º e 2º d a  Lei 11.0 36  d e 2 2 .12 .20 0 4; art . 1º da Lei 11.20 4  de 0 5.12 .20 0 5; 

Decret o  Leg islat ivo nº 113  de 0 4.0 6 .0 7; Lei nº 11.518  de 0 5.0 9 .20 0 7; Decret o-Legislat ivo  nº 80 5/ 20 10 -DOU 2 1.12 .20 10  seção  I; Lei nº 12 .46 2  d e 05.0 8.2 0 11; Decreto -Leg islat ivo nº 277/ 20 14-DOU 19.12 .20 14 Seção  I;Decret o  nº 8 .8 51,d e 20 .0 9.2 0 16

Po s iç ã o : j ane i ro / 2 0 15

V IC E - P R E S ID E N T E  D A  R E P Ú B LIC A

SUB SÍD IO 3 0 .9 3 4 ,7 0
Leg i sl a çõ e s C o r r e sp o nd ent es : Decret o  Leg islat ivo  nº 0 6 / 95; Lei nº 10 .33 1 de 18.12 .20 0 1; Lei nº 10.6 9 7 d e 0 2 .07.2 00 3 ; Decret o  Leg islat ivo  nº 113 d e 04 .0 6.2 00 7; Decret o -Leg islat ivo  nº 8 0 5 d e 2 1.12.2 0 10 ; Decret o -Leg islat ivo  nº 2 77 d e 19.12 .2 0 14;

Po s iç ã o : j ane i ro / 2 0 15

P R E S ID E N T E  D A  R E P Ú B L IC A

SUB SÍD IO 3 0 .9 3 4 ,7 0
Leg i sl a çõ e s C o r r e sp o nd ent es : Decret o  Leg islat ivo  nº 0 6 / 95; Lei nº 10 .33 1 de 18.12 .20 0 1; Lei nº 10.6 9 7 d e 0 2 .07.2 00 3 ; Decret o  Leg islat ivo  nº 113 d e 04 .0 6.2 00 7; Decret o -Leg islat ivo  nº 8 0 5 d e 2 1.12.2 0 10 ; Decret o -Leg islat ivo  nº 2 77 d e 19.12 .2 0 14;

62. CARGOS EM  COM ISSÃO E GRATIFICAÇÕES 

GR AT IF IC A ÇÃ O P OR  SER VIÇO EXT R A OR D IN Á R IO -  GSE Posição: janeiro / 2 0 18

DENOMINAÇÃO CÓDIGO VALOR UNITÁRIO em R$
Coordenado r Técnico GSE-1 1.267 ,57

Coordenado r de Informática GSE-2 1.267 ,57

Assistente Técnico GSE-3 679,05

Coordenado r de Área GSE-4 950,67

Coordenado r de Subárea GSE-5 679,05

Agente de Coleta M unicipal GSE-6 407,43

Coordenado r Administrativo GSE-7 950,67

Assistente Administrativo GSE-8 679,05

Leg islações C or respondent es: M edida Provisória nº 375 de 15.06.2007; M edida Provisória nº 441 de 29.08.2008; Lei nº 11.907 de 02.02.2009; Lei nº 12.778 de 28.12.2012 art . 76; Lei nº 13.328 de 29.07.2016.

C A RGOS ESP EC IA IS D E T R A N SIÇÃ O GOVER N A M EN T A L - C ET G Posição: janeiro / 2 0 18

CARGO VALOR UNITÁRIO em R$

CETG -  VII 16.581,49

CETG -  VI 16.215,22

CETG -  V 13 .036 ,74

CETG -  IV 9 .92 6,6 0

CETG -  III 5 .44 0,7 2

CETG -  II 3 .29 2,5 8

CETG -  I 2.585,13OPÇÃ O:  O servidor ocupante de 
cargo efet ivo ou emprego em 

Leg islações C or respondent es: M edida Provisória nº 441 de 29.08.2008; Lei nº 11.907 de 02.02.2009; Lei nº 12.778 de 28.12.2012 art . 76; Lei nº 13.328 de 29.07.2016.
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62. CARGOS EM  COM ISSÃO E GRATIFICAÇÕES 

GSISP - devida aos t itulares de cargos de provimento efet ivo que se encontrem em exercício no órgão cent ral e nos órgãos setoriais, seccionais e correlatos do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informát ica-GSISP, 

organizado conforme disposto nos arts. 30 e 31 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e na alínea g do inciso XVII do caput do art . 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, enquanto permanecerem 

 nesta condição. A GSISP será paga em conjunto com a remuneração devida pelo exercício de cargo ou função comissionada e com a gratif icação de desempenho a que o servidor faça jus em virtude do Plano 

de Cargos ou Carreiras  ao qual pertença e não servirá de base de cálculo para quaisquer out ros benef ícios ou vantagens. 

A GSISP não poderá ser percebida cumulativamente com a Gratif icação de que tratam o art . 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006 e o art. 292 da Lei nº 11.907/2009. A GSISP não integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.

Legislaçõ es C o rresp ond ent es: Lei nº 11.907 de 02.02.2009; Lei nº 12.778 de 28.12.2012; Lei nº 13.328 de 29.07.2016.

( * ) O valor da GSISP será ajustado para cada servidor que a ela fizer jus, de modo que a soma da GSISP com a remuneração total do servidor de que trata o caput do art. 287 da Lei 11.907/2009, excluídas as vantagens pessoais 

e a retribuição devida pelo exercício de cargo ou função comissionada, não seja superior ao valor estabelecido no Anexo CLX da Lei 11.907/2009. Legislações Correspondent es: Lei nº 12.702/2012; Lei nº 12.778/2012; Lei nº 13.328 de 29.07.2016.

GRATIFICAÇÃO DO SISTEM A DE ADM INISTRAÇÃO DOS RECURSOS DE INFORM AÇÃO E INFORM ÁTICA - GSISP Posição: janeiro/ 2018

NÍVEL CARGO VALOR DA GSISP em R$

Superior 4.298,00

Intermediário 2.633,00

VALOR M ÁXIM O DA SOMA DA GSISP COM  A REM UNERAÇÃO DO SERVIDOR ( * ) Posição: janeiro/ 2018

NÍVEL CARGO

Superior 14.838,00

Intermediário 8.706,00

( * ) VALOR MÁXIMO GSISP em R$

GRATIFICAÇÃO TEM P ORÁRIA DE ATIVIDADE EM  ESCOLA DE GOVERNO - GAEG Posição: janeiro/ 2018

NÍVEL CARGO VALOR DA GAEG em R$

Superior 3.358,00

Intermediário 2.149,00

Auxiliar 766,00

cargos de provimento efetivo, em 

aplica-se a Gratificação 

Os titulares de cargos efetivos remunerados por subsídio em exercício nas escolas de que tratam os incisos I, II e III do ART. 292 da Lei 11.907/2009 não farão jus à percepção da GAEG. Os titulares de cargos efetivos remunerados por subsídio

 em exercício  na Academia Nacional de Polícia não farão jus à percepção da GAEG (§ único, art. 292-A da Lei nº 11.907/2009 - redação dada art. 62 da MP 568/2012). A GAEG não integrará os proventos da aposentadoria e as pensões. 

Legislações Correspondent es: Lei nº 11.907 de 02.02.2009; Lei nº 12.778 de 28.12.2012; Lei nº 13.328 de 29.07.2016.

VALOR M ÁXIM O DA SOM A DA GAEG COM  A REM UNERAÇÃO DO SERVIDOR ( * ) Posição: janeiro/ 2018

NÍVEL CARGO ( * ) VALOR MÁXIMO GAEG em R$

Superior 13.812,00

Intermediário 8.301,00

Auxiliar 4.436,00

( * ) O valor da GAEG será ajustado para cada servidor que a ela f izer jus, de modo que a soma da GAEG com a remuneração total do servidor de que trata o art. 292 e 292-A da Lei 11.907/2009, excluídas as vantagens pessoais e a retribuição devida

pelo exercício de cargo ou função comissionada, não seja superior ao valor estabelecido no Anexo CLXIII da Lei 11.907/2009.

GAEG pelo servidor estará 

A da Lei nº 11.907/2009 (Redação 
Legislações Correspondent es:   Lei nº 12.702 de 07.08.2012; Lei nº 12.778 de 28.12.2012; Lei nº 13.328 de 29.07.2016.
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62. CARGOS EM  COM ISSÃO E GRATIFICAÇÕES 

G ra t if ic a ç ã o  T e m po rá ria  da s  U nida de s  G e s t o ra s  do s  S is t e m a s  E s trut ura do re s  da  A dm in is tra ç ã o  P úblic a  F e de ra l -  G S IS T E  Po sição : j anei ro / 2 0 18

NÍVEL CA RGO VA LOR  M Á XIM O D A  GSISTE em R$ VA LOR  M Á XIM O DA  GSISTE em R$

Órgão s Centrais Órgão s Seto riais, Secc io nais  e co rrelato s

Superio r 3 .3 5 8 ,0 0 3 .0 2 2 ,0 0

Intermediário 2 .14 9 ,0 0 1.9 3 5 ,0 0

A uxiliar 7 6 6 ,0 0 6 8 9 ,0 0

GSISTE - devida aos t it ulares de cargos de p rovimento  efet ivo , em efet ivo  exercí cio  no ó rgão  cent ral e nos órgãos seto riais, seccionais e correlatos dos seguintes sist emas estruturados a part ir do  disposto  no Decreto -Lei no 200, 

de 25 de fevereiro de 1967, enquanto permanecerem nessa condição.(art . 15 da Lei 11.356 /2006)(Anexo  VIII à Lei nº 11.356, de 19  de outub ro  de 2006

A GSISTE poderá ser deferida a servido res em exercício nos Gabinetes de M inist ros e Secretarias Execut ivas das respect ivas Pastas a que se subordinam os órgãos cent rais, observados os quant it at ivos globais f ixados para cada órgão.

Leg is laçõ es C o rr esp o nd ent es:  M edida Provisó ria nº 302  de 29 .06.2006 ; Lei nº 11.356 de 19.10 .2006; Lei nº 11.907 de 02.02 .2009; Lei nº 11.907 de 02 .02.2009; Lei nº 12.778 de 28 .12.2012; Lei nº 12998  de 18.06 .2014; Lei nº 13.328  de 29 .07.2016 ; 

M ed ida Provisó ria nº 765 de 29.12.2016 .

VA LOR  M Á XIM O D A  SOM A  D A  GSIST E C OM  A  R EM UN ER A ÇÃ O D O SER VID OR  ( * ) Po sição: janeiro / 2 0 18

NÍVEL CARGO

Superior 13.812,00

Intermediário 8.997,00

Auxiliar 4.436,00

( * ) O valor da GSISTE será ajustado para cada servidor que a ela f izer jus, de modo que a soma da GSISTE com a remuneração total do servidor de que t rata o caput  do art . 15 da Lei 11356/06, excluídas as vantagens 

pessoais e a retribuição devida pelo exercício de cargo ou função comissionada, não seja superior ao valor estabelecido no Anexo IX à Lei 11.356/2006.  M edida Provisória 479 de 30.12.2009 art. 18

Leg islaçõ es Co rrespondentes:  Lei nº 12.269 de 21.06.2010; M edida Provisória nº 568 de 11.05.2012; Lei nº 12.702 de 07.08.2012; Lei nº 12.778 de 28.12.2012; Lei nº 13.328 de 29.07.2016; M edida Provisória nº 765 de 29.12.2016.

( * ) VALOR M ÁXIM O DA SOM A DA GSISTEem R$

G R A T IF IC A ÇÃ O  E S P E C Í F IC A  D E  P R O D UÇÃ O  D E  R A D IO IS Ó T O P O S  E  R A D IO F Á R M A C O S  –  G E P R P o s iç ã o : ja ne iro / 2 0 18

NÍVEL DO C A RGO VA LOR DA  GEP R em R$

Superio r 1.336,00

Intermediário 987,00

Gestão, Planejamento e Inf ra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, de que t rata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, e do Quadro de Pessoal da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN que, no âmbito do Inst ituto de Pesquisas Energét icas e Nucleares - IPEN, do 
Inst ituto de Engenharia Nuclear - IEN e do Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear - CDTN, executem at ividades relacionadas à produção de radioisótopos e radiofármacos, enquanto se encontrarem nessa condição. A GEPR não integrará os proventos da 
aposentadoria e as pensões(arts. 285 e  286 da Lei nº 11.907 de 02.02.2009)

O valor da GEPR é o constante do Anexo CLVIII à Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009

Leg islaçõ es Co rrespondent es:  M edida Provisória nº 441 de 29.08.2008;Lei nº 11.907 de 02.02.2009; M edida Provisória nº 479 de 30.12.2009;Lei nº 12.269 de 21.06.2010; Lei nº 13.327 de 29.07.2016; Lei nº 13.328 de 29.072016
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62. CARGOS EM  COM ISSÃO E GRATIFICAÇÕES 

Gra t if ica ção  T em po rária  de  A gê ncias  R e gulado ras  -  G T A R - VA LOR M Á XIM O DA  SOM A  DA GTAR COM  A REM UNERAÇÃ O TOTA L DO SERVIDOR (CEDIDO ), 

EXCLUÍDAS A S VANTA GENS PESSOA IS E AS DEVIDA S P ELA  NA TUREZA OU LOCA L DE TRA B ALHO P o s iç ão : a  pa rtir de  20  o utubro  dde  200 6
Nível do  Cargo ( * ) VALOR M ÁXIM O em R$

Superio r 4 .032 ,6 1
Intermediário 2 .3 33 ,94
Auxiliar 1.4 32 ,22
(  *  )  GTAR  ( instituída em 20.10 .2006  art. 38 da Lei nº 11.357/2006). GTAR é devida aos servidores dos órgãos e ent idades da adm.pública federal direta, autárquica e fundacional, cedidos às Agências Reguladoras de que

 t rata o  anexo I da Lei nº 10.871, de 2004 .   O valor da GTAR será ajustado, para cada servidor que a ela f izer jus, de modo que a soma da GTA R com a remuneração total do servidor de que t rata o art .6 º da Lei nº 10 .882, de 2004

excluídas as vantagens pessoais e devidas pela natureza ou local de t rabalho, não seja superio r ao valor estabelecido no Anexo V I da  Lei nº 10.882 , de 2004

O  q uant i t at ivo  t o t al  d e G T A R  será red uz id o  à medida que os servidores de que trata o art .6º da Lei nº 10.882/2004, cedidos à A gência Reguladora na data da ent rada em vigor do respectivo Plano  Especial de Cargos, deixarem a 
condição de cedidos para a respectiva Agência.” (§4º do art. 6º da Lei nº 10.882/2004). Leg islaçõ es C o r resp o nd ent es:  Lei nº 10.882 de 09.06.2004 art . 6 º - Anexo V I e  Lei nº 11.357 de 19.10.2006  - Anexo XV

R E M UN E R A ÇÃ O  D O S C A R G O S D E  D IR EÇÃ O  (C D )  D A S  IN S T IT UIÇÕ E S  F E D E R A IS D E  E N SIN O  ( IF E S)  Po sição : jane ir o / 2 0 18

NÍVEL                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

CD - 1 12 .8 9 3,89

CD - 2 10 .7 7 8,50
CD - 3 8.4 61,6 2

CD - 4 6.14 4,7 4

( * ) A remuneração passa a ser const ituída de uma única parcela a part ir da M edida Provisó ria nº 2.048-28  de 28 .08 .2000

O PÇÃ O :  O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego  em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos M unicípios ou do  Dist rito Federal, 

invest ido nos cargos a que se refere o  art . 1º da M P 375/07, poderá op tar por uma das remunerações a seguir d iscriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;

II - a diferença ent re a remuneração do cargo em comissão  e a remuneração  do cargo  efet ivo  , do  posto ou graduação, ou emprego; ou

III - a remuneração do cargo efet ivo , do posto ou graduação, ou do  emprego, acrescida do percentual de 60% (sessenta por cento ) do  respect ivo cargo  em comissão.

O docente da carreira de M agistério, integrante do Plano Único de Classif icação  e Ret ribuição de Cargos e Empregos, a que se refere 

a Lei nº 7596/87, submet ido ao Regime de Ded icação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD  nas IFES, sendo-lhe facultado optar, 

quando  o cupante de CD, nos termos do  inc iso  III art. 2º da M P  375/07

III - a remuneração do cargo efet ivo ou emprego , acrescida do percentual de sessenta por cento (60%) do respect ivo cargo em comissão . Observado o  § 2º e § 3 º do  art . 2º da M P 375/07

Leg islaçõ es C o rr esp o nd ent es:

Lei nº 8.168 de 16 .01.1991; M edida Provisó ria nº 1.657-18 de 04.05.1998; M ed ida Provisória nº 2048-28  de 28 .08 .2000 - art . 65º; M edida Provisó ria nº 2150-39 de 31.05.2001- art . 68º; M edida Provisória nº 2136-36 de 27.03 .2001; 

M edida Provisó ria nº 2150-41 de 27.07.2001; M edida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001; Lei nº 10.331 de 18.12 .2001; Lei nº 10.470 de 25.06.2002 ; Lei nº 10.667 de 14 .05.2003; Lei nº 10 .697 de 02 .07.2003; 

M edida Provisó ria nº 163 de 23.01.2004; Lei nº 10 .869 de 13.05.2004; M edida Provisó ria nº 375 de 15.06.2007; Lei nº 11.526 de 04 .10.2007; Lei nº 11.907 de 02 .02 .2009; Lei nº 12.778  de 28 .12.2012 art. 76 ;  Lei nº 13 .328 de 29.07.2016.

REM UNERA ÇÃ O (em R$) ( * )

F un ç ã o  C o m is s io na da  de  C o o rd e n a ç ã o  d e  C u rs o  -  F C C P o s iç ão : j ane ir o / 2 0 18

VA LOR   UNIT Á R IO em  R $
N ív el Únic o 9 4 0 ,8 4
 F ica inst it uí da (em 26 .06 .2012) a Função  Comissionad a de Co ordenação  de Curso  - FCC, a ser exercida, exclusivament e, po r servido res que desempenhem at ividad e de coord enação  acadêmica d e cursos t écnico s, 

, t ecno ló g icos, de g raduação  e d e p ós-g raduação  st rict o  sensu, regularment e inst it uíd os no  âmb it o  d as inst it uiçõ es f ederais de ensino . (art .7º da Lei nº 12 .677, de 25.06 .2012).É vedada a p ercep ção  de FCC cumulat iva co m 

a ret r ibuição  de funçõ es g rat if icadas, cargo s d e d ireção  ou co m qualquer outra fo rma d e ret r ibuição  pelo  exercí cio  d e cargo  em co missão  o u f unção  de conf iança. 

Leg i s l açõ es  C o r r esp o nd ent es:   Lei nº 12 .677, d e 2 5.06 .20 12  ; Lei nº 12 .778  de 28 .12 .2012 ; Lei nº 13 .32 8  de 2 9 .0 7.2 016 .
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62. CARGOS EM  COM ISSÃO E GRATIFICAÇÕES 

O P ÇÂ O : O servid or invest id o  nas Funçõ es Comissio nad as Técnicas p o d erá o p t ar p o r uma d as remuneraçõ es a seg uir  d iscr iminad as:

I -  a remuneração  d o valo r unit ár io  t o t al d a Função  Co missio nad a Técnica, acrescid a d o s anuênio s;

II -  a d if erença ent re a remuneração t o t al d a Função  Co missionad a Técnica e a remuneração  d o  carg o  ef et ivo ; o u

III -  a remuneração  do  carg o  ef et ivo , acrescid a do  valo r d e o pção , co nf o rme est ab elecido  no  A nexo  II d a Lei nº 11.526 , d e 4  d e o ut ub ro  d e 2 0 07.

A s FCT d est inam-se exclusivament e ao s o cup ant es d e carg os co nf o rme art . 2 º d o  Decret o  nº 4 .9 4 1/ 20 0 3 :

Le g i sl a ç õ e s  C o r r e s p o nd e nt e s :

Decreto  nº 3 .6 4 2  d e 2 5.10 .2 0 0 0 ; M ed id a Pro visó r ia nº 2 2 2 9-4 3  d e 0 6 .0 9.2 0 0 1 § 1º art . 58 ; Lei nº 10 .3 3 1 d e 18 .12 .20 0 1; M ed id a Pro visó r ia nº 52  d e 0 4 .0 7.20 0 2  art . 10 ; Lei nº 10 .6 9 7 de 0 2 .0 7.2 0 0 3; Decret o  nº 4 .9 4 1 d e 2 9 .12.2 0 0 3 ;

M ed ida Pro visó r ia nº 3 75 d e 15.0 6.2 0 0 7; Lei nº 11.52 6  d e 0 4 .10 .2 0 0 7; M edid a Pro visó r ia nº 4 4 1 d e 2 9.0 8 .2 0 0 8 ; Lei nº 11.9 0 7 d e 0 2 .0 2 .2 0 0 9 ; Lei nº 12 .778  de 2 8 .12 .2 0 12 art . 76 ; Lei nº 13 .3 2 8  d e 2 9.0 7.2 0 16 .

I -  o cupant es d e cargo s ef et ivo s ref er id o s no  A nexo  V  d a Lei nº 9 .3 6 7, d e 16  d e d ezembro  d e 19 9 6 , que não  t enham sid o  est rut urad o s em carreiras o u ab rang id o s p elo  art . 1º d a M ed ida Pro visó r ia nº 2 .2 2 9 -4 3 , d e 6  d e set emb ro  d e 2 0 0 1; II-  
o cup ant es d e carg os d o  Plano  Esp ecial d e Cargo s d o  Dep art ament o  d e Po lí cia Fed eral, co nf o rme est ab elecid o  no art . 10  d a Lei nº 10 .6 8 2 , d e 2 8  d e maio  de 2 0 0 3 ; III -  ocup ant es d e carg o s d a Carreira d e Seg urid ad e So cial e d o  Trab alho, 
co nf o rme est ab elecid o  no  art . 3 º d a Lei nº 10 .556 , d e 13  d e novemb ro  d e 20 0 2 ; e IV  -  o cup ant es d e carg o s d a Carreira Previd enciár ia, co mo  d isp õ e o  art . 19 d a Lei nº 10 .66 7, d e 14  d e maio  d e 2 0 0 3. O d isp o st o  no  § 1º, in f ine, d o  art . 58  d a 
M ed ida Pro visó r ia no  2 .2 2 9 -4 3 , d e 6  d e set emb ro  d e 2 0 0 1, não  se ap lica ao s servid o res d o  Plano  Esp ecial d e Carg o s d o  M inist ér io  d a Fazend a - PECFA Z - Quad ro  d e Pesso al d o  M inist ér io  d a Fazend a  (art . 2 2 8  e art . 2 64  d a Lei nº 
11.9 0 7/2 0 0 9 ).

C A R G O S  D E  N A T U R E Z A  E S P E C IA L  -  N E S P o s i ç ã o :  j a ne i r o / 2 0 18

D E N O M IN A ÇÃ O VA L O R  UN IT Á R IO  (e m  R $ )

C o m an da nte da  M arinha 16 .5 8 1,4 9

C o m an da nte do  E xé rc ito 16 .5 8 1,4 9

C o m an da nte da  A e ro n áut ic a 16 .5 8 1,4 9

S ec re tário -G era l do  M inis tério  da  D e fes a   16 .5 8 1,4 9

C he fe do  E s ta do -M a io r C o njun to  da s  F o rç a s  A rm ad as 16 .5 8 1,4 9

S ec re tário -G era l de  C o nten c io s o 16 .5 8 1,4 9

S ec re tário -G era l de  C o ns ulto ria 16 .5 8 1,4 9
S u b d e f e n s o r  P ú b lic o  G e r a l d a  U n iã o 16 .2 15 ,2 2

P res id ente  d a A gên c ia E s pa c ial B ra s ile ira 16 .5 8 1,4 9

D em ais  c arg o s  d e na tu reza  e s pe c ial d a es tru tura da  P res id ên c ia da  R ep úb lic a  e  d o s  M in is tério s 16 .5 8 1,4 9

A s s es s o r C he fe da  A s s es s o ria  E s p ec ia l do  P re s ide nte da  R e púb lic a 16 .2 15 ,2 2

O P Ç Ã O :  O  servid o r  o cup ante d e carg o  ef et ivo  o u emp reg o  em q ualq uer d o s Po d eres d a U nião , d o s Est ad o s, d o s M unic íp io s o u d o  D ist r i t o  Fed eral, 

invest id o  no s  carg o s a q ue se ref ere o  ar t . 1º d a M P 3 75/ 0 7, p o d erá o p tar p o r  uma d as remuneraçõ es a seg uir d iscr iminad as: (A nexo  I à Lei  n° 11.52 6 , d e 4  d e o ut ub ro  d e 2 0 0 7)

I -  a remuneração  d o  carg o  em co missão , acrescid a d o s anuênio s;

II - a d i f erença ent re a remuneração  d o  carg o  em co mis são  e a remuneração  d o  carg o  efet ivo  , d o  p o s to  o u g rad uação , o u emp reg o ; o u

III -  a remuneração  d o  carg o  efet ivo  , d o  p o st o  o u g rad uação , o u d o   emp reg o , acrescid a d o  p ercent ual  d e 6 0 % (ses sent a p o r  cent o )  d o  resp ect iv o  carg o  em co miss ão .

Le g i s l a ç õ e s  C o r r e s p o nd e n t e s :

Lei  nº 8 .6 2 2  d e 19 .0 3 .9 3 ; D ecret o  nº 2 .6 9 3  d e 2 8 .0 7.9 8 ; M ed id a Pro visó r ia nº 2 .0 4 8 -2 8  d e 2 8 .0 8 .2 0 0 0  -  ar t . 6 5º; M ed id a Pro v isó r ia nº 2 .13 6 -3 6  d e 2 7.0 3 .2 0 0 1; M ed id a Pro visó ria nº 2 .150 -4 1 d e 2 7.0 7.2 0 0 1 -  ar t . 6 8 º; 

M ed id a Pro visó r ia nº 2 .150 -4 2  d e 2 4 .0 8 .2 0 0 1- ar t . 6 8 º; Lei  nº 10 .3 3 1 d e 18 .12 .2 0 0 1; Lei  nº 10 .6 8 3  d e 2 8 .0 5.2 0 0 3 ; Lei  nº 10 .6 9 7 d e 0 2 .0 7.2 0 0 3 ; M ed id a Pro visó r ia nº 16 3  d e 2 3 .0 1.2 0 0 4 ; Lei  nº 10 .8 6 9  d e 13 .0 5.2 0 0 4  ar t .12 ; 

M ed id a Pro visó r ia nº 2 59  d e 2 1.0 7.2 0 0 5; M ed id a Pro visó ria nº 3 75 d e 15.0 6 .2 0 0 7; Lei  nº 11.52 6  d e 0 4 .10 .2 0 0 7 anex o  I; M ed id a Pro v isó r ia nº 4 4 1 d e 2 9 .0 8 .2 0 0 8 ; Lei nº 11.9 0 7 d e 0 2 .0 2 .2 0 0 9 ; M ed id a Pro visó r ia nº 4 9 9  d e 2 5.0 8 .2 0 10 ; 

Lei  nº 12 .3 75 d e 3 0 .12 .2 0 10 ; M ed id a Pro vis ó r ia nº 52 7 d e 18 .0 3 .2 0 11;  Lei nº 12 .4 6 2  d e 0 5.0 8 .2 0 11; M ed id a Pro v isó r ia nº 56 8  d e 11.0 5.2 0 12 ; Lei nº 12 .70 2  d e 0 7.0 8 .2 0 12 ; Lei  nº 12 .778  d e 2 8 .12 .2 0 12  ar t .76 ; Lei  nº 13 .3 2 8  d e 2 9 .0 7.2 0 16 .

F U N Ç Ã O  C O M I S S I O N A D A  T É C N I C A - F C T  -  P o d e r  E x e c u t i v o  F e d e r a l P o s i ç ã o :  j a n e i r o / 2 0 1 8

F U N Ç Ã O  C O M IS S IO N A D A  T É C N IC A V A L O R  U N IT Á R IO  ( e m  R $ ) V A L O R  D A  O P Ç Ã O  ( e m  R $ )

F C T  1 6 . 6 7 4 , 9 2 2 . 0 0 2 , 4 8

F C T  2 5 . 5 9 8 , 5 0 1 . 6 7 9 , 5 5

F C T  3 4 . 6 9 5 , 6 6 1 . 5 0 2 , 6 1

F C T  4 3 . 9 3 8 , 4 3 1 . 3 3 9 , 0 7

F C T  5 3 . 3 0 3 , 2 9 1 . 2 2 2 , 2 2

F C T  6 2 . 7 7 0 , 6 2 1 . 10 8 , 2 4

F C T  7 2 . 3 2 3 , 8 0 1 . 0 2 2 , 4 7

F C T  8 1 . 9 4 9 , 0 6 9 5 5 , 0 4

F C T  9 1 . 6 3 4 , 7 4 8 9 9 , 10

F C T  10 1 . 3 7 1 , 11 8 5 0 , 10

F C T  11 1 . 14 9 , 9 9 8 0 5 , 0 0

F C T  12 9 6 4 , 5 6 7 7 1 , 6 4

F C T  13 8 0 9 , 0 1 7 2 8 , 11

F C T  14 6 7 8 , 5 4 6 7 8 , 5 4

F C T  15 5 6 9 , 13 5 6 9 , 13
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62. CARGOS EM  COM ISSÃO E GRATIFICAÇÕES 
G R A T IF IC A ÇÃ O  T E M P O R Á R IA  -  G T  -  A dv o c ac ia -G era l da  Uniã o  (a rt . 17  da  Le i nº  9 .02 8  de  12 .0 4 .19 9 5) Po sição : janei r o / 2 0 18

NIVEL GT VA LOR (R$ )

GT I 6 4 4 ,9 0

GT II 4 6 5 ,7 6

GT III 2 8 6 ,6 2

GT IV 214 ,9 7

Leg islaçõ es C o r r esp o nd ent es :  Lei nº 9.028 de 12 .04.1995 art . 17; M edida Provisó ria nº 2150 -42 de 24.08 .2001; Lei nº 10.331 de 18.12.2001; Lei nº 10.697 de 02.07.2003; Lei nº 11.907 de 02.02 .2009 ; Lei nº 12 .778  de 28.12 .2012 

Lei nº 13 .328 de 29 .07.2016.

Poderão perceber a Grat if icação de Rep resentação de Gabinete ou a Grat if icação  Temporária, até 31 de janeiro  de 2019, os servido res ou os empregados requisitados pela Advocacia-Geral da União. (art . 7º da Lei nº 10.480, de 2002  - 
redação  dada pelo art. 38 da M ed ida Provisó ria nº 765, de 2016 )

A G Ê N C IA S  R E G U L A D O R A S *  A N A T E L  A N E E L  A N P  A N V IS A  e  A N S  (  L e i  n º  9 .9 8 6 / 2 0 0 0  )  e  A N A C  (  L e i  n º  11.18 2 / 2 0 0 5  ) P o s i ç ã o : j a n e i r o / 2 0 18

C A R G O C O M IS SIO N A D O  D E  D IR E ÇÃ O V A LO R  R EM UN E R A T Ó R IO  em  R $

 C D  I 16 .6 8 1,4 8

C D  II 15 .8 4 7 ,4 1

C A R G O C O M IS SIO N A D O  D E  G E R ÊN C IA  EX E C UT IVA V A LO R  R EM UN E R A T Ó R IO  em  R $

C G E I 15 .0 13 ,3 2

C G E II 13 .3 4 5 ,18

C G E III 12 .5 11,10

C G E IV 8 .3 4 0 ,7 3

C A R G O C O M IS SIO N A D O  D E  A S SE S SO R IA V A LO R  R EM UN E R A T Ó R IO  em  R $

C A  I 13 .3 4 5 ,18

C A  II 12 .5 11,10

C A  III 3 .4 8 3 ,10

C A R G O C O M IS SIO N A D O  D E  A S SIS T ÊN C IA V A LO R  R EM UN E R A T Ó R IO  em  R $

C A S I 2 .6 3 4 ,8 5

C A S II 2 .2 8 3 ,5 3
O P Ç Ã O :  O servid o r  o cup ant e d e carg o  ef et ivo  o u emp reg o  em q ualq uer  d o s Po d eres d a U nião , d o s Est ad o s , d o s  M unicí p io s o u d o  D is t r i t o  Fed eral , 

invest id o  no s carg o s a q ue se refere o  ar t . 1º d a M P 3 75/0 7, p o d erá o p t ar  p o r uma d as remuneraçõ es a seg uir  d iscr iminad as:

I -  a remuneração  d o  carg o  em co missão , ac rescid a d o s anuênio s;

II -  a d if erença ent re a remuneração  d o  carg o  em co missão  e a remuneração  d o  carg o  ef et ivo  , d o  p o sto  o u g rad uação , o u emp reg o ; o u

III -  a remuneração  d o  carg o  ef et ivo  , d o  p o st o  o u g rad uação , o u d o   emp reg o , acrescid a d o  p ercent ual d e 6 0 % (sessenta p o r  cent o )  d o  resp ect ivo  carg o  em co missão .

Le g i s l a ç õ e s  C o r r e s p o nd e nt e s :

Lei nº 10 .2 3 3  d e 0 5.0 6 .2 0 0 1; Lei nº 10 .3 3 1 d e 18 .12 .2 0 0 1; Lei nº 10 .4 70  d e 2 5.0 6 .2 0 0 2 ; Lei nº 10 .6 9 7 d e 0 2 .0 7.2 0 0 3 ; M ed id a Pro visó ria nº 155 d e 2 3 .12 .2 0 0 3 ; Lei nº 10 .8 71 d e 2 0 .0 5.2 0 0 4 ; Lei nº 11.18 2  d e 2 7.0 9 .2 0 0 5; 

M ed id a Pro visó r ia nº 2 6 9  d e 15.12 .2 0 0 5; M ed id a Pro v isó ria nº 3 75 d e 15.0 6 .2 0 0 7; Lei nº 11.52 6  d e 0 4 .10 .2 0 0 7; M ed id a Pro visó r ia nº 4 4 1 d e 2 9 .0 8 .2 0 0 8 ; Lei nº 11.9 0 7 d e 0 2 .0 2 .2 0 0 9 ; Lei nº 12 .778  d e 2 8 .12 .2 0 12 ; Lei nº 13 .3 2 8  d e 2 9 .0 7.2 0 16 .

A G Ê N C I A S  R E G U L A D O R A S  -  *  A N A T E L ,  A N E E L ,  A N P ,  A N V I S A  e  A N S  ( L e i  9 .9 8 6 / 2 0 0 0 )  e  A N A C  ( L e i  11. 18 2 / 2 0 0 5 ) P o s i ç ã o :  j a n e i r o / 2 0 18

C A R G O S  C O M IS S IO N A D O S  T ÉC N IC O S  D A S  A G ÊN C IA S  R E G ULA D O R A S V A LO R  R E M UN E R A T Ó R IO  em  R $

C C T  V    * * 3 . 17 1, 5 8
C C T  IV   * * 2 .3 17 ,6 6
C C T  III   * * 1. 17 6 , 0 2

C C T  II 10 3 6 , 7 3

C C T  I 9 17 , 9 8
C C T  -  A o  o cup ant e d e C ar g o  C o miss io nad o  T écnico  ser á p ag o  um valo r ac r esc id o  ao  salár io  o u venc iment o , ( ar t .3 3  § único  d a Lei  10 .8 71/ 2 0 0 4 ) .

* *  A N A C  -  A g ênc ia N ac io nal  d e A v iação  C iv il :  o s  C ar g o s  C o miss io nad o s  T écnico s  d a A N A C  são : C C T - V ; C C T - IV  e C C T -III. * A N P  -   A g ênc ia N ac io nal  Pet r ó leo

*  A N A T E L  -  A g ênc ia N ac io nal  d e T eleco municaçõ es *  A N V I S A  -  A g ênc ia N ac io nal  V ig ilânc ia S anit ár ia L e g i s l a ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :  Lei  nº  10 .3 3 1 d e 18 .12 .2 0 0 1; Lei nº  10 .6 9 7 d e 0 2 .0 7.2 0 0 3 ; 

*  A N E E L  -  A g ênc ia N ac io nal  d e E nerg ia Elét r ica *  A N S  -  A g ênc ia N ac io nal  d e S aúd e Sup lement ar Lei  nº 11.9 0 7 d e 0 2 .0 2 .2 0 0 9 ; Lei  nº  12 .778  d e 2 8 .12 .2 0 12 ; Lei  nº  13 .3 2 8  d e 2 9 .0 7.2 0 16 .
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62. CARGOS EM  COM ISSÃO E GRATIFICAÇÕES 
A G ÊN C IA  N A C IO N A L D E  Á G U A S  -  A N A  ( L e i   9 .9 8 4  de  0 7 .0 7 .2 0 0 0 ) P o s i ç ã o : j a ne i r o / 2 0 18

CA R GO COM ISSIONA D O D E D IR EÇÃ O VA LOR  REM UN ERA TÓR IO  em R $

 C D  I 16 .6 8 1,4 8

C D  II 15 .8 4 7 ,4 1

CA R GO COM ISSIONA D O D E GERÊNC IA  EXEC UT IVA VA LOR  REM UN ERA TÓR IO em R $

C GE I 15 .0 13 ,3 2

C GE II 13 .3 4 5 ,18

C GE III 12 .5 11,10

C GE IV 8 .3 4 0 ,7 3

CA R GO COM ISSIONA D O D E A SSESSOR IA VA LOR  REM UN ERA TÓR IO em R $

C A  I 13 .3 4 5 ,18

C A  II 12 .5 11,10

C A  III 3 .4 8 3 ,10

CA R GO COM ISSIONA D O D E A SSIST ÊN CIA VA LOR  REM UN ERA TÓR IO em R $

CA S I 2 .6 3 4 ,8 5

O P ÇÃ O :  O servid o r o cup ant e d e carg o  ef et ivo  o u emp reg o  em q ualq uer d o s Po d eres d a União , d o s Est ad o s, d o s M unicí p io s o u d o  Dist r ito  Fed eral, 

invest id o  no s carg o s a q ue se refere o  ar t . 1º d a M P 3 75/ 0 7, p o d erá o p t ar p o r uma d as remuneraçõ es a seg uir  d iscr iminad as:

I - a remuneração  d o  carg o  em co missão , acrescid a d o s anuênio s;

II -  a d iferença ent re a remuneração  d o  carg o  em co missão  e a remuneração  d o  carg o  efet ivo  , d o  p o st o  o u g rad uação , o u emp reg o ; o u

III - a remuneração  d o  carg o  ef et ivo  , d o  p o st o  o u g rad uação , o u d o   emp reg o , acrescid a d o  p ercent ual d e 6 0 % (sessent a p o r cento ) d o  resp ect ivo  carg o  em co missão .

Le g is la ç õ e s  C o r r e s p o nd e nt e s :  Lei nº 10 .2 3 3  d e 0 5.0 6 .2 0 0 1; Lei nº 10 .3 3 1 d e 18 .12 .2 0 0 1; Lei nº 10 .4 70  d e 2 5.0 6 .2 0 0 2 ; Lei nº 10 .6 9 7 d e 0 2 .0 7.2 0 0 3 ; M ed id a Pro visó r ia nº 155 d e 2 3 .12 .0 3 ; Lei nº 10 .8 71 d e 2 0 .0 5.2 0 0 4 ;

Lei nº 11.52 6  d e 0 4 .10 .2 0 0 7; Lei nº 12 .778  d e 2 8 .12 .2 0 12 ; Lei nº 13 .3 2 8  d e 2 9 .0 7.2 0 16 .

A G ÊN C IA S  R E G U L A D O R A S  -  *  A N T A Q  e  A N T T  ( L e i  10 .2 3 3  d e  0 2 .0 6 .2 0 0 1)  P o s i ç ã o : j a ne i r o / 2 0 18

C A R G O C O M ISSIO N A D O  D E D IR EÇÃ O VA LOR  R EM UN ER A T Ó R IO  em  R $

 C D  I 16 .6 8 1,4 8

C D  II 15 .8 4 7 ,4 1

C A R G O C O M ISSIO N A D O  D E GER ÊN C IA  EXEC UT IVA VA LOR  R EM UN ER A T Ó R IO  em  R $

C G E I 15 .0 13 ,3 2

C G E II 13 .3 4 5 ,18

C G E III 12 .5 11,10

C G E IV 8 .3 4 0 ,7 3

C A R G O C O M ISSIO N A D O  D E A SSESSOR IA VA LOR  R EM UN ER A T Ó R IO  em  R $

C A  I 13 .3 4 5 ,18

C A  II 12 .5 11,10

C A  III 3 .4 8 3 ,10

C A R G O C O M ISSIO N A D O  D E A SSIST ÊN C IA VA LOR  R EM UN ER A T Ó R IO  em  R $

C A S I 2 .6 3 4 ,8 5

C A S II 2 .2 8 3 ,5 3
O P ÇÃ O :  O  servid o r o cup ant e d e carg o  ef et ivo  o u emp reg o  em q ualq uer  d o s Po d eres d a União , d o s Est ad o s, d o s M unicí p io s o u d o  D ist r i t o  Fed eral, 

invest id o  no s carg o s a q ue se refere o  ar t . 1º d a M P 3 75/ 0 7, p o d erá o p t ar p o r  uma d as remuneraçõ es a seg uir  d iscr iminad as:

I - a remuneração  d o  carg o  em co missão , acrescid a d o s anuênio s;

II -  a d i ferença ent re a remuneração  d o  carg o  em co missão  e a remuneração  d o  carg o  efet ivo  , d o  p o st o  o u g rad uação , o u emp reg o ; o u

III - a remuneração  d o  carg o  ef et ivo  , d o  p o st o  o u g rad uação , o u d o   emp reg o , acrescid a d o  p ercent ual d e 6 0 % (sessent a p o r cento ) d o  resp ect ivo  carg o  em co missão .

Le g is la ç õ e s  C o r r e s p o nd e nt e s :  Lei nº 10 .2 3 3  d e 0 5.0 6 .2 0 0 1; Lei nº 10 .3 3 1 d e 18 .12 .2 0 0 1; Lei nº 10 .4 70  d e 2 5.0 6 .2 0 0 2 ; Lei nº 10 .6 9 7 d e 0 2 .0 7.2 0 0 3 ; M ed id a Pro visó r ia nº 155 d e 2 3 .12 .2 0 0 3 ; Lei nº 10 .8 71 d e 2 0 .0 5.2 0 0 4 ;

Lei nº 11.52 6  d e 0 4 .10 .2 0 0 7; Lei nº 12 .778  d e 2 8 .12 .2 0 12 ; Lei nº 13 .3 2 8  d e 2 9 .0 7.2 0 16 .
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62. CARGOS EM  COM ISSÃO E GRATIFICAÇÕES 

universitário s vinculad os ao  M inistério  da Educação, do Hospit al das Forças A rmad as, vinculado ao M inistér io  da Defesa, e do Ho spit al Geral de Bonsucesso - HGB, do Inst ituto  Nacional de Traumato-Ortop edia - INTO,

do  Inst ituto  Nacional d e Card io log ia de Laranjeiras - INCL, do Hospital do s Servido res d o Est ado - HSE, do Hosp ital Geral d e Jacarep aguá - HGJ, do Hosp ital d o And araí  - HGA, do  Hosp ital d e Ipanema - HGI, 

do  Hospital da Lagoa - HGL e do  Inst i tuto  Nacio nal d e Câncer -  INCA , vinculad os ao  M inistério  da Saúde. (Redação dad a pela Lei nº 12 .155, d e 20 09) 

Farão jus ao  APH os servid ores em exercício  nas unid ades hosp italares d e que t rata o  art . 298  da Lei nº 11.90 7/200 9 quando  t rab alharem em reg ime de p lantão:

I -  integ rantes do  Plano  de Carreiras d os Cargo s Técnico-Administ rat ivos em Educação, de que t rata a Lei nº 11.09 1, de 12 de janeiro  de 2005, t itulares de cargos de p rovimento  efet ivo  da área de saúde; 

II - integrant es da Carreira d e M agistério  Superior, d e que t rata a Lei nº 7.596, de 10  de ab ril d e 198 7, que desenvo lvam at ivid ades acad êmicas nas unid ades hosp italares;

III - ocupant es do s cargos d e pro vimento efet ivo  reg idos pela Lei nº 8 .112 , de 11 de d ezembro de 19 90, em exercício  nas unidades hosp italares do  M inistério  da Saúde referidas no caput  d o art . 298  da Lei nº 11.90 7/200 9.

IV  - int egrantes d a Carreira da Previd ência, da Saúde e do  Trab alho, est ruturad a pela Lei nº 11.3 55/2 006, t itulares d e cargos d e pro vimento efet ivo  da área d e saúde em exercício  nas unidades hosp italares. (ar t . 64  da M P nº 568/ 2012 ).

O APH não se incorpo ra ao s vencimentos, à remuneração nem ao s provent os d a apo sentadoria ou p ensão e não servirá de base de cálculo   d e qualquer  benef ício , ad icional ou vantag em.  (art . 3 04 d a Lei nº 11.907/2 009 )

O APH será calculado em ho ras com b ase nos valores constantes no Anexo CLX VI d a Lei nº 11.907/2 009    (anexo V II da Lei nº 13.3 27, d e 2016)

Le g is laçõ es C o r r e sp o nd e nt es :  M edida Provisória nº 4 41 de 29.0 8.20 08; Lei nº 11.907 de 0 2.02 .200 9 Anexo CLXV I;  Decreto  nº 7.186 d e 27.0 5.20 10 (regulamenta os arts. 2 98 a 307 da Lei nº 11.907/2009 );

 M edid a Pro visó ria nº 568 d e 11.05.20 12; Lei nº 12.80 2 de 07.08 .2012;Lei nº 13 .327 d e 29 .07.2 016 art . 4º.

A PH -  Ad icional por Plant ão Ho spitalar - APH devid o aos servidores em efet ivo  exercício  de at ivid ades hosp italares, d esempenhadas em reg ime de p lantão nas áreas ind ispensáveis ao f uncio namento ininter rupto  dos hosp itais

A G Ê N C IA  N A C IO N A L  D E  Á G U A S  -  A N A  ( L e i  9 . 9 8 4  D E  0 7 . 0 7 . 2 0 0 0 ) P o s i ç ã o :  j a n e i r o / 2 0 18

C A R G O S  C O M IS S IO N A D O S  T ÉC N IC O S  D A S  A G ÊN C IA S  R E G UL A D O R A S V A L O R  R E M U N E R A T Ó R IO  e m  R $

C C T  V 3 .17 1, 5 8

C C T  IV 2 . 3 17 , 6 6

C C T  III 1. 17 6 , 0 2

C C T  II 10 3 6 , 7 3

C C T  I 9 17 , 9 8
C C T  -  A o  o c up ant e d e C ar g o  C o mis s io nad o  T éc nic o  s er á p a g o  um v alo r  ac r es c id o  ao  s a lár io  o u  v enc iment o , c o nf o r me t ab ela ac ima.

L e g i s l a ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :  

Lei nº  9 .9 8 4  d e 17.0 7.2 0 0 0 ; D ec r et o  nº  3 .6 9 2  d e 19 .12 .2 0 0 0 ; Lei nº  10 .3 3 1 d e 18 .12 .2 0 0 1; Le i nº 10 .6 9 7 d e 0 2 .0 7.2 0 0 3 ; Lei nº  10 .8 71/ 2 0 0 4 , ar t . 3 3  § únic o ; M ed id a Pr o v is ó r ia nº  3 75 d e 15.0 6 .2 0 0 7; Lei nº  11.52 6  d e 0 4 .10 .2 0 0 7;

Lei nº  12 .778  d e 2 8 .12 .2 0 12  ar t . 76 ; Lei nº 13 .3 2 8  d e 2 9 .0 7.2 0 16 .

A G ÊN C IA S  R E G U LA D O R A S  -  *  A N T A Q  e  A N T T  ( L e i  10 .2 3 3  D E  0 2 .0 6 .2 0 0 1)  P o s i ç ã o :  j a ne i r o / 2 0 18

C A R GOS C OM ISSION A D OS T ÉC N IC OS D A S A GÊN C IA S R EGULA D OR A S VA LOR  R EM UN ER A TÓR IO  em  R $

C C T  V 3 .17 1,5 8

C C T  IV 2 .3 17 ,6 6

C C T  III 1.17 6 ,0 2

C C T  II 10 3 6 ,7 3

C C T  I 9 17 ,9 8

C C T  -  A o  o cup ant e d e C arg o  Co missio nad o  Técnico  será p ag o  um valo r acrescid o  ao  salár io  o u venciment o , co nf o rme t ab ela acima. 

* A NTA Q -  A g ência N acio nal d e Transp o r tes A q uaviár io s * A N TT  -  A g ência N acio nal d e Transp o rt es Terrest res

Le g i s l a ç õ e s  C o r r e s p o nd e nt e s : 

Lei nº 9 .9 8 4  d e 17.0 7.2 0 0 0 ; Decret o  nº 3 .6 9 2  d e 19 .12 .2 0 0 0 ; Lei nº 10 .2 3 3 /2 0 0 1 -ar t . 74  § único ; Lei nº 10 .3 3 1 d e 18 .12 .2 0 0 1; Lei nº 10 .6 9 7 d e 0 2 .0 7.2 0 0 3 ; M ed id a Pro visó ria nº 3 75 d e 15.0 6 .2 0 0 7; Lei nº 11.52 6  d e 0 4 .10 .2 0 0 7; 

M ed id a Pro visó r ia nº 4 4 1 d e 2 9 .0 8 .2 0 0 8 ; Lei nº 11.9 0 7 d e 0 2 .0 2 .2 0 0 9 ; Lei nº 12 .778  d e 2 8 .12 .2 0 12 ; Lei nº 13 .3 2 8  d e 2 9 .0 7.2 0 16 .

A D IC IO N A L P O R  P LA N T Ã O  H O S P IT A LA R – A P H  -  P LA N T Ã O  H O S P IT A LA R Po sição : jane iro / 2 0 18

CARGOS FINA L DE SEM A NA  E FERIA DOS DIA S ÚTEIS

Nível Superio r 81,9 6 6 5 ,5 6

Nível Intermediário 4 9,7 9 3 9 ,8 4

O APH será calculado  em horas com base nos valores constantes no  Anexo CLXVI da Lei nº 11.907/2009   

A D IC IO N A L P O R  P LA N T Ã O  H O S P IT A LA R – A P H  -  P LA N T Ã O  D E  S O B R E A V IS O Po sição : jane iro / 2 0 18

CARGOS FINA L DE SEM A NA  E FERIA DOS DIA S ÚTEIS

Nível Superio r 14,9 0 9 ,10
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62. CARGOS EM  COM ISSÃO E GRATIFICAÇÕES 

* A D IC IO N A L P O R  P A R T IC IP A ÇÃ O  E M  M IS S Ã O  N O  E X T E R IO R  -  A P M E  

Valo r do  A dic io nal para o s  cargo s de nível superio r e interm ediário  do  P lano  Geral de C argo s  do  P o der Execut ivo  - P GP E, 

de que trata a Lei nº 11.357/2006, do  Quadro  de P esso al do  M inistério  das R elaçõ es Exterio res. P o s içã o : a  p ar t i r  d e  0 1 d e j anei r o / 2 0 10

CLA SSE Nível Superio r  (em  R $  ) N ível Interm ediário  (em  R $ )

ESP EC IA L 1.0 4 2 ,0 0 8 9 5 ,0 0

C 1.0 0 2 ,0 0 8 5 7 ,0 0

B 9 3 4 ,0 0 7 9 2 ,0 0

A 8 7 0 ,0 0 7 3 1,0 0

* A D IC IO N A L P O R  P A R T IC IP A ÇÃ O  E M  M IS S Ã O  N O  E X T E R IO R  -  A P M E   

* Valo r do  A dic io nal para o s cargo s de nível superio r e interm ediário  do  P lano  de C lassificação  de Cargo s - P CC ,

de que trata a Lei nº 5.645/1970, do  Quadro  de P esso al do  M inistério  das Relaçõ es Exterio res. P o s içã o : a  p ar t i r  d e  0 1 d e j anei r o / 2 0 10

CLA SSE N ível Superio r  (em  R$ ) N ível Interm ediário  (em  R $ )

A 1.0 4 2 ,0 0 8 9 5 ,0 0

B 1.0 0 2 ,0 0 8 5 7 ,0 0

C 9 3 4 ,0 0 7 9 2 ,0 0

D 8 7 0 ,0 0 7 3 1,0 0

*  Fica inst ituído a part ir de  1º janeiro de 2010 o Adicional por Part icipação em M issão no Exterior - APM E devido, exclusivamente, ao servidor de ní vel superior ou intermediário do Plano de Classif icação 

de Cargos-PCC de que  trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo-PGPE de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, 

integrante do Quadro de Pessoal do M inistério das Relações Exteriores que tenha sido designado para missão transitória ou permanente no exterior, conforme disposto no art . 58 da

Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006.(art . 1º da Lei nº 12.277 de 30.06.2010). O APM E será pago ao servidor a  part ir do retorno das missões para as quais tenha sido designado

e enquanto est iver no exercício das atribuições do cargo efet ivo do qual seja t itular no M inistério das Relações Exteriores O servidor que esteja recebendo o APM E deixará de recebê-lo 

enquanto designado para outra missão no exterior, retomado o pagamento a part ir do seu retorno.( Lei nº  12.277 de 30.06.2010). Os valores do APM E são os constantes do Anexo I da Lei nº 12.277, de 2010, gerando efeitos 

 f inanceiros a part ir da data nele especif icada.(art . 2º da Lei nº 12.277, de 2010). O APM E somente integrará os proventos da aposentadoria e as pensões se percebido por pelo menos 60 (sessenta) meses, e ao servidor 

que deu origem à aposentadoria ou à pensão aplica-se o d isposto nos art s. 3º e 6º da Emenda Const it ucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art . 3º da Emenda Const it ucional no 47, de 5 de julho de 2005.

Leg islaçõ es C o rr espo ndent es:  Lei nº  12.277 de 30.06.2010 - Anexo I.

A UXÍ LIO D E A VA LIA ÇÃ O ED UC A C ION A L -  A A E

AAE

Realização das atividades de avaliação referidas nos arts. 1º e 2º da Lei nº 11.507/2007 até o  limite  de R $  2 .000,00 po r at ividade (  * )

Fica instituído Auxílio de Avaliação Educacional - AAE devido ao servidor ou colaborador eventual que, em decorrência do exercício da docência ou pesquisa no ensino básico ou ou superior, público ou privado, participe,

em caráter eventual, de processo de avaliação educacional de inst ituições, cursos, projetos ou desempenho de estudantes a ser executado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, 

pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. Instituído o AAE pela M P nº 361/2007 (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

( * ) O Anexo ao Decreto nº 6.092, de 24 de abril de 2007, que regulamenta o Auxílio de Avaliação Educacional. passa a vigorar com a redação do Anexo ao Decreto nº 7.590 de 26.10.2011.

( * )  O AAE será devido em função da realização das atividades de avaliação referidas nos arts. 1º e 2º da Lei 11.507/07, até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por atividade. (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

O AAE - - somente será pago se as at ividades forem exercidas sem prejuízo das atribuições do cargo do servidor, devendo ser objeto de compensação de carga horária, até o mês subseqüente, quando 

desempenhadas durante a jornada de trabalho.

O AAE -  não se incorpora ao vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e não poderá ser ut ilizado como base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos 

da aposentadoria e das pensões.

Leg islações C o rresp ond ent es: M edida Provisória nº 361 de 28.03.2007; Lei nº 11.507 de 20.07.2007; Decreto n 6.092 de 24.07.2007; Lei 11.947 de 16.06.2009; Lei nº 12.269 de 21.06.2010; Decreto nº 7.114 de 19.02.2010; 

Decreto nº 7.590 de 26.10.2011.

 ATÉ O LIM ITE DE: em R$  ( * )
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VA LO R  R E M UN ER A T ÓR IO em  R $   
CPA PO - Cargo  Comissio nado  de Presidente AP O 22 .10 0 ,0 0

CDE - Cargo  de Direto r Executivo 21.00 0 ,0 0

CDT - Cargo  de Direto r Técnico 2 0 .0 00 ,00

CSP  - Cargo  de Superintendente 18 .00 0 ,0 0

CSU - Cargo  de Superviso r 15 .00 0 ,0 0

CA I - Cargo  de Assessoria I 15 .00 0 ,0 0

CA II - Cargo  de Assessoria II 18 .00 0 ,0 0

FT I - Função  Técnica I 1.000 ,00

FT II - Função  Técnica II 3 .000 ,00

FT III - Função  Técnica III 5 .000 ,00

São Órgãos da APO: o Conselho Público Olímpico; a Presidência; o Conselho de Governanaça; o Conselho Fiscal; a Diretoria Executiva conforme Lei nº 12.396/2011.

A APO terá sede e foro no M unicípio do Rio de Janeiro, localizado no Estado do Rio de Janeiro. 

A APO poderá manter escritório de representação na cidade de Brasí lia, Distrit o Federal, ou, excepcionalmente, em qualquer localidade relacionada à preparação e realização dos Jogos.  

A contratação de pessoal pela APO se dará por tempo determinado, na forma do inciso IX  do art. 37 da Const ituição, sendo o recrutamento sujeito a prévia aprovação em processo seletivo simplif icado, 

conforme o regime da Lei nº 8.745/1993.  A APO poderá, ainda, exercer suas atividades com pessoal cedido de órgãos e entidades da administ ração pública federal e dos demais entes federados. 

As FT são de ocupação privat iva de servidores cedidos ou requisitados de órgãos e entidades da administ ração pública federal e dos demais entes federados. 

A  A PO  será ext int a em 3 1 d e d ez emb ro  d e 2 0 18  ou, antes, por decisão unânime dos membros do Conselho Público Olímpico. 

O Conselho Público Olímpico, por decisão unânime, poderá alterar o prazo de duração da APO, prorrogando-o por, no máximo, dois anos. 

Leg islaçõ es C o r resp o nd ent es:

Lei nº 10.406 de 10.01.2002; Lei nº 11.107 de 06.04.2005; Lei nº 12.396 de 21.03.2011; Lei nº 12.462 de 05.08.2011.

QUA D R O  D E  R EM UN ER A ÇÃ O D O S C A R GO S C O M ISSIO N A D O S E GR A T IF IC A ÇÃ O P O R  F UN ÇÃ O D A  A UT OR ID A D E  P ÚB LIC A  O LÍ M P IC A  -  A P O                                     
C A R G O S C O M IS SION A D O S E F UN ÇÕ ES  T ÉC N IC A S GR A T IF IC A D A S  (A N E XO  II da  Le i 12 .39 6 / 2011)

62. CARGOS EM  COM ISSÃO E GRATIFICAÇÕES 
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63. QUADRO EM  EXTINÇÃO DA UNIÃO

( * ) Cargos: Nível Superior Optantes dos Ex-Territórios Federais do Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima, de que trata o inciso IV do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.  

Plano de Classificação de Cargos dos ex-Territórios Federais - PCC-Ext

Nível Superior Posição: janeiro/2017

GDExt APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( *** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

lll 3.773,74 4.120,80 5.151,00 7.894,54 8.924,74 2.575,50 6.349,24

ll 3.670,95 4.046,40 5.058,00 7.717,35 8.728,95 2.529,00 6.199,95

l 3.570,97 3.973,60 4.967,00 7.544,57 8.537,97 2.483,50 6.054,47

Vl 3.466,96 3.827,20 4.784,00 7.294,16 8.250,96 2.392,00 5.858,96

V 3.372,54 3.760,00 4.700,00 7.132,54 8.072,54 2.350,00 5.722,54

lV 3.280,67 3.693,60 4.617,00 6.974,27 7.897,67 2.308,50 5.589,17

lll 3.191,32 3.629,60 4.537,00 6.820,92 7.728,32 2.268,50 5.459,82

ll 3.104,40 3.567,20 4.459,00 6.671,60 7.563,40 2.229,50 5.333,90

l 3.019,85 3.505,60 4.382,00 6.525,45 7.401,85 2.191,00 5.210,85

Vl 2.931,89 3.380,80 4.226,00 6.312,69 7.157,89 2.113,00 5.044,89

V 2.852,03 3.324,00 4.155,00 6.176,03 7.007,03 2.077,50 4.929,53

lV 2.774,35 3.268,00 4.085,00 6.042,35 6.859,35 2.042,50 4.816,85

lll 2.698,78 3.213,60 4.017,00 5.912,38 6.715,78 2.008,50 4.707,28

ll 2.625,27 3.160,00 3.950,00 5.785,27 6.575,27 1.975,00 4.600,27

l 2.553,77 3.108,00 3.885,00 5.661,77 6.438,77 1.942,50 4.496,27

V 2.479,39 3.003,20 3.754,00 5.482,59 6.233,39 1.877,00 4.356,39

lV 2.411,86 2.955,20 3.694,00 5.367,06 6.105,86 1.847,00 4.258,86

lll 2.346,16 2.908,00 3.635,00 5.254,16 5.981,16 1.817,50 4.163,66

ll 2.282,26 2.860,80 3.576,00 5.143,06 5.858,26 1.788,00 4.070,26

l 2.220,09 2.815,20 3.519,00 5.035,29 5.739,09 1.759,50 3.979,59

ESPECIAL

C

B

A

CLASSE PADRÃO VB
GDExt ATIVO

TOTAL (em R$)

( ** )
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  Art. 89  do  Ato  da s  D C TC  de  198 8   Le i  n º 12 .618  de  30 .04 .201 2   D ecre to  n º 8 .365  de  24 .11 .201 4

  L e i n º 1 0 .8 87  de  18 .0 6 .2 004   D ecre to  n º 7 .9 42  de  21 .02 .201 3   Med ida  P rovis ó ria  n º 660  de  24 .11 .20 14

  Em en da  C on s ti tuciona l  n º 60 , d e  1 1 .1 1 .2 009   Med ida  P ro vis ó ria  n º 632  de  24 .12 .201 3   Le i  n º 13 .121  de  08 .05 .201 5

  L e i n º 1 2 .2 49  de  11 .0 6 .2 010  - a rts . 85  a  100   Em enda  C o ns titu ciona l n º 79 , de  27 .05 .2014   Le i  n º 13 .328  de  29 .07 .201 6  a rt. 104

  D ecre to  n º 7 .51 4  d e  0 5 .0 7 .2 011    Le i  n º 12 .998  de  18 .06 .201 4  a rt. 10 .

  L e i n º 1 2 .8 00  de  23 .0 4 .2 013   D ecre to  n º 8 .2 91  de  30 .07 .201 4

Posiçã o: A pa rti r de  1 º de  ago s to  de  20 16  o u  d a  d a ta  da  pu b licação  do  de fe rim e n to  da  op çã o  d e  q ue  tra ta  o  a rt. 2 º da  Le i n º 12 .80 0 , de  201 3 , s e  es ta  fo r p os te rio r

( ***  ) Apos en tado  - pa ra  fins  de  inco rpora çã o  d a  G D Ext aos  p roven tos  da  apo s en tado ria  ou  às  pen s ões , s e rão  ad o ta dos  os  crité rios  dos  i ten s  I a  IV do  §4º do  a rt. 8 º da  Le i  n º 12 .800 , d e  2 013 .:   (re dação  dad a  p e lo  a rt. º da  
L e i n º 1 3 .1 21 , de  20 15)

O s  s e rvido res  qu e  in te g ram  o  P lano  de  C las s i fica ção  de  C argos  do  Qu adro  em  Extinção  do  Ex-Territó rio  Fe dera l  d e  R o ndô n ia  - PC C -R O p as s a m  a  in teg ra r o  PC C -Ext.   (Art. 2 3 -A. da  Le i  n º 12 .800 , d e  2 013  com  redaçã o  
d ada  pe lo  a rt. 1 º da  Le i  n º 13 .121 , d e  2 015)

O s  s e rvido res  in teg ran tes  do  PC C -Ext e  o s  re fe rid os  nos  in cis os  II e  III do  capu t do  a rt. 2o  ficam  s u bm etido s  a o  re g im e  ju ríd ico  ins titu íd o  p e la  Le i n o  8 .11 2 , de  11  de  dezem bro  de  199 0 .  (Art. 16 . da  Le i n º 12 .800 , de  2013  
co m  red ação  dad a  p e lo  a rt. 1 º da  Le i  n º 13 .121 , de  2015 )

( ** * ) Apose ntado GDExt  -  Pa ra  fins  de  inco rpora çã o  d a  G D Ext aos  p roven tos  da  apo s en tado ria  ou  às  pen s ões , s e rão  ad o ta dos  os  s eg u in tes  crité rios  do  itens  I a  IV do  §4º do  a rt. 8 º da  Le i  n º 12 .800 , d e  2 013 .

( ** ) GDExt - Gra tificação  de  D es em pe nho  do  P lan o  d e  C las s ificação  de  C arg os  dos  Ex-Terri tó rios  Fede ra is  

 A s  dis pos ições  dos  A nexos  da Lei nº 12.800, de 23 de abril de 2013, que se referem  à Grat ificação E spec ífic a de A tividades  A ux iliares  do P CC-RO  - G E A A P CC-RO  aplic am -se à Grat ific ação E spec ífic a de 
A tividades  A ux iliares   do P CC-E x t - GE A A P CC-E x t. (art .  3º da Lei nº 13.121, de 2015)

Q uadro em  Extinção da  Uniã o: D ecre to  n º 8 .365 , 2 014   d is põ e  s obre  opçã o  p e la  in clus ã o  e m  q uadro  em  extin çã o  d a  U n iã o  d os  s e rvido re s , dos  m i lita res  e  dos  em p regad os  abran g id os  pe la  Em e nda  C on s ti tuciona l n º 60 , 
d e  1 1  d e  n ove m bro  de  200 9 , ou  pe la  Em e nda  C on s ti tuciona l  n º 79 , d e  2 7  d e  m a io  de  201 4 .  Som e nte  s e rã o  a dm itid os  no  qua dro  e m  e xtinção  da  U n ião  aqu e le s  q ue  ten ham  s eu  víncu lo  o rig in á rio  com  os  ex-Territó rios  
Fede ra is  do  Am a pá, R o ra im a   e  de  R o ndôn ia  ou  s eu s  Mun icíp ios  ( a rt. 4 º e  5 º do   D ecre to  n º 8 .3 65 , 20 14  ).

GDEx t -  Gra ti fica çã o  d e  D es e m pen ho  do  Plano  de  C las s i ficação  de  C argo s  d os  Ex-Territó rio s  Federa is  - GD Ext, obs ervad o  o  d is po s to  no  a rt. 8 º da  Le i n º 12 .80 0 , 2013  e  no  Ane xo  VI da  Le i  n º 12 .800 , de  2 013 .(reda çã o  
d ada  pe la  n º L e i n º 1 3 .1 21 , de  201 5)

( ***  ) Aposentado - re s s a lva do  o  d is p os to  n o  §  1 º do  a rt. 2 º da  Le i n º 1 2 .8 00 /201 3 , o  tem p o d e  s e rviço  pú b lico  es tad ua l  e  m un ic ipa l an te rio r à  p ub l icação  da  Le i n º 12 .80 0 /2 013 , s o m en te  s e rá  con tado  para  fins  de  
a pos en tadoria  e  d is po n ib il ida de .(a rt.2 0  d a  L e i n º 1 2 .8 00 /2013  )

( ***  ) Aposentado - a  ap l icação  da s  d e te rm ina ções  da  Le i  n º 12 .800 /20 13  não  rep res en ta , pa ra  e fe ito  de  a pos en tadoria , des con tinu ida de  em  re lação  às  C a rre iras , a os  ca rgos  e  à s  a trib u içõ es  a tu a is  de s envo lvida s  p e lo s  
s e rvido res  ocu pan tes  de  ca rgos  e fe tivos . (a rt.2 1  d a  L e i n º 1 2 .8 00 /2013  )

Legis la çõe s  Cor res pondente s:

VB - Ve nc im ento Bás ico  -  (Ane xo  V à  Le i n o  1 2 .8 00 , de  23  de  ab ril de  201 3) 

A GD Ext não  pod erá  s e r p aga  cum u la tiva m ente  co m  q ua lq uer ou tra  g ra tificaçã o  de  de s em penh o  o u  p rodu tivida de , in depe nde n te m ente  d a  s ua  den om in ação  ou  bas e  d e  cá lcu lo .( § 7º d o  a rt. 8 º da  Le i n º 12 .80 0 , de  201 3)

O s  ca rg os  de  que  tra ta  a  L e i n º 1 2 .8 00 /2013  s e rão  au tom aticam e nte  extin tos  qu and o  o co rre r a  s ua  va câ ncia .( a rt. 18  da  Le i  n º 12 .800 /201 3  ).
A s  dispos ições  dos  A nexos  da Lei nº 12.800, de 23 de abril de 2013, que se re ferem  ao P lano de Class ificação de Cargos  do Q uadro em  E x tinção do E x -Território Federa l de Rondônia - P CC-RO  aplicam -se ao 
P lano de C las s ificação de Cargos  dos  E x -Territórios  Federa is  - P CC-E x t.  (art .  3º  da Le i nº  13.121, de 2015)

O s  s ervido res  e  os  m il ita res  que  pas s are m  a  cons titu ir o  q uad ro  em  extin ção  da  U n iã o  co n tinuarã o  a  p re s ta r s e rviços  aos  res pectivos  Es tados  e  Mun icíp ios , n a  con d içã o  de  ced ido s , e  p ode rã o  s e r a p rove ita dos  em  ó rgã o  
o u  e n tidad e  d a  a dm in is tração  púb lica  federa l d ire ta , au tá rqu ica  o u  fund acion a l.  Os  s e rvido re s  in te g ran tes  do  qua dro  e m  e xtinção  da  U n ião  es ta rão  s u je i tos  ao  reg im e ju ríd ico  in s ti tu ído  pe la  Le i no  8 .112 , d e  1 1  d e  
d eze m bro  de  199 0 . (  (a rts . 11  e  12  do  D ecre to  n º 8 .3 65 , 20 14  ).

A s  dispos ições  dos  A nexos  da Lei nº 12.800, de 23 de abril de 2013, que se re ferem  à Gratificaç ão de Desem penho do P lano de C las s ificação de Cargos  do Q uadro em  E x tinç ão do E x -Território de Rondônia - 
G DRO aplicam -se à G rat ificaç ão de Desem penho do P lano de C las s ificação de Cargos  dos  E x -Territórios  Federa is  - G DE x t. (art .  3º da Lei nº 13.121, de 2015)

( * )  Fica  criado  o  Plano  de  C las s i fica ção  de  C argo s  d os  Ex-Territó rios  Fe dera is  - PC C -Ext, com pos to  dos  ca rgos  e fe tivo s  d e  n íve l s upe rio r, in te rm e d iá rio  e  au xi lia r dos  ex-Territó rio s  Fede ra is  de  R on dôn ia , do  Am a pá e  d e  
R ora im a e  Mu n icíp io s , in teg ra n tes  do  qu adro  em  extin çã o  d a  U n iã o , cu jos  ocu pan tes  ten ham  ob tid o  o  de fe rim en to  d a  o pção  de  que  tra tam  as  Em end as  C ons ti tucio na is  n ºs  6 0 , de  11  de  novem bro  de  200 9 , e  79 , de  27  de  
m a io  de  20 14 .    (R e dação  da da  pe lo  a rt. 5 º da  Le i n º 12 .80 0 , de  201 3  - redaçã o  da da  pe la  L e i n º 1 3 .1 21 , de  20 15)

O s  ca rg os  de  n íve is  s u perio r, in te rm ed iá rio  e  auxil ia r dos  op tan tes  de  que  o  a rt. 5 º  da  Le i n º 12 .80 0 , de  201 3  s e rão  enq uadra dos  no  PC C -Ext de  acordo  com  as  res p ectivas  den om inaçõe s , a tribu içõ es  e  re qu is itos  de  
fo rm açã o  p ro fis s iona l .     (R e dação  da da  pe lo  a rt. 1 º d a  L e i n º 1 3 .1 21 , de  201 5)

( * ) N os  cas o s  d a  o pção  para  a  inclus ão  em  qua dro  em  e xtinção  da  U n ião  de  qu e  tra ta m  a  Em end a  C o ns titucion a l n º 6 0 , de  11  de  novem bro  de  20 09 , e  a  Em e nda  C on s ti tuciona l  n º 79 , d e  2 7  d e  m a io  de  201 4 : IV - ap lica m -
s e  a os  dem a is  s e rvido res  op tan te s  a s  tabe las  de  ve ncim e n to  bá s ico  e  g ra ti ficação  de  des e m pen ho  do  Plano  de  C las s ificação  de  C argo s  d os  ex-Territó rios  Fe dera is  - PC C -Ext, no s  te rm os  da  Le i n º 12 .80 0 , de  201 3  ( a rt. 
2 º da  Le i n º 12 .80 0 , de  201 3  com  reda çã o  d ada  pe lo  a rt. 1 º da   Le i n º 13 .12 1 , de  201 5  ).

( ** )  A GD Ext s e rá  pag a  o bs ervado  o  lim ite  m á xim o d e  1 00  (cem ) po n to s  e  o  m ín im o de  30  (trin ta ) pon tos  por s e rvido r, co rres pond end o  cad a  p on to , em  s eu s  res pectivo s  n íve is , c la s s es  e  pad rões , a o  va lo r es tabe lecido  no  
Anexo  VI d a  L e i n º 1 2 .8 00 , de  20 13 , p ro duzindo  e fe i tos  finan ce iros  a  pa rtir d a  d a ta  da  pub lica çã o  d o  d e fe rim en to  da  opçã o  p ara  a  inclus ão  em  q uad ro  em  extin ção  da  U n iã o . 

F ica  ins titu ída  a  G ra tificaçã o  d e  D e s em p enh o  d o  P la no  de  C la s s i fica çã o  d e  C argos  do s  Ex-Territó rios  Fe dera is  - GD Ext, d evida  aos  ti tu la res  do s  ca rg os  de  p rovim en to  e fe tivo  de  n íve is  s u perio r, in te rm ed iá rio  e  auxil ia r do  
PC C -Ext. (a rt. 8 º da  le i  n º 12 .800 , d e  2 013  - red ação  dad a  p e lo  a rt. 2 º da  Le i n º 13 .12 1 , de  201 5).

( ** )  N o ca s o  de  im po s s ib il ida de  de  rea l iza çã o  d e  a va l iaçã o  d e  d es em penh o  o u  a té  que  s e ja  p roces s ado  o  res u lta do  da  p rim e ira  ava lia ção , o  s e rvido r de  que  tra ta  o  a rt. 8 º d a  L e i n º 1 2 .8 00 , de  20 13  fa rá  jus  à  pe rcep ção  
d a  G D Ext no  va lo r d e  8 0  (o ite n ta ) po n to s . 

A po n tu ação  re fe ren te  a o  p agam ento  d a  GD Ext s e rá  ob tida  po r m e io  de  ava l ia çã o  d e  d es e m pen ho  ind ividua l re a lizad a  p e la  che fia  im e d ia ta  do  s e rvido r, q ue  co ns ide ra rá  crité rios  e  fa to res  qu e  re fli tam  as  com pe tên cias  do  
s e rvido r a fe ridas  no  de s em p enh o  ind ivid ua l  da s  ta re fas  e  a tivida des . 
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63. QUADRO EM EXTINÇÃO DA UNIÃO

( * ) Cargos: Nível Intermediário Optantes dos Ex-Territórios Federais do Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima, de que trata o inciso IV do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.  

Plano de Classificação de Cargos dos ex-Territórios Federais - PCC-Ext

Nível Intermediário Posição: janeiro/2017

GDExt APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. ( *** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

lll 2.145,23 1.895,20 2.369,00 4.040,43 4.514,23 1.184,50 3.329,73

ll 2.123,99 1.882,40 2.353,00 4.006,39 4.476,99 1.176,50 3.300,49

l 2.102,96 1.869,60 2.337,00 3.972,56 4.439,96 1.168,50 3.271,46

Vl 2.071,88 1.852,80 2.316,00 3.924,68 4.387,88 1.158,00 3.229,88

V 2.051,37 1.840,00 2.300,00 3.891,37 4.351,37 1.150,00 3.201,37

lV 2.031,06 1.827,20 2.284,00 3.858,26 4.315,06 1.142,00 3.173,06

lll 2.010,95 1.816,80 2.271,00 3.827,75 4.281,95 1.135,50 3.146,45

ll 1.991,03 1.804,80 2.256,00 3.795,83 4.247,03 1.128,00 3.119,03

l 1.971,32 1.792,80 2.241,00 3.764,12 4.212,32 1.120,50 3.091,82

Vl 1.942,19 1.777,60 2.222,00 3.719,79 4.164,19 1.111,00 3.053,19

V 1.922,95 1.765,60 2.207,00 3.688,55 4.129,95 1.103,50 3.026,45

lV 1.903,91 1.755,20 2.194,00 3.659,11 4.097,91 1.097,00 3.000,91

lll 1.885,06 1.744,80 2.181,00 3.629,86 4.066,06 1.090,50 2.975,56

ll 1.866,40 1.733,60 2.167,00 3.600,00 4.033,40 1.083,50 2.949,90

l 1.847,91 1.723,20 2.154,00 3.571,11 4.001,91 1.077,00 2.924,91

V 1.820,61 1.709,60 2.137,00 3.530,21 3.957,61 1.068,50 2.889,11

lV 1.802,58 1.700,00 2.125,00 3.502,58 3.927,58 1.062,50 2.865,08

lll 1.784,73 1.690,40 2.113,00 3.475,13 3.897,73 1.056,50 2.841,23

ll 1.767,06 1.680,00 2.100,00 3.447,06 3.867,06 1.050,00 2.817,06

l 1.749,57 1.670,40 2.088,00 3.419,97 3.837,57 1.044,00 2.793,57

CLASSE PADRÃO VB
GDExt ATIVO

TOTAL (em R$)

( ** )

ESPECIAL

C

B

A
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  Art. 89  d o  Ato  d a s  D C TC  d e  1 9 88   Le i nº 1 2 .6 18  d e  3 0 .0 4 .2 01 2   D e cre to  n º 8 .3 65  d e  2 4 .1 1.20 1 4

  Le i nº 1 0 .8 87  d e  1 8 .0 6 .2 00 4   D e cre to  n º 7 .9 4 2  d e  2 1.02 .2 0 1 3   Me d id a  Pro vis ória  n º 66 0  d e  2 4 .1 1.20 1 4

  Em e n d a C o n s titu cio n a l n º 6 0, de  1 1 .1 1 .2 0 09   Me d id a Pro vis ó ria  n º 6 3 2  d e 24 .1 2 .2 0 1 3   L ei  n º 1 3 .1 2 1  d e 0 8 .0 5 .2 0 15

  Le i nº 1 2 .2 49  d e  1 1 .0 6 .2 01 0  - a rts . 85  a  1 0 0   Em e n da  C o n s titu cio n a l n º 79 , de  2 7 .0 5 .2 0 14   L ei  n º 1 3 .3 2 8  d e 2 9 .0 7 .2 0 16  a rt. 1 0 4

  D e cre to  n º 7 .5 1 4  d e  0 5.07 .2 0 1 1   Le i nº 1 2 .9 98  d e  1 8 .0 6 .2 01 4  a rt. 1 0 .

  Le i nº 1 2 .8 00  d e  2 3 .0 4 .2 01 3   D e cre to  n º 8 .2 9 1  d e  3 0.07 .2 0 1 4

( ***  ) Ap os e n ta do  - p a ra  fin s  de  in corp o ra çã o  d a  GD Ext ao s  p rove n to s  d a ap o s e ntad o ria  o u às  p e n s õ e s , s e rã o  a d otad o s  o s  crité rio s  do s  ite n s  I a  IV do  § 4 º do  a rt. 8 º d a  L ei  n º 1 2 .8 0 0, d e 20 1 3 .:   (re da ção  d a d a  p elo art. º d a  
L e i n º 1 3.12 1 , d e  2 0 15 )

( ***  ) Apos entado - re s s a lva d o  o  d is po s to  n o  §  1 º do  a rt. 2 º d a Le i nº 1 2 .8 00 /2 0 1 3 , o  te m p o  d e  s erviço pú b lico  e s tad u a l e  m u n ic ip al  a nterio r à pu b lica çã o  d a L e i n º 1 2 .8 00 /2 0 1 3 , s om e nte s e rá  co n ta do  p a ra fin s  d e 
a p o s e n ta d oria  e  d is p o nibi lid a de .(a rt.20  d a  L e i n º 1 2.80 0 /2 0 13  )

( ***  ) Apos entado - a  a p lica ção  d a s  d eterm ina çõe s  d a  L ei  n º 1 2 .8 0 0 /2 01 3  n ã o re p re s e n ta , p a ra  e fe ito  d e  a p os e n ta do ria , d e s co n tin u id ad e  e m  re la çã o  à s  C a rre ira s , a os  ca rg o s  e às  a trib u içõ e s  a tu ais  de s e n volvid as  p e lo s  
s e rvido re s  ocup a n te s  d e ca rg o s  e fe tivo s . (art.2 1  d a  L ei  n º 1 2 .8 0 0 /2 01 3  )

Le gis la çõe s  Corre spondente s:

A GD E xt n ã o p o d e rá  s e r pa g a  cu m u la tivam e nte co m  q u a lq ue r o u tra  g ra tificaçã o de  d e s e m p e nh o  o u  p ro d u tivid a d e, in de p e n de n te m e n te  d a  s ua  d e n o m in a çã o  o u ba s e  d e  cá lculo .( § 7 º do  a rt. 8 º d a Le i nº 1 2 .8 0 0, d e 20 1 3 )

Os  ca rgo s  d e  q ue  tra ta  a  L e i n º 12 .8 0 0 /2 0 13  s e rão  a u to m a tica m e n te  e xtin to s  qu a n d o oco rre r a  s u a  va câ n cia .( a rt. 1 8 da  L e i n º 1 2 .8 00 /2 0 1 3 ).
A s  dis posições  dos  A nex os  da Lei nº 12.800, de 23 de abril de 2013, que s e referem  ao P lano de Class ific aç ão de Cargos  do Quadro em  Ex t inção do Ex -Território Federal de Rondônia - P CC-RO aplic am -s e ao 
P lano de Class ific aç ão de Cargos  dos  E x -Territórios  Federais  - P CC-Ex t.  (art .  3º da Lei nº 13.121, de 2015)

A s  dis posições  dos  A nex os  da Lei nº 12.800, de 23 de abril de 2013, que s e referem  à Gratific aç ão de Des em penho do P lano de Clas s ific aç ão de Cargos  do Quadro em  E xt inç ão do E x-Território de Rondônia - 
GDRO aplic am -s e à Grat ificaç ão de Desem penho do P lano de Clas s ific aç ão de Cargos  dos  E x -Territórios  Federais  - GDE xt.  (art . 3º da Lei nº 13.121, de 2015)

 As  dis pos iç ões  dos  Anex os da Lei nº 12.800, de 23 de abril de 2013, que se referem  à Grat ific aç ão E spec ífic a de A t ividades  Aux iliares do P CC-RO - GEA A PCC-RO aplic am -se à Gratificaç ão E s pec ífica de 
A tividades  A uxiliares   do P CC-Ex t - GE A AP CC-Ex t.  (art.  3º da Lei nº 13.121, de 2015)

( ***  ) Apos entado GDEx t  -  Pa ra  fin s  d e in co rp o raçã o da  GD E xt a o s  pro ve nto s  d a  a p os e n ta d oria  o u  à s  pe n s õ es , s e rão  a d o ta d os  o s  s e gu in te s  c ritério s  d o  ite n s  I a  IV d o  § 4 º d o  a rt. 8 º da  L e i n º 1 2 .8 00 , d e  2 0 1 3.

Fica in s titu íd a a Gra tifica çã o  d e D e s em p en h o  d o  P la n o de  C la s s ificaçã o d e  C a rg o s  d os  E x-Te rritó rio s  Fe d e ra is  - GD Ext, d e vid a ao s  ti tu lare s  d os  ca rg o s  de  p ro vim e n to  e fe tivo  d e  n íve is  s up e rio r, in te rm e d iá rio  e  a uxi lia r do  
PC C -Ext. (art. 8 º d a  le i n º 1 2.80 0 , d e  2 0 13  - re da ção  d a d a pe lo  a rt. 2 º d a  Le i nº 1 3 .1 2 1, d e 20 1 5 ).

( **  ) GDEx t - Gratificaçã o de  D e s e m pe n h o  d o P la no  d e  C la s s i fica ção  d e  C arg o s  do s  Ex-Territó rios  Fe d e ra is  

GDEx t -  Gra tifica çã o  d e  D e s e m p e n ho  d o  P la n o  d e  C las s ifica çã o  d e C a rgo s  d o s  Ex-Te rritório s  Fed e rais  - GD Ext, o b s erva d o o dis p o s to  n o art. 8º d a  L e i n º 12 .8 0 0 , 2 0 13  e  n o  An e xo VI da  L e i n º 1 2 .8 00 , d e  2 0 1 3.(re da ção  
d a d a pe la  n º L ei  n º 1 3 .1 2 1 , d e  2 01 5 )

( **  )  A GD E xt s erá  p a ga  o b s e rva d o o lim i te  m á xim o de  1 0 0  (ce m ) p on to s  e  o  m ínim o  d e  3 0 (trin ta ) po n to s  p o r s e rvido r, corres p o n de n d o ca d a po n to , e m  s eu s  res p e ctivos  n íve is , c la s s e s  e  p a d rõ e s , a o valor e s ta b elec id o 
n o  An exo  VI d a  L e i n º 1 2.80 0 , d e  2 0 13 , pro d uzind o  e fe ito s  fin a n ce iro s  a pa rtir d a da ta  d a  p u b lica çã o  d o  d e fe rim e nto  d a  o p çã o  p a ra  a  in clus ã o  e m  q u a d ro  e m  e xtinçã o da  U n iã o. 

A p o n tu açã o re fe re n te  a o  p a ga m e n to  d a  GD Ext s erá  o btid a po r m e io  d e  a va lia çã o  d e  d es e m p e n ho  ind ividu a l re a liza da  p e la  che fia im e d ia ta  d o s e rvid o r, qu e  co n s id e ra rá crité rio s  e  fa to re s  qu e  re flita m  as  co m p e tê nc ia s  do  
s e rvido r a fe rid a s  n o  d es e m p e n ho  ind ividu a l d a s  ta refa s  e  a tivida d e s . 

( **  )  N o  ca s o de  im p o s s ib il id ad e  d e  re a liza ção  d e  a va lia çã o  d e  d es e m p e n ho  o u  a té  q u e  s eja  p ro ce s s a d o  o  res u lta d o  d a prim eira  a va lia çã o , o  s e rvido r d e qu e  tra ta  o  a rt. 8 º da  L e i n º 1 2.80 0 , d e  2 0 13  fará  ju s  à  p e rcep çã o  
d a  GD Ext n o va lo r d e  8 0 (o ite n ta ) po n to s . 

Quadro e m  Ex tinçã o da  Uniã o: D ecre to  n º 8 .3 6 5, 2 01 4   d is p õ e s o b re op çã o  p e la  in clus ã o  e m  q u a dro  e m  e xtinçã o d a  U n iã o do s  s e rvido res , do s  m ilita re s  e do s  e m p reg a d o s  ab ran g id o s  p ela Em e n da  C o n s titu cio n a l n º 60 , 
d e  1 1  d e no ve m b ro de  2 0 0 9 , o u  pe la  E m e n da  C o n s titu cio n a l n º 79 , de  2 7  d e  m a io  d e  2 0 14 .  So m e n te  s erã o  a dm itid o s  n o qu a d ro  e m  e xtin çã o  d a U n iã o  a q ue le s  q u e te nh a m  s e u  vín cu lo  o rig in á rio  com  o s  e x-Te rritó rio s  
Fe d era is  d o Am a pá , R o raim a   e  d e  R o n d ô nia ou  s e u s  Mu n icíp ios  ( a rt. 4 º e 5º d o   D e creto nº 8 .3 6 5, 2 01 4  ).

Os  s ervid o re s  e  o s  m il ita re s  q u e  p as s a re m  a co n s titu ir o qu a d ro  e m  e xtin çã o  d a U n iã o  co n tin u a rã o  a  p re s ta r s erviços  a o s  re s p e ctivo s  Es ta d o s  e Mu n icíp ios , n a  con d ição  d e  ced id o s , e  p o de rã o s e r a pro ve ita d os  e m  ó rg ã o 
o u  e n tid a de  d a  a d m in is tra çã o  p úb lica  fe d era l d ire ta , a utárq u ica  o u  fu n d ac io na l.  Os  s e rvid o re s  in te g ra n te s  d o qu a d ro  e m  extin çã o  d a U n iã o  e s tarã o  s uje i tos  a o  re gim e  ju ríd ico  in s titu íd o  p e la  L e i n o 8.11 2 , d e  1 1  d e  
d e ze m b ro  d e  1 9 90 . (  (a rts . 1 1  e  12  d o  D e creto nº 8 .3 6 5, 2 01 4  ).

VB - Ve nc im ento Bá s ic o  -  (An e xo  V à Le i no  1 2 .8 0 0 , d e 23  d e  a b ri l d e  2 01 3 ) 

Pos iç ã o: A p artir d e  1 º de  a g o s to de  2 0 1 6  o u da  d a ta  d a  p ub lica çã o  d o  de fe rim e n to  d a  o p çã o de  q u e  tra ta  o  a rt. 2º d a  L e i n º 12 .8 0 0 , d e  2 01 3 , s e  e s ta  fo r po s te rio r

( *  )  Fica criad o  o  P lan o  d e  C la s s ifica çã o  d e  C a rg os  d o s  Ex-Te rri tó rio s  Fe de ra is  - PC C -Ext, com p os to  d o s  ca rg os  e fe tivo s  d e  n íve l s u pe rio r, in te rm e diário  e  a u xilia r d os  e x-Territó rio s  Fe d era is  d e  R o n d ôn ia , do  Am ap á  e  d e  
R o ra im a e Mu n icíp io s , integ ra ntes  d o  q u ad ro  e m  e xtin çã o  d a  U nião , cu jo s  ocu pa n te s  te n h am  o btid o o de fe rim e n to  d a  o pçã o de  q u e  tratam  a s  Em e n d a s  C o n s titu cio n a is  n ºs  6 0 , d e  1 1  d e no ve m b ro de  2 0 0 9 , e  7 9 , d e  27  d e  
m aio de  2 0 1 4.    (R ed a çã o  d a d a p e lo  a rt. 5 º d a Le i nº 1 2 .8 00 , de  2 0 1 3  - re d açã o da d a  p e la  L ei nº 1 3 .1 2 1, d e 20 1 5 )
Os  s ervid o re s  q u e in te gra m  o  P lan o  d e  C la s s ifica çã o  d e  C a rg os  d o  Qu ad ro em  Extinçã o do  Ex-Te rritó rio  Fed e ral  de  R o n dô n ia  - PC C -R O p a s s a m  a  in te g ra r o PC C -Ext.   (Art. 2 3 -A. da  L e i n º 1 2 .8 00 , d e  2 0 1 3 co m  re d ação  
d a d a pe lo  a rt. 1 º d a Le i nº 1 3 .1 2 1, de  2 0 1 5 )

Os  s ervid o re s  in te g ra n te s  d o  PC C -Ext e  o s  referid o s  no s  in c is os  II e  III d o ca pu t do  a rt. 2 o  fica m  s u b m e tid o s  a o re g im e  ju ríd ico  ins ti tu ído  p e la  L e i n o  8 .1 1 2, de  1 1  d e  d e zem b ro  d e  1 99 0 .  (Art. 1 6 . d a  L ei  n º 1 2 .8 0 0 , d e  20 1 3  
com  red a çã o  d a da  p e lo  a rt. 1 º d a L e i n º 1 3 .1 21 , de  2 0 1 5)

Os  ca rgo s  d e  n íve is  s up e rio r, in term e d iá rio  e  a uxi lia r do s  o p ta ntes  d e  q u e o art. 5º  d a  L e i n º 1 2.8 0 0 , d e  2 0 13  s e rão  e n q ua d rad o s  n o  PC C -Ext d e  a co rdo  com  a s  re s p e ctiva s  d e no m in açõ es , atrib u içõ e s  e  req u is ito s  d e  
fo rm a çã o  p ro fis s io n a l.     (R e d a çã o  d ad a  p e lo  a rt. 1 º da  L e i n º 1 3.12 1 , d e  2 0 15 )

( *  ) N os  ca s o s  d a  o pçã o pa ra  a  in clu s ã o em  q u ad ro em  e xtin çã o  d a  U nião  d e  q u e tra ta m  a  Em e n d a C o n s titu cion a l n º 6 0, d e 11  d e  n o vem b ro  d e  2 0 09 , e a E m e n da  C o n s titu cio n a l n º 79 , de  2 7  d e  m a io  d e  2 0 14 : IV - ap lica m -
s e  a o s  de m a is  s e rvid ore s  o ptan te s  a s  ta b elas  d e  ve n cim en to  b á s ico  e  g ratificaçã o de  d e s e m p en h o  d o  P la n o  d e C la s s ificaçã o de  C a rg o s  d os  e x-Territó rio s  Fe d era is  - PC C -Ext, n o s  te rm o s  d a Le i n º 1 2 .8 00 , de  2 0 1 3 ( a rt. 
2 º d a Le i nº 1 2 .8 00 , de  2 0 1 3  co m  re d açã o da d a  p e lo  art. 1º d a   L e i n º 1 3.12 1 , d e  2 0 15  ).
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63. QUADRO EM  EXTINÇÃO DA UNIÃO

        ( * ) Cargos: Nível Auxiliar Optantes dos Ex-Territórios Federais do Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima, de que trata o inciso IV do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.  

        Plano de Classificação de Cargos dos ex-Territórios Federais - PCC-Ext

Nível Auxiliar Posição: janeiro/2017

GDExt APOSENTADO

80 pts. 100 pts. 50 pts TOTAL (em R$)

80 pts. 100 pts. 50 pts.

( ** ) ( **** )

A B C D E=(A+B+C) F=(A+B+D) G H=(A+B+G)

lll 1.293,49 795,65 827,20 1.034,00 2.916,34 3.123,14 517,00 2.606,14

ll 1.292,26 724,94 821,60 1.027,00 2.838,80 3.044,20 513,50 2.530,70

l 1.291,04 656,75 817,60 1.022,00 2.765,39 2.969,79 511,00 2.458,79

VB GEAAPCC-Ext
GDExt ATIVO

TOTAL (em R$)

( *** )

ESPECIAL

CLASSE PADRÃO
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  A r t . 8 9  d o  A to  d a s  D C T C  d e  1 9 8 8   L e i  n º  1 2 .6 1 8  d e  3 0 .0 4 .2 0 1 2   D e c r e to  n º  8 .3 6 5  d e  2 4 .1 1 .2 0 1 4

  L e i  n º  1 0 .8 8 7  d e  1 8 .0 6 .2 0 0 4   D e c r e to  n º  7 .9 4 2  d e  2 1 .0 2 .2 0 1 3   M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  6 6 0  d e  2 4 .1 1 .2 0 1 4

  E m e n d a  C o n s ti t u c i o n a l  n º  6 0 , d e  1 1 .1 1 .2 0 0 9   M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  6 3 2  d e  2 4 .1 2 .2 0 1 3   L e i  n º  1 3 .1 2 1  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 5

  L e i  n º  1 2 .2 4 9  d e  1 1 .0 6 .2 0 1 0  -  a r t s .  8 5  a  1 0 0   E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n º  7 9 , d e  2 7 .0 5 .2 0 1 4   L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t . 1 0 4

  D e c r e to  n º  7 .5 1 4  d e  0 5 .0 7 .2 0 1 1    L e i  n º  1 2 .9 9 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4  a r t.  1 0 .

  L e i  n º  1 2 .8 0 0  d e  2 3 .0 4 .2 0 1 3   D e c r e to  n º  8 .2 9 1  d e  3 0 .0 7 .2 0 1 4

O s  c a r g o s  d e  n íve i s  s u p e r i o r , i n te r m e d iá r i o  e  a u x i l i a r  d o s  o p ta n te s  d e  q u e  o  a r t. 5 º   d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 ,  d e  2 0 1 3  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  n o  P C C - E x t d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c t i va s  d e n o m i n a ç õ e s , 
a t r i b u i ç õ e s  e  r e q u i s i to s  d e  fo r m a ç ã o  p r o fi s s i o n a l .     ( R e d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t.  1 º  d a  L e i  n º  1 3 .1 2 1 , d e  2 0 1 5 )

(  *  )  N o s  c a s o s  d a  o p ç ã o  p a r a  a  i n c l u s ã o  e m  q u a d r o  e m  e x t i n ç ã o  d a  U n iã o  d e  q u e  tr a ta m  a  E m e n d a  C o n s ti tu c i o n a l  n º  6 0 ,  d e  1 1  d e  n o ve m b r o  d e  2 0 0 9 , e  a  E m e n d a  C o n s t i tu c i o n a l  n º  7 9 , d e  2 7  
d e  m a io  d e  2 0 1 4 :  IV  -  a p l i c a m - s e  a o s  d e m a i s  s e r v i d o r e s  o p ta n te s  a s  ta b e l a s  d e  ve n c im e n to  b á s i c o  e  g r a ti f i c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  d o  P la n o  d e  C la s s i f i c a ç ã o  d e  C a r g o s  d o s  e x - T e r r i tó r i o s  
F e d e r a i s  -  P C C - E x t, n o s  te r m o s  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 ,  d e  2 0 1 3  (  a r t . 2 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 , d e  2 0 1 3  c o m  r e d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t.  1 º  d a   L e i  n º  1 3 .1 2 1 ,  d e  2 0 1 5  ) .

A  G D E x t  n ã o  p o d e r á  s e r  p a g a  c u m u l a t i va m e n te  c o m  q u a lq u e r  o u tr a  g r a t i f i c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  o u  p r o d u ti v i d a d e , i n d e p e n d e n te m e n te  d a  s u a  d e n o m in a ç ã o  o u  b a s e  d e  c á l c u l o . (  § 7 º  d o  a r t.  8 º  
d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 , d e  2 0 1 3 )

O s  c a r g o s  d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3  s e r ã o  a u to m a ti c a m e n te  e x t i n to s  q u a n d o  o c o r r e r  a  s u a  va c â n c ia .(  a r t. 1 8  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3  ) .

(  * *  )  G E A A P C C - E x t  -  G r a t i f i c a ç ã o  E s p e c íf i c a  d e  A t i v i d a d e s  A u x i l i a r e s  d o  P C C - E x t
G E A A P C C - E x t -  d e v i d a  e xc l u s i va m e n te  a o s  i n te g r a n te s  d o s  c a r g o s  d e  n íve l  a u x i l i a r  d o  P C C - E x t,  n o s  va l o r e s  c o n s ta n te s  d o  A n e xo  V  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 , d e  2 0 1 3 .

P o s iç ã o : A  p a r ti r  d e  1 º  d e  a g o s to  d e  2 0 1 6  o u  d a  d a ta  d a  p u b l i c a ç ã o  d o  d e fe r i m e n to  d a  o p ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  a r t . 2 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 ,  d e  2 0 1 3 ,  s e  e s ta  fo r  p o s te r i o r

(  *  )   F i c a  c r i a d o  o  P la n o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  d e  C a r g o s  d o s  E x - T e r r i tó r i o s  F e d e r a i s  -  P C C - E x t, c o m p o s to  d o s  c a r g o s  e fe t i vo s  d e  n íve l  s u p e r i o r ,  i n te r m e d i á r i o  e  a u x i l i a r  d o s  e x - T e r r i t ó r i o s  F e d e r a i s  
d e  R o n d ô n ia , d o  A m a p á  e  d e  R o r a i m a  e  M u n i c íp i o s ,  i n te g r a n te s  d o  q u a d r o  e m  e x t i n ç ã o  d a  U n iã o ,  c u j o s  o c u p a n te s  te n h a m  o b t i d o  o  d e fe r i m e n to  d a  o p ç ã o  d e  q u e  tr a ta m  a s  E m e n d a s  
C o n s ti t u c i o n a i s  n ºs  6 0 ,  d e  1 1  d e  n o ve m b r o  d e  2 0 0 9 , e  7 9 ,  d e  2 7  d e  m a i o  d e  2 0 1 4 .     ( R e d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t. 5 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 , d e  2 0 1 3  -  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i  n º  1 3 .1 2 1 , d e  2 0 1 5 )
O s  s e r v i d o r e s  q u e  i n te g r a m  o  P l a n o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  d e  C a r g o s  d o  Q u a d r o  e m  E x t i n ç ã o  d o  E x - T e r r i tó r i o  F e d e r a l  d e  R o n d ô n ia  -  P C C - R O  p a s s a m  a  i n te g r a r  o  P C C - E x t.    ( A r t . 2 3 - A .  d a  L e i  n º  
1 2 .8 0 0 , d e  2 0 1 3  c o m  r e d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t . 1 º  d a  L e i  n º  1 3 .1 2 1 ,  d e  2 0 1 5 )

O s  s e r v i d o r e s  i n te g r a n te s  d o  P C C - E x t  e  o s  r e fe r i d o s  n o s  i n c i s o s  II  e  II I d o  c a p u t d o  a r t . 2 o  f i c a m  s u b m e t i d o s  a o  r e g im e  j u r íd i c o  i n s t i tu íd o  p e l a  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 9 0 .   ( A r t. 
1 6 . d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 ,  d e  2 0 1 3  c o m  r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t . 1 º  d a  L e i  n º  1 3 .1 2 1 , d e  2 0 1 5 )

(  * * * *  )  A p o s e n t a d o  -  a  a p l i c a ç ã o  d a s  d e te r m in a ç õ e s  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3  n ã o  r e p r e s e n ta ,  p a r a  e fe i to  d e  a p o s e n ta d o r i a , d e s c o n ti n u i d a d e  e m  r e l a ç ã o  à s  C a r r e i r a s ,  a o s  c a r g o s  e  à s  
a t r i b u i ç õ e s  a tu a i s  d e s e n vo l v i d a s  p e l o s  s e r v i d o r e s  o c u p a n te s  d e  c a r g o s  e fe ti vo s . ( a r t.2 1  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3  )

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :

G D E x t  -   G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d o  P l a n o  d e  C la s s i f i c a ç ã o  d e  C a r g o s  d o s  E x - T e r r i tó r i o s  F e d e r a i s  -  G D E x t , o b s e r va d o  o  d i s p o s to  n o  a r t . 8 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 ,  2 0 1 3  e  n o  A n e xo  V I d a  L e i  n º  
1 2 .8 0 0 , d e  2 0 1 3 .( r e d a ç ã o  d a d a  p e la  n º  L e i  n º  1 3 .1 2 1 ,  d e  2 0 1 5 )
(  * * *  )   A  G D E x t s e r á  p a g a  o b s e r va d o  o  l i m i te  m á x im o  d e  1 0 0  ( c e m )  p o n to s  e  o  m ín i m o  d e  3 0  ( t r i n ta )  p o n to s  p o r  s e r v i d o r , c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to , e m  s e u s  r e s p e c ti vo s  n íve i s , c l a s s e s  e  
p a d r õ e s ,  a o  va l o r  e s ta b e le c i d o  n o  A n e xo  V I  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 , d e  2 0 1 3 , p r o d u z i n d o  e fe i to s  f i n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d a  d a ta  d a  p u b l i c a ç ã o  d o  d e fe r im e n to  d a  o p ç ã o  p a r a  a  i n c l u s ã o  e m  q u a d r o  e m  
e x t i n ç ã o  d a  U n iã o .  

A  p o n tu a ç ã o  r e fe r e n te  a o  p a g a m e n to  d a  G D E x t s e r á  o b t i d a  p o r  m e i o  d e  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l  r e a l i za d a  p e l a  c h e fi a  im e d i a ta  d o  s e r v i d o r , q u e  c o n s i d e r a r á  c r i t é r i o s  e  fa to r e s  q u e  
r e f l i ta m  a s  c o m p e tê n c i a s  d o  s e r v i d o r  a fe r i d a s  n o  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l  d a s  ta r e fa s  e  a ti v i d a d e s .  

(  * * *  )   N o  c a s o  d e  im p o s s i b i l i d a d e  d e  r e a l i za ç ã o  d e  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  o u  a té  q u e  s e j a  p r o c e s s a d o  o  r e s u l ta d o  d a  p r im e i r a  a va l i a ç ã o , o  s e r v i d o r  d e  q u e  tr a ta  o  a r t . 8 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 ,  
d e  2 0 1 3  fa r á  j u s  à  p e r c e p ç ã o  d a  G D E x t  n o  va l o r  d e  8 0  ( o i te n ta )  p o n to s . 

(  * * * *  )  A p o s e n t a d o  -  p a r a  f i n s  d e  i n c o r p o r a ç ã o  d a  G D E x t a o s  p r o ve n to s  d a  a p o s e n ta d o r i a  o u  à s  p e n s õ e s , s e r ã o  a d o ta d o s  o s  c r i t é r i o s  d o s  i t e n s  I a  IV  d o  § 4 º  d o  a r t . 8 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 , d e  
2 0 1 3 .:    ( r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t . º  d a  L e i  n º  1 3 .1 2 1 , d e  2 0 1 5 )

(  * * * *  )  A p o s e n t a d o  -  r e s s a l va d o  o  d i s p o s to  n o  §  1 º  d o  a r t.  2 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 , o  te m p o  d e  s e r v i ç o  p ú b l i c o  e s ta d u a l  e  m u n i c i p a l  a n te r i o r  à  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 , s o m e n te  
s e r á  c o n ta d o  p a r a  f i n s  d e  a p o s e n ta d o r i a  e  d i s p o n ib i l i d a d e .( a r t .2 0  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3  )

A s  d i s p o s i ç õ e s  d o s  A n e x o s  d a  L e i  n º  1 2 . 8 0 0 ,  d e  2 3  d e  a b r i l  d e  2 0 1 3 ,  q u e  s e  re fe re m  a o  P la n o  d e  C la s s i fic a ç ã o  d e  C a rg o s  d o  Q u a d ro  e m  E x t in ç ã o  d o  E x - T e r r i t ó r io  F e d e r a l  d e  
R o n d ô n ia  -  P C C - R O  a p l ic a m -s e  a o  P la n o  d e  C la s s i fic a ç ã o  d e  C a rg o s  d o s  E x - T e r r i t ó r io s  F e d e ra is  -  P C C - E x t .   ( a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 3 . 1 2 1 ,  d e  2 0 1 5 )

A s  d i s p o s i ç õ e s  d o s  A n e x o s  d a  L e i  n º  1 2 . 8 0 0 ,  d e  2 3  d e  a b r i l  d e  2 0 1 3 ,  q u e  s e  re fe re m  à  G ra t i f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d o  P la n o  d e  C l a s s i fi c a ç ã o  d e  C a rg o s  d o  Q u a d r o  e m  E x t i n ç ã o  
d o  E x -T e r r i t ó r i o  d e  R o n d ô n i a  -  G D R O  a p l ic a m -s e  à  G ra t i f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d o  P la n o  d e  C l a s s i fi c a ç ã o  d e  C a r g o s  d o s  E x -T e r r i t ó r i o s  F e d e r a i s  -  G D E x t .  (a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 3 . 1 2 1 ,  
d e  2 0 1 5 )

 A s  d i s p o s i ç õ e s  d o s  A n e x o s  d a  L e i  n º  1 2 . 8 0 0 ,  d e  2 3  d e  a b r i l  d e  2 0 1 3 ,  q u e  s e  r e fe re m  à  G ra t i fic a ç ã o  E s p e c ífi c a  d e  A t i vid a d e s  A u x i l ia re s  d o  P C C -R O  -  G E A A P C C - R O  a p l ic a m -s e  à  
G ra t i fi c a ç ã o  E s p e c íf ic a  d e  A t ivid a d e s  A u x i l i a re s   d o  P C C - E x t  -  G E A A P C C -E x t .  (a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 3 . 1 2 1 ,  d e  2 0 1 5 )
(  * * * *  )  A p o s e n t a d o  G D E x t   -   P a r a  f i n s  d e  i n c o r p o r a ç ã o  d a  G D E x t a o s  p r o ve n to s  d a  a p o s e n ta d o r i a  o u  à s  p e n s õ e s ,  s e r ã o  a d o ta d o s  o s  s e g u in te s  c r i t é r i o s  d o  i te n s  I  a  IV  d o  § 4 º  d o  a r t.  8 º  d a  L e i  
n º  1 2 .8 0 0 ,  d e  2 0 1 3 .

Q u a d r o  e m  E x t in ç ã o  d a  U n iã o : D e c r e to  n º  8 .3 6 5 , 2 0 1 4   d i s p õ e  s o b r e  o p ç ã o  p e l a  i n c l u s ã o  e m  q u a d r o  e m  e x t i n ç ã o  d a  U n iã o  d o s  s e r v i d o r e s , d o s  m i l i ta r e s  e  d o s  e m p r e g a d o s  a b r a n g i d o s  p e l a  
E m e n d a  C o n s ti tu c i o n a l  n º  6 0 ,  d e  1 1  d e  n o ve m b r o  d e  2 0 0 9 , o u  p e l a  E m e n d a  C o n s ti t u c i o n a l  n º  7 9 , d e  2 7  d e  m a i o  d e  2 0 1 4 .  S o m e n te  s e r ã o  a d m i t i d o s  n o  q u a d r o  e m  e x ti n ç ã o  d a  U n iã o  a q u e le s  
q u e  te n h a m  s e u  v ín c u l o  o r i g i n á r i o  c o m  o s  e x - T e r r i tó r i o s  F e d e r a i s  d o  A m a p á ,  R o r a im a   e  d e  R o n d ô n ia  o u  s e u s  M u n i c íp i o s  (  a r t.  4 º  e  5 º  d o   D e c r e to  n º  8 .3 6 5 ,  2 0 1 4  ) .

O s  s e r v i d o r e s  e  o s  m i l i ta r e s  q u e  p a s s a r e m  a  c o n s ti tu i r  o  q u a d r o  e m  e x t i n ç ã o  d a  U n iã o  c o n ti n u a r ã o  a  p r e s ta r  s e r v i ç o s  a o s  r e s p e c ti vo s  E s ta d o s  e  M u n i c íp i o s ,  n a  c o n d i ç ã o  d e  c e d id o s ,  e  
p o d e r ã o  s e r  a p r o ve i ta d o s  e m  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e  d a  a d m in i s tr a ç ã o  p ú b l i c a  fe d e r a l  d i r e ta ,  a u tá r q u i c a  o u  fu n d a c io n a l .   O s  s e r v i d o r e s  i n te g r a n te s  d o  q u a d r o  e m  e x t i n ç ã o  d a  U n iã o  e s ta r ã o  
s u j e i to s  a o  r e g i m e  j u r íd i c o  i n s ti tu íd o  p e l a  L e i  n o  8 .1 1 2 ,  d e  1 1  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 9 0 .  (   ( a r t s .  1 1  e  1 2  d o  D e c r e to  n º  8 .3 6 5 ,  2 0 1 4  ) .

V B  -  V e n c im e n t o  B á s ic o   -   ( A n e xo  V  à  L e i  n o  1 2 .8 0 0 ,  d e  2 3  d e  a b r i l  d e  2 0 1 3 )  

F i c a  i n s ti tu íd a  a  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d o  P l a n o  d e  C la s s i f i c a ç ã o  d e  C a r g o s  d o s  E x - T e r r i t ó r i o s  F e d e r a i s  -  G D E x t , d e v i d a  a o s  t i tu l a r e s  d o s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n to  e fe t i vo  d e  n íve i s  
s u p e r i o r ,  i n te r m e d iá r i o  e  a u x i l i a r  d o  P C C - E x t. ( a r t.  8 º  d a  l e i  n º  1 2 .8 0 0 , d e  2 0 1 3  -  r e d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t.  2 º  d a  L e i  n º  1 3 .1 2 1 , d e  2 0 1 5 ) .

(  * * *  )  G D E x t  -  G r a ti f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d o  P la n o  d e  C l a s s i f i c a ç ã o  d e  C a r g o s  d o s  E x - T e r r i tó r i o s  F e d e r a i s  
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6 3 . Q U A D R O  E M  E X T IN Ç Ã O  D A  U N IÃ O

C arre ira de  M ag isté rio  O ptan te s, de  que  trata o  inciso III do art. 2º da Le i n º 12.800/2013.  
( *  ) Ca rg o: D oce nte s d o M a g isté rio  O p ta n te s d o s e x -Te rri tó rio s d o  A m a p á , d e  R ora im a  e  de  R o nd ô nia ,  d e  qu e  tra ta  o  in ciso  II I  d o  a rt.  2º d a  L e i  n º 12.800/2013.

De d ica çã o  Ex clusiva  - R e g im e  d e  T ra ba lh o  

Nível Superior  Posição: agosto/2017

CLASSE NÍVEL VB

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado Sem RT Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

A B C D E F=(A) G=(A+B) H=(A+C) I=(A+D) J=(A+E)
TITULAR 1 8.119,08 1.010,61 1.740,93 4.271,11 11.321,40 8.119,08 9.129,69 9.860,01 12.390,19 19.440,48

4 7.660,25 835,58 1.491,84 3.875,40 9.981,46 7.660,25 8.495,83 9.152,09 11.535,65 17.641,71
3 7.466,31 800,26 1.440,79 3.720,56 9.486,48 7.466,31 8.266,57 8.907,10 11.186,87 16.952,79
2 7.277,73 772,15 1.391,78 3.666,40 9.047,61 7.277,73 8.049,88 8.669,51 10.944,13 16.325,34
1 7.167,78 675,19 1.276,77 3.613,39 8.638,80 7.167,78 7.842,97 8.444,55 10.781,17 15.806,58
4 5.827,73 550,20 1.011,89 2.876,13 6.684,98 5.827,73 6.377,93 6.839,62 8.703,86 12.512,71
3 5.711,25 522,79 972,54 2.764,14 6.349,52 5.711,25 6.234,04 6.683,79 8.475,39 12.060,77
2 5.598,19 496,79 951,14 2.673,53 6.031,39 5.598,19 6.094,98 6.549,33 8.271,72 11.629,58
1 5.488,42 480,54 895,84 2.585,14 5.835,29 5.488,42 5.968,96 6.384,26 8.073,56 11.323,71
2 5.060,42 454,16 875,33 2.370,19 5.551,33 5.060,42 5.514,58 5.935,75 7.430,61 10.611,75
1 4.944,90 443,68 822,63 2.317,72 5.432,42 4.944,90 5.388,58 5.767,53 7.262,62 10.377,32
2 4.559,41 432,85 800,82 2.271,60 5.318,57 4.559,41 4.992,26 5.360,23 6.831,01 9.877,98
1 4.455,22 409,76 753,71 2.172,21 5.130,45 4.455,22 4.864,98 5.208,93 6.627,43 9.585,67

( ** ) ATIVO E APOSENTADO 

RT - Retribuição por Titulação  TOTAL (em R$) 

D IV

D III

D II

D I
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Le gis laç õe s  Corre sponde ntes :

  Art. 8 9  d o  AD C T da  C F de  19 88    Le i n º 13 .1 21  de  08 .05 .20 15  a rt. 8 º 

  Le i n º 1 1 .0 91  de  12 .01 .2 00 5    Le i n º 13 .3 26 , de  20 16  - a rt. 49

  Le i n º 1 2 .2 49  de  11 .06 .2 01 0  - a rts . 8 5  a  100    Le i n º 12 .8 00  de  23 .04 .20 13

  D e cre to  n º 7 .5 14  de  05 .07 .20 11  - regulamenta os  ar ts . 85 a 100 da Le i nº  12.249/2010    Me d id a  P rovis ó ria  n º 66 0  de  24 .11 .20 14

  Le i n º 1 2 .6 77  de  25 .06 .2 01 2    Le i n º 13 .1 21  de  08 .05 .20 15  a rt. 8 º 

  D e cre to  n º 7 .9 42  de  21 .02 .20 13    Le i n º 13 .3 26  de  29 .07 .20 16  a rts . 49
  Le i n º 1 2 .8 00  D E  23 .0 4 .2 01 3    Le i n º 13 .3 28  de  29 .07 .20 16  a rts . 94  a  1 03
  Me d id a  P rovis ó ria  n º 6 32  de  24 .12 .20 13
  Le i n º 1 2 .9 98  de  18 .06 .2 01 4  a rt. 1 0 .
  D e cre to  n º 8 .2 91  de  30 .07 .20 14

O s  s e rvido re s  e  os  m il i ta res  q ue  pa s s a rem  a  con s titu ir o  q ua d ro  e m  extin ção  da  U n ião  co n tin ua rã o  a  p res ta r s e rviço s  a os  re s p ectivos  Es ta do s  e  Mun ic íp ios , na  co nd ição  d e  ce d id os , e  po de rã o  s e r 
ap rove itad os  e m  ó rg ão  o u  e n tid ad e  d a  a dm in is tra ção  pú b lica  fe de ra l d ire ta , a u tá rq u ica  ou  fu nd ac io na l.  O s  s e rvid o res  in te g ran tes  d o  q ua d ro  e m  extin ção  da  U n ião  es ta rão  s u je itos  ao  re g im e  ju ríd ico  
ins titu íd o  pe la  L e i n o  8 .11 2 , de  11  de  de zem b ro  de  19 90 . (  (a rts . 11  e  1 2  d o  D ecre to  n º 8 .3 65 , 2 01 4  ).

Pos iç ão:   E fe itos  fin an ce iros  a  p a rtir de  1 º de  ag os to  d e  2 01 6  ou  da  da ta  d a  p ub lica ção  d o  d e fe rim e n to  da  op çã o  d e  q ue  tra ta  o  a rt. 2 º d a  L e i n º 1 2 .80 0 , d e  2 01 3 , s e  es ta  fo r p os te rio r.

VB - Venc im e nto Bá s ic o  -   (Ane xo  II à  L e i n ° 12 .80 0 , d e  2 3  d e  ab ri l  d e  2 01 3 )
N os  cas os  d a  o pçã o  p a ra  a  in c lus ão  em  q ua dro  e m  extin çã o  d a  U n iã o  d e  q ue  tra tam  a  Em en da  C o ns tituc ion a l n º 6 0 , d e  1 1  de  no ve m bro  d e  2 00 9 , e  a  Em en da  C on s tituc io na l n º 7 9 , d e  2 7  d e  m a io  de  20 14 : 
ap licam -s e  ao s  in te g ra n tes  da s  C a rre iras  de  m ag is té rio  o p ta n te s  a s  tab e la s  d e  ve nc im e n to  bás ico  e  re trib u ição  po r ti tu la ção  de  qu e  tra ta  o  An exo  II da  Le i n º 1 2 .8 00 , de  20 13 .( a rt. 2 º da  Le i n º 12 .80 0 , de  
20 13  com  red açã o  d ad a  pe lo  a rt. 1 º d a   Le i n º 13 .12 1 , d e  20 15  ).

Q ua dro em  Extinç ão da  Uniã o: D ecre to  n º 8 .3 65 , 2 01 4   d is p õe  s o b re  o pção  pe la  in clu s ã o  e m  qu ad ro  em  e xtinçã o  da  U n iã o  d os  s e rvid o res , do s  m il i ta res  e  d os  em p re ga do s  a b ran g ido s  p e la  Em en da  
C on s titu cio na l n º 60 , d e  1 1  d e  n ove m bro  d e  2 00 9 , o u  p e la  E m en da  C o ns tituc ion a l n º 7 9 , d e  27  de  m a io  de  20 14 .  S om e n te  s e rão  ad m itido s  n o  q ua d ro  e m  extin çã o  d a  U n iã o  a qu e le s  q ue  ten ha m  s eu  
vín cu lo  o rig iná rio  co m  os  ex-Te rritó rio s  Fed e ra is  d o  Am ap á , R o ra im a   e  d e  R o nd ôn ia  ou  s e us  Mu n ic íp ios  ( a rt. 4 º e  5 º d o   D ecre to  n º 8 .3 65 , 2 01 4  ).

RT - Re tr ibuiç ão por Titula çã o - Ap e rfe içoa m en to , Es pe c ia liza ção , Me s trad o  e  D o u to ra do  - (An exo  II à  L e i n° 12 .8 00 , de  23  de  ab ri l  de  20 13 )

R T - E fe ito s  fina nce iro s  a  pa rtir d e  1 º d e  a go s to  de  2 01 6  o u  d a  d a ta  da  p ub licaçã o  do  de fe rim en to  d a  o pção  de  qu e  tra ta  o  a rt. 2 º da  Le i n º 12 .8 00 , de  20 13 , s e  e s ta  fo r po s te rio r.

O s  s e rvido re s  d os  ex-Te rritó rios  do  Am a pá , de  R o ra im a  e  de  R on dôn ia  in co rpo ra do s  a  qu ad ro  em  e xtinção  da  U n ião  s e rã o  e nq ua drad os  em  ca rg os  de  a tr ib u içõ es  eq u iva len tes  ou  a s s em e lha da s , 
in te g ran tes  de  p la no s  de  ca rgo s  e  ca rre ira s  d a  U n iã o , no  n íve l de  p rog re s s ão  a lca nçad o , a s s eg u rad os  os  d ire itos , va n tag en s  e  pa d rõe s  rem u ne ra tó rios  a  e les  in e ren tes .( i te m  VIII do  a rt. 2 º da  Le i n º 
12 .80 0 /2 01 3  - inc lu íd o  p e lo  a rt. 1 º d a   L e i n º 1 3 .12 1 , d e  2 01 5 )

Ap lica -s e  ao s  s e rvido re s  e  ao s  m il i ta res  m en cion ad os  no s  inc is os  I, II e  III  a rt. 2 º da  Le i n º 12 .80 0 /2 01 3 , o  d is p os to  n o  pa rág ra fo  ún ico  d o  a rt. 7 º da  Le i n º 12 .80 0 /20 13 . ( § 4 º do  a rt. 2 º da  L e i n º 1 2 .8 00 /20 13 )

O  ing re s s o  n o  qu ad ro  em  e xtinçã o  d e  q ue  tra ta  o  a rt. 8 5  d a  Le i no  12 .24 9 , d e  11  de  jun ho  de  201 0 , s u je ita  o  s e rvid o r, a  pa rtir de  1 º de  jan e iro  d e  20 14 , à  s up re s s ão  da s  e s p éc ies  re m un era tó ria s  
pe rce b id as  em  d eco rrên c ia  de  leg is la çã o  e s ta du a l o u  m u n ic ipa l ou  p o r de c is ã o  a dm in is tra tiva  ou  ju d ic ia l( §  ú n ico  do  a rt. 7 º d a  L e i n º 1 2 .8 00 /2 01 3  )
O  d is po s to  n os  inc is os  d o  a rt. 2 º d a  L e i n º 12 .80 0 /2 01 3  s e rá  a p licad o  a  pa rtir da  da ta  de  pu b licaçã o  d o  d e fe rim e n to  d a  o pçã o  d e  q ue  tra ta  o  a rt. 8 6  da  Le i n º 12 .24 9 , de  11  de  jun ho  de  2 01 0 , ca s o  es ta  s e ja  
po s te rio r à  da ta  res pe ctiva  p re vis ta  no   a rt. 2 º d a  L e i n º 12 .80 0 /2 01 3 .(§5 º d o  a rt.2 º d a  L e i n º 12 .80 0 , d e  2 013 ).

O s  s e rvido re s  e  os  m il i ta res  m e ncio na do s  n os  inc is o s  I a  IV do  a rt. 2 º da  L e i n º 1 2 .8 00 /20 13 , s em  p re ju ízo  do s  d em a is  req u is itos  co ns tituc ion a is , leg a is  e  re gu lam e n ta re s  p a ra  in g res s o  no  qu ad ro  em  
extinção  de  qu e  tra ta  o  a rt. 85  da  Le i n º 1 2 .2 49 , de  11  d e  ju nh o  d e  2 01 0 , s o m e n te  p od e rão  op ta r pe lo  ing res s o  n o  re fe rid o  q ua d ro  s e  a ind a  m a n tive re m  o  m e s m o  víncu lo  fun c ion a l e fe tivo  co m  o  Es tad o  d e  
R on dô n ia  exis ten te  em  1 5  d e  m a rço  de  19 87 , o u , n o  ca s o  d os  s e rvido re s  m u n ic ipa is , s e  m a n tive re m  o  m e s m o  víncu lo  fun c ion a l e fe tivo  e xis te n te  em  2 3  d e  d eze m bro  d e  1 98 1 , res s a lvad as , em  a m bo s  o s  
cas os , as  p rom o çõe s  e  p ro g res s õ es  ob tida s  e m  co n fo rm id ad e  co m  a  C on s titu içã o  Fed era l. (§3 º d o  a rt. 2 º da  Le i n º 12 .80 0 /2 01 3 )
 Se m  p re ju ízo  d os  d em a is  req u is itos  co ns tituc ion a is , leg a is  e  reg u lam e n ta re s , s om e n te  po de rã o  o p ta r p e lo  in g res s o  em  q ua dro  e m  extin ção  da  U n ião  os  m en cio na do s  n o  §  6 º do  a rt. 2 º d a  L e i n º 
12 .80 0 ,2 01 3 . A op çã o  d e  q ue  tra ta  a  E m en da  C o ns tituc ion a l n º 7 9 , de  27  de  m a io  de  20 14 , s e rá  e xe rc ida  na  fo rm a  d o  reg u la m en to .  (In c lu íd o  pe la  L e i n º 1 3 .1 21 , d e  2 01 5 )

Ao s  p ro fes s o re s  d os  Es ta do s  d o  Am ap á , d e  R ora im a  e  d e  R on dô n ia , be m  co m o d e  s eu s  Mun ic íp io s , op tan tes  pe lo  Q ua dro  e m  Extinçã o  d a  Adm in is tração  Fe de ra l, na  fo rm a  d a  Em e nd a  C on s titu cio na l n º 
79 , de  27  de  m a io  d e  2 01 4 , e  da  Em en da  C o ns tituc ion a l n º 6 0 , d e  1 1  de  no ve m bro  d e  2 00 9 , é  p e rm itido  exe rce r q ua lqu e r do s  reg im es  de  trab a lh o  p re vis to s  p a ra  o  Ma g is té rio  Bá s ico  Fe de ra l d os  ex-
Te rritó rios  ou  o  Mag is té rio  do  Ens ino  Bás ico , Té cn ico  e  Te cno lóg ico , de  qu e  tra ta  a  Le i n º11 .78 4 , de  22  de  s e tem b ro  de  20 08 , o bs e rva da s  a s  no rm as  re gu lam e n ta re s  e  co ns tituc ion a is .(a rt. 8 º d a  Le i n º 
13 12 1 , d e  2 01 6 )

A in c lus ão  e m  qu ad ro  em  e xtinçã o  d a  a dm in is tração  fed e ra l d os  s e rvid o res  c ivis  e  m il i ta re s  o riu nd os  do  ex-Te rritó rio  Fed e ra l d e  R on dô n ia  e  d o  Es tad o  de  R on dô n ia , d e  q ue  tra ta  o  a rt. 8 9  d o  Ato  da s  
D is p os içõ es  C on s tituc io na is  Tra ns itó ria s  - AD C T, co m  a  red ação  da da  pe la  Em e nd a  C on s titu c io na l no  60 , de  1 1  d e  n ovem b ro  de  2 00 9 , o bs e rva rá  as  d is p os içõe s  e  n o rm a s  e s tab e le c ida s  n os  a rts . 86  a  
10 2  d a  L e i n º 1 2 .2 49 /2 01 0 . ( a rt. 85  da   L e i n º  1 2 .2 49  d e  2 1 .0 6 .2 01 0  )

( * *  ) Apos enta do  -  A ap lica ção  da s  d e te rm in açõe s  d a  L e i n º 1 2 .80 0 /2 01 3  n ão  re p res en ta , p a ra  e fe ito  d e  a po s e n ta do ria , d es con tinu ida de  e m  re laçã o  à s  C arre ira s , a os  ca rgo s  e  às  a trib u içõ es  a tua is  
de s e nvo lvid as  pe los  s e rvid o res  ocup an tes  de  ca rgo s  e fe tivo s . (a rt.2 1  d a  L e i n º 1 2 .80 0 /2 01 3  )

O s  ca rg os  d e  q ue  tra ta  a  Le i n º 1 2 .8 00 /20 13  s e rã o  a u to m aticam e n te  extin tos  qu an do  oco rre r a  s u a  vacân c ia .( a rt. 1 8  d a  L e i n º 1 2 .80 0 /2 01 3  ).

( * *  ) Apos enta do:  a rts . 8 º e  9 º d a  E m en da  C o ns tituc ion a l n º 7 9 , d e  27 .05 .20 14  e  a rt. 16  do  D ecre to  n º 8 .36 5  d e  2 4 .11 .20 14

( * *  ) Apos enta do - R e s s a lva do  o  d is p os to  no  §  1 º d o  a rt. 2 º da  Le i n º 12 .80 0 /2 01 3 , o  te m po  de  s e rviço  pú b lico  e s ta du a l e  m u n ic ip a l an te rio r à  p ub lica ção  da  Le i n º 1 2 .8 00 /20 13  s o m en te  s e rá  con tad o  p a ra  
fins  de  ap os en tad o ria  e  d is p on ib il ida de .(a rt.2 0  d a  L e i n º 1 2 .80 0 /2 01 3  )
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63. QUADRO EM  EXTINÇÃO DA UNIÃO

Carreira de Magisté rio Optantes, de que trata o inciso III do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.  
( * ) Ca rgo: Docentes do Magistério Opta ntes dos e x-Te rritórios do Am apá , de Roraim a e  de  Rondônia , de que  trata  o inciso III do art. 2º da Lei nº 12.800/2013. 

40 Horas - Regime  de  Trabalho 

Nível Superior  Posição: agosto/2017

CLASSE NÍVEL VB

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado Sem RT Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

A B C D E F=(A) G=(A+B) H=(A+C) I=(A+D) J=(A+E)
TITULAR 1 5.444,81 363,36 788,36 1.926,19 4.509,28 5.444,81 5.808,17 6.233,17 7.371,00 9.954,09

4 5.131,92 347,06 757,24 1.715,45 3.960,79 5.131,92 5.478,98 5.889,16 6.847,37 9.092,71
3 5.000,47 337,85 744,38 1.647,81 3.782,21 5.000,47 5.338,32 5.744,85 6.648,28 8.782,68
2 4.873,56 323,42 732,70 1.613,02 3.602,54 4.873,56 5.196,98 5.606,26 6.486,58 8.476,10

1 4.795,93 297,12 704,32 1.581,64 3.538,14 4.795,93 5.093,05 5.500,25 6.377,57 8.334,07
4 4.070,51 262,14 601,34 1.442,82 3.223,82 4.070,51 4.332,65 4.671,85 5.513,33 7.294,33
3 3.989,43 254,97 585,48 1.404,35 3.137,18 3.989,43 4.244,40 4.574,91 5.393,78 7.126,61
2 3.873,81 248,01 570,08 1.367,01 3.053,15 3.873,81 4.121,82 4.443,89 5.240,82 6.926,96

1 3.701,41 241,27 555,14 1.330,80 2.971,62 3.701,41 3.942,68 4.256,55 5.032,21 6.673,03
2 3.549,08 233,41 501,08 1.289,08 2.877,43 3.549,08 3.782,49 4.050,16 4.838,16 6.426,51
1 3.421,40 227,66 488,88 1.259,15 2.809,45 3.421,40 3.649,06 3.910,28 4.680,55 6.230,85
2 3.242,68 213,93 456,79 1.182,54 2.666,41 3.242,68 3.456,61 3.699,47 4.425,22 5.909,09

1 3.121,76 202,55 430,32 1.119,29 2.620,38 3.121,76 3.324,31 3.552,08 4.241,05 5.742,14

D III

D IV

( ** ) ATIVO E APOSENTADO 

RT - Retribuição por Titulação  TOTAL (em R$) 

D I

D II
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Le gis laç ões  Corres pondente s :

  a rt. 89  do  AD C T da  C F de  198 8    Le i n º 13 .1 21  d e  08 .0 5 .20 15  a rt. 8 º 

  Le i n º 11 .0 91  de  12 .0 1 .200 5    Le i n º 13 .3 26 , d e  201 6  - a rt. 49

  Le i n º 12 .2 49  de  11 .0 6 .201 0  - a rts . 85  a  100    Le i n º 12 .8 00  d e  23 .0 4 .20 13

  D e cre to  n º 7 .51 4  de  0 5 .07 .201 1  - regu lamenta os  arts . 85 a 100 da Le i nº  12.249/2010    Me d ida  Provis ó ria  n º 6 60  de  24 .11 .201 4

  Le i n º 12 .6 77  de  25 .0 6 .201 2    Le i n º 13 .1 21  d e  08 .0 5 .20 15  a rt. 8 º 

  D e cre to  n º 7 .94 2  de  2 1 .02 .201 3    Le i n º 13 .3 26  d e  29 .0 7 .20 16  a rts . 49
  Le i n º 12 .8 00  D E  23 .04 .201 3    Le i n º 13 .3 28  d e  29 .0 7 .20 16  a rts . 94  a  103
  Me d ida  P rovis ó ria  n º 63 2  de  2 4 .12 .2 013
   L e i n º 12 .99 8  de  18 .06 .201 4  a rt. 1 0 .
   D ecre to  n º 8 .29 1  de  3 0 .07 .2 014

Pos iç ão:   E fe itos  fina nce iro s  a  p a rtir  d e  1 º de  ag os to  de  20 16  o u  da  d a ta  d a  pub lica çã o  do  d e fe rim e n to  da  opção  de  qu e  tra ta  o  a rt. 2 º da  Le i n º 12 .8 00 , de  2 013 , s e  es ta  fo r p os te rio r.

O in g re s s o  no  qu ad ro  e m  e xtin çã o  de  q ue  tra ta  o  a rt. 85  d a  Le i n o  12 .2 49 , de  11  de  junh o  de  2 010 , s u je ita  o  s e rvid o r, a  pa rtir  de  1 º de  ja ne iro  de  2 01 4 , à  s up re s s ã o  da s  es p éc ies  rem un era tó ria s  
pe rceb id as  e m  d eco rrên cia  d e  leg is lação  es tadu a l ou  m un icip a l ou  p o r d ec is ão  a dm in is tra tiva  ou  ju d ic ia l( §  ú n ico  do  a rt. 7 º d a  Le i n º 12 .8 00 /2 013  )

R T - E fe itos  fin ance iros  a  p a rtir  de  1 º de  a gos to  de  2 016  o u  da  da ta  d a  pu b lica çã o  do  d e fe rim e n to  d a  opçã o  de  q ue  tra ta  o  a rt. 2 º da  Le i n º 12 .8 00 , de  201 3 , s e  e s ta  fo r pos te rio r.

RT - Re tr ibuição por T itulaç ão - Ape rfe içoa m e n to , Es p ec ia l ização , Mes trado  e  D o u to rado  - (Ane xo  II à  Le i n° 1 2 .80 0 , de  23  de  a b ri l  de  2 01 3 )

Os  s e rvido res  dos  e x-Te rritó rio s  do  Am apá , d e  R o ra im a  e  de  R ond ôn ia  in co rp o ra dos  a  qu ad ro  em  extinçã o  da  U n ião  s e rão  e nqu ad rado s  em  ca rgos  d e  a tr ibu ições  equ iva len te s  ou  a s s em e lha das , 
in teg ran tes  d e  p lan os  d e  ca rg os  e  ca rre iras  da  U n ião , n o  n íve l d e  p rog res s ão  a lca nçado , a s s e gu rad os  os  d ire ito s , van ta gen s  e  pa d rões  rem u nera tó rios  a  e les  ine ren tes .( i te m  VIII do  a rt. 2 º da  L e i n º 
12 .8 00 /2 013  - inc lu ído  p e lo  a rt. 1 º d a   Le i n º 13 .1 21 , de  201 5 )

Quadro em  Ex tinç ão da  União: D ecre to  n º 8 .365 , 2 014   d is põ e  s ob re  o pção  p e la  inc lus ão  e m  q uad ro  e m  e xtin çã o  da  U n iã o  do s  s e rvido res , d os  m il i ta re s  e  do s  em p reg ado s  ab ran g ido s  pe la  Em e nda  
C o ns tituc ion a l n º 6 0 , de  1 1  de  n ove m b ro  d e  20 09 , ou  pe la  Em en da  C on s titu c io na l n º 79 , d e  27  d e  m a io  de  201 4 .  Som en te  s e rão  ad m itid os  no  qua d ro  em  extinção  d a  U n ião  a que les  qu e  tenh am  s e u  
víncu lo  o rig in á rio  com  o s  ex-Te rritó rios  Fede ra is  d o  Am ap á , R o ra im a   e  de  R ond ôn ia  o u  s e us  Mun ic íp ios  ( a rt. 4 º e  5 º do   D ecre to  n º 8 .365 , 2 01 4  ).
Os  s e rvido res  e  os  m il i ta re s  qu e  pas s a rem  a  con s titu ir o  q uad ro  e m  e xtin ção  da  U n iã o  con tinu a rão  a  p res ta r s e rviços  aos  res pectivos  Es tado s  e  Mun ic íp ios , n a  cond içã o  de  ced idos , e  pod e rã o  s e r 
ap rove itado s  em  ó rgão  ou  en tid ade  da  a dm in is tra ção  pú b lica  fede ra l d ire ta , au tá rq u ica  ou  fu nda cio na l.  Os  s e rvido res  in te g ran tes  do  qu ad ro  e m  e xtin çã o  da  U n iã o  es ta rã o  s u je ito s  ao  reg im e  ju ríd ico  
ins titu íd o  pe la  Le i no  8 .112 , d e  11  d e  de zem bro  de  199 0 . (  (a rts . 11  e  12  d o  D e cre to  n º 8 .3 65 , 20 14  ).

( **  ) Apos entado  -  A ap lica çã o  das  de te rm inaçõe s  da  Le i n º 12 .80 0 /20 13  n ão  rep res e n ta , pa ra  e fe ito  de  a pos en ta do ria , des co n tinu id ade  em  re la çã o  às  C a rre iras , a os  ca rgo s  e  às  a tribu içõ es  a tu a is  
de s en vo lvida s  pe lo s  s e rvido res  ocupa n tes  d e  ca rgos  e fe tivos . (a rt.2 1  da  L e i n º 1 2 .80 0 /201 3  )

N o s  cas o s  da  opção  p a ra  a  inc lus ã o  em  qu ad ro  em  extin çã o  da  U n ião  de  q ue  tra tam  a  Em end a  C o ns tituc ion a l n º 6 0 , de  1 1  de  n ove m b ro  d e  20 09 , e  a  Em e nda  C on s tituc iona l n º 79 , d e  27  d e  m a io  d e  201 4 : 
ap licam -s e  a os  in teg ra n tes  d as  C a rre iras  d e  m ag is té rio  o p tan te s  as  ta be la s  de  ve nc im en to  b ás ico  e  re trib u ição  po r ti tu lação  d e  qu e  tra ta  o  An exo  II da  L e i n º 1 2 .80 0 , de  2 013 .( a rt. 2 º da  L e i n º 1 2 .80 0 , de  
20 13  com  re dação  dad a  pe lo  a rt. 1 º da   Le i n º 13 .121 , d e  20 15  ).

Ao s  p ro fes s o res  d os  Es ta dos  d o  Am ap á , de  R o ra im a  e  d e  R o ndô n ia , be m  com o  d e  s e us  Mun ic íp ios , o p tan tes  pe lo  Qu ad ro  em  Extinção  da  Ad m in is tra çã o  Fe de ra l, na  fo rm a  da  Em e nda  C on s tituc iona l n º 
79 , d e  27  d e  m a io  de  201 4 , e  da  Em e nda  C on s tituc iona l n º 60 , d e  11  de  no vem bro  de  200 9 , é  pe rm itid o  exe rce r qua lq ue r do s  re g im es  de  trab a lho  p re vis tos  p a ra  o  Ma g is té rio  Bás ico  Fede ra l d os  e x-
Te rritó rios  o u  o  Mag is té rio  d o  Ens in o  Bás ico , Técn ico  e  Te cn o lóg ico , d e  que  tra ta  a  Le i n º11 .7 84 , de  22  d e  s e te m b ro  d e  20 08 , ob s e rvad as  a s  no rm as  regu lam en ta re s  e  cons titu cio na is .(a rt. 8 º da  L e i n º 
13 121 , d e  20 16 )

VB - Venc im ento Bás ico  -  (Ane xo  II à  Le i n° 1 2 .80 0 , de  2 3  de  a b ri l  de  201 3 )

Os  ca rg os  de  que  tra ta  a  L e i n º 12 .80 0 /20 13  s e rã o  au to m a tica m en te  e xtin tos  q uan do  oco rre r a  s ua  va câ nc ia .( a rt. 18  da  Le i n º 12 .8 00 /20 13  ).

( **  ) Apos entado - R es s a lvad o  o  d is pos to  no  §  1 º do  a rt. 2 º da  L e i n º 1 2 .800 /201 3 , o  tem po  de  s e rviço  pú b lico  es ta dua l e  m u n ic ipa l an te rio r à  pu b lica ção  da  Le i n º 12 .8 00 /20 13  s om en te  s e rá  con ta do  pa ra  
fins  d e  apo s en tado ria  e  d is po n ib il idad e .(a rt.20  d a  Le i n º 12 .800 /201 3  )

O d is po s to  no s  inc is os  do  a rt. 2 º da  Le i n º 12 .8 00 /2 013  s e rá  ap licad o  a  pa rtir d a  da ta  d e  pu b lica ção  do  de fe rim en to  d a  op çã o  de  q ue  tra ta  o  a rt. 86  d a  Le i n º 12 .2 49 , de  11  de  junh o  de  2 010 , cas o  es ta  s e ja  
po s te rio r à  d a ta  res p ectiva  p re vis ta  n o   a rt. 2 º da  L e i n º 1 2 .80 0 /201 3 .(§ 5 º d o  a rt.2 º d a  Le i n º 12 .8 00 , de  201 3 ).

Ap lica -s e  a os  s e rvid o res  e  a os  m il i ta re s  m enc ion ado s  nos  inc is os  I, II e  III  a rt. 2 º da  Le i n º 12 .8 00 /20 13 , o  d is po s to  no  pa rág ra fo  ú n ico  do  a rt. 7 º d a  Le i n º 12 .8 00 /2 013 . ( §4 º do  a rt. 2 º d a  Le i n º 12 .800 /2 013 )

Os  s e rvido res  e  os  m il i ta re s  m enc ion ado s  nos  inc is os  I a  IV d o  a rt. 2 º da  L e i n º 12 .80 0 /20 13 , s e m  p re ju ízo  do s  de m a is  re qu is itos  co ns tituc ion a is , lega is  e  regu la m en ta res  p a ra  ing res s o  no  qua d ro  em  
extinção  de  q ue  tra ta  o  a rt. 8 5  da  Le i n º 12 .24 9 , de  1 1  de  ju nho  de  20 10 , s om en te  p ode rã o  op ta r pe lo  ing res s o  no  re fe rido  q uad ro  s e  a in da  m an tive re m  o  m e s m o víncu lo  fu nc iona l e fe tivo  com  o  Es tad o  de  
R o nd ôn ia  e xis ten te  e m  15  de  m a rço  de  198 7 , ou , n o  ca s o  d os  s e rvid o re s  m un ic ipa is , s e  m an tive re m  o  m e s m o víncu lo  fu nc iona l e fe tivo  exis te n te  em  23  de  d ezem bro  de  198 1 , re s s a lvada s , em  am bos  os  
cas o s , as  p rom o çõ es  e  p ro g re s s õ es  o b tidas  em  co n fo rm id ade  co m  a  C on s titu ição  Fe de ra l. (§ 3 º d o  a rt. 2 º da  Le i n º 12 .80 0 /20 13 )
 Sem  p re ju ízo  d os  de m a is  requ is ito s  cons titu cio na is , leg a is  e  regu lam en ta re s , s om en te  po de rão  o p ta r p e lo  ing re s s o  e m  q uad ro  e m  extinção  d a  U n ião  os  m enc iona dos  no  §  6 º do  a rt. 2 º da  L e i n º 
12 .8 00 ,2 013 . A opção  de  qu e  tra ta  a  Em end a  C o ns tituc ion a l n º 7 9 , de  2 7  de  m a io  de  2 014 , s e rá  exe rc id a  na  fo rm a  d o  re gu la m e n to .  (Inc lu íd o  pe la  Le i n º 13 .1 21 , de  2 015 )

( **  ) Apos entado:  a rts . 8 º e  9 º da  Em en da  C ons titu cio na l n º 79 , de  27 .0 5 .201 4  e  a rt. 16  do  D e cre to  n º 8 .36 5  de  2 4 .11 .201 4

A inc lus ão  em  qu ad ro  em  e xtin çã o  da  a dm in is tração  fe de ra l dos  s e rvido res  c ivis  e  m il i ta re s  o riund os  d o  ex-Te rritó rio  Fe de ra l de  R on dôn ia  e  do  Es tado  d e  R ond ôn ia , d e  que  tra ta  o  a rt. 89  do  Ato  d as  
D is pos içõ es  C ons titu cio na is  Tra ns itó rias  - AD C T, com  a  re daçã o  dad a  pe la  Em e nda  C o ns tituc iona l no  60 , d e  11  de  no vem bro  de  200 9 , obs e rva rá  as  d is pos içõ es  e  n o rm a s  es ta be le cid as  no s  a rts . 86  a  
10 2  da  L e i n º 1 2 .24 9 /20 10 . ( a rt. 85  d a   Le i n º  12 .24 9  de  2 1 .06 .201 0  )
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63. QUADRO EM  EXTINÇÃO DA UNIÃO

Carreira de Magistério Optantes, de que trata o inciso III do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.  
( * ) Cargo: Docentes do Magisté rio Optantes dos ex-Territórios do Amapá, de  Rora ima e  de Rondônia , de  que  tra ta  o inciso III do art. 2º da  Lei nº 12.800/2013. 

20 Horas - Regime de  Trabalho 

Nível Superior  Posição: agosto/2017

CLASSE NÍVEL VB

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado Sem RT Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

A B C D E F=(A) G=(A+B) H=(A+C) I=(A+D) J=(A+E)
TITULAR 1 3.821,10 235,65 581,49 1.267,42 2.408,94 3.821,10 4.056,75 4.402,59 5.088,52 6.230,04

4 3.588,96 227,85 560,31 1.030,59 1.981,02 3.588,96 3.816,81 4.149,27 4.619,55 5.569,98

3 3.490,45 221,56 550,38 997,19 1.915,55 3.490,45 3.712,01 4.040,83 4.487,64 5.406,00
2 3.394,90 215,50 535,10 964,90 1.852,30 3.394,90 3.610,40 3.930,00 4.359,80 5.247,20

1 3.302,25 209,62 524,15 933,68 1.791,16 3.302,25 3.511,87 3.826,40 4.235,93 5.093,41

4 2.868,57 189,87 272,79 728,11 1.400,57 2.868,57 3.058,44 3.141,36 3.596,68 4.269,14
3 2.810,78 178,83 261,78 687,41 1.324,90 2.810,78 2.989,61 3.072,56 3.498,19 4.135,68

2 2.754,69 171,73 248,81 649,10 1.291,34 2.754,69 2.926,42 3.003,50 3.403,79 4.046,03

1 2.648,55 117,41 237,51 627,98 1.262,35 2.648,55 2.765,96 2.886,06 3.276,53 3.910,90
2 2.490,24 111,60 229,60 597,05 1.229,34 2.490,24 2.601,84 2.719,84 3.087,29 3.719,58

1 2.432,88 109,27 210,85 585,20 1.192,16 2.432,88 2.542,15 2.643,73 3.018,08 3.625,04

2 2.304,66 106,58 199,67 571,43 1.165,66 2.304,66 2.411,24 2.504,33 2.876,09 3.470,32
1 2.236,30 100,90 189,07 540,85 1.141,15 2.236,30 2.337,20 2.425,37 2.777,15 3.377,45

D IV

D III

D II

D I

( ** ) ATIVO E APOSENTADO 

RT - Retribuição por Titulação  TOTAL (em R$) 
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Legis lações Correspondentes:

  a rt. 89  do AD C T da C F de 1988    Le i nº 13 .121 de 08.05.2015 art. 8º 

  Le i nº 11 .091 de 12.01.2005    Le i nº 13 .326, de  2016 - a rt. 49

  Le i nº 12 .249 de 11.06.2010 - a rts . 85  a  100    Le i nº 12 .800 de 23.04.2013

  D ecre to  nº 7 .514 de 05.07.2011 - regulamenta os arts . 85 a 100 da Lei nº  12.249/2010    Med ida Provis ória  nº 660 de 24.11.2014

  Le i nº 12 .677 de 25.06.2012    Le i nº 13 .121 de 08.05.2015 art. 8º 

  D ecre to  nº 7 .942 de 21.02.2013    Le i nº 13 .326 de 29.07.2016 arts . 49
  Le i nº 12 .800 D E 23.04.2013    Le i nº 13 .328 de 29.07.2016 arts . 94  a  103
  Med ida Provis ória  nº 632 de 24.12.2013
   Le i nº 12 .998 de 18.06.2014 art. 10 .
   D ecre to  nº 8 .291 de 30.07.2014

Quadro em  Extinção da União: D ecre to  nº 8 .365, 2014  d is põe s obre  opção pe la  inclus ão em  quadro  em  extinção da U n ião dos  s ervidores , dos  m ilita res  e  dos  em pregados  abrang idos  pe la  Em enda 
C ons tituciona l nº 60 , de  11 de novem bro de 2009, ou  pe la  Em enda C ons tituciona l nº 79 , de  27 de m aio  de 2014.  Som ente  s erão adm itidos  no quadro  em  extinção da U n ião aque les  que tenham  s eu víncu lo  
orig inário  com  os  ex-Territó rios  Federa is  do  Am apá, R ora im a  e  de  R ondôn ia  ou s eus  Municíp ios  ( a rt. 4º e  5º do   D ecre to  nº 8 .365, 2014 ).
Os  s ervidores  e  os  m ilita res  que pas s arem  a cons titu ir o  quadro  em  extinção da U n ião continuarão a  pres tar s erviços  aos  res pectivos  Es tados  e  Municíp ios , na  cond ição de ced idos , e  poderão s er 
aprove itados  em  órgão ou entidade da adm in is tração púb lica  federa l d ire ta , au tárqu ica  ou fundaciona l.  Os  s ervidores  in tegrantes  do quadro  em  extinção da U n ião es tarão s u je itos  ao  reg im e ju ríd ico  
ins titu ído  pe la  Le i no  8 .112, de  11 de dezem bro de 1990. (  (a rts . 11  e  12 do D ecre to  nº 8 .365, 2014 ).

Posição:   Efe itos  finance iros  a  partir de  1º de  agos to  de 2016 ou da data  da pub licação do deferim ento  da opção de que tra ta  o  art. 2º da  Le i nº 12 .800, de  2013, s e  es ta  fo r pos terio r.

VB - Vencim ento Básico  -  (Anexo II à  Le i n° 12.800, de  23 de abril de  2013)
N os  cas os  da opção para  a  inclus ão em  quadro  em  extinção da U n ião de que tra tam  a  Em enda C ons tituciona l nº 60 , de  11 de novem bro de 2009, e  a  Em enda C ons tituciona l nº 79 , de  27 de m aio  de 2014: 
ap licam -s e aos  in tegrantes  das  C arre iras  de m agis tério  op tantes  as  tabe las  de vencim ento  bás ico  e  re tribu ição por titu lação de que tra ta  o  Anexo II da  Le i nº 12 .800, de  2013.( a rt. 2º da  Le i nº 12 .800, de  2013 
com  redação dada pe lo  art. 1º da   Le i nº 13 .121, de  2015 ).

RT - Retribuição por Titulação - Aperfe içoam ento , Es pecia lização, Mes trado e  D outorado - (Anexo II à  Le i n° 12.800, de  23 de abril de  2013)

R T - Efe itos  finance iros  a  partir de  1º de  agos to  de 2016 ou da data  da pub licação do deferim ento  da opção de que tra ta  o  art. 2º da  Le i nº 12 .800, de  2013, s e  es ta  fo r pos terio r.

Os  s ervidores  dos  ex-Territó rios  do  Am apá, de  R ora im a e  de R ondôn ia  incorporados  a  quadro  em  extinção da U n ião s erão enquadrados  em  cargos  de a tribu ições  equ iva len tes  ou as s em elhadas , 
in tegrantes  de p lanos  de cargos  e  carre iras  da U n ião, no  n íve l de  progres s ão a lcançado, as s egurados  os  d ire itos , vantagens  e  padrões  rem unera tórios  a  e les  inerentes .( item  VIII do  art. 2º da  Le i nº 
12 .800/2013 - inclu ído  pe lo  art. 1º da   Le i nº 13 .121, de  2015)

Ap lica-s e  aos  s ervidores  e  aos  m ilita res  m encionados  nos  incis os  I, II e  III  a rt. 2 º da  Le i nº 12 .800/2013, o  d is pos to  no parágra fo  ún ico  do art. 7º da  Le i nº 12 .800/2013. ( §4º do  art. 2º da  Le i nº 12 .800/2013)

O ingres s o no quadro  em  extinção de que tra ta  o  art. 85  da Le i no  12.249, de  11 de junho de 2010, s u je ita  o  s ervidor, a  partir de  1º de  jane iro  de  2014, à  s upres s ão das  es pécies  rem unera tórias  perceb idas  
em  decorrência  de  leg is lação es tadua l ou  m unicipa l ou  por decis ão adm in is tra tiva  ou jud ic ia l( §  ún ico  do art. 7º da  Le i nº 12 .800/2013 )
O d is pos to  nos  incis os  do art. 2º da  Le i nº 12 .800/2013 s erá  ap licado a  partir da  data  de pub licação do deferim ento  da opção de que tra ta  o  art. 86  da Le i nº 12 .249, de  11 de junho de 2010, cas o es ta  s e ja  
pos terio r à  da ta  res pectiva  previs ta  no   a rt. 2º da  Le i nº 12 .800/2013.(§5º do  art.2º da  Le i nº 12 .800, de  2013).

Os  s ervidores  e  os  m ilita res  m encionados  nos  incis os  I a  IV do art. 2º da  Le i nº 12 .800/2013, s em  pre ju ízo  dos  dem ais  requ is itos  cons tituciona is , lega is  e  regu lam entares  para  ingres s o no quadro  em  
extinção de que tra ta  o  art. 85  da Le i nº 12 .249, de  11 de junho de 2010, s om ente  poderão optar pe lo  ingres s o no re ferido  quadro  s e  a inda m antiverem  o m es m o víncu lo  funciona l e fe tivo  com  o Es tado de 
R ondôn ia  exis ten te  em  15 de m arço de 1987, ou , no  cas o dos  s ervidores  m unicipa is , s e  m antiverem  o m es m o víncu lo  funciona l e fe tivo  exis ten te  em  23 de dezem bro de 1981, res s a lvadas , em  am bos  os  
cas os , as  prom oções  e  progres s ões  obtidas  em  conform idade com  a C ons titu ição Federa l. (§3º do  art. 2º da  Le i nº 12 .800/2013)

( ** ) Aposentado:  a rts . 8º e  9º da  Em enda C ons tituciona l nº 79 , de  27.05.2014 e  art. 16  do D ecre to  nº 8 .365 de 24.11.2014

( ** ) Aposentado - R es s a lvado o  d is pos to  no §  1º do  art. 2º da  Le i nº 12 .800/2013, o  tem po de s erviço  púb lico  es tadua l e  m un icipa l an terio r à  pub licação da Le i nº 12 .800/2013 s om ente  s erá  contado para  fins  
de  apos entadoria  e  d is pon ib ilidade.(art.20  da Le i nº 12 .800/2013 )

( ** ) Aposentado -  A ap licação das  determ inações  da Le i nº 12 .800/2013 não repres enta , para  e fe ito  de  apos entadoria , des continu idade em  re lação às  C arre iras , aos  cargos  e  às  a tribu ições  a tua is  
des envo lvidas  pe los  s ervidores  ocupantes  de cargos  e fe tivos . (a rt.21  da Le i nº 12 .800/2013 )

A inclus ão em  quadro  em  extinção da adm in is tração federa l dos  s ervidores  civis  e  m ilita res  oriundos  do ex-Territó rio  Federa l de  R ondôn ia  e  do  Es tado de R ondôn ia , de  que tra ta  o  art. 89  do Ato  das  
D is pos ições  C ons tituciona is  Trans itó rias  - AD C T, com  a redação dada pe la  Em enda C ons tituciona l no  60, de  11 de novem bro de 2009, obs ervará  as  d is pos ições  e  norm as  es tabe lecidas  nos  arts . 86  a  102 
da Le i nº 12 .249/2010. ( a rt. 85  da  Le i nº  12 .249 de 21.06.2010 )

 Sem  pre ju ízo  dos  dem ais  requ is itos  cons tituciona is , lega is  e  regu lam entares , s om ente  poderão optar pe lo  ingres s o em  quadro  em  extinção da U n ião os  m encionados  no §  6º do  art. 2º da  Le i nº 
12 .800,2013. A opção de que tra ta  a  Em enda C ons tituciona l nº 79 , de  27 de m aio  de 2014, s erá  exercida  na fo rm a do regu lam ento .  (Inclu ído  pe la  Le i nº 13 .121, de  2015)

Aos  pro fes s ores  dos  Es tados  do Am apá, de  R ora im a e  de R ondôn ia , bem  com o de s eus  Municíp ios , op tantes  pe lo  Quadro  em  Extinção da Adm in is tração Federa l, na  fo rm a da Em enda C ons tituciona l nº 79 , 
de  27 de m aio  de 2014, e  da  Em enda C ons tituciona l nº 60 , de  11 de novem bro de 2009, é  perm itido  exercer qua lquer dos  reg im es  de traba lho previs tos  para  o  Magis tério  Bás ico  Federa l dos  ex-Territó rios  ou  
o  Magis tério  do  Ens ino  Bás ico , Técn ico  e  Tecno lóg ico , de  que tra ta  a  Le i nº11.784, de  22 de s e tem bro de 2008, obs ervadas  as  norm as  regu lam entares  e  cons tituciona is .(a rt. 8º da  Le i nº 13121, de  2016)

Os  cargos  de que tra ta  a  Le i nº 12 .800/2013 s erão autom aticam ente  extin tos  quando ocorrer a  s ua vacância .( a rt. 18  da Le i nº 12 .800/2013 ).
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6 3 . Q U A D R O  E M  E X T IN Ç Ã O  D A  U N IÃ O

        (  *  )  P o líc ia  M il ita r  e  d o  C o rp o  d e  B o m b e iro s  M il ita r  d o s  E x -T e r r itó r io s  F e d e ra is  d o  A m a p á , d e  R o n d ô n ia  

               e  d e  R o r a im a  -  C O M  O P Ç Ã O  d e  a c o r d o  c o m  o   a r t . 9 6  d a  L e i n º  1 3 .3 2 8 , d e  2 0 1 6

           *    P o líc ia  M ili ta r  e  d o  C o rp o  d e  B o m b e iro s  M ili ta r  d o  a n t ig o  D is t r ito  F e d e ra l (a r t .  6 5  d a  L e i n º  1 0 .4 8 6 ,  d e  2 0 0 2 ) .

POS TO OU GRADUAÇÂO

Oficia is S uperiore s

Coronel

Tenente-Coronel com A ltos  E studos  -  CA E  -Curso de A ltos E studos para Ofic iais

Major Com A ltos  E studos  -  CAE  - Curso de Altos  E studos para Ofic iais

Major S em A ltos  E studos  -  CAE  - Curso de Altos  E studos para Ofic iais

Oficiais Inte rm e diá rios

Capitão Com Aperfeiçoam ento  -  CA O - Curso de A perfeiçoamento de Ofic iais

Capitão S em Aperfeiçoam ento  -  CA O - Curso de A perfeiçoamento de Ofic iais

Oficia is S uba lte rnos

Primeiro-Tenente

Segundo-Tenente  -  Com Espec ialização ou Habilitação

Segundo-Tenente  -  S em Espec ialização ou Habilitação

P ra ças Especia is

Aspirante a Oficial

Cadete (último ano) da A cadem ia de P olíc ia M ilitar ou Bom beiro Militar

Cadete (demais  anos) da A cadem ia de Polícia M ilitar ou Bom beiro Militar

Pra ça s Gra dua dos

Subtenente

Primeiro-Sargento Com CA EP     -  CA E P - Curso de A ltos Estudos para Praças

Primeiro-Sargento S em CA EP    -   CA E P - Curso de A ltos Estudos para Praças

Segundo-S argento

Terceiro-S argento Com CA P   -  CA P  - Curso de A perfeiçoamento de P raças

Terceiro-S argento Sem CA P   -  CA P  - Curso de A perfeiçoamento de P raças

Cabo

De m a is P ra ça s

Soldado - 1ª Classe   -  Com  E spec ialização ou Habilitação

Soldado - 1ª Classe  -  S em Espec ialização ou Habilitação

Soldado - 2ª Classe

SOLDO GRATIFICAÇÃO DE GEFM GFM TOTAL 
REPRESENTAÇÃO POSTO OU 

GRADUAÇÃO
OPERAÇÕES 

MILITARES ( ** ) ( *** )
Altos Estudos Aperfeiçoamento Especialização Formação

ou Habilitação

A B C D E F G H I J K=(A+B+C+D+E+F+G+H+I+J)

3.707,42 37,07 2.965,94 470,84 1.112,23 741,48 556,11 370,74 2.905,86 805,96 13.673,66

3.559,12 35,59 2.847,30 470,84 1.067,74 711,82 533,87 355,91 2.795,11 805,96 13.183,26

3.399,70 34,00 2.719,76 470,84 1.019,91 679,94 509,96 339,97 2.378,58 805,96 12.358,61

3.399,70 34,00 2.719,76 470,84 679,94 509,96 339,97 2.378,58 805,96 11.338,70

2.825,05 28,25 2.118,79 470,84 565,01 423,76 282,51 1.958,54 805,96 9.478,70

2.825,05 28,25 2.118,79 470,84 423,76 282,51 1.958,54 805,96 8.913,69

2.610,02 26,10 1.827,01 470,84 391,50 261,00 1.629,58 805,96 8.022,02

2.413,53 24,14 1.689,47 470,84 362,03 241,35 1.517,23 805,96 7.524,55

2.413,53 24,14 1.689,47 470,84 241,35 1.517,23 805,96 7.162,52

2.079,86 20,80 1.455,90 470,84 207,99 1.326,48 537,31 6.099,18

819,34 8,19 409,67 470,84 498,23 537,31 2.743,59

582,06 5,82 291,03 470,84 393,73 537,31 2.280,79

1.872,25 18,72 1.216,96 470,84 561,68 374,45 280,84 187,23 1.289,68 537,31 6.809,95

1.631,26 16,31 1.060,32 470,84 489,38 326,25 244,69 163,13 1.141,36 537,31 6.080,85

1.631,26 16,31 1.060,32 470,84 326,25 244,69 163,13 1.141,36 537,31 5.591,47

1.393,99 13,94 906,09 470,84 278,80 209,10 139,40 914,00 537,31 4.863,47

1.241,99 12,42 807,29 470,84 248,40 186,30 124,20 829,32 537,31 4.458,07

1.241,99 12,42 807,29 470,84 186,30 124,20 829,32 537,31 4.209,67

930,56 9,31 558,34 470,84 139,58 93,06 642,23 537,31 3.381,22

819,34 8,19 491,60 470,84 122,90 81,93 581,89 537,31 3.114,01

819,34 8,19 491,60 470,84 81,93 581,89 537,31 2.991,11

582,06 5,82 291,03 470,84 393,73 537,31 2.280,79

Posição: janeiro/2018

ADICIONAIS DE

CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL
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G r a t if ic a ç ã o  d e  R e p r e s e n t a ç ã o  -   p a rc e la  re m u n e ra tó r ia  m e n s a l d e v id a  a o s  m ili ta re s  a t iv o s  e  in a tiv o s , a  t ítu lo  d e  re p re s e n ta ç ã o  (  ite m  V I d o  a r t.  3 º  d a  L e i n º  1 0 .4 8 6 /2 0 0 2 . )

G ra t if ic a ç ã o  d e  R e p re s e n ta ç ã o  -  v a lo r  d e  in c id ê n c ia  1 %  d o  S o ld o  (  ta b e la  I-A  -  d o  A n e x o  III d a  L e i n º 1 0 .4 8 6 , d e  2 0 0 2  )

 S e m  p re ju íz o  d o s  d e m a is  re q u is it o s  c o n s ti tu c io n a is , le g a is  e  re g u la m e n ta re s , s o m e n te  p o d e rã o  o p ta r  p e lo  in g re s s o  e m  q u a d ro  e m  e x tin ç ã o  d a  U n iã o  o s  m e n c io n a d o s  n o  §  6 º d o  a r t .  2 º  d a  L e i n º  1 2 .8 0 0 ,2 0 1 3 . A  o p ç ã o  d e  q u e  
tr a ta  a  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n º 7 9 , d e  2 7  d e  m a io  d e  2 0 1 4 , s e r á  e x e rc id a  n a  f o rm a  d o  re g u la m e n to .  ( In c lu íd o  p e la  L e i n º 1 3 .1 2 1 , d e  2 0 1 5 )

 O  in g re s s o  n o  q u a d ro  e m  e x tin ç ã o  d e  q u e  tra ta  o  a r t.  8 5  d a  L e i n º 1 2 .2 4 9 , d e  1 1  d e  ju n h o  d e  2 0 1 0 , s u je ita  o  s e rv id o r , a  p a r t ir  d e  1 º d e  ja n e ir o  d e  2 0 1 4 , à  s u p re s s ã o  d a s  e s p é c ie s  r e m u n e ra tó r ia s  re fe r id a s  § ú n ic o  d o  a r t.  7 º d a  L e i n º 
1 2 .8 0 0 /2 0 1 3   p e rc e b id a s  e m  d e c o r rê n c ia  d e  le g is la ç ã o  e s ta d u a l o u  m u n ic ip a l o u  p o r  d e c is ã o  a d m in is tra t iv a  o u  ju d ic ia l.

S o ld o  -  p a rc e la  b á s ic a  m e n s a l  d a  re m u n e r a ç ã o  e  d o s  p ro v e n to s , in e re n te s  a o  p o s to  o u  à  g ra d u a ç ã o  d o  m ilita r  e  é  ir re d u t ív e l  (  ite m  I d o  a r t.  3 º  d a  L e i n º  1 0 .4 8 6 /2 0 0 2 . )

               S o ld o  -  v a lo re s  c o n s ta n te s   T A B E L A  I  -  S o ld o  -  A n e x o  I-A  à  L e i n º 1 0 .4 8 6 , d e  4  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2  (  re d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i n º 1 3 .3 2 8 ,  d e  2 0 1 6  )

N o s  c a s o s  d a  o p ç ã o  p a ra  a  in c lu s ã o  e m  q u a d ro  e m  e x t in ç ã o  d a  U n iã o  d e  q u e  tr a ta m  a  E m e n d a  C o n s tit u c io n a l n º 6 0 , d e  1 1  d e  n o v e m b ro  d e  2 0 0 9 , e  a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l n º 7 9 , d e  2 7  d e  m a io  d e  2 0 1 4 :  a p lic a -s e  a o s  p o lic ia is  
e  b o m b e ir o s  m il ita r e s  o p ta n te s  o  d is p o s to  n o s  a r t s . 3 º, 4 º e  5 º d a  L e i n º 1 2 .8 0 0 ,  d e  2 0 1 3  (  a r t.  2 º d a  L e i n º 1 2 .8 0 0 , d e  2 0 1 3  c o m  re d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t.  1 º d a   L e i n º 1 3 .1 2 1 , d e  2 0 1 5  ) .

A  p a r t ir  d a  d a ta  d a  p u b lic a ç ã o  d o  d e fe r im e n to  d a  o p ç ã o  p a ra  a  in c lu s ã o  e m  q u a d ro  e m  e x tin ç ã o  d a  U n iã o , a  re m u n e ra ç ã o  d o s  m ilit a re s  e  b o m b e ir o s  m i lita r e s  o p ta n te s  d e  q u e  tr a ta  o  in c is o  I d o  c a p u t d o  a r t.  2 º d a  L e i n º 1 2 .8 0 0 , d e  
2 0 1 3  , c o m p õ e -s e   o  d e fin id o  n o  a r t.  3 º d a  L e i n º 1 2 .8 0 0 , d e  2 0 1 3  -  r e d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t .  1 º  d a  L e i n º 1 3 .1 2 1 , d e  2 0 1 5 )

O s  s e rv id o re s  e  o s  m i lita re s  q u e  p a s s a r e m  a  c o n s tit u ir  o  q u a d ro  e m  e x tin ç ã o  d a  U n iã o  c o n tin u a rã o  a  p r e s ta r  s e r v iç o s  a o s  re s p e c t iv o s  E s ta d o s  e  M u n ic íp io s , n a  c o n d iç ã o  d e  c e d id o s , e  p o d e r ã o  s e r  a p ro v e ita d o s  e m  ó rg ã o  o u  
e n tid a d e  d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b l ic a  fe d e ra l d ire ta , a u tá rq u ic a  o u  fu n d a c io n a l.  O s  s e rv id o r e s  in te g ra n te s  d o  q u a d ro  e m  e x tin ç ã o  d a  U n iã o  e s ta rã o  s u je ito s  a o  re g im e  ju r íd ic o  in s t it u íd o  p e la  L e i n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 9 0 . 
 ( a r ts . 8 ,  1 1  e  1 2  d o  D e c r e to  n º  8 .3 6 5 , 2 0 1 4  ) .

O s  s e rv id o re s  d o s  e x - T e r r itó r io s  d o  A m a p á , d e  R o ra im a  e  d e  R o n d ô n ia  in c o rp o ra d o s  a  q u a d ro  e m  e x tin ç ã o  d a  U n iã o  s e rã o  e n q u a d ra d o s  e m  c a rg o s  d e  a t r ib u iç õ e s  e q u iv a le n te s  o u  a s s e m e lh a d a s , in te g ra n te s  d e  p la n o s  d e  c a rg o s  
e  c a r re ira s  d a  U n iã o , n o  n ív e l d e  p r o g re s s ã o  a lc a n ç a d o , a s s e g u r a d o s  o s  d ire ito s , v a n ta g e n s  e  p a d rõ e s  re m u n e ra tó r io s  a  e le s  in e re n te s .(  ite m  V III d o  a r t .  2 º  d a  L e i n º 1 2 .8 0 0 /2 0 1 3  -  in c lu íd o  p e lo  a r t.  1 º d a   L e i n º 1 3 .1 2 1 /1 5 ) .

O  d is p o s to  n o s  in c is o s  d o  a r t.  2 º d a  L e i n º 1 2 .8 0 0 /2 0 1 3  s e r á  a p lic a d o  a  p a r t ir  d a  d a ta  d e  p u b lic a ç ã o  d o  d e fe r im e n to  d a  o p ç ã o  d e  q u e  t ra ta  o  a r t .  8 6  d a  L e i n º 1 2 .2 4 9 ,  d e  1 1  d e  ju n h o  d e  2 0 1 0 , c a s o  e s ta  s e ja  p o s te r io r  à  d a ta  
re s p e c t iv a  p re v is ta  n o   a r t.  2 º d a  L e i n º 1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 .( § 5 º d o  a r t.2 º d a  L e i n º 1 2 .8 0 0 ,  d e  2 0 1 3 ) .

O s  s e rv id o re s  e  o s  m i lita re s  m e n c io n a d o s  n o s  in c is o s  I a  IV  d o  a r t.  2 º d a  L e i  n º 1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 , s e m  p r e ju íz o  d o s  d e m a is  re q u is ito s  c o n s tit u c io n a is ,  le g a is  e  re g u la m e n ta re s  p a ra  in g re s s o  n o  q u a d r o  e m  e x t in ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  a r t.  
8 5  d a  L e i n º 1 2 .2 4 9 , d e  1 1  d e  ju n h o  d e  2 0 1 0 , s o m e n te  p o d e rã o  o p ta r  p e lo  in g re s s o  n o  re fe r id o  q u a d r o  s e  a in d a  m a n tiv e re m  o  m e s m o  v ín c u lo  fu n c io n a l e fe t iv o  c o m  o  E s ta d o  d e  R o n d ô n ia  e x is te n te  e m  1 5  d e  m a rç o  d e  1 9 8 7 , o u , n o  
c a s o  d o s  s e r v id o re s  m u n ic ip a is , s e  m a n tiv e re m  o  m e s m o  v ín c u lo  f u n c io n a l e fe t iv o  e x is te n te  e m  2 3  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 8 1 , re s s a lv a d a s , e m  a m b o s  o s  c a s o s , a s  p r o m o ç õ e s  e  p ro g re s s õ e s  o b tid a s  e m  c o n fo rm id a d e  c o m  a  
C o n s tit u iç ã o  F e d e ra l.  ( § 3 º d o  a r t.  2 º d a  L e i n º 1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 )

Q u a d ro  e m  E x tin ç ã o  d a  U n iã o : D e c re to  n º 8 .3 6 5 , 2 0 1 4   d is p õ e  s o b r e  o p ç ã o  p e la  in c lu s ã o  e m  q u a d ro  e m  e x tin ç ã o  d a  U n iã o  d o s  s e rv id o re s , d o s  m ilit a re s  e  d o s  e m p re g a d o s  a b r a n g id o s  p e la  E m e n d a  C o n s tit u c io n a l n º 6 0 , d e  1 1  d e  
n o v e m b ro  d e  2 0 0 9 ,  o u  p e la  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l n º 7 9 , d e  2 7  d e  m a io  d e  2 0 1 4 .  S o m e n te  s e rã o  a d m it id o s  n o  q u a d r o  e m  e x tin ç ã o  d a  U n iã o  a q u e le s  q u e  te n h a m  s e u  v ín c u lo  o r ig in á r io  c o m  o s  e x - T e r r itó r io s  F e d e ra is  d o  A m a p á , 
R o ra im a   e  d e  R o n d ô n ia  o u  s e u s  M u n ic íp io s  (  a r t.  4 º  e  5 º d o   D e c re to  n º 8 .3 6 5 , 2 0 1 4  ) .

(  *  )  O s  m ilita re s  a t iv o s  e  in a tiv o s  d a  P o l íc ia  M i lita r  e  d o  C o rp o  d e  B o m b e iro s  M i lita r  d o s  e x -T e r r itó r io s  F e d e ra is  d o  A m a p á , d e  R o n d ô n ia  e  d e  R o ra im a , e  s e u s  p e n s io n is ta s ,  p o d e r ã o  o p ta r , n o s  t e rm o s  d o  A n e x o  X IV  d a  L e i  n º 
1 3 .3 2 8 ,  d e  2 0 1 6 , p e la  m a n u te n ç ã o  d a  e s tru tu r a  re m u n e ra tó r ia  a n te r io r  (a r t.  9 6  d a  L e i n º 1 3 .3 2 8 /1 6 . A  o p ç ã o  d e  q u e  tra ta   a r t.  9 6  d a  L e i n º  1 3 .3 2 8 , d e  2 0 1 6  é  ir r e tr a tá v e l  e  d e v e rá  s e r  e x e r c id a  n o  p ra z o  d e  9 0  ( n o v e n ta )  d ia s , c o n ta d o  
d a  d a ta  d e  e n tra d a  e m  v ig o r  d a  L e i n º  1 3 .3 2 8 , d e  2 0 1 6 .  

 *  A s  v a n ta g e n s  in s t it u íd a s  p e la  L e i n º 1 0 .4 8 6 ,  d e  2 0 0 2  s e  e s te n d e m  a o s  m i lita re s  d a  a tiv a ,  in a tiv o s  e  p e n s io n is ta s  d o s  e x -T e r r i tó r io s  F e d e r a is  d o  A m a p á , R o n d ô n ia  e  d e  R o ra im a , e  a o s  m ilita re s  in a tiv o s  e  p e n s io n is ta s  
in te g ra n te s  d a  P o líc ia  M ili ta r  e  d o  C o r p o  d e  B o m b e iro s  M ilit a r  d o  a n t ig o  D is tr i to  F e d e ra l.(a r t.  6 5  d a  L e i n º  1 0 .4 8 6 , d e  2 0 0 2 )  .  (a r t.7 1  d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  e  a r t.  2 4   d a  L e i n º 1 1 .3 5 6 /2 0 0 6  ) . 

A p lic a -s e  a o s  s e rv id o r e s  e  a o s  m il ita r e s  m e n c io n a d o s  n o s  in c is o s  I,  II e  III  a r t.  2 º d a  L e i n º 1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 ,  o  d is p o s to  n o  p a r á g r a fo  ú n ic o  d o  a r t.  7 º d a  L e i n º 1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 .  (  § 4 º d o  a r t.  2 º  d a  L e i n º  1 2 .8 0 0 , d e  2 0 1 3 )

A d ic io n a is  O p e r a ç õ e s  M ili ta r e s  -  V a lo r  d o  p e r c e n tu a l q u e  in c id e  s o b r e  o  S o ld o  d o  C o r o n e l -  ta b e la  III d o  A n e x o  II d a  L e i n º  1 0 4 8 6 ,  d e  2 0 0 2

A lto s  E s tu d o s  -  3 0 %  s o b re  o  s o ld o       ;         A p e r fe iç o a m e n to  -  2 0 %  s o b r e  o  s o ld o  ;  E s p e c ia l iz a ç ã o  o u  H a b il ita ç ã o  -  1 5 %  s o b r e  o  s o ld o     ;       F o r m a ç ã o  -  1 0 %  s o b r e  o  s o ld o  

(  * *  )  G E F M  -  G r a t i f ic a ç ã o  E s p e c ia l d e  F u n ç ã o  M il it a r

G E F M  -  v a lo r e s  e s ta b e le c id o s  n o  A n e x o  X V II à  L e i n º 1 1 .3 5 6 ,  d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6  

(  * * *  )  G F M  -  G r a t if ic a ç ã o  d e  In c e n t iv o  à  F u n ç ã o  M ili t a r

G F M   -  v a lo r e s  e s ta b e le c id o s  n o  A n e x o  X X X I à  L e i n ° 1 1 .9 0 7 ,  d e  2  d e  fe v e re iro  d e  2 0 0 9

Ap o s e n ta d o :  a r ts . 8 º  e  9 º  d a  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n º 7 9 , d e  2 7 .0 5 .2 0 1 4  e  a r t . 1 6  d o  D e c re to  n º  8 .3 6 5  d e  2 4 .1 1 .2 0 1 4

Ap o s e n ta d o : O s  p r o v e n to s  n a  in a t iv id a d e  re m u n e ra d a  s ã o  c o n s titu íd o s  d a s  p a r c e la s  d o  a r t.  2 0 º  d a  L e i n º  1 0 .4 8 6 , d e  2 0 0 2

Ap o s e n ta d o : A  G E F M  in te g r a rá  o s  p r o v e n to s  d a  in a t iv id a d e  e  a s  p e n s õ e s .  (  §  Ú n ic o  d o  a r t.  2 4  d a  L e i n º 1 1 .3 5 6 ,  d e  2 0 0 6  )

Ap o s e n ta d o : A  G F M  in te g r a rá  o s  p r o ve n to s  d a  in a tiv id a d e  e  a s  p e n s õ e s . (  §  ú n ic o  a r t.  7 1  d a  L e i n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  ) .
L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :

     L e i n º 7 .2 8 9  d e  1 8 .1 2 .1 9 8 4     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8      M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  6 6 0  d e  2 4 .1 1 .2 0 1 4
     L e i n º 7 .4 7 9  d e  0 2 .0 6 .1 9 8 6 L e i n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9      D e c r e to  n º 8 .3 6 5  d e  2 4 .1 1 .2 0 1 4
     L e i n º 1 0 .4 8 6  d e  0 4 .0 7 .2 0 0 2     E m e n d a  C o n s titu c io n a l n º  6 0 ,  d e  1 1 .1 1 .2 0 0 9  L e i n º  1 3 .1 2 1  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 5
     P o r ta r ia  n º  3 5 2  d e  3 1 .0 7 .2 0 0 2  L e i n º  1 2 .8 0 0  d e  2 3 .0 4 .2 0 1 3      L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t.  9 4  a  a r t . 1 0 4
     L e i n º 1 0 .6 3 3  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 2  L e i n º  1 2 .8 0 8  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 3  a r t . 7 º -  a r t.  1 0 º     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  8 0 5  d e  3 0 .1 0 .2 0 1 7  (V ig ê n c ia  e n c e r ra d a )

     L e i n º 1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a r t.  2 4      E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n º  7 9 , d e  2 7 .0 5 .2 0 1 4     E m e n d a  C o n s titu c io n a l n º  9 8 ,  d e  0 6 .1 2 .2 0 1 7
    M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8      M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  6 6 0  d e  2 4 .1 1 .2 0 1 4     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 8 1 7  d e  0 4 .0 1 .2 0 1 8

Ad ic io n a l d e  O p e r a ç õ e s  M il it a r e s  -  p a r c e la  r e m u n e r a tó r ia  m e n s a l d e v id a  a o  m ili ta r  p e lo  d e s e m p e n h o  d e  o p e r a ç õ e s  m ili ta r e s  e  p a r a  c o m p e n s a ç ã o  d o s  d e s g a s te s  o r g â n ic o s  e  d a n o s  p s ic o s s o m á tic o s  d e c o r re n te s  d o  
d e s e m p e n h o  d a s  a t iv id a d e s  té c n ic o -p r o fis s io n a is  n o s  re s p e c t iv o s  Q u a d ro s ,   (  ite m  IV  d o  a r t.  3 º  d a  L e i n º  1 0 .4 8 6 /2 0 0 2  )   

Ad ic io n a l d e  C e r t if ic a ç ã o  P r o f is s io n a l -  c o m p o s to  p e lo  s o m a tó r io  d o s  p e r c e n tu a is  r e fe r e n te s  a  1  ( u m ) c u rs o  d e  fo rm a ç ã o , 1  ( u m )  d e  e s p e c ia liz a ç ã o  o u  h a b il ita ç ã o , 1  ( u m )  d e  a p e r fe iç o a m e n to  e  1  ( u m )  d e  a lto s  e s tu d o s ,  
in e re n te  a o s  c u r s o s  r e a liz a d o s  c o m  a p r o ve ita m e n to   (  ite m  III d o  a r t.  3 º  d a  L e i n º  1 0 .4 8 6 /2 0 0 2  )  (R e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i n º 1 1 .1 3 4 , d e  2 0 0 5 )

A d ic io n a l d e  C e r t if ic a ç ã o  P r o fis s io n a l -  p e rc e n tu a l s o b re  o  s o ld o  c o n s ta n te  n a  ta b e la  II d o  A n e x o  II à  L e i n º 1 0 .4 8 6 ,  d e  2 0 0 2

In s ti tu íd a  a  p a r tir  d e  0 1 .0 7 .2 0 0 8   a  G ra t ific a ç ã o  d e  In c e n tivo  à  F u n ç ã o  M il ita r  d o s  a n tig o s  T e r r i tó r io s  F e d e ra is  d e  R o n d ô n ia , R o r a im a  e  A m a p á  e  d o  a n t ig o  D is t r i to  F e d e ra l -  G F M , d e v id a  m e n s a l e  r e g u la r m e n te  a o s  m il ita r e s  d a  
P o líc ia  M ilita r  e  d o  C o r p o  d e  B o m b e iro s  M il ita r  d o s  a n tig o s  T e r r i tó r io s  F e d e ra is  d e  R o n d ô n ia , R o r a im a  e  A m a p á  e  d o  a n t ig o  D is t r i to  F e d e ra l, e m  c o n fo rm id a d e  c o m  o  p o s to  e  g r a d u a ç ã o . (a r t.7 1  d a  L e i n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

A d ic io n a l d e  C e r t if ic a ç ã o  P r o fis s io n a l  -  T ip o s  d e  c u r s o :

In s ti tu íd a  a  G ra t ific a ç ã o  E s p e c ia l d e  F u n ç ã o  M ili ta r  -  G E F M ,  a  s e r  p a g a  m e n s a l e  re g u la r m e n te ,  a  p a r tir  d e  1 ° d e  ju lh o  d e  2 0 0 6 ,  e m  c a r á te r  p r iv a t iv o , a o s  m ili ta r e s  d a  a tiv a  d a  P o líc ia  M il ita r  e  d o  C o rp o  d e  B o m b e ir o s  M ili ta r  d o s  
a n t ig o s  T e rr itó r io s  F e d e r a is  d o  A m a p á ,  R o n d ô n ia  e  R o r a im a  e  d o  a n tig o  D is tr ito  F e d e r a l (  a r t . 2 4   d a  L e i n º 1 1 .3 5 6 /2 0 0 6  ) .

Ad ic io n a l d e  P o s to  o u  G r a d u a ç ã o  -  p a r c e la  r e m u n e r a tó r ia  m e n s a l d e v id a  a o  m ili ta r , in e r e n te  à  c a d a  c írc u lo  h ie r á r q u ic o  d a  c a rr e ir a  m ili ta r   (  ite m  II d o  a r t.  3 º  d a  L e i n º 1 0 .4 8 6 /2 0 0 2  )

A d ic io n a l d e  P o s to  o u  G r a d u a ç ã o  -  p e r c e n tu a l s o b re  o  s o ld o  c o n fo r m e   T a b e la  I- B  d o  A n e x o  II d a  L e i n º 1 0 .4 8 6 ,  d e  2 0 0 2  

Ap o s e n ta d o : G ra t if ic a ç ã o  d e  R e p r e s e n ta ç ã o  -  p a r c e la  re m u n e ra tó r ia  m e n s a l d e v id a  a o s  m il ita re s  a t iv o s  e  in a t iv o s , a  t ítu lo  d e  re p r e s e n ta ç ã o  (  ite m  IV  d o  a r t.  3 º  d a  L e i n º  1 0 .4 8 6 /2 0 0 2 . )
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63. QUADRO EM EXTINÇÃO DA UNIÃO

        ( * ) Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar dos Ex-Territórios Federais do Amapá, de Rondônia 

               e de Roraima - SEM OPÇÃO   de acordo com o  art. 96 da Lei nº 13.328, de 2016

P O S T O  O U G R A DU A Ç ÂO

O fi ci a i s S u pe ri o re s

C o ron el

Ten en te -C oron el c o m  A lto s  E s tu do s   -  C A E  -Cu rs o d e A l to s  E s tud o s  p ara O fic ia is

M a jor C om  A lt os  E s t ud os   -  C A E  - C urs o  d e A lt os  E s t ud os  p ara  O fic ia is

M a jor S em  A lt os  E s t ud os   -  C A E  - C urs o  d e A lt os  E s t ud os  p ara  O fic ia is

O fici a i s I n te rm e d iá rio s

C a pit ão  C om  A p erfeiç oa m en to   -  C A O  - C u rs o  d e A p erfeiç o am e nt o d e O fic ia is

C a pit ão  S em  A p erfeiç oa m en to   -  C A O  - C u rs o  d e A p erfeiç o am e nt o d e O fic ia is

O fi cia is S ub a lte rn os

P rim e iro -Ten en te

S e gu nd o-Te ne nte   -  Co m  E s p ec ia liz aç ão  o u H a bil ita ç ã o

S e gu nd o-Te ne nte   -  S e m  E s p ec ia liz aç ão  o u H a bil ita ç ã o

P ra ça s Espe ci a i s

A s piran te a O fic ia l

C a de te (ú lt im o  a no ) d a A c ad em ia d e P o líc ia  M ili tar o u B o m b e iro  M ilit ar

C a de te (d em ais  an os ) d a A c ad e m ia d e  P olíc ia  M ili tar o u B o m be iro  M ili tar

P ra ç a s G ra d ua do s

S u bte ne nt e

P rim e iro -S arge nt o Co m  C A E P     -  C A E P  - Cu rs o d e A l to s  E s tud o s  p ara P raç as

P rim e iro -S arge nt o S e m  C A E P    -   C A E P  - Cu rs o d e A l to s  E s tud o s  p ara P raç as

S e gu nd o-S a rg en to

Terc e iro -S arge nt o C o m  CA P   -  C A P  - C u rs o  d e A p erfeiç o am e nt o d e P raç as

Terc e iro -S arge nt o S e m  CA P   -  C A P  - C u rs o  d e A p erfeiç o am e nt o d e P raç as

C a bo

D e m a i s P ra ç a s

S o lda do  - 1ª C las s e    -  C om  E s p e c ia liz aç ão  o u Ha bi lita ç ã o

S o lda do  - 1ª C las s e   -  S e m  E s p ec ia liz aç ão  o u H a bil ita ç ã o

S o lda do  - 2ª C las s e

SOLDO GRATIFICAÇÃO DE GEFM GFM VPExt TOTAL 
REPRESENTAÇÃO POSTO OU 

GRADUAÇÃO
OPERAÇÕES 

MILITARES ( ** ) ( *** ) ( **** )
Altos Estudos Aperfeiçoamento Especialização Formação

ou Habilitação

A B C D E F G H I J K L=(A+B+C+D+E+F+G+H+I+J+K)

3.707,42 37,07 2.965,94 470,84 1.112,23 741,48 556,11 370,74 2.905,86 805,96 3.365,43 17.039,09

3.559,12 35,59 2.847,30 470,84 1.067,74 711,82 533,87 355,91 2.795,11 805,96 3.227,21 16.410,47

3.399,70 34,00 2.719,76 470,84 1.019,91 679,94 509,96 339,97 2.378,58 805,96 2.978,90 15.337,51

3.399,70 34,00 2.719,76 470,84 679,94 509,96 339,97 2.378,58 805,96 2.978,90 14.317,60

2.825,05 28,25 2.118,79 470,84 565,01 423,76 282,51 1.958,54 805,96 2.524,18 12.002,88

2.825,05 28,25 2.118,79 470,84 423,76 282,51 1.958,54 805,96 2.524,18 11.437,87

2.610,02 26,10 1.827,01 470,84 391,50 261,00 1.629,58 805,96 2.281,24 10.303,26

2.413,53 24,14 1.689,47 470,84 362,03 241,35 1.517,23 805,96 2.131,29 9.655,84

2.413,53 24,14 1.689,47 470,84 241,35 1.517,23 805,96 2.131,29 9.293,81

2.079,86 20,80 1.455,90 470,84 207,99 1.326,48 537,31 1.894,51 7.993,69

819,34 8,19 409,67 470,84 498,23 537,31 1.166,88 3.910,47

582,06 5,82 291,03 470,84 393,73 537,31 827,61 3.108,40

1.872,25 18,72 1.216,96 470,84 561,68 374,45 280,84 187,23 1.289,68 537,31 1.832,69 8.642,64

1.631,26 16,31 1.060,32 470,84 489,38 326,25 244,69 163,13 1.141,36 537,31 1.659,13 7.739,98

1.631,26 16,31 1.060,32 470,84 326,25 244,69 163,13 1.141,36 537,31 1.659,13 7.250,60

1.393,99 13,94 906,09 470,84 278,80 209,10 139,40 914,00 537,31 1.554,93 6.418,40

1.241,99 12,42 807,29 470,84 248,40 186,30 124,20 829,32 537,31 1.393,63 5.851,70

1.241,99 12,42 807,29 470,84 186,30 124,20 829,32 537,31 1.393,63 5.603,30

930,56 9,31 558,34 470,84 139,58 93,06 642,23 537,31 1.222,83 4.604,05

819,34 8,19 491,60 470,84 122,90 81,93 581,89 537,31 1.171,33 4.285,34

819,34 8,19 491,60 470,84 81,93 581,89 537,31 1.171,33 4.162,44

582,06 5,82 291,03 470,84 393,73 537,31 827,61 3.108,40

Posição: janeiro/2018
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 605

G r a t if ic a ç ã o  d e  R e p r e s e n t a ç ã o  -   p a rc e la  re m u n e r a tó r ia  m e n s a l d e v id a  a o s  m ilit a re s  a t iv o s  e  in a tiv o s ,  a  t ítu lo  d e  r e p r e s e n ta ç ã o  (  i te m  V I d o  a r t.  3 º  d a  L e i n º  1 0 .4 8 6 /2 0 0 2 . )

G ra ti f ic a ç ã o  d e  R e p re s e n ta ç ã o  -  v a lo r  d e  in c id ê n c ia  1 %  d o  S o ld o  (  ta b e la  I- A  -  d o  A n e xo  III d a  L e i n º  1 0 .4 8 6 , d e  2 0 0 2  )

O  d is p o s to  n o s  in c is o s  d o  a r t.  2 º  d a  L e i n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3  s e rá  a p l ic a d o  a  p a r t ir  d a  d a ta  d e  p u b lic a ç ã o  d o  d e fe r im e n to  d a  o p ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  a r t.  8 6  d a  L e i n º 1 2 .2 4 9 ,  d e  1 1  d e  ju n h o  d e  2 0 1 0 ,  c a s o  e s ta  s e ja  p o s te r io r  à  d a ta  
r e s p e c t iv a  p re v is ta  n o   a r t. 2 º d a  L e i n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 . (§ 5 º  d o  a r t .2 º  d a  L e i n º  1 2 .8 0 0 ,  d e  2 0 1 3 ) .

O s  s e rv id o re s  e  o s  m ilit a r e s  m e n c io n a d o s  n o s  in c is o s  I a  IV  d o  a r t . 2 º  d a  L e i n º 1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 , s e m  p r e ju íz o  d o s  d e m a is  re q u is ito s  c o n s ti tu c io n a is , le g a is  e  r e g u la m e n ta r e s  p a r a  in g r e s s o  n o  q u a d r o  e m  e x tin ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  a r t.  8 5  
d a  L e i n º 1 2 .2 4 9 ,  d e  1 1  d e  ju n h o  d e  2 0 1 0 ,  s o m e n te  p o d e rã o  o p ta r  p e lo  in g re s s o  n o  r e fe r id o  q u a d r o  s e  a in d a  m a n t iv e r e m  o  m e s m o  v ín c u lo  fu n c io n a l e fe t iv o  c o m  o  E s ta d o  d e  R o n d ô n ia  e x is te n te  e m  1 5  d e  m a rç o  d e  1 9 8 7 , o u , n o  
c a s o  d o s  s e rv id o r e s  m u n ic ip a is ,  s e  m a n t iv e r e m  o  m e s m o  v ín c u lo  fu n c io n a l e fe t iv o  e x is te n te  e m  2 3  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 8 1 ,  r e s s a lv a d a s , e m  a m b o s  o s  c a s o s , a s  p r o m o ç õ e s  e  p ro g r e s s õ e s  o b tid a s  e m  c o n fo rm id a d e  c o m  a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l.  ( § 3 º d o  a r t.  2 º  d a  L e i n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 ) .  S e m  p re ju íz o  d o s  d e m a is  r e q u is i to s  c o n s titu c io n a is ,  le g a is  e  r e g u la m e n ta re s , s o m e n te  p o d e r ã o  o p ta r  p e lo  in g r e s s o  e m  q u a d ro  e m  e x tin ç ã o  d a  U n iã o  o s  m e n c io n a d o s  n o  
§  6 º  d o  a r t.  2 º  d a  L e i n º  1 2 .8 0 0 ,2 0 1 3 . A  o p ç ã o  d e  q u e  tr a ta  a  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n º 7 9 ,  d e  2 7  d e  m a io  d e  2 0 1 4 , s e r á  e x e r c id a  n a  fo rm a  d o  re g u la m e n to .   ( In c lu íd o  p e la  L e i n º  1 3 .1 2 1 , d e  2 0 1 5 )

O s  m ilit a r e s  a tivo s  e  in a tivo s  d a  P o líc ia  M ili ta r  e  d o  C o r p o  d e  B o m b e ir o s  M il ita r  d o s  e x -T e r r itó r io s  F e d e r a is  d o  A m a p á , d e  R o n d ô n ia  e  d e  R o r a im a ,  e  s e u s  p e n s io n is ta s , p o d e r ã o  o p ta r ,  n o s  te r m o s  d o  A n e x o  X IV  d a  L e i n º  1 3 .3 2 8 , d e  
2 0 1 6 , p e la  m a n u te n ç ã o  d a  e s tr u tu ra  r e m u n e ra tó r ia  a n te r io r  o u  s e ja  s e m  p e rc e p ç ã o  d a  V P E x t in s t itu íd a  p e lo  a r t. 9 4  d a  L e i n º  1 3 .3 2 8 /1 6 . A  o p ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  c a p u t  d o  a r t.  9 6  d a  L e i n º 1 3 .3 2 8 ,  d e  2 0 1 6  é  ir r e t ra tá v e l e  d e ve r á  s e r  
e x e rc id a  n o  p ra z o  d e  9 0  ( n o v e n ta )  d ia s , c o n ta d o  d a  d a ta  d e  e n tr a d a  e m  v ig o r  d a  L e i n º 1 3 .3 2 8 ,  d e  2 0 1 6 .  A  L e i n º  1 3 .3 2 8 , d e  2 0 1 6  e n tra  e m  v ig o r  e m  1 º d e  a g o s to  d e  2 0 1 6 ,  o u  n a  d a ta  d e  s u a  p u b l ic a ç ã o , s e  p o s te r io r , n a s  h ip ó te s e s  
e m  q u e  n ã o  e s tiv e r  e s p e c if ic a d a  o u tr a  d a ta  d e  e n tr a d a  e m  v ig o r  n o  c o r p o  d a  L e i n º  1 3 .3 2 8 , d e  2 0 1 6  o u  e m  s e u s  a n e xo s . (i t e m  II d o  a rt .  1 5 2  d a  L e i n º  1 3 .3 2 8 ,  d e  2 0 1 6 ).

Q u a d r o  e m  E x t in ç ã o  d a  U n iã o : D e c re to  n º 8 .3 6 5 ,  2 0 1 4   d is p õ e  s o b re  o p ç ã o  p e la  in c lu s ã o  e m  q u a d ro  e m  e x tin ç ã o  d a  U n iã o  d o s  s e r v id o re s , d o s  m il ita r e s  e  d o s  e m p r e g a d o s  a b ra n g id o s  p e la  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n º 6 0 ,  d e  1 1  d e  
n o v e m b ro  d e  2 0 0 9 ,  o u  p e la  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n º 7 9 ,  d e  2 7  d e  m a io  d e  2 0 1 4 .  S o m e n te  s e r ã o  a d m it id o s  n o  q u a d r o  e m  e x t in ç ã o  d a  U n iã o  a q u e le s  q u e  te n h a m  s e u  v ín c u lo  o r ig in á r io  c o m  o s  e x -T e r r itó r io s  F e d e r a is  d o  A m a p á ,  
R o r a im a   e  d e  R o n d ô n ia  o u  s e u s  M u n ic íp io s  (  a r t . 4 º  e  5 º  d o   D e c re to  n º 8 .3 6 5 ,  2 0 1 4  ) .

 O  in g r e s s o  n o  q u a d r o  e m  e x t in ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  a r t.  8 5  d a  L e i n º 1 2 .2 4 9 ,  d e  1 1  d e  ju n h o  d e  2 0 1 0 ,  s u je ita  o  s e rv id o r , a  p a r tir  d e  1 º d e  ja n e iro  d e  2 0 1 4 ,  à  s u p re s s ã o  d a s  e s p é c ie s  re m u n e ra tó r ia s  r e fe r id a s  § ú n ic o  d o  a r t . 7 º  d a  L e i n º 
1 2 .8 0 0 /2 0 1 3   p e r c e b id a s  e m  d e c o rr ê n c ia  d e  le g is la ç ã o  e s ta d u a l o u  m u n ic ip a l o u  p o r  d e c is ã o  a d m in is t ra t iv a  o u  ju d ic ia l .

S o ld o  -  p a rc e la  b á s ic a  m e n s a l d a  r e m u n e r a ç ã o  e  d o s  p ro v e n to s , in e re n te s  a o  p o s to  o u  à  g ra d u a ç ã o  d o  m il it a r  e  é  ir re d u tíve l  (  i te m  I d o  a r t.  3 º d a  L e i n º  1 0 .4 8 6 /2 0 0 2 . )  -  S o ld o  -  va lo r e s  c o n s ta n te s   T A B E L A  I  -  S o ld o  -  A n e x o  I- A  à  
L e i n º 1 0 .4 8 6 ,  d e  4  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2  (  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i n º  1 3 .3 2 8 , d e  2 0 1 6  )

(  *  )  S e m  o p ç ã o  -  c a p u t  d o  a r t. 9 6  d a  L e i n º  1 3 .3 2 8 , d e  2 0 1 6 .  A s  v a n ta g e n s  in s ti tu íd a s  p e la  L e i n º 1 0 .4 8 6 ,  d e  2 0 0 2  s e  e s te n d e m  a o s  m ili ta re s  d a  a tiv a , in a tiv o s  e  p e n s io n is ta s  d o s  e x - T e r r itó r io s  F e d e ra is  d o  A m a p á , R o n d ô n ia  e  d e  
R o r a im a . (a r t. 6 5  d a  L e i n º  1 0 .4 8 6 , d e  2 0 0 2 )

N o s  c a s o s  d a  o p ç ã o  p a ra  a  in c lu s ã o  e m  q u a d ro  e m  e x tin ç ã o  d a  U n iã o  d e  q u e  tr a ta m  a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l n º  6 0 , d e  1 1  d e  n o ve m b ro  d e  2 0 0 9 , e  a  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n º  7 9 , d e  2 7  d e  m a io  d e  2 0 1 4 :   a p l ic a -s e  a o s  p o lic ia is  e  
b o m b e ir o s  m ilit a re s  o p ta n te s  o  d is p o s to  n o s  a r ts . 3 º , 4 º e  5 º d a  L e i n º  1 2 .8 0 0 , d e  2 0 1 3  (  a r t.  2 º d a  L e i n º  1 2 .8 0 0 , d e  2 0 1 3  c o m  re d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t . 1 º d a   L e i n º  1 3 .1 2 1 , d e  2 0 1 5  ) .
A  p a r tir  d a  d a ta  d a  p u b lic a ç ã o  d o  d e fe r im e n to  d a  o p ç ã o  p a r a  a  in c lu s ã o  e m  q u a d r o  e m  e x t in ç ã o  d a  U n iã o , a  r e m u n e r a ç ã o  d o s  m il ita r e s  e  b o m b e ir o s  m il it a r e s  o p ta n te s  d e  q u e  t ra ta  o  in c is o  I d o  c a p u t d o  a r t . 2 º  d a  L e i n º 1 2 .8 0 0 ,  d e  
2 0 1 3  ,  c o m p õ e -s e   o  d e fin id o  n o  a r t . 3 º  d a  L e i n º 1 2 .8 0 0 ,  d e  2 0 1 3  -  re d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t . 1 º  d a  L e i n º 1 3 .1 2 1 ,  d e  2 0 1 5 )

A p lic a - s e  a o s  s e rv id o r e s  e  a o s  m ilit a r e s  m e n c io n a d o s  n o s  in c is o s  I,  II e  III  a r t.  2 º d a  L e i n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 , o  d is p o s to  n o  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  a r t. 7 º d a  L e i n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 .  (  § 4 º d o  a r t . 2 º  d a  L e i n º 1 2 .8 0 0 ,  d e  2 0 1 3 )

O s  s e rv id o re s  e  o s  m ilit a r e s  q u e  p a s s a r e m  a  c o n s ti tu ir  o  q u a d r o  e m  e x tin ç ã o  d a  U n iã o  c o n tin u a rã o  a  p re s ta r  s e rv iç o s  a o s  r e s p e c tivo s  E s ta d o s  e  M u n ic íp io s , n a  c o n d iç ã o  d e  c e d id o s ,  e  p o d e rã o  s e r  a p ro v e ita d o s  e m  ó rg ã o  o u  
e n tid a d e  d a  a d m in is tr a ç ã o  p ú b l ic a  fe d e r a l d ir e ta , a u tá rq u ic a  o u  fu n d a c io n a l.   O s  s e rv id o r e s  in te g r a n te s  d o  q u a d r o  e m  e x t in ç ã o  d a  U n iã o  e s ta r ã o  s u je ito s  a o  re g im e  ju r íd ic o  in s t itu íd o  p e la  L e i n o  8 .1 1 2 ,  d e  1 1  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 9 0 .  
 (a r ts . 8 ,  1 1  e  1 2  d o  D e c r e to  n º  8 .3 6 5 , 2 0 1 4  ) .

O s  s e rv id o re s  d o s  e x - T e r r i tó r io s  d o  A m a p á , d e  R o ra im a  e  d e  R o n d ô n ia  in c o r p o ra d o s  a  q u a d ro  e m  e x tin ç ã o  d a  U n iã o  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  e m  c a rg o s  d e  a tr ib u iç õ e s  e q u iv a le n te s  o u  a s s e m e lh a d a s ,  in te g r a n te s  d e  p la n o s  d e  c a r g o s  
e  c a r re ira s  d a  U n iã o ,  n o  n ív e l d e  p ro g re s s ã o  a lc a n ç a d o , a s s e g u ra d o s  o s  d ire ito s ,  v a n ta g e n s  e  p a d r õ e s  re m u n e r a tó r io s  a  e le s  in e r e n te s .(  it e m  V III d o  a r t . 2 º  d a  L e i n º 1 2 .8 0 0 /2 0 1 3  -  in c lu íd o  p e lo  a r t.  1 º d a   L e i n º 1 3 .1 2 1 /1 5 ) .

A d ic io n a l d e  C e r t if ic a ç ã o  P r o f is s io n a l   -  T ip o s  d e  c u r s o :  A lto s  E s t u d o s  -  3 0 %  s o b r e  o  s o ld o       ;         A p e r fe iç o a m e n to  -  2 0 %  s o b r e  o  s o ld o  ;   E s p e c ia liz a ç ã o  o u  H a b ili ta ç ã o  -  1 5 %  s o b r e  o  s o ld o     ;        F o r m a ç ã o  -  1 0 %  s o b r e  o  s o ld o  

(  * *  )  V P E x t  -  V a n t a g e m  P e c u n i á r i a  E s p e c í f i c a   -  ( a n e x o  X I I I  à  L e i  n º  1 3 . 3 2 8 ,  d e  2 0 1 6 ) .

L e g i s l a ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :

     L e i n º  7 .2 8 9  d e  1 8 .1 2 .1 9 8 4     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8      M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  6 6 0  d e  2 4 .1 1 .2 0 1 4
     L e i n º  7 .4 7 9  d e  0 2 .0 6 .1 9 8 6 L e i  n º  1 1 . 9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9      D e c r e to  n º  8 . 3 6 5  d e  2 4 . 1 1 . 2 0 1 4
     L e i n º  1 0 . 4 8 6  d e  0 4 .0 7 .2 0 0 2     E m e n d a  C o n s t it u c io n a l  n º  6 0 ,  d e  1 1 . 1 1 . 2 0 0 9  L e i  n º  1 3 . 1 2 1  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 5
     P o r ta r ia  n º  3 5 2  d e  3 1 .0 7 .2 0 0 2  L e i n º  1 2 .8 0 0  d e  2 3 .0 4 . 2 0 1 3      L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t .  9 4  a  a r t .  1 0 4
     L e i n º  1 0 . 6 3 3  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 2  L e i n º  1 2 .8 0 8  d e  0 8 .0 5 . 2 0 1 3  a r t .  7 º  -  a r t .  1 0 º     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  8 0 5  d e  3 0 . 1 0 . 2 0 1 7  ( V ig ê n c ia  e n c e r r a d a )
     L e i n º  1 1 . 3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a r t .  2 4      E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n º  7 9 ,  d e  2 7 .0 5 .2 0 1 4     E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n º  9 8 ,  d e  0 6 .1 2 .2 0 1 7
    M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  4 4 1  d e  2 9 . 0 8 . 2 0 0 8      M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  6 6 0  d e  2 4 . 1 1 . 2 0 1 4     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  8 1 7  d e  0 4 . 0 1 . 2 0 1 8

A d i c io n a l  d e  C e r t i f ic a ç ã o  P r o f i s s io n a l  -  c o m p o s t o  p e lo  s o m a tó r io  d o s  p e r c e n tu a is  r e f e r e n te s  a  1  ( u m )  c u r s o  d e  fo r m a ç ã o ,  1  ( u m )  d e  e s p e c ia liz a ç ã o  o u  h a b ili ta ç ã o ,  1  ( u m )  d e  a p e r f e iç o a m e n t o  e  1  ( u m )  d e  a l to s  e s tu d o s ,  in e r e n te  
a o s  c u r s o s  r e a liz a d o s  c o m  a p r o v e it a m e n to   (  it e m  III d o  a r t .  3 º  d a  L e i n º  1 0 . 4 8 6 / 2 0 0 2  )  ( R e d a ç ã o  d a d a  p e la  L e i  n º  1 1 . 1 3 4 ,  d e  2 0 0 5 ) ,  p e r c e n tu a l s o b r e  o  s o ld o  c o n s ta n te  n a  ta b e la  II d o  A n e x o  II à  L e i n º  1 0 . 4 8 6 ,  d e  2 0 0 2

A d i c io n a l  d e  P o s t o  o u  G r a d u a ç ã o  -  p a r c e la  r e m u n e r a tó r ia  m e n s a l d e v id a  a o  m ili ta r ,  i n e r e n te  à  c a d a  c ír c u lo  h ie r á r q u ic o  d a  c a r r e ir a  m ilit a r   (  it e m  II d o  a r t .  3 º  d a  L e i n º  1 0 .4 8 6 /2 0 0 2  )

A d ic io n a l d e  P o s to  o u  G r a d u a ç ã o  -  p e r c e n t u a l  s o b r e  o  s o ld o  c o n f o r m e   T a b e la  I- B  d o  A n e x o  II d a  L e i  n º  1 0 . 4 8 6 ,  d e  2 0 0 2  

A p o s e n t a d o :   V P E x t  -  V a n ta g e m  P e c u n iá r ia  E s p e c íf i c a  d a  P o líc ia  M il ita r  e  C o r p o  d e  B o m b e ir o s  M i lit a r  d o s  E x t in to s  T e r r it ó r io s  F e d e r a is  -  p a g o  p a r a  in a t iv o  ( a r t .  9 4  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 8 ,  d e  2 0 1 6 )

(  * *  )  G E F M  -  G r a t i f ic a ç ã o  E s p e c i a l  d e  F u n ç ã o  M i l i t a r

In s t it u íd a  a  G r a t if ic a ç ã o  E s p e c ia l  d e  F u n ç ã o  M il ita r  -  G E F M ,  a  s e r  p a g a  m e n s a l e  r e g u la r m e n t e ,  a  p a r t i r  d e  1 ° d e  ju lh o  d e  2 0 0 6 ,  e m  c a r á te r  p r iv a t i v o ,  a o s  m i lit a r e s  d a  a t iv a  d a  P o líc ia  M i lit a r  e  d o  C o r p o  d e  B o m b e ir o s  
M ilit a r  d o s  a n t ig o s  T e r r it ó r io s  F e d e r a is  d o  A m a p á ,  R o n d ô n ia  e  R o r a im a  (  a r t .  2 4   d a  L e i n º  1 1 . 3 5 6 / 2 0 0 6  ) .  G E F M  -  v a lo r e s  e s ta b e le c id o s  n o  A n e x o  X V II à  L e i n º  1 1 .3 5 6 ,  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6  

(  * * *  )  G F M  -  G r a t i f i c a ç ã o  d e  In c e n t i v o  à  F u n ç ã o  M i l i t a r  -  In s t it u íd a  a  p a r t ir  d e  0 1 .0 7 .2 0 0 8   d o s  a n t ig o s  T e r r itó r io s  F e d e r a is  d e  R o n d ô n ia ,  R o r a im a  e  A m a p á  e  d o  a n t ig o  D is t r i to  F e d e r a l,  d e v id a  m e n s a l e  
r e g u la r m e n t e  a o s  m il it a r e s  d a  P o líc ia  M i lit a r  e  d o  C o r p o  d e  B o m b e ir o s  M ili ta r  d o s  a n t ig o s  T e r r it ó r io s  F e d e r a is  d e  R o n d ô n ia ,  R o r a im a  e  A m a p á  ,  e m  c o n f o r m id a d e  c o m  o  p o s to  e  g r a d u a ç ã o .  ( a r t . 7 1  d a  L e i n º  
1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )  .  G F M   -  v a lo r e s  e s ta b e le c id o s  n o  A n e x o  X X X I à  L e i  n ° 1 1 .9 0 7 ,  d e  2  d e  fe v e r e ir o  d e  2 0 0 9

A p o s e n t a d o :   a r ts .  8 º  e  9 º  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n º  7 9 ,  d e  2 7 . 0 5 .2 0 1 4  e  a r t .  1 6  d o  D e c r e t o  n º  8 . 3 6 5  d e  2 4 .1 1 .2 0 1 4   ;    A p o s e n t a d o : A r t .  2 4  ,  a r t .  2 5  e  a r t .  3 5  d a  L e i n º  1 3 . 6 8 1 ,  d e  2 0 1 8 .

A  p a r t i r  d e  0 1 . 0 8 .2 0 1 6  é  in s t i tu íd a  a  V a n t a g e m  P e c u n iá r ia  E s p e c íf ic a  d a  P o l íc ia  M ili ta r  e  C o r p o  d e  B o m b e ir o s  M il ita r  d o s  E x t in t o s  T e r r it ó r io s  F e d e r a is  ( V P E x t ) ,  a  s e r  p a g a  m e n s a lm e n te ,  e m  c a r á te r  p r i v a t iv o ,  a o s  m ili ta r e s  d a  P o l íc ia  
M ilit a r  e  d o  C o r p o  d e  B o m b e ir o s  M il ita r ,  a t iv o s  e  in a t iv o s ,  e  a  s e u s  p e n s io n is ta s ,  d o s  e x - T e r r it ó r io s  F e d e r a is  d o  A m a p á ,  d e  R o n d ô n ia  e  d e  R o r a im a ,  c o n f o r m e  v a lo r e s  e s ta b e le c id o s  n o  A n e x o  X III d a  le i n º  1 3 .3 2 8 /2 0 1 6 .  ( a r t .  9 4  d a  L e i  
n º  1 3 .3 2 8 ,  d e  2 0 1 6 ) .     A  p e r c e p ç ã o  d a  V P E x t  é  in c o m p a t ív e l c o m  o  r e c e b im e n to  d e  q u a lq u e r  o u t r a  v a n t a g e m  d e  m e s m a  n a tu r e z a . ( a r t .  9 5  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 8 ,  d e  2 0 1 6 )

A s  d i fe r e n ç a s  r e m u n e r a tó r ia s  d e c o r r e n t e s  d e  d e c is ã o  a d m in is t r a t i v a  o u  ju d ic ia l q u e  a c a r r e t a r e m  a  p e r c e p ç ã o  d e  v a lo r e s  s u p e r io r e s  a o s  f ix a d o s  p o r  le i p a r a  o  p o s to  o u  a  g r a d u a ç ã o  n o s  r e s p e c t iv o s  p la n o s  d e  c la s s if i c a ç ã o  e  e m  
le is  e s p e c ia i s  d o s  m i lit a r e s  a t iv o s  e  in a t i v o s  d a  P o líc ia  M ili ta r  e  d o  C o r p o  d e  B o m b e ir o s  M il it a r  d o s  e x - T e r r i tó r io s  F e d e r a is  d o  A m a p á ,  d e  R o n d ô n ia  e  d e  R o r a im a ,  e  d e  s e u s  p e n s io n is ta s ,  d e v e r ã o  s e r  n o m in a lm e n te  id e n t if ic a d a s  e  
c a r a c t e r iz a d a s  c o m o  V a n ta g e m  P e s s o a l N o m in a lm e n t e  Id e n t i f ic a d a  ( V P N I) .  T o d o  v a lo r  c a r a c te r iz a d o  c o m o  V P N I te r á  n a tu r e z a  p r o v is ó r ia  e  d e v e r á  s e r  g r a d a t iv a m e n te  a b s o r v id o  p o r  o c a s iã o  d e  q u a lq u e r  r e e s t r u t u r a ç ã o  
r e m u n e r a tó r ia  o u  c o n c e s s ã o  d e  r e a ju s te s  s u b s e q u e n te s  o u  d e  in c o r p o r a ç ã o  d e  v a n ta g e n s  e  g r a t if i c a ç õ e s  o u  e m  r a z ã o  d e  p r o m o ç ã o  d o  m i lit a r  ( §  ú n ic o  d o  a r t .  9 7  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 8 / 1 6 ) .

A d i c io n a l  d e  O p e r a ç õ e s  M i l i t a r e s  -  p a r c e la  r e m u n e r a t ó r ia  m e n s a l d e v id a  a o  m ili ta r  p e lo  d e s e m p e n h o  d e  o p e r a ç õ e s  m ili ta r e s  e  p a r a  c o m p e n s a ç ã o  d o s  d e s g a s te s  o r g â n ic o s  e  d a n o s  p s ic o s s o m á t ic o s  d e c o r r e n t e s  d o  
d e s e m p e n h o  d a s  a t iv id a d e s  té c n ic o - p r o f is s io n a is  n o s  r e s p e c t iv o s  Q u a d r o s ,   (  it e m  IV  d o  a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 0 .4 8 6 /2 0 0 2  ) .  A d ic io n a is  O p e r a ç õ e s  M il ita r e s  -  V a lo r  d o  p e r c e n tu a l q u e  in c id e  s o b r e  o  S o ld o  d o  C o r o n e l -  ta b e la  III d o  A n e x o  
II d a  L e i  n º  1 0 4 8 6 ,  d e  2 0 0 2

A p o s e n t a d o :  O s  p r o v e n t o s  n a  in a t i v id a d e  r e m u n e r a d a  s ã o  c o n s t it u íd o s  d a s  p a r c e la s  d o  a r t .  2 0 º  d a  L e i  n º  1 0 .4 8 6 ,  d e  2 0 0 2
A p o s e n t a d o :  G r a t if ic a ç ã o  d e  R e p r e s e n ta ç ã o  -  p a r c e la  r e m u n e r a tó r ia  m e n s a l d e v id a  a o s  m il ita r e s  a t iv o s  e  in a t iv o s ,  a  t ítu lo  d e  r e p r e s e n ta ç ã o  (  it e m  IV  d o  a r t .  3 º  d a  L e i  n º  1 0 . 4 8 6 / 2 0 0 2 .  )
A p o s e n t a d o :  A  G E F M  in t e g r a r á  o s  p r o v e n t o s  d a  in a t i v id a d e  e  a s  p e n s õ e s .  (  §  Ú n ic o  d o  a r t .  2 4  d a  L e i n º  1 1 . 3 5 6 ,  d e  2 0 0 6  )
A p o s e n t a d o :  A  G F M  in t e g r a r á  o s  p r o v e n t o s  d a  in a t i v id a d e  e  a s  p e n s õ e s .  (  §  ú n ic o  a r t .  7 1  d a  L e i n º  1 1 .9 0 7 /2 0 0 9  ) .
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63. QUADRO EM EXTINÇÃO DA UNIÃO

Carreira Policial Civil Optantes dos Ex-Territórios Federais do Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.  

Cargo: Delegado de Polícia Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.  

Cargo: Médico-Legista Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.   

Cargo: Perito Criminal Civil dos Ex-Territórios Federais ddo Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.    

Cargo: Técnico em Medicina Legal Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.    

Cargo: Técnico em Polícia Criminal Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.    

Níve l S upe rior Pos ição : jan e iro /2018

A T IV O A POSENT A DO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) ( ** )

Es pec ia l 29.604,70 29.604,70

Pr imeira 26.647,60 26.647,60

Segunda 23.252,07 23.252,07

Terc eira 22.672,48 22.672,48

CA TEGORIA
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P o s iç ã o : J a n e iro / 2 0 1 8   c o m  b a s e  n a  M e d id a  C a u te la r  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  n a  A ç ã o  D i re ta  d e  In c o n s ti tu c i o n a l i d a d e  5 .8 0 9  -  D is tr i to  F e d e r a l

S u b s íd io  -   ( A n e xo  V I à  L e i  n o  1 1 .3 5 8 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )

I -  V e n c im e n to  B á s i c o ;
II -  G r a ti fi c a ç ã o  d e  A ti vid a d e  -  G A E , d e  q u e  tr a ta  a  L e i  D e le g a d a  n º  1 3 ,  d e  2 7  d e  a g o s to  d e  1 9 9 2 ;

IV  -  G ra ti fi c a ç ã o  d e  A ti v id a d e  P o l i c ia l  F e d e ra l ;
V  -  G ra ti f i c a ç ã o  d e  C o m p e n s a ç ã o  O r g â n ic a ;
V I -  G ra ti fi c a ç ã o  d e  A ti v id a d e  d e  R is c o ;
V II -  In d e n iza ç ã o  d e  H a b i l i ta ç ã o  P o l i c ia l  F e d e ra l ; e
V III -  V a n ta g e m  P e c u n i á r ia  In d ivid u a l ,  d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º  1 0 .6 9 8 , d e  2 0 0 3 .  
A lé m  d e s s a s  p a rc e la s  n ã o  s ã o  d e vid a s  a s  p a rc e la s  re m u n e r a tó r ia s  re fe r id a s  n o s  a r ts . 5 º  a o  6 º d a  L e i  n º  1 1 .3 5 8 /2 0 0 6
A p o s e n t a d o :  a r ts . 8 º  e  9 º d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n º  7 9 , d e  2 7 .0 5 .2 0 1 4  e  a r t.  1 6  d o  D e c re to  n º  8 .3 6 5  d e  2 4 .1 1 .2 0 1 4

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :
     D e c re to -L e i  n º  1 .7 1 4 , d e  2 1 .1 1 .1 9 7 9  L e i  n º  1 2 .8 0 8  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 3  a r t . 1 1
     D e c re to -L e i  n º  2 .3 7 2  d e  1 8 .1 1 .1 9 8 7      E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n º  6 0 , d e  1 1 .1 1 .2 0 0 9
     L e i  n º  1 1 .3 5 8  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  L e i  n º  1 2 .8 0 0  d e  2 3 .0 4 .2 0 1 3
     M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6      E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n º  7 9 , d e  2 7 .0 5 .2 0 1 4
     L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  6 6 0  d e  2 4 .1 1 .2 0 1 4
     M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 4 4 0  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8  a r t. 1 5 3  L e i  n º  1 3 .1 2 1  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 5

 L e i  n º  1 1 .8 9 0  d e  2 4 .1 2 .2 0 0 8      M e d id a  P r o vis ó r ia  n º  7 6 5 , d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6  a r t. 2 8
     M e d id a  P ro vi s ó r i a  n º 4 7 9  d e  3 0 .1 2 .2 0 0 9  a r t. 3 3

N o s  c a s o s  d a  o p ç ã o  p a ra  a  i n c lu s ã o  e m  q u a d r o  e m  e x tin ç ã o  d a  U n iã o  d e  q u e  t r a ta m  a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n º  6 0 , d e  1 1  d e  n o ve m b r o  d e  2 0 0 9 , e  a  E m e n d a  
C o n s ti tu c io n a l  n º  7 9 , d e  2 7  d e  m a io  d e  2 0 1 4 : II -  a p l i c a -s e  a o s  p o l i c ia i s  c i vi s  o p ta n te s  a  ta b e la  d e  s u b s íd io s  d e  q u e  tr a ta  o  A n e xo  V I d a  L e i  n o  1 1 .3 5 8 , d e  1 9  d e  
o u tu b ro  d e  2 0 0 6   (  a r t. 2 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 , d e  2 0 1 3  c o m  re d a ç ã o  d a d a  p e lo  a r t. 1 º  d a   L e i  n º  1 3 .1 2 1 , d e  2 0 1 5  )
O s  s e rvid o re s  d o s  e x-T e r r i tó r i o s  d o  A m a p á , d e  R o r a im a  e  d e  R o n d ô n ia  i n c o rp o ra d o s  a  q u a d r o  e m  e xtin ç ã o  d a  U n i ã o  s e rã o  e n q u a d r a d o s  e m  c a rg o s  d e  
a tr i b u i ç õ e s  e q u iva le n te s  o u  a s s e m e lh a d a s ,  i n te g ra n te s  d e  p l a n o s  d e  c a rg o s  e  c a r re i r a s  d a  U n iã o , n o  n íve l  d e  p ro g re s s ã o  a l c a n ç a d o , a s s e g u r a d o s  o s  d i r e i to s , 
va n ta g e n s  e  p a d rõ e s  r e m u n e ra tó r io s  a  e le s  i n e re n te s . (  i te m  V III d o  a r t. 2 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3  -  i n c lu íd o  p e lo  a r t. 1 º  d a   L e i  n º  1 3 .1 2 1 , d e  2 0 1 5 )

A p l i c a -s e  a o s  s e rvi d o re s  e  a o s  m i l i ta re s  m e n c i o n a d o s  n o s  in c i s o s  I,  II e  III  a r t. 2 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 , o  d i s p o s to  n o  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  a r t. 7 º  d a  L e i  n º  
1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 . (  § 4 º d o  a r t. 2 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 , d e  2 0 1 3 )

O  d is p o s to  n o s  in c i s o s  d o  a r t.  2 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3  s e rá  a p l i c a d o  a  p a r t i r  d a  d a ta  d e  p u b l i c a ç ã o  d o  d e fe r im e n to  d a  o p ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  a r t . 8 6  d a  L e i  n º  
1 2 .2 4 9 , d e  1 1  d e  ju n h o  d e  2 0 1 0 , c a s o  e s ta  s e ja  p o s te r io r  à  d a ta  r e s p e c t i va  p re v i s ta  n o   a r t . 2 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 .(§ 5 º d o  a r t.2 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 ,  d e  2 0 1 3 ) .

O s  s e rvi d o re s  e  o s  m i l i ta r e s  m e n c io n a d o s  n o s  in c i s o s  I a  IV  d o  a r t. 2 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 , s e m  p r e ju ízo  d o s  d e m a i s  re q u is i to s  c o n s t i tu c io n a is , l e g a is  e  
re g u l a m e n ta re s  p a ra  in g re s s o  n o  q u a d r o  e m  e xtin ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  a r t.  8 5  d a  L e i  n º  1 2 .2 4 9 , d e  1 1  d e  ju n h o  d e  2 0 1 0 , s o m e n te  p o d e rã o  o p ta r  p e lo  i n g re s s o  n o  
re fe r i d o  q u a d ro  s e  a in d a  m a n ti ve re m  o  m e s m o  vín c u lo  fu n c io n a l  e fe t i vo  c o m  o  E s ta d o  d e  R o n d ô n ia  e xi s te n te  e m  1 5  d e  m a rç o  d e  1 9 8 7 , o u ,  n o  c a s o  d o s  
s e rvi d o re s  m u n ic ip a is ,  s e  m a n ti ve re m  o  m e s m o  vín c u lo  fu n c i o n a l  e fe ti vo  e x i s te n te  e m  2 3  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 8 1 , r e s s a lva d a s , e m  a m b o s  o s  c a s o s , a s  
p ro m o ç õ e s  e  p r o g r e s s õ e s  o b tid a s  e m  c o n fo rm id a d e  c o m  a  C o n s ti tu i ç ã o  F e d e r a l . ( § 3 º  d o  a r t.  2 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 )

Q u a d r o  e m  E x t in ç ã o  d a  U n iã o : D e c re to  n º 8 .3 6 5 , 2 0 1 4   d i s p õ e  s o b re  o p ç ã o  p e l a  i n c lu s ã o  e m  q u a d ro  e m  e x tin ç ã o  d a  U n iã o  d o s  s e r vid o re s , d o s  m i l i ta re s  e  d o s  
e m p r e g a d o s  a b ra n g id o s  p e la  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n º  6 0 , d e  1 1  d e  n o ve m b r o  d e  2 0 0 9 ,  o u  p e la  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n º  7 9 , d e  2 7  d e  m a io  d e  2 0 1 4 .  
S o m e n te  s e rã o  a d m i ti d o s  n o  q u a d ro  e m  e xt in ç ã o  d a  U n iã o  a q u e le s  q u e  te n h a m  s e u  v ín c u lo  o r ig in á r io  c o m  o s  e x-T e r r i tó r i o s  F e d e ra is  d o  A m a p á , R o ra im a   e  d e  
R o n d ô n i a  o u  s e u s  M u n ic íp io s  (  a r t. 4 º  e  5 º d o   D e c r e to  n º 8 .3 6 5 , 2 0 1 4  ) .
O s  s e rvi d o re s  e  o s  m i l i ta re s  q u e  p a s s a r e m  a  c o n s ti tu i r  o  q u a d ro  e m  e xt in ç ã o  d a  U n iã o  c o n tin u a r ã o  a  p r e s ta r  s e rvi ç o s  a o s  re s p e c ti vo s  E s ta d o s  e  M u n ic íp io s , n a  
c o n d iç ã o  d e  c e d id o s , e  p o d e r ã o  s e r  a p ro ve i ta d o s  e m  ó rg ã o  o u  e n tid a d e  d a  a d m in i s tra ç ã o  p ú b l i c a  fe d e r a l  d i r e ta , a u tá r q u i c a  o u  fu n d a c io n a l .  O s  s e rvid o re s  
in te g ra n te s  d o  q u a d ro  e m  e xti n ç ã o  d a  U n iã o  e s ta rã o  s u je i to s  a o  re g i m e  ju r íd i c o  in s ti tu íd o  p e l a  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 . (   ( a r ts . 1 1  e  1 2  d o  
D e c r e to  n º 8 .3 6 5 , 2 0 1 4  ) .

O  in g re s s o  n o  q u a d ro  e m  e xti n ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 8 5  d a  L e i  n o  1 2 .2 4 9 , d e  1 1  d e  ju n h o  d e  2 0 1 0 , s u je i ta  o  s e r vid o r , a  p a r ti r  d e  1 º d e  ja n e i r o  d e  2 0 1 4 ,  à  
s u p re s s ã o  d a s  e s p é c i e s  r e m u n e ra tó r ia s  p e rc e b id a s  e m  d e c o r rê n c ia  d e  le g is la ç ã o  e s ta d u a l  o u  m u n ic ip a l  o u  p o r  d e c i s ã o  a d m in is tr a ti va  o u  ju d ic ia l (  §  ú n ic o  d o  
a r t. 7 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3  )

 S e m  p re ju ízo  d o s  d e m a is  re q u is i to s  c o n s ti tu c io n a is , l e g a is  e  re g u la m e n ta r e s ,  s o m e n te  p o d e rã o  o p ta r  p e lo  i n g re s s o  e m  q u a d ro  e m  e x tin ç ã o  d a  U n iã o  o s  
m e n c io n a d o s  n o  §  6 º d o  a r t. 2 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 ,2 0 1 3 . A  o p ç ã o  d e  q u e  tr a ta  a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n º  7 9 , d e  2 7  d e  m a io  d e  2 0 1 4 , s e rá  e xe rc i d a  n a  fo rm a  d o  
re g u l a m e n to .  ( In c lu íd o  p e la  L e i  n º  1 3 .1 2 1 , d e  2 0 1 5 )
(  *  )  A  p a r ti r  d e  1 º d e  ju l h o  d e  2 0 0 6 , p a s s a m  a  s e r  r e m u n e r a d o s  e xc lu s i va m e n te  p o r  s u b s íd io ,  fi xa d o  e m  p a r c e la  ú n ic a ,  ve d a d o  o  a c ré s c i m o  d e  q u a lq u e r  
g ra ti f i c a ç ã o ,  a d i c io n a l , a b o n o ,  p rê m io , ve rb a  d e  re p re s e n ta ç ã o  o u  o u tra  e s p é c ie  re m u n e ra tó r i a , o s  ti tu la r e s  d o s  ti tu la re s  d a  C a r re i r a  d e  P o l íc ia l  C iv i l  d o s  E xtin to s  
te r r i tó r i o s  d o  A c re , A m a p á ,  R o n d ô n ia  e  R o ra im a  (  a r t. 1 º  d a  L e i  n º  1 1 .3 5 8 /2 0 0 6 )  

E s tã o  c o m p re e n d id a s  n o  s u b s íd i o  e  n ã o  s ã o  m a is  d e v id a s  a o s  i n te g ra n te s  d a  C a r re i r a  P o l i c ia l  F e d e ra l  a s  s e g u in te s  p a r c e la s  re m u n e r a tó r ia s :

III  -  V a lo r e s  d a  G ra t i fi c a ç ã o  p o r  O p e ra ç õ e s  E s p e c ia i s  -  G O E , a  q u e  a l u d ia m  o s  D e c re to s -L e is  n ºs  1 .7 1 4 , d e  2 1  d e  n o ve m b ro  d e  1 9 7 9 , e  2 .3 7 2 , d e  1 8  d e  

(  * *  )  A p o s e n ta d o  -   A p l i c a -s e   à s  a p o s e n ta d o r ia s  c o n c e d i d a s  a o s  s e rvid o re s  in te g ra n te s  d a s  c a r re i r a s  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 1 º , e  à s  p e n s õ e s ,  o  d i s p o s to  d a  L e i  n º  
1 1 .3 5 8 /2 0 0 6  re s s a lva d a s  a s  a p o s e n ta d o r ia s  e  p e n s õ e s  r e g u la d a s  p e lo s  a r ts . 1 º  e  2 º  d a  L e i  n º  1 0 .8 8 7 /2 0 0 4 .
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63. QUADRO EM  EXTINÇÃO DA UNIÃO

Carreira Policial Civil Optantes dos Ex-Territórios Federais do Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.  

Cargo: Agente Carcerário Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.  

Cargo: Agente de Polícia Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.  

Cargo: Auxiliar Operacional de Perito Criminal Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.  

Cargo: Datiloscopista Policial Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.  

Cargo: Escrevente Polic ial Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.  

Cargo: Escrivão de Polícia Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.  

Cargo: Guarda de Presídio Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.  

Cargo: Investigador de Policia Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800/2013.  

Pos ição: jane iro/2018

ATIVO APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) ( ** )

Especial 17.848,60 17.848,60

Primeira 14.609,83 14.609,83

Segunda 12.482,69 12.482,69

Terceira 11.983,26 11.983,26

CATEGORIA
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S u b s íd io  -   (A n e xo  V I à  L e i  n o  1 1 .3 5 8 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 )

I -  V e n c i m e n to  B á s i c o ;
II -  G r a ti fi c a ç ã o  d e  A ti vi d a d e  -  G AE , d e  q u e  tra ta  a  L e i  D e l e g a d a  n º  1 3 , d e  2 7  d e  a g o s to  d e  1 9 9 2 ;

IV  -  G r a ti f i c a ç ã o  d e  A ti vi d a d e  P o l i c i a l  F e d e r a l ;

V  -  G r a ti fi c a ç ã o  d e  C o m p e n s a ç ã o  O r g â n i c a ;
V I -  G r a ti f i c a ç ã o  d e  A ti vi d a d e  d e  R i s c o ;
V II -  In d e n iza ç ã o  d e  H a b i l i ta ç ã o  P o l ic ia l  F e d e ra l ; e
V III -  V a n ta g e m  P e c u n i á r i a  In d i vi d u a l , d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º  1 0 .6 9 8 , d e  2 0 0 3 .  
A l é m  d e s s a s  p a r c e la s  n ã o  s ã o  d e vi d a s  a s  p a r c e l a s  r e m u n e r a tó r i a s  r e fe r id a s  n o s  a r ts . 5 º a o  6 º d a  L e i  n º  1 1 .3 5 8 /2 0 0 6

A p o s e n ta d o :  a r ts . 8 º  e  9 º  d a  E m e n d a  C o n s ti tu c i o n a l  n º 7 9 , d e  2 7 .0 5 .2 0 1 4  e  a r t. 1 6  d o  D e c r e to  n º  8 .3 6 5  d e  2 4 .1 1 .2 0 1 4

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     L e i  n º 1 0 .8 8 7 , d e  1 8 .0 6 .2 0 0 4 L e i  n º  1 2 .8 0 8  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 3  a r t. 1 1

     L e i  n º 1 1 .3 5 8  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6 L e i  n º  1 2 .8 0 0  d e  2 3 .0 4 .2 0 1 3
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6 E m e n d a  C o n s ti tu c i o n a l  n º 7 9 , d e  2 7 .0 5 .2 0 1 4
     L e i  n º 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7 M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º 6 6 0  d e  2 4 .1 1 .2 0 1 4
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  4 4 0  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8  a r t. 1 5 3 L e i  n º  1 3 .1 2 1  d e  0 8 .0 5 .2 0 1 5

 L e i  n º 1 1 .8 9 0  d e  2 4 .1 2 .2 0 0 8 M e d id a  P r o vi s ó r i a  n º 7 6 5 , d e  2 9 .1 2 .2 0 1 6  a r t. 2 8
     E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n º  6 0 , d e  1 1 .1 1 .2 0 0 9

O  in g r e s s o  n o  q u a d r o  e m  e xtin ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 8 5  d a  L e i  n o  1 2 .2 4 9 , d e  1 1  d e  ju n h o  d e  2 0 1 0 , s u j e i ta  o  s e rv id o r , a  p a r ti r  d e  1 º  d e  j a n e ir o  d e  
2 0 1 4 , à  s u p re s s ã o  d a s  e s p é c i e s  r e m u n e r a tó r i a s  p e rc e b i d a s  e m  d e c o r r ê n c ia  d e  l e g i s l a ç ã o  e s ta d u a l  o u  m u n i c ip a l  o u  p o r  d e c i s ã o  a d m i n i s tra ti va  
o u  j u d ic ia l (  §  ú n ic o  d o  a r t. 7 º d a  L e i  n º 1 2 .8 0 0 /2 0 1 3  )

 S e m  p r e j u ízo  d o s  d e m a i s  re q u i s i to s  c o n s ti tu c io n a i s , l e g a is  e  re g u l a m e n ta r e s , s o m e n te  p o d e r ã o  o p ta r  p e l o  in g r e s s o  e m  q u a d r o  e m  e xti n ç ã o  d a  
U n i ã o  o s  m e n c i o n a d o s  n o  §  6 º  d o  a r t. 2 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 ,2 0 1 3 . A  o p ç ã o  d e  q u e  tr a ta  a  E m e n d a  C o n s ti tu c i o n a l  n º 7 9 , d e  2 7  d e  m a io  d e  2 0 1 4 , 
s e r á  e xe r c i d a  n a  fo r m a  d o  r e g u la m e n to .  ( In c lu íd o  p e l a  L e i  n º 1 3 .1 2 1 , d e  2 0 1 5 )
(  *  )  A  p a r ti r  d e  1 º d e  j u l h o  d e  2 0 0 6 , p a s s a m  a  s e r  r e m u n e r a d o s  e xc l u s i va m e n te  p o r  s u b s íd i o , f i xa d o  e m  p a rc e l a  ú n ic a , ve d a d o  o  a c r é s c i m o  d e  
q u a lq u e r  g r a ti fi c a ç ã o , a d i c i o n a l , a b o n o , p r ê m i o , ve rb a  d e  r e p r e s e n ta ç ã o  o u  o u tr a  e s p é c ie  r e m u n e r a tó r i a , o s  t i tu l a r e s  d o s  t i tu la re s  d a  C a rr e i ra  d e  
P o l íc i a l  C i vi l  d o s  E xti n to s  te r r i tó r i o s  d o  Ac re , Am a p á , R o n d ô n ia  e  R o r a i m a  (  a r t. 1 º  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 8 /2 0 0 6 )  

E s tã o  c o m p r e e n d i d a s  n o  s u b s íd io  e  n ã o  s ã o  m a i s  d e vi d a s  a o s  i n te g r a n te s  d a  C a r re i ra  P o l ic ia l  F e d e ra l  a s  s e g u in te s  p a rc e l a s  r e m u n e r a tó r ia s :

III -  Va lo re s  d a  G r a ti fi c a ç ã o  p o r  O p e r a ç õ e s  E s p e c i a i s  -  G O E , a  q u e  a lu d i a m  o s  D e c r e to s - L e is  n ºs  1 .7 1 4 , d e  2 1  d e  n o ve m b r o  d e  1 9 7 9 , e  2 .3 7 2 , d e  

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -   Ap l i c a - s e   à s  a p o s e n ta d o r i a s  c o n c e d i d a s  a o s  s e r vi d o re s  in te g r a n te s  d a s  c a r re ir a s  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 1 º , e  à s  p e n s õ e s , o  
d i s p o s to  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 8 /2 0 0 6  r e s s a l va d a s  a s  a p o s e n ta d o r i a s  e  p e n s õ e s  re g u l a d a s  p e lo s  a r ts . 1 º e  2 º   d a  L e i  n º  1 0 .8 8 7 /2 0 0 4 .

N o s  c a s o s  d a  o p ç ã o  p a r a  a  i n c lu s ã o  e m  q u a d ro  e m  e xti n ç ã o  d a  U n i ã o  d e  q u e  tra ta m  a  E m e n d a  C o n s ti tu c i o n a l  n º  6 0 , d e  1 1  d e  n o ve m b ro  d e  
2 0 0 9 , e  a  E m e n d a  C o n s ti tu c i o n a l  n º  7 9 , d e  2 7  d e  m a i o  d e  2 0 1 4 : II -  a p l i c a -s e  a o s  p o l i c i a i s  c i v is  o p ta n te s  a  ta b e l a  d e  s u b s íd i o s  d e  q u e  tra ta  o  
An e xo  V I d a  L e i  n o  1 1 .3 5 8 , d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6   (  a r t. 2 º d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 , d e  2 0 1 3  c o m  r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t. 1 º  d a   L e i  n º  1 3 .1 2 1 , d e  2 0 1 5  )
O s  s e rv id o r e s  d o s  e x-T e r r i tó r io s  d o  A m a p á , d e  R o ra i m a  e  d e  R o n d ô n i a  in c o r p o ra d o s  a  q u a d ro  e m  e xti n ç ã o  d a  U n i ã o  s e rã o  e n q u a d ra d o s  e m  
c a r g o s  d e  a tr i b u i ç õ e s  e q u i va l e n te s  o u  a s s e m e l h a d a s , i n te g ra n te s  d e  p l a n o s  d e  c a rg o s  e  c a r re ir a s  d a  U n i ã o , n o  n íve l  d e  p r o g re s s ã o  a l c a n ç a d o , 
a s s e g u ra d o s  o s  d i r e i to s , va n ta g e n s  e  p a d rõ e s  r e m u n e r a tó r io s  a  e l e s  i n e re n te s .(  i te m  V III d o  a r t. 2 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3  -  i n c lu íd o  p e l o  a r t. 1 º d a   
L e i  n º  1 3 .1 2 1 , d e  2 0 1 5 )

Ap l i c a -s e  a o s  s e r vi d o re s  e  a o s  m i l i ta re s  m e n c io n a d o s  n o s  i n c i s o s  I, II e  III  a r t. 2 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 , o  d i s p o s to  n o  p a r á g r a fo  ú n ic o  d o  a r t. 7 º 
d a  L e i  n º 1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 . (  § 4 º d o  a r t. 2 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 , d e  2 0 1 3 )

O  d i s p o s to  n o s  in c i s o s  d o  a r t. 2 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3  s e rá  a p l ic a d o  a  p a r ti r  d a  d a ta  d e  p u b l ic a ç ã o  d o  d e fe r i m e n to  d a  o p ç ã o  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 
8 6  d a  L e i  n º  1 2 .2 4 9 , d e  1 1  d e  j u n h o  d e  2 0 1 0 , c a s o  e s ta  s e ja  p o s te r i o r  à  d a ta  r e s p e c ti va  p re vi s ta  n o   a r t. 2 º d a  L e i  n º 1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 .( § 5 º d o  a r t.2 º  d a  
L e i  n º  1 2 .8 0 0 , d e  2 0 1 3 ) .

O s  s e rv id o r e s  e  o s  m i l i ta re s  m e n c i o n a d o s  n o s  i n c is o s  I a  IV  d o  a r t. 2 º  d a  L e i  n º  1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 , s e m  p r e j u ízo  d o s  d e m a i s  r e q u is i to s  c o n s ti tu c i o n a is , 
le g a i s  e  r e g u l a m e n ta re s  p a r a  i n g r e s s o  n o  q u a d r o  e m  e xti n ç ã o  d e  q u e  tr a ta  o  a r t. 8 5  d a  L e i  n º  1 2 .2 4 9 , d e  1 1  d e  j u n h o  d e  2 0 1 0 , s o m e n te  p o d e rã o  
o p ta r  p e l o  i n g re s s o  n o  re fe r i d o  q u a d ro  s e  a i n d a  m a n ti ve re m  o  m e s m o  vín c u l o  fu n c i o n a l  e fe ti vo  c o m  o  E s ta d o  d e  R o n d ô n i a  e xi s te n te  e m  1 5  d e  
m a r ç o  d e  1 9 8 7 , o u , n o  c a s o  d o s  s e r v id o r e s  m u n ic ip a i s , s e  m a n ti ve r e m  o  m e s m o  vín c u lo  fu n c i o n a l  e fe tivo  e xis te n te  e m  2 3  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 8 1 , 
re s s a lva d a s , e m  a m b o s  o s  c a s o s , a s  p r o m o ç õ e s  e  p r o g r e s s õ e s  o b ti d a s  e m  c o n fo rm i d a d e  c o m  a  C o n s ti tu i ç ã o  F e d e r a l . ( § 3 º d o  a r t. 2 º d a  L e i  n º  
1 2 .8 0 0 /2 0 1 3 )

Q u a d r o  e m  E x t in ç ã o  d a  U n iã o : D e c r e to  n º  8 .3 6 5 , 2 0 1 4   d i s p õ e  s o b r e  o p ç ã o  p e l a  i n c l u s ã o  e m  q u a d ro  e m  e xti n ç ã o  d a  U n iã o  d o s  s e r vi d o re s , d o s  
m i l i ta r e s  e  d o s  e m p r e g a d o s  a b r a n g i d o s  p e l a  E m e n d a  C o n s ti tu c i o n a l  n º 6 0 , d e  1 1  d e  n o ve m b r o  d e  2 0 0 9 , o u  p e l a  E m e n d a  C o n s ti tu c i o n a l  n º  7 9 , 
d e  2 7  d e  m a i o  d e  2 0 1 4 .  S o m e n te  s e rã o  a d m i tid o s  n o  q u a d r o  e m  e xti n ç ã o  d a  U n i ã o  a q u e l e s  q u e  te n h a m  s e u  vín c u l o  o r i g i n á r i o  c o m  o s  e x-
T e r r i tó r i o s  F e d e ra i s  d o  Am a p á , R o ra i m a   e  d e  R o n d ô n ia  o u  s e u s  M u n ic íp i o s  (  a r t. 4 º e  5 º  d o   D e c re to  n º  8 .3 6 5 , 2 0 1 4  ) .
O s  s e rv i d o r e s  e  o s  m i l i ta re s  q u e  p a s s a r e m  a  c o n s ti tu i r  o  q u a d r o  e m  e xtin ç ã o  d a  U n i ã o  c o n ti n u a r ã o  a  p r e s ta r  s e rv i ç o s  a o s  r e s p e c ti vo s  E s ta d o s  e  
M u n ic íp io s , n a  c o n d i ç ã o  d e  c e d i d o s , e  p o d e r ã o  s e r  a p ro ve i ta d o s  e m  ó r g ã o  o u  e n tid a d e  d a  a d m i n i s tr a ç ã o  p ú b l i c a  fe d e ra l  d i r e ta , a u tá r q u ic a  o u  
fu n d a c i o n a l .  O s  s e rv i d o r e s  i n te g ra n te s  d o  q u a d r o  e m  e xti n ç ã o  d a  U n i ã o  e s ta rã o  s u j e i to s  a o  re g i m e  j u r íd ic o  in s ti tu íd o  p e l a  L e i  n o  8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  
d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 . (   ( a r ts . 1 1  e  1 2  d o  D e c re to  n º 8 .3 6 5 , 2 0 1 4  ) .

P o s i ç ã o : Ja n e ir o / 2 0 1 8   c o m  b a s e  n a  M e d i d a  C a u te l a r  d o  S u p re m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  n a  Aç ã o  D i r e ta  d e  In c o n s ti tu c io n a l i d a d e  5 .8 0 9  -  D F



                             Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 610

                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

64. ÍNDICE

Advogado da União - NS 42
Agente Auxiliar de Saúde Pública - Endemias -  art. 54 da Lei nº 11.784/2008 - NA 212
Agente Carcerário Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800, de 2013.  608
Agente de Atividades Agropecuárias do MAPA não enquadrado no PCTAF - NI 396
Agente de Atividades Agropecuárias do PCTAF - MAPA - NI 384
Agente de Atividades Agropecuárias do PCTAF  lotado e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA - NI 390
Agente de Combate às Endemias  a que se refere o art.  3º da Lei nº 13.026/2014  - NA 214
Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal do MAPA não enquadrado no PCTAF - NI 396
Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal do PCTAF - MAPA - NI 384
Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal do PCTAF lotado e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA - NI 390
Agente de Inteligência - NI 28
Agente de Polícia Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800, de 2013.  608
Agente de Polícia Federal 80
Agente de Saúde - Endemias -  art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NI 210
Agente de Saúde Pública  - Endemias - art. 54 da Lei nº 11.784/2008  - NA 212
Agente de Serviços de Engenharia (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005) - DNIT - NI 156
Agente de Serviços Diversos  Seguro Social - NI 536
Agente de Transporte Marítimo e Fluvial  - Endemias - art. 284-A da Lei nº 12.269/2010  - NA 212
Agente em Indigenismo da FUNAI ( item VI do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) - NI 230
Agente Executivo da CVM - NI 60
Agente Executivo da SUSEP do Plano de Carreiras e Cargos da SUSEP - NI 84
Agente Federal de Execução Penal - NI 518
Agente Técnico de Inteligência - NI 30
Analista  Administrativo - ANP - NS 34
Analista Administrativo - ANA - NS 34
Analista Administrativo - ANAC - NS 34
Analista Administrativo - ANATEL - NS 34
Analista Administrativo - ANCINE - NS 34
Analista Administrativo - ANEEL - NS 34
Analista Administrativo - ANSS - NS 34
Analista Administrativo - ANTAQ - NS 34
Analista Administrativo - ANTT - NS 34
Analista Administrativo - ANVISA - NS 34
Analista Administrativo - DNIT - NS 138
Analista Administrativo - DNPM - NS 158
Analista Administrativo - INCRA - NS 354
Analista Administrativo da PREVIC ( inciso II do caput do art. 18 da Lei nº 12.154/2009 ) - NS 534
Analista Administrativo do IBAMA, Instituto Chico Mendes e Ministério do Meio Ambiente - NS 266
Analista Ambiental do IBAMA, Instituto Chico Mendes e Ministério do Meio Ambiente - NS 266
Analista da CVM - NS 58
Analista de Comércio Exterior - NS 70
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Analista de Gestão em Pesquisa e Investigação Biomédica do IEC e CENP - NS 318
Analista de Gestão em Saúde - FIOCRUZ - NS 232
Analista de Infraestrutura - NS 290
Analista de Infraestrutura de Transportes - DNIT - NS 140
Analista de Planejamento e Orçamento - NS 62
Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE - NS 298
Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Propriedade Industrial - INPI - NS 336
Analista de Sistemas do IPEA - NS 344
Analista de Tecnologia Militar - NS 568
Analista do Banco Central do Brasil - NS 52
Analista do Seguro Social - NS 532
Analista em Ciência e Tecnologia - NS 120
Analista em Tecnologia da Informação do PGPE ( item IV do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) - NS 456
Analista em Tecnologia da Informação do PGPE ( item IV do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) exercício na SPU/MPA - NS 480
Analista em Tecnologia da Informação do PGPE ( item IV do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) lotado/exercício  no INMET/MAPA - NS 472
Analista em Tecnologia da Informação do PGPE ( item IV do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) lotado/exercício na CEPLAC/MAPA - NS 464
Analista em Reforma e Desenvolvimento Agrário - INCRA - NS 352
Analista Executivo em Metrologia e Qualidade - INMETRO - NS 368
Analista Previdenciário - NS 490
Analista Técnico da SUSEP - NS 82
Analista Técnico de Políticas Sociais - NS 486
Analista Técnico-Administrativo da SUFRAMA - NS 446
Analista Técnico-Administrativo do PGPE ( item II do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) - NS 456
Analista Técnico-Administrativo do PGPE ( item II do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) exercício na SPU/MP - NS 480
Analista Técnico-Administrativo do PGPE ( item II do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) lotado/exercício  no INMET/MAPA - NS 472
Analista Técnico-Administrativo do PGPE ( item II do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) lotado/exercício na CEPLAC/MAPA - NS 464
Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil - NS 114
Arquiteto - integrantes dos Planos de Carreiras e de Cargos referidos no Anexo XII da Lei 12.277/2010- NS 118
Arquiteto (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005) - DNIT - NS 154
Artífice de Mecânica  - Endemias - art. 284-A da Lei nº 12.269/2010 - NA 210
Assessor Especializado do IPEA - NS 344
Assistente de Chancelaria - NI 80
Assistente em Ciência e Tecnologia - NI 124
Assistente Executivo em Metrologia e Qualidade - INMETRO - NI 372
Assistente Técnico de Gestão em Pesquisa e Investigação Biomédica - NI 320
Assistente Técnico de Gestão em Saúde - FIOCRUZ - NI 236
Assistente Técnico-Administrativo do PGPE ( item III do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) - NI 458
Assistente Técnico-Administrativo do PGPE ( item III do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) exercício na SPU/MP - NI 482
Assistente Técnico-Administrativo do PGPE ( item III do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) lotado/exercício na CEPLAC/MAPA - NI 466
Assistente Técnico-Administrativo do PGPE ( item III do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) lotado/exercício no INMET/MAPA - NI 474
Auditor Federal de Finanças e Controle  - NS 62
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Auditor Fiscal Federal Agropecuário - MAPA - NS 74
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - NS 112
Auditor-Fiscal do Trabalho - NS 116
Auxiliar Administrativo do IBAMA, Instituto Chico Mendes e Ministério do Meio Ambiente - NA 268
Auxiliar Administrativo do IPEA - NI 346
Auxiliar de Laboratório  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NA 210
Auxiliar de Laboratório do MAPA não enquadrado no PCTAF - NA 400
Auxiliar de Laboratório do PCTAF - MAPA - NA 386
Auxiliar de Laboratório do PCTAF  lotado e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA - NA 392
Auxiliar de Laboratório 8 (oito) horas  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NA 210
Auxiliar de Manutenção e Serviços Operacionais do IPEA - NI 346
Auxiliar de Saneamento  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NI 208
Auxiliar de Serviços Diversos - NA 536
Auxiliar de Serviços Gerais da CVM - NI 128
Auxiliar de Serviços Gerais do IPEA - NI 346
Auxiliar de Transporte Marítimo e Fluvial  - Endemias - art. 284-A da Lei nº 12.269/2010 - NI 208
Auxiliar em Ciência e Tecnologia - NA 124
Auxiliar em Indigenismo da FUNAI ( item VII do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) - NA 230
Auxiliar em Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública do IEC e CENP - NA 324
Auxiliar Executivo em Metrologia e Qualidade - INMETRO - NA 374
Auxiliar Operacional de Perito Criminal Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800, de 2013.  608
Auxiliar Operacional em Agropecuária do PCTAF - MAPA - NA 388
Auxiliar Operacional em Agropecuária do PCTAF  lotado e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA - NA 394
Auxiliar Técnico da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico - NA 124
Auxiliar Técnico do IPEA - NI 346
Cargo de Nível Auxiliar  do Quadro de Pessoal Civil das Organizações Militares  - NA 572
Cargo: Nível Auxiliar do PECFAZ - NA 442
Cargo de Nível Intermediário do Quadro de Pessoal Civil das Organizações Militares  - NI 570
Cargo: Nível Intermediário  do  DACTA 248
Nível Intermediário do PECFAZ - NI 440
Cargo de Nível Superior do Quadro de Pessoal Civil das Organizações Militares - NS 568
Cargo: Nível Superior do DACTA 250
Nível Superior do PECFAZ - NS 438
Cargo isolado Especialista em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - FIOCRUZ - NS 240
Cargo Isolado de Especialista em Infraestrutura Sênior - NS 294
Cargo Isolado de Provimento efetivo de Especialista em Metrologia e Qualidade Sênior - INMETRO - NS 370
Cargo Isolado de Provimento efetivo de Especialista Sênior em Propriedade Intelectual - INPI - NS 338
Cargo: Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - 20 horas 192
Cargo: Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - 40 horas 190
Cargo: Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Dedicação Exclusiva 188
Cargo: Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior - 20 horas 180
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Cargo: Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior - 40 horas 178
Cargo: Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior - Dedicação Exclusiva 176
Cargo: Professor do Ensino Básico dos Ex-Territórios - 20 Horas 204
Cargo: Professor do Ensino Básico dos Ex-Territórios - 40 Horas 202
Cargo: Professor do Ensino Básico dos Ex-Territórios - Dedicação Exclusiva 200
Cargo: Docentes do Magistério Optantes dos ex-Territórios do Amapá, de Roraima e de Rondônia, de que trata o inciso III do art. 2º da Lei nº 12.800, de 2013 - DE 596
Cargo: Docentes do Magistério Optantes dos ex-Territórios do Amapá, de Roraima e de Rondônia, de que trata o inciso III do art. 2º da Lei nº 12.800, de 2013 - 40Horas 598
Cargo: Docentes do Magistério Optantes dos ex-Territórios do Amapá, de Roraima e de Rondônia, de que trata o inciso III do art. 2º da Lei nº 12.800, de 2013 - 20Horas 600
Cargo: Professor do Ensino Básico Federal - 20 horas 198
Cargo: Professor do Ensino Básico Federal - 40 horas 196
Cargo: Professor do Ensino Básico Federal - Dedicação Exclusiva 194
Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.784/2008 - 20 horas 186
Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.784/2008 - 40 horas 184
Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.784/2008 - Dedicação Exclusiva 182
Cargo: Professor do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata § 7º do art. 31 da Lei nº 12.772/2012 - 40 horas 184
Cargo: Professor do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata § 7º do art. 31 da Lei nº 12.772/2012 - Dedicação Exclusiva 182
Cargo: Professor do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata §7º do art. 31 da Lei nº 12.772/2012 - 20 horas 186
Cargo: Professor do Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596/1987 - 20 horas 180
Cargo: Professor do Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596/1987 - 40 horas 178
Cargo: Professor do Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596/1987 - Dedicação Exclusiva 176
Cargos de Nível Auxiliar (item IV do art. 168  da Lei nº 11.907/2009) do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública - NA 332
Cargos de Nível Auxiliar da Área Administrativa do Quadro de Pessoal do HFA 262
Cargos de Nível Auxiliar da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, referenciado no art. 1º da Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002  - NA 528
Cargos de Nível Auxiliar da EMBRATUR - NA 312
Cargos de Nível Auxiliar da PREVIC ( inciso IV do caput do art. 18 da Lei nº 12.154/2009 ) - NA 552
Cargos de Nível Auxiliar do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)  exercício na SPU/MP   - NA 484
Cargos de Nível Auxiliar do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)  lotado/exercício na CEPLAC/MAPA  - NA 468
Cargos de Nível Auxiliar do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006)  lotado/exercício no INMET/MAPA  - NA 476
Cargos de Nível Auxiliar do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) - NA 460
Cargos de Nível Auxiliar do Grupo Apoio da ABIN - NA 94
Cargos de Nível Auxiliar do PCC - NA 410
Cargos de Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA - NA 102
Cargos Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos das Agências Reguladoras art. 30 da Lei nº 11.357/2006 (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT) - NA 110
Cargos de Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos da Cultura de que trata o art. 1º da Lei nº 11.233, de 2005 - NA 430
Cargos de Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA - NA 450
Cargos de Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal - NA 414
Cargos de Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - NA 434
Cargos de Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos do DNIT - NA 152
Cargos de Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos do INEP - PECINEP -  NA 366
Cargos de Nível Auxiliar do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional - NA 290
Cargos de Nível Auxiliar do Quadro de Pessoal do INCRA (art. 2º da Lei nº 11.090/2005) - INCRA - NA 356
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Cargos de Nível Auxiliar do Quadro de Pessoal do INSS referenciados no art. 1º da Lei no 10.355/2001 - NA 494
Cargos de Nível Auxiliar em efetivo exercício no DENASUS  do MS- NA 136
Cargos de Nível Intermediário da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, referenciado no art. 1º da Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002 - NI 526
Cargos de Nível Intermediário (item IV do art. 168  da Lei nº 11.907/2009) do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública - NI 330
Cargos de Nível Intermediário da Área Administrativa do Quadro de Pessoal do HFA - NI 260
Cargos de Nível Intermediário da EMBRATUR - NI 310
Cargos de Nível Intermediário da PREVIC ( inciso IV do caput do art. 18 da Lei nº 12.154/2009 ) - NI 550
Cargos de Nível Intermediário da SUSEP ( exceto Agente Executivo da SUSEP ) - NI 540
Cargos de Nível Intermediário do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) - NI 458
Cargos de Nível Intermediário do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) exercício na SPU/MP - NI 482
Cargos de Nível Intermediário do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) lotado/exercício na CEPLAC/MAPA - NI 466
Cargos de Nível Intermediário do  PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) lotado/exercício no INMET/MAPA - NI 474
Cargos de Nível Intermediário do Grupo Apoio da ABIN - NI 92
Demais Cargos de Nível Intermediário do Grupo de Informações da ABIN - (exceto Cargo Monitor de Informações) - NI 88
Cargos de Nível Intermediário do PCC - NI 408
Cargos de Nível Intermediário do Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA - NI 100
Cargos Nível Intermediário do Plano Especial de Cargos das Agências Reguladoras art. 30 da Lei nº 11.357/2006 (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT) - NI 108
Cargos de Nível intermediário do Plano Especial de Cargos da Cultura de que trata o art. 1º da Lei nº 11.233, de 2005  - NI 428
Cargos de Nível Intermediário do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA - NI 448
Cargos de Nível intermediário do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal - NI 412
Cargos de Nível intermediário do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - NI 432
Cargos de Nível Intermediário do Plano Especial de Cargos do INEP - PECINEP - NI 364
Cargos de Nível Intermediário do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional - NI 288
Cargos de Nível Intermediário do Quadro de Pessoal do INCRA (art. 2º da Lei nº 11.090/2005) - INCRA - NI 354
Cargos de Nível Intermediário do Quadro de Pessoal do INSS referenciados no art. 1º da Lei no 10.355/2001 - NI 492
Cargos de Nível Intermediário em efetivo exercício no DENASUS do MS - NI 132
Cargos de Nível Intermediário não referidos no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005 - DNIT - NI 150
Cargos de Nivel Intermediário referidos no art. 84 da Lei nº 11.355/2006 - IBGE - NI 306
Cargos de Nível Superio do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - NS 430
Cargos de Nível Superior da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, referenciado no art. 1º da Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002 - NS 524
Cargos de Nível Superior , exceto o de Médico, do Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA - NS 98
Cargos de Nível Superior (item IV do art. 168  da Lei nº 11.907/2009) do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública - NS 328
Cargos de Nível Superior da Área Administrativa do Quadro de Pessoal do HFA - NS 258
Cargos de Nível Superior da EMBRATUR - NS 308
Cargos de Nível Superior da PREVIC ( inciso IV do caput do art. 18 da Lei nº 12.154/2009 ) - NS 548
Cargos de Nível Superior do Grupo Apoio da ABIN - NS 90
Cargos de Nível Superior do Grupo de Informações da ABIN - (exceto Cargo Instrutor de Informações) - NS 88
Cargos de Nível Superior do PCC - NS 406
Cargos de Nível Superior do PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) - NS 456
Cargos de Nível Superior do PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) exercício na SPU/MP  - NS 480
Cargos de Nível Superior do PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) lotados/exercício na CEPLAC/MAPA  - NS 464
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Cargos de Nível Superior do PGPE  (item I do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006) lotados/exercício no INMET/MAPA  - NS 472
Cargos de Nível Superior do Plano Especial de Cargos da Cultura de que trata o art. 1º da Lei nº 11.233, de 2005 -  NS 414
Cargos de Nível Superior do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA - NS 446
Cargos de Nível Superior do Plano de Carreiras e Cargos do IPEA (item V, do art. 102 da Lei nº 11.890/2008) 344
Cargos Nível Superior, exceto Médico Agências Reguladoras, do Plano Especial de Cargos das Agências Reguladoras de que trata o art. 30 da Lei nº 11.357/2006 - NS 106
Cargos de Nível Superior do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal - NS 410
Cargos de Nível Superior do Plano Especial de Cargos do INEP - PECINEP - NS 362
Cargos de Nível Superior do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional - NS 286
Cargos de Nível Superior do Quadro de Pessoal do INCRA (art. 2º da Lei nº 11.090/2005) - INCRA - NS 352
Cargos de Nível Superior do Quadro de Pessoal do INSS referenciados no art. 1º da Lei no 10.355/2001 - NS 490
Cargos de Nível Superior em efetivo exercício no DENASUS do MS - NS 132
Cargos de Nível Superior integrantes do Quadro Suplementar CVM a que se refere § 5º do art. 87 da Lei nº 11.890/2008 - NS 128
Cargos de Nível Superior Integrantes do Quadro Suplementar SUSEP a que se refere o § 5º do art. 52 da Lei nº 11.890/2008 - NS 538
Cargos de Nível Superior não referidos no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005 - DNIT - NS 148
Cargos de Nível Superior referidos no art. 84 da Lei nº 11.355/2006 - IBGE - NS 304
Cargos isolados de provimento efetivo de Especialista em Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública - NS 318
Cargos: Nível Superior Optantes dos Ex-Territórios Federais do Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima , de que trata o inciso IV do art. 2º da Lei nº 12.800, de 2013 -NS  590
Cargos: Nível Intermediário Optantes dos Ex-Territórios Federais do Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima , de que trata o inciso IV do art. 2º da Lei nº 12.800, de 2013 - NI  592
Cargos: Nível Auxiliar Optantes dos Ex-Territórios Federais do Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima , de que trata o inciso IV do art. 2º da Lei nº 12.800, de 2013 - NA  594
Cargos Nível  Intermediário da Carreira do Seguro Social ( exceto Agente/Técnico de Serviços Diversos e Técnico Seguro Social ) - NI 504
Cargos Nível Auxiliar da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - NA 536
Cargos Nível Auxiliar da Carreira do Seguro Social ( exceto Auxiliar de Serviços Diversos ) -  art. 2º da Lei nº 10.855/2004 - NA 222
Cargos Nivel Auxiliar do Plano Especial de Cargos do FNDE - NA 512
Cargos Nível Auxiliar do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União - NA 230
Cargos Nivel Auxiliar do Quadro de Pessoal da FUNAI - NA 282
Cargos Nível Auxiliar Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e do Instituto Chico Mendes, art. 9º da Lei nº 11.156/2005 - NA 174
Cargos Nível Auxiliar previstos no art. 3º da Lei nº 11.046/2004 - DNPM - NA 502
Cargos Nível Intermediário da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - NI 274
Cargos Nível Intermediário do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA- - NI 220
Cargos Nível Intermediário do Plano Especial de Cargos do FNDE - NI 510
Cargos Nível Intermediário do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União - NI 228
Cargos Nível Intermediário do Quadro de Pessoal da FUNAI - NI 276
Cargos Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA- - NA 280
Cargos Nível Intermediário Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e do Instituto Chico Mendes, art. 9º da Lei nº 11.156/2005 - NI 172
Cargos Nível Intermediário previstos no art. 3º da Lei nº 11.046/2004 - DNPM - NI 244
Cargos Nível Intermediário referidos no art. 28 da Lei nº 11.355/2006 - FIOCRUZ - NI 272
Cargos Nível Supeior do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA  - NS 500
Cargos Nível Superior da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - NS 532
Cargos Nível Superior da Carreira Seguro Social (exceto Analista do Seguro Social ) -  art. 2º da Lei nº 10.855/2004 - NS 218
Cargos Nível Superior da Carreira Seguro Social (exceto Analista do Seguro Social ) -  art. 2º da Lei nº 10.855/2004 - NS 508
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Cargos Nivel Superior do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União - NS 226
Cargos Nível Superior do Quadro de Pessoal da FUNAI - NS 278
Cargos Nível Superior Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e do Instituto Chico Mendes, art. 9º da Lei nº 11.156/2005 - NS 170
Cargos Nível Superior previstos no art. 3º da Lei nº 11.046/2004 - DNPM - NS 172
Cargos Nível Superior referidos no art. 28 da Lei nº 11.355/2006 - FIOCRUZ - NS 242
Cartógrafo  - Endemias - art. 284-A da Lei nº 12.269/2010 - NI 208
Comandante de Navio  - Endemias - art. 284-A da Lei nº 12.269/2010 - NI 208
Condutor de Lancha  - Endemias - art. 284-A da Lei nº 12.269/2010 - NI 208
Datiloscopista Policial Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800, de 2013.  608
Defensor Público Federal - NS 44
Delegado de Polícia Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima ,de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800, de 2013 - NS  606
Delegado de Polícia Federal - NS 76
Desenhista (referido no art. 15 da Lei nº 11.046/2004) - DNPM - NI 168
Diplomata - NS 62
Divulgador Sanitário  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NI 208
Economista - integrantes dos Planos de Carreiras e de Cargos referidos no Anexo XII da Lei 12.277/2010 - NS 118
Economista (referido no art. 15 da Lei nº 11.046/2004) - DNPM - NS 166
Economista (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005) - DNIT - NS 154
Educador em Saúde - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NS 206
Engenheiro - integrantes dos Planos de Carreiras e de Cargos referidos no Anexo XII da Lei 12.277/2010 - NS 118
Engenheiro (referido no art. 15 da Lei nº 11.046/2004) - DNPM - NS 166
Engenheiro (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005) - DNIT - NS 154
Engenheiro Agrônomo (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005) - DNIT - NS 154
Engenheiro Agrônomo do INCRA  (Exceto Cargos Especí?cos Lei nº 12.277/2010) - NS 348
Engenheiro Agrônomo do PCC (Exceto do INCRA e Cargos Especí?cos Lei nº 12.277/2010) - NS 404
Engenheiro Agrônomo do PGPE - servidores do PGPE em exercício na SPU/MP  (Exceto do INCRA e Cargos Especí?cos Lei nº 12.277/2010) - NS 478
Engenheiro Agrônomo do PGPE - servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA (Exceto do INCRA e Cargos Especí?cos Lei nº 12.277/2010) - NS 462
Engenheiro Agrônomo do PGPE - servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício no INMET/MAPA (Exceto do INCRA e Cargos Especí?cos Lei nº 12.277/2010) - NS 470
Engenheiro Agrônomo do PGPE (Exceto do INCRA e Cargos Especí?cos Lei nº 12.277/2010) - NS 454
Engenheiro de Operações (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005) - DNIT - NS 154
Engenheiro de Tecnologia Militar - NS 568
Escrevente Policial Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800, de 2013.  608
Escrivão de Polícia Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800, de 2013.  608
Escrivão de Polícia Federal 78
Especialista em  Previdência Complementar da PREVIC ( inciso I do caput do art. 18 da Lei nº 12.154/2009 ) - NS 542
Especialista Federal em Assistência à Execução Penal  - NS 514
Especialista em Atividades Hospitalares da Área de Saúde do HFA - NS 252
Especialista em Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais - FNDE - NS 214
Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo, Álcool Combustível e Gás Natural - ANP - NS 36
Especialista em Geoprocessamento - ANA - NS 32
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - NS 68
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Especialista em Recursos Hídricos - ANA - NS 32
Especialista em Recursos Minerais - DNPM - NS 160
Especialista em Regulação da Atividade Cinematográ?ca e Audiovisual - ANCINE - NS 36
Especialista em Regulação de Aviação Civil - ANAC - NS 36
Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados e Gás Natural - ANP - NS 36
Especialista em Regulação de Saúde Suplementar - ANSS - NS 36
Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários - ANTAQ - NS 36
Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres - ANTT - NS 36
Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia - ANEEL - NS 36
Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações - ANATEL - NS 36
Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária - ANVISA - NS 36
Estatístico - integrantes dos Planos de Carreiras e de Cargos referidos no Anexo XII da Lei 12.277/2010 - NS 118
Estatístico (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005)  - DNIT - NS 154
Farmacêutico  do PGPE - servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA  - NS 462
Farmacêutico  do PGPE - servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício no INMET/MAPA - NS 470
Farmacêutico do PCC - Nível Superior - NS 404
Farmacêutico do PGPE -  servidores do PGPE em exercício na SPU/MP - NS 478
Farmacêutico do PGPE - NS 454
Geógrafo (referido no art. 15 da Lei nº 11.046/2004) - DNPM - NS 166
Geólogo - integrantes dos Planos de Carreiras e de Cargos referidos no Anexo XII da Lei 12.277/2010 - NS 118
Geólogo (referido no art. 15 da Lei nº 11.046/2004) - DNPM - NS 166
Geólogo (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005) - DNIT - NS 154
Gestor Administrativo do IBAMA, Instituto Chico Mendes e Ministério do Meio Ambiente - NS 264
Gestor Ambiental do IBAMA, Instituto Chico Mendes e Ministério do Meio Ambiente - NS 264
Guarda de Endemias  - Endemias - art. 54 daLei nº 11.784/2008 - NI 208
Guarda de Presídio Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800, de 2013.  608
Índice 610
Indigenista Especializado da FUNAI ( item V do § único do art. 1º da Lei nº 11.357/2006 ) - NS 226
Inspetor da CVM - NS 58
Inspetor de Saneamento  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NI 208
Instrutor de Informações do Grupo informações - ABIN - NS 86
Investigador de Policia Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800, de 2013.  608
Juiz do Tribunal Marítimo - NS 574
Juiz-Presidente - NS 574
Laboratorista  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NI 208
Laboratorista Jornada 8 (oito) horas  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NI 208
Médico do Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA -  40h - NS 96
Médico do Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA -  20h - NS 96
Médico Cirurgião da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355, de 2006 - 20 h - NS 496
Médico Cirurgião da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355, de 2006 - 40 h - NS 496
Médico da Área Médica do HFA - 20 h - NS 256
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Médico da Área Médica do HFA - 40 h - NS 256
Médico da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355, de 2006 - 20 h - NS 496
Médico da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355, de 2006 - 40 h - NS 496
Médico da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002 - 20 h -  NS 520
Médico da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002 - 40 h -  NS 520
Médico da Carreira do Seguro Social de que trata a Lei n° 10.855/2004 - 20 h - NS 530
Médico da Carreira do Seguro Social de que trata a Lei n° 10.855/2004 - 40 h - NS 530
Médico do Plano Especial de Cargos das Agências Reguladoras art.30 da Lei nº 11.357/2006 (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT)  -  20h - NS 104
Médico do Plano Especial de Cargos das Agências Reguladoras art.30 da Lei nº 11.357/2006 (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT)  -  40h - NS 104
Médico  do Plano de Classificação de Cargos-PCC, de que trata a Lei n° 5.645, de 1970  -  20h - NS 414
Médico  do Plano de Classificação de Cargos-PCC, de que trata a Lei n° 5.645, de 1970 - 40h - NS 414
Médico do Plano de Carreiras do IBGE de que trata a Lei nº 11.355, de 2006 - 20 h - NS 302
Médico do Plano de Carreiras do IBGE de que trata a Lei nº 11.355, de 2006 - 40 h - NS 302
Médico de Sáude Pública da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355, de 2006 - 20 h - NS 496
Médico de Sáude Pública da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355, de 2006 - 40 h - NS 496
Médico de Saúde Pública  Carreira da Seguridade Social e do Trabalho de que trata a Lei nº  10.483, de 3 de julho de 2002 - 20 h - NS 520
Médico de Saúde Pública  Carreira da Seguridade Social e do Trabalho de que trata a Lei nº  10.483, de 3 de julho de 2002 - 40 h - NS 520
Médico de Saúde Pública do PGPE de que trata a Lei nº 11.357/2006 - - 20 h - NS 452
Médico de Saúde Pública do PGPE de que trata a Lei nº 11.357/2006 - - 40 h - NS 452
Médico do Plano de Carreira e Cargos do IPEA, de que trata a Lei n° 11.890, de 24 de dezembro de 2008  - 20 h - NS 342
Médico do PGPE de que trata a Lei nº 11.357/2006 - 20 h  - NS 452
Médico do PGPE de que trata a Lei nº 11.357/2006 - 40 h - NS 452
Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei nº 11.090, de 2005 - 20 h - NS 350
Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei nº 11.090, de 2005 - 40 h - NS 350
Médico do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação - PCCTAE, de que trata a Lei n° 11.091, de 2005  - 40 h - NS 556
Médico do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação - PCCTAE, de que trata a Lei n° 11.091, de 2005 - 20 h - NS 554
Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - FIOCRUZ de que trata a Lei nº 11.355/2006  -  20 h - NS 238
Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - FIOCRUZ de que trata a Lei nº 11.355/2006  -  40 h - NS 238
Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei n° 11.907,de 2009  - 20 h - NS 326
Médico do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei n° 11.907, de 2009  - 40 h - NS 326
Médico do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA  de que trata a Lei n° 11.357/2006- 20 h - NS 270
Médico do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA  de que trata a Lei n° 11.357/2006- 40 h - NS 270
Médico do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA de que trata a Lei n° 11.356/2006 - 20 h - NS 444
Médico do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA de que trata a Lei n° 11.356/2006 - 40 h - NS 444
Médico do Plano Especial de Cargos de que trata a Lei n° 11.907/2010 - PECFAZ - 20 h - NS 436
Médico do Plano Especial de Cargos de que trata a Lei n° 11.907/2010 - PECFAZ - 40 h - NS 424
Médico do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal  de que trata a Lei nº 10.682/2003 - 40 h - NS 408
Médico do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal de que trata a Lei nº 10.682/2003 - 20 h - NS 408
Médico do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - 20 h - NS 416
Médico do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - 40 h - NS 416
Médico do Plano Especial de Cargos do DNIT, de que trata o art. 3° da Lei n° 11.171/2005 - 20 h - NS 146



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 619

Médico do Plano Especial de Cargos do DNIT, de que trata o art. 3° da Lei n° 11.171/2005 - 40 h - NS 146
Médico do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União de que trata a Lei nº 10.480, de 2002 - 20 h - NS 494
Médico do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União de que trata a Lei nº 10.480, de 2002 - 40 h - NS 494
Médico do Quadro de Pessoal da FUNAI de que trata a Lei nº 11.907/2009 - 20 h - NS 224
Médico do Quadro de Pessoal da FUNAI de que trata a Lei nº 11.907/2009 - 40 h - NS 224
Médico do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009 - 20 h - NS 284
Médico do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009 - 40 h - NS 284
Médico integrantes do Quadro de Pessoal do INSS, referenciados no art. 1º da Lei no 10.355, de 2001 - 20 h - NS 476
Médico integrantes do Quadro de Pessoal do INSS, referenciados no art. 1º da Lei no 10.355, de 2001 - 40 h - NS 476
Médico do Trabalho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355, de 2006 - 40 h - NS 484
Médico do Trabalho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355, de 2006 - 20 h - NS 484
Médico do Trabalho  Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002 - 20 h - NS 508
Médico do Trabalho  Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002- 40 h - NS 508
Médico do Trabalho  do Plano de Classificação de Cargos-PCC, de que trata a Lei n° 5.645, de 1970  - 20 h - NS 402
Médico do Trabalho  do Plano de Classificação de Cargos-PCC, de que trata a Lei n° 5.645, de 1970  - 40 h - NS 402
Médico do Trabalho do PGPE de que trata a Lei nº 11.357/2006 - - 20 h - NS 440
Médico do Trabalho do PGPE de que trata a Lei nº 11.357/2006 - 40 h - NS 440
Médico Marítimo do PGPE de que trata a Lei nº 11.357/2006 - 40 h - NS 440
Médico Marítimo do PGPEde que trata a Lei nº 11.357/2006 - 20 h - NS 440
Médico Veterinário da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355, de 2006 - 20 h - NS 484
Médico Veterinário da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n° 11.355, de 2006 - 40 h - NS 484
Médico Veterinário Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002 - 20 h - NS 508
Médico Veterinário Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002 - 40 h - NS 508
Médico Veterinário do  Plano de Classificação de Cargos-PCC, de que trata a Lei n° 5.645, de 1970  - 20 h - NS 402
Médico Veterinário do  Plano de Classificação de Cargos-PCC, de que trata a Lei n° 5.645, de 1970- 40 h - NS 402
Médico Veterinário do PGPE de que trata a Lei nº 11.357/2006 - 20 h - NS 440
Médico Veterinário do PGPE de que trata a Lei nº 11.357/2006 - 40 h - NS 440
Médico Veterinário do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei nº 11.090/2005 - 20 h - NS 350
Médico Veterinário do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei nº 11.090/2005 - 40 h - NS 350
Médico Veterinário do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação - PCCTAE, de que trata a Lei n° 11.091/2005  - 20 h - NS 542
Médico Veterinário do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação - PCCTAE, de que trata a Lei n° 11.091/2005  - 20 h - NS 544
Médico Veterinário  do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - FIOCRUZ de que trata a Lei nº 11.355/2006  - 20 h - NS 238
Médico Veterinário  do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - FIOCRUZ de que trata a Lei nº 11.355/2006  - 40 h - NS 238
Médico Veterinário do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei n° 11.907, de 2009 - 20 h - NS 326
Médico Veterinário do Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública de que trata a Lei n° 11.907, de 2009  - 40 h - NS 326
Médico Veterinário do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA de que trata a Lei n° 11.357/2006 - 20 h - NS 270
Médico Veterinário do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA de que trata a Lei n° 11.357/2006 - 40 h - NS 270
Médico Veterinário do Plano Especial de Cargos de que trata a Lei n° 11.907/2010 - PECFAZ - 20 h - NS 424
Médico Veterinário do Plano Especial de Cargos de que trata a Lei n° 11.907/2010 - PECFAZ - 40 h - NS 424
Médico Veterinário do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal de que trata a Lei nº 10.682/2003 - 20 h - NS 408
Médico Veterinário do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal de que trata a Lei nº 10.682/2003 - 40 h - NS 408
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Médico Veterinário do Quadro de Pessoal da FUNAI de que trata a Lei nº 11.907/2009 - 20 h - NS 224
Médico Veterinário do Quadro de Pessoal da FUNAI de que trata a Lei nº 11.907/2009 - 40 h - NS 224
Médico-Área do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação - PCCTAE, de que trata a Lei n° 11.091/2005  - 40 h - NS 544
Médico-Área do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação - PCCTAE, de que trata a Lei n° 11.091/2005 - 20 h - NS 542
Médico-Legista Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800, de 2013 - NS   606
Médico-Profissional Técnico Superior de que trata a Lei n° 11.233/2005 - 20 h - NS 412
Médico-Profissional Técnico Superior de que trata a Lei n° 11.233/2005 - 40 h - NS 412
Mestre de Lancha  - Endemias - art. 284-A da Lei nº 12.269/2010 - NI 208
Microscopista  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NI 208
Monitor de Informações do Grupo Informações da ABIN - NI 88
Motorista do IPEA - NI 346
Oficial de Chancelaria - NS 66
Oficial de Inteligência - NS 24
Oficial Técnico de Inteligência - NS 26
Orientador em Saúde  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NA 210
Papiloscopista Policial Federal 78
Perito Criminal Civil dos Ex-Territórios Federais ddo Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800, de 2013 - NS    606
Perito Criminal Federal - NS 76
Perito Médico Previdenciário - INSS - 20 h - NS 376
Perito Médico Previdenciário - INSS - 30 h - NS 378
Perito Médico Previdenciário - INSS - 40 h - NS 376
Pesquisador da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia - NS 120
Pesquisador em Ciências Exatas e da Natureza (referido no art. 15 da Lei nº 11.046/2004) - DNPM - NS 166
Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE - NS 296
Pesquisador em Propriedade Industrial - INPI - NS 334
Pesquisador em Saúde Pública - FIOCRUZ - NS 232
Pesquisador em Saúde Pública - NS 314
Pesquisador-Tecnologista em Informações e Avaliações Educacionais - INEP - NS 358
Pesquisador-Tecnologista em Metrologia e Qualidade - INMETRO - NS 368
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar dos Ex-Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Roraima - COM OPÇÃO de acordo com o  art. 96 da Lei nº 13.328, de 2016 602
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do antigo Distrito Federal (art. 65 da Lei nº 10.486, de 2002) 602

Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar dos Ex-Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Roraima - SEM OPÇÃO   de acordo com o  art. 96 da Lei nº 13.328, de 2016 604
Policial Rodoviário Federal - NS 82
Procurador da Fazenda Nacional - NS 46
Procurador do Banco Central do Brasil - NS 54
Procurador Federal - NS 48
Quadros Suplementares da Advocacia-Geral da União - NS 50
Químico (referido no art. 15 da Lei nº 11.046/2004) - DNPM - NS 166
Químico do PCC - Nível Superior - NS 404
Químico do PGPE - NS 442
Químico do PGPE - servidores do PGPE em exercício na SPU/MP - NS 466
Químico do PGPE - servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício na CEPLAC - NS 450
Químico do PGPE - servidores do PGPE lotados e em efetivo exercício no INMET/MAPA  - NS 458
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Remuneração dos Cargos em Comissão e Gratificações 564
Sanitarista - Grupo-Saúde Pública da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - NS 486
Sanitarista (Grupo-Saúde Pública)  da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, referenciado no art. 1º da Lei nº  10.483, de 3 de julho de 2002 - NS 510
Secretária do IPEA - NI 346
Supervisor Médico-Pericial - INSS - 20 h - NS 380
Supervisor Médico-Pericial - INSS - 30 h - NS 382
Supervisor Médico-Pericial - INSS - 40 h - NS 380
Técnico Administrativo - ANA - NI 40
Técnico Administrativo - ANAC - NI 40
Técnico Administrativo - ANATEL - NI 40
Técnico Administrativo - ANCINE - NI 40
Técnico Administrativo - ANEEL - NI 40
Técnico Administrativo - ANP - NI 40
Técnico Administrativo - ANSS - NI 40
Técnico Administrativo - ANTAQ - NI 40
Técnico Administrativo - ANTT - NI 40
Técnico Administrativo - ANVISA - NI 40
Técnico Administrativo - DNIT - NI 142
Técnico Administrativo - DNPM - NI 164
Técnico Administrativo - INCRA - NI 354
Técnico Administrativo da PREVIC ( inciso III do caput do art. 18 da Lei nº 12.154/2009 ) - NI 534
Técnico Administrativo do IBAMA, Instituto Chico Mendes e Ministério do Meio Ambiente - NI 266
Técnico Ambiental do IBAMA, Instituto Chico Mendes e Ministério do Meio Ambiente  - NI 266
Técnico da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico - NI 122
Técnico Federal de Apoio à Execução Pena - NI 506
Técnico de Estradas (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005  DNIT) - NI 156
Técnico de Laboratório  - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NI 208
Técnico de Laboratório do MAPA não enquadrado no PCTAF - NI 398
Técnico de Laboratório do PCTAF -  MAPA - NI 384
Técnico de Laboratório do PCTAF  lotado e em efetivo exercício na CEPLAC/MAPA - NI 390
Técnico de Planejamento e Orçamento - Carreira de Planejamento e Orçamento 64
Técnico de Planejamento e Pesquisa do IPEA - NS 66
Técnico de Planejamento e Pesquisa integrante do Quadro Suplementar do Plano de Carreira e Cargos do IPEA (§ 5º do art. 120 da Lei nº 11.890, de 2008) 344
Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500 - NS 250
Técnico de Recursos Minerais (referido no art. 15 da Lei nº 11.046/2004) - DNPM - NI 168
Técnico de Serviços Diversos - NI 522
Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes - DNIT - NI 144
Técnico de Tecnologia Militar - NI 558
Técnico do Banco Central do Brasil - NI 56
Técnico do Seguro Social - NI 522
Técnico em Atividades de Mineração - DNPM - NI 160
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Técnico em Atividades Médico-Hospitalares da Área de Saúde do HFA - NI 254
Técnico em Cartografia (referido no art. 15 da Lei nº 11.046/2004) - DNPM - NI 168
Técnico em desenvolvimento e Admnistração do IPEA - NS 344
Técnico em Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais - FNDE - NI 216
Técnico em Informações Educacionais - INEP - NI 360
Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE - NI 300
Técnico em Medicina Legal Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800, de 2013 - NS  606
Técnico em Metrologia e Qualidade - INMETRO - NI 372
Técnico em Pesquisa e Investigação Biomédica - NI 322
Técnico em Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE - NI 300
Técnico em Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Propriedade Industrial - INPI - NI 340
Técnico em Polícia Criminal Civil dos Ex-Territórios Federais do Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima, de que trata o inciso II do art. 2º da Lei nº 12.800, de 2013 - NS  606
Técnico em Propriedade Industrial - INPI - NI 340
Técnico em Reforma e Desenvolvimento Agrário - INCRA - NI 354
Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual - ANCINE - NI 38
Técnico em Regulação de Aviação Civil - ANAC - NI 38
Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível  e Gás Natural - ANP - NI 38
Técnico em Regulação de Saúde Suplementar - ANSS - NI 38
Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários - ANTAQ - NI 38
Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres - ANTT - NI 38
Técnico em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações - ANATEL - NI 38
Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária - ANVISA - NI 38
Técnico em Saúde Pública - FIOCRUZ - NI 236
Técnico Especializado do IPEA - NS 344
Técnico Previdenciário - NI 480
Técnico Federal de  Finanças e Controle - NM 70
Técnico-Administrativos - Nível Clasificação: A - PCCTAE 546
Técnico-Administrativos - Nível Clasificação: B - PCCTAE 548
Técnico-Administrativos - Nível Clasificação: C - PCCTAE 550
Técnico-Administrativos - Nível Clasificação: D - PCCTAE 552
Técnico-Administrativos - Nível Clasificação: E - PCCTAE 554
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Técnico-Marítimos - Nível Clasificação: A - PCCTAE 546
Técnico-Marítimos - Nível Clasificação: B - PCCTAE 548
Técnico-Marítimos - Nível Clasificação: C - PCCTAE 550
Técnico-Marítimos - Nível Clasificação: D - PCCTAE 552
Técnico-Marítimos - Nível Clasificação: E - PCCTAE 554
Tecnologista (referido no art. 3º-A  da Lei nº 11.171/2005) - DNIT - NI 156
Tecnologista da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico - NS 122
Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE - NS 298
Tecnologista em Pesquisa e Investigação Biomédica - NS 316
Tecnologista em Propriedade Industrial - INPI - NS 336
Tecnologista em Saúde Pública - FIOCRUZ - NS 234
Visitador Sanitário - - Endemias - art. 284 Lei nº 11.907/2009 - NI 208
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MP Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão -MP

Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP

Departamento de Gestão dos Sistemas de Pessoal - DESIS

Coordenação-Geral de Suporte  de TI - CGSUP

A Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais Civis e dos Ex-
Territórios é uma publicação da Coordenação-Geral de Suporte de TI do  Departamento de Gestão

dos Sistemas de Pessoal da Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão.
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